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1' HPgião Militar· o dá outras providências... 552 

1\'. 1.G20 - GUERRA - Decreto elo 6 de maio ele 
1937 - Aprova instruções para o Serviço do 
Al'l'I'Íamenlo destinado a montaria ele oficiais 
g.enerais, oficiais e praças do Exh"ci lo. . . . . . 55~ 

N. 1.G21 - VL\.Ç,lQ E OBRAS PúBLICAS E FA
ZENDA - Decreto do 7 de maio de 1937 -
Abre ao Ministério da Viação e Obras Públicn.s 
o crédilo especial de dois mil quinhentos e 
sessenta e sete contos e novecentos mil reis 
(2. 567: 900$000) para pagnrnento ele indeni-
zação devida à Agencia Americana. . . . . . . . . 554 

1\'. 1.622- FAZENDA- Dr>cre~o de 7 de maio de 1937 
- Autoriza o cidadão sHio \Yadith Duailibi 
a comprar pedras preciosas . . . . . . . . . . . . . . 556 

1\'. 1. 6:?3 - FAZENDA - Decreto de 7 de maio de 
1!1.11 - Autoriz'l o cidadão sírio Mamed·e 
l\odPr a comvrar 11edms prl\Ciosas. . . . . . . . . . 555 

1\'. 1. 62 í - FAZE:\' DA - Decreto do 7 de maio de 
Hl37 - Autoriza o cidadão sírio !\liguei Seba 
a compr·ar pedras preciosas.... . . . . . . . . . . . . 55& 

1\'. 1 .fi'?fl - FAZENDA - Ikcreto de 7 dr maio de 
1937 - Autoriza o cidadão alemão Luiz f,eib 
Pcl'lcmaun a compl'ar e exportar pedras pre-
ciosas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 556 

N. 1. 6?<i - VL\Ç.\0 E OBilAS PúBLICAS - Decreto 
dr 8 de maio de 1937 - Corrige folha encon
trada nas "Observações" da cal'i'eira de esta
cionários do Quadro V, do Ministério da 
Viação .c Obras Públicas, constantes das ta
belnF anexas a Lei n. 28'1, de 28 de outubro 
de 19;~G . .. . . . . . . . . . . . . . .. .. . .. . . .. .. .. . . 557 

l'í. 1. 627 - EDUCAÇ.W E SAüDE PúBLICA - De
crnt o de 1 O ele maio de 1937 - Concede au
xílios rl'l:ll.ivo.~ :10 Pxrorcício de 1937 a várias 
i11· lillli<J•~'S Jlf>'> J•:.;l:,do~ do lli~l.rilo Frodoror·a! 
~~ :-~;ift f•:ttlllt .. o .......... o................ 55JJ 
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N. 1. 628 - AGRICULTURA Decreto de 11 de 
maio de HJ37 - l!oncede auLorização para se 
constituir e funcionar, em João Pessôa. Es
tado da Paraíba, à Sociedade Coor)('rativa 

xxxm 

Caixa Rural e Operária oo Paraíba. . . . . . . . . 558 

N. 1.629 - FAZENDA - DeCI'elo do 1~ de maio 
de 1937 -Declara extensiva à fílial do Banco 
Holandês Unido. em Santos, a prorrogação de 
prazo constante do decreto n. 1 .lt56, de 19 de 
fl'vereiro de I !137. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5ri!l 

N. 1.630 - FAZENDA - Decl'eto dt> 12 de maio de 
1937 - Autorizn o cirladão !\liguei Salomão a 
compr;u· pedras fll'ccio,,;as. . . . . . . . . . . . . . . . . . :">5!l 

!'\. t.G;H - FAZENDA - Jlpcrelo de 12 r!P maio rh 
193i - Autoriza o cidadão Saul Simon Ber-
lram a compl'ar pedras prrciosas........... 500 

N. i .632 - FAZEND.\ - Decreto de 12 rle maio de 
1937 - .\uloriza o cidadão Gusbtvn :\ln~s de 
Souza a comprar pedm pt•eciosas. . . . . . . . . . 561 

N. 1.633 - FAZENDA Decreto de 12 de maio d" 
193il - Autoriza o cidadão Trotouio do~ 
Santos Ferreira a comprar pedras preciosas. 561 

N. t.6:l'l- FAZENDA- Drcreto de 12 do~ maio de 
f93i - Antoriza o eidaclfio :\Ianoel Afairle d1~ 
Carvalho a comprar pedras precio>'a.s.. . . . . . 562 

N. 1. 635 - FAZENDA Decreto de 12 dn maio de 
1937 - Autoriza a firma Rchupp & Gomp. a 
comprar pedras preciosas. . . . . . . . . . . . . . . . . . 562 

N. 1.636- FAZENDA- Decreto de 12 de maio d·e 
1937 - Autoriza o cidadão Bt'anlio Pereira 
Xavier a comprar pedras preciosas......... . GG:i 

N. 1.637 - FAZENDA - Decr·eto dr 12 de maio de 
1937 - Autoriza o cidadão armênio Arsêne 
Arsenien a corn[H'ai' pedras preciosas. . . . . . . . tífi3 

N. 1.638 - FAZENDA Dí'cl'eto rir 12 rk maio de 
1937 - Autoriza o cidadiío Osvaldo l\tm·a1;s a 
compra e pedras prt>ciosas. . . . . . . . . . . . . . . . . . 561 

N. f. 639 - FAZENDA - Decreto de 12 i!c maio de 
1937 - Autol'iza n cidadão Antonio de Oli-
veira Campos a compnu· pedras flJ'eciosa,s. . . . 56\ 

N. 1. 640 - FAZENDA - Decreto de 12 de maio d.-
1937 -Autoriza o cidadão Cascmiro Ant(>niG 
da Rocha a comprar pedras Plll'ciosas. . . . . . . . 5(\5 

N. f.6í1 --:,FAZEND.'\- Decreto de t2 de maio de 
1931 - Autonza o cidadão inglés fioY Smilh 
a compear pedrnR pn•ciosns .. ~ ..... .'. . . . . . . 56 r) 

N · I · 6 í:? --FAZENDA. D"cr·eto !I c 12 de maio de 
1931 · - Aulortza a fit·ma Piecs & Lopes a 
comprar pedras pJ•erinsas .. , . . . . . . . . . . . . . . 5GG 

JII-
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N. 1. (I 1:1 - l<'AZENDA - Decreto de 12 de maio de 
1!J:J'7 A u Lorit.n a Ih· ma Ban·el o de Araujo 
& Comp. Lida a comprar c exporlar IJCdras 
Jll·,·ci u:.<as • • ..•••.•••••• • • .• • • • • • · • • • • • • • • 

l\. 1. G í 1 - JlJS'flf)A E NEGLICIOS INT.EHIOfiES -
Decreto de 13 de maio de 1 \.l3 i - Susrwnde os 
efeitos do ckereto n. 1 . [>06, tJ,e 17 de março 
último, nos municípios de Santo Antonio 
ti'Air·gl'ia e Pontal, no Estado de Siio Paulo, 
dlll'nnl'' 11 dia 16 do eol'l'ente môs ........... . 

. ·;. I .6.Hi ;JUSTIÇA E NEGúOIOS INTERIORES -
D••eJ'í'!.o de 13 ll!' main de 1!J:37 - Suspende 
os <'f, d t ns d•' dceret o n. i. 506, de 17 do março 
úllimn, nos municípios de Jequilinhonha, du-
r:1ntr: o dia 16 do coerente, e de P.onte Nova, 
dll!'anlc os rlins 1G, :17, 18 c 1!l, rlo corrente 
mb:, ambos no Estado de Minas Gerais ..... . 

N . J . n Hl .i\ IAftiN II A - D(•crc to de 13 de maio de 
1!137 - Suspende a Pxecuçãu dn aet. 22 do 
r•~gnlawcnlu para o Cot'flO d•:- Engenheiros 
!'i a vais, temporal'iamenle . .. .............. . 

Págs. 

566 

567 

567 

568 

N 1. ô 17 - GUERRA - Decreto de 13 de maio de 
19:l7 --- InlrorJuz modificaçf~f1S no Regula
rrwnlo da Escola de Educação Ffsiea do E:xót•
ciln, mwxo ao rlem·el o n. 23, 252-A de Hl de 
ouluhro de 1 !J33. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . n68 

N. 1. fHS GllF.IlRA - DN'l'Pl.o elo t:l dem maio de 
1 !J37 Organiza o 11" Dai alhiio de Caçatlol'cs 

N. 1.fH!l - GUERnA - Decreto de 13 d·e maio de 
HJ:J7 - Transfer;: a parada do 11° Batalhão 
do Caçar.lurrs vara Onro Fino, rm ::\Unas Ge-
rais ..................................... . 

N. 1. G50 VIAÇÃO E OBRAS PúBLICAS - Decreto 
de 11 de maio de 1937 Aprova orçamento 
para pavimentação da ponte do Herval, na 
linha Itararé-Uruguai, da Hed'e ele Viação Pa-
raná-Santa Catarina . .. .................. . 

N. i .li51- l'~iio foi puhlirado. 

N. 1 . ti!í.~ JUSTIÇA E NEGóCIOS INTER.TORES -
Decreto de 18 clp maio de 193i - Suspende 
O:J nfeitos do decJ·cto 11. i. 500 de 17 de março 
último no tcnil.tírio nacional tlmanle o dia 
::o do eorrenf e o • w o o • • o a a • o • a a a 0 0 • a 0 • ~ "' 0 ~ ,. " 

N. t.llfí:l - JUSTIGA E NEGó(~IOS IN'fEnJOilES.
Dect'c~o de 18 de maio de 1037 Suspende 
c;s !'feitos do dcc_retC! n. 1. 506, elo 17 de março 
U\f,JHJO, no mumcfpw de Acari, no F..stado do 
Hw Grandp do Norte, dmnnte o dia 21 do 
el>l'l'r•nl.e !llês •.....................•.•••. 

561:1 

569, 

570 

570 

571 
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Págs. 

N. 1.65-l -- AàlUCULTURA - Decreto de 18 de 
maio do 1937 - lluvigora o decreto n. 239, 
de 11 de julho de HJ3ti, em ttUe se outorga à 
Sociedade Comercial Brasileira Mueller Ca
rioba & Companhia concessão para o a:provei
tamcnto da energia hidráulica do Ribeirão 
QuihJIIliJO no municípJO de Vila Americana, 
comarou de Campinas, no Estatlo de São Paulo, 
com alteração do v r azo de que trata o ar L 2". 
n. li. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 57 f 

N. 1. 655 - AGlllCULTU RA - Decreto de 18 de 
maio de 1937 - Autoriza os cidadãos brasi
leiros Assir Branco Justino Gomes e Pedro 
Roddgues Pereira a posquizar, por ei ou so· 
ciedade que organizarem, uma jazida de "Kio
sclguhr" (terras de diatomáceas: 'exisLcnlcs 
nos nos terrenos de sua posse denominados 
"Puraqué ", situados no município do J3oa 
~Yista do Hio .Branco, no Estado do Amazonas. 572 

N. 1. 656 - AGHICULTURA - Decreto de 18 de 
maio de 1937 - Autoriza o cidadão brasileiro 
Arlhur Fajardo Eilho, por si ou sociedade que 
organizar•, a pcsquizar carvão de pedra em 
di versas partes d13 terras situados no quinhão 
n. 2 da Fazenda llio do PeiXJe ou lmbuú, no 
município de Tibagi, l•:stado do Paraná.... 574 

N: 1.657 - AGIUCULTURA Decreto de 18 da 
maio de i!J37 - Faculla a ampliação das li
mitações de que tratam o art. 1° e seus pará
grafos, do decreto n. 585, de 14 de Janeiro de 
i936, relativamente às jazidas tio aluviões 
nos casos que especifica..... . . . . . . . . . . . . . . . 57'6 

N. 1.658 - AGRICULTUTIA - Decreto de 18 de 
maio de 1937 - Autoriza os cidadãos brasi
leiros Raul Rodrigues de Siqueira e Isaura 
Leme de Siqueira, a pesquizar ouro, prata a 
associados, ílm terras de sua propriedade, de
nominadas l!,azenda São Vicente, com urna 
área de cerca de quatrocentos e oitenta e 
quatro ( 484) hectares, situadas no município 
e comarca de Bragança, no Estado de São 
Paulo . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 577 

X. 1. 659 Df'creto - Não foi publicado 

N. I. 660 - F AZBNDA - Decreto de 19· maio de 
1937 - Aprova os f!Sl.atutos do .Centro de 
Amparo e União dos Funcionários Públicos 
Ci\·b e Militares e cmH~edc-lhe antorizacão 
J,Jara operar com seus associados, mndianl.e 
consinagcão em folha de pagarnenLo . . . . . . . 57'9 
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~. t . r.r.t - FAZF.NDA - Drcreto de Hl dn maio de 
l !l:l7 Concede au t.oriz:-u:ão ao I n!'<f it nt o 
Central lk Fomento lwonürn.ico da Bala mu·a 
fnnciunat· nos termos !los decretos Hs. 370, 
1ln 2 do nmio de 18!JO " H .7?·H. de 1G de 

Págs. 

!ft[ll'l:o de 1921. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 68!) 

'i. 1 .!i!i'~ - GUR!lJnA E !\L\IUNII;\ - Dect·HL.o de 20 
ri<' 111nio de t\):;)7 ,\prova o regulamento de 
t·cnll.int'nf'ias. sinais de l'P':'!Jt!ilo, honra~ P cc-
rítnollial !llílif.ar para o E~<'t'l'ilo P a Ar-
tna.la . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,'JHO 

'\ i.í;n:l UUJ.;JUL\ ele 21 de maim dn JD.;n-
Consídma dia re"li\'o de ::.i de Htaiu - nn 
:r· ltr•ginHqilo rl•· Ca\ alnl'ia ])iyi:;ionúr·io . . . (l;,z 

, i.li!i\ ,1( ;4'1'11).\ J-: 1\EGúCIO:-!. INTI<:HfOitBS 
De('rc!o de 21 dt: ltHtio dí' ID:n - ·Sus

prndo os dPil.o!" do rleerclo 11. J. 50·G, de 
17 d<:' nmtT<• (l!t.itn•t, 110 fet·t·í!•íri•) naeíonal, 
rltll'anlr o dia 28 do corrcnfl'. . . . . . . . . . . U52 

\. ,,t;;, l•:lll:i'\().\0 I·~ ;4\l'IH·~ I'('BLIC\ lkcrelu 
dr• 2 í elo~ mait1 d;~ 1 !l37 - COIICPde anxílios 
r·~~talin•.~ ao exercício de 1!J:l7 a Yarms 
in.-liluiçií••s no~ Estados de S. Paulo, Santa 
Ca!ar·ina, Paraná, Rio c;t·nnde !1•.• Sul, :\linas 
<iPI'i1is c !\In! o < !t•t•.~so • .. • .. .. . .. .. .. .. . 6rí3 

\. I. iiliíi - m>l'C,\Ç.\0 I<~ 8.\úDE l'úBLU;\ - De
creio fie 2't de maio de tn:n -- Cotwerlc uu
xíl i os rPialiYos ao exercício de I!J~!i, a Yúl'ias 
in~lil.rdt:ti•·~ ll!J" E"iGdo~ dn l':n·n. Cri<U'<Í, 
,\l;n;oa~. ~prgípt•, Baía, Hio dP . .lall<'ÍI'o P lli~-· 
lríl.n Federal. ....... , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 654 

N. I . riô'7 Ji:DCGACXO E SAúDE PúBLICA Do-
er·• do dr! 2't i.lt• maio rlt' 1\l37 - Conr'Bde ins
P~'•:iio pt·nn:llli'ltl!' no Col•1gio Nos . .;a R"nltnra 
d" J>atrodnio. eom serk em llú, Siio l'anlo. . ütíG 

N. I . (iGP. - EDFC:\.Ç:\0 E '3\úDE PCBLTCA - De
en~fo dt> 24 de maio dr W.a7 Concede 
ínspel,'iio pcr·mnncnte aos cursos rlf) LeLraf', 
com o complemento da forma!,liío petlagôgica 
iJ. liePnea cultural, do Jnst.ifulo S11perior ric 
PPclagogia, Ciôneia::: e Lrt.J·a~. com ·"''de na Ga-
pit.al do Estario de Siío Paulo. . . . . . . . . . . . &5ô 

'\. I. fili'l I~Dllfl.\()~0 E RAI'Dfi: l't'JBLlC:\ - .De-
creto rlc 21J ilt• ma i o de 1 !l37 - Conc,dt' ins
pcçiío [li'Piiminar i1 FGcuJrlade dP Filosofia, 
Ci,'neias c J,Ptt'ao' d•• Sfin HPnln ;• JnsUiuto 
rio F.rlur:H;iio 81l''XO. ('ntn '"'de 11<1 t•npital de 
f-:;1n P:m!o. .. .. .. .. .. . .. .. . .. .. . . . .. 657 

.\. 1.1\iO --· 111k\R\Lll0. Jl'\DiiSTIU\ J•~ COMÉUCIO 
-- DH!ret.o de 2·i de maio fie 1!1~!7 -Declara 
<In ui ílitladc púhlicn a F'ed.,ra<;iio da,;: :\Pade-
l!liac: dr• LPf.r·al' do Brasil . . . . . . . . . . . . . . . 657 
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N. I .671- RELAÇõES EXTEHIOnJ<:.S - Decrct~~ de 
25 de 111aío ·df) 1!!37 Faz púltlien, por pari•~ 
úu :-\na l\laje;:;l.ade, o Hei da ( l!·an-Bt·!'lanlw. 
ll'landn, Domínios hrilftnico" ílc Al•~m mat·, 
Impc.rallor das Imlia>', il Tel'l'a i"oYa, Colônias, 
ProtetoradfJ~ e T•:ni túrios sol! TllUildato. da 
Convem;fío .para a r(•gnlanwnfar;fio da Pf'sca da 
lmiPin. l irmada !'li I C:t•lwhra. P :?i ri<' :'PI ''ll1lll·o 
d,. 1!!>31 . .. . . . . . . . . . . . .. .. . . . . . . . .. . . . . íi~•H 

:-1. l.fi72 RELAÇiiES EXTEHRJREH llecrelo de 
:.:5 de maio de Hl37-l'az púhlica a ap!iP:l<;fío. 
por pa1·(;~ do Uun•r11o da i ;l'fí-Bt·•·lanlw J><II'H 
::J-; Houdnras hritüuiens, llhal:' ;;;.,.) dwk.:, o' o
má lia, Estado de Hot·nrlo do l'ínrlP, Ilhas da 
Tt'iudade e ToiJagn, da Culf\'('ll<;ão fniPJ'ntt
ciunal l'l!lal h·a h cit''''ilar:ão d'· alill'lll•ín•i..:, 
firmada P!rl Pari;;. :1 2 í d" aiH'il dr• 1\l;.!il . . . li!\ I 

;.; . l.fii.'l HEL.\ÇõES EX'ITH!tillli)S D••ero~lo 
de 2·5 de maio rle 1931 Faz púhlie•1 "dl'·
I·Ü~ito rlo imdrunJenlo ril' ratifi,·a;;fio. l'ulil 
l'l'SPI'\·a;;, por pu J'l e dn GovPrnu do.-< l'ah:1~,; 
Baixos, da CouYr'tl~fiu concet'lll'!l!t• a e••J'In:; 
q1;:•sti'h•" t•elal ivH:'õ an:; cunnilu:' de ld,; :;n)J!'I• 
a naciunalirludr. do Protocolo reln! h·•l i:s 
oiH·ígações mili!an·~ Clll Ct'l'los ea-o~ rl1· dupla 
nneionalíclade. n do Jlrolueo[n rnlal.iYu n 11111 

ca-<n d1• :1patrídia, fit'Jl!arl••;; un !laín. a 1.) d•· 
Uill'Í) df• 1!);jQ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . t'•(\;~ 

:\. l.í'•i I - :\1 ;nH:r·LTPIL\ - Dl'!·rdo ;lp ;;:J "" 
J:laio fie J\1~17 -- Conecde lluLoriz;w:\o !>ara "'' 
('O!H(ÍÍliÍl' C fUllCÍI'!Hll' à ~;OCÍ!1ÔH·;II' .Í:IHIJ)!'
I'al iva dP Responsaldlidad1• Limitada .. Banco 
riP Tatní", cun1 s<1dP P :írea d1~ :11,·fi•, í'lll T:1'::í, 
!''lado d•• ;-::lo l';~lll" . . . . . . . . . . . . . !;;·.~. 

:X. I.Hi!í AGlliCLlLTUJL\ Dctrdo de 25 d" maio 
d•) 19:l7 - Cow·.rrJ .. auloriza.;ão pam "" :·.;111'~
tiluir e funcionar il Sociedade r:nopc·ra! h a 
de Cr(1dito Popular Carioea, com ;:;:•d•• ,. 
úrt•a de ariio nu Di::<tl·ilo Fr~d••rn! . . . . . . . . . lii;:J 

:; . l.f\IH :\G!UCULlTH.\ Decreto de 25 '''! 
maío de 1937 C•Jll(.:edP auloriuu;üo pnra ~n 
eor1;,;tiLuit· ~~ funeionar it :-:ocirdadrJ Cou.nera
liYn !lfl Jtp;.;pon.:uhilirl:~dP Límilarla "B:m(·o "" 
Bnitll\·a", eon1 sed" ,. :.ín•a de <!l'iio l'fll lltli-
1 ttYa, Estado de Sfio Punlo . :·. . . . . . . . . . . i!iili 

:-:. l.r;/7 - HEL.\CüES EXTI•~!l!OHE,:::; - D••t•rl'lo dP 
25 de maio de 1937 - Faz púhlie[J a ade::'i!o. 
t•Ol' ])m·le do GnYerno da Tlll'quin, it Con
n·lll:iio Inlernacional para u su;;tn·ps,.:fi.u do 
t d.fico dP mulherPs ll el'ianr:a.-:, fírn1ada f'lll 

t:•·nelJt':t, a :lO d(' sc;[eml.n·u d1J 1921 . liGli 
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Págs. 

N. t. 678 ~ FAJ':ENDA - Dooreto de 2~5 de m<tlio de 
Hl:17 - Aprova· os Ntatutos -r~formadoil rio 
The National Cily Bank of New Yor·k . . . . . M7 

N. 1 .{}79 - FAZENDA - Decreto de 25 de maio de 
Hl37 - Autoriza o cidadão Etdvino Moreira 
Lemos a com]war pedras preeio::as . . . . . . . 668 

N. 1.680- VIAÇÃO R fíT"n\S PüBLTG\.S.-DccrrtD de 
25 dfl maio dn Hl:17 Aprova novo orça
meHI o pnra eonsLrnçfio do por lo de Fnrf aleza, 
hem (~.omo o ro!"nl!.ado da conrn rrt•nein l'PU-
Iiznda para o lllf'~mo fim. . . . . . . . . . . . . . . . 668 

N. 1.681 - 'DThAB.\LJ!O, TNDOSTRL\ E COl\IF:DGlO 
no ereto de 25 do maio rle 10:17 :\!lI uri-

znção conredid:c. 11 Cmnpnnhia Jnter·nneional 
de ·Hrgneos para funeionnr ern seguros ~obro 
a viria humana e nprovn as nllernçõcs intro
duzidns nos esta f u f os re8fJrrl.iYos pela nssem
bltlia geral dos ;;:em; ncioHisla~. n•alizada a 
10 de IIHH'ÇO ele 1 !):]()· • • • . • . . . . . . . . . . • . . . 560 

N. 1.Ci82 -VIAÇÃO I~ OHR,\B POBI,ICA,S - Deerclo 
do 28 de maio de Hl37 Dilntn o prnw a 
flllP :,e refere o decreto n. 7fl7 11P ?2 rir alll'il 
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FAZENDA - Decreto de 2.6 de junho cln 19•37 
- Ahre, pelo Ministério da Justica c Negó
cios IntPriores, os créditos especiais de .... 
·114 :•678$100 o -1:8001$000, para pagarnont.o a. 
funcionários da Secretaria do Senado Federal 73G 

N. 1. 71R - GUgRR.A - DecTeto de 26 de junho r! e 
1937 - Dispõe sobre organizaçfío ela Hi1Jlio-
t•1ea !\lilil.ar, do MinislrTio da Guerra. . . . . 738 

N. 1. 7 W - '~HABALHO, J:\TDúSTILTA E CO:\Il::RCIO 
- Decreto de 28 de junho de 193•7 - Aprova 
novo regulamento para a aquisiçfí.o de prr'dios 
rlesl.inadns a moradia dos as,ociarlos e a sede 
dos Jnsl i li ti os o Caixas ele Apo.s••nludoJ'i:ts n 
l'roJJ~ões . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 710 
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N. :1. 7'50- AGIUGULTUIRA- Decreto de 29 de junho 
de 1!}37 -Autoriza o cidadão hrasilt'ir{J Paulo 
Emíli·o Pereira da ·Silva, pm si ou sociedade 
que organizar, a pesquisar caolin em uma 
área de cerca de 4.150 hectares de terras si
tuadas no distrito e município de Magé, no 

XLV 

Estado do Rio de Janeiro. . . . . . . . . . . . . . . . . H6 

N 1. 7''>1 - AGRICULTURA - Deorelo de 29 de 
junho de 1937 Declara caduca a autori
zação de pesquisa outmgada ao cidadão bra
sileiro Evaristo Rodri·gues de Rezencle Chaves 
pPlo decn·lo 11. G7 de 20 de fewreiro de 1935. i'tl{ 

N. 1. 7r>2 AGRH . .:ULTURA Decreto de 29 de junho 
de Hl37 - Concede ao Estado de Pernambuco 
e ao cidadão brasileiro Elpidio IJomingues 
Lins, a ULulo provisório, a lavra da jazida 
de terras de dialomáceas (keselguhr) exis
tenles em um tel'rcno pertencente ao referido 
Estado, sil.o no arrabalde "Dois lrmüos", na 
cidade do Recife . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . H!l 

N. i .1·53 - AGRICULTURA Não foi publicado. 

N 1. 7>5·'Í - Decreto de 29 de junho de 1937 - Ou
torga à-s Indústrias Klahin do Paraná, S. A., 
ooncessâo para o apriH'eitmnenLo da energia 
hidráulica da quéda dágua denominada 
";Salto .Mauá", do rio Tibagí município ele 
Tibagí, Estado do Paraná. . .......... , . . 7 W 

N. l. 75'5 - FAZENDA - DccreLo de 30 de junho de 
1937 - Autoriza a firma N. 1\Iedawar a 
comprar e exportar .pedras preciosas . . . . . . . 752 
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DECRETO N. 1.343 - DE 4 DE JANEIRo DE 1937 

Concede permissão á Radio Club do' Brasil S. A. para 
estabelecer uma estação radiodif{usora 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
tendo em vista o que requereu a lladio Club do Brasil S. A., 
com séde na cidade do Rio de Janeiro (Districto Federal), 
e de accordo com o estabelecido no decreto n. 20.047, de 
27 de maio de i931, no regulamento approvado pelo decreto 
n. 2t.H1, de 1 de marco de 1932, e no decreto n. 24.655, 
de H de julho de 1934. 

Decreta: 
Arfigo unico. Fi~a concedida á Radio Club do Brasil 

S. A., com séde na cidade do Rio de Janeiro (Districto 
Federal) permissão para estabelecer, sem direito de exclu
sividade, uma estação destinada a executar o serviço de 
radiodiffusão, nos termos das clausulas que com este baixam, 
assignadas pelo Ministro da Viação e Obras Publicas. 

Paragrapho uni co. O eontraeto decorrente desta conce.::;
são deverá ser assignado dentro do prazo de 30 dias, a cont:lr 
da data da publicação deste decr!lto no Diario Official, ~oh 
pena de ser, desde logo, considerada nu !la a concessão. 

Rio de Janeiro, 4 de janeiro de 1937, 116" da Inde
pendencia e 49• da Republica. 

GETUUO VARGAS. 

Marquc.ç dos Reis. 

Lelt! de ltll7 - Vol. I 1 



Clausulas a que se refere o decreto n. t.343, desta data 

I 

Fica assegurado á Radio Club do Brasil S. A., o direittl 
de estabelecer, na cidade do Rio de Janeiro (Districto Fe
deral), uma estação de ondas medias, destinada a executar 
o serviço de radiodiffusão, com finalidade e orientação intei
lectual e instructiva, e com subordinação a todas as obri
gações e exigen(lias instituídas neste acto de concessão. 

II 

A prc.senl.e concessão é outorgada pelo prazo de dez ( 10) 
annos, a contar da data do registro do reRpeclivo contracto 
pelo Tribunal de Contas, e renovavel, por igual período, a 
juizo do Governo, sem prejuízo da faculdade que lhe assegura 
a Iegislncão vigente de, em qualquer tempo, desapropriar, 
no interesse geral, o serviço outorgado. 

Paragrapho unico. O Governo não se responsabiliza por 
indemnisação alguma, se o Tribunal de Cont88 denegar o 
registro do contracto de que trata esta clausula. 

111 

A concessionnria é obrigada a: 
a) 1:nn~I.Hnir :ma diredoria com dois tcrcos (2/3), no 

mlnlnm, !IB hr·a.~ildros nulos, atll'ilmindo a cgles funcçGv6 
c ff1~d i v as d1\ :11 I 11 li 11 is l.r·a•;iiPs; 

b) admif.tir, oxclusivanwntn, opcrudores c spealcers IJra
sileiros nalu.'l, o llom assim a cmprP.gar, effectlvamente, noR 
onl.t•o,; :wl'vi~os l.cehnico . ., c ndminh;Lmtivos dois terços (2/8), 
no rninimu, de pn!lsoal lwasiloiro; ' 

c) não Lrausl'ut·it·, direcla ou indirectamcnte, a concessão, 
sem previa audicncia do Governo· 

d) su!lpr~nflflr, por tempo que 'r~r determinado, o servioo, 
tmlo nu r!m partn, nos casos rn·ev1stos no regulamento dos 
IICr·vle~•s dn J'IHJioenmrnunlcaçfin (dí!(ll'rJto n. 2L1U) ou no 
flllP vwr· .n ''"A'''' n mntr•ria n ohmlr!cr•r ã pJ·imeir·a requisiçi'l 
da nlll:ot·l•lndn eoHtJll!l.nnte f!, hnvonl], urgnncia fa:wr cessar 
o F~H·vJ•:!• mn. :u:ln stwrn~sivo ã intimn•;iio, sem 'que por isso 
nssJ·;Ia a sw·tl'dnd•l diroilo lt qualqtH'r indomnisaeã~; ·' 

."). .•:IIIHn~>lf••J··s<l ao l'PgimPn rln fiscalização que fôJ! 
ln'lf 11 lllllr, rwlr1 flovr~t'JHJ, lwm como an pagamento adianta
rlanp·JIIr!, ria 'l'lllla lttt·ll-"al J•ar·a a.~ rlnl'pr~~n.'\ de flf'ealiznção 
1l ,,,. 1!"awqtH!I' eonfl'ibnir;íí•~;; qtJc venhnrn a sr~r estabelecidas 
•·rn '"' '"' •·••grllanJI'Itl•• ·'·ot.t·r! n rrmlnria; 

I) r",."'"''''' ar1 I )rtp:~t·lam•·nl.r, 1l<;s Con·•dr1s li 'frJirlgrnphos 
lndq '' ~>fPtrJiillfn.-; fJIH) ft.·f.t) \'l!llli:t a f'XÍ~Ít• 11"!"' nff 'f 

" .... os " e' ,olõl 
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de fiscalização, e, bem assim, prestar-lhe, em qualquer tempo, 
todas as infonnações que prTmittam ao Gowrno apreciar o 
modo como csl(t srndo exocnlada a concc~.-iio; 

g) manter sempre em ordem a em dia o registro do 
todos os progmmmas e irradiações lidas ao micr-ophOiw, 
devidamente aufhentie.adas e com o visto do orgão fisea
lizador; 

h) obedecer ás 11osluru.~ municipaes applieavei;; ao Bcr
Yir:o da concessão; 

i) inadinr, diariamente, os bolPtins ou avisos de srrvi~:o 
meleoro1ogieo, bem como fransmiUir e recrber, nos dias e 
horas determinados, o progrn.mma nadonal c o vananJPt'i
ca iw; 

j) submelfcr, no prazo ele t.rrs (3'1 mezP.", a contar da 
t1aln rlo l'Pgi~lro do eoHlt·ado pelo Tl'ihunal de Contas, ú 
apprcl\·ar;iio do Governo, o local escolhido para a nwu!ag1'!ll 
da l'~l:1r:ão; 

li) ·"nlnncltr~r. no prazo de seis (G) nwzr:~, a cnntae rlu 
me,:rna da:u de qnc !rata a alínea nn[pr·ior, á :-~ppt·ov:H:ão do 
Gon~rno, as plantas, on:amPIItOB e !orlas as e . .;;p<'cificru.:i"i<'.s 
tcchniens das in;;tallaçõcs, Jne!usive a t·claçiio minurio:::a do 
mat·~ríal a empregar; 

1) inaugurar, no prazo de dois (2) annos, a contar da 
dala tia approvaçiio de que l!·ata a alínea anl!!riot·, o s1•rvi!.~o 
definitivo, salvo motivo de força maior, de\·id::uncntc com
lll'OYado e reconhecido pelo Governo; 

m) suhmrtter-se á rcsalva de direito da União .~ohro 
(orlo o acervo da sociedade, para garanlia da liquitlar:ão cb 
qualqner dehilo pat·a com ella; 

n' "ubmel ler-se á re:::alva de que a frequencia d isll·i
lmida á sorirdarle ni.io conslitue direito ele pJ•oprirclnde, c 
firará ~njeita ás rrgras e.~labe!rcidas no n'guiamenLo do:; 
.<r>nir:o~ dr~ radiorommtmirar_;ão (rlr~r'!'rlo n. 2t .111} 011 P111 

outro flll" vier a ,ore baixado s0hrn o a::.<IJlllp:o, inr~idi:tdil 
srm!H'f' .~obre P~f'a l't'Prf\!Pncia 0 rlirPilo ele• po.;:;c da Uni:iP; 

o) snhrrwUPr-"r' ao~ pt·r•r'riln~ in.,fifuidrH IJ<I<; f'llll\'PiH:<'iP.s 

I' rr>glltnmrnlos inler·nariomw.<, J,nm como a fod:h-< as di.-:pd
.<kiies colltidns em !ri~. rr•gnl:nnrnto~ ,. itl.'IJ'tH'!:ÕPs •pr.• 
exi;:lam on yrnhnm a exi;:Ur, rdPrPniPs ou a['pliravPi,o; :1<l 
!'~'!'\iço dr~ cnnre•~âo; 

Jl) e:-.:c!uir de ~Pu quadro .~n~ial, no pt·azn dP. ~p:,~ (ri) 
mrz<'.". o;; accionig(as estrangeiros e pr•s;:oas .iuridira.~. IIH'Slll'l 
nadonal's, devendo, para essP fim. pra t.icar as d iligcncias o 
fazrr, no.s seus estatutos, as modificações que forem nerPs
sar·iar. 

IV 

.\ ronce~.sionaria não porlertí a'lrrar, l'm qualqm•r Lcmpo. 
~f'll'> <'<~la!nfos sem prrvia approntção do Governo, nssim 
como c,, obriga a manter c:u:t eslar:ão rm pm·feito funccin
narrwnlo. ~om n efficirncia nece:<saria c rfp acco!'f!o rnm :t'1 

('''"·"Cl'ÍpÇÕP' {r>rhnif':l•' (j\lf' f'S[i\'f't'f'!ll f>lll YhWl' I)IJ YÍI'l'<'lll 

a yjgorar. 
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v 

Fica estabelecido que a estação transmi·ssora da con
cessionaria só poderá ser localizada a uma distancia, mínima, 
de dez (10) kilometros do centro da cidade. 

VI 

No regimen de fiscalização que fôr instituído, fica as
seguraria ao Governo, quando julgar conveniente, o direito 
de examinar, como mPihor· lhe approuver, o;; livros, ea
cripturação e tudo que se tornar neccssaria a essa fisca
lização. 

VII 

Pela inobservancia de qualquer das pre.ç;entes clausulaH, 
em quo não esteja prevista a immedia la caducidade da con
cessão, o Governo poderá, pelo orgão fiscalizador, impôr á 
concessionnria multas de cem mil réis (100$000} a cinco 
contos de réis (5 :000$000), conforme a gravidade da in
fra~cão. 

Paragrapho uni co. A importancia de qualquer multa 
será recolhida á 1'hesouraria do DepaJ•tamento dos Correios 
e Telegraphos dentro do prazo improrogavel de trinta (30) 
dias, a contar da data da notificação feita dirí'ctamente á 
concessionaria ou da pniJlicaçuo do a c to no Diario Of{icial, 

VIII 

Em qualquer tempo, suo aJ~plieavois á eonc!\'>Sionarin os 
preceitos da legislação sobre desapropriação por neeessidatlo 
ou utilidade publica e requish;ões mililarc.5. 

IX 

A rrmcrssfío Rer:í. ronRiderarla caduca, pan todos os 
l'fff'ifnq, ,qr'lll dít·I'Ho a qHahptC!' inflmnnisar:fio: 

n) se, em todo tempo, fôr verificada a inob::<crvancia 
das dísposir;.ões contida.~ nas alíneas a, IJ, c, tl, i (in fine), 
j, lr, l n p drt clausula ITI; 

1J) :w não forem pagas, dentro do~ prazos estabelecidos, 
:'1 qnnl:t I' (',nnl.r·lllltiçõnq a qnp M~ refere a alinna e da clausula 
IIJ, IH'lll eo111o a irnprH'I:11wia de qnnlqnr;r· nmll.rt imposta nos 
ll't'mos da clansula VII; 

.c) .•:r,, Pm qualquer lempo, se Yerificar o emprego da 
estar;;(~; par·a outros fins f!lH~ não os r!P.terminados na eon
enc::c:;,, ,. ar! mil! ídiJs TJ~'Ia !r·gi"laçfí,J qne r0gr•e n mat'!ria. 
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§ f.• Poderâ a concessão ser declarada caduca, a juizo 
do Governo, sem direito a qualquer indemnisacão: 

a) se, depois de estabelecido, fôr o serviço interrompido 
por mais de trinta (30) dias consecutivos, ou se se verificar 
a incapacidade da concessionaria para executar o serviço, 
salvo motivo de forca maior, devidamente provado e reco
nhecido pelo Governo; 

b) se a concessionaria incidir reiteradamente em in
fracções passi.veis de multa. 

§ 2.• A concessão serâ considerada perempta se o Go
''erno não julgar conveniente renovar-lhe o prazo. 

Rio de Janeiro, 4 de janeiro de 1937. - Jlarqttes dos 
Reis. 

DEORETO N. L 3 H - DE 4 DE :r ANEIRO DE f 937 

Approva orçamento e es.peci(ictJrões do edi(icio do hanga.f' 
da "Pan America.n Airwa.vs, Jnc. ", no Aeroporto "Santos 
Dumont". 

O Presidente da. Republica dos Estados Unidos (lo 
Brasil: 

Attendendo ao que requereu a Pan American Airways, 
Inc. e de accordo com o parecer do Depa,rtrumento de Ae!'o
nautica 'Civil: 

Decreta: 
Artígo uni co. Ficam approvados, de conformidade com 

o disposto nas clausulas li e V 'do oontraoto celebrado em 
21 de maio de 1935, as especificacões e os orçamentos na. 
importancia total de 2. 790:719$000 (dois tmil sete·centos e 
noventa contos e setecentos c dezenove mil réis), do edifício 
do hangar da Pau American Airways, Inc., no Aeroporto 
"Santos Dumont", os quaes com este baixam, rubrioado.s 
pe1o direeLor geral de EXJpediente da Secretaria 'de E.~tado 
da Viação e Obras Publicas. 

Paragrapho unico. Será considerado na fórma prevista 
na clausula VIII, do contracto de 21 de maio de 1935, o 
exces.so da despesa, verificado entre a importancia de réis 
L 800:000$000, fixada na clausula li do alludido contracto, 
e a de 3.0li0:719$000, corN'•~pondcnte ao orçam(lnto agora 
approvado, reunido ao dr, que tt•atou o decreto n. G77, de 
6 de marco de 1936. 

Rio de Janeiro, 4 de janeiro de 1937; 116• da Indepen
dencia e '49• da Republica. 

GETULIO V AROAS. 

Mm•ques dos Rei.~. 
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DECRETO N. 1. 345 - DE 5 DE JANEino DE :1937 

Ab1·r, ao Ml11islcrio da Viaçllo r. 0/JT'rt.S l'ublicm, o credito 
especial de 2.000:000$000 (dois mil C'ontos de réis), 
pm·a dCSJJcsos de pcssonl c matcl'ial da E. F. de Bra
(Jl'11t;'fl. 

O Prrsirlrntc da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil. usando ela autol'ização contida no art .. 2" da lei nu
mero il3l, de 30 de novembro d'o 1 !J3G. r t.cndo ouvido o 
Tribunal rlc Conta.~ na fMma rio arf. ;:>:J rio ltPglll~mento Ue
nd de Conlahilidarle Publica: 

Rr·~oiYP abrir, ao Minislerio rla Yiru:ãn " Ohra~ Publicas, 
o rrcr:ilo c,opecinl de 2.000:000'3000 (dois .mil ront0s de 
rr'•i.~), pa1·a {lagar as despesas ri'e pe~wal e materi~l da Estra
da dr F'r>JTO rlr HI·agan1;a, soh a adminislr~(:flo ria Inspecloria 
FPdrral d<ls .E-:1 l'ada~ Út' Fr•ITO, refcrentr:-: a or'.:ereici•: ele 
1!JJG. . 

Rio de Janeiro, 5 de janeiro de 1937, 11G" ela Inde
penucrJcLt e 10" lia Hr.puhllea. 

GETULIO VARGAS, 

Marques dos Reis. 

Arthnr rlc Snllw Costa. 

nr;cm;;To N. 1. 3 w - DE 5 DE .rANEmo DE Hl37 

Concede aut01'izaçrlo para (urlccionar á CoopcmtilJa dos Bnn
Cfl1'io.~ dP Pcnlmnbuco, com séde em l!er:i(c, Estado de 
l'CI'IW mlmco 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 

Resolve, de accordo com a alinea a, do artigo i 7, do de
creto n. 21.8471 de 10 de julho de 1934, co.nccder á Coopera
tiva dos Bancnrws de Pernambuco, - filiada ao Consorcio dos 
Bancarias de Pernambuco - autorização para funccionar, 
com série em Recife, - Estado de Pernambuco, após registo 
na Direrloria de Organização c Defesa da l'roclucç.ão, do Mi
nislerio da Agricultul'a. 

Rio de .Tanrdro, 5 de Janeiro de 1937, 11fi" da Indcpen
demia r Hl" da llcpublicu. 

GETULIO VARGAS. 

Odilon Braga. 
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DECRETO N. 1.347 -DE 6 DE JANEIM DE 1937 

Autoriza o cidadüo Antonio W enceslmt de Souza a com.prtJr 
pedra.~ preciosas 

O Presidente da Republlra dos Estados Unidos do Brasil, 
usnndo das aUribuiçües que lhe confere o art. 56, n. 1, da 
Constituição Federal e tendo em vista o decreto n. 24.f93, 
de 3 de maio da 193\, que regula a industr·ia da faiscnção do 
ouro alluvionar a o commercio de pedras prnciosa,o::, decreUt: 

Flca autorizado o cidadão Antonio Wenceslau de Souza, 
rr~ldente no municir·io de Tiro3, E...:.;tarlo do Minas Gerues, a 
comprar pedras peeciosas na 4" zona de garimpagem, nos 

termos do <Ht. 7o do decreto n. 24 .19:3, de 3 de maio de 1934, 
t'onstihlindo titulo desta ant.orizaçiio uma via anthcntica do 
presente decreto. 

Rio rle Janeiro, 8 rie Janeiro de 1037, flu• lia Inrln
[lPriiH'cia c 19° da Rcr ubliea. 

GETULIO VARG.\S. 

Al'lhur de Souza Costa. 

Copia - Decreto n. 1.348, de 6 de janeiro de 1937 -
D~clara revigorado, para o exercício de Hl3i, o saldo do ern
dito especial de 5. 000:000$000, autorizado pela lei n. 2H, 
de H de setembro de 1936, para altender ao pagamento de 
de.•pesas do Tribunal de Segurança Nacional. O Pre.sidente 
da Republica dos Estados Unidos do Brasil, usando da autori
zação legislativa constante da lei n. 35!), de 30 de dezem
bro de i 936, decreta: Artigo uni co. Fica revigorado, para o 
exercício de 1937, o saldo que, no cxcrcir.io de 1036, se apu-
:·ar do credito especial de f'inco mil conlos r:lc n\is ......... . 
(5.000:000$000), autorizado pela lei n. 2H, de 11 de se
tembro de 1936, a aberto pelo decreto n. f .180, de fO de 
novembro do mesmo anno, para attflnder ao pagamento das 
dcepe~as do funccionamcnto do Tribunal de Seguran~:a Na
cional e de seus serviços auxiliares, no exerci cio de f 93G, 
continuando em vigor a autorização concedida ao Poder 
Executivo para effectuar as operaçõr.s de credito qur. forem 
necessarias, afim de atlender ao l'~spectivo pagamento. Rio 
de Janf'iro, 6 de janeiro do 1937, HGo da Jnrlepi:mdencia c 
4!l• da Republica. - G<?tulio Varaa.~. - .Aqamen1.non Ma.
galltães. - Arthu.r de Souza Costa. Confere. Reis Filho, 3o 
official. - Conforme. - lllarío Lisbila, dir~ctor de S'ercão, 
interino. - Visto. - Clr:rmthn .lequirit;á, dir0rtor gPral. in

terino. 
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DECRETO N. i.349 - DE 6 DE JANEIRO DE 1937 

AutOl'iza o cirlndiio Manoel Antonio Netto a comprm· e exportar 
pedras preciosas 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando das attribuicões que lhe confere o art. 56, n. i, da 
Constituição Federal e tendo em vista o decreto n. 24.193, 
de 3 de maio de 1934, que regula a industria da faiscação do 
ouro alluvionar e o commercio de pedras prec10sas, decreta: 

Artigo unico. Fica autorizado o cidadão Manoel Antonio 
Netto, negociante, estabelecido em Patrocínio, Estado de :Minas 
Geraes, a comprar e exportar pedras preciosas, em tod1s as 
zonas de garimpagem, nos termos do art. 7" do decreto nu
mero 24.193, de 3 de maio de 1934, constituindo titulo desta 
autorização uma via aulhentica do presente decreto. 

Rio de Janeiro, 6 de janeiro de 1937, Hô" da Indepen
dencia e 49" da Republíca. 

GETULIO V Al\GAS. 

Arthur de Souza Costa. 

DElCRETQ N. 1.350-DE 6 DE .JANtm\0 og 1937 

Mn·e a,o Ministerio da Justiça e Negocias Interiores o credito 
supplem.entar de 440:300$000, pa1·a r e{ orço de di versas 
dotações Ol'Ç([ment·arias do mesmo ministe1'io, para o 
c,rercicio de Hl30. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da antorizaciio legislativa constante da lei n. 353, 
de 29 <li\ dezembro findo, e tendo ouvido o Tribunal de Con
tas, nos termos do art. 92 do regulamento approvado pelo 
decreto n. 15.783, de 8 de novembro de 1922, decreta: 

Art. 1." Fica aberto ao :\iinisterio da Justiça e Negocias 
InLm·iorPs o ereflilo ;:;upplenwntal', na imporl.ancia total de 
quatl'ocentos e quarenta e contos e Ll'ezentoo mil róis 
( 440 :300$000) ao Ol'Çamento do mesmo ministerio, para o 
exercido de 1936, assim discriminado: 

I - Verba 3•: 

.Tmf iça Ji'f\dPral - l\latm·ial - Sub-consignaiião n. 25 
Para aluguel de casa, snndo: 

Ph111hy, 1 :200~000 e Matto Grm:so, 600$000 . . 1:800$000 

n v('dm 5": 

Inslitutos Di.sciplinares - I Escola 15 de No
vembro - Material - Sub-consignnção 
n. 5 -Alimentação. in~!\í:iYn do pessoal 
e dietas........ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GO :000$000 
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Sub-eons1gnação u. 6 - Ualçado, vestuario, 
colchões, etc. • . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . 15 :000$000 

Sub-con<ügnação n. 7 - Combustivel • • . . . . . 1:000$000 
Sub-consignação n. 8 Artigos e utensilios 

de asseio . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . • 2:500$000 
Sub-consignação n. 9 Medicamentos, dro-

gas, etc. . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 :000$000 

III- Verba 9': 
Casa de Correcção Material - Sub-consi-

gnação n. 4 -Alimentação, dietas e cura-
ti VOS • • • .. • • • • • • • • • • .. • • • • • .. • • .. • • • • • 88:000$000 

IV - Verba 13•: 
Dr•partamento de Propaganda e Diffnsão Cul

tural - Sub-consignação n. 7 - Irradia
ções em ondas curtas, médias e longas, 
para o interior e exterior do paiz .. . . .. .. 60:000$000 

Snb-ron~ignação n. IJ - Serviço telephonico. 70:000$000 

V Verba 20': 

Substituições - Pessoal - Sub-consignação 
n. 1 Para despesas com substituições. 139:000$000 

Rio de Janeiro, em 6 de janeiro de 1937, 116" da Inde
pcntfPncia e 49" da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

Agamemnon Maganhães. 
Arthtw de Souza Costa. 

DECRETO N. 1.351 -DE 7 DE .TA.NEIRO DE 1937 

tUtera varios artigos do Estatuto da Aviação Milita~· mwe,xo 
ao deaeto n. 17.818, de 2 de junho de 1927 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da attribuição que lhe confere a Constituição, de
creta: 

Art. 1.• Ficam modificado.s pela fórma em seguida e-s
pecificada os artigos do Estatuto da Aviação MilHar, baixado 
com o decreto n. i7. 818, de 2 de junho de 1927: 

«Art. f• B - b) supJ,:'I'imir "e serventes"; art. 2• - sub
stituir a lettra B pelo seguinte: "B - Sargento.s e t•• cabos: 
a) piloto; b) metl'alhador; c) radíotelegraphísla de aviação." 
Art. a·. substituir alettra B pela seguinte: "B - Sargento.s e 
p• cabos: 1" categoria: mecanicos de aviação. 2' caLegoria: 
a) electricistas de aviação; b) mecanicos de armamento; c) 
desenhistas; d) photographos; e) meteorologistas." Art. 5• -
~;upprimir: "Os serventes são destinados a auxiliar quer o.s 
diplomados technicos, quer os especialistas {artifices de avia
cão) nas suas differentes funcções". Art. 30 - substituir a. 
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palavra se1·ão - por - poderão ser, caso sejam, aptas·• 
para o respectivo exel'cicio". Su1 •primir: "ou serv•tmte.s." 
Art.. 35 - sub;;lituir as pnlavr!lS - seríio - por - podc1•r.io 
.~er, caso scjam oplo.v pal'a o 1'c.,pccti1w excrcicio." Supr•rimir: 
"ou ser.-enles." Art. 43 -substituir pelo .sPgninle: "Os ca
rlrte,q r praçn·"· candidatos no diploma dP naveganle.s, t.eem 
tlh·eilo (t diaria dtl nnvegn(.'fio aér••a, desde o dia <'lll qu.; fiquem 
Htjcil os ao e.xct'Cíeio de vOo, por força úc programma dos res
pectivos cur.•;oos." Art. 41 - Acct'esccntar depois de A) 
"bos 1"" cabos ... 8$000"; substituir na Icttra B - b) pelo 
seguinte: "B b) P categoria: .sargentos ... 9$000; to• cabo,s 
n;oDo; 2" categoria: sargentos. . . 7$000: 1°° C'l h o;;.. • G$000; 
sub.stitnir a lettra C) a) pelo seguinte: "C- a) cadetes e pra
ças 4$000; supprimir: C - b) alumnos-technicos: o.fficiaes e 
aspiràntrs. . . 8$0(}0; praça:;:. . . 3$000"; At·t. .\5 aecres
centar: "c) 1 "' cabos... 3$000 ;" Art. lj7 - suhsf if.uir -
<·abas - por i"' e 2"* cabos". Art. 48 - supprimir "serven
tes" ... 1$500"; Art. 50 snhRt.ifuir pelo srguinte: "Os sar
gentos e praças dir•lomados, nt·tiiices de a';iação c auxiliares 
u~ nt·l i f ices de twiação perderão as dia rins estabelecida,:; nos 
nrlf'. 1í, :15 e 47 a 49 qnnnrlo, embora promrtos no srrviço, 
não cr;ctivcrem no exercício cffretivo de stw::; funrçõc~, salvo 
nos casos em que por disposição expreH:n de lei on regula
mento lhes for n..;;seguraclo o pagamento dessas vantagens". 
Art. 52 - accrescentar: "O computo do tempo estabelecido 
na JcUra c deste artigo se fará de accorrlo com o art. i2 do re
gulamrnto baixado com o decreto n. 18.339, de 9 de agosto 
de 1928. As vantngcns deste artigo não norlem ser auferidas 
12imultnneamente com as e-statuídas no nrt. 7" rla lei nu
mero 5.167-A. de f2 de jancim de Hl'?/". ArL. :J3 - sup
primir: "o.~ ,.flrvcntes serão solflndo.s''. 

Art. 2. o Revogrm1-.~e as disposir:ues rm contrario. 

Rio de .Tnnclro, 7 do janeiro de 1 O:Ji, I Jri" ela Inclcpen
dencin e Hl" da Rcpuhlicn. 

GETlTLIO VA!10AS. 

General EuTico Gaspar Dut1·a. 

DECRETO N. f. 352 DF. 7 DB .TA:-lEHlO DE Hl37 

1\ hrr, prlo Jlinístri'io da Gur:rrn. o c redil o r.~pccia1 de 1'ÓÍ.~ 
2.600:000$000 (dois mil I' seisccnlos rt~Hfos rll' rrii,ç), 
pm·rr nf/f'1l!ie1' !Ís di•Rpr>srrs C'nm o,ç ofn·t~s t/r, l'r":fl'Wrrr:íio dn 
cdi[irio do. Esr:ofrr ,,, i\?'Ífii,'IÍO MilifiiJ'. 

O PJ•poj!Jnntc rln Rrpnhlirrt dM Eolrtrlo~ Unirlo~ do 
flm:<il. ll~nndn dn n!lt·ihui~;~n q110 lhe ronrr•rf' n lPi nume
ro :101, rln D de novPmh·o d•' 11130 e l.f'tHin onYidn n 'rt·ibu
nal tle Contas, na fórma das disposicõrs !'111 vigor, decreta: 

Art. L" Fica aberto, pelo 1\Iini.~t.erin dn GuPJTfl, o rredHo 
P~prcinl rl" rlni::: mil ~ f\f'i,«rrntof! ron!oo> d•• r•\1" (? .000 :000$), 
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para custear as clc~pesas com as obras de reparacão do edi
fício da Eoeola de Aviação 1\Iilitar, nesta Capital. 

ArL. 2." rtcvogam-sc as disposições em conLrai·io. 
Rio de Janeiro, 7 do janeiro de 19:n, 1iG" ela Inde

pcndencia e 49• da Repnbliea. 

GETUUo VAnGAS. 

Gene1·al Ew·ico Gaspar Dtttra. 

A1·tlwr de Son;;a Costa. 

DECRETO N. 1. 353 - DE 7 DE .TANc:mo np; I !J37 

Altera o art. 25 do regulamento anne:ro ao decreto n. 22.591, 
de 29 de março de 1933, organizando as tmidad·J~ acrea.ç 
do Exercito em tempo de paz 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da attribuicão que lhe confere a OonstiLuicão, de
creta: 

Art. t. • Fica supprimido no art. 25 do regulamento 
nnnexo ao decreto n. 22.591, de 29 de marco de 1933, organi
zando as unidades acreas do Exercito em tempo de r:az o 
período seguinte:. . . "e contimwrão a uozar das vantn(Jf!IU 
pec1míarin.~ nctuaes." 

Art. 2. • Revogam-se ns di.sposiçõcs em contrado. 

Rio de .taneiro, 7 de janeiro de Hl37, 11G" da Indcpen
denciu e ~g· da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

General Eurico Gaspar Dutra. 

DECRETO N. 1. 35 i - DE 8 DE .T.\NEmo m: J 937 

J1 rn·e no lffinisterio dn Vfrlç(io e Ol1ras Pn1Jlicn.~ o c1Y!dito e.'t• 
pedal de 43 :000$000 pnra. a a,,•quí.dçr1o tle 2 terrenu.o 
situados no km. 59, da Estn1da de Rodauem Rio-T'qfrQ-
polí.L 

O Presidente da Republica dos EcldClo~ Unidos do Bra
sil, usando da autorizacãD contida nu art. 2° da lei numero 
!:l'l!'í, de 28 de outubro de 1936, e tendo ouvido o Tribunal 
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de Contas na fórma do art. 93 do Regulamento Geral de 
Contabilidade Publica: 

Resolve abrir ao Ministerio da V~ação e Obras Publicas 
o credito especial de 43:000$ (quarenta e tres contos de réis), 
para a acquisição de terrenos destinados á Estrada de Ro
dagem Hio-Petropolis e situados no km. 59, da ref'ei:ida Es
trada. 

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 1!!37 116° da Indepen
dcncia c 19° da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

Marques dos Reis. 
Arthw· de Souza Costa. 

DECRETO N. 1. 355 - DE 8 DE JANEIRO DE 1937 

Approva o orçamento definitivo, na importancia de réis 
2. 780:401$673 (dous mil setecentos e oitenta contos, 
quatrocentos e um mil seiscentos e setenta e tres réis), 
da construcção dos armazens externos ns. XIII, XXll e 
XXV, no porto de Santos. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos Lio Era
si!, attendendo ao que requereu a Companhia Docas de San
tos e de accordo com a informação prestada pelo Departa
mento Nacional de Portos e Navegação, em officio n. 4.418, 
de 4 de novembro ultimo, 

Decreta: 
.A!rtigo uni co. Ficam a;pprovados, para execnção das 

obras autorizadas no item 7 da relação annexa ao decreto 
11. 18.~81. de J6 de ,junho de 1928, o pro.iecl.o e o o:·ça1r.'ento 
defini! ivo. na importaneia total de 2.780 :.í0!$67:1 (dous mil 
setecentos e oitenta contos, quatrocentos e um mil scisc&n
tos e setenta e ires réis), que com este baixam, rubt'icados 
pelo director geral da Contabilidade da Secretaria de Estado 
do Minislcrio da Viação e Obras Publicas, relativos á con
strur-ção dos armazer.s externos ns. XIII, XXII e XXV. no 
porto de Santos. 

Paragrapho unl-00. A' vista dos documentos apresenta
dos, é autorizada a inclusão, na conta de capital da ;-Jeti
cionaria. de accorrlo com o art. 1" do decreto n. 658-A. de 
21 de fen~reiro do anno proximo findo, da impor~.aneb ef
fectivamente despendida corr1 a · construccão a que se re· 
fere o presente decreto. 

Rio dP Janeiro, 8 rle janeiro de 1937, 116" da Tndepen
denr,ía c 49" da Rennblica. 

GETULIO VARGAS •• 

Marques dos Reis. 
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DECRETO N. 1.356 -DE H DE JANEIRO DE i937 

Concede inspecção permanente ao Instituto N. S. do Carmo, 
de Recife 

O Presidente da Republica dos Estadoo Unidos do Brasil, 
resolve, no.s termo.s do rt. 55, do decreto n. 2L24i, de 4 de 
abril de 1932, conceder inspecção permanente ao curso fun
damental do InsLituto Nossa Senhora do Carmo, de Recife, 
li';stado de Pernambuco. 

Rio de Janeiro, H de janeiro de f937, H6• da Indepen
dencia e 49• da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

DECRETO N. L 357 - DE 11 DE JANEIRO DE! 1937 

Concede inspecção permanente ao curso fundamental llo 
Gymnasio Pinta Ferreira, com séde em Petropolis, Estada 
do Rio de Janeiro 

O Presidente da Republíca dos Estados Unidos do Bt>asil, 
resolve, nos termos do art. 55, do decreto n. 21.241, de 4 de 
abril de 1932, conceder inspecção permanente ao curso fun
damental do Gymnasio Pinto Ferreira, com séde em Pelro
pulis, Estado do Rio de Janeiro. 

Rio de Janeiro, i1 de janeiro de 1937, H6" da Indepen
dencia e 49• da Republica. 

GFn'ULIO V AROAS. 

Gustavo Capanema. 

DEGRETO N. L 358 - DE 11 DE JANEIRO DE 1937 

Concede inspecção permanente ao "Gvmnrnsio Guedes de Aze
vedo", com séde em Baurú, Estada de São Paul.o 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra
sil, resolve, nos termos do art. 55, do decretot n. 21.24.1, de 
4 de abril de 193'2, concede!' inspeccão permanente ao curso 
fundamental do Gymnasio Guedes do Azevedo, com <Jéde €'m 
Baurú, Estado de São Paulo. 

Rio de Janeiro, i1 de janeiro de 1937, 116• da Indepon
deneia c 49• da Republica. 

GFn'ULIO V AROAS. 

Gustavo Caprnnt'ma. 
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DECRETO l\1. L 359 - DE H DE JANEJHO DE Hl37 

Cottsidtn·a rliSl)CJisado o encw·1·eaado de Deposito da Inspectorta 
Federal de Obras cont1·a ns Seccas, Luiz Tavnres de A1'aujo 
lVmulc1'ley, pam e{{eilo de C!buno de dois mezes de ven
cimentos. 

O Prcsidenle da Uepublíca do~ Estados Unidos do Brasil: 
Considerando que o abono de dois mezcs de vencimentos 

aos empregados dis.pemados nas condições pi·cvislas nos de
cretos n,;;. 1 !l. 552, de 31 de dezembro do 1930, Hl. 878, de 
17 de abril e 20.770, de 10 de dezembro de 19:!1, dt>pCtHie da 
exprdiçfío de d•)Cl'l~lo declar·ator·io de di."pPnsa, com as indi
cações necessarias á coBcessüo do rcfet·ido alJouo, decreta: 

Para os dfpJlo.~ dos dPe!'l'lm; n.'>. 19.552, rle 31 dn de
zemhro ih> 1!130, 1!J.í:178, de 11 de abril c 20.770, de 1{) do 
deze:.1bro de 1 !131, é cun:'Hil'f·adu dispen;;ado. a p:ll'l.lt' dn ::ll 
de maio fi~ 1!131, Luiz Tnvare~ de Araujo \Vanrlcrlry, encar
regado rlo lll'['Ot<ilo r::\ lr:."pcdoria Federal li•~ UIH'IId cnnlra as 
Seccns. 

H1" f;; .Tnnriro, :11 1le ,janeiro de Hl37, 1UF da lmknpen
denda c tdl" da Hepnbl ica. 

DECIIETO N. 1. 3u0 

OE't ULIO VAnflAS. 

]Jarq1Ws dos /leis. 

DE 12 JANE!RO DE 1037 

.1ure ao Mínisterio da Educnçi1o e Sn.ude Publica o c1·edfto 
e.~pecia! de 50 ;{)00$000, JW1'a 1'n(1m,•euto d11 premi os aos 
venr·Nlores dus JH'nrns de aviaçiin "1/Cl'0/11/1! 'l'w·istic::t" e 
"Circuito do lJístrict,J F1!rlcral". 

O Prrf'i!lr>nf.n da Uepuhllca dos E!<f:tdns Fnidn~ do Br•a. 
si!, 11~;mdn da anf.i,riznefi,, CJliO lhn Cflnfcee a lei n. 307, de 
jtl ;l1• novi•Jn!JJ•o dn 10:1n, c• londo ouvidH o Mini~fpr·io da 
F::zmHln P o Tl'ibnnal de ConLas a rcspcil o, d·e(;ret.a: 

Al't .. 1.0 I<'iea aberfo no 1\finiRt.orio ôa lCdmaçüo ~ Sanõ(;' 
Puhlimt n !'I'Pdilo Pspr>cial de 50 :OOG:'lOOO pm·a oeenrl'IH' ao 
pngamcnlo dr pn~DIÍ!)S aos Vlml}.c:riores da;:: prova;:: dn ndaçâo 
''f!evoud3 '!'UI'isl.iea" o "Circuito Aéreo do Dislricto Federal''. 
t•oalizndns no Dia do Aviador, em 1936, e nos termos do artigo 
JO ela lei n. 218, de 4 de jnlho, taml}<'l!1 <le 1!136, fazondu-se 
n H••epqsal·ia opet'lll)fio de cmdiLo. 

A ri.. :'." lt•~vogarn-,;,, as tlispnsiçônil !'In contrario. 
Jlio dn .J:nwiro, do jtml'iro de 1!1;17, llti0 da Inilepon

ll•·n<·in , .. \()0 da Hl']mblica. 
GKI'ULIO VARGAS. 

(;ustrrvo Capanema. 
i\1'/hHI' d•· Sou~~~ f;ostrt, 
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DECRETO N. 1. 361 -'DE 12 DE JANEIHO DE 1937 

Promuf:Ja a Convenção concet·nente d indemnização das mo
lestw~ pro[issionaes (revista em 1934),..(irmada por oc· 
casião da ts• Sessão da Cotl(erencia Geral da Organização 
Internacional do 'l'rabalho, reunida em Genebr·a, a 4 de 
junho de 1934. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brnsll: 

Tendo sido ratificada a Convenção concerncni·J á in
demnizacão das molestias profissionae.s, firmáda por occasião 
da 18" Sessão da Confet·encia Geral da Or·gauização Interna
cional do Trabalho, reunida em Genebra, a 4 do junho de 
j!)3,1; e, 

Jlayendo sido o refer·ido in-strumento de ratificac:ão ctc
pof'il a do no í:iccretariado da Liga das Nacõe.s a 8 de junho 
de 1936; 

Decreta que a referida Convenção, ar.>pensa por cópia ao 
presente decreto, se,ja executada e cumprida inteiramente 
como nclla se contém. 

Rio de Janeiro, 12 de janeiro de 1937, 1Hi• da Indepen
dencia e ,{9" da 'Republica. 

GETULIO V AI\GAS. 

lllm·io. de Pimentel B1'andão. 

CO.~FERENCB IN'l'ERNATIONAI,J~ DU 'TIIA \\\IL 

Projet de convention (N. 42), concernant la rép:wation dcs 
maladics professiounelles (rcvisú en 193,i) 

La Conféecnce générale de l'Ol'ganisation intcrnaLionale 
du Travail de la Société des Nations. 

Convoquée à Geneve par !e Con'<cil d'admiuistration rlu 
Dureau international du Trayai! et s'y étanL réunie le 4 
juin 1934 en sa dix-huitieme session, 

Apres avoir décidé d'adopter diversos pl'opositions re
latives à la revision pnrLielle de la convention concernant la 
réparation dos maladics profcssionelles, adopl.ée par· la Con
fél'ence, à .sa aeptieme session, question qui constitua !e cin
quii,me point à l'ordre du jour de lu ses~ion, 

Con.c;id()rant que co . .:; proposilions doivcnt prrnd!'e la 
rornw d'un projet o c convcntion internai ionalc, adopte, c e 
yingt et unicme jour de juin mil neuf cent trentc-qualrc, le 
pro,iet de convenlion ci-apt•es qui scra dénominé Conyctüi<>~t 
(rf\Yist!c) des maladies professionfllles, H}:~,l. 
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Artiele Premier 

f. Tout Membre de I'OI'ganisation internationale du 
'l'ravail ratifiant la prooente convention s'engage à assurer 
aux victimés de maladíes (Jrofes.sionnelles ou à leurs ayants 
droit une répar·ation basée sur les principe.s gónéraux de sa 
legislation nalionale conceruant la réparation des accidents 
du travaíl. 

2. Le taux de cette réparation ne sera pas inférieur 
à celui que prévoit la législation nationale pour les domages 
résultant d'accidents du travail. Sons réBerve de cette díspo
~ition, chaque Membro sera libre, en délerminant dans sa 
lógislation nationale les conditions rég\auL l•~ !HlicmcnL de la 
réparation des maladies dont il s'agiL, et cn appliquant à ces 
maladies sa législation relativo à la réparation de.s accidonts 
du travail, d'adopter lee modifications et adaptations qui !ui 
8embleraient expédientee. 

Article II 

Tout Membro de l'Organisation internationale du Tra
vail ratifiant la présente convcntion s'engagc à considerer 
comme maladie.s professionelles le.s maladies ainsi que les 
intoxications produites par les substances inscriptes sur le 
tableau ci-aprês, lol.'sque ces maladics ou intoxications Fur
viennent à des travailleurs occupoo à des rxofcssion.:;, in:
dustriee au procédoo qui y correspondent duns le di!, tableau 
et ré.sultant du travail dans une entrepri.se assujettie à la 
législation nationale. 

TABLEAU 

Li.ste des maladies et dcs 
Bubstances toxiques. 

Intoxication par le plomb. 
ses alliage.s ou ses composéa, 
avec les conséquences directes 
de cette intoxication. 

Liste des professions, in
duatries ou procédés cot·res
pondantes. 

Traitment des minerais con
tenant du plomb y compris les 
cendres plombeuses d'usines 
à zinc. 

Fusion du vieux zi:J.c et du 
plomb en saumon. 

Fabrication d'objel.s en plomb 
fondu ou en alliages plombi
feres. 

Industl.'íes polygraphiques. 
Faorication dcs composés 

de plomb. 
Fabrication et réparaLion 

des accumulateurs. 
Préparation et ernploi des 

émaux contenant du plomb. 
Polissage :m moyen de li

rnaílle de plomb ou de .r;·otée 
plombifere 
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JntoxLation pal' lu tH•J<üUt'·', 
se:; amatgames et Sd' tmnvo
~f.:', avt:e hc> eonséqU·l ICI'a •L· 
t·cctes do cette inLoxicatiOn. 

lnfection charbonneuae. 

Silicoso avec ou sans tu
berculose pulmonaire, pout· 
autant que la silicoso sott une 
cause uetermmante de l'ínca
pacité ou de la mort. 

Intoxication par le ;Jhos
phore ou ses composés aveo 
le.; conséquences du·ectcs de 
cetLe intoxicatwn. 

Intoxication par !'arsenio 
ou se.:; composés avec les con
sequcnces aírectes de cette in
toxication. 

Intoxica tion r·ar !e benzene 
ou se.s homologues, Jeurs dó
rivé.s nitré.s et aminés, avee 
les conséquences directe:3 Je 
ceLlc wtu.x:Jcatwn. 

Intoxication par les dérivéa 
halogénés des hydrollarbut·es 
de la série grase;e. 

Troublcs pathologiques du.s: 
a) au radium et .aux . au

lres substances radiuacl,lvea, 

Lelu de 11181 - Vol, I 

Travaux de peíntnre com
port.ant la pt•éparat.ion ou la 
manipulation d'endUJts, àe 
mastiCs ou de teintes c~.mte
nant des pigrnents de pluillb. 

'l'raiLemcut dcs minerais de 
rnercure • 

.l<'abricalion dcs com,Doséeb 
de mercure. 

.Fabricat.10n de.s apx.are~!s ua 
me.·mres ou de laboratoire • 

.Pt•éparatwn des mallcres 
prcnuere,;; puur la t:hape.le
rie. 

Dorure au feu. 
J~mploi des pompes .à mer

cme puur la rabncal!uü dei! 
lampcs à incande!>cen~e. 

l<'alJrication des amorccs au 
fulrnwa te de n1ercure. 

Ouvriers en contact avec 
des anirnaux eharbonneux. 

Manivulation de d é b r i !J 
d'anímaux. 

Chargement, déchargement 
ou t.rausx,ort de n..arcbandts~. 

Lna índ u.stries ou procéué.s 
reconnus par la législution 
natiouale commo cowporta~t 
rexposilion au rh;que de stl!
cose. 

Tous procédés comporlant 
la t: roduclion, le dégagemenL 
ou rutilisation du pho.sphore 
ou de ses composés. 

Tous p1·océdés compor~ant 
Ia production, le dégngemenL 
ou l'tltilisaUon àe l'arscillll 
ou de .ses composés. 

Tous procédós comportant 
la production, le dégagement 
ou l'utilísation du benzeno ou 
de ses homologues ou ~e 
leurs dérívéB nítrés et anu
nés. 

Tous procédés cumr.urtant 
la produclioo, !e dégager~e~tt 
ou 1 ulilisation des dénves 
halogénés des hydr·ocar~ur·es 
de la série grasse, dés1gnés 
pu r la législation nationale. 

Tous procédée exposant à 
l'action du radium, des sub
.stances rarlioactive.s ou des 
ltayons X, 
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b) aux Rayons X. 
Epithéliomas primilifs de 

la pcnu. 
Tous procédés comportanL 

da manipulal.ion ou l'omploi 
du goudr·on, du brai, du bi
tume, des huile.s minérales, de 
Ia parafina, ou de composée, 
•produit.s nu r6sidus de ces 
su!J.<;tances. 

Article IH 

Le rntifications offícielles de la présente conventhm 
seront comrnuniqw\cs an Secrétait·e générale de la Socíété dee 
NaLions cL pat· lu i enregistrécs. 

Articlc IV 

1. La présente conventlon ne Hera que tes Membres 
de l'Organisation internationale du Travail dont la ratifi
cntlon aura élé enregistrée par lc Secrétaire général. 

2. Elle entrera en vigueur douze mois apres que les 
ralifications de deux Membres auront été enregistrées p~r 
lo Secrétaire général. 

3. Par la suíte, cette convention entrera en vlgueur 
pour chaque Membro douze mois apres la date ou t:a rati
fication aura étó enregJstrée. 

Article V 

Au.ssilõt que lcs ratifications de dcux Mom!Jrc.s de l'Or
ganlsatwn internationnle dn Tr:wail auront été cnregistrúcs 
nu Secrétariat, !e Secrétaire générnl de la SociéLé des Natwru; 
notifiera ce fait à tous les Membres de l'Organisation interna
lionale du Travail. li leur notifiera également l'enregistrement 
ses ratificalions qui !ui seront ultérieuremcnt, communiquée 
par tou.s autres Membras de l'Organisation. 

Article VI 

f. Tout Membre ayant ralifié la préscnte conventi'Jn 
reut la dénoncer a l'expiratiou d'une période de cinq années, 
apres la date de la mi,;;e en vigneur initiale de la convention, 
par un acte communíquf, au Secrétaire généi'al de la Socít-té 
drs Nalions, et par lui emrgisll'é. La dénoncíalwn ne r-n·end:·a 
offct qu'une année apri•s ayoit' élé enrcgistrée au Serrétat·iat. 

2. 'foul Membra ayant ratifié la présenle convention 
qui, dans le délai d'une anmle apres l'expiration de la période 
de cínq annéc.s, meutíonnée ari pamgrapbe pr(•cérlant., ne fera 
JHI.S ufage de la faculté de dénonciation prevue ~·ar le pré-
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tent article sera lié pour une nouvelle période de cinq années, 
eL, par 1a sutte, pourm dénoncer la pr·é6ente conventwn a 
rexpu·atwu de ctJaque penoót. de cmq anué!;!.S dan.:; le::. •'!HI·· 
Ollton..- prevuet> au pt·é;;ent artJCie. 

Article Vll 

A 1 ex~: natwn de chaque période de dix années à P,empter 
de rentrée en v Jguer de la présenle conventwn, le Con.;eil 
d'adminlt:lration du Bureau international do Travail devra 
présenter à la Gonl'érence général un rapporL sur i'ar;p:tca
lion de la présente convention et décídera s'il y a lieu d'in
scrire à l'ordre du jour de la Conférence la question de .sa 
1·ension totale ou pal'tiebe. 

At·ticle VIIl 

t. Au cas ou Ia Gonférence adopterait une nouvelle 
convenlion portant revision totale ou partielle de la vré
eente convention, et à moins que la nouvelle convcntíon ne 
tlíspose autrement: 

a} la ratification par un .Membre de la nouvelle 
convent1on portant revision entrainerait de plein droit, 
nonob.setant l'artiole 6 ci-dessus, dénonciution immédiate 
de la pré-sente convenlion po!'tant revision soit entrée 
tn vigueur; 

b) à partir de la date de l'entrée en vigueur da 
de la nouvelle conventíon portant revision, la pré
sente convention ceSBeralt d'être ouverte à la rati
ficalíon des Membras. 

2. La r,.résente eonvention derneurerait en tout cas en 
vigueur dans sa forme et teneur pour les Membres qui l'au
raient ratifié et qui ne ratifieraient pas la convention portant 
revision. 

ArLicle IX 

Les lextes francais et anglaie de la présente convention 
feront foi l'un et l'autre. 

Le texte qui précede oot le texte authentique du projet 
de eonvenien dt'tment adopté par la Conférence générale de 
I'Organisation internationale du Travail dans sa dix-huitieme 
&el!sion que s'est tenue à Geneve et qui a éLé déclaré close 
le 23 juin !934. 

En foi de quoi ont apposé leurs signatures, le neuf aoi'!t 
1934. . 

Le President de la Conférenée, lústin Godart. 
Le D1recteur dn Bureau international du Travail, Ha

rold Bútler. 
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CONFERENCIA IN'l'ERNACIONAL DO TRABALHO 

Projecto de convenção {N. 42), concernente á indemnizucão 
das molcsttas profís.sionaes rev1sta (em 193-i) 

A t..onierencia geral da organizacão internacional do Tra
Dalllo ua Liga das .Nações, 

Luu\ u.:aLla em Ueuebra x:,~Clo Conselho de Administração 
oa lt~van.çau wteruac1oual do 'l't'abalho e alli remtlda a 4 
oe JUtmo uc li:IJIJ., na .sua decnna 01lava sessão, 

lJepoJc:; de haver deliberado adoptar diver.sns propostas 
relativas a revisão parcial da convenção concernente á m
demmzacão das molestias protissionaes adaptada pela Confc.: 
rem~1a em sua setuna sessão, questão esta que con.stiLuc o 
quinto Item da respectiva ordem do dia, 

Considerando que e-ssas pror,;ostas devem tomar a fórnm 
de urn projecto de convenção internacional, 

Ado{Jta, aos vinte e um dias de junho de mil novecento.s 
e trinta e quatro, o projecto de convenção que segue, o qual 
será denomilrado Convenção trevista) das mole.sLias prons
sionaes, 1934. 

Artigo Primeiro 

t. 1'odo Membro de Organização internacional do Tra
btuho que ratificar a presente convenção se obriga a garantir 
á~> vicllma.s de molesttas profissionaes, ou a quemcouberd.; 
111reito, uma indemnização baseada no.s princípios geraes da 
legislação nacional concernente á mdemmzacão do.s accidenLea 
de trabalho 

2. o valor de.ssa indemnizacão não será inferior á que 
prevê a legislação nacional sobre damnoo provenientes de 
atcidentes do trabalho. H.esalvada esta condição, cada .l\lembro 
ficará ilvre, determinando na sua legtslação nacional as con
dlÇões óe pagamento das indemntzações relativas a.s mo
le.sltati óe que se trata, e applicando a.s mesma.s a sua legis
lhçào concernente á reparacão dos accidentes do trabalho, 
de adoptar as modificações €! ªdaptacõea que lha parecerem 
adequadas. 

Artiso n 

'rodo Membro da Organização internacional di> Trabalho 
que ratificar a presente convenção se obriga a considerar 
como molestias profissionaes as molestias, bem como a.s in
toxicações produzidas pelas substancias inscriptas no quadro 
abaixo, quando essas molestias ou intoxicações al.lommettam 
o.s trabalhadores occux>ados em profissões, industria,, ou pro
ceEsos que com ellas se correspondam no referido quadro e 
provenham do trabalho prestado a uma empresa sujeita â 
legislacão nacional. 
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QUADRO 

Lleta das molealias e das 
aubstancias toxicaa. 

Tntoxlcaclio pelo chumbo, 
suas ligas ou !leus compostoa. 
seguida das consequenrias di· 
rectaB dessa intoxicação. 

Intoxicação pelo mercurio, 
suas amalgamas e seus com
posto!!, l'leguida das come-
quencin.-; direetas dessa into
xlca~ão. 

Infecções carbu'lculooa!l. 

~iliro~o com 011 ~em tul1et'
rnlos~ pulmonar rfn.~dA q11~ ~ 
l"il;rnor ~eJa nmn ~aUB't 11r
l~>rmin:mle da incapacidnd'3 
ou da morte. 

Lista da.\1 profiesõee, fndus· 
trias ou procer;sos correspon
dentes. 

Tratamento dos mlnertos 
que contllm chumbo. inelu
eive a~ cinzas plumbiferru; de 
usina~ rle zinco. Fusão de 
zinco velho e do chumbo em 
barr!l.'l ou pães. 

Fabrieaclio de objectos de 
rhnmho funrlido ou de ligas 
dl':' chumbo. Indnstria~ poly
graphiras. Fabrleac!lo dos 
rompostoo de ehnmbo. Fa· 
brlr:tc!'í.o e eoncertos dos ne· 
rnmnladorP~;. 

Pr+>JHl'rRf.'I'IP.~ e empl'Pil'O de 
f'" mal f e~ que contPnham 
~hnmbo. 

Polimento por meio do em
prt>~rn de' limalha de chumbo 
nll ile pa!'ta de chumbo. Tra
balhos de nintura eompr~>hen
denilo n prrparo nu a ma
nlpnlnci'ío rlr engne:~toR (en
duif.s), vernizes ou core-s 
oue contenham rAgmento.s de 
chumbo. 

Traf.amenfo dos mlnerios 
dr mPrcurio. 

Fabrlcac!'io dn!il eompostoe 
de mPrcurio. Fal1ric:~cão de 
nnparPihoR de medidas ou de 
lahoratorio. 

Preparo dn;<; mnferias pri
mas para a industria íle cha
p~o.!!. 

Doiradura a fog-o. 
EmnrP~o d!'l hnmha;: de 

merrnrio pnra n fnbPi~~dio de 
lamnRrlas inranrle.c;cPntee. 

Fabriracão fie esr olehs de 
fnfminntn rlr mercnrio. 

Operario.c: rm rnntncto com 
<tnima!\<1 rarhnnculn~os. 

Manipulacíio rle rpc:irluos (le 
:mimai>~. c:p·g-a, flr~rarga ou 
lr~n~portn rw nHH'C'Hlnria~. 

Af'. inon~friaf' on nrorP,o~os 
qne . .<;f'gunrtn n lrgi,larfío nn
cinnal. se pr0slam ao !'isco rlrt 
silicoso. 
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Intoxicacão pelo phosphoro 
ou seu.s compostos com as 
con.sequencia.s álrectns dessa 
intoxicação. 

Intoxicação r: elo arsenico ou 
seu.s compostos com as conse
quencias directas dessa into
xicação. 

Intoxicação pelo benzeno ou 
seus homologas, seus dei'iva
dos nitro.sos e amidosos, com 
as consequencias direei,as de.s
.sa intoxicação. 

Intoxicacão pelos derivados 
halogenos dos hydrocarbone
tos da serie graxa. 

Perturbações pathologicas 
devidas: 

a) ao radium e ás outras 
suhstancias radioactivas. 

b) ao.~ raios X. 
EpitheliomM primitivos da 

pelle. 

Quaesquer proa.1s.sos que 
comportem a produccão, es
c~pamento ou utilização do 
phost:•horo ou de seus com
pootos. 

Quaesqner processos qup, 
comportem a producção, es
capamento ou utilização do 
arsenico ou de seus compos
tos 

Quae.squer proce&So,s que 
comportem a producção, es
capamento ou ulilizaoão do 
l1enzeno ou de seus homologai! 
ou doo eeus derivados nitroso; 
ou amidosos. 

Quaesquer processos com
portando a producção, escapa
mento ou utilizacão dos de
rivados halogcnos dos hydro
carburetos da serie graxa, de
signadoo pela legislação na
cional. 

Quaesquer processos que 
exponham á accão do radium, 
da~ sub.stanci.a.~ raàioasLivns 
on dos raios X. 

Quaesquer processos qne 
comportem á manipulnção àu 
emprego, do alcatrão, breu, 
betume, oleos mincraes, para
fina, ou de eomriOstos, pro
duetos ou residnos dessas sub
.slancias. 

Artigo III 

As r a ti Cicnções officiaes da presente convenção serão 
rommunicadaa ao Secretario Geral da Liga das Nações e por 
elle registadas. 

Artigo f\1 

1. A presente convenc.ão sómente obrigará nos 1\femhros 
da Organização intcrnacionnl do Traablho qne tiverem feito 
re~istar a re~pcdiva ratifionçfío pelo Secretario Geral. 

2. A Convenção entrará em vigor doze mezc;:; depois 
de terem sido registadas p~lo Secretario Geral as ratifi
ra~õrs por parte de doi.s Membros. 

3. Posfrriormente esta co·nvencão enf.rnrri em vigor 
pnra rfl(ln l\fpmbro doze mcz('S após a data de rcgislo da sua 
r ai i fieacfío. 
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Artigo V 

Logo que as ratificaçõM por parte de dois Membros da 
Organização Internacional do Traablho forem regi<ltadas no 
Secretariado. o Secretario Geral da Liga das Nacões noti
ficará o facto a todos os· Membros da Orgnnizacão Interna
cional do Trabalho. Notificará igualmente o regi<> to das ra
tificaçõoo que lhe forem posf.eriormente communicadas por 
todos os outros Membros da Organização. 

Artigo VI 

i. Todo Membro que houver ratificado a presente eon
Yencão voderá dennucial-a ao termo de um período de cinco 
nnnos contados da data inicial da vigencia da convenção, me
diante communicacão ao Secretario Geral da Liga da.~ Na~ões 
e r,or elle regi·stada. A denuncia não produzirá effeito seufto 
um anno após haver sido r·egistada no Secretariado. 

2. Todo Membro que houver ratificado a presente ccm
,-encão e que, no Lermo de um anno após a expiração do pe
ríodo de cinco annos referido no paragrapbo anterior não 
fizer uso da faculdade de denuncia prevista neste artigo, 'fi
cará ligado por um novo período de cinco annos, e, poste
riormente, roderá denuMfar a presente convenção no termo 
de cada r~riodo de cinco annos nas condições previstas neste 
ar ti ~to. 

Artigo VII 

Ao termo de cada período de dez annos, contado~ da en
trada em vigor da presente convenção, o Conselho de ndmi
nistração da Repartição Internacional do Trabalho deverá 
apresentar á Conferencia Geral um relatorio sobre a appli
cac~o desta convenção e decidirá se é o caso de ser inõcripta 
na ordem do dia da Conferencia a que<;tão da sua rovisfto 
total ou parcial. 

Artigo VIII 

f. Caso a Conferencia adaptasse uma nova oonvencão 
imr()rtando em revisão total ou parcial da presente con
'·encão, e a menos que a nova convenr;f\o disponha de outt·a 
f6rma: 

a) a ratifieaçlio por um Membro da nova con
venção acarretaria de pleno direito, apezar elo que 
dispõe o artigo 6 supra, n flenuncia immediata da pre
e:;enfe convenção, comtanto que a nova convençuo .iá 
esteja em vigor; . 

b) a partir da data da entrada em v1gor da nova 
convenç.ão a presente convencão deixaria de estar 
aberta á ratificação dos 1\Iemhros. 
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2. A presente convenção permaneceria, entretanto, em 
vigor, na sua fórma e teor r'ara os M€mbros que a houvessem 
ratificado e não ratificassem a nova convenção. 

Artigo IX 

05 te:'{t.os em francez e inglez da presente convenç!io 
farão igualmente fá. 

O texto acima é o anthentico do projecto r]P ranvencão, 
devidamente arlor tado pela Conferencia Geral d::t Organi
zar:!io Intrwnacional do Trabalho, na sua decima oílava f;PS
.são, realizada em Genebra, e encerrada a 23 de jurmo de 193L 

Do que dão fé, appondo as l';uas as.signaturas, aos nove 
dillll do mez do agosto de 1934. 

O Presidente da Conferencia, Justin Goclart. 

O Dirr-ctor da Repartição Internacional do Trabalho, Ha• 
1·old Butler. 

... .. . .... 

DECT\ETO N. 1.362 - n!l 12 DE .TA~r!no nR ~:l37 

Faz rmb1ira a ndhe.~ão, por parte rio Gove1·nn rln T,qffrmia. d 
Cmwcnçr1n de Rrrnn pnra a prntecçtin dn.~ nln•ns liftr>ra
rfas e a1'!istica,~ de g de SPtem.bro de t88(l, revisf.r rm 
Berlim a 13 de novembro de 1908 e em Roma a 2 de 
jtlnho de 1928 

O Jlrr.!';idcnfn da Rcpublira dos Esfarlos Unirlnq do Br·a~il 
faz publica a adhesiio, por parte do Governn dn Lr-ft.onia. á 
Convr-nção de Berna para a prot.r-cção das obra~ litt"lraria~ e 
artisf.icaR dr, 9 ile !':PtPmhro de 1S86, revist.a nm BPrlim a 13 de• 
novembro rle 1908 e em Roma a 2 de .iunhn de 19:?8. r<~nfMme 
eommnnicnr;ão fpifa no Ministr-rio das Rr-la~õPo:: Exl.flriorPI'I 
pp,Ja Lep:ação rln Su i,;sn nesta Capita 1. por nota rlA 29 de de~ 
zflmbro de 1936, cuja traducção official acompanha o pre
senfl:l decreto. 

Rio dl' .TnnPiro. l'm 12 rle janeiro de 1!1:17, I Ui" rh Tnr)n
pendPncia e 49• da Republica. 

GE'rULIO VAI\GAS. 

iffm•io de PimrHir:f nmntliio1' 
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TRAD1JCÇ40 OFFlCIAt 

VI. 2 - i70/2 WH. 

A Legaçiio da Sulssa, por ordem rle seu GovorPO, tem a 
honra de levar ao conhe()lmento do Mini.st~rlo das Relacõe@ 
Exteriores que, por nota de 3 de novembro de 1936, 'l V-1~acllo 
da J,ettonia em Berna notificou no Con,qrJho Federal Sllii-li'O 
a adhe::;ão, por parte de seu Governo, á Convenção de Bern!\ 
para a proteccão das obras lltteraria~ e artJ~tlcas, rle 9 d•l F<"·· 
temhro de 1R86, revif'lta em Berlim a 13 de novembro de 190R 
e em Roma a 2 de junho de 1928. 

O Governo ria T-ett.onia pediu para snr cnllocado M l'te:tta 
cla;:se, na sua participação d~hs despesas do Bureau Inf:orm
clonal. 

A Legaçl'l.o da I,flttonia accre~ct>nta que. usanrlo da re~ 
serva prevista no artigo 25, alinea 3 in fine, da ref11rida Con-, 
vend'io, o Governo VlLtão dPseJa snhstitnir no nrPA"o s•, no 
ane diz rP~p~ifo :'ís t.rnif11c0iirfl, M rii~no~irn~r< do nrti~r0 5" rfa 
Conven(.'í'ío tia União de Hl86. revistA t>m Pnrir1 em 189(1, ha
vendo sido fixarla a data de i 5 de maio de 1937 para o inicio 
da vhrcnein da C11nvencão n:1 LrUonirt. 

Rogando ao Ministerio rlafl RP.lacõrs Rxferiorrs acC1J,"fll'' 
o rerPhimrnto elo n11r prrrrrle. n J,rg-nei'ío rln Hni~;;a nnrnvrit.a 
E'~fa orrn~ião pnrn lhe reiterar oe protrstos de sua alta con
slderncão. 

Rio de Janeiro, 29 de drzrmhro de f!)3!L 

DECRETO N. 1.303 - DE 13 DE .HNRTnO DE 1037 

E:rfrrufr. d Caixa de Pen8ór..~ dM Emrweandn.~ rfn Cnsn. drt 
Mnr>dn n reofmen dn decreto n. 20./tfl!'í. d,. f de outubro 
de f031, e ap~1rova o respectivo regulmnrmfo 

o PrrFidente da Rennblrrt ifM Estndo;; TTnlrtos no flrMil. 
aflrnr!rnrlo n mlA o pnrni:\Tflílho 11niro rin ~rt.. 82 rlo drcrPIO 
n. ~?n.1fi5. tiA 1 rlP onfnhro rln 10~1. fnT'nlfa no GovPrno PX
IrnriPr o rPI?ÍTPPn rlf'i'i'n lPi n onlraq C:aixn.'> on in"litnit;fíP;; 
'lffirirlPS orl!'nni?:nrlnl'l ~>oh mnlrl"·" nnnlo~ro;:. n'l'l rlnR f1'lfxa:.:t rl~ 
AnMPnbr!nria P PAn~õrs subordinadas ao Conr<elho Nucionr~l 
do Trahnlho. reRolv~>: 

Art. 1.. F.' f'-.rfr>ncdvo n C:ni:tn fi,.. 'flpnofip,q tfoc: 'Fmr>rP~ 
g,rJn.;: rh f:r~Fn rln ~Innr!n o rr>~rirn~'n rlo r!Pf'.rrfo n. ?f1. H\ "i. rln 
f f!p nnfnh>'O nf' f!1:1!, f'IHYJ :1~ nll.nt•flf'tiM; nno.<:a Jpj jnll'Ofi11-
FÍrll'lf' P"lo ÕPIWPto n. ? I . 081. rir 21 rll'l frovPrPiro dt'l 1 !l~?. e 
approvado o regulo.men!o que no prc~enle docreto acomp:mhn, 
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da mesma Caixa, assignado pelo Dr. Agamemnon Sergio de 
Oodoy Magalhães, ministro de Estado dos Negocias do Tra
Lalho, Incluslria e Cornmercio. 

Art. 2. • Ficam revogadas as disposiçõ·es do r.e.gula
mento armexo ao decereto n. 12.679, de 17 de outubro de 
1917, qur. collidirem com as da,quelle a que allude o artigo 
anterior, bem como quaesquer outras em contrario. 

IRio de .Janeiro, 1::1 de janeiro de 1937, 11G" da Indepen
dcncia c 4!J• da llcr ublica. 

Gh"'TULIO v AI\GAS. 

Agamemnon Magalhães. 

Arthur de Souza Costa. 

DECRETO N. 1.364- DE 13 DE JANEIRO DE 1937 

Autoriza o cidadão Edison Francisco Bcllo a comprfll' e ex
portar pedras pt•eciosa:s 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando das al.tribuiçíícs que lhe confere o art 56, n. 1, da 
Con.sl ituição Federal c tendo em vista o decreto n. 24.193, 
de 3 de maio de 193i, que regula a indust.ria da fai,:;cação do 
ouro alluvionar e o comrnercio de pedras preciosas, decreta: 

Artigo unico. Fica autorizado o cidadfio Edison Fran
cisco Bello, comrncrci:mte estabelecido em Villa Bella datí 
Palmeiras, Er;lado da Bahia, a comprar e exr'OrLar pedras 
preciosas, em todas as zonas de garimpagem, nos termos do 
art. 7c do decreto n. 24.143, de 3 de maio de 193,L consti
tuindo titulo rlesfa autorização uma via aulhenlica do pre
sPnte dPcreto. 

Rio de .Janeiro, 13 de janeiro de 1937, 11 G" da Indepen
dencia e 49" da Republica. 

GETULIO V ARO AS. 

Arthur de Souza Costa. 

DEOitETO N. f.3G5- DE 13 DE .JA.~EIHO DE 1!l37 

Antorizn o r:idrulão Pedro Ferreira a com]JI'ar 1Jedras p1'e
ciosas 

O Prcsirlf~nte da Republicn d0s E.starlos Unirlos rlo Bra;;il, 
tlsnnclo d8s nllrihuições que lhe confere o nr!. 56, n. 1, da 
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Constituicão Federal e,.tendo em vista o decreto n. 24.193, de 
3 de maio de 1934, que regula a industria da faiscacão do 
C'uro alluvionar e o commercio de pedras preciosas, decreta: 

Artigo unico. Fica autorizado o cidadão p,~.rJro Fe.r
reira, commereianle estabelecido em Lageado, E,;tado da 
&falto Grosso, a comrTar pedeas preciosas, em todas as zo'las 
de garimpagem, no.~ termos do art. 7° do decreto n. 24.193, 
de 3 de maio de 1934, constituindo titulo desta autorização 
uma via authcntica do presente decreto. 

Rio de Janeiro, 13 de janeiro de 1937, HG• da Indcpcn
dencia e 49• da Republica. 

GETULIO v AROAS. 

Artlmr de Souza Costa. 

DECRETO N. 1.366 - DE 13 DE .JA:-l'EIRO DE 1937 

Autoriza o cidadão Jreneu José de Almeida a comprar pedras 
pr•eciosas 

O Presidente da Republica dos E..~tados Unido" do Brasil, 
lisando das at.tribniçõcs que lhe confere o art. 56, n. i, da 
Constituição Federal e tendo em vista o decreto n. 24.193. de 
3 de maio de 1934, que regula a industria da faisrmção do 
ouro alluvionar e o commercio de pedras preciosa.~, decreta: 

Artigo unico. Fica autorizado o cidadão Ireneu José 
de Almt>ida, commerciante m:;tabeelcido em Tiros, l<~stado de 
Minas Geraes, a comprar pedras preciü<'as em todas as zonas 
de garimpagem, nos termos do art. 7° do decreto n. 24.193, 
de 3 de maio de 1934, constituirulo titulo desta autoriznciie 
uma via au!thentica do presente decreto. 

Rio de Janeiro, i3 de janeiro de 1937, 1i6" da Indepen
dencia e 49" da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

Arthttr de Souzd Costà. 

DECRETO N. 1.367- DE 13 DE JANEIHO DE 1937 

Approva os estatutos da Associacão Beneficente Fluminense e 
concede-lhe autorizaçtlo para operar com seus associados, 
medirmte consi(Jnar;:ão em folha de pa(Jamento. 

O Pre~:idente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
af!Pndrnrlo ao que requereu a Associação Beneficente Flu:ni-



ACTOS DO PODE'!\ EXECUTIVO 

nense, com séde no District.o Federal, .resolve approvar os e!l
tntutos da mesma sociedade, que a este decreto acompanlHJm, 
e concrder-lhf! autorizaç.li.o para operar com seus associados, 
mmiiante con!':ignar:ão em folha de pagamento, na conformi
dade do decreto n. 21.576, de 27 de junho de 1932. 

Rio rJI' Janeiro, i:l de janeiro de 1937, 116" da Indepen
dencia e 49" da Repnblica, 

GETUY.IO V ARO AS. 

M·thttr de Souza Costa. 

DF,f':RBTO N. 1. 36R - DE 13 DE J ANEino DE Hl37 

Crmt!f'de rwfnri't:adln d Casa Bancn.ria Popltrar do Rio de 
Jnnf'iro. Limitada, para transiqir cnm o.~ fwn.ccionariol 
publicas, mediante con.~iunar:ão em folha de pagamento. 

O Pre~irJenle rJa Rermhlica rlos F,::;tados UnidM do JlrMii, 
aUrmrlPndo ao qnA requereu a Casa Ram~aria Popular do Rio 
rle .T:meiro. I.imitRrln. com séde no Districto Ferieral, resolve 
ron~NIPr-lhr :mforiznrão para lran.sif!'ir com os funccionarlos 
nnhlirn~. mroiinntr ron,;irmnr.iio rm folhn rle pagnmrmto, nos 
t~>rmos do decreto n. 21.576, de 27 de junho de i932. 

nio rJP .Tnnrirn, i~ ne Janeiro de 1937, jf(j• da Indepen
denriu e t.\1" dn ncpubliea. 

GETTJUo VARGAS. 

Arthur de Souza Costa. 

D'P,CnETO N. 1.3139- DE 13 DF: .JANEIRO DE 1937 

Concerl~ antorizn.cõo á Casa Banf'arif! Fahe7To Ju.n.inr, Lintf
fada. pnra transiair eom. ns funrcionarins puTJllt!M, me
dinnte consiy1tat;:11o em {Glha de paaamentn 

O PrC't'liclent.fl da Ilrpnhlir,ll do~ Ji'qfnfln.- TJnino~ rio 'RrMil, 
nUrnrlAnrlo no flllll I'~'flltllrPn n (la~n Rnnrnrin F'nhcllo .Tnniur, 
T.imif.!lrln. rnm ~f\rlr no Dil'triC'lto Ferlr1'nl. rr<"olvfl crmr~'rlAJ'
lhP rmlorir,nriio pnrn tran~irrir r'lm o.~ fnnrrinnnrio;:: nnhlirn~. 
mrtiinnfP rnn~i!Tnnriin Pm folhn rlfl Tlll'mrnnnfo, nos tm·mo,s do 
tiPrrcfo n. 2f.57li, ri.: 27 rle jnnho de 1932. 

fi in rlr .Tnnnirn. i <l rle .inneiro r! r 19:l7, 11 G" ela Tndepen
rlPnrif1 n Hl" íla flf'Jlllhlica. 

G~eTrL!o VARIUS . 

. 1\rlhwr ril.• Snu:rt Go.~fa. 
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DECRETO N. i .370 - DE 13 DE JANEIRO DE 1937 

Autoriza o cidadão Trajano Neves a comprar pedras p1·eciosas 

O Presidente da Republica dos Estados Unidoo do Brasil, 
usando dae attribuícões que lhe confere o art. 56, n. 1, d&. 
Constituição l•'ederal e tendo em vista o decl'elo n. i4.193, de 
:! de maw de Hl34, que regula a inrlustna da fa1scação do 
ouro alluvionar e o commercio de pedras preciosas, decreta: 

Artigo unico. Fica autorizado o cidadão Trajano Neves, 
residente em Anda1·ahy, Estado do .Hallia, a comprar pedms 
l}reciooas em todas as zonas de garimpagem, nos Lermos do 
urt. 7" do decreto n. 24.193, de 3 de maio de 1934, consti
tumcto titulo desta autonzat;;ão uma vill authentica do pre
sente decreto. 

Rio de Janeiro, 13 de janeiro de 1937, 116" da Indcpen
dencía e 49" da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

Arthur de Souza Costa. 

Dli:CUETO N. 1.371 - DE 13 DE JANEtnO DE 1937 

Autoriza o cidadão Sebastião José Martins a com.pntr 11Cdl'l!J 
preciosas 

O Presidente da Rcpu!Jiica. dos E~tudos Unidos do Brn~il, 
usando das aLtrilmíções que lho confere o ar L. 5ü, n. 1, da 
Constituição I•'ederal e tendo em vista o decreto n. 24 .1!)3, ele 
a de maio de Hl34, que regula a induslria da faiscaç1io do ouro 
alluvionar o o commercio de pedras preciosas, dect·eta: 

Artigo uni co. Fica autorizado o cidadão Sclmstião ,José 
.Martins, residente em Ponta Grossa, Eslado do Paraná, a com
t:rar pedras preciosas na 5" zona de garimpagem, nos termos 
do art. 7• do decreto n. 24 .193, de 3 de maio de 193 i, cunsti
luindo titulo desla autorização uma via authcnLica do prc
M·nte decreto. 

Rio de Janeiro, 13 de janeiro de 1937, 110• da Indepell
dlmcia e 49" da Republica. 

GETULIO V AltO AS. 

A1•thur de Souza Coyta. 
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DECRETO N. 1.372- DE 13 DE JANEIRO DE i937 

Autoriza o cidadlio Luiz Daniel do Nascimento a comprar 
ped1·o.s preciosas 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando das attribuições que lhe confere o art. 56, n. 1, da 
Constituição Federal e tendo em vista o decreto n. 24.193, de 
3 de maio de Hl34, que regula a industria da faiscação do ouro 
alluvionar e o comrnercio de pedras preciosas, decreta: 

Artigo unico. Fica autorizado o cidadão Luiz Daniel do 
Nascimento, commerciante estabelecido em Diamantina, Es
tado de Minas Geraes, a comprar pedras preciosas na 2• zona 
de garimpagem, nos termos do art. 7• do decreto n. 2 4. 193, 
de 3 de maio de Hl34, constituindo titulo desta autorização uma 
via autbentica do presente decreto. 

Rio de Janeiro, 13 de janeiro de 1937, 110• da Indep~n
dencia e 49" da Republica. 

GE'I'ULIO v AR.OAS. 

Arthur de Sou:.a Costa. 

-
DECRETO N. 1.373 -DE H DE JANEIIlO DE 1937 

Regula as promoções de offiJCiaes do Ea:ercito, alé ser solucio
nado pelo Poder Leaisll(!tivo o projeeto submettido á sua 
considc1·ação 

O l'rc!sideute da ItopuLlica dos Estados Unidos do lleasil: 
Considerando que a lei de promoções, approvada em de

creto n. 24.068, de 29 de março de 1934, mesmo antes de sua 
integral applicacão, poz em evidencia difficuldades de exe
cução oriundas da situação dos quadros ainda não preparados 
para recebei-a sem grande obices; 

Considerando que algumas dessas difficuldades provi
nham da ausencia de medidas prévias, umas da alçada do Po
der Legislativo, outr·as do domínio do Poder Executivo; 

Considerando que da mutilação da mesma lei com sua ap
plícação parcial resultaria uma dcslwrmonia em um corpo 
de doutrina assaz complexo; 

Considerando que a mesma lei foi dada a publico no mo~ 
menta em que as necessidades do Exercito exigiam outras leis 
e rC'gulament.os qne com ella collidiam; 

Considerando que o Poder J~xeculivo, conhecedor dessa 
situação, foi lc\·ado a apresentar um outro projccto de lei de 
promoções; 
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Considerando que esse projecto submettido ao Poder Le
gislativo, exigirá algum tempo para a sua definitiva appli
cação; 

Considerando que as promoções no Exercito não podem 
continuar orientadas por simples disposições transitarias de 
umn lei julgada inexequível; 

Considerando, finalmente, que essas mesmas disposições 
transitarias não abrangem todos os casos submettidos á apre
ciação da Commissão do Promoções e á deliberação do Go
verno; 

Decreto: 
Emquanto não fôr posta em execução a lei de promoções, 

em tempo de paz, cujo ante-projecto se encontra nas mãos do 
Poder Legislativo, as promoções no Exercito serão regulad::J.s 
pelo decreto n. 1.351., de 7 de fevereiro de 1891, cujo texto, 
depois de alterado e adaptado ás condições actuaes do Exer
cito, passa a ser o seguinte: 

Art. 1..0 O accesso aos postos de officiaes das differentes 
armas e serviços será gradual e successivo, desde aspirante até 
general de divisão. 

§ f.• Ao posto de general de brigada concorrerão os coro
neis de todas as armas e que possuam o curso de Estado 
Maior ou de revisão feitos após o advento da Missão Militar 
Franceza e tenham demonstrado possuir inteireza de caracter, 
capacidade de commando, cultura geral e profissional elevada 
e gozem de excellente conceito no seio da classe e fóra della. 

Ao de general dos serviços, nos quaes exista este posto só 
conco1·rerão os coroneis dos respectivos quadt·os. 

§ 2.• As promoções de 2• tenente a coronel, inclusive, se-
rão feitas dentro dos respectivos quadros. 

Art. 2.• Os postos da hierarchia militar são: 
Aspirante, 
2• tenente, 
1• tenente, 
Capitão, 
Major, 
Tenente coronel, 
Coronel, 
Qeneral de brigada, 
General de divisão. 
Art. 3.• As promoções serão feitas em 3 de maio, 7 de se

tembro e 25 de dezembro. 
Art. 4.• Para as promoções, por qualquer dos princípios, 

á indispensavel que o official possua: 
a) cursos da arma ou da especialidade, fixados em lei ou 

regulamento; 
b) idoneidade moral, isto é, não ter sido condemnado a 

prisão por sentença passada em julgado, nem soffrido pena
lidade por transgressão offensiva á dignidade militar; 

c) robustez physica indispensavel ao exercício das fun
cções relativas ao posto, verificada em inspecção de saude; 

d) o intersticio minimo no posto: 
- aspit·ante- um anno; 

- demais postos - dois annos. 
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Não havendo, porém, oficiaes com inlcrslicio completo, 
o Governo podeeá promover aquelles que contat·em pelo uw
no::; o ue um armo; 

e) na arma de Aviação á promoção ao vo•;to de capitão é 
necessari o diploma da categoria lJ. 

Art. 5." Constitue merecimento militat·: 

- su!Jordinação; 
-valor; 
- intellígencia e illustração comprovada; 
- zelo c disciplina; 
- bons servicus prestados na paz c nu guerra. 
Art. 6,0 ~· requisito indiS!Hm~avel pat·a pt'OirlOCãO pot· me

reeimeHlo, alem dos refel'idos no art. 4", o :;eguinlc: 

- haver o official attingido, no respectivo quadro, o 
quarto mais antigo para os cavitàes, o terço para os majores, 
e a primeim lllelatlc, vor ordem de antiguíuade, pam os tenen
tes coroneis. .Para os quadros consliluidos ue menos de seis 
olfí0iaes é dispensado este requisito. 

Art. 7.0 ~ào pôde ser promovido por merecimento o offi
cial da arma de Aviacão que não tenha completado o tempo de 
vôo periodico exigido por lei ou regulamento, nem o que per
tencer a cathegoria de extranumerario. 

Art. 8." A Commissão de Promoções é constitui da: 

- pelo chefe do Estado Maior do Exercito; 
- pelos inspectores de Grupos de ltegiõe::;; 
- pelo chefe do Departamento !lo .Pessoal do Exercito; o 
- por mais tres genet·aes ue divisão, ou, nu faiLa dt>sles, 

do brigada, com funcçào na t:avilal .Fctleral; e~les ui Limos pdo 
pmzo de um anno. 

~· presidida pelo chefe do Estado Maiot· do Exercito; e na 
sua ausencia ou impedimento será presidida pelo gcnel'al ma1s 
gTatl uado ou mais antigo. 

Art. !J." A Gommissão de Promo<,:õcs organizará, pm·a cada 
promoção, duas listas: 

- uma relativa á promo..:ão por mereeimcnlo; 
- outra n:la!iva a p,-lllllc•;;iio pL>l' antigutd;tde. 
l\a lista de prumo<,;üu pm• llll'l'l'l'Íllleli!U úS of1'iciae:: ::'ÚO 

grupaúos em cada al'!lm ou set·vir;o segundo seus posto:; l' clas
sificados na ordem de merecimento que lhe::; altrilJuu· a Com
missão. 

O mmwro de officir~e;: a ~er incluído na li,ta p:1r:1 a vro, 
mocão pelo priut'ipio de merccime;llo é it;cta! ao dL'L': 0 das va
gas havidas no semestre anterior. 

Des:'e numero sei'á deduzido o de remancseentcs da actual 
lista elo promoções por merecimento, que figarnrão na nova 
lista, encalJccando-a. 

Art. 10. As promoções só poderão rccahir em officiacs 
incluídos na lista de promoções. 

Art 11 . As promocões aos postos de gcncraes são feitã." 
~or e~co~hu do Governo, dentro da lista apresentada pela 
Comn11s~11;o, computando-se todos os cOJ·oneis que satisfizerem 
os reqmsllos do § 1 • do art. i" e que tenham dois annos de 
iu lersticio, 
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Art. 12. Emqnanto existirem officiacs pertencentes ao 
quadro A, instituído pelo decreto 21. 4G1, de 3 de junho de 
1932, as promoções por antiguidade de c::~pitã'J a coronel far
se-ão parallelnmcntc nos quadros ordinarios e A, como csta
tuc o art. 4", § 1 •, da citada lei. 

Si a promoção for fcila pelo pt·incipio olc meeecimenlo, 
só haverá uma promoção, e si coulJct· ao official do quadro A, 
serú este logo incluído no quadro orrlinario. 

Art. 13. Ilevogam-sc as disposições em conh·ario. 

Hio de Janeiro, 1í de janeit·o de 1!)3i, 11G" ua Indr>prn
dcnda e ,j!)• da Ilepublica. 

GETULIO VARGAS. 

Gen. E1U'ir•o G. /)1111'11. 

DBCUETO ~. 1.371 - DE 1í HB ,T.\:'\!"no nE 1037 

.\ppl'Ol'a o 11cgl/lamcnto dos Hospitaes Jlílitarl's, l'u!idi;;iurs 
c l'oslos de ,!ssistencia .lfililor 

O Prc~iàl'tlle da RrpulJiica tlo:; Estados Unidos do Bl·r~sil, 
u,,anrlo 1h a!lriiJuí~.:iio que !Ire confer;_.; a C•.•ndilni~ão, de
v ;·ela: 

.\rt. 1." Fica appi'OYado o RPgulamrnlo dos fiospilnes 
l\lililarrs, Policlinícas c l'os!os de "\~si;;lcncia 1\rililar, quo 
rom f':'fC baixa, assignado pelo General dP uivi~ão Enr·i,?:l 
l:afpnr Pu!r·n. l\Imislt·o de Eslado da C:ncrra. 

Al'l. 2." 11evogam-sc a.> disJtJsiç0cs crn contrar·w. 
Rio de Janeiro, H de janeiro de 1!)37, ifG• da fnd<'JWn

rlenri:~ c í9• da Ilepubliea. 

Gr::n.'Lio VAnG,\S. 

f:rn. r:m·ico Gasrm· Dutra. 

llt>gulamento dos Hospitaes l\filitm•es, Polycliuicn.;; c 
Postos de Assisterwia Militur 

TITULO I 

llospitacs militares 

CAPITULO I 

!IUH HUSPIT\l'S E HE'.'S FF.;;; 

A1•(. L" Os HospilaP~ i\lilil~u·rs. cumn orgfio:; de execução 
do f.:crvic;:o de ~:nuclr do ExerTi(n, ~iín rlr<Jinado~ :lo ll'atamcnfo 
dfls officiar:3 p })rn,:a~ do J·~xPrt~do, ht~nl t·onH) dtl,.: ~f~i'V('llrua
rios c i\·is do 1\1 i nislnrk da UnrtTa, l:'Uspe i In,; ou :'lll.i ngidiL5 de 
tlorm;as ou fel'im~ulos que niio possam F<l!l' oh.,rn<lfl•Js nn trn
ta!IP'i nas Enfermarias Rrgimenlafls, Polyclinicas c Po.~h)5 (:() 
,\.·-~!:'1 !"•rí:l !il.i!itar. 

Lels de 1937 - Vol,, I 
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CAPITULO li 

,\rt. 2." Em toda guaruiç:ão onde houver uma ou mais 
tmidadeo; militai PS (corpo ou cslahelecimcnto) eleve St't' pre-
Yisto um orgão de hospilalizacfio. . _ . . _ . . . 

,\rt. ;;: us o1·grws IIP IIO>'Pita!Jzacao nu I! lar sao ciasslfi
r:1dos em: Hn.-;pilal Ceatral do Exert•ilo, Hospitaes de 1". 2', 
3'' n í' d::~~~·-'. IJo.~pil.ars de de;:;lino especial (ho~pllae_s hy
fil'f•-llJinrrae:.:. d•• contngiosos, de conYalescenteF, sanatorws de 
l.tiiH'l'ettlllêO;:; e out.1·o~) c €'nfermaria~ regimentnes. . 

.\t·l. tL" ns !lo;;:piUtl's 1\Iililm·e::; tonmr5n o nome das 1'1-
·1:111•·' 0 :1 lnf'alidad,.,- fllld<' l<·1n :<·•!<·. ('XI'I'Illo o lln,:;pila\ Cen-
1 r a 1 do l~xr:JTÍ I o. 

:\ri.. :i." () .-•·rv11:o do., ho~pii<H·.-; IÍ dividido "'!I 1\ua.' :::c
rt·•-'t'-': lt•r·hn i::a c• :1d1ninis!J'al iYa. 

· ,\Jl. l\." .\ «'CI;iio teclmica eomtwelwnde u~ SCI'\it:ns pro
fi<sionnn:'. nwdico, pharmarr1ttiro c odontologico. 

i 1 ." I) !-'1;1'\'JI:O lfodlllicu lll"dieo comprelwnrlr• a5 elini:Jas 
p,,·rJi•·;l ,. ril'lll'!-(lí'Ll ,. sua< l:.~r,.·eialídndrs alúrn dos ~erviços 
leC'Iiníen~ Hllxilian·~ (l'adiolngin'. mr:'die••-l"g:1l. lr~bm·abrio,;, 
rlr. 1 • 

·~ :!." O ~·~n·i•.:o plz:n·nHH'cnlico eumprehewJ,• a :llanipula
'::1o, a plial'!n:u:o-leehniea e aualyses chirnicnc;. 

~ :J." o "'I'Yir:o wloulologieo eomiH'!'heudc a l'linicr: odnn
lnlngi•:a P a pro! IH'"'' dentaria. 

Art. 7." A ;;;eq;ão arlminislrnliva do~ ho~pítnr::: rompre
hnllrfc: dit'Pi:l <ria, secretaria. nlrnnx;n·ifndo-lhc,ourn:·h. <Jpro
\'Í: innanwnln e porlaria.. 

~ L" .\ dirPclol'ia snpf'rin!Pnde t.orln'< '"' :-:PrYiçn" i<'rlmit•n' 
n ndmilli"lraf.iyos do ro;!aheiPP-imPnlo. 

8 ?." .\' ~errdario fica nffPPlo fn<!r•" ,f'n·i<:•• ,Jp nxp:•dio'nl·~ 
rommnm ;i,, R•~CTeluriaFI. 

§ 3." O almoxaeí.farln-llll~sonraria 1:omprr·ltenrl<- ludn~ r•~ 
f'rn·ir;t~< C<JlH~PI'llrn!P~ (l r.dmini31earfin finnnr1•irn I' "''"llinnka 
do ltn'-'pilal, an·Pc:Jd:Jçlio. pagamento, compras, gu:n·d:r do :•m
!PJ'ial. l'li'. 

~.L" Ao rtPI'OYisionamenlo incumbe pron'l' n:; llf't''''sidad!!s 
do t•nncho elo pPs~oal do cstalJL'Icrimcnto e dieta~ ílos doenlf:'s 
Ílift'l'TlflrliF. 

§ :í." Prda JHJJ'!aria Plllram P .~ahem lodo~ o~ doenl.r•~. Pm
JH'r•~:Hlo:'. Yi.-ilanl.es, de., innt•nbinrlo-lhr~ n~sim a policia do 
portão. 

,\rL. f!." Em l<>dns or- lJOI'!)i!ncs rlennn cxi:<l.ir. r.rn Tll'in
cípio, Ptlfr•t·marías scpaJ•ada.~ para tr:Jinmrmlo dos nffil;íae:;, 
snJ•gr;nlo~, pr:u;nf' ·~ fli'P . .;n;; r) pam Í"OI:11tltlllo d•• dor•nç<1~ epi
di·ulir·;l:.; •. i''llll rqJ,i·L-j:t~. 

Ar!. 0." nnr!a cnfet·mat·ía lerá, 110 maximn, tr·:nta l<dlos 
e :'í'l'à proYida do material ncce;;:Eario. 

At•f. 10. Alr\m d:B dcpendencias neccssarin.; rmra o fun
~rinnnnlf'nlo dns s<~rviços lcdmieo~. havcd mai.-c :wnommo
dnr;ii"' !fp~finarlas :1 direelnl'i:1. mr.dien e phm·mae:"t~l.i('n de 
rlin. ~NT,~Int·in. por!nrin, almoxarifado. ro7.inlm. dr.;;pnnc:a, 
r•ot·po da gnnrrln. anceadação r;Pral de ronpns e utensilin;; que 
ninrh niln PSI.in'''Pm em u:::o, desinfecção rio ronpa, refeitorios 
da rrwrrrh~. rk en fprmeirns c serventes. etc. 
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§ 1.• HáVcl'á latubetn nnt gauinelc meuico-legal n <lill 
ucrrol.crío. 

§ 2." Os hospU.aes mílitarc~. além dns dr~pendent'i u; t>:;Jw
çiaos pam a inslallaçfio dos l:lL·I·vi~:o3 acima nwncio,l:ll!t)..; rw
deriio I et· mais as seguintes, conforme seus recm'so-; o 11ccec'· 
sidadc~: pavilhiio especial, rortl 0 competente ar~cnal cll'lll'
gico o ;;alas rara opc1·açõr's u.;;epticas c seplicas, pal'a curn·· 
th·os, !lk.; gabinefes para o sub-director e éhl't'eé de clinica; 
pôrttü•!a, ci.mi salas para os trabalhos, e dcpelldcncins )·ara o 
:~lojnmenlo do reRprctivo pes<onl; depcndencia pa~·,t officiac:;, 
garage e Ll'ubalhos ncccs;:orim:; lavanderia mccanicu, eom o;, 
npJlarellttJS nec('ssario~. á qual será annexado um lillpusilo de 
i'Ottpas d.ef:tinar(!lR .llfl USO daS CH!'Cl'UlUl'Ías; {lllVilllÜI';; par•tt 
~lo.Jatll('uto das I'c1Igl0s<1l", cnfermf'H'us e ;;fll'Vcntcs. 

C:\Pl'l'lJLO IIl 

DO PESHOAL !!, SUMi ,\TTll!Ul'ICÔES 

Art. 11. Os lto~rlilaes mil ilares, de utn mo, lo ge1·ai. Lcrã.J 
o seguinte JW~soal: director, :-ub-dircctor, ajttdaniC'-~ecn·ta
•·io, chf'fes de clinieas e set·vit:ns especializad!'8, chef<1 ~ e as
siste-nl;~:,~ rte f'nfermarias, o auxíliárcg ;1Ds ;.;ct·viço• e~tH'eiali-
7.ado~. offieiflPS de admini!'traçiio, pnfl~rrncit·o;;, manipnladort·~ 
cJe 11harmacia e de rad ilogia, clcctricista, c~crnvrml eg, Jlf'SS'J ti 
da pllrlnr·ia, cozinha, copa c dr>~pcnsa, motorista~ c •r-r·.-~~nte-;. 

Art. 12. Os Direl!tores do~ Hbspltllés Militnres, subOt'dí
narlos directamente aos Ghl;lfe~ do Snn·iço de Súurlr !ll'gír.l!Hl•~s. 
excr.pl>~ os de suborctinoçfio dlrrrla á Dil'r!ctoria de Sunr!P do 
tfPecí I o. siio os principacs reillJOJt~avci~ ·>O r todo~ n~ ;·;>t•,·i<: ~~ 
dn< e,:!::tbPIPrímpnt.os que administram . 

. ~ L" Porlem corresponder-se directomente cnrn n~ nnlo
rldá!lés m:lilares e riYis nos eo~os quP niio rlrpt•nrln:n pro
prifil11cn!r.• da att[Pr!r!ar:lc militai' r::npPrinr, t·umo nns lH'OYi
rl!'nrias n tomar fHll'U perícias mrdico-legae;;. 

~ 2." Tt~m todos n~ de\·Pres ge1·:w;; P a!lt'lhni<;Gf's ndmlni;:;
trnfiyas ~ diocipl.innrP~ rlo:; C:omrmwrlanl;•s riP ron·o rlP ll''lpa 
t>fn I'Pia~fio a lodo JíP~soal milibt· f' eidl. subnwi!idn :\ :-t!n 
dirrrrnn ~' :'.'•::: 11lilii:>J'P:' Pln tratamento . 

. \rf. 13. TncnmhP-lhes esprrialmPnte . 

. f. Ifii:tlecéionar diat'latnenlr, lodos os !1·ab:llhc~s [lrltninb
fl·iltivo~ ê tf'chliíCn8, [lrnvffli.!ndancfo SOlH'P qnaJrpu•r ill'f'811-
Jtrli1iH1e qur ohsrr,•llh'm nn ~obrr n!\ mnrfific:,rii~- qnr jn!~:-~
rNTl Tlt?l'es!;al'itl nrloptnr. pltl'rl qualqiTt'r P~l'<"l11;iin dn St'l'VÍÇO. 

2. f:Uirlll·r esflr'Ciahnl:'ilf~> tlhs i1l'l!cnut·t"íe" a serem t.omntl:t~ 
<illltrll n proí'!fl~!lê!'l.õ rto r!oeb~!!s tNrn,-;1litsiYr>Í!:. em l!·atamenln 
n(\ hflsoital: itJfó1'11'':!r-sp tlo P~liuio rlos dnent.f'.~ il:J'ave;;. visí· 
l!ttJdl'l-M Pn\ sr!u~ Jeil.ns. Q11nnrln jnlg:H'!'I)i óppurl.uno, e vro..-í· 
r!~ni:'Hií"ri!J rm !·clnr,íío ru~R !.lnP csf ivl!r<'lP Pln ]wt·Ígo Ôf> vich 
unrn Qllfl sejam avi!'adas. ~r>mpl'P ano fn•· M•ssivt'l, aS unidad!'s :1 
c.;w· vcrf.(•ncm·em e as respectivos famílias. 



36 a. Ter sempre em vista a ev-entualidade de uma epidemia. 
~sforçando-se para que o hospital cste.ia devidamente appa..: 
rr-1 hado para enfrentai-a. 
. 1c Notif!car .qualquer caso epídemico, ou suspeito á autori-. 

nade samtarm CIVIl. ao commanjo da unidade d~ procedencia 
do doente, ao Chefe do Serviço de Salllle Regional ou ao Di
rcctor de Saneie do Exercito, quando se tratar de 'hospit.aes a. 
PSic dircctamPnle subordi!HJdos. 

5. 1\landar proceder eom urgencia ás diversas periciag 
m.edico-~ngacs nos d(}CnLes baixados ao hospital, que se tornem 
ncPcs;;:u:w~ para acautelar interesses da ju.stica militar ou fu
lu:·os d!rl!J Los dos p!'Oprios doentes, mandando in.screver, em 
lino especial, os N~snltados dessas perícias e remetLendo ú au
toJ•idadc competente os autos respectivos, para consequenLe 
proce:;:;o. 

6. Providenciar para que sejam .::ttbmcUidos á inspecção 
de saurlP, vela~ respectivas juntas, os nlilitares em tratamen• 
lo nu hospital, que forem reconh-ecidas incapazes definitiva
tT:enle para o servico militn,r ou necessitem de mudança de 
cl'ma (sanatol'ios ou outros hospílaes de destino especial), e 
os que foeem julgados incapazes tcmpor·arinmente e desejarem 
trai ar-se f <ira do hospital. · 

7. Peoyidenciar sobre a transferencia immediata dos do
entes que, em conferencia medica, ferem julgados precisar 
urgentemente dessa medida, fazendo as devidas communica
çõPs. 

8. Inspeecionar o aproveitamento dp torJo o pessoal tech ... 
nico, devend{) reunir para conferencia, em dias que designa~ 
r't'm, todos os chefes e auxiliares do sct'Yiço leehnico, afim d,e 
&~~rem discutidas questões sci<mtificas, referente.;; á medicina 
rmlil.ar, apresrntação de cnsos clínicos, pratica e applicaoão 
dos rrgu lnnwntos militares. etc., dever. elo essas conferencias 
sProm ·t·('gistarlas em livro de aclas e cnhcndo ao dircclor fazer 
r! •'I'Ífir·n do~ trabalhos apt·esentados em cada urna. 

fi. Prnlicnr ou mandar praticar nrcropsias e ontro.s 'traba
lhn:. ana!omicos de impr,~~cindivcl n~ressidadc para o inLe• 
1 "'"~' dn ~cif'neia, com prt',vio consentimento da família do 
m<)l'fo, n r!:Wla!'t!l~inwlll.O dP rlingnoslico dtWPTHlo ser regisf.ado, 
('fn li\To nrr•pt•in, o result.ndo das nr·cl'Copsias. Rr~mprc llrecec 
rlirlo da nh"('l'\'ll\,fín clínica. tudo communicando {t anloridadrJ 
r~om pef rnl c, quando neces>:ario. 

10. Communiear á autoridade technica e militar compele 
tcnf n o a pparccimrnfo ou freqnencia cln doenças capaz.es do 
prndnzirmn de h i! irlade no organismo dos soldados, para que 
~niam lomndns as neces.•mrias providencias qnnnfo :\ desev
!wl'fa ria rn11~n rl~ semelhantes males. 
· 11. Hemetter :'t rmtoridade competente no fim de cad:t 
n;mo. o mappa nosologico dos doente:; trnt<Hlos nesse periorlo, 
or~aniznrlo pela sncrRtaria. :;ob sua oricnlação, e acompanhado 
dn.~ eomideracões .scientificns indisnemnveis ao csclarecimen· 
In da f'f.iolo!!'iá c prnphyla:'tia rJas doen<:.as transmis;;iveis; o, da 
;,woma fr'Jrma. o mappa am!ual de carga r> descarga do inst,ru
mrr,fnl círm·1:riro P um re!atorio circnmsfanciado sobre a ad
mini~f l':wão n ~cu cargo. inrlicnrtrlo as prínripnc;:; ncc·essidarles 
J·nlnl i\·:.s 6 hygiene e servil:ns hospitalares e as providenciM 
rmE ínlgm· oppnrtunas. 
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12. Orcanizar o horario _para lodos os serviç.os do hü>'IJI· 
tal, !Jem e orno pat·a n vrsHaçuo dCG doJulcs por· pessoas exl nl· 
ntn.~ au c"tab?tecwwnlo, o t~ual será dado á publicidade . 

. 13. I}tovwencwr nus o.:asos onlisdo;;, conforme o seu cri
terw e d!spos1ções regulatn(•ntarc.s rel.U;\as a casos analogus 
no que lu r adaplayel ao !Jn~pil al. 

14. Enyiat·. mensalmenUl ao Chefe uo Serviço Technico. a 
qu·e eslr\·cr ~u·ec:t,unenlc su!1ot":iina<I'J o m.tpp-a nusolo!,'·Co 
rr.~u~al, urgan1zado pela secretaria. e sob sua nl'ientacãu de· 
\·er~do. em tempo de epidemia, dar inf,)rmes em períodos 'mai~ 
cm·tcs (', conforme as circumstancias, até mesmo diariamente. 

15. Impor penas aos empregado" civis de accordo coro :; 
I< gi.-:la~;ão em vigor. 

At·t. H. O sub-direclor dos hospitaes militares cxRl'"C 
!'imultancamente as funcçõe.~ aLtribuidas aos sub-comman
d:.nte e fiscal administralho dos corpJs de tropa, :mbstitlliudc 
o dircclot· nos ~cus impedimento". fuclo de necordo com .1, 
p::e$Cl'ÍP\iic~ dos regulamentos em vigor. 

Art. 15. Os directores dos hospif.:Je~ militares, excepto , 
do Hospital f-entrai do Ex<·1·eíto e os dP 1' clas~e. an:umnlar·ãc 
~e:npre cs~~s func;:frcs com a chC'fia ck um ser·viço tcnhnicc 
<:los t'tSTlcct h· os hoi<pilaes de aecordo cnm sua preferencia. 

Art. 1G. Os sub-direc!ores de rFH.tcsquer ho.~pitaes. qna 
níio o Ho'Ilital Central do Exercito, <lN'nmularão llssas fuw~" 
çõrs com a chefia de nm sPnicn technico. 

AI'!. 17. No;; !JOspilam; militares "'r• Jn classe hn um aju. 
d~lllP--secrelario. cscol11 ido pelo I'r:.~pN'tivo iir••r' o r dPnl rP •l' 
off1cíaes do estabc!P.cimento, pertencentes ao Serviço de Saud•.! 
txcepto os chefes de clinicas ou serviços. 
. . Paragrr~.pho unico. No Hospital Central tlo Exercito ha
\'erá um ajudante e um sccretal'io, ambos capilãc.s pertencen
tes ao quarlro de sande. 

Art. f8. Aos aujdantes dos hospilacs compí'l.em as runc
eõe!l previstas nos rrgulaml'nto.s em vigor relativos ao~ cor
JiO' de tropa. no que lhes fôr applicav•d e mais a<; segumtl's: 

t. Ter sob suas ordens directas todo o pessoal rio necro
terio, parque. servico de padioleiros. jnrdins. fiscalizando n:-< 
nspec! i vos serviços. 

2. Auxiliar o sub-dir€'rtor na fi~calizaeão do servif)o arl
mini!'tralivo d:Js enfrnnnriaF< c gabin<>ks clinico;. sempre em 
l'Dfr:ndinwnto com os respcrJivos chef~s. 

3 .. DPfl'rminar revi~tns incPrtas rlo p8s·sonl sub:~lf('rna. 
notiri"an•Jr•. 0111 pat•te, as au<:<encias v·~t·ificndns. 

AI'!. 19. Aos ,sr.cretario< r!os hospíiRrs competn: 
f. Di~tribuii', dirigir 1\ fisrnliznr os sPrviços a cargo ch 

prcr~!:l!'ia. . 
:? . RerPher o P:>:fWrliPntf' dn:c rln111!1 i~ rlrprmdPnc Ias ilo h os· 

pital. enfl'nr!Pnrlo-$P ro111 o s;uh-dircc!or nos rn~os <]l!P rli:pcn-
dam 1!P ~oll1r1io da DirrcLoria. . . 

:J. Prrrnrar os dcspnchos da corresnondnncta t:ecf'hHla. r!n 
aeeorclo com as indicacõrs do sulJ-dire~',Lor, e orgamzar as mt
nnt"• rln~ ,;fflf'iOs c informações. 
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4. ltcvrr lodo o expediente dial'io, antes rle ser suõmetti
d') ú assignatma do director. 

5. Prnptir no sub-director a distribuição do.s escreventes 
I.! a secJ•pfnJ•ir~ de nccordo com as conver,iE:ncias do ser-viço. 

G. Dar por escripto quaesquer informacões autorizadas 
r-egularmente, bem como nssignar as certidões passadas em 
\lf !.ndt' cJ(• dPspaeho das autoridades competentes sendo tudo 
'- i·,arlo pl.'lo direc!.or do hospitaL ' 

7. Organizar os pedidos de artigos de expPdiente pm·a a 
;:t·t•,·l'lnría fiscalizando a sua distribuição. 

1:. Pt'Pslar todos os esclnrecimento8 e informaç.ões que lhe 
f c u~rt l'Oiieit il([O<; pelas autoridades e ftmccionarios de eate
t>,01'ia dn ho:;pital. ~;ó fon!Pcendo dados ou informacões a pes
• n:\" r·~lrauha~, por ordem do director. 

9. Providenciar para que seja mantido por todos os em
;.n·gados da secretaria o mais rigoroso sigil!o na correspon
r:c•ncia officinl relativa a questões de segr<'do medico ou ou
tPns q<w affx!em legítimos interesses das partes ou do ser
\''':~'. 

1 o. Colher os elementos para os trabalhos de estatistica 
.!0 lodo;; os sct·vit:;os technícos e admini~tralivos do hospital e 
{,r·gom?ar os dados para o boletim, submett·endo-os á nprecia
(;iio rlo sub-director. 

11. Fornecer os elementos necess;:>.rios para a confeccãa 
,lo rria!orió annu'll. 

12. EnePrrar diariamrn((' o ponte. ,1os servenfuarios ,; ... 
-:r·•'l'd n ria commnnicando l!ltn 'quer a ltcrnrfio no /':tlb-direcf or. 

1:1. Responder, perante o sub-director, pela disciplina, or
d<>ru e regnlaridnd<• do sr.rvíço a seu cargo, levando ao seu co
nhecimento qunlqner falta commettid:1 por seus subordinados, 
:;nb prnn dt~ gc tornnr o pJ•incipal respon.~nyeJ nelas conse
•;'J"i'CÍ<!S ria~ infrarc5e.s. 

f 1. CnnJ'rrir i' assignar as ai tas, ant.es do submettel-as '•0 
IP(•d•('o de dia. providenciando para que es~rs documentos con
U·nharn toõos os esclareciméntos necessarlos á escriptut'açlo 
do official, praç 1 ou i:;erventuarío nas suas unidades ou esta.

\\"lecimentos. 
Hi. Confrl'ir t' nnthenlicar as c6Pi:1~ de documentos e cer

tid(ír.s pas11ac1a.s na secretaria. 
ifi. DiJ·igir a f'scripturncão das cadêrnetas do pessoal em 

;,r•rvir;:o no hosplf.a I e organizar ag rela~ões de alterações dos 
m"~mos para srrem enviudns semes!.ralmente ás repartic.;ões 
,., :n :pefrn!es. 

17. Organizar os prot.ocollos de expediente do hospital. 
1 R. 01·ganizar o archh·o do ho.<>pil ai responsabilizando

"" pelo mesmo. e propor ao sub-flirectrJ~ nm dos seus auxilia
n·~ como toJH:arregado. 

Che{ing ele cliniras 

Art.. 20. Em lOflos os hm:pitae.:; miliL!lre:<:, excepto o.;; de 
1" drtP.-:e, h:n·erá clwfias dn.~ diver.,ms rlinicns, no mínimo, duas. 

n n•edica e a cirurgica. 
Art. 2L Os e.heftls de clinira RnlX'rintenderão o serviç,, 

t•·chnieo e nrhn}nt:<traHvo das enfermarias e demais. s.el!viços 
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da respectiva secção ficando-lhes directamente subordinados foÃ.'l 

rlwf'es das respectivas en l'ormal'bs ou serviços . 
. § 1°. 'l'odo chefe tle clini~u, além das suas fuucções pro

pruts, terá a seu .c~rgo a chefta de uma enfermaria do serviço, 
E:xcepto os de chmea medtea ou ctrurgica do Hospital Cen
ttal do Exercito. 

§ 20. Compete, aos elwf.ees de clinica: 

1. \'i~i!ar diat"iamrnle todas as enfermarias de sua sec
c:f.w. 

2. Acons~llmr aos facultativo;; t'e.:;pcdivos ns merlitlas .iul
gada-,; convcmwntes para o bom rmdnmrnto no s•·n·iro clinico, 
]lua Ol'dem P hygÍClle da C'llfCl'lllUl'ÍU, beJY' COmo H COllVCllÍl'llCÍ'l 
fh'. ronfrt·rncias para os raõos de imponancin e respnn~abi
lwade. 

3. Designar os medicoo. que dever:i·• fazer par f e elas con
ferencias clinicas solicitadas pelos chr·fF-s das enfermariaa 
para os doentes graves ou de diagnostico tluvidoso ou ainrta 
que neeessitarPm inspecção pelas Juntas Militares de Saude; 
da conferencia fará parte o medico assistente. reunindo-~e to
dos sob a presidencia do chefe de clínica e lavr;:~ndo na cader
neta ou papeleta o parecer que !-lerá assignado por todos. 

". Quando houver necessidade da r.re~Pn..:a á conferencia, 
de um medico pertencente a outrn ehdla, soli~itar ~ua desi
g-nação ao respectivo chefe, por in!.t>rmedio do sub-direct.or. 

5. Fiscalizar o servic:o ele eRcriptmação das cadPmefas 
ou pupeletas e dos livros c:le regi si o das ohs('t'vações clinira~. 
Nllradns n snhidas dos clmmtes n receituario, proyirlenriaJ1•1n 
sobrn qmllqnrr irregnlaridade encontrada. 

6. Verific.ar os m1ppa~ elas di,;t.a::; relativas ás enf•'rmA
tins de sua sec~ão, confrontando-os com as caderneta.;; on J)a
pelet.as e livros de l'ntrada e i'ahida. 

7. Visar os pedidos feilos pelos clinicos e encarregado,~ ;le 
oufn'" Sf'l'VlÇOi': pertencen!P.> á seccão. o!' qn~Ps s:f'rão ~;nhm~·,
t!rlo~ ao snh-rlirector. dPpoi.c i!P ayerigl!arhf n nPce:=.sidnrlc do<~ 
Ph jectos pedidos. 

R. Reunir. :;emprc ane .iulgat· nrcr-~sarío. o~ medir~os d:l 
!'ec~;.ão. afim de tomar cnnhccimentn 1r tooas a.~ ocrorrenria" 
technicas e arlminístraliYas e solicitar clo sub-dirrclor a!l pm
d·cleneias neres~arias. nríncipnlm.-;ntn noq S"~ninto>s ra,;;n,:;: 

al rloencas reveslidas de caracter f.il'n\'1\ !fUC ponham rm 
eisrn a virh rlos doentr~"l: 

IJ) sempre que affluirem doenfeq Pm numero consiclcra
llel, r.om symntomas que frtcnm rcrehr c descnvoh·imrnto rk 
doenças CJ)idf'micas on ronl1gio~n::;: 

c) ;:;emnre que tinH' /.lP nr!llicar ~hrnma onr~rac5o impor
l:mtr. princinalmcntr nM NlRO·q de duvirla !'obre a ~na rrc · 
tl'D indkneão r.u f1i><<:m'd;mria cl.P oninil•rs PnfrP .n clinir•n n~
O'i~fpn(e e os seus collega-: m1Vid10!'i em !!nnfP!'cnrJa. 

9. Communicar ao sub-direrfor ns casog c.! c rloenç,a~ fZ:I'iJ
\'1\', qui' llonyPr nas cnfPrrn'1rin." da ,;cedío 0 ü·l qnc ~~xwn·em 
('llÍdarJOS PSJ)Priaf'~. SOJicilnnrJn-IJ>p ;!f; f\J'OYidenci:l;: nn!:"~Sfl
l'il1S. senrlo rlE' tndo ,r,i<mtifirndo o mftdíeo fiP. rli.a. 

10. Solicif ar rio snh-clirrfltor a lr~;JlsfrrenrJa do,; rlornt~'! 
do uma enf('t'rnaria nara ontra. au:l!nri" pedida pelos re>"~ectl
\'OS clinícos, conforme a natureza da<> doencas ou necess1daite 
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d<' trn fnmenlc.:; e~;pecines, hem como determinar a ida dos fio~ 
(:ntes no:; div:H·sos gahÍill'les de esveôalidacle.s medicns, no,.; 
casos julgados necessaríos. 
u.'l cufermárins da r&.specLíva secvãv, para confecção do mappa 

11. Organizar mensalmente o mappa nosologico de todas 
as enfermarias da respectiva secção, fJara confecção do mappa 
g3ral do ho!ipilal. 

12. Enviar annualmente ao sub-direclor um rclatOirio 
dos serviços lechnicos da seccão, no qual fará as consídera
çõt>s ~rúmlificas que ju!gar opDortunas. 

13. Providt•ncíar junto ao medico dn enfermaria todas as 
n·zcs que verificar -um tratamento m~· I dirigido ou contra
indicado, que comprometta a vida do doente, sem pretender 
impor doutrinas ou systemas medico.,;; havendo discordancia 
entre a sua opinião e a do medico da enfermaria, dPsignar;\ 
nma conferencia medica para decidir do caso, cujo parecer 
stwá logo levado ao conhecimento do S1lb-direct o r que podet·á 
presidir· nova conferencia. . 

1-L Pl'ovidcnciar para qul3 não sejam retidos no hoapihl 
os militare,, cuja cura esteja completa c lhes permitia volLn· 
ti;; suas unidatles, informando-se cuidadosamente do medic,J 
da enfermaria sobl'e aquellcs. cujo estado ohrigm~ a tlemora 
prolongada no hospital, afim de memalmentc informar o snb
dírector das causas dessas demoras. 

15. Fiscalizar os livros de carga e dc~cat•ga do 
material das respect.ivM enfermnrias, dr cuja carga é r·P:'pon
~:mvel o chefe da enfermaria. 

1G. Fiscalizar o estagio e assiduidade dos alumnos da 
l•:s.rol::l de Saude do Exercito nns climca!'l m~rlica e cirurgica 
do Hospila: Cenli'al do Exet'Cii.O. e dos <;oldudoe das FormaeõPs 
SonHarias Regionaes. 

fi. Visitar as enfermarias das suas seccõ6s, fóra das ho· 
ras de expediente, sPmpre que houver do<>n[{';> g1·ave,; e toda.~ 
ns yeze~ qtH' o julgarem conyeninte. 

A1·l. 22. O chPf{) de elínica cirurgíca, ah1m flrgsn,; nllt·i
hnlt::õP!'õ geraes, lt'!'â mais as seguinte~: 

1. Dirigir o servir;0 do pavilhão ou sala rlu operacõe~. 
tendo ,qob sua rt'~ponsabilidade a carga do insl,rumcnf.al ci
ru;rgico, appnrelhos e accessorios ali {'Xistentet. cuja escri
ph.J"llt:fto compeLa a um dos ~mfermeirce do pavilhão, por e!!:) 
def:'ignado. 

2. Determinar os dias certos para ns intervencõc;,; cirm·
gicas communs e trr o servico preparado para nf.temler, rm 
qualquer momento. ás operações de urgencia. 

3. Verificar o aproveitamento dos medicas da ~ec;;ão pro
vidcnciandc do mclhot• modo para que se exercitflm na pratir:1 
das intf'rvcnções opcraloria.~. f:vcmlo o rorli7.io r l'srala rla;: 
equipagens cirurgieas. applieação de cnrat.ivo,s c apparr•lho~ e 
todos Ot.:; mistéres da clinica cirurgica. 

4 _ Jn.~pcccionnr o instrumental de cirurgia, a rm·go da-; 
enfermarias sob a responsabilidade dos respectivos cirnl'
giõ-r:', I' o rleslinado no srrviço do medico de din, i<Ob a res
pomahilirlarle do ~?nfcrmciro-chefe. 

5. Ter o maior cuidado para que não ffeja ntilizado 
ohjeclo algum do ar,;Pnal cirlll'giro. Sl'lll a devida autori7.ação 
I' dornmrnto Jrgnl. · 
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6. Gt·ganizat• a e"cala de sobreaviso dos cirurgiõc~ • .sulr-
nwt!cndo-n no suiJ-dit·ectcr. · 

Cftc{ias de Serviços 

Art. 23. Além das chefias de clinica, haverá nos ho:>p i
~es militares as seguinte-s chefias de serviços: rad:ologico e 
physiothrn.pico, medico-legal, phnrmaccutico e odonlo!or1cu. 

Art.. 21. Ao chl'i'e L!<~ .~PtvÍ(:O de radiologia e physioLh·~
l'apia ClllllfJClc, além da.s nttr;JJlliçõe:: do6 cheles de clin•eas. 
no {ille lhe .são npplic:we.:s: 

f. Superinlender tvdo~ n.~ srrYiros de r~dio!ogia e phy,;io
therapla. 

2. \'f't·ificar a Pl'criptmaç5o do livro d·l' matricula do3 
dot•nl<-•,,, do l'l'gislro da f••equeacia e applicaçõü> teclmicac: c 
do f!,• r:l!'ga (~ dcst·.arga elo ins!nunenlal cirurgico c malcriul 
Mb sua I'L'"Pom;:ü•ilidade, conforme os modelos adopt.ados. 

3. Organizar Lrimc:stl'almculc mappas demoustrntivos dos 
t·l'otpr:·tivo;; rr•gistr0s dt\SSt\s li\'rcs, alírn de serem entregues ao 
sub-diu•rlút', clisct·iminanclo, ~Srp:uadamcnte, por mct: e pol' 
se:-v!~·o, o mo·;inH:n I •> úo;: rlocill ;-.;; in!erJJO~: c exU·nws, Lra~adt>s 
ou e'\aminados rlurante o l.t·imc;,~n;. 

·~. Apte~enlat· no su!J-direr.foJ• o.:; d:~do,;: nrces,;;arios para a 
eonfi"ê(iio tio n~blorio nnmwl, rplativos ao moYimcnlo c pnn
cipal..;; nrccs,;id::Hlrs elo respcetivo serviço. 

5. :\Ta!t·icu!ar no ~erriç•J, fómente os doente.;; c:xtcrnt.:s 
que ::e uprc::cnla:·cm com ordem do direclor, evitando qualqCJe;· 
abusn qtwnln ao lnll.anwn!o do IH\'J~oal qne não trm direito .: 
t.sses ser v i~;os. 

6. Organiznt· instl'Ucçõrs especiaeo>, regulando os porme
nores pn1·a o fnnrrionnmrnlo dos Ynrios Fnt·viço.~. !L~ qua~'~ 
setiio arfixt:tdn::: no~ rlivr!·;;;os gahinrlr;:, r!Ppois de approvada~ 
pelo d!reclor. 

7. Fi.sralii:ar a csrripluraçfio de indemniznçi'ío dos LN
balllos t.rehnico;; exeeutados de nr.eordo com as tabPllas em 
Yicor. 

Art. 25. Em todo ho.~pit.al militar devo havre um servh;n 
medico-legal con.sLíLnido em secção ospe;:,ializada, ou oxercidC\ 
tummulnf ivamcnte com outras funccões, e tendo pot' fim a 
eteeueão (ic Pxames medico.-legaes militares. 

Art. 26. Pura todo aqucllc que baixar ferido proceder
lle--6 de accordo com o art.. :1. H. 

Paragrapho uni co. Pm·a todo cada ver entrado proced::r
. .,_, de accordo com o estabeleci-do no § 1° do art. 114. 

Art. 27. 1.'odos os anf,os de cot'(lo de delicto, csame d" 
!anidatle e nf.'rt·opsia sl'rfi.o r!'digidos de accordo com os mo
delos offiri::w" e cnv ia dos d ireclamenle ás l'('.~pecl i \'as 11 n l
d:.rlt>s ou e~labelecimentos, por cópia. 

At·L. ?8. Os feridos em tratamento serão suhmettidos a 
exame flp :<anirlndr de accot·r!o com o quP. r..~fahriPce o n"
Uro 113. 

Art. 29. As analyscs chimicas pcriciaes serão praticadas 
a:a seeçiio de ehímica do serviço pharma,ceulico do hü<!pital 
ou, qu:mdn necr,osario, no Institnto Militar ele Biologia, Labo
rtlorio Chimicn flharmncrutico MiHI ar e, me.smo, laborat.ot·ios 
,tvfs. 
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Art.. 30. O rlwll.' do srr,·iço de pharmacia é o resP.onsavel 
pelo servier- pharmaceutico do hospital, competindo-lhe espe
eialment.•:: 

l. Didg·u· e fiscalizar todos os t eabaJhos das diver:'>OS 
eeccões do respevt.ivo serviço. 

'J. l'rovidenciar pam que a pbarrnacia t\~Leja .sempt•e p, ,,
vida de dt•ogas e medicamentos necessal'ios e elo material es
pecial JHtt'a attender· ás nerrssidades do ~ervico. 

3. Ter sob sua guarda os alcaloides e outras subst.ancias 
toxicas, pc-la,; qu!II'S ficará responsavel em sua auseneia Q 

pharmaePnl iro de dia, organizando os mappas men,;acs rle 
t•nlorpP!'t':lles, pm·a reme~sa á:> autoridades competentes. 

4 .. Fazer· w pi'tlido~ ortlinarios de tnndíearnentos, de aceJr
do com as i nsf ruc~ürs t.'"JJecinl'.~, o.~ quarc", d"poi,, de eneami
IJhado::: pelo sub-dil'ector, .sr~rão visados pelo director; e, bem 
a' 'Ílil. ped1dos exlrnot·dinario<S, que deverão ser just.ificadJ:;. 

5. Fazer lHll'tl~ da commissão de a!Jer! ura e examr de todo-s 
o." medleamcnl os l' malPria I l'Special dl' pharrnacia enl.t-;ldc.s. 
pt·or,edt'lldo-se dP nceordo com as dispo~ições em vigor. 

Li. '.l:'t•J', para a l'CspcrtiYa escJ·iplunt!,'àn, all'm do l'n·o d,, 
carga c dcscnrga de mcdicarnenlos e dcmfl.is nrt.igoo, um outro 
pam pedido>~ tl'ime::;!.et>es, conforme o.~ mnclei!À~ adopt.ados. 

7. Conferir as {JrC':::cripçc.;: avincla.:c com o receituario JaP 
cnfPrmatía~ n examinar a eonfeeção r~ ~condieionamento, antes 
tÍC' Sl'l'l'lll I'Uti'Pglle . ..; aos rnfernli'Ít'O.il, fa7.rndo rnnigir qualquor 
ÍITt'gnlnr'rlade t-nron!t·tula, u que ó'l' rcnlizul'Ú na lll'CSPIH~a df:\ 
prol'i~sional que .se in~nmhiu da manipnlnçflo. 

8. Forni'cer ao .~ub-clil'ect.or· P-" rsclar"rimPnto.;; para a es
c:t!a rfp ·"'l'Ví•.:;• dP rli:l, m:mrlnndn nfl'ix;n· un:a r6pin na phar
lllaeia " n!lfl'a n.• pu."fp ltWrliru. th•pob til' aprroYatla 11"10 
t!in•clot·. 

!J. CmnmnnicttJ' H falia dt) t'Olllp:H'ct•inwnl.n ao sorvii~o de 
(!l!fllqtwr· dos seu::< a11Xillnn·s, ;:obre os qun•'s lrm acção dis
eiplinar. hem como qunlqtlf'J' ot'Citl'l'"llcia ,,11 ir!'f'gnlnridade 
•r:H' uiio dependn da 13ua ,oo]u1;ão. 

10. ~iío rr:·rnitlir n:1 p!Hnmrwi:l n im:n·<~n dp pe•sC•as 
rxLI'<mh!k'. pritll'ipallllente mv ,<alas dC' manipularão e de chi
mica. 

11. :\:io eonsf'nlir que os srrYenli•s ''ejam inc:umbidos tle 
qua:•Bquer trnbalhos de manipulação. 

12. Ter ,;empre em dia :1 escriplura(;ão da pharmacia. 
13. Lcnn· ao conhecimento do .~uh-dircctm· qualque-r· falla, 

no JH'cenc hJinenl o de fo1·ma lidadrt:: regulamcnlnre3, observada 
nos lh-ro., de n•eeifuat'io ou r·l'lafívamenle n qllt>~l.l's l'lh~citad:;.;:: 
''flhl·r~ tl"•ngr·!n dr~ JIH•dicamenlo,; f' quP nf:o l'm·am eonyr•nicn-
1 ;•n "'~l f" rwt•r~t•tln<ln~ rnlll o« 1'1',"11'''' Li v o~ !']i nir~oc:. 

J \. ll~'tnl!f.l;•I'. pot· 'ía ltíeran:hiea. ú IJiJ·c•cloria de Kaude 
<),) Exr·t·e'lu. nu prin.:ipio d•.: Ciil!a anno. c• riH\i)!Hl d" carga e 
dr~;_-.;l~·~:l ~J,·3:.: ·di~n!T!~n~rJ.:: ,, u~.~·n3ili0.~ d·~ t~ltri~'Til:t{l!a. ~XiEttn
t'! . .:. 1'P(:{·l~i~~r:.~ p ··fl~:ft~~-~-io~.:: ~ ,._, :JJ1t~·- ;-~~)!~:. !J\1:_ l;:fi•• ;.\.~·- 1h!do 'ifl 

.. Jif··)' ;~.-n !: 1.TO. ·r·~H_if_, •· · .. :1- ~,r._1 1 • i 1
• J•r< 11 -..1~:~-ri!;'f?-CÍOr 

I· 1!1;JY·:f·;,rfr1 pt•lrJ dir(~cto~·. 
1~ .. Fnt·nr·'!f'!' ~HUlt:ulll!•·LLl· ao ;.:11! _:Ji:··· !~~: ~~~Hlo_;.; ne-

,.,c,qf.'-: p:ra n :·r·lalo:·i(l dn ho~pi!nl. 
_\:t. 81. O chefe da pharmacia dirü:ir!i toja;;: a.s analyses 

''i:c · :t '' ··,·c l;,:'t'''en 1.•)3. ugcw: d<:: l""blb. •':!Saio:; sobre sub--
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sLlmcias alimentares, ana.ly~p,;; periciaoes, Loxico.log.i<las, etc., 
que !'orem tmuN.ladas pl'aticar vela. seccão de chimica da pluu·
macia. !lül' oJ'dPm do clit't•clur, c dcsfinacla·s ao serviço do hoe
pital ou da guamiç.ão. 

Art. 32. O chefe do serviço odonlologico é o rcsponsavet 
pela execnção do mesmo, tendo as att.ribu icões dos chCJfes de 
clínica:<, no que fur applicavcl, devendo, além disso, prop::.r 
ao suh-1.!iJ·ec·lt1!' o~ hf)l'at·ioh para o fnnl't:ionnmrnt.o dos srr
\ iço:<. 

Vos chefes dos en[e1·nwrias 

At·l. :.13. O.~ chcfrs de enferrual'ia são suhonlinados aoi! 
rhefP~' d-P clínica da.s respPctivas .<;ecçõe·~, com quem se en
temlo.•m su!J:·•· w; qut•slÕL'." !Peim;e<t::- e :vlmiiüstrafivas rla en
ferma ria . 

Art. :H. Compele e:<pccia!HH'nlr ao~ rlwfr . .; t.la:; cnfpr .. 
IJHll'Ífl:i: 

1. EncmTPg·nt'-I'C do lralameuto dos durnle~ e rcsponsabi·· 
lizar-se J!l'lo bom ftmcrionnmenf.o rtP lodo o srrvico de hygicne, 
dí.sciplinn P carga da enfermaria; são, não sómente rhef(\S tr•elt
nicos, como nrtmi n islrntivo.~. 

? . Pn,;:;;:a:· diariamenlt: a vi:;ilm· nos doPnt.es rla cnfrrma
t•ia, ;;;pndo os de c.,tarlo gr;J.vo Yi.sitados novamente a qualquer 
IHJl'H do dia 011 da nniLP, eonl'cwme n., necf'ssidadc=-. regis
tranrlo. Hn,c: fHlfJrlela,, IÍP cada rlornf.P, as dit~t.n.'i n Inda:; as 
prr•:;crí p~~õcs nwrlicas; 

3. lJat· nos c.nfrt'Jitciro.;; as in«lrurçiíc.s rw.c~essoi·ia·;; pat·a o 
conn·HíPntc trnfanwntn dn.~ drwnt.cs, fi,:l'nlízanc!o rlirlri:unr:ntf' n 
sua exf!cttçi1.o, bf'm como n de lodo-:< o~ serviços da enfet·
maria. 

4. Communic:u· ao rhcff' rlP rlínicn. o;:; casos graves que 
H' apt·esi.'ntE>nJ na enfct•Jn:H·ía <' os que PXigcm ~~uidados es
peci:tf'S, afim de serem levados ao conhecimento do mcdien ilf' 
dia, hem como aque11E!8 em que a vida do doente con" prt 'i!."· 
par·a fii!I'Clll pren·uicl::.; C•' e•-rpos n que pel'tenccm e as fa
mílias. 

5. Examinar detidamente t.odo doen~e entrado, regist.ando 
sempre a obsanacão clínica e a marcha da doença no livro de 
obseJ·vnçõr!:l ou rieharío, ondp hmçará o diagno.c:tico, pot· occa
sifio dn aHa P du nccorrlo com fi•S inslruc\ÕPS ~oht'C a nomen
clatm·n no:::ologica. 

6. J\f'qlli . .:itat· Ll)llo;; o;; exnmes propcdPut ico~ P~JWCiai'.~ !li'
•?('S<':l!·in~ uo eselarerimentu !111 diagnostico. 

'i. E."rripttua:· on fazr1· ~'~•·J·ir,turar JWlo PnfPl'HH'in•. no 
livro rle enf,rndas ~~ .c:nhidf"..; rio:< doenv.~. :v' prP.::cript~Õ(\~ clic
!etirns dia ria;;. 

8. TrnnscJ·cwr· rle modo !Pgivel e cuidadoso, no livro do 
recf'itun1+•. lnd~H a.o f•)!'llit!l!18 l'<·gi:<lt•nda~ nn,c rarlrrnf'l:l~' nn 
papPlPins ílu.'-' rln1•nlt·•'. hem ('<ltlío n . .; (ll't'~cripriiP.~ pnrn a ~ua 
nt•Pl ícn.;iío. de\·endn o li\ t'n .-e;· logo remet.tido á plwrmaeh. 

~. Confet·ir, f' em s0guida J'Hbrical', o mappa din.rio daR 
dieta,: di:! accordo com as cadernetas ou papeletas doe doentes, 
nfim de l'er enviado uo nprovi-sionndor. 
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10. Examinar as medica,ções pr·escriptas e verififcar se 
estão sendo administradas de accordo com a.s suas ina:cac.;ües. 

11. Assistir com frequencia ã distribuição das dietas aos 
doentes, providenciando sobre qualquer irregularidade que 
encontrar. 

12. Requi:>il.ae. na caderneta ou papeleta, conferencia me
dica sobre os doentes, expondo com clareza os moti,·os rwõ 
casoa seguinte-s: doenças ment.aes de clima, doenças do na
tureza msidiosa ou gra,·e, de di<l.gnosLico dl1Yidoso, tratamen
to fóra do hO<?pital f.' tratamento em ho<:.pitaes outro;; de des
tino esp~?rial. 

13~ olicitar do chefe de clinica a tran.sfe.rencia dos dQen
tes para outra enfermaria, conforme a natureza da doença 
ou a neces.sidade de trat-amento especial; a ida dos doentes 
aos gabinetes de especiulista.s, para os tratamentos respe
ctivoo. 

14. Dar alta nos casos indicados declarando na caderni:lta 
ou p3peleta e nos resp~?ctivos livros de observação clinica e 
de entradas e sabidas, o motivo da alta, datando e assi
gnando. 

15. Indicar, na caderneta ou papeleta, afim de serem 
t.ranscripta.s no boletim de alLa, as informações que, em de
terminados casos, devem ser levada,s ao conhecimento do me
dico do corpo. 

16. nequisitar a transferencia dos doentes para hoopiLae;; 
de destino especial, nos casos de longas convalescenças de doen
ças transmissíveis t>U menta-ee e outros, e, bem assim, requi
siLar inspecção de saude, nos casos indicados. 

17. Communicar ao chefe de clinica ret;pectivo todas &"' 
circumstancias grav-es que se apresentem na enfermaria, e, 
notadamente, 3IS que despert-em suspeitas de epidemias ou 
f~quencia de esLados de debilidade e outros, apparecidos em 
militares vindos da mesma procedencia e cujas cau.sas loca.:s 
precisem ser pesquizadas, para que se tomem as providencias 
neeessaria<S. 

f8. Requisitar a necropsia, quando fôr indispensavel pa,·a 
o esclarecimento de diagnostico duvidoso ou outros motivos 

f 9. Requisitar em tempo as perícias medico-legae.s, nn 
casos em que haja nec-essidade de se acautelar os interesses 
da justiça ou futuros direitos dos proprios doentes. 

20. Verificar com att.encão e fr-equentemente a carga da 
enfermaTia e tel-a escripturada em condições de servir pam 
con1e~ncia. 

21 . Designar, nas cadernetas ou papeletas, quaes os doen
tes que precisam de pa.sseioo bygienicos no pateo interno ou 
jardim do hospiLal, afim de ser sc~entifieado o medico de dia. 

22. Organizar mensalmente o mappa nosologico dos doen
tes tratados na enfermaria e enviai-o ao chefe de clinica, com 
as considerações scientificas que forem opportunas. 

23. Communicar mensalm-ente ao chefe de clínica os 
nomes dos doente!.', cujo e-stado exige tratamento prolongado 
na enfermarin, requisitando, de tres em tres mezes, inspecção 
d-e saude. 

24. Subm-etter ao chefe de clinica as propostas para pre
enchimento dos logares da enfermaria e, bem a.ssim, das mo
dificações do pessoal em serviço, que julgar necessar.ias. 
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25. Inspeccionar diariamente todas as dependencias da 
enfermaria afün de verificar se eslüo .sendo observadas as de
terminações regulamentar:.-~, relatiYas á bôa ordem, disciplina 
e hygicne, providenciando u;.l solicitando providencias, sempre 
que encontrar qualquer faita ou irrogularidade. 

26. Punit· o petSsoal em .scrviro na enfermaria e os do·en
!c:;, haYcndo em conta o seu e.<Lado, de accordo com a com
pdencia para applícar;<1o de penas clisciplinarcs. conf,~rida aos 
l o1~1mandantes de companhia. · 

27. Fazer o3 curativos c todas as applicaçõe.> que não 
po~.';am ou não devam .ser executados pelos enfermeiros. 

28. Providenciar para que seja assegurado aos doenLes o 
dil'Cito de recebrt· soccorros moraes do culto religioso que 
l'rofc~,;em; não consentindo, porém, que a celebração dos 
oHicios religiosos coilectivotJ seja realizada no recint.o da en
fermaria ,onde niio deYc lwxer .symbolo;; relig·io::o,; de quaes
qu,; r culto.s. 

29. l\Ianclar a f fixar ua cnfer·mat·iu, para conhecimento 
dos doentes, quadro:; contendo inst.rucçõcs mnpliaLivas das 
presel'ipçõcs rdnti\·as ú policia interna, disciplinn c hygienc 
da enfermaria. t•onsignundo tamlJem o modo mais pralico de 
t'L'i' assegurado aos doentes 03 dire!toL'l aos ofJicios de sua 
religiuo. 

30. Aos alumnos da Escola de Saude do Exercito, distri
buir IJl'lo mc1w~ doi;:; !rito.:; na enfermaria, sob sua orientação. 
e nos eoldado:> das unidades de tropa de saude, em estagio, 
ministrar o complemento da instruc!:ão technica que pre
ci~crn. 

Officiaes technicos auxiliares 

Art. 35. Aos assistente.; da.s enfermarias c auxiliares 
outros do:; diverSDs Bcn·ic;os tcchnicos dos hospito.cs miliLares 
compete tccehcr c cumpt•ir as determinaçõe$ ele ~cus chefes 
immcrliatos e auxiliai-os nas respectivas clinicas c serviços. 

Art. 36. ,\os pharmaceuticos :mxiliareB compete ainda: 
1. Executat• todos os lt·abalho.s de manipubçiio dos pre

srriprõe.'l pharmaccuticas dos !'eceituarios das enfermarias e 
da guarnição, analyscs, r te., conforme a di.st.ribuição fe.ita 
pelo cnev.rregado da pharmacia, sendo auxiliados pelos muni
puladores. 

2. Declarar por eiScript.o, em baixo do receituario das 
enfermarias. quando deixar de aviar qualquer fórmula phar
maceutica, por falta de algum medicamento, datando e as.o;i
gnando. Quando se tratar de receituario da guarn:ção, pro
cede!·i'io do mesmo modo na receita, devolvendo-a se esta con
tiver apenas n fórmula nilo despachada, e, no caso contrario. 
farão a declaração em papel sepnrado, que remetterão á pes
f;ô:l interessRda, ficando a re{?eit.a na pharmacia como do
cumento da descarga dos medicamento.:; qne forem fornecidos· 

3. Não alterar, de fórma alguma. qualquer fórmula pre
scripta quer quanto á do.-agem quando lhe parecer exaggerada, 
cyner qunnfo á :mb.~tituiçiio do medicamento prescripto. quando 
não houver na pharmacia, devendo submetter o facLo imme-



dia Lamenl.é, àf1té~ tJl\ aviamelúl. :'t con:;idét·açãu do êMar!.'e
garlo dn vharn1acia, l'. dircd;•ll!t!IILP, ao medico que a t-iver 
lTCClfadu, 

·Í. Pat'ticipar u medico dt> Llw, qnc rcsolvm·á 5eguudo o 
Slm et·itt'rio, a~:mmindo a responsabi]i(]ade da providencia to
mada. uo ca"o di' anc;encia da.- auhll'lrlades m('ncionadas no nu
mrrn :: nf Pl'Íor: na< f a ultima hypothese, um c outro fa.rfio eon
sígnar n lado na part.e diuria do s·éi•vil}o c no livro de l'l'
ceítuario. ptu·a Sr'ÍPliCi:J dn n·Niíco aulnt• tla t'Pl'<'ita r• do di
rector e, quando a occurrencia Sl' der eon1 um phnrmaceu
!il)o que nãn fôt· o dc dia, dat• ronllec·imPJltn a r:::IP. pal't\ re
fereneia na parte rliaria dn serYiço. 

O((ióo!'s de ndm inistl'aç{io 

Art. 37. Em todos as hospitaes militares os servü~ors de 
administràçâtl serão dcrsemp<'nhados pelo pessoal dos respecti
\'OS quadros, executando-se peloo regulament.os em vigor. 

Paragrapho uni co. Noo hospitaes onde não houv-er offioial 
a.prodswnador exclusiYo, compl•eto ao enfermeiro chefe orga
nizar o mappa geral rlc dietas, o qual será conferido pelo al
mo:xal'if·e e rubricado pelo sub-dil-ector, sendo o almoxarife 
e o enf<•rmniro chefe responsa\eis por qualquer engano reJa
lho ;í qnalidndP, qtmnlida-de P numero de diria.~. 

BibliothecaTio 

Ar!.. :18. Em todos 06 hospitaes militares lHtYerá um bi
hliothecnrio, cuja~S funcções serão exercidas por um dos offi
ciaes do eRtabelerimento, Sf'm préjuizo do .~érviço, por designa
ção do diredot·. mediante proposta do Bub-direetor, C·ompc
t imlo-lhe: 

1. Organiza!' o caLa logo rio:: li>Tos e revista$. 
~. Fiscalizar a conservação dos mesmos, evi tnndo sua 

detm·iorar,:ão ou extravio 

Enfermeiros 

Art. 39. Os enfermeiros são auxlliaree dos chefe~ das 
enfermarias é servícos, a que estão direotamente subordi
nado;;:, rabendo-lhes, em vista de sua permanencia no hos
pital, a oooervancia ininterrupta das ordens relativas ao tra
Lamento dos doentes, á sua hygiene e disctplina da en
fel1maria. 

Paragrapho unico. Os enfermeiro.s dos hospitaes mi
litares são: enfermeiros militares e attendentes, aquelles 
pedflnl·rnlE>!! n um qundro suboniinado á DirPotoria de Saude 
fio Excrcifo e este@ no do MinisLerio da Guerrn. 

Enfermeiro chefe 

Art. 40. Cumpre especialmente ao enfermeiro chefe: 
1 . Dirigir os demais enfermtliros e verificar se tmmpretm 

Pxactamente 06 seus deveres. 
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2. Assistir, sempre que possa, ds visitas nas enfermarta~ 
nn que houver doenle:; graves c á. disb•ibuil;ão das dietas, 
iqdagando dos doentes se houve falta ou trooa de alimentos 
na oceasíão da entrega, afim de providenciar a respeitü. 

3. Pro pôr ao ajudante as escalas para o servu,:o dP 
plantão dos enfermeiros de dia ao hospital ou pavilhões e 
~r>rwntes de vigilancia nocturna e ronda das enfet·marlas. 

4. Apresentar ao medico de dia, depois lia visita 1medica, 
o mappa do movimento das enfermaria;;;. com a declaração do 
numero de leitos Yagos em cada uma. enviando uma cópia 
dPo:5e mappa á Portaria. 

5. PereorrPr com frequencia as enfermarias, verificando 
a~ distribuições de medicamentos e dietas e a execução dos 
curativos, levando ao conhecimento do clinico ou no medico 
de dia as iiTegularidadcs que observar. 

6. Auxiliar o ajudante na fiscalização do asseio e Ma 
ordem de todo o estabelecimrnto, communlcando-lhe qual
quer irregularidade que encontrar. 

i. Passar, depois de fechado o hospital, revista gt>ral, 
afim de verificar se fstão presentes no estabelecimento, e 
a postos, os enfermeiros de dia e os serventes de plantão 
nocturno. 

· 8. C01mmunicar immediatamente ao medico de dia ·:{ual
quer occorrencia que se der no hospital. 

9. Heceber do almoxarife a roupa e utensilíos necessa
rios ao serviço das enfcrmarias, passando de tudo recibo, (J 
entregnr-lhe as l'oupas já .servidas ou inutilizadas, para serem 
~ubslituidas por outras lavadas, ou em bom estado. 

i O. Entregar aos enfermeiros as roup::ls ou ut(~ttsiliós 
necessarios ás enfermarias, devendo ter um livro rubricado 
pelo dircrtor, para lançamPnlo não só das roupas e objecto~ 
recebidos de accôrdo com o numero precedente, Mmo ta'm
bem do que fqr entregue aos enfermeiros, de quem PXigirá 
recibo, que será passado no ,nesmo livro. 

11. Organizar o assignar o mappa geral da"' dietas (mo
delo adoptaflo) segundo os parciaes das enfeemaria,;;, o qual 
será conferido pelo aprovisionador e rubricado pelo sub
director, ::;endo o aprovisionador e o enfermeiro chefe res
ponsaveis por qualquer ~'ngano relativo á qualidad•J, qunn
fidadé ou nu1mero das dietas. 

A1'l. 41. Nos hospitaes onde não houver servente ellcar
regado da portaria, o enfermeiro chefe (militar on attcn
dente) accumnlará suas funccões com as daquelle fnncei<Jna
rio, cabendo-lhe todas as attribnições e deveres que são 
conferidos no presente regulamento ao serviço de portat•ia. 

At·t. 42. O enferimeiro chefe será responsavel pelo ex
tra\'io de ohjectos a seu C::lrgo e pelas faltas commef.tidas 
pelos seus subordinado~, so rlellaR não dor lo~o par·te. 

Enfermeiros das enfermarias e servicos 

Art. 43. Cumpre aos enfermeiros das enferl:narias e 
servh:os: 

1. Receber e accommodar convenientemente os doentes 
entrados para a enfermaria, fornecendo-lhes imlmediatamente 
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roupa do hospital, e arrecadando na mesma occasmo o f&r
dameuto para ser entregue ao servente encarregado da ;•ou
paria ou a quem suas vezes fizer. 

:.! • Arrecadar Lambem qualquer imporLancia em •iinh.;iro 
ou Y:tlorcs de onlra especie, quo porventura nfío •1 tcnhnm 
Sido na porlaria, afim de scr('l:n cntrcgtws no lhe50!H'eit·o, 
mndiaaf.e l'Ceibo, sendo tudo cscripturado na cndc:·Jwla IJU 
Jl'"pelctn ·do doente 

:1 .. \companhar os clinicos, 110r orcasião das visita~. t;:~c
cutando fil!lmcnte as sua;; ot•dcns c inslrurcõPs r·ehlfivn~ a·J 
tr;llr,menlo dos doentes, limpeza o policia das enfei·mar·ia,;, 
coluHmnicando ao clwfe da enfermaria r.•, na sua ausencia, 
tw uH"olíco de din c ao enfermeiro chefe qualquet· ít'tTgula
rídad", ou falta, observada no sct·vico. 

1. flrganizat·, após a visila, o 'HHIPPn do movinwnlo da 
r;'.'llrrl h a p;!f'ermaria, pnra entregai-o ao enfermeiro c:1efe. 

5. 'J1omar as s€guíntes proYirl·cncins. rjnanr!o falkcet• 
qnal'!l1Cl' doente: prcycnir. immrrliatamcnte ao medico do 1!ia 
f! ao serYcntc cllcarrc gado da pol'tnJ·ia, c a !'rle serüo eHlrc
gucs as cadernetas ou papelclns p:u·a as devidas dcclat•at;iíc.~: 
manclae rcmon'r o caclaYcr pat·a o m•cro!er'in P, drpni:' disto, 
f':lZPl' relirnl' n roupa de cnma, para ser Ltvada, e o cnlehüP 
e I t:ln•,;seíros pm·a sct·em passados pela estufa. 

(i. Faz,•t· J'l'l'oll!er ns roupas que tcnlmm sm'Yid•J aos 
don1l"s ':e tlocn(;as contagiosa~, f a llcrirlos, CHt ll·:m:' t'e·ídos, 
a fil:n de f'r>rern eles infectadas c, dcpoic:, l:lv:Hins utt Ílh~illt.~
raúas, raso haja orrlem nesse scntitlo. 

7. Fazer incinerar, quando não honvnr eslul'a, o 'lla
lerial que trnha servido a cvntagioso~. de accúnlo rom o re
gulamrnto ('111 vigoe, em lugar convenicntf', assignando uma 
guia visada pelo clinico dn cnfcrmaría, para que o dircctor 
providencie sobre a descarga. 

8. Impedir que os doentes recebam dr fót·a, ou das 
pc~sôas que os visitarem, qualquer alimPnto nu hebid;t selin 
(lliP haja rxpressa pet·mi,;são consi~nadn na rPs!Wdi\'a ca
rlenwla 1111 p:qwlrta, 1wlo mcdíeo da enft·rniHI'i<t, ;;P!td•1 o cn
frrnwit•n c os doentrs resvonsabilizado.~ pf'\a lt·:msgre~a:'iu 
de:,la dispo.;icão. 

11. Informar, por c:wriplo, an s~:rven!t> Pncan·r gado rh 
P•Jrl:ti'Í:t, os llllllll'S fim; docnl1·.s r.u,in r;;!ado ltfio JH'I'Jnilla Yi
si!a de !lCSSib . .;; exlranlws, de accürdo com n •n·dt•m do ;·linico 
da enfermnt·ia. 

to. 1\Ianler a 'maior vigilancia durantP as hor<1~ desti
nadas á visit.n~:flo dos rloenle8, impedindo que sejam pel'tur
bados o silencio e a ordem no recinto da cnfr•t·mari::t, leyando 
á prescn(.'a do medico de dia <Itmlr]Urt• pPssôn que se IJOI'lar 
inconvenicntementr, tle modo desrcspeitow ou aUPnlario á 
llloral. 

1 I . Distribuir as d idas pelos doentes nas lwr;lS , .. gu
Imnenl at·r>s, I r,nclo todo o cuidado tmra que nfin :se r!{\ falt~l nl
l~uma o i!l1JH•dil' r{tW os doentes pr:rmulr1,11 parl"s r!.! :na~ 
di r I as o11 a-; gu:trdr•11l para cnn:<tlmil-::.: no:< inf•:n·;!lltJ:> das 
rdr>içõc•.-:. 

12. Organizar o mappa da dinfa;; da <'nfPt'm:tl·ia, r.mfe
rido e vi:':adn w•lo clinícn, q•mlo rt\'P"Il~aYeis JlOl' qual~ 
!J!lf'l' Pll!I<li!P qne hottYCl'. 
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13. Entregar a roupa servida á lavandaria, varn s~·r· sl'l.l
stHuida por outra limpa, mediante rói. 

H. Providenciar, de accõrdo com as indicações dos clí
nicos, sobre os cuidndos de hygiene corporal dos doentes e 
llsscio das camas. 

i5. Respeitar as crenças rrligiosas dos doentes, provi
denciando para que sejam assegurados, individualJmcnle, aos 
que o solicitarem, os officios de suas religiões. 

Paragrapho uni co. Os enfermeiros são inseparavris das 
enfermarias, não se podendo ausentar para as refeições ou 
outro motivo. sem que sejam substituídos. 

Escrevente' 

Art. .H. Em todos os hospitar.s militams havera tstwe
ventes em numero varün c! de accôrdo com as ucccs,;idades 
do scrvico. 

JJ!ani;puladarcs d,; vhm·nwcia e de radioloqia 

Art. 45. Nos hospltaes militarrs haYer:'l manipulniJorc,; 
d<· pharmacia e de radiologia, "militares". suhordmac!u;-; n•:;
peefb;amcnle aos serviços de pharmacia e de t•arlwlogw, com~ 
petmdo aos primeiros a 1manipulaçiio pharwaceutiCa, sob 
a oricntacão dos ofiicíaes pharmaceuticos do serviço e aos 
srguudos auxilat· o serviço de radiologia c physiolhcraiJia, na 
revelacão de films, etc. 

Paragrapho unico. Os quadros de manipula!Iores d& 
pharmacia e de radiologia, são subordinados á Directoria de 
Saude do Exercito, em face do decrtlto n. 24.287. de 24 de 
maiO de i 934. 

l!elfotosa! 

Art. 46. Nos hospitaes militares (Hospital Central do 
Exerctlo c ho;;;pitncs dn 1". 2" c 3" classes) pol1Prá han·r tantas 
religiosm>. de qnacsoucr ct·Nlos ou religiões, quantas :orem 
necessarias ao serviço, as quaes sPrvirão mediante contracto 
pessoal, com prévia acquiescencia das ordens ou congrega
ções a que pertencerem, tudo de accôrdo com o decreto nu
mero 87'1, de 1 de junho de 1936, e exercerão as funrções 
de superiora, zeladoras e ecónomas nas enfermarias, phar
macla, despensa, cozinha, almoxarifad·o e lavandaria, con
forme suas aptidões e por designacão do director do ho.spifal, 
em entendimento com a superiora. 

Portarta 

Art. 47. Em todos os hospitaes milHares bavertt um 
servente encarregado da portaria, a quem c01mpete: 

1. ReceC'br os doentrs que baixarem ao hospital c rc
gi.•lral-os nn livro competente, por ordem numcrlca, extrn
hinrlo a::; cadernetas ou papdetns com a mesma numcr·a•;ão 
e de ronfm·midndf' com os documentos fornecidos offidal
l:nrnte por quem de direíto. 

Leis de 193'1 - :Vol,, I f 
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2. Não receber doente algum sem essa formalidade, 
salvo casos urgenl cs, pt"evisto no negulnmenLo, e com auto
rização do medieo t.lo dia. 

3. Arrecadar· os dinheiros e >alares que trouxerem os 
doentes e entregai-os, mediante recibo, ao thesoureíro mgis
trando tudo na caderneta ou papeleta e no livro do entradas, 
!em! o, em voz alta, o registo, par-a conhecimento de todos. 

4. Restituir aos doentes, :;wr occasifto da alla, ns valores 
arrecadados, mediante recibo, passado na propria cadet'neta ou 
papeleta, dttnrto parte dessa restitui~:ão, bem colmo da ruTc
cadnçiio. no sub-uin~ctor. 

5. Seienl.ifiear á secretaria, por interrncdio do ::;u!Hli
rcdor, os caso~> do obito, para que este providenetc sobre o 
n•eolllii!lf nl.o <lo dinheiro c demais valores, afim de gct· en
tregues, ncompauhnclos de uma via do termo lavrado na se
cretaria, á aulorldade compeLcnlo, fazendo o senrnte en
CUI'I'cgado da pOI'tal'ia as tlevir!us notas no livl'o rf'ilpPcLiYo. 

6. Não permiflir a entrada a pcssõns cxtranhas ao hos
pital, f(íra d'.ls dias e hm·as destinados á visita<:iio dos d.X'nt•~·s. 
sc1;11 liconca da Dil'octoria do hospital ou do m•·dico de dia. 

7. Não cDnscntit· que as visitas len;m aos doentes ali
mantos de qualquer especie ou objcctos prohil!idos, devendo 
existir, na IJ0rtal'ia, um quadro contendo essa disposí~:ão, es
crivta em cat•nrl t'res l!cm visiYeis, para conhcdmenlo dos 
interessado~. 

8. Extrahir as allns. de accôrdo com as cadernetas 0•1 
pnpelntas apn•s••ntndas veios enfermeiros e tlrvidamenle lr
galizadas pPios clinieos das enfermarias. enviando tudo á 
secretaria, pat·a conferencia e nssignatm·a do medico de dia. 

O. Só permittir a sahida dos doentes qttc I ivP!'e:~n alta 
ou licpnça do dirr·ctor, t1âo consentindo, tamlwm, q11,~ saiam, 
sem lirença, o,.; cmpregndos do ho~pilal, nas linras de ''' r·viço. 

10. flolicil.ar dn~ Pnfr~t·nwit·os os escl:ll'Ct~imPntn,:; do que 
il('r.t~SSIIar, rl'!nl h~alltl'llle nos as~Uill[l!o.s qiH' S<! [ll't>tlllam ao 
snl'VII;n da porl:tl'ia, ]l:ll'a inl'orlrl:lr ás pecsôas inlet·:~s~atl:Is 
''"lo>.Y do•·nl "!ol. 

11. l•:rti.J·t·:~a" :\·.; Jll':u:as r•nr:l!'l'l'gatlas dP n<'OI:np:111har os 
domtl<·~. :HJI!I'IIeH (Jtll' !.lvel'l'!ll alfa, tudo me!liantr~ t'l':lilJ•J pn~
sudo eru liv!'u pr·opJ'IO. [sso St~rá fPiLo depois do jantar, salvo 
t·a~o m·g,nl.11 1111 l•spP;~ial anto!'lzado rwlo rrwrJico ele dia. 

t:!. J•:rtvlas· :H, sr:udar·w, :'ls tH·lmclras lwras do expc
dío·ntn, lliJJU rdnt;flo dos ff.'ridos cntmdos o dos dor.nlf'S flliC 
husxaram o;..lr·am·rlinar·JnHHml.e, som documento legal. 

13. Ji'az,.r, (HH' nfwl·iplo, c eXf!Ct!lr pr~I:J~> praÇ'lf': fJl1C 
aconqnnhnrn dot•!lfl:il, o•t as rln dia ao hospital, llilll avi:'iiO i]<}S 
donnl<·s r·rr1 e~"nrlk•:ii•:s d•~ nHa e q11c noe~'~~~ll.am {!·~ provi
llerH~Jns r::'(wela<~s a Sl~l'cll! tomadas pelas respecti\·a.,; uni
tladr:s do tl'Opa. 

11,. Or;~alttzar, t•rn tltJpli1:ala, a l'elaçilo nominal rins 
duPIIIfl~ l!·aladml dlrr·unltl o mo·z. c•1m dtlelarar:iio das IJalx:Js c 
nlla:' "~-fodur; 11.•1 oh~•·t~v;H:i'í!'o; !Jltr! pos:;:arn lnf'lnir nu·a a or
ganll.a•::") do l'l'•'fli'Ci.IYo "pl'I~L", de fll(ldo flUe o lw..:IJilnl l'C-
el'l>a :t'i indo•IJIIIIi:t:ll;ill'~ rlPvina~. • 

lf•~ 0i'!'.!llliz:ll·, di:tl'lalllf'lllt•, l'lll lres VlflR, 11!11 ll1UflJl'l do 
11111'~"'"'"'" de• Pftlt·adll.'l " fl!lfl idu« ti!JH •lw•niP~, 1pt 0 ficar·(\ 
"''"'~"'" ', ... í I ·o ,f, Jo:t pnl'!:tl'i:l, a,; .. d~JI:tllllo-o f' !"tthrw•tl.••tlllo-o 
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4 consideracão e no "visto" do director, sendo uma das vias 
deslinadas á Dircctoria da Saude do Exercito, ou, nas Hegiões, 
no Chefe do Serviço de Saudc da Região, e outra ás repur·
\iciies competcptes da Saude l 1ubUca, quando neceHsario. 

16, Organizar, mensaltmentr:, am tres vlafl, o mappa elo 
muvinwnto dos doentes entrados c $1\hídos, m;sign::ti!dll-o u 
sul.mlcllemlo-o á consideracã.J do sub-dlrector. 

17. Fechar o hospital ás 20 horas c abr-il-o ás 1 ô horas, 
sa!Yo oniem do medico de dia, afim de receber doentes. 

Servente ajudante de portona 

Art. 48. No Hospital Ccntt·ul do Exercito e lwspltacs 
de P clas>'e, havera um servente com as funq;ües de 1ju
\lallt•~ do encarrrgado da portaria, a nucm compete: 

1. A11xil!ar o servente encarregado da portaria no fcr
V!Ço e tw esc!'Íl)Luenção da mció<:na, executando as in . .;:trucções 
que delle l'I}Ceba. 
· 2. Conco!'l'er na escala de serviços noctumos da portaria, 

HCS'C SI'I'YICO, 
A1·t. 4lJ. Nos ho.spltaes onde não lwuver sernn te ;;Ju

dante do encarregado da pm'taria, o director dcsjgnnrá para 
6ubstltuir o scnentc encarregado da portal'Üt, em seus im
pedimentos, um outro se1·vcntc com habtliluções. 

ROII)Yií"ia e o.judanle de 1'VltJWI"Üt 

A~t. 50. No Ifospilal Ccnlral do Exercito c nos hospílaes 
de I' elas~e, haYcril um servente c·nc;H-rcgado da rotnwria, 
cuja,; fUIH:ÇõPs serão exercidus, nos outro~ lwspí·bnPs, por um 
graduado nrl Al'l'\'í•llluario dc~ign;!tl.o pelo dil·l;clor, c a !JIWill 
(HI!t!JPI e: 

I. Tpt· snh ;:;un J';•s:pothal>i I i1lade a at'l't•ca<hH;ão t·e:;pedi
va c o,; futHlanwnlo~ e ruupas dus rltH'Ilil':', o.' l!ll:t•!::l :::erfw 
ci't'l"'!Jlu·rudoo; Plll liYro l':<pccial e eutlcó!.arãu de lllll rúl, l!lle 
f."r:t fixado no fanlanwnlt~ gllünlado. 

Z. Jlp.·p•!J.Pr as ro•upas dus do0nlm< e ::~ó gttal'rbl-as na nr
recndaç!'io di'[Hris üe vrovideneiar so)Jt·e sua ljmpesa ou de
$lnfN•ção. 

3. Enlrcp:rw no cnfer·ml'it·o a.q roupas dos d<Jcntes que tl
,·~rl'm li<lo alt'!, me~liante um lnlão do rói ClHTl'SfHNHlente. 

~. Conf~:t'ir scHqH·e lüda a roupa e pc~;ag rio fardamento 
que r<>cr>L>er, fieando responsavcl po'r qualtJtlfn· extravio c su
jeHo á índenmízução do e:üravlo. 

5. Zelar pela esl.ufa do des,infeeção, sob a fisculização do 
machinlsla. 

6. 86 se au;;c"nfnr do hm~pilal com líeen<;a dus autm·iJades 
E' conhrrinwnto rio H(•t'VPnlc eqwarrPgndo da port.aria. 

7. CnncmTrr eom o sct'\'enl c CIK'fllTegarlo da porla1·ia c o 
Fenl~llfP a,tud:mlí' na P~onln. 

Pat·agT~•plto unko. No Hnopif.al Gt>nlral rio ExPrf~it.o ha
~rrã um ;:et·\·entí• ajudante de rouparia qne auxiliará o encar
regado da rouparia. 
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Cozinha e ajudantes 

Art. 51. Em todos os hosp.U.a.es mili1Lares ha·verà ser
ventes enean·egados da cozinha e da copa, oom as funct,:ões 
peculiares a essas profissões, e, bem assim, onde se fizerean 
nece>Ssarios, S'e•I:"Ventes ajudantes de cozinha. 

Se1·ventes 

Art. 52. N.o Hospdtal Central do Exercito e em todos os 
hospi:taes mibitares have·rá serventes em numero variavel, de 
U>Ccordo com as exige.ncias dos serviços. 

Outros serviços 

Art. 53. Nos hosv•itaes militares, Dnde se tornar ncces
sario, poderão existir, em caracter de funoeionarios conLra
cLados, clectricistas c res;pectivos ajudantes, ma·cbinistas, fo
guistas, cariJi.nteii'Os, bom.beit'Os, pinto·res, cort•eciros, moto
ristas e respectivos a ajudantes. com atLribuições proprias; os 
empregos de feitores de parques e jardineiros se.rão desem
penhados por serventes designados pelo re·spoc.tivo direcLor. 

CAPITULO IV 

EXECU('..ÃO DOS SEH\'It;OS IIOSPI'l',\LAI\ES 

Art. 54. A exeou:eão dos differentes serviços nos hospi
taes militares obedecerá as normas e prescripcões contidas 
neste regulamento e completados por insl.rucções e r€gimen
tos internos. 

Serviço in!enw diaJ•io 

Art .. 55. Em todo o hospital militar haverá um seJ:"Viço 
intcr·no diario, tc.ndo por fím assegurar assh;tencia ininter
rupta aos doentes e vigilanc.ia conLinua aos demais serviços 
administrativos e de policia interna do hospiLal. 

§ 1.0 Esse· servieo é variavel podendo ser de dia ou ue 
sobl'e-aviso, confor~me o pessoal disponível para as escalas 
e a categoria do hospital. 

§ 2.• Ao lado do serviço de dia ou de sobre-aviso haverá 
o de sobre-aviso dos cirurgiões. 

Art. 56. As escalas de dia e sobre-aviso sNão diacria.
mente publicadas em boletim, a ellas concorrendo os medicas, 
{'nfct"ffieiro" c s€rverut.es. 

Art.. 57. As escalas dos mcdicos serão de dia ou sobre 
aYiso. 

I'arngJ•apho unieo. As esr,alas de dia p11ra os mcdÍ'CO:!! 
serão fritas quando houver C·inco ou ma>is mf'rlicos, entre ca
pitin;g e subalternos, excepto os ajudaute-5; em caso c:ontrario, 
haverá escala de sobre-aviso. 
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Art. 58. Quando houver escala de sobre-aviso ficará res-· 
pondendo pelo hospital o enfermeiro, que SQ!icitará pr.ovi
deneías, ou a prop!·ia pres~a do medico de sobre-avisQ, 
qua.ndo nocessario. 

Avt. 59. O o f fiei a! moo,ico de sobre-aviso deverá ante8 
de se afastar do hospital, declarar o endi)reço do local únde 
será encontrado e donde não se afastará sem dar conheci
mento ao hospital, devendo alteuder com presteza a qualquer 
solicitacão. 

Art. 60. Todo o pessoal do serviç.o de dia permaMoorâ 
uniformizado (uniforme do serviço iu1terno) e será insepa
ravel do es,tabelecimento ou dopendencia do serviço, durail!te 
o tempo dos res,pectivos serviços. 

Paragrapbo unico. Os medicos em serviço de dia aos 
ho.s.pilaes usarão o mesmo uniforme de serviço interno, com 
lalabartc. 

Art. 6i . O pessoal escalado para o serviço de dia não 
poderá eximir-se das sua.:; obrigacões nos serviços communs 
das enfermarias, ou demais dependcnoias do serviço tcchnico 
ou adm i.nistraLivo do hospital. 

Paragrapho tmico. Todo o pessoal do serviço de dia fie~ 
subordinado ao medico de dia a quem se deve apresentar na. 
occasião de entrar de serviço. 

Art. 62. Todo pessoal de serviço de dia que permanooor 
durante 24 horas, ininterruptas de serviço, tem direito á 
alimentação e leito por c{lnola do hospi<tal. 

Art.. 63. Haver'.i tam~oom nos hospita~s militares o stJr
viço de dia â phal'Iflacia, q11e !"eot·á fl)lecutado pt)lus capitães ~ 
tenentes pha<maceuticos do hospj,tal, qunndo os houver em 
numero de tres ou mais, não incluindo o chefe do servico 
(: hai'OitiCel!f,jco. 

§ t.• Quando houver menos de tres officiaes pharma
ceuticos o serviço da pharmaeia será feito por escala de sobre
avise, lendo a pha·rmaceutieo do sobre-aviso as mesmas obri
gaçõel'l })revistas no art. 59. 

§ 2.• Os manipuladores de pharmacia sel'ào tambem su
jeitos a escalas de dia ou de sobre-aviso quando em numero 
~uperior a do,is ou inferior a tres, I'cspectivamente. 

Art. (H. Nos hospitaes militares haverá ainda nma escala 
de sobre-aviso dos cirurgiões, sem prejuizo da do serviço de 
dia, e :'i qual concorrerão os especialistas em cirurgia geral, 
eS('ala !'!'~a orgnni7.nr!a pelo C·hefc de clínica cit·urgica, a.p
provada prlo sub-dirretor e publicada em holcl.im interno. 

Paragrapho unico. Os cirurgiões de sobre-aviso campa
l"t'cerão ao hospital, por solicitação do medico, ou enfermei-ro 
de dia. para aLtender aos casos de cirurgia de urgenc·ia. 

Art. 65. O medico de dia assegurará a perfeita exooução 
do srrvi<:o technico o adminislrativo do hospital c o exacto 
cumpl'inwnto das di&posições deste regulamento: 11 o rcs
JlOn~:t\'el pela ordem, policia c nsseio do csta'bclecimento. niio 
poof!nrlo, l)Orllm, infe!'vk dirPctamente nas dependencias e 
locaPs pertencentes ao se1·vico technico. quanflo Pstiverem prr
~rniP<; n,: re"prctivos encarregarias, em SP\1 substitutos legam;_ 

Pn rng:J'apho unico. Na ausencia do direcfor c sub-ciirr.ctor 
C' nw•liro de di a providenciará nos c a!" os uegr-ntes. poocndo 
tomar m•'didas da atenda rl"~sns antoridades. fazendo ns ne
ce:::;:::Jrias rommunicações. 
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Ad. !Hl. Cumpre-lhe es1pcciaJmenLe; 

1. Apl'CS('illai·-~e ao direrlor c snb-dil·ector logo que P.!t
lL•ja duiieJu!JUra~ado de qualquer serviço Luchnico urg·enle. 

2. neeeber o E'ervi~;o de sou anteccssot', á hora mnrcar:ia1 
irtfornHiltdo~~c das o<JCOITcneias havidas nas :! i ltot·us anlo
rion:s ,, das uJ'dPll;; l'l!lH'eitH'H ,;ohre o :;erdc;o. 

3. J>pJ'COI'J'er, logo que possa, ludns as depcndencias do 
ho9[lillll, vel·Hicn!11lu si e::;lfío deviLinlllf'lllc us,:ciadas c em 
o!'d!•m IJ .~i o I•es~uul suballcrno úc servi~u c~lá (ll'esen!e Otll 
s•ws Jogares. 

4. luspccoimwr fn:qucnfellíClll.e a enrm•llJal'ia de PI'CSO!!, 
n gn~n·úa do lWBp I tal, o as demais enfel'UIU!'ias o dPpet!!lt•ncias 
do !''· tltlw l•_·ei n1e lllli, p t·o vl!lenda ndo i tllllW·d i a In llll' nt n sub t'!:! 
qunlc;tlt!l' falta ou irrcgul.arilbde que eucuntrar. 

;; . lle•'t•her os doentes que baixarem ao hospital. cxam1-
t1~11Hiu-o;.; cllldarlos:mwntJ•, c tlc•,:ignm·-ltics a ellfermat·ia, Pl'<'ll
tl'l'n~!Jdo tt mt~dicnc:irJ a dieta reelamadu pelo seu estado. 

ü. r~:io r•:(~ehel' doenle algum, sem docnnrento official, 
snho enso de doi'n;:a g1·avn ou fut•ínwnlo qHc r·relamn euidu 
elo;; ir•rllH'dialo;;. Jrr:•iH~ionando o bcln na par!•~ rJ,) survit;u, 
n!'iill de ~rreru touradas as dt!\ idas vr·nviderwias. 

7. l'n·slat', fórn das horas de vi;;ílu, os Bncrorros de que 
nPees"<ilarr·m os doentrs a quo sohrevien·m aeeí•lcnl.e::. P ob· 
~l'l'V:\1' O~ 1Jll11 fol'f:ll1 l'('<'OillTIJelHJado'i {leiOS rhf'ft·~ ele cnnJca 
ou t~IH1aJ'I"C'íWdu;. dus onfennnrias, podendo modífirar o (ra
l7tiTIPDin df~!ln:<, si pnm In! lunJn•r· indíe:H;iln, exlllir·nrulo, lJO-· 
n;1n, nn cndl'l'Ill'ta ou papel ela, o,; moi i vos da n leração. 

8. VC'rific;n•, quer em qunntidadc qtwr en1 qlwlirlarte, a 
pt·rpat·tH;fio tlns nllnwntos; assisf.ir. na cozlnlra, a distribuição 
ú11 P·Hre.l'lrl:irln'l, e, ]H•lo menos ll!lllla da~ Pllif'I'JU:Il'ias, á dis
II'llilli~::io !lu~ diria-: pelos tlucnfc•s, r!ewndo ~c:J·-lhe prescnt.a 
mna pr·ova da raçãu do pess.oal do ltostJítal. 

9. Ohf'ervnr si os mC"dícrnncntos e cnr:tlívos :::íio conveni
NIIr•mPnfn nppli!'nrlo~, dando aos enfPI'lll!'ÍJ'O.~ 0~ lleee;;;sanos 
p<f"l:li'!'I'Íilll'llill:<, itHin;~ fl~ V•'ZI'f' (]IH\ !']!!';< f.Í\'Pl'l'fl1 dllVÍdtlS, 

lo. V•'l'ifit'·lll' ~~~ nhi!H~. pn><;;n.ndn ns I'•'SfH't'fiyns aff.,.,;.fa
doP 11:1 111ISI'llein do lllPrlit•o a;-;sisll'lll,. 11 "'"'larandn, na ca~ 
det'lll'la ou puJwleln. o díu c n horu do fallrcinwnto n a <·n.usa• 
rnot·tis, pmvidPncíunrln soh1'e fl ::mfo[lo:üt ou qunlquer dcsin
fdl~!:ilr•, qu:~t~Hln hnUYC'r nprc~~irladll. 

J 1. J\c:"igmtr as nl!as, cunft·onl::mdrHI" eorn as pn.pPle-
1 n ~ o11 ctulnrnrtas. 

1 '3. Vf't•ifknr· n mllo.rJn dos rlocnl.f'íl qun [.iycrcm alia, na. 
or•tm~ifin dn f<tl!l sahidn !lo hnspil:ll, illl[llirindo sP i.Prn :dguma 
:fil,·i<:ll'iíll n f;ot,l'l' n HI!SJH~lldf'l!do as nlfas d!Js q111~ ninrla os
fnj!l!ll íln•·nl,•;t 1111 ff•.n]J:IIII f'ql'i"l•ido nl~"lllnll Íllf<'lTili'I'Pllr.ffl TlÓ 
P"IHH~•J rle ff'l!IJHJ dt>('OtTido da a,;signalura rla alla :i saldda 
d11 r!OPflff'. 

l:l. l':iin permif!imlo qnc O!" dnr-n!c~ rpw aixam, prhid
J•nlnH•IJh• oc fll'f'"n". lPYf'm rnmsíg-o, para a~ clli'Prmnriaf'(. ob
.1'1"!'" Jll'lllli~IÍ•los. nr·mn~. T•"!n•eho~ r]p .inr;n, p.fr~ .. porlPndo 
pn'Jlller. :í ot·dem do dit'(•clor, qualqnPP dopnfe ou empre
g;H!n rnH; rnlllllll'!!r•r f:1lt.a;.;. 

1 í. ,\<~is!ir á r·ryi;:fa dn p1'.~í'n:tl r"r-:1lwln pa!'ll o Sf'l'Yll;o 
dP tli:1. de ron!"ot·midndc com o qur> (',:(ah·l~"cP n lll'f. RL 
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15. Fiscallznr si se acham em seus postos os enfermei
ros e serventes de ronda rwclnrna Ú::l enfermal'ias, pt·ovidcn
ciando lnmwdlutameulc etn caso de falta gl'a\'e. 

Ui. Nilo vermi Uh· a sa h ida de nenhum enfermeiro, manl
pulndor, emqn·cgado 011 set'"\'etüe, selll lieenca e:;rt'Íitla do di
J·cr·lm·; nilo lhe rabe.ndo, poróm, a a.Urihuiçiio de conceder Ines 
liccllf:n~, n nün ;.<r; r· em ra~rJ l'xr~epcionaPs. Dmtdo csla con
ce~~fi,>, den't'(l o JJH'dieo d<J diu liWilcíriiJHI-a llrt pal'Le elo ser
viço. 

17. Rc;::ponder pelos ol:ijcclos exi:;lrnres na sala c dor
miloriu do medieo de dia. 

18. Uru·. ao ~!ÜH.lirector pa1·le por eset'Í]lfa e drcum:;;tan
ciada dn servi~:o. mettc!onando o ll1UYÍ!l1r;n!o do~ docl!Le~ do 
hni'pilal tlut·anle Ú3 '?•\ horas de seu planl:tn, o llltmero de do
entes presos, os entrados feridos, os fall"rimenfos as horas 
dP ~alllrla e rci;'ec~so das viafut·us du lw3pilal e assumplos 
111d ro~ :ulmlnjsl.ral ivo:-~ c disci!Jiinat·e:::. 

A!'!. (ii. Nos hospitaes onde ho'IYcr scrYico de gunrcl:\ 
ndlil:n· n cr>tnlnantlanlr r)a !IH'"i!lHt ''' apt'<}sr·nh1!':í ao m<'dic.o 
rir: d::~. rir• CJIH'Ill l'I'Cl'l'crá onlrn!" rs.p,.ciae.:;, ~c as holiYC'f'. 

AI'!. OS. Cumpre ao C'llfC't'nH~iro r1e ~lia ao po.'<to mcdii?o: 

1. Pcl'lll1111PC!'J' e pernoi:::n• no posto medico, de modo a 
nllrnrlrot• ao medko de din. auxiliando-o em lodo o Sf't'VÍ~(). 

'!. LPvar· ;í pt·e~f'nça do nwdico d1• dia os docn!Ps ('ll!.J·a
dos. ueomprtniHHlos d::1g rcnrelivns rnrlcrnelas on paprl<'t.n~. 
fiPpr•i;;; rlc dC'!'pachadnq na porlnria. e conrltlzil-o,; para as en
ferl!Jarlas qtw lllcs forem designadas. 

3. Lr•Ynr á ptN<enç:l do rrerlíro de rlfn as praçn;:: que ti
vl'rr•m nlln, uepnis de PI'P('IIChlrlas (\S drn·idas frwtnaliclades na 
JHil'lll!'ia • 

. 1. Levar no mrrlir•o rle dia, para Sl'll ronheeimrnln, n~ 
Ji,·rn~ns pm·n ~flhkln rins nrnprr!!ndo~ ~nhaltf'rnos do hnspr
fnl. d••pni~ rlP n~~ign:1rl:lF: l>t•lo rlir0clor. 

Ar!., 6!}. Nos hn~pil.aP~ l'!n f!\11' rJ:'(i~!ire!n pavilhi'ír<;, isn
larlos. rnm rlllfl8 nu maif< rni'Prmarias crlda um. haverá um 
rnf•'nnC'ir·o rle dia em carln p~vilhão. 

i\rl. 70. r.mnpre no <'llfermrit·n I];~ dia no;:; ))avilhii•·s· 

1. Pr!'1lHlf1rcrt· nns fl1\'llhiirs rllTranll' fn•ln o lrrnpn fl1Hl 
f'~Jivpr· dt1 plnnHlo. F-0 pndf'Hrln :tr:tsl:lr-.-«' pnr·a a;: rdPiçiír•s e 
enmm'lnicn('i'íf''< nn mrrlirn di' rli:1. 

~. firr.f'hl'l' fios !'llfl'l'lllf'Íl'O;:l rJ:t<:: l'llfPI'!n11'Í:t<; rJn ptlYilliãO 
:r~ Íll~f.r·m·rõr!-1 rsrl'lnfn~. rnnfr>n1lo o,; rnlrlnrln~ f! ~f'rl'lll rlis
p<'mnr!o.~ nn'l rlornlr~ n {lr>rnn!!': m'r11'11<:t PXIlr>rlirl:l!'\ JW]nq r·pq_ 
J'P{'f Í\'flf! cliniro~. rnnmwnírnnrln-lhr•:-. pr•r· r,1'l'ipf o, o I'f'~l!l
!arln l!rl ~r>rvirn !":xr•r·nfndn. 

:1. Prr>of:u· ~n~ rlr>r>n!P~ rh~ r•nrp:·rn:ui:l~ n~ rnidnrlr•" t!r•
f,.rmin:H!f,~ Jlrl.~ in~ll'lii'~ÍÍP~ n n,.; pt·••;;:•rípln.~ pPln mPrlko r"' 
din . 

. \. r.nmmnninr nrnmn!.nmf'nlf' no mP·Iirn rlc rlin q11alr111PT' 
;l"f'HPnlr on l'·<'•'nrrrnrif'. ~nhr'rvinrtn~ nos rlnrnfl'<:: rins PllfPr
rn:!;~: ... ,: rlq n'n·flhi'in. 011 nn'1lftllf!f' nlfrr!l't·;')n rl~ nrd(•rn. 

5. Fiscnliznr os ""rvr<nlrs df' ronda nnrlnrnn. rln modo 
qur f'•l PÍ:<m ;;:.mnpre vigilnnfl'~ no ~l'rvi(:o. 

~. f:xr<enfnr ns ,:Prvi('n~ rJa;:; 1'11 fermarin!' f' o~ r! I' n>:c;i~
lrnr-ia nn" rlnf'nfl's "nlrnrlos " já P'Xi"IPnlrs. ronform11 l'~fahr;-
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leoo este 1·egulamento nas attribuições dos enfermeiros das 
enfermarias. 

Art. 7 t. Nos hospitaes em QUI6 houver pavilhões isola
dos, o enfermeiro de dia accumulará as fuooções especificadas 
neste regulament() para os enfermeiros de dia ao posto me
dico e aos pavilhões. 

Art. 72. A escala dos serventes de dia será proposta pelo 
enfermeiro chefe c enc,aminhada ao ajudante. 

Paragrapho unlco. A ella, ·concorrerão todos os serventes 
do hospital, cujo serviço será feito, quando possível, em dois 
quartos conforme o horario 'estabelecido pelo director. 

Art. 73. Cabe ao servente de ronda nocturna percorrer 
as enfermarias e dcpendencins do pavilhão, não consentindo 
que nenhum doent-e perturbo o silencio ou o somno de seus 
camaradas, communicando ao enfermeiro de dia ao pavilhão, 
qualquer oceorrencia, alteração de ordem ou aggravação no 
estado dos doentes, etc. ; deverá outrosim, vterifiear se todos 
os doentes repousam e a causa por que qualquer delles dei
xa de dormir, para communicar no enfermeiro de dia. 

Paragrapho unico. Os serventes de ronda nocturna deve
rão faz-er o serviço uniformizados e asseiados, procurando 
evitar rui do, vor parte delles proprios, ou dos doentes. 

Art. 74. Ao pharmaceutico de dia, além dos trabalhos 
que lhe cabem no serviço commum da pharmacia e dos que 
lho forem indicados pelo respootivo chl{lfe, cumpre mais: 

1. Atwcsentnr-so ao director, sub-diroctor e chefe do ser
viço phnrmaceutico logo que iniciar o serviço. 

2. Executar com promptidão as prescripeões pharmaeeu~ 
ticas formuladns pelo medico de dia para ntf.ender aos doentes 
cntrnlfos, c, extraordinariamente, aos em tratamento no hos
pil.n.l, hnm como a~-1 do rnooituario da guarnição. 

3. Tomar, na ansencia do chof'c d oserviço pharmaceuti
eo, todas as mf'rlidas qnc forem necessarins para assegurar a 
b•'a marcha do serviço o mencionadas neste regulamento, so
lieilmuln an rnnl!ico do dia as qne es1mparem á sna alçada. 

" . Fazm· o desdobramento do t'eoeituario geral do dia o 
dar ao chefe uma parte do que oceorreu durante ns 24 horas 
dp serviço, mencionando o movimento do receituario, por en
fN·marin e externo. 

Art. 75. O pharmaceutico de dia teri para auxiliai-o um 
ou mais manipula.dores e servtentes que farão o serviço de dia, 
por escala proposta pelo chefe do serviço pharmaceutico. 

Al't. 76. A escala do serviço de dia á portaria será or
ganizada entre o servente encarregado da portaria, o seu aju
<lanlo n o f;l'rv~;nf.r, onearrf'lgndo da rouparin. 

Art. 77. O f;f'rvonf.n rmr-nrrogndo da portaria, do dia, du
rnnln o !':l'ln plantão, P-xe<mf.nrá f.ofloR os l!erviços que cabem ao 
F:N'vr•n fn Pnrnrr1•gnrlo rln portaria.. do nccl\rdo com eRto regu
lanu·nlo. r·uhnndo-lhf' rnai~: ni'ín nhrie o nortlio rlnrnnt.o a noi
fn. :-.:Pufío pnr·a r·N~r,JHw d!W'11I.n~ 011 nnt.ori1lnrloR, occnRiiios uni
''ll~: 1'!11 'I''" I""'"'':Í w·r·rniiJir· 11 i11r~r·n;:::;n rio~ Pntfli'N~nrlos lf
t•nrwi·lih .. " r·•·lar·•l:tl:tl'io:'. •lo (JIIr~ rl:ti':Í Heimmin ao morlico de 
,Jln. 
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Art4 78. Nos hospitaes, onde não houver ajudante de por
teiro, o serviço da portaria será feito, durante a noite, pelo 
-enfermeiro de dia. 

Alimentação do pessoal de serviço 

Art. 79. Os officiaes, quando em serviço de dia ou prom
ptidão, terão direito, gratuitamente, a uma ração correspon
dente á dieta mais forte, com os resp'eetivos extraordinarios; 
aos demais officiaes é permittido arranchar, mediante indem
nização a ocofre do hospital, das despesas com isso occasio
nadas. 

Art. 80. Além dos officiaes de dia, terão direito a ali
rnenl ação por conta dos hospitaes, mediante autorização do 
conselho al!minili;trativo, todos os officiaes que, por exigencia 
do serviço, forem obrigados a permanecer no estabeleci
mento. 

Art. 81. Aos officiaes é facultado melhorar, á sua custa, 
a tabella de gcneros para as refeições, sendo, pelo thcsourei
ro, descontadas de seus vencimentos as quotas com que tive
rf.'m de contribuir para tal fim, as quaes serão recolhidas 
ao coft'P do Conselho. 

Art. 82. As refeições serão distribuídas s0gundo o ho
ra rio organizar! o pelo director. 

Art .. 83. Os enfermeiros, manipulador,es de pharmacia e 
de radiologia e >empregados, obrigados pela natureza do ser
vico, a permanecer desde pela manhã á noite no hospital, po
derão ter. mediante arranchamento, alimentação preparada 
no estabelecimento e igual á ração de praça de pret. 

Para esse pessoal só poderá ser sacada etapa de alimen
tação ~e houver recurso orçamentario. 

Revista 

Art. tH. Diariamente. li hora de inicio dos serviços, ha
,·erá nma revista, assistida pelo medico de dia 011 de sobre
aviso. qne entrar de scrvico, á qual estará presente todo o pes
soal P~ealnrlo para o «erviço de dia, que nessa occasiúo se 
apresentará áqnelle official. mediante chamada feita pelo en
fermeiro chefe, de accordo com a escala publicada em bole
tim interno do hospital. 

Paragrapho uni co. O medico de dia providenciará sobre 
a sub~lifuição dos faltosos, mencionando em parte. 

Boletim hMpitalar 

Art. 85. Nos hospitaes será -publicano um hoietim. assi
gnndo pr>)n rlirector ,e contendo ns snas determinarõcs, por
ml'norp~ do sPrVÍ('co. resnmo dn!'; ordens Rnneriorns que in
te!'f'':'~Plll no ho~pitnl .movimento de entraria<~ ~" sahidas d6 
doenlr~. tmlo de ncel'lrdo rom analogns disposi;;:ões refcrcn
ll'!' no holclim nos corpos de tropa. 



58 Aó't'O! bO POlllUl lll'XJ!lCU'l'IVO 

Baixas de doentes 

Art. S!L 8c1·iio ndmittidos a tratamento nos hospitaes 
militarcs: 

a) Os officiaes do Exercito activo, os transferidos para 
a l't'.5íT\'a ou reformados; 

ú) os alt1rnnos dos institutos milHares de ensino; 
c) praç:t!:l do Exe1·clto nctivo, asyladns on refol'lrladas; 
tl) fnnce inuarlos e empl'cgados civis do l\Uníst>crio dá 

G t!PITtt• 
Al'L 87. Os mllittlres du Exercito :wlivo baixarão uns 

hosrlitacs pelas unidades, cstnbelecimnn!os ou rcparlicõcs a 
quu [li'J'IPI1Cí!l'nrrt. 

Ar L 118. Os offlclaes refm·mndos o os transferidos parã 
a i·csol'va, os ft111cclonarios civis do Ministnrio da Gttcrra e 
<H prn1:as rcformad:Js baixnriio pelo Dcpal'l.nmento do Pes
soal do Exet·eH o, na Capital Federal; pelos Quar!eis-Generaes, 
nns lkgiiics, e pelos respectivos commamlos, rws guarni
f.:Ôl'S. 

Art. 8!'1. Os offlciaes on pt·ncas ao;ylnrlns baixarão pelo 
prurwio Asylo, quando nelle residirem. e, em caso contrario, 
l"'ln~ co1·pns das guamições onde residirem. 

Al't. !JO. Os officiaes do Exerrilo activo, rh reserva ou 
rrformados, c funccionarios civis do 1\linistcrio da Gnenn em 
tt·atamcnto nos hosplLnes militares, estejam on não em gv,~v 
de llcntu.:rt para hatnmcntó de snude, descontarão para o hos
t;Hal, tltnn dlaria de indemnização; ás praças, a etapa e gra
tlílmtc1io. ~endo os rteseontó~ pago~ ao hó5pital pela Dit·ectoria 
de .Fundos ott, nos Estar! o~. pelos orgãos cmpr:ltentes. 

At·L !H. O recobimcnto de doentes nos lwspHacs mi!ila
rcs: olwdPecrá á seguinte norma: 

n) o dnentc qne baixar ao hospital, Sf'rá recebido na por
taria, onilt} Re examinará a legalidade da baixa que o acom
panha, e:drnlJindo-se, ahi, a respectiva caderneta ou papeleta, 
na qual scriío registrarias as declaracões de ordem technica ou 
admilli~lt·nl.iva. rf'ltdivll.s tlo doente e r.ontir!ll.s no doél!men
t.o da baixa. r!t•claennrlo-!'tt'. lnmlwm. ~~~ qunnlia;:; r,m dlnheiro 
e otlft•os va!ot·el1, ctll!·egnes pnt·a serem guardado:<, mediante 
rt•t:ilm: 

b) o Mrvcntc cncarrl:'gndo da portl'fria appreenderá as 
nrmn~. oh.iectos de uso prohibido, pel.t'cchos de .iogo, bebidas 
on nlimenlos, que o doente l.raga em sett poder, tnrlo decla
rmidn na t•arlrrncl::t on pnpclcfn; 

e) o doente set'á enl!ío levarto :i prc~en~a do merlico da 
dia qne lhe designará a enfermaria, conforme o caso, prestan
do-lhP nR rnidruios mC'rlicos nN''E'Rsarinl" e marcando a dieta. 

1\ ri.. !'12. Os rloenlcs pt'P!'Ofl sm·tín nrnmpnnhnrlos pela es
rnlln :tl.1' a r•nff'rmarin-pri•:fín. nnrlo ~r>l'fin r•pc·olhirlo>~, rm pre
s••trr:n rln Nnnmnlldanlf' dn !l'liOrrln. 

Art.. !1:1 • .Nnnhnm rlonnfo '-f'r':í nrlmilti.h n !r''llntnf'nto no 
hmq>i"ll sPm n anrrs,...nf.nçi1o rlo nornm~'nlo legal da baixa. 
fHl !'•::•íln, rwrns :wl.nrldnrlr~ f'nmprtenlr~: ~IÍ Pm caso~ grave!!, 
rf!IP llPr'f''-''lilr>m infPl'V"nciín immcdiata. poderá o mortico flé 
dia fazr•r· ]1;1ixar• p(']o ho;:;pi!.nl um doen!•• qne se npt'e!'lente 
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som n baixa providenciando para qu eseja avisada a unidade 
a que pertencer, mencionando o facto e justificando-o na par
to do l)cerviço. 

Altas de doentes 

Art. 94. A alta de doentes obedecerá, nos hogpitaos rni
lilal'es, ás seguintes disposicões: 

a) o doente, E\m tratamento nos hospitnes milil.ares, t~rá 
alta pf'los sPgttlnles motivos: por não precisat· do hosrlitali
zar:iio, curado, a pedido, por transfcrcneia, vor inca[Jncidadc 
ph~·sicn, por fallecimcnto, por cvnsfio, melhorado, por ol'dem 
~upel'lor, por insubordinação e pm•a continuação de trntu
mPuto fóra do hospital; 

b) qttnntlo o doente roslá em condições de ler nlta, por um 
de?!'lo~ motivos, o m-edico da enfermaria assignará a respecti
va caderneta ou papeleta, declarando o mo ti v o da alta c men
cionado tambt:m, as informações de ordem technica qne nc
cessítom ser levadas ao conhecimento do medico da unidncle 
a que pertence!' o docnfc; igualmente, assignadt e encerrará 
a i'"~IH't~f.iya oh."f•t·vaçiio clinir'a, reg-islada no livro cornpclr·n
le 011 ficharia completando-a nessa occasião; 

c) as cadenHJlas ou papeletas dos que tiverem alln, dr.
vidnmrnlc legalizadas. sel'fi.o logo levadas, pc•los enfet·mciros, 
pora n portaria, por onde serão exl.rahidos os boletins de alln, 
sendo l11do enviado á secrduria para confet·oncia c assigna~ 
tma do medico de dia; 

d) fla!'a ns altas qne no{'essi!.em de providrncias rsiH'cinrs 
das unidades de frova deve o ;;crvt>nlc encarregado ntl prl!'Ln
t•ia procr•rirn• de atTot·rlo enm o qnr já foi esLabc!ccidn no nu
mero 13 do al'l. 47; 

e) caso as ttnidallf'~ de tropa niio po::sam sntisrrtzer no 
illrc:mn din às provldrnclas sollrifndn::1, a alta sPr:í ndlada; 

f) os sll1'gcnlos rom alia poderão ,:nhh• do hn;.;pital antr!'l 
cl:t nll irna l'éfPÍ\:iin. si o qui7.Pl'Pm, r!P~dr~ filie a alta jiL !'rdro,la 
J>l'tR'I·~.;;:ula, njn·rL:;•nlnruln-sr' ao nll'dico de dia; 

g) o mrdien do dia dl'Yt•r:'t lnmru· c•Jllhf'c·imoufo 1!ns nllas 
dos ofriciaPs e rN·ebct• de~lt!S quae~qm•t' rcdnuwçõt•s ou alk
gaçiios que tenham a fazer. 

Ar!... 95. O medíeo de dia poderá suspenrlct· qualqner 
nlla, dc~rle qnn Vf'l'ifiqno não e~f.ar ainda o doente cul'Utio on 
quando soht·evír~r algnma inlcrcul'l'enr.ia rntro o momrntn da. 
nlln r:~ o da salJirln do hospital, communicundo á unidade c 
mcw~ionnnrlo o fnclo na pnrl.r> de S8t'vh;o. 

Art. 96. Os orficine~ on praças em tratamento nos hos
JJiiUP~ po11rn·iín ronlinu:tl-n r'lll casa dn Fnng famílias, on outro 
estabr>lecimcnto ho~pitalm·, mNiiante liccnca conccdidn pC\In 
nnl.rwidn<Jr; compPironlP, ap<ís inspr·~<:fío de snndc pda jnnl a 
hwn!, qne nehif.t•nrú o p:·nzo nr•ce:<~m·in. 

~ L0 A 1icrnr;:1 podrr:í ~r·e l'NfiWI'idu pelo doente ou pos
t:on da família r:lil·cclamcnlc infr•I·e~s!Hia, sendo nr;slc ullimo 
cn~o indi~pPn.o:n-el nma dcclaraçiio de emEI'lliímnn!o do dn~'nln, 
quanrlo tiver sen livre nt·!Jitl'io. 
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§ 2.0 Taes licenças só serão concedidas quando não se 
trate de ~ocnça contagiosa ou estados de menciaes que cfJ'nstí
tuam püt'Igo, e mediania a declaração escripta do doente ou 
parente interessado, attestando que fol'am informados pe!() 
hospital dos inconvenientes ou perigos f!lle e,;sa medida po
d_orá acarretar para o. doente e assumem inteira responsabi
lidade das consequenCias, pelo que deverão provar, quando se 
tratar do praças, quo dispõem de recurso.~ para real izae o rcs
poc Li v o tratamento do hospital. 

§ 3.0 O dircctor do hospital adiar1 a sahirla do doente nos 
casos em quo o transpo·rtc immec!i:ll.o possa acatTctar perigo 
de vida. 

§ ~-0 Os doentes licenciados para continuar o tratamento 
em casa de sua familia não tm·fío dieeito ;í assisLt•ncia rnedico
militl:lr gratuita, c, bem assim, medicamentos. 

§ 5.0 Os doentes conhgio:ws, de caracter opidemico, de~ 
verão, ainda, apresentar· dMnmenlus da Saudc Publica pcrmit
tindo seu tratamento em r!omidliu. 

§ G.O Quando se tratar de officiaes que não estejam em 
transito o director elo ho<>pital poderá pcrmittir que agua1'dem 
n dt•SJlacho de seus requerirnentos em suas residoncias. 

§ 7.0 Nos l)asos d~ doentes em transito, a deelaração pelas 
juntas de quo o doente pódc viajar importa em alta do hos
piLal. 

ArL 97. Poderão ltlr alta a pedido; o official do Exercito 
que, estando no gozo de licença para tratamento de saude e 
tendo volunlariamente baixado ao hospital, deseje continuar o 
tratamento fóra; os asylados, reformados, funccionarios ou 
empregados civis do Ministerio da Guerra, que tenham baixa
do voluntariamente, devendo o merlico da onfcrmnria se pro
nunciar soln·e o P~tado rlo saude dos mesmos, n~sumindo o in
frressndo a responsabilidade desse acto. 

Art. 98. As altas por tramferencia serão dadas quando 
o doente necessitar de mudança de clima, ou quando o hospi
tnl nãn dispnzer doi' nccessario;: recursos para certos trata
menlos. o quo motivará a transferencia dos doentes para um 
hMpitnl de categoria superior ou de destino especial; em qual
qtJeJ' rlos raso::; referidos pelo presente artigo. havrt•{t no hM
pilnl, urna eonfPl'Cncia mertica, commnnicanrln o rJh·rclot· á 
:mfnrid:ule eompdrn!.e a tramfPrencia feita. 

§ 1.0 A alia por transferencia importa em alta definit.iva. 
rlo hospitnl; qnnnrlo o doente terminar o tratamento no estabe
loeimcntn ]Jam ondfl foi tran;:ferido terá alta dirflr~tamente 
pan a s11a nnidadn. THH'a o QIHI n ;lil·l'ctor provid1~nciar:í. jnnto 
da antorirlnrJe milifur compef.rmtc. Exccptnam-se os doentes 
qnr forNn t.ranf'fel'irlos para hospitacs civis (de isolamento, 
rir~ alirnadoó', Pte), os filiam:, tnrminado o lratamPJllo especial, 
Yltlfariln ao hnc:pit.nl militar, afim do tni'em alia dMinitiva. 

9 2.0 .\ sahida de doentes transferidos do hispi!al será 
indivirlnrtl ou eol!Pcl iva, devendo sempre scrrm acomp:mha
rlo:;; pm· cn fprmeiro ou. na falia deste. por empregado com ca
paf'idnrln pnra rJpqpmpf'nhnr tal missão. leYando a guia de 
l.ranf'fr•t'PllPia. ~>m ~ohrr•1':1rta fm~harln. a qunl pn <·a~o de havel" 
mais de um doent1~ enm o me~mo destino, será urna uuíea para 
todo~. 
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§ 3.0 A guia de transferencia deverá conter os nomes dos 
doentes, com os respectivos diagnosticas e indicações especiaes 
sobre o estado de cada um, levando todos o seu boletim de alta, 
confot·me o modelo adaptado. 

§ 4.0 Com os odentes transferidos serão observadas todas 
as formalidades administrativas estabelecidas para os curados; 
receberão na portaria as joias, valores ou dinheiro entrecues 
e serão examinados pelo medico de dia, antes da sahida; da
quelles, cujo estado de saude não permittir sejam os portado
res do valores e dinheiros entregues, serão esses objectos con
duzidos pelo enfermeiro, que os entregará na portaria do hos
IJital de destino, tudo conforme os preceitos deste regulamento. 

§ 5.0 O enfremeü·o que acompanhar doentes com alta por 
transferencia receberá, na occasião da partida, os medica
mentos e pecas de curativos necessarios aos doentes e que lhes 
são abonados pelas enfermarias onrie estiverem em LraLamcn
to; si a viagem fôr de um só dia, os doentes receberão as 
tliclas em espccie ou dinheiro c venc-erão pelo hospital de 
onde sahirem; si o Lrajecto durar varios dias, todas as des
pesas são, ainda, a cargo do estabelecimento de partida. 

§ 6.0 Os doentes transferidos serão recebidos nos hos
pitaes de destino com as mesmas formalidades estabeleeidas 
para os doentes entrados; o enfermeiro e empregados que 
acompanharem o sdoentes transferidos regressarão ao ponto 
de partida, logo que terminem a missão, salvo ordem supe
rior, ou casos em que convenha aproveitar esse regresso para 
o acompanhamento de outros doentes para o primitivo hos
pital. 

§ 7.0 O enfermeiro communicará, num e noutro hospitaes, 
tonas as oceorrencias havidas durante a viagem, sendo res
ponsabilisado pelas que dependerem de faltas suas; em caso 
de evasão de algum doente, o enfermeiro fará communicação 
urgente á autoridade militar mais proxima, qnando possivel, 
e aos hospitaes de origem e destino do doente, para que o facto 
seja levado ao conhecimento do corpo a que o enfenno per
tença. 

§ 8.0 O director do hospital avisaeá, com antrcedencia, ao 
hospital de destino o dia e a hora da partida e o provavel da 
chegada, afim de que o segund() possa providenciar sobre o 
recebimento o accommodação dos doentes. 

Art. 99. No caso de alta por fallecimento serfto feitas as 
competentes declaracões no livro da enfermaria; o cada ver 
será removido para o necroterio, immediatamente, dando o 
servente da portaria sciencia ao secretario, para que çe pro
videncie quanto a() destino a dar no dinheiro ou outros valores 
pertencentes ao morto e que estejam sob a guarda do th~~sou
reiro, ou forem encontr·ados em seu poder, faz;;;ndo as necessa
rias communicacões á unidade e á familia. 

Ar! .. 100. A alta por incapacidarle physica terá lagar 
quando o doente fôr julgado, em inspccção de saudc, incap:~z 
pa;·a o serviço do Exercito e e8tiver rm condições rlc sahir 
rio hospital, afim de trr baixa do seevi!;o na unidade a quo 
prl'f"neer. 

Paragrapllo unico. O riocnt.e, jnlgarlo incapaz ]lara o ser
viço rlo Exercito, com declaração de uiío poder provo:r á sua 
suhsisf.rmcia e que, allegando causa de serviço, tenha requeri
rio :1<ylamenl.o, só terá alta qnando fOr despachado o requrri-
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w•:rtiJJ, <;ah'J '-i '' ;;{':; r~dado permillir q•w IJO~;;u ag•la:,•Jar a 
solu~fuJ ua •1ní•larle, iJ'Jdr~wlu o din:~tor p:-udd··uciar su!Jrc~ 
e,sa> alt:t:'. maxí::H~ quamk1 huu\Ul' :hlpe:L•t :;;-:u lil' hu:'pital 
e g: ~\:1·l~ r~ui~>::·,J d~ ~a:;0S dr~~a natur~.)za. 

Al'l. 10!. Afim d•; uvitar a superlola•;üo daB e!lfet·mal"ias 
hwão a !La ll,nl hol'ados o:s duelltns que [!U.'<~alll eunl ÍllUlH' s•'u 
tr;!lament,, no aml>ulntorío das J'Ol'HJatüe~ n:ginwnl.<w:;, l'uly
cli nicus e Pu~ I os de Assil:;tcncia Milita!'. 

At'L. 102. As altas por ordem supm·iot· são em virtudG 
do ddenninoçiíu do Min isLt•rJ ou dos Comnmnda nl•~s de ltcgl:1o. 
UH ullinw~ ~:>Ó [HJdel'àu agir llU>l llu::<[Jilaes que lhes silo subor
diuados. 

§ 1.0 Nãu pudel'i\o sor· cumpt·itlas as delcr·minações solJt·e 
alia JHH' ordem HIJI!'l'ior qunndo o 1•stado de sali!IP dos doent1~8 
11iio 11 l!l\l'IIIitliJ•, dcynndu u medico as::<bieute l'az<'l', Ill'"~e scn
li•lo, as JWi.lCs~ar· ias punduravõe~. 

~ 1.'.0 1'~111 easo de in,.;islt~neia de onJem 3qpcrior, .1 tles~ 
peito tlu e,tado de :mnde do doente, a aui"JI'Ídadn do !!HPIO 
l'!IIU!lat· tal ot·dcm l'UÍll·t·al-a-ú por e=ot'l'ip!o, tunwndu-,;u unicu 
n'"liOJISH\el [H' las eon~uqueneias. 

Art. 10:1. As alt:ls llOJ' ínsuiJcH'Ilíuaçiio sct·ão dadas quando 
o doente .iú em boas colldil;iks, eomnwttnr qualqw~r tran~
g res:,;ií o dI ~c i vt i mu·. 

,unbulalorin do~ lwsiJitm·s 

A1·t. 104. Nos bospHaes militares, excepto o Ilofpi!al Cun~ 
trai do K~:ercito, haverá nm í'f't'viço de am!Jula!nrio, destilla
oo a i!fU•wl~'l', pol' Inrdo dt~ eun~ullas e t•ut·al iyn,:, :ws Lkeules 
r:xlet·nus. 

Ar!. HG. 'I'erfín dli·,_dfo ao-; S!'l'VÍços do nmhulalol'io o 
pe~si!al di·wri111i11ado m1 art. 8ü e 11,.; [H~~~~H\3 d•! ;;uns f;unilias 
lr~gil i mas. 

!'nr:~grap]Jr1 unico. ,\;; lH'S.-;oa.-; de familitl, Potn direito a 
e~sr_• H't'Ytt:o, -;!in: P:'[IIJSíl, l'illla~ ~ol!t•iras, fí!lw, lll!'ll<ll'!.'" f' llJfíe 
viuya, p:tn•IJIP,: e,:IP-; :;usletlltHIOti pelo uffidnl, l'uuceionario ;JU 
xn·a~;a. 

,\d. tO!i. O sPt'Yl~;n do nml•ulafol'io será fcifo ;::tírnentc 
pl'lo IH's;::o:tl l••t•ltn it·o do ho,:pllal, no lH'Illll'Ín í!SI a hPit•einwutu, 
sem pt'Pjuizo do s<'rvlço [H'UIH'Üuncute lwspilalat· e nwdlanle 
iuckmn izaçii u do ma leria I e med ieamPn tos cous 11111 idQa, cxee
p!.o pnra os que tivemm direito a completa gratuidade. 

Serviço l'Wlíuloalco 

Art. 107. Todo hoc:pital militar clrYnl':'t f!PI' f)nlarlo de ap
pnrf'llia~~~'fll 1·ad ioln:dca 1; plty,;íPI hr~!'apit·a, ;h• ar·t·ordo l~tllll d 
valor I' a elas~·~ do cada um. 

,\t•l. toH. O S"l'Vi1;o l':uliolog,ico dos lmspitacs localizados 
em Jogares onde não houver pnlyclinica aulonoma a~l~!Hlc:·á, 
além elo :;;erYii)O interno, o;:; do amlmlalono c a,; sol!cJtoçoes 
das .Tnn!.a' ~fili!.arc::: de Saude. 
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Clínica odontolooica 

Art. fO!L O fHJrvico do ga!Jinclo odonfolngioo sm·á fcilo 
de necordo l'om as instt·uccõcs para o sol'\ i!,'o ollonlulogico do 
Exercito. 

Art. 11 O. O ga!Jinete odontologieo deBlliw-se ao truta
ment.o dos doonLcs do lwspil.al o af.lenúet·ú ús pessoa::; prcscl'i
ptas nos arts. 8u o 105. 

At·L. 111. O tratamento dos düonles internados no hos
pital ~eni teilu fóra das horus do serviço clinieo das enferma
rias e O!'ganizado de lllodu a que sejam uttondidos com prcs
le~a no gabinete, afim t.ll~ uüo !Jl'ejudlem· o tntlumenlu da cn
foi·mal'ia. 

Serviço mcdico-lcaal 

Art. 112. O sr·oviço nwrlico-!egal dos hoEpilaes mililarcs 
tem r:ot· fiu1 a execw;iio dos cxu111es tH.:l'ichu·s metlico-lcgaes 
militares. 

Ar!.. U :; . A direcçiío do !'ervi1;o fir·arú a cargo de um 
thcfc, mnjc•r medico, no Hospital Central do Exercito, e de of
ficiaes de;agnuflus veto d il'eelor nos outros hospilaeé<, a qnem 
c::ompefe a ituJicat;üo dos peritos para o~ Ji\'Cl'sos exames 
JJI'ricíacR, quo serão IH'esídidos por clle. 

Art. i 14. Os perilus para o exumo de corpo de dc!icto, 
snnirl<llie, nccropsias c outrus Rnriío designados cnlre os me
dico~ do hoi<pilal, apt·oyeilandu-se a compeleueia espceial do 
cada nm, confunnc a natnreza da pericia. 

l'arap.raphu unien. Os autos desst•s exames serão feitos 
de acwrdo n>m a legislariío em yigor, podendo set· l!f'signado 
f><er·i\·iiu lllll oifil'ial dn ({ll:Jlf{ill'l' dcH tjuadt·os do Hcn·iço de 
Sau•lt•, l.'l!l SIH'VÍ\:o no hm:pilal. 

Art. 1t5. '!'(•do aqndle que baixAr ft!l'Ído scní suhmcttido 
n exame de eorpo rfe ddicf~>, di'\'Ptlllo, por Í:'í'O, o Ill!'dico de 
C::la ftw•t• imtnctllatameute a dl.'seripí,'ão ponuetll'l'izada das le
!'Ões :JPt'l'seitladas o estado do ferirlo. 

~ L0 Será nect·opslado Iodo rariaYcr rnt.rndo, qne uüo seja 
I!COmpanhaclo de flf'claraçiío offici:1! da c:111sa~morlis. 

§ 2.o De todo~ os aulos dtl 1101'[10 rle delict•1, exai!H~ rln R::tni
dnile tl nPcrop~ia st•1·1in r·m·indas enpla,; t!it·c·t~l:wwnle :ís re~pe
ctivas unidades ou esLabclecimentos . 

. \r·L i lu. Todo ferido f'.[)l'll suhnwltido a r•xamc de sani
dade ao l"t' alta e qmmrlo comvletar lJ·inta dins de tratamento 
no hospitaL 

Ar·L 117. Sc•rá fcdfo o exame de ~nnidalll'. pot• occasião da 
alta dl) qualquer· ureiill'lllado que !,(•!lha sHlo i!IR[H'Ceionarlo de 
saude na vigrncia do tratamento, vam a devida cotn[H'OYaçúo 
ao allrslado de ol'igcm. 

Art. i 18. 0:> nxamc" mnilko-!l)gnns l!a9 Ie~õos f'Orporaes 
e as nr~ct·op~ias r;r!l'fio fl'íln.; ~,.~tlndn as in;.;lrttl'tÔ<'~ e;;!H'CÍlWS 
rt:~perl h as. 

Art. 1Hl. A>- analysos ehimien:; pet·iciaes silo pmLicadus 
na FPer;iio ou eslabrlecimentos previstos no ad. 29. 
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Serviço plw7·maceutico 

ArL 120. O serviço pharmaceutico comprehenderá o da 
manipulação do recoituarío das enfermarias do hospital, ao
creseiJo do da guarnição militar nos Estados, c na secção de 
chimwa. 

Pamgrapho unico. A pharmacia do Hospital Central do 
Exercito só attenderá ao receituario das enfermamias do me!i
mo hospiLal o Lerá mais uma secção - o laboratorio de phar
macotechmca. 

Art. 121. O receituario será aviado sómente com os me
dicamentos constantes da tabella approvada para o Exercito, 

Paragrapho uni co. Em casos de urgencia, ou necessidade 
cspeeial, o director do hospiLal podet·ú autol'izar a compra de 
llJütlieam•:nLos não compreemlülos na talJellu, por conta do 
Gonseiho Administrativo. 

Art. 122. O receituario das enfermarias dever·á ser aviado 
e expedido com a maior brevidade possí.-el, tendo preferencia 
sobre o Lia guarnição, salvo casos de extrema urgencia, devi
damente provada. 

Paragrapho unico. Depois de aviado o receiluario das 
enfermarias, o pharmaceulico de dia atlenderá ao r·eceiluario 
extraordinario do hospital e, tambern, ao da guarnição. 

Art. 123. De accordo com a legislação em vigor, é vedado 
aos pharmaceuticos militares, bem como aos manipuladores 
de phtu·macia, quando diplomados, tel'cm pharmacia sua ou 
por sua conta. 

Art. i2L Annexa ao serviço pharmaceutico dos hospitaes, 
haverá uma sr.ccão de chimica, para analyse de medicamentos, 
drogas, substancias alimentares, aguas potaveis, exames chi
micos periciaes, medico-legales e analyses de chimica toxicolo
gica e biologica. 

~ 1,0 Essas analyses serão registradas em livro proprio, 
consignanrlo-se, para cada uma, o motivo do exame, resultados 
ol>lidos c tlonclcsões formuladas. 

§ 2.0 Os exames, analyses, etc., ser·ão p1·aticados medi
ante ordem do direclor, sendo exlrahitlos boletins com o,; 
respectivos resultados que "erão enviados aos requisitantes. 

§ a.o As contas do rcceituario c das analyses indemniza
veis serão cxtrahidas de accordo com os preços das fac!mas 
em vigor e, depois de registradas em livro e:::pccial, expedidos 
pelos canacs competentes para a conveniente indemmzacão. 

Art. 125. O Laboratorio de Pharmacotechnic:J. do Hospi
tal Central do Exercito é supprido de produetos a manufactn
rar, pela verba do proprio hospital, a quem abastece rle pro
duelos phannccuUcos. 

Gabinetes de analyses e P"squizas 

Ar' L l2(i. Nos hospilaes militare;:: havrr·á um gahinete 
dnstinado ús JHlS(fll izas de 111ierncospia dinit~a, nocessaria,; á 
clueidru.:iío de diagues!icos c onlt·os exames de proppd·~utica 
c do lahoralorio. 

l'ru·agTapho nniro. O clirerfor fl,:signat·:i 11m dos mcflkos, 
on pltartn:H'I'tllicos do liospilal. JH1l'a l'neart·Pgado do gabinete. 
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com ou sem prejuízo do servil;o eestanle, conforme o ;-•)lume 
dos trabalhos do referirlo gabi nele. 

Art. :127. No gabinete poderfw ~Wt' fPitn;; •:xamr.s para os 
doenlct: militares não internados no hospital, mrctianle in . 
demnizacão, de accordo com a l.ahf'J1a apfH'ontda para o tnsl.i
tuto Militar de Biologia, sem prpjnizu dos set·vico::; do hos
pital. 

Paragrapho unico. O producto dc:::sas indcmni:wçõe.s será 
applicado na conscrvar:ão e melhoramento do ga!Jincte. 

Art. 128. Haverá um livro propt·io para o regislro rios 
~xames praticados, procedendo-se de modo analof,"o ao c3la
belecido para as analyse~ chimicas. 

A 1n·ovis i o na mento 

Art.. 129. O serviço de UJWO\·isionamcnto -.;erá feito r! e 
modo que fique no hospital, fóra das horas dn serviGo cnm
mum, um empregado vat·a nt!ender a qualqncL· nPc,:s>ir!:Hie 
urgl'nLe. 

Art. 130. O servi<:o de prrparaçf\o das dietas porlPrú sPr 
feito pm· conLracLo com particular, desde que haja crHJVC'Ilien
cia t>ara o hospital e possa ser exm·cida a mais cnmplnfa 
fiscalização, não só sobre a qualidadr! dn:; generGs alin.<tmli
ciog empregados, como sobre a confecr:fio dns diel n s. 

Lavagem de 1•0upas 

Art. 131. O serviço de lavagem das l'IJllpas -,ct·ú rr.j~ o 
pela lavandaria mecanica, quando existir, (JU JJO!' co;:< f l'ad•J 
ou ajuste. 

Portaria 

Art. 132. A portaria compt•PIH'nrll' M ;;p:•yJt:,l·'· 1/:- ~·r;'1·:· ;,1 
e sabida dos doentes. cmpJ'P>::"ados, Yi;o;ilanl PS, ~~~ :·. 

Art. 133. As prrscript;õcs relnliYas ús form~.li<larlP~ a 
preenclwr com as haixafl o alias do~ doPnlr•s já fm·am fll'P\'iq
ta;: em outro cnpi{nlo, devendo ;1 pol'fnria fi~rnliznr a pn{ t·nd·J 
~ ::a h ida dos empregar! os c pe~süas cxtrnnhnr.. 

Art. 1'34. A portaria não porlrrá pr0star· informat:f•"s ~o
brr o Psfado dos doentes ou sohrc o ~N·vir:o priYado do hoo
pifal a nenhuma pcs:>ôa ex!t·anhn. r::llYo por orrlcm tln ml'diro 
d1~ rlia on rios rlinicos das enfernmt·ia~. 

Art. 135. A portaria Y<'larú pam qu!' o:- t"nn('r:nnac·iP:<, 
enfrrmciros p cmpt'Pgados do hf}spil~il nfio inlt·c,Juznm c•hn
destinamentc compsf.iveis, lwhirln''· meclir:m;cnfos t> onlros 
objcctos tlc uso prohihiclo aos 1locntcs, a,<sim cnnw ""''J':""r:í 
rigo1·o~a yigilancia sobn• todas a~ JWSs•)as que sahi:·"m. i!t• 
modo a evitar que sejam rdirrtdos alinwnlos ou f!1lnlqwor 
ma!Prial pertencentes ao hospital. 

Lels de 1937 - Vol. I 5 



66 ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

Disciplina 

Art. 13lL o~ do(•tlf.cs, inelusive 1)1'; dl1 patente SUPc~l'Íor á 
da do dit'Pdot·, fiPam sujeitos ao regime hospitalar. 

Al'f. 1:37. Os doonlns em LraLamenlo nos hospitaes mili
tarC's, ú excepçfw os de patente superior á do respectivo di
t'Pct.or, fieam sujeitos á autoridade dcsLe, que tem sobt·e elles 
I' sollro lod<~ pcs~rwl (civil n militar) r•m RPrviço no e<:tabe
lü!\Íillf'lllo, as allribuir.·ües diRciplinares de commandante de 
COl'{lO. 

Paragrapho uni co. Todos os empregados e funcrionat·ios 
e i\~ clot: ltni'pitaes ficam sujei lo,; ;i, disciplina militar. 

AI'! .. 13R. Ü'> uoentcs são ollrigados a obedecer á~ pres
<'t'Í!H;õe;; dos dinico~ das enf,·t•nwrias, não só quanto ao I !'ata
nwnlíJ, como tamhem l{uanto (t hôa ordem do estabelecirnemo; 
qualqw•r quoixn que U•nham contra os cnf()rmeíJ•os ou sct•
Yenlns dl'Yet·fio ser formulada:< ao nwdico chefn da enfer
maria. 

Art. 1 ~!9. Aos doentes é prohibida a entrada na !:'Ozinha, 
despema, phannacia, roupal'ia c outras dependencias C', bem 
assim, nas cnfermal'ias em que não estejam internados. 

Paragrnpho uni co. A ida dos doentes aos serviços das 
elinieas e:-:peciaes snr:í. regulada em horal'io, pelo directoe, de 
modo a evilat• agglouJCraçfio e demora de doentes fóea de suas 
Clll'('l'IJlarias. 

Art. 110. Os doente8, que cornrnetterem iransgrr,sõe,; dis
riplinaJ'P~' n outr·ns relativas ao serviço da cufermacia e do 
liospi I a I, I!SJH'I'irieadas OI] uno ncsl c l'l'g·trlamcnlo, <;()J'ÜO pas
SÍ\'•ds df! IH'!Ias, applicadas pelo chefe da enfermar\·1. medico 
de !lin. etc .• conforme a respectiva compelcncia, d·~ aceerdo 
com o regulamento disciplinar, devendo f'cmprn s••r levado em 
conta o <<stado do doente. 

~ 1.0 IIaYet•:í uma t•nfct·maria xadrez para a Jlrisão dos 
doellles. 

§ 2.0 Todos os castigos applicados seriio leYadüs ao co
nhecilllcnlo do dirrctor. 

~ :J.0 Pnt· occnsião da altn, n ho~pilal eommullicadt aos 
eot'(Hl,; ou •!slahl•lecimentos que pertencerem o,; <Dentes o lll:ín 
com(wt·larwmlo c as fal!ns daqnPlll'S que ,dPvido a SPLI c<:tado, 
não foram castigados no hospital, afim de o s•~1·ern nas uni
dades; aos que forem castigados, acompanhará uma .-:omrnu
rdcaçiín da falta c punição soffrida, para que tal altera.;ão 
!'nn~l·· do~ respectivos assentamentos. 

§ 4.0 O dit·cclot· commuuicará, pelos canae" compclrntes, 
aos commnnrlrmtes de região ou chefes de re):Jt'lit:ão, a que 
ostejam subnr·dinados, as faltas dos officiat::s d·~ graduacão 
lll:liol' qw• a :ma, quando em l!·atamenl o no ho.;pital. 

At·L f H. Os doentes das enfermarias siío ín<iividualrnen
ln t·c::ponsaH!is pm· estragos que fizerem volllnL·u·iamente nas 
insl.allações on material dos hospital; ser·ão co.llectivamente 
re,;JlOnsnvPis pm· qualquer danmo eau:mdo q11ando os autores 
nii <l rnuiPr•ml SP!' dnscohcrlos. 

ParagTaplto unieo. Além das puniçÕí''l rli~riplinares, os 
dPniP,; t'r!spun~avni:; por estragos ficam sujeitos á indemni
zaçfío fni I a em folha, de accordo com as ordens em ',:ígor e 
o pl'rjuizo eausado. 
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Evasão d"! doentes 

Art. 142. Quando um doente se evadir do hospital, o 
medico de dia cormnunicará o facto immcdiatamonl•J ao di
rectm· e á unidade ou estabelecimento a que aque'l•J perlew,~a; 
o director dará conhecimento da occorrenc!a :~. autul'idude 
milHar a que estiver o ho::.pita! subordinado. 

ArL 14::1. Immcdialamente será aberta uma syndicancia 
no hospital para apurat· nfio só os reí'ponsaveis pela fuga, 
como o extravio de oiJjecto:;, roupas, ele., e todas as cireum
stancias que cercaram o fado; a syndieancia será remei Lida 
;\ autoridade militar comvetcntu, por via ltierarcl!irl)., [lJ'oYi
denciando o director acerca dos responsaveis do :lür pití!l. 

Art. H4. No caso de extravio de roupas e o!JjccLo:s IH'l'
tencentes ao hospital, e levados pelo eYadido, o dil'ector !llan
dará fazer as respectivas dcscat·gas, conforme as disposH;•)~,; 
em vigor; os objectos perlcncentes ú unidade ou estubd,•ei
mento, deixados pelo evadido, serão aiTolados e remetlid<~,; 
ao cornrnandatc ou chefe respectivo; os objectos ou valores 
pertencentes ao evadido, serão tamhem arroladQS e enviados ;i 
unidade ou estabelecimento a quo ellc pertencer. 

Doentes presos 

Art. 145. Haverá em todos os hospilacs uma enfermaria 
para os militat·es presos, dbposta com toda~ a~ preeall':''í~·s 
de segurança e de modo que não sejam pl'ejudicadas as ne
res~arias condições de hygiPtW. 

Art. H6. Nessa cnfet•mal'ia seeão tratados o:; pt'P:50:'. í'X
cluirlus militares, sentenciados, militarrs por sentenciar ·~ o~ 
presos preyentivamcnlc, mas nenhum por lran,.:gt·cssfitl ·ti~
ciplinar. 

l'at•agrapho unico. Os presos disciplinares punidos no,; 
corpos sc•rão tratados nas enfermarias commuus visto Hfi:> 
ser confaclo, para n cttlll[ll'imt•nto da tHmicfio, o ff'mpc q:1:1 
passam no hospital; os pnnidos no lwspil:tl sel'i1o n•eolliidu:; 
á enfermaria xadrez. 

Ar!.. 11!7. A enfermaria dos presos será guardada p~:as 
sentinellas necessarias, assim como a enfermaria ::mdt>oz. 

Art. 148. Quando o hospital n1ío dispuzee de dependPncias 
esperiaes para tratamento de officiaes e sargentos prrsoc;. 
elles sel'ão tratarlos nas respnctivas enf;•l'marias, corr. ~rnli
nella á vida ou, para os officiaes, em determinados casos. 
sob palavt·a. 

,\rt. 149. Os doentPs pl'csns nfío poderão ler comn,Ulii
cat'ão rom ns outros doent.Ps. 

Art. 150. Os doent..•s Jli'CSO~. qttr, por neee>"sid~•d•) 111, 
tratamento em g[lbineLes, houverem de ::;ahir da enfcrma·.·ia, 
serfio escoltado:; pm• pra<:ng da guarda, e, nas ~~ahidas dn lln,:
pi!al, r:m serviço ele justiça 011 outro qnalqner motivo. JHH' 
praças requisitadas á unidude a que perf e.ncerem. 

Paragrapho uni co. Quando os presos forem offíeiar-;:: on 
sargentos, requisitar-se-ão á autoridade competente offieiaP' 
ou sargentos para acompanhai-os. 
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Art. 15!. Quando os doentes presos estiverem err! con
dições de alta, o hospital mandará, de vespera, um aviso á· 
unidadP a quo pertencerem, afim de ser enviada a e3colta 
tllll' os dl'ver:i aeompanhar. 

Ar L Hí2. Nos casos de evasão de presos em tratamento 
no ho>'pital, st•rão feitas as ncccssarias communicaçõc~. pro
cedendo-:;c tli~ accorrlo com a parte deste rt•gularnento, que 
\T!'.'<a SIILo!'<~ "Evasão dn donntes·•. 

,\J·t. t;,:1, 0:- mililat'Ps prP:-:o!', alt.ingülos pm· algnm 11•0-
livo de incapacidade vcnu:uwnte para o sen·i(;o acl.lvo do 
Exon~i to, SL'rão sulmwttidos ás mesmas formalidades ordina
rias, tendo alta do ho~pílal quando o ~ru !'sladn o pcrmi!lit'. 

G uardus militares 

ArL :!fi.~t. NoR hospitaes militares, llawrá uma guarda 
rnilitru·, eonslituida. conforme a categoria do hospilal, ·.~nm o 
numero d0 praças fixado pel0 CommarvlantP ua HegEb a '!UC 
pr•rl CllrPl' o (•slabelccimento. 

!!; 1.0 Os serviços geraes da guarda SNãn exccut.adns de 
.tcr•r!rdo com as disposi~.:õe~ em vigor. ficando o r·ommandante 
rl:1 f'll'lrda ~uhorrlinado ao mrdico de dia ou d1• sobJ·e-'1Yisu. 

~ 2.0 SPt'iio affixarlos no corpo da guarda quadro;; con
tendo as disposiçiks sohrc o sorvieo das gmll'l1as, I' outra;; 
espcciacs ~obre as particularidadns do serviço de vigi lancia 
interna do hospital, principalmente as referentes aos doPntes 
J1l'P~OS. 

Illorilmndos e morfos 

Art. 155. Um dormtc. em seus ultimo;:; momentos de 
vida, não sr~rá dei:mdo só, · deYcndo o pe;:;soni em ~ervico na 
cnfl'l'lllal'ia r:nr('al-o dos rnaiorés cuirladoR, ;~yífnndo-se que 
~na ag-onia sPja JH'esí'nciada pcloR demais doenlf'R. 

Art. 156. Quando um doente estiver em tH•t·igo de vida, 
o lwspifal cornmunicará :'t unidado respect.iva c á familia. 

Art. 157. Aos doentes em tratamento no hoRpita! devem 
ser facilitndns os meios de testar. quando manifestem tal de
sejo, para o que serão tomadas as providencias le!l.'aes. de 
aecorrlo com o Codigo Civil. 

Art. 158. Logo após á morte, o enfermeiro, fí'ndd pro
videnciado f:obre as communicações ao medico de dia o ao 
servente encarregado da portaria, vestirá o cadavcr, qu{' será 
rPmovido, o mais depressa possível, para o necroterio, após 
a Yerificação do obit.o pelo medico rle dia. 

Art. 159. Os attestados de obito serão passados rle ac
C·ordo com o modelo impresso da Saude Publica, na Capital 
Fedr>r·al, n com o modelo adaptado, nos E~f.arlos; !'m S~'gTJirla 
SPr;í im·r·nlar·i;ldn o csrwlio como manda a !Pi. 

Ar· I. HiO. O hospital Pl'OvidNleim•:í para f!lli' ~~.ia !'ü!IH'I.
I.id:! ao t•.hf'i"n d<J Sr~!'YÍí;o dt• Ranrln da TIP~iiin uma !'.nt·ii-liio do 
r"g'sto do olliLo. 

Art. 1G1. O merlico da nnfrrmaria ao lançar, no livro 
das ohservac1':10s, n alta por fallccimcnto, deverá cncer·rar a 
rcspeetiva observação clinica. 
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Funeraes 

Art. 162. As praças que :Callecerem nos hospitaes deve
rão ser sepultadat: com unif.orme apropriado que em vida 
lhes pertencia. 

Art. t63. A administração providenciará sobre o en
terramento, devendo eHe effectuar-se dentro do quantitativo 
a que o militar tiver direito, recebendo o hospital esse qua•1-
titativo da respectiva repartição pagadora, ou remcttendo-lhe 
as contas. 

Art. 164. As honras funebres serão prestadas de accordo 
com o posto do militar, sendo a das praças prestadas pela 
guat·da do estabelecimento, segundo a tabolla de contincncius, 
tudo fóra do recinto do hospital. 

Art. f65. Quando as famílias dos militares fallecides no 
hospital desejarem melhorar a classe do enterro, deverão 
communicar em tempo essa resolução, correndo por conta 
deltas a differenca das det"pesas. 

Art. f 66. Deve-se evitar, tanto quanto possível, que as 
cerimonias dos funeraes possam ser presenciadas pelos joen
tes em tratamento no hospital, para o que o nooroterio deve 
ser em logm· afastado, não sendo permittido as bandas de 
musica tocarem no recinto do estabelecimento. 

Art. t67. Os cadaveres dos militares, depositados no ne
croterio, poderão ser velados pelos parentes e companheiros, 
com autorização do medico de dia. 

Art. f68. Os militares mortos em suas residenciRs não 
serão transportados para os nooroterios dos bospitaes, salvo 
quando houver necessidade de necropsia. 

Isolamentos 

Art. 169. Haverá em cada hospital uma enfermarin de 
isolamento, destmada á observação de casos suspeitos 1e do
encas infecto-contagiosas. 

Paragrapho unieo. A enfermaria será installada em dc
pendencia isolada do hospital. 

Art. f70. Confirmando o caso como positivo, 11erá o doen
te transferido para o Hospital de Isolamento que existir na 
guarnição, seja militar ou civil. 

Pm·agrapho uni co. Se o hospital de isolamento fôr civil, 
o dr)ronle dever•í regressar ao hospital militar quando tiver 
nf"'a d:lqueJle, nfim de r-;egnit• parn SPtl nestino; SC f(}r mili
tar. o doente que tiver nlta seguirá dírectamcntc dahi para 
a sun 'tnid:ulr . 

. \t•L 171. Os enfermeiros o serventes em serviço nas on
!ermrt·ias dr• isolnm(•nto nfio podorão p;::[ar em conta~· o com 
o" dnmnig doente;:;. nem pcnetrnt· nas onfras dcpendencia~ do 
• .. ·,niinl . 

. \rl. 172. As rm'pas dos <loentcs snsnrdtos, ou con firmn
dn:: ti•' doeneas contn1tiosa::: ,;erfio immf'din'amente 1e.~infr
~··~·l:t '· nt"' dP recnlhirlns (t nr.-r,~t"c:dn(;iio geral da ronparia. 
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Art. 173. Os ho.spitaea militares disporão de estufas e ap
parelhos de desinfeccões para as roupas, colchões e camas e 
expUl·go das enfermarias. 

Escripturação 

Art. 17 4. A escripturacão nos hospitaes militares será 
feita de acCCI'rdo com os modelos e instrucções estabelooidos 
pela direotoria de Saude do Exercito. 

Livro de ponto 

Art. 175. A àssigna:tura do livro de ponto será obriga
to ria sómente para funecionarios e empregados civis. 

CAPITULO V 

HOSPITAT. CENTRAL DO EXFRCITO 

Art. 176. O Hospital Central d{) Exercito é o estabele
cimento hospitalar principal, d01-~do de todos os recursos, de 
todas as especialidades medico-militares, e para onde serão 
tt·ansferidos todos os doentes de hospitaes outros, cujos re
curso~> não permittirem os respectivos tratamentos . 

.Paragrapho unico. Tendo séde no Rio de Janeiro é o Hos
pital Ccmral do Exercito S<imultaneamente o hospital da 1 .. 
negião Militar, a c_ujo commando, entretanto, não se acha 
subordinado, pois depende da Directoria de Saude do Exer
cito. 

Art. 177. O Hospital Central do Exercito serâ dotado 
dos seguintes officiaes : um coronel medico direotoT, um te
nente-coronel medico sub-dil•ector, tres tenentés-coroMis 
medicos chefes das clinicas medica e cirurgica e serviço phy
siotbcrupico, quatro majores medicos chefes do s·ervico me
dico-lap-a\, ra.dio·logíeo e de mecanotherapia e do pavilhão de 
officines; dois majores chefes de enfermarias das clinicas 
medica e cirurgica, princlpaes ou de clinicas especializada.s; 
dez capitães medicos chefes de enfermaria; sete t•• tenentes 
mcdkus auxiliares de enfermaria e serviços; um tenente-co
ronel pharma.ceutlco, chefe do Serviço P'harmaceutieo; um 
major plmrmnce\Jticu, chefe do laborat.orio de pbarmacote
chQica; doiB caplUies pharrnnceuticos, um t• tenente phar
maccmtico, auxilinres do serviço e laboratorio; um capitão 
cirurgião dentista encarregado do Servico Odontologico, um 
2" terwn-' e cirurgião 'dentista, auxiliar qo servico odontolo
gico; tres officiaes de administração, sendo um thesourero, 
um almoxarfe e um aprovisionador. 

Art. 178. O pessoal militar especializa-do do Hospital 
Central qo Exercito é o seg_uinte: trinta e quatro enfermeiros; 
einco manípuladores (~2 ph'arm:~ciu; tres manipuladores de 
r·adinlogia, do po::;Lo de 1• cabo a sargento-·ajudante. 

Art. f 79. O pessoal civil do Hospital Central do E.~erci
to constará do seguinte: escreventes, massagista; servente 
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encancgado da portaria, se r.-entes ajudan Les do cncarregallo 
dn portaria, servente encarregado da rouparia, electricista, 
ajudante de elecLl'icisla, machinist,a, foguista, servente en
rarn~gado de cozinha, servente ajudante de cozinha, bombei
r·o, puitor·, pedreiro, coneeit·o, servente Pncarl'egado da colchoa
ria ~t·rventes encarregados de par,ques n de jardins, motoris
tas, ajudantes de motoristas, barbeiro, rnecanico, carroceiro 
~~ ser·n•ntf's em ntlmPro coiTI'~·pondeules :ís necessidades do 
SPI'\'i1:0. 

CAPITULO VI 

IfO~l'IT.\ES IJl~ 1" CLASSE 

.\rt. 180. Os hospilaes de 1" classe sã.o situados nas Re
gitk-; l\li!itares série de DiYisúes de lnfanlar·ia dali.i ~11:1 ue
lllJIIJÍIJa(;fío dt~ Hospitaes Divisionarios. 

Ar·t. 181. Os )~o,;plnes de 1" clas~e têm a seguinte dota
~·fío dt• ol'fieiacs: um lenrnlt>-coronal medico dirccLor, um 
wajor medico sub-dirllclOI', t],pis majores me<licos chefes de 
l']illlca medica c cirurgica, dois ca.pitães medicos, um 1" te
nenlr· medico, um rapitão pharmacrutieo chefe do seryiço 
phaJ·nwceulco e um auxiliar 1" tenente p!Iarmaceutico, um 
c:apif fio cirurgião dentista chefe do serviço odontologico e um 
1" h~neiÜe cirurg-ião dentista, auxiliar, c dois offieiaes de ad
mni~lT·ação, subalternos, scnuo um almoxarife-thesonreiro e 
• 'u 1 o aprovisionaclor. 

§ I." O major suh-dirccto·r· será medico e o mais antigo 
dtH de igual posto rm funcção no hospi·ial ~~ exPrcet'1i, cumu
lai Í\ anJI'ntr, a chefia de uma das clinicas. 

§ ::I As ehefias dn rl inieas c scrvit:n >'Criio: medica, ci
t·llqrit•a n r·arlio!ogi,~n-'phy!liuthcrapica. 

~ 3." Al1hn d1~ clinico~. cirnrgiõns " r:uliulngis•las, os hos
pif:tl.'s militares divisiuna:·ios S!'I'fío dofa.dos de um ophtalmo-
'rl1 J.I'i Tw-laringülogisf a. 

~ I." O lwspil:ll da :!" Rrgião 1\TilifaJ' IPr:í mais mn ca
tdU!,J e 11111 J" fl'll!'ll{t• llli'ÚÍCO t:Olllll i'III'f!' .,jp l'llfl'l'lll:tl'ia ~~ 
au:-.: i! ia r. 

Ar'. 18:?. Os hospilDPS militat·t·~ divisionarios lrrão n 
, . .,~ui'lite pr>ssonl e~veei:tlizado: nove enfermcims. trPs mani
'"'!:Jd•IJ'f'.; dr plwl'lnaria c urn manipulado!' de radiolngin, 
t'll J'l' ~~·ndua':ÕPs vão dr I" 1~:1hn a sargrnto-ajudaniP. 

Art.. 183. o~ hospit.nes militares {liVisionai'ios terão o SC
f!'IIÍ!ll r> prsso_al_ eiyi l: Psrrr~vrnl r. srrvrn~ c rnrarrPgado dn por
In ria, rlectrtcisla. mntnrisla, ajudante de molorist:J, srrven
!n Pnc~negarlo da eozin h a, of}rvcn( c a.indnntc dn r>ncn rrrgado 
da rnzrnha r srrvcnte dP :H'l'ot:dn cum ns nrrrs~idarles rlo ~Pr
viço. 

GAPITTJLO VII 

J!OSPIT.\ P.S PE ?' CLASSE 

o\r!. 1fll. Ü~ ]Inc:ni!:~t·,: Il1Í]if:n·rs l]p ~· elassr> frriin S1~1Je 
1"'1 flP'!ÍÕr>s '\fiJi(a!'l'>.; fl'lli]f<•iriea.o; iill 1'111 JnraJithriPS ~~~0() de 
0

'' '!''l;','iifl d<' I'VI':"'JWÍnn;:J iTlJTHII'(flllCia. 
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Art. 18::i. Os lwspitaes d.• :.!" cla3f'e dispõem dos seguin
!Ps ol'l'iriae~: lllll direclor major medico, um sub-tlirector ca
pililo nJ:•Llico, amuos chefiando cumulativanwnle um ser
viço, Ires C:JIJitiies medieos chefes ele clinicas e serviços, um 
tenente medico auxiliar, um capitão pharmaeeutico chefe· da 
pharmacia e um 2" tenente pllarmaceulieo auxiliar, um 1' 
tenente (lllll cavitün pura o .da 9" Região l\lilitar) e um 2• 
LPnrmle rllmlisla, dois o[ficiaes çle administracão, te·nentes, 
~r'Jlclo Ulll a!nJO:Glrife-thesourcit·o c um ap!·ovisionador. 

Ar I. !tlü. Os lw~piL:H'S de 2" cla;:se !lisiJi)t'tll do seguin
l8 pv:.~o:tl e:;pl'r~iali~:ailo: cinco enferll~l'il'lJ.-:, dois manipula
dot·••-: d" plJat·nwcia r~ um manipulador de radiologia, de gra
titl:!l't-,~ . .; \ariavui<; de ~·.argento-ajmlanle a 1" cabo. 

·"'.l't. 11-\7. Os hospitaes de 2" classe tel'i'io o seguinte pes
soal eiYil: r~eJ·eyenle;:;, JJwtorista, scrn•ntu encarregado da 
eozinl:a, SI'I'\Plllt! ajltd:m·;e dt~ l'JtC.'l!l'cgado d:t <~ozinha, r ser
"'':llt~s l'lll nttnwt·o ya;·i;tvel, de accordo eom as nccessidadeq 
do ~r·n·iee. 

i\ :·L: I ~g. liavrt·ú duas chefias de clinica nos hospitaes 
dr• 2·' l'l::,o~e: a Jncdica c a cirnrgiea, ambas exercidas cumu-
1:: I h·a lllt'JI! ~~ colll a ehf'fia de uma enfermaria. 

A ri. 1 fHJ. U capi i :in mt•dieo mais antigo serú o suh-dire
ctor no' hos'[Jil:tl'S de :!" elas:;l', eul!lululiYallJl'tllt• cum a che
fi:t J,• uma das clinicas. 

CAPITULO VIII 

HOSPITA'ES DE 3' CLASSE 

Art. 190. - Os hospitaes de 3' classe terão séde em 
nez,iões Militares não fronteiricas. 

A~·~ . 1 !H . Os hospitaes de 3• classe dispõem dos seguiu
tos offiei~H·;:: nm major medico direcLor, chefe tambem de 
nrn snniço, dois capitães medicos e um tenente medico; um 
1" trncniP e 2" tenente pharrnaceulicos, um tenente cirurgião 
rln!tlisla l' um ofl'icial de arlminis(t·ação, subalterno, almoxa
rif•!-lltr'~out·t>it·o r :lJH'nYisionador. 

Pat·agTapho unieo. Dos officiaes medicos deverá haver 
JW!n lllf'IJn~ um clinico n um cirurgião. 

Art. 192. Os hospitaes militares de 3• classe drsrpõem 
dns seguintes JH'aças egpecia.lizadas: quatro enfermeiros, dois 
manipnlatlores de pharmaein, um manipukt.dor de radiologia, 
de gradunr:ão Yar·iavel de 1° sarg.~nlo a 1• cabo. 

Art. 1 !l3. Os hospitaes militares de 3" classe dispõem do 
seguinte pt>ssoal civil: escreventeR, servente encarregado da 
cozinha, SPI'\'f'll(f' ajudante .do Ptwarrcgarto da cozinha e ser
vrntrs f'lll llltnti!!'O variavel rle accordo com as necessidadas 
do ~:p:·yi,:n. 

CAPITULO IX 

TIOSPITAES DE 4" CL.\SSE 

1hl. l!lí. Os hospitars de .p das~e são os que têm séde 
on sPri'Prn a ~n:l!'nir;i)rs dr mais dr nm rorpo de tropa ou 
r:'''lh·l •eimPn.'n. 
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ArL. 195 Os hospilo.es milHares de 4• cluj>_Se disporão do 
seguinte pessoal: um capitüo medico director, dois 1•• te
nentes auxiliares, um tcncnle pharmacl'ttéicO, um tenente 
dontisl.a, um offieial àe adminislrur;ão, tres enfermeiros, um 
manipularlor· de pharmacia e um manipuladot• de radiologia, 
de 1 "" s::trgentos n 1"" cabos, sen cntu encan·egado da cozinha, 
SP!'YPnt.e ajl!daute do ene.arregado da cozinha e scrvt>nccs em 
JH!:IH'!'O 'ariavt'\ de acco;·du com as necessidades do :;ct·vico. 

Ar·t. Hl(i. Nos ho•;pil:w·; de :r e -1" ela;;sps nilo IW\'<'rú 
Jogar d" suh-din•cfot·, euJ::~ fllll(~\:ÕP:; fll'l'iio (•XmTidas CUlllU
Iathamenle pelo dit·•·elOI', 11"111 han·rá t'lwl\~ dP rliniea::-;. 

,\!'[. 197. :\<J:; ho . .:pilaeo-: de 'I' cla:;::c han•rú um elinkll 
e nm e i rm·gião. 

Art. 198. O;; pffec::ivo3 r!P todos os hospilaes militarC's 
previ;:!o~; nos :H'figo:; re!l'O :,:ftn :-:usePptívei;; ll<\ aug_menlo 011 
diminni•·ilo d1! aecordo emn o maior ou m:~lllll" IHO\'IIlll'lllo du 
ho~pita( ' , 

CAPITULO X 

Art. 19a. Os hospitaes de destino especial são os de Iso
lamento, de ConYalesccnlcs, o Sanaturio :\lilitar e ,o llydl'O 
MinP.ral. 

Paragrapho uni co. Além desses poderão ser organizados 
opportunamente hospitaes p~ra os mesmos ou para outros 
fins . 

IIOSPI"L\ES ilF. ISOL.DII.C\TO 

:\t·t. 200. 0,; ho~;pifaP:; dp isolamento destinmn-se ao tra
l::m;"rl o dP pol'lndot'Ps de do·cnças contagiosas. 

§ I".. Tendo (•m v isla a cowlensacilo dn populacão mili
tar d<J Hin de Jnneil'O, hav<~t·ú nesta cidade um Hospital l\li
Jitar de Isulanwn!u prrmmwnte e com a seguinte dotação 
de pP~sonl: um majo_r nwdico rlirrdul', mn raviiio medico e 
um 1 tcuenln nwdico, llKiog cnlll SCI'Yi<;o clinico no estabo
lecimcnto, um 1" tenente pku·maceu~ieo, dois officiaes de ad
ministracilo. suballcrnos, sendo um almoxarifC'-t.hesoureii'O e 
um aprovisionador, sete rnfenneirn,:.. doi,: manipulodorrg d·~ 
pharmaeia, um m:mipnlador de rndiologia, com gl'tHlnaçilo d•l 
1 •sargrnlo a 1" Ct!bo, escreventes, machinista, foguista, set•
ven' e l'l1CU1TPgnrlo da pnrl a ria. scrvPnte encnr·rpgndo ria n
zinha !'('l'vcnt eajnrlanic rlo PllC:U'!"egado da eozinha e sel'\'1':1-
f;: fll llUlllPI'O llPCCSSlll'ÍO. 

§ 2." Twlos ns doenfrs contagioi'os confiJ·rn:Hios, clínica 
on har!Priologicnmenll', h:1ix:1r:'io dirt·damento ao lw:::pilal de 
i·.n!:llll"l!l n. 

~ :1.• A sali ns S(Í ,:eri'io dnda-1 quamlo houvc1· e tira cl inic:-t 
rompl••[a. nn hnrtcriolo~ica no': cn;;os de rloe:H;m: sujeitas a 
t::w~ pe-cquizas, só podendo ser trcu<,;fPritlos, nínda portador')-; 
f]P l!r•rmen;;. os convale;;:eentPs 'que ;:p rlestin~n·em no Hospih! 
de f:onvalescenlcs. 
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IIOSPI'I'AJ:S n~; CONVALl•lSCEN'l'ES 

Art. 201. Os hospi!Laes de convalescentes, situados em 
loealidades ·Jo elima salubre, são destinados a receber de to
dos os hnspitacs milHares. excepto dos s:nmforios, os eonva
JP~!'enl cs que carecerem de complemonto de gur•a pela acção 
d" elí111a e repouso. 

A !'L. :!02. O pessoal de um hospilal de convalescen,tes é 
o sf'guintc: um capitão medieo di!'edoi·, um auxiliar t1mente 
lllP·dico, um 2" tenente pharmnceutico, um lenente offieial de 
administracão, quatro enfermeiros, um manipu!ador de phar
macia. s::trgentos ou 1 oo cahos, escreYentrs, serventes encar
regadn dn eozinha. servente ajudante do encarregado da co
zinha ~~ ,.;prvenl es em nnmero nece~sario. 

:\ t·t.. 203. Em hypothese alguma !)Oderão ser baixados 
nn~ ll••,;pif<H•s de coirvalcsePIÜes dopnfl's pol'!.adoi·es de tuber
' qJosr >:oh qualqrwr fórma. 

Ad. '!OL o~ ho,;pittws de ('OHYalcscnntes deverão ter en
fp•·mai'Í:lS ~PfHll'adns para grupos fle porlarlorrs ele g:PJ'mens, 
o~ qu:u's sü I el'ilo alb, eom destino di l''~l'to aos ~•'ns r·orpos, 
:•p:,, •·~11·!1 hal'ft~l·iolng-ica r·o·lllJ!l'uvad:l. 

SANATOnWS M.ILl'J'ARI'S 

A ri.. ~05. Os c:anatorios militares se drsl inam ao trata~ 
mrml o rio>' militnr•·s tuh•:rc,1losM. donde sun localiza r; fio em 
climas dP nliitmk, e rer••hir•qJnfn il" •ln••rd0s dr• qnnlqner ou
IJ·o !>w;pl:d milil,ar. 

r\1'1. !_?(}(;. A dolar:iío rle TJI'S."n:tl dos sanatorios militares 
6 o s<'g-uinf.,.: um major medi::o clirrrtot', um c::~pitão e um 
I' I Pt:<'nf1: lllP··Iico~. ntixi1irti'C':::: 11m I" IPnPnle pharm:weutico 
" um nl'l'il'ial de admini~ll':lr;ão (I.(•Jwnte). um ~argrnlo ma
'illn!ndrq· de rarliologia; rnolnrish, c:n'J'oceí!'n. enrrrrieo, ser 

\ r•n 1 ,,,. Plll nn mero necrssario :10~ <:ervÍI'Ds. 
\!'( .. 207. Os snnnfn:·io~ militare;;;· dioporão clé inst.alla

f'i)r,~ J·ndio!ngiea.~. rlf\ a11nl~·""~· rlc ph~·sin!IH'J'apin (pnPnmo
l!:rrrn': P nhnlolhr'!'nplaJ. 

Ar!.. 2H8. A !Jrdx:1 ílt> rrnnlquer militar ao<~ saa.·lf.orios 
milit~JI'''" r\ ~PmprP pt·npr.Cfiíl~l dl' in~pPrr·fin dl' saurl~" r ,jnlga
rnPnfo rnnsrc11liyn dn iner·!lflridnrl:• dPfinith·a pnra o scryiço 
<Í'l Ex"l'P!Io. 

!\.1'1.. ?(1!). Torlo dof'n!P inff\J•n:uln nnm sr11wlorio militar 
!!l:r· !'d iv<'i' r•tn·:1do •·l!nirnmrnle trr:í alfa . 

. \,·f. ?10. No:; :::nnnfndos milita!'"" hf!YPJ'á sPpnração dos 
rhnnf''" r>r':l\'f'R r ~hrp•r:llr;s ff!.JP f'sliYPJ'<'m Pnl YÍft rl0 rnrf!. 

IIOSPI'l'AF:S HYllnn-MlNER\RR 

i\ rJ. 2f1. 0~ hospif:'tf'•~ h:wlrO-lnÍO('t':'tf'~ fPT'fiO .:;(ide em 
e.~tnçi'íps hwlro-minrr:w.;; n ;·prf'hf'm dnf'nff'q flirf'rf.flmf'nf.e de 
rrnaC."fTll"l' onlrn.~ hn~pifnf'<: militm·~"" ••xr0pfo sanatorio~ mi
lílaJ•f's . 

. \rt. 21?. O pe~soal r!P um hnt<pit:rl h>·dro-mineral ~ 
ignal :1" ,,,. nm hn~pitrtl rll' ~· rJn,"<;P. 
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ArL 213. Os hospitaes hydro-mineraes podem servir 
turnulativamentc como estabelecimento de destino especial e 
de hospitalizar,:flo commum de guarnir,:fio ou de grupo de 
guarnições. 

Art. 2H. Na organização do;:; hospilaes hydro-mineraes 
haverá entendimento prévio entre o Goveeno Federal e os 
E-2lado<' ou empresas qne cxrlol'em as eslancias hydro-mi
t•rrar!', a rim de ser garantido o emprego das aguas pelo! 
officiars e IH'aças Jo Exercito o scrvcntuarios do Minist.~rio 
o a li tterra iw.c:pit.alizarlos. Elles serão mandados organizar a 
critPI'io do Governo e de accordo com as pusõSihi !idade~ orç'l
mentarias, sem augmcnto para o quad1·o !lo S.:~·viço de Saude 
l!t Exereito. 

TITULO II 

Polyclinicas militares 

CAPITULO I 

DAS POLY3LIKICAS F. SEUS FINS 

:-\rt. 215. As polyclinicas militare<' siio ambnlatoriol" des
Unn r]o,q a utlenr!er ao pnssoal do Ex:t.•rcito c suas familias nas 
J'•c ll!Cip;ws guarnições do Paiz. 

§ L" A Polyclinira Militar situada no llio de Janeiro fica 
mhnrdínar.la dircclamente á Directoria de Saude do -Ex.;)rcib. 

§ 2." ~as guarnições onde houver polyclinicas militares 
n~o exi."li!'fta ambulaLorios nos re:-pcctivos hospit.aes. 

CAPITULO II 

DO PESSO.\L E SUAS ATTl\lBUIÇÕES 

Ar!. 21G. O 1~essoal de uma polyelinica militar é o se
tcuinte: um director tenent0-coroncl medico. doi.~ ma,ioreõS 
chrfe;:: de elinicas medica c cirnrgica, quatro capitãec; medicos 
e dois tr•non!e medico~, dentre os quaes um ophtalmologista, 
lim Hi-rino, um deqnafo-sipllylographo, um radiologista, um 
pbysiolherapeuta c um urologista, um capitfw e um f• te
T•flnle dmrgiões dentistas, um official de adminiõStração subal
tvrno. seis sargentos enfrrmeiro3, dois sargentos manipula
d~•res d.e racliologia, esrrevent,es, .~ervcnte encarregado da por
taria, i'f:'rvcntc a,indnnte rio cnrarrcgnflo da pnrtaria, motorista, 
elrct.riri<fa c scrvenlcs f'lll numPI'O nece•sario á execução dos 
~l'l'YÍÇO~. 

Art. 217. 8ft o af.fribuiçõr:; do director, além das de com
m:~whnlr de rot·po, no que lhP Ulr applicaYel: 

t. Gerir technica e adm in ístrativamente !lS dlfferente!'< 
l'~n·i•:n.:; ria Polyclinifla, 
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2. Fiscalizar o funccionamenf,o dos diversos servioos, 
de modo que se facam com a maior regularidade e de acoordo 
com o regulamento respectivo. 

3. Organizar o horario para as consultas da Polyclina e, 
bem assim, a distribuição do pe-ssoal subalterno. 

-i. Submetter á autoridade superior os actos de adminis
tração que necc.ssitem da sancção dessa autoridad0, e todos 
os factos que, por sua. importancia, devam sf'r levados ao 
conhecimento da mesma. 

5. RemeUer mensalmente á autoridade superior um 
mappa com a eslaUsLica dos serviços da Polyclinica, e outras 
informações que julgue necessaria.~ sobre o pessoal e, bem 
as<Sim, o relatorio annual. 

6. Propô r a escala dos medicas da Polyclinic::~, quanto 
á do Rio de Janeiro, para a Junta Militar de Saudo da Dire
ctoria de Saude do Exercito. 

Art. 218. Os chefes de clinicas, além de se1·em encar
regados do serviço technico que lhes compete, medico e cirur
gico, fiscalizar·ão os ambulatorioo das especialidades afins. 

Art. 219. Os chefes dos gabinetes c amlmlatorios atten
dcrüo aos consulcnte.s, dentro do horal'io organizado i;lelo di
rector, fazendo as intervenções e curativos necessarios, que 
não possam ser feitos pelos enfermeiros, competindo-lhes: 

1. Comparecer diariamente á Polyclinica e permanecer, 
durante as horas marca-das, no gabinete, haja ou não con
.sulentes. 

2. Ter sob sua responsabilidade a carga de todo o ma
terial do gabinete. 

3. Manter n ordem, disciplina e hygiene do gabinete ou 
ambulatorio a ser cargo, zelando pela conservacão do respe
ctivo material. 

4. Effcctuar a matricula dos doentes que se apresentem 
<i consulta c registrar minuciOBamentc a observação clinica 
'los mesmos nos livros destinados a este fim. 

5. Registrar diariamente o movimento do gabinete; or
ganizar e remetter ao dírector a estati.st.ica mensal dos mesmos. 

6. Fiscalizar o direito, aos serviços da Polyclinica, dos 
doentes que se apresentem á consulta, solicitando providen
eias ao dircctor sobre qualquer duvida nesse sentido. 

7. Solicitar, por escripto e com justificação, ao director, 
a suJJstituição do material deteriorado em serviço ou acqui
siçfío de outro qualquer que seja .preciso para a regularidade 
dos trabalhos a seu cargo. 

8. Ex~'cutaJ• os serviços cxtenordinarios c urgentes or
denados pelo director. 

Art. 220. O official de administrarão exm·cerá M fun-
cções de almoxari fe-thesoureiro. -

Art.. 2:?.11. Os enfermeiros, manipuladom., do radiologia, 
escreventes e scrventrs. U~m as mesmas attribuições dos que 
f.Cl'V·em nos ho.spitaes militares, no que lhes fêtr applicavel. 

Paragrapho uníco. Os detalhes dessas aUribuições con
starão do r('Speetivo regimento interno. 
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CAPITUW UI 

BXEQUÇ\ÃO DOS SERVIÇOS CLINlCOS 

ArL. 222. Além da-s clinicas enumeradas noote Regula
mento poderão ser creadas outras de que a pratica demonstre 
a necessidade. 

Art. 223. Os serviços medicos e cirurgicos serão .sómcnte 
de consultas, operaçõe.g e curativos feitos na Jlolyclinica, não 
r.avendo serviço externo domiciliario correlato. 

Art. 2.24. Cada serviço funccionará independentemente, 
não podendo ser inferior a quatro horas o tempo do seu fun
t:cionamento diario. 

Art. 225. Os .serviços da Polyclinica funccionarüo dia
riamentr. excepto no.<; domingoo e feriados, e obedecerão á 
hbclln e horario estahclecidos r4rlo dircctor, all' que Be.ia or
pnizado o re.~pectivo regimento inferno. 

c\rt. :::.:26. Haverá em cada ;:;ervico um livl'o on fir'hnrio 
para matricula doe; doentes n l'cgislo das observações cii:1iea~. 
:tS<>im como mappas mensae.s para a estati,<>Lica. 

Art. 227. As pes.-:oas de família frat.aveis na PnlFlinica 
são a~ prrvisl.ns nos arffl. S.G e '1(}5 e seu paragraphn unico. 

Art. 228. As pessoas de fam!Iin da,c: praças só "nrão ma
!riculadas mediante um attestado do sub-comman·rlantf' do 
corpo n que pertenc·er a praca. 

Art. 229. Igual exigencia será feita aos empregados dia
ristas, serventes e opcrario·s do Ministerio da Guerra, de
vendo o attestado ser passado pelo chefe da respeetíYa rc
particão. 

Art. 230. As consultas -:los diversos serviços serão feitas 
por meio de cartões distribuídos na portaria, pela ordem, uma 
bora antes do inicio dos mesmoo. exceptuando-se apenas os 
l!asos urgentes que serão immediatamente af.tendido.~ pelos 
respectivos profissiona~s. 

Art. 23'1. Na Polyclinica Militar serão feitos todos o.s 
cxamrs especializados requsitadoo ytelnR Junf.as Mili!.arrs Õl.' 
Sanrle Jocaes, mediante solicitações directas de setH presi
dentes ao director de.;::.se estabelecimento. 

Art. 232. Os capitãe.~ c tenentes medicas da Polyclinlca 
Militar do Rio de Janeiro, concorrerão, por escala organizada 
uelo director e submettida ao Director de Saude do Exercito, 
ao serviço da Junta Militar de Saude da Directoria de Saude 
do Exercito. 

TITULO III 
Postos de assistencia militar 

CAPITULO I 

D09 POSTOS DB ASSISTENC!A E SEUS FINS 

Art. 233. Em todas as grandes guarnicões miliLnres si
tuadas em looaes afastados das ci'<iades ou dos hospitaN':. 
haverá Pootos de Assistencia Militnr. 
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Paragrapho unico. Quando !trJuvor conveniencia no sen
tido de se esLabelccer assistenl'ia do ut·gencia e prophylaxia 
anti-venerou, podm·-.so-á instullat· mais de um Posto na r,éde 
de uma gmndo guarnição militat·. 

Arf. :!:li. 0<~ Postos ;lc Assisteneiu Militar sn desUnam 
ao so<'corro urgente e permanenl.o dOf> militares c as<;eme
lhadoo e pp.s,~oal de suas farnilias, previsto nos art. 86 c 105, 
qne residam na guarnição. 

Pa!'ugrapho uni co. Além disso, es.se.s J"Ostos so ~ncorre
garão de .servicos clínicos especializarlos n da prophylaxia 
;:n<Li-Yenc>l'ea, onde se fizer necr.ssario. 

CAPITULO II 

CI •. \SSH'lC.\(,:,\0 E nRG.\.NJZ.\Ç3.o DOS POHTO!'l 

Art. 235. Os Poiilos de Assi.slencia Militar .são ctivididos 
rm 1" c 2" classes, de accordo com a importancia dos effe
ctivos das guarnições onde se acham. 

Art. 236. Em principio haverá o Posto de Assistencia 
da Villa Militar, no Rio de .Janeiro, de 1• classe, e os Postos 
de A~"<sistr·nda de Qnitaúna, em São Paulo, n do Qnai'L~l
General, na Capital :Federal, ambos de 2• claooe. 

Art.. · 237. Os Postos de A.ssisteneia de 1" classe, srrão 
dotados de arnbul:~torios rla<> diversas clinicas, inclusive de 
doenças vpnerra;;:, radiologico, physiof.IH't'apieo c mirm
tologieo. 

Paragrapho nnico. Estes po,<:bos disporão f n mlwm à e 
uma enfennaria de emergenria de dt'z leitos, f'ala de opera
cães e de nsteril ização destinadas ás intrrven..-ões e i r·urgira.s 
de urgencia, bem como de viatm·as-a ntomoYr is r ara os 
soceorros r transporte.-: de doentes e feridos. 

Art. 238. Nos postos de Assistencia de 2" cli!sse, além 
dos serviços .clinicas mais reduzidos do que os de t• tlasse, 
dos serviços pharmaceuticos e odontologicos, haverá pequenas 
installaeôcs radiologicas ~' physiotherapicas, bem como instal
laçõcs destinadas á prophylaxia anti-venerea. 

CAPITULO III 

DO PESSSOAL 

Ar L. 239. Os Postos de Assistencia MilHar de 1' classe, 
rlisporão do seguinte pessoal: um major medico director. dois 
rapif,ães medicas e tre.s primeiros tenentes medico.o, dos quacs, 
ol>rigatoriamenfc, um clinico, um cirurgiã<t e um rn•fiologis
ta· um 1" tenente pharmaceutko chefe da pharmacia, um 
2° tenente pharmaceutico auxiliar da ph!lrmacia, um eapi!ão 
n nm tenente cil'nrgião dentista e um official de ::>.'lmini_stra
~~i'ío (f.C'nente) . 

Paragmpho unico. Esses Postos ter.ão mais: quatro en
fermeiros, t.res manipuladores de pharmacia, dois manii)Ula
dores de radiologia, escreventes, moto\ristas, ~tjudnntes de 
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moaorista, me.eanico, servente (•ncarregado da cozinha e ser
ventes em numero necessario ao servião. 

Art. 2'10. Os Postos de Assistencia de 2• clas3e disporão 
do seguinte pessoal: um capitão e 'um 1° tenente mf~dicos, um 
1" tenente pharmaceutico, um 2° tenente cirurgião dentista. 

Paragrapho unico. Contarão estes post1os aind<l, com o 
seguinte pessoal: escreventes e servente em numero suffi
ciente ás necessidades do srviço. 

Art. 241. O Posto de A.ssistencia Militar do Quartel
General, no Rio de Janeiro, não terá 'Offkiaes pharmaceuticos 
e dentistas em vista de sua localização, sendo accrescido de 
mais um 1o tenente medico. 

§ 1 . • O pessoal auxiliar deste Posto será o seguinte: 
quat.ro enfermeiros, mol'oristas, ajudantes de motoristas e 
serventes em numero suffici!'nfe ás necessidades do serviço. 

§ 2. o Só será ínslallado por ordem do Sr. ministro da 
Guerra, com aproveitamento dos medicos que servem em 
repartições fiscalizadas no proprío Quartel-General. 

JAPITULO IV 

BXBCUÇÃO DE SERVIÇOS 

Art.. 242. Nos postos, os .serviços dos ambulatorios das 
diversas clinicas e dos gabinetes, funccionarão de accôrdo 
com o que está estabelecido para as Polyclinicas Militares, 
no que lhes fôr applicavel, constando os detalhe-s desses ser
viço:< dos respectivos regimentos internos. 

Art. 243. Os directores dos Postos de Assistencia ter-ão 
um l'erviço clinco de laboraforio, ou radiologico :1 seu cat'go 
e á sua escolha. 

Art. 244. Haverá nos Postos de Assistencia Militar de 
1• classe o serviço de dia quer para os medicas, quer para os 
pharmaceuticos, e bem assim, para o.s enfermeiro5, manipu
ladores, motoristas e servente, serviço idneLíc'O, no que lhes; 
fôr applícavel, ao dos hospitaes militares. 

Paragrapho uni co. O pessoal de dia terá direito á ali
mentação por conUt do Estado. 

Art. 245. N'Os Po.stos de 2• classe, haverá serviço de 
pernoite, de 12 horas, por escala organizada entre os marlicos 
dos corpos da guarnição a que servem e publicada em Boletim 
Regional. 

Paragrapho unico. Durante o dia, o serviço 10erá asse
gurado pelos medicas pertencentes a esses Postos. 

Art . 246. Os Postos de Assistencia Militar são ;;ubordi
nados administrativa e militarmente aos commando.s das Re
giões e Guarnições Militares om que forem in;;tallados, e 
technicnmenb) ás Chefias de Saudo Regionaes. 

Art. 247. As tabellas de indemnização dos >:ct•viços in
demnizaveis do.s Postos de Assistencia são iguaes ás das Po
lyclinicas Militares. 

Art. 248. O Posto de Assistencia Militar do Quartel
General centralizará os serviços medicos e a.ttenderá aos 
off'iciaes das reparbioões installadas no referido Quarbel
General, a'Os officiaes em transito e addidos, bem como aos 
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funcr,wnarios civis e praças em serviço nas mesmas repar
t!çõei!. 

§ 1. • Esse Post,o attenderá ainda ao serviço d.:> prompto 
St~ccorro nos quarleis e estabelecimentos militares rom séde 
no perímetro urbano da cidade, para o que dispo:·á ue autos
lr::u::sportes de doentes e feridos, equipados com o :naterial 
rnedko,-cirurgico de urgencia. 

§ 2. • 1\'essc Posto serão ainda attendidas a.s pra~:as dos 
eorpus e eslalmlccimenlos militares sediad·os no peeimetro 
erl>ano, com o fim C'xclush·o de se submcttcrcm á !H'ophy
laxia ant.i-venerea preventiva. 

Art. 24!). A installaç.ão dos Posloo de Assistencia Militar 
àeYet•á ser feita em locaes de facil accesso a pessôas e viaturas 
de transporte de doentes e feridos. 

TITULO IV 

Disposições geracs 

Art. 2710. O presente regulamento sr.r:i rompletarloJ pot• 
insLrucoções especiaes e regimentos internos dl•s ho;.;pilacs, 
llU)yClínicas C }JUStos de assislcncia. 

l'ai·agmpho uni co. Os dircctorcs desses esf .tbeh•cimcn
l.c!' organizarão com brevidade os regimentos l ntcrn•JS, sub
mettendo-os á approvação das autoridades competenl•)s. 

Art. 25i . Os serventuarios civis dos estab·3lccimentns 
constantes do presenfe regulamento serão nomeados do accór
ào com a lcgislacão eJn vigor, mediante proposta dos r<:'spe
ctivos direc.lorcs, eneaminhadas á autoridade competente. 

TITULO V 

Disposições transitarias 

Art. 252. Os funccionarios c empregados c1v;s do~ t'~
tahelecimentos sanitarios de que trata es!e rcgulanwllto, cujos 
cat·gos foram e:dinctos, são mantidos em suas func~:õcs ::~ctunes, 
t·f'speitados os direitos garantidos por lei. 

§ i. • Os cargos que vagarem em cada esbilclecimenfo 
irão sendo prcqnchidos, por acc<:'sso, entre os fllnccionarios 
civis rxis1ente~, !le accor:do com a lei n. 28·~·. de 28 de outubro 
1!e 1936; sendo que os cargos inicinc.s de alJsolu!n necessidade 
1'<'riio preenchidos de eonformidade com o decrelo n. 871, de 
f do j11nho dn HJ3ô. 

§ _ 2." Os fluH;ciona t•ins cu.í•os Cl~rgos J1or·cm !'X ti neto;;, 
poder ao se!' n)n'OV!: !lados n:1s vagas que se rlf'I'Plll em ou Iras 
rr!['llrLiçõP,~, oheder•r•ndo-se :'t lei n. 281, tlc '21{ dP outnbro 
dr! l93lL 

Art. 2G3. Drsde que seja inslallado o Pos!•J de As::~istcn
I)Íll 1\filil.at· do , 19uarLc~-General, ~a Capital Federal, de que 
!rata o o al'l,. ~HO, serao transferidos para eslr:l posto os mc
diros r•·rtPrwr•niJ:s aos r;ervir;os clinicas do Depat'Lamcnto do 
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Pessoal do Exercito c Direclorii\ tio Serviço l\litilae c <.la. 
ftrscrvn. 

§ 1. o Não se acham compreiJendidus no disposlo eles te 
nrtlgo o;; offíciaes do Serviço de f3auúo em set·vh:o na 3• Di
·"!~ão do Departamento do Pessoal do Exercito. 

s ~.o O material sunilat·io distribuído a essas ~·evarti~üeii 
>C r;\ aproveitado no referido Posto. 

lliu de Jancit·u, 1 í Je jaocil'o de Hl3i. - General Júa!C:o 
Ua~por Dutra. 

Exlínu1:': a Emula de Jluúca do Corpo 1/e .1/orinhciros c dá 
outra.~ 1l1'ovide!lcias 

U .i'J'P~ídenl•~ rl:• 1\•~plll•líea do::: E.-,ladu~ l'nirlus do Bra:'il, 
atlenrli'Jldu ao qw• I!H· o:puz o l\lin!:::lru uc E;;ladu do:; Nc· 
goeío:> da .\larin!Ja: 

Drl'l'cla: 

Art. 1.'' Fka rxlincl.a a Banda d1! .\lu.·dl'a dn Cm·po :lf\ 
2\IarínlH!iro,.:, t·eurg·ani.,ada pelo dr.!Cl'Plo n. 21 .I '!0, de 10 d<! 
marco rln HJ3:', ,q•JHlo os ~Pus Plemf'nlos, em numero de trinl:t 
c ~e i~ {:JG), lt·an.,!'r!J'idos para o Corpo de Fuzileiros \ava•:s 
e c!assiJ'icado.~ de ;wconlo eom ns rcsperliYa.~ gn1duar;õcs. 

J\et. 2.• O adnal ;:pgnnrlo lrnPille mPslre dr~ nm.-ica do 
rd<•l'i•ln C<JI'Pn d1•. ~.larinhl'in•,; niiq SPI'<Í I ran!"f(•t•idn p:1r:t " 
Corpo r]l' Fnzilc•iro,; ?\av:H\-', ,;cndo apt'OVt'itado em funcr;;u 
de sna c~pecialidade, t'OI!I'OI'llJC l'flnvcnienl'ia da :ldlnini~tr;u;ãrJ 
naYaL e a .sua Yaga não ,,e r :'i pl·ccnch!da qu:mdu ~c afastar 
do <'C"VÍCO aelivo rla .\rmada. 

Art. 3.• llevogam-fc a~ di~posi1;üc . .:: em con!l'ario. 

llio de .Janeiro. em 1\ de janeiro <le 1~1;n, 110" da lnde
p('ndeuda c H!" da Hcpublica. 

ÜETULIO VAHG.\H. 

llenritJtW ,1. Guilhcm. 
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DECI\l::TO \. I.:J7ü- IJE 10 IJE J.\~EII\0 UE I!J37 

:C.'/.''JWlltle os i'{{,•ifos rio darelu n. I .25\J, de 16 de dezemfl1'o de 
Hl:l6. 1111 11/lll!ir:ipio de S11nlo Antonio de Pwluo. 110 Estado 
tio Jliu til' ./111/l'iro. dlll'illlle o dia 17 do ~:m·rr•nte me: 

U l'rt·~idt•nfP da llqJllulit·a d11~ E:-dadu~ IJuidu.< do B1·a~il 
r~~~uht~ ~tl."[l('lldt•J' o..; dl't•ilo,.; do dL'l'l'do tt. 1.:25!1, de 1li ne l[e
Zl'tli!Jn• d1· l\J3ti. ,,,. JJtttnieipio d" ~aulo .\nlunio dP Padua, 110 
1•:-:tad,, do llio "" .Jatll'ÍI'O, dttl'allll' o dia 17 1jo I'Ot'l'enLt• Jl~f!Z, 
arin1 .;,. "''''''111 alli l'l'alizada~ t•l,•i,.:iJt\'i l!lllllÍI'Íp<w~; 1'1'.\Ugad:t~ as 
11Í<jtt"Í1;iil'." 1'111 ~:LIIlll'<li'ÍII. 

li in dt• .l:tlli'ÍI'II, I:J dt• ,janL·iru d'~ t!l;li, I I li" da ludt•pemknria 
c ·í~J" ,Ja HevuJdit'a. 

(o ETULIU \'.\1\UAH. 

1\ a ame 1111111n Jl uuulluics. 

1 )J·;utt t<.:To .\. 1 . :ri1 - IJE 1 :~ nE J ·' N Elltu )I~; 1 ~1::1 

,\)Jjii'0/'11 11 )1/'0jPf'lu I' lll'f,'ll/111'1/.fl) }ii'IIIJ((IWf. 1/(( ÍIII}JIII'{t!I!Órt 

i/,• \::lil: J(i]:\;/litJ, tias (/f'sJirSf/S 1'11111 11 1'11/ISII'IIt''.'ÚII r/o /1/llljllt? 

10~·-:l. 1111 illt11 tle llrii'IWfJ,;, JIOI'Iu de Sunlos, fJtii'U i/I'}Wsito 

de !.'el·o~CIIi' di·slinudo IÍ Tlu~ Tr•.mr; {:om pnlltf (Sou! h 
A mcrir:u) /Ali .. ilu·fni'ltllo llllll'os dr• rr•r·inltt. et!Srt ri': 
bomlms. plalo{onno. oulpüc.~ pfll'lt /ano(fl'lll ,. 1'1/l'llim,•tllo 
r/r• (UI/I.fltii'I'S, 1'//.('(1/liJ.I/11'/l(iiS I~ jll'l'fr'/II'I'S. 

U l'l'l'~Ídl'llil' da llt•[lllhlir:~ do~ J•)..;fadu~ I i !lidos do Brasil, 
aiiPndl'lldo :1o qlll' rt'CfllPl'l.'ll a t:urnpanllia l>ut·as dl' Hanlos e 
tk areordo l'lllll a inl'oJ·ma\:i'io Jll't'sfa·da ·peln Dt•padallH'Ilto 
l\';u~.ional dt• J>oJ'lu~ ,, :\av,•ga,:iiu, 1'111 ul'fiL·io 11. 1. ü:!~1, d~: IR 
dt• !1(1\'l'lllht'll "" ÍJIJI). 

I ke r da : 

Arf igo unil'H. Fiearll ap.pro\·ados o Jll'ojeelu I' rm;amenLu 
p!·t•vaYd, na illlJltiJ'lalleia dn 't3H:Uií:li7tili Jqtuil.r·t•t'l'lllo . ..;" frinLa 
n oiro l'nnlo:-; l'PJJ!tl ~~ ;..;p:-:~,Prda P q11:1fr·o r11il sPI.P('Pnfu . ..: P :-\P!-;senta 
" ;:,.j, l'l··i;.:). qtll' I''"'' ''"'" l•aixar11. r·ttltrit'at!os fll'ln diJ'J•efor 
gf:!'al d" l:onlaliilidadl' da •:-li'{'J'Pfari•a d1• Estado do ~liui~l,.l'io 
fia \'iari'in I' Oil!':h Pub!ir·as. ,.,.Jnl i\·os :'t t'IJJisll'll''':ii" d11 I arrque 
hl•:-:1. 11a illi:t d•• ll:ll'll:tlt/·. Jlll!'ln d•• ~allllt:'. p:ti':J "''Jlllsiln dr1 
k•·r•,z•·ll•·. •1•·-liJ•:••I" ;, 'll11· 'f',·\:t." t:"I"''"''IY r:-;IIIJIIi .\llll'J'it:aJ 
1.11/a .. Ílll'illilldll 111111'11' d1• I'>'I'Íidn, !'<1.":1 i)p li111111t:t;.:, pl:tL:tf'OI'IIl<l, 

p.;:tJ·pi-11'..; Jl:ll':l J:t\':1!!1'111 I' l'lll'liillll'iifll d1• ialllilll!'('"· l'lli':tii:IIIIPilfO~ 
,. I"' 1'1 f ')i(' I'·" . 

f':ll':li-!I'<J[Jilll IIIIÍI'II, \ illrplll'!:lllt'i:J Pi'J'I•t•IÍ\:tllll'lli.l' dP~-
jlelldid:t L'lllll ;~,.; Pl•ra." a <[llt' ~" refl'lT u [ll'l':'l'lll•· l.(<'t'l't'l<l, IL'~'~l 
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tle Si! I' COIUIH'OVUÚa, mediante U!Jl'Ct>Cfll 11\:UO de• dOL'UIW'll!U.'i 
autenticos, ;para sua incorporação á conlu de ea()ilal da Com
panhia noras de Santos, de aceordo eorn o urL 2", item 3" d1J 
de..:reLo n. 6·58-A, de 21 de fevereh·o de i936. 

Ilio de Jan-eko, Hi de janeiro de 1937, ttü• da lnd~·vcndcncia 
e 49" da lle[JUIJlica. 

G l>'fULIO V.\1\GAS. 

MaJ'lJW1s tlus /leis. 

DECRETO ~. 1. 378 - li E J 8 OE ,J.\NEI!to DE 1 U:l7 

SI!.~J•f'Udl~ os r•{ff'ilm; du d1•rrdo n. L.25!l, tle Ui dt! lil'':.tnl'fn·n 1k 
nt:1li, '/1.0 Esladu de Matfo 01'1J8SO, difll'lfl!lc 11 dia ;!() do ('111'

í'fnfe me;; 

O Pl'esidcnte da HPJlllbliea doí5 EsLadol' Unidos do Bra;.;il 
n•::H•ln• ~ttsJwnder os 0ffeitos fio rlem·0to n. I . 25!), de 1ti d" 
dPzrmbro de 1.936, nu Jt:stado de 1\latto G1·ossu. durante o di:: 
20 do em·t·r;nte mez, afim de r;ct·em alli realizadas eleh;üe,; lJHi
!lieiiHH:::l; revogada:> a;; tli:sposições. t•m eontntrio. 

Rio dt• .Jarwiro, 18 de janeiro de Hl37, 11U" da Iwlt;peu
dcur ia e 4!J• da Republica. 

I(IE'!'ULIO VA!tG.\8. 

,\amncmnun ,l/aaalhãcs. 

SttSperule os e(j'eilos do deeNJfo n. 1.25!J, de 16 de tlezemb1·o dt• 
1 !)36,no nmnicipio de 1'11/ meim do.~ llulinR. 110 Estado tlr• 
:\lagúa.Y, dnnmtc o dia s1·tc de 111fi!TO vindmu·o. 

O Presiúente da Uepublica: 

Re..solvc -:mspr:nrler· m; efreito." rio rlecrel.o n. L 259, de Hi 
de dezf!mbr·o dP 1936, no munieipio fiC' Palmeira dos Indior>, 
no E~ladu de Alag!las, dunmlt• n dia F<Pie d1> mat·co vindouro. 
afim de ;::per•m ali rPalizarla~ Plei•.:õe,; rnullÍ!'ÍJlHI'~, revogada~ 
n . .; dispo~ições em contrario. 

H i o de Jant.•iro, em J 8 dro ,janei l'O d!' HJ37, 110" da Inde
pendeueiu e .1\J" da Hepn!Jlica. 

GETUJ,JO V.-\HGAS. 

:\f]IIIUC1HII01l Jfo(Jo7/Uii'S. 
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DECHETO .i'i. 1.380- DE 18 DB .JA:·mmo llE 1037 

Si'-'JH'lld.c os r{{t:ílus du durTelo 11. J. :!59, th: 1ü de dw:.embl'o tlc 
1\l:Jti, IW '11/llllit!ipio de :\{(ouso Claudio. no Hstado do Hs
pirilo Saulo, durante o dia ::!í do corrente me::. 

O 1'rti6idente da Ht~publiea: 

l!r~oln• :'ll~l>í'llller o;; dl't•ilo.-< do •kt'rdo n. J. :?f,!l, de 1G 
d•\ d"H'lll]H'o de Hli.Hi, uo !lluuicipio tle Afl'on,:o ClaudiiJ, no 
K;latlo do E:;pil'ilo ::i<~nt.o d111·anl" o di<r 21 do t'OI·t·enl.•• Dli•;;, 
afiu1 de ~er·ern ali J'Palizada~ e!Pi•;õ•o.-; munieipae,;; rcn1gnda." as 
tii.'-'po;;il;iies e !li contrario. 

!tio de .raneit·o, Pm 18 tk .iuneii·u dt• 1\i;Ji, !lu'· da lnde
pcudcuda c i!J" da llepul.Jiica. 

(lgTuLw \',\Hu.u; • 

• tvwne twwn Jlayal hli.cli. 

lJECHJ.:TO !'-;. 1.301 - IJE 18 l!E .u:;WIII! llE l!J:Ji 

JJecfom li,. utifidrtde }JIII1lica a J.iyu i'w1lisla co1tl ra 11 Tubt:r
culosc. 

O J>r·p~Ídt'llft.~ da HepuiJI it:a dos 1::~; a do,; l; 111dns d•J Hrasii, 
aUend,.ndo ao t!lll\ t·cquerett a Liga Paulí,.;la t:unlt·a a T•.tiJer-· 
culoso, com s,\1Ju na capital tio Eslad•J tle :São Paulo, a tjtml 
sati::;fcr. as exigeueias do art. 1" da Jt•i n. !Jl, de 2:1 de agosto 
dn J!l3:í, n usando da allt·ihuir:[ío tJUC lhe conl',re o arl. ~" U·l 
cil.ada ki, d!'tTe!a: 

Al'Ligo unico. E' declarada tle utilidade pttl.llit'<l. 11o,; tfll'
mos da mencionada lei, a Liga Paulista eonlra :! Tuberculose, 
L' I.!! li séd~ na eapital do J!]sl.ado ue São Paulo. 

Ríu de aJneiro, 18 de janeiro de 1!)37, iilj'' tia ludevcn
dencia c -i!)" da Rcpublica. 

GETULIO VAnGAB. 

Agamemnon lllogallui.es. 
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DECRETO N. 1. 382 - DE 18 DE JANEIRO DE 19*37 

Drclnm de ulilidarlr públicrr n Clnb iYaln~·íio r Rr-r1alrrs Pdotemw 

O Presidenfr da llepnhlira do,; E;;;Lndos {·nido,; do Drn:::il: 

Atendendo ao qnr rrqucreu o Club 1'\al ar,ão -e Hegatas Pc · 
lolem<', com st>flp, ~~m P0lolas no Estado do Hio Hrandc (JO Snl, 
o qu{l! sa Usl'ez as t>xig!mrins tio art. 19 d:1 I t-i n. !H. de 23 ri e 
agoslo rlc W~1il, e usando dn nlr·iimir:ão flllP llw roni'Pt'P o al'l. ::~ 
da rilnda Ir• i, rlt'twcta: 

Aetigo único. E' tleclaracl'o de ul.ilidnde ,públicn. nos lêrmo!'! 
da mencionada lei. o Club Natnr,fio r fiPgalas Pr;JoiPn~r, com ,;t>:ie 
em Pclolm;, no El"farlo fio !tio G1·anric do Sn.J. 

lHo de .Tanriro, rm 18 dt\ .hmPit·o dP I !l:li; li 0" tia Tnde
pPnrlellcia o 1!l" da Hepública. 

GETULIO VARGAS. 

Aoamemnon Magall!ãe.~. 

nr;crnc.TO N. t. 3R3 - me 1R na JA;o;Rmn 01' Hl37 

.-4}lJJI'Ol!rt nr(·ammlln detalhrrrfn c f'spedfirm;í'it's rsJlCciars 1·rTd~ 
fi?JOs ao {ol'necimenlu e install<tçíio df.' machinismos t: 

?tiPn,sifins nceessm·io.~ â.s 111nnohJ•as dr• ur'/'1111111'1'.~ no ncrn-
1101'/ o Rarllwlomr·n de t;usnuln. 

() Pl'rsidNlf.e rln Hrpublicn do;:: J:;;ln<lo.~ r·nirlns rlo nr::Hii. 
allrndenrlo ao que rN}tH'r<>n n "Lnf:sr·híffhnn 7.Pppr;Jin n. m. 
h. H." r no qnr ('rm;;:.la rlo (lffirin n. J .9:11i. rlP I; d\• <lllllllíl'n 

d;• l!l:lG, dn l)Pp<J!'IanH'Illn rlf' ;\r•f·nn:wl ira Ciyil, 

Drrrrta: 

i\J•I irm unicn. Piram :1 pproy:~rln.,, rTn :'H'NH'rfo rom o r.ll~
pn.::fo na rlansnln VTH rfp í'llllll·neln n";;ignniln rtn \l rl0 maio 
r!P l!l11, Plll yiJ'ttHir rln r!Prt'Pln n. :?1.0(\0, dro :11 dl' m:m;o 1!11 
nwsmo anno. o Ol't;allwntn drtalh~Hlo P f'·<prri fif':wtoP." P'-'Jl~'I'Íflf',. 
qw~ rom r"le baixam. ruhrirnrios pPlo (lÍI'f'roinr ~Pt·:l] dP F.:qH,
rliPnlc ria Rrcrr)taria dt> E~ I arlo ria Yiacilo ,, Ohr·~~ PuhJi,•a::. 
nn impnrfnnrin lofal rlr~ l'l't :ROO~OOO (l'rnfn P l'inrn•'llf~ ro 1llll 
rnnfn~ r nitorrnlo~ !llil J'r~i"'. l'i'lnf Í\'"' ~(\ fnt'!H'"ÍI1W11fo ~' i!n-
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taliàçiio de machinismos e nLen:;ilios necessarios ás manobras 
de aerunan1s no ae.roporLo Bartholomeu de Gusmão, em Santa 
Ct·uz (Districto .Fcc!eral), a cargo da "Luftschiffl:mu Zeppelin 
G. m. b. H." 

Rio fl·e .Tan0iro, 18 de jan('iro flf' 1 !l:17. 11ti" da Tnrkprn
dcncia r~ Hl" da Hepnhlica. 

GETULIO VAOOAS. 

n n:n ETO '\. 1 . :lRI - nr, 1 g DF. .1\ YlEIIlO PE 1 fi :li 

Apprm.·a 1Jlrmlo, rm·m1w111o detnlhmln e especi(ieu~·!ies e.çpl?
r·i,ws rl'f(lfitJos rí instollm:iio rlt• 1111111 l1omha J)(l.í'!l rom
JH'essíio dl' f/1/~ Jll'llptm ?Ío orrn1101'ln Uur!holomr>u tle 
f:IISU/IÍO 

O PrPsidPnlr• rln ft·Ppnhlirn rJ.o<: E~trulo;:; f'nido;:o rlo Rra;::il. 
atiPnr]r•ndn Ull qiiP I'P{(IH'l'P('f'll a "L11flsrltil'f·hflll 7,(•ppp(jn 0. 
m. h. ll.'' <'ao q!lr> f'lm'<l-a do nl'fir•io 11. ?.:''ti. 1lr• '!'t dP ntl
n'mhrn d<• J!1:1fi. dn llPp:ll·lantPilln dr> ·\Prnnanl i:·:r f:iYil. dP
r•rr·ln: 

Ar·l.ign nnirn. Firam aprnvnrlM, -r!P arrcwdo rom n dispnsin 
na f'l:w~ula VIII rio rnntrado a~.-igmHin Plll !l flp main de Hl3't. 
r:rn Yirlml(' fln rlocJ'eln n. 21.069, do 31 ·rlfl nwrr,o do nw:;:mo 
nnnn. a pk1nla, m·r:anwn!.n rlf•!alharln P P'<'flPI'Íiif'arií<'s PSTJPCiaP~. 
f!IIP !'Oill l'>:f.P haixam, r1rllriradof; prlo dii'Pd.oJ· gPI'Hl rl1\ F.:qw
(] inn f n da ~PCJ'r:f.a I'Í:l. rln l<:sta·rlo •In V ial'fío P Oh1·a~ Pu h! ira>:, na 
importanoia total fiP 19: H00$000 ( rlrzr:nnvP- ennl n:-< P oilorPn I oq 
mil .rflis), relativos á in;::tallação .rlr: uma bom h a para compr·p:;;~ 
são dfl gaz propan n·o aeroport-o Barlholdnwn dP r(inf4mãn. !"m 
18a-nht <Cru r. (Distr·ict.o FNlora 1). a carg-n r!n "·Ln fi sr.hfrihan 
?:PppPlin G .. m. h. n." 

Rin rtP. n.TnPiro, 1R dr: janriJ'n IIP 19:17. 11ii" ria Tnrlr,pf'n
riPnria " lO" da Rrpnhlira. 
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Dli~CRETO N. 1. 385 - DE 18 DF. JANEIRO DE 1937 

Amn·ova orçamenlo sup]Jleml'nlar relati1w d estruc.tura me
tullíca e acal)(lmentn dv hmtqar dn Ot't'oporfo Jlurtho
lomeu. de Gwwu1o 

0 PresidcntP da fiepu!Jiica dos E,.;tadns Tinido~ rio Brasil, 
a! I r;nflendo ao que requPr.'PU a ·• Lutlsell i fl'han ZPppPI in IJ. 
m. b. ll." e ao que ron::;ln do orfieio n. 1.121. dP :?:i de 
junho dl' 1!J3(i, rlo Dep:1rla.nwnto dl' A••t·nn:lttl.it·a •:iYil, d•~
crela: 

A rtígo uni co. F ir' a llí.IP'rovarlo, de neco!'llo etml o d is
p(}I'Lu na clausula VIII do co11frnr!o as~i~~:nado PHl :1 d•~ maio 
<le 19:31, em virfwle do de,ç·rpfo n. 2'i. O{i\1. dr~ 3! d•• ntnt·çu do 
m~'smo anno. o OtTam,...nl o ~upplt~rnl'nf ar, tw i rrq10rl anC' i;t de 
i\ :25!1$;)()() (qnafm·zp c·unllk' <ft!Zf'IIIO.-i •• f'ÍlleOPilla •• tlHV<' lllii 
e qninhenfo.s J'(•i<"). an qtll' foi ap.pruvado (wlp dl'l.'I'P•fn 11. l ~~. 
de 4 de maio d~' 1!!:35 C artigo nni.ro, iff'lll li. ldf:t'a /1, l'í'ÍUI ivo 
v.' e<SlrucLnra nwf:llliea t' twabam••n!.n do hangat· do a~t·opoJ·lo 
B:li'IIJOlonH'II dr Guo:miío, Plll Santa Ct'tlZ ( Di~l!·irü' FedPra I), 
n cargo da "Lufts.cltiffbnn Z(•pJwlin G. m. h. H." 

Ilio do Jnnriro, Hl dP .i:JII•.•im dP Hl:li. llli" da fnd"Jl"tt
dl'nt'Í<t e .'t9" da lleputdir:~. 

t3ETCLln YAHG\:'l. 

Mlll''lii''S dos /lr•is. 

Ap]!I'OVIJ. planta, orçm11Pntn ilPtalllndo ~ esped{ít'o~·til'.~ nw·
cine.~ 1'1.'/olivos tÍ r·o/lsh·ncçiio de N'I'NI.s de Ol'illllc (m•pmlo 
e oU.I1'0s sen:iços no aeropm·to Bartholomeu. de Onstn~1o. 

O Pre;:;idon!t• da Ill.'puhlira tios F.,:.farlos Unidos !lo Brn~il: 

A!temlenclo ao quo r·rquereu a "Litfl.schiffh:m Zenprlin 
G. m b. H." e Lendo em vi!"ta o que ('nnsta do offi('io ntmwt·o 
L 936, d" 17 de outuhr·o de 1936, rlo Jlepar·tamento r! e Arro
nautica Civil, 

DrPrela: 

Artigo uni co. Ficnm npprnvado~. M accorrJo r0m o di<:
po~to na clausula VIII do contracto as;-;ig-n:Hin Pm :J rir rnain 
de 1934, 1'11! VÍl'flldP f'in rlPC!'Pfn n. 2-í.Ofi~J. d" :lj dn lll:ti'•'•l d" 
meoímo anno, a vi:mt.a, nrr:a~nl('nlo dl'lalhadn " "~fl~'t'ifirac:iiP• 
(·~pt•ni:ws, (flll' ·~·.•m ,.,,,p baixam. l'lllll'it:HIIU". rv!·• llíl'l'l IP!' 
Gt•ral rfp E\'pt·dl.-·nlD da ~l'err·(rll'ia d•• E..:f:1t!n ,:.1 \'i:u;:'i•• ,. 
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Obras Publicas, na ,~mportancia total de 1!1 :H0$100 (onze 
contos cento .e dez ,mi•l e cl:'m ·réi·s), relativos :í construcci'io do 
cerC'as de nramr fa.rpado e outros s-orvicos no aeJ>oporto Bar~ 
thol()meu fie Gn~mii.o, om 'Santa Cruz (Oistrielo FPdrJ·al), a 
:::· ... ~o da "Luftschiffbau Zeppelin G. m. b. H."" 

Rio rh .TanPiro, 18 de .Janeiro d•' Hl3;, 1Hi" rb Inrl~pl}n
d••neia " Hl" da llt>puhlica. 

GEn:r.ro \' \!UL'.!L 

.i!" '"i 11 . :! 

DECRETO N. ! .387- DE 18 DE .JANEJHo rw 10:17 

ÁflJll'OVa 1Jlontas, (ti'Çamento rletnllwdo r c.~pecifirnçí)c.~ cspe
ciaes 1'rlr.tirr;s á cnnstrurçtin de um rrlificio ,fo.~finmfo â 
I~S(II('ÍIO i/,~ l'flfÍÍn do arN!porfo flw•f/W/On!f'lt rfn I;!IWUÍ'I. 

O PPPsidcnlr da HcpulJiiea do; R;tados Unidu~ ti; Bra~il: 

Altrnd.~mlo ~w que requeren a "Luftsehifl'h:l'l Zrp)wlin 
G. m. ll. TI.". e ao que consta do officio n. 1.'211. r!e \l de 
julho dn 1!l:lli. l]n Tl•'l1:1J·Iannr•nlo dP '\r'l"•mnnl ir·:1 Ci\·il. 

D('r·reta: 

Arti~o uuico. Ficnm llPlWOvados, de nccordo ~om o dis
posto nn clausuln VIH e tendo em visln o que constn. da clau
sula XIV do C:lnlraclo assígnado em 9 de maio àc 193'1, em 
vil'lmle do dr•creLo n. :?4 .OfiO, dn 31 de marco do !nr~:omo anno, 
as planlns, ort::rm•~nlo rldnlharlo c especificações •'='D."!ciaes, 
que com este baixam, rubricados pelo Director· G<:ral d0 Ex
pedicn!f' da Secr·r:tarb de Estado da Viação e Obra;; l>ublicas, 
na irnporlnneia fo!nl de 21 :ií55$500 (vinte e um rontos qui
nhentos e cinrormLa e cinc0 mil o quinhentos réi..;;. l'elrttivos :í. 
CtmslnH~r.iín ele mn edifício dostinado á estação 1!.: rarlio rio 
fH~I>opol'lo Ru•fhct!rmwn rh Gusmão, em Santa C:rnz (Dist!·icfo 
Federal • n cargo rla "LnfHschiffhau Zcpellin G. m. b. H.". 

P~rag1':1;;lw cnico. As ries{)esns qne. até o m:1xim.• do orcn
menfo or:t :qlp:·rr<;arl:>. fol'em effrrl i\'amenfe rr:tlizad:u: ''~I'ÚO 
in~criplas 1 rrN1ilo ria conLJ•netanfr, na ronta d.: capH:ll do 
neropnrto, Jog-o quP forem nrJur·ada3 e reconllrcid:~s as cles
pe;;a;; eom n )l:trfl' elas ohrn.:; c in~f~1llnr:i'l"" qnc ""r"d"''~'ll1 riog 
iL:'OU:8(10~fíOO, naprl. rlP qne lrahm ~~~ clan<nh~ \'TL XrTT e 
X\:1. do cnnlcartn neima citado. 

nin rir JanPiro. Hl flf' .ianril'o d" 1 !l:1;. 11 (i" •.la !nrl"r~'n
d·'TW Í;l I' rl•~ .\!I" rh nf'pUlJ!ica. 

GETUfMl y \'\<;.\"<, 

Marqttes rfr,,, !l··i", 
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IJECflE'fO N. l . :188 - DE 18 DE JA~EII10 DE Hl37 

App1•mm m•çamcnto detalhado e especificações esr;~cia.?s t•ela
tivo~ ao (ornecimf'nto e installação de machini.mws e ?lten
silios no iranrrar do ae1•oporto Bm·Owlomen il"! t:usm<ío. 

O Prcsidrnlr• dr. Rr:'publica dos Estados Unido:'l do Btasil: 

Attendl'nào ao que requereu a "T. .. uftschiffhau Zrpp1'lin 
G. m. h. H." e no que consta do officio n. :t .893. de 1:\ de 
ontnhro d~ HI3G. do Drpartamcnto de Anronrlll!ica r.ivil. 

Decreta: 

Artigo unico. Firam npprovados, de accordo com o dis
posto na cl:ngnla VIU do conlmclo assignndo em !l <!e maio 
de 1931, f!m \ irl11rle rlo decJ•ef.o n. 2·t .Ofl9, de 31 de mart:o do 
•mP;::mo nnno, o orçamento dr>lalhado f' Cf:f)<'C'Iifieaçi'í·es P~pc~ 
rhH'f:, ((lw cO'm r>sf r Jmixam, 1'llhl'icarlo;:: pelo Dirrcfor Gm·al 
!Ir Experl irnh~ da Sr>crrl a !'ia ,!Jf~ Ji}qfadn da V iar~ão P Oh r:• :r 
Pnhlieai', n:u imprll'ianria. tola! dr :lR8:300$001) (frPsrnlo:-: n 
oih•nl.a P nilo enH!ns P •IJ'P~rnlos rmíl J•{-i,;;\, r·r>lalivo;:: ao l'ol·
nr>dnwHin P im::fnllacfín rl·r m:whini"!mÜs P ulengjJios, no 
l!angar· do :ló'l'P]'111'!n Ba!'lhnlnnwn !IP nusmfío. f'lll S.Jnta CJ'U7. 
(Hicfr•ir.fn FPdr·r·nr·, a ('l\1';.!0 rb Lnft~rhiffh:tll ZPpp:•lin n. 
111. b. H.. ! 

Rio r!n .l:mr·irn. 18 rlr .Í!lllf'ÍI'O rlp 1!1:17, t w· rl:l fn,J''Pt'!l~ 
rlr>nria P ~!l" clfl Hrpnhlira. 

GETULIO Y'.r.t;,,;:;_ 

llfa1'f/1tl'g dn3 R·is. 

,\ppJ•on,1 r,rçanu'nlo rlPfnlJwrlo I' eRpf'cificnNii'R P'fJ•'io's 1'P7rt
/ÍI!08 no (fi1•nuimPnfo I' instn7lrrrão ,,.. 1lll''·h'!li•;mqs P 
Uff'11."ÍfinR 11fiS o{(iCÍJW::; do nr>rnp()j•fo T!o/'1/u:/nnr••lf rfl' 
f ;usmfio. 

O PrrsiriPnf,, dn RE>pnhlica dnc: R"tailo~ TTnirJn, r!fl n .. ao.il: 

AHendendo an que requE>ren n "Lnft~rhiffhrm 7•'nMlin 
G. m. h. H. r nG qnr romfn elo offirio n. 1.9:-lfi. dro 17 :lP flil
lnhro de 1016, do D~'p:l:'lnmrnlo rl0 _\f'J'()f1'1'llir>:l (:i\·il. 

Drrrr>fn: 

Artigo nni,~o. Firam npprov[lriM. rlr :-~rrnrrl·• <·n•n C} r!i<~~ 
po~b nn rlnn~nla YTTI rln rontr:-~rto n~;;it:rnr~rJn f':•' '1 r'0 maio 
11~> 19:14. r>m \'ÍI'IIlrl" rln rlf'Pl'Pfo n. :?4 .Ofi!l. •Ir' ~f r!<· :•>.n·r:•l no 
mi!smn. 11nno o orr;nmenfo t1etnlhar!o r ''':' • ifi·':::;iír'l 
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cspecitws, (]Ue com PSte baixam, rubricados pP!ol Dircctor 
Geral ·ue KxpeniNllt> oJn 8Pct·PLat·ia ffe .Estado ri:\ Viação e 
Obras Publiea~. na impot·l.ancin t.oLal de 2~2 :OOO:$Oll0 (duzen
tos e quarrnl.a n rlois contos de ré i~), relativo~ ao fornucimen
to e instn!ladío de machinismos e utensiliog nas officinas do 
llfll'OptJrlo Jl;\rUwlorw~n tln Ousmão, em Santa C!'Uz (Districl.o 
FedPI'al.'. a cai"go da Lnftf'eh iffbau Zeppelin n. rn. h. H. 

Hio de .fanPiro, 18 de janei!·o rlP 1fl:ii, 116'' da Jnd;!pen
rh·neia ~~ t!t• ·iH" da fippnblica. 

GETULIO Vc\1\GAS, 

Marques dos Reis. 

DECHETO N. 1.:HJO - DK 18 DE JANRIHO DR H)37 

A.11Jn•ova phmtn. orçamento detalhado e espccifiear)e.~ e.~pe
ciar!s lY'fnl it•os lÍ iustallttçllo de luz e (m·ça f'l·~ctl'iuJ no 
IH!rown·lo /lar! h n/ nmf!tt. dt? Uns nulo. 

Attendendo no que requet'eu a "LuftschífJ'b:w Zeppriin 
G. rn. IJ. ll." e ao que ronsl.a do officio n. 2.0?1, de 2\J de 
ouln!Jro de l!l:'HI. rlu DPpartamcnto de Aeron:lU!Ít';t Civil, 

lJrcrdn: 

Ar! igo llflif•o. Firam rtppr·ovnrJng, dn nrrorrlo l'fHll o dis
poslr) na ehnsuln \'111 do cnn!rnrlo n~,;í::madn Ptn ~· de mnio 
dP 1931. em vir! tl(]e rio rif'rr·rto n. ~4. 0(i!}. dP :li rl~ nwrr:o do 
mc.,mo armo. a planta. ll"cnnwntn dclalhndn " .... ,, .. ·ifkno;õe,; 
C!'pPr•i:rP.'-'. 'lllP Pom f'sl" hníxam. rnhri•·adn,.; p··l" ~lir•'dot• 
GPr'al d" Kqwrlii"TJII' tla Rf'rl·r-f:n·h rlP l·~slndn .1:1 \'i.lf':Í.1 I' 
Olwas l'uhli!·ns. 11:1 Í!llfHll'l.ant~in tnlfll de 2\IH: 100~1100 ldtrzr•n
tos r nm·enla c oito t·nnf.n;:; r eem mil réis). rPI:ll.i\·•" .í. in~!nl
lar;iio de !111. ;• f'nr~:a P!Pclr·icn nn n•'rPrwr·l o !lar~ il•:!n;w•'l rle 
(ill~rniio . .r·m :-:a 111 a CI'IJZ (Di ·:ll'it•l o F<>dPr:ll) '' t·a n::.> da 
"1.'11'1 ;,·hifll•art ;~··ppl'!in n. 'm. h. !! . ". ' 

Rin ri•• .lan .. ir·n, IR rlf' janeiro rlr. Hl:l7. 111l" da Tndrpen
d!'llcia " dr• ~~~·· rb ll••pnhlirn. 

GE'ITT.tn V \lH1N'I. 
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DECRETO N. L39t - DE 18 DE JA:><'EJR.) !JE 1917 

Declara sern effeito o dec1·r~to 11. 20.á7t, de 26 de outub1·o de 
1931, na parte Tellltiva d dispensa rio trubal11udor da 5" 
lHviuio da Estl•oda de Fct'I"O Jlio du Uu.ro, amti-XWA.a á Es
tl'ada de l<'eJ'1•o Cenll'al do Hl'asil, Se1'(Jio tbtonstu da Silva, 
1mrn o fim de c.msideml--o em diS1lMnbilulade. 

U Presidente da Republica dos Estado;; Unidos rio Brasil, 

Considerando que, por decreto n. 20. 571, de 26 de outu
b:·o de 1931, foi dispensado, entre otlti·os, o tl'aballwdor da ~· 
Divisão da Estrada de Ferro Hio do Om·o, annexada á J~slratl<l 
de .Ferro Central do lll'Usil, Sergio Augusto da Silva; 

Considerando que, posteriormente, conforme consta do 
processo n. 19.145-36, do protocollo da Sccretal'ia de Estado 
da Viação e Obras Publicas, foi verificado que esse empre
gado contava, na data de sua dispensa, mais de dez annos de 
serviço publico federal, Lendo direito, portanto, á dispoaizili
dade de que tratam os der.retos ns. 19. 552, P 19.878, respe
rlivamenle de 31 de deezmbi'O de 1930 e 17 de nhril de 193!; 

Decreta: 

Artigo uni co. Fica sem cffeito o decreto n. 20. 571, de 26 
de outubro de 1931, na parte relativa á dispensa do tmbalha
dor da ~· Divisiío da Estrada de Ferro IUo do Onro, anexada ú 
Estradn de Feno Cenf.L·al do BraRil, Sergio _\ngusto da ~iJv;t, 
pa1·a o fim de ser o mesmo considerado em disponibilidade, a 
parlir da data do referido decreto nos termos rio disposto nos 
decretos ns. HJ.r)52, rle :JI de deZl·mln·o de 1!l:JO, e 19.878, de 
17 de abri! de 19:31. 

Rio rle Janeiro, 18 de janeiro de :l\137, 1 J6'' da Jndepen
dencia r 19" da Hr•pnhlica. 

GETULIO L\RGAS. 

Jlarques dos RPis. 

SIISJWIHlr os cf(citos do t.lcCI'Clo n. 1. 25!J, de H'i de dez;•:m1!1·o 
de 1 !J36, nos munir.ipio.ç de Ow·o P1•eto, Scrro, :-;,; 1 l:o
m.lío, no Estado (/,~ Itli1111.~ fJc1'!lf'S, rlm•rmfr• o di-! ? '1 tio 
crwrt?nlt• mcz. 

si!: 
RrosolYP snspPnflrr no pffPiln~ rio dl'rt'Pin n. '. ?ífl. rir> 

tG rh~ dPZf'lllhl'l1 df' 19:JG, TIIF !JlUnirípío~ dP Out·o rr .. •'o. ~(·!'!'tl, 
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São Homfío, no Fr.;tado do 1\linu.~ Geraes, dnrn.nto o rlia 24 
do co·t-rr>nfe !111'7.. af:m d,~ ::.erem nlli rr>alizadas elri~'ÕP~ mu-
lli(•ipn,~: I'r•\'ogailas as di~po~if~iir•s prr.' contrario. · 

Jlio dP .Jrmcit·o, 19 rlc jarwit·o flp JD:Ji. IIG" da Intlt•p,;n
dr•ncia r· 't!l" dn Hcpnblica. 

GETULIO VAnn.\fL 

Aaamcmnrm :l!mnol!uit•'. 

DEC!lETO N. 1. 393 - DE 1!) DE .TA~ETnO DE l !)37 

Sus1J1mde os cffcilos do deaeto n. 1. ~!iü, de 1 G de t/r?:,cmlH·o 
de 1ü~JO, nos municípios de .fui:. de p,;m, Con.~-3fh,•il'O 
Vl(auettt?. lli!JlCCCrica, l'iurnhy, ll.1mzm•és, sao .llunnei !lo 
Mofum, M11riafu:. Mor de llr:sJwn!ta, nn Estudo d,• .1!i1111s 
(;l'me.~. dunml!' n.' dia;; '.'3 c '.'i 1/o Nlrrrnf,• nu·:::. 

si!: 
Jleso!Ye suspendor o.;; pffeil.os do d<'ci·cfo n. I . '.':-í!l. de 

1ô ele dr7.cmhro ,Oc 193G, nos mnnicipios de .Juiz flf' F'éll'a. Con-. 
selheit·o La fnyc!Je, Hapcccl'icn. Piumhy. .'\yn,'nn~.'<. Sfio '\Ia
noel do 1\lolum. :\1nrinhl'. 1\Im· de JJP!'pnnha, no I~.~Lndo de 
Minas Gcrnns, rlnrnnte os dia;; 2:1 P '2'1 dn l'm'r<•nlr• nwl. nri·n 
df' srt·cm :illi rcrtlizarla:< <'lni,:ú"~ Il\lllliríp:w~: I'I'V n~·ad;L" :ts 
di..::po~ir.lír.>.~ Pm ronlr·nrio. 

Tlin dP .lanf!im. 1!l rlc .hnl'irn dr• 1\l:l/. 111\'' d;1 lnd··:H·n
d<'rwin P 'r'l" d:l Hrpnhlirn. 

q E:TULIO YA!W.\R. 

A(1f111U'IIl11011 .l!ti.IJrllluil•!. 

('tl))f'f'tli' {11//0)•hoi'tiO JW!'fl {1111f'Íill111i' IÍ ron;){'l'rt/ÍI'll rlf' f-11fÍ
I'iJ1Ítl\' dr· J:~·r·i{f' !'OI•I St~dt• t'JII l:''f"if'r', 1·::·dffrfrl dt 1 f 1t 1 !'11!11N 

futt·o 

() PPni:id••nl ,, dn TlPpnhlirn rPsniYro. rlP nrt>~·dn i'Olll a 
!llinP;; ''· dn :u·l. 11. dn rn:•J·pnJ:• n. "'í• Cill. riP 10 ,J,• .inlJrp rln 
J!l:'1í f'iiPI*i•if~'t' ;Í f~n11pPl':~fi\·n 1l:~ L·-~~h·inifl :lP \~{~,·il'r'. fili~u1:1 nn 
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Consorcio Profissional CoopcraliYo du,- Produlot·c,- de ~eilc 
e Derivados de Hceifc autoriztu;iío .para 1\wc.ionai', apô,- 1'eg1stn1 
na Dimcloria dn Organizaeiio n D••fesa da Jlr·odiWI:fin. do ~li
ni~f.edo du "\gi'kultura. 

Itio de Janeiro, H) dP .imwil·o dt• 1937, J 11\" d<1 lnd••IH'n
dencia <' 10" da Uepublica. 

VBt:HETO .\. J • :J!J5 

UETULJO \'.\IW.\;4. 

Vdilun 1JI'ufl'1. 

PE f!) IH': .J.\:\F:IHO l!l: 1\);)7 

Cmtcr•dt• wt/uri::;a~·üo }Iam SI] cuuseituir 1.' {11/lt:r:iomu· â So
dnlodr: Cuuperulívrt de llcspoils!lúili,/urlr· Liw.ilatltt ''Bun
t'o !la Canluyullu'', cum série em Confuyull11, E.~/udo rir. 
llin ,((' ./anci1'o. 

U 1'1'<•:-;itft·ul•~ da lkpuiJlica do~ Jo:~bdo;-; Lnidt~,; do JJra~íi: 

ltt•.<uh·e de aceot·du ('íllll as alím•a;-; a e c do ar! igo 17 do 
tiPtTPhí llllllll.'l'U :!I .lií/, (11' 1fl (]p .inlho d;• 1\I:H, CUIH't'dcr <L 
Sori<.•dadn CoopPmliva dP ll•.'~pnu~a!Jilid:Hl(' Liud!ada B:H.I'O 

dP Canlagallo - ati!oriz:w:lo pnm "'' !'on;-;1 ítuir. nn fr'll'lll:l il:L 
:ow,;n1a lei, ,., ap(\s regi,;tt·n ll:l l>il'lT!m·ia Lli~ Orgauizu••iio u 
Derr.-a da l'rodul'i'ío do l\lini,.;l•·t·io da .\crit:ullí!:·a. fuiH't:ioltar 
l'•' :\[unü·ipiu de i.:anlugullu, E'Ladu do Úiu dP Jant•ít·o. 

TUo de .Janeim, 1U ole .ianeiru de Hl~:7, J w·· da ludew·n
dcnda e í!l'' da lletllthlica. 

UE'l'tJLIU Y.\llU.\S. 

Odilon Braga. 

UECRETO 1\'. J . J!lô 

Promulaa a Cmwrw:iio rclatilm ao tralmflw nnr:tHrnn lia., nw
llwres (l'cvista em j93·í). fh·nwda por occusMo rln ft!• 
Sessao da ConfacllCifl fic1·al ilo Oraani:nr•ln T111r:rnwic>m1l 
do 'l'raafJUw, rnrnidH nn Ucnt•TJr•l, a í r!-: .111/IÍitJ fi,: !!1:.: í 

O Prc.sidcn:e da Rcpu!Jlicn ào.'i E~lado.~ U:lidn,; dn Br:l'>il: 

'l'cmdo sido raUficarla n Convcnrf.o r1•lntiva no habalho 
nocturno dus mulheres, firmada pot;· oee1.sii'ío da 18' Scs.siio 
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<la Conferencia Geral da Organização Internarionai rlo Tt·a
!Jalho, reunida em Genebra, a li de junho de i934; e, 

Havendo sido o referido instrumento de t•atificacão depo~ 
p,if,ado no Secretariado da Ligo. da.!i Nações a ~ do ,jtmho de 
1936; 

Decreta que a referida Convrnçiio, nr'(Jensn por cópia ao 
presente decreto, seja erecutada e cumprida inteiramente 
como nella se contém. 

Rio de Janeirlli f9 de janeiro de 1!.137. 116" da Indepen
dencia e 49• da Hepublica. 

GETULIO VARGAS. 

Morio de Pimculd. B1·andão. 

UE'ITLlfl DOlL\ELLJ:S V.\JVj;\S 

Faço sahrr, aos que a p1·esente Carla de ratificação virem, 
que, tendo sido approvado.~ peln Conferencia Gemi da Orga-· 
ui:r.acão lnlern:wional do Tmoalho, reumda 11m Genebra, a 
4 de junho rln 1D:H. vneios pro.icelo;; de Com·ew;iíc::, r•:solveu 
n Hra.oil udoplar a t"rguintr: 

PUOJECTO OR CO:-<VEN!:Ão (N. 't!) IIEfATl\"0 AO TlL\R.\LHO NO• 
C:'!TI\'10 ll.\H ~ILL!II;I\E"l (HEVISTO Ei\1 1!J3í) 

A Conf,.rctwia G<•!·al rla Or·gnniz:tt.:iio ln!rrn.lcion:\1 do 
Tt·aha lho ela l .iga dn." Nat;iíl';;:, 

Convocada fllll C:cnclll'a rwlo Cntl.'-'Pih .. dP .\dmini.-tr:u:iio 
rla Itcpartío:;ào lnll'l'IHlcionul do Trnba!ho A alli reunida a oi 
1;r junho fln HJ:H, na sur1 d;•eima oilaYa se . .:são, 

DeprJi< <I•' ha\""1' rlr:lilH•t·adn adopl:11· divcnn~ propo::;tas 
l'Plal iYa_. á r·,•vi.,ilo p;u·•:ial da Convn1u:iio r·nfnrenie ao lra
ballro nocl.ut·no dn.<; nJulhcr,.s, adopla<la l'Cia Confcrencin em 
~ua Jli'ÍilH!it·a ..,,~,;;;;;iio. a;.c<'umplo e."k rpw ~~on.:Lil ue o ,<climo 
il em da ordcHl fio dia da se~.,ão, 

Coll:<idc~r·an<lo !1111' p;:-<as TJI'OlHJ."Ias deYf'rn tomar a [ÓJ'tna. 
•le um r•roj•:('lll dH Cull\'l.'llí;iio inler·nai~ÍOilal, 

Adopta, ao.~ dc·zenove dia,; iln junho tl<l mil novecentos e 
trinta c quatro, o pl'Ojecto de eom;encão que scgua, o qual 



AQTQS DO PODiiiR EXECUTiVO 

fl!rá denominado Convenção (t·evi<:ta) do trnlla I ilo noclu!'no 
(mulheres) 193-í: 

Artigo L 

Para os effcitos da presente Convençã.~. sf't'i'ío :'nn.:;irle
rndos "eslnbelecimentos indu:-;triaPs" PHI'líeu'armenll:l: 

a) as minas, canteir'ls e indu~trías exlt·u.·livaa rle qual
quer· natureza; 

b) as industrias nas quae::; os arLigos ,;i'tu L~<.:lt;radus, al
trrados, limpos, reformados, adut'llados, aeau:tdo . .;, !Ji'•'pat'ados 
para a venda, ou nas qua•'s os rnateriaes sofft•em alguma 
transformação; incluindo a cou.strucçfto de navios. as in
duslria.s de demolição de material, aê:-<ÍI!J o:u:uo a producr;ão, 
tran.sformação P. transmis.sfio de força moldz eru geral e de 
electricidade; 

c) a consLt•uccão, reronslrucçfío. conser\ nr;fio. t'!'[lUt'<tl.:fiO, 

modificação ou dernolü;ão de quae.sqnee obrn.;;, ediflrio,c., vias 
fen·eas, "Lramways", pol'lo.s, docas, cae.s, canae~<. installações 
para navegação interna, estrada" de rodagem, tunnei;;:. pontes, 
·viadnclos. o•;;:go!os collcclot·e,; ou on!inarios, pm;o.~. inslallac;õc.~ 
telegraphicas ou tclephonica':', inslallaçõe.s clecLl'ica:', usinas 
de gaz, distribuição d::Jgua ou oull·o.s tt'abalhos d~' con:zt l'llrção, 
a~'<sim ramo os trabnlhos pt't'JHH':Jt.Qrio,: e rlc fnnd;unen!o que 
IH'ecrdant os trabalhos acima enumerados. 

Em cada paiz, a autoridade competente fixará a linha 
divisaria entre a industriu, de uma IHH'le, e o eommercio e 
agricullut·a, de oull'a parte. 

Artigo li 

Parn os rffrilo;; d:J pret::enll:' Convrnrlio. n r ;li:l\'!'n "noite" 
t:ignific'a mn per·iodo minirno <1<• onzP hnr·n<~ ron,:er~tttivns, 
abrangendo ()lJrl o inlet·vallo comprehendido etd re drz hora:: 
da noite e cim~u hor;~s do manhã. 

Todavia, c::J,~O s•~ !rale do~ ril·cnm,:;lanrh$ 1':\l'•'fWinn:tPS 
que affeelcm o.~ t l'nlialltadm·o•.< o>!llpr·pg·aflo" rm ol<•:i'l'lll i nada 
indusll·i:J on dr•lf•r·minnda rrj:;ilio. a an!.orida<le cOIII!ll'lo~ntc 
poderá, depois de conf'nltar· a.~ nr~anizac;ÕPI" palt·on:w,: f' obrei
ras interessadas, resolver, para as nmlher·e.~ empregada.-; nessa 
indu.slrin cu ne~i'a região, Qtlf! o inl.et>vallo •3rltr·e onze horas 
da noite f' seis horas da manhã <~ubslit.tw o inter·yall,J entre 
dez hm·a,; da noilc r• rineo hon·as ola H!;'lnhft. 

~os 1 •aizPS onolc ni'ío exi:;Lam rrgulamrnlo;; puhlieo~ ~'<obre 
o emprrgo das mulhe!'c6 dut·anlc a noite, no.~ csLnbelcríml!lli.OS 
inrtnsll'iac~. a palavr~\ "noiiP" poderá, pt·ovi."o!'inmrnlr. du
ranfe 11111 prazo rnaximo de lrcr:: armo~. rlf•$Ígnnr, :í vontade 
do Govf'rno, um período de del. horn-~ sómcnte, o filial corn
p!'ehenderá o inl nrnvnllo decor·rido enln~ dez ho1·ag da noite 
e cinco horas da manhã. 
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Artigo III 

As mulheres, sem distincção de idade, não poderão ser 
empregadas durante a noite em nenhum estabelecimento ín
du.strial, publico ou privado, nem em nenhuma de suas de
~endencia.-;, com excpção dos e:-tabeleeimentos que sómente 
empregam os mernbt·os de uma mesma família. 

Artigo IV 

O arli;:!o 3~ nfto se at•plieará: 
a) om ea.so d(: "forca llJaiot·'·. quando t-1n tHII;t •'lllJll'esa 

se profluz nma inlet't'lltH:ão do ''·~u JillU:L'ÍO!!alllfnJLo, impos
l'i\·el de rn·ever, que não ;<rja rio caracl et· pel'ÍlH.lico; 

b) c a." o o trabalho se refira a mal e ria.:: prima.,; on em 
td<•boração, su.scepliveis de alteração r:.q•ída, qtmntl·-' ~e trate 
{\e salvar essas malerias de verda inevil:wel. 

Artigo V 

Na India c no F.HirJ, a applic:v:i'ío do al'li!!•J :.: da prPS•'~Üe 
f:onyrmcão I•u•kdt .sr•r ~~~~rwn;:a pelo r Jov·~~·no. W'\:<'r·p•:iio das 
manufnc!ur•n;; (afcturie~) laP;; comn .•iio d<'finida~ na lei 
nacional. SPt'it feita nolifkaçãu rk cada Ullla da."' ini.ln.:;lria,; 
€XCcptuadas uo ncpal'lamnlllo lnlernaciona! .tu Trahalho .. 

Arl,igo VI 

No.s c~lnlwlceimr~nlo;; Í!Hluslriac,.:: su.i··ifo~ :í i:lf!ttPncla 
da:- p:;lai{ÕOii eliwatica;: !' lmla Yez que o exijam c:ireumsLaucias 
cxcr!Jlcionac:::, pmkrá ser o pel'iodo uoclurnu, indicado no 
m·L 2, reduzido a dez hm·as í:.luranle ses~5tmla dias por anno. 

No" paizc,; r•m que o climn torne o ft•ahalho de• dia par
f iculat'nH•ntc Jlenoso, o período noctm·no no tio ~r·t· mais cnrto 
tio qttP o fixado nos artigos anteriores, com a condição do 
I:' f' L' concrllído, durau te o d in, um I'('pouso com]Jrusador. 

Artigo VIII 

A JlrP~!'Il[P Cml\'rnei\o não S(' applirn :í.; mnlhc>res rrne 
n.rt'tlpanl pn~l~.~ d~·. clil'l'l~l:ilo qun import1·m <'lll J'{'~pon;:abi-
1 ul:lll<' ,. !f !li' na o "IIPt'lua 111 HOl'llHllllH'Ilt.c' um trabalho nwnual. 
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tlrtigo IX 

As ratificações officiaes da presente Convençãu serão 
eommunicadas ao Secretario Geral da Liga das Nacõc~ o por 
este registadas. 

Artigo X 

A presente Convenção ,::;6menle obf'ig:\r;i :JD$ J\J•'mhros 
da Organização Internacional do Traablho quando a ratifi
{'ação houver sido registada pelo Secretario Geral. 

Entrará em vigor doze mezes após haverem sido regis
tadas pelo Sem·etario Geral as r ali fíc:H~Õ•'s !HH' parte de 
dous !\I ombros. 

Posteriormente e.'!ta Convencão entrará é•m vigol', para 
(ada Membro, doze mezes após a rlata de n·::' ''o da sua ra
tificação. 

Artigo XI 

Logo depoi.s das ratificações de dou.~ :\l.·rnhr·ns ria Otga
lllzaçfio Internacional do Trabalho terem ·"ido registn·la:; no 
~·.pcretariaclo, o Secretario Geral fla Liga das Nações .otifi
cará o facto a loflos os Membros da Organiz:t\::io fntel'n:lcional 
do Trabalho. Notificará igualmente aos membros o registro das 
r·atificações que ulteriormente lhe forem cornrnnnicadas pol" 
qualquer dos Membros da Organizacão. 

Artigo XII 

Todu t\IPmbro que tenha ratificado a presc-nft: CG::lVPnt:iio 
p•ítle denur:cial-a ao expirar o prazo de dez amF1.< t'O:·~:ulos da 
d"!a im•·iul da YigPncia da Convenção. por nlf•:o d,, ::n aeto 
t'Oill:l!ll!li:::Jdn ao Secretario Geral da Liga ria·' Na,•ii•·.~ C' por 
elle rcgistado. A denuncia só se tornará effcctiva um anuo 
drpois de haver sido regis!ada no Secretariado. 

Todo 1\lcmbro que trmha ratificado a JH'CSPnt.• Convenção 
e qne no (H'azo de um anno após o termo do nnriiJdO de dez 
an11os. eeferido no paragrapho precedente, niio fizer uso da 
faeuldadt• de denuncia prevista neste artigo, fblr:i ligado por 
mn non período de dez annos e, posteriormente, poderá de
nunciar a pt'esente convenção ao termo de cada pet•iodo de 
det annos. nas condições prcvistns neste artigo, 

Artigo XIII 

Ao lermo de cada período de dez annos, conhrlo<: da Pn
tn·la em vigor da presente Convenção. o Consr•I!EJ dr~ Adrni
nisf rat~íio da Reparlicão Intern>acional do Trabalho d<'wrá 
aprr·o'r·llln ... {t Conferencia Geral, um relatorio ~'Jbre ::t appli~ 
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cação da,;la l:onvencão e decidirá se existem motivos para 
ser inscripta na ordem do dia da Conferencia u questão refe
rente a sua revisão total ou pa~cial. 

Artigo XIV 

Casv a 1~011 lc·l·Ptu:ía udopl asse uma nova Uo;: ·.t·JH:iio t'l';ml-
tantc th ; evísiío t.ut.al •Ju pm·cial da presente. , .. , lll!liHJ.; !Jlli.' 
a ao v a C• .nvonçfin disponha dn outra fórma: 

a) a ralll'ic:u;fio por nw i\lembro da novtl Cnll\ ,'nr·ão ae;u·
retal'iu dP pleno direi tu, apezar do que d ispõd o -art. 12, 
supra, a r.lt•tJt!lleia imnwdiaf a da presente Convm1ção. com
tanlo que a :wva Cc•nv;mçãu tenha entrado em vigor: 

b) a pntit· d:1 data da ''ntrada em vigor rlll nova Con
venção. a prei'enle Couv<'w;flo deixaria de estar a!>PJ'Ia ú rati
ficação dos Membros. 

A pi f~senle Convenção pcl'maueceria, entretanto. I.' !li Yig·or, 
na sua f.i,·n•a e tei)r, para os Membros que a li\•>·'''m raf.ifi
C<odu c niitJ t•alifieussem a nova Convenção. 

Artigo XV 

Os te"~::tm; em fenncP;t, e inglez da presnnf.<' LtHI\'l'lli,;ilu 
nu·ão igua llllelllfl fé. 

O t•.lxt.o ueirna fica sendo o texto aulhentico d" pto.iel·to 
de convenção devidamente adoptado pela ConJ!.'r"nrio Gerai 
da Org.l!lb::u.:ão Inl<.wn:1rional do Trabalho, na ~,11;~ d;•dma oi
f.ava s•~3:''ÚJ, nmlir.ada ~~tll C:Ptlc•ln·a, encerrada '' ··:.; ·!· .hwlto 
t!e 193~. 

Do que rlfio fé, :qJpontln as suas a;>sign<üm·a,, aos novn 
dias rio tlte:-: de agosto tk 1!l34. - O Pt·esidr>nt'' 1.l:l Confe
rencia, btsfitt Uodm·t. - O Dil'Pctor ria ltr·nar' ":fl,; lnft.•!'!\:1-
cional do Tt·aballw. 11 orold nutln·. 

E, h'tvl'ndo f>ido approvada a mesma Com·:.•n,:ão, cujo 
teôr fica aci :na tJ·anscriptu, a confirmo e ratifico "· p8h pre
sente, a dou JW!' finne e valiosa, para produzir o,: Sí!llS de
vidos effeif os n :-;et· fielmente cumprida. 

Em finneza do que, mandei passar esta G~11·1a, que itS

oigno e éí cdlada com o Sello das armas -da ltnpnhl ica e 
~nbscript,a ,,do Ministro de Estado das Relações E:d,·t·it•t·cs. 

Dado un Palacio da Prcsitlmwia, no Rio de .TanP!t·o. D. F., 
aOH 10 •l:as do me7. de março flp mil novecl'nl,.: t: lrinl.a e 
seis, 11C." da Indepcmleneia c -'IR" tia Repuhlica. 

GETULIO VARG.\S. 

José Cm·los de Macedo Sorn·cs. 



ftO,JJrr DB OONVBNTION (N • .tt) OONOBRMANT Lll ftAVAIL n» 
NU1T DBS FBMMES (RBVI8B B1f :1931) 

La Conférence pnérale de l'Orpnisatíon internationale 
du Tra-..ail de la Boeiété des Nations, 

Convoquée à Genàve par le Conseil d'administration du 
Fureau interuational du Travail et s'y étant. réunie le 4 juin 
t<i34 en sa tlix-buitíême session, 

Aprês avoir décidé d'adopter diversas :propositíuns rela
tlves à la revision partíelle de la conventlOJl conccr.nant le 
Lravail de nuit des femmes adoptés par la Confére' tee à sa 
p1 emiei''.l session, question qui constitue I e septiême point f& 
l'ordre d~ jour de la session, 

Comíolf\I·ant. que ces propositions doivent prcndre la 
tonne ll'un pt·ojet. de conventíon internationale, 

Atloo·.r te dix-neuviàme jour de juin mil neuf cent 
trenie-quatre, le projet de convention ci-apres qui sera dé
nollimé Convention (revisée) du travail de nuit {femmes) 

':188-1: 

Article Premtei' 

f. Pour l'application de la .présente convention, llel'Ont 
considérés comme "établissements industdels" notamment: 

a) les mines, carriêres et industrie extractives de toute 
uature; 

b) !es industries dans lesquelles des produUs sont ma
uufacturés, modifíé.l;, nettoyé~. réparés, décorés, achevés, pré
Jttmls pour la vflnf.e, ou dans lesquelles les matiiJres subissent 
une tran.1formation; y compris la construetion des navires, 
ies induJLries de démolition de matériel, ainsi que la pro
..inction, h !ransformation et la transmissiôn de la force mo
tt·:ce en g:lnéral et de l'électricité; 

e) "' oonstrucUon, la reconstructlon, l'entretien, la répa
ralíon. !:• modification, ou la démolition de tous bâtiments et 
N'lfice;:. chemins de fer, ''tramways", ports, docks, jetées, 
r~nnnux, i:tstallntions pom· la navigation intérieure, t•outes, 
tm:nels, pontt:, via-ducs, égouts collecteurs, égouts ordinaires, 
ruits, installations télégrapbiqnes ou téléphoniques, instal
.ations élecb•iques, usines à gaz. distribution d'eau, on autres, 
travaux de cunstructions, ainsi que les travaux de préparation 
t:t de fondl\tion précédent les travaux oi-dessus. 

2. Dans ebaque pays, l'autorité compétente déterminera 
ln ligne de démarcation entre l'industrie, d'une part, le eom
mt-ree c~. 1'agrieulture. d'autre part. 

Article 11 

t. l•illlt' l'application de Ia présente convenUon. Ie terme 
··nuit" siguifie une période d'au moins onze heurcs eonse
rutives, eomprenant l'intervalle éeoulá entre dix heures du 
IOir et oinq beuree du ~atin. 
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2. Toutefois, en cas de circon.stances exeeptionelles 
atfectant les travailleurs employés dans une mdustrie ou 
ddns uae région déterminée, l'autorité compétente pourra 
ur.res com;qltation dos organisations patronalns et ouvri3res 
i ntéressées, décider que, pour les í'emmes occu p:}e, duns ceLte. 
industrie ou dans cetle région, l'inlervalle enlt·e onze honres du 
so't· nt ,.,n heurc::; du malin pourra úlrc s!IIJsLII.uú a l'inler
valle entre dix heures du soír et cinq heures du rnatin. 

3. Duns Ies pays ou aucun réglement publie ne s'app!iqu() 
it 2'emplm des í'emmes pendant la nuit dans los étal.lli;:seHHmts 
l•ldustriels, íB terme "nuiL" pourm provisoh·emütll, el pen
llant une pétiode maximurn de trois années, designer. à la 
discrétion du Gouvernement, une période de d1x heures seu
lement, laqaelle comprendra l'intervalle écoule entre dix 
heures du l!oit· et cinq beures du mutin. 

Article Ill 

Les fr·mmes, snns distinction d':lge, ne pounnnt útPe em
ployr\e;; wmlant la nuiL dans aucun établis;;mrH,nL indu~lriel, 
.tmblic oa privé, ni dans aucunc dúpcndance d'nn de ces éta
biissements, à l'exception. des établissemcnls oú sout seuls 
employés Ies membres d'une müme famille. 

Article IV 

L'a'!'ticle 3 ne sera pas appliqué: 
a) en r·a:< de force majeu1·e, lot·sque dans :t:!•: í?rtl r·npt·ise 

se prod·ut une interruption d'exploitatíon ÍHli•" ild•: 'l prt!
von· et n'ayant pas un caractere périodique; 

b) (Nns !e cas ou Ie travail s'applüpte ~oiL it dns ma
tii~res pem,1iAres, soit à des matíêrcs en élubo1·at!ou, qui ;:;e
Nient sn:::enptibles d'altération tres rapide, lorsnn·J ceia est 
nécessaire pour sauvcr cc;:; malit'·rns d'unc per· te inévil alJle. 

Article V 

Dan3 l'htde et au Siam, l'application de l'arUclc 3 de la 
présent<J convention pourra être suspendue par le Gouvcr
nement, sauf en ce qui concerne les manufactures (factorin::1 
telles qu'elles sont définies par la !oi nationale. Notífication 
de chao!me des industries exemptées sera fait-: au Bureau 
internutional du Travail. 

Article VI 

Daw; ies !SI.ahlissemenls indusfriels sotmtis it !'inflwmce 
des saisor,s. et dans tous les cas ou des circon Lances exre
pbonellec> l'exigent, la dnrée de la période de n uit índiqué 
à l'arl.icle 2 pourra être réduile à dix heure~ IH'lHlant soi-
x:anl.e j!}trs par an. · 



A<100S DO PODER ElO!X'lUTIVO 101 

Article vn 

Dans les pays oü le climat rend le travail de ,jour parti
t'ulí•\rem,:d pénible, la péríodu de nuit peut-être plus courte 
q:tro c"li ~ fixée par les article!l ci-dessus, à Ia condition qu'un 
r•·no~ ·~n!tlPPIISatem· soit. accordê pendant !e iour. 

Artique VIII 

La préí'ente convention ne s'applique pas aux femmes 
qui ocC<Jpcnt des postes de direction impliquant une respon
s:.JJilil.é l't qui n'effectuent pas normalemcnt m teavail ma
,mel. 

Article IX 

Les r'ltifications officielles de la préscnte convention se
rnut communiquées au Secrétairc général de la Soc::íétó rles 
N::>tinns Pl pa~· lui enregistrées. 

Article X 

f. La présente convention ne liera que les 1\fembres de 
I'Orgnnis:~l.iPJOl. internacional e du Trava i! dont i::t e a ti fication 
aura ét:'i cmegistrée par !e Secrétaire général. 

2. !We entrcra en vigueur douze mois apres que los ra
l.ificatio,n {IC deux Memhres auront été enregistrée:; par· !e 
R"l'rétu it·e général. 

3. Par la suíte, cette convention entrera en viguenr pour 
chaque !\lembre douze mni~ ~rreg la date oü s!l r:ltification 
aura élé enrcgistrée. 

Article XI 

Aus3it.Jt que les ratiiicafions de deux Memhres de l'Or
ganisation ínternationale dn Travail auront été enrPgistréec; 
an Secrélarint, le Sccrétaire général de la Soci(M des ~ations 
notifiera íl 0 fait à tons lcs !\lembres de I'Organi';alion inter
nntionaie du Travail. II leur notifiera également. J'enregistre
:nent d'1s ~·aUfications qui !ui seront ultérieurement commu
IIÍ(f!H)i•s W<l' tous anlrPs !\ll'lllhl'es de I'Organisation. 

Article XII 

f. Tuut Membre ayant ratifié la présent,fl convention 
pf'ltt la dénonrer à l'expiration d'nne période dé! dix années 
apri\s la dato de Ia mise rn vigueur in i! i ale de la CnnYenUon. 
par un nete communiqué au Secró~airP général de la Sociét(l 
d:s l'íali 'ilS. rot par !ui enregist.ré. La dénoocintion ne 
prendra effet qn'nne rmnén npJ·!•, aynit· t'lr1 Plll'Pgísfl'!''' an 
Secréta['iat. 
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2. Tout Membre ayant ratifié la pré~ente convention qui, 
dans le delai d'une apres l'eXJI)iration de la période de dix 
années mentionnée au paragraphe précédent, ne fera pas 
usage de la faculté de dénonciation prévue par le présent 
article ser a li é pour une nouvelle période de dix ·1nn ~ '"· 
par la suíte, pourra dénoncer la présente convention à l'ex
pirat.ion de chaque pér.iode de dix années dans les eonditions 
prr\\'Ues au présent artintn. 

Article Xlll 

A l'expiration de chaque iPériode de dix années à compter 
tle l'enh ée en vigueur de la préscnt.e convention, le Conse.!l 
rf;>IÍit:ii1Í . ·:· ; ... ! ,,., rtll'•'illl ir·ll'l'), ·: Ít~i1al ill! Tf·;l\ :li! dt'\T;l 

présenf<; · à la Conférence générale un rapport sur l'applica
l.ion de. :.1. présente eonvention et décirlera s'il a lku d'inscrire 
à l'odre du jour de la Conférence 111 question de sa revi!ion 
lot.ale ou partielle. 

ArLicle XIV 

1. Au cas oú la Confercnec' adopler11il. nnc nouvrl!e ('0!1-
n~ntion flOJ'lnnt. ·t·evision !ntalt? ou pni·IiPIIC rle In •J>~•'•sent.e eon
vention, et 'il 1nnins qm• In nnn\·Pllf' •·nn\·Pnl ínll P!l di~ IH I;:" 
au lt'ement: 

a) 1a raf.ification par un .Membre de la nm1vr•lle conven
tion portant revision entrainerait de plein droU, nonobstant 
l'netide ci-cle~~m:, rlenoncilltion immr'rlínlt~ •IP la prt:senfce 
eonvention dans t'(';::crve qu·e ln T!Oil\'ell" c•nnvPHf,ion port.ant 
rcvision .~nit. rnlt·rr c•n vignrur: 

h) ·h parf.ir d1• In d;dp dP !'PJdrr··p Pll YÍf.I!Pitl' rfp In nn:t
\'f'llc 1'011\'l'llfinn pot'fant. revision, la pri':;:;l)flfl' <'·OH\·•·nlion I'PC'
'"'':1 it d't:t r r ou\·Prl ,, h la ral.ii'irn t íon rll'S McmbrPc<. 

2. La préi'en!.r> r.tmvPrlf.ion r!PirrJf'llraraif o:n lrnll. r·a~ ''ll Yí
P,Ill'lll" dane-; s:t fpnnr: d. tr'Jlrllt' pour: Irs 1\TPmhrPs qni l'an-
1'1\ÍPnl. rnfifir'" "' f!tli ru• r:difiPr:•i••nl pa;: h ,.,,,,·nliqn P"l'
lanl 1'1'\Í:-:iotl. 

Article XV 

Lns t.cxf.es frnnçflis r>t an~lai.~ ffr\ la pr~~ent.r• ennv•ention 
fPI'rmt. foi l'mw Pf. l'nnf.rr>. 

Lfl .f.cxi.P !lllÍ préc{•rlr• Po<l. !P f,..-d,, nufl~t•Jdillil" dn pJ•n.iPf 
riA eonvnnldnn clt'límr•rll. arlopf•' Jl;->1' l:t Conf!•J'f'lil't' ·'~'';1'~111' dr• 
l'Orgn·ni!':alion in1Prnali(ln:11P ·dtt TP\·ail t]p11~ ,., 1l tili(•nJf' 
:gf'~,sion qui ~·4•fd lí~THif' it f:t'ftt-;YP pf uni ;1 ~~~,"; ·lr',.·l:p·'~" t'hhl 

J.,. 7!R ju in l!'liH. 

En Foi de Quoi onf ll'pposf' lenrs ,.:ignntllr'r':'. !•· n .. nr nnf1t 
193'1. r ... l'·l't'•,.:ir!Plll. flp la Cnnf,\l'f'rll'l' . . hl.~fiP (.,'ndal'f. r, .. 
IHr'Pt:lt>!ll' d11 lliii'P:Ill ínfpr·n:•linnnl du TI';!\ ai!. 1/u!'nfrl /?ull• 1. 



103 

DECRETO N. f. 397- DE 19 DE .r ANEIRo oE f 937 

P?'mnulga a Convenção fixando a idade mínima de admissão 
dos menores no tmbatho marítimo, fírmad(l, por occasião 
ela 2• Con(e1•encia Geral ria Orgnnizaçlío Internacional do 
7'rn1mlho, l'Cnnida em r:rmova, a Hí de junho de 1!J20. 

O Prrsir!E'ntc da Repuhlica dos Estados Unidos do Bt·nsil: 

Tendo sido mtificnrla a Conwmção fixr~odo a edade mi
llimil d!' admissiío dos mPnorrs no tt·nbalho maritimo, firmada 
!•O!' nt·easiiin da 2" Confrrrnri:l Geral da ÜI'ganiznçiíu lntcma
':innn\ •In Tl'nhalho, reunida rm Genovfl, a 15 de junho de 
l'l''il· p 

.. Íf:n:Pndo flido o rcferirlo instrnmen!,o de ralificaçfto de
no.,itnrlo nn SPerefai·indo da Liga rln~ Nnçõcs a 8 de junho 
•te 1936: 

Decreta que a referida Convenção, appensa por cópia ao 
nre.opnt.r fll'crcto, ~e.ia exPcutada c eumprirla tão inteit·amento 
rnmn nr•lla se contém. 

Rio de JanPiro, em 19 de janeiro ele 1937, H6• da Inde
r"nrl"n~ia 0 ·HI" da Repnblicn. 

GETULIO VARGAS. 

Mario de Pimentel. Brandlln. 

GTi;TULTO DORNELLES VARGAS 

Fae.o i'fl ber, nm; qnc a prri'enle Carta dP Ratifim1çflo vi 
rem, qw'. lendo sido anrrovados pela Conferencia Oeral fb 
0Pg-nniz:tç1ío Internaciom1l do Trabalho. reunida em G•'nova, 
a f:'i firo junho df' 1920. Yarío.;; prf1.irrtn., rle Convençõr>~. r•.·sn:
vr>•: " Brn<;:il arinnlnr a :::Pgninte: 

PIV1.TFf:'f'•1 rw GONVI~NÇ)\o FTXi\NfiO A ROADR MINIMA 1117. .\fl~Hf\S\0 
l10A ',Hc:'lnnF:..: NO 'rH.\BM.HO l\f.\1\!TI~rü 

A r.onfrl'PTW''l C:r1'ill dil Or~::nnizar·fío Tnkrnncinn:11 do 
Trr~h:llho da Liu·1 da o; Nar;fi~>s: 

Convocada ~>m C:cnw:a pelo Conselho rla Adminief.rn,:fío rln 
P"parl i<;fio Tnfcrnaf'ional do 'fr:lllnlho. a 1'i àr junho dr. 1íl20: 

Depoig de fPr· deridírlo r~dopl.ar diver;::as propo;::tas r11ln
tiva$ :í~ "r.onrliP.õ~s li" npplieaçfío aos ma!'itinws da Convf'nçãn 
f•'ila "111 \Vashin):!.'Lon em novPmbrn nlt.imo, afim df' inf.errli-
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ct:ti' a admissão, ao trabalho, de menores de i4 annos", as~ 
fmmpto que constitue o terceiro ponto da ordem do dia da 
sessão da Conferencia realizada em Genova; e 

Depois de ter resolvido que essas propostas seriam redi
gida~ ~ob a fót·nnt de um projecto de convenção intemacional: 

Adopta o ProjccLo de Convenção junto, a ,ser ratificado 
pelos l\Iembros da Organização In!,ernacional do Tr11balho de 
confol'midade com ac:; dispmlições da Parte relativa ao Tra
balho, do Tratado de Versalhes, de 28 de junho de 19!9, do 
Tr·atado de Saint-Germain, de 10 de setembro de 1919, do 
Tratario de Neuilly, de 27 de novembro de 1919 e do 'fratado 
dn C:rnnd Trianrm, rle 4 de ,iunho de 1920: 

Artigo I 

Para os effr;ilo" da presente Convenção devem-se entE>n
dr<r lJP!I) te:·mo "Navio" todos os Yapores, navios ou emhar
c:H;i'í~'", Pf•,jnm q11:w~ forf!m, de prnr1riedade publica ou parti
cnlaT', ert'm:tuanrl(j nnm navegnçfio marítima, excluídos os na
vios {!e gurrTa. 

Artigo II 

Os menores de quatorze annos não pódem ser admitl,i
dos no trabalho a bordo dos navios, além daquelles onrle só 
siio emprep.nrln.' os memhro~ de uma ml'«ma família. 

Artigo III 

A::; disposições do artigo li não se applicarão ao trabalho 
dog nwnorns nos naYios escolas com n condição dl' quo este 
tra!Ja!llo ~P.in ;~pproYado f' fisrnlizndo pP!n nuforirlndP publica. 

Artigo IV 

Afim de permittir o controle ria applicação fias disposi
ções dn presente Convllnr,iío, todo comrnandnnte on patrão 
deverá ter um registro da in.scripção ou um rói de equipa
gem mencionando todas as pessrlas de meno::: de dezeseis 
annos emprrgnrln~ a bordo com a indicação da data de nas
r:imento. 

Artigo V 

Todo memhro dn O'rgnnizaçüo Int<'rnncionaJ do Trabalho, 
que ratificar a pr~enfP f:onvenç5o, eompromeHe-~e a appli
cal-a ás ;:;nas cnlnnia.o ou po<:.~esf'Õcs. aos l"eu<: Jll'nf.cdorados 
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que se não governem inteiramente por si mesmos, debaixú 
das seguintes reservas: 

a) que as disposições da Convenção não se tornem irülp
plicaveis pelas condições locaes; 

b) que as pos<siveis modificações para adaptar a Con
V<'IH.·ão ás condicões locaes possam nella ser introduzidas. 

Cada membro deverá notificar á Repartição J nternacio
nal do Tl'abalho sua decisão no que diz respeito a cada uma 
de ~uas colonias ou possessões ou cada nm dos sens prote
rltH·arln:o:; qnc se niío governem int<eh·amP.nt<e por 'li mesmo;;. 

Artigo VI 

As ratificações officiaes da p:·•·sente Convcnçãu, nas con
dkões previstas na Parte XIII d0 Tratado de Versalhe:;, de 
28 tle .i unho de 1919, diJ Tratado de Sainl.-Ot'rmnin, de 1 O ele 
!'efr!mbro rfe 1!H9, do Tratado de Nenilly, de 27 de novemh1'0 
de HH9 e diJ Tratado do Granri Trianon, de Ir de junho de 
1920, serão communicadas ao f'rrrefaJ·io Geral lia Lig:1 
das Nn•:õ"" c por ellc regist.rarla.c;. 

Artigo VII 

Logü que as ratificações de cloiE mrmhros da Organiza
tão In! "!'nacional do 'rrabalbo for·em registnulas nn Secl'rtn
l'Íado, o Secretario Geral da Liga rias l\açfir·;c no i i rif':l rit 
o facto a todos os membms da 01·ganizrH:iio flllcrnacional do 
Trabalho. 

Artigo VIII 

A presente Convenção entrará em vigor na data em que 
et:.::a notificação fôr effectuada pelo Secrel.at'io Geral da Liga 
da.:; Nações; ella não ligará seniío os membros q11e tiverrm 
feito rr>gistrar .suas ratificações no Secret:uindo. J'o;:;feJ·ioJ·
nwn!J~. e!'la Convenção eniT;n·:í c>m vigoe. par'l qunlqnc>r ontro 
mNilbJ•J, na data em (]11!' a r:d.ifit:;H;ãn ril's"e llll'lllhr·n ftJI• 
f{'gL-'-arla no Ser,relariado. 

Artigo IX 

Sob reservn das disposições do artigo VIII, todo momlwo 
que rntifíque a preH•ntl'! Conventião compromette-se a nppli
car snas dispo.~içõe,; no nwximo ~fé 1 d~ ,julho de 1922 c to
mar as providenrbs qno forem nPC(\";<arins pan tot·nal-us 
effectívas. 
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Todo Membro que tenha ratlhcado a presente Convenolo 
noderá denunciai-a ao terrrio de dez annos após a data ·de 
Jnieh: da vigencia da Convenção, por um acto communieado 
ao Ser;refariado Geral da Liga das Naeões e p•Jr este registado. 
A rlenmr~ia não pr·odnzir;i effeit,o .~l:'ni'ío mn nono depois de 
tf'r sido registnda no Secretariado. 

ATtigo XI 

O Conselho de i\dministração da Repartir,ão Jnf.emac1ona 
do Trahnlho drvt:>rá. pelo menos nma vez P'JI' df'cf'nnio, apre
Sflntnr á Cflnfr>rNJcia r:m·al um rel~t.orio !'Ohn~ a appli~nção 
da pl'esPnf.fl Convencfío e riecidirá Re sl'lr.:í cnnvrmienl.e inscre
ver na ordem do dia da Conferenri·· :r f!H''~tfio d:r rnvisão 
nn modifica cão fia di tn Convenc.íio. · 

Artigo XII 

Os te:xtoe fr:rnc<'?: e inglez da pr~"Sl:'nte ConvonQíio farão 
irnmlmente fé. 

T'RO.TET DE CONWNTION FIXANT t!AGB :MINfMUM n'ADMJSRtON 
DBS I!JNPANTS AU TRAVAIL MARmMJil 

La Conrérence Générale de L'Or~ni~ation TnternaÍionale 
dn Travail de la SociM,é deR Natione, 

Convoqw'ín h. G~nl"s par I e Conseil d' Arfministratlon rlu 
Hm·nnn Jnff'mlllionnl tin Trnvnil. I~ f!'i dP .inin t920. 

i\pri\; nvoir d1~cirlé rfnriOflLnr rlivf'r.~m: fl!'npo,;il íon.<: rnlaf.i
Vf'!; :111x "Cnndit.inn:: d'appliral.inn n•1x m:u·in,, d•• la Qonvent,ion 
fail11 ;l \VIl><hin!ff.on Nl novf'mhr·f' rlf•rni"r :'i J'prfpt; d'int.erdire 
l'arimissinn :111 tr·avnil doR enf:ml.::: llfléR dP Tnoins dn 14 ane". 
qup,stion formanf. 11" troisii'lmo poinl. rlf.' 1'n1·r!rr: rht ,ionr 
flp la session dP la. Con rér·anco f enue a Gl\nps, et 

Aor~s nvoir r!~~~id.-> lltH' ce.o;; propositions ~f'T'llient rM!go~~es 
sons !orme d'11n pro.k•. df' convl'nUon internationale. 

Adopte In Pr·o.let. dA Conv•mtion fli-nprin;; !1 rat,it'ier par 
ll"s MPmh•'"" tfe I'Orrrarli~omtion TntP"nal.iona!P rtn •rrnvail, con
formP-mpnt. nux rlisposif.ion.~ de Jn Parti~> rt·!ativr nu Travail 
d:; Traitf. rle Vf'J'flrtilln!i rln 2R .inin t!.Ji9, du TrniU! rt~ Snint
C:I'lrm:~in, tltt iO rlf' f'""'"Tilhl'l' I<H!'l, rl11 'l'!'"il'\ r!f' 1\l'f'PillV fl11 27 
TlOVf'JTlfll'" HHO, r.f. rlu 'rr·:~it"' <!ti n!'ii!Hl 'l'!'iallf'll, rhi '4 jufn 
HJ90: 

Art.fele I 

Ponr l'armlirn I inn rfe In ,.,..,l!lnnt.r! t:onvr•ntion !e ~rme 
"m•.vif·,," • Jnif .~r,.,. t•nl rmrln ri f! r.nns h•f1 hn f.,.nHY ;.ul.vires ou 
lml Jnlf'nl. ·. •JH•·l'1 ,,,,·il.~ ~oienL de fll'Oill'ii\1"' nHhliQt1f' on privl'íe, 
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.tffectuant une nav'iptien maritime, la l'e:xolueioll dell DPiret * JUerre. 

Al'llole U 

Le8 enfants de moins de quatorze ans ne peuvent être 
employés au Lravail à bord des navires, autres que eeu:x SUl' 
lesquel.~ sont seuls employés les mP.mbres d'ttne même fa
mille. 

Art.fc)e m 

Lr,s dispositions de l'Artiele li ne s'appliqueront pas au 
t.r~vni: f!r>," 11nfant.s sur. Jes bateaux-écoles, à la condition q•w 
('I' I rava i I soU approuvé et t'lllrVeillé par l'ant.oríté publique. 

Artiele IV 

Dans Ie but de permettre le contrôle de l'applieation de-<: 
dispositions de Ja présente r.onvention, tout capítaine ou pa
tron devra tenir nn regietre d'inscription ou un rôle d'équi
page menfionnant, f.ontPF lf":- pel'8onne,; de moins de seir,e an!' 
employ•;s à hot·d. aver rinrlif'al.ion de la date ile leur naifl
sanc.e. 

Art.icle V 

Tout membre de l'Organisation Internationale du Travnn 
qui ratifie la présent.e Convention s'engage à l'appliquer á 
eelles de ses colonies ou posRe.ssions on á. eeux de ses prot.e
ctorat.s qui nl'l se gouvernent pa.<: plehwmenf. eux-mêmf!s, :>on~ 
IPt; ré.,erves suivantes: 

a) que les dispooitions de la Convention ne soient. pa~ 
rendue.~ inapplicables par !es conditJons locales; 

b) que les modification.s qui serrlient .. n(1cessairrs pom 
adapt.er Ia Convention anx rondition~ !ocalee pui,::senl. M.r .. 
introduit.e~ dans eelle-ci. 

Cbaque membre devra nofifier nu Bmeau Infernat,ional du 
Travail sa décision e>n ce nni :·onet•rne 11harnm> dl' i'IPS col<mif't: 
on pos!'1essions ou ehncun de se., prnt•~clorat$ ""' ~e l?'m1Yf'l'
nant pn~ riPincment enx-mêmes. 

Art.icle VI 

Les ratification$ officieiiM de la pré11ente Convent.ion, 
dans les conditionl'! préVIlP.fi it la P'artie xrrr du Traité dr 
Vt'rsaillec; du 28 j11in f91!'1, du 'l'rait.é fie Saint.-Germnin. dn 
to Sl'!pf.emhre f9i9. rln 'l'rnit.S de Nr>uilly, du 27 novembre f9HI, 
et du TraHé du Grand Trianon riu .1 .í11in t!l?O. ""ront com
mnniquPe~ au Secrét.:-~ir•p or.n,>t·nl ele !a !'lot>l11f(l dm: 1'1:1fionc "t 
par !ui cnregistrée!l. 
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Artiele VII 

Aussitôt que leg ratifications de deux membres de l'Orga
nisalion Internationale du 'l'ravail auront été enregi.strées au 
Secrétariat, le Seerét.aire Générai de la Société des Nations 
notifiera ce fait à tons les membre.s de l'Organisation Interna •. 
lionale du Travail. 

Article VIII 

La. pré.sente Conventíon entrera en vigueur a la. date ou 
cetle notification aura été effectuée par le Secrétaire Général 
de la Ro~iéfé des Nations; clle ne liera que les membros qui 
auronl. fait enregisLrer leur ratification au Secrétariat. Par 
la snite, cette Convention ent.rera en vigueur an rcgaed rle 
tout autre membre à la date ou lll ratifica! íon th~ r e roem hre 
am·:t •'l/· Pnrcg-ish••'(' nu 8ecrrt.nriat. 

ArLicle IX 

Sous réserve des dispositions de l'article VIJI, tout mem
bre qui ratific la pr&sente Convetion s'engage à appliquer 
ses disposition.~ nu plus tard le ter juillet t922, et à prendre 
l.cllP·S mesures qui ser·ont néc0ssn ires pour l'f1IH:lrr effectives 
re~ di;;positions. 

Article X 

Tout. memhee tlyant, ratifié l:J présentn ConvenUon pent 
la dénoncer à l'expirafion d'nne période d<J dix années apr•"s 
la dat.e ctr~ la mi.•e en vigueur initiale de la Convention, par 
un act.P communiqué nn Secrétaire Général de la Société des 
Natinno f' f, par lu i enrr•gisfré. La àf\nonciation nc prendra 
0ffct. qn'nnP annéP nprf><: n\·oir élé enregisfri>e rnt Srcréfariat. 

AT"ficle Xl 

Le Conseil rt'Adrninist.ration dn Bureau Intcrnational du 
'l'ravail devra, nu moins une foi;, par dix années, présenter 
it Ia Confé1·enre Générale un rapport snr l'application de la 
pr·,;.,enlo Convent.ion et dér.idcea s'il y a Ji11u rl'inscrirP á l'ortlre 
dll .inur tlc la Cnnft:rrmce la question de la revision ou de la 
modirieaf ion ri c la dite Convention. 

Arlicle XII 

J,p;:; tPXff';::; franr:.ais ri. nngln L.: de la pr~!'Pnfe f)onvention 
fr•rnnf foi run et l'aut.re. 

f:opiP ''"l'f.ifi•l" ermformr> L" Srcrl'-fah·r• Grln6ral p. i. 

J. AVImOL. 
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E, havendo sido approvada a me.sma Uonvem;ão, cujo 
teôr fica assim transcripto, a confirmo c raf.ifico, e, pola 
prPsenle, a dou por firme e valiosa, para produzir os seu~ 
dedflos Pffeitos e ser fielmente cumprida. 

Em firmeza do quP, mandei passar esta Carta, que as.si
gno t• ;\ sellada com o sello das armas da Hcpnblica e suiJ
::;crípf;~ pelo .Mini_sl.t·o de Esb,do da·s Helaviíes Extel'iol'CS. 

llarlo no Palacio Lia Presiclencia, no Hio de Janeiro, D. F., 
aos dt•z dias do mez de mar\;o de mil novecentos c trinta e 
<'eis, 115' da Independencia e 48° da Republica. 

GETIJLIO v ARGAS. 

José Ca1'los de .Macedo Som·es. 

(') IJEU!IKI'O N. 1.3~18- tm 1!1 n" .JANEmo 111> 1!1:17 

Promulua a Convenção 1·elaiiva ao exame medico obriqatori•í 
das c1·ianças e rneno1'es empregado.~ a bordo dos vazJores. 
firmada por oceasião da 3• Sessão da ConfcJ•encia fJcrul 
da 01•ganização Internacional do Trabalho, ?'ennitht. ,•,:t 
01'ilebra, a 25 de outubro de 1921. 

O PI·esidente da llepnblicn dos E.sl.ado,; Unidos do Brn~il: 

Tendo sido ratificada a Convenr;ão rdaLíva ao n-; 1!1 113 

m<•tlieu obrigntorio das crian1:as e menores empregado.; a 
bordo do;; vapot·es, firmada por o~easião da 3' Sr:ssfio da Con
f,•r·eneia Gm·ul da Organização Internadonal do 'J'ralw l l1 "· 

l'í!llllida em Genebra, a 25 de ou Lubro de 1921; e, 

lbnmdo sido o referido inslrmnento de racl.ificndio 11P

po.si!ado no Secretariado da Liga das Nações a 8 de ju:JiJ'J 
.de 1936; 

Decreta: 
Que a referida Convenção, appensa ao presente decrelo, 

~e.ia ex('cntada e cumprida Uio inlf'iramenle como nella "t: 
contém. 

Rio de Janeiro, 19 de .janeiro d~ 1!!37. 11G" da Indepen
dencia e 49° da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

Jlario de Pimentel Rt•andão. 

n~:tnlío Dornelles Var~as. PPesirlenfl' !ln Republic:J rio.; 
E-:! :ui o,, Unidos rio Brasil: 

Fnço saber. aos que a pre3Pnle Cartr, de ractifJcaciio virem. 
que lendo sido approvados pela Conferencia Qprul da OI'ga::i
zação Internacional do Trabalho, reunida em Genebra, a 25 
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de outubro de t92t, varioe projootoe de Gonvenoões, resolveu 
o Brasil adoptar a seguinte.: 

PRUJECTO DB CONVENÇÃO RBLATIVO AO BXAKB MEDICO OBRIGA
'fORIO DAS CRIANÇAS E MBNORBS EMPREGADOS A BORDO 008 
VAPORES. 

A Conferencia Geral da Organização Internacional do 
Trabalho, da Liga das Nações, convocada (!Dl Gem•bra pato 
Conselho de Administração da Repartição Internacioual do 
l'rubalho, a qual se reuniu em terceira sessão ~m 25 ide ou-

tubro de 1921, depois de ter decidido adoptar diversas pro
postas relativas á visita medica ubrigatoria ás crianças e me
um·cs empregados u bordo dos vapores, questão incluída no 
oitavo ponto da ordem do dia da sessão, e depois de ter deoi
dido que as propt•stas tomariam a fórma de um projecto de 
convenção internacional, adepta o Projeeto de Gonvençlio 
abaixo, a ser raetifieado pelos Membros da Organização In
ternacional do Trabalho. de aooordo com as disposioóes da 
Parte XRI .do Tratado de Versalhes e Partes correspondentes 
dos outros tratados de Pu. 

Arttro I 

Para os effeiLos da presente Convenção devem-se enten
der pelo termo "navio" todos os vapores, navios ou embarea
çõf's sejam quaes forem, de propriedade publica ou parLí
cuhu', effnctuando nma navegação marítima, excluindo-se 06 
navios de guerra. 

Artigo 11 

t;um o:wepção dos navios nm; quae>~ não estão occupado'l 
::;unão os membros de uma mesma família, at'! crianças e me
lwr·es de dezoito ·annos não poderão .ser empregado~:, a bor.Jo, 
,;alvo eom a apl'CS(ml:u;ão de um eertifirado mcriico aHnstando 
n npf.idão para eSBc trabalho, firmado por um nH•rJico, appro
'i'arlo pela autoridade competente. 

Artigo IH 

O ~mprego dessas crianças ou menores no trabalho ma
t·it inHJ nfin rmdm·:í !'let· rJro!'leguido senlo mediantH renovat·ão 
tio 1'\ltlll., 111mli~o, por fWI'iodos maximos de 11m armo, e apf..~
·;t;td :t~:iio, aruJ.s t:arla novo exame, de um eertifi~a.do medico que 
attcste ar)lidílo para o trabalho maritimo. Entretanto se IJ 
prazo de validade do certificado expirar no curso da viagem, 
o mesmo set·á pro rogado até o fim da mesma. 
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Artigo IV 

Bm caf!O d!'l urgencia a autoridade competente podel'à 
ljdmittir o embarque de um menor de dezoito annos sem 
llubmettel-o aos exames previstos nos artigos li e III da pre
sente Convenção, oom a condição, porém, que esse exame se 
effectue no primeiro porto de escala da embarcação. 

Artigo V 

As ractificaçües offieiae::; da pt~sente Couvcw;fw. ''" 
condiçõP-s prevista!:' na Parto XI H do Tratado de V er~·allu· t 
nas Pat'Les cor~·espondente;; do:.; outros 'l'ratados de l)az ::·~r:to 
communicadas ao Secretario Get•al da Liga das Nações e pnr 
elle registadu. 

Artigo Vl 

A presente Ül)nvençiio rmtrará em vigor logo que as ra
tificações por parte de Memhros da Organizacão Inten!ae:•) · 
nal 'do Trabalho tiverem sido regístadas pelo Secretario Geral 

Só obrigaré aos Membros quando a notificação houver 
sido registada no Secretariado. 

Posteriormente, esta Convenção entrará em vigor, para 
eada .Membro, na data em que a sua ratificação houver sido 
registada no Secretariado. 

Artigo VIl 

Logo que as ratificaç"õefl por dois Membros da Organiza
ção Internacional do Trabalho honv"!rem sido regisladas no 
secretariado, o Secretario Geral da Li!!'a das :Nacõe;.; no!.ifi
eará esse facto a todos os Membros da 01-ganizaçiio Interna
cional do Trabalho. O Secretal'io Geral notificará igualment.2 
t registo das ratificações que lhe forem posteriormente com
municadas por todos os outros Membros da Organizaçlo. 

Artigo VIU 

Sob !'eserva do disposto no nrligo VI, todo Membro que 
ratificar a presente Convenção se obriga a applicar as dispo
llioões dos artigos I, II, UI e IV, o mais tardar atá t de Ja
:aeiro de t924 e à providenciar as medidas necessarias para 
tornai-as effectivas. 

Artigo IX 

Todo Membro da Organização lutf'r·nm~iorm.J do TrabaH1o 
que ratificar a presente Convencfí.P ;.·o obriga :t applicai-a á~; 
suas colonias, possessões e proteel orados, ~e conformidade 
com o dffposto no artigo 2t do Tratado· de Venalhes e 'lDS 
artigos correapondentee dos outros Tratado& de Pu. 
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Artil'o X 

Todo Membro que houver ratificado a presente Conveil .. 
cão poderá denunciai-a ao termQ de um período de W annos 
a}lós a data inicial da vigencia, por meio de um aeto eoDi
municacdo ao Secretario Geral da Lir das Nações e por eUe 
registado. A denuncia não produzir effeito senão um anuo 
a pó;; havet· sido registada no S~cretariado. 

Artigo XI 

O Conselho de Administração da Repartição Intel·nacional 
do 'l'Pahalho deverá, pelo menol'l uma vez por decennio, apre
sentar á Conferencia Gerai um relntorio 'Sobre a applicação 
da prmmute Convenção e decidirá si será conveniente ma
crevcr na ordem do dia da Conferencia a questão da revisão 
ou modificação da dita Conv~nção. 

Artigo XII 

Os textos frnncez e inglez da presente Convenção farão 
igualmente fé. 

PRO,JET DE CONVENTION CONCERN.I\NT L'EXAMEN .MÉillCALE OBRIOA
•romB DES ENPANTS ET DES JBUNES GENS EMPI,OYÉS Á BORO 
DES BATEAUX. 

La Conférence générale de I'Organisation interuationale 
tln Travuil de la Socióté des Nations. 

ConvoquP.e à Geneve par le Conseil d'admini.st.rntion élU 
Bureaú internativnal du Travail et s'y ótanL réunie le ::!5 
uctohre 1921, en sa troisiemp, session. 

i\prilR avoir décidé d'a.dopter diverse,; prOIIOilif.ions t-ela
l.ives i1 la visite m•~tliealc oiJt•igatoh·tl des enfnnts et •1es jeu
nes gens employés à bord des bateaux, question eoroprise 
dans ~e huitieme point de l'ordre du jour de Ia session, r>t 

Apr~s avoir décidé que ees propositions prendraient., le 
forme d'un pro.iet de eonvention internalionalc, 

A;1nptr! ;,. P•·o.iel, d<! COil\',~ntion ci-:lpt·•-.., :'• rntifier par 
Jes !\lembres de I'Organisation internaciouale !!n Travail, oon
:fot•mémení. anx dispositions de Ia Parte XIII du •rraité de Ver
saiHes ct des Partiea eorrespondantes des autres Traités de 
Paix; 

Article Premier 

Pcur l'application de Ia présente Convention, le terrne 
"navire" rloil. tHt·n ent.endn de tons les bateaux, navires ou 
hMicnc•nl;> t]uels qu'ils soient, de propriété publique, ou pri
' •~r•. pffedmmt une navigation maritime, à l'exclusion dei 

·navires de guerra. 
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ATticle Il 

A l'e:-<ception des navires sur· lesqueis ne sont occu~·és 
que les membras d'une même famille, les enfants et jeunes 
gens .oe moms de dix-huit ans ne pourront être employés à 
bord que sur présentation d'un certificat médical attestant 
leur aptitude à ce travail et signé par un médecin approuvé 
par l'autorité compétente. 

Article III 

L'emploi de ces enfants ou jeunes gens au travail ma
rítima ne pourra être continué que moyennant renouvellement 
de l'examen médica! à des intervalles ne dépassant pas •me 
année, et présentation, aprês chaque nouvel examen, d'•Jn 
certificat médical attestant l'aptitude au travail maritime. 
Toutefois, si !e terme du certificat est atteint au couns d'un 
voyage, i\ sera prorogé jusqu'à la fin du voyage. 

Article IV 

Dans les cas d'urgence, l'autorité compétente pourra 
admettre un jeune homme àgé de moins dix-huit ans â em
barquer sans avoir été soumis aux examens prévus aux ll'· 
ticles 2 et 3 de la présente Convention, à la condition toute
fois que cet examen soit pas.sé au premier port ou Je bl\tí
ment toucherait ulterieurement. 

Article V 

Les ratifications officielloo de la présente GonvenUon 
dans les conditions prévues à la Partie XIII du Traité de 
Ver.sailles et aux Parties correspondantes des autres Traités 
de Paix, seront communiquées au Secrétaire général de 
la Société de.s Nations et par lui enregistrées. 

ArUcJe VI 

La présente Convention entrara en vigueur des que les 
ratifications de ldeux Membres de I'Organisation internatio
nale du Travail auront été enregistrées par le Secrétaire gé
néral. 

Elle ne Iiera que les Membres dont la ratification aura 
été enregistrée au SecrétaTiat. 

Par la suíte, cette Convention entrera en vigueur pour 
chaque Membre à la date ou sa ratification aura été enmgis
trée au Secrétariat. 

Leis de 191'1 - Vol. I 8 
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Artiole VII 

AU!1!1itôt quo les ratifications de deux !\lembres de 
l'Oraanisation internntiouale du 'l'rnvaH am·ont été onregis .. 
trée.s au Secrétariat, le Secl'étaire général de la Société des 
Nations nolif'iera ce fait à tons les !\lembres de l'Organisa
tion internationale du Travail. Il leur notifiera égalemt3nL 
l'enregístrement des ratifications qui lui seront ultérieurrement. 
wmmuniquées par tous nutres Membre.s de I'Organisation., 

Article VIII 

Sous réserve des dispositions de l'article 6, tout Mem
bro !JUi ratifie la présente Convention s'engage à appliquol' 
tes dtepositions des arLicles 1, 2, 3 et 4, au plus tar~ los for. 
janvier 1924 et à prendre telles mesuras qui seront nécessaire~S 
pour rendre effectives ces dispo.sitions. 

Article IX 

Tout Membt·e de l'Organisation infernatíonale du Tt·avail 
qui ratifie la présent.e Convention s'engage à l'appliquer à ses 
colonies, possessions et protcct.orats, conformément aux dis
positions de l'arliclo 421 du Trailé de Versailles et dos arli
cles correspondants dcs autres Traítós de Paix. 

Article X 

Tout Mf)mhre ayant ratifié la prP.scnl.e Convention pNit 
la dénonccr à l'i'xpiration d'nne péJ•iorle de 'dix années a•Jr•'>s 
la date de la mise em vigueur initiale de la Convention 
par un actc communiqué au Sccrétaire général de la Socielé 
dP~' Natinns ct par lui enregistré. La dénonciaf.i<'ll ne prendra 
cffot qn'unc année aprcs avoir óté cnrigistréc au Secrélariat. 

Article Xt 

J,e Conscil d'arlministrat.ion du Burcan International 
du Travail dcvra, au moins une fois tous le dix ans, présen
ter à la Confércnce générale un rapport sur l'application de 
la présente Convention et décidera s'il y a Iieu d'inscrire i& 
l'ordre du jous de la Conférence la question de la revision 
ou de la modificnlion de la dito Convention. ' 

ArUc!e XII 

Les texl rs frnnçnis et nnglais de la pr<lscnte Convention 
feronL foi l'un 0!, !'nutre. 

Copio certifiéf' conforme. 
J.e Secré!nire Générnle p, L - !, Avenol. 
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E havendo sido approvada a mesma Convenciío, cujo teür 
fic11 aclm!l tt·anscrlpto, a cont'irtno e i'atifico e, pela presenít:, 
a dou por fir'rne e valiosa, para produzir os seua devidos effei
tos e ser fielnwntP. cumprida. 

Eq1 firmeza do que, marl\dei passar esta Carta, que ass!
gno e é sellada com o Sello das armas dn Republiea e subscri
pla pelo Ministro de Estado das Relações :Exteriores. 

Dado em Palacio da Presidencia, no Rio de Janeirp, D. 
f, qos 10 dias do mcz de marco de mil novecentos e tt•int.a 
e seis, 115• da lndepondencia e .tso da Repub\ioa. 

GETULIO VARGAS. 

Josd Carlos :d~ Macedo Som·qs. 

d"' 

DECRETO N. 1. 399 - DE t9 DE JANEIRO DE 1937 

Concede autorizaç{io pam {unccionar a Sociedade Coo·pet•ativa 
"C«ixa de Credito Agrícola e Popular Benedicto Timbó", de 

re.çponsabilidade limitada, com séde em 1'imbó, Esla'lo 
de Santa CMhal'iua. 

O Prosidonle da Rcpublioa doo Estado.s Unidos do Bt'UsP: 

Resolvo, de IHleordo oom a ulinea a do art. f7 do derrd•l 
n. 24.647, de 10 de julho de 193(, conoedcr á Soelodndo C•J
operativa "Caixa de Credito Agrieola c Popular Benedi<~tú 
Timbó", jje re.sponsabilidade limitada, filiada ao ConeOi\'ÍO 
Profissional Cooperativo dos Lavradol'cs e Ct·eadot'es de 'I'im
bú, oom séde em TlmM, autorização pat·a funccionar, apo.s 
regisl.o na Directoria de Organizncão e Dcfe~a da Produc::ilJ, 
tio Mínisterio da Agricultura. 

Rio de Janeiro, 19 de janeiro de f937, 1 Hi• da Indepcn
dencia e 49" da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

Odilon Braga., 



116 ACTOB DO PODER EXBOUTIVO 

DECRETO N. '1.40{)- DE 21 DE JANEIRO DE 1937 

Corrige falhas encontradas na classificação do pessoal de 
varias carreiras do Quadro Unico do Ministerio da Agri
cultura, constantes das tabellas annexas á lei n. 284, de 28 
de outubro de 493(1. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando das attribuições que lhe são conferidas pelo art. 56, 
n. f, da ,Canstituição Federal, e attendendo á proposta feita 
pelo Conselho Federal do Serviço Publico Civil, com funda~ 
mento no art. 2•, paragrapho unico, do capitulo VI, da lei 
n. 284, de 28 de outubro de f936, e, ainda, 

Considerando que as alterações propost~t~s pelo C. F. C. 
P. C. visam san·ar falhas decorrentes da inc~usão, em deter
minadas carreiras technicas, de funccionarios que lhe são 
estranhos; · 

Considerando que a correcção d-o taes falhas contribuirá 
para o aperfeiçoamento do plano in~f.ituido pam o t·enjusta
mento dos quadros e vencimentos do funccionalismo publico 
civil; 

Consi:derando que, em nenhuma das correcções propostas, 
foi alterado o n:umero dos cargos Cdmponentes .das classes, 
não sendo quebrada assi'm, a 1pro.p.orção que existe entre a:3 
mesmas; 

,Considerando que as. referidas modificações não im .. 
p1icrum em au.gmento de despesa, {$TI virtude dos cargos em 
questão, ao p&ssarmn de t~ma .para outra carreira, eonser
varom, sempre, a mesma classe, c, portanto, a respectiva 
dotação; 

'Considerando que o Governo está autorizado a effectnar 
a,s correccões que. se tornarem nooessarias nas tabellas da vi
gente lei do reajustalmento, de accôrdo com o art. 2•, para~ 
grapho unico, do capitulo VI, da lei n. 284, de 28 de outubro 
de 1936, 

Decreta: 
. Art. 1 •. As tabellas do Quadro Uni co do l\fin:islterio da 

Agricul turn, nnnexas á lei n. 284, de 28 de ou tuhro de f 936, 
referentes ás carreiras de: Agron01mo D. N. P. A .. Agronomo 
biologista, Agronomo cafeicuM o r, Agronamo tio fomenf o agrí
cola, Agronomo fructicutJtor, Bibliothecario, Clümico D. N. 
P. A., ühi!mico a.gricoln, Continuo, Desenhista, Engenheiro S. 
A., Engenheiro de 1min·as, Engenheiro rural. Escripturario, 
Ins,pector de prodnctos <111 origom animal, Off.icial adminis
trativo, Pratico de lahomf.orio, Prntico rural, Tf)chnico de 
Iaboratorio, V<()torinarí·o, Veterinur·hl' sanitariflta f) Zoote
chnista, fica.m substituídas pelas que ac.ompanha1m o presente 
decreto. 

Art. 2". Revoga~m-sc as di"'fJOSições em Nmf.rario. 
Rio de Janeiro, 21 fie janriro rlc 1937, t Hl" •la Indnprn

dencia n 49° da fippnhlicn. 
GE'l'UL!O VARGAS 

Odilon Braga.. 



Situação antiga 

Repartição 

I 
Numero\ 
de func-

Situação nova 

Nova denominação 
e 

I .-

Observações 
Numero 
de fune
cionarios 

Denominação do cargo 
,cionariosl Linha de carreira 

26 
f 

3 
i 

5 
f 
2 

4 
f 
1 

I 
i 
I 

I 

Sub-ajudante 
Sub-ajudante 

Serviço Fomento da Produccão Animal.. ,I 
Instituto de Biologia Animal. 1 

Ass~sfente-ehefe .............. ,,In~tjtuto de ~iolos:ia V~getal ......••.. 
Assistente-chefe . . . . . . . . . . . . Jnshluto de BIOlogia Ammal. 

Assistente .... , . . . . . . . . . . . . . • Instituto de Biologia Vegetal. ......•.. 
Assistente ................... :rnstituto de Chimica Agrioola. 
Assistente ................... .Instituto de Biologia Animal. 

Sub-ass~stente ............... ,Insti~ulo de Bio~ogia Vegetal. ...••..• ·11 
Sub-ass!stente . . . . . . . . . . . . . . . Sery1ço de Fr~Jctw~dtura.. '! 
Sub-assistente ...........•..• Instituto de Bwlog1a Ammal. 

t IAss~stente-chefe ............ ·I S. T .C. Lab. Cbimico. Bio!og~eo ....... . 
1 !Assistente-chefe .......•.•.•• S. T. C. Museu Tecbmoo AgriCola. 
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Agronomo D. N. P. A.: 

15 I Classe J. 1': vagos, a serem preenchidos â medida 
que se extinguirem os excedentes 
aas carreiras de agronomo bíolo 
gista, technico em Caça e Pesca e 
zootechnista, correspondentes a esta 

20 !Classe I. ••.••.•.•• ·• .......... ,:20 vagos, a set·em preenchidos á medida 
: que se extinguirem os excedentes 

das carreiras de agronomo bíolo 
gista, technico em Caça e Pesca e 
zootechnista, correspondentes a esta 

I 

25 lmasse H 
I 

ao IClaa.o G 

• h::.:':~.~'.'~:~~·.~.' ........ . 
8 (Classe K. 

1 
I 

- i! Classe J" .................. .. 

I 

I 
\

Agronomo cafeicultor: 

13 Classe L. 

2 excedentes. 

30 vagos, a serem preenchidos ã medida 
que se extinguirem os excedentes 
desta e da carreira de pratico rural 
correspo_ndente a esta. 

Dos 124 cargos de agronomo, creados 
pe o decreto n. 2-t. i.i40, de 3 ele ju 
lho de 1934, foram incluídos nnsta 
carreira 20. 

1 vago a ser preenchido com a dotação 
do excedente da classe L, da car 
reira de agronomo, fructicultor. 

6 excedentes, passando a dotação cor 
respondente para as carreiras de 
agronomo do D, N. P. V. e do D 
N. P. A. 

As vagas da classe K desta carreira, 
quando não houver mais excelentes, 
serão privativas dos funcciotlarios da 
classe J das carreiras de agronorno do 
D. N. P. V., e do D. N. P. A., me
diante approvacão ern ~oncurso de 2 
entrancia ou curso de aperfeicoamE.>nto 
correspondente ao servico. 



Numero 
de func
cionarios 

2 
8 

1 
t • 2 
2 
2 
8 
8 

{6 
to 
14 

' 1 

I 

Situação antiga 

Denominação do cargo 

Assistente-chefe 
Assistente-chefe 

Reparti cão 

S. T. C, Secções Technicas. 
S.T.C. Nos Estados. 

Assistente chimlco .•.....••.•• S. T. C. Lab. Chimico Biologico .•••••... 
Assistenl.e biologista .......•.. ~. T. C. Lab. Chimico Biologlco. 
Assistente ................... S.T.C. SecçõesTechnicas . 
Assistente agronomo. . . .. . .. .. S. T. C. Estações Exverimentaei!. 
Assistente chimico ..•.•.•.•••• S. T. C. Estações Experimentaes. 
Assistente biologista. . . .. • .. .. S. T. C. Estações Experimentaes. 
Assistente • . . • .. . .. . . .. • .. . .. S. T. C. Nos Estados. 
Sub-assisl.ente . .. . . .. . . . .. • . . s. T. C. Secções Technlcae. .. ........ . 
Sub-assistente . . . . . . . . . . . . . . . S. T. C. Salas Ambiente. 
Sub-assistente administrador . • S. 'f. C. Campos F!xperimentaes. 
Sub-assistente ..... , ......... S. T. C. Nos Estados. 

Assistente-ehefe 
Assistente-chefe 

Serviço de F. P. Vegetal. ........... .. 
Instituto de B. Vegetal. 

9 !Assistente .............•..... S.F.P.Vegetal ........•...... , , .. , .. 
10 Inspeclor agrícola ............. S.F. P. V. Regiões de Inspeccão Agrícola. 
3 !Assistente biologista.. . . . . . . . . . S. F. P. V. Estações Experimentaes. 
3 !Assistente agronomo ..•.....•. S.F.P.V. Estações Experirnentaes. 
3 !Assistente chirnico ............ S.F.P.V. Estações Experimentaes. 
t !Assistente ..................• Instituto de Biologia Vegetal. 

8 !sub-assistente . .. . .. .. .. . . .. . Servi co de F. P. Vegetal. ............ . 
20 ISub-inspector ...... , .......• S.F.P.V. Regiões de Inspecção Agrieola. 

I 
10 ISub-ass!stente administrador .. S.F: P. V. Caf!lpOs. de Sementes. 
2 rb-'""tonle . . . . . • . . . . . . • • ln>htuto do Boolog" Vegetal. 

t \Assistente-chefe ......•....•. 
I 

8 !Assistente ..................• 

t 7 lsub-a.ssistente .........•...•. 

Serviço de Fructicultura 

Servic.o de Fructieultura 

Serviço de Frueticultura 
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Numero 
de func

cionarios 

22 

5 

30 

Situação nova 

Nova denominação 
e 

Linha de carreira 

Clnsse K .....•.....•• , ..•••. , 

1 
Classe J ..................•.• 

Agron. do Fomento Agricola: 

Classe L. 

Classe J .................. · · • 

I Agronomo fructicultor: 

3 Ltasse L .......•...••..•..••• 

I 
8 jClasse K. 

- !Classe J .................... . 
I 

Observações 

2 vagos, a 11erem pr3enchidns á medida 
que 110 extinguirem os excedentes 
da r.arreira de engenhl3iro rural 
correspondentes a· esta. 

48 excedentes, pnssando a dotação cor 
respondente para a carreira de 
agronorno do D. N. P. V. As vagas 
da IJiasse K desta car·reil'a, (fUando 
não houver mais excedente~. serão 
privativas dos fnnccionurioa da 
classe J da carreira de agronomo rto 
D. N. P. V. rneoiante approvacíio em 
concurso de 2~ entrancia ou curso 
de especialização correspondente ao 
serviço. 

t vago a ser preenchido eom a dotacão 
do excedente da classe K, da car 
reira de Zootechnista. 

40 excedentes passando t. dotação cor 
respondente para a cat•reira de 
Agronorno do D. N. P. V. As vagas 
da classe K rJe!;ta curr·eira, quando 
não houver mais excedentes, serão 
privativas dos funcciíPlarios da 
classe J da carreira dr \gronomo 
do D.N.P.V., mediante approvação 
em concurso de 2• enl.rnncia tu 
cnrgo de ap..,r•feir;oarnento corres 
pondente no serviço. 

i e:x:eedente, passando a dotação corres
pondente para a carreira de agrono
mo biologista, 

17 excedente~. passando a dotacão cor
respondente para a carreira de 
agronomo do D. N. P. V. 



Situacão antiga 

I 
Numero [ 
de func-
cionaríos' 

Denominação do cargü Repartição 

Di r. Estatística Producç:ão 

1 
1 

. . a rio bibliottwcario ..... ·I ~~r;~:!~ Ag~·icola .narlmecn'l 
AJtHI,mle ,, .................... er \ll{) de .\gua,. 

1 
i 
i 
1 
1 
1 

i 
6 

:> 

BibJiothecario 
BibU othecario 
IBibliothecat·io 

I
Bihlíothecario 
Bibi:otheeario 
Sub-ajudante ............... . 

Auxiliar· rle BihliotlH'Ca 
Auxiliar de Biblio!hrca 

Auxiliar· de Biblioth<"ca 
de Bihliothrea 

chimico ........... . 

Instituto Biologia Animal ............ . 
Inslituto BiohJgia Vegetal. 
ln.~titttlo Chimica Agrícola. 
DE>JL Nac. Produt·~ilo Min;oi"al. 
Dt•p. N:w. Pl'tHIUt't::io VPgnla!. 
!.n."liluto Biologia .\nimal. 

llt~P. Na C'. 
Dc'fl. Na c. 

:\l'ineral ........ . 
Vegelal. 

Animal ...••..... 
de l'rolluctos de 

Institntq dP Biologia Animal 
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I 
Numero\ 
de func
cionariosj 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

li 

Situação nova 

Nova denominação 
e 

Linha de carreira 

Observações 

Al! vagas da classe K desta carreira, 
quando nfw houYer ma1s cxcPrlnn
tes, serão privativas dos funccw
nario~ d11 classe J, da carreira de 
agronomo do D. N. P. V., medinate 
approvação em concmso de segunda 
e[ttrancia ou curso de aperfeiçoa
mento correspondente ao serviço. 

·i excedentes passando a dotação de um 
para a carreim de engPnlieiJ'O S. 
A. e a de outr·o para o de ve!erí
nario. 

2 vagos a iterem prrcnchídos a medida 
que se cxtíngnirem os cxccdt•nt··s. 

2 vago.~ a scrrm PI'PPnchídos ú medida 
que se cxtingu irem os cxeedeni os. 

5 

:! 

a dot.ar.ão car
pa r a a em-r<.' i r a 

dt~crPlo nurn<ro 
de 1.931, que 
~s feitas no 

do Df:'parlarnento '\a
ciona! da Prorlueção Animal. 



Situação antiga 

Numero I 
do func-1 
r.ionariosj 

Denominação do cargo ItcparLição 

4 Assistente-chefe ............. I Instituto Chimica Agrirola 

5 rAss!stente . , ......•.........• 
1 Assistente .....•............. 

10 /sub-assistente .............. . 

I 
I 

i 

jcont 

Continuo 

3 Continuo 

+Continuo ............... . 

Instituto Chimica Agrícola 
Servi~:o de Fructicultura. 

Instituto Chimica Agrícola 

Di r. Estatística Producção ........... . 

S. E. Dit·. Exp. Contabilidade. 

S. E. Portaria. 

Di r. Organização Defesa Producção. 

E. E. Portaria. 

2 !Correio . . . . . . Instituto Biologia Vegetal. 

!Porteiro eontin~·~ ........... ·I Instituto Chimica Agrícola. 
1 

1 

1 

1 

Pmteiro continuo 

P.orteiro continuo 

!Porteiro continuo 

I 

•• "'. 10 ••• " •• 

Escol~ Nacional Agronomia. 
• • • • • • • .. ~ • • I t 

Serviço Technico do Café. 
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Numero~ de func-
cionarios 

Situação nova 

Nova denominação 
e 

Linha de carreira 

Chimico agr·icola: 

4 

(,i 

Classe L. 

Classe K. 

OlJscrvações 

Classe J .................... 110 excedentes, passando a dotação cor-

4 

6 

I 
I 
I . 
/Gontmno: 

Classe G .•....•..•......•... 

I 
I 
I 

I 
I classe F .................... . 

I 

respondente para a cnrreira de chi

mico do D. N. P. V. 

As vagas da cla.'ise K desta cat'l'eira, 

quando nilo houver mais exceden

tes, serão pr·ivatívas dos funccio

narios da cla~se J da:J earrciras de 
agt·onomo c chímieo do D. N. P. V., 

na proporção de 1/?. para cada car

reira, mediante concurso de segun

da entrancia ou curso de aperfei-

çoamento cOJ·rcspondente ao ser

vioo. 

8 excedentes. 

G vagos a serem preenchidos á medida 
que se extinguirem os excedentes. 



Situaciio antiga Situação nova 

Numero/ Numero 1

1 

de func-1 nenominar;ão do cargJ Reparti cão de func-1 
Nova denomínatão 

e 
cionariosj cionarios I 

I I 

J,inha de carreira 

Cal'tographo 

Ca!'lographo 

Servi:;u Geologico Minera!oglc0 ......•.. 

I\eflore3lamenlo e 

Descnhi~la rarl.ographo ........ I Serviço de 1\gnas ..................... . 

3 !Desenhista !' ela~sc ........ I Secc. de Architeclma e l!:n:;r~:dmrw .. 

Desenhista ...............•. . I Sr. Fomento Pr·oduccão Min0ral. 

Desenhista auxiliar ........... I Sccc. ArchHr•clura e Engenharia ...... . 

2 Dl'senhista .................. . 

I . t 2 Desenlu~ a .................. . 

2 bescnhista ................... , 

2 j,,,,eul!ista .................•. 

2 

I 
I 

Servico de ~\gua!l. 

S('rV. Grologir•o :lliiiP!'flluglca. 

Instituto Biologia Vegetal. 

~'~'rv. Irrigação, Hrfloreslamentu e Colo
nização. 

Si!rvico Tcclmiro do Café. 

S. T. C. Scccões Technicas. 

Serv. Fomento Prodncção Mineral. 

2 

2 

5 

desenhist~ ........... ,Ser·vit,:o de Agnal! ..................•.. 

Serv. Gcologico Mineralogicú. 

Scrvit,:o de Aguas. 

Auxiliar de 1' classe .......•.. I S(•r·víço de Caça c Pesca ..••.•..•....... 

Lri~ d•~ l93i- l'ol. 1-Pat. I Hl- 5 

I . 
IDcsenlusta; 

2 !Classe K. 

5 

6 

6 

!Classe J. 
I 

I 
I 
I 
Classe 1. . . . . . . . . . . . . . . . . . • . 

I 
I 
rlasse H ............... ····· 

I 

r 
I 

6 !classe G .................. . 

l 

Observações 

7 excedentes, passando a dotação cor
respondente a 2 para a carreira do 
engenheiro - S. A. 

3 rxcede-ntes, passando a dotação cor
respondente para a carein de en
genheiro S.A. 

5 vagos a serem preenchidoq a mcdi1!:t 
que se extinguirem oR excedentes. 



I 
Numero l 
de fnnc- I 
cionaríosj 

! 

Sítuacão antiga 

Denominação do cm·go Repartição 

1 1.\ssistenle chefe. . . . . ....... I :3ervíço de Aguas. . . . . . . . . . . . . . . ...•. 

11 Assistente .•............... I Serviço de Aguas .•.................•. 

1 i ! Sub-assistente. . . . . . ...... ·1 Set·viço de Aguas ...................•. 

:J \Ajudante. . . . . . . . . . . . . . . . . . Servi~:o de Aguas .................... . 

2 ISnll-ajudante ............... 1Servírn de Aguas .................... . 

4: 

4 

H 

9 

9 

9 

Assi;;tente-chefe. 

Assistente-chefe. 

Assistente. 

Assistente. 

Sub-assistente. 

Sub-assistente. 

Serviço de Fomento da Producção M:-
net•al. .••..••••...•............ · · 

Serviço Geologico e Mineralogico. 

Sci·viço dB Fomento da Producção Mi-
neral. . . . • . ...............••••... 

Servi(; o Geologico e l\Jineralogico. 

Set·viço de Fomento da Producção Mi-
neral. . • • • • •.•.................•. 

Serviço Geo!ogico e Mineralogico. 

Leis de 1937- V oi. I- .~IIIS'. Hu- 6 

I 
Numero I 
de func
cionariosj 

I 

4 

8 

9 

10 

Situação nova 

Nova denominação 
e 

Unha de carreira 

Engenheiro S. A. : 

Classe L. 

Classe K 

Classe J 

Classe I 

11 lclasse H ...•....•.. ·. ·. · · · · 

12 iClas.se G ...•...........•... 

Engenheiro de Minas: 

fi }c1 L. 

15 lc1 K .................•• 

16 jc1, • J. . . . • ......•..••.•• 

Ob:<ervaçõc5 

3 excedentes. 

5 excedl'rlf.c3. 

7 vagos a ~crcnJ p!'eeneh idos á uwdida 
que se extingui rem os t>Xee~eute 
desta e das cat·rciras dt· Bibliothc 
cario e Official administrativo 
corre.>pondenles a esta. 

9 vagos a serem preenchidos á medida 
que se extinguirem os exer.denle 
dcllta e da carreira dr. Descnhi$la 
correspondentes a esta. 

12 vago.~ a serem pt·ccuchido.-; à meílid~ 
que ·'W extinguirt!m os excedentes 
desta e da carreira de J~:.-.criptura 
rat·io, correspondentes a e.qta. 

I 
O Codign de Agna . .; autoriza a Ct't'acã· 

tle CUI'gos rlc l~ngenheiro do S. A 
As vagas da Classe G são pl'ivativa 
de Engenheiros, mediante concurso 

5 excedcnte.s. 

2 cxcrdenlrs • 

17 iclassc l. ................. I 17 vago$ a sert>m preenchirlos á medida 
que se extinguirem o.;; excedentes 
desl.a e da carreira de Teehnico de 
Labora!Ol'ÍO, cotTPBpondcnte u e>:a. 



Situação antiga 

I 
Numero 
de func
cíonario.< 

IJPnomi n:u:iio do cargo Hrparf.içiio 

EJJgcnhciro eivíl. .••..•.•... I Secção Arehi!ertura Engt>nharia ...... . 

~ IEn_~enhei;o architecto ....... 1 Srcr:ão 
~ A"J.~Irnlc chc!c .....•....•. 

2 Lb~i.<IP!llr :q.::ronomo ....... . 

I 

Engenharia. 
Heflurrgiamento c 

Tleflore~tamrnlo c 

3 ~.\.;;si.sfenie engenheiro ..••.. ·1 Ser_vit:o. lrEigaçiio, Hcflurestamento e 
Lolomzacao. 

2 Assistente. . . . . • . . • . . • . . • . • S. '1'. C. Secções Tcchnicas. 

5 f'ub-assi.stente .•........... I Serviço Irrigação, 
Colonização ..... 

Reflorestamento e 

. . . . .. . .. . .. , S. T. C. Secções Technicas. 

Lei~ dr 19:17- V o!. I- P.ag. 116- 7 

Numero I 
de fune-
cionariosj 

I 

Situação nova 

Nova denominação 
e 

Linha de carreira 

i Engenheiro de Minas: 
I 

18 !Classe H ................. .. 

19 I Classe G .................. . 

Engenheiro Rural: 

3 !Classe L .•................. 

(j K ..................• 

Classe J .................. i 

Observações 

18 Ya;;o.'i a of'rcm prct•n,·hido~ á IIH'rhl:t 
que se cxliuguiJ'eln os f'Xtf'• i•·nr ,., 
(festa e da carreir•a de Offidai 
administrai ivo cort·e~vurl<IPIIL" a 
esta. 

1 \J vagos a sm·r•m prrcnrllid\•s á medida 
que se extinguirem us I'Xt:I~Llentes. 

O Colligo de Minas nnlol'iza a creação 
de cargos de Engenheiro de Minas • 

. \s vagas da rlas.~e G são privativas de 
Engenhei!·o" media ui e concurso. 

:! 1''\l't!tlenles, pa1;sando a dola1:ão de 1 
para a carreira de Agronomo Ca
feicultor e a do olllro pnra a de 
Engenheiro S. E. 

excedente, paosando a dolac;iio CJr
rcspoudentn para a carrl'ira de 
Agrunomo Cafeicultor. 

6 excerlcnies, pasl'audo n dotação de 1 
par·a a crtt-reh·a rlc Agronmno D. 
:'\. P. V. e n de 5 para a de 
l·~ngenlwíi'O - S. E . 

.\s vagn,; da classe K desta carreira, 
quando não houver mais excedentes, 
r;erão pri\·atiYa." doo funeríonarios da 
Classe .T, das carreiras de .\gronomo 
D. N. P. V. c Engenheiro S. E. na 
proporcão de 1/2 para cada, mediante 
approvacão em concurso de 2• en
trancia ou curso de aperfeir:llamcnlo 
correspondente ao serviço. 



Situação antiga 

I 
Numero 1 
de func
eionarios~ 

Denominação do cargo Reparticão 

2 Auxiliar prolocolista. S. E. Dir. Exp. Contabilidade ....... . 

i IEscripturario ...•.........• Escola Nacional Veter·inaria. 
4 Escripturario .............. Serviço de Fructicullura. 
f Escripturario. . . . . . . • . . . • . • Eilcola Nacional Agronomia. 

lO ~~scr!pturar!o. • . . . . . . . . . . . . ~. F. P. V. R?giõe~ Jngp. A~ricola. 
3 Escrrpturarw. . . • . . . . . . • . . • S. F. P. V. Esta coes Exper1mentaes. 
3 gscripturario. . • . . . . . . . . . . • S. P. 'f. Estações Experimentae.s. 
2 IEscripturario. . . . . . . . . . . . . . S. T. C. Estações Experimentaes. 

12 Escripturario ..........•..• S. T. C. nos Estados. 
11 Escripturarío.. • .. ....... S. F. P. A. Insp. Regíonaes. 

t Escripturario .............. S. F. P. A. Insp. Sericicultura. 
7 Escripturario ..........•... S. D. S. A. Insp. Regionaes. 
~ J;:Scripturario .............. S. I. P. O. A. Insp. Regionaes. 

J o Escripturario. . . . . . . . . . . . . . D. E. A. Aprnndizes Agrícolas. 
1 Protocolista archivista .....• S. E. Portaria. 
2 Auxiliar ......•............ Serv. Fomento Produccão Mineral. 
4 Auxiliar ................... Serviço de Aguas. 

1 

1 
1 
1 

1 

1 

4 

f 
21 

21 

Protocolista. Dep. :.la c. Produc~,;ão Míncr·al. ....... . 

Protocolista ............... Dep. Nac. Produccão Vegetal. 
Protocolista. . . . . . . . . . . . . . . Dep. Nac. Producção Animal. 
Calculista de 1' classe .•...•. Instituto Biologia Vegetal. 

, Calculista de 2• classe. . . . . . . Instituto Biologia Vegetal. ........... . 

I 

Assistente-chefe ..... 

lnspector-chefe. 

Assi~tente. . . . . . .........•. 
Inspeclor ................•• 

lHnb-assistente. 

lsub-inspector ..........•.•• 

I 

Servico de Inspeccão de Productos de 
Origem Animal. . . . . .............. 

Serv. Insp. Prod. O. Animal. 

Serv. Insp. Prod. O. Animal. ........ 
Ser v. lnsp. Prod. O. Animal. 

Scrv. Insp. Prod. O. Animal. ........ 

Scrv. IW'P· Prod. O. Animal. 
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I 
Numero'! 
de func
cionariosl 

I 

26 

Situação nova 

Nova denominação 
e 

Linha de carreira 

Escripturario: 

Classe G ..••.............. · 

Observnções 

52 excedentes pa-',;nndo a dotação cor 
respondente a 4 para a carreira 
de Engenheiro s. A. 

28 !Classe F ...............•... I 24 vagos a serem preenchido,- á medida. 
que se extinguirem os excedentes 

30 Classe E. . 

Insp. Prud. Origem 
Animal: 

5 IClacce L. 

22 Clacce K. 

Classe J .................. . 

29 vagos a serem preenchidos á mediJa 
que se extinguirem os excedentes 

22 excedentes, pao:Fando a dotação cor 
respondente pnr·a a carreira de 
Veterinario. 

As vagas dr Cla~se K desta carreiru 
quando não hounn• mais excedentes 
serão privativas dos funccionarios da 
Classe J da carreira de Veterinario d(} 
D. N. P. A., mediante approvaçãu 
em concurso de 2• entrancia ou curso 
de apert'eicoamento. correspondente :lQ! 
servh:o. 



Situação antiga 

Numero 
de f une- Dcuomina(;ão do cargo 
cionarios 

I 
t !Chefe de secç~o. . . . .• , .•.... 
1 l~hefe de secc~o ............ . 
1 

1
chefe de seccao ............ . 

1 I Chefe de secção ............ . 
1 Chefe de secção ............ . 

I . . ff' . I lO IPnmmro o !C ta . • • ••••••• 
t Protocolli.~ta: . . . . . ........ . 
1 ·Secret. Bibhoth ......•••... 
2 IPr!me!ro escr!pturar!o ..... . 
6 

1

Pnme1ro escr1pturarw ..... . 
5 Primeiro escripturario ... . 
2 Primeiro escripturaJ'iO. 

Repartição 

S. E. Dir. Exp. e ContabJiJdade .... 
D. N. P. M. Sec. Exp. Contabilidade. 
D. N. P. V. Sec. Exp. Contabilidade. 
D. N. P. A. Sec. Exp. Contabilidade. 
::lenico Technico do Café. 

S. E. Dir. Exp. e Contabilidade ..... . 
S. E. Dir. Exp. e Contabilidade. 
Esc. Nac. de Veterinaria. 
D. N. P. M. Sec. Exp. Contabilidade. 
D. N. P. V. Se c. Exp. Contabilidade. 
D. N. P. A. Sec. Exp. Contabilidade. 
Serviço Technico do Café. 

15 !Segundo ofl'i~ial. .•......•.. S. E. Dir. l!]xp. e Contabilidade ..... . 

2 

1

orr. Beg. Mmas ..•••••...•• Serv_. Fom. Prod. 1\lmeral. 
1 Off. Reg. Aguas. . . . . . • • . . . • Serviço de Agnas. 
i .orr. HPg. Terras ........... Serv. Ir. llcfl. 

4 !Segundo escrípturario .... 

16 1Segundo escripf.urario ..•• 
10 (segundo escripturario .•.. 
4 Segundo escripturario. . • • . .. 
1 Encar. publicidade. . . . . ... . 
1 Ajudante. . . . . ........... . 
2 Ajudante .................• 

20 Terceiro 

D. N. P. !11. Sec. Exp. Contabilidade. 

D. N. P. V. Sec. Exp. Contabilidade. 
D. N. P. A. Sec. Exp. Contabilidade. 
Serviço Technico do Café. 
Serviço Tecbnico do Café. 
Serv. Fom. Prod. Mineral. 
Serviço de Aguas. 
S. E. Dir. Exp. Contabilidade. 

!5 !Terceiro escripturarío ...... I D. N. P. A. Scc. Exp. Contabilidade. 

20 j'Terceíro escripturario. . . . . . D. N. P. V. Sec. Exp. Contabilidade. 
8 , Terceiro e.seripturario. . . . . . D. N. P. l\1. Sec. Exp. Contabilidade. 
6 ITercei_ro c.scripfurario. . . . . . Se~v~ço :·ech>nico. do. Café. 
2 Sub-aJudante. . . . . . . . . . . . . • Set VIÇO F. l . 1\f met ai. 
2 Sub-ajudante ........•..... Serviço de Caça e Pesca. 
t Despachante ..........•..•. Dep. Nac. Prod. Vegetal. 
t Despachante ...•........•.. Dep. Nac. Prod. Animal. 
1 De.spac'hante. . . . . . . . . . . . . . . Serviço Tcchnico do Café. 
t Steno-dactylographo ....•••• Serviço Teclmico do Café. 
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Situação nova 

Num"o I Nova denominação 
de fune- e 
cionarios Linha de carreira 

I 

Off. administrativo: 

8 Classe L. 

22 Classe K .•...•...•...•...•. 

I 
3t 

I 
Classe J .. 

Observações 

5 excedentes. 

15 vagos a serem preenchidos á medida 
que se extinguirem os excedentes. 

44 ]Classe I ...•..•..•••....... I 14 excedentes, passando a dotação cor
respondente a 2 para a carreira de 
Engenheiro S. A. 

54 ]Classe H. •.••••••.•.•...•.• I 3 excedentes passando a dotação cor
respondente para as carreiras de 
Agronomo- D. ~. P. A., Enge
nheiro de Minas e Veterinario. 



Situação antiga 

I 
Numero 1 

Denominação de cargo Repartição :lc func-~ 
cionarios 

3 
1 
4 
1 

2 

2 

2 
1 
1 
6 

l8ub-ajudante • . .••••••.•••. 

!sub-ajudante . . ....••••••.• 
!Encarr·egado do Museu •..... 
Prepar·ador . . ......•...••.. 
Porteiro continuo ...•.......• 

Auviliar de 1" classe ......•.• 
Con~ervador de laboratorio ... . 
Conservador de Museu ...... . 
Conservador de Laboratorio e 

Gabinete ....•............ 
Auxiliar de 2• classe ........ . 

Conservador de Hcrbario .... . 
Analysta .................. . 
Prcpln·ador dP Amostras ..... . 
Auxiliar de 3' classe ........ . 

Instituto Biologico Animal ........... . 

Serviço Geologico Mineralogico .....••.. 
Serviço Technico do Café. 
Serviço de Plantas Texleis. 
Escola Nacional Veterinaria. 

fnstilulo Biologico Animal .•.•.....•.. 
Serviço 'l'echnico do Café. 
Instituto Biologico Vegetal. 

D. E. A. Escola Agric. Barbacena. 
rnst.il.uto Biologico Animal. 

Biologico Vegetal .......... . 
Biologico Vegetal. 

Lab. Centr:.ll Produc1;ão Mineral. 
Instituto Biologico Animal. 

" 1:\.nalysta auxiliar ........... • I Instituto Biologico Vegetal ......•..... 

1 
29 

(., .. "' 
25 

!)0 

35 

120 

45 

Sub-ajudante 
Sn!J-ajndante 

InstitEto de Biologia An.imal. ......... . 
Scrvi1;o Fomento Produccão Animal. 

de t• classfe......... Serviço de Inspecção do llroductos dl' 
Origem Animal ..•......•.......... 

de 1• classfe ........• Serviço de Defesa Sanitaria Animal. 

de 2' classe . . . • . . . . SPt'vir,o de ln~pccção de Pt·oductos de 
O!'igcm Animal ................... . 

:\nxl i i ar de 2• classe . . . . . . . • Set·viço de Defesa Samtaria Animal. 

I 
I 
I 

Auxiliar de 3, classe 

Anxilíar de 3" classe 

t 

S~H·Viço de lmpecção de Productos de 
Ot·ig·em Animal .........•.••.....•. 

Servicc de Defesa Sanitaria Animal. 

T oi .. : Ji,. ltt'~'i _ Vtll T _ ll•H" i -tft- i O 

Numero 
de runc
cwnarios 

6 

6 

8 

8 

85 

105 

125 

145 

Situação n.ova 

Nava denominação 
e 

I.mh.1 de cal'l'ei·ra 

Pratico de Laboralorio: 

Classe li ................. . 

Classe G ...... · · · · · · · · • · · 

Classe F ................. . 

Classe E ................. . 

Classe D ................. . 

l'ratieo t'lll'al : 

Classe H ................ . 

execd(: rd.e 
carreira 

ÜUtiCt'Va~ões 

3 cxecdcuie,;. 

1 excedente. 

2 excedcnles. 

6 vagos a "erem preenchidos á medida. 
que se exaínguircm os exceden
tes. 

30 exl'••dt~nlPs, pa,sando o dota~ão de 
l4 p~rn a carreira ,Je Agronom•> 
D. l\. P. A. e a de 16 para a de 
Veterinal'io. 

Classe G ................. 1 H 1'\CNlen!Ps. 

Classe F. . . . ......•.... . 1 20 exc;•d••nLI's. 

Classe E. 

Classe D. 

40 excedentes. 

145 vagos a serem preenchidos á medida. 
que se extinguirem os excedentes. 

Os <?ftrgo.:; vagos incluídos nesta car
reira, exceJJtn os correspondentes aos ex
cectente:::, foram creados pelo decreto nu
mero 2 i. 540 de 3 de julho de 1934. 



!'iumrro I 
êe fune-j 
cionarios 

I 

Situação antiga 

Denominação de cargo Reparttção 

2 !Assistente chefe ........•...• I Labot·atorio Central Prodc. Mineral. .•... 

5 

8 

Assistente 

Sub-assistente 

Labot·atorio Central Prodc. Mineral. •.... 

Laboratorio Central Prodc. Mineral .••... 

I !Ajudante • • •.........•..... 1 Serviço Fomento Produccão 1\line.ral. ..• 

~2 

20 
5 
3 

Ajudante . 

Ajudante .••...•..••....••.• 
Ajudante ....•......•.....•. 
Sub-ajudante • • •............ 

Serviço Jnspc. Productos de Origem 
Animal ......•..•......•.•..•...••. 

SHviço de Defesa Sanitaria Animal. 
Jnstntu!o Biologia Animal. 
Serviço Fomento Producção Animal .•• 
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I 
I 

I 

Nllm~ro 
de func
cionarios 

2 

4 

5 

5 

6 

6 

40 

45 

50 

r 

Situação oova 

Nava denominação 
e 

Linha de carreira 

Technico ds Laboratorio: 

Classe L. 

Cla~se K. • ..•......•..... 

Classe J. ... ' ............ 

Classe I ................. 

Classe H •.......•.•...•.. 

Classe G ................. 

Veterinario: 

Classe J. • ............••. 

Classe I. . 

Classe H •••..••.••.•••.•. 

Observações 

No preenchimento dos cargos iniciaes 
desta carreira será dada preferencia 
absoluta aos diplomados pór escola., 
medias de Agr·icultura e Veterinaria. 

1 excedente. 

3 excedentes, passnooo a dotac!i.o cor
respondente a 1 para a carreira 
de Engeiheiro de l\linas. 

-i vagas, a serêrrt preenchidos á tnedida 
que se extinguirem os excedentes. 

O vngo,: a serem preenchidos â medi
da que se extinguirem os exce
dentes. 

6 vagos a serem preenchidos é medi
da que se extinguirem os exce
dentes. 

A~ vagas da classe G serão privativas de 
Engenheiros e Chimicos, mediante ap
provacão em concurso. 

40 vagos, a s-erem preenchidos á medi
da que se extiiTig'Uirem os excedcm
tes das carreiras de Veterina.rio 
Sanitarista, Inspector de Produ
ct.os de Origem Animal Technico 
em Caça e Pesca. Zoot(mhnista e 
Biologist.a, correspondentes a esta. 

2 excedentes. 

47 vagos a serem preenchidos á medi
da que se extinguirem os exceden
tes desta e das carreiras do Veto'!
rinario Sanitarista, Jnspector tia 
P.roductos .cte Origem Animal. Te
chniro em Caca e Pesca, Zoole
chnista, Biologista Chimico D. N. 
P. A. Pratico de Laboratorio, BI
bliothecario, Official Administra
tivo e Pratico Rural, correspon
denotes a esta. 



Numero 
de func
úonarios 

Situação aDJtiga 

Denominação de cargo Repartição 
Numero 
de func
cionarios 

Situação DJOVa 

Nava denominacão 
e 

Linha de carreiJra 

Observações 

I I ' I • ------------------

t 
7 
1 

j8 
2 

19 

1 
8 
2 
1 

27 

2 
36 
1 

Assistente chefe ••••••••••••• 
Inspector chefe ••••...••••• 
Assistente • . •••.•••.••••••. 
Inspector • . .••.•.••••••.•.. 
Sub-assistente • • •••..••.••.• 
Sub-inspector • • •••••••••••• 

Serv. Defesa Sanitaria animal •.•••••• 
Serv. Defesa Sanitaria Animal. 
Serv. Defesa Sanitaria Animal ..•••••• 
Serv. Defesa Sanitaria Animal. 
Serv. Defesa Sanítaria Animal •••••••• 
Serv. Defesa Sanitaria Animal. 

Assistente chefe • • • . . . . . • • • • Serv. Fomento Produceão Animal. ••••• 
Inspector chefe • • • • • • • • • . . • . Serv. Fomento Produccão Animal 
Assistente • . • • • • • • • . • . • • • . . . Serv. Fomento Producção Animal .••••. 
Assistente • . . . . . . • • • • • • . • • . • Serv. Fomento Produccão Vegetal. 
Inspector • • • • • • • . • • • • . • • . • • Serv. Fomento Producção Animal 

Sub-assistente • • • . • • . . • • • • • • Serv. Fomento P'roduecão Animal 
Suh-inspector •..•.....•...•• Serv. Fomento Producção Animal 
Sub-iDJSpector • • . • • . . • . . • • . • Serv. Defesa Sanitaria Animal. 

Conselho Federal do Serviço Publico Civil, sala das sessões, 19 de Janeiro de 11137. 
Leis de 1937-Vol. I- P.ag. f 16- 12 -

55 I Classe G •••••••••••••••• 1 55 vagos a serem preenchidos á medida 
que se extinguirem os excedentes 
desta e das carreiras de Veterina 
rio Sanitarista, Inspeolor de Pro
duetos de Origem Aonimal Teeh 
nico em Caca e Pesca, Zoolechnis 
ta, Biologista, e Pratico Rural cor. 
responde a esta. 

8 

19 

9 

29 

Veterinario SaniLarista: 

Classe L • 

Classe K. 

Classe J. 

Zootechnista: 

Classe L. 

Classe K • 

Classe J . . ....••...•.••.. 

Dos 151 cargos de Veterinario creados 
pelo decreto 24.540 de 3 de julho de 
1934, foram incluídos nesta carreira 
71. 

21 excedentes, passando a dotação cor 
respondente !Para a cal'!reira de 
V e terianario. 

As vagas da classe K desta carreira 
quando não houver mais excedentes, 
·serão privattva.a dos funccionarios dl 
classe J, da carreira de Veterinerio, 
mediante approvacão em concurso de 
2• ent.rancia ou curso de aperfei~oa 
mento correspondente ao serviço. 

1 t\xcedente, passan-do a dotação cor 
respondente para a carreira du 
Agronomo do Fomento Agrlcola. 

39 excedentes, passando a dota cão: 2/3 
,para a ca:r.reira de Agronomo do 
D. N, P. A. e 1/3 para a de Vete
rinario. As vagas da classe K desh 
carreira, quando não houver mais 
exeedentes, sérão privativas dl)j 
funccionarios da classe J, das car
reiras de Agronomo do D. N. P. A. 
e Veterinario na proporção de 2/3 
para os primeiros e t/3 para os se
gundos, mediante approvacão em 
cooourso de 2" entrancia ou curao 
de aperfeiçoamento corresponden
te ao servico . 

I o sé Francisco de Mattos, relator; - M oacyr Liggs, presidente. 
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DECRETO N. L 401 - DE 21 DE JANEIRO DE 1937 

Dd nova redacção ao § 1• do art. s· do decreto n. 24.221, de 
10 de maio de 1934 

O Presidente da Republica dos Estádos Unidos do Brasil, 
usando das attribuições que lhe confere a Constituição, de
creta: 

Art. 1.0 O paragrapho primeiro do art. 3• do decreto nu
mero 24.221, de 10 de maio de 1934 fica redigido pela fórma 
seguinte: 

"§ 1." Salvo os casos de incapacidade physica adquirida 
em serviço, que conserva todas as vantagens da activa, e os 
das alineas f e g, deste artigo, o licenciamento dos convocado, 
com mais de 10 annos de praça sct'á concedido sempre com 
tantas vigesirnas quintas partes do soldo do 2• tenente quan
tos forem os annos do effectivo serviço. O licenciamento dos 
convocados comprehendidos nas alíneas c o d sct·á com me
tade do soldo." 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 21 de janeiro de 1937, H6• da indepen

dencia e 49" da Republica. 

GETULIO V AROAS. 

Gen. Eurico G. Dutra. 

DECRETO N. 1.102- DE 22 DE JANEIRO DE 1937 

Concede permissão, d Sociedade Radio Mineira Limita.lu para 
estabelecer uma estação radiodiffusor'l 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil, 

Attendendo ao que requereu a Sociedade Hadio l\lineira 
Limitada, com séde na cidade de Bello Horiwnte {Estado de 
Minas Geraes), e de accordo com o estabelecido no decreto 
n. 20.047, de 27 de maio de t931, no regulamento approva
do pelo decreto n. 21 f i i, de t lie março de 1932 e no de
creto n. 24.655, de H de julho de 1934, 

Decreta: 

Artigo uni co. Fica concedida á Sociedade lladio Minc:ra 
Limitada, com séde na cidade de Bello Horiwute (Estado do 
Minas Geraes). permissão para estabelecer, ~:wm direito de 
exclusividade, uma estação destinada a executar o ~ct·vit;o 
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de radiodiffusão, nos termos das clausulas que com este bai
xam, assignadas pelo Ministro da Viação e Obras Publicas. 

Paragraplto unico. O contractt> deeorrenle .!esta conces
são deverá ser assignado denLro do prazo de 30 dias, a con
tar du data da pttblica.cão deste decreto, no "DiaritJ Official" 
sob pena de ser, dos de logo, considerada nu lia a concessão. ' 

Rio de Ja11ciro, 22 de janeiro de 1937, 11ti • da Jndrprn
donrin o !iOc da HcDUbllca. 

GETULIO V AfliJAS. 

Mm·qtte! dos Reis. 

CLAUSULAS A QUB BE REFtmE O DECRETO N. f. 402, DESTA 1).\TA 

I 

Fica assegurado á Sociedade Radio Mineira Limit.ucla o 
direito dl\ estabelecer, na cidade dê Bello Horlwnte CEsf.a
do de Minns Goraes), uma estação do ondas nwllins, dr~slina
da a cxrcular o serviço da radiorUffusfío, com l'innlitlade e 
orieniaçãn int!'llectunl o instniCliYa, e com Emhord iiHH):ÍIJ a 
todas as obrlgacõcs e exigcncias instituídas neste neto de 
co]lcessãa . 

li 

A prcsctlf.é conccsRilo ê outorgada pelo l;)rnzo de dllz (tO) 
annos, a contne da data do r.egistro do resrv:lclivo cn.n!raclo 
pelo Trihunal do Contas, e renuvavel, por ig·nal pmiodo, a 
JUh:o do Goveroo, sem prejub:o da faculdadê que lhe !\!!Se
gara a Icgistaçfio vigente de, etn qualquer tempo, desapro
priar, no interesse geral, o serviço outotSado. 

Paragr•1pbo unico. O Governo não ile responsabiliza 
por indemnizacão alguma, se o Tribunal de Cont:1s denegar 
o registro do contracto de que trata est.a clausul:.t. 

III 

A coneesslonar!n ê obrigada a: 

a) coostiluir SU;t dirrctoria COm dois terÇOS (213), _110 
minimo. de brasileiros natos, aUribuindo a ·~stcs ÍlliJCçoes 
effectivas de administ.ração; 

b) adm !UiJ'. e:xcloslvnmPnte, opcrtuiore~ G fpeal>e1•.ç bra-
sileiros r1at.os, o bem as~lm a emprpgar,_ effedt:'nmente, no~ 
ontros servkos technicos q IHlmin~strullvos, dn IS terços d~ 
(213\, no mínimo, de pessonl hra:nlolro; 
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c) não transferir, diroota ou indirecíamont~ a conces-
são, Sem previa audiencia do Governo· ~, 

d) suspender, por tempo que for 'cteterminndo, o sPrvf
co, todo . ou em par.te, nos casos previstos no rcgalam.mLo 
dos serviços. de radw-communicação (dcceelo u. 21.111), 
ou no que vier a reger a materia e obedt.•enr á primeira re
quisição da autoridade competente, e, havendo urg~ucia 
fazer cessar o serviço em acto succesE<iYo á inf,!nuH:iio se<J; 
que, por isso, aSSlSta a sociedade direito a •(llalque1; !I;rlem
tiÍlação; 

e) sub!lletter-se ao regime do fiscalização que for inst.i
tuido pelo Governo, bem como ao pagamento, adiantada
mente, da quota mensal para {ls despesas de fiscalização e de 
quaesqner contribuições quo venham a ser nst alwlecido.3 em 
lei ou regulamento sobre a mutcria; 

f) fornecer no Departamento dos Correios e •rcl0graphos 
todos os elementog que este venha a !lXigir vara os effeilos 
de fiscaliza·cão, e, bem assim, prestar-lhe. em qualqner tem
po, todas as informações que permil tam no f:overno apr·e
ciar o modo como está sendo executada a roneP."siio; 

g} manter 11empro \lm ordem e em dia o registro de 
todos I'S programmas e irradiações lidas ao microphone, de
vidamente authenticadas e com o visto do orgii<J fiscalizador; 

ltl obedecer ás posturas municipacs npplirawis ao ser
vi~o ela concessão~ 

i) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos de srr. 
viço metcorologico, hem eomo trani'mittir e re,~r~1Jrr, nog dias 
e horas determinados, o progt·amma nacional o o pan-mnc
ricano; 

i) snbmetter, no pra:r.o de treR (3) mnzr~. n contar da 
data do registro du eontracto pelo Trihunnl rle Gontns, á ap
provar,;Ao do Ooverno, o local escolhido para a :11ontagem 
da csLar;io; 

/.:) "snbmcUcr, no prazo de »ris (O) m<'zf'.', a contar da 
mesma dát.a de que truta a alinea anterior, á approvarão 
do Governo, aR planta>:. orçamentos e torlas as N:;pf'cificaçÕf'S 
tcchnicas das tns\allnçõcs, inc!u<>ive a rf'laç'io min.wiosa do 
malrrinl a empregar; 

l) inaugurar, no prazo de dois (2) nnnos, n contar da 
data rlá approvaçno rlc qnr trata a allnra nnlrwlm-. o srrvir.o 
deflnit.ivo, salvo mollvo rlr fm'(:a mn!or, devidamet1lc cnrnpt·o
vado c roconhreldo pelo Oovcrno; 

fft) snhmcttor-sl:\ á l'f'Slllva de rllrrilo da TTniiin snhr·,~ t()(ln 
o accn·o rla sociedarlc, para garanlia de líqnidaçi'ío rle rjml
quer debito parA com ella; 

n) suhmetlf'r-se á resalva rlc que a fr·rqw•nria distl'ihlil
rla á sociedatlo não constitlw dirrito tle propr·ier1ndP, n fil'a
rá o:njt•ita. ás rngras esl.abi"IPcitiao; no rl'gulamPnlo do"> :;ppyi
ços dl' rar!iorommunlcaçi'ío (drrrPto n. 21 .1 f f) ou Pm onlro 
qur Yirr a ~cr haixado. sohr·p o m;::.:nmpto. inritlinflr, ~rmpr•~ 
:::oh!'C 0:::~a frPqurncía o rlil'rifo dn pn<:;::P fln União: 

n) sH1mwl.fr>l'-Se nos prrrPHos insfituirfns na, ronYf'nr:ii•'s 
r: rrgulnmrnln~ infrrnacionaf's, hnm romo n lorhv:: n~ rli:<pn.;;i
çõr;; ronf idas em !ri;;, rr~ntlanwnf o~ e ín~f 1'\lrriiPs flll'' ''"'1"1 am 
011 vf'nham a existir, refcrnntes ou npplicnvcis no Sf'r·dr:n da 
conressfio; 
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p) satisfazer, no prazo de trinta (30) dias, ás exigeucias 
constantes do parecer n. 5, de 8 de janeiro de 1937. da Com
missão Technica de Hadio, encaminhado ao Ministerio da 
Viação e Obras Publil;as com o officio n. 4, da mesma data, 
da referida Commissão, sob pena de ser a concessão conúde
I'ada caduca aulomaticamcnte e, em conscquencin, fechada 
a estação. 

IV 

A conecssionaria não pQdcrá alterar, em qualquer tempo, 
F.cu:: t:'Sta!nlos st>m prévia approvacão do Govrrno, assim co1no 
se obriga a manter sua estacão em porfcito funccioHam;~nlo, 
com a efficienda ncecssaria n de arco]'(lo com as pr•nseri[)i.:õe;; 
t.Pellllica;.: íJlll' p;.:livPrcm em vigor on vij~n~m a vignrar·. 

v 

Fica estabelecido que a estação transmissora <h eonet:'!'l
sionaria só poderá ser localizada a uma distnneia, mínima, 
dP Ires (3) kilnmelr·os do er11tro da cidade. 

No rr.gt~me de fiscalização que fôr .instituído, fica asse
gurado ao Governo, quando julgar conveniente, o diroilo de 
examinar, como melhor lhe aprouver, os livros, escriptnração 
e tudo que se tornar necessario a essa fiscalização. 

VII 

Pela inobservancia de qualquer das presentes clausulas, 
em que não esteja prevista a immediata caducidade da ron
cessão, o Governo poderá, pelo orgão fiscalizador, impt'1r á 
concossiouaria mullas de cem mil réis ( i00$000) a cinco 
contos de réis (5 :000$000), conforme a gravidade da in
fraccão. 

-Paragrapllo unico. A importancia de qualquer multa 
será recollJida á Thcsouraria do Departamento do~ Cor1·oioi 
o Tologt·aphos dentro do prazo improrogavel de trinta (30) 
dias, a contar da data da notificação feita directanwnte á 
eoncessiona!'ia on ela publicnção do acto n·o Diario O{(icial. 

VIII 

Em qualquer tempo, são applicaveis á eoneesRlonaria os 
prrccitos da Icgi~lar,ão sobre desapropriação por nccrssirlarle 
on nlilirlndc puhliea c J'NfllÍi'Ít;:ões militares. 
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IX 

A concessãQ será considerada caduca, para todo~ os effei
tos, sem direito a qualquer indemnização: 

a) se, em todo Lempo, fôr verificada a inol;lservancia das 
disposições contidas nas alineas ·a, b, c, d, i (in fine), i, I• c l 
da clausula III; 

b) se não forem pagas, dentro <;los prazos estabelecidos, 
a quota e contribuições a que se refere a alinea e da clausula 
III, bem comQ a importancia de qualquer multa imposta no" 
!Prntos da clausula VII; 

c) se, em qualquer tempo, se verificar o emprego da r:::
tacão para outros fins que não os determinados na concessão 
c admittidos pela legislação que t•eger a ma teria. 

§ f.O Podct'Ú a concessão ser declarada eaduca, a jnizo !lo 
llov~~l'IJO, sem direifo a qualquer indcnmização: 

a) se, depois de estabelecido, fôr o serviço interrompido 
por mais de trinta (30) dias consecutivos, ou se se verificai 
a incapacidade da conr.essionaria para executar o serviço. sal
vo motivo de força maior, devidamente provado c rcconhPci
do pelo Governo; 

b) se a concessionaria incidir reiteradamente em infrac
çf•~s passíveis de multa. 

§ 2.0 A concessão será considerada perempta 3~ o Go
wrno não julgar conveniente renovar-lhe o prazo. 

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 1.936 - Marques elos 
Reis. 

DE RETO N. 1. 403 DB 22 DE JANEIItO DE f937 

Approva projecto e orçamento para construcção de um muro 
de arrimo com gradil dccm·ativo, tla Companhia Mogyanrt 
de Estradas de Fe1'1'0. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ao que requereu a Companhia :Mogyana de Estrada 
de Ferro, tendo em vista o que declara o paragrapho unico do 
artigo 15 do regulamento para segurança, policia f\ trafego 
rlas estradas de ferro, approvado pPio decreto n. f5. 673, do 
7 de setembro de 1922, e de accordo com os pareceres pres
tados, 

Decreta: 
Artigo tmico. Ficam approvadog o pro,ieeto e o orça

mento, na importunei a de 22:003$960 (vinte P dois contos 
I r·es mil novecentos e sessflnta réis), para conslrneção de um 
muro rlf' arrimo com gradil decorativo. niJces!"al'io ao fecha
ment0 rto pateo da estação Uheraba, na linha de Catalão, ela 



Companhia Mogyana de Estradas de F-err{), os quaes ora bai
xam, ruhricatlo::; peto direclor de Exp~dieute da í:lecretariJ 
de Estadu da Viat:fiLl e Olwas Publicas. 

g L" De conformídnde com o di;,;posto na clnmula XtV do 
contrac,tos celebrado e'm vil'tude do decreto n. 862, de 16 de 
outuln·o do Hl001 as desvesas que forem realmente effectua
das e apuradas NU regular tomada de contas, até o maximo d) 
orr:amento óra ::l!IPl'OYado, se1·ão in5ct·iptas na conta Llo capiLal 
ela referida Companhia. 

§ 2." l'nrtt a conclusão tlns oln•ns fira fixorlo o prazo de 4 
(qunlro) mezes, a contar da data em que a Companhia fôr 
notificada deste deereto. 

Hio rle Janeiro, 22 de janeiro de 1937, Ho• da lndt'pen
dencía c 1 0" da· HcpuiJI ica. 

GETULIO V AROAS. 

Jfarqttes dos Reis. 

DECRETO N. f .104 - DE 22 DE .TANEII\0 DE 1937 

A.pprova pro.iecfo e orçam.ento para construcção de um arma
zem, na Rêrlc Alinr.ira de Viação, e declara de nenhum 
e{frilo a alínea c do al'liao unico do decl'ctn n. 2i.107, 
de 15 da junho de 1934. 

O Presidente da Republica dos Estados Unirlos do Brasil, 
attenden!lo ao que requereu a Rêde Mineira de Viaçíio, arren
daria ao Estado de :\finas Gerne~, tendo em villta o qne consta 
do prneP~~o n. 1;;, 0?0-:16 ria fkeref.a I'ia rle Estndo rla Viru:ão 
e Ohras Publierts, e dr~ aecorrlo com os IHll'!WPl'I'S lJI'I~~t:tdos; 

Decreta: 
Art. t.• Ficam opprovarlos o prn.jecto e o orr:amenlo, na 

tmrwrlanria de :!5 :~r·7~fíR!í (vin!c e cim•o ronfos b·r>zr>nlos e 
clne!Wllla e ,:.('[1• mil qllínlwnlm; e oi!Pnla e einco t(•i,), pneu 
consfrucr:iío do arrnnzem da estm:ão Campos Allos, sitnada 
no kilomelro 717+!136. da Estrada de Feero Oeste de I\fina!j, 
da Hêde l\lineit·n de Víaçiío. os quaes Ma baixam, rubr·icados 
pelo direcf.or de Expediente da Secretaria de Estado da Viat;ão 
e Obras Publicas. 

§ L• De conformidade com ó dispo.~to nas clnmmlas II, 
allnea g, o IV, do termo dt'corrente do decreto n. 18.699, da 
f2 de ahril de 1\l29, mor!ifirntivo do contracto de arrnnda~ 
men!o da antiga llôde de Viação P.nl 1\tin·~iea, adnal Tti!de 
Mineira de Vinção, aulorizarlo pPio decreto n. 15. WG, rle 22 
de março de 1!122, applieaveis. como expre::;8tl!nente rlelermina 
a clan~nla II do dPcrrto n. 19.602. de 19 de janeiro de 1\131, 
ao conl1·aeto de nrrc1Hiament0 ria Esleada de .F'r~rro Oe;;l.e rle 
Minas, ce!Pbrarlo em virtude desse decrelo, as dcsp('.:;ns que 
foN~m rNtltnt>nle effPelttnrlns e apm·ndas Pm rr>gnlr~r tomada 
de conl.ns, nl<\ o mnximn rlo m•çnmPnto óra np1n·ovarlo, jd 
nlfcndida:'l a~ t>Ol'I'Prt:Z'h·~ relias peln Inspec~oria. Fcderlll dns 
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Eslrndas, serão inscriptas na conta do "'fundo do melhora
mentos" da referida Rêde. 

§ 2.0 Para a conclusão das obras fica fixado o prazo de 
4 (quatro) mezcs, n contar da data em quo u Rúdo fôr nolifi
eada deste decreto. 

Art. 2 .. • Fica de nenhum effeito a alinoa c rlo artigo unico 
do docroto n. 24.407, de 15 de junho de i93L 

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 1937; 116• da Indepen
dencia e 49" da Republic.a. 

GETULIO V AllGAS. 

Marques dos ReÍII. 

DECRETO N. 1 , 405 - DE 22 DE JANEIRO DE t 937 

Ap]n•ova o p1•ojecto e orçamento provavel, na importancia de 
410:149$425, das despesas com a con.~trucção de !5 va
gões abc1•tos, de 2 trucks cada utn1 cum 1m,60 de bitola, 
para o ti'Onllporte de mercadorias no cáes do porto de 
Santos. 

O Pre~idente da Repnhlica dos F.3lad.os Unidos do Bra~it, 
altendendo ao que requereu u Companhia Docas de Santos e 
de accordo com a infol'maciio pl'estada pelo Drpartamento Na
cional de Portos e Naycgncão, em officw n. 1. 358, de 30 de 
outubro ultimo, 

Dccl'eta: 

Artigo unico. Ficam approvados o projecto e orçamento 
provavcl, na lmportnneia de 410 :4,]0$425 (qw\Lrocentof3 e di'Z 
contos quatrocentos e quarenta e nove mil quatrocentos e 
,·in te e cinco r<lis), que com este baixam, rubricados pelo di
reclor gL•rnl de Contabilidade da Secretaria de E~l a do do Ml
ni~tcrio ela Viaclío e Obras l'uhlicas, rclnfivos á con~l.t·neçfto 
de quinze vagões ahel'lo;:, de dois tr·ucks ('ada mn, rom um 
metro e snssenta de lJilo!a, para transporte de mercadorias no 
cáes do Porto de Su ntos. 

Paragrapho unico. A importancia effecfivamenfe de:::pen
dida com as obras a qne se refere o presente decreto, trrá de 
ser compPovada, mediante apresentação de documrnf.o1 au
thenUcos, para a sua incorporaçfio á conta de capital da Com
panhia Doras de Santos, nos termos do art. 2", Hem 3" do de
creto n. 658-A, de 21 de fevereiro de f 936. 

Rio de Janeiro, 22 rle janeiro de 1937, 1 !6" da fndrpcn
d,'ncit~ e 4!)" da Republica. 

GETULIO VAnnAS. 

Mm·qul'.~ do.~ Rl'is. 
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DECRETO !'i. 1. 406 - DE 22 DE JANEIRO DE 1937 

Approva projecto e orçamento para construcção de uma 
estação, na Rêde Mineira de Viação 

O Presidente da Republica d()S Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ao que. requereu a Rêde Mineira de Viação, arren
dada ao Estado de Minas Geraes, e de accordo com os pareceres 
prestados; 

Decreta: 
Artigo unico. Ficam approvados o projecto e o orça

mento, na importancia de 57:801$117 (cincoenta e sete contos 
oitocentos e um mil cento e dezesete réis), os quaes com este 
baixam, rubricados pelo director de Expediente da Secretaria 
de Estado da Viação e Obras Publicas, para construcção da 
estação "Immigração ", situada no kilometro 14,4.60 da linha 
de Barra, da Estrada de Ferro Sul de Minas, da Rêde l\1 ineira 
de Viação. 

§ L" De conformidade com o disposto nas clausulas 11, 
alínea g, e IV', do termo decorrente do decreto n. 18.699, 
de 12 de abr·H de 1929, que modificou o oontr.acto de arren
damento da antiga Rêde de Viação Sul Mineira, actual Rêde 
Mineira de Viação, autorizado pelo decreto n. 15.406, de 
22 de março de 1922, as despesas que forem realmente effe
ctuadas e apuradas em regular tomada de contas, até o maximo 
do orçamento óra approvado, já attendidas as correcções feitas 
1.a Inspectoria Federal das Estradas, serão inscriptas na conta 
do "fundo de melhoramentos" da referida Rêde. 

§ 2.• Para a conclusão das obras fica fixado o prazo de 
8 (oito) mezes, a contar da data em que a Rêde fôr notificada 
deste decreto. 

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 1937; 116" da Indepen
dencia e 49• da Republica. 

Gln'ULIO V ARGA8. 

Marqttes dos Rei1. 

DECR.ETO N. 1. 407 DE 22 DE JANEIRO DE f937 

A11rova projeto e m·çamento para a construção de um arma
zetn na e.Ytação "Rincão d'El-Rei", no quilometro 7 285 do 
ramal "Couto a Santa Cruz", da linha "Porto Alegre a 
Uruuuaiana", da Rêde de Viação Ferrea Federal do Rio 
Grande do Sul. 

o Presidente da Republica dos Estados Umdos do Braatl 
atendendo ao que solicitou o Estado do Rio Grande do Sul ~ 
de accordo com os pareceres constantes do processo numero 
19. 75:l-:l6, fio Pt'Oiocolo da Secretaria de Estndo da Vinção o 
Ohmfl Publicas, 
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Decreta: 
Artigo unico. Ficam aprovados o projeto e respectivo 

orçamento, este na importancia de 20: 1(}6$582 (vinte contos 
eento e seis mil quinhentos e oitenta e dois réis), que com 
este baixam rubricados pelo diretor de Expediente da Secre
taria de Estado da Viacão e Obras Publicas, para a constru
cão de um armazem na estação "Rincão d'El-Rei", situada 
no quilometro 7,285 do ramal "Couto a Santa Cruz", da linha 
MPorto Alegre a Uruguaiana", da Rêde de Viação Ferrea FP.
deral do Rio Grande do Sul. 

§ 1.0 De conformidade com . o disposto na clau
sula I c no iLnm 20 da clausula Il, do termo decorrente do 
denoto n. 18.551, de 31 de dezembro de 1!)28, modificativo 
do contrato de arrendamento autorizado pelo decreto numero 
15.438, de 10 de abril de 1922, combinado com a clausula IV, 
alinca p, do referido contrato, serão inscritas na conta do 
"Fundo de Melhm·amentos" da Rêde as despesas que forem 
efetuadas e apur·adas em regular tomada de contas, até o ma
ximo Pst.ipuladQ neste artigo, já atendidas as alterações fel
tas no citado orçamento pela Inspetoria F'ederal das Estradas. 

~ z.o Para a construção do mencionado armazem 
fica marcado a praza de dois meses, contados da data da 
publicação do presente decreto. 

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 1937; 116° da Indepen
dencia e 49° da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

Marques dmt Reis. 

DECRETO N. 1. 408 - DE 22 DE .JANEtnO DE 1937 

Approva o orçamento provavel, na importancia de 801 :349$700, 
das despesas a serem feitas com a acqnisição de immo
t•eis 1mra mnpliaçtio do,ç installaçõcs do pm·to de Santos. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ao que requereu a 0ompanhia Docas de Santos c 
de accordo com a informação prestada pelo Departamento Na
cional de Portos e Navegação, em officio n. 4. 657, de 21 de 
novembro ultimo; 

Decreta: 

Artigo unico. Fica approvado o orçamento provavel, na 
importancia de 801 :34!)$700 (oitocentos e um contos trcsen
tos e quarenta e nove mil e setecentog réis), que com este 
baixa, rubricado pelo director geral de Contabilidade da Se
cretaria de Estado do Ministerio da Viação c Obras Publicas, 
relativo ás despesas a serem feitas com a acquifdcão de im
moveis para ampliação das installações do porto de Santos. 



A(11'0S DO PODZI\ EXBCl.l'l'lVO 

Paragrapho unico. A impurtancia cffcctivamcnte dc!:!peu
dida com a acquisicão dos immoveis a que se refere o pre
sunto decrelo, Ltwâ do ser compr·ovacla, mediante apresenlaçiio 
de docunwnlos aulonl.ico:>, para sua incorporação á conta de 
capil.al ria compnnhia Docas de Santos, nos termos do at·L 2• 
inciso 3" do dcel'clo 11. 058-A, de 21 de f11vcreira do 1930, 

Ilio rle Janeiro, 22 de janeiro de 1937, 11G" da lndt~pen
dcncin e 40" da Hcpublica. 

GETULIO VAHGAS. 

Marqttos dos Reis. 

DEcnE·ro N. i .109 - nE 22 nE JANErno nE 1937 

AmJrova. projectos e orçamentos pm·a modificação de dwu 
locomotiva., e tmns(ormação de mn cal'l'o da Rêde Mi
ncim de Viaçtio. 

O Pre>;iriPnte da Rcpublica dos Estados Pnirlos do Beasil, 
attcndendo ao que requereu a Rede Mineira rlc Viação, arren. 
dada ao Estado de l\Iinas Geraes, e de accordo com os pareceres 
prestados; 

Decreta: 

Ar figo nnieo. Ficam npprovarlos o' projrctos e os orça
mcnlo;.;, nas imporfancias enr srgnida discrir11inadas, os qnaes 
óra baixam, ruhi·iearlos twlo rlit·cclor de Exppdionlc da Secre
taria de Estado da Víuçflo c Oln·as Publica~, vara exccucüo do.9 
seguintes tt·abalhos: 

a) morlific:ú;ilo ria locomot.iva Mallet n. 212, da 
Estrada de Ferro Sul de Minas, que tomou 
o n. 330 ................................. . 

b) modificação da locomotiva l\fallet n. 241, da 
Estrada de Ferro Sul de Minas, qne tomou 
o n. 331. ............................... . 

c) lransfoemnção do carro A-3, da Estrada de 
Ferro Oeste de Minas, em carro dormitorio 
BL-3, da J~strada de Fct·ro Sul de Minas .. 

43: ·Í 72$000 

1!3:472$000 

31:933$683 

P:11·ngraphn uni<·o. De conformida1IO com as clnusnlns H 
alínea a, e JV, do te!'mo decorrenLe do decreto n. 18.699 dé 
12 de abril de i\J2~.1, que modificou o contt'acto de arre~da
mf'nlo ria nntiga fiôdo de Viação Sul Minoim, actual Rêde 
1-f i ndra do Viar;.fio. nutorizado pelo der. rei o n. i5. 406. de 22 
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de marco de 1922, as despesas que forem realmente effoctua
das o apuradas em regular tomada de contas, até o maximo 
do cada um dos orçamentos óra approvados, serão inscriptas 
na conta do "fundo de melhoramentos" da referida Rêde. 

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de f937; 116" da Indepon
dencia o 40" da Hepubliea. 

GETULIO V ARGA~, 

Marqul'!s dos Reis. 

DEcr:.EJO r.:. L4!ü- r'E 22 DE HJ\Imo DE 1~3·7 

AJ!1H'OVa novo,y projectos e orçamento para construcçiio tio 
JWI'to de Pelotas, no Est(ulo do llio Grande do Sul 

O Presidente da Republica ds Estados Unidos do Brusll. 
ALLendendo ao que solicitou o Estado do Rio Grande do 

Sul, concessionario das obras do porlo de Pelotas, e de ac
cordo com os pareceres prestados: 

Decreta: 
Artigo unico. Ficam approvados o projecto e o orçarncn~o. 

na importancia de 5.338:978$240 (cinco mil Lrescntos c trinta 
c oit.o contos novecentos e setenta c oito mil duzrntos e qua
renla rüis), os quaes dovel'ão substituir os appmvados pelo 
dncreto n. 19.457, do 5 de dezembro de 1930, c ora baixam, 
f'llbricadns pelo Director de I<:xpedienlc da Secretaria de Es~ 
lado da Viaçfio e Obt·as Publicas, para eonst.rucc;ão do porto 
de Pelotus, no Esf.ado do Rio Grande do Sul. 

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de Hl37; HG0 da Indcpen
denoia c 40• da Ropulllica. 

GETULIO VARGAS. 

Marques dos Reis. 

DECUETO N. 1. H 1 - DE 22 DE JANEIHO DE Hl37 

Approva projecto e orçamento para construeção de um boeiro 
simples capeado, valleta e ban·agem, na Rêde llfineira de 
Viação. 

O Presidente da Hepublica do~ Estados Unirias do Bt•asil, 
attrndentio ao que requereu a Hêde l\Iincira de Viação, arren
dada ao Estado de Minas Geraes, e de accordo com os parecet'ri! 
flre.st.artos: 
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Decreta: 
Artigo uni co. Ficam approvados o projeeto e o orçamento, 

na importancia do 56:625$672 lCineoenta e seis contos seis
centos e vinte e cinco mil seiscentos e setenta e dois réis), 
os quaes óra baixftm, rubricados pelo director de Expediente 
da Sccrcl~1.ria de Estado da Viação c Obras Pnblicas, para 
construcçiio de um boeiro ~.imples capeado, valleta e barragem, 
no kilometro 715+385 da linha tronco, situado entre as es
tações Uruburetama e Campos Altos, da Estrada de Ferro 
Oesl.c de Minas, da Rêde Mineira de Viação. 

Paragrapho unico. De conformidade com o disposto nas 
clausulas II e IV do termo decorrente do decreto n. 18. 699, 
de 12 de abril de 1929, modificativo do contracto de arrenda
mento da antiga Ilêde de Viação Sul Mineira, actual Rêde 
Mineira de Viação, autorizada pelo decreto n. 15.-lOG, de 22 
de marco de 1922, applicavcis, corno expressamente determina 
a clausula li do decreto n. 19.602, de 19 de janeiro de 1921, 
ao contracto ele arrendamento da Estrada de Ferro Oeste de 
l\linas, celebrado em virtude desse decreto, as despesas que 
forem realmente effectuadas e apuradas em regular tomada 
de contas, até o maximo do orçamento óra approvado, já 
attendidas as correcções feitas pela Inspectoria Federal das 
Estradas, set'ão ins<lriptas na conta do "fundo de melhora
mentos" da referida Rêde. 

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 1937; H6" da Indepen
dencia e 49• da Ilepublica. 

GETULIO VARGAS. 

Marques dos Reis. 

DEGflETO N. 1. H2 - DE 22 DE JANEmo DE 1937 

AJlJJrrwa ]J/'oirt:los e m·çmnento,ç pat·a r.-x:ecução de dive1·sas 
obras, na llêcle Mineira de Viação 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ao que r~quereu a Rêde Mineira de Viação, arren
dada ao Eslado de limas Geraes, e de accordo com os pareceres 
prestados; 

Decreta: 

Artigo n_nico. Fie::tm approvados os projeetos e os orça
mento~. nas nnp~rtan01as em ~eguida discriminadas, os quaes 
óra. baixa~, rubriCad.os yelo d1rector de Expediente da Secre
taria. do Estado da Vw1:uo e Obras Publicas, para execução das 
segumtes obrrts: 
a) eon~trucçiio •k uma valle!a o boeiro aberto 

no Jdlomd!'o 717+1-í7, situado entre a~ 
estações !Jrulmretama e Campos Altoo na 
linha tronco da Estrada de !<'erro Oest~ de 
Minas ................ ----.. •••...•. ...• 5:229$939 
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b) installaoão de uma caixa d'agua, no kilo
metro 627 +559, situado entre as estações 
Carlos Bernardes e Lagôa da Prata, na 
linha de Bello Horizonte a Garça, da Es-

129 

trada de Ferro Oeste de Minas .......... . 27:625$1 Ui 
§ 1." De conformidade com o di.spost.o nas clausulas li 

e IV do termo decorrente do decreto n. 18.699, de 12 de 
abril de 1929, modificativo do contracto de arrendamento da 
antigo Rêde de Viação Sul 1\lineira, actual Rêde Mineira de 
Viação, autorizado pelo decreto n. 15.406, de 22 de marco 
de 1922, applicaveis, como expressamente determina a clau
sula Il do dect·eto n. 19.602, do 19 de janeiro do 1931, ao 
contracto de arrendamento da Estrada de Feno Oeste de 
1\Iinas, celebrado em virtude desse decreto, as despesas que 
forem realmente effectuadas c apur-adas em regular tomada 
de contas, até o maximo de cada um doo orçamentos óra 
approvados, serão inscriptas na conta do "fundo do melhora
mentos" da referida Rêde. 

§ 2.• Ficam fixados os prazos de 2 (dois) e 5 (cinco) 
mezes, respootivamente, para a conclusão das obras previstas 
nas alíneas a e b. 

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 1937; 116• da Indepen
dencia e 49• da Republica. 

GETULIO VARGAS, 

Marques dos Reis. 

DECRETO N, f. H 3 - DE 23 DE JoANEII\0 DE 1937 

Approva 1n•ojecto e orçamento para constl'ucção de um estdbo, 
na Rêde lllineil·a de Viação 

O Presidente da Republiea dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ao que requereu a Rêde Mineira de Viação, arren
dada ao Estado de Minas Geraes, e de accordo com os pareceres 
prestados; 

Decreta: 

Artigo unico. Ficam approvados o projecto e orcam{'nto, 
na importancia de 3 :SM$446 (tres contos oitocentos e ses
senta e quatro mil quatrocentos e quarenta e seis réis), os 
quaes com este baixam, rubricados pelo dircctor de Expediente 
da Secretaria de Estado da Viacão e OlJL'as Public-as, pat·a 
construccão de um e·slribo no kilometro 893+540, entre as 
estações Carlos Prates e Bernardo Monteiro, da linha de Bello 
Horizonte a Garças, da Estrada do Ferro Oeste de Minas, da 
Rêde l\Iineira de Viacão. 

Leis de 1937 ,....., Vol., I t 
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§ L" De conformidade com o disposto nas clausula.s li, 
allnea g, e JV, do termo decort·entc do decreto n. 18.699, de 
i2 de nhl'il de 1 92!l, modifica li v o do contracto do arrenda
mento tia antiga Hêde de Viação Sul Mineira, hoje Rôde 
Mineira de Viacão, autorizado pelo décreto n. 15.4()6, de 22 
de marco de 1922, applicaveis. como expressamente determina 
a clausula II do decreto n. 19.6(}2, de 19 de janeiro de 1931, 
ao contracto de arrendamento da Estrada de Ferro Oeste de 
.Minas, celebrado em virtude desse decreto, as despesas que 
forem realmente effectuadas e apuradas em regular tomada 
de contas serão inscl'iptas na conta do "fundo de melhora
mentos" da referida Rêde. 

Rio de Janeiro, 23 de ,janeiro de 1937; i16" da Indepen
dencirt e 19• da Republica. 

GETULIO V AMAS, 

Marques dos Reb. 

DECRETO N. 1 . 4 J 4 - DE 23 D" J ANY.:IR0 DE 19:37 

Estl'l.belece normas para o paoamento de vencimento.~ rloi 
{1mccinnm·ins publicns civi.~ e dá rmll'fl.~ }JI'01Jidenci,rs 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da.s attribuíçõcs que lhe são conferidas pelo art. :l6. 
n. !, da Conslitniçfio Feuernl e attendcndo :í. necessidade de 
serem adoplnd:!~ providencias urgentes para a fiel cxecul'ão 
da lei n. 28·\, de 28 de oul11bro de 1936, rclalivamenle ao :m-
gamenlo dos· funccionat·ios pulJ!icus c i vi", decrela: · 

Art. 1.• As Folhas do Pagamento de Ycnciment.n <.!os 
funccionaríos publicos ciYí", relativ::s ao mez de janeiro do 
corrente anno, ,opniío organizada" e pa~as de conformidade 
com as relnções nominaes publicadas no lJial'io O{{icíal, como 
determina o art. 2", paragrr:pho unico, capitulo VI, da lei 
n. 284, de 28 de outubro de 1936, independente de aposti!la 
ou da expedição de novos decretos. 

§ 1.• O pagamento ser<í efferluado mediante prova de 
ídenLidadc r! o funccionario. 

. § 2." O C~nselho Federal do Servico Publico Civil, exa
mmará, posterwrmente á e:xecucão do estabelecido neste ar
tig'!? os equivoc_?s, falh:>.s ou omissões, deconenles da pulJii
cacao dM roln~oe.~ nomtnnr~, prnmovrndn n!'1 nece.s!'larias rc
clificacões . 

• ~rt. 2.• A npostilla, de que trata o art. 1 ', do capitulo VI 
da lei n. 28·i, de 28 de outubeo de 11)36, sen\ fpifa de accord~ 
com o modf'lo que acompanh:1 este decreto. 
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Art. s.• O pagamento de vencimentos, a que se refere o 
art. t•, eerá realizado na base da tabella-padrão mandada 
adoptar pelo art. 20, capitulo IV, da lei n. 28.1, de 28 de 
outubro de 1936. 

Art. 4." Os vencimentos são divididos em ordenado, dois 
terços (2/3) e gratificação, um terço ( t/3) . 

Art. 5." Os funccionarios cujos vencimentos são cou..,ti
tuidos de parte fixa e parte variavel, perceberão o ordenado 
da respectiva classe e mais as quotas ou percentagens fixa
das nas tabellas annexas á lei n. 284, de 28 de outubro de 
1936. 

§ i: Aos funccionarios que têm direito a percentagens, o 
pagamento ~estas será feito com observnncia dos preceitos 
lega os em VIgor. 

i 2.• Aos funecionarios do quadro IX do !'vlínisterio da 
Fazenda, que têm os vencimentos divididos em parte fixa e 
parte variavel, o pagamento deverá obedec11r ás prescrípcões 
da legislacão vigente. 

§ 3." O pagamento das quotas que competem aos actuaes 
funccionarios do Ministerio da Fazenda, que occupam cargos 
cujos vencimentos figuram nas tabellas annexas á lei nu
mero 284, de 28 de outubro de 1936, desdobrados em orde
nado (parte fixa) e quotas (parte variavel), fica condicio
nado á publicação ordenada no art. 23, paragrapho unico, 
lettra b, daquella lei e sujeito, mensalmente, ao limite ma
ximo correspondente á média dessas quotas no biennio 1935-
f936, excepto quanto aOJ funooionarios da Directoria do Im
posto de Renda, cujo regime de pagamento obedecerá ao do
terminado no citaqo dispositivo. 

§ 4." Para oompensacão das differencas, pQrYentura veri
fioada.s, proceder-se-ha á revisão das quotas no fim de cada 
exercleio. 

Art. ô.• Não serão pagos os vencimentos do cargo effe
ctivo ao funccionario que estiver exercendo, em commissão, 
carro com vencimentos previstos na lei n. 284, de 28 de ou
tubro de 1936, quer nos padrões do nrt. 20 dessa lei, quer 
eob a fórma de quotas. 

Art. 7.0 As normas ora adaptadas para pagamento de 
vencimentos do.s funccíonarios publicos civis, serão obser
vadas, no que fôr applicavel na fórma estabelecida no ar
tigo a· e seus paragraphos, d0 capitulo VI, da lei n. 284, de 
28 de outubro de 1936. 

Art. 8.• Até a expedição dos regulamentos de que cogita 
o art. 3!, da lei n. 284, de 28 de outubro de 1936, conti
nuarão servindo nas repartiçlles em que ora se encontram. os 
ru~oeionarios de outras repartiçl5es do mesmo quadro de 
cada ministerio. 

§ 1.• Os chefes da.s repartiçl5es faria as cornmunlenç3es 
de frequencia directamente aos 6ervlcos encarregados dos 
pagamentos. 

§ 2.• As reparticões a que se refere este artigo, ~entt>o 
de trinta (30) dias de vigeneia deste decreto, remet.terllo 
ao Conselho Federal do Serviço Publico Civil a relação no
mina.! dos funeoionarlos que estiverem em quaeequer das 
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condições •expressas .no art. 26, da lei .n. 284, de 28 de ou
tubro de 19iiti, afim cte lhe servir de elemento subsidiaria ás 
futuras lotações de 1·eparlições e para ser providenciada a 
normalização da situação dos mesmos funccionarios. 

Art. 9.• Os Ministerios darão conhecimento do teôr do 
presente decrrto, por via telegraphíca. ás repartições subor
dinadas, localizadas fóra cta Capital FederaL 

Art. 10. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 11. Revogam-se a.;; disposiçõe.5 em contrario. 

Rio de Janeiro, 23 de janeiro de 1937, 116• da Indepen
dencia e 49• da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

Arthur de Souza Costa. 

Agamemnon Magalhães. 
Marques dos Reis. 

Mario de Pimentel Brandilo. 
General Eurico Gaspar Dut'I"J,. 
Henrique A. Guilhem. 

Odilon Braga. 

Gustavo Capanema. 

MODEI,O ANNEXO AO DECRETO N, f. 414, DE 23-1-1937 

l • lunccJ'lnario a que se refere este decreto passa a exer-
cer \1 J . • • • • • • • • • • • • • • • • • • o cargo de •..•....•..•.• 
t2) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . do Quadro . . . . . . . . . . do 
ll•;!iisterio (3). 

Ex-vi da lei n. 284, de 28 de outubro de 1936 
(4) ..................... , em ... de ......... de 1937 
( 5) • • • • • • • ••.••••.••••••••••••••••••••••••••••• .; 

ObservaçiJea 

(1) Declarar si em commissão, e(fectivamente ou interl-
nmnente. 

(2) Declarar a classe ou letra do padrão de vencimentos. 
(3)11lomo rio Ministerio. 

(4) Local e data. 

(5) Assignatura, com ir.dicacão do cargo de quem apostJilar • 

• 1Mb' 
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DECRETO N. t. 415 - DE 21i DE JANEIRO DE 1937 

Corriue falhas encontradas na clas.~ificação do pessoal da car~ 
reira de agente de Estrada de Ferro do Qttadro Vlll do 
Jlinisterio da Viaçüo e Obras Publicas, constantes da.Y ta
bellas annexas á lei n. 284, ele 28 d<e outubro de 1930. 

O Presidente da Hepublica dos Estados Unidos do Bl'asil, 
u.•ando das aLLrilmi(;ões que lhe são conferidas pelo artigo 5!i 
n. i da Constituil;ão Federal, e attendendo á proposta fei I a pelo 
Conselho Federal do SerYiço Publico Civil, com funrlamento no 
art. 2', parag1·apho unico, do Capitulo V f, da lei '.1. 28 í, d~ 
28 de outubro de 1936, e, ainda: 

Considerando quo as alteracões propostas pe l::t C. F. S. P. 
C. vi.~am corrigir a inve1·são da classificação de can:ros na c::Jr· 
t·eira de agente de estrada de ferro; 

Consid{'rando que a correcciío de tae.~ falhas :re_;;lahelece 
o criterío geral e uniforme seguido na organização d:ts Labcll:J<; 
anne:oras á lei n. 284 citada; 

Considerando que as referidas modificações mio implicarn 
em augmento de despesa; · 

Considerando que a verba para pagamento da differença 
de vencimentos, aos funccionarios attingidos por essa rectifi
cacão ficará reduzida de 72:720$000 para 30 :2408000; 

Considerando que o Governo está autorizadiJ a effectunr 
as corl'eccões que se tornem nece.<;sarias nas ta.bellas da vigente 
lei do reajustamento: 

D11creta: 

Art. L" A." fabellns do Quadro VIII do Mini~terio rla Via
cão e Obras Pnblie ~·" anncxa,., á lei n. 28~. dfl ?f' de outubro de 
Hl36, referentes á carreira da agentP. de Rsf!'arla de Ferro 
fit'am substituídas peb~ que acompanham o prr.~ente derreto. 

Art. 2.~ Revogam-se as di.~po.siçõcs em con'.rario. 

Rio de .T:me!ro. 26 de .inneiro de 1937. 1 i6" da Tndl'pPn
rlf'J'ria ... 19" da Republica. 

GETULIO \'MHJAS. 

1\LmQt:F.S nus fiEIS. 
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MINISTERIO DA VIAÇÃO E OBRAS PUBtiCAS 
R!DB DE VIAÇÃO CEARENSE 

Quadro: VIII 

Sftuaçao nova I Situação nova 

I 
Denominação do cargo l Repartição N. Nova denominação 

I 
funcc. e linha de carreira 

! 
jAgent~ de Estradaj 

1 

d< Feno: 

Agente de 1• classe •••.•••••... Réde Viaçao Cearense •. I 10 Cla&se f. 

Agente de 2• classe ............ Rêdc Viação Cearense .. I 20 I Cla..st E. 

Agente-conferente de l 8 classe .. Rêde Viação Ccare'lt'l' •• ! } 
40 [ Class:! ;1. 

Agente-conferente de 2• classe .. Rêde ViaçiO Cearense •• 

Conferente-telegraphista de 1• •• Réde v;aç lo Cmme .• I, 
5() C!a~;se C. 

ConJerente-telegraphista de 2• .. Rêde Viação C>!mense .. 

0> Clas&e B. 

I 

i 

Obsernções 

~ 
8 

~ 
!I 
tt 

33 excedentes. ~ 
8 

3D excedentes. 

óS vagos a serem prehenchidos 
á medida que se extin-
guirem os excedentes 



DECRETO N. 1. Uli - DE 26 o• JANBmo DE i937 

Determina qutJ 01 cargo1 de Consules Privativos continuem a 
ser exercidos em commisslio 

O Presidente da Republica dos Estado.s Unidos do Brasil, 
usando das at.t.ribui que lhe são conferidas pelo art. 56, 
n. 1, da Constitu Federal, l', attendendo á proposta feita 
pelo Conselho Federal do Serviço Publico Civil, com funda
mento no art.. 2•, paragrapho unico, do capitulo VJ, ria lei 
u. 284, de 28 de outubro de 1936, e, ainda, 

Considerando que o decreto n. 19.166, de 6 de dezembro 
àe 1930, que creou n.s Consulados Privativo.~ de Fr.mt.eii·as, 
determinou que para esses postos serão nonH~ados, em com
missão, no caracter de Consule.s Privativos, brasileitos ido
neos e que não pertençam ao quadro corusular, e que taes 
funccionarios formarão um quadro á parte, não lhes sendo 
applicaveis as normas regulamentares em materia d,; ajudas 
de custo, férias extraordinarias, promoção, disponibilidade e 
aposentadoria; 

Considerando que es.se quadro foi crendo para aLh!nd.:r á 
necessidade de ma!}ter em certos postos de fronteira do sul 
do paiz, funccionarios que estejam familiarizado.-; com o :oe!O 
e que, na medida do possível, sejam inamovíveis para melhor 
prestar nesses postos os serviço.s que delles espera o Go
\'erno; 

Considerando, ainda, que os mesmos motivos de interesse 
publico que determinaram a creacão do referido quadro de 
Consules Privativos, recommendam a sua conserv .. H:ão no 
mt-.~mo caracter inicial; 

Decreta: 

ArL. 1.• Os cargos de Consules Privativo;;, do Quadro 
Unlco, do Ministerio das Relações Exteriores, consignados [!ftB 
tabellas annexas á lei n. 284, de 28 de outubro de 19%, ;;ão 
uercidos em commissão, de accordo com o decreto nume
ro f9.466, de 6 de dezembro de 1930, que creou os Co: suJados 
Priva ti vos de Fronteiras. 

Art. 2.• Revogam-se a.s dispo.sições em contrarw. 

Rio de Janeiro, 26 de janeiro de 1937, 116• da Indepen
dencia e 49• da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

Mario de Pimentel Brandão. 

a +.;: 
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DECHETO N. 1. HB DE 2G DE JA""RIRO DB 1937 

Concede autorização p<~1'a se constituir e {unccionar no Di.~
t?'icto Fedeml, d Cooperativa Cultural Gttanabara 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
resolve, de accordo com a alinea c do art. i 7, do decreto nu
mero 21. 64.7, de 10 de julho de 193i, conceder autorização 
para so constituir, na forma da mesma lei, ú Cooperativa Cul
tural Guanabata, da cidade du Hio de Jan.eiro, e, após registro 
na Directoria de Organizução e Defesa da Producção, do Mi
nisterio da Ag!'icullur·a, eatear em fuaecionamento. 

Rio de Janeiro, 26 de jaueh·~; de 1937, HG" da Indepen
dencia e 49" da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

Odilon Braga. 

DECRETO N. 1. U9 - DE 26 DE .JANEIRO DE t9S7 

Fa: publica a e:ctemifo, por parte do Governo da. Gran-BNtcz
nha para as f.lhaa Papua e Nortolk, da Convencifo Intema
cionat relativa d repreasiJo do trafico d8 mttlheres bran
cas, firmada em Paris a t de maio de 1910. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasi;, 
faz publica a extenão, por parte do Governo da Grau-Bre
tanha para as Ilhas Papua e Norfolk, da Convenção Interna
cional relativa ao trafico de mulheres brancas. firmada em 
Paris a t de maio de 1910, conforme communicacão feita ao 
Ministerio das Relações Bxteriores pela Embaixada de França 
nesta capital, por nota de 30 de dezembro ultimo, acompa
nhada de cópias de doifl decretos baixado;~ pelas autoridades 
britannicas ner:ses territorios, documentos esses cujas tradu~ 
cções officiaes acompanham o presente decreto. 

Rio de Janeiro, 26 de janeiro de 1937, 116" da lndepen
dencia e ~9· da Republica. 

GETULIO VARGÁS. 

Mario de Pimente& BrandlJ:o. 
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TRADUCÇ,\.0 Ol<'.FICIAL 

A Embaixada da :~!'rança tem a honra de remetter ao Mi· 
nisterio das Relações Exteriores as inclusas cópias de dois 
decretos baixados nas Ilhas Papua e Norfolk pelas autorida .... 
des britannicas para põe em vigor nesses dois territorios a 
Convencão Internacional relativa á repressão do trafico do 
mulheres brancas, firmada em Paris a 4 de maio de 1910. 

Ao remcUer esses dois documentos, d0 accol'do com o § 2: 
do art. 11 da referida Convcn~ão, a Embaixada da França tem 
n honra de communicar ao Míuistcrio das Relacõcs E:'!:!.eríores 
que as autoridades designndns para a repressão do trafiCO 
de mulheres brancas nos tct'l'itol·ios da Pnpuasia e da Ilha de 
Norfolk são as seguintes: 

Para a Papuasia, o Governador em Port Moresby. 
Para a Ilha de Norfolk, o administrador. 
Segundo as informações prestadas no Governo franccz 

pelo Embaixador de Sua Majestade Britnnnica em Paris, o pro
cesso desE"jado para a transmissão das Cartas-rogatorins é a 
comfnnnicacão directa entre as Autoridades judiciarias, as 
<1uae~, O('sses terriLorios, süo as seguintes: 

Para a Papuasia, o Escrivão do Tribunal Central em Port 
Moresby 

Para Norfolk, o Escrivão do Tribunal (Registrar Court) 
da Ilha de Norfolk. 

1\lo de Janeiro, ao de dezembro de 1936. 

~t10010 

PÃI'VA 

N • .t, de 1935 

Decreto 
Para emendar o Codigo Criminal 

J. D. P. Murray. 
18 de julho de t935. 

O Conselho Legislativo do Territorio de Papua, usando 
dos poderes conferidos pelo "Papua Act", 1905-1934, ordena 
o seguinte: 

Titulo 

t. Este Decreto deve ser citado como Decreto de Emendl\ 
do Codigo Criminal, 1935. 

Emenda da secção 2t 7 do Codlgo Criminal 
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2. A seccllo duzentos e dezeseLe du Codigo Crimiua1 13 
emendada, inserindo-5e immediatamenLe de~ois da sub-S':'
cçfto tres, a seguiilte sub-secção: 

"3•. Induzir mulher ou moca a deixar o Territorio db 
Papua para fins immo1·aes para ser levada para outro lugar, 
ou". 

Emenda da secção 228 do Codigo Criminal 

3. A secção duzentos e vinte e oito do Codigo Criminal e 
emendada, inserindo-se immediatamente depois da sub-secção 
Ires as seguintes sub-secções: 

"(4) Produzir ou ter em sua posse, com o fim de fazer 
rummerrio, uu vara distribuição ou para e:xhibição publica, 
publirr~ções obseenas, dPsenlws, impr·psso•. pintm·as, photo
graphia~, fi!llrPs clnernalugraplrico<> on outr·o,; quarsqlter ob
jP.·c~'~ oJJscenos; ou 

(5) Impol'!ar, lran:'[JOrta;· ou exr•ot·lat· 011 facilitar a e.\
[)Ottacão, para qualquer· dos flus mencionado" na sub-~ecçã<' 
precedente, dri quaesque1· eles rpefl'ido.~ objecteo,, :;u Ct.>Usa~, 
ou de qWdquer forma pol-os em rit'CGiação; ou 

(G) Effectuur ou loroar p:.n·le Prn negocio, seja publico ou 
particular, relal'iuuado l'illll qt:al qu•~t· tl:ts refel'idas cousas 
ou objectos, ou negociar com as referidas <·otr~a~ ou ob,iecto;;, 
ou de qualquer maneira as dislt•il!llir uu a~ ;•:'!' i! it· l'':blicõl
mente ou fazct· negocio dt! <'mpre3tal-as; ou 

(7) Annunciar ou tomar conhecido pol' qllalquer ;neio, 
com o fim de tomar paPte na refericla circulação on trafico 
punível, que uma pesso& está envolvida em qualquer dos actos 
puníveis mencionados na set'ção, ou aununciat' ou tornar co
nhecido como on de quem as referidas coma~ nh~rPna~ pud·cll1 
s<·r obtidas, ~eja directn ou indircctamente." 

St•cr;ãn 2!lfl" arert!Sl'c·ntada nn r.orfig·o Criminal 

4. E' insrrida a !'eguinte ~ecr;fío nova dl•pois da ~er~\:ÚO dn
Zl'Idn . .:; e vi11l1! I' r•ifc do Codigu Criminal: 

"2R8•. (1) Se, e!ll vista d,• quPix:l apr··!~l·nhda sob ,iura
l1Il'l1lu, parl'cer a unr Juiz qrw ha tllilt.ivo5 t·azoa\·Pis para sus
peitat· que, cru quulquct· l'll~a, navio tiU lugar, ha qualquer das 
cousa,: ou oh.il'elos obscenos citado;; na :-:ecr,fío preeedente. póáe 
ellc dnt· ordem para qut· um of'firlal rir> :•oliri:J ou officiae:> 
de policia, citados na orrlem. on par a qtw tC!rlos os officiaPs 
de policia revistem tal casa, navio ou lugar, e apprehendam 
quaesqner das referidas causas ou objectos obscenos, que to~ 
t•em achados, e os tragam perante um Juiz, afim de que a 
respeito dellas seja cumprida a lei. 

Qnalquet' dessas ordens rlêve ser cumprida durante o dia, 
a não ser que o .Juiz esprcialmcntc r1utorize para que seja 
cumpr•ida durante a noite. 

(2) QnaPsquer dessas cousas ou abjPctos apprehendidJs 
como SP t·efere, podem ser conservados por um Juiz, e, quando 
não maic; forem ncces~ario~ cflrno prov:Js, podem ier destrui• 
<ln• DOJ' ordem de um iuiz." 



Appt·ovado pelo Conselho aos dezoito dll8 do mez de jll
lho de mil novecentos e trinta e cinoo. 

TRADUCÇAO 

T.ll\1\ITORlO DA ILHA DE NORFOLK 

N. 4, de 1936 

Decreto 

Para emendar o Acto Criminal de 1900 do Estado de Nova Gal
les do Sul em sua applicação ao Territorio. 

O Governador-Geral do Commrmwealth da Australia, com 
a a~:quiescencia do Conselho Executivo Federal, usando do:; 
podet·es conferidos pelo "Norfolk lsland Act" iiH3-1935, or
dena o seguinte: 

Titulo 

1. Este Decreto deve ser citado como Dect·eto Criminal 
de 1936. 

2. Depois da seccüo noventa e um do Acto Criminal de 
1900, do Estado de Nova Galles do Sul, em sua applicação a . .J 
Territorio, são inseridas as seguintes secções: 

Seduzir moça ou mulher 

"91 A. Quem perseguir, seduzir ou desencaminhar quai
quer moça ou mulher, com ou sem seu consentimento, com o 
fim de outra pessoa ter com ella relações illicitas, dentro ou 
fóra da Ilha de Norfolk, sf'rá culpado, mesmo que um ou at. 
gum dos netos que constituem o crime tenham sido praticado~ 
fóra da Ilha de Norfolk, Penalidade: Sete annos de pr!gllo. 

Seduzir moça ou mtllher por meio de drogas 

"91 B. Quem, por rneio de fraude, violencla, nmeacn ou 
abuso de autoridade, ou pm· meio ds qualquer droga ou inf'
briante, perseguir, seduzir ou de~encamni.har uma moea on 
mulher, com o fim de outra pessoa ter com ella relações ilU
citas, dentro ou fóra da Ilha de Norfolk, será culpado, mesmo 
que um oU algum dos netos que constitu~>m o crime tenham 
sido pratícados fóra da Ilha de Norfoltk. 

Penalidade: Dez annos de prisão." 
Aos onze dias do mez de marco de 1936. - Gowrie. Go

Yernador Geral. 
Por ordem de Sua Exeellencla. - G F Pearce, P•~lo 

Primei r,, Ministro. 
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DECRETO N. L 120 - DE 26 DE JANEIHO llE 1937 

Faz publica a adhcsão por parte do CJoverno da Rnmania á 
Com:ttnçrio Internacional para a salvaguarda da vida hu
uuma no 1/ltl?', {iruwda em Londres, a 31 de maio de 19?\'l. 

O Presidente da Repubiica dos Estados Unidos do Ilras!l, 
faz publica a arlhesão por parle do Governo da n.umauia, :t 
Convenção Internacional para a salvaguarda da vida humana 
no mar, firmada em Loudres, a 31 de maio de 192\J, conforn1e 
communicacão feita ao l\linisterio elas RehH;ües Exteriores 
pela J~mba ixacln brilannica nesta Capital, por nota de 13 do 
janeiro de 1937, cuju tr:Hlucçi\o official acompanha o pre
sente decreto. 

Rio de .Janriro, 26 de janriro de 1937, ilfi• da Indepen
d('ncia e ·'19• dn. Rf'pulll ica. 

GETULIO VAIW.\S. 

:Mario rle Pimentel Rrandt'ín. 

TRADUCÇÃO OFFICIAL 

N. O. 
(2/tSIS?S7). 

Embaixada da Grãn-Bretanha. 

Rio de Janeiro, 13 de janeiro de i 937. 

Senhor Ministro, 
Em additamento á minha nota n. 138, de S de outubrJ 

de 1936, tenho a honra de infot·mar a Vossa Excellencia que, 
a adhesão da Rumania á Convenção Internacional para a sal
vaguarda da vida humana no mar, firmada em Londres a 31 
de maio de 1929, foi notificada officinlmente ao "Foreign Of
rice" a 28 de novembro ultimo, e tornar-se-á effectiva, de ac
cordo com o arligo 64 da Convenção, a 26 de fevereir·o ch 
t937. 

Em annexo, remetto a Vossa Excellenr-ia nma lista dl•c; 
paizes que ratificaram ou adhPrirarn á Convcnçi'\o. com n da~a 
do deposito dos instrumentos de ratificacão ou adhe<;ão. 

Aproveito a opportunidade para miternr 11 Vossa Exr-~>1-
lencia os protPstos da minha alta consid~'rar.ão. Hu(l.'1 
Gurnev. 

A Sua Ex~ellencia Dr. Mario de Pimentrl Rrny,;liin '1''111" 
tro interino das Rf'lacões Extm·iorrs Rin r!" Tf!'l"i"r 
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DECRETO N. 1. 421 -IH\ :zo DE JANEl!lO DE 1937 

Faz publicas us depositas dos instmmentos de ratificação, 
por pw·te de diversos paizes, da Convcw;ão Internacional 
para a uni{icaçiio de certas l'egras concenumtcs ás im mu
nidades dos navios de Eslado, firmada em Bruxeltas a 
10 de ab1'il de 1926, bem como do Protocollo Addicional a 
mesma, firmado a 24 de maio de 1934 

O Presidente da Republica dos E:oLudos Unido;; do Brasi., 
raz publicos os deposilos dos instrumentos de rrt Lificação, por 
parte dos Governos da Belgica, do Chile, da Hungria e da 
Polonia, da Convenção Internacional para a unificação de 
certas regras concernentes ás immunidadcs dos navios de Eii
tado, firmada em Bruxellas a tO de !tbril de Hl2fi, bem assim 
do Protoeollo Addleional á mesma Convenção, firmado lam
bem em Bruxellas a 24 de maio de 1934, conforme communi
cacão feita ao .Mínisterío das Relações E.xtrJriores pela Embai
xada da Belgica nesta CaJlilal, por nota de 8 de junho de 1936. 
wja traducção official acompanha o presente decreto. 

Ri() dr> .Tam~iro. ?I) rle janeiro de 1937, 116" da Indepen
dencia e 49° da Republica. 

0 ETULIO VARGAS. 

Mario de Pimentel Brandão 

TRADUCÇ.W OFFICIAL 

E:\1DAIXADA OA DELGICA 

N. 969. 
9 annexos. 

Rio de Janeiro, 8 de junho de 1936. 

Senhor ministro, 

Por· nota n. 1. 769, !I e 25 de novembro ui lime, esta Em
baixada teve a honra de levar· ao conhecimento de Vossa Ex~ 
cellencia que, a 8 de janeiro do 1936, pr·ocedcr-se-ia ao pri
meiro deposito dos instrumentos dtl raLificação da Convencã0 
Internacional para a unific:u;fio de cedas rcgt•as concernentes 
á$ immunidades dos navios de Estado, firmada em Bru:mllas 
a 10 de abril do 1926, e do Protocollo Addicional á essa Con
venção, firmado em Bruxellas a 24 de maio íle 19M. 

A acta foi aberta á assignatnra na residencia do Senhor 
Ministro dos Negoeios Estrangeiros da Belgíca. Seis dos pnizes 
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signatarios apresentaram, succcssiYamente, seus instrumentoQ 
de ratificacão: Belgica, Chile, Hungria, Polonin, Esthonia 
Brasil. 

Fui encarregado e tenho a honra de remetter a Vossa Ex
celencia, em annexo os nove seguintes documentos, a saber; 
cópia authentica dos seis instrumentos de ratificação, bem 
como cópia authentica da acta do primeiro deposito de ralo
ficações, nota de Sua Excellencia o Senhor Embaixador do 
Brasil em Bruxellas e o texto das reservas formuladas, em 
nome do Governo da Belgica, no que diz respeito á não appli
cnção desses dois actos internacionaes nos territorios coloniaes 
e sob mandato. 

Ao enviar-me esses nove documentos, o Ministerio dos 
Negocias Estrangeiros da Belgica avisou-me que não deixara 
de communicar as ratificações ou ndhesões que lhe possam ser 
transmittidas. 

Aproveito esta occasião, senhor ministro, para apresentar 
a Vossa Excellencia os novos protestos de minha mais altl 
consideração. - M. Mineur. 

A Sua Exc·enencia o senhor doutor Macedo Soares, minis· 
tro das Relações Exteriores. - Rio de Janeiro. 

DECRETO N. L 422 -- DE 26 DE JANEIRO DE 1937 

Corrige falhas encontradas nqs quadros I, lll e XII do Míni&te
rio da Fazentia,constantes das tnbellas anncxas á lei n. 284, 
de 28 de outubro de 1936 

O Presidente da Republica dos Estados Unido1> do Brasil, 
usando das attribuições qeu lhe são conferidas no art. 56, n ... 
da Constituição Fedm·al e attendendo á proposta feita pe:J 
Conselho Federal do Serviço Publico Civil com fundamento nn 
ar L. 2•, paragrapbo unico, do Capitulo VI, da I f' i n. 284, de 
28 de outubro de 1936, e 

Considerando que, nas tabellas annexas á lei n. 284, de 
28 de outubro de 1936, ha varias cargos, em commissão, do 
Ministerio da Fazenda, que estão caracterizados apenas pela 
respectiva denominação e pela gratificação (quotas), com evi
dente omissão da referencia do padrão relativo ao ord~nadc; 

Considerando ainda que o plano adopt.ado pela reajusta
mento foi o de manter a remuneração com ordenado e qnot'ls 
ao actual pes~ou! de diver!'os Jepal'l.amentos do 1\linistocio da 
Fazenda; 

Considerando tambem que da omisslíiJ vinda de referir 
decorreria para alguns directores e chefes de serviço retl'lune
raç!io inferior a que lhes compete nos cargos effectivos; 

Considerando, tambem, que o Conselho Federal do Ser
viço Publico Civil demonstrou ser nece!'lsaria a correccão das 
falhas em apreço afim de ficarem drvidamente 1'\ln!>sifirados e 
caracteri1.ados os &Iludidos oargo1; 



Considerando, finalmente, que o Governo está auto.dzar.i • 
a effectuar as correecões que se tornarem necessarias n.t,; 
tabellas da vigente lei, do reajustamento de accordo com " 
art. 2•, paragrapho uni co, do capitulo VI, da lei n. 284, tl•3 
28 de outubro de 1936, 

Decreta: 
Art. 1." As tabellas dos quadros I, III e XII do 1\linister.e 

da Fazenda, annexadas á lei n. 284, de 28 de outubro de 1936, 
t~eriio observadas com as alteracões seguintes: 

a) - Quadro I: i director geral, ordenado P; 6 direeto~ 
res, ondenado N; 1 contadot• geral, ordenado N e 1 procurador 
seral, ordenado N; 

b) - Quadro UI: f direetor (Recebedoria do Districto 
Federal), ordenado N; f director (Recebedoria de São Paulo;, 
ordenado N e 1 assistente de direetor (Receebdoria do Dis
tricto Federal), ordenado M; 

c) - Quadro XII: 1 direetor, ordenado N e 1 assistente 
de d1rector, ordenado M. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 26 de janeiro de 1937, 116" da IndepeP

denela e 49• da Republica. 

GBTUUO VARGAS. 

Art~ur de Souza Cnsta 

DECRETO N. L us - Dlll 27 DB .r A.'!-IFJlRO DE i 937 

Saupende os ef(eitos do decreto n. t.259. de 16 de dezembt·o 
de 1936. no municipio de lguassú, no Estndo rln flio d~? 
Janeiro, durante o dia 31 do corrente me: 

O Presidente da Republiea dos Estados Untdos dtl BPasiJ: 
Resolve suspender os effeitoe do decreto n. 1. ~59, de 

Hl de dezembro de 1936, no município de Iguaesú, no Estado 
do 'Rio de Janeiro, durante o dia 3t do corrente mez, afim 
de serem alli realizadas eleicões municipaes; revogadas as 
ai! disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 27 de janeiro de 1937, 116" da Indepen~ 
dencia e 49• da Republioa. 

GETULro V AMAS. 

Agamemnon Maqfll!uie~. 
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DECilETO N. f.424 -- m;; 27 DE JANEIRO DE 1937 

Suspende os e((eítos do decr~to n. 1.259, de 16 de deJembro 
de 1936, no mttnicipio de Jatahv, no Estado de GovaJ, 
durante o dia 6 de (eve7'Ci7'0 vindouro 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 

Resolve suspender os effeito.s do decreto n. t. 259, de 
16 de dczcmbt·o de 1930, no município de Jatahy, no Estado 
de Ooyaz, durante o dia 6 de fevereiro vindouro, afim de 
Ferem all i realizadas as eleições municipaes; revogadas as 
dispo~icões em contrario. 

Rio do Janeiro, 27 de janeiro de 1.937, IH5• da lndepen
dcncia e 49" da Repub:ica. 

GETULIO V AROAS. 

A.aamemnon MagaUtães. 

DECRETO N. f..-125 - DB 27 DE JANEIRO DE 1937 

Sttspende os e/feitos do decreto n. 1.259, de 16 de dezembro de 
1936, no municipfo de Silvetras, no Estado de São Paulo, 
durante o dia 31 do corrente me.: 

O !>residente da Republicn dos Estados Unidos do Brasil: 

!Resolve suspender us effeitos do decreto n. 1. 259, de 
10 de dezembro de 1936, no município de Silveiras, no Es
tado de São Paulo, durante o dia 31 do corrente mez, afim de 
serem alli realizadas eleições munictpacs; revogadas as dispo
sicões em contrario. 

Rio de .Janeiro, 27 de janeiro de 1937, 116" da Indepen
dencia e 49" da Rcpublica. 

GETULIO VARGAS. 

Auamernnon Magalhães. 
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§ 1.0 O alumM que n~ses exames, fôr inhabilitado em 
uma disciplina, repetirá o anno, ou terá baixa de praca, se 
já tiver repetido qualquer anno do Curso EsoolaJ'. 

§ 2.0 Se fôr di3Senho a disciplina em qtie o alumno tive;r 
aproveitamento de fim de anno defficiente, o exame será sub
stituído por uma prova grwphica, que será ju!ga;da pelos 
examinadüres na fórma do § 1• do artigo 28. 

Artigo 50. Durante o Curso Superior a repetição de anno 
só será permittida uma unica vez. 

Artigo 51. Os alumnos do Curso de Applicacão que, no 
fim deste curso, tiverem aproveitamento defficiente em uma 
ou mais instructorias, s~rão embarcados nos navios da i35-
quadra ou continuarão arregimentados se se tratar de aspi
rante a afficial fuzileiro naval, e serão, tres mezes depois, 
submettidos a exames oraes, que se realizarão na séde da 
Escola. 

§ t.• Esses exames serão vagos, isto é, sem ponto sor
teado, e realizados perante commissões compostas do director 
e de quatro docentes, sendo um delles, se possível, o instructor 
que houver ministrado o ensino no navio-escola ou no Corpo 
de Fuzileiros Navaee; a média das notas conferidas pelos 
membros da commíssão, constituirá o gráo de aproveitaamento, 

§ 2.• Se ~se gráo de habilitação fôr inferior a quatro, 
em qualquer matcrla o alnmno .será demittido do servico da 
Armada. 

Artigo 52. O alumno que, ao concluir o Curso Superior, 
tiver obtido em todos os annos do Curso Prévio e Superior 
urna média arithmetica dos aproveitamentos finaes, de uma 
mesma materia do Ensino Pratico, inferior a quatro, terá 
baixa de praça e será eliminado da matricula. 

Artigo 53. A perda da matricula será tamhem pronun
ciada nos seguintes casos: 

a) incidencia na pena di.~ciplinar de exclusão; 
b) aproveitamento deficient,e em dDis annos, nas viagens 

de instrucção. 
Artigo 54. E' expressamente prohibido cursar qualquer 

disciplina de qualquer anno e.scolar como civil, ouvinte ou 
de.pendente. 

CAPITULO XIV 

DO PROVIMENTO DOS CARGOS DE ENSINO 

Artigo 55. Os cargos de ensino relativos á.s disciplinas 
de que tratam as ãlineas dos artigos 12 e 14 serão providos 
por concurso, que smá regulado por instrucções baixadas pela 
Directoria do Ensino Naval, excepto a da alinea e do artigo 
H, que será ministrnda por mein de conferencias feitas por 
um instructor. 

Artigo 56. Os relntivO€ ás disriplinas de que tratam ns 
alíneas dos artigos 13 e 15 serão pt•ovidos por nomeação do 
Ministro da Marinha, entre offieines que tenham tempo de 
embarque completo e serão por elles cxcecidos pelo espaço de 
tempo de tres annos. 



§ ~.· p~:ra ns ins!ruút.orias das ~lin.ea.s g, h, i e j do 
l)rfjgo t5, $,crão contractados .civis de accordo com a kgislacã? 
em vigor. 

§ 2." Qf' rargos do.c: ensinos fundamental .e rompl.ement.ar 
a gs ln.~/t·uelm·ia.~ do que fl'atP-m as alíneas g, h, i ;; .i do artigo 
15 pot}iJI'ÍÜJ <"ül' oxnrciljos I){;r militart''' ou civis, d•~ acconlo 
com o qnc lli,spõP este RegJ.Jiamento. 

1\.I'Ligo 57. Cada dí.sciplina doR ensinos fnndl:lmental e 
complementar, e:xeepLo a da alinea e do artigo U, constituirá 
uma t:P·deira regida vor um professor nomeado após concurso. 

Al'tigo 58. Quawio o numero de alumnos a lrceionar fôr 
maior que trinta (30), a turma s<'fá dividida, Hndo dPsigna
àos ínsl.rudOl'es para auxiliar o ensino em todas a,s disci
DIÍIIIJ.S. 

CAPITULO XV 

DISP08ICÕF.8 GER.\ES 

Artigo 5H. Caso ktja conveniencia em sC'r rdormado rsf.e 
Regtllamenf.o, para se lhe augmentnr ou diminuir o numero 
de annos do curso c~colar, para se ultm·ar qualqul)r ronees,;fio 
nolle cxpre.•sa ou para se lhe modificar o modo de obtenção 
do rmslo tle guarda-mal'inha ou de aspirante a o[ficial do 
13. F. N., taes alterações serão obrígal.orías pa1·a todos os 
alumnos, Sfllll que a nenhum assista o direito de reclamação 
de qualquer e.'ipccie. · 

Artigo 60. Quando se tornnr eonvenirnle aog interesses 
do ensino, poderá ser detorminarla ou coneedida a disponibili
dade aos docentes vit.qlipíos que tiverem atungido o posto de 
fl!lpitiip de mlfr e guéqa, DU que tiverem mais de trinta (30) 
annos de magist.e.rio ou mais de quarenta CiO) annos de ser
Yicos g--ür4P.S. 

Al'!JgQ Gf. o~ dot:Pntcs ll quem, na fprma do artigo an
terioe, fôr cmiet>dida a disponibilidade voluntaria, e bem a~
sim oe que estiverem em di,<ponibilidade por ·suppre~.sfto do 
emdno de suas disciplinas, poderiío ser aproveit.ados como 
con.,:ultorcs Lechniws da Díreptol'ia do Ensino Naval. 

Artigo 62. Dumnte as férias r<Oc.olares ou qualquer inter
rupção no ensino determinada pelo Governo, proí'c.osores e 
Íil<;{!'UctOI'CS, nijo ~offrerjjQ diminniÇÜO llOS SCllS VPIICÍll1l'llfOS, 

Artigo H3. Os chefes de Departamentos e os instructores, 
inchJRive os do Curso de Applicação, perechel'iio, além dos 
sans v~ncinwn!.(lS, o ll!Ixilio pecnninrio qne rr.r rst ipnlado fie 
accorrlo com o credito concedido pelo orça.mcnlo do Mmislerio 
1111 l\Tarintm. 

Artigo q ~. 0&1 casos omissos neste fiegn!umcnl.o gcriio re
solvidos pelo minisfro da l\'farinha. 

Al'ligo ii5. Os nctmtes docentes vilalicioo, cn,ios rlisripli
nn.q, fm•f•rn, prlo plano de esf,ndos, attríbuidas n im;l ructores, 
continn:triio ohrigarlos á i" na reg-f'm~ia. 

Artis·o 61}. Jí:Ste Hegnlamento cntr·ará em vigor na data 
da .~IHI pnhlícnção. 

Artigo 67. fif'vogam-se as disposições em contrario. 
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CAPITULO XVI 

DlSPOSICÕF.S TRAN8ITORIAS 

Artigo (}8. Os docentes vitalicios de nomeação e posse 
anteriores a este Regulamento c <:lS actua:es prcpar:ulot·es e 
!ccrel.ario da E:;;cola, continuarão no goso do,., direito~. vantn
g!'ns e regaiias que lhes crnrn garantidas twlas leis e Jlegu
lamentos anteriores e que não collídem com as diwosiçiJes da 
CoustituicãG FederaL 

Artigo 69. Os alumnos que c:ursaram o 3Q anno do Curso 
Buperiot· em 1936 e que passarem para o 4" anno farão o resta 
do Cur-so Escolar, de c1Jufnrmidad1~ com a disposição contida 
no artigo 5" do decreto n. 787. de 30 de abril de Hl3G. 

Artigo 70. Os actuacs alumnos do Curso PréYio e do 
CurEo Superior, que forem julgados deficientes de urna ou 
duas dlciplinas no fim do 2" periodo de l H3G, pre.stari!o rxa
m~s des."ail dise!plinas na fórma da lei n. 9-A, de 12 de 
dc•zemht·o de 19:J4. 

Pat·ngrapho uni co. Aos que forem julgados inhahi!if.nrlos 
em qualquer di>Jciplina, serão applicatlas as disposiç()c,;; deste 
Hcgulamcnlo. 

Ar·tigo 71. Os actua'lil alumnos do i" anno do Cnr8o Pré
Yio, quo foram matriculados no 2" anno do mr.Qmo CUl\'lO, 
ficarão classificados ncima dos que fot·em adrniLtidn$ no nnno 
de 1937. Em 19:38, porém, a cla.stlificar:ão para o 1" a uno su
perior será feita exclusivamente pula snmmn dos ponto-s obti
dos nas flisclplínns do cur.so feito em 1V37, de accoPdo com 
e."te Ftcgulnmentn. 

Artigo 72. A presente: rcgularncnfnr,iio .scr:í appliearla nos 
alumnos qne já se acham matriculados na E:;cola. 

Rio de Janeiro, em 4 de fevereiro de 1!137. - J[enrique 
Aristides Guilhem, Vice-Almirante, MiniBfro da Marinha. 

DECRETO N. f. 436 - DE 5 DE FEVEREIRO DE 1937 

Approva projecto e orçamento para con.~trttcção de um boeiro 
e valeta, na Rede Jlineim de Viação 

O Presidente da Republica dos E::!fmlos Unidos do Brasil, 
attendcndo ao que requereu a R(ir1e Mineira de Víaclio, arren
dada llCI Estado de Minas Gentes, e de accordo com os pareceres 
prestados; 

Derreta: 

Artigo nnico. Ficam apnroYaàos o projecto e o orcamento, 
na importancia de 21 :350$389 (vinte e 11m conlos tl·ezentos 
e cincocnta mil trezentos e oitenta e nove réis). os qnaes ót·a 
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baixam, rubricados pelo director de Expediente da Secretaria 
oe Estado da Viação e Ubras Publicas, para construcção de 
um boeiro e valeta de alvenaria de pedra, no kilometro 
711>+200, situado entre as eetacões Uruburetama e Campos 
Altos, da Estrada de Ferro Oeste de Minas, da Ilêde Mineira 
de Viação. 

§ V De conformidade com o disposto nas clausulas 11 
e IV do termo decorrente do decreto n. 18.699, de 12 de 
abril de 1929, modificativo do contracto de arrendamento da 
antiga Rêde de Viação Sul Mineira, actual Hêde .Mi.neira de 
Via.;ão, autorizado pelo decreto n. 15.406, de 22 de marco 
de :1922, applicaveis, como expressamente determina a clau
sula II do decreto n. 19.602, de 19 de janeiro de 1931, ao 
contracto de arr'endamento da F.strada de Ferro Oeste de 
Mmas, celebrado em virtude desse decreto, as despesas que 
forem realmente effectuadas e apuradas em regular tomada 
de contas, até o maximo do orçamento óra approvado, jâ 
attendidas as correc,ções feitas pela Inspectoria Federal das 
Estradas, serão inscriptas na conta do "fundo de melhora
mentos" da referida Ilêde. 

§ 2.0 Par·a a conclusão das obras fica fixado o prazo de 3 
(tres) mezcs, a contar da data em que a Rêde for notifica(!a 
deste decreto. 

Rio de Janeiro, 5 de reverei r o de 1937; 116" ela Indcpen
dcncía c 49" da H e publica. 

GETULIO VARGAS. 

Marques dos Reis. 

DIDCJlETO N. 1. 4.37 - DE 5 DE FEVEREIRO OF. 1937 

A11JWova o 11rojecto e o orçanwnto definitivo, na impm·tan
C'Ílt de 1 Orí: 117~155, das despesas feita.ç com a ocqui.~i;:tio 
tf, tr('s f(U('fllltllfCs pm·a o 1101'/ o df' Santo:!!. 

O Pr'CsidenLe da nepublica dos Estados Fnidos do Bra~ 
sil, altendendo ao que requereu a Corr~'panhia Dócas de San. 
tos e de accordo com a informação prestada pelo Dcparta. 
mento Nacional de Portos e Nav·egacão, em off'icio n. 2.4::17, 
de 22 de junho ultimo: 

Decreta: 
Artigo uni co. Ficam approvados o projecto e o orca

menta definitivo, na importancia de 105;117$455 (cento t• 
cinco contos cento e dezesete m'il quatrocentos e cincoenta 
e eineo réis), que com este baixam, rubricndo::; pelo directo.r 
geral de Contnhilidade da Secretaria de Estado do 1\Hnislterio 
da Viação c Ohras Publicas, das despesas feitas com a acqui
sjção de tJ·cs fluetuadores para serem interpostos entre o 
cáes e os vapores que atracam ao por·to de Santos. 
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Paragrapho unico. A' vista dos documentoo apresema~ 
dos, é autorizada a inclusão, na conta de capital da peLieio
naria, nos termos do art. 2", inci-so t•, do decreto u. 658-A. 
de 21 de fevereiro de 1936, da im;port.ancia effectivarr,'entl" 
despendida com a acquisicão a que se refere o presen!A de·· 
ereto. 

Rio de Janeiro, 5 de fevereiro de 1937, 116" da lni!eper:
denoia e 49" da Republica. 

GETULIO VARGAS· 

Marques dos Reis. 

DECRETO N. 1. 438 - DE 5 DE FEVEREIRO DE 1937 

Autoriza a transferencia do contracto celebrado entre a União 
e a firma Peúxoto & Companhia, para o serviço de nave
gação a vapor entre Penedo e Piranhas, no Baixo São 
l!'rancisco 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ao que requereu a firma Peixoto & Comp., con
tractante do serviQO de navegação do Baixo São Francisco, e 
de accordo com o disposto na clausula XVIII do contracto ce
lebrado ex-vi do decreto n. 21.146, de 11 de marco de 1932, 
decreta: 

Artigo unit~o. Fica autorizada a transferencia, á firma J. 
Gonçalves & Companhia LimiLada, com todos os respectivos 
onus e vantagens, do contracto celebrado a 23 de março de 
1933, de accordo com o decreto n. 21.146, de 11 de março do 
1932, entre a União e a firma Peixoto & Companhia, proprie
taria da Empresa Fluvial de Navegação do Baixo São Fran
cisco, para o serviço de navegação entr;> as cidades de Penedo 
e Piranhas, no Estado de Alagôas. 

•Rio de Janeiro, 5 de fevereiro de 1937, if6• da Indepen
dencia e 49• da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

Marques dos Reis. 
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DECRETO N. 1. 439 - DE 5 DE FEVEREIRO DE l 937 

A11P!'Ot'a n r·eoulamento que estabelece a zona de 1)rotccçáv 
dos aeroportos 

O Pre~õidente da Repnblica dos F..stados Unidos •lo Brasil: 
Considerando que o trafego aé1·eo exige conrfi,;õcs favo

raveis ao pouso e á partida das aeronaves, e que, de accor1o 
com o principio eslabelecido no art. H do lecrcto-lei n•J
mero 20. 914, de 6 de janeiro de 1922, torna-se ner.essario 
fixar os limites de altura dos edifício:" e inst::tllacü•·il nas vi
sinhanças dos aeroportos; 

Considerando que a presença de obstaculos nas proximi
dades dos aeroportos restringe praticamente as dimensões 
reaes destes, sendo, por isso, indi.spensavel evilal-o.Q, t:mlo 
quanto possível; 

Considerando que o direito que tem o propr'ctario, de 
levantar em terreno seu aa construcções que lhe aprouver, 
está subordinado ás limitações dos regulamento-s adminit'ilra
tivos (Codigo Civil, art. 572); 

Considerando que a Constituição Federal autoriza rf'stri
ccão ao direito {]e propriedade, por não admittir que seja 
exercido confra o interesse social ou collectivo (art. 11:3, 
n. 17): 

Decreta: 
Artigo unico. Fica approvado o regulamenfo qnc com 

E'ste haixa, aR.Signado pelo Ministro de Estado dos NPgodos da 
Viação c Obras Publicas, para determinação rio limite ma
xlmo da altura dos edifícios, installaçõcs, cnll.uras o outros 
obstaculos nas vlRinhancas do.s aeroportos e dos aerodromos 
de escolas de aeronautica e de fabricas de aeronaves. 

Rio de Janeiro, 5 de fevereiro de 1937, 116" da Iudepen
dencia e 49" da Hepublica. 

GETULIO VARGAS. 

Mm·ques dos Reis. 

Regulamento a que l'le refere o decreto n. !.439, desta data 

Art. V Afim de garantir a partida, a chegada e a livre 
evolução das aeronaves, os aeroportos possuirão, em toda a 
fab::a clrcumvlllinhu. uma zona de alturas decrc;;cente.s no 
sentido ;lo pouso, dPnominnda zona de prntecciio, na qual a 
elevação dos edificios, construc\Õe.s c in,,fallnçõ""· cnlLnms ou 
oh.staculo.s de qunlqurr e><pecic, fica su.it'ita ás limit:u:õcs cs-
tabclccidn.s 11Cflle rr~gnlamcnto. · 

Art.. 2." Con:'-d•lera-se zona de protrecf>o a faixa de 1. 200 
metros de largura que contorna o aeroporto, immediatamcnte 
contigna ás confron lações r! a superfície por ellc occnpada, 

Art. 3." Na zona de protecção, as edi ficn('õr.s, insl.allacõcs, 
tôrres, ehaminrs, rest>rvol.or!O<'l, linhas de tram:mi-'.~ão e linhas 
telegrnphica,o on tekplJonicas, postes, mastt·eaçiks, culturas O"!.l 
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obstaculos de qualquer especie, não poderão exceder á altura 
correspondente a um decimo da distancia medida do limite 
exterior do aeroporto. A variação vertical se fat'á de metro 
em metro para faixas horizontaes succes::ivas de dez metro.::. 

§ 1." No aeroporto, em cujo projecto approvado se reser
var uma área la!eml (kstinnrla ás su:Js edifica\:Õefl e installa
ções, a contagem das faixas horizonlars será feita a partir da 
linha riemarcadora da área lhTe do aeroporto. 

§ 2." Nos aeroportos para hydroaviões, as res!ric~:õrs c~
t.'lbeleeid:Js neste artigo serão observ<~da.~ nas supcrfiries 
d'agua ou de terra, no prolongamento c em toda a largura de 
caf!a uma das pistas indiradrts na planta approvnrla e de en~as 
cxtrcmi;lades se contarão <lS faixrr.s horizonl ars. 

§ 3." O Departamento de Aeronaulica Civil se cntcnrierã 
com as autoridade!:' competentes para que não seja perrnittido 
o ef;tacionamento de embarcações nas pistas e nas snas im
mediações. 

Art. 4.• O Departamento de Aeronautirn Civil enviar~ 
uma via das plantas c projccf.os approvndos, com o. zona de 
protecção devidamente figurada e cotada, á adminisfl'nr,fw Llo 
município em qne estiver ,<;itnado o aeroporto, não ~ó para 
effeito do conhecimento das autoridades Iorae;;: e dos propric .. 
tarios intcrE'ssados, como lambem para ol'ienl'lçfio hnrmoni~a 
do.~ poderes publicas competentes. 

Paragrapho nnico. No caso do licPnciamrP.to. pela:; Prc
feilm•as, de construcçÕN< ou inl'talla~.:õrs que infrinjam os 
prrreitos drste regnlamcnt.o, a Unifío promoverá as necci1i'fl
ri:-ts mPdidrls jurliciaes para o embargo das obras c annulia
ção do ar to ou exclusão dos srns cffcito.~. 

Art. 5.• Os obst.acnlos que interfrrirem a znna de pro!.·~
ccão, já exü:;tentes, quando fôr approvado o projccto ou inicia
da a construccão do aeroporto. serão rlesapropria(lnR e demo
Jido~. mediante proce..,.~o regular, quando a.«sim derirlam as 
autoridadr~ competentes. 

Art. 6.• Os ohstacnlos isolados que, comquanto possuam 
a altnra permittirla na zonn de protecção, possam offcrec.:r 
embaraço á circulação aérea, deverão Ber a~ignnlarJos de ac
enrdo com as regras em vigor, e, si a situar;:ão dc,sc.o: oh~ta
culos em relar;:ão ao aeroporto fôr tal que, mesmo devidamen
tr assignalados, nfio permit.tam qne o pouso e a partida das 
aeronaves se,jam feitos com segurança, poderão st'r d\'Sapro
priado.s r demoJjf!Of', na fórma do art. 5°, de.o:de qnr, p~r ele
ereto no Oovcrno Federal, sej:-~ reconhecida r dpclaran:-~ :1 nf'
ees~idnde rla demolição dos mrsmos pela mcncionarla razão de 
ordem technlca. 

Art. 7.0 As áreao:: de trwreno visinhns ao nProporto, qn,~. 
por força dal'l restrirr;:õPs imposta-" neste regnlamf'nlo, n:ío 
purlerem srr aprovcihrln.o: f'm conl':f.rnrriie.~ rlr> rpml(]TH'r n:-t
t.nre7.n. Rrrfío rle:<nproprinrln,~, si n>:.~im rrf!IH'T'I't'rm os "rns 
proprir>!nrioo. 

Art. 8." A.c. r:li.«po,<:irõec: rll'~te rf'gnlnmcnlo :-~pplir.am-c,e 
aos nerorlrornos rir r,::eolns de aeronnut.ira e rlo fnhrir~n.o nr. 
arronnYPS. 

Rio df' Janeiro, 5 de f~vPrciro rle 1!J37. 
Rf'is. 
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DECRETO N. L HO - DE 8 DE FEVEREIRO DE 1937 

Suspende os ef{eitos do decreto n. 1.259, de 16 de dezemb:•o 
de 1936, nos municípios de Guarehy, Pilar e Campo Largo, 
no Estado de São l'atdo, durante o dia 14 do corrente mez 

O Presidente da Republica dos Estados Unido do Brasil. 

Resolve suspender os effeilos do decreto n. L 259, de i6 
de dezembro de 1936, nos municípios de Guarehy, Pilar e 
Campo Largo, no Estado de São Paulo, durante o dia U do 
corrente IIH'Z, afim fie ali serem realizarlas as clcicões mum
ripaes; re\·og·adas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 8 de fevereiro de 1937, 110" lia Indepen 
dencia e 19° da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

Agamemnon Magalhães. 

DECRETO N. 1.1H - DE 8 DE FEVEREIRO DE 1937 

Appr·ova o regulnrnento para a execução do decreto numel'O 
24.797, de 14 de julho de 1934, que creou o Scllo Peni
tendiurio e a Inspectoria Geral Penitenciaria 

O Presidente da Republica, usando da attribnição 1ue lhe 
confere o art. 50, n. 1, da Constituição .Federal, resolve ap
provar o regulamento, que a este acompanha, para a e~e
cnção rio df'rreto n. 2i. 797, de 14 de julho de 1934, relativo 
á cobrança do Sello Peniteneiario e organização da Inspe
ct.oria Geral Penitenciaria, assignado pelos ministros da Ju!!
Liça e Negocios Interiores e da Fazenda. 

Rio de Janeiro, 8 de fevereiro de 1937, 116" da lndepen
C:encia e 49" da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

Agamemnon MagaJ,hiies 

ih·thur de Souza Costa. 
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REGULAMENTO DO DECRETO N. 24.797, DE t4 DE .JULHO 
DE t934, QUE CREOU O SELLO PENITENCIARIO E A 
IKSPECTORIA GERAL PENITENCIARIA 

Titulo I 

ORGANIZAÇÃO DA INSPECTORIA GERAL PENITENCIARIA, FUNCGIONA~ 
MENTO E A'TTRIBUIÇÕES 

Art. t.• A Inspectoria Geral Penitenciaria, direetamente 
subot·dinada ao Ministel'io da Justiça e Negocias Interiores e 
com séde na capital do paiz, obedece á constituição e á com
pelencia definidas na lei, como orgão federal da administra
cão geral penitenciaria. 

Art. 2.• A Inspectoria Geral funccionará, na fórma dos 
§§ 4" e 5" do art. 2• do decreto n. 16.665, de 6 de novembro 
dr 1924. 

Paragrapho unico. A sua Secretaria será dirigida pelo 
secretario geral do Conselho P·enitenciario do Districto !<'e
dera!, de accordo com o decreto n. 22.909, de 10 de julho 
de 1933. 

Art. 3.• A jurisdicção da Inspectoria Geral abrange todos 
os estabelecimentos penaes e os relativos á preservação do;; 
menores e á reeducação dos menores delinquentes em todo o 
p2iz, exercendo-se: quanto aos federaes, pela inspecção di
&·ccta e geral; quanto aos estaduaes pelo auxilio e pela fisca
li~acão technica das normas fundamentaes do regimen peni
tenciaria (art. 5• alínea XIX, le~ra c, da Constituição Fe
deral). 

At·t. 4.0 Para o fim previsto no artigo antecedente, a 
accão da Insoectoria Geral. nos Estados e no Territorio di:l 
Acre, se desenvolverá por intermedio dos respectivos Conse
lhos Penitenciarias, devidamente apparelhados nos moldes do 
Conselho Penitenciaria do Districto Federal. 

Art. 5.0 A' Inspectoria Geral compele: 

a) realizar as providencias convenientes á prevonc.:ão, 
reeducação, á repressão criminal, á administração geral pe
nitenciaria, representaçã{) do Brasil na Commissão Inter
nacional Penal e Penitenciaria, ao preparo e representução 
r.os congressos penaes e penitenciarias nacionaes e estran
piros; 

b) organizar os projectos para a installacão, conserYação 
e manutenção e reforma dos estabelecimentos de prevenção. 
de reeducação e penaes fefJeraes, colonias penitenciaria.;, co
lonias de egressos das prisões, cadastro judiciario e penil en. 
eiario, auxilio aos patronatos e aos asylos destinados aos fi
lhos dos condemnados, serviços de vigilancia e protecção dos 
liberados; 

c) expedir instrucções e providencias para a execw;ão 
das reformas de prevencão, de reeducção e penaes em todo 
o Brasil; 
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d) sug~crir aos poderes publicos as medidas necessarias 
para n mefhor sofução doi prolrlema:s de prevenção, reedu
cação e penitc.nciaríos e a drstríbuição mlcquatla de fundos 
cspcciucs; 

c) reunir-se, pelo menos uma vez por semana, para vi
silus, csludos ou deliberações; n suvcrinlt>nder (} localizar a nctividade externa dos sen
tenciados, de m:conlo com os dírectorcs dos n:speeLivos Ci:ltJ
becimcntos; 

a) elaborar a refornut dos regulamenLos dos cslabeleci
menlos de prevenção, de reeducação c penaes Joderae'l; 

h) conhecer das queixas e reclamações Jo~ reelusos e dos 
sen!enciados, encaminhado-as a quem de direito, quando 
não se comprclwndci'Om em suas attribuições; 

i) informar aos .iuizcs ela cxecuciío sobre os pedid.Js de 
apro\·citamento dos condemnadus a penas dctenl.ivas e dos 
egressos condicionaes ou defini ti vos das prisõc::; nos tmba
lltos de construcção ou reforma dos esl.almlecimento;; de pre
veuçãn, de reedueaçiío c pcnars do qualqlwt· lytJO ou deno
l1Jinação, e!'lradas de rodDgem e senicos externos de utíli
dar!c publica; 

j) ~·xpedir inct.rucções e rccommPndnr:ii•.•o~ no ex•.~r·cit~ín 
de sulls atlrihuiçõcs, solucionando :1s duvidas e di fficuldadcs 
rcln f i v as ao t'f:g·imen do prevenção, de rcL·ducw;ão c penilen
ciario; 

k) informar ao ministro da .Just.iqa c Negocios Interícres 
sulJrc rt nceossidadc de qualquer medida de Cllllll'gcncia; 

L) regular e fisealizat· a cscriptmaçilo dos promplnarios 
dt>stinados a instruir os pedidos de liname11lo condieional; 

m) elabornr o seu regimento intemo; 
n) elaborar annnnlmente c f.ubmetter á approvação do 

ministro da .fn&l i!:a c Negocios J ule!'iot·es o Ol'i,:n menl.o a que 
se refere o art. 5o do decreto n. 2·1. 7(}7, tlc H c! o julho 
de 1!.l:H; 

v) divulgat·, de f6rma systcmatica c Pspcrial, o~ da<los 
e os res11HfllluR de sua acção, vulgarizando as acquísiçõos da 
sriencia (' da pratiea penitenciaria no pai7. e no estrangdro. 

Art. ü." A I nsvcc1.m·ia vrest:1rá scmpl'c a sua colhuoraçã.o 
á 1\Iagisll'atm·a, no 1\linístcrio Puhlico c á policia nos assum
pf.os de sna compc!nncia, conpemmlo cffeelivan•crüc na sua 
ue~iio preventiva ou repressiva. 

Al't. 7." - Ao inspector geral compete: 

a) convocar e presidir as sessões; 
b) designa e os relatores dos processos o os conselheiros 

mspcctol'es pllra ns inspocçiies fllra uo Distrid.•J Federal, se
gundo o plano dt> grupo do E~tados para esse fim •Jrganizado 
[;ela lm;peetoria Geral; 

c) provid•)Jlciar para a puhlica~;ão dos lmt•a:Iws e das 
re~o!u~:ões da Inspectoría Geral; 

d) d~u· po~.•e nos funecimHlrios c inslruil-ns sobn• os rcs· 
pec[ Í\'0~ SC'l'Vii;O!'; 

c) suhmeU e e ao Conselho ~' rnrnminhar no minis!.ro da 
Juslil~a as prest.nçõcs das contns e o rdatodo annual dos ser
vir;ns da Inspectoria; 
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f) fazer organizar e processar as folhas de pa~}amcnto; 
g) instruir os funccionaeíos da Inspectoria sobre materia 

de serviço, executando os dispostivos regimentaes sobre a 
sua disl•·ibuição e a sua. disciplina; 

h) velar pela e::~ecucão da pena pecuniaria; 
i) representar a Inspectoria Geral Penit-enciaria em suas 

rt)aç-ões externas e decidir e providenciar nos casos urgen
tes, dando disso conhecimento ao Conselho; 

j) exercer a direcção geral dos servi(;os da InspecLol'i:l 
Geral Penitenciaria. 

Art. S.o O Regimento ln~erno especificará as attri
bnições e deveres e penalidalles dos funccionarios da Inspc
ctoria. 

fA CO:-.íSTRUCÇ,\0 E INSTALLAÇ.\0 DOS ESTABELECIMENTOS PENAES 

Art. 9.• A Im~J)ectoria elaboraeá, com a collaboração do 
Escripforío de Obras do l\Iinislcrio da .J us~iça, os planos de 
coustmcção, insta)laçfio e reforma dos eslabelcrimentos de 
prevenção, de rceducaçfto, penacs federacs, superint.endeJJílo 
depois ele approvados pelo ministro, a sua execução. 

Art. 10. Da dotação orçamenlaria annual volada como 
auxilio á Insr)ectoria Geral Penileucbria 50 '/Ó, pelo nwnos, 
~criio olJl'igatoriamenLe applicados na execução desses pla
nos. 

I'aragrapho unico. A contribuição de cada Estafl•J ou 
'Ierritnrio do Acre, será pl'cfeeentcmcntc applicada nos res
pectivos serviços ou obras realizadas, de accordo com as ne
cessidades, a jniw dos orgãos !cchnícos cornvcLcntes. 

00 AUXILIO AOS ll>ATI\0!\!ATOB DOS CUL\IJN#J808 E J\:08 ASYLO;'l 
DESTINADOS AOS FILHOS DOS Co::-w~:.:'viN.UlOS 

Arl. 11. Os patronalos de criminosos serão socit>dades ou 
uwciações civis, com personalidade jurídica (art. iG, 1", 18 e 
19 do Codigo Civil e art. 12Z do decreto n. 18.5í2, de 2tl de 
dezembro de 1928). 

Art. 12. Para que se habililem, perante a Inspeetoria, 
para o goso de subvenção federal, os patronatos devem: 

a) ter a sua séde em logar onuc houver estabelecimento 
pcnitcnciario; 

b) obedec(~r 1ís c·.'l:igencins kgrws on rcgulnment.ares, ás 
instrucções da Inspecloria e ús determinações do Conselho 
Penitenciaria Local; 

c) registrar os seus estatutos na Jnspeetoria, mcd11nL~ 
parecer devidamente approvado em se~sfto; 

d) rf'spcítm· os regulamentos das pri~ões c a antori<ladn 
rte ~r !I c díreel.oJ'es; 

e) assistir a todos os Iiherados conrlicionans, e aos libe
rados definitivos que solicitarem protecção, sem qualrpJct' 
restricção á sua livre nctivülad~. 
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§ 1.0 O registro de qualquer patronato depende de pa
rooer favoravel do Conselho Penitenciaria local, sob cuja vi
gilancia immediata ficará. 

§ 2.• O Patronato Jurídico dos Condemnados e o Patro
nato das Presas com séde no Districto Federal, aos quaes se 
refere o art. 16 do decreto n. 16.665 de 6 de novembro de 
1924, são dispensados de qualquer formalidade para seu re
gistro e funccionamento. 

Art. 13. Os patronatos subvencionados deverão remetter 
á Inspectoria além dos comprovantes da applicação do auxi
lio anterior e reconhecidos exactos e verdadeiros pelo Con
selho Penitenciaria, a que se achar subordinado, lodos os da
dos referentes ás suas actividades no exercício financeiro. 

I>aragrapho unico. Em hypothese alguma, a Inspecloria 
proporá novo auxilio a um patronato untes de approYadas 
dcfiniLivamente essas contas. 

Art. 14. Os asylos ou instituições congenercs exclusiva
mente destinados a recolher e educar filhos de sentenciados 
Lerão direito a pleitear subvenção federal, mediante as for
malidades exigidas aos patronatos, no que lhes forem app!i
caveis. 

DO CAD.\STHO JUD!CJ,\HIO E PENITENCIAHIO 

ArL. 15. Para a organiza!{ão do cadastro judiciario e pe
nítenciarío do Brasil a Inspectoria requisitará das autori
dades administrativas e judiciarias a eollecta de ínforma
cões sobre a criminalidade, a prevenção e a repressão crimi
Itaes e promoverá todas as peovidencias necessarias á effi
ciencia desse serviço. 

Paragrap h o uni co. As repartições competentes propor
donm·ão todas as facilidades á Inspectoria, fornecendo as fo
lhas de antecedentes crirninaes de todos os condemnado;; pre
sos ou liberados com as respectivas individuaes dactyloscopi
cas e photographia. 

Art. 16. A Inspectoria organizará, para esse fim, qnes
tionarios que uniformizem os dados e as informações, per
lllittindo a coordenação e a systematizacão a cargo da Ins
pectoria. 

Art. 17. Só serão expedidas certidões do cadastro judi
ciario e penitenciaria depois de autorização; neste sentido, do 
ministro da Justiça e Negocias Inleriores, a quem a Inspe
ctoría, por deliberar,:ão, em sessão especial, communicará op
portunumcnt.c a organização do serviço. 

DAR PUOVIDENCIM! JUDICIAUIAS 

Art. 18. Nu sentença condemnatoria, o juiz, além de esta
tuir o tempo da pena detentiva, deverá fixar a importan0ia 
precisa da pena pecuniaria, constante da multa e da taxa pe
nitenciaria, e sujeitar o réo á indemnizacão do damno. 
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Paragrapho unico. O valor do damno deverá ser apa
rado durante o processo de instrucção criminal; e quando da 
prova não resultarem elementos sufficientes. poderá o juiz 
nomear peritos para a fi:'i:ação ·da imporlancia a ser paga 
para a indemnizacão. 

Art. f 9. Por solicitacão do Conselho Penitcnciario ou a 
requerimento do eondemnado, o pagamento das imporl.aneias 
relativas a multas penaes, taxa penitenciaria e indemnizacão 
do damno fixadas na sentença condemnatoria poderá ser par
cellado. 

Paragrapho uni co. Pro v::: da a impossibilidade de atten
der aos pagamentos, mesmo parcclladamenle, o sentenciado 
rleiteará, por intcl'medio do Conselho, a reduccão das pt··~sla
ções, mas, sómente em caso de absoluta indigencia do con
demnado, a juizo do Conselho Penifrnciario local, poderá sel' 
ôeclarada llxtincta a condemna~:ão sem o pagamento integral. 

Titulo 11 

JJOS IIBCUHSOS FINA~CEIROS E ORÇAMENTOS 

DO SELLO P!ôNITENCIAR!O, FISCALIZAÇÃO E MODO DA AHRECAOAÇL\0 

Ad. 20. A pal'te da receita da União consagrada espe
dalmente á realização de reformas dos estabelecimentos de 
prevenção, reeducação e pcnae!", á melhora e aperfeiçoam~nto 
tio regimen penal e peni léu c i ar i v, será constituída de tres 
fontes distinctas: 

a) JH'Oduclo das multas penaes e de faltas disciplinat·es: 
b) produclo das taxas penitenciarias; 
"l proàucto das ccrlidíies expedidas pelo Cadastro Judi

l!ial'io c Penitenciaria. 
ArL. 21 . A receita a que se refere o artigo n.:üerioi· 

··~rá arrecadada por meio de uma estampilha especial deno
minada "sello penit.cncíario", de t.ypo semelhante ao l:"cllo 
r.dhesivo commum, com uma allegoria allusiva á protecção 
dos detentos, sendo a sua impressão feita na Casa da Moeda, 
e o producto da sua venda recolhida ao Thcsouro Nacional 
romo renda da União. 

§ L" Do orçamento da neceila da União constará. rubrica 
P.~twcial para a renda proveniente da venda do "Sello Peni
lcnciario ", de accordo com estimaLiva fixada pela Directoria 
da" Rendas Inlemas, consignando-se, no On;:auwnto dn Des
pe;;a, dotação cmTespondent.e, corno rmxilio :í Impcctoria Gn
tal Penitenciaria, nos termos do art. 3' do decreto n. ?-4.797, 
rh· 1 ~ de .iulho de HJ34. 

§ 2.' lfaym•á selins dos Y:l IOJ'CS de $100, $200. ~500., tf.000, 
2~, 5$, 10$, 20$, 50$ e 100$000 os quaP" ferão Yendidos em 
lür!lls as repartições atTecadadoras da União e pelos licen
ciados para a yenda de eshtmi)ilhas do imposto do sel!o, na 
fórma do decreto n. 1. 137 de 7 de outubro de U13(j. 

L~ls de 1937 - Vot. I 1! 
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Art. 2!, O Sello Peniteooiario é prc.poreion·at & fixo e 
íucífie nos easo,; mencionados IIIJ art.. :_:o úo deerclu n .. :~1. 797, 
t.!P H de julho de f 934. 

Art. 23. Tt·atando-so de fiam;as, a importancia paga pelo 
réo para se defender solto, quando a lo iadmittir, será ac
crescida da f.axa de 10 o/o paga no neto da assignatura do 
ler·mo em sol! o peniteuciario. 

Paragrapho uni co. No caso de fianças quebradas ou per
didas será o restante, depois de pagas as custas judiciaes con
liidas, applicado rm sello penitenciario apposto nos autos. 

Ar L. 24. Em todo o processo criminal cumpre ao Minis
lerio Publico requerer que os juizes ou tribunaes, na.~ sen
trnças condemnatorias, imponham uma taxa entre o mínimo 
de vinte réis (Rs. 20$000) e o maximo de cinco contos de 
réis (lls. 5 :000$000) de accordo com a gravidade da infra
ccão c as condições eronomicas do condemnado, taxa esta que 
será cobrada em se !lo penitcnciario. 

Art. 25. A multa devida nos processos criminaes, será 
liquidada na fórma da legislação em vigor, e paga pela appo
:;ição do sello pcnilenciario, podendo a autoridade competenle 
permittir o pagamento parcellado. 

Art. 26. 8emp1·e que o sello penitenciaria fôr pago nos 
autos será inutilizado pelo escrivão do processo. 

Art. 27. As mulk'1.s disciplinares previstas no art. 2 
n. 1 do 'llecrelo n. 24.797 serão impostas na fórma da legis
lação em vigor c cobradas em sello penitenciaria. 

Art. 28. Nas indemnizacões do damno, occasionndo pela 
infracção criminal, o juiz, na sentença condemnatoria accres
centará, á ímportancia devida, uma taxa de dez por cento 
( 10 %) , que será paga em sello penitenciario. 

Art.. 29. Em todas as funcções de qualquer natureza in
clusive em clubs, associações ou organizações em que haja 
aposta em dinheiro ou jogo em funccionamento, permittido 
ou tolerado por autoridade administrativa ou qudiciaria, será 
prelevada a taxa de meio por cento (f 12 o/o) sobre o movi
mento bruto das apostas ou sobre o valor do objecto ou im
portancia a distribuir mediante premio ou sorteio deOO!'
rente de operações, contractos e capitalização, excepto lote
rias. 

Paragrapho unico. O imposto será cobrado, no caso de 
jogo ou apostas, pela applicação do sello penitenciaria no li
vro especial em que fôr regi&trado o movimento diario e no 
caso de importancias ou objectos a distribuir mediante pre
mio ou sorteio, será cobrado no livro ou talão em que se 
estabeleça a prestação eventual. · 

Art. 30. Em todas as funcções de foot-ball, box, e de
mais competições flporl.ivas e athleticas, em que se exija 
J:•reço de entrada, ou ingresso, em que haja ou não aposta ou 
premio, será sobre a receita bruta prelevada a taxa de dois 
por cento (2 %) paga em sello penitenciaria aposto no livro 
especial de registro da renda de ingressos. 

Paragrapho unico. Nos casos de exigencia de pagamento 
prévio de certa quantia, a taxa de dois por cento (2 %) será. 
paga pela apposição do sello proporcional no livro ou' taliio 
da inseri peão. 
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Art. 31. E' fixo o sello pt!uilenciario: 

I, nos requerimentos de licença para funccionamento: 
a) de botequim, bars permanentes ou provisorios; 
b) de agencia ou casas de loterias; 
c) de casas de vendas de arma.s. 

li, nas certidões expedidas pelo Cadastro Judioiario e 
F initenoiario. 

Art. 32. Em todos os requerimentos, a. que se refere o 
artigo anterior, dirigidos ás autoridades administrativas com
petentes para a concessão de licenc-a, será applicado urn setlo 
penitenciaria do valor fixo de cinco mil réis (Rs. 5$000), 
inutilizado pelo requerente. 

Art. 33. Nas certidões expedidas pelo Cadastro Judicia
rio e Penitenciaria, o sello devido serâ cobrado pelo modo 
indicado no regulamento do imposto do · sello e inutilizado 
pelo funccionario que subscrever a certidão. 

Art. 34. A cobrança e fiscalização do Sello Penit~ncia
rio obdecerão a regimen identico ao estabelecido no Regula
mento do sello, cujas disposições serão observadas em tudo 
que lhes fôrem applicaveis. 

Art. 35. A direc~:ão da fiscalização da cobrança do Sello 
Penitenciaria incumbe ao Ministel'io da Fazenda com a col
Jobal'Oracão da lnspectoria Geral Penitenciaria e se verificará 
por intermedio da Directoria das Rendas Internas do The
souro Nacional, que baixará as necessarias instruccões a res
peito. 

Art. 36. Ao direotor das Rendas Internas incumbe re
solver as consultas sobre incidencla e cobranca do sello J>e
nltenoiario. 

DO ORÇAMENTO ANNUAL 

Art. 37. Na. organização do or(:amento de que trata o ar
tigo 5• do decreto n. 24.797 de H de julho de 1934, a v~rlm 
global consignada no orçamento da Republiea, para applica
oão nos diversos servicos ennumerados no art. 4", do referido 
decreto, será destacada em duas consignações distinctas: uma 
pessoal, para a remuneração do pessoal indispensavel aos ser
VlCos da secretaria e expediente da Inspectoria Geral; dos 
servicos de vigilancia e protecção dos liberados; da adminis
trat.ão geral penitenciaria; - e outra material - que se des. 
tinará ás installações, conservação e manutenção da sua séd~; 
estabelecimentos de prevencão, reeducação e penaes; colonias 
penitenciarias, colonias de egressos das prisões; auxílios am; 
patronatos e aos asylos destinados aos filhos dos condenma
dos; e impressão do sello penitenciaria. 

Paragrapho unico. No orçamento organizado pela Ins
nectoria Geral Penitenciaria será consignada verba especial 
destinda á rel)resentação do Brasil na Commissão Internacio
nal Penal e Penitenciria e ao preparo e reprssentacão no& 
congressos penaes e penitenciarias naoionaes e estrangeiros. 
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Titulo III 

DJ!SPOSIÇüES GERAES 

Art. 38. A Secretaria da Inspectoria, dirigida pelo se
CJ'elario geral, será constituída pelos actuaes funccionarios do 
Conselho PeniLenciario do Districto Federal, percebendo as 
gratificações estabelecidas no orç,amento approvado pe~o mi
nisf.ro cta Justiça c Lendo preferencia para noYos encargos os 
membros e funccionarios dos Patronatos elas Presas e Jurí
dico dos Condemnados. O secretario geral será, nos seus im
pedimentos, Fmhstituido pelo funccionario designado pelo ins
veetor g••t·al. 

Art. 39. A quota, prevista na Constiluiçúo Federal para 
os Conselhos Technicos (art. 103 § 3") e fixada para o Con
selho Penitenciaria do Distriot·o Federal em aelo governa
n•ental publicado no "Dia rio Official" de 26 de janeiro de 
1934, approvado pelo art. 18 das Disposições Transitor·ias da 
mesma Constituição c uclo n. 1.459, de 27 de agosto do 1935, 
•· Diario Official ", de 2 de setembro de 1935, será paga, de 
conformidade com os refel'Ídos acte~s, emquanto não fór obje
cto de dotação orçamentaria por conta da renda do Sello Pe
nitenciario, cabendo ao presidente do Conselho Peniteneia!"io 
do Distl'Ícto Federal e inspector geral penitenciaria o dobro 
dessa quota. 

Art. 40. Não será applicada. a taxa penitenciaria aos 
condt>mnados cujos sentenças .iá tiverem passado em julgado 
até 16 de julho de 1934, d1ta em que entrou em vigor o de
creto n. 24.797 de 14 de julho do mesmo armo. 

Art. 41. Nos processos em andamento, em que já tiver 
sido prOferida sentença condemnatoria, o juiz de execw;ão, 
antes de expedir a Carta de Guia, deverá mandar proceder ás 
diligencias lJeCPssarias para apuração do damno causado pela 
infrncl~ão c tias cuslus e liquidação dn multa, impondo a taxa 
penitenciaria e estatuindo sobre o modo do pagamento. 

Art. 42. Nos casos omissos, resolverá o inspector geral 
penitenciaria, submettendo o aclo a approYação do ministro 
ua Justiça. 

Rio de Janeiro. 8 de fevereiro de 1937. - Agamemnon 
Ma(JIJlltães - A. dr: Sou:;a Costa 

DECRETO N. L 442 - DE 1 o DE FEVEREIRO DE 1937 

Approva a reforma dos estatutos do Banco F1'1111cez e Italiano 
para a .4. merica do Sul ( *) 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ao que requereu o Banco Francez e Italiano para 

(*) Vide publicaç§.o doe estatutos no Diario O(ficial de 
12 de março de 1937. 
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a Amet·ica do Sul, estabelecimento bancario nesta Capital, 
resolve approvar a rerorma ue seus estatutos, que a este 
decreto acompanham, levada " effeito em assemiJ!éa geral 
extraordinaría de sua matriz, com séde em Paeis, realizada 
em 7 de 1r.aio de 1930. 

Rio de Janú·o, 10 de feYCl· rro cl;; HJ37, 116" da Indepen
dencia e 49• da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

A1•thttr de Souza Costa. 

DECRETO N. f. 443 - Não foi publicado 

DJ!CRETO N. L H4 - PR 12 FR\'ERR!!lf) m~ Hlll7 

Abre, pelo Min·isttwio da Justiça c Neooclos lntef'iore.•, o cre~ 
dito e~tram·dínaJ<io de Rs. 6. 000 :0•00$000, para au~tuar 
o Estadn de ]lcnwmbuco 

O Presidente da Rí!publica doi! Estados do Brasil, na con
formidade do disposLo na ultima parte tlo § t• do arl. 186 
d;1 Constitui~r.ão, e Lendo ouvtdo o Tt'ibunal de Contas na fór
ma do reg11lamcn!o npprovudo pelo decreto n. 15.783, de 8 
de novembro de 1922, decreta: 

Artigo unico. F'ica aberto, pelo 1\linist.erío da Justil,:a e .:"l'0-
gocios Interiores o credito c:draot·dinario de 6.000$000 (seis 
mil contos de réis), destinado a auxiliar o Estado de Pm·nam
buco, !lOS termos do n. li do ar L. 7<>, da ConsliLuição Feder·al, 
na debcllação ela crise que o mesmo ateavessa, consequen!:} ás 
chuvas tonenciaes alternadas com prolongadas estiagens. 

Rio de Janeit·o, 12 de fevereiro de 1937, Hü• dn Inde
pendencia e 49• da Republica. 

GE'rULro VAHGAS. 

Agamemnon Magallu1es. 

rl1·thw· de Souza Cosra. 
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DECRETO :r-i", 1. 445, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1937 

Aprova projecto e o-rçamento para a construção de um deavio 
no quilometro 354,55045 da linka "Santa Maria a Jlotl'
celino Ramos", na R~de de Viação Ferrea Federal do .Rio 
Gmnde do Sul. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
atendendo ao que solicitou o Estado do Rio Grande do 

Sul, arren~atario da Rêde de Viação Ferrea Federal do mesmo 
Estado, e de acOrdo com os pareceres constantes do processo 
de n. L 428/37, do Protocolo da Secretaria de Estado da 
Viação e Obras P'llblicas, 

Decreta: 
Artigo único. Ficam aprovados o projeto e respectivo 

orçamento, na importancia de H :997$832 (quatorze contos 
novecentos e noventa e sete mil oitocentos e trinta e dois 
réis), que· com este baixam, rubricados I?elo Diretor de Ex
pediente da Secretaria de Estado da Viac!!o e Obras Públicas, 
para a construção de 11m desvio destinado ao carregamento 
de vagões em lotação cÕmpleta, nas proxhnidades da estação 
de "Passo Fundo'', no quilometro 354,55045 da linha "Santa 
Maria a Marcelino Ramos", da Rêde de Viação Ferrea Fe
deral do Rio Grande do Sul. 

§ 1." As despesas realmente efetuadas, depois de apu-. 
radas em regular tomada de contas, serão levadas á conta do 
"Fundo de Melhoramentos" da Rêde, nos termos da clausula 
I a que se refere o decreto n. 18. 5'51. de 31 de dezembro de 
1928. e letra k da clausula IV. baixada com o decreto número 
15. \.38, de 10 de abril de 1922. 

§ 2.• Para a t:rxecuc!ilo da obra citada fica marcado o prazo 
de dois mese~, contados da dat.a da publicat;:lio do presente 
dt:'creto. 

Rio dH .Tandro, 12 de fevereiro de 19·37; 116• da Inde
pendencia e 49• da República. 

GBTULIO v AROAS •. 

Marques dos Reis. 

DECRETO N. 1. 446 DE 12 DE FRVEREIJto DE 1937 

Aprmm projeto e orçttmento para a construção de um de,\VÍ•l 
no kilo-mefro .354,034 da linha "Santa Maria a Mnrcelli

no l{tmw~". mr Rêde de Viação I+'erren Pederat do Rio; 
Grande do 8td. 

O Pre .. sidente da Rrnublica dos Estados Unidos do BrMiJ, 
atendendo ao que solidtm1 o Estado do Rio Hrand~ do Sul, 
ttrrenrhtflrio da Rêde de Via.c~o FerMt~. Federal do mt~stno 
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Estado e de acôrdo com os pareceres constantes do proccss0 
de .n. '1. 434-37, do Protooollo da Secretaria de Estado da 
Viacão e Obras Publicas. 

Decreta: 
Artigo unic.o. Ficam aprovados o projeto e respectivo 

orçamento, na importancia de 22 :034$05-5 (vinte e dois cGn
tos trinta e quatro mil e cdncoenta e cinco réis), que com 
este baixam, rubricados pel~ Diretor de Expediente da Se
cretaria de Estado da Viação e Obras Publicas, pa.m a cons
truccão de um desvio destinado ao carregamento d-e vagões 
em lotação oompletã,- nas proximidades da estação de "Passo 
Fundo", no kilometro 354,034 da linha ".Santa Maria a 1\Ia'I'
celino Ramos", na Rêde de Viação Ferre;1 F_edel'al uo Rio 
Grande do Sul. 

§ 1.•. As d·espes.as realmente efetuadas, depois de ~pu
rada.s em regular tomada de contas, serão levadas â conta do 
"Fundo de Melhoramentos"' da Rêde, nos termos da clausnln 
I a que se refere o decreto n. t8. 551, de 3·1 de dezembro do 
1928 e ;letra ''k'' da clausula IV, baixada com o decreto nu
mero 15 . 438, de 1 O de abril de 1922. 

§ 2.6
• Para a execução da obra c.itada fica mm·cadu o 

prazo de dois mêses, contados da data da publicaçíio do !H'I~
scnte decreto. 

Rio de Janeiro, 12 de fevereiro de 1937; 1!6• da Indepen
dencia e 49• dia Republica. 

•• 

[QftULIO VARGAS 

Marques dos /{eis . 

DEGR!i;TO N. I. 4·í7 Im 12 m~ l'EVE!tF.ill') m~ Hl:17 

Aprova projeto e orçamento a construçdo de um desvio no 
kilom.etro 356.072 da lin!ta "Santa ,varia a Marcellino 
Ramos", rw Rede de \'iacão Fel'l'ca Federal do Rio Gí'iiTI
de do Sul. 

O Pre.S<idente da Republica dos Estados Unidos do Brasil 
atendendo ao que solicitou o Estado do Rio Grande do Snt' 
ar"rendatario da Rêde de Viação Ferrea Federal do mesm~ 
Estado, e de acord·o com os pa·rece.res constantes do proce'<sO 
n. 1. 425-37, do Protocolo da Becr6taria de Estndo da Yia. 
ção e Obras Publicas, 

Decreta: 
Artigo unieo. Ficam aprova.dos o projeto e respectivo o r. 

çamento, na importancia de 19:243$224 ( desenove cont.o5 dU
zentos e quarenta e kes mil duzentos e vinte e qnatt'O 1·M~!, 
qur com este baixam, rubricados pelo Direto:r d~ Expediento} 
(la Ret·rilhrla fie F.stade> dl.\ Vln<:l\o ~ Obrft.t Publicas, tH\r:• :• 
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construção de um desvio destin!ld~ ao earr.egame~to de ~·agõ~s 
em lotação completa, nas prox1mtdades da estaç.ao <!e Pas.,o 
Fundo" no ikilometro 356,072 :da li-nha "Santa Maria a Mar
celíno Ramos", nn Rêde de Viação Ferrea Federal do Ri\. 
Grande do Sul. 

§ t.•. As despesa.s realmente efetuadas, depoi·s de :wu~ 
.radas eim ·regular tomada de contas, serão levada'!:! á conta da 
"Fundo d!l Melhoramentos" da Rêde, nos termo:.1 da clausula 
I a que se refere o decreto de n. 18.551 de 31 do dezemur'J 
de 1928, e letra "k" da clausula IV, ba·ixada com o decreto de 
n. 14.438, de 10 de abril de 19-22. 

§ 2.•. Para a execução da obra citada fica mnrcado :~ 
prazo de dois mêses, contadoS! da data da publicação do pre
sente decreto. 

Rio de Janeiro, 12 de fevereiro df' 19il7; 116" da Indepen
denc ia e 49" da Repnblica. 

t:.~s L !. 

Glfl'ULIO v Al\GAS 

Ma1•ques dos Reis. 

DEORE:TO N. t. U8 - DB t2 Pl FJVII\Btl\0 Dlll i 937 

Apprt>VIl 11 Justi(icactJo t:l41 thsp••a• feittu com. a constru
cçiJo dos tanques OCA-i ~t tJCA-2, na ilha, de Baroo~l. 
porto de Santos. 

O Pr&c;idente da Republiea dos Estados Unidos do Bra
sil, attrmdendo ao que requereu a Companhia Dóeas de San
tos e cie aocordo com a informação prestada pelo Depadn
rr.'ento Nacionul rle Portos e Navegação, em officio n. 99, rle 
13 de janeiro 111timo: 

Der.reta: 

Artigo nnico. Fica approvnda a justifi.cacão apre3entada 
pela r.nmpanhia Dócas de Santos e que com este baixa, ru
bricada fJCIIJ director geral de Contabilidade da Secretaria 
df E.slr.r!o do 1\finis!.t>rio da Viaciio e Obras Publicas, das des
püsas feitas, na importuncia total de 311 :3:39$668 (trezentos 
e on1c cnnlos f.J'ezenlog e trinta e nove mil seiscentos e ses
senta c oi lo rMR), co'nl a con;:;lt•ncçfio f11os 1 anqnf's OCA-1 e 
Ot::A-2, na ilha de Barnabé. porto de Santos, para depo:Hto d<l 
oleo dfl caroco de algodão da firma Anderson Clayton & Com
f.únhia Lirr.'itadn, incluindo mnros de recinto, plataforma, 
~asa de bombas, rmcan11mentos e pertences. 
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Paragrapho unico, De accordo com o art. 2•, item t• 
IJo decreto n. 658-A, de 21 de fevereiro de 1936, é a G•Jmpa
nbia Dócas de Santos autorizada a levar a referida impor
tancia á sua conta de capital. 

Rio de Janei.ro, 12 de fevereiro de !937, H6• da Indepen., 
dene1a q ~9· lla Repubhea. 

Ll!i L. 

GETULIO V AROAS •• 

Marques do.~ Reis. 

DL::HETO N. I. H9 - DE i2 DE FEVEREIRO DE 1937 

.~uh.~ti!IIP 11 clausula V a que se re(e1·e o rleci'Pto n. !!98, dé 
12 di! junho de 1936 

O Presidente da 1\epubllen dos Est.n·h: Unidos do Drn8ll, 
tendo em \'Í5tn o que requereu o Clon'ruo do Estado da Pa
rahybG e aUendendo ao que consta do parecer n. 133. de 3 
de ago.slo dn 1936, da Commi~al\o Trchnb1. de Rndio, d<"l"' 
ereta: 

ArlliO unlco. Ploa eubstlluhta peln Be~tulu!.o a cbu .. 
lUla V 11 que ee refero o decreto n. 898, d~ i::! de ,Junho do 
t93t\: 

"Fie:~. Mlabelectdo que !\ C!!l:l~llo transml!!.!lora tio eon
CPs.rc!onnrio s6 poderá ser locall18rla a uma dlslancin., mínima, 
de tres kilometros do centro da cidade." 

Rio de Janeiro, i2 de fevereiro de 1937, H6• da Inde
pendenein c 49* da Republica. 

GETULIO V ARGA8. 

Marques dos Reis. 

DECRETO N. 1. 450 ' DE 16 DF: FF.VEREIRO DR 1937 

Suspende o.~ ef{eitos do clecreto n. i. 259, de 1 G de clezemlwo 
de 193G, no m!tnicipío de Bttrity Alegre, no Estado de 
Goy(l:, dnJ'(mfe o dia 28 do t~m·reute mez. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Resolve suspender os effeitos do decreto n. 1 . 259 de 

16 dé dezembro de 1936, no município de Bmity Alegre', no 



Estadll de Goyaz, durante o dia 28 do corrente mez, atim de 
serem alli realizadas eleições munieipaes; revogadas as dispo
sições em contrario. 

Rio de Janeiro, em 16 de fevereiro de 1937, 116" da lnde
pendencia e t9• da Republica. 

GBTULIO VARGAS. 

Agamemnon Magalhães. 

DECRETO N. 1.451 -DE 15 DE FEVERElRO DE 1937 

Abre, pelo Minísterio da Fazenda, o credito especial de 860:000$, 
para pagamento de gratificw,;ões por irupecções e ser
viços e::ctraordinarios e especiaes. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra
s;i, usando da atttorizacão contida no art. 7• da lei n. 376, 
de 9 de janeiro do Mrrente anno, e tendo ouvido o Tribunal 
d~ Contas na fórma do regularr~ento approvado pelo decreto 
n. 15.783, de 8 de no~err,'bro de Hl22, decreta: 

Artigo unico. Fica aberto, pelo Ministerio da Fazenda, 
o credito especial de 860:000$000 (oitocentos e sessenta 
contos de réis) para attender ao pagamento de gratífwação 
aos funcc;onariO<: estranhos á Directoria das Rendas Adua
neiras e commissionado~ na mesma para differentes ser
vioos, e bem assim, na Commissão Enc!lrregada da Liquída
ç.ão da Divida Fluotuante; para serviços de inspecções re
lativo~ á arrecatlacão da receita; para servicos extraordina
rios do mesmo minist~rio e serviços especiaes na Commissão 
Cemr_~J de Compras. 

Rio de Janeiro, 15 de fevereiro de 1937, 116° da Inde
pendencia e 4·9· d!l Republica. 

GF11'ULIO v AI\OAS. 

Arthur de Souza Costa. 
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DECRETO N. L 41:}2 - DB 17 DB FEVEREIRO DB f 937 

Suspende os ef{eitos do decreto n. i .259, de i6 de dezemi'Jro 
áe 1936, nos municípios de Mutum e Piumhv, no Esta
do deMinas Geraes, durante os dias 20 e 2! do cor
rente mes. 

D Pr6i<1deute da Republica dos Estados Unidos do Hra-
sil: 

Resolve suspender os ef,feitos do decreto n. L259, de 
16 de dezembro de 1936, nos municlpiOB de MuturrJ e Piumhy, 
W1 Estado de Minas Geraes, durante os dias 20 e 21 do cor
lente mez, afim de serem alli realizadas eleicões municipae'l; 
reYogadas as dísposicões em contrario. 

Rio de Janeiro, 17 de fevereiro de 1937, H6• da lndt'pen
Qencla e .\.9• da RepubHca. 

G&TULIO v AMAS. 

Aqamemnon Magalhães. 

DECRETO !li. L ~ 5t1 - DE 17 DK FE\'ERETRO DE 193 7 

.,tu~e os e(fel.tos do decreto n. 1.259, de i6 de dezembro 
de f.9ll6, nos municípios de Itabirito, Diamantina, Co
raçllo de Jesus, Math1as Barbosa e Pas8os, no Esf.tlll.o de 
Minas Geraes, durante o dia 21 do corrente. 

O PN!sldente da RApublicl\ dos Estados Unido.s tio Bra
sil: 

Resolve súspender o.s efreit~ do decreto n. f. 259, de 
i6 de dezembro de 1930, nos municipfos de Uabirito, Diaman~ 
tina, Cora~llo de Jt>sus, Mathias Barbosa e PassOB, no Esta
do de Minas Ger&es, durante o dia 2t do corrente mez, afim 
de sererri am real!zadas eleições municipaes; revogadns as 
dlspo~fçôes em eontrln•ta. 

Rio de Janeiro, t7 de fevereiro de Hl37, 1f6• da Indepen
dencia e 49• <la Republica. 

GBTULIO V AI\OAI!l. 

Agamemnon Magalhães. 
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DECRETO N. 1.454 - DE 17 DE FEVEREH\0 DF. 1937 

Suspende os e{fcitoll do decreto n. 1.259, de 16 de dezembro 
de Hl3ô, no muniCípio de Dzamantina, no Estado 1le .1ti
nar Ge1·ae.~. durante o dia 28 do corrente mez. 

O Presidente da Republica dos Estadog Unidos do B1·u-
si!: 

R~olve suspender os ef.fcitos do decre lo n. i. 259, de 
i6 de dezembro de 1936, no município de DíamantHla, no 
Estadu d~ Minas Geraes, durante o dia 28 do corrente mez, 
afim de serem ali i realizadas eleições mumcipaes; reYoga
llas as disposições em contra~ic. 

Rio de Janeiro, O dt! fevereiro de 1937, ilô" dn Indepen
Qencnl\ e 49• dn flepubllca. 

GETULIO v AII.GAS • 

A gamenmon Jlf o fi nlft{í" 11 • 

DECRETO N. L455 - DI!: 17 DF.: FEVF.REIJ\0 DE t937 

Aprova o Reaulamento para a VI E:rposiçllo Nacional de Ani
mais e Produtos Derivados, a realizar-se nn Covital rio 
Estado de Slio Pa.ulo. em junho do corrente ano. 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, 
usando das atribuicõcs que lhe confere o ar!. 50. n. 1". da 
Constituicfio Federal, decreta: 

Art. :1." Fica aprovado o regulamento que com êsle baixa. 
assinado l1Clo 1\linistro fie Estado dos Negócios da Agricul
tura, para a VI Exposição Nacional de Animais do Estado do 
São Paulo, em junho do corrente ano, do acôrdo eom o con
trata firmado entre o Govêrno da Unifio c 0 claauele Estado. 
em 25 de marco de 1936. 

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 17 de fevereiro de 193i. 11G" da IudoJ

pen<h'nria e 49" d:1 República. 

GETULIO Y:\1111Af'l. 

Odilon Brnaa. 
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Regulamento da VI Exposição de Animais e Produtos 
Derivados 

CAPiTULO I 

A EXPOSIC.~O E SEUS FINS 
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Art.. 1." A VI Exposição de Animais e Produtos Deriva
dos tem por fim reunir os indices de desenvolvimento d:l 
Indústria Animal das diferentes regiões do País, afim de que 
se possa aquilatar do seu progresso e estabelecer melhor con
tacto entre os produtores e criadores dessas regiões, como 
elemento de ensino e divulgação. 

Art. 2.0 A Exposição se realizará de 20 de junho a 3 de 
julho de 1937. 

Art. 3.0 Sua inauguração será realizada com a presença 
de altas autoridades e convidados, no dia 26 de junho. 

ArL. 4.0 A VI Exposição de Animais e Produtos Deriva
dos que se realizará em virtude de acôrdo enh·e os Govêrno:; 
da União e do Estado, será organizada c dirigida por uma 
Comissão Kxecul.iva Central e uma Comissão Administrativa, 
auxiliadas por Comissões Regionais nos Estado~, c pelas sub
Cllllli~t'õcs que forem julgadas neeessál'ias. 

Parágrafo único. Os membros destas Comissões serão 
designados pelo Sr. Secretário da Agricultura do Estado, 
dando-se disso conhecimento ao Sr. Ministro da Agricultura. 

CAPíTULO li 

DIVISÃO 

Art. 5.• A VI Exposicão de Animais e Pro.iutos Deriva-
dos compreenderá as seguintes sec~ões: 

a) bovinos; 
b) equinos c asininos; 
c) ovinos e caprinos; 
d) suínos; 
e) avicultura; 
f) apicultura; 
g) cunicultura; 
h) piscicultura -caca e pesca; 
i) sericicultura; 
j) bovinos rúst_icos; 
k) ovinos rústicos; 
l} concursos diversos; 
m) produtos de origem animal; 
n) forragens; 
o) produtos veterinários e produtos diverso-S; 
p) máquinas e utensílios; 
q) pnblicacões zootécnicas. planos e projetos de constru

clles rurais relacionados com a pecuária. 



Art. 6." As secções se dividirão em classes e categoriaí!l, 
conforme a ordem seguinte: 

Secção A - Bovinos 

Classe I - Raoa Holandesa, vreta e branca 

Puros e pedhrree 

1• categoria - Maobos de 12 a 18 meses. 
Prêmhrs: 1", 2" e 3". 

2• categoria - Machos de 18 a 30 meses. 
Prêmios: f•, 2" e 3". 

a• categoria - Machos de 30 a 48 meses. 
Prêmios: f•, 2" e 3". 

4• categoria - Machos de 4 a 7 meses. 
Prêmios: f•, 2" e a•. 

5" categoria - Fêmeas de 12 a 18 meses. 
Prêmios: i", 2" e a•. 

6• categoria - Fêmeas de 18 a 30 meses. 
Prêmios: t•, 2• e a•. 

7" categoria - Fêmeas d~ 30 a 48 meses. 
Prêmios: i •, 2" e 3". 

s· categoria - Fêmeas de 4 a 7 .mese8. 
Prêmios: 1", 2" e 3". 

Classe II - Raça Holandesa, preta e branca 

Sem pedigree- (produtos de cruzamento, 15116 para fêmea~ 
e 31132 para machos) 

g• categoria - Machos até 2 dentes. 
Prêmios: t•, 2" e a•. 

tO• categoria - Machos de 4 dentes. 
Prêmios: t•, 2" e a•. 

u• categoria - Machos de mais de 4 dentes. 
Prêmios : 1", 2" e a•. 

12• categoria - Fêmeas até 2 dentes. 
Prêmios: t•, 2" e 3". 

18" categoria - Fêmeas de 4 dentes. 
Prêmios: t•, 2" e 3". 

t4• categoria - Fêmeas de mais de 4 dentes. 
Prêmios: t•, 2" e a•. 

Cla~se III - Raca Holandesa, vermelha c branca 
Puros de pedigree 

f5" t>Oif'gorin Machos de 12 a iR meses. 
Prêmios : t•, 2" e 3". 

16" categoria - Machos de 18 a 30 meses. 
Prêmios: f •, 2e e a•. 

i 7• categoria - Machos de 30 a 48 meses. 
Prêmios: 1•, 2• e liJ•. 



18" categoria - Machos de 4 a 7 meses. 
Prêmios: 1~ ~ e ~. 

19" categoria - Fêmeas de 12 a 18 meses. 
Prêmios: 1", 2" e a•. 

20• categoria - Fêmeas de 18 a 30 meses. 
Prêmios: t•, 2" e a•. 

21" categoria - Fêmeas de 30 a 48 meses. 
Prêmios: t•. 2" e 3". 

22A categoria - Fêmeas de 4 a 7 anos. 
Prêmios: 1°, 2" e 3". 

Classe IV - R~oa Holandesa. vermelha e branca 
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Sem pedígree - (produtos de cruzamento, 1.5IHi para fêmeas 
e 31]32 .vara machos) 

23• categoria - Machos até 2 dentes. 
Prêmios: i •. 2" e a•. 

24" categoria - Machos de 4 dentes. 
Prêmios: :t•, 2" e 3". 

25" calegol'ia - Machos de mais de 4 dentes. 
Prêmios: :t•, 2" e 3". 

26" categoria ]fêmeas de 2 dentes. 
Prêmios: :t•, 2" e 3". 

27" categoria - Fêmeas de 4 dentes. 
Prêmios: :t•, 2" e a•. 

28• categoria - Fêmeas de mais de 4 dentes. 
Prêmios: t•, 2" e 3". 

Clas!!e V - Raea Guernese;y 

Puros de pedigree 

29• categoria - Machos de 12 a 18 meses. 
Prêmios: 1", 2" e 3". 

ao• categoria - Machos de 18 a 30 meses. 
Prêmios: f•, 2" e a•. 

31• categoria - Machos de 30 a 48 meses. 
Prêmios: 1°, zo e ao. 

32• categoria - Machos de 4 a 7 anos. 
Prêmios: 1°, 2• e a•. 

33" categoria - Fêmeas de 12 a 18 meses. 
Prêmios: 1", 2• e a•. 

34" categoria - Fêmeas de 18 a ao meses. 
Prêmios: f•, 2• e s•. 

35" categoria - Fêmeas de 30 n. 48 meses. 
Prêmios: 1•, 2" e a•. 

36" categoria - Fêmeas de 4 a 7 anos. 
Prêmios: t•, 2• e s•. 
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Classe VI - Ral)a Guernesey 

Sem pedigree - (produtos de cruzamento, 15liü para fêmeas 
e 3~132 para machos) 

37• categoria - Machos até 2 dentes. 
Prêmios: t•, 2• e a•. 

as• categoria - Machos de 4 dentes. 
Prêmios : 1 •, 2" e a•. 

39* categoria - Machos de mais de 4 dentes. 
Prêmios: 1", 2" e 3". 

40• categoria - Fêmeas de 2 den.tes. 
Prêmios : i •, 2• e a•. 

u• caLegor·ia - Fêmeas de 4 dentes. 
Prêmios: 1", 2" e a•. 

42' categoria - Fêmeas de mais de 4 dentes. 
PrSmios: 1", 2" e a•. 

Classe VII - Raca Jersey 

Puro de pedigree 

43" categoria - Machos de 1:! a fS meses. 
Prêmios : f •, 2" e a•. 

44• categoria - Machos de 18 a 30 meses. 
Prêmios: f •. 2" e a•. 

45" categoria - Machos de ao a 48 meses. 
Prêmios: t•, 2" e a•. 

46" categoria - Machos de 4 a 7 anos. 
Prêmios: i", 2" e a•. 

47• categoria - Fêmeas de 12 a iS meses. 
Prêmios: t•, 2" e a•. 

48' categoria - Fêmea3 de 18 a 30 meses. 
Prêmios : t•, 2" e a•. 

49• categoria - Fêmeas de ao a 48 meses. 
Prêmios: t•, 2" e 3". 

50• categoria - Fêmeas de 4 a 7 anos. 
Prêmios: f•, 2• c a•. 

Classe VIII - Raca JersP.y 

Sem perligreP. {produtos de cruzamento, 15!i6 para as fêmrall 
e 31132 para machos) 

51" categoria - Machos até 2 dentes. 
Prêmios: f•, 2• e a~. 

52• categoria - Machos de 4 dentes. 
Prêmios: 1°, z• e 3•. 

53" categoria - Macho~ de mais de 4 dentes. 
Prêmios: f•. 2" e a•. 

ll4" categoria - l"êmeas de 2 dentes. 



55• categoria 

56' c a !.ego ria 

r, iJt categoria 

58" calegoría 

59• categoria 

GO' categoria 

t\1' eaLPgoria 

ü.:!' e::üegoria 

63' calegoda 

{)]' ralt•goria 

AQTOS DO PüDEH EXEUUTIVO 

Prêmio8: 1", 2" e s·. 
l<'êmeas de 4 <lentes. 
Prêmios: 1", 2" e 3". 
Fêmeas de mais de 4 ueule.s. 
Prêmios: t•, 2" e 3". 

Classe IX Haca Scllwylz 

~uro de pedigree 

lllachos de 12 a tl:l meses. 
Prênuos: 1 •, :Z" e 3". 
l\lachos de 18 u :lO meses. 
Prêmios: 1 •, 2" c 3". 
Machos de 30 a 48 me~es. 
Prêmios: 1 •. 2" e 3". 
Machos de 4 a 7 anos. 
Prêmios: 1". 2" e 3". 
Fêmeas de 12 a 18 meses. 
Prêmios: t •, 2" c 3". 
Fêmeas dn tH a 30 meses. 
Prêmios: 1 •. 2" c 3". 
Fêmeas de 30 a 48 meses. 
Prêmios: 1", 2" e 3". 
Fêmeas de 4 a 7 anm:. 
Premios: 1". 2" e 3". 

Classe X - Haça Sehwytz 
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Sem Jl(•digrt!c (produtos de t:t·uz<tl!lt~ul o. 1 !í: Hi para as ft\llli!:J'i 

e 31132 tmra machos) 

t)~J' eall·goria l\lacl1o:3 alt\ 2 dl!!Ü('S. 

Prêmios; 1 •. 2° e 3°. 
Gu" en leg·oria Machos de -i denl e~. 

P1·t·mios: 1 ". 2'' r :l". 
(j/" calt'gul'ia 1\!arhns de m:1 is (J.. 1 dPilfP.>, 

Prêmio.::: 1" 2° e 30. 
Gs· ralcgoria Femens de 2 drnt~:s. 

Prêmio:::: 1 •. 2" e 3". 
fi\)a eatcgoria Fêmeas rJe 4 dentes. 

Prêmio;::: 1 •. 2" e 3". 
70• ~~ategoria Fêmeas rir mais de 4 tknl es. 

Prêmios: 1 •. 2" e a•_ 

CI:.L~sP XI ·- naca Simmeuthal 

i!' ··r~f,gnt•in -·· :llal'!tn:' d·· 12 :t lR 11!1':-:P~. 
P!'t'mius: I •. ?" P :l• 

;::-~~ "drtgrH·ia 1\T:u~~u)..;: .dti 'I~ a ::n il!P . .:P;: 

l't•t"-HlÍns: 1,.. <}n (~ ;~u. 
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73" 

IP 

75" 

7G' 

77 11 

78:\ 

categoria 

catl~glwia 

categoria 

catf.'got'Ül 

e a ll'gol'ia 

cal•·guría 

Aaro8 DO pODBR BXECUTJVO 

Machos de 30 a 48 meses. 
Prêmios : t•, 2" e a•. 
Machos de 4 a 7 anos. 
Prêmios: t•, 2• e a•. 
Fêmeas de 12 a 18· meses. 
Prêmios: 1", 2• e a•. 
Fêmeas de 18 a 30 meses. 
Prêmios: 1", 2" e a•. 
Femras d·~ :JO a 48 me!'~s. 
Prêmios: 1", 2" e 3". 
Ft~meas dt~ 1 a 7 anos. 
Pn•m i os: 1 ". 2• e a•. 

Cla-<,;p XII - - ltaca Sirnnumthnl 

Sem peiligt'P;• (fH'ndultB d1; et·uzumento, 15116 para as fêmea;, 
e 31132 para machos) 

79" 

80" 

81' 

82' 

83' 

H4' 

85" 

86" 

87• 

88" 

8!1' 

!)0' 

!)f' 

!J2" 

ea!.Pgoria 1\lachos até 2 dentes. 
Prêmios: t•, 2" e a·. 

t'Ull'gtJria Machos de ~ dentes. 
Prêmios: 1 •• 2" e 3". 

ealegoría Macho~ df! mais de 4 dentel! 
Prêmios: 1" 

' 
2" e a·. 

eategut•ia E'émeas de •) dentes. 
Prêmios: t•, z· e 3". 

categoria Fêmeas de 4 dentes. 
Prêmios: t•. 2° e a·. 

eategoria Fêmeas de mais de 4 dentes. 
Prêmios: 1 ", z· e a·. 

Classe Xlll - Raça Flamenga 

calegoria 

categoria 

categoria -

calr•goria -- ~" 

categoria 

eal<!gor·ia 

categoria 

categoria -

l?uros de pedigree 

Machos de I2 a f8 meses. 
Prêmios: f•, 2• e a•. 
Machos de 18 a 20 meses. 
Prêmios: t•. 2" e a•. 
Machos de 30 a .\8 meses. 
Pr·êrnios: t•. 2" e 3". 
Machos de 4 a 7 anos. 
Prêmios: 1". 2• e a•. 
Fêmeas de 12 a 18 meses. 
Prêmios: 1q, 2" e 3". 
Ft>meas de f8 a :10 meses. 
Prêmios: 1". 2• c ::~•. 
Fêmeas t!P 30 a 48 meses. 

Prêmios: 1•. 2" e 3". 
F1~meas de 4 a 7 anos. 
Prêmios: I". 2• e 3". 
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Classe XI V - Raça Flamenga 

Sem peuigree (produtos de cruzamento. 15116 para as fêmea." 
e 31132 vara machos) 

{}3' eategoria -
n,l·t eaLegol'ia -

t)[)' tm l\·goria 

9li" eategoria 

97" categoria 

98' cnt.ogoi'Ía 

99' categoria 

100' categoria 

101' categoria 

102' •·a tcgoria 

103' c a lPgol'itl 

t 04' eatPgoria 

105' categoria 

to6• c:llegoria 

Machos até 2 dentes. 
Prêmios: 1 •, 2" e a·. 
Machos de 4 dentes. 
Prêmios: \", 2" e a·. 
Machos de nmis de 4 dente~. 
Prêmios: 1" 

' 
2" e 3". 

Fêmeas de 2 dentes. 
Prêmios: 1 ", 2" e 3" 
E'êmeas de 4 dentes. 
Prêmios: 1 •• 2" e a·. 
Fêmeas d1• mais de 4 dentes. 
Prêmios: 1". 2" e a·. 

Classe XV - Haca Not·manda 

Puros de pedigree 

Machos Je 12 a 18 meses. 
Prêmios: 1", 2" e a•. 
Machos de 18 a 30 meses. 
Prêmws: F, 2" e a•. 
Machos de 30 a 48 meses. 
Prêmios: t•, 2" e a•. 
Machos Je i a 7 ano~. 
Prêmios: 1 •, 2" c a·. 
Fêmeas dt• 12 a 18 mese,;. 
Prêmios: 1 •, 2" c 3". 
F~mcas dC' 1 8 a 30 mese8. 
Prêmios : 1 ", 2" e 3". 
F~meas de 30 a 48 mesc~. 
Prêmios: 1 •. 2" e a•. 
Fêmeas de 4 a 7 anos. 
Prêmios: t•. 2" e 3". 

Classe XVI - Ilat;>n Nonnanda 

Srm pcdigrec (produtos de cru:r.amllnfo. 15!Hi para a" fhnPa.
e 31132 para machos) 

107" e a t ego I'Ía 

f!} R' c:JtC'goria 

1(1!)• ~~n tPg-ori:l 

J l 0' ra!i•t:rnt·ia 

!H• í~ntrg'.ll'ia 

112" categoria 

Machos af6 2 dentes. 
Prêmios: 1". 2" e 3". 
Machos ri•~ ! dell to:. 
Prêmios: 1 ". 2" e 3". 
Mnrhos dr• rnai" rlr I rlrnfp,. 
PrômiM: 1". 2" " 3". 
fi'(\mea~ de 2 drntel'. 
Prêmios: 1". 2" e 3". 
Fêmrni' dP 4 r! entes. 
Prêmios: t•. 2" e 3". 
Fêmeas dl:' ma i.~ de 4 dentes. 
Prêmios: 1•. 2° e s•. 
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C.lasse XVll - Raça Red Polled 

Puros de pedigree 

11 a· c alegoria - Machos tle 12 a 18 meses. 
Prêmios: 1 ", 2" e 3". 

iH" calegul'ia Machos de 18 a 30 mese.s. 
Prêmios: 1", 2" e 3". 

115' calegol'ia Machos de 30 a 48 meses. 
Prêmios: i" 2" e a·. 

' 11 (j'' categoria Machos rJe 1 a 7 anos. 
Prômios: 1 '', 2" e 3". 

1 I '7" calcgot·ía Fêmea:; de 12 a 18 meses. 
Pl'emio;;: 1 ". ~)O e 3". 

l!H" c a t ego l'i u .Fêmeas t.le 18 a 3U meses. 
l'l'êrnius: i\ 2" e 3·. 

119" categoria Fêmeas ele :w a /!8 mesm:. 
Prêmios: t•, 2" e 3". 

1 ::o· categoria ~- Fêmeas de 4 a 7 anos. 
Prrmios: 1 ~~. 2" e 3·. 

Classe XVIU - !laça Itccl Pollcd 

Kem pc!ligree (produto;; de cruzamento, 15110 para as fômeas 
e 31132 para machos) 

UI' categm·ia - Machos alé 2 dentes. 
Prêmios: t•, 2" e 3". 

1 '>·>" caLeguda - Machos do 4 dent<'s. 
Prêmios: 1", 2" e 3". 

1 23" categoria - Machos de mais de 4 dentes. 
Prêmios: i". 2• e a•. 

12!i' categoria Fêmeas até 2 denLes. 
Prêmios: 1", z• e a•. 

l~fl' categoria - Fêmeas de 4 dentes. 
Prêmios: 1 •, 2" e a•. 

126" categoria -Fêmeas rle mais de 4 dentes. 
Prêmios: 1 •. z• c 3". 

Classe XIX - Raca South Devon 

Puros de pedígree 

127' categol'ia - Machos de 12 a 18 meses. 
Prêmios: 1 •, 2" e 3•. 

128" categoria - Machos de i8 a 30 meses. 
Prêmios: 1". 2" e 3". 

1211' categoria - Machos de :lO a ft8 meses. 
Prêmios: 1 •. 2" e 3". 

130• {'ategoria - Machos de lí a 7 anol'l. 
Prl\mio1-t: 1 ", 2• e 3". 

131" categoria - ~~êmeas df• 1'? n 18 meses. 
Prêmios: 1 •, 2" e :3°. 

132" eatcgot·ia Fêmeas de 18 a 30 mPses. 
Prêmios: 1", 2" c 3". 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

133• categoria - Fêmeas de 30 a IÍ8 me'H'Il. 
Prêmios: i", 2" e 3". 

134" categoria - Fêmeas de 4 a 7 anos. 
Prêmios: 1". '!" e :l". 

Classe XX fiaça SoHt.lt Devon 
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~~m pedigree (produtos dr cruzamento, 15!1G para fêmras 
e 31132 para machos) 

135" cal cgoria 

1 :J(j" caiPgoria 

1 37" r· a fpgol'ia 

13R' r·aiPgoria 

Machos até 2 d~nles. 
Prêmios: 1". 2" e 3". 
Machos rlc '' rlentr~. 
P1·êmio;:;: 1 •. 2" r 3". 
Machos de mais de ~ dNtff's. 
Prêmios: 1". 2" e 3". 
Ft~meas de 2 dentrO'. 
Prt1mim;: 1•. 2" c :l". 

130" r~al·egoria Fêmeas rle 4 drmtes. 
Prêmios: i •, 2" e :Jo. 

iH' c a teg'ori a 

H2' categoria 

H:-!• categoria 

11 '•. r:afegryrio 

IM'i' r a t.ngoria 

f.j(j• catcgorhl 

117' ratP~oria 

FêmPn'l dr mah• de I rlf'n!P". 
Prêmi(l~: t•. 2" e 3<>. 

ClaRO'f' XXJ .,.- H11ça Nort.h Drvon 

Puros fll' prdigrel' 

Ma·chos de 12 a 18 mesPs. 
Prêmios: 1 •. 2" r 3o. 
Machos de lS a 30 meses. 
Prêmios: 1". 2• r 3". 
MnchO"S d;; 30 a ~8 me se". 
Prêmios: 1". 2" c ao. 

- Machos de 4 a 7 meS'Cf\. 
Prêmilli': 1 •. 2" c 3<>. 
Fêmeas f) f' 12 a 18 TIJPl"rs. 
Prêmios: 1". ':!" n !lo. 
Fême:1s rlc 18 a 30 mcz·P~. 
Prêmios: 1º. zo c 3°. 
FêmPns rlqf' :lO a 'IH !lli'•S·I'!'. 
Prêmios: 1 ". 2" c 3o. 

11R' <·rri.Pgol'in ·-- Fêmeas rlr' \ :1 7 ano«. 
Prêmios: 1", 2" r. 3o. 

Classe XXTT - naça North Dcvon 

Rem p·f'digree (prorlntos de cruzamf'nto. 11)/16 para fênwn.-: ~ 
31/32 para rna·chos) 

U9• caf,egorin Machos nM 2 dentes. 
Prêmios: ·\ •. 2" e 3<>. 

1:\0" rategori·a- Machos de 'I rk:otes. 
Prêmios: 1 •, 2" o 3°. 

!!i I' rntPgo-ria - MachO$ di'. mais d·e 'i dPnLP<:<. 
Prêmios: t•. 2" P 3o. 
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152• catrgoria 

1 ;;:;• eai.Pgnria 

~ ~. {j:l e:1 !-Pgot•in 

I :,;• ( .; go1·ia 

r:>~:~ f';~: f·guria 

1 :j!l" ('(I( {'~~'(ll'h 

·Jii()'' categm·ia 

I t\ I' l':tlt'g'or·ia 

1 () " ('ilfPgoria 

AClTOS DO PODER EXECUTIVO 

Fêmeas de 2 delfltes. 
Prêmios: 1 ,, 2• e 3o. 
Fêmeas de 4 dentes. 
Prêmios: t•. 2" e 3o. 

Fl~mc:l.~ clP ma i;;: ür> 'c rlr>·nfr•s. 
Prl'mios: I •, 2" P 3°. 

Puro:< rle perl ígref~ 

Ma·chos de L! u 18 denf:n~. 
Prêmios: 1" :!"e 3o. 
Maehos d•~ 18 a 30 de•n!<'s. 
Pri'mio~ : I'. :2·· r· 3o. 
\lad1o~ de :311 a '18 dP1rlr~. 
Prt~m i o,:;: I •. :!" P 3o. 
~faéllo~ de í a 7 :\!lo:-. 
Prêmio:<: 1•. :2" (' 3°. 
Fêmeas dl" 1:2 a I 8 rneH'". 
Prêmios: i •. 2" c 3o. 

-Fêmea.s de 18 a 30 mesPs. 
Prêmios: 1•, 2" e 3o. 
Fêmeas rle 30 a 4 8 nw~"". 
Prêmios: 1 ". :2" e ao. 
FrmPas de í a 7 anos. 
Pn~mios: 1 •. 2" c ao. 

;..:.('ltt fH'fiÍgl'f>P (prndttlos d0 Ct'l17.amc•nto l'íllfi fHll'il fllmea., 
c :31/3'.? pn.ra ma.eho~) 

'fi3' eaLPgoria Machos até ? dentes. 
Prêmios: f o. 2• e 3". 

HH" ·~at••gorin Machos d'e 4 dentes. 
Prêmios: 1°, 2" e 3•. 

u:r,• caLegoria - :'11achos de mnis de 4 fleqlf""· 
Pn1mios: 1°, 2" e 3''. 

Hifi" cat.rgor·ia Fêmeas de 2 dentes. 
Prê.m i o.~: 1 •. 2" e 3". 

1f>T cntrgoria Fêmeas de 4 dentes. 
Prêmios: i•. 2" e 3". 

HiR' r:t!.r•1wr·ia Fêmras li" mais rle .~ rlPntr•;;. 
Prt!Jrt i os: 1", 2" e :i". 

r.las..~" XXV - Raça Polleri Angus 

Pm·flls fiP pPdigree 

M·acho;, dr l '.' a Hl mesc~. 
Pr·êmios: f o, 2" e 3". 

!\fachos de 28 a 30 meses. 
Prêmios: f o. 2" e 3•. 
Machos de 30 a 4f< mr:>sns. 
Prêmios: ! 0 , :.'" e 3•. 



AOT08 DO PODER EXECUTIVO 

172• categoria Machos de 4 a 7 anos. 
Prêmios: 1°, 2• e 3•. 

173• categoria- Fêmeas de 12 a 18 mooes. 
!>rêmios: 1°, 2• e 3•. 

17'1' l'ntegori~ Fêmeas de 18 a 30 meses 
Prêmios: 1°, 2• e 3". 

175• eakgoria Fêmeas de 30 a 48 meses 
Prêmios: 1<>, 2'· e 3•. 

17 6" e~rfrgoria .Fêmeas rle 4 a 7 ano.s. 
Pri)mios: 1<>, 2• e 3". 

Classe XXVI - Rnca Polled Angus 
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PPnl flP<iig:l'f'(' (produto~;: d·r> eruzanwnt.o Hi/tr. para f,~mea<' 
e 31/32 paea ma~hos) 

f,_ ...... 
. I I calrg01ria- Machos alfi 2 dentes. 

Prêmios: f o, 2• e 3". 
Machos r! e í dentes. 
Prêmios: f o, 2• e a•. 
Machos d-e mais de 4 dentr.~. 
Prêmi<Js: to. 2• e 3•. 
Fêmeas de 2 dentes. 
Prêmios: f o, 2• e 3•. 
Fêmeas dr 4 de·nt.es. 
Prêmio$: f o. 2• e 3". 
F(lmeas de mai~ de 4 dentes 
Prêmios· lo, '2" r a•. 

178' entegoria 

t j!)• categoria 

1so• cat.egoria 

f Si' eatrgoria 

1ft:'" •·atrg-OJ·ia 

1 R3~ eategorin 

l8'o• calrgoria 

Cla:ssf> xxvn Rilça Short.horv 

Puros de pedigree 

M:-~chn~ rle 12 !l ts rn-eRes. 
Prêmi<J.~: to, ?• e :J". 

'V! acho:;: d•' r g :1 30 me~c~ 
Prêmio~: 1 o, 2° •! :1''. 
Mac'~n~ riP :10 a ííl mr.~'f.'s. 
Pr·Pn~in~; f o. :?u p 3n. 

1\fnclln!'t d'P \ a 7 n nns. 
Pr·f~tn i o~: l n_ :?lt (" :1,.. 
PYtn!l';l'{ dP I·) a 1 n rnP~P,S. 

Pn~nlitt · · 1". :! 0 f' :1". 
IN•llll'a~ ik l H a :JO ITIPRE'S. 
Pri'lmios: 1•, Z" c 3". 

Fêmt•as de 30 a .\fi me:::PR. 
Prêmi•os : t•. ?• e 3•. 
Fêmeas de 4 a 7 ano1>. 
Prêmios: f•. 2° e 3•. 
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ClassB XXVIII - Raça Sho:rthorn 

Srrn pedigree (produtos de cru~amento 15/16 para fêmeas 
e 31 /32 para nta•C hos) 

1!11" cat.Pgmia 

! !L!~ eat•rgoria 

1 ~r:-r~ t .. al P·g·ol' i-a 

I ! ! ~ a {\itlt•gtl,l'Í:t 

1 q- n ... , CtliJ'gfll'Íil 

1 ! l f~ .. cn t.r•g• n· i a 

l !li' cn t-egoria 

1 !lk' erll e·gor·ii• 

I !l!l" t•at.r•goriu 

'.'00' e a legill'ia 

:;op catcgm·ia 

~'fl:?t! ealegnt'irt 

:!tl:l' L~ ai Pg;orin 

:!O'i 11 cn r ()gorin 

!\fachos até 2 dootes. 
Prêmi•os: t• 

' 
2" () 3". 

Machos de 4 dentes. 
Prêmios: 1 •, 2" () 3". 
Machos rle ma i~ de ~ dentes 
Prêmi·os: t·. ,,. e s·. 

~ fi' ô mt>a s d·c ~ dPn(eí'<. 
Pr·ômiüs: 1 ". 2° c 3". 
F'êmeas de i •lentes. 
Prêmim: \", 2" e 3". 
J;,êmca;;; llf' ma i~ de '! ur>n!rs 
f'J'I\lllÍfiS: In • 2"1 (' 3". 

f~la::;;;:e XXIX Hnr;a Cha!m·pza 

Ma·chos (l.f' U a 18 m-eses. 
Prêmios: 1 ". 2" e 3•. 
\Ia c h os de 18 a 30 mese~. 
Prêmi•os : L", 2" e 3•. 
Machos de 30 a !\8 mr•sr•s. 
Pt·êmi-os: I •. 2" e 3". 
'Vtac.hos doe i a 7 anos. 
Prêmi-os: i". ~· c 3". 
Fêmeas de 12 a 18 mPSe". 
Prêmi•os: 1", 2" o 3•. 
Fême-as de 18 a 30 mese~. 
Prêmi-os: 1 •. 2" e 3". 
Ft1mens rk :w a 48 Jllf'sr•s. 
Pl'êrnios: 1". ~· e 3". 
F•)meas ~lfl 'I a 7 aníf~. 
PrúmiQs: .!". :?" f' 3•. 

;.:;,,m pPrlig:rr>P (produtos de cruzamento 15/16 para fr'mE'a<> 
e 31/3::' pnTa mn.rhos) 

:21í:"i' c a I egot'ia 

?Ou• c-ategoria 

l\lachos até 2 de-ntes. 
Prêmios: 1•. 2" e 3". 
Machos {]e .\ de<ntes. 
Prêmiú;;: I", 2• e 3•. 
M·achos de ma•is de /1 drni.Ps. 
Prêmios: 1", 2" c 3". 
Fr!>meas de 2 drnte:;. 
Prêmio-s: f", 2" e 3". 



209• cat>egoria 

~ 1 o· categoria 

:.'f J• i'af.pgm'ia 

~ ~ :?· c:lf.rgoria 

:: J :~a e<~lngm·ia 

:'I i" (';IIPgot·ia 

? 1 ;,a cafpgnria 

:.} ~ (;·1 c1 tf'gori•a 

:? 17' rnd f'goria 

~1811 r a Lf'goria 

AGTOS DO pODER EXECUTIVO 

FêmeaiS de 4 dellltes. 
Prêm.iiOs: 1 •, 2• e a•. 
Fêmess de mais de 4 dentes. 
Prêmios: i•, 2" e 3•. 

Glasse XXXI - Raça Garocú 

-

-
-

Puros de pedigree 

Machos üe 12 a 18 meses. 
Prêmi•os: !•, 2" c 3". 

Machos d~J 1·8 a 30 meses. 
Prêmios: 1", 2" e 3<>. 
Machos de 30 a i8 m~sC's. 
Prêmi<ls: t•, 2" ro 3o. 
Machos de 4 a 7 anos. 
Prêmios: 1", 2" e 3°. 
Fêmeas de 12 a 18 mPsrs. 
Prêmios: 1•, 2" e 3°. 

Fômeas de 18 a 30 meses. 
Prêmios: 1 •, 2" e 3". 
Fêmeas de 30 a 48 mesf\<:. 
Prêmios: 1", 2" e 3<>. 
Fêmeas de 4 a i 7 mws. 
P1·êmios: I", 2" e 3". 

Classe XXXIT - Gnifi•o l\lochn Nncional 

Pul·os <le pr•fligrce 

21\1' c·a!Pgoria :'\'Iachos de 12 a 18 mese~. 
Prêmios: 1 •, 2" e 3o. 

??tl'' rn•IPgOJ'Ül Machos de 18 a 30 annos. 
Prêmios: t•, 2" e 3o. 

2::' l" i'n I rgoria - Machos de 30 a 18 mesrs. 
Prêmios: 1", 2" e 3o. 

2?:!" caiPgoria M·achos d'f\ .1 a 7 anos. 
p.rêmios: 1", 2° e ao. 

223" ra·tcgoi'ia - Fêmeas de 12 a 18 meí'les. 
Prêmios: 1•, 2" e 3<>. 

:?2\' categori,a Fêmeas de 18 a 30 meses. 
Prêmios: 1 •, 2" e ao. 

22f} 11 eaf,eg-ori~a - Fêm-eas de 30 a 48 m~e-s. 
Prêmios: 1", 2" e 3°. 

226' r alegoria - Fêmeas de 4 a 7 amos. 
P.rêmios: t•, 2" e 3°. 

Classe XXXIII - Raç.a Gyr 

227'cn l.rgorJn - 1\la,chos a'té 2 del!ltes. 
Prêmios: 1 •, 2" e 3°. 

:?28" c a lr·J;!;r)t'ia - Machos de 4 dentes. 
Prêmios: t•, 2" e 3o. 
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229" categoria - Machos de mais de 4 dentes. 
Prêmios: f", 2" e 30. 

23(1• categoria - Fêmeas de 2 dentes. 
P.rêmios: t",2"e30. 

23t• cal.egoria -Fêmeas de 4 dentes. 
P-rêmios: 1", 2" e 3o. 

?32" categoria - Fêmea de mrui·s de ·I deJnt·efL 
Prêmios : t•, 2• e 3". 

Classe XXXIV - Raça Nellore 

233• cetegoria - Machos. até 2 dentes. 
PrêmiO'S: 1°, 2" e ao. 

234• categoria - Machos de li d<mtes. 
Prêmios : I •·, 2" c ao. 

~3f,• cat(lgor·ia - Machos de mais de 4 dentes. 
Prômiüs : t ", 2" c ao. 

236" cntegoria - F•!meas de 2 dentes. 
P.rl\mios: J•, 2" e ao. 

237" categori-a - Fêmeas de 4 dentes. 
Prêmios: 1", 2" e ao. 

2:tR• cat.flgoria - Fêmeas •le m::th de 4 denloes. 
Prêmios: 1", 2" e 3o. 

Classe XXXV -- !laça Onzerat 

2:l9• categoria Machos até 2 dentes. 
Prêmios: 1°, 2• e 3". 

2~0· entegoria Machos de li dentes. 
PrêmioR: f•, 2" e a·. 

241" categoria - Machos de mais de 4 denfes. 
Pr•1mios: 1•. 2• e a•. 

2i2" ratf~twria - Fêmeas dr ? dentes. 
Prêmios: 1•, 2" e 3". 

213" catr•goria - Fêmeas de li dentes. 
Prêmios: t•, 2• e 3•. 

244" catflttcria - Fêmeas de mnh~ de li dentes. 
Prêmioc;: f•. 2• o 9•. 

L'ln~fl" ""'"VT -- 'l'ipo Indúbrasil (t.amMm chaimulo In~ 
dl~bf:\rahn) 

245" cntegnria - Machos até 2 dentes. 
Prêmios: t•. 2" e s•. 

2-H)• cn.! N:O r-1 n Machos d(' !i dent.es. 
Prt'\mins: i". 2" e a•. 

2:~7tf Pnt~~~ori~~ Mnt~ho rlr rnnis d!> li f'lrmfpc;. 
Prômioc:: t•. ~o e s•. 

').e on ... ,,, nHf.n:~or~a -~- FArne:lS 1.1 tr'. -~ rlente'l 
Prêmios: ,. :?~' e 3•. 

2·'tf'4 rnt nn_·pr·i;) FômenR rir· ·" rlentes. 
Prl'-mios: ,. 2• e a·. 

?r'\fP fl'.llf'f!"flf'i!l f'l\m cr11• rk mnts de l r!f'ntf'« 
Pr('min'': ·1·. 2" !' :l". 



251" 

2:í2" 

:?r;~)"' 

·"~·;I 'I :1 

o c-:\ ...... , 
qr_;(r~ 

'?57• 

;?:')8' 

~59• 

'?f\ O' 

?til' 

?62• 

catr:güria 

r.n lr>f!cria 

r• a! PgP!'ia 

I' 'li :·g•wia 

(':tf PgOl'];l 

,.,., <'~;rwir> 

Classe XXXVII - Outras Raças 

Machos até 2 dentes. 
Prêmios: i". 2• e 3•. 
Machos de 4 dentes. 
Prêmios: t•. 2• e 3". 
Macbn~ de mais de " df'ntPs. 
Prêmios: i". 2• e 3". 
Fêmeas até 2 dentes. 
Prêmios: 1", 2" e 3". 
F'cmeas d<' í drolcs. 
Prümio~: 1", 2" P 3". 
Fr~nwr~~ rlt· mai:·' rle ft •IPnf.es. 
P1·i"min~: f•. 2" P 3•. 

fii:l,:c;p XXXVHT 

Puro~ de pedigree 

cate~oria T\1 achos sem muda. 
Prêmios: t• 

' 2" e 3•. 
catpg·oria Machos de 2 a 4 dentes. 

Prêmios: J•. z· e 3•. 
r,att·g·or·ül Machos rln mais de 1 dPnfrs. 

Prêmios: t·. 2" e 3". 
f'::t te_!.JH'Ül Fômeas l'PJO muda. 

Prêmios: t•. 2" e 3•. 
l':tfP~Ol'irt Fflmeas do 2 a 4 denLrR. 

Prêmio!': 1". 2" e 3". 
,•:1 I r>gnri:t Fême::1s ifp mlli'l de l oientf's. 

Prêmio~: f•. 2" c 3". 

L'la~í'A XXXIX ~- l'!rminnR rb rnça :í.rahe 

~f'm JWdlé:t'PP - rnrnrlulos rJ" crnzamrnto. l!'íl to parn fi'nH'fl'' 
I' 311:1? pa.r:1 machoR) 

?03" entt~;.rqrin 

21W c•.n f ,~r:ori:l 

2fi!)• tla~ :1fqrin 

~r.r;• I'<)~ ·r_qy·tn 

?f>7:1 t': 1 f PÇ!'()t j ~ 

:>r. R• P.-d•'t"•:nyi;l 

Machos sc!Tl mnda. 
Prêmio>t: 1". 2• e a~. 
\faehos •k ? a ~ dentl:'s. 
Prêmios: 1". 2• f' 3•. 
'\fnrhn;:: rln Maí~ r!P 't r!Pnl.r,o, 
Pr•~rnin;::: t•. ?" P :l" 
Fl\mPrtf't "Pm mnrln. 
Pr•~rninc:: 1". "" P :J•. 
Fl\nwa;:: OP ~ n -'• rJrnf.l'\f<. 
Pri\mio~: 1•. 2" e 3". 

Fl\ml:'aR ri" mais rlll " rlr>ntP". 
P1•{\mios: t•. 2• I' 3". 
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269* 

270' 

271" 

2721\ 

,,.-q,_ 
--I •' 

H!""':' f ~1 
·~ I I 

275• 

27(}" 

277:t 

~78:t 

~-7!1~ 

PRO" 

AOTOS DO pOJ)I!lR EXECUTIVO 

Gta!'.se XL - Equinos da raça Ingleza de Corrida 

categoria 

categoria 

t•af rgnrir> 

c a ( r.goria 

e a r Pj:.ul'ia 

fl!!i!'Ai'l'i:l 

cntrp-nrin 

cntegor·ia 

c a f f!gnrin 

rnir·g•lr·ín 

r·atP~!:nria 

r:1i í :Iot·in 

Puros de pedigree 

Machos sem muda. 
Prêmios: 1~ 2" e ~. 
Machos de 2 a 4 dente!'! 
Prêmios: :1", 2• e 3". 
Machos de mais de !1 dl'lltes. 
Prêmios: 1", 2" e 3". 
Fêmeas sem muda. 
Prêmios: 1", 2• e 3". 
Fêmeas d1~ 2 a 4 dente~. 
Prfunios: 1~ ~ e ~-
Fêmeas de mais de ·'t rlPn[ P.~. 
Pr1!mios: 1". 2" e 3". 

Puros df' pedigree 

.Machos sem muda. 
Prêmios: 1". 2" e 3". 
1\lachos de 2 a 4 dente!'> 
Prêmios: 1". 2" e 3". 
Machos rl0 mais de ;, r!Pnl.1•s. 
Prêmios: 1". 2" e 3•. 
F1~meas sem Htlldn. 
Prêmios: 1". "'" e 3•. 
Fêmea R dP 2 :1 'I denl P=<. 
Prêmios: 1". 2" e 3". 
Ft'\mnns rl•· mais dfl 't rlf'ril""· 
PrAmins: 1". 2" e :=!" 

~l'm pPdi,~•·pp --- (pr·odutos de crnzamento. l :,I f f> para f•~nwns 
e 31132 p:wa mnrhos) 

~·s t:l en trgol'in 

2R2:t cat()g.)l·in 

2R:l~ (\~I r·g·nt·ja 

2~ j:t r:c~l.r-~nr•in 

?R!)~ rnl •'I! f\I'Í a 

:'R1i:t f';Jí"~r.ria 

Machos sem mnda. 
Prêmios: ·I •. 2" e 3•. 
Machos de 2 a !t denteo::. 
Prêmios: 1". 2• e 3". 
Machos rlo mais rle " r!Pnl PS. 
Prêmios: i". 2" e 3". 
Fêmeas sr>m mnda. 
Prêmios: ' 1". 2" e 3". 
Fôm!!as rir 2 a 1! df'nl '"'. 
Prêmios: 1 •, 2" P 3". 
F'tmwi1;; d•• lll'lÍ!'( tiP I dPnl•·~ 
Prêmios: 1". 2• e 3". 



~H i' 

28~~ 

~sga 

2!){}" 

291' 

292' 

4CTOS DO pODEI\ EXECUTIVO 

Ulasse XLIII - Equinos da raca .Polo-Puney 

cal egoria 

raLegurw 

cal.••;oria 

catc~g;;l'Ía 

e a i ;;g·o r ia -

~·aiPJ:rüria 

Puros de pedigree 

Machos sem muda. 
Prêmios: 1 •, 2" e 3•. 
Machos de 2 a 4 dentes. 
Prêmios: 1 •. 2" e 3•. 
Machos de níais de 4 dentes. 
Prêipios: 1", 2" e 3". 
l<'êmeas sem muda. 
Prêmios: 1", 2" e 3•. 
Fümeas d•· ~! a 1t dentes. 
Prêmios: 1". 2" e 3•. 
Fêmeas dt· Jnais de lt dente~. 
Pri'~rníos: 1 •. 2" e 3•. 

Classe XLIV - Equinos da raca Polo Poney 
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Sem p~digree (produtos de cruzamento, 15116 para fí!mcas 
e 31!32 para machos) 

293' !'aLcgrnia 

:!n 1 .. C;! t•~gt•I'Ja 

:.:o;;'\ ('~li í 1 ~;ttria 

:!!'W c·d!'geria 

~ff7U t•aiegorta 

:!ft:i'l t'itl••g<JI' ia 

ClH;;se XLV 

299• catel!,oria 

300' categ~ria 

301" •·atogot·ia 

:lo~a ealt•irot·ia 

203 11 calegorw 

30'l" cate~Soria -

Machos sem mudll. 
Prêmios: 1~ ~ e 3•. 
Machos de 2 a li dentes. 
Prêmios: 1 ". 2" e 3". 
Machos •k mais de 1 dflnlP~. 
Prômios: 1", 2• fl 3". 
Fêmeas sem muda. 
Prêmios: 1", 2" c 3•. 
Fêmeas de 2 a 4 dcntc3. 
Prêmios: t•, 2" e 3•. 
Fêmeas de mais de -l dente~. 
Prêmios: 1". 2" e 3". 

Equ i nos t.lrt l'aca Oldmnburgncza 

Puros de pedigree 

Machos sem muda. 
Prêmios: 1•. 2" e 3•. 
Machos de 2 a 'l clflnte;.. 
Prêmios: i •, 2" e 3•. 
'Machos de ma i;:: de li rl<!ltlcs. 
Prêmios: 1". 2• c :J•. 
Fêmeas ~em muda. 
Prêmios: t•. 2" e ;:J•. 
Femcas de 2 a 1 dentes. 
Prêmios: 1". 2• e 3". 
Fêmeas de mais de 4 riPnf.e!'. 
Prêmios: 1 •. 2" C: 3". 



Ula~se XL Vl - Equiuos da raca Oldemburgueza 

Sem pe!llgr·ee (I)rudutos de cruzamento, 15J16 para fêmeas 
e 31j32 para machos) 

aor)ft 

:\Oii' 

007' 

:HH·V 

:;oD' 

310' 

cat• __ 'gí_lf'Ja 

ea~ ''f.'.UI'JiJ 

e.tft~gllJ'Ja 

CHi ~·gorht 

ca 1 egl}l'Hl 

eat•'gt·ria 

Machos sem muda. 
Prêmios: 1", 2" e 3". 
Machos de ~ a 1 dentes. 
premi os; 1 ", 2" e 3•. 
Machos de mais de ~ dentes . 
Pr•~rmos: i •. 2" e 3". 
F•~r11ens Rl'lll muda. 
1'!'t}lltlOS: 1 ", 2" e 3". 
F.'<}meas de 2 a 1. dentes. 
Prumio,;: 1". 2" e 3". 
Femeas de mais r! e 4 deutes. 
Pn!m i os: 1 ", 2" e 3" 

Cla:";;<l XLVII - l!:quino~' da !'aca Anglo Normanda 

Pm·os rle pedigrce 

:Ht• calnr~' l'ia -~ Machos s••H1 muda 
Premius: 1 ", 2" e 3". 

:H2'' calrgoria Machos de :? a 1 de11lu:' _ 
Prêtuios: 1 (•. 2° t) 3n. 

:n:J·' r~:ile;.;nrin -" M::wlw" d!• nwif, dr~ I deni•~"
Prêmios: 1" 2" e 3". 

:;1 lr" C<1t"g'>~"!fl -- Fêmeas sem mnda. 
Prêmios: 1", 2" c 3•. 

:Jtr,~ L:a!t'gu' ia - · Fcnwas de 2 a 't deutes. 
Prêmios: t", 2' e 3•. 

:H6• e:.u Pgdl :,1 Fêmeas de mais de 4 dentr•R. 

::17' 

318" 

;li!!' 

;l-_>1) 

:-:; ·zJ,. 

822.~ 

Prêmios: ·!". 2" e 3". 

Classe XL\'fll Eqnirms da l'a(_,'a Anglo Nonnanda 

enff'J.!'nria 

eatq,:nr· ia 

f'Uf P[-:OI'it! 

(';d. ·~~nrJt~ 

l':!.Lt.~tli'ta 

t~<tLNl:O!'ía 

( pr·qd11 Los dn cnrr.ament.o, 1fi 116 para fi\mcas 
r :J113? para machos) 

M;who~ ~em mndn. 
Prümios: t•. 2" c 3•. 
Machos df:' 2 a '1 dente<~. 
Premi os: 1 ", 2• e 3". 
!\Iaf'hos <!•· rn:lis dl\ 1 llrul.e'1. 
Prêmios: 1". 2• e :3". 
Fêmc:-~s :::em w urJa. 
Prt.,mios: t•. 2" r· 3•. 
Fe111eas de 2 a 1 dentes. 
Premi os: 1", 2• ro 3". 
Fêmeas de maiB de 4 deni.1:R. 
Prêmios: t•, 2• e a•. 



Classe XLIX - Equinos da raça Ardeneza. 

Puros de pedígree 

323' categoria l\tachos sem muda. 
Prêmios: 1 •, 2• c 3•. 

324' ca!;;gona Machos ue 2 u 't deut!Js. 
Prêmios: t•, 2" c 3". 

325' caL•.·gul'ia Machos dc; ruab ue i dentes. 
Prêmio::;: 1", 2• e 3•. 

320' calegvria - Ft}mcus oel'l muda. 
Premio;:;: 1 ", 2'' e 3". 

327" categoria Fêmeas de 2 a í dentes. 
Prêmios: 1", 2" ~ 3'. 

328' calngurm - Fêmeas ,J,~ mais de 4 dentoo. 
Prêmio;•: 1 ", 2" e 3''. 

Classe J_, -- Eouitl•Js •1n raça Ardeneza 
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Sem pedigree (produtos dt~ erur.amento, 15116 par&. fêmeas 
e 31132 para machos) 

lllt'"' 
32!J• cat<:gol'ia - !\fachos l'Ell• muda. 

Prêmios: 1 ", 2'' o 3•. 
330" catr:gori« - Mnch'Js de :; a 1 dentes. 

Prêmios: 1", 2' n :.i''. 
a:H• c&tr~goria - Machos de mn•s do 4 dentes. 

Prêmios: 1', :.>• e :J • 
332* categoria - Fêmeas sem mnda. 

Prêmios: 1 ", 2" (' 3''. 
333* categoria - Fêmcn dr· : a r, donh:s. 

I>rêmios: 1 ", 2" e 3". 
33-t• categoria - Fêmeas àe mai3 do ,i dentes. 

Prêmios; 1", 2" n 3". 

Classe LI - Equinos da ra~a Percberon 

Puro~ dP pt•!l igree 

335• categoria - Machos f'Clll nmcla. 
Prômios: 1 ", ;:·• ,, 3". 

336" cntc~oría - Maehm tlc ' a '• dentes. 
Prêmios: 1''. 2° (' 3". 

337• categoria - :Machos de mais .lt' t, dePLes. 
Prêmios: 1". 2" P 3". 

338' calegoria - FOmcas eem mu,ln. 
Prêmios: l", ::·· ,, 3". 

839* categoria - Fêmeas de í! a 1 d "ntes. 
Prt1nius: 1 u.. 2° p :r·. 

340' categoria - Fêmeas de ntai6 df' .\ dei1tE3. 
Prêmio!S: ~ ·, 2• e a~. 
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Ulasse LII Equinos da raca Percheron 

Se111 fJl•digJ·e•· (pl'odutu.s de cruzamentos, 15/iu para fêmeas 
e 31/32 para machos) 

341" e a teu;~a· i a 

3.í2~ r·ateguria 

:r1:r catl'got·ia 

3H" L'rtt.egorin 

:J j[Ja cat ... gut ia 

:HG" r·alr·g-oJ·i:t 

:347" eategol'in 

:H R" enlt•.gori:t 

31\J" ealr·g·nl'in 

:láO" ealego!'ía 

:!51" r·:.IIPgOI·i a 

::~2" r·akgnt·ia 

Madws sem muda. 
Prêmios: t•, 2" e 3". 

l\fa.chos de 2 a 4 denl.l'\8. 
Prêmios: 1~ ~ e ~
Macho, de wals de 4 rlent.os. 
Prêmios: 1 ". 2" ~~ 3". · 
Fêmeas sem· muda. 
PrêmiOs: 1". ')" " 3". 
Fêmeas dP :! a í denl.e~. 
Prêmios: 1 •, 2" !) 3". 
F'êmeas dl' mais flp li dl'nln~. 
Prêmios: 1", 2" e 3". 

Equino:-: da ra•:a :'lfnngalarga 

:\nima is t"!'gistJ·adO:' 

Machos sem mll!la. 
Prêmios; 1". 2" n 3". 
Machos de 2 a .1 drmLr.;;. 
Prêmios: 1", 2" e 3". 
Macho.s de mais de ~ tll'ntr•:::. 
Prêmios: 1 •. 2" c 3". 
Fêmeas sem. muda. 
Prêmios: 1 •, 2" e 3•. 
Fêmcns dP ~ a r, dPntP~. 
Prêmios: 1". 2" c ij". 
l!'êmeas dP rlmi.s dp .'f dPIII""· 
Prêmios: 1 ", 2" f' :l'·. 

Ciussc ;LIV Eqnillu.-< da l':u;a !\fangala1·ga 

353" ~alego!'ia 

351" categot·ia 

057" catPgoria 

35R" e:.• t.egoeia 

Animais não regit"lrados 

Ma.chos sem muda. 
Prêmios: 1 ". 2" e 3". 
Machos de 2 a .] dPnl•!•'i. 
Prêmios: 1", 2" e 3". 
Machos rle mais dr !í rlPnl•·s. 
Pr-êmios: 1", 2" e 3". 
Fêmeas sem mwla. 
Prêmios: 1 ". 2" e 3" . 

. Fêmea;:: riP 2 a 't dPIII••,;. 
Pr-êmios : 1 •, 2" r 3". 

F'êmeas de rnaís de 4 dt•nlr::;. 
Prêmios: 1 •, 2" e 3". 
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Classe LV - Equinos da raça Crioula do Hío Gnmde do Sul 

::J5!J• categoria 

3uo• categoria 

:w 1 a e aLegoria 

3ti::'' r<~legol'ía 

3u3• categoria 

3G1' ealegoría 

Animais registrados 

i\:lachOIS sem muda. 
Prêmi~: 1\ ~ e ~. 
Machos de 2 a 4 dentes 
Jlrêmws: i", 2" e 3". 
Machos de mais ue 4 denle~. 
Prêmios: i", 2" e 3". 
l<'•~meas ;;t•m muda. 
Prêmio,;: 1", :2" e 3'. 

Fêmea8 de ::' a /1 dentes. 
Prêmios: 1". 2" e 3". 
Fêmea;; de n~t1i.s de 4 dente~ 
Prf·mio~: 1 ", 2" e 3". 

Classe L\'1 - Ettllino:; da nu:a Camvulma 

3ü5" e a tegoría - Machos .sPm muda. 
Prêmio~: t •, 2" e 3". 

3GG' ~.:ategorw l\Jaclw,; de ;; a .'J deni~'S. 
Prêmios: 1 ", 2" e 3". 

3üi• categoria !\lachos rle mui~ de i drntes. 
Prêmios: 1 •, 2" P· 3". 

3tiil" c:üegnria Fêmeas sem mw.ln. 
PrêmiOs: 1 ", 2" e 3". 

3ü9• categoria - Fêmeas tk :! a 4 dcnf.es. 
Prêmios: 1", 2" e 3". 

370" categoria - Fêmeas di> mais de 4 dentes. 

37-1" 

n-;;')u 
.JI~ 

37:3" 

3/.í" 

3i5' 

3iG* 

Prêmios: 1", 2" e 3". 

Classe L VII - Outra-s raças de equi11os 

categoria 

nd.eguria 

c« tegoria 

cat.cgoria 

cat.egot'ia 

eategoria 

Machos sem muda. 
Prêmios: 1 ", 2" c 3". 
Machos de 2 a !t tlfonles . 
Prêmws: 1 •, 2" e 3". 

.Machos de mais de lt rlent.es. 
Prêmios: 1'', 2" e 3". 
Fêmeas sem muda. 
Prêmios: f<. 2" e 3". 
.Fêmeas dP ~ a 1 dpnt P>i. 
Prêmios: i", 2" t' 3". 
Fêmeas d1• maiR de -i df'llfC't". 
Pf"t~mios: 1'', 2() e 3u .. 

ClaBse LVIH - .\,;ínlnos da l'a(:a Catalã 

:1-laehos sem muda. 
Prf•mios: 1 ", 2" e 3". 

:nw :•a!Pg-nJ·ia ;.racho;; f!p ~! a !1 1knli•s. 
Prêndos: 1", 2,.. P 3°. 
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3/\i' caleguria 

3HO' categoria 

:I:)J" ndq;nria 

ACT08 DO PODER BXROUTIVO 

J.lila.chos de mais de 4 dentes. 
Prêmios: 1", 2" e 3". 
l;'êmeas .sem muda. 
Prêmios: 1", 2" o a•. 
Ht~mras de ~ a ~ dcnt.e;;. 
Prêmios: i", 2" e ::1". 
Fême·as dl' tnais de li deut.es. 
P!·êmíos: 1 ", ~· ,. 3". 

:\:dnJIW~ tla ear:u Lf.alíana 

:m:;• ,·;:[.egoria -- l\lrwho,; ~'~m muda. 
Prêmio:;: 1 ", 2" n 3". 

:;~; í" ,:a!.egot Hl l\1achus de i a i dentes. 
Prêmios: 1", 2" e :3". 

;;H:J" vtli'l;;tll'ia Machos úe Jnais de 4 deulets. 
Prêmios: 1", 2" e 3". 

:JHü" cul.Pgoria Femeus .sem muda. 
Prêmios: 1", 2" e a•. 

:JI:>7" ca legoria Fêmeas de 2 a 4 dentes. 
Prêmws: 1", 2• e 3". 

:Jtitl-' .~·:1 t•goria Fêmeas de mais de 4 dcnles. 
Prêmios: 1 ", 2" '·' :1•. 

llla;;;:sn I .X 

~JH!J" •:al.Pgoría Machos ,;em muda. 
Prêmios: 1". 2" e 3". 

;,l!íiJ" r·alngoria Maehos de 2 a 4 {)imt~.s. 
Prêmios: 1'', 2" e 3". 

::!Di" t•:t!.egoria Machos de mais de 4 drHI.et' 
Prêmios: f", 2" e 3°. 

:m2• cu t•cgoria Fêmeas 'em moda. 
Prêmios: 1", 2o e 3". 

393'' ,~a tcgori a - Fêmeas de 2 a 4 dentes. 
Prêmios: 1", 2" e 3". 

3!)!i• :~atr>goria -- ~·êmeas d:• mais de 4 dPntes. 
Prêmios: f •, 2" e a•. 

Asinínos do tipo Paulista 

395" eategoria Machoo sem muda. 
Prf>mios: 1 •. 2• e a•. 

3Du• cal.t'goJ·ia -- Machos de ::. a 4 dentes. 
Prêmios: 1 •, 2" e 3". 

3!J'I* ealegoria M:.whos do mais de 4 tl1-ntni> 
Prêmios: t ", 2" e ::!". 

:;us·• categoria Fêmeas sem muda. 
Prêmios: 1•. ::• e 3". 

:109" ea!cgoria JfêmE'as de 2 a 4 denteo:. 
Prêmws: f •. 2'' e a•. 

;,o o• e:t!Pgoria Fêmeas de mais de 4 denl!:'s. 
Prêmios: 1", 2" e 3". 
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Secção C) - Ovinos e caprinos 

Classe LXJI - Ovinos de raça Merino 

e a leg:n·w 

l'alq;uría 

t•a l.c·g·ur i a 

l';Jf~'t•JJ'ia 

r alegoria 

e ai t•guria 

- .. 

l'ur·os dP pedigree 

Macho.-: sem llllltia. 
PrênJios: 1 '\ zo (! 3°. 
Machos de :c a 4 dentes. 
Prêmios: i", 2" e 3". 
Machos de HJais de 4 denl.e,;, 
Premio;,;: 1", 2" e 3". 
(;',jmL•a;;: HHll muda. 
Premio~: 1". 2" e· 3". 
Fêmea;: dt• ·~ a ·i dentes. 
Prêmio,: 1 •. 2" e 3". 
Fêmeas ;J•; !llais de 4 dent~·~. 
Pr;~mio~: ·1", :!" e a·•. 

Classe LXHI - Ovmos de raca Merino 

2ll 

Sem 1 ;r•d ig t'ü<! (pl'lld utos dP eru~amenl.o, I!">/ lt\ pal'a feJHeas 
e 31/112 para macho~) 

\Oi' 

HW 

·Ih( I' 

-I lO' 

HP 

H2" 

it:P 

4lP 

Hi'r' 

Htr· 

H;• 

"18' 

• :aL••goJ.·ia 

e:dpg-ori:l 

t·;tlí'h!tJ'i:! -
ealrgurja 

c:il.cgol'in 

eaiPgoria 

Machos snrn muda . 
Prt'mios: l ". 2" e 3". 

Machos tle :! n ·I deules. 
Pr{•mio:::: 1 ", ·"' ,. :3". 

.'.l:ll'ho:" dt> tr1aí.-' dP .1 dellll'.~. 
l'r•'tiJin,.;: 1". 2" e :r. 
Ft~nwn~ ~~·m muda. 
11 Iemío~: !'. :!" e 3". 
Fême3 ~ de :! a !1 den Lcs. 
Prêmios: t•·, <''' e :J". 

li'ünwas ar•ir11:r di' ·~ dPtll!•:". 
Pl'f~IHÚi:~: f 1

'. :,;n t' :l", 

C!r~~~e LXIV 

C<iiPgoria 

c~dPgoria 

(";~ tPg! )]' Hl 

eat r:1goria 

C;(((~gOI'iH 

en I "goria 

lllf:CllOs ~C!IJ 111Udn. 
Prêmios: 1", 2" e 3". 
Machof: rir! :::! a /1 dt•nf<•:;. 
Pl'i'tllío~: j 11

• ::~· fl ':;n. 
Jl:l;;cho~ "" 1r1ai~ ri" .1 d•~ntt·~:. 
Pr·êmio~: 1". 2" c 3" . 

. F'<)mea;.: ~f' !li lllWla. 
Prt•mh:::: 1". :!" f' 3". 
F<·mce~s de '? a 'I dtmtes. 
Prêmios: 1 ". 2" e :J". 
Fêmeas de mr~i;;: de .~ dent,•s:. 
Prêmios: 1 ", 2" e 3". 
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Classe LXV - OYino~ da mca Romney Marsh 

í:5ellJ tJCdigree (produto de cruzamento, i5/i6 para fêmeas 
e 31/32 para machos) 

,uu• eaLegoria - Machos sem muda. 
Prêmws: 1", 2" e 3•. 

ti 20• c a tegu!'la - Macho;:; de 2 a 4 denLes. 
Prt~mios: 1", 2" e 3". 

<Í:!.t·· eategoria Machos dP mais df' 4 dentes. 
Prêmios: 1 ". 2" e 3•. 

1 Z2" catPgnria - Fc~mea,; eem muda. 
Prt1mio~: 1". ::.'" I' 3". 

ti:!:P eall'!;oría Fêllleas dP :! a i dentes. 
PI·emiu,.;: i". 2" e 3•. 

1:!1" ealegor·ia Fêmea:-; nrirnn dP 't dentes. 
l'ri•mios: 1 ". 2" (' :J•. 

425· 

fl26• 

427• 

4.2H'' 

'Í :2tJa 

..J:Jo• 

Classe LXVI Ovinos de raça Scbropshire 

calegoria 

eategol'ía 

catcgot'ia 

categnl'ia 

categoria 

catrgoría 

Puros du "pedigrée" 

Machos sem muda. 
Pt•êmios : l, 2• e 3•. 
f\lachos de 2 a 4 dentes. 
Prêmios : 1, 2• e a•. 
Machos acima de 4 dentes. 
Prêmios: 1. 2" e a•. 
Fêmeas sem muda. 
Prêmios: i, 2" e a•. 
Fêmeas de 2 a 4 dentes. 
Prêmios: 1, 2" e 3". 
Fêmeas acima de 4 dentes . 
Prêmios: i, 2• e 3•. 

Classe LXVII - Ovinos dP t•aça Schropshire 

Sem ·•ywúigr•ée" (IH'Odutos de cruzamento, 15/16 para fêmeu 
e :H/32 para machos) 

ft3t• categoria Machos sem muda. 
Prêmios: 1, 2• e s~. 

132• categoria -Machos de 2 a 4 dentes. 
Prêmios: J, 2• e ao. 

4 :i:~a categoria Machos acima de 4 dentes. 
Prêmios: 1, 2° e a·. 

434" eategoria Fêmeas sem muda. 
Prêmios: 1, 2" e 3• 

4 ;j;)" rnt.egoria Fêmeas de '! a ,, dentes. 
Prêmios: 1, 2" e 3•. 

43íi' eat~~orin -Fêmeas acima de 4 dentes. 
Prêmios: 1, 2° e 3". 
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Classe LXVIII Ovinos da raca Karakul 

Puros "pedigrée" 

4:l7• categoria - Machos sem muda. 

4:l[i• 

4:.J!l• 

H o· 
Ui" 

u~· 

cat<>goria 

categoria 

categoria 

cat.egnria 

cnt.rgoria 

Prêmios: i, 2• e 3". 
Machos de 2 a 4 dentes. 
Prêmios: 1, 2• e 3•. 
Machos acima de 4 dente!!. 
Prêmios: 1, 2" e 3•. 

- Fêmeas sem muda. 
Prêmios: 1. 2• e 3•. 

- Fêmeas de 2 a .~ dentes. 
Prêmios: 1, 2" e 3". 
Fêmeas acima dr 4 dentes. 
Prêmio;;: L 2" e :l". 

Classe LXIX Ovino<; da r·floa Karakul 

213 

RPm "'pedigréll" (produtos de cruzamento. H5/f6 para fômea~ 
~ :H/::!2 parrt mnchos) 

H3• calegorin 

H4• categoria 

(.\5• eatt>gorirt 

Hfi• categoria 

.u-;• categoria 

Machos Sflm muda. 
PrêmioR: 1~ ~ e 3". 
:Vlachos rir 2 a 4 dentes. 
Prêmios: 1•, 2• e 3". 
Macho~ ncima de !1 dentes. 
Prêmios: t•, 2• e 3". 
Fêmeas sem mnda. 
Prêmios: 1 ". z• r ;:;•. 
Fêmcns ri e '! a 1 dentes • 
Prêmio~: 1 ", 2" e 3". 
Fllmeas al'imrt rle 4 dPn!A~s. 
Prêmio~: ! 0

• 2o e 3° .. 

Glafl~e LXX OntraR raças 

(Pnrn-; rlP ·'pNiigrne" r pr,J,luL,,,, ,.;(' P.rnzamen!n rir 1iV16 p·na 
fflmrn~ r ::ll/::1~ nnrn mMhos) 

U9• categoria - Macho;; c::em muda. 
Prômios: l ". 2• e 3•. 

450" categoria - Machos rle 2 a 4 dentes. 
Prômios: 1•. 2" c 3•. 

451" categoria Machos acima rlP 4 rientes. 
Prêmios: t•, 2• e 3•. 

4!)2• cafegrwb .Fêmeas !'Bm mnria. 
Prêmio.s: 1 ". 2• e 3". 

4!):-J• cfllcgoria Fêmeas ele 2 a ~ dentes. 
Prêmio~: t•, 2" e 3". 

451" CfltPgnrin Fêmeas acima rle 4 rlr>nfl'.•. 
Prêmio,:: 1•, 2• e 3". 
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Classe LXXI - Caprinos da rnoa Ansori 

'I ri r)4 caf.cgoda 

. ~ ;';tY' ca{pg·nl'Íft 

·lfijtt cntegorin 

~r,R:• c:•tegrll' in 

~ ;-.! }11 f': tPgnPin 

. wo• r•:tf r>gnrin 

Puro~ de "pedlgree" 

-Machos sem muda. 
Prêmios: 1°, 2• e ~ . 
Machos: de Z a 4 dentes. 
Prêm10s: te, 2" e 3". 
Ma~~hos acima de 4 dentes. 
Prêmios: t•. 2" e a•. 
Fômeas 11errí muda. 
Prêmio;;: 1", 2" e 3•. 
F1\mras dr ~ a .\ l'lentes. 
Prêmio::.: 1•, 2• e a•. 
Fêmeas rmlma de t déntes . 
Prêmiot=: 1". 2• e 3•. 

t!lasse LXXTI -- Caprinos da taça Angorá 

S"nt ''pr>rligrrn" (pror!utos rio crmmmento. 15/16 parn fêmeas 
e :'!t/32 para machos) 

li() J• f'rttegorin 

462" en tf'goria 

H\5" cnf.egoril! 

. !fi(>• e~t<'r,orin 

Machos sem muda. 
Prêmios: 1~. 2• e a•. 
Màehos de 2 a 4 dentes. 
Pl'êmios: t•. 2• e 3". 
Mnchos ncim:t r! e 4 d•>ntes. 
Prêmim:;: 1•. 2" e ::t•. 
Fêmeas Rem muda. 
Prêmios: 1 ". 2• fl a•. 
Fêmeas de 2 a .te denttl~. 
Prêmios : t•, 2• .o 3". 
Fêmen~ ncima de 4 i'111nf.e!l • 
Prêmios: f•. 2• e 3". 

flln~!'ln LXXTTI -- f:aprinos da t•aca Nubfana 

~oi• 

Hi8" 

,'Jf~Hn 

"7 n• 

1; 1 ~ 

A i ·:•n 

cn(nj:rrwia 

e•Jfcgoria 

cn f,f'!!n t•i:' 

,., r ··g~>l'ia 

t,H1.PI-tOI'Ífl 

P:ttf'.gnr·ia 

Mn0h01< '"'m mndn. 
Pri!mios: i", 2" e lJ•. 
Machos rln 2 a 4 dentes. 
Prêmif)": f•. ?• !' a•. 
Machn~ nf'irnn ffe 4 tiPntPs. 
Pl'f~rnios: 1•. 2" t' :!". 
F•'m~'n~ ~Pm muda. 
Pr(Hnio~: 1•. 2• e 3•. 
F1~meas r!e 2 a 4 dentes. 
Prêmios: 1•, 2• e ~-

·- Fême:JS nrimrt. r11' 4 tlPrttf''!. 
Prl'lmios: 1". 2" e 3•. 



AOm8 DO PODBR BXEOVTIVO 215 

Classe LXXIV- Caprinos da raca Nubiana 

BPm "pcrlig-r·r,;." \PT'orlntos r! e cruzamento, 15/16 para fêmeas 
e :J-1/32 para machos) 

,\J:rl 

1 i t :t 

; ~ r: '1 
l J ~> 

'17 (i" 

~ f I ~ 

17Sn 

cat.egoria 

rht.rgClría 

'':ll.f'f2:0I'ia 

e a trgoria 

r•ale~orin 

r•n lt•.goria 

Machos sem muda. 
Prêmios: t•, 2• e a•. 
Machos r! e 2 a 4 dentes. 
Prêmios: t•, 2• e s•. 
M:whos ::H·ima rle 4 rlentes. 
Prümios: 1 ". 2" e 3". 
Fr~meaR !'!rm muda. 
Pr(•mio;:;: I'. 2" e :J•. 
Ft'\rrH'as do 2 a 4 rtcnlc~. 
Prêmios: 1 ", 2" e 3". 
Fêmeas acim:t de 4 dentes. 
Prêmios: i", 2• c 3". 

Cla~sP LXXV -- fi:tJWinn~ da raca 'fogg!lnbourg 

nw r•::\legoria Machos ::<llm mnda. 
Prêmios: t•. 2• e 3". 

íPfl' c a tegm·ia l\taehos dP 2 a 4 dentes. 
Prt·m iG~: 1°, 2o n 3fi .. 

48t• categoria- Machos acima de 4 dentes. 
Prêmios: t", 2" e 3". 

'•W.'' r·afcgoria - Ff'mc:t~ ;;;rm muda. 
Pr{lmios: t•, 2" c 3". 

1x::• ratcgoria Fênwns de 2 a 4 dentes. 
Prêmios: :f•, 2° e 3•. 

1f.l~' l':dPf.wria Fr\mf'ns ncima dP ~ flent.es. 
Prêmios: f•, 2• e a~. 

filaflse LXXVI fi:mrino:: rl:1 rar.n 'foggenbour~ 

S;•n! "1··•r! i-:,..~r•" r p J·ndn I f)~ d r• fT!l7.a mrmt o. I :i/ !f\ rnrr1 rt•mr>ac:: 

~R~~~ 

1~fi' 

'll ~-!I: 

• ' ; ( ~ :'t . ' 

í ~~!J'I 

~ ~· (1"' 

f'ilrf'gOt'Í:1 

r:-- f :~gorin 

j''lf:'l"'nt·in 

'f ''J~ori:t 

r~:-: r /)~nJ• i :1 

I' 'li f'P'i)1' ia 

P ~I /é!.? nnrn !ll:ll'.hn:;;\ 

M:u~ltns :'"rn muda. 
Prr'min~: ·I". 2" r 3". 
1\fr~r.lln:< [lt• ? n ~ rl!'niPs. 
Pr·{;n1((1,~:: f'). ?(l r 0°. 
~l:irh•r.-: "·'iln:> 1'" 't rlrnfP~. 
Pr·t·nd1J:~·: In .. ?. 0 

f\ :1° 
FI\JJH·:F :···m lll'Hh. 
Prt•mio;:: 1". ?,• r :1". 
F(lnw:t,- dr. ~ :1 I drnl••s. 
Prr\mins t•. ?• e 3". 
F1\mc!!i' cima. rlr lí àPnfP~. 
Prt1rnino 1 ". ?• P 3". 
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Classe LXXVII - Caprinos da raça Mtircia 

Puros de "pedigree" 

4PP cat!:'g-oria - Machos sem muda. 
Prêmios: f•, 2• e 3". 

4 !12" e alegoria -- Machos de 2 a 4 dentes. 
Prêmio8: f•, 2• e 3• • 

. ul:i' categoria - Machos acima de 4 dentes. 
~ Prêmios: f•. 2" e 3•. 

l,!J"" ('a!.r~-rnr·ia - Fümens s!lm mutla. 
Prêmios: t•, 2" e 3•. 

í!J;J• rntrgnrin - Fêmeas de 2 a 4 dentes. 
PrêmiOl': t•, 2• e 3•. 

''!'H" rr~l.r~-rorin F(lmeas acima dP 4 denf.Pi'L 
Prêmios: t•. 2• e 3•. 

Cla«H1 LXXVIII- f:aprinos rla rrwa 1\fúrdn 

H"11·1 ·'pPdiR'!'''"" fpr·ndn!os 1le rrmmmento. Hí/H\ pllra f"meaR 
f' :!1/32 pa1·a machos) 

HJ7" t•aiP~nria l\Iaehns sem murln. 
Prêmim:: 1". 2• e 3•. 

Hl~" f' a 1 Pp,nrí:l :VIarhos IIP Z a ·'I dentes. 
Pr1'lmios: f", 2• A 3". 

4!1!1' t•alP1Jnt'i:l l\lachns aeima do• 4 rl•'nfps, 
Prêmios: 1•. 2• e 3•. 

f>ll0" r•:t!Pgori:t Ft•nH'as sl'rn m11fl~. 
Prêmios: 1", 2" e 3•. 

ií!ll' r :ti Pg;o li' ia Pômras de 2 n í rlenl es. 
Prêmios: 1", 2• e 3°. 

:.nq,. o·:dr·~:owia -- F1'mrn~ riP mais rir ,; den!n~. 

50:3• 

501" 

50 'i" 

50ô" 

507' 

f)OR<t 

Prt~miM: 1". :>.• r :1". 

Gla~se LXXIX CaprinM rla raça Seanen 

ra!egorin 

(•nt.egnrin 

rnlegrwia 

crti.Pgoria 

cnfPgorin 

Pa!P;rnl'in 

Puro::: rle "peàigree"' 

Machos sem muda. 
Prêmios: t•, 2• e 3•. 
Machos de 2 a 4 rlentes. 
Premi os: t•, 2" e 3". 
Machos arima de .~ dentes. 
Prêmios: 1 •, 2• e 3•. 
Fêmens ~em murla. 
Prêmios: 1~ ~e ~. 
Fêmeas de ? a li dentes. 
Prêmios: 1•, 2• e 3". 
Ff\mras acima rir '! rlPnte~. 
Prt'\mios: t•. 2" e 3•. 



ACTOB DO PODER EXECUTIVO 217 

Classe LXXX - Caprinos da raça Saanen 

Srm ··pcdigree" (produtos de cruzamento, 15/16 para fêmaas 
e 31/32 para machos) 

!}09• categoria - Machos sem muda. 
Prêmios: 1 •, 2• c 3•. 

!51 O' categoria - Machos de 2 a 4 dentes, 
Prêmios: 1 •, 2" e 3". 

5 f f" categoria M acho·s acima de 4 dentes. 
Prêmios: 1 ", 2• e 3". 

~12' cntegoria - Fêmeas sem muda. 
Prt~rn i os: 1 ", 2" e 3". 

51:{' rniPgoria Fêmea~ de 2 a 4 1lentes. 
Prêmios: 1", 2• c 3". 

:5n• caiP~!Ill'ia Fêmeas acima f!P 4 dente!>. 

~1 ;)ll 

51G' 

~ 1 ;• 

51 H' 

5!fl' 

ri?O' 

PrC•mios: 1•. 2• e 3". 

Classe LXXXI - Cnpl'inM da raça Mambrina 

calrgorin 

categoria 

calr~oria 

rat.rgorin 

ra!Pgnrin 

eall•!l'nJ·in 

Puros rle "nerligree" 

Machos sem muda. 
Prêmios: 1 •, 2" c 3". 
Machos de 2 a 4 dentes. 
Pt·t•mios: 1", 2" e 3". 
Machos acima do 4 rteontfls. 
PrC~mios: 1". 2• c :J•. 
Fêmeas sem muda. 
Prt~mios: 1 •. 2" r 3". 
F<~meas rir 2 a 4 rtrntes. 
Prêmios: 1". 2" e 3". 
Fêmeas acima de 4 dentes. 
Pr1\rnios: J•. 2" r 3". 

r.ta~sP LXXXll - Cap1·inos dP I'aÇ:J. Mambrina 

S.>t'J p•·digrer - (prorlu'os de cruzamento, Hí/Hi para 
f1\mPns r 31/3? para machos) 

521' 

5221l 

5?3' 

5?-i~ 

á?;)~ 

5~í)n 

rnte~ol'ia 

cafr·~nria 

rr.IPgnria 

rntcgoria 

(';1 f f'i:!'Ol'Ífl 

e~lf Pg'lll'i:l 

Machos srm muda. 
Prêmios: 1 •. 2" e 3•. 
Macho." dP 2 a '' dentes. 
Pr•1mios: 1 •. 2" c 3". 
:\·fachos acirna de .'f rlentrll. 
Prêmios: 1 •. 2" e 3". 
F•~mea~ sem mudn. 
Prêmios: 1 •, 2" e 3". 

Fi•mefls rlr ? a 1 rl~'nt~'s. 
Pn~mios: 1 •. 2• e 3". 
FêmPas ar i mn dP '1 d,.nf "~. 
Prt1mios: 1 •. 2" e 3". 



Classe I.XXXIIT - Outras ra.eas 

(Puro.<; de pedigree, prorlutos de m·uzamento i5/f6 para. 
fl\mens e 31/32 pam nwchos) 

527" cntc)gori:! - Macho;; :=wm mw1a. 
Prêmü•s: 1•. 2" C! 3". 

528" ~~nfrgoria l\1nclw~ rlr• ·~ a 't rfc•nln!<. 
Prêmios : 1 ", 2" e a•. 

52!1" r-n\er:oria !\1aehm~ ndmro ,1;1 i ''"'''~'"· 
Pr1~mios · t". 2• ~ a~. 

:>30" r·af.pgprill Fênwns ~f'm mnt:la. 
Prêmios: 1~ ~ e a•. 

5:H" r:d c·r:cn-in F•!nwns rlP ? n ~ rlont.e>'. 
Prêmios: 1 •, 2• 11 :r'. 

53~" eatr•gor·in Fêm<>ns nrimn rln '! clf'llf.Ps 
Prfm1ios: t• . .2• ~ 3". 

Secção n - .'lu.inos 

Classe LXXXIV --· Rar;a Pol:mrl China 

533" catP.gorla 

!13!" t•alegoria 

Machos rle 5 a I O mer.es. 
Prêmios: f". 2" e 3°. 
1\lnchos rl•• ! I a I 'i !ll''Z"'· 
Prêmios: 1 ~. 2• o :J•. 
!\IJ><:::.hn~ ::r.iJnn rJ,. 15 111<'7.''>'. 

Prôm i o,: : 1•. 2" " 3•. 
f<~,·,,nc•m:; "'' :; a 10 Pl!''·''"'· 
Pr(•mlos: f". 2" f1 3°. 

Fc1mraf: df'. H. n !'i nwz<·~. 
Prêmios: 1•. 2" r~ 3". 
lí'êmras admn rir> I !5 nw;>;n:~. 
Prômins: !". l_>• " ::1". 

ChlflflA LXXX V Hn~:rt Polrn111 China 

Sem pr.rligrl'f• (prorfut0:; dr crmmmento. t ã.'lfi parn fi\meas 
~ 31/::12 rnrn maeho~ 

539' r.l\frgoria- Machos r!P. 5 n iO mtW;f's. 
Pril.mios: 1". 2o e 3•. 

;; Hl• f'!lf:Pgor+• ;\fnchn<:: rlf' n '1 I r; Olf'?.P:~. 
Pr{\min;-;· f". ?" ,. ::~~. 

!i'lfa t•aft~!~o"li' J\1nr"ho:::: ·n~_itPn t1P I!) rn('1(l~. 
Pr()TnÍflt-:: f". !'" p 3°. 

~i'i\ntf'nr.:: ~~P :') ;1 10 mo7r'~~. 
Prrrnins: 1 ". ?• ·~ T'. 

Ji'<\JTlf';l<; dn I l ;> f;, l!'l'ZI'", 

Prt·miCI!": 1". 2" f' ::t•. 
"F•~-rn0:1. ~ r,~ !n~~ rl:' 1 =i • tF*7" -·. 
Prt•mios: I·. ~· " 3". 
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Classe LXXXVI Raça Duroo Jersey 

Puros de pedigree 

1145" crlf(·goria - Machos de 5 a 10 mezes. 
Prêmios : 1•. 2• e 3". 

riíü" ralegoria - Machos rlc 11 a 15 mezes. 
Prêmios : f•. 2" e 3•. 

:i i7·' t•all•goria - i\lachos aeima de 15 mezes. 
Prêmios : 1•, 2• e 8". 

~. í8' eatPgoria Fêmeas de 5 a 1 O rner.es. 
Prêmios: t •, 2• e 3". 

r, Hl' ('ai Pgoda Fêmeas de f 1 a 15 mem.~. 
P::-êmios: 1•, 2• e 3". 

:;~,!1" Pal.,.,:rol'ia Ft'lmeas :w.ima de 1.5 mezes. 
Pr11mios: t•, 2• e 3". 

Clas~e LXXXVU --- flnçn Duroc J~rsey 

~Pm pedigree - (prodn!.os de cruzamento. t5/t6 para 
f~mea8 e 31/32 para mar.hos) 

'i51" 

::t52 11 

:i5:l• 

55'Í" 

55:)• 

;,;;c;• 

categoria 

categ·oria 

calegoria 

ratcgoria 

Nttl·gorh 

Patcgoria 

Machos d~ 5 a tO mezcs. 
Prêmios: 1•, 2• e 3". 
Machos dtl 11 a 15 mcze~. 
Prêmios: t•. 2" e 3". 
Machos acímn de 15 mr-1.rs. 
Prêmios: 1•, 2" e 3". 
I•'êmeas dP 5 a to mPzr~. 
Prêmios: t•, 2" e 3". 
Fêmeas de H a 15 mezes. 
Prêmios: 1•, 2• e 3". 

- Fêmeas acima de 15 me1.cs. 
PrAmio;;:: 1". ::· " ::~•. 

Classe r.xxxvnr - Rac.n Hnmp;;hire 

Puros dA pedigree 

5:'í7" categoria - Machos de 5 a 1.0 mAt.l:'s. 
Prêmios: 1•, 2" P 3". 

5!í8• c a !.ego ria - MllChos rlf' H a I!í mP7.P~. 
PrllmioR: f•. 2" ,, ::J•. 

r.r.n• r·aiPgpr•ia ~·~~~11/1:; :>1·ima 1ln f!i nH•zr-r;, 
Prt'lmiP!l: 1•. 2• f' !l". 

S6n• rntnrorin F•1meas dr> !'í R 1 n m•'?:i'" _ 
Pri'•mio.~: 1 ". 2" " il". 

:ifil" r~af•'p,nl'ia li'1~mnn!' rfp H n J;-, !llf'?'Pf: 
Prêmios: t •. ::• I' 3". 

:iil:'' r•a!q!rwín -- Fr'men~ :wim:> rlP 15 m·f·:"f'". 
Prllmios. !•. ?9 t> ~~. 
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Cwsss LXXXIX Raça Hampshire 

Snm pedigr~P - (produtos de cruzamento, 15/16 para 
1'11meas e :H/32 para machos 

5ii!l' e:d ,.g·rwi 

!}'"ji):! rnf "r<nrin 

fJ/1 . C:t 1 Pgori:J 

!""-·')~I 
•) I-· raiP~ot·in 

!'i7:jn '';l!(•:nn·in 

r, i r,:l r•alq:n1·in 

M:1ellos dr• r:; a 10 rneze,:. 
Premi<Js: I' 2• e 3-. 
Machos de 11 a 15 mezns. 
Prêmios : 1•. 2• e 3o. 
\hchos acima de 15 mezr•-< .. 
Prômws: l", 2" e 3". 
Fômea;:: de 5 a 1 O me r."". 
Pt·1~mios: 1". 2• r• :l". 

Fêmeas de 11 n 15 mr~u·:~. 
Pt·êmios: 1 ", 2" c 3". 
F·':meas acima de 15 mczw.:. 
Pd!mios: 1". ?" •' :i". 

Puros di"! pedig1·ce 

Mnchos de 5 a I O mezcs. 
Prêmio~. ! " 2" " 3". 
Machos de ll a 15 mezes. 
Prêmio;;: 1 •. 2" P 3". 
Macho::: ndma d!' 15 l!H~7.1'~. 
Prêmios: 1". 2" e 3". 
F'tm~:as de 5 a r o !llP7,C!;. 

Prt·mios: r". 2" P. :1". 
J?l'mPas r! f' 11 a 15 nwzf'.s. 
PrC·mio><: 1". 2" " 3". 

f"ô!ncns nrima di' 15 nwz~'s. 
PJ·•~mio~: 1". 2" ~' ::J". 

~Pm Jll'rli!<l'l'f' lprodutoc de ct·nzamento. f:i/16 pnrn. 

575n e a f ego1·i a 

!"")7():1 ea(pgoria 

E"> I j~t f'flÍI f.\Ol'Í:l 

fi iR:l r~aff'g-ot·ia 

!":'""'!'•'\ di. t'a I f'l!m'i :1 

'í.''ll1" "·'lff·~ot·in 

fi\nwa~ e ::!1 /32 para macho;:: 

Machos rir fi a 10 meze~. 
Prt~mioo;: J ·• Z" e 3". 
Macho~ fie 11 :t t 5 me;:o;l'~. 
P1·t·mio'<: 1 ". 2" r ::1". 
Machos rle mni" df' Hí ffif'Zf':<. 
Prt~mios: i". 2" " 3". 
Fr~mr::t>' IIP ~ n 1 O mPzes. 
Pr1~mio»: ·I". 2'' e 3•. 
F't1mf':l o rlt> ti :t I:; mezPs. 
Prf·míos: 1 ". :•" r 3". 
F'êmcas arima dr> 15 nwz~'"· 
Prêmios: t•. 2• e s•. 
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Classe XCII - Raça llerkshírc 

Puros de pedigree 

iJlH' c aLegoria Machos de 5 a lO mezes. 
Prt'\mios: 1 ·, 2" e 3". 

:íl:l~" ("U(Pgoria Machos de 11 a 1 ti mezes 
Prl'·mios: 1"', 2" e 3". 

;;~::· calt•goria Machos acima de 15 mezes. 
Pr•}mios: 1 ", 2" e 3". 

Go4·• categoria Fêmeas de 5 a 10 mezes. 
Prêmios. 1 ". 2" c 3". 

58il' calcgot·ia Fêmeas d(• li a 1TJ mezes. 
Pr•~mio:;: 1 ", '!" e 3''. 

586'' eaiPgoria - Fêmeas acima de 15 mezes. 
Pr•··mios: 1 ··, 2" e 3". 

t:la::::<e XCIII 

221 

St•m pedigl'ee - (peoduLos de cruzamento, 15/16 vara 
fêmeas e 31/32 rmra machos) 

0Hi·' cal~;gol'ia - J\lat~hos de 5 :t 10 rnr~zus. 
Prêmios: f", 2" P 3". 

588• ·~alegoria - !\lachos de 11 a 15 mozes. 
l'rl1mio~: 1" 2" ~~ 3". 

::ít-IH" calngol'ia - Madtos acima de Hí lliPZes. 
Pn}mio::;: 1 ", 2" e :J•. 

:IDO' caLef.(orb - Fômeas de 5 n 10 mezes. 
Prêmios: 1 ". 2" e 3". 

iiiJI" categoria -- Fêmeas de 11 a 15 mezcs. 
Prêmios: 1 •, 2" c 3". 

5112" calegoria - Fômeas acima de 15 mezrs. 
Pr{lmios: 1 •. 2" e 3". 

Gla:,:se Xt:IV - !laça Clw~ter White 

Puros de pedig1·ee 

;'íl):J·' t'ategoria l\Jadws de :> a 10 mezes. 
Prêmios: :1", 2• e 3•. 

lWi' eatl'g·ol'ia Machos de 11 :1 -!cJ mrz<'s. 
Prêmios : 1 •, 2" e 3". 

fJ!I~>'' rai.Pgol'ia - Machos aeima de Fi IIH'ZP>l. 

Prêmios: 1 ", 2" c 3•. 
~)fiO" (':! l.Pgol'ia i•'ômeas :!e 5 a 10 nwzes. 

Prêmim:: 1 ", 2• n 3". 
;lfli" '":tleg:oria- Fêmeas rh~ 11 n 15 mezes. 

Prêmio:;:: 1". 2• e 3". 
5!11-l" eat.-gnría - Fêmeas aeíma dr Hi uwze'<. 

Prêmios: :t•, 2• e 3". 



Classe XCV - Raça Cbester Wbite 

Sem fH't1igrec - (produtos de cruzamento, t5/f6 para 
fêmeas e 3i/32 para machos) 

!1!1!1" catl•guria - Machos de 5 a to mezes. 
Promios: 1", 2" e 3". 

l\00" categoria --- .lllaclws de 11 a 15 rnezes. 
Prêmios: 1", 2" e 3". 

t)!ll" categoria -·- l\lachos adma de 15 meze:;. 
Prêmios: 1 ", 2" e 3". 

tiOZ'' eateg·,;ria --- .Fêmeas de 5 a 10 mezcs. 
Prêmios: 1 •, 2" e 3<. 

tiOY e<1 :,~gorh Femeas dt~ H a 15 meze;;. 
J>rêmios: 1", 2" e J•. 

004." eatt>goria ]<'(1meas acüna de 15 mezes. 
Prêmios: t•, 2• e 3". 

Classe XCVI Raca Yorksbire 

Puros de pedigree 

no;>" eatt"got·ia :Machos de 5 a tO mczcs. 
Prd!nios : t \ 2" e :r. 

tiOti• !lat!goria .Machos de ti a t5 flHlZl''. 
Prêmios: 1", 2" e il". 

601" r:afegoria Maehos acima. ri•: 15 mmw:-;. 
Prêmios: t•, 2" e 3•. 

!i OS" e ai e~;nl"iJ - F'êmeas de 5 a I O nwzes. 
Prêmios: 1", 2" e 3". 

liO!I' calegorn F'émcas de 1 t a 15 mezes. 
Prêmios: 1", 2• e 3°. 

IH o• categoriD - Fêmeas acima de 15 nwzps. 

611" c:ttegoria 

ô12" •·at.1•gorí:t 

613" enlegot·ia 

6H" eal.er:wt·ia 

6Ui• caferroria 

Prêmios : i''. 2" e 3". 

Glas5e XCVII ll1r;a Yorkshire 

.. 

(prorlutos de cruzmnento. 15/16 para femeas 
e 32/32 para machos) 

Machos de 5 a to meses. 
Prêmios: i". 2• e 3°. 

- Machos de 11 a Hi mesel:!. 
Prêmios: t•. 2" e 3". 
Marhos acima de 15 mesP!'I. 
Prêmios: 1". 2" c 3". 
Fêmeas dP 5 a 10 mcse:,. 
Prümio~: 1•. 2" <' 3". 
F'ômeas de 11 a 15 meses. 
Prêmios: 1 •, 2" e s•. 

616• c·ategoria - Fêmeas acima de 15 mese!l. 
Prêmios: t•, 2• e 3*. 
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Classe XCVIII Raça Edelshwetn 

617" 

ti ll:l' 

lo i~) ' 

6::CU' 

categona 

ca!eguria 

eaf t.."guria 

~a[,egul'ia 

Puros de pedigree 

Machos de :) a I o HleSO!. 
Prêmios: 1". ;;:• e 3". 
Maehus de 1 J n 15 me se~. 
Prêmios: :1". 2" e 3". 
J\llacho.• acima de 15 meses. 
Premi os: t", 2" e 3 ·• 
Fêmens de 5 a 10 me:::el.'l 
J>rêmiob: 1". 2" (' av. 

G~t· caiegori·:t - FênH:ag :le I t a 15 mesr:1o .. 
Prêmios: 1 ". 2" e 3". 

t;!:!2" categorifl - Fêmeas aeiwa t.le f 6 mese.!l. 
Prêmios: l ". 2" e ::;•. 

Classe XCIX -- Haca l~del::>bwein 

Sem perhg1·ee -· (produt,os de cruzamento, t5/f6 para fêmetH> 
e 31/32 parn marhos) 

623" categoria 

62i" eategoria 

625" categoria 

6!éü" categoria 

627' eategot·ia 

62.8" categoria 

629" categoria 

630" categMia 

631" categoria 

632" categoria 

633" c a Lrgor ia 

634• categoria 

Machos de 5 a f O mese~. 
Prêmios: t•. 2• H 3•. 
l\fo.cho~ •.lu t 1 a 15 me:;es. 
Prêmios: 1". 2" P 3". 
!\luelws aeiJua dfJ 15 mese;,. 
Prcmios: !.•. 2" c :3• 
Femetts de 5 a 1 il me se~ 
Prêmios: 1". 2• e 3" • 
.Fême:b d'l 11 a 15 rnese~ .. 
P·rêmios: f". 2" e a•. 
Fêmeas acima ele 15 meses. 
Prêmios: i", 2" e a~. 

Classe C -- Tipo Canastrão 

Machos de 5 a to meSJ3, 
PrêrhÍOS; t•. 2~ 1: a·. 
Machos cb ú a Fi me!!C!I. 
Prêrn íos : 1". 2" I a•. 
Machos :tciJn:• de 15 meses. 
Prêmios: 1•. 2" P 3". 
f'ürnc:J~ rln 5 a JO m.eses. 
Prêmios: 1 ", 2" e a•. 
Fêmeas t11~ H :1 I 5 mes~s. 
Prêmios: 1 ", 2• e :~·. 
Fêmeas acima de 15 meses. 
Prêmios: 1". !" e a•. 



(j 0\ e': f\ ._);) eal.egnria 

636• ~:al.eguria 

ü37" eaLeg·uria 

638' eategmía 

639· cu legot'lu 

(jí()• eal;og,H·ía 

Ml" r:üeguria 

6Zt2' ~~au~gurla 

6 43" ralegoria 

Mi" categnria 

645" cZ~legoria 

6\6" <"atPgot·ia 

(J't7• cal.egnria 

G'JW e a lPgoria 

tHn· categoria 

650' eal ego ria 

li 51" categoria 

fl!};!,ll l':tll!gm·ia 

AGTOS DO PODli1R EXECUTIVO 

Classe Cl. - Típu Piau 

1\Iaclios lle lJ a LO mesc::<. 
Prêmios : 1". 2" e 3". 
Machos de i 1 a 15 me~cs. 
Prêmios: 1", 2• e 3". 
Machos a. ima de 15 meses. 
Prêmios: 1". 2• e J•. 
Fêmeas de 5 a 1 O 11wse~. 
Prêmios: 1", 2" r 3". 
Fõrneas de 11 a 15 weses. 
Prêmio~: 1 •, 2" e 3". 
F•:meas al'ima 1IH 15 meses. 
Prümius: t•. 2" p 3". 

Clas;:;e C(J 

Machos rle 5 a 10 mPses. 
Prêmio,: : 1 ". 2" e 3". 
Machos de 11 a 15 meses. 
Prêmios: 1 ", 2" p 3". 
Machos a e i ma de 1 fi meses. 
Prêmios: 1 •. 2" c 3". 
Fêmeas de 5 a 10 mesel!. 
Prêmios: i". 2" e 3". 
Fémeas de 1J a 15 me~cs. 
Prêmios: 1 ". 2" e 3". 
Fêmeas aeima de 15 llri'~!!S. 
Pri'mios: 1". 2" t> :r. 

Classe CITI - Típu Canmcht; 

Machos rlH 5 a 10 rrwse:'l. 
Prt'!mios: 1 ". 2" e :J". 
Machos de 1 t a Fi me,;es. 
Prêmio:': 1 •. 2" e 3". 
Macho,; acima de 15 meses. 
Pn}mio:::: 1". 2" e 3". 
Fêmeas de 5 a 1 o rne,;es. 
Prêmios: 1 ". 2" o 3•. 
Pêmeas Je li r. 15 mestJs. 
Prêmios: 1". 2" e 3•. 
Fêmea<; :wima dr~ Ifi '''"~es. 
Pr•1mio,:,: i •·. 2" r! 3". 

Classe CJV - Típn Niln 

Maeho.~ ;~,. 'i a 1 O li !f.•;: o". 
Prêmios: 1". 2" I! :J". 
Machos d1< ! 1 a .15 Hll'~t·~. 
Prêmios: I", 2" e 3''. 
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655• categoria - Machos acima de 15 meses. 
Prêmios: 1", 2" e 3". 

656" categoria - Fêmeas de 5 a 10 meses. 
Prêmios: 1 •, 2" e 3". 

657" categoria - Fêmeas de H a 15 meses. 
Prêmios: 1°, 2" e 3". 

658• ~ategoria - Fêmeas ru::ima d~ 15 meses. 
Prêmios: 1°, 2" e 3". 

Classe CV - Outras racas e típos 

659• categoria - Machos de 5 a 10 meses. 
Prêmios: 1", 2" e 3". 

660" categoria ~ Machos de H a 15 meses. 
Prêmios: 1°, 2" e 3". 

661" categoria - Machos acima de 15 meses. 
Prêmios: 1°, 2" e 3". 

662• categoria - Fêmeas de 5 a 10 meses. 
Prêmios: 1", 2" e 3". 

663• categoria - Fêmeas de 11 a 15 meses. 
Prêmios: 1", 2" e 3". 

6!H• categoria - Fêmeas acima de 15 meses. 

Secção E) Avicultura 

225 

Art. 7.• A Seccão de Avicultura compreenderá os galina
eeos, palmipedes, colombinos, passaros, aves ornamentais, ma
terial avfcola etc. 

Classe CVI - Galinaceos 

665• categoria - Racas Brasileiras-aves isoladas até 1 a!H~ 
Prêmios: 1 ", 2" e 3". 

6&G• caLego;ria - 'Raç>as Brasileiras-aves isoladas acima de 
1 ano. 

Prêmios: 1", 2" e 3". 
667• categoria - Raças Brasileiras ternos de jovens ou 

adultos. 
Prêmios: 1 •, 2" e 3•. 

668• e·atcgoria - Raças Brasileiras - quinas de jovens uu 
adultos. 

Prêmios: 1", 2" e 3". 
669' categoria - Raças Americanas - aves isoladas até 

i ano. 
Prêmios: f•, 2• e 3". 

670• categoria - Raças Americanas - aves isoladas acima de 
1 ano. 

Prêmios: 1", 2" e 3". 
671• r:iiPJHlrin - naça<: Americanas - ternos de jovens OH 

nr!ulfos. 
Prêmios: 1", 2" e 3". 
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672• categoria - Raças Americanas - quinas de jovens ou 
adultos. 

Prêmios: t •, 2" e a•. 
673" categoria - Raças Aisatioas - aves isoladas até i anJ. 

PrêmiO·S: 1 •, 2• e go. 
ô74" categoria - Raças Asiáticas - aves imladas acima do 

1 ano. 
Prêmios: t•, 2° e a•. 

67(í" categoria - Racas 1\.siáLicas ternos de jo\'l{l!IIoS ou 
adullos. 

Prêmios: :l •, 2" e a•. 
676" categoria - Raças Asiáticas - quinas de jovens ou 

adultos. 
Prêmios: :t•, 2• e a•. 

677" categoria - Raças Mediterraneas - aves isoladas até 
1 ano. 

Prêmios: t•, 2o e a•. _ 
678"eategoria - Raças Mediterraneas - aves isoladas aoima 

de i ano. 
Prêmios: :t•, 2" e a•. 

6679• categoria - Raças 1\lediterraneas - ternos de jovens ou 
adultos. 

Prêmios: 1°, 2o e 3". 
680" categoria - Haças Medit.errancas - ~I~Uinas de jovens ou 

adultos. 
Prêmios: t•, 2" e a•. 

681' categoria - Raças Inglezas aves isoladas até 1 :mo. 
Prêmios: 1•, 2" e a•. 

6S2" categoria - Raças Inglezas - aves isoladas acima de 
1 ano. 

Prêmios: t•, 2" e a•. 
683" categoria - H:was Inglezas ternos de jovens ou 

adultos. 
Prêmios: f•, 2" e a•. 

68 i" categoria - nucas Inglczas - quinrus de jovens ou 
adultos. 

Prêmios: 1", 2" e a•. 
685" categoria - Raças Topetudas - aves isoladas até 1 ano. 

Prêmios: 1 •, 2" e 3". 
6Su• categoria - Racas Topetudas - nvcs isolndas acima de 

1 ano. 
Prêmios: 1 •, 2• e 3". 

687• c•ategoria - Raças 'fopetudo.s - tornos de jovens ou 
adultos. 

Prêmios: 1°, 2• e 3". 
688' categoria - flaças Topetudas - quinas de jovens ou 

adultos. 
Prêmios: t•, 2• e 3". 

689• categoria - Haças HamiJurguezas avos isoladas atê 
1 ano. 

Pri'<mios: 1 •, 2• e 3". 
69()• c:üegoria - Raças Hamburguezas aves isoladas acirria 

de 1 ano. 
Prêmio~: 1 •, 2• e 3". 
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6!11" categoria - Raças Hamburgu{!ZUs- ternos de jovens ou 
adultos. 

Prêmios: f•, 2• e 3". 
692" categoria - Raças Hàmburguezas - quinas de jovens bU 

adultos. 
Prêmios: 1•, 2• e 36. 

693" categoria - ll:aças Pranc-ezas - aves isoladas até i ano. 
Prêmios: t•, 2" e 3". 

481" categoria - Machos acima de 4 dentes. 
694• categoria - Raças Francezas - aves isoladas acima .Je 

1 ano. 
Prêmios: 1", 2" e 3°. 

6fl5" categoria - H.aç'as J!'rancczas - tet'nos de jovens ou 
adultos. 

Prêmlos: f•, 2• e 3°. 
696" categoria - Raças Francczas - quinas de jovens ou 

adultos. 
Prêmios: f•, 2• e 3°. 

697" categoria - Raças Continentais - aves isoladas até 
1 aoo. 

Prêmios: 1•, 2• e 3°. 
6fl8" categoria - Raças Continentais - aves isoladas acima d') 

1 an•o. 
Prêmios: t•,2•eso. 

699" categoria - Raças Continentais - ternos de jovens ou 
adultos. 

Prêmios: i •, 2~ e 3°. 
700" categoria - ifla(,'as C(•nlir•cr.tais - quinas de jovens ou 

adultos. 
Pr 1mios: f•, 2• e ga. 

701• categoria - Raças Comhatrntes - aves isoladas até 
:1 ano. 
Prêmios: f•, 2" e 3". 

702• categoria - Ra.cas Comh&tcntes - aves isoladas acima 
de i ano. 
PrL~mios: i•. z· c 3•. 

10:!• categoria - Rat:.a" Combr.tentés - ternos de jovens ou 
adultos. 
Pr'-mios: :(•, 2• e 3•. 

'fo,t• categ-Jrin - Raça5 Combntertes - quinas de jovens ou 
adultos. 
Prêmios: f•, 2• o 36 • 

705• categoria - Ra.;as Orientai,, - aves isoladas até um 
ano. 
Pn~mios: f•, 2• e 3", 

10!1" categoria ·- H.aças Gri{'nlai-J - aves isoladas acima {!O 
1 atw. 
Prêmios: i•, .9.• e a•. 

707" categoria - Raç·!': OJ·lcnihti.s - >ternos de j.ovens ou 
adnllos. 
Prêrni os : :t•, 2" <= 3•. 

70::!" categoria - !Raça~ Ol'irmtais - quinas de jovens ou 
adultos. 
Pri'!mios_: f•, 2• e a•. 
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709" cakgol"ia - Raça;: dt: A ws Of\ Luxo - isoladas até um 
ano. 
Prêmios: i •, 2• e a•. 

710" categoria - Raças de Ave-s d·e Luxo - isoladas acima 
de 1 ano. 
Prêmios: f•, 2• e a•. 

711" calegoria - Raça<; de Avf's {]f. Luxo- ternos de jovens 
ou adultos. 
Prêmio!!: 1°, 2• e a•. 

ri:!• categoria - Raça.s de Av€s d<} Luxo - quinas de jovens 
ou [•.dultos. 
Prêmios: t•, 2• e a•. 

7t~· caLegoriu - flaçuR de h!!·ús industriais - aves isoladas 
JOV~:ns. 
Prêmios: i", 2• e 3". 

714• c alegoria - Racas dt~ Penís Industriais - aves isoladas 
adulta;;. 
Prêmios. t•, 2• e a•. 

7t5• categoria -- Rac!1" de i>e1t'is Industriais - ternos de Jo
ven; e adu!fos. 
Prêmios: f•, 2" e a•. 

716" categoria - íl.a;as d.: Perús Industriais -- quinas de jo
vens ou adulto.~. 
Prêmios: i •, 2° e 3". 

C!as<;e CVU - Palmfpede"! 

717• categoria - lla.ça~ de Paio~ Industriais - aves isoladas 
jov<ln!> ou arJLltas. 
Pr<'omios: 1•, 2• e a•. 

718• categ\lrlll - RaçttE dt• Patos Industriais - ternos de jo
ven~ nu udulw!l. 
Pr~mios: 1 •, 2" e a•. 

7El• catl•goria - Raça;; d1! Patos Industriais - quinas de ju
vens ou adultos. 
Prt'lmios: 1", 2" e 3". 

120• enlcgorin. - Raçcts de Marrf,r:os Industriais - aves iso
ladas joven~ ou adultas. 
Prf'l.mios: 1 •, 2• e 3•. 

121• catcgor·ia -- Raças d<> Maire<:.Os Industeiais - ternos de 
jovens ou adullos. 
Pr~mios. 1", 2" e a•. 

122• categoria - Ra:;as de MmTecos IndusLl'íais qmnas de 
jovens (lU adullos. 
Pr~m10s : 1 •, 2' e 3". 

na• categorin - Raça:; de !Ht•rncos Mixtos - aves isoladas 
jovens ou adultas. 
Prllmlos: i •, 2o e a•. 

721' ratPgoria - Raças de Mc.rrecos 1\lixtos - ternos de jo
venE ou adultos. 
Prllmios: t•, 2• e 3•. 

72:l• catrgoria - Raç~u-: d·' Marreco;:: 1\líxtos - qu!flas de jo
ven~ üU ,11ÜtJI,os. 
Pr/'lmios: 1", 2" e a•. 
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726• categoria - nac[•:; de Marrecos de Luxo - aves isola-

727" categoria -

728• categoria -

da.,; jovens ou adultas. 
Prênuos: f •. 2' e a•. 
Raças dP Marrecos de 
jovt:ns ou adulto€. 
Prê>mios: i •, 2' e a•. 
nac .s dP Marreeos de 
jovens ou adultos. 
Prêmios : 1•, z• e a•. 

Luxo - ternos de 

Luxo - quinas ue 

72!J• rntego1 ia -- Raça~ de Pc•mtos Industriais - casais jo
ven!' t'U adultos. 
Pr~rníos: :f•, z• e a•. 

730• categoria -- Raças d·~ l'omhos Correios - casais jovens 
ou adultos. 
Prêmios: 1•, 2' e 3". 

73t• categoria -- Ra~:a:: do Fr,mbos de Luxo - casais joven.s 
ou adultos. 
Prêmios . i •, 2" e a•. 

Ctasse CU - Pássaros 

732" cat.egoria - Raça·· de Gar&! Jos - aves is~lada.s jovens 
ou adultas. 
Pr~mios: f•, 2• e 3". 

Classe CX - Concurso de uniformlda.de (galináce(}S com ex
cecão de perús) 

733• categoria - Lotes dt· 10 aves da mesma raça - fê
mNts. 
Prêmios; 1•, 2" ü s•. 

Cl'ls.!<c CXr - Concur~os de capnes 

73i" eategoria - Lot.e tir ;; rla me.5ma raça. 
Prêmios: i •, 2• e s•. 

735• categoria - I,oLe de 5 me>ttíços. 
Pr{lmios: tu, 2" e 3". 

Classe CXII Concurso de pe:::'-' - (galináceos, com exceção 
de perús e capõcs) 

736• categoria Lo!.(; de 10 ans da mesma raçu. - ma
chos. 
Prêmios : 1 ", ? · P 3•. 
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n1• categoria - Lote de iO avos da mesma raça - fô
mna..J, 
l'l't•mios: 1•, 2" o 3" ~ 

738" categoria - Lo1.<' diJ 10 ave. mestiças - machos. 
Prêmios: f•, 2" e 3". 

739• calcgo!'ia - Lo!c de fO ave3 mesticae - fêmeas. 
Prêmios: 1•, 2" €· 3". 

Clas~e CXIII -·- Cor:curso de ovos 

740• calrgOt'Ía - 0VúP d;• frangas - 24 OVOS entre 550 grs. e 
600 gr.~. por dnzia - br·nnco..~. 
Prérn!os: i", 2" e 3". 

711" cat0gorin ·- Ovo> dfl frnngas - 24 ovos entre 550 grs. e 
· 600 gr·s. poJ drzia - pardos. 

Pr~mios: 1", 2" e a·. 
712• cntrgol'ia - Ovo~ de galinhas - 24 ovos de mais de 660 

gr.>. per à:-tzía --brancos. 
Pr•;mios: f•, 2" 0 3". 

7\3• ca!Pgcria- Ovo• de galH"!hns- 24 ovos de mais de 660 
gr'l por duzia - pardos. 
Prêmíos. 1 '', 2" e 3". 

77í' categoria - Ovo~ de mPrreco;; - 24 ovos de 680 grs. poí' 
duzia - brancos. 
Prêmios: :1•, 2• c 3". 

Classe CXIV - l\htuial avícola 

7~:;· c:llt'gorla --. Der.1onstracüo com incuh:l·dorns meeftnf
ca<~. 

Prêmios: 1•, .2• e 3". 
7-iG• categoria - Denwn~lrac"io tem criadciras artificiais. 

Prt,mios: 1•, 2" e 3". 
717' c~L:'goria -·- DrP!{mstrrq;iio dP apetrechos avíc.olas. 

Pr~mios: 1", 2" e 3•. 

Classe CXV - Concurso dr: malerial para embalagem 

718• ea!cgoria -- Apre~ents.;:ão de material para transporto 
de aw,s e O\' OS. 
Premi os: 1", 2" e a·. 

Secçlio F -- Apicultura 

Art. f•. A Eeccãn de Apic•Jltura comprehenderá: Abelhas 
domé~tic:u; Ct'inda~ n:; País, JII'Odutos da apicultura, mnlerial 
apicola, ele. 
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Ch: . .'lse cxv.:: -· Abelha!!! 

749• categoria - Abelhas exóticas. 
Prflmios: t•, 2" € 3". 

750• categoria - _1\belhas na,.ionnis, melfponas e trfgonas. 
Jlrêmios: 1°, 2° c a·. 

Cbssc CXVJI - Mel 

751" categoria Mel em favos e :;ecr;õcs. 
Pr,ímlos: i 4

• 2" E· 3". 
;)• categoria - 1\fcl centrifugado, líquido e grnnulado. 

Prêmios: f •, 2" e 3". 

Classe CXVIII - Sub-produtos do mel 

753' catogoria - Hi-iromel, enorr,el, vinágre, lícôres, dôccs e 
pã:ls de mel, etc. 
Pr•}miM; 1 ", 2" e 3". 

Classe CXTX - Cêra 

454" categoria - Cera virgem fundida pelo calôr solar ou 
calúr artificial. 
Prêmios: t •. 2• e a•. 

755• categoria - Cêra aiveola1a (favos artificiais). 
Prêr.üos: 1", 2• e a•. 

756" catPgoria - 'fr'lbalhos Pm cêra (ceroplástica) velas de 
cêrn. f.•tc. 
Prêmios: 1". 2" e a•. 

Classe CXX - Material apícola 

757• cntego:r.-ia - C{llml\ia;o r•mtrifugas, prensal"l, herbárips, 
eto do:~ fabricação nacional. 
Prêmios: 1u. 2" c' 3". 

Secçcío O ·- Cunicultura 

Arl. 9". A S('CÇ~o de Cunieultura comprehondcrá: coê
lhos nn.ciunaif ~ estrangeiros erchdos no País peles, produto,., 
efc. 

Clasí"c CXXI - Raea~ de 11êlo curto ··- CaslOr 

758" cn.fcgorla - Chincbila. · 
Prêm~os: .t•, 2• e a•. 

759' ca tcgoria - Castor. 
Prêmif'S: 1", g• e a•. 

7u0" c a f.cg·::~ria - Havana. 
PrêiilÍOS : { ·, 2" (, a·. 
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7tH• categoria -- Branco. 
Pr~mios: 1°, z• e r.: 

7li2" categoria - Ala>:.<ka. 
PrênJios: 1•, 2• e a-. 

763• categoria - Ou~t·as côres. 
Prêmios: 1'', 2" e 3•. 

Classe CXXll - Raea~ de pêlo médio 

764' categoria - Gignntf' de Fl.avdres. 
Pr~mio.s: i •, 2• e a•. 

iG5• categoria -- Gigaatr da Normândia. 
Prt!mic.s: 1•. 2" e 3•. 

'i!Hi" c:üeg'H'ia Branco de Bnu!'cat. 
Pl'l1m:o.s 1'', 2' e 3". 

767' categol'ia -- Branro tie Vienü 
Pr~mlo-3: 1•, 2• e 3•. 

7G!:>" categoria - Azul de Viena. 
PrtlmiM: i", 2· c 3•. 

7G!l' cal.egoria - Chint~hila. 
Prêmio.!': 1 ", 2• e 3". 

770" calí'gu!'ia - Outrao raças. 
Prenuos: 1". 2" P 3•. 

Cl:lsse CXXJIJ - Rat.;as dr pêlo comprido 

771" eaf.egoria - Angorá. 
PrArnios: f•, 2" e 3•. 

772'" cn lego ri:< - Outras racas. 
Prt\rniC>s: 1•, 2• 1: 3•. 

Classe CXXIV - Peles de eodlw, etc. 

773' catrgm·ia - Pelns prrparadas e ();llens produlos. 
l'rt:mins: I", 2" f, ;r·. 

Sccçtio H) ~ Piscicult tWa -- Caça c Pé.>ca 

Art. 10. A Seccão de PiscicultueJl ·~ompreenderá: pei
xes ornamentaisi de valor industrial, quer de criacão de ama
cloers, quer de profissionais, e proflatos de caça e pósca. 

Clasge CXXV - Peixrs amamentais 

77'1' calrgol'ia - PeixrR ot·nanwnhis, hras\lf'Í!'OS, ele profis
sionais. 
Prt•n1io~: ·f'\ 2o ·~ :l'l. 

77!í' t•alo•gol·ia - I'Pixr>,; ornanwul.:li:', hra~ill'iro>~, de ama
dores. 
Pt·t~nlins: I 0 , ~o P 3o. 
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776• categoria - Peixes orname.nt.:ti3, estt':mgeiros, de profis
sionais. 
Prêmios : i •, 2• e 3". 

7 7 7 11 categoria - Peixes ornamentais, estrangeiros, de ama
dores. 
Prêmios: t•, 2" e 3". 

Classe CXXVI - Peixes para indústria 

778• categoria - Peixes de vnlôr industrial, de profissi.onaes. 
Prêmios : t •, 2• e a•. 

779" c,atflgoria - Peixes de valtlr indusf.rial, ele amadores. 
Prêmios: 1 ", 2" c 3". 

Classe CXXVII - Concu:·sJ de aquários 

780• categoria - Conjunto de aquál'io.~ de profissionais. 
Prêmios: 1 ", 2" e 3". 

781' categoria - Conjunto de a,quário~ de amadvres. 
Prêmios: f•, 2" e 3". 

782• categoria - Aquário mais pel'feil.o em conjunto, de pro
fissionais. 
Prêmios: 1•, 2" e 3". 

783• categoria - Aquádo mais pct'feito em conjtlnlo, do 
amadores. 
Prêmios: 1 •, 2" e 3". 

Classe CXXVTII - Cac1 e Pésca 

78·\* categoria - Conservas finas, em m-:eit.l', lom:Jte e ou
tros condimentos. 
Prêmios: t•, 2• e 3~. 

785• c:Jtegoria - Conservas em sal (enlatadas). 
Prêmios: 1•, 2" A a·. 

786• cat.ngoria - Peixes conservados, s~co;:;, salgados ou de
fumados. 
Prêmios: 1", 2" e a•. 

787* categoria - Couros, péles e art~fáVJ9. 
Prêmios: 1•, 2• '3 3•. 

788• C3legoria - Penas e artefato:;. 
PTêmios: 1 •. 2• e 3". 

7fl()A categoria- C:hifres e artefatos. 
PTêmios: 1~ ~ e ~. 

790" cutegoria - Esponjas e artrfat.o<;. 
PTêmios · 1•. 2" e 3•. 

i!JP cntegoria - Cor:'ies e artefat.os .. 
Prêmiog: 1•, 2" e 3". 

792" categoria- 1\fadrPpérolR~ P actefat.os. 
Prêmioe;: 1•, 2• e 3•. 

7!1:-J• cnlegoria - Aduhos. 
Pr1'mios: 1•, z• •) :;•. 
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704• categoria - Oleos. 
Prêmios: f •, 2• e a•. 

7!l5" categoria - Produtos químicos. 
Prêmios: 1•, 2" e 3". 

7!J6n categoria - Artes aplicadas. 
Prqmios: 1 •, 2" e 3". 

Secção I - Seí'icícult!!/'lt 

Art. 11. A Secção do Sericícultum eonsistirá na apre
sentação de "bombix mori" nas diferentes fúRes de sua cria
ção, de fios de sêdn, mostruút·ios, etc. 

Cla<::::e CXXTX - Casulo:: 

71li" cntcgoria - Casulos sufocados do quaisquer rn~as, 
coloração e fórma, corno prova de unifor
midade, re.ndlmento e fiar:1io. Amostras fio 
f quilo no mínimo. 
Prêmios: 1 •, 2• e ~f. 

Clnsse CXXX - Fios 

798" categoria - Meadas de fio crú, alvejado e tinto. 
Prêmios: i •, 2• e ::;o. 

709" cat('goria - Carreteis com fio ct'IÍ, aln·.indo e tinto. 
Pri\mios: 1", 2" c 3". 

Classe CXXXI - Concurso de nlo:::teuúrios 

80ó• categoria - "Stand" ml1lhor aprl'senlndo. 
Prêmios: 1°, 2" 13 3°. 

Classe CXXXII - Torlag ns racas 

(Pl·odutos de crnznmenf.o 7!11, pnra cima) 

801 a categoria Machos at1í 2 dente~. 
Prêmios: f•, 2• c 3°. 

802' calrgorin - 1\Jarhos de 4 dentes. 
Prêmios: 1 •, 2" c 3". 

803• eaLrgoria -Machos rlc mals do li d••n!ns. 
Prêmios: f•. 2• c 3°. 

801" catcgl)rht - Rênwas f! c 2 ctcntrs. 
Prêmios: 1 ", zo e 3". 



.CTOS DO PODE'R EXECUTIVO 

805• categoria - Fêmeas de 4 dcnlt:s. 
Prêmios : i •, 2" e 3•. 

806• categoria - Fêmeas de mais de 4 dentes. 
Prêmios: f•, 2• o ::J•. 

Secção K - Ovinos J•usticos 

Classe CXXXIII - Todas a::; racas 
(Produtos de cruzmnento dt: 718 para cima) 

807n categoria - 1\fachos s0m muda, 
1Prêmios: 1•, 2", e 3". 

808• {'alegoria - Machos r! e 2 a 4 dcilles. 
Prêmios· f• 2• " 3" 

809* catrgoria - Macl1os ;ein;a 'c~e~ ~ 'dente' . 
.Prêmios: i •, 20. e ~·. 

8to• categoria - Fêmeas srm muda. 
·Prêmios: 1 •, 2", c 3'. 

SI t• categoria - Fêmeas de 2 a 4 dellLi'.:J . 
.Prêmios: ••• 2", e a·. 

St~· categoria - Fêmeas acima de 4 dcntt>s . 
.Prêmios: f·. 2", c a·. 

Secção L - Coi1Cli1'SOS diPcrso~ 

Ar L. t2. Esta Scccão compreende· r á: concurso de vaca:~ 
leiteiras, concurso dP <mimais gor•r!o~, eonrtlrsn <lo animais 
de lral)alho e conrnrso rio tt·a l.ndnreJ. 

Classe CXXXIV - Concurso de vaca:; leHcit•ns 

Art.. 13. Poderão se>r inscrita~ no conrPrso, vacas do 
quaisquer raças leitcirn;:: on mix:tns c sua,; mestiça;;;, divi
dindo-se em categorias, segundo orde:n de parlção e idode. 

Art. 14. As vacas deverão acinr-se com crias que no 
mlnimo tenham 15 dias e no maximo 180 di:ls, ani!!S do 
Inicio do concurso. 

Art. 15. A raca ou gráo de sangue de qnaiqnrr ,·nca 
concorrente constar:\ do holetim de inscri~ão, bem como do 
relatório da comissão julgadora. 

Art. i G. As vaca;:: coneorrcntes clevcri:ío aprcscntnr as
prelo cliniro de hôa saúde. 

Art.. 17. As vart1s in~r.ritnR no C.t\tWIIrAo (Jpycrão entrar 
no recinto da Exposição três dias anL<.'·S da irpmgll!'a(:fto 
dc;::la. 

Arf .. fS. O eoncurso rlc vac:.t.'> lrilnir<ls será julgaria por 
umr. enmis~fío dc::dgnncla pela Comrni:~:;:io ExcculiYa Ccnlral. 

Art. 1!). Não poderão concorrcJ' a pr•'rnio:; ns vnca::l im~ 
portadas hPm como a;;; 1lc propricfhrlc da Unl:in, dos J~stados 
ou l'vlunicfpios. 
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_Art. 20. A Comissão ;r•ulgadora nfto leval'á em conside
ra~ao para efeito de cla~sificação. os c:Hactcres exteriol'es 
dos annnacs. 

Art. 2t. Encerrado o rec.ebimento, ;:erão todas as vacas 
submetidas a rigorosa ordenha durante 2> horas, e a~sim 
preparadas para o concurso que dever-a se iniciar 12 horas 
depois da ultima ordenha. 

Art. 22. As vacas serão submetidas a três orde.nhas 
completas por dia, em horas prévias e detel'minad'l.s, duran
te B dias, sendo o leite de cada ordcmhn pesado c analisado 
para determinação da porcentagem de gordura. 

Art. 23. As categorias serão em numet·o de 2, uma de 
vacas até segunda cria e com 5 anos no maximn, c outra 
de terceira cria acima com qualquer idade. 

Art. 21. Os ordenhadores fle\Jct'ílo usat· veslcs brancas 
c gorroo da mesma côJ'. 

Art. 2!í. Serão fci!.as as s~;:;uinL0s clnssificaçõrs: 

t•) Qunntidudc de leite. 
Prt'\mios : i •. 2" c 3". 

2") Quantidade global de gordura. 
Prêmios: 1". 2• e 3•. 

3") Porcentagem de gordura. 
Pd\mios: 1 •, 2" e 3". 

Art. 26. Nenhuma vaca poderá ser premiada desde que 
a produção mérli:1. diária, ffnrante o coneurs~. seja inferior 
a 10 quilos. 

Classe CXXXV - Concurso de bois gordos 

Art. 27. OR animaes inscri!.os no concurso do bois gor
dos ser·ão su!Jdivididns em sub-clas:;es e eategOI'ias. 

i• StJB-CLASSE - Racas e•u·ropéas de cúrte ou mestiços 
dessas raças. 

f a C.\TI~OoRI.\ - Vit•;los de menos de 2 anos (baby 
beef). 

2" CATEGORIA - Novilhos de 2 a ,, anos. 
2" SUB-CLASSE - Raças nacionais ou mesticos dessas 

ra.ças. 
:1· CATW)ORIA Vitélos dr me no.~ de 2 nno;:; (bnlly 

bccf) . ,. CATF:GOnTA Novilhos de 2 ;t .J 1100!'1. 
s· SUil-CJ~\SSE - Raças Indianas ru mestiços dessas 

rncas. 
5" CATEGORIA - Vitélos de menos de 2 anos (baby 

bPef). 
6" CA 'l'E(lOlttA - NoYilllos de 2 a \ :mos. 

Art. ':'~. Em qnn lqner das clrm;P'l só ser:\ permlttida a 
inrrir.;1in rtr; lofp~ rl" 'í a ü anim::H•s ela mesma r,atc>gorln. 
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ArL. 29. O concurso vtsara. espemalmente o Upo lndus· 
trial rngorlfíco e o julgamento serll fetto em duas etapas 1 

a) aprecmç.no dos anlm':tes em p!'!; 
bJ oontrole da carne. 

§ 1•. Na primetra raso do julgamento, os lotes serão 
classificados em 1", 2• e 3" lagar. 

A Comissão Julg!tdora podera uinaa conferir prêmios de 
mcncão honrosa, se JUlgar cunvemente. 

§ 2•. Só será feito o controle da carne entre os lotes 
que tiverem obtido o primeiro prümio, afim de ser designa. 
do o lote campeüo de g<Hio ~urdo f' o v 11'"-campeão. 

Art. 30. Os lotes prêmiados ·~w primeiro logar serão 
abatidos para o necessario controle da carne. 

§ 1." Os proprietarios dos animais abatidos, de acôrdo 
com este artigo, serão indenizados pela comissão de julga
mento, pelo preço corrente do mercado de gar!o de córte. 

§ 2.'' A pedido do expositor, ex{)lusivamento para sua 
oricntaçfio J)essoal, sem qualquer efeito para julgamento c 
classificação e .sem indenização, a comissão julgadora poderá 
fazer o contrôle ela carne de qualquer outro animal dos lot·~s 
não classificados em 1" Jogar . 

Art. 31. Para o contrôle da carne, a comissão julgado
ra verificará inicialmente a classificação das carcassas, se
gundo os padrões de exportação internacional e o seguinte: 

a) a relação entre o peso vivo e o peso morto, ou se.ia 
o t•endimento total da carne; 

b) relação entre os quartos posteriores e anteriores; 
c) apuração e classificação tia carne em suas divet·sas 

categorias, 1', 24 e a·; 
d) rendimento de cada urna dessas categorias e percen

tagens respectivas; 
e) di.~tribuição da gordura externa, interna e intersticial; 
f) apreciação dos diversos pedaços de carne, levando-se 

em consideração o peso, o aspecto, a textura e a degustação; 
g) apreciação das massas musculares quanto á côr, con

sistencia. tamanho, fórmn, cspei"sura o ao me.smo tempo a 
drlicadPza do grão; 

h) rrlação entre o esqueleto e o rendimento da carne; 
i) peso das pecas principais dos sub-produtos; 
j) peso do couro. 
Art. 32. Os premios em dinheiro serão atribufdos ao 

lote de proimeiro premio que se colocar em primeiro Jogar 
(campeão) bem como ao segundo (vice-campeão) e terceiro 
Jogar, pat'a bovinos; e, para suinos aos primeiros (campeões) 
dos típos gordura, mixto e car·ne. · 

Art. 33. O sacriffcio dos animais para contrôle da car
ne srrá feito em Jogar apropriado, com a assistencia das pes
sôas inleressadas, que não poderão, entretanto, por qualquer 
rórma, intervir nos trabalhos da comissão julgadora. 

Art. 34. O córte da carcnssa para apuração das diferen
tes categnrfas de cnme, será o comumente adotado pelos ma
tarlmwos frigoríficos. 

Art. 35. Os lotes que obtiverem 1", 2" e 3" Jogares, na 
aprceia..:ão dos animais em pé, serão conferidas placas e di
ploma,: com inscrições referentes aos premi os. 
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Classe CXXXVI - Concurso de suínos gordos 

Att. 36. Os indivülnos inscritos no concurso de suinos 
gordos serão divididos em duas sub-chh'lses e cinco caLegorins. 

P suh-classe - Raças exóticas e mestiços dessas raças: 
1• ca!egoda - Animais de tfpo gonlura, para porcos até 

11 mczes. 
z• categoria - Animais de típo mixto, para porcos ate 

nove mezes. 
3' categoria - Animais de tipo carne, para porcos até 

no.-e mezes. 

2' sub-classe - Típos nacionais e seus mestiços: 
4" categoria - Animais de típo gordura, para porcos atlj 

11 mezes. 
5" categoria - Animais de Upo mixto, para porcos aiê 

nove mezes. 
Art. 37. As instruçõe~ pam o concurso de suínos gordos 

eerão as mesmas estabelecidas para os bovinos gordos, cxcé
to as do ilem J do art. 31. 

Classe CXXXVH Concurso de nn imnis de trnhalho 

Art. 38. Podcrfío concorrer animnis de quaisquer ra
cas, bovinos, cquinos e muares, do ambo~ os sexos, 
oastt·ados ou inteiro, de quatro a oilo anos do idade, desde 
que nfín se in<:crcvam na secção de roproductorcs. 

i' sub-classe - Equinos - Animais de sé la: 
i' categoria Cavnlos para séla lllilitar. 
2" categoria - Cavalos de sport. 
3• cnl.l'goria - Cavnlos para servi\,'n fio campo (trote). 
4• categoria - Cavalos !Hll'lt sPrvir;o dP campo (mat·cha). 
z• suh-cla:::so - Animais ele traçiio, inclusive muare-s: 
5• calegot'ia Cavalos para tração militar (parelha ou 

individuo). 
G" caiegoria 1\fuaees para t.rnçfío militar (prtrelha ou 

Jndividuo) • 

3" sub-classe - Bovinos: 
7• cat.egoria - Juntas de bois novos de 3 1/2 a 4 anos. 
s• ca!Pgoria - Juntas de bois crado~ de 5 a 8 anos. 

Clas.sc CXXXVIII - Concurso de traladores 

Cornpreoncleeá as seguintes sub-cln~ses: 
P - Ordenhadorcs. 
2• - Condutores de animais. 
3• Tratadores pt'opríamcntc dito~ . 
. \• i\lonl11dorefl. 
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Art. 39. A rogulnmentacão desses concursos será feil.a 
pela respectiva sub-comissão encarregada de promovê-los du
ranLe a Exposicão, a qual será submeLida à aprovação da Co
missão Executiva Central. 

Secçiio Jll) P1·odutos ele Ol'iocm animal 

Art. 40. A Secção de Produtos de Origem Animal com
preenderá: artigos alimentares, indusll'iais e de uWidadc fa
bricados com materia prima nacional. 

Classe CXXXIX - Leites e derivados 

1' categoria - Leites conservados: 
Premias: 1•, 2" e 3". 

2" categoria - Leites fermentados: 
Premias: f•, 2" e a•. 
IP categoria - Manteigas e cremes. 
Premios: 1", 2" e a•. 
·i" categoria - Queijos e requeijões. 
Premias: 1", 2" o 3". 
5• categoria - Casnfna alimentar ou industrial e seus 

derivados: 
Pt·cmios: 1 •, 2" e 3•, 

6" categoria - Outros produ los de leite: 
Premias: 1 •, 2" e 3". 

Classe CXL - Carne e derivados 

7" categoria - Carnoo enlatadas, salgadas, deiumauus, c te.: 
Prcmios : 1", 2" e 3". 
s• categoria - Produtos de salsicharias e embulidos: 
Promios: 1", 2" e 3". 
!)• categoria - Gorduras em geral : toucinho, banha, sô-

J:los, óleos, margarina, etc.: 
Promios: i", 2" e 3". 

10' categoria - Exlealo de farinlia de carne: 
Premi os: 1", 2• e 3". 
11' categoria - Phanoros: :I .. üs, pêlos, cerdas, únhas, 

chifro, etc.: 
Prrmios: 1 •, 2" e 3". 

12• categoria- Couros, pelos e artefatos: 
Premias:. 1", 2" e 3". 



240 AOTOS DO PODER EXECUTIVO 

13" categoria - Alimentos para animais e adubos~ 
Premias: 1", 2• e a•. 
U• categoria - Produtoo diversos: 
Premi os : t•, 2• e a•. 

Secção N) Forragens 

Compreenderá as seguintes classes e categorias: 

Classe CXLI - Plantas vivas 

t• categoria - Gramíneas. 
2• categoria - Leguminosas. 
3• categoria - Outras plantas. 
Para cada categoria: 1 •, 2• e 3" premi os. 

Clas::;e CXLII - Semente.s de plantas forragciras 

4" categoria - Gramíneas. 
5• categoria - Leguminosas. 
6" categoria - Outras plantas. 
Para cada categoria: 1", 2• e 3" premio. 

Classe CXLIII - Produtos de origem vegetal o animal (para 
alimentação) 

7• categot'ia - Fenos. 
8' categoria - Si I agem. 
9• categoria - Palhas. 
10• categoria - Itaizes e tubérculos. 
11• categoria - &Jmentes e grãos. 
12• categoria - Farelos, tortas c fm·inha!. 
13• categoria- Produtos de matadouro. 
H' categoria - Diversos. 
Para cada categoria: t•, 2" e 3• premio. 

Classe CXLIV - Colecões, herbarios, mostruários, ete. 

15• categoria - Gramínea9. 
t6• categoria - Leguminosas. 
17' categoria - Outras plantas. 
Pnru cada cntegol'ia: 1", 2" e 3" premio. 

Sccçao 0) Procluto.~ veterina.rios c 1Jl'odutos divel'SOI! 

Art. 4 t. Esta secção compreenderá duas claSt>es: pro
<jutos veterinários c produtos diversos de origem animal, ex
céto leite e carne. 
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Art. 42. A divisão em categorias será feita a juizo das 
'IUb-cornissões incumbidas de&ta se~cão e sob a aprovação 
da comissão executiva central. 

Secção P) Mdquinas e utensílios aplicados à pecuária e 4 
indústria animaL 

~~rt. 43. A divisão em classes e categot•ías será feita a 
juizo das sub-comissões incumbidas desta secção e sob a apro
vação da comissão executiva central. 

Secçtio Q) Publicações zootécnicas, planos c p1•ojctos de cons
truções 1·urais relacionados corn a pccuár·ia 

Art. 44. Esta secção compreenderá duas classes: 

1• - Publicacões zootécnicas. 
2" - Planos e projetos de construções rurais relacionados 

com a pecuária 
Art. 45. A Divisão em categorias será feita a juizo das 

sub-comignações incumbidas desta Secção e sob a aprovação 
da Comissão Executiva Central. 

CAPITULO III 

FUNCIONAMENTO 

Art. Hi. A visitação püblica á Exposição só será permi
tida após o ato inangur:,tl, exceto nos dias de julgamento, em 
que a entrada será frm,<:Ja. 

Art. 47. Fica a critério da Comissão Executiva Central 
cobr·ar on não a enirada no r·ecinto da mesma, nos dias em 
que permanecer aberta e após a inauguração. 

§ 1.• Iltsolvido o pagamento de entradas, o preço desLls 
não vodet·a exceder de 1$000 por pessôa. 

§ 2.• Terão em qualquer· caso entrada franca: os expo
sitores e seus representantes. o p('Sí'Oa! de !'<ervic:o, os corpos 
docentes e discenLes de instiluições de ensino que solicita
rem permissão para visitar o certamen, as senhoras, os me
nores d<J 12 anos e todas as pessôas munidas de ingresso 
permanente fornecido pela Comissão Administrath'a: 

§ 3.• Antes da inauguração só será permitida a entrn.da 
ás pes.<ôas quo tivcr·cm ingmssos especiais, exceto nos dia_;; 
de julgamento. 

Art. 48. A Exposiç1Io estará franqueada ao público (ln;; 
9 ás 19 hoJ·as, podendo se prolongar a me·sma a juizo dn 
Comis;;:iio Executiva Central. 

Pat'á!'r'afo único. F<'ira desse horário. só terão en!I·adn 
os r.•xpo~i Lorrs, srms Jli'PfW'>tos e empregados. 

A !'I. t,!J. P6dr•m eoncorror á Exposicão criadn.t·r>s. i'l
dü~lt·ial" e t'tJfllf~r,·i:>ntns das clas::H's qnr rom:Uf:,·, .. m n~ rll
vi;;:ÕPs rnntirl:1s nr Gapítnln TI. 
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§ t.• Será facultado aos industriais e comer'ciantes de 
artigos que se relacionem com a pecuária, a montagem de 
"stands" 1•ara exibição de seus artigos e produtos. 

§ 2." Est,Ps exvusilores custearão todas as despesas de 
insLulaçito para os seus mostruários, cort'endo Lambem por 
conta dos BwsmoH, a dcmolicão e retnovão dos "stands" e 
nw:,; Lruiil'ios. Jogo a [JÔS G cnccnamenLo do certamen. 

§ ;~." Nt~nhum ··stand" será consLt•ttítlo, st•m que os res
peetivo~ "croquis" sejam prúvíamcnle aprovados pela Co
wíssão Execuliva Central. 

Art. 50. A Exposir:ão terá duração máxima de 8 dias, 
a contar da dala da sua inauguração. 

GAP1TULO IV 

INSCRIÇÃO 

Art. 51. Nenhum animal ou produto sení admitido á 
Exposição sem que esteja préviamcnle iuscrilo pela Comis
são Executiva Central. 

Par:tgraJo ú•Hico. Para efeito de insadcão os interessa
dos deverão procurar formulúrios imrwessos que sflo encon
trados no Dernrtamenlo de Indústria Animal de i:-3ão Páulo, 
no Departamento .Nacional da Produção Animal e nas di
\"E'I'~as ll•'llUr! it:Õl'S dt\::;tu IJeparLamcnto nos Estados. 

A ri.. ;;:; . U:; pnlhlos de inscril;ãu c de local dDVtH'fio "'·i' 
di ido,; ai" 1 de jünho á Comissão Executiva Central, no 
Dopmtamento de lml:ústria Animal do Estmlo, situado ú Ave
nida 1\gtM Branca n. 53 - tifta Páulo. 

At'L f,3. Os formulários deverão ser inlt:gralmente pre
enc.hidos rum letra clum e logíYel sem o que uão serão ccm
siueradus. 

Parágrafo únieo. Nesses formulários deverão os interes
sados declt>rm' se o produto exposlo destina-se ou não t\ 
venda, :ll'ím de const:u· do catálogo. 

ArL. 5 L Cada expositor só poderá inset'll\cr nu máximo 
20 animuis. 

ArL. 55. A Comissão organizadora pl'ovidcnciará no 
sentido de Pvitar a insel'ição e embarque de animais sem o 
coHvenicllf.e preparo 011 me~mu sem J)tedicudos quo os l'f'
cunwrHlem. 

At't. 5G. A insm·ir;ito é inlcii':uucnte gratuita o asS('gU
ra ao expu~ilor o direi! o dr, vender os animai;; expostos, fa
cultando aíurla dísl.!'ibu!..:iio de inrorm:u;ôes impt·essas ou 
datiloC\t':ti'adas f'Pfel'l'llfos a t·~scs animabl. 

cÚL. 51. Jgual rlit•tdln a::;shdc aoc; llt'mais expositore!l 
qu", enln:t:.nto, não podel'lio, em hip(•lc,;e alguma, de.~Jalcar 
u;; mosln:úriu:; em oxílliçfio. 

A1·L 5.8. A Comís~ão ExPcutin; Central fará impr"imir 
um caL:J:rx~u ge1·al da Exp'''i<:fío com todas as jJl(!ieaç{J·es re~ 
fm·r·nl.es aoi anintaL'. 

l'arúgr;\fo (;ui co. O nwsmo cal úlogo ronter·lí a relação 
tola! do.;; P:\[iOi'ilul'c~ e produtos, do todas as comissões c suo
eomís ;rí···; ''IIC'lll'l'l•g:Hias do~ 1 r:tlJalhos da l·~:qJOsicfio e dos 
.I IIÍ7.l'~, 
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CAPiTULO V 

'1'1\.\N SPORTES 

ArL 5\1. Os animais pertoncentcs a oriartoros residente'! 
no E.;l:tri'J 011 nfio, SPriio transportmlos pn!'a o er•t•fame (i•h 
e vollaJ vor conla do Gowrno Federal e do Estado do ~ão 
Paulo. 

l'arúgrafo único. Os l.r:\ladorcs o suas bagagen:·, assim 
çomo a.;:; forragens que acompanham os animais pcrt.•·ncontes 
a eriadot'Cil rmt·liculures LPriío igualmente transpoetc por 
conta du'; Governos da União e do Estado rle Siío Púnlo, 

Ar· L. 60. A Comissão Executiva Genlt·al !H'Onwved por 
todos oQ meios a seu alcancrJ, facilidade no transporte, do 
mnd•J a qiJC fe faça o mesmo com sogut'ança c rúpidez, pro
curando cercar· os animais de lodas as garantias. 

Al'i. lH. Todo;; Wl animais e IH'Odlllos qnn se 1lrslinar•~m 
á Expo~i\:ÜO dever·ão ser eon~igtwdos á GOittis~fto J.;xecutiva 
Central. . 

P:l'.·úgmfo único. Para faoilidade do sorvi(;o, devo a r~
ferida Conti;;:são ser avisada préviamente por t.nlegrama dos 
eml.tarques dctundos, 

Art. 62 - Os animais destinados â exposicão devorão 
!er acompanhados de tra·tadores em número suficiente o mu
nidos do indispensável materwl de asseio. 

CAPITULO V[ 

POLÍCIA SANI'l'.\IIL\ g :\SSIS'I'l~NCL\ VI,TEll!N.\lt!A 

Art. G3 ~ Os animais destinados á oxposicão devmn SP!' 
examinados p!:'la Comissão Regional, e, embarcados acompa
nlmdos do mn certificado sanitário firmado pelo vetet·inárío 
indicado por essa comissão, no qual so declaro torem b~)a saú
Qe no dia do embarqnP, lmm coinn a não exisU\ncia, tlil logar· 
<lo procedl1ncia, do doeilca coulagiosa nos 3U dias anl.ül'iore::; 
ao embarque. 

Parágrafo único Tratando-se do animais pro<'.mlnnt·~s 
do estrangeiro ficam os mesmos ~ujeitos ás exigencias do Re
iUI::tmPnlo elo Sm:viço de Defnsa Sanilúria Animal. 

Ar·t .. 64 - Os animais serão exantina•;los na ocasião da 
chegada a São Paulo por um vnlerinádo da Comissão Auxi
liat· de Veterinária ou pelo qne fôr por esta inrlic<Hlo, u qual 
visará o cr.rtifieado a que sn refere o ar Ligo anlcdor. 

A~t. Gfí - Os animaiH ala1~ados on sw~nrdt.os dn dOf'!JCaS 
C?ntagwsas não, scJ·.ão_adn;lltido~ no J'Beinlo da l•~xposicão, pro
ndenclando a Connssao J~xr.•eutJYa Contru.l quanlo ao seu dos
tino conveniente. 

Art. 66 - Durante o podorlo da exposir:íio o.;; animais 
lerão ussislt~ncia vé'tl•rin(u·iu, dirigida e exercida J)(>]a Co
miss.ãC) Auxiliai' do Veterinária que julgará as medidas ll<)
c~.';:m·ms. 

§ 1.0 Nenhum medicamento poderá S•'l' mi-
ni;:frado a qualquer animal. sem o consentimento do pt•ofis-
sinn:d cncal-rcgado do serviço. 
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§ 2.o Não se tratando de doencas infecto-contagio~as e com 
a pt•évia autorizacão da Comissão Aux;tll~r de Vetert~ár-m, os 
animais poderão ser tratados por profissiOnal de confiança do 
propriotát·io. · 

Art. 67 - A Comissão Central não se responsabiliza~â 
pelos danos sofrido~ pelos animais. sejam ~m conseq_uêneta 
dl\ acidentes, molésLlas 011 outra qnalqtHH' mrcunstamna que 
se vet'ifilJUClll I,ÍUI'Ullte, antes OU depois do Certame. 

Art. 68 - Fic!JJ expressamente proibido o ingrea.;,o, no 
recínto, de qualquer animal não inscrito na Exposição. 

Art. 69 - As Comissões Executivas Regionais providen
ciarão para que seja feita a desinfeel}ão de vagons. boxes, 
etc., que servirem para transporte do ~JJnimais destinados á 
Exposicão. 

CAPITULO VII 

MANU'l'ENÇÁO E RECEBIMENTO DE ANIMAIS E MOSTntL.\RJG::; 

Art. 70 - Os animais que se destinarem á expo5ição se
t•iío l'el\ebidos desde 8 até 3 dias antes da data da inaugura
~_;.ão. 

§ 1.0 Os animads que procederem de pontos distantes po
rJerã.o, a juizo da Comissão Executiva Central, e com 0 prévio 
cuusentimento desta, ter esse prazo antecipado até 15 aias. 

§ 2.0 Os animais que chegarem após a ina.uguração da 
Exposição serão recebidos. pot·ém, não concorrerão a pr-ê
mios. 

§ 3.0 Os mostruários serão recebidos e organizados desde 
15 dias a•té 48 horas antes da inauguração do certame. 

§ 4.0 O recebimento de produtos. máquinas. adúbos, for
ragens, divct•sos, só será :f e i lo ai•~ 3 dias antes da inaugu
rucão oficial. 

ArL. 71. Nenhum animal se1·á admitido no recinto da 
Exposição sem que sejam sal.isfeila·s as exigélncias deste Re
gnlament.o e sem que tenha um t•es'ponsável direto perante 
a Comissão Executiva Central. 

j,rt. 7'.!. o~ animai~ sem o conveniente preparo ou bra
vios serão recolhidos em local apropr·iado, e o seu prnprietá
rio cientificado no sentido de providenciar seu imediato re
torno. 

Art. 73. Só serão aclmiLídos os ::mimais que se apresen
tarem munidos de cabrt>sLo. lmçal ou elemento Que asscgTu·e 
sua perfeita contenção. 

Art. 74. Uma vez admitidos na Exposição seríb os ani
ma.is levados para o local que lhes Wr destinado, de onde não 
poderão ser mudados. 

§ 1.o Do local que lhes competir>, os animais só poderão 
Rair para o desfile ou exercício nas horas próprias que fo
n~m determinadas pela Comissão Executiva Central. 

§ 2.0 É vedado ao expositor retirar das gaiolas, sem pré
via autorizaçã.o, e sob qtir.lqtwr pretexto, qualquer ave ex
posta. 

Art. 75. Os ovos rolhirlos no rccinlfl da l~xpn!'it~fí.1 serão 
de propriedade .desta, e fi1~da a qual SPTilo dmHios ~ 1 11~~ Ins
tituição de Cartdade, dnpms de conYcnwnlemcnte Inutilizados 
pn r:t incubação. 
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805• categoria - Fêmeas de 4 dcnlt:s. 
Prêmios : i •, 2" e 3•. 

806• categoria - Fêmeas de mais de 4 dentes. 
Prêmios: f•, 2• o ::J•. 

Secção K - Ovinos J•usticos 

Classe CXXXIII - Todas a::; racas 
(Produtos de cruzmnento dt: 718 para cima) 

807n categoria - 1\fachos s0m muda, 
1Prêmios: 1•, 2", e 3". 

808• {'alegoria - Machos r! e 2 a 4 dcilles. 
Prêmios· f• 2• " 3" 

809* catrgoria - Macl1os ;ein;a 'c~e~ ~ 'dente' . 
.Prêmios: i •, 20. e ~·. 

8to• categoria - Fêmeas srm muda. 
·Prêmios: 1 •, 2", c 3'. 

SI t• categoria - Fêmeas de 2 a 4 dellLi'.:J . 
.Prêmios: ••• 2", e a·. 

St~· categoria - Fêmeas acima de 4 dcntt>s . 
.Prêmios: f·. 2", c a·. 

Secção L - Coi1Cli1'SOS diPcrso~ 

Ar L. t2. Esta Scccão compreende· r á: concurso de vaca:~ 
leiteiras, concurso dP <mimais gor•r!o~, eonrtlrsn <lo animais 
de lral)alho e conrnrso rio tt·a l.ndnreJ. 

Classe CXXXIV - Concurso de vaca:; leHcit•ns 

Art.. 13. Poderão se>r inscrita~ no conrPrso, vacas do 
quaisquer raças leitcirn;:: on mix:tns c sua,; mestiça;;;, divi
dindo-se em categorias, segundo orde:n de parlção e idode. 

Art. 14. As vacas deverão acinr-se com crias que no 
mlnimo tenham 15 dias e no maximo 180 di:ls, ani!!S do 
Inicio do concurso. 

Art. 15. A raca ou gráo de sangue de qnaiqnrr ,·nca 
concorrente constar:\ do holetim de inscri~ão, bem como do 
relatório da comissão julgadora. 

Art. i G. As vaca;:: coneorrcntes clevcri:ío aprcscntnr as
prelo cliniro de hôa saúde. 

Art.. 17. As vart1s in~r.ritnR no C.t\tWIIrAo (Jpycrão entrar 
no recinto da Exposição três dias anL<.'·S da irpmgll!'a(:fto 
dc;::la. 

Arf .. fS. O eoncurso rlc vac:.t.'> lrilnir<ls será julgaria por 
umr. enmis~fío dc::dgnncla pela Comrni:~:;:io ExcculiYa Ccnlral. 

Art. 1!). Não poderão concorrcJ' a pr•'rnio:; ns vnca::l im~ 
portadas hPm como a;;; 1lc propricfhrlc da Unl:in, dos J~stados 
ou l'vlunicfpios. 
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_Art. 20. A Comissão ;r•ulgadora nfto leval'á em conside
ra~ao para efeito de cla~sificação. os c:Hactcres exteriol'es 
dos annnacs. 

Art. 2t. Encerrado o rec.ebimento, ;:erão todas as vacas 
submetidas a rigorosa ordenha durante 2> horas, e a~sim 
preparadas para o concurso que dever-a se iniciar 12 horas 
depois da ultima ordenha. 

Art. 22. As vacas serão submetidas a três orde.nhas 
completas por dia, em horas prévias e detel'minad'l.s, duran
te B dias, sendo o leite de cada ordcmhn pesado c analisado 
para determinação da porcentagem de gordura. 

Art. 23. As categorias serão em numet·o de 2, uma de 
vacas até segunda cria e com 5 anos no maximn, c outra 
de terceira cria acima com qualquer idade. 

Art. 21. Os ordenhadores fle\Jct'ílo usat· veslcs brancas 
c gorroo da mesma côJ'. 

Art. 2!í. Serão fci!.as as s~;:;uinL0s clnssificaçõrs: 

t•) Qunntidudc de leite. 
Prt'\mios : i •. 2" c 3". 

2") Quantidade global de gordura. 
Prêmios: 1". 2• e 3•. 

3") Porcentagem de gordura. 
Pd\mios: 1 •, 2" e 3". 

Art. 26. Nenhuma vaca poderá ser premiada desde que 
a produção mérli:1. diária, ffnrante o coneurs~. seja inferior 
a 10 quilos. 

Classe CXXXV - Concurso de bois gordos 

Art. 27. OR animaes inscri!.os no concurso do bois gor
dos ser·ão su!Jdivididns em sub-clas:;es e eategOI'ias. 

i• StJB-CLASSE - Racas e•u·ropéas de cúrte ou mestiços 
dessas raças. 

f a C.\TI~OoRI.\ - Vit•;los de menos de 2 anos (baby 
beef). 

2" CATEGORIA - Novilhos de 2 a ,, anos. 
2" SUB-CLASSE - Raças nacionais ou mesticos dessas 

ra.ças. 
:1· CATW)ORIA Vitélos dr me no.~ de 2 nno;:; (bnlly 

bccf) . ,. CATF:GOnTA Novilhos de 2 ;t .J 1100!'1. 
s· SUil-CJ~\SSE - Raças Indianas ru mestiços dessas 

rncas. 
5" CATEGORIA - Vitélos de menos de 2 anos (baby 

bPef). 
6" CA 'l'E(lOlttA - NoYilllos de 2 a \ :mos. 

Art. ':'~. Em qnn lqner das clrm;P'l só ser:\ permlttida a 
inrrir.;1in rtr; lofp~ rl" 'í a ü anim::H•s ela mesma r,atc>gorln. 
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ArL. 29. O concurso vtsara. espemalmente o Upo lndus· 
trial rngorlfíco e o julgamento serll fetto em duas etapas 1 

a) aprecmç.no dos anlm':tes em p!'!; 
bJ oontrole da carne. 

§ 1•. Na primetra raso do julgamento, os lotes serão 
classificados em 1", 2• e 3" lagar. 

A Comissão Julg!tdora podera uinaa conferir prêmios de 
mcncão honrosa, se JUlgar cunvemente. 

§ 2•. Só será feito o controle da carne entre os lotes 
que tiverem obtido o primeiro prümio, afim de ser designa. 
do o lote campeüo de g<Hio ~urdo f' o v 11'"-campeão. 

Art. 30. Os lotes prêmiados ·~w primeiro logar serão 
abatidos para o necessario controle da carne. 

§ 1." Os proprietarios dos animais abatidos, de acôrdo 
com este artigo, serão indenizados pela comissão de julga
mento, pelo preço corrente do mercado de gar!o de córte. 

§ 2.'' A pedido do expositor, ex{)lusivamento para sua 
oricntaçfio J)essoal, sem qualquer efeito para julgamento c 
classificação e .sem indenização, a comissão julgadora poderá 
fazer o contrôle ela carne de qualquer outro animal dos lot·~s 
não classificados em 1" Jogar . 

Art. 31. Para o contrôle da carne, a comissão julgado
ra verificará inicialmente a classificação das carcassas, se
gundo os padrões de exportação internacional e o seguinte: 

a) a relação entre o peso vivo e o peso morto, ou se.ia 
o t•endimento total da carne; 

b) relação entre os quartos posteriores e anteriores; 
c) apuração e classificação tia carne em suas divet·sas 

categorias, 1', 24 e a·; 
d) rendimento de cada urna dessas categorias e percen

tagens respectivas; 
e) di.~tribuição da gordura externa, interna e intersticial; 
f) apreciação dos diversos pedaços de carne, levando-se 

em consideração o peso, o aspecto, a textura e a degustação; 
g) apreciação das massas musculares quanto á côr, con

sistencia. tamanho, fórmn, cspei"sura o ao me.smo tempo a 
drlicadPza do grão; 

h) rrlação entre o esqueleto e o rendimento da carne; 
i) peso das pecas principais dos sub-produtos; 
j) peso do couro. 
Art. 32. Os premios em dinheiro serão atribufdos ao 

lote de proimeiro premio que se colocar em primeiro Jogar 
(campeão) bem como ao segundo (vice-campeão) e terceiro 
Jogar, pat'a bovinos; e, para suinos aos primeiros (campeões) 
dos típos gordura, mixto e car·ne. · 

Art. 33. O sacriffcio dos animais para contrôle da car
ne srrá feito em Jogar apropriado, com a assistencia das pes
sôas inleressadas, que não poderão, entretanto, por qualquer 
rórma, intervir nos trabalhos da comissão julgadora. 

Art. 34. O córte da carcnssa para apuração das diferen
tes categnrfas de cnme, será o comumente adotado pelos ma
tarlmwos frigoríficos. 

Art. 35. Os lotes que obtiverem 1", 2" e 3" Jogares, na 
aprceia..:ão dos animais em pé, serão conferidas placas e di
ploma,: com inscrições referentes aos premi os. 
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Classe CXXXVI - Concurso de suínos gordos 

Att. 36. Os indivülnos inscritos no concurso de suinos 
gordos serão divididos em duas sub-chh'lses e cinco caLegorins. 

P suh-classe - Raças exóticas e mestiços dessas raças: 
1• ca!egoda - Animais de tfpo gonlura, para porcos até 

11 mczes. 
z• categoria - Animais de típo mixto, para porcos ate 

nove mezes. 
3' categoria - Animais de tipo carne, para porcos até 

no.-e mezes. 

2' sub-classe - Típos nacionais e seus mestiços: 
4" categoria - Animais de típo gordura, para porcos atlj 

11 mezes. 
5" categoria - Animais de Upo mixto, para porcos aiê 

nove mezes. 
Art. 37. As instruçõe~ pam o concurso de suínos gordos 

eerão as mesmas estabelecidas para os bovinos gordos, cxcé
to as do ilem J do art. 31. 

Classe CXXXVH Concurso de nn imnis de trnhalho 

Art. 38. Podcrfío concorrer animnis de quaisquer ra
cas, bovinos, cquinos e muares, do ambo~ os sexos, 
oastt·ados ou inteiro, de quatro a oilo anos do idade, desde 
que nfín se in<:crcvam na secção de roproductorcs. 

i' sub-classe - Equinos - Animais de sé la: 
i' categoria Cavnlos para séla lllilitar. 
2" categoria - Cavalos de sport. 
3• cnl.l'goria - Cavnlos para servi\,'n fio campo (trote). 
4• categoria - Cavalos !Hll'lt sPrvir;o dP campo (mat·cha). 
z• suh-cla:::so - Animais ele traçiio, inclusive muare-s: 
5• calegot'ia Cavalos para tração militar (parelha ou 

individuo). 
G" caiegoria 1\fuaees para t.rnçfío militar (prtrelha ou 

Jndividuo) • 

3" sub-classe - Bovinos: 
7• cat.egoria - Juntas de bois novos de 3 1/2 a 4 anos. 
s• ca!Pgoria - Juntas de bois crado~ de 5 a 8 anos. 

Clas.sc CXXXVIII - Concurso de traladores 

Cornpreoncleeá as seguintes sub-cln~ses: 
P - Ordenhadorcs. 
2• - Condutores de animais. 
3• Tratadores pt'opríamcntc dito~ . 
. \• i\lonl11dorefl. 
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Art. 39. A rogulnmentacão desses concursos será feil.a 
pela respectiva sub-comissão encarregada de promovê-los du
ranLe a Exposicão, a qual será submeLida à aprovação da Co
missão Executiva Central. 

Secçiio Jll) P1·odutos ele Ol'iocm animal 

Art. 40. A Secção de Produtos de Origem Animal com
preenderá: artigos alimentares, indusll'iais e de uWidadc fa
bricados com materia prima nacional. 

Classe CXXXIX - Leites e derivados 

1' categoria - Leites conservados: 
Premias: 1•, 2" e 3". 

2" categoria - Leites fermentados: 
Premias: f•, 2" e a•. 
IP categoria - Manteigas e cremes. 
Premios: 1", 2" e a•. 
·i" categoria - Queijos e requeijões. 
Premias: 1", 2" o 3". 
5• categoria - Casnfna alimentar ou industrial e seus 

derivados: 
Pt·cmios: 1 •, 2" e 3•, 

6" categoria - Outros produ los de leite: 
Premias: 1 •, 2" e 3". 

Classe CXL - Carne e derivados 

7" categoria - Carnoo enlatadas, salgadas, deiumauus, c te.: 
Prcmios : 1", 2" e 3". 
s• categoria - Produtos de salsicharias e embulidos: 
Promios: 1", 2" e 3". 
!)• categoria - Gorduras em geral : toucinho, banha, sô-

J:los, óleos, margarina, etc.: 
Promios: i", 2" e 3". 

10' categoria - Exlealo de farinlia de carne: 
Premi os: 1", 2• e 3". 
11' categoria - Phanoros: :I .. üs, pêlos, cerdas, únhas, 

chifro, etc.: 
Prrmios: 1 •, 2" e 3". 

12• categoria- Couros, pelos e artefatos: 
Premias:. 1", 2" e 3". 
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13" categoria - Alimentos para animais e adubos~ 
Premias: 1", 2• e a•. 
U• categoria - Produtoo diversos: 
Premi os : t•, 2• e a•. 

Secção N) Forragens 

Compreenderá as seguintes classes e categorias: 

Classe CXLI - Plantas vivas 

t• categoria - Gramíneas. 
2• categoria - Leguminosas. 
3• categoria - Outras plantas. 
Para cada categoria: 1 •, 2• e 3" premi os. 

Clas::;e CXLII - Semente.s de plantas forragciras 

4" categoria - Gramíneas. 
5• categoria - Leguminosas. 
6" categoria - Outras plantas. 
Para cada categoria: 1", 2• e 3" premio. 

Classe CXLIII - Produtos de origem vegetal o animal (para 
alimentação) 

7• categot'ia - Fenos. 
8' categoria - Si I agem. 
9• categoria - Palhas. 
10• categoria - Itaizes e tubérculos. 
11• categoria - &Jmentes e grãos. 
12• categoria - Farelos, tortas c fm·inha!. 
13• categoria- Produtos de matadouro. 
H' categoria - Diversos. 
Para cada categoria: t•, 2" e 3• premio. 

Classe CXLIV - Colecões, herbarios, mostruários, ete. 

15• categoria - Gramínea9. 
t6• categoria - Leguminosas. 
17' categoria - Outras plantas. 
Pnru cada cntegol'ia: 1", 2" e 3" premio. 

Sccçao 0) Procluto.~ veterina.rios c 1Jl'odutos divel'SOI! 

Art. 4 t. Esta secção compreenderá duas claSt>es: pro
<jutos veterinários c produtos diversos de origem animal, ex
céto leite e carne. 
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Art. 42. A divisão em categorias será feita a juizo das 
'IUb-cornissões incumbidas de&ta se~cão e sob a aprovação 
da comissão executiva central. 

Secção P) Mdquinas e utensílios aplicados à pecuária e 4 
indústria animaL 

~~rt. 43. A divisão em classes e categot•ías será feita a 
juizo das sub-comissões incumbidas desta secção e sob a apro
vação da comissão executiva central. 

Secçtio Q) Publicações zootécnicas, planos c p1•ojctos de cons
truções 1·urais relacionados corn a pccuár·ia 

Art. 44. Esta secção compreenderá duas classes: 

1• - Publicacões zootécnicas. 
2" - Planos e projetos de construções rurais relacionados 

com a pecuária 
Art. 45. A Divisão em categorias será feita a juizo das 

sub-comignações incumbidas desta Secção e sob a aprovação 
da Comissão Executiva Central. 

CAPITULO III 

FUNCIONAMENTO 

Art. Hi. A visitação püblica á Exposição só será permi
tida após o ato inangur:,tl, exceto nos dias de julgamento, em 
que a entrada será frm,<:Ja. 

Art. 47. Fica a critério da Comissão Executiva Central 
cobr·ar on não a enirada no r·ecinto da mesma, nos dias em 
que permanecer aberta e após a inauguração. 

§ 1.• Iltsolvido o pagamento de entradas, o preço desLls 
não vodet·a exceder de 1$000 por pessôa. 

§ 2.• Terão em qualquer· caso entrada franca: os expo
sitores e seus representantes. o p('Sí'Oa! de !'<ervic:o, os corpos 
docentes e discenLes de instiluições de ensino que solicita
rem permissão para visitar o certamen, as senhoras, os me
nores d<J 12 anos e todas as pessôas munidas de ingresso 
permanente fornecido pela Comissão Administrath'a: 

§ 3.• Antes da inauguração só será permitida a entrn.da 
ás pes.<ôas quo tivcr·cm ingmssos especiais, exceto nos dia_;; 
de julgamento. 

Art. 48. A Exposiç1Io estará franqueada ao público (ln;; 
9 ás 19 hoJ·as, podendo se prolongar a me·sma a juizo dn 
Comis;;:iio Executiva Central. 

Pat'á!'r'afo único. F<'ira desse horário. só terão en!I·adn 
os r.•xpo~i Lorrs, srms Jli'PfW'>tos e empregados. 

A !'I. t,!J. P6dr•m eoncorror á Exposicão criadn.t·r>s. i'l
dü~lt·ial" e t'tJfllf~r,·i:>ntns das clas::H's qnr rom:Uf:,·, .. m n~ rll
vi;;:ÕPs rnntirl:1s nr Gapítnln TI. 
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§ t.• Será facultado aos industriais e comer'ciantes de 
artigos que se relacionem com a pecuária, a montagem de 
"stands" 1•ara exibição de seus artigos e produtos. 

§ 2." Est,Ps exvusilores custearão todas as despesas de 
insLulaçito para os seus mostruários, cort'endo Lambem por 
conta dos BwsmoH, a dcmolicão e retnovão dos "stands" e 
nw:,; Lruiil'ios. Jogo a [JÔS G cnccnamenLo do certamen. 

§ ;~." Nt~nhum ··stand" será consLt•ttítlo, st•m que os res
peetivo~ "croquis" sejam prúvíamcnle aprovados pela Co
wíssão Execuliva Central. 

Art. 50. A Exposir:ão terá duração máxima de 8 dias, 
a contar da dala da sua inauguração. 

GAP1TULO IV 

INSCRIÇÃO 

Art. 51. Nenhum animal ou produto sení admitido á 
Exposição sem que esteja préviamcnle iuscrilo pela Comis
são Executiva Central. 

Par:tgraJo ú•Hico. Para efeito de insadcão os interessa
dos deverão procurar formulúrios imrwessos que sflo encon
trados no Dernrtamenlo de Indústria Animal de i:-3ão Páulo, 
no Departamento .Nacional da Produção Animal e nas di
\"E'I'~as ll•'llUr! it:Õl'S dt\::;tu IJeparLamcnto nos Estados. 

A ri.. ;;:; . U:; pnlhlos de inscril;ãu c de local dDVtH'fio "'·i' 
di ido,; ai" 1 de jünho á Comissão Executiva Central, no 
Dopmtamento de lml:ústria Animal do Estmlo, situado ú Ave
nida 1\gtM Branca n. 53 - tifta Páulo. 

At'L f,3. Os formulários deverão ser inlt:gralmente pre
enc.hidos rum letra clum e logíYel sem o que uão serão ccm
siueradus. 

Parágrafo únieo. Nesses formulários deverão os interes
sados declt>rm' se o produto exposlo destina-se ou não t\ 
venda, :ll'ím de const:u· do catálogo. 

ArL. 5 L Cada expositor só poderá inset'll\cr nu máximo 
20 animuis. 

ArL. 55. A Comissão organizadora pl'ovidcnciará no 
sentido de Pvitar a insel'ição e embarque de animais sem o 
coHvenicllf.e preparo 011 me~mu sem J)tedicudos quo os l'f'
cunwrHlem. 

At't. 5G. A insm·ir;ito é inlcii':uucnte gratuita o asS('gU
ra ao expu~ilor o direi! o dr, vender os animai;; expostos, fa
cultando aíurla dísl.!'ibu!..:iio de inrorm:u;ôes impt·essas ou 
datiloC\t':ti'adas f'Pfel'l'llfos a t·~scs animabl. 

cÚL. 51. Jgual rlit•tdln a::;shdc aoc; llt'mais expositore!l 
qu", enln:t:.nto, não podel'lio, em hip(•lc,;e alguma, de.~Jalcar 
u;; mosln:úriu:; em oxílliçfio. 

A1·L 5.8. A Comís~ão ExPcutin; Central fará impr"imir 
um caL:J:rx~u ge1·al da Exp'''i<:fío com todas as jJl(!ieaç{J·es re~ 
fm·r·nl.es aoi anintaL'. 

l'arúgr;\fo (;ui co. O nwsmo cal úlogo ronter·lí a relação 
tola! do.;; P:\[iOi'ilul'c~ e produtos, do todas as comissões c suo
eomís ;rí···; ''IIC'lll'l'l•g:Hias do~ 1 r:tlJalhos da l·~:qJOsicfio e dos 
.I IIÍ7.l'~, 
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CAPiTULO V 

'1'1\.\N SPORTES 

ArL 5\1. Os animais pertoncentcs a oriartoros residente'! 
no E.;l:tri'J 011 nfio, SPriio transportmlos pn!'a o er•t•fame (i•h 
e vollaJ vor conla do Gowrno Federal e do Estado do ~ão 
Paulo. 

l'arúgrafo único. Os l.r:\ladorcs o suas bagagen:·, assim 
çomo a.;:; forragens que acompanham os animais pcrt.•·ncontes 
a eriadot'Cil rmt·liculures LPriío igualmente transpoetc por 
conta du'; Governos da União e do Estado rle Siío Púnlo, 

Ar· L. 60. A Comissão Executiva Genlt·al !H'Onwved por 
todos oQ meios a seu alcancrJ, facilidade no transporte, do 
mnd•J a qiJC fe faça o mesmo com sogut'ança c rúpidez, pro
curando cercar· os animais de lodas as garantias. 

Al'i. lH. Todo;; Wl animais e IH'Odlllos qnn se 1lrslinar•~m 
á Expo~i\:ÜO dever·ão ser eon~igtwdos á GOittis~fto J.;xecutiva 
Central. . 

P:l'.·úgmfo único. Para faoilidade do sorvi(;o, devo a r~
ferida Conti;;:são ser avisada préviamente por t.nlegrama dos 
eml.tarques dctundos, 

Art. 62 - Os animais destinados â exposicão devorão 
!er acompanhados de tra·tadores em número suficiente o mu
nidos do indispensável materwl de asseio. 

CAPITULO V[ 

POLÍCIA SANI'l'.\IIL\ g :\SSIS'I'l~NCL\ VI,TEll!N.\lt!A 

Art. G3 ~ Os animais destinados á oxposicão devmn SP!' 
examinados p!:'la Comissão Regional, e, embarcados acompa
nlmdos do mn certificado sanitário firmado pelo vetet·inárío 
indicado por essa comissão, no qual so declaro torem b~)a saú
Qe no dia do embarqnP, lmm coinn a não exisU\ncia, tlil logar· 
<lo procedl1ncia, do doeilca coulagiosa nos 3U dias anl.ül'iore::; 
ao embarque. 

Parágrafo único Tratando-se do animais pro<'.mlnnt·~s 
do estrangeiro ficam os mesmos ~ujeitos ás exigencias do Re
iUI::tmPnlo elo Sm:viço de Defnsa Sanilúria Animal. 

Ar·t .. 64 - Os animais serão exantina•;los na ocasião da 
chegada a São Paulo por um vnlerinádo da Comissão Auxi
liat· de Veterinária ou pelo qne fôr por esta inrlic<Hlo, u qual 
visará o cr.rtifieado a que sn refere o ar Ligo anlcdor. 

A~t. Gfí - Os animaiH ala1~ados on sw~nrdt.os dn dOf'!JCaS 
C?ntagwsas não, scJ·.ão_adn;lltido~ no J'Beinlo da l•~xposicão, pro
ndenclando a Connssao J~xr.•eutJYa Contru.l quanlo ao seu dos
tino conveniente. 

Art. 66 - Durante o podorlo da exposir:íio o.;; animais 
lerão ussislt~ncia vé'tl•rin(u·iu, dirigida e exercida J)(>]a Co
miss.ãC) Auxiliai' do Veterinária que julgará as medidas ll<)
c~.';:m·ms. 

§ 1.0 Nenhum medicamento poderá S•'l' mi-
ni;:frado a qualquer animal. sem o consentimento do pt•ofis-
sinn:d cncal-rcgado do serviço. 
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§ 2.o Não se tratando de doencas infecto-contagio~as e com 
a pt•évia autorizacão da Comissão Aux;tll~r de Vetert~ár-m, os 
animais poderão ser tratados por profissiOnal de confiança do 
propriotát·io. · 

Art. 67 - A Comissão Central não se responsabiliza~â 
pelos danos sofrido~ pelos animais. sejam ~m conseq_uêneta 
dl\ acidentes, molésLlas 011 outra qnalqtHH' mrcunstamna que 
se vet'ifilJUClll I,ÍUI'Ullte, antes OU depois do Certame. 

Art. 68 - Fic!JJ expressamente proibido o ingrea.;,o, no 
recínto, de qualquer animal não inscrito na Exposição. 

Art. 69 - As Comissões Executivas Regionais providen
ciarão para que seja feita a desinfeel}ão de vagons. boxes, 
etc., que servirem para transporte do ~JJnimais destinados á 
Exposicão. 

CAPITULO VII 

MANU'l'ENÇÁO E RECEBIMENTO DE ANIMAIS E MOSTntL.\RJG::; 

Art. 70 - Os animais que se destinarem á expo5ição se
t•iío l'el\ebidos desde 8 até 3 dias antes da data da inaugura
~_;.ão. 

§ 1.0 Os animads que procederem de pontos distantes po
rJerã.o, a juizo da Comissão Executiva Central, e com 0 prévio 
cuusentimento desta, ter esse prazo antecipado até 15 aias. 

§ 2.0 Os animais que chegarem após a ina.uguração da 
Exposição serão recebidos. pot·ém, não concorrerão a pr-ê
mios. 

§ 3.0 Os mostruários serão recebidos e organizados desde 
15 dias a•té 48 horas antes da inauguração do certame. 

§ 4.0 O recebimento de produtos. máquinas. adúbos, for
ragens, divct•sos, só será :f e i lo ai•~ 3 dias antes da inaugu
rucão oficial. 

ArL. 71. Nenhum animal se1·á admitido no recinto da 
Exposição sem que sejam sal.isfeila·s as exigélncias deste Re
gnlament.o e sem que tenha um t•es'ponsável direto perante 
a Comissão Executiva Central. 

j,rt. 7'.!. o~ animai~ sem o conveniente preparo ou bra
vios serão recolhidos em local apropr·iado, e o seu prnprietá
rio cientificado no sentido de providenciar seu imediato re
torno. 

Art. 73. Só serão aclmiLídos os ::mimais que se apresen
tarem munidos de cabrt>sLo. lmçal ou elemento Que asscgTu·e 
sua perfeita contenção. 

Art. 74. Uma vez admitidos na Exposição seríb os ani
ma.is levados para o local que lhes Wr destinado, de onde não 
poderão ser mudados. 

§ 1.o Do local que lhes competir>, os animais só poderão 
Rair para o desfile ou exercício nas horas próprias que fo
n~m determinadas pela Comissão Executiva Central. 

§ 2.0 É vedado ao expositor retirar das gaiolas, sem pré
via autorizaçã.o, e sob qtir.lqtwr pretexto, qualquer ave ex
posta. 

Art. 75. Os ovos rolhirlos no rccinlfl da l~xpn!'it~fí.1 serão 
de propriedade .desta, e fi1~da a qual SPTilo dmHios ~ 1 11~~ Ins
tituição de Cartdade, dnpms de conYcnwnlemcnte Inutilizados 
pn r:t incubação. 
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Art. 76. Desde o momento do recebimento, os animais ou 
produtos exposto ficam sob a direcão da Comis~ão Executiva 
Central, não podendo os expositores retiral-os antes do en
cerramento do certame. 

Art. 77 - Os tratadores e empregados dos expositores, 
bem como os empregados de bars, restaurantes, etc., ficam 
sob a direção da Comissão Executiva. Central, a cujos mem
bros deverão todo o respeito e acatamento de ordens, relati
vas a servi co que lhes estiverem afetos. 

Parágrafo único. Os tratadores obrigam-se a estar devi
damente tradado nas horas de frequência da Exposição, bem 
como a zelar pela perfeita manuh'nção dos animais, condu
?.í-los a desfiles, etc. 

Art. 78 - A alimentação dos animais correrá por conta 
da Gomissão Executiva Ctmtral dura,nt.e o período d~l Expo
sição. 

~ 1.o Em horas certas. determinadas pela Comissão Exe
outiva Central, devem os tratadores se apresentar ao AimtJ 
xarifado, 111fim de receber a ração dos animais sob a sua res
ponsabilidade. 

~ 2.° Fóra das horas determinadas pela comissão, não será 
feita entrega de forragem: sob qualquer pretexto. , 

~ 3.0 As rações serãn determinadas e ca,Jculadr~:< p,~r uma 
comissão. assim como a;:; horas de sua fli:;trihuicão. sendo as 
mesmas entregues pelo almoxarife aos tra,tadores. 

Art. 79. O tratamento dos animais que clwgarem antes 
do prazo indicado, correrá pot· conta c responsabilidade rlo ex
positor. 

CAPITULO VIII 

Julgamento 

Art. 80. Todos os animais ou produtos expostos dentro 
da classificação constante do Capitulo II, do pre~cnte regu
lamento, serão julgados por Comissões designadas pela Co
missão Executiva Central. 

Art. 81. E~sas Comissões serão compostas, no mínimo, 
de tres membros. 

Art. 82. O veridictnm é inapelavel. 
Art. 83. Os julgamentos serão publícos, exet:'to pnra as 

aves. devendo os assi~tentes se manterem afa.sbrlos do lncnl 
em qnc se realizarem, afim de não perturbarem os trabalho~ 
dos jnizes. 

Art. 8-i. No local do julgamento das ave~ e produtos 
avicolns, rinranf,c r~.~ horas de trr~halho da.s comi~:::õr~. "ó po
deri'ío ter ingrrR.<:O o.~ jniw~ " os r·rm·nsenlantc.~ do 1\fini.,le
rio da A!rricnlfnra P Srerctaria do Estado. 

Art. 85. As nvPs serfío Jnlgarlno:: pelo proc:~::so compn
rath·o. ohrdecendo o ".stanrlard" nmericano de pc>rfeh::fín, ex
crio as hrn."ileirns e ont.rn.<; não mPnrionadni> no mPsmn. qne 
::t'riio .inlgnr!ns ril' ncrirrlo com o critrrio r.'ltahrlcc!~lo ;wla P.o
ciPdadP nrn.~i!Pirn r!P Avknllnrn. oh::,rrvanriO-!"t'. Pnh·Pfflllto, 
!orlo~ o:: i!Pnl' rP!aLiYn:;: tí8 r!Psdr~.~::ifirnr,ões parciai-" " lr•'rai<:. 

Ar!. 86. Nfio ~ ohrigr~'orin n aprP."Pnlnr.fío ri•' p"rii[!.TPP», 
para ns ave!' de todns as cntegorin::. 
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Art. 87. Os trabalhos de julgamentos terão inicio 3 dias 
r.ntns da inaugurat;.ão oficial da Exposição. 

Paragrafo uni co. Para isto o os juizes designados pela 
Comissão Executiva Central deverão apresentar-se á mesma, 
4 dias antes da data inauglll'al do certame. 

Aet. 88. O dPsacato a qualquer membro das comissões 
julgadoras por um dos expositoroo o~ se:-ts preposto.s,, i!_TIPli
cará na retirada imediata de seus ammms e na prmbrçuo de 
concon·cr á qualquer Exposição :.\'acionai de t\ninwis pelo 
pt•azo de 3 :mos. 

Al't. 8!). O re;;ullado do julgamento ~rt·á afhari'l junto 
ao :mirra! on produto premiado. 

Art. 90. Sempre que um animal premiado fôr eondu· 
zirlo a rlcsfilc deverá levar em lagar Yisivel o dist!ntivo do 
premio que lhe foi conferido. 

Art. 9f. Os animais procedentes do estrangeiro !' oe de 
propriedade dos Governos Federal, E:;tadual ou 1\Iunicipul, 
niío concPt-rem nos julgamentos. 

Art. !)2. o jn!grtl!H'!llo dos aninwis Ml':Í fpjfo wlo pro
f('.<3o rompm·al ivo. 

Aet. !J3. Firam fMa de conrtlr>:o lorlM os produto~ nas
círios on el'iados nos Estahclc-:::nrm!os oficinl~ c que for:un 
ndqniridos por partienlarcs. 

Art. !H. Ficam fóra de concurso ns fcmea.s em gesta
ção mnifo adianfndu qnanrlo a conl'onna•·i1o r.lo ~.nirnal h~f.i
ver vi;:i\'elnwnl e prpjudicada a ponto de di fieulf.ar o .inlga
Jlwnto. 

Art. 95. As comi,.,sões de julganwnto serão compo~tus 
por pí'ssf•as de reconhecida probidade i' eompetrncia tPimica, 
indir.ada'l pe1a Comissão Administrativa e df•,,ign:iílas pelo (,e
nhor Srcrefario da Agricultura do EsLado de S. Paulo, dan
dn-;:e o í~nnlwrinwnto ao 81·. ministro da Agri~ultura. 

Paragr·afo nnic.o. Por IX'U.~ifio do .inlgnmcnln, não eom
pnrr!:ewlo a!gnns dos JttizPs eonvidados, a Gomb:-'íio 1~:-.:ccutíva 
Cenl ral fará a imediata substituição dos mesmos. 

Art. 9G. As Comissões julgadoras tomarão rm conside
ração tnnto quanto J)Of'.sivel as indicações rios hotdlns de iti
.srrição, porém, se tiverem duvida .sobre a cxaf.idilo d11; mes
mas e referentes a qualquer animal ou ohjelo expo~fo. pode
rão deixar de julgar submetendo a quesf~o á nprecia,:n~' 'ia 
Comissãa E.xecntiva Central qtJe resolverá a duVida. 

A1·L !l7. A.'l Comi8Fõrs ,i11lgadoru.~ nfín porlrT·5o rt'ol:ll' 
outras ;•alcg·oria.s, nem dividir as eslabelreidas por esle rte
gulamenln. 

Art. BR. Os expositorrs nfio porlr1·fio E:er juizr.<:: nas Se
rçõrs rm que npresentar·cm fllHJisrtncr Jll'nrlnl os rlc «tw pro
Jil'í<•da;J,. e rriaçüo. 

Art. !l!l. Os trabalhos de .iulgnmento ~:ncerr:u·-se-ã<Y 
rom lempo ncce;::sa.rio, pnra serf'm os r·c;;nltru1ns pub!ieados 
no ealalngn a f;f'l' aprcsrnlnrlo no rlia da innnguração. 
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CAPITULO 1X 

PREli-HOS 

ArL 100. A Comissão Executiva Confrnl eonferir:í os 
premias eom;;laniiPs deste· Re!llulumenlo, do aeô!(to com a 
clnssificação das Comissões de julgamento. 

Art. 101. Os premiol'l mencionado." neste Rrgulr~mcnto 
consistirão em placas e diplomas com inscri!;:ões do 1•. 2• e a• 
premias, OX('eluanrlo-se os premias especiais, para ot~ qnais 
srto reservados premios em dinheiro c reprodutores. 

Art. 102. Em cada raça haverá um campeão e nm re~ 
servado campeão a cujos premias concorrerão todos os pri
meiros promios de torlas a<> categorias, podendo o 2" premio 
da categoria do C.1.ilfPE;IO concorrer ao premio de RESER
V.\DO C:\MPE"\.0. 

Art. 103. Não serão conferidos premias de campeonatos 
pa1•a bovinos. cujas idndPs forem in feri ores a 18 para raças 
de cód.e<; e 21 mezrs parn rru:n~ leikirns e mixta~. O mélsmo 
<'C Ylwifirará para os rqninns cujas idnrlrs mnximns para o 
cnmpconn to deverá ser de -i :mos. 

Art. fQ.'t, Nas elns.~cs intitnlnrlns "OTT'f'R\S RAÇAS" não 
hn.nm'i CAl\fPEõER ou RESF.RVADOS CAMPEõES, aU.!'ilmin
do-íHl sómcntr., 1", 2" c 3• prrmios c menções honrosas. 

Art. 10'i. A.c; Comissões de julgamento niio poder·ão flei
~ar de adJudicar prlo meno8 um prrmi0 r,m cana M!.cgol'ia, 
devendo ignnlmrnle nrl.indicar o.~ premias rir CAMPEÃO r de 
RESEHVADO-CAMPE.-\0 para cada raça, rcsalyado o di.~pos! n 
no nrl igo anterior. 

J>nragrnfo único. Nas raf.f:'gorias ond;: houver nm só nni
mal. ficam a~ rornif'.<:ih~s de julgamento com a lihcr·dadc de 
conferir ou nfio o pn~mio. 

Ar!. tofi. A r'omis>:fio .i11lg;ulo1'a pnrli•.r:í af.rilmh· mPn
riiP~ l10nro~n,; nos animai.;; ou pt·odJtfn;:; das rlir•'rPn!P.q r·:lfc
goria.«, cuja nprrsf1nfaçiin on qnalqu<'r partir'UlnrirlnriP o." ri"<"
tnqun drnb·e outros de smt enf;'goria. q1w não lcnh:nn sido 
prPmiados. 

Art. i07. A qualquer prêmio in.~fifnido nrsf.e reguln
mrntn eorrespondrTá srmnre um rlisf intivo ou diploma qnc 
ser rio conferidos pela Comis."iio ExPcntiva Crn f ral ao rrsnc-
cfiYo expositor. .. 

At·t. WS. A Comissfio Executiva Ccnlral ncri!.arú. qual
quer objeto nT'li~tleo nn irnprwlaJH'ia mn rlinhniro qnr o~ !'0-
VPrnn~, e;oc.irdarfe;;;, insl H ui o,~; nn parl.irnlaT'N= nnr ira m cnn
frrir a nma on mai." clas,:e on ealpg·oria da VI Expo:;içiio rlc 
Animai.~ r Produtos Drrintdos. 

"\1·!. W9. SPriio confPridoc; pr,~mios a conjuntos qnr te
nlwm nn mínimo .-\ inrlivirlnn;:;. rlns (j!l:li~. ywlo nH'no.~. trt•s 
fpnlf~as. l'xrnlo parn "ninnco P :n·n$ q1w ;::PJ•:'ío ar·pifo<; tPI'TW.". 

Paragrafo ünico. O maxirno para loles tlc lloYinn~ e 
sninoc; ~'<rrá r!;: fi nnimni:::, e pnra avPs dr !'í. 
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PRJl:MIOS ESPECIAIS 

Prêmio.ç ern dinhetro 

Ar!. 11 o. Além dos }lrêrnios referidos no>; nrtigoo an
tl•J'Ínt'CS, a Com i~'cÜo Ji:xccutiva Central co o rerirá os seguintes: 

Bovinos - Campeões : 

Cnfcgoria A: 

1. Ra~a IIolanrlrla. prefa e branrn .........• 
:? • 11 açu Se hwyf l ••............•....•....... 
3. 1\aça Pollrd-Angu,q ..................... . 
4. Baça Hercford ......................... . 
5. Raça Clwrolela ........................ .. 
G. !laça Rltorfhnt•n ..•.........•............ 
7. Hnt:a Ctu':H~ú ...................•..•..... 

Cllii'[Jn1'ÍI1 R: 

1. JiolnnriPZfl. vrrmrlha e hrnnra ............ . 
2. ,1 rl\SPY .•.•.•••.•...•••..•••.••• · • • • • • • • • 
3. Gucrn.q•y .............................. . 
i. giJnrnthal ................. _ ...... ~ ...... . 
f). Fllamer1gn .................................... . 
6. Nonnandn .............................. . 
7. Rerl Pnlled ........................ ." .... . 
i!. nevon ................................. . 
!l. l\1orho nncíonal ......................... . 

10. r.yr .................................. .. 
1 t. Ncllore .............•..................• 
12. Guzerat ................................ . 
t :1. Indú Brasil (lambem chamarlo Tnrluheraba) 

Campeiicss 

2:000$000 
2:000$000 
2:000$000 
2:000$000 
2:000$000 
2:000$000 
2:000$1)00 

1:000$000 
i :000$000 
1:000:!\000 
t:Cüü$000 
l :0011$000 
f:000$000 
1 :000$000 
1:000$000 
1:1)00$000 
1:000$00{) 
1:000$000 
i:G00$000 
1 :000~000 

/\os rr.-::rrvr1do.q campeões da cate.goria A 1 :000$000 a cafla um 
AnR reservado-s campeões da categoria B 500$000 a cada um 

Pl'f1 mio.~ para con}nntos (conrorrrm rlivrr;;ns raças): 

Ao melhor conjunto de animais de origem com-
provada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • • 1 :000$000 

Ao mrlllor r.on,iunfo de animais de uma mP.~ma 
familin . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . • . . . . . 1 :000$000 

Animai.ç nrstico.~ - Reprodutores: 

f'r1~!11ÍO r•nra O nJ0]hor r.nnjnnfo f!fi,<l t:rguinff'R 
J'(lC'aS: 

l'ol!l'd Angus ................................. . 
f1P\'Oll .•• , . . . . . . , .. , . , .•. , .. , . , ..••• , , , . , • , , , 

500$000 
500$000 
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HereforJ .................................... . 
Sch,vitz ..................................... . 
Holandeza, preta e branea ..................... . 
Caracú .......•.................•.....•....... 
Mocho nnr.ional ..........................•..... 
Inrlú.Brasíl (tambem chamado Induberaba) ...... . 

Bois gm·dos (conjuntos, prova de ci\po) : 

Ao 1• colocado ............................... . 
Ao 2" colocado ............................... . 
Ao 3" colocado ............................... . 

\l aras leiteiras: 

A vaca que se colocar em 1• lognr na prova de 
quantidade de leite .......•.............. 

A Ynca que se colocar em 2" logar na prova de 
quantidade rle leite ..................... . 

A vaca quo se colocar em 3" logar· na pt·ova de 
qmmtitlade de leite ..................... . 

A vaca que melhor se colocar· na prova de qmm-
tidndc de proclucfio manteigueira ........ . 

.\ Ynrn eujo IPi!P aprPsPnlar maior perecnlngem 
tk malél'ia graxa ...................... . 

Pt'êmios em t•eprodutores: 
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500$000 
500$000 
500$000 
5>00$00{1 
500$000 
500$000 

800$000 
500$000 
300$000 

800$000 

500$000 

300$000 

800$000 

500$000 

.\ melhor vaea de raça de corte - 1 reprodutor de pedi
gr·ec da re;<peetiva raça . 

. \ melhor vaca de raça leiteira - 1 reprodutor de pedi
gTeo da respectiva raça. 

A melhor vaen de raça mixta - f reprodutor de pedigree 
da reo<pectiva raça. 

A mt•lhor vaca de raGa caracú - 1 rcprotlulor da mesma 
raça. 

Ao melhor conjunto de animais de pedigree de raça dn 
rorlc ·l t•eproduetor da rf'~peeLiva raça. 

,\o melhor conjunto de raça mixta ou leiteira de pcdi-
grre I rept'odutor da raça. 

Ao nwlhor eonjunto rio gado puro por cruza rle raça lei
teira - 1 touro de pedigree . 

. \o mf'lhor ronjnnto de gado puro por cruza df' raça de 
coriP- 1 l'PflJ'Odutor de pedigree. 

Equinos campeões: 

Cafegoria A 

Raça árabe ................•......•......... 
Puro sangue ingl~s do corridas ............. . 
Percheron . . ........•.................... 
Mangalarga . . . . . . . .•.................... 
CrimtiR • . ...•..•••..•••.•. • · • · • • · · · · • • • • · · 

1:000$000 
1:000$000 
1:000$000 
3:000$000 
3:000$000 



CR!cgoria n: 

Anglo árabe •..•••••..•••••.••••.•••.••••••• 
llaca Pulo Pônei .....•...•......•••..•..•..• 
nncn olrlmnburguesa ....•••..•....•........• 
ltaça tmglo normanda ..•...................• 
Rrn;n a rri~ncsn .....................•.......• 
llnr:n carnpolina •....•.•......••..... · .•....• 

Prômios pura conjuntos: 

Ao mrllwr conjunto das ruças exóticns ....... . 
Ao melhm· conjunto da r·aça mnng;'llnr·gn ..•.. 
Ao melhor conjunto dn raça crioula ......... . 

Animais de trabalho: 

Ao melhor cavalo de sola milHar .............• 
Ao mell~or .c~valo dr> íracfio militar - parelha 

OU ITHilVIdtlo •••••••.•• , •••• , •.•• , •••••• 
Ao nwl11_m· ;n;mr pnrn lrnçfio militar - pnrPllta 

0\1 JJH(l\'Hfll O ••.••••• , • , .•••.•.•..•••••• 
Ao nwlhor cavalo i!t>. el"porte . . • . ......... . 
Ao mr!JJOJ' cavalo de ;::rrvico de campo (trote) . 
Ao nwlhor ravnlo de S<'rvír,o dr cmnpo (mnrr-lw) 

;\~sininm:: - Cnmpr>õcs: 

Rnca catalã ............................... . 
R~ça it~'llinna ............................. . 
T1po P"~a ................................ . 
Tipo panli>;fn ...............•.•............ 
Ao nw111m· eon.iunto rl~ asr-ininos nncion:li~ .... 

Ovino,~ - flamptõcs (orig~m comprovaria): 

RrH;a rnf'rina ............................... . 
Rnca Ronme:v Mnrsh .....•.................. 
Raça Schropshire ........•.................. 
Raça Oxforrl-Down ..............•.......•.. 
Rnr,a Snnlh-Down ......................... . 

(híllo;:; rt'Jsf.icos: 

Ao m~ll10r con.iunto rlns sf'gninfes rnr,ns, pro
ffulns rlr r!lln f'f117.n: 

1\f.nri 11 o . . ................ · .. · · · · · · 
Romnc:v-Mnrsh ..•................. 
Rchropshire • . ..•...•............. 
Sn11t.h Dn"•n ........•...•..•..••.•• 
Oxford Down .......•.............. 

500$000 
500$000 
500$000 
500$000 
500$000 
500$00C 

500$000 
500$000 
500$000 

500$000 

500$000 

500$000 
500$000 
500$000 
500~000 

750$000 
75ü$00ó 
750$000 

500$000 

300$000 
300$000 
300$000 
300$000 
300$000 

300$000 
300$000 
300$000 
300$000 
300$000 



Caprinos- Campeões (origem comprovada) 

Raça Toggcmbourg ................••....... 
Raça nubiana ............................. . 
Raça Saanen .........................•..... 
Rac.a Angorá ..............................• 
Ao mr>lhor eonjunlo mestiço de raças léHciras 

c cxôliras com cabra;:; nacionais ......... . 

Suínos Campeões: 

Pmmios em dinheiro: 

R::~ça Duroc Jersey .............•.....•...•• 
Raça Polland China ..•.................... 
!laça Hampshirc ........................•. 
Baça Berkshire. • . ........................ . 
Haça Large Black. . • . .......•......••••... , 
Raça Chester White. . • . . ............... .. 
Raça Yorkshire .........•••....••....••..•• 
Raça Edelschwein. • • . . ......••••.••...... , 
Tipo Canastrão ........•..••••....••......• 
Tipo Piau ....•..................••...•.•• 
Tipo Pereira. , . . .....•••.•••......•.•.. , .• 
Tipo Caruncho ....................•....... 
Tipo Nilo ...••............................ 

Suínos - Prova de cêpo: 

Promlos de conjunlo: 

Ao melhor conjunto tipo gordura ..•..•......• 
Ao mr~lhor conjunto tipo mixt .............. . 
Ao m!'lllor conJunto tipo carne ..•.....•..... 
Ao melhor conJunto nacional. •.............. 
Ao melhor conjunto e:xol.ico. . . ............ . 
Ao mnlhor conjunto nacional (reprodut.rcs) •... 
Ao meHw conjunto exótico (reprodutor!'s) ... 

Suínos - Premi os em reprodutores: 

251 

200$000 
200$000 
200$000 
200$000 

500$000 

200$000 
200$000 
200$000 
200$000 
200$000 
200$000 
200$000 
200$000 
200$000 
200$000 
200$000 
200$000 
200$000 

500$000 
600$000 
700$000 
750$000 
750$000 
750$000 
750$000 

Ao melhor conjunto de raças exol.iras, 1 reprodutor de 
pêdlgreo. 

Ao melhor conJunto de suínos nacionais, i reprodutor. 
A' melhor marrã fie pnro sangue e de tipo carne e lou

einbo, 1 repr·odutor tio perligrec fie raça. 

A vicult nra 

A' cada um dos galos detentores de 1° premio e '"tmpco-
nafo de ra~:a das seguintes raças, 200$000: 

Ancona. 
Leghorn Branca. 
T,eghorn Perdi:~;, 
Rhodes Tsland Red. 
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Gigante Preto de Jersey. 
Gigante Branca de .Tersey. 
Australorp. 
Orpington branr,a. 
Orpington preta. 
Ot·pington amarela. 
Wyamlolle branca. 
Wyandotte prateada. 
La Bresse. 
Barbuda brasileira. 
Barnevelder. 
Sussex. 
Plymouth Rock branca. 
Plymonth Rock amarela. 
Plymouth Rock barrada. 
Catalã dei Prat. 
Brahma. 
Conchinchina. 
Paduana. 
Hamhurgueza. 
Cornísh (English game). 
A' cnda um dos ll'!'nchos detentores do 1° premio e cam

peonato da raea. da entegoria 738, 200$000 
Aos lotes det(mtores do ! 0 premio das categorias, 760, 

7!31, 7G2 e 7G3, 100$000. 
Ao fole detcn!or (lo 7° premio das categorias 758 e 759, 

200$000. 
Ao lote detentor do 1° premio da categoria 757, 200$00(). 
A' cada nm dos detentores do 1° premio das categorias 

761, 765, 766. 7ô7 c 7G8, 50$000. 
Ao detentor do 1° premio da categoria 772, 200$000. 
Ao detentor do 1° premio da categoria 769, 500$000 
Ao detentor do 1° premio da categoria 770, 300$000. 
Ao <ietentor do 1° premio da categoria 771, 200$000. 

Apicultura 

Ao mf'lhor conjunto nprPsontado ............ . 
r.tassr. r.xvr - Ahf'Ihas. . . ................ . 
Clas~c CXVH - Mel. .................... . 
Classe CXVIII - Sub-produtores do mel .... . 
Classe CXTX - Cêra. . ..................... . 
Ch1sse CXX - Material apicola ............. . 
. \o mf'lhm· trahnlho nacional sobre onsino 

o rriaeiio de nhf'lhas. . . . .....•......... 
Ao melhor trabalho nacional sobre estudofl rc

ff'rcntPs ft doença e inimigos das abe-
lhas .................................. . 

Conicultura 

Ao melhor coelho de pêlo da classe CXXI ... 
Ao melhor coelho de pêlo médio da classe CXXII 

300$000 
150$000 
150$000 
150$000 
150$000 
200$000 

200$000 

200$000 

100$000 
100$000 
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Ao melhot· coelho de pêlo comprido da classe 
GXXIII ...•...•...•.............•.•...• 

Ao melhor co.njunto de pêlo médio da classe 
CXXII. ••.•••••...••.••.•...••.....••. 

Piscicultura 
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200$000 

200$000 

A rada um t.lüs detentores do 1" prêmio e 2" prêmio das 
categorias 77 4 a 71:!3, rcspcct.ivamente 200$000 e 100$000. 

Se ricuttm·a 

Aos detentores dos 1", 2" e 3" prêmios das catcgm·ias 797 
a 800, respcctivamenlc 500$000, 300$000 e 200$000. 

Concm·so de tratadores 

Onlcnhadm·es: 

Ao 1" colocado ...........................•..... 
Ao 2" colocado ................................ . 
Ao 3" colocado ...•...........................•. 

Condtttores ele animais 

Ao 1" colocado ................................ . 
.~:\0 2a C·(Jlocado . ......... · " ..... ~ ~ ~ . ~ ....•..... ~ . ~ ..... " 
Ao 3" colocado .....•........................... 

Tmtodorcs de animais 

Ao 1" colocado ................................ . 
Ao 2" colocado ................................ . 
Ao ::l" colocado ................................ . 

Jli 01lladores 

Ao l" colocado ................................ . 
Art :!' 0 c·o]ocado .. ~ .................... ~ .......... ~ ~ .. 
Ao 3" colocado ................................ . 

CAPíTULO X 

VI~NIHR 

300$000 
200$00.0 
f00$000 

200$000 
100$000 

50$000 

250$000 
150$000 
100$000 

J50$000 
100$000 
50$000 

Ar!. 111. A VI Exposição Nacional de Animais c Pro
dulns Derivados terá caracter de Exposiçi'io-Fnír·n. 

Art. 112. Dlll'anf.fl n Exposição será permil.ido aofl c:xpo
~ilnr·r'.~ YPilrl(•t•Pnl pnrtienlal'nwntr scus animais on neligos ou 
~uhmPf11-los aos leilõ!?s, que se rcnlizarfio em horas e dia~ 
IH'c\·ianwnfe ammciados pela Comissão Executiva CcHtrnl. 

Parágrafo único. Os leilões só terão efeito 3 dias após 
a inauguração. 
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Art. H3. Sempre que um expositor efetuar qualquer 
venrla direta deverá comunica-la por escrito à Comissão Exe
cutiva Central, afim de quo esta anote a transferência. 

l'arúgrafo único. Para que esta venda se torne efetiva, 
dPverá o Lênno de transferência ser a~inado pelo comprador· 
o vendedor ou seus procuradorros. 

Art. !!li. As Vt)llfla;; l'ltl lcililo !'eriío rhlli,;adas {llll' um 
ou l!lais hdlueiros ofieiai.-;, escolhidos [Jl'la C{)[ni,.,siio Exe
cutiva Ccn(ral, aos quais caberá uma COJili.<são de 5 '?ó. 

§ 1. o Dês tos 5 o/o, metade :>orá paga .Pelo comtn·ador e a 
outra parlr~ pelo vcndecloe. 

§ 2. o Qnando se tealar do animal perlrnec'nl.c ao Govêrno. 
a comis~ão será appnas de 2 1/2 % (dois c meio por cento) e 
tJOlTOJ':í. por conta exclusiva do cOmiJrador. 

Art. 115. Será facultado aos expositoecs fixa tem os pre
ços mínimos de seus animais, submetido~ a leilão. 

Ar!.. 11G. Os lances máximos dos lcilõe.,; serão garantidos 
cou1 o Drtgamento imf:'diuto de um sinal eonespondcnte a 
20 '/Ó do valor da compra, que revcrt.~rão em benefício do 
vendedor·, de.scont.uda a quota do lcllociro, caso o romprador 
IlÜO er~>tun U resto do pag·anwnl.o C de~isla UU COllllJl'U dcnLl'O 
de 18 horas. 

C.\PíTULO XI 

HETII\.\D.\ DOfl ,\NI:\L\113 g Plttllll;TO:;! 

Arl. I 17. Tcnninada a I~:.<po,;ir.~ão todos os animais e 
IH'Oil\l!.os CXl~o;;;tos dcn·rãu se~· rd ira doe, dr'nlro do prazo 
máximo d·~ 5 dias. 

Panígl'fo único. Dccol'riclo êsse JJr'nzo a Comissão Exe
cuLiv:t Cr•JJiral não sm·t\ l'Pspon"úvol fH~los :d<>s w~m pPhls dcs
rwsas dos animais ou pt·otlu~us ouc não l.ivereut sido reLi
rauos. 

Art. HS. A retirada d!.' amma1s !.' })l'l)dntns tio rcr•into, 
s(, sm·:i plll'luil ida com a aulol'Í:-<tt()iio escrila dn Contis:,;iío Exc
culh·a Cen!1·al. 

Pat·:ígt•nfo Lllli<:n. No ato do rereilimrmto dPssa anlol'iza
cão dever:í o llropríelário vassar o eomvt'l,~ntc recibo i\ Co
missão. 

Art. 119. A Comissão Executiva CenLml só a·~·citará para 
SIH\S exposições permanentes O'l mostruários ou parto dêstes, 
desde qnc os rxpo.sitorcs façam prr:via dnelal'ação escrita e 
que os artigos dêsses lllt1slruút·ioS! eoavmllwm a tais expo
sições. 

CAPíTULO XII 

DISPOSII.;Õgs flEIL\IS 

A !'I.. 120. A Comissão EwcutiYa. Crnf.rn 1 poder:í pcrml
fJr a. ínslalarfio de restaurantes, !Jar, r·aft'.;, diYersücs, ele. 
dímfl'O do I'I'('ÍIIfO riO <'!H'lalliPrt, 

AI'!. 1:21. A::: ík::rws:~s d:1s in:dal:u;iir-.~ rPfPridas HO ar
tigo anl•'rior cotTerão por conta rxelltsh·a dos concessionários 
qnP s" 0ltri!>!am a aecitnr o local que IIH'S f•)r designado, e 11 
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apresentar à aprovação da Comissão Executiva Central os 
planos das referidas insLalacões. 

Art. 122. Os concessionários das instalações em apreço 
só poderão cobrar ao público, pelas mercadorias à venda, 
preços de uma tabela previarnento aprovada pela Comissão 
Executiva Central. 

P:m:ígeafo único. Os que infringirem a tabela aprovada 
torão sua licuuca unodiatnmen'oe cassada. 

Art. 123. Os tratadores e empi·egudos ficam ]Jroibidos do 
faz<'!' barulho c ajuutamcnLos quo prejudiquem a boa ordem 
da Exposi<;ão. ' 

Art. 124. É expressamente pr·oibida a manutenção de in
flamáveis ou produtos corrosivos dentro do recinto da Ex
posição, sem a devida licênça da Comissão Executiva Central. 

Art. 125. Todas as pessôas que estiverem dentro do re
cinl o da Exposição ficam sujeitas ao presente Ilegulamentu 
qualquer que seja a sua qualidade ou função. 

Art. 126. A Comissão Executiva Central não se respon
sabiliza pela eficácia dos produtos veterinárias expostos. 

Art. 127. Durante a Exposição podet•ão ser realizado'! 
oult·os coneursos, a juizo da Comissão Executiva Central, ({U•.' 
os fará anunciar com anlcc,cdência, divulgando ao mesmo 
tempo as bases para a sua realizacão. 

§ 1. o Para êsses concursos tambem serão conferidos prê
mios a rriLério da Comissão Executiva Central. 

§ 2." Os julgamentos desses concm·sos t.ambem serão pu-
blicados e inapcláYeis. · 

Art. 128. Os casos omissos no presente Regulamento 
serão l'i'.'olvillos pela Gomi~sãa J~xecutiva Central. 

Art. 12!}. Revogam-se as disposi.;ões em contrário. 

Hio de Janeiro, 17 dn rcverPÍl"U de 1!137. -Odilon lll'{I!JII 

DECRETO N. L 456 - DE 19 DE FEVEHEIRO DE 1937 

Prm·oua 1J01' dez amws o 1n-azo concedido ao Banco llollmutcz 
Unido para {unccionar no Brasil 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
attendenrlo ao que requereu o Banco Hollandez Unitlo, com 
~éde em Amsterdum, IIollancla e filiaes em São l'aulo e nesta 
Capital, autorizado a funccionar no Brasil pelo decreto nu
mer·o 12.386, de 31 de janeiro de 1917, resolve prorogar no
va!llente, por dez annos, o prazo para funccionar no Brasil, 
que lhe foi concedido pelo decreto n. i7 .529, de 8 de ju
nho de 1927. 

Rio rle Janeiro, 19 de fevereiro de 1937, 110" da IndQpeu
dencia e 49" da H.epublica. 

GETULIO VARGAS. 

Arllmr de Souza Costa. 
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DECRETO N. f. 457 - DE 20 DE FEVERERO DE 1937 

Atttm·iza a execução de obras de emergencia nos Estados d()l 
Ceard, Rio Grande do Norte, Parahyba e Atagoas 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra.sil, 
tendo em vista o que di&põem os arts. 1", n. li, e 4• da lei 
n. 175, de 7 de janeiro de 1936, e 

Considerando que, devido á escassez de chuvas, em 1936, 
uma grande área do Nordeste Brasileiro está assolada pelDS 
rigores da secca; 

Considerando qne a intensidade do flagello exige a ur
gente realização de obras de emergencia, com aB quat:...,. so
bretudo, se dará amparo á população attingida, mediante o 
emprego de trabalhadorNl, decreta: 

Art. 1. • Fica o Minist,erio da Viação e Obras Publicas 
autorizado a mandar executar a.s seguintes obras de emer
gencia, obedecendo as respectivas de~pc.sas aos !imites fi
xados no presente decreto: 

I - No Fl~tado do CP.ará: 
o) proseguimento da cousLruccão da rodovia 

For\f.aleza-Tberezina, entre Sobral e 
Campo Maior, na extensão de 200 ki
lometros.............................. 2. 500:000$000 

b) construr.ção do ramal de Canindé, no tr·e
cho de Maranguape a Caninrll\, na ex-
tensão de 120 kilometros.............. 1.500:000$000 
II - ~o Estado do Rio Grande do Norte: 

a) proseguimento da construcçfio da rodovia 
Assú-1\lossoró-Limoeiro, na extensão de 
60 kilom,etros................ .. . . . .. . . LOOO :000$000 

b) proseguimento da constrnecão do ramal 
de Catolé. no trecho Acary-Jardim de 
Seridó-Catolé do Rocha. na extensão de 
130 kilometros... . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1. 000 :000$000 
IH - No Estado da Parahyba: 

a) proseguimenlo da construccão do ramal de 
Pianeó. no trecho Pato.--Millericordia, na 
extensão de 120 kms. (kilomet.ros)..... 1. ooo :000$000 

h) pro.seguímento da construcção do ramal de 
São .João do Cariry, no trecho Farinba
Alagôa. de Baixo, na extensão de f70 
kilom~tros. . . . . . . . . . . . . . • . . • . . . • . • . . . . 1. 000 :000$000 
IV - No Estado de Alagôas: 

o~ rwo~rgnimenfo da consfrncri'io da rodovia 
Atalaia-Palmeira dos lndio:;, por Santa 
Anna de Upan<'ma, na direcçiio de Pi-
ranhas, á margem do rio São Franci.sco 2. 000 :000$000 
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Art. 2.0 A cxecucfio das obras de que trata o art. i" 
do t:Tesente decreto oue!lec.er·a ao disvosto no art. 1.0 üa le1 
n. i75, de 7 de janeiro de f 9:::16. 

Art. a.• Revogam-se as disposicõe.s em contrario. 

Rio de Janeiro, 20 de fevereiro de 1037, 116° da Iude· 
pendencia e 49• da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

Marques dos Reis. 
Arthur de Souza Costa 

DECRETO N. L 158 - DE 25 DE FE'iEREIRO DE 1!137 

Suspende os e/feitos do deCI'eto n. 1 .. 259, de hl de dezemrn•o 
1936, no município de Affonso Cluu.dio, nu Estado tlo 
Espírito Santo, dnmnte o dia 28 do corrente me:; 

O Presidente da Republiea dos Estados llnidos do .Brasil 
t!lsolvc su~peuder os r.ffnitos rlo den·elo n. 1. 2:-í!l, de .1li do 
drzembt·o de 1936, no município do Affonso Claudio, no 
Estado do Espírito Santo, durante o dia 28 do corrente nH'Z. 
afim de serem alli realizadas cleicões ImmicipaPs; reyogndas 
as disposicões em contrariD. 

Rio de Janeiro, 25 de fevereiro de 1 !J37. :!lu" da Indcpen
dcncia e 49• da Republica. 

GETULIO Vl\HGAS· 

Aga.memnon Maoalhães. 

DECHETO N. 1. 459 - DE 25 DE Fl>YE!lEIRO DE 1 !J37 

Suspende os e(feitos do decreto n. 1.259, de 16 de tle;;cmfJro 
de 1936, no município de Rodeio, no Estado rf,~ Sw1l'l 
Catharina, durante o dia 28 do corrente mcz 

O Presidente da Republica do" Estados Unidos do Brasil 
resolve suspender os effeitos do decreto 11. 1 . 259, do i G de 
dezembro de 1936, no município de llodcio, no Estado de 
Santa Catharina, durante o dia 28 do coiTPnle mez. afim 
de serem alli realizadas elei<;ões municipacs; revogadas as 
di.,pmdções em contrario. 

Rio de Janeiro, 25 de feverriro r],. HJ:n. I Jo·· d:1 lnof,.pe:l
denria P .\9• da Rcpublica. 

GETULIO V.\RUAS • 

.\yamenwnn Mog11Tl/.lír•.<. 

Leis de 1937 - V oi, I 11 
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DECRETO N. L 460 Não foi publümdo. 

DECRETO N. 1.461 - Não foi publicado. 

DECRETO N. 1 . 462 - D]l; 25 DE FEVEREIRO DE f 937 

StUpende os ef(eitos do decreto n. 1.259, de f6 de dezembro 
de f936, no município de São João da Barra, no Estado 
do Rio de Janeiro, durante o dia 28 do corrente mez 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil 
resolve suspender os effeitos do decreto n. L259, de f6 de 
dezembro de 1936, no município de São João da Barra. no 
Estado do Rio de Janeiro, durante -o dia 28 do corrente mez, 
afim de ..serem alli realizadas eleições municipaes; revogadas 
as disposicões em contrario. 

Rio de Janeiro, 25 de fevereiro de i937, 1f6G da Indepen
dencia e 49° da Republica. 

GBTULIO VAaOAS· 

Agamemnott MaqolMes. 

DECRETO N. 1. 463 - DE 27 DE FEVEREIRO DE 1937 

Suspende os ef{eitos do decreto n. t .259, de 16 de de:embro 
de 1936, no municipio de João PesstJa, no Estado do Es
pírito Santo, durante o dia 7 de março vindouro. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Resolve suspender os effeiLos do decreto n. t .259, de t6 

de dezembro de 1936, no município de João PessOa, no Es
tado do Espírito Santo, durante o dia 7 de marco vindouro, 
afim de serem ali realizadas eleições municipaes; revogadas 
as disposicões em contrario. 

•Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de t900, H6• da Inde
pendencia e 490 da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

Agamemnon Magalhãe••· 



AO'I'OS DO PODER IXBOUTIVO 259 

DECRETO N. 1 . .164 - DE 1 DE MARCO DE 1937 

Suspende os effeitos do decreto n. 1.259, de t6 de dezembro 
de 1936, no município de Itaquahv, no Estado do Rio de 
Janeiro, durante o dia 7 do corrente. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 

Resolve suspender os effeitos do decreto n. 1.259, de 16 
de dezembro de 1936, no município de ltaguay, no Estado dó 
Rio de Janeiro, durante o dia 7 do corrente, afim de serem 
ali realizadas eleições municipaes; revogadas as disposições 
em contrario. 

Rio de Janeiro, 1 de março de 1937, 116• da Independen
cia e 490 da Republica. 

GETULIO V AROAS. 

Agamemnon Magalhãe11. 

OEORETO N. f.4&5- D! 5 Dl!l MAMo D!l 1937 

Su..rpendtJ OI ~(fftttU do decreto n. 1.269, de 16 ae dezembro 
de 1936, t&O E.<Jtado do Maranhão, durante o dia 12 do 
corrente. 

O President.e da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
resolv9 .suspender os effeitos do d~creto n. 1.259, de 16 de 
dezembro de 1936, no Estado do Maranhão, durante o dia 12 
do corrente, a fim de serem ali realizadas eleições munici
paes; revogadas as disposições em contrario. 

Jlio de .Janeiro, 5 de março de t9S7, ff60 da Independen
cia e 49• da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

Aoamemnon Mt111a.lh41JI. 

... ...., 
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DECRETO N. i. 46ô - DE 5 DE MARÇO DE 1937 

i\Uioriza a emtssão de obrigações do Thesouro Nacional e dá 
otttras provadencias 

O Prco,idente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando dn auLoriza~~fio eonttda na letra a da lei n. 183, de 13 
de jannil··• dt• El3ô, ~~ !.t•!Hio ouvido o Tribunal de Contas, na 
Jórma da lei a. 15li, de 21 de dezeml>ro de 1935, decreta: 

Art. 1.0 F'iea o minístl·o da :Fazenda autorizado a emittir 
até 200.000:000$ (duzentos míl contos de réis) em obriga
ções do Thr.sonro Nacional, dr: valor nommal de i :000$ (um 
conto de t't;is) cada unm, no prazo de 10 (dez) nnnos, juros 
nnnuaes de 6 %, pagos semet~tralmente. 

Art. 2." Os Litulos serão entregues ao Banco do Brasjj. 
(Jue os culloca é' á gradativamCI.te nos mercados nacionaes, 
par:1 o fim de, com o seu prrJducto, resgat::tl' as promissorias 
IJUe for·nm emiUidas para a :iqnidacfio immedinta das C!'"-
1 as du TltcsouPo no me:: mo lJanco (lleceit a c De~ pesa) do 
CXl'l'CÍCÍO f]e i93t\. 

Patagn!pho unico. A' ímportancia correspondente aos 
Juros r (t,; qunta,;; d<>- mnu;·tizPc;iío dos tiLulos que estiverem 
mn cal'!eira no Bnnco do Brasil dar-se-á a me,:ma applicacão 
de que 1rala o prr:;;eate arL1go. 

Art. 3" Os títulos ;;eríio re::gal.aveis por meio de um 
fnndo de amor tiz~çflo aecumnlalívo n por ::orteio em março 
e 'lt'frrnhr0 de ~nda anno, a partir de 1938. 

Art. ..;." Revogam-se a,; dlSJ)OSições em contrario. 

nio dt' J::meiro. 5 de mnrço de J 937, uo· da Independen
cia e 49" da Republlca. 

GETULIO VARGAS. 

A1•t!wr de Souza Costa. 

DECRETO N. 1. 467 - DE 5 DE MARÇO DE 1937 

.Abre, pelo Ministerio da l"·azenda, o credlto especiat de réiS' 
22:316$658. pam pagamento de di{{e1·ença de vencimen
tos a mn chefe de Serviços da Sec1•etm•ia da Canwra dos 
Deputados 

O Pr~~;;idenfe da kepuhlica do« Estados Unidos do Brasil, 
usando ria autorização conlidt~ na lei n. 383, de 23 de janeiro 
o~ 1937, e fPndo· onvido o Tribunal de Contas, na fórma do 
regulamento approvado pelo drct'cf.o n. !5.783, de 8 de no
·n:mlm• dP 1922, rlecreta: 

Arti!!o nn icn. Fic:-t abertc. Jwlo l\linrsterio da Fazenda o 
eredito esp1"cial r"' 22:316$658 (vinte e dois contos trezentos 
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e dezeseis mil seiscentos e cincoenta e oito réis), para pa
gamento de differença de vencimentos ao chefe de Serviços 
da Secrfllnria da Camara dos Deputados José Maria de Albu
querque Bf:lllo, no período de 17 de maio de 1932 a 31 de de
zembro de 1935. 

Rio dt> Janeiro, 5 de março de 1937, 116° da Independen
cla e 49" d:~. Repnb!ica. 

ÜE'l'ULIO V AROAS. 

Arthur de Souza Costa. 

DECI1E'ltJ N. J . Hi8 - DE (j DE MARÇO DE 1937 

!Nci'eta a wtervencão fedenll no Estado de :Matto Grosso, nos 
termos do art.' 12, § 11". idfN B. ultima parte. da Consti
t uiçao da llepublica. 

O Presidente dt1 R<lpuhllca do~ Estndos Unidos do Brasil: 

Considerando qntJ a Assembléa Legislativa do Estado de 
Malte Gt·osso, reunida a 24 de ckzembro p. p., ás 10 horas, 
1:m urna das l'lUl:\s do Quartel do t6• Batalhão de Caçadores, 
resolveu solicilrr a Jnt.crvenr;ão federal com fundamento no 
art. 12, n. IV, da Consl.ituição da Republica, afim de garantir 
o Iinc excrcicio de ~w1:-; fl.;nccões. conforme se verifica dos 
U!rmo:; do uma cópia r.nthenfic& da acta daquella reunião; 

Uon;::iderando que, de facto. es;:;a intervenção foi solici
tada nns l.<'i':.'!Os da ]l!ltra b, n!Lim~ parte, do ~ 6", do art. 12, 
ria Con~littti~·;(o da !lPpuhltr.a. e rio inciso n do § 2", do ae
! irrn H'. da Con.~lituir,ãn da(luelle EsLado; 

r:on~idPrrtndo qne, nlérr, disso, e de accordo com o § s• do 
art. U dn Consf.itt!ição da Rt'publica, deputados á ri'ferida 
A~:::emh!t'•a, :·cpr·e.,cnbnrlo a maioria, solil:)!if.aram a mesma 
inl(•rven~:ãu por inlermedi.1 tf,, prrcurador devidamente halli
Iitnrlo por ínstrumcP.loJ de proeuração, offerecendo, então, o 
~~ttcslado dt• lcgitimidmb de seus n,andetos legislativoi'. cons
tante de rcsoludb do Tribtmal St:perior de Justiça Elci-
lrlral: • 

Considernndo que, con<:cdcnrin habcas-corpu.~ aos me:-mo;; 
r•~pre~entanl.es, então asylarlo~ no Quartel do 16" Batalhão de 
Carcdorrs, r·econheceu a C•)f'le (};; Appellação daquel!e Es
tado, como f:.mdn111ento do p••dido, a roacção de que ~~.~lavam 
ameru;ar!o:;; os pacientes, pc1· padc do Chefe do ExecutiYo 
local: 

Considet·ando que, por \~rio; dias, no referido quartel, 
~é• man[.,.ve as;\'l::drt a maint·:a dos mr.>rnbros daquc-lla As~rm
bl•'a. l!lll vJ;•tutlc ela tD.esma co~crão rcconhecir!a pela Cúrtn 
r:e Ap[)~'llaçãn. ve!ldo-sc os deputados na contingcncia de se
l'l'rn acompanhac!o;; p·~la fo<"~'r! fPdHal, afim de se reunirem 
no rriificio dn As~embléa e dahi volfarcm ao seu asylo na
qurllo quartel; 
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Considermdo que, com o prop{)sito de evitar a inter
venção, designou o Governo o Commandante da g• Região Mi
litar, para executar, em Matto Grosso, as medidas de excepoio 
decorrentes do disposto no decrete n. 1. 259, de 16 de dezem
br·o do anno finc:!:J (decretJ de 29-12-936); 

Considerando c:.ue, apezar d~ss~ providencia, aquella As
sembiéa aintir. se sente inse~ura, "deante das repetidas amea
!f! s do Governador, maxime devido ao andamento de seu pro
cesso por crime de resjlonsabilidade", pelo que, em telegrarnma 
dirigido ao Presidente da llcpubliea, acaba de renovar o pe
dido do intm·ven~:ãü; 

Considerando que, assim, não é pos.sivel á Assemhléa 
Legislativa do Estado de Matto Grosso exercer- livremente as 
suas funcções, o que antonl.a e determina a intervenção fe
deral nos te!'mos do art. i2. n. IV, da Constituição Federal, 
CQrnbiHado com o § 6°, letLra b, e § 8", do mesmo artigo; 

Considerando que o amblentB de intranquillidade em que 
"" encontra o Estadoi aeonse:ha a immediata decretação da 
medida reclamada pe a Assembléa; 

Resolve: 
Art. t.• E' decretada a intet-vt-nção federal no Estado de 

l\latto Grosso, nos termos do art. 12, n. IV, § ~ ... lettra b, ulti
ma parte, e § 8", da Constituição da 'flepublica, ficando in
lerrompido, pelo prazo de um anno, o exercício da autori
.t~de de seu Governador (Const. Fed., art. 12, paragraphos 
4" e s•) . 

Paragrapho uni co. E' nomeado interventor federal o ca
pitão Manoill Ary da Silva Pires, que desempenhará as 
funcç.ões de Governador dQ E:Etado e garantirá o livre exer
cício do Poder Legislativo local, observando as instrucções 
que vierem n ser expedidas pelo ministro de Estado da Jus
lioa e Ncgocios InteriOres (Gomt. Fed., art. 12, § 7°.). 

Art. 2." O prc:::ente decrPlo entrará. em vigor immediata
mente e seu tnxto será rommunicado por via tl•legraphica ao 
Governador c d Assembléa Legislativa do Estado de Matto 
Grosso. 

Art. 3." rrevogam-se a> disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, em 6 d~ março de 1937, 1 H)" da Jndepen
do:ncla e 49" da Republica. 

GBTULIO VARGAS. 

Aoam.emnon Magalhães. 

DECRETO N. L 469 - DE 7 DE MARÇO DE 1937 

Altern r• arl. 22, letra "a''. do decreto n. 2L427. de t9 de 
junho de 193 o\ 

O Pr~sldenle dn Republica dos Estados Unido!! do Brash, 
Con~irlerando que o preceito do ar!.. 22, letra a, do re

r:ulomenb) annex:o nn d!?crPto n. 2-1.~27, dl' 19 de junho de 
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f934 dispõo somente sobre o numero de reuniões meru>aes do 
Conselho Superior das Caixas Econwnieas Fedoeraes. 

Considerando que esse preceito é de ordem puramente 
regulamentar e, assim, póde ser alterado por deliberação do 
Poder Executivo; 

Considerando que as attribuic;ões do Conselho Superior 
das Caixas Economicas Federaes exigem, para regularidade 
do serviço, maior numero de reumões mensaês; 

Decreta: 
Art. 1." O Conselho Superior das Caixas Eeonomicas Fe

deraes se deverá reunir, ordinariamente, duas vez&<; por se
mana. e, extraordinariamente, sempre que fór necessario. 

Art. 2.' Revogam...se as dispot:lições em contrario. 
Rio de Janeiro, 7 de marco de 1937, 116• da Independen

cia e 49" da Repubhca. 

GETULIO v AI\GAS. 

Arthur de Souza Costa. 

DECRETO N. 1.470. DE 7 DE MARCO DE 1937 

Concede au:rilios rela!ivof ao 2- r~:mest1·e de f934 a di·· 
vtrsas instituições nos Estados de Minas Gerae! r: Matto 

Gz-osso. 

O Presidente da Republicn dos Estados Unidos do Bra
s!I .•.•• , Rewlv-e, na conformiuatle do disposto no artigo 2·i 
do decreto n. 20.351, de 31 de ago.sto de 1931. conceder au
xilias relativos ao 2° semestre de 1934, ás instituiçõPs nos 
E!'!ados de Minas Gera-es e .MaUo Grosso. abaixo indicadas, 
rorrendo a despesa por conta do credito aberto pelo decret•J 
;1, 1.310, !le 28 de dezembro de 1936. 

A:<flociaciio Servas dos Pobres Curvello -
Minas Geraes ................................ . 

Academia de Commercio S. José - Guaxupé 
Minas Geraes. . . . . . . . . . . . . ...... . 

.\sylo Santa Isabel - Ita.iubá - Minas Geraes 
Asylo N. S. da Conceicão - Serro - Minas 

Geraes. . . . ..................•....... 
A3ylo de Orphãs - DiamdnLina Mmas Ge-

raes. . . . . . .................... · · · .. . 
Casa de Caridade Passa Quatro - Minas Ge-

raes. . . . ........ · ... · · · · · · · · · · · · · 
Cn!'a de Caridade - Ouro Fino - Minas Ge-

I*ae.s ... ~ ... ··················~······ 
Casn de Cat'idadc - Andrelandia - Minas Ge-

raes. . . . . . ................. · ·. · · · · · · 
Cnsa de Caridade Diamantina Minas ~-

f!H~<;. • . ' , '. ' ... ' ...... ;' .. '. 

2:500$000 
5:00()$000 

t :000$000 

5:000$000 

2:500$000 

2:500$000 

3:000$000 

1. 2 : 000$0(!(1 
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Conferencia N. 8. do Carmo - tHi veit·:: 1\1 i-
nas Geraes. . . . . . .................. . 

Casa fln Cat·ídacte - flbá -- Minas Oeraes ... . 
t)t.::n !!e Cat·idndo -- BnP[lPtH1y - Minas Ue-

r::ws .............................. . 
C~lllfPI'l'llCÍ'I ;>;. S. do Canno - l!lwr·!nndia .. 
l::,"a ,;,. C:!ridad·· --- PnrnJ!::opolis - 1\Iinas Oe-

I'UPs. . • • • • .•..•.. • • .• • • · · · · • • • • · · • · 
Confpt·eueia \"ieentina N. S. da Saude - Poços 

de Calda.;;; 1\linas Geracs ..•.......... 
Ca~:1 de! Carirl:1de 1'\. 8. das 1\ft:rcôs ·- 1\Ionlcs 

Chn·o,; - Minas Gnl'ac;;, . . .•.......... 
Ca~a de Caridadn Santo Antonio - Curvello -

l\1 i nas Gel'aes. . • . . • .........•.•.•.... 
IJ'.~twn:mrio S. Vicente de Paulo - Companhm 

!\li na'' Geraes. . . . .................. . 
E..:;coll: de Agrtmomta e Medicina Veteriuaria -

-- Bel lo Horizonte - iltínas Gentes. . .... 
F>cola c!P Agt·ir~ullnt·a c Pccuaria - í),1:;~a Qua-

iro - Min::w GPt'aes, . . .............. . 
r:;,cnla l'rofis.;;;ional Delfim Moreira - llow'o 

AlPgt·e - !\finas tlcrae;; ....... . 
E:'Pola l\!mwstica S::~ntu 'rhPtPzinlw. ~ Pouso 

J\l••gt'P !\Iinus Genw.~. . . . . ..... . 
J :."eo'a llouH•;:t ica e Tee!1•1ic11 l'I'Ofissinnal N. 

S. da ,\ppar(~cida - P<~~'sa Quadro - Minas 
(~el~n.t~s . ..... ····~~····~···········~·· 

E,;cola de Economia DomHstica N. S. da Appu
rccida - Brazopolis - Minas Gera c~. . . 

!:::•rola de Electricidadl.! e Radiotelegraphista -
Helln Ho!'iZ('nle - 1\linas Geraes. . . ..... 

H ospil ai Antonio Moreira da Costa -- Sanln 
llif a no Sapncahy - 1\lina.s Gcrnes. . . . .... 

11 o~pital S. Vicente de Paulo - Antonio Dias 
-- ?\li nas <lera e~<. . . . ..........•.••..• 

ft•mnnrlarfP ;>;. S. dn Saurlc - -Diamantina 
- l\1 i nas Grrat·~. . . . ..............•.. 

i !!SI i tu! o o· Gr:mbery (para n FnculdaJ-~ de Pe
(lngogia O' G:·anhery) - Jniz de Fl'•ra - 1\fi-
nns 0f'l·ar.~. . . . . . ................. .. 

Ln,.•u t!P :\riPS c Officioq - -Out·o Preto -
l\1 i nas (h·rac;;. . . . .................... . 

Orphanato Snnlo Antonio - Curvello - Mi-
na" Gcraes. . . . •........•............. 

Orphannln N'. S. das DorPs - Jtabira - Minas 
c;c•t·ap;::::. • ~ . • •. ~ . . . . * ••• ~ ~ •• ~ ~ •• ~ •••• 

f:::c·eierladc S. Vicente de Paulo - Alvinopolis 
- !\finas Geram;. • . • . • ............ .. 

Santa Casa dn Misericoràiu - Brazopolis -
Minnl'i GPracs ....•...................• 

Ranla C:t."ll de 1\Iiscricordia - Sabar(~ - MinaR 
Ger:-ws. . ......................... . 

Santa Ca~a de MisericorrJin - Camo:mha -
Minas Gera e;;. • . . • . ...•.......... · .. 

S:mla Casa de l\lisPricnrdia - Ouro Preto -
;\finas c:wraes. . . • . . ................. . 

1 : 500.00(.1 
2:500$000 

5 :000$00<1 
:l :000$000 

2:500$000 

1:500$000 

3:000$000 

2:500$000 

1 :500$000 

5:000$í)OO 

10:000$000 

5:000$000 

2:500$000 

5:000$000 

1:000$000 

2:500$01}0 

10:000$000 

1:500$000 

f:500tOOO 

1.0:000$000 

2:ã00$00'J 

1:500$0(}0 

1:500$00\l 

500$000 

1:500$000 

3 :0.00$00() 

1:500$000 

7:500$000 
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S:mta Casa de Misericord1a - Serro -- l\linns 
Ueracs .....•...•..........•........ 

i:<auta Ca:<a d(• l\lüwJ·iew·dia ltajubá - Mi-
uas liPt"ae;-;. ~ ................. ~ ........ . 

Socimlt!dt> :-\. \'iePnle de Paulo - V!ll'ginha 
.\(lll:tS (1CJ"[ll'S, • , , .................. .. 

~·-anta ca.,.a ([C 1\liseriClll'dia - Pucos de Cal
das - :\!mas Gerae:1 .....•............ 

:;nnt.a Casa de 1\Iis<'t'ÍCOt'li!U llomftm - ~li-
nas Ut~r·:~t.~S. .. . . .................... a.~ 1t 

~ocirdade l\lineil·a de Assislencia :i !nfaada 
- Helio Ilot·izonlr> 1\fim,s GPra!"s •....... 
~i,nta Casa de Misoricordia --- Janunr·in 

l\linas Gt'racs. . . . . . .. . . . . • . . . . .. 
Hanta Cusa de l\Iism·icordí!l ~lJr de Hespanha 

- Minas Geram;. ............... .. 
Yilla,; de rabalho Para Convalescent~>s Tuber

cnlo:-:n~ - Helio llol'izontc - l\linao; Gerap,q 
A<ylo S:mla llila Cuyahá 1\ln!lo OtosRo .. 
Escola Prol'is~ional Sale~i::mn-, - C.uy nbá -

iilatln Gt'MSn. . ................. , .• 
Pt·PI:~:>i:t rle Cluajar;í !\li rim -- ~in: lt• ffi'OS:'fl 

Total. .................. . 
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1 :500$000 

5:000$000 

500$000 

:.':500$000 

500$000 

1:500~000 

2 :50JOSOOO 

2:t:i00$01JO 

20:000$GDO 
10:000$00() 

1 O : Ofl-0$001) 
5:00()$000 

1 f/2 : 000$00!1 

n;o tiP .hnPÍJ'o. i de mrtl'r:n d<' t:l:~i. 1 Hi' Ja InrlPpendr"1· 
~ia n '.R" 1!:1 lll·r>ub!Ie::~. 

G ETt!J,TO VARGAS 

Gu.ftat'O Capanema 

J)Ef:flETO :oi. 1.-fi 1 - nr:: 7 DF. :MAilr,o DE 1!l37 

Com~ecle auxílios rclati?w.~ an ~· semestre de 1931 a dh>ersas 
·instituiçõe.~ nos Estados do Amazona.~, Pará, Pimtl!y, Ba
hia. Espi1·ito Sa11to, Siio Paulo. Snnta ('ulfiii1'Í11f! ,. l!io 
t:rwule do Sul. 

O P1'1'8idente cln Repuhlica dos E:otndos Unido3 do nra~il 
r·esolve. na conformid::~àe do rli»ro~tn Tl!l :l!'L 21 do dPrt'Piíl 
n. 2ú.351. de 31 rle agos/:1 dt! Hl31, entlct•det' auxilio.;; rPlalt
vos no 2" semestre de 1031, á~ in>'l il.uiçõPs nos E:> lado,; ·Jo 
Amazonas, Pará, Piauhy, Espírito Santo. São Paulo. Sanl:t 
Catharina e llio Gt•ande do Sul, abaixo indicadas. cori·enrlo a 
de!'pesn por conta r.o CI'Cdi!o abr~rlo peln de('I'<'Lo n. 1 .:.llO. de 
28 de dPzcmiJro tle 193!3: 

Ca;;:u Dr. Fajardo - Illnn:íos. Amazona;;: .... 
!'oeiPdade Amazonense de Prol•:r(::io aos La-

znwos, 1\Ianáo:::, Amazonas ............ . 
Asc:ociaçiio das II'mãs Clarissas, Sanl.arém, 

Pará ............................. . 

1:000!';000 

2;:í00$000 

7::J009000 



Casa de Saude Marítima, Belém, Par.'Í ...... . 
El'rnla Pralica de Gommcrcio, Belém, Pará .. . 
Rollietlade das Filhas do Coração Immaculado 

de Maria, Villa do Pinheiro, Pará ..... . 
Caixa Henefiennte dos Mendigos, Therezina, 

l'iauhy . . .......................... . 
União ArlisLica Operaria, Floriano, Pi::mhy .. 
Casa Pia e Gollegio N. D. do Sallette, Salva-

dor, Bahia. . . . ..................... . 
Escola Polyl.echnica, Salvador, Bahia ...... . 
Hospital N. D. da Piedade, Bom fim, Bahia .. 
Santa Casa de Misericordia, Cachieira, Bahia. 
Santa Casa de Misericordia, Cannavieiras, Ba-

hia .............................. . 
Santa Ga:<a de Misericordia, ltabuna, Bahia .. 
Santa Casa de Misericordia, Conquista, Bahia. 
Santa Casa de Misericordia, Cachoeira, Bahia 
Santa Ca~a de 1\fiserícordia, l\faragogipe, Ba-

hia ..•............. · · · · · · · · · · · · · · · 
Ranta Casa de Misericordia, Valenca, Bahia .. 
Orphanato Jesus Christo Rei, Victoria, li!spi-

rito Santo ....................... . 
Orphanalo Coração de Jesus, Victoria, Espí-

rito Santo . . . . .................... . 
Associação Paulista da Divina Providencia, 

São Paulo ........................ . 
Associação de Ensino, Ribeirão Preto. São 

Paulo . . . . ........................ . 
Asylo de Invalidos, Santos. São Paulo ...... . 
J\><ylo de 1\tiscricorrlia D. Maria .Jar:mtlw, ~iio 

Cm·los, São Paulo . . ................ . 
Asylo Bom Pastor, São Pnulo . . .......... . 
Asylo Pnclrc Em~lyde~. Rib1drão Pre!.n, ~ão 

Paulo . . . . ........................ . 
Asylo de Mendigo!', Tanhab\. Rão Paulo ... . 
As::;oriaçilo E~colns Populan•s Hi rlc NnYPill-

bro. São Paulo . . ................... . 
As;;;oeiaçüo Ranalorios Santa Clara. São Paulo. 
Circulo dos Italianos Unido;;, Campinas. São 

Paulo ............................ . 
Centro dr Assistencia Social Braz l\fooca, São 

Paulo . . . . ........................ . 
Ca~a de S:mdr. Al!an Kardec, Franca. São 

Paulo ............................ . 
Centro Espírita São Vicente de Paulo, São 

Paulo . . . . ........................ . 
Eflroln Superior de Commercio, .Jahú, São 

Paulo . . . . ........................ . 
Escola 1e Com"2ercio Chrislovão Colombo, Pi-

raCJcaba. Sao Paulo . . .............. . 
Rl':coln Profi~'<~'<ional Feminina Patrocínio de 

Riio .lo,;é, T.orf'!nn, Riio Paulo ........... . 
Hospital Sfío Vicente de Paulo, São Manoel, 

E:ão Paulo . . . ..................... . 
Hospital df'! Caridade São Vicente de Puulo, 

.Tnndiahy. São Paulo. . ............... . 
Hosnital Sanll habP.l. JaboUcahal, São Paulo. 

20:000$000 
1:G00$0uv 

1:000$000 

2:500$000 
1 :000$000 

2:500$000 
15:000$000 
5:000$000 
5:000$000 

i:000$000 
1:000$000 
3:000$000 
5:000$000 

1:000$000 
1:000$000 

2:000$000 

5:000$000 

1:000$000 

5:000$000 
2:500$000 

5:000$000 
2:500$000 

i:000$000 
2:500$000 

10:000$000 
I;, :000$000 

1:500$000 

1:500$000 

3:000$000 

1:000$000 

3:000$000 

5:000$000 

5:000$000 

1:000$000 

2:5001000 
2!000$000 
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Instituto de Prolecçao e Assistencia á. lnfan-
cia Hibeirão Preto, São Paulo ........ . 

h·mamJ~de do Hospital da Misericordia, São 
Dernai'do São l'aulo . . .............. . 

Inslruccão A~tistícu- do B1·asil, Suo Paulo .. . 
Instituto Santa 'l'lwrf'zinha de Surrtos Mndos, 

São Paulo . . • . .................... . 
Instituto Arnaldo Vieira de Carvalho, São 

Paulo . . . . ........................ . 
Santa Casa de Miscricordia, Casa Branca, São 

Paulo ............................ . 
Santa Ca.;a de :\fisericoedia, Campinas, Sfio 

Pnul0 .....•...•.........•.•••..•.• 
Santa Casa de Misericordía, Bananal, São 

Pnulo . . . . ........................ . 
S;mta CaRa de i\lísericordia, Caçapava, São 

Panlo . . . . ..................... · · · · 
Hanla Ca:Sa de l\Iiser·icordia, Al·at·aqnarn, São 

Paulo ............................ . 
Sociedade Amiga da Instruccllo Popular. San-

tos, São Paulo . . ................... . 
Santa Casa de l\lü:ericordia, Ara('aluba, Sito 

Paulo . . . ......................... . 
Sanfa Casa ele 1\lisericordia, Jacarehy, São 

Paulo ............................ . 
Sociedade de Medicina e Cirnrp.-in. São Paulo. 
Socícdad•~ Beneficente, RiheirÍio Preto, São 

Paulo ........................... . 
Santa Casa de Tvlifiericordia, Itararé, São Paulo 
Santa Casa de Misrricordia, São Simão, Sãn 

Paulo . . . ......................... . 
Santa Castt de l\fiset•lcordin. LinA, São Panlo. 
Santa Casa de 1\li;;crir.orllia, Lo rena, Sfio 

Paulo . . . ......................... . 
Santa f:nsa de 1\fisericordia. Bebedouro, São 

Panlo . . . . ........................ . 
Santa Ca~:a de Misericordia, Pirassununga, São 

Paulo ............................... . 
Santn Casa de 1\fisericordia, Barretos, São 

Paulo . . .......................... . 
Santa Casa de 1\fisericordia D. Carolina 1\fn

lheiros. São José da Bôa Vist&, São Paulo. 
SociedadE' BPnrficente. IlapetininJ:ra, S. Panlo 
Socirdade São Vicente de P::tulo Bananal São 

Paulo . . .............. .' ........ : . .. . 
Soriedade Amiga dos Pobres, São Paulo .... . 
Asrlo de Mendicidade Irmão Joaquim, Flm·in-

nopolis. Ranta Cathnrina . . ........... . 
Hospi!al Síio Jl1·az. Por·lo !Jniíio, Ranl.a Catha-

rJna .............................. . 
Asylo Pella e Bethania, Taquary, Rio Grande 

do Snl. . . . ........................ . 
Aflylo df' Orphlíos Rão Brnrdicln. PP!ofas. Rio 

H 
Grnnde do Sn! . . ................... . 

ospital Allemão, Porto Alrgre, Rio Grande 
do Sul . 

Instituto São .JÓsé·, .. c:'1r1r1a<. fti~. Grà~ri~ .. d~ 
Sul , , , ........ , ... , , ...... , 

3:000$000 

r, :oootooo 
5:000$000 

2:500$000 

2:500$000 

1:000$000 

1;1:000~000 

2:500$000 

2:500$000 

5:000$000 

2:000$000 

1:500$000 

1:000$000 
1:500$000 

1:500$000 
2:500$000 

2:500$000 
1:000$000 

1:500$000 

500$000 

i:5001000 

5:000$000 

1:000$000 
3:000$000 

1:000$000 
2:500$000 

2:500$000 

.1:000$000 

2:500$000 

5:000$000 

5:000$000 

10:000SOOil 
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Sociedade de Benefieeneia e Caridade, La-
geada, Rio Grande do Sul • . . . . . . . . . . . . . 1 :500$000 

Sociedade de Educação Christã, Pelotas, Itio 
Grande do Sul • . ................... 1 1 : 500$000 

Santa Casa de Misericordia D. Pedrito, R i o 
Grande do Sul . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 :500$000 

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 201 :500$000 

Rio de Janeiro, 7 de marco de 1937, 116" da Inclepen
deneia e -19" da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

Gttstavo Capanema. 

DECRETO N. 1. 472 - DE 8 DE l\L\H\_:0 lll' I 037 

Suspende os e[{eitos do decreto n. 1.259, de 10 de dezembro de 
1936, nos municípios ele Pieclalle, lporml(la e Palestina, no 
Estado de São Paulo, dumnt e o dia 1 ~ do con·nll e 

O Presidente da Republica doe Esludos Unidos do Bra,<!l: 

Resolve suspender os effeitos do dececto n. 1. 259, ríe 
1o de dezembro de 1936, noo municípios de Pieclucie, Ipommr:t 
e Palestina, no Estado de São Paulo, durante o dia H th CIW
rente, afim de serem ali realizadas clci~õc;:; mtmir:pncs; l'eYo
gadas oo disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, em 8 de ma!'ço de 19:17, ltG" 11:\ lmir'!'en
deneia e 49• da Republica. 

GETULIO VARG.\S. 

Agamemnon Ma(Jalhlies. 

DECBETO N. L 4i 3 - DE 8 DE MARÇO DE 1937 

Declara de tl.tilidade publica a Fede1'ação das Sociedades de 
Assitcucia aos Lnzm·os c Defesa Contra a Lc2wa 

O Presidente da Republica dos Esl~1dos Unidos do Beusil, 
attendendo ao que requereu a Federação das Sociedades de As
sistenoia aos Lazaros e Defesa contra a Lepra, com séde nesta 
Capital, a qual satisfez as exigencias do art. 1" da lei n. 91, 
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de 28 de agosto de f935, e usando da attribuição que lhe con
fere o art. 2• da citada lei, decreta: 

Artigo uni co. E' declarada de utilidade publica, nos ter
mos da mencionada lei, a Federação das Sociedades de Assis
tencia aos Lazaros e Defrsa contra a Lepra, com séde nesta 
Capital. 

Rio de Janeiro, 8 de março de 1937, 116" da Indepen
dencia e 49• da Republica. 

GETULlO VARGAS. 

Aaamemnon Magalhães. 

DECRETO N. J. n 4 - oE s DE ::-.rAn(:o DE 1937 

Abre, 11elo !t1ini.çte1·io da ht.~lipz e Negocios lnlel·icrcs, o 
credito especial de 40:000$000, para 1)11(lmnento a o((i
ciaes e 11raças reformados do Corpo de Bombeiros do 
Districto Pede1•al. 

O Presidente da llepuhlica dos E,;lados Unidos do Brasil, 
usando da autorização oonsf.anlc da lei n. 263, de 8 de outu
bro de 193G, e tl.'ndo ouvido o Tribunal de Contas na fôrma 
do artigo 93 do Regulamento approvado pelo decreto numero 
1'5. 783, de 8 ele novembro de 1922. decreta: 

Artigo uni co. Fica aberto, pelo Ministel'io da Jus ti(: a e 
Negocios Interiores, o crl.'dito especial na importancia de 
quarenta eonlos úc réis ( ·iO :000$000). para pagamento a of
ficiarl'l e JWilÇUS reformado5' até 31 de dezembro de f U:J5, 
no Corpo ()() Bombeiros do Districto Federal, por não tel' 
sido sufficiente a sub-consignação n. 7 - Para pagairn:Jniú 
de vencimcnlús, etc., da rubrica - Pessoal - Reformado!> 

dn Wl'h!1 11 Corpo de Bombeiros - do artigo 50 da 
lei n. 5, de :!2 de novembro de !934. 

Rio de Janeiro, 8 de março de 1937, :116° da Independen
oia e .HJ0 da Republica. 

GETULIO V Ai'!OAS • 

. 4gamemnon Magalhães. 
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DECRETO N. 1.475 - DE 8 DE MARÇO DB i937 

Concede auzüios relativos ao exercicio de 1937 a diversas in
stituições nos Estados do Maranh4o, Pernambuco, Dis
tricto Federal, S. Paulo e Rio Grande do Sul. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
resolve, na conformidade do disposto no art.. ~4 do decreto 
n. 20.351, de 3i de agosto de 1931, conceder auxilios, no 
corrente exercício, ás instituições nos Estados do Maranhão, 
Pernambuco, District.o Federal, S. Paulo e Rio Grande do Sul, 
abaixo indicadas, devendo o pagamento do auxilio, no se
gundo semestre, ser feito nos termos do deereLo n. 2i:L071, 
de H de agostt:. de 1933, e correr a despesa por conta da sub
consignação n. 1, letra a, verba 19• - Subvenções - ar
tigo ao, annexo n. 6 da lei n. 300, de 13 de novembro 
de 1936: 

C-entro Artislico Operario Maranhense - São 
Luiz - Maranhão ...............•.... 

Orphanato N. S. das DOres - Bezerros -
Pernambuco .........•..•.........•.... 

Sociedade dos Cooperadorés Parochiaes - Re
cife - Pernambuco ...........••.•.... 

Academia Pratica de Commercio - District.o 
Federal .........•...............•.•••• 

Academia Carioca de Letras - District.o Fe-
deral ........................•........ 

Academia Nacional de Commercio (Gymnasio 
Santa Thereza) - District.o Federal .... 

Asylo de N. S. de Nazareth - Districto Fe-
deral ...•..•.......................... 

Asylo Bom Pastor - Distrieto Federal ..... . 
Casa dos Artistas - Districto Federal ..... . 
Centro Espírita Irmã Catharina - Districto 

Federal ......•........................ 
Clinh~a Infantil - District.o Federal ....... . 
Clinica Odontologica Brasileira - Districto 

Federal .............................. . 
Collegio Renascença - Districto Federal ... . 
Collegio Souza Marques - Districto Federal .. 
Collegi() Luiza de Castro - Districto Federal. 
Curso Oliveira - Districto Federal ........ . 
Escola_ P~tiea de Gommercio Avalfred - Dis-

tncto Federal ........................ . 
Externato N. S. de Lourdes - Districto Fe-

deral ................................ . 
Gymnasio Copacabana - Districto Federal .. 
Instituto Commercial do Rio de Janeiro - Dis

tricto Federal .....................•... 
Instituto Tachygraphico do Rio de Janeiro -

Districto Federal ..................... . 
Inf'!.ituto de Artes e Officios da Divina Provi-

dencia - Districto Federal ........... . 

20:000$000 

i0:000$000 

50:000$1JC.O 

6:000$000 

10:000$000. 

10:000$000 

20:000$000 
25:000$000 
50:000$000 

20:000.000 
15 :000$•)00 

11:000$000 
6:000$000 

20:000$0/)0 
10:000$000 
10:000$000 

15:oootooe 
f0:000$000 
10:000$000 

f0:000$00!1 

12:000$000 

10:000$000 
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Lar Infantil - Distrieto Federal .......... . 
Liga Espírita do Brasil - Distrieto Federal .. 
Orphanato Santo Antonio - Districto Federal 
Orphanato S. José - Districto Federal ..... 
Hospital de Dementes - Campinas - S. Paulo 
Hospital de Caridade - Santa Maria - Rio 

Grande do Sul ...•.................... 

Total ..................•......•••.. 

211 

15:000$000 
f0:000$0()0 
20:000$000 
15:000$0()0 
a :oootooo 

20:000$000 

443:000$000 

Rio de Janeiro, 8 de março de fD37, U6o da Indepen
dencia e 49" da Republica. 

GltTULIO VARGAS. 

Gmtavo Capanemn 

DECRETO N. 1.476, DE 9 DE MARÇO DE 19:37 

t;oncede autori:::w;üo pa1'a se constitu.il' e ftcnciona1· á "Coope
mliva rlos A11ricullm·cs de Agua l'rr.:fa", com séde em Aaua 
Preta, E.çtado de !'I!I'IWmlwc.J. 

O PTesidentl' da Repliblica res.)Jve, de acórdo com a letra 
a do artigo 17. do derno.to número 24.647, de iO de julho de 
f934. conceder ao "Consorcio Protissional Cooperativo dos 
Agro Pecuarios de Agu~. Preta", Estrv:to de Pernambuco, auto
rização para constituir. na forma da mesma lei, a "Cooperativa 
dos Agricultores de Agua Preta", e após registo na Diretori?. 
de Organização e Defesa na Produção .:lo l\Iinis!Prio da Agri
cultura autorizar o funcionamento. 

Rio de Janeiro, 9 de março de tn:n. !Hi0 da ln!linwuden
cia e 49° da República. 

GET\JLIO VARGAS. 

Odilon Braga. 

D.ECRE'fO N. I. 477 - DI~ !) DE MAIU;O DI~ H137 

Concede autOI'izat:tio para se constituir e funcionar â CoOJJCra .. 
tiva de CréditP dos Funcionários Público.~ de ltapermw., 
eom M~de no Municfpio de lta]Jeruna, Estado do Rio ,ft? 
Janeiro. 

O Presidente •ia República: 
Rt'solve. de acordo com a letra a do art. 17, do de~reto 

n. 24.647. de 10 de julho de 1934. conceder ao "Consort'in 
Profissional Cooperativo dos Funcionários Públicos do Mu-
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nicípio io Haperuna, Estado do Rio de Janeiro, aulorizat~ão 
para constituir na fórma da mesma lei, a Gooperativa de Cré
dito dos Funcionários Públicos do Minicípio de Ilaperuna, 
c, após rrgist ro na Dit·etot·ia de Organização e Def;Jz:t da 
Produçtín. do 1\l inisério da Agricul!ura, autorizat• o ftmcio
narnento. 

Rio de .Janeir•o. !) de março de 1037, i!ü" da lri'Jcpen
dêncía e cHJ• da República. 

GETÚLIO VAUG,\S. 

Odilon Bmga. 

DECHKro N. 1. ns - 9 o r; l\L\lt;;:o nE t!J37 

Faz publico os depositas dos instrumentos de 1'alifica~.·l1u, por 
parte do Governo da Polonia, 1í Cmwenção lntenzacinnal 

pm·a a limitação da ?'esponsabilidade de p?'olwietarios de 
navios no mar e Protocollo de as.~ianatura, firmados em 
Bru.r:ellas, a 25 de agosto r!e Hl24, e ti Convenç1io lillel'tla
cional para a unificação de certos ?·egras relativas aos 
privilegias e liypothecas maritimas e Protocollo de ltssi
gnatttra, {f1•mado em Bruxellas, a 1 O tle abril de 1 02G. 

O Presidente da Rüpublica dos Estados Unidos do Bl'Usil 
faz publico os depositas dos instrumentos de ratificarão, por 
parte do Governo da Polonia, á Convenção Int·ernacional para 
a limitação da rüsponsabilidadc de proprietarios d€ navios no 
mar o Protocollo de assignalura, 1'rmados em Bruxcllas, a 25 
de agosto de 1921 e á Convenção Internacional para a unifi
cação de cet•tas regras relativas aos privilegias c hypolheca:; 
marítimas e Protocollo de assignatura, firmados em Bruxel
las, a 10 de abril de 1926, conforme communicação feita pela 
Embaixada da Belgica nesta Capital, por nota n. t:.H, de 20 
de janeiro do corrente nnno, cuja Lmducção offieial acompa
nha o p•sente decreto. 

Rio de .Janeiro, em 9 de maJ'CO de 1937, 1lG0 de Indcpcn
ilf'nci:t c li9" ria Ropublica. 

GETUTJ!O VARGAS. 

Mm·io de Pimentel llrondifn. 
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TRADUCQÃO OFFICIAL 

N. 134. 
Senhor Ministro, 
Em additamento á nota desta Embaixada n. 1.660, de 31 

de outubro de 1935, tenho a honra de communícar a Vossa 
Excellencia que o senhor Jackowski, Ministro da Polonia em 
Bruxellas, depositou, a 26 de outubro de 1936, os instrumen
tos de raLificaçã.o de Sua Exc•ellencia o Senhor Presidente da 
Republica da Polonia relativos aos tres actos internacionaes 
s·eguintes: 

1.° Convenção Internacional para a unificação de cer
tas regras para limitação da responsabilidade de proprieta
rios de navios no mar e Protocollo doe assignatura, firmados 
em Bruxellas, a 25 de agosto de 1924. 

2.• Convenção Internacional para a unificação de certas 
regras em mataria de conhecimento e Protocollo de assigna
tura, fir,mados ~m Bruxellas, a 25 de agosto de 1924. 

3.° Convenção Internaeional para a unificação de cer
tas regras relativas aos privilegios e bypothecas marítimas e 
Protocollo de assignatura, firmados em Bruxellas, a 1 O do 
abril de 1926. 

Tendo o Senhor Jackowski depositado 'Cstes instrumen
tos a 26 de outubro de 1936, estas ratificações tornar-se-fio 
effectivas a 26 de abril de 1937, nos termos dos artigos 19, 
11 e 20, respectivamente, d'Cstas tres Convenções. 

Tenho a honra de remetter a Vossa Excellencia, inclu
sas, uma copia certificada de cada um desses instrumentos 
de ratificação. 

Aproveito a opportunidade para reiterar a Vossa Ex
cellencia os protestos de minha mais alta consideração -
Villenfagne de Sorinnes. 

INSTRUMENTO DE RATIFICAÇÃO DO GOVERNO DA 
POLONIA 

TRADUCÇÃO OFF!OIAL 

Em nome da Ri1pnblica da Polonia, 
Nós, 

Ignacy Mosciocki 
Presid'Cnte da Republica da Polonia, 

a todos os qne as presentes Car!ns Virem. 
Salve: 

Tendo sido firmada em Bruxellas. a vinte e cindo de 
agm;fo de mil novecentos e vinte e quatro, uma Convrnc.:ão 
Internacional para a nnificac.:fío de certas regras })nra a li-

Let• de 1987 - Vol. I 18 
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mitacíio da responsabilidade de proprietarios de navios ne 
mar e Protocollo de assignatnra, do teor seguinte: 

• • • • • • .. • • • • • .. • • • • • •• ~ ... # • • • • • .. • • • .. • .. .. • .. .. • • • ~ •• 

Teutlo sido vislo e examinada a mencionada Convenção, 
nós, approvamos todas e cada uma das disposições que nella 
se contém, declaramos que ella será acceita, ratHicada e 
confiriilada c pmmeltemos que ella será observada iuviola
vehnente. 

Em fé do que demos as presentes, selladas com o sello 
da llepuLJ!ica. 

Varsovia, 21 de abril de 1936. - I. JJloscichi. 
(Sello). 
O llrcsidente do Conselho dos Ministros - Koscia-

lowslri. 
O Ministro dos Negucios Estrangeiros - llcck. 

Copia authentica: 

O Secretario Geral do l\linisterio dos Ncgocios Estran
geiros e do Commercio .Exterior da Belgica - F. \'an Lan
ghcnhoPc. 

INSTflUl\IENTO DE HATlFICAÇ,\0 DO GOVEn;.;o D.\. 
POLONIA 

'rRADUOÇÃO OFFICJAL 

Em nome da Republica da Polonia. 
Nós, 

Ignacy Mosciocki 
Presidente da Hcpublica da Polonia, 

a todos oR que a~ prcsrntcs Carl,as Virrm. 
Salm: 

'fendo sido firmada em Bruxcllas, a vinte c cimlo do 
agosto de mil novecentos e vinte ü quatro, uma Convenção 
Internacional para a nnifica;:ão qe cPrtas regr·as para a li· 
mit,!H,:iin 1la J"rspon:mbilidailc de pt·nprií!larios dfl nados no 
nmt• " l'rolocolln d1• as:<ibnalnm. do lí•oT· ;wgui11f•~: 

\ •• " • "' * " • ,.. • • • • • " • • •• " • • • .. • • • • • • .. • • • • • ~ •• ~ ••••• 

Temlo ,;ido visto c rxaminada a mencionada Convenção, 
nôs. npprnYanws iodac; f' rarla nma elas disposições qnc nella 
se contém, rl••clm·anws qur• clla s('t':i arreitn, rati fieada e 
con firmnrla c promcl temos que e !la será obser\'ada inviola
VPlmrntr>. 

Jo~m f1i rio fJIIP df>llliíS a,;; tn·pst•nll•s, sPlladns rom o srllo 
lln fll'pnhlirn. 

Yar;;nvia. ':'t d<~ ahl'il dn l!l;lr.. - I. JfoscicT,·i. 
(f:t•·lfn) . 

O J>rr>Qid•~n!P do f:onscllto dos 1\Jinis!l'Os 
l01!'8lfi. 

() ·~finislm dns NP~ocios Estrangeiros 

Koscin-
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CoJ)ia autheutica: 

O SecretaPio Geral do .Minislerio dos Negocias Estran
geiros e do Commercio Exterior da Belgica - P. Van Lmi
ulwnlwva. 

INSTRUMENTO DE RA.TIFICAÇ"to DO GOVERNO D"\. 
POLONIA 

'fRADUCÇÃO OFFICIAL 

Em nome da Republica da Polonia. 
Nós, 

Jgmu·y 1\fp::;ciccki 
PrC'siliente da Hepublica da Polunia, 

a Lodos os que a:=; presentes Carlas Virem, 
Salve: 

Tendo sido firmada em Bruxellas, a dez de abril de mil 
novocC'nlos c vinte c seis, uma Convenção Internacional para 
a unificação de certas regras relativas aos privilegios e hy
potheras maritimas e Protocol!o do assígnatm·n, do teor :::e
gninle: 
,. . . . . . . . . .. .. ~ .. " . . ,. . . . . ... " . . . . ,. ,. . . . . . . . . . . . .... 

Tendo sido visto e examinada a mencionada Convcnc:ão, 
nó:', approvamos todas (' carla uma das disposit:ões que nclla 
se ront~;m, dccl<uamos que clla será aerciln. ratificada c 
confirmada e prometlemos que ella scd obscrYada inviula
vclmcntc. 

Em fé do que demos as presentes, sellarlas com o scllo 
rla Hermblíca. 

Varw\·ia, 21 rle abril de Hl:lG. - I. Moscic/.'i. 
(S~'l!o). 

O Presidente do l~onse\110 dos Ministros - Koscia-
lowslci. 

O Minislro rlos Negocias Estrangeiros - fleclt. 

Copia autl!entica: 

O Secretario Geral do 1\finistet'io dos Negocios Estran
geiros o rio Commm·cío Exterior fia Brlgica - F. Van l-tm
olwnltm•e. 

DECRETO ~. 1.470 - Dl'J !) DE MAnço m: 103'/ 

Faz publica a adhcscío dos Estados do Lct•anle sob mandttlo1 

fmncez (Syria e Li bano) ao act~ordo 1mra o cstabeleci
?lwnlo de nma Rcpm·u~,·iio lnternacirmt~l de hur~icne 1)11-
b/ir·a. fflln .~r1r/r> 1'111 l'111'ÍS, (ÍI'I)II'do Cln no11111. n ~~ dt' ;Ir•_ 
znnb1·o de 1907. 

O p~·esidcnte da Rcpublica dos Esf.rHlos Unidos do B1·nsil 
faz puh!Jca a adhesfío dos Estr~ílo.s do LcYrtn!c sob mnnrl:1lo 
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ft•ancez (Syria e Líbano) ao aceordo para o estabelecimento 
de uma Repartição Internacional de hygiene publica com séde 

em Paris firmado em Roma, a ~ de dezembro de Hl07 - con
forme communicação feita ao Ministerio das Relações Exte
riores pela Real Embaixada de Italia nesta capital, por nota 
verbal, de 18 de fevereiro de 1937, cuja traducção officiat 
!lCOmpanha o presente decreto. 

Rio tle Janeiro, em 9 de março de 1937, H6" da lndepen
dencia e 49" da Republica. 

GETULIO V AROAS 

Mario de Pimentel Brandão. 

Ao Ministerio das Relações Exteriores do Brasil. 
Rio de Janeiro: 

'l'RADUCÇÃO OFFICIAL 

Real EmbCiixada de lta:lia 

Nota verbal 

A Real Embaixada de ltalia tem a honra, de ordem do 
~eu Governo, de communicar a& l\linisterio das Relações Ex
teriores do Brasil que a Embaixada de Franca em Roma, por 
nota verbal n. 2, de 4 de janeiro de i937, notificou ao Go
vel'llo italiano a adhesão dos Estados do Levante sob mandato 
francez (Syria e Libanio) á Convenção Internacional, firm[lda 
em Roma, a 9 de dezembro de 1907, para a creação em Paris de 
uma Repartição de Hygiene Publica de accordo com o ar!. 6" da 
t·eferida Convenção. 

A mesma l~mbaixada communica que quanto á contri
buição nas despesas da Repartição, os Estados do Levante sob 
mandato francez (Syria e Libano) desejam ser inscriptos na 
quinta categoria. 

Ao levar, o que precede, ao conhecimento do Ministerio 
das Relacões Exteriores do Brasil, a Real Embaixada de !ta
lia espera seja-lhe accusado o recebimento da presente com
municacão. 

Rio de .Janr~iro, 18 de fevereiro de 1937. - XV. 



ACTOS DO pODER EXECVTIVO 277 

DECRETO N. 1. 480 - DE 9 DE MAR.QO DE 1937 

Faz publico o deposito do instrumento de ratificação, por parte 
do Governo de Honduras, da Convenção Geral de Conci
liação Inter-americana, firmada em Washington, a 5 de 
de janeiro de 1929 . 

O presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra
sil faz publico o deposito do instrumento de ratificação, por 
parte do Governo de Honduras, da Convenção Geral de Con
ciliacão Inter-americana. firmada em Washington, a 5 de ja
neiro de 1929 - conforme communicacão feita ao Minislcrio 
das RelaçõM Exteriores pela Embaixada do Chile nesta ca
pit.al, por nota de 18 de fevereiro de 1937, cuja trnduc(}ão of
ficial acompanha o presente decreto. 

Rio de Janeiro, em 9 de março de 1937, 116• da Indepen
dencia e 49• da Republica. 

GETULIO V AROAS. 

Mario de Pimentel Brandão 

A Sua Excellencia o Senhor Doutor Mario de Pimentel 
Brandão, ministro das Relações Exteriores dos Estados Unidos 
do Brasil - Palacio ltamaraty - Capital: 

Tl\ADUCÇÃO OFFICJAL 

Embaízada do Chile 

N. 58-3, de i8 de fevereiro de 1937. 

Senhor Ministro: 
Tenho a honra de remetter a vo~sll. Excell{'ncia a nota 

pela qual o ministro das Relações Exteriores do meu paiz 
communica a Vossa Excellencia que, de conformidade com o 
art. 16 da Convenção Geral de Conciliação Inter-americana. 
firmada em Washington em 1929, com a data de 21 de janeiro 
ultimo, foi depositado no Ministerio das Relações Exteriores 
elo Chile, o i:lstrumento de ratiflr:1ção de Honduras, corre~
pondente á citada Convencão. 

Aprov~ito esta opporhmidade para rei!.erm· a Vossa Ex
cellencia os protestos da minha mais a!La e distincta consi
deração. 

Oscar Ramirez Sotomayor. 
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fitCtlETO N. ! . 481 - llE !J DE M.\RÇO tm i \};J7 

l'l·unW.lya u l 1?·o1ocoUo rfu f'evisão do Esttttitto da V1)1'le Per
imr.l!el!.fh rle Jtl.~li~·a lnternucimwf, (i1'11Wdo em Gcncúm, 
a H de sc!em/;J'o de HJZ\1. 

O Prc,;idcnte d:t Uepnhlica dos E.slndos Unidos do Dt·asil: 
Tendo sitio ratificado ó ProtocnJlp l!c redsfio do J':,:lalulo 

da Côd1• 1'1'1'!11:~nenle de Jtlsliça llltern:tei1111al, l'lnn:tdu e111 lÍI!
m•lml. a H dll !'elntniJJ'ti de 1!J2!J; r, 

ll:tvc.1LHin !-ddo o J'l:fl~t·i,Jo ín~h·t1mmllo de t·af lfi!'ar:ilo dt'W'
sltrltln n 1 :-il't'l't·lat·i:lilll dt~ Liga 1las N:u:fit•s a :2ti "" j:!ltl'im th 
1 ~1;!7: 

lJCt"·efa que o t•cl'erlllo Pt·oloeollo, npprnRo por enpia :to 
fll'('SCilf() di~lll'l'tO, .Sf',Ía i'XI'l'ltltldo I! l'lllll[H'ido liio Íll[I.'Íl'lll!H!Ilf•l 
como llf'lll! se eoni1;H1. 

llio do Janeiro, 9 de marco de 1937, i tG" da Imlr·pcwlonela 
c .i\:)" un Hr.•puhl ÍC<I. 

GETULIO YAHC:AS 

.lft~l'io th~ l'imcnfd Jlmntlao 

Getulio nomellrs Vnl'gn~, Presi<lrnte da HcpuU!ea rJoc; 
E~lnuos Unidos do B!'asil: 

Faço sabet•, aos que a presente Carla de ralific:Jcfio virem, 
que, entre os f<::;f.adns UtlirJos do nr:tsll () o;;; )HÜZI'S abaixo de
signado;.:, rr•pt·ns<•lli:Hios na Confnt•encia eonvol':Hia P"la Liga 
das !lia1;Õf'~. para a l'PVisiio di) E~l.nlulo da Cill'f.e Pm·manen:e 
ele .Juslil;a lnf.•·rltaeional, foi roneluido c <Jssignado, velm; seus 
respectivos pl!'nipotcril?lilrios, aos quuLot·ze dirts do tnez rle se~ 
f.cmbro rlc mil novcrrntos f' vinte e nove, em Genel•t·a, 0 Pro
Locolln r: Auuexo, eujn LPor é o sPguintc: 

PIIO'I'OCOLLO 

f. Os aliai :to ns,.'lignados, deYidamente uuf ol'lzarlns, rc
snlvernm, em nome rins Gov!'rnos ctnc rcpresnnl nm, inlrorlu
zlr no E!<IIH!o ria f:(,rlc l'f'J'mrmenlo rk Jnstir:rt Tn!Pmacionul 
ns t>mendns indicndas no annexo no pí•esen!<:> Protor·nlln. que 
fnr·am nh.ir~cfo da rc<cnlw;.fio rln As.sembléa ria Liga das N'l
çõr•s dr• H dr srlemhro rir> Hl:?9. 

2. O JH'''~•·nfP l'mtoeollo, enjos frx[o<; fl'aTH'C'Z e in~ll'Z 
faPfiO Ígn;titnC'lllr• j',;, Sf'l':Í S\lhl1WifirJO ;í [1Sc:if!;ll:1[lll'f1. rJr for)OS 
os signatm·io.;; d•J l't•nlof'nllo dr 10 de riPZf'lllbro clro 1!1.20. no 
crnnl <'~ft\ rnJll<'\ll o l':'frt[Hio rla Ctl!'ln Pt•rJtwnrnlr t!P .Jw::ti.;a 
lnlf'I'nn~i .. nnl. :Js<;iln romo :í dos Eslatlo~ Cnidn::: tla Atnr•t•ira. 

::1. O Pl'l'~"nl,. l'l'f'lfrwollo ~Pr:í r:difkndn. Os in."fl'!llllf't:
fos ti•• t·al ii'ÍI'ac::io ~Pt'ii<J r!Pposilarln,, sr~ pn,:;;jyp], ali I••,; til' 1 
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de setembro de 1930, nas mãn~ elo Sncretario Geral da Liga das 
Nnçi"H'!', quo informará os lifpm\JJ os da tiga e os Estados men
cionados no annoxo ao Paeto. 

4. O prf'sente ProtOCilllrJ rnLrnrá. em vigor a 1 de se
tembro de 19:30, desde que o C:nn~clho da Liga das Nações se 
certifique do que oR Membros da me~nm c os Estados men
cion:ldn;; no !11lllf'Xu ao P:tf'ln, qr1e ralifir:n';]tn n Prolocollo 
dl< H i d~; rll•wmht·n <],. 1 H':'O. llHH• cu .ia r·: I[ i l'iear:ão do IH'C:-;enlo 
PJ•oLo1'ullu nl1o irnlta ninda .~idu !'f'l'f'hida naquclla rlnf.n, n:"io 
fazem oiJ'P<·r;ão :'t cnfr·arla f'!ll vigor da, f'llF'THlas no Eslntnlo 
da t:•'n·l·~ indkada~ no 11111\<':·;o ao prP.'•·nlf' Profucnlln. 

ii. J)p;;;dr~ n r>nl1·ada 1'111 vigor· flo Jll'''""'llc .Prnlncolln, as 
110\':F di~po~içõ··~ fari'o parÍp dn g~tafulo :ld,,pfndo em 19:20 
e ao; rlh<po:;:i•;õe~ do'! nrl igo,; pl'imilivos, nhjpc·fo da revisão, 
Sf'l'fio r·••nJgndus. Fh•a rn!r·ndirlo ftiH'. nl•; 1 dn janf'iro d1) Hl;H, 
n Ctn·IP !'oiltimwt·ii a ""''i't'l'l' snas fnneçiipo: dr• ae•·or•lo com o 
F~lal.nlo rlc l!J2fl. 

fi. Df'."dn n entrnrla rm vigor do pre:-enfe Pt·otocollo, 
a uccnilnr:ão elo Estatuto da Côl'lc signific::teá a acreilação elo 
I:':s!alillo rctislo. 

7. Pnra os fin.s do presrnte Protocollo, os Esfarlos Ulú1os 
da .\Jnf't·ka c~f at·ão f'm pnsir,iío ir!Pntíra á de tlm E~Lndo qne 
f <'ll 11:"1 J'a f i ficado o l 1rntor·r)llo de Hl rlc rlrZ1'11lhro de f 9!.'0. 

Fr·ilo f'Jn f:Pnf'l>!'a, nn.:; 11 dit15 do nwz dn :::e(Pmhro rle mil 
llOYN'f'llfn;:: (' YÍil(C (' IÍO\'<'. 11l!lll SIÍ 1''\ClllJl]:ll' ([IJP Set';Í df'!JO
l'Íiado nns nn·lliFl~ fln RP!'I'Piariado da Liga das Nnçõcs. O 
~"l'l'f'l nl'indo C:r•1·nl f'Hví:lrú roplh:< d"\'itlalnf'nl.f' nulhrnl.icadas 
aos l\Irmh1·os da Lign r!::~ ::'\a1:õ••'; e nn..: E..:larlos mencionados 
no nlllwxu ao Pneto. 

ITnião Snl-Africana - El'ir TI. I.ouw. 
Uniiio Sui-Anwtlrnt1a - E1·ic JI. Lotou. 
A llrmnnha P1·. Gnu,q. 
L\n~lrnlia - 1Y. llnJ'i'Í.wn il!nm·c. 
Amd1·ia - D1·. Mnrrus LcilmrrieJ•. 
BP]f.dcn 111'111'i llofin. 
Do li via A. Cnrftuldlrr.~. 
Dra~il -- M. de Pimentel Rl'llndiío. 

Oran BrrLanhn e Il'lnnrfa do Korle hf'm como todn.s ns 
pnrff'R rln lmJwrio lll'ifrmnir'n llfío l\Iemhros separados da Lig:l 
dr~R Nar:ües i\.rtlnli' llcndei'SfliL 

Bulgaria - Vlndimir Mollo{f. 
Gn nadá R. Drmrlurmul. 
Chile- Luís V. dP Pul'fo Seyurn. 
r.llina Cfl(tn-Ch1í-1Yu. 
Cnlmn11ia - F1'nncisro Jo.~é FJ'I'111ia. 
lJinnmaren - Gl'm'lj Colm. 
nrpuhlira Dominiehnn - Jf. L. l'asrj1te: G. 
E<:panha - C. Roldln. 
l~<;fnnin A. Srhmidt. 
Finlanrlin A. ,q. Y1·.io Kosl>illelL 
Pl'illll;ft - TT ('11/'i FI'O l?lll(JCOf. 
Ht'l'l'ia 1>olili.~. 
Onalemala - T.uí.ç l'. dr Pol'fo Sr•(J1fl'n. 
ITaili J.ur: Dnm.iuiqttr. 
li tmgl'ia Utdis7ns Ga.hnan. 
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India - !ld. Habibullah. 
Estado Livre de Irlanda - John A. CosteUo. 
Ualia - Vittorio Scialoja. 
Lettonia - Cha1'Ü!S Duzmans. 
Liberia - A. Sottile. 
Luxemburgo - Bech. 
Nioearagua - Francisco Torres F. 
Noruega - Arnold Racstad. 
Nova Zelandia- C. J. Parr. 
Panamá- J. D. Arosemena. 
I•aragnay - R. V. CabaUero de Bedova. 
Paizes Baixo<; - V. Eysinga. 
Perú - Jllar. li. Cmnejo. 
Persia - z•. P. Kitabgi. 
Polonia - S. Rnndstein. - AI. Rostworowslci. 
Portugal Pro f. Dou to r J. Lobo d' t\ vila Lima. 
Humania - Anlnnitufe. 
Salvarlor --J. Gusftwo Gttcn•e?·o. 
Reiml dos f\ervios, Croatas c Slonmos -- I. Chonmen-

lwvi I c h. 
Sião - Vm·nva.írlua. 
Suoeia - E. Marlrs von 1Yu.rtemberg. 
Suissa - Motta. 
Tchecoslovaqu ia - Zd. Ficrlinger. 
llt'llguay- A. Gua.ni. 
Venezuela - c. Zttmcta. 

,\"!NEXO AO PROTOCOLLO DE f4 DE SETEMBRO DE 1 !J29 

Emendas no Estatuto da Cõrte Permanente de Justiça 
Internacional 

Os artigos 3, 4, 8. 13, 14, 115, 16, 17, 23, 25, 2C., t7, 29, 
SJ. :12 c 35 ficam ~uhstil.nidos pelas di!'-posições seguinte~: 

Noya redac~;1\o do artigo 3 

A Córle compor-se-á de quinze 1\lcrntJrot::. 

Novo artigo 4 

O~ Membros da Côrt.e !'rwão eleitos pela Assembléa e pelo 
Conselho, de entre os de uma lista de pessôas apresentadas 
pelos ~rrupoo nr~cionaes da {1('\r!.e rie ArhHragem, de confor
mhlflde com as seguintes rlispo:::ições: 

No que roneernt> aos Membros da Li"a fia::; Nflçõcs não 
repre~rnlnrto.s na r,~rf,c PermanPnle de Arhitrag-em. as listas 
de nanditiatM srriio !lJWMenl.arlas nor grn]10S nanionnrs, de
~irznnrlos para rs~P fim pelos sPU~ Governo;;. nns rnP.smas con
rlkões que as P!'f.ipnlarlas pn1·a o-s Memhros rla Ci1rfP rlP Arhi
tt·a~rem pelo al't igo li,~ dn Convr>nefío rla Hava de I !l07 sobre 
a ><olnr,iio pnri ficn dos confliclos inlf'rnacionacs. 
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Na falta de accordo especial. a Assembléa, sob proposta 
d.:> Conselho, de~rminará as condi~es em que poderá tomar 
parte na eleição dos Membros da Côrte em Estado que, tendo 
acceitado o Estatuto da Côrte, não é membro da Lig~ das 
Nações. 

Nova redaccão do artigo 8 

A Assembléa e o Conselho procederão independentemente 
uma do outro, á eleição dos membros da Côrte. 

Nova redacção do artigo 13 

Os M•embros da Côrte serão ele i tos por nove annos. 
Poderão ser reeleitos. 
Pnrmanccerã:o em fnncções até a :ma Rnhstinição. Ap6s 

a substituição, continuarão a t.omar conhcrimen Lo das causas 
de que se tinham occupado. 

Em caso de demissão de um Membro da Côrte, essa de
missão será endereçada ao Presidente da Côrte, para ser no
tificada ao Secretario Geral da Liga das Nnções. 

Essa ultima notificarão importará na Yrtga do Jogar. 

Nova redact:ão do artigo 14 

Os Jogares vagos serão preenchidos pelo mesmo methodo 
seguido para a primeira eleição, soh reserva da seguinte dis
posição: no mez que se srguir á abertura da vaga_ o Se
cretario Geral da Liga dall Nações fará o convite prescripto 
pelo arti·go 5, e a data da eleição será fixada prlo Conselho, 
~!m sua primeira reunião. 

Nova redncçii.o do nrtigo 15 

O Membro da Cõrte eleito em !lubstiuição d!' outro cujo 
mandato não esteja terminado complctnrá o prazo do man
d11o de seu predecessor. 

Nova redacçiio do artigo 16 

Os Membros da Cl\rte nãn poderão exrrrm· 
f 1JTICt:ão politica ou administ.rativa. nem rtertirnr-sf' rt 
cntr:-~ occupaçiío de caracff'r nrofiS<lion:-~1. 

Em ca~o de dnvirla, a r.ôrfe decirtir:'t. 

Nova rrdacção rlo arf.igo 17 

qualquer 
qnnlryner 

Os Memhros da Crirt.e n1\o norleriío Pxerrrr fnnrrllrs rte 
nl!'entf'. rommlt.nr on advol!'nrln rm cm1sn al!!Um:J. 

Não poderiío tomar pnrte na ~olnr:iín df' rnnon fllr:mma 
Em qne ha.iam antrrinrmPnl.e in!Prvinrto como flf'Pllff'". cnn
sultores o'u ndvogados de nma das parfe,", ou memhros de nm 



tribunal nàcio.ttnt ou inter:til1<íional, ou de uma ooit11nissão 
de inquarito; ou a quálqi.ter oU.ti'ó titulo. 

Em CllSO de duvida, a COrte de!íidirá. 

Nova rednc~;ão do art.igo 23 

A Côrt.e funccionará permanentemente, excepto dm:mte 
as férias judiciaes. cujos periodos e duração serão fixados 
pela Côrte. 

Os 1\lembros da Curte cujas residencias se encontrarem a 
mais de cinco dias de viagem normal da Jlaya tr!rão direito, 
nlém das férias judlcines, a uma licença tle seis mezes, não 
compre1Iendida a duração da viagem. em cada tre.s annos. 

Os lllembros da Curte são obrigados a estar a todo mo
mento á disposição da mesma. salvo t1os casos de lfeenca re
SUhlr, impedimentos por moitvo dd saude ou outra causa 
grave, devidamente justificada pernnto o Presidente. 

Nova redacção do artigo 25 

Salvó e:tcllptão IJxJ)ress:tmenf.tJ flrevista, n Ctlrf.e t'xercerã 
suas attribuil;ões em ses~ão plenaria. 

Desde que o numrro rlo juizes di~;.ponlveis para constituir 
a Côrle não seja rednzido n menos de onze. o Regulamento da 
Gôrte poderá prever qne, segnndo ns circumstancias, e. rela
Uvamente, um ou varioo juízes poderão stlr tHspensndos de 
l'tlnccionar. 

Cotnh.id(), o qttormn de nove 6 süfficiente pnra coftstihtlr 
a Cõrte. 

Novon rcdaccão do aHfgo 26 

Nas questões concprnent!"s no t.rnhnlhn; e. !'SPecinlmf!nto, 
nas quef':tões mencionad::ts na pa.rte XIÍI (Trabalho) do Trn
ta"o rle Ve!'Salhes 11 p,trles Mrre~pond{'nf,es dofl d{'mais tra
tados de páz, a Oôrl.e ,lulgnrá nns seg-uintes condições: 

A Côrte cont.ituirá pnrn cada periodo de. f.res annos tima 
eamara especial, composta de cinco ,hlb:es. df."<'!iA"nafloA fnnto 
mmnt.o possivel fio nrNtrõo r.om a!" p1•rscripçõrs rlo nrthm nnY~. 
noi~ juizes serão. nlt~m difll'IO, d~!lignn.dOA parn ~uhsf.il.nir O 
juiz aue se achar na imposibilidarle de funeeionnr. 

Est11 Camara funccionará a pedido rlas parte~. Nn falta de 
ta1 pedido, a Côrte funcriom~r!'i ~>m ~p~;;fto pli'Tlf!rln. 1l~m nmhos 
í's casos. os .inizns srrl'ío o;:sistirinR por qnal.ro nsSMfiOT'f'R l.e
clmicos, qne fnnr.cfonnriio a s~n tntio, com votn c<on~nlt.ivo. 
nsse~rnrn.nfio-se a;:~!"lm nmn jusfn renrescntnçlio dos inl<oresscs 
em causa. 

Os nssr;:;sorf';:: fl'rhniros !':l'riío f>l'!NJlllirlo!'! rm r.nr'fa r.Rf10 
el'!pflcinl. rl~ nrr-orrlo rom n;; l'~'~ras rio m·orr~~o inrlil'nrlno; no 
artil!'o !lO. ,y,.. f'nfrf' t1ma li!"fn r1P "a~;::P~~nrrf! nn ra li! in:ln~ ri~ 
trabalho". rnmno<:h rl" nomr>;:: nnrP~Pnfnrlo" li rnfin rlP rfnis 
por C·'lrh 1\TPmhrn rln T,içrn rln;:: :!\'nP(IM P riP il!'nr~l mtm,..,..n, 
an'l'l'l'Pnlnr'fo fH•lo f';rm•Plho flp ::trlminil"frnrl'io r'fa f!l',...nrfir?lo 
Tnf.llrnnriona1 rln 'rrnhnlho. () f:nn;::Plhn riP<~il!'nnr!í tFP'1 m~'
tnde ,rompo~f.n flp rrrr~~rnfanlP~ f10!' 0f'Prnrio~ r :1 ontrn 



i\l~tade, de representantês doo pü.tr6es Urados uns é ot.tltos da 
lista prevista pelo artigo U2 do Tratàdo de versalhes ~ àt'ti
gos correspondentes dos demais tratadoe de paz. 

O recurso ao p.roéesso sltmmario previsto no lírtiifp 29 
l!lerã sempre possivel nas questões mencionadas na alirtea 
primeira do presente artigo, se as partt'!s o solicitarem. 

, Nas qUestões relahv:ts aó trabnliio. a ítepariicão inter
m1cional do Trabalho terá a faculdade de fornecer â Côrte 
todas aa informa(lões neeessariàs e, para tal fim, serão com
municádas ao Dlreetor dessá Repartição todas as pcr:as do 
prOCI?S!tO, nprescntndas por escripto. 

Nova redaccilo do artigo 27 

Nas qtmstões concernentes. ao transito e 1\s comtn11nica
oões e, especi:dmente, nns questões mencionadas na pitl'te XII 
{Portos, Vias de agua, Vias ferreas) do Trntnflo dé Vnr~nJh(ls 
e partM correspon~ente'3 dos demnis trntndos de paz, n Cikf.e 
julgará nas seguintes condicões: 

A Ct\rte e6nstifuirá. para crtd[t p~riodo rle tr!ís annos, 
uma Clamara especial, composta do cinco juizes, íiesigrtridos. 
tanto qunttfo po~sivt>l, tf~ aêcordo com as proscripÇÕ$ clo :u·
~i~o 9. Dois .iuh~l's se1·üo nlr\m di:::;;;o. designados pnrà süh
sfilnir o juiz que se ach:rr impo.-;sibiiltndo de funccionnr. 

Esta camara funccionará.. a pedido das partes. Na falta 
de tal pedido, a Côrte funccionará em sessão plennria. Se as 
partes o de~e.iarem, ou se a Côrte assim decidir, .os juizes serão 
assistidos pOr CfUatro assl'ssores technclos.. q\te funceionnrão a 
seu lado. com voto consultivo. 

Oç assessores tee·hnicos serão escolhidos, em cada ca:::o 
especial. de aect:lrdo com as. regras de processo indicndns no 
artigo 30, de entre umá lista de "assessores teehnicos, para 
o!t litigics de transito li de commrinicacões~t. compn~r.n fie 
ttornt'!: a.prest'liL-tdos á raz1io de dois por cndn Membro da 
J,ign dM Nacões. 

O recurso ao processo snmmario, previst~ no artigo 29. 
será c:empt'e pm~sivel nn!'l qne~t.ões meneionnda!'l na alitt~a 
primeira do presente a.rtigo, se n:<~ partes o solillitarent~ 

Nova redncçu,_. "" nrti~o 29 

Pnrn o Affpifo lio l'!lf'lrlo rfl':::f1ttl'hri rln~ cttl~>lifi'lf>!: ri r!I\J•fn 
r.on~tinfr:\ nnnnnlml'nte nm:-~ r!nmnr:-~ rl~> rinl'tl .itt11.1'~, iTI!íllm
bitio!l rt~ flmcclonnr Prn prcrif"!'l!'!n !1ttmm:1l'IO, tttHtf11111 ll!ll parfM! 
o !lOlicitarem. Dois .iui7.P~ ~"dío. a lpm rli<~<~n. rfl'!lh!.'tmdn-. tHif'a 
snhst.if.uir o juiz qnc se nrhar na impossihilidnde de fnn
ccionnr. 

Nova reflnrr;iio rio arlig-n ~1 

f1<: fhit.IÍ!I d:t Mcinnnlfrlhrli- l'ln t'ítrtii Htnri tln!í flnrfr>!l ,;fu 
JH.fJ"In rntl~t<,..•mlt'i!ti li tHrliilt:i tlti ft!tlreión:tr t1rt H,Hri~f!tn ~nh
l'hl>f.ffrl ri 11 tJMf P, 



284 ACTOS DO PODER BXECUTIVO 

Se tiver assento na Côrte um juiz da nacion81lidade de 
uma das partes, a outra poderá des1gnur uma pes:;ua da su."' 
escollJa para funccionnr na qualidaae de juiz. Esta ultu.m .. 
dfiverà ser escolhida de prefercncia entre as pessoas qu" ti
verem sido ap1·esentadas como candidato:;, de conformtdaae 
com os artigos 4 e 5. 

Se não tiver assento na Côrte juiz algum da nacionall
dade das parte.<J, a outra poderá designar um juiz, do mesmo 
modo que no paragrapho precedente. 

A presente disposição a.pplicar-se-á nos c:asos dos arti
gos 26, 27 e 29. Em taes c-asos, o Presidente convidará um, 
ou, se necessario, dois dos Membros da Cô1·te qne constLiuem 
a camara ,a ceder o .seu logar ao.s Membros da Côrte da na
cionalidade d<as partes interessadas e, na falta ou em caso 
de impedimento aos jnizes especialmen~e designados pelas 
narLes. 

Quando varias partes fizerem causa commum. contarão 
como uma só, para a applicação das disposições que precedem. 
Em caso de duvidas, a Côrte decidirá. 

Os ,juízes designados, da maneira indicada nos rmragra
phos 2. 3 e 4 do presente artigo, deverão satisfazer as con
dtcões exigidas nos artigos 2, 17, alínea 2; 20 e 24 do pre
Mnte Estatuto. 

Julgarão em condições de completa igualdnde com os 
E>eus collegas. 

NoYa redacç!io do ::~rt.igo :12 

Os Membros da Côrte perceberão Vf'\nciomentn!'\ nnnnaf'~. 
O Prf'~idf'nt.f' prrrehrr:'i annualmrnt.r. nmn rPmllT!Pt'aç~o 

special. 
() Vice-Presirtehtf' pr!rceherá uma rt>mnneraçãn f'~pM.ia J, 

por carla f! ia que desemprnhar as fnncçõe~ rlr Prrsiflrnt.r. 
Os Juizs designarias pela applicação do arligo ::11 e qne 

não forem M.embros da Côrte. perceberão nma remnnrJ•aç.í'ío 
por er~da dia dn exPrcicio de suas fnncções. 

Es:;es v~ncimnnlos !l rrmnnf'rii('ÕI'!': Berãn fixflflos pela 
A!"~PmhJfla da Li1ra rln~ NaçõP~. ~()h proposla rio Conselho. 
Não noderão ~er diminnirlos rlnrante o peri0flo rl:M funrrõP~. 

Os vencim!'lntoR do I'Scrivão !':Prão fi"xnrlos pela A,:semhl11a. 
soh IJ)roposta •da COrte. 

Um regnlamento adaptado pela Assembléa fixará as Mn
dil)ões nas quaes serão concedidas pensões aos membros da 
Côrte e ao escrivão, assim como as condlç!See em que os mem
bros da COrte e o escrivão serão reembolsados de suas des
pesas de viagem. 

Os vencimentos e remuneraç~s serão isentos de qualquer 
impost,o. 

Nova redacção do art. 35 

A ·f10rte e~tar:t aberta aos memll:Jros da Uga fias 'Naçt'les, 
a!!l1im como aos F:stados mencionado!1 no annexo ao Pacto. 

As condiçl"'es em que ficará. aberta aos outro;: Estados 
sPrão, ~ob I'f'"f'rva da" djsposiç5es particulare<' dos tratadm~ 
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em vigor. reguladas pelo Conselho, mas em nenhum caso 
da h i poder á resultar para as part.es qual{luer desigualdade 
perante a Côrte. 

Quando um Estado, que não seja membro da Liga das 
Nações, fô~· parte numa causa, a Côrt.e fixará a importancia 
com que e.ssa parte deverá contribuir para as despesas da 
Côrte. Esta di-sposição, com tudo, não se applíi3ará, se esse 
E6tado já. participar das despesas da Côrte. 

O texto francez do art. 38, n. 4, ficará substituído pela 
disposição .seguinte: 

"Sous réserve de la disposition de l'article 59, les 
décisions judiciaires et la doctrine des publicistes les 
plus qualifiés das différentes nations, comme moyen 
auxihaire de détermination des regles de droit." 

(Não ba modificação no texto inglez) • 
Os arts. 39 e 40 serão substituídos pelas disposições se

guintes· 

Nova redacoão do art. 39 

As línguas officiaes da Côrte serão o francez e o inglez, 
Se as partes concordarem em que todo o processo seja em 
francez, o julgamento será proferido nessa lingua. Se as 
partes ;;oncordarem em que todo o processo seja em inglez, 
o julgamento será proferido nessa lingua. 

Na faita de aooordo fixando a lingua a .ser usada, as 
partes Iwderão empregar, nos arrazoados-, qualquer dessas 
línguas e a decisão da Côrto será proferidf.!. em francez e em 
ínglcz. ~este caso, a Côrte designará ao mesmo tempo, qual 
dos dois l.extos fará fé. 

A pedido de qualquer das partes, a Côrte pode.rá autorizar 
o uso de outra língua, que não o francez ou o inglez. 

Nova redacção do art. -iO 

As questões serão submettidas á Côrte, segundo o caso, 
ou por notificação do compromisso, ou por meio de rC{Iueri
mento, dirigidos, quer um, quer outro, ao escrivão da Cõrte. 
Nos dois easos, o objecto da cont.roversia o as partes em causa 
deverão ser indicados. 

O escrivão communicará immediatamente a petição a 
todos os interessado-s. Disso informará igualmente os membros 
da Liga fias Nações, por intermedio do Secretario Geral, assim 
como os Estados admittidos a pleitear perante a Córt.e. 

O texto inglez do artigo 45 ficará substituído pela dts
posição eeguinte: 

"The hearing shall be under the control or the 
President or, if the is unable to pre~de, of the Vice
President; if neither is able to preside, the !lenior 
judge present shall preside." 
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(Não ha modificação no texto francez). 
O novo capitulo seguinte será accre~ccutndo ao Estatuto 

d<\ Curte. 

Capitulo IV - Pareceres consultivos 

Novo art.igo G5 

As questões sobre as qnncs fi)r perlido o parecer consul
tivo du Curte serão cnYiaclas a esta em pel.ição e.s~ripta, assi
gnndo. ou p~lo l'l'esidentu da As:::embléa ou pelo l'rc~idcnle do 
Cousef110 da Ligu das Nações, 011 pdo Seon~l::u·ío Oeral da 
Liga, em 'íl'tmle de Ílk'll'W'!:Õ•'s Lia AsS('JUIJ!,.:a on do Con
sel!J o. 

A pdição fonnnlarã, em termos precisos, a qucst,ão sobre 
a qual o parecer da Curt.e é solillitado, juntnndo-~c-lhc todos 
os docuntPnlos quH pos8am f.>lul'ida!-a. 

NoYo artigo GG 

O e~cnvao notificará immediat.amentc o pedido de pare
cer eon!'ullivo llOE memln·o..s da Lig·[, daõ. Naçiir:s, pot· ínl.er
mrdio do :::lt>crf'l.ario Geral da Liga, nssím como aos .l~sLados 
adn)ill.idos a pleitear pcranlü a CurLc. 

Ahim di:::so, a lodos os mcmbl'Os ria f,iga, a todo,;; os Es
tados ndmil.tidos a p!citc:>r perante a Côrle c toda.s as orga
niz:,çür·s lnlcrnacionacs, que a Cürlc ou o ,<nt l't·t·::idenlp, 
se clla não csl.ivet· reunida, julgae ~ll<"Cf'[ILiveis dr• fot'lWl'{~l' 
inrorm:u:iírs sobro a qucsLfio, o ri:'erivão dará conlweímcnto, 
por cumn·unicnYflo psp•!eial o r!Trt·cl.a, qnc a Ct)rln cs!ar;í, tlis
po':'ln a J'(•r'l.'ilf'l' Pxrwsit:ü"s C:'!'l'iplas, denLt·o rlc um lll'azo a 
sc1· fixDrlu pelo l'J'I'«idcnle, ou a ouvit· cxposi~õcs urae;:, du
rante 11ma audiencw pu!Jiica connJcada vara cssfl fim. 

Se um du.s mmnbro.s da Liga ou dos Estados .menciona
dos na pl'inwiea alínra rio pr·e•wnlr pal'agrapho nfio tiver re
cebido a ,:,.n,muJ•ica•.:iio c;;rwcial acima indicada e <'X[lrimit· o 
des1:jo de .culmwlü•r ú Cúrlc uma expo~ir:rto r·~cri[Jla on de 
ser ouddo pela CôrLc, C<"La ucci<.li!'á. 

Os lll''min·of!, Ec;l<lllo.-; 011 organizaçõr,3 rJUC I Í\'1'1'('111 apr·c
sentado exposit.;êt'.~ csct·iptas ou ot·:ws serão admíLticlos a 
di3cnlie as cxvo,-;itíie'l fcit~s por outros membros, Estados 
ou organi7:~çõcs nas forma~, límiles e prazos fixados, em cada 
caso padinrlnr, pela Curte ou, se clla não estiver em funcções, 
pelo Eeu Presidcnle. Para e.~se fim, o e<"crivão, no devido 
tempo, ::lnnmmnicará as expo~i(,'Õf'S r>;:crirJtas aos membros, 
Estados on organizar;uPs, que tiverem apresentado cxposir;ões 
UI! a! ngas 

NoYo artigo G7 

A c,>rle prof11nn\ snu~ pareceres con.::ultivos em audícneia 
p11l,Jir-~1, r:'Orn aYiH> JWt\\'in ao Sccrnl.nrio (lpral •h Liga daR 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 287 

Nações o aos representantes dos membros da Liga, aos dos 
Estados e aos das organizaç.õcs intomacionaes, direc~arnente 
interessados. 

Novo artigo 68 

No cxercicJO de suas attdbuições consu!Livas, a Cõrte s" 
orienLat·á, além disso, pelas disvosíções do E.st.aluto que se 
applicam em matet·ía conlcllciot'a, na medida em que el!as 
furem applicavcis. 

HÉ\'IflON DU STATUT DE LA COUR PElli\L\NEl':'l' DE JUSTlUG 
lN'l'EHNATIONALE 

Pl'otocole 

f. Lt•n soussign6s, durnent autorisés, convicnncnt, au norn 
des Oouvernemenl.s qu'ils rcpréseuLent, d'upportcr au Sstatut 
de la Com· permaneut de Juslice internaliouale Ies amende
meut~ qu í sonl indiltnés dans l'anncxe au préscnt Prol,ocole 
et. qui ior;t l'oiJje~ de Ia ré.;olntion de L\.ssemhléc de la 8o
cié~é dos Nations du H septernhrc Hl29. 

2. L c présenL Protocolle, dont los tcxlcs fran;;ais et an
glais fcront égnlcment foi, sera soumis à la signature de tous 
les !'ignalaires du Protocole dn 16 décembre 1920, cuquc! 
c:.;t, anncxé lc st~lut de la Com pcJ'mr~mml.e de Juslicc inter
naLion:llr•, aíusi qu'it cellrl dr·~ mal.s-!Inis II'Amúriqne. 

a. L e pré~cnt Protocole ~;em ratífié. LP6 inst.rumenls do 
rulifiealioa scrunL dépo;:;(•s, .'-i possihle nvan~ lo ier. septcmbre 
1930, cnl.t·c los mains dn !'::\:·:- .. :~ 1 :~' gl'w'l'ftl etc la Socíétó de.:; 
Nalions, qui cn informcra lcs mrmln·rs de In Socit'té et lc:J 
malt-i lllünlíonnés drms l'annexc ao Pncle. 

4. Le présPnL Protocole entrcra cn yigucm· Ic ter. sep!cm
br'' 1!J30, à eondil.inn que !e Cons,~il rle l:t Soeirt!S dr~~ :lat.ions 
se soil assnré que los mcmhrcs de la Socíétó dos 1'\ations 
se soif. asc;:uró qnc los mcrnhecs de la RIH~iété dos Nations 
et Ir;; Jtl.nls mcnLionnés d:ms l'aoncxze au Pacto, qui auront 
ratHié lc Protorole dn 1G dl'ccmlJt'e 1!)20, mais dont lu rati
ficnl.ion ""m' lc pn1sent Peotocolc n'uurait pas cncoec été regue 
à eettc dalc, nc font pas d'ohjcclion à l'cnt.J·~~e en Yigueur de;; 
nnHmrlemer.l.s nu Statut de la Cour qui sont índiquétS dans 
l'cnnex0 au pré~ent Protocole. 

5. Dês l'enlrée cn vigucur dn présrmt Protocole, les 
nonvelles di:;positinns fcrDnl prtl'lic dn SlaLut adoptrS cn 1!l20 
et los dispositions de." articleo; primitil's, ohjnt dn la révi~ion, 
scront ah!'ngéc:::. Il rst rniP!Vln que, ju.~r!U'an ler. ,i:1nvice Hl31, 
la Cour ennl.inucra à exercer ses fonclions confot'HJÓml'nL ;lU 

Sla!uL de :Hl20. 
6. Oi•s l'enLrée cn vígueur dn prf1scnt. Protocol~. fonte 

arecpl:rlion dn f(l:tlut do la GOill' signifif'J'a ncceolat.ion fltl 
Slafnl rPYÍ€6. 
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7. Aux fins du présenl Prot.ocole, les Étaus-Unis d'Améri
que set·ont dans la môme position qu'un État ayant rtttifié 
le Protocole du 16 décembre 1920. 

Fait à Geneve, Ie quatorzieme jour de septembre mil 
neuf cent vingt-neuf, en un seul exemplaire, qui sera déposé 
dans les archives du Seorétariat de la Sooiété des Nations. Le 
Secrélaire général adres.sera des copies cerLifiée.s conformes 
aux mr>mbres de la SociéLé des Natíons et aux ELats men
tionnés d~ns l'annexe au Pacte. 

Unlon Sud-Africame: 

E rio H. Louw. 

Allemagne: 

Fr. Gaus. 

Australle: 

W. Harriscrn Moore. 

Austriche: 

Dr. Marcus Leitmaier. 

Bclgique: 

Henri Rolin. 

Bolivie: 

A. Cortadella!!. 

Brésil: 

M. de Pimentel Brandão. 

Grande-Bretagne et Irlanda du Nord ,ainsi que toutes 
parties de l'Empire britannique non me;mbres séparés 
de la Société des Nations) : 

Arthur Henderson. 

Bulgarie: 

Wvladimír Molloff. 

Canada: 

R. Dandurand. 

Chine: 

Luis V. de Porto-Seguro. 
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Chine: 

Chau-Chu \Vu. 

Colomble: 

FranciKco Jooé llnnlw. 

Danemark: 

ncorg Cohn. 

i\1. L. va~tllH'z G. 

c. Boteii:J. 

Esfhome. 

A. Schmidt . 

.l<'illlande: 

A. S. Yr,jõ-Knskin<>n. 

France: 

Henri F'romageot. 

Ol'éce: 

Poli ti.s. 

(lawlémala: 

Luis V. de Pol'lo-:-icglii'O. 

HllHI: 

Lu~.: Domimque. 

Hnng!·ie: 

Larli~la~ najzago. 

lnr.i<:>: 

1\td. Hnbibnllah • 

. lohn A Costello. 
l.ci~ de 1037 Vol. I 
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Italü.:.: 

v lttorio SCíaloJa. 

Lettome: 

Charles Duzman.e. 

Libér18 .. 

S. SoLtile. 

Lnxembourg. 

Beeb. 

Nicaragua.. 

Francisco Torres P. 

Nor·vege. 

Al'nold Raestad. 

:'iottvelle-Zêlande: 

c. J. Parr. 

Panama: 

J. D. Arosemena. 

Paraguay: 

IL V. Caballero de Bedoya.. 

Pays-Bae: 

v. Eysinga. 

Pérou; 

Mar. H. Cornalo. 

Perse. 

P. P. Kitabgt. 

Pologne: 

M. Rostworowskl; 
S. Rundst.ein. 

Portugal: 

Prof. Dr . .J, Lobo d'Avila Lima. 



Roumanie; 

Antoniade. 

Salvador: 

J. Gustavo Guerrero. 

Hoyaume des ::Jerves, Croates 1:t ::llovenes. 

L. Cboumenkovítcb. · 

Siam: 

Varnvaidya. 

:-5uMe: 

E. 1\larks von Würtemberg. 

Suisse: 

Motta. 

Tehécoslovaquie · 

Zct. Fierllnger 

Uruguay: 

A. Guanf. 

V!énflzuela: 

n. Zumeta. 

ANNEXE ATJ PROTOGOU<: OU 1 REPTE?.fBRE f 929 
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Amenrlemons nu St.a!ut. de In Com· Pt~rmanflntf! de .Jns
líce Internationale. 

Les articles 3. 4, 8, 13, Hi. t6, 17, 23, 25, 26, 27. 29. 
31. 32 el 35 sont rrmplacé;:; na r lr.s dispositions snivnn!es: 

Nouvelle rérlac!ion de I'article 3: 
La Crmr se enmpose rle quinzc nwmbres. 
Nonvelle réd:wtion de J'article 4: 

Lrs rrH•mbl'f)1l de la Cour sont élus par· J'Assembléc et par 
IP Con~('il ~ur une listo de personnrs présentées pnr les 
gronp•'S nationaux de la Cnur ri'Arbil.ragr, eoHfnrmt<mf'lnt aux 
di,pof!il.ion,: suivantes: 

Rn sr qni coneerne IP;:: membres de la Sociét.é qui ne 
sont pas . représentés á la Cour permanente d'Arbitrage, les 
listes de candidata seront présentées par des groupes natto-
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naux, désignés á cet effet par leurs Gouvernements, dans lea 
mêmes conditions que celles stipulées pour les membres de la 
Uour d'Arbitruge par l'article 44 de la Convention de La 
IÜ\Ye de 1907 sur !e r·églement pacifique des eonflits inter
nationaux. 

En l'absence d'accord spécial. l'Assemblée, sur la propo
~ition du Conseil, t·églera les conditions auxquelles peut par
Liciper á l'élection des membres de la Cour un Etat qui, tout 
un ayant accepté !e Statul de la Cour. n'est pas membre de la 
•::;ociété des Nations. 

Nouvelle r·ódactiou de J'arlicle 8: 

L'Ass1~mblée et le Conseil procédent indépendamment l'un 
li e l'autre á l'électiou des membres de la Cour. 

Noun~lle réilaction de l'article f3: 

Les rnembres de la Cour sonl élus pour neuf ans. 
lls sou L rééligibles. 
Ils restent cn fonction ju.:;qu'á I em· remplacement. Aprés 

ee remplacement, ils continuent de connaitre des affairel 
dnnl. ils sonL déjá sai8is. 

En cus de démission d'un membra de Ia Cour, la dé
mission sm·a adressé au PJ·ésident, de la Cour, pour être 
transmise au Seerétaíre général de la Société des Nations. 

Cette derniére notification em porte vacance de siége. 

Nouwllp J'!;dar.t ion de l'article 14: 

11 est pounu aux siéges devenus vaeants selon Ia me
l hodn suivie ponr la premiére élection, sous réserve de la 
disposition ci-aprés : rtans le mois qui suivra Ia vacanee, le 
R€'crétuire généml de la Société des Nations proeédera á 
l"invitation pn~scriptc par l'arti!•le 5, et la date d'éleetion 
st'J'a fix1;1~ p<ll' !1~ ConsDil dans se prcmif'lre session. 

Nonwllf' réflaction de J'art.icle 15: 

Le mcmbre de la Com· élu en remplacement d'un mem
ln·t• uonL le manriat n'est pa~ Pxpiré achéve lc terme du man
da I. de so11 IH'éd1;ccsseur. 

:'iouvr:lh· rédaction de l'article f6: 

Les rnemhr"s d~; la Cour ne peuvent exercer aueune 
f'olletion politique ou administrative, ni se livrer ã aucune 
nutre or.cupation de caractére professionnel. 

En cas de doute, la Cour déeide. 

Le~ nwmbres rl;:> la Cour nc peuvcnt exercer les fonctions 
rl'flgent. de conseil ou d'avocaL dans aucune affaire. 

Jls ne penYent parl.iciper au réglement d'aueune affaire 
dans laquelle ils ~ont antériPurement intervenus comme 
agenfs, <"om:eils ou avocats de !'une d~:>s parLies, membres 
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d'un tribunal nati{mal ou international, d'nne commission 
d'enquête, ou á tout autre titre. 

En cas de doute, la Cour décide. 

Nouvelle rédaction de l'art.ide 23: 

La Cour reste toujours PD fonction, excepté pendant les 
vacances judiciaires, rtont !('s périodes et la durée sont fixées 
par la Cour. 

Les membres de la Gom dont les foyers se trouvent á 
plus de cinq jours de voyage normal de La Haye auront droit, 
indépeudammcnt des var:ancel:' judiciaires, á un congé de six 
mois, non compris de la dm·t'e dcs voyages, tous les trois aos. 

Les membres de la Cour sont tenus, á moins de congé 
t•égulier, d'empêchement pour cause rtc maladie ou autre 
motif grave dunwnl. justifié ::mprés du Président, d'être á 
lout momcnt á la disposition de In Com. 

Nouvelle rédaction de ral'tirle 25: 

Sauf exceptíon expréssémenl prévne, la Cour exerce ses 
altributions en séancc pléniérc. 

J3ous la condition que lf' nombrr drs juges disponibles 
pour constituer la (;ouJ' ne :.;oit pas réduit á moins de onze, 
le Réglement de la Com· pourra prüvoir que, selon les cir
consiances et á tnm· de rü!P. un 1111 plnsieurs jnges pourrant 
êt.re dispensés de siéger. 

Toutcfois, !c qunrnm de JH:nf et suffis:mt pour constituer 
la Conr. 

Nonvellc rédaction de I'artiele 26: 

Pour Ies affaires concernant 1,~ tmvail, et spécialement 
pour les affaires visécs ctans part.ie XIII ('rravail) du Traité 
de Versnil!Ps et Jp,: partir>:.: r•nrt·•·:.:ponrlant.es df's antrcs trnih~s 
dP paix, la 11om· slalw>rrt r!:w" !Ps eonflitions ci-aprés: 

La Cour constitue1·a pnlll' ehaque périnde de trois années 
une chambre spéciale compnsée de einq juges désignés en 
tenant comptr>, autant qtw po":;;ih!P, dcs prcsrr·iptions de l'ar
ticle 9. neux .inge,:; snronl. r•n oulrt•. d•;<ignt's pour !'emplncrt· 
celui des .iuge,; qní si fmm·f'rail. dan:o; fimpossibilifé de siég~J'. 
de cetle demande, la Cülll' ~i"tr~'ra r:n ;:;éanre pléni{>rr. Dans 
Sur la demande dPs parlies. rPII.n chnmhrn statnera. A défaut 
de cette demanfle, Ta Cour ('fl ~r1 ancc pléniére. Dans les dau:x 
cas, les jnges snnt as~i,.!és de qnatre assPi"='t:>nt's !Prhniques 
siégeanf <Í Ieurs eôh's avPr yob; consult.ivf' r:l as~nr:<nt une 
.i11ste l'eprésenfaf.inn df's inh'ri>l,s Pn enusn. 

Les assesseurs techniques ~onf. choisis dans chaque cas 
spécial d'aprés les régles rlc procédnrP visées á l'article 30. 
sur une list.e d'" Assessem's pnm· lit.igPs rlfl travail", composée 
rle noms présentés á raisnn de rlcux p:n· chaque mcmbt·e de 
la Société des Natinos rf. rl'un nnmbre égal présenté par !e 
Conseil d'adminisf ration riu Burertu int.ernaf.ional du Trava i!. 
Le ConECeil désignera pa1· moil.ié df'~ rep!'ésent:mts de:; tra
vailleurs et par moitié des représent.ants des palrons pt·is 
mr la liste prévue á l'al'ticle H2 dn Traité de Versaillr>s pl 
!Ps :nl.icles COITI'sponrlants flp" :mf t'f'::: traif"s rle paix. 
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Le reeours á Ia proeédure sommaire visée á l'artiele 29 
reste toujours ouvert dans le affaires visée á ralim1a premier 
du préseuL at'Licle, si les partios lc domandent. 

Dans Ies affaires coneernant le travail, In Bureau inter
natiOnal aura la racultê de fournir á la Cour t.nns lcs rensei
gnemenLs nécessait·us el, a CPI. alTd. I e 1 )it·<·e!eur de en Burrau 
r1:cevra eommunieation dt~ trllll•·< !e" pii'·c•·.-. dr. p1·océúure 
pr·••seutées pat· (lcrH. 

NouvPile réd:wlitlll de rarlide :n; 

Pour les affaires rtmcpr·Hanl. le lransit. ef. lcs (IOnmmni
cat.ion, et spérialenwnL [lOUI' les <'ffairrs YÍSlÍP<; dam; la par
tie XIJ (Ports. Voies 1Ieaux, Voies f•'ITI1es) •ht Trai!•' de V~'r
:<aillcs ~''~ les paeties i'OtTP~POJ"Ianle:; rlf'~ antrPs lrail.t1 ~ dP 
pnix, l: Com· sf.ntuera dnw:; Ir!!' l'l>ntiitinns !'.i-apr·•ís: 

La Cour eonsl HHI'!l'a. pouv ehaqu .. pt'-J·ind" de fJ'tJÍs an
JJér-s, une chambr1· stHieh,lr comtH'"''I' dP einl{ jugE's désü:Iu1 
en tenant eompiP aul.nnt qw: po,:sible dos JWr;~rTiptions tlt\ 
l'arlicle 9. DPux juges serunt. Nl onl r e. tl•'sig ll•'~ ponr rem
placei' celur de,: jnge~ qui ·'" LrPnv!•r·~·il •!ali' l'impoJS.-"Íhilítr, 
de siéger. Sm· la demande de,; pari it•-", ed I e t·h~Pnl>r·;· sla
tuera. A dMau! de cette denwufle, la l'om· si•'•gn·n Pn sénneP. 
pléniére. Si lo~ parli~'i" t .. d·~~írenl. l'll ~i la Cnw lo rl•'r,irl•~. 
les jnge:.: seronl assisf1'::: de qnnlrr a:;srs'·"'l'' f.PI'hnitT•JPs 
siép;eant á lem·s côi•'R '1\'(•c voix r'ln~nllal.i\·e. 

I,es assesseurf: tcehniqw·s "'~J'IHJt r·hoi;.:i~ dan~ 1•haque 
cas spécial rl'apr·•'" leF rúglPS flp pnwr'dm·e vis,.·r~ :t l'flrtie!P 
30, sur une lisf<· tl''',\:.:se!"s<·urs pou1· iifigPs d•: lr:1nsit et dr 
communil'ation •·. I'OIHJlO~ée de noms p:·,~:"rm1 é~ :'1 1':1 i,;o;1 de 
deux: par cbaqne mernbre de la Soci(:lf~ <J •• , !\:11 in!!''· 

Le recours á la procédure sommaire vis1· ... ú rnrfirle 29 
reste tourjours nuwrt. clans !e;: affaire,;; vi;;ée á l'alinéa pré
mier du pl'é~<'nl. arl iclP. "i Jr:~ partiP~ 11' r]r>Jn;tlldf•nt. 

En vue de la prornpte expédition des affaires, la CoU1 
compose annuellcment une Chamhre de cinq .iuges, appelés á 
statum· Pn procédnn~ lor"'que Ir,: partie~ le rlem:mclf'Jlf.. neu:x 
.111ges sr~f'nnf., ·~n out.rP, rlr'sigm'"· JJom· r·f'mpla•·pJ' r·Plui !11•~ 
juges qui i-m I.I'OHVI'I'rtit rla11~ l'impoí<sihili!!'! dP ~í(·gr~r. 

Nouvelle r•lrlnl'f.inn de l'arlil•lp :lt: 

J,ef! jnges dr~ la nal.ionalífl" de "hacnn•: deR parties en 
cau~e conservon t )f, rir oH dP ~if.p;P r· ria ns l'a ffa it·n dont. la 
Cour !'st sai si e. 

8i Ia Conr 1'\ompt.e ><ttr le siége nn .iuge rle la nationalité 
d'tme des pnrfiPs. l'antre padie peu! rlf.signnr· llllf' personne 
de son chnix JlOIJI' si"g"!' (\Jl q11:llil.f' de jngP. r:,.t!r-I'Í devra 
litro pl'isr. rk pr····rr.renr:•~ panni l••s IVW:'<Olllll''-' qni nnt 6t<' 
J'ob.let d'une présr)ntation Pll '~"nformifrl <lf):O arl.i1·les 4 et 5. 

Si Ia Cont· ne complf' f:ur lf' sif>gp nnrm1 .ill!!l' di' Ia na
tionalité des par fies. chaennr dP cns parti e~ fl"ll f. pnw••rlrr á 
la dPsignat.ion d'nn jngP f!p la n1•~me rn:uli(·rP qu'nn paJ·a
graphP prr'cérJ•>nt. 
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La présente disposition s'applique dans Ie cas des ar
ticles 26, 27 et 29. En pareils c as, I e Président priera un, on, 
s'il y a lieu, deux des membres de la Cour composanL la 
Chambre, de céder lcur place aux mcmhres de la Cour de la 
natíonalité des partics in!rít·essées et. á r!éfaut on en cas 
d'empêchement., anx juge;;; sp(~cinlenwnt rtósigw's par les 
purties. 

Lorsqur plnsieurs rmrUc.• fouf eatt~c eommnnr, rllcs rw 
complen!. ponr l'appliraunn d!'S d rspm:if íons qr!i fll'l't•t\dent. 
que pour unP ~cnle. !<~o •ms de donle. la Cour d<~cide. 

Les jugcs d!'sigml;;; comme il csl tlit rw:x pnr:tr,Taph!:'s 2. 
3 et 4 du pr·ésent. ::~rliciH, doivent .-ali.:;rairr ,anx nrc::eriptions 
des a!·lieles 2; 17, alin••a :?; ?O ••I 21 du nrt'.;enf. 8tntul.. Ils pat·
ticipent à la décisim, rhn;; •I•" rondi!í•Hts ,Jp enmpli•fp ~~~ali!ti 
rt vce lrms collêgues. 

Nouvelle rédacUon de l'artíele :~2: 

Le::: memhres de la Cour· reçnivenf un LraiLnwnt aunuel. 
Le pr•~!'ident r e~_; oH une aHoeatwc ar.nuelle !'IH1ciale. 
LI' ''ice-pré;;:ident reçoit une allocalion spéciale poli!' eha-

qne jour oú i! rernplit !rs fonct.ions rlf:' pt·r~sirlf'nt. . 
Les jugcs désignés par apliealion de l'at·tidP :ll. a!ltre::: 

que les rnembrcs de la Com-. r-et;:oivrmt unf, ÍlHl••nnlitr1 pottr 
chnqne jour oü ils cxfwcf'nt lrnrs fonct.ions. 

Ces traitmrnts, alloratiom et inrlt•mnilf.s sont fixés pat· 
l'Assrmhlée de la Soci.-ll.é rles Nation::~ sur la pt·opn~ition dn 
Cnn;:;i?-il. Ils ne peuvenl. être dimiuu.1s pr'ndant la rlur<1e des 
foncf.ions. 

Le traitmont du Greffirt· .-;,t fix,; nar l'J\"qernhlr1c ~tlt' la 
!•! .,,osiUon de la Cour. ~ 

lTn réglement adopté par J',\s,rrnblée l'ixe les conrliticms 
dnn;;; Iesquelles les pensiono: <::onf allonées aux mcmbres de la 
Conr et au Greffier, ain<n que Ies ennditiot~s rlans lp;.quelle.o; 
les mPmhres d~ la Cour eL le Greffier rPt;oiwnt !e t·embnnr~r .. 
nwn~ fltl letn·s frais dB voyage. 

Les traitment.o. inrlf•nmitl'is d nllocalions ~ont qxempts dt· 
font impôt. 

Nouvelle rédaction de l'article 35: 

Lrt Conr Pst onvertB aux membro,: de Ia i"ot·.itlf6 rins Na
tions, ainsi qu'aux f.:tats, mentionnr.~ à l'annrxP nn PadP. 

IJe~ condif.ions auxquelles olle Pst onvr1·f c a 11x ;111l rPs 
ttat.q sont sou;;: réserve des dispnilitions pnrt.ienlit:·J'r:· 
des traUés en viguuer, réglée~ nnr !c Con.~i'il. ,.f fiam> 
tou::~ les ens. !'ans !fU'il pttissr• nn t·t1;.;nll<'l' JH>ttl· l•·~ :ul'fi,~ 
aueun~> inégalifé dPvahl. la Cour. 

1Jorsqu'un I<~tat, fllli n'P!'lt pa~ mmnhn~ f!p l:t Roeü\lr; dPs 
Natinns, est pr:rtle en cansr. la Cnm· fix:Pra la ronlrilmf.ion :!ll x 
frai>1 r:' e la Conr qnr. r:<'tte j)nl'!.ie r!l"vr:1 '>llfliHJl'ler. Toufdnis 
netle r;isposition no .~'applírplCl':l na~ .. ~i r•pl 1~hi. par! il'ipr• :Jil'-' 
•J\-pPn~es de la Cour. 

Lf' texf.e françai::: rir. J'nrtirlr :lR. n. \. r·d !'l''llPhr·t; p:!l' h 
di·w"·iUon suivante: 

4. Sous réserve de la dispnsition dP J'nl'lir-lr. ;;f! Jrs d~d•inn~ 
.inl!ir·iairr.s flt la dor:trine õr~g puhliri;;!cs Ir;;: p!n~ nualifi''" dr>.·\ 



ACTOial DO PODER EXECUT1V9 

différentes nations, comme moyen auxiliaire de détermination 
des regles de droit. 

m n'y a :pas de ohangement dans le texle anglaise). 
Les articles 39 et 10 sont remplacés par les dispositions 

ci-aprês: 

Nouvelle rédaction de l'article 39: 

Les langues officielles de la Cour sont le françnis et l'an
glais. Si les parties sont d'accord pour que toute la procédure 
ait heu en trançais, le jugement sera prononcé en cette lan
gue. Si les parties sonl d'accord pour que toute la procédure 
ait Jieu en anglais, le jugcment sm·a pror.orrcé en cette hmgut:. 

A défaut d'un accord fixant la langue rlcnt il sera fait 
usage, les parLies pourront employcr pour les plaidoides celle 
des deux langttes qu'e\les préférHont, el l'arrN de la C:onr :;:era 
r!:lndn en francais et en anglais. En cc cas, la Conr désignera 
en m~me temps celuí lles deux textes qui fera foi. 

La Cour pourra, à Ia demande de toute partie. autoriser 
l'emploi d'une langue nutre que !e francais n11 l':mglni'l. 

Nouvelle rédact.ion de l'articlf~ 10: 

I.es affaires sont portées devan!. ta' Cour, ~elon le cns. soit 
par üol.ifir.ation du compr·omls. soit par une requMe. a(lres
sées au Greffier: dans les deux cns, J'ob,iet du diffl>t•f•nt et les 
oarl.iPs en cause doivent être indiqués. 

L11 Greffier donne immMintl'ment communknl.ion do la 
reqnNe à tous intéressés. 

n en informe égalem~>nt les memhres de lo. RMiél1' des 
Nations, par l'entl'emise du Secrétaire Général, ainsí quo lef' 
Ét.ats admis à estes en ,instJCe rtevant la Cour • 

Le texte angln is d0 J'n rt.if'lr> 'i:, PSl l'Plllflliicl• pn ,. bt tlif'~IO
sit.ion snivanf.e: 

The hearing shall be under tlw eontrol or thfl Prcsident 
or. if he is unablr l.o preside, of the Vice-Pre"ir:lrnt: if nPithfll' 
i.-; ahle to prrf'ifle. Lhe ~Sento r judgc present shall preside. 

fll n'y a pa~ de tlhangeriwnt dans le texle fl•ançais). 
Lc nollv!lau chnnitJ'I) stuvant esl ajonté au Slafnt rle In 

Cour~ 

CHAPITRE I'\' 

II.VfS OONStllJl'A'J'IFS 

Nouvei article 65: 

t.ts questions snr Iesquelle:" rav1s oonsultatif de In C.onr 
est demandé sont exposées à la Com· par une reqnr~fe éerit.l", 
signée soit par Ir Président de I' :\ssemblée ou par !e Prési
dont du Conseil de la Sociétrl eles Nations, ~oi!. p11r le Secré
taire général de la Socíété agi~"ant en vertu rfin~l t'tH'tirms dP 
I' A:;serPhlée ou Conseil. 

Lã. requête formule. ell rcrmes précis. la que:;:tion sur 
laquell€ l'av.is dP la Cour est demanrlé. Il y e_o;f, joinf lont no
rument pouvant servir à éhH•idc>r Ia question. 
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Nouvel article 66: 

1. Le Greffier notifie tmmédlatemeut la requête deman
dant l'avis cc>nsultatif aux membres de la Société des Nations 
par l'entremise du Secrétaire général de la Soeiété, ainsi qu' 
aux États admis àester en justice devant la Oour. 

En outre, à tout membre de la Sooiété, à tout État admis 
à ester devant la Cour et 1\ toule organisation internationale 
jugés, par Ia Cour ou par le Pré:::ident si elle ne siege pas, sus
'leptíbles de fournír des rensmgnements sur la question, le 
Greffier fait connaitre, par eommunicafion spéciale et directe, 
que h, Cour est disvosée it recevoir des exposés écrits dans un · 
délai à fixer par Ie Président, ou à entendre, de.s exposées 
omux au cours d'une audiencc publique tenue à cet cffet. 

R1 un des membres de la Société ou des :t<~tats mentionnés 
au prcmirr alinéa du présent paragraphe, n'ayant pas été 
l'objet de h eommunication spériale ct-rh,~sus vi;;ée, exprime 
le désir de soumettre un exposr~ r~crit ou d'être entendu, la 
t~our ~:tatue. 

2. Les membres, États ou organü;al.ions qui ont présenté 
des exposés écrits ou oraux sont admis à discuter les exposés 
l'aits par d'autres memb1·es, J~!.ats et orgnnisations dans les 
formes, mesures et df\laís fixf'i~. d:ms chaqne cas crespece, par 
la Cour, ou, si elle ne siege pas. pa1· le Prrsident. A cet effet, 
le Graffier communiquc en temp:;: vouh1 les exposés écrits 
aux memhres. Ttl:1ls rm or~>ranis;Jlinns qui Pn ont eux-mêmf:'s 
présentés. 

Nonvel aeticle 67: 

La Cour prononcera ses avie: consullatifs en audience pu
blique. le Secrétair~ Général dt' la Soeiété ões Nations et les 
représentnnts rtes membres de la Société. rles États et des 
organi~ntioPR inlr>rnntionalr>,: rHrr>rternent intéressés étant. 
prrvenns. 

Nouvelle article 68: 

nans l'exercice de ses attributions consultatives, la Cour 
s'inspirera en outre des rlispositions du Stafut qni s'appliquent 
mt matiere contentiense, dnns la meflnre ou elle les reeonnaifra 
applieables. 

l'tEVJSiON OF THE "lTATUTil rF THE PERMANENT COURT OF INTEI'\
NATIONAL JUBTICIE 

Protocot 

I. The undersigned rtuly nul.horised, agree, on behalf oi" 
the Governc.ents •vhich they rcn:l!'esent. to make in the Sta
lute of the Per-wammt Courl o: International Ju.st.ice the 
flmendement:> which are ,ç;et c.ut in the Annex to the present, 
Proto•ol nncl 'vhich for.m the :::ub.h~ct of the resolution of tht> 
Agf:embly of th" Leag-tt: of Nation~ of September Hth, f929. 

'?. The p!'ll~ei't Pr(•toco!. of whieh the Freneh and En
glish texts ;n·e both anthentic. ~hall be presented for si~a-
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ture to ali tbe 3i(rtlatories of tbe Protoool of Dooember t6tb, 
1920 to whicb tho Statute of thf' Permanent Court of Inter
national Ju!llirP h~ anr:ext>ú. and t•J tlw Unlted StaLes of Ame
rica. 

3. 'fbe present Profr•co: shall be ratificd. The instru
menfs of n~l.ificnt:on shall hr! d,.-posited, if possi:Ule before 
o:3eptembPr L 1• t!l30 with thr Secretary-Genrmll of t.he Lea
guo o f NnUon~ :' wl Uh) Blaf ... ~ nwn1 iotwrl in the Annrx to the 
Covemmt • 

. \. The pr·e:;:ent Prolor:ol shall nnter into force on Septem
ber lsl, 1!)30, pl'ovided thnl. flw Council of the Lf:ague of Na
tions has ~atisfied ít.!'df thaf thL·!'e members of lho League 
of Nations rtn'l Pinte~ menfipr,ed in t.he Annex to the Cove
nant which h:tve n~tifire1 lhe T'J·otoeol of Desemher Hith, !920, 
and >vhose tlltifit~.tion of lhe pr·c~(!ut Protocol has not been 
recerved by fhnt rlr~tf', ha'.·e no ob.iection to the coming into 
rorr·e nf lhe (l'!l'l!lflme:J.~ lo th(' r.fni!JIP of t.ltn Couri which 
are anne~cd tn lh~:: J)rt~:"l'"l Prol.oeol. 

!5. Arte!· fhr eni!T ínlc> forcfl of the present Pl'otoeol, tb 
nPw provisiow shll f,,. prn·t of !h8 ~tat.ute adop!ed in f92 
ann lhe provisio'ls nf thn OI'Íf'ina1 nrlicte-, whieh havP- beet 
made tht .~ub.ied of 1r.:.mdnwrt ~hal! be nhrogatrd. It is un
dee,;l,~o~l f.l!at. until .fnm1:nv lof. 1!131, thn. Court >hrtll conti
nue Lo perfonn :1~ ftmdio:··~ 'n ar•rnrrhn~'e wifh lho Slatute 
cf f920. 

5. After Llw enft:' intl1 forr·,, of t1w prosenf. Profocol, 
any a~ceptf'ilCP o[ lho 8!r1tu!p nf !IHJ ljr)nrt, ::1wll i'Oil::>tituts 
nn ac~Pptan·~P of Lhe s~afut .. :>!'! anwndNI. 

7. Fnr flw pm·po~e of Ih r present Prolorol, the United 
Statc3 of \nwrira •;h;:,· h!' i:' l.lu• !>nmc po::itinn r~ n Sf.ate 
whieh hns r,lfifipr] Ih· f'r•otn~r: d Tlr>cnmJ,re Hlth, f!120. 

JJonp af. <;;>ne ·r. l!J~> rn~·f:•·nll! dr•y of ~eplf'mbet• ní11ctP.en 
hundrer! anrl f.w<·nf:-•nirw. •n n sin~l<> copy which shnll be de
po.~Hed in tll•' i!rrhive·· of the fl.eeref:1riat, of ll1r Lcague of 
Nati·)ll~. Tlw 8r·r~J·rf.r.ry-C"ne;·~l ~h:1ll r:Irlíver anthenl.icntf'd 
copie!'< to t.hP rnr>mh") of th.-, LNH!UC nf Naf.inns nnrl to '' 
States nJenfitmu: in 'he Annt'x lo t.llc Covcmmt. 

Union o f Sonth Afrkn: 

l':rio !l. I~f'mv. 

~erman7: 

Fr. Otr.tl'l. 

Au!!traliA: 

W. Harrl~on Moore. 

All!!trfa: 

Dr. l\farmn LeHrnuier. 

Be-lgium: 

Honri noUn. 



Bolivia: 

A. Cortadellas. 

Brasil: 

1\f. d•j Pimentn Br·andão. 

Greal. British and l\ort.he: n Ireland (and ali Parts of the 
Rritic.h Empn·e \\'hich a!'P nCJI separate Members of lhe Lea~ 
::UI'\ ot· 1\ations) : 

Arl!wr Hende~son. 

Hulgaria: 

Vladirn:r· Molloff. 

Canada: 

H. n~mduram.l. 

C h ili: 

Lu i~ V. de Porto-SegurL:. 

China: 

Chao-·Chu \Vu. 

Colombia: 

Francisco José C nu tia. 

J)enmark: 

Georg Cobn. 

Dnminirm ·1 Republic: 

M. I.. Vasqurz G. 

Spain: 

C. Botella. 

Estonia. 

A. Sebmid~. 

Finland: 

A. 8. Yrjo-KCI!'lkinen. 

Franee: 

Hem·i Fromageot. 
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Greece: 

PoHlis. 

Guatemala: 

Luis V. d~ P·rto-Segnro. 

Haiti: 

Luc Dominiqml. 

Hnngary: 

Laclis!as Cajv,ago. 

lndia: 

l\fd HabihullJh. 

Iri"h F~·ee State: 

Johr. A. eostelio. 

naty: 

Vittori,) Scialoi~. 

Latvia: 

Ch:u•:es Duzrnans. 

T,ihPria: 

A. Sottile. 

Luxmnbu r·g: 

Bech. 

Nicnragua · 

Franci~co Torr••s F. 

Nrrrway· 

Arnold Itnestart. 

NPw Zealand: 

C .. r. Parr. 

Panamá: 

.J. n. :\ro!'lemr.nn. 

Pa.raguay: 

R. V. Ca!Jallero de B~doya. 



The Netherlands: 

v. J:y.sfr.ga. 

Perú: 

Mar H. Corne,jo. 

Persia: 

P. l'. Kitabgt. 

Poland: 

M. Roslworow:>ki. 
S. Rundstein. 

Portugal: 

Prof. Dr .. J. Lobo d'Avila Lima. 

noumania: 

Antoniade. 

~alvador; 

J. Gu~-tavo Gnerrero. 

1\ingdoi.t of the Serbs. Cr·oatb and Sloven~s: 

I. Chouavmkovitcll. 

Siam: 

Varnvaidya. 

Sweden: 

E. Marks von Würt.em~rg. 

>.;witzerland: 

Motta. 

Czechoslovakia: 

Zd. Fiel'tinger. 

Uruguay: 

A. Guani. 

Venezuela: 

C. Zumeta. 



ANNBX TO THB PROTOCOL 

Of September Uth 1929 

Amendments to the St&tute of the Permanent Court or In
ternational Justice 

Articles 3, 4, 8, 13, 14, 15, 16, 17, 23. 25. 26. 27. 29. 31. 
32 aud 35 are replaced by the following provisions: 

New Text of Article; 

The Court shall eom:ist of fifteen members. 

New text of Article 4: 

The members of the Court shall be elected by the As
sembly and by tbe Couneil from a list of per~;ons nommatert 
by the national groups in the Gourt of Arbitration in aceor
daHce witb the following provisions; 

In the case of members of tho league of Nation<> not 
represented in the Permanent Court of Arbitra.tion, the listas 
of candidates shall be drawn up by national groups appomt
ed for this purpose by their Governments under the same 
conditons as those prescribed for members of the Pennanent 
Court of Arbitr·atiun by article 44 of the Convention of the 
Hague of 1907 for the pacific settlement of iuterna.tional 
disputes. 

The oonditions undet· whicb a State whicb has accept
ed the Statue of tbe Court, but ls not a member of the League 
of Nations. may participate in electing the members of the 
Court shall, in the absence of a special agreement. be laid 
down by the Assembly on the proposal of the Couneil. 

New text of article 8: 

The Assembly and de Council shall proceed independen
tly of one anolher to clect the member of the nourt. 

New text of Article f3: 

The memher of the Court shall he elected for ni:lf' year;;. 
'l'hey may bc re-elected. 

They shall continue to disebarge their futies until 
fheir places have been filled. Though replacerl. they shall 
fínish any cases whicll they may h ave begun. 

In the case of the resignation or a membcr of tlw CourL 
t.he resignaiion wíll be addressed to the Presidenl of t.he 
Court for transmission to the Secretary-Geueral of the 
J"eague o f Nations. 

This Iast notification makes the place vacant. 

New text of Article H: 

Vacancies which may occur shall be filled by the same 
method as that laid down for the first election, suhject to 
the following provision : the Secretary-General of the League 
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of Natioos shall, within one montb of the oocurrenee of the 
ancancy, proceed to issue the invitations provided for in 

:rticle 5, and the date of the eleetioQ shall be fixed by the 
uouncil at its next session. 

New text of Article 15: 

A member of the Gourt elected to replace a member 
whose period of appointment has not expirod, will bold 
the appointment for the remainder of bis predecessor's term. 

New text of article 16: 

The members of the Court may not exercise any poli
tical of administrativa function, nor engaBo in any oLber 
occupation of á professional nature. 

Any doubt on this point is settled by tbe decislon of 
the Court. 

New text of artiele 1'7: 

No member of the Court may act as egent counsel or 
advocate in any case. 

No member may participate in the d<Jcision of any 
case in which he has previously taken an act1ve part as 
agent, counsel or advucate for one of the contcsting p:trties, 
or as a. member of a national or international Court. of of 
a comrnission of enquíry, or in any other capacíty. 

Any doubt on this point. is setued by the dooision or 
the Court. 

New text o f ArUcle 23: 

'fhe Court shall rernin permanently in ses:=ion1 except 
dul'ing the judicial vocations. the dates and dur:nion of 
which shall be fixed by the Court. 

l\Iembers of the Court whose homes are situated ut 
more thnn five days' normal .iourney from the Hague sball 
be enLiUed, apart from the jutiicial vocations, to six months' 
leave ~very th1•ee yea1·s, not including the time spent in 
travellmg. 

l\fembers of the Court, shall be bound, unle~:<s tbey are on 
regular leave of prevenled fro matteng by illness or other 
seroous renson duly explaned to the President, to bold 
themselves permanent.ly at the disposal of the Court. 

New text of Artlcle 25: 

The full Court shall sit except wbeo it is expres
;;;ly provided othen:•;ise. 

Suhjr~et to fhe condition !hat the number of judgm; 
avaih1ble to constitufe the Court i" not thercby rednceJ below 
eleven, the Rules of Court may prnvide for allowing one or 
more .indges, aceording to cireumstances and in rota~ion to 
J•e rlispensed from situng. · 

Provided always that 8l quornm of nine judge!'l IJ1Hlll 
sufficA f,o constituto the Court. 

New text o f ArUcle 26: 
Labour cases, pu.rticuinry cases referred to in Part XUI 

(Labour) of the Treaty of Von~ailles and tbe corresponding 
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portione of the other Treaties of Peace sball be heard and 
determined by tbe Court under the following conditions. 

The Court will appoint every tbree years a. special 
Chamber of five judges, selected so far as possib!e with due 
regard to Lhe provisions o f A.rticle 9. In conditious two 
judges shall be selected for the purpose of replacing a judge 
who finds it impossible to eit. If the parties so demand. 
cases wi!l be heard and determined by this Cbamber. ln the 
absence of any such demand, t.he full Court will sit. In both 
cases, the j udges will be assisted by four technical a.ssessor" 
sitting with thern, but without the right to vote, and rhosen 
with a view to ensuring a just representation of the com
peting interests. 

The technical assessors shall be chosen for eacb parti
cuhw case in accordance with rules of procedure unde.r ar
ticle 30 from a list of "Assessors for Labour Cases" compos
ed of two persons nominated by each member of the League 
of Nations and an equivalent number nominated by tbe Go
vernin Body o f the Labour O f f ice . The Governing Body will 
nominate, as to one-half, representatives of the worhJrs. 
and, as to one-half representatives of employers from the 
list referred to in Article 412 of l.he Treaty of Versailles anil 
the eorresponding Articles o f the outher Treaties o f Peace. 

Recourse may always be had to the summary proce
dure provided for in Article 20, in t.he cases referred to in 
Lhe first padagraph of the presente article, if the parties so 
t•equest. 

In Latbour cases, the Internatioual Office shall be at 
liberty to furnish the Court with ali revelant informttion, 
and for this purpose the Director of that Offir.c ghaH re
ceive copies of ali the writte procedings. 

New !.ex!, of Article 27: 

Cases relating to tt·ansit and communications. particul!J.
ry cases referred to in Parf. XII (Ports, Waterways a,nd Rall
ways) of the Treaty of Versailles and the corresponding 
porf.ions of the other Treaties: of Peace. shall be heard and 
de!.ermined by t.he Court under the following conditions: 

The Court will appoint every three years a special 
Chamber of five judges, selected so fa<r as possible with due 
regard to the provisions or Article 9. In addition, two 
judges shall be selected for the purpose or replacing a judge 
who finds iL impossible to sit. If the parties so dem~md ca
ses will be heard and determined by this Chamber. In the 
absence of any suob demand, the full Court will sit. When 
desired by the parties of decid by the Court. the .iudge;, will 
be assisted by four technical assosson sit.ting- with !.hem. 
hnt without the right to vote. 

The technica•l assessors shall be chosen fOI' each pal'ti
oular case in accordance with rules of procedure under ar
ticle 30 from a liet of "Assessor;:: for Transit and Cnmmuni
oatiom: Cas(~s" oomposed of two person~ nominatert hy ea•\h 
member o f t.he League of Nations. 

Recourse may always be had to the summary procedure 
provided for in Article 29 in the cases referred to in the 
first pa.ragraph nf thP present Article, if the pal'ties so re
qUest. 
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New text of Article 29: 

With a view to Lhe speedy despatch of busíne<'s, lhe 
Com·t sha!l forro unnually a Ghamber composed of fivo 
judgcs who, at. Lhe request of contesting partie::;, may heae 
and determine cases by summm·v procedurc. In addHion. 
two judges shall be selected for· the pu1·posc of replacing 
a judge who finds it impossible to sil. 

New lext of Aeticlc 31: 

J udges o f the uatíonality o f each uf the conbJsLing nar
tíes shall retain their right to sit in the ease befon' the 
CourL. 

H Lho Court includes upon Bench a jmlg1~ of lhe nationa
lity oi' onc oi' lhe. parties, thc ot.her party ma choo;:.e a per
son to t<it as judge. Sue h peeson shall be chosen pr·cferably 
form among those persons who havo bccn nominat~d ns 
candidates as provided in ArUcles ·Í and 5. 

If lhe Court incluee upon the Bcnch no judge of the 
natil)nalily of the conlesting pa1·ties. cach nf l.hese parf.ies 
may procced to seleot a judgfl ns yu·ovilled in f.hc pt·eceding 
pm·agraph. 

The presenl provísion ~h ali apply lo the case o f A rtí
cles 26, 27 e and 20. In such cases, Lhe President shali re
quest one, o r, i f neccssa,ry, two ·o f the members o f the Court 
f'orming the Chamber to give place to thc member~ of Uw 
Court of the nationality of the pa.rties concerneted, and 
faílling snch or if they areo unable t.o be present. to the 
jmlgcs specially appointed by the parties. 

Should ihere be severa! parties in the same interest, 
they shall for the purpose of the preceding provisions, be 
reckoned as one party only. Any doubt upon lhis point is 
settled by lhe decision of the Court. 

Judgcs sel~cter as IUJid down in paragraph 2, :~ and 4 
of íhis Orticle shall fulfil Lhe condiLions requirfld by Arti
cles 2, 17 (paragrapho 2,) 20 and 24 of this Statufe. They 
shall takc part in the decision on terms o f complef c equn
lity with their colleagues. 

New text of Article 32: 
1'hc membcrs of thc Court slmll receivc an amm;ll iilt

ht·v 
' • 'I'hc President shall receive a special annual ai lo" ance. 

The Vice-President shall receive a special allowa11~e fot· 
cvei'Y duy on which he acts as President .. 

1'hc Judges appointed under Article 31, othcr than 
members of the Court. shall reoeive an indernníty for eaeh 
day on which they sit. 

These salnries, allowance:; and indernnities shall he fixed 
by tb(' Assemhly of the Leagtlll or Nations on the PI'Oposal or 
the CoHm·.il. ThPy mny nof. llt\ tkt'I'P:lsPd dul'ing U1e term of 
office. 

Tho salary of tlle Regislrat· shall Jw fixed hy the AssPm·
bly on the proposal or Lhe Coud. 

H;•gnlnlions maole hy Lh•~ A;;~r:mbb• shall fn lh·~ conditions 
uPriCI' which retíring pension~ may Jm given In rnemheJ'R ol 
the Court and to tlw Rcgistrm·, and Uw eonrlitions nnder 
which memhers of lhe Cuul't une! Lhr> llr~gLoll':lr slw.il hav1: 
lhei1· tmv,lling expenscs rcfunr:led. 

Leis de 1937 - Vol. I 20 
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Tbe above Salm·ies, indemnities :md allowances shall ba 
ír'ee of ali taxation. 

New lcx l o f Article 35 : 

'l'he Cou.rt :;lwll bi' open to l.ht· memlwrs uf thc Leagut· 
nnd also to Sf:•le.- rnent.ioned iu I he Annex lo Lhe Convenanl. 

The coudit.ious undt•r whleh the Court sball l1e open to 
olhei'6 States :;hall, ;;ubj·~ct. lo the special p1·ovisions contained 
in treaties in Iot•es, be lni:J dowu hy lhe Council. but in no 
case shall such pro\isíun plact! lht• parlh"' in a po-:;ition of 
inequaiity ber!Jft• lhe Coutt. 

When a RLak which is lll•t a 1ncmlH'l' of Uw League 01 
Na.Lions is a party lu a dispute, lhe Courl will fix the amo .. .mt 
which that IHU'ly is to eontl'ihutP Lowards Uw expens1•,; of the 
Court. 'rhis pl'nvisíon shall not apply íf ::;u{~h St.atc is hearing 
a share of the expenses of the Cour·L. 

The Prench !ex of At·twle 3H, ,...,o. i. i,; J·t~plaePd by l.h" 
follO'\\'Íng provision. 

4. Sous l'l\Sl'l'Vl' Je la tlispo,;iliun de raetide ;JY, le~ de
cisions judieiaires el la doctrine des JJUblíeistes le:,~ plus qua
lifiés des diffét·enlPs nat.ions, eoml!H' moyl'll auxiliairP tk dl'
tet·mínatíon des rt)gles de druit. 

(Tbere is uo change in tlw l<~nglish Lext.) . 
Artkle." 3!l anrl .i(! ltl'e rt>placr!l by Uw 1'ollowi11g pl'ovi

sions: 

;'l;ew. text uf Ar·Lícle :Hl: 

rrhc officíal langllages of lhl' Court. ,;llall be Freuch aml 
EngliE=h. If Lho pat'fiel'l agreP f.ltaf l.lu• ease :-:hall be condu
cted in l<'rench, ltw judgement. will bf' delivered in Freneh. 
If the partit>s agnw that Lhl' ca:>!' shall Le eondut'l!:ti in En
glish, the .iudgemenL ;vil! bf> delivtm~d in I!:nglish. 

In the absence ol' an ag['eemeul. af' I o whích languago 
shall bc emvloyNI. eac!J pnrty rnay, in t.lw pkndíngs, use the 
languagt• \vhidt il. ru·1•ft>t'S; lhe th~cisiou of lht! Conrt will b0 
givcn in l<'ePIIeh and .h:nglí!<h. lu llw c:m·. l.he CoUI'l. will a L 
the same time determine which or !!te twu Lf'Xlf' .,;hall be con
sidered as authoritat.ive. 

The Couet ruay, at the reque;:;t of anr pa1·Ly, auUwríse n 
language ot.hm· thau Freucll o f guglish to bc used. 

New tex uf Al'tirle <10: 

Cases Ul't! brougbl, Le[or~> lhe Gourt, as lhe case may úe, 
either hy the noLification of the special agreemPnt or by a 
writ.ten applicat.ion ~ulref'!>Pd to the Registrar. Tn eif.her cao;f> 
lhe subjecl oi' Uw di;;pnt.~ anti the contP~I.ittg pat•il•c; mnst b(~ 
iudicated. 

Thf! Registrar ,;ha.ll Jort.h·with eornmunical·~ th.~ ;tppli
cntion lo ali eoucPrned. 

He shall also no~ify the memhers of lhe J"eague ot' Na
tions t.hrough Ih~>, SoorotruT-Genoral. and nlso any St.ates en
tiUed to appe:n· lJerofp lhe Conrt. 
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The English text of Article 45 is replaeed by tlle follo
wing provis10n: 

The hearing shall be under tbe control of tbe Pres1Jent 
OI', if the is unable to preside, of the Vlce-PrelStdent; 1f nei
ther is able to preside, the senior judge present shall preside. 

(There is no ehange in Lhe French text) . 
The following new chapter i~ added to tho Statute of thc 

Court.: 

CHAPTER IV 

ADVISOI\Y OPINJONS 

New Article 65: 

Questions upon which the advisory opinion oí the Court 
is asked shall be laid before Lhe Court by means of a writ.ten 
request, signed either by the President of the Assembly or tlle 
Prooident of lhe Council of the League of NaLions, or by th.e 
Seeretary-General of the League nnder inslruct.ions from Lhe 
Assembly or lhe Coundl. 

'l'he request shall an exnct stal.ement of Lhe question upon 
which as opinion is require, and shall he accompanied by all 
documents likely to thrmv 1 ight up()n lhe quilsfion. 

New Arlicle 66: 

1. The Registrar shall forthwith givc notic;: of the r~
quest for an advisory opiniün to lhe m~mbers of the League 
of Nations, through the Secretary-General of the League, and 
Lo any States entitlcd to nppcar bef11rc lhe Court. 

Thc Regi-strar shnll nlso, by means of a spccial and di
rect eommunication, notify any mcmbPr o f I h e League ot 
State admilted to uppear before t.he Court or intcrnalional 
organisalion considered by lhe c~1utr (or, :::llould it uot ba 
sitting, by the President) as likely to he ahle to furnísh in
formation on thc qnesl.ion,' that I h c Court will bc prspar~d 
to receive, wíthill a tíme-limil to hf! frxrd hy tlw Prcstdent, 
wriiLcn stateme11ls, or to lwat·, at a public siL!ing to be held 
for lhe purposc, oral stutements relating to lhe question. 

Should any membcr or Stal.e referred to in the first pa
ragraph have failed to rcrcive the communicaLion speeified 
abo\·e, sueh member or State may cxpress a desire to submi~ 
a wrilten statement, or to be heard; and Lhe Court will d>'cide. 

2. Member, States, and organisations having prescnted 
written or oral statements or both shall be admitt.cd to eom
ment on the statements mude by otller members, or orgam
sations in Lhe form, to the extent and within the Ume-limits 
which the Court, or, sbould in not be sitting, the President, 
shall decide in each parlicular case. Accordingly, the RegiS
trar shall in due. time communicate any such written state
ments to members, States, and organisations haYing submit
ted similar statemenls. 

New Article 67: 
The Court shall deliver its advisory opmiOns in open 

Court, notice having been given to the Secrelary--General or 
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t.he League of Nations and to the representativos of members 
of the League, of States and of intrrnational organisation~S 
immediately 

New Article 68: 

In the exercise of its advisory functions, Lhe Court shall 
turther be guided hy the provisions of Lhe Statute which ap
ply in contrntious cases to the cxtent Lo which ir t·ecognises 
them t•) be applicable. 

Declarando renovar, de accordo com autorisacão do Po
der Lcghslat.ivo nacional, a acceitação da jurisdicção obriga
teria da referida liôrte, pelo prazo de dez annos, sob condi
ção de reciprocidade, exccptuando-se nas questões que, se
gundo o dircllo intcr·nacional, sfw da competcnc1a exclmnva 
da JUrisrlicçEio brasileira ou que dcpcndnm do regime consti
turionnl de cada Esh1do; 

E, declarando ainda approvado o mesmo Protocollo e An
ncxo, cujo teür fica acima transcripto, o confirmo e rat.ifico 
e, pela prC\"entc, I) aou por firme c valioso, para pro,iu:rir os 
seus devidos effeit:Js. promettendo que ellc l!'eeâ cumprirlo in
\'JOlavelmente. 

Em virtude do que, mandei pa:::sat csla Carla, q11e. a5131gno 
e é selada com o sello das armas da Uepublica c ~IItl:iCt'ipta 
pelo mini~Lro de Estado das Relações Exteriores. 

Dada no Palaoio da Presidencia, no Rio de Janeiro, aos 
vinte c qnatro dias do mez de novembro de mil novi:'ccntos e 
trinta e seis, 1t5" da Indcpenrlencia e 48" da Hepubhea. 

GETULIO VARG.\8, 

José Cm·las de .Macedo Soares. 

DECRE'fO N. 1. 482 - IJE 9 BE ?.L\HÇO BE 1937 

Sttspende o.~ e(feitos do dec1'elo n. 1.259, de 16 de dezembro de 
1936, no EstadiJ da nio Grande do iYortc. duronte o dia 
16 do C01'1'cnfc 

O PrllclirlenLc da ltPpuhlica do:.; 1•;:-;f a do,.; Unidus do Hra~1l: 

Hc.;olve suspcmlnr o:; elloito<S do dec.relo n. I. 259, de 
16 de dezembro de 1!J:JG, no Estado do Hio Gramh· do NorLe, 
durante o dia 1ü do col'l'enlt•, <tfim de SCI'f'D 1 ali realizadas 
elní\:Õ•!s lllllTlÍI~ip:ll·~: t'••vngada.-.; as di<-;p!ltlit;õ"" Prn c·rmlral'io. 

Hio dü Janeiro. um !J d•.• mat·t;o "" i!l:n, I hi" da lndepen
dencia e !i!l" da Hepublica. 

GETULIO V AHGAS. 

Agamemnon il:fagathaes. 
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DECRETO N. 1. 483 -DE 9 DE MARÇO DE 1937· 

Cmtt•elle autorizaçfío â Kosmos Capitolizm;fio S. A. para (un
cionnr e OJiprova os seus estatutos. 

O presidente da Repub!icu dos Estados Unidos do Bra:;;il, 
aLendendo ao que requereu a sociedade Anonyma Kosmos 
Cnpilalizat:ão, com st\dc ncsLa cidade do llio de Janeiro, cons
tituída pot· (~8criptura pnhllca de 2 de janch·o do anno corrcn-
1 ~"', tc"olve conceder-lhe antorizacão para funccionar em vpc
rarões de ca.pilalização a que se refere o decreto n. 22.456. de 
10 d<' fevereiro de 1933. c, bem assim, approvar os srus esta
lnlo~. mrdiante as ~egnintes condições: 

I - O Capital de responsabilidade da sociedade para as 
Sitas OJ1eracões é de 2. 000:000$000 (dois mil contos de réis) 
rom n realização exigida pelo art. 1 .'f do decreto n. 22 .1.5fi. 
de 1 O de fevereiro de 1933. 

II - A sociedade fará no Thesouro Naríonal o deposito 
!11• 200:000$000 (duzentos contos de réis). para garantia ini
cial de suas operar;õc•s, segundo dispõe o art. O n. 1 do de
cl'rto citado. 

IH - 1\ socil'dade ficará integralmente sujeita ás l~i::; 
P r·egu J.,menlos vilmetrs, nn qne yiprem a yigornr. sobre o ob
jrrlo dr sua concessão. 

Ilio de .Taneil'o. 9 d•• mnrcn de t !137. 1 IH" da Independ.~n .. 
cin e 19° da Republica. 

GETULIO V ARG.\R 

Aynmrnmon Mogalluíf's 

DECnRTO N. 1.181. DE 1:1 DE !!lARGO DE 1!137 

Apr01YI. n rrforma d';.~ e.~fatuto~ da Caixa Aua:ilindora dos 
Empr.'gad,,s da Esfntísticn Comercial. 

O Pre.si,lenle drt RnrH•hlic•t r:lc•s Estados Unidos do Bl'a!"il, 
nt.tendenflo no qnf• rec;twrru :1 Caixa Anxili:ldorn rios Ern

JWrp,:·.ios d:1 F:statfslicn r.nmeJ·clal associnrfio de classe eom 
série no Di<;t.Picto Fe.~~·raL rc!'nlve nprovnr a rpf6J'ma de >'CllS 
~~dai.•Jtos. fe;ta na~ a:;~r,mhl·~ías rxlr•nordin:lrins de ':?ô !Ir nhril 
~~~~ 1!1:15 r. ~R fie a h ri! de HJ3G. 

Rin de Ja:1eirn, 10 d·~ nwJ·ça de 1937, HG' de Tndrprn
'h'nria c 49• ria República. 

GETúLio VAnGAR. 

A1•fhlf1' r/1' Snu7.o Co.~'n. 
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DECRETO N. 1. 485 - DE 10 DE MAI\1}0 DF: 1937 

.4.trtoriza ri cidadão ,lfarcolino Pina a comprar e exportar 
ped1•as preciosas 

O Presidente d•1 Republíca dos Estados Unidos do Brasil, 
usando das attribuicõcs que lhe confere o art. 56, n. 1, da 
Constituição Federal e tendo em vista o decreto n. 24.193, de 
3 de maio de 1934, que regula a industria da faiscacão do 
ouro alluvionar " o rommrt'Cio de pedras precio~us: 

Dec~ela: 

Arh.~o unico. Fica autoriZ'ldo o cidadão Marc.olino Pina. 
commercinnte e si abelecido em Mucugê, Estado da Bahia. n 
comprnr o pxportar pedras preciosas em todas as zon~s de 
garimpagem. nos termos do art. 7° do decreto n. 24. f 93, de 
3 de maio de 1931, constituindo titulo desta autorização Pma 
via authen ti c a do presente decreto. 

Rio de Janeiro. 10 de marco de 1937. 1 tõ• dn Indepen
dencia e 49° da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

Arthur de Sottza Costq. 

DECRETO N. 1 .4Rô -- nE iO O!' ~rARf;o IJ!1: 19::17 

Autoriza o cidadão lwllandez Heymrm de r:ort1•r a comprar 
pedras preciosas 

O Presidente da Republica dos Eslados Unidos do Brasil. 
usando das nttribuicôe<~ que lhe confere o art. 56, n. 1. da 
Constituição Federal e tendo em vista o decreto n. 24.193, 
de 3 de maio de 193i, qu" regula a industria da faiscnoão do 
ouro alluvionar r o commercio de pf'dras preciosas, decreta: 

Artigo unico. Fica n•1f.orizado o cidadão hollandez Hey
man dr> Gorter, commerciante estabelecido no Districto Fe
deral, a comprar pedras preciosas nas cinco zomH' de garin
pagem, nos Lermo!' rio art. 7• d J decreto n. 24. f93, de 3 de 
maio d0 1!131, ron~!ifuimlo titulo rle:::la auf.oriznr,iin 11ma via 
nnthen Li r: a do pl'csenfrJ deCJ'fll.o. 

Rio de .Tandro, 10 de mart;o de 1937. 116" da lndepen
dencia ~' 49• da Rermhlica. 

iJETULI J V ARO AS. 

;\rthu:r de Souza Costa, 
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l>J<XRETO N. 1. í87 ~ nE 10 DE ~nnt;o nR tn:n 

Apprrnw n_ '~'''{ormn dos estat-utos dn Sl!ciNfmle llt?nc{icente 
f!n01JPrnlivn 

O PrPsiden(í' da flf'puhlkn do.o Eslnrlo~< I 'nirltH rio Brasil, 
lendo em vista o q1w r•l(!tWI'I!H a Soó<>dad·~ HPrH~firenl.e Cn
nper·at iva. a~soci:u;ãn de da>-sP com séd;• no Di:<lddo Fed<'ral. 
resolvP. approvnr a n•rCH·mn d•l spus *''da! n!o~. l'Pnli;r.ada na 
fi1<!'Pmbh'n .!!'Pra( ~·xtr·norrtínn!'ia dP :10 df' onluhrn "'' J!l;jí), 

Rio de .Janeil'o. 1 O de nnll'l;o rl•· 1937. I 1 H0 da I ntJep~'n
rl,mr i:J t.' \9° ria f!Ppublira. 

GET{lf.Ill Y.lllfH~>. 

Arthur rle Sou~" r:oda. 

DECRETO N. 1 . 4 88. DE H m: MARÇ-o nv. t 937 

Dispõe sobrf! rtso {ac11ltativo de unifor11!.<' 

O Presidente da Republiea dns .EsLadní' fínidos do Bra
!!il, no uso da aih·ihuição qur Jlrf' ~~onfnrf.• ::1 r;on~!Hnio~.iio, rlí'-
1\l'l"ia: 

Ar·t. J.O E' de uso facultativo o 111'imdro Wfli{orme. ex
cepto para: Officiaes generaes; directores de serviço; che
fes do Estado Maior das lnspectoria de grupo de regiões mi
litares, da ia região milif.ar ~ da Inspectori'l d~> Defesa de 
Costa: chefes do gabinef.f' do ministro da Gne!'m, do Estado 
Maior do Exercito. do Departamento dn P~>ssoal 1io Exm.·cito 
e das Directorias dos Serviços; rhefes de secção do Estado 
Maior do Exercito; commandante das Escolas e director do 
Collegio Militar do Rin de .Ta,neiro e respectivos !'!Uh-dirMtores 
de ensino; commandantes de corpos da ta região militar; offi
ciaes em serviço no gabinete militar da Prllsidencia da Repu
blica e no gabinete do ministro da C:nArra; ::!ddir!os milifnre~: 
ajurlantes de ordens. 

Art. 2.0 Fica vedado ao" officia"s comparecerem farda
do!! a. solennidades do gala rom onl !'"' lllliforme;1 que não o 
primeiro ou o ôc t,ol~rnncia. 

Art. 3.0 Revo~tam-<:11 :1s disposiciir" rm i"rmtrario. 

Rio de Janeiro, H dn nmr~o rl~> Hl:-17. 116° tia Inrl+~prn
dl:'neia. P .f!)O da Th~pnhlira. 

GETUUO VARGAR. 

Oen. Ewoico G as pm· Dutra. 
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DECRETO N. 1. 489, nr.; 11 nc: óL\1\I:o f\ f: t 9:17 

,\1JP1'f.'l'!l o J/l~t;:rlmncnfo Jl(tra a h1sper•tm·ia tJ,• 11~'{''!1'1 rlc 
(~ n ,~,.i~ r 

O PresirlPntc da Republica dos Eetndos Unidos do Bra
sil nst:tl!lo da altl'ibuir;iio qne lho confcJ·c a Con;;:titnição, flc
crel:l: 

Art. 1.° Fica apf!l'OYadn () Hcgula.mr\nlo que :t e o f,> :>~orn
punha vara a Inspnr!n:·ia da !)ef{'SH 1!-: Cosia, a.o.<gn:!dn Jwlo 
genera; r!c Div.~ão Emico Gaspar Dulrn. minHr·n de E;:ol:1do 
~la t,;nr.:Tn. 

AI'!. ::.0 Hevo::;:nn-:'r a;; di;.:po~ir;tir.s l'lll rontt·:~l'io. 

Hio de .Janeiro, 11 de marçq rir 1937, HG" da Inr!Ppen
den.· 1:1. n 4 !1° da Hcpnhlica. 

GETULIO V AI\GAS. 

Gen. Etwico· Gnsp11;• Du ll•a. 

Regulamento para a Inspectoria do Defesa de Costa 

CAPITULO I 

I - INSPll:CTORIA 

Art. 1.0 A Inspectoria de Defesa de Costa é um orgão 
destinado a or·irml.ar e fi11al iznr a Jll'epamçãu da tropa de 
artilharia fi!~ eosla. seus sm·viços 1: J'nset·va~. Lnrlo confol'lllO 
di!'llciri..:es 1: iu:-<lrnccõcs baixadas pelo Chefe do Eslado 
Maint· do ExPrciio :l que fica dT•·elanl(:nLo snhordíJJtHla no~ 
ussumplos technicos c de instruceão. 

A InspPcloria de Defesa de Costa, no;:; nssumplos admi
nisfrafivos o disciplinares entende-se dircclamente com o 
Ministro da Guerra. 

~ 1." Visando u preparação para a guerra dentro de 
nma só doutrina de !{pfe:'a de l:osla. f.tHla~ ns unirlade8 de 
cost.a ficam subordinarias á TnspC'cl.oria c Def'e;:a de Costa 
P orientarão :ma instrncç1ío pelas dircelrízes pol' ella orga
nizadas. 

§ 2.0 :\tlmini;::lrativu e dii'ciplinnrmenlc a;; nnirlad'es do 
costa dependPrão tlos commandos das Rrgiões onde r;;:l.iYerem 
loralizaclas. 

§ 3." A Inspecforia de Defesa de Costa tcrtt sua ç;éf!n 
na Capitnl Federal. 

I! - ORGA:\"17-AÇ,\o 11\ 1:'-:SPF.C:TOfiL\ 

Ar!. 2." O in<"nf•rlm· rln DrfP,<:t t],, Cni'ln. !!•·nr•r:1l dl' diYi
f:ão on dn ht'Íf:!'fllln. ~Pl'á nnm~'atlo nwr!ianl i· J\I'Opn~f r1 do 
r.hofo rlo Eslado-l\Iaior do Exercito. 
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Ar!. 3: A Insp•ectoria de Defesa de C06ta disporá: 
A) Estado-Maior constituído: 
1 Chefe - Coronel ou tenente-coronel; 
2 Chefes de secção - Major e cal)it.ão, todos com o 

curso do estado-maior; 
2 ad.iuntos supplementares majores ou capitães com o 

curso do O. I. A. C. 
B) Serviço de ordens: 
i ajudante de ordans - 1• tenete de artilharia; 
3 escreventes. 
C) Escolta: 
1 zo cabo· 
6 soldados. 
D) Servico de material bellieo: 
1 chefe - 1\la.ior engenheiro-artilheiro; 
1 adjunto - Capitão engenheiro-cbimieo. 
F) Serviço de Engenharia: 
1 chefe - Major ou capitão engenhelro-constructor. 
F) Administracão: 
1 1° ou 2• tenente de administração. 
§ 1. Os offiniaes de estado-maior deverão ser esco

lhidos, de preferencia entre os que possuam o curso do C. 
I. :\. c. 

§ 2.• 0::~ officiaes rlo estado-maior serão designados pelo 
MinBti'O da Gncnn. merlianfP propo::;ta rln Chefe fio E;;:larlo-
1\faior rio Exercito, com pxcepcão do chefe qne o será por dr
Cl'Pio, lt:WPmlo con:ml/,a pr•évia ao Tmpector. 

~ 3.o Para os trabalhos relativos á flUa especialidaflf', 
porloJ·ão ser postos tcmporariamPnlp á disposição rio ínspe
clor. officiaes dos rlifferf'ntrs ~ervir,o;:, a criterio rlo Ghef(~ 
do F.slado-Mnior rlo Exrrcito r mf!dianle solicitação do In«· 
per!or. 

IH - DAS ATTRIBUIÇfiES 

A l Do inspeetor 

:\d. 4." Ao Inspeclor rln Defr~a de Cnslo compi•Ie: 

- estudar t.odas as questões relativas á rlf'fe:;;a pr>rma
n••niP da costa marítima e de vias fluviaes, em acção com
hinarln com m: grnndes commanrlo~ inferPRsarlo!': e nu!ori
dnd~>s n:waes; 

- propor no Chefe elo Estado-Maior rlo RtPrcito a 
n.rlopcilo rlo~ rrgulamentos e instmcçõPs prcnlim·Ps á defe<:a 
JIOrmnnrmte da costa; 

suprTintenrler o::: insf.itu!n;: de l'nsinn rPlnfivos n P>:
prr.ialidarles de defesa da costa; 

- propor a organização e o;:; effpef.h·os rlr pm: " 1!" 
gn~'r1·a nf'el'~snriM á rtl'ff'<1ll permanentr> (ta cm~tn; 

inc;peccionar ns nnirlnr!P~ rio a!·li!hal'ia riP I'Ogfa ~' on
trns porventura attribuidas á defesa permanente da costa; 
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-- zelar pela lnstrncção da ti·opa de arlilharia de costa, ser
vH;os r! reservas; 

-- zelar pela efficiencia da artilharia de costa e dos 
weios arcessorios de defe,;a de costa, laes oomo minas con
troladas, nu tocante á prepa ra~ão para a guel'ra (instruccão, 
m·gani.zacão c mobilizacão) ele ncroub com as directrizes o 
ino;!.ruccões do Estado-Maior do .Exercito; 

- propol' ao MinisU:wio da Guerra por intermedio do 
Departamento do Pessoal do Exerc;t(l todas as cl'assifica
!:ÚI'~ rte officiaes de artilharia de costa; 

--- propot· ao Ministro da Guerra. por intermedio do 
Chefe do J<:stnclo Maior rto Exorcito ·J~ officia1~s n matt·icular 
no Centro de 1nstrueção de Artilharia •Ir Costa, bem como 
a fixa~ão do uumt>ro de mafriculas; 

- indira1· ao Chefe do Estado Mai•>r do I<:xercito a.s •·a-
t•acterisl i e a~ do material a adquirir para a artilharia d:. 
cn~ta: 

- estndar as organizações esl.r·;J.ngeiras de defesa de 
r o' f a ~' og aperfeí~oamentos nella int1oduzidos; 

~-· ••lnbo1·ar n:< rC'gnlnnwnto~ llf'~í·~'nrins á ar! ilhada df) 
c~:stn; 

-- realizar as inspecções que IIH· forem dol.ernuuadas pelo 
Clwf(• do E~tado Maior do Exerllito. Iwm como as que ,julgar 
neccssnrias tendo flm vista principalmente verificar ·'>e o 
desenvolvínwnto ria imll'ucr,.ilo se processa dcnlrn da doutrina 
f1:-.::ada pelas dírectrize<: lJ•~m eomo o runccíonamenlo !l a con
~ervação do material bellico das fortifieações; 

- propo1· :10 Chofe ;fo E•tado M'lim· dn Exr•:·dfn as mo
dificações na organizaç.ão da artilha!''a d~ c-o<~lll qne julgar 
cr-nveniente; 

-· prese~·ew·r a<' dil·•~eh·izt!s para n ins!nwr:üo nn arti
lharia de costa: 

estudar o.~ relatm·ios rl" tiro :ia nrtilhal'ia rlP costa I' 
fazer ~obrP o,; nw~mo" a~ oh"•ry:Jr:•'~''~ qn,. inl::rnt· ··nnvPni
••nt!'s, publicando-as; 

-- informar ao Chef •. • do E,;tarlo l\!~dot' olo Fxr-t·eito so
bre a anlirliin tJ,., r!iffl'l'r•nl<•,, f'"l111lHl!1• 1"' :qtir•ilo;c :\ ~ll:l íns
~-er-eãn. 

Ar!.. 5°. O Chef<• do Eslado )1:\im tia lusped.oria ? o 
in•mediato ,·ollabornrfor dn Tn:opedor. Gomp<=!le-llw. nltlm rfa-; 
r.ttribuir,iir~ p:ernr" P''llPf'i!'ir:1tlfl" np l!<•g-nlnnwnto dn" Ornn· 
dn~ Commandos: 

- dii'ÍI!Ir o serviço dn eslndo rnllf>l'. odronlando o? rh~
fes de ,<re~ão sobre Of' er~P"<'fh;r'" !Tabalhn~. !'Oorrlennnrto e 
fi~enlizanrlo !!na t'Xf'Cllf!ãO; 

- subm('f!r.r ao lnf:per·!nl'. rom '''U parrrPl'. ''" fl':1bnlho;; 
fia;; s~cçõcs: 

._ Pnvin1· ,..~mnstralm<Jnfc ao Est.;Hio 'Maior õo Exercito, 
C(lrn o vi,;f!\ de Tmpcl'lor nma rr>srmha õos tra_~alhn" do ';S
tltdo mnior ria Tn~prclona t'míl.tiwlo .;1:~! I•PlnJUO a rf'spPlto 
.<:los offieiacs QH~' nelln scrvt>m; . 

- m:mt.Pr lir.-~cão rom n Estnõo Mmor õo RxereHo fi 
com as gTandes unidades de artilharia de coste: 
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- promover, jun~ ás secções o nt~>diantc approvação do 
lnspector, a elaboraçaG de trabalhos que forem Julgados 
nooessa.Tios aos affaze.re..'> da Inspectoria, ou «Iue poss;am 
!.<ervir· de collaboração aos estudos em curso". 

O) Das secçiJe& 

Ar L. 6o. Incumbe: 

- li 1• SecQão o estudo das questões relativas á ins
~ruccão, operações e informacões além dos assumptoi' que 
fm·em drf.erminados pelo General Inspeetor; 

-- á 2" Seecão o estude das que:>lões relativas á organi
zúçüo, mohilização e aos assumpto.::; concernentes ao:=: seevíços. 

§ 1". A correspondrmcia seJ•á l}l'epa r·ada na see\:fto a quo 
o ussum9lo interessar, snlvo a coneerncnle ao serviço cor
rente que ficará a oarco da 2• Seccãu. Esta se incumbirá 
lambem do boletim, protocollo g!'ral, r~eebimento e exp;•rliQão 
da cot·respondencia 0 do nrehivo da lnspectoria. 

§ 2°. Os documentos das seccõos serão archivados de 
modo que os assumptos se grupem c!,rrespondentcmente ás 
qu!l tro secr..:ões de um estado maior, a 2" e 3' na 1' Secção 
e a i' e 4• na 2* Secção. 

§ 3•. O ajudante de ordens ser:i u Commandant,<) do 
Qu;>d<>.l General c escolta, Além dos tf·abalbos pessoaes que 
UJes forem confiados pelo Inspector, auxiliará u s~,.-;iço com
mum de expediente da 2' Serc:ão. 

CAPITULO H 

Ar-!_ 7°. A~ inspecçõ1•-> tnrão f'rt1 -d;:la ,-el'ifirar: 

a) se a instrucçúo é min:sh·ada nn flirma proscripta. e 
na conforrnidadfl rmn a dont!'ina. princípios n regras cons
tunfeg dos regulamentos, inslt·ucçõe,; e diJ'(•elrizes ·~manadas 
do Esladn-\!aior do l<:xerrito; e si ~~ convenientemente fisca
lizada pelos Ghde:.: nos rlifferentes escalões; 

b) a sifuat:lin moraL dhwíplinnt' ~' mfl!Prial rla tropa e 
rfo~ SPI'V i~\fls; 

t:) 0 gráo de ,.rrkiPncia dt\ sua prcpnra~fi(), I'Xaminando: 
- 0 prl\paro da mohilização em todos os orgiios della 

Pncarreg-:H!os. certi fir::mdo-se ~i elle assegura aos corpos de 
tropa n formacõrs de ~esvir,o a passagem ~o pé d_e paz ~ara 
0 de g·urrr:J., 11lls condH~oc~ prrnslas nas m~t.rncr,oP~ P f!rre
!rims pa''fl. a mobilização; 

0 rstmlo das provisões ue toda a nntureza. su11 eon~er-
varão c disponibilidade nara :1 guerra. 

' Art. s.n ·Em t.ndo quanto se referiJ· ás inspeccões. tal 
como :ts define rJ ar! .. 7". n autoridade. do Inspeclor é abso
luta e completa nn ambito dos quarlers-:generae~. ~'Çlrpos . de 
tropa. fnrma.;-ões de servieo e e~·ntro de mstruec;ao, mclus1ve 
de reserva, sob sua jurisdleção. 
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Tudo ll~e deve ser nlli ·facilitado para o exame do pessoal 
e do malcrwl .. bem Cf)mo para que, informando-se, possa 
obsPrvat·, cxammar e rcrificar a situação militar, a marcha 
do~ SCYÍÇOf<, eLe. 

A1•t. 9.• Cumpre aos Commandantcs de Artilharia de 
Costa faeilit.arem o pleno exercício da autoridade do respe
ctivo Inspedor, não só evitando que ordens delles emanada" 
venham e:m!Jm·açar ou impedir os actos da inspeccão, como 
tomando h·dn.:; as medidas c providencias que o anxi!iem nl• 
dr~empenho dt:> suas attribuir;ões. 

Art. 1 O. Antes das visitas de inspeccão, o Inspector 
deve enviat• nos Commandantes de Região e de Districto o 
programma que pretende realizar. 

1! - O,\ RXEl1UÇ.\o DAS lNSPECÇÕEH 

Art. 11 . As inspecçoos poderão ser realizadas em qual
quer época do anno, devendo, porém, ser objectivo dircct,o 
estar em concordancía rom o período de trabalho em cm·'o 
nas Regiõef'. 

Aet. 12. Antes da remessa dos programmas de qu;; 
trata o nrL 10, o Inspector enyiará aos commandantes de 

Região, ou de Distrirto, de accordo com a orientação estabe
lecida !)elo Chefe do Estado-:\laior do Exercito, e depois dt> 
appvoYad:ts por este, ns Directrizes Geraes de Jnst>eeção, 
contendu. Pm linhas gt>raes, os assumptos que particularmen
te rne;·ee-~rão atten<;ão especial. 

O p1·ugr·amma se limita a r(' pari ir esse!'; u;;sumptos, !lO 
tempo ·~ no espaço, colloc:mclo rm ordem chl'Onologica a:; 
glHlJ'nír,i)r•s a \·isit.ar·. 

AI'!.. 1:l. Em principio, o~> trabalho;; da in~peccão não 
devem al!el'[ll' o rnrso nonnal do anno de instrucção nas 
unidades de artilharia de costa, convindo que, de preferencia, 
a ym•ificnçüo do adexLramento tactico dos qua<It·os e da tropa 
se faça pc•la assistcncia dos tmbalhos previ~tos nos progrnm
mns rfl!'pectivos. 

§ t.• Entretanto, de conformidade com o que fôr pre
scripto nns Instrucções ou Direotrizes do Estado-1\laior do 
Exercilo. o Jnspector poderá suggerir ao Estado-Maior do 
Jii'~PT'cilo I rabo lhos especiaes que porlcr·ão eonslar: 

a) cxm·cicios de tiro real; 
b) de exercícios de mobilizacão; 
c) rvrmtna.lmente, exercício" combinados com a {'!'l-

quadra. . 
§ 2.• Os r~xerciCIOS referidos nas leUas a c b, embora 

proposto.-; pelo Inspccto.r, serão sempre dirigidos pelos com
mandos respectivos. 

1\ I' L. 1 ,i. A inspecção ~e r á sempre dirigida pessoalmente 
pl'ln flrnr>ral Tnspector. 

f:AIPJTULO IU 

DISPOSIÇÕES GERAEf'l 

A J'L 15. O Inspector de Defesa de Costa ~orre~pon
de-F;P dil'Pdanwnle com os Commandantes de arlllharm de 
co!:lv P')l' Yia hiernrchica, sobre todos os a~sumptos referen-
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tes ás inspeecões, cabendo a estes lhes enviarem seus pro
gra~ma.s do tr~balho, e, quando pedidos, os dos corpos e for• 
maçoes subordmados, como quaesquer outros informes e es
clarceímentos. 

Art. 16. Após cada inspccção, deve o InsrJector apre
sentar au Chefe do Estado-Maior do Exercito minucioso re
latorio consignando as suas observações mais importantes, 
sobt•cludo aquellas que, por sua relevancía, exijam providen
cias urgentes. Nosso documento, cabe-lhe ainda suggerir as 
medidas que julgue acertadas para sanar as faltas ou defici
cncias vel'ificadas, bem como propor as modificações que 
lhes parc1:om utcis introduzir nos regulamentos e in~lrucçocs 
vigentes. 

Paragt·apho unico. Annualmente o Inspector apresen
tará um J'dalorio synLhetico sobre as questGes de interesse 
principal relativas ás suas attribuicões e aos trabalhos reali
zados durante o anuo. 

At·L. 17. O Inspector de Defesa de Costa. durante os 
actos de inspccciio, tem autoridade para suspender f.cmpom
rinmenle do exercício de suas funcções us officiaes que ~e re
velat·em flagrantemente incapazes. 

Pal'agrapho unico. Neste caso, proceder-se-á de accord<J 
com o a:·t .. 18 da Lei do :\Iovimento dos Quadros. 

Art. 11:1. O Inspeetor !em competeucia pam apreeiar, de 
conformidadP com o art.. 23 da Lei de Promoções. a aptidão 
dos ol'ficiae~' cujos trabalhos inspeccionar. 

Paragrapho unieo. As obscrvacões círcumstanciadas 
feitas pdo Inspector, serão apresentadas á Commissão de 
Promoçõc" como elemento informativo para a qualificat;ão 
dos officiües. 

Rio de Janeiro, H de março de t937 .- General Eu1•ico 
Gaspar Dutra, 

DECRETO N. 1.490-DE 11 DJ<; l\L\1\ÇO DE 1937 

Dá novn redacção ao art. 6" e suas letras, do Regulamento 
para o Corpo de Praticas dos Rios da l'rata. /Jaixo Parortd 
c Pm·auua.y 

O Presidente da Rep.ublica dos Estados Unidos du Brasil, 
attendendo ao que lhe expoz o minh;tro de. Esta<lo tlos 1\ego
cíos da Marinha, resolve dar nova r~dacçüo ao art.. li" I' H!US 
letras, do Hegulamento para o Corpo de Praticas dos IUu,; da 
Pra.ta, Baixo Pat·aná o ParagTIUY, approvado pelo decreto nll
mcro 23 .R55, de 8 de fE'verciro de 193·1, que pa:;,;a a ~er a >'1?
gninte: 

Art. 6." Para a promoção a pratico de i' elas~e dcHrn ns 
prat.icos de 2• classe satisfazer ás exigcncia~ ;<::eguini.Pé<: 

a) tres (3) annos de interstício; 
b) cento e vinte. (120) dias de viagem no trceho Gorrien

tcs-Montevidéo; 
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c) bOa eonducta civil e milHar: 
d) approvação do exame fie habilitação. 
§ t.• O prat.ioo de 2' classe reprovado no exame de ba

bilitaçíio será submt>Uido a novo exame seis (6) mezes d~
pois e, se novamente reprovado, nãn mai:;; podeJ'á. concorrer 
a promoção a praUco de 1• classe. 

§ 2.• Além das exigencias acima, c.hwem o:; praticos de se
gunda classe auxiliar obrigatoriamente u quarto dos pralicos 
dP t• classe. 

Rio de Janeiro, 11 de madc;o de fQ::Ji. 116· da Indepen
dencin e 49" da Republicn. 

GETULIO V AROAB. 

Renrique A. t;'-uilhem. 

DECRETO :\. I . HH DF. 12 llR MAHÇU lll' 19~7 

Aprovrr a justifü·açLÍO das des1wsn.5 com a nora réde t.eTef,~
nica I' de al'i.W!l rlf' inccnrlio. no ]•orlo de Srml.as 

O Presidt.'ntr> da Hepublica dos Estados Unido;< do Brasil. 
atcndenrlo ao qnP requm·eu a Companhia Doea::: de Santos e 
de acôrdo com a iufot·nmç.ão (H''-'S!ada p0ln llPparlamcnlo Na
cional de Porto,; 1.' Na\'egvçã!i, l'lll or;ein ·~' ;, 'o;.::. dr 26 dP 
dezembro Hltinm. decreln: 

Artigo unico. Fica apt·ovncla a juslifietu;iio ••presentada 
pela Cnmpanhia Dn1!:li' de Santos f' qun <'on1 o•.'!,,~ baixa, ru
bri<'.alla pPio dit·<'Lill' gnral dl' Cmtl.ahilid:Hin tl:t SN•t·et:wia df' 
Estado rlo J\linísl.e!'io fia \'iaciio P Olwa!' Pnblieas. das des{H\
sas ffitas. na importancia total de 513 :6()6$0~2 (quinhentos 
e treze contos seiscentos e sessenta e ~eis mil e Yinte o dois 
réis), com a noYn t•Me fclnfi'Jnien .. de aYÍ:<'.\s '"' inet>ndio, no 
Podo de Santos. 

Pnragt·apho unico. Ue aceõrdo eom o al'l. 1" do decreto 
n. 658 A, de 21 de fevereiro de 1936, é a Companhia Docas de 
Santos autorizada a levar a referida imp<H'Lancia á sua conta 
de capital. 

Rio de Janeiro, 12 de marçn dB HJ:lí. i \13" da Indepen
dellt~ia '~ 4 9" d:t Repuhllca. 

GETULIO VAnGAS. 

Marques das Reis. 



319 

DECRETO N. I. 49:.> - llE 1::' DE MARÇO DE 1 ~37 

Ap1•ova o projéto e o orçamento pl'ovavel, na importancia de 
1.042:376$307, da con.sh·ução de nmJas pontes de atraca
ção vara o "{crryboat", entre Valonr~o e a ilha do Bm·
na.b~. no porto de Santo.~ 

O Presidí:'nte da Repulllicu dos 1!;slados Unidos do Brasil, 
at,endendo ao que requer:eu a Companhia Docas de Santos e 
de aeôrdo com a informação prestada pelo Depat·tamento Na
éional de Portos e Navegação. Nn o fie i o n. 193 A, ele 19 dP 
janfliro ultimo, decreta: 

Artigo unko. Ficam aprovado~ u projét,o e •J orç.amento 
provavel, na ímpol'Lancia total rle i .Oí2:376$307 (mil e qua
renta e dois contos trezentos P setenta e seis mil trezentos e 
set11 r·éis), qml com Pste baixam, rubril-n.dos pulu diretor ge
ral de Contabilidade da Secr•eLaria 1h~ F~stado do mnisteri(l 
da Viação e Obrus Pnblicas. relativos á con:<truçiio de novas 
pontes de atracação para o ferry-lJoat ··, entre Valongo e a ilha 
d·; Harnabt!, no porto de Santos. 

l}aragrapho unico. A importancia efeclivarmmte ;JespEm
dida com as obras a que se refere o presente decreto, terá de 
ser comprovada. rnediantA apresentação dP docurnnnLos au·
tenticos, para sua incorporação á coola rle oapital da Compa
nhia Docas de Santos. de acôrdo com n art .. 2", inciso 3•, fio 
decreto n. 658 A, de 21 de fevereiro de 1 9!:16. 

Rio de Janeiro, 12 de mar·,;. o df' 1 n:n. I I fi" da rndepen
df•ncia ,, 19'' ela Republica. 

ÜE'I'ULio V ARUAS. 

Marques dos Reis. 

Aprunr J11'0jelu c urçanwnlo )JahJ cuit.,ll·u;;tlo de lt?IW cai.l·t< 
dauuo. na /l(1de Mineira de l'iaçiio 

U PresidPnt•• du H<,pública do~ E;;tru1o;; ljnidos do Brasil.. 
aleudcndo <~o que I'equei'f'll a R•~de Mineira d~ Via•:i'io, arren
dada. ao fi~stado de Minas GrJI'nis, ~~ de acôrdo t:nm o p;~rer~;·r 
pl'i!~tndu vela lo.•p<.•eloria FPd,.r·al das I·~~trnda:s. 

Deci'Pia: 
Ar! igo úuico. Ficulll apr·ovadu~ o vrojelo e o ul•;auwntn. 

nu impol'lancin de 10:290$85:1 (dez r:onlos du:M!ntos e novent:1 
mil oilrH~unlos e cincoenta e L1·es réis), para a consfru;;:ão de 
uma naixa dngua de concreto armado. com f'apar.idade par<J 
25.000 lilt'Of', na ps(ação .. Itnúnu", situada no quilômetro 801 
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da linha de Garoas a Belo Horizonte, da Eslrada de Feno 
Oéstc de Minas, da Rêde Mineira de Viacão, os quais ora bai
xam. rubricados pelo Diretor de Expediente da Secretaria de 
f~stado da Viacüo e Obras Públicas. 

§ 1.• As despesas que forem realmente efctuada:s e apu
radas em regular tomada de contas, até o müximo do orca
monto ora aprovado, serão inscritas 11a conta de "fundo rln 
melhoramentos" da referida ltêde, de eonformidndc com o rc;:
pecliYo conlralo de arrendamento. 

§ 2." Para a. conclusão das obra:;, fica fixado o pmzo de 
3 (lres) meses, a eonUn· da datn ''111 qtH: a H1\dp t'cir uotifi
cada rlêste decreto. 

lliu de Janeiro, 1~ de marc;o d1~ 1!)37; 11li 0 du lntlqwn. 
dêucia e ·19" da Repúblie;~o 

GETÚLIO VARGA!:<. 

Jlarques das /leis. 

DECRETO N. l.-194 - J)g t2 Dl,; :\TAHÇO IJE 1!l37 

Aprova pro,ieto e m·çamento para calçamentu do pdleo da 
estação de Caxias, situada nu qu.ilornctro J 17,170 do ra
rnal "Montenegro a Caxias", 1w Rêde de \'iaçtío Fen·ca 
Pctle1•al do ;u,, Gmnde do f3u7. 

O Presidente da República dm; Estado,:; l!niclos do Brasil, 
Atend!l'ndo ao que requereu o Estado do Rio Grande do 

Sul, arrendatário da Rêde de Viação Fcrrea Federal do mes
mo Estado, e de acôrdo com os pareceres consfantr!s do pro
r.esso n. 1.107-37. do Protocolo <la Secretaria de Estado da 
Viação e Obras Públicas, 

Decreta: 

Artigo único. Ficam aprovados o projeto e respectivo 
orçamento, na importancia de 99:908$973 (nownta e nove 
contos novecentos e oito mil novecentof: e setenta e tt·ês réis), 
que com este baíxttm, rubricados pelo diretot· de f'X1Jedientc 
da Secretaria de II:slad•1 da Viação c~ Obras Püblica;:;, pal'U 
calçamento do paf.t~o da estação de Cuxia::1, situ(lda no quilo
metro 117,170, do ramal "1\lontenegro a Caxins•·, lia ft1'dc de 
Yiação Fcrrrm Frdcral <In Rio nrancle do Sul. 

§ 1." Depois de apuradas em regular lonwda de contas, 
as despesas que fo1•em renhnente efetuadaf', até o maximo 
do orçamento m·a aprovado. serão levaclofl ;í eon La do "Fundo 
de Melhoramentos" da Hêde, de acorrlo eom o contrato de ar
l'endamento em vigor. 
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§ 2.0 Para a execução da obra r.itada fiea marcado o pra
zo de tres mêses, contados da data de publicação deste de
creto. 

Rio de Janeiro, 12 de marco de 1937; 116• da Indepen
dencia e 49• da Republiea. 

GETULIO VARGAS. 

Marques dos Reis. 

DECRETO N. 1. 495 - DE f2 DE MARÇO DE 1937 

Apr·ova projeto e orçamento para construção de desvio e 
girador, na Rêde de Viação Ferrea Federal do Rio Gran
de do Sul. 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, 
Atendando ao que solicitou o Estado do Rio Grande do 

Sul, e de acôrdo com os pareceres prestados, 

Decreta: 

Artigo único. Ficam aprovados o projeto e o orçamento, 
na importancia de 13:187$:%7 (treze contos cento e oitenta 
~ sete mil e cincoenta e sete réis), para a construção de um 
desvio e girador, na estação "1\faritima", situada no quilo
metro 602+292, da linha de Cacequí a Rio Grande, da Rêde 
de Viação Ferrea Federal do Rio Grande do Sul, arrendada 
áquele Estado, e os quais óra baixam, rubrieados pelo dire
tor de expediente da Secretaria de Estado da Viação e Obras 
Públicas. 

§ 1.• As despesas que forem realmente efetuadas e apu
radas em regular tomada de contas, até o maximo do orça
mento óra aprovado, já atendidas as correções feitas pela 
Inspetoria Federal das Estradas, serão inscritas na conta 
do "fundo de melhoramentos" da referida Rêde, de confor
midade com o respectivo contrato de arrendamento. 

§ 2." Para a conclusão das obras, fica fixado o prazo de 
3 (três) mêses, a contar da darta em que a Rêde fôr notifi
cada deste decreto. 

Rio de Janeiro, f2 de março de 1937; 116• da Indepen
dencia e 49" da Republ1ca. 

Leia ele US'l - Vol. I 

GETULIO v AROAS. 

Marques dos Reis . 



DEGRÉTG N. 1, 496 DE 12 DE MARÇO DE 1937 

Ap1•ova projéto e m•çamento para modificações tw edi(#io da 
estaçãa de Jaguára, na linha de Catalão, da Coonpanhia 
Mogyana ele Est1'adas de Fe1'ro. 

O Presiúonle <lu llepública dos Estados Unidos do Brasil: 
Tendo om vista o que requereu a Companhia Mogyana 

de Estradas de Ferro, e de acôrdo com os pareceres constantes 
do processo n. 1 .105/37, do Protocolo da Secretaria de Estado 
da Viacão c Obras Públicas, 

Dccr·eta: 
Artigo único. Ficam aprovados o projéto e respectivo or

oamcn.to, na Importuno ia de 1 O: /188$500 (dez eontos quatr-o
centos e oitenta e oito mil e quinhentos réis), que com este 
baixam. rubricados ptlo Direlor de :J!!xpediente da Secretaria 
d~ Estaclo da Vlaciio e Obras Públicas, para modiiicaçõe!! em 
parte do edifício da estação de Jaguára, na linha do Oatalão, 
da Companhia Mogyana de Estradas de Feno, afim de~ adaptá-la 
para llloradia do ehefe da mesma estação. 

§ 1.• A de:::pesa realmente efetuada, depois de apurada 
em n•gular Lomadu de contas, será levada á conta de cusLêitl 
da !in h a citada, do acôrdo com o termo de concessão em vigor. 

§ 2.• Para a execução da obra em npreço, fica mnroado o 
pt-rtzo de trf~s mêse,;, contados lht dala da puhliea~;ão do pre
sente decreto. 

Rio de Janeiro, 12 de março de 1937; uo· da Indepor.
dcncia e 49" d!l Rcvública. 

Gli1l'ULIO v AJtOAS. 

Marques do'S Reb. 

DECRETO N. 1. 497 -DE 12 DE MARÇo DE 1937 

Aprova projeto e orçamento para construção de um mata
but'1'0S, na Rêde Mineira de Viação 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Bra!lil, 
atendendo ao que requereu a Rêde Mineira de Viação, arren
dada no Estado de Minas Oerais, e de acôrdo com o parecer 
prestado pela lnspecloria Federal das Estradas, 

Decreta: 

Artigo únieo .. Ficam aproYados o pro,icto e o orçamento, 
na imporlancia de 3:258$722 (três contos duzentos c cincoenta 
e oito mil setecentos e vinte e dois réis), para a construção 
úe um mata-burros, no quilômetro 267,666, da linha de Sapu-



ca.f, da Rêde Mineira de Viacão, os quais ora baixam, rubri
cados pelo Diretor de Expediente da Secretaria de Estado da 
Viação e Obras Públicas. 

§ V As despesas que forem realmente efetuadas e apu
radas em regular tomada de contas, até o máximo do orca
menlo ora aprovado, já atendida a correção :!'cita pela Inspe
otoria .Federal das Estradas, serão inscritas na conta du ou:~trio 
da t•eferida llúde, ue conformidade com o resvccli v o contrato 
de arrondamonlo. 

§ 2." Para a conclusão das obras, fica fixado o prazo de 
3 (três) nw5cs, u oonlur da data em que a Rêdo for not fioada 
dê:;lo deereLo. 

IUo de Janeiro, 12 de março de 1937; 11Gu Lia Indepen
dência c 49• da Revública. 

GETÚLIO v AI\OAS. 

Marques dos !leis. 

DEGRE'fO N. 1. 498 - DE 15 DE MARÇO DE !037 

Dec1·eta a intervençiio federal no Dist1·icto Feder(tl 

O Presidente da, Republica Jos Estado.s Unidos do Brusi!: 

Considerando que, nos termos da Lei Organioa do Dis
tricl!{) Federal (lei n. 196, {lo 18-1-936), art. 5•, "o governo 
deste Dislrioto serli exercido por um Prefeito e por uma Ca
rnara Municipal, com a cooperação c assistencia dos demnis 
orgãos de que traia c.sla lei"; 

Cousicler·ando que, entre os orgüos de cooperação ndmí
nlstrativa, inclue a cilada lei o Tribunal de Gontas (art. 26, 
11. 2), cujas funcções são as de "zelar pelo bom e regular pto
vimento dos cargos municipars e exercer a fi.~calizaçü0 fi
nanceira" (arts. 28, 2!.1 e 30); 

Considerando que, sem embarg{) do que determina o ar
tigo 32 da aUudi<la lei, esse tríbvnal ainda não foi organizado 
nem lhe foram regulados os servicns "de modo que possa 
desempenhar com plena efficiencia as attribuições a elle con
feridas na mesma lei"; 

Considerando que, além da postergacã{j das citadas olau
flula$, foram ainda violados, por numerosos actos da Oarpura 
Municipal, os dispositivos dos nrts. 13, ns. I, II e IV, 20, § 1", 
l<!ltra i, c 52, § :t•, da Lei Organica; 

Con>'Sidorando quo, desse modo, não Lcm Udo exocucüo, em 
r•ontos funrlamcntues, a lei n. 196, do 18 de janoiru d1~ 193G, 
lei federal, já porque foi decr.et&da pelo Pode!:' Legislativo 
da União, já porque l:'egula materia enquadr:Hia na ümnpe
tencia privativa do mesmo poder (Const. Fcd., arL. 39, n. 8, 
lattra e) ; 

Considerando quo a Constituição da Republica autoriza 
e determina a intervenção federal para assegurar a execução 
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::Ja.s leis fed~rae.s (art. 12, n. V, e art. 4, paragrapho unico, das 
Disposições Transitorias); 

Considerando que, nesse caso, ao Presidente da Republica 
>i que comr~te decretar a intervenção (Const. Fed., art. 12, § 6", 
lettar b) : 

Resolv~: 

Art. Lo E' decretada a intervenção no Districto F·ederal 
para assegurar a execução da lei n. 196, de 1-8 de janeiro de 
1936, noo termos do art. 12, n. V, segunda IJoarte, § 6°, leltra b, 
da Constituição da Republica, combinado com o art. 4, para
grapho uni co, de suas Disposições Transiklria-s. 

§ 1. • Fica interrompido, temporariamente, o exermc10 
das act.uaoo autoridades legislativas e cxccu!ivas do Districto 
l!~cdcral (Con.st. Fed., art. i2, § 4") . 

§ 2.• O prazo da intervenção é de um anno, podend{l, 
todavia, findar· antes, si assim entender o P<lder Exe.:mtivo da 
União. 

§ 3. • E' nomeado interventor federal o co nego Olympio 
de Mello, que assumirá o exercício das funcções legislativas 
e executivas, observando a lei n. 196, de 18 de janeiro 11e 1936, 
bem como as in.strucções que vierem a .ser expedidas pelo 
ministr<l de Estado da Justiça c Negocios Interiores. 

Art. 2. o O presente decreto entrará em vigor a partir 
da data de sua publicacão no Diario 0/ficial. 

Art. 3. n Revogam-se as diSJliOSições em contrario. 
Rio de Janeiro, 15 de marco de 1937, H6° da Ind~pen

dencia e .i9• da Republica. 

GETULIO V AR.OAS. 

Agamemnon Magalhr1'!s. 

Exmu. ~r. Presidente da Republica: 

Inte1·vençüv pata assegurar a execução das leis {cdm·aes. Com
petencia do Pl'esidente da Republica 

A Constituição de 16 de julho no art. 12, § 6", lcltra b, 
:ütribuc competencia ao Pr!'sidente da Repnblica para de
cretar a ·intervenção com o fim de assegurar a execução das 
leis {ede1·aes, submettendo seu acto á approvacão immP.
diata do Poder Legislativo. 

A iniciativa da intervenção do Presidente da Republica 
nessa hypothese não está condicionada. como no primeiro 
caso do 11. 5 e nos dos ns. 3 e 1, nem á lei, nem á prévia au
torizadio do Senado, on solicitaçfío dos Poderes Legislativo 
on EX'ecutivo loraes. E' o quo se conclne da íntPHigencia do 
tr·xf o constitucional vigPntn c da sua claborar;ão legislativa. 
O anLI.'-IH'O.iecto de Constituição organizado pela Commissão 
nomeada pelo Chefe do Governo Provisorio, conferia, inde-
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pendentemente, de provocação, ou de lei, a iniciativa do Pre
sidente da Republica para dar cumprimento ás leis {ederaes, 
subordinando-a, entretanto, á prévia aquiescencla do Conse
lho Supremo. (Art. f3, lettra h, § 4•, do ante-projecto). A 
Commissão Constitucional da Assembléa Constituinte, no
meada para emittir parecer sobre aquelle ante-projecto e 
sobre as emendas ao mesmo offerecidas no plenario, subdi
vidiu-se em comités que apresentaram pareceres sobre as 
partes ou títulos, que lhes foram distribuídos. 

Os relatores da parte do ante-projecto, referente ás dis
posições preliminares, offereceram um substitutivo, dando, 
no art. 13, § f•, competencia privativa ao Poder Legislativo 
para decretar a intervenção com o fim de assegurar a exe
cução das leis federaes. 

João Mangabeira, membro da Commissão Organizadora 
do Ante-prajecto fez a este art.. 13 do substitutivo critica 
veemente. Disse elle: "O ante-projecto conferia ao Presi
dente a competencia de intervir nos Estados para "dar cum
primento ás leis federaes". O texto agora apresentado attri
bue essa competencia ao Poder Legislativo. Não devo ser; 
e, em um momento dado, não poderá ser. Mais de uma inter
venção presidencial se tem feito nos Estados Unidos para 
assegurar a execução de uma lei federal, contra a qual se 
insurgem habitantes de determinado Estado. Em 1791 inter
vinha Washington na Pensilva:nia, para assegurar a arreca
dação do imposto, contra o qual se levantou a reação, alli 
conhecida por Wisky Rebellion. Cem annos depois, Cleveland, 
apezar dos protestos do governador Altgeld, intervinha no 11-
linois, para assegurar em Chicago a execução da lei sobre 
transporte de malas post.acs, deante da resistencia popular, 
denominada na historia americana Pullman Strike. Imagine
se que na ausencia da assembléa, cuja intersessão dura seis 
mezes, ao começar o anno, não possam os funccionarios fe
deraes fazer o lançamento, a fiscalização ou a arrecadação 
de um imposto; figure-se como já aconteceu na America do 
Norte, que o serviço de Correios fique perturbado ou parali
sado em determinada região. Aconteça o mesmo com o ser
viço de transporte ou o portuario. H a de o Presidente da R e
publica assistir inerte á desorganização dos serviços publicos, 
não lhe restando senão convocar extraordinariamente o Poder 
Legislativo. Até que este se reuna e vote a intervenção, pelo 
menos 30 dias serão passados sobre a perturbação ou a ruína 
de taes serviços, sem que a lei federal que os criou e os re
gula, possa ter execução. Não póde ser. Aqui, como nos Es
tados Unidos, como em toda parte, é ao Poder Exectttivo que 
deve caber a competencia para essa intervenção. O dever de 
intervir para assegurar a execução das leis (ederaes cabe ao 
Poder Executivo por definição, porque é um orgão cu,ia (un
cção é executal-a.~. (João Mangabeira "Em tol'Do da Consti
tuição", paginas 42 e 43). 

A Commissi'ío Constitucional, coordenando os pareceres 
parciaes dos rolatores. apr\"!scntou então nm substitutivo gPral 
ao ante-pro.iecto, permittimlo, em seu art. 12, n. 5, a inter
venção para assegurar a obscrvnncia dos pt·ceeitos constitu
cionaes e a execução das leis federam;. Mag, nos ~§ 1" e 2" 
do mesmo art. t2, não distinguia os dois raso!' do :n. 5 soh 
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d flspceto ~a !ldftlpeteneia. do orgão interventor, Poder te,is
lntivo ou F,xemltlVú, cotrHtttahto1 no § 6", leHra b, desse mi
clàliva lio Pr~sldente dá Repllbli!la para intervir com o :!'im 
de Msegm•ar a execuçllo dâS leis féderaes. O domilé com
pO'Slo dos Deptil:tdo~ t:lnclrtàlo Braga, Sampaio Corrêa e Pe
reità L3rr11, intlímtbidds de relatarem, como membros da 
Comtnissão Constltuclotlnl, as emendas offctecidas a esse 
Stlbstlbitivo e i·eferentes no titulo - Organização l<"ederal, -
propoz, no tocante ao art. 12, "ttm texto resultan.te da possi
vet crmcf.Unçt10 do sub6títutivo com as emendas apresentadas". 
I~sse texto que ~ o actual da Constituição, cotn algumas mo
tliflnli!,\Ütls, snlwehido de t•ednçfio, pcrmlttla no n. 5 à inter
•·ençã~ pam nsseg-urlu• obseryancia dos J>rincipios oonstitu
cinnae' c a e:xncw:fto das leis fcdera~s. !sllngttlndo

1 
porém, 

no § 2, b PJ'inH!lro caso do n. 5, isto é, obsen·:tncla aos prin
tliplos cotlstltuclnnaes, e dl'tcrminando qtw n int.ervenç!lo, 
lwsta !1ypnthese, só se effecllvaria depois tttte a Côrte Su
prema tlJedinnte provocação do Procurador Geral da Rrpu
btlca tomasse conhecittle.nto . dá lei loéu1 ar~,tu ida de intrin .. 
grnle tla Constituição e lhe declarasse a incon;::titucionalidade. 

Foram, dess'arte, precisamente definidas as duas hypo
thl'seR de intervenção previstas, no n. 5 do art. 12, exigindo
se, no § 2• quando. â primeira, uma lei que a autol'iza,;se, fi .. 
cando a segunda "para asseg·u.rar a exccu.çtio das leis fe
dm·ae~ - claramente enquadrada dentro da cornpefencia do 
l 1rr6id~nte da H.epublica, de accordo com o ~ ü", lettra b. 

A Corir~titniç.fio de 1891, no art. ()•~ n, 4, tambem anto
r·i:tnva a intervenção "para asllefltt1'ar a execuçr1o da.~ leis e sen
tenças (ederrms". Esse dispositivo suscitou, n proposito da in .. 
tervencão de 1920 na Bahia, viva controversiu em que ;;e em
penharam Ruy Barbosa e Epitacio Pessôa, us duas maiores 
mllminancias do pensamento jurídico brasileiro naqnclla f'poca 
llny Bm·ho~a, como se ll\ nn scn M:mifr-~t.o á Nrl(;ãn. puhli
muJo, soh o titnlo "O ART. 6" DA CONS'l'ITUIQKO", di-;tingniu 
ali duas hypulhPseR claramente definidas de inle!'Vcncão. Di lia 
cllc: 

"Na oração de a-ssegurar, em que consiste a clau
sula do Ih 4"1 a acção desse verbo tem por objccl.o "a 
execução das le'is e sentenças fede1'aes''. 

"A e.recttção", que esse texto constif.ucional in~ 
cumbe o Governo Federal de "asugurlw", rcRtringe-Re 
merlianl;c o complemento determinativo, qne a limita a 
ser "dns ll~is e sentenças fe'deraes". 

A copulativa, que se mette entre leis e senten()as, 
nbrange no alcance do vocabulo execução, accusativo 
rio verho ttlise{Jurar, dons snhr~tantivos eorre;monrlentcs 
cada qual á <ma idéa: leis e sentenças. 

Lr>is nfío são sentenças. Sentenças não são leis. 
A lei é o neto do legislador. A senfenÇ'a. o do jniz. 

IJogo. no caso continuarlo leis e sentenças, não ha 
eqnivalf'nciu, não ha synonimía entre OR rlous t.•rmos; 
porquanto nenhum se poderia Hibstitnir pelo outro, 
nenhum contém o outro. 

O que alli existe, pois, é uma enu.rnt?raçiío: n men
tão surressiv!'l de dons objectos, cuja exr>rur,ão o lrgis-
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ladór constituinte rMomtrtenda, individuada e distincta
tnehte, ao Govl:!rtlo. Federal. 

A!l!!hn ljue IM comtJete a clle dssegurat, por meio 
dá irttérvençi'!.O: 

as leis {ederae$ 
e 
as sentenças federaes. 
:Não é só assegurar a exemlção dàs .Jentenças (e

def'á.es. Não é unicametüe asseuttrar a execução das leis 
(ederaes. }!;' assegurar a cxecuçüo das leis federaPs e 
das sentençns federaos. 

A .copulativa e, conjunctando leis com sentenças 
ctltno objectos umas e ot1tras da "execução", que o Go
verno Federal lhes deve "a.~segttra.t•''; Indica, ao meHmo 
fettlptJ, de modo explicito, dualidade e di/Jrrsfrlorle 110 
objecto dessa execução. 

Se lei não é sentença, e sentenç.a não é lei, por que 
artes se admittiria que, quando a Constituição, no ar
tigo 6°, n. 4, commette ao Governo Federal "assegur::lr a 
execução das leis e sentenças federaes", só o encarregue 
de "assegurar a execução das sentenças federaes", cxt
rnindo-o totalmente de se occupar com a das lei.~ fe
deraes, embora lhe seja notorio que t:'slas não se exe-
cutnm ? r 

Tão explicito é o art. 6", il. li, quando attrihue 
!io Governo dá t'niâo o direito de intervir, para "asse
gurar á execuoâo das sentenças federnes", como quando, 
na nHlsmll clt1U!mla e oração, lhe confere poder igual a 
r('spelto "das l.eís (edet'aes". 

Esse texto não falia das leis apenas emquanl o elc
mentoo dás sentenças. Não funde á hypothese das leis 
tom a da,q .~entenças. Nem sttbordina á existtmcia da.~ 
lfPntença,~ 11. vigilailc!n nlli eommo!.l.id:t ao Oov!":>no Fl~
tleral sobre 11 execução das leis. 

Manda-o, j:larallelamente, sttééPs!livnmente, idcnti
cnment.e, velài' e Intervir prla eX('cttcfio "das leis e s~?n
tenças federaes". 

O texto é tão formal Pm relação ri.~ leis, quant.o em 
relaçíio ás sentenças. Dnqtwllas tanto como dest::ls 
prescreve ao Governo Federal de "asseyu.rar a e,re
cução". Neste sentido é obvio, definido. inequívoco. Não 
lhe cabe senão esta significação; e desta não se ori
gina escuridade, absurdo1 ou inronsequencia com qnal
quar outro topico da lei fundamental, onde se arha 
aqnelle preceito. 

Logo, segundo a regra primaria da int.erprot:lção 
constitucional ha pouco demonsfrnrlo. esl'ifl texto nfío 
ndmitt.e outra ihtelligr>ncia". (Rnv Bnrho;::n. "O art. ü". 
da Constituição", pags 8, 89 e !JO)': 

RespMdondo a Ruy :Aarbosa. dír;so o Sr. Epitacio fJP!'I~Ôa, 
em Mf'11sagt'1TI no dotJgresso Nacionn l, ri e 3 de maio de 1920, na 
parte concernente uo CllRo da Bahia, o seguinl e: 

"Foi-me attrib?l.ida n affirmação di? qtt~? "o nrf. 6". 
n. 4, .M antrWizn a inter1Jrttr;ãn rmrn a.~flrqnrar a e:rr
cm;íi'n das sentem:ns", e ruín lnmbr:m dns lri.~ frdt~raPs. 
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Não é exa.cto. O quo eu dis.se é que, se a lei violada 
na Bahia era a que d<1fine e prütege os direitos indi
dividuaes, como se affirmava, a intervenção d·evia ser 
pedida ao Poder .Judiciario e não ao Executivo~ 

Eis aqui a confirmaçãP. no telegramma que passei 
ao Prosidente d0 Superior Tribunal: 

"Pelo que d1z resprito ao caso n. ·i (execuçãü de 
leis e sentenças federaes) se as leis ahi desrespeitadas 
são, cumo se altega, as que garantem os di-reitos e li
berdades do cidndão. a intervenção compete ao Poder 
Jndieiario, que é aquelle a quem a Constituição con
fiou .1 proteccão d;!sses direitos e liberdades, e, por
tanto, a exe-cução coe!·civ.a de taes leis, cumprindo 
apenas ao Poder Executivo assegurar pela forca, se fôr 
necessurio o cumprimento das sentenças respectivas". 

'Yi'o ha dttt•ída que o E.-recuti~·o póde intervir no 
Estado pm·a as<P-gumr a execução das leis federaes. 
Se por exemplo o RsCtda se oppõe á applicaçãa no seu 
territ-Jrio de uma lei de impostos votada pelo Con
gress(• Nacümal, o PrP;,:ider;~e da Republica deve in
tervü· pura faz:~l-a cu~npri·· Do -mesmo modo, se a 
Estadu vota uma Coustifuição contraria d da União. 

il/as. tratm~do-~e dt? um direito im.iit>idual offen
tlido, nâo 1: l..' E;u::cutivu e sim o J-u.diciarüJ qtte deve ir 
ern s•'ll .~occorr·J. RH a aut.oridade local prende um 
eleitor ndversur10 para evitar que elle vote, não ha de. 
ser o Presidente da Hrpublica que lhe abra as portas 
da c·1deia pura pol-o em liberdade. Certamente só o 
poder:i fazer em curnprimento de nma sentença judi
cial. Tenta-se ;:onlra a viria do adversario, ataca.-se
llw a prop1·!ed::.àe, f~1!he-se o commercio. amordaça-se 
a imprrnsa.. . A lel indica o caminho a seguir: o 
appello aos tribunne;c, em alguns casos nos tribunaes 
feder'!f:'S, directamePtr• ou por via de recurso, para 
rrstuhdN·.ircrnto do rtireif:J e punição dos crimi
noso.c~" 

A rliYergencia entre Ruy B~.rbo;;a e Epitacio Pessôu, como 
se vô dos tt'f•chos transcrip'.l•s. não era se cabia intervenção 
para a.s:;egurar o cumprimento das leis federaes, nem se 
tinha o P.odç.r Execulivo compeLencia para decretai-a, mas, 
tão só, quanto á relaçi'io de direito violada. Sustentava Rny 
narbosa a interveno1L; pam fazrr respeitar os direitoc; poli
ticm; e indiyiduae~ assegurados r,ela Constituição, que era a 
!e i d:1s leis. H.;fnrindo-se a esses direitos, dizia elle que 
eram aquc!!rs que n. SonstHnição, no art. 72, "um a um par
ticulariza". E a reforma cnnsHttocional de 1925-1926, con
.;:agrnu Pssa doutrina, inscrnw:ndr1, entre os princípios con;;ti
tncionnPs, Prllnner:Hlo!l no art. 6", n. li, d.os direitos polí
ticos e imlivirlna!lS. t'ratandn·se cir uma garantia individual, 
entendia o f!r. l~pHo0JO Pt•s.;;ôn que cumpria á pnrte offen
didu recorr~·r ao Poder .Tudwiario para re.stubelecel-a. Em se 
trat:mrlo de nma lei fP.deral, como a de impostos, o Prmd
àente 1la HPpuhli!''1 dnw:: inl('rt•ir p(!ra fazel-a cumprir. 
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Nem é ·'lutra a liQão dos commentad{)res da Constituição 
de i89i. 

Escreveu João Bnrbalhc: 
··~ 4.• ,\ execurão das leis e sentenças federaes. 

Conforme o art. 7•. § :;n, M leis da. União e as decisões 
da. suu. magistratura serão executadas em rodo o paíz 
{}Or funooivnar~os federa~s. De aooordo com os go
vernos dos Eshdos pCidE>rá, entretanto, quando convier, 
ser a estes confiad<• a fJXOOução daquelhts tets. Pelo 
m·t. 48, n. I, da C(lnstitnit;:ão, o art. 38, da lei n. 30, 
de 8 üfl janeiro de 1892, é o Presidente da Republica 
ohrigado a fielmente executar e fazer cumprir a Cons
tiiuição e as leis e re.solucões d.o Congresso Nacional, 
por elle snnccionadas t~ as promulgadas na fórma do 
art. :n. § 3°, e art. ~~8. da mesma ConsL. E deLermina 
o m·L. GO, § 2". que ns sent('nca.s e ordens da magis
kalu:'f! federal sejam executadas por officiaes judi
cin.es da União, aos quaes a polícia local é obrigada a. 
presbr auxiHo, qua~1do invocados por elles. O § 4" 
art. 6", é a sancção constitucionat de taes disposições 
para ·~onstran(Jf'1' á obcdiencin os governos, as autori
dades e o povo dos Estados, quando embaracem ou se 
opponlw.rn á exc~uçtw deltas. Sem esse meio coerci
tivo, a Constitmç.ão níio seri11. a suprema lei do paiz, os 
actos iegislativos e sentenças federaes não passariam de 
simples conselh·Js, sem fort;a obriga.toria, e os poderes 
fPderaes não poderian1 preencher seus altos fins. 

E de tal modo é inherent.e ao Governo Fed~ral, e'l'te 
dil'eito que em rigol' nem fôra preciso mencionai-o 
expreo;;samente "la Comfituição, pois decorre, forçosa
mente e sem possível obJecc.ão, da índole e missão da
qnellf' governo, tenào eJ!e até o poder de dispor da 
forca publi~a 1 a.ra ··a mnnutencão das leis no interior" 
(art.s. 14 e 48. ·.s. 3 e 4.", 

Vê-se dah1 que a intervenção é possível quer contra 
actos de pa1·ticulare.~. do po·1w, quer contra actos de autori
dades estad1wes. 

E a qu~ leis &e referirá o dispositivo? Sómente a leis, 
cuja execuç:to caiba 1 autoridades federaes, que esLejam 
sendo embaraçadas no exercício das suas funcções, ou tam
bem a leis cuja execm;.ão compita a autori<iades estaduaes, 
que as não estejam c•Jmpr·mdo? 'Por outros termos, s-erá Ii
rita a intervençãtl quando a,: autoridades locaes deixem de 
executar essas leis? 

A esta pergur.ta responde affirmativamente o commen
tario de Car~os 1\faximlliano ac mesmo § 4•, do citado art. 6•. 
Diz, com effeito, clle: 

"O n. 4, do art. G"' arm1 o Governo Nacional dos 
podeee.s indi;;;w;asavPi:; para manter a· indif;cutivel su
premctcia da União sobre o;:: Estados. Nrio fica ao 
arbit1·io destes exer·tltM' as deliberações do Congresso 
nem tão pouco obedeecr ans despachos e sentenças dos 
juizes federaes. Se a autoridade regional se mostra 
,Jf'sidir_~<;G ou recalcitrante em cumprir o seu dever nos 
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dois -:asós mencionados, intervem, com o óbjectiYI'> res
tricto do n. 4, <1 Gnvf:'rno do paiz. Em se tra.Umdo de 
dcsaccor·do entre as leis locae!l e as federaes, só o Pre
.sidenfc não póde resolver a difficuldade, salvo se ha 
urgenein e se não acha reunido o Congresso. Quando 
npotms se m1.o c1.tnl.preyt leis, embaràçam a sua obser
vttt1bi:l, ou se- Mo at~ende a requisições e julgados dos 
pi'etoeio!l da Ur1Hlo, t! Executivo age, e twomptó, ener
gico, embOra Pl'Udente, sem audiencla prévia das 
camants. E' pv:•.siVel. por exemplD, o Governo do Es
trido (m.Jlfd't on em)MJ'ace a execução de uma lei de 
impostos, nàn ll1'0"Jidem:ie para se realizar uma elei
rãa, s~ja d·Jsidi".~() em elaborar disposições organicas e 
j'roce.•snué.9 hé~~ssa•·ítts para o cumprimento forense de 
Jcl!l r.uh~t::tttUvn~. nâG pre<:te as infortnaçves pedidas 
pelos juizes fedl\l:'áes, 11fí1L)hes cumpra as decisões, ou 
no s~ntldo de J'~slit ulr a liberdade á victimas de 
COtlstrnngitnenl'l illegal, ou no rle abrir credito para 
pagar a.s qmmtíns apu!•üdas em sentença contra elle 

I,rotrn·idtt. Ertl toda~ estas circumstancias irregulares 
mpõ~-se a int~?t·vençfio, encaminhadas as reclamações, 

cot1fut'me a natureza do caso, ou direclamente ao Exe
cuf.tvo, oti pol' inlermpdl::J de um dos outros poderes 
cottsW ucionaes. 

· Setn esse 111Pio éccrcitlvo, a Con~tituição não seria 
!1 supr éttm lei d0 palz. os act.os législativos e sentenças 
feder;les nâ<J passárlam dP. simples conselhos, sem força 
obrlgaf orl::t, e Of1 ponPH'S federaes não poderiam pre
cncllf'~· seu,, àHos fins". 

Assim, j)ois, ê tttmbetn érr!o crue a. intm·venclít> S!i' dnve 
ilnr q11ánrlo o E~ttldo ~e alnlei1ha àe exccut.ar uma lei I.'Ujo 
cunlPl'hnentu lhe cnlbà. 

Em stuutna. o podrr énmpeter:te, pata. intervir com o fim 
de assegurar a execw.;ã,o das leis féderaes, é o Executivo. E é 
tambem o Fxrcntivo o ut•.im .ini::: da opportunidade e con
\'tHiiefll~ln rk inlérVóh~iio. "~!io h a contestar, di:t Araujo 
Càsh·o, que o poder competent11 parà resolver sobre a. inter
,·encão tem a faculdade de examinar se a especie se enquadra 
ou não no texto constltu~lmHtl, m~, no caso nffirmativo, 
éórt·r-lhc o dever ti H dect etul-a.'' (A Nova Const. Bras., 
l!lt. 105. ) . 

DIBTniCTO FEDERAL 

Ao Districto Federal, prescreve o art. ~.0 , ~ tmico, das 
Dlspm~lr,õt~s 1'rnn,;Jtorit1~ fia Conslltuleão, "e;;tentlPm-se-lhe, no 
Qtle lhe forem npplicnvt:!ls, :u;; dlsposicõe.~ rlo art. 12". 
E nada mais natural: antonomizado, e equiparado aos Rstados, 
devia-se-lhe impôr, de igual modo, as limita<:iíes constitu
cionaes <lofridas pelas nn it1ndílfl federadas. E' j,Qto, ex:wta
meni e, o que f'sfaheleec o nrt. t.n de sua J,f'i 01·ganiea (lei 
n, HHl de 18-1-936): 

"O acWnl Districto Federal tem autonomia equi
valente á dos Estados, tesalvadas as l.irnitações deror
rêntl's dos preceitos dtt Constihtiç.ão Fctkral." 
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Ora, como jã vimos e sustentamos longamente, cabe no 
Presidente da Republica intervir tlbll E.cltado.s, e, pois, no 
Dietrieto Federal, "para assegurar a execução das leis fc
dcraes". E, si "o que dá á lei o caracter de federal nrro é 
a extem;ão da sua applicação a todo o territorio da Re
publica, mas o facto de ser decretada pe'lOs poderes federae-s 
e regular materia que, por interessar á Unifto, a Constituição 
attribue á competencia do Legislativo" (Acc. do Supremo 
Trib. Fed. de 14-8-918; Mendonça de Azevedo. A Const. Fed. n. 
305, pag. 97), - é evidente que a referida Lei Organica é lei 
federal sem possibi!i{Jade de contradicta, c a sua lnexccuçüo 
autoriza e determina justa interferencia federal. 

A Lei Organica do Distrioto Federal nüo tem sido exe
cutada em pontos fundamentaes, quer sob o aspecto estru
etural, quer sob o funccional. E' o que vamos demonstrar 
atravez de !numeras violações da mencionada lei. 

Dispõe, com effeito, o seu art. 5.": 

"O Governo do Districto Flederal será ·exefclcloJ 
por um Pt·efeito e por uma Cnmara 1\funicipal, com ~ 
cooperação e assistencia dos demais orgilos de que 
trata 11 presente lei." 

Pois bem: um dos orgãos de cooperação qt1e estructuralll 
o Distrlcto, é o Tribunal de Contas (art. 2G, n. 2). Orgão 
essencial ao mecanismo administrativo pelo alcance de sua:~ 
funcç.ões tutelares e fiscalizadoras, é hem de ver que a snn 
f a !La, sobre constituir inexecução da lfll hasicn rio Disl riet.o, 
represtmta incontestnvel mutilação no seu organil;mo .iuri
dlco-politico. E, força é convir, semelhante lacuna estrtt
ctural ha de acarretar o defeituoso funccionamento de im
portante.~ 8erviço,g pnblicos, já que ao Tribunal de Cot1la~ 
foralll commeltltlns as attribultões a que se refPt'em os 
arts. 29 e 30, da Lei Organicu, umas relativas á sua funcçiio 
de "zelar pelo bom e regular provimento dos cnrgos mnnJ
cipae.s", outra·R concernentes ao seu parJCI de "fiBeal da ndmf
nistração firtanceira". 

Impendia á Camara Municipal o dever de organizar o 
Tt'lbtmal de Contas (art. 32); e, nfio havendo sido até agora 
organiz.ndo, deixou a Lei Organica de ser i'xecutada ness~ 
ponto. Mais ainda: foram praticados com offensa dos allu
didos arts. 29 e 30, os segulnte8 actos, entre outros, qufl, 
vol!ldos pela Camara 1\funicipal, deveriam passar pelo crivo 
controlador daquelle tribunal: 

- Projeélo 132 de 18-7-936. relnvanrio a prescripçfío em 
qnt• incorreram Maria de Lourdc.'> Roeha Gnlmarfirs e sua 
irmã Vicentina Gonçalve3 rla Rocha para reclamar do Mon
tepio dos Empregados Municipaes a pensão a qne tctn dirPi 1o 
em virlnde rio decreto federal n. 334 de 22 rle maio. 

- Pro.iPclo 187 de 18-7-fl3G, cnnfanrln paJ·a Indo." n~ 
effeitol' ao.s professores pr!mario.s o tempo de SPl'Yl1;o que 
menciona. 

- Projecto s!n. de 8-8-93!3, concPdendo a Castnrina 
Guimarães Costa, neta soltPlra do contribuinte fallecirlo rJ() 
l\fon!epio dos Empregados 1\Junicf,rHtes Jol'é Tei-xeill.'a Gni-
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marães, a pen·são correspondente á contribuição do mesmt" 
funccionario para o montepio. 

- Projecto 205 de f-9-936, assegurando a Iracema Leal 
Magalhães e a seus filhos menores o direito á pensão de 
.Montepio nas condições que estabelece. 

- Projecto 127 de 16-9-936, assegurando á Professoru 
Irene Celeste Gonçalves Gomes o direito á percepção do 
augmento biennal a que se refere. 

Projecto s!n. de 1:1-11-936, tornando extensivo á pro
fessora jubilada Do!ore..-; Peixoto os favores do ar!. 9." d·J 
doere Lo 3. 786 de 27-2-32. 

- Projeclo 88 de 24-11-936, mandando contar aos func
cionarios municipaes para todos os effeitos o tempo de 
~ervico prestado á Munieipalidade anterior a posse de fune
ei<mario effectivo. 

- Pro.iecto 76 de 12-12-936, mandando contar para 
todos os effeitos, excepto quanto a de vencimento~, aos ex
docentes da antiga Escola Normal, o periodn dt- tempo que 
menciona. 1 1''1- I"'' 

Projecto 72-A de 29-12-936. tornanrlo rxlensivas a:-~ 
vantagens contidas no decreto 2.636 de 16 de fevr~reiro de 
1922, aos professores primarios diurnos, nomeados por a-cto 
de 7 de junho de 1916 e dando outras providencias. 

- Proj. 126 de 12-1-937, autorizando o Prefeito a 
mandar rever a contagem do tempo de serviço prf'stado pelo 
professot• jubilado, FranciBco rle Salles Fontes Busfaman!r, 
para os fins que menciona. 

Não IÍ pos.~ÍVf\1 e.<;curecer, de.ante d'O.<; let·mo.c; da r.ei 
Organica, a relevancia da fnnccão fiscalizadora rlo Tribuna t 
de Conta.s. P(•rtenre-lhe "acompanhar a execnção orcamen
taria e julgar as cor.tas doo responsaveis por dinheiros ou 
t-ens municipaes". A inexisteneia desse orgão impede, como 
r. evidente. o exercício de semelhante fisC'alizacão. 

A essa falt.a consideravel no organismo adminit:::trativo 
do Distrielo nccrrsr.r a 1imwrirntaçüo do legislativo local no 
!mctor financeiro. Uma das caracf.eristicas do orçnmf'nto, sa
be-se. (I "a nnidndc ou universalidade". E' uma lei annua; 
r, pois, longe de ser modifi.cada a cada momento, deve ella, 
tanto quanto possivrl. ser mant.ida e respeitarla durante o 
exerci cio financeiro. 

Entretanto, vario:~ foram os a<Jtos da Camara Municipal 
que altr;raram a propria parte fixa do orcamento. taes como 
os ~egninte,s: projecto sem numero de 26 de junho doe 1936; 
pro.iPrto n. :195. de 1 de dezembro de 1936; projecf;o n. 159. 
de 22 rle dez11mbro da 1936; projecto n. 115. de· 22 de de
?.embro r! e 193C.: decreto r.. t 02. de 5 de outubro de 1936. 
E. tumultuanrlo o orcament.o, foram ainda votados os pro
jectos e decretos ndeante enumm-ados: 

Pro.iecto n. ã. de 2fi d<l .innho de 1936, reduzindo a taxa 
fie impo.qfo dr. subrogacfio nas condições ano menciona. 

Projrrf.o n. 201. dP 25 rle julho de 1936, abrindo o cre
dito dr 100:000$ para o:~ fins que menciona. 

Projecfo n. 96. de 2 de outubro de 193"6, isentando fios 
imposto.~ mun1cip:ws o CoHr>gio Indepemlencía. 
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ProJeeto n. f55 A, de 24 de novembro de 1936, tornando 
extensivas aos lavradores do Distrieto Federal as vantagens 
que trata o art. 184 e seu paragrapho unieo do decreto nu
mero H, de 1 de janeiro de 1936. 

Projeeto sem numero de 22 de agooto de 1936, dilatando 
por Igual período de tempo as disposições do decreto legis
lativo n. 3.139, de 16 de setembro de 1926 e dando outras 
pr{)Videncias. 

Projecto n. 66 B, de i doe setembro de 1936, limitando o 
maximo de vencimentos dos funccwnarios muniei:paes. 

Projecto n. 148, de 29 de novembro de 1936, dispondo 
a respeito do commercio varegista em determinados logra
douros. 

Projeeto n. 10, de 5 d€ janeiro de 1936, concedendo á 
Veneravel Ordem a• de S. Francisco da Penitencia isenção 
de imposto, para o fim que menciona. 

Decreto n. 76, de 10 de agosto de 1936, isentando do 
1mposto de transmissão d•e propriedade, para o fim que men
ionac a Parochia N. S. da Paz. 

Decreto n. 143, de H de dezembro de 193·6, autorizando 
o Prefeito a abrir o credito de 100:000$ para os fins que 
menciona. 

Como se não fossem a.ssáz o tumulto introduzido na vida 
orçamen.taria do Districto, a Camara Municipal ainda desobe
cieC'eu ao disposto nos ns. I, 11 e IV do art. 13 da Lei Or
gnniea, que assim prescrevem: 

"Nos limites da compete~cia do Districto Fe
deral cabem á Camara Municipla as funcçõee legisla
tiva correspondentes observando-se as seguintes pres
cripções: 

I - Os serviços pubhcos serão organizados por 
leis basica<>, da iniciativa do Prefeito, mediante con
sulta ao Conselho Muni.cipal, examinadas, discutidas e 
votadas pela Camara Municipal que, de futuro, não 
•se poder·á modi·cnr• parcialmente Ptlr disposições espe
ciaes, mas só revel-as no seu todo, sempre por inicia
tiva do Prefeito. 

H - A amplíaç.ão ou reducção dos serviços e a 
creacão d·n novos sómPnte poderão constituir objecto 
de deliberação da Camara Municipal quando propo.~fn 
pelo Prefeito e serão sampre materia de lei especial. 

JV Nenhum augmento ou dedueção de veiiiCi-
mento~ se dect'etará sem que o solicite expressamente 
o Prefeito". 

Constituíram t.ransgres.são a estes dispositvos, entre ou
trof'; os act.os que se seguem: 

Pro.iedo n. Sfl, de 24 de junho de 1936, autorizando a 
1n<::fallnçfio c organizaçã.o do Museu Historico da cidade e 
àanrJo outras providencia,;. 

Projecto n. 199, de 29 de dez-embro de 1936, creando f) 

Conselho Municipal de Contribuintes nas condicõe.s que men
ciona. 
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Deçreto n. 159, de 8 de janeiro de 1937, autorizando o 
Prefeito a crear o Parque Citricola do D. B. no rumal de 
Santa Cruz, e dando outras providencias, 

ProjccLo sem numero de 26 de junho de 1936, reajus
tando os vencimentos dos professores do curso de continua
ção € aperf>eiçoamento. 

Projec!o n. 60 13, de 1 de setembro de 1936; projeoto 
n. 127, de 1G de 13elembro de Hl36; projecto n. 1!15, de 1 de 
dezembro de 193(i; projecto n. 159, de 22 de dezembro de 
1936; proje,cto n. 115, de 22 de dezembro de 1936. 

Decreto n. 102, qe 5 de outubro de 1936, fixando em 
400tl os vencimentos dos guardas da Policia Militar .Munld
pul nas condições que menciona. 

Prpjrot.o n. 250 A, de 30 de dezembro de 1936, reajus
t!!ndo os vencimentos do funccionalismo municipal. 

Não é tudo. Invadiu a Carnara a esphera de compe
tenciq elo Prefeit.o, ao qual, nos termos dP § 1", letra i, do 
art 1 20 da J,ei Organica, cabe, por .si ou auxiliado pelos se
cretarias, conforme as pr€scripções da lei municipal, 

"prover os cargos publicos, nomeando, promo
vendo, suspendendo e demittindo os serventuarios, e 
conceder li.cençus, aposentadorias, jubilaçõe.<;;, na 
f6rma da Constituição e das leis, observadas as dis
posições re !ativas á competencía do 'l'ribunal de 
Contas nesta muteria". 

At;aim, infringiram este nlt.imo dispOISitivo os 6f'guinLt'S 
autOIS: 

Projecto sem numero, de f i de junho de 1936, providen
ciando sobre a effectivaçfío de orientadores de ensino que 
menciona o dímdo outras pmvirlcncias. 

Pl'ojecto n. 2l3, de 26 d1~ junho 1\c Hl36, reinf.pgt•anrlo no 
61H'iJO de e.screvento da Procnradoria dos Feitos da Fazenda 
Municipal o cidadão Eduardo Ribeiro l3raga. 

Pnjecto n. 64, Qe 11 de ngosto de 1936, dando nova no
meacão aos nctuao.s chefes do Posto da Directoria de Segu
rança. 

Projecto sem numero, de 16 de dezembro de 1936, re
integrando no cargo da admini;;trador de cemiterio da nntiga 
Directoria Geral da ASBi.stencia Nacional, sem direito á per
cepçijo de vencimentos atrazados, o Sr. Claudiano Teixeira 
da Cunha, 

Foram vetados, totalmente ou parcialmente, pelo Pre
feito, 85 projectos de lei, pnr infringentes da Lei Organica. 
Dentre esses, e rejeitados os respectivOIS vétos, foram pt·omul
gados 35 pelo prt:>-Sidento da Camara Municipal. Al',sim, estão 
nrn vigot· :15 rr\"olm;õr~s "locacs" em con{liclo com a lei "fe
deral", o que, eonsoantr) j:'i accenl.uamfJs, con~;titue verrladr~íra 
incxecucão dn me~ma lr)j e autoriza "acção immedinla" do 
Poder Executivo da União, ''não havendo necr.;::"idade, nrs;:;a 
hypothe"r, de agna!'flar que o Poder Legislativo far;a leis ou 
decretos, on interprete quaef'quer textos legare" (A~c. do 
Supremo Tribnnal Federal, de 23 de maio de 19:2 i; :.trndonça 
de Az<:Yedo, A Con.st. Federal, n. 9, pag. 6) . 
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Eis as resoluções vetadas pelo Prefeito, mas promulgadas 
pelo prS!lidente da Camara: - Decreto n. 59, de 6 de junho 
de 1936; decreto n. 61, de junho de 1936; decreto n. 67, de 
~3 de julho de t936; decreto n. 70, de 3 de agosLo de 1936; 
decreto n. 71, de 3 de agosto de 1936; decreto n. 79, de 12 
de agosto de 1936; decreto n. 85, de 24 de agosto de 1936; 
decreto n. 86, de 24 de agosto de t936; decret.o n. 89, de f de 
setembro de 1936; decreto n. 91, de 10 de setembro de 1936; 
decreto n. 92, de 12 de setembro de 1936; decreto n. 94, de 
17 de setembro de 1936; decreto n. 98, de 22 de setembro 
ds {936, deoreto de 6 de novembro de 1936; decreto n. 118, 
de 10 de novembro de f93·6; decreLo n. 129, de 2 de dezembro 
de Hl38; decreto n. 130, de 2 de dezembro de 1936; 
decreto n. i36, de 10 de dezembro de 1936; decreto 
n. !46, de 13 de dezembro de 1936; decreto n. 148, de 15 
de dezembro de 1936; decret.o n. 149, do 15 de dezembro de 
t936; decreto n. f 56, de 30 de dezembro de 1930; decreto 
n. 1M, de 12 de janeiro de 1937; decreto n. 165, de 12 de ja
neiro de 1937; decreto n. 166, de 12 de janeiro de 1937; de
ereto n. 161, de 12 de janeiro de 1937; decreto n. H>B, de 
13 de janeiro de 1937; decreto n. i6õ, do 13 do janeiro de 
i937; decreto n. 110, de 13 de janeiro de 1937; deoreto nu
mero 17t, de 13 de janeiro de 1937; decret.o n. 172, de 22 
de janeit'o de !937; decreto n. 178, qe ~de fevereiro de j937; 
decreto n. f74, de 25 de janeiro de 1937; decreto n. 180, de 
3 de fevereiro de 1937; decreto n. 1St, de 12 de fevereiro 
de 1937. 

Muitos outroe actos attentatorios da Lei Organica pode
riam ser ainda mencionados. Os que acabamos de a.pontar, já 
são de molde a pôr de manifesto que se estabeleceu, no Dis
tricto, um estado habitual e geral de inexecução da Lei Or
ganica, - concretizada, não por simples offensas a direito.s 
individuaes, siníio por amiudadas violações ela ordem juridico
politica do município. 

Não se ha mister de grande esforco para se comprchen
der o alcance das transgressões enumeradas. Bem se póde 
dizer. como disse Ruy Barbosa, a respeito dos incisos do ar
tigo 72 da Constituição de 91, que oada uma da.s disposições 
violadas da Lei Organica. é uma leí, lei inconstitucional, re
lativa á estructura ou ao funccionamento da adrninistra~ão 
óo Pistricto. 

A' vista do exposto, concluo pela necessidade da interven
ção no Districto Federal, e submetto á consideração de V. Ex. 
o respectivo decreto. 

Rio de Janeiro, em f.2 de marco de 1937. - O ministro 
da Justiça e Negocios Interiores, Agamemnon Magalhães. 
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DECRETO N. 1. 499, - DE 15 DE MARCO DE i937 

Ap1•ova as alterat;ões introduzidas nos estatutos da Sociedade 
Anonima "L'Union" Compagne d'Assurances contre l'ln
cendie, les Accidents et Risques Divers pela as.~embléia 
geral eztraordinária dos seus acionistas realizada em 4 de 
m.arço de 1936. 

O Prosidcnto da República dos Estados Unidos do Brasil, 
atendendo ao que requereu a Sociedade Anônima ''L'Union" 
Compagne d'Assurances contre l'Incendie, les Accidents eL 
Risques Divers, com séde em Paris, Franca, autorizada a fun
cionar no Brasil, pelo decreto n. 91, de 10 de outubro de 1934, 
ero operações de seguros e reseguros comprehendidos no gru
po A, estabelecido pelo art. 2.• do regulamento aprovado pelo 
decreto n. 21.828. de 14 de setembro de 1932, resolve apro
var as alterações introduzidas nos seus estatutos, pela assem
bléia geral extraordinaria dos respectivos acionistas realizada 
a 4 de marco de 1936, continuando a requerente integralmen
te sujeita ás leis e regulamentos vigentes, ou que vierem a 
Yigorar, sobre o objeto de sua autorização. 

Rio de Janeiro, 15 de março de 1937, 116° da Indepen
dência e 49" da República. 

GF:TÚLIO v AI\GAS 

Agamemnon Maga~hães 

DEORETO N. 1. 500 - DE 15 DE MARÇo DE 1937 

Aprova as alterações introduzidas nos estatutos da Compagnie 
d'Assurances Générales contre l'Incendie et les E:r:pDo
sions, com sede em Paris, pela assembMia geral e:ctra
ordinária dos seus acionistas realizada em 10 de março 
de i936. 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasít, 
atendendo ao que requereu a Compagnie d'Assurances Géné
rales contre l'Incendie et les Explosions, com sede' em Parts, 
Franca, autnri:zada a funcionar no Brasil pelo decreto nú
mero 9. 558, de 22 ue maio de 1912, em operações de seguros 
contra fogo a que se refere o regulamento aprovado ?elo 
decreto n. 21.828, de f4 de setembro de i932, resolve apro
var as alterações introduzidas nos seus estatutos, pel~ as
sembléia geral extraordinária dos respectivos aciomstas, 
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realizada a 10 de marco de 1930, continuando a requct·•t11l" 
integralmente sujciLa ás lçjs e regulamentos vigentes, ou (llle 
vierem a vigorar. sobre o objeto de sua autorização. 

lliu de Janeiro, 15 de marco do HJ37, 116" da Indepen
dência c .\9" da República. 

GETULIO VARGAS. 

Agamemnon Magalhães. 

DECRETO N. 1. 501 -DE 15 DE MAI\ÇO IJE 1\:137 

Concedr? ins1>eção Jlermanente no Colegio Dom Bosco, com. ~,;,J,. 
em Manáns, Eslado do ,tma;;onas 

O l'residenLe da Hepúblicu dos Eslados Unido.~ do Bt'<bil. 
r e:> oh e, nos termos do art. 55, úo decreto n. 21 . 2.U, de ·i (k 
abril de 1932, conceder inspeção permanente no curso funda
mental do Colegio Dom Bosrn, rom s•'de em '.\lanúus, E.-ltHIII 
dn Amazonas. 

Rio de ,Janeiro, 15 de março de Hl37, 1 Hi" da Indep"n
dmH'ía e 49" da Repúblira. 

GETULIO VAIWA8. 

Gustavo Capmwma. 

lli•:CHl~TO N, 1. 502 - DE 1 j HE ~\L\HIJO HE Hl37 

('O!!t'l'lf, itiS}Jf't.'rio JH'I'II!OIIcnfc IW cw·so {nntlfllllenllll da E.~colu 
.YIII'ttwl Pinto Junior, rom s1;dc rm Ur•l'i(r. J\sl,rdo rlc l'r'l'
nombllf'O. 

O Pl'csidente da Rnpublica dos Estados Unidos do Brasil 
re:::oiYe, nos termos do art. 55. do derreto n. 2l.2H de l 
de abril de 193~. concHkr in<>peção permanente ao curso 
fundamental da Escola Normal Pinto Juníur. ~om ~éàe '!m Re
cife, Estado de Per·nambuco. 

Hío ú~ Janeiro, 15 de mart;o de Hl37, 1 tG0 da TndPpcn
dencia ~ 49° da Republica. 

Le~ de 1837 - Vol. I 

GETULIO VMlGAS. 

auslrl!'O Co )lfl/11'//lt/. 

22 
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Cvm·t,rfr· insiJI!Çrio J!•·nuwwnln ao J,ü.:eu Pun Americano, t·om 
sédc na GlljlÍlol do Rstado de São l'oulo 

sil : 

Jtp, "h e, nus ltlnnus do ar Ligo 55, elo decreto n, ~1. 241. 
de 4 de abril de 1 u:t?, concedet' inspecfio permanl·nte 10 t ur·· 
so funda;ne;:l;!l do Lír•t>u Pan Americano rom sóde na capital 
du Estado de São Paulo. 

Hio de Janeit·o, 15 de !llar~~~ de 1937. 116° da indepen
rl!'neia P I !1° da llr•púhlira. 

0BTULIO VARGAS 

Gusta·vo Capanema. 

Cull•'('d,, !!!8)11'1:tio Jl''I'IJUIII•'IIi•• oo un·su {lll!clamellfl!l tlo Cuk
(JÍo Sol '.\Íiil'" ,\', S .. lu.dliodnl'f!, t'U/11 sál·· t'JII .\nwujrí. 
l~'slodo tJ,• ,)t'l'(IÍ1Jt'. 

O l'l'r•>:ddeniP dn ll•·tH'tldica do;; l(sladn~ Unido::' tio Bl·a;.:il. 
IC.'UI\'C, no::- ltTI•"'-' ;!. arl. 55. do dPl:l'f'lO 11. :.'I.:!IJ. dP 'I 
de alwil rln Hl:l:!, c·qrrcl'dPr in><JH~r:ão p•~l'ntanenfP au r'lll':'O fiHI
damPir!al '''' r;o];>gin No;,;.<a ;;,.n!Jn!'n .\u:xi!hdnra, ,.,,111 "''•t.fp Pin 
Araeajú. Eqado rir> SPrg·ipe. 

Rio dn .Jandro. j;j dt> Jl!al!;il "" w:n, 1 !li" d:• lndPpen
rl!'ll('Í!l ,. í0" da 1\Ppúhlil':l. 

CiE'l'liL!o \' AIWAH, 

Gustavo Capan<"H!fl . 

.1/owln tUIIIJJiur, 11. !ilulo prnvísO?·io, n lle(J1tlmnell.lo lll.l.~rrw dll 
('U/}1/rlisstio !{t• J~xtu!lns r/o Oonsl'lho Sllpt•ritl,' de sr~q1II'On
'.'lf .\ llf'iill!tll. 

() '-'•· l'l't·'idt·!rln da Rnpuhlir·a do~ F.f'I.Hdllé' l'nit!nc dn 
1\!'a:;il. !'11 \i,cO tl;l~ alt I'ÍhUÍÇÕí'H ffll'' 1!11• C.O!l r''t'í' o :1rtign r.(i 
-- i!t•llt f 0 -- dn f~nn!"l.itnicão FNlr•J'al n ('Jll r:I('P do (jllf\ di;:
põem us at'f igos 7° do r! e ereto n. 23.873, de 1 !i rln fevereiro 
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de 19:11. modifimtdo peio decreto n. 7, de t:l úe agu,;lu l:..: ,.;., 
e 8 do dPGrelu n. 991, de 27 de julho de J93G, resolve, pelo 
pmsente aelo a~signado pm· todos os Ministros de Estado, 
IIJaiiÚal' adupLa1·, a Litulo provisol'io, u lkgulamPuto Inte1·rw 
da Cl•:,lnli~·:iill dP Estudos do Conselho })npPl'itlr de Heguraw;a 
1\aciunal, que a eRte acompanha. 

!tio d·· .Jau,•iru, J~, dP 111an:o d'~ t!l:fi, t tli0 da lrHtepon
dt<Hcia e \7° da Ropublíca. 

GE'l'ULIO VARUA5 

Eurico Gaspar 1Jutr,1. 

Hem·ique A. Gniih,•n. 

A. de Souza Costa. 

Agamemnon ltfarta1Aã•·s. 

Marques dos Reis. 

M. de Pimentel JJnnulão. 

Odilon Braga. 

Gustavo Capanema. 

l'l'ru·,,!t<l 1Hu· 11111i.~ ntll•r•nla dios o ]J!'II.ZO (i:r:mlo 1wlo arl. ' 0 

,lo rfr,Tr•/n 11. I. '?'í~l. du 16 de dezemlwu de 1!136 

O !'l'<':·ddPnl<· 1la lh~JHlhlil'a do~ Estados Unido>< rln Bt·a.sil, 
Ír..;nndo !1:1 nflríbniç.i'it) que lhe eonfet·e o art. 1° do decrt•lo 
1Pgisla1 i\'n n. fifl. de 12 clf1stc mez c nos tPrmos da emenda 
11. 1 á Con-li!ui<~:io da Republka: 

f)('('l'l'f'l: 

Arf. Lo E' p!'Ol'Ogado (ltll' lllUÍil non•nla dia,; o pt•azo r1-
xarlo prln 1rl. 1° do rlrrrcto n. 1 '?:'í\1, clt' Hi <lf' drzemhl'll 
de 1 !1:-lt'l. 

·\r L '!.o Pf'rnlallf'f'Pm rm vigor torln>: n;:: rli.~rnO<ÍCÕf's con
sf~nlr·- (jp df'cl'do n. 70:?. flp '?I rir mal'\O l)p 1!1:16. hrm '1Si'Í1'1 

a~ do df'l'l'dn n. 7R9. rlP 3 ele maio do mc!'mo anno. 
Al'l. '1.o O 1H'(1o~Pnf.;> rleerPln Pnfrar:í. em vig-ot• imnH?<iia 

lanH'nlr f' ~cu tcxln ~crú f'Omrnunirado ror \'ia tPiegrapltú·a 
:1ns lioY<'rnadm·P~ dn~ li:<' f a dos P dn Tcrri f nrio rio Am•f'. 

Al'l .. 1." nevol!'am-sP as disposicõcs cm ronlrm·io. 

nin •k .Janeiro. f'm f7 de nwrr,oo rle Hl:-\7. JHJ0 da h'lfi•·
,,.n,l,.n•·i:, ,, 1!1° da Rf'pnhliP-ll. 

GE'I'Ul.IO 'VAHGAR. 

Agn.mem.nf)u Mau(l.lhi~·s. 
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IJI!:Cll.ETü N. 1.507 - DE 17 DE M:AHCO DE 1937 

Paz públ·ico o depósito dos instrumentos de ratificação, por 
pa1·te do Govêrn0 da Repúbtíca do Salvador, das Conven
ções sobre asilo e sob1·e direitos e deveres dos Estados 
ern caso de lutas civis, fh•mados em Havana, a 20 de fe
vereiro de 1928. 

O Presidente Lia República do:; l~stados Lnü.los do Bra;:;tl, 
faz pú!Jlieo u depósito dos instl'umentos de raLiiioacão, !JO!' 
pal'to do Govêrno ela República do Salvador, das Convencões 
:-.ohre asilo e sobre os direitos e deveres dos Estados em caso 
de lutas civis, firmados em Havana, a 20 de fevereiro de 1928 

conforu1e eomunicação feita pela União Panamericana á 
Embaixada do Brasil em Washington, por nota de 2.2 de ja
neiro último, remetida com a Carta de ratificação e a Ata do 
referido depósito, documentos êsses cujas cópias e traducõe~ 
oficiais acompanham o presente decreto. 

Rio de Janeiro, 17 de marco de 1937, 116" da Indepen
dcncia e 40° da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Mário de Pimentel Brandiio. 

Carta o{iciál 

Emb. Wa:Ohingt.on\561962. VI 

962. VII \1937\Anexo 
22 de janeiro de 1937. 

PrestHio Senllo1· J•;ncarregadu dl' Ncgôcios: 

'J'enho a honra de transmitir a Vossa Exeelôncia cópia:; 
autenticadas da Ata do Depósito c dos instrumentos de rati
fieação pfllo Oovêrno elo Salvador das Convenções sobre Asilo 
e Direi lo~ e Deveres dos Estados em caso de Lutas Civis, 
assinadas 11a Sexta Conferência Internacional Americana, e 
sobre Asilo Político, Direitos e Deveres dos Estados e Extra
dição, assinadas na S,>tima Confen\ncia Internacional Ame
ricana. 

Hogo a Vossa Excelência a geutile7.a de informar o sPn 
(lovônw solll'<' o rlcp•ísifo do~ rdPJ'Ídos instt·llnwntos de rati
ficação. 

Aproveito o eu~ejo para reuuv:u· o:.; protestos da minha 
alta pstima o disl in ta eon:<irlf'l':JI'fín, - l'edro .1 7fw. Di1·etm· 
Gct·nl Interino. 

Exce\entíssimo Senhor .\. B. Bueno rll' Pradn. 
I<~ncarregmlo de Negócios do Brasil. 
Washington, D. C. 
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TRADUCÃO OFICIAL 

União Panamerícana 

Washington, D. C., E. U. A. 

Ata do depósito dos inslrnmcnlos de ratificação pelo Go
Vt1rno da República do Salvador dns Convencões sobre Asiln 
e Direitos e Deveres dos E::;tados em caso de Lutas Civis, 
firmadas na sexta Conferência Internacional Americana, H 
sobl'e Asilo Polftico. Direitos e Deveres fios Estados e Ext,·a
r:lição, firmadas nn Rélima Confrt·•'ncia Tnternacionnl .\me
ricana. 

Os abaixo assinados, S. E. o Senhor Doutor Don Hector 
David Castro, Enviar:lo ExLraordimÍJ·io e Ministro Plenipoten
ciário da República do Salvarlor jnnlo ao Govt1r,no dos E::;tafln~ 
Unidos ela America r Rept'üf'imhmfe da RPpública do Salvador· 
no Com;Plho Diretivo da Unifio Pananwricana e o Diretor 
GPrnl Inlf;t·ino da f!niiío Pnnnmerirnnn. rcnniram-se, ne~ta 
daln. nfirn fie protwt!Pt' ao rfppú.•ilo. na Uniiin Pmmmerieana, 
dos instrumentos rlc rn t irirnt.:fio, rw1 0 flovêrno rln RPplíbl!ea. 
fias Convmwõrs í'Obl'(' A:;;ilo I' nir·r>ito;; e Dfl\'Pl'(':' rios Esht<10~ 
em raso de lntn.~ Civi;;:. fí1•rrmrln~ nn RPxtn r.nnfer•\ncin Inf.cr
mwional Amnrieana. realiznrln í'm Hnvann dn JG de janeit·o 
n 20 rle fevereiro flp Hl2R " ;;:ohl'<' Asilo Polfticn. Dirrif.o~ ·~ 
nevPre;:; dos Eslnrlns (' ExlrarliPfin. fit·mafln::; nn Sétima f.on
fm•(;np,ia Tnlernnrional Anwrirnna. r·r•aliznrln Ptn 1\fontrwirlf>n 
riP ::! n 21i rlP rlP7.Pmhro r!P 1 !l:l::l. 

0~ in~trnmrnfOil r]i' rnlifkar:iío foram enlJ•pgne;: por ~. E. 
o Mini~lrn ria RPrníhlirn rio Rnlvnrlnr· no niretor C:Prnl TnfJ'l'lTlO 
rln Fníiin PrmnmPrírnn;l_ rlP rnnroJ•midnrlr Nltn o díPpof'fn 11110 
nrtig:o~ l'P!'fWcfh·n;;; rla« r.onvPnr:iiP« aPirna nwnrionarfa;:. 

F.m firmPzn rlo qnP. n~ nhai:m as;;;innfins fírmnm n prP-
~enfr r~ la. f'm Mnnl Pvirlf>n. n O rk jnnPirn r!P Hl::l7. ffrrtM 
n,n•írl rn.çfl•o. 'fíniolm da fl~'rníhli!':1 rlo Rnlvnrlnr 

(Rtl:Ln). - Pedro tle .111m. fíir·r•frw f:<•r·rd Tnfrrinn rla 
Fnii'ío PnnnmPrir:mn. 

flrrtifirn q\JP o rlornmPilfn :1C'inm •' rlipi:l fiPI fln originnl 
dn !lln fln rlflpó<ifo riM inolt•llmPnfn~ r!P ral ifiraPfin. pPln C:n
v,~rno dn Rf'míhlirn rio Rnlvnrlnr. rln~ Gnnvl"n~õr~ snhT'e Asilo 
P Dirf'iiM P DrvrrP< rios F,slnrlos Pm rn~o rlP Lnfn!' f:hi~. 
firmnrlns nn Rnxl.a r.nnfprl\nrh ln!Prnar.innnl AmPrir::~nn. 0 

snhrP \:::iln Pnlft iro. DirPifos P T1Pvr>rP< rlo::: Rslnrlo~ P F.x!t·:1·· 
rliçiio. firmnrlns nn RMimn r.onf.-.pl\nrb Tnlr>rnnroinnnl Anwl·i
rana. Pf'rirn rfp Al1J!l, Dirf'fnr ílPrnl Tntrrinn rln TTnii'ín Pn
namPrirnnn. 
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DECRETO N. 1 . 508 - DE 17 DE MARÇO DE 1937 

nd ?'egulamento para execução da ld n. :no, de .\ de janeiro 
die 1937 

O Pl'esidP.nl•~ da llepublic::t do:> .Estados IJnidos do Brllidl. 
na confunnidade •lo diHpo~Lo uo ;ui,. ·1" da lei n. :nu, de .j dl' 
janeiro do corrente a·nnü, o usando tlns atJrihui('ões quP !IH' 
confeN1m o citado Jll'CCPilo '' o al'L 5G. n. I, da fion~litniciío 
Federal. decr<e•t.a: 

/ rt. L Consideram-se abnnrlonadn,; P dfl\"Cm <'Pl' rf'1~n .. 
Ih ido 1 :ws cofr·es fedet·nes o dinlwh·o P os ol>,inclos de oui'O. 
!•lntb•a. pratn e pedras pt·Pciosa~. rJeposiLad.>s em qn:wsquer 
n~fahelPcim<ml,os lmttcar,o<~. r•.ommnt·cíaP,; o:1 inrfu,-lriae;:; c nas 
Caixas Economicas, quando a eonla de r:lepo.•ito I ivPr ficado 
;;;em moYimenLo e os object '" não houverem .-:ülo J'Cclarnndos 
dman!Jc> 30 annog. contados do dc>posito. 

Ar1. 2." Seis mczes após a vigencia da lei 3i0. de 4 dP 
jnneiro de 19!'17, os rt<:labelecimenlos bancarios. commercia~'" 
ou industriaes c as r:ahn.~ Ecof!:~micn,; I'I'Colhí•riio o r!inhci1·n 
í.' ohjnctos rlmdgnatlos no llrtigo anlt'l'ior, une est.ivr-rcm "oh 
sua gu<~rda ha 30 r111 mnis armas, 'ii o denosit.antc, no indicado 
pra:lo de r. mez{'s, nfi _~ movimentai' o deposito. niío rxig:J' a 
entrrga do~ ohjecfo~<. ou não fizer dt>rlnrari:io dP qtlp desr.in 
eont.innom crn pmlf'll' do d'Pposif.ario. 

Paragraphn nrtien. Sempre e á mr••lirln q•H', Plll ePial'i'lo 
a cada deposit.c. se fCw vnrifiMnd'l r> hypothr~"~' rio artigo 1• 
desf.c decreto, os drposífarioF< ful'i'io o rrco!llllnrmto, ;;alvo o 
casn r!n declarat:.iio ncima a.lmlida .. ~i frH'mnl:uh anfr>s dro fin
da t' n c if a do pnrhdo de :10 anno:::. 

1\ rt. ~.· Para a movimenhu;;fío r! a rnnta, r•nii'Pga do;; ob.ie
otos, ou cont.innação rlo deposiLo, a que lhe fnz rnferrncia o 
art.igo rmterior. será necessariu pedido aflsignadn pelo rlepo
Rit.antc, 011 ~,on lr.gil imo proenrndot·. com firma reeonherirla 
e com ns indü·.a('i">(•« ~~r·lativ'!$ á rlal.a ~' nlltm·e1n 011 v~llor do 
drposito. 

Art. !1.• Dfmlrn rlo prazo rle :::ei:; mezes, Psfahelecidn no 
art, 2• di?~Ffr riPcrf'to, n~ bancoR .easns harr!~aria;;, ~'mprezas ou 
socirdade;: f\ornm'rreia·!.'f' P inrlu.striaP" f' raixas roeonnmicas. 
quo posnirPm rlinheit'o nn ohiAetos rm rlr>pn;:-it.o, nn:;: ronrlí
ç·õr;; preYisf ns no a !'f. I". a1wesenh J'ão uma rP la('iin rtf'fn Ih a ria 
rle t.or!os o:;: r!npo;;;itos. com mPnçãn rins n lnHl>' dos depositan
tles e rla rlnla, nfltnrmo:a 011 vnlor de rndn nm, arompnnhada 
do" prdirlos Qllf' honvr>rPm rPcf'hirlo P n f!IH' :dlu<lr n arli~tn 
., n I f'I~Nlrnte. 

Pnr::~grapho unko. No ~ai'o rfe que frat.a o nnrngrapho 
uniro rfo nrt. :?". a li~t.a rom O>' pf'r!ir!ol" !'!f'l'á nprl'"lP."lf.ad:, rfen
tro rir> ::10 diafl. ronf;HJo~ dnqnPllf' Pm flllr> >"~' rll;nplt'lar· o ne
r·ind·l de 30 aTmos. 

Art. 5.• A relarlio f' M perlldns mPncionarto:; no~ art.igo~ 
Pl'f'f'f'r!Pnfr" o;Rriio Pntregurs. no Di>1t.ricto Fertrral. :í T1irecto-
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ria das Rendas InL~rnas e, nos Estados, á Delegacia Fiscal do 
Thesouro ou, na sua falta, á Collectorirt nu Alfandega da sédP 
rio estabelecimento depositarío. 

§ 1.• A reparticão que receber a Ji;;ta e os pedidos veri
ficará fi autenticidade d·€'stes, reslit.uil-os-6 ao apresentante, 
depois de lancar as devidas annotaçõcs na lista, e fornecerá. 
com a inrJispcnsavel di>:criminnção, guias para o recolhi
mnnto dD;; depositas. no t.oeante aos fJllUes não houver pedido 
autentico. 

~ 2.• Dentro d·p 30 dias da data da entrega das guirts, far
::~e-á o recolhimento determinado nest,e artigo. 

Art. 6.0 O recolhímento. nos Fstados, se realizará. na !'e
partição a que s-e apresentar a lista dos depositas e. no 
Districto Fed-eral; na Thesouraria do Thesomo Nacional, á 
qnal ser{! encaminhada a relnrii'l, qur a Dil'Cctol'ia da~ Ilcnda::; 
TntPl'n:'lS receber. 

Art.. 7.n Ao interessado se da r á recibo, com OIS necessn
rios c>s·:.larerimentos, para eomprovaçfío da ·Emtregn do depo
;:;ito. 

Art.. 8." Incorrerão na multa de 10:000$ n 50:000$ os 
institntos de credito, estabelecimentos e emprezas commer
eiaes 0 imlnstrines e qnaesquer pessoa~. que deixarem de ef
fectunr o recolhimento rf'commendado neste decreto, ou que 
procnrnrem por qnalqucr modo or.r.nltar a cxLst.cncin do rlepo
;;:ih on impedir ou embaraçar o recolhim~mto. 

Arl. 9." neput.ar-~r-á Prnharaço a•1 recolhimento do de
posito n rlará Jogar á mnlta de 2:000$ a 10:000$000: 

a) n npre~entar,iío rla J'>;frl on n PnlrPgn do rlPposif.o, fei-
1.ns expont.;mr>arnr>nf r•. mas fôrn tio~ p1•azos marrarl•1<:: nr~'<t'l! 
decreto: 

b) o rcrolhimcnto após a recPpdio dnR gnias ·~ dflpnis rln 
praw. de qnn cogif.a o art. 5". §§ t" P 2". 

Art. 10. No caso dn ínfornmf'fh ou denuncia. dovida
mentr ;:nbscripta. ~obrf' rxistenoia ou occultnt;'iío r!P rtrpo:>:i
tos THl~ ron;-li~ões Jli'Pd~tns nr;;:t.P r!Pcrpf.o. ns;;ignar-sf•-:\ n prazo 
dn 2fl r!i;1s ao inrliPiarln. parr~ all!P!!al' o qun •'nl.enrlrl' a hPTn 
rte :<r~u interessfl. 

~ 1." Finil•• o 11I'azo, on rxibidn a df'fe"a. oriYirlo o infor
mant.P ou drnnnPLmfr> P rnnrlnic!a;:: 11~ invr;;t.igacüc::: nnr.f\s~a
rin<'-, 111' •fPrii'-~P-:1 o jnl~:Jni"nfo. nu r>nraminllm·-~r-:í n rn·n 
rr>~oo (t rr>pr~T'fkiio n rpw :-ompnt.ir a rlerisiin l'inn1. 

Arf. 11 r.onrlr>mnnrlo n inlr•rrsarlo :1 t•cr •llJr>r dr>pnsi!n nn 
n na~r:1r mnlf<1. enJ•:í inlim:1dn a rn7r>l-o rlrnlro r!P ?O rti[l~, 

ArL 1?. \ni.P'' rir !'f' dPrirlir. nos •·a::;o, :1 rT11P. o:n l'PfPl'<' 
o art. f!" f' nonfnJ•" nnnln1{n<:. onyir-<;r-:í :1 n·n·tr <> ~r lh,, rln1·:\ 
n nrnz• rlf' ?O rlir~s ll:ll':l TWnrlnzil' rlnff'<fl 

\rL t~. A l'Pparfidín inrl!tnllida dn r••rr>lrimrnfn dn~ li~
t.a;:;, mrnrinnnnn" nos nrls. \" 0 'i". t•ahn n in~fanrn('iín r> ur<'
nnro rio procr,:~n nltinnnfP :í ann!icnrfi,, dr• 11111l!:t.~ ,, ::~ .Ir•
mni~ qiwdÕP;;. mw P<"f.f' rlPerPt.o f'U"rilnr· 

ArL l1. .\ irPt•nsi0fio dn;; mnlfn:; f' o ,illl~alllPtÜ • da~ CJitPS
tfiP<:, r!PI'nrrnnt"" rj,-.~t" <lrrr•Pto. romnnfi,.fío. nn ni"lrirl n FP
rlnral fln rlirPrtnl' rh~ Pf'Prl:l~ Tf'·lf'J'l!:lO, ,., llil~ F;;lndn~, fHH dP

]pgfldos fiscaes. 
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Art. 15. Da decisão contraria ao inieresado cabet•á re
rmrso volunlal'io para o ministro da Faz'('nfla den!.J·o de 20 
dia;;, ,~onfados rlfl intimação tia rcRolução. 

§ t.• F'ar-se-á u intimação por erliial, si não .se pnder er
fücluar pes,soalmente ou por carta r<>g'Íf'lrada pelo correio. 
enlll aviso de recepção. 

§ 2." O pl'azo correrá, no caso de notificação por· edital, 
depois d·e trinta dias da respecliYa publicação e, no caso de 
intimação pest\Ul ou por cart.a, da daf.a da certhHio passada 
por QllPll1 l'enlizar a rliligl•rt<•ia, on fio rPrr.hinH•nl.o da em·la. 

§ 8." O encaminhamPnto do rr•curi'o dependerá ni"to só do 
flept)lf:ito rla imp(lrl.tmcin fla mnltn t·omo do !'l!colhimcnto, que 
hollVPI' sid·o ·•·xigido. 

§ Í. 0 A I"epaTiiçi'io qw~ t ivm· de fn7er o f'nflltminhnment.o 
poflnr:í aflmilir fíam;:t idnJ!Pa, •JUando n val•H' d:1 mulla nxee
rfpr dP JH:000$000. 

§ ;'í," Da decisiío favoravel á paet.c ou qne relP-var·, u11 dd
xar tlP imp:lr mulln. haYf'l':Í rPrTI!',.:o P.r-o(Jit'io pa!'n o Juini~
tro da Faz!'nda. 

Ad .. Hi. A',: inl.imnçik;;: para np,·r~Pntní:iio d•• 
;;;fio applicavl'is as nornHH prPRí'l'Ípla,.: IH}~ ~~ I" ,, '!" 
ligo anh'rior. 

dPI'e~a 
du ar-

ArL i7. Por inl.rrrnrtlío dos funcionariD,, encarregados 
da fisrnlizal'i\n hanrHl'ia. a DircrfMia das Rendas Jnfrrna6 
fisr·nlizm·.:'1 a .. PH'I'IIt-;iío df'f'IP rlr•crr•lo f' n•aliz:1r:í toda~ :1~ dili
gPnci~~~ P aYI'I'iguafiÜP~ rtPC'P:-:nrlas pal'a t\~SP rirn. 

A1·t.. HL Ol" fiPiegado:; fisral do Thconnm Nncionnl pro
videnriariín afim dP ;.:Prem oppnrflltHillH'llf.f' J'PmPIIid.ls no The
!=Oill'n os YnlnT'f'" P oh.iPel · •s. qu" hnll\'f'l'Pm ~ido l'l'enlil íd<ls :'!~ 
}h_•_J,.g:H'Í:Is e nul1·a,; I'Pflal'l.ít;Õl'S l'<•dt•t·aes nos ]~,sf.:ain.<. 

Al'f. tn. A Cnntadot•b flpn!l·a\ da HPpnhlir·n •':qwdiJ':Í 
ín~'<lr·n··•·i'iPs )J:ll':l a f•;:rPip!nr:u:i'ío rrlali\·a :1o,: d•·po~iln,:. q11" 
for·•·n1 !'Pt'oll!ido~ a •s rofrt>;; da TTnião. 

Ar!.. 20. O mini~f-ro da FaZI'!Hia vod••I'<Í delt'gar· no di!·e
dor· geral da Faz,.rula Nnl'ional :1:; af.fl·ilmie•ies ti'~~' IIH~ cnhPm. 
no:.: f.Pr·mos riPste der.reto. 

Art. Zl. Ren•gam-;::e n~ rii.~posit:õcs Pm conlt·ario. 

llio tl·c .Jnnniro, 17 de man:·• dA 19Ri. I líi" da lndPpPn
df'nrin " Hl" da n"puhliea. 

GETULTO V,\JVlAS. 

A rthu.r rl'!? So11 :•T f'o.do. 
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DEGRE'ro N. 1. 509 - oE :17 DE MAnço uE 1937 

Onlorga ao Goveh·rw do Estatlo do Rio de Janeiro concessão 
11111·a um conjtmto dA aprovdtrwumto.ç prog1•essivos de 
e1wroia hidráulica. 

O Presidente ria llepúblieu Jos Estados Unidos do Brasil, 
l t•ruJn em Yisla as disposicõe;;; do Código de Aguas (decreto 
n. :!LGí3, tle 10 de julho fie :1934) e u-sando das afribu'içiies 
qlll' llit• conl'et·n o 11. I do at·l.. !íü da Coll~IHtdt;fin (i'pt!fot•al. 

!Jrt•,reta: 

.\ri. I." 1;: oulorgada ao <3oYt'•t·no du Estado do Hio dt' 
.latWÍI'll ou empresa q1w urgauizat·. l'c~peitado,; o~ dit'Pilos ;~,. 
tm·<·rdros anteriormente adquirido~, a concessão do conjunto 
de ap,·ovt:ílamento de energia hidráulica discriminados no 
artigo seguinte para a produ(;ão de energia elétrica destinad:t 
a serviços públicos federais, e·staduais, municipais, bem 
como à iluminacão parti.cular, usos domésticos e cormeroiais, 
fornecimento do fôrça e, eni geral, ao comércio de cnergu1, 
dentro da zona de que trata o artigo terceiro. 

Art. 2°. O conjunto de aprovcitamenlo de energia hidráu
líca concedido ao novêrno do Estado do Hio fie Janeiro com
piíe-sc de: 

a) aproveitamento de energia obtida pelo lançamento das 
üguags do rio MaJ·ahü, no rio 8ãu Pf'dro, por meio de um túnel, 
desde o arraial ele .Palmeiras, no município de São Francisco 
dt> Panla. a fé á loenlirlade dos l\Jr\J'ctl i, no município rle Ma
eat', for·neeenclo uma queda cirl trezentos e doze (312) metros 
corr1 mna dr>scarga rle trt•s mPtros o'úbicos e quinhentos litros 
r:lm:!,!íOO), tios quais sPrão imediatamente apl'Oveitados dois 
f' 1110io me!t·os ('úhieo!' (2m:1,500) na pt·inwil·n in~lalar;ão; 

h· :l)li'"Yf'Íiantr•illn do PXo't•d••niP da do·,.;can.!.a Tlll mrsnw 
lnral da alírwa anlrt·iol'; 

1·) nproveilamento pmgt'(•ssivo da energia hidráulica do 
I'Ín :-:fio PPrit·o, no mmli<~ípio de !\lar.aé, acrc!'drlas suas águas 
r•nm ai' llPia lançaria::; pr)o;:. aprnvnitmnentos anteriores; 

d' t~pt·oyeifmnenfo ria currgia hidr·ánli<'a do rio Jloncador, 
nrlllrml.(• do rio São Perit'O, no mnnicfpio de Macaé; 

e) aproveitamento da energia cxistcntn na bacia hidro
gráfica no rio Imbê, a montnntP da rnnflnflncia do rio Agua 
Limpa, no distrito de Snnl.o Antônio rio Tmhê. no município 
de Santa Maria Madalena; 

f) aproveitamento rla em;rgia existent.e na bacia hidro
gráfica do rio Itahapo:ma, rio públiro rle nso comum do do
mínio federal e que serve rir divisa entre os Bsf.nrlns rio Rio 
rlP .Janeiro e do Espirit.o Santo. 

§ f 0
• O aprove.itamenfo con;:;tante da alínea tt), dê;;to 

artigo, será feito rle acôrdo rom o pro.if'l.o aprovnrio pPlo ml
nistro da Agricnltnra e não poderá ;;:er nllerario "~~m prr>vir~ 
f' expressa ailrovação desta autoridade. 

~ 2°. Os prazos contratuais para in feio e terminação da c; 
obras não poderão fler alteraflos flenão a periiflo rio Oovf>rnn 
fio "Rstlvfo do Hio de .Janeiro P a jnb:o ifo Govl\rno 'F'erleral. 



.. 
A.ri. r.· A acma de fomecimenlo é a formada pelos mu

nicípios de CampOs, .Maeaé, Santa Daria .Madalena, São Fran
cisco de Paula e ltaperuna, no Estado do Rio de Janeiro, e Si
queira Campos, Joio Pessôa, São José do Oaloado e Alegre, no 
Estado do Espirito Santo. 

§ i". O Govr1rno do E:; lado do Hio df' .ranrdro ou a em
prêsa que êle organizar, estfl autm·izado a forner.er energía 
I'IJl aJta f,enSfiO 30S COllCOSSÍOTlát'ÍOS CXÍSÍentes flOg IllllllÍCÍp'O:l 
de Friburgo, Bom Jardim, Oantagalo, Duas Barras, Sumidouro, 
Pádna, Miraecma, Hnoc:ira, Cambnci. to!los nn l•3f'lnrlo do Hi'l 
dP .luneiro, bem cnnw no muuidpio (11'1 São João rio Muqui, 
no Estado do Espfrit.o Santos. 

§ 2•. O Govêrno do Estado do Rio de Janeiro ou a em
Jirêsa que êlt~ m-ganizar poder~ desapropriar n~ inslalncõl:'s 
existentes na mnn discrimin:lfla nt~ftc artigo, !Ir mPdo n J'o:' . 
mar um só sistema de usinas interconectadas. 

Art. 1". O Gov~rno do Estado do Rio de .Janeiro obriga-se. 
sob pena de cnducidade fln prr~ent(?' roncesRilo, a : 

L Apresentar dentro do prazo de cinco (fl 1 anos. relati
vamente ao aproveitament.o conceflirlo na alfnca n, do art. 2" 
e dentro do prazo de sri::; (6) nnofl. relativanwnt" nn aprovei
tamento concrflido na 11Jínen f, do referi rio artigo: 

a·~ r.stndo hidrológico da região; 
h) planta geral em e~cala razoável dn tôda a árPa da 

propriedade servida pela usina. · com indicacão de todas as 
suas instalaoões: 

r.) plantas em escala de H 2. 000 dos trechos dos 1·ios apro
veitados, eom indipacíio dos terrenos marginais inundados 
pi'Io "rcmons" da hrrJ'f!rt!ml. JWrfil do rio n mmtt~HliP rfll har
ragem, em esr.ala conveniente e .iufltificacl'io tio r:ílcnlo do 
"remous"; 

d) plantfls em r se ala de i. 500 ffas obrll!' hirlr:ínlirn:'l; 
e) barragem - mMorlo rl!'l r;'í!,•nlo, nrn.irfo P .in<:fífip:wiío 

do Upn adotado. Prrfil geológico rlo t.nrrflno!'l nn I oral om!P 
deverA ~ter con~fMtfdn. a barrngem. 
confeooiio do pPrfil Rflimn rleveríio !ler feitas om númPro e pro
fundidades taill, que form~çam dados seguros sôbre a n~tureza 
do terreno. afim rlP s~> jnlrrar a perfflifn A~fnbililiade fla obra: 

f) cált'mlo e rfp~rmbo rlet.alhndos tios vertei!onros. ai!nfas. 
r.omportns. rnc::f.f'los rf61l'11R. cnnal c!P nrlul}lio, condutos, etc. 

nrscar<(n máxima ut.i1i?:alfl1. nispn.c:iUvofl qnA nsse~urem 
a eonservnefio rtn J)I'ÍXI'. A!>. osraln~ artnt.nrla!'1 SPriin n<: sNmin
tes: t: fOO pnrR ~>'l·plnnfM o 1 :nO pnrn "" >"~'orões t.rnngvAr,ais 
P tonA"ifmtfnai~. F,""'lln rn1.n:\vr>l pm•n o~ lnni!O!' rnnni~ rf~> 
arfttQII.n A rmlrlllt.nc:;. flnhn~~>m rfo fnrtnl': lll'l ohrns " T'f\!'PPrt.ivo 
oreamenfo: 

!'l) ('OOrll1f0'1 frn·rnrln" -- rAlC'11ln f' .ht!llf.ifiMil!in rfo Upo 
n.rfOf.$1r'n. 'PI'l.nh ..,- nl'r'H. "Om lnrln'; nq inrHrnrl'iPfl nN·r>~~"iriM 
A nm t>!'!~nlnR rnnwmi~>nfeFI. 

0:\lrmln rln mnrfPlo rlfif"Pn. r:\lrnln r projl'f.o rln !'ltam1n~ 
rfn nm1Hfhrin fFit.snd pipi'). mmndo inrHcnrln. nm f'SCnla !iA 
1 :!'iO Pnm 91'1 rm:n"'''t.iY'l~ !"Prrl'le!'! trnn!'Vf'l'f'lli!'l. OrPnmfmfo: 

ll) ll!'\fnrt - · fnrhina!'l -- .lnf'lfit'iraril'l tio tipo nflnbrln P 

prn.fpf.o rtofnlhnr!n rm PRMln dr f :!0. RPnrtimPnfn n ~. ~. 
"' A plAna mu•A'l\. Velnl'lfrtade rar:1rfeJ'~f.fea. rfp ~>mhaln!!'f'm, 
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rotações por minuto. Tubo de sum;ão e canal de descarga. Or
çamento. Tipo e detalhes dos reguladores de velocidade. Or
camento; 

i) geradores justificação do tipo adotado. Potência. 
tensão, fator de potênda, rBndimento, velocidade (rotação por 
111inuto) frequência. {Detalhes em escala de 1 :20). Excitado
res, tipo, potência, tensão, rendimento. Detalhes em escala 
;~preciável fornecidos pêla fábrica. Orçamento; 

.i) quadro de manobra, transformadores. etc. Pro.iPtu de 
!alllado da usina com tôda a aparelhugem rm escala couv••
niPntr< e esqm•ma das ligações. Orçamento; 

/.:) linha dü transmissão - Método de cálculo da linha. 
Pprda de potênl'in I'elativa. Tcusão na partida. J'otênci;l na 
chegada - Comprimento - A fJ·cqü•~m;ia 3eJ·:í dP 50 de h L.;. 

Pistilnncia entr•~ condutores. Fat.or de poLêncía. Sistema th• 
pt ol<'(,'ilo. I<:scala conveniente para planta e perfil. Orçnnwnto: 

I) estação de tt·ausfot·macãn. Pro,ietn em nscala f!n 1.100. 
E1'(j11Pma de suas instalaçõrs com as reR[Wctivns liga(;r>Pi< 
Ol't'aJnento. 

·· m) as plnn tas. memoriis, cálculos, etc., deverão ser for
nrcirlos em tres (3) vias, dflvidamente assinadas por ellge
nh••ir·o (JtlC tenha sen diploma devidamente n·;ristr·af!o no CPn
.~P!ho Rflgional riu J<~ngt•nhal'ia e Anplitcfm·a, ("<Í as lH'Ílli•'ÍI':I~ 
Yias seladas); 

n) orcamenf.o global. inc!uindn as obras PI'Pptlratt'H"i::-<, 
tlolllol ições, etc. 

li. Assinar as clánsulas do contrato t•elafivo it pregrml<' 
concessão dentro de trinta dins a contar da publicaçfin rh 
wesrnt.e decreto. 

Arf. :)". A ronr.r>'-:si'io \·igot·nrá pel•• prazo de cinccH1 nta 
(501 ano~. ennl.arlo~ n pnl't.it· rln data dn pnhliear;ão d.:•~::b• d"
•Tf'to. 

Art. 6". O investimento on o capitrll a remunerar serú o 
fPtivarnente inver·tido nas instala~õrs pnrn exploraeãn rh 

prf'spnfp eonr.essfío. emwm·rrni!o. l]p modo pPT'manPnt.P. p:u·n 
a pr·odtH;ão de ,.n,~rg-ia r>l<'tt•ica. 

Ar f. 7". A<:: talwlns ri!' pl'<'<:o d<' rtwr·gin ,.Jrllrirn ~r>r:in 
fixailns f' revisf[l;; rle tJ·t1R E'm t.rrs ano:; rlr nctkr!n com as nnr
rnn~ p;;;fnhc!Prirlr>s no r,ó(lig-o rfp Á!:\"uas. 

Ar!.. R". Pnnl llHtnnll'nri'io da infPgl'irl'lrlP rlo ranitnl a qm' 
!'e rPfPr~' o art. 6" rio presPnlf' rfprrPto: >'Pr:í r.rNHin nm fqnrln 
rlA rf'~PrYa qnP prOYfmí. ns r••noYarÕPf: r!Pt<'rminr~ri:ls nt,J;, d"
J1l'Pr.indin O" impnst!ls por Rdd~Jntes. 

Arf. o·. C:.i a l'f'l't>ila nfio flk ""firiPnlp Pllra T'f'Tnt1T1PI'flt'Í1'1 
ti0 Pllnibl hlvf'rtirl•• llfl" incffll:lrõPs. n" rlf'(idt.~ VPrifi"r~tln~ 
,:rPfír> r···~d~!rarlns " dr1hifo rJ,. uma rnntn I'R]Wrial. inf.ihJhrh 
"Lnrrm: n rompPT1"'1l'". rn in ~n Jrlo VP'H'<'T':Í n~ .iurns r"rmitirln;: 
no ÍT'YP~·f.imr·nfn. "''dn •'::::::n q!ll• "''l':Í r•nrJ,:irl.-.rnrtn romn rlf'i1)'r'~:1 
~W prrí~in1·1 T'f'YÍflfi(l r! r f:uifa~. 

,\r•l. 10. F:i. no rnnldrin, ,'1 rprnit:1 f'\l'f'n<'r :1 TP!'lnnlr•nr•'in 
rin ~<'T'VÍI'O f' f! r~rn11ll·Tf!r-l;n rln jnyrf'fi!r>PlJfn. :1 T>f!r!r· P:"'I'Prlnn! f' 
~f'r:í T'f'>:ri~trrrl:: n ·'"rl.titn rl" nmn rnnt:1. ff!mhr>m Psn0rinl. onf' 
~rr{i r'ln'1nmin:1rln T l'f'l'O~ flp t'fiP'nrn~flriin" " rnin <;n]f)o ~"T'~ 
r11n"irln":>rln rnmn l'•'rrifn. no nPriorlo rir hr;ffl~ !'11hcf'fH1f'ntn. 

ArL 11 . Finrfn o n,.n:r.n rtn rnnrP,;:lin. <:~i h011vnr ;:ii!o or
ll'nnizarfa a Pmnrll~n n (Jllfl sP rPfl'rr> n prfl;;l'nfr> rlr.rrpf.n. ri'Y<'r-
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tel'io para a União ou para o Estado do Rio de JáMiro, con
forme o domfDio a que estiver suJeito o oureo <légua, todas as 
obru e instaJaeões. relativas à produolo de -eMrgia, mediante 
inden.izaolo calculada pelo custo histórico menos a depreciaçio. 
Si o J!lltado do Rio de Janeiro preferir realizar por si a· ex
ploraolo. reverterio. para a União, mediante indemsaoAo fixada 
s&bre as mesmas IMM!es, as obras de produção de energia rela
tivas à presente eoncessão, estabelecidas em cursos de domínio 
federal. 

Parágrafo único. Si o EsLado do Rio de Janeiro ou a. 
União não fizerem nso dessa faculdade ~rá assegurada à 
emprêsa exploradm·a, em igualdade de condiçljes, preferência 
para a renovaoio da concessão. 

Art. t2. Ao Govêrno do Estado do Rio de Janeiro é con
cedido o direito de desapropriar os bens federais necessários 
à exploracão da presente concessi'io. 

Art. f2. Ao Gov-êrno do Estado do Rio de Janeiro é con
cedido o direito de desaproprinr os bens federais necessários 
à t>xploração da pre~nte concessão. 

Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, t7 de março de t937. 1!6" dn Inrlepen

dêneia e 49" da Repúblioa. 

GK'TULIO V A ROAS. 

Odilon Brnrtn. 

DF..CHF.'J'(I N. J. 510 - Plll !7 m: M.\RÇO DE 1937 

Abre ao Ministerio dl! Gum•ra o c1•edil.o fle 800:000$000 para 
adqtlirir nviõe.~ e.~rohr t'01Mfl'11idnR 1111 Brn.~il. peln irultt~~
tria '[Jfl.rtimtlar 

O .Presidente da Rcpnblica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorização contida no art. i" da lei n. 219, de 4 
de .lulbo de t936 -e. tendo ouvido o Tribunal rle Contas na fór
ma das disposições em vigor. decreta: 

Artigo unico. Fica aberto ao Ministerio da Guerra o cre
dito de oitooentos contos de réis (800 :000$000) para adquirh• 
aviôe&--escola, construidos no Drasil pela industria particular, 
nos termos da lei n. 219, oo i rle julho df' 1936. 

Rio de .Janeiro, t7 de mnr\iJ de 1937, 116° da Inilepen
denci·a e .to• da Republiea. 

GETULIO VARGAS. 

<ien. Eurico Galpar Dutrt~.. 

Arthur de Sousa Costa. 
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DECRETO N. 1. 5H DE 18 DE MARvO DE 1937 

Suspende os ef{eitos do decreto n. 1.506, de t7 de março 
crn·}'(~nte. no munieipio de Palmeira dos lndios, no Estado 
de fll,rgüas, dumnte o dia 21 do dito mez. 

1 > Presidente da Hepublica dos Estados Unidoo do Bra
sil, re:;olve suspender o.s effeílos do decreto n. 1.506, d·e 17 
de nml'Co corrente, no município de Palmeira dos Indios, 
no l<:st.udo de Alagoas, durante o dia 21 do dito mez, a fim 
dl' sprem ali realizadas eleições nwnicipaes; revogadas as 
di~pot:<ições em contrario. 

Hio de Janeiro, 18 de mnrr:o de 1937; U6° da Indepen
dencia e Ji9< da Rt'.'publica. 

GETULIO V AROAS. 

Agamemnon Magalhães. 

DJ<JCRF.lTO l\. 1. 512 - DE 18 DE MARÇO DE 1937 

Su~pcnde 1).~ e{feilO!J do decreto n. 1.506, de 17 de m.o.rço 
cor1·ente, no municipio de Alto Longttr, no Estado do 
Piauhy, durante o dia 21 do citado mez. 

O Presidente da B.epublica dos Estados Unidos do Bra
sil, resolve suspender oo effeitos do decreto n. L 506, de i 7 
iP março corren~e. no município de Alto Longa1·, no Estado 
do Piauhy, durante o dia 21 do citado mez, a fim de serem ali 
!'ea:izadas rlei~:ões nlllllieipaf•s; revogada·s as disposiçõet' em 
eon!rat·io. 

Rio de Janeiro, 18 ~d março de f937.; ifü• da Indepen
dellc)n e 19" da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

Agamemnon Magalhães. 

DECRETO N. 1. 513 DE 18 DE 1\L\H!:o DE 1937 

Torno de nenhum efeito o decreto n. 311, tle 27 de ag()sf? 
de :1935 

O l'ret.:'idente da Repúblien dos l<:stadn.-' TJnido,; do Brasil, 
usando das atribuições que lhe conff!I'e o art. 56, da Consti
tuição Federal, e 

Considerando que a Emprêsa de Eletricidade Norte Paraná 
deixou de cumprir as exigências constantes do n. [ e alineas a, 
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b, c, rt. c, f, g, lt e i, do art. 2° do decreto n. au, de 27 de 
agosto de 1935, decreta: 

Ar'. I." Fica dt• nenhum efeito o decreto n. 314, de 27 
ele agü:-'o tk 1935, que outol'ga à Emprêsa de Eletricidade NorLe 
]'ar:m:'t ou à Socicdarlt' PIIJ qut! ela Re tranMormas."e, a con
rru iiu pat·a apt'Ovl:'il.am•·nl o de 1mer·gia hidráulica, do Salto de 
~anta kabel, situado no Rio das Cinzas, Município de Toma
lÍHa, !<:-=lado do l'arnn;í, cêrca d1.• dois (2) quilometros da el'-
1 :l\'•to d•· Tomazina, da Thlrada de Ferro São Paulo-Rio Grande· 

A['t. 2.'' Hcvogam-sP as disposições em contrário. 

R:o de Janeiro, 18 de mat·ço de 1937, 116" da Indepen
dência " 49" da República. 

GBTULIO VARGAS. 

Odilata Braga. 

llECTlETO N. 1. 51'1 - ng 18 DE MARÇO DE 1937 

.l·•fm·í~ l o "SncitJdrule de l'eSIJUisas de Minérios Li1mtadrt", 
orrwnizadn no Brasil.,. a pesquisar chisto betumino.w em 
te' 1''18 da "Pilzenda Santa Cruz". sitnadn no 1." rfistrito 
do 1rmnídpío de Sno Gahrir>/. Estada do Rio G1·rrPde do 

.Str,l 

O ~·relAitlen!e dn HtJpúhlíea dos Estarlos Unidos do Dt·asil; 
n>'andt' da<' atribukíies que lhe confere o art. 56. n 1". da 
f:(,llf'tilnídio Fedrr·al. e fenrlo Pm vil"ta os derr·etos ns. :?LíH2. 
de 10 de julho rl" 1!}31 (Código rle Mirws), e 585, de H de 
ja ncir(· de 1937. 

DmTeta : 

AI t. 1." Fira :mtol'izarfn a "Sociedade de Pc;.:qnh,a;; dP 
1\!inéri·Y· Lilllitada" 1nríndadc eoméreial organizada no Bt·a
sil, eor1 série rm Siio Gnhricl. E;;; I a do rio Rio Grande do :;:nl. a 
pcsqui::ar chiR!n befwninw:o em terras _rla "Fazcnrln Sanla 
Cruz" dP proprierlarlf' rlc Antônio Coimhr·a Gonçalves r :-;ua 
m11lhPJ. D. JsnhPI dt> Oliveim nonçt-ll\'eH. com a á.rl'la dP seis 
míl qur~tr·o!'entos n einqtwntn e tJ·ês (ô .153\ hertarPs. e ~í
tn::Jdn llD Lo rlisi.T·il o rio muniripio de São Gabrir~l, n{upwle 
J~Fiflr1o. -- nwrlian!r> as >:eF:nintes condiçõel': 

I (} tilnlo dn nnfnr·iza•:lin rle pesrrnisn, qun qe1·•í Hma 
Yia nnrtmf.icn 1h'~l." df'i'l'<'fo, na formn do ~ r, _o do art. t8 rio 
flódif("n d(' 1\Tiil""· ~'~'~''\ Jl'l" '"ai o s6m('nte transmissível nos cnsos 
nrevisl1H no n. I rln art. 19 do Código rle Minas; 

H - Esta autorização durará dois (2) anos, podendo ;::tn' 
renovada na eonformídadfl do art. 20 do Código de Minas, e 



tl campo da pesquisa é o indicado neste artigot não podendo 
exceder á área dos teneno.s uo mesmo indicada; 

lU - A pesquisa :;eguu·á um plano presestabelecido, que 
.:>tH'á orgauizado pela au lurízudu c sulmHlLido á aprovacão do 
Govênw, ouvido o Dl~parlutm•Blo Nacional da Pr·ollucão l\11-
IJet•al; 

I\' - - u Uo\·t"·au fí,.;ntlíza!'á a cxceu~:üu do plano Je que 
lrala o HUilJero auLet·it~t', pollentlu me,-;mo allerá-lo para me
ihut' ot·ieHlat;ão da JJt<tlTha du::; trabalhos; 

V -· Na conctusãu uos trabalhos de !Wsquisa, sem pre
,Jitl:tu ,j,. qu t t~quet infunHa<_;Õl'S pedidas pul<~ Uovüt·uo no cur
,;" dúles, a aut.m·i~ada devPt·á ctprest'nj.ar ao l\Hnistél'io da 
.\grit;ultuut um rdalól'lu cü·cunslandado, awmpanhado de 
!H'l'fb gt~ulúgicos o plaula:;, l!llJ !ela e cópia, onde sejam in
dieadu~ cmn exatidão t•~> eorLes 411e iie houverem feito nos 
L~:tTPtlOs. o uní.xinw da v rol umJ.idude que houvm·em atingido 
o;; tt·abaltws de pesquisa, a inclinação e direciío das camadas 
que se houvet·em descoberto, espe;;sura média das mesmas e 
área ocu11ada pelos depó.~itos, IJem como outros esclarecimen
tos que ;;n tornarem necessárins pat·a o reco!thecimento e apre-
ciação da jazida; . ' 

VI - Do minério ou material extraído a autorizada só 
poderá se utilizar de quantidades não superiores a duzentas 
(200) toneladas. para análises e ensaios industriais, de act)rdo 
com o disposlo no art. 3." do decn~to 11. 585, de 14 dP janeiro 
de 1936, só podendo dispor do mais depois d1~ inieiada a lavra; 

V li - Ficam re,-;salvados os direitos de terceiros, ressar
cindo n autorizada danos l' prejuízos que oeasionar, a quem de 
direito, t' não mspondmuJo o Goví\l'no ás limitações que pos
sam sobrevir ao titulo, da upo~íçãn dos ditos llheitos. 

Art. 2." Jí;sta autorizução seu'i eonsidemda abaut!'onada, 
para o üft~ito do parágrafo únieo do art. 2'1 do Código de 
1\finrts. nas seguintr·s condiÇÕI!S: 

l Se a autorizada não iniciar· os t1·abalbos de .pesqni-
sa dentron dos seis (6) primoiros mêses contados da data do 
rpgisto a que se l'Pfen• o ar·t. 4." dêste deereto; 

11 - Se interromper os tt·ahalhos de pesquisa. depois 
de iniciados, por igual t?8pa.;:u de IPmpo, salvo moLhos de tor
çn maior, a juizo do Govêrno; 

IH - Se não apresentar o plano dos trabalhos de pes
quisa. dt'ntro dos tres (3) primcil'OS mêses do prazo a que 
se refere o n. i dêste artigo: 

IV - Sê, findo o prazo da antorizaQão, prazo êsse con
tado ria rlata rln Pegisto a que sr rofet·c o a1t. oi." dêste 
docrPf.n. smn ter sido renovado na fot•ma do art.. 20 do Có
digo de Minas, - nHo tlpresentar. rlentro dn prazo de trinta 
(30) dins. o rfllatório final. nas f'OIHiiçõcs ""pecificadas no 
n . V do artigo anterior. 

Art.. 3." Se a autorizada infrin~ir o n. l ou o n. VI do 
art. 1.", ou não se snhmetPr ás exi~~t·nrins da fif1calização, 'f!e
rá anularla esta nutorização, na fnJ'llla do ~!·'~. 28 do Código 
dl'l MinaR. 

Art. 4."- O tftulo a qua alude o n. I do art. t.• pagará 
de sê lo a quantia de quatrocentos mil réis ( 10{),000) e só 
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aerá válido depois de transcrito no livro de registo compe
tente, na f6rma do § 5.• do art. f8 do Código de MinaB. 

Art. 5.• Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 18 de marco de 1937, H6• da Indepen

dência e 49• da República. 
Braga. 

GETÚLIO v ARGAS 

Odilon Braga 

DECRETO N. L5i5 - DE 18 DE MARCo DE 1937 

Autoriza o cidadão brasileiro João da Costa Padüha a pes
quisar ouro e diamantes em terrenos de fronteira pertet~
centes á União, situados no municipio de Bóa Vista do 
Rio Branco, Estado do Amazonas. • 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, 
usando das atribuições que lhe oonfere o art. !Xi, n. t•, da 
Con.stituicão Federal, e tendo em vista os decret06 n.s. 24.642, 
de :lO de julho de f934 (Código de Minas) e 585, de f4 de 
janeiro de f936, e o parecer do Conselho Superior de Segu
rança Nacional, decreta : 

Art. f..• Fica autorizado o cidadão brasileiro João da 
Costa Padilha a pesquiBar ouro e diamantes em uma área de 
quinhentos (500) hecl ares de t,erras devolutas pertencentes à 
União, situados ao longo da faixa de terrenos de fronteira, no 
lugar denominado "Suapi", no município de Bôa Vista do Rio 
Branco, Estado do Amazonas, área de terras essa que se li
mita, RQ Norte com a serra do Quinô, ao Sul com a serra do 
Ara!, à Leste com a boca do Igarapé Guapi e à Oeste com a 
linha divisória do BrMil com a Venezuela, entre os marcos 6 
e 7, e mediante as seguintes condicões: 

I - O título desta autorização que será uma via autên
tica deste decreto, na forma do § 4• do art. f8 do Código de 
Minas, será pessoal e somente transmissível no caso de her
deiros necessários on conjuga sobrevivente, bem como no de 
successão comercial. 

n - Esta autorização durará dois (2) anos, podendo ser 
renovada na conformidade do art. 20 do Código de Minas, e o 
campo da pesquisa é o indicado neste artigo, não podendo ex
ceder os limit&'l no mesmo referido. 

III - A pesquisa seguirá um plano preestabelecido quê 
será organizado pelo autorizado e submetido à aprovação do 
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Govêrno, ouvido o Departamento Nacional da Produção Mi
neral. 

IV - O Governo fiscalizará a execução do plano de que 
trata o número anterior, podendo mesmo alterá-lo para melhor 
orientação da marcha dos trabalhos. 

V - Na conclusão -dos trabalhos de pesquisa, sem prejuizn 
uc quaisquer informações pedidas pelo Govêrno no curso deles, 
o autorizado deverá apresentar ao Ministério da Agricultura 
um relatório circumstanciado, acompanhado de perfis geoló
gicos e planta, em tela e cópia, ónde sejam indicadoo com exa
tidão as perfurações que se houverem feito nos terrenos, o 
máximo da profundidade que as mesmas houverem atingido, 
inclinação e direção -dos veieiros ou depósitos que se houverem 
descoberto, re·serva aproximada dos mesmos, .• t.eôr médio em 
ouro por metro cúbico de minério, bem como outrcs esclare
cimentos que se tornarem necessários para o reconhecimento 
~ apreciação das jazidas. 

VI - Dos minérios e materiais extrahidos o autorizado 
só poderá se utilizar, para anáiises e ensaios iqdustriais, dt~ 
quantidade não superior a 100 metroo cúbicos para o minério 
•le omo r igual quantidade para o material diamantífero, na 
conformidade do disposto no art. 3• do decreto n. 585, de H 
de Janeiro de 1936, só podendo dispôr .do mais, depois de ini
~iada a lavra. 

VII - Ficam ressalvados os direitos de terceiros, resar
cindo o autorizado danos e prejuizos que ocasionar, a quem 
de direito, e não respondendo o Govêrno its limitações que 
Qot>sam sôbrevir ao titulo, da oposição dos ditos direitos. 

Art. 2.• Est.a autorização será considerada abandonada, 
para o efeito do parágrafo único, do art. 27 do Código de 
Minas, nas seguintes condições: 

I - Si o autorizado não iniciar os trabalhos de pesquisa 
uentro dos seis (6) primeiros mêses, contarias da data do re
gistro a que se refere o art. .f• deste decreto. 

li - Si interromper os trabalhos de pesquisa, depois de 
iniciadQ;S, por igual espaço de tempo, salvo motivo de fôrça 
maior, a juizo do Govêrno. 

III - Si não apresentar o plano dos trabalhos de pes
quisa dentro dos três (3) primeiros mêses do prazo a que se 
refere o n. I, doote artigo. 

IV - Si, findo o prazo da autorização, prazo êsse con
tado da d:1 ta do registro a que ~c refere o art. .i• deste de
creto, sem ter sido renovado na fm·ma do art. 20 do Código 
de Mina~>, - não apresentar, dentro do pt·azo de trinfa (30\ 
dias, o relat6rio final, nas condições e.specififcadas no n. V, 
do ar ligo anterior. 

Ar· L 3.• Si o autorizado infringir o II. I ou o n. VI do 
art. 1", ou não se submeter à.~ exigências da fiscalização, scr{l 
anulada c6ta autorização, na forma do art. 28 do Código de 
Minas. 

Leis de 1937 - Vol. I 23 
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.\rf .. !j." O l(!ulo n qw• all!ill' n n. l do art. i", pagará 
rle ·:<~lln :; quanlia de trez<'ntos mil 1'1;is (300$000) c só senl 
válido rli·pois de 1 ran.Qet·if.lt no livro de r·egistro comJH'lrntr, na 
fomw d11 ~ fi'' do art. 18 do Clidigo de Mina.,. 

Art. 5." Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de .Janeiro. 18 de março de Hl37, 116" da Indeper.
rJ(•ncia e Hl" da República. 

GETULIO VARGAS. 

Odilon Braga. 

DJ·~CRETO N. l.516 - DE f8 DE MARÇO UE 1937 

Cr(ía a .í' companhia no 2• batalhão de fronteiras e dá oulras 
providencias 

O l'residenle da Republica dos Estados Unidos do Bra:>il, 
tendo e'n vista o exposto pelo Mmistro de Estado da i)lierra, 
deereta, no uso da attribuicão que lhe confere a Coust it.uição: 

Art. 1.° Fica accrescrdo de mais uma comp[,nlua o 2• ba
talhão <!e fronteiras. 

Art. 2.• A companhia ora creada, que denominal':i 4•, 
terá, provisoriamente, séde em Tres Lagõas. 

Arf. 3. • Revogam-se as disposicões em contrario. 
Rio de Janeiro, 18 de marco de 1937, 116• da Indepen

dcnma e 49• da Republica. 

GETULIO VAROAa. 

General Eurico Ga8par Dutra. 

DECRETO N. l.5tí' --DE 19 DE MAHÇO DE 1\137 

Ap1'0Va a Jllanta 1'tJlativa a uma passagem cober·ta na hrt.n(}nr 
da "Pan A.mel'i~Jan Ai1'ways, Inc." no Ae1•apm'lo Sanf'JS 
Dumont. 

O Presidente da Hepública dos Estados Unido" d•J Bra,;il, 
al.tend< ndo ao que requcrru a Pan American Airways. Inc. e 
tendo em vildu o pnrecer do Deparbrncnlo de .\(·ronau! ka 
(;ivil, clf•creta: 

:\tL. t.• Fü:a apl'ovada a planta, que com •·s•~ haíxa, 
ruhrJC:rda pelo rhrdor de Expediente ria SecrPtaJ•ia rle E~fi~>lo 
da Viar;ão c Obras Pública~. relativa á passagem eniH·rfn dcs-
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tinada a ligar o flutuante dl' !•mllm·quc :\ ala do tn1f''g-o d•J 
haugar da Pan Anu~ric:m .\it·way,.;, luc. uo Aéropurto ::icml"3 
Dumont. 

Art. 2.• A autorização para a construção da aludida P<H>
sagcm coberta é dada com as seguintes resalvas: 

a) sem prejuízo da obrigação const::mtc da clausula XV ... 
do contrãto celebrado em 11 de maio de 1935, que estabelece 
para a requerente o compromisso de não se poder eximir da 
utilização do aparelhamento do aéroporto, destinado ao uso 
comum e ohrigatorio, como pontes, pistas e outras irntalações 
para pouso e partida das aéronaves, embarque c desemLarrrm 
de passageiros e carga e descarga de mercadorias; 

b J a referida passagem coberta prevalecerá enquanto (') 
Governo não tiver necessidade de relirá-la para a comuni
cação entre as áreas confinantes ou por imposü;ões do serv1co 
do aéropor!.o quando a esLacão oficial de passageit·os já liv"r 
sido concluída. 

Rio de Janeiro, 19 de marco de 1937, 1tG• fla Indepen
dencia e 49• da República. 

GETULIO V,\RQ.\8. 

Mm•ques dos Reis. 

DECRETO N. 1.518- !)E 19 DE MARÇO DE 1937 

Abre o crédito e.~pecial rk mil e quarenta contos e trinta mil e 
quinhentos réis (1.040:030$500). pelo Jfinisterio da Via
ção e Obras Púbr.icas, 1J01'a atendi!?' ao 1)1't(famento ilc1>ido 
d Sociedade Comercial e lndu.striol Sttisga do Bragil 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autJrização contida no art. t• da lei n. 341, de H 
de dezembro de 193G, e tendo ouvido o Tribunal de Contas, na 
fórma do art. 93 do f\egul;oment.o Geral de Contabilidade Pú
Iílica, resolve abrir ao Ministério fla Viação e Obras Públicas, 
o crédito especml de 1. 040:030$500 (mil e ·quarenta c mtos e 
trinta mil e quinhentos réis) para afend.Pr ao pagamento de
vido á Sociedade Comercial e Industrial Sui~sa do Brasil. para 
fornecimento de c'remalheiras e respectivos acccssórios :i Es
Crada de Ferro Terczópolis, em 1930 e 1931. 

Rio de .Janejr!J, 19 de marco de 193i, 1!6" da Inrlepcnden
cia e 49• da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

Marques dos Reis. 
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DECRE'fO N. !. 519, DE 19 DE MARÇO DE 1937 

Declara de nenhum efeito o decréto n. 22.578, de 24 áe mat•ço 
de 1933 

O Presidente da H.epublica dos Estados Unidos do Brasil, 
tendo em vista o que com; ta do processo n. 7. 673/36 da Secre
taria de Estado da Vtação e Obras Públicas, 

Decreta: 
Artigo único. Fica de nenhum efeito o decreto n. 22.!)78, 

de 24 de março de 1933, em virtude do qual foi suprimido o 
cargo de agente e creado o de tesoureiro na agência postal de 
Bambm, na Dtretorw Regional dos Correios e Telégrafos de 
l\hnas Gerais; revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 19 de marco de 1"9•37, 116° da Ind•.mendên
via e 4~· da República. 

GETULIO v A.!'lflAS 

Marques dos Reis 

DECRETO N. 1. 5:!0 - DE i 9 DE MARCO DE 1937 

Aprova projeto e orçamento para a construção do açude "Ca
farnaum", no Município de Morro do Chapéu, Estado du 
Bata. 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, 
atendendo ao que requereu a Prefeitura Municipal de Mflrro 
do Chapéu, no Estado da Bafa, e de acôrdo com os pareceres 
constantes do processo n. 23.442136, do Protocolo da Secre
taria d~ Estado da Viação e Obras Públicas, 

Decreta: 
Art. 1.• Ficam aprovados o projecto e respectivo orça

mento, na importancia de 97:092$200 (noventa e sete contos 
noventa e dois mil e duzentos réis), que com este bancam, 
rubricados pelo Diretor de Expediente da Secretaria de Es
tado da Viação e Obras Públicas, para a construção do açude 
"Cafarnaum", no Município de Morro do Chapéu, Estado· da 
Baía, pelo regime de cooperação, de acOrdo com a lei núme
ro 175, de 7 de janeiro de 1930. 

§ U A execução das obras de que trata o projeto ora 
aprovado fica na dependencia da assinatura por parte da Pre
feitura Municipal de Morro do Chapéu, de contrato de coopfJ
racão referido no § 2• do art. 7• da lei acima citada. 

§ 2.• Fica marcado o prazo de trinta dias, contados d!) 
data da assinatura do contrato de cooperação, a quo alude o 
paragrafo anterioto, rara o inicio das mencionadas obras, cuja 
execução se concluirá dentro de doze meses. 
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Art. 2.• As despesas a cargo na União, no exercício cor
rente, serão levadas á conta da consignaêão n. II (Material), 
verba IV (Inspetoria Federal de Obras Contra as Sêcas), le
tra e, do orçamento do .Ministerio da Viação e Obras Públicas 
(Anexo n. 8, da lei n. 300, de 13 de novembro de 1936 l, e, 
nos exercícios subsequentes, correrão pelas dotações orçamen
tarias proprias. 

Rio de Janeiro, 19 de março de 1937, f16• dn Indepen
dencia e 49• da República. 

GETULIO V AROAS. 

Mm·ques dos Rei!. 

DECRETO N. 1. 521 - DE 22 DE MAnco o F. 1937 

Suspende os efeitos do dec1·eto n. 1. 506, de 17 de março cor
rente, no município de Santa Lttzia do Norte, no Estmlo 
de Alag6as, duro.nte o dia 3 de maio vindouro. 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Br~-
si!: 

Resolve suspender os efeitos do decreto n. L 506, de 17 
de marco corrente, no município de Santa Luzia do :'forte, no 
Estado de Alagóas, durante o dia 3 de maio vindouro, <tfim 
de serem ali realizada!' eleições municipais; revogadas as rJi.>
posições em contrário. 

Rio de Janeiro. 22 de marco de 1937, 1 ta• da Indepen
dência e 49• da República. 

GETULIO VARGAS. 

Agamemnon Magalhães. 

DECRETO N. 1. 522 - DE 22 DE MARÇO DE 1937 

Suspende os efeito.~ do· decreto n. t .506. de 17 de março cor-
1'ente. nos mnnicipios de João Pesst'a e A(on.w Clríurlit, 
no Estado do Espirilo Santo, dur(lnte o dia :?8 do cilwlo 
mez. 

O Presidente da fiepública elos Estados Unidos do P:·:•
sil: 

ReMlve suspender o~ efeHo3 do rlf'creto n. t. 506. tl<> i7 
de marco corrente, nos municípios de João Pcssôa e A fr,n;:,., 
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Cláudio, no Estado do Espirito Santo, durante o dia 28 do ci
tado mez, afim de serem ali realizadas eleições municipai>"; 
revogad:.~s as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 22 de março de 1937, 1 w· di! Inderwn
(it'ncia c Hl" da Iteptíblica. 

GETULIO VARGAS. 

Agamenmon A-faualhíies. 

IH~GHETO ~. I. !'í::.':l - llE '!'.? DE :\I.\Ri:l' nE J !137 

,''uspclllle vs f'{eitos do decTcfo n. 1.500, dq 17 nE 1/llli'{'L cm·
rente, nu munit'ipio de Coru.ripe, no Estado ri·! A/uar)as 
duranf.,• o dit• 9 de maio vindouro. 

O Presi(h'J1te dn República dos E-stados nidos do Br·a.-
si!: 

RHsoiYe suspC'nder os efeitos do decreto n. 1. GO(), de 17 
d(J março corrente, no município de· Coriripc, no E~tatlo de 
Alagôas, durante o dia 9 de uwio Yindom·o, afim d•' s;•J'I.'lll ali 
realizadas c!eiçiícs municiprds: rcYogadas a-s di:;po~i'~'iPs Ptn 
CL11ll"á.riO. 

Rio de .Janeiro, 22 de março de 19:17, 115° da Indepen
dência e 49" da flcpública. 

GETULIO VcUW.\8. 

Agmnemnon Jfa[!<lTfuirs. 

DEt:HETG X. 1.tí21 --DE 23 OE M.\RÇO DE 1937 

C(;nrccle mtlrll'i::uçilu /1111'1! (nnl'ionm· IÍ CmJ'{!CI'rtti1ll/. de Consuní.t; 
de Mendes, com st~tle no ,llnnicipio de Bal'1'a do Piraí. e 
arca de t?Çiio limftadr1 â Vila de Jlemle.s - 1" Distrito '/a-
quele ;llullif'Ípio Estado do Rio. 

U Presii.l:::nf e da Repüblicn elos Estaflos Unidos do Bvlsil: 
Resolve, de acOrdo com a alfnea c do artigo t7 do de

creto mímero 24.6 I 7. ele 10 de julho de 1934, conceder 6. Co
operativa de Comumo de :\fendes - de carat·er popular -. 
anto·riz1çfio parn funcjonar, o;pós registro na Diretot'Ía de Ur
ganização e Dofesa da Produção, do Ministério da AgTícultu:a. 

Rio de JaneiNl. 23 de mnrço rie 1937. 1HP da Inrlependt~neio 
e 49° da Hept'lbliC:l. 

GETUT,IO VARGAS . 

Odi.ton D1·uga. 
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DECRETO N. 1. [}25 - DE 23 DE MARCO DE 1937 

Autm·i;a o cidadão brasileiro Eud6ro Velôso Freire, por si ou 
sociedade que m•ganiza1•, a pesquizar galena argentífera, 
no município ele Bocaiuva, do Estado do l'u.ranri. 

O PresidenL•• da Hepública dos Estados líuidos do Brasil, 
usando das atribuições que lhe confere o art. 50, 11. 1•, da 
Constit.ni•;,iio Federal e lendo em vista os derl'etos IIS. ~·L<ilt2, 
de 10 de julho de 1931! (Cüdigo de Mina~), e :JHil. de 14 dr 
jaueíro do 1H36, rlecrela: 

ArL 1." Fica. autorizado o cidadão brasileü·o Eudoro Ve
lôso Freire, por si ou soctedade que organizat·. a p··squizar 
galena argentífr.·ra, nurna út'ca tola! de qualt·m·.~~n!os ,. uít•mla 
o quatro (41Hi ectc'ues de leiTas de sua propriedade denomi
nada "Panélas" ou llrejaúvas·•, situada no distriLJ de Epitácio 
Pessôa, município de Boc~lll\a, Estado do Paraná, medianle 
:ls seguintes condições: 

I O título desla autorização. ttue sct·á itma via autên-
tica dôste decreto, na fórma do § 4• do art. 18 uo Código de 
Minas, será pessoal e sómente trnnsmi~siYel no caso de herdeL 
ros necessários ou conjugp sobrevivente, !Jent como J\O de suc
ces:são comercial; 

II Ji:sta autorização durará dois (2) anos, p:tdendo ser 
renovada na conformidade do art. 20 do C:ódigo de Minas e 
o campo da pesqmza 1\ o indicado neste arligo, nüo pudPndo 
exceder a área no mesmo reft'rida: 

IH - A pesquiza segu ii'á um plano pt·0-eslabeledcio qtw 
ser·á m·gnnizado pPI J anlorizatlo P subnwt.ido ú [qn·ova(:üo do 
Go\'1,1'11''· nnvirln o D~'partnllH'i'lfl ~>:1·innnl ria PI·otlw;iío l\li
lli'l'nl: 

IV O Govêr·n 1 fJ~t'alizarú a 1•xecu~i'io do plano df' que 
trata :) número anterior, podendo mesmo alted-!o pa:·a me-
111m· Ol'ÍPnta•;ão da Htnt·clm dos trabalhos; 

V Na f'lllll'lllsfto dos tmb:~lh '" dr• IH~squiza. ,,r,m pt·<~.ÍIIÍZrJ 
dt• ~JW!Í::>IfUt'l' infornll\I,'Õ"<: pedidt•.::: p,~lo GPY•}rnn no l'•lr:so de
les. o antor1zado cle\erá apt·e.::cnt::u· ::o ~.!inistéJ•io da ,\g!':cul
!ura um t·el:dóei•J en·c~unsl:wr,lndo ac lDlfitlnhado dr perfís geo
lógicos e plantas. em téla r cônia, .ow!r~ sPiam indiC'ados rom 
exatidão ns perfurações que ~e llouv':'rem feito nos tenenos, 
o m;ixímo da profundidade quc as mesmas houYercm atingido. 
incUnaçã:J e direção das camadas ou depósitos que se houve
rem descoberto. reserva aproximada do:; depósitos, bem como 
outros esclarecimentos que se tornarem necessát•ios para o 
reconhecimento e apreciação das jazidas: 

VI - Do minério e material extraído, o autorizado só po
dtwá t:e uHiizm'. para an~ílíses e ensaio;: inrll';;:tr·ini:'. rlf' qtlan
t.ida(li'~ niio snpf'rinee:; n drz ( !Ol lrnPiarl<l>'. nn cnnfot'lllÚlade 
do rli~pw,!n no at·l. 3" du rl''l'l'r.!' n. :185. rir• f í dP ,i:l!ll'ÍI'Il rle 
!P::ti. ··6 llll:]Pndn disTHll' do mnis, rlf'])(IÍS tk õni1·indn a ln\Ta; 

VJI !iienrn l'f':".,:nl\·:1:1••.' ''·' dil',ii•l" dt• ft'l'l'l':l'li''· JlOtlWa-
rlamr.nl l' os rios c"nrWmin{);:; d 1 imt'>vrl f'l'i't•rido, rP::;,;arrindn o 
ultlori'larln. r!:mos f' pr·rjni~o·' llll" oeasinnnr. n Q!lt:fl1 de (li·· 
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rei to, e nüo rcsp mdondo o C: O\ tmo ás limitações que possam 
!:1nhrcvir no t.ítulo, i:lu oposiç:io dos ditos direitos. 

At·t. 2." J•:st.a autorização S<'l'á considerada abandonada, 
para o efeito do parágrnfo único, do art. 27 do Côdigo de Mi
nas, nas seguintes condições: 

I - Si o autorizado não iniciar os h•abalhos de p<'squiza 
dentro dos seis (6) primeiros mêses, contados ela data do re
gistro a quo se refere o art. 4" dêste decreto; 

li Si interromper os trabalhos de pesquiza, depois de 
Iniciados, por ignal espaço de tempo, salvo motiYo de forca 
maior, a juizo do Govtlrno; 

III Si não apresentar o plano dos trabalhos de pes• 
quiza dentro do.~ trcs (3) pl'imeiros mêses do prazo a que se 
rt' f ore o n. I dês te artigo; 

IV Si, finflo o JH'azo da autorização, prazo esse contado 
da data do rPgistro a qur se refere o art. /1° dêste decreto, 
sem tet· sido t·enovudo na fórma do art. 20 (lo Código de Mi
nas, niío npresentar, dentro do prazo de trinta (30) rlias, o re~ 
JalóriJ fina I, nas condições especificadas no n. V do artigo 
anterior. 

Art. 3.0 Si o aut-orizado infringir o n. I ou o n. VI do 
art. 1• ou não se !'Hbmetrr á,; Pxigências da fiscalização, será 
anulada esf:l autorização, na forma do art. 28 do Código de 
Minas. 

Art. 4.• O Ululo a que alude o n. I do art. i •, pagará de 
sêlo a quantia de duzentos mil réis (200$000) e só será válido 
depois de transcrito no livro de registro competente, na fórma 
do § 5° do art. 18 do Código de Minas. 

Art. 5." Revogam-!.'e as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 28 de março de 1987, H6• da Indepen

dência e 49" da República. 

GETULIO VARGAS. 

Odilon Braga • 

DECRETO N. L 526 - DE 24 DE MAROO DE t 937 

Suspende os e{{eitos do dec1·eto n. 1. 506, de 17 de ma1•ço cor
rente, no muniefpio de Pinheiro Machado, no Estado do 
Rio G1·ande do Sul, durante o dia 28 do mesmo mês 

O Presidentt- da República dos Estados Unidos do Br!\Sil: 
Resolve suspende!' os efeitos do decreto n. 1. 506, de .47 

de marco corrente, no município de Pinheiro Machado, no Es
tado do Rio GraJlde do Sul, durante o dia 28 do mesmo mês, a 
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fim de serem alí realizadas e!Piçõcs municipais; revogadas as 
disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, em 24 de marco de 1937, 116" da IOOepen
dência e 49• da República. 

0JI1l'ULIO V AROAS. 

Agamemnon Magalhãe&. 

DECRETO~. 1.5:>7 DF: 24 DE 1\IARÇO DF: 1937 

In.~liluc o Conselho Bra.~ileiro de Geogra(in incor}Jora!ln ao 
!ustitttto .Yacional de Estatfstica, 111/ttn-iza a sna ade,çtio á 
União GeO{Jl'lf{icn Internncionnl e 1M outras prm,i
dencias. 

O PL'esidenle da Repúblicn: 

Considerando a conveniencia da parlicipa(:,li.o do Beasil 
nos empreendimento.:; científicos internacionais, para os 
qnals é solicitada a sua colaboração; 

Considerando a projeção mundial da União Geográfica 
Internacional, q tte reune a colaboração de grande maioria 
llos Países; 

Considerando que a Convenção Nacional de Estatística, 
assinada e aprovada pelo Govêrno Federal em H de agôsto 
ue 1936 com o decreto n. 1.022, também assinada e apro
vada pelos Govêrnos de todos os Estados, do Distrito Fe
rlernl c rio Território do Acre, visa de maneira especial a 
um melhor conhecimento geográfico do Brasil; 

Considerando que, pela legislação em vigor, no quadro 
fl!i administração federal, a centralização e a coordenação 
dos trabalhos de caráter geográfico competem aos servfços 
de Estatística 'l'erritorial da Diretoria de Estatistka da Pro
dução do Ministério da Agricultura e que esta Diretoria faz 
pnrte integrante do Instituto Nacional de Estatística, como 
entidade fundamental no conjunto das organizações fef!Pr:~ L~; 

Considerando a necessidade, para adesão do Brasil â 
União Geográfica Internacional, da existência de um órgão 
Nacional do Geografia, devidamente autol'izado pelo Govêr
no Federal; 

Consideram!o, sobretudo, as vantagens de cnrát-et• ua
c!onal do. ativitlade de um Conselho Brasileiro de Geografia 
articulado com a_Administração Federal na importante mis
s.i'ío do coordenação do. Geografia do Brasll; 

Considerando, finalmente, o pronunciamento da Junta 
Executiva do Instituto Nacional de Estatlshcn, aprovando 
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unanimemente a incorporacão do Conselho Brasileiro d• 
Geog-rafia ao Instituto, 

Decreta: 

Ar!. 1.0 Fica instituído o Conselho Brasileiro de Geo
grafia, incot·pot·ado uo Instituto Nacional de Estatístlca e 
dest.imHin a t·eunit· e coordeuur, com a colabora\,'1io do l\lmis
lr1t'IO da Educação e Saúde, os estudos sôbt·e a Ueografia do 
Brasil e a pt•omovrr a articulação dos Serviços oficiais (fe
derais, esladnais r~ mnnirtpais), instituições pat'L!Culares e 
dos Jll'ol'issíoliai.", que se ocupem de Geografia do Bra<:il HO 
,:entirlo de ativm· ttma cooperação geral para t:m conltecJ
meJtlo Ill'' llwr e sistematizado do lerTitôl'io pátrio. 

§ 1.0 A cnopera(;ào dos Serviços militares far-se-á sem
pre mediante uprovaç.ão àos r·espectivos Estados-Maiores; e a 
eooperat;iio rios rlrmais Sel'viços Offíciais ol.ledecerá nos dis
positívos regnlamentm·es corr!:'spondenles; regulada a das 
n\gtitu íçõ~~ partic nla t•es pot· seus estatutos. 

& 2.0 Os snrvic(]S federais ficam obrigados a fornecer 
ao Conselho Bl·aglJcírn de Geografia um exemplar de cada 
livro, m:ír•a on outra qualquer pnblícacão, referente a as
sunto;; gnogr:Uicns do Brasil, quf! não tenham caráter Sf'•~re
to, bem como a prcgtar· a colaboração e as informações que 
forem solieitndns prlo Conselho. ob~Pl'Yndas a; di~rn<i•.·ii''·' !'í'
t;ttlamentáres. 

Art. 2.o A arlminigtraçl'io do Conselho Brasileiro rte Geo
grafin compreenderá um Diret6rio e uma Secr·etar1a Geral. 

§ 1.° Comprte ao Presidente do Instituto NaciOnal de 
Estat.istica n rle::ignncii" d<.> primrn·o DirPtório. ouvida <t 
Jnnln Exeentlvn no Institnto, sendo os Diretórios ~uhscqtten
tef: elr>Hos pelo Conselho nrasileiro ri f' Gr0grn fia. 

§ 2.0 A nrg:mização e snperintendencia dos serviços 
r1a Secrrl.nrín Geral do Conselho comprt.irfto á Seeçfto de Es
talfstiea Territorial rla Diretoria de Estatística (h Prod!Jf'.fio 
do Ministério rla \r.:rirnlfurr~, cujo assis!ent.P-rhrfe S!'l':Í. o Se
nre!ário Gemi rlo Con,•elho. membro nat.o do Dirptório. 

§ 3.0 Oporlunamenf.e >Hwão consfil.uidas Comissões T~cni·
tms, especializada~ nor- vários assuntos geográficos em que se 
desdobrar a ntnaçfio do Conselho, de acórdo com us Tnstmções 
qne a respeilo fornm haixadas. 

Art. 3,° Fica o Conselho Brasileiro de Geografia, ora 
instituído, autorizado a aderir á União Geográfica Internacio. 
nal. correndo as despesas desta ade!lão pelas verbae correspon
dentes do Ministério das Relaçfles Exteriores. 

Art. 4. • O~ Minisfhios ctas Relações Exteriores e 1J da 
Edncacfio e Sntídf' terão no Conselho Brasileiro de OE:'ografia, 
oümo memhro::< n'lln~ fio niretório. um repre:::entant.e rte 1tvro 
e-:colha do l'~'f'flPC!ivo Minifltro de Estado. 

Art. !i.• n PrP;:;iclPntn do Tn<.:f.itnt.o Narional de Esl ntísfic~ 
bnixnní o rn~111a rn"n I o r· o . .:: inslt'IH?iif'." qtw. aprovaria>< pí•la 
.Junta Executiva f' n.d-1•e(e1'e.nrlum do Comelho Nacional r!e 
E~tatfRt.ic'l. den~rão re!lf'r a organização e o fnricionatnPnl!l elo 
Gonselho Rrnsi.leirn rle Gl'ografin. 



Art. 6.0 O pre~ente decreto entrará em vigor desde a data 
~f' sua p ublicacão. 

Art. 7.0 Revogam-se as disposições em eontrario. 
Rio de Janeiro, em 24 de marco de 1937, H6° dll Inde

pendência c 49" da República. 

DECRETO X. 1.528 

GETULIO VARGAS. 

Mario de Pimentel Brandão. 
Odilon Braga. 

Gen. Eurico Gaspar Dutra. 
Henrique A. Guilhcm. 
Gustavo Capanema. 

DE 25 DE MARÇQ DE 1!:37 

Aprova as lnsh·ztçües pa1•a 0 {lmcionamento, em 1937, da Es
cola 'Técnica do Exército 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, 
atcndcmlo ao exposto pelo ~Iinisll·o de EsLadu da Guel'ra, flc
crc!a, no uso da atrilmiçiio que lho confere a Gon,;tittti€;fi,l: 

Arligo unico. Ficam aprovadas as Instruções que a (~ste 
acompanham para o funcionamento, em 1937. da Escola T('
cnwa d:1 Exército. assinadas pelo General de divisão Eurico 
Uaspat· Dutra, Ministro ele Estado da Guerra. 

Hio de Janeiro, 25 de março de H137, 110" dn InrlrJWll
dmwía f' 19" da República. 

GETULIO V AHGAS. 

Gen. Ew·ico Gaspar Dutra. 

Instruções para o funcionamento, em 1937, da Escola Técnica 
do Exército, a que se refere o decreto acima 

Ar!. L" Funcionarão no ano flucrrtc, na Escoia T1\•·nic1 
do F,x,'rcito, os srguintr.s cursM: - de "Bngrnhei 1'0 Tnrlll:'
trin I e r! e Armamento", rle "Engenheil·o 1\ff'canieo-Eiet rieis
tn", df' "Engenheiro Radio-E!rt.ricista", de "Engenhf'íro Con~
f.mtor", ele "Engenheiro Químico" e de "Ouimiro Indn:..:frial 
Militar": · 
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Art. 2.• ~sses cursos comportarão as diElciplinas abaixo 
esperificadas e a!1sim distribuid:til: 

GURSO DF: ENGENHEIRO INDUSTfllAT., E DE AR::\IA:\fENTO 

P1'imei1·o nno 

1• período - 1\lecanica 'l'ecníca (1' parte): 

Resistencia dos Materiais ( 1• parte); 
Geologia Economica - Metalurgia Geral ( 1" parte); 
Termodinamica 'l'ecnica e Maquinas MotrizPs ( t• pad1•); 
Desenho Tecnico (1" ano - t• parte); 

2• período - Mecanica TecniPa (2" parte - final) : 

Resistencia dos Materi:-~ifl (2• parte fin..;'ll); 
Geologia Economica: Metalurgia Geral (2• parte - final); 
Termodinamica Tecnira c Maquinas Motrizes (2• parl.e 

- final); 
Tecnologia Mecanica e Elementos Organicns flail l\!::~qni

nas ( 1" parte) ; 
De!lenho Tcenico (:t• ano - 2• parte). 

Segundo ano 

t• período - Termodinamica Tecnica e l\faqninas Motrizes 
(t• parte) : 

Tecnologia Mecanica e Elementos Organieos das 1\IaquimH! 
(2• parte - final); 

Maquinas Operatrizes ( 1" parte) ; 
Física Industrial (i • parte) ; 
Metalurgia (2" ano - 1" parte); 
Desrnho Tecnieo (2• ano- t• parte). 

2• período - Eslatistica Matematica (1" partr): 

Maquinas Opera trizes (2• parte - final); 
Termodinamiea Tecnica e Maquinas 1\fotrizrs (2' partr. -

final) ; 
Física Industrial (2" parte - final); 
Metalurgia e sua aula - Tecnologia 1\feta\urgicn (2• ano 

- 2" parte - final): 
De~Pnho Teenico (2" ano- 2" parlc- final). 

Terceiro ano 

t• pe!'iodo - Ernnomia Polilica e FinntH;n>; (final): 

Organizacão Intlnstrial ( 1" parte); 
Balistica e sua aula: - Complementos ele Balística (t• 

ano - 1" parte); 
Automoveis e Carros de Combate (Parte unica - final) ; 
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Armamento e sua aula: - Projeto de Armamento (i' 
ano - f• parte) ; 

Mecanica dos lleparos c Cálculo das Bocas de Fogo (t• 
nuo - f< parte); 

l\lunicões (1• parte - Só para quem faz adaptação). 

2" periodo - Organização Industrial (2' pat·tc final) : 

Balistica e sua aula: Complementos de Balistica ( 1 • 
ano - t• parte}; 

Transporte e l\lanutencão 1\Iecanica (1• ano - 1' parte}: 
Armamento e sua aula: - Pl'Ojclo de Armamento (pri

meiro ano - 2" pat·te); 
l\Iccanica dos Heparos e Cálculo das Eocas de Fogo (pri

meiro ano - 2' parte); 
l\Iunicões (2' parte - final - Só para qtil'lll faz adap

tacüo). 

CURSO DE ENGEN!IE!IlO MECANICO-ELETRICIST,\ 

Primeiro ano 

f• periodo - Mccanica Tecnica (1• parte): 

llesistencia dos materiais (P parte); 
Geologia Economica: Metalurgia Geral (1' parte); 
Elelmtecnica Geral (t• parte); 
Desenho Tecnico ( 1• ano - 1' parte). 

2• período - l\fecanica Tccnica (2' parle - final) : 

Resistencia dos Materiais (2• pat·te - final); 
Geologia Economica: llletalurgia Geral (2• parte 

final); 
Eletrotecnica Geral e sua aula: - Trabalhos práticos dt 

Eletricidade (2• parte - final); 
'J'cruologia l\Iccanica c Rlemcnlos Organicos das ~faqui

nas (i' parle); 
Desenho Tecnico (1" ano - 2' parte). 

Segundo ano 

f• periodo - Termodinamica Tecnica e 1\laqninas 1\fo!riZC'R 
1" parte): 

Tcrnologia Mecanica e Elementos Orgnnicos das 1\laqni-
naR (2• parte final); 

Cort'l'liiP::: Altr!t'nal.iva~ t! sua aula: - Tt·abalhos Pratico~ 
de Elelr!ridade (1• parte); 

~f a quinas 1<-:lcfriea:;: C:ílcu!n c pro.Ho (i' parte): 
nc.;;enllo Tcenico (:.:" ano - :!. • parte) . 

2• tHTindo - EslafisUca l\falcmatica (1' parll'): 

'fprmmlina mica Tecnica c Maquinas :\lotrizcs (2• parte); 
Cnt·J'Pntf\~ /l.lfr>rrwtiyas e ~ua aula: -Trabalhos Pra!.icos 

de Eletl'iciclmk (2' parte finn!\; 
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i\Iaquiuus Elr\Lrica~: -- ::·::; .t'o ,. [H'<l.iPelo (2' parte -
final) ; 

Desenlw 1'ccuieo (2" ano -- 2' parte - final). 

1" período - Economia Poli! ica ,, Financas (pndc unira 
final): 

Hidroletmica (2° ano - t' par[,) --- final); 
Eletrotcenica Militar , l" pat·'·~l: 
Medidas Eletricas e "ua aula: - Trabalhos Praticas (-!< 

ano - 1' parte): 
Tecnica dP Construção Civil e Jllilila;: (1' parte). 

2• período - Medidas E! r>! ricas e ~ •m aula: ·- Trabalho~ 
Praticas (2" ano - :2· 1•nrtn -- final): 

Transp01·!c c :\tanulen•:;fí•l l\Ircanica (1" pmtr.); 
Eletrotecnica Industrial 1° Jnt• - 1" parir); 
Eletrotecnirn Militar· '2" pari c -- final); 
Tecnica de Conslt'nçilp Gil·il t! l\1 i! i f ar (2" parir~ - final) . 

CURSO DE ENGES lllff10 llA'lW-ELETRIGISTA 

Pl'inu·iro ano 

1" período - Mecanica T'~enica (1" 11arte): 

Trrrnodinamira Tecnica c l\[aqninn~ l\Iotrizpo (pl'imeira 
]larl.e): 

Eletrotecnica Geral ( 1• parte) ; 
MPdidas Elclricas c :::<~a .tu!:->: -- Trabalho~ Pratirns (1' 

ano - 1" parte): 
Dest:nho Tecnico (1" :tno - 1• p:tl'lc). 

2• período- Mecanica TN·ni,:a (!!" p:ll'te - final): 

Tcrmorlinnmira Tr•cni•·a r· MnrpJ in:t' l\Iotrizcf' (2' parte -
final); 

Eletrotecnica Geral e SUR aula: - Trabalhos Pralicos rle 
Eletricidade (2" part.e -- fiflal); 

Merlidas Eletricas (f• an11 - 2" parte - final); 
Eletronira (1° ano ·- 1" rmrtr); 
Desenho Tecnico ( 1" ::mo - 2" parte - final) . 

Se{fundo ano 

f• período - Medidas Eletricat: e ~ua aula: - Trabalho~ 
Praticas (2• ano - 1" prtrte -- final) : 

Eletronica (2• ano - 1' paJ•te!; 
Osrilacões Eletricns --- FenomPniJs de prnr•ngnção (pri

meira parte) ; 
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Gol'I'rntes AllernatiYas (t · [Hl.t'ln); 
1\t)lica\,:(,es lnrilL·,U·i~ti:-:. ll;i :_~··i:·,cidadt~ (-ia 1H\t'lc.). 

2° w~riodo - Eletronica (2" aliO 2" pari•.' ~ fiwll) : 

Oscilações EleLricas - l:'ell(HlWno::; de pt'opaga\;ilo (o:~.•-
gunda parte - final) ; 

Teahallws l'mUcos de llad io-lecniea ( 1" a no ~ t• par! e} ; 
Maquinas Elctt·icas Espnl'iulízadas ( 1" parlu final); 
,\plícações fíHins!riai'; da .Elelriridadc "'" parte 

final). 

CllltBO DB I':NClENHE!RO rJONR'fHTlTOR 

Primeira ano 

1" IH;l'indo -- l\lpcanien Toenicn ( t·• parir): 

ne~i~lencia do8 J\Ia!r.•riai,: ( t· parte); 
ncología Economica: l\lelalurgia Geral (1·' parte); 
EleLJ'otecnica (1eral e Industrial (1" parte:; 
Desenho Tecnico (1" ano - 1" parte). 

"" (lí'J'ÍI}do -- l\Jr~r::miea Tecl!ica (2' p;n·te --- fimJI): 

it•;."i~l!mcia dos l\T:llr'J'iais (2" pari~> -- final); 
n,•"logia E~nnomicn: :\lelnlurgia Hera! ,:;:• parte 

final); 
ElelroLecniea Uf'ral e Industrial i2" paetr - final); 
Tí'l'llOlogia i\lccunica r~ Elcnwnlu:; Organi<'of5 das ~laqni

nas (1" ano - 1" parte): 
DPsenho Tecnico (I'" :1'1'1 -- :2" parf.e). 

Seqmufo mw 

1" pPrio1lo - Tnrnwdin~miea Tccnwa t! :\fnquinn" l\lol!·iz"." 
(1' parte): 

Tecnologia Mecaniea e Elomun!o;; Organicn:; daq 1\laqni-
nas (2" ano - 2" parte - final); 

HidJ·otecniNt {1" ano - 1" parte); 
J<:~labilirladf' das ConR!rnçürR (1" ano - 1' parte): 
DPs<'nllo Ti•cnico (2'' ano - 2' pari e). 

2" pr·1·iodo E~Latistiea 1\latemn!ica (1" ano- 1' parte): 

TI'J'modinmnica <' Mnquinn~ 1\lolrizPs í2' pm·fe --- final): 
Hidrolr~cnira (i" :mo- 2" parte); 
Estabilidade daR Cnn>'lruçõr;; (1" ano - 2' pnrlf'); 
Df'senho Trcnico (2" ano - 2• parte). 

Te1·cei?•o ano (Adaptação) 

J" ft'l'Íodo- Hidro!r'enica (2• ano 1" parir'-- finnl): 

Eslnbilidnde das Con~frllP,Õ('.q c sua aula: -- PuntP~ •' 
Granrl~>~ E~lrulurns (2" ann - l" p:trlr>): 

Estradas (1• parte); 
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Tecnica da Construção Civil e Militar (2• uuo - prim>:!ir,\ 
parte); 

Arquitetura - Desenho de Al'quitetlll'a (ta parte); 
Fortificação permanente (J • parte). 

2" pel'iodo - Estabilidade das Consh·uções e sua aula: 
Pontl's c Urandr's Estruturas (2" ano - 2' pal'lc 
final) : 

Estradas (2• vat·Le - final); 
'fecnica da Construção Civil c l\lililar (2• ano - segund:1 

pm·te - final}; 
Arquitetura - Desenho de Arquitetura (2' parte 

final) ; 
Fortificação pcrmancule (~· parte - final). 

CUR80 DE ENUENHEIHO QUI:MICO 

Quarto a110 (Adaptação) 

16 período - Balistica c sua aula: - Complementos tlc lla-
!IstJca (1" a!W 1' pai'tc): 

!\Tctalurgia (2" ano - 1" parte); 
Quimica Industrial c sua aula: - Tccnolog·ia Quimica 

(1" parte); 
Química de G ncna ( 1' parlc} ; 
Organização lmlustrial (1' parte). 

2• per iodo - Estatística Matemalica (i • parte final) : 

Balistica e sua aula: - Complementos de BalisliC'a (pri-
m,...iro UJ1(1 - 2" parte - final) : 

Metalurgica (2° ano - 2• parte - final) : 
Quimica Industrial (2• parte - final); 
Química de Guerra (2• parte - final) : 
Organizaç1ío Industrial (2• parte - final}. 

CURSO DE QUll\iiCO INDUSTRIAL MILITAR 

Primcü·o ano 

t• periodo - Química Geral, Inorganica e Analilica (t• uno 
- 1• parte): 

Física - Química (i• parte); 
Geologia Economicu - Metalnrgia ncral (I• parlc); 
'l'ermodinmuica Tecnica (i • parte) . 

2• período - Qui mica Geral, Inorganica c Analítica (to ano 
- 2" parte): 

Fisiea - Química (2• parte - final): 
Geologia J!:conomica - 1\fcfalurgia Gm·al (2" parte -

final); 
Metalurgia (i• ano - i" parte), 
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Terceil'O ano 

1 • período - Balística c sua aula: - Complementos de Ba-
lística (1 o ano 1 a lJarte J : 

Química Indusll'ial e sua aula: - •.recnologia Qulmica 
(i" parle); 

()uimica de Guel'l'a (1" }Wt'le); 
Organização lnduslriul (1" pari.:); 
Desenho 'rccnico (1" ano - 1 • varle) . 

:!' período .E:;lali:;tica l\lutemalica o· pude - final) : 

Melnlmgia (1" auu - 1" ]larle- fittal); 
Quimiea Indu:;ll'ial o Hlil uula: - Teenologia Química cz· parte - final); • 
()uimica de Cluerra (2' pude - final); 
Oegunizução Industrial (2" paete - final'· ; 
I3alistif.'a c Elllt aula: - I .r•mplt•tnenlt•::; d•· B;tliêlka (1" 

ano- 2' parte). · 
.\ri.. ::." Colarão gráu, findu n atual ano leliYo, O:' Pfil'iais 

:duuos do 3" ano du;:; cursos de "Engenlwit·o Con3lrutor'' c de 
"Quirnieo Indttsll'ial illililm·", os do 1" do rmso do "Enge
nheiro Químico" e o;; que fazem adaptação !}ara tcrmina.;ão 
d•.l curso, que obtiverem as nprovnçi)r,; J!Ul't'iai.s e fitwl de quo 
tratam as Pl'esculcs Inslrucües. 

Art. 4.• Os oficiais alunos dDs 3" ano uos cnrso tle "En
genheiro l\lecanico Elelricisla" e "Engenheiro Industrial c de 
A mtamento" ·que obl i verem avrovação de ano. frrq uentarão 
em 1938, l)ara complelm· 03 re5Jlf'C1 ivu:, cur~o:<. as n11ln" das 
cti;;:ciul!nas adeantc e:;veeificadas c assim disll·ilJUidas: 

Qum·to mw do curso de EnaenhciJ•o Mccunico Elell'ieisla 

t• pe1·io!lo - .Elelroi.Pcnica Indn:;tl'ial (2" m10 
Tração Eletríca (i" parte) ; 

1' parte) : 

Medidas El<>tricas e SU!l. anla: - Tr·ahallws Prn I icos o~· 
uno - t• }Jtll'LP - final) ; 

Tt•nnsportc e 1\lmm!enção I\lt'caníea (:::'" aro - I' 11arte 
final); 

Organizacão Industrial ( 1' parte). 
?• nrriodo 

· final) : 
Eletro!ccniea lndmteial (2• ano <>• partn -

'l'rncií.o Elet.rica (2" parte -- final); 
Elt>troquimirn r RIPll'Onwta]nrgia I P n~rto - final); 
Organização Indn~f.rial (2• rartc - final) . 

Quarto ano do C!ll'so de Enoe!!heii'O Indu8frial e rle .\rmamrnfo 

i" prr·indo - Bnlistiea e Sllfl nl'la: - CompJprnrnfo< ,r r nn-
listica (2• nno 1" parte) : 

:\rmamr1'1fo e sm1 nnla: _..:. Prn_irf 11 rlr :\rm~'''"nfn (:"
p-nrln ano - 1' tmrlt'), 
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l\Iecanica dos Reparos c Cálculo das Bocas de F'o1o (2• 
ano - 1" parte) ; 

1\lunicões (1" parte) ; 
Transporte e 1\hmulCJH;fio l\leeanica (i" ano - 1' parte -

final) • 

2• período - Balisl ica c sua aula: - Cumplcmcntos U(' Ba
lística (2" auo - 2'' pal'!c• - final): 

Armamento c sua aula: -- l>rojelo de Annan1eiliO (:..'" auo 
- 2" pude -- final): 

1\Iecanica dos Reparos e Cálculo das Docas t.lc Fogo (::)" 
uno -- 2' !JaeiP -· final); 

Municüe:< (:!' JHll'le -·· final). 

ArL. n:· o an •• Jcl.in; leeá a duracfio de 10 mese" e ser·:í 
dividido Plll doi;;; JH'ri•,>tln~. Cada per inflo terá (JtutLI'o llWFf'~ 
de aulas; os 5" c 10" uwso>s do ano letivo desLinar-sc-ão á 
realümcão de trnhallwf:' tJUP serfio )Htrdais paea a,; diflciplinas 
cujo Pnsino niio l•'l'ltline nu P"1'indo enn4id .. L·adn c finais pnra 
todos os outro>:. 

Parngrafo uuico. U ll'a]mllw final de cada ma h·ria SPt'á 
realizado soht·f• todo n ]Jrugrumn do curso. 

Art. 6." O ensino das discipliun.,; do::; cul';:os d1• que lt·ala 
o art. 2" será t'(•gulndn por nwio dt' IH'OgJ•ama" estnbelrcido,; 
em linhas gm·a b pPla DiJ•;>\;ão d•• Ensino. eom a eolaboracãe~ 
dos profcsFot·~'"· ~' sul.•m;•l id·J~ ;í apt·o;açfio do :E~Iadn-l\faio:· 
do RxereiLo. 

Art. 7." O Comanduule da Eseula Teettica do E.n\reiL,l é 
tambem o DirPlor rlu F.n~ino. Lendo como auxiliar imNihüo 
um sub-diretor de l~u.;íHn, o!'icial SlllJC!'ior. pn'-'suinrln um do-< 
cursos teenieo~. 

ArL. 8." O coll,Ílllllo do,: lntl•nlhos diaríos nfio voderii ex
ceder, em pJ·incipio, de seis horus. salvo em caso dt> viagmn 
ou visita dn Jnstn1çiio. Cada wateda tli!'lporá no mn:ximo de 
quatro hOI'U>' ;;;emmwif' th• ~>xpo,;iç;iio tf·nrirn. rlevemlo as horas 
restant.el', 11tr·ilmidus NH ltm·nt·io~, ~t'l' PlllPI""!'tldaf' ·~nt IJ•alt'l
lhos praticos r JH'Ojeto~. 

Art. 9." O,.: lmba IIm~ r·m'l'eutes I m·iio a •lu1·nçãn muxima. 
de f.res hora:-: '·' O" pm·riaig ele qualquer JHlltH'czn nfio podorfi0 
nunca c:teeder tle eíneo hora,; dt:' trabalho ininterrupto. 

Art. 111. 0>: alnno,; da fj;;:eola '.Pec•.nica - ú !lemelhanca 
do que t•f:talw!Perl! o dt.'tTI'Io n. !Hí. dP 21 rle marco rle 1935. 
que adaptou os JH'tlef'~"o"' do apurnçüu e de julgamento lle 
gráu de assimilação e do pL·eparo profissional dos ofioiais 
matriculados na J;-:seola do E~ tudo l\1aio1· á lei n. H, de 12 de 
dezembro de 1931. exeeutaríío durante o ann para cnda dis
ciplina dl)s re<:pPrliYos em·so<:: 

a) trahalltos correntes: 
b) trabalhos llarciai,;;; 
c) trahalhos fínrlis. 

0;::; tt·nl)[llhns eor·renl"" roHlpJ·c·Pnrlem: 

- trabalho ora.is,; 
- trabalhos escrito~ executados em sala ou domicilio: 
- trabalho~; pratico;:; executados em salas de risco, ofi-

·cinas. IahoT'alorioc< ou gahinetf'~ de ensaios. 
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Os tr;1halhn~ pa1·t'iais ~~ finab ."iio IJ." dP qt!P lnlta ,, <lr
tigu fJ". 

1'ar«grufo uuicu. ,\. JJírecão ue Eu.siuo, ouvido os pt·o
Ir~ssorcs, determinará o número de tr·abalhos correntes e mar
eará as épocas dl! realizá-los. Nos trabalhos escrit.os pode 
St'l' permitido o auxilio de ctoeumentação e linos a juizo d~ 
J lirccfto do Ensino. 

Art. 11. O Julgameulu do~ tral!allw!; eort·enles é feito 
pdos professores das respectivas disciplinas e as notas etrl
ll\tidas mandadns publicar pelu Direcão de Ensino. 

Es~e julgamento expressa-se por: uma nota numeríca, dt 
zu·o n dez, traduzindo estritamente o valor intrinseco da 
lll'OYa: umn apreciacão e~crita sintetica, relntivn á qllalirladfl 
rio trabalho julgado P nellc I'Xlii':Hin, qnando ~e tra.Lnr de !r!'l
h:d hn ;•:;cri! o. 

PuJ'agmfo uHico .. \;; notas conferidas aos trabalhos ecr
n·nl "S (lrabalhos orais, trab:Jlhos e~critos, trabalhos de prn
tic!l Jlrofissional) são t'lementos de formacão riM; m(ldins fi
Jlltis da,; di:<ciplinns. mérlias e'<sa;; qnt' !'erilo ealculada:~ d~1 
maneiru ndfltmlc {ll'(:scrila (art. U). 

Art. I:'. :\ exceu(;ão dos lra!talho:< riuni" n))l'dPrnr:\. t,'lll 
principio. :ís ~Pguintes Jwrnm!': 

Os alunqs receberão um tema n~lativtJ :i díH'Íl•lin:l •:ríl 
1!'1'' Yã" ::w1· Pxamina!los e lrafnr1io d;~ desenvolvê-lo; por ~~s
cdto ·~ ~•,gundo as alleraçõc.-: que poderão ir ;;cndo formu
J:,da~;, fi•~ I empos em tempo~. pela eomi3são examinadora: 
<•ralment", qunndo chamado:. a deff'sa do qne, no mnmcntn. 
j{t Pslf'j~ n~digido c. afinr~l. df! todo o trabalho. 

E8H.' trabalho, resalvada;-; a~ (!ispMiçiiBs do nrt.. 13. po
rlnr:í eonJprt;ender varias parlf':; e lerá a duracãOJ efetiva d"' 
;:dz: hora~ imprOITOgaYeis, de maneira a pôr á prova pela 
duração r> iuten~idadc do esforço exigido, além dn gráu de t'IS
símilaci'íl•, do~ conhccinwulos temJico-prufi;;sionais, a capari
dndc dl' fl·abalho dos ofil!iais alunos. 

§ L" Os II·abalhos parciais serão executados dt• maneira 
ana!oga quauto ú oricnt.ncüo, entrando, porém. apenas a mn
trria lecionada no período correspondente. 

§ 2.'' A cada tn1balho parcial ou final. eone~pondeNi urr19 
nola numPl'ica que entrará na ronstitn iciio ria médin final da 
mow!ím nd!'anle presc.ritn (art. H). 

Ar!. 13. Os trabalhos finais da::: nwterias 4\H\ compor
f em Jll'Ojdos eonsisliJ'iio num projeto con1pleto, isoladamente 
ou l'lll conjunto de disciplinas correlatas, realizado em aulas 
dtu·antcu o último mês do período letívo, em l.anf.ns sessõe~ 
rruanlas a" que fo!'em julgadas nccel'sarias pela Dire~:iio r!P. 
Ensino. 

Art. 14. A meclia final t!P cada disciplina li calcnlarla dn 
Hm neira seguinte: 

l\Iédiu ponderada destas parcelas: 
L média simples dos trabalhos correntes em sala com 

JH•;;o doiR: 
IJ, média simples úos trabalhos parciais com lH.'~o nm; 
JII. gráu do trabalho final rom o peso lr~!<. 
;\rL 1 :J. () oficial aluno. matriculado em qualquer ano, 

Qllt.' niio alcnncae no mínimo média três ern qualquf!r da:: 
parcela>' referidas no artigo anterior e m~dia final quatro nl\ 
di!'ciplina, será considerado reproYado. 
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§ L" Pat'a apurac;ão desse resultado não será arredon
dada, em nenhum caso, a parto frar.cionariu das notas obtidas. 

§ 2.• Para que seja promovido de uno, o oficial alun9 
que satisfizer a l'.Xigenciu do presente arli!-\'0 tleverá obter 
ainda média cinco no conjunto de todas t1.~ matorias finais 
do uno. 

§ 3.• O ofit:ial aluno tllll! fieat· na lleiJotHienciu Jc uma 
unica disciplinn, lendo no cuujunlo da:; outras 1nédia ciucu ou 
superior u cincll, poderá sei' matriculado em o ano imediato 
como ouvinte; só faeá, tmtretanto, ns proYas finais dêsse ano 
imediato depois de aprm·ado na disciplina do depenc!encia, 
satisfazendo a média mínima de conjunto de 11\ll~ truta o § 2" 
de:-so artigo_ 

§ L" O ofici;d aluuo, matriculado no úlUmo ano, que 
tenl1a satisfeil o as exigencias desse arligo (média mínima 
trôs vor IJ:llT.ela, média mínima quatro por úiscipliua) o que 
não ulcança1· nu mínimo média cinco no conjunto das disci
plinas dô.~to arw, sen\ considerado reprovado. 

Arl. 10. O oiicial aluno que não obtivct· nuLa de prumo
cão ou o quo obtiver aprovação em unm ou dnao; Llisciplinas, 
su!Jmcfer-sc-á a exame na pl'imeira !1Uinzona rlc março. 

§ 1." Os exames de que lt·ata esse artigo eonstarão: de 
prova escrita o oral ou tn·aLico-oral nas matedus que admi
tirem lraball~os de Iaboralmio e de gabinete; de prova es
crita, de prova oral e de prova graflca nas disciplinas que 
compol'tam organização de projeto; de prova grafica e de 
d('fesa oral rm Desenho Tecnico. Versarão essas provas sobro 
lodo,; os ponto;; dos programas aprovados pura o anno letívH. 

§ 2." A média arílmetíca dos grãos obtidos nas proYas 
oserit.as e orai:-: ou praLico-orais dará a nota final, em cada 
disciplina, nos cxam.es de que trata êsse arl.igo. 

§ :l.O SPrá considerado reprovado o aluno que obtiv~;.r 
média rinal inferior a quatro (4), não podPnflo ser menol' 
do que trêil qualquer das parcelas, sem preju iw da média 
got·aJ 5 de que trata o § 2" do art. 15. 

§ 1.• Em Desenho Tccnico a nota final será a da prova 
grnfica, lnYando Plll conta a defe,:a feita pelo oficial aluno. 

§ 5." Ao aluno uas condições dôsoe arligo será facultado 
opcfio do exame das cadeiras em que tiver obtido nota infe
rior a cinco (5), afim de completar a média geral exigida. 

§ 6." O aluno que não conseguir aproYação, após sub
metido ao exame de segunda época, nem esteja na situação 
do § 3• do art.. 15, poderá gosar do ano de t.olerancia, repe
tmdo todas as disciplinas em que tiver obtido nota inferior a 
cinco (5). 

Art. 17. A classificação final, por ordem de m.:. octmenlo 
dos oficiai:-< que terminarem cada um dos cursos da Escola 
Tecnica do Exercif.o resullará da "riota final", que é a média 
ariimelica simples elas notas obtidas nas difet'Pntes discipli
nas do curso. 

Paragrafo unicu. O valor numerico da nota final dá lugar 
ú classificnção rios oficiais em !rês "chayes", ús quais cor
l'e~pondem uma menção especial corno se segue: 

Primeira cha...-e: - menção muito bem, ron·cspondt~nte 
its notas mrldiutO llcfinilivas de 8 {inclusive) a 10; 
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Segunda rha\'1': - 1:\i~n<:ão hrm. rmTr•spon-l·~nle ;:~ J'Ol1l~ 
médias definitivas de r. (inrlusin) a 8 (exclusivo); 

Terceira chave: - menção rcgulat', correspondente üs 
110las médias definitiva;:: de 5 (inclusive) n 6 (exclusivo). 

Art. 18. Continuarão em vigor todas as demais di:>po~i
ções do Regulamento atual da Escola Tccnica do Exercito que 
nfio contrariem ns presentes Instrncções. 

Rio de Janeiro, 25 de março de 1937. - rtf'n. Rurirn 
Gaspar Du rra. 

DECRETO N. 1.529 -DE 25 DE MARCO DE 1937 

Reqlllt! 11 tmnsferíJncia de inscrição na Caia:a de Constl·uçíJn 
clr: Casa,ç para o Pessoal do Ministério da Gue1·ra 

O Prrsidente di't República dos Estados Unidos do Brasil, 
no n~o da atribuição que confnre a Constituição, decreta: 

Art.. í." Fica aprovado n regulamento para transferência 
de im:el'ição do contribuinte da Caixa de Cons~ruções de Casas 
para c Pessoal do Ministério da Guerra e Carteira de Garantia. 
a qm~ ~c r·efere o decreto n. 654, de 15 de ftwereiro de 1936, 
anexo a e.~te. assinado pelo general de divisão Eurico Gasp!!.r 
Dutra. ministro de Estado da Guerra. 

Arl. 2.0 Rcvog:.1m-sc as disposições em contrário. 
Rio de .Taneiro, 25 de mnrro rle 1937, HG" da Indepen

cl!1ncí.l n. 19" da República. 

GETULIO VARGAS. 

General EU1·íco Gaspar Dutra . 

.Regulamento para transferência de inscrição na Caixa de Con::l
truções de Casas para o Pessoal do Ministério da Guerra 

A:'L 1." A ins·crição do contribuinte dn Caixa de Cons
trueues de Casas para o Pe!'<"Onl do Ministúrio da Guerra .ser:í. 
fncnlr.nt;vnmentc transfel'ida it sua viúva on, na falta de~ta, 
aos seus herdeiros segundo a ordem de suce;;.~ão, representados 
poe :gwm de direiLo, quando for o caso. 

Pnrágrafo (mico. A transferencia refe1·ida neste ar!.ig•J 
SCl'!Í fc·ita mediante requerimento devidamente instruido, di
rígido pelo mtcrr!<sndo !lo diretor geral da C a i xa dentro fie 
90 dias 3111ÍS o fnlf'cimrnlo do contrilminte. cndicionafl:J. 
porr1m. a aceitação a exame médico, se a~~irn Julgar ncrrs<::'irio 
n Tli l'etorin da Caixa. 

:\rt. 2." Rcalizarla a tnmsferCmcia de qnc lrnta o artigo 
nr.lcrior, a.osnmirá o succ~sor n rcsponsabílirladc de !oflos O' 
compromior;n.s contraídos pelo sucedido n~n ,-:r) par:~ rom :1 

Cai'í:a próprinmentl', m::v: :\inda pnra corn n Gnrl.,irn de Grt
ran!in. 
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Parágrafo único. O prêmio para a Carteira de Garantia 
será sempre cobrado pela idade do l'Ucedldo, salvo quando o 
hérdt'iro tiver mais idade, r.a~o 1•m qne hHv{'rá retifiraci'i•1 
9egundo a tabela em vigor. 

A~-t. a.· o pagamento das mensalidades deCOl'l'enleg d.tH 
respon~abilidades referidas no artigo antecedente será feitél 
n.ensa1mente na GerCncia da C:uxa, importando a sua int.er
rup~,;!io por prazo maior de quatro mêses consecutivos no can
celamento da inscrição t.ransferida, oh.servadns os dispositivos 
constar.tr~ do Regulamento ela Caixa e rle Cnl'l~irn de Gn-
rantia. · 

Art. 4.• A transferência de inscrição a que sr' refere n 
art. P poderá ser concedida se o mutuário falecido tiver síd·• 
inscrito na Carteira rio nnr:m!in ou houver optado exprt'ssa
rnentP pela fae.nlrlrul!' qup lhe rnnePde n arf .. t8 do nrgulam.~nf,J 
na Caixa. 

Al'L 5." As vitívns e herdeiros dns mutu;irins rel'erirtos nn 
art. t• poderão gozar da'l vantagrns estat.ufdR;:: ne.;;le decreto 
it~tlepl·udentemrnl•' das rondicõe;; e31.abeleeida;; un art. 4•, sf·, 
no orm:o de três mêses do sua publicação no Dirírio Ofic:ql 
l'tquererl!m ao dir•1t.or get•al da Caixn, !Hlti~Jfnil.n>< a~ c!Pmai> 
rondlcOes previstas neste decreto. 

A: L 6.• Revogam-IH~ '" di~posiçõrs l'nl rontrút'i!•. 
Hi0 de JanPÍ!'rL Z:i dr, mnrç(, r!r• 1937. - fletu~ró:tl lúu i1·<~ 

BtupL!I' IJtltro. 

DECR.E'l'ü "'. I. 530 - n~; 29 IJE M.\Jll~O llli: I \l~li 

Com·ed~' •í Sociét;§ de Sucl'eries B1'<1süi•'lli1Cs ollf~>I'Í:~tt·,io !"'la 
rOI!IÚI!IIlr o {11111:Í111W!' 11n Jlf']ílíMH•a 

O Presidente da República elo;; Estados Unidos ri•J Bt·H~il. 
at.endeudo ao quo I'equerr.u a Société d~ Sucrer·i~!:> Brésili·\IJ
nes.. com séd"' em Paris. Franca, autorizada tl funciomu· na 
Repúbllca. pelos decretos ns. 6.69\l, de 2~ de nut.nhr·• '''' 
1907, 13.693, de 16 de julho rln 1910, r; JR .. i:l!l, ,t,. 2:5 [~,. ,,q_ 
tnbro de 1928, decreta: 

Artigo único. E' concedida á SociPl•\ de Sucr•'rie~ R r·;··~ 
l!!Hiennes àutorizaç.iío para continuar a l'uncionar na llnf)ú
blloa. com as alterações introduzirias nm seus eslatutn::: "111 
''irtude de deliberação da assembleia gorai exlraordin~;·ia 
dos r~>sPectivos acionista;; realizarln a 28 rle outubro dr> I ~l:1H, 
a sob 11.!'1 m~'e;ma,: clausnlas Qne ncompnnham ,, rlnm·r>ln nll·· 
mero 6.699. de 2í r!P outubro de 1907. fic::tnd•> a aludiria .so
cledr~rlr obrigada a ··n mnrir in IP1nn lmPnh• a« lei« P l'f'l2111·<·· 
ment.os Pm ''igor. · 

Rin d~ .1anoiro. 29 df" mnl'cn rl" 1{)::17. 1111" Íl:1 fr,J.'l' 
Õl!IlllÍrt ,. -Hl" d:1 nepl,bl!rn 

G!roLlO VARQA~. 

Agamem no11 l(Q.qalfu:~..,, 
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Eu, Miguel Ocougne, tradutor público juramentado pela 
Meritissima Junta Comereia! do Estado de São Panlo, RerJú
blica dos Estados Unidos do Drasil, certifico, que me f,Ji 
apresentado um documento r~crito Plll idinmn francês, e a 
pedido da parte intree~;:.:.trb o I n1d11zi ri c! r lileralmentr v a r a 
o idioma português. 

A rcspect.int f1•adt10fiq diz 11 -<rguiat": 

(Sôbre 10 fôlhns de papel l'speeial dl' afr1>: r1o Est.ado 
Civil e. Certidões a 6 ft>ancos. de nn. :'.\I P. :1:.'. i-H até 52.430, 
trazendo tôdas em carimbo de altn ,•rlrYo a): nt·mai' da RPpl't
hlicn Franoosa). (Carimho rio fahP]ifío .l;l!'IJIIP8 Vincent, i:-J, 
r111~ ti e Clichy, Pnri,:. n. 27. Hll.) 

:1.9 fio nonnnhro de Hl:H\. -· Sor.ir;t,; r/r• Sur·1'CI'ie.~ Brhi· 
lienn.e.,. · 

Ata da assemhléa geral: 

Aos dezPnovc riH llOVPHJhr .. rlr~ mil ll<.IYf'f'rnfoR e fl'int.a e 
seis, perante mim, Jacqtw~ YinN•nt laltdifio d1• Pal'i>:. abaixo 
assinado, compareceu: o ~Pnhor 111lUJ'icP Allain, negoci
ante, domiciliado em Pari:!', rn., Hrnnf"r n. 13, agindo em qu:J.
Jidade de president.H do conselho rie adminisl.raçã•• da socü~
dade anônima chamada ''~ocifitrí rle StH'l'Ct'iPs Brésiliennes". 
com o capital atual de !lfJT.rsrtr milhõ~!'l f' qllinlu~nlo,; mil 
frane•Js, cuja >'Me r•sfá P.m Pa1·i~. rue Henner n. 13. e rue 
Chaptal numero 17, •l qual, pelo prr:-Pnfe. dppo~it.on com o 
senhor Jacques Vincent. labrliõn :~hnh:n n;;:~inndn. c J'equerctt 
que arquivasse entrf' a~ ~n1.1s nlr1s Nn rint.a dr> ho,iP, para que 
snjam fornE=nidos f.odns n,: e:d.ratos 11 ('f' r f idiíP" qllí' couherem, 
a saber: 1." Uma r1ípia fr-ita ;;:ohre uma fl>llm de papel sf'!acto 
õe. quatro francos, rln llrnf\é'<: .... o-Yer·Jml da dr>lihel'a~l'io da as
~'•llnhléia geral cxh·aonlíw\r·ir~ rio.; :ll'inni;;t.as rln dítn ~ocicdade, 
r·calizada ao;;: qualnt de ~Pf('mhrP dr> mil noY~'<'Pnl.o:::. P l..t·inta. 
e- seis, ria qual rnmtn q11n a n":-:f'lllhiPín. niin fPndn I'PUnido o 
quo1•Utn dP fn'~ qnarto~ do rr~ril.nl S!Winl f'Xigirln pPla lei, não 
r~onde dcliherat• \flliflantPnlf'. ?." Pma dipin f<'ila ;;:ohrr uma 
fiHh:-t de pap~>l srlndo com oito franeo". do rn·•li'~'~~O-YN'hal da 
ilelihern~ãn dn n~"nnthJ,•ia 1-{1'1':11 exf.raurrlinal'ia rio;: aeionislas 
ria dita ;;:orie<larlr>. rPrtliz::~dB nr•" vinfe P o!tn rf~ ,::ctembro se
guinl.e. ila qmd 1'on:::fn flll" a n;.;sPmhJrqa, não fpnf!o l'PUnido 
n quonnu da nwlarle dn r•flpífal ~~"·in! Px'igirln Ju'lrl ]PÍ. não 
ponr!P delihrral' ,·aJirl:tmPn!P. 3" ·- Cma e6pi;1 f<'ílfl sohr-.;; 
rlna>= fnlhrtf; df' THJflPl 1':Plarlo :-nm dnz•' ft·nncM. rio procf'~so
Yf'rhnl <la rlt>lihet•nt,;:1(' da n~scmh!Pi:t g1m1! fi"Xfrnorriímn·if! dos 
:wioni~t.a,;; da ditn i"neiPd:tt!P. r••nlizada ao~ Yinft~ " oiln ilf' on
lnlwo d•• mil non•t'<'llfn~ •• ft•iltln ,. s•'Í'. rfa qnnl rr•n~frl que 
H n~semhléin. IPndn l'f'llltírln 1.1 'l''ot'lf/11. ,Jp nm IPI't:n do r·ani-
f al social. l'''>'olvPu illlrnduzit• alguma tn.-•rlifir·arãn 1111 rlt~no
minncão d:1 ~nrir>d:tdP. fll'<ll'!'ng·fll' rd•' f !'in!:' I' 11tH .. dr 11lal·ro rle 
dni~ mil r fl'inf:l '' •·in••n a dafr~ d:> <'Xpirariin rln "'1l'Í•~;la<le. 
P mn1ificrn· riiYPI'~n:=: nl'fig•l" d"~ hf:dnfo;;. Cnjo.~ dornmrm
lo,;. atnrfa niio 1·r•gi'l1':tdn". 111;1." flll•' o "'''';in an 1111''<11\fl l~>rnpo 
qUP ~'" Pl'l'oll'lltP. ril'aPiio :lll<''>n ;] ,.,,, •. apiÍ;: lnP11ri'ín. Ou 
f.l't'~!<~lnl, lllliemtwnf" p;u·a n ,.,.]tr:!IH:a "'' PllHlli!IIW!IIn'" rir• ill'
IJUl\'lllllf:tllo. o e•mtpa:·l;t:"!\11'. '"'llh>q· ,\llain. :t\':tli<t o ativo li-
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quido da sociedade, em vinte e o.it.o~de outubro ultimo (1930! 
á qnantia do quarenta e dois milhoes quatrocentos o dez mil 
e setenta e quatro francos. 

Menção - A menção do prcsrnte é consen r i! la em toda 
par f e, onde fôr necessario. 

Cn.io alo, feito e pass!l.do cn: Paris, no c~rtorio do. tabel
lião abaixo assinado, no dm, mes e anos acim!l refer1dos, e, 
depois de fcifa a leitnra, o comparecenlc uss1gnon com o 
tabelião. Seguem as assina tu r as. 

Em seguida aclut-se eBta menção: registrado. em Paris. 
quinto cm·torio, aos dezenove de novembro ~c rml n_ove~en
tos e trinta e seis fo:has ;~5. secção 1, D. 08:.>. Recebi: vmte 
c dois frnncm; c cincoentu ccntimos. - David. 

Segue o tem· dos anexos. 
1o - S'lciP!é des Snereries Bresiliennes. 
13, rue Hrnner. e 17. rue Chaptal, Paris. 
~pn;crhd"' anonimr1 rom o ranifnl dt> riP:>:f'.fl~ete milhões 

lt• fi~·.,~,~~ P"~lofro ao Comero~''o Scna 70.908. 
Extrnto .. h proces~o verbal da assembléia (lHa! exfraor

dinarill de qt,ntro de setembro de mi nove,centos e t.rinta e 
seis. 

Aos qnalro ele setembro de mil novrcentos e trinta e 
seis. ás qualorzP horas e meia. os acionista,: da soeiedar!e 
anonima chamadn "Socir'tP r!es Sncreries Brésilirnnes", com 
o canital rle rlrrr>:o;se>le miJ11õrs c qninhentm~ mil rr·ancos, di
vidido rm cl'n!o f' "efenta e cinco mil nt;>ões de cem fl'ancos 
carla mnn, r·eupirrm-sP em nssemhlf>a p:ernl rxf.raorrlinaJ•ia na 
sr~h tia Snrif'd<~rlf' do" Emrenheiros Civis. 19. run Blanclw, l'm 
virtmlr da convorrwiio frita pe'o ronselho de arlministracão, 
conform,- o f'rlifnl pnhlir~rlo no · ornnl de anuncios !<'gn i;; "Les 
AfflchB~ Pnrh;irnnPs''. dr nuatorzr do ngo~to. á pngina nn
mrro rlrzf's<:oiP. Foi lnYI':trln mnn folha de presença, asó'ii
nnda pe os arioPisla,; :í f'lln r;ntrada em Sf'p,ofio. O senhor 
Manrice .1\llain preside a sr~sfio em sun qunlidarle de presi
dente do Com:l'lho rJ, Arlministradío. O;; senhores Fusbcndrr 
e Ménagr. fl'l r!ni::: mninrPs acioni~t:>"i Pl'cscnlf's e qur nreila
J'am .~no rllrmnr!os pn1·n r·,·rruf in:vlorr>s. O "Pn hnr Fnnrher é 
designndo rrnnn ~:'rrrol n!'in. Jl:,;Lanrln r>::-:>im ron!'tf.ih1 ida a mmm .. 
o presirll'nlr' r•onlllnií~a ft ns,;nmhlr~in, nm e~emplnr do jorna7 
contendo o :wisn riP ronvoençJo dos ncionislas ú presente ee
nniãn, p:wa o fim de r!r.lihnrar sohrr a ;:rgninte ordf'm do 
dia: prorrognçfío rl:1 vigrncia ria sociedade,' modificações n 
introdmit' no;; ~:1lntutos. r>'pecinlm.cnf.r r.os artigos: tres. qun
teo. nove, rlrzc. f!'int:1 0 f!llf!tro. lrinl:l r: oi!o. quarenta e um, 
qunrf'ntn e r:rnniJ·o e qunrrnla c nove. Anf.orizacão a dar no 
conselho nar:1 rkdnzir as dr~pesn~ rln pronogat;>fio tio premio 
rle Plni~:.;ií.;. T•:1:1 ;;:>g-uirla eonsf :1 ta o pl'f'Rirll'n!r, nn rwt1edo 
rom a folha rlp pr·r~··w:a. !'f'J'Iíficadn yprrl:-~rlPira JW!nR mem
bros ria me.":l, f!ll·~ <'''r•l n e ~('~;:;rnl a P srlr acionigfas, possuin
do r.inc•wnfr~ e w~1 mil rrnntrorPnlas r lrinfn r nove acõrfl. 
esfrio prc,cn I t•;; nn rPprrsr·nhrln". :\ m:sem.hléin. nfio t·rnnin
do lrPs m!nl·fn~ r!.1 ~anilpJ ''r:rinl ~'· J!OI' consPgniniP, n1io po
!IPnr!n dPhhr>rnr ,.:,ltr!:mlf'nlr, o pl'~''n,J,•nrr~ r!rr·nl'a lflH' nm:t 
nova ns,.rmhlí'ia <::•rú I'O'lV•wrHla nTI••J•im·mr>nlP. ri:~ ronformi
flatle com a !11i. t'. n ~.eg-nir. Jp·vnnfn n Sf'!"siio. Do fliHUl!o sn
pra foi la\'l'::ldo o pre.~::-nf11 ]ll'OCC'S'lO-YCrbal, qUI.' roi llS3iD3do 
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pelos membros da mesa. - O presidente, Mauricc Allain. -
O secretario, F. V. Fauchcr. - Um escrutinado r, Fasbcn
cler. - Um, escruf.innd'lr, L. ftléna.(Je. Por extrato certificado 
conforme. - O prr,..;iden!.a do Conselho de Administração. 
Jfaurice Allain. 

Em f>eguida acham-se as seguintes menções: 

1) Anexado a uma nta recebida em Paris em dezenove 
de novembro de mil nove.ccntos e trinta e seis, pelo t.abelião 
abaixo assinado. Vicent.- 2) Registrado em. Paris, quin!o 
cnrtório, aos dezenove de novembro de mil novecentos e trinta 
e sei.s, hs folhas 35, secção 4, B. G85. - Recehido: vint.c e 
dois francos e cincoenta ccntimos.- Davill. 

2" - Société des SucrPries Brésiliennes, Sociedade Amí
níma com o capital de dezeste milhões e quinhões mil fran
cos- !?ede ~ocial em Paris, rue Henner n. 13 e rue Chaptal, 
número 17. Registro do comércio- Sena i0.908. 

J:1rocesso-verbal da .segunda Assf:'mbléia Geral Extraor
dinl\ria de vinte e oito de sdembro rle mil novecentos e trinfa 
e seis: 

Aos vinte e oito de setembro do ano mil novecento~ ~ 
trinta e seis, às quatorze horas e trinta minutos. Os aeio
nis' a<J da sociedade anónima chamada "Société de Sucreries 
BJ·ésiliennes", com o capital de dezesete milhões e quinhentos 
mil francos, dividido em cento e setenta e cinco mil ações de 
cem francos cada uma, reuniram-se em segunda assembléia 
geral ext.raordnárm na sah da Sociedade dos Engenheiros 
Civir>, 19, rue manche, em Paris, em virtude da convocação 
feif;a pelo Conse!lto de Adminiskação, confo1·me o edilal pu
blicado tanto no boletim de Anúncios Legais Obrigatórios, a 
cr>rgo das Sociedades Financeiras, números de quforze c vinto 
e um de setembro corrl'nte. páginas 619 o 630, como no jornal 
de anúncios lrgais "Les Affiche,;; Parisiennes", número,; de 
nove e dezeseis de setembro rorrcnle, paginas 27 e 29. Foi 
lavrada uma folha de prP~cnçn, a qual foi assinada pelos acio~ 
nisf.as à ~na enf.J•ada em é'essün. n s~'nhor !\lauricc Alia in 
presirf(> a sessãn 1'111 sua qnnlidndt> df• PresidPn{r tio Conselho 
de Administração, os senhores Henrí Le.begue c .Julc>s Fas
hender, os dois maiores arrionislas presentes, seja por si, 
seja como mandatários, são chamados para escrutinndores c 
aceitam; o senhor Vicent Faucher é designado como secre
tário. Es!ando assim constituida a mesa, o presidente cons
tata, de acôrclo com a li.sta de prrsenç,n, certificarla verdadeiru 
pl:'los membros da mesa, que eento e f'elentn c sele acionisl.as 
estão pt'csentes ou rcpre.sentnrloJ;, possuindo um total de cin
COPnl.a P sei~ mil t' lre?.enlo~ e -\•inlc c Lres aecõrs. O prcsi
dPniP, r•m seguida, depõe sohre a me~a um PXcmplar· de cadn 
nm dos minwros do Bolrtím rios Anúncios Lr•gais Obt·igatório.s 
c do Jn1'11al "Les Affirhrs Parisirnnes", indicados supra, e 
r.ontcmln os Pdilacs fie cnnYorar,fto. Em sC'guiila. 1Pmhra 11 
dcclar.a qnr k~ ncrioni~!.as foram l'egulat·nwnfp conYorn<Jn.~ 
Pm a>:~emh!Mn gcl':ll I'X!t·anrrlin~ria par·a o rlía qnnlt·n de s:_•
tcmbrn de mi: novecentos c h·inln !' sei!'<, afim de decidir 
sõbre a prorognr.fto da saciNladP P a morlifirnçfío a introduzir 
nos c!'ltnt.utos, especialmente, nos artigos Ire.,, quatro, sete, 



nove, doze, trinta c quuteo, f rinta c oito, qmu·Pnla c um, qua
renta e quatro c qmu·entn e nove, bem eomo ~õbre a autori
zação a ser dad:J ao conselho. (lara deduzir as dcspr~as ria 
prorrogação do prêmin de ·~mil:';;,1io. Que a asgt•mhléia reali
zada no dito dia. nã11 l.t>ndo eeunido o quorum tle tre.s quar
f.os do eapHnl soeial exigida pela lei, não ptldP deliberar va
lirlamentr., conforme o coustala um pl'Ort•ssn-veehal lavrado 
pelos membros da nwsa. Que de act.rdo com a lei. roi convo
cada uma segunrh a:<sPmhléin geral relo eonspJho rle admi
nistracão, pa1·n a hrwa e lugal' eomo acima. afim de delibe
rar sôbr1• a mesma OJ'dem elo rlia como a da as!>emhl~Sia pre
~~edcntc. !\!ai', niin rr1minno rsta segunda n:<sembléin a metade 
do capital !'OCial n, pot r·onsegui11tr, não poncndo deliberar 
...-alidamcntr, o pt·r•fdden!P- levanta a sessão. d''Pois de ter de
clarado, que umn terceira ass•~mhléia ~;rntl set•:í convocada 
ulteriormenl.t•, de ~~onformidadr com a lei. De quanto supra 
foi lavrado o pres•miP rrorP~so-vcrhal. qttí\ foi assinado pelos 
membt·os da meRa. -- O srrrctario, E. V. li'rmcheur. O pre
f!idente, M. Allain. - Um Ascrut.inaclor, H. Lebegtte. - Um 
I!Scrutinador, J. Pagbendm·. Por cópia certificado conformt!, 
- O pr·f>~idrntP dr• Gnn~f')ho li•' .-\ílmini~trru,.flo, Jfnwrirr' Al
lain. 

1) Anl?xado a uma aeta rrr••hirla aos drzrnm I' rio novem
bx·o de mil noYt'<'''llfns c tl'inl.a P sr>is em Pnrís. pelo tnbelii'.ío 
llbaixo assinado. \'inr·,~nt. 2) Ht>~í"tradfl Pm Parr:;:, quinto 
Cartôriu. aos ch~zt.·noYe d•• IWYPmhr·o •Ir• mil noYPI'Pnto~ 1; trinta 
P seis. folhas 3!í, sr•cci\o 4. B. fiR!í r!Pt•f>hirl": \'in f o ,. dní:-; 
l'!·:mco~ P rincoent.>~ efntimos. -- DatJid. 

3• Société eles Sucreries Rrésiliennm:, ~oierlnde Anóni-
ma eorn o l'il!lilal dl' dPu·~PtP Ulilhõr:-< e qninhronl.os mi! 
franco.~. -- Sl"dP sorial P!ll Pnl'is, rnr llenm•t.' n. 13 e l'LF! 
Chapta~ H. n. - HPgi~l.!·o do rnm•11'1'Ío1 ~r>na n. 70.908. 

Assemblr\ia gt~l'al ••xfr·nnrdin:írirl. Pt'P<'f'•"~n verhal 
da ter•cf>ira ns.;::Pmhléia. 

Aos vinfp, ,. nHo de rmlnltt·(t dn ano Hril novecenf.os e 
frinfn f' "~"Í8. IÍo< fJIIÍllZ(' hnt·as, Oi< H!~ÍIIllÍStas ua SOCÍI\dade anô
nimA elwmada "Sncil'f.•' IIP Rnereries Brésiliennes·•. crom o ca
pital dt• r!ezPsele milhões P •TIIinhenf.o~ rnil fJ•tmrÍ);;, rliYidido 
mn re.nfo e srtcnt:1 f' ein{'n mil arõe~ '"' <'em ft•anro" rarfn 
uma. infllir·amt>nt1• lilH't'udn~. rrnnit·am-;;:r• Nu t.et'ri.'ira a!'l
~embléi:l l!"f'ntl rxtr:wrdinória na :-:aiR ria Sncirdade dos En
genheir·o~ Civir;, lfl. rnP AlarwllP, Plll Pari!'. f'JU vit'l.nde nas 
C('tnvor~acões feit.n;;: p1•Jo Ll)nsellrn dr' Administrarão. confor
mP o<: '!rlita i~ pu bl icailo!' 1 nnl o. 1" no Bolrt.im rios .:\núll
dn~ f,(·~ni!' Ohri~nfrí!'ios n r:Irg(l rlaf' soei.-•rlnrlPF< financPira.•. 
mimP.I'O<' de f)t1W 1• rlPZI'nOH' de oHinht•n riP nlil novecento:-: 
P frint.a ~; SPis. pú~d1111s 6fil " 675. romo - 2" -- no ,Torna! 
rfe lmúncios lt>gai~ ''Lr;; .\ff'íd1r~ P:n·i:oii.'nne~··. mímeros rle 
dozfl P dezrnnYP rir nn In!•:·, d~-' mil nnvf:'cPnlos r t.t•ínta e 
sPis. pág-inas 41 •' 51. -- Fni lavrnda nm11 fMba rie pre
srmça, ;1 qnal foi ~F.::inada prlo::: acinni~tas á ;-;lia entl'adn Pm 
Ftesslio. - O ~nhor Maurice AUain preskle a sessão em su:l 
nualidade de pl'€sidente no f:'tonselho de Admini<~tt·acil.o. -
Os senhG>ret H. I .. ebeguo e Senhora A. Grivelli, os dois maio-
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res twlonisl.as pre2ent1>::. são chamndo;; para 4'i'Crulínadm·es, 
P aceitam, e o senho1· Vlnccnl Fnucher ~~ r!Psignndo O{lffiO 
secreLádn. l<~stando ascillll eon:4ituida a mesa, o senhor 
prcsidenl•!, constata pela ff}lha de pee,:~nça certificada ver
dadeira pelo~ mernbt·u,, da mesa, quP duzentos e quinze acio
nl.ota~ r!slfio presente~ ou repr('::;Pnfatlo.;:. possuindo um fotnl 
di> sP~M.-.nta e trê~ m.il. :wfPernto~ •· !l'infa e :;et.e ações. 
lJepõe em seguida, sobre a me:oa um exemplar de cada um 
do!< mhneros do bnlefim rln~ Anúnrio" Lf)gl1is Ohrhmt.Mios e 
ela~ "Afl'iche:: l'ari~icnne~··. ronf~>ndo •~" P(!Hai~ ri•· !'OflV!H~a
(;.fio. A :-eguÍl'. rxpõe e der.lnra :'i a:-:çl'mhlr\ia: - qne os 
acionistas fOI'rtm rC'f.mlarliH'ni.P Pl•llYo:·arl••" Ptn n~-ernhléia 
~t'I'al I'XII·nm·din:\ria parl1 n clía quatn rJ,• ,r•tPrni•J'n último. 
afim dl! ddihrrnr síilH'I• 'l s('guiniP nrr\em do r\ja: prort•o
;J:uc:1o da vígllneia da socierlarlr 1• mnrlificnc;õP.~ :1 introrl11zie 
no~ '"''ai n f m:, e~ r·t~cinlmenl e. nos :t ri i!!n" lt't'"· qnulro, ~de, 
IH1Yr, doze, !t'iHia P qnafro. trinta <> niln, rJil::ll'f'ntn o 11m, 
quarenta r! q11n lrL• e ntmrrnta e Jlfl\'P. -- .\lllill'izaçiío ao 
t•ou~elllo fJill'a deduzit· a~ despL'5a" d<) pt·ot'l'og-acrto do prrmio 
•IP Prtd8s1i.o. ~ (jun n ''""nmh1éin tealiznrl:1 nu dito dia. não 
!Pnd" reunido n qiiM'l'm dr• trns quarto>: rlo eaf)ital, 1<-::ip;ido 
P"la lei. não pouclr delíbPrnt· váliclnmcniP, ns;~im como o con
,Jet!:t uut (Jl'Oct'sso vr_•rbn:. la\Tado pcln5 ml'rnbros da mesa. 

Q11r• Pm c•xr•cn~:i\o dr~ !Pi, lllll:l •:Pf!l!!lda ::JSSPmbléia geral 
foi t'OliYIWada VPlo CO!lsr·ll~o rll' ;Himini;.:!r:wi\o par·a o dia 
vinte e oitn de ~demhro pot· rw~io rh' t>rlilaí.~ oubliendns Wl 
l•nlet.im d•~ :\nún<C~O'' L•'ÚéJ;.; Ob,.igntríl'io-< núm.•:rn' dP qua
!ot•:r:r• 1' v!nll' P lllll dP ;:f•f,~ml•rn r]p mil n•\Yr~c~>nt.ns <' fl'inb 
P ~t'i;:. púgina~ ü1fi ~~ ()3(•. r nn:< ··cHfkiiP;; Pm·i~iPnnr>:'', nt'l
lllCl'O.' ih~ UO\'P t' r_kzl'•ei" de sdelltbl'" dt• 111ÍI llfJ\•'('l'll!ltS t: 

llinta ,. fHÍ.girw::: ?7 •: ~!:l. nfíll1 rh• tHii•Pl':lt· ,.:fobr•: a 
rnc•''f!Ja or·•l!•m do r! ia dn ll>'Ft'mhlr~ia ant .. riot·. -- Ou .. a a~
~emhh~ia t'4'alizarh nns vinfp " oilll tlt> ;.a•lr•nthrn. ~iio tr·tHio 
aliugi.Jo I) ttl/0!'11111 fia lt!PiadP rlu <'apitai pf't''rt·itp pel:l l!'i 
pnra :~Ssembléia.~ eemritl:t·· em ~PJ?.'IInda l'·•lllVOI''Wiio. ni'ín 
l~>J!Hl•' lam!Jrlm rlf'lih•·rar ,-:Jlid·mwnl;• a"~im t'Pmn n. non"ta .. 
I~ (I procrssn-V•'l'bal l:wrarlo rwJnc: . Tll~ll1hi'O~ t]a !IH'!':l. 
!.1un. por conseguínle. un~;, tercPír·a a~~"mlM·ia !!•Tal roi ~·on-
1 •Je~!rlu !Wln con!<c~llO d1• arlmini~f :·ncã(l. pal':t ,, •I ia, hot·a r~ 
l•:g:tr r,"im~. nfirn dl' dP!ihr.rm· .~.',brr a Pl~'•~m:t orrl{'m rio 
d;a dRs a:::~flmhl(>ins !Jl'r>C'~JrlPnte~. - Qw· ~~ prrs(•iill' assrm
~:>ldia !'PUnindo rn:ds de um fl'l'f.:O do •·apil0\ soei:-~1. confDt·me 
t•r>sull:l rln f{llJw rir p:>P . .:r>n~:l pnd,. dPI ihr•r:tr , ;'tlid:miE>!l!f' 
•ôhr•p "~In ol'dPm dn din. - J•:m ""!.!I! ida. ,; lido n l'f'lnt1írin 
rlr> enll8Plh .. l •Ir ndminisll'U\:ão. ~linha~ ~"n!Jrwas. lllf'U'> 
;.:eHhnt't'<': -·· n(l~ nF ronYOL'IllllOF Plll a.-<,;f'mhíl"i:t ~~rTal r•X·· 
ll'~<J!'(lin:'ít•ia nl'im dtJ yn: P"rlil'. rlP r·••nfnrmirladP rnm r• nr
i ign qwu·pnfil r quatro t],., "''·llll!f•>s, drf'idirrm a prrP'J'n•rn
•;iin da vos~n :::o1~i"linde, n rrn~l. ron;;fifnirla ::>Js fPlHft'<> de 
.julho rlt! llfil ll0\' 1'rrnlo,, r ;:elA. rhrga :\ ••xpil·a..:iin r•m i ctf' 
.lltllw ;-m::íxunn. -· PRrecrn-no., qpflrfnn •• ,-nlomd·•r .f·"rl" já 
:í vo~'-:t aproYnr:ão c~fll Cf111'Ffão. afim dr· nih rnt·I'•'l' •> ri~ro 
d:1.do n tPmpo nt'N~~:.::í.riü p;tra n pP••••nr~himl\nl o da~ fprma

!tdn<)e!' no Bl:asil) dP um r<~olnçlin r!e rnntinnirlail" na i>Xi~
~~nc.J~ (!fi c;ocJe9n;h•.-A•·rf'r!itan~o:• nno pnd•'l' razr·:· nwlllnr para 
.tus!HJc:~r· a dt'ClSH!I qnr \'os ~uhctfmJ•o~ ll tnnw1· hoje, do que 
Yos expúr. em um bt·en.: hislóriro. U:> elapae percorridu desde 
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a sua fundação. De duzentas e uma mil sacas no primeiro exer .. 
rfcio. a pl'Oducão de ar,úcar passou, no últ.imo, a cerca de sete
centos e cincoenta mil, enquanto a do alcool, pa!l'tindo de doze 
mil hectolif.ros. subiu a mais de cincoenta mil. Estes progres
sos não puderam ser realizados sinão graças ao des•Jnvolvi
mento constante dado ás nossas usina,; c ao nosso domíniO agrí
cola, o que fórma hoje um conjunto homogenco, ao qual não 
resta, senüo traznr mclhoramenlos de detalhe, julgamos qun 
a prorrogaçã.o da sociedade deve nos permitir de recolher to
dos os frutos. Pensamos não poder achar melhor jusLifica
tiva da polnica segmda - do que o falo das nossas duas 
usinas de Vila Raffanl e Piracicaba terem ommacto na sa
fra de rnil novrccntos e trinta r, quatro (a último cujos re
sultados de conjunto tenham sido puhlicarlo:;) o primeiro e 
o segundo Jogar na classificação oficial do rcndimenh1 de 
todas as usinas do Brasil. Lembramo-vos que o capital ini
cial de sete milhões de francos foi dado em mil novecrntos 
e dewito por incorporações de uma parto das reservas, dP-
pois de aumentado em mil novecentos e vinte e selry, de
vido nos malefícios do mosaico, de quatorze milhões para 
dezesrtr. milhões c quinhentos mil francos, pela emiRsão de 
vinte e cinco mil ações e mil idas a trezento;; e dez francos; 
Ievanrlo-se em conta as três afirtizacões de dez, dez r trin
ta francos, efetuadas em mil novecentos e dezoito mil no
vecentos e dczenoYe, e mil novecentos e vinte, por aç.ão an
tiga, hem como a amortização de cincoenta f1·an~o,; por 
açiio nova em agosto KJtimo. constata-Re, de um !ado, que 
a contribuiciio dos acionistas manteve-se sensivelmente a 
mesm,q como na or'gem. P de outro lado, que o montante do 
capital permite prevê r a ma remuneração satisfatórla. -
Esta breye exposição vos convencerá, não temos dúvida. da 
oportunidade de decidir a prorrogação da sociedade. Além 
da l'e~olur:fin qnp se referr á esta oprraçfio, propomo-vos üU
tra'>, lenrln fiO!' fim: nma, de modificar o "uh-título da l'a
züo í"Ocial. em vil'IUdn da sessão rfa. u~ina de Lornn-t e da 
aqui:;ição da de Paraiso, c ns ~eguinteR, de pôr os e,:taf.utos 
fla ROI~iedaflr> fim harmonia com a lei dn primeiro d0 maio rio 
nül nm·ecrmlo~ e lrinla e o;; rec~>ni<'<: decretos-lpi;:. Apro
vriramo.-;; e::ta oeai::íno para vos prop(w a,imla algumas adições 
ou Rnpres;;:ões que no~ parecPram dese.iavris. f!. assim, twrlf
mo-vos trazer ao artigo sete a morlífícacão resultante da 
amor f izru;:ão rle cincocnta francos sobro ca,cln uma rla~ trinta 
e cinco mil aÇÕP.::; noYas. realizada no 1111}s rle agosto Kltimo, 
c !le snprimír no artigo nove. relativo á vt>nrla ria'> ações 
cujo~ pagamentos para a liberação não foram rfef nado';. n.;; 
palavras "a uma menção de duplicata", reconhecidas srm 
ntilidnde. ~ assim ainda que, pa!'a não estar exprJ<;tns a 
cerf:1>: dificuldarles que surgiram MPrca de diver;::a<~ fOCiP
rladeQ. prnpomo-vo.~: no nrt.igo doze suhstit11ir a prinwit·n 
f1'n~e Jlf~la srg-Hintf•: ",\ ce~~fio do !finos nominativos não se 
Jlórl<! J'Pa·li;wr· na fôrma dn lei, sinão por uma clrclar·ar,ão do 
lr:m~ff'lf~IH~in. n~;d!!ada JH:ln cN!Pnfe e pelo ce~sionáeio". 1'\o 
arlif!'n tt·inla " oirn: snh;;;f ifuir n :<Pgnnrla alhwa prlo Rl'frnin
le: "As funrõf·~ d" f'."Ct·nUnnrlore" sãn Pt'I'Cllehidas pnt· doi~ 
maíon·,; acinnislas prf'"elllPs. so.ia por l:'i, soja romo manda
tário;;<. P, r·r!:n>:n:nrlo-:::r e:::sc.~. pelos qne yrnlmm em ;::egnidn, 
ai~ n ncril:wilo". l;:lo pnra ronfinnar por um tex!o prPdsn 
em n;;o con~lantP. No :1rl.igo H, acerca dos amnclllo::: rio r:1-
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pilal, completar a segunda alínea por esta fra>Se: -· "En
tretanto, o aumento do capital por via lle criacftu d·; novas 
ações em representação de fundos do reservas disponíveis, 
não poderá ser realizado, sinão até o limite lle uma quanti
dade cinco vezes o capital inicial". As outras resoluções que 
,·o:;; propomos. não nos parecem dar Jogar á obs·ervacõos, tra
Jando-se simplesmente da harmonização dos textos antigos 
;·om as novas dis.posicõm; legisla.tivas sobrevindas depois da 
pl'imil iva rcdaeão, especialment~1 110 que concerne: n) o 
mandato dos comissarios de contas (artigo trintn e quatro), 
l'onsidcravelrnente ampliado pelo arLig•J quart.o do decreto
lfli ele oito de agosto de mil novecentos e ll'inla u cinco. b} 
o direito de voLo dos acionista:< que era, tlat·a as us:;embléas 
gerais, função do número minimo de acõcs exigido pelos 
cslaluto~, para ser admitido vara tomar parte na assembh1ia, 
enqnnnto que agora, nos têrmos do al'tigo primeiro do doere-· 
to-lei de trinta do outubro do mil novccento5 e 11·inla e 
cinco, qualquer a.ciouista tem, em lodos os casos c niio ob
st.anlc qualquer cláusula em contr'ário. ta.nt.os voLos quanto.s 
uç.ões êle possue ou representa, sem limitação. salvo a pre· 
vista no artigo vinte e sete da lei de vinte (\ quatro de julho de 
Mil nitoeeuf o~ se:,:sr'nla t' !:>ele, que r1 manl id<l (at·tigos 3G e 
H). lufrodw:iremos !1o urtigo qual'enta e IIO\C a farnldade 
concedida aos :.tcioni~las pelo~ drcrelo~; d\1 Yintr~ n cinf'o e 
vinte o sei~ de outubro ele mil novecenlo::; c ll'inla e quaLro, 
de pedir o pagamento tlc seus cliviclend•Js por cheque. Enfim, 
pedir-vos-emas auloeízat· o 'con~elho a deduzir elo prêmio de 
omissão de mil novccl'nlos e Yint.e e sele a~ de~pc~as de qual
quer nu l urezu que a prorrogação ncanetará. So adoLa1s as 
nossas propostas teroj;:; a bondade de votnr estas diver:ws re
solucões depois (!l!e Yo~ fornecermos as explicações comple
mentare~ que podereis exigir. Tcrruiuada esta leitura, ~ão 
trocad.1s explicações cnlre o presidente e vát·ios membt·o;; da 
assembléia a respeito da:< projetadas IJ!edídas. Ningucm mais 
t•cdindo a palavta, o sPnlloe r;resiuenll• põe a vnlo:< as seguin
tes re:->olucões: Hesol uçõc.s : Primeint resolução: .Ern come
quêneia ela Cl~:;são da usina da LOl'ena c da aquisição da do 
l'araiJ:n, o ;t~·L:go ln•;:; do3 esl aLui os fica modificado e o mo se
gue: "A Rociedado toma a denomiJHu;ão de ··sod..:!t(; de,;; ~u
ct·criBs Brésilienncs", com o ~uh-título: 'Tsinas de açucar 
de PiraC'ieaba. Porto Feliz e Vila Raffard (Estado de São 
Paulo), Cupim e Paraizo (Esladt) do Rio de Janeiro), reuni
elas". E.;:ta derrominacão poderá ser modificada em vil'lude 
de urna decisão da assembléia geral extraordinária dos acio
nistas. Esta lP..•olução é aprovada por unanimidade. Segunda 
resolução: A a;;sembléia resolYe modificar como segue o ar
tig·n sflte. •·o capital social é fixado em dezescte milhões e 
quinhentos mil franco;:, c dividido em cento setenta e cinco 
mil nçõc~ ele cem frani~os cada unw, inl.dr·:nncnl.e lihcr·ndas 
e toda.; amortiznd:~s do eincoonta francos, scndu: seten' a mil 
ropres,mtando o capilal inichl, set•:nta mil, rPprc.sontamlo o 
aument.J do capital, pcalizado pcl::t inc<H'[lorar;ão de uma p<trtc 
da reserva extraordinária em vil'lude d•1 uma dccisüo d<l as
snmbléia f.\OI'al extraordinária do:5 adonistas de \'inte c dois 
do IevcrPiro de mil non~centP~ o dezuHo, e l rinln c cinen mil, 
representando o aum~nto do capitaL r('::\liz:ulo pr:la emi.~sflo 
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de al,iÕe:-; dl~ :llllllerário, em vil'Lude de uma decisã9 da as
sembléia g~ral extraordin{u·in dos acionistas de sete de dH
zemb::o de mil novecentos e vinte e sote. Esta resoluclo é 
aprovada por unanimidade. Terceira resolução: A assem
bléia decid~ fll'orogar até trinta e um de março de dois mll 
e trinta o cineo n únta da expiração da :<uciedude. Por conse
guinte•, o 'lrtigo qnatru dos estatutos é suprimido e substi
tuído pelo ,.,eguinte texto: "A Sociedad._• cxpirar1\ em trinta e 
um d~ mnrço de dois mil trinta e cinco, salvo o!" casos de dis
solução antecipada nu de prorogação JJ!'eVistos pelos estatu
tos (artigo quarenta e quatro) . Esta re;;oluçito é aprovada 
por unauimillHrll'. Quat'!a re,:oluçã(•: As palavra . .;: "e uma 
mew.:ão cl•} dnplícala", com a!' qunis lt~J·mina n primeira frase 
da quarta uliuea d•J arti&t> nove, são suprimidas. Esta reso
luclio ~ apt·ovada JHll' nnanimidadP. Qttinta resolução: A 
assembléia l'i'~oln' quP a pl'imeira fe:t.~e do ar·tign doze dos 
estaluto.;, ~~·1·ú Jttodit'icada como ;;pgnc. "/\ cessão dP lítulos 
nominaliY('S uã" se ptít!e d•~luat· Wl forma da l~>i, Rinão por 
uma deektra(;ãn dt• tr·arl.~f'~_·t·;\nl'in, as:3innfla pelo c•'•lente e 
pelo ce:.;;;ion6J·i{•. nll pc•l' seu mnndntm·io, e imcl'ita em um 
registt·n e-;JH•ei:ll da sncic>daue''. .E~ta t·esolução 1\ npt'OYIHia 
por unanmtidark. Sexta rPsnlução: ,\ assemhléia deeide adi
cionar á rH·iuleil'a !'ra:;._• ~h ;:~gunda alínea do arlig<J quarenta 
e quaft•n, n ~egHinl.,~ h·a"l': "J~n~1·l'!anln. n aumento <lo capital 
por' via dt' eren(:ão de JJtl\'tl~ ncõe;; "lll l·r~prcscntaçi'io dí? fundo~ 
disponfvers do reserva. nllo pollt' s<>r rcallzndo, sinno at.é o 
limif ~~ de mnn quantia igual a d nr.o vezes o capital inicial •·. 
Esta rcsol ução t\ a prontdn por· UJ!n nimidade. SMima ;·csolu
cão: AfirJJ, fi,. p•',J• nR r>,.faluh's em conrnrdtmcia r•.om n In i rlf! 
prlmeil·" <11' maio dP tníl novr~centos c lrin!a r colll a;z dis
pm:íções leg·i ~l:!t h as .~11 bscqm•ntt>:::. :1 asscmhlrlia l'PSPivc: 
f•. ~ub~l il nít· a pl'ÍJneirn ft·a;.:e do nr!.igo trinl.u P quntJ·o pela 
.scguint~>: · -'• u:>.~t'lll!Jl•~ia l.;<!l'Hl nouwia enfia ano nm ou mais 
comissát·io;;;, acionis!as uu uão, nas cundiçõe;;; " eum us atri
bui~:õ•:; delet·:•llnada~ wla !f' i''. 2''. S11b:,; íluir a ,.:egunda alí
nea do at·!ign trinfa (' oito pr!ln seguinte: "A,: f1mçilr~ de es
crutinarlot·r•,; ;;;fio f'J'O('ll!'hidn.:; p('los doi~ maim·e<~ nrionisLll" 
prl'senl f'~. s~>.ia pot· si, :<~'.ia i!llHIO mnndaLá.rios P, Pru t·aso d•~ 
recusa. pele!< OIJt• v!:·m a seg·uit·, aíé a nceílução'·. :r. Supri
mir a fpJ•ecit·a fJ'llC:~> do ~lrtigo tl'luta r seis como contrária á 
nova lri. ·~ ,.:nh-difllil' a >'0guntla nlfnP:t do artigo quarenta e 
um pek ~:gn!ntr·: "Cn(la membro da a!'sembléia IPm tantos 
Yol.os quanl~~~ ações ('!!?' possu.; ou representa, ;:em limi
taeão, salvo, todavia. o previsto pelo artigo Yinte I) sete ria 
lei de dnte e qur~tro df1 julho clr mil oilorrntos ssenfa e sete··. 
·í." Suprimir n." frl'f.' últimas alínea~ do artigo quarenta f' 

quatro dos esl.n!nlo·J r sub~tituil-ar; polu ~eguint13 te:xo: -
"As as~emlJléin~ qw· dt•vr~rn delibenl!' sohre modificações rt~
lativas ao obJeto ou {t fót•nut da soei·~dade não se cnustítue!n 
l'egularmentP P nã(• df'liberam Ynlidt\lliente. senão qnaml•t 
ellas são compf!:<lns de uríoni.::fn~ representando no mininw 
tres quartos do rflpifnl "nrial. - Qunndo se ft'afn1· dP deli
berar sohrc modificações outras quf\ as referentes no o;},i<'ll• 
ou fórmn ria >:orindndr. a assPmhléia den~ ser eomposh; fk 
um m'mwt·o de :lcintdsta:; representando no mínimo o~ doi~ 
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len;us do !'UlJÍLal sudal, quando uu primeira convocacãu :t <~~
~nmbléia não tenha atingido P~l a ft•ação do capital social. po
ue-se reunir um nova assemhlt!ia, que delibm·ará validamcu-
1 r> com u qu 0 1'!on da metade do cavital social, e no caso que 
f~~la segunda assembléia não tenha podido atingir a metade 
dn eapital social, pode ;.;('!' J'Pllnida uma LPreeira. ouút~ é cufi
t•ienle, a l'Cl•l'esentação riu lerr:u do t·avilal ::ncial, na fal!a du 
qltoi'UJ/~ neees9ário, essa úllima potlt• ,;:e1· vrorrogadu p'tra 
nma data posterio1· no BHíxinw Je doi.~ mezr:; a parti,· do 
dia pal'a u qual ella fóra c~_~uyucuda. A,; a~~emhtéia,; •:xlt·avr
dinúr·íao.; ai<'Iu da primeir·u. ,-iío convur~udn~ pol' rneio d•! dua~ 
publicaçües >;l!cr•s.siva~ JIT'L'~nit;~~ pela ll'i. feil:t,; com o intcr
\alo ue t!IWI ~enwua. laHI" 11,, lJolf'Um de anum·io." lc~g11i~. 
o!JrigalÜl'ÍLJ:<, t.:utllu !llllll jl)l'll:tl UC allllll('ÍU< h'gaÍ" dtí Jogar 
ria st'de '!udal, t'ClH·oduziwln a ol'Jem tlu dirt •: " rrsullado da 
:tssewLI•':ia precf~denle. o IJ! azo entre a data da última pnhli
ração <' a a l'etmiãü JlOúe ,.e1· l'l'duzida a >:eis dia~. o p•·azil 
JJtU'a <l depú:iilo dos lílulu;-; o por·tador Jü~audo ·~ulão, de 
Jlleno direílu, reduzido a I r·p,.: dbt~. J•:m l•;das :1~ a::-st•ml•1•'>in~ 
g•~rrti;;:-extmnrdimiria::;, a~ delil)f'J':t!:•:Ít'" 8et·iio tonHtda::: po•· 
maioJ·ia rlt' dui." terços d•! volq;;; do.< 111ell1brus pt·e~c•nt•:~. () 
lt'xfo illt}Jl'l',:,;o das resolu~:ô•'=' f.nw:udo mudifieaçõe~ dos •>
lalutos, dpn• ser posto :'t dispo~it,;flll do~ aei••ni-;fas na :•l'tle s•J
cial, no 1níuimo quinz·~ dia,- nnlt!~ d~: data da reunião. No 
caso de uma llt•eisfw da aS~t'lJIIJI•'ia gern I f r:1Z!'t' alte!"at;õr~ :w,; 
direitos d•! lllll culegul'ia Üt' at:i:H~s. ~:;:;;a dm:bão :;úrncHte !Wni. 
definiliYa tl•~pois de l~'r ;.;id•J J·af ífknda llOr uma assembltlía 
P . .;pecial dn• acionista:;. cujos dil'eilo~ tenham sitio modifien 
dus. sond,, •:ssa as~t:mhléin p.;pecia! cou~lilnida P ((Piibel'andn 
Jta,; condiçõe;,; deli!I'lllÍlHHlao; p·~lu ~·l'('~"~n! e ar ligo, a~-i1 '' cnmu 
pelos :11·1 igo~ lrint::~ ,. ~ei~ c• •ttHll'I'Hl:t t lt'C' acill\n. G :" S<uh
;difuit a.< (!111111'0 úll Ílil:t~ alin,·a~ do :n·lign tfttarPnla ,. liO\'n 
pe!o st•gviniP l<'xtu: -- "0.- di\·idendu" d;;!,c açi"w..; :t purlarln•· 
rott mixlns .~ihl validanteule pago~ ao 1JOl'laJor do Litultl uu 
dn t·upiiu. U,.: divill•'ndn- da~ ;H:õe;; nominativa~ siiu pago-: ao 
vnrlndor do titulo, pudcll~lo. a w•didu d•1 t.i!ulat·. lhe serem pa
~os na~ r'olHJiC.Üt''' <! segtmth• "" motlalidnde:< pre\·isl.as p••ft•..; 
rkcreto,; du villle '" einco e \-illlt· '·' seis dt• nulubro dP mil urt
Y<•cenfo~ tt'infa r> quÜ!eo. 0:-: diYidendo~ não reclrtmaclos 110 
rn·azo de eineo ano:; da ~ua ·~xigiloilidnJo pre;;t'\'t•Yem ua f<Ít'n1a 
da lei. Todos n.; juros ·~ di\·idendo~ l'~>i!Uiarmenle l'C't.:ehido~. 
niío puth~Ht ser ohjldn dt.• n•peti~ão tllt -t;ésUfnir;ão". Esta 1''~
.~olu~;ão (o :qJJ'IJYartp pflr nnanimidadr. OilaY::t resolução. 
,\ a;:~sendJit;irt auloriza u eunsPI!w a de•luzit· Jo pr<'mio dt~ 
f'mis~ão a~ drspesa~ que arar~·fdrtrá a prorrogn<:ão". Est·1 rP .... 
~nluçiio ,; apt•ovada pur IID:mimidade. xona resoluçiin. 
Para frtzr•J' publicar o pre::entc processo-verbal. !<ÍÍO darl"" 
lodos w podPt•es ao podndor rir uma cr)pia deste p!'O!'f>~'H•. 
Y~'I'hal. f~<:ta t'P'<nlm;ãn f. np:•nyada por nnailimirla.dP. 

A :o:esRfto é Jp\·anlada :\..: 'luinzc hoeas e Lrintn minuto~. 
ü tudo supra foi l:1vrnrlo o prc.~cnlc pror.es~o-verhal. qur fni 
:1;;!'inarlo pl'los l!lf'mbro" rla mr•zn. depois dr. lirlo. - O pre
;: iclenf r. :lfauricc .H la in. -- O "'·'Crr>tario. R. F. l'aucl!e1·. 
rm (10('l'Uiimulnr . . \ndr!; l:ril•(·li. Um P<;(Tlllinadrw. H. [,1'-
n,.que. 
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A seguir ~onstam as seguintes menções: 1) Anexado a 
umn ala recebida pelo tabelião em Paris, abaixo a<::sinauo, em 
dezenove de novembro de mil noYecentos e trinta c seis, fo.· 
lhas 35, secão .J, B. 685. Recebido: um milhão, duzentos o 
setenta e dois mil, trezenlo:'l e ~lois francos c quarenta een. 
timos. - David. 

Por certidão. - Vinccnt. 
Get•f i dão sobre tlezoilo fplhas e meia, eoutenllo d11as 

ememla;; rc~a!Yatlas c treze pnl::rrras nscadn~ como nula;>. -
Yincent, 

Visto por nós Oiberl, juiz, para a lcll'ali:wçãc da assi-
natura dn t:'t·. Vineent., H!J inJpedimenlo (lo Sr. PI'c~identc 
do Tt·ilnmal de J ·• Inslaneia da Scna. 

Parí~. ~· tlc dezembro de Hl3li. liibcrt. 
Vis Lo para a legaliuu;ão da assinatura du 8r. Gibcl'l, 

con:<tante rwstc. 
Parí:-:, :.! de dezembro de 1(_!:3tl. 
Poe r'nlegaçãu tio Chance ler, p. Minblt·o da .Jusli~,;a - u 

C I !f' f e do Dcpartanwulo.- Calvaymc. 
O :\linislru dos Negócios Extrangeiro:-: t'•·t·f i fie a \ enla

dPira a a~sinaLura tlo ~~·. Cah-ayrac.. 
Paris, 4 de dezembro de i.U36. 
Pelo 1\Iinislro - Pelo Chefe do Depudtunenlo Delegado. 

G1·cgoris. (Consta uma estampilha de 10 francos, inutill
zada eom o carimbo do l\Iinistério Ja Jus! it·a rht Franra, c 
vários oul.ros ral'imbos oficiais). ~ • 

Reconheço Y('l'dadeira a assinatura rei ro tlu H!'. Grego
r·is, do Ministério dos Negócios Exkangeit·os da lkpúblbl 
.Franc~sa .-· J~. para constar onde convier! mandd passar •"~ 
presente, que assinei e fiz selar com o sê o dêste Consulado 
Gel'al. :Para que este documento produza efeito no Brasil, 
deve a minha assinatura ser por seu lurnG legalizada na Se
cretaria j;~ Estado das Relações Exteriores on nas Reparti
ções Fiscais da Il.epública. 

Parfs, 4 de rlüzcmbro de i 936. 
Hecehí i$ - Fr,;. 88.- Jldl'io tle S1·. Bl'issun, Consul 

UPral. 
l'l'I'az urn sêlo de ·í$000 outo, inutilizado com o carim!Jo 

do C<)nsulado Geral do.;; Estadoo Unidos do Bt·asil em Paris). 
Reconhcço por assPmelhat,:ão a firma supra, - :\iário ::te 

St. llrisson. do Consul Cicral do Brasil em Parfs. 
Delegacia Fiscal em S. Paulo. 18 de janeiro de 1037.

Romero Esiellita, Delegado Fiscal. 
(Consta uma estampilha Federal de 2$000 e uma de 

"Educação c Saúde" de $200, devidamente inutilizadas) . 
!J• TabelionaLo. 
Heconheco a firma supra de Romero EstelliLa. 
S. Paulo, 28 de janeiro de f9'37. 
Em test• (s. p.) da Yerclade.- Clterubim Bm·ata. 
(Consta um selo tle n:conhccimento de fírmas de 2$000 

e um de emolumento de $100, inutilizados com o carimho 
rlo 9• Tabelionato de São Paulo. Dr. José Alvares Rubião. 
Cherubim narata, substituto). "Nada mais eonti~ha o refe
rido documento que fielmente traduzi e dou fé. 
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S. Pattlu. ::lo tic janeim Lle HJ37 Jliguel Oconrme. 
(Carim!Jo). 

(t:onsfall! e,;Lampillmq FP<lerais de $000 n ullla de "Edu-
ca;;fío c Saúde" do $200, devidarn•.•nle inutilizada,;). 

\1" Tabeliouato. 
1\.Peonheçu a l'inua supra de l\liguel Ocougne. 
Sfil} Panlu, :10 dP jarwim de 1937. 
Eru tcst" (s. p.) da Ycrdade. L'hel'llliim Bm·ata. 
(«:muta um st'lo ;h• reconllecirnentn f!r l'ii'IJJaS de 2$000 

u ttlll rle emolumcnlns de $100. inulilizaduil com o carimbo 
do \J" Tabelionato de S. P:t::!u. Dt·. Jus!\ .\h:a·p,; HnlJião, 
Clwl'!lbim Baral:t, substituI o. 

,\brl', J!eln Ministério da .Jusliça e 1\"egócios illterwi'I'S, o •:1',!
dito especial de 288:0,10$000, pura alcJUlCJ' ao /)lifplllti!Jll•i 
da diferença de veu.cimeJltos que compele no,ç Jlinistro., 
da Côrl(! Sup1•cma ~~ lll'l Proc:.?'lldol' (;eml tlr! lktHihlica. 
dunwte o e:rel'ddo r/e lll3i 

O Pr·es1dente ua H••púhlica dus E:;tados Unido,; do Bra!'lil, 
l'sanrlo da autorização legislai iva comi anlc da lei n, 317, UI! 
12 de janeil'O de 1937, e tendo ouvido o Ministério dos Negó
eios 1ia Fazenda e o Tribunal de Contas. no<> t.et•mos do art. 93 
do rcgulanwnto arn·ovadu pPlo dcr1·eto n. HL 7:-13, de 8 de no 
~embt·o de 19~2. decreta: 

Artigo .único. Fica alwl'lo, pelo 1\Iiní,.:Lt'rio da .Justiça e 
Negócios rnt.eriores, o credito c;;pecíal de dllzenlos e oíteflt:t 
e oito contos de réis (288 :000$000), para atende!' ao paga· 
•nento da diferença de vencimentos qur compete nos minis
h·os da Côrte Suprema e do procurador g.n·aJ da Repú!Jliea, 
d u nmte o exercício de t 937. 

Rio de Janei,Jtl, 29 de mal'ço de tn:n. 116" da lndepl'll· 
dência e 49• da República. 

qETULll• 

A(lamermwn Magalhães. 

Hí<~CRRETO N. I . 532 - DE 30 ur' M.\nt;o DP. I 937 

Fa;;. público n deposito do instl'ttntento de rali{icação por 1Wrfe 
do Govenw do Pe1•ú, â Con~·ençtlo Jnle1'1wcionnl relolirn ri 
di'I'Uhl~·tio de aufomOIH'is, {i1·mada t'nt Paf'i,ç, n 2~ d·~ 
•1ln•if de l 926. 

O Presidente da República dos Estado;; llnidm:: do Bra;;il. 
faz púl!lieo o depo::i! n do instrumento de rat.ificaçií j, uor 
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parte do GoYemo do Perú, á Convenção Internaewnal relatíYa 
:i cil'culacão de automoveis, firmada em Paris, a 24 de abril 
de 1 !l26, r.onfor·mp com;micacão feita pelo Ministério das Re
lal·ões Exteriores da República Franceza, á Embaixada do 
Brasil em Pari,;, po1· nota de 23 de janeiro ultimo, cuja tra
uuç~o oficial acmupauha o presénte decreto. 

!tio de Janeiro, em 20 de marco de 1!:!37, 11ü" da lnde
pemlrncia e 49" da llepública. 

GETULIO VARGAS. 

Mario Pimentel Brandão. 

TllADUÇÃO OF1CIAL 

Ministério da:; llelac,;õP~ Exteriores - Protocolo. 

RPpúbl ica Franceza. 
O Minist1~rio da"' ltelações Exteriores cumprimenta at(:Jl

tioBalil~"IlLe a Embaixada do Brasil e tem a honra de transmi
tir-lhe uma cópia certificada conforme a ãta do depo:;ito dn 
ratifil~açfio du Per·ú á ConveHçilo relativa á Navugtu:üo aér; a, 
de 1919. 

O Ministério das Relações Exteriores solicita que seja 
aeusado o recebimento da presente nota. 

Paris, em 23 de janeiro de 1937. 
PS. A Embaixada encontrará em anexo: 
1 l uma cópia da carta do Ministro do l'erú em l'aris 

transmitindo o instrumento de ratificação do Pre:,idente da 
República do Pet·ú ã Convenção sobre circulação de ant•J
moveis. 

2) uma cópia dos instrumentos de ratificação. 

DEeRETO N. 1. 533, DE 30 DE MARÇO DE !937 

Faz pú,blico o depósito da instrumento de ratiJ'ícação, po1• 
parte do Govth·no da Venezuela, da Convençtio Geral de 
Conciliação lnteramericana, firmada em "\Vashinuton, a 
5 de janei1·o de 1929 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil 
faz público o depósito do instrumento de ratifirnção, por parte 
do Govôrno da Venezuela, da Convencão Geral de Conciliacão 
Interamericana, firmada em Washington, a 5 de janeiro de 
i929, conforme comunicação feita ao Ministério das Relações 
Exteriores pela Embaixada do Chile nesta Capital, por nota de 
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14 de dezembro úe 1936, cuja tradução oficial acompanha o 
pt·esente dec.reto. 

Rio de Janeiro, em 30 de mur~,;o uc 1937, H6.o da Inde
pendência e 49.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Mario de Pimentel Brandão. 

-
TRADUÇÃO OFICIAL 

N. 802-57 - Rio de Janeiro, em H de dezembro de 193\i 
Sr. Ministro. 

JJ;m cumprimento às in~<truções do meu Govêrno, junto 
tenho a honra de remeter a Vossa Excelência, em original, a 
comunicação n. 10.418, de 27 de novembro último, pela qual 
o senhor Ministr>o das Relacões Exteriores do Chile comuni
ca a Vossa Excelência que, na data de t7 do mesmo mês, foi 
depositado no Ministério das Rfllacões Exteriores do Chile o 
Instrumento de Ratificação da Venezuela corespondente à Con
venção Geral de Conciliação InLeramericana de Washington. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelên
cia os protestos da minha mais alta e distinta consideração. 

Oscar Ramírez. 

A Sua Excelência o Senhor Doutor Mário de Piment(•l 
Brandão, Ministro das Relações Exteriore;: dos EE. UU. du 
Brasil. - Palácio ltamaratf - Capital. 

DECRETO N. 1.534- DE 30 DE 1\IARÇO DE 193i 

Demtncia a Convenção relativa ao trabalho das mulhe1·es du·· 
rante a noite, firmada por ocasilio da 1" Sessão da Conte-· 
'l"encia Geral de 01•ganizoção lntet"n<Jcionat ffiJ T1·aballw. 
reunida em Washington, em 1919 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil: 
Tendo sido promulgada, pelo decreto n. 1.396, de t9 fi., 

janeiro de t937, a Convenção relativa ao trnballlo notnrno 
das mulheres (revista em 1934), firmada por oeasiiio da 18" 
Sessão da Conferencia Geral da Organização Inter>nacional do 
Trabalho, reunida em Genebra a 4 de junho de 193·4, resolve 
denunciar a Convenção relativa ao trabalho das mulheres du-
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rante a noite, firmada por llCasião da P Sessão da Gonferen
eia Geral da Organização Internacional uo Trabalho, reunida 
•'lll Washington, em :1919. 

H.io de Janeiro, em 30 de março de 1937, 116" da Indepeo
dencia e 4 g• da República. 

GETULIO VAIWAI:l. 

Mario de Pimentel Bmndão. 

JJECHETU N . 1 . 535 UI·~ 30 u~: 1\IAUc;o DE W:li 

Faz público u d1·púsilo dos iustnwu:nfus de 1'ali{icaçiio, pur 
parte do Go~Jernv da Itália, d Cotwençãv lntenwcianal 
para o. mú{icação de eertas l'egJ•a.~ concernentes as ünu
nídades dos navio.ç de Estado, {il'lltada em Bruxelas, a 10 
de ab1•il de 1926, e do Pmtocólo ildieional á mesma Con
vençiio, {ir modo nn Bnt;rr•las, 11 21 de maio de 1934 

O Pt·esidente da Hr•públieu uus l~'Stttdos Unidos do Brasil 
faz público o depósito dos instrumentos de ralificacão, por· 
parte do Governo da Itália, á Gonvenção Internacional para a 
unificação de certas regras concernenl es ás imunidades dos 
navios de Estado firnuu.la em Bruxelas, a 1(} de abril de 192G, 
e do Prolocólo Adicional á mesma Convenção, firmada em 
Bruxel~s a 24 de maio de 1934, conforme comunicação feita 
veta Embaixada da 13élgica ao l\finistédo das Relações Exte
riores por nola dP 8 do coiTen!.e, cuja tradução ofieial acom
IHinha <l presente decrelo. 

Rio de .Tnneiro, em :w dP mm·c;:o de l!J:~I, 116' da lnckpen
dP'\Cia e lt!l" da fippública. 

G-ETULIO V AHGAS. 

Mol'iu de Pimentel Brondíio. 

TIL\DUÇÃO OFICAL 

Embaixada da Bélgiea - RiQ de Janeiro, em 8 de ma1·ço 
de :1937. 

Senhor Minist1·o Em aditamento á minha nota n. 1.9f7, 
de 12 de novembro rle 1936, tenho a honra de comunicar a 
Vossa l~xeclencin quí~ a Embaixada da Itália em BJ'UXP-Ias en
tregou ao Senhoe Mini~l!'o t:!,a" Rclac;-õfls :E!xtcriores rtll: Rclgica 
os in'Strumentos de rlttifwaç.ao da Sua MaJestade o Rm da Itá
lia <la Co:nvcnç.fío nternacional para a un~fícação ~ de ccr~as 
regras conceenentes :í;; imunhla~es dos mwws de 1~stado, fi~
mada em Bruxelas, a 10 de abl'lf de 1926, e do Protocólo ad1-



cional á mesma Convencão, firmada em Bruxelas a 24 dt~ 
maio de 1934. ' 

Tendo estes instrumento;:; sido recebidos pelo Governo 
belga a 27 de janeiro 

1
de 1937, estes dois ai os entrarão em vi

gor, em relação á Itália, a 27 de julho de Hl37, de acôrdo com 
ns disposices do artigo 12 da Convenção. 

Ao fazer esta comunicação á Vossa J<ixcelencía ,tenho a 
honra de remeter as inl'ln-•as cópia~ certificadas conforrrw 
ria,; ratificações italianas. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa ExcelPn
cia os protestos ela minha mais nlta consirlPJ'açãq. - Villi!n~ 
(agne de Sorinnes. 

DECRE1'0 N. 1. 536 - DE 30 DE MARÇO llE 1937 

Autoriza a firma Leprevo!t & CUI. Ltda., a pesqu.ir.r~r ott.l'o no 
distrito de Epitócio Pessría, município ri" nnettill1·1, 1<:.~
fndo do Paraná. 

O Presidente da Hopública do,.; l<Jslados lJ nticlos do Brasil: 

Usando das atribuieões que lhe confer8 o nJ·L 56, n. 1, da 
Constituição Federal. e tendo em vista os ctecreto ns, 24.!312, 
de 10 de julho dP 1931 (Código de Minas) e fí85. de H rle .h
nPíro de 1936; 

Decreta: 

Art. 1 •. Fica autorizada a firma Lcprevost & Cia. Ltda., 
sociedade organizada no Brasil a pesquizat: ouro no Ll~rreno 
dPnominado Ribeirão das Onças, com a área de quatrocento.~ 
e noventa e seis hectárPs e mil árcs 0913,1.000 H a.}, sitna
da no lugar denominado "Quarteirão das Onças", distrito dn 
Epítácio Pcssôa, municfpio de Bocaim·n. E>'tlldo dn Pflrnmí. -
P mrdiante as seguintes condi('ões: 

I - O titulo de~<ta autorização que f'erá uma via autl'>n
tica deste decreto, na formn fio ~ !i.• rio nrt. 18 rlo Código r!P 
Minas, Rerá pessoal e ::;ómrnf.e transmi!'l"ive\ no" r·asos prrvi;::
tos no n. I fio art. 19 do rr'ferido Código; 

II - Esta autorização durará f!oi~ (2) anos, pod!>ndo iH'r 
ronoYada na conformicl:'td(' rio nrt. 20 rio Córligo de Minas. 
e o campo da pesquisa é o indicado ne~te artigo. niio porll'nd•l 
exceder os limites do terreno acima indicado: 

III - A pesquisa seguirá um plano préestabr.leciclo. que 
será. organizado pela autorizada ~' svhmel11io á aprovnr,ão :in 
!1ovArno, onvido o DPpnrfam.-.nto Nrwionnl da Prorlur,iio Minr
rnl: 

IV - O Governo fhH·flliZilrá a PXCC\ll.:ão rlo pl:mo de CJtlP 
trata o número antPrior. porlPnflo me>'mn nl!ei'al-o. pm•n mP
lhor orientação da marcha dos trabalho;;; 

V Na conclusão dof' trabalho~ de pesquisa. sem JH'I'-

juizo de quaisquer infrrm:ctçõf'~ pPriicla:- pPio novt'rno no ellr
sn rl!1lf'~. !I autorizada rii'VI'J':í nprl'sentar ~0 Mini:;~tf'I'io 1la 



Agricultura, um relatório r.ircunslanciado, ncompanhado de 
perfis geológicos e planta, em ~éla e cóvia, onde sejam inji
nados com exal i dão os córtes que se houverem feito no campo 
da pesquisa, o máxime, da profundidade que houverem atin
gido os t.l'abalhos de pesquisa, a inclínacão ~ rhrecão dos veí
PÍI'IIS ou dPpMítos que "e houverflm descoberto, e:o:pessura mé
dh e llt·ca <los mesmos, seu volúme e teor médio em ouro por 
nwtro et'tliieo de mimírio, bem como outros esclm·ei'Í'l'f'n!ns 
qw• ;;:e l.nrnarem nect'Ssát·ios para o r·econlwcimento r· apr•'
··iaciio da jazida; 

YJ - Do min1írio e material extrahido, a autot'izada ·:ó 
poderá se utilizar, paJ'fl unaJi,ocs e ensáios indústriais dr. quan
tidadf's níio suprwiores a de7. ( 1 O) tom>! a das, na eonl'ormirlack 
do d i:::pm;f n li') ar I. :1.• do df'f'l'f'L0 H. fl85. fie i,'; rlí~ ja !WÍT'o rk 
l!l:W, :-:ti podeud,, rli;;pot· rlo lllrtis, dPpois do iniciátla a lavra; 

VTT Fimun resalvados IJS direitoo de ~m·ceiros. resar.·-
e indo a a H I nl'i7.ada, darnnos e p1·ej uizos que ocasion~r. a o nem 
rl0 rliPeHo. n nfío respond,.ndo o Govnrno ás limilaçõns qnn 
JHl":"am ~obn•vi1· ao título, íla posição dos ditos rlir·eHos. 

ArL 2." - Estn autorização set·á ronsiclernda ah:mdonn
rln [l[II'a 0 efeito rio JHIT'ágt•afo único rio al'L 27 r!n Código dr> 
I\ f inns. nns ;::cguintos condições: 

I - Sô a autorizada não iniciar os trabalhos de P"sqnizn 
rlentm dos seis (6) pl'imeiros mêses contados da rlat.a do rf'
[!'b::lrn a (!IH' >:n rcfPm n art. !~,• dôste decreto; 

H Rê inf.erromiJer o.~ trnhalhos rle pesqnizn, depois 
rle lnieiado~. por ignal espaço rle tempn. o:alvo motivo de força 
nmior. n jnizo do Oovêrno; 

III - Sê não apresentar o plano dos trabalhos de pes
quiza dentro dos Ires (3) primriros mêseR riP prazn n quP ~e 
t·rfore o n. I. dêste artJp; 

IV - Sê, findo o prazo da autorizacão, pra1.o esse con
!.ado da data do regi~tro a que se refere o art. 4.• dtlRte derre
to, sem ter sido renovado na fôrma do art. 20 do Código de 
Minas, - níío apre.~rnt.m·, rlentJ·o do prazo de t.rinta (301 1lias, 
o rrlatórin final. na>; ~onrlir;ÕP<" Asperifirnrlas no n. V rln artigo 
nntrrior. 

Art. ;{." Sê a autorizaria infringir o n. I ou o n. VI do 
art. 1". on nfio R~' suhmetf'r ás exigências da fiF:I'alizar;ão, será 
annlarla Psta (T!Jfnri7nr,fin. na fórma fln nrt. 2R rio C.órligo de 
Minas. 

Art. í.o O tftnlo a que alude o n. I do art. 1.• pagará 
db Rt-lo a quantia fie rrnatrocent.os mil réis (.'t00$000) e ~ó 
Rerá v:ílirlo rletloi~ de trnn~rrifo no livro rle registro rom
rwhmte. na fnrrna iln ~ 5" rln art. iR i! o Código i! f' Min:u;. 

Art. fi". Rm·ogam-;:;r a~ ilispoRiQÕPS em contrário. 
Rio de Janeiro, :10 cll' nwrt:o fie Hl37. 1 Hi" i! a Tnrlepen

rltlnria ~' Hl" rla Rt>p1'thliNl. 

Gl'JTUT,JO VAROAfl 

Odilon. Rrnflrt 
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DECRETO N. i.537 -DE 30 DE MARCO DE 1937 

Autoriza 0 cidadão brasileiro Raúl Antonv a pesquizar ouro 
· e diamantes em terrenos de fronteira pertencentes il 

União, sitttados no município de Rua Vista do Rio Br·a~wo. 
Estado do Amazonas. 

O Presidente da Rrpública dos Eslados Unidos do Brasil, 
u.~mndo das atribu'ições que lhe confere o art. 56, n. f, da 
Con.stitn!ção Federal, e tendo em vista os decretos nume1·os 
24.642, de 10 de julho de 1fl;H (Codigo de Minas), e !'í_R5, de 
14 de janeiro de 1936. r o parecer do Comwlho Sunenol' de 
:->t~g-11ranca Nacional: 

Decreta: 
Art. 1." Fica autorizado o cidadão brasileiro Raúl An

Lony a pesquizar ouro e diamantes em um'a árfla de qnh)h~p
tos (500J hectares de terras devolutas pertl:>ncPnt.es à Lman, 
situadas ao longo da fúixa de te!'l·enos de fronteira, no lugat· 
denominarlo "Arágua-Cnnhã", no município de BOa Yish do 
Rio Branco, no Estado do Amazonas, área de terras essa que 
se limita, ao Norte, com a serra do Arágua-Cunhã, ao •Sul, 
eom o igaeapé Unimf, a Lrste com o igarapr Ur;trieaá e a 
Oóste, colll a :;;erra Mnrutnní, e medinntc ns scgnlnlP~ r.on
dh:õos: 

[, o título desta auf orização, que será uma via autêntica 
dês!r, decreto, na fôrma do ~ 4• do art. 18 do Cõdign de 
l\tina.s. será pe.,n;oal e ~ómentP t.ransrr,'issivel no caso rlo h·~r..., 
deiros necessários on c(ln,jngt• sobrevivente. bem como no de 
c;ucessão comercial; 

li, esta nntorizaçfio dm·ará dois (2) anos, podenrlo ser 
renovada na conformidadp do ad. 20 do Código de Minas. 
n o campo da pesqn i~a é o indicarlo ne~te ai· I igo, não podPndo 
<'WI'der o.c; limite~> no me.'<mo rr,ferido; 

IIT. a pesquisa 5eguirá um plano rn·eP!'I nhell'cido qu1~ 
~crú orgrmiz!ldo rwln nntori7ndo " Rnhmeti!ln à npJ'OYaçfio do 
Gôvcrno. ouvirlo o J1Pp:1l'lnmenfo NaPional da Prorllldio :\li-
nPral: -

TV. o Gov(\t·no fi~ralíznt·~í a PXI't·w~;1n rln plano d!' qnP 
h·at.n o mín!Pl'n unfl'rinr. pndPJlllo nw~mo al!Prn-lo rnra nl'l'
lhor orientn~fio rtn marcha do~ tJ·almlhos; 

V, ?a conclusão dos ft•abalhos de pcsonii'a. sPm fH'P.ittíw 
de quai-"QUPr infn1·mar;ões prdida.:; rwlo Govi\t•no no ~111'"" 
deles, o auto!'izado rleverá uprNHmtar ao Mini;;férin rl:1 _\gri
culfura tl!"Jl J•elntório r.irrnnsfaJwi:uln, nrompanhnrlo do ))C'!'

ffs ge()Jógwos e plnnta. Nn loln P rrípin. nnrlP ~".iam indira
dos com rxat.ldão :>s rwt·fm·ar;ões qnP se houvet·e~r.· fPi!o 110.~ 
t.errcnol". o máximo rla p!'ofnndidarlo que as nw;;n,'f!s houH'
rem atingido, inrlina~iin e rlit'PÇãn do.~ veleiro.:; 011 f!Ppó-"iln<' 
qUI' se honverrrn riPS('.Ohl'rlo, resenn aJH'oximnrla dn~ mf'~
mos, teor médio PJn oueo por mel!·n cúhien r!f' minPrin. Í!r'l!l 

~nmo outros Pí'rlnrPrimf'ntos (]llf' SI' fornarf'Jr.· 1\PPr>~s:'u'ins p:n·:1 
o rnconhecimento f' npr·rciaeão daí' jazidas: 

VI. dos minério_c: r materiais Pxtra'ido.q n auforizadn ~(i 
porlPriÍ Re utilizar. paru analyses e ensáio~ influstriuis. flr 
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quantidade não superior a tOO metros cdbicos para o miné
rio de ouro e igüal quantidade para o material diamantífero, 
na conformidade do disposto no art. 3" do decreto n. 585, de 
H de janeiro de f936, só P,odendo dispôr do mais, depois de 
iniciada a lavra; • 

VII, ficam ressalvados os direitos de terceiros, ressarcindo 
o autorizado danos e prejuizos que ocasionar, a qul'm 
de direito. e não respondendo o Govêrno às Umitações qne 
pos.sarr~ sobrevir ao titulo, da oposicão dos ditos direitos. 

Art. 2.• Esta autorização será considerada abandonada, 
para o efeito do parágrafo único, do art. 27 do Código de 
1\fina.<J, nas seguintes condições: 

I, si o autorizado não iniciar os trabalhos de pesquisa 
dentro dos seis (6) primeiros mêses contados da data do r'l
gistro a que se refere o art. 4• dêste decreto; 

11, si interromper o.s trabalhos de pesquisa, depois de 
iniciados, por igual espaco de tempo, salvo motivo de fôt'C·'f. 
maior. a jui'zo do Govêrno; 

IH, si não apresentar o plano dos trabalhos de pesquiza 
dentro do~; três (3) primeiros mêses do prazo a que :;:e rH
fere o n. I dês te artigo; 

IV, si, findo o prazo da autorização, prazo ê.sse contado 
da data do registi·o a que se Pefere o art. 4• dêste decreto, 
sem ter sido rrnovndo na fórma do art. 2{) do Código dE' 
Minas, - não apresent.ar, dentro do prazo de trinta (30) 
dias, o relatório final, na.s romiições especificad3S no n. V 
do artigo ant.~rior. 

Art. 3.• Si o autorizado infringir o n. I ou o n. VI do 
art. 1". ou não se suhmetPr às rxigAncins rta fisca.limcão, F(!l'á 
nnulada e.~ta nnlorizacão, na fórma do art. 28 do Código d(l 
Minas. 

Art. 4." O tílnlo n qur alude o n. I do art. i" pagm·;~ 
de sêlo a qnnntia de trezentos mil réis (300$000) e só ser,1 
válido depois de 1 ranscrito no livro de registro competente. 
nn fórtna do ~ 4" do art. tS do Código de Minas. 

Art. 5." Rnvognrr.'-.~e ns di.sposi<:i'íes em conf.rário. 
!lio lfp .Janeiro. 30 dr mnrco rln t!l37, H6" dn Jnri~'pt~n

rlêncw ·e 4!)" dn Rep!'ihliea. 

GETULIO VARGAS. 

Odilon Braga. 

J)F}ORF.'T'O N. I . 53A - DE 30 DE MARQO DE f 937 

-~1Mpe-nde os r!{feito.~ áo decreto n. L 506, da 17 de março co?'• 
rente, nos mn;nicipios de Varzea Alegre, Santa Cruz, Q1ti

:J:ará e BtJn Vtagem. no Estad" do Ceará, d11rantP o rlio. 4 
de rrbril I'Íminurn. 

O PresirlentP da República floi-1 EAtarlos Unirlos do Brasil: 
Rr>~oln• AUSJH'nrlf"l' o.~ Pfr>itos rio decreto n. 1. 506, rle 17 

rlP nHil'(;n rorrPniP. ·no!'\ n11miripio.~ rle Vnrr.Pa Ale~re. Santa 
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Cruz. Ouixat·á e Bôa Viagrm, 11o1• I<~stado do Ceará, durante o 
dia ~ rir ahl'il vindoum, afim df) serrm ali realizadas clri•?ÕPs 
mnniripais; t'r'vogadas as dispn::dr:ões t<m contrário. 

ltin de Janeiro, em :m dP mnl'<:o. rir !!!:17, 1Hi" da lndPpCJ ... 
,lt'nrin ,. Hl" da Jl('púhlira. 

GETl'Llú YAI\0.\<o;. 

A(lfllll''lllll"n JtrrgnlhriP.~. 

DECRETO J\. 1 . 539 DF. 30 llFl .MAHÇO JJg 1 !l;n 

n Pn·.~idr•nte da Hepúblira do:i Eslarln.~ T:nido." dn nra~'<iL 
nn tl·'tl da alrihnir;fiu (!H" lhr~ c·onret·r a Cnn<tíitlit;:f\o, d·•c.r1da: 

.\l'i. 1." .Fira apron1do n plano dr· tlllifm·fliPí< para os 
Colegin" :Mili!:u·rs. qur a l•~lr ru·ompanha. a~;;;inadrt p~;o ge
neral dn diYisfio Ent·ir·o 1 :n"p:n· Dnlra. ntini;;:lt•t~ dl' f;;;:i:-~do da 
f;TJPI'l'fl, 

,\t•L :>." J;;· fixaria !'111 ll!ll ano o pt•azu dr• lolerànda pant 
n 1.1"0 do,; ntuaís nnifonne.s. 

AI'! .. :L" Jlcyng-am-,,n a.' di~posirõc Pm conlt'át·io. 

H íoíl•' .Janeiro. :w •k ma rr;q "" f~;;n, f 1 !i" d:t lnd••JH'Il
dl·twin ·~ Hl" da HPTlúhlira. 

GHl'UI,I<l V.\110.\~. 

Euvit·o Gospm· J)ufrn. 

Plano de uniforme para os Colégios Militares. a que se refere 
o decreto n. 1.539. de 30 de março de 1937 

PRIMEIIL\ P.\RTE 

A) Fardmnrmtn ric gaTmr-rlinf' - Cinza aarance 

a) Barn:rtinn -- como a at.ual, com faixa azul ! urqneza. 
trancrlin r borla vermelha, pala preta, ,jugular d~;;l a cor, di."
tinfivo ao branro em fundo garan~e; 

b) CnjJar:rte - Azul t.urqneza morreão pl'atPado jugnlar, 
fixo da mesma eM. com í~st Pias nas PxtrPmidnrles, .ingul:w 
bt·:mco. m·incira com flf' eôrcs n:-~rion:-~i" e l'mblr•ma como o 
!la bar r('! inn; 

r·) Bm!fi - De gabardine cinza rnm fJ·i~o gat·nnre nn 
rop:1. fitn nzul turqnr~za riP rplnloidr. paln pr·Pta, .inimla•· ÔP"fa 
Pt'n· ,, f'lllhlPmn ignnl no rl:1 hnrrPI.ina; 



d) Tunica - .Oe gabardine cinza-chumbo, gola dupla 
azul turqueza, debruada de garance, emblema nos doi.; angu
los, sete botões dourados, com o emblema em relevo, e!lnhõ!J€ 
azul turqueza com vivoo garance e carcela desta eôr, eom três 
pontas e bolões dourados .pequenos em cada uma flesLas. As 
costas ter·ão o feil.in fie dolman, com meio cinto ~~ abertura 
com cau·ela aznl turqncza e vivo garance, como o du,: o:a
nhões; 

e) Colçn -- De gabardine garance, com duas faixai3 azul 
turqm•za. 

B) Fardamento I'Jranco; 

a) Tttn1ca - De brim com gola dupla e ponteiras azul 
t,mqueza em fMma de trapezio; dois bolsos superiorc.~ com 
macho e dois inferiores simples, todos I'Om f10rtinhola t'eta e 
botões dom·ado.-::; RC Le botões dout'adoe; manga eom r~an hÕP.4 
retos sem vívo. 

b) Calça - Da mesma Ca?.enàa, sem lista. 

C) Fardamento kaki: 

o.) Tunica - De brim com o formato igual ao da branca 
e as alterações segninfe.s: ponteira de gola com trl\s ponta.~; 
botões prelos; vivo.s garance nos punhos e ao longo da., casa.::. 
t.'m tod(l o comprimento da tunica; 

b) Calr,a - na mesma fazenda com vivo ao hngo da 
penra; 

(~) 

a) 
r:.t'nnrfl 

b) 
r.~h·Pln 

Gorro sem. pala - Como o atual. 
D) Pf·ferinc P rapote - Do plano atnal. 

SJI)GUNDA PARTE 

A) Em.hlem.a: 

Para n cobertura - castelo prateado nnma e,;rr·pla 
de contornoll prateados; 
Para og tunicas castelo de prata bordado numa 

1lll1'anr·e de rontorno.'t ]:'rateados. 

B) Tlom.breiras : 

a) P11ra o (ol'rfomento de gabardine e branco Fazenda 
da rti!' ria !imil'a rlf' ~nharrline com vivo garance, removível, 
prN'fl" i•1: lirnit•:Jq l'"l' lnnn homhr·rira tr·nn.«versnl P nrn hoÜío 
dnm·udo; 

b) l'nrn " f1miro Tr11lfi -- Da me.;;;ma f:urnda, presn a 
nlflflf!l' 11:1 p~l'le inferior 0 rrnn 1rm hoffío na nnrte ~npPri•H'. 

C) ('hnrlnff'i1·os: 

Pm•r1 n un.i(orrnf' rfl' pnrada --- De metal rlonra•lo com 
.~mdo nzul lurqnpza na pnlmatoria e umn estrela cnnfral nra
l.~>ada: .-ivn garanrP em todo contorno. 



D) Pom-pom: 
Em forma de cone invertido, com as cores nacionais, em 

flocos de lã em duas camadas em cada eôr, eom o verde sobre 
o amarelo. 

E) Cinto: 

a) Para o ttnifm•me de oala: -- De MUro branco, com 
suspensórios, duas fivelas amarelas; fecho dourado retangu
lar, com o emblema do Colégio em relêvo: 

111 Para o uniforme de gaharfline e branco: como o an
fl'r·inJ·. "ll'm o suspensório. 

F) Luvas: 

Para todos os uniformr~. r:::roet.o o kfikl: de fio de es
m1ria branca. 

G) Polaitaa8: 

Cláusula segunda: 
nn brim branco, curtas. 

H) Calçado: 

a) para os uniformes de fabardine e branco: sapato de 
vrrnize; 

h) para o uniforme kaki: borzeguins de couro preto. 

TEROEIRA PARTB 

Combinaçõe.~ de peças e respectivo uso 

1• unifOl'lllle: barretina com pom-pom, fardamento de 
gabardine e sapato de verniz, polainas por baixo da calça, 
:nva branca de fio de escóeia, cinto de couro branco, com 
:::u ~pcn~órios e charlateiras. USO - Paradas. 

2" uniforme: idêntico ao anterior, substituindo-se ape
na,: a barretina oom o pom...pom pelo bonet e o cinto suspen
s.ório pelo cinto simples. USO - Passeios e formaturas. 

:1• uniforme: fardamento hranco, com bonee de gabar
;fine, rinto branco, com ou "em polainas, meias pretas e sa
patos rle verniz e luvas branea. USO - Passeio (sem polai
nas), cerimônias e festas no interior rll" f'diffrios r formnftt-
1'r!S. nllri(fatórío no Rio de Janeiro. 

4" uniforme: farrlamento de brim kaki. hnr;>,egnins fie 
rom·o preto, bonet on ca~quet.~. USO St>rviço interno e ~~m 
fl'lin.çffo para o Cotéoio (com bonet) . 

5• uniforme: como n 2", no quill se substitue a calcn 
~nrnnce pela calca branea. USO Passeio.~ e formaturas. 

6• uniforme: como o 3", no oual se substitue a calca 
branca pela calca garanee. USO - Pa.~seios e formaturas. 

7• uniforme: como no 4•, no qual se substitue a calça 
kaki pela garance. USO Ji'ormatm·n.~ P pn.~sPios (fóra do 
eentro da cidade) . 



AC'roS DO PODBR BDCU'l'AO 

QUARTA PAR'I'E 

Modi{icaçõeB nos uniformet~ 

A) Para oficiais: 

a) no uniforme de gala usarão o cinto talabarl.e em vez 
do rillto suspensório; 

b) o vivo vermelho fio punho da túnica cinza será sub
~l.ill!ido por um golão dourado, comnm a todos Of; pootos. 

B) Pa1•a o pessoal do esquarlrãQ: 

a) bota ou cano de bota; 
b) calção ga,rance em vez de calça, para as formaturas; 
c) capacet.e rmn crineíJ•a, rm vrz ele hnrretinn; 
d) Pspot·a de 1111~ta! hranrn. 

C) Para os ciclistas: 

a) peeneira fot·mada por uma faixn fip linho tmmro, at.é 
pníxirno da Hticulação rio joelho. 

Hio rle .Janeiro, 30 fie mar~.; o df' I !131. 
]Ju/i'"· general míni:::tro ria Gw•tTa. 



Tabela de fardamento e enxoval para alunos dos Colégios Militares 

Número de peças 

Tempo de duração Especificação 
Para os C. M. Para o c. M. 

do Rio·- Ceará do R. o. Sul 

Borzeguinsde couro preto .•.........•.....•••..............•.. 3 3 
Calça de Drim caqui ••...•..•...................•...........•. 3 -4 (1) 4 
Calção de brim caqui. ...•.......•...•.............. ' •.......... 2 2 
Calção de brim branco para ~inástica .......................... 1 1 
Calção de brim zuarte para gmástica ........................... 2 2 
Camisa branca de lã para ginástica . . . .. . . . ................... - 1 

Um ano Camisa de brim caqui ....•...•................................ 2 2 

I Camiseta branca para ginástica ................................ 1 -
I 

Colarinho de brim caqui, preso á tunica ........................ 3 -4 (1} 4 

o 
Gorro de brim caqui (casquetel, ............................... 4 4 - Sapato de tenis para ginástica (par) ................•...•....... 2 2 

c 
"-> Sapato de verniz (par) ......•..•............................... 2 2 
a Tunica de brim caqui. ...•...•....•••......................•.. 3 - 4 (1) 4 .., 
'O ... 
<'li 
g... 

Bonet americano com capa de gabardine ...•..........••........ 1 1 
Calça de brim branco (ou calção) ............................... 1 1 
Calça de gabardine .••.•...•...••..•.......................•... 1 1 
Cano de bota ...............................•.•...........••.. 1 1 

Indeterminado Capote de panno azul ferrete ............•.•...•...•...••...... - 1 
Cinto de couro branco ...•.....•.•.•................•..••..•... 1 1 
Luvas de fio de Escosia (par) ....•...••••......•..•........•... 1 1 
Peleline de panno azul ferrete..... • ... _ ................ 1 -
Tunica de brim branco ....................•.......•.. : ........ 1 -
Tunica de gabardine.. . . . . . . . . . . . . . . ...........•...........•.. 1 1 

Camisa de dia com punhos (branca) ............................ 1 6 6 
Colarinho simples •...•........• ~ .•••.•••..•...••......•...••.. 3 3 
Colete cinza de malha ....•..••...........•...•...•.•.......... - 1 
Cueca de eretone (branca) .......................... , ........... 6 6 
f: scova para dentes .•.•....•.•.........•...•......••........•• 3 3 

Um ano Fronha ....•...••..••..•...•.•.•......••.•..••.........•...•••. 3 3 
Lenço branco .................................................. 12 12 
Meia preta Uo de Escossia •.•....•.................•.......•... 10 10 
Pente de ai Izar .•.•••......................••...•...•..••...•.. 1 1 
Pijama de zefir .....•..•....•.••.........•.....••..•...•...••.. 

1 

3 3 
Toalhas para banho (roupão) .............••...••.........••••. 3 3 

Cii Almofada de paina .•......••.......•..•.•.•.......•...•....... 1 1 
> Chinelo de couro amarelo (par) ... _ ............................ 1 1 
o Dois anos Calcha branca •........•...••..•...............•...........•... 3 3 H 
c:: Lençol de cretone. . . . . . . . • . . . • . . . ............•...........•... 3 3 
~ Toalha felpuda para rosto ..................................... 3 3 

Três anos I Colchão de crina ..•.•.....••••...•....•••.....•.......... ... I 1 

Seis anos Cobertor de lã de côr uniforme .•.....•••.•••••.......•••••..•. 1 1 
Saco de zuarte para roupa .....•...........••......•...•..••... 2 2 

Indeterminado I Cam~;,';:~~':.~;~. ~··.~. :.~~~~:~·: .. ~~ . ~~.·~.·~~.~ . ~~ .. ~~~~.' .. :I 1 I 

OBSERVAÇÕES 

I - Os alunos gratuitos não orfãos receberão as peças 
discriminadas na parte "Fardamento". 

n:os terão seus enxovais diminuídos duma túnica e duma 
calça de brim kaki. 

II - O unifoDme branco s~rã facu'ltativo para os alunos 
dos Colégios Militares de Porto Alegre e Ceará. que, no entre
tanto, ficarão obrigados ao uso da calça ou calção brancos, 
conforme forem classificados no batalhão de infantaria ou 
esquadrão de cavalaria e companhia de ciclistas. 

li - Os alunos do 5° ano e do 6", que obtiverem per
missão para fazer equitação, usarão, ohriga;toriamente, cal
çAo e camisa de brim kaki e botas (ou perneiraS). Estes alu-

I 1) o 1" numero se reter~ ao C. M. do Rio de .aneiro. 
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IV - Além das peças constantes desta tabela. o almo
xarifado do colégio terá em carga, para serem usadas no 
"uniforme de parada", mais as seguintes: barretina, charla
teiras, pompom e penacho e, para os ciclistas, perneira de 
faixa branca. 

V - E' expressamente proibido o uso do uniforme de 
brim kaki em passeio. A diretoria, entretanto, püMri per .. 
mitir o seu uso em trânsito para o colégio e vice-versa. 
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DEQRE'fO N. 1. 540 - DE i DE AHIUL DE 1937 

Dispõe sobre p1·ogmmas ntM Colégio,~ Mililm·es 

O Presidente da República dos Eslados Unidos do Brasil, 
Lendo em vista o exposto pelo ministro de Estado da Guerra, 
rP:;;ol\e, no uso da atrituição que lhe cunfe1·e a Constituição: 

Art. 1! O f 0 ano (repetentes, s1 fôr o ca,:o), e o 2" ano 
dos Colégios Militares funccionam em 1937 de accordo com o 
programa emanado dú Ministerio da Educação e Saude, que 
wm regulando o ensino do G,JJégio Pedro li e dos colégios que 
lhe ,;fio equiparados. 

· Art. 2.0 Os a•, 4•, 5• e 6" anos dos Colégios Milílai·es con
tinuam sob o plano actual de ensino. 

Ar L. 3." Hevogam-se as dispo~ições om contrário. 

Rio de Janeiro, 1 de abril de 1937, H6" da Indepeudenoia 
c 49• da Re-pública. 

GETULIO VARGAS. 

Gen. Euric<J Gaspar Dutra. 

DECRETO N. 1. 541 - DE 1 DE ABRIL DE 193 7 

A7;rotJa o Regullmtento de Toques e Mnrchas para o Ea:ércilo e 
A1·mada 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil. 
no nso da atribuição que lhe confere a Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aprovado o Regulamento que a este 
acompanha, de Toques e Marchas para o Exército e Armada, 
assinado pelos respectivos ministros de Estndo; revogadas as 
disposicões em contrário. 

Rio de Janeiro, 1 de abril de 1937, 116• da Independencia 
e 49• da República. 

Gl!l'ruLio VARGAS. 

Gen. E1u•ico Gaspar Dutra. 

Alm. Henrique A . GuiUumL 



VEUltE'l'O N. 1.542 - DB 1 DB ABRIL DB 1937 

Autoriza a ahenação dos títulos dupomvei& do Jn8tituto Ben
jamin Conslanl e do Instítutn Nacional de Surdos Mudos. 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, 
tendo em vista v. autorizacão contida no art. 108 da lei 
o. 378, de 13 de janeiro de 1937, decreta: 

Art. t. • l!,ica o Ministério da Educação e Saúde autori
zado a fazer a alienação dos Utulos disponíveis perLencentes 
ao Instituto Benjamin Constant e ao Instituto Nacional de 
Surdos Mudos, devendo a importância resultante dessa ope
racão ser em}Jregada nas obras de remodelação, respectiva
mente, dêsses estabelecimentos de ensino, observado o dis
pusLo no al't. 122 da lei n. 378, de 13 de janeiro de 1937. 

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, t de abril de 1937, 116" da Indepen

dência e 49" da República. 

Gti.TULJO v ARGAS. 

Gultavo Capanema. 

I ~~:t:liKfO :!'>. l.fl13. IJE '! IJE ABRIJJ DE 1937 

Arwova p1·ojéto e orçam:rnlo pm·a a e.1;ecuçr!o de melhoramentos 
no cSif!Ç(Í{) H lll'I'C!Ilono de Fre.itas". llt/ nêdc de Viação Fel·-
1'1'11. J.',·d"i ol dn llio nrondc do Snl. 

O Presidente da Itepublica dos Estados Unit.los do Brasil: 
Atendendo ao que solicitou o Estado do 1\io Grande do ::In!, 

nrreudatario da Hêde de Viação Ferrea Federal do mesmo Es
t;ldO, e de acôrdo com os pareceres constantes do processo nú
mero 3. 72f-37 .. do Prufocolo da &>rretaria de Estado da Viar;ão 
~" Gbras Pública•, 

Decreta: 

Artigo únien. Ficam aprn\ad!•t:: o prujélo •• respl'dÍ\o •Jr
~;anwnt.o. na ímpurt:nwia de !1 ;1,94$531 (novf' <\tmlo., qnall'll-· 
l11'lltos n noventa o qual.m mil qninhcnlos e trinl:t " nm n'ln. 
que com êste baixam, rubricados pPlo Direclor du Exvedhmle 
da Secretaria cln Estado dll Vi;tção (' Uhras Píthlíea;,;, Jmt·a :1 

.:xecucão •le nwlhoramentns, eonstnntes da instalaçãP de dois 
t'Ompadiuwntos sanifarios e rlo fec.·hamouto do paleo da resi
dônoia dn ag·•mtP. na ni'taçiín "HerCJii:.lno de Ft'f'i!.a~". no qui
lornetrt• 68 da linha .. Ba"ilio a Jagn;wf\o''. da l'h~dP tle Yi:u:ã:) 
I:rrrea Federal do Hio Grande do Sul. 

§ 1." Depois de apuradas em regular tomada de conta~. as 
despesas u.ue forem realmente efetuadas, até o maximo do or-



•• 
t•nnwnlo nra npt·v .''" .. ut·üo levadas á eonta do "Fundo de 
~Jelhol'amentos" dn Rêde, de acôrtlo com o contráto de arrenda
nwn.to em vigor. 

§ 2." Para a execw.;ão das obras citadas fica mareado o 
tn·azo de ll'ês mêses, contados da data da pulllicacão deste de
creto. 

llio de Janeiro .. 2 de abril de 1937; 116" da Independêneia 
n 49" da República·. 

GBTULIO V AROAB. 

Jlarquea doB Reis. 

DECRETO N. 1.511, DE 2 DE ABRIL DE 1937 

Aprova p1•ojéto e orçamento pm·a a construção de um desvio na 
estação de "Coxilha". na IMde de Viação Ferrea Federal áo 
W u n rmule do Sul. 

O Presidente da Republica dOB Estados Unidoe do Brast.: 

Atendendo ao que solicitou o Estado do Rio Grande do Sul. 
atTeiH1atario da Rêde de Viação Ferrea Federal do mesmo Esta
do, e de acôrdo com os parece1·es constantes do processo 3. 723-
37, do Prolorolo da Serretarin de Estado da ViaciW e &'bras Pú
blicas, 

Decreta: 
Art.igo único. Ficam aprovado.> o pmJéto r. respectivo or-· 

1;amentu, 11a importancia de 18: [,21$776 (dezoito contos cento 
,. vi11te e nm mil set.eceotog e set.cnt.a e 8eis réis). que com 
êste baixMn, rubricados pelo Diretor de E.."{pediente da Secre
t ít·ia de E->ladn da Viaoão e Obra~ Públicas. para a construção 
dco um dP~vio, na estação de "Go:xilha". no quilometro 381. 575 
ôa linha "Santa Maria a Marcelino Ramos", da Hêde de Viação 
f.'erren Federal do Rio Grande do Sul. 

§ 1." Depois de apmadas em regular tomada de contas as 
d~'sposas que forem realmente efetuadas. até o máximo do or
r;r:ment.o ora aprovado, serão levadas á conta do "Fundo de 
Melhoramentos" da Rêde, de acôl'do com o contráto de arrenda
mento em vigor. 

~ 2." Para a execução dn obra citada fica mareado o prazo 
<f,• trinta dias, contados da dat.a da publicacão deste decreto. 

R i o de Janeiro. 2 de nbril de t 937; H 6° da Independência 
e .19" da República. 

GETULIO V AROAS. 

Marques dos Rer.. 
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PNCHETO N. t.5i5- og!! 1m ABHIL m: 1937 

.1.J11'0lill pru.il.llo c orçamento tuu·u munenlo e uwdi[icaçiio <I~ 
linhas, 1111 Ràlc de Víaçiio Ji'él'l'ea Pedeml do Wu Grande 
do Snl. 

O l're~idenl.e da lle(Jública dos E~ladus Unido,: tlo Beasil: 

,\londemln ao que f<Olicitou o Estado do Rio Grande tio 
:-:ui, t• d•J ;wôrdu com us parceems prcsta.dos, dPcrela: 

Artigo unieu. Ficant aprovado~ o projeto e o ol'çamenLo, 
lia i mpol'lauei:J de 120: 895~H6ti : cenLo c viuk conto~. oi I o
centos e no\'enta e t~inco mil olloeenlOF e se~senla e sei~ 
rt'is), os qtmi::; ora ha ixu, rnhl'icados pelo dil·chll· de F:xrw
dien!•• da Seei·ctal'ia de Estndo da Via!,'ií.n " flhras Púhlieaf<, 
vara num9n!o c uwdifícaçãu dt• linhas 1m c,;taçiío "PO\u 
Novo", sil.uada no quilometro 5G7 + 177 da linha Ut\ Cacet!Ui a 
lHo Gt·amle, da Rt'drJ de Viação Fél'l'L':t Fetlera! thJ !Uo Graud•.• 
do í-'ul. arecndaua áq ncllc Estado. 

§ 1.0 Depoi::: de apuradas em regular to ma da de eonlaR, 
as despesas que forem realmente rfetuadat', nté o maximo do 
Ol'{,'amenl.o ora HtH'('v:ulo, sPrão ioser·i!as na cnnl.a do "fundo 
de melhoramentos" dtt rcfrrlda IWdr, de cnnformidade eom o 
t•ontra tu ele ar1·eudamento PDl vigôt•. 

~ 2.0 Para :t I'Onclusfio cla;o; obJ'aB. l'ka fixado o prrnm de 
10 (dez) mêsm:, a t·.nnlnr da data .. m que a H••d,. ft'>1· uolifi
eada det:te decreto. 

llio de Janeiro. 2 de abril t!e 1937; J 11\0 da IndPtwu
,r~neia e 49° da neí!ública. 

GE'l'ULio VARGAS. 

ftfm•q11r•s tios Reis. 

AJii'UI:/1 o Acú1'du Sul-ilmet'icuno (Regional) de Rádiu-comuni
caçfieH, finl/fulo rm Rw~nos .4ires, em 10 r~r: ab1·il i/,~ 1!)35 

Dern>l a : 

At'tigo t·tn it·o. Fie li aprovado 11 Acordo Ku!-AtiH:riea no 
(HPg-íomd) de iHtulio-eonnmienções, l'il'mndo na eidndP dP Bm•
nos Air,.~. t•m 10 d•• :1bl'il dt> 19:15, qllt~ fui mand:lll'l ;ulotar, 
eín caml(•t· pl'o\·is\wio, a pa!'tit· rh• 1 de .iatwit•t~ dP JB3ti. 
!JOl' ato do mini,,fi'O rl::1 Viação e Ohrll>O Públicas, ,. rll.in h·xlo, 
em pol'tngm~;o; e P~panhol, haixa com o presentP rlrndo. 
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Parágrafo Ú·llico. Fica res~ulvada, quanto ao avônuícc 
n. i do referido acOrdo, a tn·ct·rogativu que a;;segu r a à União 
o <lireito de propriedade e posse das ftcqul\nclã"!l, bNn como 
o de distribuí-las de cônformidade com o intcn'::1sc f'l'l'Ul dos 
servicos de rádio-comunicacõee. 

Rio de Janeiro, 2 de abril de 1937, 1Hi" da Indepen
dência e 49" da RPpública. 

GETULIO VAHOAS. 

Marques dos Reis. 

Acuer!~o Sudamericano (lleuional) de Rndioco.mw?icacionell 
concertado entl'e las wlministraciones de los siguientc11 
países: i\J•gentitw, Bolíl•ia, B1·asU, Chile, l'al'af11'11!f 11 
Uruuuay. 

. Las administracioncs I'C(ll'E'senladas Pil la Confcrcnril\ 
Sudamericana (Regional) de Radiocomnnicacioncs, reunida 
cn Bueno;; Aires, formulan c! presente Acuerdo para ser l!lo
metido a la aprohación de los Gobicrnos resprcl i vos: 

ARTLCULO 1 

SEPAFtACIÔN MiiHl\t.\ EN KC/S. ENTRE Ef\T,\CIONES DE RADIODI· 
lTS:tJ:'>i 

§ I. (J) La scp:u·ación mfnima en l\e/s. a olJ.scnnt· r.nh·e 
dos estaciones de radiodifusión qne ntiliccn ft·ccncnci:I:o: dife
rentes cn la b:mda ·de ondas medias (550 a 1500 Kc/::., ambas 
incl uc:ive}, SCI'tt ílc clirz ( I O) Kc/s. La frretwnc ia por I nllnrr~ 
que dt'sígnn a cad::t c:fl1nl t'.•l'minarú cn c! núnwro cero {0). 

(2) La scparaeiâri entre do:; cstncioncs dü radíodJfn:s.ión 
uhicadas cn paísüs diferente;:; rtür se cncurntt·c·n a rneno, do 
·100 Km. dn lt:s !'1\<:pr>rlivus fron!uas s•'t·:\, pm· lo nwnnf', d·~ 
win!r• (:?0) Kr/s 

(:!) J~a sepnraci6n mínima cnll'c c~lacioncs de rtuliotli
fnshín cn Ia baHda de ondas media<> cot'l'r:~ponrlíentc<> a M m
leviclro, Buenos Aírrs y La Pbla o punl\J,; inlel'medio« ~Pl':Í 
d1• vrinlc (:W) Kc/s. 

§ ::'. La separaciôn mínima a olJserv:ll' cnln1 dos c~tac:o
IJc~ de radiofusión. t·n la banda de ondas in!crmc!lias y corta~ 
(frecuPneias sllpl)riorcs a 1300 Kc/!'1.) dr> íli!'linlC':' paí>e~ 
í>Udmncricanos, será preferentemente de veinle (20) Kc/s. y 
nHrH:::t menor de diez • ( 10) Ke/§. 

Leis de 1937 - Vot. I !G 
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ARTtoULO 2 

POTENCIA DE LAS EST.\CIONES DE RADtonnmsiÓN 

§ L ( 1) En principio, la poLencia de las estaciones dtl 
radwdi fusión no dPbe e.xceder doi valor que permita asegu
rar, económicamente, un servic1o nacional eficaz y de buena 
calidad en los límites de! país considerado. 

(2) Cuando la potencia de una er,~tación ubicada a menos 
de cien (100) kilómetros de la fronlera sea de cinco (5) o 
más kilovatios, se utili~ará un sistema de ant.ena reflectora, 
dirigida bacia el interior dei país a que pertenece la estación. 

(3l.. En el apéndice n. 1 se mdican algunos tipos de an
tenas dirigida>: aplicahles ai caso previsto en el parágrafo 
nnterior. 

§ 2. .Exceptúanse de las limitaciones previstas por el 
presente artfculo a Ias estaciones correspondientes a las ciu
dades de Aaunción del Paraguay, Santiago de Chile, Buenos 
A ire& (Argentina) e y 1\lontevideo (Uruguay) . 

ARTiCULO 3 

DEFINICIÓN DE POTENCIA 

§ 1 . i:ntiéndese por potenoia de un emisor de r~Idiodi
fusión la potencia de la onda portadora suministrada a la 
antena Pl1 COndicione~ normales de funcionamiento. 

§ 2. Adóptans.e los métados indicados en el apêndice n. 2 
para la df:l~erminación de Ia poLencia de los emisores de radio
difusión. 

ARTíCULO 4 

Cf.ASSIFICACIÓN Y DEFINICIÔN DE C'.ANALES 

§ 1. (i) Para 13. repartieión y empleo de las frecuencias 
comprendidas en I& banrJa de ondas medias (550 a 1500 Kc/s.) 
se establec~ la siguiente clasificación: 

a) canal exclusJVo; 
b) cnnnt corn1íll Internacional; 
c) cannl común nacwnal. 
(2) ~~> ll~n,nr(! rnnnt una banda d!'l diez (fO) Kc/s. de 

ancho, o sea cinco (5) KeJs. a cada lado de Ia frecuenoia 
portadora asslgnada. 

I 2. Se denomina : 
a) crmnl e.rrftt.gil'n. Pl asia:nnrlo n un país pnra su uso 

exclusivo y llbre de toda otra emisión en el 
mtsmo canal, ya sea dei propio pafs o proveniente 
de los demlis pafsea aignatarios; 
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li) cn;wt cóiJIIÍlt htfcr!lt:l':,ll!!d, d üsig11tldo i1 miíi> de 
Un ttlifs · sitttatãrio y que ptl!!dti sei' ilti llzado 
l':limtiftineamenté; 

c) canal t!IJ#tt1n naeion11t, e! asignadtJ êxclusi:Vamenté 
ii un lJII.fs y qti~ dentrd d~ srl terrJtório plidrá 
ser rtUUZadô slttltlità!H!atnente por! más d~ titl!l. 
estlnlldn. Sítt êtnbargú, dds o tnâii pafsés signatários 
l}ôdi'áb ponersê de a~tlàrdo (Jara el tiíió sfllitiltAnao 
de ut~titts de ootós eát11Ues, del:iiéfidose téner eil 
cuànta, pá.r!t ellu, la . libiõàdlórt y lá poterloià de 
lãs éStâéiónéá qtié lós utiliilefi. (Ver atH!ndlcp 
d. 3). 

§ 3. Íjara ht di!tribuõión dê fréêuàticin~, sérVll'áll cotno 
Ho;·m:!f', ::ll prlncipio, lu.,; slgUlenit~B trtcldt·n,;: I!Xll'il.siitu tei·"' 
ritoríal, población, configuraei6ti ~eográfhlli é iliipdrtiltleid 
ad(füitfdã ptu· los serviêiôs de ràdiôdlftlsiõn y stis flecl.'6i
dãdes. 

AtlT1dUtO tL 

COKD!EliONBB Ir. OUMPLlR POÍ't In\8. BBTAGI9NES DB RADIODÍFU~IÓN' 
llN LOS VJFI!lRENTl!IS OAl:'tALEB. (VBR APÉNDIOBS NOS. 4 Y 5) 

í t. tá potert~fà tfifnitna cotí tltlé dllfiérán . ftlfidltttll!r litá 
éStáófóíii!s 8tt los Mnàle.S üélustvus qúél:là fijtitlfi t!n élnco 
( 5} ltllovlltiós. 

§ ~- ( {) .tilstãblêêe§ê útt i,Jiát6 dê doi C!J áfiós ~Afd lrt 
ocupación de los canales exclusivõs éd l!is Mrttliclóótis firê
vistas en el § i . 

(2) Las administra~ionea de los países signaLarios se 
pondrán de aeuerdo para la mejor utilización de los canales 
e:orolusiYos que no hu.bieren . sido mmpades. en el término y 
comliciones previstos en e1 § .1 7. parágrafo (i) arilerinre.s. 

§ 3. Cuando una administración signalaria se propongu 
ubicar una nueva estaeión en un canal no exclusivo o cambiat· 
la frecuenoia asignada a las esLae~enes . q:ae figtJran en la 
lista de dittribueión de' froou~nciaa de! apéndiG& n. . .&, 
pr&lleder~ de acuerda con la última parte dei in0i.se c} dei 
ar, . .!; § 2. 

ARTtOULO 8. 

OALIDAD DB LA8 iMf8foNEfl . llóó!;l'liii.AilftSH fif'ml 1-Af:l 
A6MtN't!M'I\AétbH.M Y ÔTRÕê óMA#if8M6~ 

(Vfi!R APfNbfos N. 5) . 

§ I. ( 1) Lá êleéóióii y tnáfH!jo dà 16~ dparUd§ de F?misit:Hl 
deberá inspirarse en los más recientes progreso.e de lã tilt:tlfé~. 
adoptãtídósé a titl fitl lõ!l dlêfáffiêfiês dêi COft11té Con<Sultivo 
Jtitài'tiaeitlnal d~ Radiooomütiicãêiõtlés (C. c. 1. k.), {JíMi ... 
:Hilãtrnénté éfi Iti que fespêlita à lã eiãctitud, ll ta ~stabllltll'rd 
db !li fredü~tlcid éffiiLidrí, a lá ptii'@za de 1!1. éfiifsión ' li lrt 
modulación. 
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(2) Las administraciones se e.sforzarán para que, en el 
menor plazo posible, las emisiones de las estaciones radio
eléctricas de sus respectivos países no excedan los limites 
máximos de tolerancia e inestabilidad fijados en e! Regia
menta General de Radiocomunicaciones (anexo ai Convenio 
Internacional de Telecomunicaeiones de Madrid, 1932). 

(3; Sin embargo, en radiodifusión, para los canales 
internaeionale.s, se recomienda redueir los valores de tole
runcia indicados en el mencionado reglamento. 

§ 2. En caso de que no fuera po:Sible evitar intermo.du
laciones que pudieran incidir en frecueneias asignadas a 
otro.s países, cada país signalario procurará que sus ri:ls
pPctivas estaciones estén geográficamente separadas entre sí 
po1· una distancia, en metros, superior a cinco (5) vece.s la 
wngitud de onda. Se tomará como punto de referencia a la 
eslación de menor frecuencia. 

§ 3. A los efectos dei eficiente contralor de las froonencias 
emitidas, las admini.straciones se intercambiarán informes 
relativos a la exacti tud y estabi I ida<!. En dichos informP...s ~e 
indicará e! lipo de instrumento empleado y la exactitud 
aproximada de .sus mediciones. 

§ 4. Se 1 ecomienda a los organismos, tanto nacionales 
eomQ internacionales que tengan como fundamento principal 
de sus aetividades el desarrollo de la radiodifusión - tal 
como la Unión Sudamericana de Radiodifusión en e! orden 
internacional - que presten su colaboración para e! logro 
de los propósitos enunciados precedentemente. Las gestiones 
que voluntariamente hagan esas instituriones serán conei • 
deradas, dentro de este coneepto de eooperación, por las 
respectivas admini.straciones. 

ARTtCULO 7. 

>EMISION'ES SUSCEPTIBLES DE TURBAR LAS BUENAS RELACIONES 
INTERNACJONALES O DE AFEG"fAR EL SENTIMIENTO 

N.\(]!O:SAf, DE 01'1\0S PllEBLOS 

§ 1. Las administraciones adoptarán las medidae necc
sarias para que las noticias o informaciones que propalen 
las estaciones radioeléctricas, y en especial Ias de radio
difusión, referentes a los pafses signatarios o adherentes, 
especialmente las de carácter polftico, sean minuciosamente 
controladas, a fin de asegurar su seriedad y exactitud, 
debiendo exigirse que ellas se obtengan de fuente.s insospe
chables y que estén debidamente confirmadas. 

§ 2. Deberán evitarse Ias propalaciones que contengan 
términos o conceptos injuriosos o difamatorios, o simple
mente equívocos, para otros pafses signatarios o adherentes 
o sus autoridades: como también toda clase de trasmisiones 
que visiblemente tiendan a per.iudicar las buenas relaciones 
internacionales. 

§ 3. Las administraciones velarão por que las estaciones 
de radiodifusión de su propio país se abstengan de tomar 
partido en favor o en contra de las diversas tendencias 
polfticas o sociales que actúen en los países signatarios o 
adherentes. 
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ARTtCULO 8. 

RETRASMISIONES 

§ 1. Las propalaciones que efectúe una e.c;tación no 
pueden ser retrasmitidas o irradiadas ai mismo tiempo, t.olal 
o parcialmente, por otras estaciones sin permiso previo o 
convenio ai respecto con la estación originaria. 

§ 2. Durante la retrasmísión, la estación retrasmisora 
dará a conocer en tiempo oportuno el carácter de tal, men
cionando la seiial distintiva y emplazamient o de la eslación 
originaria. 

§ 3. Las administraciones, a petición de parte interesada, 
asegurarán, por los medios que sus reglamentaciones internas 
autoricen, el derecho que en Pl ~ 1 gc rcconoce a l[l, estación 
'originaria. 

ART1CULO 9. 

CONFERIENCIAS PERIÓDICAS ENTI\E LAS ADMINISTRAC!ONES 

§ i. (i) Las administraciones signatarias convienen on 
reunirse en conferencias periódicas, eon e! propósito rlo 
resolver de común acuel'do los problemas qne presenten las 
radiocomunicaciones. 

(2) Las conferencias se reunirán con intervalos no 
mayores de dos anos, en los pafses y dentro de las fechas 
aproximadas que se determinem en la conferencia prece
dente. 

§ 2. Las conferencias estarán compnestas por delegados 
de Ias administraeiones y representantes de las instituciones 
u organismos vinculados a Ias radiocomunicaciones y de las 
eompafífas, grupos de compafifas, entidades o personns que 
exploten servi cios o industrias radioeléetricos. 

§ 3. ( 1) La organización de una conferencia e.c;lará a 
cargo de la administración de un pafs donde deba re•mir~a. 

(2) La precitada administraclón comienza a ocupar:<f! do 
los asuntos cuatro meses después de la clausura de la 
conferencia precedente y su misión termina cuatro mettes 
después de clausurada la conferencia que ella ha organizada. 

(3) La administración organizadora fija el lugar y la 
fecha definitiva de la conferencia a su cargo. Con nna 
anticípación de seis meses, por lo menos, a esa fecha, dirige 
las invitaciones a las demás administraciones. 

§ 4. (i) En e! término indicado en el § 3 (2). la 
administración que tuvo a su cargo la últ.ima conferencia 
publicará y dis·tribuirá la documentaci6n pertinente y pal'<ará 
a la organizadora de la próxima los documentos que alaiifln 
a Ia conferencia venidera (cuestiones pendientes de sOlución 
y nuevas que se originen) . 

(2) La administJ•nc:6n or:::aniznrlorn d:> !11 confrrPneia 
venidera. ccntrnliza. coordin~. y rli.dl'ihnyc a las (lem:íf: admi
nish·aciones l.odos los docnmrntos relatiYn~ n b confrrr>nrb 
a sn cargo con e! ticmpo suficirnte para permiti1· su estudio. 



§ 5. E! .Reg,lamenLo intel'IlQ Qil ;Ias conferencias será. 
e! adoptado por Ia Conferencht. de Buenos Aires, 1935, tal 
como está redactado o con las modificaciones que la nueva 
confei'encia estime conveniente introducirle. (Ver apéndi
ce n. 6). 

41\TtcULO 10 

REOISTitO Y UTILIZAOIÓN DE FRECUBNCIA!!I 

§ 1. ( 1) a f in de que en todo momento se esté en con
diciones de asegurat• buenos servicios, lae administi·aciones 
se informarán directumepte, y con una anticipación razona
blc, las f;·ecuencias <1ne nsignen a sus estaciones, expresadas, 
en prime!· lngar, por su frecuencia en kilociclos por segundo 
(I{c/s), y a continuación, entre paréntesis, por Ia longlh;td I e 
onda nproximada en metros. 

(2) La comunicación estipulada en el parágrafo (1) se 
efectuará, en todos los oa90S, lnde[Hlfldientemente de la que 
os de práctica enviar a la Oficina de la Unión Internacional 
de Jus Talacomunicaciones. 

(3) Las modificaciones proyectadas, asi como los datos 
relativos a las frecuencias en uso, deberán consignarse de 
~:~cuerdo con el modelo adaptado por e! Reglamenf.o General 
de Radiooomunicaciones (anexo al Convenio Internacional de 
Telecomunicaciones de Madrid, 1932) para la publicación de 
la "Lista de Frecucncias". En lo que respecta a las estaciones 
ele radlodifusión se comunicará, ademãs, el horario normal de 
trabajo. 

§ 2. ( 1) Antes de asfgnar determinada frecuencia lllS 
administrnciones conpultarán las respectivas "Listas de Fre
cuenclaf', y no asignar~.n aquellas que sean susMpLibles ie 
molestar los servicios de las oh· as administraciones. 

(2) En el caso de que una itdminj.stración asigpe qna 
ft•ecuencia que moleste a otra ya asignada, la frecu~?ncia ad
judicada con poslerioridad deber;l ser abandonada. 

§ 3. fSi Cil" e! término de dQS afíos, a cçmtar (,te la fí!Cb8 
~n q1,1e fué registrada un1,1 frecueucla, no se hubiere hecho 
u.so de ella Por la est[\ción qetermlnada, el registro cQr\lCI;lrá 
rlP validez para los pnisf's signatarios, salvo aviso cn contra
rio. )!;n esle últirno e a<> o la vali dez de! registro rte la frecuen,.. 
cia se estenderá, por !los f\i1os más, vencidos los cunles, de no 
naberse utilizado, la frecuencia quedará vacante. 

ARTtcULO fi 

APROBACTÓN D.EL :\f!UEI\DO .. DENUNCIA, ADIIESIÓN 

ft t. Las administraciones signatarias harán conocer 
S!f aproba~lón ai pr.e~ent~ Acu.e~d? en el más breve plazo po
Slble, mediante notJfwación dirigida a la adminlstración or
ganizadora de esta Conferencia, quien Ia pondrá en COtllltli
miento de las demás a(lministraciones signatarias o adhe
r~nt~s~ 
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§ 2. Cada administ.ración tiene el derecho de denunciar 
el presente Acuerdo. La denuncia se h ará por medio de noti
ficación dirigida a la administración organizadora y produ
cirá efectos desde la ~xpiración del plazo de seis (6) meses, a 
partir de la fecha de recepción de la notificación por la admi
n istración organizadora. 

§ 3. El presente Acuerdo queda abierto a la libra adhe
sión de las administraciones sudamericanas. El procedimien
to de adhesión será el miemo que el determinado para el in
tercambio de las aprobaciones. 

ARTíCULO 12 

VJOENCIA DEL ACUERDO 

El present<' Acuerdo entrará en vigor el 1° de cuero de 1936. 

En fe de lo cual, los Delegados respectivos firman el 
presente Acuerdo en un ejemplar que queda depositado eu 
la Administración argentina, la que remitirá copias a cada 
Atlrninistración signataria. 

En Buenos Aires, a los diez rlías del mes de abril de mtl 
novecíentos treinta y cinco. 

Por At·gentina: 

Adolfo T. Consentino. 

Por Bolivia : 
J. Rodas Eguino. 

Por Rrasil: 

João do Valle. 

Por Chile: 

A. CastiUo. 

Por Pnraguay: 

l!ttm A. Levigne. 

Por Uruguay: 
Cip1'iano Herrera. 

RECOMENDACIONES 

Reducción de las emisiones no esenciales al tipo 
de comunicación considerado 

No obstante que hasta el presente no existe la posibilidad 
de eliminar totalmente las perturbaciones que la irradiación 
de armónicas de In onda portadora produce. diehas perturba
ciones pueden ser reducidas sin gastos excesivos. 
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SE fiECO:.liE?WA : 

1. - Quo la tolerancia máxima de la intensidad de cam
po do las armónicas conespondienles a fr~cuencins Inferiores 
u 3000 Kr./s. (ondas snperi01·es a 100 metros) no exceda de 
0,3 mV/m., medidos a una distancia de cinco {5) ki16metros 
de la cstaeiôn emisorn. 

2. - ()uc oti·as emisiones no esenciales que no cstén en 
relación armónica con la frccuenciu asignuda (rmiúones pa
rúsitas), scan btalmcnte suprimidas. 

3. - Que, en todo caso, aún cuando sean cumplidas las 
condiciones previstas N1 cl panígrafo 1, las administraciones 
int.ercsr:clas, tomando rn cnenta los pr·ogresos de la léenica y 
las vosi!Jil!dades economiras, se esfuercen por suprimir toda 
mlci·ferencia eausada por irradíación <Je armónica> de la onda 
por! artOJ':l.. 

La 11onferencia Sudamnric:ma (Regional) de fiadioco
municaeiones ncuerda manifestar su nnhelo en ordcn a que 
las ndminish'nciones tomen las medidil!' eondurenles para qne 
se mantrnga ol número do estaciones radiogoniornétricas ter
rt'3t r"PS qno span nrcí'~"1lit'ias parn asrgm·ar las comunicnciones 
y sitmtrionr,: con~!nnl•'s con las arJ'onnYr~. 

Sn recomienda a l:!s arll::l:;l~õll'aciones que procuren fa
cilitar Ia comunicación internacional de las estaciones de ra
diodifusión do lo.J países signatarios y aJherentes con el fin 
de permitir económícamente el intercambio de sus pro
gJ•amas. 

APÊNDICE N. 1 

(Art. 2) 

De acuerrlo con Ia técnica actual y considerando los re
ntltados f:worablrs obtenídos con el empleo de antenas di
rigid:l~, esta Confprencia presenta cn el apéndice adjunto 
alguno,; diagmmas dcmostrando las combinaciones que se 
puedrm rralizar empleando an~ena y reflector. (Se ha em
picado c! término "ref!ector" para distinguir otro elemento 
irradiante, que no sea la antena principal, pero se hace no
lar que dicho reflector puede ser o no alimentado, según se 
indica ai pie de cada figura.) 

Es recomendable el uso de antenas dirigidas en los ca
sos enunciados en el art. 2, pues los gastos de construcción 
de dichas antenas no son prohibitivos y los resultados prácti
cos concuerdan con la teoria en las instalaciones correcta
menle realizadas, es decir, se logt•a un aumento de irradia
ciôn de 50 a 100 o/o en la dirección deseada. 

Tómese por cjemplo do~ antenas verticales similares 
x - x como pnnlo de fucnte de inadíación y distanciadas 
como rsll'i. ilustrado en Ias figuras i y 2. 

Si la separación de las antenas es de una fracción muy 
pequena de la onda empleada, la diferencia de fase en las 
corri entes circulando cn ambat: será tamhién esc asa, En este 
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caso para obtener la diferencia de fase deseada será nt!ce
sario emplear equipo apropiado para variar la fase en las 
Hneas do tt·asmisióu quo mwn las antenas. Si el equipo adi
cional no 1'\C emplea será imposible obLener cualquier efecto 
dirE'ccional, es decir, que el resultado gerfa 1'1 mismo si se 
empleat·a solamente una antena vertical. 

AI aumenLat' la distancia desde 11-i de onda hasta algo 
má3 de 112 onda, cxislen posiciones donde los campos de 
las ondas irradiada:; se snmarán o se anularán, y como re
sullado se PI'Oducirán condiciones pan•l'ida~ a la.~ que de
murstran los diageama.s pohl'C'.,. 

i.•~•/t /'f;l..t!M~W"'f'b.S 
01~ rÃ.v:;t~t>o~ 

~ 
"'-f!•<tv IJ/Mtfctt:t~'edf p!t~r.• 
por~.,!' 11JL1Pl""' 
de ~/'WW'f~l#tl 

' t"tt;,:} -

fN!P.J...t!.CTOAt~~};,). 

0~;;,0, d# ph•s~ 
~>'!{lfl<l.OI'f/Jf'l("nl~"?dl~c.l~rt!• 
p~-= •r..-..dl.rt;it~ tÜ(Hifnf':.<~ll' 

"'~ .. r e:...eA<-.eNro!t. 
C. .. T ... C'I;tAo.t)OJ 
}l'.DeOAI~ 

#ef!•clo~" #1-.,l.ttdo t"n'l P,tst 
fJ!Or itrl•r,~d·t1 .d<llinlr;J . ~ 
t..tVtf111$~io 

,R~,-LI!C'T~ :t! ~:., .. -'\ 
~-~--,--....;.. 

s..-· "'"""~ ii'Yf'«lor -..'fJertl~ -~~ ... ,~ 
t>~?·- ~;-.:_,.,;;~·Jg !J'-1 ii'JI''!,.,.!J ... ... 

En el plano adjunto, lns condiciones seiialadas cn las 
figuras 1 y 2 demuestran el resultado de alimentar dos 
antenas en fase por intermedio de lfneas de trasmisión ade
cuadas que controlan las fases de las corrientes individua-
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les de las antenas. La separaoión entre la antena y su corree
pondiente refleolor es de una distaneia de cierta fraooión de 
onda. En figura 1 la separaoión -es de 1/4 de onda que da un 
resultado de forma elíptica. En figura 2 la separación es de 
:l/2 onda y el resull.ado torria la forma "figura 8" que demu
estra que ta mayor parte de la irradiación es bacia una di
rección, y c as i nula en dirección perpendicular a la primera. 

El sistema empleado para obtener el resultado seiialado 
en las figuras 3 y 4 es algo diferente; en este caso la porción 
reflectora no tiene ninguna conexión física con la antena propia 
y es alimentada indireetamente por irradiación de és ta. En 
figura 3 la separaeíón entre la antena y el reflecfor es de 1/4 
àe onda lo que causa un retardamiento de fase de la corri~:nlo:J 
en C'! rcflectot· correspondienle a 90". El resultado es de 
forma abanico. La mayor parte de la irradiación se protfncc 
tm clirccción de la Hnea imaginaria que une ri rf'rlector a la 
HnlPna y mínirr.'o en la direccióu opu esta. 

En figura 4 da separación es de 3/4 de onda y el resultado 
obtenido C/3 de forma de una hélice de tre.<; aletas. Como 1'\t' ve, 
en su mayor parte la irradiación es cn la misma direcc;ón 
que la indicada para la figura 3 pero la superfície cuhierta 
r~ de menor tamafío. Además. la inadiación bacia Jos costados 
ea mayor. 'En esta forma es posible transmitir de manera de 
servir tres puntos distintos con resultado satisfaclorio, dis
minuir las intensidades en ciertas direccione!'l, r asimismo 
evitar interferencias <m algunos puntos. 

APtNDICE !f. 2 

(Art. 3) 

( 1) La potencia de los equipos de radiodifusión se de
t.erminará midiendo Ia energfa en la antena:, valiEindose ele uno 
ri' lo;;; !'dguientes método!!: 

n) de una rn'edida directa: 
b) de una medida indirecta. 

Por e.iemplo, la en-ergfa en la antena (Wa) determinada 
por medida rlireeta, es igual a! producto del cuadrado dr. la 
corr:ente df' antena (I) por Ia resistencia de la misma (Ra). 
tomada f'U r.I pnnto donde se coloque el amperímetro para 
medir la corriente y a la frecuenoia de funeionamiento. 

Fórmula: Wa = 12 x Ra. 

Podrá usarse, también, cualquier otro método de medición 
directa. 

En el Reguntlo ca~o se recomienda el signienle método 
aproximado: 

La pnergfá determinada por medición indirecfa es ignal :t 
:t'l ff'n>~ión rle plara mnlfinlicada por la corrit>ntfl rle placa de 
l'l Mtirr.'l\ E'fnpa dl' nmnltficnci6n que ~uministra Pnf'rgfa a In. 



1tntena, y multipliCitda por un factor (F), que dependa del 
sistema de modulación empleado y cuyo valor se estableee 
como sigue: 

f) MODULAGIÓN ilN PLACA DE LA ÚLTIMA ETAPA (ALTO NIViiL) 

Potencia nominal 

0,1 a 0,25 Kw. 
0,25 a 2,5 " 
2,5 a 50a- " 

Factor (F) 

0,50 
0,60 
0,65 

2) MODULACIÓN EN GRILLA EN LA ÚLTIMA ETAPA 

Porcentaje máximo 
de 

modulación 

75% a 85% 
86% a 100% 

Factor (l') 

0,27 
0,22 

:l) ;'vf0DULAm6N EN ETAPAS ANTERIORES A f,A ÚI,TIMA 
. (BAJO NIVEL) 

Porcentaje máximo 
de 

modulación 

75% 
86% 

a 85% 
a 100% 

APÊNDICE lf. 3 

(Art. 4) 

Faetor (l') 

MO 
0,33 

l\ltTODOS RECOMENDADOS PARA DETERMINAR J,A ZONA ÚTIL ·DI': 
UN TRA!'!l\.fTSOR DE RADIODIFUSTÓN ( •) 

Para los casos cn que falten observaciones experimentales 
~oncret.as o cunndo se clesee estima!' con anlecipación el Pesul
lado ne un cambio de potencia. de distancia o de frecuenci:l. 
f:C r~:comienda utilizar los cuatro diagramas ad.iunf.ns. "Estos 

( *) Ejernplo: Determ'inar la zona títil dll noehe de mw 
esl.ación de 5 Kw. y otra li~ !)()() v8tins. ubieadr..c; a 1. • t !50 Km. 
de distancia. utilizando ambas estaciones la misma frecn~nrifl 
rir 1.500 Kc/;::. y llxhdenrlo una reiRCión df' t :3t.5 enlrr la 
fnrrzn r! e campo títil y In fnerzn rlr> cnmpo pm·tnrhru1ot·n. 

H:1ga coincidir: 

a) e! eje vertical rlererhn r!e\ diagrama c•orrt>dizo •:on la 
~fnett wrtical ele 1.150 Km. de! cliagrama báBieo, 
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d;agramas permiten solucionar con rapidez, prácl.icarnr~n lP., 
~ualquier cue.stión sobre la zona de buen scrvicio, llarr_lUila 
también zona útil de una radiodifusora. 

I. ZONA úTIL DIURNA 

Dm·ante e! día, la zona útil de un trasmisor se dctcl'mt
nará en gcnet'al por el mínimo de intcns:ctad de can;po que .:::e 
necesite para una buena recepción y que varia desde, m:'t-; o 
menos 0,5 mV/m. (campana) hasta 10 mV/m. aproxirnal!a
menLe (ciudad), según sea el nivel de !as perturbncioHes fêll 

t!l punto de recepción. 
A fin de determinar esa zona úlil, el diagrama bás!ro nú

w::;·,) 1 (pr.g. 39) reproduce: 
a) nueye curvas de! C. C. I. n., Lisboa (19ilí), par-a clis

lancias comprcndidas entre 50 y 2. 000 Km. 
b) para distancias cortas entre 5 y 100 Km. una eurva 

publicada por Jansky y Bailey en los Pro c. o f f h e L H. K 
(1!132), basada rn mcdic:oncs cfectnadas ~Phrf' un fraS!•lÍ:'Ili" 
de 1 Kw. en antena. 

Para demonstrar e! uso do estas curvas, rl cnudro sir;uí
E'nte da nn ejemplo para una distancia de 300 Km. y •wa ;1o
tencia irradiada de 1 Kw. 

Intensidad de campo e'l mY/m 
Frecuencia 

en de noche de día 
Kc/s. Mar Ti erra Mar Ti erra 

150 0,75 0,75 
550 0,5 0,13 

1.000 0,38 0,026 
1.500 0,38 0,25 O,:>ü O,OOG 

Se !lama la atención sobre la circunstancia qne lns curva" 
de Lisboa se refieren a una potencía irradiada y no a la po
tencia total en antena. Esta última, quo sirve para designar 
In potenc!a de! trasmisor, es superior a Ia potencia irradhda 
en un valor que depende de diversos factot·es, pudiendo ynl'iar 

b) la línea horizontal de 5 Kw. de! diagrama corredizo ron 
h lfnea de 250 vatios dei diagrama básico cn la nlfum de 
"30 db," La ínlero:;ccc:ón de las dos curvas da 160 Krr,'. como 
radio útil del trnsmisor de 5 Kw. 

Hnga coincidir la lfnea horizontal de 250 vntio,'< de! <Ih
grama corredizo con la lfneu de 5 Kw. del diagrama h:l~ico. 
La !nl.ersección de las dos curvas que indicaria el t'adio útil 
dei trasmisor de 500 vatios e.<; lá debajo de 50 Km. Para dr:
terminar el radio libre exaeto. nt ilice la c.urva de "c.orta dis
tancia". 
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entre 2 y 10 db. y que podrá calcularse en un término medio 
de 3 db. Corresponde, por lo tanto. correr las curvas en 3 db. 
hacia ahajo, si se quiere determinar la inten'5idad de campo 
de> un Lrasmisor de f Kw. en antena. Se yuxtapone el dia
grama corredizo n. i (pag. 39) a! diagrama básico, invirtiendo 
la cara anterior (o sea la cara posterior hacia arriba) dei dia
grama corredizo y desplazando su eje normal hacia abaj(; cu 
~ àb. (véase Ia escala vertical de! diagrama corredizo). A modo 
de ejemplo determinaremos a una distancia de 1.000 Km. ctel 
trasm:sor la intcnsidad de campo, de noche. La respuesta es 
0,15 mV/rr.'. 

Tratándose de un tz·asmisor de una potencia irradiada de 
f10 Kw ., e! diagrama corredizo se desplazará bacia arriba, 
!1asta hacer coincidir su eje marcado "1 Kw." con la llnea 
"50 Kw., 17 db." dei diagrama básico. Para una d:sLanci:.l de 
1.000 Km. y de noche. la cut·va corredíza indica sobre el cje 
vertical dei diagrama básico, una intensidad de campo de 
:1,2 mV/m. 

En el caso de una potencia total de 50 Kw. en a:üena, cor
responde desplazar la curva cot·rediza cn 5 db. bacia abajo 
y la uucn lecfura será de 1 mV /rrJ. 

JT. ZONA úTIL NOCTURNA 

Durante la noche, la zona útil de un trasm'isor estará en 
gcn~:ral limitada por la interferencia con otro emisor. 

Si los dos trasmisores tienen assignada la misma fre
cuencia, el límite de la zona útil estará en el punto donde la 
intensidad de campo de! emisor lejano alcanza um c-ierto valor 
en relación al campo útil. En general, es suficiente calcular 
eon una relación de 1/31,5, ó sea una diferencia de 30 db. entre 
f' I nivel útil y el nível perturbador. Si la diferencia entre 
las dos frecuencias es inferior a 50 c/s .• y si se twnen pocas 
exigencinR respecto a Ia cnlidad de la recepción, se puedn 
udmilir como llrr,'ite inferior la relación de :l/20. Si la di
ferencia C:!tre las dos frecuencias emitidas alcanza a 500 cjs., 
~erá necesnrio calcular con una relación de 1/100 o sea una 
oiferencin de 40 db. entre e! campo perturbador y e! c:~mpo 
Mil. 

Si las frecuencia3 asignadas difieren en 10 Kc/s. la zona 
útil se cxtiende hasta donde la intensidad de campo de! 
trasmisor perturbador iguale la inlensidad de campo dei 
trasmit=:or perturbado. 

Para detet·minar Ias zonas úLiles nocturnas. se utiliza
:·;\ n lo;; diagramas básicos n. 2 ( pag. H) y corrcdizo n° 2 
(pag. H), at.eniéndosc a las insll'llcciones contenidas en la 
llamada ( *) de este apêndice (pag. f5). AI final dei ejemplo 
cllado en dicha nota se menciona que si el radio de la zona 
Mil es inferior a 50 Km. para de!erminarlo debe uLilizarse 
la curYa de corta distancia. Se busca primero el campo 
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perturbàdor o sea el campo dei emisor de 5 Kw. eu una dis
tancia de i. i 50 K.m. Se halla mediante la ourva corrediza 
el valor de 0,3 m V /m. Por m'edio de Ia escala de db. de! 
diagrama corredizo se determina luego la intcnsidad de 
campo que resulta BO db. superior a 0,3 mV jm. y se obtiene 
un valor d" 8,5 mV /m. A esta intensidad de campo corre!'
pondería un radio de 28 Km. en torno a un emisor de 
1 Kw. Dado que nuestro trasm'isot del ejernplo, !iene so
latnente 500 W, se buscá la distancia que corresponde n un 
oámpo de 3,2 db. mayor. El resultado es un radio útíl de 
23 Km. para la emisora de 500 W. 

Si lás froouencias asignadâS a las d08 radioemisot·as 
arriba discutidtis difirieran en iO Kc/s. los diagramas 
acusarían una zona títil de 500 Km. para la emisora de 
5 Kw. y de 300 Km. de radio para la emisora de 500 \v. 

DIAGRA!MA •CORREDIÇO N•. 1. 

r-------------~--_.------------------------~-... ... ... 
""· 

.. ... 
• .. 
k .. ... 
"" b .. 
:11> __ ,_ ______ ~----------------~--------4 

===================~ .. l:O~tW 

i~:: ----_--_ -_---· f: .... ,~====~~===:==~::tJ• ..... = 
'<!Ow------·-···------- -------·-__;,..;.,.j 
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DIAGRAMA CORREDIÇO 1N•. 2. 

,...~ ________ .,..... ________ ...,.,. _______ ..,., .. 
... ... ... 
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DIAOR~ BAfliOO N" 1. 

Para. ~áÍculos ,de =onlli titil y zona. interíerida._ 
(Para el ~so de este gràfieo ''rànsc lns instrued~ucs rlatl:1s cn cl 

.A~~udice n' a • pá~;inas lV-22); 

• 
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DIAGRAMA BASICO i.N 2. 

!'ara. cálouloa de zoua. illtll '!f zona. intetféiida; 

ji'ara el uso de este grMleJ) \oé~nsc Jus instruecion'i~·'lf.ntTlr.l ~ll e1 
.IIJ.U".ruliee n' 3. píigiHas 19-2~). 

. ., .... 

E"<:AI..À ii. roi)(ll..OMttT.AO:l 
1000 ~ tlfiO .eco '14."6 

~ • ~ ··~ ~ m • ~ M • m • 
t!~~_.e. J. -"Kh ... gwe:Tqo~ 

X..ll! do 193'1' - Vol. I 

417 
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.&PlliDICB • . 4 

(Art. ~) 

LISTA DE DISTRIBUGlóN DE FR.ECUENCIAS PAl\A. LOS 
,·!i' ;t:l<;: IH•! !1.\llltJ.Vll·l'~;:ú\ J,:,\' (J\Il\;-( \ll<:DIA:-1 

(550 A 1.500 KC/8.) 

Potencia 
11:\ euKw. 
> c;:g 

Kc/s. Pafs Ciudad ·=·-(1) .... c; <'li co.= ... 
"Q B .E 

~ &! 

+ 550 Bolívia 
+ 560 Paraguay Asunción 
+ 570 Chile Santiago ZP 

580 Bolivia 
Brasil r• Pablo 

PHD6 
Chile Temuco 

590 Argentina Buenos Aire~ LS10 6 
+ 600 Brasil Porto Alegre PRH2 
+ 610 Uruguay /Montevidéo tCXi t ft 

620 Argentina Córrfoba LV3 2 
Bolívia 
Brasil jSan Pablo PRF! 

' Brasil Fortaleza PR.E9 
Chile Santiago 

530 Argentina Buenos Aires LS3 5 
640 Argentina Tucumân LV12 2 

Brasil I San Pablo PRA7 
Chile Valparaiso 
Paraguay Concepción 

+ 650,Uruguay Montevidóo flX6 to 50 
+ 660 Chile Santiago 

670 Argentina Buenos Aires LS.\ 5 
Brasil Minas Geraes PHE6 

fl80 Argentina c. Rivadavia LU.\ 0,5 
Bolívia 
Brasil ISan Pablo PH.E7 
Chile Valparaiso 
Uruguay Salto CW27 0,25 

390 Argentina Mendoza LVt'l 0,5 
Bl'asil Bahia PRFB 
Brasil !\finas Gerae5 PRE5 
Brasil Curityba PRD2 
Chile Valdivia 
Uruguay Montevidéo 8 3 

+ 7001 Paraguay IVilla Rica IZPtl 
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ko/s. Pais 

+ + 

+ 
+ 
+ 
+ 

+ 
+ 
+ 

+ 

+ 
+ 
+ 
+ 

+ 
+ 

710 Argentina 
720 Brasil 
730 Argentina 

Bolívia 
Brasil 
Chile 
Paraguay 

740 
Uruguay 
13rasil 

750 Argentina 
760 Chile 
770 Uruguay 
780trgentina 

Brasil 
Chile 

790 Argentina 
800 Brasil 
810 Uruguay 
R20 Argentint 

Brasil 
Chile 
Uruguay 

8301 Argentina 
840 Argentina 

Brasil 
Brasil 
Brasil 
Chile 

850 Uruguay 
860 Brasil 
870 Argentina 
880 Brasil 
890 Bollvia 

Chile 
Uruguay 

900 AI·genf.ina 
Brasil 
Chile 
Po.raguay 

DIO,Argentina. 
920 Paraguay 
930 Bolivia 

IBra_~n Chile 

Giudad 

Buenos Aires 
Pernambuco 
San Juan 

Santos 
Santiago 
Asunción 
Montevidéo 
Rio Janeiro 
Buenos Aires 
Valparaiso 
MonL€vidéo 
Rosario 
Rio Janeiro 
Santiago 
Buenos Aires 

ISan Pablo 
~Mont-evidóo 
Tucurnán 
Rfo Janeiro 
Santiago 
Salto 
Buenos Aires 
Rosario 
Bahia 

ISan Pablo 
Pelotas 
Talcahunumu 
Montcvidéo 
Rfo Janeiro 
Buenos Aires 

ISan Pablo 

Snntiag? ) Mont~V1déo Bahia. Blanca 
Rfo Janeiro 
San Antonio 
Encarnnc lón 
Buenos Aires 
Asunci6n 

San Pablo 
!Santiago 

g; _ .... 
«~-

l 
-=.9 

11:> ... 
112.~ 

I 'O 

' 
LSi 
PRAS 
LV! 

PRG5 

ZPt 
CX10 
PRA2 

ILR7 

ICX12 
L Ti 
PRB7 

LRtO 
PRAG 
CXH 
LV7 
PllHS 

G'W23 
I,R5 
LTS 
PRM 
Plill9 
PRG3 

CX16 
PRA3 
LR6 
PRF3 

ICXts 
LU2 
PRC8 

LR2 
ZPD 

rnc.t 

4i9 

--
~otencia 
en K.w. 

,, 

I 

I 

;;; 

i 
5 

t 

1 

1 
.i 

10 

5 
t 

0,25 
20. 

0,5 

to 

25 

3 
2 

t{) 
! 

( 

~ .a .c 
li 20 

3 

15 

6 

10 
I 

.i 
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Ko/s. Pais Ciudad 

luruguay Monl.evidéo 
+ 940,Brasil Rio JaneirQ 
+ 950 Argentina Buenos Aires 

960 Argentina Córdoba 
Brasil I San Pablo 

970 Argentina ~Salto 
Chile Santiago 
Paraguay IAsunción 
Uruguay jMontevidéo 

+ 980,Brasil IRio Janeiro + 990 Argentina JBuenos Aires 
+ 1.000 Brasil ISan Pablo 

i.OiO~hile Santiago 
Uruguay Montevidéu 

+ 1.020\ olivia La Paz 
i . 030 Argentina Buenos Aires 

Chile Magallanes 
+ 1.040 Brasil San Pablo 
+ f • 050 Uruguay Montevidéu 
+ L060 Chile Santiago 
+ i . 070 Argentina Buenos Aires 

i . 080 Argentina Rosario 
Brasil )San Pablo 

t . 090 Bolivia 
Brasil San Pablo 
Chile ~antiago 
Uruguay Monl.evidéo 

+ i. iOOIBrasil j fo Janeiro 
i . f i O Argentina Buenos Aires 

Chile Valparaiso 
Chile Magallanes 

:t. 120 Argentina San Juan 
Argentina Posadas 
Brasil Santos 

GX20 
PRF4 
LR3 
LV.2 
PRE4 
LV9 

ZPt 
CX22 
PRC6 
LR4 
PRB9 

CX24 
CP4 
LR9 

PRBa 
CX26 

LRil 
LT3 
PRH3 

PRC9 

ICX28 
jPRA9 
LS5 

LV5 
LT2 
PRB4 

Chile Osorno 
Uruguay Durazno CW25 

f. 130 Argentina ~Villa Mercedes LV8 
Chile Concepción 
Uruguay Montevidéu CX30 

+ 1.140\Chile 'Santiago + i . 150 Argentina Buenos Aires LRS 
f .160 Argentina IResisteneia LT5 

Brasil lRfo Jane. iro PRD2 
Chile !Valparaiso 

Potencia 
enKw. 

0,25 

25 
2 

0,5 

0,25 

15 

2 

5 

2 

5 

0,5 

0,5 

0,5 

7 
0,5 

I 2 

I 

10 

7 

3 

i 
0,5 

2,5 
O,lS 
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I 
I 

Ke/s. Pais Ciudad 

Lt70 
Uruguay !salto 
Argentina S. del Estero 
Brasil I San Pablo 
Chile Concepción 
Uruguay 

+ 1.180 Chile 
+ 1.:190 Argentina 

1.200 Argentina 
Argentina 
Brasil 
Chile 
Paraguay 

i.210 Argentina 
Brasil 
Chile 
Urugm.y 

+ 1.220IBrasil 
+ :t .23éJIArgenfina 

+ 
+ 

1. 210 Argentina 
Argentina 
Brasil 
Chile 
Uruguay 

1. 250 Argentina 
Bolívia 
Uruguay 

1.260 Argentina 
Brasil 
Chile 

1.270 Argentina 
Brasil 

1.280IBrasil 
1.290 Uruguay 
1.300 Argentina 

Argentina 
Brasil 
Chile 
Paraguay 

+ L3:toiArgenfinn 
t . :120 Brasil 

Chile 
Uruguay 

f . 330 Argentina 
Brasil 

Montevirléo 
Santiago 
Buenos AirP« 
Santa .Fé 
Catam arca 
Porto Alegre 
Valparaiso 
Asunción 
Mendoza 
San Pablo 
IOsorno 
1Mont-evidéo 
Rfo Janei.ro 
Buenos Air('s 
La Rioja 
Bahia nlan~'a 

ISnn Pablo 
Valparaiso 
Paysandl'1 
N rnrp111n 

Monteviiiéo 
Paraná 
Rfo Janeiro 
Sanliago 
Buenos A ir"" 
Bahia 

ISan Pablo 
IMonfPYirlP0 
IS:-mta Fé 
!Mar de! Platn 
Porto AlP!!'r" 
Santiago 
Asuncinn I 
lBne.no,: A .. irP~ 
Rfo .Taneirn 
v~lpnrai!"íl 
IBan .TMI' 

/
San RafapJ 
San P:rhlo 

GS 
> _ .... =--ldQ 

I 
<»:::= 
Ul~ 

f 

CW3i 
LVH 
PRG7 

CX32 

LS2 
LT9 
LVf,5 
PRC2 

ZP7 
LV i O 
PRGS 

! 
JCX34 
!PRG3 
ILS8 

ILVH LU7 
PRG!J 

I 
ICW35 
IJ,lH 1 

~CX36 
LTH 
PRE3 

LS9 
PRF6 
PRA!'í 

ICX38 
L TiO 

JI,U6 
1PRF9 

,Pô lts7 
!T'TIE2 
I 
jCW41 

\
LZ4 
PRBB 

I 
I 

! 
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Pote no ia 
enKw. 

tii .a 
~ 

0,25 
1),2 

0,5 

:lO 
0,5 
0;5 

0;5 

0,5 

15 
0,5 
f2 

0.2 

0,25 
0.5 

11 

5 
0,2 
0.1 

4 

0,5 
OJ 

I 

ce 
1'.4 

3 
&: 

i 
Q,5' 

:t 

2 

0,5 

3 

0,5 
o.n 

10 

O,to 
O,!'i 
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I 
Potencia ., en Kw • 

> _ ........ ., •-' 

~~:~.e 
Ke{s. Pats Giudad (1)- c.; "' ctl.!!l ~ 

'tl = 3 .... 
< ~ 

~~-~--

I 
Paraguay /Pilar I 

Urugnay / Montevidéo 
1

!CX40 0,5 1 
1 '340 Argentinn Corri entes jLT7 o.r; 

Brasil ~Minas Geral'<: 1PRB3 
I 

Chile Santingo ' 
Uruguay llocha CW1!l o,o;; O, I 

1.1!50 Argentina 'Buenos Airr:- LS6 lt.!í 

Brasil Pnrn PRC5 
Brasil jS:ln Pablo PRD7 

1.360 Brasil Rfo .Tanei.ro PRDS 
Chile Rancagua I 

' Chile 1\fagallan€;:: I 
Paragn:tr Asunción ÍZP5 

\Uruguay !Cnnclones iCW47 0.1 
1.370 BraRil IS:m Pablo iPRG7 

Urugnay · 11\lnntevirll:lo jCX42 0,25 
+ 1.380IChile !Rantial!o 

!Lntt 1. :l901Argentina , BnPnos A ire~ o.rl 
Do! i via I I 
Brasil l~an Pll.bln IPRD4 

1.400 Argentinn INerochf !UJ9 o.~:í 
Brasil !Rfo .Taneh·n i J'fUJ5 
Chile !VnlparaiRn . 
Uruguav IColonia !GW37 n.P2!í 11,1 

1. HO BraRil · l~:m Pahln IPRB;i 
!Chile IRnnf'fltlnn I 

nruguay 'Mnnf.-.y iri<"o !CXH o.~ 
+ 1 . 4201 Bolívia , I 

f • 430.!Argent.ina 1Jn.in:v ILVf3 O,fi 
Brasil ISan Pablo !PRO.t 
Chile !f:an FetipP f 
Chile !Talca I 
Paraguay !Asunci~n IZPf8 

1. uo 
Uruguay l P.aysnnrh~ 1mv39 O .i I 
Argentina fFmmn~ AirP~ ILSH 0.7 ' DraRíl I Rfn .J nnPiro IPRE3 I 'Chile l~aPf.in!!'n I 

I .1110IBra::íl l"~nn PnhTn I PT!Gfi I 
!UrttglWY 1 "I\ f nnf,r>vi rl•~n 'rx 41\ o." I r 

1 . •I no !nrn ;;i! l~!'ln Pahfn IPJHW I 
I Chile lfl,mlb!<n I I 
IUruguav '"Pln>'ina !j;W:l:l o.o;;q fU 

1 . "70 Argentina l~'>nf.l'J F~ fl,Tf? O.!l I 
Ar~enf.lna C< fln~n rP11mpa \ ILU8 I O.!'i 



Potenoia 

-~ Cid 

em Kw. 

Kc/s. Pafs Ciudad <D~ 

i 
CIS ::n. 
""' iS .... s 

~ i: 

Bolivi11 
Brasil Rfo Janeiro PRF7 
Uruguay Melo CW43 O,U2 0,1 

f.480 Brasil San Pablo PRD3 
Chile ~urlcó Paraguay Asunción 
Uruguay ~oriano CW29 0,05 O.f 

1.490 Argentina I fo Gallegos LU12 f 
Uruguay Montevidéo CW48 1,5 

+ 1.500 Chile Santiago 

+ Canal uelusfvo. 

Nola - La Comisinn Técnica, r·n la quinta se11ión, nl ado
pf llr In riisf rihuPi1ín flllfl figura Pfl n:<I.P hprínrtice, dej6 conR
Irnch r!c que, si bicn se crw~irlernhn dehfa llegarBe a la ela
<dfirfl~'ión r:::tahlrcirln Pn d m·ffenlo ~. tenlendo en cnen!n lns 
di fkPHildrs nronria::: de Ia f)l'Ílllera rli!ltrihnf'ión rie frecucn
cias. :>P hnbía crrído prudPnf f' una rcpartición no sicmprl' 
P:>:lriel.nmPnte :-~justnda n aqtTP1 eriterio. prt•o qne, no obstantP. 
!'On~Pl'YilrA. en nrincipin, o:n finnlirlnrl 'ne nrrlPnamiento. 

APÉNDICE N. 5 

<Art. 6) 

TOI,Jl:RANCIA DE DISTORBIÓN PRODUCIDA POR LA MODULACifÍN 
EN TRASMISOREA DF: RADIOTELEFONIA 

SI' recomiendll : 
1. Que los trnRmisorPs rir rnfliotclefonfn ;;:can rlisrfiarlos y 

njusl n!lns dn t.al mane1·a. qur la nmp!Hml rlP los romponr>ntPs 
pal':lc~it"~ (lr· mnrltTl:;d<'ln. ftlf"':1 rlPl r.nnfll a~ignnrlo. rntnrJc rr
r!twirl:' " un yalor :'nrir,ntrmrniP híti'). r~'P1n pnrn Pvifnt· infPl'
!'Prnnri:l ern~ fa l'l'(~f l)f'itln nnPrnn 1 1fr• l;,".' :•:-f~~picH1'':,.; qtH~ nr;np:·n 
r!tn~~ L·~, ,·pr-lnos. 

:? . Que rl pnrcrnla.ie dP nv1~lnlnd1>n rn 1 r:1smio:m·e~ rir rn
dir•'··lc~foní::J. ;;ea limilado :• tal nllne. qtH', para ctw!QUÍPl' :111"" 
,'io-f:'r'rurnria rm la gam:1. r t.rnc:mifirse y cnn morltllaciôn rná-
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xima, la amplitull de los componentes armónicos no exceda 
los ·siguientes porcentajes de la frecuencia fuTJdamental mo
duladora: 

EsllH·.imH'~ I .1. J'J' " "' 01 { correspondiente a un niv"l 
r e r:\1 wr l nswn i) ;o negativo de 26 db. 

Otras P.,l:wimws <le rndiotelefo-f correspondiente a nn nivPI 
nia . .. . . .. .. .. . .. . .. .. .. 1 o o/r l ncgHtivo d<.' 20 ri h. 

nTFINICIONRS 

La r>XJWP~iôn "porct~ntaj" múxímo r! f' !llíHln laciún" in ri i e a 
r I lll'l~·m· JHHT<~ntaJe de morluh:lciún que pnerle ohff'Jlel'~f' r>n 
nn tr·n~mi~or ;::in produdr nna "comhinación tol.nl rle andi<Hll'
mtínica~·· mn~·or· dt' 10 o/r rfe la ampli!ud df' la fr'P<'IIf'rwía mo
dnl:Hlora. 

La exprcgión "combinaciún tot.al de audio-armónica~" in
dica la !'Hmn d<' l11s amplítndes rte todos lo~ Pompnn('nlr~ m·
nHínknl' 1lr bs fn•t'lH'nrin;:: morlulrulorn«. 

MODULACIÓN DE BAJO NIVEL 

La expresiàn "morlulación de alf.o nível" indica oue la 
mnduhción "'' i'('pef(m en e! circuito rlc pl:wa ri" In •'lnpa 
fill~ll do· amplí'r'i,·:,,•i<'•n <Ir ra<lin-frpr•ru•rwia. 

MoDl1I,AG!ÓN DE BA.TO NIVEL 

La expr'e~ión "modnhwión de bajo nivel" indica que la 
modulneiôn se et'ectúa 1111 nn:1 et.apa fln amplifieación flf' J'a
rlio-frp·m,ncia ll!lfcl'iot' a la final, y que ésl.n frahnja RO!!l
mr.nff' •·nmo lll1 :JmplifiearlrJr JinPn\ rlf' pofler. 

MODUT,AfHÓN RN GRILLA 

La cxpre«wn "mortnlación en grilla" indica qne 111 po~ 
!f~ncinl llPf!tllivo dr~ la 1'1.1! i ma rf(lJlfl amplificadora de pode!' 
r·n mdin-fl'rr·rrPncin. cs variado rnr nnrlio-frecw~nrin ::;umi
Jli:::trnrla por !:1 r!npa morhrlnrlqr·••. Ri c! polenr.inl fle gri\la 
t'l' vnri:<do r>ll un:1 et.npn de amplífit·nc.i<'m flllf' nn '"a 1:1 fin:-~1. 
Jn mmlul:-tri•'•n f'" dPI tipo de ·•anjo nível". 
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APÊifDICE N. 6 

(Art. 9) 

REGI .. AMENTO INTERNO DE LA CONFERENCIA 

ARTÍCULO 1. 0 

De.finiciones 

En el pre~ente reglamento los términos "delegados" o 
"c! r 1 r~gaciones" designao los enviados de los gobiernos. 

f:ada delegaciân puede ser asisLida por uno o vario<:: fno
cion:u·ins agr·egarlns. intérpretes y t>Xpcrtns lér.nicos. 

E! fét'mino "representantes" designa los ('nviados de tas 
i nsl i! IH' innr~ u ot·ganismos vinculados a la~ rndioeomuniea

c.ion"'· ~' rlf' la~ rompafifas, entidades o pPrson:u: pl'i\'a<1a~ fJll~' 
pxplr,'nn C:Pt'Yírio~ o induslrias rndíoPI•;cfríeail. 

ARTÍCULO 2• 

Admisión a [AJ. Conferencia. 

Los delegados y los representantes toman parl.e en todo~: 
los tiPhafPR y t.rahnjos de la Confcnmcia. 

ARTÍCULO 3" 

Asmnblea inaugural 

La primera asamblea plenaria está a cargo dP la arlminis
lr·;w i(lll dl'l pafs nr~anizndnt· dP la COll rl'reneia. 

fi'lccción del Presidente y de Tos Vicepresidentes 

El Presidente y los Vicepresidentes de la ConferPncia 
>'on r•le~i<1of: en la primera asamblea nlenaria. 

Sec?·etaría Gencml de Tn Conrm·encía 

La arlmlnistrnción rlel país or~aniza<1or de la Conferencia 
com:l.ifuyP una Secretaria General, encargada de asegurar el 
regular funcionamienl.o de la ConfcH'eneia en todos 'lU!'; a,:
pecto;:;, j. cn especial. JlrYnr In" nrlns ;; renl.rnlizar totla la 
doeurm·n! ar.ión necesaria. 
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Funciones d.el PJ'eddente de la Conferencia 

El Presidente abre y clausura las asambleas planarias, 
dirige las deliberaciones y proclama el resull.ado de las vota
eiones. 

Tiene, además, la dirección j:!en0rn1 de todo "' trnba.io de 
la Conferencia. 

Dr>signnción de cMnüiones 

La asamblea plenari.a puecle encomendar ai estudio previo 
de comisiones las CllflSI ione~ sometjdas 8 su eonsirleracJón. 
Est.ac: eomi~ionr!". a su vrz. puC'rlrm instit11ír ~nh>·omic;infl~!' 
o comités. 

AJ\T[CULO 8° 

Oomvosici6n de l11s comisiones 

Las comisiones se comoonen de delegadoR , .. de represen-
tante>', designados en asarrihlea plena ria. · 

Las comisiones nuf'rien llamnr a s11 !"C'W• a rmP lflll i <'r nf;:>n
pnción o ner~ona cuya nnrtiPn~ia pndicrnn r•np:,idn:•t· dP r·p~1 
interrs. 

ARTÍCULO 9" 

Presídrmtr:s y Vicepre.~id.enles dt? TiJs romisíflnc.~ 

El Presidente de Ía Conferencia pruoone !1. 1:1 a:;amblea 
plenaria, y esta elige ai Presiuenf.e y ai o lPs Vienll'e~i
dentes de cada comisión. 

ARTICULO l(J 

Actns de l1111 asambleas plenaria-' 

La~ neta~ fie In~ asambleas plennrias son rrri:H'lnrlns por 
fmwionarios de ia Secretaria Genernl. 

En elb;; slilo 8C rcprodncen los dief:\m1~nrs o propo~i
ciones con sns fundamentos rr·i'wipnlflR. en frwma coneic:a 
aderná~ ele UH:l !'~'lncii'in :;:.neinln fie las ônlihNar·ion.:s. 

No ob!1fant1• f'llo. cu11lquier ôrlf•p;arlo n ,., . .,,.r,.,,enlantP 
pu~dr- solieif:n- la ín::rrción "in ex1Pn8o" en é'l a:da rlr; f'lrla 
nerlnracirín 'f'"' h!lvn formul:ulo, pPt'O, en "''tr, r~cn, rlr·hPrá 
~uminis'.r:n· a la Secrnt.adn el tPxt.o corrP~ntllHikn!p dentro 



de las dos horas subsiguientes a la clausura de la asamblea 
plenária. Se recomienda baeer uso de esta faeultad con dis
creción. 

ARTICULO 11 

Informes de las comfsiones 

Los dehat.es de la~ ()Omisiones son resumidos, sesión por 
sesión. en informes donde se consideren los puntos esen
niales de lns discusiones, las diversas opiniones emitidas y 
que es útil que conozca la asamhlea plenaria, y, por último, 
las prnposiciones o conr.lm;icnes qne surgen ele! conjunto. 

C:ualquier delegado o representante puede solicitar la 
inserci(•n "in extenso" en el informe de la comisión, de t.oda 
declnraeión 'fUr haya foruntlado, pero eu tal easo dE>berã su" 
ministrar oi relator de la comisión, dentro de las dos horas 
suh~igui,!nles a Ia sesión, el tnxlo n insertar. So recomierda 
no alJuc:1 r de esta faeultad. 

Los informe~ deben ser aprobados por las comistonE's res
pectivas. 

Los relatores son propuestos por el presidente de cad~t 
comi!>iôn. Son e-legido~ de entre los delegados ry represen· 
lante". 

.\RTÍCULO 12 

AI inicínrse cada asamblea plenarin o reunión de comt 
sión Sé procede a d:1r lcctura doi neta o del informe. en '!!U 
caso. de in reunión pt·E>cedente. 

El Presidente pnede, si lo estima suficiente y no bay opo
sieiõn, Iimit.ar~f' a pl'f'.~UTt!.nr ~i alg-uif'n rlesrn formular obje
ciones ai texto dPl ar!n o infot•me. A continuación e! acln 
o infor-me es adoplado o r.orregido de acuPrdo con las obser
vaciones a que ha dado lugar :v aue hayan sido aproba1as por 
la nsamblea. 

ARTÍCULo 13 

Idioma oficial 

Las arfa!!, informM y dornmentarióro rlo la OonfPrf!'HCin 
~on n••l:w1 nrln~ en idioma f'spníiol. 

Tmlto en las asambleas plenaria~'< eomo en las reunionef' 
rle la~ romisimwfl porlrú •'mplpnrsp inrli;ofinlamPnf!" t>] "~
pnfiol o portugués. 

La ndminiliiPacirín de! prt ís org:ani7ador rlr l'a Confe
renrin Pl'llYPI? n la lt·ndnrr,ión d<' los di~r,urso~ f' infor!l"e!' 
1'ed;1r:fndn~ ~:n ntT'n idimna qne no sra t>l e~prtfíol, n P~tr :íl
timo. ~'"m!>t'f' lfl1" 1!' :':'1111 prE'!'P.nlarlos nor Psr.rito. 
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ARTICULO U. 

Convocatoria a las sesiones 

Las aeambleas plenarias o reuniones de comisión tienen 
lugar pot· convocatoria, la que se haee por eat'tas e por anun
cios en la sede ·fie a Conferencia. 

ARTÍCULO 15. 

Orden de discusión 

Los delegados y representantes sólo hacen UilO de la palabra 
clc;-:pnés de habéfficla concedido e! Pre~;>idente. 

Todo delegado e representante en el uso de la palabra 
debe expresat·se clara y pau;;;atlamente. separando bien Ias pa
:abeas y hacienclo rrecuenLes rmusas, a fin de permitir que Lo
dos sus colrgas puedam captar perfecl.ament.f! su pensa
miento. 

ARTÍCULO 16. 

Proposiciones p1·e.~entadns en lns asmnblens plenaria.~. 

En las asambleas planarias cada delegado o representante 
puede dar lecl.ura o pedir que sr~ lea cualquier proposición o 
enmienda por él prcsentada en f'l curso de la Conferencia, pn
di••ndo ~Jxponer los motivos qur:> la fnnden. 

Ninguna proposición o enmienda presenlnda, sen con an
Lerioridad a la Conferencia, sea en la-'1 condiciones indicadas en 
el pat'ágrafo precedente, es sometida a discusión ni a votacitin 
si no rslá rubricada o apoyada por una delcgación, pm· lo 
menos. 

ARTiCULO f7. 

Proposiciones presentadas en comisión 

Las proposiciones o enmiendas pre.sentadas después de la 
apertura de Ia Conferencia dehen ser remitidas ai Pre.sídenl(! 
rle la comisión compeLente, y Pn caso de duda al Presidenle 
de la Conferencia. 

Toda proposición o enrnienda debe ser presentada por I'U 

:mtor, en la forma definitiva dei t.ext.o cuya aprobarión Pl'''
tende. 

El PrE\~idcnto de la comi;:;i1ín compel ente re.snelvc Rnhn! 
la forma en que la proposición o cnmienda dobc ser anunrindn, 
sea mediantt' In rlistribnción de copins, sea solnnwnfP pot· 
cornunicación verbal a los miembros de Ia comi~ión. 
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ARTIOULO i8. 

Derecho al voto. 

En as asambleas ple.narias cada país participante de esta 
Conferencia tieneH .Jerecho a un voto. 

l .. u.s representantes tienen en las asambleas plenarias v01 
consultiva, per o no voto. 

Una delegación no puede votar sino pot' el pais que re
pre.sBnta. 

Una delegación que se viera impedida, por causa grave, de 
asist.ir a una o variM sesiones esl..á facultada para encomendai' 
\a emisión de su voto a outra delegación. Pero una misma de
\egacíón no puede disponer y reunir en estas condiciones los 
votos de más de dos delegacione.s, incluído el suyo. 

ARTÍCULO f9. 

Jfa11oria 1·equerida en las asamblea.~ ptenarias 

En las Mambleas plenariàs ninguna proposición o en
micnda es adaptada si no !'eúne mayoría absoluta (mitad más 
uno) de los sufragios correspondiente.s a los paise.s intervi
t!ientes. En caso de empate se considera rechazada. 

ARTÍCULO 20. 

Procedimi.enlo de votación en las asambleas plenarías 

En las asambleaB plena,rias, previa deliberación, cada vro
llOsición o enmienda e.s puesta a votación. 

La votación tiene ~ugar levantando las manos. Si la 
mayoría no surge clara.mente, aun deBpués de una rectifica
ción, o .si se reclama e~ número exact.o de votos, se procede a 
votación nominal, oor el orden alfabética de los nombre.s en 
espafiol de las delegacione.s. 

ARTÍCULO 21. 

Derecho al voto en las comisiones 

En las comisiones. los dietámenes son expedidos por uni\ 
delegación que t>ea miembro de la comisión; cada delegacil)n 
l·epresentada tiene derecho a un voto. Los representantes 
tenen voz consulf.iva, pero no voto. 



Los t.u:tos de las convenciones e reglamentaciones, re
rlaotudos en lo posible en su forma definitiva por las di ver ; · 
comisiones como resultado de los dJCtámeliPS emiLidos, son en
tregados a u11a comisión de redacción eocai·gnda de perfeccio
nar su form:t sin alterar el sentido. 

Los textos asf t~orregidos son sometidos, en a.samblea ple
naria, a la aprobacil'in de la Conferencia, la que toma una de
cisión sobre ellos o los t•emite, para nuavo examen, a la co
misión respectiva. 

ARTICULO 23. 

Firma. 

Lo:" acto.~ resultantes de las deliberacionPs de la Confe
!'enl'ia son l'ometidos a la firma d? los delegados, munidos de 
lus poderes necesarios, .~eguiendo e! orden alfabético de los 
nombre:, en e~pa.fiol de los países l'epresentados. 

ARTiCULO 24. 

Las informacioncs oficiales sobre las acLividades de I<~ 
Conff'rcneia !'erán stlmin1stradas por medin t 1e1 Presidentr de 
la Conferencia o de su suplente. 
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ObJeto 

Acuerdo (Adbesión al --) ••• 
Aeuerdo {Aprobaeión del--). 
Aeuerdo (Denuncia dei-) .•• 
Acuerdo Sudamerieano (Regio-

nal) de Radiooomunicaoionee. 
Aprobaolón. Denuncia. Adhe-
stona .................... . 

Acuerdo (Vigenoia dei -) ••• 
Administraeión a cargo de la 

organizaoión de unm confe-
rencia •••...••.•..••..••• 

Adml)nistraelones (Conferen 
oias periódicas entre las-.) 

Administraciones participantes 
de la Conferencia Sudameri
cana (Regional) de Radio
comunieaeiones .......•.•• 

Administraeiones y otros orga
nismos ( Gooperaeión entre 
tas -) •••••••• , •••••••••• 

Adopción de los dictámenes del 
C. C. I. R .••............•• 

Alto nivel (Definición de mo-
dulación de -) ........... . 

(Alto nivel) (Medulaoión en 
placa de la tiltima etapa(-) 

Antenas dirigidas (Aumento de 
irradiaeión en la direceión 
desenda por el uso de -) .. 

Antenas dirigidas •.•...•..•• 
Antenas reflectoras dirigidas 

bacia el Interior d'el , pais 
(Sistema de -} .......... . 

Aparatos de emlsidn (Elecelón 
y manejo de tos -). ...... 

Apéndlce n. t ••.•.•.•••••••• 
Ap~ndlee n. 2 .•.••••.•••..• 
Apéndfoe n . 3 ...•..•.•••••. 
Apéndice n. 6 ............. . 
Apéndiee n. ts •••••••.•••••• 
Apéndice n. ft •••••••••••••• 
Aprobael6n dei Acuerdo •...•. 
Al'gentina (Firma del Aeuei'dG 

por -) .••••••••••••••• •• 
Armónf.eu (lntenJid.ad de eam-

po de lu-) .••••.•••...• 

I !
Número de tos ar-

Páginas ticulos de! Aouer
do ., Ap6Ddicea 

ti 
ti 
f2 

ti 
12 

tO 

10/tf 

8/t 

8 

33 

18 

ti 
t&/t'7 

e 
8 

t5/f'7 
t7/te 
f9/H 
27/31 
82/33 
83/39 

f! 
li 

tt 

u 
11 
u 

tt 
li 

o 

• 
Preambulo 

e 
I 

Ap. 5 

Ap. J 

Ap. I 
Ap. I 

J 

e 

tt 
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Objeto 
/Número de los ar

Páginas J ticulos del Acuer-
' do y Apéndices 

Asiguación de frecuencias 
Audio-armó;nicas (Definición 

de eombinación total de -) 
Aumento de irradiación en la 

dirección deseada por el uso 
de antenas dirigidas ...... ·1 

Bajo niyel (Definición de mo-~ 
dulaCión de --) .......... . 

(Bajo nível) (Modulación de 
etapas anteriores a la úl-
tima (-) .............. . 

Bolivia (Firma dei Acuerdo por 
-) ····················· 

H 

32 

15 

33 

19 

13 

Calidad de las emisiOnes. . . . . . 8/9 
Ganales ( Clasificación y defi-

nición -} . . . . . . . . . . . . . . . . 6/7 
Canales exclusivos (Plazo fi-

jacto para la ocupación de los 
-) ..................... 7 

Canales exclusivos (Potencia 
mínima en los--)......... 7 

Canales exclusivos que no hu-
bieren sido ocupados ( Utili-
zación de los --) . . . . . . . . . . 7 

Cambio de la frecuencia asigna
da em apéndice número 4 a 
las estaciónes de radiodifu-
sión . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 

Campo de las armónicas (inten-
sidad de -). . . . . . . . . . . . . . 14 

Chile (Firma de! Acuerdo por 
-) ········•············ 13 

Classificación y definieión de 
canales . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 617 

Combinaciones que se pueden 
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Cópia - "Correo.s y Telégrafos - Aclaración al Apendice 
H. :J, art. 4° dei Acuerdo Sudamericano (regional) de 
Hadiocomunicaciones - Buenos Aires, 1935 - En la pu
blicación dei Acuerdo C. S. R., se han deslizado algunos 
errares en el Apêndice 3. En .Ja pâg. 19, en el ejem,plo (*) 
donde dice 500 W . .ctebe leer.se 250"\V; en .pág. 21, rengloo 
10: 5 dB, debe leerse 3 dB; renglón 11, en 1lugar de 1 mV\m 
debc ser 0,8 mV\m; fina)jmente, en pâg. 22 •rc·nglón 5, donde 
dicc: 8,5 mV\m, debe leerse 9,5 mV\m. En los casos de ducta, 
un proccdimienlo general sencil!Q consiste en determinar la 
inlensidad de campo de la estación perturbadora a la dis
tancia qne separa ambas estaciones. Si la estación indeseada 
fuera de 1 kW, esa intensidad puede Ieerse directamente en 
uno de lo:; diagramas básicos. Si la potencia fuera mayor o 
mer!.or de 1 kW, se req•Jerirá el auxilio de un diagrama cor
redizo, desp;azámlolo ha:)ia arriba o bacia abajo de modo que 
su eje 1 kW (O dB) coincida cem el de la potencia eorres
pondiente en e! diagrama básico. En est.a fül'ma, para cada 
distancia em km podremos leer la intensidad de campo más 
probable. Lu ego con nu com pás (u otro medi o cualquiera) 
medimos la distancia 30 dB en e! eje derecho dn uno de los 
diagramas COL'I'cdizos, distancia que se agregará a la obtenida 
anlcrinrrnrnte. Ejemplo: si obluvimos como intensidad de 
campo de la eslación perturbadora 1 mV\m, 80 dR m:\s cor
responderá a 3 mV\m aproximadamente. Esta debe ser la 
inlcnsidlld de campo para la estación ueseada. Si e lia fuera 
de f kW se lcerá directamente en el diagrama básico la dis
tancia a la cual ticnc esa intensidad y ese será aproximada
mente e! radio útil. En realidad cs un poco menor puesto 
que la inlcnsidad de campo de la perturbadora aumenta ai 
arercarsc a ella, pero Ia corrección será pequena, sobre todo 
si se tienen en cuenla los innumerables factores que modifi
can la inlPnsidad de campo de una emisora a distancia. Si Ia 
oslación dcseada fuera de una polencia distinta de 1 kW se 
dcsplazará e! diagrama corrcdizo verticalmente (colocado con 
la parte impresa para abajo, y con sus ejcs verticalcs, dere
cho e izq!Jierdo, coincidentes con los dei diagrama básico) 
hasta que la horizontal normal 1 kW (0 dB) ooincida eon 
la de la potencia eorrespondiente a la estación que se estu
dia, Pn el diagrama bãsico. 
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i\ct1nlo Sttl-Ame1'icallo (Regional) de Radiocomunicaçªes, (Í1'· 
m(f(hi entre a.~ mlministrações dos seguintes pafses: Ar
uentina, Bolívia. llrnsil, Chile, l'rwnouni c Urumuri. 

· .h adminislracõcs representadas na Conferência Sul 
Allt!'r:eana (ll~~ional) de RadiocomunicaçiÕes, reunida em 
Btlt'Hús Ait·cs, formulam o prt•sente acôrdo vara ser subme
l ido ü arJrova~:ão dos Governos respectivos: 

ARTIGO 15' 

~ t•. (1) A separacão mínima em Kcjs. a observnt• entre 
rfua~ esl a(;õ••s de J•ad :od í l'u>'~UJ, que ulil iZPIIl ft'e(Juêncins di
ferell!('S, llU faixa de ondas médias (t:ifiO a 1.fi00 kcl:;, nmhas 
inclusive), será de dez (1 0) kcls. A frequência supor i e dc
:,;iguando cada canal terminará no algarismo zet•o (O). 

(2) A soparaçüo entro duas estações de radiodifusão, lo
ralizaíla.~ f'm r1aíses diferentef.:, que se rncontrem a menos de 
1 UU tm. das regpertiyac; fr:ml :• 'ra.,, será, pelo menos, de vinte 
(20) kcis. 

(3) A separar,.ão mínima cnlre estações de radiOdifusão, 
na faixa de ondas médias conespondentes a Montevidéo, 
Huenn~ Aiecs c La Pla!1.1, oH pontos intermediário;;, será de 
vínfe (20) lmls. 

8 2". A separação mínima a observar entre duas estações 
de rarliodifusão, na faixa do ondas intermediárias e curtas 
( ft·pqu(•nrias superiores a 1. 500 kcls.) de pafses distintos 
"111 nrnrricnno~. ~er:'t, r:!c prefct•ilneia, de vinte (20) kcls e 
r:llnl'n ínfel'ior a de:t (10) kcls. 

ARTIGO 2" 

POTtNCIA DA!'! ESTAÇÕES DE RADIODIFUSÃO 

§ 1 ". ( 1) Em .princípio, a potência das estações de ra
d:odífusão não deve exceder do valor que permita ac::segu
rar, economicamente, um servh;o nacional eficiente e bom, 
nos liimites do n.afs considerado. 

(2) Quando a poténr.ia de uma estação, localizada a menos 
de cem (100) quilômetros da fronteira, fôr de cinco {5) ou 
mais Kws, utilizar-S'e-á um sistema de antena refletora, diri
gida para o interior d'o país a que pertencer a estação. 

(3) No apêndice n. 1 indicam-se alguns tipos de antenas 
dirigidas o aplicáveis ao caso previsto no parágrafo anterior. 

§ 2•. Excetuaun-se dos limites previstos pelo presente ar
tigo as estações referentes às cidades de Assunção Gio Pa~ra
guai1 S:mtiago do Chile, Buenos Aireg {Argentina) e Mon
teviaéo. 
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ARTIGO 3• 

üEFINIÇÃO DE POT:êNCIA 

§ f•. Entende-se por potência de um emissor de radio
difusão a potência da onda suporte aplicarú1 à antena em con
dições normais de funcionamento. 

§ 2•. Adotam-se métodos indicados no apêndice n. 2. para 
determinar a potência rto:< emissores de radiodifusão. 

ARTIGO 4• 

CLASSIFICAÇÃO E DEFINI\)ÁO DE CANAIS 

§ 1•. (•1) Para repartir e empregar as frquências com
preendidas na faixa de ondas médias (550 a 1. 500 Kcls.). fica 

estabelecida a seguinte class'ificação: 

a) Canal exclusivo; 
b) 1Canal comum internacional: 

c} Canal comúm nacional. 
(2) Charnat·-se-á canal uma faixa de dez (10) Kc/s rle lar

gura, ou seja cinco (5) Kc/s para cada lado da frequência su
porte em aprêço. 

§ 2•. Denomina'!'-se-á : 

a) Canal exclnsi1Jo: o det>ignado a um país para seu uso 
exclusivo e livre de outra emissão no mesmo canal, seja do 
próprio país ou proveniente dos demais pafses signatários; 

b) Canal comnrn internacional: o designado a mais de um 
pafí' signatário e que pode ser utilizado simultaneamente; 

c) Canal comum nacional: o designado exchtsivamente a 
um país e que o'entro do seu território poderá ser utilizado Bi
multaneamente por mais de uma estação. Não obstante, dois 
ou mai.s países signatários poderão estabelecer acórdo para uso 
simultâneo de nlguns dC~te.s canais, devendo ter em conta, pnra 
isso, a localização e a potência das estações que os utilizam. 
(Ver apêndice n. 3). 

§ 3". Para a distribuição de i'requência, servirão como 
normas, em princípio, os seguintes fatores: 

.Extensão territorial; 
População; 
Configuração •geagráfiea, e 
Importância atJngida pelo serviço de radiodifusão e suas 

neces.~idades. 

CONDIÇÕES A OBSERVAR PELAS ESTAÇÕES DE RAD!ODIFUSÃO 
NOS DIFEREN'rnS CANAIS (VER APêNDICE NS. 4 E 5) 

§ f•. A ·potência míniima com ·que deverão funcionar as 
est.acões nos canais exclusivos fica fixada em cinco (5) Kws. 
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§ zo. (f) Fica estabelecido um p!l'azo de dois (2) anos para 
ocupação dos canais exclusivos, nas. condições previstas no pa
rágrafo 1•. 

(2) As administrações dos pafses signatários entrarão em 
aeôrdo para melhor uUlização dos ,can:ais exclusivos que não 

houverem sido ocupados até a terminação do prazo nas condi
ções previstas nos § 1 • e § 2• ( 1) anteriores. 

§ 3•. Quando uma ad:ministracão signatária pretender -loca
lizar uma nova estação em um canal não exclusivo, ou mudar 
a frequ~ucia designada às estações que figuram na lista de diS'
tri·buit;ão de frequência do apêndice n. 4, proeedi3râ de acôrdo 

com a última parte do inciso (C) do art. 4", § 2". 

ARTIGO 6° 

QUAUDADES DAS EMISSÕES. COOPEI\AÇÃO E.."i(TRE AS ADMINISTRA. 
ÇÕES E OUTROS ÓROAOS (VER APíl:NDICE N. 5) 

§ 1•. (1) A escolha e manejo 'Cio aparelhamento de emis
'.lão deverão inspirar-se nos mais recentes progressos da té
c-nica, adotando-se para tal fim o estatuído pelo Co.mité 
ConsultiYO Internacional de Radiocomunicações - (G. C. L 
R.), particularmente no que respeita 1t exatidão, à estabili
dade da frequência emitida, lt firmeza da emissão e à mo
dulação. 

(2) As administrações esforçar-se-ão para que, no me
nor JH'azo possfve!l, as emissões das estaçoos radioelétricas 
dos respecLiYos paff':es não excedam os limiLes máximos de 
tolerância e instabilidade fixados no Rogulnmento Geral de 
Radiocomunicações. (Anexo à Convenção Jnte,rnacional de 
Telecomunicações, de Madrid, 1932). 

(3) Não obstante, na radiodifusão, para os canais in
ternacionnis, recomenda-se reduzir os valores de t.olert\ncin 
indicado:; no mencionado regulamento. 

§ 2". No caso em .que não for !possível evitar intenmo
dulaç:ões n incidirem nas f1·equências de outros países, cada 
pafs signatário providenciará de modo que as respectivas es
tações fiquam geogràficament~ separadas entre si por urna 
distância, em metros, superior a cinco (5) vezes o compri
mento da ond~. Tomar--se-á como ponto de reparo a esta
eiio (),~ mPHOr frequência. 

§ 3°. Para os e-feitos do eficiente contrôle das fl'equên
cins emitidas. as administrações trocarão informes, relativa
mente à sua exatidão e estabilidade. Em tais informações se 
indicará o tipo de instrumento empregado e a exatidão apro
ximada de suas medições. 

§ 4°. Hecomendar-se-á aos órgãos, tanto nacionais como 
internacionais, que tenham como fundamento principal de 
suas atividades o desenvolvimento da radiodifusão - tal 
como a União Sul Americana de Radiodifusão na ordem in
ternacional - que prestillil sua colaboração para o êxito dos 
propósitos enunciados precedentemente. 

A:s atividades exercidas voluntàriamente por essas ins
tituições, com êsses objetivos. serão consideradas. dentro 
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deste conceito de cooperaçõ·~s pelas re;:pectivas admini.:l
trações. 

EMISSÕES SUSGETfVEIS DE PERTURBAR AS BOAS RELAÇÕES INTER• 
NACIONAIS ÓU DE AFETAR O SENTIMENTO NACIONAL DE OUTROS 

POVOS. 

§ f•. As dmdnistrações •cl'otarão as medidas neces
sát·ias para que as notícias ou informações propawdas pews 
estações radioelétricas, e em par·tícular pelas de radiodifu::-üo, 
referentes aos países signal:ídos on aderentes, e.spccinlm·~nlu 
as de c:wáter político, sejam minuciosnnwnle fiscali:wdas, 
afim de assegurar sua seriedade e exatidão, dcwmdo cxi~ir
se que sejam obtidas de fontes insuspcíl<:s c que cstcja:n de
vidamente conformadas. 

§ 2•. Dcverfio ser evitadas as divulgações quo conte
nham têt·mos ou conceitos injuriosos ou difamalól'ios. ou 
símplesmente equívocos ,para outros países sign.atário:; ou 
aderentes ou suas autoridades; como lan1lH;m qn:LQtH'l' P~
pécie de transmissões que visive!menle tPndnm a prejudicar 
as :boas relações internacionais. 

§ 3°. As administrações velarão para que as estações 
de radiodifusão de seu próprio pais se niJstenllam •le lmr:ar 
partido a favor ou contra as diversas tendêneias polítieas 
ou sociais que atuem nos pu ísos signatários 011 aderentes. 

ARTIOO s• 
RE'l'f\ANS.\llSSÜES 

§ i •. As divulgações efetuadas :pO'r uma estação não 
podem ser retransmitidas ou irradiadas ao mesnno tempo, to
tal ou parcialmente. por outras estações, sem prévia permis
são (ou acôrdo a respeito) da estac1io de origem. 

§ 2•. Durante a retransmiss1io, a estação retransmis
sora dará a conhecer, em tempo oportuno, tal caráter, men
cionando o prefixo e a localidade da cstacão de origem. 

§ 3•. As administrações, a pedido da parto interessada, 
assegurarão, pelos meios CJUo !!eus regulamentos internos au
torizem, o direito que no parágrafo t• assiste à estação de 
origem. 

ARTIGO 9• 

CONFERI~NCJAS PERIÓDICA!:! ENTRE AS ADMI"!JS'I'R.\(:ÕES 

§ f•. (1) As administrações signatárias concordam em 
se reunir ~m conferências períodicas, 1:lmn o propósito de rc~ 
solver, de c(}mum acôrdo, os p!'oblomas alinenlrs its ratlio-
comunicações. · -

(2) As conferências serão realizadas com interY'llos 
nunca maiores de dois anos, nas datas aproximadas c nos 
pafses designados pela conferôncia anteriiJt'. 
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§ 2". As confe-rências ·serão ,co.mp?sla.s 1;1c_ delegados d<!il 
adminisLrações e .rt'presenkmt·cs dns mstJtUJçoes ou or.gam
zaçõe.~ vinculadas às radiocomunica~;ões, assim com-o, das 
eompanhias, grupos de companhias, entidades ou pessoas quo 
explot'cm serviços de industriàs radioelétricas. 

· § 3•. (i) A ·organização de u!Ina conferência ficará a 
cargo da administração do país Wfi quo se reunir. 

(2) A precilada administração começa a ocupar-se dos 
assuntos quatro meses depois de encerrada a conferência 
precedente, terminando a sua missão quatro meses depois do 
encerrada a conferência que organizou. 

(3) A administração organizadora fixat·á o logar e a 
data dcfiniLiva da conferência a seu cargo. 

Com uma antecipação de seis meses, pelo menos, dessa 
data, dil'igirá os convites às demais administrações. · 

, § 4•. (1) Concluído o indicado no •parágrafo 3" (2), a 
administração que teve a seu cargo a ú!Uma conferência, pu
blicará o distribuirá a documentação re.spectiva e passará à 
organizadora da próxima os documentos que se refiram 1!. 
conferencia vindoura (questões pendentes de solução, ou 
noyas que se originem) . 

(2) A administração organizadora da conferência viu
doura centraliza, coordena c distribue às demais administra
ções todos os documentos relativos à conferêncin a .seu cargo, 
com o tempo suficiente para permitir o seu estudo. 

§ 5•. O regulamento interno das conferências será o 
adotado pelo con:ferêneia de Buenos Aires, 1935, tal como 
está redigido e com as modificações que a nova conferência 
ju:Jgar conveniente introduzir-lhe. (Ver apêndice n. 6.) 

ARTIGO 10 

REGJSTO E UTILIZAÇÃO DE FflEQUtNG!AS 

§ t•. ( 1) Afi!IU de que ·em todo •momento se esteja em 
condições de assegurar bons serviços, as administraçõe'i tro
car·ão informações diretas, e com razoável antecipação, sôbre 
as frcquências quo assinarem às suas estações, expressas 
estas. em primeiro Jogar, por frequêncin em quilocielos por 
sl'..gundo (K<C/s), e em continuação (entre parêntegis), pelo 
comprimrmto da onda aproximado, em metros. 

(2) A comunicação estipulada no ;parágrafo f• efe
tuar-se-ó, em todos os casos, independentemente da que é de 
uso enviar ao Dureau da União Internacional das Telecomu
nicações. 

(3) As modificações projetadas e os dados relativos às 
frequências em uso deverão !'ler considerados de acôrdo com 
o .modêlo adotado pelo Regulamento Geral de Itádio Comuni~ 
cações (anexo à Con·venção Internacional de Telecomunica
ções, de Madrid, 1932), 'Para a publicação da "Lista de Fre
quência.s". No que diz respeito às estações de radiodifusão, 
mencionar-se-á, ainda. o horário normal de trabalho. 

§ 2". (•1) Antes de designarem delet1minadas frequências, 
as administrações consultarão as respectivas "Listas de Fre-
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quêneias", e não assinarão a:; que forem suscetíveis de 
prejudicar os servicos das outi·as administra.cões. 

(2) No caso de uma administração as.sinar uma fre
quênciu. que prejudique a outra já designada, a frequência ad
judicada posteriormente deverá ser abandonada. 

§ a•. tSi no :f~m de dois anos, a contar da data em que 
foi rrgistada, uma frequência 1não for utilizada, o registo 
caducat·á para os países signatários, salvo aviso em contrário. 
Neste caso, a va:Udez do registo da Jrequência estender-se-á 
ainda por dois anos, vencidos os quais, a frequência em aprêc;.o 
con.•ide!'ar-se-á vag_a, si não houver sido utilizada. 

ARTIGO H 

APROVAÇÃO DO AOÓRDO. DENÚNCIA. ADESÃO 

§ 1". As administracões signatárias darão ciência da sua 
nprovação ao presente acôrdo no mais breve prazo possível, 
mediante notificação dirigida à Administração Organizadora 
da Conferência, que notificará às demais administrações si
p;natárias ou aderentes. 
· § 2". Cada administração tam o direito de denunciar o 
pre~tmte aeôrdll. A dent't·ncia far-se-á por meio de notifiea
cão dirigida à administração organizadora, e produzirá efei
tos ao expirar o prazo de seis (6) meses, a partir da data do 
rel'rbi mcnto da notificacão pela administração organizadora. 

§ 3". O presente Alcôrdo fica abevto à livre adesão das 
administrações Sul Amerioanas. O processo de adesão serã 
igual ao determinado para o intercâmbio das aprovações. 

ARTIGO i2 

VlGtNCIA DO ACÔRDO 

O presente aeôrdo entrará em vigor em t• de janeiro de 
193~. 

Para produzir os devidos efeitos, firmam os respectivos 
delegados o presente acôrdo em um exemplar, que ficará de
posi~ado na Administração Argentina, a qual remeterá eó
pins n cada administração signatária. 

Em Buenos Aire!, aos 10 dtas do mês de abril de i935. 
Pela Argentina. 

Adolfo T. Consmtino. 
Pela Bolívia :1 

Dl'. Justo Rodas E guino. 
Pelo Brasil. 

Jollo 4o Valle. 

A .. Castillo. 
Pelo Paraguai~ 

Juan A. Levigne. 
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Pelo Uruguai: 
Cip?·iano Her-rem. 

RECOMENDAÇõES 

Redução das emissões não essenciais do tipo de comunicação 
considerado 

Conquanto até agora não exista a possibilidade de elimi
nar totalmente as ,perturbações que a irradiação de harmô
niMs da onda suporte produz, iais perturbações podem ser 

reduz i; I.ts sem gastos excessivos. 

Hecomenda-se: 
1. Que a tolerância máxima da intensidade de campo dos 

harmúmcos correspondentes às frequências inferiores a 3000 
Kr/s (ondas superiores a 100 ms.), não exceda de 0,3 mv/m, 
medidos a uma distância de cinro (5) quilõrpetros da esta
ção emissora. 

2. Qne outras emis~ões não essenciais, que niío estejam 
em l'elaeiio hannôniea eom a freqm'ncia rons;ideenrla {emis
sões pa msitas). sejam totalmente suprimidas. 

3. Que, em todo caso, ainda quando cumpridas as condi
ções previstas no parágl'afo f•, as administrações interessada8, 
lomaudn em eonla os p1·ogTcssos da técnica e das possibili
clado~ econômicas. esforcem-se para suprimir tôda interferên
cia c:lu;;;nrla pela irrarliaç1io de harmônicos da onda suporte. 

A Conferência SUil-Almericana (Regional) de Radioeomuni
caçõe;;, concorda em manifestar seu empenho para que as ad
::rdni~tt·ações tomem as medidas conducentes à manutenc1io 
<lo número <le estações radiogonidmétrieas terrestres que fo
rem necessárias para assegurat· as comunicações e constante 
ol'icnfação das aeronaves. 

Recomenda-se às administrações que procurem facilitar 
n comllnicacão intl'rnaciona! das estações de rádiodifusiio do~ 
países signatários e aderentes com o fim de peT'IIlitir, eco
nomicamente, o intercâmbio dos seus protrramas. 

AP:lNDICE N, i 

(Art. 2") 

De acôrdo com a técnica atual, e, considerando os resul
Tado" favoráveis obtidos pelo emprêgo de antenas dirigidas, 
fsta eonferência apresenta, no apêndice junto, alguns dia
gramas, demonstrando as combinacões possfvei~ de reali
~nr com o emprêgo da antena e reflefoe. (Empregou-se o 
têrmo "I'&fletor" para distinguir outro elemento irradiante 
que não seja a antena principal, porém, cumpre notar tal re-
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fletor pode sct' ou não alimentado, segundo se indiaa ao pé de 
cada figura) . 

É recomendável o uso de nntenas dirigidas nos casos 
enunciados no arL. 2°, pois os gastos de conslmções dessas 

antenas não são proibitivos, e os resultados práticos eoncor
. dnm com a teoria, nas instalações corretamente realizadas, is-

Nt.:F~;.ECTOJ/l 11•/#Ã· 

0P't*<~ n f'-4 
t;Yf!Ktt:tr~~,~~l~rrt• 

1/10' IN'Ifd.'#r..·;O,. c'e f1 <"('l~ 

•·•·' e:.. 
c:s 
'";to 

t't!''#cf#r ~''"'•·"l#('lt!J (1•/4,., 
~ ~~tr"'?CO tlt: '.1 "'~e•cN 
l;nf·~1ó1 

-{!<F-f -

PE~~I!C'TCA 2_. -";4). 

Surr!t# d•/•J!I.# 
#tl{l«lrP ,.,!'trrmtltdJ:I ""''t"itClt>IH'f.'• 
P.v l~rllof.t!'<::::f-<1 <f. ['.T,..<t~!ft'V 

to é, se logra um aumento de irradiação de 50 n 100 <;t, na 
direcão desejada. 

Tomem-se, por exmnplo, duas antenas vel'l.icais similares, 
X-X- como ponto de fonte de irradiação o distanciadas, como 
está ilustrado nas figuras i e 2. 

Si a separação das antenas é de uma fração muito pequena 
da onda empregada. a rliferenr:a de fase nas con·entes circu
lando em ambas seeá também insignificante. Nes!c caso, par<J 

obtm· a diferenca de fase desejada, será necessário empregar 
dispositivo apropriado pm·a variar a fase nus li!IIJas de truns-
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m1ssao que unem as antenas. Si o dispositivo adicional não 
for empregado, será impossível obter qualquer efeito de di

reção, isto é, o resultado seria o mesmo si se empregasse so
mente uma antena vertical. 

Ao aumentar a distânbia desde 1/4 de onda até algo mais 
de 1]2 onda, existem posições onde os campos das ondas irra
diadas se somarão ou se anularão, e, como resultado, se pro
duzirão condições semel,hantes às que os diagramas p(}lareb 
mostram. 

No desenho junto, as condições assinaladas nas figuras 1 
e 2 demonstram o resultado da alimentação de duas antenas 
em fase por intermédio de linhas de transmissão adequadas, 
que controlem as fases das correntes individuais das antenas. 
A separação entre a antena e sua correspondente refletora é 
de uma distância de certa fração de onda. 

Na figura 1 a separacão é de 1]4 de onda, o que dá um dia
grauna de forma elftica. Na figura 2 a se.paração é de 1/2 onda 
6 o diagrama toma a forma da lemniscata, o que demonstra que 
a maior parte da irradiação faz-se em uma direção; e quasi 
nula na direção perpendicular a primeira. 

O sistema empregado para obter os resultados assina
lados nas figuras 3 e 4 é algo diferente. Neste caso, a part~ 
rrefletora não tem nenhuima ligação física com a antena pró
pria, e é alimentada indiretamente pela irradiação desta. 

Na figura 3 a separação entre a antena e o refletor (j 
de 1/4 de onda, o que causa um retardamento de fase da cor
rente no refletor, correspondente a 90•. O resultado é em 
forma de leque. A maior parte da irradiacão se produz na 
direção da Unha imaginária que une o refletor à antena 
É mfniiiDa n:a direção oposta. 

Na figura 4 a separação é de 3/4 de onda e o diagrama 
tolma forma de Ujma hélice de três pás. Como se vê, em sua 
maior parte, a irradiação dá-se na mesma direção que a in
dicada para a figura 3, porém a superfíeie coberta é de menor 
tamanho. 

Além disso, a irradiacão para os lados é maior. Dest1 
forma é possível transmitir de modo a servir três pontos dis
tintos, com resu1tado satisfatório diminuir as intensidades em 
certas direçõe-s, e, 'mesmo, evitar interferências em alguns 
pontos. 

AP:f:NDICE N. 2 

(Artigo 3•) 

( 1) A putência dos transmissores de radiodifusão se de
terminará medindo a energia na antena, valendo-se de um dos 
seguintes métodos: 

a) de uma medida direta; 
b) de uma medida indireta. 
Por exemplo, a energia na antena (Wa), determinada por 

medida direta, é igual ao produto do quadrado da corrente de 
antena (I) pela resistência da mesma (Ra), tomada no ponto 
onde está o amperímetro de medida da corrente e frequência 
d'l funcionamento. 

Fórmula: Wa = 12 X Ra. 

Leis de 1937 - Vol. I 29 
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Poder-se-á usar, também, qualquer outro método de me
dição direta. 

No segundo caso se recomenda o seguinte método aproxi
mado: 

A energia determinada por medição indireta é igual a f.en~ 
sãc. plar.a multíphftada pela t1orrente de placa da ú]tima etapa 
de amplificação que fornece energia à antena, e multiplioada 
por um fator (F), que depende do sistema de modulação em
pregado, e cujo valor se estabelece corno segue: 

(1) MODULAÇÃO DE PLACA DA ÚLTIMA ETAPA (ALTO NIVEL) 

Potência nominal 

0,1 a 0,25 Kw. 
0,25 a 2,5 Kw. 
2,5 a 50 Kw. 

(2) MODULAÇÃO DE GRADE NA ÚLTIMA ETAPA 

PeroenLagem 
máxima 

de modulação 

75% a 85 % 
86 % a 1(}0 o/o 

Fator (F/ 

0,50 
0,60 
0,65 

Fator (FJ 

0,27 
0,22 

(3) MODULAÇÃO EM ETAPAS ANTERIORES À ÚLTIMA (BAIXO NIVEL) 

Percentagem 
máxima 

de modulação 

75 % a 85 % 
86 % a f!}O % ......... ~ .......... ~ ..... ~ ...... " " ... .. 

APtNDIGE N. 3 

(Artigo 4°) 

Fator (In 

0.40 
0,33 

MÉTODOS RECOMENDADOS PARA DETERMINAR A ZON.-\ ÚTIL DE UM 
TRANSMISSOR DE RADIODIFUSÃO ( *) 

Para ott casos em que faltem observações experimetais 
concretas, ou quando se deseje cot•hecer por antecipação o 
resultado de uma mudança de potência, de distânda. ou de. fre
quência, é recomendável utilizar os quatro diagramas juntos. 

i!lsoos diagramas permi-tem solucionar com rapiflez, pràti
coonenLe, qualquer questão sôbre a zona aproveitável, ohamada 
também zona úLil, de uma radiodifusora. 

I. ZONA úTIL DIURNA 

Durante o d1a. a zona útil de um trrmsmisRor se determi-, 
Iíará. Pm gm•al, pelo mínimo de intensidade dl;) campo que se 
necessite para uma boa recepção, e que "varia de.sde, mais ou 
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menos, 0,5 m V/m (campo) atk 10m V/m aproximadamente 
(cidade), tal seja o nível das perturbações no :ponto de re

()epção. 
( •l Exemplo: - Determinar a zona útil, de noite, de uma 

estação -de 5 Kw. e outra de 500 watts, localizada a f.f50 Km. 
de distância, utilizando ambas as estações a mesma frequência 
de 1. 500 Kic/s e exigindo uma relação de 1 :31,5 entre a fôrça 
de campo útil e a fôrça de campo perturbadora. 

Faça coincidir: 
a) o eixo vertical direito do diagrama corrediço com a 

linha vertical de 1.150 Km. do diagrama básico; 
b) a linha horizontal de 5 Kw. do diagrama corrediço com 

a linha de 250 watts do diagrama básico, na altura de "30.db.", 
A intersecção das duas curvas da 160 Km. coono ~aio útil do 
transmissor de 5 Kw. · 

Faça coincidir a linha horizontal de 250 watls do dia
grama corrediço com a linha de 5 Kw. do diagrama básiso. A 
interse~ão das duas curvas, que indicaria o raio útil do trans
missor de 50.0 watts, está de baixo de 50 Krn. Para detm·minar 
o raio livre, exato, utilize ll curva de "curta distância". 

Afim de determinar essa zona útil, o diagrama básico nú
mero 1 (pag. 39) reproduz: 

a) nove curvas do 'C. C. I. R., ,Lisboa (1~34), para dis
tâncias compreendidas entre 50 e 2. noo Krn.: 

b) para distâncias campreendi<ia,s ontre 5 e 100 Km. uma 
curva publicada por Janky e Bailey nos processos do I. R. E. 
( 1932). baseado em medições efetuadas sôbre um transmissor 
de f Kw. na antena. 

Para demonstrar o uso destas curvas, o quadro seguinte 
dá um exemplo para uma distancia de 300 Km. e urna potên
cia irradmda de Kw. 

Frequência em Kc/s. Intensidade de campo em rn V lm. 

de noite de dia 
mar terra mar Lt'rra 

1.50 0,75 0,75 o 
550 0,5 0,13 

t.OOO 0,38 0,026 
1.500 0,38 0,25 0,26 0,006 

Chama-se a atenção ,para a cireunstãncia de que as curvas 
de Lisbôa se refere,m a uma potência irradiada e não à po
tência na antena. 

Esta última, que serve para designar a potência do 
transmissor, é superior à potência irradiada em um valor, 
que depende de diversos fatores, podendo variar entre 2 e 
10 dh. e poderá s~>r avaliada em um termo médio de 3 db. 
Cumpre, portanto, eorrer as curvas de 3 db. 'para baixo, no 
caso de querer determinar a intensidade de campo de um 
transmissor de 1 Kw. na antena. Justapõe-se o diagrama 
corredico n. 1 (pag. 39) ao diagrama básieo, invertendo a 
face anterior (ou a sua face posterior para cima) do dia-
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grama corrediço e deslocando seu eixo normal para baixo 
em 3 db. (vêr a escala vertical do diagrama corredil;o). 

Como exemplo, determinaremos a uma distância de> 
f • 000 Km. do transmissor a intensidade de campo, de noite. 

O resultado é 0,15 m V/m. 
Tratando-se de um transmissor com uma potência ir

radiada de 50 Kw., o diagrama corrediço se deslocará para 
cima, até fazer coincidir seu eixo marcado "i Kw." com a 
linha "Kw., 17 db." do diagrama básico. Para uma dis
tància de 1. 000 Km., á noite, a curva corrediça indica, sô
bre o eixo vertical do diagrama básico, uma intensidade de 
campo de 1,2 m V /m. 

No caso de uma potência total de 50 Kw., na antena, 
corresponde deslocar a curva corrediça em 5 db. para baixo 
e a nova leitura será de 1 m V /m. 

li. ZONA úTIL NOTURNA 

Durante a noite, a zona útil de um transmissor estará, 
f'm geral, limitada pela interferência com outro emissor. 
Si os dois transmissores têm assinada a mesma frequência, 
o !Imite da zona útil estará no Q)onto ()nde a int-ensidade de 
campo do emissor distante alcança um certo valor em re
lação ao campo útil. Em gera:!, é <Suficiente calcular oom 
uma relação de l/31,5, ou seJa, uma diferença de 30 db. 
entre o rnivel útil e o nível perturbador. Si a di,f'erença 
entre as duas frequências é interior a 50 c/s e si as exi
gências são :poucas quanto à qualidade da recepção, .pode
se admitir como limite inferior a relação de fí20. SI a di
ferença entre as duas frequências emitidas alcança 500 c/s., 
será necessário calcular com uma relação de 1/100 ou seja 
uma diferença de 40 db. entre o campo perturbador e o 
campo útil. 

Si as frequências assinadas 'diferem em f() Kc/s., a zona 
útil se estende até onde a intensidade de campo do trans
missor pei"Lui"bador iguale à intensidade de campo do trans-
missor perturbado. · 

Para dt>terminar as zonas úteis noturnas, se utilizarão 
os diagramas básicos n. 2 (pag. 41) e corrediço n. 2 
(pag. 41), atendendo às instruções contidas na chama
da (*) dêste apêndice (pag. H). No final do exemplo 
citado na nota considerada. menciona-se que, si o raio da 
zona útil é inferior a 50 Km., para determiná-lo, ·se deve 
utilizar a curva de curta distância. Busca primeiro o cam
po perturbador, ou seja o campo do emissor de 5 Kw. em 
uma distância de i .150 Km. Acha-se por meio da curva 
corrediça o valor de 0,3 mV /m. Por intermédio da escala 
de db. do diagrama corrediço, se determina logo a intensi
dade de campo Que resulta 30 db. superior a 0,3 m V /m. 
f> obtem-se um valor de 8,5 m V lm. A esta intensidade dP. 
campo corresponderia a um ráio de 28 Km. em tôrno de um 
emissor de 1 Km. Dado que o nosso transmiRsor do exem
plo tenha somenle 500 W., ;procura-se a distância correspon-
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dente a nm campo de 3,2 db. maior. O resultado é um raio 
útil de 23 Km. para a emissora de 500 W. 

Si as frequências assinadas às duas rAdio-emissoras 
acima consideradas diferissem em tO Ke/s., os diagramas 
acusariam uma zona útil de 500 Km. para a emissora dB 
5 Kw. e de 300 Km. de raio para a <'missora de 500 W. 

I ,,. 
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J)L\GIWID: BASIO,O Ir L 
Pa.ra. ci.JCJilill de ~DDa 111on e da :ema ~idA. 

. ('fà'"ra o uso deste IJ,'aphi~o ve.jam-.$1! as tnstrueções dtcda.s 110 

Apen4ie.e n• 8 • paginas 13 l 
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DliAGRAMA CORREDICO N. 2 

r-----------------------------------------~-0 

.. -1,:) ii(W 

·-... 
-~ 'I$QW 

.... ... ... 

w" -· ~ 
• .... 
~· ..... .. 

i'o: 

\; 
,. 



456 ATOS DO PODER EXECUTIVO 

DI.lOlLAJII(A SWIICO Jl" 1. 
Pua dlnlas ele ~m~a. util e de :zona interferida. 

· (Pára o 1130 deste crapJUeo -njam-se " irurtrucotOes dadas 1'1() 

A pendjetÍ tio 3 • paginas 15 · 
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AP.:!NDICE N. 4 

(Art. 5) 

LISTA DB DISTIUBUIÇÂO DE FREQU~NCIA PARA O!'l SERVIÇOS DE 
1\ÁDIO-DIFUSÃO E:M ONDAS MÉDIAS (550 (1.500 KC/S.) 

.Potencia 
emKw. 

o 
<11 ;>-I 

.,; .... "'"' .:e 'O .... .a-o ....... "' "' ~<,;>«$ - "' ~ !:l.o 'O :a Q) 8 "' "' o = 3 ::::"Q .... 
&! ..... < 

550 Bolívia 
560 Pnraguai Assunção ZP 
570 Chile Santiago 
580 BoHvia 

Brasil S. Paulo PRD 6 
Chile Te muco 

'590 Argelntina Buenos Aires LS 10 6 
60() Brasil Porto Alegre PRH 2 
lHO Uruguai Montevidéo ex 4 t 5 
620 Argentina Córdoba LV 3 2 

Bolfvia 
Brasil S. Paulo PRF 2 
Brasil Fortaleza PRE 9 
Chile Santiago 

630 Argientima Buenos Aires LS 3 5 
640 Argentina Tucuman LV 1~ 2 

Brasil S. Paulo PRA 7 
Chile Valparaiso 
Paraguai ·Cone-epción 

650 Uruguai Montevidéo GX 6 tO 50 
ú60 •Chile Santiago 
670 Argentina Buenos Aires LS 4 

Brasil Minas Gerais PRE 6 
680 Arg~entina C. rtivadávia 

Bolívia 
LU 4 0,5 

Brasil S. Paulo PRE 7 
Chile Valparaiso 
Uruguai Salto cw 27 0,25 

690 Ar~ntina Mendoza LV 6 0,5 t 
Brasil Bafa PRF g 
Brasil MinM li~>rais PRE 5 
Brasil <Curitiba PRB 2 
Chile Valdfvia 
Uruguai Montevidéo GX 8 1 3 

700 Paraguai Vila Rica ZP 15 
710 ArgenUna Buenos Aires LS f 5 20 
720 Brasil Pernambuco PRA 8 
730 Argentina San Juan LV 1 1 
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Potência 
o emKw. >• . Gl ..... «l «l ., $ '"O ""'..c::-o CIS «l ~ ..... «! -......... «l '"O CIS "" ~ &:l-o t3 :a 4) s 

~ 3 
d"" ::I ..... ll:4 

Bolívia 
Brasil Santos PRG 5 
Chile Santiago 
Paraguai Assuncão ZP 4 
Uruguai .Montevidéo ex to 3 

74.0 Brasil Rio de Janeiro PRA 2 
750 Argm~tina Buenos Aires LR 15 
760 Chile Vai paraíso 
770 Uruguai Montevidéo ex 12 1 5 
780 Argentina Rosário LT f 4 

Brasil Rio de Janeiro PRB 7 
Chile Santiago 

790 Argentina Buenos Aires LR 10 
800 Brasil S. Paulo PRA 6 
810 Uruguai Montevidéo ex H 6 10 
8!20 Argentina Tucuman LV 7 1 

Brasil Rio de Janeit·o PRH 8 
Chile Santiago 
Uruguai Santos cw 23 0,25 

830 Argentina Buenos Aires LR 5 20 
8140 Argentina Rosário LT 8 0,5 3 

Brasil Baia PRA 4 
Brasil S. Paulo PRD 9 
Brasil Pelotas PRC 3 
Chile Talcahuano 

850 Uruguai Montevidéo GX Hi 10 
860 Brasil Rio de Janeiro PRA 3 
870 Argentinn Buenos Aires Lft (). 25 
880 Brasil S. Paulo PltF 3 
8~0 Bolfvia 

Chile Santiago 
Uruguai Montevidéo ex 1s 3 

900 Argentina Ba'hia Blanca LU 2 2 
Brasil Rio de Janeiro PRC 8 
Chile San Antonio 
Paraguai Encarnación 

910 Argenti·na Buenos Aires LR 2 10 
920 Paraguai Assunção ZP 9 
930 Bolívia 

Brasil S. Paulo PRC 4 
·Chile Santiago 
Uruguai Montevidéo ex 2.0 0,25 2 

940 Brasil Rio de Janeiro PRF 4 
9150 Argentina Buenos Aires LR 3 ?~ -<> 
000 Arl!fenUna Curitiba LV 2 2 

Brasil S. Paulo PRE 4 
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Potência 
o emKw. 

<D ?I 
..; .:e 'O .... "' "' ...,.d'O ....... "' "' ~om "' 'O """ ~ ~ :a <DE - :::1 6 "' ::l .... 

s::'Q 
~ ...... ..... 

< 

970 Argentina Salto LV 9 0,5' 
Chile Santiago 
Paraguai Assuncão ZP 1 
Uruguai Montevidéo ex 22 0,25 f 

980 Brasil Rio de Janeiro PRC 6 
990 Argentina Buenos Aires LR 4 15 

1 . 000 Brasil S. Paulo PRB 9 
1.010 Chile Santiago 

Uruguai Montevidéo GX 24 2 10 
i. 020 Bolfvia La Paz CP 4 
1.{)30 Arg,entina Buenos Aires LR 9 5 

Chile Magallanes 
t . 040 Brasil S. Paulo PRB 6 
1.05·0 Uruguai Montevidéo ·CX 26 2 7 
f . 060 ·Chile Santiago 
t . 070 Argentina Buenos Aires LR 1 50 
1. 080 Arg'en;tina Rosário LT 3 4,5 

Brasil S. Paulo PRH 3 
f. 090 Bolfvia 

Brasil S. Paulo PilC 9 
Chile Santiago 
Uruguai Montevidéo ex 2s 

t.. :100 Brasil Rio de Janeiro PRA 9 
LHO Ar~ntioo Buenos Aires I,S 5 

Chile Valparaiso 
Chile Magallanes 

t. 120 Argentina San Juan LV 5 0,5 
Arg'entina Passadas LT 2 0,5 
Brasil Santos PRB ·Í 
Chile Osorno 
Uruguai Durazno cw 25 0,5 2,5 

f. 130 Arg-entina Vila Mereedes LV 8 0,5 
Chile Concepción 
Uruguai Montevidéo ex 30 0,5 1 

t.HO Chile Santiago 
t • t 50 Arge,ntina Buenos Aires LR 8 7 
1.1~0 Argentina RJesistência LT 5 0,5 

J3rasil Rio de Janeiro PRD !! 
Chile Valparaiso 
Uruguai Salto cw 3f 0,25 t 

f . t 70 Argentina S. dei Estero LV H 0,2 0,5 
Brasil S. Paulo PRC 7 
Chile •Conc•epción 
Uruguai Montevidéo ex 32 0,5 

t. 180 Chile Santiago 
t . !'90 Argentina Buenos Aires LS 2 30 
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Potência 
emKw. 

00 
<ll >> 

ai ·-·- ~ .:B "' ........ "0 
........ 

"" "" ~~s "" ~ ~ "' ~ "" t3 ::3 ::1 a c _, ......, 
............ < !:! 

~ 

f • 200 Arg'lmtina Santa Fé LT 9 0,5 
Argentina Catamarca LV 15 0,5 
Brasil Porto Alegre PRG 2 
Chile Valpar,aiso 
Paraguai Assunção ZP 7 

1.210 Argfintina Mendoza LV tO 0,5 1 
Brasil S. Paulo PRG 8 
Chile Osorno 
Uruguai Montevidéo ex 34 0,5 1 

1 . 220 Brasil Rio de Janeiro PRG 3 
1 . 230 Argoentina Buenos Aires LS :S 15 
1.240 Arg1entina Bahia Blanea LV 14 0,5 

Argentina S. Paulo LU 7 2 
Brasil La Rioja PRG 9 
Chile Valparaiso 
Uruguai Paisandú cw 35 0,2 

f . 250 Argtmtina Neuquén LU 11 0,5 
Bolívia 
Uruguai Montevidéo ex 36 0,25 2 

1 . 2:60 !Argoentina Paraná LT H 0,5 
Brasil Rio de Janeiro PRE 3 
Chile Santiago 

1.270 Argentina Buenos Aires LS g 6 
Brasil Bafa PRF 6 

1 . 280 Brasil S. Paulo PRA 5 
1 . 290 Uruguai Montevidéo ex 38 5 
1 . 300 Ar8'en.tina Santa Fé LT to 0,2 0,5 

Argentina Mar del Plata LU 6 0,1 ()1,3 
Brasil Porto Alegre PRIF 9 
Chile Santiago 
:Paraguai Assunção ZP 6 

1. 310 Argentina Buenos Aires LS 7 4 10 
1.320 Brasil Rio de Janeiro PRE 2 

Chile Vai paraíso 
Uruguai São José cw H 0,0.5 0,10 

f . 330 Argentina 1San Rafool LV ,j 0,1 0,5 
Brasil S. Paulo PRB 8 
Paraguai Pilar 
Uruguai Montevidéo ex 40 0,5 1 

1.3;40 Argentioo Corri entes Ill' 7 0,5 
Brasil Minas Geraes PRB 3 
Chile Santiago 
Uruguai Rocha CW 19 0,05 0,1 

t. 35(} Argtmtina Buenos Aires LS ft 4,5 
Brasil Pará PRC 5 
Brasil S. Paulo PRD 7 
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Potência 
o em ~w. 

<O >• .n ·- d =s Jg "=' ""'..c-o "' ........ "' "' ~Qm 
~ c.. "=' ';;; ~ 

s :a(l)s ::l ::l ... 
S:::'O < ::l ...... 

""" 

f .360 Bra-sil Rio de Janeiro PRD 8 
Chile Rancagua 
Chile Magallanes 
Paraguai Assunção ZP 5 
Uruguai Canelones cw 47 O,t 

1 . 370 Brasil S. Paulo PRG 7 
Uruguai Montevidéo GX 42 0,25 8 

f .380 Chile Santiago 
1.3,90 A.Tg~tina Buenos Aires LR H 0,5 

Bolívia 
Brasil S. Paulo PRiD 4 

1 . 400 Argentina Necoches LU 9 0,25 
Brasil Rio de Janeiro PRD 5 
Chile Valparaiso 
Uruguai Colônia cw 37 0,025 0,1 

LHO Brasil S. Paulo PRB 5 
Chile Rancagua 
ur,uguai Montevidéo ex H 0,2 

f. 420 Bolfvia 
f . 430 Argen~ina Jujuy LV 13 0,5 

Brasil S. Paulo PRG 4 
Chile San Felipe 
Chile Tal c a 
Paraguai Assunção ZP 13 
Uruguai Paisandú cw 39 0,1 

L U O Argentina Buenos Aires LS 11 0,7 
Brasil Rio de Janeiro PRE 8 
Chile Santiago 

L 450 Brasil 'S. Paulo PRG 4 
Uruguai Montevidéo ex 46 0,2 2 

t . 460 Brasil 'S. Paulo PRG 2 
{.'hile 8antiago 
Uruguai Flórida cw 33 0,075 0,1 

1. 470 .Argentina Santa Fé LT 12 0,5 
S. Rosa (Pampa) LU 8 o,s 
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Bolfvia 
Brasil 
Uruguai 
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Rio de Janeiro 
Melo PRF 7 

S. Paulo cw 43 

Potência 
em Kw. 

0,02 O,t 
f. 480 Brasil Curicó PllD 3 

Chile Assunção 
·Paraguai Soriano cw 29 0,05 0,1 
Uruguai Rio Galegos LU 12 t 

t ,:400 Argentina Montevidéo ex 48 1,5 
+ 1.500 Chil<e Santiago 

+ Canal exclusivo. 

NOTA A Comissão técnica, na 5• Sessão, ao adotar a dis· 
tl'ibuição que figura neste apêndice, deixou consta

tado que, embora considerasse dever che~ar à elas~ 
.gificacão estabelecida no art. 4 •, julgou prud.gnte 

fazê-la, nem sempre estritamente dentro ,aaque:le cri
tél·io, conservando, contudo, em principio, seu obje
tivo de classificação. 

APtNDICE N. 5 

(Artigo 6•) 

Tolerância de distorsão produzida pela modulação em trans
missores de radiotelefonia 

Recomenda-se: 
1. Que os transmissores de radiotelefonia sejalm proje

tados e ajustados de tal maneira, que a amplitude dos compo
nentes, parasitas de modula~~ão, fora do canal fixado. fique re
duzida a um valor suficientemente baixo, de modo a evitar 
interfnr,1nci!l(:; com a rcccp(;ão normal das cslnçi"ks que ocupem 
canais vizinhos. 

2. Que a percentagem de modulação em transmissores de 
ra•diotelefonia, seja Umitada a um valor tal, que, para qual
quer ándio-frequência, na gmna a transmitir-se e com modu
la('âo máxima, a amplitude dos harmônicos componentes não 
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exceda às seguinte·s percentagen:s da frequência fundamental 
moduladora: 

{ 
correspondente a wn nive-1 

Eslações de radiodifusão 5 % negativo de 26 db. 

Outras estações de ràdioditl'lt>- { correspc:mdente a wn nivel 
fonia . . . . . . . . . . . . . . . iO % negativo de 20 db. 

DEFINIÇõES 

PERCEnrTAOEl\I MÁXIMA DE MODULAÇÃõ 

A expressão "percentagem máxima de modulação" indica 
a maior percentagem de modulação que ne pode obter num 
transmii5Sor, sem produzir uma "combinação t•Jtal de áudio
harmônicos" maior de 10% que a amplitude da frequência 
moduladora. 

COMti!NAÇÃO TOTAL DE ÁUlHO-HARMÔNICOS 

A expressão "combinação total de áudio-harmônicos" in
dica a soma das amplitudes de todos os componentes harmô
nicos das frequências m{)duladoras. 

MODULAÇÃO DE ALTO NIVEL 

A expressão "modulação de alto nivel" indica que a mo
dulação se efetua no circuito de placa da etapa final de am
plificação de rádio-frequência. 

MODULAÇÃO DE BAIXO NlVEL 

A e:xwressão "1modulação de baixo nivel" indica que a mo
dulação se efetua numa etapa de amplificação de rádio-frc
quência anterior à finaJI, e que esta trabalha somente como um 
amplificador linear de potência. 

MODULAÇ.~O EM GRADE 

A expressão "modulação em grade" indica que o poten
cial negativo da última etapa amplificadora de potência em 
rádio-frequência, é variado por áudio-frequên:cia a ministrada 
pela etapa moduladora. Si o potencial de grade é variado, 
em uma etapa de amplificação que não seja a fmal, a modu
lação é do tipo de "baixo nível". 
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APtNDICE N. 6 

(Artigo &•) 

REGULAMENTO INTERNO DA CONFER:fljNCJA 

ARTIGO i" 

Definições 

No presente regulamento os termos "delegados" ou "de .. 
legações" designam os enviados dos governos. 

Cada delegação pode ser assistida por um ou vários fun
cionários agregados, intérpretes e peritos técnicos. 

O têrmo "representantes" designa os enviados das insti
tuições ou organizações vinculadas às rádio-comunicações, e 
das companhias, entidá'des ou pessoas privadas que exploram 
os serviços ou indústrias rádio-elétricas. 

ARTIGO 2" 

Admissão à Conferência 

Os delegados e os representantes tomam parte em todos os 
debates e trabalhos da Conferência. 

ARTIGO 3" 

Assembléia inangttral 

A primeir~ assembléia plenária está a cargo da Adminis
tração do pafs organizador da Conferência. 

ARTIGO 4• 

Eleiçtio do presidente e dos vice-presidentes 

O presidente e os vice-presidentes da Conferência são 
eleitos na primeira assembléia plenária. 

Secretaria Geral da Conferêncta 

A Admimstracão do pafs organizador da Confertmcia cons
titue uma Secretaria Geral, encart•egada de assegurar o re
gular funcionamento da Conferência em todos s.cus aspectos, 
e, mn especial, lavrar as atas e centralizar tôda a documen
tação necessária. 
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ARTIGO 6" 

/<'u.nções do Jii'CS ílknte ela Con[ !?I' h!<: ta 

O !H'nsi.dent.e abro c encerra as a:-;.wm!Jiéia::: plenárias, di
rige a~ dl'lil>eraçõcs e p!'nclama o resull.ado da" votações. 

Tem. além disso, a direçfw geral de 1ouu., Lrabalho da Con
ferência. 

AR'fiGO 7" 

Desi(Jnaçüt>s df' cmnissõe3 

A assembléia plen<iria rwde *"uhmeter ao estudo pre\ 10 de 
comi:;sões, as questões !"li bmetidas à ~ua consideração. .l<~slas 
ct~mi.s.sões, por sua vez, podem ino;Liluil· snl!-comissüe~ on co
mités. 

Organizaçties das comissões 

As comu<>sões compõem-se de delegado~ c de represcnbtl.il
te-s, dc~ignadus em a.s.semhléia plenária. 

As comissões podem chamar a seu seio qualquer· agrups
,menfo on pe~;.;oa cu.ia auflit>nein l'otl~idPrcm de real inter<'\sse. 

All1'!GO g• 

Presidente e t•ice-p1'estdente das comissões 

a'~"ernultíia plenária elegerá o JH'esidcnte e os vice-pre
sidentes 1lc cada et•nJissão, [WI' propo~l a do rn·esidente da Con
ferência. 

ARTIGO 10 

Ai! a!.ao:; d(4« assembléia;; pl;~n;i!'Í;IS são I'P•ligiri:l;; pot• fun
ciontirios ria Rrct·ciaria Oeeal. 

Nelas .só se reproduzem os varece!'rs ou pt'OPi>Si(:iíes com 
senr< fundamentos principais, mn fm·ma concl~a. além de um.1 
N·la1;ão sncinta das d<>liberações. 

Não obstante isso. oualqner dr>legndn on renrrsent.anl.<· 
pode sili6itar a inserção "in extenso" na ata, de tôda declara
•;ão (JIJ,• lta,ja r .. rmulrido: ne.~te caso. porém, t.leverá apresentar 
à Rerr·pla1·ía o tex•l.o corTt'!"pondPJÜr, 1h'ntro das ~lua~ hora:; 
sub~Pll\1-l'JIIl',; ao eJH'Prrnmento da,; assmnhh\ia plenária. ltPeiJ
mendn-se fa:>:er· uso desfa faculdade com di.sereçãn, 

Leis de 1937 - Vol. l 80 
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ARTIGO H 

ln(m·mes das comissões 

Q,; ddHÜf)S d;:s eomi:;sões siío t·esumidos. i3no::<o:ão Pf1l' .se3-
<:i:lo, •'!ll "inl'ot'JtH'fi .. , do:' quai,; o;t• (•.on.~ideram ns pontos e&'lOlt
ciaü: d:1~ dbt•IJsFÜt's, a;,; tlivm·sas oviniõos dwitida~. uo qno for 
útil •h~ dar a t·•mlte•···r à a.<.'-:tnbléia plenái·ia, e, por (!IL!ilJO, 
a.' p•npl;~icõ•;,.; uu conelttf'Õ~C::: que :::;urjam do e•m,jrwto. 

(.lua ltJtlül' delegado ou r•:pr!'suntanlc pode <olicít::n· a in
::wn;üo · iu exlru,,,,·· no ínl'urtne da c<JJHLisíiu, de túda dedara
r;iio qtw lla.in l'ot·Jnnlado, por1•m, (·llt tal ('n~"· I.IPHH'á apresou
lar ao relaloe da eomi~são. d•mtru das duas ht>~·:o,; r;ubsPqnen-
1 "" it sessão, o texto a inserir. 

HerotUl'llda-;;'e não abu:'a r· desta faeuldade. 
Os ínl'ot·nJe;; devem ser aprovados pelas curnitisões respec

tiva.-;. UI' I'elalot·e;:; sfw prnpo.~t08 pelo pr·esidente de cada co
missão r· f)!l'iLrJ,~ dentre O•" delegado.' on t·eprr.sent.antes. 

ARTIGO 12 

Ao ini<:iar-sp eada as~embl1'h pJpn{lria 1111 l'<'lmifío rJ,-, eo
mi:.;siio. procPtlPl'-Se-:J a l<'ilnra da uta uu tln informe da 
rr1tniiío prreedente, segundo o caso. 

O presidente pode, si o Julgar suficiente .e nlo houver 
upc::it;~"· liinilar-.~P a pergltlllar ~'Í é1l;~tll'!!t •I• '<•.ia f'oruntla: 
nl•.it<çõc:< no texto da ata on informe. 

l!~nr '•'f':llÍ•!:t. a al:1 ntt ínf'oi'l''" 1\ ad,l:•r't• nn !~PITigidn. de 
aeôrrln e"m af' observaçõ<'~ que tenlwrn d:111rJ lu;;ar. e que ha
jam sido apt·nv:vlas pela asr:;cmbléia. 

i\ ala da n~,_,rmhl1\ia p!Pn:ír·in !In ellt'Prrnmentn f' rxami
n:F1u •· :tr.t·uv:trla p<'ln prr~idt>•IIP da dila assemhléia. 

AJri'IGO 13 

Idioma o(íciol 

As atai';, informes e documentarã0 da CnnfnrAncia li'llo re
digido.s nm idioma e.c;panhol. 

Tanto na!l a~sembl~ias plen~rias, como na" J'NHiiões das 
com i~sfírs, podrr-sP-á Pmprrf.!'aJ' inrlisl in f m 1 wnl e n espanhol 
nn o portn~uês. 

A administração rlo pafs organir,ador da Conferência pro
videnciará a tradncão dos di<'>curst"" e infot·moo redigidos em 
outro idiomn qnr nfio seja o espanhol, pam 1\sfp últ.imo, sem
pre que llif! ~~·.iam rtprr~enlados por eecrif.o 

ARTIGO H 

A~ as~emhlrlias plenária!' ou rPUIJíõe" d•~ c<•mis,ão têm ln
f'!,'ar por cnnvocacão. 0 que se faz pm' narta ou por anúncio na 
sede na Conferência. 
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ARTlOO 15 

Ordem ele discussão 

O;_; delegados e representantes só fazem uBo da palavra 
fl•~l""" de lhe haver sttlo dada pP!o prP.-'idenlt~. 

'l'odo delegil.do OU l'Ci)l'C<3enl;t1Jk ll<J l\.·0 da !J:.tlavt•a de\l· 
.:xprimír~<;e clam e pausadamente, b~parando bem as palavr:1s ,, 
faze11do frequenles pausaf;, afim r1e permilir qu·1 todos o,: 
.-:eu:< entegM poBBam apr~>••!Jtl·•J· p•·rfeilarnellle seu p·~nsamentl>. 

ARTJGU 16 

J'l'j~Pusír.;ões atn•esentntlils nas assem/!lr!i•l~ plrmúl'ius 

l\'as assembléin;; plenárias, •;ada delegado ou reprP~I'n
tante .pode ler ou pedir que sr; lri:J qunlqucr proposição lllí 

emnnda por úle a prel'cntada no decun;o dn Goufet'ÍHJcia, t~<•· 
•I· ildu r•xpHr' ~~~ rnotlvus em t!Ue se apoia. 

NPnhuma propo<;íção ou ernrnda apr•~senlatia, >'f' .ia au1 •
t'ior it Conferência, seja nas con.dições indicadas no parágrafu 
precedente, será submetida à discussão, nem à votação 
si não estiver rubricada ou apoiada, pf,lo menos, por un1a 
delegação. · · 

ARTIGO 17 

!\~· proposições nu PTnenda~ ;lpJ'PSí•ntatJu,, drpnls da atH'J
t.ura da !;onferf>.ndn de\Pill ~r·J· <ubmel.id:'" 'lll presirlent.e da 
comi:::siio rotntw!enL. "· "ll' easn d•· dúvitl:1, ao prPI"itlcnl•' ·L: 
f:<) li r,,r,\ncia. 

Ti\rla pl'OflllSÍ<'iil' <.nt ·~mendn devP ;.;er apresenlnda por -~''" 
aut.or, que redigíní, em foJ•ma defíniti\·a. o f.exlo cnja apm
v:•r:fln pretende. 

O presidrnle d:• cc•mi:'.<fio compPlPnte t·eso!Yt> "t'•ln·e a fnt 
ma em que a propOI'ição nn t'l11P:Jda llen> ser auunciafla, sej:t 
mediante a distribuição de cópias, seja si•menlr por conlll n i
caçfio vrrbal aos membro.s da cnmi~são. 

ARTIGO i8 

Dire1fo de voto 

Nas assomhléiu;; plcn:'lrias, carla paí~ pm·l.iripante d••,,!a 
l:onft•T·t~rwia tem rlit·r~ito a um vnt.o. 

O.s representantes L\"m \'OZ eo!l,'llitiYa. ua:< •. -;-;Pm!JJ;'·i:t.i 
plenárias, nfío lhes as~i.-t.indo o rlirPi!.n dP voto. 

Uma delegação não por!e votnr sinilo pelo paí~ que repn·
,r-11f··. l~•nn rlr•l•:r.!·n~iio flli" í'':t.iYPI' ÍllJIH·dirh. P:lr caut-a ·~r:•Y:•. 
·Ir ~'''':,,!ir n ttm:1 1111 v:·~J·i:l~ .,, ,,,fí.,s. fnt·:·· i"'l'llli"<i'io para oul.or
<:>::~· :' t:il!t·:l df'lt•p:,r:iío n ~eu rlirr•i<o "'' vo 1n. EntrPI:mt.o. um:• 
mesma delegação não podo dispor e reunir, e>m !ai~ conrli!'iír"· 
<Jb voh•' de mais de dnas ontra~. inclusive o próprio. 
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AI\TlllO 19 

Maioria l'equerida nas assembléias plcnút•ias 

Na.!\ nAAembléias plenárias, nenhuma proposição ou emen
da 1\ •~llotaúa, si não reunir maioria ab~oluLa (lltPiade mais 
tnm), dos sufrágios correspondent-es aos paí:;es representados. 
Em easo de empate, considera-se eecu.sada. 

:lludu de vott~r;iío nas IL~semblJias tJlenâria! 

Nns al"sPmbléias plenál'ía.-.: por deliber:H;ão prévia, cada 
propo.~i('iio on r;menda é poata a votação. 

/\ vofa'}iin fE>m lugar lrv:wtando as mãos. Si a mal1Jria 
não o fizrr claramente, ainda depois de uma retificação, ou 
.si se soUcitae, o número exato de votos, proceder-se-á à vo
taçfw nominal, ohedecendo->'f' a cwrll.'m alfabf'tiea. dos nomes 
em espanhol. da:- delegaçõe:-. 

ARTIGO 21 

Dit·eito de voto nas comissões 

Nas corni,:;sõi\f', as proposições são apresentadas por uma 
delegação que seja membro da comissão; cada delegação eepre
sentada tem di reilo a um voto. ÜF representantes têm voz con
sultiva, porr\m não votam. 

ARTIGO 22 

Cmnisstio de redação 

Os textos das convenções nu regulamentações, l'cdigidae, 
tanto quanf.o [lU~sível, em ~na l•n ma definitiva. lJf'hlR diversas 
comissões, como resultado das proposiçõPs apre.scntadas, são 
entregues a uma comissão de redação, encarregada de melhorar 
sua foema, sem alterar o sentido. 

Os textos assim revistos, são submetidos, em aooembléia 
plenária, r aprovação da Conferência, a qual toma uma deci
são sôbre os ml.'smos, ou os remete para novo exame, à resoe
ctiva comissão. 

ARTIGO 23 

Assinatttm 

af; alo,; eesultanteS' das deliberações da Conferência são sub
meLiti'os it assinatura dos delegados, munidos elos poderes ne
cess'<ít·ios. 8Pguindo-sr) a ordem alfal•r'tiea dos nonws em espa
nhol dOB paí~e.s representados. 
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ARTIGO 24 

Puf;licidade pela imprensa 

i\,s informações oficiais sôbrl' as atividades da Conferência 
,;prfío fornecidas por intf'rmf>rlio rlo pl'P~identf' da r.onferüncia 
011 dP seu :;uplente. 

Errafn 

AdvPrtência ao a.pl•ndirc n. :3, art. -i", do ac·I!I'C!o Sul-Ame
l'icano (Regional) de ll:u!ineomuniea1:iies dP Buenos Aires, 

j 9:35. 
Na publicação do at'l'trdu C. S. H., escaparam alguns 

erros no apêndice 3. Em :1 página 13, no exemplo ( •), onde 
está 500 W, d·eve-se ler 240 W; na página H, linha 2-í - fí dB, 
deve-se ler 3d B; linha 2!1, em lugar rte 11m VIm deve ser 
0,8 m Vlim; fina:lmente, na página 15. linha 25. onrJP se diz: 

8,!1 m V /m, deve~-.< e ler 9,5 m V /m. 
Nos raso.s de dúvida. mn pr·oees:o:o get·a! simpll'S consié'te 

fHn 1i'el"rminar a intf.'nsirlar:le de campo da estação perturba
dora p:;ra ~~ di<:lurw q\lf' sr•par:1 .:llnh<!s as r•.-,lar:õr~. 

:"i a 1•,;! :u.:ão JWrl u r·l •:u l111':t f o 'o r f!,. 1 1\w .. "~~a in! f'IJ.';irladr! 
podf'I'-<'''-:\ !r!r diJ'Pi:tttwnl·• l'llt trrn dus rliagr·amas búsicns. 
Si a poli\neia ft11· lrnaiot· otr ll!f'Jifll' "" 11\\\·. Jll'l'f'isar-~,·-:í do 

um di:l!.õTillll'l t'OtTrdi\.'". d~·~l<l('ando-o p:n·a 1:ima ou para baixo, 
dp modo a coincidir "f'll eiXII 1 Kw ro d B) ('Oill (I ri'a pott•neia 
C'fii'J·"~Jlfllldi'Jiil• 110 diagralll:l IJúsit'O. 

l'"l' r'.<la !'II!'Pta. p:tr:t •·:111:1 do.>l:\nt·i·, l'lll 1\m pndt•J'f'lllOS lr·r 
:o !nf,.,,,.:iilaol•• rl1• t•:tllll"' 111:ti~ !oi'II\:'IY"I. Cnn1 nm compaSSJl (ou 

oulr11 TJII'io onalqtll'l'). JJH 0rlillt<'i' " euJtl[lt'iJil<'lllo 30 d B no 
1\ÍXti dit'i'Í[II de• lllll dot~ di<t,l;I';JJJJ~I" !:fli'l'<'rlii:O<", di;;f;)Jlf'Ía f]llC SC 
:lfll('itlli:Tr:·t :·o 111! if!:, :TIIlt·l'lflf'Ttli'IITI'. KXPIII[lln: ~i obtivemo~ 

Chnto intenRidadr clr campo da p.,·a(:iio P"rlnrbadt~!'a 1m Y/rn. 
:m "n Jll:tis C'lli'I'I'SPillldPI':'t a :l 111 V/rn ~Jj)l'OXÍ!lladamente. 

Ji~-:la fiPVp ~1'1' a :ni.Pll cirJ:tde de f':llll]IO para a cslação de.<;P
jada. Si f<)sse c!P 1 K\V. Irr-se-i:1 dil•pfaomenlf.' no f!iagrama 

bá;;ieo a c.'ist:'tnria rorrrsporH]Pnte a cs.<a Pnf.'rgia. a qual ,c;eria 
aproximadamrn!r o raio útil. Em rralirlarlr. f; nm pouco me
nor, conquanto :1 in!Pnsir!arlr de campo da rerturhador:-t au
rnenf r à apt·nxinwcão. por(\111, será PNJ\lena a rorreriio. rnaximé 
Jev:~ndo em ronla O-" imím~'J'O~ falorr"< qur modifiram a in'Pn-
sidade de campo de uma <:1missorn il rlisf.anria. 

,Si a estação desejada for dr uma potf'onria rJifl'rPnl.r r!P. 
1 K\V, o·e~locar-sP--á o rliagrarnn rmTerlir:o yrrficalmrn!P. rcolo
l'arlo rnm a p:1r!c imtn'Pssa par:1 baixo. " rnn1 ""''·o rixns vrr
tir,ai~. direito r !'<"qUPI'do. roincirlinrln rnrn n,, dn dirtgTam::l 
hásiPn 1 , rtiP n norm:1l horizontal 1 K\V (0 d B) roincidir POITI 

a da pot.ílncia rm·~·!'sponrll'nl I' iT .-•;;f ar:fin "'' udarla. no ri i 1g~':ITII'I 
lnÍ."ÍI'n 
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DFiCRETO N. i. 546-A - DB 4 DE ABRIL Dll! i93? 

;\ ntorizo a e.TM11Çáo de obra,q de emergêncüt nos Estados da 
C!~tr./'IÍ, !i in fi1·ntnh• do Norte, Paraíba e A lngoas 

O PrcsidE•nl n da llepública dos Estnrlos Unidos <lo Brasil. 
IJ·ndo Plrl \isla n quo dispõem os urt.s. ! ", u. IL e 'I" da ]Pr 

11. 175. de 7 de janeiro de 1936; e 
Gonsider·ando qn ... de\·ido it psrn;.;snr. do elntva:>. erm 1936, 

mnn gr:mdn área dn NurrlP~l~~ Ht·nsilPiro t·stá a~;;qhda pdw 
ríg-m·es da s~ca; 

Consir'omrliÍt' qne a in l.omidade do f! agi.' lo exig•: a ur
S'(mle realizaçfío dP obras do P!lJel'!l:l.,w.irl. r.nm ns ({lW.Í~. sobt•n
l.ndo, fH1 •.lar:'! amparo :'1 pnpular,.flo nf.in;::'iila. nrerlianfl! o em

pt·l'go de rahalhadores, 

Decreta: 

Art.. 1." Piea o Ministério da Viação e Obra" Pública;-1 
autorizaffo '1 mandar executar as seguintes obras dP erner
gência, ohf'dr•twru~u as respectivas despesas aos limites fixado:., 
no prp~•·nfr deereto: 

J - No Estado do Ceará: 

a) prosseguimento da construção da rodo
via Fortnlrza-Tm·ezina. entre Sobral e 
Campo '\lninl', na nxfonsfío de 200 qui-
lômetro'3 . . . . . . . . . . . . . . • . • • . . . . . . . . . 2. !'íOO :000$000 

b) constrnção do ramal de Cauindé, no tre-

nl 

nl 

n) 

cho tJ" Marang-nape e Canindé. na e~-
!Pnsfín d•· 120. f(Uilômetros . . . . . . . . . . 1. 500 :000~()(10 

H ·- No J<~o;fadn do llio Grande do Norte: 

pros!wguimr>nfo da construção da rodo-
via /• ~,'1·1-1\fossorl'i-T,imoeiro. na exten-
são de (i O qu ilí\metros . . . . . . . . . . . . . . 1. 000 :000$00•• 

proc;sPg-uinH•nt.n da construção do ramal 
do Cafnlé. no trecho Acarf-.Tardim de 
Rrririf'i.-r.afnlP do Roeha. na extensão 
dP 1êlf1 rtnilílmnlros ................. t.OOO:O(l<0$000 

IH -- N<~ Rslado ria Parafba: 
prosc-l'!!llimcnf.n da constrncão do ramal 

dr Pin n•·rí no frenho Patos-Misericór
dia. na cxf.Pnsiio de rento f' vinfr 

qnilômr>tro'' . . . . . . . . • . . . . . . . . . . • . . . i . 000: OOO~OílO 
Jli'O"'.~''gll i rn"Td n d:1 constrnç.ão à o ramal 

d•• ~fín .Tnfín rln f::'l.rirf. no trecho Fa
T'in1>;~-Alngt.a rh Haixo. na nxiPn~!io rle 
no qnil<>mrfroF< ··········-········ t.oon:oonsoon 

IV No R:<tado de Alagoas: 

pl'ossPg-nim•'fll r• da conRt.rnçlio da rodo
vin Afro~ain-Pnlme.irn ·1"~ fndios, por 
~anfnnn rll' TTrnnema. na riire<;ão de Pi-
ranhas. it marg-em do rio P,fi.o Frand<:~cn 2. 000 :ooos:ooo 
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~Art. 2". A execução das obras de que trata o art. t• do 
presente decreto obedecerá ao disposto no art. 10 da lei nú
mero 175, ele 7 de janeiro de 1936. 

Art. 3.° Fica sem nenhum efeito o decreto n. t .457, 
d1~ ::o de fev;n·.:dru do corrente ano. 

ArL. 4". (ievogam-se as disposições em contrário. 
flio dr .lanPJro, H de abril de 1937, 1f6o .ta Indepen

·ll·IH ;,, i' ~!l" da Hepública. 

DECRETO N 1.547 

GETULJO V AROAS. 

~ Marques dos Reis. 

Arthur de Souza Costa. 

OE 5 DE ABRII, DE t 937 

Declnra rescindido o contrato aprovado' pelo decreto n. 7. 344, 
de 25 de fe~'ereiro de l909, e dá otttras p1·ovidetwira 

O Presidente da República rJn~ E,;:t.ados Unirlos do Brasil: 

Considerando que, Am virtude do disposto no art. 1• do 
drlcreto n. 24. 5\lô, rlt> 6 r! f• julho de 193~, ficou o ministro da 
Viar,.ão e Ohr~s Públicas autorizado a proceder à revisão on l1 
rescisiio amigável do contr~fn aprovado pe'lo decreto n. I.!IH. 
de 2!1 rle fevereiro rle' 1900, e cel0hrado .ent.rn o GnvArno Fr•
rl~'t''>l c a l\tade'ira l\famm·t• flailwa:v co. Ltd. : 

Consideramlo que. nela port.aria n. ?67, rl•l 27 de março 
de 1!136. do mini81rn tln Vlar'in c Ohr:·~ Puhlirrts. foi rje:-;ignada 
umn t•nmit<~iio. fl, qual f1•:: p·q·fl· mn rcpre~<>ntanh• d~ referida 
emnp;,nhi11, afilm clr "laborar ~:; h'1SP.i' parn ''ilYisfín nn ,.,.,~r,isiin 
<Mni::';íyc>J do alndidn cont.rato: 

nonsirlflrnndo que. ronfn~·n;.o , ·~· 51~ rlo rclnlôt·lo da rr:ol'c
rida comió'<>ãn rlnl.ndo dr 1! rfp .i11lho fie Hl:lfi. " protocolado n.1 
Serwefarh rlc 'F:'~Inr'ln ria Vi;wão r Ohrr~s Púhlicas, >:oh n míme'
ro l'í.f1:>,-:JG. n r··pr••Senl;ndr> 1];1 r·nmpanhia :qnP<('l1iHn, npc
nas, ~~onrlh~iJAs para a rr,.,eü:fin rio cnnl.rnt..o. l.~'ndn !IPI'lnr:Hln niin 
inrlicilr IH\8f'~ nnr:1 n rP\'í,.:fín. f'm vi"fa rlP niio m:1i" iniPt'Pss:u· 
it c:nmpnn h in r·nllf imw ,, a adrninisf.l'llr a PSI rnrla: f' 

ConsirlfWr~ndo qUP n nlut!irl:l r·nmi,:sfin ;>''nrdnu na rr·~ric:fin 
~mig-:1•:rl do !'nntralo. ln;NlínnlP r·nJHlh;:õt>:-: qllf' í'<>n-danl .Jn ;·l
larfn t•r•lf!f(q·io rlP li "" .inlhn r!P i~l:lfl. rJPrr<'f:l: 

'\rt. 1". li'if'a l'r'"'~inrlidn "•·n·nlr:dn nprovarlo pP]o dr•,•t'Pir> 
n. 7. ~H (jp ?!'i rir• fnypfPÍ!'o fl,. I !109. "~"'"'"'itrlfl P!'f>•,. '1 Go
\l~l'f!() E'Prlf'r~l n n !\fnrlPira Mnmnrr" Hnilwrv T .. frl. 

:'\.l'f.. 2Q. A rrseisão do I'Ontrntn a qné alwlr· n a!'fig-o l' 
oherlrcflrá os r.onclições que rom fl!'lfP baixam, a~•s.inarlas pP!n 
mini,trn de Esf.ado rir! Viaçiin r> Ot>ra~ Pl'rhlif'ns. ~" quais non;;-
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tarão de U::.tl termo a ser as~mado, no prazo de 30 dias, a con
tar da data da publicação do pre::ente decreto, na Recretarm 
de Estado da Viacão e Obras Públicas, pelo G.w~rno Frderal e 
a Madeira Mamoré Railway c•. Ltd. 

Arligo 3.0 A recisão do contrato tornar-se-á efeti\a com 
a abeJ'tm·a do crédito rspecial de I7 .514:198$000. drstinado ao 
pagal!llf'll[O it l\f~~drira Mamoré nailway c·. Ltd., da indeniza
!:fia de qitr trata a condiçfio I, baixada com o prr.srn(.(• r!r.crel•). 

t\ rl 1." flrwogam-><e as di,.po"ições rm con t.rário. 

Hio de Jan!'iro, fi de abril dr 1937; IHi" ·ria lndPprnd!~n'Cia 
(;> 49'· da B!'púhlira. 

GE'fljLJO VAHGMl. 

Marques dos Reis. 

CIINDIÇÕEB A QUE SE REFERE O DECRETO N. f. fí.í 7, DE 5 DE ABRIL 
DE i937 

I 

Com) indenização pela reei são do contrato a,provado peto 
decreto 11. 7 .344, de 25 de fev~reiro de 1909, o Gnvê>rno FE>
dera:J pagará à ~ladl.'ira Mamo r·•" Railway -G". Lhl. a qunnf.ia 
dl.' 17.514:1~8$000. 

li 

O Gnvi\rno Federal restil.uirá à Madeira :Mamoré .ftailwny 
C6

• Ltd. a caução, no valor nominal rlf' fíOO :OOOSJ;OOO, d!>posi
tarb no Tr,;onr .. ~acionai. 

JII 

Para os efeitos do recAhimento do acervo da estrada, que 
estava arr>endada à M'adeira Mamoré iRailway c·. Ltd., a re
cisüo do contrato será tida por ,-erificada em 10 de julho de 
1931, considerando-se iniciada na me,;ma data n administração 
lia estt·ada por conta do Govêrno Federal. 

IV 

A Madeira Ma'moré Railway c•. Ltd. aceita il imp(}rtt'l.n
cia de 17.514: 198~!000 como prer;o da indenizaçiio pela reci~ão 
do ronlr•ato dl' arrendnl!nenlo da r:::f.rada, e rf'eonh,.rc eomo de 
plena propl'hxlade rlo Govt1rnn Fedrral, não ::;f\ o acervo dos 
lrlens que consl.ittH'!lm, prÜilriam••n!P, a fl~lrada !fllf• Jhp r!'lnva 
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arrendada, cOlmo tarnWm todos os edifícios, con.;;Lruídos pela 
companhia, e todos os terrenos, uns e outros existentes em 
Porto Velho e em várias estações, ao longo da linha, a usina 
elétrica, us serviços de abastecimento de água ~ luz, o plano 
inclinado, a serraria, vapores, Júbrica de gêJo e quaisquer 
ou!l'os serviços aoessórios. 

A Madeira Malmoré l!lailway C". .Ltd. desiste de tôda e 
qmvlquer reclatmação, por fatos ou atos praticados pelo Go
vêr·no Federal em rela~.ão aos contratos de construção, arr-en
damento e outros, bem como da reclamação para se cobrar de 
fil·r>juizoR ~ofrirlos com o afundamento do pontão Gnaporé. Put 
sua vez, o Govêrno Federal desiste de qua~quer :penalidade im
posta it Madeira Mamoré Hailway C" Ltd. ,pelo Ministério ria 
Vinçãn e Obras Públícas, com fundamento no contmto. 

Rio de Janeiro, 5 de a_bril dr> 1937. - Jfarqu.es dos Reis. 

DEC.HETO N. 1.5~8 DE 5 DE ABRIL DE 1937 

Cnncr:de auxílios relativos ao exercício de /937, a diversas ins
tituições nos Estados do DistJ•itri Federaf. São Paulo, Pn-

1'flllá, Minas Gerais e Goiaz. 

O Presif!Pnte ria Re!lública dos Esfados Unidos do Brasil. 
resolve, na conformidade do disposto no art. 24 rio decrPto 
n. 20.351, àf' 31 de agôsto de 193:1, conceder auxflios. nn 
eOJ'l'ente exercido, às instituições nos Estados do Distrito Fe

deJ•al. S. Panln. Paraná. Minas Gerais e Goiaz. abaixo indi
CtHias. devendo ,) pagamento do auxílio, no 2• semestre, set· 
f r> i lo nos t~rmns do decreto 11. 23.071, de H de agôsto dP 
1 o:l:l. ,. correr a despesa por conta da sub-consignação n. l. 
lr•l r-a "· vr•J'h!t j W Snbvr'IH;úes - art. 3°. anexo n. !i. da 
IP i n. :1110, t!n 13 de rwvemh1·n de i 936: 

APadcmia Narional de l\ledicina - Distrito 
Federal ........... , ................. . 

,\ssnciar;ão Ali:tnr:a dos Cégos Distrito Fe-
drral ............................... . 

Associação Tu I nhn de Menores Distrito 
FedePal ............................. . 

\P:HIPmia Hrrh:Jir•Jra dr r.iêncius - Distrito 
Federal ............................. . 

C1·uzada ~"\aciona• contra a Tuberculose -
Distrito :Federal ..................... . 

Di~pensário Coronrl Horácio Lemos - Dis-
1 rito FC'rit'"':J.l .....•......•..•......... 

:\ssocinr::ão Cl'échr Asilo Anâlia Franco -
Panto~ - R. Paulo ................. . 

·\. '''·"c·inr::i\o \nxílios ao~ Necessitao os - Snn-
lns - ::!. Panlo .................... .. 

Asilo t!r Invnlidos - Santos S. Paulo ... . 

25 :0{)0$000 

30 :000$00fJ 

::150:000$000 

12 :000·$000 

50:000$000 

15:000~000 

:10:0.00$000 

20:000~0011 
20:000!!t000 
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Assistência Dentál'la Escolar Galeão carvalhal 

- Santos - S. Paulo .•• , •••.•.•••.. 
Irmandade da Santa Casa de Miserioórdia ..,... 

Santos - S. Paulo •.•.••••.•.••••••• 
Instituto de Pequenas Missionárias - S. José 

dos Campm~ - S. Paulo ............ . 
Liga Paulista contra n Tuberculose - São 

Paulo ............••••...••.•.•.••••. 
Orfanato Sant.ista -- Sanf.os - S. Paulo •. 
Orfanato Ranl.a Yerônica Tauható - São 

Paulo ............•...........•...•.. 
SociNladn do l\kriicina e Cirurgia - S. Paulo 
Asilo S. Vir'PlltP dtc Paulo - Lapa - Paraná 
Dispensário \::i. Vicente de Paulo - Jacaré-

:r.inho - Pm·aná .......•......••..... 
Faonlda<le do Dirl'ito - Curitiba - Paraná. 
Asilo rln t'lrffi;;: - 1\farinna Minas Gerais .. 
Academia d<' Comércio S. .José Guaxupr~ 

- Mimu~ (krais ..•.••.•.•.•.••...... 
Asilo rle ÓJ'f1ins dos Sagrados Corações de 

Je~1ís e fi' l\fal'i11 - Barbacnna - Minas 
Gerais . . . . ................•.••.•.•.. 

Conff'I'ênf'i:-t ~- ~:pJ,f!<:tifío da Sociedade S. Ví
Pf'nf.P de P:wln - v~opolrlina Mina::; 
Gel'ais . . . ......................... . 

n,oJt'~io R . .Tos•' ~- .Tniz dP Fóra - :Minas 
Gerais . , .......................... . 

On~m de C~ r idnrlP - Diamantina Minas 
GPl':l.ÍS ......•.......•.•.•••••••.... 

Ifn;;:pital ria !lfi,Pl'Írór•lirl - R:mfo~ Oumonf 
~- l\flnn!'l n~rais ..................... . 

Hospif.lll Antônio Moreira da Costa - Santa 
Rita do :;:apHcaf -- 1\finns G~rni::; ...... . 

Orfnnaf.o N. S. do Carmo - C!lrmo do Rio 
Claro 'linnq G~rnis ............... . 

Santrt nasa cJ,~ Misrrirórrlia - Barbacena -
!\finas OP.r,l 'S .......... , , ............ . 

Sanfa Ca!'n •i•' 1\fiRPT'icórrJia -- r.ampanha -
1\f i nas 0Pra ís ........................ . 

P.nrierlarln Filr.•1f>·ópira ~anf.arifemH~ -- Santa 
Rit!l do 8npnrnf - Minas Gerais ..... . 

Rociedade MinPira de ARsistênria à Inf~nPin 
Belo Hwimnfe - Minas Gerais .... 

f!ol~gin N. ~ Amilinrfnra- Bonfim- Goinz 

Tola! ....................... . 

tO :OoOOIOOO 

60:000$000 

to:000$000 

10:0{)0$000 
12:000$000 

10:000$00!1 
5 :000$00(1 
5:000$000 

8:000$000 
50 : 000$00< I 
10:000$000 

3 :OOO~Or.·· 

20:000$000 

12:000.$00P 

5 :000;')00(' 

i!í:OOO'!f\000 

15:000$0QC 

3·1)()0~000 
?O : OMl~OOO 

867 :OtJ·:!MnO 

Rio de .Janeiro, 5 de abril de i937. Hll• rb TnrlPpr•o
Mncia ~ ~fie d11 RepúbUea. 

GETULIO VARGAS. 

Gultat~o CavanPnw. 



DEGRE.TO N. i . 549 - DB 5 DB ABRIL DB 193'7 

Concede auxílios 1'elativos ao exercício de 1937 a diversas ins
tituições nos Estados do Amru;onas. Pará, Maranhll.o, Bn.fa, 

EnJí.ritn Sfmlo e Distrito Federal. 

O Presirlf.•tüc' da República dos Esf.ados Unidos do Brasi! 
rP~olve, na ~onformidafle rlo disposto no art. 24 do decret'J 
n. 2fl.3i'ii, dn ::ll ele ng~!st.o rie 1931, conceder auxílios, n<• 
cot'l't'td.IJ f'Xen•.kio. h~ instiLuiçõe~ noR E:::tnrlos do Amazona!;. 

l'n r;\, \h rn n hiío. Baía. l•:spíríto Santo e Distrito F"rlPrn l. 
abnixo lw!ir·t,rlas devendo o pagamento do auxílio. no 2° se
nwstr(•. ~PI' f•.·if.,, nos tllrmos do decreto n. 23.071, d!' f4 de 
ng-üsfo d" 19;;~'· 0 correr a despesa por conta da suh-ron
sígnarfin n. i. Jpfra a. verba 19" - Subvencões - art .. 3". 
aun:o n. n. ria h• i n. 300. de 13 de novembro rle t!J36: 

Missão Sales ia na Amazonas ........... . 
Prelazia de P('wto Velho Pôrto Velho -

Amar.onas ........................... . 
Prf>lazia rlo nio ~egro - Rio Negro - Ama-

:r.onas ............................... . 
Casa rle ~Húd~: Marft.ima Belém - Pará 
Assnriariio F.rlnradora Halo-Brasiliense - São 

Lniz Maranhão ...................... . 
:\ssor·hw~,, i10c.. Fr'lpregado::~ no Coml'lroio -

f:fío Lniz ·- Mnr:mhão ................ . 
Asilo 0t·f:lnnl6;!'Í!'" Snnln Lnzía - S. Luis -

1\fm·nnhi"rl .......................•...• 
GPnl ro .\ rlf<d ir> o 0p('r-1l'io CaxienRe - Caxias 

1\fnl'~'nhiin .................•.......... 
GPnfrn f::1ix'"l':l' -- S. Lnic:: -Maranhão ... 
Escoln Normnl Prim:\T'Ü\ - S. Luiz -- Ma-

l'a P l1fi r1 ..•..••..• ~ ............ ~ ........ .. 
Fnr~nlriadt: df' Ti'armá.cin e Orfontologia - S!'io 

JJniz - Maranhão ..................... .. 
Jn;::tilnln rln Lfll: ns r OffcioR Gomes de Sou;::a 

CrH'Wtf:'t ·- l\faranhfío ............. . 
~~windarJ,. ri•' ,\<:~istllnria an~ Lázaro~ e De

frsn confrrr a Leprn -- s, Luis - Ma-· 
l'anhão .....................•....... 

'l'Pnr!a 'F,:cpfpif:• rln Cari<fnr!r Dr. Neto Cinter-
I'As S. Luiz - Maranhão ............ . 

r·n;fí,, A!'f.f<>~.il'n 0per:'\ria Caxiense Caxias 
- Maranhãr ......................... . 

Abrig-o riM Filhr•;:: ifo Povo Salvador -
fln f a .. . . . ...............•......••... 

Ranln rn~n lfl l\fi~11ricórrfin Santo Amaro 
-- flnfa ...........................•.. 

Orfanato Jfl'lt~s Cr·isto Rei - Vitória - Es-
pfrito Santo ......................... . 

Golf'i!2'ifl JndepfllH1Ancin Distrito Fe<feral .. 
Dil'lcfpulos rle .lef'ús - Dlst,rito Federal ..... 
DiRpf'nsário !\nf(\nio de Pádua - Distrito 

Ff'dnral .....................•........ 

20:000$000 

!50:000$000 

200:000$000 
30:U00$000 

8:000$000 

10:000~000 

t5:000M01' 

tO:OOO.OOO 
t5:000MO!l 

8:000~0011 

20:000MOO 

8:000MOn 

8:000MO~I 

!):000$000 

fO:OOOM!IO 

to:noo~oan 

iO:OOO~OflO 

15:000$000 
to:noo~tooo 
i2:000~000 

t!5:000tOOO 
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Escola de Marinha M-ercante - Distrito Fe-~ 
dera! ..............•..........•...... 

InsWuto Propedt'>ntico de Música - Distrito 
Federal ............................. . 

Inslituto Protefor dos Pobres e Crianças -
. Distrito Federal ..................... . 

Patnmato de Menoi'es Distrito Federal .. 
Patronato Op•"nírio da Gávea - Distrito Fe-

rl<>ral ............................... . 

'I'ol ai ....................... . 

20:000$COO 

6:000$000 

10:000$000 
348:000$000 

10:000$000 

983:000$000 

llio de Janeiro, 5 de abril de 1937, I Ui" da Jndeprn
flt\nrín 11 Hl' <lu Hcpública. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

DECRETO N. 1. 550 lll'i (j DR ABIUL llR I 9~{7 

Suspende os efeitos do dec1·rto n. 1. 506. ti,. 17 de wn·ço 
(indo, nos 1nunicipios de Guararapes e Valparaiso', no 
Estado de Stio Paulo, durante o dia 11 t!r t~ln·if corrente 

O PI'e»irlente da Repúlilica doi< Esl.mlos T'IIido~ do Brasil: 

ResolYe ,;uspender os efeito~ 1lo decreto n. 1. 506, de 17 
de março findo, nos município,~; de Guararrupes c Val:paraiso, 
no .Estado de Rflo Panln, clm'allll~ o rlia 1 I de abril corrente. 
a fim d1' ;:~'rrm :•lí I'Ndi>mrla.-; Pll'it;ii"' lllllllÍI'ipaí~: I'P\·ogada;: 
a" ri isposi(:iies ('!li eon lrát•io. 

!tio de .Janeiro, 6 flp nbril de 1n:n. J.IG" tln lndppend,~n
cia r 4!1" da R1mtíhlien. 

GETULIO VARGAS. 

A.gam-emnon Jl.fagalhães. 

DECRETO N. 1.551 - DE 6 DE .\Bfl!L DE 1937 

Faz público o depósito do instrumento de mtificação, por 
parte dd Govêrno da Colômbia, do Protocolo relativo às 
nbri.nacões militare.~ em certos casos de dupla nacfonn
fidmf,•, firmado em Ilnia, em. i 2 dP al!ril de Hl30. 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil 
faz púhlíco o d-c·pósito '~Jo insl.ruune·nlo de rnf.ificacão, por 
partn rlo Govt1rnn da Colômbia, do P.rot(){'Allo rola ti v o às obri
gaç{ip~ mililaJ·•·s <.•m certos caso;< de dupla nal'innalidnrle, fir-
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mado EJ~m Haia, am 12 de abril U.e 1930, conforrme comuni
cação feita pelo Secretário Geral da ;Sociedade das Nações, 
ao Ministério das :Relações Exteriores, ,por nota de 11} de 
marco do corrente ano, cuja tradução oficial acompanha 
11 [ll'esenlt• dem·eLo. ' 

llio dt~ ,I:.JJ!I'Íl'O, Clll ü de aul'il de 1H:J7, Hu" da (Udf'j)f'll
dencia e 49• da :República. 

GETULIO VARGAS. 

Mario de Pimentel Brandão. 

TRADUÇÃO OFICIAL 

SOCIEDADES DAS NAÇÕES 

C. L. 46-1937. V 

Genebra, 10 de março do 1937. 

Protocolo relativo às obrigações militares ern certos casos 
de dupla nacionalidade 

(Haia, 12 de abril de 1.930) 

RATIFICAÇÃO PELA COLÔMBIA 

3cnhor Ministro. 
'J'enho a honra de comunicar-vos que o Senhor Secr-e

tário da De•legação rpenmanente da 'Colômbia junto à Socie
dade das Nacões me transmitiu o instrumento de ratificacão 
por Sua Excelência o Presidente da República da Colômhia 
do Prn!ucollo relati\·n :ís o!Jrigaç>t)t·~ mililarr:; em rrrlo>: e;1,.:o,, 
de dupla nacionaHdade, assinado em Haia, em 12 de abril 
de 1\!:;o. · 

O 1lilo in;;!I·umenf.o dP t•alifieaçãn foi drpo;:ifado no Sr:-
I'I'Pif<r'l<!dn da Srwi,.dndr d:1~ :'>lm;ur' Plll 21 rf, fP\'f'l'l!ll':' 
d~· !ft:17. 

Conforme as disposiçõe;:; dêste Protocolo, a r·atificação 
da Colômbia produzirá seu;:; efeito~ 90 'flía,: depois dP 24 de 
frv••t'Piro d" 1\1:17. rlaln Plll q1w foi fPilo um pr•wr~so-verhal. 
pelo Secretário Geral, constatando ·que a~ ratificações ou 
adesões de dez Membros da Sociedadr> das Nações ou Es
larlof'l não Membros foram c!Ppositarfn;; no ~~'<'·l'f!tariado. 

Queira aceitar, Senhor Miinistro, os pmte:::to:; ria minha 
ali a <·on" irlrracão. 

Pelo Secretário Geral, o Conselheiro Jurídico do SPcrr
tnri:tdn, Pndrsttt Costa. 



UI<.;GHETO N. 1. 552 - DE 6 DE A.BRIL, DE 1!:137 

F'o: público o depósito do insti'umento de mti(icação, por 
parte do Govérno do Chile, dn Convençio Sanitária Jn-
1-'1'1111' imw!, lintw•/a "11! l'al'is a :!1 tlf• Jllllho tir> H• '(). 

O Pre::<idcnLe da República dos Estados U ttidos do lh·a~il 
faz públieo o depósito do ín·Jnuncnt.o de raLHícaçilo, pot 
parl.e do Govürno do Ullile, da Convenção i:i; 11 itáTia Int~rna
•·iuual, rirmnda lllll J'ari:;: a 'JJ dt• j,llli!O dí' U::!ci, l)f!l!fOl'lllC 

comunicação fcila à FAinhaixadn do Br:1sil em París, pelo 
Ministério das Helações Rxfr>riures da Fmn(a. acompanhada 
de cópia da Ala rlô:;se depósilo, docunwntos · êsses cujas tra
riu~\ões oficiab aeoll!panham o pre:;:eute decreto. 

llio ,:., .JanPiro. em 6 11<: alwil ·le l!t:li. 11fi" da Tud"Pf'!l
liência e 49° da flepública. 

() ETl!Ll O YARGAS . 

• liai'w de Pimentel Jlrmulíin. 

TRADUÇÃO OFICIAL 

Ato do depásito de ratificação pelo Chile da Co'nvenção Sa
nitária Internacional, (innwl11 nn l'arís 11 ~I de }unha 
de 1926. 

Confot•mf· a~ rlispo.'dções ri<~ ar!. 170 dn t :•vn ''lH';j" Ha
nitária Internar,ional, firlmada em Parf!'l a 2.1 rie Junho de 
f92fl, o Encnrregado d·e Negócios do f:hile RP arH·e~nntou hoje 
no l\Hnistério das Relações Exteriores da Rt>púhlica 1?run
cesa e rJeposHou o instrumento de ratificação de Sua Exce
lência o PresidentP da Rnpúh1i"'' do Chile dêste Alo Inter
nacional. 

Este iusll'nme11!n. dt~poif' dP I'Xaminarlo. !t•ndn ><if!o r~eha-
do em hõa " devida forma, foi confiado ao Govêrno da Re
pública Francesa para ficar depositado em seus arquivos. 

Uma cópia autenticada da presente ata será enviada aos 
Pafses Contratantes. 

Em firmeza do que, os abaixo-assinados, lavraram a pre
. sente ata, a qual ap11zeram seus selos. 

Fi>ifo em Pm·i,;. em 8 de janeii'O de 1937. - L. S. (a) 
Yvon DA1bos. -L. S. (a) 11foisAs l'rrrgn~. 

É cópia aut.l\nt.ica. 

O Ministro Plenipotenciário, Chefe do Serviço rJo Pro
tocolo. (a) P. de Pouquiere.~. 



Ministério da:; ltulacúes Exteriores - Protocolo. 
República Francesa. Paris, 1937. 

O Ministério das Relações Exteriores apresenta seus 
aLeueiosos cumpt·imentos iJ. Embaixada :do Brasil e lem a 
lto11ra de lhe remeter, em :mexo, uma cópia áutenlicada 
rln a1.11 do depósüo de t•alificação pelo Ghile da Uouveucãu 
:-.aniláriu luLenmoional de 1926. 

t~ste Ministério agntdeceria à l!.:mhaixada de acusar o 
I'!'CI!himento desta cmnunicacão. 

:'.~ri'· e111 1ií de 1en·J···il'lJ ,1,. 1!l:n. 

li'·: ti IJI' ABf\IL DF 193/ 

Paz público '' dep6sito do instrumento de rat'i{icação, por 
tmrte do llovêrno da Snéda, da Conv1•nçtlo relativa à 
i.'i.Jelúzcr.·ão !la.s moléstias profissionais. re11i . .ta em 193~, 
adotada pel11 Con(er4ncfa Intemacfonal do Trabt.llho, em 
s1'11. 11:!" sessão (Ueneúr't, dP ·i a 23 de .iunho de 193q). 

O Presidente da República d0s Estados Unidos do Brasil 
faz público o depósito do instr·umento de ratificação, por 
parte do Govêrno da Suécia. da Convenção relativa à inde
nização das moléstias profissionais, revista am 1934, ado~ 
tada pela Conferôncia In!ernacional do Trabalho. reunida 
<''11 1 ~r·nchl'a de ~ '' ·::; il•· jun:w dn í!la1. t•unrorrflt; ''<Hllrnrt
nicação feita polo Secretário Geral da Sociedade das Nações, 
ao Ministério das Re.lações xteriores, por nota de 10 de 
marco do oorrente ano, cuja tradução oficial acompanha 
•.l p;·~~~iNlle dr<.'l'eto. 

fli11 dt>. .Janeiro. em ri de abri! fie tn:n. 116" rla IndPflí'''
Mncia e i9° da República. 

liETUt.Io VAnnAR. 

Mario de Pi1iwntel Rrnndiin. 

TRADUÇãO OFICIAL 

C. L. 45-f937.V. 
Genebra. 10 de marco de t937. 

~rnhor Ministro da' R~laçõPs Rxteriorec; dos Eslarlos 
1Tnidos do Brasil -- Rio de Janeiro. 

S1~nho!' MiPisf.ro. 

'l'enho a honra de comuniNtt·-vos que o Senhor Dele
gado pertmanente da Suécia junto il Sociedade das Nações me 
oometeu a raUfieaçAo f01'1Illal, por parte do seu Govêrno, da 
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ConverJt;ilo rPiatíva . à indenização das molé,;Lia<' profissio~ 
IIaJs (revista ,(~Jll 1934), adotada pela Gonfei'éneia Inf.et·na
cional llu TralJul Jto, em ~ua decnna-lli lava se;.;~üo , Uunell!·;;. 
'*-?:1 de junho de 11130. 

Tenho t;ambém a h()nra de vos infortmar que, de acórdtl 
t'Utn o arl. 'tiHi. rJa Par!e Xlfl do Tratado de \"r""'alltt•s, .. ,_r;r 
rati.fieaç.ão... oficial foi registrada pelo 1Secref.ariado em 24 
de f;·,·r·rr!iru d·~ 1 \J:n. 

O ;.:ir:•niHJI' lJelegado permatwnlr:· da :::iuerta. ao mc,;Jlt;J 
l!ampo, me notificou a denúncia pela Suécia da Convenção 
rela:liva à indenização das moléstias :profissionais adotada 
pela Colllferência Internacional do Trabalho em sua décima
sétilma sessão, conforme as disposições do al'tigo 8" dessa 
Convençiío. 

Esta denúncia foi registrada pelo Secretariado em 24 de 
Íl'Ví'l'CÍl'O d!! 1937. 

O texto da ratificacão e da denúncia supra-nwn!lionadas 
foi trans'mitidu à Repartição Inf.1~rnacional do Tmhalho llUl'a 
sua publicucão no "Boletim Oficial". 

Queira aceHar, Senhor Ministro, os protestos de minha 
alta considet·aciiu. 

Pll'lo Seoretário Geral, o Conselheiro Jurídico do Secre~ 
tariado. Podestâ Costa. 

DECRETO N. 1.554 DE 6 !)E ABRIL [)g 1937 

Faz ptíblico o depósito do üh~trumento de mtificaf;ão com 
reservas por parte do Govêrno da República de Howl!trtt,, 
ao T1·atario Geral de Arbitramento inter-americano, (ir
rnndo em Washington a 5 de janeiro de 1929. 

o Presidente da Repúblien dn.~ Estudos Unidos do Brasil 
faz público o depósito do inslrtinJPnto da ratificac.ão com re
servas por part~e do Govênno da República ue Honduras ao 
'Ilratado Gerail de Arbitrwme'nto, inter-americano, firmado 
em Washington, a 5 de janeim de 1929, 1por ocasião da Con
f,erência inter-amel'icana de conciliação e de arbitragem, 
eonfonme c(}munieacão feita para Embaixada Americana ao 
Mini·stério das Relações Exteriores por nota de 9 dn março 
úUimo, cu.ia tradução oficial acampa,nha o presente decreto. 

Rio de Janeiro. em 6 de abril de 1937, 116" da Imfepen
dência e 49" da República. 

GETULIO VARGAS. 

Mm·io de Pimr>ntel Brandão. 
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'J'RADUGl).~O OFFICIAL 

l~MBAIX.\lU A.\1Efi!CA::-.:A 

Hio tle .Taneil'o, 9 de março de 1937. 
N. 1163. 

J~xcellencia : 

431 

Tenho a honra de infornwe n Voss:1 Exeellencia. pot• 
ordem de meu GoYemo P de accôrdo com o artigo IX do 
Tratado (jeral de Arbitramento inter-americano, firmado em 
Wa:shington, a 5 de janeiro dn 1929, q\}c o insteument.o de 
rafificat:iio pela. Hepuhlica fh Honduras do l'l'ferido Tratado, 
rom a:; reservas fPita;; 11l'los Plenipo!Pncial'io de Honduras 
nu occasião cln a:::signatura do Tratado, roi depositado pelo 
1\linistro de Hondurr~s em \Vashinglon no Departamento de 
J<:stado de meu Governo, a 9 de fcvrrciro dn 1!J37. O instru
nwnto de ratificar;fto dr~ Ilonrluras inclue u Protocollo de 
AT·hitJ•amcH!o Progre~~'ÍHl. lambem l'il'lltado t"lll \Vashington 
a 5 de janeiro de 1 !.l29 . 

. como Vossa Excclletwia ,iú fni infonnad·J nlliPt·iorrw·nl••, 
Lambem depositaram seus instrumentos de ratificação do 
Tratado Geral de "\rbilramcnlo inter-americano, a Republica 
Dominicana. em 17 de setembro de 1929; Guatemala, em 28 
de outubro de 1tl29; a Republica do Salvacfor, a 26 de de
zembro de 192B; .Mexi1~o. a 6 >fln j;lUPiro ele 1930; Chilro. a 21 
de fc\'ereiro de 1930; Cuba, a 8 de novembro de HJ30: lkasil, 
a 25 dll janeiro de 1932; Nicaragua, a 15 de junho de 1932: 
Venezuela, a 1 de sctembr·o de 1932: Panamá, a 20 de janeiro 
íf.!>, 1933; Haili. a ,1 dt1 ahl'i·l dn !!n:l; Pe•rú, a 2:l d" mnío do 
1!!3'<; e os Estados Unidos. a 16 de abril de 1935. 

Aproveito a opportunidadc para renovar a V. Ex, os pro
testos de minha mais alta consideração. - Robc1·t Jl. Scoticn, 
Jilncnrregado dP NPgocios, in!.t>rino. 

J;>ECRETO N. !. 555 - DE 7 DE ABRIL DE {937 

Regula a admissão de p1·o{essores contratados no C•1légio 
Pedro /} e dá outras p1·ovidências 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil 
resolve: 

Art. 1.0 O ensino no Colégio Pedro 11 compct.e ao;; pro
fessores catedrátkos, aos atuais docentes livres. an-> profes
t:ores e preparadores. e a professores cont~atados. em número 
vari<ível cada ano. segundo a~ exigências di matric~ll:1. 

Parágrafo único, Os professores contratados ~eriio o.s re
feridos no art. 17 e seu § 1.0 ilo decreto n. 21.241, th! 1 de 
abr1l de 1932. para o ensino de línguas vivas. e os 'ljnlilidJ~ 
para n flnsino de out.ras disciplinas, nas turmas que excrdrmm' 

Lel• de 1137 - Vol. J 21 
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a eapacidade de trabalho dos professores catedráticos, ílos do
centes JiYres c dos profm;sores e prepradores. 

Art. 2.0 Para o ensino de línguas vivas, as turmas se eom
porãn ua fômm eslauelecida pelo decreto citado no artigo an
terior·, e pm·a o ensino daR demais disl.liplinas terão quarenta 
e cinco ai unos 110 máximo. e trinta, no mini mo. 

Al'l. :3.0 Or·ganizaúa-; a:- turma;;:, para u;; ~.~Ul'·~O~ funda
ruentn I !' corupli'Bif:ntar. o di r dor· de l'atln sPrt;:ão do Col~gio 
1-'edt·u ll ofet'Pt'ct·ú ao~ pn•f<·ssoro:::: t~atedrútico>' a esrôlha das 
que dPsejnrt>ur tet· ~uh ~ua 1·egêneía dil'ela, para u ·•n.<ino das 
disciplinat~. em que se mostrarem liauilitadQs; ,. da;;: tut'm<ls 
excedentes. lli~lr·ihuirá ao,; docenle~ livres, an~ profMsore;; ~ 
prepal'adore,; aquela.~ que IJUdercru ficar ~olr a -:na regência, 
na disciiJI in a l't•speclh·a. 

Art. 4.0 Hnvt•ndo ainda lunnns sem l'egencia. o 'lirntor de 
cada f'eccãu du Colt~gio Pedro H abrirá insc!'içftn. IH!!' edital. 
para conh·uto de pt·ofes:<ores pelo ano letivo. 

Art. 5•. Para a incricão será exigida a apresentação doa 
sPgninlp;.; dne11menlos: 

a) prova lle idade maior de 21 anos; 
b) cer·tirimuJo de registro pr·ovisório de profe-::sor, para o 

ensino da t·e.~w·rtiva disciplina, no Dep-rrrtmnrnto Nacional 
de Educação; 

e) prova de exercício do magistério, com indicação do 
tempo de F:erviço; 

d) Utulos de cultura, como sejam: diploma~ ri·~ 0u~·sos 
superiores; eel'lificados de aprovnção na diseiplín~. •m em 
disciplina. afim, em eurso superior: certidão de hahilitaçiio r•m 
concurso pat·a G ensino da disciplina ou de diseipllnu afim; 
publinaçõcs rt~l'm·entes ao assunto tia tli;;;eipliuu ou J. a:::suntm; 
corre I a to>: . 
· Art. 6.0 Para julgar os documento:;; apresentados e (.rga
nizar a clas!'ificação do;.; candidatos. relal.ivanJent.e a r.ada dis
ciplina. será enmtituida uma comissão q1w lt•J•á rlni::: membro" 
permanentP>'. <' outros val'iáveis . 

. Pm·ágl'afll único. 0:; membros JH~t·Hmnenlt!~ sPI'ão os di
retores rie ambas :ts st·ccõe~ do Colégio. Pedw 11; Ofo mr~mhrn~ 
variáveis :-edio os ll!'ofessor·e" catedrático" lia disciplina. 

Art. 7.0 Para o efeito de classificação. enda membro da 
comissão atribuil·ú ao!-! f·amiidato;: o núnwro eom;•'nir•nte de 
pontos. de zero a cem. 

ParáB:rafo único. A mtídia aritimHica. do>: (HJI!tu:; ohfjdn~ 
pe.lo calldidafo constituirá a sua nota de classifieaçã{• 

Art. 8.0 As lista~ dos candidatos classificaaos st:rão enca
n;inhada~ ao lVlinistro da Educação P Saúde. qnr f,lrá as de
~>ignacões, segundo as uecessidades lln ensino. ·~ n~1 or·dem da 
elassitu~ação. pnra catla disciplina. 

P1n1\graro único. 01' professores conl.r:tt1.1do.~. salvo os de 
língua;; viva;:, SP nl•l·igarfio a dnr emdno P•'l' 12 l10l'Hs sema
nais, no mfnimo. 

Art.. 9.0 O;; l.1·abalhus dos professores contrata(lo.s serão 
orienlados- e fiscalizados pelo professor catedrátioo da disci
plina, em cada secçfio; havendo mais rle um catedrático, para 
a mesma disciplina, será êsse encargo equitativamente 11istri
'Qufdo rmtre êles. 



.\r f. 1 O. C:otnpelir·ú aos docenf.l?s liYnll< f' :t•>q profe!!sore!l 
rnntrcl tadus a gral! ri e ação de 22'::ooo pot hora de trabalho, uu 
curso ruudameut.al. No eurs~,~ complenwntar, "" sra.tincaçáu 
s•!rá de 50$000 por hora de tra.nalho, par& u reg~ncla de tur
rnll"· nf(; três horas semanais. e de 22$000 po~· hora excedl!nte. 

Pr .• ágrnfu único. As mesmas gratit'icaçõe.;; serão pagas 
nos pmf~.;:;sorcs faler.lráticos, aos professores e aos pr·epara
d.,re5, po1· h(•I'n etc trabalho exlraodinário, qne1.· na regência 
de t.ur·mas, quer nu orientação e fiscnlizurãr, do ensmo, na 
;·,;r·nw fias instruçiio~ a sel'elll baixada~ pelo ;nird,JJ'o da Edu~ 
t';1rão " Saúde. 

· Arl.. 11. Nenhum pt·ofes;;or catedrático. docentr ;livre, 
!H'ofessor, preparador ou professor eontrat:tdo pod~ra tPst:u 
rmis de einco horas de tl'aball!o diário. 

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro 1 dl3 abril dl" 1937. f 16.o 11a Jnd!>pmt~têncill 

e 19." rh RPpúblira _ 

GETULII'l V AROMl. 

Gu~ta•t>r> Cupancma. 

DECRETO N. 1 . 556 - m>: R nE ABRIL Dll: t 93i 

Regula as promoções dos oficiue.~ do E3:ercito no quadro Q. A. 
(anistiado.~ pelo def!reto :n. 23.674, de 2 de janei.t"o d~ 
1934). 

O Pre.~idcnlt~ da ltepúblil'a dos Esludos Unido~ du Bra~il. 
considerando: 

Que u úec1·elo n. :!3. 67 -i, t.le 2 de ,iaueiro de 193-i, que 
anistiou os oficiais que tom:H·am llarte no movimento revo
lucíonál'io de São Paulo, mn 1932, mandou que ele.s voltassem 
ás suas posições relativ1rs no Almanaque da Guerra, ficando 
proyisoJ'iarnente no Q. ,\ .. sem prejudicar os oficiais do qua
dro ot•dinãrio. devendo, porém, voltar para o quadr() ordiná
rio quando houve.::se vaga decorrente de qualquer modifica
çtio extraordinária na OrgtJIIli:açiio do ExercUo ou quando 
f o.• sem promovidos pelo princípio de merecirriento. 

Que ha necessidade dP. se regular a promoção des~e.:; ofi
ciais; 

. Que a J•eint::lusão sumária do;,; mesmos oficiais prejudi
eana o acesso dos seus colegas que se conservaram ao lado 
do Govêrno; 

Que a solueiio mai~ J'azonvel seria a absorcão lenta dês
~es oficiais; 

Que na cola de antiguidade, se os mais antigos de um 
ria do quadro pertence.o:sem ao Q. A., a um deles caberia a 
pr?mocão, rom pr-ejuizo do oficial do Q. O. que se lhr.<; .,:.e
gmsse; 
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(.!ue nas promoções por antiguidade deve ser rr.'antid:t 
~. mesma relação no Almanaque; 

Que no caso de mais de mn oficial do Q. ~\. estar co
locado acima do oficial n. 1 do Q. O. a promoção do mais 
:mtigo do Q. A. c a do n. 1 do Q. 0., viriam ocasionat· urna 
alteracão na colocaç:ão uo Almanaque da Guerra eontr·anau
dn assim o disposto no decreto que os anistiou; 

Decreta, u.~ando da atribuição que lhe confere a GonsU
tuú:ão: 

Art 1." Toda vaga a set• peel·nchida pdo princípio de 
anLigulrl<llli) eaher(t ao oficial rr~·tis antigo do qtwtlt·o. Si esse 
oficial mai" antigo pertencet· ao Q. A. H'l'á com ele Lambev1 
promovido, na mesma vaga, o oficial n. t do Q. O., obser
vados num c noutro caso os demais reqni."itos rxigidos !Jam 
a promoção. 

Paragrafo único. Si acima do u. l do 1). O. fígmat' 
fll::ti:; de um oficial do Q. A. serão êstes promovidos junta
mente com o n. 1 do Q. O., no prc('nchimcnlo de uma única 
vaga. 

Ar!. 2." Para as promoçõc,; por merecimento a Comi.;;~ 
.são de Promoções do E:xéroilo organizarú a lisf a de acOrdo 
com o decreto atualmente err.' vigor. 

Art. 3.• Na organização da lista de merecimento, a prc•
senca de um ou mais oficiais do Q. A. de v e ser levada em 
conta no número prefixado para a entrada em lista. 

Art. 4.• Toda vaga a ser preenchida pelo princípio ti: 
mereeimcnto c:1berá a um dos oficiais da lista de mereci
rr.'ento, seja êle do Q. O. ou do Q. A. e só haverá uma 
promoção. Caso recáia ela em um oficial do Q. A., anfo
máticamente, ser<\ êle 1nelu!do no Q. O. 

Art. 5.• Na determinação do quarto. terco ou metade 
dos quadros, sô será levada em conta a exi-stência dos oficiais 
do Q. O. 

Parngrnfo único. Si entre êsses oficiai::; por sua ;:m! i
gu:idade estiverem incluidos um ou mais que pertençam :10 
Q. A., êstes; automátieam'ente, serão incluidos nas quotns 
referidas neste ar~igo. 

Art. 6.• Revogam-se as disposições eni contrário. 

Rio de Janeiro. 8 de abril de 1937, l.16• da Indepen
dência e 49• da República. 

GETULIO VARGAS. 

General Eurico Gaspar Dutra. 
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DECRJ<~TO N. i. 557 - DE 8 m: ABRIT. DE f 937 

Expede t·egulam.ento para execução do art. 7" !la lei 11. 330, 
de tQ..de janeiro de 1937 (*) 

O Presidente da Republica dos Estados Unido;: do Brasil. 
ciJndo eumpriment.o ao art. 7" ria lei n. 380, de ! 6 de Janeiro 
dn L;l3i, que mcdificn o deer·eto pPlo qual roi criada a Caixa 
f!r, Aposentadoria e Pensõr.~ t!;~.; Trab:llll::Hiorr;:; em Trapiches 
e Ar·ntnZI1ns de Caft\ e usanuo da att·íbui<;ão que lhr con
ft•t·e u :t:·l. f/i, inriso 1", da Constituição, decreta: 

Art. 1." Fica aprovado o regulamento da C::ixa d" Apo
sentadOlria e Pensões dos Trabalhadores em Trapiehes e 
A:·mnzens, qnc a este. n:>0mpanha, ass:n::~do p:?lo l\: inh;t:·o de 
Estado dos :"'egoeios do Tmh!.llho, Industria c Comércio. par'l 
execução do que prescreve o art. 7º da I e: n. 380, de 1 ü de 
janeiro dt~ 1937. 

Art. ?.0 Revogam-tH~ fi'l disposicões em eonfrnrio. 

Rio de Janeiro, 8 de abril de 193';; 11Go ela Indepen
denein c 49• da Republicn. 

GE'l'ULIO V AROAS . 

. 4gamemnon J/agalhães. 

Arthur de Sou:a Costa. 
Marques dos lleis. 

DECR·ETO N. 1. 558 - DE o [I E .\f!HII. OE 19:17 

Concede permis.Yi'io ao llárlio Clube de Sl:.n.tos ft'!'a eslaln:lec,?r 
uma estaçiio radio-difusora 

O Presidente da 
si!: 

Atendendo ao que requereu a Rádio Clube de S::mtns, com 
séde na cidade de Santos (Estado de São Paulo) e ele adl!'do 
rorn o eslabelecido no deCl'elo n. 20. on, rlf' 27 de m:dn do 
1 !131, no regnlamrnto nprovado pelo drcrrl n n. 21. 111. dr t 
df' lll~J>r:n r! r~ Hl::J:.>. P no rlf'rJ·rtn n. ? L fi5!í. de ·! ! df' ,iu lho de 
1 931, 

Decreta: 
Artigo único. F h· a concedida ao Tládio Clnbc iJ,, ~antos 

t·om ~édr! na rirlarle dP ~rmfn::: ll<:sladn ,J,. :-;i\o Pr.ulnl. JH't·rni,1-

(•) Vide publicação dP estatutos no Diario Of(icial de 
i7 de abril de 1937. 



são para estabelecer, sem direito de exclusividade, uma esta
ção destinada a executar o serviço de radiodifusão, nos têr
mos das cláusulas que com êste haixam. assinaólas pelo minis
' :·o da Viacão r Obras Públicas. 

Parágrafo únic.o. O contrato dec.uiTen:" de.·da concns:-;ão 
tlevei·á ser assinado dentJ·o do prazo de 30 dias, a contar da 
data da publkacão dêste decreto no ''Diário Oficial". "Oh pena 
d•• seJ\ desde logo, eonsidrrada nula a concessão. 

Rio de Ja.neiro, 9 de ahril dr 1937. 116° ela TnrtP~pendência 
,, 490 da Repúhlica. 

GBTULIO V ARGA8. 

Ma1'ques do:r Reir. 

CL..{tTSUl: .. \s A QUB R'll: llll:FlmJl: o fiRCRil:TO N. i . 558. DIST.<\ DAT ... 

I 

Fi.ea assegurado ao Rádio Clube de Santos o direito de 
{•s!abelecer, na cidade de Santos (Estado de S. Paulo}, uma 
estação de onda.s médias, destinada a executar o s&rviço d~> 
radio-difusão. com finalidrtl!<! l' orientação intelectual e ins
trutiva, e com subordinação a todas as obrigaeões ,. exigên
cias imt itufda!l n~<.ll.e ato de concessão. 

li 

A presente concessão (> outorgada pelo prazo de dez ( 10) 
ttnos, a conta,1• da data do t-egislo do respectivo contrato r,e)o 
Tribunal dP Gonlas e renovável. por igual período, a juízn do 
Gove1·no, '>em pre,iuizo da faculdad10 que lho assegura a lfl
gislação vigente de, em qnalquer t1•mpo. 1l~>~apropr~ia 1·. no 
in f e rês se geral, o serviço outorgado. 

Pará.grlllfo único. O 100verno não se responsabilizará por 
indenb:acão alg•1ma. Ri o Tribunal de Conta;: fl!'Mgar o rngi;;
ln 00 ('OrJf.rafO rfp {]U!' f.raf.a (H:fa C)áUSHJll. 

m 

O c:oncessiortário é obrigado a: 
a\ con<;titu h• ~ua iliretoria com dois terços (213), no mf

l'imn. rlf' hrn~i!1'iros natos. nl.rihuinrto a Pst.ns fun(;Õf'~ l!f~>ti
\'M r~,. ariminisl:racão: 

. h) !Wmitir. exelusiv:lmente, operadores e s'{lt1al;.e1·.~ bt·asi
leHio" nMos, 1• bnm a.sl'im a empregar, efeth·amente, no~ ou
tro'! srn·ieos t(lcnicos e arfministrativn,. rlf'i'l !('r~n~ ~?l:ll, no 
mfnimo de pr~snai brasileiro. 

c) nl'lo trnmferir·. dlref.a ou inr!lrr.!Qmenfe. a ~onres::1\o, 
~em pr·évin aw1i~nei a do gov~>,.no; 
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dl suspender, por tempo que fôr determinado, o serviço. 
todo ou em parte, nos casos previstos no regulamento elos f!er
viços de radiocomunicação (decreto n. 2LH1), ou no qtíe 
vier a reger a matéria e obedeeer á primeira requisição da 
autoridade eempetent•~ e l1aveudo urg•~ncia, fazer cessar o 
serviço (•m alo ;;uves;;ivn :í in! im:u;fín. sem qn/". pnr isf'o, as
;;istl á sncirrladt• rlireito a qnalqH~'l' inrlenizru::ãn; 

ej ~ubm.olf'r-;;e ao J·e~irne dp fi,-caliz:Jt:ãn q1w fôr institui
fi•) pelo Gov1"''1o. hem com•.l afl pag·amento. adianl.adament~·. 
da qnol.a mensal para n~' dei<Pf:'"a~ de fi<>r.alizar.ão e dP. qua.is
quer cont.rihuiçõe.~ que v~nha.m a s•'l' l'P~fah<>l,.!·ida" "m !Pi nu 
l'~"f!nl~mtmfn :><nhrP a matl\ria; 

{) forflf~Mr an Depad.amcnln do~ Correio;; n Telégrafos 
füdos os f'lemenl os qne êsfp vt~n h a a ~>xigir para os nfeilos de 
fhroalizacão, e,· bem assim, pmstar-lhr. ••m qu11lqner tempo, 

1odas as infnrmaçõe;;; ffllP pel'mif.am no GnvPrno npreriar o 
modo co'mo está ;;cnôo PxPrnt.afla a. f'nnoe~são; 

y) manter sempre em m'rlf'm e Ptn <1i>t o rf:'gistro de todos 
os pr(lgt•ama;; e irrarlíacõr~ lidn;; ao microfone. !levidamenle 
:111!enticada,; e com () vist.o do m·,:~ãn risra.Iizador: 

lt) ohedecPr fi~ pm>tnra~ m11n!dpai~ :rplir:ÍVI'Í!' an s~>rYko 
ti.\ concessão: 

i) irradiar. diariamenl~'. os boletins ou avi>:n~ de ,erviço 
met.flvrológico, bl'm romo transmitir P recnhm·. nos dias e 
horas r!Ptr1·minarlos. n prn~rrama mlf'innal P n pan-nmrri
cann: 

.i; suhmoter. no prazo liP l.rrf; (:J) mnsPs. a contar da data 
rt·J regi'-lf.ro cio contrato pelo Tribunal fip Contas, a aprova
r;ão dn nnvflmr•. n !oral "~colhirio pal'n a monfa!!'rm !la es
tação; 

/.-) !'mhme!.Pr. no prl'lm de ~Pi;:: (O) mf';::e;;:, a contar da 
mesma rlal11 dP quP. trat!l a alfnP:l ant.nrior. IÍ aprovação do 
Govrwno. a~; planta,;. or~am11nf.m: ,... toda!': a~ e!'pecifíllaCÕP;:: té
rnicn<: da;;: instalru;ÕI'f'. inrlm•ivn a l'l'l:J~ãn minnrin~a rln mn
fflrial a rmpregar; 

l) inaugu!'ar. no 11l'I':Zn df' rlnif: ! 2) nwsf\;::, :1 cc:mtar da 
rlata da aprt'vaeão df' que trata a alínea ant.f'rior. o ~erviçn 
definitivo, salvo mof.ivo f) e fôrea maior. devidamen! e comprn
vnffo e reconh~?cirln pPio Govf'rno: 

m) snbrnelf'J'-Sf' ::1 rPs;::a!Ya rlP rli!·"iiP d11 Hniiio f':()h•.·r f,or!o 
n acervo dn ;::ocif'rlad~>. pnr:~ ~:arnnfill dn JiqoirJ:wiin rll' rpJalqner 
rl<'hit<t para r'om Pia.: 

n) !'nbmr-t.IC'r-s~ á rP~'<alv:t fl" flHP n ft'Pfltlf.nrí:~ di>'tribnid:i 
:í. ~ncif'r!ndn n~o ronstil.nP <lÍl'f'iln "'" propJ·iNinrlP. " fit>ará sn
jf!ila fi;: J'P)rt•a;:: P<:fahPlf'rirla;;; no "~'l!UiamPnfo fln,- 'lPl'VÍfiO~ rfe 
t•affiornmllDÍI'flr:J.in fflf'l'l'f'fn ll. :?!.f t 11. 1111 1'!11 ílllfl'O l'fllP VÍf't' 

:1 S{·r haixadn <:nhl'P " a;;;sttnfn. inrirlindn <:Pll1Pl'l' ~nhl'l' P"í'lll 
ft'Pqul·ncb n di'!';:.ifn rll' pn~~" riR Fniãn: 

n' snhmPti'J'-!'1' an!t prPrf'íiO" in;::filllitln« nn~ rnnYPDÇÕPs 
I' l"t'l<'lllamPnf.n:-: in: l'rnal'ionai::;. bPm romn :1 f orlns fi" rtispn
"Í0ík.:: cnntirlas P!ll lnis. rA~ulamenl.n;;: P in:dr·HçÕP~ f!lll' PXi;::

t.am ou venham a •'xi~fir. rerPrr•nl P.: on :tplir:.í.vPi« ao "'r'rdco 
da concesslio. 
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rv 

0 COPCf';;Fitonâi'Í0 llflO poderá ::11' fH'!lf, em qu:Üquer tempo, 
;:eu.; (·;;:tutules srm prévia aprovação do Governo, assim como 
se ol;I·Jba a ma~Jter RUa estação em perfeito funcionamento, 
com a Pficiên~L ncccss:lria e de ar.ôrdo com as prcscric;õcs 
técmrn~ que ,_·,:tiverem em vigur ou vierem a vi,;nr·nr. 

v 

Fica estabelecido que a estacão transmissora rio conces
sionário só poderá ser localizada a uma distancia, mínima, 
de tres (3) quilomnlros do centro da eidade. 

YI 

No regime de fiscalização que fôr instituído, fica asse
gurado ao Governo, quando julgar conveniente, o direito de 
examinar. como melhor lhe ap:·ouver, os livros, escrituração e 
tudo que se tornar neccssarw a essa fiscalização. 

VII 

Pela inobservancia de qualquer das presentes clausulaR. 
em que não esteja prevista a imediat-a eactucidadc da con
cessão. o Governo poderá, pelo m·gào fiscnlizador, im11ôr ao 
conres.~inr!úrio ntulla~ d!l rem mil r!\i:; (100$00'0 n cin;l•J 
contos dP réis ! 5 :000$000). ronfornw n gravidade ria in
fracão. 

Paragrafo uni co. :\ impOL'tancia {]e qualquer mulla será. 
recolhida á Tesouraria do Departamento dos Correios c Te
legrafos dentro do prazo improrrogavel de trinta (30) dial:'. 
a conlar da da la da notificacão feita diretamente ao conces
sion:írio nu 1!:1 Jllthlirnrüo do afn 110 Diá1•io Oficial. 

VJJI 

Em qualqu('r tempo, são aplicavel:- ao conee~sionário os 
prccr.itos dn lrgislnção sobre dcsaproprinç1ío por nPressidade 
on ulilidndr pl'tblir:t r J'rqni,;icõrs militnrr~. 

IX 

A cohcessão será cono;iderada caduca. pnrn todo;;; os efei~ 
fog, rem direito n qualquer indenização: 

a) se, em todo tempo, Uir verificaria rt inotservancia das 
disposicões contiting nr1s alinPn~ n, h, c, d. i (in fíne),.i, f; r l 
da clausula IH; 
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b J se não forem pagas, dentro dos prazos estabelecidos, 
a quóta e contribuições a quA se refere a alínea e da clausula 
IIl, bem como a importanr-ia dn qualquer multa imposta nos 
termos da clausula VII; 

c) se, em qualquer tempo, se verificar o emprego da es
tação para outros fins que não os determinados na concessão 
e admitidos pela legislaçêú que reger a ma teria. 

~ 1.0 Poderá a concessão Sei declarada caduca, a juizo 
do Governo, sem direito a qualquer indenização: 

a) se, df'pois ele estabelecido, fôr o serviço interrompido 
por mais de trinta (30) dias consecutivos, ou se se verificar 
a incapacidade do concessionário para executar o serviço 
salvo motivo de forç.a maior, devidamente provado e reco
nhecido pelo Governó; 

b) se o concessionário incidir reiteradamente em infra
ções passíveis de multa. 

§ 2.0 A concessão será considerada perempta se o Go
verno não julgar conveniente renovar-lhe o prazo. 

R1c dL Janeiro, 9 de abril de 1937.- Marques dos Reis. 

DECRETO N. 1. 559 - DE 9 DE ABfiiL DE 1937 

Concede pennis.qão à Rádio Educadora Paulista, S. A. pam 
rstabelecrl' uma estaçrio tndíodi(usora 

O Presidente da República dos Estados Gnidos do Brasil, 
atendendo ao que requereu a Hádio Educadora Paulista. S. A., 
com sMe na cidade de São Páulo (Estado de São Páulo), e 
do acordo com o estabelecido no decreto n. ·20.0-17. de 27 de 
máio de 1931. no regulamento aprovado pelo decreto número 
2L111. do 1 de mm•co rle 1932, e no derreto n .2L655. rl~> 
11 de .íulho do 19::14,-

Decreta: 

Artig-o único. I•'ira concedida u Rádio Educadora Prm
lisf.n. S. A .. com ~éde na cidade de São Páulo (Estado de São 
Páu!o). permissão PU!'n eslabeleceJ'. ~em direito de cxclu<.;ivi
dade. uma cs!.ação drsf.inadn a e:-;ccutar 0 sr.r·vir:o de r:ídio
difusão. :~o~ !ênr:o;; rh~ rlftltsul:!s (flH! com ~;;te IJaixam. a'·
l:'inarlas pelo mini~tro da Viação p Olwas Públicas. 

Par·:lgTnfo üniro. O eont•·nlo decoLTenl.e deBla eouees:-iw 
do\'l'l'll !'f'!' nssinndr• d<'llfl'l' dn m·azn de :lO dins, a ront.'ll' !la 
dnfa th ptthliraçfio dr~,.re dt'el'Pfo no Inrll'io Oficiof, ""h P~'rw 
riP ;;rr. íiPsllC' logn. l'nllsidPradn nt!IH a ronce~sâo. 

Itio d<> J:meiro.!) !11' nhril d1• Hl:l7; '111\" da lndl'nPn•h\n-
rin •' '!:l" •.la lll'nl'thlif.';~. ' 

GE:PULlO YAI!G.\S. 

Mflr-q~tr.~ rln.~ ll<'i~. 
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CLÁUSULAS A QUII 811: 1\IFilJIUt O Dli:CRJlffO N. f. S59, DXSTA DA'I'Á 

I 

}'ica assegurado à Hádio Educadora Paulist.a, S. A., o 
direito de estabelecer. na cidade de São Páulo (E:;;larlo tle São 
Páulo), uma estacllo ·de ondas médias. destinada a executat· 
o serviço de rádio difusão, com finalidade e m·ienta.cão inle
lootual e insl.t•utiva, e com subordinação a t.odas as uhrigar;õr~.~ 
e exigências insli'tu'irlas neste nlo de eoncf's·~ão. 

11 

A presente concessão é ontoegada pelo prazo de <kz tiO) 
anos, a contar da data do registro rJo J'Asped.ivo ronlral.o pP:o 
Tribunal de Contas. 1; renovavel, por igual pet·ii\do, a .in'ízo 
do Govêrno, sem prejuizo da facuMade q1w lhe assegura a 
legislação vigente de, em quaLQuer tempo, d~s1V[Jropri~r, no 
interesse geral, e serviço outorgado. 

Parágrafo único. O Govêrno não se resvonsa·biliza pm· 
indenização alguma, í!O o Tribunal de Contas dPn>'gar o r·e
gistro do contrato de que trata esta cláusula. 

III 

_\ oonr.e;;;;;:ionária ,1 obrigada a: 

a) consLiLulr sua rjil•el.oria com doi;; fprços (21:3), uo mf
uimo, de brasil'flirDf! na to.«. nft·ihtfinrlo a ê~h·~ fmu:õ~>..- ·~ f'pf i
YRs dl' adminisl.r·ação; 

h) admitir. r>xolnsivami'IÜP, operadores P speake~-.~ ln·a
sileiros natos, P herr! as;;im a empregar. r~fel.hamentP, 110s ou
frOtl serviços tP.cnÜ'.O.<:: -e administrativo;;, doi.-< f.~>rr:-Ps i?!:l::. rw 
mfnimo. dr> pe~oal hrasileiro: 

r.) não t.ransft~rir. diN'ta ou indirt:>bmr•ntP. a r•nnrP,;.<;io, 
;;em prAvia audirl\ncia do Gov,~rno; 

d) suspendN'. por tempo que for d~l('l'Irtinarto. o i"f'l'Vit;o. 
t.odo ou em parte. no>: casos previst01; no regnlampnf.o rtn;; ~pr·
viç~ dr l'ádioromunicaelio (rtl'ereln n. 21. t 11) rm no r1ur 
vier a regPr a matéria e obedecer à primeil·a l'eqnisicão tia 
autoridade compPtente e. havendo m·gênr.ia. fazer re!ls:w o 
serviço em ato :::nceR1"ivo à intima('ã.o, sem que. po1• iRsn. as
fiillta à sociedade direito a qualqu{'r indenização: 

e) snbrr.'eter-~e no rr>ginw ri;• risraliznr:ãn rpw foi' irHI i
tnido pe.Jo Gov1\rno. hPm r•orno ao pngamPJlf.o. arliantndnnll'!l
f.e. da: quot.a mensal pnra as despPs:Js rlP fi~raliznçfín r• de 
quaisquer cnntribuir.ól"s Qllf> Yenham a ·""'' f'i'hhf'!Pririn~ •·m 
lf'i ou regnlamf'nfo ;;õhre a matéria: 

f) forneeer ao Departamento do." Correios " Tel!h:eafu.'l 
lodos or: el-Mnentos que êst~ venha a oxigir para os efeito<> 
de fi3calização, e, bem a~>sim, pri'Slar-lhe, em qu:tlquer t.empc, 
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lodas as inforn.'ações que pe1·milam ao ~ovêt·no apreciar o 
modo como esté. sendo executada a concees~o; . 

g) manter sempr~ em. ót:!Iem y em dta !.l t·egu;Lro ue. lo
dos os programas ~ írrru:haço~ hdas ao mt~roft?ne, denda
mente autênticudas e com o Vlslo do órgão ftscahzador; 

h) obedecer :,~ posturas nnmiripaís aplieáYflis uo <'f'l'vh:o 
tia concessão; . 

i) irradiar. diárialllenle, o:; lu~l~l.itló ou avi~o.;;: de S('_l'vtc;o 
meteorológico, bem com'o Lransmthr. e recehf'r, nos r~Ias e 
hflrlls determinados, o r}rogramma nartonal e n panamf'l'li':tno: 

j) subm11fel', no pra?.O f'! e três (3) mêsr>s. a conl at· fia rlata 
do registro do ~ont.rato pelo Tribunal df' Contas. à atH''lva
cão do Oov"rno. o !oral (•;;rnlhif'lo pat•a a lll011faj:!'Pill da 1',.;

t.ar,ão; 
· k) submeter, no prazo rle .seis (6) m&~s. ;:r contar· dn 

mesma data de que trata a alim~a anterior. à aprovação do 
Govêrno, as plantas, orcamentos f' todas as especifír,ações 
técnicas ria~ instalacõr.~. inclnQive u rP!aríio minrwio~n do 
material a err.'pregar; 

l) inaugurar. no prazo dA doio; (2) anos. a ront.·w da dafa 
da aprovarão dA que t.rata a al'nra anterior. o >"Prvir.n t1rfi
nitivo, salvo motivo rlf' fôrça maior. devidnmentP rompJ·nv:1tio 
I' rr·conhecido pelo novArno; 

m) suhmetet·-se à rf'ssalva rir direito rln Cnião .'-l>ill'f' 
lodn o ac1>rvn da ,;nriPdadf'. {Hl!'rt gnnmlia 11 .. Jiqu'id:H;ih d~· 
qna lqn€'l' débito para com ela; 

n) submeter-R{~ à ressalva de quP a freqüência di.~tri
buida á sociedade não constüe direito dt> propriedade. ,. fi
cal"á sujeita às regra~-1 rstaholecida·s no regulamf'nl.n tfnf' ,o:;er
viço!-1 de rádiocomnnicação !decreto n. ?.L 11 n on mn rmtro 
qur vier a: ser baixado ~ôbrr o ao:sunto. incidindo sempl'P <:ti
hrn essa freqüênf'lia o f'lireito de posse da Uni!io; 

o) submeter-se no!' prer.ritOI" in.~f.ituidos na;;; rom rntõrs 
t• regulamentos internnrinnais, berr. como a todas a., diP.po
çfies eontldades -em !Pi~. rellUlamPntos e instrur.<lf'..: qtw !'xistnm 
ou venham a exh;tiP, ref!"r~>nfp,,~; 011 n.plieá\•Pil' an ;<Prvirn ria 
I'O!lf'lP1;!!iiO. 

IV 

A concessionária nlin poderá alterar. em qualquer lernpo, 
i'letts -e~tatutos sem prévia aprovação do Oov~rno. Msim como 
se obriga.!! m~nter sua ~sfação em perfeito runr.ionanwnto, 
;om. a eftciênma. neeessârta r -dto acOrdo com a~ pre$Crirõ~:>s 
• flrme!l!'i QllP I'SfiVPt'~>rr:' em YigoT ou vi<> rem a vigm·a r. 

v 
.Fica. esf.abekeido que a estaQãn tra.nsmissora da tiOfi

r»ssJQ>ndrt.a f!n 'POderá R·er loci!liznila n nma r!i;.tHnri:l. mini
mA' OI> rin!'o (!)] rynilom~>ft"n.• no rrntrn 1n f';lf"HlP. 

vr 

No rflgimf.' ri.P fisraiilftf•!io quP fór i-nstitui'''· ri('~ a<:se
gurndo ao Ooverno. quando julga.r conveniente. o direito de 
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examinrw, como melhor lh<l aprove.r, os livro~, l•scritturacão 
o tudo que R"e !.ornar neeessarin a essa fiscalilanàn. 

VII 

Pela i•nobservancía de qualq:uer das presente::: clausu
las, em que não esteja prevista a im~diat'l r:aducidade da 
concessão, o Governo poderá, pelo orgf\.o fiscalil,H.IO<r, im
pô!' á wncessionária multas de cem mil eéis (100$), a cinco 
contos de r6is (5 :000$), confo•rme a gravidade da infra
ção. 

· Par{lgra.fo uuioo. A importancia de (jtmlqur~r multa 
será recolhida á Tesouraria do Departamenlo dos r.{)rrei~s 
e Tt•legraros, dentro do prazo impro·r~o!\'avel de trinta (30) 
dias, a contar da daJta da notifiooçli.o feita diretamente á 
eonoossionária ou da publicação do áto no ''DiáriO ofi
cial•. 

Vfil 

Em qlialquer tempo, são aplieaveis á coneessi()narta o~ 
prS~;eitos ,ja i('gis-Jação sobre desapropriação por nece:::sida
de ou utilidade publica e requisições milita.res. 

IX 

A concessão f!'rá eonsíd€1Mltd\a ~:ldt:.~a. '!}ara todos l}s' 
efeitos, sem direito a qualquer indemnila.;'io: 

a) se, em tod'o tempQ, fôr ve-rificada a inobsr!rvuneia das 
di-s"{)osições contidas n:JJs alíneas a, b, c, d, i (in fine l, j ,!;. e l 
da cl.ausul>a III; , 

b) 8(' nã<:. forem pa:gas dentro dos prazas e~Lnl~<~looidos, 
a quota e contribuições a que se refell'e n •1.\ie.n!J. ''n" da clau
sula IH, hem como a importuncia de qualqurJ" multa im
posta nos termos da cla•usula VIl; 

c 1 ~e. em qualque:r tempo, S(' VHificar o empresa dn 
estação para ouLros fin" que não os dt•'.crwinado:'! na con
ee!'são e admiLtidos pela legifllacão que re~.r a mnterm. 

§ 1". Pod~rá a cDncí'ssão serr declarada caduea, a juizo 
do Grwerno, sem diroit.o a qualquer indenisação; 

a) se, depois d1• estnbeletlido, fôr ü servi.ç.n i11tPr:'ni~1;-ido 
por mais fk trint~t (;>O} dias consecutivo::, ou si se verificar 
a incnpacicln,h' <la concessionária pura t>~;Pcul·m· o srrvi~o. 
salvo motivn d(• ~orca mai·or, rleviõamenle provn•lo t> reco
nhecido pelo Gove-rno; 

b) se a con~e·~gi.tm:í.t·in inritlh· J'(•ilr~t'fHI'lnEu!!l rem infra
çõP~ pnr::sivf'i:; dfl mnll.a. 

li 2". A conrp::;gfiu Si'l'Ú consitlrr11dn Jll'l'r•mrlf:1 f'•' " r:n
YI'l'llO nfio ,iulgwr cnnvP"fli0nfe renovnr-lhn o 1Jrn:w. 

Ri·o Of' .Ta-neim. !l !I f' ahril dr Hl li. --- Mnrn>u•, "''·' 
Reia. 
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DECRETO N. 1 . 560 DE 9 DE ABRIL DE 1987 

.1prova projeto e orçamento na importancia de 760 :000$0u0 
(setecentos e ses~enta contos de réis), pm•a constrttcã•J de 
um :J• m·mazent no porto de Pamnauuá. 

O Presidente da 11epublica dos Estados Unidos do llra!li! 
atendendo ao qu~ requereu o Estado do Paraná, conces~io
nario, nos termos do contrato c.cJebrado em virtude do dcnr
Lv n. 22.02L dr: 27 de outubra d~ 193:.?. da construção l' e:x
ploral)ão do porlo de Paranaguá e de acOrdo com os parecc>rcs 
do Departanienlo Nacional de Portos c Navegação e do Consul
li!e Técnico tlr, l\linish'rio da Viru:ão ~~ Ohrns P(thlica", 

Decreta: 

Artigo único - .li'ica atwovado u lJl'Ujclu tiUe cou1 e ;L e 
lJaixa, rubricado pelo Diretor de Expediente úa SccreLa:·i<J de 
Estado da Viação e Obras Públicas c, bem assim, orçamer.to. 
na importunei a de 760 :000$000 (setecentos e sessenta contos 
1le réis), l)lll'U consfrw;ão ue um :J" annazcm no porto 1IP Pa. 
ranaguá. 

lUo de .Janeiro, 9 de abril de 1937; 116" da Independen
tia ~' 49• da Repub1íea. 

GETULIO VARGAR 

Marques do$ Rei~> 

DECRETO N. 1.:)61 - DE !l DE .\BRIL DE 19:31 

.\prova o pro.ielo é orçamento para a construção da açud6 
"Epitacio". no munirf)Jiri t/,. .tnoicos, Ji:.çfado do Jlio 
Grande do Nm•te. 

O Presh!ente da República dos Estados Unidos do Brasil. 
Af,ondendo ao que requereu o Estado do Rio Grande do 

Norte, e de aeõrdo com os pareceres contantes do processo 
n. 1. H6-37. do Protocolo da Secre1aúa de Estado da Viação 
e Obras Públicas. 

Decreta: 
Art. 1". Ficam aprovados o pro.ieto e respectivo orça· 

anento, na irnpmtância de t21 :982~200 (cento e vinte e n:m 
contos novecentos e oitenta e dois mil e duzentos réis), que 
com êsll' baixam. rubricados p~lo diretor de Expediente da 
Secrfltat'ia de Estado rln Viacão c Obras Públicas, para a 
construcão do ar;ude "Epilacio", no munfcipio de Angicos, 
Estado do Rio Grnnde do Norte. pel{J regime de cooperação, 
de acôrdo com a lei n. 175. de 7 de janeiro de 1936. 



~ t · . .\ tx•·cu\·ãu !la!' ob!'a~ dll que !.!·ala o projelo ora 
apro\:111'0 t'IIJir JHI dPpPmh~ncia tia asslnatllro. por parte do 
Jt~stadn ;],. li j, Ur·andP dn Nor·t 1'. rio contrai o de cooperação 
r·rrtn·ído 1111 pal'ágrnfu 2" do artigo 7') da lei acima citada. 

~ :!". Fica mat·ea.~lo n prazo til' ir·inta dia~. cvnt.a.dos da 
data da a,.;sinalur·a .lo eonl!'al.o dP uoopt~r·ac;ão, a que alud'e o 
parágr·afo ant .. rim·. tnu·a o iuídu das mencionadas olwas. cuja 
t·X•'•'''\~;1o '"·' e•,urlc~ir·á dPnlrn d~> quator·ze meseí'. 

\r!. :!" .. \~ dt•spe:<a~ a C!:U'J/.O da União. 110 exercício 
eon•·llfJ•, ., n'í:> lo·\·:.uJo~ á cnnta oht consigna.ção 11. ri (Mate
ria I . n•ri>:r r\ f nspetorin t'(!l!era! ele Obl'U>' !'Ontr·a eiS Secas). 
letr·a ··,•·. 11\• "''':an:errf.u r.lo Mini~t€rio da Viação ~· Obrá~ 
Publif·.a" ( anrxo rL 8, da l1:'1i n. aoo. dP I :i rir nnnimhro d" 
1936). n, n0s ~Jí Prnício~ ~u THI•quf>n! ""'· Ctlfl'Hiio p;:> la:' dntaçõ('~ 
orrr llll ·nf árias pPóprins. 

flio rle .ra111·iro. H dP abril dP l!l:~7. llt\" dn lnd~>!H'ndência 
c ·,q., da Rep11h!ica. 

Gt<.'TULIO v AllGAS. 

Jl•l'rqups dox Reis. 

De.•o.propria terreno nccessá1·io tÍ construrdu de desvios e 
((li.1Uento do recinto da pararfu "Freita..ç Vale", na Rl!de 
dr Viaçlio f'Prr,.a fi'r'dcral do n;o Grande do Stll. 

O Pre::ide11te da República de:~ ]•~Lados Unidos •io Braf:lil: 
J)p conformidade ~om ,, jisposto nos artigos 3°, 11. 3. 5° 

I' 8l) dn rt>gttlamentn n]n·ovado pelo dec1·eto n. 4. 956, dP 9 de 
f:E!LPtn h!'t) de 1903; ur·l.igu 590, § 2°, n. 11. rio Código Civil; 
itrf.iJc'o H :1, u. 17. du Constituicfio Fedr.•J·al. decreta: 

A1'Ligo uni co. Fi eu dmmpropriado, put· utilidade pública. 
!> l.l•JTeno ;!ituorlo Pllll'P os quilome~l'os 287~593 t' 288+139 da 
linha ''" ~ant-a 'faria a Prugnaiona, cont 15.855 metro;;; qua
drados dl' át'Pa. r·!~pt·esenlado na planta que l~om este baixa. 
em •lua,: vias rubricadas pelo dirPt.or •ie Expediente da Se
rretaria do J<:slttdo da Viacão e Obras Públicas, visto o z•cfe
l'idn irn6VPl ser necessário á constnu;ão de desvios e aumento 
i10 r:~einto da )tarada "Freitas Vale". n:t Rõde .!e Yinção Fer
ICà Fr,deral do T\lo Grande do Sul. 

Pat•úgt•afo uí1íco .. \s respectivas despesas. no tola! de 
!,!}9$432 (quab·nr.ent.of: P noventa P nove mil e quaLrocentos 
<' trinta P dois réis). deverão correr á ronLa do "fundo de me
lhm·:nnenfos" da refN'ida Rêde. 

Rio de Janeiro, 9 dr; abril d~ Hl37: H6° da Tndt>pend~n
tl!l " llUO da Rt"Pública. 

GETULIO VARGAS. 

Mar(}ues do8 Rei~. 
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lJECHF.;TO N. 1. 503 - !)E 13 DE ABRIL DE 1931 

.4 bre. pelo .llinislério do Trabalho, lndú.Ytria e Comércio, o C1'i
dito especial de 500:000$, para atender 1ls despelltu cO'In 
n T!'pre.~f''flfaçi:Io lfo Brasil 00 E.-cpolição lnternad011al de 
Par·i.~. de 1937 - ANe e 1'érnica do Vid.a :4/otlenm. 

O l'l'esidf·tlle du Hepúhlira. u,;aut.lu t.ln aulol'iza,;ão con
tida llO ar L. I" da lei 11. H 4, de 2 •Je abril de 1937, e Lendo ou
viôo n Trih11nal de Contas, na torma do art. 9:':, do regula
llH':lfn :1prmarlil JWlo deerPto n. 15. iR3. ri~> í3 dP nnvflmbro dP 
1!~:02: 

Decrela: 
Ar·t igo único. Fica aberto pelo Ministério do Traoolho. In

dú<f.r·ia " ComPreio o r.rédHo especial de 500:000$000 (qui
nhnnto>: eontos de réis) para atender às despet:ms com a reprl'
Hmtaçiio 1lo Brasil na Exposicão Internacional de Pari'< rlr> 
19:1/ .\r te e Trcnica da Vida Moderna. 

Hio fle .Janeiro, 13 de abril de 1931. 1 Hlo da Independênci:J 
e !t!)• dn nepública. 

GETUI,lO V AltGAS. 

Aaamemnon Magalhães . 
Arthnr de Souza Costa. 

HEGRETO N. 1. !ítil - n& 13 J)F. ABRIL DE t9H7 

Suspende os c{ttitos dQ decreto n. 1.500, de 17 de n~arçn 
(indo. no município de Barreirinha. no Estado do Amo. 
:on11s, rl111·m;tr o din 1:1 tlr~ jnnlw vl.ndotlro. 

O Presitlent.~ dtt Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Hesolvt~ ~nspender· os efeitos do decreto n. f. 506. de 

17 de niarro lindo, nu município de Barreirinha. no Estado 
drJ Amazonas. durante o dia f 3 de junho vindou'ro. afim de 
!wrem ali realizadas eleiçõe" municipnis; revogadas as di!"
Jm:<ições em contrario. 

Rio de .Janeh·o, 13 dn abdl de f937, 116• cta lnllepen
dôneia c .t9• da República. 

GKTULIO VARGAS • 

.4gamemnon MngnTbiirs. 
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DECRETO N. 1.565 -DE 13 DE ABRIL DE 1937 

S·uspende os efeitos do decreto n. 1.506, de i7 de 1/tal'çu 

findo, no município de São Gabriel, no Rs!ado do :1ma
.::nnas, rlHNmtc o dia 30 de maio vindow·o. 

o l're:;id~mt•1 da Retmblica dos Estados (Tnidus dü llmsi 1 : 

Hesol v e sttspender os efeitos do decreto n. 1. [í06, de 
17 de março findo, no município de São Gabriel. nu Estado 
do Amazonas, dm·ante o dia 30 do maio vindouro, afim de 
serem nli reatumdas f'!f'ir:ões municipnh;; r~vogadas as dispo
f:ii(;iii'S Plll contrario. 

Riu de hmeil'o, 13 de aiH'il de 1937, 1 Hi" d:t lmlepen
<Uncia e í9" da Itepública. 

GETULIO VAilGA". 

,lgamP-mnon Maaall11ics. 

DECRETo N. t. 5tiu - ug 13 m~ ,, Bit[[, DE 19;n 

Suspende os efeitos do decreto n. J. 506, de li drJ mar~·o 
findo, nos municípios de Itajobí e Glicério, no Rstudo de 
Stío l'an!o, dwl'antc o dia 18 do COJ'1'Cnfc 11111s. 

O Presirtcnf.e da Hrpublica dos Estado;,; Unido,; do Ilra;;1l: 

H<'5olve sw.;pcnclcr os efeitos do clecrclu 11. l. ;,ofi, de 
17 de março findo, nos municípios de Itajohí e Ulicério, no 
Estado de São l'aulo, durante o dia 18 do corrente mes, afim 
de serem ali realizadas clcicões municipais; revogadas us dis
posições em coutrário. 

Rio de .janeiro, 13 de abril de 1937, 116" da Indepen
dência e 49° da República. 

GETULIO VARGAS. 

Auamernnon Maualluies. 
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DECRETO N. 1.567 - DE 13 DE ABRIL DE 1937 

Suspende os efeitos do decreto n. 1.506, de 17 de março 
findo, no municipio de Lageado Bonito, no Estado do Pa
mná, durante o dia 6 de junho vindouro. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos dtJ Brasil: 
Resolv:; suspender os efeitos do decreto n. 1.506. de 

:17 de março findo, no município de Lageado Bonito, no Es
tado do Paraná, durante o dia 6 de junho vindouro, afim de 
serem ali realizadas eleições municipais; revogadas as dispo
sicões em contrário. 

Rio de Janeiro, 13 de abril de 1937, ttG• da Indel>en
dência e 49• da República. 

GETULIO VARGAS. 

Agamemnon Magalhães. 

DECRETO N. 1 . 568. DE 13 DE AB!UL DE 193'i 

Concede á Kaigai Kogyo Kobttsltiki Kaisha autorizw;ão para 
conti.nuar a funcionar na República 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, 
atenftendo ao que requereu a sociedade anonima Kaigai Ko
gyo Kabushiki Kaisha, com sede em Tokio, Japão, autorizada 
a funcionar na República pelos decretos ns. 13.323, de 11 de 
dezembro de 1918, 18.377, de 4 de setembro de 1928, c 18.889, 
de 3 de setembro de 1929, decreta: 

Artigo único. E' concedida á sociedade anônima Kaigai 
Kogyo Kabushiki Kaisha autorização para continuar a fun
cionar na República, com as altemções introduzidas em .;;eus 
estatutos de acordo com a resolução da assembléia geral ex
traordinária dos respectivos acionistas realizada a 28 de maio 
de 1936, e sob as mesmas cláusulas que acompanham o decre
to n. 13.325, de H de dezembro de 1918, ficando a aludida 
sociedade obrigada a cumprir int<"gl'almente as !eis e regula
mentos em vigor. 

Rio de Janeiro, 13 de abril de 1937, 116" da Independ~~neia 
e 49" da República. 

Leia de 1111 - 'Yol. I 

GETULIO VARGAS 

Agamernnon Maaalhlies 

11 
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DECRETO N. 1.569 DE 18 DE ABRIL m~ 1937 

Renova a autorização concedida á firma Brito & Cia. Ltda. 
pelo decreto n. 513, de 17 de dezembro de t935, pnN •Je.~qui
sar ouro em terras devolutas situada~ no municipio de Vizeu 
Estwlo do /'ará, cum as alte1·ações neste e.r:tn·ess•IS. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
u~ando das atribuições que lhe confe!·•J o artigo 56, n. i 0

, da 
Constituição Federal, E:' tendo em vi~ia os decrelo:i numerOB 
24.642, de 10 de julho de 1931 (Codigt• de .Mir.as), e 585, de 
11 1le janeil'o de 1936; e 

Considerando qtw a firma Bríl{) & C ia. Lt<b .. autorizada 
!Wlo decroto n. 513, de 17 de dezemb!'o rk t9:~5. a pe;::;quisar 
om·o em uma úr~:a de quinhenws (500) hect:Jres de ferras 
devolutas situadas á margem direita dn rio Macaco no muni
cípio de Vizeu, no Estado do Pará, nã,J apresen~l)n, tJentro do 
l'mzo estipulado no n. lll do artigo ;!•. como lhe competia, 
o plane do~ trabalho& de pesquisa; 

Cl•midt•raudo qne o não cumprimentQ desta exigencía 
:>nporta no abandono da autorização de peaq•;isa conferida 
P<•l' aquele decreto. de acôrdo com 1_;; de f ermin:!ções Pxprm,
~as em sen artigo 2" e no paragrafo ;mico do a!'!Jgo 27 do 
Codigo de Minas; 

Cnnsider·amlo, entretanto, que a forma autorizada se vlu 
impfNibilitada de dar cumprimento áquela exigcncia. c'entro 
do prazo marcad-o, por motivos imperiosos, .;.orno ·são, de 
facto, os que apresentou em rcquerünf:nt.o devidamente pro
cessado; 

Considerando, finalmente, que nenhum inc\]nveniente ba 
em que seja renovada a autorização caduca, 1uandu para 
isso c,corram motivos ;mnderosos; 

Decreta: 
Art. f•. - Fica renovada a autorização cnncertir:la á 

f h ma Brito & C ia. Ltda., pelo decreto n. 513. di'\ 17 de de
zembro de 1935, para. pesquisar ouro •·m uma área de qui
nhentos (500) hectares de terras devolutas situ..t:ias á r.:1argem 
oireila do rio Macaco, no município dl:' Vizeu, no Estado do 
Pará, mediante as condições no mesmo estipul::tda!' e com as 
alterações neste expressas. 

Art. 20. - A quantidade de minerlo e material a
traído (ltJrllnh~ os trabalhos rle pesqui.>a, a que ah1de o nu
wero VI do artigo 1° do decre!to nnm<'ro 513, d'l 17 de de
zembro f!{l 1935. será regulada pelo 3"'! I igG: 3" rH rtccretr, nu
IW'J'o 58G, dP 1.1 tie ,ianeim de 1936 (masses I, Il e IU). 

At·t. ~". - O prazo para o inicio dos trabalhos de pes
quisa. a que alude o n. I do art. zn rlo decrnto n. 513, de 
i 93'i, eer:'i de seis (6) meses contado' da ôatn dn t•ngist.ro a 
que se ref.erc o art. 6• deste decreto. 

f. rf .. \.o. O plano dog triibalho~ de Pf'~qui:m. a. que 
ulude o n. Til do art. zo do decreto n. 513. de 1935, deverá 
~-H aprcsonlarlo dentro dos l.res (3) primeiros me5es do pra
zo a que se refere o artigo anterior deste decreto. 



Art. 5". - n Ill'UW dil autorização ele D~Mqui;;a, a crue 
aluoo _o n. IV do artigo 2• do decreto n. 513, de t93!i, será 
de dms (2) anos contados rl:t rlata do registro a que se re
:<::r~ c, art 6• d~ste d&er"€'to 

Art. 6°. - O selo a que alude o artigo i o do decreto 
r. umero 513, de 1935, será novamente pago, devendo porém 
I) ragamento ser efetuado na fóema ti•) artigo 50 da decreto 
n. 585, de 14 de janeieo de 1936, e só ::erá valido o titulo ria 
JuLorizacão ora renovada, depois de tr:mscrito no livro Je re
giFlt·o competente, na conformidade do disposto no paragt·a
fo 5" do artigo 18 do Codigo dr• Mina c;. 

Art. 7". - O pagamento da taxa th~ publicar. Íl) deste de
ct elo no "Diario Oficial". em vez de 3e fazer fi], forma. do ar
ligo 5" d() decreto n. 513, do f 93fí, sPr:í feito na conformhla
do do disposto no art. 5° do decreto n _ 585. à<' 1936. 

Art. s•. - Revogam-se as dispo;,ições em contrario. 
Rio de Janeiro, 13 de abril de 1937, f160 ela lndcpenden

cm e .t9• da Republica. 

Glrl'UL!O v ARGAS 

Odilon Braga 

DECRETO N. I. 570, DE 13 DE ABRIL DE 1937 

'rn mul(la as Convenções sobre direitos e de veres dos Esia:los 
& sofJJ•e Asilo politico, assinada$ ern ~ontevidéo a 26 d• 
dezemb1·o de 1933, pm· ocasião da Setima Conferencia in 
ternat~ional americana. 

O Presidente da Repnblica dos Estados Unidos do Brn?-i!: 
Tendo sido rntifica(l:1s a:; c;,ln-.·f:'nÇÕPS sobre direitos ~ dc

\ercs dos Estados e subre asilo politíeo, a,:sina.das em :\lonlb
vidéo em 2G de dezemheo de 1933, prw ocasião da Setima Ccm
l crcncia inlcrnacional american;~; e 

Havendo Sido os respectivos instrumenfos de rafifica~ií" 
cícpositados na União Panamcricana, a 23 rle fevf\reir·o ~~~~ 
J!J37; 

Dececl.a que a~ 1 efcridns Convençõe~. apen~as por copia 
llo prL'~enle dccl'eln. P!!jnm Axecutudas e cumpridas !ão in
teiramente como ne!Ps Sl' üontém. 

Rio de Janeiro em t3 de abril de HJ37, tt6• rla Inde
vendencia e 49• da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

lrlario de Pimentel B1·andão. 
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GETULIO DO\RNELt..ES VARGAS 

Pll.ESlDIENTE DA 1\EPUBL!CA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 

.F'aço saber, aos que a presente Carla de ratificação virem, 
que, entre os Estados Unidos do Brasil e varios outros países 
representados na Setíma Conferencia Internacional Paname
ricana, reunida em Montevidéo, a 3 de dezembro de 1933, foi 
concluída e assinada na me8ma Cidade a Convenção sobre 
Direitos e Deveres dos Estados, do teor seguinte: 

OONVENÇ.\0 SOBRE DIREITOS E DEVERES DOS ESTADOS 

Os Governos representados na Setima Conferencia Inter
nacional Americana. 

Desejosos de negociar um Oonvenio acerca dos Direitos 
e Deveres dos Estados, nomearam os seguintes Plenipoten
ciarios: 

Miguel Paz Parao na. 
Augusto C. Coelho. 
Luis Bogl.'lán. 

HONDURAS 

ESTADO~ UNIDOS DA A.MER.IGA 

Cordell Hull. 
Alexander W. Weddell. 
J. Reuben Clark. 
J. Butler Wright. 
Spruille Bradem. 
Miss Sophonisba P. Brookinridge. 

Héetor David Castro. 
Arturo Ramon A vila. 
J. Cipriano Castro. 

SALVADOR 

REPUBLICA DOMINICANA 

Tulio M . Cestero. 

.Justin Barau. 
Francis Salgado. 
Antoine Pierre-Paul. 
Edmond Mangonés. 

HA!Tf 
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ARGmNTINA 

Carlos Saavedra Lamas. 
Juan F. Cafferata. 
Ramon S. Castillo. 
Carlos Brebbia. 
Isidoro Ruiz Moreno. 
Luis A. Podestá Costa. 
Raul Prebisch. -
Daniel Antokolelz. 

Cezar Zumeta. 
Luis Churion. 
José ~afael Montilla. 

Al-berto Mafié . 
.Tuan José Amézaga . 
. José G. Antufia. 
Juan Carlos Blanco. 

VENEZUELA 

URUOUAY 

Sefiora Sofia A. V. de Demicheli. 
Martín R. Echegoyen. 
Luis Alberto de Herrera. 
Pedro Manini Rios. 
Mateo Marques Castro. 
Rodolfo Mezzera. 
Octavio Morató. 
Luis Morquio. 
Teofilo Pifieyro Chnin. 
Dardo Regules. 
José Serra to. 
José Pedro V areia. 

Justo Pastor Benítez. 
Gerónimo Roart. 

PARAGUAY 

Horaci,p A. Fernandez. 
Sefiorita Maria F. Gon:mlez. 

ME'XIOO 

José Manuel Puig Casauranc. 
Alfonso Reyes. 
Basilio Vadillo. 
Genaro V. Vásque1.. 
Romeo Ortega. 
Manuel J. Sierra. 
Edua.rdo Suárez. 
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PA.NAl'rtA 

J . D. Arosernena. 
Eduardo E. Holguin. 
Osca1> H. Mull1er. 
!\I agi n Pons. 

BOLfVIA 

Casf r o Ílojas. 
Davi Alvéstegní. 
Arltn·•~ Pmlu EKcallt'l'. 

GUATEMAI~ 

Alfredo Skinner Klee. 
Jo;:;é Gonzálcz Campo. 
C:ll'los Salazar. 
Manuel Arroio. 

BRASIL 

Arr:'l.nio de Melo Franco. 
Lncílio A. da Cunha Bueno. 
Francisco Lniz da Silva Campos. 
Gilberto Amado. 
Carlos Chagas. 
SamnPI R.ib1~iro. 

EQUADOR 

Augul"fn Aguil'l'~' A.parfcio. 
Humberto Albornoz. 
Antônio Parra. 
Cru· lo" Puig Vilm;~ar. 
Atm·o Scarone. 

NICARÁGUA 

Lconartfo Argüello. 
ManuPJ Cord11ro Reys. 
C:ll'los Cuad1·a Pasos. 

Alfonso Lópt:'s. 
Raimundo Ri v as . 

COLÔMBIA 

. José Camacho r.arrefio. 
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CHILE 

l\Iiguel Cruchaga Tocornal. 
OLá v i o Sefioret Silva. 
Gustavo Rivera • 
. José Ramon Gutiérez. 
Féliz Nieto del Rio. 
Francisco Figueroa Sanehez. 
Benjamin Cohen. 

Alfredo Solf y Muro. 
Felipe Barreda Laos. 
Luis Fel'Dán Cisneros. 

Angel Alberto Giraudy. 
Hermínio Portell Vilã. 
i\lfr·cdo Nogueira. 

PBRÚ 

CUBA 

Os quais, depois de terem exibido seus Plenos Poderes, 
aehados Pm hoa e devida forma, convieram no seguinte: 

Artigo 1 

O Estado como pe.ssoa de Direito Internacional deve reü
nit· o;; ·""guintes r·equisitos. 

I. População permanente. 
H. TI•J't'ifório de!crminado. 

IJl . C:ovôrno. 
IV. Cn pacidade de C11lr·ar em relaçõe;s com os de mau< 

Estados. 

Artigo 2 

O Estnflo federal consfil ue uma só pessoa ante o Direito 
Internacional. 

Artigo 3 

A f'Xhfrncia nolílil'n dn E~tario é inrlepNh•nff' do sr·n 
rrorrll' h f' r'·' IIV·n! r nPJoc dt•nm ;" F.s! a do;;;. A indn :Jnl.f's d0 l'Peonh·•
c<.l,,_ 11.," " g.,:.adP n ;Jín•il" dP llr'f.,ndP!' :<n:1 in!r-):.;I'Íiliid•· P 
í··><L•pí~lH !-'·P/' Í il. !Jl'll\.i'l' :} Sll;-\ f'• Jn!'Pl'\':'\':iO I' pl'O~fJ0J'ÍflilriP, l' 
~_·np.;pr:lt1q 1 nlíi!·Hf~~ or.gnniznr~:--:r- rorno nehnr c•onvenirnte, lr
g·islp· ,,)l:l'•· '''"" inf,.rP~E'I'~. nrlminif'l.rrtr ;;I'U" srrviçog f' dt>
(r.,·n•i""i. a .i•Tí.,dit:fín ,. r·omp<'t(}nda rios wms tribunais. 
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O exercício dêstes direitos não tem outros limites além 
do exercício dos direitos de outros Estados de acôrdo com o 
Direito Internacional. 

Ar.tigo 4 

Os Estados são Juridicamente iguais, desfrutam iguaís 
dirrilos e pos~ll!'m cnpncidadc igual (Jara exercê-los. Os di
t•eitos de eada um não dependem do poder de que disponha 
para ns.qegurat· seu exrreicio, mas do simple' fato de sua exis-
1 ênria como pessoa de Direito Intemacional. 

Artigo 5 

Os dirritos fundamentais d·os Estados não são suscetíveis 
de f1er atingidos sob qualquer forma. 

Artigo 6 

O reconhecimento de um Estado apenas significa que 
aqtwle que o reconhece aceita a personalidade do outro com 
todos os dirritos e deveres detPrminados pelo Direif.o Inter
nacional. O reconhecimento é incondicionnl e irrevogável. 

Artigo 7 

O reconhecimento do Estado poderá ser expresso ou tá
cito. :I':sl.e último rrsulta de todo ato que implique a in
tPnção de erconhecer o novo Estado. 

Artigo 8 

Nenhum Estado possue o direito de intervir em assun
tos internos on externos de outro. 

Artigo 9 

A jurisdição dos Estados, dentro dos limites do territó
rio nacional, aplica-se a todos os habitantes. Os nacionais e 
estrangeiros Pncontram-se sob a mesma proteção da legis
lação e das autoridades nacionais e o~ !!strangeiros não po
del'ão pretender direitos di,ferentes, nem mais extensos que 
os dos nacionais. 

Artigo 10 

É interesse primordial dos Estados a conservat;.ão da paz. 
As divergências de qualquer espéeie que entre eles se levan
tem devet·ão !'cwlver-se pelos meios pacificos reconhecidos. 
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Artigo 11 

Os Estados contratantes consagram, em definitivo, como 
norma de conduta, a obrigação precisa · de não reconhecer 
aquisições territoriais ou de vantagens especiais realizadas 
pela filrça, consista esta no empl'ego de armas, em represen
tar.~óes díplomatica.s cominatórias ou em qualquer outro meio 
de eoação eifediva. O território dos Estados é inviol,ávet 
n ui\n pode ser objeto de occupações militares, nem de outras 
medidas de força impostas por oul.t·o Estado, direta ou indi
retamente, por motivo algum. nPm sequer de maneira tem
porária. 

Artigo 12 

A presente Convenção não n Unge os compromissos con
traídos anteriormente pelas Altas Partes Contratantes em vir
tude de acôrdos interna.cionaes. 

Artigo 13 

A presente Convenção será ral ificada pelas Altas Par
Ir~ t:rmtrufantes, de> neôrdo com o.s seus processos constitu
e ionais. O Ministél'io das llelações ExtPriorcs du Repúblic:t 
Ol'iPnta! do Uruguai fica encarr<:'garlo de enviar cópias !levi
dtulwnle ant.enlícarlas aos Governos. para o referido fim. Os 
in f' i nnnrntos de ratifü~nção ser:i\o deposilados no.s arquivos 
da TJnião Panarnericana, em Wa~·hinglon, a qual notificará 
o t•eferido dPpóEdto aos Howrnos signal!tirios. Tnl noiHicn
t;[it• terá o valor de tt·oca de ratificações. 

Artigo 14 

A presente convenção entrará em vigor entre as Altas 
P:n·lrs Contratantes na or·dem rm que forem depositando suns 
respectivas ratificações. 

Artigo 15 

A presente Convenção vigorará indefinidamente, mas po
det·á ser denunciada mediante aviso prévio de um ano à União 
panamericana, oue o transmitirá aos demais Governos signa
tál'ios. Decorrido êste prazo, cessarão os efeitos da Conven
ção para os denunciantes, subsistindo para as demais AI !.as 
Pari es Contratantes. 

Artigo 16 

A presente Convenç.ão ficará aberta à adesão e acessão 
dos Estados não signatários. Os instrumentos respectivos se
l'i\o depositado,; nos arquivos da União Panamericana, que dará 
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comunicação dos mesmos às outras Altas Partes Contra~ 
tantes. 

Em fé do que, os Plenipotenciários em seguida indicados 
firmam e selam a presente Convenção em hespanhol, inglês., 
português e francês, na cidade de Montevidéu, República 
Oriental do Uruguay, no vigesimo sexto dia do mês de de
zembro do ano de mil novecentos e trinta .. e três. 

RESBI\VAS 

A Delegação dos Estados Unidos da América, ao firmar à 
Convenção sôbre Direitos e Deveres dos Estado.s, o faz com 
a reserva expressa apresentada perant.e a Sessão Plenária 
da Conferência, a ~.2 de dezembro de i933, reserva que diz o 
seguinte: 

A Delegação dos Estados Unidos, ao pronunciar-se afir
mativamente na votação final .sObre esta recomendação e p!'tJ
posta da Comissão, faz as mesmas reservas aos onze arhgos 
do projeto ou prGposta que a Delegação norteamericana fez 
aos primeiros dez artígos durante a votação final da Co
missão em plenário, reserva que teni o seguin~e teor: 

"A política e atitude do Governo dos Estados Unidos em 
todos e cada uma das faces importantes das relações interna
cionais neste hemisfério dificilmente poderiam fazer-se mais 
claras e definidas do que o que tem sido, tanto por palavras 
como por fatos, especialmente desde 4 de marco. Não é 
portanto minha intenção fazer uma reptição ou resenha de 
tais atQ$ e manifestações e nfío as farei. Qualquer observa
dor deve compreender claramente, n estas horas, que sob o 
regime do Presidente Roosevelt n Gnvôrno dos Estados Uni
dos se opõe, tanto como quayquer onf.ro Govl'rno, a toda in
gerência na liberdarie, na sober·ania ou em 011tros assuntos 
internos ou procedimentos de outras nações. 

"Além de seus muitos atos e declarações relacionadas 
cüm a aplicação de tais doutrinas e políticas, o Presidente 
Roosevelt, durante as ultimas semanas, manife~tou publica
rrtent.e sua vontade de entear em negoeiações eom o Govêrno 
cubano afim de considerar o tratado que esteve em vigor 
desde 1903. Creio, pois, acertar, ao dizer que com o nosso 
apoio ao princípio geral da não intervenção, conforme foi 
proposto, nenhum Govêrno deve recear uma intervenção dos 
Estados Unidos durante o Govêrno do Presidente Rooscvelt. 
Acho Iamentavel, que durante a breve duração desta Confe
rência, não se disponha, ao que parece, de tempo snficiente 
para elaborar interpretações e definiçõcl'l daqtteles têrmos 
fundamontais comllg11ados na tn·oposiçi'ío. Tais definições t' 
interprPtaçiieí< permitiriam IJllf' eada Oovêrno nrocerlflSõ'lP d<• 
maneira uniforme. ~em nenhuma diferença de opiniões on 
interpretações. Espero, que, com a maior brevidadf' pos~ivel. 
se realizará frahaJho tiin importante. li';nfl'danlo, P llP C<'i'O 

em qne haja dife1·en!;a <IP interpretaçfín e. t~P1lwrn. e~nnnnn
to fllt• po~sivPI olnhorar e codificar as dout!'lllHf; ,.. pl'J~ldplo:c 
propostos para uso comum de todos ns Govêrnos, rle«P.JO ma
nifestar que em todos os seus eont.ntos, relac"íc:; (' l'OrJdlll u 



internacionais, o Govêr.no dos Estados Unidos seguirá es
crupulosamente as d!lutrinas e polfticas por que se vem 
orientando desde 4 de março, consignadas nos diversos dis
eursos pronunciados pelo Presidente Roosevelt a · partir da
quela data, no recente discurso pacifista que pronunciei a 15 
de dezembro perante esta Conferência e no Direito das Gentes, 
t.al corno é geralmente reconhecido e aceito". 

üs snhores Delegados do Brasil e do Perú fizeram colls
tar o seguinte voto particular com respeito :10 art. 11 da 
pres(•nte Convenção; "Que aceitam a dontriua em principio: 
11tas não a julgam codificavel por haver paizes que nfio fir
maram ainda o Pacto antibélico do Rio de Janeim. do qual 
ela far, partP, não constituindo, portanto, direito iúternaeio
nal positivo pronto para a codificação". 

Honduras: M. Paz Baraona. - Augusto C. Cnello. 
Luiz Bográn. 

Estados Unidos da America: Alexander W. Werldell . 
.1. Butler Wright. 

Salvador: Hector David Castro. - Arturo R. c\v i la. 
República Dominicana: Tu li o M. Cestero. 
Haití: J. Barau. - F. Salgado. - Edmond l\langonés. 

Ao Pre. Paul. 
Argentina: Carlos Saavedra Lamas. - Juan F. Caffera

ta. - Ramon S. Castillo. -I. Ruiz Moreno. -L. A. Po
rlesl:'t Costa. - D. Antokoletz. 

Venezuela: Luiz Churion. - J. R. Monti!la. 
Uruguaí: A. Mané. - José Pedro Varcla. Mateo 

Marques Castro. - Dardo Rcgulrs. - f:ofia Alva1·~z Vignoli 
de Dcmicheli. - ·reofilo Pineyro Chain. - Luis A. de li llr
rera. - Marlin It. Echcgoyen. -José G. Antufia. - J. C. 
Blanco. - Pedro Manini R i os. - Rodolfo 1\lezzera. - Ol'ta
vio Morató. - Luis Morquio. - José Serrato. 

Paraguaí: .Tusto Pastor Bcnitez. - Maria F. González. 
Mexico: B. Vadillo. - M .• T. Sierra. -Eduardo Suárez. 
Panamá: J. D. Arosemrnn. - Magin Pon.~. - Eduardo 

E. Holguin. 
Guatemala: M. Arroyo. 
Brasil: Lucillo A. da Cunha Bueno. -Gilberto Amado. 
Equador: A. Aguirre Aparicio. - H. Albornoz. - An-

tonio Parra V. - C. Puig V. - Arturo Scarone. 
Nicaragua: Leonardo Arguella. - M. Corrlero RP.Y"· 

Carlos Cuabra Pasos. 
Colombia: Alfonso Lopez. - Raimundo Ri v as. 
Cnile: Miguel Crurhag-a. - .J. Ramnn Gntiéncz. - F. 

Fi~ttwroa -- F. Nirto del Rio. - B. Cohen. 
Perú: (com a reserva indicada) Alfredo Solf y Mwn. 
Cu!Ja: Alberto Girandy. - Hrrminin Porlell Vilá. -

lng. A. H. Nogueira. 
E, tf~ndo tendo sido aprnv<Hla a lllr''"llla Cilnveneão, eujn 

t;~ot· fica aeima transeriLo, a confirmo P ratifieo e. IH!la prP
'cnf.c. a don por firnw e valiosa para prodttzit· os ~en'< dP
vidos efeitos. prometendo que !<em curnJH'idn indnl:n·r!!meuiP 
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Em firmeza do que, mandei passar esta Carta, que as
!lino e é selada com o sêlo das armas da República e subscri
ta pelo Ministro de Estadodas Relações Exteriores. 

Dada no Palácio da Presidência, a um de setembro de 
mil novecentos e trinta e seis, 115" da Independência e 48" 
da República. 

GETULIO V AROAS. 

José Carlos de Macedo Soares. 

C:RTUIJIO DORNFA,ES VARG:AiS 

Prcsldrnlc da Hcpúhliea dos Etstados Unidos do Brasil 

Faço ~aJJer, aos que a presente Carta de ratificação virem, 
qHP, cn!.r•~ os E~tarlos Unidos do Brasil e v:írios outros países 
r•·JHe:::ent:v1o., na 81\tinw. Conferencia Internacional americana, 
rctmida em Montt~vidéu. :1 3 de dezembro de 1933, foi con
cluída e assinada na mesma Cir!ade a Convenção sôbre Asilo 
Político, du teôr s~guinte: 

CONVENÇÃO SôBRE ASILO POLíTICO 

Os Governos representado<; na Séfima Conferência lnf.er
nac~ional Americana, 

DeseJosos de negociar um Convênio sôbrc Asilo Político, 
que mortifique a Convenção firmada r.m Havana, qomear:tm 
os sl'gninfel'l p!Pnirnf.Pnciár-ios: 

Migue-l Paz Baraona, 
:Aug-ust.o r.. Coelho. 
I,nis Bográn. 

HONDURAS 

ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA 

C:ordell Hull. 
Alcxa11der W. Weddel! . 
. J. Reuhen Clark . 
.T. Butl~:r \Vright. 
Spru ílle BradPn. 
Mio::~ Sophoni;:lm P. Br·prkinridge. 
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SALVADOR 

Htéctor David Castro. 
Arturo Ram.ón Avila. 
J • Ci'Priano Castro. 

REPÚBf,ICA DOMINICANA 

Tu li o M . Cootero. 

Ju"tin Harau. 
Francis Salgado. 
Antoine Pierr~-Paul. 
Edmond Mangonés. 

HAITI 

ARGENTINA 

Carlos Saavedra Lamas. 
Juan F. Cafferata. 
Ramón S. Castillo. 
Carlos Brebbia. 
Isidoro Ruiz Moreno. 
Luis A. Podestá Costa. 
Raul Prebisch. 
Daniel Antokoletz. 

VENEZUELA 

César Zumeta. 
Luis Churion. 
José Rafael Montilla. 

Alberto Mané. 
Ju:m J.);;,é Amezaga. 
José G. Antufía. 
Juan Carlos Blanco. 

URilGUAI 

Sei'íorn Sofia A. V. de Demícheli. 
M1dln R. Echegoyen. 
L ui<; Alberto de Herrera. 
Pedro Manini Rios. 
Mateo Marques Castro. 
Rodoifo Mezerra. 
Octavio Morató. 
Luis Morquio. 
Teofilo Pifieyro Ghaiu. 
Dardo Regules. 
José Serra to. 
José Pedro Varela. 



PAI\AOUAl 

.Tu~to Pastor Benit-ez. 
Get·ónimo Riart. 
Horacio A. Fernández. 
Scfiorita Maria F. Gonzalez. 

MÉXICO 

.Jns•' M.nnuel Puifi C;l~;aur·anc. 
Alfonso Hev~s. 
Ba:dlio VatÍillo. 
(;,~n:tr·(• V. Vnf'anez. 
HomPo Ortega. · 
1\Janud .1. Sierru. 
li:dual'lfo Suarez. 

J. D. l~rosemena. 
Eduardo E. Holguin. 
08car R. Müller. 
Mngin Pons. 

PANAMÁ 

BOLIVIA 

C:u:;t.ro Ho,jas. 
David Alvéstegui. 
At·furo Pinto Escalier. 

OUATE'MALA 

Alfredo Skinner Klee. 
José Golll.alrz Campo. 
Carlo Sal azar. 
Manuel Arroyo. 

,\ f!'anio dr M'clo Franco. 
Lncilo A. fia Cunha Bueno. 
Francisco Luís da Silva Campo'!'. 
Gilberto .\mado. 
Carlos Chaga:,. 
Snmuel Ribeiro. 

EQUADOR 

Augusto Aguirre Aparlclo. 
Humberto Albornoz. 



Antonio Parru . 
Carlos Puig Vil assar. 
Arturo Scarone. 

NICARAGUA 

Leonardo Arguello. 
Manuel Cordero Reyes. 
Carlos Cuadra Pasos. 

COLOM.BIA 

Alfonso López. 
Raimundo Rivas • 
. José Camacho Carreiio. 

Migurl Cruchaga Tocornal. 
Octavío Sefioret Silva. 
Uustavo Ri v era. 
José Hamon Gutiérrez. 
Félix Nieto dei Rio. 
Franci~co Figueroa Sánchez. 
Benjamin oben. 

Alfredo Solf y Muro. 
Felipe Barreda Laos. 
Luis Fernan Cisneros. 

Angel Alberto Giraudy. 
Ht rminio Portell Vi!á. 
Alfredo Nogueira. 

PJRtl 

CUBA 

1511 

O.s quais, depois de terem e:-:ibido seu~ Plenll8 Podei'!);<, 
;l!'hado:; em boa e devida fôrma, ~~onvieram no í'l'gllinft•: 

Artigo 

O artig:n I da Gonvencão tln Havana sohrf' Direito de 
.\:<ilo. de 20 dr fevereiro de :1928. r'· sub8:ituidq pelo srrwinfe: 
"l\iío é licito ?.OS Eslndo;,: dar a~í!.1 em lrg:J~;õe.s, na \i o' de 
gw·z-ra. ncampomenlos on aeromtv• ·· militare". aos inruí1Jartos 
dn deliLos comun;; que se achar• :n d-:vidamente proceSi"adrJ>; 
oa tiverem sido condemnados por tribunais ordinarios, assim 
e o mo aos desertores de terra e mar. 
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"As pessôas mencionadas no paragrafo precedente que 
se refugiarem em qualquer dos lugares nele Pspecificados, 
deverão ser entregues logo que o requeira o Govêrno local." 

Artigo 2 

Compete ao Estado que dá asilo a qualificnr:ão do delito 
político. 

Artigo 3 

O asilo político, por seu carater de institui(:ão hu
manitária, não está sujeito a recípJ•ocidadP. Todos podt•m 
ficar sob a sua proteção, seja qual fôr a nacionalidade a 
que pertençam, sem prejuízo das obrigações q1w na lliUffH'Ia 
tenha contraído o Estado de que fm;am parte: mas os Es
tados que não reconheçam o asilo político, se nilo com cerlas 
limitações ou modalidades, só poderão exercê-lo em pu íses 
estrangeiros da maneira e dentro dos limites em qur o ti
verem reconhecido. 

Artigo 4 

Quando fôr solicitada a retirada de um ag,nte diplo
matico em consequencia das discussões a que tiver dado 
IQgar um caso de asilo político, o agente diP.inatico devel'á 
ser substituid<J por seu Governo, sem que i pü:'sa deter
minar a interrupção das relaçõoo diplomatica, entre o~ dois 
Governos. 

Artigo 5 

A presente Convenção não atinge os compromis;;o~ rou
traidos anteriormente pelas Altas Partes Contrát antes em 
virtude de Acôrdos internacionais. 

Artigo 6 

A presente Convenção será ratificada pelas Altas Partes 
Contrátantes de acôrdo com os respectivos processos consti
tucionais. O Mini·stério das Relações Extel'iores da RC!IÚ
blica Oriental do Uruguay fica encarregado de enviar rôpi::ts 
devidamente autenticadas aos Governos, para o referido fim. 
Os instrumentos de ratificação serão depositados nos arquivos 
da União Panamericana, em Washington, que notificará o 
dito deposito aos Governos sinátarios. Tal notificação valet•á 
como ·troca de ratificações. 

Artigo 7 

A presente Convenção entrará em vigor entre as Alt.í\-" 
Partes Contrátantes na ordem em que estas tenh1.1m depo
sitado suas respectivas ratificações. 
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Artigo 8 

A presente Convenção vigorará indefinidamente, mas po
derá ser denunciada mediante aviso antecipado de um ano 
á União Panamericana, que o transmitirá aos demais Go
vernos sinátarios. D~corrido esse prazo, cessarão os efeitos 
da'Convençã-o para o denunciante, subsistindo para as demais 
Altàs Partes Contrátantes. 

A presente Convenção ficará aberta á adesão e acessão 
dos Estados, não sináatarios. Os instrumentos corresponden
tes serão depositados nos arquivos da União Panamericana, 
que deles dará conhecimento ás outras Altas Partes Con
trátantes. 

Em fé do que, os Plenipotenciários abaixo mencionados 
firmam e sêlam a presente Convenção em l'spnnhol, inglõs, 
português, e francês, na cidade de Montevidéo, República 
Oriental do Uruguay, aos vinte e seis dias do mês de de
zembro do ano de mil novecentos e trinta e três. 

DECLARAÇ.lí.o 

Devido a que os Estados Unidos da América não reco
nhecem nem subscavem a doutrina do Asilo Político como 
parte do Direito ln.nacional, a delegação dos Estados Unidos 
da América abstem-se de firmar a presente Convenção sôbre 
Asilo Politieo. 

M. Paz Baraona. 
Augusto C. Coelho. 
Luis Bográn. 

Héetor David C-astro. 
Arturo :R. Avila. 

Honduras 

Salvador 

República Dominiean:t 

Tulio M. Cestero. 

J. Barau. 
F. Salgado. 
Edmond Mangonrs. 
A. Prre Pnnf. 

Leis de 1117 - Tol. í 

Haiti 
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Arg<ntina 

Carlos Saavedra Lamas. 
Juan F. Cafferata. 
Ramon S. Castillo. 
I. Ruizz Moreno. 
L. A. Podestá. Costa. 
D. Antokoletz. 

A. Mafié. 

Uruguay 

José Pedro V areia. 
Mateo Marques Castro. 
Dardo Regules. 
Sofia Alvarez Vignoli de Demicheli. 
Teófilo Pifi.eyro Chain. 
Luis A. de Herrera. 
Martin R. Echegoyen. 
José G. Antufia. 
J. C. Blanco. 
Pedro Manini Rios. 
Rodolfo Mezera. 
Octavio Morató. 
Luis Morquio. 
José Serrato. 

Josto Pastor Benitez. 
:\faria F. Gonzalez. 

B. Vadillo. 
M. J. Sierra. 
Eduardo Suarez. 

J. D. A~semena. 
Magin Pons. 

Paraguay 

Mexi co 

Panamã 

Eduardo E. Holguin. 

A. Skinner Klee. 
J. Gonzalez Campo. 
Carlos Salazar. 
M. Arroy. 

Guatemala 



Brasil 

LuoiJlo A. da Cunha Buent~. 
Gilbertt~ Amado. 

A. Aguirre Aparielo. 
H. Albornoz. 
Antonio Parra V. 
c. Puis v. 
Artur o Soarone. 

Nioararua 

Leonardo Arruello. 
M . Cordero Reye~. 
Cnrlo1 Cuadra Pal!Ot!. 

Alfonso López. 
Raimundo Rivas. 

Miruel Crucbaga. 
J. Ramon Guatierrez. 
F. Figueroa. 
F. Nieto de I Rio. 
B. Cohen. 

Alfudo Solf y Müro. 

Colombla 

Chile 

Per\\ 

Cuba 

Alberto Giraudy. 
Herminio Poterll Vill'i.. 
Ing. A. E. Norueira. 
E, tendo sido aprovaqa a meema Convenção oujQ ~'lr 

fica acima transcrito, a confirmo e ratifiço e, pela prflsente, 
a dou por firme e vahosa para produdl" os Bellil devidos efeitos, 
prometendo que será cumprid!l inviolavelmente. 

Em firmesa do que, mandei passar esta Carta, que as
sino e é selada com o sêlo das armas da República e subscrita 
pela ministro de Estado das Relações Exteriores. 

Pada no Pah&oio da )?residência a UPJ. de seteml:!ro de 
mil poveeentos e tri:!lta e seis, 1 t 5* da Independência f> 
48• da Jtepúbli~a. 

GETULio VARGAS. 

lo1é Carlo& de Macedo SQares. 
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DECRETO N. 1.571, DE 13 DE ABRIL DE 1937 

Faz público o depósito do instrumento de ratificação, por 
llarte do Governo da Coldmbia, da Convenção Jnternacio
n!tl relativa d repressão do trdfico de brancas, firmada 
em Pari.~ a 4 de maio de 1910, e do Protocolo da mesma 
data. 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil 
faz público o depósito (lo instrumento de ratificação, por 
part ~ do Governo da Cf)!Ombia, da Convenção Internacional 
relativa á rEpr·eRsão do tráfico de brancas, firmada em Paris, 
a 4 de maio de 1910, e do Protocolo da mesma data, conforme 
commticacão feita á Embaixada do Brasil em Paris pelo Mi
nistério uas Relações Exteriores da Franca, acompanhada de 
cópia da Ata dêsse depósito, documentos êsses cujas tradu
ções oficiais acompanham o presente decreto. 

Rio de Janeiro, em 13 de abril de 1937, 116" da Indepen
dência e 49" da República. 

GEll'ULIO VARGAS. 

Mario de Pimrntel Brandli.o. 

TRADUÇÃO OFICIAL 

Ministério das Relações Exteriores - Protocolo. 
República Franceza - Paris, em :193 

O .Ministério das Relações Exteriores apresenta seus 
atenciosos cumprimentos á Embaixada do Bt·asil e tem a 
honra d1> lhe remeter, em anexo, uma cópia autenticada da 
ata do depósito de ratificação, pela Colômbia, da Convenção 
relativa á repressão do tráfico de brancas. firmada em Paris 
a 4 do maio de 1910 e do Protocolo da mesma data. 

~ste Ministério agradeceria á Embaixada de acusar o re
cebimento desta comunicaoãt,. 

Paris, em 17 de fevereiro de 1937. 

Ata do depó.~ito de ratificação pela CoMmbia da Convençifo 
relativa d repressão do tráfico de brancas, firmada em 
Paris a 4 de' maio de 19·10 e do Protocolo da mesma 
data. 

O Encarregado de Negócios da Colômbia apresentou-se 
hoje ao Ministério das Relações Exteriores da República 
Franceza para proceder, de acôrdo com o Ministro das Rela4 
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ções Exteriores da República Franceza ao depósito de rati
ficaclio da Sua Excelência o Presidente da República da Co
lômbia da Convenção internacional relativa á repressão do 
h·áfico de brancas, firmada em Paris a 4 de maio de 1910. 

O instrumento, depois de examinado, tendo sido achado 
em bô.t e devida forma, foi depositado para ser conservado 
nos arqt<ivos da República Franceza. 

Conforme ás disposições do artigo 8 da Convenção rela
tiva á repressão do tráfico de brancas, de 1910, a dita ra
tificação se aplica igualmente á Convrnção internacional fir
mada eu:í 18 de maio de 1901 sobre o mesmo assunLo. 

Em firmeza do que, o.~ abaixo assinados lavraram a 
presente ata, a qual apuzerarn seus sêlos. 

Feito em Paris, em 16 de fevereiro de 1937. - Yvon 
De lho:;. - Carlos Loza·rw Y Lozano. 

i: cópict autêntica. 
O Ministro Plenipotenciário, Chefe do Serviço do Proto

colo, P. de Fouqderes. 

DECRETO N. 1.572- DE U DE ABRIL DE i937 

'Suspende 08 efeito.s do decreto n. 1.506, de t'7 de marco 
findo, no município de Laguna, no Estado de Santa Ca,.. 
tarina, durante o dia 18 do corrente. 

O Presidente da República; 

Resolve suspender os efeitos do decreto n. L 506. de 17 
de marco findo, no município de Laguna, no Estado de Santa 
Catarina, durante o dia tS do corrente, a fim de serem ali 
realizadas eleições municipais; revogadas as disposições em 
contrario. 

Rio de Janeiro, em 14 de abril do 1937, 116° da lnde
pendencia e 490 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Agamemnon Magalhães. 
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DE01Ul:'f0 N. i. 57:i - Dl ~0 Oti: ADIUL l>B 1937 

Concede inspe,4o .. permanente d.o cur.to fuftdamenta! do Gi
nâ.tio lta'J)etininua, com aéde em ltapettninga, Estado de 
Sá:o Paulo. 

O Presidente da Repüblica dos E.stados Unidos do Bri.
eU, 

Resolve, nos têrmos do artigo ~5. do decreto ndmoro 
21. 241, de 4 de abril de ·1 932. conceder inspeção permanente 
ao curso fundamental do Ginásio de Itapetlninga, com st!de 
na cidade de Itapetininga, .Elstado de S. Paulo. 

lUo de Janéiro, 2() de llbril de 1937, H6° da Independên
cia e 490 da Revúbtiea. 

GtrroliiO v ARGMI. 

Gustavo Capanema. 

DECRETO N. 1 . 57 4 - DE 20 DI!! ABRIL DE 1937 

Suspende os e( eitos do decreto n. L 506, de 17 de março fin
do, no municipio áe Pinheiro Machado, no Estado do Rio 
Grande do Sul, durante o dia 25 do corrente mês. 

) Presidente da Republica: 
Resolve suspender os efeitos do. decreto n .. 1. 506, de 17 

de maroo findo, no munioipio de Pinheiro Machado, no Es
tado do Rio Grande do Sul, durante o dia 25 do corrente mils, 
afim de serem ali realizadas eleições municipais; revogadas 
ns disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, em 2Ó de abril de 1937, H60 tia Inde
pendeneia e t9o da Republica. 

GETVLIO VARGAS. 
Agamemnon Magalhlles. 

DECRETO N. t . 5"/5 - DE 20 DE ADRTL DE i 937 

Suspende os e{ eitos do decreto n. 1 . 506, de 17 de março fin
do, uo município de Chapecó, no Estado de Sn.nta Cata1 
t•ina, durante a dia 16 de maio vindouro. 

O Presidente da Republica: 
Resolve suspender os efeitos do decreto n. 1. 506, de 17 

de março findo, no município de Chapecó; no Estado de San.: 
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ta Catarina durante o dia t6 de maio vipdouro, afim de se
rem ali reálizadas eleil,)ões municipais; revogadas as disposi
ções em contrario. 

Rio de JaQeiro, em 20 de abril de t937, H6° da Indepen
dencia e 49" da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

Agamemnon Magalhães. 

DECRETO N. 1 . 576 DE 20 DE ABRIL DE 1937 

Autori.:a o cidadão brasileiro José Estêvam Ferreira Guimarties 
Junior a pesquisa:r depositas aluvionares de ouro e 
diamantes em um trecho de vinte e cinco (25) quilometf"'s 
de e:etensáo contínua ao longo do leito do rio Cotingo, 
situado no municipio de B~a Vista do Rio Branco, na 
Estado do Amazonas. 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, 
usando das atribuições que lhe confere o art. 56, n. 1, da 
Constituição Federal, e tendo em vista os decretos ns. 2-í. 642, 
de tO de julho de 193-i (Codigo de Minas), e 585, de U de 
janeiro de 1936, dooreta: 

Art. 1.• Fica autorizado o cidadão brasileiro Josó Es
têvnm Ferreira Guimarãee Junior, a pesquisar depoeitos 
aluvionáres de ouro e diamantes em um trecho de vinte e 
cinco (25) quilometros dr extensão continua ao longo do 
leito do rio Cotingo, contados os quilometros, rio abaixo, a 
partir da confluência do referido rio Cotingo com o rio 
Qufnô, seu afluente da margem direita, trecho de rio este 
situado em terrenos de fronteira, no muniefpio de BOa Vista 
do Rio Branco, no Estado do Amazonas, e mediante as se
guintes condições: 

I - O trtulo desta autorizacão, que será uma via au
tentica deste decreto, na forma do § 4•, do art. 18 do Godigo 
de Minas, será pessoal e somente transmissível nos casos 
previsto,<; no n. I do art. {9 do referido Codigo: 

II - Esta autorizacão d:.JNtrá dois (2) anos, podendo 
ser renovada na conformidade do disposto no art. 20 do 
Codigo de Minas, e o cnmpo da pesquisa é o inrlicado neste 
nrtigo, não podendo exceder á extensão quilometriea nele 
marcada: 

JII - A pesquisa Geguirá um plano preestabelecido, que 
será orgattlzàdo pelo autorizado e submetido á aprovacllo do 
Govlh·no, ouvido o Departamento Nacional da Produc;llo Mi~ 
neral; 
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IV - O Govêrno, por :;eu órgão técnico competente, fis
raliz:trá a execução do plano de que trata o número an
terior, poêt~ndo mesmo altera-lo, para melhor orientação da 
mat•c h a do;: trabalhos; 

Y - Nn conclusão dos trabalhos de pesquisa, sem pre
.iuizn (!e quaPsqmr informações pedidas pelo ~ovêrn!l no 
,.,ll'Hl rl{•lt';::, o autorizado deverã apresentar no Mmistér10 da 
Agl'iett!lur·a um relatório circunstanciado, acompanhado de 
perfi:-~ geologicos e plantas, em téla e cópia, onde sejam m
dic::dos com exatidão os cortes que se houverem feito no 
t·nmpo da pe;;quisa, o máximo da profundidade que houverem 
a: tngu:io os ,ra!Jalhos de pesquisa, a inclinação I! direção do:!! 
veieit·o.s nu depo:;itos que se houverem descoberto, espessu
t•a média e árer, do!; mesmos, seu volume e teOr médio em 
ouro por metro cubico de minerio ou cascalho, bem como 
outms esclarecimentos que se tornarem necessários para o 
reconhecimento e apreciação das jazida.s; 

VI - Do minério e material extraído, o autorizado só 
podrwà se utilizar pa-ra analises e ensaios industriais, de 
quantidades que não excedam a cem ( 1 00) metros cúbicos 
para cada uma das especiea minerais a que alude o presente 
dec1·eto, na conformidade do disposto no art. 3", do decreto 
n. 58;>, de H rio janeiro de 1 !)36, só podendo dispô r do mais, 
1:epoi!\ rle inir,inda a lavra; 

VII - O autorizado não poderá prejudicar o trabalho dos 
faiscadm·ea e garimpeiros porventura existentes no trecho de 
t•io objéto desta autorizaoão, de-sde que o referido trabalho 
se exerca na forma da respectiva legislação (decretoo núme
ros 24.193, de 3 de maio de 193-í. e 1.193, de 11 de novembro 
de 1936); 

VIII - Ficam reasalvadoo os interesses da navegação e os 
dn flutuação no trecho de rio a que se refere a presente au
torizacão, sujeitando-se, portanto, o autorizado ás exigen
cias que lhe forem impostas ne.ste sentido, pelas autoridades 
competentes; 

IX - Serão respeitados os direitos de terceiros, resar
cindo o autorizado danos e prejuízos que possa ocasionar, a 
quem de direito, e não respondendo o Govérno pellll! limita
ções que possam sobrevir ao título, da oposicão dos ditos 
direitos. · 

Art. 2.0 Esta autorização é dada .sem prl'juizo do que 
determina o n. VIII do art. 19 d() Godigo de Minas. 

Art. 3.0 Esta autorização será considerada abandonada, 
para o efeito do paragráfo único do art. 27 do Godigo de 
!\finas, nas seguintes condições: 

I - Si o autorizado não infciar os trabalhos de pesquisa 
dentro dos seis (6) primeiros mêses contados da data do re
gistro a que se refere o art. 5", deste decreto; 

H - Si interromper os trabalbM de pesquisa, depoi8 de 
iniciados, por igual espac;o de tempo, salvo motivo de força 
maim'. a juizo do Govêrno; 

III - Si não apresentar o plano dos trabalhos de pes
quisa dentro dos três (3) primeiros mêses do prazo a que se 
refere o n. I deste al.'tigo; · 
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IV - S1, findo 6 prazo dr. autorização, prazo êsso con-
1 nrlo da cata do registro a que se refere o art. 5", deste de
ct·et•>, sem ter sido renovado na fm·ma do art. 20 do Codigo 
de Minas, não apre~tiltar; dentro do prazo de trinta (30) dia!!, 
p t·rlntório final, nas condições especificadas no n. V do 
u;·t lgo t•. 

:\rt. 1.• Si o autorizado infringir o n. I, ou o n. VI do 
art.. I •, ou não se !lubmeter ás exigências da fiscaliznci.io, será 
anulada cstn nutorizn~:-ão, na forma do art. 28 do Codigo de 
filmas. 

Art. 5: O título a que alude o n. l do art. 1" pagará 
da sêlo a quantia de duzentos mil réis (200$000) e só será 
\ a!t.to uep<n~ df} t!'ai~scrlt.t. llu hvru de registro competente, 
na forma do § 5" do art. 13 do Codigo de 1\Hnns. 

Art. 6: ReYogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 20 de abril de 1937, 116° da Tndepen
dênria e 4!J• da República. 

GETULIO VARGAS. 

Odilon Braga. 

l)ECRETO X. 1. 577 - DE 20 DE ABRIL DE 1937 

Fa: 1tu1Jlico o deposito do instrumento de ratificação, por par
te da Hungria, da Convenção relptiva ao trabalho notw·
na das mulheres (revista em 1934) e a denuncia, llelo 
mesmo Governa, da Convenção 1•elativa ao traballu nc-
turno das mulheres, firmada por oca.sião da fll SesatJ.o da 
Clm{erencia htternacional do Trabalho ele Washinqton 
em 1919. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil 
faz publico o deposito do instrumento de ratifieaçãn, por 
pal'te da IJ nn!tria, da Convenção relativa ao trabalho noturno 
dus mulhoro.; (révista em 1934) e a denuncia, pel'l mesmo 
Governo, da C!om·1mção relativa no t.rabalbo noturno das mu
lht>res firmada por ocasião da f& Sessão da Confenmcia In
ternacional d(j Trabalho de Washington em 1919, conforme 
comunicação feita ao Ministério das Relacões Exteri'lr;~s pelo 
Secrelat•io Geral da Liga das Nações, por nota de 30 de de
zembro de 1936, cuja traducão oficial acompanha ,) IH'osente 
decreto. 

Rio de Janeiro, em 20 de abril de 1937, 1tGo da Inde
Pf'tldencia e 49° da Repuhlica. 

GETULIO VARGAS. 

Jfario de Pimentel B1•andão. 
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SOCIEDADE DAS NAÇÕES 

C. L. 231-1936. V. 
Genebra, 30 de dezembro de f 936. 

Tenho a honra de vos informar que o Enviado Extraor
dinario e :Ministro ·pJenípotenciario, Chefe da Delegação Real 
Hungara junto á Sociedade das Nações, entregou-me a ratifi
cação formal pt>lo seu Governo da Convenção concernente ao 
trabalho noturno das mulheres (revista em 1934), adaptada 
pela Conferencia Internacional do Trabalho na sua 1sa Ses
são (Genebra, 4-23 junho 1934). 

Tenho igualmente a honra de vos informar que, de acOr
do com o artigo 334, Parte XIII, do Tratado de Trianon e aos 
artigos corresponct;:mtes dos outros tratados de paz, esta ra
tificação oficial fOI registrada pelo Secretariado a 18 de de
zembru de 1936. 

d Chefe da Delegação Hungara me fez saber, ao mPsmo 
tempo, que em vistll da ratificacão da Convenção relativ:l ao 
trabalho noturno das mulheres, (revista em 1934), o Gover
no Hungaro r6so!veu denunciar a Convenção concernente ao 
trab.1lho notmno das mulheres, adotada pela Conferencia In
ternacional do Tratalho em sua 1a Sessão em 1919, conforme 
ás disposicõe!l ao artigo 13 desta Convenção. Em consequen
cia, ele me comunicou a denuncia formal desta Convenção 
pelo Governo Re11.l hungaro. 

Esta denuncia foi registrada pelo Secretariado a 18 de 
dezembro de 1936. 

O texto da ratificação e da denuncia acima mencionudo3 
foi remetido á Rep&rticão Internacional do Trabalho em visla 
de sua puhlicacão no "Boletim Oficial". 

Queira act~itae, os protestos da minha alta consideração. 
Pelo Secretarv: Geral, o Conselheiro jurídico do Secre

tariado: 

DECRETO N. f. 578 - Dll: 20 DE ABRIL DE 1937 

F:z: público o depósito dos instntmentoss de ratificação, por 
pa1'te •lo Govêrno da Colombio, das Convenç6es relati
vas ao Asilo e Funcionários Diplomáticos, firmadas na 
Sexta Conferência Internacional Americana e do Tra
tado t·elotivo á Proteção das lnstituiçõles Artisticas e 
r.ienti(icas e Jfonumentos Históricos, firmado em Was
hington em 15 de abril de 1935. 

O Pr't·Ridenle da República dos Estado-s Unidos do Bra
sil faz público o depósito dos inst-rumentos de ratifieacão 
por parte do Govêrno da Colombia. das Convenções relati
Yas ao Asilo e Funcionárius Diplomáticos; firmadas na 



Sexta Conferência Inte.rnacional Amerinana e do 'llmtado 
relativo á Proteção de Instituições Artísticas e Cientificas 
e Monumentos Históricos, firmado em Washington em 15 
cll'! ab1·il. de 1935, conforme comunicacão feita ao Ministério 
rias RP.Iaçõos ExLeriDres pela Embaixada do Brasil em Was
hington, aeompanhada de cópia da Ata de depósito dêsses 
instrumento!!, cuja truduccão oficial aconpanba o presente 
decreto. 

Rio d•~ Janeiro, 20 de abril de 1937, 116" da Independên
cia c <l!l" t'la República. 

GEITULIO VARGAS. 

Mario de Pimentel Brandão. 

-
TRADUQA.O OFICIAL 

União I)anamericana - Washington, D. C., E. U. 1\. 

Ata do depósito dos instrumentos de ratifieacão pelo Govêr
no !la República da Colombia das Convenções sobre Asilo 
e I<'uncionários Diplomáticos. firmadas na Sexta Confe
rência Internacional Americana, e do Tratado sobre a 
•Protecão de lnstituicões Artísticas e Monumentos Hia
tóricos, firmado em Wasshington em 15 de abril de 
1935. 

Os abaixo-assinados, S. E. o Sr. don Miguel Lopez Pu
marejo, Enviado Extraordinário e Ministro Plenipotenciário 
da República da Colombia junto ao Govêrno dos Estados 
Unidos da America e representante de República da Co
lambia no Conselho Diretivo da União Panamericana; 
o Diretor Gel'al da União Panamericana e o Sub-Diretor 
e Secretário do Conselho Diretivo da União Panamericana, 
se reuniram nesta data com o fim de proceder !lo 
depósito, na União Panamericana, dos instrumentos de 
ratificação pelo Govêrno da República da Colombia, das 
Convenções sobre Asilo e Funcionários Diplomáticos, firmn
das na Sexta Conferência Internacional Americana, celebrada 
em Havana, de 16 de janeiro a 20 de fevereiro de t928, e do 
Tratado sohre u Prote()ão de Instituições Artistieas e Chm
fificas (' Monumentos Históricos, firmado em Washington em 
15 de abri! de 1935. 

Os instrumentos de :ratificação foram entregues por• 
S. E. o Ministro da República da Colombia ao Diretor Gm·al 
da União Panamericana, de conformidade com o disposto nos 
artigo:, r·r;.,-:p~ctivo~ dos conv~nios supra-mencionados. 

Rm f1rmeza do que, os abaixo-assinados assinam a pre
:amle ata, em \Vashington, em 20 de fevereiro de 1937. -
iJf. Lopez Pu marejo, Ministro de Colombia.- L. S. Rowe. 
Diretor' Geral da União Pnnamericana.- Pedro de Alba, 
Sub-Diretor e Secretá.rio do Gonselho Diretivo, 
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Certifico que o documento acima é cópia fiel do original 
da ata da depósito dos instrumentos de ratificação, pelo Go
vêrno da República da Colombla, das Convenções sobre As1lo 
e Funcior:ários Diplomãtieos, firmadas na Sexta Confel"~n
cia Internacional Americana, e do Tratado sobre a Prote'=ào 
de Instituicões Artisticas e Cientificas e Monumentos Histó
ricos, firmado em Washmgton em 15 dA abril de 1935. -
Pedro de Albn, Secretário do Conselho Diretivo da União 
Panamericunn. 

DECfiF!fO N. 1.579 - DE 20 DE ADniL DU: 1937 

Faz publico o depo.~ito do instrumento de Tntificn.ção, J!<ll'! 
part<J do Gove1•no da ltalia, da Convenção para a ad<ttllll
ção á guerm marítima dos p1•incipios da Cnnt·Pnt:do de 
Genebra de 6 de julho de Hl06. firmnll em Ha!l't, lW :;• 
Confe-rencia da Paz, a 18 de outttbro de 1907. 

O Presidente da fieP'U•hlica dos Estados Unidos do B1·asil 
faz publieo o deposito do inslt·umento de ra•tificação, por 
part.e do Governo da Italia, da Convenção para n adap~aç3o 
á guerra marítima dos princípios da Convenção de Gl".le
l)ra, de 6 do julho dP 1906, firma-da em Haya, na 2' r.onfe
renca da Paz, a 18 de outubro de 1907, confo:-me comt.ni
cn.ção fA>ita o Ministério das Relaçõe" Exteriores, pela Lega
ção dos P.aizes-Baixos, por nota de i" do corrente, cuja tra
ducão oficial acompanha o pree-ente decreto. 

Rio de Janeiro, em 20 de abril de i 937, ftü• da Inde
Jl!'UdAncia e 40" da fi0publica. 

GETULIO V:\HGAS. 

Mario de Pimentet Brcmtldo. 

TRADUÇÃO OFICIAL 

Legação dos Paizes Baixos. 

Rio do Janeiro, om t dt abril db Hl37. 

Senho,t• Ministro, 
Por ordem de mru Govrrno, lenho a honrn dr I ramnni

lir a Vos~a Exe.elenciQ, de aci'm:lo com a~ disposições tlo artigo 
23 da Conv!i'nção para n adaptação á gurrra marítima dos prin
cípios da Convencão de Gene•hra. de 6 de julho de l90ti, fir
mada em Haya, na 2• Conferencia da 1-'az, a ts d~ outubro 
de t 907. a inclusa copia certificada conforme do instrumento 
de ratifioall;ão da Italia relativo á mencionad:.t Convenção, 
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a:ssim como uma copia da not~ de 12 de fevereiro de H!37, 
da Legacão da Ita.lia em Haya, referente a essa raHfiea<;ão. 

E&sa nota foi recebida pelo Ministério das Relacõc:. Ex
teriores dos Paizes-Baixos a 15 de fevereiro ultimo, e o de
posito do instrumento de ratificação realizou-se no mesmo 
dia. 

De aeôrdo com o artigo 26 da mencionada Convencãu, l.'sta 
entrará em vigor relativamente á Itahtt sessenta dias apns 
essa data, isto é, a 16 de abril de 1937. 

SohctLando de Vossa Excelencia a.cusar o recehímr.nto 
des·ta nota, aproveito a oportunidade para renoYar os vrotes
tos de mir.ha. mail:, alta consideração. - C. H. /. Schullc1· tot 
Pettr.~•tm. 

A Sua Excelencia Senhor M. de Pimentel Brandãn, Minis
tro dos Negócios Estrangeiros. -Rio de .Janeiro. 

DECRETO N. t .580 - DE 20 DE ABRIL DE 1937 

Faz púbUco o dep6sito do instrumento de ratificação, por 
pa.rte do Gov~rno da Grã Bretanha, da Convenção l'ela
tiva oo trabalho noturno das mulheres (revista ent 1934) 
e a denúncia, pelo . mesmo governo, da Convenção rela
tiva ao trabalho das mulheres durante à noite, firmada 
por vceasião da i • Sessão da Con(er~ncia Internacional 
do Trabalho de Washington, em i919. 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil· 
faz público o depósito do instrumento de ratificação. por 
parte do Govêrno da Grã Bretanha, da Convenção relativa 
ao trabalho noturno das mulheres (revista em 1934) e .:t de
núncia, pelo mesmo govêrno, d~t Convenção relativa ao tra
balho das mulheres durante à noite, firmada por oceasião 
da t• Sessão da Conferência Internacional do Trabalho de 
Washington. em 1919, conforme comuniracão feita no Minis
tério das Relações Exteriores pelo Secretário geral da Liga 
das Nações, por nota de 16 de fevereiro de 1937, cuja tra
dução oficial acompanha o presente decreto. 

Rio de Janeiro, 20 de abril de 1937, 116° da Independên
cia e 49• da República. 

GETULIO VARGAS. 

Mario de Pimentel Brandtio. 
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C. L. 25. t937. V. 
Gen-ebra, 16 de fevereiro de 1937. 

Tenho a honra de vos informar que o Senhor Seeretár!G 
de Esta:do dos Negóci06 Estrangeiros de Sua Majestade o Rei 
da Grã-Bretanha, de Irlanda do Norte 13 dos Domínios bri
tânicos de além'-mar, Imperador das tndias, me transmitiu 
a ratificação formal pelo Govêrno de Sua Mll!jestade, no que 
concerne à Grã-Bretanha e à Irlanda do Norte, da Convenção 
relativa ao trabalho noturno das mulheres (revista em 1934), 
adotada pela Conferência Internacional do Trabalho em s;1a 
décima oitava sessão (Genébra, 4-23 de Junho de f934). 

Tenho igualmente a honra de vos informar que, confor
me ao art. 400, parte XIII, do Tratado de Versalhes, esta ra
tificação oficial foi registrada pelo Secretariado a 25 de ja
neiro de 1937. 

O Secretário de Estado dos Negócios Estrangeiros de 
Sua Majestade me fez saber, ao mesmo tempo, que em ra
zão da ratificação da Convenção relativa ao trabalho notur
no das mulheres (revista em' f934), o Govêrno de Sua Ma
jestade decidiu denunciar a Convencão relativa ao trabalho 
das mulheres à noite, adotada pela Conferência Internacio
nal do Trabalho em sua primeira sssão m 1919. conform 
as disposiçlles do art. 13 desta Convenção. Em eonseqüên
eja, êle me Mmunieou a denúncia formal da Convençlo de 
UH9 pelo Govêrno <fe Sua MajMetade pelo Rêlno Unid(• d:1 
Grã-Bretanha e da Irlanda do Norte. 

Esta denúncia: foi registrada pelo Secretariado err, 25 
do janeiro de 1937. 

O texto da ratificação e da denúncia supramencionadas, 
foi remetido à Repartfçllo Internacional do Trabalho em 
vist~t de sua publicação no "Boletirr~ Oficial". 

Queira aceitar os protesLos da minha alta consideração. 
Pelo secretário geral, o conselheiro jurídico do Secreta

riado: 

DECRETO N. t.58J -DE 22 DE ABRIL DE 1937 

P~orrnon at~ 31 de desentbro do corrente ano o ~raso estabe
lecido no art. 25 do decreto n. 23.938, dfl 28 de fev-:reiro 
de 1934 

O Presidente da 'R<epública dos Estados Unidos do Brasil, 
usando das atribuições que lhe confere o art. 56, n. 1, da 
Constituição Federal, e 

Considerando que o art. 25 do decreto n. 23.938, de 28 
de fevereiro de f934, tolerou, durante o prazo de noventa dias, 



a torrefaçã~ de café com acúcar, nas regiões onde tal uso é 
inveterado; 

Considerando que ainda subsistem os motiv~ determi
nantes das sucessivas prorrogações dêsse prazo, concedidas 
pel~ d{'cretos ns. 24.665, 65, 188, 212 e 921, respectivamente, 
de t4 de julho, 2i de setembro e 29 de dezembro de 1931, 28 
de junho de 1935 e 29 de junho de 1936, resolve: 

Artigo único. Fica prorrogado até 31 de dezembro do co·r
rent.e ano o prazo de tolerancia previsto no art. 25 do decreto 
n. 25. 938, de 28 de fevereiro de 1934, revogadas as disposi
ções em contrário. 

Rio d-e Janeiro, 22 de abril de 1937, I 16° da Independen
cia e 49° da República. 

GBTULIO VARGAS. 

Arthur de Souza Coda. 

DECRETO N. 1 .582 - DB !3 DB ABRIL DB tV37 

Aprova projeto e orçamento para construção de de&viol, no 
pateo de estação "Assis", da Estrada de Fef'f'o Soroca
bana 

O Presidente da Republica d'os Estados Unidos do Brasil, 
atendendo ao que requereu a EstrQ.da de Ferro Sorocabana, 
e de aoôrdo oom os pareceres prestados. 

Decreta: 
Artigo unico. Ficam aprovados o projeto e o orçamento, 

na ilmportància total de 16 :766$900 (dezessei.s contos sete
centos e sessenta e seis mil e novecentos réis), os quais ora 
bai~ rubl'icados pelo Diretor de Expedi·ente da Secreta
r!n de. Estado. da Viação e Obras Públicas, para a construção 
de dOis desvios, no pateo da estação "Assis", no ramal de 
Tibagi, da Estrada de Ferro Sorocabana. 

Parágrafo único. As referidas obras ficam fazendo 
parte do prograana de obras previstas para o quatriênio 
1934-1937, aprovado pelo decrerto n. 365, de 4 de outubro de 
1935, devendo as ,respootivas despesas, até o .máximo do or~ 
çamento ora· aprovado, correr á conta do produto da arreca
dação da taxa adicional de fO % sôbre as tarifas, de que trata 
a ~rtaria n. 83~, de 7 de dezembro de 1933, do Ministério 
da Via.cão e Obras Públicas. 

Rio de Janeiro, 23 de abril de 1937. - H6° da Indepen
dência e 49o da Republiea. 

GETULIO V ARGAB. 

Marques dos Rei8. 
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DECRETO N. t. 583 DE 23 DE ABRIL DE 1937 

Aprova projeto e orçamento para a execução de obra$ destina
da$ ao abastecimento. de agua d estação de BaM'tl do Trom
budo, da Estrada de Fe1·ro de Santa Catarirw. 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Bras!i. 
atendendo ao que requt<reu o Estado de Santa Catariru, at·
rendatario da Estrada de Ferro do mesmo Estado. e de acôr·!ll 
com os pareceres constantes do processo n. 3.289-37, do Prn
tocolo da Secretaria de Estado da Viatão e Obras Públicas; 

Decreta: 

Art. t.• Ficam aprovados o projeto c o r~?specli.vo orc::a
mento, na importancia de 32:343$549 (trinta e dois conto,;; 
trezentos e quarenta e três mil quinhentos e quarenta c nov•) 
réis), os quais ora baixam, rubricados pelo Diretor de Expe-
~:Lente da Secretaria de Estado da Viat;ão e Gbras Públi·3a>, 
para a execução de obras destinadas ao abastecimento de ngua 
á estação de Barra do Trombudo, da Estrada de Ferro de :San
ta Catarina. 

ArL. 2.0 A.s des(H3sas com n execução das obras em apt·ec•). 
(\té o maxima do orçamento óra aprovado, correrrão á conta 
da sub-consignação n. 15, letra i, do orçamento de despesas 
ext.raordinarias do Ministério d:~ Viação e Obras Públi•:ln;;, 
constante do anexo n. f 2 da lei n. 300, de 13 de novembn 
de 1936. 

'Rio de Janeiro, 23 de abril de 1937; 116" da Imdependõnria 
e 49• da República. 

GETULIO VARGAS. 

Marques dos Reis. 

DECRETO N. f. 584 - DI! 23 DI!: ADRIL DE 1 D31 

Declara de nenhum efeito a conceuiJo dada á Comw,mhfa 
Rlde Sul Mato Grosso. para construção, uso e fJt1ZO de 
um.a rede ferroviaria naquele E8tado. 

O Presidente da Republica dos Estado!: Unidos d•J 
Brásit, 

Considerando que a Companhia Rêde Sul Mal6 Gro.;;::;o 
nlo assinou, no prazo fixado na XLII clausula dn,. batx'lr!n~ 
com o deeret.o numero 22.473, de 17 de feYcrcir,, de t9:J:i, 
o contrato a que se refere a mesma clausula; tj 

Considerando qtte, nos termos da aludida clau;;ula. a in
observnncia daquela condição im1wrla a nnula•:fí) tia eoncr.!'
slo, 
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Decreta: 
Artigo único - Fica de nenhum efeito a conc~s·são ou~ 

torgada à Companhia Rêde Sul MUlto Qros.so, {'lll virtude do 
dec-reto núlnero 22.473, de 17 de. fevereiro. dç 1933, para 
construção, us.o e .gôzo de ullna rede ferroVIâr·Ia nl! Estado 
de Mato Grosso; revogadas as d:ispGsições oon C(}nt.rárw. 

Rio de Janeiro, 23 de abril de 1937; 111'i" da lndcpen
doocia e 49• da RepúlbHca. 

GETULIO VARGAS. 

Mar11ues tios Reü. 

DECRETO ;'\. I . 585 - DE 26 DE ABil!f, llE Hl37 

OuCorga concessão à Companhia de Transpo1•tes Platwéreos do 
Rio de Janeiro S. A., para construção, uso e g{i:o de unw 
linha tl.e transportes, e dri out1·as providências. 

(J Presidente da RepúlJiie,t dos Estados Unido:> do Broasíl: 
Atendendo ao que requ-e-reu a Garnpanhia de Tmnsporles 

P.lanaéreos do RÍo de Janeiro S. A., e tendo em vista os pa
receres prestado~ no processo n. 4. 3&8-37, do Protocolo ria 
Secretaria de Estado da Viacão e Obras Públicas, 

Decreta: 
Art. f." Fica outorgada à t..:ompanhia de Transporl•'s Plu

naéreos d{) Rio de Janeiro H. A., ou às companhias que 01'
g.a;nizar, concessão para construção, uso e gôzo de uma linha 
d!: transportes que. partindo do ponto mais conveniente da 
cidade do Rio de Janeiro, ligue esta cidade a Petrópolis. de 
um lado, e a Be'lám, do outro, com os ramais que forem jul
gados .necessários. 

Art. 2.0 A 1-i·nha de tran.,.pOit'tes e os reS;Pee·lilvos ramais 
de que tt~ata o a-rtigo t• obedet:erão ao E·istema denornimtdr, 
"Railplane Sistem of Transport". q,ue consiste em uma supm·
estrutura rígida, elevada, suportando urna viga-trilho, sobre 
a qual é \SUspenso o carro transporte. em forma de fuso, mo~ 
vido por hélices de avião, c.olocadas nas extremidades. 

Art. 3.• A pres<>nte com'Pssão é dada pelo p.razo de 90 
anos. sem caraler de IH'iVL!;gio ott exdusividadB, c sem otms 
para o Govôrno, não ·podendo, elm qualquer· hipótese, consli
·Luir embaraço à adoção de outro~ tmeios rle I ransportB. 

Art. 1.• Será permitida à Companhia de Transportes Pla
·Daéreos .do :Rio de Jane1iro S. ,t\. a utilização do leito da Es
trada de Fet•ro Central do Bmsil para o as,-;en.tamento dos •;a
valetes..,suportes de sua linha e r:Mmai"· mPdiant e a oh,-er·vân
cia das eondições següintes: 

1• - as Hnhas da Companhi-a de Transpol'tes Plana(~rcos 
~o ~Rio de Janeiro .'s. A. serão const·ruídas de modo a ni1n pi·e
JUdtcarem o.< serv1ço~ da Esl.rada de Ferro Central do Hn~il, 

Ltlfa te ltl7 ...,. VoJ .. l U 
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e ns rcSil!!eLivos '[JI'Ojdo:,; !-l<lllli\llLc S<}rão executados St' aprova
dos pelos úrgãos técnkos da mcsnm csLratla, ao estwlH dos 
quais' deverão ser previaunenLe submetidos; 

2• - U's obras da Companhia de Transportes Planaéreo,; 
do Hío de .iJueit·o ::i. :\. ~'~rãu t'l'alir.atlil~ sub a [is~alizaçfiu di.! 
E~: tradu de Fm 1 u 1 :t:ull a! do J inL;Ji. qul' puder á ímpPt.lír l 
cX!:H.:w:ãn da~ qtt;· ,prt-,itll::e:n·t·lll o~ :;PU:< st;t'Yi~uo. ~~.:Ul que as
sista à Companhia di1·nilo jt. qualquor rccla.m:tçfío ou indeni
zaçiiv; 

3' - as tarifas \In Companhia de Trani'pmle,; Planaéreo~ 
do Rio de Janeiro 'S. :\. serão no mínimo, iguais ao dôl.n·o das 
da Estrada de Ferro Cmdral do Brasil. enquan I o não estív<:!T 
f'~gotada :1 t':t!'m·id:u!P ;~ .. l.t·:!lt>Jwrle lkts linha;,; des::;a csl.rada. 

Art. rí.• Set·á pe!'mitidn à Companhia de Transportes 
Planaéreos do Rio d·e .Janeiro ::!. A., realizat· aeúrdos eum ou
tras estradas de feno, 'pal'a ~ttílizar-~c rios IPiLos das respec
tivas linhas. 

Parágrafo único. Êsses acôrdo~ sbme11fp podc'J'ão sm· 
exPculados se forem ntn·uyado~ pP!o 1\lini~tl·rio da Viação e 
Obras Púhlicas. 

Art. ô.0 Dentro de 90 dias, a cuntar da data da publica
ção do presenl1~ decreto, serão aprovadas pdo Gov(H'llo Fe
deral as cláusulas do contrato a se1· assinado pPla ClijiJlpanhia 
de Tra'l1St)ortes Planaéreos do Hio •ir Janeim S. t\ .. elll vir
tude da concessão de que trata o artigo 1". 

. Art. 7.• A presente concessão, .f.eHa pr•ln Govf>rno Fe
deral, não exclue quaisqueí:- outras, porvPntUJ·a necessários, 
da <lompetência de autoridades ·e&taduais ou 1municipa is. 

Art. 8.0 H.evogam-sc as dispo>~'içües !Jm eonl.t·ár·io. 

Rio de Janeiro, 21i de ahril de t 037. i I fi" da I ndependên
cia e 49" da República. 

GKTULIO VARGAS. 

Marques dos Rets. 

DEGRJETO N. f . 586 - DE 26 DE ABRIL DB 1937 

Concede à sociedade anllnima Re(inariac Tupi atdorizorão 
para funcionar 

O Presidente ria República dos Estados Unidos do Brasil, 
atendendo ao que requereu a sociedade anônima. Refinaria 
Tupf com sede na cida!le de São Paulo, capital do E~tado do 
mesmo nome, decreta: 

Artigo único. f.: concedida iJ socicdnde anônima R1'finarin 
Tupi com sede em São Paulo, capifa-1 do Esta(fo rio mesmo 
nome, autorização para funcionar, com os estatuto~ que apre
sentou, aprovados pelos respectivos acionistas, de cmformi
dade com as escrituras públicas lavrada~ a, f5 e 28 de janeiro 
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e 1 de abril de 1937, em notas do tabelião do 11° Oficia fla re
ferida capital, ficando a mesma sociedade obrigada a eumprir 
intcgra,lmente as leis e regulamentos em vigor. 

Rio de Janeiro, 26 de abril de 1937, 116° da Independên
cia e 49° da República. 

GETULIO V AROAS. 

Agamemnon Magalhães 

DECRETO N. 1.587 - DE 26 OE ABRIL OE 1937 

Concede d Companhia Geml de Conservas Atimentieías !lltlo
rização para funcionar 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, 
atendendo ao que requereu a sociedade anônima Companhia 
Ge:ral de 1Conservas Alimentíoias, CCIDJ sedp nPsta cidade do 
Rio de .Janeiro, decreta: 

Artigo único. É wncedida à C<*npanhia Geral de Con
servas Alimentícias, com scc:c na cidade do Rio de Janeiro, 
<mtorização para funcionar com os estatutos que apresentou, 
aprovados pelos respectivos acionistas, <ie eonfor.rnidade com 
as es·crituras públicas lavrfU!as a 11 de agil;;:t,} de l936 e !l ilf' 
março de 1937 Pm notas do tabelião do 7o Ofício do Distrito 
Federal. ficando a mesma sociedade obrigada a cumprir 
integralmente as leis e regulamentos em vigor. 

Hio de Janeiro, 26 de abril de 1937, !16" da Independên
cia e 49• da República. 

GETULIO VARGAS. 

Agamemnon Magalhães. 

flEf-:Hl<:TO 1\. i. 588 - DE 26 DE ARRIL DE f!J37 

Sus}Jenrl~ "" efeitos do dec1·elo n. 1.506, de 17 de mri1'ÇO {in
do, uos 1nttnicípios de Pinnc6 e Sen·a do Cuit(;, 110 1<::~
fodo da Pm·aílw, dlll·nnte os dias 2 de moia e G de junho 
Pirulml.l'os, res11eclivamente. 

O Presidente da RBpúhliea do;; E;:ladn:=; fJnidoo do Brasil: 

ll<•."olYI• .onf'pPnrlPl' o~ Pfeitos rln rleri'Plo n. l.!íOH. fie 17 
1!1' nl'tl'\:o fiwlo. nos municípios de Pianró e Serra do Cuitf\, 
no Estado da Paraíba, durante os dias 2 de maio e 6 de ju-
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nho vimJourus re~[Jcctivament.e, afim de serem alf realiza
das eleições umuícipais; revogadas as disposições em con
trário., 

Rio Je Janeiro, 26 de abril de 1937, 11GQ da Independên
cia c 4!J" ela llepú!Jlíca. 

GETULIO VARGAS. 

Agamemnon Magatkães. 

DEOR:ETO N. 1.589- DB 28 ABRIL DE 1937 ('•) 

Aprova os estofiutos da "Casa do Funcionário Público", e 
concede-lhe autori:agão para dperar com sem asso
ciados, mediante consignação em {IJlha de pagamento. 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, 
atendendo ao que requereu a "Casa do Funcionário Público". 
associação de classe, cotrn sede no Distrito Federal, resolve 
aprovai· os seus estatutos, que a êstc decreto acompanham, 
excluindo-se os ad.igos 28, 29 e 30 c a expressão - "ou indi
retamente" - no pal'ágrafo único do artigo 44 dos mesmos 
estatutos e devendo o artigo 31 ser assim redigido: - "Sócios 
agregados são consideradas as mulheres dos funcionários as
sociados": e bem assim autorizá-la ·à operar com os seus asso
ciados mediante consignação em fôlha de pagamento, na con
formidade do d'ecreto u. 21.576, de 27 de junho de 1932. 

nio de Janeir·o, 28 dP abril de 1937, 116" da Indepen
dência !' 4!J<> da Jlepúhlica. 

GETULIO VARGAS. 

Arthu:r de Souza Costa. 

DECRETO N. 1. 590 DE 28 ABRII, DE 1937 

Autoriz11 o Minisl1'0 da Fazenda a emitir apólices da Divida 
Públicn Interna da União. 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, 
em face do dh;posto no a.rtig.o :t• da lei n. 368, de 4 de ja
neiro d·o corrente ano, e tendo ouvido o Tribunal de Contas 
na fórma da lei n. 156, de 24 de dezembro de 1935, decreta: 

Artigo 1ínico. Fica o Ministro de Estado dos ;'llegocios da 
Fazenda antol'izarlo a emitir· duzentos e cincoenfa mil contos 

(*) V1ide publicação de esta,lulo;: no Dith•io Oficial. de 
de 20 de maio de .i931. 
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de réis (250.000:000$000) em apólices da Divida Pública Fe
deral (Reajustamento Econômi-co), observadas em tudo as con
dições c car.aoterfsticas de que se revestem os títulos emiti
dos por for~a do decreto n. 24.233, de 12 d~ maio de 1934, 
visto tratar-se de emissão complementar á que foi realizada 
nos têrmos dêsse decl'eto. 

Rio de·Janeiro, 28 de abril de 1937, 116" da Jndep&ndência 
e 49" da 'República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Arthtw de So!l.za Costa. 

DECRETO N. 1. 591 DE 29 DE ABRIL DE 1937 

Denomina "Regi1nento .João Manuel" o 2° regimento de crwn
laria independente e dd outras providêndtJ.ç 

O Presidente da República do~ Estados t;nidos do Brasil: 

Considerando que o culto aos heróis é 0 mais nchre ni
cenLivo para o exercício das virtudes militares; 

Que os feitos gloriosos dos antepassados devem sm· exal
tados ante as geraçõe::: que os sucedem; 

Que o dia 10 de junho rl'~ 1R65, t'f'IHNllOI'a wua val<JI'l'."tl 
resistência de füq;a,; ht·a·sileiras contra tropas inimigas que 
invadiam o nos>lo territú!'in pela então Vila de São Borja; 

Que essa t·rsistêneia, t'llllmra <'om fÔJ'(;as !'on;;;idet·i•vel
mente inferiores foi o que 8rtlvon a fH>pUhi<;:ão hrasiiPit'a da 
sanha dnsenfrea.[!a dos inva;o;ores; 

Que êssc feito hcroico foi dirigido pelo então coronrl 
João Manuel Mena Barreto, comandante do 1° batalhão de vo
hmtários; 

Que êste ilustre soldado descreveu uma t.rajetóPi::t l)t'i
lhante na arma de cavalaria; 

Que só a morte veiu deter o "Bt·igadeit·o João 1\fanuel" 
quando, montando soberbo corcel, saltava a:; tr·incheiras de 
Perihebui, em 12 de agosto de 1869; 

Que o Quartel do 2° rc•gimento de cavalaria independente 
foi construído prceisamwniP no hwal e-m f!lH' mrti~ reonhidn foi 
a resistência salvadora da família sambor,jense naquele mo
mento trágico, local j{l dr longa data assinalado por uma m·uz 
de madeira, em tôrno fia qual o patrioti:;mo e a fé ch!'istã re
unem os soldados ~~ o poyo em ;:ublime enrnnnlliio espiritnf!l. 
dPrrcta: 

Art. L0 Denomina.r-se-á "Regimento João Manuel" a uni
dade que na organização militar tem a deRignariio rle 2o I'r>-
gimento de cavalaria indepcndPnle. • 



Art. 2.0 O 2o regimento d,, cavalnr·ia independente ado
tará um estandarte simbólico para ser conduzido ao larlo 
r•squllrrlo da Bandeira Nacional. 

Art. 3.0 O dia 10 de junho fica comdderado dat.a come
morntívn rios feifop. 11lorioso~ relembrados naquela nniriacl•·. 

Art. 4.o R.evoga.m-P.t~ n;:; rfi::;pnsir;ões PTn contr;b·io. 

fiio de .T::mcil'O. 29 rle :-~IJríl rle J !1:17; 116° d~1 lndf'pen
rlünc ia P Ji9° r la llepúblirn. 

GETUf,IO V AROAR 

General Rurir:r. i;11spm· Tlu/J·n. 

DECRETO N, i. 592 - DE 29 DE ABRTL DE 19:17 

Drí nova t•edaçli.o ní:l nrt. 90 do Regula.mento dos Hospitais Mi
lifares, Políelínfrn.ç r Postos di? As.~isfêncin Milif'll' nnero 
ao decreto n. 1 .~7Ji. de H de .imwiro de 1!):H. 

O Presidente da llepl'iblica dos Estados Unidos tio Brasil: 

No 11so da al.r'ilmir:fin q1w llw ronf.,re a Con'd i! nir:iio, dt>
creta: 

Al't. 1.0 O m·f.. !lO do fiegulamento dos Hospit.aiA ~ili
tares, Policlfnier~ e PoE'los de Assistência Mi!Hr~r nnflxo no fie
ereto n. :1.374, riP I 'r fie jfl!neiro tíltimo. fic:t I'Pdirrírlo pfllo 
fol'llm ~eguiniP: 
. . ~ .. ,. ..................... ~ ...... ~ ... ~ . . . . . . . . . .. . .. . . . . . . . . .. 

"Art. 90 -- Os oficiais do R:x~rcil.o ativo, da rflserva ou 
rr•fm·m:~dn::; ,. fnnr•.inwit·in"> Pivü:: do Minh:;térin ria Guerra P-m 
lral.arm.•nl.n nos ho.~pilaí;;; rnililarc>'. f'Strjnm oH não Pm go~o 
de Iirenr:n par·a frafatnrmto de .sa!'HIP. d!'scontnrfio par·u o hos
pital nm:t 'líút·ia 11 .. incleni?.~O::iln r ns prnças 11:1~ m•'RmaR 
rnnrlir:iieí' n ..tapa. ns J'Pfr•J·itln;;: rJpsnonto;; sP!'iio pago-. aoR 
hospilai·> pl'l<H Sr•tTif:o.' tf., F'tiWhli-< ltPgion:lis." 

Art.. 2.0 nr•Yognm-se ns di:;pnsic.i'íes Pm conLJ'ário. 
Rio rln .Janrii·n. ?!l rfp ah!'il t],. Hl:n: Hll0 ria rnd<'pPtHitm

r·i:t ,. t,!)O da llr>prHllir':t. 

GETULIO VARGAS. 

General Eurico Gaspar Dnfrrt. 
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DECRETO N. 1 . 593 DE 29 tm ABRIL DE 1 !)37 

Dispõe sobre constituição de contingentes especiais dos ser
viços e estabelecimento.~ e 1/fí outras p1'0uulcncías 

O Pr·esidenle da Repuhlica dos Esf.ados Uni-dos do Bra
sil, usandn da aLribuiçfio qno lho conft•re a í:onsl.iluição. 
dVTel.a. 

Art. 1p. Os c.ontingente::: o:;por.iai~ do~ Sf'l'\ lr•J'l e esla
bnlrw.inHmlos passam a Sl't' eunsl il u idP~ ptJr p;u'l.o~ i;;~;ai,; uo 
ell;.tajndos e voltmLarins. 

Parágrafo únien. Os '"argcntos e <~ahns "fi.n nmsidpt•ados 
ineluídos na molade eonstiluída do ertga.indo:;. 

inl.. 2'. Se;·fw ]tern•it.itlos cngajall!onlos suces:W\0.3, na 
nropo1··~iio acima estuhelceid::. dns f.clldarlos. eaho;;; •.• sarg•·n
los, ·desde quo o intm·nssado não Pxccda dp nnvP anos de 
sn·t·vü;os ·I' satisfaça os reqni~il.os rl•· valirlariP físi,•:o, l'ttrnprii
\Uila mll in:<pi'Çíio do saúd1~ e l·enlm boa cnndnt.a. 

Art. 3°. üs voluntários serão aHsladl}s por rlois anos, 
nos L'P;"pncth·os 1~on! ingentE•s e desde qur s:d.i~hr:au1 a~ eon
ui!,!Õ•!:'. ustahclecirlus no~ nu meros 1 a ü do r\ I'! 1 ~;. :tJ do lli'
crnl:lllH 11lo par:1 o Seniço i\lilitnr. 

§ 1". A instrução ~rnilitar dtlSStl:l voluntários ·;f'I'<Í J'Pdn
zida no •mfn:imo indisp••n:::ável (imdt'Ht:iin f•ormmr a Indo" t>q 

soldados) e lmini;:IJ':"Ia dlll'ttllll' q11aiJ·n 111""''~ no Pl';íprio 
•:on! íngenlc;. 

~ 2''. Ao serem I icrncinrlo.;; do ;;(•r·vir,o rrl'~"b•~rfio o rrr·
ti fi1~afln de r·rsPrvi~ta rir ,:r:.mnda cafc~orin. 

ArL. 4°. Hcvogam-sl' as disposições -e-m cont.rárin. 

P.in rlc .lancil'n, 2!1 rJ,. ahl'il tl•• 1~1:11. f Ir.•· da lnolr•p•oll-· 
dillwia e li9" rfa Repúl•lka. 

GETULIO VARflAS. 

Genm·al Enriro r.aspm· n1lfrrr. 

DECRETO N. 1 . 59·'1 - DE 29 DE AnnuJ DE t 937 

Dti nova r,•dar:iio no (1.1'/ i (lo 62 ~~ s~us pm·fÍ(IVtr{os do 1/!-qufa 
mrnlo pt1.1'1l as Esrofas de ;\ 1lrrmli:.rs Mm·inht•iros. rmm · 
(/tulo e.Tf!cnfar 1wlr> dt't>l'l'io n. 2:!. HHl. dt~ ~!li rk jru>r"l'" 
de 1933. 

O Presidente da llPpúhlica do.~ Eslntlo,;; f'nidns do Brasil: 

Al.nnrlcn(ln no qnr lhf' rxpnz n mini"f1·o rlo Eskuin rim: 
Nf'giÍdns fia 1\fnrinha. p u:"anílo da:=; U•tri!Htiçõr>s qur Ih•• eon
fPI'I• o dcercto n. 291\82. de 12 de julho dr f934; 

llesolvf' da.r nova rPdlH:iín an a 1'1. !\'?. r· :<l'll-4 pm·á~ua """ 
dn ltpgnl:nnf'Hfo pnrn :1 : Es('ola« df' Apt·Pnrlizp, Marinllf'il'rtc. 
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mandado executar pelo decreto n. 22. 400, de 26 de janeiro de 
1933, a qual passará a ser a seguinte : 

Art. 62 - O mais distinto dentre todos os aprendizes das 
várias Escolas que tenha cons·egnido HIH'oveitmml~nto bom ou 
ótimo t:'ffi todas as matérias do curso, será promovido a cabo 
no fim de dois (2) a.rws, contados a partir do assentamento de 
praça flo Corpo de Marinhi'Íl'Of', flnsrle que tenha sido aprovado 
nn Cm·sn de gspPcializaçflo. 

Rio rle Janeiro, em 29 de abril de 1937; 116° da Indepen
dPncia e 490 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Henrique A. Guilhern. 

J)E(}fift:'f() N. 1. 595 -DE 30 DE ABRIL DE 1937 

l~etifirn o m·tígo 20 do dec1•eto n. 1.5<i7, de 5 de abril de J937 

O Presidente da Hrpública d(ls Estados Unidos do Brasil 
Decreta: 
Artigo único - Fica retificado o a,rtigo 2° do decreto 

n. 1.547, de 5 de abl'il de 1937, para o fim de ser fixado em 
f80 dias, a eontae da data da publicação do pr·esentr drcreto, 
o prazo para a a:-:simlf.m·a, rio têrmo a que se rdoer- o citado 
a ri igo; rr•vogadas as fli:<pos ições Ptn cont.rár•io. 

llio de .rarH•ir·o, 30 dr- a-bril de 1937; 116° ria Indepen
rWncia e 490 ria ltepública. 

GETULtn V,\ltGAA. 

Atm•qrws dos /lf'Ís. 

DF..CRETO N. f . 596 - DE 30 DE ABRIL DE 1937 

.4 prova aqui.çiçtio e instalação de um aparelho avtomâtirJO 
prwa .wfda rlr1 tri~a. nas oficinas df' C1·uzeiro, da EMrada 
de Ftwro Sul de Jfina.ç. 

O Prl'>ddrmfe da flPpúhlira rim: RshHios Unidos rio Brasil, 
len!ln 1~111 vi~la o tJlW t'NfiiPr'f'!l a llt~dr 'vfi.rwir·a flp Vi:u;fln. ~~ 
de a:cônlo en\111 n:< Jlltl'i'f'f~t·p,; r·nn"l:mlp;;: rln pr1WPf'$ll 11. :>.ü3?-:J7 
do Prot.or•.nlo ria s;f'Pl'Pfnr·ia dt• F::<tnlio da V·ia1;ún P Ohr·as 
Púhlira,., 
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Decreta: 

Art. 1.0 Ficam aprovadas a aquisição c a instalação, nas 
oficinas de Cruzejro. da Est.rada de Ferro Sul de Minas, da 
Hêde Mineh·a de Viação, arrendada ao Estado de Minas Ge
J'ais, de um aparelho automático pura solda elétrica, de acôr
do eom o projeto e orçamento nn impor,tancia de 65 :3H$849 
I sessenta o cinco contos trezenl.of\ e quarenta e quatro mil oi
tocenl us r quarenta e nove réis), que com êste baixam, rubri
cados prlo diretor de Expediente da f::t•r.rt~hwia de Rslado da 
Viar.ão e Obr·as Públicas. 

· A1·t.. 2.0 Depois de apuradas em regular tomada de con
tas, :B despesas el'elnadas, até 0 limite do orcamentn m·a apro
v:tdo, j:í. atendida a alterar,ão introduzida pela Inspetoria Fe
deral dn<1 Esu·adas. serno lr·vartas :í conta de "Fundo de Me
lhoramentos" da Rêde, de acôl'do com o contrato de :uren
damPnto em vigor. 

Rio de Janeiro. 30 de abril de 1937; 116° da lndepen
dt'nria e 49° da República. 

GE'rtrLm VMWAS. 

Marques dos Reis. 

i lECH ETn N. 1 . 'í97 - nE :1o nE \BRIL nE !9:n 

Str/i.,·tíll:~" diNposifivos da /legula-m•·llto (Jf'i'"l dos Trnnspnr
f('s. op!'flt'•((lo 1wl.o rfecJ•elo 11. 10. ZOI, de :-10 dr! afn·il i/(' 

-,!li :1. 

O Prn~IrlPntr da R<'nublica .los E:::lado" Unidos do Rt•asil. 
al<'lldl'ndo an quo requerernm a Súo Paulo llaihnly Com
pau~·. Limii.NI. a Conmanhia 1\fogiana fie Estradas ri~ Ferro 
r a Est.rnda de F('!'ro :::tnrorabnml, c ile acorrlo rom os parP
crr·rs prestados, 

Derreta: 

.\.rtigo único. Os artigos 16 § 20. 17. l7 - § 2°, 4~ 
~ 3°, 101 - § 2o, 102- § ao, e 103 ~ 4°, do Regulanwnto 
Geral rios Tt·ansportes, aprovado pelo dr>ereto n. lO. 204, de 
:>O ''" ahril rlf' 191:~. pnrn vigorar nas linhnc; dt: ~oncP«!lão 
f('(lf'l'al ela Companhia Mogiana tlr J~é'lradas dP Frn·n. dn Riio 
Parllo ll.~ílwny Company l,lmiled " da Estt·:ula rlP FPl·•·u i"n
J·of'a•hana, fil'!lllll ~ss~m snhRI iluírlo;; pP!o;; ~Pgninl''·~: 

.\:rt. Hl § 2". S<· rt r·:~trarla pufiPI' ·~Oil('l'fil'l' f'Spl'l'a 
p:lJ·a pnl'l iJ· o I t'Pm dPpni!' dn ho!'a rlcl<'J'minnrla. enhrar:í ma i.~ 
a lnxa "" ·P!'·pPra. il razii<J "'' 2fl$Onn 'll"Ol' hmtt Pllf'.Pinrla; ~•·, 
pon>nt, a r!elllOI'íl ocasionm· a pm·tida do !rcn· r!Ppoís ·das ~, 
horas rln noifP e até G ho1·a~ dn manhii, ali;m (ia taxa dP I'B
pt>r:r. l'ic:.JJ':Í o Irem ~ujPi•ln il>' di~po~ír:i'\P,; do at·l. 17. ~ -\", 
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Art. 17. O frete de um trem espcri:ll. com lugarc"> para 
40 viajantes, é fixado em 8$000 por quilônnetro ou fracão de 
quilômetro percorrido, até 150 qnil<"Jmetros; o excedente de 
150 até 300 quilômet.ros, 6$000; P o PXcf'fle.nlr~ d·c :100 f11lilô
nwf.ros, 4$000. 

Art. 17 - § 2". O frele mfni1mo <fie ulm Lrem especial 
de ida será de 200$000, e de ida e volta sl:'rá ti~> .fOtl$000 pam 
eadn Estrada flm qne trafegar. 

Art.46 - § 3". Quando se tratar de g(~lo tüt- .100 quilos, 
pão. leite, l'l11}âo, peixe fresco c carne fresca, verdueas e mais 
gencros de facil deterioração. não será cobrada '' t.axa do 
§ 1°, e n rcciho pod,..rá ser pa>:snrlo na guh dn fler-:parho, peln 
próprio eonsil!,'lmt:írio nu por !Jllf'm •\RI·<' dr,:ilm:tr <>X!>~·r·~':t 
mente. 

Art. 101 - ~ 2°. Os despachos das tabelas 1::'. ·18 f' t, 
inferilll'eS a uma t.onPlada ou a 1un !lll''l•·n t•tíl•i••n, ·'''''fio I :•. 
xa!los pela !.a hrla 4. 

Art. 102 -- § 1°. Os dP~pachos da tahPia H-A. inferio
res a nma t.onnlada nn a dois melros r.nhico;:. '''l'iío lax.Hio> 
pnlrt tatwla 4. 

Art.. 103 § 4°. A,: mercadoria,: da,:: tab•~la~ 12 :.. H-A, 
cujo piiso Pstiver comprnrmdidn Pntre 9!ll a !HlH qu illlp.Ta
ma;:::, serão taxarias na~ suas pr!Ípl'Üh lalwln~. t'P•IIm ;;;,) o 
pêsn fôsse, J'calnwniP, ílf1 1.000 quilo"', ••nl \·irludP do :l!TP
dondnmrnto, Jl:<t':J rl'r•ito do fretr, rxi!'!'ido pelo n!'f. !l'í. dando
se a flesclnssificar;ão para a l.nhP1n " ~"IIlfli'P '11'" " 111;,,,. •tik 
nxePrlrr a 990 qnilngramas. 

Rio de .Janeiro. 30- rle ahril rlc Hl37. IIG" da lnii•'JH'JHJ(•n. 
e>ia P \9" fia R.epúhliea. 

GETUt.IO V;\f\flAR. 

Marqu~.~ dos l/ri-<. 

PFCflFTO N. f .!l98- DE 30 DE AHJHJ, DE 1fl:l7 

Sul1sfíf11P rlispositi1ws do RP(fUlarntmto GePal de Tt'fl1l.~J!01'tns. 
n]wm:ndo pelo ri''CI'nto n. f O. 20'í, de ~O dP abril de 1913 

O PresidPnle da Repúhllca rio,; Eslarlos Unido; tln JiJ·;1si! 
atf'wlenrlo ao qu.- requerf'ram a São Paulo Rnil,,·ay Cnm
pnn~·. Limited, a Companhia lllogiarm rle E!=:trad:>s de Fet'r" 
e a Ji:Rtrada ;Je Frm'P Sot·ot·.ahnna. " dP at•t\Pdo t'illíl o:: pnrP 

r·Prcs prm;tndos. 

DAr.reta: 

Artigo único. O;; lll'tigos 1\4. par:í.g1·nfn únko. nn ~ 9" 
101 ~ 1°, e to? - ~ 1°, do Regulamento Geral dt•;; Tr;Jll~.: 
portes. aprovado Jlelo deCl'eto n. 10.204, de ~O <!~ abt•il do 



i!913, para vigorar nas Unhas de concessão federal da ~OID
panhia Mogiana de Estrada;;; de Ferro, da São Paulo Rat~way 
Company Limited e da Estrada de Ferro Sorooabana, ftcam 
substituídos pe.to.<; seguintes: 

·Artigo 64. prurágrafo único. O frete tmínimo de Ulffi de:~~ 
pacho pelas tábelas 9 ou 10, será de 400 réis e de 2$000 pela 
labcla 11, para cada Estrada. 

Artigo 99, § 2". O frnLc mfnitmo de r:ada veículo ?- dn 
2$000 para as tabelas 15 e 16, e de 6$000 para 11 tabela ~7, 
para cada Estrada. 

Artigo 101, § 1• .. o frete mínimo será para cada Eslrada, 
nas tabPias 12 e 13. de 8$000 por vagão. 

Art. 102, § f•. O frete mínimo ser:í. ·pm·a e~vfa R~lr:•rla, 
dP G$000 por vagão. 

Rio de Janeiro. 30 de ahril de 1937. 116• da Tnd~'pf'nrl!~n
cia c ií!l• da República. 

GJ!.'l'ULIO VARGAS. 

Marques dos Rei.,. 

DECRETO N. 1.599- DE !í DE MAIO DE 1937 

P11r. público o rlP.pó.~ito rlo instrum.ento d11 ratificnrão. por 
1111rtc do GovP-rno do Estado lim·l' dn h·Trmda, da Com1en-
ção relnfiva à inden-ização dns molésfía!'l profissionais, re
vista em. 1934, adotada pela Con{erl?nrin Internacional do 
Trabalho, em. sw1 tf!• sP.~são (Genrhr(l, T,-23 de .i?mho rie 
f93/í) 

O Presidente ria Rep(Ihlica doOl F,~Latlos Unidos do R'rasil 
faz públ i('o n depósito do instrument.o flp ratificação por 
part.e do Governo do Estndo livre da Il'lanrln, da Convenção 
relativa il. inrlPnizaçiio das l!llnl"stin;:; profi:::"linnai~. I'Cvi,ta em 
193!;, adotada pela ConfPrt~neifl Tnll:'rnll('ÍOIIal rio Trnbalho t~m 
sua tf!• sessfio (lienebra, 4-23 rlf' Junho de 1934) - confnrme 
comunieaçi'ío feita no Ministério das Rclar:ões E:deriores pelo 
Seerr>l.ariado Gr>ral ria J,iga da;;; Naç.õl's, por nota de 2 de abril 
rie Htn. cnia f.raflm·fio oficial acompanha o prrs~>nt.e decreto. 

Rio rfe .Janeiro, em !í rlP maio rlf' 1 !l~7. 116" da JndPpf'n
rll~ncia 1:1 49• da República .. 

GETÚLIO VAROA8. 

Mdrio de Pimentel Brmtdlfo. 
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TRADUÇÃO OFICIAL 

J.IOA DAS NAÇÕES 

C. L. 56-1937 V. 

Genebra, 2 de abril de 1937 

Senhor Ministro : 

Tenho a honra de informar a Vossa Excelência. que o 
Senhor Delegado permanente do Esf.ado livre da Irlanda junto 
à Liga das Nações, lme rrmnetm.1 a ratificação formal, por parh• 
do seu Govêrno, da ·Conv<~mção rP!ativa it r>eparação das mo
léstias vrofiR-siooais (revi·sta em 1934), adotada pPla Confe
rência int.emacional do Trabalho em sua ts• sessão (Genebra, 
4-23 de junho de 1934) . 

Tenho, igualmente, a honra de informar a Vossa Exce
lência que de acôrdn com o artigo 406, da Parte XIII do Tra
tado de Versallws. e aos artigos corr~spondentcs de outros 
tratados de rmz, esta ratificação oficial foi regist.rada pelo 
Secrefariado, a 15 de março de 1937. 

O Senhor Delegado permanente do Estado livre da lr
landn, no mtsmo f.empn, mr comunicou a dentm(Jia formal. 
por parte do sf'll G~)VÜI'no. da Convmu,:ão t·pla!iva 1t ·rPparação 
das .moléstias prori~sionais, arfo I a da 1wla Gnn ffwênf:ia lnfl'r
narional do Trahrdho em sua 7' sossãn, em I !l~:-í. conforme 
as fli;::posições do rH·!.igo 8 desta r.onvrn~:ão. 

Esta denúncia foi l'~'gisfr:lrla P"ln f'f'rr·pfal'iado. n lfi (].; 
março de 1937. 

Os fexfos íla J'a!Hicaf;ão r: da r!Pnúncia ncima menciona
dos foram remntirlns ao Burr•an Int.r:rnnr in na I do T1·abalho 
para sua publicar;i'ío no Bàlrt.im Oficial. 

Queira acritm·. Srnhor l\Iinish'o. o;: prn!P'I.'"" da minha 
a !La consideração. 

Pelo Secretariado Gr•J·al. o r.on,:f'IIH•iro jnrfdic • do Sret'P
f.ariado. Podestà Costa. 

Senhor Ministro das Relações Ex I eriorr::; rln;; ER!.ar!m 
Unidos rlo Brnsil Rio rle Janeiro. 

DECRETO N. 1. 600 - DE 4 DE M"\10 DE 1937 

Faz público o depósito do instrumento de ratificação, por 
parte do Governo do Estarlo litJre da Irlanda, da Conven
ção 1•elatíva ao t1•abalho noturno dns mulhe1•es (revista 
em 193!í) e a demí.ncia, twlo mesmo Gove1·no. da Conven
ção relati'Ja ao trabalho nolllrno rias mulheres, firmada 
pm· ocasitio da 1' sessi'io da Con{erblein. lnt~'1'llacionol do 
TrnlmT.ho, Wllshíngton, 19 Hl 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil 
faz público o depcísíto do imtrumento de ratificação. por parte 
do Governo dn E,sl.ado livr,, •in Irlanda, da Gonvenr;üo relativa 
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ao trabalho noturno das mulheres (revista em 1934) e a de
núncia, pelo mesmo Governo, da Convenção relativa ao tra
balho noturno das mulheres, firmada por ocasião da 1" ses
são da Conferência Intí'rnacional do Trabalho, Washington, 
1919, conforme comunicação feita ao Ministério das Relações 
Exteriores pelo Secretariadn Geral da Liga das Nações, por 
nula de 2 de abril de t937, cuja tt·adução oficial acompanha 
o presente decreto. 

Hio de Janeiro, em 4 de maio de 1937, 116" da tnaepen
dência c 49" da República. 

GETÚI.IO VARGAS. 

Mário de Pimentel Brandão. 

TRADUÇ10 OFJCfAL 

LIUA DAS NAÇÕES 

c. J,. fi5-1937 v. 

Genebra, 2 de ahril de 1937 

ScnhGJ' Ministro: 

Tenho a honra ele informar a Vossa Excelênc.ia que o 
Senhor Delegado permanente do Estado livre da Irlanda junto 
à Liga das Nações. me remeteu a ratificação !'omnal, por pari~~ 
do seu Governo, da Convenção relativa ao trabalho noturno 
das mulheres (revista em ~ 934). adotada pela Conferência 
Internacional do Trabalho em ,:na ts• se,;sflo (Gt>nebra, 4-23 
de junho de 1934). 

Tenho, igualmente, a honra de informar a Vossa Exce
lência que de acôrdo com o artigo 106, da Parte XIII do Tra
tado de Vcr~alhrg, e aos artigo;; correspondentes de outros 
tratados de paz. esta ratificação oficial foi registrada pelo 
Secretal'iado, a 15 d~~ março de 19::l7. 

O ;;;enhoJ• Delegado l)Pl'lllanenf.p do E-1 arln livre da Ir
landa, ao mt'::-mo tempo, mp eomunir·ou n 1lenúnr,ia formal, 
por pal'IP do Sl!ll Govel'no. da eom·cw:ão l'(•l<!l.iva au trabalho 
noturno das mulheres, adol a da pd:> Cnn l'<~l'<'ncia Internacio
na 1 rio Trabalho em sua t• sessfip Plll 19HJ, de acordo com 
os dispositivos do artigo 13 desta COJwenção. 

EsLa denúncia foi regi:<il'arla llelo Seer·etariado, a 15 do 
mm·ço de 1937. 



Os LcxLos ua ratifíençüo e da denúncia acima menciona
dos foram remetidos ao Bureau Internacional do Trabalho, 
p::n·a a publicação no Boletim Oficial. 

Queira aceitar. Senhor Ministro. os protestos da minha 
all.a considerayão. 

Pelo SecreLai·iado Gc·ral. o Consnlhciro jurídico do Sccre
lariado, Podeslà Costa. 

Senhor MimsLl'O das Relações Exter·iores dos Estados 
Unidos do Brasil - Rio de .Janeiro. C. L. 29-4-37. 

DECitETO N. 1.601, DE 4 DE MAIO J)E 1937 

Concede twtorização para funcionar a "CoopP.raliva de Cre
dito tlos Bnnctirio's Limitada". ,·om sede wr t'Íiillth• tio l1io 
de Janeiro - Di.~trito Federal. 

O Presidente da ltepúblíca t'esolvr•, d,. a1:úl'dn I'Hlll a alí-
nea a, !in ar·tígu 17, do decreto n. 24.6-n, lle 10 d•~ j11lho de 
1934, eon•·•~dPr à "Ct)Ope;·ativa dt' Or•;dHo dn-· B:!Jll':it•ios Li
Imitada" fílía.tla un Cnn:;•ír·r"o l'rol'ís~ional ·--- CwJppr·athu 
dns Bnne:H·io~ -- uutot•izaçiio p;•rtt reformae seu,:; Pstutut.os 
enquar!J•anrlo-o.-: i1 h•i vigcnln ,. rc;,n•r-sp JHI!' :'I'IH di,po:<ilho,: 
após registt'(J 11'1 Diretoria de Organi;;::t;iio e lll'f<'' 1 da Pm
duçüo fio Ministéeio du Agricull.ura. 

llio de .huwi!·o, i dP maio de 19:~7. 116" da llldPJlí'!ldr.neia 
I! 49" da 11l·epublioa. 

GETULIO VARGAS. 

Odilon Braua. 

DECRETO N. 1 . 602 - DE 4 DE MAto DE 1937 

Declara caduca a o.utorização de pesquisa outorgada rtos cidn
dãos brasileiros A nUlnio Orsini e Teodomiro Pereira. 
pelo decreto n. 345, de 17 de setembro de 1935. · 

O Prrsirlrnf ,. da llPpúbliea dos Est.artos Pnidn~ rio 11rasil. 
u"nndn dns aLl'iltuiçfíe;;; que lhe confere o n. 1 do m·t. 56 da 
Con:;fituição dn R1'p1íblica e, 

Cowdderando qnr Antôniry Orsini e Teodomiro Pereira. 
cidadãos brasileiros. foram autorizados pelo decretu n. 3-i5. 
de 17 dC' sr~!Pmbro rle 1935. a pesquiza.r minério rle eobre, em 
terraq dn fazenda Indaiá. pertencentes a Genf Cm·reia de La
cerda, Miguel Correia de Lacerda, Procópio Correi 1 lle Lacerda, 
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José Uoneia de Lac.crda e Aprigio Correia de Lacerda. situa
da no distrito de Conceição do Pará, município de Pitanguf, do 
.Estatlo de Minas Gerais; 

Consitleraudu que, pelo n l do art. 2" do referido decre
to e n. I do art. 27 do Código de :Minas, estavam os auto
rizado~ obrigados a iniciar os trabalhos de pe;;quiza, dentro 
,ios -;eis ({i) prímniros mêses, contados da data da auf.orização, 
soh pena ue caducar u mesma, por abandono (Código de J\liuas, 
art. ji, I. e parágrafo único); 

Considerando, entretanto, que os autorizados r1ão cumpri
taru nem essa nem as demais exigências do art. 27 do CódigtJ 
1h• Minas, até a presente data; 

CtHHüderando que não lhes aproveita a esuusa 1e fôrça 
mawr, alegada no seu processo de caducidade, canforme des
pacho motivado du :\finistro de Estudo dos Nego·~~os da Agri
cultura; 

t:on::Jdei•ando, em eunsequência. que foi abandonada. 1:1 

referida autorização; 
C•msiderando que êsse abandono importa dedaração de 

tmducidade por decreto, para os efeitos legais, nos têrmo<> do 
parágt•afo único do art. 27 do Código de Minas: 

Decreta: 
Arl . L" J:i'ír.·; declarnrfa caduca. pura todos os efeitos de 

direito. a l1LII onzaçãll de pesquiza outorgada ao~ cidadãos bra
~ileims .\.nfí)n·o Oroini e Teodomiro Pct'eira, pelo dect·elo nú
met'o :~15. d;· i7 di' SPfP!nht·o dp tH:15, para pesquisar minério 
dr coLJ·t, em ferra,: da fnzenda Indaiá, pertl~nctmte a Genf CQr
r·eia tll' Lacerda, 1\figtll'l Goneia de Lacerda, Proe•'.pio Correia 
dP Lae•~I'da, .Tosé Goneia rio LaePrda e Aprígio Correia de La
ce!'da, com uma área rle cenlo e seL<mta e seis (176) hectares, 
s1luada nu disLI.'ito de Conceição do Pará, município de l>itan
guf, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio da Janeiro, 4 de maio de t937, tfG• da lndependôoeia 

P. 49" da. República. 

DECRETO N. f . 603, DE i DR MAIO DE t937 

l'l"lll'/'!lfll/ o pl"n::,n a IJUP se re(e1·e ,, ''~'f. t• do decreto n. 038. 
de f de julho rle 1936 

O I'rc:sirlenle da Repúhlica rios Estados Unidos do Brasil 
usando das atribuições que l!:Je confe,•e o art. 5(1, I t•, da 
Consliluii)ão Federal, e tendo em vi~ta o que requereu a Com
panhia. de Mineração e Metalurgia Brasil. 
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Derreta: 

Arl. 1". Fitm prorrogado por um ( 1) ano o prato a ljUe 
~e t·ofcl't\ o ar·L 1" do decreto n. Y38, de I de julho de 1!136, 
que outorga à ICtii»IJanhia de J\Hnomçãu n Metaltu·g·ia Bra~iL 
coocessão pat·a o aproveihumenlo de energia hidráulica da Ca

clmeira do Rio São José de Guapíúra, distante seiscentos (600) 
metro;; da Vila de Guapiára, no Município de Capão BouHo, 
Estadl' dt: São Paulo. 

A!'l. 2". Revogam-se as disposições em contrário. 

ltio de Janeiro, 4 'de maio de 1937, H6• da Independência 
w 4!.1" da República . 

GJ;YfULIO V AROAB. 

Odilon Braga. 

DEGRE'l'O N. 1. ()0.1, DE 4 HE MAIO DI> 1 !)37 

Rt.rw.va a autorizaçlio de pesquiza concedida a Antônio Lm·ti
tWU Seabra pelo decreto n. 177. de 26 de dezembro de 
1 !)::14, com as alterações neste e.r:pressas. 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, 
usando das atribuiç<ões que lhe confere o art. 56, n. 1, da 
Const.ituíção Federal, e lendo em vista o dibposto nos arti
gos 20 oo decreto n. 21.642, de 10 de julho de 193í (Código 
de Minas), c 1", il. IJ, do decreto n. 177, de 26 de dezembro 
de 1934, P, ainda, atendendo ao que solicitou Antônio Larti
gau Seubt·a f'lll eequet'imento devidamente processado no De
partamento Nncional dn Produçlio Mineral do l\1 inístório da 
Agricu !fura; 

Dect·ela: 

At'!. 1 •. Fica renovada pelo prazo de doi-s (2) anos, con
tados l' pat'tir ;Je sel<} (7) de janeiro de mil novecentos f! 
trinLt e sete (19:J1), a autorização concedida a Antônio Lar
tigau Sf•abra, (Jelo decreto n. 177, de 26 de dezembro de 
1934. p&.ra vesquizar omo e pedras P,reciosas no imóvel de
nominado "Sítio do Calllargo", pertencente a Adriano Seabt•a, 
sit.uado no Disl.l·ifo de Ipunmga, município " <'t~lll:tJTil di' 

Apinf. nn E~lado rlP S. Paulo, mediante as condições no memto 
p,;;fipt!ladas P com a~ alle!'açôes neste expressas. 

- Al'f .. 2". 0,; fxalmlhos de pesqnizn deveJ·ão ser efel.u1dos 
-aqo Ul<'l op\lZJJOlllU 0{\Jd OpUjU3S<l.HltJ UUU{(T O !IH);) "i'·l<Pl' ap 
dif:neia á!'l exigt•nda~ oxprc~f;a,; no n. III fio art. t• r> no n. IH 
fio ar!. ?"fio rlcrt'Pfn n. 177. de i93í, 11 já aprovndo pel1l Go
vet·no. 

A •·!. s·. A quanl idade de minério e material PXt.raidJ .!u
l':ll~~e u:: teahalbos de pesquiza, a que aluda o n. VI do th'íigG 
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1• do decreto n. 1íi, ue 26 de dezembro de 1934, set·á regu
lada pelo art. 3" do decreto n. 585, de 14 de janeiro de 1936. 
fOLH'n -- classes 1 c JI; [H·dras preciosas - chlS'505 IV 
e V1 

'"\.1·t. ,i•. O prazo da autortza<;ão de pcsquiza a quo t•lude 
t• n. IV do art. 2" do decreto n. 177, do t93,i. será de dois 
f2) .1ro;:;, conlaúo:; ll<t dala a tlU\l se t·cfcr·e o art.. 1• desto 
dec~·eto. 

11rt. rt·'. O selo a que alude o art. 1• dll cl·~crcto 1. -177, 
de H•:H. será novamente pago, rlcvcndo, porón1. o pagtmento 
'"i'' t·fctnado na füt·ma do art. 5" tio dect•efo 11. :iRfi, th:~ I 1 de 
.iatwi•·o de H13ü, c só l:'Cr:\. Yttlitlo o Ululo da autori?.at;ad ora 
J'Cll•Aar1a, depois rlc tr;mscrito no livro de reghlm r-o .• <prt.!!ll
fe, na ronformidade do di~poslo no § 5" do ntl. 18 do Cüdig·J 
d•· l\Jill<It. -

:~d. 6". O pagamento dn taxa de pu!Jiicnção dcsln •Jecr-cto 
ttl' "D·údo Ofictdl", em VP7. de se fazer na fol'ma dll <h'L 1>• 
d•J lir!cret.o n. l'/7,- nc 1!J34, será feito na conforllli,;;,rl·~ do 
db(>~L":n no :u·t .. 5? do decreto n. 585, de HJ06. 

At·l . 7o. HcYogam-sc as dispo::;iç;õp;:; !'111 contrário. 

llw de Janeiro, 4 de maio de 1937, 1 HJ• ela Jndcpewlencia 
e ifl" da Hepública. 

ÜETULIU VARGAS. 

Odilon Bra(Ja. 

DECRETO N. 1. 605 - m; 5 DE MAIO DE 1937 

Autoriza o cidadão Temfsiocles Sales França a comtwm· 1ledras 
pJ·ecíosas 

O Presidente da República dos Estados Unid,Js do Brasil, 
usando das atribuições que lhe cnnfere o ar!,. 56, n. I, da 
Constituição Federal e Lendo em visla tJ decreto n. 2'1. Hl3, de 
3 de maio de 1904, que regula a indúst.ria da faiscação C!o ouro 
aluvionnr e comét·cio de pedras preciosas, decreta: 

ArLigo único. Fica antorizado o cidadão brasilcit·o Temís
tocles Sales França, residente em Campo Grnndl', Estado de 
Mato Grosso, a comprar pedras prrciosas na 3• zona rle garim
pagem, nos termos do art. 7" do decreto n. 24.19:1. llr, 3 rie 
maio rle 193·i, c'mstituindo IJtnlo rle9la autorizar;fío urna via 
aut()ntica do presente decreto. 

Rio de Janeiro, 5 de maio de 1937, 116" da Imlrpenclên
ciu c 49" da República. 

Gr.Tur.ro V Ano As. 

J.rthur dr: Souza Cosi o. 

Le15 de }.937 - Vol. I 
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DECRETO N. 1. oOG, UI> 5 JJB ~:rAIO UK 1937 

i\Uiorizn f/ ddruhío libtmês Felipe Catlt'Nn a comprar w·dras 
· precio8at 

O Pt·t•,.;itlente da lte,públiea ~lo,.: E,.; I a do,; Unido~ !In Brasil, 
w;anflo das ai t•ihui~õe,; que 1lle coni'Pl't> u .arligo fJ~i, u. I, 
da •Conslítuü;ão .Ft~dt>t·al. e I e•nldo <'lll Yi.;;:f a o dt•crPI ~,~ 11. 21. Hl:J, 
de 3 de (maio tle 1·934, ·que t•egula a industria da Jaisoaçãu do 
ouro aluvion::u- e u cumt\rcio de 1)edras t)rer.iosn>:: 

Al'ligo Ú'!lieo. Fiea autut'izaolu o cidaliãn .JilnuH\.; FellJIC 
Canern, rcsitlenlt~ P 1111 AndaJ·aí, Estado da Baía, a I'O'lllTJrar 
)ledra,:. lll'P('ÍO;;a,.; 1m I' zona dl' gal'impllgelm, nos ft't·nws du 
artigo 7" do der.t'Pltl u. 2'L 193, de 3 de maio de 1931, const.i
tui.ndo tí111lu ilc•,.:la ·aulut·i:-:at;ãD uma via autêutiea ;lo .JH'e,;en!c 
decweto. · 

llio de .Janeii·o, 5 de !BJaio de i!J::l7, fiGo da lru.ltovontlêucia 
c 49" da .JlefJÚ!Jiíea. 

Gr;•ruLto VAHGAH. 

A l'tltttr de Souza Costa. 

DECRETO N. :1..007- DE 5 DE MAIO DE 1ü:.l7 

Autm·izrt o cidmllio Al{1'edo Carlos da Jlnclw a cmnp1·m· 1Jcdrrt3 
p1•eciosas 

O Prr,;;idenf.e ria llepúhlica dos 'K4adu;;; Unid•Js do Hra;:;il, 
usando das atribuições que lhe C!lut'cre o a1·t. 5G, u. t, da 
Constituição Federal e t.cndo em yj:.;fa o deereto n. 21.193. de 
3 de maio de 1984, qu!í regula a indústria da faiscar;ilo do ouro 
aluvionat• c cotJH•r·eio de pedt·as preciosas, decrcf.~t: 

Artigo únicn. Fica autorizado o cidadão Alft't>do Carlos 
da Rocha, ref'idtm~e t•m Balhm do Araguaia, JO:stado de Goiaz, 
a comJH'at' pPd1·as JH'l'Cio,:;as em Lodas as ztJIHl;:; de gat·impagem, 
nos h•rmos 1lo art. 7" do (]f'Cl'CI.o 11. 21.19:3, de :J iiP maio de 
1934, 4'0Tl~!ifnitHln lílulo t]Psl.a autoriza1:fio nma via auf.i\ntica 
UO )Jl'f!St•llL(' deC!'PLU. 

Hio de Janeiro. 5 ue maio ue 1937, HG" da Imiqlendên
cia e 49" da Hepública. 

(~K'l'üL10 VAIIiL~:i\. 

A rthm· rf,.. Souza Cnsftt .. 
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DECRETO N. 1. 608 - DE 5 DE ?>fAlO D!! 1937 

.Anloriza o cidadão Lídio Evangelista de Souza a com}ll'llr 
peclms preciosas. 

O Presidente da República dos Estudos Unidos tlo Br:nl\ 
usando da~ atribuições que lhe confet·e o at·t. 5ü, 11. 1, lia 
Constituição Federal. e tendo em vista o decreto n. 2 L ·1\J:l. 
de 3 de maio de 193i, que regula a indústria da fais('H<;iitt 
do ouro aluvionur e o comércio uc pedras preciof lS: 

Decreta: 
Artigo único. Fica autul'izado o cidadão Lídio Evange

lista de Souza, residente em Gampo Grande, Estado do l\f!lln 
Gt·os~o. a comprm~ pedras preciosas em todas a;; zonas do g~
rimpugem, nos têrmos do art. 7" rlo decreto n. 24. 1!):1. ri<> 
3 1le maio de 193i, constituindo tílu lo desta au lorização uma 
YÜt autêntica do presente decreto. 

l1io de Janeiro, 5 de maio de Hl37, 111l" da InrlPtii'H
dência e 49° da República. 

GETULIO V .AHGAS. 

A1·tl~u1• de Sottzrt Cost(l. 

DJ~Cll.ETO N. 1. GO!I - DE !i m; .\I AIO 1m 1937 

.\ulnri::;n. o cidruWo Osl.'aldo /)nnlt;s dos llcí.~ t1 CtJIIIJH'fll' prdnr.tt 
1H'I'rciusas 

O PresidenLn da República dos I•~st.ados Unidos llo Braf:il. 
wmndo das atJ·ilmições q11p lhe confere o art. 5fl, n. I. rl:t 
fJonsf.ituição Fedem! c tcnrJ,) ('lll vis la o dccl·eto n. 24. I !13, rle 
:~ de maio de 19à\, que regula n indústria da faiscação rio omo 
aluviortnr e com!Secio çlc pedras preciosas, decreta: 

Artigo único. Fica nHtorizado o cidadão Osvald•> Danlé:-~ 
rio,.; Reis, residente em Carmo do Parnaíba, Estado d•~ Mina.:; 
Gera i~. a comprar pedras preciosas na 4" zona dr garimpagem, 
nos termos do art. 7° do decreto n. 24.193, do 3 de maio fio 
193-i, constit.uindo ULulo dcBt.a autorização uma via autêntica 
do presente decreto. · 

Rio de Janeiro. 5 de maio do 193i, ifQ• da Indrpend•3n~ 
c ia c 49° da República. 

GETULIO VAROA~ . 

. h'lhul' de Sou:::a Costa. 
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DECRETO N. 1.610 - UE ~ Dl'l MAIO DE 1\}37 

Autori;;;a o cidad<io [.,ui;; Pdicissimo dtM Jlt.:is Suhrinlw a cum-
1)1'«1' pedras p1'cciosas 

O Presidenlr, da Repúblira dos Estado.~ Ullído~ do Hrosil, 
·u,;:amlu das <at.rihui~:.ões qtw llte eon'fo>re o al'l. r,fi, 11. L ~la 
~uns til uição Federal e Lendo em Yista o doerei u 11. ~L 1\J:J, 
flu 3 de maio de 1934, que regula a indústt·ia da faiscat:iio do 
ouro aluvionar e o cOJm't·cio de pedras t•rcciusas: 

Decreta: 
.\digo único. Fica uuturiz<:tdo o cidadão Luiz FPlil'i~tiiuHl 

<ios Hei,; Sobt·inlw, t·csidcnte em Diamantina, .E,.;I;nlo de l\linaí'i 
Uerai,.;, a comprat· veurac; preciosas na 4• zona de gat·impa
gcm, no<; lfn·mof; rlo art. 7" do de creio n. 24. l !J:3, de 3 de 
maio de 19:31, r:on~tituindo título de.,!a ault~rízaçãu nma via 
uulôntica do preGcllll! decrelo. 

Rio de Janeiro, 5 de mn:o de I!):Ji. 1lli" da Independência 
e 4\l" da Jlepública. 

GE'l'ULIO V A ROAS. 

;\1'1/wr de Sou:'r Costa. 

DECRETO N. j • !H 1 - DE ::í D~~ MAIO OE 1 \J37 

,\ uto;·i~a !I r:idwliio Carlos Sivâli u comprar 1Wi1J·as 1weriosas. 

O Pl'esidentc da República dos Estados Unidos do Brasil, 
usando das atl'ibtú..:ões que lhe confere o art. 5G, n. i, da 
Consl il.u'í1;ão Feclernl c Lendo em vista o decreto n. 24. i93, 
rio 3 de maio de 193ti, que eegula a indústria da faiscaçli.o 
rio ouro aluvionar o o comércio de pedras pi·eciosas: 

Decreta: 
Arlígo único. Fica autorizado o cidadão Carlos Sivélí, 

rosidcnle >elln Pimn-í, Estado de Minas Gerais, a co~nprar 
pedras preciosas em todas as zonas de garimpagem, nos 
tl\rmos do art. 7" do decréto n. 24.193, de 3 de maio de 1934, 
ronsWnindo tílulo rlcstn autorização uma Yia autêntica do 
pt·r•sr.•n!e decreto. 

Itio rlc Janeiro, 5 de maio de Hl37, 1 Hi" da lndepcn
dt1n::ia c 1\J" da República. 

GE'J:ULIO VAHG.\S. 

,\ rthtw de Sou;;a Costa. 



AOTOS DO PODBI\ EXRCtmVO 549 

DECRETO N. 1.612 - DE 5 DE MAIO DE 1937 

Auto1·i:m o cidadão José Auousto Guedes a comprm· 1wllms 
p1•eciosas. 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil. 
usando das atribuiçi:íes que lhe ronfCJI'f' o nd. !JB, H. 1, da 
Conslitui~;ão Ff'deral, c lt•iJdo etm visf·n o dcrrPlo n. 2.1.193, 
de 3 de maio fie 1934, que regula a indústria da faiscn~;fto 
do ouro aluviorHH' e o eomét·oro llc perlrus preciosas: 

Decreta: 
Artigo único. Fica autorizado o cidadão José Augusto 

Guedes. t•esidcntc em Diamantina, Estado de Minas Gentis, a 
compr:u· pedras prE:ciosas na 2• zona de garimpagem, no:; 
têrmos do art. i" do decreto n. 24. 193, de 3 de maio fi,; 
19~lí. constituindo título desta autorização uma Yia antôn-
1 iea do presente decreto. 

Rio de Janeiro, 5 de maio de 19:17, 11(i" rln lnrl~'pcn
cli\rlf'ia e 4!)• da República. 

GETULIO V AROAS, 

Ar I lwr fie Sou:a Costa; 

DECRETO N. 1.613 - DE 5 DE MAIO DE 1937 

Autoriza o cidadlio .1nt6nio Jiatos a comprm' pedras preciosas. 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, 
usando das nfrilmiçõr•.g qur~ lhe ~onf!'lt'P o ar·L 56, n. t, da 
ConsliLuição J<'f'dE'ral, e tendo e,m Yisl·a o decreto n. 2·1.193. 
de :~ de maio de 1934, que regula a indústria da faisl'at;:in 
do omo aluvionar c o comércio de pedrns preciosas: 

Decreta: 
:\rtigo único. Fica autorizado o cidadão Antônio :\lato::;, 

resideute em Dalisa, Estado de Goiaz, a comprar pr:dt·ns pre
cinsas t>m t.orlas as zonas de garimpagem, nos hh·mo;; rlo ar
l.igtl I" do dcocreto n. 2L 193, de 3 de m:1 i o de i.q31, consf i
ttri•tdn t:tulo drl'la ::mforização nma \·ia auf{•nli:·:• do pt'<'
~l'ltl•.~ <1:-erdu. 

H in de .lanciro, 5 de maio de HJ37, 1 in" da lnd:'prn
tV·;~·· h :• \ n·• da Repúhlica. 

nETljLlO \".\Hn.'..S . 

.-1;·1/•ur !Ir~ Snr1:rr Coslf1. 
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DECRETO N. f.6H- DE 5 DE MAIO DE 193 

A1tiOi•iza o cidadiio José Materu da Cruz a comprm· 1Jedra.~ 
pt•eeinsa.~ 

O Presidente da República dos Estados Unidos tio Brasil1 
Uf;ando das .atribuições que lhe crmfere o ·art. 56, n. I, da 
Constituicrw .Federal c tendo em üsta o decreto n. 24.193, 
do 3 de maio dn 19:14, qne regula a indúst.J·ia ria fn Í.'Wa~ão do 
ouro nluvion:1r c n romPrrio rle pedra;:; pr!'rio;;a<: 

Decre!.R: 

Artig,. único. Fica an! Ol'Í7.1111o o cidarlfío Josr !\Ia tens !la 
Cruz, resl•lente em Diamon!.inn, Estado fie Minas Gerai~, a 
c.omprnr vedr:.~os preciosut; na 4' zona de gadlllpagom, nos 
têrmos do :ll't. 7" f!n decrPt.o n. 24. t!l!l. rle :{ de maio do 
1934, eonstituimlo título dP.sta :mlor·izn~iio uma Yia auf(,uliea 
ào pret'\ente dect·eto. 

Rio de Janeiro. fi de main flt> 1!1:17, 111\" rln TrHit•pPJuli·Hr·in 
li 4!.l" da Renúhlica. 

GETULIO VAHílAR. 

A rflwr de Sow::.n Oosfn. 

DE·CRETO N. 1. 6Hí - nE 5 nre MAto DE 1 !l:-17 

A:utnriw. o ridadiín E11é11s Francücn HGln a rmn1íl'm• 1Jf'rll'll~ 
m·ccinsn s. 

O Presidente da Rcpúltlica dos Ef(t.ados Unidns fio lknsil, 
usando das :1tdbniçõrs que lhe eonfm·" o nrl. r.n. n. I, da 
Con~t.il.uicão F'Nll•rnl. ~~ tendo $1 vi f; la o dPri'Pin 11. 2:í. t 9:J, 
de :1 de mnio r!e 1!)3\, que regula a inrlú~lria dn fnis('n•·:in 
1!0 OHI'O altl\'ÍO!UH' (l O CO!l11\l'CÍO !11~ !Wfll':lS ]ll'f'i'ÍO~;I..:: , 

Decreta: 

. Artigo único. Fica autorizado o cidarliio ElH;as Fr·an
c;sco Delo, t:esidenle em Campo Granrlc, Eslarln dP l\fat.n 
Grosso, a comprar pedras preciosas em !oclns as zonns r!c 
garimpaf?em, nos têrmos do art. 7o do ;JrcJ'Pfn n. ;,> '• .111:1, fi,~ 
3 de mnw de Hl:'H, constit-uindo título fksta aulm·iza,.·fío uma 
Yia autf>ntica ilo prcsontc decreto. · 

Hío dr\ .TanPiro, ;, fle mnio rle Jfi:17, 1 l!i" da lnil•'pen
dênrhl. o) !t!J" rla HPpíthlira. 

GF.TULIO VAni1\R. 

A1•f llll1• tle Sou:n Costa,. 
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DEORRTO N. 1. fiHi - DE 6 ()E 1\f.\to DE 1937 

'-'ltspende os efeitos do decreto n. L506, de 17 de rnm•ço úl
timo, no municipío de A rei a Brnnca. no Estado do llio 
G1•ande rio Norfr;, dm·m1/c o dia 7 do I'OI'7'entc mtis. 

O Prrsidrntr da llPpúhlica 

Resolve snsprndPI' os Pff'if.o:; do decr·Pio n. 1.50fi, de 17 
d1• 111a['(:n úlli!IIO, no lllll!lieípin dl' AI'P.:l BnliH:a, no K;;t.ado 
do Hin ({rant!P do Nnrl!~. rltn·;wlp " dia 7 do l'lll'l'f'lllP mô~. 
afim dt~ Sl't'Pill ali r•ralit::Hin" PlPit~iír>-< lllllltil'ipa.i~. r~>·,·pg:•1las 
as ri isposic;õt~~ Plll rontr•t\rín. 

Hio rle .Taneiro, em () maio d(' 1937: 110° da Inrl•·pen
tl!>nria o 1,90 da República. 

GETULIO VARGAS • 

• 1(1amemnon iJlagallriie.ç. 

DECRETO N. l . r.n - DF: li )}F. M \IIl I 937 

:11n·c o crédito e.Ttl'florrlhuírlo de fi. 6(ill :0008 pnm tlff'lukr ao 
pt(gamento dru dc:rprw1s realizodns e a realizar pela Po
lícia Civil do Di8trito FPderal, drcorrcnfcs do mo1!iuumto 
i/e t·artíl;·r t!X11'rnnisln 'l!!!l'i{ir·ndo Hl/ JHIÍ.~ ~:m Hl35 

O Pr~sidrnfn da llepúhlira. dos Estados Unirl<•s rio Bra;;il, 
tenrlo OIIYido o Tribmml rh• r.onta.,; na f•'rJ'Illa rln dispns!.o no 
a!'f igo n~ uo regnlr~menlo apl'll\'adn JWln df'l'l'f'ln n. j;j. iR:l, d<l 
H d~' 110\'f'lllhro do IH!??, (/Pcreta: 

At·l.ig-o únirn. Fien alw!'f.o no '\lini;<lério da .Trrslit;a P :.'<le
grírio~ Inlrriorr>< o cr•;difo exlraorflinárín de ;;:ris mil e scis
rpnfns r~tln!os de J'l'is (G.GOO:OOO$) para alr•nrlc!' ao pagaml'nto 
tia,; dPspnsa!< realizarias e a rPalizat· 11cla Polícia Ch'il do Dis• 
1.1· i f n lCPdPt·al. r!N•ot·r·entes do nHwi llP'n I o df' ('ad lr!t' •·xii'P rn i::: l.a 
\'ni'ÍfÍI':Ifl<l l!O J)fiÍi' f'lll J!):-IS. 

fiin rlc Janeiro. 6 d•• maio fie 10:li, lt6• 1.111 JtHlr:-pr•nrJ,~n
ria e l!l" da Rrpúhlicn. , 

f:J~1TLI!l Y.\1\IL\R • 

. t!JIIIIH'IIIIWn .l/11Ua1/l('ir.~. 
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DECRETO N. 1.618 - DE G DE MAIO DE 1937 

Abre o créd'ito especial de :1.539:000$ para Jlagamcnto de aju
das de cu.~to a Depu.fados e Senad01'cs na ses.~r1a legisla
tiva de 1937 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, 
tendo ouvido o 'l'ribunal de Contas na fórrna do disposto no 
artigo 93 do rrgularnento aprovad1 pelo decreto n. 15.783, 
de 8 de novembro de Hl22, c usando da autoriwsiio con~tantc 
da lei n. 418, do i O de abril findo, decreta: 

Artigo único. Fica aberto ao Ministt'rio da Justiça e Ne
gócios Inl.eriJres o crédito t:>;,:•Pcial de mil quinhcnto::t c trinta 
e nove contos de réis ( 1. 539 :000$), sendo mil tresentos e cin
coenta contos de réis ( 1. 350 :000$) pura pagnmento de aJu
das de custo aos Deputados e cl'nlo o oitenta c nove cnntJs de 
réis (189 :000$) para pagamento dr ajudas do e;1sto no,: Se
nadotes na sessão ordinária do Poder Lrgislalivo. em 1!1<li. 

Rio de .Janeiro, 6 de maio de 1937, 11 G" da Inrlependõr:
cia e ~9" da República. 

G t~Tl'I.lo VAnGMl. 

Agamemnon Magalhães. 

DECRETO N. 1. 619 - DE 6 DE :MAIO OE 1937 

DiS]JÕC sufJl'e ll trnns(OI'JM!çáo do Estabelccimcnlo de Material 
de ln!enrlt'nf'irr do 1' /1rgiii.o :1/ífilfll' c rM Ollfl'f!.~ pro1JÍ
t1!'11cltls 

O Pr.:-~idcn!c ria firpúhlira r!os E.;: In !los Uni tiOs d) llrnsil. 
u~anrlo da all'ilmiç·.iio rJUC I! H~ con fpn• a Cnn::;l il ui('ão, dccrcla: 

Art.. 1.0 O E;;tahclccimenlo rlc l\lalcrial de Intendência 
(R. M. I.) da 1' Hrgifio Militar é trn•1sformado em Estabele'!i
mcnto Cr~Hirnl dn 1\laf.Pl'inl dr> lnl .. nd•'ncia (!'~.'C. 1\1. l.), su
lKJI'dimtrlo à Dit·eloJ•ia c!P lntl'ndt~n!'i.a do ExriJ·eHo, eum a au
tonomia Mhninisl.r:tliva e C(l;n a mi~sfio de proYrr normal
mente do rr.spect.ivo material 0::< nnirlnrlr.s dns 1", ií•, G', 7" !: 
s• n egiões i\I i lil~'lre,;. 

Pflr:ígrnfo úniro. O E. C. 1\I. r. frr:í nm D1:p•í"ito F.gpe
~inl. dr;;tinado nJ rr·rolhinwnfo P l'l'.~f.nnr:wito do material 
lljll'OV!'Í I nvrl. . 

Art. 2.4 Os Estabelecimentos dr. !\ln!Pt'ial de Jnlend~ncín 
rias 2• e 3" Hcgiões ~fio manLido~ rnm n nrgnniz::tr~:in e finali
darlc qnc nrn li"m. 
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Art. . 3." Fica ex !.in to o Esta hrlecimrnfo de l\lntcrial do 
Tntendt!-ncia da 7' negifio 1\filil.:w, podrndo f'lll S('lJ lognr ser 
crendo um Dcpôsif,J que tcrtí por fim: 

(l) con;;ervar o matel'ial novo qne t.i\·cr; 
b} reprurnr e conserva1· o lnHl!Pl'inl usado " :t]ll'OVrit.iivd: 
c) fornrc<~-lo, Hwdíank oed;·t~l sUIJWl'im·. 

Art. 4.• Os atuais ScrYiços de SuhRisU.ncia l\Iili!nr pas
sam a denominat·-:on E::;tnllr1rrimrnto d<: Suh~i;;lt•nl'ia ria lle
giãn :\li!ilat'. onde lC>JH o;·NlH (E. :-3. da ... 1\. 1\I.). 

AI' L 5.º Os E. l\1. I., E. S. c D. l\1. L são p:11·U•s com
ponentes dos :::;eJ·Yir;os de lntcndünciu rcgionai~. com aulono
mia administralivn, sem prejuízo da acão dos órgãos superio
l'l's, conforme os preceitos rPgulamentares. 

AI' L 0." O E. C. !\L I., quP será chrfiarlo JlUr coronel ott 
tenenlr•-coron<'!, di;<IJOl'á dr• lr·f·s Rf'C(:Õf'::; chefiadas lHH' majo
res, us quai:; ~criio inlegrarlas pelos cl<'nwntos cnnsl ilntivo~: 
oficina;:, uepôsilos ~" lahoratrírio, com n~ gerilnrias quo se tm·
nnrcm Jll'<:r~.sária~. 

Al'l. 7.• Os opcrál'ios civis. com direito;: gnrnn!ülo..;, dn 
Estalwleeiment.o de l\Iat.r>rinl de Inlcndência tia 7• Região :\li
litar, serão api·ovcitados no E:::tabclecimcnto Central ou na 
organiza~ão dP. Dep!Í:-:ilo.;; rrgionaio. a jnizn ri.J minist.ro da 
GtH'l'l'R. 

Art. 8.0 Os Sri'\'ÍCO~ d(~ Jntench~nciu elas ü". 7• e 3' Regiõrs 
l\Iililnre;; :ião ch('fiadrls put· t .. í'llí'nle~-eoronr i~. lendo um ma
.ior adjunto. 

Parágrafo único. O adjunto. além de suas atribuições nor
mais, CUJdar6 d:J contínua vigiHincia I! fi~calizaçiio ri.J Depó
sito de !'11111 criai de Intcndôncia. quando organizado. 

Art. no As disposições dêslc drrrdo dP\'Cll1 ~{']' CXf'('lJt.n
das dm·ant.n o corrcnlr• ano. de modo a nfio JH'r.iurlicar o an
damento regular (j:)s fornecimento;; tl0l'Jl1ai;; das negiõcs, fi
cando m: rhcfps l'P.Sponsáveis C)rn n f::wnlrlnrlc rlc tomar a::> mt•
didns fl!l" forf'm necrs~áriag. 

At·l.. 10. l\'a J'cgnlamcnlar:ão qne rtn· PXIH:dida, para rom
plrlar· :1 nJ·ganizaç:io dn SPr'\·ir.~n "" Tnll'nrlt~nrin do Exrírr.ilo, 
dCVl'Tll sct· iJwlnidos n!-l pt'<'rt•il. H rnnlido~ nn pt·c-.~cnt" dceJ·etn. 

Arf. li. IIPYogam-sc as disposiçõP.-: ront.rárias. 

Ilio rln .Janeiro. 6 rll' maio df' 10:1'7, ilf>" rln Jnrlcprnrlt~n
r,iu " t,!J" da Jlrpúhlirn. 

G!'!TULin \',\1\!i.\S. 

(1cn. F:m·irn n. D~th•a. 
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DECRETO N. 1. 620 - DE 6 DE MATO ))F. 19:!7 

.tprova in.druçõe.ç pnrn. o Sl'rl'iço tl11 t1r1•damrnta r{ie,çfinado a 
rnantarirr. dr n{idrrf.ç rtr·nrrnis. n{íf'iu.is ,. pl'ff('f!,ç do 
R.rr!J•rifa 

O PrP,:;id~>nln fia Hepliblica rln~ ERfnrins Unidos d'' Rrasil, 
no ll:'lO da af!'ih11ir:iin Cfl!f' llw cnnl'<'l'f' a Cnn,lif.Hi•;iin, dpr.r.·Pta: 

Ar I.. 1." Ficam apl'O\'arlaR :1,; insl rni,'Õ~'" para n ;.lrrYir:o de 
A1·reiampnto destinado a montaria d<> oficiais generais, oficiais 
e pl'ar:n~ rio Ex~r·<·ilo. qnt• a llslf' rwnmpanham. ll!'~inad<ls pelo 
gerwr:1! !In di\i~iio J~m·icn na~pr11· Duf.r:~. rnini.;lro tlr E~tado 
<In flllN'l'll. 

Art.. '.!:' Rr•yngam-~r n<~ lll!"pMir:õr~ l'rH contrário. 

Hio dr .Tannirn. 6 de maio tlt~ l!l:l7. 116" tia JJV!f'pennên
ciu n i!l" ria ltt:'pú!Íiicn. 

GETULIO VARGAS. 

Gen. Eurico G. Dutra • 

. 4111'1' rw :Ministério da Viaçiio t> 0111'a.ç_ PúlJlicos o r1•hlito (',ç-

1JeCÍal de dois mil qrânhenfo.~ t> .çe.~.~t>nfa. r· srdt> eontos e 
t/.ovecentn.~ mil rúi.~ (2.567 :!'100$000) fl111'tt Jltlqonwllfo de 
inrlt>ni::ru•tío ,/,•pit/o ir .'\f1hlrin .1mt•ri!'mm 

O Pl'f':':Írlf'Hf.p ria ltf'pt'tlllif'a ilo~ E~lndn,: Fnid•lf: do Brn~il 
usando da anloriz:u:fin enHiida nn ar!. ·I" da IPi n. Wli. df' 16 
rir !ll:l!TO dr> 1!l:l7. •• f<'rHlo nnYirio n TJ'ihnnal ti<' Conf.a~ nil l'ór·
·llllt do a 1'1. 11:1 dn Tl<'!-nthrrll•nl o u .. r·nl tlt• I :pnl a hil il/atl .. Púhl ira; 

~n•·~nln• alll'ir ao 1\lini<:f•\I'Ío da Vi:wiin ,, Ohras Pt'1hlira~ o 
m·{orlifo r:=;fH'rial rlf' doir; mil qninhl'nl.os (: ;::f'>;sPnla n s••t.p contos 
,., nov~c<:mto<: mil r;'is (?. i'ili7 :!JOO~) ,pnra p:•g-nm~'nf n de índr•rti
::ml~fin ·rlf'Yi•b i1 S. ~\. \::r•~n·ria :\nr .. r·ír•ana. pPI•• "'''fi!P:-'It·o dt• 
f'!'ll" h<'lt.~, f'nt l.!l:lO. 

Hin tlr .Hmr•il'O. 7 rl•• lll:IÍII ti<- 1!l:l7. I IH" da [nrl~'pl'tHlôn
<:in P 't!l" da !lPpl'ildi(':l. 

f:r•:TI"Llo \',\llfl.\S. 

Mnrqw•.ç dos Ut•is. 

A rth.ur dr Smc:::n ('os to. 
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DECRETO N. 1. 022 - rm 7 n~: l\f:\10 llE 1 !137 

Anlnri;a o ridadiio surio "\Vodih D1111ilibi n ('Oili}H'I11' prdra.ç 
1ll't'? ci () ,Ç(I,Ç 

O l~r.·esirtenLe da Repúhlica dos EsL1flo;; Unidos do Brasil, 
n~:wdo rta;;; ah·ibui~;õPs que lhe confere o art. 5ü, n. 1,. da 
Con!"titui~;ão Federal e tPntlo. Pm Yisla o tleen:to n. ~4.19:i, 
do 3 de maio dP 19::4. qur J'Pgnla a indnstria da faii:racão rio 
lllll'o aiiiYionnr n o c·nnl(•n•io d,. pl'dl'ns prPl'ÍO'-'a:<: 

J)r•rrela: 

.\ 1'ligo único. Fica au!.o!'izado o cidadão 1'\ll'lo \Vadih 
Dnailihi, n~sitknlf' l'tn Campo Grande, Estado do i\lato Grosso, 
11 erHI1[ll'ar pPdnts pl'Peiosas em todas as zonas de gaJ·impag1•m, 
nos f Pl"lllOS do ar L 7° do df'ct·clo n. 2L Hl:!, úe 3 dt~ maio dn 
·J!I:H. eon,;lifuin.do título dP.~I:t aulnl'izac.:fio ll'lll:i via aulf•ntica 
do pl'"''"''liLP 1lecref(l. 

Hin tle .Taneiro, 7 tle mnio rlr· 19:!7, 11il" da Indi'Jll'llrli~tl<'ia 
•• 4!1" da República. 

GETULIO VAHGAS. 

A.rtlmr de Sou:n Costa. 

DE 7 DR :\L\ T(l TJF. 1 !137 

.\ u/ori:a '' cidrumo sírio Mnmede Rorlrr· o t'fl1111)}'111' prrlrn.~ 
prr·riosas 

O Pwnsiflenfr> ;la llPpúhlicn d0;;: E-.t.adn:; Unid();:l rln n1·n;::iJ. 
u~andn d:1;:: :ilrilmir;iir>;; qnP lltP ;·onfpr·e o al'l. úll, 11. 1. 1ht 
Cun,-liluí<:iio VedPI'al n !Plldo l'lll yí,;f.a o deel'Pio n. ~-'! .l!t::. 
dP :1 dt• ,lllaio !] . ., 19:!.'1. {[HI' l'Pgllla a indü~ll'ia lia fai~t·:u:íio <In 
ó•lll'il ;JliiYÍOIIHI' f' O l'll!JU;I'CÍH dP lH'rli':J.: Jll'f't"Ío.:a . .:; 

DPrr·pfa: 

Arlign único. Fica autorizado o ridar15n i'Írin MamC'dP 
Hndt·1·. ,.,,sirknlt• Plll LPnr:•ÍP3, K·il.adn da Baía, a enlllJII'al' fli'
tl!'as fH""('iosa.~ Plll l.nrlas ns ZOJHI~ de gnl'impagPlll, nns f••l'mo .. 
do a !'I. 7" dn dPri'PI n 11. :' \.1 !1:1. dP :l dP nw i o d<' J!l:ll. t'llll~-
1 ilnindn IHuln df'r:fa nnlnrizar:i\n uma yia :illft•nf ica do Ill'P~ 
.-••nl•• d<'f'l'l'l.o. 

llio •h• .TnnPil'O. '; dP 111ai" ;Jp 1!1:17, I lll" da lw]PfH'I!dt·nf'i:l 
r: <l!J" da JlPpúhlien. 

f:ET! 'LlO \'.\1!11.\R • 

. t rtlnrr dt.• Sou:;a (}os ta. 
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DECRETO N. 1.1121 - DE 7 m;: MAIO DE 1937 

Jtuforizrr o Pidad,ío sh·io il{iguel SPfm a Nlti1JI1'1!1' JJPifrns 
1weciosns 

O Prcsklenle da Uet,ública dos l<~slado::; (Tnido.s do llrasil, 
usando das af.ribuicõos que lhe confere o nrl. 56, n. L ria 
Constituirão Ferlcral e tendo em vista n decreto n. 24.19:1. 
:d" :l dt! rÍ1a i o rlí' 1934, que l'l'gr~la a indúsl.ria da frd,;e;,r:fín rio 
Otli'O alU\'ÍOil<ll' P O CL1!nPl'eÍO de }lf'dl'HS Jll'OCÍn:-ns: 

Decreta: 
Artigo único. Fica autm·izarlo o cidadão sfl'io Migtwl 

Seba, rcsidcnlf' rm Campo Gmnde, Estado de !\lato Grosso, a 
comprar pedr·as preciosas em todas as zonas de garimpagem 
nos termos do at't. 7° do decreto n. 24.193, de 3 do maio dr~ 
Hl31. consl.ifuindo título dPRia rmf(llriza~iin ll~lll1 \'in :.wlo•n
tica do presente rtecreto. 

n in de .TanE'iro, 7 de !maio r! f' Hl~7. 11 o· da JndPp~nrlênria 
0 ,í !l" dn HepúbHca. 

GnTt'LJo VMi•HS. 
,1rthur de Sou:o Costa. 

DEC:nFlTO N. t. G25 - DR 7 O~ MAIO DE 1937 

Autorizn. o r:idadão alemiW Luiz Leib Per·lemrmn 11 comprar 
e e:rportm• pedrM p1•eciosns 

O PJ•csidenf.n da Urpt'ihlica !lo~ .Estudos llnirJo<:: riu Bt·n.
sil, us:mdo das alrilmições que lhe confere o ar!. 5\i, n. i, 
da Con~t,itniçiío Fc(lcral e tE'ndo em \'isfa o dccrdo númrro 
24 .19~!, do 3 de maio de 1931, que rrgula a indústria da fais
ca(.' fio ilo ouro nluvion::~r ll o rnmérein dt.• w·dra~ precio.~ns. 

Decreta: 
Ar ligo único - Fica autorizado o cidadão alemão I,niz 

Lrih Perlemann, residente em Niteroi, Estado do llio de Ja
neiro. a comprar r rxportar prdras prrciosas, em toda.s ac; 
zonas t!t~ garirnpngem, nos tôrmos do arl. 7° do dr.m·dn nú
moro 21.19:1. d1• :1 <ln maio de 1931, conslituinclo Htnlo rlr•Ritl 
autot·izaçilo 11ma via autêntica do pr·eO<enfc di'Crf't.~J. 

llin d0 .Tanniro, 7 de maio de HliJ7; 11G0 rJa Indcpen
d•~ncin n 1,!1° 1la UPptíhlica. 

GETULIO VARGAS 

Art111o• de Sou :,1 Co.~ la. 
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DECRETO N. f.026- DE 8 DE MAto DE 1937 

Cm'ri(JC falha encunt1'111tla nas "Ubse1·vaçues" tla cru•retra de 
astw:ioná1·ios do Quadro V, do Jlinistério da Virll,'ii<' r! 
Obms Pú.blicas, constan~!l das laudas oncxus it Lf•i 11. :!I:H, 
de 28 de outubro de 1936. 

o l' residente da HC!IJúulka tio,.; E~ Lado,; I: nidu,.; •lu Brasil, 
usuwto elas atribuit;ões que ll11~ ;;ão confel·ída::; pelo al'l. :-i6, 
n, 1. ·da Constituição Fedm·al, e ulPntl•.'mlo il JH'DilO~fa feita 
pelo Conselho F('tleral do i:3Pt'víço Púhlku Civil. com funda~ 
ll!Wnf.o no arl. 2", par<igrafo único. do capíl.ulu Yl. da Lei 
11. :?81, de ~8 de outubro tle 1936, e, ainda, 

Considerando que o e;;pft·ílo IJlW .)lrcsitliu ü eonfec.,;ão 
t.las la!Jcla:; allexa;:; à Lei n. 2lH, de 28 •le oul.nhro de 1936, nãu 
visou a snpre:<í'ão do servi;:o t·ccmlhecidamentc HPrrs;:;úl'io, 
quantlo determinou a cxtiw.:iiu da classe rlus cslaciomíriu~ iu
cumhidos da colcla do,; delllil!lllu:-: para o ~en·il~n mdeuroló~ 
gico; 

Considerando que a exliw;ão dos cargo~ dei i\o<. ro ,.,JJ:
~cquente da carreira do c_,laciun:il'io;:;, teve Clll vi:sla l'aci I il at· 
ao Govêrno a. escolha de scrvertlu;'u·io,; cavazes, cntrr o~ mo
radores das regiões em que o serviço se tornar nct:r!ssúl'io; 

Considerando que por oca~ião úa esuolha sempre se e<HL
cililllm os inLerêsties recíprocos, do Sl'l'VÍI;o e do sel'\1f~nlário, 
que visa sua estabilidade na região em que mura, não tll'•~
vendo a hipótese de ser removido; 

Considerando que a pessoa escolhida para a,; fum;õe,; do 
csl.acion<irio não deve ter os direitos de funcionário, pu:-a 
quC' no Oovernu seja Hei f u ;;uprimil· as funcües, dPsonm·ando 
de encargos o Tri'om·o Nacional, ftnando füt· aconselha\·l'f a 
surH·cs,;ão do serviço, em determinada rcgüio; 

Cull,;illt>rando que houve evidente falha, no Quadro V, do 
I\Iínisl.t-eiu da Viação e Ouras Pública:<. quando >=e dl'let·mirtnu 
a extinção dos cargos c nilo ~·J deixou claro a conlinuac:ilo du 
serviço; 

Consitiernndo qun o floverno ,.,~lá a11forizado a efrlua1· ai' 
COI'l'l'l,:õt•,; quo sn tornarem nPeessüJ•ias 11n,; la!Jelns da vigc'!liP 
lei do n•aju~lanwnto. d'J arürdn com o arl. 2°, par:ígral'o 
únko, do ·capítulo VI, de\ Lei n. 281, dn ~ti (lt~ ouluhro 111' 1!!Jú, 

Decreta: 
J\l·t.. L0 ?\a coluna de Oúscl'mçües da f abela do Quadrn V, 

do Ministério da Viação e Obras Públicas, anexo il lÃ'i n. 21:.:1, 
de 28 de outubro de 1936, na parte referente à can:ril'a ile ~~s
tacionários, onde se diz: "Extintos it medida quP s~ vagarem", 
diga-se: "Extintos à medida que se vagarem. Para l'xPrcet• 
ossas funções o Govêrno admittrít, opol'tumumrnh·. f'xt.ran!l
mPt'tírios, na fôrma da legislação que vigorar". 

Ar L. 2." Revogam-se as disposicões !'m conf.ráríu. 

Rio do Janeiro, 8 de •maio uc Hl37, f 16" dn Tmlt'llendência 
e i!)• da •l~pública. 

GETULIO VArtGAS. 

Jlarques elos !leis. 
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lJEC!lETO :i. 1 .627, ug 101m .MAIO llE 1\!:17 

ÜI/II!Ctll~ !l.ll,rllios 1'ClatiVUS 1!0 c:CCJ>CÍCio de i~J:J7 (1, VÚrÍOS ill.~ti~ 
tnirtks nus f:.•tHdos du Distrito PcdCI'al c Siiu l'aulo 

O Pt·•·sidl!lll.í• da He[Jú!Jiica dos J<:slauus I: nidus do Brasil: 
Hr·,;ol\'f'. J"a I'IJilfOl'Illidade tlo dioq.ou:;lo nu :u·l. 21 tio deet·etu 
n. 20.351, de 31 dn agôsto de Hl31, conceder auxí'lios, no cor~ 
rente PXt'J'efcio. :h in:::titui(:ÕI'S JHJs E~ladt•~ do Distrito Fe
dcrnl e Silo Paulo. abaixo imlirada~. dPVPntlo u pagamento do 
auxí-lio, no 2° s•~tucstre, ser feito Iws Wmnos {lo decreto nú
mero 23.071, dl! 11 de agosto de l!l3:J, e coiTet· a despesa por 
confa tia Sltb-cnllsignm;ão n. 1- !Pl!'a a- Vl!rha 19•- Sub
Ve!WÕI.•s arl. :1"- :llwxo li tia h'i 11. ::100. de :3 rle no,·cmhtu 
<i e 1'a:3G. 
Inslíf.nf.o de .\rles e Ofício;; da Divina ProYi-

dênl'ia - Distrito :Fcrt!'l'al - diferença.. . . . 5:000$000 
Orfanato Santo Anl.ôuio - Disl.rito Federal -

di rerelH)ll. • . . . . . • . • . . • . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . :l :000~000 
As~ocia1;ãn 1!1·i•eh" Asilo .1\núlía Fl·anco - i"iantos 

~iio P:wlo - díferent;n..... . . . . . . . . . . . . . . . 10 :OOO;J!OOO 

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18:000$000 

Rio de .JaJH!it·o. lO de waio de l!J37, !Ui" da lnliiPLlCndênria 
e .Hl" da Hevúhlien. 

GETULIO VAHG:\8. 

Gusltmo Coprm~/1!1!. 

DL•:ramTu ~. 1.ti28 -u~<: 11 DE ~L\tu u~<: to::; 

t'dllf·t•tlu 1111/tH'ÍZIIt;tin 1J111'a Sr! t'OIIslii'uit• I' {llllt•ionw'. 1!111 .lmin 
l'cssôa. E!!/ruln da PHI'IIíba. íl. SI)CÍr!dodr: l:IIIIJ!I'I'(I{ÍI'n CHi.t'tl 
Hnrul r. l)pm·árin de Pm·uUw. 

O Pn•sidt•nl n 1ht Ht•púhl ica: 

HP~I)I\·P, •lP ac(,t•do eorn n;: alínt•a:< ,, i' t·. <lo arl. 17. do 
rlecrdo 11. 21. (H i, de 10 df' julho <lo HJ:H, t'Olll'•'rfPt' à 1 :oeiP
IIadP 4~nopfl!'af.iva "•Caixfl Rm·fll ·P Opnrál'ia 'f!p Pm·:dlw" a 11 -
Lol'i_7WI.'iio tmra_ sn C~illsfi!uit· lla forma 1la tnPsnw lei. (', an6!'1, 
regHd r· o na Du·l'f ui'! a <.IP 01·gn n it:aciio e )lnft~><a tln Prod uf'iio 
do J\Tini:"t•\J•io da Agl'il'llitlll':l. fnneitlllllt' '"'lll .loiin PPs~••n .. ·Es: 
tado da Parailm. 

Rio -rle Janeiro, H d1~ ·maio 1ln Hl:li, 11G" da Tndrpeurfl1n
eia I! 1n• da República. 

GJJ:'l'ULIO V.!l.H.G.\8' 

Odilon Braga. 



ATOS DO PODER EXECUTJVO 559 

DECRETO N. 1. 629- DE 12 DE MAIO DE 1937 

JJrdm·u. cxtrn.çiva i't filial tio /Jmwo 1Iolmu/11.ç Utlido. t'/11. Sau
tos, a prorrogaçlío de prazo constante do dec1·eto 1!1Ímc-
1'o 1 . ~ 5G, dr 19 de fevaefro de 1937. 

O PJ'I'~idt•nl" da HPptrbliea rios Esta;Jos Tinido~ do BJ·a
~il. :JtendPndo a'() qnP t'PqtH'l'f'U o Baneo Holandês TJnido. com 
scclP I'Jll :\m,;l rJJ'rl:wn. Holanda, declara quP r' Pxlu~n~iva it fi
lial do mesmo Banco em Santos a prorrogação fio pra:~:o pnra 
flmr·innar no Bra~il. riP que ll'ala o decreto u. 1.13G, de IV 
de feYcJ·eiJ·o dêslP aJIO. 

Rio de Janeiro, 12 de maio d(' 1937; 11G0 ria Tnd"Jli'll
dêneia " 19" da llL•.púhlica. 

GETULIO VARGAS 

Arthur de Souza Costa. 

DECHETO :-\. 1. G30 - DE u l)g MAIO DE 1 V37 

~tutori:a o cid(l(láo Jl{igttd Salomão n comprar pedras rc
ciosas. 

O l'l'f'sidPnle da Hepública dos E~t.ado~ Unidos do Brasil. 
11~ando ria~ atrihui<;ões qnP llw ronfPl'f' o m·t. !íü. 11. 1. da 
'Comdilui~:ão Ferlf'ral. n frr11do em Yi~l.a o df'CJ'elo 11. 21. Hl:l. 
de 3 ~~~~ maio de 19:31, quP regula a indústria da faiscacão 
do uuro aluvionar e o eoml!rcio de pelintR preciosas: 

])pcreta: 

.\r !i~ o único. .Fi~a autorizado o eidadfio 1\ligw•l tialumiin. 
rcsiriPn!P em Campo nr:ntde, Estado de Mato Grosso. n 
eon1prat· peuras precios.[ts nas 3• c 5" zonas de garimpngrrn. 
nos lf'l'llws do art. 7" t.lo dect•eto n. 24.193, dP 3 de main 
dP 1!l:H, con~Utuindo título dP~Ia atÍLorização uma via au
!.ênl ica dQ pt·esctlle dccl'clo. 

llio de .lancit·o, 12 de maio de HJ:37. 11Li" dn lndetJPII
dôncia e 49" da llepública. 

GETULIO VARGAS. 

Arthu1• de Sou;;a Costa. 
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DECRETO N. 1 .031 - OE 12 DE l'vL\10 DJ<: Hl::J7 

t1.uto1·iza o cüladão Salit ·Simon Bertrmn a romJll'lll' w:clras 
Jweciosas 

O Prcsidcntt' da Hepúhliea. n~amro da,; :lll'iiJuil;üt·~ que 
lhe eonferll o art.. 5ü, n. 1, da Constituição Federal. c tendo 
em vista o decrelo n . .24.193, de 3 de maio de 1\.131. {]Ue re
gula a indústria da faiscação do ouro aluviomu· e o comércio 
de pedras predo8as: 

Derreta: 
Artigo únieo. Fie a autorizado o cíuariiio f-;aúl Kimon 

llerlram, rn.sidcntc nesta Capital. a comprar PP<irus lll'Príooas 
en~ todas aR zonas de garimpagelll, nos termos ~lo nrl. 7o do 
deci·eLo n. ~4.198, de 3 de maio de HJ31, constituindo ULulo 
tleé'ltt auloriza~:uo llillla Yia autentica do pt·esl'nLc tiPerclo. 

!tio de Janeiro 12 de maio rlc 1937; 11 ô" .da Indqwndcn
cia e 49" da República. 

GETULIO YAHG.\8. 

At•tltw• de Sou::a Costa. 

DEIORETO N. Hl81 - DE 25 DE MAIO DE 1937 

Cassa a autorizaçiío concedida à Companhia lnflel'l!flcionat rle 
Seguros para {un(}ionar em seguros sôbre a vida lmmana e 
aprova as alterações introduzidas nos estatntos respectivos 
péTa a-ssembléia gm·al dos seus acionistas, 1'1.Wlizada a 10 
de ntai'ÇO de 1936 

O Presid'rmle da República, aLendendo ao q1w requereu a 
Sociedad-e Anônima na Companhia Internacional (]e ~eguros, 
com sé de nesta Capital, t•csolve cassar-lhe a auf ol'izariio con
cedida pelo decreto n. 18. 42.4, de f() de outubt•o de 1928, e a 
carta-patente n. 2>19, de 31 do mesmo mês, para as operações 
em sc.guros sôbre a vida humana e suas !IDodalidarlcs, e apro
var as ·alterações introduzida.:; no art.. lio dos -estatutos da 
aludida sociedade pela assemblé>ia geral extraordinária dos 
respectivos acionistas realizada a i O de março de 19315, con
tinuando a mesma sociedade integralmente -sujeita à.c; leis 
e regulamentos vigentes, ou que vierem a vigorar, sôbre o 
objeto de sua autorização. 

Rio de Janeiro, 25 de maio de 1937, 116" da Indepen
dência e 49• da República. 

GETULfO VARGAS. 

A.oamemnon Maanlhães. 
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:J)Jl}GRETO N. 1. 632 - DB 12 DE MAIO DE 1937 

Atttm•iza o cidadiio Gustavo Alves de Sousa a comprar pedras 
preciosas. 

o Pt·csidente da República dos Estados Unidos do Bl'a-'!:, 
u:-;aodo das atribuições que Ih.; confere o al't. 5ti, n. 1, da 
Constituição Federal e Lendo em vista o decreto n. 24.193, 
de 3 de maio de 1934, que regula a indústria da faiscação 
do ouro aluvionar e o comércio de pedras preciosas: 

Decreta: 
Artigo único. Fica autorizado o cidadão Gustavo Alves 

de Sousa, residente em Tibagí, Estado do Paraná, a comprar 
pedt•as preciosas na 6• zona de garimpagem, nos têrmos do 
art. 7o do decreto n. 24. t 93, de 3 de maio de f 934, consti
tuindo título desta autorização uma via autêntica do prc
son l;_• :lccreto. 

Rio de Janeiro, 12 de maio de i937, 116° da Indepen
dencia e 49° da República. 

GETULIO V AI\.GAS. 

Arthur de Souza Costa. 

DECH.ETO N. 1. 6.:13 - TlE 12 DE MAIO m; f937 

Autol'iza u citladiío T~utonio flos Santos Ferreira a comprar 
ped1•as preciosas. 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil. 
usando das alribui•;õcs que Jlw cont'er1• o at·L. 5!i, n. ·f, da 
ConsfiLu"ição Federal e tendo em vista. o decreto n. 24. i9:J, 
de 3 de maio de 19.34, que regula a indústria da faiseação 
do ouro aluvionar e o comércio de pedras preciosas: 

Decreta: 

Artigo único. Fica autorizado o cidadão Teotônio dos 
Santos Ferreira, residen~e em Estr·êla do Sul, Eslado de MiJras 
Gerais, a compt·ar pedras preciosas na 4• zona de garim
pagem, nos têrmos do art. 7• do decreto n. 24 .193, de 3 do 
maio de 1934, constituindo título desta nutorizar:ão uma Yia 
:wll•ntica do presente decreto. 

Rio de Janeiro, 12 de maio de 1937, 116" da Indepen
df~ncia e 49• da República. 

GETULIO VARGAS. 

Arthur de Souz11 Co.çta. 
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DECRETO N. 1. 634 - DE 12 DE MAIO DE 1937 

Autoriza o cidadão Manoel Ataíde de Carvalho a comprar 
pedras precwsas. 

O Presidmite da Uepública dos Estados Unidos do Brasil, 
usando das alt·ibuiçõu,; que Jhe confere o art. 56, n. 1, da 
ConsLi Luú,;ão Federal e tendo ·em vista o decreto n. t4 .193, 
de 3 de maio de 1934, que regula a indústria da faiscacãu 
do ouro aluvionar e o comércio de pedras preciosas: 

Decreta: 
Artigo único. l•'ica autorizado o cidadão Manoel .\taídc 

de l~arvalho, residente em Estrêla do Sul, Estado de Min.t:; 
Gerais, a comprar pedras preciosas em todas as zonas de ga
rilmpagekn, nos têmno~ do art. 7" do decreto n. 24. 193, de 
3 de maio de 1934, constiluindo título desta autorização umu 
via aul1~ntica do presente decreto. 

Rio de Janeiro, 12 de maio de 1937, 116" da Indepen
dência e 49" da República. 

GBTULIO V ARllAS. 

Arthur de Souza Costa. 

DECRETO N. 1.635 - DE 12 DE MAIO DE 1937 

Autoriza a firma Emílio Schupp & Comp. a compmr petJra,, 
precio1as 

O Presidente da República, usando das atribuições que 
lhe confere o art. 56, n. 1, da Constituição Federal, e tendo 
em vista o decreto n. 24 .193, de 3 de maio de 1_93--\, que 
regula a indústria da faiscacão do ouro aluvionar e o comér
cio de pedras preciosas : 

Decreta: 
Artigo uni co. Fica autorizada a firma Emilio Schupp & 

Comp., estabelecida nesta Ca·pital, a comprar pedras precio
sas em todas as zonas de garimpagem, nos termos do art. 7" 
do decreto n. 24.193, de 3 de maio de 1934, constituindo ti
tulo desta autodzacão uma via autêntica do presente de
creto. 

Rio de Janeiro, 12 de maio de f937, H6° da Indepen
dencia e 49° da República. 

GETULIO VARGAS. 

Arthur de Souza Costa. 
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DEQRETQ N. i. 636 - DE 12 DB MAIO DB 1937 

Autoriza o ddadão Bráulio Pereira Xavier a co~nprar pedra• 
preciosas. 

O Presidente da República dos Estados Unidos t.lo BrasE. 
usando das atribu1ções que lhe confe1·c o at'i. 56, n. 1, d:1 
Constituição Federal e tendo em vista o decreto n. 24.193, 
de 3 de maio de 19:34, que r·egula a im.lúslria da faiscaçât: 
do ouro aluvionar e o comércio de pedras preciosas: 

Decreta: 
Artigo únioo. Fica autorizaúo o cidadão Bráulio Pe

reira Xavier, residente em Tibagi, Estado do Pat·aná, a 
comprar pedras preciosas em todas as zonas de garimpagem. 
nos Lêrm<,s do art. 7" do decreto n. 24.193. de 3 de maio df! 
193.i, constituindo título desta autorizacão uma via auliln
tica do presente decreto. 

Rio de Janeiro, 12 de maio de 1937, 11ü" da Indepen
dência e 49" da República. 

GETULIO VARGAS • 

. Arthur de Souza Costa. 

DECRETO N. 1 . 637 - DE 12 DE MAIO DE 1937 

Autoriza o cidadão armênio Ar.~ene Arsenicn a comprm· 
pedras preciosas. 

U Pl'esidcnte da Repúbli~;:a dos Estados Unidos elo lll',' 
usando das atribuições que lhe confere o art. 5G, n. f, d;, 
Consl. itu'ição Federal e tendo em vista o decreto n. 24 .1 ~K~ 
de :> de maio de 1934, que regula a indústria da faiscaç'lo 
do ouro aluvionar e o comércio de pedras preciosas: 

Decreta: 

Artigo único. .Fica nntoriza.do o cidadão armênio Ar
senn Arsenien, residente nesta cidade, a comprar pedras pre
ciOsas em todas as zonas de garimpagem, nos têrmos do ar
tigo 7" do decreto n. 24.193, de 3 de maio de 1934. constl
tuinrlo Ululo desta autorização uma via autêntica do pr!'senf•• 
decreto. 

Rio rle Janeiro, 12 de maio de t 937, 110• da Indepen
dência e 49" da República. 

GBTULlO VAMA>

Arthur de Souza Costa. 
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DECllEITO N. 1.638- DE 12 DE MAIO DE 1937 

.\utm'iza o cidadão Osvaldo Morai.~ a comprm· pedras wc
ciosas. 

O Pre;;iúeule da República dos Estados Unidos do Brasil, 
u::;ando das at.ribuícões que lhe confere o art. ._ti, n. i, da 
Constituição Federal e tendo am vista o decreto ti. 24.193, 
de 3 de maio de 1934, que regula a indústria da faisca~:ã,, 
Llo ouro aluvionar e o comércio de pedras preciosas: 

Decreta:· 
Artigo único. Fica autorizado u cidadão Osvaldo Morais, 

r ·,;idente em Tibagí, Estado do Paraná, a comprar pedt·as 
pn·t~iosas na ü" zona de garimpagem, nos têrmos do art. 7" 
do deereto n. 2'1.193, de 3 de maio de 1934, constituindo 
tíluln de:-:tu autorização uma via autêntica do presente de
creto. 

llio de JaneiriJ 12 de maio de 1937, 11li'' da Inde(JCil
(Ü'neia e 49" da República. 

GETULIO VARGAS. 

Arthur de Souza Costa. 

Dl<:CitJ<.:'l'O N. l. 639 - DE 12 DE MAIO I> E 1937 

t\ uturiw o cidadilo Antônio de Oliveira Campos fi. cmnprar 
pedras precio.ças. 

O Pres idt~nl e da HPpública dos li~slndo~ U 11 idos do Bm~í !. 
llsando da~ ateibu"ições que lhe confere o art. 5H, n. 1. t!a 
Constitu'i~ão Federal e tendo em vista o decreto n. 24. 193. 
de 3 de maio ele 19:34, que regula a indústt•ia da faiscaçflO 
do ouro alnvionat· e o com(1rcio de pedras Jll"Ct•iosas: 

Decreta: 
Artigo único. Fica autorizado o cidadão Antonio d$3 

Oliveira Campos, residente em Tiros, Estado de Minas Gerai;;;, 
a com(n·ar· pedt·as preciosas na 4• zona de garimpagem, nos 
fêrmns do :wt. 7" do decreto n. 24.193, de 3 de maio de 
W31. constituindo título desta autorização uma via autênt.iea 
do presente decreto. 

Rio de Janeiro, 12 de maio de 1937, 11 ô" da Indepen
d(~nria e Hl" da Hepública. 

GETULIO VARGAS. 

Arthur de Son:.a Costa. 
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DECRETO N. 1. 6·10 - DE 12 DE MAIO DE 1937 

Autoriza o cidadão Casemiro Antdnio da Roehtt a comprar 
pedras preciosas 

O Presidente da Rflpública dos Estlldos Unidos do Bt·a
sil usando das akibuições que lhe confere o urt. 56, n. 1, 
da. Gonstituicão F~deral e tendo em vista o decreto número 
24.193, de 3 de ma.i>O de 1934, que regula a intlú;;~ri'l de fais
raçiío do ouro aluvionar e o comércio de pedrr.~ vrecio~as. 

Decreta: 

Artigo único. Fica autorizado o cidadão Cas(•mH·o An
ICmio da Rocha, residente em Campo Grande, Estado de Mato 
tiro,:so, a comprar }Wdra.s preciosa<: em todas .1s zonas de 
garimpagem, nos têrmos do at·t. 7° do decrcf.o n. 21.193. dn 
3 de maio de 1934, constif.uindo titulo desta aut•lt'izaçi'ín uma 
via nuti\ntica do preF:cnte decreto. 

Rio de Janeiro, 12 de maio de 1937, 11C.0 •h Indepon
dt~ncin n 49° da República. 

GETULIO VARGM~. 

Arthur de Smr:a Costa. 

DECRETO~. t.GH. rm 1.'2 nrê \1,\IO llE ,:)':7. 

A ulnri;;n n drlnrlrin innk;; Rou Smifh 11 rnm /li'" I' w·rl1·rr·; )11'1'

ciosas 

O Prrsidenb1 da Rnpuhiica rio" E:;; f a dos l'nide~ rio Br·a~il. 
u.<·amlo dn;;; ntrilmições quP lhP ronff'rr o nr·tigo ;Hi. ntlllH'ro 1. 
rla Con1'titniçiio Fl>dernl r> trnri·o rm Yiflta o decreto numer·n 
!:''i .19:1, fl,. 3 ri~ maio de 1!l:H. nnn rrgnla a indusll'ia dt~ faif'
rar:iio rio om·o nhrYirma1· ,. o romf'r•cin riP •fWrh'as prPcio.~a": 

Decrrf.a: 

Artigo único. Fica autorizado n cidadão ingli\F Roy 
Rmith, ret'lid-eniP nn eirlrtdf' rio Ralvarlrw. rapitnl dr Est:-trio d:l 
nnia. a romprar prdr·n~ pi'Prio;::a". na 1.• zona rie garinp:H~··n; 
nos lr>rmos r){) at'fJgo 7" de> r!Pcrf'lo nnm~'l'O ~L Hl:l. ti•' 3 ·I·• 
maio df' 1931, con-:;tilnimlo l.llulo dPflfn an·tnriznciin u>mn Yia 
nnlr1nfiea do JH'Psrnfp fiPCI'f'(O. 

Rio rlf' Janniro, 12 rJp mnio r!P 1037. 111i" ,fa Tnrir•pPn
dt•nrin ~' Hl" rln R{lpúhli<'n. 

nwrlliAO YAnr.11s. 
A 1'tllltl' dr Snlf.~N Cnsf 11. 
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DECRETO N. 1. 642 - DE 12 DE MAIO DE 1937 

Autoriza a firma Pires & Lope8 a comprar pedras prectosas. 

o Presiflente da República dos Estados Unidos do BraRil, 
usando das atribuiçõl:'s que lhe confere o art. 56, H. t, da 
Coostituição Federal e tendo em vista. o ,dec~eto n. ?4 .1 ~3, 

rir> 3 r!P. maio de 1934, que regula a mdustl'Ia da fat~car:no 
dn ouro aluvionnr f' o comrlrrio de ptldraf' pPer.io;;:nl': 

Decreta: 
Artigo único. Fica autorizada a firma Pirrs & Loper;, 

n;;;fahekcicla em Lageado, Estudo de Mato Gr·osso, a comprnr 
pwlras prl'cio~as em todas as zonas de gadmpagem, no~ 
têmws do a r· L. 7" do decreto n. 24. 193, de 3 df' maio de 
1!131. constituindo título desla nutorização umn vta anfê11 .. 
tiea tln nre-;ente decreto. 

Rio rle .Taneiro, 12 de maio de -1937, 116" da Inrlepen
di\ncia c 49" da República. 

GETULIO VARGAS. 

Arthur de 8ouza Costn. 

DECRETO N. f. 643 - DE f2 DE MAIO DE 1937 

Autoriza ll firm.a TJarrcttn de Aratíj'l & Crnnp. UrJa. a l:om
m·ar e exportar ped?·n.s p?'eciosns 

O Pl'eilir:lenfl' da Repúhlirr~ rios E;;;fllrlo" Unidos do nr·a
sil. n:::anrlo· da~ :llr•ihn•Piip;: qnP llw ronfPr•• n 1rf. !'lfj, n. i, 
da Con>:liflli<:,iin FPrlrntl e fendo Pm vista o de:·.··• :') núnwro 
24 .19:J, de :; rir• maio de -1934, qnc regnla a inMr~fTia de fais
cacão do Olll'O alnvionar c " rom,lrrin r!l' twdn~ prPrinsa!'l. 

Decrf'ta: 

Artigo único. Fica autorizaria r~ firma Rarretto de Araú
jo & Comp. fAda .. .;:::tab91Prirla na -::idade no ~alva;hr. ea
pitnl rio l':stado ria Raín. a '"'mnrnr p1)rlr·a;:.- pr·~>eiosa!'l em to
das n!'l zonas rir> gariTJlfHigPJn. P. iwm as~im, a PXfliWI:í -lns, nos 
t.êrmos dns arts. 7° <' i 6 do rl•·m·cln n. 24 .19:J. !I e 2 de maio 
de 193". ronRtifuinrlo titulo drsla antnrizarfio uma vla <Jil-
tcntica dn pr.;sPnte derreto. · 

fiio do .Tanniro, 12 rfp maio à~' 19::17 ! lô0 d<~ Tnril'pPn
f!,~ru•rn " 49° dn Rept'rhliea. 

GETULIO VARGAS. 

Artl'tur de Souza Costa. 
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IJJOORiETQ N. 1.644 -DE i3 DE :MAIO DB !937 

Susptmd.e os e(~tos do decreto n. 1.506, de t7 de março úl
timo, nos m"nicípios d.e Santo Antônio tEAlegria e Pontal, 
no Estado de São P(wlo. durante o dia 16 do corrente 
m~ •. 

O Presidf"ntp da República dos Estados Unidos do Brasil: 

Resolve suspender os efeitos do decreto n. 1.506, de 17 
de marco último. nn.:; muni!lfpio" rle Santo Antônio d'Aiegria 
e Pontal, no Estado de São Paulo, dmante o dia 16 do cor
n•nte mês. afim ele serem ali realizada" Pleir,õc~ municipal'l; 
l'"vogad~s as dispo'<içõe~ em contrário. 

nio de Janeiro, em 13 de m:'iio dP 19il7, 116° da Indcpen
rlênrm e 49" da Reptíhlica. 

GETULIO v A.RGAS. 

Agamemnon Magalhães. 

DECRETO N. 1. 645- DE 13 DE MATO DE f 937 

Su~pende os efeitoll do decreto n. 1 . 505. de f 7 de março úl
timo, no., m1micípios de Jequitinhonha, durante o din 16 
do corrente, c dr Ponle Nm•n. rlnrnnte o.ç dias 16, 17, fR 
e 19, do enrt'•''TifP m/.o. nmbos nn R.~rodo de Hinrrs fir>rnis. 

O Preslctent.e da Rrpúlhlic::~ r!o~ F.~tado~ ttnirlo>l r!n nr'l::cil: 

Resolve !'lUspender os ef,.íh..,c; fio r!ecrefo n. t .506, de t7 
de mnrço último. no~ mnnidpios rf1~ ,Jpquit.inho~Jha, durant1• 
o di:l. 16 do rorrC'ntc, o rlc: Ponff' Nova, dnrante os ;Ha~ 16, 
17, 1R e Hl elo corrente m(·~. am'bns no F,;;:tad() dP Mina;;: flf'rais. 
rtfim rle ·serem nli rP:~lizada>' elri\ÕP;: nmnicipai~: r~'Yng-:HI:ts 
.. ,. rliõ'pn!=:kóP~ em rnntrnrio. 

R10 de .Janeiro. em 13 111" wáio 1lr 1937. 11!>" da [nr!PfH'I1-
rJ/\nria f' 4!l* ria República. 

GETULIO VARGAS. 

A17nmemnnn .1fn(Jn7hlif's. 
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DECRETO N. 1.646- DE 13 DE MAIO DE 1937 

Suspende a e111ecução do art. 22 do regulamento para o Corpo 
de Engenheiros Navais, temporariamente 

O Presidente da Ilepública dos Estados Unidos do Brasil, 
atendendo ao que lhe expoz o vice-alm'irante Henrique Aris
tides Guilhem, ministro de Estado dos Negócios da Marinha: 

Resolve suspender a execução do disposto no art. 22 do 
regulamento do Corpo de Engenheiros Navais, na parte re
lativa à Secção fie Obras Civis e Hidráulicas, até que o Poder 
Legislativo re,:oha ncêrca do projrl.o de extinção da rrft>rida 
especialidade. 

Rio de ,Janeiro, 13 de maio rie 1937. H6" da Intlepen
dência e 49" da República. 

fl-m'TTUO V Al"ll'lA~. 

HPnri'JUC i\.1'istidr!s Gni'h"m. 

!111/'111(11~ rnodifir:IIÇI)es 110 R''(Jifhllllf'tlfo dn EM'il(ll tf,• Edul'nt'tÍil 
Vi~ir:'l/. do E:!·•'t•c·ito. 111/l',f'l' 111) ti•'t'/'l'lu ;1. :!:) . ~;,'! .. ,\ dl' 1\l tl•>' 
t11tlllhl'n rl1• 1!l:l:l. 

O f'l'f';;:if!,.Hit• dn lli'JII'rhli<·a do~ E :!wlo~ 1'nido« do Bra!'il 
rlrrrP!a: 

.\l'f. L0 l\'n Re;:rulamento rln E~colu de EflncaPiío Ffsica 
ai•r•xo an dPrrP!o n. :?3.252-A. rlP 19 rtP ontnlwo dP "1'93:<. mo
ríifirnrla prln n~'creto n. !H'. rlf' ?1 df' mnrr,n tlr> I 9::15, fir~m 
infrodnzif!as as modificacõrs sl'guinff'f;: 

n) A carteira do Drspol'fn.q ff'tTP~frp;;: i' aquHficos (indivi
rhwi!' r Pnlrl ivn•) fiPa sull,tiluida J1fl1': t} ataq11P p rl!'fesn: 
21 corrirlní'; 3) salfos; 4} g-ir1ásl.irn riP a-parP!hns; 5) pC"sos, 
hnllrl'~'~ ,. l:ll'ntrrlP'l'n~: (\) nntnr:iin: 7) rf'mn: fi) rll'spnrtns 
r·n!PI ivns (ha~lu>l h ali, \'nllrY-hall. fo~t! -ball r wn! Cl'-po!o) . 

l1) n:'s carlPÍ!'rt>< nl'ima fica atrihmdn o rodiril\ncia trêl' 
13) p~ra n cnt·f<n rlf' in"frnlnrf'~'> r Clll'"n dP mnnHort'>: flp 
••rh1ra6io rí~if'n " r••wfiri•~nlr> ? ldnis\ JHlJ'a o cnr~n r!P m••rlki
na P~Jwr•í:lliznda ,. cm·so ciP ma:-sfl~d..,fa:< r!Pc::prll'lhns: 

r) firan1 .:..:up~·!nlidnc. r:~t tHq·~::n dn nlf'~ft·f'~ dt' :l!'lll~H· o rnrcn 
ri!• tnnnilrwr>;: d•' r'!"'!J'imn. a· '""'"il'll" ;:r>~niniP<;: t:niTF'<;Íoln
girt: :Xn\õr•.o ti•• anatomia f' rí,;inlo!'!'ia rfn<; PTrtnrJp~ nparPihM; 
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Bioquímica; Prática e socorros de urgência nos acidentes des
:vortivos; Prática elementar de morfologia biometrica e bio
'-Statistica. 

ArL 2." Ficam revogadas as disposições em contrário. 
Rio de J9neiro, 13 de maio de 1937, 116° da Independên

cia e 4 9° da República. 

GETUUO VARGAS. 

IH~CHK[O !'\. 1.[)1li nE t:l DE i\L\ln llE t\J:37 

O Jlr···,identP da Hepúllliea doi( E~tados l'nidos do Hrasil, 
::•.• li.'" ri« alt•ihui~::1o qm• llw l'OHft'l't~ a ~;on~tilniçào, decl'Plu: 

Al't. J Y Fica organizada COlll o pff'l.iYo eonsignado no!' 
(Jwtdro,: tlP l•;I'Pl i vos da Organ ízaçiio do gx,;IT !lo para 1 !l:lí'. 
:rn lípo 111. o 11° Ralulhão de Cat;adore;; . 

. \ri :!..0 flpyogam-,:e a;.; di>:posiçõPs r•m conlrúl'io. 
Hio ciP J'aneiro, 13 d<' maio dP 1!l:n. j 16° da fmlependên

t•í:, " ~\!0 da Revúblíca. 

GB'TIH,IO VAIIOA::;. 

(kn. Eul'irn f;ospm· Dutra. 

Ti'ílllsf''1'<' n prrrmla do 1'1° Balnlfllio de Cnçorf(iq•es p11ra Ou/'fl 
Fino. rm Jfinns t;erai.ç 

O Présidente da República f!os Estados Unidos rlo Brasil. 
no tl~o fia atribuição que lhe confPrP a Con~;l.itU!cfio. clPrrf>la: 

Ar!. 1.0 Fica fr:msfl'ridu rlt> Corinto pam Ouro Fino. nn 
l~slnrlo df' :'\fina::: Gí'l·ais, a parada do 11° natalhi\n rJp t:a~,:a
(hli'P::I. 

Art. '.!." .Rf'vogam-:::P as f!ispo>'içõe:; Pm conlrúrio. 

JliO rJp ,Jl;meÍI'(l, f 3 rJp nlfl i fi t)p 1 fl;jj. f f (jO da f !li !f'[lf'll.Jên
ClU c 49° !In RE'ptíhlica. 

nE'Tnr,w v.\1111.\:;;. 

fit'l1. F:lll'iro I:"·'Jí''i' Duf;•tr. 
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DECRETO N. 1.650- DB U DB MAIO·DB 1937 

.4.pro.t•a orçamento para pavimentação da ponte do Herlial, na 
linha Jtara.ré-Vrtlguai. da Rede de ViafâO Paraná-Santa 
Catarina. 

O Prf!~idnnto fia República dos .F:stados Unidos do Brasil, 
alrndendn rw qtH! solicitou a Insf)el.oda Ferlcrnl das .F::::Iractas. 
•' rl" :~ct'n•do t•om os p:<recerrs prrslados. dPr•re!a: 

\rligo único. Fica aprovado o orçamento, na impor
t:Jnda inl:;! ri" :w :RO!'i~3?7 (l!·in!a e 110\'l' rmlf.ns oiLoeento:;; e 
einco mil frt>:ent.os c vinte n sele réis), para a pavimentação 
da ponf.r• rlo Hrrval, situaria 110 quilbmr!ro 531.778 rla linh·• 
Hae:\J'r1-TJrn~uni. dn flerlf:\ tlr• Vh(1o Pru·:mti--~rml.a Calr~l'ina, " 
qnnl 111':• hnixa. ruhrkado pel() dircLoJ' de .F:xpcrli"nl<' ;!:1 R{'
r•rpfaria r!e F•,farlo •la ViaCfto c Obras Púlllicl's. 

Pm·úgraf(l único. Depnis de apuradru: em regular tomada 
rJr eonl:H' n,, drspesas, QUC forrm reaJmrntr efetnarJas. até O 
m:\ximo ;lp Ol'çament.o ora aprovado, srriío lr•vadns á eont.a 
rJn r•u;:>tPiO da refrrida Rede. · 

Rio ri e Janeiro. H de maio de 1 !l:l7. 1 Hl" da fnrlepen
rl•11J;~i:~ ;> 19" r!a República. 

GETVUO VARGAS, 

Marqnes dn.~ RPi.~. 

D'RilRE'rO N. t .6!11. - NÃo Fnt PPlHT•~.InP 

DECRETO N. f.6!S2 - DR 18 DE MAIO Dl!! t937 

!lu~tf)ende 08 e(ritot do decreto n. t.506 de f7 de março 
tlltfmo, no t'8N'it6rio nacional, dumnte o din 20 do 
cm'f'ente. 

O Pre!'lfdente da Repúb1ica dos Ef't.ado.s Uu.idoo rlo. Brasil, 
atendendo a que a Câmara dos Deputados delihero11 dif'cntir, 
na sessiio de 20 dêste mês, uma propoota dr rmenfia>~ â 
Constitnicílo da República, resolve~ 

Ficam suspensos os efeito~ do dect'eto n. t. nOO, il-e f7 
de marco de 1937, em todo o t.errftório nacional, d•1rant11 o 
dia 20 do corrente mês. 

Rio de Janeiro, em f8 de maio de f937, 1 ,6~ dR Jndepen
dêooia e t9$ da Repllbllea. 

Gmn:.Io VARGAS. 
AgatMmtiOft Magtilhlle•. 
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DECRETO N. 1. 653 DE 18 DE MAIO DB f93'7 

Suspende os efeitos do decreto n. 1.506, de t7 de março úl
timo, no município de Acarí, no Estaao do Rio Grande 
ao NC'rte, dumnte o dia 21 do corrente mês. 

O P.r·esidente da Repúblka: 

nesolve suspender os efeitos do der-reto n. 1. .506, de 17 
th~ rnaq:.o últ.imo, no município de Aearl, no Eslado do nio 
hrat.,JP do !'\1wt.e, dm·ante o dia 21 do corre.nte mêH, a fim dP 
wr•~m ali rra!izarlns p.]('içfies munkipais; rPvng-:HJas a~ rJi,-
tHo:d<;ÜPS em contrrírio. · 

Flin rle JnnfJim em 18 fle maio dt:' 19:n, 11!i0 da lnrleJH'n
rir'tll'í:l " !(!)O fin Rep(Ihlú~h. 

GE'IULIO VARGAS. 

Agamemrwn Maga.lhiíes. 

DECRETO N. L654 -DE 18 DE MAIO DE 193'7 

Revigora o decreto n. 239, de t 7 de julho de 1935, em que 
se outor(Ja á Sociedade Comercial Brasileira Mtteller Ca
rioba & Companh.in concessão para o aprot)eitamento da 
ener(Jia hidráulica do Ribeirão Quirombo. no mttnicfpío 
de Vila Americana, comarca r/11 Cflmpina.~. no E.,tado dP 
Sãn Paulo, com alffwm~fío do prnm dP qttf! trnla o arl. 2•. 
n. li. 

O Presidente da República rlos Esf.arlo:;; Unido~ do Brn~il. 
usando rlas atrihuiçõe:;; que lhe conferPm o n. i" do art. !}fi 
fia Cnn~tif.u irão I' o nrt. t 50 do C:órlir-n r! r .\gtHlo:;, flecrr>ln nú
mero 21.Mfl, rle i(l de julho de HlB4, e fPnrln r,m vi~fa o qne 
rcqncrr>n a ~ocierir~dP r:omercinl Rrn,:;il rira MnellPr Cariohfl 
& Companhia. r o qw' "on~ta rm ~Pu favor flo re~nrrfh·n . 
nrore,c:so: 

Derreta: 

Art. f." Fica revigorado o derrflto n. ?39. de t7 de jnlho 
de 1 9~5. flm qne se outorga R RoriPr1ar1e r.om!'rrial Jka,:ilPir:' 
MnPl!r>t' C:arinhll & Comnrolll1i11 cnner>!<"ÍÍO f)!ll''!l o nrn·oynifa .. 
mrnfo cln pnrrp;in hiririi··]ir;> õo flilwidio nnilnP1hn. nn mnni
cip:n dl' Vila Amt:'rirann. Pnmarrn rle f'rnnpina". nn E<;tnrl" liP 
~fio Prnlo. O('YI'nrln-"f'. nnrfim. f'Onfnr o praTo rll' fiUP 'l''lla 
o n. TT do nrt. '!" n pnr·tir rh õnln rh nnhlirnrfín r'o nr"~""'' 
OI'Pf'PfO. 

Arf. ?.• Rt>VO!!"fllnl··"" "~ di"no-;iri'\"" "P1 rnnfrt!T'io. 

R in rle JrmPiro, tfl dP m:>in rl" 1!)'1'7 1 H\• rh Tnrlr>nl'n
rl/lnl'in " Hl• lln RrrníhliNl. 

OE'ruun VARO.I\A . 

Odilon nrona. 
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DECRETO N. 1.655, DE 18 DE MAIO DE 1937 

Antori:a oa cidadão.ç brasileiros Assir Branco Judino Gomes 
f? Pedro Rodr·ianes Pe?·eirn a pesquizar. por si 
ou sociedade I(Ue organizaren~. uma jazida de "Kt.e
scl(Jtthr" (terl'a$ de diatonu~eea,ç) e.r,i.çtente nos terre·noç 
dr ,çua posse denominados "Purnqu.e·. situados no m.u
rdcil>io rir Bil•t ri.çfn do Rio Bl'llnco, 1w Estndo do ;\ma
::mws. 

O Presiderrt.P da Republira dos Egtados Unidos do Bra.~il, 
J:Mmào daR atribuições que lhe conf(•re o art.. 56, n. t• da 
Constituição .FI'd-er·al, e Lendo P.m vista{),; rlerretm: nr;. 2·L042, 
•le 10 df' julho df' 19:H (Córligo rlf' !\finas) ~~ 5Rií. de H rlf' ja
Jwiro t.h• 1Y3ti · 

Dec.rrta · 

Ar L. J • o Ficam autorizados os cidndiíos br.a::.ileiros AflRir 
Br·anro .Justino Gomes e Pedro Hodrignes Pereira a pesquizar 
por s1 ou Rocird:Hie que orgnniza•l'l'lll, umn jazida de "Kie~'<l'l
~rnhl'" (fPrJ·a~ dl' diafomacer.,s) PXisl.PntP f'm nm torrEmo rl1• 
!!!la pos:-:c denominada ''Pn.raque, com a {tl'Pa de 3. 000 hecta
res. emnpl··r•rndHlo na faixa dP l.l'l'l'l'nos dn fr·-onkira com n 
Guiana Ingli'sn. P siluarlo no "lavr·atlo" f'nlrr o" t·io." Suru
mú, Tacatú r 1\Tahú, l.nnflo po1· Cf'nlro o igara1prí do "Pm·aqtHI", 
•• apt'P:<PntmHio o dito IPITPno os sPgiJinl.l's !ilmil••s ou confron-
1 :l()Õ~'": ao No ri r> l'llitn o igaraop{o Pari-Cawna ní. ao Sul com a 
Serra de Xurniní, a LriRI·f' cnlm o lr~go 1CI'aYinn r a Oe:::lr com o 
lago (;J•ant!P, no município flp Bl'\a Vi~la do Hio Br:mro. nn 
E~t.arln rlo ,\.maznnas. nwdianl.f' a~ .<Pguini.Ps r·onrli<:i1P'<: 

I. O tftnlo dr•sta autori7JUção. que srr;í tl<llta via auti•n
tica (h1sln dcCTI'I o, rm forma do ~ <\" rio art. 18 do Código <111 
Minas, será pe,ssoal c somente lransmissfvcl no caso de hf'J'
doriro~ rwcr>s,ários ou etm iugP ''oli\'I'YÍ\·r>nl<'. hr>MH r>nmn nn 
rfp $llf'P:"Sán ('fllllf'l'<'ial; 

H. Esta nut.orir.n~ão rlnr.arft dois (2) anü". podendo ser 
n•n·ovarln na confot'midade do riisposto no art. ?'O do Código 
dr Mina,:, f' o can1po de pe:::quiza li o indicado n•:f<!P art.igo, 
rdio PMf'nrln I'Xüericr a ;h'Pa rio Jnf'"mo marcada:. 

IIT. A pesquízn seguirá um plano preeo;f.ahrlecido, rpw 
S<l'rá m·gami:r.ado prln!" ant.m•ir.a•!os P F<uhmelido i1 aprovação 
tio Gnvf•rnn. ouyido n J)"pal'lnnwntn :'llnrional da l'rnrim:fio 
:\1 inr>rnl: 

IV. O GnYo~rno fi~ali;mr:\ a f'X('{'UÇiío ;Jn plmm rir qll~' 
fmf:1 o nt'tmrwn nnfr>rior. podPJHio mesmo altPr·:í-ln pnra ml'
l!lnl' oriPnla(:ãn da m:ll'cha •In>~ f.t·ahnlhos: 

V. Na cnnrlu,;ão lflo;:; frabnlhn~ <ie pPsquisa. sf'm pr·pjuízo 
rlr qnaisqnPt' infnrmaeõr>,s pl'dÍf!:ls pP]o nnvr11·no no cm·so 
d{IJI';;, o" fliJtfll'izarlos dCYPl'fio :q"JrPsrntnr no Ministério rla 
Agricnllnra. mn l'Plat.ório t•irrnn>:tnnrindo, arompnnlwdo fip 
pf'l'ff" ~Po!<'>p:icn>< !' plr~n!ai', rm tf'la " rôpin, omk ~<'.iam indi
radn" rom <'Xalidiin o~ Prwtrs qn<' !<f' hmrverNn fpifn nos t('r-
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renos, a inclinação e direção &J..s camadas ou de.n6::iitus des· 
coloerlu~. as perfurações que se houverem feito e o máximo da 
profundidade que as mesmas hajam atingido, espessura mó
di;, das camadas, árer. ocupada pelo depósito, seu volume, 
bem como outr'os escJa,recirnentQB que se tornat·em necessá
rios POl'U o reconhecimento ú apreciuçfw da jazíd·a; 

VI. Do material ext1·aído, o . ..: aul ol'izuüo::: sú poderão ;,;e 
ulílíza:._ para análise;; '-' ensaios indus!l'iai;;, de tiUUnLidude.s 
1 i"w ·'ll]wt•íun• • ..; a vinte (:!O) Lonl'luúa~. na conformidade <lo 
di.sposto no arL. 3" do decrrlo u. 585, de 1 í de janeit'o de tu;Jtl, 
:,-li podPntio dispu!' do mai~ d••Jl<•Í:-- de iniriada a lavra; 

VII. Ficam ressalva-do~ o;; direilus de te.rceiros, t·essnr
emdo os autorizados d:mo.,; f prejuízo~ que ocasionarem, a 
quem de dieeito, e não respondendo o Govêrnu ás limiLaçõe;, 
qun possam sobrevir ao lflulo, da otmsil:ão dos ditos direit(li' . 

. \t·t.. 2." Esf a auloriza~;ão serú considet·ada abandonada, 
vara o efeit.o do parágrafo único do arf. :'.7 do Código uc 
l\1 i nas. nat5 seguintes condições: 

I. Se os autorizados não iniciat'Pm us lralJalhos de p·3S
quiza dentro dos seis (6) primeiro:; meset5 contados da data do 
registro a que se rder·e o art. 4" dêste decreto; 

H SP intct'l'omperem o.,; i t•nhalhos de pcsquiza, depois 
do iniciados, ·pm· igual espa1:o d<· l•~mpu, :<alvo motivo dt• f;Jr~;a 
maim·, a juízo do Govêrno; 

I li. í::ie não a pres,~nta t•em o plano dos I rahal hos de pcs
qu iza dent t"o dos três ( 3) primckos meses do vrazo a qut• ~>e 
refet·e o n. I dêste uríigo; 

IV. Ke, findo o pmzo da auloriz:u:ão, prazo ~~ssc conhd•l 
da data do n•gí.sLro a que Sf' rt"ff!L't' " al'l,. ·Í" rlêste dect·elo, 
~··1n l.Pr· ,;ido renovado na forma do arl. :!O du Códig-o dr Mi
n:t~. - não apre><enlarem dt>nt.l·o do pt·azo de trinta (30) ~ií:t:, 
o l'l'latót·io final. nas rnudiçõPs p.~pccifieadas no n. V do at'L igu 
antct·im·. 

_\rt. 3. uSe os autorizados infl'i11girrm o 11. I ou o n. \[ 
do ;1 rt. 1 u, ou nãv se submeLer1•m às f'Xigên.cias da fiscalizat:i\o. 
c'PI':Í nnulada esta autorização, na forma do art.. 28 do Código 
dt· Minas. 

Ar!. 4." O título a quf~ alude o n. I do al't. 1 ", pugat•it 
de sêlo a quantia rie duzentos mil eéis (200$) o sti 
sl·t·ú y(tlirl-o rlepois de ti·anscrito no livro de reg-istro compe
fpnf.r•, na forma do§ 5" do ar!. 18 do Código de Minas. 

:\ 1'1. :; . " Revogam-se as disposições em eon Lt·ário. 

Hit> de Jnueiw. 18 d(l maio de 1937. JW• da Imlcpendl\:Jei'l 
·• ft!J" da República. 

íJI:."l'ULIO VARGAS. 

Odilon Bt•aga. 
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DEGRE'l'O N. i .656, DE 18 DB MAIO DE 1937 

Autoriza o c'idadão brasileiro Artur Fajardo Filho, por si ou 
s~1:iedade que organizar, a pesquisar carvão de pedra em 
dwersas pw·tes de ter·l'as situadas no quinhão n. 2 da Fa
senda Rio do Pei3Je ou Imbaú, no município de 1'ibagí, Es
tado do Pamna. 

O Presitlente da Itopúbliea dos Estado,; tinidos do Brasil, 
usando das atribu [!)Ões que lhe confere .) art. 56, n. 1<, da 
Consf ítuição FederaL e tendo em vista os decreto.s nUillle
roR 24.642. de 10 de julho de Hl34, e 585, de 11 rle janeiro 
de 1936: 

Decreta: 
Art. 1" - l"tea ::w!rrizarft, o ridadão h1·asilrir·o Artur 

FajaJ'IIo Fi!hu, po•· ::i <111 ,:oeíedadt.• qHt• organizar. a pesqui
Sai c.arvão dt~ pcdt·a f'lll pul'l"·s dl' !PJTa<" de .sua pr•·priedade, 
com a l'in·a dr I'Pn!u e .. cssenlu " dois heeltu·es .. quatorze 
:ires (Hi2,t.\ Ha.), e nas parlt>,: de terras pet'lenceutes t·espe
tivamente a Francisco àf' Paula Fajardo com a área dr sessen
ta e sete hectares e setenta e seis áre;.: (67,76 Ha.); Dr. 
José Fa,jardo com a área de sPssenta e nm hectar·es e seten
ta e um ares (61,71 Ha.); JJr. Faustu de Uliveiea Quaglia, 
com a área de vinte e seis heclnres e ses;:;enta e dois ares 
(26,62 Ha. J; Raul Fajard(1, com a área de dezesseis hectares 
e noventa e quatro ares ( :15,94 Ha.); Dona Ana da Rocha 
.Fajardo, com a área de quatro hectares e oitenta e quatro 
ares (4,84 Ha): Paulo Josó Abrantes. com a área de quarenta 
e seis hectares, noventa e dois are~ e quarenta crmtiares 
(46,921ÍO Ha.); vitívn Ad.ur Bilene••mt, com a át·Pn de cento 
e t1·inta e sete hcclareo, cinquenta ares P qnarrnln cenf.iares 
(J37,50ft0 Ha.): Josepho Brenan, com a á!'ea r!P. t1·inta e 
seis hectares e trinta are!' (36,30 Ha.); Dr. Franci~en Mar
tlondes Vieiru. eom a área d1~ c'el.e hectares e vinl1• e s!'io:; ares 
(7,2G H a.); .José Cezm de AzPv•:rlo 8oarf'~. r·pm a área de 
sete hedares e vintP e sris ar~"s (7,26 H a.); hrrdeieos de 
JllàO H. IJarkn·. C.Olll a Úl'P:t r}(' quatOt'Zf' h••cf:li'l'~ ~~ eillfJllt'll
ta e duis atns (1 U'i2 Ha. J; Ju,,,·. de f:a.olro Cr·!'llw, eqm a 
ârea df' trinta e sei~ hf'ctares e tl'inl.n a!'e:< (a6,:JO !l[l.); Cas
II·o Coelho & Comp .. com a área de oi!rnt.a (~ qll'í!T·o hrd.arrs 
e setenl:; ar<'s (84,70 Hn. l: Armando S. Harrr,:-o, eom a áeea 
de cenlo e onze hN•.lares r; lrintn e doi::<: ares (111,32 Ha.); 
IH•r·driros de J, 5o Alvrs di• Lima. rom a ftren dn cento e 
llflZP hrctnrPs e I !'in lu e dois nrP~ ( 111,32 H a. J: Pedro Va
re la. eorn a área dr t.rintn e ;.eis hectnre" f! trinta ares 
(36,il0 H a.); e nona Paula Novais. com a área dr vinte e 
nove twel.arr,-;, "PtAnfa e qnatro arrs " vinte centiares 
129,7<120 H o.); pari e,: de ferras esl.ns que ~omam um total 
rle novr;el'ntos (' no·.,•;nl.a e fi(IYe ht•etare!' P Qttal'';nl,a e qeis 
ares (fl!l!1,46 Ha.): p si!uarla·s toda~ no quinhfi" númeJ'O dois 
(2\, da Fazenda Itío rio PrixP ou Jmhaú, no disfeilo de Caeté, 
munieípio de Tlbagi. Estarlo do P:'.l'aná, - tudo mediante as 
srogninl.r<' :!Ondici5cs: 

I - O título desta autorização. que será uma via autên
tica dêste decreto, na fórma do § 4• do art. i8 do Código 
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de Minas, será pessoal e 11àmente transmissível nos casos 
previstos no n. I, do art. 19 do mesmo Código; 

II - Esta autorização durará dois (2) anos, podendo ser 
ren(,vada na confol'mirJade do art. 20 do Código de Minas, e 
o cnmpo da pes•quiza é o indicado nêste artigo, não podeo
do exceder os limites dus terrcrw" no mesmo referidos e nem 
a área f ot.al acima mencionada; · 

JII -- A pef:quiza segl!irá um plano preestabelecido, que 
será organizado pelo autorizado e sulimetido à aprovação do 
Govút·no, ••uvido o Depadurncnt.o Nacional da Produção Mi
neral; 

IV -- O Gov11mo fiscalizará a execução do plano de que 
trata o número anterior, P•Jdendo mesmo alterá-lo, para me
lhor m·icntt~ção da marcha do~ LraiJalhos; 

V -- ~;a eO!l('ln~fio dos lr::h;llho~ de pt>squiza, sem pre
juízo de quaü~quer informações pedidas pelo Govêrno no 
Clll':.:o ;l(~JP:::, o an tol'izao!u deverá u [lresenf.ar ao Ministério da 
.1\,gricnllnl'.l um r!'lal/,t·lo eileltll:'laneiado, acompanhado de 
perfi~ geo~llgícos r planl.n', em lt•la e eópia, onde sejam índi
cad•.:-: l'Oill exaiidão o!' rtít·!e~ fll!" se houvet·em feito no cam
po da pe~tuisa, o múximo da profundidade que houverem 
atingüto as pe1·rurações t'ellus, a inclinação e direção das ca
madas que se houverem de,;coberto. espessura média, área. 
ocupada pelas mesmas e seu volume. bem como outros escla
recimentos que se lurnarem necessários para o reconhecimen
to e apreciação das jazidas; 

·vr Do minério extraído, o autorizado só poderá se 
utilizar, pur·a análises e ensaios Industriais, de quantidades 
não superiores a duzentas (2011) tonel'adas na conformidade 
do rli":l)(jf;to no art. 3• do decreto n. 585,' de U de janeiro 
tle 1.1136. s1í podendu dispor do mais, depois de iniciada a 
lnvra; 

Vil Ficam res~alvados os diN~itos de terceiros, no-
OIPadamerllc os dos proprietários das partes de terras em 
que ~eri'ío execnlado::< os t.rahalhos de pesquisa a que alude o 
;:J''I!~Pnlr dC'cr('lo, re~at·r.indo o a ui orizado danos e prejuízos 
que o(·asiP!I!H', a quem de direito, e não respondendo o Go
vi\rn•· pelas limitações que possam sobrevir ao ULulo. da opo
sição dos ditos direitos. 

Ar!.. 2" - Esta antorízacão o:crá considerada abandona
C! a, para o efeito do parágrafo único do at·t. 27 do Código 
de Mina~. nas seguintes condições: 

I·- 8-i o anfPrizado não miciar Oil trabalhos de pesqui
sa denf.ru dos sei.< (6) primeiros meses contados da data do 
registro a qne se refere o art.. 4" dêste decreto; 

11 - Si interrompet· os trabalhos de pesquisa, depois de 
inicJadt~s, por igual es.paço de tf'mpo, salvo motivo de fOrça 
maior, a juízo do Govêrno; 

Jll f:i não a'!)ri'SI'nl,nr o p!a11o rios trabalhos de pes-
quisa dentro dos trl\s (3) primei1 '-' mesPs do prasc• a que se 
rt>ff>J'n o n. I dêst.e artigo; 

IV - Si, findo o praso dn aulorizar:ão. pra~o esse con
tado da cinta do registro a que S" :·01'ere o art . .\" dêste de
oreto, sem ter sido rPnovado na fôrma do art. 20 do Có
digo de Minas, - nllo apresentar, dentro do praso de trinta 
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(80)dias, o relatório final, nas condições especificadas no 
n. V, do ar Ligo anterior. 

Art. 3• - Si o autorizado infringir o n .. I ou o n. Vil 
do art. f•, <lU não se s~eter às exigências da rfiscaJlização, 
será anulada esta autorização na fórma do art. 28, do Có-
digo de Minas. ' 

Art. 4° - O título a que alude o n. I do art. t• pagara 
de sl\lo a quantia de trezentos mil réis (300$000) e só será 
válido depois de transcrito no livro de registro competente, 
na fórma do § 5o do art. 18, do Código de Minas. 

Art. 5" - Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 18 de maio de 1937, 116" da Independên

cia e 49• da República. 

GETULIO VARGAS. 

Odilon Braga. 

DECRETO N. 1.657- DE 18 DE MAIO DE 1937 

Faculta a ampliaçcío das limitações de que tratam o art. t• 
e seus parag'T'a(os, do decreto numero 585, de 14 de Janeiro 
de 1936, 1•elativamente às jazidas de aluviõe.~ nos casos que 
especifica. 

O Presidente da República dos Eslado,; Unidos do Brasil, 
usando das atribuições que lhe oonfere o numero I, do artigo 56• 
da Constituil,;ão, e tendo em vista que no rcgult~me~to das :ír·ea-s 
)mra as autot·iza~.õc's de pesquisa e as e~mecssões de lavra. hai
xaflo com o decreto n. 585, de 14 de ,janeiro de 193ô. não 
foi prevista a hi•pjtese de que tt~ata o artigo 20 Ido Código de 
}finas (decreto número 24.642, de 1 O de ju•Iho de 1934), nem 
ainda Q caso de não ser suficiente o cubo de minérios dfmtro 
das limitações tabeladas 110 ar'i. 1" do· t'ei!erido regula
ment.o para o rendiment.l) econômico das ins!alat;õcs de lavra 
tf~cnicoonente aeonsel:háV:ei•s. 

Art. 1." As limitações eslabelf'cidas no :n·t. t• e 
f:en~ pan\gl'afos, do decreto n. 585, de I !i rir. .ianeirn 
do 1936. para as ,jaztdns dl• aluviões. rfllativanwnle à J'm;p JT, 
poderão ser rumpliadas até o tmáxilmo do Sf'll !r·iplo, na hipó
tese dn que t.rata o artig.cl 20 do Cüdigo de :\f.i na;; (th'cooto 
númem 24 .ü42. de 10 de julho de 193lt) ·B rw caso.Jle, a juízo 
dn Govôt'llo. ouvido n Departamento Naeional rla Produ~:ão 
l\1in€'raL o t•nbo de nünérios, dentro das limitaçõeR da tabela, 
não .ser suficientf~ para o rendimtmto .econi\!mico das insta
la!:Ões de lavra tecnic31mente acorYselhúvcis. 

Parágrafo único. Somenl<' terão liirdto ils ampliações 
vrevistas 1wste artigo, os per.missionários que se obrigarem 
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;• fllspc1l', COlHO pr6priu:>, d;~ in;;lalacõe;; de lavra e lralamen
Lv, lia caiJíliCHÜU.le Hlllltllm d tária de 4. OOU \ quaLro mil) me
tros cúbicos. 

A1•tigo 2." - Hevo.ga·m-se as disposicões em contrário. 
Rio doe Janeiro, 18 de maio de 1937, t fu.• da lndev··n

dência e 49" da Repttblica. 

O~::rULfoO VAHGAS. 

Udilon lJ I'(I(JU •• 

l)gCRETU N. 1 . 658 - DE 18 DE !liA lO DE i 937 

A ntoriztt os cidadãos brasilcii'OS Raul RrNlrígues de Siqneim e 
lsaura L-eme de Siqueira, 11 peu1uisar ottro, JH'ata (! oR.W
ciados, em terras de sua Jll'Opriedwlc, denominadas Fa
zenda São Vicente, com uma drea de cerca de quatrocen·
los e oitenta e qnat1•o ( 184) hectm·es, situadas no muni
cípio e comarca de Bmga.nra, no lf:.çlwlo dr; Stio Poulo. 

O Pre,;:ident(• da R1:-púulieu dos E~fatlo~ Urlidos do Bt·asil, 
usamlo das atribuições que lhe confere o art. 56, n. 1, da 
Con:;filuição :Federal, e tendo em vista o decreto n. 24.642, 
de 10 de julho de 1934 (flortigo de !\finas); 

Decreta: 

Art. 1 . ° Ficam aulorizadot> os eidarlãos brasileirüs Raul 
Hodl'igues de Siqueira e I:mma Leme de Siqueira, a pesquisar 
om·o, prata e assoeiados, em lerTas de s:ua propriedade deno
minadas ''Fazenda São Vicente", com uma área de cerca de 
quall·ncentos e oitenta e quatro ( 484) he·ctat'es. situadas no 
municfpio e Cf~marca de Bragança, nn E·8tado d~> São Paulo -
mediante as seguinteG condiçõf's: 

T - O título dl.'sl..a aulm·izaç;ão, que será lima via autên
tica dêste decreto, na fm•ma do § '•" uo art. iS do C6diS'Q de 
Minas, sel'á pl'ssoal B sinne-nte tnm~mi:;sí-v.el nn en~o rln hel'
deiros 11rcessários ou cihtjugr sobt·eyÍ\·pnlP; 

li - Esta au!oriza~:iio dut·ará rloís (2) anos, potl!:'ndo f:Pl' 
N~novada na confO!imidarle rio ar· L 20 do Cúdig·o dr .Minas, t' '-' 
can:po ria pr~qui,;a é o indi!·wlo JW>'fr al'figo, niio pndendo i'X
l'{•rf<•r· a árra no rrnesmo ma1·rada; 

rrr A pesquisa srguit·á um plano fíl'l'('~{aiJrlPcido, Ql!l' 
sPrá organizado pelos autorizndos P su.bmrl.itlo à aprovação do 
G(JViiJ•no, ouvido o Drpadamf'nln ~arional da Prorlução l\Ii
rWJ'al; 

IV - O (iovt'wno fi.scaliznrá a execu~:ãn rio plano clP QIIIJ 
llroJ• nrirntn~:ão da marcha rJos f.rabalhos; 
tr~tla o númm·o a11f rJ•im-, pod•'ll.lq nws>mo allet·ú-lo tnu·n me-

lAI• 4e US'T - Tol. !: IT 
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V- :>ia conclusão dos trabalhos de pesquisa, sellll prejuízo 
de quaisquer infol'I:nacões pedidas pelo Governo no curso 
deles, os autorizados deYerão apn~:wutar ao Ministério da Agri
cultura UJm relatório circunstnnciad_o, acompanhado de perfis 
geológicos e plantas, em leia e eópia, onde ~e,ialm indicados 
,;um PX<li id~ín os eode:;; que se hnuverem fPit1• nos terrenos, o 
m(tximo da ·tn·ofundidade que ltoUYCrú'm ai ingido o,; tmllalhos 
,k pr•S(flti"a. a inclinação e direção d0<3 veteiros, camadas ou 
depó~itu:-; que se houven•m dPscolwrto, espessura média e 
Úl'ra do~ lmeSJHIO>'. ;;eu volume t! l o:ur UJ~d i o 1,m ouro por me
tro cúbieo dl' miÍ1ério, bem cm11o outros esclarTciTHI'nto:; que 
"t' I.Pt'!Jal'~'•lll llf'CPs~úl'io~ ·pata o n•conheei'JllPnt o e apreciação 
das Jtlziua::;; 

V I Do mínél'io e ru<:b'rial exti'aldo, o~ autorizado>: não 
poderão ;w utiLiz:-rr senão de peqm·nas quanl idades at1> o má
Xhllu dn üez ('1 O) toneladas, Li e tvcot'du eolll o ar L 3" do de
cretu n. 585, de 14 de janP.iro de 1936, vara análises \' ensaios 
indusfriai:". só podeudo rlil'por do mais, í!Ppois de iniciada a 
lavra; 

YII - Re·r·ão respeitados os direitos de terceiros, resar
cinqo os autorizados dano~ e prejuizos que ocasionarem, a. 
quem de rlircilo, L' não rl'spondendo o Govümo pela<;; limita
ções qu·~ pos><a,llf sobrevir ao lílnlo, da opo::<içãn dM ditos di
l'eitos. 

AI'!. 2. 0 Esta antorizaç.ão será consülerarla abandonada. 
para o dr>ifo rio parágrafo (miro do art. ?7 do (]ódigo de 
Mi1vg, ·~:r ·'";!llinfl'.o condiçõrc:: 

I Si o:; autorizado;: não iniriarerr os trabalhos de pes-
qui;,t df'ntro rios ->eis (6) primeiros meses contados da data 
do rf'gi:,tro a qltP se rt'fere o art. 5" dêstc decft>to; 

H ~i in f PJ'rompeJ'I'lll OS trabalho,: dl' fH'"qllÍSfl, flepoiS 
de iniciados, por igual t'S'PilCo rle !Pmpo. ~alvo ,Jtlofivo di' f<'•rça 
maior, a ,juízo do Govêrno; 

III - Si não apresentarem o phmn dos t.rahalhos de pes
qui.-;u dr>ntro fios tres (3) wimeiros n:esP~ elo rwnzo n que se 
rc.fere o 11. I dês te artigo; 

IV - Si, findo o pr11zo dn autorização, ppazo esse contado 
da data do registro a QtH' ~e refere o arL 5• dêste decreto, 
s€/m ter sido renovado na for~ma do art. 20 do f!ódigo de Mi
nas. niio HJWL'~EmtarPm. clrnlro do prazo clr frinla (301 dias, 
o rrlatóJ•io finnl. llfl;;< rolHiiçõe~ Psperifirarln" no n, Y rio ar
tigo anterior. 

A ri. 3. 0 Si O!i autorizados infringirem o n. J ou o n. VI 
do nrt. 1 ". ou não >:e "nblmr,fere>m às P.xiglln"ín" ·in fl;:caliza
cão, será anulada e!'l:~ ,,ulorhmciio, no fÕrma rlo nrt. ~8 do 
(]ó!iigo de Minas. 

Art. -'1. o o~ ,~l~t,ot•izndos df:>VPrí'io sati~fazl'r o pngamrnto 
ria trrxa da puhl1cneao do prPSf'nle d11crefo no "Diário Oficial" 
d;mlrn rlo prazo rle trinta 1::10) rlias rontado~ rla rinfn do con
\'ilro pm·n "~'H' firr pnblir.ndo naquele org1in ofirinl. "oh pena 
riP firnr n rnrsmo !'Pm f'fritn. 

Art. !'L" O título n q11r alndL' o rL T dn :11'1. f" THl~flr:í de 
sillo n q11nPI.i:J r!P qninhPnlo~ n1il ,.,;is I!')OI)!l!OO!li " "ó qr>rn vá
lido rlf•pni~: r!P trnn,rrifo no lin·o rlf' l'Pgiofro rr\mp"f<'nfe, 
após o pagamento do sêlo, na forma do ~ 5" rio nrt. 18 do Có
digo de Mina;;; - pagamento êste que deverá ser efetuad~ 
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denLro do vrazo ,_;\.l Lrinla t30) dias contados da data da pu~ 
blicação do presente decreto no "Diário Oficial", SQb pena de 
ficai; o mesrr.o sem efeito. 

Art. 6.• Revo.gaJm-se as dis;pos1ções em contrário. 

Rio de Janeíro, 18 de maio dP 1937. 116° da Indepen
dência e 49• da República. 

GETULIO VARGAS. 

Odillm Bray11. 

DECRETO N. 1. 651} - NÃo Flol PUBLICADo 

DECRETO N . 1 . 660, DE Hl DE MAIO IJE 1937 (.) 

.. ~prova O$ estatutos do C~>niJ'o de Arnt,m•o e Uniã•J dos Fun
cionários Públicos Civis e ltlilitm•es e concede-lhe auto
rização pnra operar com. seus as.wciado.~, m!"diantq con
,çianação em fôlha de pagamento. 

O Presidente da Repúhlira dos E~tndos Unidos do Bt·asil, 
;> trndentio nn qne !'equereu o Centro je Amp'l.ro o União dos 
Funci011ários Públicos Civís e Mililal·e~. eom &ede no Distri
to FPr!rral, resolve aprovar os e~!atulns da Inf\ii'T•'l sQciedade, 
qw~ a êst.e decreto acompanham, ·e conceder-] be autorização 
para operar com os seus associados, medíart:,e consignação 
em fôllla de :pagamento, nn !'Cnfomnidade do deCI'e·t.o ntíJmero 
21. 57G de 27 de Junho de 1932. 

Rio de Janeiro, 19 de maio dr 1936. 116" da Independência 
e lt9° da Republica. 

GETULIO V MUlAS. 

Arthw· de SottZ'< Costa. 

( •) Vide publica cão de estatutos no Diário Oficial de 
26 de Maio de 19&7. 
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DECRETO N. 1.661, DE 19 DE MAIO DE 1937 

C!'nceíle antm•ização ao Instituto Centt·al de Fomento Eco
nômico da Baia para funcionar, nos tê'ljnws dos decretos 

ns. 370. de 2 de nw.io de 1890 e 14.728, de 16 de m~trçu 
de 1'921. 

O Pre>'ideule da Hepúlllica dos Estado~ l'nidos do Brasii, 
,-lt•ndendo ao qui' reqtwreu {I lnslilulo l:Pnlt·al de Fomento 
Econômico da Baía, estabciPdmento de {;r&liio rrnl c01m sede 
lPt cidade do Salvador, C:wital do Estado tla Baía, resolve au
torizar o rderidn banco a fllllCÍotHH', nos tc•rnHl." dos decreto~ 
ns. :no, de 2 de maio de 1890 (• I L i'!!:!. de lü de mal'ço de 
1921. 

Hio de Jauc•iro, 19 ue maio tle 1!J:37, 110" da Independênch 
e .j 9° da República. 

GETULIO \'AHGAS • 

• irtltw· de Souza Costa. 

DECitET'O N' 1. 662- DE 20 OI:: l\lAlU ])g 1!J37 

Aprova o re(lufmnenlo de continências.. sinais tfe respeito, 
honras c ccl'imonial militar pam o Exército e a il?'liWda 

O Presidcnll• da R(~públíca dos E~i.a((o,., Unido~ do Brasil, 
nu uso da all'ibuicão, que lhe confere a Consli<!ui~;fiu, uecr·ela: 

Art. 1. • Fica aprovado o l'egulament.o de cont.Inências, 
sinais de rest)eito, honras e cerimonial militar p:wa o Exér
cito e a Arnmda, assinado pelos rPspectivos ministros ti•!. 
Eslado. 

Arl. 2." Revogam-se a.; disposicões em contt'ârio. 

Rio de Janeiro, 20 de maio de 1937, 116" da rndependência J 

40" da República. 

GETVLIO V.\1\GAS. 

General Ettrico GasJJW' Dutra. 
Hem·íque A. Guilhem. 
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ReguJamento de continênciM, sinais de respeito, hon
rns e cerimonial militar para o Exército e a 
Armada 

PRI!'IIEIRA PARTE 

Sinãis de respeito e continências 

CAPITULO I 

R!NAIS DE lllêSPEITn 

1. Todo militar deve ::tof': srus f':Uperior•'s ohedit·nrin n res
pPilo, como trihnto nnhn·at il nnlot·idade dr.• tflW f':e n•·ham 
i nvosf ido,; pela !c i. 

2. ns provas de disciplina devem ser manifestada,: em 
lôdas :.J.s eirclmstilncias d~ tempo e lugar, pO!' atitudes e arsf.,R 
prrrisns, r·igorosament.e observados. 
. 3. A espontaneidade c a correcão dos sinais de rcspei Ln 
~ii.n inrlícrs ;;:cguros do gl'Ao dl' disciplina de unw rorpot•at;ão 
milHar. lwm como da ·~dur~.-:ão pl'ofissional e moral dos Sf'1!:-l 
<'lementos, pois sú homens de múseulos l'll'xfvPis P bettn Pdu
carlos mol·almenfp ~ão capazes dt· emnpt•it· rorn Jll'rfniciín, el"
gância e bôa vontade ·esta parte do ;Jever rmilitat· . 

. J.. Nns escolas, navio~. corpos de t.ropa r estahclecimento;; 
milHares ou navais. tlrvr• haYer o maior empenho em que os 
sinais de re;;pPílo regulamPntares M! t.mnsformcm em ato,; 
rel'lexo:', mediante r,uidadnsa instrução !' rontinuada exigilncin. 

!'i. A oficialidade de fel'l'a P mar deverá esforçar-se pa··n 
qne os ;:doais dP ref':peif.n frorados entrl' o;:: membros de sua~ 
crwpornçõrH primem mais prla fran(•a f'Ol'rlinlirladc dos exP
rn!ant.e& em drmon;::fr:í-lo;:: csponUlnna e 'Púhlicamrnte, do qne 
rwln ohrigal orimncnle !JHI' a d iseiplina milita r impik. 

A obseryl\ncia rl•~slr· artígo nas fôt·ças :H·nmdas é um do;; 
meios mais apropriados a (',qn•ifar os lncos de camarad<~gem 
f' unúluo aprôço, que de\·dm Pxi:-;lir entre os seu:; me.mbro~. 

6. As demonstrações de res[)eilo. consideração e fratef·
nidade habituais ent.re os milifnrcs das fôecas armadns brasi
lrirlls ~l'riío. lambrm, pt•f'st.arla~ an!'l srous !'atnfll'1HI<Js p,.;fran
gr•ir·os. 

7. O militar man'ifesta o re&prHo e o aprll~o a f':eu;: sttp<'
eiores e camflradas. <~ssim como a ronfi!mc:-~ qne nPIP<; dP. 
!lOsita: · 

a) pelos sinais cxteriore<.: dP rr&peilo: 
li) JWla rorm<~ .sl'fWndo a qnal a rdrs :;e anresenfa on 

'·'' rlit•ige; 
c} prla manf'ira l'Olllo lhes Ironra n prr~ccdilnr,ia e llws f.1z 

,, cumpt•imcnfo. 
G. A prova cm·act.erislíc·rmwntc mililal:' rios !dnai;:: de 

t·espeifo - {> a continâncio. 
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GA.Pt'OOLO li 

DAS CONTINtNCJAS 

9. Contin~ncia é a saudaçl'io militar. 

É o sinal de respeito qne o militar, individnalmente. ou 
u.mG tropa executa para saudar ou prestar honras aos seus 
snperioer,.:, ao Hino Nacional P à Bandrira. il ·lropa e às au
loridadi:'~ Psperifícadas nesfp regnlrurrwnto. 

10. A continência mdiYidual ron;::tit•Je uma proL'a de 
disciplina, flUe o mil Jl ar é obrigado !I rlat· aos superiores. Não 
pôde ser rlispensada. Quem recrhe uma continência deví:' 
J'8SJlOndê-Ia em atitude e crlm Ge~•os regulmmentares. 

11. A continência de um milHar a outro é impessoal. 
Visa a autori<irH1r fie qne está inVf':::l ido o snpPI'ior e nfio sua 
pe~st;a. 

12. O superior qne responde a uma continência dá, por 
essa fórma, n seus camaradas e suhordinado!S, uma prova da 
consideraç,ão e mtít uo reSJ!eíto qnr _rJevrm ex istil· t'n Ire n>: 
membrm: da família militar. 

13. A continência pnrl.e sempre 
Em igualdad~~ de 1p(lslo, 11 silrnuiU\nea. 
cíada pelo nue .;;e JUlgar mni;;; n •rt.fls 
dos deveres da educação social. 

do menos graduado. 
pwl•·ndo Pnll'io seJ' ini-
011 melhnr cnnhecedor 

14. Quando vários militare.-; ''lil g1 upns sc rnconlt•arern 
com outros i~olados 011 famhém :Jgrupnrlns. fnzr1n todos a 
continência como F:C estivessem isnlarlos. 

15. s: o snperior notar que o subordinado rem o pro
pósito de não cnmtmmentar, quer PYitando. quer simulando 
não o vê1· ou conhccPr, es::a ai i! ude rla!':í h1gar· n eonveniente 
represBfi n rtisr.i pli na r. 

16. O suhordinarJo não poderá mlerpelar de nenhum 
modo o seu su,perior. ipor não tm· ê~te respondido h conlínên
c·ia, mas, se nof:tr. pela repelir:fio a míurt,, tio fat.o, qne o 
su.perior pat·•·ce I et· o lH'Op<ísíl o d<· não COITl'"llOndê-la, po
derá recort"er à autoridadP dP que d~p"nrle, sr!'vindo-se dos 
meios que n regulamento di,::ciplin:u· lhe faculta. illsses 
meios dever·iin aind~ prevalece1· nos ~'aso~ ~Pnwlhanl.n>;, pal'
sados enln' rnililarf',.: rh mesma gradnaçlio. 

17. A~ contin<'ncia individuais fazro!tt->lC a qualquer hora 
do dia ou da noite, com exrrdio tia:' pt•c;:ladas pela~ ~;enti
ne!as, no" rasos especiricados nêslc r"glllamen!. 1. 

18. A Bandrira Nacional, quando hasV•ada. •' arriada e 
içada nas adrh;a,.: dos mastros dos naYios e das forl.ificações 
para retribuir· a~ ronl.inências estahelerid:Js no Cerimonial 
Marítimo. 

A Bandeirn Nacional tuín se o bate. 
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DIREITO À CONTIN:CiNOIA 

19. Têm direito à continência: 

a} A Bandeira Nacional. 

Lo Ao ser içada ou arriada nos mastros das fortalezas, 
dos fortes, dos navios Lle guerra e nos dos edifícios militares 
e repartições públicas, tudo c mforme as prescrições estabe
lecidas nêste regulamento. ( 1) 

2.0 Quando conduzida por tropa. 

3.0 Por ocasião da cerimônia do recebimento ou saída 
de fórrrm nas forrnat.uras da tropa. 

b) O hino Nacional. 

Quando executado em c ;nlintmcia ou em solenidade 
cívica. 

c) O Presidente da Reptíl1licn; 
d) O Senado, a Cdmnra, a Côrte Stiprema e o Suprem,n 

Tribunal Milítar, quando íncorporados; 

e) Os Ministros de Estado, em todo o pais, e os Uover
na,/ores d.1s Estados e os Prefeitos do Districto Ji'ederal e do 
1'erritá1·io rio Acre. m1;;: l'esJwctivns terrHMio,:. e em qual
quer ponLt> do territ0rin nacional, qnnndo em vislf.n de ca
r;.Her oficial; 

f) Os m.ilitnre,, de terrn r: mm·, rte acôrdo com o gráu 
hieráJ'fJHirn ri 'R gcn.;; pogtoi', e. do mesmo modo, qnrtndo far
dados. o~ m.ilita1'es dn resrrra P oficiai,; honorários dessas 
fôrça::, e o:> mili tarns da~ Ull'Ças fellerais f' esladu:íis considr
r·adas auxiliares do Exi!rcilo e da l\1arinhn. 

0:; aspit·ant.~>s a oficial r o;; gmn·das-marinha sãq <>qui
parado~ aos s1~gundns tenente;; pa rn Oí! e fPitos de continência; 

o) As Bandeiras elas nações amiga~ conduzidas por tro
va de sua nacional idade, a "i de ~Cll!!l navios de guerra e os 
hinos Pstrangeiro::;, nos rtJP~;1;o. ,·:,::<o~ da alínea l1 dêste 
art.igo. 

20. Com "xceo,·i'if, do PrP"irleniP. rl:1 llpp!'fhliC'~. ,, 8Pnado, 
a (]limara o n Ct'•!'IP Rnprerna, Qll!llldo incol·normlos. que 
tôm honra$ especiais. à" rmtoridndPs especifieada~ nas alf
neaR rl o fi dn r~l'lil\'o anlel'ior prP~t.::n·-sr>-fin r>s seguintes 
r'onl.inf.nf~Ía'': nn Snpremo T!·1huna1 1\lilit.ar. flli<I!Hin incot•
pm'fHfo o nos mmisf.!·o~ d>' ''~~lado. a- Pfmfr•rida• aM lll:ltT
chni:;; :\s rrslanl.o~ rl:J a.li'Ín"P ,.., ''" rlq' (!'f'~'""~;~ fie divi5'iln. 

(f) A continr,neHl a qur Sf' rpfrn• n i!Pm I" f\ prestada 
pela~ guarm;;;ões nuvai~ ~fnarda~ "" qnar!ei,;: " estnbeleci
mPnf O'l militnre1l e m~srnu por fu ne ionários civi~. qn a nrlo 
enearregnrlos da:; c~rimôrtin:; rle i1:n-ln nn arrir1-la. 
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21. O militar não tem o direito de dispensar as collfl
nências e as honras devidas ao seu posto ou cargo, salvo as 
honras .fúnebres, que podem ~er dispensadas em Yirla Oll 
pela família do morto. 

22. O militai' r~m t.raje civil é obrigado a cumpl'!lnen
l.aP os ;:;uperiorPs e cnrnarudas, a qurm deva í'Ollh~'rer; por 
;;;ua w•z, ft•m o rlit·Pifo it t•onlint•Iwin do,; ;.:uhordim1do~ fii!P o 
riP\'f1Jn eoniH'CN'. 

:.'3. Torl1 n1 ilitar •' ohrigadtl :1 conht:r:"t't' n~ ofic.lai:;; .to 
pdi.{JI'Ío COI'fHI, f;'n•t,:a lla\'llJ. llll\'ÍO OU l'!'[Ja!'fj(:iio l'lll <{llP "~'1'\'P, 
,., IH'lll M""im, fiJt!o~ :lfJlH~It:~ com que fPnha ;;PJ'\'idn t•lll qual
quer <\pocn. Os militat·r~s que servem na Capital F•••leral de
vem cnnlwrer também o Prr"idl'nfl' da nPpúhliea P o" rni
nL<tJ·os da,; pa!'t.a~ mil it.nt·rs. 

Os tJficiais df' marinha deFtn ronhPeCI' o rlu~l'c do F;~!.a
do-!\laior dn Armada r o dii·PinJ' gpr·at dq l'f'~soal da :\I'
rnada. 

:?LOs mililan'~ tl:lg !'orça.;; nenutdn:; e~lrangrinb>" t.t·m 
dírt>ilo it» :nw;;,ma~ eonfim•nrias QUI' os dn .JHIÍ>'. "" ,,r•t.t·rlo pnm 
fi' I'PS}l•~l'l i\· os po~l.os. 

N1i 1 obsfanfc, no t.e1Ti[6r-io nacionnl. o~ milit.ai'es bJ'a
~ileit·o~ p!'ocut'al'iin, por drver df• cortezia, smula1· r•m pri
meh·o logar o~ ~~'"" ennHw~ll;~;;: r;,frangriJ'os qn;• ~'"liveT·Pm 
nnifnrmízarlo~. 

25. Aos llni!i l:u·es ver! encPlllP:-< à rp,;r•t·va. qua·ndo far
dadoii, rnhem :t' nwsrna~ ohrign(.'1íe' do" da nli\'irlarl:·. 110 r m
rPrnt>nf" ás ronlin:\nrin~ r ,;i na i..: "" J'P~Jwilo. 
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26. Nas forças armadas, u:; gtim,; de hir:c·qm, m.llLt< 
1 ":t efeitos de continências e honras militares, Ulm a se .. 

t: nte correspondência de po!':los: 

QUADRO N. 1 

CATEGORIAS EXÉRCITO ARMADA 

l\lareehal .\!mirante. 

Genorais (i) ,. ,. .. 0Pnm·al ric riiYí~iin \' kc-a lm i rante 

GPTH'rn 1 r! e hr·1ga!ln r.onf r1-n 1m iT·nnr f' 

·n Coronel Cnp. de mat· r. gw~r'l'~r ...... ..... 
.....; 

R 1l pPl' i OJ'f'S TP!Jetl! P-l'O!'Ollr.\ Capiliin I! e fr:uph ü ...... 
::... 
O· 'I ajm· Capil.iio de rorvefa . 

ln!Prmrdios . f r;apifiio . '•::~pi!iio-1 rncntc 

Prime i r· o-f enent•· Primeiro-tenente. 
Snhnllcr·nos 

RPg\1THln-1 nnenl!é' Sr •l(nnrlo-1 enen te. 

Aspira-nte e oficial. Guar·da-marinha. 

·- . Cadf'l.f' f? Aspirant.c {2) . 
Especiais ....•... 

Rnh-lenf'nfr. Sub-oficial. 
w. 
~ 8al'genfo-ajudnnt, Snrgenlo-njnrll'1fl'. 

;;á Sal'gcnlos 
~ 

<;;ar·genl o (to, z•e B'J ~argento (10 2" (' :'!") 

rtranunrlos ·I Cabo ( t• f' 2") .Jcabo. 
Simples ·!Soldado I :\fa!'inheiro ( 1'', 20 

e 3"). 

--
(1) O general do Exér1~ito lrJ·á ns eonfinl\ncin~ df'vidno 

nos tmat•rchais 11 almiranteB. 

(1) Para a execução da continência individual, os ca
ifefrf1 (aflpirnn!P.~ i!e Marinha) niín ll'm pr·r·r('lh'nl'ia hicr•H·chlr;! 
s•lhl'P os snh-IPnf'ntP;;:, o~ ,.;nh-nfieiai,: ou os ;:nrgpnfo:;; rk 
qnalqllPI' catrgm·ia rio l<';x;lrólo onda :\farinh:1. A ronlinêneía 
t•nlr·p ~~~,,ro;; mi'ifar·c,: dPn• ::<f't' rcnlizadn ro1no flrol.t•J;IIlina fl ,,,,_ 

~-:nnda pnl'l.r> do ar!.. 13 rlf'<-llf' Rcgnlanwnln. 
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CAPiTULO III 

OONTINll:NOIA INDIVIDUAL 

Sem arma 

27. São elementos essenciais da continência individual: 

Atitude, gesto e duração, var·iávei~ de acórdo com a ai
tuacão especial dos executantes. 

Contin~ncia a· pé firme 

28. O militar sem arma e a pé firme faz a continência 
do seguinte modo: 

Atitude: pooicão de sentido. (2) 
Gestos: 1.• Leva a mão direita, sem alterar a posição re

lativa dos rledo,;; e da palma, que mantinha em sentido, ao 
lado direito da cobertura (kepi, gorro, etc ) . as costas para. 
a direita, a falange extrema do indicador tocando a borda da 
pala, um pouco adiante do holiin <la .iugular l!o0ando a ~'O
bertura no lugar cot·l'e!Spondente, E e ela não f i ver pala), n 
braço scnsl\'cl lllenl e horizontal o formando '1!ll àngu lo apr::J
ximadamente de .\5 gráos com a linha dos hombros; a mão 
no prolongamento do ante-braço, 'J olha1· franeo e naturai
mente voltado para o superior (fig. 1) . O movimento dil 
levar a mão é vivo ~ decidido, mas é' em <PI' brnseo. 

2.• Baixa a mão no laflc direlf!J com Prwrg'n. ·,olfando i\ 
pooicão de sentido. 

Duração: Desfaz-se a continência quando o superior 
determinar ao suhordinado - buü:e a mão; ou quando se 
tiverem sati;;:feito at=1 condiçõos •'!'>pPeífiradno:: neslr regula
mento. 

29. Os movimento~ da r,ontinêncía Il'Jdmn ser executll
dos em lrilr; tempos: o primeiro. corre:-pondendo ~ pooicão 
de sentido; o segundo, à ell•vac1ín •la mílo à rnl~>~1·Lura; n 'er
ceiro, ao baixar da mão ao lado. 

30. Se o snperior, em moviment.c., pa~sa nu vem em di
reção do milifnt· a p~ firm!', t1<"LP far:í a rnntint•rtria da se·
guinte maneira: 

Atitu.dt?: posição de sentido, frente para o rmperior·. Pn·
caranilo-o franca e nal.uralmentf', depois. à prnpnrcão qae 
êle Sf< rJc::~lncal', vai o 1'l'Jbnr<iína<lr, 'nlf.an,ln o y·n~tn !)ara 
aeompanhá-lo com a "ista. 

Disttincia: a continência comeca a t.rê€' passos de dis
tância e termina quando o superior ti··r~· "e ::lf'lRtado de 
um passo: estn~ tii~U'tnriaq são eontarJa~ no onnfirio ria march'l. 
do superior. 

(2) R. E. C. L. n, tS. 



Si. A obrigação da continência, entre dois militares 
que se avistam sem a possibilidade de se cruzarem, é inde
pendente da distànca, isto é, será feita desde que o superior 
esteja ao alcance da vista do subordinado. 

32. 
tinência 
por êle. 

A contint1ncia em marcha 

Quando os militares se cruzam, em marcha, a con
ce.-sa um pasi'ío depois do subordinado passar 

33. Quandn um mil i ta r alcança um superior em mo
vimento no sentido t:>m que marcha, faz a continência ao che
gar à sua ait,nra. tlnt·anic três pa;;;so>'; se é o superior que al
cança o subonlinadu que mat·cha no mesmo sentido, encara-o 
nessa ocn-'lião: o suhordinadn fnz, então, a rontinêucia até o 
superior ult.rapasMi-lo de um passo. 

34. Nas continência . ., rm marcha. não res.sa a oscilacão 
rlo braço e,:quc!'dn; o subordinado toma o pas,:o ordinário, 
encara franea e naturalmente o Bttperior e ohserva as disLàn
ciat": H a dnraç,ão qnc n continência exige mn cada caso. 

Con;tin~ncia de oficiais 

35. O superior, para respO'nder a sandacão do subordi
nado, quando ô,;le :<r aproxima de t"ua pel'.~oa, leva a mão it 
pala, encarn-o frnncanwnh'. r, em ;:;egn da. baixa a mão. 

313. O oficial, na continência an>- snperiores ou a w
!Pgas do mesmo pôsto, não precisa g·uardar· a distância e 'l 
dll!'fi.!}Íifl P:'(flhelerida,c; no,'<tn I'CguJamen(n, mas deve tomar 
uma atitude impeclivel, primar pela emT('(~iío do gesto e oHnr 
franca e m1 f.nralmunt.n para ôl'*l. 

A continência é feita no momento Am que o oficial e o 
superior ou o colrga <:f' ••nearnm. ao pnMnr on ao ~P defron
tar com êloo. 

Mto nns confin~nC'iaR 

37. Todo :militar faz alto para a cnntínência, ao Hino 
Nnrionnl ·r ao Pre~idente da República. (3) 

38. A rraç::~ faz f:tmhém alto para a continência aos 
ofieiai~ generais e às antoridarles referidas nas alíneas r.. d 
e P do nrt.. J 9 dê.ote regulamP.nto. 

O alto fl feito à disl.ància qne permif a a execucão rlrt 
eontini"ncia n;t forma rlo art. 30 

:19. Na continência ao Hino Nacional. o militar vnlfn
St'' pnrn a bandrt di? músirn. rnnsPrvnnrfrh«e nessa atitude cJn
qunnto durar a execucão. 

40. O oficial superior, quando nn exercício de cnm
mando rle c/\rpo de f.ropa, navio on f'l.«lnbell'cim~>nlo, t.erá. dih-

(3) Todavia, sr, a autorirtade a Q11em ~e acompanha nfio 
fizP.r alto. aqueles que a segui"n"1 tamMm não o fa;r!lo. 
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riamente.. no interior de suas unidades, a con li nencia do 
art. 3R na primeira vez que f!lr encontrado pelas nraças de 
r.ret. 

41 . Nos navios de guerra, o militar, quando vem a pri
meira vez no dia à tolda ou entra a bordo, faz alto em um 
ponto de que possa ver a Bandeira Nadonal içaria no mn.~tro 
para saür.lá-ln. 

Continências em situações dívPrslls 

42. Ap?·rsentação - A praça de prr~l, quando fala ou 
I'O aprrsenta a um oficial, permanece em continência e ;:;ó a 
desfaz .<:e êste mandar - baixe a m.ão; mas conserva a J1n~i
çiio rlfl sentido. Os sub-tenente:> e os sub-oficiai..:;, não se tr-a
tando de oficiais generais, baixam-na logo q1w o supel'ior 
t..-mlta correspondido a continencia. mas fir!lm na pol'ição tln 
:OPOt.ido, 

4:L Nos casos de que trata o art. 42, os oficiais se ap;·o
ximam do superior até a distância do apêrl.o de mão, e as 
rwaças de pret até cêrca de dois passos; !odo.s tomam a po
Bicão de sentido e se consN·varn nrs.~a posição cmqnanto 
pr;·maneça na sua presença. 

H. O militar, para se retirat· da preseiH;a do superior, 
faz-lhe a continência e pede-llw licença; o 1 •l'icíal retira-si': 
naturalmente e a peaça drpoís de exeenf.ar a meia volfa 
t·egulamentar . 

.15. O mililat' encontrando nma tropa cujo comand:mte 
Lenha graduação igual ou superior à sua, só fará continência 
à Banrleíra e ao romamlante. As praças farão ainda conf.i-· 
nência a torloo O" ofieiais qnf) PXcJ·ram eomanrlo af1\ a rnm
panhia, inclt~>~ive. 

46. O militar, acompanhando, em serviço ou não, nrn 
I'U·perior, fa1. a continência 1ws supe\l:iorr.s qnn cnconl.rat· 
embora este.s sejam rle JH)sfo inferior ao rlnquelc a quPnl 
acompanham. 

47. O militar, quando em bicicleta, motLJcíclcta, ou rll
t•igindo outro qualquer veículo em movimento, diminue-lhe 
a ve!ocidacle c faz a continência sem se levanla1>, no ew:on
trar a Bandeira. ao ouvir o Hino Nacional, ou ao defrontal' 
" superior, mal' sem a obrigaçiio de voltnr o oíhar e a cabe~a 
11:1ra o lado. 

O militar, viajando em veículo em movimento, faz :1 
rontin('ncia sem se levantar. Ri o veículo pára, levantn-.,e 
par!.l. execnh'í-1[1, c::h~o a capoto ou toldo permita o moYi
mento. 

O militar montado 

48. O milita,r, a cavalo, toma a posição de "Sentidn" 
rP.gulamentar (R. E. C. C.) o executa. no quo fôr apli
cávrl, o inrlicado nos arts. 27 a 34 e 39 dêsf.e •·egnlamen!.o. 

Si um oficial a pé fala a um subordinado mont:'t'!O. 
êste npein; prorefle do mPsmo modo o subot·dinarlo que ~e 
dirige ao oficial a pé. 
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49. O subordinado, se o superior estiver a pé, pas:;ará. 
por êle ao passo; se estiver a cavalo, não poderá cruzar 
~om êle em andadura superior; si ambos marcham no mes
rno sentido, só poderá ultrapassar o superior depois de lhe 
pedit• autorização. 

Em qualquer caso,· a andadura pt·imitiva só será re
tomada depois de finda a cont.ínência. 

50. Quando o militar estiver desempenhando mwmo 
urgente, passal'á pelo superior sem diminuir a andadura, 
de::;de que lhe comunique em voz alta: - sc?·viço urgente. 
Quando parado, nos casos do art. 30, para fazer a conLi
nência, voltará a frenLe pat·a a dire<;ão de mnreha do supe
t·iot· e conservar-se-á montado. 

Divel'sas formas tlc sináis de 1•espeito 

51. A praça com a cabeça descoberta, a pé firme ou 
em marcha, toma atitude, guarda as distlnctas, olha à di
J'cíla (à esque1·da), faz alto, para saüdar sem o gesto de 
mão, à Bandeira, ao Hino, às tropas e às autoridades civi.;; 
e rnililal'es, de acôrdo com as prescrições estabelecidas neste 
~·egu!amenf,o para as continências do miliLar com a eo
beriura. Os oficiais saúdam os superiores por uma inclina
cão de cabeça como no mundo civil; a saüàação à Bandelr~ 
fazem-nu com;:. as praças de pret 

52. A praça, em serviço on não, entrando em e.~tv.l>e
lccimcllfo militar ou repartit,:ão pública. não se descobt•e. 

53. O oficial, annado ou não, tira a cobertura semprt> 
que entra em !Jllalqtwr local onde for dr uso os civis a<::sim 
Pl'OCCÚCI'. 

5 '!. O militat· tira ainda a coberlura, ('Jmo prova de 
rc~1 •eilo, dada aos mortos, !Hira acompanhá-los à última mo
rada; ao cntt•at• nos templo.~; e nos áto.s de sociedade, civil 011 
militar, que exijam êsse procedimento. 

55. Se o milita e estiver com a mão direita o~upada, 
(conduzindo cavalo de miío. embl'Ulhos, etc.) procederá como 
se eslivesse sem cobertura. Sempt·e que puder desocupat·:í. 
a mão direíla. 

5G. Se estiver fulmando, q)assa o cigarro, charuto, etc., 
para a mão esquerda; !anca-o fóra, se chamado ou ao se ilí
l'igit· ao superior de círculo diferente do seu. 

57. Todo militar deve levantar-se sempre que por êl~ 
Jlassar uma tropa, embora sen comandante .-;eja de gradua~;ãu 
inferior à sua. 

58. O militar, quam.lo à pabana, saúda como no munrlo 
civil, tit·ando o cha!'éo. 

59. O militar, quando fardado, em püblico, saúdl} :ts 
pe;;sôai> de suas relacões sem retirar a cobertura faze~do o 
gesto da contínêncíu. ' 

Apêt·to de milo 

fiO. E' uma fórrna de cumprimento que o super10r póde 
COllceder aos seus subordinados. 
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o militar nunca estende a mno no SltiJerior na occasliio 
de cumprimentá-lo; mM se êilte o fizer, não pódo t'f!I.Hlsar-se 
a àperLá-la. 

Conduta do milita1· no.s cates, sataJ de diversões, rrpurtiç(i~.~ 
e outroil loaare1 

61. Quando um militar entt·a em um café. hotel, res
laumnte. sala de divet·...,ões, etc .. pet·cone com o Mllar o re
cinto afim de verifiear se ha algum superior elll ~ituacão de 
po(ler ohr;et·vá-lo; se bouvel'. ,. sn esin·er perto, o xmlitar, do 
lugar am quP está, faz-lhe a cuxltinêtt:cia e pede licença para 
sentar-H:; "" o ~npel'iot· estiver afa,;tauu, do própn-. logar 
faz-lhe a continência e senta-se. 

As praças escO'lhem de preferência os lugares mais afas
tados daquele que está ocU!pado .pelo ofícial. 

Estando o militar em um dêsse.s logares e se entrar um 
superior, levanta-se ao avi.;;!á-lo. ou ao pa~sar êste por êle, 
faz-lhe a continência e senta-se. 

62. Nos veículo.~ de pas.~ageiro.s, a praça não se podera 
::<entar na frente do superior·, s::t!vo si não hoUYI'l' lugar atrnz, 
ca.so em que pedirá licença ao mais graduado (ao que estivt>r 
mais accessivel, se forem diversos da mesma graduação). 
Mesmo que não haja nn•eriox· IlO veículo, a pracn deve tornar 
logar na metade posterior, sal v o ·se viajar em 2• classe. 

Se o 1nülitar estiver e.m um dos referidos veículos e 
entrar um superior·, Jevauk1.-su ao avistá-lo ou a;, passar· êst1. 
por êle, fa-lhe a continência e senta-se; se o superior ·não 
acha!' lugar, cedo-lhe o seu, excepto no~ onibus e veículo-!! 
semelhante.~. em que ;;e não p6de viajat· del'oís de rnmpl(•la 
a lotação. 

Em caso aJgnm as pral)as poderão senta1·-s•; :w lrdo dt 
oficiai.s, exce1:ão feita do;;: aspirante;; E' cadete.s, I' de seuí'l co;·
re.spondenlrs da Armada, quando auLorizodo~ po1 tqnrles, 
bem como do~ rr!Otol'istll' '"111'"!0 n oficial fn!,at· n diredío 
do veiculo un nPr'e<"sitar viâjar a seu lado. " 

63. O mili!ar que peneLr::u· em um qurtl'l~"l. estahelPei
mento ou t'eJ ;artição milífar rleverá. imedialam!:nte. apre
sentar-se ao respectiYo comandante (chefe ou dírPtor) se 
êsto fôr seu :mpPrior hierárquico, participando-lhe o motivo 
de sua pn~enca uo estabeleeim,•nt.o. 'rerminarln que seja a 
mi&«iio ou o fin. que ali o Jevára. anl.e.~ dt r·etirar-.se, deverá 
despedir-se daquele chefe. 

Quando o chefe fôr inferior· hierár·quiro do visitante, 
logo qne tenha ennhPcimento de sua presença no quartel es
tnbe!Pcimrnto ou rep<~rliçiio, irá ao seu encontro e, apÓs se 
lhe haver apresentado, o acompanhará enquanto ali per!llla~ 
necer. Embora o super·ior possa rlhpensar o aoomr•anhamento. 
quando a sua visita fOr motivada por interêsse particular, o 
chefe ;;;ubordinado o acompanhará por ocasião de sua re-. 
tirada. 
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64. O milita,· dwmado por um superior apressa o passe:. 
para atendê-lo: se é no quartel, no bivaque, fóra da cidade ou 
povoações uu em campanha, a praca atende em acelerado. a. 
tomando o passo ordinário. faz na devida distância o alto se
gnido da continência. 

65. A praça, nas dependência::> de sua companhia (Bia. 
Esq. e Divisão a bnrdo) só faz continência ao comandante ~ 
aog oficiais de sua sub-unidade na rrrimeira vez que os en
contrar: na., outras vezes toma apenas a posição de sentido. 

66. Os oficiais, quando se encontrem et• quaisquer 
logart~;;: de reunião, devet·ão, como demonstracão de cortezia 
recíproca, apres-entar-se mutuamente, deolínando seu pOsto 
e nome, partindo a aprE>sentação do menos graduado, ainda 
que /\;;te .se ache er11 traje ch:il. 

§ t. • A apres-entacão referida no artigo anterior é obri
gatMia nos seguintes casos: 

a) Nas repartições e estabelecimentos militares, de acOrdo 
com o prescrito ne.Rte Regulamento; 

b) Quando, em scr,·ir;o ou fora dele, s~ encontrar em festas 
militares, demonstracõe11 des-portivas e quaisquer solenidades 
de earácter oficial; 

c) Quando em viagem por via aérea, marftima ou terrestre 
de long.o percurso, caso em que a apresentação se fará na pri
meira oportunidade, mesmo em traje civil; 

d) Quando em pequeno percurso, por qualquer das vias 
acima especificadas, acont.ecer tomarem a mesma locação ou 
se encontrarem num mesmo a-ssento. cabine ou em condições 
i<emelhantes de visinhança. 

§ 2." A apresentacã.o acima referida é desneoessãrfa nos 
casos em que os oficiais, em caráeter particular, forem às 
secções comercia i" de estabelecimentos militares fabrfs. Se 
3Í, porém, pncontrarem o chefe da repartição, seu superior 
hierárquico, deverão, mesmo em tl'aje civil, ir ao seu enoontro 
para cumprimenl á-lo. 

§ 3. • Em qualquer at.o oficial a que comparecer, o mili
tar deve apresentar-se ao seu comandantt> ou chefe ime
diato, se êe.se estiver prcl':ente; em sua ausência, fá-lo-á ao 
mais graduado dof oficiais presentes, do seu corpo ou repar
tição, e, ainda, na falta d(\qf!eR. ao comandante do corp.o ou 
chefe da reparticão em que se realizar o ato, ou áqucle que 
o estiver presidindo. 

§ 4. • Meemo em atos ou festae particulares, o menos gra
duado deve apre·sentar-se ao su·perior hierárquico presente, 
e~mbora esteja ·1WJ deles eiill traje civil. 

Excetuam-se. porém, as cerímôniaR fúnebres e atos reli~ 
giosos. 

§ 5. • A camaradagem e a educ;1ção exigem que mutua
mentfl se apresentem os oficiais de todos os poetos (quando 
não o faça um terceir<J) desde que se não conheçam e que 
.sejam postoS' em contato em qualquer ocasilio; o tato de 
cada um fará. encontrar sempre a melhor forma de observar 
~te preceito. 
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CAPíTULO IV 

CONTINÊNCIA INDIVIDUAI, 

Com m•nw 

67. o mil i! ar, armado com sabre-bawucto ou espada em
baínhada, faz a continência de acOrdo com as regrat> estabeleci
da • ., no Capílu!o Ul. 

68. Se estiver- com o fuzil ou mosquetão (em bandoleira 
ou tiracolo), fará como no art. 51; em qualquer outro caso, 
fará ombro-arma. 

69. De espada desembainhada, deverá perfilá-la, se esti
ver a pé, c não modificará a po.si~;iio da mesma, se a cavai.o. 

CONTIN!l:NCIAS DE OFICIAIS 

Ji:spada embainhada 

70.0 militar, quando fala ou se apresenta a um snpe
riol', faz a conLinência como estabelece o art. 28; segur;t 
a espada na vertical, com a mão I'Bflllcrda. nnohrh rnnf":l 
a coxa, o braço ligeiramente ewTo, os dedos unidek' por eimn 
da bafnha. 

A luva calçada na mão esquerda (figs. 1 e 2) . 

~'ig. Fig. ~ 
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71 . Se o oficial tiver que se descobrir, segura a espada 
como ficou dito no aetigo anterior e acobertura debaixo do 
braço esquerdo { fig. a.) 

72. Para caminhai' armado com espada o oficial poderã 
colocá-la, quer no gancho da guia, quer prêsa entre o corpo e 
o cotovelo, repousando o copo no ante-braço, êtste em ângulo 
reto com o braço. 

73. As luvas, se não estiverem calcadas, devem ser leva
das em uma das mãos ou guardadas nos bolsos. 

No serviço interno dos quarteis, navios, estabelecimenloo 
de terra e mar, o oficial não é obrigado a calçá-Ias, salvo nas 
formaturas, visitas, recepções e outras ceremônias militares. 

Fig. 3 

Espada desembainhada 

7 4. Abater a espada na continência. 
O oficial a pé abate a espada Nn !t·(·s f•'mpo~: 

O oficial a pé abato a espada à frcnle elo rosto, o coto
velo unido ao corpo, sem constrangimento; o punho à ai! ura 
do pescoço, a parte ext.crna do copo Ct)l'respondent.e ao queixo, 
o fio voltado para a esquerda, a pout.a para cima e a lâmina na 
vertical (fig. 4); 
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2. Distender o braco dirr.ilo para cima, a lâmina na ver
tical (fig. 5); 

3. Baixar a lâmina à frente e à direita do corpo, as 
unhas voll.adas para a frente, até o br·aco ficar distendido 
complelamente. 

Na p{)sição fina.!, a egpada e o braço c;;tão sensivelmente 
üm linha reLa, o fio para a esquerda e a ponta na direção 
do IH'olongamento do pé direito, sem tocar o chão; o dedo po
legat· ao lorlgo do punho, os outros dedos unidos o cerrados 
(fig. 6). 

Fig. 5 Fig. 6 

75. O ofichtl a pé c~;ecula o manejo com mwrgia e na 
cadôncia do pa;;3o ol'dinál'io. O oficial montado executa-o, 
porém, s.'m a obl'ign~:ão naquela carl('n~in; no fim do 30 
tempo a mão direita devo ficar na altura e um pouco à 
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õireita do joelho direito, a lâmina no prolongamento do braço 
com o fio voltado para o cavalo (fígs. 7, 8 e 9); 

76. Para voltar à posição de sentido, o oficial a pé ou 
montado, executa os movimentos em dois tempos; 

1. A mão direita traz a espada ao 1° tempo do n. 7L 
2. A mão direita deixa cair a ponta da espada para o 

chão, de modo a ficar na posição de "sentido" (arma descan
çada) ou traz a espada ao lado direito, de maneira a coloca-la 
em posição vertical, cwn a lâlmina no côncavo do ombro di
reito c a punho no quadril, corrrspondendo il posição de 
JWI'{ilar eszwda (·ar1ma no ombro). 

77. Um official de espada desembainhada deve abatel-a: 
a) quando çhBimado .por oficial general, depoi5 de fazer 

altu a dois passos ele rlhlúnc!n; 

Fig. 7 Fig. 8 

b) nas forunatur&s, na ocasião em que entrega ou recebe 
o comando da tropa; 

c) para as continências simultâneas com a tropa. 
Em qualquer dos casos, o oficial perfila a espada logo 

que o supet'ior tenha correspondido à continêncía ou à voz de 
comando, quando em fórma. 
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78. Os oficiais com a espada desembainhada e perfilada, 
ou em posição de marcha, corresponderão às continências in
dividuais inclinando, num gesto rápido, a lâmina ligeiramen
te para a frente, e l!lgo em seguida, voltando-a à posição 
primitiva. 

CAPíTULO V 

CONTINÊNCIAS DAS SENTINELAS 

79. A sentinela, coberta ou descoberta, armada com fuzil 
ou mosquetão, para prestar continências faz o manejo de 
,1p1•esentar-Armas I 

Fig. g· 

80. A sentinela para prestar continência toma a atitude 
estabelecida no arl. 30 e executa o manejo previsto no re
gulamento de exercício da respectiva arma. 

A eor~Un•~n~ia é prestada quando o ~mperior chega a três 
passos da sentineln ou um pouco antes de defronl al-n, quando 
passa ao alcaw·1 dn sua visla; tet·mina logo quu o superior 
haja passado. 
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SL Têm direito à continência das sentinelas: a Bandeira, 
o Hino o demais especificações dos arts. f9, 22, 24 e 25 
dês te regulamento. 

As sentinelas prestarão continências aos cadetes, aspi
tantes de marinha, sub-tenentes, sub-oficiais e à tropa não 
comandada por oficial, tomando a posicão de "Sentido". 

82. A sentinela só prestará continências do toque de 
alvorada às 18 horas. Durante a noite deverá prestá-las à 
Bandeira, ao hino, ao comandante do corpo e ao oficial de 
ronda da guarnição. Deve, no em tanto, tomar a posioão de 
sentido sempre que um oficial se aproximar de seu posto. 

83. A's praças, salvo os aspirantes a oficial e os guardas
marinhas, a sentinela não fará continência com a arma; ao 
contrário, quando por esta passarem, devem as praças fazer
UH' a continência regulamcntm.·. A sentinela torna, enlão, a 
posição dt· "Sentido". 

84. A senLinela das armas, de~de que perceba a aproxi~ 
m:H:fio rle qnalqn~'~ ft'•~~n. n'J nqloridrtl~' "~P""ifirnrh !''1 ~rtig-n 
HFi. dá aviso à guarda. fuzenrlo soar a eampainha ou clll ,;u,l 
falta hradando :~s armas. (4). 

Logo que a lesl.a da tropa chegue a 1 O pus;:;os tlit sen
tinela. esta apresentará arma c assim se con,:l'rvará até a 
passagem do comandante. A ;partir dêste momento fará om
bro-arma até o completo escoamrnto da tropa. Se esta con
duzir a Bandeira, a sentinela apresentará-arma (espada), 
quando da passagem, nas condições e distâncias previstas pelo 
art. SO. 

CAPíTULO VI 

CONTIN~NC!A DE TROPA 

86. P.ara efeito de continência, consirlera-se tropa a 
que tiver um efetivo mínimo de duas praças devidamente 
comanda dadas. 

Todo ccrman.dante de tropa para efeito de continências 
- é considerado superio1• dos militares de postos iguais ao 
seu. 

80. Têm direito à continência de tropa: a Bandeira, as 
mt! fll'irlarle;;; inriicadas na letra c do art. f9 dês te regula
'"Mnlo. o;: ofieiais de terra e mar e outras tropas. 

Sem arma 

8'/. A tropa rfe,;armnrla, a pé ou montaria. quanrlo pn
rn.rln. pre~ta continênda ao cornanrlo: "Senfirl.o! Onando 
em m1rcha. no comanrlo: Sentido! Olhm• à direita (olh.11r à 
esqw:nln'). O romandnnte da tropr~ o os dernai;; l)ficiais fa-

(1) Sentinela rla!=: arma~ P a que fien próxima do sarilho. 
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zem a continência individual, como está prescrito no artigo 
34, e a tropa olhando à direita (esquerda) não cessa o mo
vimento dos braco8. 

A continência cessa, num e noutro caso, aos comandos 
rcspNtivos de Descansar/ e de Olhar-frente/ 

88. O militar a pé ou montado, parado ou em rnaraha, 
afim de olhar-à-direita (à-esquerda), vira e!lergicamente a 
cabeça para o lado indicado, em torno do eixo do corpo, con
servando a frente primi.uva, sem recuar o ombro. 

89. Os homens guias (5) e bem assim os músicos, tam
booos, corneteiros e clarins, quando estiverem toca.n:do as res
pectivas bandas, não exeenlam o movimrnt,o rle olhar para o 
lado. 

90. Quando a tropa está em fórma, os qne a constituem 
nfio fazem a centinência individual (6), com o gesto da mãQ, 
a não S!'r nas cm·Imônías especiais. 

Com nrmn 

91. A tropa a pé firme, com fuzil ou mosquetão, presta 
continência à voz de comando: Sentido! ou Aprcsentnr (oon
hro)-armal 

Si e~tiver montada ou a pé, com espada deRcmllainhada, 
à voz: Sentido! ou Apresentar (Perfilar) -e.~pnda! 

(5) Entende-se por homem guias os homens d<\ fil::. dtt dl
t·eHa (esquerda) no olhar à direita (esquerda). 

(ti,; V. o;; cr,sos espec11íc::.doa nestt> Regulamento. 



Em ambos os casos, a tropa executa os movimentos como 
prescreve o regulamento de exercício de cada arma. 

92. A tropa montada, a pé firmb ou em marcha, com 
o mosquetão a tiracolo ou de espada embainhada, faz a 
continêncna como está prescrito nüs arts. 87 e 88. Os oft· 
ctais e as praças sentadas eu. vtatllrM fazem a continênci&. 
individual, sem se levantarem. 

93. Em marcha, a tropa a pé ou montada, armada de 
fuzil, espada ou mosquetão, prooede c.omo fi<Jou dito no 

art. 87; os oficiais, a pé, ao comando de Sentido, - per
filam a espada. 

Continências a pé firme 
94. Nas contmências prestadas a pé firme, a trop~.L dev& 

colocar-se, sempre que fôt possivel, dando a direita par~ o 
lado donde vem o superior ou a autoridade. 

95. Tôda tropa a1m1ada, em formatura, presta a pé 
firme as continências de que trata o art. 86, com as seguint~ 
formalidades: 

QUADRO N. 2 

l 

<D I 
o I Símbolo. te 
1<1 l ~ I e autoridades 'P 
z i 

I 
I 

i /Bandeira Nacio-
I na!. 
I 
i 

2 /Presidente da 
I República. 
I 
l 

3 !.Marechal ou ai-
I mirante. 
I 
I 

4 !General de di-

li visão ou vice-
almirante. 

I 

5 /General de bri-

I gada ou con-
tra-almirante. 

I 

6 
J 
JOficial superior. 

I coman-
dante de na-

I vi o, corpo de 

11 

tropa (bata-
lhão, grupo e 

I 
regimento de 
cavalaria, in-

l clusive) e es-

" 

tabe!ecimento 
militar. 

I 

7 \capitão, oficial 
I subalterno. 

I 
I 

Toque de corneta 

:\ banda de corne
teiros (clarins), 
em conjunto, dá 
os toques: "Ban
dHira" ou "Presi
dente da Repú
blica". 

Toque dessa autori
dades. 

Toque de ofictal su
perior, comandan
te de corpo ou es
tabelecimento. 

Da tropa 

Comandos: "Senti
do - Apresenatr 
arma!" (espada) 
"Olhar à direita!" 
(esquerda). 

Comandos: "Sentido 
- Ombro (per
filar) Arma I" ( es
pada). 

CONTIN:6JNCIAS 

Das bandas 
(Vêr art. 97) 

Duração 

"Hino Nacional", to- A do hino. 
cacto em conjunto 
pelas bandas. 

·'Hino da República" A do hino, podendo 
ser interrompido 
nas condições do 
n. 100. 

"Hino da Indepen
dência". 

"Hino Sete de Se
tembro". 

Um dobrado. U do dobrado ou de 
alguns compassos, 
nas condicões es
tabelecidas pelo 
n. f06. 

Comandos: 
doi" 

"Senti- ................. . Até que o oficia' 
responda à conti
nência ou ao co
mando: - "Des
cansar!". 

OBSERVAÇõES 

Procedimento 

dos 

militares 

Os oficiais abatem 
espada nas condi
ções estabelecidas 
nos ns. 74 e 75. Os 
militares · acompa
nham com o olhar 
a autoridade, co
mo estabelece o 
n. 96. 

O eomandante da 
tropa faz a ~onti
nência com a es
pada como esta
belece o n. HO. 

t• - Os toques de corneta, indicativos do símbolo ou da autoridade a que se vai prestar a continência devem aer exe
cutados pelo conjunto da banda de corneteiros (clarins} ou pelo corneteiro (clarim), quando êsse símbolo {autoridade) é 
avistado. 

2• - Os Ministros da Guerra, da Marinha, os Chefes de Estado-Maior do Exército e da Armada, os Inspetores e Coman
dantes de Região, Fôrça Naval, etc. terão direito ao toque qu e indica a função que exercem e á continência estabe-lecida 
nêste quadro, de acôrdo caro os respectivos postos. 

3" - Após o toque indicativo do símbolo (autoridade), o comandante da tropa comanda 'l continência respectiva; os 
roques são repetidos até o escalão..;.regimento, inclusive. 

4" - A continência da tropa é prestada por batalhão (grupo, ala), á voz do respectivo comandante Óu ao toque de 
corneta, quando o símbolo (autoridade) chega á distancia de 15 passos da direita do batalhão {(grupo, ala). 
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96. Nas continências estabelecidas nos na. f a 5 do 
quadl'o n. :~. an ePIIHI!lrlo Ouwr LHflr· tia \olhar à-esquerda) 
cada militar, de per si, logo que vire a cabeça para o lado 
inoicado, olha francamente para a autoridade que dêle se 
aproxima e, a proporção que esta se desloca, acompanha-a 
com a vista, voltando naturalmente a cabeça até que ela 
tenha atingido a altura do terceiro camarada a esquerda (ou 
direita). ll·<:poi:,: diSHl. voll~1 PJJi•q;ica.n:l'llll' a cabeça para 
a frente primitiva da formatura. 

97. Na falta da banda de música, a banda de corneteiros 
(clarins) toca toda a marcha batida para a Bandeira e o 
PrNddente da República; nove compassos d:t marcha para 
os generais de divisão; cinco compassos p'lra os generais de 
brigada. Para os oficiais superiores, comandante<> de navio, 
<::orpo rle tropa (batalhão, grupo) inclusive, e e,::taheleci
mento, a banda de corneteiros toca uma marcha. (7) 

98. As bandeiras de guerra das naçõe.~ amiga.~ e aos 
respectivos hinos render-se-ão homenagens, pl'e;;tada.~ com as 
mesmas formalidades que aos de nosso pais. 

'1!1. To)rln n trorrt :> p ·. rilllliP. mn"mo ronrluzimlo a Brm
deira Nacional, "apresenta-arma", para prestai' contin~ncia ao 
Hino Nacional. 

No caso da continência ser prestada a urna entidade 
e.;;trangeira, a banda de música toca o hino da respectiva 
nacionalidade, seguido tlo Hino Nacional. 

100. A tro.pa a pé firme presta continência a outra que 
pas:;;··~ rwla frcnfe ou pl'ios franco~. rnzendo "ümhro-arma". 
Para evitar que esta perca a cadência, as bandas de músi.ca 
e a de corneteiros (clarins) da tropa estacionada, perrna
nt>cem em silêncio. 

A tropa tornará a posição de "Sentido" para prestar 
continência a uma outra, cuja comandant.e seja do mesmo 
pôsto, ou para corresponde-1;-~, quando de poglo inferior. 

101. Quallllo uma tropa en~ marcha encontl'ar a Bnndei
rn nn rTnzar eom as nnfol'id:Hirs e os mililare.c:; df' que trata 
o nl'f. 19, far. a cnntinllncia rln mrmeira seguinte: 

-- Rt~ fôr um pelotfío (secção) ou elementos de menor 
f'fPiiYo. ~eu comandante ~o atingir cinco passos dan\ o co
mando: Pelotão (Secção, guarda, etc.) - Sentido! Olhar i! 
oireifa (t"~qnerdn). Logo que êle t.in•r pa;;~ario nm pa~so co
manrlar:í: Pelotfín {Secção). Olhar-frente. 

- Rn f1'r uma cornpanhin (baterin. r;:;quadrão) isolada 
nn ha!'llhfto (grupo. :1laL FPil eomnndnnlP. nn chP!"3l' às pro
ximirladf's do local da eontinêncin, cnmanrlará Ne pró·prio ou 
manr!m·á que o crrneteiJ'o (clarim) rlc ordens rxr•cntc o to
que: St!lllido 1 - Olha1' ri diJ•eitaf (i! csqnei'Cln!) 

(7) A marcha "A Granadeira" para os cargos de infan
L'P'Ía, "A Vitória" para os de cavalaria e "A Podet·osa" parn 
oe de artilharia (vêr anexos) • 
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Nas unidades superiores o toque será repetido até bata
lhão (gru,po, nln) no chegar a testa dessas unidades no local 
c' a continência. 

-. Cada comandante de companhia (bateria, esquadrão) 
enquadrada, ao chegar a 10 passos, comandará por sna vez: 
Companhia! Sentido Othar à direita/ (esquerda). 

- Os comandantes de companhia (bateria, esquadrão) 
e unidades de efetivo superior, ao atingirem a cinco passos, 
farão as continências estabelecidas nos art.s. 88 e fiO. Logo 
que tenham passado três pas.sos, desfazem a continência. 

- Os comandantes de pelotão (secção), se essas frações 
estiver.:m enquadradas. conservarão a es.pada perfilnda e não 
darão comando algum. 

1 O:?. Quando duas twpas se encontrarem seus coman
{1<\nt!'s c os comandantes das unidades subordinadas, até o 
hatalhâ(l (grupo, ala) inclusive, prooederão de acôrdo com 
o que está estabelecido no artigo anterior (8); os comandan
tes d0 companhia (bateria. esquadrão) e de pelotão (secção) 
t.om'lríio comD ponto de rt'ferência para inicio da continência 
a Bandeira Nacional, ou n lesla da outr-a tropa, caso esta não 
conduza Bandeira. 

A continência é iniciada pela tro.pa, cujo comandante fôr 
de menor graduação, em igualdadé de graduação é simul
tânea. 

103. Quandp uma tropa wn marcha passar por ulm looal 
em que uma banda miliíar estiver tocando o Hino Nacional, 
fará alto e, na mesma formação em que vinha, executará o 
manejo de apresentar-aTma! 

104. Se uma tro.pa em marcha cruza com outra
1 

passa 
em primeiro Jogar aquela cujo comandante fôr ma1s gra
duado ou mais antigo, ou como está prescrito no R. S. G. 

105. Se uma tropa em marcha alcanca outra na mesma 
direcão -e -senUdo, pode passar à sua frente, geralmente pela 
esquerda, mediante licença ou aviso do comandante mais 
graduado ou mais antigo. A continência faz...se como ficou 
dito anteriormente. 

Pre~crições diversas 

106. Com exceção do Hino Nacional, qualquer hino 
ou marcha tocado em continência pelas bandas de música 
ou de corneteiros (clarins) póde ser interrompido a um sinal 
de mão ou de espada feito pelo comandante da tropa. 

107. Todo oficial que exerce uma função de pôsto su
perior ao seu lem direito á continencia dêsse pôsto na uni
dade ou reparl.ição onde a exerce, salvo se se apresenta em 
companhia de oficial estranho, mais graduado. 

Se exeecer em corporação militar, fóra do Exército ou 
da Armada, comissão de pô;;to mais elevado, sempre que se 
apresentar fardado com as insígnias dô::;se pô~lo terá direito 
á continência eomo se fôsse efr>! ivo. 

(8) As bandas de música, logo que chegarem ao alcance 
do som, cMsarão de tocar; ambas executarão ao mesmo tempo 
a marcha "Olha a Cadência". (V. anexos) . 



ATOS DO PODER BXECUTIVO 601 

108. Toda a tropa armada em formatura geral a pé, não 
conduzindo Bandeira, é obrigada a prestar continência ao 
terreno antes de sair de forma. A voz de c<imando para essa 
continência será: Em continência ao terreno! Apresenta-
m•nw! (espada) • -

109. Nenhuma tropa poderá iniciar a marcha, embar
car, desembarcar, montar, apear, descansar ou sair de fórma, 
sem licença do superior que estiver presente. 

11 O. Os comandantes de tropa abatem a espada para 
prestar as continências que estabelecem as alíneas a, b, c e g 
do art,. 19, aos oficiais generais e superiores e ao coman
dante de outra tropa, para saudai-o ou retribuir a continên
cia que êste lhe faz no momento em que as unidaes se acham 
em presença. 

Quando de espada na bainha, fazem a continência indi
vidual. 

111. TOda praça exercendo um comando de .tropa, no 
m<Jrnento do prestar continências, executará o mesmo manejo 
d'arma que a tropa. Nessa função corresponderá á conti
nência dos subordinados do seguinte modo: se estiver de 
arma no ombro, executará o que estabelece o art. 88; em 
posicão de "descansar", tomará· a posição de "sentido"; de 
espada desembainhada, procederá como determina o art. 78 
dôste Regulamento. 

As pracas de categorm especial (quadro n. f) e os sar
gentos armados de espadim prestam e correspondem as conti
nências estabelecidas nêste artigo. 

Contín~ncias à noite 

U2. Depois das f8 horas, a tropa só prestará continência 
a outra ·tropa, à Bandeira, ao Hino Nacional e às bandeiras 
e hinos estrangeiros. 

Excetuam-se as guardas de honra, que também as .pres
tarão às autoridades a quem a hoonenag6tll se destinar. 

Continencias em e:~:ercícios, nas salas de attlas, reeintos co
bertos. etc. 

1 f3. Quando uma autoridade se aproximar de uma 
tropa em exercício, o seu comandante se dirigirá à autori
dade, far-lhe-á a continência, comunicando-lhe qual n tropn 
presente o a natureza do trabalho em que estiver. 

114. Quando uma tropa (ou grupo de praças) ~;~sliver 
sentada em uma sala de aula, recinto coberto, etc., recehP-11-
do instrução ou assistindo a uma conferência, preleção ou 
qualquer ato da vida interna dos quarteis ou navios, lel1W•
tar-se-á para saudar acs comandantes de campanhias (bia., 
esq.) ou autoridade superior. Para isso o instrutor, o ofk.ial 
de dia ou militar encarregado de dirigi-la. comandará: Com. 
panhia (bia., esq. sec. pel., grupo, escola, etc.) - Sentido! 

A voz Sentido! levanta~m-se -energicamente para tomar a 
posição tndicada. 
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Acompanham com o olhar o superior até que ci'le corre;;. 
ponda. Sentam-se, depois, a um sinal do instrutor. 

Nos ranchos e cinemas dos quarteis e eslabelecimeP.tos, 
esta saudação s6 se fará quando neles entrar o comandante de 
corpo ou oficial general. ;\o oficial de flia ou ao adjunto com
pelirá comandá-la. 

Continência de guarda formada 

115. A guarda fomna para prestar continência: 

a) nos oficiais superiores, de Tenente-cor·onel ou Caprl fio 
ele Fragata. inclusive, parr. cima; no Q. G. do Exército, só 
aos Generais; nos outros Q. G., sô aos Generais e f:ornnris; 

lJ) it Bandeira, ao Hinn Nacional f' i1s nnlol'idarles rPf•~-
rlrlas rlU•'i letras c, d e c do art. 19; 

c) à tropa de comando de oficial, ou it guarda que venha 
r·enrlê-ln. 

116. Nos quarteis e estabelecimentos militares, a 
guarclrt for·ma para J"ec,eber o comando do cOT'JH) nu Psla
lJckcim<'!llo, qnando oficial de qualquet' posto. 

Não fOl'IIHl, enlrelanto, •rHl. ida on regt'Psso do.:; teabalhos 
dn instruçiio, para tropa de efetivo igual no da comp:.nh Íd 
(inclusive; ou inferior. 

Á noite, a guarda forma quando se aproxurnar uma tro
pa, ou para receber o oficial de ronda da guarnição, pem 
primeira vez. 

f 17. Nos quarteis e estabelecímentos militares onde 
houver .guard<1, o ,pôsto da -sent.inf'la das amnns nrá ligado ao 
corpo da guarda por campainha elétrica ou outro meio de 
transmissão, pelo qual será dado, pela senUnela, o sinal para 
forlmar a guarda. Na falta dêsses rnf)ios a guarda !'erá avisada 
por praças da mesma, mandadas pela sentinéla, ou pelo brad•.l 
df~ "às armas", nos casos especificados nêste Regulnmento. 

O aviso ou sinal é dado quando a autoridadn que ltm1 
direito à guarda fonmada r.lJega a eêrca r! f' 100 passo!' da 
sentinela. 

·IJS. As guardas prestam continência do acôrdo com n~ 
vozes de conmando esf.abelecida<: .neste negulamenf.o e f.~nm a,; 
pt'fl!'Crições do art. 84. 

119. Estando em um quarteL 01.' ~~tabelecimento mili~ 
Lar uma autoridade superior, as de graduação infarior a ela. 
que aí chegarem, não tarão continência de guarda formadt> .. 
Serão, porém, anunciadas pelo respectivo toque de corneta 
(clarim) . 

A insfgnia daquela autoridade deverá ser içada no res
pectivo mastro, para assinalar sua presença. 

120. Quando passar por um corpo de guarda tropa oon
uuzindo a Bandeira Nacional, a guarda deverá formar nn 
parte exterior do ediffcio, à eS>querda da scntinr>la das armns. 
O corneteiro da guarda ou de piquete dará apena:; o sin'll "A 
Bandeira" e 0 comandante da guarda procederá como está 
estab('lecir!o no n. 1 do quadro n. 2 do art. 95. 
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Direito a toque de corneta ott clarim 

121. Têm direito a toque de corneta (clarim) para 
anuuemr-lhes a peesença: a Bandeira, o Presidente da Hepú
hlica, or: ministros das pastas militares, os oficiais genr~rai:< 
do terra e mar, os comanrlantes de corpos, navios e esL:üJele
cimentos militares. Têu,-no ainda os oficiais supel'iores, 
quando entrarem pm quat·teis, navios e ()Stabelecimentol3 rnjos 
comandanles sejam oe posto inferior ao seu. 

122. O I oque do cometa llev<:>rá ser executado ,)JIJ fluas 
partes: 1 ', quando o suvoriur se aproximar do quartel, )l:tYio 
ou cúis de cmnarqne; 2", qnando apear do veículo, pas~'t' pt>la 
g·uarcla, rmbarcar ou dr~~··mbarcar. A primeira parte d11 to
que eleve indicar o pôsto c o comando que exrJ'eP; a ;.;qmnda 
a enntmi~ncia a que tem rhrcito 

123. O comanclantro de umdade aquarteiada em rd 1 fíl·io, 
conjnntamentr con1 outrns. da mesma arma ou não, tem di
reito ao toque ele corneta que a.ssinala sua presença ao ,·lw~nr 
ao quartel, embora esteJa no recmto dêste o comandan(r) drt 
outra unidade, mf'smo quando de pôs to superior ao seu. 

Se entrarem juntos n0 qnart.el, o primeiro toque l'lliTI•S

prmdrr:í ao de maio! graduação. 

CAPtTUDO VII 

DO TRATAMENTO ENTRE MILITARES 

Do .mbordinadc para o superior 

12L Em ohjclo de serviço e nas relações ofif'ins:'' não 
se pPrrrniLc o traI amen(n íntimo entre os IITiilitares tll' qual~ 
qurr graduação. 

125. Em objeto de s·erviço (9) a fol'ma de cor tez ia é: 
St·. Cel. (Sr. Cap., Sr. Ten., Sr. Sgt., etc.), apresento-me 
par ter entrado em serviço. 

Empi'ega-se a palavra "senhor" cada ver. que se referir 
no interlocutor. 

126. O supel'ior, à primeira vez ·que fôr cumprimentado 
pelo <"Uilordinndo, além de retribuir-lhe a continência, pôde 
rlnr-llt": 11om dia (tarde, noite); ao que o subordinndn rcs
IWTH!f'I'Ú: Bom din (tarde, noite), meu tenente, meu Cllpifiio, 
~c f1lr· oficial de sua companhia; meu m11jor (comandante, 
imPrlirdo). se fôr de seu batalhão ou navio; meu corouPl (co
m:!ndrmfe) se fôr o do sru regimento (navio). 

Ent relação a outros militares que não sejam os rlc sua 
rnrnnanhia. hntalhão ou regimento, navio ou estabfllPI'imento 
militar - a fórma de cortezia será: Sr. tewmte, Srs. ime
din.to, S1·. .wrgento, etc. 

(9) Apresentações regulamentares, servico de gunrmçao, 
c1r r' in. de ordens c dfl quarto. Apresentação motivnda nrl'l 
ser;- iço. 
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127. Para o Presidente da Republica, oficiais generais 
de terra e mar, autoridades. civis especificadas nas letras c, 
d e e do art. 19 dêste regulamento e memlwos do corpo di
plomático com direito à continência devida aos generais, a 
foijma de cortezia será Vossa Excelência Sr. Presidente 
(Sr. ministro, Sr. almirante, Sr. embaixador, etc.) . 

. Empregar-se-á a palavra V. Ex. cada vez que se re
ferir no interloéutor. 

Do supel'ior parn o subordinado 

128. Os superiores, etm objeto de serviço, tratam os su
bordiMdos pelo grau que têm na hierarquia militar, como 
por exemplo: Cabo, apresente-se ao . .. ; Sargento F . .. , d~-me 
o pe1'1Wite. 

Cabo fulano, ou simplesmente fulano, etc. 
Soldado, chame o Sr. capitão A. 
Soldado fu !ano, ou simplesmente fulano, etc ... 
129. O superior quando trata com praças, oon objeto de 

serviço ou não, emprega a palavra você cada vc.z que se re
ferir 'lo interlõcutor. 

CAPiTULO VIII 

ENT!l.ADJ\ DE OFICIAIS E VISITAS DE AUTO!l.IDADES 
NOS ALOJAMENTOS 

130. Quando um oficial. subalterno ou superior. quP nãfl 
i"e.ia o comandantP do batalhão. do regimento. navio ou e~ta
be1ecimento. rntrar em um alojamento ocupadf) pela tron:~ 
ou por praças, o plantão o cabo de dia ou qualquer soldado 
que o vir em primeiro logar dirá Alojamento sentido I 

As praças ouvindo essa voz tomam a posição de "Sentido", 
e nela se consPrvam até que a autoridade se retire ou até o 
comando de Descansar I 

Quando o comandant'1 da companhia, do batalhão rr.gi
mento, navio, estabelecimento, ou o oficial general (no NISO 
de visita inesperada) entrar em um alojamento, o plantão 
dirâ Alojamento-Sentido 1 - Comandante da compmnhin t (dfJ 
batalhão. etc., etc.) . As praças irão postar-se imediatamente 
na posição de Sentido, junto aos pés (on cabeceiras, fle f<ll' 
q c1so) de suas respectivas camas. (10). 

( 10) Os cQmandantes de sub-unidades poderão estabe
lecer schema para esse modo de formatura das praças, por
que elas dependem do modo de arrumação das camas e dos 
móveis dos alojamentos. 
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CAPiTULO IX 

PRECEDf:NCL\ NOS SINAIS DE RESP.EITO 

131. É indispensável que a subordinação seja 'lllantida 
rigorosamente em todos os graus da hierarquia militar, Len~ 
do-so em vist~ que: 

Em igualdade de pôsto é considerado superiol' aquele 
que conta!' maior antiguidade no pôsto, entretanto, quando 
no exercício de suas funções militares, em conjunto, os ofi
ciais combat~ntes têm pr~edência sôbre seus camaradas não 
combatentes e os da ativa, sobre os da reserva, os das forcas 
auxiliares e os honorários do Exército e da Armada. 

132. Quando o militar encontra o superior em uma es
cada, cede-lhe o 'melhor lugar e saúda-'0; a "praça faz-lhe 
frente. 

Na eutrada de uma porta, o subordinado dá a prece
dência ao superior; se ela estiver fechada, abre-a, entr·a, se
gura-a (se fôr o caso), até que o superior tenha entrado, c 
torna a fecha-Ia. 

i33. Quando dois militares se loco movem juntos, o 
inferior dará a direita ao superior. Si o deslocamento se faz 
onde há lado interno c externo o inferior dará o lado inlemo 
ao superior. Quando em grupo numeroso o superiol' ficará 
no centro os demais distribuir-se-ão à sua direita esquerda 
oa r.etaguarda, nessa ordem, de acôrdo com suas graduações. 

Onde houver espaço, o superior ocupará o centro, o mais 
graduado a direita e o meno.s graduado a esquerda. 

134. ~o embarque dos militares de terra e mar em em
barcações, o mai,s graduado ou antigo entra por úWmo e 
os demais em ordem crescente de graduação e de antigui
dade. Os logares de honra serão 1'1~-'ervados aos superioeea. 

135. O desembarque faz-se em ordem inversa, samdo 
em primeiro lugar o de maior graduação ou antiguidade. 

f36. A licença p:u·a desatracar é uma prerrogativa do 
superior, independente do quadro a que pertença. 

137. Quando estiverem presentes em uma embarcação 
militares de terra e mar, combatentes ou não, e surgir Ul'1:1 
questão de caráter técnico que urja resolver-se CO/ffi pres
teza, ao oficial especializado presente incumbe solucioná-h, 
comunicando-o depois ao superior. 

138. Em automóveis e veí<mlos de menos de set·o luga
res, compete à mais alta autoridade determinar a mane•r<J. 
de ocupar os lugares. Em regra, os menos graduados sen
tam-se à frente dos mais graduado& e à esquerda dêles. 

Em a&Sentos que permitam ~três pessoas o superior 
ocupará o da direita, se não preferir outro. 

f39. Nas mesas de refeitório de corpos, navios c esta
belecimentos militares, a autoridade superior toma o lugar 
de honra. Os oficiais ocupam os demais lugares de acôrdo 
com as ordens de servico interno de cada unidade ou esta
beleci~ento. 
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Nos banquetes, o lugar de honra fica, geralmente, ~i
tuado no centro de uma das mesas. Os outro.s lugares rece
berão um número de ordem conhecido previamente pelos 
convidados. 

CAPíTULO X 

DISPENSA DE CONTINÊNCIAS 

140. Durante a instrução, no serviço .(.)e faxina, em 
terra e na faina a bordo dos navioo, ocasiões em que o 
sol<:iado, o marinheiro e a tropa estão ocupados, as conti
nêncbs são dispensadas. No caso, porúru, do superior di
rigir·-se a um .subordinado que esteja em um llêsses servi
ços, êsLe lhe fará a continência regulamentar. 

Se o superior se dirigü· à tropa, ao seu comandante é 
que compete fazer-lhe a continência e dar-íhe as explica
~·õe.'> que lhe forem pedidaLl. 

iU. Tôda a vez que uma tropa estiver em' descan.'>o, 
ou quando o prs;:oal repousar depois de uma faxina ou faina 
a bordo, on de um serviço fatigante, a continência será :iis
pensada. mas o superior, ao passar no local onde Be encontra
rem as praças, deverá ter disso conhecimento pelo eoman
dante delas, on por um qualquer dos presentes que lhe dirá: 
.T1·opa em descanso! ou: praças em descanso! 

142. Em campanha, ou em manobra, as continências 
individuais e os sinais de respeito continuam em vigor, mas 
firam dispensadas as continências prestadas pelas tropas, a 
não sm· em casos de revisLas, desfiles o honras e-speciais, de
terminadas pelas altas autoridades militares ou pelo comando 
em chefe das tropas em operacões. 

CAPITULO XI 

PROCEDIMENTO DOS SUB-TENENTES, SUB-OFICIAIS, SAROEN'l'OS DO 
EXÉRCITO E DA ARMADA El'vf TRAJE CIVIL 

143. Os sub-tenentes, sub-oficiais e sargentos do Exer
~ito e da Marinha, quanrto trajados civilmente, pt•ocedem 
1'\ClDf-'rtl como se estivessem fardadoo, obedecendo as normas 
di.~ciplinares dccorl'entrs da hierarquia militar. 

Em viagem ( 11), passeio, et.c., flom terra Hu a bordo d,s 
mnbareações, deverão observar, a rigor, os preceitos de subor-· 
dinação e respeito estabelecidos por êste regulamento e pelo-s 
demais_ em v!gor no Exército e na Marinha. 

144. Os sub-tenenetes, sub-oficiais e .sargenhs não 
pod·em ir à residência de oficial, em traje civil, ealvo quando 
de suas relaçõe,:, ,para visita particular. 

(H). O militar, quando em viajem, procurará (\onhecer 
9S ~uperwr~s ez:tbarcados para a êles -se apresentar ~ prestar 
as mformacoes Julgadas necessárias sôbre ,o :motivo da viagem, 
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SEGUNDA PARTE 

Honras militares 

GENERALIDADES 

145. Honras militares são as manifestações coletivas dr, 
r·edpeil o, que se L!'ibutam aos milit~res de terra ~ mat·, co~
suante a hieral'quia rios mesmos, e as aUas aulorJdades CIVIS 

Uti. Consistem em: 
a) recepções, pne ocasiiio das visiLas e ins_r,.ecõ"s; 
IJ) comis<:ões d€' cump!·imento, d~ despedid& ( d•~ I.e,:J; 
c) preit.o da tropa. 

CAPíTULO I 

147. Na.- visitas das autoridades a quarteL', esLabelE·
cirneHtos c J·eparli~:ücs militares. sem aviso pr·évio, não ,~erá 
nlt~'l'lttlo o riLmo dos trabalhos da jomada. · 

1 . Ao toque correspondente à autoridade, o oficial de 
dia e o cnnuuulant~'. on seu substituto legal, dirigir-se-ão ao 
encon tt·o da antoridadc e a conduzirão ao gabineLe de co
mando on rlieecãn. Os demais oficiais, que no momento flS·· 
tiverem de folga, dirigiJ·-se-ão a êste gabinete (tnndo prê
viamentc se armado •;e .~e traLat• do Presidente da República 
ou oficial general), onde sm·fio apresenla{los à autoridade pe!(l 
cnmamlanle ou diretor. 

2. Duranlr• a Yisita, a autoridade, tendo à t~squerda n 
r:omamlantc 011 di reto r, ser{! acompanhada pr>los o ficird.3 de 
folga. 

· :3. Elll cada lot,al de instrução, parque, depó<>ilo, alo
jaruonfo ou rep::ul i~üo o competente responsá,·el apresentar
:-;e-á à autoridade f~ lho dará informações sôbre a naLure?.a 
da instru(;ii.o nlinisll•:Hla na ocasião on lhe prestará (':<ehlreci
menl.o.~ sôl.Jre o Jllal<•t'ial deposílado, funcionamento du ser-
\' ir~ o ele 

• ·•4. Terminada a visita, a autoridade será acompanhada 
até o portão pelo comandante ou diretor e mai~ oficiais quo 
o .seguirem durante a visita. 

HS. Caso a visita seja precedida de avis9, proceder-se-á 
de conformidade com o seguinte: 

1. Dez minutos antes da hora marcada para a visita, 
deverá estar formado todo o corpo de trop,1 com uniforme 
e equipamento de campanha, sob o comando do sub
comandante. 

2. A autoridade será recebida pelo comandante. 
3. A tropa prestará continência e em :;egu;da desfilará 

em presença da autoridade, que terá a sua esquerda o co
mandante do corpo. 

4. A autoridade será conduzida ao gabinete de comando. 
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5. A tropa ensarilhará arma e a ofioi9.1idade dirigir
se-á ao gabinete do comandante, onde será por êste &~pre
sentada a autoridade. 

6. A seguir, proceder-se-á a visita das dependências do 
quartel que a autoridade desejar vêr. 

7. Tel'\ffiinada a visita, a trO'pa cnlrani em forma c 
prestará continência na ocasião da safda da autoridade. 

8. A inspeção a tropa será. feita por ncasião do desfile 
(n. 3) ou obedecerá a prescrição determinaõa pela autori
dade que a inspeciona. 

CAPíTULO II 

DAS ÕOMISSÕEEI DE CUMPRIMENTO, DE D•ESPED!DA E DE NQJO 

149. Comissões de cumprimento são as que - geral
mente compostas por toda a oficialidade de um'l guarnição, 
de um corpo ou estabelecimento militar - s~ constituem 
afim de testemunhar, nos casos indicados por êste regula
mento, publica deferência as altas autoridadce, aos coman
dantes de guarnição e de corpo. 

:150. Realizam-se cumprimentos nos dias da Pátria, do 
Soldado e do Marinheiro, após a posse das autoridades 
referidas no número anterior ou quando as mesmas visitam 
uma guarnição. 

Nêste último caso, far-se-á o cumprim,wto a bordo ou 
na estação da estrada de ferro. 

:151. Quando concorrerem várias autori,iades, o cumpri
mento será feito a maior delas. 

fõ2. Excepcionalmente, poderão ser determinados 
cumprimentos em dias outros e a autoridade aqui não 
especificadas. 

153. Por ocasião da posse do Presidente da Hepública, 
a c.·ficialidade do Exército e da Armada, que servo .ua Capital 
l''ederal, representada por comissões de cumpriinento de cada 
corpo, navio, repartição ou estabelecimento, hrá a visita de 
apresentação áquela autoridade, sob a direção dos miniBh'os 
deesas corporações, sendo observada a precedência estabele
eiaa no art. .234 dês-te regulamento. 

Essas visitas serão realizadas em idênticas condições, 
na posse do Ministro da Guerra pela MieialidadP. do Exército, 
e na do Ministro da Marinha, pela da Armada. 

Ficará encarregado da apresentação o chefe do Estado
maior dessas corporacões. 

f 54. Nos cumprimentos ao Presidente da República ou 
u outras autoridades, nos dias de festa nacional ou em 
qualquer solenidade, os oficiais, quando houverem de com-· 
parecer incorporados, desfilarão por corpos ou repartições, 
colocados de aeôrdo com a hierarquia, pela frente da auto
ridade e, ao enfrenta-la, cada oficial volv:"Jr-lhe-á a frente, 
cumprimentando-a com atenciosa inolimu.:ão de cabeça. 
Aproximar-tle-ão para apertar a mão da autoridade os 
ge'lerais, comandantes de corpos e ohefes de repartições. 
O Ministro da Guerra, ou o chefe do Estado-Maior, ou o 
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mais sraduado dos oficiais presentes, coloe mdo~se ao lado 
l.ia. autoridade, fará as apresentações. 

Em outras apr{}'!entacões, por ooasiãa de visita ou 
f>uhs:i!tti~,;ão de com:llulani.P, diJ·Plo;· ou chrre dn rPparLiçã.o, 
êsie vai nomeando cada oficial, o nomeado dá um passo 
em frente, toma a posição de Sentido, volt;J.do para a auto
ridade, e diz a função que exerce, aproxima-se para lhe 
apertar a mão, se esta lha estende, e em seguida volta ao 
seu logar. 

15·5. Comissões de despedidas - As autoridades que 
têm direito aos cumprimentos, têm-no também, quando de 
partida, as comissões de despedida. 

156. Comissões de nôjo são as que se constituem para 
acompanhar os restos mortais de mili.tares da ativa, da 
reserva ou reformados. 

GAPtTULO IH 

I!O I•HEITO DA TWJI'A 

157. :o'ãn lwn!·:t.• :n:•:tat'PS rle gl'nnde t•ealce as l'l'f•,tadas 
dít'f'lameniP pela tt·upa. 

1;18. :\ tt"opa t1·ihuta llOmonag;•n,, pnJ• tu,.io de guardas 
c "~eoltas de llonra, gnarun;; e ~'<";cnlta,., fúnehr·f\S, fot·matura 
f!t~ gmwni<,:ãn P salvas rle :11'1 ilha ria. 

Hí!l. Fil.i li'm direito a ('.~~a~ homenagens as autol'i•iades 
c,;peci ficado;; H(';:; te r·egnlamento. 

O Ho\'t~rno podrrá, po!'f\m, determinar que elas se,iam 
lWf'Stada~. exc"pdonalmrnt.e, a ou!ras auloeidade!i. 

1" - GUA!tDA E ESCOLTAS DE H O :-IRA 

!li O. li uarda dP h o ma é a fôrça armada espeeialmente 
fH•sta(in para JH·e~tar homenagens a uma alta autoridade, nos 
caflos indicados m~~IP N~gulannenlo, ou quam:Jo a nm:<~na eom~ 
lifll't•c;u, com avi,,o pf'(•do. a atos públicos de granrl" ,.;ígnií'i
ra~;ilo cívica. 

1 Gl. :\ fm·matma de uma guarda de honra será de
tcr·minadn pela maior autol'idade .•nperior da localidadP em que 
exislit· uma guarnic,:üo mililar. 

Pollf't'á ,Qr:t· !'f:'a!izada, t:lmh1\rn. a qnalque:· hora da noite 
(at'L 112). 

Em regt·a. a fo!'llla tnra de uma guarda de honra para as 
autoridades mililart\S com direito a essa homenagem fiÓ será 
determinada por ocasião da primeira visita que elas fizerem 
ao corpo <)e trn\)U, P><labelecimento ou guarnição. ( 1:?), 

( 12' Na Capital Federal, afora os caso>1 est.alwlecidos 
no al't. 148 dêste t'egulamento. a ordem de formatnm para uma 
guanla de homa é determinada no Exército pelo chefe do De
parl.amrnfo de· J>e~soal dn 'Rxt>r·ritc e na Marinha, pelo di
relnl' fln PP~>'onl .h .\rmarfil 
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Hi2. A guard:.. de .honra conduzirá bandeira e terá ,,m 
regra o efetivo mínimo de uma companhia (bateria, esqua
drão), com banda de música e de corneteiros (clarins) • 

Formará em linha, dando a direita ao local junto ao 
qual deve })(lstar-ae, de acôrdo com o que estabelece o art. 94 
dêste reguJawaenLo. 

163. A guarda de bom·a compeLe, em regra, consoante 
as circunstâncias: 

Ao Presidente úa Hepública, ao Senado, à Câmara e à 
CôrLe Suprema (nas sessões de abertura ou de encerramen
to); aos embaixadores, quando da entrega de suas credenciais 
- um baLalhão, com música (um regimento de cavalaria). 

Aos ministros de Estado; aos ministros plenipoteneia
ríos, quando da entrega de suas credenciais - uma eompa
nhia (esquadrão, bateria), conduzindo Banúeira e com banda 
de música e de corneteiros (clarins). 

Aos oficiais generais, quando por motivo de serviço, 
tmLrarem numa fortificação, quartel ou esLabelecimento coru 
guarnição milita;r e forem hierArquicamente superiores ao 
comandante - uma companhia (bateria ou esquadrão) com 
música ou banda de corneteü•o's ou clarins. 

f64. Os Governadores dos Estados em seus respectivos 
territórios, quando em visita de caráter oficial aos corpos, 
fortificações e estabelecimentos, úm que houver tropa, lêm 
direito a guarda de honra, de acôrdo eom o que estabelece o 
art. 163 para os oficiais generais. 

165. A guarda de honra, depois de postada, só farâ 
continência à Bandeira, às autoridades superiores • da en
tidade a que prestam as homenagens. Tomará, porém, a po
sição de "Sentido" para as autoridades superiores à de seu 
comandante e à passagem de outras tropas armadas. 

166. Escolta de honra é a tropa de cavalaria ou motori
zada destinada a acompanhar uma alta autoridade. 

Constitue-se, em regra, por um esquadrão (companhia), 
ou, no mínimo, um pelotão (secção). 

t67. A escolta coloca-se, sendo possível, dando a atreita 
ao lado })(Ir onde há de chegar a autoridade a que tenha de 
acompanhar, fazendo-lhe a devida continência na passagem. 

Emquanto postada, procede relativamente àK continên
cias conforme está determinado para as guardas de honra: 
em marcha, emquanto desempenha êst~ servieo especial, só 
o seu comandante faz continência, à Bandeira, ao Hino e às 
autoridades superiores à da entidade, que acompanha. 

168. No acompanhamento, o comandante da escolta, se 
colocará Junto à portinhola esquel'da do carro, que serâ pre
cedido de dois batedores, ~nquadrado lateralmente por duas 
filas, correspondentes à metade do efetivo da escolta e se
guido da outra metade i!m coluna por três. 

Quando, além da escolta do Exército, houver outra de Po
lícia Militar, esta se colocará à retaguarda daquela. 
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2° - Guardas e escolas fúnebres 

161:J. Guarda fúneln·c é a fôrca anuada que se postl1 
J.tara l'cnder honras aos despojos mortais de mili!.aPes fale
cidos ua efetividade do serviço, e de certas autm;idadcs civis. 

170. A guarda flmebrt~ posta-se 110 LrajeLo du cortejú 
fuílenírio, de lJI'f:I'en'ncía na vizinhançu da easa mort uária ou 
dt necnípole, ums, em qualquer caso, em local que, pr·es
tamlo-sl' il formaruru I' il execucão das descargas, nilo inter
rompa o l.nl.wito público. Aí espera o cortejo CLtn a sua 
du·cita para o lado ola chegada do mesmo. 

-171. A guarda, tJ<tando tiver a sua direita uwanoada 
pdo fl•t·ett·o, dar:í trt~' deseargas, e, em s,eguida, ap1·esenlará 
arma (espada), seja qual for a categoria do militar fale
~; ido. Uurunte a contiuência, a música executará urna com
·posição fúnebr''; ni1o havendo música, tocarão os C<'l'Heleiros 
(· tamboers, uu darill~, uma eomposição grave. 

172. Se o efelivo da guarda for superior a uma corn
~anlua, as d':sem·ga,, só sel'ão dad:1s pela companhia da 
direil.a, mas a continência será feita Jlr3lo batalhão ou, ~e for 
o easo, por tõda a tropa . 

173. As gliardas fúnebres conduzirão bandeit·n e terão 
J,amla de músíea ou rlr~ clarms, 1 ôda vez que n ''~'1 efef.ivo 
for· igual ou superior a uma companhia (esq. ou bia.). 

171. Ao rle!"eer o corpo à sepultura, um corneleiro ou 
, wrírn da gual'da, tmstado .innlo ao túmulc, fará o toque 
de S-ilêncio, devendo a artilharia da guarda, se for o caso, sal
v:n· .llessr: momento. 

1'75. Quando faleecr o Pt·esidcme tia República, o Mi
liÍ~Irn da Guot'l'a ou da Ma•·inha, ou qualquer militul' na efe
tivid~HIP do Si't'vit;o c o fUJJ~.al se realizé em localidade onde 
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tstivet· com sede um eorpo de tropa ou esLabelecimento mi
litar, ser-lhe-ão pn;stada;; U!~ honras fúnebres constantes do 
quadro seguinte: 

QUADRO N. 3 

Autoridades Gtwt'da Escolta 
':l 

Milítat·e;; Fúne:b.re FÚlllebre 

i'. eddenb th He11ú- Toda a tropa dispo- Um regimento a e 
blica nível de terra e cavalaria. 

lllUI', iP.elusíve ô.lS 
Escol&s Naval f' 

Militar. 

Ministro da Guerra Um grupo de desta- Ulm esquadrão de cu-
ou da Marinha e a men tc•s, eon,;ti- vaiaria. 

tufdo oom tropas 
de terra e lllftl'. 

Oflciais gene raio Um de;;tumento (t•e- Um pelotão de caYú-
gimento de lnfan- la ria. 
taria e nm gt•upo 
de artilharia) . 

Ofícia,is superiortls 1;u1 batalhão de in- At:ompanha-
fantaria men to (1): 11))) 

pelotão (secção), 
armado de stbre 
ou espada, ladl'ur:í. 
(l fer<'tro. do p;w-
tão do camitério 
ao túmulo. 

l!apitães e capitães- ti1•1a companhia (e~- Um pelotão (secçã'.l ~ 
tenentes quactrão, bateria) nrmado. 

l::;ubalternos Um peloti'io ( secl)'ão · 

( 1) Em pequenas dif\f.ância~. o aeompanhanwnto porlt'
rá ir diretnmPnte do local onrlP falPc-rr lo anililar até ao tú
mulo. 
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1'1"6. Nas guarnições em que só houver tropa montada, 
as honras fúnebres seeão prestadas por essa tr·opa Pm for
matura a pé. 

O corpo de artilharia que der a salva, a não ser a tropa 
úe acompanhamento, niío dará outra fôrça para a honra fú
nebre, mesmo que nfi11 haja tropa de outra arma na guarni
çfio. 

A arWiharia slí JH·cstarú honra fúnebre em formatura 
a pé a oficiais e pra~ms dn corpo; a quaisquer ontros, so
mrmle nas guarinr:-õcs onde não haja Lropa de outra arma. 

A cavalarin, >alvo o que flsl.ahclecc êstc artigo, sô dará 
honra fúrwht•e a 1A para oficiais e praças rlo corpo; para 
os de arma ou serviço da qual não haja tropa no Jogar, ;;:6 se 
nfín houver infantaria nem engenharia. 

177. Quando a fôrça da guarnição fôr msuficiente par·a 
for·mnr a unidade que deverá prestar a~ honrai' fúnebres 
de acôrdo com o quadro n. ~l, fnr·marú a que r~f i ,.,T d i::;po
'1ÍVPI na ocasião. 

178. Se os militares falecidos exerciam funções de co
mando em corpos de tropa, navios ou estabelecimPnto~. a 
h·opa que deve acompanhar o flllnera•l srrá consf ifuícla. dP 
pr<'fer•~rwia, rwh.1 unidarlf' que comandavam. 

Pat·agr·áfo único. O corpo do fnl•·rido. se,ia üstn de que 
graduação fôr, deve SP!' conduzi(n Pnl e:dxi'o fPchado c co
hr>r·to com a Bandeira Nacional, até o ato da ínhnmar,ão. 

f7!L Os ferctr·o, dn.;; ,·nm:nlrlantes das nscolas depen
dentes dns Minístflrio.;; da llw•r·1·a r da Marinha serão acompa
nhado,.: por t.r·opa ar·m:-Hhl C:Oit~tií11ída pr!ns ahmos de;;;sas es
colas; Ol' dog profe::sor·es dessas escola;;;. fHll' uma t'omiRsão 
rlr>signarla pelos J'espr~cf i vos comnndantes. 

H! O. Ao milil,ar dn Armarlt1. na e fel ividade do >;<~l·vit}o que 
falf'cer em loralidarlPs onr~:- ·1:'0 ha.ia tropa naval. a honra 
fúnPbre :;:Prá prestada poe lt·npa do E:xéreito. 

1 R1. As honras 1\mebJ·e~ a ofkiais da rrRervn on rcfor
nwrlos constar1io th• comi;:;,ões rlc oficiai;:; designarlo;:; pelo 
c•flrnanrlantf\ da gnarnif:fío on polo n. P. E. fon D. n. P. A.) 
na Capital Fedm·al. 

182. Falecrnfto o Prnsidnnl.e ri:~ RC'pl'lhlica, !ôdas a<> 
handeiras lnmam lnfo pelo fp.mpo que for dPtf'rminnlflo pt;ln 
c tovf~rno. 

Durante ô,:;;e tempo. as handeir::~~ rios ma.o;t.ros rios quar
teis, f'>'tahelrr im0nf os f' forti firarõrs, rnnsr>rvar-se-fio n me h 
hn<:fe. ·· 

183. A guarfia fli!lebre da câmara ardente do Presidente 
•ia Hepühlica será t1arlR pl'los rafletes rla Escola MilitRr e a~
pirantP;:; rln Escola ~nvnl. os qnaes const.itnfrfío. nara cada 
f'srola. um posto rle ~enf i nela rlupla ,i unto h nrna fnnPriíria. 

1!H. Nn C\âmHrn nrrlPnte rlo::: ministro~ ria~ pasta~ mi
l itnres. a gnarda. ft'mebre será rJarla. para o da (tnf'rra. pl'los 
rartPtes rln Escola Militar e. parn o rln MHrinhn. fl~"!o~ a"pi
prmfPs rln E~r,ola Naval. 

185. A" f4)rca>: milif.ares tiPstinnrlas 11 pref<l:n twardn 
fúnebre ao PrrsirlPnff' da PPT11'ihlka f.flT'tnasm N!n nln;.;. PXf'eto 
a~ rl~>stinada>~ a fazer ns d•·:' ~,:·:~"''. 
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1'86. A guarda fúnebre, quando postada, além da conti
nência para que foi constituída. só faz a que estabelece o 
ar L 87 dês te regulamento. 

187. As fôrças montadas e as unidades de metralhadoras 
só ladea.m o féootro quando a.peada se .sem o respectivo ma
terial. 

i88. As sentinela" f'III câmaras ardentes, rmquanf o ali 
estiverem, seguram o fuzil, éom a boca JHH'a !Jaixo. pela 
coronha, de maneira a coloeú-lo na vertical d'ig. 11). La
dei!llm o féretro, duas na cabeceira e duas nos pés, ficando 
f<~ce a face as de um mesmo lado. 

.... JJ .. .... 
189. As praças que acompanham um entêrro. ladeando 

o féretro, seguram a cobertura com a mão esquerda, devendo 
o rórro ficar· para o lado do corpo. 

190. O Govêrno poderá determinar que os restos mor
tais de certas autoridades civis on militares sejam levados 
em "carreta rte arUiharia" puxada por praças r acompanha
da fJ('ía t.ropa, na;> eondições do quadro n. a. 



til!S 

Luto nos uniformes, sfmbolos, etc. 

191. O luto nas bandeiras consiste em um laço de crepe 
colocado na lança; nos tambores, em uma faixa de crepe 
envolla no fustc e nas cornetas em um pequeno laço da 
mesma fazenda aLada no cordão. 

Os oficiais e as praças colocam um pequeno fumo no 
hraco esquerdo. 

Dispen11a de honras fúnebres 

192. Não serão prestadas honras fúnebres: 

1.0 Quando a pe'lsoa a quem competirem tenha dispen
sado em vida, ou qu~ndo essa 11ispensa pnrt,ir da fam!lia após 
" falecimento. 

2.o Nos dias de festa nacional. 
::l. 0 Nos <;asos rle perturhací'ío rlà ordem púhlica ou nos 

dias em qun n t.r·opn. estivPr de prnntidão, quando a comu
nicaçi>o do falecimer~nto for tardia, am dias de chuva ou de 
calor abraf'nrlPr' que po:-:saJm preJudicar a saúdf' da tropa, 
comp•>findo it. rnais :1lta anloridade ria guarniçfin delihr,rar a 
''"'''''i lo ria dispensn nessas honras. 

Na guarnição do Rio df:l .Taneiro, competir:\ essa deli
berat~?io. no Exército. ao ehefe do Departamento no Pessoal 
e. na Marinha, no da DirP.toria Geral do Pessoal da Armada. 

Escolta fthaebre 

(virte quadro n. 3 - pag .•. ) 

193. Esrolta ft1m~bre t. a fi\rcn ne cavalaria ou motori
zada defltinnrla ao nromr,nnhnmrnfo dos despojos mortais das 
nlf ::~< autoridades. 

H14. S"1':' r'nnRfifllf<ln por nm rP-gimento. qnando se 
lrnfnr· rlo nroompnPltnnH'nfn rins re~ro, mortais rio Pr<>;;;idPnt.e 
tlr> Rnr11íhliea: r111:~ ,nfroR ~fl"n". nor nm f'~(ftHtr!rf'q nn prln
!:;n (r.orm•nnlda o'l "P<'P,.1iP motorizada). 

195. Prorrr1n t·nmo a escolta de honra: qflf"Hio po~fflrhl.·, 
RÓ fnma a nosirfin rlf' ·"Rrntirlo", nnrn prP~!ar :'" ronfiniln
cia!l. 

196. flma !lnnrnicí'ín. visitarlrt pelo Prf'-.:iriPPfP rln Rf'pl'
hlirr~. form:nfi n:ll'fl llw nJ'P"t!'T' honra~. !'!:llvo no rn«o rlP se 
~'nl'nntrn•· Pm mnn0h1'aR. rpH,nrln nrwna~ nmfl !!Hfll'rl:l rlP hnnra 
""r~'hPrn f\~"" !'nrnrgo. 
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40 - Salvas de àf•tillharia 

19i. Há duas espécies de salvas de artilharia: salvas de 
galas e salvas fúnebres. Distinguem-se pelo intervalo quP 
separa os seus tiros: nas salvas de gala, êsse intervalo ser .. 
de 5 segundos; nas salvas fúnebres. de 30 segundos. 

f98. As salvas podem ser dadas pelas fortificações ou 
pela artillbaria rte tropa. 

i90. Não se farão salvas entre as 18 horas e o toque de 
alvurada. As fortalezas não respondem às salvas, durante as 
visitas do Pr<:>!'i<iPIÜe da Re:pública e dos Ministros rla Guerrn 
~~ d:l Mar;nlHl, f! qmmrto r~ Bandeit·a P!'l.eja rm funeral. 

200. Quando, pelos motivos exposto3 no artigo ante
J'lOr on Pntro qnalquet· ím[>l'C\'lsto. nma forta!Pza não tive:· 
podido rt'LI'ibuir uma salva dada à terra por um navio, o co
mandante dêste Rerá infol'mado oficialmente !'ôbre a falta da 
retribuição, o ·que al'iá~ será feHo oom tôda urgência. 

201. As salvas a que têm direito as diferl'nte;;~ ant ori
rladP!". c i vis e militares, são as seguintes: 

Presidente de Repúblira (n ::(pnarlo, a Câmara, incorpora-
dos). 21 tiros. 

Ministros da Gnena e da Mal'inhr~, i 9 tiros. 
Marechal e almirante, 17 tiros. 
General de Divisão e vice-almirrmte, Hi tiros. 
General de Brigarla e contra-almirante. 13 tiros. 
202. As fm·tificacões enf!arrPgarlas rle prestar as hon

ras do pôrt.o rorrPspondem aos navios de guerra com o 
mesmo n1ím.•ro rte tiros que êles derem. ao salvar à terra. 

29:1. Dão-se :;;alvas rle gala, álém rlas consignadas nos 
arts. 206, 211 e 212. 

1°) quando do cllmparecimento das altas antoridades 11 

a*.m: públicos dt' notável exprt'ssão cfvica; · 

2°) quando essas autoridades visitarem uma guarnição; 
3°) quando da retiraria ifp>:sas autorirtndes, após visita 

a uma fortificação; 
4°) quando se defrontar de uma fortaleza ou forte um 

navio com as insígnias do Presidente da República; 
5°) quamlo uma forlíficacão tiver dt' retribuir as salvas 

à terra. 
204. Nos dias 16 de julho, 7 de setembro, 15 de no

vembro. nma das fortificaçõe~ marítimas e uma bateria df' 
artilhat'ia de campanha da,: guarnições, préviamente escala
das, darão três salvas de 21 tiros, sendo a prim~ira ao nas
cer do sol, a segunda às 12 horas e a terceira ao pôr do sol; 
nos outros dias de festa nneional, rtarão uma (mira galva de 
21 tiros às 12 horas. 

205. Em caso de comparecimneto de várias autorirtad~s 
a um me:; mo ato púb!iC(}, só se salvará à. maior delas. 



ATOS DO PODER EXECUTIVO Ql7 

206. As salvas fúnebres fazem-se: 

1°) Por oca~ião do falecimento do Presidente ria Repú
n:ica: 

uma salva r!n 21 tiros, seguida de um tiro de 10 em 
10 miuutos, até o enlenamento, am todo o territóDio da Repú
blica, onde haja fortaler.a, forte ou guarniç.ão de artilharia. 
A ar·tílharia da tropa s<Í ficará encarregada de renrler êsso 
preilo fúnebre onde não existir· fortaleza ou forte. 

uma sai\"H rl•~ 21 lir·n". d~rla por nma Bia. postada 
na~ pr·nximidar!Ps do <·Pmil,·:·:". é;<~ !Hlíxat· o cot'!H• il sepul
tura. 

2°) Por oca~íã" , lo :o;f'pnlt.amenlo dos oficiai" generais, 
•lo r· uma hn I pr·hr em po~ic~i\n junto à rwcrÚJ}QIC, q1w I'XI:'Cntnr{i 

JI!<J sahn dl' ~rür·rlo r·nn1 o previ~lo no art. 201. 
".307. Aos agPrr(es diplomiitit•os estrangeiro;:, qunndo em 

;i,; i I a o !'i e in I h" for i ifiracii<'' ,. porpo::: rJ,~ m·l ilha !'in, com
P~'~" :h :0 f'$tPÍHIPs ;;al\':tS: 

Embaixador - 19 tiros. Ministros - 17 tirot~. Flacarre
g:ul" d•· .\•·c·(·.l'h'' -- t:· 1 irn!'. 

CAPiTULO IV 

FOH'VIATl!ltA EM AJ,AS 

~OH. .\ 11·ova podPJ'á fMmm· mn alns. A o;·dem ri<' for
maLnra determinai'<Í onde serão apoiados os flancos das uni
dades. 

As ala~ fieam jnnl o ao meio fio das calçadas, uma fileira 
tl··fl'onfaudo a outra; earla lllllfl tll'las com:\tit.ufrln Pfll' mnn s6 
~ili.•i1·a dr l.t·opa a pé. 

Rfo, a via for muito larga, C(\JOO nas avenida~ on ala.me
~ias, r:le., a ordem r! e fnrmutnra [lOdf'J'á riPterminar que nma 
1ias filril·as fique po~t nrla no rentro dP!a, corrrspondl'nrlo ao 
n•JHJ!H! de ~'irvores. 

209. Os oficiais a pé e as bandeiras formam, no Indo 
rm qne dêm a dil·cila ao corteJo e alinham-se, nos seus Jo
gares dr format.nra, nm passo à frent(J ria fileira das pt·aça!'l. 
n~ oficiais monlndos colncam-se ao alinhamrnto dos oficiais 
'l n!". A filPit·a Sllflt'annmerária fica J'cpartüh Pqnitali\'amf'nl.f' 
pela,; nlas. 

210. As hnndas r!e mtísica e de corneteiros enllocam-se. 
f.ambfim. nos inlervn!os rias alas, do larlo oposto a1J dos ofi
ciais P quanto possíwl em ft·enle 1la bandeira. dn mam~ira 
que Slla primeira fil.:ira fique alinhada pf'la fHeira da~ 
prnc;:M. Pnl'a êf:sf' fim, poriPrá ser· apt·oveit.ada qualquPr r·tm 
lran~Yrr·;;aJ, onriP n trfmsito pos;:a ser intrrrompido. 

:\'\ nm~ tr·ansversaes, em que !'leja necess:írio ronsflrvnr 
n t l'i'tll"i I o. niio sPt·íio ncuparh.: iwlas tropaf', oficiai:; 1Jll ban
da~. srndo a poliria rncarreg•Hia dl! regular o tr:ífP!i\'O. 
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21t. Como oogra, as alas serão formadas unicamente 
por tropas a pé ou apeadas, permanecendo montados apenas 
os comandantes de companhia (bater-ia. esquadrão) e esta
dos-maiot·es dos corpos e das grandes unidadPa. 

212. Quando a lan>;ura dn nw plH'mít.ir que as tropns 
formorn enm o matet·ial. sr·tn dimiPllÍ\<:io do •:::p:H;o úlil para 
a pa:;sag;<)lll do eol'l.".io, pod•T-i'•'-:'t a;J,I:n· o c'"~llirl•.• di:<pu
silivo. as v ia luras lorwam om dua,. e•Jelu r::L:. nrua de nula 
lado da t•na e eom a frenf" p · '[H'nt 1i;·Hi:J!' it dim•:-iin Plll qw· 
vem o cortejo, disl<urei<ubs dl' rtw.ln a !'l'~'"ll'~''"l"·nr o ''"!HII;u 
qul? il unidade llver sido íwlie:~<kl n:r nr<lt·tn rll' J'qnnaLurn. 
A~ guat•niçõe~ fm·mnrn enft't• as \·iatums, ('Olll a fl'onte pnr:l 
o centro da nm e de modo a pr<.'e!leiHa· aqonl:l"' dislilucias. 

213. As bandeira~ formam no lado Nn qw' dúm a di
reit.a ao cnrlr,io e !'Olll a frrmt" p:11·a o c••ntrn d:• t'lla. o.~ ol'i
eiai:; fPJ'llHtm eom :t eolnnn quo dô a dirPiLa :1o r~OJ'lPjo. 

As bandas de clm·ins e as fanfal'l'ns. nnl•o!·a montadas, 
formam no :llinharn''!Jin rin" v:al.I!!'IlS. nh••rlí .... ',"Idn i>~ l'egr·a.~ 
.i á prflscrita;:;. 

21/í. No di~posilivo t•m r~ las. póde n"o 'P!' <'.!HllplrlanWJt!e 
respPit.ndr~ a IH't'!''~rWncia rr"wlanH•nlat· da~ di·;.·:·-,:•~ unid;Jd;Jil 
poP i~:-::') qtt0 a foJ'1n:1Lnea ritiv~ adaU1r-~t"' ·\ d1~~~n;.;i(~i'in (ia~ 
l'Ua:-:, rP;.;t"?ii·,ndo-~>~ u n1ais f'CJ.~~í\;:•) n ['OlJ\-t 1 ilÍf~.·~·i:1. •ln t,r·tln.
silo. fl!H' sú rlr•vrd S"l" inf.r•JTnrnpirlP n•1 ,. .. ,..,)'''" ! t·njPin oln 
r·nr-lnjn. q!l~!ldn lht• po.~,:n nr·pjltdÍ•·:II' l'•"dt·"·,·r,. " "'":fil<•. 

CAPf'fUT,() V 

2Hí. A presene.a rln alt.n~ autorinaries ~ivi!'l e rnilitaT·es 
a borrln rfp, Il!lVlO::: on l'mh;Jt'f'·Rr:i'il'« m1,Hlas ,J~ Mnrinhrt rfP 
Gtwrra f. l"f'J!lllnda ywln fltH' P<-hhl'l,..:•f' " '·fi,q·irnnrdfll Mad
fimo". 

Nos quart.eis rlP. 1PrJ'n nr« fort.ifi~nriif'::: ,., nr!~ ~'mhnrr::~
ci'les mindos perfrnrenfe<:.: a.n 1\fini,foil'io d:~ OPI'l'PH, n nr~'
sencn rle nmn nHn anlndd:•tlP. •'i\'i1 n11 mili':·r .. 1 ''"'"iqnl:lrlrt 
pela resp('ctivn inRígnin qUf' i!f>ver:'l cpr hrtslf'nrla noc; :ma.flfrn"1. 
logo qur ria 11nfrr.r nos qmt.rffli•. e"tlnhnlr .. :n'f'"ltn<: on n 
hrmlo da" referirln~ emharcaç6e~. 

Ef:'lfl in~frvni:' ;;mr:'i f!l'l'i:'trln ll~"im f!lll' I' nnlnrirlf!rl!> "" 
1·rf Ira r. 

Ti!la c;ó sr>!';\ hn"ff'nrla r> :1rriar!n <'nlr·r o fnf!ll<• rfp nlvnrrtrffl 
f' ao r•'r rln <:.:nl. nfín <:('l1fJo 1\l'f'f'Í<:(' llf'l1hllnl'l fnnn:Jlir':•rll' 
mi1Har p;q·:1 ,'\;;:,:p S01'Vif'n. llilf' flP:-tr•{l ~ r·~p·n·n rir! ('t'nnrdn do 
rmnrt.cl. 

A in"ff!'lÍfl rlr•vf'l•r'i <:f'r roln,.nrln 'lf' 1"1fl''' ·" nt·inrip•ll r! o 
'l1HtT'fP!, •In n<;;ffll•r>lt>f'irn~nfn. on n" rr>r>"!,.., ··'•· "rHffdn rlo 
l'lOJ"PO tfn ;:mrn·tfn. ff'lfl'lrfo !l«f,. firn-r ~c·nn""r!" ,, .• ,.,fit"frio pf'Ín
dpaL 
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Se no mastro principal estiver basteada a Bandeira Na
cíonal, a insígnia deverá ficar amarrada na adriça, cêrca 
úf' dois metros abaixo da bandeira. ( f3) . 

216. Gomo insfgnia>< do PresirlPnl.f' lia República, Mi
m:otro da Guerra. r.ornallrlal!IP flp nivi;;ãn ní' Infantaria, Ca
v;d:I]'Í[l. BJ•ir,THin rir> Infanlal'ia, Cr~val;lf·in e Ar·tilharia, serão 
empr-egados os sinais distintivo~ eslabelrr.ifln~ no R. S. C.: 8!' 
rim: rnrntlllrlrtniP~ rl•' I'Ol'fH•~ ;!.~ lr·on:> -~o :1:' ronl'tanfp,; dr·s r<~
:~lll:;mi'Pin:; rfn r'Xf'rck.ios r:l~' cornhalr> rb>: armas. 

:'I i. O Ch;•fp do F.si.[Hh-\:J:; iot• rln IT,x;'J•rit.o. os TnspNQ
rPS de gTllPM dt' RPg:iiiPs '' o f:lwfP do Onprn·lnm~'nto do 
Pe>:soal do Exér·cii.o, têm rmnn sinais di~tintiv0s os que são 
r!l'signarlo" pP!o R. ;;:; . G. para P .:omandanl f! Prn r-hrfo r! e 
f{rnpo rln Exf'rci!o. major grneral rle nr·npo rir> Exér·eifn *' 
r·omrmr]anfp rJp F,xi\rcifO. f('Spf'efÍV:lffiPrlf.f', 

218. Quanrlo n!in PXif'tirrrn sinai~; rlistin!ivos para os co
:nanrlnniP.~ d0 corpo" dr tropa, forl.ifieucões e P~t.abRi!'cimentl)~ 
militnrn.-; 011 n::wai:::. sprfio rrinr!oR !11'1 nPPf'">''ÍI''o~ pnTo~ min:s
térioi'J r!P ()lH' Ch'lwnciProrn. ITII'!•linn'" DT'PPO·"'" rln:' r.omnnrhn
fp" Oll r)irnfn•'f'S infN·P~SflriOR. 

219. Sn v{u·in:;: :lllfol'idadr.". ~~om rlir<'ilr• ao ha«IPnmento 
rl0 in~fgnin. PXI~t'r~"t'I'In sua~ fllm:ii""'· rwlp "''' RN'á h:Ff.rnrla n 
m-.;ft~r>in r h rn~ ior aufm·irlruie. 

2~0. :\n rn:~:e:lro pJ·inri!':ll rlo:~ 0. C:. rio TiJx:>rr>ilo (' rla Ua-
rinhn s{l t'l'l'IÍ h:t,lnrtrh ~ inf'f!l'ni:l olP" rl'i'n:>livn" minh:tro.". 

~(':·· ~~ll~pn~ fl(\ ~ll;ll~fr'' rf'J:O:' rJPff1'lt~i~ dn-\·prfío (\~ic:t;r pc:: ;q_ 

o;;fg-nin" rJ,. !'!''l"'!'d:•nl,.,.: ;t,. d;,.;,,:;,,, rlp hr·i":Hln " o prt'mrin 
( f\!'1'0. 

Nnr; dn."' 1'.~11hrlr•r>Íl'1f'll!w; mHil:•r·n~ r• fn,.Hfic:~<:õr~ a rlr ~"" 
.:on1:Jnrl:cnff> 0•1 rlirr>fnr· ,. d·· ·•nfnr·;rl;odP." •; '1111'!11 f>d!in '"h"''
riinarln~ rli!'l'larnrn!P. 

??I. Niio "'"riio hnf:f,.flrln.~ nnh·:•:< itwf:>nin~ qnnnr!'> nn 
rn:t.::fro PsfivPr " da mnim· anforirlnrff\. 

?:'?. C:p o r-nmanrinnl,.. rr«irfir nn Nliffrin 1)11 no r~>rir'fto 
fodifir•:Hfn. SP!l in<fr-ni:; ... ,; ~,.r~ Ít":Jrl" nn:mrln Ml' ,.,,mnm·w ·•r 
.. , ,.,pnrfifmte. 

f1A Pf'T'UT,O VI 

2?::1. Quan•lo rfiver>;a;:: ~.·ornnrnriiR.:; m ilif!lrrs concorr~'rllm 
Pm servico, rPr·Pnr:.iir'<. Pllmi••·imo>Pf.-,~. sr•r:'í ~rlopfarln n Sf)gllinfP 
ordr•m dll nrrrl'r11\nein. tJll•' nf. n ll"rl"r(o ,.r• r :> 11 <'rnrf:~ c;iniio pnr 
motivo~ Px.:epclonaiR: 

1." SuprPm.n Tribwn.rtl :tfi1itnr. 
2.• (H) Minisfrrfn rf, .'fnrinhrr. f:rm"'rl'hn r'!n Almlrnnlnrfn 

l~<:fr~rlo Maior Ih .~ l'HJ:'Hb. 1\i;•('fnt•irl CM·:•l rln rr,~nnl rb .'\r-

(:f 3) Podi>rá ser r.ol()(lnrfa nn !ai;:: rta vllrl!'a. 
(H) A prN~I'rli\nf':fl Pnfr" n .,,,.,,.;nh., P n F.,..~rf'Hn f'Prli 

o'h,;erv:Hia rlf! Rflllrrln flnm n pll~fn nn '1llfnri1fn,~o <fn·~ ~r><>nf'rfivn,. 
r>hrfr>,:: fli'PI'enfP!I. 
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mada, Dirctul'ia ue Navegação, Arsenal do Marinha, hlscola 
Xava!, Capitania do Pór'to, diretores, chefes do repartições e 
oficiais da!" direções n reparLiçõPS, comando de lropa e de na
vio.<. oficiais da ativa, da ru;erva e rofot·umdo~. 

:l." : 15) Miníslério drJ (}ucl'l'll - Estado .:ilníoJ' do Exér
cito e os ín,.;til.lJt.o.,: d•1 en-;:ínu; unidades-l',;eolas e estabeleci
mentos QllC lhe :'ÜO ,;u!I,H·díuado~; llnpart.mneni.u tlu l'et'~oal 
do Ex•'•rc,lo <.' (h •'H·gão8 tllle lho siio .~tthordinad,...:: !Jeparl.:t
menlo da _\t!Juínis!r:u;iio do bxér+:ilo n ns úq.!.iíiJ::' delP depen
dentes; Dcparlamento Técnico do Mnt('ríal dP Gllf'l'I'a c os e~
taltelecitwmto:-; quP são suhoedinadn . ..:; f:onJi:<~ão d0 Orçamento 
<' Físealiznçfln Finmwcira; Inspdoria de r:rnpo de Regiõ•~''· 
Iu:<pi'Loria d1' Uef,~,;a da l;u-la P (n·giiu.' •!Pia deprndentes; fl,,_ 
gíãn MilHar; Urigada,.; d•· lnfantnl'iu P de c\!'lilhal'ía; corpos"'' 
l.l'opa; oficiai:< da ui.iv;t, da !'1\-'l'l'\ a " J•efut'llld"·'. 

4." J>olíci'r. .11 ililar âo Di si ri kJ 1-'erlf'rt!l. 
5." Co1'po de Bombeü·os. 
6." Piirra Policial doy Eslmf•,s. 
§ L" LÍr•nl.l'o r],. l'arla enrp"l'ar;ão l!lalll+'l'··•~I'-Ú a Ol'Uúlll 

hie1·árquica. 
§ 2." 0•,-; COJ'llU::; ue il'O!J<I ~PgliÍI'Íio a ll!'dl'lll 'lllllll:•rica I!<'Jl

(1'0 da:.; h1·ígndas on na ltPgião. 
§ 3." o J)ppal'lamenlo do l'<.~'wal do E:.:émiw e a Dire

l.ot<a Grr<tl fl1i J>p,:,onl da .\n11;1rla I'Pt:lll;p·;in :l' ltlinúciar; "''lli
PI'{> que houYrr w·eP::;;idarlr. 

224. Se nal' ftH'IlHlturas, \·i..;íl.l''· r••ce{H;ik". l'tllllJll'imcnlo.~ 
cõm[HH'eePmm "ímnlt ânramnn Le cm•porações Psleangcira,:;, 
c~ las !f!rfio JH'Pccdcncia l'ôbrl! a:.: f<'H·ças aJ11lHHias naeio-na i~. 
Enh·~> os riP:dacamPnlo:.: P!"ll·nngPiJ·os a pt'PI~I'I!f'nl'i~ dPvrr:í ""r 
c! arfa ao dP +'«qna.dr:l nu n:l\·in t'lt,i'n 1'nln:tnd:wf,. I Í\1'1' ma i.-; 
ali a :pa:l.ente. 

Em cao:o de igtJaldatk de vaiP!liP t'i'lr!' "' di·, ''1'"':" eonwn
clnnte,-, a pr+'rPr!r•m·ía eah•' no r·onlíngl·nln d.- ••,.;qu:trlnt utt n:r\'io 
qn1• peimeirn f ivnl' Pntrarlu no p•'>~-1 o. 

2~5. ;1\:B guat•nieõr~ rln Exén~ilu. f'l.ll rJllP l'::isfit'elll +'<"la
i,·•!Pr.inwnfflr' navaL~ 011 lt:l\'Ío.-; rlt• g'!cl'l'a, :-:1·u:-: ll!l!lllhl'o,.: •lt-n•
dio oh><"I'V:tl' n pl'l't~l·lh'\twia PS!ahr~(pt::da uo al'l. -~~·:J, lll'ncr!rlendo 
a ,fiJ.ais alfa nnloridade de acordo nnn o ~ :l", ,:P r·o,· Jll'r•ei~o. 

TERCEIRA PARTE 

Cerimonial militar 

GENERALIDADES 

226. As cerimônias mililaJ'E'S têm por ohjclo comunicar 
n cPri.OR ato;;: carncf.el'lo;l.icos da vida milíf.:1r uma solrnirlarle 
tm.ia signifir·tcfln :.:nja preeíeo snliPnf.ar, nfim dP itwn!ir no r.~-

:t:J) f.:nlvo par·a o nliní..:frn da <lt!Pl'l'a •' n r•li,.f'f' rln !;;_,_ 
Inflo Maior do ]i''(rÍ!'I'if.n ,, insprlm'"" d1• grnpn d•· rPgii'íP:.:: l'tll 
l'!'la.-:iio ;w..: ,·mn:nld:Hii.P!' dP l'Pg-ião. n p!'f'C!1dr\ncia Pnfl·p o.- :li
ferente.• !'ont:mrfn,, ,. r~hPfl'« ri" rl"p'lrlnlllPlllll ''''i':Í l'l'l?:lllada dP 
acOrdo com a gradna•:iin 1111 anl ;I!! 1 id;ulr• dn." 1'1'-'fll' "1\·n.: elw [',·"· 



ATOS DO PGDER EXEOUTIVO 621 

pírilo e nu coração do;; mililat·c,; de lHra e mal', amor Ja 
Pâlria, ~ledícação lt caneira das al'I!HlS e à vida do n1ar, culto 
i.t Bandeira ·e outros sentinwulo~ qnf' dignificam a vida do 
,;oldUitlo e do marinheiro. 

227. A compreensão níUtla úe.,;,;l·~ alo.::;, levado:; a efeito 
eom solenidade pelos chefe::: dP terra e mar, .,;et·ve pura estrei
üu· cada yez mais OL' laço,; de l',iflml'UdagenJ entre os militat·es, 
e estirnulat· as .maníff'staçõ"" de cordialidade e mútuo a1wt'c;o, 

![Ue devetll existir enll'e ;;uvcriures C: subonlinadot'. 
22H. As cerimônias que sen'em para uespel'lar nu mili

tar o amot· da Pátria, as que eunsagnuu o culto à Bandeü·a, as 
que dizem re~peito aos alo;; solmw~ da Yida lllililar·, eomu, pm· 
exemplo, o ··eomrH·omis.so do.~ t•eeruta:-;'', e a.~ outras que eno
bt·ner~tll U CUlTeÍl'a ua:-; Ul'llta:<, dP\'í.'lll l'ealizar-se püblicalllellil', 
al'iut de que o.s cidadflo~. lntl gpt·al, as pos;;am a.::;su;tir·. 

I~ etise um dos meios Illais ad~quados para oblet· a apl·o
xinmçüu do elemenlo civil do militar, e também pat·a inculil' 
no espírito do vovo o re,.;pcito e a adllttt•a~,:lio que r11e de\e Lri
hular às fôrças armada:; do .'ieu vaís. 

229. Todo chefe ou comandante deve e::;loi'çar-,:e para 
lllJe, nas ccrirnunia.s realizada"' em Hm unidade, navio ou esla
belecimeuf.o, a lropa ou a g·uat'llÍi;~u H' apl'í!S!•nte na:' nwlh•JI't':i 
condições de ordem. a66nío ~~ aparelhamr-nto malet'ial, 
vrocurando nessa.s ocasiões dat· mHa pel'f'eita demum;tnv~ilo 
de ::;en estado di<Sciplinar. 

:!30. Nenhum tempo de instr·tu:ão sm·â sam·ificado elll 
eH,;aio pela tropa para formal idades necessárias às eerímün ias 
miiHat·l•s. Se o chefe lracar um pcogTama bem delineado, nm 
.sohema de fonnatum e o praticar com os seu,; quadt·os - Ludo 
cOJ'l'erá bem, porque uma lHía dit·ccuo quasi ~empt'e supre uma 
execução imperfeita. 

P1·ec1Hlhtcia nas cerimônia.~ 

·•:.: I. /Jil·cilo de Jil'eccdincia - .8 o quo tem uma aulon
dadu civil 011 lnililtu· de pa,;.~ar il ft:t•HLt~ tlac; úemaif', dt• ocutm•· 
u. dil'eila ou o lugat· acima de qualqLlt'l' oul.ra, ou de presiuit· 
it~ t:erimúnias a que assistir. 

232. A pt•esidência de uma ,;olenidade milHar cabe, e tu 
pdncípio, no comandante do corpo ou chefe de csLabelecimenlo 
em que se realíae a cerimônia. Ii:st.e devBl':Í, no ent:mto, con
vidar para exercê-la a mais alla autoridade presente, que !JOdfJ 
declinar do convite. 

233. Quando o Presidente da República comJtarecer· <t 
•J.ualq\Wl' ;:;olenidade militar, eompeí.ir-!hc-á ;:;empre presidí-la. 

234. As autoridades chis e milif at•c,; l.ot'a<'ileii·a::; ocuparii() 
a Sl'gll in te ordem nas eeriu1•inint> milil.ar<',;: P1·esirlnnl<' da Hl:
públicn, pr·esidcnte do Senado, da Cümat·a 1• da Ctorlr\ Su
pn~ma.. ministros de Estado. IH'Cc:Jidenle dn Supremo Tribunal 
Milil.ar, marechais e almi•·ante<'. cl!rfr,, dt• f~:-;farln \faior do 
li::xéreit.o I' E~lado !\faiol' dn .\rrnnda. in,.:po•lnl' dr ftrupo;; !)r, 
ftrgiüp;; •• cunwwlanlf' Plll elwff' da ••,;quadra. gn\·Pl'WHiuJ'P,; e 
prefeito rio Distrito Fedem!, gencrai;; de diYit:ão c Yice-al!Hi
rante~. c asi'im <"UccssiYUI!lí':de O•' oficiai,.; d" t.•J'I'U r! JllUl', de 
acürrlo com ::;nu.~ gr·aduaçií•• · i' ~ n I igu idade~. 
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236. A precedência dos demais oficiais de terra e mar é 
regulada pela hierarquia e, em igualdade de graduacão, pela. 
a v f.iguidade de seus postos. 

236. Quando uma autoridade se fizer reprer;entar em 
solenidade, seu representante terá lugar de dec5Laque, mas não 
precedência sóbre os generais presentes. 

Si o Presidcnl-e da República for rep1·e~entado pelo chefe 
de seu Gahinclc 1\lilit.ar, e.-;Le ocupará. um dos lug;tres de honl'a 
à direita da autoridade que estiver presidindo it cerimônia. 

237. O cul!landanle de corpo de Lropa, n:t\·iu ou chefe de 
e:stabelecimeufo militar, autônomo ou suhc•l'dinado à autori
dade superior. acolllpanhurú nas vi~ila~ c cerilnc)nias milital'e<. 
a maior autoridade presente, passando à frente dos demais de 
posto SUperior ao SeU. afim de {a~t?l' a.~ fWnTO.Y da casa. 

DioiMifJ do cPrimr.ninJ 

2:18. A rnuneira segundo a qn:d "'" p1·'"'"'''' a nrnn eel'i
riH)nia "llTH'LHtlt' o seu r:erü;~onial. 

239. As cerimomas eoJH'<!l'll<'n I n.s i1 . ..: I rnp<l<' rle 1 erra: 
Corpo de Fnzileit·os Navai;, e de !llm·inheiro< :\"rJrionniE<, gnar
nil.•õps de fortalezas e guanlaF ri•· <'difírio~ rnilil<'l'"•' r·ori:<tam 
do Cerimonial Militar Terl'fJ8f1'r'. 

240. AIS que se realizam a lJor·do doi' n:tvin;; de gnel'l'a 
e embarcaç.ões miúdas dn 1\nnada ronfitmn do Cerimnniol J[,_ 
rítimo. 

CERIMONIAL 1'F:UWS1'HE 

241. As cerimônia~ realiznda!' em nrn corpiJ de tropa ou 
est.alwl!'é:irwmto milif:lT' são P''Psididnl' pdo '~"mvnrlante on 
dirr•t.or, qtw formula o I't·~;r r•d i·;o rn·o;.:ra ;n:: p;• 1':~ r·<'r puhlic:ul!) 
fie \·é.;;pet·a nn holdim. 

242. t.sle l'f'~Z:UI:unento. :1 ni'o sr~r· no" ,.,,r,n;; r~. p••cificadnll, 
para cerimônia~ em que ha.ia formnturn rk lt·opa, rstahelece 
as regr·acr tomanrlo por ha;;!' o rngimrnfn dr inf:lltl.arirt. orga
nizado a tl'es halalhõe<' rir arôrlln t'OII! n qn~rlrP <IP efetivos 
do E~tatio Maior do Exér·cito. 

Nos estaheleeimentos militare!'. nos corpos df! eff!tivo in
ferior ao regimento, na~ unidades isoladas. ineln~ive a.~ striJ
unidrufP<> (t~ompnnhia. hatPria. ef.qnarlrfio e r)r<trwnmentos de 
fronteira I. os re~rwr·fivos comnndant,~s, sem alf.f!r:'r a~ reg;·a, 
nelf! obsrrv:HI:tf>. devem regu][lr• as minucias rio cerimoninl 
de fórma qnp ~'~ a,inst.r ao efetivo local e à« r~ondicõe~ par
f irn lrtt'l"' :t cada un idntlr· ou esf abelccimcnt.o. 

2~1. (' n ::i ror rue pnr·a a~ ccl'imonias 3f'r!i: 

a• {'af..•gol'ia (unifonne de campanha) fhs cerimllnias 
r·m que• haja formatura de tropa. 

Se esta formar desarmada, levará o sabre. <1!'pndim, ou 
espada no respectivo equipamento. 
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:?• categoria (uniformes de apresentaoão) - Nas passa
gens de comando em que não haja formatura de tropa, nas 
rrr~eJH:.õ~'~. visita~, iJesprdidas, cer.imonias religiosas, etc. 

t• categdria (unifmwe de gala) - Nos atos oficiais so
ltmr.s: cumprimentos, festM de gGla; exéquias; atos so;,iai~ 
r•m que o::e,ia obrigatório o uso de casaca para os civis. 

214. A cnrTcç:fio nllsoluLa do uniforme e a extet·ioridade 
wrfPila dfl sua apresenttt~;.fio constituem fatores decisivo~ 
para uma apreciação favorável da parte do público como 
par;1 rJ conceito particular dos rJhefes. 

;-J<Js ('.(•I·imonias milikm~s. a oficialidadP drvcrá, ~ntíi0. 
! ITJII\j a1· lla impecabilidade da apresentaciio. 

21!>. '\'a.~ i nspe1:r.c~. revi;;tas e paradas os in::p!'tores, eo
lllal' l:lflte.~ 1le rPgiüu ou r!e guarnição, porler:io àrterminnr 
q11c a formatura da tropa s.:•.ia feita em orifct,~ de murciw ou 
;, 1Jll!ia--mm·clta. (16). 

:-:a, rr·giões em que :-~ 1,ropa dispu:r.er do unifortn'; de 
g·1la. os respectivos coman,Juntes poderão <:let€r·minar o UM• 
dêssP uniforme, desde que deseJarem dar um caráter ma!~ 
i rnpmwnle a detnrminttda cerimônia. 

2·16. s~mpre qne for possfvel, a lror•a formará obede
r•:mlo à nltura dos seu~ componentes, no nmbito dns ,:uh
unidades. 

Pat·a mP!hor apre;;entacíio do 0onjunto. os solinedes dC; 
rw.~mn pêlo poderão !'Pr reu11ido.!l numa mesmn fração d1• 
lrop:l. 

"'t7. o bolrtim do eol'f'O ou estaln~lf~cimento, qnanrlo con
! ivl)t' umn ordem rlti dia a t-csp1)ito de um~1 Mriml'mia que 
.,r- r•;a lizar r11wante a t!'O!Hl. 11u oficialm~>nte, deverá. ser lido 
Ir· prPI't•rr·ncia pelo lH'órl'io c•)maPdrmle ou pelo ajudante dtl 
·orvo. 

O momento da leitura deverá w•r e3colhido ou indioadn 
pelo ehefe que presidir a cerimllni~. 

C1miMO!'tAS COM A l!.l,ND!fJR.' 

rCnt'Jlos dl' tropa, fnrW ii~acõrs ll eslnbeleclmentiJs) 

''ML A band~ira nacional será hasteada, nos mnstro:: h 
•'111•· doB edifírios e no das praçm; rte guet.·ra, nos dias de 
~~~ nneional. n11 dia do gen culto, aniversário do corpo on 

c:;fnl<Plf'rimenf.o. r!in em que P.Stiv~r marcaria a vi!>rla do Pre-

( t6) Equipnmento aliviado: sem moehi!ft. bornal, fetTn
monla de I!IIJ)Il. 
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sidente da República, luto nacional e outro~; que o Govêrno 
def.e1·minar: 

§ L" A bandeira ser•á icada às 8 (oito) horas ( 17) e 
arrmda às tS horas. 

Nas forlific:H;õcs c pracas de guerra será it;ada e arriada 
clláriamenle. 

A hora d•l lwstea-la no dia de seu culto s•·eii a especi
ficada neste r·egulamento (art. 27 f) • 

§ 2.0 :'-ia ocasião de ser içada ou arriada a bandeira, sel':l. 
ohsei·vadu o seguinte: 

J. Cí11co minutos antes da hora, e:>!.arão fornw.dac;;, COHI 
n frente para a bandeira, da direita para a esquer·da. com 
intervalos de dois passos c na m·dem em que vão aqui enu
meradas, as bantlas de música e de cot•neteiros (!'.larins), fl" 
oficiais o sargentos do sen·iço inteeno (menus o adjunto) e 
a guarda do quartel. 

2 .. \' hora marcada. o lll:ti"' graduarlu dus oficiais IH'e
sentes mandará fazr:r o lul(uc de sentido! .\ banda de cnl'
neteiJ'o~ (ela t·i ll:' l llJll eonjunf o ("e for o !'Ut'O o eot·nett! iro 

d•} piqul'lu) úa1·á" o toque - Hm r:onfinêuóa ti lmwleira! 

3. O cun~aJHhmle da guarda (os de outras rorra,: pre
B('IÜ\'>') muHdar:í "aprrsentar-at'HJa:<" (el'pada). as handa;:: dr• 
mú.~icas P em·lwh•it·os Plll cnn.iuutn tocariin o 11 íno :'\acion:t! 
I' o a!l.í11nfu rlarú iníci<~ ao llJOYinwntn de it:<l'' ou :tniar a 
handeira IPntamente. 

"'1 • .\o me~rno lewt•o, as sentinelas r:n·ãn n eonl inüneia 
regula.rntmf,at• e ns IHlDnen~ !'·em fm:il ou de espada "rmJbai
nliaria, a individuaL enqua;n:lo clur·m· a reriunônia. 

5. T•~eminada a mesma, o mais gradllarlo dt>s ofiei;u~ 
!ll'('<"ente" dur<'L ordPm para que todos .~e rctire111. 

ú. No dia 2 ele novembt•o e nos de lu tu nacional, a ban
df'ira S''l':i tnnnl.ida a meia haste, ma~ anh's ~uhir(t ao ll•P•', 
t.anfo na ucnsião de ,,.,. it;aua etHJio aniada. ri'! it·:mdo-se a~ 
bnndas f'Jll silônrio. 

7. Uuaudu a IJandcira tiver dP ser· conS•!rvatla hasteuda 
durante v:íl'ios dia;; consecutivos, o cerimonial rwescrito .:;('rá 
olJservado diàriamente. 

8. Na,.: repartições ou estabelecimentos que não dispo
niHtm tle tropa, a etwirmônia será feita na Pl"CiHHtça de todo 
o pessoal, de acordo com as vrescrições antcl'iut·t·~ que ;m
<.lcrem sel' aplicadas. 

!L 1\as fortHicaçÕPi' e IH'aças de gncna. umk é de uso 
i nf.el'mwional e1m:<r-rvar a bandeint hasteada di à ri mmml e no~ 
mastl'os, os respecLivos comandante>; del.crmínarfio os dias em 
que dPverão comparecer aE bandas de músieu '.~i lwuYer·) ou 
de cornetrit·o.s. 

( 17) Hora inlemacional. 
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B) Recepç!io da b~mdei1·a pela t1·opa 

249. A bandeira é recebida pela tropa em qualquer for
mação. O porta-bandeira acompanhado da guarda vai buscar 
a bandeira no local onde esta esteja guardada e vem colo
car-se 3'0 passos à frente da tt·opa, ll'orrespondendo ao Jogar 
que deve ocupar na formação e "oltado para ela; af se man
tem a bandeira e a guarda, na posioão de ombro arma. 

O comandante da tropa, ao aproximar-se a bandeira, co
mandará: 

Sentido - O:mbro-arma ou Perfilar! e em seguida: 

Etn continência à bandeil·a! - Apresentar-m·ma! (es-
pada). · 

Tôda a tropa apresenta anma (.e~ paLia). as hanllu,; tle 
música e de coiiteLeiros e tambores, em conjunto, tocam o 
Hino Nacional, os oficiais que não estejam rlc espada desem
bainhada, e as praças sem fuzil (ou m0squetão) fazem a con
tinência individual. 

Durante a continência lodos t'ixum os olhos no ~íwbolo 
da Pátria. que se conserva pel'filudo e dcsfraldudo. 

Terminado o Híno Nacional, o porta-bandeira avança com 
a guarda, no passo ot'dinário (ao passo), e entra ;!ID1 forma. 
Então o comandante manda: 

Descansa1·-A.rma ou Pe1•{ilar-e.~pada./ 

:!50. A bandeira retira-se com as seguintes formalidades: 

O comandante 1manda: Ombro-arma! (perfilar-espada) 
e faz que a bandeira, acompanhada da guarda, vá colocar-se 
a 30 passos na frente da tropa e voltàda para ela. 

Fim segu•ida comanda : Em continência à Bandeira -
Ap1•esentar-Arma f (espada) procedendo todos como no caso 
anterior. 

Terminado o Hfno Naci•mal, a bandeira retira-se e o 
comandante da tropa manda: 

Ombro (.perfilar) - Arma! (espada). 
Logo que a bandeira lenha desapar.ecido, c(!manda: Des

cansm·-.4rma ! 

C) Apresentação da bandeira aos recrutas 

25i. Para estimular nos recrutas o amor lla Pátria. o 
sentimento de sacrifício pm· ela e salientar as qualidades 
que deve possuir o soldado para o desemtJenho do dever mi
litar, ns comandantes de c.orpo de tropa, do regimento para 
baixo, inclusive as unidades isoladas (Oi a., Bia. ü Esq.}, 
devem e~colher t:m dia. no fim rio p1•imeiro mês de instrução 
- ]Wra apresentar a bem de ira aos recl·ntas. 

252. O comandante da unidade escolhe um local apro
rpriaflo, no quartel nu fo1·a dde, C!l1l que ha.ia C!<Jl::l\:O ·para 
fOJ'liHIJ' lúda a lro!la <]p :<cu er~tnamlo. 

J,él!l de lt3T - Vol. I 41 
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As unidades de metralhadoras, corpos de cavalaria, arti
lharia, engenhal'ia e as unidades motorizadas devem format• 
a pé. 

253. No local da formatura a tropa se postará na se
guinte forma: 

a) A bandeira e, sua guarda, em ponto que permita a 
execução da cerimônia e seu desdobramento ulterior; 

h) tôdas ~ praças do col'po (inclusive as al!t.igas) sem 
arma e a pé. vêm ficar em uma formação em massa (re
tângulo ou quadrado), com a fila do centro om ·frente à 
bandeira e a ·zo passos dela. 

Direcão: o ajudante do corpo. 
c) os oficiais a pé, cinco passos à retaguarda da ban

deira, em uma ou mais fileiras, conforme o número. Fila 
do centro das fileiras f}OtTespondendo à bandeira; 

d 1 o comandante, ladeadtt pelo sub-comandante e peln 
fiscal adminlstrativq, e tendo a sua retaguarda o ajudante, 
todos a pé, fica colocado entre a bandeira e a tropa, com & 
frente perpendicular à linha "bandeira-tropa", numa di.s
tància que desembarace a frente daquela. Um corneteiro 
(clarim) de ordens, acompanhará o ajudante; 

e} banda de música e de corneteiros cinco passos à re
taguarda da linha de oficiais. 

254. Cinco minutos antes da hora, o fi11cal admimst.ra
tivo e o ajudante irão buscar o comandante; o sub-coman
dante ficará para reoobê-Jo e prestar-lhe as continências. 

O comandante será recebido com as continências esta
belecidas nos arts. 90 e 95, tocando a banda de música ou a 
de corneteiros (clarins) a marcha de que tratam os arts. 95 
ou 97 deste regulamento. 

Passando pela frente da Bandeira, o comandante saúda-a 
a vai se colocar na po..~ição estabelecida na !Ptra d do al'Ligo 
anterior, na qual já devem estar colocados os demais oficia~~> 
do estado-maior do regimento. 

255. Se o comandante da tropa acompanhar autoridade 
mais graduada, n.s honras da recepcão caberãv a essa autori
dade que pt·ocede!'á como acima foi diLo para o comandan!i' 
da unidatle, devendo depois colocar-se à direita desta, ladeada 
por ela e pelo sub-comandante do côrpo .. 

256. Na hot·a marcada, ou à ordem do comandant.e: 
Avance a Bandeiml o porta-bandeira vem cnm a gu.1rdu, a 
Bandeira de.'lfraldada e conservando-a bem alLa, coloca-<w a 
10 passos dos recrutas. 

O comandante, colocando-se à esquerda da Bandeira, faz 
uma pequena alocuoão aos jovens recrutas, apresentando
lhes a Bandeira. 

Nossa alocução deve rã Locar nos seguintes pontos: 
a) o que rep1•esenta a Bandeira; 
b) os deveres do soldado para com ela; 
c) o V!llor dos nossos soldados e marinheh·os antigos, qne 

nunca a deixarmn cair em poder do inünigo; 
d) a unidtlde da Pátria; 
e) o espírito de sacri{fcid. 
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251. Finda a alocução, o comandante mandará prestar 
as continênciaa à Bandeira, como esl.abelerc o art. 95 dêstrl 
regulamento. 

258. Depois da cerimônia, mandará organizat· o local 
para o desfile da tropa, devendo a Bandeira e a sua gu<wda 
ocupar o lugar de honra, ficando a dez pas.sos à sua dirü!ta 
e à sua esquerda os guias, com bandeirolas. A música e a 
banda de corneteiros, dez passos à retaguarda da Bandeil•a. 
O comandante e o eBtado-maior do regimento ou da unidade, 
à esquerda da Bandeira. 

259. A tropa faz o desfile por unidades sucessivt1 ~; :;;e :1 
cerimônia fôr em um regimento, por batalhões (grupo'3); em 
um batalhão, por companhias (esq., bia); em uma companhin, 
ror pelot.ões (seccõee). 

Nos regimentos de infantaria, a banda loca um dobra~o 
para o deBfilc de cadn batalhão; nos caçadm·cs, para cada curll
panhia. 

260. Terminado o de.sfile, a Bandeira recolhe-se :10 QtHll'
t.el, seguida por todos os oficiais do cMpo que não partir: i
param do desfile. 

21H. Nas companhias (esq., bia.s.) ap,.ovcita-se o rlia 
dessa cerimônia ( tS) para distribuir ao t·ecru!n a "Cnrtillw 
de Continência Individual", com seu nome. 

262. Nos regimentos com batalhões destacados, os r<>s
pectivos comandantes poderão marcar dias para as inspo
cões det:sas unidades que coincidam com essas cerimônia~. 
õe maneira a poder presidf-Ias. 

D) Culto à Band~ira 

263. No dia 19 de Novembro, aniversário da adopção da 
Bandeira Nacional, os corpos. fortifíra~;.õe!'l. E>~lr~belecimentos 
de terra e mar, prestarão o "cu !lo 1t Bandcirn •·• qne cornpr,'
enderá as cerimônias: 

a) Ha.~teamento perante n f.ropa em forrnafura; 
b) Hino cantado em seu louvor; 
c) Desfile em eontinl\ncin. 
264. Além de.Mas eerimónia.s. · havrrá nma seMão ci\'iea. 

em que serão f.rat.ad08 oo ratoo ligadol'l à data festiva, tutio 
conforme as regras e.<;tabeiPcirtds pnra as fest'ts milifarp,.s rlo 
confonme as regras estabelecidas para as festas militares do 
R. I. S. G. 

Cl!:RIMONfAI, P.\R.A O HASTEAMENTO 

265. Para esta cerimônia, nos corpos de tropa, fortlfi
cacõE".s e escolaa de terra e mar, formará: 

a) tôda n tropa disponfvel. sem arma; 
b) uma "guarda de honra", constitufda rnr um bnf.:tlhflo 

de infantaria ~grupo) para os regimentos de infantaria (ar-

(t8) Dia em que o recruta - nassa a "solrlado honorário'' 
no vocabulário dos eoldados antigOI. 
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tilharia) e de uma companhia (esq. ou bia.) para os batalhões 
de cucadores ou unidades equivalentes, com banda de mlk!ica, 
corneteiros (clarillil), guarda de honra que não conduzirá ban
deira; 

c) a guarda do quartel. 
266. A tropa ficará com a face para o edifício do quartel, 

ou para o mastro da praça de guerra, na seguinte formação: 
1) Guarda de honra Formação, linha de companhias, 

se fôr constituída por um batalhão, e linha de IJelot.ões, se 
for de companhia, a fila do centro correspondendo ao mastr<>t 
seu comandante na frente tlec;;;;a Jila, dois a Lrês passos da 
linha de ofiriais, banda de música e cornetas (clarin.s) à re
taguarda do d~, companhia do centro, fila do centro corres
pondenao ao me i o da tropa. 

Nos corpos montados, unidades de metralhadoras e de 
arWhat•ia, a tropa forma a pé. 

2) Dois grupa.mentos de tropa (19), sem arma, co
!mandadas ·por oficiais designados para êsse fim velo co
.mandante do corpo, formados, um à direita e outro à esquerda 
do guarda de honra, ambos na mesma linha desta; respectivos 
comandantes na frente do centro de ca1a agrupamento. 

3) Oficiais, se o número for grande em duas ou três 
fileiras, a três paSilos de distância uma das ouh·as, interval') 
um passo; se o número fO<r pequeno, om urna só fileira, in
tervalo, o anterior. A fila do centro a dez passos do mastro. 

4) Bandeira do carpa, a cinco passos na frente e corre.s
pondendo ao centro da fileira de oficiais. 

5) Guarda do qttm·tel, à esquerda da sentinela das armas, 
frente para a tropa. 

Observação - Se o local da cerimônia não comportar a 
formação indicada, os comandantes de corpoo poderão mo
dificá-la, de acô11do com o espaço disponível no quartel, ·para 
a cerimônia. 

267. O cerimonial obedecerá. à seguinte ordem: 
1) A hora marcada, o comandante do côrpo mand 1rá. 

fazer os toques de Sentido, em seguida o de Em continência 
iJ lJondeira - Apresentar-arma. 

2) A guarda de honra e a guarda do quartel farão apre
sentar-arma! e a tropa sem arma fará a continência indi
vidual. 

As bandas de música e de corneteiros, em conjunto, to
carão o Hino Nacional. 

3) O comandante do côrpo procederá ao hasteamento da 
bandeira, que se fará lentamente, até o final do hino. (20) • 

4) Todos os presentes, tropa, inr.Iusive, fixam o olhar no 
símbulu da Pátria. 

(19) Nos R. I., um dêles será constituído por 1 Btl. Cia.. 
Mtr. do R., e outro, por 1 Btl., Cia. Extr. do R. Nas outr'ls 
unidades menores, uma organização semelhante a esta. 

(20) Uma praca ficará encarregada de amarrar a dri<;a 
ao mastro logo que terminar o hino. 
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5) TPrminado o hino, o comandante maDdará dar o f.n
que de Descansar-arma! 

Cerimonial para cantar o Hino à Bandeira 

268. Os dois agrupamentos sem arma, que ladPium :1 
guarda de honra, f tzendo pião sõbre as filas do lado de 'i in 
mudam de direção cêrca de um oitavo de circulo para o in
terior. 

Se os agrupamentos tiverem grande efetivo, com unw 
frente que não caiba no espa(;o, entre a ft·ente prolongadJ da 
guarda de honra e o quartel, de maneira a pr.,judicar a linha 
de oficiais, poder-se-à mandat· recuar a guarda de homa ''U 
então dobrar o número de filas dos agrupamentos. 

A linha de oficiais mudará de frente, por uma dupla cnn
servacãc à esquerda, p1ra que os oficiais ouçam com a face 
voltada para a tropa o hino que ela vai cantar. 

A tropa mantém a arma descansada na posição de "S»n
tido", todos os demais militares presentes conservam-se nf>>sa 
última posição. 

O mestre de mú.sica ficar~ encarregado de reger o hin·_o 
cantado por tôda tropa. 

Desfile em contin~ncia à Brmdeil'a 

269. A tropa se retira para um loca I onde possa fica r 
concentrada e af aguardará as ordens do com:mdo para o o~s
fHe. 

No local em que se procederem à ceriml\nias Rnteriorr·s, 
e em correspondência com o mastro do edifício, ficarão: 

a) a Bandeira do côrpo e sua respectiva guarda; 
b) dos guias com bandeirola.~. o da direita a dez passos r!::~ 

Bandeira e o da esquerda a cinco. 
c) a oficialidade do corpo fortmando "guarda dr honra •· 

à Bandeira, em dua.c; ou trê,; fileira.c;, conforme o número. 
Se não houver espaço para se realizar o desfile no lo

cal, o coman'dante do corpo mandará deslocnr a RanrlPira par·n 
outro ponto, no qual possa realizá-lo. 

270. Dada a ordem para o rlr>.'lfilc. em primeiro lugar vi1 :'i 
a guarrla de honra e depois os dois agruparnenl.os .~nh o cn
manrlo dos respectivo.s oficiais. 

Finda a e!'rimônia. a Bandeira rel.irar-se-fí, acomp·:
nharla fla oficialirladP af.é n rnl.radrr rlo f'rliffeio rm flUI' d"\':J. 
t:Pr guardada. 

27i. O hasUmmento rla Bandeira nn ri h 11•' ;;eu rnlto .~PJ :í 
às 12 1l oras. 

Para arriá-la ne.~.sr dia. o crrímonial obedecerá no q•1 · 
está estabelecido no § 2" do art.. 218 dr\~fe rcgnlamenl.o. 
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E) lncineraçlío de BtJnd8irtu 

272. As Bandeir·ns Nacionais que forem julgadas m· 
f>ervfvt'i::> devem ser gtHll'dadae nos rNJpectfvos quartéis e re
partições mi!ilares, para o fim de se proceder, anualmente, 
aos 19 de novembro, à cerimônia efvica de .sua incineração. 

A.~ bandeiras que evoquem especialmente um fato nJ
tável da história do côr•po de tr·opa ou eslnhelccimento não 
fie vem ser incineradas. 

273. As Bandeiras deverão ser incineradas perante a 
lropa logo qne esta tomar a formação do nrt. 268 para c:m
tar o hino à Bnnd<>irn. 

271. O cerimoninl para a incincl'ação obedecerá ao se
guinte: 

:io próprio boletim contendo a ordem do dia alusiva à 
da!a comemorativa da Bandeira, o comandante do corpo re
servará Utm artigo sob a epígrafe Incineração de Bandeira, 
eujc te(n· tr·ale da descarga da Bandeira julgada ínservlvel 
pP!a com is1<ão de t'Xame. 

DPpois de lid~ a ord~m do dia, o comandante manda co
lorar r!innle d11 tropa, enlre esta e as fileiras dr oficiais. uma 
pira ou nitro I'eee.ptácu h de melai, e dentro dela a Ban
deira ou as Bandeiras a incinerar. dobradas em quatro ou 
nwis parteOl. Uma vrz ali rl~'>positada<4, são elns Pmhehidas em 
álcol e incineradas .pela .praça 1mais ant,iga do em·po ou do 
PS!:tllP !t>rimento. 

Fi !Ida a crwimônia, a pim (! retit·ada da frente da tropa. 
No::. !JlWI'lPi8 e eslabf'lecimentos, c·s rcsidnos serão ali 

rnr~mo f:'JÜfHT!Hlo~: nas fortificações marltimas, navios ou es
tah<lPrlmrntos à hPir·a mnr, !'\Cl'l'lo depositados numa pequena 
~an:a " td iradM ao mar. 

l<') mas designrtdfl,Ç p(!ra llastear a Bandeira 

275. A Bandeira Nacwnal será hasteada nos corpos e ~-
tnhrlrrimento" militares nns O'eguintes datas: 

n) (Jrandes datas: 
16 de julho - Promulg-ação da. Constituic;:ão Brasileira. 
'i r:!e setembro-IndependAncla do Brasil (Dia da Pátria) • 
15 de novembro - Proclamacão da R~pública. 
b) simples feriados: 
1" de janeh·o - Fraternidade universal. 
21 de abril - Inconfid~neia mineira. 
1• óe maio - Dia do trabalho. 
:1 dr maio - De:-cohrimento do Brasil. 
12 or> onluhro - Descoberta da América. 
2 dP novembro - Cnmemoração dos mortos. 
25 de d<>zembro - Dia de Natal. 
c) dfl f as festivas: 
24 de maio - Batalha de Tuiutt. 
i t de junho - Batalha de Riachuelo. 
25 de a.-Osto- Dia do So.lrlado1 
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19 de novembro - Comemoração da Bandeira e 
Aniversário do corpo ou estabelecimento. 
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276 Nos quarteis e estabelecimentos, nos dias feriados 
e nas nata~:> festivas, o comandant.e mandará publicar, de ves
!Pera, no boletim regimental, uma ordem do dia alusiva à 
data a com<'morat· e determinará o hasteamt>nto da Bandeira, 
de acôrdo com o que estabelece o respectivo cerimonial. 

A f:lehada do quart.el nas grandes datas será iluminada, 
se tive I' i! um inação aprO'priada. 

271. Nos portos de mar e fluviais em que não haja for
tifi~ações, será a Bandeira Nacional içada na Capitania do 
Pôrto, "~'mpre qu.~ no pôi·!o fundeie algum navio de guerra 
naci0nal ou e>'trangeiro. 

CAPiTULO 11 

DOS HINOS 

278. As bandas de tm1sica militares só executarão o 
Hino Nacional: 

a) nos dias de (esta nacional; 
b) nas continências á Bandeira, ao Presidente da Repú

blica c, quando incorporados, ao Senado, à Câmara e à Côrte 
Su.prêma de lu.vtiça. 

§ 1." O Hino Nacioml não se interrompe; a duração da 
continência é a do Hino Nacional. 

§ 2.0 Quando houver na solenidade mais de uma banda 
de m11sicn. executa!'á o hino só uma, a que estiver do lado 
por onde chegar a autoridade ou a Bandeira. 

§ 3.• Se no recinto em que se proceder a uma cerimô
nia houver uma guarda de honra com música, a execução do 
Hino Nacional lhe compelirá, cmhorn haja outra banda de 
música de maior conjunto no local da solenidade. 

279. No dia 7 de setembro, por ocasião da alvorada e 
na·s retretas, as bandas de música mílit.ares executarão, em 
vez do Hino Nacional, o da Independência; no dia t5 de no
vembro, o da Proclamação da Re·ptíblica; no dia 19 de no
\('mll!'!\ o da Bandeira 

CERIMONIAL PARA OS COMPRoMISSOS 

A) Dos recrutas 

280. A cerimônia do compromisso dos recrnl<'t!l deverá 
ser feita colm tôda a solenidade e se verificará no fim rio pri~ 
meiro gran_de 'Período de instrução. escolhendo-s·e df' prefe
ri'n~la uma o ata .,acwnal para sua realização. 

281. O cerimonial sel'á executado: 
a) P&l" vllrloe corpos reunidos. 
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_ :\:1 I' Rrgião l\1 ililar· (' mh.; séfl(~S de 1·egiões ou guarni
t;nr~ !'•lnl pnr·arla de maiil de um cot•po de Lt·opas; competirá 
a dit··.Tiio do cct·imonial aos respeetivos comandantes; 

l1) por um s.ó corpo ou guarnição. 
Nus corpos isolados, nas guarnições de fortalezas e na 

lrop:-t rlo-" cstabell'cimcntoR de terra e mar. 
Em certos casos, quando houver um motivo justo, nas 

guarnições com mais de um corpo de tropa, os comandantes 
de região poderão determinar que o cerimonial se proceda 
is0ladamente no quar·tcl dfJ cada COl'lJO. 

282. O local para a cerimônia, quando esta se realiza 
for~ do quartel, deverá ser rumplo, de maneira que, aMm da 
t·cv1sta da tropa passada pelo comnndanfc da região ou guar
nl(.'ao, ha.in, depois do comiH'omisso, um desfile em homena
gem à mais alta aulc·ridade presente que, em companhia de 
outras autoridr1des e de pf'ssoas gradas da cidade, deverá as
sistir a êle, ~c possível, de um coreto armado no local da ce
rimilnia. 

283. O c r ri mon ia! obedecerá às seguintes prcscriçOes: 

a) Nos corpos de tropa 

1. Fm1mará tuda a fürça do corpo, tomanao a Bandeira 
posi<:ão correspondente ao centro da mesma força, 20 passos 
it sua frente e voltada para ela. O comandante pootar-se-á 
dois JJassos à csqtwrda da Bandeira e o sub-comandante um 
passo à f'squcrda do comandante. 

o, oficiais dl) cor•po, em uma ou mais fileiras, a dms 
passos à retaguarda da Bandeira, a fila do centro cobrindo 
o porta-Bandeira. 

2. Os r·ecrutas de cada batalhão ou grupo (companbta, 
0.o.qnurldio rn hnfrria), deixando seus fuzis, mosquetões, ma
(rr·inl f' onirnnis sP.ríln conduzidos por um oficial (o ajudante 
quando se trarrir de regimento de infantaria ou artilharia), 
até o meio da distância entre a fl.lrca e a Bandeira, sendo al 
recchidos pelo ajudante do corpo, que lhes dará, com a frente 
para a Bandrir·a, a forma~;ão mais conveniente à cerimônia 
(dnal' ou mais fileiras). 

3. Dispost.os assim a tropa, o comandante mandará tocar 
Sentida, e Em contin{incia à Bandeira, apresentar arma!, com 
uma nota de execucão para cada toque. 

O:; recmtns, ao ouvirem a nota de execucão do último 
toque, estendam cnergicrumente o braço direito horizonta•l
:nent•\ h frente do corpo, mão aberta, dedos unidos e a palma 
p'lra baixo e repetem, em voz alta e pausada, o compromisso 
4ue ~e segUI\ lir:lo pelo ajudante: Incorporando-me ao Exér· 
!'ito R1•asileiro (,\ Marinha Brasileira) - prometo cumprir 
l'ioorosamente ns ordens das autoridades - a que estiver 
subordinado, - Jl respeitar ds ,mperiore.~ hierárq.uicos, - a 
tratm• com afeiçôo o.ç irmãos de armas - e com bond.afJe -
ns .m7wrdinados,-e dedicar-me inteiramente - ao servtço da 
Pâtria - cuja honra - integ?•idarle - c instit11ição - defen-
derei - com sa(rfcio da própria vida. . 

O porta bandeit·a desfralda e mantém a bandeira . em 
posi<:lío elevad~t. Todos os t'P ::eu las olham para a bandeira. 
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4. Ao loque de descnnsar, arnw I (sinal de execução}, 
ordenado pelo ·:ont.lHdllntcl do corpo, os recnllas baixam 
energicalmoote o braço e tomann a posição indicada. 

o ajudante do corpo em segmoa dá a voz de comando: 
Direita-volver/ - Desfilar em continência à bandeira - Or
dinál·w-Mm·ehe I 

Serão dr:stacada_{ duru; praças con! bandeiralos para ser
virem de guias; uma aela8 a dez passos à dire..ita e a outra 
a cinco pas>ios à esquerda, an,bas do porta-bandeira. 

A banda de musica toca um dobrado em conjunto com 
a hnndn de corneteiros. A fila do lado onde está a bandeira, 
guiada por um graduado, avança o !mais que for possível nà 
nova frcr.t.·~ e depo1s faz uma dupla conversão à esquerda, de 
maneir11 a poder desfilar a uma distância de dois passos da 
linha do.3 guias. Cada soldauo, à medida que atingir o 
1• guia, fnz a continência 11 bandeira e a desfaz depois de 
pas:'at· prlo 2• guia, indo cnt:·ar, em seguida, no sarilho ou 
no lugar Ide onde saiu antes da cerirrnônia. As outras filas 
.marcam passo e vão avançando por ordem sucessiva, até que 
a rn:Irla da quP. precflde atinja o chefe de fila de cada uma 
delns, formar1do umn só coluna por um. 

5. Logo que os recrutas tiverem ultrapassado a ban
deira, esta .acompanhada pela sua guaTda e pelos oficiais do 
corpo. (]\!f~ tomaram parte na f01·matura, será levada ao 
loca: onde ie acham os snrilhos ou de onde safu a tropa 
antes da cerimônia. 

6. Terminada esta~ .a tropa desfilará em continência à 
!maior autoridade presente à cerimônia ou ao comandante 
do corpo, se êste não tiver fCI'mado, e recolher-se-á a quar
teis. 

b) Nas guarniç6cs c nas grandes unidades 

284. Quando se reunirem diversos corpos, o lugar dos 
sarilhos ou do material e da cavalhada será em local ade
quado. o mais próximo possfvel do quo foi llt'colhirlo para a 
cerimônia; os recrutn·s serlio conduzidO!! c(jmo .pt'l'sorovo o 
n. 2 do artigo ncim:1 !', pelo mesmo oficial quo 011 acompa
nhou, dis•postos no lugar prêvialmente marcado, foNllnndo 
linha de colunas. que terão frente proporcional ao efetivo 
e 25 fileirr.< de profundidade, observando-se para as armas 
a t<eguintl" ordem: infantaria, cavalaria, artilharia, eng<e
nhnria e nviaeão. 

As b11nlieiras serão colocadas em frente e ao centro das 
respectivas colunas, com sua guarda, comandante e sub-co
mandante P ofi~ialídarle, como del-ern.'ina o n. t do nrLign 
anteceldente; o (}Qmandante da guarnição ou da grande uni
dade, 20 passo" :-t frente do cP-ntro da form::~tura, com o seu 
estado-mai:.:.- em linha a dois .passos à sua retaguarda, de
tern.ina n (•xecução do n. 3; terminada esta e depois dos re
crutas baixarem o braço à posição de "Descansar-arma", 
conformo pre~creye o n. 4. a,; bandeiras volvcn1 a retaguarda 
c vuo co!o!:ar-se no alinhamento do comandante superior, 
cer:-nnrlo intervalos sôbre sua posição e voltando-se nova
n.•ente para a tropa: o comandante superior dá. então, 10 
passos em frente, sendo acompanhado pelo seu estado-maior, 
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que avançará 14 passos, para, depois, volverem todos à re· 
taguarda, emquanto os comandantes e sub-comandantes de 
cot·pns cennm .sôbre a nova posição do comandante superior, 
lllmnndo adnhamenLCr por êle, fren~e àr; bandeiras; corne
çarú, então, o dcslilc dos recrntas, em coluna por um ou 
por dois, entre as linhas dos oficiais e das bande•iras, para 
.:ontinüneia do n. 4, após a qual os soldados recem confir
mados sPgu ít·iio para os sc·us corpos afim tle JH·cparar u des
file geral, em continência à maior autoridade presente. 

Quando cO<mparecer o Presidente da R1~pública, as lmn
deiras ·1u·ari",c pOt'Ladas do mc.smo lado c111 que S. Ex .. se 
nrit:1r. 

285. O compromisso dos reservh;tas que não hajam ser
vido nos co: pos je tropa obetlecet·á aos pn•ceitos acima re
ferido>-, que rome aplicáveis. 

R) Com].n•omísso de oficiais promovidos ao primeiro posto 

286. Os aspirantes a oficial do Exército, em servico 
nos corpos de ü opa, quando promovidos ao primeiro posto, 
!lão obrigadcs a prest.ar o compromisso de oficial. perante a 
sub-unicl:ulr• da qual fazem parte, dentro de oito dias a contar 
da pulllil':H;iw da respectiva promoção no hulelim ou, no 
mesmo pr:;·•o depois da apresentação no corpo no qual foram 
clas.<ifíradn'3. 

287. ,\o:; rt!gimentos de iuJ'anlaria, artilharia e aviação 
a cerimônia será pr·es>idida IP'elo comandante ele batalhão ou 
de gt'UJJO d(' qual o oficial faz parle; nos hatalhõe.,; de caca
dores, bat.alhões e grupoL'l destacados, rc·gimentos de cava
laria, Ps-nmwrilhas, companhias, bateria;; e CS{fUadrões iso
Jado3, o ee1·.n:onial será !H'esiflido pelos re~prctivos coman
dantes. 

288. Para a cerimônia do compromisso, forma a com
panhia, a ball'!.'ia 011 cr:qu~drão a qm• o pfícial pertence 
on em que foi inelufido. 

O o! icial é recebido deaute do centro de til! a sub-unid< .. Jc 
arn.adn. conduzindo a bandeira, (o esquaclriio e n bateria 
p6dem formar n f)é). formando no paten do quartel pelo co
mandente do batalhão {grupo, rt. C.). Coloca-se à esquerda 
e a dois passos deste último e em frente a cinco passos da 
bll.ndeim, qup com sua guarda se coloeará a dois passos ào 
eentl'O da ·~ompanhia (bateria ou esquadrão). 

A tt·opr. ton:a pcsição de eentido e apresenta arma à 
ordem do comandante do bnlalhfío, ~ompanhia (bateria ou 
esqnadr1ío). O ofirir>! nreofn r>m voz alta " pausada, o se
gn inl.e compromis.~o: 

Pcranle a bar.dei'ra do IJ-ra,çil c pela minha honra pro
meto cnmpr11' os denerr:s d;c oficial do Exh·!'ito c dedicar-me 
infci1'fl1!1t'lllc ao sc1·1!iço dn l'at1•ía. 

Acnharln o romp1'omi~.:;o do oficial, o comnndanle tin 
unirlarle e•m forma 1m anda "desc:1nsar-anma ", 

0 Cllnl~lnd:mle cln hnf.al!Jiío (p.TilpO. fi. C.\ r• O oficial 
que prestou 'J compromi5so volvem ao::: lados lk maniera a 
se defrotarpm. O oficial perfila a espada, coloca-a na bainha 
e faz a cor.Linência ao comnr.rlanw. do batalhão (grupo, R. 
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C.) . Jl:!'l.c estende-ihf3 a mão e pronuncia algumas palavras 
de eordialidt..de. 

28!.1. ~;.:! em mesmo batalhã<l, ou grupo, fôrem promo
vidos ou classificados mais de unn oficial, a ceri!mônia poda 
sP-t' feita !'f>rmando uma sú companhia (ba~eria, e!>(}uadrãv), 
organLwúa <·Orn clemenloo de outras, ficando os comandan
tes respectivos enca•rregadO's d-o regula I' as minúcias do cc
J·imonial. 

290. Se o aspirante promovido a oficial estiver fora da 
lrop··. ou lJ<ll'lencer aos .serviços, o compromisso anterior será 
p!'fJ~lad•J 11:1 gahinelo do conumdant.e ou diretor do eslaLc
lr~eimrnto, no prazo indicado e na presença dos oficiais da 
:1dnlim:;l rac;llo. 

291. o compron:isso do aspirante a oficial é prest.ulo 
nas Eseola~ do Exército, de acôrdo com os repecLivos regu
!arnnnlos. 

·GAPtTUllO IV 

DA;; PARSAGI~:>IS DE COMANDO, RECEPÇÃO E DESPEDIDAS DJC OFI
CIAIS 

292. o~ oficiais designados para o exercício de qualquer 
comando e os incluídos !'lm qualquer corpo ou repartição 
serão rert•lm'os com as formalidades especificadas no pre
sente capítulo, tanto quanto Jlossfvel St'rn pnejufzo do s~r-
YIÇ•J t:' da ;r.strllf;ão. · 

11) ((,mandante de região, divisão e briga&a 

~!.•:J. O novo comandante avisará, com antecedência 
nnnea inferior a 24 horas (salvo urgência motivada por 
fôr(;a l!lrior ou ordem superior)· o dia e a hora em que pre
!Pnde a:<sun:ir o comando. 

A pr:g<:ngem do comando compreende: 
1. A hora detenminada aguardarão o novo coma11dante, 

na enll'ada do quartel-grm~ral, o comandante a ser substi
tuído (salvo si for mais antigo, caso em que será represen
tado pelo ••'11 chefe de estado-maior ou assistente, aguar
d:llld{l rw sala de com3ndo), seu estado-maior e tOda a ofi
~'ialirt:-~r!c dr;s gervicos. dispo~tos de ncOrdo com suas funções 
e hieearquia, todas amuados. 

O romnndante que vai ser Bubtitufdo conduz o substi
fnln. ;•,'omrHtnhnrto nor tôrla a oficialidade, ao salão de honra 
;m gn hinrln onde lhe n pre,.ent:uá o pessoal de estado-n"'aior 
t' dn,; Sf'I'\'ÍÇO:". 

Em 'rguidn, dispostos o>: oficiais presentes de acôrdo 
cmn suas funç.1ie•s e hierarquia, em uma ou mai:; fil~íras, o 
suhsti I t:írlr; ~e co!ocai':Í f are aos oficiais com o substituto 
it .~ua •'squerda, P pnssará o coma·ndn. p1·oferindo ns seguin
fp,; pahvt·ni·: 

FnfW!J·' n %mmulo dn (R~gião, Divistio, . . . . . . • • . . ao 
Sr. (posto c nome) . O sub;;t.Jtuto declara por sua vez: 

Â>'8ttmo o comando d~' IRfl~rião, Diviallo) .... 



636 ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Em s>'guida será lido o boletim de passagem de co
mando. 

2. Apó:s a pa~sagen: de comando, o novo comandante 
acompanha ú substi!nfdo até a salda. 

B) Comandante de corpo 

294. O novo ~omandante avisará, como está estabele
cido no art. 293, quando prelemle assu1mir o comando, cuja 
paõ,;ageiu nbedece au seguinte: 

-1. Ao aproximar-.oe. o novo comandante, o antigo à 
fl·enlc do c·orpo formado, presLa-lhe a devida continência, 
vindo em ~Gguif!a fiO :;cu encontro, e ambos, com as espadas 
pert'ilnda.,, o pr;meiro à f!Squerda do segundo, colocam-se à 
frente da tropa, voltados .para ela. 

2. O c, mandr.nte a ser subslifuido diz, então, em voz 
alta e clnl'n, de modo a ser cuvido pela tropa - entrego o 
r:,;monúo dt.• (dt:signacão do corpo) ao Sr. (posto e nome}; 
e aquele, da mesma maneira, assumo o comando de (de
Slgflução do eorp0), findo o que, voltando-se um para o ou~ro, 
alJatcrâo as espadas, e o substituído embainha a sua. 

-3. O oficial substituído acompanha o novo comandante 
na revista tJUe l\stc, em seguida, passa 11 tropa. dando as iT'
fot•macões que lhe foram pedida,s. 

4. A ordeun do novo comandante, depois ~lt' desfilar, a 
fõrca recolhe-se a quarteis. 

5. Dirigem-se ambos ao gabinete do comando, ondd v 
substituído apresenta ao substituto, individualmen:te, os ofi
ciais dispostos em uma ou mais fileiras, colocados por sub
unidade e serviços c o ajudante procede à leitnra do boletim 
de !'ntrcga. 

G. O novo comandanf.e c tUda a oficialidade aeompa-
nham o antigo, à sn.ída dêslf', até o portão do quartel. 

295. Quando o novo oamandantc for rmeno~ graduado ou 
mais motlerno qnc o antigo, o corpo ftírma qoh o comando do 
snb-comandante. 

O substituto recebe no sou gahinetr. o suhstitnto, e juntos 
se dirigem para a frente da forca, que lhes prr-stará cgnli
nência, procedendo-si'. daí por diante, como ficou prescrito. 
A fol'matura rlc que trata êste nrtigo, mr!smo pm·a as armas 
montadas, ·será a pé e armada, no páteo do quartel, se antes 
do lt" môs de instrucão; terminado êste, porém, sm·á como nas 
revistas e par·arlas, dnntm do quartel ou em local fH'ríximo q!JC 
a pel'mila. 

r·) S!lh-commulnnle c j'iscal administratil!o 

296. Apresentam-se ao comandante do om·po, em seu 
gabinete, e r1s;le aí faz n ap!·escntacão indiYidual de todos os 
oficiais. 
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d) Comandante de batalhão 

(lm:orporado) 

637 

297. Depois de aprcsentar-~c ao comnmlanLe do ccrpa e 
ao sub-cumandanLe, e ue ser vor ê;:;Le UlH·esenlado, em seu ga
binete, nos oficiais do corpo, assu.-ne o comando do bat:::lhiin, 
de acordo com os preceitos do art. 294 (Cmt de corpo) que 
fm·cm aplicáveis. O sub-comandante assistirá ao aLo da pas
sagem de comando. 

e) Ajudante 

298. Apresenta-se ao comandante e ao sub-comandante 
do corpo, e êste apresenta-o aos dama:is oficiais reunidos 
para êssc fim, em seu gabinete; em seguida, o antecessor 
acompanha o substituto até o alojamento da sub-unidade, onde 
lhe faz a apresentação do respectivo pessoal e a entrega dos 
serviços pelos qu::ds é imediatamente responsável, nos pró
prios locais em que funcionam. 

Parágrafo único. O ajudante de batalhão apresenta-se 
ao comandante dêstc, antes de se dirigir ao alojamento da 
sub-tmidade. 

f) out1·os oficiais do Estado-Maior 

299. Apresentam-se ao comandante do corpo e ao sub
comandante e êste, no próprio gabinete, apresenta-o aos de
mais oficiais, reunidos para ês,;c fim; dirigem-se em seguida, 
para os locais em que funcionam os respectivos serviços, cuja 
entrega lhes será feita imediatamente. 

g) Capitães comandantes 

300. Depois de se apresentarem ao comandante do cor
vo e ao sub-comandante, que os apresentará à officialidadc 
reunida para êsse fim no respectivo gabinete, apresentam-se 
aos seus comandantes de batalhão, em cuja presença recebem 
de seus antecessores o comando com as formalidades do arti
go 293 (Cmt. de corpo) que forem aplicáveis. 

Parágrafo único. Nos corpos que não sejam regimen
tos de infantaria ou artilharia, a passagem de comando far-se 
na presença do sub-comandante. 

h) Subalternos e aspirantes combatentes 

301. Depois de satisfeitas as exigências do artigo ante
rior, até a apr-esentação ao coonandante de batalhão inclusive, 
apresentam-se ao respectivo comandante de companhia, que 
os apresentará à fração de comando correspondente. 

i) Aspimntes a oficial dos serviços 

302. São recebidos do mesmo modo que os combatentes, 
diri·gindo-se, porém, do gabinete do sub-comandante ás sedes 
de seus servicos, onde se apresentam aos respectivos chefes. 
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CAPíTULO V 

IJE!:!PEDIDAS DE OFICIAIS 

:W3. A retirada rios oficiais quo forem excluídoo do oii
lado efetivo (los corpos, salvo caso de urgência, será feita com 
fonmalidades idênticas às <la recepcão, havendo formatura~ 
para a passagem de seus oomandos, ~ for- o caso, 11 despedida 
do~ oHciais uo gabinete do sub-comandante. Trat.ando-se t 1o 
sub-comandante, a de.spedid~~ sel'á feita pel'anl.e o comantlan:~ 
e no gabinete desta autoridade. 

A despedida do comandante será como prc~cnwo o nl'li
go 2!l4, ns. !i e 6. 

CAPITULO VI 

H.>\S l\IEOALHAS 

30~. A cnh·oga das nwdalhas, tanto quanto po;;;~ívot, 
será realízada aprovcilando-se um feriado nacional ou uma 
data quo recorde um feito bt·ilhante de armas do Exército ou 
da Mat'inha ou do próprio corpo, ou ainda, nos dias de anivPt·
sário de fnnda~;ão do CO!'po ou estabelecimento. 

305. O cet·imonial da entrega no,c; corpos :'>e realiz:m\ 
pe!'ant!:' a tropa formada l' at'lll!Hla, no início ou no fim rl:t 
fot·malura. 

Quando a dala l'scolhida não coincidir com dia de fomm
turu. nos corpos, a partir do escalão batalhão do caçadore~. 
(gt'upos, R. C.) para cima e estabelecimentos, formará uma 
companhia (Bia. Esq.) conduzindo bandeira, banda de mú
sica e a de corneteiros (clarins); nas sub-unidades isobda;<, 
companhia (Bia., Esq.}. destacamento de fronteira. formará 
um pelotão, com bandeira e banda de corneteiros (clarins). 

306. A cedmônia será paraninfada pelo comandante de 
COI'PO nu Pstahelecimcnto quo dispuzer de tropa. a que per
tencer- ou servir adido o agraciado, se for oficial. 

1. Se, por~Ql, a medalha houver de ser ()>ntregue ao pró
prio comandante do corpo ou do e;;tabelecimt:mto que dispu
ZM' de tropa, o paraninfo, ,->ert\ o comandante da brigada. da 
guaJ·ni(.'iio nu oficial mais antigo ai em servico. Formará Wda 
a t t·opa de seu comando. 

2. Se o agraciado for o comandante da região, que não 
seja o da t•, o paraninfo !POderá ser oficial reformado de pa
tente superior que residil· na guarnição, escolhido pelo mesmo 
ou, então, set·á entregue por ocasião da visita de autoridad~ 
sup~rior. Se o agraciado for o comandante da brigada, o pa
ram~fo será o C<?!f.l.Undam~e da !egião, que .fará a entrega por 
ocastao de uma vtstta de mspeçao ou podera ser um oficial re
formado, nas oondicões anteriores. 

Os comandantes de região e brigada designarão, resp'lcti
vamenLe, a tropa que dev-erá fonmar para cerimônia.. 

3. Tratando-se das pracas de categoria especial, sarg~n
tos. graduadoo e pracas, o paraninfo será o comandan!.e da 
sub-unidade a que elas pertencerem. 

O comandante e mais oficiais assistem à cerimônia 
_ 4. As praças adidas aos corpos e estabelecimentos re~e

hcrnn a Jnl•dalhrr nos corpos onde estiverem nese;a l'!ituacão. 
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307. O cerimonial da untrega obedecerá às seguintes 
regras: 

1. A tropa que formai', postar-se-á em uma das forma-
cões em linha; . . . 

2. A bandeira, samdo ae fórma, se colocara a 20 pa~
sos adiante do centro da tropa, frente para esta; 

3. Formando uma ou duas fileira.s, enh·e a tropa e '1 

bandeira frente para esta, se colocarão a 10 passos. por ordeu1 
hierárqu'iea, Qs oficiais e pracas possuidoras de medalha idên
tica à de que •se for fazer entrega, todas a11mados P eom a~ 
respectivas medalhas. . . . . . 

4. Os demais oficiais de folga, em uma ou mms fllCI
ras, por ordem hierárquica, e armadas, forrmarão à direita da 
bandeira; 

5. Três passos à esquerda e à retaguarda da btmdeira, 
ficará o destinatát·io da medalha, aguardando chamada; 

6. O paraninfo, colocado a cinco passos diante da ban
deira, e de frente para esta, chamará n:ominahmcnte o agra
ciado. c a seguir, volverá à direita. 

7. O comandante da tropa dará a esta, ao ser chama
do o agraciado (ou o 1°, no caso de mais de uun) a voz de 
"Sentido!". 

8. O recipiendário sl> t•nliio nvançaní, atendendo à cha
mada: 

a) se for oficial ou aspirante a oficial, avançará de e~pad!l 
perfilada e, ao defvontar, a lllm passo, o paraninfo, a abaterá. 

U pal'anfnfo responderá com a continência individual, P, 
a seguir, proferirá, em voz alta, fi fór-mula oonsagrada (arti
go 308) . Entregará, o diploma ao agraciado e colocar-lhe-á n 
medalha ao peito. 

Colocada a medalha, o paraninfo desemainhará e perfila
rá sua espada. Ambos volvorão, após, frente á bandeira, ü 
paraninfo abaLE'rá sua espada. O agraciadn continuará com fi 
sua abatida. 

A banda de música, conl'ormn o post.o do agraciado, to<:a
rá um dos hinos ou mare:has estabelecidas no quadro n. 2. ou 
um dotll'afio, para O'> drmais oficiais e praças. Terminada a 
músiea, qno poder·á ser inf.rrrompida como cstabolccr o 'lr·!i
go 100. o paraninfo c o agraciado (ou os agraciados) emlm<. 
nharão suas espadas. 

A bandeira voltará a seu Jogar na tropa. Os possuidores 
de medalha idêntica, que fizerem parte da fol.'lmalura, volta
rão aos seus lugares. Os demais se colocar~o. rápido, à reta
guarda do paraninfo, que terá a um passo a sua esquerda o 
agraciado. A tro.pa desfilará, então, pela frente de ambos. 

b) sendo o agraciado praca espeCJial ou outra praça, apre
sentar-se-~. também armado, e ao chamado do paraninfo ('J,J
mandanh~ da Companhia) avançará, com pas.so firme c il 
mesma rlistância do item anterior, fará a continência indivi
dual, desfazendo-a terminada a leitura da fórmula consagrad:1 
(art. 308). Ambos volverão, a seguir, frente à bandnira " 
farão continência individual. O restante como no n. 8 ::m
terior . 

. 30R. A fórm_~la consagrada que deverá set• lida pelo pa
ranmfn por ocas1ao da entrega será a que consta do diploma 
da medalha a ser conferida. 
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1. Quanuo houYe:· v<irias Bwúttl!HlG a dbll'ilmir, en.' pl'i
mcil·o lugar sr~r:i conferida a de ":\térito··, em srgunuo a du 
·Tempo de Sct'\<ço" e em tercei!·o. de .. Humanidade". 

;>. Em caso de entrega (]a mesma mcdulha a mais rk um 
oficial ou prar:n, a fôrtL'ula sct'á proferida ror todos u:; que 
c;:;tivcrem nas mesmas coiH.lir:õc:L 

:~. Quando etn um cOt'po de tropa ou estalJcleeimrnto titiO 
rüspuzcr de lropa, oficiais c praças de mais de uma com;Ja
r. h ia ti vcrelll de t•ccelJnr medalhas de um:.t ou n.ai,; espt":c i es, 
o paraninfo scni o comandante do corpo. 
paranww, esw cmunara nominalmente o:; agraciados, dtvemJo 
todos procederem' conforme as lciT:;s a ou b do n. 8 do art. :301. 

5. ~a 1\laeinha :::e pt·ocederá de modo idt1ntico. 
309. Nas r·epat-ticõetl c sel'viços a entrega se fará na prc

.~enca de todo o pessoal, observando-se as prescrições ap!i
cávcis dos números antcrio!'es. 

1. :\'a Cnpil ai Fcdrral, a entrega dü medalha,; ao Chefe 
do Estado-:\Iaiut· do Exércilü e ao do Departamento do Pl's
,;oal, Inspetores de Hegiõl';;, Comandante da i' Hegião :\Ii!ilar 
,, aos ofic:ais geueruis chefe:; de reparli;:;õcs, estabelccimentu::. 
on comandante·, lie grand;.·,; ttllidaúe;;, será feita no "SaliLJ tle 
Honra" do :llinisl.1;rio da Guerra. sel'\·inJo de paraninfo •J Li
tular da pasta da Gut!rra. erm rlia ·previmnentP designado e 
conforme instrurfio c,o;pecial [Jat'a c3sa cc!·imúnia baixada então 
;1elo min isLro. 

2. Na At•rr;ada. a entrega de medalhas aos oLciais gene
l·ais set·ú feita no "Salão d!l Honra", do Ministério da Marinh:1, 
servindo i.le paraninfo o respectivo titulur, tudo em id~ntir:as 
condições às do número anterior. 

3. Quando o agraciado fôr o Ministro da Guena. qu da 
Marinha. ou qualquer membro do Supremo Tribunal l\LWar, 
o cerimonial da enl rega será realizado no Pnlácio da Presi
dência, ~Servindo de paraninfo o Pt•csidente da Repúblic·.t. O 
~erimoninl obedecerá a instrução especial elaborada pelo 
Chefe do Gabi·ncte Militar da Presidêncin da República. 

QUARTA PARTE 
Excerpto do cerimonial maritimo 

CPara ser obsenado no ExérciLo) 

310. Nas fortificações. embarcacões miúdas c nos estabe
lecimentos dependentes do Ministério da Guerra deverão 
ser observadns as regras estaheleeiaas no "Cerimonial .Varl
iimo Brasilcil·o", com as adaptações que se Dublicmn neste 
Hegulamcnlo. 

CAPITULO I 

llAl'WElliA NACIONAL E INSfGN!AS 

(8) É peofbido fazer saudação com a Bandeira !\acio
nai. art'innrlo-a em primeiro lugar. 

Se algum navio flp guet'ra ou mercante estrangeiro. ao 
pa!'.saJ' por Ullla fortificação. fizer a saudar:ão arriando a res
pf'ctiva bandrira. a Bnndeil·a :!'iaciomd rcfrilmit·á o cumpri
mento da rr,'esma maneira. 
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(li: As insígnias são bantleiJ·:1s espeeíaís pal'a ittdie>u· 
a posJt,;ao ilíCi'át'liUica de au t.oridade lllil i! al', •·unlotme u,; ~"""
nediYos postos e comíS~;ões. 

Parágrafo único. Serão cunsüleradas insígnia~ de e•J
HJando quando indicarem ufíciais, no desempenho nfel n:•> de 
c~1rgo de comantlanle de l.t·upa, l'ot·lil'inH.;~u un ~~-;tuh•!l•:
cimento. 

::!11. ;\,.; insígnia~ do PJ·esítlenle da lkpúlJiica. :\linisll·" 
da Guerra, Chefes elo }<;;;tado-:.\laior do Exét..:ilo e du Dop,u·La
rw~nl.o do ExúreiLo, InspeloJ·pg dl' I irupo do~ ltPgifw P ulknu,; 
generais e superiores do Exércilo :;ão a;; que eslalwlecl'llt u 
n. S. C. e Regulamento da" :\J'lh'a.< e HeJ·ví•;os, e cujo ·~tu
prêgo foi regnlamenfado 11n Cavílulu Y da za Parte dôtiL•~ U·~
gulauwnt.o. 

C.\PlT!JLO li 

í;J:li A~ "li•lHil'll:u:iil'~ miúda~ ll":tl'iín H;puJ,.ira \:t-
eion:~i: , 

(i1) - Na pópa: 
aj nas visitas no~ lllWÍ•'' "" J;Ut.!JT<t de oult·u:;. Jl(l(;Ôe:< !.! no.• 

pot'los estrangeiro.-; 
IJ) eonrtuzindo o P!'esideHle dn Bepúbliea e u." (io\ t:rn:;. 

fim····' de I<:stado em pol'tos de sua .iuri.'>di!;âO. 
(Bí Na prôa: Como dhLintÍ\ u rio~ .!\linisl.t'l'' de 1·:~-

tado, da Côrlt• Suprem:~ e do Supremo Tritmnal. l~rnhaixarlo
~·e<', '\linistros ou Encarregados de Xl·gúeios no;; portos do~ 
pní"'Ps etr.' que e3Liverem UCl'edítados. 

Quando r,onrim:it· r·ern·P~<'nlanle tk 11111a na•;iín .. ~lrango•.i,·:t 
11. llandcira :\'arional sPr:'t ;.:!th~f ilnída pr•la bandeira da 11:1~,;i'i•• 
I'C[H'I'SfHllada. 

(:11). :\s insígnias e dl•d.inl i vos dP anf.m·üladt·~ ;:;prftu 
usados elo nascer ao pCtt· Jo sol na prôa dns cmbat·car;õc~. 
qmmdo condnzirern oficiais uniformizados 011 auforidaJ•:,; 
civí~. inn~slídas do sua8 funf'ões. 

Ul5). Uma ;;;ó in.<íguia" ou disLinl h· o podPt'ú set· usado 
uu llllla rmbarcação: a do oficial mais antigo ou da anlo
,.idade de maior categoria. uos casos do artigo pt·ecedenl f' 

Parágrafo único. A emharcacão couduzmdo qualquer au
l.ol'idude militar. serri direito a insígnia, acompanhada pOl' 
outra de menor categoria, embora com l.al dircifo, não ll:t::;
lear:1 distintivo algum. 

Observa.ções 
O número dentro do varênle:3e eot'I'PS.lJOBi.lc ao do "G•·,·i. 

:nonial .!\laríthno". 

CAPíTCLO lU 

IIONIL\S 1\'.\S EMB.\HCACÕES :\I!ÚD.\S 

( í.'.'). As continilncias cntt·e duns embarc~\I:Õ•'·" miüda!'l 
qtw ~c :~proximam ~cl'ão fei!a;-; <~om os n·mo:-:. com as 'dat' 
on l'om a máquina. a clií'tâncías menol'es de duu::: am:nt·a~ 

í l:l 1 .. \ emlH'Il'''i'l(''in IJ!If' !h'er fPíltl a contint•rwi:t 11:ie 
<li'Y••r:i pnssa:· p:tr:: 'aJ>:p tia outra, ante" da w·ces:-:ária ,, Lri-
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buíção, uem lau1beru deverá corLat· a vrúa Llaqur!a em que 
~?SI iver o sttpt•t•ior, a uilo ;;er em uisLância afat,tada. 

(44;. A continência à Bandeira Nacional, ao ser it;ada 
ou arriada a bordo, ao Presidente da República, aos ofíciaili 
generais e autoridades de categoria acima tlesles, comnstirà 
em levar os remos ao alto, a um tJó Lempo, uu em arrta•· a$ 
vela~. ou eHJ parar as máquinas. 

Parágrafo único. :\.s emiJarcações que coHduzit·em ofi
ciai;; genera :s só farão as cuutiuüncia,; acirll'a à Bandeira Na
ciorml e ao Pn~:-idenle da lle}Jú!Jiica. limitando-se, quanto ao 
l\iiuistt·o da Marinha P outras a ui oridades ou superiores hie
rárquieos, a arvur·tu· remos, rulgar as e~col<J~ uu reduzir a 
fõn:a da máquina. 

(.i5 J • A rontinêtwia a unc;ais su[nJriur1•,; e suball('i'llü:s 
eonstituírá em ar·vnr:u· os r·pnws, folgm· ~•s c.~colas ou r•Jdnzir 
., lo\l'ça da máquina. 

(li6). Ur11u embut.,.a~,;ãu com o tõlti•J armado ou com o'~ 
remos crr.· voga, presos por fi;íis, uüo fará conl inôucía com os 
remos "no alto" - e sim com os p•mhos its c:r;erna;; -
fi'cando os remos aimiados nas chumaceít·a::; ou lorquí'La (~ as 
pás elevadas e alinhadas. 

(47). As continôncias entre a~ ernbarcacües couduzind'l 
autoridades de igual categoria, ou ofk 1ai:s do mesmo posto, 
serão sempre reclp1·oca;:;. eonleçamlo, enf.rctanto, pelo,; de 
menor antiguidade. 

(48). Por ocasião de qualquer continência, o patrão drt 
err.'barcaçâo levantar-se-á e fará a contínênma individual; as 
pessoat< que estiverrm na emhar·cação cumiH'imPnt.ariio o sn
perior. conservando-•w sentadas. 

( 49) . Por orasiiio dP ~mbarearem o fi ria s gPn~"t'n ig, au
toridade!< acima desfe2< ou o comandante do navio, o pall'!io 
e a guarnição levantar-se-fio. fazendo a ('Olll inenri,l indivi
dual; para os demais oficiai:;;, apena:: o pr~lrfio fnrá f,sta eon
t.inencia. 

(50). Em embarcaç.ões: fundearias. pa nvln:;. fllr::rarlns ao 
oáe:- ou pol'f.aló. ou amarrarias a navins, n rpn! i'H'JH:ía r.m~i8-
tirá. pnra alias autoridades, oficiais generais e .·mpr·!'im·n,: t>m 
levantarcm-~e patrão e guarnição, levando, i.odos, ::1 nli'i.O dirf'ita 
á altura do bonet. em contincncia; para os orieiais í'lUbalter
nos. apenas o patrão fará esta continenl)ia. 

Paragrapho unico. Quando a embarrnçiio só tívnr a bMdo 
os guarda:-:. ê~tes deverão levantar-se e fazer n <'ontinen~i:t. 

(51). As nontinencias nas embm·caçõrs SC!'Üo feitas aos 
oficiais da Armada e assemelhados, naeionn is 011 l'.stt·angeiro, 
uniformizados ou mesmo em trajrs civis, quando reconhe
cidos. 

(52) . i\:.; eont.inrncias nas embarcaçõc~ rninrtas não se
t·ii.n feitas: 

a) em dü:!anr.ia maior que rluas amanas; 
b) quand0 po;:sa r(~~ultar inconvcnionte, !lcYído :t agita

ção f!tl r·rw!'Pnleza dns nguas. int.Pnsirlartr do Vl'nlo P ontras 
ch·<•nnst.:.rwia::: parlil·nlm·Ps dn lnc~alidnrlc on da p;·,·,pl'ia rm
harr·açfl(l: 

c) poJ• <~tnbareação em socorro ou auxflio urgonte; 
d) pm· embarcação rebocando ou rebocada. 
Paragrafo unico. Nos casos acima. apenas os patrões le

vantar-se-ão, fazendo a continencia individual. 
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(53). Quando uma embamação miuda, com qualquer c\is
i.intivo ou ínsignia, passar proxímo a algum navio, na di,;-· 

· tancia regulamentar de continencias (duas amarras), serão 
prestadas as honras correspondentes com a guarda e a banda 
marmal. As pessOas que estiverem na tolda farão a continen
cia individual e as embarcações as determinadas no "Ceri
monia.l Marítimo". 

(54). Quando, para bórdo, se dirigirem embarcações 
miudas, nacionais ou estrangeiras, conduzindo autoridade de 
categoria maior ou igual á do comandante do navio e este 
não estiver a bórdo, o oficial de quarto descerá ao ultimo pa
tim da escada do portaló e informará desta ausencia, antes 
que o visitante suba ao navio. 

Paragrafo unico. De igual modo se procederá, nos navios 
capJtàneas, com relação ás embarcações conduzindo distin
tivos ou insígnia~ de chefes. 

(55). As lanchas que se aproximarem de um navio para 
atracar, quer de d1a, quer de noite, não trazendo insígnias ou 
flamulas, farão os seguintes sinais de apito ou buzina: 

a) Presidente da Republica - 4 longos; 
b) · Mimstro da Marinha ou de Estado - 3 longos e i 

curto, . 
c) Chefe do Estado-Maior da Armada, comandante em 

chrfe ou oficial genera,I - 2 longos e 2 curtos; 
d) Capitão de mar e guerra comandante de filrça mal~ 

antigo ou de navio (no próprio) - 4 curtos; 
e) Chefe do Estado-Maior da Forca (nos navios da For-

(;a) - 3 curtos; 
f) Oficial superior - 2 curtos; 
g) Oficial suba.! terno - 1 curto. 
Nota - Os apitos longos têm a duração de quatro segun

dos, e os curtos a de dois segundos. 
(56). A noite, quando uma embarcação se aproximar ae 

um navio, e de bordo o vigia indagar da procedencia e fin!l, 
o patrão rAsponderá dando primeiramente o nome do seu na
vio e em seguida n categoria das pessôas que transporta!'. 

Paragraro uni co. E&tando apenas com a guarnição o pa
trão dirá: guarnição - ou, então, licenciados, sub-oficia.!, 
oficial, comandante, almirante, etc., confórme o posto de 
maior categoria que estiver na embarcação. Se passar ao lar
go dirá: ao largo - depois de dar o nome do seu navio. 

CAPíTULO IV 
HONRAS AOS OFICIAIS DA ARMADA 

(701 • Aos of'lcmis generais da Armada competem as E~
gutntes salvas, se por outros títulos não tiverem direito a 
superiores: 

Chefe do Estado-Maior da Armada. . . . . . . t7 
Almirante ........ , ....... , . . . . . . . . . . . . 17 
Vice-almirante . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1~ 
Contra.-almirante . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13 

(71) . Aos oficiais superim:e~ c subalternos, não compete 
r:llreito a salvas, exceto ao cap1tao de mar e guerra, coman~ 
dante de fôrça ,, com direito á insígnia correspondente, cuja 
salva será de 11 tiros. 

(72) • A posse do oficial general que fôr tomar o coma.n~ 
dt em chefe de uma filrca terá o seguinte cerimonial: 
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CONTINÊNCIA NAS EMBARCAÇOES 
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a) Em todos os casos, o patrão, d~ pé. far1 a continência individual. . 
ó) As pessoas que cstlver~m na embarcação saudarão o maL> antigo, continu•:ndo sentadas. 
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c) (1) Tem as mesmas honra~ a C :rnara, o S'-'nado, o Côrt · Supr~ma, quando incorporados. 
(2) Idem, os Ministros de Est<~do, Governador.::~ dos Estados da União, Assembléias Estaduais, Ministros do 

Supremo Tribunal Militar c Cons.:lho do Almirantado 
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§ Lo Ao aproximar-se do navio capitânea as guarnições, 
em todos os navios da fôrça, ocuparão os postos de cQnti
nência. 

§ 2." O oficial general que liver de entregar o comando 
ou, em sua ausência, o mais antigo da fôrça, deverá recebê-lo 
no tfrpo da escada, presentes todos os comandantes de navio.'! 
da fôrça, próximo ao portaló, por ordem de suas prece-· 
dências. 

§ 3.0 0 re.stante da guarnição do capitânea, fóra dO•'! 
postos, form·ará em ato de mostra geral; a guarda fará a~; 
eontinências devidas e a banda marcial ou de música O"' 
toques correspondentes. 

§ 4.0 Em seguida. para o ato da posse, a guarnicão dc.. 
capitânea formará em ato de mostra geral. Após a leitura 
dos documentos relativos à passagem do comando, a insígnia 
do comandante substituído será arr.iada imediatamente e içad~ 
a do novo comandante, com a salva a que tiver direito, por 
sua patente. Terminada esta cerimônia, a guarnição des~ 
filará em continência e de!J.andará em seg'uida. 

§ 5.0 Ao oficial general que houver feito a entrega do 
comando serão prestadas, na retirada de bordo. as mesma11 
honras correspondentes à categoria do comandante em chefP, 
com as guarnições em postos de continência. O navio capi
tânea dará a salva correspondente ao posto, debandando as 
guarnições aQ. ú'Jtimo tiro. 

(73) . Ao chefe do Estado M:lior ria Armada, por ocasião 
da primeira visita a algum navio soh sua ,jurisdição, são aJpli
cáveis as disposições preee-dent.e~ c. na rctiradn. n. s-alva cor-· 
res:pondente. 

(74). Ao oficial general que for tomar o comando de 
uma fôrça nav111l isoladn. serão extensivas as disposições <io 
número precedfinte. 

Par:ágrafo úni:co. Quando se tratar, porém. dfl fôrc'< 
subordinada e achar-sr a bnrdo o comandante sob cujas 
ordens fôr servir. o comandante a ser empossado não te.N\ 
salva no ato da. pos-se e nem no da primeira visita. 

(75) . AoR oficiais generais chefes de repartícõe-s e esta
belecimentos, por ocasião da primeira visita. serã.o prestadas 
as honras inherentes n sem; TJOstos (no wrso ordinário do 
serviço) e, na retirada. dar-se-á. a salva correspondentn, sem 
distintivo içado. 

(76) . Ao oficial superior que assumir o comando de 
fôrça ou que, pela primeira vez. visitar oficialmnntr navio~ 
sob suas ordens, competr o cerimonal estabelecido para r<>
cepção do comandantP Pm rhPfr. r.om a g-narnir:-ão formada 
em ato de mostra. 

- Pa.rá.grafo único. Quando capitão rle mar e guerra, terâ 
a salva corre,spondente. nã.o Nthenrlo :1 mesm~ quanrlo capitão 
de fra~rcLta ou de corveta. 

(77) . Os oficiais generais e eal)itãec:: de mar e guerra, 
nas fnncões de chefe rio Estario Maior de uma fôrça. teriío 
a bordo nos navios rln mesma flirea. no cur;:;o normal do sPr
vico, as honras de comanrlant.e ;ie nrnà fôrça subordinada 
Quando capitão de fregata. as honr'ls r!P comandante dl' navio. 

P~ráll'rafn úrnico. Os canit.ã.o de rn:1,r e gnerra on dn fra
gata, chefes do Estado Maior rlF\ uma fôrç;J ;:;uhordinada tPrlio 
nos navios desta fôrça, rrspPrf.ivnm~>nfr. ns honras dp coman
dante de fôrca e. de nnviQ. 
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~ . .. . ~.,;·~- ----~ -~ ~ ~-
mando de um navio será recebido no tôpo da escada do por
t~Jó, pelo comandante do navio e por todos os ofici!lis, pró
ximo no portaló, por ordem de precedência; a guarda fQ.rá 
continência e o corneteiro os toques de comando e sen
tidp. 

Parágrafo único. Por ocasião da posse, a guarnicãp for
mará como em ato de mostra, e o comandante subst.itufdo 
terá, na retirada, as m!!smas continências do número acima. 

(79) . Em presença de oficial de patente superior, não 
serão feitas continências de guarr.la ou de toques a oficial 
de patente inferior, salvo o caso do art. 349 do "Cerimonial 
Maritimo". 

(80) . Por ocasião das visitas anunciadas, os oficiais do 
Estado Maior e menor do navio deverão estar armados. 

(8:1). No curso ordinário do serviço, serão prestadas aos 
oficiais da Armada, à entrada e saída de bordo, as seguint<>r: 
honras: 

§ f .0 O chefe do Estado Maior da Armada será recebido 
e acompanhado ao portaló pelo oficial general e seu Esta.do 
Maior e pelo comandante do navio, seu imediato e todos os 
oficiais que estiverem a bordo. A gu11rda fará a continência; 
a banda marcial on de m1ísira. os t.oqnes correspondentes. 
Não há salvas. 

§ 2.• Ao comandantA em chefe da esquadra, quando uni
formizado, serão al)licáveis aR disposições do parágrafo pre
cedente, sendo dispensada a presenca do imediato do navio 
e doR oficiais que não estiverem no convés. Quanr!o 'le apre
sentar em traje civil, os toques s0riío feitos com o corne
teir0 e t.ambor de serviço. 

§ 3.0 Aos oficiais generais em gera.!, que. uniformizados. 
forem a hordo de Rl!.l,'nm navio rln A:rmaila, serií0 aplicáveis llR 
rli!'lpol'1icõl1s precedentes. 

~ <i .• • O Dficial superior comanrlanfe à<> forca será rece-
bido fi0 portaló pelo comandante rlo navio. "'e êgf.e fôr de 
menor antiguidade on gradnncão, ~" rlem~tis ofir.iais que esti
verflm no convés. A guardll formr~~ fi a hnniln m!lrcial fm•(í. 
M toqnes corre&pondent.es. 

~ 5.0 A autoridafle mais grndtwda f!A horrlo. e'!hmdo em 
~omprmhia de auf.oridfldfl fie cntP~Ol'irl mnis e1rvnfia, St>rÁ dis
nen!<adn ila recepção 0 fir~'TH'rlidn rir ontro dicifl1 visitante, 
que s<>.ín dP categoria nhaixo rless:a allf.oridadP.. 

~ 6.0 O comandante do navio >:ertí. n horrlo. recehi.do P 

aeompnnhado ao portaló prlo rospecfiyn imrdiaf~"' fi por to
·"os os oficiais que estiverem no eonvP.s. A A"\urrcla fará a 
c-ontinênria e o corneteirn M toques r! e' comando e sentido. 
Os oficinic: que não tiverem J'ccchido o comandante irão cum
primPnl.~-11" logo qne t.erminm•em o trahalho em que se acha
!'em Em outro qualqner navio. terá nl)enR'I a rônt.inência ila 
guf!rrl1!. quando oficial supflrior. 

§ 7.0 OB comandante~ r!P menor on igual graduaeão re
ceberão P. acompAnharão ao porta 1 ó os oficiais mais antigos, 
n,m c.oml)anhia do oficial de quart.fl. O comandante do navio, 
~endo mais antigo, será snbstituido pelo imedjato ou por ou
tro ofictal mais moderno, se aquelP também fôr lflais gradua
do. Estas disposicõe!' serão P;xtlmsivas a todos os oficiais em 
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gera], sendo que para os oficiais superiores a guarda fará a 
continência. 

§ 8.• O imediato do navio será recebido e acompanhado 
ao portaló pelo chefe da divisão de serviço no convés, pelo 
oficial de quarto e por todos os demais nficiais que se acha
rem na tolda. Se fôr oficial superior, a guarda fará. a eon~ 
tinência. 

§ 9.• Os oficiais pertencentes ao Estado-Maior ·do navio 
ou nele embarcados, serão recebidos e acompanhados ao por
taló pelo oficial de quarto e, quando superiores, também pelo 
mais antigo dos de serviço, no convés. 

§ 10. Os oficiais de qualquer patente que entrarem ou 
:mirem de bordo, do toque de silêncio ao içar da Bandeira no 
dia seguinte, serão rooebidos e acompanhados apenas pelo ofi
cial de quarto. 
· (82). Nos navios capitânias, o cerimonial de recepção e 
despedida ficará a cargo do oficial do Estado-Maior da For
ca e do oficial de quarto. Os comandantes de Força serão re
eebidos pelo chefe do Estado-Maior, quando de menor anti
guidade e os demais comandantes por um oficial do Estado
Maior designado para o serviço especial de rooepção. 

(83) . Aos oficiais que exercerem comando de Forca ou 
navio, na ausência ou impedimento do re~·pectivo comandan
te, só competem as continências 1\0l'rBspcndentes à sua prt6-
pria patente. 

(84). E' vedado aos oficiais, quando uniformizados dis
pensarem as contiPência~ que lhes são devidas. 

(85). No curso normal do serviço, em ocasião de fainas 
gerais ou de emergência, não será feito o cerimonial de re
cepção e deRpedida com a. guarda, banda marcial ou de mú
;;'ca; apenas executados o;:; t.oques pelo corneteiro de serviço. 

GA.PíTULO V 

HONRAS AOS OFICIAIS DO EX:eRCITO 

(·86 J • O oficial general do Exército que comandar em 
chefe e, uniformizado, fôr, pela primeira vez, em visita ofi
cjal. a bordo de algum navio da Armada, fundeado em pôrto 
compreendido na circunscrição de seu comando, será reCAbi
c!o no portaló e terá, tanto na entrada como na safda, as hon
ras correspondentes ao oficial de igual posto, também coman
dante em chefe. 

Par:h;rafo únioo. EssP. oficial generai, se exercer, por 
delermin:u:ão do Govêrno, ncão de mando sobre a forca naval 
a cwe pP'l'tPnccr o navio vi;<;if.nrlo, além das honras acima 
estabelecidas e enquanto se achar a bordo, tanto nessa pri
meira visita como nas demais vezes que ali fôr, terá içada 
no tope do mastro principal, como distintivo. a bandeira 
nacional, sem pre.lufzo da insígnia do comando de fôrça ou 
da flâmula. 

(87). Fóra dos casos previstos no precq-:Jente número, 
o~ oficiais generais do Exército, quer comand'lm fôrça, qtJ.er 
não, serã~ recebidos a bordo dos navios da Armada, sempre 
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que forem uniformizadoo, com a.s mesmas honra:> que com
petem aoo oficiais generais da Armada, de iguais postos. 

(88) • Os oficiais superiores e subalternos do Exército, 
ou outros que lhes sejam assemelhad-os, que, uniformizados, 
forem a bordo c!e algum navio da Armada, serão recebidos 
com as honras que competem aos oficiais da Armada de iguais 
graduações. 

CAPíTULO VI 

H-QNRAS FÚNEBRES 

(:173). Quando falecer o comandante de um navio da 
Armada, seja qual fôr a sua patente, a.s bandeiras de pôpA 
H do cruzeiro, bem como a flâmula, serão arriadas a meio 
adrica, no dia em que se fizer o entêrro, desde o nascer 
no pôr do sol; ou até ao momento de ser o corpo imerso, 
dado a sepultura ou desembarcar em terra, se algum. dêstes 
atos se realizar antes. 

O destacamento do navio dará trê.s desc.argas de fuzi
l:lria quando o corpo sair de bordo, ou quando baixar a 
s':lpnltura, se o falecimento fôr em terra. 

Parágrafo únic<~. Os out,ros navios da Armada, que se 
ttcharem P·resentes, terã.o durante essas honras, as bandeiras 
a meio adrica. 

(176). Se falecer algum ofidal da ArtrJada, in<~~nsive 
guarda-marinha, o navio onde se achava o;ervindo deverá 
p1:ir as bandeiras a meio adriça, desde o momento em que 
o corpo sair de bordo até ao pôr do sol, •)U na ocasião do 
desembarque do corpo em terra, se êste ato se verificar 
antes dessa hora. 

Na ocasião do col"po largar de bordo, dar-se-ão três 
descargas de fuzilaria. 

§ 1.• Os outros navios da Armada, que se acharem pre
'!entes, apenas d.everão pôr bandeiras a mei·) adriQa. rlesdo 
que o corpo sair de bordo até que desembarque em terra. 

§ 2.• Se o falooimento do oficial, não comandante, ~~e 
der em terra, não se farão honras fúnebrr>s a bordo, salvo 
se ê~ a-contecimento se verificar em país estrangeiro; nêsse 
caso. tanto o navio onde o falecid.o serviu, como os demai~; 
que ·se aeharem no porto, Lerão as bandeira.s a meio adriça, 
na ocasião em que o corpo baixar a sepu.Jf.nra :<e isto se 
der antes do pôr do sol. 

(f 78) • O corpo do falecido, seja ê»e d-') que graduação 
fôr. deve sair de bordo em caixão foo!ádo e eoherto eom a 
Bandeira Na<~iona;l, até ao ato da inhumação. 

A emharoacão que transportar o féretrü levará a meio 
adl'iça a Bandeira Nacional e a insígnia. do falecido; todas 
n.c:: outras que compuzerem o cortejo fúnebre deverão levar 
tão sómente a bandeira a meio adriça, seguindo na ordem 
que o comandante em chefe, ou o oomandante superior 
determinar, tudo conforme a graduação do falecido. 

Parágrafo único. Se o falecklo fôr oficiai general, logo 
que- o corpo desembarear em terra, arriar-~e-á a sua in
signJa. 
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(180). Ao oficial que falecer em viagem prestar-se-ão, 
se as ciNlunsLâncias o permitirem, as mesm~ honras que 
lhe caberiam se o falecimento se desse nos portos. No ato 
do lançamento do corpo ao mar, o navio em que serviu 
deverá estar com máquinas paradas. 

Se o navio a que pertenceu o falecido navegar junta
. mente cam outro, antes do ato da scllmersão do corpo, êstes 
deverão e.star com as máquinas paradas. 

PM'ágra.!10 únioo. O cor:po da oficial f!alooido, seme
. lbantemente ao que fica dito no n. (182), irá em caixão 

fechado, devendo êste, porém, ser broqueado. e ter dentro 
pt\.so bastante para faze-lo submergir. 

O cai:xão estará coberto oom a bandeira nacianal até o 
momento de ser lançado ao mar. 

(181). As guardas farão ao corpa do oficial falecido 
as mesmas continências que lhe competiam em vida; seme
lhantemente prestar-tle-lhe-ão as honras do portaló quando 
sair de bordo o Cot'po, ao ser t.ransportado para terra, ao 

- ser submerso . 
. \ t'.~:,u ocasi.:.o, a g,.;atHiç~<u e~l<.u·ti Iunnada c,mno em ato 

de mostra, e descoberta. 
( i82) , Ao oficial de estado-menor que falecer a bordo, 

estando o navio fundeado E'm qualquer pôrto, prestar-se-ão as 
sogninte.~ honras fúnebres: 

1•. A Bandeira :\acionai será arriada a meio adrica, desde 
a sa.tda do eôrpo de bordo, o qne é feito com assistência 
do comandante do navio e e.~tado-maior até sua chegada à 
terra. 

2n. O côrpo irá em caixiío fechado e cobe.rto l;>,om a Ban
deira Nacional. 

3". No ato de sair de bordo, a guarnição estará formada e 
descoberta. e um de.~tacamento de pracas dará três descargas 
de fuzilaria. 

4•. A· emharcacão que transportar o fêretro será acom
panhada por outra.<>, em que irão um oficial de estado-maior 
e o.s oficiais clisponíve.is do estado-menor das navios pre
t:~ntes, tenrln t.ôdaf; as embareacões a Bandeira a meio adríça. 

(183). As pracas do.<s corpos de Marinha. que fallecerem 
, a bordo, estando o navio fundeadn em qualquer pôrto, pres

f.ar-se-ão us me.smas honras do número de antecedente, com 
a diferença, porém, de que a embarcação em que fôr o côrpo 
..:erá. acompanhada por outra, onde irão, peJo menos, seis 
praça~:: para o cle.sembarcar; e o destacamento incumbido das 
de,~carga:;; não se con;worá de mneos de cinco praças. 

(185). A.s dispt)~Ões anteriore.~. referentes a honras fú
~bres no mar aos oficiai,r;; e praças da Armada, são apli
·.tveis, nos casos idênticos, aos ofieiais e praças do Exér

.~ito, quando embareada.s flm qualquer navio da Armada. 
(190). Os navios da Armada que se acharem em funeral 

não frtrão continências a quem quer que seja. 
( 192) . Sempre que falecer a bordo qualquer oficial ou 

pPaça, será permitido às pe&S<las que tiverem a me.sma cren
ça l'eligiosn do finado, celebrarem as cerimônias prescritas 
pelo seu rito; devendo sempre. serem respeitadas a atendidas 
as suas últ.ima.s disposiçõe.o:. 
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(193). Se a bordo falecer algum funcionário brasileiro. 
serão feitos, ao sair o cõrvo P<ll'a terra, ao ser lançado 
ao mar, se em viagem, as honras da bandeira a meio adrlça, 
formando, nessa ocasião, tôrla, ou pai'f.(~ llo, guarnição na tolda. 
í'Oll8ervando-se descoberta. · · 

(194). Deve-.se arriar a bandeira a meio adriça sempre 
que, próximo dos navror:; da ,J.rmnda, estiver funde;tdo qu!ll
quer navio de' guena corn sua bancidra em funeral, ou passar 
algum pré.stito fúnebrB. 

CAPíTULO VII 

DA VISITAS 

3f2. 0.s comandantes de Região ou de Guarnização mi
litar com .sede em portos maritimos e fluviais brasileir·o.s, 
;;alvo o do Rio de Janeiro, na." visitas protocolares deverã.o 
observar o seguinte: 

A) Entrada de na.vios de guerra 

313. 1°, Logo que chegue um navio de guerra na·
cional, estrangeiro, fôrça naval basileir·a ou estrangeira, a 
um pôrto marítimo on fluvial, o eomandante militar superior 
da guarnição rleverá mandar a borrlo do navio c'lpitánea ou 
navio isolado. um oficiai Jlflnt fazer a visita ao .seu coman
dante. 

2. • O· coumndant.e da guarnic5o esper:trá a visita do 
comandante do navio nacional ou estrangeiro, se êste fôr da 
mesma graduação ou de graduacão inferior à sua; mas, caso 
seja de graduação superior, lhe fará a IJrimeira visita, se o 
comandante nacional ou estrangeiro lhe tiver mandado agra
decer a visita preliminar. Realizar-se-á essa visita dentro do 
prazo de 24 horas, contadas daquela em que forem feitos os 
agradecimentos. No caso de compef.íl' ao comandante nacional 
ott estrangeiro, far.er a vi,;lta, f~st.a ser·á rrt.ribnida flentrn no 
prazo também de 21 horas. 

3•. Se o navio ou o capitânea na força naval arvorar 
insígnias de oficial general e o comandante da guarnição fôr 
de posto infr:>rior, Mmpctirá a êstc fazer a primeira visita 
no prazo dE' 2~ horas depoí.'< fla 1mtada mesmo sem esperar 
a visita rin •. ,ficiul genflral. 

4". O comandante de fôrça naval ou de navio brasileiro 
que entrar em pôrto nacional, salvo o do Rio de Janeiro, se 
o comandante da guarnição mandar visitá-lo por um oficial, 
retribuirá essa cortozia também por uma entid:;~de igual. Se 
fôr de ratente igual ou inferior à do comandante da fôrç~ 
naval ou navio, deverá visitá-lo dentro do prazo de 24 horas; 
se fôr superior, esperará a visita para, no prazo também de 
24 horas, fazer-lhe a retribuição. 

5•. Além do que ficou estabelecido, o comandante de 
navio ou fôrça naval brasileira será o primeiro a visitar a 
mais elevada autoridade militar da guarnição; mas se fl)r 
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oficial general poderá fazer-se representar nessa visita pelo 
seu chefe de Eetado-Maior ou por alguns dos ofi.ciais às ordtms, 
segundo a graduação daquela autoridade. 

3U. Quando, por doenca, prontidão ou qualquer mo
tivo justificado, qualquer autoridade militar não puder ir 
pessoalmente fazer ou retribuir visita a que seja obrigada, 
será representada pela entidade que legalmente a substituir, 
a qual dirá a razão por que seu super·ior não vai pessoalmente, 
devendo êste dar conta do fá:to à aut(\ridade mílitar de quem 
diretamente depender. 

§ t. o As visitas que dizem respeito á entrada dos navios 
timas e fluvial, onde existir tropa ou estabelecimento naval, 
ou navio chegar pela primeira vez no pôrto ou depois de ter 
decorrido um mês sObre sua última estadia no mesmo. 

B) VisíttU entre tU autoridades militares e na:vios 

3t5. Nas guarnições militares situadas em portos marí
timos e luuviais, onde existir tropa ou estabelecimento naval, 
serão observadas as seguintes regras a respeito das visitas e 
cumprimentos: 

t. Quando chegar a uma guarnicão um oficial general Gu 
superior do Exército ou da ArmadA em visita de inspeção, 
missão oficial, ou para assumir o comando do Corpo de Tropa, 
Capitania do POrto ou Escola de Aprendizes Marinheiros, o ::o
mandante da guarnicão ou o dos estabelecimentos navais man
dará cumprimentá-lo por um oficial, por or.asião de seu desem
barque. 

Parágrafo único. Para agradecer e retribuir as visitas, os 
comandantes do Exército e da Armada, que se acharem na 
guarnição ou que aí chegarem. procederão como estabelecem 
os ns. 1 a 5 dos arts. (116) dêste Regulamento, em cada ca.;;o 
particular. 

2. Nos dias de festa da Marinha -- 11 de junho (Batalha 
do Riachuelo) e 13 de dezembro Dia do lffm·inheiro e nos do 
Exército - 24 de maio (Batalha de Tuintí) e 25 de agôsto, 
Dia do Soldado, os comandantes de gnarnição e de estabelflci
mentos navais designarão uma comissão p;~rro fazer as "visitas 
de cordialidade" ao comandante mais gr·nrlundo do Exército ou 
da Armada nas datas festivas dessas corporDr,,ões. 

Parãgrafo único. Se as corporações po;.;safrem bandas de 
música e de corneteiros e tambores a "A l?Jnrada", poderã ser 
tocada, pela banda militar ou naval diant.R da-sede do comando 
da Marinha ou do Exército que está em festas. 

Rio de Janeiro ,20 de maio de 1937. ---· General Ett-"'i~o 
GMpar Dutra. Henrique A. Guilhem, 
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DEORETO N. 1.&63 -DE 21 DE MAio DE 1937 

Considera dia festivo - 24 de maia - 1w 3" Regimento dJe 
Cmwlaria Di1)Ísionário 

O Presidente da Repúhlien doi' l<ist.aflos Unidos do Brasil: 

Considerando : 
Que - 24 de maio - é data intimamente ligada á me

mória do glorio,;o patrono do 3" Regimento de Cavalaria Divi
sionário; 

Que comemorar essa dat,1 e relembrar feitos do general 
Osório; 

Decre~a: 

Art. 1: O dia 2-i de maio, data comemorativa do glorioso 
1leito de 'fuiutí, ~considerado dm fie festa no 3" Regíment.o 
de Cavalaria Divisionário. 

Al't.. 2.~ Revogam-se as dísposü;ões em contrário. 

H·ío de Janeiro, 2i de mllín dP 1937; 1 Hi" da Imlep~>ooên· 
cia e t~!J• da RepúhliNt. 

GETÚLIO VARGAS: 

Gen. Eurir:a G. Dutra. 

DECRETO N. :1.66·4 -- ng :H DE .MÁIO DE 1937 

Su.~pentle os efeito.ç tio decreto n. 1. MHi. de 17 de m.a1•ço úi
timo. no terrifrí!·in nndnnal. durnnt11 n dia 28 do cm·-
'Nlnte. · 

O Prl'lsidente ela República rlos E!'tados Unidos rlo BrMil, 
at~~ndenrlo a que a Câmara rios Deput.ados deliberou votar, n:t 
so"são dH 28 deste mês, umn p1·npostn de emendas à Consti
hr'i~;fío da República, resolve: 

J<'.icam fluspensos o;:; efeito;:. do rle(wet.o n. 1 . 500. d!:> 17 
dt~ mar~o de 1937 Pm !orlo o [.Prrilório nacionaL clurante o 
rlia 28 tio coerente mês. 

Rio dr .Tnnriro. em 24 rle máio de 19'37. 116" rla Indepen
dência e 49• da Repü'hlicn. 

GETULIO VARGAS. 

Agam.emnon Magalhães. 
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DECRETO N. 1.665 - UF. ~4 UI' ~lAIU DE 1937 

Concede au:xilios relali'Vus uu ~~.cercicio de Hl:i7 1.1 'Várius insti
tuições nos Estados de S. !'auto, Santa Culurina. 1111/'IIII.IÍ, 

Rio Grande do Sul, JJ:iuas Ge1·ais e Jlolo G1·osso. 

O Presidente da ltt~tJuulira do~ Esladu» Unidos do Ui·Jsil, 
I'I'>'Olve, na confot·midade du db{Josto no art. :!~, do deet·etu 
n. 20.351, de 31 de agosto de 19:11, wnceder auxilios, ·w 
ctHTente exercido, ;í;; instilui\:Õt•s no.-< Estados de S. l1ad lo. 
Paraná, Santa Catarina, Ilio Urallllt• do ~ui, Minas C:et·ai, t' 

,\lato Grosso, a!Jaixo indieada:-;. rlt•n•tulo o pagamento do :nt
xílio, no 2• seme,;lre, set· feito lliiS t.eruw:< do decreto nlÍillt'l"" 
:!:L071, de 14 de agosto dr.~ 19~G, t' eol'l'er a tlespe~a por eonla 
da subconsigna\:ÜO u. L, letra a, ,·et·!Ja 19" - SubvPnçõP.~ -
art. 3•, anexo u. 6, da lei n. :wo. dt• l :i tlt• IHI\·Prnhru dl' l !J:1íi . 

. \:-;,.;ociação Protetora da lrtfarwin 1 ln;;valida -
Santos - S. Paulo ................... . 

.bilo Santana- Campinas - ~- l':.tulo ..... . 
Cl)nselho Particular da Sol'iedadP H. Vit'l'llle 

de Paulo - Soccorro - :-:;. Paulo ..... . 
Cnu: Vermel!Ja Hmsileint - Sartl11~ - ::-rw 

Paulo •............ · · · · · · · · · · · · · · · · · · 
1 li., pensá riu Medalha :\lilagL·u~a t· Ct·t\ehe Cata-

rina Labouré - S. l'anlu ............. . 
llo.,pital da Mbcl"iet'lnlia - !lúpuli~ - ~iíu 

Paulo . . ...................... · · · · · · · 
ur·lanato Ho~a Mítiliea - Ti,.J,; -- ~- l'aulo .. 
Ul'l'anato Cristóvão Co!oniiH• -- ~. l'aulo .... . 
Policlínica de S. Paulo - S. Paulo ........ . 
~or;iedade Feminina de .\~si~L,;nria ú lnl"ant'ia 

- Campinas - S. Paulo ............. . 
~attla Casa de Mi,.;pt·ieúnlia -- Soet'lll"l'll - ;-;iio 

Paulo ....... : .......... ·. · · · · · · · · · 
Hanla Casa de Misericórdia - LitH ~iíu 

Paulo .• . ........•.................... 
F"dt•ração Esvidl.a do Panm:í - Cul"itibu -

Paraná ......•....................... 
Ho,.;pital de Caridade Senhm· Bo111 ,Jp,;u,.; du:; 

Passos - Laguna - Santa Catarina .... 
Jro.-<pital S. Braz- Pol'l.n Lniiío- Sanla C;t-

tarina . . ............................ . 
. \~.--odação das llalJJas dl:' C:t!·idadt• - Caxia;; 

- Rio Grande do Sul ................. . 
.\''"dação de Caridadp- flaqttí- llio lol":tndt· 

tio Sul .............................. . 
IIII.'JIÍtal S. VicenlP dt> l'anto - Crm .\.lta -

llio Grande do Sul .................... . 
Sa til a Casa de !lfisel'icórtlia - 1'<~1'1 o :\IP~t·t· --· 

!tio Grande do Sul .................... . 

.'!6:000*000 
:l: 000$0()() 

li :OOfl~OOO 

;)O :000~0()0 

'!I : 000!;'000 

.'!:000$000 
ü:000$000 

:!:i:000$000 
1 :OOO!íiOOO 

l:i:OOO::>OliiJ 

ü:000$0UO 

:?:000$000 

;-, :0008000 

9:000$000 

1'!:000$000 

I;-, :000$0011 

1G:OIJI);;;()t10 

l 00 : OOO*O!lf) 
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""'' i•'d:tr1·· n .. ,H~h·•'nda ,. entidade - Lageado 
lliu HmwJe do Sul ......... .' .......... . 

Honiedade Hospital de Caridade - Santa Rosa 
- Rio nrande do Stil ................. . 

As;;ociayfio daR DamM Protetot·as da lnfaneia 
- Juiz de Fóra - Minas Gerais ....... . 

Asilo Santo Antonio e Santa Isabel de Hungria 
- Ouro Preto - Minas Gerais .........• 

Casa de Caridade LeofJoldinense - Leopoldina 
- Minas Gerais ..............•.•...... 

Ho,pit.al S. Vicente de Paulo - Mariana -
Minas Ger,lis ..................•...... 

Hospital Saulo Antonio - Pecanba - Minas 
Gerais . . ................•.•••.......• 

irmandade N. S. do Rosário - Rezende Costa 
- Minas Gerais ..................... . 

:VtaLernidade Terezinha de Jesus - Juiz de 
Fóra - Minas Gerais ................•• 

Orfmato Santo L<:duardo - Uberaba - Minas 
Gerais . . ..................•.......... 

Sociedade S. VkeuLe de Paulo - Santa Rita 
do Sapucaf - Minas Gerais ...•....•.•• 

Colégio N. ::S. Auxiliadm·a - Campo Grande 
-- Mato Grosso .................... . 

Missão Salesiana - Mato Grosso ........... . 
Missão Sa!esiana - Araguáia - Mato Grosso 
Mi;:;são Salesiana entre os Indios Cbavantes -

Mato Grosso ......................... . 

Total. ............................ . 

8:000$000 

10:000$000 

6:000tOOO 

5:000$000 

20:000$000 

13:000$000 

20:000$1JOO 

5:000$000 

10:000$fJ! 

15:000$000 

5:000tOOti 

30:000$000 
30:000$000 
30:000$000 

30:000$000 

562:000$000 

Rio de Janeiro, 24 de maio de 1937; H6• da Indepen
dência e 49° da República. -Getulio Vargas. -Gustavo Ca
panema. 

DECRETO N. 1.666- DE 24 DE MAIO DE 1937 

Cont·ede auxilias relativos ao exercfcio de 1937, a várias ins
tituições nos Estados do Pará, Ceará, Alag6as, Sergipe, 
llaío. Rio de Janeiro e ni.~tt·ito Federal. 

O Pre!'1idt>nf.p du Repnhlica dos gstados Unido~ do Br~sil. 
resolve, na conformidade do disposto no art. 24, do decreto 
n. 20.351, de 31 de agosto de t93i, conceder auxilios, no 
corrente exercício, ás instituições nos Estados do Pará, Ceará, 
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Alagt•as. Sergipe, 'Rafa, Bio uu .;aueúu e DisLrito .Federal, 
abaixo índicndns. 1kwm<Io o wu-.:amcnto do auxílio, no 2° se
mest.ee, ser feito nnf! tel'mos do rlr~en•tu n. 23.071, de t4 de 
agosto dP 1933. e correr a dPspesa por conta da sub-consigna
ção n. 1 letra d, verba 1n• - Subvenções, art. 3°, anexo n. 6, 
da lei n. 500, de 13 tte novembro de 1936: 

Faculdade de Medicina e Uinn·gia Belém -
Pará •.............................. 

Asilo Bom Pastor - Fol'lalc;;;a Ceará ..... . 
Associar;ão da Adoração Prrpélua do SS. Sa

cramento do Obmg do Tabernáculo e As
sistência ils Voc:.u;õo~ Fcmininus - For-
taleza - Ceará ....................... . 

Patt·onnto Tmaculnda Cnrw•~icfio PacoU -
Cear:í . . ............................ . 

Orfanato do Colégío da ! rnacl'!ada Conceição -
Forbleza - Cear:'t ................... . 

Orfanato .resu;;, Mal'ia e Jo;:;l" Jnazoiro -
Ceará . . ........•.......•...••.••.... 

Orfanato S. Dmuiugos - Maceió - Alagôas 
Hospital de Caridade S .• João de Deus - La

ranjeiras - Sergipe ...........•....... 
Sociedade Beneficente .\nwu·o de Maria -

Estancia Sergipe ................... . 
Associaoão das Senhor·as de Carhlnde - Sal-

vador Baía ........................ . 
Liga Baiana Contra a 'dnrhlirlarJe lnfanlil -

Salvador Bafa.................... . 
Liceu Salesiano Salvador -- Baía ........ . 
Santa Casa de Misericórdia Valenca -

Bafa ............................... . 
A~!'locinçfio das DanJ::H; dP Caridade 8. Vicente 

de Paulo NHci·ói - Rio de .Janeiro .... 
Fedrwucão Espírita do Rio de Janeiro - Ni-

terói - Rio de Janeiro ................ . 
HostJital Santa 'feresa - Petrópolis - Rio de 

Janeiro • . •••..................•...•• 
Asilo Sagrado Coracão de Maria Distrito Fe-

deral . . ..•.........................•• 
Abrigo Seára dO!'! Pobres - Distrito Federal 
Asilo Isabel Distt·ito Fnderal ........... . 
,\>:sociaçfio. Espírita Francisc·o dn Paulo 

Distrito Federal ...................... . 
Assochr;üo Cris!.fi do,: 1\luço.-< fJi;;;f dto Fe-

deral • . ............................ . 
Casa da Providência - Distrito Federal ..... . 
.Hospital Hanemaniano - Distrito Federal .•. 

60:000$000 
20:000$000 

12:000$000 

20:000$000 

f.5 :000~00[' 

5:000$00C 
tO: 000$1;( o 

5:000f;COU 

2:000$000 

20:000$000 

25:000$000 
20:000$000 

10:000$000 

20:000$000 

10:000$000 

40:000$000 

15:000$000 
t5:000$000 
20 :OOO~íOOO 

13:000~0fill 

30:000$000 
15:000$000 
60:0001000 
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J'oliclfnir,a de Copacabana Disll·ito Fe-
det·al ............................. . 

Orfafl'lh) C<I:'U da Lneiá - Di;;lriLo J!'edm·al.. 
Odanaln Pt·c;.;hiLeriano - Distrito l"ederal ... 
Ot'fmmlo IH~twuhuJa Cont'ci~:ão Distl'ito 

J.o't\d!'l'Ul • . •..• , .•.••.•...••.•••••••.• 

Tola! ............................ . 

12:000$000 
20:000$000 
15:000$000 

:to:ooo•ooo 
ritl!l :000$000 

Hiu <I" .laneíro. z'l dP maio de 1937; IJH" da lullep+~ll-
ch~ncitl •. íll'' da (lfopúhlh-a. -- U!!III(Ío rm·aos. --· liusltWG Ca
panemtJ. 

Conct:dt• inspeçâo permanr·t~te ao Volegio Ao11.m 8•'nhurtt do 
Pu/l'oduio. f'flm, sát/1: em /IIÍ. Siio /'1111/o 

O Pre;;idenl(• da Rt>.púiJliea do;- Eslado.• l'ttidt•' rio Bnt;;tl: 

lh~:-;olvc, 11os lermos do art. 55, do Llf~ct·'~'" n. ~i.:!H, 
.te 1 de abr•il dP 1 !l:l2. euucNiei' i nspm:iio P•·•·nt:llll'lll P :l•J 
C:olegio ~"o;;; .... a !4(•nlwra riu Pait·o!"iuiu. ••t•lll "''•h· t•ut Ilú. 11~
lado de Hão Paulo. 

Rio de Jnneü·ct, 21 tle ll!ain dt> lH:-17, Hti" dn. ln•hPl'lldt•!!
cia e .HJU dtl llHpúbliea. 

GE'fULto V.\IWM!. 

G-uslmw ()apniWI/111. 

DECil ETO ~. I .ll68 - nE .21 llE 1\IA!O IH' I !137 

Concede itMipe~·iiu · permmumte aos cursos de Letra~. emn 11 

complemento da {ormaç<io pedagóg·ica á Ucer11;tr c•t1tro•a7,, 
do bMtifuto Stlf)I'Wim· de Pet.btgogia, CüJncias r: T.r•li'fiS. 1'01n 
séde ti H (~upi.tal do E.~lwlo de Siio r•rmlo. 

O L'r~>o<id•~nf,. da lt~>públkr~: 

lle,;uh·p, nos t Pt'lllO.-' do ;n·t . l I, !lo de c t'e I. o n . ':'O. 1 j !I, rl•l 
li dt• .iullto til' Hl31. enm a r•~da•:iio 'l'Hl lhP d('u ., m·t. t• do 
• 1 ner·•~lo n. 2:l.G i li. d•· !J tiP di'ZPmht•o do 103:1. eonet'df't' !nspe
\:fto P'~t·mam•nl,. aos t•ut·~os de Ldra" corn n I'OillJ•Ii•Hwuto df' 
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formação pedagógica á licença cultural, do Instituto Superior 
de Pedagogia, Ciências e Letras, com séde na capital do Es
tado de São Paulo, 

Rio de Janeiro, 24 de maio de 1937, H6• da ltv:lepen1ên
cia e 49" da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

DECRETO N. 1. 669 - DE 24 DE MAIO DE 1937 

Concede inspeção preliminar á Faculdade de Filosofia, CUn
cias e Letras de São Bento e Instituto de Educação anexo, 
com sede na capital de São Paulo. 

O P·residente da República dos Estados Unidos do Brasil 
resolve, nos têrmos do art. H do decreto n. 20.179, de 6 de 
julho de 1931, com a redação que lhe deu o art. 1" do de
creto n. 23. 546, de 5 de dezembro de 1933, conceder _inspeção 
preliminar á Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de São 
Bento e Instituto Superior de Educação anexo, com sede na 
capi~al do Estado de São Paulo. 

Rio de Janeiro, 24 de maio de 1937, 116" da Indepen
dência e 49" da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

DECRETO N. 1.670- DE 24 DE MAIO DE 1937 

Declara de utlidade púbUca a Federeação das Academias de 
Letras do Brasil 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil: 

Atendendo ao que requereu a Federação das Academias de 
Letras do Brasil, com sede nesta Capital, a qnal satisfez as exi
gências do artigo 1o da lei n. 91, de 28 de agosto de 1935, e 

Leis de 1937 - Vol. I 42 



658 ATOS DO PODER EXECUTIVO 

usando da atribuição que lhe confere o artigo 2• da citada 
lei, decreta: 

Arl.igo único. E' declarada do utilidade pública, ni)S têrmos 
da mencionada lei, a l~ederacão das Academias fie Letras do 
Brasil, com sede nesta capital. 

Rio de Janeiro, em 24 de maio de 1937, H6" da Inde
pendência e 49• da República. 

GETULIO VAHGAS. 

Agam.emnon Magalhães. 

DECHETO N. 1.671 -DE 25 DE l\TAIO DE 1937 

f.'a:. públit'a a aplicação, por parte de Sua Maje.~tade, o Rei da 
Gran-Bretanha, Irlanda, Domínios britanicos de ,4l>im 
mar, Imperador das Indias, á Terra Nova, Colônias, Pro
tetorados e Territórios sob mandato, drt Convenção pam 
a regulamentação da Pesca da baleia, firmada ent Ge
nebra, a 24 de setembro de 1931. 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, 
faz pública a aplica(;.ão, por parte de Sua Majestade o Hei da 
Ora-Bretanha, Irlanda, Domínios britanicos do Além mar, 
lmpe!'ador das Indias, da Convenção para a regulamentat;ão 
da pesca da baleia, firmada em Genebra, a 24 de setembro de 
1931, á Tert·a Nova, Colônias, Protetorados e território sob 
mandato, assim enumerados: 

Bahamas 
Barbados 

Bermudas 
Guyana britannica 
Honduras britanicas 
Protetorado das Ilhas bri-

lanicas de Salomão 
Ceylão 

Chypre 
Ilhas Falkland e DPpen

dencias 
Kenya (Colonia e Proteto-

rado) 
Ilhàs Sotavento 
Antigoa 
Dominica 
Monserrat 

Ilhas Fidji 
Uambia (Colrmia e Proteto

rado) 
Gibmltar 
Colonia das Ilhas Gilberto e 

Ellice 
Colonía da Costa de Ouro 
Hong Kong 
Jamaica (comprehendendo as 

Ilhas Turcas, Caiques e 
Caimans) 

Nigeria: 
a) Co!onia 
b) Protetorado 
c) Carnerum, sob mandato 

britanico 
Borneo do Norte (Estado do) 
Palestina (exclusivo a Trans-

jordania) 
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São Christovão e Nevis 
Ilhas Virgens 
Estados Malaios 

Santa Helena e Ascensão 
Sarawak 
Seychelles 

659 

a) Estados Malaios Fede
rados: 

Serra Leôa (Colonia e Pro
tetot•ado) 

N egri Sambilan 
Pahang. 

Perak. 
Sclangor 

b) Estados Malaios nl!o Fe
derados: 

Johore 
Kedah 
Kelantan. 
Perlis 
Tl':mgganu e Brunéi 
Malta 
Maurieio 

Protetorado da Somalia 
Estabelecimentos dos Estrei-

tos 
Territorio de Tanganyka 
Tonga 

Trindade e Tobago 
Ilhas do Vento 

Granada 
Santa Lucia 
São Vicente 
Protetorado de Zanzibar 

conforme comunicação feita ao Minil'l-ério das Relações Ex
teriores pe!o Secretariado Geral da I.iga das Nllções, por nota 
de 2 de março de 1!l37. cuja tradução oficial acompanh~ o 
presente decreto. 

Rio de ,Janeiro, em 25 de maio de f!l37, 1!6° da Indepen
dência e 49• da República. 

GETULIO VARGAS 

Mario de Pimentel 11randão. 

TRADUÇÃO OFICIAL 

LIGA DAS NAÇÕES 

C. L. 41.1937 .II.B 

Genebra, 2 de marco de 1937. 

f:onven(.'ão para a regnlamentacão Ça pesca da baleia 

(Genebra, 24 de setembro de 1931) 

Adesão de sua majestade o Rei da Gran-Bretanha, Irlanda 
e Domínios Britanicos de Além mar, Imperador das Jndias. 
pm·a TrtTa Nova r para certos territól'ios hritaniros de Além 
mar. 
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Senhor Ministro das Relações Exteriores dos Estados Uni
dos do Brasil- Rio de Janeiro. 

Senhor Ministro: 

Tenho a honra de informar a Vossa Excelencia que o Se
cretário de Estado dos Negócios estrangeiros de Sua Majestade 
o Rei da Grau-Bretanha, Irlanda e Domínios britanicos de 
Além mar, Imperador das Indias, me notificou, de acôrdo com 
a segunda allnea da Convenção para a regulamentacão da 
pesca da baleia, firmada em Genebra, a 24 de setembro de 
1931, que Sua Majestade resolveu aplicar esta Cunvencão á 
Tona Nova, bem como ás Colônias, Protetorados c Territórios 
sob mandato abaixo enumerados: 

Bahamas 
Barbados 

Bermudas 
Guyana britannica 
Honduras britanicas 
Protetorado das Ilhas bri-

tanicas de Salomão 
Ceylão 

Chypre 
Ilhas Falkland e Depen

dencías 
Kenya (Colonia e Proteto-

rado) 
Ilhas Sotavento 
Antigo a 
Dominica 
Monserrat 
São Christovão e Nevis 
Ilhas Virgens 
Estados Malaios 

a) Estados 1\lalaios Fede
rados: 

Negri Sambilan 
Pnhang. 

Perak. 
Selangor 

b) E;;:tados Malaios não Fe
derados: 

Johore 
Kedah 

Ilhas Fidji 
Gambia (G_olonia e Proteto

rado) 
Gibraltar 
Colonia das Ilhas Gilberto e 

Ellice 
Colonia da Costa de Ouro 
Hong Kong 
Jamaica (comprehendendo as 

Ilhas Turcas, Caiques e 
Caimans) · 

Nigeria: 
a) Colonia 
b) Protetorado 
c) Camerum, .sob mandato 

brítanico 
Borneo do Norte (Estado do) 
Palestina (exclusivo a Trans-

jordania) 
Santa Helena e Ascensão 
Sarawak 
Seychelles 

Serra Leôa (Colonia e Pro
torado) 

Protetorado da Somalia 
Estabelecimentos dos Estrei

tos 
Terrítorio de Tanganyka 
Tonga 

Trindade e Tobago 
Ilhas do Vento 

Granada 
Santa Lucia 
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Kelantan. 
Perlis 
Tr-angganu e Brunéi 
Malta 
Mauric-io 

São Vicente 
Protetorado de Zanzibar 
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2. Essa notificação foi recebida no Secretariado da Liga 
das Nações a 17 de fevereiro de 1937. 

Queira aceitar, Senhor Ministro, os protestos da minha 
alta consideração. - Pelo Secretário Geral, o ConsuUor jurí
dico do Secretariado, L. A. Podestá Costa. 

DECRETO N. L672- DE 25 DE MAIO DE 1937 

Faz pública a aplicação, por parte do Gov~rno da Gran Bre
tanha pra as Honduras britanicas, Ilha.s Seychelles, So
mália, Estado de Bornéo do Norte, Ilhas da Trindade e 
To bago, da Convenção Internacional relativa à circulação de 
autom6veis, firmada em Paris, a 24 de abril de 1926. 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil 
faz pública a aplicação, por parte do Govêrno da Gran Bre
tanha para as Honduras britanicas, Ilhas Seychelles, Sómália, 
Estado de Bornéo do Norte, Ilhas da Trindade e Tobago, da 
Conv-enção Internacional relaUva à circulação de automóveis, 
firmada em Paris, a 24 de abril de f926, devendo tal aplica
ção f.er validade um ano após a notificação do Govêrno bri
tanico, isto é, a 17 de marco de 1936 - Conforme, comu
nical)ão feita pelo Mini-stério das Relações Exteriortõs da Re
pública francesa á Embaixada do Brasil em Paris, por nota 
de 13 de abril do corrente ano, acompanhada da nota da Em
baixada Britanica naquela Capital documentos êsses cujas tra
duções oficiais acompanham o presente decreto. 

Rio <le Janeiro, em 25 de maio de 1937, 116• da Inclepen
dênda e 49• da República. 

GETULIO VARGAS. 

Mario de Pimentel Brandão. 
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TRADUÇÃO OFICIAL 

República IF'raneesa 

Ministério dos Negócios Estrangeiros 

Sub-direção dos negócios administrativos e das Uniões 
Internaoionais 

Dossier V 20 Dg. 

O Ministro dos Negócios Estrangeiros tem a honra de le
var ao conhooimenfo das Potências ligadas pela Convenção 
Inlernacional de 24 de abril de 1926, relativa à circulacão de 
automóveis que o Govêrno britanico resolveu tornar vigente a 
referida Convenção nas Honduras britanicas, nas Ilhas Seychel
Ies, na Somália britaníca (Protetorado), no Estado de Bornéo 
do Norte, nas Ilhas da Trindade e Tobago. 

Por aplicação do artigo s• da Conven~,<ão acima citada, as 
letra$ seguinoos foram eseolhidas como sinais distintivos dos 
automóveis matriculados nesses territórios: 

Honduras britanicos - BH. 
Ilhas Seyohelles - SY. 
Somália Brilanica - SP. 
Bornéo britani·co do Norte- SN!B. 
Ilhas da Trindade e Tobago - TD. 

De acôrdo com o artigo f• da Convenção, esta vigorará 
efetivamente, nos territórios, um ano após a data em que o 
Govêrno francês recebeu a notificoeão do Govêrno hrHânico, 
isto é, a 17 de março de 1938. 

Uma cópia autenticada da referida notificação está a esla 
anexada. 

Paris, 13 de abril de 19-37. 

-
TRADUÇÃO O'F'lCIAIL 

EMBAIXADA BRITANICA 

Parfs, 15 de marco de 1937. 

Senhor Ministro. 

De acl.irfPo rom o nrti~o t2 B, da Convenção Tnff\rnacional 
relativa à circulação de automóveis, firmada em Parfs, a 24 de 
a-bril de 1921). tenho a honra de notificar a V. Ex. o desejo do 
Govêrno de Sua Mngestade no Reino Unido de aJ)Iicnt• a re
ferida Convenção a eerf.as Colônias e Protetorados qne at.é a 
presente data a ela não tenham aderido. 



.lTOS DO PODER BXEQUTIVO 663 

2. Nos territórios em aprêco, de acôrdo com o artigo 
5" da Convenção, foram escolhidos os seguintes sinais distin
tivos: 

Honduras ·britanicas - BH. 
Seychelles - SY. 
Protetorado da Somália - SP. 
Estado de Bornéo do Norte ENB. 
Trindade e Tobago TD. 

3. Agradeceria a V. Ex. informam-me a data em q1w a 
pl'e~wnl.e notificação foi recebida. 

Tenho a honra dr, ser, cmn a rmais alta ronsiriPrnçiio, 
~enhoe Ministro, de V. Ex., o mais ohedicnte e humilde sen·n. 
- George Clerk. 

E' cópia autêntica.- O Ministro Plcnipotrneiário :=:uh
diretor, D. Te.treatt. 

DECRETO N. L 673 - DE 25 DE MAIO DE 1937 

Faz rníblico o depósito do instru.mento de ratificação, com re
servas, por parte do Govêrno dos Países Baixos, da Con-
1Jenção concernente a certas questões relativas aos con
flitos de leis sdbre a nacion(tlidade. do Protocolo relativo 
ás obrigações militares em certos casos de dupla nncio
nalidade, e do Protocolo relativo a um ca.~o de apatriditt, 
firmados na Haia, a 12 de abril de 1930. 

O Presidente da Rrpública dos F.sfados Uniilos do Brn,:iJ 
faz p1Íhlico o ilepósito dos instrumentos de ratificnt::ão, r,om 
reservas, por parte do Govêrno dns Pnfsr» Baixos, da r.(ln
vencão concernente a certas qnesUíeR relat ivns aos conflito~ 
de leis sôbre a nacionalidade, do Protoeolo relativo ás ohl'i
gaçÕPS milHares em certos casos de dupla nacionalidadr. P rln 
Pr·o!.ocnlo relativo a um caso de apaf.rirlia, firmndos na Hnia. 
a 12 dP abril do 1930, abrangendo f'sla r·at.ificac.ão as fnrlia" 
nr;rrlandf\::laR. Surinam e Curaçáo. com exclusão rias di:;poRi
cões tios artig-os~ 8, 9 e 1 O da Convr,nção concernente a rPrf:l'l 
questões relativas aos conflitos dP lf'is :;/'lbre a narionalirlaílr'. 
r.onfotme comunicação feita ao Ministério das Relações Ex
feriorPs pelo SPrrel.ariado Geral tia Liga da<; Nru;õcs, por nofa 
dP i!í de abril de 1937, cuja trarlu~:ão ofirial acompanha t1 
pr·Psnnte decreto. 

Rio tio .Janeiro. 25 do maio de 1!l:l7, i Hi• ria InrlPpPn
df·nria c .f!J• da República. 

GETULIO VARGAS. 

Mario dr. Pimentel Bmndíín. 
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TRADUÇÃO OFICIAL 

LIGA DAS NAÇÕES 

Genebra, f5 de abril de f937. 

N. C.L. 63.t97.V. 

Senhor Ministro, 

Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Ex
celência que o Encarregado de Negócios, interino. da Dele
gação permanente dos Países Baixos junto á Liga das Nacões 
depositou no Secretariado da Liga, em 2 de abril de 1937, 
o instrumento de ratificação, por parte de Sua Majestade a 
Rainha dos Países Baixos, da convenção e dos protocolos se
guintes, firmados na Haia, a 12 de abril de 1930: 

1) ConvPnção concernente a certas questões relativas aos 
conflitos de leis sôbre a nacionalidade; 

.2) Protocolo relat.ivo ás obrigações militar0s em C('rto!l 
casos de dupla nacionalidade; 

3) Protocolo relativo a um caso de apatridia. 
Conforme se acha estipulado no instrumcnt.o. a ratifi

cacão dê!>ses trêfl atos abrange igualmente ás tndias neerlan
d\)sas, o Surinam e Curaçáo. 

O instrumento de ratificação contém também uma decla
racão nela Qual os Países Baixos e:Rcluem de sua aceitação a'l 
disnosicões tios artigos 8, 9 e iO na Convencão concernente a 
CArfJ\S Qllesl.ões relativas aos conflitos de leis sôhre a nacio
nalidade. 

Além disso. ao fazer o referido depósito, o Encarregado 
tie Negócios. interino. na Dele!laeão permanente dos Pafseg 
Raixos rlPr.larou que os Países Baixos retiram a rnserva feitn 
por seu Plenipotenciário no momento da assinatura do Pro
tocolo rel:'ltivo ás obrigaç.ões militares em certos caso!'! fie 
rlnnla nac-ionalidade, no que diz respeito ao artigo a• dêstc 
Protocolo. 

Tendo sido obtidos, como eonflequência da rat.ificacão dos 
Países Baixos. o número de ratificações ou adesões previsto 
pelos artig-os 25 da Convenção acima mencionada. soh n. 1, 
e 9 do Protocolo mencionado sob n. 3, esta Convenção e êsto 
Protocolo entrarão em vigor. para todm: oi': ERfndos qne .ilí 
ratificnrnm ou adrrirnm, 90 r:lias rlenoi!> rle 2 di'! ahril df' Hl:-17. 
data na oual foi redigida pelo Seeretario Geral uma ata. com;
tando qne foram depositados no Secretariado as rnlificaeões 
011 adesões de dez membros da Liga das Nações ou Estados 
não membros. 

A rnl.irirnção f\f')Os Países Tiaixos do Protocolo mencio
nado soh n. 2 produzirá efeitos, em relação ao Reino na Eu
ropa, ás tndias neerlandesas, ao Surinam e Curaçáo, 90 dias 
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depois de 2 de ahril de f 937, por já ter êste Protocolo rece
bido o número de rntificac.ões ou adesões necessárias para 
entrar em vigor. (Veja-se C.L. 47.1937. V., de 10 de marco 
de 1937.) 

Queira aceitar, Senhor Ministro, os protestos da minha 
alta consideração. - Pelo Secretário Geral, o Conselheiro ju
rídico do Secretariado, A. Podestá Costa. 

DECRETO N. 1. 671 - DE .?5 DF: MA TO nF: 1937 

Coneede uutorização para se constituir e funcionar á Socidade 
de Cooper·ativa de Responsabilid.flrle Limitada "Banco de 
Tatuí", eorn séde e área de ação em Tatui". Estado 1lc 
Sao Paulo. 

O Presidente da República, reslve, de acôrdo com as ali
neas a e c, do art. 17, do decreto n. 24.647, de 10 de julho 
de 1934, conce.der á Soeierlade Cooperativa de Responsabili
darle Limitada, Ban{'o de Tatuí, autorizflção para se constituie, 
na for'ma da !mesma lei, e após !'l:'gistro na Diretoria de Oega
nização e Defesa {fa Produção do Ministério da Agricu!Lura, 
funcionar em Tatuí, Estado de São Paulo. 

lUo de Janeiro, 25 de maio de 1937, 116° da Indcpendencia 
e 49° da República. 

GETULIO VARGAS. 

Odilon Braga. 

DECRETO N. 1-. 675 DE 25 DE MAIO DE 1 !J37 

Con~ede auforizacão pm·a se constitttír e (tmecionm· á Socie
dade Cooperativa de Crfdito Popular Cm·ioca, com séde 
e á1•ea de acão no Distrito Federal. 

O Presidente da Renública resolve, de acôrrlo com as alf
neas a e c do artillo 17 do decreto n. 24.647, dr 10 rle julho de 
19il4. conceder á Sociedade Cooperativa Banco de Cr~rlito P•l
pul:>·r Cadoca autorização para se constituir, na fórmn •h 
mesma lei. e. aflÓ!" reg-isto na Direl.oria rl11 Or~nnizaçfio e DP
fP.:;;a da Prorlncão do Ministéeio da Agricnl!uen. fnncionae 11•1 
Disfrito Federal. 

Rio de Janeiro. 25 de maio fle 1937, 11U0 rlfl JndPpendtm
cifl c 49° da República. 

GETUT~tO VARGAS. 

Od ilnn Rraga. 
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DECRE'DO N. 1.676 -DE 25 DE MAIO DE 1937 

Concede autm'ização para se constituir e funcionar à Suciedade 
Cuopemtiva de Responsabilidade Limitada "anco de Boi
tuva", com séde e área de ação em Boiltwa, Estado de 
São Paulo. 

O Pl'e.sidente da Rrpública, resolvr, de acôrdo com as 
alíneas a e c, do arL 17, ·do decreto n. 21.647, de 10 de julho 
de 1934, conceder á Rociedade Cooperativa di' RC'sponsabili
dade Li;mil.ada, Banco de Boituva, antol'ÍzaciitJ par·a se corJR
tiluir, na fm·ma da mesma lei, e, após, regisl.r·o na Dieetoria 
de Organizacão e Defesa da PJ'odul,)ão do <MinisLéeio da Agri
cultma, funcionar em Boi luva, Estado de São Paulo. 

Rio de Janeiro, 25 de maio de Hl37, 11G" da IndPfH'ndencia 
e 49• da República. 

GETULIO VARGAS. 

Odilon Braffa. 

DECRETO N. L 677 DE 25 DE MAIO DE i 937 

Fo:: pública a adesão, ~or parte do Gov~rno da Turquia, li 
Convenção Jnternacwnal para a supressão do tráfico de 
mulherrs e r.rianças, firmada em Gcneb1·a, a 30 de se
tcmbm de 1921. 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil 
fn?: JHíhlira a acl()siío, por parte do Governo dn Turqnia, á Con
VPnção Jnlct·nncional para a snpressã.o do l.ráfieo 11!) mnlherl\~ 
e crinncilR, fir·mafla em Genebra. a 30 de set(•mbro de 1921. 
conforme enmnnicacão feita ao Ministério das Relações Exte
riore<> peln Rf'Ct'Pf nriado Geral da l,iga das Nacões, por nota 
dl' 21 clf' abril rlf' 1937, cn.ia traducão oficial acompanha <\ 
pr·f';")lll I' rlf'rrd n. 

Hio de .JamCJiro. 25 de maio de :1937, f 16" da Indepen
dl'nria e 4!)• da República. 

GETULIO VARGAS. 

lllario de Pimentel Brandão. 
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TRADUÇÃO OFJiCIAL 

LIGA DAS NAÇÕES 

C.L.69.1937 .IV. 

Convenção Inte!'nacional para a supressão do tráfico 
de Mulhet·cs e Crianças 

(Genebra, 30 de setembro de 1921) 

,1desão da Turquia 

Genebra, 21 de abril de 1937. 

667 

Trnho a honra de informar a Vossa Excelência que o 
Sr>nhor Ministfo dos Negócios Estrangeiros da Repúblic=1 
Turca me noti icou, conforme os dispositiYos do artigo 10 d1 
lionvenção Internacional para a supressão do tráfico de mu
lheres e crianças, firmada em Genebra. a 30 de sefembro dr~ 
1921. a adesão, por parte do Govêrno da Turquia a essa Con-
venção. ·-

Essa adesão foi registaíla pelo Secretariado a 15 de ahril 
de 1937. 

Queira aceitar, Senhor l\linisf.r·o, os profosLos da minh·1 
alfa consideração. - Pelo Secret,ário Geral, o Conselheiro jn
"~'írlico do Se!l:·etariado, Podestá Costa. 

DECRETO N. 1.G78 - 1m 25 DE MAIO 1m 1937 

Aprova oa estatutos reformados do The l\'ational City Brmk 
of New York 

O Presidente da República. atrndendo ao que requt>ren 
The National City Bank of New Yorl\, sociedade anon'rna 
bancaria, estabelecida nesta Capital, J'esolve aprovar os r<fa
tutos da mesma socieflarie e que a r:::le dPA'J'eto acomnanhnm. 
reformados na assf!mhléia annal de !'f'llR twionistns. rcaliz::•h 
em Nova York, em 12 de janeiro do corrente ano. 

Rio de Janeiro, 25 de maio de 1937, !16" da Inrleprnr1<'!1-
cia e 49" da República. 

GETULIO VARGAS. 

Arthur de Souzrr Cn.<fn. 
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DECRETO N. !.679- DE 25 DE MAIO DE 1937 

Auto1·iza o cidadão Etelvino Moreira Lemos a comprar pedras 
preciosas 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, 
usando das atribuições que lhe confere o art. 5G, n. 1, da 
Constituição FedernJ e tendo em vista o decreto n. 24 .193, 
de 5 de maio de 1934, que regula a indústria da faiscacão do 
ouro aluvionar e o comércio de pedras preciosas, decreta: 

Artigo único. Fica autorizado o cidadão Etelvino Moreira 
Lemos, comerciante estabelecido em Pozoréo, Estado de Mato 
Grosso, e comprar pedras preciosas na 5• zona de garimpa
gem, aos termos do art. 7" do decreto n. 24. 193, de 5 de maio 
de 1934, constituindo título desta autorização uma via autên
tica do presente decreto. 

Rio de Janeiro, 25 de maio de 1937, 1!6" da Independên
cia e 49" da República. 

GETULIO VARGAe. 

Arthur de Souza Costa. 

DECRETO N. l. 680 - DE 25 DE MAIO DE 1937 

Aprova rwvo orçamento para constrtu;ão do porto de Forta
leza, bem como o resultado da concW'1'CUr·irt realizada 
para o mesmo (irn 

O Pre~idcnte da República dos Estados Unidos do Brasil: 

Tendo em vista o que dispõe a cláusula VIII, baixada com 
o decreto n. 23.606, de 20 de dezembro de 1933; e 

Atenclendo ao que solicitou o Sr. Governador do E~ado 
rlo Cenrá, em oficios ns. 367, de 10 de março de 1937, c sem 
número, de 21 de maio do mesmo ano, e ao que propoz o di
retor do Departamento Nacional rle Portos c Navngação, em 
ofícios ns. G 76 e f. 618, reRpectivamente, de 5 de abril e 
18 de maio do referido ano, decreta: 

Art. 1.° Fica aprovado, em substituição ao de que tratou 
o decreto n. 23. 605, de 20 de dezembro de 1933, o novo or
çamento, na imporf.ancin de vinte mil cento c trinta e dois 
contos e quatrocentos e quatorze mil réis (20.132 :414$000), 
para const.rução do porto de Fortaleza, no Estado do Ceará. 
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Art. 2.• Fica aprovado o ato de> iO de março de i937, do 
Sr. Governador do Estado do Ceárá, relativo ao julgamento 
da concurrencia realizada para construção do porto de For., 
taleza. 

Art. 3.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 25 de maio de 1937, 116" da Indepcnd~n~ 

cia e 49• da República. 

GETULIO VARGAS. 

Marques dos Reis. 

DECRETO N. 1.681 - NÃO FOI PUBLICADO 

DECRETO N. 1.682 -DE 28 DE' MAIO DE 1937 

Dilata o prazo a que se refere o decreto n. 7·57, de 22 de abtil 
de f9.30 

O Presidente da República, atendendo ao que requereu 
The Great Western of Brasil atailway, Co'mpany, L~miled, e 
de acOrdo com os pareceres constantes do processo n. 7.108137, 
do Protocolo da Secretaria de Estado da Viação e Obras Pú
blicas, decreta: 

Artigo úni.co. Fica dilatado, até 30 de abril de i 937, o 
prazo a que se refere o paragrafo segundo do artigo único 
do decreto n. 7157, de 22 de abril de 1936, que aprovou o pro
jeto e o orçamento para a construção de uma casa de moradia 
na esplanada da estação de Natal, da linha \Norte, da Rêde 
de Viação Férrea a cargo de The Great Western of Brasil, 
Railway Company, Limited. 

-Rio de Janeiro, 28 de maio de !937; 1 ta• da IndependencJa 
e 4·9• da República. 

GETULIO V AROAS. 

Marques dos Reis. 
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DECRETO N. 1.683 -DE 28 DE MAIO DE 1937 

Autoriza acrescimos na pauta aprovada pelo dec1•eto n. 10.204, 
de 30 de abr·il de 1913 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil: 

Atendendo ao que requereram a São Paulo Railway Com
pany, Limíted, a Companhia Mogiana de Estradas de Ferro e 
a Estrada de Ferro Sorocabana. e de acôrdo com os pareceres 
prestados, 

Decreta: 

Artigo unico. Ficam autorizados os seguintes acrescimos 
na pauta arn·ovada pelo decreto n. 10. 20i, de 30 de abril de 
1913, nas linhas de concessão f.ederal das referidas estradas: 

Número da pauta - Designação - Tabelas 

349-A- Agar-Agar- 6; 
593-A - Bolsas escolares - 8. 

Rio de Janeiro, 28 de maio de 1937, 116" da Independen
cia e 49• da República. 

DECIIKI'O N. J. 081 

GETULIO VARGAS. 

Marques dos Reis. 

DF: 28 nfi \!Atn nE Hl37 

Abre ao Minisle1·ío das Relações Exteri01•es um credito espe
cial de 200 :000$000, para atender aos gastos decorrentes 
do cwn}Jrimento do decreto n. 24.609, de 6 de julho de 
193 t, f1?1c crcon o Instituto Nacional de Estatística. 

O Presidente da Ilepubiica dos Estados Unidos do Brasil, 
de eonformidrrde com a autorização constante rla lei n. 339, 
de 7 de rlezPmhr·o de 19316, e com o art. 3° da !oi n. 428, de 
24 de ahril do 1937, tendo ouvido o Minislerio dos Negocias 
da Fazenda r c•.onsultaclo o Tribunal de Contas, nos termos dos 
arts. 92 e ~U rlo Regulamento GHrai de Contabilidade Publica, 
approvníiO I"'Jq rlr>crrLo n. 15. 7il3, de 8 de novembro de 1922, 
dPcTda: 

Art. 1.° Fica aberto ao Ministerio das Relações Exterio
re;c; um credito e:.;veeial dP duzentos contos de réis (200 :000$), 
para atender aos gastos decorrentes do cumpeimento do de-
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ereto n. 24.609, ue 6 de julho de 1934, que creou o Instituto 
Nacional de Estatística. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposicões em contrario. 
Rio de Janeiro, em 28 de maio de 1937, 116° da Indepen

dencia e 49° da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

Mario de Pimentel Brarutao. 
Artltur de Souza Costa. 

DECRETO N. 1.685 - DE 31 DE MAIO os i937 

Concede equiparação á Faculdade de Farmácia c Odontolâgia 
do Estado do Rio de Jantiro, com séde em Niterói 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, 
resolve, nos termos do art. 3" do decreh n. 20. 179, de 6 de 
julho de 1931, conceder equiparação á Faculdade de Farmàcia 
e Odontológia do Estado do Rio de Janeiro, com séde em Ni
terói, capital do Estado do Rio de Janeiro. 

Rio de Janeiro, 31 de maio de 1937, 116" da Independên
cia e 49• da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

DECRETO N. 1.686. DE 31 DE MAIO DE 1937 

Concede auxílios relativos ao exercício de 1937 a divel'sas in
stituições no Distrito Federal e nos Estados de S. Paulo, 
Paraná, Rio Grande do Sul, Minas Gerai.ç e J[,!lo Grosso. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil 
resolve, na conformidade do disposto no arl;ígo 21 do decreto 
n. 20.351, de 31 de agosto de 1931, conceder auxilios, no cor
rente exercício, ás inl:'tituições no Distrito Federal e nos Es
tados de São Paulo, Paraná, Rio Grande do Sul, Minas Gerais, 
e Mato Grosso, abaixo indicadas, devendo o pagamento do au
xilio, no 2• semestre, ser feito nos termos do decreto nllmero 
23.071, de U de agost{} de 1933, e correr a de;;p~sa por conta 
da sub-consignacão n. 1 letra a -verba 19• - Subvenções 
- ar~igo 3" - Anéxo n. 6 da lei n. 300, d': 13 de novembr·0 
de 1936. 

Casa da Criança - Distrito Federal. ....•.... 
Escola Normal de Comércio Distrito Federal 
Escola de Ciências, Artes e Profissões O:·· 

sina da Fonseca - Distrito Federal .... 

30:000$000 
:?O:OOü$000 

10:000$000 
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Escola Técnica de Comércio do Instituto Ros-
eio - Distrito .Federal. .............. . 

Devoção de N. l:i. da Piedade - Distrito 
1!-.ederal. • . . •••.......•....•.•...• 

Instituto Escolar Hocha Pombo - Dislrito 
Federa.J. • . . .•.....•.......•...••... 

Instituto Muniz Barreto - Distrito l<'ederal 
Instituto Brasileir·o de Uontabilida.de - Dis-

trito .Feder·a!. . . . .••.............. 
Associação Feminina Sanl.ista - Santos -

São Paulo ............•............ 
Associação Promotora de Instrução e Tra

balho para Cegos- t:iantos- S. Paulo .• 
Associa-cão de Ensino - Ribeirão Preto -

São Paulo. . • . .................. .. 
Externato N. S. Auxiliadora - S. Paulo .. 
Escola de Uomércw - São Carlos - Sãn 

Paulo ..•........................... 
Instituto Arnaldo Vieira de Carvalho - São 

Paulo ...•......................... 
Instituto D. Bosco- São Paulo ••.......... 
Sociedade Amiga da Instrução Popular -

Santos - S. Paulo ................... . 
Faculdade de Medicina - CuriLiba - Pa-

ra.ná. . . . ....................•.... 
Faculdade de EngEmharia - Curiiiba - Pa-

raná .......................••...... 
Pão dos Pobres de Santo Antônio - Porto 

Alegre - llio Grande do Sul ....•..... 
Associação das Damas de Caridade da Cate

dral de Bôa Viagem - Bélo HorizonL'3 
- Mims Gerais .................... . 

Escola Domdstica SanLa Terezinha - Lam
barí- Mina.::: Gerais ............•.... 

Escola de Comrrcio - Uhá - l\Iinas Gerais 
Escola Nm·mal Profissional - Lambari -

Minas Gerais ............•.......... 
Faculdade de Direito - Alfenas - l\linas 

Gerais. . . . ...................... . 
Faculdadn d1• P1)dagogía D'Granbcry - Juiz 

de Fól'a - Minas Gerais ............. . 
HospiLal N. S. das Dôres -- Ponte Nova -

Minas Gerais. . . . .................. . 
Instituto Profissional Feminino - Santa Rita 

do Sapucaí - Mirms Gerais .......... . 
Instituto Comercial Mineiro - Juiz de Fóra 

- Minas Gerais. . . . ............••.. 
Colégio Salesiano Santa Teresa - Corumbá 

- J.l.fato Grosso. . ........•........... 

Total ...................... . 

6:000$000 

10:000$000 

5:00(}tOOO 
20:000$000 

:15:000$000 

10:000$000 

10:000$000 

10:000$000 
iO : 000$000 

5:000$000 

5:000$000 
20:000$000 

8:000$000 

f00:000$000 

50:000$000 

20:000$000 

6:000$000 

16:000$000 
5:000$000 

20:000$000 

20:000$000 

10:000$000 

10:000$000 

13:000$000 

20:000$000 

20:000$000 

51H :000$000 

RIO de Janeiro, 31 de maio de f937. - 116• da Indepen
dencia e 49" da Republica. 

GETULIO V AROAS. 

Gustavo Ca.panama. 
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DECRETO N. 1.687 - DE 31 DE MAIO DE 1937 

Concede au:eílio's r•elativos ao exel'cício de 1937 a divet•sas in
stituições nos Estados do Maranhão, Rio de Janeiro, Dis
trito Federal, Paraná e Minas Get•ais. 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil 
resolve, na conformidad·e do disposto no art. 24 do decreto 
n. 02.351, de 31 de agôsto de 1931, ,conceder auxílios, no 
corrente exercício, às instituições nos Estados do Maranhão, 
Rio de Janeiro, Distrito Federal, Paraná e Minas Gerais, 
abaixo ind.icadas, devendo D pagamento do auxílio, no segundo 
semestre, ser feito nos termos do decreto n. 23. 071. de 14 
de agôsto de 1933, e correr a despesa por conta da sub-oon
f'ignacão n. t, letra a, verba 19• - Subvenções - art. 3" -
anexo n. 6, da lei n. 300, de 13 de novembro de 1936: 

Santa Gasa de Misericórdia - S. Luiz - .Ma-
ranhão ............................ . 

Sociedade das Senhoras de Caridade - São 
Luiz - Maranhão . . ................ . 

Casa de Caridade São João Batista - Itaboraf 
- Rio de Janeiro . . ................. . 

Santa .Casa de Misericórdia - Nova Friburgo 
- Rio de Janeiro . . ................ . 

Santa Casa de Misericórdia - Catmpos - Rio 
de .Janeiro . . . . .................... . 

8oci€dade Fll.llminense de Agricul-tura e Indús-
trias Rurais ·- Niteroi Rio de .Taneiro 

Associação dos Artistas Brasileiros Distrito 
Federal . . . . ...................... . 

Liga Brasileira de Higiene Mental - Distrito 
Federal . . . . ..................... . 

Santa Casa de Misericórdia - Ponta Gros~n. 
-Paraná ........................ . 

Escola Nm1mal do Colégio São José Sanlo:< 
Dumont Minas Gerais ............. . 

Escola de Radiotelegrafia - Belo Horizonte 
- Minas Gerais . . .................. . 

Escola de Eletricidade - Belo Horizonte -
Minas Gerais . . .................... . 

Ginásio Municipal - Alfenas - Mina,; Gcl'nis 

.\5:000$000 

6:000$000 

3:000$000 

12:000$000 

30:000$000 

30:000$000 

t5:000$000 

30:000$000 

24:000$000 

5:000$000 

5:000$000 

20:000$000 
3:000SOOO 

Total •......................... 228:000$000 

Rio de Janeiro. 31 .ele n1Jaio de 1937. 1 Hi~ ria Inrll'pcnà{\n
cia e 49" da República. 

Lei!! de 19!7 - Vot. t 

GETUUO VARGAS. 

G1tstavo Capanema. 
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DECRETO N, 1.688 - DE 31 DE ).tAlO DE 1937 

Concede aU$Uios relativos ao e:cercício' de 1937, a diversas ins
tituíç6e.ç nos Estados do Pará, Maranhão, Ceard, Rio G1·an
de do Norte, Piaut, Paraíba, PernambucO;. Alagóas, Baia e 
llio de Janeiro. 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Bra~1l 
resolve. na conformidade fio disposto no art. 24 do decreto 
.n. 20.351, de 81 de agôsto de 1931, conceder auxílios, nô cor
rente exercício, às instituições. nos Estados do Pará, Maranhão, 
Ceará; Rio Grande do Norte, Piauí, Paraíba, Pernambuco, Ala
gílns. Baía e Rio df' .Janeiro. abaixo indicadas, devendo n paga
mento do auxílio, no segundo semestre, ser feito nos têrmos 
do decreto n. 23.071, de H de agôsto de t933, e correr a des
pesa por conta da sub-consignação n. 1, letra a, verba HJ• -
Subvenções nrt. 3°, anexo n. 6, da lei n. 300, de 13 de 
novembro de 1936: 

Santa Casa de Misericórdia - Belém - PaTá .. 
Atlmen Tcixe1ra Mendes - São Luiz - Mara-

nhão .............................. . 
Academia de Comércio do Maranhão - S. Luiz 

-Maranhão ....................... . 
Colégio Cisne -São Luiz - Maranhão ...... . 
Escola de Agronomia - São Luiz - Mara-

nhão ................. ·. · · · · · · · · · · · · · 
Ginásio Caxienee - CaxlàS - Maran:hlo .... 
Seminário Santo Antonio - São Luiz - Ma-. 

ranhão . . . . ....................... . 
União Artfstica Operária Picoense - Picos -

Maranhão ......................... . 
Externato São Vicente de Paulo - Fortaleza 

-Ceará .......................... . 
Maternidade Dr. João Moreira - Fortaleza -

Ceará ............................. . 
Santa Casa de Misericórdia - Fortaleza -

Ceará ............................. . 
Instituto de Proteção e Assistência à Infânci81 

- Natal - Rio Grande fio Norte ..... . 
Sociedade de Assistência aos Lázaros e Defesa 

contra a Lepra - Parnaíba - Piauí ..... . 
ConfPt'Pnr.·a VirPnlina N. S. dn Conceição-

Ca.mpina Grande - Paraíba ............ . 
Tnsfitnln Com~>rrinl .João Pessf.m - .Toãv Pes-

-sOa - Paraíba ......................... . 
Ca~a dP Caridnrle Imaculada Conceição - Na-

7.arf' PPrnamhnr.o . • .. , ............ . 
Colégio N. S. de Lourdes - Palmares Per-

narrrbnco . . ........................ . 
E!H'ola Santa Dorotfila Recife - Pernam-

hHro . . ............................ . 
Escola Agrícola São Sebas.fi1'io - Jaboatão -

Prrn::~mhqr.o . . .................... . 
Eseola Agrícola Goiana - Perna1mbuco .. 

60:000$000 

6:000$000 

10:000*000 
5:000$000 

20:000,000 
12:000$000 

10:000$000 

4:000f000 

5:000$000 

2ii:000$000 

60:000$000 

10:000$000 

20:000$000 

6:000$00{) 

20:000$000 

12:000$000 

9:000~000 

3:000$000 

H> : oon t nn,l 
12:00.0$000 



Dispen:sário ~Q José - Floresta dos Leões 
- Pernambuco • • . . ................ . 

Liga Patriótica - Recife - Purnatmbueo ...• 
Sociedade dos Artistas Mecll.nicos e Liberais -

Recife - Pernambuco . . ............. . 
Instituto de Proteção e Assistência à Infànc.ia! 

- Maceió - Alagt'lus • . .... , ..•...... 
Santa Casa de Misericórdia - Maceió - .\la-

góas .................................... . 
Asilo Filhos do :Povo - Cachoeira - Baía .. . 
Casa Pia do Colégio N. S. da Saleta - Salva-

dor - Bala . . .......... • ............ . 
Escola de Belas ,\rtes - Salvadot• - Bala ... . 
Hospital N. S. da Piedade Bomfim -

Bafa .•...........••.....•.........•• 
Inst.ituto Geográfico e Histórico - Salvador -

Baía ............................ · · .. 
LlcPu de Art0s e Ofícios Salvaclm· - Dafa. 
Santa Casa de Misericórdia - Joazeiro -

Hafa •••••.....•.•....•...•....••.•. 
Santa Casa 4e Misericórdia - São F~lix -

Baín .............................. . 
Casa de Caridade - Cantagalo - Rio de Ja-

neiro . . . . ......................... . 
Eseolas Profissionais Salesinnas - Niteroi 

Rio de .raneíro . . ................... . 

Total ...................... · · · · 

67!J 

1 O: OOO$Oii:J 
1:000$000 

3:000$UOIJ 

G:000$000 

25:000$000 
ts:ooo:;ooo 
12:000$0011 
;:.:uoo$ooo 

to :oou:,<o·.H 
I O : O!J0$!1011 
~10 : 000$00!} 

G :000~00:} 

f2:000$ú00 

5:000$000 

80:000$1)00 

$ 

Rio de Janeiro, 31 de maio de 1937. ! I f'." d:J IndepPnrlt~n
cia e .m" da Reptíblica .. 

GETULIO V ARGA3. 

Gustavo Capmi''1W!. 

DECRETO N. 1..689- DE 1 DR .lc·mo de 1937 

Declara sem efeito o decreto n. L509, de f7 de mnrço de 1937, 
que outorga ao Govfrno do E.!tado do Rio de Janeiro umn 
eoncessdo para ap!'ot•eitf!.menfo de encnJia hirfrrinlicf'l. 

O Presidente da República dos Estados Urddos do Brasil. 
usando das ntribuic!Ses qnc lhe confere o n. 1. dt:~ :1rL 56. da 
Constituio5o Federal, e 

Considerando que a concessão outorgndn no Govtirno do 
Estado do Rio de .Janeiro, pelo decreto n. t. 50~. de ~ 7 do 
mnrco de t937, parll um conjunto d~ nproveitamf'nlo:::l Jll'O
~ressivos de !'nergia hldrliulica. implica um vn~to plllr.o rlfl 
Í'lhrM orcndns em ct>rea dn 15.000 conto;; dl' r~ i~. 11111\nlin rrln-
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tivamente elevada, dada a situação financeira do Estado e 
a dificuldade de levantamentos de capitais no pais; 

Considet·ando que o Govêrno do Estado resolveu, por isso, 
examinar uma solução menos dispendiosa, mas que permitisse 
atender de pronto às necessidades da cidade de Campos, jus
tamente o centro mais populoso e industrial afetado pela de
ficiência de suprimento de energia que aquele vasto sistema 
tinha por fim debelar; e 

Considerando, finalmente, que o decreto em apreco ainda 
não produziu 11enhurn efeito porqr ·1 vai publicado na pre
llente data, 

Decreta: 
Art. 1°. Fica sem efeito o decreto n. 1.509, de 17 de 

marco de 1937, que outorga concessão ao Govêrno do Estado 
do Rio de .Jan8iro par·a um coujunlo rJ,J aproveitamentos de 
r-nergia hidráulica. 

Art. 2". Revogam-se as disposicõo:s em contrário. 
Rio de Janeiro, 1 de ,innho de 1937, 116• da Independência 

e 4 9• da República. 

GETULIO VARGAS. 

Odilon Braga. 

DECRETO N. 1. 690 - nE 1 DE JUNHo DE 1937 

Autoriza a Em1Jrêsa Januarense de Explorações Ge1•ai.s Limi
tada a pesquisar jazidas de minério argenlifero em f(W

renos situados no lugm• denominado "Serra do Cantinho", 
uo di•tri'o dr> p,.~il) rll'l '">nm·o, do mnniCÍJlio da Januâ1·ia, 
do Estado de .Minas Gerais. 

O Presidente da República dos E~tado!'l Unido'> do Bra-;il, 
usando das atribuições que lhe confere o art. 56, n. 1. da 
Cc.nstitui<_:ão Fedel'al, e tendo em vista os decretos ns. 24.6~2. 
dP 10 de julho de 1931 (Código de Minas). 585, de H de .ia
nPirn de Hl36 e o Convênio cr>lebrado entre a União c o Es
bulo r! e Minas Gerais, aos 12 de dezembro de 1935, aprovado 
pela lei n. 54. de 27 de dezembro de 1935, dêsse Estado e o 
decreto legisla ti v o federa I n. 15, de i de agôsto de f \136, 

Decreta: 
Art. to. Fica autorizada a Emprêsa Januarense de Ex

plorações Gerais Limitada a pesquisar jazida de minério ar
gentífero (•m cincoenta (50) hectares de terrenos situados no 
}{lgar d<momjnado "Serra do Cantinho", gleba número setenta 
e três (73), pertencentes ao Sr. José Moreira dos An.ios e sua 
mulher e, proveniente de subdivisão da Fazenda dos Pandei-
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ros, sita no distrito de Brejo do Aimparo", do município de 
Januária, do Estado de Minas Gerais, mediante as seguintes 

condições: 

I. O título desta autorização, que será uma via autêntica 
dêste decreto, nu forma do § 4•, do at•t. 18, do Código de .Minas, 
será pessoal e somente transmissível nos casos previstos no 
n. 1, tio art. 19, do refeerido Código. 

H. Esta autorização durará dois (2) anos, podendo ser 
renovada na conformidade do art. 20 do Código de Minas, e 
a área de pesquisa é a indicada neste artigo, não podendo 
ultrapassar as linhas que a demarcarem. 

III. A pesquisa seguirá um plano preestabelecido, que 
será organizado pela autorizad:í e submetido à aprovação do 
(ioyêrno, ouvido o Serviço da Produção 1\f ineral do 1~stado 
df' Minas Gerais. 

IV. O Governo, por intermédio dêsse Serviço, fiscali
zará o plano de que trata o número anterior, podendo mesmo 
alterá-lo, para melhor orientação da marcha dos trabalhos. 

V. Na conclusão dos trabalhos de pesquisa, sem prej11izo 
de quaisquer informações pedidas pelo Govêrno no curso 
deles, a autorizada deverá apresentar à Secretaria da Agri
cultura, um relatório cir~unstancíado, acompanhado de perfis 
geológicos e plantas, em tela e cópia, onde sejam indicados 
eom exatidão os cortes qne se houverem feito no campo da 
pe~quisa, o máximo da profundidade que houverem ;~tin•.ddo 
os trabalhos de pesquisa, a inclinação e direção do veieir·os 
ou depósitos que se houverem descoberto, espessura m•'dia 
e área dos mesmos, sen volume e teôr médio em prata por 
m<:tro rübiro de minério, hPm ,:orno outros e>lcl:lrcf'imE'nl.nR, 
que sr> t.nJ•narrom rwcp,;s(lrios para o r·r~r:nnhf'r.:nH•nlo n aprr•
ciaçlio ria ,jazida. 

VI. Do minério e material extraído, a :mlnr•í7,11rh ~f\ 
poderá se utilizar, para análises e ensaios industriais, de 
(ltql'"j ~'n_rlp-. N~>A ,...;::(') n~·..,.,.._r1nr"'"' r- ('l~7 {1(\ f' n"}:"rf~"H' n (" r-
foJ"midade do di~posto no art. 3• do decr-eto n. 585 rle 14 
de Janeiro de 1936, só podendo dispôr do mais, depois de 
iniciada a lavra. 

VTI. Serão respeitados o~ rlirl'litos dt> fprr>eirnc;, rp:;onr
cindo a autorizada, danos e prejuízos que ocasionar, a quem 
de direito, e não respondendo o Govt'.rno pelas limi!ar,õe~ 
que possam sobrovir ao Utu lo. da oposição dos ditos direitos. 

Art. 2•. Esta autorização será considerada abandonada, 
para o efeito do pará~rrafo único, do art. 27, do Código de 
!\I i nas. nas seguintes condições: 

I, se a autorizada não iniciar os trabalhos de pesqn isa 
dentro dos seis (O) primeiros me8es contados rln data do 
l'i:e-islro a que se refere o art. 5" dês te decreto; 

II, se interromper os trabalhos de pesquisa. depois de 
iniciados, por igual espaço de tempo, salvo mo f ivo de fàrça 
mnínr-, a jnizo do Govêrno; 

TIL se ní'ío apresentar o plano dos trab:Jlhos d~ pe:;quisa, 
dr•ntrn rios trlls (3) primeiros meses do prazo a qmJ se refere 
o n. I. dêste artigo; 
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IV, so, findo o prtuto dl.\ nutm·lza~ão, prnw ê!'lf<ê conlndo 
dtt data do registro 1.\ que se refertl o art. t>• dês te decreto, 
som ter si(lo renovado na forma do art.. 20 do Código de 
~tinas, não apresentar dentro· do prazo de trinta (30) dias, 
t} l'l!latut•io final, nas conctte~es especificadas no n. V, do 
art. t•. 

Art. 3•. Se a autoritadn infringir o n. I, ou o n. VI, 
do art. -t•, ou não se submetêr fl:s exigências da fiscalizaçlto, 
lll't:i nnulada estn autorlzlltão, nn forma do ttH. 28 do Có
lligo d~ Minas. 

Art. 4•. o litnlo a Q\le nhtde o n. I, do art. i •, parará 
de sêlo a quantia do duzentos mil réis (200$000), c só será 
viÍiiclo d~?pois de transcrito no livro competente, na fm·ma 
do § 5", do m·t. 16, do Código de Minas. 

lut. s·. lle•·ogam-se as clisposicões em contrário. 
Itio dn Janeiro, l de junho de 1937, 116" da Independência 

" ~0· da Bcr;úb!iru. 

GE."I'lJLIO v AROAS. 

Odilon Braga. 

DECRETO N. f . 69t - DB 3 DE JUNHO DE 1937 

:1 utórf:w o cldadti.o Cesal' Pereira da Silva a comprar pedt·a~ 
preclosa8 

O Prü~irtt~nle da Repúblicn dos EstndhS Unidos do Brusn, 
ll8tmdo cln!! ai ribuições q11 e 1 hn confere o art.. 56, n. 1, da 
Comtitmeno Fetl~>ral e tendo rm vista o decreto n. 24. :1.93, 
rte 3 d<' maio de 1!134, qtté regula a indú!!trht da rnlscaçilo riO 
ouro nluvior.m· e o comérciJ r!e pedrns preciosas, decretn: 

Artigo t\nlco. Flcn nutoriiatlo o cidadão Cesar Pereira da 
R!lv:t, t-esftf{'rtt~ ~In Tihngt. Estadó do 'Pnranâ, a con1prar pe• 
drns preóio!tU na 64 zona dà Oar•mpag-êtn, oos têrmos do ar
''11'0 7• dfl d~>cr~to n. N.i93, de 3 de mato de 193.\, consU
tulndo tftlllo dt'stn nutoritnr:ão umn vln autêntica do presente 
decreto. 

Rio rte Janen•o. 3 de Junho de i 937, HG• da Indepedêrr
eln c (IJ• da R{'públfca. 

G&'tULIO VARGAS. 

Arthur de Sottza Costa. 



DltCIU!:TO N. 1.602 -DI 3 DK JUNBO DI 1937 

Allre, ao MiniltArló da Justiça e Negócios Interiores, o crAdito 
especial de 40:000$000 para ocorrer ao pagamento de 
aratificaçiJes a funcionários da Cdmara do's Deputados. 

O Presidente da República, tendo em vista o disposto no 
art. a• da lei n. 404, de i6 de marco do corrente ano, e ou
vido o Tribunal de Contas na forma do regulamento aprovado 
pelo decreto n. 15.783, de 8 de novembro de 1922, decreta: 

At'tigo único. Fica aberto, ao Ministério da Justiça ~ 
Negócios Interiores, o crédito especial de 40:000$000 (qua
renta contos de ré1s), para ocorrer ao pagamento de grati
ficações ao chefe, secretário, oficiais, auxiliares, contínuos, 
serventes e outros oon serviço do Gabinete da presidência da 
Clllmara dos Deputados. 

lHo dê Janeiro, S de junho de f937, H6° da Independên
C'ia e 4!J• da RepúblióiL 

GETULIO V AROAS. 

José Carlos de Macedo Som·e~. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO N. 1.693 - DB 3 DE JUNHO DE 1937 

Dispõe sobre cesslio de terreno• 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil: 

Considerando: 

Que os terrenos .entregues na Ilha do Governador à Caixa 
de Construcões de casas, são de propriedade do Ministério dn 
Guerra, enquanto não cedidos aos respectivo~ associados me
llínnfe escritura pública; 

Que o Ministério da Marinha precisa de parLe deSS€'8 t.er
rrnos pat·a a ins.f.alacão de seUR tanques de óleo c.omhustrvel; 

Que os il1terl-;:;>"es da defesn nacional t~m primazia sfobre 
q:raisrpwr outros: 

DPcrPta: 

Art. f.• Fica o Ministério da Guerra autorizado a ceder 
.,,, rlã )\faf'tnh:.~., pura ã tn~tnlação do; Uthques da õleo combus.-
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tível a faixa counpreendendo a pr·aia Brava, na Ilha do Gover
nnrlor, om entregues à Caixa de Construções de Casas. 

Art. 2." Revogam-se as !.lisposicões em contt•ário. 
Hio de Janeiro, 3 rio junho de 1937, HG~ da Independên

cia e 49" da República. 

GETULlO V AMAS. 

Eurico G(lspar Dutra. 

Henrique A1'istides Gnilltern. 

DECRETO N. 1.ô!H -DE 7 DI' ,JUNHO nl\ i937 

S11s1Je11rle os efeitos cloo dee1·eto n. 1. 506, de 17 de ma1'ço tU
ti mo, nos municfpios de Patú c Alexancl1·ia, no Estado do 
Rio G/'andr? do NortP, d111'm1te os dias 9 e 10 do cm·rente 
mas 

O Presidenle da R('pública dos Estados Unidos do Brasil: 

ResolvE' suspender os efeitos do decreto n. 1. 506, de 17 
de maroo último, nos municípios de Patú e Alexandria, no 
Estad~ do Rio Grande do Norte, durante os dias 9 e 10 do cor
l'ente mês, afim de serem ali realizadas eleições municipais; 
r~vogadas as dispÕsições em contrário. 

Rio de Janeiro, 7 de junho de 1937, 116• <ia Indepen'dên
cia o .t9• da República. 

GJmJiLIO VARGAS. 

Jo&é Carlos de Macedo Soares. 

DECRETO N. i . 695 - DE 7 DE JUNlro DE i 937 

Abre d crédito especial na importância de 6:000$1, pa1'a aten
der ao pagamento da despesa com a representnç1io do Pre
sidente da Cô1·ta Suprema 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, 
tendo ouvido o Tribunal do Contas nas têl.'!ffios do art. 93 do 
regulamento aprovado pelo decreto n. 15.783, de 8 de novem
bro rle 1922, e usando da autorização constante do artigo a• 
da lei n. 4.04, de tG de marco do corrente ano, decreta: 

Artigo único. Fica aberto ao Ministério da Justiça e Ne
gócios Interiores o crédito especial na importância de !leia 
contos de réis (6 :000$000), para atender ao pagamento da 
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despesa com a t•t>presenlaç.ão do Presidente da Côrte Suprema, 
no corrente exercício, de acôdo corr: o art. 1 • da referida lei 
n . . wí, de 16 de março de 1937. 

llio de Janeiro, 7 de junho de 1937, 116° da Independên
('1 n e 4 !J• da República. 

GETULIO VARGAS. 

J. C. de Macedo Soares. 

DECRETO N. 1. !i!JG DE 8 DE .TU:'HIO DE 1 !J37 

Fnz pública a nplicaçiio, JJOJ' parte elo Govt?rno da Grã-Breta
nlw 11m'a n Ilha Mauricio, da Convenção lnter·nacional 
;·clativa il cil'culaçao tlr! 11111omó1Jeis, (i~~mmla em Paris, a 
:! 1 de abril de 19:?6 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil 
faz pública a aplicação, •pot· parle do Govi\rno da Grã-Breta
nl!a 11am a Illm 1\laurícia. da Convenção Intemacinal rela
tiva it circulação de automóveis, fiJ1mada wn Paris, a 24 de 
abril tle 1!>26 - conforme e<Ymunicacão feita .pelo Ministério 
das Relações Ex{erio.res da He.pública francesa à Elmbaixada 
do Brasil em Paris, por not.a de 26 de abril do corrente ano, 
cuja tradução oficial acompanha o preaente decreto. 

Rio de Janeiro, em 8 de junho de 1937, f16• da Indepen
dAnoia e 49• da 'República. 

GETULio VARGAS. 

ftfario de Pimentel Branddo. 

TRADUÇÃO OFICIAI, 

Ministério das Relaçí}es Exteriores. 
Sub-Diretoria dos Negócios AdlministraliYos c clns L:niões 

Internacionais. 
O Ministério das Relações Exteriores tem a honra de co

auunkar às Polôncias ligadas pela Convenção inLf'rnacional 
cln 211 de abril de 1926, relativa à circular;ão de au101móveis, 
que o Govêrno !Jritânico manifes•Lou o desejo de que as esti
pulaçõc'S da referidas ConYcnção se apliquem à Ilha Maurícia. 

Por disposição do art. 5' da Convenção citada, foram 
escolhidas as Iet·ras M. S. para sinal distintivo dos automó
veis matriculados nesse território. 



De aoõrdo eom o art. U da Oonveno!o, e&ta entrará efe
Livamante ron vigor na Ilha Maurfcia um ano deJI()iiJ da datá 
do recebiJmento, pelo Govêrno Francês, da notifioaeão do Go
yêrJl'o bl'itànico, isto é, a 10 de abril de 1938. 

Em anexo, é remetida uma cópia certificada da referida 
notificação. 

Pari!<, em 26 de abril de 1937. 

DECRETO N. t .697 - llR 8 OE JUNHO DE 1937 

Ab1·c, pelo .Ministét•io da Justiça e Negócios interiores, o cré
dito especial de 450:000$000, para atender às despesas 
com o projeto e execução de um monumento a Quintino 
Bocaiuva. 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brnsil, 
usando da autorização constante do parágrafo único do ar
tigo 2• da lei n. 333, de 3 de dezembro de 1936, e tendo 
ouvido o Tribunal de Contas na forma do art. 93 d J Regula
mento aprovado pelo decreto n. 15.783, de 8 de novembro 
de 1922, decreta: 

Artigo único. Fica aberto pelo Ministério da Justiça e 
Negóe>i<ls Interiores o crédito especial na importância de qua~ 
trocent.os e cincoenta contos de rMs f 450 :000$000), stmdo 
quatrocentos contos de réis ( 400 :000$000) para as deapP-sll~ 
com a construção no Distrito Federal de um monunHmto a 
Quintino Bocaiuva e cincoenta contos d~ réis (50 :0001!\000) 
parn a conceg,;ão de prêlmi(Ys, eomo aprouver ao Govêrno Fe
rl<>ral, aofl qnr1lro rwojefo~ imerliafnnwnlr> das.'llfie:vlos após 
,; preferido. 

Rio de Janeiro, 8 de junho dP 1937. 1 Hl" da Independên
cia 11 49• da Repúbllca. 

GETULIO V AROAS. 

José Carlos de Macedo Soares. 
Arthur de Souza Costa. 

DECRETO N. t .698 - DE 9 DE JUNHO DE 1937 

,1 utm·i;;a o cid(ldão sírio Na(lib Maluf a comprar perlra.~ rn·c
ciosas 

O Presidente dn República, usando das atribuil:õe>l que 
lhe confere o art. 56, n. 1.. da Constitnicli.o 'FPderal e lendo 
!'fi vista o decreto n, 24. HlS, de 3 d• ma i~ de :f 034, ®e re-



gula a indústria da fniscnção do outo aluvionar e o eomél·cio 
ue pedras preciosas: 

Decl·ela: 

Ar! igo único. Fica autm·izado o cidadão sírio Nagib Ma~ 
luf, 1·e:;idenLe no ;município de Aquiàauana, Estado de Mato 
Grosso, a comprar pedras preciosas nas a• e o• zonas dé ga
rimpagem, nos termo3 do art. 7• do decreto n. 24.193, de 3 
de ma i o de 1934, constituindo título desta autorização uma 
via autentica do presente decreto. 

Hio de Jane,iro, 9 de junho de 1937, 116" da Independên~ 
c in e 49" da R!' pública. 

GETlJUO V AROAS. 

Arth1tr de Souza Costa. 

DECRETO N. 1 . 699 - DE 9 DE JUNHO DE 1937 

Autoriza o cidadão alemão José Blaser a comprar pedra$ 
preciosas 

o l't·esidente da República, usando das atribuictles que 
lhe confere o art. 56, n. 1. da Constituição Federal, e tendo 
em vista o decreto n. 24.193, de 3 de maio de f934, que regula 
a indú;,frin da taiscaçiio do ouro nluvionar e o eoméreio 
ti.~ perl!'rl~ preclosn~. 

tll?eb:la: 

Ar!. l'mieo. Fica nutor·izado o cidadão alernAo Joaé Btasér, 
residente nesta capital, a C'Qimprar pedras preciosa!! ém tOdas 
:ts zonas de gnrimpa!fem, nus têt1mus do art .. 7• do decreto 
h .. 24. f!l3. de 3 de ma10 ~Je 1934, constituindo título de!'lta a11~ 
!nriza~;ão uma viu autêntica do presente decreto. 

lUo de Janeiro, 9 de junho de 1937, 1f6o da Independência 
e 49• da República. 

GBTULIO V AROAS. 

Arthur de Souza Costn. 
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DECRETO N. 1. 700 - DE 9 DR JUNHO DE 1937 

Autoriza o cidadão Urbano José Cardoso a compl'Or pedra.s 
preciosas 

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe 
confere o art .. 56, n. 1, da Constituicão Fedcrnl e tendo em 
vista o decreLo n. 24.193, de 5 de maio de 1!13'1, que regula 
a indústria da faiscação do ouro aluvionar c o coméecio de 
pcdeas preciosas: 

Decreta: 
ArLigo único. Fica autorizado o cidadão Urbano José Car

doso, residente em Foxoreu, Estado de Mato Gt·osso, a comprar 
pedras preciosas na 5• zona de garilrnpagc.m, nos têrmos do 
art. 7" do decreto n. 24.193. de 5 t1e maio de 193<1. con-ti
tuindo título desta autorização uma via autêntica do presente 
decreto. 

Rio de Janeiro, 9 de junho de 1937, 110" da Independên
cia e 49o ela Hepública. 

GETULIO VARGAS. 

A1•t!wr de Sou::;a Costa. 

DECRETO N. L 701 -DE 9 DE JUNHO DE 1937 

Autoriza o cidadiJ.o João Ferreira de Sd a comp1'al' pedras 
preciosas 

O Presidente da República, usando das atribuições que 
lhe confere o art. 56, n. 1, da Constituição Federal e tendo em 
vista o decreto n. 24.193, de 3 de maio de 1934, que regula a 
indústria de faiseaçllo do ouro aluvionar e o comércio de 
pedras preicosas: 

Decreta: 
Art. único. Fica autorizado o cidadão João Ferreira de 

Sá, residente no distrito de Menoanha, munidnio ,:,. i\·::.'1'!1 1L 
na, Estado de Minas Gerais, a comprar pedras preciosas na 
2• zona de garimpagem, nos têrmos do art. 7• do decreto 
n. 24.193, de 3 de maio de 1934, constituindo titulo desta 
autorização uma via autêntica do presente decreto. 

Rio de Janeiro, 9 de junho de 1937; 11 G• da Independência 
e 49" da República. 

GFITULIO VARGAS. 

A1•thur de Sou::;a Costn. 
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DECRETO N. f. 702 - DE 9 DE JUNHO DE 1937 

Autoriza o cidadão José Honorio Monteiro a comprar pedras 
rn·eciosas 

O Presidente da República, usando das alribuicões quB 
lhe confere o art. 56, n.. 1, da Constituição Federal e tendo 
em vista o decreto n. 24.193, de 3 de maio de 193·i, que rJ
gula a indústria da faiscação do ouro aluvionar e o comércio 
de pedras preciosas: 

Decreta: 
Artigo único. Fi-ca autorizado o cidadão José Hunorio 

Monleiro, residente em Coxim, Estado de Mato Grosso, a com
prar pedras preciosas nas a• e 4" zonas de garimpagem, nos 
termos do art. 7o do decreto n. 24.193, de 3 de maio de 
1934, constituindo tftulo desta autorizar,;.ão uma via autêntica 
do presente decreto. 

Rio de Janeiro. 9 de junho de 1U37, 116" da lndepen:dên~ 
cia e 49• da República. 

GETULIO VARGAS. 

Arthur de Souza Costa. 

DECRETO N. 1. 703 - DE 9 DE JUNHO DE :193·, 

Autoriza o cidadão C huno Coichbttm a comprar e expo~·tn•· 
pedras preciosas 

O Presidente da República, usando das atribuições qun 
ihf! confere o art. 56, n. 1. rla Constitu'ção Ff!deral e tentln 
em vista o decreto n. 24.193, de 5 de maio de 1934. quiJ 
regula a indú::tria da faiscar,;ão do ouro aluvionar e o comél'
cio rll' perlras preciosas: 

Deereta: 
Artigo único. Fica autoriza·do o cidadão Chuno Coichbum, 

residente nesta Capital, a comprar pedras precio:<as em tórtas 
as zmms de garimpagem e, bem assim, a exporll\-las, nos têr
mos rios arts. 7" e 16 do deP.reto n. 24. i 93, de 5 de maio r! e 
19:14. con;:;t.it,uinclo título desta autorização uma via autf~ntica 
do presente decreto. 

Rio de Janeiro. 9 de junho de 1937, !16• dn Indepen·Mn~ 
cia e 49• da República. 

GETULIO VARGAS. 

A.rthur de Souza Cl!ista. 



DECRETO N. 1. 70t - DE 9 DE JUNHO Dlll 1937 

Atttoriza o cidadtlo Leontino Al1'61 de Oliveira a comprar Jl!'.
dTas preciosas 

O Presidente da República, usando das atribuições que 
lhe ~onfere o art. 56, n. t, dá Constitui cão Federal e tendo 
em vista o decreto n. 24.193, de 9 de maio de 193<1, que re~ 
gula a indústria da faiscacão do ouro aluvionar e o comércio 
de pedras preciosas: 

Decreta: 
· Artigo único. Fica autm-izado o cidadão Leontino Alve~ 

de Oliveira, residente em Campo Grande, Estado de Malo 
Grosso, a comprar pedras precíosa'S am tôdas as zonas de ga
r~pagem, nos têrmos do art. 7• do decreto n. 24. f93, de 3 
de maio de 193-1, constituindo título desta autorização uma 
via autêntica do presente decreoo. 

Rio de JaneJÍI•o, 9 de junho de 1937, 116" da Independên
cia e 49" da República. 

GETULio V AROAS. 

Arthur de Souza Costa. 

DECl'tETO N. f. 7()15 - DE 9 nE .rUNHtl DE 1937 

Ca.,$a a autorização concedida à Editorial Labor. S. ,t,, parn 
funcionar na República 

O Presidente da l'tepúb!ioa, atendendo ao que requereu a 
Editorial Labor, S. A., com séde em Barcelona, Espanha, e 
tendo em vista a deliberação tornada, em Bruxelas, pela maio
ria do Conselho Administrativo da mesma sociedadE>, n !i de 
fevereiro de f937, no sentido de encerrar as suas opet·ações 
no Brasil, resolve cassar, com a respectiva Carta. a aut.oriza
Oiio enooedida, pelo decreto n. 162, de 15 de maio rle 1935, !I 
Editorial Labor, S. A., para funcionar na República. 

Rio de Janeiro. 9 de junho de 1937. 116° d~t Tnd~pendên
cia e 49• da República. 

GETULIO V ARCfAI!. 

Agamemnon Ma{lal.hã~s. 
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DECRETO N. L 706 - Dlil 11 Dll: JUNHO DE !937 

Aprova projeto e orçamento de modi{icaçõBs feitas na esta
ção "Martinho de Campos", da Estrada de Ferro Oéste ele 
Minas, na Rêde Mineira de Viação. 

O Presidente da República, atendendo ao que requereu a 
Rêde Mineira de Viação, e de acôrdo com os pareceres con.~
tantes do processo n. 8.674137, do Protocolo da Secretaria rle 
Estado da Viação e Ob1·ns Públicas, 

Decreta: 
Art. t.• Ficam apro·vados o projeto e o respectivo orça

menta, na ~mpo_rtància de 11):663$263 (dez contos >~eiseentos 
e sessenta tres mil duzentos e sessenta e tres réis), que com 
este baixam, rubricados pelo Diretor de Expediente da Se!:ro
taria de Estado da Viação e Obras Públicas, de modificacões 
feitas na estação "Martinho de Campos", da Estrada de Ferro 
Oéste de Minas, na Rêde Mineira de Viação. 

Art. 2.0 Depois de apuradas em regular tomada de con
tas, as despesas ·que formn realimente efeluadas, até o 1máximo 
do orçamento ora aprovado, já atendidas as alterações ínlrG
duzidas pela Inspetoria Federal das Estradas, serão levadas 
à conta do "Fundo de Melhoramentos" da Rêde, de acôrdo com 
o contrato de arrendamento em vigor. 

Rio de Janeiro, 11 de junho de 1937, i16~ da Indepen
dência e 49• da República. 

GBTTJ'LJO v .-\MAB. 

Mat·ques dot .Ret11. 

DECRETO N. 1. 707 -DE H DE JUNHO DE 1937 

Declara de nenhum efeito as autorizações concedidas a l'au
lino Afonso Chaves para a construção, uso e gozo de tww. 
estrada de (erro, entre a hata de Camamú-Maraú e Je
quié, bem como para a e:recução, uso e gozo das obra.s 
e do aparelhamento de um porto. na bafa de Camamú
Maraú, no Estado da Bata. 

Conl"iderando que Paulino Afonso Chaves não assinou, 
nos prazos fixados. os contratos referidos no parágrafo úonico 
d<l arti~o único do;; clecef)tcr.:; n::. 23.180 e 23.181, aml•os de 
M dr. ;:etembro de 1933. e 

Considerando ane, nos termos dos aludidos dicmu;;it.ivos. 
a in:observàneia daquela condi!;.lfo itmporta a anulação d:19 
autorizacões concedidas, 

Decreta: 
Art. 1.° Fir.a de nenhum efeito, no~ té:nmo~ do dispoto 

no parágrafo único do artigo únieo do decreto n. 2!1. tM. de 
30 de setembro de 1033, a autorização dada a Paullno Atomo 
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Chaves, ou â empresa que organizasse, para a construção, uso 
e gôzo de uma estrada de ferro de tração a vapor ou elétrica, 
entre a baía de Camamú-Maraú e Jequié, no Estado da Bafa. 

Art. 2.• IDe acôrdo com o disposto no parágrafo único dD 
artigo unico do decreto n •. 23. i8f, de 30 de setembro de 
t933, fica de nenhum efeito a autorização concedida a Pau
Uno Afonso Chaves para realizar, por .meio de sociedade anô
nima, as obras e o aparelhamento de um porto na hah de 
Camamú-Maraú, no Estado da Baia, bem como para explerar 
o tráfego do :mesmo .pôfll-o. 

Art. a.• Revogalm-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 11 de junho de 1937, lf6• da Independên

cia e 49• da República. 

GETULIO VARGAS. 

Ma1·ques dos Reis. 

DECRETO N. 1. 708, DE 11 DE JUNHO DE f937 

Rem•ganiza o Lloyd Brasileiro e dá outras providências 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da utorizacão que lhe confere a lei n. 420, de Hl de 
abril de i937, e tendo em vista a resolução tomada em assem
bléia geral extraordinária de 23 de abril de 1937 pelos acionis
tas da S. A. Companhia Lloyd Brasileiro, decreta: 

Art. f • o A União Federal assume a responsabilidade de 
todo o ativo e passivo da Sociedade Anônima Companhia de 
Navegação Lloyd Brasileiro, ficando incorporado lodo o seu 
acêrvo ao patrimônio da União. 

Art. 2. 0 A incorporação ao pat.l;i,mônio da União tios bens 
pertencenles ao aci\rvo da Companhia de Navegação Lloyd 
Brasileiro se eonsider'lrá como feita para todos os efeitos de 
direito, a partir da data da publicação dêste decreto, devendo 
os cartórios de registo de imóveis e de navios e embarcações, 
bem como as capitanias dos portos e demais repartições com
petentes, proceder, imediatamente, ex-of(icio, à transferêitcia 
para o Tesouro Nacional de todo o acêrvo da atual Companhia 
de Navegação Lloyd Brasileiro, fazendo nas transferências e 
transcrições respectivas a anotação de que os aludidos bens 
ficam ineorporados, nos têrimas do art. a• da lei n. 420, de 
tO de abril de 1937, á nova emprêsa de navegação denominada 
Lloyd Brasileiro, de propriedade da União, criada pela refe
rida lei. 

Art. 3. o As dfvidas da Companhia de Navegação Lloyd 
Brasileiro serão liquidadas na fonma prescrita no art. 13 da 
lei n. 420, de 10 de abril de 1937. 

Art. 4." Fica organizada a emprêsa de navegucão de no-_ 
minada Lloyd Brasileiro, de propriedade da União, com a 
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IH!lll~H;ao dt• todo o ativo da Companhia Ut> :\avegac;iiu Lloyd 
Brasileiro, na forma ~:;;tahelecida no:~ a digo.-; anft'I'ÍIH'P,;. 

AtL 5. • A nova emrn·1\:;;a lPI'á inteira anlonomia admínis
t.r·at.i\'fl . .'H'rá clit·igida e aclmiuístrada pela União, po1· íulet·
m~dio dl' nm diretor rle livre nomeação e demissão df, Pre
.~ífll'nle ria Repúblicn. fieando rliretamcnt!' ;;ulull·dinada ao 
;\linist.éi·io da Yinção P Obras Públicas. 

Parágrafo único. O diretm· do L!oyd Brasileiro será o 
l'PflrPsPnt.ante lrgnl rla onrpri•;;;a. para lodos o~ efeitos de di
r·eilo. em .Tnizo f\ fóra r!elf'. pe:<soalmen!P ou por inlc•rmédio 
dt• :;eus prepo.-1 O>', pt·ocm·a·lnre;;. agentes f' a,h·ogrulo>'. e terá 
ag mesma,; af.ribtti~:ôf'8 rio dirf'LO!' da Companhh ue Nuv('gação 
Llo~·d flrusilrit·o a qm• ~r rf'fri'P o derrnto df' 12 cl(' j11lhn d1) 
1935. rln Sr. PrrAÜlt'JJie da flt•públiea. da pa~ta 1la Viação (' 
Obras Pública~. hrm eomo aqnela::: qnr f01·rm r~rwrificuua~ 
no l'l'g'Ulamenfo a SP.J' PX{lerlido pPio 1 :on~rno no~ fc\J•nws pr·e
yi;o:(o>< no nr!. !1°. rla lei n. 121l. dl' 10 11" nh1·il d•• 1\l:n . 

. \l't. G." Rr\ogrun-sf' a::: di.,pnsir,t}rg f'tn rr,nft·ál'io. 

Hio de Janeiro, 11 óP junltn df' 11)::!7. ll!\0 da Jnri~'IHHllh'n
ci~ ,., 19" da Rrrníhlira. 

GI!:TTJJ,[(l VAIWAS. 

A 1't/nw dr Souza ('oxfa. 

llln:rques dos Rds. 

DECRETO N. l .709 - DI> t·1 DE .lU:" H() DE 1937 

Cone,•dt• i'mlpP.{'án prrrnanentf' ti E.çr.n'ltt df' Farnuícia ,. Otlou
tofo(lin. df' Aaroqu.11ru. l~'slmfo dt• :m11 t•onfo 

O Presidente da Repúhlicn do" Eslu•lo,; Unicin'< dn Bra~il 
rl'soivl!, no;:: lPrmos do art. 11 do dt>rrP.lo n. :!0.1i!l, de ü •le 
.iulho dP 1931. rom a l'P<lat;:ão qnP llw deu o art. 1o do dr>
erP!o n. 2:1. 54H, de 5 dP d('7.Pmht•n dP 1933. ronrC'dPr inspr
cão permanente à Escola dt• Faritn:ícin ·~ Orlon!olngin dP .\!'<"1-
r·aqnal'a, no ERtado r!P São Paulo. 

llio de Janeiro, U de junho de IH3i. 11!i0 da Indepen
dência e 49• da República. 

GET{]LIO VARGA!'l. 

Gustm'o Cnprur~'ma. 
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nECHETO N. 1. 710 - DE 14 nE .JUNHO DE 1937 

Concede au.rilio's 1·elulit,os no e.rm·ckio de 1937 11 diversa.q ins
ti.tttições nos Eslmfos do Ceará. Parailm, P1!rna.mbuco. 
Baía, EspiYito Santo. Siío Paulo. Paraná, Uin Grande dn 
811/. Jfill"-' (,' Pl'" is. M afn r; J•osso ,. Distrito Pede1·al. 

O Prf';:idenlr~ da Hepliblieu do~ Eêiado~ l'nid(ls do Bmsil 
r•·~ohc. n:• eonfm·midadf' do di8poslo no ar·t. 24 rio decreto 
n. 20.351. de 31 de agôsto de 1931, ~~onef'der auxílio:-. no cor
r·.enfP exPJ'ríein. :ts 11 ísl i 111 içür~ no,; Jl~~tados dn CP'll'Ú, Pm·afba, 
Perna.rlll•tH:o. Baia, E,pfrHo :4Dnlo. Sfio Panlo. l'araná. Rio 
(;T'llPdl' do ~11!. Mina,; 1 :er:li". Maio Grof'"n I' Dic:trito Federal. 
abaixo indieada<:. dey,.nrJo o pagam~'nlo rio a11::ílio. no 2" ''1'
nws!J·r·. ,,.,. f'p'fn n"~ r,'T'l!W" elo rlPt·retn n. 23.071. dP 14 de 
agôsto de 1 !l33. e col'l'er a rle.spesa por •·ont.a da suh-eonsi
gnação 11. I -·· Ll'f rn 11 ~ vPrba 1\)a Suhvnnções, ar~. 3°. 
anexo 11. íi rla lei n. 300, dr> 13 de novrmbro de 1936. 

Dispensário do!< PohrPs Fort.aleza - C:t>ará 
Ho!"pitnl "l'edl'n I" - Campina nrande - Pa-

rafha .............................. . 
Liga PPT"naTHbnenna Contra a Mortalidade In-

fantil - Rer.ifr - Pernambuco ....... . 
Santa Casa de Mi~erieórdia - Recife - Per-

namhuco ........................... . 
Hospit.al "Antonio Teixeira Sobrinho" - Ja-

cobina - Bafa ....................... . 
Santa Casa de Misericórdia - Esplanada -

Bala ................... · · · · · · · · · · · · · 
Liga Espfrito-SnntensP de Proteção e Assis

tência à Infância - Vitória - F,;•pfrito 
Santo ............................. . 

Assistência à Infância (Gota de Leite) -
Santos - Siio Paulo ................... . 

Associação Sanatórios Santa Clara Campos 
de Jordão - São Paulo ............... . 

Associação HUimanitária de São Paulo - São 
Paulo ............................. . 

Oon~erência São Vicente de Paulo - Brotas __. 
São Paulo ............................ . 

Irmandade de Misericórdia de POrto Ferreira 
- São Paulo ......................•..• 

Santa Casa de Mí~ericórdia - Itararé São 
Paulo .............. , ............... . 

Santa Casa df'l Misericórdia - Piracicnha 
Riin Panln ............................ . 

~anta GaE<a tie Mi~(H'Ícrírr!ia Bananal - S.l.i~ 
Panln . . . . . . ..................... . 

Sanf.a Casa dP Misericórdia - Lorenn - Siin 
Paulo ............................. . 

A><ilo :4iíP Vic .. nl.r! dr> l''lnln - Ponta Grossa -
Paraná ............................ . 

Hospit.al São Vicente de Paulo - Guarapuava 
- Paraná .......................•..... 

?0:000$000 

6:000$1)00 

15:000*000 

50:000$000 

5:000$000 

to :000$000 

10:000$000 

50:000$000 

50:000$000 

16:000$000 

3:000$000 

5:000$000 

6:000$000 

10:000~000 

!\:000$000 

'í:fl00$000 

10:000$000 

15:0001000 
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Sociedade "Socort·o aos Necessitados" - Cm·i-
tiba - Paraná ............•............ 

Hospital "Montonegro" - Montenogro - Rio 
Grande do Sul .................. · ...... . 

A:sHo N. Sra. do Perpétuo Socorro - Santa 
Bárbara - Minas Gerais ................ . 

Assodal;ão Prole I m·a dos Pnbrr•s e Menores 
Dr~samparados - Lambarí - Minas Ge-
r·ais . . . . ........................... . 

Casa dt' Caridade - Muríaé - Minas Gcrnis 
Casa dP Carid:>.de - Viçosa - Mina~ Gerais .. 
Colég~o de "Providência"- Mariana - Minas 

berms ............................. . 
Orfanato Santo Antônio - Cuevelo - Minas 

Ur•1·ais . . . . .................•... · · . · · 
OrdPnt TiTf'Pirn H1'gnlar riP S. .Frandsco -

São Luiz de Cáceres - Mato Grosso .... 
Prelazia d<l C:uajará-Mirim - Mato Gt•osso .. 
Ug~1 E~rmt·an UsLisf a Bt•asilnira -- Distrito .Fe-

deral . . . ........................... . 
Colégio Alencar - Distrito Federal ......... . 
Fundação Osório - Distrito Federal ........ . 

Total ................ > •••••••••••• 
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i5:000$000 

8:000$000 

L0:000$000 

12:000$000 
2•000$000 
8 '100$000 

5:000$000 

10:000$000 

12:00(}$000 
20:000$000 

1:000$000 
5:000$000 

20:000$000 

H9 :000$000 

Rio de Janeiro, em 14 de junho de 1900, !16° da Inde
pendência e 49• da República. 

Gl!n'ULJO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

DECRETO N. 1.711- J)E 14 DE JUNHO DE 1937 

Conrr•de auxílios relativos ao exercício de 1937 a diversas in.~
tituições nos Estados do Amazonas, Pará, Maro.nhã.o, Cea
rri, Rio Grnnde do Norte. Paraíba, Pernambuco, Sergipr.:, 
Baía, Rio de Janeiro, S&J' Paulo, Santa Catarina, Rio 
Grande do Sul, Minas Gerais, Mato Grosso e Distrito Fe
deral. 

O l'rP>:irlcnte tla Rcp(lbliea dos Eslados Unido,; rio BJ·asil
r"::ol\••. na ennforrnirladt• fln disp<lf;f,o no arf.. 211 tln .feet'e!.o 
n. ~!0.:.!51. rh' 31 r!l' agosfo rlt' 1!'laJ, ronceôer auxílio;.:, '10 cm·
rente exercício, às instituições no:- E;:tadns do ,\mazounl:'. Pni·{I_ 
!\f:u·nnl!fí'l. Cr:ará, Rio Gt·anôe do Norlr. Para!lla, PernarniPWn. 
RPrgip", Bní::. Hio de Janeiro, São Paulo. Ranta Calm·ina, JU., 
Ur·muk do Sul. Minas Grrnis, Mato Grosso e Distritn l"ed•·ral, 
ahaixo indicada~. devendo o pagamento do auxílio. no 2° ~e
mestre. ser feito nos termos do decreto n. 23.0i1, de H 1le 
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agtistn de 1 !1::\:.l. e rorrer a despesa por conta da sub-e.msigna
\.'iiO 11. 1 ~ letra a - verba 19" - Subvençõe.,;, al'l. 3" -
urJexo n ll. da lei n. 300, de 13 de novembro de 1!13t>: 

Orfanuto 1-iaula 'l'erBsa - Tefé Aunazonas 
Santa Casa de Miseri·córdia úhidos Pará 
,\silo de Mendicidade - São Luiz Maranhão 

BPHel'icôneia du !3er<;o Jo Pobre Fortaleza 
Ceaeá . . ........................ . 

L asa de Ual'idade - Crato - Ceará ......... . 
UJSilCnsário dos Pobres - Sobral Ceará .. . 
t>inásio Sol>ralense - Sobt·aJ - Ceará ....... . 
. \.;sociaçüo de Carídaue (Mantenedora do Dis-

pensário ~infrônio Bar-retol Natal -
lliu Urundl' do ~ol'tP .................. . 

Liga de En<ino - Natal-lho GJ·andP do Nort.n 
•hilo dp M•·ndíeidade Carneít•o da Cunha 

João Pessoa - Paraíba ............... . 
'\silo Bom Pastor - Recife Pet·nambuco ... . 
t\ssocia~;ão dlls Senhm·as de Caridade HecifP 

Pernambuco . . ................... . 
Liga Pernambucrma contl·a a TubeJ•culosc 

Rel\ife - Pernambuco ................ . 
Orfanato rh~ ~ossa Senhora dt! Bom Conselho -

Pernambuco . . ...................... . 
Associação dp Caridade - nosát'io Sergipe 
Associação de Caridade - J:tparatuba - Ser-

gipe ............................... . 
l::lanta Casa dl\ Miset·ict'lrdía - Belmont,e -

Bafa . . ................•........... 
Santa .casa .dP Migericódía Nazaré Baía: 
Santa Casa rk Mísericôt·diu Olin~ira dos 

Campinhas - Baia ................... . 
Asilo da VPihice Desampurada - Cantagalo -

Rio de .Janeiro ....................... . 
Santa Cl\~a de ?lib'.•rierírdia - :\roias São 

Paulo . . ........................... . 
Santa Casa de Mrsericórdia - AtHmia - São 

Paulo ............................. .. 
Santa Ca~n d1• .Misericór•dia - C1·uzeiro - São 

Paulo . . ........................... . 
~anta Casa dP Miserícórtlia - Canaw\a Riio 

Paulo .......................... · · .. 
Santa Casa de Misericórdia Descalvado 

São Paulo . . ........................ . 
Santa Casa de Misericórdia Pederneiras 

São Panlo . . ...................... .. 
Santa Casn fi,. 1\1 isr~ril'lí•·rlia - Qu1•luz - São 

Paulo ......................... · · · · · 
As!:;ocia~;ão rle S. \'icenLP de Paulo dP R. Bento 

,- .Marília - São Paulo ............... . 
:\:;;sociaçfío Br~nr.ficPntr• .J oarntirn S. Tiago -

São ]:õ'ranciRco - Santa Catarina ....... . 
As,;;ocinção Hospitnl dP - Snnto Angrlo llio 

Grande do Sul ....................... . 

10:000$000 
~H :.fJ00$0011 
I:. : llfl0$000 

tt:000$000 
!) :000$000 

J0:000$000 
ll :000$000 

3:000$000 
i:0:000$00(! 

15:000$JOO 
10:000$000 

3:000$000 

1:):000~00(1 

12:000$(100 
':!. :ooog;ooo 

'>:000$000 

6:000$000 
20 :0{)0·~000 

G:OOO!SOOO 

5:000$000 

:! :000$000 

!í :000.$000 

15:000$001) 

:í:G00$000 

3:000~(}00 

~~ ·000$000 

ü:000$0(1[) 

10:000${)00 

l :000!300fl 

10:000~000 
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Ettcola Complementar São José - Vacaria 
Rio Grande do Sul ................... . 

Sociedade Beneficente São Pedro Canísio -
Bom Princípio Rio Grande rio Sul .... 

:\silo d·~ Inválidos D. Maria AdPiaide- Brasó-
polis - Minas Gerai~ ................... . 

Asilo ria Piediulo Carfr\ - Minas Gerais ... . 
Associação de Assistência aos Tuberculosos 

Prolotiírios Beio Horí:r.ont~ Minas 
Gerais ............................. . 

C:asa de Caridade Rão Yiccnte de Paulo -
Miraí - Minas Gerais ................. . 

Colégio 8. Domingos (Escola Normal) - Poços 
de Caldas Mina~ Gera i~ ............. . 

Escola de Engenharia - .Juiz de Fóra - Mi-
nas Gerais . • ....................... . 

Escola Normal - Lavra;; - Minas Gflrais ... . 
Escola Normal do Colégio Santa Clam - At::tm-

bacurí - Minas G•wai~ ............... . 
flo:::pifal N. S. da::: Gr:u:n~ - SPfe Lagons -

Minas Gerni~ . . ..................... . 
lnsWulo PropPdêutico de Ensino Sermnrlário-

São Lourenço - :\li nas Gera i~ ......... . 
I11na ndadr clr N. S. fia S:nírle - Diamantina 

- Minas Gernis ...................... . 
lrnwndarle rla Mi:::flrirc'wdin - Gnnxnpf' Mi-

na!' Gerais ......................... . 
Sociedade 8. Vicente de Paulo -- Varginha -

Minas Gf'rais . . ..................... . 
Asilo Maria .\uxiliar!ma - Coxipr\ dfl Ponte 

- Mato Grosso ...................... . 
Esoolas Profissional~ Rale~ianas Cniahà -

Mato Grosso . . . . . . . . . . . . . . . . ....... . 
LicPu Nacional Distrito FPderal.. . ..... . 
Sodalício na Sacra F::tmflia - Di~trito Fefleral 
Patronato de Menores - Distrito Federal (dí-

ferença) . . ......................... . 

Total .......................... . 

:~ :0008000 

10:000$000 

2:000'$000 
10:000$000 

50:000$000 

il:000$000 

5 : 000$(}0 :1 

50:000$000 
:;:ooo~ooc 

() :OOMOOO 

J~:oon~ono 

3:000$000 

IO:OOO~Oilfl 

8:000$000 

:?:000~1100 

:W:000$000 

20:000$000 
G:000$000 

I'!:OOO!llOOO 

i0:000$0ft0 

:J9t:000$0í)0 

Rio de .Janeiro, em 14 de junho rle 1!l:i7. Ilô' (1,1 lnrle
pendênria '"' 49• da Reptíhlica. 

GETULro v "-ROAR. 

Gust(fVO Cffpnm .. nw. 



ATOS· DO ._.. ..avTIVO 

DECRETO N. L 712 - DE u DE JUNHO DE 1937 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, 
tendo em vista a autorização contida no art. 108 da lei nú
meró 378, de 13 de janeiro de 1937, decreta: 

Art. t.• Fica o Ministério da Educação e Saúde auto
rizado a fazer a alienação dos títulos disponíveis perten
centes ao Instituto Benjamm Constant e do Instituto Nacional 
de Surdos-Mudos, inclusive os que forem declarados inalie
náveis pelo art. 2•, n. fi, do regulamento aprovado pelo de
creto n. 7 .271, de 31 de dezembro de 1908, e pelo art. 2•, 
n. II, co regulamento aprovado pelo decreto n. 9.235, de 
20 de dezembro de 1911, ficando revogadas tais ·disposições 
regulamentares e devendo a importância resultante dessa ope
ração ser eJinpregada nas obra..c.; de remodelação, respectiva
mente, dêsses estabelecimentos de ensino, observado o dis
posto no art. 122 da lei n. 378, de 13 de janeiro de 1937. 

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, H de junho de 1937, H6• da Indepe.n
dência e 49• da Repúh.lica. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

DECRETO N. 1. 713 - DE 14 DE JUNHO DB 1937 

Crêa o Paraue Nacional de Itatiaia 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Bras1l, 
usando da$ atribuicões que lhe são conferidas no art. 58, 
§ 1• da Constituição Federal, e em execucão do disnosto nos 
arts. 1 O e 12 do Codigo Florestal, aprovado pelo decreto nú
mero 23.793, de 23 de janeiro de 1934 e 

Considerando que as terras da região de Itatiaia. incor
poradas desde 1914 ao patrimôni() do Jarditm Botânico que 
nelas mantéml a UE<rtação Bi()lógica de Itatiaia.", ocupam uma 
área de 119.439.432 metros quadrados ou sejam i1.943 hec
tares, coberta na maioria de matas primitivas, com as altitudes 
variando de 816 a 2.787 metros, cortada por numerosos peque
nos córregos que desagualm nos rios Aiuruoca, CMnpo Belo e 
Preto, que têm ali suas nascentes. e apresentando flora inteira
mente diversa da de outras montanhas do Brasil. mesmo da 
de outros contrafortes da Serra da Mantiqueira; área f' flora 
já estudadas, em todos os seus as,pectos, por geólogos, 'hotà
nieos e cientistas de tôda espécie. nacionais e estrangeirm•; 

'· 



Considerando que, por essas circunstâncias, a região em 
que está localizada a referida ·Estação Biológica, deve ser 
transformada em Parque Nacional, para que possa ficar per
petuamente conservada no seu áS<pecto primitivo e atender às 
necessidades de ordem científicas decorrentes das ditas cir
cunstâncias; 

Considerando que, tendo sido alienados a particulares pe
quenos lotes de terras encravados nas que foram conservadas 
na posse e domínio p.leno da União, torna-se imprescindível 
que tais lotes voltem a êsse domínio, para que as terras ocupa
das pelo Parque não sofram soluções de continuidade preju
diciais aos seus objetivos; 

Considerando que, além das suas finalidades ·de cara ter 
científico, é preciso atender talmbém às de ordoon turística, 
que se apresentam em condições de fazer do Parque um cen
tro de atração para viajantes, assim nacionais como estran
geiros; 

Considerando que, por se tratar de terras do patrimonio 
n·aeional, onde existem -benfeitor-ias e pessoa'! técnico especia
lizado, que integram a atual Estação Bío:lógica de Itatha, 
de'l)endência do Jardilm Botânico, o localização na dita Estação 
de um Parque Nacional poderá ser realizada com grande eco
nomia para os cofres da União e iniciais vantagens para as 
reaiizaoões científicas ·e ·tu:rísticas a erem enootadas; 

Considerando que, ouvido o Conselho Florestal Federal 
sôbre a conveniência da localização na Estação Biológica de 
Itatiaia de um Parque Nacional, foi o mesmo de p-arecer fa
vorável à inicia.tiva do Govêrno nesse sentido; 

flonsiderando que essa localizacão importa ao mesmo tem
po, em proteção à .natureza, auxflio às .ciências naturai.s, in
cremento das correntes turísticas e 'l'eServa, paTa as gerações 
vindouras, das florestas existentes, ou sejam todps os ob,jeti
vos, !'eUnidos siimultânea'mente, ·que Justificam a creação de 

·Parques Nacionais. 

Decreta: 
Art. t.• A ãrea atualmente ocupada pela Estaçlio Bio16-

gfea de Itatiaia, dependência do Jflirdim Botânico do Rio de 
Janeiro, sem prejuízo da existência e finalidadell desta, passa 
a constituir o Parque. Nacional de Itatiaia. ficando as respe
ctivas terras com a flora e fauna nelas existentes, Rubordi
nadas ao regim!l esf.abe.le-eido pelo Código FloreRta'l para os 
mo.numentoo públicos dessa natureza. 

Art. 2.• A área atual rJa l<)st.acão será acrescida da que 
ffor desapropriada, const.ant" rios pequenos lotes. ainda per
tencentes a. p:-Jrt.icnlare,:;. q'Ie se encontram enc.ravarlos nas 
terraR do dGmfnio da Unii'lo. fir,nn<fo OR limiteR <lo Parque 
consUt.ufdos pelo!'! ahwi~ da dita Estaoão com as modif.iM
cl"íes resultantes rla incnrporacão rlM aludidos lote!". 

Parágrafo único. DR$ t.erras ffevolut.M do Dômfnio da 
rTnião, existentes nas proximidades do Paraue. Rerão reserva
das as <me forem ner.esslírias para a localização de boteis &! 

instalacões Que fa.cilit.e.m o !Inovimento t.urf.sf;ico na re~~:ião 
A:rt. 3.• 0 quadro do peRsoal fixo do Parque Nacional de 

Tf,atia1~ será orga.nizarlo com o DeS$oal do JardLm Bot.!\nico e 
o 'J)es'!JoaJ variável ser!\ o exigido pelas nooeRsidad,es de RlJa 
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adminislração, cü•nlro do,; eeem·sus orçamenLarios qm~ lhe fo-
1'1'1111 .rJi~l J'ilmirln~. no~ 'tf't1Ilws rla lr>gi~laçiio em vigvr . 

. "rt. 4." !Jtma ~:omissão, snhm·dinada au Minit~lt\r·io da Agl'i
cnltura, eomposfn do diretor do P.erviçn dp l<:::<tradas ele lloda
gmn, do Minii'tério da \'iação P Ohras Púhlieas, do diJ•ef{Jr do 
l>eparlamento :\aciona! d1• Pt'OI>aganrta n Difu,;iio Cnllural do 
1\líni,.;l.lldo da .Jnst.ic;a P do ~upc'l'intenrl'i'nle rln Jarflhm Rotfl
nico do Rio do Janeit·o, do J\Iinisü\rio da AgrienHura. mr<mhro 
Halo do c,m,.ellln Flnt·c,~tal Fl'rleral. elal.HH'at·á o plano a ~Pr· 
••xr•cnlado [J:lt'a a organízacilo rlefinilivn elo Parqne. 

Arf. 5.0 O :\fini~t.ro da Agr•icnllma baixnrá as insll'lH.;tH'"' 
pant o "ror·yiço dt• fi"calízação do P<tl'Ql!P. ficando '~~te ~oh a 
gua1·da dirnla do .la1·dim Botúniro do Rio dP .TanPiJ·n. rw:,: ler~ 
mos du H I' L 5li. ~ 2" dn Coei igo Flore,. tal . 

.\r·f. ü." .uevugwm-.~e as disposiçiief; ·r>m t•nnl!':\l'in. 

il'n rfp .JanPirn. em I 'I ,J,• junho t)p 1!1::!7. 

0ETUJ,JO V.\!WAR. 

Odilon Hmaa. 

('onretlr: aulori:u('Üo ]JI/.1'11 .~~~ ~~mlsfiluir e {uncíoumo, em /la
pelinínga, Ji:Hirt:lo ti•· .~r,ío /'uuln, 11 Snr•ierllt,f,• Cr!IIJW!'IIIÍ/'11 

dr~ Hr.çpmlsaiJilirl'""' Limif,lffn. llllllt'" de (•n:tliln f'nJulfnJ 
dt• /l111Jf'IÍJIÍII!I""· 

O PJ·,.~id<•lll<• da ll<~p(lhlica I'P~IIh'f'. df> al'•lrdo t'fllll as alí
llC<lS rr e ,., ::u·l. 17, do decrdo 11. :!4.6\7, de 10 do julho de 
HJ34, COIH'eder à ~OC'Í(•dat]P COO!lfll'ativa 0{' Jlesponsahilid:u!f• 
Limil.ad:t "Banen d(> (![•t>oif.n l'Olllllar· de ll.apet.inílll!'t''. nttlo
rizaçãu para Sl' cunsl itui1·. na forma 1la mesma h•i. e, após 
registro na Dirf'l.oria de Ot•ganização e Defesa da Produção 
do Minil.;tflrio da Agricultura. fnneionar no rnnnieípio rle IIR
protininga. Esladn de São Paulo. 

Hio dr> .Jatwit·o. lfí do~ jnnhn dP 19:17. 116" da Tnd•'!H'llll~nri:t 
P \!)" rln HPpúhl i f' a. 

GETULIO VARGA~. 

Odilon Rraua. 
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f'oncede autorização pam. se constitui1• e funcionar no Distrito 
Federal. à Sociedade Cooperativa de Responsabilidade IA
mitadn "Banco ;Yacional' de Crédito Popular". 

U Prei<idenLe da Ltepúblíra J"e:-;olve. rll' acôl'rlo er.m1 as alí
neas a e c, do art. 17, do. dPcreto n. 24.647, de 10 de julho 
rle Hl34, conceder à Sociedade Cooperativa de Responsabilid3de 
Limitada "Banco Nacional de Crédito Popular", autorização 
para se constituir na fonma tla une;:;ma lei, "· apá~ regi;;in na 
Dit·fdm·ia de {)rganização P .I>PI'eí<•1 ria Pt·ndw;ão. rio :\lini,;l(•t·i~: 

da .\gt'ieultura, funcionar no Dish·ito Federal. 
Rio de Janeiro, 15 r!P Junho rlt> 1!lai, 11t)" ria Inff~>!JmHit'nria 

" ,j !I" dn ReJJúhlica. 

GETm .. w V AHoA;;. 

nrWon lll''laa. 

DF:ORETO N. f •. if6 - N.:\n FOI PITBJM:Atul. 

Afwr~. pelo 11/inisfél'io da Jnstiça e .Ycgdcio.~ lnteriore.ç, o ct't;
dito N:}Wt~iol r/f' 1.0H ::l!)(ii!(OOtl. pa.m 1l11fltt111~'11fo de rlff,
l'f'U{:Il ti<! vrncimt· nflls 11 {I li I!· Í'nlfÍI'Í o.~ da Sr,·rr•/ a ria dr1 
l'omnt·o tfr,.< /)r•Jmlndo.~ •. 

I l l'rP~idtm!c da Hepú!Jlica. n!'amlo tia antol'izaçuo con
tidr. 1111 arf. 7" da Jci ll. :184. flp 2a rJe ,janPÍI'O do COl'l'e!lif' 
ano. ,. IPmln ouYidn o Tribunal de· f:onla:' na fnl'ma rio r·egu
lamPnln apl'ovadn rwlo dt'l'l't'lo 11. 1 !í. ifl:l. rlf' R rlP novt>mi11·o 
11!• 1!122, r!c•crf'fa: 

.\digo único. Pica abe!'lo )lelo Mini:-;tflrin da .Tufill iça r 
Negócios Interiores o crédito nspecial de 1JUil c qualot'7.l' C(lll· 
lo=- trPzmllo=- t! noventa e APi;; mil r·MA (1.0t i :396$000). JJ:Jl':t 
pagamf'nfo de 'lii·ferenr;a rit! venci'm'l'nfo,; a fnnr.irmál·in" rln 
Sl'r~J·ctaria riu r:amara do>= Deputados. 

Rio de Joeiro. i6 àH Junho fie 1937. ffô" ria Tndrpf>nrlt'n
cia " 49° ria República. 

UETt'LfO VAnG,\S. 

Jo.~t• Cal'lo.~ tle .lft!N!t/o Snar:'<. 

At·tlnrl' dr• Snu:u ('o.do. 
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DECRETO N. t. 7t8 - DE 17 DE .Tt1N1HO DB 1937 

Institue a data comemorativa da Escola Militar 

O Presidente dn República dos Estados Unidos do Brasil, 
considerando que: - a Escola Militar tem a mesma finali
dade - for:rnac.ão do 'Gorpo de Oficiais do Ex<'J'eiln - da 
Academia Rral Militar, a primeira escola qne normalizon o 
llnsino militar· no Brasil, m·eada pela Carta de lei de .1 dr 
dez.e!mhro do Hl10, ast"in•ula pelo l'rínllipr HegenLP JJ0,m .João 
e r·eferP-mlnda pelo Condi' de Linhares; 

- aos 2:1 rlin'> do mí\~ de abril de f8f 1 fc"am :Jbm·tas 
as primeiras anlas rios cursos milHares, rrg<Ilar·e.~, !li} 

Brasil; 
- já é consagrarlo feriado. em carta nnidarte on esfab~:~Ie

cimrnto rio FlXPI'eilo. :' •faln :mivrrfl:ÍI·ia dfl ~1w m·~anizaoão. 
fiPrJ•eta: 

Art. L• É inst.itnído o liia 23 dr ahril romo a ·rlafn eo
memora.liva do anivrrsário ri" Flscnla Militar. 

Arl. 2." JliWO~!ll.llt-~e :1s dispoc;icõe" em eonf.rário. 

Rio rle .Taneiro, 17 de jonho de Hl:l7. 116" dn TtJr!efiCll
rh'nria ~~ 4f'0 da RPpública. 

GETULIO VARGAS. 

Gen.erol 'Eurico GfMpo·r Pt1tra. 

DECRETO N. 1. 719 - DE t7 DE .JUNHO OJil f9il7 

.4/tern o plrmo dt> uniformt'.~ 'hnixnilo Nlffl, o r#t?f'rt•fo "· '?:? .R17, 
de 1 ~! t/1• .funlw de 1933 

O Presidf'nfr da RPlll'Jhlira rln~ EsfarlM Unfônf:l rfo Br:>sil. 
decreta: 

Art. 1.• Ji'irm 3Uhsfitufda por ••alr,ão a ealça d1.• hrim Vl'l'
de oliva do m!il'o1·nw r!us pracn~ em servk.o exferno ou n 
passeio, r!e rttH~ l1·al;1 1• plano dr! uniformes fllll' :H'"mn:•nl1a 
n 1!r>I:T'rlo n 22.R17. de 12 dn junho fle 1933. 

Ar L 2." Rr>vagrn. ;p n;; disposições em contr:hin. 

Rio di' .T:nwim, 17 rlt· .im,hn fln 1!)37. I f fi• 1Ja Tnrf.,Ju•n · 
dt•nt·ia " .Hl'' tia flnp(lblii~ll. 



-
DECRETO N. f . 720 - na: t 7 DB .JUNHo DE 1937 

.4bre ao Ministério da Justiça e Negdcios Interiores o crédito 
ea:traordiná1'io de 936:015$000, para atender ao pagamento 
de despesas da Casa de Detenção do Distrito Federal. 

O Pt'f'Sidnnte da RcJlúhlica, na conformidade do di:-:Jn>Hto 
na última parte do § t•, do art. :t86, da Constituição, e tendo 
ouvido o Tribunal de Contas, nos Lêrmos do aet. 9-i rio regula
nH'nto aprovado velo rlccreto n. 15.783, de 8 de novembro 
de I 922, decreta: 

Adigo único. Fica aberto ao Ministério da .rustica e Ne
g,ícios I11leriorcs o cn'dito nxtt·aordinúrio dP ll<Jvcc•·nlo,.: e 
trinta o :;;eis contos I) quinze mil t·éis (9:l6 :!H!'}$000), para aten
d"l' :w pa.g;wwnln ·de dn.~p~>sas J'l•alizada;; f! a rnalizar ptda Ca.cn 

lle I )Ptr'IH·fio do Distrito Fcdl)ral, deorrentes do moYimentn 
dr•. r·arah•r ~~xl.t·f~mista vm·ifieadn no país, em 1935. 

Rio de Janeiro, 17 dP ,iunho rle 1937. 1 u;• rl:1 Tnd;epnmMnria 
,, í!l" •I:: BPilÚhlii'H. 

GETULIO V ARGAB. 

I. C. de Macedo Soares. 
Arthttr de .'ímt'!.a ('o.~ta. 

( • \ DJijOnETO N. L 721- DE 17 DB .TUNHO DF t 937 

.ll•i',·. Jil'!o llinisft'I'Ín da FitiÇtÍo ,. Olims !'tíMir~ag, n crédito 
rsv''·ia.! ,11' ~iOO :000~000, 11111'tl iustoTaçiio r (!tncicmarnento 
de edo(:r)es rridio-tr>li'!!J'IÍ(ir•rr.'< nos RRtudos do Arnm:onas, 
Mo/,• fi1•osso. f>el·uamfmr:n r: iHoqôas. 

O l'rP,;irlr>nfl' da Repúblicn dos Estados Hnidos do Rrasil. 
ll~PTHio rb aufori:>:nçã.o rontida no a.rt. 2o da lei n. 398. de 2 
rln m:u·r;n df' 1 fl37 e l.enrlo ouvido o Tribumtl de Contas. na 
forma rio art.. !l?. rio Regulamento Geral de Contabilidarlf' 
l't'!hlica. decreta: 

.\1'1 Íl/.'" (Jni•·o. Fka nh~>t'lo. pr•ln llfini~lh·in ria Virwflo f' 

0111·:1;: P•'•hlica.~. o t•r·•'<liln P·<~ll'i.'Ía] d•• r]llÍnl!Plllns rnPfo, d<> 
,.,;i:' (:-;til) ·fl()()~(lf\()). P''l'<l in;;lri!nf'fíq f' fnnrion:1nlPJl!O. no Jlf'
rfodo dn nm ano, rfe f>:lfa~õeg r:ídio-tl'lf'g-ráfieR<: no~ mnniPf
pio;; fll' RnrrPirinhn. TTrncnrfi. Rih'Pf:. TTrnf'nrihn. Mmn·:· 

r •) flpprodm:-~P por ter !'lido pnl:Jliearfo com ÍTIN'!'''''"i'í'·< 
110 niórín ()(ir·inl rf~ ?5-6-f!l37. à riR. 1::1. 7!Hl. 
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Barc<'!n~. !:anHHII'Í (' ca.nutama 110 E'ot:Jdo tlo '111 •z ll' ...,-' - . •' . l á E L ' v ' n. .. .I. ·I"; "ao .. ww. 1.1" no ulll<1 J,, •s ado de Mato Grosso; T«racnlú . 
. \loxolo, Huíqtte I' Agnas Bela&, no Estado de l'f'l'THlmhueo· 
Panlo :\l'on,o. Pi!•anhn~ " \gun Ht·;n~t·a. no E~ I a do d" .l.l:)f~ila,::' 

Ilio ~~~ .JiaJwiro. J7 1!!1 jnnhn d•· IH:.Ji. I !l\O ·h ind•'P•'!l
,:.•:: 1d 1' :!(-'. d:\ Ítt'fii:I~:H·:i. 

liBTI'Lin V,.\n<;c~;;; . 

.llt!Nflll~s dns lkis 

tl.rllnw rir• St!ll~il Cosi''. 

,\}JI'OVO }íí'IJ.ÍI'{OS I' lll'Ç0.1111'1lfOS I'P{CI'Cllfrs f/ ofn·n~. 11!1. /l1~r/1• 
Jliuf'irn dr Vinçlio 

O Pn~sidrnfP da Hepúbliea at.ewJondo no qne t·r~qiH'I'nu a 
Ttt'ôde i\ I int•ir·a dt• Viação. an.·ndadn ao Jí::<tado fi,. "i lia" r ;,.,.a i~. 
" d•• !H'tkdo ;·nn1 "" p<li'Pr,.r·t·s lll'•"" ar! o><. 

J )P(\J'••f a : 

.\l'figo únieo. Fira11r aprovados ~~~ p!·o.klo" ,, ''" m-ça
mrnlo:<. na . ..: irnpnt•f:l!wia,; 1'111 ,.:p_:.ruida disel'imimul;l~ ... ~ quai.'-' 
nm !m ixam. l'llht·iead"·" twlo DiJ·pf.ot· de ExpNliPntB da Srrrn
laria dP l•::<f.ndo da Viaçfio P Otwas Públicas, " I'dPJ'I'IIfP~ ilí" 
,;pgniniP,.; nh!'a'-'. na ll•'·rlf' '\finPÍJ'a dP Viru:iio: 

11\ imdala!'iío d•• :10 fi'PÍO~ ;nllomüticn" '·"···~-
linp.hÓI!~<' ". f' IH \·agi"\"~ ria E~ Irada dl' Ff'tTn 
Rnl rlt> M i11a:: ......................... . 

h· inslalariío 1'!0trka no 5" n,..rósilo da Estra-
da tlf! l<~r!Tn Rnl dl' !\fina;:. sifunrlo Prn Barra 
rio Piraí . . .......................... . 

r' I'O!l!lti'Hçã.o dP quatro cnixa,; dP nmdrím. 
para arr,ia. nos Depósitos da Esf.rada de 
Pel'l'O Rui rin Mina~. sif.unrlos em Cruzeiro, 
Tf:dnh;\. TI'P'< Cim·nrõPs P Rar·r·:1 r!n Pirní .. 

Parágrafo i'!u i!·o. Dr ennfonnida1le com a« fllánsulas H, 
IV r1 V. IPtrn r·. rio fl'rmn r:lec01'l'f'lllf' do rlrcrl'to n. 18.699, rlP 
1? r!P ah1·íl dr> l!l?!l. 'TliP mnfiifkon o eonl.t·nt.o dP nrrPnda
mnnlo 1!:1 anl.ign llt•dt• til' Viação f.:11l Min•'ira. alrral TWdr~ '\1i
llf'ira d<· Vinrão. anlnrizado JWlt>o rleerr>to n. Hí. o\Oft. rlc 22 
fip março dr> Hl:??. n~ rlr,::pesas qur forf:'m rPalnwn!P pf,,tnada!'l 
f' apurat!::1<: Pm rf'gnlnl' lomntla dP ronfa<:, ::1fí- n m:.iximn de 
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cada um dos orçamentos ora UJH'ontdo,;, deverão roJTer à 
conta do "fundo de melhor·awentos'' a>:< relativas à,; a I íueas 
a ,P b, e à conla de eusteio a referente it alínea c. 

H in dl' .Jarwiro, 18 de j tlllhl' de 1 V:fi. 1 Hi• da llldt'pendêrwía 
e 4!:1" da República. 

IJETULIO VAHGA:-l. 

DEORETO N' 1. 723- DE 18 D:lll JUNHO Dlll t!l:l7 

.\Jíl'lll'tl Jli'Ujcto ,. urçwnen/o pw•u lrallsj'oruw(:t.io de d!•,q_•iu 
morto. 11fl W}tle Mindr11 1/1': \'iol'iío 

O J>r·,~,;idPnl•~ da Ht>.púhlit•a, lendo !'111 ví.<la o i.llll' l't<q;WJ'PII 

;1 li•'-d,. \I Íllf'ÍI'H :1~· \ Í;\Pi'in. lll'l'<'llll:iil:i an l•>·da·do dP :\li nas c;,. .. 
rai,;, " de acônlo couí· o,; p:u·errrcó' cnnsl.anlt•s do JH'O'~t'"llO 
11. 8.:12!1 de 1937, do Protorolo dn KPet· .. tar·ia 1l" E~farlo ria 
Viaç.ão f' Obrao; Publicas, 

Artigo único. f•'ieam apt·o,·ado;: n fll'i>.il'lo P o oq;ant•·!ILn. 
lia irnpol'fftncia dP ::::J82$0!i!l (lr·p~ 1'onl.n:" !rPZPill.o~ ,, oil~>nfa 
n duís mil P ~P~sPtlfa" novp r{·ís•. qtt•· com t~sl" h:uxam. ruhd
cados pPio Dir!'lot· dP ExpPdiPnh• rl:t Rl'('t'l'iaria ill' l·:~tndo •ln 
Viaçi'il.1 " Obra:- Púhlira::<. para a l.t•an"furnwcão, Plll atiYo. dn 
r!Ps\·io Jllut·lo ;oxist<~llll' no qnilônwlr·o 356.370 da linha Sítio 
a Hnrt·a du Pm·nopelm, dn E-ll':Hin i],. FP!'l'O ()p,:;lr• dr• ~lina". 
n:r Bt•r!f' :\iineira de Viação. 

l':tt':ha·al'o únko. I lPpni,.; dt• apurada,; •·.tn r·pguhu· lo,Jlud;r 
do eonta;;, as despegas que forem realmente efetuadas. atr• o 
máximo do orçamento ora aprovado, ~erão IPvadas i: rontu 1.h> 
"Fundo r!P Melhn!':lmento;;" r.la Bi;rlr. dP netwrln {'nn1 11 rnnlnrln 
riu arrPwlaml'nlo Pm vigm·. 

Hio de .Janeiro. 18 dl' ,jnnlrn rlf' /!l:li, J IH" rl:t lnrlr•JlPild(•neia 
(' .1 \lo da República. 

flWI'l'Lfíl Y.\1\f:Af;. 



DEURI~TO N. 1. 724 - DJJ: 18 DE ,JliNHO DE 1!l:l7 

Aprova projeto e orçamento referentes à aquisição, pela Com
panhia Brasileira Carbonl(e1•a de Araranguá, de duas lo
comotivas ·• Mi fwtlo ··. fJW'a a l!:slJ•ada de Fei'I'O /Junt1 'fi? 
1·eza Cris I in a. 

O Presider!.le da llevública, uL~>nuenúo au qu•: 1••:pu~n:u ·1 
Companhia Bntsileira Carbonífera de Aral'anguá, at·t·,ndaL{u·ía 
da Bslrada de Ferro D1111:1 TPn·za t!ri;;lina, ... d•.· ~w••rrJ,, ''"IH 
o::: paret'el'•:s pn:~Lruh>~. 

Decreta: 

Artigo único. Fie<un UIJI'ovado!' o projeto t' u m·•,attw:Jit~, 
na importnncia Lotai de 1. HIG ::W2$lilil (n1íl e••olo '' nw;t:11!:1 
c seis cunlos duwnlt~-: e sessr>nta e tlui;; mil ~oist•enlns ,. :<•·~~ 
:::enla o quafru t't\iO<), para a nqtli,;:çflo dt: dw1s locomotiva''· 
tipo "1\lil\ado". para a f•;,:trarla til' FeJTn Dona Tll!'f'Za Cri:-:! in:1. 
os quni~ ura l>n ixaru. enbl'ir:vJo;; pplo Dirr.d o r de E::p.:d i<'nl ,. 
da Se<'l'etaria do E:.dado da Viação r Obrn~ Públir'a.-:. 

Parágrufe único. Depois de apurada:; em regular t'"mada 
de conta~, as dnspesac: qH•' forPm realm•·nfr.• def.u<Hia-<. af•\ •1 
máximo do orçaunento ora aprovado. devnriio sHr IPvadas à 
conta da sub-con~ig-nacão n. 15. letra h - In~pPtoria FNim·al 
da;-1 Estrada~- dn :uwxo 12. da lei 11. :wo. dP 13 dP novemhr•• 
de 1936. 

Rio de Jam•iro, iR dP jnnhrl d<' l!í37. 1H\" da TndenPn
dência e 49& da República. 

GI':TULIO VARGAS. 

A/arques do.~ RPis. 

DECRETO N. 1.. 7'25 - DE tfl DR .JUNHO DE 1937 

.ltttorizo acré.~cimos e alteraçõe.~ nn pauta np1'01)1!t/o 111'!o dP
creto n. tO. 204, de 30 de abril de 1913 

O Pr·eo:<irlr>nfn rh Hnpúhlíra. nt.•:ndPndo ao tJll•• I'P!fll""''· 
ram a Sfío Paulo Bailway Compnny, I~imil.cd, a Companhia Mo
giana dn Estrada!' de Ferro e a Esfrada. de Ferro Rnroc:1hann. 
f' rfn at·t•t•do <\nnt nf. p:li'f'l'PJ'I'<: prn~hrlo:', 

TJPCI'Pta: 

Artigo únif•o. Firnm :mtmizai!P. o~ :c:f'gitinfr;o. :lf'J·•k:'in,w 
e alterações na panta aprovada pelo decreto n. 10.204, de 30 
de abril de t913, nas linhas de concessiio federal da São Paulo 
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H.aiJway Company, Limited, da Companhia Mogjana de .lif;. 
tradas de Ferro e da Estrada de Ferro Sorocabana:-

Nlimero da pauta - Anéscimos-·l>esignações Tabela~ 

z. 000-A -- Madr<.•pórola 6. 
i.OuO-B - Madrep;:1·ola em fragmentos - 5. 
2.-i52-A - Queijos fre!<Cos em trens 1le passageiro~ at('i 

Joo qui!o.:J !JOl" de;;pacho-:: com úO % de ahatimento. 

450 - Bebidas ak6lícas niío clas~íficarlas. Ta!Jela 3 -
Eill ve7. de: Bebidas ale6líea:;, p;a-;usas ou fermentadas nã.u 
:!.: ':ili.:adas. Tabela 3. 

<.. 4!i5 - Hefrescos. Ta I> da 5 ·- Em vez de: Refr·.>scO!:' 
( beb1das) • Tabela 3. 

llio de Janeiro, 18 de ,junho de 1937, 1Hi" da lndependôneia 
e 49" da República. 

GB1'ULIO VAROA8. 

Marquett dO$ Rei$. 

DECRETO N. t. 726 - DP: tr. DE JtTNHC lt~ t907 

,11>mva fJrojeto e orçamento para a comtru~ifo de uma cata 
wu·a guarda-chave.~, tltl estação tle "Livramento .. , da El
f.rnda de Pmi'o Sul de "~lirms, nn R~d!J Jlineira de Viaçllo. 

O Presiftentc da República, atendendo ao que requereu a 
lt~de Mineira de Vi::u;:ão, arrendada ao Estado de Minas Gerais, 
P de acôrdo com os pareceres constantes do processo n. 8.3t7, 
de 193i, do Protocolo da Secretaria de Estado da Viaelo e 
Obras Públicas, 

Decreta: 

Artigo único. Ficam aprovados o pro.ieto e o respertivo 
orçnmt:nto, na importftncia rir' -; :09:l;"~89 (set.e eonto::; novPnta 
c r., .• ~" mil dm;ent11s P oHPnt.n c novP T'éi>1), que com êste bai
x:Hll. rnhricndos pcln llirdor de J'YJ>f'lfirmte da Seeretaria de 
l•:,;taolo da Vi:u.·iio n Oht·as p,·ll•licas para n construção de nma 
·•m~a Pilrn guardn-chaYcs. na c,;lnç;in de ''Livrn.m••nto". d:1 F>· 
lrn•:a d" Fcrm Snl dl' Minas, IJH Rl·rlr> Mineira de Víc.eão. 

~ 1". Dr>pois rlp ap•H·arJag em t'~'gular tomadn de con!M, 
a<~ dP~l'"~~~~ fll'" fnrrm rPnlnwnt.e """' "ada,:, até o rmíximo do 
<wç;:~.mento nrn aprovado, ~er!io levadns à conta do ·'Fnndo I!P 
Melhoramentos" da R~dr. de acôrdo r·nm o contrato ele arrl"l
'iamcnto em vtgor. 
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~ :z.•. Para a conclusão das obra;:; de que ,;e trata, fica mar
~ cado o pt·aw dn dois meses, confadUi' da data da pultlicaçiio do 

presenlo decreto. 

Hio de .hu:eit·o. lt:! dP Junho de 1937, llli" da ltHJ,.pewh~neía 
da República. 

CiETVLI o V.\HI i,\~. 

Jl 11/'lfUI!s dos i! ris. 

Apl'mm projeto e 01'çwnenfu pura n·{ÚI't;u. llli!l!lt!!l•'l!l ,. 1,.:11t ,,,.,. 
rle três sup_e·1·estrufura.~ metálicas 11n llr1dr• de Firt~·iiu Fe
deral do RIO li1•ande do Sul. 

U 1'1·n~idenft> da lt••públíca, l.ewlo em \'iKLa o qw· J'PqHemu 
o Estado do lHo Gmmln do Sul, arrmulatál'io da Hêdn de Via.;iio 
l"érrna Federal du HWsnw E~Ladu, e 1le actirúo com u . .:; pnt·ecí'l'<'" 
constantes do proces~o n. 8. 30V37, tio P1·otoeolt~ da So•et·t.f.:uia 
de Estado tia Viat;ãu e Olwas Púhlie'l~, 

lJeernta: 

Artigo único. Ficam aprovados u !Jru.into '' o 1ll'l;amento, 
na importância de 102: 145$5!1!1 (ct~nto e doi;: l'oJJ!os t't~nlo e 
quarenta o cineo mil qninhentos e nOVI!nla e novt• J't;is). quP 
com êste baixam, rubricados pelo Dirt>lm· dP K\:PI'Ilí"nfl! da 
Secretar·ia dP J<..3sfado da Yiaçiio P Olwas Pública~. pal'a !'ef•'n·t.:o. 
montagem e pintura dll três ~uperestrulurao; met.:'tlit·as, no,; 
quilômetros 320,48:1, :Hi'i.491 o 427,162 da linha Cat·cquí a 
Rio Grande, na Rf>dt· dP Viarão Férrea Ft.•dPJ'al do Hío <:randP 
do Sul. 

§ 1". Ut•poí,; !IP aput·a!lu,; l'lll rPgular tomada dt• !'O!! las. 
as despe;;as que forPm t•eahmmtn r!fetnada,;. att; o máxiHW 1lo 
orçamento ora aprovado. já atendidas as altPJ'aCÕP~ i!lfl·oduzi
das pela Inspetol'ia Federal das Estradas, se1·ãn IHvada~ it 
conta de "Fundo de MelhoramButos" ria H•1de. rle ae•lt•fln eout o 
contrato rl11 areendamento em vigor. 

~ 2°. Para n eonclusão dns obras d1• quH se lrab. fiea mar
cado· o prazo dn seis llli'RC~. e.ontado;; da data ria pl!hl iea•:~o 
d•J JH'CSPntP deerPI o. 

llio r)p .Janl'il't .. IH til' junho dt' 1!t:l7. Ji(i" rb ltid••Jwll•li~nc·in 
e BJ" da llr•púhlirn. 

GETULIO VAIHJAR. 

ilffl1'f/1/f'S dn.• /l{'is. 
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DECRETO N. 1. 728- DE 18 og JUNHO DE 1937 

Juturiza a inclusão da "Oleina" na pauta ap1·ovada pelo de
C'I'eto n. 10.204, de 30 de abril de 1913 

O Pt•e,.;jdente da llepúhliea, alf'lUh'lHlo ao que re!{Uel·eram 
a 8ãn Paulo Railway Compuny, Limited, a t:ompanhia Mo
giamt de Estradas de Ferro r• a .fi.::strada de .Ferro Sorocabana, 
,. de nl'f'H'do com o~ p;•t·•-e•T··~ p1·••.,.:;! a do~. 

Decreta: 

Artigo único. Fit:a '''ilori~,ada a i11clusão. sob o número 
2 .1a5-A, eom classificaçfto na talwla 5, da "Oleina" na pauta 
apwvada pelo decreto 11. 10. ::.'0 í. dt' 30 de abril de 1913, nas 
linhas de concessão federal da Hão Paulo Railway Company, 
da Companhia Moginnn dl:' Esll'adas de Fer-ro e da Estrada de 
Fl~tTo ~orocabana. 

Rio de Janeiro. ltl de ju.111,) dt• 193i, iH)" da Tntil'pendência 
da Itepúhlica. , 

GE'ruLIO VARGAS. 

Marques do.ç Reis . 

. \ 1,nu:u iiiRil'Ut.'iit's Jllll'<l moi t•ícufo na Nscola Militar 

11 l'l'••sitl••nte da H"tll'dllica do~ .E;:Iados I 'nidos do Brasil, 
d•:~•J·eta: 

Art. 1". :wicam ap1·ovadas a,; Insl.eu r;ões pat·a a matricula 
na l•;st•ola 1\lilitar no ano J .. th·n dp J!l:lfl. qne com êste baixam, 
a~sinodas pelo genN·nl d1• tl i\'i,-fin Enrico Gaspar Dutra, Mi
lli,.;tro de Estado da Guerra. 

Art. zo. Para cada disciplina do exame intelectual será 
organizado um programa minnrioso, vü:.ando orientar os can
flidatos e a romissiin t>xam inadl)J·a sühre os conhecimento~ exi
l!ido~. 
- A !'f. :3". Revogm-se ao:; disposições em contrário. 

Rio de Janeil'o. 22 flp jt111ho dP i937, H6" ria Imlepl.'n
d•'nc ia " í9" da fl••tlúhliea. 

GETUUO V ARGA!il. 

Eurico Gaspar Dutra. 

L~l~ de 1ll37 -· Vol. I 46 
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Instruções para a matricula na Escola Militar 

!NfiCHIÇÃO No l:UNCUltHo DE ADMISSÃo 

At·L. t•. Para in;;cl'ição no concurso de udmis.wio •\ neces
sário que o caiHJ i dato satisfaca as seguintes cotH.lições. 

a) ser brasileiro, nato, sollciro, e ter idade compreendida 
entre 16 anos feitos e 22 anos incompletos, referidos êsses li
mites ao dia 1 (le abril do ano de matrícula (para o~ ~ar
gentos di,plomados de aviação, pelo menos com quatro anos de 
praça e no mínimo 2 anos de servíco de aviação, o limite má
ximo é de 25 anos) ; 

b) ter antecedentes e predicados pessoais que o recom
mendem à Escola e ao côrpo de oficiais de que irá fazer parte: 

c) apresentat• consentimento dos pais ou tulmes, si fOr 
menor; 

à) para os civis: apresentar atestado, de qne possue as 
condições de honorabilidade indispensáveis à situacão de fu
turo oficial; tal atestado poderá ser passado por doi;; oficiais 
do Exército ativo ou pot· uma autorídndn Judiciária do local 
onde residir o candidato; 

e) para as praças: juízo favor:ivcl do comandante do 
corpo ou chefe do e:;;tabelecimento onde servir; 

() ter o curRo secundario fundamental ou dos Colégios 
Militares; 

g) aprrsentar declaração dos pais ou tutores, responsabi
lizando-se pelas exigências regulamentares quanto aos ob
jetos e roupas de uso pessoal; 

h) pagar a taxa de inscricão (30$), de que :::fio dispema
das somente as praças. 

Art. 2°. Os candidatos civis e praças efetuarfío sua ins
crição no concurso de admissão mediante as formalidades se
guintes: 

1 •. De 1 a 20 de outubro, apresentação do requerimento 
ao commandante da Escola para inscrição no concurso de ad
missão, devendo êssn requerimento ser instruido com os se
guintes documentos: 

recibo da taxa de inscricão, paga na Tesouraria da 
Escola (dispensado às pracas); 

- certidão de idade; 
- ficha individual (modêlo anexo I); 
- atestado de conduta no último esf.abelecimcnto de 

ensino; 
- atestado de honorahilidade (para os civis), ou Jufzo 

do comandante ou ehefe (para as praças); 
- atesf.ado de vnoina; 
- consentimento patm·no on do tutor (dispen~:vlo pam 

os maiores); 
- carteira tle identidade. 
2". De 1 n 20 de jnneiro, apresentação dos demais do

cumentos: 
- certificado de curso secundário fundamental ou de 

um dos Colégios Militares: 
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- declaração paterna ou dos tutores sôbre a responsabl
lização pelo pagamento do depósito e pela aquisição do en
-'f'' ui regulamentar. 

Parágrafo único. i\ão serão aceitos dowmentos que apre
srmturem emendas, rasuras ou outra qualquer irregularidade, 
nem documentos discordantes quanto à filiação, nome e idade 
dus candidatos. · 

ArL. 3". U candidulu, ao inscrever-:<e fica sujeito a lüdas 
a~ condições estabelecidas pelas presentes Instruções, não lhe 
assistindo nenhum direito a reclamacão em caso de insucesso 
i"la! ou parcial nas provas do concurso. 

Art. 4°. Não serão admitidos a concurso os candidatos 
que, a juizo do comanuanLe da Escola, não satisfizerem as 
ePJHiições b do art. 1•. 

§ t•. Uma comissão de três oficiais nomeados pelo co
mandante da l<:scola, examinará os documentos apresentados 
e levará a êste os que por ela forem,jmpugnados. 

§ 2". Fundamentarão esta apreciação os documentos b, 
d e e do art. f• e outras informacões que poderão ser colhidas 
fllll caráter reservado. 

§ 3". O juízo desfavorável do comandante, expresso pelo 
d<!Spacho - A1'qttive-se - será rigorosamente reservado. Os 
doeumentos que o motivarem ficarão arquivados em eofres 
da Escola durante dois anos, sendo incinerados no fim dêsse 
prazo. 

li - CONCURSO DE ADMISSÃO 

Art. 5•. O concurso de admissão constará de: 

a) classificação psicológica; 
b) seleção médica; 
c) exame físico; 
rt) exame intelectual. 

Classificação psicolóaica 

Art. 6". A classificação psicológica tem em vista rem;Jir 
observações qne servirão de base a estudos do E;;t~do-Mawr 
do Exército. Essa classificac;ão, regida por Inst:uçoes opor
tunamente publicadas pelo Estado-lltaior do Exército •. nenlnu:~a 
influência terá quanto à admissão ou não do candHtato, nao 
tendo qualquer influência para a matrícula. 

SP.leçllo médica 

Ar!. 7". A .~ele cão médica (o feita por urna. Juntn _M~?ica, 
constil.uírta por fri\« m~rlieos e 1101 1l••Jl!i<l:• •l:• furnwr::~··.··nll!· 
t:íria da Escola. designados pr:lo c?m~r.dante. Pre.sHIIrá a 
Junta um oficial superior mérttco, md1cado. pelo. g1retor de 
Saude do Exército para êsse fim pôsto à d!~pos1çao rlo ro
;nandante da Escola pelo Ministério da Guerra· 
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Parágrafo único. A Junta Médica procede à seleção de 
saúde de acôrdo com as Instruções Reguladoras das Inspeções 
ue Saút.le e das Juntas Militares de Saúde aprovadas !JOl' por
taria 11. 12, de 28 de janeiro de 1937 e com o anexo II das 
presentes instruções. Dá seu parecer sob a fórma "Apto ou 
Inapto para a matrícula na Escola Militar". Em certos casos, 
a .Junta poderá pedir, em relação a certos candidatos, o pan~cet· 
de médicos especialistas do Hospital Central do Ex~t·eitn ou da 
Policlínica Militar. 

Art.. 8". A seleção IJH:dita Ybu l'lilllimu· "" eantliúatu~ 
qUe: 

i". .:::;ejauu iueapnze~ !'l,;íl·t~!Heutt•. no l!Ht• ''~' t.·efl•t'l' i1:,; 
doenças, afeeçües ,. :oJfudroHtc•~ que mo!ivaut a i;:nnção 11Pfi
nitiva, baixa ou reforhnl\ llo ExéJ·dln. 

2°. At.~resentem o seguinte: 
a) acuidat.le visual iufel'io1· a I/:! [Jara catht ôl1111. dt>l'idP 

que a correção co!ll os Yif!r·os atinja V=1 (quando n visão com 
o ôlho fôr igual a 1, será tolerada a visão igual a 1/:J para o 
outro ôlho, caso a correção com o vidro atinja V= i\; 

b) não ter acuidade auditint normal para ambos os ladol'; 
c) não possui•·, IWlu meuo;:, 22 •le1Ites naturais, dos quai~ 

8 molares oposto:< tloi~ n dni". dP\"t'IHlu <tuulqnt•t· <':ÍI'Í" •~stm· 
obturad~; 

d) :piorréa alvoolar; 
c) qualquer indício d•• tuherc11luse: 
f) altura inf'erior a 1ül,60. 
u' perfmefro tor:b:ieu inferior n H cms.: 
11:1 não lc•r· p('~o t'lfl t'Ol'l'f'E'lhliHiêneia com a a ll.llt'a. 
§ t•. Quando a incapacit.lad(' ftk motivada pela insufiei

ência de um dos n~quh<itos das let.l'as f, o ou 1!., a Junta detPt'•ní
nará a sun c.mlição d•· I PlliJ)tll'át•ia ou dd'initivn, de :wokt!o !'11llll 

as contingilncia:s fisiunHH'fol(lgicaf:' r'•! ai iva,; i• idad''. 
§ 2". Também para oH demais canditlalo~ julgados incn

(lazes, a .Junta deYP.r:í. declm·:u· si a :neapncidmh~ é tempon'l1·ia 
íHt definitin e qual o seu motivo. 

§ S". Nos casos de incapacidade temporária, motivada p11r 
males passíveis de cura radical mediante tratamento adequarlo 
dentro do prazo de 2{) dias. os candidatos poderão ser favm·r
cidos com a permissão de realizarem as provas inteleduaiF 
quando o tempo fôr (•xíguo para alcançarem ante" n 11rn 
restabeleciunPntn. Não pmleríio, pm•t;m. efefl~:u· tnatrkllla ::Pnr 
que sejam julgadm aptn;; em in~P•'eãn d~> sande enntplllllll'll
tar. 

§ .1•. Nos demais easo:'i dt• incapacidade teUJJHWtÍJ'ia. o::: 
candidato;; ,.f\ JHld,.t·íio t'OHC.IllTI'I' a Jlf)Ya matrfcnln no ano sr
guinte. 

Art. g•. :\ seleção médit'a dos eatHlidalo,: eJYr;:: t• J.H'a•:a;;; 
terá inicio ~~m 1\poca fixada pelo ~~omandante tia .F.~cola. rln 
modo, porém. a e!:lta•· tPrminadtl nn filll de ,janeiro. 

Para o.~ !'Hmli<lnln,.; dm: f1olo;gio:-: MililrH·p:,; 'I"'' .~af.i..;fal:<'"' 
a condição rio :wt. 2fl. :t ~··l••('1id mt>fli('a "erá l'•'alizadn no mês 
de fevereiro. 
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Exame {'isico 

Art. tO. O exame físico visa: 

a) eliminar OIS candidatos cujo vigor físico se,ja íncompa
t.ível com os tra])allíos da Esoola e fnluram~>ntP com o desPm
pcnho das funções de um oficial; 

b) classificar sob o ponto de vi~ta do Ya!oJ· l'í~iro o:; l'all
d ida tos aproveitáveis. 

§ i o. Serão eliminados os candirlatos que nfio atill.lli'<HlJ 
os seguintes resultarias mÍHÍlllOS Plll eada urna d'1' l•rnv!H tln 
quadro abaixo: 

Natureza 

CmTirla de 60 
l!H'Irn;< ............ . 

ll -- norrida rl~> 800 

Result.ado 
mínimo 

9 seg. 

Condições de execução 

Partida IivrP. Corl'ida 
inftivírlna 1. 

nwl1·o:;; .............. a min .. :JO ,_ ... g. Em l.urmas, tendo nm 

111 Ralto em a ltma, 
I'OTll impuJRO 

TV --- Ra Jt.o em rlist.ân
''ia. com impulso .... 

V - Lançamento do 
pe~o de 5 kg. . .... 

guia com a pa~sada 
aferida. F.:m pi!'fa ou 
estr11rla. 

tm,1r) São permitida" três t<:>n-
tativas na ali nra rJllt' 
o !'·lllldidn tn dPf'P,Ín r. 

4 metro~ São permitidas tl•l\s IPn-
tativas. 1\larca-K•~ a 
distância rio ponl" 
onde r; tnm:1rln n im
pulso. 

12 metro;; Com as duas mãos i':U
cessivamente. O re
sultado é a somn •la:o< 
distâncias o b ti r1 a !'I 

com cada uma das 
mãos. 

; _ . · ,.Uild::L::.,. :q.,·,·:;;,Jn- u • ,.,,,nnc {ísicu S(•rão elas-
silieadm; ~~~ :wôrdn cnm n flal'emu pfirínl. nrgnnizafto pl'l!l 
~N·•;ão de Ednrnção Físira da Eseola. 

O resultado final -'l't'{t "''"1'"''11 JWI' run gr:'111 \PnJnpJ·•·•·n
dido entre 3 •' Jn dP!III!idll:~>l·• ':•·<i11 tlu r't'"""' {í'ÍNJ. 
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§ s•. O exame físico para civis e praças terá início em 
época fixada pelo comandante da Escola, de modo, porém, a 
estar terminado no fim de janeiro. Para os candidatos dos 
Colégios Militares (que satisfaçam ao art. 20, o exame físico 
será realizado em fevereiro. 

Art. f 1. Para o exame físico, o comandattte da Escola 
nomeará Ulma C01missão consf.ituída de oficiais especializados 
e pertencentes, de :preferência. ao Departamento de Educação 
Física da mesma Escola. 

Exame intelectual 

Art. 12. O e;rame intelectual versará sôhre as seguintes 
disciplinas: Portti(Jlfll.~, .4rirtnélit'f/, .í7a,ln·o. U1·umdJ•ío. Tri
gonomet~·ia Retilínea e Desenho. 

Parágrafo único. Os programas dessas disciplinas eonstam 
do anexo IH das presentes instruções. 

Art. 13. Tôdas as provas serão escritas. rxceto n de De
nmho, que será gráfica. 

§ f•. A prova de Desenho constará de 3 questões: Uma 
sóbre Desenho Geom~trico, outra sôbre Noções de Desenho Pl·o
jético e outra sôbre Noções de Per,qpecti1la e Somlm1s. 

§ 2°. Para cada uma das rlemnis diRcipliuns "'~H·r:í dna:;: 
provas, assim discriminadas: 

A) Português: 1) P1·ova de Redação e Estilo st'tbn~ maléria 
de 'livre escolha da CO!mis;;:ão Rxaminndom; 21 l'rnl';l , ••• fl1•n. 

mática que comportará duns questões: 1•, um dítado de frecho 
em prosa ou ver!"o de escritor brasileiro ou portnguôs c as 
rt>spedivas análises léxica e sintática do todo ou de parte 
do trecho escolhido; 2", quesito~ <lihre fatos gramaticnis ocor
rentes no texto ditado. 

B) L1ritrnética . .C Taeh1·n, Gt?nmetl'irt I' Tr'i(lo'nnml'/rin Jkti
lfnea: 1) Prmm tP-ôrirn, visando npnrar o conhrrimf'nfo geral 
que o candidato devr aprrsrnt.ar rle cada diflciplina; 2) Prova 
prática, vicmnrlo nprrr·inr a técnica demonstrada pelo canrti
dato na resolução fie qlle!'<tõrs rle cnr:Hrr Prnlnenf.Rm"nf(' 
prático. 

§ 3•. As provas de cada disciplina ou de disciplinas dife
rentes não poderão ;:mr rxeculadfls no mesmo dia e o inf.er,·nlo 
de tempo qnr sPpflrará umu de ou!.ra f'erá no mfnimo d~> 48 
horas. 

Art. H. O ComartdnntP do. E.~cola Militar nomeord Co
missões examinadora.~. composf.us de três membros por disci
plina e constituídas semprr qne possfvPl, PXclnsívamrntP pr>r 
profe.,sore.~ da referida Escola. 

P!ttâgrafo t~nico. Às romissões r.rnminndnrn.~ ralH' n nrp:a
nir.::tr,iío r .inlgamento das provas. 

Art. Hí. O comnnrlanfr dfl Jiisrola provirfencí ar~. para que 
o .iulgamento das provaP ~P.in ;:empre fnilo ;:oh o r~'!!ÍTnl' rlP 
ri'l'oroso anonimnto e no rncinlo rla Escola. 

Art.. HL Pflrn a;:; rliff'l'enfns p1·m•n.~. com r~rrnrno rh n~' 
Rednçiín e ·~r.~tiln. rlo~ prop.Tamns ile cada tlúciprinrt PPriío nr
~Jan izados, p(' la!-1 ('nmfs.çõr>s oranniozntlnrns. 1 O nonfoo:. 

~ i". As qnt>f.lfi'IPfl flil puma rrró(fcn rl~> De.Hmlw. da p'l"ova 
rir> om.mátirn P rfa~ nnn~ rwM~ns dP rnrln nma da~ ~l'!!'linte!' 
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disciplinas: Aitmética, Algebra, Geometria e Trigonometrin 
Retilínea versarão sôbre assunto compreendido em ponto sor
teado em sala uma hora antes da realização das mesmas provas. 

§ 2•. O intervalo de tempo de que trata o § f •, sera apro
veitado pelos candidatos para meditar no recinto da t~ala, 
sôbre o ponto sorteado sem eonsulta a livro>; ou a quaisque1 
ontros elementos e utilir.ada pelas comissõc" ·rxnminn!loras 

para a organizacão das questões respectivas. 
Art. 17. Tanto quanto possível, a fiscalização das provtu 

será exercida pelas comissões examinadoras, podendo o coman
dante da Escola designar outros oficiais do mesmo estabele
cimento. 

Art. t8. Afim de assegurar maior vigilância na execução 
das provas, o comandante da Escola, mediante proposta ao 
Estado-Maior do Exército pod•·•·ú utilizaP dopenrl•~nrias d" 
ou! ro" estabelecimentos militares de ensino. 

Art. f !J. E' considerado rrprovado 110 Exame intelectual, 
f.odo cnndidalo que: 

a) obtiver, em qualquer das provas, gráu inferior a 3; 
b) se utilizar, de meios ilfcitos, em qualquer das provas; 
c) desrespeitar qualqn e r das prescrições estabelecidas 

pelas Comissões Examinadoras e referentes à execução das 
provas. 

Art. 20. Para Julgamento das provas se obedecerá ao 
~rguinto: 

a.) cada questão, em cada prov,.,., terá um valor arbitr11do 
prln comissão examinadora; 

b) o gráu de radn pr-ova variará do ()a 10; 
c) o grán de Pm·tuguês obtem-se pola média ponderada 

entre o gráu da prmJa dr Redaç{io e Estilo e o da provn de 
(;rar:uUica. atribuindo-se àquela o pêso 2 e a esta o pi\so 1; 

d) os graus de AritmNicn, J}qebra, Geomrtria e Tríaono
rnetrin. T/Pfilínt•a ~r ohlt·m Pm Mr1n Hmn. prln mrdia aritmética 
enl rr, os n:l'tins da Pt·ovn. tr>órir.a I' fln Prm'rr prdticrc, l'Cf'pe~ti
Yfls; 

e) o grãu da p1•owr de nrst!nho r a rnrdia aritmétir.a dos 
grtiu:; o!Jt.irlo!': em cnrla fJHr>~trío. Nc::<5a prmm se lr>varó rm ccnta 
bmhr~m a precisfío e a apre~rnlação do5 desenhos; 

f) rhamn-sr ~r:ín de l,.fatf'nuffirn n mrdia aritrnét.icn rfcw 
grauf1 ohtirlos e.m cada uma rfn~ rtisr.iplinas: Arifmétil:n. J.lae
bra, G('ometria. T1·irwnometria Rr>tilfnea e nescnh.o; 

gl chama-se gráu de exame intelerttml a média aritmé
tica entr11 os ~ráns de Porfu(ltt!Js e o gráu de ;l/atcrnáfíra, oh
lidos como ~e dissfl acima. 

Art. 21. Os nlunos qnc terminarem o Curso do::; Cnlégio~t 
1\fililnrrs sem que fenhnm ohfirfo mrdin final ip:ual on ~n~e
rior a sC'i::: (6) nas mai.Ãria;:: do E~amP. inteler:ftml, s»rão dJs
pPI1>:ntlns rf~sse e~amf". ficnndo. porém, ohrig-ndos à dn.~.~i(i
rrtçl'ín 1J~ir:o7nrrirn .. •PlPplín mfrlirrr. P r:rnmP (fsícn. 

Art.. 22. O re~nHnrlo fln ennr.11r~n ifp nrtmis!'iln M· trnnuz 
por um gr:\u ,~nl~o. nenominT~ilo rmlu tle nrfmi.~.qlfo, (lbt.ido n·eln 
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média ponderada dos gráus do exame intelectual (pêso 31 e do 
,·,mme (f.~icu (pêso i) . 

Art. 23. Para classificação dos alunos dos l:oh'gio;l .\1i
litares satisfazendo as ~ondições do art. 21 obedece1·-se-:í. ao 
~Pguinte: 

a) gt·áu iutelectual é a média calculada de orôrdo com o 
art. 2:~2 do HPgulurnenl.o dos Colégios Militares, uwdirieado 
velo dpereto n. 52t 1h• 10-11-1935, e solução tk Lon~ulla pu
blicada uo Bolnfim lnlei'liiJ do E;;lado-Maior do .Ex<it·ciln n. \3, 
de 5-IH-1937; 

b) grúu dP admissão é a Ill''diu pondeeada entre o oniu 
mtâectual (p(•,:o ~i· ro o lli'ÓM de r'.N!.I!JC físico \P···,:w 1·1 . 

Put•ágl'ul'o tmieo. O~ diretores dos Colégio,; 1\lilifares. le:·
mina.tJo,; os t•Xtmlll·~, ~~n\·i:tr·iio :'1 K•ro1a .\lilílat· d11:1.< li,l:l.. d"" 
eandid:tlo." it llliald!'ula. :\a pt·inir•it•:J li,;fa ligural'ii" w >':11•

tlidatos dn,sifkados st•guudo a o:·•ielll dl't:l'e;, .. enf ,. do l,:l'lÍll 

iniP·l,•e•f.ua I. t·rmH • pl't'crit un o arl. 23. .\a ~rgu ndn 1 i si a ,,~ 
vandidatos set'ão relacionados l'egundo a ordem decrescente 
da elassifiea\:ão gl'l·al do li" ano. ArornpaniHtJ'á •'S~a>' 1 istas uma 
1'kha fit> eolllpo!'f:mwnto fie eada alnno l'PfPt'Pntc aos b" ,. 
!i" alltN. 

IY Molrír·~tla 

.\rt .. :!i. 1 aga.'-' pat·a ntalríe11ln fixrula 1wln minislro da 
';,,..l'l':t l•·rã" a ~~·.cuinfP <li~tt·ilmiçilo: 

5IJ ''' •fr>:<li nadas ao~ e a ndida IAJ" pro\ l'tliente~ do< Cn!r;gíns 
:\lilíi:Jl'•'.~ r• ~~~u~razend" a" rnndi,;iln$ do a ri. i'l: 

!íll ~:( pnt·:~ ''·' !'illlllidnf"" api'•>\':Hin." llll CP!i<'ili'"ll dl' ,\d
!llÍ.'7:3fin. 

Al'!. :'fi. Tt•J'lllin:Jdo-< n~ l.rahnllw" llo \'l!lH'lll'So d•· admissão, 
a Escola pi:hlic:tr;í rl11as rl'la\:Õ•·~, lilll!l •lo::: :th11w;.; dos Colt'gin:< 
.\IJlitar•f', :rtn qw· !rn'A o ad. 21'. Oll!t·n rcfPt'Pnl•· !}OS can
dídal D:< a}Jl'IIY<~<Ioc:. d i.<po:-:1 '" ! 11rlo,; por nn!Ptli ""''''"~t·eni,. 110 
"l'tfll f/t• orfm ÍSSIÍO. 

n\ rnJ:w:1o ,\: I'OIJI.I'IHfll "~ IHllllCi' do" prOVI'IIÍ!'llf••" rlO!" 

Col•'·gif,~ 'lífilni'''" lad .. :>I L ''~'"ll"itarla a prrof,.rt•nda como 
!' '"'"l'l'n·c o ar! "''\ t:: 9" • 
, .. b) reJa~ãO. B':• CO~t~llD{} Oi-1 llQffi'OS dOS CÍVÍS e ~pracas, 

l''''·JII'ilnd:t a pr••f••t·•'\ncia t'Ollll' 1'''""''!'1•\.,. o ar!. :!li. ~ 1". 
Ar!. 2H. Sf'riío mal.riPulrtrlns ~~~ cnnrlidato~ rn:J-!a11lr•s das 

!'f'lfl<'ií~>s \"R a1f'rttlf;atln;,: J'PSJHTiivanwu!l• pr•ln!' :í(] ~'~ r!at' 
vagas. 

§ 1 n. Üf'llil'f' o:-: catldidatos constantes dA r~>!:lt.:i'io B que 
ff•nham ohl ido n flll',mo grd11 df' admíiiM1o, terão pr!'fm·t\ncia: 

Em 1" lo:llll': ilê JII'IH;a;.: do Fx•'t·t•ifo 1\lh·n " d·•nfrf' ""tas 
:•~ ntab Ar:ulllarla;.:: 

l~m '!'' lo~·nr: "" t·esoryi;:fas: 
Pnr fim "" ma i~ velhos. 
~ ::'". ])ronfrr- os rnnrliflntog p!'oveniflntes dos f:o]t'>gios Mi

lilarr:: tnl'l. "! "~''lll' n lll<'smn auiu df' mlmi,<.<tio, lrriio pre
ft:n·t~ncin: 

Em t• !o\!'al'. n;; .-1 .. nwll1m· t·nmnnl'!mnPntn a fllh' <P rPf~>rr 
o par:í~rafo lÍJlír•o dn nl'f. 23: 
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Em 2• logar os que tenham obtido Hwlhor elassífieaçiio 
geral dentro da respectiva turma do CoJ,Igio d" omh~ pt•nvi();·pn!: 

Em 3• Jogar: os mai~ v11lho~; 
Por fim: os úrfãos. 
Al'l. 27. As vagas qnP resnlt:u·elll da defiêiüncia rln 

nt'nnnrn dt• candidatos das r••la~,;õP~ A 011 H rPYPl'h'J"ii" Plll )JI'

rwfício uma da out.ra. 
At·t. 28. :\ ap1·ovação ohlída nn Clllll'lll'"O d" u•lmi-~fio ~<'I 

é \:\lida pnt·a o ano rtc ~11a realização. 

Hio de .Jarwit·o. ;:>:' df' .itllill•• d" 1~•::;. 
G. Dutra. 

ANEXO I 

Ficha individual 

3 :!'!orne do candidato (por nxt .. nso• ........... . 
.g Lugar du nn,t"Í!il•'!llo .... 
:g Lugares (llll. que rel'irliu (a pari i1· rJ,. I o nill~" >J,• ul:t<l•·• .. 
; ... de 191.. a 192 .. : (l!ll ... dr• Hl? .. a 1!1:1 .. : ,.,,, .... ,.,,. 
::> Profissões exercidas ................ ~ ............... . 
o Religião ...••...................................... 

j 
Tem pai vivo? ..................................... . 

,S Nome do pai (por PXIPn.qn\ .....................•....• 

·a L1tgn!' dn na-d111"'''" ............................ . 
~ Profissão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .............. . 
o Residência . . ...................................... . 
à Nacionalidarlf' ~ ,. ... ~ ~ .............................. . 
0 Religião ........................................... . 

. Estado civil . . . . . . . . . . . . . . . . ........... . 

Tf.lfll mii r· \ i ya ·; ........... . 
:'\om" da :mih.• i>pnr ,.,l,•n-n .. 
Lugm· rlo na-:dtnf'tJin ........ . 
Profissão . . ....................................... . 
Residência . . ..................................... . 
Nacionalitladp . . .................................. . 
Religião . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .......... . 
Estado civil . . ................................... . 

I 
Nome do tutor (por exLenf:o, ......................... . 

'"' Lugw· do na-:drn .. nlo..... .. .. .. .. . .. . .. .. .. . . . 
3 Profissão . . .................................. . 
E 

1
Residência . . . ............................... ::::: 

·:::J ~aeionalidãciP . . .................................. . 
Religião .......................................... . 
Estado civil . . ..................................... . 

Rio de .Tanf'iro •.... d" .......... .,,. r•t:; . 

(Assümafnt·a dn t'<IIHiidaln 



714 ATOS DO PODEI\ BXBOtlTIVO 

AlfDO 11 

PlcJJ.a de tupecqlo de saude para admlsdo ao corpo de ca4etn 

Ministério da Guerra 

Escola Militar Servico dr Saúde 

Ano de .•••.. 

Nome ............................. • N • ................ 
Idade ........ Anos ...... Côr ...... Natm·nlidnrle ........ . 
Antecedentes mórbidos hereditários .............. · ...•.••.• 

Antecedentes mórbidos pessoais ...••...••...••••.•...••.•.• 
Hábitos alcólicos................ Hábitos lnll:win" ........ . 
Exame geral do hábito externo ............................ . 

. . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . .. . . . . . . .. . ~ ... ~ ....................... "' ... . 

Dados biométrico~ 

Tipo morfológico ......•.....••.........•...........••.• 
Altura ••..•••................ Pêl!o ..................... . 
Perímetro toráxico: Tnspiraciio máxima . . . . . expbwão m:\-
xinla .................................................. . 
Capacidade vital . . . . . . . . . . . Prrímett·o abdomlnnl ....... . 
tndices do robustês ....................................•. 

ExamP do:< aparnlhol1 

Aparelho respiratório ................................... . 

Provas do sua capncidarto funcional , .................... . 

Aparelho circulatório ........................•.........•• 

Prova de sua cnpacidanc fnncional .............. , ....•... 
Tensão arterial ........................................ . 
Aparrllho digestivo ......................•..............• 

Fórmuln drmtória ...................................... . 
r.apacirlarlr mas! i~::tl órin ................................ . 
Ffgado . • •...•..•....•....•...•.•...•. · ..• · · · · · • · • • · • · · 
Baço •.............................................••... 
Aparelho ~1\nif.o-urin:írio ............. , . . . . . . . . . ....... . 

Aparelho locomotor .................................... . 
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Sistema endocrínieo ........•..••.••••••..••••••••••••••• . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Aparelho visual .................••....••••••••..•••••.•• 
Acuidade: ôlho direito . . . . . . . . . . . . ôlbo esquerdo •......• 
Aparelho auditivo .....................•....••.•......••• 
Acuidade : Ouvido direito . . . . . . . . . . ouvido esquerdo ....••. 
Exames eornplementaree ...... · .....•••••••..••..•..•.••. 

~··························· .. ···························· A Junta Militar de Saúde da Escola Militar, em face da 
perícia praticada, é de parecer que o candidato acima men
cionado está . . . . . . . . . . . . 'apto ou Incapaz pal'a !). admissão 
ao Corpo de Cadetes .. 

Realengo, em. . . . de . . . . . . . de f9 •.•• 

(Assinatura dos membros da J. M. "· J 

DUO 10 

Programa do concurso de admfsslo para matricula na B1col1 
•mtar em ttl8 

I PORTUGUt:S 

A) REDACCÇÃO E ESTILo 

Redação em forma rle descrir;ão, narração, dissertacão. 
('arta ou diálogo. 

O assunto será de livre escolha da Comissão ExamiMdora, 
que poderá condicionar esta prova de autonomia de linguágem 
dos candidatos, a um número de linhas a serem utilizada!! 
cienfro do lapso de t.empo regulamentar. 

B) GRAMÁTICA 

I. Fonolouia - Vogais. con~oantes, sflabas, acento f.(lnloo. 
Ditongo e hiato. Ortografia: letra~ e sinais gráficos. Si.stemas 
ortográficos. 

TI. Lexicologia - Classifica cão das palavras: categorias 
gramaticais. Constituição orgânica das palavras: raizeg e afi
xos. Flexão nominal e flexão verbal. Verbos; conjugacão, per
sonalidadR e predicação. O., verbos irregulrrres. Os verbos 
pronominrrú. 

TTT. Sintf1.rinloqin. Funções fias pnl:n-ras P. rxpres~õrs nu 
OTganismo da propo;;ir,:ão. O pr>rfocio r n ornçiio: swH; vnrie
lhdl'~ P ,.Jn,sificnçõf's. Os con,,.linos Pm yr>rnr. Sintaxe de 
regl!n,.in. Sintaxe de conr:ordtlncia. Sinfnrf' r7e cmHfJ'IIÇIÍO 
Sinfa:u do Ppt•T;o Htmer, rio prnnom,. SE ,, tffl wrTtmr11 QUE. 
Figu.ras de sinta:.re. V feio.• rf,, Tin(Jilfl(lem 
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IV. Portugw!s histórico - As vogais f.uuicn;; latinas: 
sua passag-oon .para o partugnf>s. A.s vogais átonas prelônica~ 
e postônica1'!. Çousoantes t• grupos ;·onsoatltí'>' (lntinos ou 
rmnân:icos, prúp;rius ou impr(ÍJprios' . ])ifonflo.~ e hiatos. 
Noções elenwntar••s de morfologia dos substantivos, dos 
adjel.ívos. do,; prOHOflltes, do,; verbo,:. •los adYérhío~ das Jll'P
po;;;ieõN:; P das t'lllljnn~:•íe:::. O rHso arnsatívo latino como 
ger:idor do nos:,;p léxico. Yof'úlmlo de formaçiío popular ,. 
c•rur!itn. l•\JJ'Jllas di\ •wgen!e" " eonn•t'g!'ntes. JJ;wivnçiío 
m·t'tpl'ia p Í111lPI'iipr·ia. l'rd'ixo~ r• :"ufi\o,.: .. \ -:inlnx" latina ,. 
a •portugue!la: estudo emnpm·alivo. :'ior:fi~'.' "" -:<•m:lnlka . 
• \rc·aí.;;1nos ,. ll<'tolngi!'llltn,;. l':tl•fi;~ulal'id:tdf'.: do porllt!(IIÍ'" 
popular nn Br·n·dl. T<'Hd•'Jlf'Í:t dinl .. tal. ln!lní'•llt'i:l iiHIÍ.!!<'Tl:l 
,. afr·ir.ana. 

Ribliotn•n(in 

1. MnxiuniT'IJl Maciel - G1·amMien ;IP:'I'I'·if in. 
? . Carlos (l;íp;: 1\IM.odo d" anális-e. 
:l . .rulin Xogneira - .\ lingnngem ttStlal I' a compmnçiio. 
i. Sousa da 8ilv••irn - Nnf'fíf•;;; (],. g1·aim:íl ir"l !ti,::l,írkn. 
:). Fausto Tiat'I'Pfo e Crn·lo~ ,J,; Laf'l -- ATtlolní!'i:l "'arimJal. 
n. ~ :rttnÕPs -- o, Lno:<íarin,::' 

rt .\nrni(:TIC' 

I. NoçrJcs Jll'elimiourn iiT·:mdPzn. qunnt.irladr. unidadr 
rnziin " numrro. 

H. ,Yum''l'ilÇiío - NnmPr:1ç1io falarta ;> t>sm·ita: definiçõe><. 
SiMPmas d•• 1Hlll1Pt·adin; hasf' d,. nm "i'"fPm:t ri<' nnmrrar;iio: 
mnn .. r·ncão derinnal: probl-ema;;: itHwhn•:a do ~i'l"llia ""•'Í•lll:tl 
p:11·a ont1·o qualquer e vice-versa). 

nr. A rlÍ('IÍO, S111Jt1'it{'(lll. ;lfuffiJ;/Í('(I(:fÍj) I' llirisiio de nll.]//f'l'íiR 

intr·iros I lr>l'inil:;í!'~; l':lf'n~ ti•· ! ada 11H1:1 d.•ssa~ njWI'<If:.õPs; 
ff'OJ't•mas. 

IV. Complementos m•ifmétil·os - DefiniCÕ~'' " aplienr.õ•·~. 
v. nivüilJilidnde - Defiuir.iif';;: fPnrr.Jtl:l:-': I'!IJ';u·IPJ'P'-' d·· 

dh·i~il•ili<f:•rl•• , • .;un J:tl'ltnt•aliz'tr:iín. 
VJ. T~oria do!' t'·f'~fn.~ " sun aplkaeiío i1 prova dos <li

visnre~. 
VII. Jlá;rimo Divisor Comnm - Definicõ•·"· pP,:qnís::t. 

prnJH'iedadPs e problemas t•.orrespondentes. 
VIII. M~nm• múltiplo romum - ])pfinit·•"í'''· pPsqnica. 

propriPrlndes P problema::.: rnrrPspondentes. 
IX. NúmeroR Primos Derinir.ões: fNn'Pma::;: r·•·ronhPl'P·J 

Sfl um nülm~ro é pl'imn; rleromposir.ão Pm falnrp;;; primoB: 
rletenminar o númer·o de divi;;orPs r!P UJm mí'm~ro; dPterminar 
nR divisor!',;: df' llllll n(ljmr•r·n: ro1npo,:i;:ãn rln mí•nimn .múltiplo 
l'drmum " !lltáximo divi,:nr comum: pr·ohl;>lmns rnt'J'f"spnncll'n!Ps. 

X. Pr'r~ões 01•dimírins - j)pf'inicõrs; pJ'opr·i('!lariP-: fnn
dnntPlllnr;:: "Jirraroõe« r pt·ohiPmas corr!'spondrntes . 

. \']. Frnr,i'ít?S /kcimais - Dl'finiçõe:>; proprindaclf'fl funrla
ment ais; I cO!'(' ma~: opP.rnçõ!'s P PnrlV!'r8iío rfr~;;; fracill'f: rlrrima i::: 
em orrlin!lt·ias e Yirf'-VPrsa. 
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Xll . . I<' rações Decimais Pe·1·írJdicas- Udiui~,;i}e:;; Leun·nu::: 
(';u·arleeü~ de conversibilidade; conversões; operações. 

Xlll. F1·ações Contí.nuas Definícões; desenvolviuwnlo 
de fraçõe~ ordinárias em fracão contínua; lei til' fot'llJat;tio da~ 
r l'flnzidni'; propl'iedades das reduzidas. 

XI\'. (j1tad1•udo e Raiz Quadrada - Dt>finições; teoremas; 
t•xLt·a.,;ão da raiz quadrada de rrúJn•:rui' ialeiros, t:om aproxi
mação úe ullla unidade; extração da r·aiz tJundrada tle nÚ'Hll't'U' 
fraciou:írius; raiz quadrada CÚ'llJ nproximacão fracionária. 

XV. Cubo e Raiz Cúbica Definiçõe»; Leul'~ma:;; p.:-..:tt·açiio 
da raiz l'úlJ.ica de HÚllnel'O>' inlPi r·o."' com UJH'OXÍinação (],. ll!IH<r 
unidade; e.x.t.ração da raiz t't'l'lJi<\a do~ núltlll'l'o,.: fnreiollário><; 
raiz cúbica c~m aproximação l'raeionál'Ía. 

X\' [. R1tzões Uefini;,:ii<'3: provriedades. EtJttilli{el'tJJu;as 
- Defínir;üe:>; IJl'OJH'iedade~; dleulo.~ corres-pondente,;. Pru
po;·<~ríes por qnociPille. Ddini~;õe"; pt·opl'iPdade.~: t•.;íl!'llln" 
l'lll'['l'~JlOTHii•IIIP>', (f'I'IUII.ii':U.'i J))'I!JJIII'CÍIIIIIIÍS 'flil'l~(:mwOft• í' Íll
\ l'r"aJw•Jt! I' 1 ; •lt•finições; pJ'npriedader;. 

X\'II. Sistema Jlét1·ico Det•imal l!uídude,; tlt- C•llllpri-
IIH'lllo, .::upe.rfícíe, Yoluuue, Pl'::'ll, capaeidadP, moB,.I:.\J·iu,.:, de 
l•~tJ ifHl o angular,;>;; nmrlança d1~ llllidades pt·ohlemao;. Sistema 
"'~ unidades i na lesas; princip(lis 11 nidades. Operações com. 
míme1·os complexos. Com:evsiio e 111 unidadrs 1/o Si., lema f )c. 
i'Íiiltlf !' I'ÍI't'-iêt'l'.~tl. 

XVIII. llcyms de 11·e:s ~imples ,, cúlUJ.lOSLa; problelllas. 
XIX. Percentage111 - Pl'oblc~ma~ vulgares. l/I'IJI'rts d{'; 

íttr11s .~i·JttJ!les. D•·duei'iu da,- l'•'•t1mnla:;; prohlt~ma~ vlllgat·P~. 
XX. lkrJJ'as de nesconlo Definições; descontos por 

iiPnh·o f~ por fora; dedução das 1';\t·.mnl:r, fnnda<mnnlais: apli
cacõe;; Íllll'díatas df'SS3.~ fómnulas. 

XXI. Divisiíu em partes pruporcioiiHis - Definições: 
fpoJ'Pill:i.' fundanwn!aís; 'J)l'Oblt•nms vulgare:;;. lleaí'a. de Sode
r!rtt/(' Sinrples P eomposta; problemas vulgares; Rearo rlc 
11! is t11t·o ,. li(Jtl -- Hefí nições: problemas vulgares. 

:X.\ !f. Cúm71io - Df'fínÍ\iÕP'; câmbio ínüwno '·' PXI\'I'Iln: 
;·:l'nthiu di rd.o e indirPI.o; n·.gra conjunta; pt•obh•tnas usua b. 

XXII f. Ntbneros api'OXÍ I/I lidO,, -- OpPl'<IÇÕP' ahl'I .. '\'ÍH!I:r.-< 
- l\h'l orlo do :o: et;Í,os relat.ivos. 

!TI \LGEBRA 

r. Xúnte!'Os Positivos 1' Yetrnlívos - Ddiniçõe;:;; l'~'Pt'n
~<'111 açiiu geáfica; operações. 

JJ. Polinômios irlt•nticll1/lt'ill,• nulos -- l)pfínição; con
d irü,., para que F (aJ) seja i'lienf icu.me·n(,. uulo. l'olinômius 
idi'•nl-ico,;- Dt!{iniçüo: condiçüe>' para qul' F (:l') ,nja illi'nl1wn 
a P (X) • llfétodo dos coe(icicnles u dc/('rmiuar. 

I H. Divisão dos polinómio.~ orde11ados - Teoremas pt·in-
r·ipai,:. E~fndo dPtnlhado tla dh·isflo ri·~ F (;.r) por .x ±a c por 
l1.1· 11: I:P!H'a rl•• 1\nffini; di;:.:pro,;itho úe Bl'Íol Caso da didsfio 
d•· .r'" u'") por f:r ±a) e dP (;1:"' ± n"') pol' (x ±a). 

I\'. P1·odutos notáveis Falnt'Hf'ií" dM Polim'•.mio-c. 
:lf. 1), (', t' Jf. Jf. C. rfOS }JO/ÍIInii!ÍO.<. . 

V. Fraçôcs a1gébricas - Pr·opriedadüs, t~pet·açoiP,;. \'lllrlt 
!llllllH;J.iro I' fommt::; singula !'r-; consequenlp,:. Deeompo-'içiiu 
da;;; ft·:H:firo~ J':wíonais em frnçiir•s pnrciai~: nos easM nm qu~> 
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o denominador é composto de fatores dos t• e 2• graus re
JJt!Lidos ou uão. 

VI. Radicais aritméticos - Propriedack3, operações e 
aplicações. Racionalizantes: Tipos usuais e ap l icacões. 

VII. Equações e sistemas do 1• grau - Classificação das 
equações e dos sistemas de equações; identidade de Lagrange; 
métodos elemootares de eliminação; Proble'lllas do 1" grau; 
Marcha a seguir, discussão completa. 

VIII. Análise cornbinatória - AnanjoE, pePm,utacões e 
combinações (sem repetição); Binômio de \ewLon; Poten
ciação e Radicia_Qão dos polinômios. 

IX. Estudo dos determinantes - Cáleulo, propriedades 
e aplicações; Teorema de Ronché. 

X. Equação de J• grau a uma incógnita - Discussão, 
relação entre os coeficientes e as raizes, transformadas em F 
(iV), soma de potências semelhantes das ral~c!' e de seus 
inversos, caso em que s raízes são sujeitas a cundições dadas; 
i>roblernas do 2" grau; marcha a seguir e discussão completa; 
Resolução da equação do 2• arau por aproxima•;ões sucessivas. 

XL Estudo do trinômio do 2" aru e d1i t l'inômio biqtta
dmdo - Aplicações. 

XII. Números imayinários - Operações, diferentes 
formas, representação geoméLI'Íca, interpreladín gcomrt.rica 
das operaçõP:;. F'úrmulas de ,lJoim·e. llenwuílli ,. Euler ,. snn.• 
oplicações. 

XIII. Equação biquadrada - Resolução; composição do 
t• membro relações entre os coeficientes e as raizes. Trans
formações das expressões da fórma v A ± v B. 

XIV. Equações reciprocas (do 2" ao 5" grausi - Con
dições para que uma equação seja recíproca; resolução. 
Equações BintJmias: Resolução. Equações Tl'inômias: Re
solução. 

XV. Equações irracionais e equações que se re.wlvem com 
incógnita auxiliar - principais tipos. Aplicação dos racio
nalizantes à re.wlução das equações irracionais. 

Equações simultâneas - sistemas que se resolvem por 
artifício de cálculo. 

XVI. Estudos das desigualdades. 
XVII. Análise indeterminada do /" yrau -- Métodos de 

Euler e de Lagrange; casos .parl.iculares e.m qne se pode 
determinar um par de soluções; discussão; determinação do 
número de soluções inteiras; problemas . 

XVIII. Progressões (aritméticas e geométricas) - Teo
rAmas e problemas usuais. Logaritmos: Est.udo;;: sob o" pontos 
de vista nritmético e algébrico; sist~ma nctuwi:mo; cálculo 
da ba.<;e do sistema neperiano; representacíio gráfica- da função 
e1"Ponencial; propriedades dos logarítimos em geral; mudança 
exponencial: .propriedade~ dos logaríLmos €In gtwal; mudança 
de si;;;teJma de logarft.mos: Jogarít1mo~ vulgar~':'\ e suas pro
priedades. l?q'ltações ezponl'ncini.<: nesolução r los t.ipos maiíl 
comuns. 

XIX - !,imites - Definiçõfls; infinitamente pequeno; 
Teoremas fundamentais; aplicação ao cálculo do verdadeiro 
valor dns expressões indeterminadas. Continuidade da& 
funções: Definições; principais teoremas sobre funcões con
tínuas a uma variivel. 
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XX. Derivadas - Definições; interpretação geO!Illétrica; 
derivadas das funções algébricas e transcendentes. 

XXI. Classificação e representação gráfica das funções 
-- Aplicações das derivadas ao estudo da variacão das tunoões; 
desenvolvimento em série das funções usuais; fórmulas de 
Taylor, l\1aclourin e Bemouilii; regra de l'Hõpital. 

X.XII. Séries - Estudo aritmético; critérios de conver
gência; cijlculo de valor aproximado de uma série. 

IV GEOMETRIA 

A) OEOMBTRIA PLANA 

I. ldéas fundamentais Definicões; métodos de de-
munst.r·acão. 

11. Teoria dos ângulos. 
III. Teoria dos triângulos. 
IV. Teoria das periHJUdiculares e oblíquas - Teoria das 

l,}ara!elas. 
V. Teoria dos polígonos - Estudo especial dos quadri· 

láteros. Figuras simétricas. 
VI. Teoria, da circunferência. Arcos e cordas. Tangentes. 

Posições relativas de duas circunferências. Medidas dos 
ângulos. Segmento capaz de um àngulo dado. Problemas 
gráficos sôbre ângulos e triângulos. Problemas gráficos sObre 
contato da reta e do círculo. 

VII. Segmentos dirigidos. Divisão harmônica. Linhas 
proporei onais. · 

VIU. Semelhança de triângulos e semclhanca de polígonos. 
IX. Relações métricas entre os elementos lineares de um 

triângulo, re!acõ_es métricas no círculo. Quadriláteros inscritos 
e circunscritos. 

X. Problemas sobre linhas proporcionais. Escalas. Cons
tru(,lão de fórmulas. 

XI. Teoria dos polígonos regulares. Retificação da cir
cunferência. Cálculo de ~ (pi), pelo método dos perímetros. 
CtHculo de t (pi) pelo método dos isoperímetros; Polo e Polar 
·- hixo radical. 

XII. Areas dos polígonos, do cálculo e daa figuras 
circulares. Relacão entre áreas. Problemas sObre equivalência 
da figuras. 

B) OEOMETRIA NO ESPAÇO 

L Determinacão e geracão do plano. Posiç6es relativu 
da reta e plano e de dois planos. netas e planos paralelos. 
n~~L~1;; e planos perpendieulares. 

H. Ângulos diedros. Planos perpendiculares. Angulos da 
reta e plano. . 

III. Angulos poliedros. Estudo especial dos ângulos 
triedros. 

IV. Poliedros. Classifieaçlo e propriedade~ serata. 
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Y .. irea~ B volume,; do IH'Í'ma, da pirânnide ~~ do~ lt·uueH~ 
tÜ~ pt·i~lllUil e tJiríl!mides. 

Vl. Políetlt·us regulat·e::;. T••nrPillll dP E'tllf'r. .\1'•'<1 ,, 
\ llillllll' tio:< poliedros regulare8. 

\'I f. i'olit•dJ·os 5emelhanl.e::;. 
\'1 11. ;;iutd!'ia; üefinições; siiuett'ia em rda~:ãu a Ulll 

polll<l. é1 lllll eixo l' H Hlll IJiliiiO; ~Íl\lelria absoiHLH. 
IX. Huperffci,. eilí.ndl'ica, :oU{Jel'fíci~> ('t'ttlka. "lll>~'i'lki•~ de 

I'PYolw;üo. Ci!ittdt·u, rune o esfera. 
X. .i.t·l'a::: ,, volulllf'" rltís ellrpo~ r~tdoudo:< P Jigm·a~ 

tsféricus. 
XL Est.•Ido demenllw da~ li'f'::' ,;:eet;ií~·s ct•niea~: •·lip:-'e, 

hipél'l•nlt-l 11 paní!H})a. 

\') Tlllli0:'\0.\H:TitiA H Wl'ILÍ:'\ r:.\ 

I. l~ixos orientado,;. Eixos eoordt>mulos. ::;i~ll'llliiS dt• 
eoordPuadas l'tll.ilirwa.~. lit'al!deztl'l' ~e~eahu·e;; P Y!'lot·iai~. \'pio•· 
Ulassi fkaçãu d" vetore.~. V e!. ores eomplanan~s I iuPs. ~nmu 
geométrica de vdorm:. Vetor•ps eolinetu·;~s. 'L\·oreu11:1,; ,Je 
Chat•les e J\lobiu~. Pl'o.i<•to..~ süll!'e Ullll plano P ,:t'rJn·n tlt!ll •·ix11. 
Projeções geomét-rica,- 11 a!géhriea1-:. 1'1·ojr.>çõe,.: dP \ '''"''''~ ''({Ui .. 
polentes; pr·oj~i'iu dfl l~Ut st:<tmna d•• Yi'fnt't•c:: •nwdi·da d1· pro
.ÍPcão de um ,·etor sobre um eixo. 

li. Heneralizaçilo da llO(\ãO de arco. Medidas doB arco;:; 
:;istemas de medi daR. :\t·cos complementares e suplementares. 
J.t~xpressões gerail'l dos arc.os da me::Jma oeigem H extl'emida1le; 
noções sôbee etmgt·uencia. Expre~~Õl'f' .gPJ':t i;-; do.~ a l't'O'' da 
mesma o1·igem f r•xlre~mifla·dps simélt·it·a:~ em r<'la('iio no llii'SiliL' 
dirumetro e dh,mell'Ulllllfml e opu:-lla~. Ad i•:ão dn tH'('rb. t '•'IH:
ralizaçfi.n da noção de ângulo; diYet·,;as del<•rmimH;.iiP" dr> urll 
:lngu h1; adição doi:' ângulos. 

nr. Linhas 7'1'Í(í0110méti'ÍCtl.~ llPfinicfw,:, ,:inab. ll··-
lacõe,.; enl.r·e as li·nh:•~ if·igonnnH;It'it·a~ rl•· t'Pt·ln,_; ;u·,·n;;:: <~rf'n 
da f6rnm (2k•1+a); 

(,.-a): (JT +a); ::- u); :.n +-). r'II'Íor:Des das linhas tr-i-
2 

(lono'méii'ÍCOs. J.'ú,·mu.las dos m•,·o.~ lendo nma 11wsnw li11h11 
t l'igonOI;mélriNI lledução de m·f'os (to pri'meiJ·o lfl!l.ulJ'Wlfl'. 

IY. R!?lações eni1'fl as linhas trigonoméll'icos dum l;;nqnn 
m·co. l:<'órmula•;:: fundamentais; t>Xpl'e::;são das fmu;õt·~ d r
culares em funuão rlf' uiiUa dt>la;;. i:fi;ílcu'lo ria~ ilnlra< I L'i!4'ol

n 
nométdea" rlP alg·uns nt-eo~ dp l'tH'HJa -.--

n 
V. /l'orm ILlas dP odição ,, sub f ração: ,;pJI 11 c.t: IJ) ; c os 

(o±/J);tgft~+.h):lg (-H)"±a);srn (o+b+,·+ .. +ml: 
r·o" (a+ll+r+ ... +m). 

VI. l·'drmulns J'âof Í1'0N à mnll í.pfi,.,Jío - ~··n. ·:": o.'<l:'. 2.: 
lg. 2• ·~m l'lllli,\fio ti" sm1.o. ens. n P lg. a; sen. IIW. ro~. ma, fg. 
m.n, r>m fnnr,ii.o dP ::<Pn. rr. e o>:. ''• e !g. n: nxp·r·o~:::i'io de son. 11, 
eos. a, P fg. a. t•m l'ntn:ãt> d:o nwlado• tln :n'f'"· f·'IÍI'!I/IIIns 1'''
ltivas fi divisii() rios fli'CtJ8; ~l'lll "I?. <'<l~. ui·! f' ';:<. 11!':! Plll 

função de cos. o. e de sen, a. 
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VII. Táboas de linhas nalu.J·ais - Descrição e emprêgo. 
Táboas de logm•ílmos das linhas fl•igonom,Jtricas: Descrição e 
emJH'iigo (em ·particular 1áboas de 5 i.leclmais). 

VIII. Trans[ormações logaril nws - Ex.pre.ssões da forma 

sen. p + sen. q 
(sen. p. ± sen. q); ; {sen. a± cos. b); (eos. p ± 

sen. p - sen. q 

±cos q); (1±cos. a); {tg. a±tg. b); (i±tg. a). 

IX. Emprêgo de dngulos auxilia1•es. - JNas expressões 
da forma~ 

a-b 
(a ± b); (a + b + c + ... + m); (a ± b); -- a, sen. 

a+b 
X± b. cos x. 

X. Construção e uso das táboas trigonométricas. 
XI. Identidade t1·igonométrícas - Equações t dgonomé

trieas a uma incógnito .. Equações trigonométrica/f simultâneas 
XII. Re:laçõcs entre os elementos de um trifmgulo. Re

salução dos triângulos rc'Lângulos. :Resolução dos lriàngulos 
obliqnàngulos. Casos clássicos c pro·blemas relativos. 

VI - DESENHO GEOMÉTRICO, NOÇõES DE DESENHO 
PROJÉTIOO E NOÇõES DE PERISPEOTIV A E S'OHBRAS 

A) DESENHO GEOMÉTRICO 

I. Convenções gráfi.cas. Escalas do desenho; aplicações. 
II. Problemas sôbre () traçado de retas e ângulos; retas 

perpendiculares e o'blfquas; •retas paralelas; divisão de um 
segmento retilfneo am parte iguais e eln1 parte propoi,cionais; 
divisão de um ângulo Q'm pal'!es iguais. 

UI. 1Retificações da circunfe-rência n a ;;ua divbãu ~m 
Ulm nümero qua•l·quer de partes iguais. 

IV. Traçado de tangentes a uma ou duas circunferênias. 
V. Concordância das retas -c das circunfer·ênc.ias de cir

culo; circunferência passando ·por tnts JlOnlos; l()ircunferência 
tangente a Uima !'eLa e um ponto dado; circunferência 
passando por dois pontos o tangentes a uma reta dada; circun
ferência tange11le a uma outra em um ponto dado e a uma 

1·eta dada. 
VI. Tracado de cireunfct·\\ncia,; lrangenf e,;. 
VII. Construção de triângulo:;. 
VIII. Círculm; iuscrito,; tl üírcunscri tu:; ao lrhingulu. 
IX. Inscrição de polfgunos n!gularcs no círculo. 
X. Polígonos rr·~;ulurPs drNtn~critos ao circulo. 
XI. ·Construção de um po!igouu rPgulnt· convexo ronhe

cendo ao lado. 
XII. Linhas proporcionais; construcão da quarta e da 

terceira proporcional; construção da média proporcional entre 
duas retas dadas. 
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XIII. Pr.obl·emas sôbre a construção de ,pollgonos seme
lhantes· construir sôbre uma reta dada Ulm triângulo seme
Lhante ~ outro ou um polígono semelhante a outro. 

XIV. Problumas simples sôbre figuras equivalenlel'; 
construção de um triângulo retângulo equivalente a um 
triângulo, a um retângulo ou a um circulo; constmção de um 
quadrado. equivalente a um retâ:ngulo, a u:m lriângulo ou n 
um losango. 

X\'. Tracauo dos arcos abatidos de 3, 5 e 7 centros. 
XVI. Traçado da oval regular e da irregular. 
XVII. Traçado dos arcos aviajados. 
XVIII. Traçado das espirais de dois ou mais centros. 
XIX. Traçado da elipse; traçado de tangent}ls à elipse. 
XX. 'I1raçado da hipérbole; tracado de tangentes à hiper-

bole. 
XXI. Traçado da parábola; traçado de tangentes à pa-

rábola. 
XXII. Traçado da evolvente do círculo. 
XXHI. Traçad) da cicloide. 
XXIV. Traçado da epicicloide. 
XXV. Traçado da espiral de Arquimedes. 

B} NOÇÕES DE DESENHO PROJETO 

XXVI. Projeções ortogonais e oblíquas; ·planos de pro
jeção; diédros; épura. 

XXVII. Representação do ponlo e da reta horizontal, 
.frontal, vertical, de tôpo, de perfil, paralela à linha de terra 
e em uma posição qualquer; traços de um reta. 

XXVIIL Retas paral"!las e concorrentes. 
XXIX. Representação do plano; traços. 
XXX. Posicões de um plano; planiJ em uma posiç§.o 

qualquer; plano horizontal, frontal, vertical, de tôpo, perfil .e 
paralelo à linha çle terra. 

XXXI. Linhas de um plano. 
XXXII. Mudança dos planos de projeção, rotação e reba

titmento; a·plícação dêsses métodos somente para o caso do 
ponto, com o fim de mostrar o modo de execução de cada 
um ddi)S. 

XXXIII. Representação em épuras de prismas e pirâmides 
em posições simples, isto é, tendo as bases em planos hori
zontais, frontais, verticais ou de tôpo. 

XXXIV. Representação de cilindros e cones de revolução 
tendo as bases em planos horizontais, frontais, de todo ou 
verticais. 

XXXV. Reprosentacão de uma esfera. 

C) ~fJÇÕES DE PERSPECTIVA E SOMBRAS 

XXXVI. P(•e,.:pectiva; generalidade~; perspectiva linear; 
plano geomel.ral; quadro; plano de horizonte; ponto de vista; 
ponto pri·ncipal D pontos de distância. 

XXXVII. Perspectiva do ponto e da reta; ponto de fuga 
de uma reta. 
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XXXVIII. Perspectiva de um quadro situado no geometral. 
XXXIX. Perspectiva de uma circunferência. 
XL. Noções sôbre o traçado das sombras. 
XLI. Traçado de perspectiva e das sombras próprias e 

projetadas de um prisma reto dado por suas projeções, tendo 
uma das bases situadas no plano horizontal. 

XL. Traçado da ;per&pectiva e das sombras próprias e 
;projetadas de uma ,pir~mide regular dada pelas duas projeções, 
devendo n base estar no plano horizontal. 

XLIII. T1·acado da perspectiva e das sombras próprias e 
projetadas de um cilir1dro ou de um cone de revolução dadas 
pelas suas projecões, tendo as ba&es no plano horizontal. 

DECHETO N. 1. i3() - DI': 22 DE JUNHO DE 1!)37 (*) 

Faz pública a adesão, por parte do A{ganistão, à Cdnvenção 
. lntentacívnal, pat•a a r·epressão da circulação e do tráfico 

das publicações obscenas, firmada em Genebra a il?. de 
setembro de :1923. 

O Pr·esidente da República dos Estados Unidos do Brasil 
faz pública a adesão por parte do Govêrno do Afganistão á 
Convenção Internacional para a rep'ressão da circulação e do 
tráfico nas publicações obscenas, firmada em Genebra a 12 
de setembro de f923, conforme comunicação feita ao Mini5f.firio 
das Relaçõse Exteriores pelo Secretariado Geral da Liga· das 
Naoões, por nota de 26 de maio de 1937, cuja tra~Inção ofirial 
acompanha o presente decreto. 

Rio ode Janeiro, 22 de junho de f937, H6" da Independência 
e 49• da República. 

GETULIO VARGAS • 

.;.Um·io de Pimentel Brondlio. 

-
TRADUÇÃO OFICIAL 

LJOA DAS NAÇÕES 

Convenção Internacional para a repressão da circula~ii u 
e do tráfico das .publicações obscenas. 

A.de.~do do A..fganistão 

Genebra, 26 de maio de 1937. 
Tenho a honra de informar 11 Vossa Excelência que n 

Senhor Delegado pei'manmlte 1io Afganistãt' junto à Lig:~ da~ 
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Nações •noLificou-me a adesão do Afganistão à Convenção In
ternacional para a repressão da circulação e do tráfico das 
pulllicacões obscenas, firmoda em Genebra a 12 de setembro 
de 1923. 

O instrumento de adesão foi depositado no Secretariado 
a 10 do maio -de 1937. 

Queira aceitar, Senhor 'Ministro, os protestos da minha 
alta consideração. - Pelo Secretário Geral, o conselheiro 
jurídico do Seceetoriado, Podestá Costa. 

DECRETO N. J.. 731 - DE 22 DE JUNHO DE 1937 

Faz pública ct adesão, por parte do Govêrno da Libéria, à Con
venção sanitária inte1·nacional para a navegação aérea, 
concluída em Haia, a 12 de abril de Hl33 

U l't·e-sid .. ul.c da Hepública dos Estadoo> Unidos do Bra3íl 
fa1. pública a ade3ão por parlp do Governo da República da 
Libéria, à Convenção Sanitária Internacional para a navegação 
aérea, concluída na Haia, ll 13 de abt•il de 1033, deYendo tal 
ad:·siín I Pl' validade cento r vinte dia<S depoíc> de H de abril 
de 1997. conforme cnnmnicaçfio feita pelo !\IinisLér:o dos i'le
góoios Estrangeiros na Haia à Legação do Brasil nessa Ca~ 
pila!. pnr· 1wta fle :!B dr. alwil dn corrente ano, cuja tradução 
oficial acompanha o presente decreto. 

Ilio de ,Janeiro, 22 de junho de i937, 1f 6• da Indepen
dênc:a e 49" da Ilepública. 

GETULIO VMGAS. 

Mario de Pimen.tel B1•andõ.o. 

TRADUÇÃO OFICIAL 

1\lini.~lrrin fio::; Negócio,, Estrangeiros. 
Haia. 2H dr· atwil de Hl37. 
Dirrcão do Protocolo n. 13.789. 

Nota 

O 1\fi..,i"''''n fino ,;,í!'ór>in" F'<ft•nn'!Pi!'M tPm n honra df' Yl
municrtr à Legação dos Estados Unidos do Brasil. de ncórdo 
enrn :1 di~nn<dr>fi•• rh <;>• nlínea rln ar!. 6 1f ria ConvPnçfio Sani
t.nria Tnternar.innal ·para a ~avf:gação Aérea, concluída na 
q., 'p "' '':' ri:• ~h,.;l rln 1 fl~:'l. nne (· rninic:frl'l da LihP,ria na 
f-.l .... j" rVll"" ':""f'1 rl ...... f.-..rl"' ,:11'\ 19 ~o :lh,.-.·1. nnfifi~011 !\0 fiOV~"'TI(l 

dl).c: Pnío::~s Baixos a adesão da República da Libéria à referida 
ConvPnGãn. 
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Essa notificação foi depositada no mesmo dia do seu riJ
cebimcnto, a saber, a 14 de abrll último, nos Arquivos do tio~ 
vêm o dos Paizes Baíxos. 

Em virtude da dtsposição, acirna mencionada, da Conv;;~n
t;ão, elu entrat·à 11111 y gor para a H.epúniir:l oa Libéria cenw 
::! vintP dias depo1e deesa oata. 

O Ministro pede á Legação de levar o que procede ao 
conhecimento do üovêrno doo Estado~J Unídoo do Brasil e de 
ih e a.:usa1· o recAhirnento da presente. 

DECRETO N. f. 732 - DE 22 DE JUNHO DE 1937 

Autoriza a Sociedade Brasileira de Arenito Betuminoso Li
mitada a pesquisar arenito betuminoso no sitio ",inuo: da 
Rica", municipío de Pi1·a:mboia, cunur':'t ât? lJullu·n r .í, 
Estado de São Paulu. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando das atribuições que J'he confere o arL. 56 n. i, da 
Constituição Federa., e tendo em vista os decretos ns. 24.642, 
de 10 de julho de 1934 (Código de Minas), e 5!:15, de 14 de 
janeiro de 1936: 

Decreta: 

Art. 1". Fica autorizada a Sociedade Bt·asíleif·,t de Areidto 
Betuminoso Limitada a pesquisar arenito betuminoso no 
sitio denominado "Agua da Bica", com a área de cento e 
setenta e seLe vírgula setecentos e sessenta (177,760) hectares, 
confrontando a leste com Lindulpho Porto, na exten~5.o de 
trezentos e cmcoenta (350) metros, com Maria Paulo. na ex
tensão de dois mil e novecentos t2.900) meLros, ao sul, com 
Líndolpho Porto, na extensão de novecentos (900) metros; a 
oeste, com o rio Alambari, na exten&ão de dois mil oitocenlo§ 
o clncoenta (2.850) metros e ao norte, com Lindolpho Porto, 
na extensão de oitocentos e cincoenta (850) metros, no mu
nicípio de Piramboia. comarca de Botucatú, Estado d•l 
:Si: o P:n1lo, mediante as seguintes condições: 

I - O tilulo da autorização de pesquisa, que será uma 
via autentica dêste decreto, na fôrma do § 4" do art. 18 do 
Codigo de Minas. será pessoal e somente transmissível nus 
C">'03 JH·eviHos no n. I do al't. 19 do referido Codigo; 

H - Esta autorização durará dois C2) anos, porlrndo :ser 
rerwnHia na conformidade do disposto no art. 20 do Codigo 
de Minas, e o campo de pesquisa é o indicado nêste artigo, 
Hão podendo exceder a área no mesmo marcada; 

lfl A vesquisa seguirá o piamo preestabrlecido, orga~ 
nizado e apresenlado ao Departa~mrnto :\'acionai da P roduç:1o 
Mineral e aprovado pelo Governo; 

IV O Governo fiscalizará a execução do plano de que 
trata o numero anterior, podendo mesmo alterai-o, para 
me!hol' orientação da marcha dos trabalhos. 
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V - Na conelusão dos trabalhos de pesquisa, sem pre
juízo de quaj.squer infonmações pedidas pelo Govêrno no 
curso deles, a autorizada deverá apresentar ao Ministério da 
Agricultura um relatório cireunstaneiado, acompanhado de 
perfis geologieos e plantas, em tela e cópia, onde sejam in
dicados com exatidão os cortes que se houve1·em fei·lo no 
campo da pesquisa, o maximo da profundid;tde que houverem 
atingido os trabalhos de pesquisa, a inclinação e direção dos 
depositas que se houverem descoberto, esp·essura média e 
área dos mesmos, bem .como outros esclarecimentos que se 
tornarem necessários para o reconhecimento r aprrriação da 
jazida; -

V·I - Do mimldo e material extraído, a autorizada não 
poderá se utilizar ~enão de quantidade que não excedam a 
duzentas (20.0) I oneladas, na confonmidade do disposto no 
art. a· do decreto n. 585, de 14 de janeiro de 193(). só podend-o 
dispôr do mais, depois de iniciada a lavra; 

VII - Ficam ressalvados os direitos de terceiros. ressar
cindo a autorizn!la danos e prejuízos que ocasionar, a quem 
de direito, e não respondendo o Govêrno pelas limitações que 
possa!m sobr•evir ao titulo da oposição dos ditos direi·tos. 

Art. 2°. Esta autorização será considerada abandonada, 
para o efeito do parágrafo único, do art. 27 do Codigo de Minas, 
nas seguintes condições: 

I - Se a autorizada não iniciar os trabalhos de pesquisas 
dentro dos seis (G) primeiros meses contados a partir da data 
do registro a que se refere o art. 4" dêste decreto; 

H - Se interromper os trabalhos de pesquisa, depois de 
iniciados, por igual espaço de tempo, salvo motivo de força 
maior, a juízo do Govêrno; 

III - Se, findo o prazo da autorização, prazo ês!A:l de 
dois (2) anos, contados a partir da data do registro a que se 
refere o art. 4o dêsle decreto, sem ter sido renovado na forma 
do art. 20 d-o Câdigo de Minas - não npres·entar, dentro do 
prazo de trinta (30) dias, o relatório filnal, nas condições es
pecificadas no n. V do artigo anterior. 

Art. 3". Se a autorizada infringir o n. I ou o n. VI do 
SlrL. 1•, ou não se submeter às exigêneias da fiscalização será 
anuLada esta autorização, na for•ma do art. 28 do Código de 
1\flnas. 

Art. 4•. O título u que alude o n. I do art. 1•, .pagará de 
sêlo a quantia de duzentos mil réis (200$000), e só será válido 
depois de transcrito no livro do registo competente, do 
Serviço de Fomeni{) fia Produção Mineral do Ministério da 
Agricultura, na forma do § 5" do art. i8 do ·Código de Min·as. 

Art. 5•. Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 22 de junho de i937, ft6• da Indepen

dência e 49• da República. 

GETULIO V AROAfl. 

Odilon Braaa. 
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DECRETO N. 1. 733 - DE 23 DE JUNHO DE 1937 

Concede á sociedade anónima W. M. Jackson, Inc., autori
zação para funcionar na Repúbl~ca. 

O Presidente da República, atendendo ao que requereu 
a sociedade anônima W. M. Jackson, Inc., com sede em 
Wilminglon, Condado de New Castle, Estado de Delaware, 
Estados Unidos da América, decreta: 

Ar ligo único. E' concedida á sociedade anônima W. M . 
• Tackon Inc., autorização para funcionar na República, com 
os estatutos que apresentou, mediante as cláusulas que êste 
acumpan'ham, assinadas pelo ministro de Estado dos Negócios 
do Tri.Jllalho, Indústria e Comércio, obrigando-se a mesma 
sociedade a cumprir integralmente as leis e regulamentos 
em vigor. 

Rio de Janeiro, 23 de junho de 1937, 116• da Indep'endência 
e t19" da República. 

GETULIO VARGAS. 

Agamemnon Magalhães. 

Cláusulas que acompanham o decreto n. i. 733, de 23 de 
junho de !937 

I 

A sociedade anônima W. M. Jackson, Inc., com sede em 
'Vilmington, New Castle. Estado de Delaware, Estados Unidos 
da América, é obrigada a ter um representante geral no Brasil, 
cJm plenos e ilimitados poderes para tratar e defimtivamente 
resolver as questões que se suscitarem, quer com o Govêrno, 
quer com particulares, podendo ser demandado e receber 
citação inicial pela sociedade. 

II 

Todos os atos que praticar no Brasil ficarão sujeitos 
tunica'Jnente às res·pectivas •leis e regulamBntos C à jurisdição 
de seus tribunais judiciários ou administrativos, sem que, em 
tempo algum, possa a referida sociedade reclamar qualquer 
exceção, fundada em seus estatutos, cujas disposições não 
poderão servir de base para qualquer reclamação concernente 
à execução das obras ou serviços a que êles se referem. 

III 

Fica dep-endente de autorização do Gov~rno qualquer 
aleração que a sociedade tenha que fazer nos respectivos 
<!st:lluto!l. 



728 A'I'OS DO PODER EXEOUTIVÔ 

Ser-lhe-á cassada a autorização p'ara funcionar na Re
pública se infringir esta cláusuln. 

IV 

Fica entendido que a autorização é dada sem prejuízo do 
princi·pio de achar-se a sociedade sujeita às disposieões de 
direito que regem as sociedades anônimas. 

v 

A infração de qualquer das cláusulas para a qual não 
esteja cominada pena especial será punida com a multa de 
1 :000$ (um conto de réis) a 5 :000$ (cinco contos de réis), 
e, no caso de reincidência, com a cassação da autorização 
concedida pelo decreto em virtude do qual baixam as pre
sentes cláusulas. 

Rio de Janeiro, 23 de junho de 1937. - Auamemnon Ma
galltães. 

DECRETO N. 1. 734, DE 23 DE JUNHO DE :1937 

Aprova os novos estatutos da Companhia de Seguros Comercial 
do Pará, OIÜJtados pelas assembléias gerais dos seus acio
nistas realísadas a 9 de março de i 986 e 28 de janeiro 
de f937. 

O Presidente da República: 
Atendendo ao que requereu a Sociedade Anônima Com

panhia de Seguros Comercial do Pará, com séde em Belém, 
Capital do Estado do Pará, autorizada a fuooionaT pelo decreto 
n. 8. 433, de 18 de fevereiro <!c 1882. e carta~patente n. 34, de 
23 de setembro de 1909, em operações de seguros terrestres 
e marítimos, resolve aprovar os seus novos estatutos, adotados 
pelas assembléias gerais extraordinárias dos respectivos acio
nistas realizadas a 9 de março de 1936 e 28 de janeiro de 1937, 
inclusive o aumento do capital social para 1.000:000$000 (mil 
contos de réis) e a prorrogação do prazo de sua duração, con
tinuando a mesma .Socie'Clade sujeita integra•llmente às leis e 
regulamentos vigentes, ou que vierem a vigorar, sobre o objeto 
de sua autorização. 

Rio de Janeiro, 23 de junho de 1937, 116" da Independência 
e 49" da República. 

GETULio VARGAS. 

Agamemnon Magalhlles. 



AToS 00 PODER EXECUTIVO 729 

DJWRETO :l". 1. 735 - DE 23 DE JUNHO DE 1937 

Aprova as alterações introduzidas nos estatutos da sociedade 
t:n{Jnima Metró]Jole, Companhia Nacional de Seguros de 
A.ddentes do Trabulho, pela assembléia geral dos seus 
w:ionistas, realizada a '17 de mnio de 1937 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, 
atendendo ao que requet'eu a sociedade anônima Metrópole, 
Companhia Nacional de Seguros de Acidentes do Trabalho, 
com séde nesta cidade do Rio de Janeiro, autorizada a fun
cionar pelo decreto n. 854, de 27 de maio de 1936, em 
operações de seguros e ressegmos contra riscos de acidentes 
do trabalho, resolve aprovar as alterações introduzidas nos 
seus esta tu tos pela assPmbléia geral extraordinária dos res
vectivos acionistas, realizada a 17 de maio de 1937, e nas 
quais se inclue n substituição de seu nome pelo de Meridional, 
Comparihiu de Seguros de Acidentes do Trabalho, continuando 
a unesma sociedade sujeita integralmente às leis e regula~ 
mentos vigentes, ou que vierem a vigorar, sóbre o objeto de 
sua autorização. 

Rio de Janeiro, 23 de junho de 1937, U6• da Independência 
e 49" da República. 

GETULIO VARGAS, 

Agamemnon Magalhães. 

DECRETO N. i . 736 - DE 23 DE JUNHO DE 1937 

Autoriza o cidadão Adelino To'l'quato dos Reis a comprar pedras 
preciosas 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, 
usando das atribuições que lhr confere o art. 56, n. t, da Cons
titu'icão Federal, e tendo el]l vista o decreto n. 24. f 93, de 3 
de maio de 1934, que regula a indústria de faiscacão do ouro 
aluvionar e o comércio de pedras preciosas, decreta: 

Artigo único. Fica autorizado o cidadão Adelino Torquato 
dos Reis, residente no município de Diamantina. Estado de 
Minas Gerais, a comprar pedras preciosas na 2• zona de garim
pagem, nos têrmos do art. 7• do decreto n. 24.193, de 3 de 
maio de 1934, constituindo título desta autorização uma via 
autôntica do presente decreto. 

Rio de Janeiro, 23 de junho de 1937, 116• da Independôncia 
e 4 go cl a República. 

GETULIO V AROAS. 

Orlando B. Villela. 
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DECRETO N. 1. 737 - DE 23 DE JUNHO DE 1937 

1ltltoriza o cidadão sirío Elias Nicolau a campral' pedras 
preciosas 

O Presidente íla Rf'pública dos Estados Unidos do Brasil, 
usando das atribuições que lhe confere o art. 56, n. 1, da 
Constituição Federal, e tendo em vista o decreto n. 24.193, 
de 3 de maio de 1934, que regula a indústria de faiscacão do 
ouro aluYionur e o comércio de pedras preciosas, decreta: 

.\rf.igT} únit:o. Fica antorizado o cidadão s[río Elias 
NictJiau. J'esidentt• t~lll Palmeiras, Estado do Paraná, a com
prar pedl'as preciosas em tôdas as zonas de garimpagem, nos 
têrmos do arL 7". Llo dect·eto n. 2L 193, de 3 de maio de 1934, 
constituindo título desta autorização uma yia autêntica do 
presente decreto. 

Rio de Janeiro, 23 de junho de 1937. 116" da Independência 
e 49• da República. 

GE'rULio VARGAS. 

Orlando B. Villela. 

DECRETO N. 1. 738 - DE 23 DE JUNHO DE 1937 

.4.utoriza o cidndâo .folia Moreira de Andrade a comprar pedras 
preciosas 

O P!'esidente da Hepública, usando das atribuições ue lhe 
coufer·e u art. 50, u. 1, da Constituicão Federal e tendo em 
\'isla o dPrreto n. 21.193, de 3 de maio de 193q, que regula a 
indústria da fuiscação do ouro aluvionar e o comércio de 
pedras preciosas. 

Decreta: 

Artigo único. Fica autorizado o cidadão João Moreira de 
Andrade, residente em Lngeado, Estado de Mato Grosso, a 
compra!' preciosas em todos as zonas de garimpagem, nos 
termos do art. 7• do decreto n. 24 .193, de 3 de maio de i 934, 
constituindo utnlo dPsla autorização uma via autf!ntica do 
presente decreto. 

Rio de Janeiro, 23 de junho de 1937, H6" da Independência 
e 49• da República. 

GETULIO VARGAS. 

Orlando B. Villela. 
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DECfiETO N. 1.739 DF. 23 DE JUNHO DE 1937 

A utol'iza o ridadtio Manoel Felü a com7Jrar pedras preciosas 

O Prf.'sidrn[e da Repúbliea do,: Estados Unidos do Brasil, 
usnndo dns utribuições que lhe ·confere o art. 56, n. 1, da 
Constituição Federal e tendo em vista o decreto n. 24.193, 
dn 3 dr~ maio de 193'1, que regula a indústria da faiscação do 
om'Ll a:uvionar e o com(>rcio dP pedras pi'cciosas, decrl:'ta: 

"\rtigo único. Fica autorizado o cidadão Manoel Felix, 
I't'5idente •'m Balisa. Estado de Goiaz, a comprar pedras pre
•·iosus na 3• zona de garimpagem, nos termos rio art. 7• do 
dPct'!'lo n. 21.19:1, dt• :J de maio de 193í, constituindo tltuln 
t!(•:<t a anlurizaçfio uma via autêntica do presenl.P decreto. 

Rio de Janeiro. 23 de junho de 1937. 116, da Independência 
e 49o da República. 

GETULIO VARIJAS. 

Orlando B. l'illela. 

DECRETO N. 1. 740 - llE 23 DE ,JUNHO DE 1937 

Autoriza a (i.rma t.Tosé Alves Ferreira & CompL a comprar r 
rJ>portar pedra.~ preciosas 

O Jli'esidentR da Rept1blfca, usando rias atribuições que 
I h c c•ml'<·n· o nrt. 56, n. L lia Constituição Federal, fl tendo 
Pm vi:-tla ''decreto n. 24.193, de 3 de maio de 193'4, que regula 
a imlú4ria da faiscação do onro altl\'ionar e o comércio de 
petl!·as prceiosas: 

Decreta: 

Artigo único. Fica autorizada a firma José Alves Ferreira 
& Comp .. pstabelecida em Teofilo otoni, Estado de Minas 
GPrais, n comprar p!'dras preciosas na 2" zona de gal'irnpagem 
e, bem assim, a exportá-las, nos termos dos arts. 7• e 16 do 
decreto n. 24.193, de 3 de maio de 1934, constituindo titulo 
desta autorização uma via autêntica do presente decreto. 

Rio ele Janeiro, 23 de junho de 1937, 116" da Independência 
e 49• da República. 

GETULIO V AROAS. 

Orlando B. Villela. 
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DECRETO N. L 741 -DE 25 DE JUNHO DE 193.7 

Ap1•ova novo orçamento, na importância de 2.823:043$575, 
para execução das obras de melhoramentos do porto de 
Corumbá 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Br-asil, 
atendendo ao que propôs o Departamento Nacional de Portos 
e Navegação, decreta: 

Ar·tigo único. Fica aprovado o novo orçamento que com 
êste baixa, rubricado pelo diretor ·de ExpedU\nte, interino, da 
Secretaria de Estado da Viação e Obras Públicas, na impor
tância de 2. 823 :043$575 (dois mil oitocentos e vinte e 
três contos quarenta e três mil quinhentos c setenta e 
clnco ré1s), para cxecucão das obras de melhoi'amentos do 
pôrto de Corumbá, no E'Stado de Mato Grosso, ron substituição 
ao que foi aprovado .pelo decreto n. 633, de 7 de fevere1ro 
de 1936. 

Pará,grafo único. As despesas com a execucão das refe
ridas obras, até o máximo do novo orça.mento, correrão à 
conta dos recursos de que trata a lei n. 281, de 20 de outubro 
do ano próximo passado. 

Rio de Janeiro, 25 de junho de 1937, f16• da Independência 
e 49• da República 

GETULIO VARGAS. 

Marques dos Reis. 

DECRE'JlO N. 1. 7 42 - DE 25 DE JU:'<HO DE 1937 

Aptova o projeto de delimitação da zona portuária e das demais 
instalações terrestres do porto de Fortaleza, no Estado 
do Cem·á 

O Presidente da República, lendo em viS>ta o que propôs 
o diretor do Departamento Nacional de Portos e NaYegação, 
no ofício n. 2.756, de 10 de julho de 1936. e de acôrdo com 
os parooeres constantes do processo n. 5.309137, do Pro
tocolo da Secretaria de Estado da Viação e Obras Públicas, 
decreta: 

Artigo único. Fica aprovado o projeto, que coan êste 
baixa, rubricado pelo Diretor de E:xopediente, interino, da 
Secretaria de Estado da Viação e Obras Públicas, de delimi
taeão da zona portuária e das demais instalações terrestres, 
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para a eXiploracão comercial do porto de Fortaleza, no Eslado 
do Ceará, cujas obras foram nprovadas peo decreto n .. 23.605, 
de 20 de dezembro de 1936. 

Rio de Janeiro, 25 de junho de t937, 1'16" da Indepen
dência e 49" da Repúbliea. 

GETULIO VARG.\8. 

Marques elos Reis. 

DECRETO N. 1. 743 - DE 25 DE JUNHO DE 1937 

1lprova p1•ojeto e orçamento para a construção de um boeiro 
abe1·to, na Réde Mineira de Viação 

O Presidente da 'República, atendendo ao que requereu 
a Rêde Mineira de Viação, arrendada ao Estado de Minas 
Gerais. e de acôrdo com os pareceres constantes do processo 
n. 8.315137, do Protocolo da Secretaria de Estado da Viação 
e Obras PúbHcas1 

Decreta: 

Artigo único. Ficam aprovados o projeto e o orçamento, 
na importancia de 634$202 (seiscentos e trinta e quatro míl 
duzentos e dois réis), que com este baixam, rubricados pelo 
Diretor de Expediente, interino, da Secretaria de Esbdo da 
Viac5o e Obras Públicas, para a constrrcão de um boeiro 
aberto, no qu!lometro 4, do ramal de Passa Tres, na Rêde 
Mineira de Viação. 

Parágrafo único. Depois de apuradas em regular tomada 
de contas. as despesas que forem realmente efetuadas. até o 
máximo ·do orçamento ora a.provado, serão lévadas à conta 
do "Fundo de Melhoramentos" da Rêde, de acôrdo eom o ·:on
trato de arrendamento em vigor. 

Rio de Janeiro, 25 de jurrho de i937, H6• da Indeprn
dên:cia e 49" da Repúbliea. 

GETULIO VAHGAS. 

Marques dos Reis. 
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DECRETO N. 1 . 7 44 - DE 25 DE JUNHO DE 1937 

Aprdva pt•ojeto e orçamento para a construção de mn boeiro 
aberto, na RMe Mineit·a de Viação 

O Presidente da República, atendendo ao que requereu 
a Rêde 1\Iineira de Viação. arrendada ao Estado de Minas 
Gerais, e de acôrdo com os pareceres eonsLantes do processo 
n. 8.884137, do Protocolo da Secretaria de Estado da Viação 
e Obras Públicas. 

Decreta: 
Artigo único. Ficam aprovados o projeto e o orçamento, 

na importancia de 949$818 (novecentos e quarenta e nove mil 
oitocentos e dezoito réis}, que com êste baixam, mbricados 
pelo Diretor de Expediente da Secretaria de Estado da Viação 
e Obras Públicas, para a construção de um boeiro aberto, no 
quilômetro 270,078 da linha {]a Barra, da ,H.êde Mineira 
de Viação. 

§ 1 •. Depois de apuradas em regular tomada de contas, 
as despesas ·que forem reaLmente efetuadas, até o máximo 
do orçamento ora aprovado. serão levadas à conta do "Fundo 
de Melhoramentos" da Rêde, de acôrdo com o contrato de 
arrendamento em vigor. 

§ 2". Para a execução das obras de que se trata, fica 
marcado o prazo de dois meses, contados da dala da publica1;ão 
dêste decreto. 

Hio de Janeiro, 25 de junho de 1937, 116" da Indflpen
déncia e 49• da República. 

GETULIO V ARGAR. 

Marques dos Reis. 

DECRETO N. L 745 -Di 25 DE JUNHO DE 1937 

Aprova projeto e orçamento para a construção de ttm boeiro 
aberto, na Rêde Mineira de Viação 

O Presidente da República, atendendo ao que reque!'eu 
a Rêde Mineira de Viação, arrendada ao Estado de Minas 
Gerais, e de acórdo com os pareceres constantes do processo 
n. 8.888j37, do Protocolo da Secretaria de Estado da Yincão 
e Obras Públicas. 

Derreta: 
Artig·o único. Ficam aprovados o projeto e o orçamento, 

na importancia de 1 :934$632 (um conto novecento;; e trinta 
e quatro mil seiscontos e trinta e dois réis), que com êsf.e 
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baixam, rubricados pelo Diretor de Expediente, interino, da 
Secretaria de Estado da Viação e Obras Públicas, para a 
construção de um boeiro aberto, no quilàmetro 277,398 da 
linha da Barra, da Rêd.e Mineira de Viacão. 

§ 1•. Depois de apuradas em regular tomada de contas, 
as despesas que forem realmente ·et'etuadas. até o máximo 
do orçamento ora aprovado. já atendidas as alterações intro
duzidas pela Inspetoria Federal das Estradas, serão levadas 
á conla do "Fundo de .Melhoramentos" da Rêde, de arôrdo 
com o contrato de arrendamento em vigor. 

§ 2•. Para a execução das. .obras de que se trata, fica 
mareado o prazo de dois meses, contados da data da publi
cação dêste decreto. 

Rio de Janeiro, 25 de junho de 1937, 116• da Indepen
dência e 49• da Re.pública. 

G•TULIO VARGAS. 

Marques dos Reis. 

DECRETO N. L 7 46 - DE 25 DE JUNHO DE 1937 

Aprova projeto e orçamento para a construção de novo prédio 
destinado d e1taçáo de CaMmbú, na RMe Mineira 
de Viação 

O Presidente da República, atendendo ao que requereu 
a Rêde Mineira de Viação, arrendada ao Estado de Minas 
Gerais, e de acôrdo com os pareceres constantes do processo 
n. 8.628137, do Protocolo da Secretaria de Estado da Viação 
e Obras Públicas, 

Decreta: 

Artigo único. Ficam aprovados o projeto e o orçamento, 
na importancia de 205:300$087 (duzentos e cinco contos 
trezentos mil e oitenta e sete réis), que com êste baixam, 
rubricados pelo Diretor de Expediente, interino, da Secretaria 
de Estado da Viacão e Obras Públicas, para a construcão 
do nDvo prédio destinado à estação de Caxambú, com a con
sequenLe modificação das linhas do páteo da mesma estação, 
no quilômetro 22,135 da :Jinha da Barra. da 'Rêde !\liniera 
de Viacão. 

§ J•. Depois de apuradas em regular tomada de contas, 
as des-pe;ms que forem realmente efetuadas, até o máximo 
do orçamento ora aprovado, já atendidas as alterações intro
duzidas pela Inspetoria Federal das Estradas, serão levad:u; 
à conta do "Fundo d·e Melhoramentos" da Rêdf', -de arôrdo 
com o contrato de àrrendamonto em vigor. 
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§ 2•. Para a execução das obras de que se trata, fie& 
marcado o .prazo de oito meses, contados da data da publi
cacão dês te decreto. 

,Rio de Janeiro, 25" de junhü de ·1937, i:tü• da Indepen~ 
dência e 49" da República. 

DECRETO N. 1 . H7 

GETULIO VARGAS. 

Marques dos Reis. 

IJE 26 DE JUNHO DE 1937 

.1hre, pelo Ministerio da Jnstiç11 e Negócios lnte1•iores, os cl·é
ditos es1wdais de 4'1 :6i~~'r00 e 4:800$000, pam paga
mento a {nnciunál•ids t/(t Scn·etm·ia do Sel!ado Feder11l 

O Presidente da Hepública dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da a u tol'iza~:.üo contida nas leis ns. 253 e 440, rcspP
ctivarncnte, de 25 de setembro de 1936 e 2 de junho de 1937, 
e tendo ouvido o Tribunal de Contas, na fórrna do regulamento 
aprovado pelo decreto n. 15.783, de 8 de novembro de 1922, 
decreta: 

Art. 1." Fica aberto, pelo Ministério da Justiça e Negocias 
Interiores, o crédito especiB'l na ~mportàn:cia de 44 :678NOO 
(quarenta e quatro contos seiscentos c setenta e oito mil e 
quatrocentos réis), para p'lgamento de diferença de gratifica
ção adicional a que têm direito vários funcionários da Secre~ 
t.aria do Senarln Federal nos anos do 1930 a 1936, por terem 
edmpletado tmais um quinquênio de serviço •púhlir.o, ll!ntes da 
publicar:ilo rlo decreto n. 19.565, de 6 de janeiro de 193!, 
sendo: 

7 :f:00$000 (sP!e contos c oitocentos mil réis), para paga
omanto de nmtis 5 % sôbrc os l'CS.pectivos vencinnentos ao ta
qufgrafo revisor José Euvaldo Pontes Peixoto, correspon
dente ao pcrfodo decorrido de 1 de julho de 1930 a 31 de de
zembro de 1936; 

6:300$000 (seis contos e tresentos mil réis), para paga
mento de 15 % sôbrc os respectivos vencimentos ao contínuo 
Benedicto 1\Iathia.'> "\lvcs, correspondentn ao pe1·fodo derorrido 
de 1 de janeiro de 1930 a 31 de> dezembro dCI 1936; 

5:760$000 (cinco contos sc>tcccnLos e se:.;scnta mil réis), 
para t;a.ga:m~ento de mais 5 % sôhre os resp-ectivos vencinmetos 
ao f • oficial Antonio Corrêa da Silva, corrcspondentr ao pe
rfodo decorrido de 1 de janeiro de 1931 a 31 de dezembro dP 
f936; 

5:400$000 (cinco contos e quatrocentos mil réis), para 
pag9llll mto de mais 5 % sôbre os respectivos vencimentos ao 
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taquígrafo de 1 • classe Braz Nicola Jor•dão, corre&pondente ao 
período decorrido de 1 de janeiro de 1931 a 31 de dezcmbt·o 
de 1936; 

4 :32{)$000 (quatro contos tresentos e vinte mil réis), para 
pagwmento de mais 5 % sôbre os respectivos veucil!lentos ao 
2" oficial Mario Justino Peixoto, correspondente ao período 
decorrido de f de janeiro de 1931 a 31 de dezembro de 
1936; 

3 :792$000 (tres contos setecentos e noventa e dois mil 
réis), ,para pagamento de maia 5% sôhre os respectivos ven
cimentos ao chefe da portaria Ignacio Rodrigues l\lat'iins, cor
respondente ao período decorrido de i de janeiro de 1931 a 31 
de d•:t~,!mbro de i !)36; 

3 :240$000 (tres contos duzentos e quar·enta mil réis), para 
pagwmento de 15 % sôbre os respectivos vencimentos ao au
xiltar da Secretaria, Renato da Costa Lima, no período decor
rido de 1 de janeiro de 1931 a 31 de dezembro de 1936; 

2:880$000 (dois contos oitocentos e oitenta mil réis), para 
paga:ment'O de mais 5 % sôbre os rC~Spectivos vencimentos ao 
2• ofiilial Mario Ribeiro •Cintra., co-rr€spondente ao período de
corrido de 1 de janeiro de 1931 a 31 de dezembt·o de 1936; 

2:846$400 (dois contos oitocentos e quarenta seis mil e 
quatrocentos réis), para pagtllme>nto de mais 5 % sôbre os res· 
pectivos vencimentos ao contínuo Americo Peixoto de Souza, 
correspondente ao período decorrido de 1 de janeiro de 1931 
a 31 de dezembro de 1936; 

1 :620$000 (um conto seiscentos e vinte mil réis), p:u-:1. 
pagoonento de 15.% sôbre os respectivos vencimentos ao ta· 
qufgrafo de 2• classe Aleixo Alves de Souza, correspondente 
ao período decorrido de 1 de janeiro a 3l de dezembro de 
1935; 

72n$OOO (setecentos e vinte mil réis), para pagamento de 
15 % sóbr~ os rC~Spectivos vencimentos ao datilógrafo La
fayetLe Alves Ferreira, correspondente ao período decorrido 
de 1 de janeiro a 31 de dezembro de 1935. 

Ar.t. 2". Fie~ Igualmente a:berto, pelo mesmo 1\Ilnistério, 
o crédito especial de 4 ;800$000 (quatro contos e oitocentos 
mil réis), para pagamento de gratificação de função a que 
tem direito o taquígrafo revisor José Euva!do Fontes Peixoto, 
pela direção dos servic;os da Diretoria de Taquigrafia fio So· 
nado Federal, de i de janeiro a 3 f de dezembro de 1936. 

Rio de Janeiro, 26 de junho de 1937, H6• da Indep-en
dência e 48" da República. 

tela de 193'7 - Vot. :t 

Gh"t'Ut.lo V Al\OAS. 

I. O. de Macedo Soaí'es, 
Orlando Bàndeim Villcla, 
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DEORETO N. f. 748 - DE 26 DE JUNHO DE 1937 

DispiJe .sôbre organização da Biblioteca Mililar, do Ninistério 
da Guerra 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, 
no empenho de estimular o gosto pela literatura militar, 
bem como o seu desenvolvimento rebuscando no passado os 
episódios dignos de servir de ensinamento ao presente e 
acolhendo no presente as iniciativas capazes de concorrer 
para o aperfeiçoamento do (uturo; sentindo que muitas obras 
históricas se vão perdendó pelo esgotamento de límitadas 
edições, só ficando ao alcance dos eruditos os raros exemplares 
existentes, e que o livro, pelos seu elevado preço, vai 
fugindo às bolsas menos .favorecidas; observando, por outro 
lado, as dificuldades que se apres.ent8m àqueles que se de
dicam à literatura oom honestidade •e :amor ao -esbudo ·e que 
&98'1115 dificuldades são de tal 'Preço que muitos desaninam 
mesmo antes do- ;pritmeiro ensaio, · 

Decreta: 

Art. t•. - Será organizada, no Ministério da Guerra, 
a "Bibliotéca Militar", destinada a divulgar ensinamentos 
que concorram para o aperfeiçoamento moral cívico e pro
fissional dos milhares de brasileiros que vêm ter aos quarteis, 
trazidos pelo amor à profissão das armas ou pela obrigação 
do servico militar, bem como daquelas a quem possam 
interessar os conhecimentos que esta bibliotéca se propõe 
difundir. 

Art. 2•. - Tres coleções constituirão a Bibliolóca Militar: 

- Colecão A- Os nossos Soldados: 
- Coleção B- Obras patrióticas; 
- Coleção C.._ Obras de educação. 

Art. a•. - Na Colecão "A" serão publicadas biografias 
dos soldados brasileiros de maior nomeada, em pequenos 
volumes de iOO a 200 paginas, escritos em linguagem esme
rada porém simples, ao alcance dos conhecimentos el~mentares 
dos soldados alfabetizados. 

Art. 4". - A Coleção "B" compreenqerá obras patrióticas 
podendo ser reeditadas algumas já consagradas em nossa 
literatura ou editadas obras novas de autores nacionais, mi
lita·res ou civis . 

Art. 5~. - A Col~eção ".C" será constituída por obras de 
carater educativo, profissional ou não de autores militares 
ou civis, nacionais ou estrangeiros, inéditas ou reeditadas. 

Art. 6•. - Serão instituídas distinções honorificas ou 
prêmios aos autores de obras novas registadas na bibUotéca 
ou aos que tiverem a propriedade literária de obras antigas 
e tro:o<~ferlrem l\0 Ministério da GuerrA essa propriedade. 
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Art. 7°, - As obras premiadas e as editadas (transfe~ 
l'idas) .serão publicadas pelo Ministério da Guerra, em grandes 
edil;ões, para serem vendidas a precos modicos aos corpos 
e estabelecimentos militares, a preço reduzido (fixo) ao 
público, no comércio de livros ou em ínstitufçõ~s públicas 
ou militares ou particulares. 

Art. 8°. - As publicações da Bibliotéca Militar serão 
consideradas oficiais e gozarão de todas as vantagens e isenções 
a estas atribuídas. 

Art. g•. - A Jmpressão será feita na Imp.·ensa do 
Estado Maio-r do Exército ou na Dnrprensa 1:-Iacionad, pela verba 
orçamentária, devendo Q produt{) da venda (deduzidas as des~ 
pesas) .ser reco1hido ao cof.re da Comissão. 

Art. 10. - O Estado Maior do Exército (5" Secçíío) 
centralizará o trabalho que interessa à Bibliotéca Militar 
cabendo-lhe a direção da impressão aas obras escolhidas ou 
premiadas, a distribuição das publicacões e a fiscalizacão das 
despesas e dos fundos da Comissão. 

Art. 11. - Além da edição e reedição de obras que 
venba.m constituir a Biblioteca tMilitar, a Comissão poderá 
dirigir ou fiscalizar a edição de outras publicações de carater 
milHar (livros e revistas). Adquirir obras já publicadas, do 
m-e~rno gênero daquelas para dist.ri.buição, groaLuHa ou não, 
aos conpos e estabelcimentos militares, facilitando-lhes a 
aquisição de exemplares a serem distribuídos como prêmios 
às l'espectivas pracas. 

Parágrafo único. - Para as distribuições gratuitas serão 
oportunamente proporcionados os respectivos recursos. 

Art. 12. - Uma Comissão (Comissão da Bibliot6ca 
Militar), composta de 5 membros, 3 militares e 2 civis, 
nomeados pelo Ministro da Guerra, prt]sidida por um General 
ou Coronel, ficará incumbida de selecionar as obras que 
devem ser reeditadas, estabelecer o processo de julgamento 
das obras inéditas t1 indicar as que devam ser adquiridas 
para a distribufcão gratuita. 

Art. 13. - Os membros dessa Comissão nenhuma 
remuneração deverão perceber, nem prejudicaráo em ptOVI!HO 
dela outras funções que exercerem. 

Art. 14. -A substituição dos membros da comissão será 
feita pelo Ministério da Guerra, em virtude de forca maior 
(falecimento, moléstia, transferência), a pedido do interessado 
ou do Presidente da Comissão, quando para isso houver 
razão ( a critério do Ministro) • 

Art. 15. A Comissão proporá ao Ministério da Guerra, 
as instrucões internas para seu funcionamento e o que fOr 
indicado para execucão de sua missão. 

Art. 16. Nenhuma despesa nova será creada para fnn~ 
cionamento da comissão, correndo as necessidades materiais 
por verbas Já atribuidaa ao Ministério da Guerra e opOt'• 
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tunamente designadas, consoante a natureza da exigência 
a suprir. 

Art. 17. Revogam-se as disposicões em contrário. 
Rio de Janeiro, 26 de junho de 1937; U6• da Indepen~ 

dencia e 49• da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gen. Eurico Gaspar Dutra 

DECRETO N. I. 740 - DJ 28 I>E JUNHO DE 1937 

Aprova novo regulamento para a aquisição de p1·édios des
tinados a moradia dos asstaciados e a séde dos Institutos, 
e Caixas de Aposentadorias e Pensões 

O Presidente da República, atendendo ao que lhe expôs 
o ministro de Estado dos Negócios do Trabalho; Indústria e 
Comércio, e usa.ndo da atribuição que lhe confere ·O :art. 56, 
inciso f•, da Constil!uição, ·resolve:: 

Art. f•. Fica aprovado o novo regulamento, que a êste 
acompanha, assinado pelo ministro de Estado dos Negócioa 
do Trabalho, Indústria e Comércio, para a aquisição de 
prédios destinados a moradia dos associados dos Institutos 
e Caixas de Aposentadoria e Pensões subordinados ao Con
selho Nacional do T•l'abalho e a sede das me~mas associações. 

Art. 2•. O presente decreto entrará em vigor na da la 
de sua publicacão. 

Art. 3•. Revogam-se as disposicões em contrário. 
Rio de Janeiro, 28 de junho de i937; 116• da Indepen

dencia e 49• da República, 
GETULIO VARGAS, 

Agamemnon Magalhães, 

1\BGULAME!>ITO A QUE SE REFERE O DECRETO N. f. 7 49, DE 28 
DE JUNHO DE f937 

Art. in. Os Institutos e Caixas de Aposentadorias e 
Pensões que tiverem saldos acumulados, convertidos, ou não, 
em títulos da Dívida Pública, e cujo patrimônio seja superior 
a 500 :000$000 (quinhentos contos de réis), poderão empregar 
até 50% (cincoenta por cento) daqueles saldos no finan
ciamento para a aquisição, por compra ou construção, de 
prédios para moradia dos seus associados, de preferência oa 
de família de prole numerosa, e para oonstrucão de séde 
pr6pria. 
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Parágrafo 1lnico. Verificando o Serviço Técnico Atuarial 
do Conselho Nacional do Trabalho, em face das condições 
do Instituto ou Caixa, a desconveniencia da aplicação de 
capital em empréstimos a longo prazo, poderá o referido 
Conselho e:r-o(tcio, diminuir a percentagem limite marcada 
neste artigo, ou mesmo suspender o emprêgo dos saldos pela 
fórma nêle indicada. 

Art. 2". A dívida que contrair o associado atendido por 
efeito do artigo anterior compreenderá o custo total das 
obras e do terreno, si este não lhe pertencer, mais as despesas 
de impostos, seguros e outras especificadas neste regulamento. 

§ i •. O pagamento da dívida de que trata êste artigo 
será feito em prestações mensais, constituídas pelos juros 
de 6% (seis por cento) ao ano, duodécima parte dos impostos 
e taxas anuais, prêmio de seguros de vida e contra fogo, 
e quotas de amortização, fiscalização e administração. 

§ 2". A taxa de juros estabelecida neste artigo poderá 
elevar-se a 8% (oito por cento) ao ano si o exigirem as 
condições financeiras dos Institutos ou Caixas, e qualquer 
alteração que deva sofrer, até áqueles limite, será objeto dn 
decisão do Conselho Nacional do Trabalho. 

§ 3•. Os i1mpostos e taxas anuais oujo duodécitmo se inclua 
nas prestações mensais serão aqueles que forem exigidos em 
cada ano. 

§ 4". As prestações mensais, cujo importe máximo não 
poderá ultrapassar 45% (quarenta e cinco por cento) dos 
vencimentos mensais do associado, serão satisfeita~ med ianl e 
desconto em folha, efetuado no ml\s imediatamente seguinte 
ao vencido e a contar da entrega do prédio com as respectivas 
chaves. 

Art. 3". Decorridos seis meses da data da aqui~ição rio 
t·erreno, será cobrada ao associado. desde logo, em pre~ta~ões 
mensais, e até que se entreguem as chaves do prédio, a quantia 
correspondente aos juros do capital invertido, à taxa esta
belecida no artigo anterior, acrescida das despesas de imnostos 
e quaisquer outras que sobrevenhaJm até àquela entrega. 

Art. 4". O prazo do pagamento da dívida a que se rrfer·e 
o artigo anterior não excederá vinte anos . 

. § 1•. Tendo o associado família composta de ma i~ de 
quatro filhos, o prazo poderá ser dilatado até vinte e cinco 
anos. 

§ 2". Como filhos a cargo do associado, para os cfeit JS 
do presente regulamento, compreendem-s-e: 

I, os filhos menores de 16 anos; 
II, cs filhos maiores de 16 anos, si incapazes rle prover 

à própria subsistência ou em frequência de estudos. 
Art. 5•. O financiamento para aquisição de prPrlio dP-s

tinado a moradia. de acôrdo com o art. f• deste regnlamcnto, 
operar-se-á mediante: 

a) compra de prédio e respectivo terreno; 
b) compra de terreno e construção do prédio, ou con

strução de prédio ,em terreno já de propriedade do n~sociado; 
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e) compra de terrenos e oonstru~lo de casas, ou de 
prédios de apartamentos, por iniciativa direta dos Institutos 
ou Caixas, para venda aos seue associados; 

d) con<:essão de i:IDlprésti:mo 8'arantido com hipoteca sté 
213 (dois terços) do valor do prédio gravado de propriedade 
do associado. 

§ i •. Nos casos das alíneas a e h dês te artigo, f ar-se-á 
diretwnente para o nOime dos associados a coonpra ou oons
tl'UI.Jãü do prédio, S~arantida com ·hipoteca rlo imóvel •até final 
liquidação da dívida; e, nos casos da alínea c, a compra e 
construção serão efetuadas em nome do Instituto ou Caixa 
e a venda, aos associados, mediante promessa. 

§ 2". A aquisição de prédio já construído só se permitirá 
si sua edificação datar, no máximo, de cinco anos, devPndo 
o respectivo pagamento efetuar-se no prazo máximo de dez 
anos, salvo em se tratando de prédio completamente novo, 
caso em que este último prazo poderá ser elevado até 
vinte anos. 

§ a•. A propriedade coletiva só se admitirá em têrmos 
que não contravenham o disposto na legislacão sôbre a divisi
bilidade da propriedade de imóvei!l e desde que cada pro
pri·etário o seja apenas de um apartamento, cabendo ao 
Instituto ou Caixa a administracão do imóvel, em tais casos, 
até à final liquidação da dívida por todos os responsáveis. 

§ 4•. Para remodelação ou ampliação de casa já adqui
rida, o associado poderá contrair novo empréstimo, sob a 
mesma modalidade anterior de garantia, si o primeir·o estiver 
liquidado ou. ern casos especiais, si já houver amortizado 
parc·ela não inferior a 60% da divida originária. 

Art. 6". O financiamento ao asociado destina-se exclu
sivamente à aquisição, edificacão, ou liberação, da respectiva 
moradia, excluído todo associado que já possua moradia 
construída ou financiada por outro Insmuto ou Caixa de 
Aposentadoria e Pensões, pelo Instituto Nacional de Pre
vidência ou por Caixa Econômica. 

Art. 7•. A organização -e funcionamento de seccões 
prediais poderá o Conselho Nacional do Trabalho autoriz'lr, 
a requerimento dos lnstitutos ou Caixas, cumprindo áqueles 
que o solicitarem apresentar a respectiva proposta detalhada, 
afim de que, após a audiência de sua Contadoria, Set•vi~:o 
de Engenharia e Procuradoria, se pronuncie a respeito o 
referido Conselho. 

§ 1• O processo das operações de que tratam as 
alfneas a, b e c do art. 5• obedecerá, sob pena de respon
sabilidade solidária dos que não as cumprirem, no tocante 
quer às exigências técnicas de construção, quer às de ordem 
jurídica, às instrucões para êsse fim expedidas pelo Conselho 
Nacional do Trabalho. 

§ 2°. Se o financiamento correr por Instituto ou Caixa 
que tenha s>Cccã.o organizada na forma deste artigo, ficam 
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a) a !IJQUisiçft.o de áreas de terreno de valor superior a 
tOO :000$000 (cem contos de réis); 

b) a edificação ou aquisic!l.o de prédios seriados, ou de 
apartamentos, de valor superior a 800 :000$000 (trezentos 
contos de réis); 

c) a edificação ou aquisição de prédio para sede própria. 
Art. 8°. O associado que, havendo solicitado qualquer 

dos benefícios de que trata o presente regulamento, vier a 
renunciá-lo, recusando-se a assinar o competente contrato 
com o Instituto ou Caixa, fica obrigado à indenizaçlio, 
mediante descontos em folha, das despesas que houver 
motivado, ficando as empresas obrigadas a averbar men
salmente as importâncias respectivas. 

Art. 9•. Ultimada a compra de terrenos de ou prédios, 
ou a construção destes as Juntas Administrativas remeterllo 
cópias da documentação ao Serviço de Engenharia do Con .. 
selho Nacional do Trabalho, para efeitos de estatística o 
fiscalização. 

Art. 10. Os Institutos ou Caixas que nã11 dispuzerAtn 
de secções aparelhadas na conformidade do art. 7• submeterllo 
diretamente ao julgamento do Conselho Nacional do Trabalho 
os pedidos referentes à aqulsicl!..o de terrenos ou prMios 
ou à construcão destes, acompanhados das informações das 
respectivas Juntas Administrativas. 

Art. 11. O financiamento de eada associado não ultra
passará de 80:000$000 (oitenta contos de réi<S), compreendido 
nêsse valor o custo englobado do prédio e terreno. 

Pa~ágrafo único. Concorrendo diversos :pedidos, s6 
poderá ser atendido um pretendente de empréstimo superior 
a 50:000$000 (cincoenta contos de réis), para cada grnpo 
de cinco pretendentes de empréstimos dêsse valor ou inferior. 

Art. f2. Sendo o preço do custo do imóvel superior ao 
limite estipulado ou à avaliacão. a competente operação só 
SP. efef,nflrá si o associado entrar previamente com a respe~ 
ctiva diferênça. 

Art. 13. As construções de que tratam as alfneas b e c 
do art. 7•, § 2", :r~alizar-se-ão ooós concol't'ência. aberta a cons
trutores de reconhecida idon'eidarle técnica e financAira. 

Art. i4. Os contratos celebrados entre os Institutos ou 
Caixas e seus associados serão rescindidos de pleno direito 
ocorrelfldo :mora no pagnmento de três ou tmais pres
tações cons·ecutivas, ou alternadas no período de seis mesPs, 
ealvo nos casos de moléstia grave do associado ou ne pe,;,;na 
de sua família vivendo sob sua dependência econclmicn. de 
perda do emprêgo, ou de suspensão da percepção de wn
cim{'ntos, em os quais os pagamentos ficarão suspensos até 
seis meses. 

§ 1•. Dar-se-á igualmente a rescisão si se verificar 
inoh~ervftnci.a de disposições dllsle rrgulamento on falsa 
declaração para o fim de fraudã~Jas. 



§ 2°. A perda da quaUdae de associado nlo Importa 1 
rescisio dos contratos celebrad01 em virtude deste regula
mento, continuando em vigor, at~ final liqulda.;Ao da dívida, 
todos os encargos assumidos e vantagens aqui asseguradas. 

§ s•. É vedado aos associados alugar os prédios ou aparta
mentos sem prévia autorizaclio do Instituto ou Caixa. 

§ 4•. Mediante prévia autorizacão dos Institutos ou 
Caixas poderão ser objeto de transferência os contratos 
celebrados nos tenmos dêste regulamento, o que só se admitirá 
entre associados. 

§ 5•. Em caso de rescisão do contrato, o assooiado deverá 
entregar ao Instituto ou Caixa, dentro do prazo de trinta dias, 
as chaves rio prédio, sujeitando-se às medidas judiciãrias 
cnbfveis. si assim não proceder. 

§ a•. A rescisão do contrato importarã a perda das 
quantias já pagas, as quais serão consideradas como alugul'l 
do i!móv-e'l, aderindo a êste, sem indenização, quaisquer ben'
feitorias existentes. 

§ 7•. No caso do art. !2 o associado receberá em devo
lução a di~erenca vor êle paga ou a resultante da avaUação 
do imóvel hipotecado por ooasião do contrato celebrado de 
aeôl'do eom a nlí•nea c do art. 5", si a rescisão se proceder 
amigavelmente. 

§ s•. Enquanto não pagar todas as prestações ajustadas, 
o associado fica obrigado a bem conservar o prédio e a 
proceder à sua custa aos reparos dos estragos que o imóvel 
sofrer, cabendo ao Instituto ou Caixa fiscalizar o cumprimento 
dessa obrigação oe, si preciso, realizar no prédio as obras 
indisponsáveis, levando as despesas à conta do assooiado. 

§ 9". O nssociad{) fará seguro de vida em Campanhia 
idônea a juízo do Instituto ou Caixa, para garantia do paga
mento das prestações do contrato, sob fórma que atenda, com 
o míntmo de encargo~. à necessária garantia: e, ocorrendo o 
seu falecimento, será aplicada na liquidaeão da dívida a 
impôrtância do seguro, cuja apólice se transferirá no Instituto 
ou Caixa, o qnnl ficará constituído procurador, com amplos 
e irrevogaveis poderes, inclusive os de receber e dar qui
tae1io. ~i porvrntura ·houver saldo caherá êste aos herdeiros. 

Art. 15. Arrão nulo;; de plcn:O direito quni.squ~r cont.rafos 
ou atos tendentes a fraudar as garantiaas concedidas por 
liste re~ulamento aos Institutos ou Caixas e impenhoráveis 
os prédios e nlli'l rendas, enquanto subsistir qualquer débito 
ao mesmofi Institutos ou Caixas, salvo as execuções que a 
êste caibam. 

Art. 16. Aos Institutos e Caixas é facultado em sua séde 
própria alugar áreas, pavimentos ou compartimentos, enquanto 
não se tornarem necessários ao r.espeetivo servico. Em tais 
casos, os contratos de locação obedecerão as instruções quo 
exprdir o Conselho Nacional do Trabalho. 

§ 1°, Podflrão o;; InRtitutos ou Caixas a;lu!llar. a teraeiros, 
caSás ou apadamentos construídos nos termos do artigo fi•, 
alínr.a c ·encruant.o ní'ío vondido, dando, porém, ;preferência 
aos respectivos associados. 

§ 2°. Nenhum contrato de arrendamento de imóveis 
pertencentes aos Institutos ou Caixas poderá ser feito por 
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prazo superior a doze me!!oês sem prêvia autorlzaolo do Con .. 
selho Nacional do Trabalho, sob pena de nulidade. 

Art. i 7. E' permitido ao associado o _pagamento ante .. 
cipado de quaaisquer quantias e a qualquer momento para 
amortizaç!io extraordinãria de sua dívida. 

Parágra:to único. Para o efeito do pagamento mediante 
desconto em folha, será êste solicitado das emprêsas, por 
escrito com indicação das respetcivas importâncias. não 
podendo ser modificado ou suspenso sinão por fôrca de 
comunicação, feita também por escrito, nesse sentido, sob 
p·ena do responsabilidade solidária da emprêsa com o devedor. 

Art. !8. ISão exLensivGs MS Institutos e Caixas de 
Aposentadoria e Pensões os favores de que trata o decreto 
n. u.sta, de 20 de maio de 1921, no que fôr aplicável à 
co.nstrucão de tprédios para instalação de suas sedes e para 
moradia de seus associados. 

Art. f9. Para realizar o financiamento do que trata êste 
regulamento, poderá o Instituto ou Caixa encampar a dívida 
que o associado haja contraído nas suas próprias carteiras 
de empréstimos simples. 

§ 1•. Os descontos para o pagamento devido pelo nssociado 
em virtude dêste artigo p{Jderão atingir 50% (cincoenta por 
cento) dos vencimentos. 

§ 2". A importância encampada será incorporada ao 
principal, computando-se nela os juros sob os quais foram 
contraídos os empréstimos a que alude és te artigo. 

Art. 20. As vantag.ens instituídas no presente regula
mento extendem-se aos associados que respondam por em
préstimos em vigor, nos termos do regulamento anexo ao 
decreto n. 24.488. de 28 de junho de 1934. 

Art. 21. O present-e regulamento tem aplicação às Caixas 
de Aposentadoria e Pensões sujeitas ao regime do tiecreto 
n. 24.465, de 1 de outubro de 1931, com as modifit'.acõPs 
neste introduzidas, e, bem assim, no que lhe for aplit'ável, 
aos Institutos de Aposentadoria e Pensões dos 1\farftimos 
e dm Ranc~rios e às Caixas de Aposl?ntadoria e Prn;:;õl';:; dos 
Operál'ios Estivadores e rios Trahalhariorrs .f'm Trnpirhr e 
Avmazéns, eahen'ilo ao 1\fini·:<t.ro do Hraba.lho, Indústria 
e Comércio .expedir a.s instruçõe.s quo flo tomaram p~cisas 
para melhor arlaptncão dos seus dispositivos a êstrs (tlfi.'rnns 
Institutos e Caixas. 

Arí. 22. Os casos omissos e as dúvirlas que se su:::ritarl'm 
na exPc.ucã<O dêste regulamento ·serão re~olvidos p.plo Con
selho Nacional do Trabalho, com recurso para o Ministério 
do Trabalho, Indústria e Comércio. 

Art. 23. Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 28 de junho de i937. - Agamcmnon 
Magalhães. 
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DECRETO N. i. f•&O - DB 29 D!l JUNHO DI 193'7 

A.ut'ori:a o cidadão brasileiro Paulo Emílio Pereira da Silva, 
por si ou sociedade que organizar, a pesquisar caolin. 
em uma drea de c~rca de 450 hectares de terras situada• 
no distrito e mttnicfpi<J de !rfagé, no Estado do Rio de 
Janei1•o, 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, 
usando das atri-buicões que lhe confere o art. 56, n. i •, ds 
Constitui cão Federal, e tendo em vista os decretos ns. 24.642, 
de tO de julho de 1934 (Código do Minas) e fi85, de 14 
de Janeiro de 1936) ; 

Decreta: 

Art. {0
• Fica autorizado o cidadão brasileiro Paulo 

Emilio Pereira da Silva, por si ou sociedade que organizar, 
a pesquisar caolin numa área de cêrca de quatrocentos 
e clncoenta (450) hectares de terras compreendidas num 
retângulo de cêrca de três (3) quilômetros de comprimento 
por um e meio ( 1;5) quilômetros de largura, cuJa orientar;ão 
é dada pela. I'leta que une os marcos dos quilÔ!Illetros, oito (8) 
e onze (H) da Estrada de Ferro Magé-Terezópolis. à qual 
são perpendiculares os lados menores do retângulo, com um 
e meio (f,5) de comprimento, passando pelos marcos acima 
mencionados, constituindo, respectivamente, os limites Sul 
e Norte dessa área, n cujos lados maiores são paralelos à 
reta acima indicada e fica,m situados, .respectivamente, 
quinhent~os (500) metros a Lest'e dessa reta e um ( 1) 
quilômetro à Oeste da mesma. constituindo os Iimitrs J.é~te 
e Deste do retfmgnlo - área esta 1si•tuada no distrito 
e mun:lcfpio de 1\f:u;-r, no Estado do Rio de Janeiro - 3Uto
rização <•sta conrrdida mediante as seguintes condições: 

I. O fftnlo ria autorizncão de pesquisa, que será uma 
via autêntica flê,sfe dncreto, na fórma do ~ 4• do art. i8 
do Código de Minas, será pessoal e sómente tran:::missível 
nos casos prrvistog no n. I do art. f 9 do referirlo Código; 

li. Esta antorízacão durará dois (2) anos. por!endo ser 
revogada na fórma do art. 20 do Código de Minas, e o 
campo da p~>squisa é o indicado nêste artigo, não podendo 
excedPr à área no mesmo marcada; 

UI. A pesquisa seguirá um plano preestabelecido. qne 
será organizarlo pelo autorizado e submetido à aprovação 
do Governo, ouvido o Departamento Nacional da Produção 
Mineral; 

'IV. O Governo fiscalizará a e-xecncão do plano fie que 
trat.a o número anfPrior, podenrlo mn;:;mo alterá-lo, para 
melhor orientat:ão rln marcha dos tnbalhm;: 

V. Na conchrsiio rios trabalhos de pesquisa. sem pre
juízo de quaisquer informações pedidas nnlo Gov•1rno no 
curso dêiPs, o autorizado deverá apresentar ao Ministério 
da Agricultura. um relatório circunstancíarlo acompanharlo 
de perfis geológicos e plantas, em téla e cópia, onde sejam 
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tndielldos ccm1 exa.Udllo os cortes que se boU'\'!ereru feito 
no c-ampo da pesquisa, o máximo da profundidade qull 
houverem -atingido os trabalhos de ;pesquisas, a inclinação 
e direção dos depósitos ou camadas que se houverem des
coberto, espessura média e área ocnpada pelos mesmos, bem 
cdrno outros esclareciment<M quo s.e tornar~m necessários 
para o reconhecimento e apreclacão da jazida; 

VI. Do minério o material extraído, o autorizado não 
poderá se utilizar senão da quantidade que não excedam 
à vinte (20) toneladas. na conformidade do disposto no 
art. 3" do decreto n. 585, de 14 de janeiro de HJ3ll, s6 
podendo dispôr do mais, depois de iniciada a lavra; 

VII. Flc·am ressalvados os dir'8itos de terceiros, rc<.sar
cindo o autorizado danos e prejuízos que ocasionar, a quem 
de direito, e não respondendo o Govêrno pelas limitações 
que possam sobrevir ao título da oposicão dos ditos direitos. 

Art. 2". Esta autorização ó dada srm Ill'C.iuízo rJo que 
determina o n. VIII do art. 19 do Cócl igo ele :\fi nus. 

Art. s•. Esta autorização será congiderada abandonada, 
para o efeito do parágrafo único do art. 27 do Código 
de :\fi.nas, nas seguintes condições: 

I. Si o autorizado não iniciar os trabalhos de pe:::quisn 
dentro dos seis (6) primeiros mêses contados a partir da 
data do registro a que se refere o art. 5" dêsfe decreto; 

II. Si interromper os trabalhos de pesqui~a. depois da 
iniciados, por igual espaço de u~mpo, salvo motivo de fôeea 
rnaiot'. a .iufzo do Gov1'\rno; 

IH. Si não apresentar o plano dos trnbalhos de prsquif>a 
dentro dos três (3) primeiros m~ses do prazo a que 130 
refcr() o n. I dêste artigo; 

IV. Si, findo o prazo da nulori7.ação, prazo êc:te de 
dois {2) anos contados a partir ria tinta rio registro a qns 
se refPre o art. 5" dêste dccrPto, sem trr ;;ido renoYado na 
fonma do art. 20 do Có.tiig-o df' Minas - nii·n nnrp;;r•nlar 
d!~nt1·o do prazo de trinta (30) dia~. o J'Plnhkiti final, nas 
condiçõr~ especificadas no n. V rio art. L 

Art. 4". Si o autorizado infringir o n. I ou o n. V[ 
do art. 1•, ou não se submeter às exigência~ da fiscnlizncão, 
será anulada !'Sta autorizac,:ão, na fórma do art. 28 do 
Código de Minas. 

Art. 5". O título a quP alude o n. I do art. i • pnga1·á 
de Rôlo, a quantia de frPzentos mil rf.is (300$000) n r;ó SeT'á 
válirlo depois de transcrito no livro de regi»l.t·o rompPf.cnle 
do Serviço de Fomento da Pt·odução 1\t ineral do Minisfflrio 
da Agricultura, na fórma do § 5" do art. 18 do Código 
de Minas. -

Art. 6°. Revogam-se as disposiçõrs em contrário. 

Rio de Janeiro, 29 de ,junho dP Hl37; 1t6• da Indrpcn
dencia e 49• da República. 

GETULIO VARG:\8. 

Odilon Broa a. 
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DEonETO N, i, 71Si - DB 29 Dll JUNHO DB i 937 

Declara caduca a autorisação de pesquisa outorgada ao 
cidadão brasileif'o Evaristo Rodrigues de Rezende Chaves, 
pelo decreto n. 61, de 26 de fevereiro de 1935 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, 
usando das atribufões que lhe confere o n. i o do art. 56 
da Constituição da República; e 

•Considerando que Evaristo Rodrigues de Rezende Chaves, 
cidadão brasileiro, foi autorizado, pelo decreto n. 67, de 26 
de fevereiro de 1935, a pesquisar ouro nos terrenos deno
minados rua da Prata, Monjolo BU e Patrimônio, de sua 
propriedad·e, situados na Villa de Lagôa Dourada, no muni
cípio do mesmo nome, comarca de Prados, Estado de Minas 
Gerais: 

!Considerando que, pelo n. I do art. 2• do referido 
decreto e n. I do art. 27 do Código de Minas, estava o 
autorizado obrigado a iniciar os trabalhos de pesquisa, 
dentro dos seis (6) primeiros meses, contados da data da 
autorização, pena de caducar a mesma, por abandono; 

·Considerando, entretanto, que o autorizado não cumpriu 
essa obrigação, no prazo da lei; 

•Considerando quo não lhe aproveita a escusa de haver 
transferido a outrem a autorizacão, alegada no seu processo 
de caducidade, conforme de&paoho motivado do ministro 
de Estado dos Negócios da Agricultura; 

Considerando, em consequenoia, que foi abandonada a 
referida autoriza~ão; 

· •Consideranrlo que êsse a;bandono imporLn declaracão 
de caducidade, por decreto: 

Decreta: 

Art. f". Fica declarada caduca, para todos os efeitos 
de direito, a autorização de pesquisa outorgada ao cidadão 
brasileiro Evaristo fiodri.gues de Rezende Chaves, pelo 
decreto n. 67, de 26 de fevereiro de 193'5, para pesquisar 
ouro, nos terrenos denominados Rua da Prata. Monjolo, BU 
e Patrimônio, de sna propriedade, situados na Vila da Lagôa 
Dourada, no município do mesmo nome, comarca de Prados, 
no Estado de Minas Gerais. 

Art. 2•. Revogam-se as disposicões em contrário. 
Rio do Janeiro, 29 de junho de i93i; H6° da Indepen

dencia e 19" da noptíblica. 

GETULIO VARGAS. 

Odilon Braga. 
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DEORETO N. t. 752 - DE 29 DE JUNHO DE 1937 

Concede ao Estado de Pernambuco e ao cidadão brasileiro 
Elpidio Domingues Lins, a título p1·ovisório, a lavra da 
jazida de terras de diatomáceas (kieselguhr) existentes 
em um terreno pertencente ao 1'e{erido Estado, sito no 
arrabaltle "Dois lnnãos", na cidade do Recife 

O Presidente da Iliepública dos Estados Unidos do Brasil, 
usando das atribuições que lhe confere o art. 56, n. 1", 
da Constituicão Federal, e tendo em vista os decretos 
ns. 2L642, de fO de julho de 1934 (Código de Minas), 
e 5S5 de 14 de janeiro de 1936, decreta: 

Art. 1 o. Fica concedido ao Estado de Pernambuco e ao 
cidadão brasileiro Elpidio Domingues Lins, a título provi
sório, a lavra da jazida de terras de diatomáceas (lkieselguhr) 
existentes eu:n um terreno ·pertellCiente ao Estado referido e 
situado no arrabalde "Doi,s Irmãos", na cidade do Hecife. 

Parágrafo único. A parte concedida será correspondente 
à área de oito hectares e doze ares (8,12 hectares), a ser 
demarCiada pelos c-oncessionários dentro do terreno mencionado 
neste artigo. 

ArL. 2". Os concessionários serão obrigados a satisfazer, 
dentro dos respectivos prazo1, as exigências dos arts. 36, 37, 
38 e 39 do Código de Minas. · 

Parágrafo único. Si os concessionários deixarem de 
cumprir as exigências estipuladas nos arts. 38 e 39 do Código 
de Minas dentro do prazo de seis (6} mêses contados da data 
da publicação deste decreto, considera-se abandonada a con
cessão, para os efleitos 'legais, salvo 1molivo justificado de 
fôrça maior a juízo do Govêrno. 

Art. a•. A concessão é feita sob as cláusulas gerais 
contidas no art. 42 do Código de Minas, e as que forem 
julgadas convenientes pelo Govêrno e que serão expressas 
no título definitivo, na fórma da lei. 

Art. -i•. Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 29 de junho de 1937; 116• da lndcpcn

dencia e i9" da República. 
GETULIO VARGAS. 

Odilon Braga. 

DíECUETO N• !753 - NÃo FOI PUBLICADO 

DJ!,lORETO N. i. 75& - DE 29 DE JUNHO DE f937 

Outorga às Imlústrias Klabin do Paraná, S. A., concessão 
para o aproveitamento da energia hidráulica da quéda 
ddgua denominada "Salto Maud", do 1'io 1'ibagí mwtf
cípio de Tibagi, Estado do Paraná. 

O Presidente da República dos Estados Upidos do Brnsil, 
usando das atribuições que lhe confere o art. 56, n. 1, da 
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Constituição Federal e tendo em vista o decreto n. 24.643, 
de 10 de julho do 1934 (Código de Aguas), decreta: 

Art. 1". E' outorgada às indústria•s Klabin do Paraná S. A., 
eo,m !Sede na cídadtl de São P.aulo, Estado de São Paulo, 
respeitados o<~ direilos de terceiros, concessão para o apro
veitamento da energia hidráulica da quéda dágua denominada 
"Salto Mauá", no rio Tíbagí, rio público de domínio estadual, 
siLun:do na comama .c município de Tibagí, Estado do llaraná. 

§ 1". O apwvcitamento destina-se à produção de energia 
hitlro-clétrica 1para uso da concessionária c;~n suas indústrias. 

§ 2°. Aces~oriamente poderá a concessionária dispOr 
de uma fração da energia elétrica pat·a atender às neces
sidades sociais e domesticas de suas vilas operárias, 
ressalvados, atualmente e de futuro, os direitos de terceiros 
e observadas, quanto às tarifas, as normas legais que regulam 
ou vierem a regular a matéria. 

Art. 2". A titulo de exigências preliminares e comple
mentat·es das contidas no art. 158 do Código de Aguas e que, 
por isso mesmo, deverão ser cumpridas integralmente, sob 
pena de ficar de nenhum efeito o presente decreto, a con
cessionária obriga-se a: 

I - Apresentar dentro do prazo do um ano, contado da 
data da puhlicacão dêste decreto e em três (3) vias: 

a) estudo hidrológico da região; 
b) planLa geral, em escala razoável, oo tôda a área da 

propriedade servida pela usina, com indicação de todas as 
suas instalacões; 

c) plantas ~!ll esüalas de 1 :200 dos trechos dos rios 
aproveitados, com indicação dos terrenos marginais, inun
dados pelo remonte (rcmous) das barragens. Perfil do rio 
a montante das barragens em escala conveniente, e justifi
cação do cálculo do remonte (remous); 

d) plantas em escala de 1 :500 das obras hidráulicas; 
e) barragens - método do cálculo, projeto e justificação 

do tipo adotado. Perfil geológico dos terrenos no local onde 
deverão ser construídas as barragens. As sondagens para 
obtenção dos dados necessários à confecção do perfil acima 
deverão ser feitas em número e profundidades tais, que 
forneçam dados seguros sôbre a natureza do terreno, afim de 
se julgar a perfeita estabilidade da obra; 

f) cálculo e desenho detalhados dos vertedouros, adufas, 
comportas, castelos dáguas, canais de aducção e condutos, etc. 

Descarga máxima utilizada. 
Dispositivos que assegurem a conservação do peixe. As 

escalas adotadas serão as seguintes: 1:100 para as plantas 
e i. 50 para as secções transversais e longitudinanis. Escala 
razoável para os longos canais de aducção e condutos. 
Cubagctm de todas as Dbras 'e respectivo orçrumento; 

g) condutos forcnrlos - cálculo e justificação do tipo 
adotado. Pl:mta e perfil. com todas as indioacões necessárias 
e -em. escalas: para as plantas 1 : 100; pma os perfis-horizontais 
t :200 e vertical 1 :f 00. Cálculo do i!llartelo dágua, cálculo 
e projeto da ehamlné d13 I'Q\\llfbrlo {Stand pipe), quando 



A'l'OB DO PODím EXECUTIVO 751 

indicada, em escala de 1 :50 co1m as ·respectivas secções 
transversais, orçamento; 

h) usinas - turbinas - justificação do tipo adotado 
e projeto detalhado ~m ~·wala de 1 :20., 1 

,Rendimento a 1/4, 1/2, 3/4 e plena carga. 
Velocidade característica, de embalagem, rotações por minuto. 
Tubo de sucção e canal de descarga. Orçamento. Tipo e 
detalhes dos reguladores de velocidade. Orçamento: 

i) geradores - justificação do tipo adotado. Potência, 
rendimento, velocidade (rotação por minuto), frequência, 
(detalhes em escala de 1 :20). Excitadores, tipo, potência, 
tensão, rendim<:mto. Detalhes e;m escala apt-cciável fornecidos 
pela fábrica. Orçamento; 

j) qua.dro de manobra, transformadores, etc. Projeto 
detalhado da usina, com toda a aparelhagem em escala con
veniente e esquema das ligações. Orçamento; 

k) linha de transmissão. A altura mínima da linha de 
transmissão ao solo será de sete (7) 1netros. M;étodo de cálculo 
oa llHWJ. tH'OJ)i'l<l(illc.tHe llha ~:p~rua ue J)ULeut:aa, ~uaxuno 
admitido 10 o/c), projeto ·e justificação, sistema de proteção 
da linha de transmissão. Escala conveniente para a planta 
e perfil. Orçamento; 

l) estação de transforma cão. Projeto em escala de i :100. 
Esquema de· suas instalações com as respectivas ligações. 
Orçamento; . 

m) as plantas, memoriais, cádculos, etc., deverão ser 
fornecidos em três (3) vias, devidamente assinadas por 
engenheiro que tenha seu diploma devidamente registrado no 
Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura, (só as 
primeiras via'S seladas); 

n) orcamento global, incluindo as obras preparatórias, 
demolições, etc. 

li - Assiliar o contrato de concessão dentro do prazo 
de trinta (30) dias, contados da data da publicação do ato 
de aprovação da respectiva minuta pelo ministro da Agri
cultura. 

Art. 3". A minuta do contrato de que constarão todas 
as exigências de ordem técnica, fiscal administrativa e penal 
previstas no ·Código de Águas, será preparada pelo Serviço 
de Águas, do Departamento Nacional da Produção Mineral, 
do Ministério da Agricultura e submetida à aprovação do 
ministro da Agricultura. 

Art. 44
• A coneessão vigorará pelo prazo de trinta (30 

anos, contados a partir da data da assinatura do respectivo 
contrato. 

Art. 54
• Findo o prazo da conces,são, as ins<talaçõcs de 

produção e transformação da energia elétrica reverterão para 
o partimônio do Estado do Paraná, mediante indenizacão do 
seu custo histórico, isto é, o capital efetivamente gasto, menos 
a depreciação. 

§ 1•. Se o Govôrno do Estado do Paraná não fizer uso 
dessa faculdade, fica livre à concessionária obter a prorogação 
do prazo de concessão de repOr por sua conta, o curso de.a 
4guas no teu prlmltivo estado. 
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§ 2o. Para os efeitos do parágrafo anterior, fica a con
cessionária obrigada a dar conhecimento ao Govêrno da 
decisão do Govêrno do Estado do Paraná e a entrar com 
o seu reque1·hncntu de prol'l'ogação ou desi::;ll)ncia desta ou 
reversão, confor1Úc fôr·, dentro dos seis (<13) últimos meses 
de vigor de sua concessãu. 

§ 3". Se o Governo do Estado do Paraná fizer uso da 
faculdade de que trata êsle al'Lig·o, ficará assf'gurada ao 
atual conce5sionário preferência à nova concessão, em igual
dade de condições, devendo em tudo u caso, ser-lhe garantido 
o direito a enlergia que não fôr utilizada pat'a serviços pú
blicos, mediante .preço calculado ;na forma esta!Jelecida no Có
digo de "\guas .. 

Art. 6•. A concesionáría, dadas as condições peculiares 
do aproveitamento, fica dispensada das reservas de energia 
de que trata o arL 153, letra e do Código de Águas. 

Art. 7". A concesionát'ia gozará, desde a data da assina
tura do contrato de concessão, é' enquanto êste vig·orar, dos 
favores constantes do Código de Águas (arts. 151 a 161). 

Art. s•. Revogam-se as disposições fim contrário. 
Rio de Janeiro, 2·9 de junho de 1937; 116" da Indepen

dencia o 49• da Hepública. 
GETULIO V AROAS, 

Odilon Braga. 

DEOilETO N. 1. 75{) - DE 30 DE JUNHO DE 1937 

Autoriza a firma N. lrf ed4war a comprar e exportar pedra.t 
pr·eciosas 

O Presidente da República, usando das atribuições que 
lhe confere o art. 56, n. 1, da Constituição Federal e tendo 
em vista o decreto n. 24.193, de 3 de maio de 1934, que 
regula a indústria da faiscação de ouro •aluvionar e o 
comércio de pedras preciosas: 

Decreta: 
Artigo único. Fica autorizada a firma N. Medawar, 

estabelecida nesta Capital, a comprar pedras preciosas em 
todas as zonas de garimpagens e, bem assim, a exportá-las, 
nos têrmos dos arts. 7° e 10 do decreto n. 24.193, de 3 de 
maio de 1934, constituindo título desta autorização uma via 
autêntica do presente decreto. 

Rio de Janeiro, 30 de junho de 1937; H6• da Indepen
dência e 40° ela ncpúhlica. 

GETULIO VARGAS. 

Orlando Bandeira Villela 
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N. 2.0G2 AGniGIJLTlJilA- Decreto de 19 de outubro de 

1fl:l7 - Concede à "Companhia Gernl de Minas", a 
la\Ta, a título vroYi!'úrio, da jazida de bauxita, situada. 
no lng:u· drnomimulo "Campo do Sacco'', município de 
Peças de Caldas. EBlmlo de Minas Gerais, ·em imóvel 
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N. 2.063 - AGRICULTCilA Decreto de 19 de outubro de 
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Natal, no Estado do llio Grande do Norte. durante o dia 
2:3 do mesmn me,.;. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • 559 
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N. 2.06G- F~\ZENDA, EDUC/\ÇÃO E SAúDE PúBLICA, 

JUSTIÇA E NEGóCIOS INTEIUORE:S, TRABALHO, 
INDúSTRIA E COMÉRCIO, VL\ÇÃO E OBRAS Pú13LI
Gc\.S, MAIUNIIA. GUERRA E AGRICUL'I'URA - De
crel o rJe 20 rf.e outubro de 1 !J37 - Abre o crédito 
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eultura . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 560 
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N. 2.071 VIAQ10 E OBRAS PúBLICAS E F,\ZENDA -

Deer.elo de 22 de outubro de 1937 - Abre ao Minis
tério da Viação e Obras Públicas o Cl'édito especial 
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N. 2.073- EDUCAÇÃO E SAúDE PúBLICA E FAZENDA -
Decreto de 23 de outubrn de 1937 - Abre, pelo 1\Ii
nístério da Educação c Saúde, o crédito especial d.e 
77.000: :000$, para construção de sanatórios popu-
lares para tuberculosos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . 567 
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1937 - Extingue 1 cargo (•xcedente da classfl J da car
reira de \'e(('rinário saniln!'isla do Quadeo único do Mi-
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1937 - Extingue 1 cargo excedente da classe '\T" da 
carreira de Biologista D. N. P. V. do Quadro único 
do .l\lini>:tc•rio da Agt·icultura. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 573 
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N. 2.144 - VIAÇÃO E O!BRAS Pú.BLIQAS - Decreto de 
26 de novembro de 1937 - Aprova o projeto e orça
mento, na importância de 40:7 461$17 U, relativa à 
construção de um edifício para uma ·estação de 
3.. classe, na linha de Itararé-Uruguai, da <Rede del 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

1937 

DECRETO N. 1. 751> - ng 1 DE JUI,Ho DFJ :1937 

Dtí 1'('titt('''" nm"·11 1111 art. 40 do regulame11to apl'otmdo pc/o dr:crclfl 
n. 85, de 14 de 1/WI't;o de i 935 

O Pre~iden!t• da República, atendendo ao que lhe expõe o Ministro 
de ERt.ado do" ~egocios do Traui1lho, Indústria e Comércio, e usando 
oh ati·ibui1;ün que lhe couferP o a!'l. 5ô, inciso 1", da Constituição, 
<lecretn: 

;\rt. 1." Fica substituída a redação do art. 40, e seus parágrafos, 
do regulmnento aprovado pelo decreto n. 85, de 14 de março de 
1935, que estabelece as normas a que devem obedecer as operaçõe~ 
de seguro t'onlra acidentes do trabalho, pela seguinte: 

Art. 40. As sociedades cooperatiyas constituirão, para garantia 
da restituição de quotas-partes do seu capitaiL um f'ul}do especial, 
que será formado pol' parte dos lucros líquidos anuais, na percentá
gem mínima de 10 % (dez por cento). até que !)Ssc fundo atinja me
tade do valor do capital realizado. 

Parágrafo único. O fundo a que este artigo se refer.e. será em
pregado pela forma prevista nas alineas a e b do art. 16 do presente 
regulamento. 

Al'L 2." O pt'PI':enle liect'Plo ent.ral'á em vigor na rlnf.a de sua pu
blicação. 

Al"l. 3." Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, i de julho de _1937. 116" da liHiependl~ncia e 49' 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

Agommnnon Jfnaol,',,ic;~. 

1 



2 ;\'l'OS !10 POPJ<:H EXECUTIVO 

DECR:mTo N. 1 . 757 -- nE 2 DE .JuLHo DE 1937 

Fixa a inteliuencia do dispuslu no m·t, ()• do decreto n. 24.572, de 4 
de julho de 1931, no tocante ao sobrevôo do te1·ritm·io rl•>.ç E.~ta
dos do Pa1'aná " 8onfa CrLtarina pelas rvwonmJes civ-is 

O Prosidcnl." ria u,~púllliea, tendo em vista o qtw Pxpi\..; o l\linisf.ro 
de Estado da Viação n ObJ•a;; 'Públicas. c c11nsiderando a conveniencia 
de ser fixada a intcligrmcia do disposto no art. fi• do del~rnl•J número 
24.572, de 4 de julho de i!l34, no tocante ao sobrevôo do terril.orio 
dos Estados do Paraná e SanLa Catarina J)elas aeronaves l'ivi!', 

Decreta: 
Artigo lmico. As lí11ha:' :HÍI'P:ls ínl.et·nadonais en1.ro pafs~>s es

trangeiros, com passrrgem sobre o tenit.m·ío nacional. Iw<1erão :llra
vessar a zona compreendida en1t·c qualquer pnnto cl!• J>aJ~an.,;, ou de 
Santa Catarina c FllZ do lguassú ou as margens du rh> Paraná. â qual 
se refere o art. 6" do decreto n. 24.572, de !i de julho d'~ 1934, me
diante a neeessaria autorização e observadas as disrw:-<h:ões legais 
que regulam o eslahelecimenlo e a manutencfío rias linhas aéreas in
ternacionais no Brasil. 

Rio de Janeiro, 2 de julho de 1937, U(\" da Iudcpeudôncia e 49" 
da República. 

GETULIO VAIHlA~. 

Marques dot R eu. 
Eurico G. Dutra. 
Henrique A. GuiUten. 

DJI!GHNTO r~. t. 7!í!t. JH: '> m: .llJLHn m: 1!l;t7 

Abrt· ao lllini,,tério da Villçilo e Obrrts Públicas o crédito csp1:ci.ol d<~ 
quatrocentos e cincvntlta. contos dt~ rN.~ (.150 :000$), tHra atender 
cb de.~pesas t?01n o 111JII1'f?lltmunnto elo IWt'O cdi(ít•iq do nwsmo Mi
nütdrlo 

O P~esidente d~ Hepllhlicn dos Estados Uniclos do nraf'il, usando 
da autonzacão contida no art. 1" da lei n. 3M de 30 de dezrmbro 
de 1936, e tendo ouvido o Tribunal de Contas n~ forma do art 93 do 
Regulamento Geral de Contabilidade Pública · 
. Resol~e abrir ao Ministério da Viação ~ Obras Públicas 0 eré

d•t:> ospeci~l ti<l qnatrocen!os c cincoenta contos de réis (450:000$) 
pa. a aten!h._r às. dPspesas com o aparelhamento do novo cdiflcio do 
mesmo .l\1uustér10. 

Rio de Janeiro, 2 de julho de 1937•, 116~ da IndrrHm1Mnda e 49• 
da República. 

HF.TULio VAH<:l\:5. 

Marques tlas llei~. 

OrT•m,Jo llanrlt?irn Hlkla. 
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DEGRETO N. 1. 759, DI> 2 0~1 .rur-Ho DE i!lS7 

Abre ao Ministério da Viação e Obras Pública o crédito especia.l de 
(~ento e ,•ua1'enta e nove conto.ç setecento.ç e cincoenta mil 1•éi8 

( i49 :750~), para a compra de imóveis rwra a remodelaç{ío da 
Estaçúo D. Pedro Il 

O Presidente da República dos E~tados Unirlos do Hrasil, usando 
da autorização cont.ida no art. i" da lei n. 365, de :3o rle deze_m
bro de 1936, tendo ouvido o Tribunal de Contas na .forma do at't1go 
93 do Regulamento Geral de Confabilirtade Públíca, 

Rrsolvr nbrir ao Ministério da Viar,ão e Ohra::; Públicas o N'é
dito especial de cento e t1uarenta e nove contos setecentos e cinconn
ta mil réis (149 :750$), para aqui!'ição rios scgnintes prédio,., per
tenccnt.es à Companhia d•l Proprictl:tdeH .Fluminense~ e siLuado.,; no 
Distrito Federal, respecLivament,e à. rua da "linérica ns. 2:.n, 
236, 240 c 244, e terreno do n. 3 da rua Nabuco de Freitas. 

Riu de Janeiro, 2 de julho de 1937, 116" da Independôncia e i!l" 
da ·República. 

G E'l'ULIO V AROAS • 

Marques dos Reis 

Orlando Bandeira Villela. 

;\1n·e. 'pelo Ministério da Fa:enrla,, o crédito epecial de 27.100:000$, 
para pagamento dos .furos de apólices do nea.iustamenlo l?co
nômicu 

O Presidente da República, usando da autorização contida na lei 
n. 316, do 23 de novembro de 193G, e tendo ouvido o Tribunal de 
Contas na forma do regulamento aprovado pelo decreto n. 15.783, 
de 8 de novembro de 1922, decreta; 

Artigo único. Jo'ica aberto, pelo Ministério da Fazenda, o crédito 
especial de 27.100$ (vinte ,e sef.e mil e ce,m contos de réis), para 
ocorrer ao pagamento dos juros de apólices do Reajustamento 
Econômico de que trata o art. 4• do decreto q1. 24.233, de 12 dn 
maio de 1934, vencidos em 30 de junho c 31 de dezembro de Hl34. 

Rio de Janeiro, 3 de julho de 1937, f !6" da Independôncia e 49" 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Orlando B. ViUela. 



.lJ,I'UI't~ u Pl'o.ieto e orçumentu, na impprtânciu .de LS;J.' :7H>$700, 
1'elar.ivos aos melfwramentos do 1WI'to (lt1v10l tJ,. I orlo Espe-
rour.·u. nu Estado· tlr• Jluto Grosso 

o Pre,;ídenl.e da Hepública dus Esluuo& Unidos úo Bra~il, tendo 
em vista a lei n. 281. de 20 de outubro de 1936, c atendendo ao 
•flW propô:, u DPpad.1N11Pnlo l\ar.ionnl df' Pm·lo~ t> Nav•·g·arão, 

Decreta: 
Arl.igo únit·o. Fiea.Jn ~qn·ovadüs o lH'ojeto ·P ül'çaunentn reía

Li v•.'" nrH tr~í'l hol·tw~t•nl ns do púl'lo fluv ia I "1'(\rto E''Jl<'l'ança ··, il mal"
g·etr do do Pa!'ag-uai, no ú~statlo de '\falo Uro".su, os quais foram 
or.gauizados pe!(l Depm·t.ameulo Nae.ioual li<' JlorLos n Navegação e 
eorn (•ste haixa•nl. rul:ril'ndo;.: pelo Dirdm· de E:qw.dÍI'IlLI', inf.I!I'ÍilO, 
da E.eerntal'in dP 1<:~1 nr!o rh Vi:u;ão ,. Obras l'ublicas. 

Pnrágrafn t'111ko. .\s rlr~pP~a;;. com l PXPcuc:ão do-< l'Prrt·ido~ 
melitrll'iíi11Plllo:'. ai (• 11 tllÚXUlliO do 01'\:élln•'nLn ora ltpt'o\·ado, na hu
fJOJ'l.ilncia rt,, 'l.t;:n :7LíJ3700 (qualro mil oilncento" 11 lrin!.a ,. ,;r•ln 
í'Ontn>: ;;.l'fPr•·nln~ " quinzP .mil r ,:.f'I,E'cPnl.o~ l'f'is) eol'l'~'t·ür• à ennla 
dn!' rrcursn~ .!P 1[111' lrnla :1 lei n. 2Hl. dn '!O ele outubro de 1.0:Hl. 

IUu rle .l:tlli'Íl'"· :1 d·· .iulh" li" ·in:r;. I !I)" ·d•a lnri•·rH'IIrlt•nein (' 
í u· da ltepúlllien. 

GF.'I'ULio V.\IHlAS. 

!IJa?'lJ'ltf'S dos neis 

l>LWIU!'L'O N. I. 762 - or; 3 DE .1ULHO DE 1!1::17 

llcdara extintos vintl'. e none cargos e:1·cedentes na carreira de "Es
c1·itu1·á1'io''. d11 r/u.~sr: r:. do Quadro l. do Mini,çrtério da Educação 
r Saúd•~ 

O PresideniP da llepúblka du~ Ji;,;l::do,; I:lliolo~ dn Hru . ..:iJ :·p,;oh·•· 
dt>clarar extinto,;. vinte e noq· cargos ••xcrdentes nn carreira de "Es
erilurário'', da cla':lse G. do Quadro I. do Ministério da Educação e 
:'aúd!>, cunfrmnw di~puc~l!l as laheltb llil<'Xa~ i1 !Pi n. 281. d" 2g dr· ou
l.ubro de t93ti. aproveitando-se o saldo apurado. dentro da verba glo
bal oo respectivo orçamento, para preenchimento de carg•JS vagos con
forme ns loLaç.õrs e"pecificadHs naquelas talwlas. na carreira de '"Ofi
cial Arlministrativn". da clflssro H. f' na ilc "Eseritnr:írin" das cla::;ses 
r•; n F, do mesmo qnadro. · 

lUo de .Tan"it'''· :: d" i11lli" dP J!l:li. !IH" da lnd•·ppnd(\ncia e li9" 
dn nrptíhlira. 

(iJ<:TUL!O VARGA!'l. 

fiusffrl'n f'IIJlilUPm(f.. 
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DECRETO N. 1 . 763, DE B DE JULH{) DE 1937 

Dispõe ,çob1•e qnndros de efetivos 

o Prl• 8,idcnte da R.Ppúhliea dos Ji},dadn~ Enirln,;; do Bra::~il, con
;;;iderando: 

_ as necessidr~des do &rvif;o flp Remonta r: rio C~rs~ Esp.ecial 
de EquiLaçílo, não podem rlispen~ar tratadores Pspccml!za_cto;:;. no 
cuidado dP cavalo~ r• mn mdt•os nmstPJ"P,; qtw lhr<,; ~an rtropt Jo:-, 

· _ qur< as eomli1:Õ1'-' dP ttm n ontro são fTansiforia~. f!Prwndendn 
de leis e rPgnlamentns qur• Pstão !"I'JHlo. clahot'arfcJ~: 

- que. JWI' otdro lado. ha lli'C'•'~sJrladP dro m:ml ''~' a.~ dPo;pp!"a~ 
no limif" da~ dotaçfws lll'(::l:nwnt:\t'Í:J:'. df'l'l'·:·l:í. 

Art. l". .\ J)it·r•lmia d" H.o~tnonfa lfnanlerá, :d1• nltf'l'ÍOI' clnli
bm·ação, O pfnl.iVO r!1~ Í·? 1 h011H'll,; IH IS ,;t~ll,.; rli 1'1'1'1\lllf PS ,;f'l'VÍÇOS (VO

Juufáfi-O~. engaJados n reengajado~). d" <H'ônlo r·1~111 n qn a riTo or~a
nizndo pelo Ministro da nuena. 

Arl.. ~". O Cnrsp EsJWt'ial dt• Eqnilaefin r'(Hí,;l't'V:íi'<Í n l'fl•tivn 
de 61 honwn~ (volnntúrio;;;, ~"ngaj;•do~ P I'PP!lJ;11.Í:lrln~'!. rl1• ncôJ•rln 
cnm o qna<lrn nrg-anizado pr•lo :\Tini~lr•• r!:t C:nf'rra. 

Art. :r·. no~ Nlr]H)f' •Ir> f'a\·aJarin ;;;r·l'iin ;;;upri.mirlas tantas snh
HI:idaclrs qn;111la~ h:1sl rnt par:1 t·nhrir n ext·r·~sn dr r!I'~Jw~a df'.cor
rí'>nt.P rl:1~ di~pn~i1:iiPs ;tnlPrinn• . ..; r• "" llll>dn 11111' nii11 "".Ífl JWr.iurli
,·ruJa a in,:frw:iio r· a Pl'ír.í(•nt•.i:l da~ unirlarlr·~ ntinp;irla~. 

ArL í". O Minbl ro d:1 I ;lll'lT:t ~'Xiwdir:'i. •'1111 l'"ll"''flllPIH'Í:l. :l" 
OI'Ô('l1~ 1'<11l\'f'IIÍCI1!f·CS. 

Ari. fi". Revognm-,:e :H dispo~ir,ii~':-: "lll t·nnll':'lrin. 

Rio f!,~ .Tnm•irn. ti rll' .iHlhn 'r!" 1:1:11. I li\" da fnriPPI'lldf~Jwia P l!l• 
dr, Ilf'públien. 

GETIJ!,IO V AR(JAR. 

Ettrko r:. nutra. 

DECRETO N. 1. 764 - r:m 6 DE .ruLno DE i9:37 

Dt!clara cndu.r.o o attto~zactío concedida n Ednmndo Pena, pPfo df'('1'Pfn 
n. 23.:)2i, de 30 de nnremb1·n dr: 19:~:1 

O Presidente da República dos Estados Fnidos rio Braiiíl. n~:1ndn 
das atribuições que lhe conferP o art. 56. n. L ria f:on.~t:'nírfio Fe-
deral, e > 

, Considcrnnrlo que Erlmnndo Penn, aul.orizarlo, sem privi11\gio, rwlo 
aecreto n. 23.521, rle 30 de novrmheo rle Hl33, a con~ralar a lavra rJ,. 
ouro nas margens e leito do r:o Conceição. nos distritos d·~ ConrPiçiin 
fio Rio Acima e Barra Feliz, tndn no munirfpin r comarra de Srntl:í 
Bárbara, E~tado dP Minas Grrn i<. r hmn n:::Rim a organiza:· snciedad,, 
para explorar os contraio:-: quP nhl iYnssf'. r!PiXotl dr cumpi'Íl'. I!Pnlt·n 
dos prazos assinados. as cláus1tla;; t·~tipn1ada~ pat·n a Hft>l iva lavra; 
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Considerando .que a inobs<ervância das obrigações acima impor
tam caducidade da autorização, de acOrdo com o disposto no art. 86 
do decreto n. 24.642, de 10 de julho de 1934 (Código de Mma.s); 

Considerando, finalmente, que se torna necessário trazer ao eo
nhecimento público o ato de caducidade daquela autorização para os 
fins convenientes e de direito; 

Decreta: 

Art .. f•. Torna caduca a autorização concedida a Edmundo l'eun, 
pelo decreto n. 23.521, de 30 de noYemhro de 1933, pm·a, sem pri
vilégio, contratar a lavra de ouro na.s margens e leito do rio Concei
ção, nos distritos de Conceiçflo do Hio Acima e Barra F<:!liz. tudo vo 
município e comarca de 8anta Bárbara, F,stado de Minas Gerais, e 
bem assim para organizar· ~ocierlndc i}ara rxploral' os contratos quP 
obtivesse. 

Art. 2•. llcvogam-se as disposições em' con trárío. 

Rio de Janeiro, H de .inlho de 1937, 116• da Jndepcnrlônein ,. 
49• da República. 

GE'rULIO VARGAS. 

Odilon B1•aga. 

DECRETO N. i. 7G5 -- DF o DF. .nn.Ho DE 1937 

Abre, pelo l11inisté1'io da Agricultura, o c1•édito especial de 7 :000~. 
pm·a atender, corn os recm·sos nntcriorm.ente concedidos, as drs .. 
pesas res!lltanles do [(~i n. HiO. dr 20 de dezemb•·o de t93!'i 

O Presidente da Rcptíblicn, usando da aut.oriz:-~çfio concedida na 
lei n. 396, de 20 de fevereiro de 1937, decreta: 

A.I'L. 1." Fica aberto, pelo l\lini,qtério da Ag1•icu!tura, o crédito 
especial de 7 :{)00$ (>'efr contos rio n1is). ;pnra atrmdei'. com os re
cnrsoo já concedidos pelo decrel o n. 623, de 6 d~:o fevereiro de i936, 
o pagamento de vencimentos a que tem direito o pP.~soal a que se 
rcfer€' a lei n. 150, de 20 de dezembro de Hl35. 

Al'f .. 2." Revogarn....sc as di.sposições em contrário. 

RIO de Janeiro. {l rlp jnlho dP 1!l37, 11(i" d~ [ndep~ndência c 't9" 
da Rf'pl'thlic.a. 

GE'TtiLlO VAHOA:';. 

Odílon Bra(fa. 
Orlrmdo R. Vill('ln. 
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DECRETO N. 1. 766 - DB 6 DB JULHo Di 1937 

Declara sem efeito o decreto n. t.075, de i de setembro de 1936, que 
outorga às Indústrias Klabin do Pamná, S. A., co"ncesf!ão pa~a 
aproveitamento de energia hidráulica ao Solto Aparado, no rw 
7'ibagí, E.~tado do Parand 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, usando 
da<' atribuições que lhe confere o :wl. 56, n. 1, da Constituição Fe
deral ,~ ai•~•Hil'IJdo ar1 qw• Jlw P"rl•·•n as lnrlú~l,·i:H 1\l:thin "" i':n·ann. 
S. :\., rl•·•~ref a: 

:\l'L. 1". Fic.a som cfcül.o o dPcrcio n. 1.075, de 1 de scte11nbro ds 
J:)::;(i, JII'.IP q11al o l;ovl\1'111' F•·drr:•l IIUlon~ou ;~,, Indúofrias Kl:thin do 
l';tr:ul:'t, ~'· \ .. com ~;••tl•• 11:1 eirl~tdi~ dr~ Silo l'atilo, Fslado de São l'aulo, 
coiJC':·''êÜO p:u·a aprovPiUNlW!IIo da ·~n~rgia ltirJr:íulica da queda d:'tgua 
tlcnomittada "Snlln :\parnrlo". 1111 1·i11 TilJa.gí, lll'lllidpin de Tibagí, Es
Lad·l do l'a"<lllá. 

Ar! . . '!." Hevogam-sl' as disposições em contrário. 

Rio de Jancü·o. ô rle julho rln 1937. 116° da Independência e 49• 
da !1Ppúhliea. 

GETULIO VARGAS. 

OdUon Braqa. 

DECRETO N. L 767, - DE 6 DE JULHO i>PJ 1937 

Restobi'1Eef' a Comissão Permanente de, Codificaç~o do Direito Inter
nacional Público, com sede no Rio de Jatteiro 

O Prr:::irlcnfe da Rcpúhlicn dos Eqfndos Unidos do Brasil, usando 
de !"1Ju- at.ribuições cor1stitucionais, e 

ConsirJcntndo que ·a Confcrênr~ia Jnt.ora:mericana de Con>'olidação 
da Par,. reunida em dezembro do ano passado em Buenos Aires, apro
von a resoluçrto de 1ô de flpze,rnhro ele Hl3G, no sentido de que se.iam 
re;,Laheleeirlr1 ~ as Comissões Pr•J'nHJTIPnlcs, criadas pela 6• Conferên
cia IniPrnneinnal .AnlPI'irann r:n·a .~ f'l'''P:JI'rtr:fío ria eorlificaçfío rio Di
!'Pi:.o Jntnrnacional; 

Cmnirkranrl0 que I.Jlllil rl"s~:J:; Cnmissõrs l'ormanrnte~ deverá 
lPr Sll:t Sf'riP no llio f]r• .lr;nr•ir••. •·r•!tr·•r:!:~--1111' 11 w:!wlo tl:1c; ~naf6ri:t..; !]" 
ll11 "Íin Inlnnaeional Pílhlico; 

Cnn,;n!Pr:' IH lo f1ll'' o.s n•••rnl11·os d!'ssns GornissõPs l'errnanenfns. de 
a.·ÚI "" l'l'lll ll :lrl. T da l'l'cOIUl."·:iO da rr· C'!tlf~ri\nr.ia. drYPJll SP! 

nomcfldo·< pr•.l<Js J u~pe1·LivP." C:'lVI)l'!HlS rll'nfre os llll'lllUI'U!'; rLtc; l'l'!"pr
c:.i-.;,:ac- -.n,.;,.,,;,Jie~ naeilllltli~: 1lP _nir,_·ilu In1,·rnaeionrtl; 
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Resolve: 
Art. t•. 'Fica restabel.eoeida a Comissão Permanente de Codifi

cação do Direito Internacional, extinta pelo decreto 853, de 20 de 
maio de 1936. 

Art.. 2". A refnrida Comissão cOim[)ôr-se-á de oilo me-mbros 
e de t1lffi Secretário Geral. 

Art. 3". São uomeados para eon:>tiluir a referida Ctwli~são a~ 
seguinlt>s pessoas: Doutore~ Epitaeio Pessoa, Rodrigo Octaviú, Edu
ardo Espinola, Raul Fernandes. LeYi Carneiro, Hildebrando Aecioly, 
JarnP~ Dnrey, Philadelpho .\ze\edo e Oc!a\·io do ::Xa."t'Í!lwn~o Bt•ito 
IHl qn:didade de Secretario Cieral. 

Art. 4". A Comissão PlPtr~>rú o SP.n Pn•,;íd<'HIP. l'P(JU'i"ilaní do 
Sr·. l\ln.iRtro das Rrlaçõt>R Extcriore,.:, para a sua s .. et·P! nria, "' l'nn
t•iomírin!'< QUP fnrt:'m ll~'Ci'":>Íll'Ío,; ao~ "'-'ll" I t·aloa!hl'". 

AI'!. 5". Rt"·oga•ni-;-P a~ dicl"'"i;·r~~·~ ~~m t'Pillrilrío. 

Hin lle .Janeit·n. t'lll li dt• .i11llto d .. l!l:l;. 111\"' da lnd"P"IId•:•llt•ía •: 
4:J, da HPpúblit'a. 

GETULIO VARGAS 

Ma.rio de Pimentel Bl'illltlrio 

DECRETO N. I. 7GR - DE (\ fiE .lt:LHO )>F, 1937 

F11: jntblico o deprísitu rio inMnlllll'llfo !/r• mli(i,'açlio, por pm•tr~ d6 
Uot•êrno do' Jfé:âco. da t:onrenç(io rl'fii/ÍI'II il rapnNIÇiio das mo
léstias pro(issimwis, J'evis In "111 1 !l3 't. adotmlt~ pt!la Conf,•rhu~ia 
Internacional do 1.'1'almTlw r·m su11 l W Sr•ulío. GPnebra. 1-2:1 dl' 
junho de 1934 

O P.resicLP.nt.n da Rcpúhlira dn,, E~larlos Fnírlo:" !In Brasil faz ptí
hiiro o depôs'iln do insl•t·tmH.•nt.o dP l'al ífica(:ão. pnt· parte rlo l:oy(•I"nn 
ao Mf'xico, da !:onv,~nção í·rlal iva il I'Ppamção d:1" nwl~st.ins profi;,:
sionai~. re,·ista em 1!'134, arlolnlla JWla ConfPJ'ênria Jnternacion'al ;lu 
Trabalho ctm sua 18• Rt•;;;~ãn. 'í : .. n,~hl'a. ft-'!::1 ;Je junllO ri" Hl3.í 
conforuw rmmmicação f..,ifa an Mi-ni~f,;J·io da~ fldaçõc~ J<~xl.et·iorE's 
í,P.lo Hror·t·ef!it·in (:!'r·al da Liga das 2\n~:õP,.:. por no!;1 de- 5 de junho do 

rmTI•Ill c ano, cuja I radw:i'io ol'ieial ru·ompanha o presente decr·eto. 

Rin fie .Tatwirn. ~~~~~ !i "" julho dr• 19::11. 1111" da TnrlrpPnrlt'ncifl e 
4W da n~·púhliea. 

GETI.'LIO VARGAS 

Matio de Pimentel lfmnfilío 
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TRADUÇAO OFICLAL 

LIGA DAS NAÇÕES 

C. L. 94 .1937. V. 

Gmebra, 5 de junho de 1937. 

T·enho a ltom·a lle infm·JtlUt· a Yo~,;a Exrnléncia. que o Sr. DelP
gatlo rwrma1wnte ·do ·l\[,lxicP .junto i1. Liga 'fia~ :\af)Õf':" .mr~ rllmet-~·u l} 
rd Hk:u.:fio flll'unal, JHH' pa.r\p do ~l'll noví·J·no, da Convcw:ao rol ativa a 
J';~pa rnefir• das tmol(o~l.ia.'< pl·ofi~.~ionai,: ( I'PYi~l a t•'l!l lo:~ 't). a•lolnda pela 
Cont'Pl't'nt·ia J.nler1~aeional do Ti·;tl1allw ·PIIt ~'"' !H' ;-;,.~,:io (C:.••JwlH·a, 
't--?:l •i<' junho de IH:n). 

TPnho. igualnwnl••, a lwnra de infot·mat· :t """":' J•:xcnl(~nt·ia qw•. 
,f •• l'lllll'nt'•lllid:!df' com o art. íOG ··''! Part,, Xlll do Tralarlo de VI'J'
snlht·:< (' ,·nm o~ ar fig-o~ rnt·rrspon<1PntPs r!P 1111 I !'OS lrat.arto~ dP pa1., 
!',<I.;! J•alil'ít•:H'iill ni'Í!'i:ll l'íli l'<'.t!'Í·d:uí:l pl'l•• ~,.,.,.,,l;ll·iadn. a ·•o dP maio 
de HLi i . . . 

O te:do da mf.ifit~a~:ão foi 1'111llf'l.ido it lleparlír:fio lntf'rlraei<~nal 
do 'J1·a1Jalho. pat·n sna pnblieaçfio no "Boletim Ol'irinl"' . 

. \ PI'PSPilif' notifi.eação ,·. l'l'ila d" <H'•'írtln r·•m1 n :lt'l. ;,, da Cnn
n•nt:lio üCíma meneionada. 

l)ueit·a aet>ilar Sr·. 1\:linist.t·o. o.~ peofestos da minha nlta l'lltJside-
l'a•·fio. I' r> lo Ke·er~'l ;ít·io Gi•!·al. o Con.-.. 1 h•• i!·o jnríd it·o dn :-;,.,TPI a-

ria; lo. l'nth·stn Oosfa. 

DECIIT<:TO '\'. I. 7H!I - DE ô llE .n·r,JJo m~ I !):37 

Pn: JIÚ.fJ/ü:n fi tll'prísifo do ins/1'11.11/CII.lo de rntifir;Hr~ãn. JIOI' pm•fr' rio 
Ormérno do Jft'.J'ÍNJ, lilf ro/1/'1'/lf'fÍO relnlill!l no fl'nlmlho notl/1'110 
dr~ r:riaw·os 1111. iudtísfrin. /'inundo 1lfll' nr·ositio da I' Srsslio rltt 
(~onfc/'l;ilf'Ín l nr r•r11or· i n'1wl tlu '1'1'11 h ai h n ("r ns hiuql on. ?!1-nu
t .. brn a :!9-Nm'''lllhJ'o rle 1\H!l) 

O Jlre;;;idPnll' ria ltt\púhli•·a dn.~ Eslarln;.; llnirlrw tio Jkasil faz pú
hlien o flnpó:<iln rio in:."f,l'lliflli\Jdo d•• l'alifh-at:fio. p•n· pn!'fí) if-o novPI'IJO 
110 l\f(ixirn, ela Com Pnc.::í'O rel:1 f.iYa ao IJ•abalho no! nrno flp !'rianr:a~ na 
indústria. fi1·mnda pnt· o<·n::;íiil'l da 1" Kt·~siin dn .confPei'neia lnln·na

eio;ml ao Trnhalhn. rNtlizarla 1'111 Washington d'' ::!9 dP oul.nhro a 29 
de novr;mbt'" llf' llll!l. I'Olll'llt'IIIP t'rHntmit·:u•fio r(•ita no 1\fi.ni~l,(irio 
das Re:ações E:dnior·••:-: pPio ;;.;,.,~J·ptal'iatlo f:~1·al da Lign da" 1\lar,.õe;;, 
prH' nokt de ;) tk ,iunlw do f'Cil'l'Pnl•, ano. ,.,,.ia lrad111:fio ofki:1! :wmn

panlw o prflseniP dPerPto. 

Rio df' .JanPi!·n. ".lll () dt• .inlho dP 1\l:ii. I IH" dn lnrl.I'J'lf'THit'nci:J 1'1 
MJ• ri<~ Tlflrl'ihlíí'a. 

GETI.lJ,JO VARGAS 

M(l.rio de Pi mP-nteT. Hrmuliio 
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TR.~DUOXO OFICIAL 

UGA DAS NACÕBS 

C.L.93.t937 .V. 

Genebra, 5 de junho df:! f!l37 

Tenho a honra de informar a Vossa Excel/lncin q11r o Sr. De
legado per·mnnentc do México jnnto it Liga di!;:; l';n(:õP~ me rcmet<:u 
a ratificvção formaL por parto dos"'' GoY(·I·no. da Coll\~'llçiio 1'eln!iY:' 
ao tralml h o noturno de criaPça' na índú <Iria, ntln! 1ch rwl:•. C<J:If•:
rê•lcia l 1df'I'nacion·nl rto Trahulhn. r1n "llfl JH'ímei<"' :;.;, '<:fÍl, •\Y, dli·• 
gton. de '!9 de outubro a ~~l ri~ IH.1\'~''nh 1'0 de 1:t10). 

Tenho, igualmente, a ltonra ,J, jn frwnw :· n Yo:·''l E·wcWn<.' h1 t!IW. 
de conformidade rom o art. '<0(1 da Par! i' XIII rln T1·:" a elo rJp V•·r
salhes e com os arti~tns corrc!'pnrHl"nb~s rle ontros tmtad0~ de pn, 
esta rrJfifí,·'lC'fio ofir·hl fni rr·"-i~!·•d·· "·ln :-:·'l'''"inr':'dt>. 1 20 !],. 1l!liÍ" 

de t93:. · 

Ü l.f•:dn cJ:· rafifiençfiO f-.li rr>mt'ti•IO [! flrp::trtir~i\rl JnfPJ'Orli'Írm:•' in 
Trnlr.'J,llw para n puiJlieP·;iío JHJ "BfJll'! im onda!". 

A prP~eHio notificaci"o ,; fdh (1,. ~H'''''iln eom o art. J 1 rln Cnn
venção acima mencionada. 

Qud:·n 'lr1·it'\r, 8•·. Jl~il';"t''" r•c m otP~tfl;~ d~ minh:t ulf 1 t•.oosi
rl•~r'lçãn. 

DECRE1'0 N. L77n -- J'l': 6 D~ .TULJIO DE i937 

Prorroga o prazo a que se rP.fere o decteto n. 709, de 21 de março de 
fD36, quP. concedeu à Cnm]IM1hia t[,~ Elcf1•ir:irlrrde de :Ynvrr F1'i
burg(l autorização prwa nm•ot·dtamenl•l dr' cnr•rflio Mrh ríHfic,J , 
a e:rer~ução de obras con'''.51lMUlrntrs 

At~nd·•ndo ao qut>. f~'QlH'I't'll a r: mp:ml>i" rir· Elrfl'icirlurl:> de !\"\'li 
Frihtll'"" ::.: :\., P IPnrl" ""' vi:l:t " 1':-JJ·r•r·:T rl•l S<'i'l ir•; ,J, : I·' •.· ,, 
l"lnp'li'f~l'~l: l~'" N:1 1 •;•nt·~f t1'' l~;·•·,';q ";;" ''TitH'i':''L d:'nt f'!-~: 

Art. 1 ,, Fiem n:•ot'!'PIWdr· li 'I '"·t :•no. fl p:lrlir tl:• rhh ri:J f''!--

blit'H{.•.fin rl-1 pr·e5Pnrr lh:~•'r'pfr\ O r~·;:~'P" íjn1Jh1dC llO p•·!. r"jn d;·."l'•'ln 
n. -;ro_ ·lp <)~ fi(~ 1llíll'ÇO rJf"' ifl*~!~-. ,., 'l' n,)\l!n ;, l:t1J~jll:·-)hi·: ,1,. I l,,!i i-·; 
dafl• r!n Nnva lTrihnrgo 8. A. p:n·:· ll''"~'""th<r ::P G~>n•rnn T:r•'l"i r" 
darfr .J ;TP~. ~· l rPP"1 '"'O -~. ,\' fVtr·· "!•i'r·c::·1d'P' , l I '•1. -~~·nn r 
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os documentos enumerados no item I do referido arUso, referentes 
ao aproveitamento de energia hidráulica e execução das obras cor
respondentes. 

Art. 2." Revogam-se. as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 6 de julho de i937, 116" da Independência e 49" 

da República. 

Olrl'ULlO V ARGAf! • 

Odilon Rroqa. 

J)J~CfiETO N. 1. 771 -- m; 7 nF. .TULHo tm Hl:J7 

Alne o crédito especial df.' G88 :650$. para. otenrler no TWflt111l.t'llto 
das dP.S])esas dccon·entcs rla 11plicação tla lei n. :nt tle 7 tlt' 
.ianciro de 1937 

O Presidente da República, u.sando da nutorizaçih ~·onsf.ante da 
lei I'. 37 4, de 7 de janeiro de HJ37, e tendo o•tvido o Tl'ibmu11 de 
Contas na fôrma do art. !l3 do Regulamento nprovadn pPlo tl<>ITi'ln 
n. 15.783, de 8 de noYcmbro de 1922, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pcl(' Illinislério da Ju,;Ur,!l P ~eg()cios 
Intel'iores. o rrédito especial na importância de sei~crmln~ e oitenta 
e oí!.o ·contoq seiscrmtos e cinco1;nta mil réis rGSR:G50$), para 
atrnder ao pagamento da.o de."IWsns decorrentr;:; 1ia :q)li!•:H:ofio iJ!l lei 
n. :n 4, de 7 de janeiro do corrente ano. 

Rio de .Janriro. em 7 de ,julho de t937, He.' rl:l Jod<lJWl'Hir'ndll 
e .&!)• da Ret)ública. 

GJrl'ULIO VAROAS. 

J. C. de MaCF!dl) Soare$. 
Orlando Rawldra Vi11ela 

DEf:RETO N. J . 772 DE 7 DE JULHO DE 1 !l31 

M·r•~. pelo IJtini.~té1·io d11 Fazenda, o 'crédito erpel'irJr de 2 :807f80C. 
1un·a Jltr(llmwnto d·· di(P1'~'1If'll fi,. mmr:invmtos n llf.(rNio d" (JH 
1!f{1'(1 l<'ltire.~ 

O PrP."irfcn!.H da Hcpúblira. mmnrlo oa a\tl.oril':il0iío cnntirJn na lei 
11. ann. dP :w dP drrrmbro dl' i!':if"l, e tenrlo ouvido n 1'rihn11al r!r 
Cnlltm; n:1 fól'!!Ht do r•rgnl:ml.,nln :lf'l'fl\'!ldn pelo rl"í'r'''" n. 15. 7P:l. 
tf,. R dP noYrmhJ•n rlC' 1!1"2. rlrrrnfa: 

A:rlir,-n 1íniro. Fit\:t nhtYrlo. pPlo Ministério dn FaZP'Hhl, o nré
ditn rl'pt•r:'·d rlr '> :R07~ROO (dni:< t"liJfo<: pi(.'l['r>JJh•1 ~ !'-f'fn mil <\ "iLl·· 
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cento:; t•éis), para atender ao pagamento da diferença de vencimen
Í()S que eQmpete ao .1" e~ritnr:tl'iü do '.l'rihnnal de Contn;;;, Alfn•rin clP 
Olivt>ira FlôrPs. clurantn o pnrfndo ele 11 de julho de 1931 a 29 dr.• 
mair, r)P Hl:l'l, l'm (JUP ~l'l'VÍII na Her,ebedoría do Distrit<J Federal. 

!tio dt• .Jnnni1·o. 7 "" ,inlhn r1p tn:n, 116° da Independência e 1\lc 
da HPpúhlica. 

GE'I'llLlO VAilt1A:4. 

01'li11ldo Randei1·a Villr·la. 

DECRETO !\. l. 'i"/:l - llE I DF. ,JtJLffn llE I !l:ll 

.ÍIIIOI·i:.a o f'irhrrltio ./nrío Bm·rrto 1-'i/(f'•f'ÍI'O.< 11 f'01i1Jlrn1' prdrtts 
P1"f'f'ÍUSf1S: 

n l'i'Pi;id<·niP dn n·''iilHílil'a do-c F:!:•d"" l 'nid11s do Bra;:il, usnndn 
rla:; ,;tJ·ilinir.:fiP" qw• q,,. · e••nfPI'P " :1rl. ;,r, n. I. da Con~titnieiio Fe
dPral " '''iHln r'lll 'isf:r o r)f'CJ'Pl" 11. '? ·,. l!l:~. rito :! r!n nwio r!P HÍ3.1. qllf' 
l'f'glll:l 11 indús!rin da l':li~r·:wi'In >111 "''''" :•}•JYÍonnt· ,, o rom<~rcio d" 
JH'rh~:-, fJri•('ÍO~il'. IÍf'f'YI'fil: 

.\!'lit::n 1ínie<~. Fif'a anlnl'ízado n ,·idadiío .!não B<llTPIO FilgncJra•. 
J'Pr;;i.J•!111•• ''ill Lr•nr:•íís, Esia<ln rla Baía. a <'lllnprar prdras pl'f•riosa;;: na 
I" zona cl" gal'impagcm. nos ff'r!llos dn nrl. 7" do de!'l'Pfo n. 24. Hl3, 
fie 3 fJp lllflÍO dl' J\J:~\. I'IHI!"IifiiÍ11d!l líf11!n dt•,fa ;JIIi11J'Í7~W:Íil 1lln:1 via 

;~nfhltil'a rln pl'rsrn!P •l"''''''fo. 

Jlj, dt' .lntWÍJ"n, ·; d•· i•rlhn ri" l!l:l'i. I l(i" •h lnd•'fl"llrlt•nf•ia ,, ífl" 
•h 1\Pplíhlirn. 

fTETtlLIO VAAGAR. 

íh·lmuin Rmu/f'Í1'" Vi/rPfrr. 

DF.CHRTO '!\. I . 7/li - rn: I DF. .mr,Hn rw: I !1~7 

,\ ufrwhr~ o f'idndiín drr P11lt'sfinn l<onr TFni.~·hrl'/1 ti rnmr)rm· pr'drr1.ç 
prr>rio.<11s 

n PJ'Psi<!rnfe rifl RPp(thlien i]IF F-<fnrlo< Pnirlo;;: do Rrn"iL n::<nnrlo 
fias :t!rihnir•õps qnf' lhf' r.•nfPrr " ar!. :;r.. n. I. rln r:onstitnirfín FP
rl••ml P IP!Hio em vi~la n rlrr'!"l'ff' n. '.'1.1!11. r!f':! Ô~' mnio df' Hl34. qrJP 
:-r~nht a inrlüc;l.ría dn faj,,·:wfin dn •llll'n :t111YÍnnn1' r• " f'•~m(·rrin d'' 
pPdi':J~ fll'l'í'ÍO~flf'. rfPf'J'f'fll; , 

\rt.i~n (miro. Fira :JtJinriznd' " ,,idrtdi"ío drt Pale-:liíl:l l!'<aar \V:.~is
brr!'\". ~'""idt•ttff' <'!JI H<'l" Hori·;nnl•• .. , ··umprnr pt'dt·a, f.ll'Peio~a~ n!l'c' 



A'TOS DO POIJErl EXECCTIVO 13 

3" e 4• wnas de garimpagem. nos termos do art. 7o do rincreto nú
mero 2L fíl3. de 3 de maio de 193ft, const.ituindo título desta autori
zar;iio uma via autêntica do presente decreto. 

llio de .Janeiro, 7 de ,julho de 1937, :116• da JndepcnMncia c 'ül" 
da Hepttbl íca. 

GETJJLIO v AHOM!. 

Orlando Hrmlfeit·a V'illcla. 

DECHETO N. 1. 775 DE 7 ))E JULHO DR i !);j] 

O Pr·esirlent.o da República tlu~ g~lados Unidos do Bt·asil, usando 
das ,,_lrihnições que lhe eonl'r·rc n a ri .. 56, n. I. da GonsUluiçilo .F'e
t!Pra I n !PJHlo em vista o decreto n. ? L 19::1. de 3 de m:do de 1934, que 
l'"!ontla a índúst.ria da fai~e;w:ín do ·Hirn ali!\·inttai· ,. n comércio dlê 
))('rl!'ac• preciosas, decreta: 

Artigo único. Fica autorizado o cidadão sírio Fauze Sorour, re
sirlf'nlP Prn Cuiabá, Estado de l\Inlo Gro~so, a comprar pedras prec.io
.~as r,n :í' ?.<ma de g·arimpngPlll. no~ t.f'l'mos do art.. 7o do decreto nú
nH·t·n :''i. tíl3. de 3 dr mnio dr 1934. eonsLHuindo f.ílnlo des!a antori
z:H:i'it; rrmn Yin rml•~nfica do pl'esPnl."' drcrefo. 

11in ''" .Janriro. 7 r! I' iullto ri I' 1937. 11fi" da TndrrwnMncin " J,!J* 
da Hqn'dlficl'l. 

GETUf,JO V.\R(;Af'. 

01•llmdo Rond"irn Viffl.'la. 

]l]~f:i!Jl:TO J\. 1 .17G - DE i Dr: .lllLllO DE 1937 

A nlori:•r 11 tíJ•mrr Anf6nío Jlonteiro & r'OIJI]). a !'nmp1'ar 1)1?d1·o.~ 
j)l't:f'Í()Sll.' 

O Pr· .. ~iliPnl•' dn IIPpúhlic:t. nsandn da;: :dt·i!>llit~ÕPS qlH' llt·· t·on
fpre '• nl'l . !íG, n. 1. da Conf"l i luir:fto F<'d1•r·:1l ,. tendo Pm vist.n r dc
rn~to n. ·: í. 193. de 3 dr maio dr 193 í. que J'egula a indústria ria 
f'~ i.~l':l!'~<l dn <lllt'O Hl11\'ÍO!lr11' I' O l'OlTlt'•t·<'ÍO :I<' [l<"ll'aS Jll'f'l'ÍOSI\S, 

Pri'!'I'I:J: 

.\1-t.igo 1'mien. Firn nn!orizndn :1 firmt1 Antônio Monlriro & Comp., 
eslahPlPr•idn Plll Chiqu0-Chique rlo :\ndaraf, Estado do Baía, a eom-
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prat· pedra~ preciosas na J• zona de garimpagem, nos termos do 
art. i" rio decreto n. 24. 193, de 3 de maio de 1934, constituindo 
t ltulo drsi a autorização uma via autêntica do presente decreto. 

Hio de Janeiro, 7 de julho de Hl37, Hti" da Independência e 49" 
da R"rúldica. 

GETULIO VARGAS. 

Orlando Bandeira Villela. 

O Pl'!·s rdenít:' <la H.cpública, usando das atribuições que lbc .:ou
fere ,. ac·t. 56, n. 1, da Constituicüo Federal e Lendo em vista o de
creto n. :?-L 193, de 3 de maio de l93<i, que regula a indústria da 
faiE'r:w;fío do ouro aluvíonar e o comér·cio de pedras preciosas, 

D~'cl'eta: 

Artigo único. Fica an forizarto o cidadão Armênio Bastos Pina. 
resídede Nll Tiros. Estado do Minas Gerais. a comprar pedras pre
ciosas Pm h :bs as zonas d•; garinl!Wgl'm. nos termos do art. 7" do 
decrpfo n. ''·L1\l3. de 3 de maio do 1931, eonstitnindo tftl!lu desta 
tttllO!'Ít:Jr:i.ir.t ; mm via autr~nt ica do prr.sente decreto. 

Rio de .Tnneiro. 7 de .iullin ti<:> 1\1::17, I 16" da IndeprmMncia e i9" 
da Heptíhlif;j. 

GETULIO VAROAS. 

Orlando Bandf!ira Vi1lela 

I )f':CRJi~TO N. f j i8 - p~: i llE: ,lf_'LHO Dll: 1937 

i\ttfm-i·<l n cidrrdifn lihnn~.o José K. DtJailibi, a comprar p<~dras 
'}'lredo.•a.~ 

') i r;:!'Íd!'l'f(' da f'<·:ll'1hli·• '. r.t-.:;q•.j., fllS '1fT ihUÍP,ÔP~ QUP lh<' t'llll
Í('I'f: n n:l. ;;r,, n. L ca l'•ln;:líf,rkil" Fe.!Pr11" lendo em vi."t:'l r; de
creto n. 21.193. cte 3 r'!t• mai·• de 19:Jí. que regllla a Judústri1 rle 
fRi~Cfl!:i'' do 0\11'0 :!luvivnar <: O enm0r(' i o d~> pedra" precjoqa•. 
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Du~u:<tn: 

Artigo único. Fiea. autorizado o r.idadão lihant~,, .lo~,·· !\ !Hwi~ 
libi, r€5idente em Campo Grande, Estado rle lllaLo Gro;.:so, n com
prnr peflr:lS p~·eciosas Olll todas :1:< znl!afi ,fp gnrÍ!llpOgl'In, Uu,: l.i'-11HOS 

do art. 7" do decreto P. 24.HJ:l, dt~ 3 de mai" d,, Ul3í, eon~Lil•·'n"" 
Utu!(l dr,h antor~zacão uma ''ia aut•on 1 :;.:a do pres<•nle dt~r;reta. 

Rio de .T.lneiro, 7 d.e juluo de t:n7. 11Gn <.h ln•lr"wnd•~!H:ia " í!l" da 
R9pública. 

GJ;JUf.lO v 1\W;,',:.; 

Orlam!.o Bm;rl:im rmrf,, 

,. 

~,-\.~~t~~''Í'"':,.. ,, · f·l'ld/'f .. , inç.·T/.-: flo11tJir..t· 1~d~;:"'8t:'UI ... · n ''.·:n .. ,. ... r·~t 1 r~J.· 
r /f <'(';a_,~·•;; 

O Pres'dm·te ·Ja Rcf\úblier u,,t:wlo .<J:J:.< ;1tril•nir,õr~t: qw~ !ti : tm
fere e ar~. ;J(\, u. f, da Cc•a!:'tii'Jiç,!O F>iera! e t.r·m!n •·m \·bf:! o ~.Je
erdc tL ''L f!}3, drl 3 r!:· maio fl" l'lil!l, '!~~'' J't~?:nl:t " iwJ(Lürb d:; 
faiscaçfto do onro ?lln·i•mat '' (} r·;•nr.rf'.io "" i'' o!: a ,>J ·''''" 

tkcret•: 
Arl.ip:r:• f."licJ. !:'k'l atr1Priza,!" n eid:11ho iw·.li·,- !'t·n:ilrl !i>J,,, •. 

soml:Jr., rcitL,~e en! ::·:·,c f1n)•,"Jdnr, I :•l:ldo da Hai:-:, <1 eJmtn·;r pn.;: .l:o 

7)rc~Gi0:31~ '""Dl fnd1~ ~< zonas :-!r: r_r:~ irn;r~.;~0_n~. no torrno~ d·· n~t. 7'. 
do decr·dr:> r L :>1. H·3. rlf' :1 de ~nnin de 1 ':3'!. con;;Lifllindr- tJt !'In ,.,. • • 
auf.(II.'ÍZ:lt::i:.> uma via ;J:Jti}nliea do prpsr·n!:· ;fr·crr·k. 

Rio de Janeiro, 7 de ju:ho dr> !:l:J7. l1G d:1 t_;,,_L·;.·,:nd•2neia ,. i'1 
da República. 

o~.TULlo VMGAf'. 

Or1f'•~1n lhwf, :írrT t'flld·I 

d}at'tlo ifalit!f~<J ile1'''1''"' C•·n óo ,, ,., no'>rm 1"'" ,· 
r~ r .;;f '"',(:fr~ 

o rrc•·ilf(>f'tl' {~a DE'"Ubliort, '1''"' J,, ri[l~ '1'1 IHtlC:Õ• ~ O'l< 111 ('tHI· 

fe:·'l I) nr~. r~. 11. !, d;•. C: n:;tit~1i~.'f·• l r d' ral (' t. 'l•lo I)] H. vi,,Lt (> ""· 

cret., n. Z.L U~3, t:ie a de maio ,fe Hl:J!l, 'JUe regula a indust1 i , d · 
faisc•;~>!io t!t• oHrc :>rtP;1mwr (' o rrt·n:~reto tlc m·d:·a::t nrecí<>'m". 
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Decreta: 

Adigo únien. Fic.a au!ol'izadu o eidadão italiano HPrrnlcs 
Cm·río, rnsídeut.e l'lll Lagrallo, Estado de Mato Grosso. a comprar p~
dras preciosas nuf' :3" c 4" zonas de garirnpag·em, nos termos ilo arli
go 7" do dect·eto n. 24. 19:1, de 3 de maio de 1934, constituindo tílu lo 
de,;ta autorizacfio uma via auiêntica do presente decreto. 

Rio de Janeiro, 7 do julho de 1937, 116° da Independência e 
·!9" da República. 

GETULIO VARGAS. 

Orlando Bandeim Villcla. 

DEt:RETO x. 1.781. ,."i oF. .JuLHo n1: tn:n 

n Pre~idenf.(• da Hepuhliea, u:::ando ;h1c: atrihuições quP llw ron
fen• o art. fí6, n. 1. da t:on,-titnü~ão Ff'í.ll'rnl e fendo em \·isf.a o 11!'
creto n. 24. Hl3. flp 3 de maio dP Hl3 í, que l'f'gula a iJHlústria da 
fai:;cacãn do nlll'o aluYiomll' ,. " ;'íllll''l'cio til• llPdra:-: Jll'rcin";l~. 

Decreta: 

.\rl.igo IÍiltico. Fica nu!l't'iz;ulo o c·irludã!l Ilnral'io Li111:1. I'I'"Í-
dente nesta Capital. a comprat· pt•dra..: J)l'l'CÍo~a,.: na,; :i' e '!" zona;: d·· 
garimpagem, nos Lermo~ du ;n·l.. i" do dPrrPI.Jt n. 24. W:1. d .. :1 d<~ 
maio de 1931. eon~tiLuind" I íl'lln rlr>~l :1 :mlorizar·ãn 11ma \'ia alliP!t-
!ina do fll'Pi'rnle llNTrlo. • 

Rio de .Janeil'O, 7 dt.• julho d" 1ll3i .. llü" da JndPJH'IHl•~n;·ia P 
49" da Repúbliea. 

DEG!lET(; :\. 1. 78:.' 

GE'l'OLIO VARGAR. 

01·landn Bawleim Villr•la 

·\ufn;·í:n " <'irlud<ill Sr•lntgfilio Pereirn Alves a CO?MWnr rwd;·as 
J>l'r>ciosns 

O PrPc;idPniP da flppúhlica. nsanrlo dns atrihuiçõPg quP llw con~ 
ferP o n!'f. 56. n. 1. dn Con4f H nicão FerlPral e tendo em vis h o de
creio n. :.'L Hl~. flp :'! dn maio df! i934. que regula a indústria da 
fai:;cear:G(· do onro aludOlHll' l' o romércio de pedras prerio~ns, 
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Decreta: 
Artigo único. Fica autorizado o cidadão •Sebastião J'ereira 

Alves, residente em Paineiras, Estado da Baía, a com
prar :pedras preciosas em todas as zonas de garimpagem, nos termos 
do art. 7• do dlee.reto n. 2ft. 193, de 3 de maio rlf) 193·i, oonstituindo 
titu~o ctesta autorização uma via autêntica do presente decreto. 

Rio de .Janeiro, 7 de julho de 1937, 116• da Independência e ·i9" da 
República. 

GETt:LIO VAliGAS 

Orlando l111ndeira Víll~la 

DECRETO N. i. 783 - DE 7 DE JULHO DE 1937 

Autorizo o cidadão Trasibulo Torres de Carvallto a comprar petlras 
preciosas 

O Pr·esidente da República, usando das atribuições que lhe con
fere o art. 56, n. 1, da Constituição Federal e tendo em vista o de
creto n. 24.193, de 3 de maio de 1934, que regula a indústria da 
faiscaçf..o do om·o aluvionar e o comércio de pedras preciosas, 

DeLreta: 
Artigo único. Fica auforiZ'ado o cidadão 'J'rasibulo Torres do 

Carvalho, estahelncido na cidade fk 'I'ihagí, Estado do Paraná, a com
prar pedra.~ preciosas em todas as zonas de garimpagem, nos têrmos 
do arL 7" do rlccreto n. 24.193, de 3 d\e maio de 193'4, constituindo 
titulo jesla autorização uma via autêntica do presente decreto. 

Rio de .Talflciro, 7 de julho de Hl37, 116" da Intlcpend!'incia P 49" da 
Repúhlic.a. 

GETULIO V ARG,\.S 

01·lando nandeira Villcl•l 

DECRETO N. I. 78-í - nE 7 DE JULHO DE 1937 

Autor<:rr o c1dodão holandês Jonas J>olak a cxpvrlar ped1·as preciosas 

O Pre;;,idente da República, usanrlo d[IS atribuições que lhe con
fere o al'! .. 56, n. 1, da Constituição Federal c tendo em vista o de
ereto H. 2-1.193, de 3 de maio de 1.934, que l'cgula a indústria da 
hiscaGão do ouro aluYionar c o comércio de pedra" preciosa<", de
creta· 

Artigo único. Além da concessão contida no dcc,.,eto n. 782, de 
29 df! ~,bril fip 1936, fica t.ambém o cidadão holanrloo .Tonas Polak an-

Leí>; <le 1937 - Vol. li 2 
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torizado a exportar pedras preciosas, nos termos do art. 16 do decre
to n. 24.193, de 3 de maio de 1934, constituindo titulo desta autori-
7.ação uma via do pre<SenLe decreto. 

R;o de Janeiro, 7 de julho de i937, 116° da Independência e 49• 
da República. 

GETULIO V AHGAS. 

Orlando B. Villeln. 

DECHETO N. 1. 7Rfí- [)g 7 h E JULHO DE 1937 

Antori::a o cidadlio !saias Malaquias da Ressurreirão a com.]Jrar 
pedras 1wecíosas 

O Prcsiqnntc da República, usn:ndo ·das atribuições que lhe con
fere o art. 50, n. i, da Constituição Federal e Lendo em vista o de
creto n. 24.193, de 3 de maio de 1934, que regula a indústria da 
faiscacão do ouro aluvionar e o comércio de pedras preciosas, 

Decreta: 
Ar·tigo único. Fica autorizado <O cidadão Isai,as l\falaquias da 

R:essurreição, ~·csidrntc um Tibagf, F..stado do Paraná, a comprar pe
dras preciosas na (i• zona de garimpagem, nos termos do art. 7• do 
decreto n. 24. Hl3, de 3 de maio de 1934, constituindo título desta 
autm·izacão uma via aulêntica do presente decreto. 

Rio de Janeiro, 7 de julho de 1937, 110• da Independência e 
49• da Ilepública. 

GETULIO VARGAS. 

Orlando Banrleim l'illcla. 

DECRETO IN. 1. 786- DE g DE JULHO DE 1937 

Aprova projeto.s e orçamentos para execução de obras, pela "The 
Leopoldina Railwa11 Companu, Limited", à conta do tJroduto da 

m<rccadar·río da to.rn adicional ile 10 % sobre as ta1'ifas 

O Presidente da Repúbliaa, atendendo ao que requereu a "The 
lLeopoldina Railw.ay Company Limited", 1e tendo mn vista os pare
~eres prestados, 

Decreta: 
Artigo únioo. Fica.m aprovados os projetos e os Drçamentos, nas 

~~mpor·tâncias e~m srguida discriminadas, os quais ora baixam, rubri
cadns pelo Diretor de Expdeiente, interino, da Secretaria de Estado 
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da Viaoão e Obras Públicas, para a exeeuçã() das seguintes obras, na 
The Leopoldina Railway Company, Limited: 

a) construção do edifício e a.l•argamento da ~splanada da esta
f,lãO "Santa Maria", situada 'IlO quilômetro 3·81 da Estrada de Ferro 
Santo Eduardo ao Cachoeira do Itapemerim, 179 :349$830; 

b) construcção de duas plataformas e assentamento de uma por
teira, na parada "São Bento", situada no quilômetro 26+215 da Linha 
Norte, 13 :2ij7$610; 

c) instalação de uma eaíxa dágua e bomba elMrica, na estação 
"Cttxins", na Linha Norte, 15:702$310. 

§ 1." Depois de apuradas em regular tomada de r.ontas, as des
pesas que forem realmenbe efetuadas, até o máximo dB cada L~m dos 
orçamcntDs ora aprovados, serão ,J.evados à conta do produto da ar
recadacão da taxa adicional de 10% ~ôbre as tarüfas em vigor nas 
linhas de concessão federal da referida estrada. 

§ 2. • As obras acima descritas fieam fazendo parte do nrograma 
de obras e aquisições aprovado pela portaria n. 607, de H de se
tembro d;e i936, do Ministério da Viação e Ohras Públicas, para se
l'em re,alizad<a,s no quatritmio 1935/1938, poe conta do produfA:J da 
arl'!ecadação da taxa alu<lida, devendo, run virtude do disposto na 
portaria n. 839, de 7 de dezembro de 1933, do mesmo Ministério, ser 
deduzida, do orçamento da ohra constante do item f daquele pro
grama, as parcelas de Hi7 :401$080, oorrespondentes às novas <Jbra.s 
para a estação "Sanl:a Maria", dn que trata a letra a deste decreto, e 
28:959$920, corres·pondente às obras referidas nas l1etra.s b e c dêste 
decreto. 

§ 3". No orça<mento ora, apr·ovado para a obra constante liia le
tra u, fica inclufda a parcela de 21 :948$750, referente à <lbra de qU'é 
trata o Hem 4 do programa aprovado pela portaria n. 607, de H de 
setembro de 1936, citada. 

Rio de Janeir{), 9 de julho rle 1937, 116" da Tnd(•prndf-ncia {~ ~9· da 
RcpúiJiica. 

GETULIO VARGAS 

Marques dos Reis 

DECRETO N. i. 787 - DE 9 DE JULHO Dli 1937 

Aprova projetos e orçalmentos para cdnstrução do edifício destinad.o 
ao dormitório do pessoal dos t1·ens, nn R11rlf' de Viaçao p,>rrea 
Pederal do Rio Grande do Sul · 

O Presidente da República, atendendo ao que solicitou o E;;:lado 
do filo Grande do Sul, e de acôrdo oom os paJ·cccres prcsl.adof', 

Decreta: 

. Artigo. único. Fic.am aprovad·os os projetos e os orçamenloo. na 
lmportânCJ<a total de 49:030$821 (quarenta e nove ·conlos trinfa mil 
oitocentos e vinte e um réis), para a construcão, no recinto da esta-
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ção "Pôrto Alegre", na linha de Santa Maria a Põrto Alegre, da Réde 
de Viaclo li'errea Federal do Rio Grande do Sul, arl'endada áquele 
Estado, do edifício destinado ao dormitório do pessoal dos trens, e 
respectiva installação elétrica, os quais ora baixam, rubricados pelo 
diretor de Expediente, interino, da Secretaria de Estado da Viação 
e Obras Públicas. 

§ 1 •. Depois de apuradas em regular tomada de contas, as des
pesas que forem realmente efetuadas, até o máximo do orcament(\ 
ora aprovado, serão inscritas na conta do "fundo de melhoramentos", 
da referida Rêde, de conformidade com o contrato de arrend:unento 
em vigor. 

§ 2•. Para a conclusão das obras, fica fixado o praso de quatro 
meses, a contar da data da publicação do p:resente decreto. 

Rio de Janeiro, 9 de julho de 1937, ft6" da Indr:pendên:Oia e !i9• 
da República. 

GK'l'ULIO VARGAS. 

Marques dos Reis. 

DECRETO N. 1. 788 - DE 9 OE JULHO DE 1937 

Aprm1a praJetQ e orçamento para con..çtruçllo de muros de arrimo, na 
Rêde Mineira de Viaçlfo 

O PvesidenLe da República, atendendo ao que requereu a Rêde 
Min-eira de Viação, arrendada ao Estado de Minas Gerais, e de acôrdo 
emn os pa~rcceres prestados, 

Decreta: 
Artigo unico. Ficam aprovados o projeto e o orçamento, na im

portância total de 4 :507$890 (quatro conLas quinhentos e sete mil oi
tocentos e noventa réis), para a construção de muros de arrimo no 
pontilhão de 2m.7o de vão, situado no qui!Umetro 207 + 813 da linha 
de .Barra, da Rêde Mineira ·i~ Viação, os quais ora baixam, rubrica
dos pelo Diretor de Expediênte, interino, da Secretaria de Estado da 
Viação e Obras Públicas. 

Parágrafo uníco. Depois de apuradas, em regular tomada de con
tas, as desp-esas que forem realmente efetuadas, até o ímáx:tmo do or
camento ora aprovad{). serão inscritas na conta do ".fundo de melho
ramentos" da referida Rêde, de conformidade com o contrato de ar
rendamento em vigi\r. 

Rio de .Jan.,iro, 9 dr julho de HJ37, HG" ela Independência e 49" da 
llepública. 

GETULIO VARGAS. 

Jlarques dos lleis. 
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DECRETO N. i. 789 - DE 9 DE JU:-IHO DE !937 

Aprova as plantas dos serviços a serem executados no páteo da e~ 
tação de Calçada, da Viação Férrea Federal Léste Brasileiro, e 
declara desaprovados os imóveis necessários à execução dds 
?'e(eridos se1·viços. 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, aten~ 
dendo ào que :propôs a Diretoria da Viação Férrea Flederal I .. éste 
Brasileiro, 

Decreta: 

Art. t.• Ficam aprovadaa as plantas que com este baixam, ru
bricadas pelo diretor de Expediente, interino, da Secretm·ia de Es~ 
tado da Viação e Obras Públicas, dos serviços a serem executa,(:f'os 
no páteo da estação de Calcada, da Viação Férrea Federal Léste 
Brasileiro. 

Art. 2.• Em consequência deata aprovação, ficam desapropria
dos, de acôrdo com os arts. 3",, n. 3, 5" e s• do regulamento apro
vado pelo decveto n. 4. 956, ·de 9 de setembro de 1903, 1509, § 2", 
n. 2 do Código Civil e 113, n. 17, da Constituição Federal, os imó
veis neoossários à execução dos ref.el'lid'Os serviço-s, representados 
na planta que, em cinco vias, Lambem baixa, devidamente ru
bricada. 

Rio de Janeiro, 9 de julho de 1937, i l6• da Indep.endênci·a e 
49• da República. 

GETULIO VARGAS 

Marques dos Reis 

DECRETO N. 1 . 790 - DE 9 DE JULHO DE 1937 

Aprova excesso de despesa verificado na to?nada de conta.~ das obras 
complementares do porto de Cabedelo 

O Presidente da República, atendendo ao que .requeNlu o Estado 
da Paraíba, C(}ncessíonária do pôrto de Cabedeilo, e d·e acôrdo com os 
pareceres constantes do processo n. 9.013-37, do Protocolo da Se
cretaria de Estado da Viacão e Obras Publicas, 

Decreta: 
At·tigo úrlico. Fica aprovado o CXC>{$SO de dei!pf'/Sa, na imJl'Ortân

cia de 2:405$500 (dois contos quatrocentos e cinco mil e quinhentos 
réis), verificado na tomada de contas das obras complementares do 
pôrto de Gabed·elo, na verba ele 60 :000$• (sessenta contos de réis), 
relativa à construção da rêde d<l) esgotos e águas pluviais, do orça
mento aprovado pelo decreto n. 23.342, de 10 de novembro de 193::!. 
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Parágrafo único. De acôrdo coan a cláusul-a VII das que baixa
ram com o decreto n. 20.183, de 7 de julho de 1931, o excesso de 
despesa ora aprovado será inc.luído na e.on!Ja de capital do pôrto. 

Rio de Janeiro, 9 d.e julho de 1937, 116• da !Independência e 
49" da República. 

GETULIO VARGAS. 

Marques dos Reis. 

DE11RETO N. 1. 791 - DE 9 DE .rur,uo DE 1937 

Aprova a planta da ampliação das obras para construcção da nova es
tação de D. Pedro IJ, da Estrada de Ferro Central do Bmsil, e de
clara a urgência da deRap!•opriaçtla dos imóveis necessárias à e.Te

cução da referida ampli(rção 

O Pre~idenLe da Reptíblica, usando das atribuições que lhe confére 
o art. 5l\, 11. 1, ct:a CousLiluição Fcdrral, llecreta: 

Art. t. • Fica aprovada a planta que a êsf..e acompanha, rubrioo.da 
pelo rl.iretor de Expediente, interino, da Secretaria de Estado da Viação 
e Obra,o PúblicM, da ampliação das obras de que c.ogitam oo decretvs 
ns. 363, ode 4 de QUt.ubro ~C! 1935, c !!43, de 3 de julho de 1936, vara 

construção da nova estação de D. Pedro li, da Estrada de Ferro 
Ct'ntral do Brasil; e, em consequêncía, consoante o dispo<lto no art. go 
do rC'gulamento aprovado pelo deCII'eto n. <I • 956, de 9 de setembro de 
:1903, !.lrt. 590, § 2", n. II dü CôdigD Civil, E art. 113, n. 17, da Consti
tui!iiío Federal, desapropriados o.q Imóveis compreendido8, no todo ou 
em pat te, nessa mesma planta, a saber: rua dos Cajueiros, os de nú
mer~ 15, 17, 19 e 20; rua General Caldwell, o de n. 76: rua Genen.l 
Pedra, os de ns. 85 - cai'a li, 85 - ca.s:J. XIV, 93 e 95 - casa li, 
93 e P,5-cnsa XlV, 97, 99, 101/109, 111, 113, H5, 117 (entrada de ave
nida), 117- Catia I, 117 Cntia 11, H9, 121, 123, 131, 133, 139, 143/1\5 
e H7; rua Sant'Ana, os de números 1/3 e 2/4/6; rua da Amé
rica, o~ de números 208, 210, 212, 220, 222, 2H, 243, 245, 247, 24;), 
251, 2fi3, 255, 257, 259, 261, 263 e 2G5; rua P.êgo Barros, os df' números 
92, 94, 96, 98, 100 e 102; rua Bat·ão de São l"elix, o de número 221; rua 
Marqn~s .de Sapucaf, os de números 56 e 58; e mais a área de terren!l6 
de pedreira, s-em número, situada no môrro da Providência, com acesso 
pela rua Senador Pompêu e assinalada na planta ora aprovada, {}Offi 
as leLras A-B-G-D-E-F. 
. Art. 2. • Nos têrmos do art. 40, combinado com o art. 41 do 

~ntado re~ul!lmento, fica declarada a urgência da desapropriação dos 
Imóvel~> mrhcados no art. 1 • do presente ctecreto. 

Rio de Janeiro, em 9 de julho de t937 116" da Independência 
49• da Reoública. ' 

GETULIO VARGAS. 

Marqttes dos Reis. 
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DECRETO N. 1. 792 - DE 9 DE JULHO DE f937 

Aprova os estatutos do Crediário dos Funcionários Público.9 e con
cede-lhe autorização para operar com os seus associados, me
diante consignaçã<? em folha de pagamento. 

O Prcsiden:l~ da Repú'blica dos Estados Unidos dD Brasil, aten
dendo ao que requereu o :Crediário dos FuncionáriDs Públicos, 
associação de classe, com séde no Distrito Federal, resolve aprovar 
os seus estatutos, que a êste decreto acompanham e, bem assim, au
torizar a mesma associação a operar com os seu~ associados, me
diante consignação em folha de pagamento, na conformidade do 
decreto n. 21.. 576, dle 27 de junho de 1932, devendo o a.rt. 25 e seus 
parágrafo:;, dos reteridos estatutos, ser assim redigidos: 

At{. 25. A assernhléa get,a.l ordináDia ~m·á J"f\alizacla na pri-
meira convocação com a presença da maioria dos sócios quilos co
mo preceitua o art. 22 in-fine. 

§ 1 •. Si na. p.rimeira convocação não Cl)mpareoer a maiorio 
de sócios. ser·á feita uma nova convocacão, dentro do prazo de dez 
dias, tambem com três dias de antecedência, conslituindo-sc a 
assembléia com qualquer numero. 

§ 2". As assembléias g~erais extraordinárias parra •alteraçã<l 
dos estatutos ou dissolução da sociedad-e realizar-se-ão na primeira 
õu na &e.gnnda convncação C·olrn o nllimero de dois terços de sócios 
quit-es e, não havendo nÜimero nas duas convocações, será resolvido 
na bemnira, com quU>lquer nú!mero, sc.ndo as convoc'açõies fP•itas nos 
mesmos prazos das assembléias ordinárias. 

Rio de Ja.neiNl, 9 de julho d'c f937, U6• da Independência o 49' 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Orlando Bandeira Villela. 

DECRETO N. 1. 793. DE 9 DE JULHO DE i 937 

Apt•ova p1·ojeto e orçamento para a transfornwção de i40 plataforma~ 
da JWde de Viação /t'ét·rea Federal do Rio Gran(lc do Sul 

O Presidente da República, t..endo em vista o que requereu o FAl
tado do !Rio Grande do Sul, arrendatário d'a Rêde de Viação Férrea 
Federal do mesmo Estado, e de acôrdo com os pareceres constantes 
do processo n. 7. 591/37, do Protocolo da Secretaria de Ji!slado da 
Viação e Obras Públicas, 

Decreta: 
Art.. f•. .Ficrum aprovados os projetos o respectivos orçamentos, 

na importância de 846:724$700 (.oil\Jcento·s e quarcnl<t ~ seis conLo11 
setecentos e vinte e quatro mil e seteMntos réis), que com este bai.,. 
xam, rubricados pelo diretor de l~xpediente, interino, da Secretaria 
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de Estado da Viação e Obras Públicas, para a transformação de cento 
~ quarenta platrufonmas, da Hêde de V!iacão Férrea IFede.ral do Rio 
Grande do Sul, em vagões fechados de vinte e quatro toneladas de 
lotação, dos quais quarenta e sete terão estrutura metálica, ficando 
oo outros noventa e três com estrutura de madeira. 

Parágrafo único. Depois de apuradas em regular tomada de 
contas, as despesas que forem realmente efetuadas, até o máximo do 
orçamento ora aprovado, já atendidas as alterações introduzídas pela 
Inspetoria F,ederal d'as Estradas, serão levadas à conta do "l<'nndo 
de Melhoramentos'' da Rêde, de acôrdo com o contrato de arrenda
mento am vigor. 

ATt. 2•. Para a execw~ão das obras de que se trata, fk'a mar
cado o prazo de nove meses, contados da data om ·que a Rêdc fôr 
notificada dllste decreto, pela Inspetoria Federal das Estradas. 

Art. 3•. Fka revogada a •autorização cons!Jante do aviso n. 15, 
de 12 de marco de 1931, do ministro da Viação e Obras Públicas, re
rerente á transformação das plataformas de que trata o presente 
liecreto. 

Rio de Janriro, 9 de julho de 1937, 1H'i0 da Independência e 49' 
lia República. 

GE'IUUO VARGAS. 

Marques dos Reis. 

DECHETO N. 1. 7!Jí, rm 9 OE .n~uro DE 1937 

Aprova projecto e orçamento para cont~t1•nção de desvio, tM R1lde dl. 
Viaçao Ferrea Fcdeml do Rio Grande do Sul 

O Presidente da República, atendendo ao que solicitou o Ef!tado 
do Rio G!'ande do Sul, e de actkdo com os pareceres prestados . 

• Decreta: 
Artigo único. Ficam aprovados o projeto e o orçamento, na 

importância total d1e 19 :036$R64 (dezonove contos trinta c ·seis mil 
oitocentos e sessenta e quatro réis), para a construção de um desvio, 
próximo ao recinto da estação "Coxilha", situada no quilômetro 
382 + 03725, da linha de Santa Mm·ia a Marcelino Ramos, da Rêds 
die Viação Férrea Federal do Hio Grande do Sul, arrendada àquele 
Estado, c os quais ora baixam, rubricados pelo diretor de Expediente, 
interino, da Secretaria de Estado da Viação e Obras Púb!ícas. 

§ 1". Depois de aptwadas em r.ngular Lolmada dê contas, as des
pesas que forem realmente efetuadas, alé o máximo do orçament') 
ora aprovado, serão il1Bcritns nu conta do "fundo de melhoramentos", 
da refcl"ida Ht'de, de confOl'r!lÍdnde com o c-ontrato de ancndamento 
em vigor·. 
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§ 2•. Para a conclusão das obras, fica fixado o praso de 30 dias, 
a eontair da data da publicação do presentt\ decreto. 

RiQ de Janeoi.ro, 9 de julho de t937, 116• da Indtependência e 49' 
da República. 

GtWULIO V ARUAS. 

Marques dos Reis. 

DECRETO N. 1. 795 -DE 12 DE JULHO DE 1937 

Apl'Ot'a o plano geral dos edifícios e instalações do aeroporto Snntos 
Dnmont e do traçado do.ç acessos ao me.nno aeroporto 

O Presid-ente da República, tendo em vista as conclusões da Oo
missão designada pela Portaria n. 681, de 14 de outubro de 1936, do 
Ministério da Viação e Obr~a·s Públicas, para elaborar o plano g!eral 
do aeroporto Santos Dumont, e constituída pelos representantes da 
Pref·citura do Distrito Federal, do Instituto de Arquitetos do Brasil 
~ do Departalmentos de AeronáuLica C'ivii; 

atendendo a que êsse plano foi aceito pela Prefeitura do Distrito 
Federal, conforme a referida Comissão fez constar da planta que foi 
aprovada pelo Sr. Interventor no mesmo Distrito; 

e de acôrdo, finalmente, com os pareceres constantes do proces
so n. 12.213-37, do Protocolo da Secretaria de Estado da Viação e 
Obras Publicas; 

Decreta: 
Artigo únko. Fica aprovado o plano geral dos edifícios e ins

talações do aeroporto Santos Dumont, com o traçado e a indicação dos 
Pespectivos arrua.mentos contíguos e -confrontações, constante do re
latório e da planta que com êsf.e baixam, .rubricados pelo Diretor de 
Expediênte, interino, da Secretaria de Estado da Viação e Obras Pu
blicas. 

Rio de Janeiro, 12 de julho de 1937, H6• da lnrl"•PP·ndência e 49• 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Marques dos Reis. 

DEGRETO N. 1. 7!)0 -- DE 12 DE JULHO DE 1937 

Al,re oo Ministério da Rdu.cação e Satíde o crédito de 2S8 :000$, para 
a conclusão das obras e instalação do monumento ao Marechat 
Deodoro da Fonseca 

O Presidente da Repúhli.~a dos Estados Unidos do Brasil u.sando 
da atrJbui<;.ão que lhe confere a lei n. 361, de 24 de dezembro 'cte 1936 
e depois da audiência do Ministério da Fazenda e Tribunal de Contas; 

Decreta: 
ArL. L" Fica .aberto ao Mmistério da Educação e Saúde o crédito 

de duzenlos e oitenta c oito contos de rtSis (288:000$), destinado 
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a atender às deS'J)esas oom a eoMlusão das obras ·e instalações dü 
monumento ao Marechal Dfodoro da J<'onseca. 

Art .. 2.• As despesas c::~rrerão por conta dos saldos do orçamento 
do mesmo ministério. . 

Ar L 3.• Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 12 de julho de 1937, 116• da Independência e 

49" da fie pública. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 
Orlando Bandeira Villela. 

DECRETO N. 1. 797 -DE 12 DE JULHo de 1937 

Abre pelo Ministério da Justiça e Negócios Interiores o crédtto especial 
na importância de 100:000$000 

O Presidente da República, usando da autorização constante tio 
art. 21 da lei n. 183, de 13 de janeiro je 1936 revigvrada pela lei 
n. 552. de 28 de dezembro do mesmo ano, e tendo ouvido o Tribunal 
de Contas nos têrmo.s do art. 93 do regulamento aprovado pelo decreto 
n. 15.783, de 8 de novembro de 192:!, decreta: 

Artigo únioo. Fica aberto pelo Mínísterio da JusLíca e N egóoios 
Int.erJOI'es o crédito especial na importância de cem contos de réis 
(WO:OO{ll$), destinado ·a !llelhora:mentos, reparos e ins!Ja·laçõcs do 

edffcio da Gôrte de Apelação do Distrito Federal. 

Rio de Janeiro, em i2 de julho de 1937, 116" da Ind·ependência e 
49• da República. 

GE·ruLio VAII.GAS. 

I. G. de Macedo Soares. 
Orlando Bandeira Villela. 

DECRETO N. 1. 798, DE l4 DE JULHO DE 1937 

Autori;;;a o cidadão Vicente Lopes a comprar pedras preciosas 

O presidente da fiepúbliea, usando das atribuições que lhe con
fere o art. 56 n. 1, da Constituição Federal, e tendo em vista o de
creio n. 24. 193, de 3 de maio de 1934, que regula a indústria da 
faiscação fio ouro aluvionae P o Pflmér·cio dfl ped1·as preciosa:::, 

Decreta: 
Artigo único. Fira auLolizado o cidadão Vicente I.opes, resi

dente em Lagead•· }'' 'tndo de Ma lo Gros;,:o, a comprar pedras pre-
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ciosas nas a• e 4• zonas de garimpagem, nos termos do art. 7" do 
decreto n. 24.193, de 3 de maio de 1934, constituindo título desta 
autorização uma via autêntica do presente decreto. 

Rio de Janeiro, 14 de julho de 1937, iH\" da Independeneía e 
49• da República. 

GETULIO VARGAS. 

Orlando E'lndeira ViUeln. 

DEGRETl'O N. I . 799 DE 14 DE JULHO DE 1937 

Atttoriza o cidadtio Simplício Vieira Cellos a comprar pedras pre
ciosas 

O Presidente da República, usando das atribuições IJUC lhe con
fere o art. 56, n. 1, da Constituicão Federal e tendo em vista o de
ereto n. 24. 193, de 3 de ma1o de 1934, que regula a ind(Htria da fais
eacão do ouro aluvionnr e o comércio de pedras precio,sns, 

Decreta: 
Artigo único. Fica autorizado o cidadão Simplício Vieira Cellos, 

residente em Carrpo Grande, Estado de Mato Grosso, a comprar ve
dras preciosas em tôüas as zonas de .gari•mpagem, nos te·rtmos do 
art. 7° do decreto n. 24.193, de 3 de maio de 1934, constituindo tí
tulo desta autocização tdma via aut('ntica do presente decreto. 

Rio de J•an13iro, 14 de julho de 1937, if()• da Independência e .\go 
da República. 

GETULIO VARGI\B. 

Orlando Bandeim Villela. 

DECRETO N. 1.800, DE 14 DE JULHO DE 1937 

Autoriza o cida<lão José Alves Barrr:to u comprar pedras pruiosas, 

O Pres-idente da República, usando das atribuições que lhe con
fere o art. 56. n. 1, da Constituição Federal e tendo em vista o de
cr.eto n. 24.193, de 3 de maio de 1934, quP regula a indústria rftc 
faiscação do nu1·o aluvionar e o corrwt·civ de tledras preciosas, 

Decreta: 
Ar-tigo único. Fica autorizado o cidadão .Tosé Alves Barreto, 

residente no Município de Tiros, Estado de Minas Gerais, a cê·mprar 
pedras preciosas em todas as zonas de garimpagem, nos ler "lJOS do 
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art. 7" do decreto n. 24.., 193, de 3 de maio de 1934, constituindo ti
tulo desta autorizJação uma via autêntica do presente decreto . 

. Rio de Janeiro, 14 de julho de 1937, 116" da Independência .e 49• 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Orlando Bandeira Villci.a. 

DJ!.GllETO N. i .8(}1, DE H DE JUUIO DE 1937 

Autoriza o cidadão A1·tur Moura Rosa a comprar pedras preciostU 

O presidente da República, usando das atribuições que lhe con
fr.re o art. 56 n. 1, da Constituição Federal, e tendo em vista o de
crrJto n. 24.193, de 3 de maio de 1934, que regula a indústria da 
faiscacão do ouro aluvionar e o Ctlmércio de pedras preciosas, 

Decreta: 

Artigo único. Fica autorizado o cida.ctão Arthur Mo ma Rosa, 
residente em Lageado, Estado de Mato Grosso, a comprar pedras 
preciosas nas 3' te 4• zonas d•e garimpag1:llm, nos t.ei'Imos do ar-t. 7' 
do decreto n. 24.193, de 3 d,e maio de 1934, constitui•ndo título des
ta autorização uma via autêntica do presente decreto. 

Rlo de Janeiro. H de julho de 1937, 1f6• da Independencia e 
49• da República. 

GETULIO VARGAS. 

Orlando Bandeira ViUela. 

DECRETO N . t . 802, DE i 4 DE JULHO DE f 937 

A uloriza o cidadão Galdino· Carvalho a com1lrar pedras pl"f'ciosas 

O presidente da Hepública. usando das atribuições que lhe con
fere o art. 56 n. 1, da Constituição Federal, e tendo em vista o de
creio n. 24. 1.93, de 3 de maio de 1934, que regula a indústria da 
faisração do omo aluvionar e o comércio de pedras preciosll'S, 

Decreta: 

Artigo único. Fka autorizado 'O cidadão Galdino Canmlho, 
residente em Lngeado, Estado de Mato Grosso, a comprar pedras 
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preciosas nas 3• e 4• zonas de garimpag~m. nos ter1lllos do art. 7• 
do (}ecre·to n. 24.193, de 3 de maio de· 1934, constituindo ULulo des
ta autorização uma via autêntica do presente decreto. 

Rio de Janeiro, 14 de julho de 1937, 116• da Independência e 
49" da República. 

GETULIO VARGAS. 

Orlando Bandeira Víllela. 

DECRETO N. 1. 803 -DE H DE JULHO DE 1937 

Autoriza o cidadão Flavio Silva Daltro a comprar pedras preciosas 

O presidente da República, usando das atribuições que lhe con. 
fere o art. 56 n. 1, da Constituição Federal, e tendo em vista o de
crete n. 24. t 93, de 3 de maio de 1934, que regula a indústria da 
faiscação do ouro aluvionar e o comércio de pedras preciosas, 

Decreta: 
Artigo único. Fica autol\izado o eidadão Flavio Silva Da!Lro, 

residente em Lageado, Estado de Mato Grosso, a comprar pedras 
preciooos n:as s• e 4• zonàs de garimpagem, nos termos do art. 7• 
do decreto n. 24. Hl3, de 3 de maio d,e 1934, constituindo título des
ta autorização uma via autêntica do presente decreto. 

Rio de Janeiro, 14 de julho de 1937, 11 u• da Independência e 
49• da República. 

Gh'TULIO VARGAS, 

Orlando Bandeira ViUela. 

DEGRETO N. 1.804 DE 14 DE JtJLIIO DE 1937 

Autoriza o cidadão Dominao's Balão a comprm·d pedras preciosa.~ 

O Pr1esidente da República, usando das atrilbuiçõe.s que lhe con
fere o art. 56, n. i, da Constituição Federal, •C tendo em vista o de
creto n. 24.19:l, de 3 de maio de 1934, que regul>::1 a indúsl.nia da f ais
·cação do OU!ro aluvionar c o comércio de pcdrns pre·ciosas, 

Decreta~ 

Artigo único. Fica autorizado o cidadão Domingos Balão, I'C
sid!!D.tc em Lageado, Estado de Mato Grosso, a comprar pedras pre
ciosas '!las 3• e 4• zonas die gari:mpagrm, nos t'flrmos do art. 7'' do 
decreto n. 24.193, de 3 de !maio de 193t., constituindo Ululo de:::Ua 
au!orização uma via autêntica do presente decreto. 

Rio de .Janeiro, t4 de julho -de i 937, t Hlº da Indrprn'rlência e 
411• da Rrpúhlica. 

G!!:rlJLIO VARGAS. 

Ot•lando Bandeira ViUela. 
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DECRETO N. 1. 8(}5- DE 14 DE JULHO DE 1937 

Autoriza o cidadão João Xaxil~1· a comprar pedras preciosas 

O presidente da RHpública, usando das atribuições que lhe con
fere o 1art. 56, n. 1, da Constituição [Ftederal, e tendo em vista o de
creto n. 24.193, de 3 de maio de f 934, que regula a indústria da 
faiscacão d1l ouro aluvionar e o comércio d·e ·pedras preciosas, 

Decreta: 
Artigo único. Fica autorizado o cidadão JDão Xavioer, residen

te em Lageado, Estado de Mato Grosso, a comprar pedras preciosas 
nas· 3• e 4• zonas de gariunpagelm, nos termos do art 7• do doore
to n. 24.193, de 3 de maio dr 1934, consLituindo trtulo desta autQ
rizacão uma via autentica do presente decreto. 

Rio de Jan~iro, H de julho de 1937, 116• da JndqJmHlimcia e 
4!l• da República. 

GE'l'ULIO VARGAS. 

Orlando Bandeira Villeln. 

DECRETO N. I . B06- DI~ 14 DE JULHO DE 1937 

.4.utoriza o cidadão Francisco Queiroz Vianna a comprar pedras 
1Jreciosas 

O Presidente da República, usando das atribuicõcs QU•l lhe con
fere o art. 56, n. 1, da Constituição ;Federal, e tendo em vista o de
creto n. 24.193, de 3 de maio de 1934, que regula a indústria da 
f:tiscacão do outro nluvionar e o comét•cio de pedras preciosas, 

Decreta: 

Artigo único. Fica autorizado o cidadão Francisco Queiroz 
Vianna, 'l'esidente •em Uberlândia, Estado de Minas Gerais, a compror 
pedras preciosas nas 3". 4• e 5• zonas de garimpagem, nos termos 
do art. 7o do decreto n. 24.193, de 3 de maio de 1934, QJlnstituindo 
Ut.ulo desta autorização uma via autêntica do presente decre.to. 

Rio de .Taneiro, 14 de julho de 1937, 116• da Independência e 
;\ fl" da neptíhliea. 

GETULIO VARGAS. 

Orlando Bandcil·a Villcla. 
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DECRETO N. 1.807-'- DE 14 DE JULHO DE 1937 

Autoriza a cidadlio Abrakem Marlws Kisenhandler Stuhlbaeh a 
comprar pedras preciosas 

31 

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe con
fere o art. 56, n. 1, da Constituição :Fed~ral, e tendo em vista o de
creto n. 24. 193, de 3 de maio de 1934, que regula a indústria da 
faiscação do ouro aluvíonar e o •eoo:nércio de pedras preciosas, 

Decreta: 
Artigo único. FiC'a autorizado o cidadão Abra hem Markus Ki

senhandler Stuhlbaeh, residente nesta capital, a COlflprar pedras pre
ciosa.s nas 2•, 3", 4" e 5• zonas dle garilmpagem, nos te11mos do arti
go 7" do dec!'leto n. 24 .193, de 3 de maio de 1934, ccllnstitUiindo Ululo 
desta autorização u.ma via autêntica do presente dooreto. 

Rio de Janeiro, 14 de julho de 1937, 1 tu• da Indoprmdt~ncia e 
49" da República. 

GETULIO VARGAS. 

Orlando Bandeira Villela. 

DECRETO N. 1 . 808 - DE 14 DE JUI,HO DE 1937 

Autoriza o cidadão David Sebastião dos Santos a comprar pedras 
preciosas 

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe con
fere o art. 5/,), n. 1, da Constituição Federal e tendo err vista o de
creto n. 24.193, de 3 de maio de 1934, que regula a indústria da 
faisracão do ouro alnvionar e o comércio de predras preciosas, 

Decreta: 
Artigo único. Fica autorizado o cidadão David Sebastião dos 

Santos, residente em Tibagí, Estado do Paraná, a comprar pedras 
preciosas na 5" ZO'na d<"J garimpagem, nQS termos 1do art. 7" do de
creto n. 24 193, de 3 de rr.aio de i 934, constituindo tftulo desta auto
rização UJma via autêntica do presente decreto. 

Rio de Janeiro, H de julho d·e 1937, 116• da Inde·p·endência e 49" 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Orlando Bandeira Villela. 
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DECRETO N. 1.809 - J)E 14 DE JULHO DE 1937 

Abre pelo Ministério da Agricultura, o crédito especiat àe 300 :000$, 
j1am pagamento do auxílio devido à Esco~a Superior de Agri
cultura do Estado da Paraíblt 

O PresidenLe da República dos Estados Unidos do Brasil, usando 
da autorização concedida na lei n. 340, de 10 de dezembro de 1936, 
e tendo ouvido o Tribunal de Contas na forma do regulamento apro
vado pelo decreto n. 15.783, de 8 de novembro de 1922, decreta: 

Art1go único. Fica abe:·t.o, pelo Ministério da Agricultm·a, o 
crédito especial de 300:000$ (trezento.'S contos de réis), para paga
mento tio auxílio contratual ctevtdo pela União ao Estadó da Parafba 
e destinado à manutençií.c da Escola Superior de Agricultura, no 
referido Estado. 

Rio de Janeiro, H de julho de 193i, 116" da Independência e 
49" da República. 

GETULIO VARGAS . 

Odilon Braga. 
Orlando Bandeim Villela. 

D.ECRETO N. 1.810 - DE 14 DE JULHO DE 1937 

Abre, pelo Ministério da Agricultura, o crédito especial de 242 :()73$100, 
pm·a ocorrer ao' partnmen/o das dr?spe.~as realizadas com og Ser
viços EX1Jerimentais 1le lrriaaç11o do Nordeste 

O Presidente da Repúi:J.lica uos Estados Unidos do Brasil, usando 
da auforizacfio concedida na lei n. 391, de 9 de fevereiro de 1907, c 
tendo ouvido o Tribunal de Contao; na fórma do regulamento npeovarlo 
pelo decreto n. 15. 783, de 8 de novembro de 1922, decreta: 

Art. 1. o Fica aberto, pelo Ministério da Agricultura, o crédito 
especial de 242 :673!j;100 (du:z.entos e quarenta c dois contos, seiscentos 
e setenta e três mil e cem réis), para ocorrer ao pagamento das des
pesas realizadas no período de abril a junho de 1934, pelos í-\P-rviços 
Experimentais de Irrigação do Nordéste, em cooperação com o Minis-
tério da Viação e Obras Públicas e o Estado do Ceará. 

Art. 2°. O pagrumcnto das dP-spesas a que se refere o art. 1 • será 
efetuado por meio de adiantamento, observadas as disposições do Re
gulamento Geral de Contabilidade Pública. 

At'f. 3". H.eyoga.rn-se as disrm&ições dm contrário. 
Rio de Janeiro, 14 de julho de 1937, 116• da Indcpendêncin e 49o 

da República. 
GETULIO YMIGAS. 

Odilon Braga. 
Orlando Bandeir·a l' illcla. 
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DECRETO N. 1.811 - DE H DE JULHO DE 1937 

Concede au.rllios relatit•os ao exercício de 1937 a diversas institu.'ições 
no., Estados do Amazorl<'!S, Moran!tiío, ?iau.i, Ceará, Pernambuco 
SeraiJJC, Bafa, Rio de Janeiro, São Paulo, Paraná, Santa Catarinfl: 
Rio (Jrande do Sul, Minas Gerais e Distrito Fede1·al 

O Presidente da República dos Estarlos Unidos do BragiJ resolve, 
na conformidade do disposto no 11rt 24 do decn·lo n. 20.351, de 31 
de agosto de 1931, eon~cder aux!lioól, no corrente cxerc!cio, ás insti
tuil:ões 1106 Estados do Amazonas, Maranhão, Piauí, Ceará, Pernambuco, 
Sergipe, Dala, Rio de Janeiro, São Paulo, Paraná. Santa Catarina, 
Rio Gruaoe do Sul, Mim.s Gerais e Distrito Federal, abaixo indicadas, 
devendo o pagamento do auxilio, no 2" semestre, ser feito nos termos 
dn decreto n. 23.071, de 14 de agosto de :1933, e correr a despesa 
pm· conta da sub-consignacão n. 1 - lctrn a verba 19' -' Subven
c;õee, al'L. 3" - anexo n. 6, da lei n 300, de i3 de novembro de 1936: 

Asilo Orfanulógico de Educandos Artífices e Lavradores 
- Te fé - ArnazonaiS ........................... . 

Santa G:.~sa de 1\lísel'icón.iJa ;'11anáos - Amazonas .. 
Instituto de Assistência à 1nfância São Luiz - Ma-

ranhão .•............. · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 
In~tituto n,r.nascença- Carolina llaranhüo ........ . 
llo::pit:c~l _ele Caridade Miguel Couto - Flonano -

Pwui .•...................................... 
S:mta Casa de Misericórdia - Tr:·esina - Piauí. ... 
Associv~;ão das lrJ!lâs Ter•:,~it·as 1.::l[lUC!tlnllas Fot·la-

.eza - Ceara. . . . . . . . ........................ . 
Colégio Santana (Escola NJrmal) - 3oltral - Ceará. 
Escola Noturna de São Virente de Paulo. Fortaleza 

- Ceará .................................... . 
Colégio N. S. Auxiliadora PeLrolína Pernambuco 
ImtiLulll Arqueológico Hic·lMíco (' •.ol'ogr<il'ico Hecife 

l'crnarnbuco .............................. . 
Ho:;pilal Bom .Jesus - Anápolis - S.·n;i{H' ......... . 
Asilo Bom Pastor - Salvador - Raia ............. . 
Centro Operário Beneficcn'.e Alngoinh:Js - Baía .. 
Colégio da Imaculada Gon.'e;ção do Gonnnto do Dc5-

Lürro - Salvador - Baía ..................... . 
Instit.nlo São José - Snlvador JJaía ................. . 
lnstitnto ae Proteoão c A~sístê•·.eia à Infância Sal-

vador - Baía ................................. . 
Santa Casa de l\Iisericói'dia - Alaguinhas - Bala ... . 
Escola Doméstica e Asilo N. S. rio Amparo Petró-

polr~- !tio de Janeiro ......................... . 
Jrruunúadc da Santa Ca.~a de Mi~el'i~ôrdiu - Valerl!'a-

Hio de Janeiro ............................. , ... . 
Pemdona lo í::íiio José e J::ocnla Dim·esnna Cnm11 cJUl -

Ni[CJ'óí - llio de J:nwin• ....................... . 
Asilo dt> Mendicidade Sãu Vi~etlc de Paulo - Cn1zcír0 

~ão Paulo ............................... . 
Asilo de Mendicidade São Vitcnle df~ Paulo-- Sorocab~ 

. São Paulo ............................... . 
Asilo de li!Pndicidadc - Arar·aqtHHa - '-'ii" Pauln ..... . 

L<'ill de In7 - Vol. II 

to:000$000 
:>0:000$000 

10:000$000 
5:000't000 

5:000$000 
i o: 1100$000 

fO:UU0$000 
i O : OOOrtiOOO 

10:000$000 
Hl: 0011$000 

5:000~000 
g:o00$000 

25:000$000 
3:000$000 

8:000$000 
6:000$000 

12:000$000 
3:000$000 

i0:000$000 

10 :000$000 

f o: 000.$000 

2:000$000 

2:000$000 
2:000$000 
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Asilo de Mendicidade - Lim~ira - São Paulo ....... . 
Asilo de Mendigo.<; - A:r;.l(,Jtlr•J - São Paulo ........•. 
A!>fOCint;ito Beneficent.e !8:llll..t Casa de Miseeicórdia) -

Caeapava- São Paulo ................•......... 
As;;ociacão das Senhoras Cri::t.ã~ - A1:ucatuba - São 

Paulo .•.•.................... · .. · · .... · · · · · · 
Associaciio Sanatórios Populares - Campos do .Jordiío 

- ::;ão Paulo .................................. . 
Casa dt> Saúde Alan Kardec I<~ r anca - São Paulo ... . 
Cvr.f('rêne:a São José da Sociedarle São V;cente de Paulo 

-Santa Cruz do R in Pa:-do -- São Panlo ......... . 
Hospital Feliz Lembrant;'l - fgnape - São Paulo ... . 
Hoopif,al da Ca~a Pia d 1~ São \';centc de Paulo - Siío 

l\lanud - São Paulo .......................... . 
Irmandade da Santa Ca;:;a de MiRCI'ie;'irdia- Serra Negra 

- i::;ão Paulo .•................................ 
Liga Siío Carlos Pró-L:izarus - São Carlos - São Paulo 
Missicnnrie Zelatricci de! :?acto Cuore (ColégJO Sagrado 

Curacão de Jesus) - Marília - Silo Paulo ....... . 
Sanb Casa de Misericórdm- ltapil'a- São Paulo ... . 
Santa Cm;a de Misericórdia IUo 1;1am - São Paulo. 
Santa C:;sa de Misericórdia- 'J'aLní- Efw Paulo ..... . 
Santa Casa de Misericôrriia -- Jlatiba - São Paulo ... . 
Sociedade Beneficente (Mat,teno•dora da Santa Gasa àe 

Misericórdia) - TICté São Paulo ........... . 
Sociedade São Francisco de Paulo - Lorena - São 

Pauifl ••...•................................. 
Cfrculo Operário JoinvJ!ense - Joinv1:c - Santa Ca-

tanna . • .................................... . 
C0légio &&grado Coraçãu de Jesus - Rio do Sul 

Sau !.a Catarina ............................... . 
Circulo Operário Pclottlll2u - Pelota~ - Rio Grande 

do Sul ....................................... . 
Asilo .ie Indígenas e Orfans - H:unbacurí - Minas 

Gerais • . ................................... . 
Asilo de Orfans - J>iamvnLina --- MinaR Ocrnis ..... . 
Asilo Bom Pastor - Be:o Jlrwiwnle - Minas 0Praí.s .. 
Assh~tê:ic.a Bom Jesus- Pouso Alegre - Minas Gerais. 
Associacão de Caridade - Pouso Alegre - Minas Gerais 
Casa de Ur.ridade - ParaJsópnlis - ;\\i nas Gerais .... 
Casa de C&ridade de Santo Ant.ônio Gurvelo '\finas 

G?rais • • •................................... 
Créche Menino Jesus - B,'JO Horizonte - 1\lmas Gerais 
Ebcola Doméstica Santa T;:resmha - Pou;:;o Alegre -

1\Jíaas Gerais ................................. . 
Escola Profissional Doméstica Imaculada Conceição -

Juiz de Fóra -Mina., Grr·a1~ ................... . 
Escola. Profissio~al Delfim Moreira - Pouso Alegre -

1\twas Gerars . . . . . . . . . . . . . . . . . . .............. . 
Escola tle Farmácia e Odonl owgia - Alfcnas - Minas 

Ge;·ait! . . ................................... . 
Pensinn<tLo N. S. Auxiliaunra -- Belo Hunzonte - Minas 

Gerais . • ................................... . 
Sanla C«sa de l'llisericónlia Belo Horizonte- Minas 

Gerais ..................................... . 
Sanln Casa do 1\fi;;prifMdm- ltiL; Preto-- Mmas Gerais 

6:000$000 
2:000$000 

15:000$000 

3:000$000 

30:000$000 
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1:000$000 
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2:000$000 
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Santa Casa de Misericórdia - Monte Santo - Minas 
Gerais ..................................... . 

gant.a Casa de Misericórdia - Dôres de Bôa Esperança 
- Minas Gerais ............................... . 

Sociedade Mineira de P;·otecão aos Laza.ros e Defesa 
contra a Lepra - Be!..> Horizonte - Minas Gerais. 

Sociedade São Vicente du Paulo - Bele Horizonte -
1\Iil.as Gerais ................................. . 

Associação Asilo São Lmz p:mt a Velhice Desamparada 
- Distrito Federal. ............................ . 

Orfanato Evangélico - Di.,trito Federal. ............ . 

Total ..................................... . 
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20:000$000 

:1.:000$000 

28:000$000 

130:000$000 

20:000$000 
10:000$000 

820:000$000 

Rio de Janeiro, H d•J julho de 1937, HG• da Independência c 
49• da República. 

GETULIO V AROAS. 

Gustavo Capancma. 

DECRETO N. 1. 8:1.2 - DE 14 'JE JULHO DE 1937 

Concede à Cornpanhia Jndust?·íal de óleos aut01·ização para ftwcioiW7' 

O Presidente da Reptíbfica, al:cnrfendo ao que T':"'flnereu a SociNiade 
Anônima Cmnpanhia Inrlusi.J·i.al de úlcos, com smln na {~idr!íh~ !11) São 
Paulo, Capital do Estado do mesmo nome, decreta: 

Artigo único. E' concedida á SociedaJe Anônima Companhia In
dustrial de óleos autorização para funciona·r, c~m os co;tatutos que 

apre.serrtou, ohrigando-se a mesma sociedade a cumprir ínLngralmente 
as leis e regulamentos em vigor. 

R'o de Janeiro, U de julho de t937, tt6• da Independência e 49' 
da Rerública. 

GETULIO VARGAS. 

A.gamemnon Magalhães. 
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DECRETO N. 1.813 -))E 16 DB JULHO DE 1937 

SusrJende a execução do art. 9• do decreto n. 23.252, de i 9 de novembro 
de 1933 

O Presidente da llepública dos Estados Unidos do Brasil, usando 
da atribuição que lh.e confere a Co.nstituição, decreta: 

Art. 1. • Fka suspensa a execução do art. 9• do decreto número 
23.262, de 19 de novembro de 1933, até que, de acõrdo com as instru
ções para obtenção do certificado, a organizar pela Escola de Educação 
Fisica do Exército, sejam os regulamentos dos e.stabeleciment.os de 
ensino devidamente alterados. 

A ri. 2. • Hevogam-se ae disposicões em contrário. 

Rio de Janeiro, 16 de julho de 1937, Hô• de Independência e 19• 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

General Eurico Gaspar Dutra. 

DECRETO N. 1.8H - DE 20 DE JULHO DE 1937 

Declam sem efeito o decreto n. 181, de 26 de dezembro de HJ34 

O Pr·esidenl.e da Repúhlica dos J<~slados Vni(los do Bmsil, usando 
das atribuições que lhe confere o art. 56, n. 1, da Constituição: e, 

Considerando que a concessão outorgada pelo decreto n. 181, de 
26 de dezembro de 1934, ao cidadão brasileiro José Madureira Júnior, 
por si ou sociedade que organizar, para o aproveitamento da energia 
hidráulica da Cachoeira do Jaó, existente no rio Meia Ponte, muni
clpío de Cmmpinas, do Estado ele Goiaz, perdeu seu objetivo, por 
se (lestinar dito apeoveilamento à produção, transmissão e disteibuição 
de luz :e energia elétrica na nova capital do Estado de Gniaz, e nos 
municlpios de Campinas, Trindade e Inhuma, e ter sido re-;r;indido 
pelo Governo do Estado o conll'ato para aquele fim assínad) com o 
mesmo José Madureira Júnior, conforme comunicação feita ao Mi
nistério da Agricultura pelo Govêrno do Estado; 

Considerando que a concessão foi outorgada ao cidadão José M.a
cJureira .Júnior por iniciativa do Gov{\rno do Estado, em cumpi·ímento 
de elausulas do eonl-rato acima referido; 

Considenmdo que o aprovcHnmcnLo da energia hidráulica da 
Caehoeira do Ja6 é condi(;ão essência! para o descnvolvírwmto da 
nova l'apilal do J,i~fado d•~ floinz, 1', nP~SfL'< condi•.:ões, niio pode ser 
ohjr;fo de eorH'i'<'siio qw• n~nha cr·iar· embar·a•:os àquele dcsenvolví
nwnto; 

Considerando que a exigência constitucional de ennccssã:) prévia 
para o 'aiH'OYPi!a•menlo inrlnsLrial dt~ qu011a::< dágua r' rhascada no 
in:h•rf•sse púhlicn P ,1sw in1Pr•1ssc, 110 caso da Cac!HJ<·im do .Jaí), é do 
Folado d•· r1oiaz; 
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Considerando que a concessão só poderia ser executada ficando 
os interesses do concessionário em conflito com os do Estado. o que 
não é licito seja permitido pelo Govêrno Federal; 

Considerando que o concessionário não tem outro direit..J à Ca
choeira do Jaó além do decorrente da própria concessão e que esta 
ainda se encontra na fase de instrução para a assinatura, no Minis
tério da Agl'icultura, elo contrato que regula a sua execução; 

Decreta: 
Artigo único. É declarada sem efeito a concessão outorgada no 

decreto n. 181, de 26 de dezembt•o de 1934, ao cidadão brasileiro 
José Madureira .Júnior, por si ou à soctedade que organizar·, para 
o aproveitamento da energia hidráulica da Cachoeira do Jaó, existente 
no rio Meia Ponte, :município de Campinas, do Estado de Goiaz, re
vogadas as disposições em contTário. 

Rio de .Janeir·o, 20 de julho de 1937, HG• da Jndepenrli\ncia e 
49• da República. 

GETULIO V ARGAH. 

Odilon Braua 

DECRETO N. i .R11'l - DE 20 D" .JVLT!O DE 1937 

Autdriza a firma brasUeim Ab1·eu & Cia .. a pesquisar mirwrws de 
.ouro, chumbo, col1re, niquel e ferro. em terras de sua p1'oprie
dade,, nos luaarPs denominado,ç "Lal]oa Grande" e "Pulador", si
tuados no tliMrifo de 11om Sucesso, município de noeaiwm. Rs
tado do Pa!'aná 

O Presidente da República dos Esfados Un:dos do Brasil, usando 
das atribuicões que lhe confere o art. 56, n. i 9, da Constituição Fe
deral, c tendo em vista os decretos ns. 24.642, de 10 de julho de 
1934 (Código d>c Minas), e 585, de 14 de janeiro de 1936; 

Decreta: 
Art. 1". Fica autorizada a firma brasileira Abreu & Cia. a pes

quisar !minérios de Duro, ehumbo, cobi"c, níquel c ferro, nos lugares 
denominados "LaS'Oa Grandll" ·e "Puladm·", nUlma área de duzentos e 
quarenta -e dois (242} hectares no tmóvel dP·nomi·nado "Lagoa 
Grande", confrontando por um lado com Manoel Ribeiro, por outro 
com Fidples de França ou seus herdeiros, -e por outro com Americo 
José de Souza, e, cento e vinte ·C \~m (121) hecla.r·~s no imóvel d-eno
minado "Pulador", situado na Estrada Curitiba-São Paulo, na~ ea
becl:'iras do R:o Pulador, de um lado, e outro da rr.·esma eslraôa e 
próximo ao ·lugar "Capoe,irinha", situados tanto Pulador como Lagoa 
Grande no rlistrito de Bom Sucesso, município de BorninYa, E"tat!o 
do Paramí, mediante as seguintes condit;ões: 

I - O titulo da nutoriznção de pesquisa, que será uma via au
têntica dêsfp. dl'CriPlo. na farma dn § 4" do nrt. Hl rlo Código de 
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Minas, será pessoal e sómente transmissivel nos casos previstos no 
n. I do art. 19 do referido Codigo; 

li - Esta autorização durará dois (2) anos, podendo ser re
novada na confol1Jllidade do d'isposto roo art. 20 do Código de Minas, 
e o campo da pesquisa é o indicado neste arligo, não podendo ex
ceder a át·ea no mesmo marcada; 

III - A pesquisa seguirá um plano preestabelecido, que secá 
organizado p-ela autori:cada e submetido à aprovação do Govêrno, ou
vido o Departamento Nacional da Produção Mineral; 

IV - O Govêrno fiscalizará a e.xecucão do pl1ano de que trata 
o núm·cro anterior, podendo mesmo alfcrá-to, para melhoe orienta
cão da marcha dos trabalhos; 

V - Na conclusão dos trabalhos de pesquisa, sem prejuizo de 
quaisqu-er informações p.e.didas pelo Governo no curso deles, a auto
rizada de\'erá apresentar ao i\líndstério da. Agricultura um relatório 
circunstanciado, acompanhaào de perfís geológ.icos ·e plantas, em 
tela e cópia, onde sejam indicados com exatidão os córtes que se 
houverem feito no campo da pesquisa, o máximo da profundidade 
quo houvererr.' atingido os trabalhos de pesquisa, a inclinação e di
reção dos depósitos ou filões que se houvel'ejiD descoberto, espessura 
média e át'eu dos 1rnesmos. seu volum-e e teor médio em ouro por 
metro cúhico de (minério, hem colrnn outros esclarecimrnl.os que sB 
torn<trE'Im necessários pura o reconheeiuncnto e apreciação da jazida; 

\'I - no tminél'io e mat-erial extraído, a autorizada não poderá 
se utilizar senão de quantidades que não excedam a dez (10) tone
ladas de cada uninét•io constante do art. 1• dêste decl'eto, na confor
midade do disposto no art. 3" do decreto n. 585, de 14 de janeü·o de 
1!l36, só podendo dispôr do mais, depois de iniciada a lavra; 

VII - Ficam t·essalvados os direitos de terceiros, ressarcindo a 
autorizada danos e pt>ejuizos que ocasionar, a quem de direito, c não 
re,;pondendo o Govêr11o pelas ·limitações que poss·am sobt·evir ao U
lulo, da oposição dos ditos direitos. 

, Art. 2". Esta autorização ser·á considerada abandonada, pnrn o 
efetLo do parágrafo únieo do art. 27 do Código de Minas na~ seguin-
tes condicões : ' ' 

I - Si a autorizada não iniciar os trabalhos de pesquisa dentro 
dos seis (6) primeiros rmeses contados a partir da data do re.gisto 
a que se refere o art. 4• deste decreto; 

li - Si interromper os trabalhos de pesquisa, depois de inic:a
dos, por igual espaço de tempo, salvo motivo de forca maior, a juizo 
do Govêrno; 

III - Si não npresentar o plano dos trabalhos de pesqms& 
dentro dos trcs (3) primeiros meses do prazo a que se refere o n. 1 
dêsl.e arLigo; 

IV - Si, findo o prazo da autorização, prazo este de doh; (2) 
anos, contados a. partir da data rlo I'l'gisto a que se refere o art. 4" 
dêste decretú, sem ter sido renovado na fol1ma do art. 2(} do Código 
de Minas, não apresentar, dentro do prazo de trinta (30) dias, 0 re
laf(lr·io final, nn·s condições '"spcrifiradas no n. V do artigo an!.erior. 

Art. 3". Si à autorizada infringir o n. I ou o n. VI do art. 1", 
ou não se submete.r ils -exigências da fiscalização, será anulada esta 
autorização, na fm~ma do art 28 do Código de l\linaR. 
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Art. 4 •. O tí tultO a que alud9 o n. I do art. 1• .pagará de sê lo 
a quanti'll de trezentos mil réis (300$) e só será vá!id? dtepois. do 
:relatório final, nas condições especificadas no n. V do art1go anterw.r, 
transcrito no livro de registos compet~nte, d<> Sen,iço de Fom-ento 
da Produção Mineral, do Ministério da Agricultura, na forma do 
§ 5•, do art. 18, do ·Código de Minas. 

Ad. 5•. Revoga.m-se <as disposições em contrário. 

!tio de Janeiro, 20 de julho de 1937, 116" da Ind.epcndênda e 
49• da República. 

GETUI,JO VARGAS. 

Odilon Braga. 

DECRETO N. 1.816 DE 21 DE JULHO DE 1937 

Abre, pdo Ministério da Guerra, o crédito especial de 2. 750:000$, para 
se1•viços irulustriais do Exército 

O Presidente da República dos E~lado.s Unidos do Brasil, tendo 
ouvido o Tribunal de Contas, na forma da legislação em vigor, e 
mat.Llo da autorização ccnstant.e da lm n. 397, de 20 de fevereiro 
último, deCI·eta : 

Art1go único. Fica aút-rto, pelo Ministério da Guerra, o crédito 
especial de dois mil setecentos e chi·~oenla conlos de réis (2. 750 :000$), 
a~sim distribuído: para despesas de material destinado à Fiíbrica 
de Estojos e Espoletas ue Artllharia, md contos de réis (1. 000 :000$); 
para material necessário :t Fábdca de Pólvora e Explosivos de Pi
quete, mil contos de eéi~ ( 1. 000 :000~); quinhentos contos de réis 
(500 :001l$) para materiai a ser adqumdo pela Fábr1ca de Cartuchos 
de Infantaria; e duzentos e encof:nta contos de réis (250 :000$) para 
:> Arsenal de Guerra do Rio Grande do Sul. 

Rio de Janeiro, 21 de julho de 1937, 116" da Independência e 
tu• da fie pública. 

GETULIO VARGAS. 

General Eurico Ga.>par Dutra. 

Orlando TJmuleira Villela. 
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DECRETO N. L8t7 -DE 2t DE JULHO DF. 19::,7 

Cr~a uma coletoria para arrecadação das rendas (ede1•ais em Concór
dia, Estado de Santa Catarina 

O Presidente da República, usando das alt·ibuições que lhe con
fere o art. 56, n. 1, da Const.ituição Fl:'det·a.I c de •:HJõrdo OOlffi o que 
estabelece o art. 4• do decreto n. 2lJ.50>2, de 29 ·do~ junho de 1934, 
resolve crear uma coletoria para arrecadação das rendas federais no 
município de Concórdia, Estado de Santa Catarina. 

Uio de .Janeiro, 21 d() ,julho de 1!l:n, 116" rla Int!JP[Hmdência . ., ft!l" 
da llepública. 

GETULIO V AnGAH. 

Orlando Bandeira Villela. 

DECRETO N. 1.818, DE 21 DE JULHO DE i937. 

Autoriza o cidarlão 1\ntonio Pereira Guimarães a comprar pedras 
preciosas 

ú presidente da República, usando das aLribuições qui' lhe con
fere o art. 56, n. t, da Constituição Federal, e tendo em vista o de
creto n. 24.193, de 3 de maio de t 934, que regula a indústria •h 
faiscacão dü ouro 'aluvionar e o camtlrcio d.e pedras preciosas, 

Decreta: 
A:rtigo único. Fica aulorizarlo o cidadão Antonio Pero.ira Gui

marães, residente •Otn Lageado, Esla·do do Mato Grosso, a co.mprar 
pedras preciosas na 3• zona de garimpag~. nos termos do art. 7" 
do dooreto n. 24.193, de 3 de maio de 1931, constituindo título desta 
autoriz<ação uma via autôntica do preseniEJ decreto. 

Rio de Janeiro, 21 de julho rl•e 1937, 116" da Jndependl\ncia e 
49° da República. 

GETULIO V ARGMl. 

Orlando Raruleira Villela. 

DECIU~TO N. 1.819 - DF. 21 DI~ ,JUI,HO DE lH37 

Autoriza o cid11rNio Liolino Rodrigues Silva a comm·,n· ped1·as 
lll'eciosas 

O Presidente da ltepública, usando das ah·ibuições que lhe ('OH
fere o art. 56, n. 1, •da Cnusti!niçiío FNlnrn.l. e tendo ''m ,·i~l.a o de-
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ereto n. 24. f93, de 3 de maio de f934, que regula a indústria da 
faiscação do ouro aluvionar e o comércio de pedras preciosas, 

Decreta: 

Artigo único. Fica autorizado o cidadão Liolino Rodrigues Silva, 
residente em Poxoreu, Estado de Mato Grosso, a comprar pedras pre
rdosas na 5" zona de gadmpageim no;; termos do art. 7" do decreto 
n. 24.193, de 3 de maio de 1934, conslituindo título desta autorização 
wna via autêntic'a do presenL, <lec·reto. 

Rio de Jatwiro, 21 de julho dr 1fl3i, 1 Ui" da Independência e ·i9' 
da República. 

GETCLIO VARGAS. 

Orlmulo Banrleiro. Yillela. 

DECRETO N. 1. 8:'0 - UE :.:'! líB JULTIO IJE 1937 

Autm•ira o cidadão José Frauco Sob1•illfw a com}H'al· pedras p1·ecio.ws 

O P1·esidente da Rrpúhlica, usando das al.ribu·I\.'Ões que lhe ron
ferr o art. 56, n. 1, da Constituição Fe<J,;ral e tendo em vbt:J. o de
cert') n. 24.193, de 3 de maio de 1934, que regula a indústria da 
fah:'!acã.c do om·o a!uvionar P o cornóri'io de ppdms preciosas, de
creh: 

Artigo único. Fica autorizado o cidadüo José Franco Subrinbo, 
resideHtP em Campos Altos, E:-;Lado de l\1••1as Gerai;;, a comprar r.edras 
preciosas om tôdas as zonas fl·e garimpagem, no~ termos do art. 7• 
do d~crPlo n. 21.193, de 3 de main de 1934, constituindo título desta 
autorização uma via autêntica do presente df'crrLo. 

RiP de Janeiro, 21 de juí!Jo de 1937, 11G" da Indi•pPndêiiCÍU ~ w· 
da fle:•ública. 

GETULIO VARGAS. 

(Jtlando Brmdr>i1·a \'i'lcl,l 

DECRETO N. 1.821 - DE 21 DE JULHO DE 1937 

Autoriza a firma Zierner & Comp. a comtwm· c c;nwrlar pedras pre
ciosas 

O Presidente da República. usando das att"ibuicões que lhe con
fere o a1't. 56, n. 1, da Constituição Federal e tendo em vista 0 de·· 
ereto n. 24.1 !l3, de 3 de maio de 1934, que I'Cgula a indúslria da fais
ca(.;ão do ouro n.Iuvionar e o comércio de pedras preciosas, 
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Decreta: 
Artigo único. Fica autorizada a firma Ziemer & Comp., estabe

lecida -em Teophilo OLLoni, Estado de Minas Gerais, a c~mprar p~<lras 
preciosas em todas as zonas de garimpagem e, bem assim, a exportá
Ias, nús terun(ls dos ar~s. 7• -e 16 do decreto n. 24. 193, de 3 d1e 
maio de 1934 constituindo Ululo desta autorização uma via autên
tica do presente decreto. 

Rio de Janeiro, 21 d,e jnl h o de 1937, 116" da lndependêncüt e 49" 
da República. 

GETULJIO VARGAS. 

Orlando Bandeira Villela. 

DECitETO N. ! . 822- DE 21 DI~ JULHO DE 1937 

Autol'i:::a o cidadão Ma11ocl Brito Jfnckl a comp1•ar pcâras pl'eciosas 

O presidente da ficpúhlica, usando das atribui!;õcs que lhe con
fere o art. 56, n. 1, da Constituição Federal, e tendo em vista o de
creto n. 24.193, de 3 de maio de 1934, que regula a indústria da 
faiscação do ouro aluvionar e o eoméreio de pedras preciosas, 

De~reta: 

Artigo único. Fica autorizado o cidadão Manoel Brito Maciel 
residente em Balisa, Esta.do d.rl Goiaz, a comprar ped.ras prec.iosas 
nas 3" e 4• zonas de garimpagem, nos termos do art. 7• do decreto 
n. 24.i93, de 3 de maio de UJ:J,í, com;f,ituindo título desta autorização 
ulma via autênt:iea do presente decreto. 

•Rio de Janeiro, 21 de julho de 1937, 1Hi" da Independência e 
49" da República. 

GETULlO VARGAS. 

Orlando Bamleira l'illela. 

DECRETO N. f. 823, DB 2! DB JULHO DB 1937 

Autori.:a o cidru:Uio Fr11ncelino Florta a comprar e expm·tar pedra..'t 
precíosa.! 

O Presidente da ·Ret,ública, usando das atribuições que lhe con
fere o arl. 56, n. 1, da Constituição Federal e tendo em vista o de
creto n. 24. 193, de 3 o e maio de 1934, que regula a indústria da fais
Nlção do ouro alnvionar e o comércio de pedras preciosas, 
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Decreta: 
Artigo único. Fica autorizado o cidadão Franeelino Horta, resi

dente nesta Capital, a comprar pedras preciosas em todas as zonas de 
garimpagem <e, bem assim, a exportá-las, nos termos dos art'S. 7• e 16 
do decreto n. 24 .19S', de 3 de maio de 1934, constituindo tflulos desta 
autorização uma via autêntica do presente decreto. 

Rio de Janeiro, 21 de julho de 1937, 1.16• da Jndependencia 'e ,í!)• 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Orlando Bandeira Villela. 

DECRETO N. 1.824 -DE 21 DE JULHO DE 1937 

1\ttfor·íza o cidadão alemão ·wmi Hey a comprar pedras preciosas 

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe con
fere o art. 56, n. 1, da Constituição Federal, e tendo em vista o 
decreto n. 24.193, de 3 de maio de 1934, que regula a indústria da 
faiscação do ouro aluvionar e o camércio de pedras preciosa~, 

Decreta: 
Artigo único. l''ica autorizado o cidadão alemão Willi Hey, resi

dente am 'r-eófilo Otoni, Estado de Minas Gerais, a ~omp.rrar pedras 
preciosa~ na 2• zona df: garimpagem e, bem assim, a exporLá-Ias, nos 
termos dos arts. 7" e 16 do decreto n. 24.193, de 3 de maio de 1934, 
canstituindo título desta autorização utma via autentica do presente 
deereto. 

Rio de Janei,ro, 21 de julho de 1937, 1 tG" da l!H}cp!''ndôncia o 
49• da República. 

GETULIO V AleGAS. 

Orlam/o' !Jonddra Villela. 

DEGRíETO N. 1.825, DE 21 DE JULHO DE 1937 

.-\1dori::a o cidadão Israel Amorim a comprar pedras preciosas 

O presidente da República, usando das atribuições que lhe con
fere {) a.rt. 56, n. 1, da Constituição Federal, e tendo c,m vista o ue
cr~lo n. 24.193, de 3 d{' maio de I 934, que regula a indústria da 
fa1scação do ouro aluvionar e o comércio de l":dras p·reciosas, 



44 ATOS DO pODER EXECUTIVO 

Decreta: 
Artigo único. 'I<'ica autorizado o cidadão Israel A{morim, resi

dente em Balisa, Estad.o doe Goiaz, a cciD1prar pedras prooiosa.s na 
s• zona de gartmpagem, nos termos do art. 7• do decreto n. 24. i 93, 
de 3 de maio <de 1934, constitU'indo título desta ·autorização uma via 
autêntica do presente dec·reto. 

Rio de Jan·ei!·o, 21 de jnl ho de 1937•, 116• da Independê-ncia e 
.&9• da República. 

GETULIO YARGAS. 

Orlando IJandci1'a Villcla. 

DECilETO IX. J '82G - DE 21 DE JUI.JIO DE 1937 

.4.ttforiza 0 cidrul•io it11liano Francisco Antônio Reinaldo a comprar 
pedras preciosas 

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe con
fere o art. 56, n. 1, da Constituição Federal e tendo em vista o de
creto n. 24.193 de 3 de maio de 1934, que regula a indústria da 
faiseacão do ouro aluvionar c o comércio de pedras preciosas, 

Decreta: 
Artigo único. Fica auloi·izado o cidadão ita!ia.no Fr·ancisco Antô

nio Reinaldo, residente em Balisa, Estado de Goiaz, a comprar pe
dras preciosas nas 2a, aa, ,sa e 5a zonas de garimpagem, nos têrmos do 
nr!.. 7" do d1PICI'Cto n. 24. t9:i, T'•; 3 ()e maio de 1934, C()nstituindo tí
tulo desta autorização, uma via autêntica do presente decreto. 

'Rio dte Ja.rrei-ro, 21 de ju.lho de 1937, U G" da Ind\cpcndência e 49• 
da República. 

DECRETO N. 1. 827 

GETUI,IO V AI~GAS. 

01·lmulo' Bandeira lli/lela. 

DE 21 DE JU!.HO DE 1937 

li.utoriLa o cülndllo Luiz PiTes Galante o comprar pedras preciosat 

O Presidente da HPpúblka, usando das atribuicõns que lhe corr 
fere o art. 56, n. 1, da Constituição .Focleral e tendo em vi::;ta o dOo 
ereto n. 24.193, de 3 de maio de 1934, Ql!C regula a indústria da f ais~ 
oaci'io do ouro aluvionar n o comércio úe pedras preciosas, decr•~t:l~ 

Aitigo único. Fica aut<'rizado o cidadüo Luiz Pires Galant~ 
residente em E;::! !'ela rio Sul. Estado de M ir. as Gerais, a compra e pedras 
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preciosas em tôdas as zonas de garimpagem, nos terorn{).s do art. 7• 
do dec.reto n. 24. t 93, de 3 de •niaio de 1934, co.nsllitui.ndo título desta 
autiJrlzacão uma via autêntica do presente decreto. 

R10 de Janeiro, 21 de julho de 193 7, H6° da Independência e 49• 
da Rc[Híblica. 

DEGHETO N. 1 . 828 

GETULIO V!IRGA,';, 

Orlando Bandeira Vil:ela. 

DE 21 DE JULHO DE 19:!7 

Eleva de 10 para 20 o/o a quota obrigatória lle consumo do carvtio na
cional, de que trata o art. 2" do decreto n. 20.089, de 9 de junho 
de 1931, devendo· êsse combttsfível ser cnlt'CfJ!tl' nos eonslUIIido
res devidamente beneficiado O!t lavado 

O Presidente da República, atendendo ao que ficou apurado em 
relação às possibilidades atuais .Ua indústria do ca.rvão nacional € 
tendo e~m vista o parecer sôbr~ o assunto omitido pelo Conselho Fe
deral do Comércio Exterior, em sessão plenária de 28 de junho findo, 
decreta: 

Art. 1•. Fien elevada de lO para 20% a quota obrigatória do 
con·sutmo de carvão nacional, a que se 1~efere o 1Lrt. 2• do decreto 
n. 20.089, de 9 de junho de !931. 

Par·ágruf.o único. O coonbustível de que se trata deverá ser en
tregue aos consumidores devidamente beneficiado ou lavado. 

Art. 2•. O vresenf.e flrc.f'Cto entrará em 13XOOUt;>ão :lO d•ias apoí;; 
sua puhHc:u;iio, revogUJdas as disposições em eonlrát·io. 

Rio ri'•~ .Tmmiro, 21 de julho de 1937, 110" da fnrl••n"ndt·neia ,, .\\1'' 
da República. 

GETt:LlO VARGAS. 

Orla1Uio Bmuldra Vil/ela. 

DECRETO N. 1.829, DE 22 DE ,Jl'I.Ilú DE HJ37 

Abre ao Ministl!rio da Justi.ça e 1'\egócio.~ Intl"l'iores o cr'tJdito especial 
de 362:1161$500, pm·a pagamento de amtift.raçtío adicional devida 
aos desembargadores da. Côrte de Apelaçá'J do Distrito Federal, 
Elvira Cm'1•illw da Fonseca e Silva, Jvs•i Oei'dio Marcondes llo
meil'o e Jo.,é AnUhvio de Souza Gomes 

O PrcsidPnle ela Rcpúhlica, usando da :HJI orizaçfío conl ida no 
art. :t• da lí'i n. 413, de 31 rlc JJ)arço de 1!)37 c· tendo ouvido o Tl'l-
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bunnl de Contas. nos têrmos do 'art. 93 do regulamento aprovado 
pelo decreto n. 15.783, de 8 de novembro de 1922, decreta: 

Arbigo único. Fica ·aberta ao Ministério da Justi~ra e. Negó
eios Interiores o crédito especial de tr~zentos e sessenta e dois con
tos cenf,os c. dezess·eis mil c quinhentos réis (362:116$500) para o 
pagamento da gratificacão adicional devida, no período de 14 de 
janeiro de 1928 a 31 de dezembro de 1936, aos desembargadores d~ 
Côrle de Apelação do Distrito Feder·al, Elviro Carrilho da :Fonsect\ e 
Silva, José Ovidio Marcondes Romeiro e José Antônio di':! Souza Go
mes, na razão 1le cento e vinte contos setecentos e cinco mil c qui
nhentos réis ( t20 :705$500) a cada um. 

Itio de .Janeiro, 22 de julho de l!l37, 116" da Indcpcnrlüncia c 19" da 
llcpúhlica. 

GETULIO VARG,\S. 

José Carlos de lllacer/o Soares. 

Orlando Bandeira Viffcla. 

DECllETO N. 1. S:lO - DE 23 DE J ULIIO DE 1 !l3 7 

t1pi'Ova o projeto e orçamento, na importância de 14:37 4$4!}6, de uma 
instalação sanitária na estação de Passo Fundo, na linha de Santa 
Maria a Marcelino Ramos, da Rêde de lliaçlio FbTr•a FNleral do 
llio Grande do Sul 

O Presidente da Repúhlica dos Estado& Unido;; do Brasil, aten
dendo ao que solicitou o Estado do Rio Grande do Sul, c de acô!'do 
com os pareceres prestados, decreta: 

Artigo único. Ficam aprovados o projeto fl orçamonto qne com 
este baixam, rubrieados pelo diretor do Expediente, interino, da Se
cretaria dl• Esl.ado da Viacfio e Obras Púhlicas, de uma instalação sa
nil ú.ria na estação de Passo Fundo, situada no qui lúnwiJ'O :J5rí-1Iu0 
da linha de Santa Maria a .Ma reclino Rmnos, da Rllrlc de Viacfio F('r
rea Federal do Rio Grande do Sul, arrendada no refc· ido Estado. 

§ 1.• Serão inscrifns na conta do "fundo do melhoramentos" da 
Rêde, de conformidadn com os contratos ·~m vigor, as despesas qne 
forem realmente Pfctuadas e apuradas em regular tomada de conta.~. 
até o máximo do orçamento ora aprovado, o qual, co;m a eorrccão 
nele feita pela Inspetoria Federal das Est.radas, importa Pm réis 
H :374$496 ~quaLorze contos trcz;ml.os e >:etent.a e quatro mil quatro· 
centos e .noventa e seis réis). 

§ 2." Para a conclusão dos trabalhos ftca fixado o prazo de 2 
(dois) meses, a contar da data da publicacão dêst.e decreto. 

Rio de Janeiro, 23 de julho de 1937, 116• da Independência o 49• 
da República. 

GETULIO VARGAS 

Marque., dos Reis 



ATOS DO pODER EXECUTIVO 47 

DECRETO N. 1 . 831 -DE 23 DE ,JULHO DE 1937 

.Aprova projeto e orçamento para aquisição, montagem e pintura de 
uma superstrutura metdlica, na Rêde de Viação Férrea Federál do 
Rio Grande do Sul 

O Presidrnte da República, atendendo ao que requereu o Estado 
do Rio Grande do Sul, arrendatário da Rêde <!e Viação Férrra Fe
deral do mesrrno Estado, e de acôrd.o C()m os .pareceres constantes do 
processo n. 11.750-37, do Protocolo da Secretaria de Estad0 da Via
ção e Obras PúhHciUs, 

Decreta: 

Art. l 0 , Ficam aprovados o projeto .e o respectivo orçament0, 
na i'mportància de 16 :27 4$&88 (.quare.nta e seis contos duzentos e 
setenta c quatro mil seiscentos c oitenta e oito réis), que com êste 
baixam, rubricados pelo Diretor de I~xpediente, interino, da Sl~cre
taria di~ Estado da Viação e Obras Públie<as, pa·ra aquisicão, monta
gem e pintura. de uma :;uperstrutura metálica, no quilôm:etro 
292,078 da J•inha Cacequf a Rio Grande, da Rêde de Viação Férrea 
Frderal do Rio Grande do Sul. 

Pl::rrágeafo único. Depois de apuradas em regula.r tomada de 
contas, as desp.n,s·as que forem realmente efetuadas, até o máximo 
do nrçamento or<1 aprovado, •se.rão 'levadas à conta do "Fundo de J\.fe
Ihor:l4ment.os" da llôde, de acôrdo c01m o contrato de mTr-nd•amenlo 
em vigoi'. 

Art. 2•. Para a execução das obras de qu-e lse trala, fica 
rrarcado o prazo de seis meses, contados da data em que a Rf':ldo for 
notificada do presente decreto, por intermedio da Inspetoria Fcdeeal 
das Estradas. 

R.io d.r1 Janeiro, 23 d(l julho de 1937, 116• rla Indepenrlôncia 
e 49" da Hcpublica. 

GETULIO VARGAS 

Marques dos Reis 

DECRETO N. 1. 832 - DE 23 DE JULHO DE 1937 

Aprova o projeto e o orçamento provdvel para execução do calça
mento a paralelepipedos no ptfteo das oficinas, no' pôrlo de Santos 

O Prcsidrntc da República, atendendo ao que requereu 'l Com
panhia Docas de Santos e de acôrdo com a informação prestada pelo 
Departamento Nacional de Portos e Navegação, em oficio n. 1. 790, 
de 29 de maio último, 
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Decreta: 

Artigo único. Ficann aprovados, p:u·a a execncão do calc:a.mento 
a ;paralelepíp-edos, no tPáteo das oficinas, no pOrto de Santos. o pro
jeto e o or~!llmento provável, na importância de 1n5 :878$880 (cento 
e sessenta e cinco contos oitocentos e setenta e oito mil e oiiocentoa 
,: oitenta réis), que com êste baixam, rubricados pelo Diretor Geral 
de Contabilidade da Secretaria de Estado do' Ministério da VI:lCão e 
Obras Públicas. 

Parágrafo único. De acôrdo corri o ar!. 2•, item s·, do de:Jrcto 
n. i>58-A, de 21 de fevereiro de 1936, é autorizada a inclusão na 
conta de capital da Compnnhia Docas de Sn.ntos da tmpor!ÜIH~ia efe
tivamente despendida com a execução da obra a que se refP!'e o pre
sente decreto. 

Rio de Janeiro, 23 íle julho de 1937, 110• da lndeprnd.~ncia e 
49• d3 República. 

GJ;."l'ULIO VA!Vj.\>1. 

Marques dos 1/i:is. 

DECRETO N. 1 833 - DE 2:i DE .TUU!O DE 1937 

,\ltc1•a o Rrgulmnento do Estmlo Maior do Exército, criando a lnspe
tol'ia UeHl do Ensino do Exé1•cito 

O Presidente da Hepública dos Estados ünidos do Drasil: 

Considerando que a V~i do Ensiao Militar estatuc o funciona
mento de vinte institutos de en~inn, uo quais eomr,reendr•nt vários 
curso.<; e~pecializados; -

Considerando que a preparação militar deve ser realizada gra
dual e sucessivamente e que a formação profissional do oficial se 
faz por estágios, de acOrdo com o grau ele hierarquia militar e 
também as aptidões pcs5oais; 

Comiderando que u encade«mento lógiw do ensino mililar, vi
sando o aperfeiçoamento •1o oficial para os diversos mislet·es de sua 
pl'ofissão, necessita de Sf'!' presidido por um ót gão capaz e especia
lizado nessa função, d~da a latitude dü Ill'Ôprto en.,;ino, alcançando 
gr:mde número de conhecime:ltos hum::nos e aptoveiLando o conlínuo 
cLesenvolv~mrnto das clínicas e O'S múltiplos progre~sos da~ indústPias; 

Conside!'lllldo que, prese:Jt.ementn, üsLe cncúrgo e~tá confiado a 
uma suh-secc;ão da 3' seq;[to do EsLado Maiot• tlo Exército p que a 
Ph nfto é po:<.~ível !lesobri.,:ar-se do VtlliO'O tmbalho que ,,. lhe dev€' 
PXÍgÍJ", niio H~ ohl•~ndo assim o pr·ovcito indisppn~ável; 

Cnll:-ddPraiJtJo qu" anteJ·im·mentc já ltwe extslüneia o runeJona
mento da Jm:petoria do En><ino MilHar, quando o número de insti
tuto~ "Uilla\'a lll''lllls da ml'lnde dos qu•: alualmente e~lüo em fun
CÍIJll :u.wnlt'; 

Co:1sidl'I'Uildo (JIW ~ fm·çoso confiar a um órgão Ci'[H'eialízado e 
com a p;ne Ih anwn l.o Íll' I ic;pt'n.~ável e!ll pril30a I a feit;:ortdo a trabalhos 
d•~:'::;, JJ,dut·<·z;l, não ·"·, a f scaliz:H;ão mns os Pncargos fllurlamentais 
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de orientar e dirigir o ensino, coordenando-o de forma a se conse
guir a gradação e a sucedsividade necessárias, para isso estabelecendo 
normas para o funcionamento dos diferentes cursos de preparaçllo 
militar assistindo-os no seu funcionamento, coordenando programas 
do ensino para est.abeleccr o indispensável encadeamento no estudo e 
efctivanõo uma fiscalizacão constar. te e proveitosa; 

Considerando que o l\finistét'io da Guerra exerce sua missão por 
intermédio de determina;!ns ôepartamenios e de diversos órgãos e co
missões c~pecíais (letra c do art. 3", rir, decrt>! o n. 23.976, de 8 de 
março de 1934) ; 

Considerando que os pormenores d::t organização do Estado 
Maior do Exército, o papf:l dos diverws elementos e as condi~,;úcs a 
que obedege o pessoal dos .EA<;'}ldos Maiurufl são fixados pelo respl'ctivo 
regulamento c outros cspeda1s (art. 13, purágrafo ünico, do mesmo 
decreto); 

Con,c;idcrnndo que ao E:'itnrlo Maior tio Exército podem ser incorpo
rados, ~umo auxiliares, certos oficiais esr.ecializados ou aptoR ao trato 
de determinadas questõei', mesmo. que não pertençam ao quadro de 
oficiais de estado maior (arL 14 do citado decreto); 

Considerando que o aumento de Pt-ssoal consequent.e da altera
ção a ser introduzida no Reg-ulamento do EsLado l\faior do Exército, 
em tempo de paz, não impiJCará em aumento dos quadros do Exército 
ativo, aão havendo por· con~equencia aumento dP d('SflPSa par·a os 
cofres públicos uma ve:r. que há oficiais f'Xcedenlcs um lodos os po.:Otos 
(quadro A e quadro Q. A.); 

Considerando que, .>e;n de~respeito à Lei de Organização do Minis
tério lia Guerra, o Poder Execn,tivo porle allerar o Regulamento do 
Esl.ado Maim· do Exército, >l'iffi terrnpo de paz, decreta: 

Art. 1.• Além dos eiemenw,~ orgànicos de que já dispõe, o Estado 
Maior· do Exército terá mais à disposlcão a Inspetoria Geral do En
.s•ino do Exército (I. G. E. E.), destinada a crntralizar -e eoordünar 
todos o.:; assnnlos relativos ao ensino nos Colégios e Escolas do 
Exército, exceto a Escola ·ie E;:;tado .Mawr, que ficará nn depcTH~('ncia 
dircLt do Estado .Maiot· <Jo Exército (enquanto esfiver no pai E a i\ I i:'süo 
l\Iilitar Ft•ancesa). 

Art. 2." A Inspetoria Gnral do Eni<ino do Ii!xtírcito dependerá 
diretamente do Estado .Mctior do Exército, ficando a ela subordinados 
todos os estabelecimento;; de emino militar, respeif.adas as ligações 
que se fizerem precisas com os chefe~> de ser·viços a que elas se 
referen1. 

Art. 3.• Será constituída com os elementos que na t'ma regulamen
t.ação fDrom i'ndicad.os, podendo dela fuzer parle, {'lm caráter Hfdivo 
ou como consultores, professare~ em disponibilidadt• ou em exercício, 
oficiais das armas ou seniços, assim como especialistas de notória 
eapaeidurle. 

Ae!.. 4." O cargo de in.,petor geral do Ensino do Exército será de
sempenhado por um gem:ral de divisão ou ue brigada, do Quadro de 
Combalt'nt.Ps, com o cur~n de Estar! o l\Jaior, nomeado por decreto. 

A['t. 5." Publicado êsle decreto, serão nomPados o inspetor gPral 
do EnsiiiO do Exército e lrêE oficiais, por ele indicados, qtHl se in
cumbirão, em colabora~ão com o E. :Vl. E.: 

a) r~e organizar imec,;::l!.arrwntc o rt,g1llamPnto interno da in='rc
loria; 

Leis de 1907 Vol. li 
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b) dle propor as dotacões necessárias, desde já, às irustalacões e 
ru:lcionamento dôssc órg1i,•; . . ~ -

r) de sugerü· as modificações a fazer nas atr1bmçoes das Seccocs 
do R :\L E., em f&ce âa missão cometida à I. G. E. E. 

At·l. 6.0 Revogam-se as d;sposicões em contráriO. 
Rio de Janeiro, 24 de julho dt' 1937, 1 i6" da Independência e 

49" da Jtepública. 

GETULIO YARGAS. 

Grneral Em·iro Gaspar Duft•u. 

rmr:n FiTO N. l . 8:11 --lli'i 26 DE .TULlfO m; I !J:n 

Altemçtia de mlCflOl'lll c de localização de Conntlaclo 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, de con
formidade com n autonzacfio constante da lei n. 355, de 29 de de
zombro de 1936, 

Decreta: 
A!'L 1." As HepartiçõPs Consuh1res brasileira~. chef:iarlas por 

funcionários do carreira, serão ()lll número de 64, as.sinn classificndas; 
19 Consulados Gerais com séde nas seguintes cidades: Amst.erdan, 
Antuerpia, Assunção, Barcelona, Beyruth, Buenos Aires, Capetown, 
Genebra, Benova, Hambnrgn, Knbe, Lísbôa, Londres, l\lontevidéo, Mon
treal, Nova York, Paris, Shanghai e Valparaizo; e 45 Consulados com 
séde nas seguintes cidades: Alexandria, Bafa-Bianca, Belgrado, Berlim, 
Rordén.,, Bosf.nn, Hnnlognr> ~nr mnr. nremen, Budapcst, Cadiz. Cal
euttn, Gardifr, Gherlmrgn, Chir\ago, Colonia, Dalwr, Dant:>:ig, Frankfort 
sjm, l?un(lhal, (llasgow, Oollwmlmrgo, Havre, I!elsinki, Las Palma~, 
Liverpool, Los Angelcs, 1\lalaga, Marselha, Miami, Napolr>s, Norfolk, 
Nova Orleans, Philadelphin, Porto, Rosario de Santa· F~~. Rotterdam, 
S. Francisco, Southamp!on, Starnbul, Swansca, Tricstc, Valencia, Vigo, 
Yokohama c Zur·ich. 

Art. 2.• A distrihuiciio do 11cssoal do Corpo consular, dn a0Cmlo 
com essa nova classJfica~:ão e localizarão das repartições consulares, 
será realizada à medida que forem vagando os r~spt:ctivo" postos. 

ArL a.• Ois Commlados suprimidos e que ora tcnhmm titnlar S<3-
rão mantidos até que esses deixem. definitivamente, o posto. 

Art. 4.• Os novos posto;; {~()nsulares serão cslabelecifiof1 à 1111rdida 
gue Vl!garem outros, ora suprimidos. 

Art. 5." fl:cvoglnm-se as disposições mn con~Tár.io. 

Jlio de .Janrirn, ·P·m ZG dr; julho de Hl37, 116" rla Inrli'pPmltlncia 
~ 4.9" da RPpü hl ien. 

GETULIO VARGAS. 

Mario de Pimentel Rrnndiío. 
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DECRETO N. 1. 835 - DE 26 DE JULHO DE 1937 

Abre, ad Ministério da Justiça e Negócios Interiores, o crédito espe
cial na importância de 16:198$275, para pagar ao 2" oficial da 
Secretaria da Câmara dos Deputados, José Cavalcanti Regis 

O ~residente da República, usando da autorização constante da 
lei n:. 29:1, de 5 de dezembro de ·1936, e tendo ouvido o Tribunal de 
Contas, na fof!ma do art. 93 do Regulll!menlo aprovado pelo decreto 
n. 15.783, de 8 de novembro de 1922, 

Decreta: 
Artigo único. F'ica aberto, ao Ministério da Justiça e Ne.gócios 

Interiores, o crédíLo especial na imprl.â.ncia de dczes:seis contos 
~ont.o ·C nov.cnta c oito mil duzentos ,o setenta e cinco réis 
( 16:198$275), para pagamento a que lem direito o s<·gundu ofícml 

da Secrel.aeia da Câmara dos Deputados, José Cavalcanti Itegis, 
chamado a t•eassumir esse cargo, po1· ato da Comissão Executiva, de 
7 de janeiro de 1936, sendo 13 :4/id$27:5 I frese conto;; qua!rocento!Í 
e quarenla e oito mil duzentos e :>etenta e cinco réis), de Vf·w:~t
mentos e 2:750$ (dois conto.s setecentos e cincoenta mil réis) de 
gr3!Lifi~ação adicional, cormspondcnte ao período de 7 de ~eyereiro 
c 31 de dezembro de 1936. 

Rio de Janeiro, om 26 de julho de 1937, 116" da Indepemfôncia 
e 49" da República. 

GET(JI.IO VATlGAB. 

J, C. ,z,J Mr1eed9 Soare~>. 

Orlmulo JJantle ira Villela. 

DECRETO N. 1 . 836 - DE 28 JULHO DE 1937 

Declara sem efeito a autorização concedida n Sutter & Lessa, para 
tran.~iair com os funciondrios públicos, mediante consigna{'áo 
em folha. 

O pr0sidente da República dos Estados Unidos do Brsail tendo 
em vi.'lta o que requereu a firma Sutter & Lessa estabelecida com 
casa bancária nesta Oapital, declara que fica slem '.efeito a autoriza
cão concedida à megma firrma, p,elo decreto n. 1. 088 de 9 de se
ten.bro de 1936, para tran.sigir com os funcwnários 'públicos me-
diante consignação em folha de pagamento. ' 

Rio de Janeiro, 28 de julho de 1937, UG• da Independência e 
49° da República. 

GETULIO VARGAS. 

Orlando Bandeira Villda. 
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DEOltETO N. 1 . 837 -DE 28 DE JULHO DE 1937 

Abre, pelo Ministério' da Fazenda, o crédito especial de 617:112$, para 
pagamento, no corrente exercício, da diferença de vencimentos a 
que Um direito os funcionâT'ios da Secretaria do Senado 

O Presidente da República, usando da autorização constante do 
art. 4• da lei n. 443, de 4 de junho de 1937, e t-endo ouvido o Tribu
nal de Contas na fórma do regulamento aprovado pelo deceeto número 
15.783, de 8 de novembro de i 922, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Fazenda, o crédito 
€&pecial de 617: H2$000 (seiscentos e dezesete contos, oenlo e doze 
mil réis) para pagamento, no corrente exereício, da diferenca de ven
cimentos a que têm dir-eito os funcionários da Secretnr•ia do Senado, 
entre os fixados na referida lei n. H3 e os constântes do anéxo n. 2, 
da lei n. 300, de 1S de novembro de 1936. 

Rio de Ja.neiro, 28 de jnlho de 1937, 116° da Tndrpcnrlência c 
49" da República. 

GETULIO VARGAS. 

Orlando Bandeira Vülela. 

DEGRETO N. 1.838 -DE 28 DE Jt:LHO DE 1937 

Abre, ao Jfinistérid da Marinha. o crédito especial de 2. 406 :910$200, 
pam atende1• ao pagamento de gratificações devidas aos músicos 
tla Jfarinha, no 'fJC'f'ÍI)([o d1• H de fevereiro 1k 1928 o 21 de março 
d1• HJ31i ' 

O President-e da Rc.pública, usnndo da an,torização constante da 
lc•i n:. 274, d!e 13 de outubro de 193G e t~endo ouvido o Ministério da 
Fnz<'nd:t ·C o Tl"i'bunal de Conta~. na fnt1m:t do arL 93 do regula
mento aprovado pelo <lecreto n. 15. 7R3,, de 8 de novembl'O de 1922, 

Decreta: 

Artigo úni~o. Fica aberto, ao Ministério da Marinha, o crédito 
~special do dois mil e quatrocentos e seis contos, novecentos e dez 
mil e rluzentos réis (2. 40.G :9W$200), ·para atender às despesas de.cor
rmtes do pagamento de gratificacões devidas aos músicos da Ma
rinha, no período de 14 de fevereiro de 1928 a 21 dtJ março de 1934. 

Rio de J·aneiro, em 28 de julho de 1937, 116" da Indenendeneia e 
qgo da Rl'pública. 

GETÚLIO VAltGAS. 

Henrique A Guilhem. 
Orlando Bmu/l?inl Villcla. 
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DECRETO N. 1.839 NÃO FOI PUBLICADO 

DECRETO~~. 1 .sto- DE 29 DE JuLno DE 1937 

Apro'vn e manda e:eecutar o Regulamento para o Depósito de A.JJiação 
Naval 

O Presidente da Rt>pública: 

R~olve aprovar e !mandar executar o llegulamento que a êsw 
acronpanha, para o Depó!lito da Aviaç,fio Naval, assinado pdo Vice
AlmirantP Henrique Arislidfls Guilhem Minir.;l.ro de Estado dos Ne-
góC-ios da Marinha. ' 

Rio de J,aneiro, em 29 de julho de 1937, 116• da Independên:cia 
e 49• da Repúblioa. 

G E'rt:Lro VARGAS -

Ht:nrzque A. Guillunn 

Regulamento para o Depósito da Aviação Naval 

CAPITULO I 

FINS E 01\.GAN!ZAÇÃO 

Art. 1.• O Amwxarifarlo da Aviação Naval passa a dennminar-so 
DPptís·iLo da Aviação Naval. 

ArL. 2". O Depósito da Aviação N.aval, .repartição subou·dinada 
à Dir-etoria de Aeronáutica, tem por fim suprir os estabelec~men
tos pert•encootes. à Aviação Naval dos art.igos .neceSiSários à sua Cl}n
servação e eficiõncia, adquirindo, armazenando e fornecendo tais ar
tigos, 1J.e ncôrdo crun o que diS[HÍBtn os a,cgll!l~mncntos, tabelas ,e .. mais 
UÍSpOSiÇÕilS em vigor. 

Art. 3". Os ·serviços do Depósito da Av;iação Naval ser·ão orga
nizados em quatro divisões, a saber: 

i• nívísão: 

Serviços de perícia <:1 recebimento. 

2' Divisão: 

Serviço de Armazenagem. 
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3" Divisão: 
Servi co de entrega. 

4• Divisão: 
SP-rv;ços de expediente, con!.ahilidadc c pagamentos. 

CAPíT'ULO II 

DO PESSOAL 

Art. 4". A direção do Depósito da Aviação Naval caberá a um 
oficial ·superior, da ativa ou da n,eRerv:a de 1" clOJS&e, do Corpo de 
Aviadores !Navais, com o título de Diretor, designado por ato do Mi
nistro da Marinha. 

ArL 5•. O chefe da P Divisão será um Capitão de Corveta ou Ca
pitão-Tenents Aviador Naval da •aLiva ou da Hcaerva de t• classe, quo 
IJerá para ajudante U•m Capitão-Tenente ou 1" Tenente Intendonta 
Naval. 

Art.. o•. Os chefes das domais divisões serão Capitã,r•,s-Te
nenLüs ou Primeiros Tenentes do Corpo de Intendentes Navais, de
vendo o cbefe da 4" Divisão ser o mais antigo de todos os Intendentes 
do Depôs i to. · 

ArL. 7". O demais lK'ssoal será camposto pelos sub-oficiais 6 
praçaJS das d'ifürentes Corpos de Marinha, da ativa, da res1~rva ou rc
fonmados, 10 f.uncionários cívfs determinmlos pela lotação do pessoal 
do Unpt'isilo ela Aviação Naval. 

CAPITULO lii 

Art. s•. O Dcp6sito da Aviação Naval ser regerá r.igoros·n.mcnto 
de acôrdo Cdm -as ·d·isposicõ·es ào Código de •Contabilidade da Ünião 
•e ll1~gnlament.o para o 8erviço de Fazenda da Armada, bem como 
pnln~ dPutai~ disposi~1ies n•gulanwnlarcs em vigoe, na parte mili
tar. 

At·t. 9". O JJepósito da. Avüu;ão Naval terá um regimento in'
terno que estabelecerá os detalhes de sua organização e determina
rá. os ~~m·viços !' êle ·afetos. J~:sl,r; regilrnento ·será exp"Bdido pelo 1\:lj
,mslt·o da Mnt·mha e por eln aHm·ado qnanoo fôr conveniente de 
acórdo mll!n o que a JH'átir'a i nd i e ar·, por IH'OjJosta do Dirot.or· dera! 
diC APrOn<tul.ica. 

At·L 1 O. Revogam-se as disposições •CJm contrário. 

. Oahi~te~e do Ministro ria Mm·inha, 29 de julho de 1937. - Hen
rlfll'" ,\nstult•s f:llill11·m. Vh~P-Almimnlc, Mi•!if;fro da Mar·inha. 
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DECHETO N. 1.841 - - DE 31 DE JCLIIO DE 1937 

Autoriza a alienação de bens do Domínio da União e dá outras pro
vidências 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, usando 
da atribuição que lhe confere o art. 56, n. 1, da Constituição, e 
tendo em vista o disposto nos arts. 10, parágrafo único, 12, 13, 17, 
18, 20 e 2:!, da lei n. 452, de 5 de julho de 1937, e o disposto no 
art. 1• da lei n. ,í61, de 19 de julho de 1937, 

Decreta: 

Art. 1.• O Mini~lério da Fazenda alienará, por intermédio da 
Diretoria elo Domínio da União, c observadas as formalidades legais, 
quaisquer dos seguintes imóveis: f•) No Distrito Federal: as qua
dras ns. 10, 11, 29, 26 e 37, á Avenida Rodrigues Alves; a quadra 
n. 3!), Íl Avenida Francisco Bicalho; as quadras ns. 7, t, 4, 6 e ?5, 
á Avenida Venezuela; a quadra n. 14, á rua Sousa o Silva; a qtM
dra n. 15, á rua Sacadura Cabral; a quadra n. 32, á rua da GamMa; 
as quadras ns. 40, 42, 45 e 46, à rua Equador; a quadra n. 51. á 
Avenida Lima; a quadra n. 49, á pra~·a Coronel Pedro Alves; a qua
dra n. 43, á rua Alfa; um terreno á Avenida FraH~iseo .Bicalho nú
mero :308; um terreno, á rn-=t Almil·antc Alexandrino n. t .fl49; um 
terreno, á Estrada Manguinhos n. 8; um terreno, á Avenida Pas
leur, entro 05 ns. 45R e 528; um t.crr~no. <Í. rua Frei Caneca n. 1,9!5; 
um tet•reno, á rua 12 de Maio, junto ao n. l:!O; um terreno, á praça 
Mauá. junto ao n. 10; um terreno, á rua J'ardim Botanico enl.rf\ os 
n.s. 3!)5 e 529; um prédio á rua dn Slmarlo n. 233; os prédios á rua 
São Christovão ns. 491 c 4!l3; os prédios á praça da Roptíhlica •tú
meros 22 e 54; um prédio á rua Moncorvo Filho ns. 2 a 8; um pré
dio á rua do H~?zenrle n. 128; um prériio á l'lla Benedito Hhv~lilo 
n. ~75; os TH'!\flios á Aw•nida Pasl.cur nfl. 438 e 458; um prérlin â 
rua rle ~ant.a Luzia n. 74: um rrédio á rna da Alegria n. 30; os 
prédios {I run Conselheiro Zacarias ns. G, 7 e 38; as avenida,< de 
casas á rnn Cnrlo::; Rr:idl nc:. :ln, 129. 4:1!) e -i79. 2") No Disf!'ifo Fe
deral e no Estado do Rio de Janeiro: imóveis adquiridos á extinta 
J<.;mprCsa de Melhor·arnen!o!> da llai>.:tda Flnmim\nse, r,onstanlfls da 
relação publicadn a páginns 6 .. u7 e G. 131. do Diário Oficial, de 3t 
de mnrr;o de Hl37. 

Al't. 2.• ;\ Di!·clo1'ia do Domínio da União poderá nrrmutnr 
quaisquer dos bens mencionados no :utigo anterior por tírns per
tenee~tPs a pa:ticulares, situados dentro do perímetro de que trata 
o paragrafo tmtco do art. 10 da lei n. 452, de 5 de julho de t937. 

ArL. 3.• As avaliações dos hen,• federais a serem alienados ou 
per.r_:JU!ado~, e bem assim as rio;; tcrr·eno::; a serem adquiridos pela 
Vmao, temo por hase o valor das t'lllirnas frnmmçõcs efetivada.~ n() 
local e .serão feílas por uma comissão dt• trf!q engcnhriros dnsigna•los 
pelo Diretor do Domínio da União. 

Art. 4: O produto da alienação de que traf.a o ur·t. f" Mste 
dPcreto, rr!!'olhirto no Banco do 11r·asi1 nos lrrnw.~ ôo art. 23, da !d 
n. 452, d!~ !i de .iulho de l!J:!;, Sl'l':Í apliradn nas r!1~sprsns dPco:·
rentes: 

a) das obras. destinadas á instalação, em outros Jogares, dos 13et·
viços tedcra1s ex1sl1mtes dentro das confrontações descritas no pat·â-
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grafo único do art. 10 da referida lei, e pertencentes aos Ministério.s 
da Guet·ra, Agricultura e Viação e Obra!! Públicas; 

b) dos pagamentos ou indenizações que fôr necessário fazer à 
Prefeitura do Distrito Federal ou a particulares para a desocupaoão 
ou a aquisição dos terrenos destinados á Universidade do Brasil; 

c) das obras esLinadas ao isolamento das vias férreas que atJ·a
vessam a área universitária, bem como da construção de dois vi:l
dutos sôbre as mesmas vias-férreas; 

d) da construção dos muros que devem ser edificados em toJo 
o perimet1·o umversiti\rio. 

Art. 5.• O Ministério da Fazenda poderá alienar desde logo os 
prédios em que ora esLií.o instaladas a Faculdade Nacional de Direito, 
à ru•a rio Oatetc n. 243; a Eseola Nacional de Engenharia, no ·largo de 
Bão Francisco, e a Escola Nacional de Música, á rua do Passeio n. 98. 

§ t.• A avaliação dos bens referidos neste artigo se fará no.s t<Jr
mos do art. 3• dêste decreto. 

§ 2." A alienação só se fará ganmtmdo-se ao alienante o direito 
de ocupar, mediante aluguel, os mencionados prédios, pelo prazo nll
cessário à transf,€'·rêneia dos seu·viços neles Ioealizados. 

Art. 6.• O 1\tinjstério da Fazenda, por intermédio da Diretol'ia 
do Domínio da União, porá á disposição dos Ministérios da Guerra, 
Agricultura e Viação e Obras Públicas os bens federais necessários 
à transferência dos serviços a cargo dos mesmos, e localizados d1nnl.ro 
do perímetro descrito no art. 10 da lei n. 452, de 5 de julho de 1937, 
e, tb~m assi1m, à disposição do Ministério da Edueação e .Saúde, os ter
renos da Quinta da Boa Vista e outros bens federais situados no pe
rímetro da Universidade do Brasil. 

Art. 7." Rcvõgam-se as digposições em contrário. 

Rio de Janeiro, em 31 rle julho de Hl37, 116n da lndenendên~ia 
e 49• da República. 

GETULIO VARGAS. 

Orlando Bandeira Villela. 
GtMtavo C a pane ma. 

Marques dos Reis. 
Odilon Braga. 
General Eurico Gaspar Dutra. 

DECRETO N. 1.842 - DE 31 DE JULHo DE 1937 

J)e.<mproprio o 1H'1itlio sito à run Nabw::o de Freitas n. W9, nesta Ca
pital, e rc.<]i<?r:fi1Jo trrreno, neeessál'ios à mnpliaçrio das linltt!s dn 
cstaçlio D. Pedro [[. da Estrada de Ferro Central do Brasil 

O Pt·~S'idente tia Rf~púhlica, tendo em vio;la o Pal'f!cer n. 2.386, 
de 2!1 r!f' !maio do rn!Te.ntn ano, prm•l.ado plelo ·Sr. Ccm:mlf.Dr Jurfrlico 
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do Ministério da V ilação e Obl"aS Públicas, no processo n. 5. 7 43-37, da 
Secretaria de Estado da Viação e Obras 11 úbUcas, 

Decreta: 
Au·tigo único. ne acôrdo oO'm o art. 3", ns. 3 e 5, do regula

mento aprovado pelo decreto n. 4.956, de 9 de setembro de 1903, ar
tigo 590, § 2", n. li, do Ccídigo Civil, e art. 113, n. 17, da. üonstílnição 
Federal, ,fictUm desaproprh1dos por utilidadle públic-a, o prédio sito à 
rua Nabuco de Freitas n. 109 (cento e nove). li'reguezia de Santana. 
nesta Capital, e respectivo terreno, de propriedade dos herdP.ir6s de 
Joaqu~m Ferreira Barbosa e necessários à nealização dos projetos 
de ampliação das linhas da estação D. Pedro II, da Estrada de Ferro 
Central do Brasil. 

Rio de Janeiro, 31 de julho de 1937, 116" da Independência e i9' 
da Repú~J!ica. 

GETULIO VAROAR. 

Marques dos Reis. 

DECimTo N. 1.843 - on: 31 DE JuLuo DE 1937 

Apro;;a prújeto e orçan•~11to relativos á construç{ío de ciJsa para resi
·!tlncia do guarda-riwves da estrtçr1o "CarvaU•o,ç", da Rêde Minei
ra de \'iaçâo 

O Prm;idento da llepúb!i()a, !lltendcndo ao qu'l t'l~quneu a Hêdo 
Mineira de Viação, arrendada ao Estado de ·Mina1s Herai.s, e tendo rm 
vista os paree~ms pre&tados, . 

Decreta: 
Artigo únicu. Fica:n aprovados o projeto e e orçamento, na im

portância total de 7 :093$244 (.s·ee(. contü;; novc,nta e Lr1~s mil duzrnlos 
e qu.1.renta e quatro nii.s), referentes á construção de uma casa para 
resíd(mcia do r~uarda-cilaves da estação "Carvalhos", rüluada no qui
lômetro 109,6Hi da lmna de Barra, da Rêde Mineira de Viação, os 
quaís ora baixnm, rubr·tcados pelo diretor de Expe.tieot.e, interino, 
da Secretaria de Estado da Viação e Obras Públicas. 

§ to. Depois de apuradas, •E:'lm regular Lomada de contas, as des
pesas que fo.ram realmente efetuadas, até o máximo do orçamento ora 
!)~provado, serão in;;ocrit.as na C(}nta do "Fundo de l\felhoramentos" da 
referida Rê.dc, dle confonmidade com o contrnt,o dp arrendamento em 
vigor. 

§ 2". l'ara a conclusão das obra~, fica fix:tdo o prau1 de dois IIH'f'!JS, 
a contar da ri ala da publicação Jo tn·esente decr•eLo. 

Il.io de Janeiro, di de julho de 1937, 116" da lndepemll•ncia e 
49" tj:J. Rcpúbll.::a. 

GE'I'UL!f) VARGAS • 

.Mm·ques dos Reis. 
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DECRETO ;:, . 1.8H - DE 31 DE JULHO DE 1937 

Aprom1 projPto e orçamento para construçãd de obras no edifício do 
estação "1'1·cs Loraçfics", da llêde Mineira de Viação 

O Presidente da .República, at~ndendo ao que requereu a Rêda 
l\(ineim de ViacãD, ai"rendada ao Estado de Minas Gerais, e tendo em 
vistn (l'l pareceres prestados, 

Decreta: 
Artigo únko. Fican1 aprovados o projeto e o orçamento, na im

portância Lotai de 9:189$358 (.nove contos cento e oiLe.nta e nove mil 
trezw1Los e eincoenta t oito réis), para o aumr:nto da eoberlura da 
platarorma da •~;tação '·Trcs Corações", da Rêde Mineira de Viação, e 
construção, no edifício ll'a nefcrida estação, de l~m cômodo dcsl.i!lado 
ao SJ ~viço po.st.~•, os qu~Js ora baixam, rubricados pelo diretor de Ex
pcd;::-nte, ínteriuo, da Secretaria de Estado da Viação e Obras Pú
blic ·s. 

J:·arágrafo tmico. V~ pois de apuradas, em rt•gular l.vmada de con
tas, .,.,. despesas que f o;' m realmente efetuadas, ,\té o máximo do or
carn<J'llo ora aprovado, serão inscritas na conta 110 "fundo de melho
rarn•cntos" da r·~ferida itêde, de conformidade com o contrato de ar
renrl-Jmcnto em vigor. 

Itio de Janeiro, 31 de julho de 1937, 116" da [ndependência e 
!t9• ... a RepúbHca. 

GE'fULIO v AltGAS. 

Marques dos /leis. 

DECRETO N. 1.1H5 - llE 2 lm ,\GOSTO llE 1937 

!Jec·lara de utilidade pttiJliea a "Casa l/o /Estudante do Bmçil~ 

O Presid~nt.e da ltt>pública dos Estados Unidos do Brasil, aten
d0nd.o ao que rcqUJcrcu a "Casa do Estudante do Bt·asil", C{~m sede 
nosba Capital, a qu<lll satisfez as t:xigências .Uo UJI'ft. Hl da lei n. 91, de 
28 de agôst.o de 1935, e usando tla at.ribuicão que lhe confere o a!'L. 29 
da cilada lei, 

Deoreta: 

Artigo unieo. E' der! arada de utilídad~ publica, nos termo-. 
da mencionada lei, a "Casa do Estudante do Brasil", com séde ne"ta 
Capital. 

Rio dlc Janeiro, Nn :: dr~ ng1iJsto di~ 1!Hl7, 116" da Ind'erendância 
r\ ~ !)• dn Hepúhli!'a. 

Gr.TUL!O V AROA!'I. 

J. C tl~ Maceda Soare~. 
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DECRETO N. j . 846 - DE 3 DE AGOSTO DE f 937 

Promulga diversos Atos Internacionais, firmados em Montevidéo, en
tre o Brasil e a República Oriental do Uruguai, a 20 de dezem·bro 
de 1933 

O Presidenl.e da República dos Estados Unidos do Brasil: 
Tendo sido ratificados os seguintes Convênios: ConvênJ.) 

para a fixação do Estatuto jurídico da Fronteira e respectivo 
Protocolo A-dicional, Convênio de inLercàmbio artístico, Acôrdo para 
a pet·muta de publicações, Convênio para o fomento do turismo e 
Conv!~nio sabre exposições de amostras e vendas de produtos naciO
nais. firmados em .Montevidéo entre o Brasil e a Hepública Oriental 
do Uruguai a 20 de dezembro à e 1933; 

Havendo sido trocados os instrumentos de ratificação, na Rio de 
Janeiro a 2i de julho de 1937; 

Dect•eba quo os referidos C<Jn:vênios, apensos por cópias ao pre.
snnte decreto, sejam executados c cumpridos tão inteiramente como 
nêles se contêm. 

RiD de Janeiro, 3 de agosto de 1937, 116" da Indcpcnr.!t\ncia f' HJ• 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Mario de Pirnentel Brandão. 

Getúlio Dorncles Vargns, Presidente da República dos Eslados 
Um dos do Brasil: 

Faco saber, aos que a presente Carta de ratificação virem, que, 
entre a República d;)S Estados Unidos do Brasil c a República Orien
tal do Uruguai, foram C{)nclnfdos .e assinados em l\Iontrwidéu, a 20 de 
dezembro de 1933, o Convênio para a fixação dn l~sLat.nt.o jurfdicrJ 
da fironteira c Protocolo Adicional do t.ro1· seguinte: 

CONYtNIO PAHA A FIXAÇÃO DO ESTATUTO .TlJnÍntr.o IH F'RONTEifl.\ ENTRE () 
B!IASIL E O UliUGUAI 

O Chefe do Govêrno Provisório da República dos Estados Unidos 
do Brasil e o Presidente da República Oriental do Uruguai, desejosos 
de evitar quaisquer caus!ls de desinteligência na front<'ira comum e 
favorecer quantü possível 'US boa~ relações de vizinhança existente 
entre os dois países, r~.solv•eram c,elebrar um Convênio, no qual f()ssc 
est:.Lelecido o estatuto jurídico de tal fmntoira; e, para êsse fim, nn
mearam seus plenipotenciários respectivos, a saber: 

O Cheft? do Gavêrno Provisório da República dos Estados Uni
dos do Brasil ao Senhor Doutor Afrânio de 1\Ielo .Fr-anco, Ministro do 
Estado das Relações Exteriores; 

O Presidente da República Oriental do Uruguai ao Senhor Dou
tor Alberto Mafié, Ministro das Relações Exteriores; 
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Os quais, depois de haverem exibido os st>us Plen:>s Podere~:;, 
aclrados e.m noa ·e d€\•ida forma, convieram nos seguintes artigos: 

Artigo I 

Os Estados contratantes obrigam-se a conservar as estt·adas de 
rodagem e caminhos que atravessem ou acompanhem a fronteira co
mum, bem como as obras que se encontrem em seu percurso, man
tendo-se de acôrdo com as necessidades do trânsito e melhorando-a:; 
quando os dois GoVl'nos o julguem canvenie,nte. 

Artigo II 

I'ara efeitos do artigo anterior, considera-se que uma estrada ou 
caminho acompanha a fronf.eira quando o seu eixo não esteja a mais 
de lrês quilümeti·os de distância da linha divisória. 

Artig,J III 

A conservação ou melhowmento das estradas ou caminhos cuja 
línha lmedil:ma, como sucede com o atual t:orrelior inter'nacional, ara 
coincide com a fronteira, ora penetra no território de um ou outro 
Estado, incumbirá aos dois Estados, nas partes em que houver tal 
coincidência ou n:Js cruzamentos com a fronteira. O respectivo tra
balho poderá ser executado pelo Govêrno qu<z tiver tomado a sua ini
ciatiYa, mas somente depois de entendimentCJ com o outro Govêrno 
e aprovação, por ambos, do orçamento das obras a serem realizadas. 
As despesas ocnlsionadas por tais obras serão ·pagas pelos dois Gover
nos, etm f0111ma proporcion<JJI às snperffcies territoriais atingidas. 

Artigo IV 

O tráfego e o serviço poli c ia! e aduaneiro das estradas, caminhos 
e pontes da fronteira serão regulaimentados por acórdãos especiwis 
entre os dois Governos. 

Artigo V 

O regime jurídico da viação .férrea da fronteira continuará a ser 
regulado pelo Convênio especial de 15 de maio de 1913, cujas regras 
serão aplicadas a outras estradas de ferro que, porventura, venham 
a ligar pontos dos territórios do Brasil e do Uruguai. 

Artigo VI 

Tod!l a largura das estradas ou caminhos que coincidam com a 
fronte·ir·a poderá s.~r utilizada por pessoas proce.dí8'ntes üe qualquer 
do2 dois Estados, som necessidade de passaporte ou salvo-conduto. 
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Artigo VII 

Ao pessoal de ambos os Estados incumbidos do~ serviços de se
gurança pública, vigilância da fronteira, alfândega, correios, telégra
fos, Lcleffme e ,saúde púhliea s·erá penmitido, qUiando transitar no cha
mado corredor internacional ou nos trechos de estradas ou caminhos 
que r.oincidam com a fronteira, o uso dos respectivos uniformes e do 
competente armamento regulamentar. 

Artigo VIII 

Os agentes da autoridade de ambos os Estados poderão procedf:'r 
aos atos relaUvo:;; às suas funções etm tôda a largura do cotTedoe in
ternacional ou dos trechos de estradas ou caminhos que coincid~m 
com a fronteira e deverã:) prestar-se auxilias mútuos. Quando tais 
aios fôrem t>xercídos contra nacionais do outro lado, os ditos agentrs 
deverão proc-eder, tanto quanto ·possível, de acôrdo com as autoridades 
dês te último. 

Artigo IX 

Paralelamente aas segmentos retilíneos que constituem a linha 
divi.só.ria •enbr.e ·O marco 11 principal .e 49 intermédio, eom exceção 
das zonas urbana e suburbana, e a uma distância de vinte e dois me
tros de cada lado da ditá div;sõria, os proprietários deverão levanbr 
n·ra:mados elm frenfe à·s respectivas peopriedades. 

Artigo X 

O corr~.f'dor internarional, que ficará d-efinitivajmrmt.-e constituído 
da maneira indicada no artigo anterior, t.erã regime jmídieo idêntico 
ao a&s demais estradas ou caminhos fronteiriços. Os trechos do cm·
redor internacional que atualmente se afastam da linha de caracteri
zação poderão ter suas dimensões reduzidas de acôrdo com as neces
sidades do tráfego. 

Artigo XI 

No futuro, não poderá ser elevada nenhuma construcção dentro 
da .faixa de H mebros de largura, a ·que se refer·e o art. !!". 

Em qualquer outro trecho da frontt;ira, não serão permittüLts 
novas construções ou reconstruções a menos de dez metros da linha 
divif'ória. 

Artigo XII 

A construção de estradas, caminhos, pontes e meios de passagem 
de qualquer natureza, através da fronteira, não poderá ser feita se-
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não mediante aeôrdo entre as autoridades competentes dos dois Esta
dos e de conformidade com o artigo li da Convenção de Caracteriza
ção, assinada a 27 de dezt>mbro de 1936. 

Artigo XIII 

A pedra e a areia nrcess:írias à construcão e melhoramentos das 
e!'trndns e demais obras acima referidas poderão ser tirados do cor
redor internacional, s.r•.gundo as conveniências do serviço ·e cont•anto 
qH•· nfio prejudiquem o seu estado de conservação. Os dois Estados 
deverão conceder as mai:Jres facilidades para os transportes no inte
rior das zonas fronleiril;.as do material df'stinado a tais construções 
ou melhoramentos. 

Ar1 igo XIV 

As autoridades dos dois Estados que forem encarregadas rios tra
balho~ aClima esl}ec'ifírados poderão comunicar-se entne si, sôbrc êsse 
a~sunlo, diretamente e por e3cri1o. 

Artigo XV 

As autoridades competentes dos dois Estados procederlio com 
todo o rigor conlra os indivíduos que cometeram depredações em 
marcos da fronteira ou sinais geodésicos, apliean·cto a tais indivíduos 
os di:::positivos penais respectivos 

Artigo XVI 

O propriolúrio do prédio onde se achar um sinal {;'COdlísico de 
ulvenaria ou concreto será rPspon"lávcl pela conservação do mesmo. 

Artigo XVII 

De dez f'm dez anos. depois de prévio entendimento entre os dois 
ERlados, delf'gados de~ignadm: por cada um deles procederão ~onjun
tumente a nma ln!'peção geral da fronteira, para os fins indicachs no 
artigo seguinte. ,\ primPira impl'çâl) realizar-se-á em 1941). 

A C•1mJ~i'<IO mixta d·~ in;:pc·ç:-io {!;>rá por m1~;:ao: \>:ri ficar o 1;';:
tado de todos o:- marco;::, bali~a:,:. l1oias e demais ,;inai;:: da frc;,leira; 
adotar as medidas necessárias para se re-mndiarem as lacunns porven
tura encontradas; providPm:inr sôbre a pintura, .rebôeo, consertos e 
demais reparos m~cessários à conservação dos ditos sinais, hmn como 
sôt>re o rn.staheleeilmento do trecho de caracterizacão que porventura 
tenha sírlo de3earnrlPrizarlo. A mesma comissão terá lambem por 
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mtssao verificar os eventuais deslocamentos dos leitos dos 0ursos 
dágua no percurso da front-eira e fazer pr~edsr, quando necessário, 
à retificação de plantas ou matlas da fronte'lra. 

Artigo XIX 

Cada um dos dOis Estados terá v direilo de dispor de metade na 
águm: que corre 110s e ursos dá.gua da fronteira. 

Arligo XX 

Quando o estabelecimento de uma instalação para aproveitamento 
de águas for suscetível de acarretar modificação sensivel ·e durável 
no regime do curso de um rio fronteiriço ou que curte a fronteira, 
o Esl.ado contratante. que pretender tal aproveitamento, não realizará 
a.s obras IJJoces·sárias para isso an!'{)s ·d·e se pôr de acô.rdo coon o úULro 
Estado. 

Artigo XXI 

Cada Estado contratante fará €1m seu próprio território o serviço 
de pnHci>a d!as águas, com as li'mitações assinaladas nos diferenlf's 
regimes de fronteira vigentes, de acôrdo com os instrumentos ínter
nacianais quo lhes ·sejaun aplicáveis. Nos casos ·em que o regi•me 
ado.tado àeja o do álveo ou da comunidade das águas, a jurisdição 
de cada ribeirinho chegará até a margem oposta, mú.s sem alcançar 
a sua parte terrestre. 

Artigo XXII 

O direito de pesca será exercido pelos nacionais de cada E;;laf!o 
n·as águas de suas respectivas jurisdiçõp,s, 

Artigo XXIII 

Os funcionários que, nos tenmos dn presente •Convênio, forem 
encarregados dos trabalhos de conse1·vação e melhoramentos na fron
teira comum, poderão, tlll.nto quant.o o exigire<rn as suas atividades, 
circular livremente ao longo da mesma fronteira e transpô-la em 
qualqm~r ponto. 

Artigo xxrv 

Quando nm dos dois Estados julgar ner.essál'io ocupar os vérti
ces dle triangulacão J.ocalizados no território do outro, afim de rea
lizar verificações ou outras operações semelhantes. o prime:1·o levará 
isso ao c,onhecimento do segundo e, uma vez obtida a sua aquiescência, 
fará praticar ai" operações que deseje, em presença de um ag•mle do 
Govêrno do Estado em cujo território estej~ localizado o dito vórtice. 
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Artigo XXV 

O p.l'esente Convênio en!lrará 1:m1 vigor trinta dias d!''tpois dto efe
tuada a troca das ratificações. Sua duração será por tempo imleter
minado e só poderá cessar ou modificar-se de acôrdo com pr1\via de
claração de Ujllla das all•as 'l)at·Les contratantes à outra, cülm anfPcipa
cão ;míutma de u;m ano. 

Artigo XXVI 

A troca dias ratificacões do presente Convênio deverá eff'f.uar-se 
na cidade do Rio de Janeiro, D. F., dentro da maior brevidade 
possível. 

Em fé do que, os P.lenipoLeució:rios acibna indicados assinaralm 
o presenLe Convênio ~m dois ex('Jmplal'es, cada um dos quais nas lín
guas .portugtre.sa e espa•Ithola e lhes apuzer[ljm tscus respectivos selos, 
na cidade de 1\fontevidéo. aos vinte dias do mês de dezembro do ano 
de mil novec~nlos e trint-a ·e três. - A. de Mello F1·arwo. - Alberto 
Mmiâ. 

PROTOCOLO AQICIONAL AO CONVÊNIO PARA A FIXAÇÃO DO ESTATl'TO ,JUR.f

DICO DA FRON'rEIRA ENTRE O BRASIL E O URCGUAI 

:mm seguida à assinatura do Convênio para a fixação do estatuto 
jurídico da fronteim entre o Brasil e o Uruguai, os Ple.nipotenciários, 
Sua Excelência o Senho,r Doutor Afranio de Mello Franco, pelo Br·asil, 
e Suk'll Excelência o •Senhor Doutor AlbN:'to Mafíé, pelo Uruguai, con
vieraiin em ~tabelecer o ~eguinte Protocolo adicional ao rdPrido Con
vênio, cujo artigo único l.vm a ll1!C~Ima fôrç.a f' \'<dor qnp ,., ar-1 igos 
nele incluídos. 

:h f Í.g'O ÚllÍI'O 

Em complemento ao ai'Ligo 20 do mencionado Convenio fi<rmado 
nesta mesma data, fica entendido que as obras de aproveitamr>nto do 
Rio N·egro que o Govêrno do Uruguai venha a .renlizla•r. ~eja rm con
fOJ·midade com os atuais estudo:;, ou com oulmE<, tem u aeúrdo prévio 
do Brasil. 

Em fé do que, os Plenipotenciários acilma indicarias firm~ o 
presente Protocolo adicional, que entrará em vigor' ao mesmo tempo 
que o lme•ncionauo Convên'io, em dois exemplares, reA:Iigidos ·ambos enn 
português e espanhol, em Montevirléo, aos vinte dias do mi's de de
wmhro do ano de !mil noyccenl:os (l trinta e Lrês. - .t. ,,.. Mello 
Franco, - Alberta Jfafié. 

CO~VENIO PARr\ L\ Ff.TAf:!ON DEL RSTATtl'l'O JURIDICO DE 1..\ FR.ON'T'ERA 
E'L t:Ill'UllA'Y Y EL Dl\ASII., 

El Presidente de la República Oriental dei Uruguay y e! .Jefe 
d~;,: Gobierno Provisional de la HPpública de los Estados Unidos del 
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llrasil, en c! deseo de evítar qualcsquier causa .de desintcligencia on 
la frontcra coonún y favorecer cunnto sca pos1h!c las lmcnas r'?la
cioncs de ,·ccindau cxi;;fentcs entr-e los dos paí~es, re-solvieron celc
),rar un Convcnio cn c! oual qncdasc esLabcl!·cido el o.,tatnto jurídico 
•I e esa ft·onfi?l'a; y, p::1 ra ·esc fiu, nombl'aron como Plcnipolcnciarios. 
rc"vectivamcnfr•: 

1<;1 P!'rsitlcnt.e de la Hept'lhlica Oriental dcl Uruguay al Seü,Jr 
Doctor A lherto Mafié, Ministro de rte:aciones Exf.Nior·cs: c! Jcfe de! 
Gohcrno Provisional df' a ncpública dr< los Estados Unidos de! 
Br~.si1 ai Seiior DoclOl' Afranio ele Mello Franco, !\IinisL1·o de Estado 
dú Helacione;; Exteriores; 

Los crwlcs después de haver exhibido los respl'c!.ivos Plenos Po
deres, hallados en buena y debida forma, co1ninieron en los siguieT:
tes artículos : 

Artículo I. 

Los Estados con[raf:mtr!'l contrncn la ohligaci(ín rl(' cons~'l'VH' 
las cal'l'cterns y cnminos que afeaviPsen o acompaiif'm la fronLet·a 
común, como tamhién Ias obras' que se hallurem en sus recorridos, 
m . .rd,eni(\ndolns de acttt>rrlo con la nccesidad dn! trúnsito y mejorán
dol<,s quando los do~; Gohirenos lo juzguen convcnirmLe. 

Arlicnlo U. 

l)arn los cf;;ctos d!'l aetírnlo :.m!Prinr ~.c comiden\ que una car
ratcra o eamino urompníia In fronr,~ra cuanrlo sn Bjo no eslé n mas 
de ires kil(tmetros de distancia dr' l: !inca divisoria. 

_ \l'l ícnlo IIL 

La conservacir)n o nwjm·amie>nln tk lo:~ eal't'Pin;·n:; o camiPo.; 
.?.LY<< !ine>a media, como sucede con rl n.ctu::\1 cor·redot· intcrnaciorn~, 
coincida nnlls veces con Ia fl'on!Pra o JW!lP!ro olrns pn cl tcrritori•J 
de uno o dn ol!'n Esladn, íneumbidt ;1 lo:< do;; E~lndns cn lns parte~ 
en quo 'r~xb:lfl•r··a tal coínddencia (' r'n lo:; "''IH'I·rs r:n.n la rt·onlr•t·n. Ei 
respectivo f ntlv-1jo podrá "~'l' P.irrn t:u lu pm· Pl Gohir'mo qtH• hnhier·:J 
lm:Hldo la inieiativa. rwro ~úlo dcspui'•s ele r:JllPnrlrr~(' con ei nl.ro 
Oohierno y sm· aprobado por amho:; nt presupuesLo de las obras a 
rt>alizar-se. Lo::; gaslos oeasionad'S f!Ol' !ales ohras sPrún pngadl)s por 
J,-;s dos Gobícrnos, en proporcíúu a la superfície territorial compren
didd. 

Arlírttlo IV. 

El lt·Mieo o' io.~ .<et'Yicios policial Y arlnanrwo de Jns carrctcras, 
caminos y pur!nl~'s de la fronlet·a :<P!':í ri t•,-.g-J:~:nll'nh:do,: pn1· aew•rd<<S 
rsrrcialrs cn!J·p tos rios C:u~JiPt'JWt'. 

Leis de 1~37 - Yol. II 5 
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Ar!ícnlo V. 

E! regime jut'idico de Ia validad ferreu de la fr.onlera eonU
nu.uá reglamentúwlose por el Convenio especial de~ t5 de M~tY!l de 
t9i 3, cu:vus regia~ sertin aplicarias a otr·os ferrocarnles que VHHescn 
a Jig;n· puntos de los lerril.oriu;: de! Brasil e de! Uruguay. 

Ar! ícnlo V f. 

Todo c! ancho do la:::: carrcleras o camínos que coiucidau coti 
la frontet•a podrú st>r uli!i~iHio [IOI' ]H't'::ona procedente de cualqniura 
d·~ los dos .EsLarlos, ~in tl<'CI~síd:HI th~ pa~apul'lc o salvoconducto. 

Adículo VII. 

Al pei·wnal dn amhns E~lado;: adscriplo a los s-ervicios de ::egu
... Jdao públicn, Yigilaneia rh• la ft·ontera. aduana, correm;, telt'grafos, 
teléfmws y salwl púhlit'a. "'' I•~" perlllil irá, cuando transilen pm· el 
llamndo conedor· iut.ernadonal " en lo~ lredws de carr·et.t•r·as o ca
mír•<'~ que eoineirlatl t·rm la. t'r(l!llt•ra, el uso r:lel r<·~peetivo nnírorme 
y •lrl t:on·r•stHJlldi••nl>' :•rmaHP·n!u t·r·~lamenl.at·io . 

. \ rlkulo \'Ill . 

. Los Ag<•nles .-~,, h au!nl'ifl:Hl r!P ambos Estados podrún pl·ncedt;t· 
a lo~ aclos re!alino,; a :"li~ fuiHlÍOlll'" •'ll todo Pl ancho de! cnn•ClL:r 
inL,,rnacional o de los ll'eclt".-; d•• c:nTeteras o caminos qno conincidan 
0on ht fronl er·a y deher·áu Jll'e,;lat·-se mH tu o unxilio. Cuando La1es 
ar. tos fneran ejer(Jirlos co11.1 l'a uaeioun l<ls de! olro Estado dicho~ ageu
Lns rieb•!t·án pt'Pcr•rler, r·u ln IHI~ilJJP, de aeuerdo con las autoridades 
d:j 1•sl.o último. 

ArLfcnlo IX. 

Paralelarnnnte a lo,.: segmenl.oR reeliliuer's rJUC eun:;l.ilUy{'ll la li
IH;;: divis6ria enln! eJ llltH'eo 11, JH'ineipal, y !i9, intermedio. eou 
excr:pción de Ia" zonas urh:11ms y sub-urbanas, y a una disf<lneia de 
22 rnetros\a rada lado do dirha rlivisorirt, los proprief.arios dPhenín 
lín-anlai' atarnln·ados rn•Jdf' :I las l'í'~[li.'Ciivas Pl'O(Wiedades. 

\I'Lículo X. 

E! rm·r,~rlor iHknuu·i.,n:ll, rJ!lf< quedar:\ dcfinili\amentn rnn:;li
~nído •.•n. la. f•wn1a iwlirnd:I ·~n el ud.íeulo :llil,erioL', lcmlrá r••ginwn 
JII!'ÍIIwo Hknl.ti'" ai d1• laé' d''illÚ,; earrPieras o caminos fronlndzos. 
L.:.:-: tn•cho~ !IPI C\OtTedor inlt'I'I!aeíona! que aef.ualmeutc se apaetan 
de l.1 línr•a dt> ··m·aetPJ·iznt·i•'•n, podet·án r•~dndr ~~~' •lirn••usiPP~'~. do 
u.r:llr rdu CU!t h ii'.'"''"Ídadr'' dP! f.r:ífieu. 
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At·l íeulo XT . 

.F~n ri fnlurn 110 pudr:í lt!\·anl.at·,.;p niuguna con~l.rueción dentro 
!lo l;t, Ja,iu dn H Jlll•l.ro~ d•· anl'lto a q111~ "e rnfirrP_ ~·I artículo IX • 
. l.:n c,ualquiPt' oLru (.t·•·rho rir• la fron!et·a 110 sP pm·nnhr·á haver uue
y;•,; t•.onsl.ruceiolles u reeons! l'lli.TÍOllf'~ a llleltos dP diez melros de !;.~. 
IÍIIt a fli\'ii"Ol'ÍU. 

L:t •·nn,;lt•ut·t·i(l!J d1• t'atTI'II'ra:'. t'·HIIlit111.', ptwnlt•,; :.- ntedio,.; •h 
pasaj,. rfp r·ualqu Ít'l' na f lll':llPZll a !.nn •'s dp la frontcra. nu podrá ha
eer~c ,.;íJH'• rnedíanl•\ at·uerdn Plll1't' la,; aul.urídnrles c•Hnpetcnte::; d0 
lo,: rjos Estado::: y de ~.·onformíriHd eon d al'l íenlo 2° do la Convcnríún 
dr\ t•:mH'IPrizaei6n f'ínn:ula r•l :!7 dP Oit'ÍI'Jilhro d" 1\HG. 

\t·líí'ttlo XIII. 

!.:1 ph•dt·a ~· :t1'1'1t:1 111't'r•,.::u·ia• a la r'tJit:'ll'lll't'iún ~· nw.it~ramit•ufo 
rl1• (':\l'l'l'inJ·:J~ ~· rlf'llt;i,.: nl>J'as .'"lt rl'l'r•t·ida,; podrün St't' saradas tio! r~m·
;r•dui' ilt!f'nlat:.ional rir• ;H~t:l·rd,; t•nn la t:onvt•niowüa dd srwvicio y 
. t>"•H)ll'r• qu" 1111 prPjttrliqtw >'li p,.;l ndn de eonst~l·vaciôn. Los dos E::~
latlos debPr;in I'OilCCdl'l' Í:l'-' lllllYüi'!'H l'acílidadr_•;; para P{ ft'(lllSJ)Ol'l.l! 
"11 Pl intnriot• rlt\ la,; zona;;: rrnnl~·ri;.:n,; rlP\ mafPl'ia\ dP:-linndo a fnles 
ron,..l.nll't'Íotll'" o me,inra,.:. 

I .m: ;ntl orid:1d1·~ dt• lu' do." Estado,; q11c l'twrn n mtcnJ·gada,; do 
lo:; traha,ios nuís un·ilJa ospt·r·ifíe:ulo~ puder;in colrlUI1Ít'tlt'5f' enll'e si, 
<>•..'Ürí' Pst! n,.;unl.o, dirPl'lanwniP ~· pot· P~cri!o • 

. \rlír·nln .\'V. 

La,; aulot·idad<'" t'Hlll[WII·nll:,.: dn lo~ do,; Eslaúo,; tn·oeP.derán eoa 
I oi! o rigor eonf J'a lo~ ilHlÍ\' i d 11o,; tJIII! comr~lan rleprerlaciones en mar
em; df" la frnnLera n en la::; ~Pfíalr's gcod;~:;icas, aplicando a l'stos indi
vhltw~ in~ rlic:po;;icinne,: (wnnks t'PSfWcliva::: • 

. \rlícttln XV!. 

El Pl'OJll'ir•lat·ío rkl p1·pdio d(!llf)P p,.;JuviP:-:1' uua ::;l'iíal gcodési"~. 
;h! albaiiilcrín o dP eont~l'l'l o .. ~•·r :i rP~pnnsnbiP dP la cllJJSf'J'vaciôn rlo 
la nH~ma. 

Arlículn X\'Tf. 

Cndn dit'z aíio,:. r!P.,pu,>q dt• prPvin enh•udimiento, los dos EsLa
,ln,.: (H'rwP•Ií'I'Ún r·nnjtlnlanwntP. pnr Hll'din tfp lY(•ll'gartns rlí\Signados 
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por cada uno de ellos, a una insp~cc!ón general ~e la ~ronter~~: _para 
los fines indicados cu cl artículo s1gmente. La pr1mera mspecmon se 
renl1zará cn HHO. 

;\rtículo XVIII. 

La Colnisit'm ll1 i :da ri e in~ ppcciún t.endt•á pot· miSIOil: vcl'il'ie:u· 
el r·stadíJ de todos In~ mat·cos, lmlizas, ho;;as y dcm:ís sefíales de la 
fl'~lltl,,~r<~; adopl<~r Ias m'•didas neec;::~nrins para que se remcdien l:B 
vmi,.IOnr·~ qnc f'C pudíPran encontrar: dif'pont•t· lo t•elalivo a la pin
ti ta rt•lJOqur, compo~!nras y l't•paracinncs neeesarias a la conscrv.J
eioJi de llichas sciwll's. como lalllbi•'n ai restablccimiento de! trecho 
ur e:n·acteriY.ución qn(; sr lmhit'T'P descnract.erizarlo. La misma Co
m:sir'>n lr~nriJ'á tambi(•n }Jnt· misiün Yl~t·ificar los enmLualcs dcspluzu
mwntos rle los lechos de los rm·•os rln agua 1m e! recorrido de la 
fr mlcnt y harú pruerdet· en caso llf'C'l'~nrio a la recfificaci(ln de !os 
p!allos o mapas dP la fronleJ·n . 

. \l'lícu i o XIX. 

Cnda uno dn lo,; dos J·~"t.adu~ I endrá e! dc•rct.dto de disponel' do 
la mifa!l de! agua Qw: t'Lll'J'f' ;:n Ju,, cursos de aguu de la fronlera. 

Arl.ieulo XX. 

Cmmdo el er;lablPcimienlo tl•~ una instalaciún para aproyech'l
r iFvlo de nguas fnrse ~useeptible de acurrcur modifieación scnsib!.~ 
y dttl'ahln cn d 1·c>gimen del cm·sn de llll rio feonterizo, o que cm·t.e 
b it onl•·ra, r•l ]~gla do eon Lra In nlp q IH' prclcmlieso tal aprovecha
míi•Itlo 110 l'l'aliz:n·:í las 11i11·a,; "''t't' :a ria.; para Pilo antes d1J poiwrse 
d•J aetwt·do e•lll "' oi J'o ]<;~lado . 

. \ri Ícll]l) .\XI. 

Carla l•:sladu ccll!Lral.ante lntní mt sH tn·orn·io tcniLoriu el sCI'
vicilJ de Pt;licía de aguas. co11 las limitaciones indicadas en 108 dife
nnlrs reg1menes de fronle1·a vigentes, de acuerdo con los instr~
mr:n~o~ íntcmacionalt's q1w le c;pan aplicables. En los casos en Qllf:l 
el reg1men adoplado f'Cll cl dei álveo, o de comunidad de aguas ld 
,iuri::.dicción de cada rihercfío llcgurá hasta la murgcn opuestu, [;cro 
,·lU alcanzur a su parte tenes!re. 

Arlírnlo ;:xrr. 

EI dcrec h o de J)e:;cn sC'rú <'.iel'cido por los nacionales de cada 
T·:~tacio eu In~ aguas de sus reo[Jedivas jurisdicciones. 

Los fnncionaeiu~ que por lo;; fénniuos dd pl'C!'enl" ,. 0 ,!"'!'1lio 
fuel'an C'lle;n·gaclo>- d<.' lo~ ll'abajo::: tk cOI13Cl'Vacl(>ll ~- llllc.iur<m!ienro 
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e.n la frontera comun, podrún, tanto como lo exzgzeran sus aC'tivi
dades, cir·cular libremente a lo largo de la misma fronteru y transpo
nrrla en cnalquier punto. 

Articulo XXIV 

Cuando uno do los uos Estados considerar neccssalio o~u.]Jar 
los vértices de tri.angulacion ulJieados en Lcrritorio dei otro, con el 
Jin de re·alisar verif ieanoncs n otras Gpcracioncs ~eme,ianlPs, Pl 
JH'imcro pondrá rslo en conocimiento dAI 5Cgundo, y una vez l)hte
uida su aquicscencia, hará practicar las operacione~ que dest'e en 
vresnncia de un agente dri Gohicrno dei Estado en euyo tcrrHol'io 
esté 11hieaclo el vérti~f'. 

Ar I irnio XXV 

El presente Com·enio entrará en vigor a lo:=; lreint.a dia;:; de efc· 
cl.uado el canjo de las ratifiracioncs dei mismo; su tluración rs por 
t.iempo indeterminado y sôlo podrú cesar o modificarsr previu IOa
nifestación de una las Altas Pal'les dirigida a la olra cun únn nn
tiriparión mínima de un afio. 

At·l ir:nln XXVI 

El cnnjo de Ias raLi ficacionrs ilPI fH'Psrtür Convrnio I rnrlt'ú ln~rar 
rn la eiudad do Hio de .Taneit'o D. F. a la mayol.' brevidad PO>'i.i>le. 

:En f,; LIP lo cu,\1 los Plcnipoleneiul'io,; anilHt indicado,; fir:nat·ou 
cl vrescntc Convenio eu dos ejemvlares, rouactarlos ambo:-: en c~pu
iíol y porLugués, y los l:'Pllaron con sus respectivos &ello;:; cn la Liudad 
de 1\lontevideo a los vrinte dias dei IIH\s de rlicicmbre de\ ~iio mil 
novcrirnto~ f' lt·eint.a y Ires. 

Albel'to Mmi/ 

.1. de .~frllo F1·nrwo. 

PROTOf!OLO AD!CTO:\'AL AJ. f!ONV:WHO P.\R.\ J .. \ F'J.T.\Cl0:'-1 OITL ES r \'l (TO 
,Tl!Rln!CO DE L:\ FllO\"TER.·\ EXTrm E!, t;;;l'GPAY Y EL JlR.\8lL 

A confinuaciô\1 rlr kthrr firm~rlo Pl r.onyr•nio pnr.1 b fi.ia .wn 
dP\ F:slatufn .Tunrltro rlP In Fl'fmfPt'a r-nlrr> P] lit·ngna~· ~- r>l 1lt·:1sil, 
los Plrn ipol cnciario~, Sn Execlpnrin f'] SPiior Doe I OJ' A lber·lo ~ta il•'• 
por e! Urngua~- y Sn Excrlr>ncia r>l Sriíor Doclm· :\ft':mio r](' .\lf'!l,; 
Franco nm· r! Drasil. eonvinirron r>n a."f''llar ai signicrilr· l'i'nln
rolo Adicional ~I refcl'ido Convenio. cn~·n Ar I iruln l-n lf'>J 1 i<'iH~ la 
mis.ma ftF't'Z:J ~- yainr qur• In' :\rfi!'nln~ ··n ,q in,rrtado' 
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.\1'1 Íl'ltln ÚHÍI'tl 

.l!~n :~mpli:w.iôn dei Artículo 20 r!PI Cnnvcnio urwueicmHdo, fir
mado con cs!tt mi~na fecha, queda entendido que las obras 1h• 
uprovee ham icnto dei H i o Negro fJ\lc realizar· el Gobierno rlcl l; mguar. 
sea de ronformidad con los e~tudios ar.tu<lles, >'1'11 t'OTI otru~. I iennn 
f'! acuerclo previo d€1 Brasil. 

En fé tle lo cual los Plenipol.tmcial·io~ arriba indicnrlos ~·mmm 
e! presento Protocolo A<licional, d que entrará eu vigor a! mismo 
tiempo fJUe cl Convenio menci1mado, exLendido en dos o,jcmpla
l'es y l'Pdactado:!, ambo;;, en lo;; idiomas espafíol y portugués, cn 1\'ltm
tcvideo a los veiniP clia~ dt~ DiciPrnhrn dr>l aiío mil 1\0Y•'('Ít'nfu~ li' dnla 
,: tres. 

E, havelH:IO sido aJn·ovndos o~ IJH.'~IJIIIS Gonvf'·DÍ" e Pl'olocnln Adi
cional, cujo, t·eôrns ficam ncim;r transcritos. n,; ('Onfil·Hto e rati
firo P, pela pt'PRr'Hlt•, os dou por fírnw~ t• valio-<ns pat·:~ prnduzirt'tn 
os .~eus dl'Yidn, l'fPiln~. pmnH·I••wln qno H'l'iio J'l\lllpridn;; in\'inla
velmentc. 

Em firmC'za dn qwl. mand~>i passar N;ln Cal'l.a, qne a~siun P é 
selada com o snln das armas da Hopublka e ;;nhseeila pr>lo Minis
t!'O de Estado das Rclaçõ~s Extori orr~. 

Dada no PnJ.acio da Prn!lidencin, no Hío df' .Janeiro. ao" lt·int.a 
cllns do rnc1. de man;o dJ} mil novf'!'l!nlo;;; e lrinla e sf'fe. 

(a) GETVLJO \',maAs 

Marin df~ J>i.mente1 nr·mHliio. 

l•'aço Ra.J:~et:, no;;: qno a pt'f·~Pnlr Cat·la de ralificaçiio YÍI'f'tn quP. 
entre a Republ~ea d~s Estad:1s Pnirios:ln Bra~il ll tt HeJmhlka Or•etl· 
tal do Urugnat, fm ronclmdn e n.s.<mado Pm Mnnfnyidlln. a :!!\ r]i> 
deze~nbro do HJ3:l o Com·cnio para a fnmcnln rlo tnrisrnn rln f•.nr· 
segmnte: 

(10:-.IVI~Nfll F.N'rfip, O TlH.\f.l!L E \ Hf~PlJOLIC.\ Olt!Rê':'f'.\T, llO t'Hl'IH'.\T P\l:A !) 

FO~TE:\'I'tl IJO TUI11f.l"10 
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tado das Relações Exteriore·s, e o Presidente da Uepúhlica O. du 
Uruguai ao St·. Dr .. \Uwrto Maííé, ministm da>; ltelacões Exterh•t·e~: 

Os quai~, depois r:le se comumrarem os respectJYos Plenc;s Po
deres que foram achados Pm l1t>a I' d1•villa l'ol'ma, !'onvieram no ::;e
guinte: 

Arl.ign f 

O Gov(orno r1a Rcptihlira rios E:::fa~::~~ Trnido" 11n Brasil c n Go
v~rno 'la Ropúhlira O. rio Uruguai SP rompromell'll1 a pT·ovirtPnl'iar 
p:wa a stlfll'l':"sfío rll' qnnlquPr irnpo,Qto on t.axa qu .. gntvn a ,<aíd:t u11 
:t entrada fl,c lnrisl a" JH'Ilf'~'rlC'n "''" rio~ ~PUS pa í""". 

Artigo IT 

Cada nmn rins Partl's Cnn!ratani.C'R provírrencirmi. em conseqnên~ 
ela, par:~. qur •Jo: nacionais da on!rn. rlP ambos os s<'xos e de q>~al
quer idafle f!llP niio ;;;l'jmn imigenntr~ ,, proePdam dírolamenle do 
territ.óQ·io dn :-Pll paío; dr• nrigllll1. P"~"<lirn pPnnl r:n· nn ~eu t•·l'l'i 1.(•
rio, munido~ apemts dr fH\.~snport.f' nncional Yúlidn, ncompanlJr.,!n 
tiío somi!nle dos rloenrnrnl.os .~nnlf{triM. 

§ 1.• 'J'anl.o M pa~sapnrtrs. índiYirluai~ nu enlt>!.ivns. comn os 
fir~mais docurncnfn::: UO~ f.1J!'islns, Sf'l'fío YÍ~:uJn,, gl·afnitnmcn!.r pPI:\ 
autoridarlr. consular. 

§ '.?: Rrí rlXcepcionnlmentf' pnderlio as antorif!ade<: comm!arr:'l 
exigir nutro.; dm·nnwn[.ns qiHl!HTn th'Pl'<'m ra:âír,: pa!'n <:n:<peilar f1H6 
o portador 1/n passllj)lll'ir• ,; indesr·j~hrl. ~~'gllndu :P l~i~ do JlêiÍS :\ 
qne se drsti na. 

§ :l." 'Pai ·~xig•\neia nfío porl01·<i. Prll.mlanlo, ~•'I' fPiln. r>m ra.~o 
algum, qnnnrlq sr. II'alar de pessoa qu~> exerça alto cnr·go plÍhlirn. ou 
d·J eleY:Hla I'CJH'f';;:r>nf::~çfío sorial. nn ;Jfii'C~f'nl:uln pnr· qllrtlfJlH'l' rnli
dnrte turi~til'a dr r·rwr.mhrridn idnTll'irlnrlr. 

~ ~.• 0 "yi,lo'' do Jl:l.'1S:ljllll'l.f' dl' ltll'Í"Í;i. f(ll'•• fl'lll j)l'l'i'i•!'êJl<•ia S•'•
hro qna)q1lf'l' nntrn nln r'•lll"Hiar. P rp1r pofiPr:\ :;;r>r· i';'Jrl
cr•rlido indP]lf'llriPlll!'nu•nlr• rla ]JI'""~'Ilf::l 1111 t:onsnlarlo. rfn pnd:~
dOI' do passnpnrlr>, ~"r:í y:ílido pnr ln's nH'S!'"· finrrns o,; quais JH•de. 
r:í ser ainda rmwYndn pPln pi·azn m~ximo de Lrt;s m••sl'!'l, pdn po·
lícia do lugar nndn ;;r nPlm1' o lm·istn. n qn:d. 'IH'l' ,;na yP;~,, p(>tlnt·:í. 
pedir o "visto" pn>vin das nulnrillndr• t•nn,.,nl:n·e" nn jmís QI1P ••mi
tm o passaportfl. 

§ 5." Cada pn"SflJIOrfr dl' fll!·ista Jr;n:·:í. <'m lugar visiYel. an 
!ano do "visto", a imlicar:iio. l'nm rarimhn. ria palrt'T'fl. Tm·i8fn.. 

§ H.~ Os )Jr.rlirlos rle "Yisto" pnra taL~ pa~snporlr.~ poderão <e!' 
f<' i tos pOI' i nf er·m(·rlin da~ companh in~ dr na \'!'P,nção 1111 agência~ •Jc 
tnr·ismo. :\.~ ([ltai~ Oi' rnn~nl:trlo:.: fm·rlPCPJ·i'io ;1~ fl•rmnla::: imp1·r;:~u.s 
neeess:íria;;. di"TH'n,;nltrl"-~". ign:l]IIH'nl•'. par·a hi~ pPrlido:;. a" l'nf•;
gl'1fins rxigida,- par;J ~~~ do•nrai~. 

A T'l.i!!n 1TT 

Carli'l 1ll1HI rla.:; Parf~'« Cnnlralnnlf'<1 rPronhPrP o rltrrifn r!P llYI''~ 
l!·an~itn, por lodo n fpr·rif•'•rin tle ,iu~·isrlir::"io lctJcoral. eslarlunl 'lll p:·"
vitlcinl c muni~ÍJ.l'\l, dC'S \'()Ít:ll!os íle ~nri'Slll(l r]a l)l!l.l'a parte. 
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Os ;governos dos dois pafSif'·S provi~e.nciarão j.unt? -aos g·ove~·nos 
e 111utorídade.s dos EsladC\s ou provincms e l!nUn<tclpws ·r'Cspect.Ivos, 
plli'U o cumprimento dos compl'omissos deconentrs dêst.e artigo e 
!lo artigo 1 • dêst.c Convênio. _ . 

L.}ai·ágrafo único. O uso (1 a ·r·egultllrncnl:açao tlc uma cha:pa mter
uacional para us automóveis e de uma carteira internacional de au
tomobilista serão objeto de posterior ajuste entre as organizn~:õcs 
automobilísticas dos elo i~ pnbes. 

Arf.igo IV 

Os ~overnos dos dois paísr·s se t)hrigam a favorccee um acôrdo 
subsidiário {)o pnp,sent.e Com·ênio, paJ'a r{>gu!.at· o Lt·ânsíLo ;ie aYiões 
r dirigíveis, (~onu pas·;:;ageir11,; P t'Ol'I'I:'-'()Omlt'nci·a, Pxclusiv~1J1f'n!c. 

Arligo V 

·Sul)stdinrwmente a êslc Conv[·nio c afim de facilitar sempre o 
intnTilirnhio t ul'i~ I i co. t·••alizat·-R.f~-ú. CO !li ·a po.>sívPI Jn·evit.ladr~, uma 
r.onJen'neia d-o L(>c.nicu.c; adtmnr•it·os do~ rloi.s JHlÍSPs para combinar as 
h:t'l"·' d1\ ll.tll l'f'IÚilir) :!dtli1TII'Í!'IJ .'Íillil:ll', !'!'!·ativo i\~ hngn.gr·n~ rh• Ül
ri..:l:t-; do . ..: paí~r·s crnlii·:tlanl••..:. 

Artigo VI 

No .stmtido de incr('lmenlai' o moürnrn!o turístico rnll'P oR doi;; 
(:Hl.ÍStüs e, de mn jmodo gBra!, fa.cilitar o -cump!·~mnnlu dos cmu:pro
mis~o.' derAH'rt•nt:•.:; dt's!n Convênio, o;; .dois govPl'!lO<' JHlliiTiío. ca·da 
qua·J, n•eOt'tTr it eola'!J.onH:iío d;r•,; ot'gaJ!ÍZiH:iíP..; d:• !ut·i,;lrnu tio:-< S<'U.~ 
baísf!S. 

O Coyi\!'no do Brasil Pnvhiarít .seus PSCoeçus vara pi·omnvcr a 
fedrt':H;ão das m·ganizaçik-; Jurídicas dn paí~. ou porler:í arl'ilat·, 
l'f'ssc ear:Her, alguma da;:; oi·ganizaçõcs já existentes. 

O Govt1l'no ria Hepúhl ica O. do Uruguai considera qun a <:'SS>l 
finnlidnde corrr,;ponrlc a Corn i.-:,;ão Nacional de Turismo, cmn .~rdc 
1'!11 ~\Ionf<JVid,'o. 

Artigo VII 

QuaJqucr Esfado a.mcricarw que o t!,r,:;pJai' ·pod01·á ad·erh· :; ,~s!·n 
Cunvl\nio comunicando ôss() ~eu nropr'Jsito ao l\Iinislério d'as ne:a
çfJcs ExlP!'iorcs da Hepülllir:.a 01·icnlnl do Uruguai. Cada adesão só 
:!H fará Pfetiva depois de com 1\la se manifestarem de acOrdo os 
UovPr,no::; da H:epúhlirn do;:; I·l~lados Unidos rio Brasil n dos <JUiros 
E:,lad'ns rpw. na neacifto. "f'.Í<'In parto nr'ste Cnnv<1nio. 

1\rligo VIII 

O presente Cnnvl'nio ser:i ratificado e suas ra.! ificações serão 
troc&das na cidade do Rio de .T:mciro, D. F., d::::ntro do mais breve 
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prazo possível, continuando êl<' em vigor indefinidamente até ser 
dPnunciado por uma das partes cont.rata.Hles, com seis meses de an-
tecedência. . . 

Em fé do que, os Plr.nipotenci:írio;;: :teima refendos assmaram 
0 pre<scntc Convênio, om -doi:; l'x.cunp!are.s, nas língua~; porluguesa :e 
espanhola, .p l!Jes apusr:t•am os ::;cus N~;;pecLi vo:-; .se,! os, ~m Montevt
rj(~u, ao;; vinte dias do mês un dezembro do ano de_ J?ll novecentos 
p trin!a l' J,pt·". - J. (in .lll'/lo F'nmrn. .\lberln J[otw. 

C02'\'E:'-llo EJ:\T.l\Jl: !..\ llEPlJBf,lCA O, DEL URUGUAY Y Et, BRA~IL PARA zr, 
FO;\rEXTO DEL TIHHAMO 

La llt'.pública (). rlcl Uruguay y la República de los Estadr.g 
Cnidos dei Brasil, convencidas de que e! turismo de sns naeionalt>:> 
muclw pncde cont.!'ilmir para la mayor npl·oxianaciíJn riP ''U' con
diciones de vül:l emllo permit.iendo igualmente. por cl contacto m·i~ 
usíduo, 1111:t !llF'jm· compt·nnsión de ;.;us ·mutnns inlcrnses, re::olvi;•.ron 
celebt•at· uu f:onvenio para c! fomento de! turismo y, con es11 ftr:, 
nomhranm sus Plenipotencianos: el Presidente de la República O. 
ri e: I Ul'uguuy, ul Seííor Doclm' Alberto .\1 afié, Ministro de Relaciones 
~~xteriores y e! J efe llol Gobicrno Pt•ovisorio de la República de los 
Estados Uni:lus rJel Bt·asil al Seiiot• Doctor Afranio de Mello Franco, 
l\1 inist r o de Estado de Relaciones Extei'Iorcs: 

Los cuulos, dt~E;.tmés de comunicarso los respectivos Plenos Po
dere~. que fueron encontrados en lmena y debida forma, connivieron 
em lo sigtli enfe: 

:\r'lículo r 

E! Gobierno de la fiept'!hlica O. del Uruguay y el GobiernD de 
la República Lle los Estados Unidos del Brasil se eompl'omet.en a ge;;
t:onar la l'lllll'l~~iün dr eualqnier impUC'i'to o lnsa que ATUYe la o;:a
liúu o cnlmda de turiglas proeodentes do sus IH~fses. 

Carla unn ofl'r las !JUl'I!~S Cnn1 rn~::11nles to.mne:i, Cll rrmslecucncia., 
Ias Pl'Ovidcncws necesarias pura qne Jog nacionales de la otra, de 
mnbo.' sexos. y de cualqmcr edacl, que no scan 1nmigrantes y proce
c'an rlireclamcntc de! terilorio de su país de origen, puedan penetra;,· 
cn !'in lPrril.orin rnunirtos ,;olamento rle su pasaporte nacional válilfr 
v.eompafiado fHí!o tlt~ los documento~ sanitarws. ' 

_1''. 'J':tnlo los pnsall"l'tns, indiYídnn.!e~ o cn!Pe1iv01~, c.omo h1~ 
rkmas documento" do los turistas scn\n visarias gratuitamente por 
la ::wtol'idad eom,ular. 

''" Sú!o excrpeinnahn' nlr; porlt'Ün 1:1.,; aulm·itlarl•'•s consulares 
exigir olros •doru.mr>nto:;. ctWtHlo IU\'ÍO!'On rnzonP;; para ~Ofl.p<'char 
que e! pot'farl~n· drl pa~arot·l o 1.•s inr!P"eo b!c, ::;rgt'm las leyes dei p~ís 
a que se rkstma, 

:r·. Tnl f'xigf:'ncia no porhn. PnlrPtant0. ser lwrha, en ningún 
caso, cunndo se Ira!~ de porsona q11e ejerza alto c.argo público, o~ de 
elenul::~ represrnl ac1ón social, o present.nrla por cualqUJel' ontid"d 
de tunsmo do reconocida idoneidad. 
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4". La visa·ción dei pa~aporl.~ do turista, que tien!' p,ref(!Ten
cia sobre cualquier olro neto consular' y que podrA ser concedida 
independientement e dP la presencia, cn c! Consulado, dei portador 
de! pasaporte, serà válida por trfls nw~cs, después de los euale;:. 
podrá todnvia <~cr l'l.'novnda por· un plazo máximo de t.res meses, por 
la policia dcl luga! nn qui:\ se enr:uentrc el turista, la oual, a su vez 
podrá pedir Ia \'isaciôn previa llo lfls auforirladc;; c.onsulares dcl pafs 
qtw emit.i6 el pa!'flportc. 

r>". Cada 11a~apor1.P dr\ ftn·i~f:. llP\arú 1'11 lug;n· \ isi·bl~·, ai :tlln 
dl' la visaci6n, ht índicación. con sello, de In pai abra Turista. 

i\". .Lo,c pedido;.; de ·ds;ll'Í(>!J [lat·a l:i[P~ jlH,;a!JOl'il's !llldt.•;'lU ~l'l' 
her.hos por interrnedío de las compaiiins de navegación o agencias 
de turismo a las cuales los Consulados suminist,rarán las fórmulas 
impresas necesnria!'. dispens:índo~e. igualmentr, para tales pedidos. 
la!! fntograffas exigidas para los 1lermío. 

!\ !'llcnlo IH 

f:ada una da la!! Pm·f.es f:ont.rat:mtcs rPconoce el derecho de 
l:br•e trân!lito por• todo et tl'rrilorm !le JudJ~f!icci6n federal, <'St~Hiual. 
provincinl y nmní:·ipal dl' In~ vrhicnlo!l dtl l"l tm'ÍSill(l de la ot,ra 
Par! f'. 

- Los Gohier·no' dr lu,;: •los países geslionnni.n de los gohiernos ! 
:mloi"idade" dr- lo.' E~tados n prnvincins y mnniGipios respectivos e! 
mnnplimien!o d·~ In:> compl'•Hni~ns t.lel'iyaflos de este art.Iculo y de! 
::ri ículo I rio I'.~ I,. ! :om Pll i o. 

P:írral'o únir••. 1~1 u~o y la r·eglamentación de una chapa inter~ 
na e h•Hal lJUl'a lo,; a11l onH'•v i],),;, y dn una Céuula Internaeional de an 
t.:•movilisla serán chjetu rle posterior ajus.lC entre las orgnnizacione:o. 
:wfntttoYilísLiras tln los do~ pní~P..; . 

Los gohierno~ dC' los dos 
do suhsidinl'in dt.•t IH'PsPn f c 
fit' aviom·s y diric,ihle". ntt 
Hlf'!lfl'. 

. \rlirnln !\' 

paí·sos se ohlignn a proplClUJ' un acuer
t:onvcnio pnr·a J'eglarnentar el tr·ánsit" 
pa~ajct·o~ y co!'l'nspondennia exclw;iv~~ 

\rliculo V 

. ~uhsidilu·iam!!nfP a P:-IP Corl\!~llio y a fiu de facilitar siemprfl e, 
ml!'rnamhio turíslicn ;:e J"Palizará a la ln'enlrlnd posible una con-. 
f€!'eneia de ténniet>,: aduam•ro~ úro ambos pafsos para eombimw L1;; 
lm!'es rlt; llll r.tginH;n :Hltt:m(•r·o sir11ilnt' l'~'htlivn a lo~ f'<(llipa.lns dP 
Llltbl:t'i du lo~ pai~~·~ contralanlPs. 

Articulo VI 

Cnn ••I !'in 'Ir' fnrnent:!l· "I rnnvinwuto lnril'ltico ~'lllr~ t .. ~ rlo~ 
r·•fBeo y. de U'l ntiHiu l.(t•wrl"al. fadlitar· ~I cumplimiento de lus com-
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prdmisos dr~rhwln~ d·P] Jrl'<':wnl n Conyr•nio. lfls rins gohi4'rnn" podrán, 
oada cual, recunir a la colahoraciún de los nrganismofl rll' I urismo 
Li c sus pa íscs. 

El Gohim·tm dr.·l Bra~il SI' I'~J'orzarú pa1·n JH'omover la feder·aeión 
de los organismo~ lut·í;;;lico;;; de! pafs o pndt·ú acPplar, rn Pst• caní
ctPr, enalquiPt'a dr· h•,; o!'ganisnHJ:" ya rxist.Pnles. 

El Gohim'no dr\ la 1\upú·blien Odent~li d0l Uruguay eon:'.ider:t 
que a esa ri na l id«d cnnesponde 1:~. C:omi~ión Nariortal de Turimw 
ron asienlrJ en .Monlevidéo. 

\ri íer1ln \"lf 

Ctw l(plirl' E~ i a do amcricrtnfl qnP lo de se are podrá arlherit· a 
este Convenio. eotnunirando :.:u !ll'flPOSíto ai Ministerío de Hehwiones 
l<.:xLcrior·p~ dl' la Dl'ptíhlirn O!'irml a! rlel U1·ugtmy. Uada ndlwsiün 
so!am•mfr ~~' h:w:'t efeoUva rie"pné:; de que eon e11a se manifestaron 
de aen~>rrlo los Gobirrnos de la Reptí bl ica de lo~ l•}sl ados Ull irlos del 
Brasil y riP ]rH ol1·m· F.,:l:ido" f[IIP. ~'11 P~rt nraí<ión. sean pnrf,. l'll est>~ 
r:onvPnio. 

.\ri íenlo Yll[ 

E! pr•'~rnf.f' r.nnvenio sertí. rntificado y SUl" ra!Hicocionr~ "'' ean
jeanin r•n In riurl:~d rle Rio rle .Tnneim denLrn riA! más ht•eY1' plazo 
posib!l•. r·r~ntin'lmulo ,;] l'll vigor inr!erini.rhlmPntr hasta srJ• d!'nun
cia!lo pr•1· llll:t dr> In.' Pn1·lr•F< r.onfralnniPs, r·nn ~riF< rnrsnc; riu :ndiri-
paei(in. 

F.n Ui rle lo cnal, lo~ Plr>nípofPnriariM anihn referidos firmaron 
rl Pl'Uc'Pnl•· CotiY"Pin. i'll dos ~'.ÍPillplnl'Ps, r•n lns !Pnguas espnfioln. y 
r:orLugnrs<t y Ir<.; IHH,iPt'Oil ~~~~ n•speetinl~ ~fll!o~. •~n ·.\fontevid•'o a lní< 
n~infP dia . .; d·<'l ·ltl!':' dP dil·iP•Hrhr··" d<'l :uio rnil llil\<·•·i••nlo> I ····inl:r ~ 
frr•~ ~- .11/wrln Mtríi•'. ·-·- ,I. r/" Jlello ti'llllf'fl. 

r.:, lnl\·r·rlffn sido apr·u\ ndo n mr:,mo Con\·•'nill. ;•nj.-, ,,.,·". l'k:1 ari
ma i l':tlr,.:;.'''if". o r•onfir·m" ,. r·al ifir•n r-. pr-ln JH'<':'I'IliP. n dlllr p<~:· rir
me r· \:tlllt~o p:rr•a prndrrzi1· u,; '!.'li." dn ido~ ••l'r·ilfl-<, l'''lllll''it'n·l 11 f\llf' 
ser:í. C'íllliJn·ido inviola\·<'IHH"nie. 

J•:m l'ir·nwza do r[!IP, mn•JHir.•i pn:,:,;:w e~ta c::u·l.;t, que a~;;inu 0 ó 
sola~n •·onr o 'i'lo da~ :n·n~:H da fl<'tHHlliea 11 .'<llh:<c'l'ila pt>ln ,,dni.;lvo 
dr• k'-ll!d<~ da.; ltf'l:nJ•l'.~ Exl.•!riot·r•,;. 

. l><tda 1111 l':ilár•io tia Pn•sidr\nr·ín. no lli(l dP .ra.nr-ir·o. :lO' !1·inln 
d•a'< dr· mr~" ri•• lnl\1'1;" dr, mil llo\·PrPntn." ,. lr·infa t\ ''''"· 

GETULTO VAnG.\!; • 

. llru·iu dt• I'ÍIIIf'/1/r•l flr,rnrlri•l. 
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Gduiio Dor·nfllle~ Yurgr~~, Presidr.nt.e da República. do;; Estados 
Unidos do Brasil: 

Fn saber, aos qu,3 a presente Curtn. do rn.tificação virem, que, 
entre a llr.pública d·o:< Estados Unidos do Brasil e a Repúnlica Od
enln! ào (iruguai, ror concluído e assinado em 1\fontevidéo. :\ 20 de 
ilemmbro de 1933, o Gorw~nio sôbre exposlÇÕt>s tie nmosh-1!' c vend!\ 
''n Pl"llllutos rHH.'innais do tPôr s•egninf(l: 

Cü;\:\ {,I•õiO El'Tnl> O 13P,AS!IJ E A fiEPl)DL:CA ORIENTAI, DO unum;Al !';ÜDHF. 
KXPo:,;rç<iE"l PE A:\Hlf'TfL\K 1': YE'\ll.\ lll': PHfi!H:TOK 'l.\1;10:'\,\1!" 

.\ Repúhlic:• dos E:olaflo~ Unidos do Bt'll5il c a Rcpúhl!ca O. do 
Uruguai, 11\'~ejanrio promovr•t• a aproximaçiio comercial cada Yez 
maior· t•n!rr. o;; dois paí,;r·~. i?llllVf'lleida,; da uece~:"'idade dp robn~k
c~er ·~ a.<<:egurnr e~.>a orirntacão por a.tos concreto:;:, resolww:un cele
brar nm Convênio relativo a eC~:posiçi:íes de\ amosLr::n e vend.':\ d•~ pro
dutos naciormi:-: P, eom ~1~sn fim, nomearam seus plenipo!••nr:iâ::ios: 
o elH·fe do Govrrno Pt'ovisúrio da. República dos Estado:< Unidos do 
3m,dl ao senhor donl.or A l'ranio de Melo Franco, ministr{l dP Estado 
da~ f",cJações BxlNiorPs. t' n Prrsiclt•nte da Repúhhca O .. fn Uruguai 
no !"e;;hor iloutoe Alberto ::'llaií.é, ministro dn~ Helações E...:t~rinre:::. 

Os quais, depois de l'.'e rormtnic:trem os respectivos Plenoo. Pode
t•e::-. que for·nm at>lladu• lilll l:on ,. dPYidu Jm•nw. ron\·i<'l'i\111 nn :.;1'
!tUin !t:,: 

.\rligo primf'it•o 

O C:ovêr·no rla Il~'pÜI!lira. do.; E;.:laclos Unidos do Bt'asil in;:;tahn•{t 
na cicil:ldo dr 1\1 onf t!Yitko urn salão de cxpo:>iP;1ío do amosl.t"l'> e Yrnfla. 
pennannnto do seus prodntuf'\ nacionais: r· a mc:oma inst.alaçiio e com 
:dénticc fim, o Govêrno rtfi Rcptíhlicn O. do Urugurli fflirÚ r•o fiio d11 
.Jnnei1·0, Disf rito Ff'dr1·al. 

Arf.igo JI 

Os iJl'orlutm df~t i nados a es3as expof'íções não pa.garfio direito!! 
arhmneil·o:::. nem onl·ro qualqurr imposto ou onns fiscal, rntl'ando no 
país i'nmn ':1\mostras ;;<~elll vnlol'; todaviln, JW eas(l d•e vrnda, ficarão 
SH.icitn~ no pagamento dos .-Jírellos de imporbção " dl"! e.on<~mno, pela 
fonrna a srrt· etJirnhitwrla l'nf.t'r~ n~ au!oridad"~ fi:i'cr~is dos dois pafses. 

At•ligo IJT 

A \"Pnfia do." prndulos n:in :;p poderá I'Nlliznr srniio a t'<"lalho, tão 
sr.t'lf'nfr. comr. mn:l dPmnn~lrr;çiín pdtiea rhs qnnlidndes :~ do cuslo 
do artigo. 

A:: r,nncliçõrs d<' Yenda dn Ln,is produtoR scrüo o!J.i~'lo d0 l"rgn
la!m,·n!ao;:fto r~r,"eial '·' .f'O!li'Ol'd:mfe dos do+s CfWf'rno~. 
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Artigo IV 

Aos expositores será cobrada uma pequena connssao de venda 
debtinada n custear os gastos eom n manutenção dos S'llões. 

Artigo V 

Os ~aliJes th'.! eXIlosiç.iio c 'emla ficat·üo soh a i!ni•diaL:t di~·.f'o;ão, 
fiscalização c responsnbiliüadc do~ Consulados G~n·a1s do 13!'~131• •:m 
Monlcvirléo c ela República O. do Uruguai no fiw dr~ .Ja;u~tro, Dl~
lricto I•edernl, c sob rt supcríntendl!ncill. ciag !'N~pcct1vas embrlixa-
d~s nessas capitais. 

Artigo VI 

Os Governos do Brasil c da República O. do Uruguai fixarão ns 
pecursos nP·ePs•súrio.s it ins{a\:acão do" scns R:ulõPs de L'xpm~icfw ·r, Yen
r:la, e regulamentarfio devidamente o seu funcionamento, de modo a 
poderem os mesmos fornecer quadsquer informações sô!Jrc os pro
dutos nacionais. com a garantia do testemunho oficial e da com[}'e
tência técnica. 

Artigo VII 

o r•re~cntc Convênio cnll'at•á em yigOI' trinta dias UC]lOÍS de tro
cnào;; c~ 1:espee!ívos imlrumrmtos olc ratificaçüo na. cidada rlo R>io 
de Janeiro. D. F. Yigorar;i JHW nm ano, ronsidcr:mdn-sc pronogarlo 
por lúcila t·ecomlnçflo ali~ que seja dcnnnciatlo por qua.tqu.'l' da,; 
partes conl t•nf.a.Jlt('.", mPrlianl c no ti fieaçfln pré\cia de tr·,\~ me,;e-;. 

l'~rn f,; do qw\ o;:: p!PnipoiPneiúrin!> acima nomr-adoo; fi1•ma.ram o 
Pl'C•scnlo C<ollY(\nio, ·l'i!ll oloi,; !'XI'lllPiar·o·~. H a;-;· língua':' purl ugnPsa " o.·s
pa.nhola, n 111'1'':" apuser·n·m o.:,; .n•:.:•prl'l ivo,; ·st•Io~. L'm 1\hl.n!,"Yit!O:·u. au,; 
vinte dins do mês de dczemnro rio a.nn f1,~ mil no\·cecnios e ~rinla 
c lrês. 

(I,. S.) A. de Mello Frmu:o. 

(L. R.) Albcrt o :Mníirf. 

CQ:.\'VEXIC E?;TRE LA RBPUBLICA OntENTAL DI~L URUGUAY Y EL BRASIL l'iODitE 
EXPOS!CTONES DE Mt;ESTRAS Y \'E;\;TA DE PHOilUCTOS NACIO:.\'AlF.S 

, La ~cpt'~blica Ot·ie.ntal de! Uruguay y Ia Hepública de los Es
laoos l}l\ld~JS rJrol Bmstl, r~rt e! rieseo dn prornov!"l' la aproximaciún 
c~mercwl s1empro mayor Pntrc lu:; dooi países, r~onveBcidas de Ia ncce
stdad oe rnlJnsl.ecm· y arianzar esa orir.nt.uciôn pm· M~Lus concrel.os 
han l';:•,udlo cclt.'brar lltl Convrmio relativo a ~Xj>O:;iehmcs de nc'llcfl
tr·a" .Y venl.~t !!P procluMo>. narionalcs y, eon r•sc fin, · lllltnhrarou !'HS 
PlempotcncJat'JOS: Pl Pr·nslfiPnl!' de la Het>t'thlica Ori,•ntal dcl UI·u
guay ai ~cííot· Doctor AlherLo i\1aíí•\ 1\linblro do• J\placinm•" l~xle-
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1·iores y e! .lele de! Gobierno Pruvi;;orio de la República de los ~tados 
Uníd•)' del Brasil ai Heiior lJoclot· Afranio tlc Mello Franco. Mmtstro 
d!) !•}.:1 aflu fle RelacionPs Exledores; 

Los euules, úespués de haber~•· eomunieadu sus re::;pecth·os 
l'lcnu,- Puder!',.:, que fum·un ltalludo~ ('11 hlll'IW y uellidu rorma, hall 
eollYr·nHit) en lo ~i;.tuieul••: 

Arl ieulo [ 

U (biJh·ruo dt.' la llepúltlica OriL•nlnl •lei ~-,·uguay in~1alani ·~n 
la •·iudad •k IUn dl' .Jan<'íru un ~ullin de Pxpu:-;if.i6n d•· wunsll'a~ y 
\!'!lia penwul+'!ile d•1 sus prodw~lo.~ 11acíonale~; y la lttÍ>'HHt Íll:-d.ala
ciún y ~:tlll Pl lllÍ>'IIIo fin. "' l:nhiPrn" rln la HPJlúbliea úe lu~ F"l:u:lo~? 
Unid"~ ur•l Bra,.,il ••,:luhlr·l'~'t'<'' ,.,, la t'iudad d•~ \lon!f'''idéo. 

Art inilo li 

Lo,: prorlud.os riP>:Ii;1adn,; a '~"li·' ·~xposieiono;.i. nn pagur<lll ile
l'tWI'"" d>.! adu:uw, 11i 111.1·•• ÍliJ!JilP:<!o o t't•t:argo fi;.:cal. t•ntrandn 11! país 
f.on.'n Jlllte::>!J'a,; :<ÍII \:ilor. a Jlli'l!o,: quP llegueu a ;;t•r n·nditlo~ easo 
en qUI.! ~··nín J'•'~':IIHiado,; lo" d••r .. dw;; de importatitín y de eon,umo, 
('ll J:J IP:'Jil:l IJiif' :'!' I'OilliJÍII•' t•Jiil't' I:!,; <lii)O!'Íd:tdPS f'i~t::de' d<' 'tlllho::J 
pn f ... tt~. 

La YmJla do lo.; prndul'f"~ tlllÍI'Hil!f'lli•· IH•dní t'f!aliznr.;,. ·11 por 
llll'll• "'· ,ülellwnl•• t'OI!to tlln rlP!!l<'ll"t ra('i•'nl pn\t if'a. d<.· li:-< e a l!tladc•s 
y ti• I eo.-<lo dt•l al'fÍl,tllo. 

:.m: ~:tliH.licitll!l'" dt• \'<'ltla t.lt• l:llr>c: produdus serú11 uhj··lo i}Q 

l'eglauwnto espeeial y euneordanl•· do• lo" d{•." f luhic:rrw-<. 

Al'l.kulo TV 

~.. t·oh!·ar:í 11 In-: n~pos i t "''''" I! !la 11111;1n l'lllf<l eom L- iúu do• \ ,. 11 1 a. 
,r .. ,.finat!a :1 ;•o:-1"<~1' lo,.; ~a,lo~ d•· maniPI!ÍIIlÍI!Ill•• de lo,.: ~altlflf!,. 

Arl.ieulo V 
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posición y venta, y reglament.arán debidamenle su funcion:~mienlo, 
de moG"c qu" puedan suminislrat· los informes qur• se soliciten sobrt 
los productos naciouales, COJJ la~ garautía:;; de la i11fm·maciôn oficial 
y lu cun.'petl:'ncia técnica. 

~\.r Li cu ~o 'V ll 

J~l pt·eseJJle Gonvenio entrará en vigul' treinla úías t.lesimés do 
canjeatiOs los respectivo:; Instrumentos de ratifil1neiün en la •:iut.io.ü 
dP ltío de .1 :ulüil'O. Esturú en v1gor pot· un afio, eonsiclerúnuosr· pt·o
noga~Ju pu1· l:ícit.u rr~cOJuueeilin hasta que 8eO. dr·nuudado Plll' cual
cpli•!:\l dP Ja,.; Parle~ ConlJ·:.IInult·s, fiO!' llledio de nnl if,t::u·iún J•l'evia 
de j l'fiS JU('~~~~. 

!i:P r.· dl' lo ~uul, los Pli'Uivot.encial'ios Ul'l'Íl•a IJII.']I\'ÍOH;Uh..,; l'ir
ll!Ul'Oll e! lH'e,gcnte Cunvenio, en dos e,jemplares, l'll Jas Jenguas es
paiola.s y pox·Luguesa, y !1•s pusieron los respectivos ,;ellos. en Mon
tevidéo. a los veintc dias d(•l mes de Dicicmbrc dd aíio mil nuve
cien!o:; lreinlu y h·es. 

Alberto Jlafí.é . 

• 4. • de .11 ,., " Vrmwu. 

E, havundo sido <llH'OVatlo o mesmo Com enio, cuJo [ ''01' fica 
acima transcrito, o eonfirn:u e l'afil'ico e, pela prn:::Pl!IP. n dou lJOl' 
finw; e valioso JJO.!'a produzir os seu~ devido;; f'i'Pi I,'"· t•mnwlrmdo 
qur; ~E t·1í cnmpl'ido iuviulavelmenle. · 

Em firmeza do que, mandei passa1· !!Sfa Carla. que a!'siuo e 41 
sela~la ec~m o s('lo das a!'rnas' da Hepúhlil·a e ~ubserila pr>lu 1\fini~ln.J 
de E si a do da;; Helncõt~~ Exlet·iores. 

Da<lla nn Pal:icin da l'rP . .;j,J,~nt·.i:l, 110 llio ,j,. .la·n~>ir". ao.• lrint;; 

dia~ d11 111t'•~ dr· nwr•;o rl~> n:il !Wn'l'í'llin~ 1• tríllla ,. ""'"· 

c: E'fULJO VAHU.\S. 

Mario de Piment cl llrmufau. 

GETULIO DORNEL~S VARGAS 

.\CÔHIHl 1-::'lTJH<: O B!L\HI L g A HEPÜJn,ICA 01\ig~'.>.L no 1'1\1 "IH'.\ 1 1'.\Ti.\ PE!l
:\IUT.\ DE PlJBLlCAÇi'i ER 
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mento na. informação a respeito de suas atividades a fim de melhor 
se conhecerem ~eus povos, certas de que esse conhcdmenLo ~e lo
grará facilmente desde que existam em Btoliotf.cas do JJrasil c do 
Úruguai sec~;ões espcriais a que sr:jam rernetíd·1s todas as puhlica
ções oficiais sobre o Uruguai c o Brasil, resolveram c••lchrar um 
acôrdo para pe.nmuta dn pubJi.caf;ões "· pa:·~t ê''"c fím, numt•arnm 
aeus Plf.mipotenoiá,rios: o Chefe do Clon~ruo Pt·ovi8tíri<J da Hcpü-
blica dos Estados Unidos do Brasil no Senhor Doutor i\frilllill tk 
Melo Franco. ministro de 1':1"! a do da.s llclacões E:.:tcrior:Js, ~" ,, Pn•
siden!Jo da Itepúbbica Oriental do Uruguai ao ':'enilor· DouLo1· .\ii•:rlo 
.Mnfié, ministro das Rela()Ões ExLeriores; 

Os quais, depois de se comunicarem os re~pectiYos Phmns Pü
deros que foram achados qm hna P cleYida forma. {'onviernm nu 
seguinte: 

Arligo Pl'imeiro 

Haverá na Biblioteca do Ilamaralí e na Biblioteca N;wional do 
ltio .rir Ja.ne·irn, D. F, uma "err::ío dedkntr,a. à Hrpúhliea 0l'1ental 
rio l'rnguai. 

Haverá na Biblioteca do 1\Iinislerio das Relações Extel'iorns d<t 
Republica Oriental do Uruguai c na Biblioteca Nacional ·Je :\lontt>
vidéo uma secc5o dedicada ao JJrasil. 

p,ara a i·n~Lahu;tio d-e~3a~ s(•cr;ões, o t>o'."l~rno da 1lh•pública dos 
Estados Unidos do Brasil .e o Oovêmo da Hl•púlllica ürientnl jlo 
Uruguai comprometem-se fornecer uma colecão de obras capazns de 
<:!ar a c0nhecer a ideologia que animn ~cus homens de Pstudo c de 
cit:,n'cin. 

A partir df'l 1 de abril rle 193 í, os dois Governos se em,lpro
me~l?lm a fazer fornPcPr· ils mi;;~õr>i; rliplnrn:lllic;l:s hrasil:nit-a f'inl i\Ion
tevi'déu ü uruguaia no llio .dg .laneko, D. F .. ll'êis 'C'xr~mplarP.~ fln 
;')ada uma de suns publica~:õrs ofioiais e de todas aquelas q11e forem 
~~dibadas wm seu auxílio. 

:\rligo quinto 

.. A Tiiblinteen 1'\~r:i.onal do !Ho rk Jnneiro, D. P., e :t Bibliuleea 
I'\::?wnr~l do Mor:IPvHH·o ~·~!rarar> Pm actirdo para mantPr, eom ,, de
~~~.JaYPI frv~;:Inônr!n· o c.cr•J·.n~o d<' Jl('I1rnu(•a;; df' obras Prlil.ada~ 110 Hr·a
l'lll e no }Jrngurn " rlP r•opia.~ 011 fotografias rlr: donr 11wnl"·' q"" lJ•J<-
s:l;rn f!'l' nüen'i<~" pn1·;, a hi~l(•t·ía HITnl'l'Ü'a•tw. • 
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Artigo sexto 

O presente Aoôrdo será ratificado e suas ratificações se trocarão 
no Rio de Janeiro, D. F., dentro do mais breve ·prazo possfve.J, con
tinuando ele em vigor indefinidamente até ser denunmadt1 por uma 
das Partes ccmLI'atanteiS, oom s~is meses de ant-ecipação. . 

Em fé do que, os Plienipotenciários acilma il'eferi·dos as'Smaram 
o presente .Acõrdo, €\ln dois exe:mplares, nas línguas <lJOrluguesa o 
espanhola, e lhes apuzeraim os respeotivO's s~los, em Montevi~éu, 
aos vinte dias do mês de dezembro do ano de mil novecentos e trmta 
e três. 

(L. S.) A. de Mello Franco. 
(L. S. ) Alberto .~Ia,ié. 

ACUERDO ENTitE LA REPÚBLICA OHIENTAL DEL URUGUAY Y E!.- BHA31.!.. 
PARA EL CANJE DE PUBLICACIONES 

La República Oriental rJcl Uruguay y la República de los es
tados Unidos dei Brasil, en el deseo que las anima de una mayor 
perfección en Ia informaoión respecto de sus acl.ividades a fin de 
mejor conocerse sus puehlos, convencidas de que esse conocimiento 
se logrará facilmente desde que existan en Bibliotecas dei UrugtHtY 
y dei Brasil sccciones cspeciales a las que sean remitidas todas hs 
publicacioncs oficiales sobre el Brasil y e! Uruguay, resolvieron ce
lebrar un mmerdo para la permuta de publícaciones y, con esse fin, 
nombraron sus Plenipotenciarios: el Presidente de la República 
Oriental de! Uruguay ai Sefíor DoctOL' Alberto Mafié, Ministro d;-~ 
Relaciones Exteriores, y el Jefe de! Gobierno Provisorio de la Re
pública de los Estados Unidos dei Brasil, ai Sefior Doctor Afranio 
de Mello Franco, Ministro de Estado de Relaciones Exteriores; 

Los cuales, después de comunicarse los respectivos Plenos P<>~ 
deres, que fueron encontrados en buena y debida forma, convinier.m 
en lo siguiente: 

Artículo primero 

Habrá cn la Biblioteca dei Ministerio de Relaciones Exteriores 
de la República Oriental dei Uruguay y en la Biblioteca Nacion~l 
de Montevideo una sección dedicada al Brasil. 

Artículo segundo 

J;Iabrá en la Biblioteca del Itamaraty y en la Biblioteca NacioMl 
de R10 de Janeiro una sección dedicada a ht ftepública Oriental ct.-·1 
Urnguay. 

Artículo tercero 

Para la instalación de esas seccionl"s, el Gohierno de la Repú
blica Oriental de! Uruguay y e! Gobierno de los Estados Unido~ dro! 

Leis de 1937 Vol. lJ 6 
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Brasil se comprometeu a proveer una colección de obras capace~ de 
dar a conocer la ideologia que anima a sus hombres de estudiO Y 
de cjencia. 

Artículo cuarto 

A partir dei f• de abril do 1934 los dos Gobiernos se compro
meteu a hacer proveer a las misiones diplomáticas uruguaya en 
Rio de Janeiro y brasilena en l\fontevideo tres ejemplares de cada 
una de sus publicaoiones oficiales, y de todas aquellas que fueron 
editadas con su auxilio. 

Articulo quinto 

La Biblioteca Nacional de Montevideo y la Biblioteca Nacional 
de Rio de Janeiro entrarán en aouerdo para mantener, con la de
seable frecuencia, el servicio de canje de obras editadas en el Urn
guay y en e! Brasil y de copias o fotografias de documentos que 
puedan tener interés para la historia americana. 

Arífculo sesto 

El presente Acuerdo será ratificado y sus ratificaciones se can
jearán en Rio de Janeiro dentro del más breve plazo posible, con
tinuando él en vigencia indefinidamente hasta ser denunciado por 
una de las Partes Contractantes, con seis meses de anticipación. 

En fe de lo eual, los Plenipotenciarios arriba mencionados fir
maron el presente Acuerdo, en dos ejemplares, en las lenguas P;J
paiiola y portuguesa, y los scllaron, en Montevideo, a los veinte 
dias del mes de Diciembre de! aiío mil novecientos treinta y tre3. 

(L. S.) ALBERTO MA~ts. 

(L. S.) A. DE MELLO FRANCO. 

E, .havendo s~do aprova?~ o mesmo Acôrdo, cujo teôr fica acima 
tra?scrtto, o conf1r~o e ratifico e, pela presente, o dou por firme e 
valioso para produzir os seus devidos efeitos, prometendo que será 
cumprido inviolavelmente. 

Em firmeza do que, mandei passar esta Carta, que assino c é se
lada com o sêlo das Armas da República e subscrita pelo Miuisf 1·o 
de Estado das Relações Exteriores. ' ~ 

. Dado no Palácio da Presidência, no Rio de Janeiro, aos trinta 
('h as rio mês de marco de mil novecentos e trinta e sete. 

GETULIO V AR.GA8. 

Mario de Pimentel Brandão. 
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GETULIO DORNELLES VARGAS 

Presidente da llepública dos Estados Unidos do Brasil 

Faco saber aos que a presente Carla de ratificação virem, que, 
entre a Revubliea dos Estados Unidos do Brasil o a República 
Oriental do Uruguai, foi concluído e assinado em Montevidéu a 
20 de Dezembro de 1933, o Convênio de intercâmbio artístico do 
t.eôr seguintP: 

CONVtNlO I>E INTEROÂ.MBIO ENTRE O BRASIL E ,\ RliPÚBLIGA ORIENTAL 
DO UHUotJAI 

A República dos Est,'ldos tJ nidos do Bra.-;il tl a Hepúbllca Oriental 
tio Uruguai, no â.nilmo e~m que SP enconkrum ,de procurar 'fJOr todos os 
meios apt•rfeiç.oar -as relações de mmi~adc ·que tão inti'matmente as une 
convenoidas de que pelo conhecimento de seus artistas melhor pode
t•ão OR s·eus povos avaliar a fórga de idealismo que os arrima e julgar 
do adeantamento que já atingiram no campo das artes resolveram 
celebrar· u;rn Gonvê!llio de intercfjmbio al'tfstlco e, para ês&e fim, no
mea.r~m r,;uus I,le.nipoteneiári<ls: o ·Chef.e do Govêrno P·rovisório da 
República dos Estados Unidos do Brasil ao Senhor Doutor Afranio 
de Melo Franco, Ministro de Estado das Relações Exterioros, e o 
Presidente da República Orieulal do Uruguai ao Senhor Doutor Ai
berta Mané, Ministro das Relações Exl.eriores; 

Os quais, depois de se comunicarem os respectivos Plenos Po
deres, que fora;m •achados em boa e devida forma, convieram no 
seguinte: 

Artigo I 

O Govêrno da Thepúblioa dos Estados Unid.os do Brasil real-izará 
anuatmente am Montevidéu ~ ·O Govêrno da Repúbli<la Oriental do 
Uruguai no Rio de J1a.nei:t'IQ, D. F., uma .exposição de bel~ arte.g e 
artes aplic-adas, destinada a t'az-er conhêe:er ns 'J)roduçõcs cubminantes 
de seus artistas e de alguns ramos de sua inctústl'ia. A "Exposição 
Brasileira" Clm Montevidéu ~erá organizada à sua custa p·ela Esool•a 
Nacional de Belas ArL~s do Rio de JitooiTo, D. F., e, pella tmesma 
fo11ma, a "Exposição Urngu~ia" no Rio de Janeiro, D. F., pelo Cfa·culo 
de Belas Artes de Montevidéo. 

Artigo li 

. As exposições eonstarão de obras de arte e de arte!! aplieadaa nas 
rndú'Strii.IIS. oom ooeç&s de livraria, mobiliário, oor!Vmica, bem eomo 
uma especial de ·projetos arquitetõnicos. 

Artigo III 

Durante o tempo que durar a Exposição, serão realízados samanal
ment.e concertos de música ,na{}ional, dizendo-se conferências sObre- li-
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teratura e arte e fazendo-se demonstrações a respeito de festas e bai
lados tradicionais. 

Artigo IV 

Os gastos de roganização e polícia da Exposição serão feitos pelo 
Govêrno do país ond·e ela s·e realizar, o qual arrecadará a importância 
dos respectivos ingressos, arcando eorn qualquer eventual deficit. 

Artigo V 

O Govêrno (lo pa!s que <PI'dmovet· a Exposição custeará o trans
porte dos volumes destinado;, até a capital do outr·o pafs, e, igual
mente. os gastos de viagem e permanencia de todo o pes:;oal, inclusive 
artistas e conferencistas, que se julgar necessário levar para a outra 
capital. 

Artigo VI 

O Govêrno do país onde st> r~'alizar a Exposição compromete-se 
a desembaraçar, livre de direitos aduaneiros ou de qualquer outro 
onüs, os volume:: a ela destinados e, uma vez terminada a exvosiÇlio, 
a reembarcá-los nas mesma~ condições. 

Artigo VII 

O presente Conv~nio srr:i ratifir·ado e suas r,ttificações se troca
rão no Rio de Janeiro, D. F., dentro do 1mais breve prazo posslvel, 
tt'ntínuando ri e em vigor in de finicll\mente até ser denunciado por 
uma dai' partr~ contratanlrs, rom Heis meses de antecipação. 

Elm fé do que, os Plenipnlnnciário~ acima rf'efridos assinaram o 
presente Conv6nio, om dois exemplares, nas línguas portuguesa e 
espanhola, e lhes apuzeram os respectivos selos, em Montevidéu, aos 
vht Le dias do rnês de dczsrnhro de mil no>'ccenLos e trinta e três.
A . de M·cllo Franco. - AliJet·to Mmié. 

r.m-IVENlO DE INTI\HCAMBIO ARTfSTICO ENTRE LA REPÚBLICA ORIENTAL 
Dl'L UHUGUA Y Y EL BHASIL 

La República Oriental dei Uruguay y la Re·pública de los Esta.dos 
Onirlos de! Brasil, en el únimo cn que se encuentran de procurar por 
todo!" los medios perfeccionar las relaciones íle amistad que tan in
timamente las une; convencidas de que por e! conecimicnto de sus 
artisLas podrán sus pueblos apreciar mejor la fuerza de idealismo 
qne los anima ~, juzgar e! adrlanlo que ya tuvieran en el eampo de 
las artes, re;;ol\'ienm (\CIPhrne nn Gonvenio de Intereambio .\ri isl.ico 
Y, con esc f in, noml•r:u·on í'Hs Plenipof.cnciarios: el Presidente de Ia 
Repúbliea Oriental del Ur11gua~' al St>no.r Doct.or Alberto Mané, Mi
nisf.l'o df' Relacione.-; Exterim·el', y e! .Jefe dei Gobiemo Provisorio do 
la República de los Eslarlos Unidos det Brasil ai Snfior Doctor Afranio 
d~ Mello Franco, Ministro de Estado de Relaciones Exteriores; 
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Los cuaies, después de comunicarse los respectivos Plenos Po
deres, que fueron encontrados en huena y debida forma, convinieron 
en lo siguienLe: 

Artículo I 

E! Gobierno de la República Oriental ctel Uruguay realizará 
unualmente en Rio de Janeiro y e! Gobierno de la República de los 
Estados tinidos rlel Brasil en M.on!.evidéo, una rxposicicín de Bellas 
artes aplicarias, deslinada a hacer conoccr las produciones culmi
nante;. dr~ Hls art.isfas y d<· al;.;unos ramos de sn indnslria. La "Ex
po.-<ieiün lll'ug11ay'' en Hio dr• .lanciro serú organizada a su cosLo por 
cl Circulo rk Bcllas ArLcs dn Montevirleo y en la misma forma la 
"Exposición Brasileíia" en Mmüevidro 110r la Escucla Nacional de 
Bel las _\rtes de Rio de Janeiro. 

Artículo II 

Lns expos1ciOnes consl.arán de obras de arte y de artes aplicadas 
a las industrias, con secciones de libros, muebles, cerámica, asi como 
una e.~pecial de proyectos arquitecLünicos. 

Artículo III 

Durante c! f iempo que rlure la Exposiciótl, ser:ín realizados se
manalmente roncierlos de musica nacional, dándose ronterencias so
bre lilel'atura y arte y hacit~ndose dcmoslraciones rclalivas a ficsl.as 
y l.Jailes tradicionales. 

Artículo IV 

Los gastos de organizavión y vigi!ancia de la Exposición serán 
hechos por el Gobicrno dei país donde ella se realice, e\ cual recau
dará e! impor·tc de los respectivos ingresos, cargando con qualquier 
deficit eventual. 

Artículo V 

E! Gobicrno ele! País qne promueva la Exposición costeará e! 
transporte dn los volumenes a ella destinados hasta la capiLal de! 
otro pais y, igualmente, los gastos de viaje y permanencia de todo el 
personal, inclusive artistas y conferencistas, que se juzgare necesario 
llevar parrJ la otr·a r.apital. 

Artículo VI 

E! Gobierno de! pafs donde se rcalire la Exposición se compro
mete a rlcspachar, libre do dererho·s aduaneros o rie cualquier otro 
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rravamen, los volumenes a ella destinados, y una, vez terminada Ia 
Exposieión, a reembarcarlos en las mismas condlmones. 

Artículo VII 

E! prrsente Convenio será ratificado y sus ratificacio~es se ea~
jesrán en Rio de Janeiro dentro dei más breve plazo pos1ble, conti
nuando él en vigor indefinitivamente hasta ser denunciado por una 
de las Partes contratante8, com seis meses de anticipación. 

En fe de lo cual, los Plenipolencmrios arriba referidos firmaron 
el presente Convcuio, en dos ejemplares, en las lenguas espafíola Y 
p01·tuguesa, y les pusieron los cespect.ivos sellos, en Montevideo a los 
veinte dias dei mes de Diciembre del ano mil novecientos treinla Y 
tre-s. - Alberto Jllaiié. - .4 .• de Jlello Franco. 

E. hav;endo ~ido UJH'ovado o ,me·smo Convênio, cujo teor :fica 
acima t:·an::crito, o ronfirmo r raUfico e, pela presente, o dou por 
firme c valioso para produzir os seus devidos efeitos, prometendo 
que será cumprido inviolavelmente. 

Em firmeza do que, mandei passar esta Carta. que assino e é se
ladlll. com o sêlo das armM {ta, República f' subscrH.a peln Ministro de 
Estado das Relações Ex~eriores. 

Dada no Palácio da Presidência, no Rlio de Jlaneiro, ao'" lt'in! a dioas 
flo mes de março de mil novecentos e trinta c sete. 

GETULIO VARGAS. 

Mario de Pimentel Brandão. 

fYF.Cfll<:TO N. l )'l\7 - DE ~ DE AGOSTO DE 1937 

Paz públicn (/. ndestío, ]Wr partP do Gm•t1rrw de Portugal, lt Cnnven
çád de Berna para a Jn'Oieçii.o das ubms literárias e artísticas, 
de 9 de .tetembr.o de 1886, t'evista em Be'l'lim, a 13 de setembro 
de :1908 e rm 1lomr1, a 2 de junho de 1928 

O Prelsiden!Je da Riepública dos ERta·clos Unído.s do Brasil faz 
públic-a a ade.são, 'POr parte do Govêrno de P·ortugal. à Com·enção de 
Berna para a )n·oteçiío rias obras IH.~rádas e a.rt.f,stiCJas, de 9 de •se
temere de 1886, revista em nerlím, a 13 de setembro de 1908, e em 
Roma, a 2 de junho de 1928, devendo tal adesão ter validade a par
tir de 29 de julho de 1937, conforme comunicação feita ao Mmis
tério das Relações ExiMiof'P.f'! pola LBgaçã:o dn Sufoa nesta OapH:al, 
por nota vcrbnl dn 23 de julho de 1937, cnja tt•adução oficial acom
panha o prPsente decreto. 

Rio de .Tanrdro, 3 de ag·tií'IO rle Hl37, Hr.• rffa Tnrlr'pr•nM•neia r 49" 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Ma1'io de PimetJtel Brandão, 
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TRADUÇÃO OFIOI.AL 

LBOACÃO DA 8Ul88A 

VL2-177I3 MH 

:ne .ord001 do .geu Govêl'no, a Legação da Suíça tem a honra de 
l•e,,ar 'ao conheciment.o do 1\Hriistério das Relações Exteriores que, 
por nota de 21 de junho de 1937,, a Legação_ de Portugal, en: Berna, 
notificou ao Co111selho J!'.cderal surço a adesao, por pa.rt.c des·S·e Es
bado, à ·Convenção de Ber•na palfa a proLcção das obra~ literárias c 
arLfsticas, revista em Roma, a 2 de junho de f 928. 

tDe confonmidade com o >artigo 25, alínea 3, da referida Conven
çã&, aplicada por analogia, essa nova adesão produzirá efeito um 
més depois da remessa da presente notificação, ou seja a partir de 
29 de julho de 1937. 

Ro.ga;noo ao MinisLório d•as Relações Exterior,es acusar D ·rece
biímento do que precede, a Legação da Suíça aproveita esta ocasião 
pa1a lhe renovar o protesto de sua alta consideração. 

Rio de Janeiro, 23 de julho de 1937. 

DECRETO N. 1.848-DE 3 DE AGÔSTO DJ.J 1937 

Autoriza o cidadão brasileiro Manoel Francisco Monteiro a pesqui
sar columbíta, quartzo, arrojadita e minérios de estanho, em 
terrenos situados no diRtrito de l'cdt•a Lavrada, município' de 
Picttí, Estado da Paraíba 

O Presiril3!nhf dru República dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da~ atribuicõc.s que lhe confere o ar!. 56, n. 1, da Constituição 
Fede·ra!l, e l•endo e.m vista os decrdos ns. 24.642, d-e 10 d;e julho dle 
1934 (Código de Minas) .. e 585, de 14 de joanei.ro de t936. 

Decreta: 

Art. 1". Fica autorizado o cidadão brasileiro Manoel Fran
cisco Montriro a pesquisar columbita, qu.n.rt7:o, nrrojadHa e mint'irios 
de estanho nos terrenos denominados "Serrote t.Ito Feio", perten
cente aos herdeiros de Vicente Ferreira de Vasconcelos e "Serrote 
Serra Hmnca" pertencente a Manoel Antonio de Oliveira. Francisco 
Antonio de Oliveira, Antonio de Oliveira, Luiza Canuta da Concei
ção, JoF.é Roares de Souto e Maria Hozana da Conceição, numa área 
de mr- e meio (1,5) hetare, em cada um dos referidos Serrotes. si
tuados no di~tff'ito de Pf'odra Lavrad•a, Município d!' Picuf, E<;lado 
da Paraíba, - mediante as seguintes condicõas: 

I - .Q Htulo da autorização de peRqui.sa, que será uma via au
têntica dêRLe decreto, na forma do ~ ~i• do •art. 1R do Código de Minas, 
será pe·ssoal e ,sbrnente tranSlmi,;sfvel no caso óe hP.rdeiros 'l]jecc~ários 
e cónJure sobreV>1vente, bem eomo no de sucessão comercial; 
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H - E~ln auloriza(:ão durará dois (2) anos, podendo ser re
uoYurl:l nn •·oulomui<lade do ur·l. 21} .do •Oódigo de M.inas, e o cam·po 
da 1wsquim é o indicado neste artigo, não podendo exceder á área 
no l!l('~Hlo marcada; 

IH - A pesquisa seguirá um plano preestabelecido, que será 
or.gan izado pr!o autorillado {; -submelido à aprovacão .do Gov(~rno, 
ouvido o Departamento Nacional da Produção Mineral; 

IV - O Govôrno fiscalizará a execução rl'o plano de qu~ trata 
o nt'!lml'm a.tü'?lrini', püdendo tme;;:,mo alte.rá-l·O, pat·a melho1' -ori•e-nta-. 
~:fio da marcha dos trabalhos; 

V - Na conclusão dos trabalhos de pesquisa, sem prejuízo de 
qu:üsquf'r ;i·nfOI'IJ1!acõcs ped-ida" ·pelo Govêt•no .no ·curso dêles, o au
torizado ·d·eve·rá apt'esoiilar· ao l\Iinistério da Agricultum Ulm relató
rio <' ii'cung;tanciado, acompanhado de peefíR geológicoR e plantas, 
onde sejam indicados com exatidão os córtes que se houverem feito 
no m~mpo (!e pe8quisa, o lmáxiiino da profundírlade que h)Ouverem 
n:lingi.rJo ('!S t.ra!balhos (i·P l)("scrui;;·a, a inclinacão e direção dos depó
flii os on camada~ que se hom·erem descoberto, f spessura média e 
át'l'a dos rr:r!'mos, ~cu v oi unw, bem como outros esclarecimentos que 
sf• topnlaTr>;m n:ecr .. ~~rtrío~ pal'a o l''econiH'címento o apreciação das 
jazidas; 

VI -Do mitH'rio c' material ex!Jraído, o autorizado samtmte po
ffe·z·á se utilizar, para anúlisf!:; ... •'nsaio;; •i•ndnstri-aiiS, de quantidadleS 
que não excedam de dez (10) toneladas para columbiLa, dez (10) to
neladas para minél'ios ele e.slanho, vinte (20) toneladas para arro
.Jadita c cinco (5) toneladas para quartzo, na conformidade do dis
posto na tabela .. con~Sian'le do art. 3" do decreto ;n. 585, de H de j:a
~eiro dl' 1936, - lsó podlrmdo di!'pôr de frn(a,is .dep01i·s de iniciad·a a 
ravrrq 

VII - FicaJm nes~alvados os interesses de terceiros, re·ssaroindo 
o autorizado, danos e prejuízos que ocasionar. a quem de direito, e 
tli'ío rr>spondendo o Govl\rno •pr>la,; li•mil.açõPs que possam sobrevir 
ao ULul'O, da nposição {]()s dit.o;; direitos. 

ArL 2". Esta autOTização &C'rá considi~rada ·aban~donada, para 
o ·~foeito do .parágrafo único rln n.rrl. 37 do Código de Minas nas se-
guintes condicões: ' 

I ;- Si o ~uto:rizado niio iniciar os trabalhos da pesquisa dentro 
dos sms (6) pr1mmro~ .rnl'~l'; r~ontados (Ja data rlo rr.gi,sto n que alude 
o •art. ~· dêste df'-ereto; 

II - Si . interromper os. traba~hos de pesquisa, por igual tem
po, salvo tmotlvo do fôrça mawr, 'a JUfzo do Govêrno; 

III - Ri não ~pre~ontar n plano dos trabalhos de pesquisa den
IJro _dos trê~ (3) nt·Jmr>n·os 1111'"<"·~ do nrazo a qur:> se rrfero o número 
I dl'st•e aTilgo; 

JV - ::;i, findo o prazo fln nn!orização, prazo êsse ne dois (2) 
am,;<; "~nf:vlo~ r13: !laln. rln rr,~i-do a qw~ nlurie o nrL 4" dêste de
cr~fo .. ,ff!,fl (PJ' :,Jri<J r·r-:H•Yad~ Wt fr.,~rrD do art. 20 rlo Q,)digo d~ 
1\~lfl'l':· :rwn apt·P.cr•nl.ar, d<'ntr·o rlCJ IH'IltZn d" tr·inla r3rr, dia" o Jató 
nn lrnnl, !las f'nndir;ii~'s "''P~'rifirarl11s no ·n V fl0 "'rtr'go 'a ·t ~ -A 1'1 'I" ~ · 1 · 1 . . · " · n er10r. · · · · ' o Hll rlf·Jzar n lllf['l:ngil' o n. T on o :n:. VI do art. t• 
rfl\41•• d••m·ol.o, ou '.liio ~''" ~nhrn~'lrt• à'S exigê>nria,q da físBaliza ~ 
Hortlnrln P4t:& nutn, t7Ut:rto, da f'opma elo art. 28 do Código de Mf;~s. será 
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Art. -1•. O lítuJ.o a qu0 aLude o n. I do art. t• dêsle de&e:Lo pa
gará de. ;sê lo r.1 quantia 'fie cento P cinc0010ta !mil •1:éís ( 150$000) e só 
sel'á vá!i.du depois dE~ LI·ansci,ito no Hv·ro dle 100g1&to co:miYetente do 
Serviço de .Foonento dln. Produção Mim•ral do Mii.üstério ~·a Agricul
t.ura, 1na rorma do parágrafo 5" :do arL. 18 do Código de ·MI•n&s. 

Art .. 5". •ll:fwogrum-s.e as disposições Qffi. conl:rário. 

tfllio de Ja;n:ei.ro. 3 de agôsto de 1937, tt6o da Imliel)lendência e 49" 
da Repúblioo.. · 

GETULIO VARGAS 

Odilon Braga 

DECRETO N. 1.849- llE 3 DE AGÔI'\TO DE 1937 

Autoriza o cidadão brasileil·o Sílvio F1•óis Abreu a pesquisar petróleo 
e gases naturais numa área de 175,84 h-ectm•es na ilha Itaparira, 
mu.nicípio lle ltaparica, Estado da Baía 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, usa11do 
das atribuições que lhe confere o art. 56, n. 1°, da Constituição Fe
deral, e tendo em vista os decretos ns. 24.642, de :1.0 de julho de 
1934 (Código de Minas), e 585, de 14 de janeiro de f 936, decreta: 

Art. 1: Fica autorizado o cidadão brasileiro Silvio Fróis Abreu 
a pesquisar petróleo e gases naturais numa área de cento e setenta 
e cinco vírgula oit.enta e quatro (175,84) hectares de terra, assim 
definida: uma faixa de duzentos (200) metros de largura, de lados 
J)aralelos, seguindo a direção aproximada norte trinta gráos oeste 
(N 3o• O) verdadeiro, tangenciando o litoral pelo seu lado norde:>te 
na enseada de Bom Despacho, terminando ao sul por um lado de du
zentos (200) metros •perpendí.rula.r à direção da faixa, pasSr.lndo êste 
lado pela foz do riacho em .Taburú, seguindo para noroeste até en
contrar o litoral e aí dobrando para oeste, com a mesma largura e 
com direção léste-oeste, e terminando por uma perpendicular de di
reção norte-sul onde perfizer a área total de cento e setenta e cinco 
vírgula oitenta e quatro (175,84) h~ctares, :;ituada na ilha Itaparica, 
município dp, Itaparica, Estado lia Ba f a mcdi:mlo ag SPgn in:trs 
condições: 

I - O título da autorizacão de pesquisa, que será uma via uu
tê~tica dêsto decreto, na forma do § 4" do art. 18 rio Código de 
Jl.lmus, será .pe,.soal e sàmente traHs•missfvel no -c.uso do herdtdros 
necessários ou cônjuge sobrevin•ntr. brm como no dB sucessão co
mercial; 

li - Esta autorizaç,ão durará dois (2) anos, podendo ser reno
vada na conformidade do disposto no art. 20 do Código de Minas, 
e o campo da pesquisa é o indicado neste artigo, não podendo ex
ceder às át'eas no mesmo marcad'as.: 
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ni - A pesquisa seguirá um plano preestabelecido, que serã 
org!tlrlizado -e submetido à ,aprovação do Govêrno, ouvid.o o Departa
mento Nacional da Producão Mineral; 

IV - O Govêrno fiscalizará a e~ucão do plano de quo trata 
o número anterior, podendo mesmo alterá-lo para melhor orientuçã·J 
da marcha dos trabalhos; 

V - Na conclusão dos trabalhos de pesquisa, sem prejuízo de 
quaisquer informações que sejam pedidas pelo Govêrno no ellí·~o 
dêles, o autorizado deverá apresentar ao Ministério da Agricnl tma 
um relat6rio circunstanciado, acompanhado rJe perfis geol6gico~. dt> 
sondagem e plantas, em tela e cópia, onde sejnm indicados com exa
tidão o.s cortes que Re houverem feíto nos terrenos, o máxí1nw da 
pmfundidade que honverem ai ingido as pPrfuraçõeR feitas, hem rorno 
outros esclarecimentos que se I ormu·Nn llt't'f's;<;(l'ius para o l'l'l~ollíh~
cimPnto e apreciar.Jio da'l jnziôas: 

VI - Do material extraído, o autorizado só llOdCI'á se uLilir.:n'. 
para análises e ensaios industriais, de quantidades não superioees a 
duzentas (~00) toneladas, na COIJrormidade do disposto no arL 3o do 
decreto n. 585, de 14 de janeiro dP 1936, «Ú poderHlo dii'fliJ!' do ma i~. 
depois de iniciada a lavra; 

VII - Fic~n1 res!':alvados üs direitos de Lerc.eiros, ressarci:nrlo o 
aulol'izado d'a·nos e pre.jufzm; que oca,:ionar, .a quem .d-e dü·eito, f\ não 
respondendo o {iovt•rno às limi taçiit>'" que pos~a.m ;;;obrevir ao título, 
da oposição dos ditos dh·eltos. 

Art. 2.0 Esta autorizacão será considerjida abandonada, para •··• 
efeito do parágrafo único do art. 27 do Código de Minas, nas s !

guintes condições: 

I - Se o autorizado não iniciar os trabalhos de pesquisa dentl·o 
dos seis (6) primr iros 1Il1f}&es eontadoo: d3 data do registo a quo 
se refere o art. 4" dês te decreto; 

JI - Se interromper· o>~ trabalhos de pesquisa, depoi~ de ini
ciados, por igual espaço dP tempo, salvo motivo de fôrça maior, a 
juízo do novômo; 

IH - Se não apresentar· o plano dos trabalhos de pesquisa dentro 
dos tr~~ (:l) Jll'Íuwi••os meses do pl'azo a que se refm·\~ o n. l d<isf.e 
adigo; 

IV - ~~~. findo o prazo da autoJ'ização, vrazo êssc contado da 
dnl.a tlo Tl!~nslo n que se T'<'fer·r• o 'art. 4" dêstc decrl'to, •sem Le1· sido 
renovado na for·ma ílt! arl. 20 do Gútligo d<' Minàs, não :tflJ'f!~t'ntar, 
deotr·ç, .do prnzo dl' tl'lnta (~lOJ tlia:1, o relal/wio final. nas eondiçõ,.;; 
espemficadas no n. V do artigo anterior. 

Art. 3.• Se o autol'izado i~fringir ,o n. I ou o u. VI do ari. 1•, 
ou rn~o s~ sublmef,er iJ., r)xJgênnns da fJHCi::lilização, Slerú anulfl1la <'Sfa 
antorizaca~,, na f~ema do a1·t. 28 rio Côdigo de 1\línas, 

Art: ·L O titulo a quo• alude o n. I do art. t• pagará de sl\lo 
a QUan~Ia cre d~1zenfos ltni! ,réis (200$·) •O SIÍ S<erá válido depO.ig 0{1 
transcr1to ~lo hv.t'o de re,gis[ro ('Ompc•Lent.e. a1a l'ot,Inn 'fio ~ !)• do 
a1·t. '18 do Cüd igo de Minas. · · 

Art. 5." Revogam-se a::~ disposições em contrát·io. 

flio de Janeiro, :3 f!f' agôsto de i937 HG• da Independência e 
49" da República. ' 

GETUf,JO VARGAS . 

Odilon Rraçu. 
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DECRETO N. L 850 DE 3 DE AOÔBTO DE f937 

Autoriza o cidadão brasileiro Edgat•d Frias. Rocha a. pesquisar f)!!
tróleo e gases naturais em terrenos parttculares sttuados no d's
trito rle Mapele, município de Matoim, Estado da Baia. 

O Pre~idente da República dos Estados Unidos do Br~sil1 ~sando 
das alribUiiçõcs que lh.e conf1ere o a.rt. 56, n., 1, da Const1tu~çao Fe
deral e tendo em vista os decretos ns. 24.642, de to de .Julho dr' 
1934 '(Ciirligo de Minas), c 585, de 14 de Janeiro de tn:lli, decreta: 

Art. L" Fica autorizado o cidadão brasileiro Edgar Frias Rocha 
a pesqui~ar petróleo e gasrs naturais <'lm fert'fmos pt~rtenc·enlrs à 
D Júiía de Morais Cerne e ao Dr. Angelo Mário ele Morais C('rne. de
n~minados "Engenho da Passagem", ":Faz('nda Santa Inez", ·'Limo,·i
ro", "Cova do Defunto" e "São Jerónimo", com a área total de oiLo
centos e setenta (870) hectares, e situados no distrito de Mapelt', mu
nicípio fie 1\fatoim, Estado da Baía - mediantt> as seguinte;:; con
dições: 

I - O tfLulo da autorização de pesquisá, que será uma ·via au
têntica dês lo decreto, na forma do § 4o do art. 18 do Código. de 
Minais, será pE>ssoal e Ràmiontn tramunissível no ca~9>0 de herdJPiros 
necessários on cônjuge sobrevivenl.e, bem como no de sucessão co
mercial; 

H Esta autoriza(!.ão durará dois (2) anos, podendo ser reno-
vada na conformidade do disposto no art. 20 do Código de Minas, 
e o campo da pesquisa é o indicado neste nrtigo, não podendo f>X
ceàer às área;: no mosmo !marcadas; 

III - A pesquisa seguirá um plano preestabelecido, que sflrá 
organiza.f!o e submeUclo à aprovação do Govêrno, ouvido o DPparta
mento Nacitmal da Produção Mineral; 

IV O Govê<rno fisca1izará a execução ,fio p!an(l dr qni(' (rata 
o nt'mwro anterior, podendo mesmo alterá-lo pam nwlhnt· m·ienhu:ão 
da marcha dos trabalhos; 

V - Na conclusão dos trabalhos de pesquisa, sem prejuízo rlc 
quaisquer informações pedidas prlo Govêrno no curso dêles, o nn
torizado deverá apresentar no Ministério da Agricultura um !'1~
latório circunstanciado, acompanhado dr pet·fis geológicos, de son
dagoo:n e pltrunt::li3. ~m t»la I(' eúpia, nn·rle sejam indicudos cum Pxa
tidão os cortes qut> se llouverorn ft~it.o nos terrenos, o m:\ximo .la 
profunrlirlml<' que houverem atingido as pcrJ'ura~::ões feita;;, hrm ~~omo 
oult·os ~>.<rhu·1•rimentos CJIIIl se lornnrrm Jlf'r·ess:'tl'ios para o l'~>eottlli'
cinw!ltn e apreciação das jazidas; 

VI - Do material rxtrafdo, o nulot·izado só poderú se uLiliz:n·, 
para análisf>f' r. ensaios industriais. de quanl idades não superiot'Ps :1 
duzentas ('.'00) tonelada~. na conformidade r:lo disposto no art. 3" ci:J 
dect•eto n. 580, de 14 de ~iJneiro dr• 193G, só podendo dispôr riu 111ai~. 
depois de iniciada a lavra; 

VII Ficam ressalvados o:;: direitos de t'l'lrceiros, :Bessa,rc;indo o 
autorizado danas 'P pt•ejufzos que .ocasionar, a quem de direito, e 
não resporui~ndo .o Govêrno às limitações que poss,alm sobrevir· ao ff
Lulo da ·oposição dos ditos di!"eitos. 
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Arl. 2." Esta autorização sn1·ft conshlllrada ahnndonndn, pura o 
efeito do parágrafo único do arL 2'7 do Código rio Minn~. nnc; ::;c
guintes condições: 

I - Se o autorizado não iniciar os trabalhos de pesquisa dentro 
dm seis (6) prilmeiros mes-es conlados ela rlata (lo rcghtu a que 
se refrt·c o art. 4" dêste decreto; 

li - Se interrompe!' os trabalhos ur per;quisa, depoi~ rlc ini
ciados, por igual c1'paço de tempo, salvo molho dr fôrra maior, a 
juízo do Govôrno; 

JII- Se não apresentar o plano dn~ l.t·almlltfls rle pesqnien d:mtro 
dos três (3) primeiros meses do prazo a qnf' :-:c refere o H. [ d!}SLü 
artigo; ~-

IV - Se, findo o p1·azo da :wtorização, prazo !~ss11 contado da 
data do <re.gi,SJLo a qne .se rf~fPt'iC o art. li" diísl:' decr-eto, st•m Lm' sido 
renovado na forma do art .. ?0 do Código de 1\Iinns, n;'ln npr1~seniar·. 
dentro do prazo de trinta (30) días, o r~ la tório final, nas r1•ntl i í • 
especificadas no n. Y do artigo anterior. 

Art. 3.º Se o autorizado infringir o n. I on o n. Vf 1lo nrl. t", 
ou :nã-o se submeter ils Pxigc\ncims (r.a t'iscalízaçfl:o, sm·ú nnulad:~ r"sta 
autorização, na forma do art. 28 do Côclígo de 1\l i nas. 

Art. 4.0 O título a que almlP o n. I dn art. 1" pagará ele s(·Jo 
11 quantia de tr·ez.n.ntos mil réi:o; (:WO;il) ·e sô SPl'Ú. válido iiPpni.s rln 
tra:n:.sc.ritD no livro diP t'PgisLo eumw•Ltml~\ 111a l'ül'lllW rh ~ 5" do 
art. 18 rio Código de Minas. 

Ar·t. 5." Revognm-se as disposir;ões em 'lorltrút•io. 

llin de Janeiro, 3 de agcisto de 1937, 110• d:t Indcpendt~neia c 
49• da Ilepública. 

GETULIO VAHG:\S. 

Odilon Bra:;a. 

DECI\ETO N. 1.851 - NÃO FOI PUBLICADO. 

DECRElTO N. 1. 852- DF. :3 DF: .\Gil RTO m: 19:37 

Reum'a por um ( 1) ano, contado a partir df': 23 de o.oôslo de 1937 a 
(!Ulorizaçiin de pesquisn concerlidn n Oscar Machndo da Cos'/.(11 
f dO rfecrC'/t) 11. ;.;,', t/c 30 dt• jlllfln de J !):''!'l ('0111, OS f1llt•rf1!'ÚI'.; 
neste exp1•r•ssos ' 

, O Prc.~ ir! IV!'~' fla hqníbli~n do:; Estados Unidos drl B;·nsiJ, usando 
IlM.: :tkdmu.~or·.'' qi!P !IJ, ;·nr!IP~·r· o :trl. 5!i. n. I. rla Con:::tiluiçiio F·e
dr:J·al, c l~udo 1·m vr;ll;:: o,_lli:c;posl.o n?s art.~;. 20 flo du•:t·elo n. 24.642, 
de W de J1llho .Ir• Jfl.l1 Godw;o fln Mmas), 1", n. Il, fiJ r!eCl'C'[(J n. 251 
,,,, :1 11 <Ir· .inlhn ,:,, 1\l:;.;, •' :;··i' ~'' do decreto n. r>S5, de 1·1 de jancin; 
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de 19:36, e, ainJa, atenG>ondo ao que solicilou Os;:,ar Machado da ~osla 
em rf-querimen:o dev1d;mente processado no Departamento Nacwnal 
da Produção Mineral clu Ministério da Agricultura, 

Decreta: 

; ... rt. 1.• Fira reno·:atla pelo prazo de um (1) ano, contado a par
tir dr, 23 dr. agbsto de 1937, a autorização de pesquisa c'Onceodida a 
Osca: Machado da Co6l.J, pelo decreto n. 251, de 30 dü JUlho de 1935, 
para pesquisar ouro cn1 uma extensão de vinte e cinco (25) quilôme
tros do leito do rio ~lói·anhão, contados, rio acima, a partir ela foz 
do r;u da3 Aln1<:s, seu afluente da margem esquerda. rio aquele si·· 
tuad · no Estado de Go1az, mediante as condições naquele derreto Ci-1-

tipnl.:td<J,<; c com as <JlLc;·ações neste cxprer;.sas. 
At t. 2.• Os 1 rabaihos de pesquisa deverão ser efetl!ados de acordo 

CCim o plano apresentado pelo autorizado em obediênci'a às exigências 
expru.;:,as no n. UI do ;u t. 1 • e no n. III do art. 3• do decreto n. 251, 
de 30 de julho de 1935, plano dr pesquisa ê.sse avrovado pelo Govt~rno 
em 2U de nove:-nhro dG 1935. 

Art. 3" A quant1d1de de minério e material extr::.ido durante os 
trabalhos de pe;õquis.:t, .1 que alude o n. VI do art. 1 • do drJcreto n. 251, 
de 1\J35, niio poderá e;u,eder a cem (100) metro.~ cúbwos, de acôrdo 
com ..t tabela constanLc cio art. 3" do decreto n. 585, :ic 14 de janeiro 
de 1J36, só podlndo t;.S1JÕr de maiores quantiriade.'l, depois de ini
ciada a lavra. 

Art. 'i" O prazo ti'l autorização de pesquisa a que alude o n. IV 
do a"L. 3" do d 'ereto I'. 251, de 1935, será agora de um (i) ano, con
tado a partir da data que alude o art. 1• dêste de:}reto (23-8-37) . 

. \.rt. 5 .. O :-elo a Ci'.lC alude o arL. 5• do decreto n. 251, de 1935, 
.será novamenl e pago, devendo porém o pagamePto .o e r efetuado na 
forma do art. 5" .do demeto n. 585, de 1936, e só será válido o tí
tulo da au toriz:tçfio ora :·cnovada, depois de transcrito nu livro de re
gisto C(}mpetente do Serviço ·de Fomento da Produção Mine•ral do 
.Mini:2i.ério da Agricultu:·a, na conformidade do uisp.}.~to no § b" do 
art. 18 do Código de ,\lmas. 

Art. 6.• O pagame;·,to da taxa de publicação do presente decreto 
no "Diário Oflr::al", em vez de se fazer na forma do art. 6" do de
crete> n. 251, r.e 193.J, 6erá feito na conformidade do disposto no 
art. i!" do decreto n. 585, de 1936. 

Ar-t. 7." Revogam-~e as disposições em contrário. 

Rj,o de Janeiro, 3 de agôsto de 1937, 116" da Independência rc 49• 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Odil"n Braga. 
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DEORETO N . 1. 853 -DE 3 DE AGÔSTO DB i 937 

Autoriza o cid1dão brtJ.Yileiro Antônio Benedito Coelho a pesquisa1' 
águas marinlws. no município de Colatina, do Estado do E.~pí-
l'ifo Santo 

;_) PresidenLe da República do.s Estados Unidos de Br~sil! ~iiando 
das atribuições qu-e lhe conf.ere o art. 56, n. i, da OonstitUiçao Fe
deral e tendo em vista os decretos ns. 24.642, da Hl do julho de 1934 
(CódJgo do MiHas), e i:tl5, de H de janeiro de Hl36, 

Decreta: 

.\rL 1 o F!r;a autorizado o cidadão brasileiro Antônio Benedito 
Coe!lho a pesqui1sar águas mal'inha.s numa área de quatot·ze vírgula 
einco·;nta e doi.; ( 14,52, hectares d11 terras situadas no lugar Campo 
do Braz de p·.· Jpried,hk r! e Joaquim Borges d~ Silva, dist~ito de 
Affonso 'P·enna, 'municí·pio de Baixo Guandú, oomat'Oa de ·Colatma, do 
Estado do Espírito Santo. confinando-s.e com José Kill, Ma:nud Mar
tioo .Ferreira, Valdevir, 1 Ascenção de Je.sús e Bertolina \'Jtor de Me
deiro6. e mediante a:> ~cguintes condições: 

t - O titulo desi,u :JULorizaçiio, que será uma via autêntica dêste 
decreto, na forma do ~ 1" do art. f8 do Código de Minas, .será pessoal 
e soment.e trans'miss!vul ·no caso de h~~rdf'liros necessáJrios ou c(vnjugo 
sobre• i vente, b~>m e em; é: no de suceosão comercial; 

H - Esta autonJ.1ção durará dois (2) anos, podendo ser re
novaJa na confC'rmida6~ do art. 20 do Código de Mi:aas, e o campo 
da pllSquiBa é o indicaoo ne.<;f.e artigo, não podendo ~:xceder os limi
tes nu mesmo referiào; 

UI - A pesquisa s.eguirá um plano preesta·beleeido, que .&erá ()r
ga.nizado pelo autorizado e suhmetida à aprovação do Govêrno, ou
vido o Departamento r,acional da Produção Mineral; 

IV - O Govêrno fiscalizará a execução do plano rle que Lrata o 
númAro anterior. pode i:io me.smo alterá-lo para melhor orientação da 
marcha doi" tratalhos; 

V - Na cJnclusãc• dos trabalhos de pesquisa, s~m prejuízo de 
qnaif,quer info,:macõw i)edidas pelo Govêrno no curso dêle.s o au
toriía.:io àevel"i aprc:;er, ta r ao Ministério da Ag:·icultura um' relató
rio circul13tanc·ado, ac nnpanhado de perfis geológíc0s c planta em 
tela e cópia, onde sejtittl indicaaos com exatidãa as perfurações' que 
se houversm feito nos tert'eno.s, o máximo da profundidade que as 
mesrr,as h•mver:?m atii1gido, inclíl1ação e direção das namadas ou de
P.ósih>S que se lwuvet'Pm desco~erto, reserva ap:~"oximada dos depó
sltos, bem comfJ outro:· esclaret~Imentos que se tornarem necessários 
para o reconh.:c•mento e apreciação das juzidas; 

YI.- Dos :minérios e mated~is ·extraídos, o autorizado só poderá 
se Ut!hzar, pa~:~ anáh~es e en.saws industriais, de quantidades não 
l!.upeJ wre.s a Cll1Co (f>, toneladas, na conformidade do di<:posto no 
art. 3• do decreto n. ;)35, de 14 de janeiro de 1936 .só poúc:ado dis-
por tlc mai.~. depois de iniciada a lavra; ' 

VII - Ficn.rn ~·~.ssalvad.o.s os direitos de terooiros, t·es.sarcindo o 
auto: 1zado dan·)S e prejuízos que ocasionar a quem de direito e 
não respondendo o Govêrno à,s limihnções qu~ possam sobrevir ao' Lí
tulo, !la oposiçã•J dos ditoo direitos. 
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Art. 2.0 Esta autorização será considerada 1bandonada, para. O' 
efeiLu do parág,·afo únFo, do art. 27 do Código de Minas, nas .segum
te8 õondições : 

J - Se o autorizacrlo não iniciar 06 trabalhos de pesquisa dentro 
dos seis (6) ·pri:meirils meses oonlados da data do .regisLo a quo se 
refere o art. 4" dêste decreto; 

li - Se interrom_çer os trabalhos de pesquisa, depois de ini
ciadd;, por igual espaco de tempo, salvo motivo de fün:a maior, a 
juizo do Govêrno; _ 

III - Se não aprc:o::-ntar o plano dos trabalhog de pesqmsa den
tro dos três (3) primeiros 1rneses do prazo a que ,;e refere o n. 1 
dêste artigo; 

lV - Se, Iíndo o prazo da autorização, prazo i').S.Se contado da 
data d·o registo a QU€ se r-et'et'le o art. 4• dP..&Le deorelo, sem ter sido 
renovéido na fórrna do art. 20 do Código de Minas, não apresentar, 
dentro do prazo de Lrvta (30) dias, o relatório final, nas condi~ões 
espeeificaãa.s no n. V do artigo anterior. 

Art. 3." Se o autonzado infringir o n. I ou o n. VI do arL 1", 
ou não se submeL€r à.s exigências da fiscalizacão, será ~~wulada cs~a 
autorização, na forma fla art. 28 do Código de l\lma.s. 

Art.. 4." O título a qu.e alude o n. 1 -do art. P pagará de sêlo a 
quantia de cento ·O nincoen:t-a mil! rêis (150$) ,e só .s-erá válido di.l
pois de transcrito illo livro de regist.o cotmpetcmte, na fof'ma do § ;;• 
do a!·t. 18 do Código <.:c Minas. 

Art. 5.• ReYogarn-.,e as disposicõe.s em contrário. 

Rio d(J Janeiro, 3 de agôsto de 1937, 116" da Inclf~l~t·ndencia -e 49• 
da R q:.ública. 

GETULIO VARGAS. 

Odilon Braga. 

DECRETO N. 1 . 854- u~<: 3 DE AGÓSTO n~; 1937 

Auto,·iza a Companhia Ribeira, S. A., a pesquisar ou.-o em partes de 
terras dos im6veís denominados "Campininltn" e "Rarrinha", si~ 
tos respectiv8.mcnte nos municípios de Bocaiuva e Colombo, nd 
Lstado do Parand 

O PreEidente da República dos Estados Unidos :lo Brasil, u.san
oo dQ.s atribuições quo lhe •Confer·e o art. 56, •n. 1", da Constituicão 
Fedc,1al, e tendo em v:~ta os decretos ns. 24.642, de 10 de julho de 
f934 (Código dç Minas), e 585, de H de janeiro de 1936, 

Decreta: 

Art. 1• F'i·~a autorizada a Companhia Ribeira, S. A. sociedade 
orgaT:Jzada no Brasil, ll pesquisar ouro em uma á!"f;a d~ cerca de 
cento e oitenta e um hectares e cincoenta ares (181,r>O hectares) de 
terra.!>, nos imóveis deliUminado.s "Campininha" e "BY.l'I'inha", .situa~ 
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dos J<e'.&J1'ecbiv1~m!;nLe nos nmn'icír•i·Uí-1 de Bocrniuvu ~) Cdlolmbo, nn Es
tado ;lo P:1t·aná, " mcd:.1ntc ar; seguintes condições: 

r - o título da a.uLm:izo.ação de pesquisas. que será uma via au
têntica dê.ste dtJcret.o, n.1 forma do § 4" do art. 18 do Código de Mi
!lla~. ISí'rá pessoal ., somente transmisslvel nos casos prPvistos :no n. l 
do a;.{. '1!} do referídu Código; 

li - Esta :mtot'l7a<;:ão durará dois (2) anos, podendo ser reno
vada na confo··;,~idadc Jo disposto no art. 20 do Codigo de Minas, 
e o campo da p2squi::;d, é o indicado neste artigo, não podendo exce
der a área no mesmo marcada; 

III - A ;1esquisa ::;eguirá um plano preM!abe!€cido, que serâ 
organizado e submetido à aprovação do Ooverno, ouvido o Depan·t·a
mcnkt Nacional da Pr•Jiucão Mineral; 

lV - O Gevêrnc h'calizará a execução du plano de que trata o 
núm~ro ar.teri:Jr, pocl""':ào me.smo alterá-lo, para melhor orienta
ção Ja marcha dos Lr ,tba lhos; 

V - Na conclu~s~h; dos trabalho." de pesquisa, !'em prejuízo de 
quaisquer info,·,mu;ões pedidas pelo Govêrno no curso dele~. a auto
rizmla devrlr<t apresenfa.l· ao l\linistério ila Agricultmm. Ulffi •t•~latório 
circunstanciado, aco!T'~· :•1hado de perfi." f.:Pológien:;: o plantaf;, Nll tela 
e cópia, onde seJam ino:êados com exatidão os cor·te.s que se houverem 
feito no cnmpo da pr.,qui.:;a, o máximo da profundidndc que houve
rem aLingir!o oR trabali1:::·s de pe~<quisa, a inclinaçfw e ihrel;ão dos dP
p&si Los ou filõ.~" que ;,c honverem de.scoberto, espessura média e área 
êos :nr.smos, seu vohu,>c e teor médio em ouro por metro eúbico do 
minédo, bem c·-•mo on!,~·os esclnrecimentos que se tornarem neces
~ário," pam o reconhecimento e apreciação da jazida; 

VI - Do ínii.nério e material extraído, a auto.rizada não podcd 
utili::ar senão ·:rn quar.Udades que não excedam a dEz (fO) tonela
das, na confomoidadc d,J disposto no ar'L. 3" do dPcreto n. 585, àe H 
de janeiro de W36, .só podendo dispor de mais, depois de iniciada a 
lavra; 

VII - .Ficam re;;salvados <Os direitos de terceiros, ressarcindo a 
au!.ol'izada dano,< e pn,iuizos que ocMionar, n quem rle direiLo. e não 
resp Jtldcndo o Govêmo pelas limitações que po.~sam .sobrevir ao ti
tulo, da ovo~õic'iu do,; C!Lo." direitos. 

Art. 2.• Es1 a auto1·izacão será considerada nbandonada, para o 
efeil o do parágrafo úDico do art. 27 do Código de Minas, nas se
gn i •: ~r.q condiçõ•:s: 

I - Se a aut.orizalia não iniciar os trabalhos de pesquisa dentro 
dos seis (G) primeiros lffiCS·e.,; con!Jados a partir da dal.a du regisL<~ 
a qt:c se refer0 o art. ~· dêste decreto; 

II -: Se inierrompcr os trabalhos de pesquilla, depois de inicia
do.<:, r·or 1gual "!-paço (H: tempo, salvo motivo de fôrça maior, a juizo 
do Gt.vêrno; 

Ill - Se t:üo apre~.cntar o plano dos trabalhos de pesquisa den
tro uos ~res (:!; !Wtmc 'l'li.S nwst>s do prazo a que se t'oforc o n. I 
dr .. sft- artigo; 

I V - RP, fimln ~~ i'l'azo da autorização, prazo êstc de dois {2) 
aun;; r·.rmf.ado~ a p:u·t•r· ·da da.fa do l'Pg·isl.o a que .>'C •l'efnee iJ art. 4• 
dl':.:ll' dt~el'oly, "''111 1t~l 'tdn t·pnovado na fórrna th ar~. 20 do Código 
de !'tn)~H, uao api'l'SPt.ll:;:·, dt•nt.m. rJo prazo de trinta (30) cti:~s, o rela
tr}rltt 111Htl, mt:; coruhç t•''" P:ipeclftcndas no n. V do artigo anterior. 
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Art. 3." Se a autorizada infringir o n. I ou o n. VI do art.. t•, 
ou não se submeter às exiglênci31s da fisealizacão, será tlin'ulooa esta 
auto"!zaclio, na 1orma tlo art.. 28 do Código de Minas. 

Art. 4 • O iitulo a que alude o n. I do art. 1", p;1gará de sêlo a 
quantila de du7lel\tos 1rnil !l'étiJs (200$) e só será . válido dJeopoís de 
transcrito no l1iVTo de regtislo competente, do S.PrVII)O de Fomento da 
llroducão Mineral do Ministério da Agricultura, no forma do § 5" 
do art. 18 do Código da Minas. 

Art.. ;).• Revogam...sc as disposições em contrário. 
Rio d'e Janeiro, 3 de agôsto de 1937, H6" da Indep.('i!ldôncia e 49• 

da República. 

Odílun Braga. 

GETUJ,lQ VARGAS. 

DECRETO N. t .855- DE 3 DE AGÔSTO DE 1 !1.17 

Ab1•e, ao Ministerio da Agricultura. o credito especial de réis 
i. 028: 37:}$700, para pagamento de au:rlf.ios devidos a empresas 
de fiação de seda nacional e à Inspetoria de Sericicultum de 
Barbacena 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, usando 
da autorização concedida na lei n. 411, de 26 de marco de 1937, e 
tetdo ouvido o Tribunal de Contas, na forma do regulamento apro
vado pelo decreto n. 15.783, de 8 de novembro de 1922, 

Decreta: 
Art. 1.• Fioo aberto, ao .l\Hnistório da Agnicultura, o crédito es

pec~a:l de mi'l e Vlinte e oito contos, trezentos e ~Setenta e Lrt~s trll'il 
e .setecentos réis (:1.028:373$7(}0), com~espondente à l'enda apurada 
no período de outubro a dezembro, inch1siv.e, de Hl3!í, JC ~m to(J.o o 
exercício de 1935, com a arrecad.açã·o da taxa de 1 %, cohrntla, adi
cionalunen!Je, €im 1934, sôbre todos os <artigos da diia•ssc 18 da antiga 
Ta11ifa Alfandegártia, e ron 1935 sôbre os artigos da clm<;se 7• da 
atual 'Darífa, Mi!m de <Se'I' aplicado no <pla<galme·n.to dos -~~·uxllios rela
flivos aos mJ<C.amos pedodGs às emprês·as de fliacão de 1seda nooiona.l 
llega.Lmento habilitadas (3%) e à Inspetol"ia dl3 í::lericicultul"a, de Har
L;wena (i%), deduzidas as despesas de fiscalizacão, conforme dis
pos:ção constante do decreto n. 17.247, de i 7 de marco de i 926. 

Art. ,2." Jtevogwm-se a.s dis-posições elm oontrúrio. 

1Rio de Janeiro, 3 de agôsto de 1937, 1tG• d:t lnd·ependênc,ia e ·i9~ 
da RepÚJblica. 

Leis de 1937 - Vol. II 

GETULIO VARGAS. 

Odilon BrCUJa. 

Orlando Bandeira Víllela. 

7 
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HFiCitF.'T'O :~ .. 1.8ãu -DE 3 DE AOÔSTO DE 1937 

AUe1·a os arts. 9• e H • do l!egvlamento da Ordem do Jl érito Militar, 
anexo ao decreto n. 24. 7G9, de H de julho de 1934 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, no uso 
da atribuição que lhe confere a Consiituição, resolve introduzir uo 
Regulam(mto da Ordem do Mérito Militar, anexo ao decreto n. 2'•· 7!i!J, 
do 14 do julho de 1934, as seguintes modificações: 

.AnL 1.• O ·art. 9" do R~guhumPnl.o rla Ordicm elo l\lél'ito Militar 
paso:a a tr•r a seguinte redação: 

'"Art. 9.• As propostas de )J!'Olll,H;.fío e admissão à. Ordem serão 
apre8entadas ao Conselho pelos seus membros e os oficiais ~enera1s 
do Ex1\rcít.o e com~mrlant~'s de llegíão, tms e üu.tros .quando já per
wncentes à Ord!'lll, c:endu que as l"L•ln I h· as tl genf'rais são privai í vat' 
do Conselho." 

( Prrmancrem inalf.erndos os par(!grafos dês se artigo.) 
Arl.. :'!." A alírll':t u do n:d .. 11 f.pr{! a sc.gUiinlr redar,lío: 

"Ar L. t 1 ......... , , .................. , .......... , .............. . 
a) tenha pelo menos 10 anos de bons e efetivos serviços no seio 

do E::\ército, para o que, como comprovação, o candidato deverá pos
suir, pelo menos, a medalha militar rte bronze, creada pelo decr('to 
n 4.238, de 15 de novembro de 1901." 

Art. . 3.• Revogam-se as di8po:;íções em contrário. 
Rio d-e ,Taneiro, 3 de a.gô:::Lo Õ(~ 1037. Uô" da IndPJH'inclt~neia e 49• 

da República. 

GETULlO VARGAS. 

Gen. Enl'icn G. Dutra. 

DECRETO N. I. 8fí7- DE 3 DE AGÔSTO PE I 937 

Institue a inspcf01·ia do :r (11'Upo de 1·rgi6es militm·cs 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, tendo 
em vif'la a exposiçlío que lhe fez o minisf.t'O de Estado da Guerra, de
creta: 

Art. t.• Fica constituída a inspr.toria do 3• grupo de regiões mi
iitare> com as unidades determinadas segundo o decreto sob n. 1. H9. 
de 15 de oulnbro do ano findo. 

Art. 2." Revogam-se as dispogições em contrário. 
Rio de J:uwiro. 3 dC' agôs!•n d" 1!l:J7, 116° rla Imlep('lntl<'rwin ,... t,g• 

da llrpública. 
GETULIO VARGAS. 

Gen. Em·ico G. DrMm. 
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DECRETO N. 1.858 -DE 4 DE AGÔSTO DE 1937 

Autoriza a firma Arens & Langen a comprar e exportar pedras 
preciosas 

99 

O Pr<esidneLe da República, usando das rulribuições que lhe con
fere o art. 56, n. 1, da Constituição Federal, e lendo em vls~n o 
dooooto n. 24.193, de 3 de ma~io de t934, qU€ !'Pgulln a indústria da 
faiseação do ouro aluv,ionar e o camércio de pedras prP• iosr~s, 

Decreta: 
Artigo uni co. Fica autorizada a firma Arens & Langen, esl:the

looid•a na cid'ade de Vitória, -r<apital do Estado do Espírito Santo, a 
comprar pedras preciosas em todas as zonas de garimpagem e, bem 
ass~m fi exportá--las, nos Le!'mOts dos arts. 7" e 16 do deordo nt~mtiWO 
24. I 93. rlP :.1 de maio de 1934, constilui,nrlo l.ílnlo d1'" ta a u<lorizat:ão 
uma via autôntica do p!lesente decrrto. 

Rio de Jr~Iwiro, 4 de agôsto dr 1937, 116" da fndrplcndt~ncia e 49" 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Orlando Bandei1·a ·rm r; la. 

DECRETO N. i. 859- DE 4 DF: ,\GÔB1'0 DE 1937 

Atltorizn o cidadão Jofin Rosa da Silua a comp1'ar p('drns pi'N'Ío.~n.~ 

O Presififmte f!a Rept'Jblica rios ERtarlo~ Unitlos 1lo nra<::il, mnndo 
da.s atrihniçí'íPs que lhe confere o arL 5G, n. 1, ria Coní"l.itnição F"
dernl. e trmdo em vista o decreto n. 24. 193, de 3 de mnio de 1934, 
que regnla a indústria de faiscflç.ão de onro allrvionar c o comr-rdo 
de pedras pr0riosns, 

Decreta: 

Artigo tínico. Fica autorizado o cid:Jdão João Rosa da 8ilva, re
sidente em Lageado. Estarlo de Mato Grosgo, a comprar pedras pre
ciosas naR :'{•, t.• e 5• tonas de garimpagem, noil t11rmos rio art. 7" ilo 
deereto n. 2Ji. 193. de 3 de maio df.' 1934. com~tituindo W ulo drsi.n 
autorização uma via autêntica do presrnté decreto. 

Rio de Jane·iro, 4 de agôsto do 1937, 11G" da Tndf'JIJif'ml!lncin f' 19• 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Orlando Baruleira Vilela. 
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DEGRFJI'O N. 1. 860- DE 4 DE AGÔSTO DE 1937 

Autoriza o cidadão Sizefredo Machado Pai1:a a comprar pedras 
preciosas 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, usando 
das atribuicões que lhe confere o art. 56, n. i, da Constituição Fe
deral, e tendo em vista o decreto n. 24.193, de 3 de maio de 1934, 
que regula a indústria da faíscaeão do ouro aluvionar e o comércio 
de pedras preeíosas, 

Decreta: 
Artigo único. Fica autorizado o cidadão Sizefredo Macnado 

Paiva, residente em Lageado, Estado de Mato Grosso, a comprar 
pedras preciosas nas 3• e 4• zonas de garimpagem, nos termos do 
art. 7• do decreto n. 24.103, de 3 de maio de 1934, constituindo 
titulo desta autorização uma via autêntica do presente decreto. 

Rio de Janeim, 4 d~ agôsto de 1937, H6• dia Inde·pendêncía e 
49• da República. 

GE'I'ULIO VARGAS. 

Orlando Bandeira Vilela. 

DEORE'I'O N. 1 . 861 - DE 4 DE AGÔSTO DE 1937 

Attto1·iza o cidadão Gastão Borges a comprar pedras preciosas 

O Presidente da República dos Estados Uqidos do Brasil. usando 
das atribuições que lhe confere o art 56, n. 1, da Constituição Fe
deral, e tendo em vista o decreto n. 24. t 93, de 3 de maio de 1934. 
que regula a indústria da faiscação do ouro aluvionar e o comércio 
de pedras preciosas, 

Decreta: 
Artigo único. Fica autorizado o cidadão Gastão Borges, resi

dente em Estrela do Sul, Estado de Minas Gerais, a comprar pedras 
preciosas em todas as zonas de garimpagem, nos tern;os do art. 7• 
do deereto n. 24.193, de 3 de maio de 1934, const.ituindo título desta 
aulorizm:ão urna via autêntica do presente docrelo. 

Rio de J.aneiro, 4 de agôslo rle 1937, H6" rl:k IndepPndüncia. e 
49" da Hcpública. 

GETULIO VARGAS. 

Orlando Bandeira Vilela. 
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DECRETO N . i . 862- DE 4 DE AGÓSTO DE 1937 

Autoriza o cidadão Waldemir Carvalho a comprar pedras preciosas 

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe con
fere o art. 56, c. 1. da Constituição Federal e tendo em vista o de
creto n. 24.193, de 3 de maio de 19134, que regula a indústria da 
faiscacão do ouro aluvionar e o comércio de pedras preciosas, de
creta: 

Artigo único. Fica autorizado o cidadão Waldemir Carvalho, 
residente em Tibagí, Estado do Paraná, a comprar pedras preciosas 
ra 6" zona de garimpagem, nos úêrmos do art. 7• do decreto número 
24.193, de 3 de maio de 1934, constituindo título desta autorização 
uma via autêntica do presente decreto. 

Rio de Janeiro, 4 de agôsto d'e 1937, 116• da l1ndtep,e•ndência e 
49• da República. 

GETULIO VARGAS. 

Orlando B. Villela. 

DElCREl110 N. 1. 863 DE li DE AGÓSTO DE i 937 

Autoriza o cidadão Jonas Lopes da Cunha a comprar pedras preciosas 

O Presidente da República, usando das alribuicões que lhe con
fere o art. 56, n. i, da Constituição Federal e tendo em vista o de
creto n. 24. f93, de 3 de maio de 100·i, que regula a indústria rfa 
faiscacão do ouro aluvionar e o comércio de pedras preciosas, de
creta: 

Artigo único. Fica autorizado o cidadão Jonas Lopes da Cunha, 
residente em Lageado, Estado de Mato Grosso, a comprar pedras 
preciosas nas 3" e 4• zonas de garimpagem, nos têrmos do art. 7~ do 
decreto n. 24.193, de 3 de maio de 1934, constituindo titulo desta 
aut~Jrização uma via autêntica do presente decreto. 

Riü de .Tanoiro, r. de agô;;to d'~ 1937, 11ô" tia Trn·r~PI''Iflrh'ncia e 
49• da República. 

GETULIO V AMAS. 

Orlando B. Villela. 
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DffiCRE110 N. 1.86.\ DE 6 DE AOÔSTO DE 1937 

Aprova os projetos e orçamentos para a construção de novos edifi
cios para o armazem e a estação de Carasinho, da linha Santa 
Ma1·í,a a Marcelino !lama.~, do Rêde d.e Viaçiío Férrea Federal do 
Rio Graude do Sul 

O PI'Iesidenoo da República, .aLendefldo ao que soHcirtou o 19sLado 
do Rio Grande do Sul, e de acôrdo com os pareceres prestados, 

Decreta: 

ArLigo únic·o. Fic01m apr()vados os proje~os e orçamento que 
com êste 1bai,xam, rubrkados pelo Diretor de Expedi·ente, inte·rino, da 
SccretaTtia de Estado da Viação e Obras Públicas, para a ·consLrução 
de rnoV'os edifícios para o al.'mazóm 10 pam a estação de ·Cat•a.:;inho, 
s1tuada no Q'Uil()metro 300,790 da Iin:ha d1e S::Hlta Maria a l.\tanelino 
Roonos, dja, Rêde de V•iação F~I'l"ea F·ederal, do llio Grande do Sul, ar
rendada ao re.fe.rido Estado. 

§ 1.• As di;!sp.esas que foreun Pealmente efetuadas e apuradas em 
regular tn~mada de contas ~~té o máximo dos orçalmonto.s ora. apro
vados. os quais ·ittnpor.trum no total doe 493:618$237 (quatrocentos e 
D{Jventa e três conlus $Ciscentos e dezoíto mil duzcnbos e trinta e sete 
réis), .iá aL!mdid-as aR correções ~neles feita.s pela Insp.eto.ri1a F•()de.ra,l 
das J<}st.radas, serão inscr;itas na conrta do "Fundo de 1\lelhora,mentos", 
de actJrdo c01m o contrato de arren.drumento .€1m vigor. 

~ 2." Para lll! conclusão de tôda.s as obras fic·a fixado o prazo de 1 
(um) mw, a eontar· da data cun que a Rêde for notifica.d.a d1'í>sLe decreto. 

Rio de ,Ja:ruf'liro, 6 de agôslo de 1937, 116" da Indrr!p(elnd•~noia e 
4 9" J:la llepúbl<ica. 

DECRETO N , 1 . 865 

GETULIO VARGAS 

Marques dos Jlei.~ 

DE 12 DE AGÔSTO DE 1937 

Aprova projetos e orçamentos parlt execução de obms, na Rêde Mi
neira de Viação 

O PresidenLe da Repúbticta, atendendo ao que requereu .a Rêd<e 
Mi!11eira de Viação, arrendada ao Estado de Minas Gerais, e ten:clo em 
V'ista os pareceres pre-stados, 

Decreta: 

Artigo único. Ficam aprovados os projetos e os orçamentos, nas 
importâncias em segnida discriminadas, os quais ora baixam, rubri
cados pelo diretor de Exnedicntc, interino, d:l Secretaria de Estado da 



ATOS DO PODER EXECUTIVO 103 

Viação e Obras Públicas, para a execução das seguintes obras, na 
Rêde Mineira de Viação: 

a) Segundo canal da usina de Carlos Euler ........ . 
b) Linhas telefônicas de Carlos Euler a Andradina 

e retôrno telegráfico de Augusto Pestana e An-
dradina. . ................ , .............. . 

f20:205$864 

81:189$900 

§ 1.• De1pois de apuradas lf'm :I'egnija:r toonlada de contas, as des
pesas que foretrn :realmenl~e efetuadas, até o miíxilmo dos orçamentos 
ora aprovados·, se.rãD ·cnsLea·das ·pelo !Saldo do crédito ah-erto pel-o de
creto fied'Üml n. 22.022, de 27 de outubro de 1!132, para pag.auw·.nto ao 
EsLado de Mioos Gerais da Estrada d-e Ferll'o Pa,ra(:atú. 

§ 2.0 Para a conclusão das obras fica fix:l'do o pr·azo de 10 meses, 
a oonta,r d'a data da pubLicação dêst.e drecrelo. 

filio rle Janeiro, 12 d6 agôsto de 1937, 116° da. I!lldependônr.ia e 49• 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Marques dos Reis. 

DECRETO N. 1 . 866- DE G DI': AGÔSTO DE 1937 

Concede pc?•missão à Rrídio' Guararape.~ S. A., para c,çfnbelce('1' uma 
estação radiodi(u.,ora 

O PrP.sidente da República, atendendo ao que requeren a Rádio 
Guararapes S. A., com sede na cidade de Recife (Estado de Per·nam
buco), e de acôrdo com o estabelecido no decreto n. 2{). 047, de 27 de 
maio de 1931, no regulamento aprovado pelo dncrcto n. 21. f t f, de 
1 de marco de 1932, e no decreto n. 2'~.655, de 11 de Jull·o de 1931, 

Decreta: 
A.nvi.go ún1ico. Fica concedida à Rádio Guarrurapes S. A., Jüttn sede 

na cidade de Recife (Estado de Pernambuco), permissão p,ua esta
belecer, sem direito de exclusividade, urna estação destinada a e:te
cutar o serviço de radiodifusão, nos t.ct•mos das cláusulas we com êste 
baixam, assinadas pelo Ministro da Viação e Obras Públíeas. 

Parágrafo único. O contrato decorrente desta concesoão deverá 
ser assinado dentro do praza de 30 dias, a contar da data da publi
cação dll-.st.e decreto no Diário Oficial, sob pena de ser, desde Jogo, con
siderada nula a concessão. 

Rlio de Jan'Cii!I'O, 6 de agôslio de 1937, 1 Hl.o da lnd!C'J)en:dêneia e -t9• 
da República. 

ÜEl'ULIO VAP..GA!L 

Marques dos lfeis. 
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('.LAUSULAS A QUE SE REFERE O DEGRETO N. 1 . 866, DESTA DATA 

I 

Fica •assegurado à lládio Guarara·pes S. A. •o direito de estabe
lecer, na cidade de Recife (Estado de Pernambuco), uma Pstação de 
ondas médias, destinada a exerutar o servico dt' radiodifu::;ão. com fina
lidade e orientação intelectual ,e i:ns·Lrutiva, e com suho:rdinação a •tôdas 
as obrigacões e exigências instituídas neste ato de concessão. 

H 

A presente concessão é outorgada pelo prazo de dez { ( Hl) anos, a 
oontar d'a data do :reglsto do respectivo contrato ·pelo Trihunal de 
Contas, e renováV'dl, por igual período, a jufzo do Govêrno, •SI~m pre
juiz.o da faculdade que lhe assegura a legis!ação vigente de, em qual
quer tJempo, d,esapropr.iar, mo i'nl'erêsse ge.rrul, o serviço ouLorgaoo. 

Par·ágrafo único. O Govêrno não se responsabiliza por indeniza
cão algutma, se o 'Dl'lihnnal de Contas denegar o re·gisto do contrato de 
que trata esta cláusula. 

Til 

A concessionária é obrigada a: 
a) oonstituir sua diretoria com dois terços (2/3), no mínimo, de 

brasileiros natos atribumdo a estes funçõP..s efetivas de adm;mstravã,J; 
b) admitir. exclusivamente, operadores e speakers brasileiros 

natos, e bem assim a empregar, efetivamenf.e. nos outros serviço-; té
cmicos e administrativos, doi~> terços ((2/3), no mfnimo, de pessoal 
b:·asil e i r o; 

c) não tnam:Cerir, di.ret.a ou imHretamente, a concessão, Sf:lm 
prévia audiôncia do Gov~rno; 

d) suspender, por tempo que fôr determinado, o servico, todo ou 
~m part.'l, mns casos previstos no rcgulrument.o dos serviços de radio
comunicação (decrPto n. 2i. i H) ou no que vier a reger a matéria 
a obr:>rlee1~r à lWilmle,ira ·rcqtüsicão da nutorirlad·e ro'mpel•ente e, havendo 
urgllncia, fazer cessar o serviço em ato .c;ucessivo :í intimaeão, ."rm qnE., 
P'Or isso, assista à sociooade dir·eifn a qualquer ·inden!izacão; 

e) su'blmeter-se ao regtnme dP- fiscaliz~ão .que fôr inS'titufdo pCilo 
Govê1·no, hem como no pagamento, aôertnf.adamAntc, da quota mensal 
para a.s d·~RP'CSRB de fisNtl<i:r.a.ção •ll rle qurui.squcr COOl•IJI1ihu:içõcs que 
V'enhânt a ser ·cstaheloc.id,f!IS dm l<ei ou r~gulamento sôbre a matéria; 

f) fornecer ao Departamento dos Correios e Telégraf'Js todos os 
elf•ment?S que êste venha a exigir para os efeitos de fis~alização, e, 
hem •ao:;:s11m, PI"eBtar-lhA, om qualqu~r ~empo, ittdas as infonmações que 
peYmit~m R(J flovllrno apreciar o modo como está seudo cxecntarb a 
coneessao; 

o) tm1~nf.e1r .se~pre. «m ordJm!l ~ fllffi dia o I'egisto d'r todos 011 pro
gramas ~ Jrradiaçoes !Jdas ao miCrofone, devidamente autenticadas e 
com o v1sto do órgão fiscalizador; 

}1) ohedPcer à,o. post.m·a.s mnnit)ipuis apUcáveis ao ·serviço da con
crssao; 
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i) d•I~rndiiar, dliàl'li.aJmente. os boletins ou avisos de serviço meteo
rol(lgicos, bem oomo transmitir e receber, nos dms e noutS determi
nados, o programa nacional e o panamerioano; 

j) submeter, no prazo de três (3) meses, a contar da data do re
gisto do contrato pelo Tribu•n31l de Conta;s, à ap·rovação do Govê.rno, 
o local escolhido para a montagem da estação; 

k) submeter, no prazo de seis (6) meses, a contar da me:;ma data 
de que trata a alínea anterior, à aprovacão do Govêmo, as plantas, or
çamentos e todas as especifioações técnicas das instalações, inclusive a 
re:acão minuciosa do material a empreg!lr; 

l) inaugurar, no prazo de dois (2) anos, a contar da ·Jaia da apro
vação de que trata a alfnea anterior, o serviço deriniLivo, ~alvP motivo 

· de fôrça maior, devidamente comprovado e reconhecido pelo Oo
vêrno; 

m) •sulltn,aoor~se à ;ressalva de direito da União sôhr·r o a("ei'VO 
dr~ sociedade, para garantia de liquidação de qualquer débi~,) para com 
ela: 

n) submeter-se à ressalva de que a f.requência disbr:ibuída à so
câedade não constitue direito cte propri-edade, ·e ficará sujeita às ;rrgras 
estabelecidas no regulamento dos servicos de radiocomunicação (de
creto n. 2t. 111}, ou em outro que vi·er a ser ba.ixndo sôbre o assunto, 
incidindo sempre sobre essa frequência o direito de posse da Uniã<J; 

o) submet'er-se aos prece<it.a.s instituídos nas convenções e ~·egu
lamentos internacionaiiS, bem oomo a rtôdas as disposiçoos oontidas em 
leis, regulamentos e instrucões que existam ou venham a existir, re
ferentes ou aplicáveis ao servico da concessão; 

IV 

A concessionáT·ia não poderá alterar, em qualquer tempo, seus 
P.statutos sem prévia aprovação do Govêrno, assim como se obrig:t a 
ma!llter sua estação em .pe.rfei.Lo fune~ionamento, com a efliciência neces
sária e de côrdo com as pr"eScricõe..s trtcnicas que •esf.dveren:n if\m 
vigor ou vierem a vigorar. 

v 

Fica estabelecido que a est.aeão transmissora da concessionária 
só poderá ser J.ocatizada .a uma d:í~b1mcia, mílllilma, de cinco (5) qui
lômetros do centro da cidade. 

VI 

No 1regime de fis·caiJização que for instituído, fica a·~egurado ao 
Govêrno, quando julgar conveniente, o direito de examinar, como 
melhor lhe aprouver, os livros, escrituração fl tudo que se tornar ne
ces!=ário a essa fiscalizacAo. 

VII 

Pela linobs-ervânCJia de qurulql.""t' da.s p'!'esentes cláusulaiS, em que 
n~.o esteja prevista a imediata caducidade da concessão, o Governo 



106 ATOS DO PODEI\ EXECUTIVO 

poderá, pelo 611gã·o fiseallizadm, impôr à conoossioná.ria multas de cem 
mil réis (100$) a c•ilnco contos d,c réis (5 :000$), conforme a gravidade 
da in:fração. 

I)arágrafo único. A i1mporLância de qualquer multa será reco
lhida à TCisouraria do Departamento dos Oo.r'l'eios e T·~légrafos, dentro 
do .prazo ilmprorrogávCII de trinta (30) dias, a contar da data da noti
f.icação fei.ta dil'eLll!mcnte à coneossionánía ou da publdcacão do ato no 
Diário Oficial. 

VIII 

Em (fl.Jalqu~.r .tr'tmpo, são atplicáve:ís à concos•sionál'ia os precei~os 
da legi.slação sôbr'f! dfesapropl'iacão por •necessidade ou utilidade pú
blica e requisições militares. 

IX 

A noncessão será considerada caduca, para tolios os efeit.o;;, seJH 
direito a qualquer indenização: 

a) si, em todo tempo, for veTificada a .inolHervància das disposi
ções riJntidM nas alíneas a, b, c, d, i (in fine), j, k e l, d'l clámula III; 

b J sí niio forem pagas, dentro dos prazos estabelecido;:, a quota 
e conLt'ibuições a que se ref,P1l'C a al!uea e da cláwml:.JJ IH, he<m como 
a importànc·ia de qualqlllet· multa imposta nos tei'ImO•s da cláu
sula VII; 

c) si, em qualquer tempo, se verificar o emprêgo da e:;tacão para 
outros fins que não os determinados na concessão e admitidos pela 
legislacij,o que reger a matéria. 

§ f". Poderá a concessão ser declararia caduca, a juízo do Go
vêrno, sem direito a qualquer indenizacão: 

a) si, depois de estabelecido, fôr o serviço interromoido por mais 
de trinta (30) dias consecutivos, ou si se verificar a in::lapacidnde da 
concessionária !para ·executar· o SliTVÍCü, salvo \motivo de füt·ça maioe, 
devidamente provado e reconhecido pelo Govêrno; 

b) si a concessionária incidir reiteradamente em infrações pas
síveis de multa. 

§ 2.• A concessão será considerada perempta si o Govêrno não 
julrzar conveniente renovar-lhe o prazo. 

Rio de Janeiro, 6 fie agosto de 1937. ~ Marques dos Reis. 

DECRETO N. L Sô7- DE 9 DE AGÔSTO DE 1937 

Declar1r de utilidade pública a Sociedade Brasileira de Cr·imin.ollogicu 

O Presdd,ente da República, at~.ndendo ao que requereu a Socie
darl>e Jkasile•ira de üdminologia, ooon sede nesta Capital, a qual sa-
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flisfez as e:x~igênc·ia.s do art. 1" da ,Jei 't'l. 91, de 28 de ag·Of>sto de HJ35, 
e usando da aJL·r·jbuição qu.r~ ·lhe confr-re o art. 2" da cHa!la lei, 

Dccr-ola.: 
Artigo único. E' declarada de utilidade pública, nos têrmos da 

mencionada lei, a Sociedade Brasileira de Criminologia, com séde 
nesta Capital. 

Rio de Jan-eiro, 9 de agôsto dic .1937, Hü" da I~JdPp('n'h'ncia e 49" 
da República. 

GETULIO V AI\GAS. 

José Carlos de .U11cedo Soares. 

DNGRETO IN. 1 '8G8 - llE !) DE AGÔS'l'O m~ j n:n 

Dá novo Regulamento à Diretoria de Actonáulica 

O Presid•enLfl, \la RepúbJica res{l]Ve aprova:r e manda:r executar o 
Regula\m~e<nto que a êst·e acotmpna:ha, para a Dh·P!{)r~a de Aeronáutica, 
assinado pelo vic.e-almirantc Hcnu··ique Arislirles GuHhcm, ministro •lo 
Estado dos Negócios da Marinha. 

Rio de Jan>e~iro, em 9 de agôsto de 1937, 110" da lnd<errrndência e 
49" (:ia Repúbli;!a. 

GETULIO VARGAS. 

H•mrique A. Guilhem. 

Regulamento para a Diretoria de Aeronáutica 

CAPITULO I 

FINALIDADE E OBJETO 

Art. 1" A Diretor:a de Aeronáutica (D.A.) é o Departamento 
da A:lminif'traç~o Nava: que tem por finalidade uirigir c superinten
cler a.s a-tividades da M:a.rinha J•cferentcs à •prPpa·ração, organização o 
utilizJção dos ~neios <l~ acão aéreos, na paz e na gutrra. 

\rt. 2.• A Direto< ~a de Aeronáutica tem p0r ob.if•to: 
I - Elaborar ·projetos c estudos rolal1ívo~ ao malt•Tia;J aéro•o o 

infra-l'struturas. 
Il - •Suprir o Imaterial necessário às fôrt,;as aér:NlS, su.:llfc~ basos 

e of.ioinas ·e ·estabclec.imentos s•n'hordinados h Dit'IP!c•r·ia de Aer·o
náutica. 
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!li - Superintend.:,r a iiJBtrucão profissional do pessoal navegao
te e Ltcnico d~ Avia~,;ãc. 

IV - Coor6enar o adextramento das unidades aéreas. 
V - ProviJenciar ~obre o.s meios de execucão das ordens de ope ... 

raçõu; e planos estabelJcidos pelo Eetado Maior da Armada. 
>'I - Dirig1r as 01 cracões que forem fixadas no.:; planos a que 

se rl fere o item anterwr. 

CAPITULO II 

DA Oll.GANIZAÇÃO 

Art. 3." A Diretm ;a de Aeronáutica está subordinada diretamen
te ao minü;t!'o da Marinha no que concernn aos assuntos abrangidos 
nos itens I, li •: UI do art. 2•, e ao Estado Maior da Armada para os 
assunLos abrangidos pGios itens IV, V e VI. A DireLoria de Aeronáu
tica ::ldota a orwntacii.~.: estabelecida pela Diretoria dJ Ensino Naval 
para O·'> a;;;.:;unt'!E do 1km Ill. 

Art. 4." Para atingir a ·sua finalidade e assgllll'ar o êxU.o e efà
ciência dos serviços r operaciies que lhe estão afetos, a Diretoria de 
Aerunáuticn cornpor-sc-:i de: 

a) uma Secretarie. 
i•) qtwtro Divii'ÕC.·, a saber: 

PI'imejra - OperacõeB: 
3Lgundn Matertal; 
":i'erceira - Pessoa;; 
~uarla - Fazenda. 
Art. 5 • As Divi.;ões serão constituídas por Secções, c.onforme a 

nec'lC>Eidade de ~ua formação e de acôrdo com o desenvolvimento dos 
as."-u'\Los de qnr: tratarem. 

Parágrafo único. O número de Secc~e.s d~ cada Divisão. será 
deL•rmmado pdlo Regimento Interno da D1retorH1 de Aer~náutwa e 
depv:derá de plüposta dessa Diretoria e aprovação do Mmistro da 
Mar nha. 

Art. 6." A Diretor;a de Aeronáutica terá um Conselho Técnico 
para r.studo e consulta a respeito de assuntos df. natureza técnica ou 
àouLinária de t>ua con:;:>etência. 

Parágrafo único. Tomarão parte obrigalorimnente nas ;reuniões 
do Conselho Tlíenico os oficiais encarregados dos sreviços a que se 
rcfern·cm ou rwrtence• r m os assuntos a serem submetidos ao Con
SC'Iho Técnico. 

/,rt.. 7." A Diretonn de Ar~ronáutica exercerá sual'l r.tividades ten
do sempre em vi~; La: 

I ···O ·pt'Ppam da Avi:u:iio pa!'a salísrazer· i1s npr,p;;sidadPs ria F.:s
f!ll:idJ a: 

li O dernsa ar)r.:a do litoral. 
:·arágrafo único. A necessária coordenação ent!·e as necessida

des •la Esquad•·.t e a fmalidade da Aviação seru feita pelo Estado 
M.:üor <Ja Anmada, que dará tn.mbém as diretivas referentes à defesa 
aérea do litoral. 



ATOS DO PODER EXECUTIVO 1C9 

CAPITULO III 

DO PESSOAL 

\.rt. s.• A mais atla autoridade na Aviação Naval .será exercida 
por ..:,ontra-alm:"ante uv Corpo de Aviação da Marinh~ nomeado por 
dooreto do Presid,ente da .Repúb1ica, co.m o título de 1hre:tor geral de 
Aeronàutica (D.G.A.). 

ArL. 9.• O princlJ,ml auxiliar e .substituto eventual do diretor 
geral de Aeronáutica será um capitão de mar e guer"a do Corpo de 
Aviação da Mar,nha, da ativa, designado por A viso do mini8tro da 
Marinha, com o titulo tle vice-diretor de Aeronáutica (V .D.A.). 

Art. 10. O demais pessoal da Diretoria de Aeronáutica será com
posto por oficiais, sub-diciais e praças dos diferentes corpos da Ma
rinha, da ativa ou não, e funcionários civis. 

\rt. H. O pessoJ.l militar designado para servir na Diretoria 
de AeronáuUca exercerá oo funções que far(lm dcLenminadas pelo di
retor geral de Aeronáutica. 

Parágrafo único. O pessoal civil exercerá as funções para as 
quais tiver sido nomeado ou contratado. 

Art. 12. A..3 nomeações ou contratos de civis para cargos técni
cos dependerão: Da comprovação da idoneidade. capacidade dos can
didatu.s, proposta do diretor geral de Aeronáutica c aprovação do mi
nistra da Mari•lha. 

CAPITULO IV 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 13. A Dirclo"Ül de Aeronática te Pá um Regimento Interno 
que e&tabelecerá. os poi'menores da sua organização e determinarú :1 

precrJência e interpePrltncia entre os elementos subordinados. 
Parágrafo ·~nico. Será expedido pelo ministro da Marinha e por 

êle :Jlterado qur,ndo conveniente, de acôrdo com o que for indicado 
pela 1-rática. 

Art. H. A lotaçãe do pessoal da Diretoria de Aeronáutica será 
fixa(5a em Aviso do mnistro da Marinha. 

Art. 1·5. Revogam-fie as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 29 de julho de 1937. - Henrique Aristides Gui

lhem, vice-almn·ante, winistro da Marinha. 

DECRETO N. 1. 869 - DE 9 DE AGÔSTO Dl:J 1937 

Abre, arJ lrlinislérío da Justiça. e Negócios Interiores, o crédito cs
pt!cial na importância tlf~ 16 :000$, para paqfrmento de sub
stituições de (unciomírios dn Secretm·in da Cám.m·n dos lJc]JU
tados, em 1936 

O Prellidente da República, u~nndo da autorização constante da 
lei n. 356, de 29 de dezembro de 193ti, e tendo ouvido o Tribunal 
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de Cont::us ,na forima do art. 93 do Reguloonento aprovado pelo de
creto n. 15.783, de 8 de novembro de 1922, decreta: 

Art,i~o único. Fica al~etr>lo, uo 1\fini,stério da .Tustica e Kegó
oios Inúeriores o crécti.Lo espedail na ilmportàn:cia de dez.esseis contos 
de réis ( 16: ooiHil), para ocorrer ao pagrumento de substituicõe·s de fun
oioná.rios da Secretal'lia da Cilimn:ea dos De1putados, nos .mes.0s de se
Ll•mbro a dezembro de 1936. 

Hio de JaOflJiro, mn 9 de agôsto de 1937, 116• da I'nde>pc·ndência 
e 49• da República. 

GETULIO VARGAS. 

J. C. de Macedo Soares 

DECilETO N. 1.870 -DE 10 DE AGÔSTO DE HJ37 

Autoriza o cidadão bmsileiro Silvio Fróis Abreu a pesquisa?' pctró~eo 
e (Jases naturais numa área de 224.16 hectares na ilha de Santo 
.4 maro, municfpio de It aparica, Estado da Bttfa 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, usan•lü 
das atribUJições que lhe ·confere o art. 5G, n. 1. da ünnstitnição Fe
deral, e tendo em vista os decretos ns. 24.6~2, de 10 ele julho de 
Hl3 ~ (Côdigo de l\Iinas), e 585, de 14 de janeiro de Hl3G, dccr·ct.t: 

Art. 1." Fica autorizado o cidadão brasileiro Sílvio Frôis Abreu 
a pesquisar petróleo e gases naturais numa ár·ea total de duzenlo:; e 
vinte e quatro vírgula dezesseis (224,16) hectare de terra na ilha 
Santo Amaro, também denominada ilha dos Burgos ou l\lataranrliv1t, 
área esta constituída por um retângulo de seiscentos e ses::;cnt'l P. 
três (663) metros de lar·gm·a e lrl'ls mil e trescntos <' oitenta e dTD 
(3. :381) melros dn comprimento, tendo o lado maior direção norte 
sul verdadeiro, passando o lado maior léste pelo ponto culmina11te 
da ilha e coincidindo o vértice nordeste com o litoral da mesma 10 
Recôncavo da Baía, município de Haparica, Estado da Bafa - me
diante as seguintes condições: 

I O titulo da autorização de pesquisa, que será uma via 'ln-
têntica dêste decreto, na forma do § 4• do art. 18 do Código df' 
Minas, será p'CSSO<JJl e somenLo lr!llnBimissfvel no caso de herdeiros 
necessários ou cônjuge sobrevivente, bem como no de sucessão co
nwreial; 

H Esta autoeizução durará dois (2) anos, podendo sm· reno-
vada na conformidade do disposto no art. 20 do Código de Minas, 
e o campo da pesquisa é o indicado neste artigo, não podendo ex
~eder às áreas no IDC$110 marcadas; 

l~l ~ A pesquisa seguirá um plano preestabelecido, que 'lflrá 
orgamzado e subnwticlo à aprQvação do üovêrno, ouvido o Dcp<II'La
mento Nacional da Produção Mineral; 

_IV - O G!lvt'lrno fiscalizu.r·á a e:x;ecucão do :plano de que trata 
o numero anterwr, podendo mesmo alterá-lo para melhor orient:H;:io 
da marcha dos trabalhos; 
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V - Na conclusão dos trabalhos de pesquisa, sem prejuízo de 
quaisquer informações que sejam pedidas pelo Govêrno no curso 
dêlns, o autorizado deverá apresentar ao Ministér-io da Agricultura 
um relatório circunstanciado, acompanhado de perfis geológicos, de 
sondagem e plantas, em tela e cópia. onde Sfljam indicados com exa
tidão os cortes que se houverem feito nos terrenos, o máximo da 
profundidade que houverem atingido as perfurações feitas, bem como 
outros esclarecimentos que se tornaeem necessários para o reconlw
cimento e apreciação das jazidas; 

VI - llo material extraído, o autorizado só poderá se utilizat·, 
para análises e ensaios industriais, de quantidades não superiores a 
duzentas (200) toneladas, na conformirtade do disposto no ar·t. 3° d'l 
decr·eto n. 585, de 14 de janeiro de 1936, só podendo dispô r do mais, 
depois de iniciada a lavra: 

VH - Fimum re:;.salvados ·Os dimiLos de terceiros, ressarcindo o 
autorizado danos e prejuízos que oc'asionat·, a quem de direito, ·e não 
respondrndo o Govêrno ás limitações que possam sobrevir ao título, 
da oposição dos ditos direitos. 

Art. 2." Esta autorização será considerada abandonada, par:1 o 
efeito do parágrafo único do art. 27 do Código de Minas. nas se
guintes condições: 

I Se o autorizado não iniciar os trabalhos de pesquisa dentro 
dos seis ( 6) primeiros meses c·onlados da data do r.e~;-isto a que 
se refere o art. 4• dêste decreto; 

li - Se interromper os trabalhos de pesquisa, depois de ini
ciados, por igual espaço de tempo, salvo motivo de fôrça maior, a 
jufzo do Govêrno; 

III Se não apresentar o plano dos trabalhos de pesquisa dentro 
dos três (3) primeiros meses do prazo a que se refere o n. I dê'>te 
aetigo; 

IV - Se, findo o prazo da autorização, prazo êsse contado da 
data do regiolo a que se refet·e ·o art. 4• dêste ,dlecreto, .sem ter sido 
renovado na forma do art. 20 do Código de Minas, não apn:-en!.tr, 
dentro do prnzo de trinta (30) dias, o rP!at<írin final, nas condições 
es1We1 fwndas no 11. V do ai'LI)!o anlnrior. 

Arl. 3." Se o autorizado infringir o n. I ou o n. VI do ar!. 1•, 
ou não se sublrnelcr its exigôncias da fisca.I.ização, será a1nuladja. esla 
autorização, na forma do art. 28 do Código de Minas. 

Art. -1.• O título a que alude o n. I do art. 1• pagará de sôio 
a quantia de duzenLos mil réis (200$) e só .será válid() depois ~e 
transcrito no livro de re.gi,sbo compe.Lenle, na fomna do § 5o do 
art. 18 do Código de Minas. 

Art. 5.• Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 10 de agôsto de f937, 11G" da Independência e 
19• da República. 

GETULIO VARGAS. 

Odilon Braga. 
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DEORETO N. 1.871 -nE 10 DE AGÔSTO DE Ht37 

Autoriza a sociedade Mineira Monte Grande Lím.itada a pesquisar 
ouro em trechos do Rio Doce e Rio Pira~icab(,, numa extensão 
de trezentos (3{)0) quilômetros, no Estado de Minas Gerais 

o Presidente d.a Repúbl,íca dos Estados Unidos <lo Brasil, usando 
das at,rjbl.l\Ícões que lhe confere o art. 56, n. 1, da Canstituicãú· Fe
deral, e tendo em vista os d.r~metos ns. 24.642, de 10 de julho de 1934 
(Código de M:i.nas), 585, de 14 de jruneíro de 1936, 1.657, de 18 de 
maio de 1937, 371, de 8 de outubn> de 1936, e o aoôrdo celebrado lfl'ntre 
o Govêrno Federal e o Estado de Minas Gerais, em 12 de dez,embro de 
1935, ·aprovado p€11'0 dr~creJo Iegü:;laf.ivo n. 15, de i de agôsto dn 1936, 

Decreta: 
ArL 1.• Fica autorizada a Sooiedade 1\hneira l\lonl•e G1·ande 

L~mitada, 'sociedade comeroial organizada no Brasi,l, a pesquisar 
ouro em UJm tTecho de trezentos (300} qUJilõmett'iJS de exLe.nsão, dos 
quais ulma extensão dle c~m ( 100) qu•i,lômetros ·está localizada .no 
leito -e margelrn devoluta do Rio Dow, a partir -da conHui'mcia dêste 
rio com o rio Piracicaiba, rio aoilma, a.té um ponto do Hlio Doce, si
tuado próximo à foz do ruo S~m-P·eix:e, .a outra ·ext.en·sã.o de {f~Izen
tos (200) quHômC'1.!·os, va,rLe da qual ·C>S·t.á localizada no Rio l'i.raci
caba, e parte no Rio Doce, começando nas Cachoeiras do Rio Pira
cicaba, e,xistentes entre os lugares denominados "Sá Carvalho" e 
"Ana Matos" e daí, rio aba:ix'O, até à co.nfluônclia .()o me::;mo lHo Pi
raoicaba oom o Riü Doce, e •por êste abaixo até d·UZIC<nto,s (2.0.0) qui
làrnBtros do ponto inicial entre as ·ref.erid'as cachoeiras no Rio Pi
raeicaba, trechos de rios êstrs situados nos 1municíp:io.s (f~; São Do
mingos do Prata, Caratinga, Alvinopolis e Rio Casca, no Estado de 
Minas Gerais - mediante as seguintes condiç6es: 

I - O títu'lo da autorizacão de pesquisa, que será uma via au
têntica dêste decreto, na .for1ma •do § 4" :do art. 18 do Cúdigo de Minas, 
SP.1rá :pessoal e somente transmissível qJo:s casos previstos no n. I do 
art. 19 -do referido Código; 

II - Esta autorização durará dois (2) anos, podendo ser reno
vada na confol'midade do disposto no a:rt. 20 do Código rl~ Minas, 
e o campo da pesquisa é o indicado neste artigo, nã0 podendo exce
der à exl!ensão quilolmétr~ica m)lle 1m arcada; 

III - A pesquisa •seguirá •ua:n ;plano preestabelecido, qu() s~rá 
organizado pela autorizada .e submetido à aprovação do Govêmo do 
Estado de Minas Gerais, ouvido o Servico da Produção 'Mineral da 
Secretaria da Agricultura do mesmo Estado; 

IV - O IGovêrno do F.;stado de 'Minas Gerais, pelo sf'lu Se,rviço 
Técni·co -competente, fiscaHzará a execução do 'Plano de que trata o 
número anterim·, podendo mesmo al•Lerá-lo, para m!'1lhor orienlação 
da marcha dos trabalhos; · 

V - Na conclusão dm; trabalhos de pesqui<ms, sem prejuízo de 
quaisquer infor-mações pedi1las pelo Govêrno FPdcral ou. Es·ladual 
no curso dôles, a autonizada ·dev<'!l'á apresentar 11 .Sc;c.rPI.aJ·ia ria Agri
cultura do Estado d" l\l<in'lls Gerais, um relalónio circunstrunciado, 
acompanhado de perfís geológioos c pla.ntas, om tela e cópia, onde 
sejam indicados com exatidão os córtes que se houverem feito no 
eoonpo da IP.esquisa, D rmáxi,mo da protiundida.d:e que houve·r<~m a.tin
gj-do os furos de sonr!a feif,os, área ocupada pelas df'[Júsilos, :;:cu vo-
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IUitne e tror uu'dio e.m ou.ro rpor •DlPil'O cúhiro ,J,. mint\l'in ou t'il:<
calho tratado, bem como outros esclart'cimentus (Jtte sr tot'ntll'Pill 
nen•s~â:J·ios p;u·a o n•eonhecinwnl·o " upt'l!•·eia•:fto da ja:~;i<l·:t: 

VI Do minério e tmaleeial t>xlraítlo, a aulol'izada ,;ó podetú 
!lO utilizar. para anáJH.,;es ·e en~a.io;; indu,;.ll'ia.i;, de Qlmrd idHdes niio 
superiore-< a ee\m (lO O J tnwll'O,; cúhico,.;, na I'O•nt'lwnddtHl!' rio dislH)sl o 
nu art. :l" do d'er.J•elo n. 5H5. dP 11 d<.' janPit·u "" l!l:l(i. ;:;ú pw(Pndo 
dispt)r <lu llt:llk tk'iVOÍ;.; de íll iria da a la\Ttl; 

VIT - :\ aulol'iznda não poderà prejndiea~· o trabalho do<S fais
cadores e garimpeiros porventnra rxi~tentes nus trechos de rios 
o!Jjdo desta antnriza~ão. desde qu•~ o refet'ldo I mbalho se exer~;a 
na fot'IIW da l't;:>JJI'dÍ\"a ln;.;i.-'l:u:fí" (il:•:·f'Pios n,::. :'i. l!l~l. d·· ;! tl•• maiu 
d.l' i!J:Ji, 1\ t .f!J:i, rJp 11 de llU\'I<HIJJI'O l(p i!Ja()l; 

VIU - Fiealll l'~'~~a!Yadu~ o.~ inl•·n•sse:'< da na\·,·ga(,'ão ~~ u~ da 
flntua~iiu no,; lt·t·Cllos t11• l'ÍO:O a qui' ;c:P J'Pfct•e a jttcsente autorização, 
~ujritamlo-."''- Plll'it!llln. a :nJI<li'ÍZada Ü• . .; Pxigônl'ia-; qtH' lltr• foJ'<'!III 
impostas JJí',"l" "~'nfidn pPI<i~ aulot·idat!Ps eolll[ll'!(•ntl:s; 

IX :-:••1·ãu rr:.;pPi!.ado.; tl.' tlil'ei-lo,:: d" lt•I'I'CÍ!'<h rt•.;,;an·indo a 
autorizada dallth n vrejuizo;:; qne ocasionar, :1 quem de dil'eito e não 
l'I:'~J}OI1d"lldu u (;on'rno [lt'la..; l•imilac.:õ•·.; qtll' Jil'~"<lllll "nitJ'~'YÍt' :;n tí
tulo da orw~i\;fín dos ditos direitos; 

X - :-:.i o ,t·t~:;.;ulta.cln da pe . .;qui..:a rur f'n\ílr:b·"J a :ttllnrizada l'it'a 
obrigada :1 Htti~razr·t·, .iun!aJJH•Itl•• f'lllll as Cél!hliriir·s [lU'Sel'Íias uo 
Código de :\lina"· a il,. qllt' (J•ala o pndgral'o únit'<t do ar!. 1" rio 
dt:c.refo n. t .G57, tle lH d<.J 'llmiu de I !la/. ·pat·a 11ltlf't' a rone•·s
:<ão de lmTa, eH.io e:tmpu ted os limilPs qur•. na fot'ma do art. 2:1 
(in fine) do l'Cferido Código fnrem rh'e.larado~ pdo Govôrno dl'ntro 
da zona pesquisada, ouvido o Depm·tamento ~acionai da Producão 
:\linl'ral " IPntlo l':!ll Yisla as enndir:ões Peonúmk':l" da lavl'a. 

Art. 2." E~la :uwtrizat•fto r' t!:1da ~i"lll IH'<•.íuízo dn ({ll" dl'lr~nnina 
" n. YH[ do art. lO do Código tl:• :\lina.•. 

Art.. 3." J~sla anto.t·izn1:ão "~'t'ú eon~idN·ada altandmuHla, para 
o efeit-o do pnrágrafo único do al'l. ~7 rio CCtdli~·u dp Mina·,;, nas ;:;e-
guinles condições: 

I - Si a anlorizada não iniciar os trabalhos ele pesquisa den[.ro 
dos seis (G) primeiros meses contados da data dn n·gis!tl a que s•· 
!'f' f (Ire o a l't. 5° dês te decreto; 

li - Si intenomper os tt·ahalltos de pesqui,:a, fll.'pois de inicia
do;:, pot• igual l'spnr,n d,,. IP•tnpn, ,.;nl\11 moi iYo ,j,~ l'tlq:a .maior. a juízr> 
do Govemn; 

III - Si não apresentar o plaJJO dns trabalho;:; de pesquisa den
tro <lOS (.ri>s f:J) ·pt·illWÍI'O;; ft](',;P,; do lH'<li:lJ a QllO ~i' l'Pf'f'l'P O •11. f tWs.J.t• 
artigo; 

IV - :-\i, findo o pt'<IZ•) da a til t>rizac:ãn, p1·a;." (·~~!' ·i>onl ado riu 
data do regisf<l :1 quo "" 'l'f'fl'!'l' o nl'l. 5'' d•'""'' dPcrdo, ,;mn lc•<~· 
sido n•.noYado na l'ot•ma do al'l. 20 <In Ctirli:rn "'' :\f..ín'a·,.;, - não 
api·esen!ai'. dt•Jll!•n rli1 prazo dl' 1l'inl:t (:lO) Íli<~,.;. o t···l~il,írin f'inal. 
nas rondit;iit>,.; t''llf'f'if'irada:,; no 11. Y do nt·l. 1" . 

. \ri. L" Si n att4ot··izada. i•il'rinp.ÍJ' " 11. I tl\1 " 11. \'1 do ar·l. ·I". 
ou niin "'' st!lJJ>lt'I"J' n,: •·:-;ip;t>ncias da li·waliz:ll'iin. "'·I':Í :tJII!Iad:t ,.~[; 1 
aulot•iza1:ã•>. 11:1 l'll!lllla do ;u·l. f.'H do Lôdi;.;n de .:'11-illa;.: . 

. \t·l: ;,... U lílulo n (}111" al11d" " n. I dn <IJ'I. l" i>Hí!ar·:í dP ~~··ln 
a quant.Ja dl' Ulll L'Gillo rl.r• l't;i." ' [ :Oil!J.'<) " ~t'1 Bí'dt \'lÍ)if!u d<'IIOÍ,.; do 
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tl';tnseriln no liVI'o d•· rt•gi;do uHIIIJCI.tmt.e, na toi·mn do ~ !'!" do ai't. 18 
do ·t:úclilw di' 1\finas . 

. \rt'. ü." ltf\Yuga.m-s,• a;; tlispu~içõe~ om ·t:nnlrário. 
llio de Janei.ru. lO Lie agústo de 193i, 116" da Jndt~pend(lncia e 

:.w da ltepública. 

ETULIO V AI\11<\S 

Odilon Braq'l 

nEfiHF.TO 'J. 1.H7~---·Hf': 10 tw MH"'sTo nE tn:n 

C()n.cede atttoriznção jlm·a se conslitui1· e {uncinnf.!r, no Distrito l'erterul, 
,., Sndr·d((r/r• ConpPtllliro "Bmrcn dr Crédito Social do llio de Jrmciro·• 

O p.residenl ,, da Repúhlira dos Estados Unidos do llra~il resolve, 
de acõrdo com as alíneas o " c fio art. 17 do deoreto n. 24.64;, do 1 O 
de julho de un1. ccmrodt:t· à Soe ierlarle Cooperativa "Banco ri e Crédit.o 
Social do Rio de JanPiro'' ;tuLtH·ização para se constituir, tW forma da 
lllt'5nm lPi. •', apt'•~ n~gi.•f.o na Diretoria de Orgarüzacão l\ Defesa da 
Producão, do MinistP.rio da Agricultura, funcionar no Distl'ito Federal. 

Rio de Janeiro, 10 de ngt'l.<to de 1937, l 16• ria Jnrlepenrlência o 
49' da República. 

GBTULIO V AROAS. 

OdUota Braua. 

DECRETO N. I . 873 -·- Dfl: 1 o DE Af<ÔSTO DE 1 !l37 

Jf'o: pública a aplícação, por 11orte de Stta !fagestade o fiei fia Gr4-
8rPirmha. da f1•fwod,, c du• Dornfnios BrUdniaos de Além Mar, 
1111 JWI'((rfor rias lndias para a Tc1·ra i\' OlJa, da Cont•Ançt7o 11ara li
mítm· o faln·i~o~·~'io e l'f!ql!7'lmPntm· a di.~tribuiçõo tios estupefa
i!iente.~ r /'rui nruln ti•· k<s Íllflf11)'''· {irmndns Pn!. (;PIH'In•o. n ! 1 de 
jllll!o de lfl~lt 

n Pl' •;drl~nf0 d:1 n"Pt'll•lirr• ''"~ E~t.:Jrlo~ rn'rlos rl0 B"a~i! f:>z pú
blka a npli>·:,çiio POI' p;n·tr r]p C:u~ l\ffl~"~farl·~ o Rt>i ria !1r1i-Rrrd.;1nba. 
11;) f rir· nrla (< ,j,' Domfn' "' n:·il :)pir'l~ <1P Alf''l) l\t:lr. liTlfH'Tilrl!Jr da~ 
Imlias. 1•~•r:1 :1 T"!T:l ~•Fn. In r·l)rp:r·n(71i' PfP'a Jim:lar a f1b:·kaçi'h ~ 
r>'f'!'Hln.mnnta .. :• rli8lribnir•fin ;!,,. pdupf'facienl<>, e Prr,tnrnlr> rlE' A':'i'i
natnr!l. firmnrfo~ t'm 0Pn•'hrn a 13 de ,lulho de 1931 - ronforme co-
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muuicacâo leila at• Mini:sLério das llelacões ExLcriores twlo s,•en:t:i
riado Ucral da Liga Jas Nações, por nota de 8 de julho !lo corrente <llno. 
rUJU t,m;luçflo oficial acowpauha o pr·esento decreto. 

llio de JaneÍl'O, em to de agúslo de 1!Jo7, llü" da lndepentlênc.ia 
u 49• da llepúblioa. 

GlVI'ULIO v ARGAS • 

Mario de Pimentel Branddo. 

LWA DAR NAÇÕES 

Conv;•tH;ãu para linutar :1> fabricação e regulamentai' a !li:::tt·ibucão 
dos e·dupet'arieul.e;;, r> proloeolo de a~.-d·11atnra 

(Genebra, t3 de julho de 1U:H) 

.-\!if!~il!) por parte de Sun Magesl.ade o H!>i da Gl'ii-BJ·etanha, da trlaru1a. 
e do~ Dnmínio.; Brif :í.nÍI'·llf' ;h~ \l•~m :\lat·. ln1perwlor da~ lndi:l'. 
pam a Torra Nova 

(Genebra. R de Julho de 1937) 

Tenh•• a honra df' iHfonnar a Vns;;a Exoelt\n~ía qtll' o ~enhor 
:-'"<'n~l;\t·io <11' K''ado dos Nrg<ícin< Fsl•'11l!:"PÍl'O"! tlr· ~:n:l· l\l;l!~P.dadf' o 
H:• i d:1 !lJ•fí,.l\,·"'·!ldt:•. dn lrl:l11da , •• :,,: ,,,,:níni.,' l,·'liinit·ll.-· ri, \1•;111 
i\h.r. lnt·<~.n·ndor das lndia", rwtifi(',m-me. de ··nnformidadP <'om a 
;<linr•a Il do artigo 2fi da Convenção par:• limilar a fahr.·icnçiío c l'rgu
lamellfat· !'! di.~lrihníçflo dos r>.slul"-~fllcicnlrs, firmndn· Pl11 Genrhra a 
1~ dP ,julho ri<: 1931. a resoluç.ão tle gua 'Magc"fado do aplict~e cst.a 
1\lJ)\'<'Ilf:Üil :, Tnl'!'n NOY:l. 

I•;:,~ a n<JI i f'icaçüo foi recebida pf'in f'it•r\t'l'lal'indn da Lig11 das Nn-
r:iít•,: :1 2S rlP junho de 1937. · 

Qmd l'tl aeoifar os pro!.e.~tos rh minha a lt.a considflrnção. 
PPio '\e(ll'f'ltirio nel'td, o Con~<'Hwiro jnrfdir~n rln ~P('I'Pf<tl'ÍilllP. A .• 

f,. l•ot.kstrf. Cns ta. 

Ao Sr. Ministro do!=i Negôcio~ Estr·nngeiros no~ Estad'J,: U nltlo:
rlo Brasil - Rio de Janeiro. 
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DECHE'J'O N. 1.874 -DE 10 ng AGôs•ro DE 1937 

Faz pú.blica a t/enúnctrJ, por parte do Govêrno dos Paise,ç Bat:Gos, da 
Convenção relativa ao trabalho noturno drts mulheres, 1ulotada 
peta Conferência l•lternacionat do Trabalho em sua 1' sessãQ 
\Washington, 29-onlubro a 29-novembro de 19W) 

d Presidente da fí;·~)ú!Jlica uo.s Estados Unidos do Brasil fa1. pú
hl il:a ~ denúncü•, por 1larte do UoYí'\rno dos PaíGes Baixos, da Gon
•enc.~ü relativa ao traL·:dlw noturno das mulheres, adotada pela Cou
ferência Internacionai !o Trabalho, em sua 1" L'e.ssiío (\Va.shingl.on, 
29-oulubro a 29-mlYU,·i:.ro de 1\)19). conforme <.~omunieação feita ao 
Mini.o~él'io das Relaçõe~ Exteriol'P~ pelo sPcretal'iado g~;P:d da Liga daH 
Naç(i,:;;, por nota rlc 2 nc ,julho dt' 19:17. cuja ll·adução oficia I ar:mn
panhrt o presente deci·do. 

Rio die Janoiro. mn 10 dP :Jgü~lo rle lt!Ti. 1l!j" da lndl'l'endênela 
e t,g• da Repúb' ica. 

GE'fUJ.,IO VAnGAS. 

Mario de Pimentel Brandiio. 

l'IlAIHJÇÃO OFICIAL 

LHH DAS NAÇÕES 

(;.L.108.1!J:J7. \' - (;•'lll'iJI'il. '.' rle ,inlho de 1937, 
Tenho a hoJlra de infurmar a vossa excelência que o sonhor l'P

pr{)sentant.e 'P:f'll'11Jlaupnle do::: Países Hrnixos junto it Liga das I'iar;ik,, 
enYi \elo extraor·,;intírio :: minis(J·o plrnipot.enciário, comunicou-me a 
f1 de junho rle 1!1:!7 que. l'lll vi!'luiiP di! J':'l!.ifirar;ão IH'•o .seu gnv•'ellO 
da c.JnYen(;.ão roJat.i\ a •n lraha!IJ" nol.tJt·no da8 wnlhPI'I'S (reYisl.a t•m 
1934), adotada pela L· nft•r••ncia I nl ernadonal de. T raba Ih o f'lll sua 
fSn so.ssão (C.L.208.D55.V, de ·.17 rle dezmnbeo de 1935), o govêrno 
dos Países BaL•ü•.~ denu;·.eia a eot)vcnção relativa ao l~'abulho not.urno 
das :11ulh~re.~ adntuda 1, o:l:l Confed\ncia Int.ernadonal do 'l'rabalho em 
sua I" .ses:,ão (\Ya,hin;.,l.on. '.'!l de o4tuln·o a 29 de novnil!l.n·o dP 1\H!J) 
de ae,órdo com os diSi. ~-sitivos elo art. 13 desta Convenção. 

renho, igu"Jmentc, a honra de informar n vos.s~ excelência que 
es,;a denúncia foz~mal foi l'f>!.d.,t.arla. pelo Sf>Cl'dariado, a 12 de junho 
ele 1937 . 

. :,Jueira nce1lar .. ~ct•iJm· mini=-lro. os protestos da minha alla eon-
sideração. Pelo ~:r~rclário geral. o cnnselhEdrn .Jttrldico rio Se-
CI'"ta:·Jadn. -A. f,. f'r;dr>stà Costa. 
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DEORE'DO N. 1. 875 DE i 1 DE AGÔR'rD DE 1937 

Dispõe sobre o ensino de Topografia e de Geodésia elementar e 
Ast1•onomia de Campo 

O Presidente da Repübliea dos Eslados Unidos do Bt'asil: 
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Considerando que o ensino de Topografia e o de Geodésia ele
mentar e Astronomia tle Campo, na Escola N::teimml de Engenharia 
da Universidade do Bmsil, não tem f.ido o indispensávPl rlesenvolvi
müJlto, ~lnvido it f11são d1>s,;a~ rluns <":HI~'iras Plrn lllllJa sü: 

Gonf'iderando que o Consr~lho N:wional de Edncncã.o Julgou in
di!>pensávd ampliar e des·emolveJ' t:mlo o r•stmlo ele Topografia r·omn 
o do Geodr1sia elementnr •.~ o de ~\~L1·onomia de Campo; 

Con-sirlerando que o ensino d•• qnalqunr dPssas Padeiras om um 
sô per·fodo IP!ivo é insufieir~n11, pal'a P r>~lnrln ~' ~.r·dinH•nlar.iill dos í'H

niwr.imo-ntos a elas relativos; 
Con::;iflerando que a ,;eparacão dessas earleiras niío importa em 

aumPnfo UI) despPsa e, anfrc:. lwnPfir·i>lr•ú o l'"'Pf'Ptivo P~fmlo. eom 
grandes e rNlis vanfag~'n::<: 

Resolve: 

ArL. Lo O .Pnsino de Topo.>:T<.d'in "o d·~ 1;er"l.:·~in PIP·II1rntar" .\s
tronomia rle Campo s1• fuJ·á Pl'IJ tina,:; l'ruleira:- distintas. a primeira das 
quai~ almmgnr{í s6 o f'~tudo de TopogTa ria. Ambas Sf'riio rsludadas 
rm um 'lnn letivo completn, fir•;mdo O" Psluchnlf'f\ su.jf)itos a todas as 
exigênria!'l l''lgulamentnres rias demais cadeira" do I'H!'c:o da Rsrola 
;\iacional dr l':ngenharb da TJnivrr·~i.J::HIP do Bra:::iL 

Ar!.. '?." llrlvnga.m-"r> a" rliS1JO~ieõ.-s Pim <'(l,IJ!r:\rio. 

Rio de Janeirn. 11 dP agú~ln dr> 1!!37. 111\" d:1 fndPpr'JHitmr·i:! n 
4no da Repúhlira. 

GETULIO VARGAS. 

Gnstavo Cnpmv·uw. 

DECRETO N. 1 . R76- O F: 11 nr; ,\oô:;;m n~-: 1037 

A.bre, pelo Alinisth·io da Fazenda, o crédito especial de 3. 451 :391$200. 
para atrmde1· n 1'estifu.içlio rw 1iovê1·nn rlo F:slado df' SrrrriJJI'. dtr 
taax rlf' z. %. ouro. arrecndn Jll'lo A.lftindP(fa !/" A rnct:r}lí 

O Presidente da República. usando da autorização constante da 
lei n. 445, de :) de .innho de 1937. e tenno ouvido o Tribnnal r!f• 
Contas, ·na fot•rna do re·lrllhllnwnto npJ'rlY:td" rwl" tlf'f'T'r>h, 11. 1;,. iR:-:. 
de 8 de novembro de 1 !122, derreta: 

Artigo 1ínico. Fica aberto, pPlo \linisf ~~rio da Fazenda, o crédi1o 
e~peeial dn ::. '151 ::HH$200 ( 11·t·s mil quatrocenlo~ e cinroenfa e um 
contos. t.rt>zPntos c noventa f' 11111 1ni! P rluzrnto~ rMs), para ntend!'1' 
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à restituição devida ao Govêrmo do Estado de Sergipe, da taxa de 
2 %, ouro, aneearlada ·pela Alfândega de A racajú, no período d;; 
HH3 a 1933. 

Hio de Janeiro, 11 de a;!!"~;; lo de 1937, 11 G" ria InrinpendênrAa r· 
\9" da llcpúhlie.t. 

G1111'ULJO V ARGAIJ. 

Arthur de Sou:::a CoJfa. 

l HOCHETO N . 1 . Ri7 - m: 11 DE .\fu'lsm mt 1937 

O Presidenle d:t Ht•!'(thlir·n rln.<: f~olatlo~ l'nidos do Hi'H.-:il u;:qrdo 
das ::dribnir•(ips Cl'". 1l11· ''l•llf"l'" n nt·l. :íiJ. 11. 1. d:• r:nn~li!uir:iío f1p 
dera!.,, lendo ('1•: \i;>'a o df'rl'"'" 11. ~'-'t.l!l:l. dP :1 111· Jll:lin d>.• 1\J:il. qtll' 
regula a indúslriu lin fni..:r•·tcií•• dPI\Itrn ;tlt11·innar P 11 tOllll·,,.l,·,, d.• pr• .. 
d•·:1~ Jll'eciosas, tfr•:'t'f'in: 

Artigo único. Fíen aul.orizado n cidndiio Allamirann lloeltn, 1 P~i
dPnlfl rm Poxnt·Pn. Eslndn d<• ~l:do f:•·nc~n. a ('Olll]lrnr perlt·:•s p•·~···iosa"" 
e111 f(•dn~ a,'< znnn~ riP !!:r'"Íil>pag<·Jll. nn;; li'nno~ do nl'l. 7" "" ,Jt·······l" 
n. 21.1!1:~. dn ::l d" n.:tio olt• w::í, c~nmdiln:ndn fftlllo dP.~I:t '''''"'i/:> 
r:iío tlll1:1 vi:\ anlt'rlf it•:• , lo ll!'P;;Pnf ,, dPt'l'Pf o. 

H.j,, rl•· .TntJeil". li ,1, ,,,·,·f,, ,,,. 1"'1;. I Hi" d:• lnli"fl"""t'"r·ia I' 

~!l" da llr•pTíhlica. 

GE'I'ITUO \' ·\HUAR. 

Arlro· ri~" Snl!:,fl ('n·:fn. 

llt'.~fo/,•Tr•r•p n 2' ('n/t•lul'irr d • llr'ildos 1-'l'd••roi' ''111 f'"lllf•l!s. nn Ji'sffJdo 
dn llio dl' .Trmeit•o 

O Pr·rsirlen::• d:• llep(Jbliea, 11snndn d:1 a!t•ibniclio quo lhe con .. 
f••J'I! o art. 56. n. 1. da Cnn~lifni,..iín Ii'Prlrwnl. I'f'<:olve restabr-leoet· n 
2" f:rtlnlnria d11 Hr 11da~ FP•I"rai.~ r~m r.a!ll]lO'<. no l~fltrHio do llin cf.o 
.liP<'Í!'fl, ··nrtli'l'<'''l1rff•1!d() P:: dí-;fl'il"' d·J "I' i' "'Í•I:i t'ÍdfldP cÍI 11'1/l<':; i! 
lll:l'"{flHI PS<Jil~'l'dn rJ, Pio P:n~níhn .. 

fli•• <i<• JanPÍI'•' li d·· ,.,_.,-, h ·I•· IH'!~ I !li th lnd•'PI'IItlf·•ti'Íil ,. 
'!'" rln H~"r,·illlil•.•. 

HF.'lUUO v AflGAR • 

. 4rff!tlf' dr! Sfluur fJn•!'l.. 
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DECitE'TO N. 1.879- DE 11 DE AGÔS'I'O DE 1937 

Aprova os estatutos da Casa do Sargento e concede-lke aut01'i;a.;ão 
para operm· com seus associtulos, mediante consignação em (oUw 
de pagomenw 

O Presidente da República do~ Estados Unidos do Bra:;il, aten
dendo ao qnc rettuereu a Ca~a do Sal'gento, associação de classe, com 
.sede no Di,.;Lrito Federal, I'nsolve apruvar os seus estatutos, que u 
ê>Jt e dccrelo aeompanham c aultn·izá-la u uvnrar com os seu,; asso
ciados, Im~dianl.<· consignação 1~111 folha de pagamento, ua contortnl
dade do dem·cLc n 21.570, de 27 de .lullho de 1932. 

Uio de Jane·iro, 11 de agôsto de 1937, flü• Ja Independência e 
49" da Hepilhlíca. 

GKTULIO V AROAS • 

• 4 rthur de Souza Costa. 

DECRETO N' 1. 880 DE 11 DE AGÔSTO DE 1937 

Autoriza o cidadão 'Miguel Lotfi o comprar pedras pl'ecioso.~ 

0 Presidente da República dos l•~stados Un;doR do Brasil, lli':lnrlo 
dali atrihuü:Õ!'" qne I!Je ennrerc o al't. 5fi, n. 1, rln Conslífni~:iln FP
deral, e tendo ;:m \'Ísla o dl'cr·•·t.o n. ?1. Hl::l, rlc :~ de mn in dl' 1 o:: í. 
que r·egulrt a indús!J•ia da fais•·:u:iío do om·o nlu\'ionar ,. o ~~·•Bll;t.,·; .. 
de pedrns prceio,,as, decreta: 

Artigo tín:rn. Fica nnlol'izado o cidadão Miguel Lofti. rP~id••'lli' 
nesta Capital, a con,'prar pedras pl'Peiosas rur lôdas as zonn~ d1• ga
rimpagem, nos fênnos do ar·L 7" rio deN·eto n. 24.193, IIP :1 d'' ll!aio 
de HJ34, cons!.iluindo f.ft.nlo desta auf.ol'izaçãu uma ,·in nlllf•nlk:• d., 
presente de~rdo. 

Rio de Janeh·o, 11 de ngô~tn ri1• Hl:l7. 11 !l" d:1 lnd"l"'tHlllnda ,. 
tu· da ReJ)úblics. 

GK'l'Ul.JO v AllllAS. 

Artur de Sou:~a Costa. 
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DEGRE'L'O N. 1. 881 -DE 13 DE AGÔSTO nu: 1 93~ 

1\111'1" ao Mini.~tério dtl rioçtiO (' Obras Pú/JliCflS () crérlito PStWcial de 
200:000$, parn a consfl•tu;riri dP uma ponfP sMwr 11 I'ÍII A.?)Hl,mbaí, 
JlfJ 1?.~/atlo dr• .ll•tfo iJI'oS.<O 

O Pre.si•lf'ne.f. da Jh•púllliea. u~ando fia antm·izaçiio ~·nnti.da no 
art. 1" da \r>i n . .;;~;.>. •In I í 11<• nhril f!r 1!l:l7. r> fnnrlo otlY·Ídn o T1:1~llli1Ul 
()f' f:on(ns. na l'rí!'llla do ;11·!. 0:1 do flí'!;!lillllll!Pllffl (i>Pl'Hf df' i;nnl:dll\tr]at]P 

Púhlira: 

1\P;:;nlvP aln-k no l\linb;f•'I~io da Yiaefin ,, Ohrn~ l'•íhlíca,, " ep(•difo 
.. ~·(H'ci:hl d" ·•no :OIIIl'fl , diiZI'Illo.- I'"' i! o.' "" I'•'• i:''· p:<l'a :li,.rHlPr i• 
C'Oli:Sll'llÇâo 1.\l~ UJlla [!0111<• d1• I'ÍIIH'IIfo :I·J';ill<ld" c./•hrt• 11 IÍO \~ll:ldllhliÍ. 
na •PS!rarta PUl't'PlC'il'a qllf' liga <~ •·ídail .. rlr l'n·nlll P"l'ii il lo•·nlidnd<' 
dP!HilllÍ.nnda Pal!·ilíir!I!Ín d:1 l'nifio. no E·~la•ln dr> ~lafo 1:-!'0i'~o. 

Jtio df' .J:nnril'o. 1:1 dP ng···~lo di• IH:li. li!\'' dn lnd•"P''iHit•nela (' 
.\!)" dn nf']•IH•Iil'a. 

Gl':TI'LIII Y,lllfô.\S 

Jfrii'IJIII'S rfn.~ //f'ÍS. 

,1111'01)(! ~n·o,ipfn "rwçonu•n.fo tmra n consfl'llt;{io rfp 11111 mil"',,. mTin•o 
1/fl Tll 1rlr· .11i11f'il'rr df' rilll'lin 

O Pre~;itlenfr! da fiPpt'thlira rios l~'ll a dos TJnidos rln Ht'11~i!, aten
flendo ao que requrrC'u a Rl\de Mineira rle Viação, arrPndada ao Es
l.ndo de Minas Gerais, e rir: arôrrlo com os pareceres ron~!antes dn 
processo n. 12.9?7137. do p1·nfneoln rln Sr>rr·etnria do Estado da Viaçfin 
P obras Públicas, decreta: 

Art. 1•. Ficam aprovado;; o pro,jPto e o respectivo orçamento, na 
ilmplll'!fincia <Ir> 1 :llGO:f'llí 1 (11·111 ~~onfo R"="SI'TJt•a mil n qua;J'r>nla (' qua.trn 
J'rlis), qtH' r·om •',;;fp h:lixnm. ruht'icadns pelo rlirclor rle. Expndienfr, 
interino, dn Secrr>f.at·ia d" E;;;lado rla Viação e Ohras Ptíhliea;z. para a 
nonsfrução r!P nm rnnro flp <HTimo, no qnilômPh'o 171.750, da linha 
rl:t Barra, 11:1 llt•dr; Mínrira dr v;ar:ão. 

PflrágJ·<Jfo único. llPpo:.o d1• :lJIII!':IIIn;; 1'111 l'l'g·ul:u· IIIIIHHla .ie 
conta~. as rJ,.;opp~as qtw forem I'l'alnwn!e dctnarla:<. nli' o m:íximo do 
ol'•:a.m••n!n oJ';! apl'n\·a!lo. ~·r• ri'\ o In :1<1::' it r·nnta do "Funrlo 11•• 'llr>lho
r:ur.'enln<" dn H•1.J,•, df' rlt'•'•t·do ·~nm " nmlt>alo rll' :11'1'P!Idanwnfo Pm 
vigot·. 
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Art. 2". Para a conclusão das obras de que se trata, fica marcado 
o prazo de dois meses, contados da data em que a Rêde fôr no~ificada 
dllste clf'crcto, por in f ermf'clio dn Inspetoria Federal rias Estradas. 

Hir• df' .Janeiro. 13 df' a~r\i<fo dP Hl:'ll, I li\" da Indopenr!C>ncia e 
49" da Rrp1ihHea. 

GETULIO VARGAS. 

Marques dos Jlri '· 

A In'''. pelo Jlinist·ério dn Elbtrllçã{) c Saúde, o rréditn especial rle 1•N.~ 
:!00: In:!'", prn·a fltfllisir,·iio 1111 /lifiliolt•,·a r r/os nfJ}t•lns d,• m·t~ 
1{11'' )WI'Ir'1We1'11m no r:sri'ilnr lli'll-l'i()1lr> ('nl'l/10 Neto 

O PI'":"id,miP da JlPpúblir-a. H~ntHin da auforizaçíiu contida na lei 
11. ·'1'!1, tfr,. f 'r dr• aJJJ·il d1• 19:!7. e IPIH.Io om·idn o Mini·sl6l'in d:1 FazPnda 
P o Tt•lhmwl de Conl (l'~. na l'nt•nta do Jlr>glll:nn"n·tn :qrt•oyarJo p,.fo dP
Cl'Pfn 11. frí. 7R.'l, dl' /4 dt• !Hl\1\lllhl'll dt• l\1?'!. 

DPcr••l:r: 

ArtiRrr ltuieo. Fir•a al:erto, JIP]o 'lini.cf(~rio da Educação e Rnúde, 
o m·,;rHfo •·~[H"Cinl tfp !luzPnloc: ;~onto~ '' elr•'l!l.n P lrô:- mil réiR 
:200: 103* . d!':"-tinado it nqu:i~il:iío. na fomua lia )Pi 11. f\0. de 3 dP junho 
r!f> 19:15, da hihlio(r•ca I' do<: (t}!jr•fiH t]p :11'11' qw• Jl''!')PilC'I'1'lÜll ao C'S
I'I'ifnt· flr'IJ!'ÍlJllf> C;wlho Neto. 

ltin rl•' .Jane·il'f>. 11l d•• agú;;fo ,J,. Hl:Ji. I ln" da TrtrfPJW·ndt•nr·in n 
~~1 • da llrpúhlica. 

GE'lTLIO Vi\.H(lAS. 

Gustavo CnpanP.tna. 

Arthw· de Souzn Costa. 

DFJOnE'rO N. 1. RfH- nFJ l!i n-p, An{lflTO DE 1 !l37 

A b1•e o o Jfini,çfé,•io dn Educação I' Smíde n rréditn espPcial de 
3.000 :000~. pnrn otr>nd"r rro }la(lomr>ntn das dr>sJJP.Çfl~ r·nm 11 r•onç
fl'lt('rio do f'r/i{fdo do mNmo JfinistP.rio 

n Pr·r··drlr'llfp rla Jlf'púhlir·a. li":Jildn rl:l anfnt·izn;•iin ('O'Jlf'blll!• .-lo 
ar!. li" dn !ri n. 370. •Ir• 13 f!p janPit·n dP 1!lB7. fpn(Ío ouvirlo o 1\li
ni~t,;rio dn F:u:Pndn P o Tribnnal flP Ormtn«. na fo.l'tnn do ~trf. !l:l rln 
RP!Wlanwn!, nnrnY(H]n nr>ln dPtWPio n. 1 :í. i:-<:'1, rJ,, fl ,!f, ll<f\'i''lllln·o 
de Hl??. 
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Decreta: 

Artigo único. Fwa abm'l.o, ao Ministério da Educacão e Saúde, 
0 cródilo PSlJPt:iul de Lrü;; •Hlil eontos de _l'•'•i;:; (:L.o.9o.:OOO$), para 
af.endor às destH~c;as deeOI'l'elllc·; da c:onsl.rw;ao do edllw10 d~ mPsn~o 
Milliêlr;rio, nos (1~r.lll03 rln I" do nrt. t··, " r!IJ art. 2" da lr1 11. HJ.'l, 
dP li U•' ja rlCÍl'O de 1 !);>I). 

Hio rle Jan•Jieo, •·n• 1!i ri" a'-iihlo de 1!131, IHi" !In lnrl••1wndêneia 
t' 4!!" rla Jtepúhlicn. 

IJETUl,lO V AltO AS 

GustmJo Capa.ncma 

A 1-t/lftr 1la SmiZn Costa 

pgf:l!I~TO 1 ~. 1.flfl:í--DF. 10 liR AOÓBTO DR 1937 

"'''''• pt!lo Ministé1'io ria .T11slí-;o e 1\'c(lácios Interiores, o c:·édito es
pe' iol 1/t! i/JI'/)tl!'/t'•idrr ,I,• 1/ :Of'O;Ji, )1111'11 })II(J(I)IWIIIO de tlifei'CllÇíl 
!!c !'f'llci !JU: 1/ 1!1.<: (I {1111" I'. iiiÍ i' i os do SI'C')'t•f t; !'i O il•i S.en:ulo rer/l•rol 

O Prt>::irlcnt(• ela llP!'úhli,·n, u~anllo da autorizar,:ão cuuslnnto da 
l!d li. 41H, un i O UI' alll'il úll Í!ll(l, I' fpnrJo 011\'Í,:o (I Tríl•unal dP Contas 
na fp,·m:• d•J art. !r:; t.h ll•·r·!hlll!''llh• •.n·•n\·ndn pelo doiTPtn n. ~~~. IB:-1. 
,,,, 8 ti>.• llll\'l!llll>f·:' d1· !Oi'.', d ·:·rt·i:l.: 

Artigo únii~o. Fira aherlo, nelo J\Iinisl.~l'in !la Ju~lica e Nc~óeios 
lnkl'i"l'l''· o l'l't'•diln r· pt'I'Í d '"' Íll'f'·ll·l:'trwi;• ,: .. ·1·i·· !'CII\1< .-r•i,;r•·n
to.-; tnil l'<;Í!' (11:110(1:1'.', p·1:11 !'''''"''"'lli" :J• ; !:t'ÍJP•'r•·w ol'iri'>t' da 
Sn1ndn:·h d•.1 l:ierndo l•l'du:·;~l. .lt•.:,.· l:annlo J'e;Teira Chav'''' e VHcr 
1\lido·d ChPJ't>Hiltl. ,r·nrlu ,,.,.,. tn!llti: ,. I• ;:r::t'''•' :nil ,.,·,i,: t.:l::lflll.],:, 
a eall:t un de!e . .;, ]'t P'.cnir·nl· d" dii'l'l'<.'ll\'a !],, \Cl>r.lrnentOJ a qu•! li-· 
11h:t111 dit"·ito, no I'''I'Í'"!<J ri· · -',~f•1 •IP 1!1::' "· :d•l'il d•· J!:::.·, ,,.111 que 
~~Pl'\iram, rec:p•H:Iiv~llll<'!l!<. n:· ;-l:.·t~n~:~·!ri:t d11" Trihun;lis ll•~gíorwi~ 
t:lr<i~,~ra::i no,:; 1-::::f:q·!o:\ hJ Pf,_, {.~l'~~nd" do r\r~:1·tt~ c do ,\JUUZ~Jt!:.~s. 

Hío de ,laneirn, iH r!t• ;!:;t'·,·!c, tl·• tO.Ti. I!()" da Ill'l•~Jll'll !•}ue.ia e 
-i!l" da llt·pt'thlir>n. 

Gr,;T"UO V AHOA!'I 

loM! Uflrlo.• de Btacedu S'H7•"11. 

,?,(Jttt· di! Sw1-:rr Cn8t11.. 
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DECRETO N. L886-Dtr f7 DR AOÔii!TO mr: t937 

Outorga u Companhia Sidl'l'ÚI'Ifil~n licliJII MinPil'lf S. A. cm!ccs.~iio paro 
ap1•oveítamcnlo de muTgia hi!lrriuril'a nu !'io l'ii'IU.'Í•'t!l>n. r·m .Jorio 
!ttot>l,--,.arlr, mnnídpio de l/in f'ín!:·ir·,rfw. l:'Sftlllu r/n Mi1111' t:r·rai, 

O Presidcnl 1; da Rep(lblícn li H:-' V.sl <~rb~ TJnidnco do Br11~il. lli'ando 
das ntrihuí~õcs qne .lhe eo;1fcre o, .~.Y rlo nrl. 5li ,ri,~ f:on~W11it;!'ío. n 
f!·ndo Cfll Vl':jffl fi::; du::pO~II'OP~: do f,OI!lf~·n dt\ \f!llP'· !1! 1 ''I'P!I~ ! 1

• ·''f.(li'l 

r!<- fO rh~ j1!llw do 10::\), decrc!:J: 

Art. 1." Fica outorgada à Comp11nhia f'irlnrúr~ir:l flr•lgo Minrira 
l-'. A .. :lf!Ui ill'llOillinndn cunrr~s on·;,.in, rPsrwitnrln;: os rlirciln~ riP 
fern•il'n anlr•1 111' e lí'gnlmcnl<> nd'Jlliridos. t'"IH'•!s:·fin para o :Jpron·i 
lamento inrlnstrinl da f'llf'rt:~ia hiilr:íulicn CPI'f'l'::JH11Hirn!<' h d~>~c;l'·ga 
de derivação de lrinfn (30) metro;1 eúhicoF: por segundo e 1\ !!llur:t 
rJ .. QnNln rir~ 'llllJ',·JJI:, (10• nwlro~. nn l'll!TPIIeiJ'n f'llll·P a Ponte 'fn;·: · 
e a TJ sina Y cHm. do rio P i l'acieaha (águas púhlicaq d" uso comnm. 
pe,·tr~nr·rnfp,· no E~tld(l d · Mina·• ''"'·ni •1 . ~~íl11arla I'HJ Joiio Hm!l"v:u!". 
n111nidpio de n in Pi,·:wieal1a. 

Pará~rflffl ,·,nico. n Uprnwilanwnlo dr;~linn-ílf' á PI'OÕIH'Ô:O dP 
Enr>rgi:. el'll'i'''l pnra o·: srr\ÍPr·'' iln u~inn siil•~t·úr!!ir•:l rlP !ilnP!flv~rk. 
SiftHHI!l :1 l!lllill'" (t,\ qHiJ•llllf'fl'i'.Q, iiPI'II>ÍllllHhfrmmf•·. i' .Í'H31ll.l'> ,!:1 
I ·UI'J·agem Jlll Clll'l'l'rl"i r:1. 

\1·f. 2." A f dnlo r! e p·: ;·~t·nr-':• · Pl'f'lilnina•·e< 1· <'•lmplPJ!JPnhwr·:> 
d~1s confidn~ no nrt. HíA rio fôdiro d" ~gn~,·. r• on". p·w i:"n. clr>vr" :i,, 
~nr f'11111[!l'Íf]:l' ÍlliC"I'f\lOIPflfp ;10{1 llf'nn r]r> fje:!t' ,1,, 1!Pl1]1lP'1 pf"ilo " 
l'l'f',I'IJfp til)[' l'fO. :1 (~lljf''P''~ f\J]:ÍJ'Íll. oJ;rig·:I-Sf': 

J- Aprr'lrnfm·. rlenfr•' do prrtzn rir~ nm t'l) :l'ln. ronh1h da •l:1h 
ria pnhlir·:w~n rl<' :!I' rlPr·t·•·fo. rm f;•,'s r:J) via.;;: 

a) planta dn t1·echo rln r.nr<o rl{lg-n~ a rtprrwf!il::tr " do~ l<'r•rw1r,, 
margin··i~ irl''nil;'vr>h P"ln T'"qn,:o P!'n•ln·:•rln nr>h h•TT:,n·pm '~'' r•' 
raln àP nm pnr r!oi:o mil (t/2.00fl): 

h., nl:,nln rl~1 fnixa rio !'PI'~o O''"'' 
r· •I ' "" '1Tll P"' rln-cnnl os ! J /?OIIl : 

c: fll'n.i,·l" rh lnl'!'fl!:!'f'll>. vr>r'fNJr'll'''""· ,·ompnrf'l~. ;•!f·., r>n ""''nl: 1 
•1r um pn1· rl"7"llln" fi í''f'(l). (' "'' r!"!·•'l;•· • :; I' · .. :1!·1 .'r' llHl 1\fl•' .. ;., 
rnr•qfn t11r.n1 lllll pnr vin'" (f /?0): 

ti" Pl""i"! <h r·~'ll:ll r!P rJnr•í ;;r·ii•l In• 
fJ /?fln\. rn·q r'ri'P~ I.J'flnq·pr,~i-: 

e·· projrfn rl<l rlr·J•I,;:if· rfn f"ll'P't. 

( 1/50): 

fl proil'ln ,, ~:llrnlp rloQ fnho·· rln r"'l'"''l n:1 •·"f''li!. rJr• lltr por· 1·•·m 
1 1/1001: 

. Jl. prnieíq .dr• ll!'lina hid"n-r!Mr· 1,•n p:wn n p1 n,'ine'in rfr• 1'0!'1'"1'1·• 
f!'lf•SI'n 1'0111 C'T1''fl""fH (:1·1) rirln=: rfn.nnhn ,111" ftll·hin:-<. 1J1····t·; ·I 
'"'c allnrJ,~rfi'Jr • -. f· '"'f~'' '"H'"''~'"· pr1 :l-T '1Ín~ plf'.: 

h\ Pl"PiPio rln"' linh·: rir· 1l"'"onJi~--iin. :h·nrnn:~:ll1:"1'l .,,. Hl:IJ!ll ,r,. 
hl'lff'l" fln 1'"-:·ifin, rm "••·ala. ('OJP'f''lÍ"nfr" 

i~ m~'J';ór:,, .hr~lifin•th 11, in"llliwJn ~t'"1Hnnnfo r,-Jnh·'l 0 rlrf:1lh:: '·· 
r1n~ d,f,-r···p~:·: ~ ,,yl" ;};} P' nj~·~n (· ·h rir· :: 1 ·~· 'l'"·i~ll í~ '"' f:, 7 o 1• 
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11 - As,;inar u eontra!Lo de cone;essão, doot:ro do prazo de um (1) 
!J:t'."' COlltrtdo r!ct dala da publicac::ío do nln dn apt·ov:u.:ão da rt>Rpectiva 
l,;i,llll.t JH'ln Hovrrno Federal. 

.\ri. 3." A minuta do contraio diseiplinnt· de;;t.a eoncessão, rta 
qual consta.eão a,, exigc~ncias de. ordem técnica. l'iseal, administ~ativa 
,. penal, previ si ns n(l Ct'ldigo de Aguas, seeá }H'Cpar:~d~ pelo SPrVIÇ? da 
Prmlução Mineral e sutimetida à aprovação do mlnrstro da Ag:rtcul
ltlrn. 

ArL. 4." •De·sde a ·assinatura do r,ontrato de ·conce.ssão, a concoo
~inn:'tt·in gozará rlos faym·e~ as~r·gurnrln~ pPio C(Hligo dP Agnns P pph~ 
Jpj:; especiais tk a::<.~i~t.~neia :\~ t'lllf'l'''"':l' d" "f'J'Yiços dn nfilidadP ~)(1-
hlira. 

Art. 5.0 A13 condições de exigibilidade de rese:rva de ágrua e ener
Aia. dfl qup J.rnln ll nrt. lfi:'i do 1:,-,rlif!n dl' .\guas. ns~im t~nmo a hip!\
IP;;;• dP ,·xi~·J·m·i:1 ·~ :tYi"" I',.,·.,. i.,. , .. ,.,-ro ,,,, ípnl:tda" no l'nnf l'nf.n ti .. rnn
cp;..:~iio. 

Art. G." o prazo da prf''"'llif' t'r>liCC<:~fio 11 \lP l1·inla 1:10) :wos, 
''')'"ndo,.: •h: da!.a d:1 a':-dnalnrn rlo contrato. 

Art.. 7." Findn " pr<:~zn da Ct11'""''":Ín. I'PVI'rlPrfin para o patrimô
nio do E>ladn dP 'lín:•' 1 iPr:ti.; :1,.; in~lah1:õPs dr p!·nrlnriín " t.J'ansfor
rn:ll'i\!1 rJ,. ·~n··•·.é!f:l Pl•'·II'Ít'a. llll'dinnl•• í!ld•·nizacfin d11 l'li'do lti,fól·i:·q 

"•'11• :1 dí'fll'PCÍ:ti,'ã'l. 
§ 1." ;;:.i o Govêmo rlo Estado de Minas Gerais não fizer uso dessa 

faculd;ndr. Jika livrP :1 t:OJtcess•ionárin ohte1· }li'Orrogar;ão do prazo da 
rnncessilo nu n1p1'n•. :'t ;;;na ensta. o rnr'ZO das ~ígnas no seu primitivo 
"'f :111(1' 

§ 2." l':wa os ·efeitos do Parágrafo anterior, fica a eoncessionária 
Pln·ignd:l. :t (~li f r ar I'Pill ~~·u I'PfJIIf't'iln•· nl" d•• prOi'i'll~:t•:i'ín •H I "" desi:-
li~Ticia. i~OllfOI'Illt' 11 1·:~cll. d•·lli!'n dw ;, fi) ú![ÍllltlS lll''-'1'~ drt \ Ígi'\H

<'i:J da COllCI'.'·Si\0. 
§ 3." Si o Gov(\,·no do Estado de Minas Gerais fizer uso da facul

dade dfl que l.rat,a o prp,senle art.igo, ficará assegnrada à atual conces
,..inn•il·í·t fJJ'PJI'l''\'~'·in p;n·:1 llfl\ :1 t'llltcr• . .:.;fio. t'lll r•qninll•'nria rle l"Ondi
çÜC.'\ npura,rJ;• em cotu'nnt'nein púl•lil'n, tiPYcnrlo. 1.•m qtwlquct· hipó
f.ese, oor-Ih" ga:rant.ido o rlireif.o 1t rnr1rgia não utHizada para serviços 
pú'hl·icos, rnwrlinnf.n prPr,o t':llrnlndo na fo11ma esl:ahelr-cida no Códig-o 
c!P .\gua~. 

Art:.. 8." A concessionária olH"iga-se ao ·pagalmenl.o das taxas a que 
se oofere o art. 1" do decreto n. 24.673, de 11 de julho de 1934, na forma 
do acôrdo entre o Govêrno da Repúbliea e o do Estado de Minas Ge
l:ais, para n •:x••cllçiin no f.,.níl•írio do J•;,J.:.r!o rlf' Mina" d11 C:•klig-o ri•· 
.'.gna.,:, rirlll;lllo u 24 flp janeiJ'o de 1930. 

:\!'!. fl." He\·og::nll-"'' a-: rli;;:pMi<;õc•s em <·münírio . 

.Rio do Jam>eii·o, 17 de agôsf.n rlP 1937, 116• da Inrlcpcndl\ncia e 
Hl" da ficpühlica. 

ClETUUO VARGAS. 

Odilon Rrnqn. 
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lJECHETO N. 1 .88'7- ng 17 n1·: AllÜSTo llE Hl3i 

Ott/111'1/11 11 f.'rrmdsco fi'írtiiCÍ!'a Crirdl'iro. 011 (t socicd!fde ~flll' m·aoni
~m·, f'OIICI'SSÚO pm•o o 111Ji'OIWÍIIIIII!'IIIO da cner(Jio. h1~ll't!Ult~a. '~11 

Ca!'IIIWÍI'f] Hnm Retiro. r:rislenle 1111 Ribeíl'tfO rfi/Te-SII!. Jl'lllllt'IJ!II' 

tle lfiiJl''l'tlllfl, F'}gfado do llío de .Ta!II'ÍI'O 

o p,·,•.;id•·nl.e ria H1•púhli!:a d1•.; Ji:..;l.ado:; Unid"" "'! Bra;;il: ~Is:w;lo 
ria alril>IIÍt.'âo qnr• llw ,·onfere n n1l. fiG, ll. 1. dn LtHl.'<f.llnwao Fe
deral e lt•JÍdo Plll yi;;ta o fl•••·:P(o n . .''l.üí:l, de 10 de juihn de 1931 
(f:()r!ígo dP .\~uas;. 

Dc;:rPifl: 

.\ri. 1." 1:: •Hlior.gndH a 1-'nllli'Í~i·n 1-'igl~··,il'a f:ot··tkit·o, ou i1 S\ll'.il'
;l.:tth· (!',lt• or:,::m i7.al'. r.ot1e':"'ií n para o a pt'O\"Pit amenl o ria <'lH'.rgia hí·
ddtu!ica d~1 1 :al'!tn<•ira HtNII I IPI iJ·o. ,. . .\ j,f nnl C' no Hilll' ídio Vrtl'l'~'-:;;ai. 
dl' :íg·ua~ púldÍl''l.'. llllllllil'Íp:il. :\111!1icípin riP Jl;qll'J'llll:l, E.•f:tdo do nio 
1!-' .Janeiro. 

Pad::n·aro úuiro. o :q_~t·ny;~ilnnl<'llltl •J.>;dínn-''' il tJJ'ndw:i!n .. fJ'Hlh
mi~~ãn .. di .;lt·ihui•:fio d•• •'llf'l'g í :1 il id r·• 1-·••lt'! riC':t par;t f;!' I'\ i e os pú h! i
ru8 f••dt>t':ti..:, ••..:laduai" " 'i!llllli!'ipai..:. ilu1nina~:iín Jiúhlira P !Hll'l-iculal'. 
f()J·r;a mof.J·iz ,. "'111 geral. " cnllu'reiu dP i'tll'l'A'Ía P)M l'iea. no rl·is·tt·i!n 
dP \'orrP-:-4aí. do Município I!P l[.n·pPi'llll:l. K·dadn do Htio <f;' .TanPiro. 

Art. ':!." .\ tíluln dí' t'XÍf:•'ne.ias Jll'Pliminat·e" da,; f·onlida.,.; 110 ar-
figo l5R do Código ria' .\gmt'. ·P fJliP, por isso llH'S'IJJO. dl'\~'l'iio s•~1· eum
r-ridn;:; inlrgr•almcnte. ~Ph fJPJI:l rln fienl' rJ,. nnnhum PfPito o pre
i'Pllf.H df•cr:•fo. o eotWP:"'ion:ír·í·n oln•iga-~t· a: 

I - .\pn·scntar, denl.ro dn prazo rl1.• ..:ei~ (Gl mrsPs, l'tmlados rl1 
ria la da Jonhlirnc:ão dt\~l.ro 'lN'I'!.'(<l. H!il I !'t·~ (3) Yia:::: 

a) planta Plll e~enla clr' mn ]10!' duzont.o~ (I :200) do trecho d.; 
rio arn·n\·r;il.ado; . 

/1\ planf.a Plll "~cal:1 l'OUVeni••ntn dos terl'l.'llíl~ maeginais inun .. 
d:l'in." pelo "l't'IIJOU>;"' da hal'l'agcm, ~c honvC'r; 

r:) JH'O.ido r.ompret•rHlendo hart·agPH)', ol•t·as •.le r,apl.ação. udução, 
conrlllh•.: fon:adn~. hwbirT:t·~, g·r·1·adura.; n:IJ'H Jll'lldllzít' f'OI'I'I'niP ll'if:í
~íca r{p :)0 I'.Íe]Os, !.'lll PSI'HIU COil\'('llÍI•llfl•; 

d) lll't::liltÍí'lllo glohal f' ill'(nlhado .ta- ilJ:-daLu;õl'.'. 
Il - .\ssinar o eoniL·alu rl1• concc;.;~i\o. rl••nl.rn do pl'azo rl1• um 

(L' llic\•. r·nnla<ln da dni:l da pnhlic:H:iío do atn dl' a[JI'o\·m;ãn !la re•
pPf'll\'a minnla pelo minisiJ·o tln .\gr·icullm·a . 

. \l't. ::." \ ''ninnla rln -ro1tlr·nlo tli~riplitWI' dt·~la l'ODI'•Ps;;uo. do 
(JUal ('IIJ).;Ial':tn I<Jda~ a~ r·xigl\lli'Í:I~ ,,. O!'df'JII '•'l'llÍ!'a, rL~rn·l, admiui><
tea!inl P p~>na.J ]'l'f'\ i!"! a~ ·ntt f:(J,fígo flp .\gua..:. ~r·rú JH'eparadn pelo 
Serviço ;J, .. \gua~ rln Dep:IJ'Ianwnlo .'iur·imtail ila l'rod!H:iio 1\finPNll n 
suhnM'fida ;, ~qmova.;:ão rio 1111ini"lt'n dn Ag,!'it'ulltn·a. 

c\rf. 1." .\ Jll't'St'llff' I~OIW1'<'5iio Yig·orni'Ú JH'lt! Jli':IZO Ül' f•t•inla (~()) 
<1!10~. rontatlo,.; da dafa da nssinatura do respPct.h·o contrato . 

. \ri. 5." Enquanto o r·once:;~innál'io gozar da ~ufm•ização dt~ qlll' 
lrala o :11·fi~n f>l'PCrdeonh•, fWikrâ rli!'pc'or dn.:. 1·•·-"nn.' rl<• i'l~f'>l·gia !Jlll' 
lr:1fa o a.;·l. 15'> do Côdign da:;; .\g11n~. · 

.\rt. li." O eapil.al a remtlll<'l':lt' ,-r•J·:í " ••1'••1 i\nnwnf,, ín\·rt·!.ido nns 
in,;l:llaçtw.; do r·oncessionúrio l''lll funçi'íu fla "lla indúst:ria e concor
rendo. dt• fonma pr>r·mmlf'HII'. pal'a pJ'orlw;:fio r tran::<fiwmaçi'ío rlC' f'IlPJ'-
gia elétrica . · 



t 2fi OAtull:X~X:>l ll..'liHOd oa SOLV 

Art. 7." As Labelas de preço de energia gerão fixaoa;.; nos rou
f,T'~\Lo~ de fnmecimenl.o, de acôrdo com o que estabolccr a. respeib 

o Código dP ,\~tms, fixando-~r, t.armbr.m neo;ses cont.ra.l:os a .JUSta re
mUJJCr?tção do capi{.nl H QUO ~C rcfm·e O inc.iso llf dn art. 180 rio 
rm~smo código. 

At·t. s.~ Par:\ manul.enoão dn intcgt·idadc rio enpital :J que se re
fere o mt. 6 • do presflntP decreto, será r~reado urn fundo rio !'e serva 
que rrroven\ i:P; J·PnovrP~fip, r!PiermiHarJa' rwl:t dr'IW">'<iar:•1o nn impos
i :1s por acidentes. 

Parúp:r·afo (mico. ,\ eon~tituit;flo rlC•'.3 fundo, •JU" <n dronlHninnr:\ 
f~mdo do e;.;fahilinr:fín. ;wrá rea · ir.atla prrr qtwtas p;o;pr>cin is qnc inc.i
dir1lu sôbre a:< tru·; fr~s •<nh r1 fonn,1 "" P~'lt'Cilh!;Pm. E~sn:< qnot;c se
rão dPtCI·minatLts, lrnilo-sr rlll vbla a duraçiío médi:1 rio malerial n 
cu,in rlmnvaeíío o di In lnndo f 'H'á fie :dP!Hl•!r. JltHl!!P•h ,,,.,. rnodifhl!'l
•fm tl'icnnlmonlr, nn épLwa da re\•i:dío d~,; tarifas. 

Art. n:· R,, f' '"!'Pila da l''llliPHllhi:t fllt' Íf18UI'iflil'[l!:• 11''11':}. t•mm
lli'i'<1Ç11o do r·:qdl;;l irnPt'lido nns. in,lal:~t;ihf:, 11:1 Ira::; •Jw; ft'k es~a
bc>lreit!a 'HJ t•nrllr·lf·r tl·· ,., "•'i'-' 0 iio, 1·. aindn nwi.,,. i:U'll <1 1 .,,.J•·1· i\ ma 
nniPm;iio dos '"'~'' :,,,, . ,. : ,!r.fírit:.~ \''"'ÍI ir:adP . .; ··•u r:td;l l.rir;niP (pf'
!'Ímlo m:ll'l~ndn na l<-i 1•<~r;1 t·•·vi:•flo rln l::til'tF• sr11'ÍÍP rPc:i.-;[ndn' a tlé·
biLL de uma : un':' n~p~tcial intitulwla "LucrPs :1 rflllli'''W::tr", c•Jhr 
sulr;o \'C'IH"'l'::Í oi' .illl't•:~ q11e fot'Plll fixados lJ('~·a o t•apifal invert.do 
(lll'l. 7, do pre~rnl.e 1l••rrr·lo). ::aldo li"" sr~rá :unnrliz·:d,, <'li' p••r·íodo 
de Lnrir!ls flUh"''lli')Jl!/•. ''"rHln para is,,u eomnu: ~t:h• ,.,mo despe~:• 
rtl''ll.e p11l'(OdtL 

Art. HL ~< ... <lo ''[Jllfl'lÍI'io. a I>PPei!a r>X;)t'd••r i!< n,.,.,.,,j<far1P'I a 
que se r• fer•l o ;n·l igo prPt~r·r!r·niP, a par! ... f•xond;•nf•· ~nr·;í ,-,.gi,;lnda 
ll rt-r1tiito de uwn r·r·ttl:l, f.anth•;;n '""P<.!ei:ll, quro ;:Prú d•·•Hlltlin:,r!a "Ln
r>rv:: de comp"n.:mr,;1u". 

Par·flgnll'n lÍ:tÍ"n o n ~a ldn de:; f<! r.nnl ;J .'<.!J<Í :'êPll:' id•'t'adn '·'"l!lí' l('-
1lCila no JH'l'í"do ,J~ t:,·ifn!' .:ukPqtÍcnlr·. 

Ar L: t ~. l• ir· do n tn:,z•• r h ··oures"fio, 1'<'\'••••fr•rfin p:n"r ., flon'r'l!" 
do MunJCÍ[JJO f.lP lf:'il•'l'll!'•t r·•!irt imlr•niz;;c;fio p;olo <511~1" hislnric•} me
nos :a qepreri:u;:io, Ftd''-' "'' im:f.nla•:õ•·' tk rrr·r>•lnr,'i" rir· '"Wt'tdn 00 
r~nnees;:;wmh·w a. f!lt•• ~·· rrofl'!'<' o ;n·l. fi" <In rn·~;~l'T11C' rj<.•r·r•t•lo. 

At'!.. 1:'. í-'t• 11. ~f,•ni,·ípí" ;],. Tlnpl'!'llfJa niio fíz:•r n'" do tlii·Piln 
dn quo t.rul.a n a!'in:o I" • ,-,rlcnlc. o ;•unr1·~ iuHÜI ir• !""'''' ;í r•'IPtPrr·r 
no Govr:nw Fr·dae:'l rPnoY:H~fto da eonrot•;;sfio. 

Art. i:l. o eun•·e 'cdnnú rhr g'()Zl\I'Ú dr·.:qh· a dnl.a 
conf.ralo du cottC~'Hiio, r ,. 'I'!Pnnlo r',.;l ,, ,.i."orar. do~ 
te;; do r1rl. 1~H do t:•.•digo dr· At;;uas e tia;: i!'is 
~~mpr(:o;as !Ir scwvi!:o~ dll ufilidadP públir·a. 

dn llc':'ÍP;dul';l dn 
[:!Ynt' 11 ~ (:on~{illl

i~ dP apt•io fl~ 

Art.. 1~. Hc·vo;.~::uo-r::r· :1" dispusi•;üt•,, ~~·til conlrúrit•. 

fl gTl'L TO V AliO A ::1 • 

Odi'·'>} ll~'ana. 
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nEc nE'l'O ~ . · . 883 ---o E 11 o E AoóHTo nE Hl:n 

Prmnttl(Jfl o Tratado de Extl·u.diçrio eno•e v B1·•1sil e o Chiln. l 11'marl11 
no Rio de Jaw:iro a 8 de rwvcm.[>~o t/r Ht~l5 

O Presidente da llcpúlJlica dos Jllstados Unido,:- do Brn~dl: 
T•mdo sido rati!'!Cil.do o Tratado c' e Extrndição eu! r e o Ut·aó'il e o 

Uhilc, firmado no ltio de ,laneiro n 8 de novo!llbro <le 1~35; te. 

Havelldo sido oS~ r'Jspeetivo.~ instrumentos d,, r:1 t.ifh!:,cfio ti·IJ;;Il
dos em Sa1ltiago a 9 di! agôsto do correnLc ano; 

])'ecret& que O referido 'l'rahuJo, npenso JlOl' cópia UO pl'esPHÍC 
decreto, l'-c.in e::recutado e rmmprido t.ilo in!eirarw:nte el'ill" JJI'If' f'~ 
contem. 

Rio de Janeiro. em 17 rle agl'lslo de Hl37, I Hl" da Independência !! 
49• da República. · 

UETULIO VARGAS 

Jtar·io de l'inumtel Rrand6.o. 

F'nto ~lltH~r. aos q,w a TJ"'I23eni.P Cr:rtn de ra!.ií'icaçfto virei!J, qUô~. 
entre a Ilcpúb1ica rJo3 E;;;tar!os Unidos do nrr~~il " a Heptíblica do 
Chile, foi con·~luido e assignatlo no Hio rln ,janeiro. n 8 ri" novmnhn.1 (]P 
f935, o Tra!!ldo de Extrndieã.o do I• or soguinte: 

O Pre<idnnt.n da R~púhlica do~ Eot;vfn;.; Fnidos rlo Hrnc;il o o Pn
sidenf.e ria H0pública do Chile. tle• ~'.Ío~o,, rh tornar mai>1 eficHI! A 
eoopr:;rao;}o elos dois pafs<>s nrr rc•pn·~:;i'io do rrinH'. resolveeam ~ 'lle
brar um 'ft•atnrlo de exlracliçfío dr! f!,•Jinqw·nf,•·•. f' p:1t·;• ~·::;e e! 1iln 
nomearam o::!Ufl Plenipofcnci(lrio~, n '"1···1·: 

O Prcsidr~nt" da Rrnúhlkn rio'" F'tncJqs TJrtiries rio Drll;,il. :) f3il 
nhnr Dr•. J!lSIS {:;:nln:' de ]\!;1;:-•r!n ::'n:l'':'. Mini::tu• lk E•h!dn ,,,,~ ll·'lfl-
~ÕE'!:! Exl!:rimcs; 

0 Presirleat,e da Repúhlica do l:!lil<', o Sr. nr. Mar~fnl de [,,, ra' i. 
Bmbal:rndot Extraordinário e Phmípnl r;ncl.(u·io r;o Cblla; 
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Os quais, depois de haverem trocado os seus respectivos Picno• 
Poderes, aelwdos em hoa e dr.vida fonnu, convieram nas disposrç1\és 
seguintes: 

A ri igo Primeh·o 

As AI las Parles t :ontratnnleg obrigam-se, nas condiçi:irs t•.;!aue
leühlas ·pelo pt~e'8t•nle Tl'al a rio, , .. de flCÔt'tlO com as fot~mal~dadc::: le
gai:s vi.gen!e.s l'lll cada U\m >lios dois p:lÍ'se~, à entt·e.ga r~cwroel~ d~s 
indivíduos que, pnH~ .. ~~ado:.:, ou condenados pelas autm·1dadc~ ,llllh
ciádas. de t~ma deJas, 1St' t•ncontrnr·em no leiTHúrio da ouLra. 

Quando o indivíduo fol' nndn!llll do Estudo l'<'tJIJel'Ído, t~ste 
nt1n •será obt'igado a en~t·Pgá-lo. 

§ 1". Não t•oneet!Pndo a t\XLradít;flu do ·~eu naeional, o Estado re
qtWl'ÍÔQ ficará nllt·ígarlo a prner.,s:í-lo í' ,ju•lgá-lo ei'Í11llÍJJaiJmcll.Ln Jlelo 
fato qw• .se llw i:lli'PI!Ia .. •t• !:1! l';llo lívt•t· o eanHe1· dP dl'iilll" ror tlll
nín•:l pelas .~ua~ leis penai:::. 

CulJe.rá w·;.;;.;,J e a~" ao ( ;on'rno rcclaman l1' fnl'neeer o;; 4'lunwutDs 
de convicção pat•a u tli'OC!':-<Sn e julgamento do inculvmlo; e a sen
tença 1111 J·r•.'wlução d4•fínilíva ~\>lli'C a causa ti,P\'e'I'á ;;:t•t·-llw euumni
cada. 

§ 2". A naturuliziação do iucul.pado, post.eriOl' ao fatu delituoso 
que lenha •se.rvído de lHl>'P a um pedido de extradição, não consti
lHirá n!Jstacu lo a esta 

Artigo 11 

Autorizam a extradíç.i'ío as infrações que as leis do Estado re
quel'ido punalm eolm a 1pona dn unn ano ou nrais de ,lll'i~ão, com
Plleellldidas não só a autoria e a co-autoria, m!as ta'tnhém a tentativa 
e a cUlmplicidade. 

Artigo IIl 

Quando a infracão Sl' Liver 'Verificado fora do t~l'ritúrio da.s Al
tas Partes Contratantes. o per~ido de extradicãn poderú tel' awlamen
Lo se as lnis do Estado requfll'enle e as do Estado requerido autori
zarem a punição de tal infração, na condição indicada, isto t\ come
tida B<m paL~ estrangeiro. 

Artigo 1 V 

!\'ão ~erá eonccdíJa a extradição: 

n) quandn o Estado I'PíJll"l'ítln rm· t'íHilJH'Lcnt('. í'rgundo ~uas leis. 
para julgar o df'!ilo; 

b) quando, Pt•ln IIW:i!IW faLo, o dt'littljl!ettl•; já ti\er ,:ido ou 
esteja sendo ju !gado . no E~tad\l requer i do; 

c) quando a acão ou a pena .iá estive1· JH'e~eri!a. segundo as 
leis do Estado r·equerPnle ou do requerido; 
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di quando a pesson reclamada !i\·t·t· qtll~ eulll\>lll e<~l'l', uo E:<La-
do requerenLe, p(•t·ante t.rilmnal ou juir.o de. ~~xce<:iio; . 

l') t[lli:mdo o delito for dt~ naLure:m poldtea, 1111 pnt·aprwnlt~ ~m
l·itat·, Oll {~PII[l'a O \Í\Te <!'X('l'CÍeiO ti>.- (jll:dt}liPI' l'lllii!, !lll i'Ol' lJ'l'I\Uó'IO 

exclusivamente nas leis de imprens~t. 
A alegação do fim ou mol.iYo po!\il.irn não Ílli!•l'dirú a Px:tradi

t:ão, se o fato eoustituit· IH'itll'ip.ll'n·mle infra~;ão da !Pi IWIHll co
mum. 

Ne5le caso, concedida a extradição. a êntt·r•ga do extradítamto 
fieará dependente do compromisso, por parte' do J•:slado requ~·t·en
fe, de qut> o fim ou ·molho po!í,[it'•) não eoncorrerCt para ugmvar a 
lil'nal idade. 

A apt·eda<.;ão do carálel' da iufr:H;fío tmlw ••xelll~ivannrn!t~ il~ 
antoeidades do Estado requerido. 

Artigo \' 

0 IJI'dido d!! I'X!.I'adi~;fío S''l':Í fc•i!o lJOI' YÍll di'jl!Omútiea. illl POl' 
P,~ccr:ãt.~, na talla tlr- a~cntes di}JlOJll:.!lko.<, dit't":nnenl.r.-, íslo é, ~~~~ 
< :ovt•rnn a 1 :on't·no. Dt_•verá ~VI' in:<lt·uído eoun cüpía ou lra~ludo 
auli\nf it-n dn ~rn t ew;:a de l'OlH.It•IHH:iio, uu de llllDlldado ck• pt·i~iio. ou 
alo de JH'Ot'esso lTiminal (•qui\ah'llll·. t'llt'mad,J dt: juir. contJH'It•n-
1<•. A!f>m rli.<cio. den:rú ""l' aconlpaniJ:ttlo, nào ,:íxmenlr dt• ct'lpia do~ 
ft>x[o~ tl<t~ l•·i~ apliritvei:; ü ·•:·.-:.p,·.,.;" I' da:; le·i,; rdt~l'l'nlr.•s à JWescri
l,'ií.O da :11:ii" ou da J.!L'tHt. ma< lawlJt'm dns dndo" ou üml.t•t••rlr:nf.e;; 
tü:ces:-út'i"" pat':l t'IYIIIPI'IIY:u;ão da idPnl id~Hh• d11 íudi\ ídno J't>cla
mado. 

§ I". lla::: tWt:a.; Oll doc•Uillf'!lto, :ll''''·'"'''tlado:•. denlr·ão ccnstat• 
a indiearão pli'I'Í-<a dn laltl in!'l'ilninadn. a data t.' o lugat· t'Jll ql!e 
r•Ji prat.icatlo. 

§ 2°. Quando '[lu~,;ível, U;; 11"1.::1:< jn~t.ifinht'is do })eclido dE' 
··xtrarli~:ão sct•ão aco!mpanhada,; "" lradnr,fio. deddnmt•nf.e aul•~nti
'''HIH. na 1 íTt;:,ua d<> E.: lado rcquPl'ido. 

Artigo VI 

Srmpt·e qlw o julgan~m eonYcnienle, ;,s partr~s romtalnii\P;.( 110~ 
d~'l'âo ~olkilar. uma ü oulea, poe meio dos l'PSJWcl ivo;; agenles di
plomático;: nn clirf'.lanJwllfe, dt~ litwerno a Gnvürno, que sr pnH'Nia 
à pri~uo )Jl'•'H'ntiqt ctn inculpado. a,:sint en1no it apr!'Pnsão do . .: oh
.Íf'tos rclaLivos ao delito. 

Essa 1 J!'ovüWneia "''t'::Í t'XCI'Ilf a da med ianlt• .n i 1111 ieat;fio rir que 
a irlfraç:'io emndida autoriza a •.•xtr·arlição. ~egtmdo ôsl.r• T·t·nfado. n 
a simpl"~ a]pga~:ão da ;oxislúndn de Ulll dos dncunwnLos que drYí'tn 
ín,trnir o pedido e se ach:un mencionados no nrli!!o anterior. 

Nf's"'' caso, ~·· den(t·o do ]JJ'azn múximo .r]p ~·cs~f'nf.a dias. eon
tado~ rl:1 d:~b rm 1!11•' o r<:s!:tclo l'eqttPt·idn l'"('•~l>er :1 :cnlieit;wii,, •I" 
prisão pn•\t'nliva uo indidduo i:H·nlpndo. o !•},;lado J'Plllli't'í'llf., niin 
npresc>nla l' o pcd ido fot·mal ~~~ cxtr:Hlir:iio, deYid<1ll1Pil lP in~lt'tl ido. 
O det.icJo, ~rr:\ pOS!.O Clll Jihf'l'dadc, e a ~Ua nx!t•adi<:fi>J S<Í ]JOdí'l'i\ SCl.' 
~o] iei lnda. pr!o mP~mo fn I o. JHl fot'JtJa n.;[ahPlt•eída nu :lt'L fi". 

Artig-r; vn 
Corw••,lida a f'X!radu;fín. n E:-:hrlo reqiH'l'Jilo nãü t:r<ltS<'IYal'á 

preso o "XI radífandtl l'O~· 11Wis de ;;•:<.'í('llla dia~. ennlado.• da <la! a 
Leís tlf• 1:~:;7 w~~ -\·~~1. J[ 9 
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e111 que lhcr· nolílicado ;~o l·:slaolo rPl!U<!I'<~I!ie q~t<:, a t·x;ra~~~;~o, tot 
aul01·izada \\ u i ,,,.li][JUdo St' aeha it ~ua di::ifJOSJ~au. \ r• nu do t;~:W 
orazo ,;cul qut• u extraditantlo _U·nh:1 sido n;.metHio ao _s•~u th:sltno. 
0 Estado l'üiJUol'idu dar-llw -:i lrlll'rd:'d•· <\ ww tl ;!<·fera rwvnnH'lltP 
peJa Hll'SllHI Cflll>:;a. 

\rtigo V m 
Quando •• "'XIl',ldll'ãll de Ulll indrvíduo lO!' w·dr-!a P"!' Jil l'l'il!IJ· 

1•::-:tadu<, teit•rmdo--;· u-; r,·didn, ao Jlll~ lllO d•·lito, 'er·:'l <!:": 1 P' •·i c 
,.,·.,l"ia ao l~slado 1•!11 t.:tl.Í<l lrrí'il•írio a in IHJ!l\'''1' "'"" -··'!11\'i ida 

i-)p sn tr·ahu· tlti falo: di;-;linfp,:, 3í't'Ú J>n·l•Jr•'l•;:.i:l :1' Fd:td(l 
•Jm cujo tnrriUwio IH H!\ r·J' -diln ,.,Hn•" id<J o de! i lo m:lis 3'·:n·•, :• .l:dz:, 
do EsLado reqw•rido 

Se se trnht' rJ., f:do,: dit'•·rrnfP~ 'l't:• o E"f_:1·lu t•·qu<'rid, I'>D!ltu 
de igual i;l':t\·id<idl', a IJI'I'f,.,.,-,!ll'i.a >t'i':'t dPL<'I'IIIÍllad:l lll'h \'i'Í.•i·í·Lld<' 

do pedido. 
Nas <:lua,; ú!Línw~ lript'>lr;,•o~, o E.;tado re1[Uerido poli<• r :í, ou eon-

f eder a extradi~·ão. 1·~! i pular· t·nuJo ,.,,ndi•;:\J <111'' a J'l'~: ... ,, '· :~l:u<tad:;. 
~Fja ullet·iormt!lliH c:.:lr:lí!i f:;•la. 

Adigo IX 

O inculpado, q1rr fot· ;·xl radit:I(JO em \Íl'IUdt~ ch'slo '[r;,hd·.l. uãu 
poilet•{t ser .iulr~ndo pot· w•tdrunw ouf1·a :nft:••::ío .·:lt·n·t'·i" ;iii/t"l!;r
menff' ao tn•didP dn 1'\ltndi;:ão, IIC!ll P••·l: 1·:! :-;:•t :· ···.dr::·!'' !,, p:.r·a 
;n·criro país qno o !'l'<'.!arn:tnfP, ~alnJ ,, : ni'l<d eonvier· :li' l::. r '" •, .rii!
t'ido 011 St' ll ('Xfrndifadn. pn·,fo <.'lll fi;H!l'<~ad·! fl!'l'lll:lll<'•' t' U>illnf.a

!'i(l.llleii[P no !Pl'l'ilôt·io d11 E.;,t:1do t·•·qtwrcn!P pot· lllfiÍo; de· lt't':i llll~se& 
contados da dai a c.m qW\ f• li ~011 o. .Em f(ldo caso, tl•·rt·r[t t>iiJ ser 
advertido das conscqullrwia~ a fJIIe o r~xpul'ia sua rwr·mnnl}tJtlia no 
t-erritório do Esl ndu rmd,_. foi julgado. 

!\rUgo X 

Sem prejuizo de tm·cí>íros, todo:; os oh.le!IJS, vnlP: ,.,.., ou 1Jo
cumentos quo se t•elrlcinnrtr••m com ., th:lifn, e. no ~t~nn:t<n!o da !Jri
sfto, tenham sido encont.r·:~tlOR f1Ill pnd•.'I' do exiJ·aditandn, ,,..,.:io r·u
tregues ao I~stado r(•quen~ll!~', at)(í,; rle~i;;;i\1) thH :wínr-i:ltr;hs nruve-
tentes do Estado requerido. 

Os objetos ou valore::: qnc se eneontrnrem em pm1r~r 1h trr
ct~iros e tenham igunlrnf'Jtf.e rPlur;fi 1 :-,om n delito ;;wrft•l f:nnbt'fli 
apreendidos, mas só set'ão entr(lgur•:.;; drpois de n-solY id:r ,, as I!:Xt;C
eões opostas pelos inten•ssndos. 

A entregua dos rofe!'irlos ohjot.o~ valores e t•ocu :HP.n!o,c; ~erá 
efetuada ainda 'llle a I'XIrtriiçãn. já eonetldid::t, r;ão :<E f.enha podi
do realizar por mol-ívo de fuga ou morto do inc•Jlpmlo. 

O f!'iln,df,, tJeln fr•nifrírir> 1b~ .\Ha~ Pnrt<•< ContTafani-• :1•' , •. ·.,···on 
entr.Pgll" pov fPt·r·oir·n E.-lndo à o1d r·a pm·ff', ,. '1ll'' n'io P1·1·f..~w·, nn 
pafs du frâusilo, snr(t !Jf'l'lllÍ!ido. mcdiaufe SÍI1lpll'.z ;;r>fj,>i(Jr:i;o ;:,GilJJJ
panhnda da nr•res<:'nf.atiío, Pm original ou nlll eópía :•nt,·ntic~llli<, de 
al.e;n\m dos doeum0ntu::: destinados a instruit· oR JHcdirlos tlr> f;Y.!.rudiciio, 
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mencionado:; llo art.. 5" J<'sle Tralado, ou do doeu1m:nto que tiver ~~no
cedido a e."radi•~;w, u httiependellli.imenl•· de ttLWilJUt'J liítlltdlid:td•· 
judicial. 

~ssu. permissão será eum:mlitla !le;;tle t!Uu HÚ<l oc01'1.''-' nenhum:> 
dias ex:c.ecücs uu Ut'Lieu 4", lli!lll :se otHmhnm ao Lràu:silo graves mo
tivos ue onll•lJl publica. 

t:onPr'Üu por nollla d!• J;:sttulo <T•!'.l''I'Ír'•· a: i!t•.-:pc•c:·, d•:L'OITL'll·· 

lt•- d~t l'l :li:i•J ~~:_• l(.tdt_:tH;. ,!lé O JC{)JIJ•-ItHJ tL1 i'.;d t ··;):1 :/H 1.'.\LJ':IfiJ
IaliUV (lL ::rr;)::i:h Vli ;><.:Cllltc. dt.",id::IIH.!il<'l•• l~:tl:rlilurL>,; dr) r;u\l'i'll<l 

rec~uerr;nk, ''" P"i'l•J ou -.,,,_.!ilu 11a lnlld.t·ira do J•: .:.ldo I'L:!JU•·I·ídn •FI' 
0 UUVUl!Hl Ue.,ir.• ÍlHJiqr; ; il CU'Il<! rJo l:_',;;lado l'"lJlli'l'l'Jiin ;);< {JU• 

teriot e~ ü díl •.:J;in:ga, JtJciu \c<' a:; ul' lrüusilu 

Quando • t·"nll aplít:úH•l il inlr~11;iio Jot· a (J;c !llül'L•.', o .E:;!adu 
n.JqUúliuo ,,; eiJliCt'UI'l'Ú <t dLradilàO ;;oh ~~ gann1lía daria por via 
dipluuwlü.m l''~lú CuYétHu l'l'!!U<~n:nle, llo t!Ue tal v•·IJa ''-er~i cuuH-r~ 
tida na imetlialaHwnle iufcrim·. 

Ao indh•íd'ln !'l•r·!aJtndn .·wrá facultado 11sa•·. ll" EsLndo JP!ftH·-
lLlo. dn !mlus ''· wt:ios L:;;ais pcnHiLidos pela ld local, paru t·e
cupnt'a!' a :nw lilH•nlad ... ,~ lJa.,•·::l'-- ,,., p::l'a <'·~"·'' nw·-lllt• !int, 11a~ 
dispoi'içúes d'.l [>! ('H:H!P T!'al.ailo. 

O pr•: .. H•nl·· 'l'i'tll:~<l" :;,•r:i ra!ifi•·all••. drpllis t!r> prennchidas a~ 
form:•lid:1·'''.'• •··n··lt:•H:irHni:' dn u,,,, t'IIl cada urn •lo.s E:-;fndos cor•
ll'a!.tH!P.". (' 'llil':!:·:i l'lll \' urn :•u',: 1Hí·- a !t·rw:t d"" in~fl'lt'llll'fl~ 
lo• {hl r:tlili•: "'''''· a d••'p:q•,,,,~ t•:1 cídarle dP 8autí:p::11 do Chile :10 
mais bn·1 e tn·azo pos~ívcl. , ··· 

r.aàa w>:a •l:u ,\]fac. !'::"L·< C-.::lf:·atanl··~ po;]PI·:i. dr>ntl11eÜÍ -In 
em qunhrlrt• lli'Hli!'Pln. 111:.1-; uc.; te: Pl'pilu~ .,.·, r·.e,·-~·lriío :<ei,; nw<•··· 
d~>pois da drnúrtda. 

Em f;\ do q11e P" pr"tlÍJHtLcn<·i:ír·'q.~ , t'ÍPt:t rwrn":•dn.: l'i:·:wn:Jil\ 
o pre3rn!.e Tr·al··dll " d.,i,; r·xr·:ttjd:::·;·-. :•mlu1 · rw·· liJ!!:tiH; porlu. 
gue;:n e cas[eilnlla, ,. "'"'' npuz•'r:\ln r,, .-:.•11.' I'"•' [I''''' ivl'-'' ~<'l(l>'. 

Feito n:• t:ir;adt' do llio de Janeir-c. t:Ji:JII'ilo l•e;fpr•al, aos 01~0 
d1as do rnt':;; rl: L•lVetnht'•J do :tnn ;I<· ndl Itovc•~eulo:~ e !.dnta e cin.:o. 

(L. S.) José Carlos de MfT, do Som·es 

(L. S.) l!. Mm·tinttz tie P. 
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TI\. I L\DO 1:1·: I•'XTIIADICI(J!\ EN'l~RE EL BRASIL Y CHILE 

El peesidrmte dP lu flcpubllc<t de lo,; EsLados unidu,; dd Bm
sil y el Presid.~nt.._~ de la República de Chile, deseosos de tornar 
más el'ieús la cooju•rncitín ;lf: lus dos paise>' eu la L'!llll'~'Siôn dd 
cl'imen, Pesol\'iernn cl'lehral' un Trataci(J ele extradición de delin
cuente~. y, p;n:; ,., • ,. rce! o. llOiilbent·on su::: Pleuípotenciario~. a 
~:~ber: 

E! Presith•nlt.· d<' la Hepúhlica ele los Estados Unidos del Bra
s~L ai Sefior Doc!ot· Don .José Carlos dP Macedo Soares, Minislro rle 
:Estado de las RPlaciones Extel'iores; 

E! Presidcnh· de la Hepúhlica de Chile, ai Seííor Doctor Don 
Marcial l\Iartfn•J:r, 1iP FPJTari, Embajar!m· Extraordinario y Plenipo
Lenciario P.n el BJ•nsil; 

Los cuales, deif'IH's ue ltal.JL;l' cainhiado sus respectivos Plenos 
Poderes. hallaclo~ en ]lt~<·nn d·•Lid:i f•11111a. ,·nnyini•'l'"ll l'il lac: fii-
guientes diRpnsk innr•c: 

:\t'f ícnlo IH·imr~ro 

La;: :\lias l'a!'i•·~ t:,nll.r;i!nnlc.' SP oiJ!igau. en las conrlicímws 
cstablceicla~ JH!I' el prr,.:enil' Tratado y de neu('rdo eon las formn
Iidades lrgnies Y ir;\'n(us en I' a da nno tfr, lo~ dos países, a la entrega 
;·ecipl'ocu dP 1·''' mrlividno" q111.'. pr(1eesndos o conrlenndos por au
toridades ,illdirin!Ps rlP IIWI dP Pilas. sr' f'ncnentren en el terrilorio 
de la otra. 

Cuando f'i Í)idi\'Ídll<l fliNI' !Hli'ÍIIWll drl Eslado l'rquerido, rste 
1111 .-er(t oblig·ndn ~~ nntregarlo. 

§ 1". ~o conc~'diPndo h f'XlJ·adil·iún ,1.,; ~u IIHCÍ·Oll<ll. "' E,.Lidn 
requerido '}neda!·:'t ohlig:ulo a JH·ocesarlo y a ju7.garlo criminal
mente poi' •'I hccho ww ::;n lt• impute, si tal hceho Ltrvit•se e! cr~r:Uer 
dn delito :.- fllet·;t Jlllllihln por· lcyns penates. 

Calwá 1m r'.''lt~ 1':\;'o al <lobi''t·no t'<'elmnnntc• smninist.rar los ele
mentos de row\i,·r.itín pat·:, oi pt·oc••:<o ~" P] .iuicin 1iel arusado: y 
111 sent.cnda o l'~'''olnci•'nl ddiniliva de la causa dchcrá serle co
lllunicadn. 

~ 2". La naf.uJ·aJizai'Í•.•Il <IPI illl'n]pndo. pos!PJ'Íill' ai dPiitn IJllfl 
haya ser\·ido •!c ha''l' n 11n ))('rlído dP exf.radición. no constituirá 
ob~táculo a r~ ir. 

\rtfculo H 

Procede la c x!mrliciôn por las infracciones que las Icyes deJ 
Estatlo requnridn cnsl igucn cnn pena rle un afio o más de pi'isión, 
11lcrmzando no stlio :11 atilrll' ~· a! ro-antor, ~ino tamhién a la tenta
I h a y a !;1 eompli1·irlnd. 

.\rt.fculo IH 

Cuandn 1:~. i:tf'r;.rTi<in ~n ha~·n \'<'ril'intr!n fw:;rn del territorio 
dn In:< Alia" Pn• lt•,: Cnnl!·afnnt.r•s. 1'1 pl'rlirlo rle I'Xfr::trlici6n podrá 
:<Pl' tl'fitllil:ído ,: l:•,o lr·Yf"' rlC'l K-tar!o t'N[nPrienf.o '" las 1lel Estado 
n'quol'i!lo D 1 li nri;:n·,•n nl rasf igo dn I ai infrneci,\n. 1'11 h comiición 
tmlicadn, e« rl"ri!·. ··omr>l irln en paí>' eoxfrangero. 
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Artículo IV 

No serú 1~01\Cl'dida la cxtrarlieión: 

a) Cuaado ei Estado t·equet·ido l'lll't''~ eompeLenle, según ~11s 
leyP::;, para juzgar el delito; 

ú) Cuando JHil' cl oli~mo lwclw el rlelincuenle hubier'a sido o 
eslnvi·.·-;e siPndo juzgado por e! E;darlo requerido; 

1') C11ando 1:! :wcicín o la JHma estuvies<! Y:t pt't'scrita .. -;Pgún las 
!!') ,., dl'l E-;1 ad,. ]'(;qu(•ri•ml" y rlcl l'l!([Uerido; 

ri) Cuando !:t pet·-;pt\a reclamada tu\·iese qtw eompareccr, e11 
Pl E,:larlo rr''JLWl'ieute, :ml.1! llll Lribunal o juicio de cxcepción; 

1') Cua11do !'\ delito l'uern rlc naluralcza polil.ica, o rnn·amenll' 
milil·!l·. o t:lllli t':l 1 i lilJJ'<! t>.itJrcieio <k cualqtii1•r r'.llllo. o ltli'SP prr>
vi~l" r•-.:dnsi1 :tJCl'llle en las ley.~-; de prensa. 

La alega<'i<ÍII ril'! fi11 o Jll<divo politico no impedirá la <'Xlracli
ci!ÍII. ;;i rl ''''''"" 1:nnslilu,.,.~,. pri:ll!iprtlmr•ntf' infraceiiÍn df' In le~· 
l"'nal comun. 

f'i en este C<\SO fuesr concedida la extralición, la entrega dl'l 
exl.radido qnr·d1J';; Sll,it:l.n al compJ·omiso. por pnrl.r! rlel Estado re
QIH'J'ÍPIJt ... ilP 1{'1" 1'1 !'in 11 11101 iYo pnlilicn no cnnelll'l'ir·:í parn agra · 
Yat· la pena. 

La aprr>r·incit'·n del carátrr dr la infracción es rlr la rxclnsiva 
\'OlllpPtem·ia df' ::1~ nulnrirlarlr·~ rlPI Estnrin I'CCJl!f'ririo . 

. \l'lículo V 

El ]lf'dirlo <I•· r:-.:lr:ulici1íl1 ~<'l';í lwcho pnt' via diplomática o, 
rrr· f'\CPJH'ÍIÍll, 'I J'r.]fn dr• ilg"ellff'~ diplorn(tfiCO.", rJiredamenfe, eStl, 
f'~. dr> Gohi1•1'JIIl :1 C:ohiPrno. Tlf'llf'ní sr•r insl.ruido r.nn copia o tJ·a~ .. 
lado anlr'•nlicn •I·• ':t ~l'nlr·ncia dr• cnnrlen:t. o rlr~l rn:wdato de prisiún, 
n nrln rlf' ]ll'<ll'' n I'I'ÍJIJin:ll r•qniY:ilr•nlc. r>mnnarlo rlf' .inrz eomp?
fpnf" .. \d,•m:l"'. ,J,•hl·r:\ '1'1' :H'IllllJl:lií;ldo, nn ~ulnm<•nl1• df' la eop1a 
rfp lo~ h•\ln' J,• 1::~ lro~·,.~ :Jnlit·allk-; a l:l PSJli'Cir• ~· rll' las leyes I'E'·
fet·•'nir•" a l:1 l•i.'l'c"TÍPI'irÍJI <Ir• 1<1 :ll'irín ~· riP 1:1 Jlf'IHl. JWJ'O tnmbi(.n 
(,P lo.: rl:dn.: " CJilif'f'f'rll'lll:os lH'''"~:ll·in;:; Jl:ll':l 1:1 <'0111JII'nhnr·it'ln rlf' la 
iof,.n!idnd d<•l in<li1·itltw l'l'<'htnwtlo. 

~ 1". Tk las JlÍI'Z\1.~ <J rf<ll'lltl\l'llio-; Jll'l'''-'lll.:•do..:. <ii'IH'I':'J l'll''"' :11 la 
indicnritín prPei..:a df'l IH'<'ll<l i'll'lilp:Hin. !:1 f1'1'h:1 ~- "1 lll[!.:l'' "11 """ ,·.,,,, 
fHP prafirarlo. 

~ 2°. Cuandn ftH'l'P pos:JJle. 1<1~ piPz:lo; jn,,tificaliYrts rl"l pl'didn dP 
Pxfra·.li!'ión ~l'r:ín arnmpnfíadn~ rif' J,·arllll'i<í!l. tJ,.hi<l:llfll'llil' nl!l·~nti<'nd·t 
en !a 'rngun dPl K~tadn rPqnr•t·irln. 

Artírnln YT 

Siemprr qui' lo .itlZfntl'Pll conYPTIÍPnle. Ja.;; Pnrlf's Cnnlrntnnlr•s 
po<lrán ~olirifnr, una a otra. prw ~llf'rlin r]f' In~ l'f'SJlf'CfiYo:-: :\gent1·~ 
l)jp]omrtf.il'O-' I' dil'r('falllP!Iff'. r]f' nnliÍI'l'Tltl a C:nhif'l'!lfl, qur• ~I' Jll'OI'<'d:t 
a b prisi<'1n Jli'<'Y<'ni.iyn 11<-l inl'tilp:Hln. :1,.· 1'111\ln a !:1 l'l'(l'llf'il\n rff' ]11." 
nl•j.,fo;: rrl:di\·o~ al drliln. 

F:•a Jll'nYidPTH'Íil s1•r:í. l'jf•t·nt:ld:o nH·dianl•· la indir':li'ÍIÍn df' que la 
\nf:·ar·rir'll' cnlll!'lidn a•1lnrizn In <":lr.1di,·i(or. ,:f'gún ,.,fp T!'afnrlo. '
la -'ÍTiqol<• :ll"é:lii'Í<.,Jl r!l' l:J f''. jc!:·ttr·'·r d<• 111'" df' lo-: <i<•<'lllli<'llins q11;, 
rle!~t•n Íll-'fl'IJit· ,.] Jtt•rli•l<t " -r· J, !!r·l\ \llf'll<'Í"lli'o!"' ''" ,.] ai'IÍ<'ul" 
anterior. 
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En ese caso, si dentro dei plazo mâxi'mo de sesenta d'as, contados 
desde la fecha en que el Estado requ~rida Nlciba la solicitud de prisión 
preventiva dei indivíduo inculpada, el Estado requeriente no pre&en
ta~e el pedido formal de extradición, debidan1iente instl•u'do, el de
tremido será puesto en 1ibertad, y sua extradición sólo podrá ser soli
citada, por el 'mismo hecho, en la fat'!ma establecida en el Artículo V. 

Artículo VII 

Concedida la extradición, el Estnoo requerido no conservará preso 
al extradido por más de sesenta dfas, contados desde la fecha en que 
se hubiese notificado al Estado requerientc qno la exh·auición ha 
sido autoritada y que el inculpado se hallo a sua clisposi(•n. Vencido 
esc plazo sin que el extradido haya sirlo remetido a sua desitno, e! 
Eslado requerido le dará liberlad y no lo delendrá nurvumente por la 
misma causa. 

Artículo VIII 

uudllt10 .la extradicióu de un indivíduo fuere pedida por dife
rentes Estados, re.firiendose los pedidos al mismo delito, se dará. 
-preferenoia al Estado en cuyo territorio haya ·S.Ído comeLida la in
fracoión. 

Si se tratase de heohos diferentes que el Estado requerido repute 
de igual gravedaLI, Ia preferen'cia será determinada pm· Ia prioridad 
del pedido. 

En las dos ú!Uma.s hipotesis, el Estado requerido podrá, ai con
oeder la extradición, estipular como condición que la pcrson:a recla
mada sea ulteriormente extradida. 

Artículo IX 

El inculpado, que fuern extradido en virLud de este Tratado, no 
podrá. ser juzgario por ninguna otra ·infrncción cometida anterior
mente al pedido de extradición. ni pod r:í. ser ·rcexf.eaclídro para un 
tercer país que lo .recltun1e, salvo si ronviniese en ello el Estado re
querido o si oi extrndido, pue;;to en libcrt,·ul, perHwnrdc:;o volunta
riamente '8tl el lcrrit.fJt'io ücl Estado requct'ienln por más de tres 
meses, contados dl!Sde !:1 fecha en qne fué pnesto en libcrtnd. En 
totjo caso, deberá é! ser advertido de Ias consecuencias a que lo ei
pondria sua per'manenr,ia en el t.t>rritorio dei Estado en que rue 
.iuzgado. 

Articulo X 

Sin perJUICIO de dererhos de terceros, todos los ob,jetos, valores 
o documentos qufl l"e rclar.ionnren r.on el dfllil.o, y q1w, rn cl momento 
d-e la prisíón, hayan sido enronf.rado;; •en porier- de\ PXtradirlo, scrán 
ont.regados aJ EF<tado rl•querif;nte, después de la drr,i~irín dfl Ias auto
ridades competclltes do! Estado requerido. 

Lo~ objetos o vnlm·es que se encont.rarcn en pnder dn terceros y 
tengan: 1g11almenle relación con el delito scnín tnmhi!'n rPt:>ogidos, pero 
sólo serán entregndui< despué~ de rest.w!l.nil las t'XC,epeioJH• . .:; tormuladas 
por los interesados 
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La entrega de los re:efridos objetos, valores o dooumenlos seri 
efetuada aún cuando la extradición, ya concedida, no se haya podido 
r·eauzar .por motivo de fuga o muert.e del inculpado. 

Artículo XI 

El tránsiLo por el territorio de las AlLas Partes Contratantes de 
todn persona ·Cnt.regarla por un tm·cer Estado n otra parte, y que no 
pert.cnezca ai 'País de trânsito, sel'á permitido, mediante simple soli-= 
~itud, ncornpaiiada de la presentación, en original o en copia auten
ticada, rle alguno de los documentos destinados a instruir los pedidos 
de extradición, mencionados en el Artículo V de esLe Tratado, o dei 
documcnlo que hubiese concedido la ex!.rndición, e independiente
mente de cualquif'r fOl'malidad judicial. 

Este permiso será conedido siampre que no concurra ninguna de 
las excepciones dei Artículo IV, ni se opongan al trânsito graves mo
tivos de órden público. 

Artículo XII 

Correrán por (menta dei Estado requerido los gastos provenientes 
del pedido de extradición, hasta el momento de la entrega dei extra
dido a los .guardias o agentes debidamen:te habilitados dei Gobjerno 
requeriente, en el puerto o punto de la frontera del Estado requerido 
que el Gobierno de éste indique; y por cunta del Estado requeriente 
las posteriores a dicha entrega, inclusive las de trânsito. 

Articulo XIII 

Cuando la ,pena aplicable a la infrncción fuere la de muerte, el 
Estado requerido sólo concederá la extradición bajo la garantia, dada 
por via diplomatica por el Gobierno requerien:te, de que tal pena ser6 
r.cnmutada por la inmedltamente inferior. 

Artículo XIV 

AI individuo reclamado se le facultará. para usar, en el Estado 
requerido, de todos los medios legales permitidos por ley local, para 
recuperar su libertad, y basarse, para ese mismo fin, en las disposi
eiones dei nresente Tratado. 

Artfcuto XV 

El presente Tratado será ratirlcado, despnés de Ilenadas las for
malidades constit,ucionales en cada uno de los Estados contratantes, 
r entrará en vigor un mes después del canje de instrumentos de ra
Utieacíón, a efectuarse en la ciudad de Santiago de Chile dentro dei 
más breve plazo posible. 

Cada una de las Altas Partes Contratantes poderá denunciarlo en 
qualquier momento, pero sus cfectos sólo cesarán seis meses de la 
denuncia. 

En fé de lo cual, los Plcnipotenciarios arriba nombrados fir
maron el presente Tratado en dos ejcmplares, ámbos en las lenguas 
portuguesa y castellana, y en él pusieron sus .respectivos selins, 
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H~Who en la ciudad de Rio de Janeiro, D.F ., a los ocho dias dei 
mes de Noviembro dei afio de mil novooientos treinta y cinco. 
José Carlos de Macedo Soares, M. Martinez de F. 

E, havendo sido a{lrovado o mesmo Tratado, cujo teôr fica .aci
ma transcrito, o confirmo 1• ratifico P, pela presente, o dcm l)Ol' f1rme 
e valioso para prodnúr o;: ~"~~~ devidos efeitos, prometf•ndo que será 
rurnpl·iclo inviola\'PlmPJJlr'. 

Em firmrza do que, nnmdei esta Carta, que a~sino " ,·. selada 
com o st\lo das anna;:; da Hepl'1hlien f' ;'ub~cl'itr1 pelo '\[inislro ric Es
t:~do das RelnçÕl'R ExLel'iore:-. 

Darl~1 no Palácio jla l'rf'sídfmria, no Hio d,r> .Tannieo. a" prilmPiro 
dia do m~s de junho dr• 1Hil non>ePnlos e trinla c SPLI'. 

G E'l'ULIO v AllGAS. 

M01'Ío ti•• fl(mi'Hfl'/ Hrn11rllio. 

DECHiaTO N. I..HH~l 

Oufo;·ga 110 r;o1>t11'111J do Estmln de Jlina.ç Ue1•ai,ç, conccssiio pm•a o 
tW1'1ll'PÍlmnn1/o Jil'O(JI'CSRii'O dr~ r•ncrgia hid1·áulic!! d!l Car:lw··ira 
de lllltinao. sit1111~fa 110 1'ÍO arondP, Estado de JliílllS li 1'/'tiÍS. 

O Prr-sidentf' da RPJHíhlic:J do:,; Estados Unidos do Bt·a.-il. n8ando 
das ttlrlbui~ões que lhr ronl'el'P n ar!. G6, n. L da Constilni;_:ilu Federal 
e tPndo rm vista o dt•CJ'PI" n. ·!1.1>\:l. ciP lfl dP ,inlho tlf' l\l:lí rc;' .. ligo 
dp AguaP) ; rlecrd.a : 

Art. 1." K nntorgnrla ao r :nyr'mo do Estado rl" 1\li11:!.' n,•ntis. 
ros)Wifados n::: div•'iln~ dp fr•rTPÍJ'tl!' an!rt·i;;rmenle a•lqni;<dos. eon·
ce;;..<iio pa1·a o apl'II\'Piíanwnfu prngr,.;;~h·o dP f'lll't·gia lli·li·:'inlira •la 
Cachoeh·a d!' Iluling·n, situada nn rin fiJ'ft!Hl••. rio púhlic•.n >!:t tlr~mínn 
[i'l'rJnral. J)l'Ôxima {l eida.Jr• d•• La\Tn~. no F:~t.ado dr 1\linn~ ;:p;·:1i«. 

~ 1' O aproYPitn!IH'Ilio """'' inn-f'r exelnsivanwni.P á !H'orlw;iío dn 
eJtr>r·gi:i hidt'O-f'lP!l'iea pa1·n " nso Jll'ríprio da R(•rlf' I\Iiiwir:1 dP Viflt:fía. 

§ 2" /\ce;::"in·íanwnli• JlflrlPt'Ú a eont'f'S'inn:il'ia rli"'p•'>r d1• llllla fra
ção da !'lHWgia f'l•~lnc:a para alf'nrlr>r á~ w~rr>,siclades snrini." e do
mf'lsl.iea;; de Rttil>' vila~ PpPrúrin", res;;:n!Yado". ntnalmcnt<• e ri•• fu
lu!'o. O>' direito;; ;],, !o~t··~•dt•ns r• ohspn·ndas, qnanf.o ás tarif':J,'. as 
lH•I'IIJa~ ll"gais qun r·•~:.mlnr11 ••n viPI'Pin a J•egnlar a rnal.0r·i:t,. 

Ar!. 2.• A tllnlo ri f~ i! X ig-r'•ndns preliminares !' emnpl•·J~,,:mtare
das contida,; no art. 1G.'l f!n C1ídigo rl" Ágna"' e qur. por i'lso Jllpsmo. 
dever·iiC' ser cumpridns iniPgralmeniP. snh pena de fiear r!" n•,nhum 
efpifrJ o pr0sentll rlf'r.t•r>tn. l.l e<Jn<'í'!'sionária obriga-sr> a: 

I - Apre~entar f!;~ntro do pt•azo dP um (J) flHO, Pontnrlo a 
pnl't.it• da da In da Tlllhlknçfio rln pt'f'SrniP dr>l'rr!o r em t.;·r~ f:\) vias: 

11) pl<mta gPral ~~m rsC':lla rnzoavel dfl toda a área rla proprie
rlrd;• servida rwln m:jna, eom inrliençfín de torlns n::: suas ln.:;fnlar:õe,;; 

1(• plnn!.l.ls r.•m r:::rnla de 11111 por rlois mil (112 .000: da t.rer~ho do 
rio aprovcif.arlo, com indica<:ão 'lOi< terreno::: margin:-~is inwHhdo~ pf'lo 
remonte. (t'Prnon,- i r!:J hanngPm. Pr>l'fil rlo rio :í mnnht nh• da bar
ragem. em r~cnl:; rnm,·nir>nf••. r> .in~lifiPaçfío 1ln r:ílrnlo f,, J'•'!lFl!Üfl 
(r~mons); 

c' planlf1s nn Pso•nh .],. n:n pn;• rinqn,.nln (tJ;Hl\ r]:;- n]p·:.t~ hi
dt·:':n!JC::~s; 
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d) estudo detalhado da acumulação, cubacão da bacia - plantas 
ele. - barragem - método de cálculo, projeto e justificação do 
tipo a do lado; perfil geológico do terrrno no local aonde deverá ser 
conslruida a barragem. As sondagens para obtenc.ão do.;; dodos ne
cessários á confecção do perfil acima, deverão ser· feitos om número 
e profundidade Lah'S, que forr.eçam dados seguros ,:Obre a n'ltureza 
do terreno, afilll de 8e julgar a pcl'feita estabilidade da obra; 

e 1 cálculo e desenho ddallindns dos vel'ledonros, arhlfn,", r.orn
porlas, castelo d'água. cnnal de adw;ão, eondutos. e te. 

lk:3carga máxima utilizada. Dispositivos que assegurem a con
seJ'vaçüo do:; lll'ÍX<lS. As escalns a ~c1·cm iHlot.:ul<M sr~ríí.o as seguintes: 
um pot· et'm (11100) para a~ planl:t;.; e 11111 IHH' r~iJH[!ll'llLa OiiíO) para 
as secções l.ranswr.,;ai;; c longitudinais. Escala razoavel [Hl!'a os lon
go,; cana i,, de aduçfio n er>ndulos. Cltllng('m r!P lodns as obr:1.;; e n•<
pPet.ivo orçamento; 

(l condutos for{;ados. Cálculo e just.ificação do lipo adot.adu. 
l'lanta e perfil e,um todas as inàit-a1:ões Hí~cessária:;, ern :~sealas; vam 
:B pl<,nla~ mn por duzentos ( II:?Oil), para os perfis escab horizontal 
um lJOl' duzenlos 01200) ~~ e~cn!a vl'rtíeal um po1· cem f1I100J. 
A::~cnlamcnto r) fixação vor meio dr~ pi!nt'''"· pnniP" e blnco'- •IP an
Col'agem; :'WU;; e;íleulos c dt>~•mhuc;; 

g) centrai.;;; ludJínas - ,justifieaçãn do tipo adotfldo, t·cmdimento 
em díferenh•.s r•argas, em múltiplos de li'• nu !IR até a plen,< carga. 
Velocidnrlf' em·;teferíslica, de embalngerlí ou de dispato. DPSt>!lhO das 
t.Ul'birt<u;,. RrgnlndorPs e RP'll'Pil!ns de nwdír:fio. Hcg;ulflçãn da ve
lncidade com 2fl. 50 c 100 '> rir• Ynrin•.::io rle carg~. C:mal dr> fnga. 
vert edonros, ••! e. Orc;mnen to: . 

h) gemdor<'~ jnstíficaçfio do lipn adotado. Potlmcía, tensão, 
fator de pnl•'nC'ia cnm íflW fni f'alr'II!ado. rendinl•~nln 1'!11 difr:·r•ntr·~ 
carga,; em múll iplos inh.•i!'Os de li i ou 118 ai•\ n plr•na :·:1:·C!::t resp"
rtiYarnrnlr> f'Olll ('Of; PHI = 1 f' ('(l'l Pfl r =0.1-1. 

Frt>quêneia, rngulaçüo da lnnsfio P sna variarão. Hcguladm·ns. 
ExcilatrizPs; lipo, polf.ncia, l<;u~fio. rendimento u flcoplam~:Jto; qnerla 
de t.en<>ão ele Clll'l0-eircú il n dos gr>radores. Dela\hr'.< f' i':t"ill'f <'I'ÍS[ ÍCO.; 
('!lJ e·õcala forneeirla po)o,; fabriennfps. Orça monto; 

i: tran:::fontHHloi'Ps, P]ev:tdr>rr>o; ns m>'~mn~ ":'iig-•'rwia; fcilns ao~ 
get·arwres; 

i• aparelho,; monLtívcis fot'<l r!os fli\Ínr;is da alta lt•n•"ffo (Ir~ lrans
mis:;:ão antrs c depois das barra~ get'ais. Jsolarlorct<. nhaves, ínt~;r
ruptores. transfonnndor0s clr• cnl'l'f'nle de lml.offo. Cnhns. bana" e ,<r>
guranças, disposh:õf's Pnl r e si e as pa l'edeo; 

1:) linha de saída dn alta tensão de tt·ansmissão. P>Ha-rnios, 
boutna.s de choqnc, ligação :í terra. J,;:o I adores. Cabos, int9t'"UP tor·es. 
Prolccão conlra super-tensão. C:ílculo mecanieo e elétrit~,) da linha 
de transmissão - pel'da fie potência rr;latíva tensão na rartida -
potência na chegaria - nmnpl'llllf'!ll o -·- dist.ancia r•nln~ condntm·c~, 
fator de potêll()ia. Projeto da linha rfe transmissão nr·nmpnPllnrln df' 
mapa da regiUo em eseala rnzoavel e com detalhes; 

1) memória jnstifieativa incluindo orçnmentn global e rlRlalll:.tàn 
de toda~ ns partoc; rio proJeto, hem como rias dcsanrnprinçi'ies a f:Jzer. 

IJ - Oherieeer f.'Ill todos o.~ projetos. salvo o qnr o r.ontrato E'X
pres~amen!p rlr>terminflr. a~ prpq•rici'ír>" rlas nornws Sf'I2'P~nlr•s. flll" 
esfivPl'•'m em vi~or: 

·a) Verband Deut~cller Elecld.rotechniker (V. n. E. i; 
b 1 Verbanrl Deutscher Tngenif'ut'e (V. E. I.): 
c\ American Instítnt of Elf'r;lrieal :EnginPI't's ( \. r. K E.:.; 
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d) American Society Meohanical Engineerlf (A. S. M. E.) ; 
e) Britisch Engineering Standards Association {B • .E. S. A.); 

nlio eendo aceitos os cartóis ou normas inferiores e out.ros derivados 
ou uiio das normas acima citadas. 

UI - Assinar as cláusulas do eontrato relativo a pre:~ente C(')n
cessãr, dentro de trinta (30) dias a contar da puhlicat;ão do pre
:::••nte decreto. 

i\rt. :p A conr:eé'Sfio vigorurá pelo prazo de cinqnrml a (50, anos. 
confarlni> a p:uUr da data da publicação dêsl.r decreto. 

Al'L 4.• O investimento ou o capital a remunerar será o efe
tivamt?nte mvr·rLído na;c instala~ões para exploraçfio da pi'f's•mfe con
ces~iio. concorr~nrlo, r'lr modo pcrrnancnl.r. pnra n prndlH:ii" ,, trans
formJçf>o da roncrgia hiclro-ett'tricn. 

A ri. 5: Findo o nr<1zo dr conrPssão rrverterão pat·n o (lovêrno 
FPdPral, mroilinnl.c inr!Pniz:>~:fto pr>Jo cu:<lo hi::l.úrieo llH'llfN a dPpre
CHlCíin. !.orl:u; :J~ mc!nt:H;ii:>s rlc prndur;ân C trnn;;mi.~siin de C!lf't'g'Í:l. 

Art. 6." O conr,~sinn6rio g-ownl. rfc~de a data rl.1 as,inntura 
do conTrato dn I'Oncr>.oo[!o, r• ~'!l(jllnnto l)ss(' vigorm'. dn~ f'lvnnls cons
tantes do fY,lh:o rln .,l,7u.,~ (nrf$. 1:"1 a f!H 1. 

Art. 7 ." 11 rv(lgr~m-~" n~ rli~PO"tçiie;;; em· contr:\rio, 
Rio de ,l:>neh·"· t~ r!, n~A::to rlr tn:n; f 10" da IndepenrMncin e 

~9" da Ilenúl;lir:J. 
GF.Tur.ro VAnoAs. 

Orlihn• BrO.(If!. 

m:;r;nETO N. L 890 -DE f 8 DE AOÔSTO DF: Hl37 

Abre, rrelo ll!if'i~ttêrio da Justiça e Ne(T6r.ins Interiores, a crMito espe
cial de 49:371 '!'!00. pm'tl 2lflfll1mento de pe1:s,jes, wmdmrntos df! 
disprm.ibiUrladc. di[ert?m;n ''f' 1!PncimPnfn.~ r groUf i(·u:·,}:'.~ mlicio. 
naú 

O Presidrntl' da Repúh.lioa. usanrlo ela antnriznr.iio con:::flmfc do 
art. {0 da lei n. 123, rlc U ric ahPH rle 1!1::17. e iPrHln nnvi·ln 1 Tri
bunal de Cotdaf' ll'l fnn11:1 do ;·t"~nl;nn .. n!n nprnvad" JH•In ri••'Tet..-. 
n. f!). 7t>:l. r!P :.1 ''" HP\"tr~ 1 ll'(> dr• J!l .. ':!. dr'r~r·,.la: 

Artigo úni•·o. Fira nlH•rt•J. n"lo ~.lini:;frlrin ria .T11s!i•·n I' l\'Pg•'wios 
[nterÍOl'C!". O !'l<~difo '"'!H'I'i:ll di\ ·\O ::l7J":20í) (ITilflTr•qlp ,, 110\'P C0l1· 
tos trezen!.n:: e sPknfa P 1101 mil e rlnzrntm r( i;;.). p:1ra pn::;1mrnto 
de pensões, v~>ndwPniqs riP ili~rnníhílirln•Jc. rfifet·•·nc,:a tl•· v·~neinwn
tos e gr!lt.i!icn.;;üc-l' :vlil·'onnií', na rnnforrnidadr fl::t t::hr!;J nnrxn. 

Rio de JnDciro, 18 r!P ngMfo de 10:17, I!G" d:-t Tnll"PI'n<:lônr-ia e 
49• da República. 

GJITULIO Viln.O"~'~· 
Josr! Car'lo.~ dé ftf-rr:cdn sn,1re.~. 

ArUmr 1fe Sou:: a Co:-tn. 

José Candi<lo "ie r,,".f1!:7:~'S - Pr>mrio ..........•.... 
Jla,-:imi::'!"ltl J~-~'~".r~~'':" -- Pr!7~Ít~ .•... ~·····~~~ ... ~~-~ 

i :7Hi$f00 
-::efl3$50o 
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Bernardina Guedes da Conceição Teixeira Lopes 
Pensão . • .................••.........•.•.. 

Maria Edméa Dutra Pereira da Cunha -- Vencimen
tos de disponibilidade .........•.........•.•. 

Alvaro 11odrigues Filho -- Vencimentos de disponibi-
lidade . • • . .......••...•............•.••.• 

Tanercdo Guanabara Vencimentos do dir:ponibili-
dade . . ..............•................•••.. 

Antcnor Hilmiro - Gratifíeação adicional ......... . 
Frederico Alves - GraLifica\:ÜO adicional ......... . 
Carolíno dn LNmi nnmoR -- Diferença de vonclmen-

LPf.l • • ••••••.•.•••••••••••••••••••••••••••• 

Pedro Afonso Mibir~li - l)ifPJ"Pll'~a rlo vr.ncimon!.os .. 
GodnfrNlo Xavitl!' rla Cnnhn --- Di (r>J"(~nr:a r!P VPnei-

rnenLoíl . • . . ........•................•.•.•• 
Antonio .h•aquim Pires de GanullHJ r AlbtHturor:!UC -

Diferença de vencimentos . . ................. . 
EdnHJn• 1n l\iuniz Bar'I'clo -- Dil'crencr~ de vr>1u:ilnrmtos 
Pedro Joaquim rios Santos - DifcrePÇa r!(l vencimen-

tos . . . . ................................. . 
Geminíano da Franca - Diferença ele vencimentos .. 
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2:462$900 

4:752$600 

5:388$200 
2:025$000 

!JTJ:POOO 

i: :(H ;;$!:100 
1:71"3301) 

1 :7Hf:mo 

t :7U~3110 
l :7t í!:wo 

t :711~300 
1 :7H$300 

49:37l:f:200 

Ctima.ra dos Deputarlos, 7 de abril de t!lil7. - Antonio Cm·lo~ 
Rihtdrn de t\rulrrula. J osrl Pe1·eim Lira. - Lauro LatJfJ.~. 

DF.Cnl<:TO N. i . R!H 

í) l'r<':'itl•"liP d:o ll<·pi'il•li•·n. ~~~ando ;l:1 :li ··ihuir;.tin,,, onn lh•· !'flll

tere n nrl. O.G. n. 1. dfl Cnq,:'ilniciio l."Prl<>!·:il (' IP!'rlo ,~n; vi:;h n ''~
rrel.n n. ?'< .1!"\:CL dr) 3 d" m:1ín do 1!J:H. q:w rer,nh a illllll:<ti'Í:l de 
faiPrnr,üo do onro nlnvinnnr " o "nnH'rriu dr> Jl'''h·a:; ]Jl'Prin:'ll", 

Decreta: 

Artigo único. Fica auf nriz1clo o cir!arliin Frnncit:cn P!•reir~. l'e
~!rlrnfp Pm I~:1gcado. Esf~rln de Mato Cr'E'· :o, a cnmprnr pctl!·a:: pre
Ciosa;;; na :1" ;wnn de gnrimpng-nrn. no::. !"rrnns {lo nrt. 7" do <.k~.reto 
n. 2L HJ:l, d!~ 3 rlc maio cle 1!1:1·1. ron~l ituinrlo l.ftnlo rlf'~'a anlori
zar~ão uma via nlll1~ntica ;lr1 pre~enl.e drcreto. 

Rio ciP .Tnncil·o, 1R rJe :1;-.(t•<t.o d!• 19:H. 1 !(;o fi,-: Tn!lrnemlrmeh ~ 
49" rla Hf'púhlica. 

OF.Tm.m VMH' 'i:'~. 

·11'tf1'1.1' rl~J S'l!:~·~ '~''\'''· 
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DEORElTO N. :1.892 -DE 1S DE AGÔSTO DE 1937 

A11tova altm•ação introduzida nos estatutos da Companhia Sul Brasil 
pelll assemhl1lia (J~'l'n1 do.~ .~f'lls a.cionistn.ç 1'N11ü;ndn n '21 de março 
de 1936. 

O Pre;;i•IPHit· da II."Jiübli{;H. iali•ndendu no qnP rpqoPl'l'tl a ;;;oei<'~ 
dad ,. a n•'nli:ma C• ~mpnn h ia i:'u I Brasil ri e :<PgUl'O~ ·I ~~ITPoll ,.,,~ ,. mai'Í
tirnos, r·om .sedr! en1 Podo .\IPgre, capital do Estado do llio (()·ande do 
:Sul e aut,Jrizada a funl'ionuJ' pcio decrl'lo n. 7 .825, fie 20 d<' janeit·o 
de 1910, c carla-pal.c,nlt; 11. 35, de 2r1 de l'eyerdrn elo mr-.~llto ano, i t'

solvl' apmYar a altl'rm::1o inlrorinzida no § I" do at't. 33 do~ ··~•·u,; P,;
tatuto.~ pela assemblr'ia get·a\ exLraordinál'ia dos re.spedivoH at•i.J
ni6tas, realizada a 27 de março rir• Hl36, continuando a mcsllta ,,,_ 
ci·nd:.Hl,e Ílvt.egra•ijnwnLr> sn,jPit.n à~ )Pí~ e rPgulrumf'nto~ yig•·nJP~. •111 qttn 
vierem a vig·or·nr·. "{Ih r·,. n nhjel n d:1 nnt.oriznr:ão de que l.1·a la '' jll'~'
sente drcrelo. 

Rio de .JnnPit·n. JH riP a~·,··~lo d" 19:17. lll\" da lnd~'p••ni],\nria o 
49" da ltPpúlllirn. 

GETULIO V,\HfiAS. 

Agamemnon Mngnl/11"i••s. 

I)F:CRKJ'() :'i. l.~m:l--llF. iH HE AGOSTO DE 1!137 

nednra e,rfintns Cfi.1'(JOS C.rcedente.~ 

O Pn·~ideniP da ltepúl)líco. u~ando das ntl'ihui•:õ"" qu,. lli"' ~ão 
runferídas pPio ar·t. fi(\. n. I, dn t:nn·diluição F.,.dt•J'UI: 

Hesolvc declnt·m· exliub•<, por '>r aehnrrm vagos, os ;;pguint.,,s 
cargos rx,•edcnle,, do qundm único do ~llní,l•;r·io dn Agr·ir?ullur·a · dPz 
ria cla,;sl' I fia r.:lrrPir:-~ dP :A~rtnwm0" - n. 1\;. P. Y.: qniitzn da 
classo J da carrnirn ri•• ''.\~rrilnomo ea!'nicnltol''': um da ela,;~(' I •ta 
carreirn de ":\gr<inonw do énsillo agJ•ícolaf: rlois da da~se .1 da t·nr
reira de ".\gTônorno rio fomento agrírola", e Ires ria classe .I rht cai'
reira de "Agrônomo frul.lcul! nt·•·, aprnyrifanrlo-sn o saldo :t put·adn. 
conformn drspõc~rn as tahP!a:o; m:exa.- á lei n. ?8-'í. rle 28 dt~ otiiiJin·" 
f! e f 93ft, dentro da ve1·ha global dn respecf iyo orçnmento, JH1rn n pru
enchJmento de eargos Yagos dal' cla~~;n~ .1 e <: da carrPira rlP •· \r.n·l·
nomo - D.-N .-P .-V.", de nc•\J•rfo rom as lolnr,ões rsrweil'j.;,idn~ 
nnqnelaf' !::thelas. • 

Rio ·de .JantJÍI'O, 1H r!<' a;:n)~ln r!P Hl37. 116" <la Jnrlcpenrll•ncia n 
49" ria RepúhJi,~a. 

GR'TULIO VAIWAf'. 

Odilon Brnga 

Tl'RCHF:'I'O N. 1. H(! I - HE 18 nE AGÍlRTo llE I ~l'l7 

f)t?clrwa c:rlinto.ç rm·qo.ç e.Tcrr/PJJ/Ps 

O Pl'f'."iclent ... da ltepúltlímt. usando das af.l'illltif'ii<'s 
rmli'Pt'ida . .:: ]i<'ln :ti·l. :.1;, 11. I. da Cnn'<lilnir:iio F••tl••ral: 

R~.snJyp rlr>el:n·nr <"dintn~. pm· ~~~ acharem v:-~go~. 
excedentes úa cln:'~(' F da e:n·f·Pira d" "Datilógmfo" do 

doz.: ··a r;;·ns 
t]Uadro únko 



ATOS DO PUDER EXECUTIVO 141 

do Ministério da Agricultura, avroveitando-se o saldo apurudo, con
forme dispõem as tabelas anexas á lei u. 284, de 28 de outnln•n 
de 19;$6, dentro da verba global do respectivo orçamento, vara o pre
enchimento de cargos vagos das classes G e D da respectiva carcflira, 
de ucôrdo com as lotações especificadas naqueiM tabelas. 

!tio de Janeiro, 18 de agosto de 19:17, lili" da huletH~ndl•ncia o 
49" da Repúbli~a. 

DECRETO N. 1 . 895 

GETULIO V AROMl. 

Odilon B1'aqa. 

DE 19 DE AGÜSTo DE 19:17 

Introdu: t•wtlíficw,:ões no plano de uniformes ane,ro no tkr:i'i:lo n. 161J, 
de 22 de novembm de f 934 

O Presidente da República rios E~tados Pnidos do Bra;;il, no uso 
tia atribuição que lhe confere a Constituição, decreta: 

.\t'L. 1." O plano dt~ unífOI1HH'" baixado COI!ll n dPcref!l 11. lfiO. de 
.,., ele novembro de 1934, na parte r<'fPrente aos oficiais da 2a classe 
da re!'eJ·va de 1a !mil a, fica morlifícado pelo seguinte: 

I. - O uniforme dos oficiais da 2a classe da m~eeva d1• pt'imeira. 
linha ·s·et·á o dos da pl'irmeira clsse com mn üailarço ht·a nco r•m !CII'l!n 
it g·o~a. O eadal'ç,o Slf'J'á idêntico ao usado f'l!n volta às ombreira~. 

li 1~ faeultado a êsses ot'i1•iais o uso dos unifonnes de gabar
dine o h1·anco, substituindo-se na gola da fún íc:1 o endarço hra,ne0 pot' 
onl.t•o 1!<1 mrsma largura, doueado. 

Al't. 2." Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeit·o, 19 de agú:;\lo dP 1937. 110" da IndP!l<'lllleneítt e 40" 
da Hrpública. 

GETULIO VARGAS. 

General Eurico Gaspar Dutra. 

DECRETO N. 1 . 896 DE 19 llF. AOÔSTO flF. 1937 

Revoga os nrts. 165 e 170 do Regulo.mento rio Serviço tlt> Saúde do 
E:rército. em tempo de paz, aprm•ndo pf!ln decreto n. 984, de 23 
de julho de 1936 

O Presirlrmle da República rios E~tados Unidos fio Brasil. consí
dera,ndo que : 

- n RegulamenLo Interno r dOI' RerYiço~ <:Prni~ rfo>< Corpo" de 
Tr·opa do Bxt'•rnito f\ geral e fundmnenfal: · 

- Pnl r·p (•s·se Regnlamenfo f' o rir f\a,(ld,. r·m tempo de paz h a 
for•mal confrnrlição no que se ·l'Pfí're il Rnhnrdirmção disciplinar do 
P""~Ofll rl" r·xt'Cnção nas formaçiJos sani!áriaR J'Cgimentais: 

. - o, novo Regulamento Diflciplinar para o Exército não atribue 
ao.s mflrllrn~ rhefe>: da.s formaçÕPg flanitárias regimentaió' arfio di~ci-
plmar; ' 
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- aceitar-se o que dolermina. o Regulamento para o Servico de 
Saúde Ju Exérc.Ito cumrurmmenLe ao Regulamento Inter11o e dos Ser
vicus úerais doi:! Gurpus de Trupa é admitir-se o pessoal de ('Xeeuçãu 
ua formação llauitária regimental constituindo uma exceção !ln,;tuante 
e prejudicial à disciplina, visto que todos os demais espeeiH Li~lus du 
coqJo de tropa aeham-so submetidos à autol'iiladn du eum:11nlante da 
suL-unidade eüraaumerária; 

- o art. 1G5 do ltegulameuto pam o Scrvi~;o de Saúde do Exér
cito cria uma sub-unidade. a ".l<,ormacão Sanitúria llugím•mlal", que 
não pôde U!tl'c~onfar u~.:; camderfsl.icas principl:is de sniJ-·tmldadc, 

- o a!.' L 1 í o do rnc:-:;u1o lle.gu!a,meulo colt•ca o !JL'"~'.tal li:1 fot·lltit·· 
cüu sa.n í tária regime ui a! I:'O!J a autoriúaue do ntódico elw I c ( coman
daute !.la sub-unidade el'ialla pelo nrl. iüã) e na uevem!i)tH:m uo co
mandante de nutra sub-unidade no que corm.:nw a t:tJb~:í·ji/.:ue;a, far
damento e vendmeuLos, 

IJccreta, no nso da alril.mi(.'ão que lhe eronfl'! e a L!on:;f il.u'çfw: 
Art. 1.• Fir'run n·vor;Hlos us arts. tu;; n 110 do Hc;gHiam••uto 

do Servico de Sa,·:dc du Ex~t·ci!o om lcwpo d•\ v:,~. l.qno\.: lu H•:ln d·:!
cn~to n. 984, de 23 de ,itllllU de Hl3ô. 

Art. 2.0 Revognm-so as Jísp~J;>icucs cm eonl.l'lhio. 
Rio de Janeiro, 19 de agôsto dr 1037, 11Go da Indepcndtm•·ia e .ífl" 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

General E~trit;,l Ga~par !Infra. 

D.I!~UmTo N. 1. 8!17 ou 19 DE M•ôsTo nll l!n; 

ln.,trurtles .-;QJnlJ/.em-::nlarcs ds baixadas corn q decreto n. 1 . :;·~H. de 2;·) 
de mar~:o de 19:-!1, ,::ara o fundun.amcnto da Escnl;l 1'1'' ni.r·a do 
Exército, 'l'Tn HJ37 

O Pn~aidente da Hqli'J!JIJca dn;; E:stad•J:> Unido~ do Bra' i L em eGm
pit;men!n i1s lnslructíe,; :wexas ao tlt•ei'fJio n. 1.fí~B, rlP 2fí d•· marr;n 
de l~l37, pura o fHnciw.HlJnt•Jd.o, em 19:17. fla l~seola 'l'•;el!it·:l ''" 1-:;:(:!
cito, dceret,n.: 

Ar·ligo únicn. Para a upm'a(;ão da mt\riin final da~ t!T~•:ipltnn~ ini
ciadas •nn 19311, cn,ios osludn;; IPI'minarão 110 r<~TTPnfp allfJ dt! -J!l:l7, 
ser:í adolado o Cl'iih·io r:e:.:uitdJ•: 11) os g1·úos obtido..; t'JJJ 1!1::1\ : í:riío 
levados t~m eont~ pm·a a dPit~nninaçfio da tw'dia de pmmm;iio d•; ::nn: 
/J) os grãos oht.ldos em 1U:í7 serfío compnlar!os ua eonf"J'Illidarl'' rlo 
estatuitlo pelo ait. fiJ das lnsll'Uçiirs bnixarlas com o decrdo n. 1.52R. 
de 25 de marco de 19:17, dcvt'ndo o aluno, pam salisfazel' " ~ll·l .. 15 
das refrridas Instruções, alc:mçar no mfuirnu IJ]("flia l.rôs e1n qnalqll<:J 
das parcrJas de que tr:1La 0 eitado a!'l .. H e m{•dia final qualrn na 
disciplina; c) p:1ra efcifo de classificação de que trn;fa o art. 17 das 
Instrucücs para o funcionamcnlo, em 1937, da Escola TPnniea do 
Exércifn tirar-se-á a média aritmética simples dos grá0~ old i doi-i em 
10311 c 1937 na mPsm& disciplina. 

Rio de JanPiro. i9 de agr18to de t9:n, 11ü" da Tndepnndí'nf'ia ~" .iW 
de República. 

lh<;TUL!< I V AflGA: 

Gener·al Eu1·ic,1 O!WiJur il!;;(:,l. 
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DEUHE'l'O N. 1. 898 -DE 19 DE AGOSTO IJE 193 7 

Detennína a perda de patente e posto de um 1• tenente 

O Presidente da Rcpúblir-a dos Estados Unidos do Brasil decreta, 
de acôrdo com a omenda n. 2 à Con~Litnição da llepú!Jliea: 

Art.. J.• f; ~~at~suda n patente c ,cow:cqucnte parda. d~ posto, E·em 
prejuízo dl' outt·as pc·nalidacles c rcssnhudos os efl'itos da ação judi
cial que uo ca:;o ct:ml.le1·, do i" tenente Henrique !Jnl'i'u d'Aurell•J 
Olivier. 

ArL 2.~ Revogam-se as oispo::;icües em conlt•árlo. 

Rio d'~ J:H1eiro, 10 do ac;ôsl.o do 1!!37, 11ü" da In;li~pcnd<'nt:ia t' .\!)• 
de República. 

G~'l'ULto VAl\.LIAB. 

Guner:tl Eur,ico Gacpa,r Dutra. 

DECllETO N. t.SS9 - D~ 19 nrr AGibTo r,r ~337 (*) 

o PresidNJte da nepública ,::13 _F.:;:falkS U:lidos âo nn: !l. l'Cl UFU 
da atribu1t.:ftr, que lhe eunfern a Gen.~tiLtut;:âJ, :.k.Jn;h: 

Art. L 0 
[. iea aprov;tdG IJ ii~r;ukmwntu rlr..~)p!il:~~l· J>J .Exércitt:l, 

qur com C!;;f.f) hllbw. aF~in:tdo rwlo g:;:H..;ral do (.li•,is:lu )·;m·ico Gasr<~• 
Dutra, l\lini:il.ro do .!<:stado d:l (inrrm. 

Art. 2:' Itevogam-se as disp:.!.'icães em cort!U:t·io. 
Rio do Janeiro, Hl do agOsto de i9J7, f.Hi' d!~ 1ndcpondônela 'l 

iDo da República. 
Gm.:LIO v.mall.S. 

Gellor.:d Ettrico Gtl!J!ar Dutra. 

lleguiamento Ub:i(lJkmr do Exé:r~Uo 

m. u. F.) 

'!T.f.'ü.tU I 

tt\PU'ULO I 

Art. L" A.llJ•~ctos r;ue t;(To' do 1111~.~mo dever ,.,.ílírar, Mo uoõre ,j 
obedece1· qurmlo conwndm· -- C01,1 tll'oveiLo, porém, summ:Le c~man
.dará rrnern ~e ha,ja afeito à obetli•1 ncia qn0, pl:la f:tlrca do llill•üo, so 
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torna naluml. ~;ú nwdinntc tal condição conseguit·;i n superior nh;)
diência eonci<:ntc e completa do::: subordinados. 

Arl. 2." .\s manifestações da disdplina são tfw importantes IL• 

E$xt>t·ciln, quP 1m~lahH para cnractel'izá-lu. ~\ olu·.di0ncia pronta às 
ol'flen.s do dwf1•, a rigot·osn ohservânda dos rrg:ulamentos e o e:n
}Jrêgo de tôda~ as em'l'gias. om ben.1~ffcio do .'-et-vu:o. ·,.;fio as nwllun·es 
mnnifesht~;õe.~ d;• uma JWt'foita disciplina. 

Parágra fu ún ieo. E' (lt'Peiso, entretanto. ler selllJil'O JWesente tpw 
a disciplina não eunsisle, apenas. em seus sinais exlct·iorl):>, que ~ú
mente t1im \·:tlor eomo expressão dos sentimentos de quem os pr·a
tica. Ela só ó real c proveitosa tjuando inspirada pelu scnLimenln 
do devet·, pt·odm-:ida por coupct·ação esponlfwea e nfío pelo receio :lo; 
castigos. 

ArL 3." O inlet·esse llO servi('o t:xigP uma disciplina. ao uv•:mJO 
tempo forte, esclareeilla e digna. c\s palan·as, gestos ou atos oft•n
sivos; as punições não :.mtoríz:u:las n&s lei~ e regulamPntos ou Mlli
cadas em caso;;; de manifesta e justifir.atla ignori'tncia fpor falla dP 
ensino), s<ifl nh,;olnlanH•ti!P pro'ibídns. 

Art. 4." .\~ ordPns d1•Ycm ser Clllllpdda~ sem lie..;if.ru_;õcs, po•· 
isso qu•• a ;l!lfnl idnd·· d,• lllH'Ill ,.Jn.~ nman;~m :H>IIJI\1' '' ili!PiJ'a J'f's-
!10ilsnbilid;ulo· dt• 'un '"·l'í'!IÇiio c roll''·'fiUÜilCÍa:s. · 

Pnt·úgr;1lo ú11ieu. A rl'elamar;lo só é permitida n., !'llbnt•din.ulo 
lle(JOÜ< de l1:\\l'l' oiH•d••ciolo, podendo, l!Ilfrelanlo, pndi1· "~l'ltll'í~I~ÍIIII'<1· 
tos, quando :t ut·di'IJI 1111• pa!'I'L"l'l' ohsenrn. 

Ar!.. 5." O SU!H't'inr, t'Oltto IITll guia mais I':XJH~t·i,•tll". ,; ohrig·.tdn 
a tratltt' os suhorrlinndo..:. em geral, eum urhanidadr• t• n~ reet·nla~. 
em particular, cutll a i<f'IH;voWnda. iul,)n\'sl' t' r·• llt:'idt•t·:lf;:lo a '!Uü 
fazem jú..; u~ ci!ladfio . ..: t•ulrq~;ttes :w st·I'YÍ\:" mililal' para a ddesa la 
Pátria. O subordinado, pur ~lla Yez, n[in deYe hl•.c.ilar J!!'lll mo::dt·ar 
o minimo eon~lt·;mgimPnlo l't1l dar ao supPríót· ;lS Jll'fl\;1;.: cln t'l'S!HliLJ 
P ronsideraçi\o ,.,!ah··let·ida;-; no" l'<lfl'tllamenl.n . ..: '' •k· 11~,~ 'pnlt·t• P"sso:t:4 
bem erlu<.:adas. 

Art. ü." r.:· indiSlJI'It . .;ayf'l q11e a sulJoJ'(Jinacão "''.IH l'igot· ~:m
mentc rnanl ida <·Jn lodo..; os gmus fia ltirr:H·quia mili!at·. l.l'llllo-se r•w 
vista que: 

1". ..Flm igllaldadt• dl' po,;lo, é l'illlsid;wadn ,-ul"''·iut· at[l~ele que 
conta maim· nnl igltírlnd" w~ssc po::;l.o, snlvn quanto aos liPnernis !le 
Divisão c oulms ;•n::m,; ~~~J1Pt·irti6 [lt'PVisln~ PXJH·t;'<,;t11ll<'llfP nas leici e 
regulamentos ( 11" l:ont.) 

2''. Quando a anliguidad,. !'111' a lllf':-'Itla, JH'I'V;tl"c•·tú a do poslo 
anterior c assin1 por c!Pante, até o maior t('mpo de pt'tt<:a. 

3". ·~o ·llH'>;mo posto (pfetivo ou ti! I\ ct~rnis~iin). o" nwmhros 
do Exército ai ivo lo\m Jll'f'l'i'CWneia :-:•'1lH'e os ~eus enJ'l'I''JHllldtml.o~ ílt 
Reserva. 

4". A prPC<Hlôlleia enln; o,; ela !l.P.~erva "·-'lú [ll't'\"Í'Ia 110 Ht'"ll-
Iamento para o Corpo dn O fiel ais da Iteserva. "' 

Art. 7." Mesmo em se não lral.audo de objeto dn sei'VÍ<'o, ohw·~ 
o militar ohe<li~ncia_ flns S?lB superio_reo;, competindo a este,;; e11 t,·.:, .. 
L~nto, em tal .~Ltua<";ao, PVIÍat· a vrátwa de atos que possam lH'Ojl!
dtear o cumprunentu do deveres ou desempenho dr rmwões a que 
esteJam adsl.rifos os subordinados. · 

_Parügrafu únie11. Em con~equüncía. a todll militar (, lícito arf
vertJ~ o Slthot·dm~do, quando <l oncontrl' na prMiea de [H'ljtw!la irr•'
gulat:tdade q~w mw t:hegue a constituir fnltn disci[llinal". ,\ aclvet·
têncm em Ler111os brando:> !.', ~emprc (}tl(' pos~ível, em rPsc1·va, nã:.> 
é considerada pena disciplinar. 
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Art. s.• Nada contribue mais para o fortalecimento da disci
plina do que os exemplos frequentes dos superiores no cumpri.mento 
fiel, pontual e conciencioso do dever, seu preparo profissional, com-: 
postura e decôro militar (tanto no serviço como fora dêle), a seve
ridade (tanto moral quanto física) para consigo mesmo, enfim, as 
provas exteriores constantes do bom cultivo das virtudes militares. 

Parágrafo único. Desde que todos os militares cumpram seus 
deveres, de acôrdo com os princípios acima estabelecidos, a vida do 
quartel muito concorrerá para a formação da grande famflia militar, 
onde o desenvolvimento do espírito de coesão resulta, em grande 
parte, de um sentimento de verdadeira afeição mútua. Recordan'lo 

'flempre as tradições nacionais, trabalharão todos em comum para o 
benefício do servico, estimar-se-ão cada vez mais, prestando, assim, 
reciprocamente, na paz e na guerra, a necessária colaboração e, no 
momento em que fôr preciso, saberão todos sacrificar-se pela Pátria. 

ArL. 9.• Para que essa crumaradage:m sã dê augar à indis
pensável sülidariedru:le ao corpo de oficia·is. imprescindível é que 
os seus membros mantenham, entre as respectivas famílias, relaçõe'l 
sociais por meio de visitas e outras provas de amizade e conside
ração. E' muito recomendável que os Comandantes ôe Corpos nã() 
poupem esforços, nem percam oportunidades para incentivar e manter 
essa vida social entre seus comandados. 

Art. fO.. As demonstrações de respeito, consideracão e estima, 
obrigatórias entre os militares brasileiros, são extensivas aos .;eus 
camaradas estrangeiros (Reg. Cont.). 

CAPf'l'ULO li 

DA ESFERA DE AÇÃO DISCIPLINAR 

Art. 11. Estão sujeitos a êste regulamento; 
f) os milihres do Exército ativo; 
2) as pessoas a êles assemelhadas; 
3) os reservistas e os componentes do Exército de 2• Linha, 

quando ao serviço do Ministério da Guerra; 
.. 4) os professores, adjuntos e funcionários civis com honras do 

ofJCJalato, quando ao serviço do Ministério da Gnerra, salvante a Ttls
tica Militar. pert.encente ao Poder Judiciário e regulada por suas ldLS 
e discpilina própria; 

5) os oficiais e praças das Reservas, os honorários, os compo
nente~ ~o Exército de 2• Linha, os alunos dos Gentros de Prepara-;!io 
de Of1c1as da Reserva, os atiradores dos Tiros de Guerra e Unidades
Quadros, os reformados e os asilados, quando fardados· 

6) as polfcias do Distrito Federal, dos Estados e' do Território 
do Acre, bem corno outras corporações estaduais militarizadas quando 
ao set·vico do Ministério da Guerra; ' 

7) os funcionários, os escreventes, os empregados e contratados 
civis do mesmo ministério; 

8) os asilados internados. 
§ t.• Entende-se por assemelhado (art. 45) todo funcionário 

e~p.rega~o ou contratado civil, ao serviço, sob qualquer título, d~ 
Mm1stérw da Guerra, exceto : 

a) os d~ J_ustica. Mili~ar, compreendidos nas suas leis ~speciaís; 
b) os tecmcos-cientfficos, como tais considerados em lei ou con

trato; 
Leis de 1937 - Vol. II lO 
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c) os que, técnicos ou não, forem expressamente declarados não 
assemelhados em lei, regulamento, contrato, instrução ou ato da au
toridade competente. 

§ 2.o Quando, no caso do n. 4 dêste artigo, se tratar de oficial 
honorário da Justiça Militar, a autoridade militar dirigir-se-á, P·JF 
via hierárquica, ao Presidente do Supremo Tribunal Militar, a quem 
comunicará a ocorr~ncia para as providências cabíveis. 

TiTULO 11 

Das transgressões disciplinare& 

CAPt1'ULO [ 

UA OEF'INtÇÁO E :~<:SPEClPICAÇÃO 

Art. t2. Transgressão disciplinar é toda violação do r:lever 
militar, na sua manifestação elementar e simples. Distingue-se rJ,~ 
crime militar. que - consistindo na ofensa a êsse mesmo dever, ma~ 
na sua expt•es~ão complexa e acentuadamente anormal - é, segund.:J 
a definição legal, tof!a ação ou omissão, contrária ao menciona In 
devm', prrvista 'fJola J.,.gislaeão JH~IHll .mili<Lnr (Código Penal Militar 
art. 5•, e outras leiA especiais). 

No concurso de crime milHar e transgressão disciplinar será apli
cada sómente a pena relativa ao crime. 

Parágt'af,) único. Constituem transgressões da di3ciplina mi
litar: 

a) tôdas a>~ ucões Oll omissõr~ {~cmt.r:írias à rlisélp!inn militar 
especificadas no presente capítulo; 

b) Lô1:Ja.s s açõc.s ou ornissõr•,s :neste regulaunento não especifi
cadas, [Je/m qua.!ificad:k~ emno ceinlll! nas leis penais nnHílares, prati
cadas ·contra a llnndr:h·a. c~ llino Nr":ionais, sf.mbolos ·palt>iól ic·os e 
instituições nacionais: Cúntm a honra e pundonor individual militar: 
contra o decôro da classe; contra os preceitos sociais e as normas 
da moral; conti·a os preceitos de subordinação, regras e ordens de 
serviço estabelecidas nas leis e regulamentos ou prescritas poe auto
ridades competentes. 

Art. 13. As transgres:::.ões disciplinares a que se refere a le
tra a do art. 12 são as abaixo declaradas ( •) : 

1 - Faltar á vcrdarlc (G). 
2 - Utilizar-se do anonimato com o fim de ofender ou de

flreciar camar·af!a 011 superior (G). 

3 - C~mcut-ret· par·a a r!iscór·dia uu desharmonia entre os cttma
l'!ulas .. ot.I a_mda, pertencendo ao mesmo corpo ou estabelecinwnto, cul
tivar tnlmtzades cnLr·e os n.csmos (.M). 

(*) Veja-se o al't. H, quar~to à significação (las iniciais G., 
L. eM. 
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4 - Frequentar ou fazer parte de sindicatos, associações pro
fissionais com aspecto de sindicato, ou mesmo de assooiaçõ'es bene
ficentes, cujos estatutos não estejam aprovados por decreto, desde 
que o fato não c.hegue a constituir crime contra a ordem política e 
sociaL previst.o em lei ( G) . 

5 - Deixar de punir o transgressor da disciplina (M) ·. 
6 - Não levar a falta on irregularidade que presenciar ou de 

que tiver ciência e não lhe couber reprimir, ao conhecimento da au
toridade para isso competente e no mais curto prazo (M). 

7 - Deixar de cumprir ou' de fazer cumprir as prescricórJ<~ re
gulamentares, na esfera de suas atribuições (M). 

8 - Esquivar-se de providenciar a respeito de ocoi-rllncia,; rlo 
domínio de suas atribu·ições, salvo no caso de suspeição, o que co
municará a tempo (M). 

9 - Drlixar de comun:car ao superior imediato ou a outro, na 
ausência daqnele, qual:}uer informacão que tiver sõbre iminente !)~r
turbação ria ordem pública ou da boa marcha do serviço, logo qno 
disso tenha conhecimento ( G) . 

10 - Deixar de dar a informação q11e lhe competir nos pro
cessos que lhe forem encaminhados, e:x:ceto nos casos de impe·ii
mentu regulamentar ou absoluta falta de elemenlos, hipóteses em que 
essas circunstâncias serão ,justificadas (M). 

11 - Deixar de levar, por via hierárquica f' no mais curto 
prazo, ao ~onhecimento da autoridade competente a parte, queixa ou 
representação que houver recebido, se não estiver na sua alç:ada re
solvê-la, desje que o documento se ache redigido de acôrdo com as 
prescrições regulamentares (L) • 

12 - Apresentar parte, queixa, representação ou outro qtml
quer documento sem fundamento (G). 

13 - Queixar-se ou representar contra superior sem obset'var 
as prescriç:õt~s regulamentares (M) . 

14 - Dificultar ao subordinado a apresentação de queixa on re
presentação (G). 

15 - Deixar de comunicar ao superior a execução de ot·dcm 
dêle recebida (L). 

16 - He!anlar, sem justo motivo, a execução de qualqtwr 
ordem (G). 

17 - Aconselhar ou concorrer para não ser cumprida qualquer 
ordem de autoridade competente ou para que seja retardada a sua 
execução (G). 

18 - N1io cumprir a ordem recebida, por negligência, esque
cimento ou desinteresse (G). 

19 - Simular doença para esquivar-se ao cumpt'imento de qual
quer dever militar (M) , 

20 - Trabalhar mal, intencionalmente ou por fall:i dn aLençãu, 
em qualquer serviço ou instrução (M) . 

21 - Deixar de .participai' a tempo à autoridade a que estiver 
imediatamente subordinado a impossibilidade de comparecer Ul• 
quartel, ou a qualquer ato de serviço, no qual seja ohrigaclo a tomar 
parte. ou a que tenha de assistir (L). 

22 - Chegar ah'azado, sem justo motivo, a qualquer ato de ser
viço ern que deva tomar parte ou assistir, estendendo-se if.so ás re
vistas. formaturas, instruções, serviços de escala e outros ernat!ados 
de ordem superior (L). 

23 - Permutar o serviço sem permissão da autoridade qu~J o 
haja escalado ou designado (L) . 
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24 _ Deixar de fazer o serviço para que foi escalado ou d~-
signado (G). . 

25 - Abandonar o serviço para que tenha stdo designado (GJ. 
2t! - Afastar-se do servico ou de qualquer !ogar em qutl se 

deva achar· por ft'm;:a de disposição legal ou ordem ( G) • 
27 - Deixar de recolher-se e apresentar-se, sem motivo justifi

cado, nos pmzos regulamentares, ao cor~o, repartição. ~u estabeled
mento para o qual tenha sido transferido ou clas~Jf~cado, e, ~em 
&ssim, à.s aulol'ídadPs e<M!Ilfl·fll·r:n:f,e8, nos casor< de cmms,;ao ou serviÇ{)S 
PXLI·atll'dinúl'it>:; .pa1·a qtw [(;nha sido m~nwado (1\l). 

28 - Não se apresentar, sem motivo justo, ao fim de licença. 
férias ou dispensa de serviço ou, ainda, depois de saber que quat, 
quer delas lhe foi cassada (M) . 

29 Afastar-se o oficial de sua residência, quando nela dev'l 
pel'llmnccer pot· motivo de serviço ou punição (M) . 

30 - Representar a corpOI'acão. em qualquer ato, sem estar para 
isso devidamente autorizado (G). 

31 Tomar comp1·ornisso pela corporacão que comanda ou "m 
que serve, sem estar para isso autorizado (G) . 

32 - Contrair dfYídas ou assUimir campromi·s~os superiores às 
suas possibilidades, ou ainda, endividar-se com agiotas, compl'ome
t.endl' Sf'U" vencimentos e o bom nome fia cla~se (M). 

33 - Contrair, a praça, sem prévia autorização do comandante 
de sua sub-unidade, dívidas pecuniárias (M). 

34 Esquivar-se a satisfazer compromissos de ordew moral 
ou pecuniá.rias que houver assU~mirlo (M). 

35 - Não atender a advertência de superior, afim de satisfazer 
débitos já reclamutdos, ca·so e.m que, além ela puni«;ão, sofrerá o 
respectivo desconto (M) . 

36 - Fazer direlaiment·e, ou .por intermédio d.e outrem, transa
ções pecuniária-s envolvendo assunto de serviço, bens da Faz~?nda 
Naciona!l, artigos de uso proibido nos ·quarleis, e agiotagem (G). 

37 - Propor transações pecuniárias a superior e vice-versa, 
mesmo em igualda.de de pôs to. Não são consid·eradas transações 
pecuniárias os auxílios ern dinheiro prestados entre mililnrcs sem 
auferir lucro (G) . 

38 - Deixar de prever e providenciat• a tempo, na esfera de suas 
atribuições, para que se não venham a verificar desfalques e al
cances pecuniários por parte de detentores de dinheiro ou valores 
pertence.ntes à Fazenda Nacional, dada a vida porventura irregular 
dêsses detentores, incompatível com os vencimentoo ou renda par
ticular comprovada dos ·mesmos detentores. sem prejuízo da .:rimi
nalidade cabível no caso (G). 

39 - Tomar parte, em jogos ou competições desportivas, mili
tares de círculos diferentes (L) . 

40 - Ingressar como jogador, em "team" profi·ssional. mesmo 
sem remuneração (M). 

41 Tomar parte em jogos proibidos, ou jogar a dinheiro 
dentro do quartel, estabelecimento militar ou estacionllmento (G). 

42 - Tomar parte, habitualmente, em jogos de azar, ainda 
que permitidos pelas autoridades civis, como os realizados em clubs, 
easinos, etc. Nesta disposição não a e ineluem as distracfles permi
tidas, como, por exemplo, as competições de hipódromos (M). 

43 - Frequentar, indiscretamente ou Lambem fardado, o aluno 
militar, o sub-tenente, o aspit·ant.e a oficial ou o oficial, logan•s 
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tncompatfveis com o decoro da sociedade e com o alto conceito que 
merecem dos seus superiores (M). 

44 - Vagar ou perambular a praça pelas ruas ou logradouros 
públlcos em horas de instrução, e depois das 22 horas, sem per
mis.são escrita de autoridade competente (M) • 

45 - Permanecer a praca em dependência do quartel ou es
tabelecimento militar, desde que seja estranha ao serviço ou Bem 
consentimento ou ordem do respectivo chefe (L) . 

46 - Andar a praça armada sem estar de serviço ou sem ter 
tido ordem para isso: neste caso, deixar de exibir a respectiva ordem 
escrita (G). 

47 - Usar a praça armamento que não seja regulamentar, 
sa~vo no caso de orde<m do cO!Illanda.nle da unitlndc, chefe de rflpar
tição ou estabelecimento (G). 

48 - Disparar a arma por descuido, sem necessidade ou sem 
ordem (M). 

49 - Iç,ar ou arriar-, :selm ordrm, u bandeira úU insfgrria d;e 
autoridade (M). 

50 - Dar toques ou fazer sinais sem ordem ou permi;;são (l\t) • 
51 - Conv-ersar ou fazer ruído em lugares ou acasiões em que 

seja isso proibido (L). 
52 - Espa:lhar falsas noLícins em •prf'juízo da boa ordetm civil 

ou militar e do bom nome da corporação (G). 
53 - Provocar ou fazer-se voluntàriamente causa ou origem de 

alarme~ injustificáveis ( G) . 
54 - Usar de violência desnecessária no ato de efetuar 

prisão (L). 
55 - Maltratar prêso que esteja sob sua guarda (M) . 
56 - Deixar alguem conversar ou entender-se com prêso in

comunicável, sem estar para isso autorizado por autoridade com
petente (G). 

57 - Conversar ou entender-se com prêso incornnnicávcl ou 
sentinela, sem para isso estar autorizado por sua função ou aulo
ridade competente (L) . 

58 - Permitir que presos r.onservem em seu poder oh.inlos 
com que possam danificar as prisões, ou outros não permitidos (M). 

50 - Conversar, sentar·-se ou fumar a sentinela ou plantão da 
hora, ou, ainda, consentir aquela, na formação e permanência de 
grupos ou de pesoSOas próximo ao seu pôsto (M). 

60 Fumar em lugares em que seja isso vedado (L) . 
61 - Fumar em presença de tropa, salvo com permissão re

gular (L) . 
62 - Fumar em presença de superior que não seja do circulo 

dos seus pares, salvo quando dêle obtiver licença (L). 
63 - Casar-se o oficial ou aspirante a oficial sem ter feito, pre

viamente e por via hierárquica, a ne<·cssária comunicação ao seu 
comandante ou chefe (L) . 

64 - Casar-se o sub-tenente, sem permis.são (L) • 
65 - Casar-se o sàrgento ainda que tenha mais de cinco anos 

de serviço e satisfaça outras exigências, sem licença da autoridade 
compatente (L) . 

66 - Casar-se o cabo ou soldado (G). 
67 - Apresentar....se o oficial ou aspirante a oficial em sole

nidade, tais como banquetes, bailes, missas, etc., com o uniforme 
diferente do previsto no respectivo plano (L) • 
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68 - Apresentar-se o militar em qualquer solenidade de ca
r·áter militar ou não, em nrüfottrne rlifcrenbc ,cJaquêl·c quc, para isso, 
tenha sido marcado (M). 

69 - Deixar o superior. fardado ou não, de fazer se retirar·. 
imediatamente, da solenidade civil ou militar, o subordinado que 
a ela comparcr:a rjm mrifm·mp difer(•.-ntc daf!uMe que tiver ~ido mar
cado (M). 

70 - Apresentar-se em público com o uniforme desabotoado. 
desfalcado de peças que o compõem ou sem cobertura (M). 

71 - Apresentar-se com uniforme alterado em qualq11er lugar, 
salvo pequenas tolerâncias qUte e:stejaim autorizadas por· ordem ou 
pct·missão e que consultem a conveniôncia do serviço (L) . 

72 - Sobrepor ao uniforme insígnias de sociedades particulares. 
nfl'sociacões religiosas ou políticas, bem eomo medalha~ despor
tivas (L) . 

73 - t'sat· indevidamente distintivos. uniforrn'cs ou conde
corar:ões (l\1). 

74 - Transilar o oficial, a pé em uniforme veede-oliva, nas 
ruas, avenidas 011 nns logeaclouros públicos indicados pelo chefe do D. 
P. E., no Di~ll'il.o FrdL·r·al, e nas HPgiõr~s, pelos rrspretivos cornan
dantrs (M). 

75 - Usa!' Lraje civil o sub-tenente ou sargento, que não tiver 
permil'são do seu comanrtanle para la!; o graduado on soldado, em 
qualquer situação (1\1). 

76 - Deixar o sub-tenente ou sargento, de exíbir, q•rauclo em 
tl'aje civil e lhe fôr exigida, a respectiva permissão es~rita (L) . 

77 - Transitar pelas ruas ou pracas públicas sem a respecliva 
carteira ou cal'tão de identidade, estando ou não fadado (L) . 

78 - Entrar ou sair dos quarteis ou estabelecimento-s rniljlares 
poc lugarrs que nã.n sejam para isso designados (L). 

7\J - Entrar ou .cair· a praca (soldado on cabo) dos qll:lrieis ou 
e~tahelccimr~ntn.s rnililar·Ps com objetos ou e!llbr·ulhofl, sun1 llJO."lrá-los 
à sentinela on porteiro do r~sLabelecimento (L) . 

80 - Deixar o oficial ou aspirante a oficir1l, ao ~ntrar rm 
quartPl, r'CparLir;:ío ou r~.sLnhclecirnent.o. rlifcrenf.r daquelr em que 
sr•r·vr·, rlt~ r•Jri.l'lldr·J·-c" r:tlln o ol'ir'ial dP dia par-a q11c (·slt~ IPnha cit~ncia 
da sua [H'l!SPIIr;a ~", l'lll st~~~~ ida, com o Colllandanl.r~ ttll o 111:tis gra

duado dos oficiais presentf's, para cumprimentá-lo (L) . 
81 - Deixar o soldado, cabo, sargento ou sub-tenente. ao rntrar 

em quartel ou estabele1:imPrlto, que não srja aquele onde serve, de 
apresentar-se ao oficial de dia (M). 

82 - Deixar, o Comandante da Guarda, de levar ao conhecim~nto 
do oficial de dia a presença, no quartel ou estabelecimento milibr, 
de qualquer militar estranho ao corpo ou repartiç.ão, bem como a 
dos oficia,i's e graduados riD próprio cor·po ou esl.alwlreÜml'nfo que 
aí não residindo, nele penetrarem depois do toque de silêuciu (M 1 • 

83 - Penetrar, sem permissão ou ordem, em aposenlo desti
nado a superior ou onde 1'\sl.l\ .se rncontre, hern colmo, t'Jll qtwlquer 
outro lugar cuja entrada 1 h e seja vedada (L) . 

84 - Trntar pPnetmT' ou penetrar em alu.inmento de outra SHb
unirlade, depois da rPvista no recolher, srm licença do J'e.o;peetivo 
earna.ndant,e, ,.;alYo os ol'ieiais ou ~argenlos f!ll". pPla.; suns funr:õcs, 
sejam a iEso obrigados (M). 

85 - Tentar entrar ou sair, entrar ou sair do quartel, e~i.abele
rimento ou esfarionarnento. eom fôrr'a armada, sPm prévio conheci
mento ào ofrcia! de dia e ordem do comandante ou chefe de esl::IIJ,~-
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lecimento, salvo para fins de instmcão vrevista ou m·dcnada pelo 
comando {G). 

86 Tentnr abrir ou abrir qualquer dependôncia do quartel ou 
estabelecimento militar fora das hora<S de expediente, desde que llâO 
seja o respectivo ch.efe, e sem a competente ordem escrita dêste ou 
de autoridade superior, com a declaracão do motivo (M) • 

87 Contranar as regras de trânsit.o previstas pelas Inspetoria~! 
de Tráfego ou outras repartiçõr>s congên-el'es (M). 

88 Guiar vefculo sem p~,;;tar para isso habilitado pelo órgão 
competente, salvo caso de fôrça maior, determinada por autori
dade (1\f) • 

89 Executar vôos acrobáticos sôbre zonas populosa.~. prin-
cipalmente a baixa altura, mesmo com nparelhos parUcnlares (fl). 

!lO Executar, sem ant.orizacão, vôos sôbre os centros urbano~. 
qualquer qne seJa a altura de vôo, exceto nos caso de passagent ror
~ada para utilização de nerodromos neles situados (L). 

9i Execu~ar vôos acrobáticos fora das áreas para tais fins 
estabelecidas. excetuanrio-se os casos de competição ou exibição po~· 
ocasião de festejos aeronáutkos, mmliante autnrização suprrinr (M). 

92 Não observar as regras rle pista ou tráfr:go f'llll vigor nos 
aerodromos civis ou militares (M) • 

93 Transportar, no avião que comanda, pessoas estrrm h as, 
sem autorização (L) . 

9!i Utilizar-sE' de aeronave militar, sem ordem suprrior (G). 
95 Aproveitar-se de vôos permitidos, desviando-os para VÔfiS 

de carál·er não 'militar ou pessoa.! rM). 
96 Andar a praça, quando a cavalo, a trote ou galope, sem ne-

cessidade, pelas rnas ou estradas, bem como açoitar os animais ou 
abusar elas a.inda8, inutilmente (L). 

97 Desrespeitar as .convenções sociais nos lugares públicos (L.). 
98 Desconsiderar autoridade civil, desrespeitar medidas g•·t·ai" 

de orriPm policial ou embaraçar sua execução (M) . 
!)9 Dc~ee:<peitar corporação judiciár·ia militar, ou qua'quer de 

seus membros, bem como críticar, dm ·público ou poln impren·sa, seus 
ato,;; e tif•cisõc~ IM). 

100 Ht>l il·at·-sn da pn·~PrH;a dP SllflPT'itH', srom nr•flit• a nPees:<·\.;·ia, 
licença (L). 

101 Deixar, quando estiver sentado, dP ofprcrcr o seu Jogar ao 
supr>rior em qualquer situação, exceto nos teatros e casns do diversões 
análogas e salas de refciçõrs mn pt'1blieo (:\1). 

!O:C Scnlal'-se a pea.ça, em público, i, tnfl"nm mr•;:m em quo I'Bti-
ver oficial c vice-versa (M). 

103 Via.iar o subordinado sentado, havendo superior em pé (M). 
10'i Viajar o sub-tenente ou sargento cm camarote on cabine 

em companhia de oficia'!, devemlo êsse caso &er •wifarlo •pm· ocasião rfe 
tomar<•m-se as passagens (L) . 

105 Deixar de fazer conti11ência a superior hierárquico on de 
prestar-lhe as homenagens e sinais de consideração c respeito previstos 
nos re~ulamentos militares (MJ. 

106 Dansar a praça em clubs civis ou reuniõrs familiare;:; sem 
a necessária permissão do mais graduado pt'esenle de eírculo 'tlifc
rente (L). 

107 Deixar o oficial ou aspirante a oficial, presente a soleni-
dades internas ou exter~as, onde se encontrem superiores hiel'árqnicofl, 
de apresentar-se ao mais grarluaclo e saudar os detmais de acri1·do com 
as pteSCl'ições do Re(fttlrunenfo de Continências (L). 
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108 - Deixar o oficial ou aspirante a oficial, tão logo seus afaze
res o permitam, de apresentar-se ao seu comandante, sub-comandante. 
ehefe e sub-chefe de repartição ou estabelecimento, para cumprimen
tá-los, na primeira vez ~m que chegarem ao quartel, repur.Lição ou es
tabelecimento (L) . 

109 - Deixar o sub-tenente ou sargento, tão logo seus afazeres o 
permitam, de apresentar-se ao seu comandante de su?-unidad~ ou seu 
chefe dir·eto de .serviço, para saudá-lo .na for.ma do numero acnma (L). 

110 - Referir-se a superior de modo desrespeitoso (L). 
f i 1 - Censurar a!Jo de <&eus superiores ou procurar desacredi,t.á

los, não só etm círculos militares, cdmo •entre ciYÍ·S (M). 
112 Procurar desacreditar seu igual ou subordinado, não só em 

círculos lmilitar4:ls, como entre civfs (M}. 
113 - Ofender, provocar, desafiar, ou responder de maneira dos

atenciosa a superior, sem chegar isso a constituir crime (G). 
f f4 - Ofender, provocar ou desafiar seu igual ou Rnbordinado 

com palavras, gPsLos ou ações, pat·a a luta corporal, sem chegar isso 
constituir crime (M). 

115 Ofender a mornl c os bons .costumes por atos ou palavras 
(M). 

f f6 - Travar disputa, rixa ou luta corporal com seu igual ou su
bordinado, sem chegar isso a constituir crime (G). 

H7- Portar-se de modo inconveniente, sem compostura, no quar
tel, na rua ou alhures, faltando aos preceitos de boa educação (G). 

i 18- Fazer ·OU promover manH~estação dfl caTá ter coletivo, exceto 
nas demonstrações íntim~s de boa e sã camaradagt~m ·e cr1m per~nissão 
do homenageado (L). 

119 - Aceitar o militar qualquer manifestação coletiva de senti 
suboroinaJd.os, salvo o caso previsto {llm o n(Vmero 118 (L). 

120 - Autorizar, promover ou assinar petições coletiv:1s dirigidas 
por militares a qualquer autoridade, civil ou militar (L) . 
· 121 - Dirigir mru:noriais DU petições ao Chefe do Govêrno sôhr,e 
'assuntos da atenda do Ministro da Guerra. salvo nM casos de recursc• 
e com a devida permissão (M). 
' 122 - PulJlicar, sem permissão ou ordem de autoridade compe
tente, documentos oficiais, embora não reservados ou fornecer dados 
para sua publicação (M) . 

123 - Publicar, por quaisquer meios, assunte rle técnica militar 
regulamentar nas forças annadas do l'aís, sem prévia autorização do 
Ohefe do Estado-Maior do Exército ou do Chefe de Estado-Maior Ite
gional, quando este estiver devidamente autorizado por aquele e pelo 
Comandante da Região (M) . 

12'• - l>ar· e.onheeirnenl.o, fHJl' fJUalquer m·odo, 1lc ocor'l'tHlc.ias de 
serviço militar a quem não lenha atríbuicõc;; para nelas intervir (MJ • 

125 - Discuti r ou provocar discussões pela imprensa a respeito 
de assuntos políticos ou mílitares, excetuados os de mlolur·eza exclusi
vamente técnica, quando devidamente aulorizados (L). 

12G - Fahtr, lwhHuaJ,rnnnle. língua ~·si m.ngei r·a 11m quarto!, esta
Cionamento de Lr·opa ou estabelecimento militar, que não se.ia instituto 
de ensino. Excetuam-se, no primeiro caso, a conversação nesse idioma 
com os representantes de ·outros países por ocasião de revistas e nos 
S.'lta•l•n!Pei'mPil!.os lrnHitares. a nec!'s~ária P:tra o <rntenrlimento 'com 
agPHio·s 011 J'<'fli'I'·St!!llantPs !1\l'nieus ou indusi.J·iais PSLI·au!WÍt'OS (L). 
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127 - ComeLer, etm razão do S·crviço, por ódio úU vingança, qual
quer ato contrário à disci·püna, especificado neste ;regulamentü, 
contra o ex-superior que já .não pertença ao Exérci.to ativo (M). 

128 - Provocar, tomar parte ou aceitar discussão acerca de polí
tica rp:utidária ou neligião, no interior do quarte-l úU estahelpcimento 
militar, e~rn agromiações políticas on em púbilco (L). 

129 - Comparecer, fardado, a manifestações ou reuniões de ca
ráter político (M). 

130 - Introduzir, distribuir, ler ou possuir como propaganda, so
bretudo I)O quartel, estabelecimento ou estacionamento militar, publi
cações, estampas ou jornais subversivos ou que atentem contra a dis
ciplina e a moral (G). 

131 - Introduzir material inflalmáve] ou explosivo no qtmJ'LPI, l'S
tabelecimento ou estacionamento militar, sem ser em obediencia a or
dem de serviço (~f) . 

132 - Introduzir bebidas alcoólica·s on ento1·pecentes nn quartel. 
estabelecimento ou estacionamento militar, sem permissão de auto
ridade competente (G). 

133 - Induzir algm~m n ornhriagnr-:>e ou concorT<>r para quo 
outrem se embriague, na forma do n. 134 seguinte (G). 

134 - 'Elmbriagar-se com qualquer bebida alcoólica ou entorpe
cente. embora tal estado não tenha sido constatado por médico, mas, 
testemunhado por outrem (Q). 

135 - Não ter pelo preparo proprío e de seus comandados a dedi
cação imposta pelo sentimento do dever militar e pela dignidade e ho
nestidade profissional (M). 

136 - Não t,er o devido zêlo com objetos e animaí•s pertencentes à 
Fazenda Nacional, estejam ou não sob sua responsabilidade direta (M). 

137 - Ter pouco cuidado COim o as::~eio próprio ou .prejudíear o 
dos ca:maradas, no quart.el, esta:bel€cilmento e esLaci-on3Jmento ou outro 
qualquer lugar, público ou particular (L). 

138- Tentar retirar ou retirar do quartel. estabelecimento ou es
tacionamento, viatura ou animal, sem ordem das autoridades respon
sáveis (L). 

139 - Servir-se, sem autorização ou ordem superior, de objetos 
que não estej&m a seu cargo ou pertençam a oul.rem (L) . 

HO - Extraviar ou estragar, por negligência ou desobediência a 
regras •e ordens óe serviço, objetos pertencentes à Jt'.az.cnda ('\acionai 
(M). 

141 - Negar-se a receber vencimentos, alimentação. fardamento, 
equipalmento ou outros objetos que lhe sejam destina·dos ou devam 
ficar em seu poder (M). 

142 - Fazer, o ,militar da ativa, propaganda 1)0lftica ou eleitoral 
nos quarteis, repartições militares ou fora deles, bem como exercer 
qualquer oulra atividade de carátrr ,polítie;o (G). 

143 - Exercer o militar da ativa ou seu ru:;scmelhado, sem per
missão do Ministro da Gu-erra, qualquer profissão, emprêgo ou fmn:fio 
estranho ao serviço militar ou ao da repartição em que servir (L) . 

144 - Publicar ou contribuir para que se,iam publicados fatos ou 
documentos afel.os às autoridades :militares ou judiciáriaR, que pm>Ram 
concorr;e.r para o desprestfgio do J<Jxércíto ou ferir a dil'ciplina, Lmm 
como exte~mar, de ·público, opiniões sÔ'bJ'.e assun f,os que its ;mesnms 
esteja:m suhmetidos, som a necessária per!misf'ii.o . 

. 14~ - Procurar resolver assunto atinente ao serviço, por outro 
mew, amda que legal, quando couber recurso administrativo (Ml. 
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CAPITULO II 

DA CLASS!FICAÇ.lü 

Art. 1 L As transgressões classificam-se, segundo sna intensidade, 
em: 

a) Leves (L) ( •). 
b) Média;; (M) (*). 
c) Graves (G) (*}. 
Art. 15. A classificação a que se refere o art. H tem por fim 

orientar o comando na aplicação das penas, sem comtudo, obrigá-lo 
nos casos concretos, it rigoro~a observância da sua h•t.ra, e siun do ••s
pfrit.o dêstm He.gutanH•nl.o. 

CAPiTULO III 

DAS CAUSAS E Cll\CUWrANCIAS QUE f:"JFLUE.:\l NO JU,fiA:I\mWrO 

Ar!.. Hl. Influem no julgamento fins !.t'ansgressÕ!•s: 

§ 1. • Causas de jttsti(icaçiio: 
1) Ignorância plen:um!"nle eounprovada, quando não afNlle contra 

os sentimentos normais de patriotismo, humanidade e pl'Obidade; 
2 J Mo li v o de fôroa maior, plenamente comprovado e justificado; 
3) Ter sido cometida a transgressão ua pt'lítica da ao J meritóri•.t 

no inte1•êsse do .~erviço, da ordem, o·u do so.~sêuo público; 
4) Ter sido cometida a ti·ansg!'es~ão em legítima defesa, própna 

ou de outrem; 
5) Ter sido conwtída a transgl'P".>'âo en1 ol>rdi<'\nt~ia a onleun su

perior; 
6) O uso imperativo de mcw;; \·iolcn~os af1m de compelir o subor

dinado a cumpt•tr l'igot·o~::rnt:llfc o ;.;eu devei·, no caso de pengo, r,e
cessirlade urgPII!P, cahmid;;d,. l•tlld!t'a, manutenção ela ordem c da 
dh;eiplina. 

§ 2.0 Ci1'C1mstúncias atcmwnles: 
1) A boa eonduLa; 
2) A t'PlPVillJ('ia do~ ~et·viços !Jrostados; 
3) A falia dP Jll'tíl iea do st'l'VJço; 
4) Ter Rido t•onwtida a trnn.sgt·cssão em defesa própria de seus 

dirri!o."i ou dos de outrem; 
5) Ter sido t'(>nwl ida a lt·ansgressão para evitar mal mah1I'. 
§ 3." Ci1Tnnsldncias l!fl/'autmles: 
1) A má eonduta; 
2) Prátic<J simullânea de duas ou mais teansgressões; 
3) A r·eincidência (eepetição de falta já pumda); 
4) Conluio de duas ou mais p•·ssoa:;; 
5) Se1· a transgn•!isão ofensiva à dignidade militar; 
6) Ser pralicada a l.r·an;;grcs::;ão oumnte a execução de serviço; 
7) Ser cometida n falta em ~·re~<'fll)a de subordinado; 
8) 'l'er nh11sadn o transgressor de sua autoridade h ier·:írqui,~a ou 

functonal; 
9) 'J:cy ~i•!o pratietda a lran,;gre~são com pl'emedit.açao; 
i!t) .'~''I' Bttl11 praiJt'<Hia a Lran:;gre:'.~ão em preo;en~;a de ~ropa ou 

em puLIIco. 
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TiTULO III 

Das penas disciplinares 

CAPíTULO I 

D,\ NATUHEZA E AMPLITUDE 

Art. 17. As penas disciplinares, consoante a posição hierárquica 
do transgrc~sor e confor·me sua müureza e arnplílude, são as se
guintes: 

t - Para Hs oficiais da ativa - Ilepre·cnsão, detenção alô :lO 
dias, prisão até 30 dias e afastamento temporário das funt;ões. 

Para os oficiais aviadores tai~ punições poderão ser agravadas 
eom a pet·da de diária de navegação aérea até trt1s llH!:<!~s. 

2 Para os tenentes da Hese!'va convocados As mc3mas do 
tl. 1, mais o IJcenciumt•nto ddm ilivo na l'onna lll'lWJSta 110 dCCI't~f o 
n. 24.221, de 10 de maio de 193L 

3 Para os oficiais lJOnorános ao serviço do Ministério da 
Guerra - As mesmas do n. 1 e mais as dos respectivos regulamentos 
especiais. 

4 - Para os oficiais rcfonnadc;;:, das Resm·vas e do J<:xérdto 
de 2' Linha, ao serviço do :Vlinistérír, da l1uerra - As me~mas uo 
n. 1 e afastamento definitivo das funçõ'~". 

5 - Para os aspirantes n oficial - As mesma::; do n. L rxc!usüo 
e expulsão. 

6 - Para sub-tenentes - As mesmas do n. 5, excPto o afc·~la
mento das funções. 

7 - !'ara cadetes - As mesmas do n. 5 e outras prcvi~t::w uo 
R. E. 1\L 

8 Para os sargentos c eaioo;.; - Hcprrcnsão, dt'l.enç::io ah\ 
30 dias, Jil'Í.'ãu até 30 dia;;. t'Pllaix:unento tempm·ário at;\ IJO dias 
(romo agravante ou não de prisão). exclusão e expu!sfw. 

9 - Para os soldados - ftpprecnsão, detençlio alé 3() di:.t'J, 
prisão em rommn at6 30 dias, rwi::::io em ,separado al.é 30 dias (como 
agravante on nfio de prisão em c;mmm), Pxclusão e expu!sfw. 

10 - Para alunos do U. l'. O. H. Itevreensão, su;;:pcnsão :ll{· 
30 dias, exclusão. 

11 Para assemelhados - .\s me;;:mas dos militares, dr ncõrdo 
com a categoria a que pei·tenc.•m (al'i. 45) e com os regulamentos 
especiais. 

. 12 Para funcionários. empregados e contralado;; c1vis - He-
preensão, suspensão até seis !Irlj"SE'S, dü<mi:::são si!mtllr\s •r fJc~missão a 
bem da d i;:cip!inn e outras previstas nos regulam,•n lo.;; especiais. 

i3 Para aLrrarlorpo; dos Tiros de CllHHTn r Tlnidadc;;:-(.)nadr·os 
- Repreensão, susppn::;ão do rcspeetivo Centro d" Tnstrnt:ão, pf'ln 
prazo de um a-no, com pi'PerNlendo-se ;~sI" cnmo :wo 1 h> i n:ürução qUP 
frequentar, exclusão. 

14 - Para asilados internado• - As do respectivo rrgnlamPnto 
e mais as consl.:.wte;:; do n. 9, Pxer>luada a prisão em Sl'JHH'ado. 

Par·ágmfo único. O rebaixmwmto constante do n. 8 será Sil
mente quanlo às v:mtagnns peeuni:íria;o;, dPvendo ns sarg-entos P cabos 
rebaixado;; exercer as funções pt•ivat.iYa.:; dos ~eus posto,; com o uso 
d:.ts divi~<as correspondente~. 
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CAPITULO li 

DA GRADAÇ,\0 

ArL. 18. A·s penas di·sciplinares obede-ce.m à seguinte gradação 
a partir da menor: 

I Repreensão : 
A) Repreensão verbal: 

a) pessoal; 
b) no círculo de seus pares; 
c J em presença de superior, subordinaóos ou tropa. 

B) Repreensf10 escrita: 

aí publicada em bolclim ou ofício reservado (transcrita ou não 
nos assentamentos); 

b) publicada em boletim ordinário (transcrita sempre nos as
sentamentos) . 

li Detenção, suspensão, tudo at<é 30 dias. 
III - Prisão em comum, nté :JO dias, ou snspensiio por nwis 

de :JO dios, prisão em sepm·ado ( • •) . 
IV Afastamento temporário das (unções. 
V E.'tclttsão, demissão simples, licenciamento e afastamento 

definitivo da.~ funções. 
VI - Expulsão ou demüsão a bem da disciplina. 
Parágrafo único. A perda de diária de navegação aérea, o re

batxamenlo temporário e a prisão em separado são penas que se apli
ca,m, n:or1malmente, para agravar a de prisão, ou detenção: 

a) a perda de diária de navegação aérea, para a detenção ou pri
são de oficiais aviadores; 

b) o rebaixamento lemporário, para a prisão em comum, dos 
sargentos e cabos (•); 

c) a JH'isão em scpat·ado, par·a a prisiío em comum, dos sol
dados ( • •). 

CAPlTULO III 

D:\ EXECUÇÃO 

I - Repreensão 

Art. :19. A repreensão, que pode ser feita verbalmente, em bo
letim ordinário ou reservado e em offcio reservado. consiste na de-

( •) Rebaixamento tempm·ário, como penalidade, é a redução 
dos vencimentos dos sargentos e cabos aos de soldados engajados. 
Ver parágrafo único do art. 17 e letra "b" do n. 2 do art. 50. 

(••) Ver letra "c" do n. 2 do art. 50. 
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elaração formal rlc que o transgressor é repreendido por ter faltado 
a determinado dever militar e será aplicada: 

A) Reprecnsl1o verbal: 

1) Aos oficiai,-: - Em particular, na 'IH'esen~a de oficiais de pos
to superior ou ignnl, ou no círculo dos seus pares; 

2) Aos aspirantes a oficial - Em pat·ticular, ou na presença de 
oficiais ou aspir·antes a oficial; 

3) Aos sub-tenentes - Em particular ou na presença de ofi
ciais. de aspirantes a oficial ou dos outros sub-tenentes, ou ainda em 
pres"nça da tropa se a transgressãQ foi eo!netida nessa !Situação; 

4) Aos sargentos - Em parLlcular, na presença de oficiais, as
pirantes a oficiaL sub-tenentes e outros sargentos, ou em presença 
da sub-unidade, se a transgressão foi cometida nessa situação; 

5) Aos cabos - Em pnrticular, na presença de superiores, no 
circulo de seus pares ou em formatura da sub-unidade; 

6) Aos soldados, alunos do Centro de Preparação de Oficiais da 
Reserva, atiradores e asilados - Em particular ou na presença da 
sub-unidade ou escola formada; 

7) Aos assP.melhados e civis De conformidade com os núme-
ros acima, :::egundo a categoria a que pertencerem (arL ~5 e seu pa
r·tí.gl'afo único). 

B) Bepreensiio escrita: 

a) Publicada em boletim ou o{tcio 1'cse1'vado: 

Aos oficiais, aspirantes a oficial, assemelhados e CIVIS de 
goria que lhes correspondam (art. 45 e seu par{lgrafo único), 
11utoridades qm• expeçam bolel im ou ofício para conhccímePI;: 
seus al.os. 

ca!.P-
pelas 

dos 

Deverá consta r do holetim ou ofício quais as pcssôas qui} dele 
devem ter ronhecimento c si a pcua se1 ú ou nfío averbada nos assen
tamentos do transgressor. 

b) PuVUcoda em boletim ordinário: 
A todos os militares e a~semelhados constantes dos números 

anteriorr::~ c demais JW"<soas sujeitas a co; te regulamento. 

Il - Detenção, suspensão 

Art. 20. A rJ. I Pntfio nl n·irra o I rnnsjrn~sC<or a prmw.nccer no lu
gar que f1'.r designado na nota. de culpa, podendo, entretanto, dele 
sair para fazer o servito a seu car·go, bem assim, para suas refei
cões, quando tomadas no interior do quartel ou estacionamento. 

Purtígrafo único. Os detidos siJrnentc farão serviçu no interior 
do quartel on estacionamrnto. 

ArL 21. São O'l segnintl~s. os lngarcs de detenção: 
A) Nns (/Unmiçúes: 

1) Par·a oficiais - O recinto do quartel ou estabelecimento mi
litar onrJ11 lm.ia oficinl de dia r a ea;;:a dr, sua rc>ddênria; 

2) Para aspirunl0s n oficial Recinto do quartel ou estabele-
cimento militar onde hajn oficial de dia; 

3) Para suh-tr:nenles e sargentos - Recinto do quartel ou esta
bclecimenlo mililnr· r:m qur: haja guarda; 
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4) Pa1·a cabos e soldados - Recinto do quartel ou do aloja
mento. 

B) Nos estacionamentos: 

1) Para oficiais ou aspirantes a oficilll - A zona determinaaa 
,pelo perímetro do e~tacionamento do corpo; . 

2) Para 3Ub-fmrenles e sargentos - A zona determm:lda pelo 
perímetro do estacionamento do corpo; 

3) Para cabos e soldados - A zona determinada pelo períme-
tro do estacionamento do eorpo ou da sub-unidade. 

C) Nas marchas: 

Os detidos ecnpurão seus lugares habi~uais. 
Parágrafo único. Os assemelhados serão detidofl de acôrdo com 

êsle artigo, "egund·l a sua categoria. 
Art. 2~. Os detidos para avet·iguacões ficarão sujeitos hs mes

mas regras, se a autoridade a cuja disposição se acharem não jul
gar necessárias medidas de segurança especiais a seu respeito; caso 
em que poderão d21xar de fazer seTviço. 

Art. 23. A suspensão, oomo penalidade, é a rei irada t.empor:\ría 
do funcionário, empregado ou contratado civil do Ministério da Guer
ra, das respectivas funções, com perda total dos vencimentos; quan
to aos alunos do C.P. O. R. P aos atiradores dos T. G. eU. Q., 
consiste, apenas, na proibição de frequentarem os exercício~ Jnlli
tare8. 

lll - P1·isão 

Art. 24. A p·1~ao obriga o transgressor a ser recebido :Jo lug;l:· 
designado na respectiva ordem, donde só sn'írá para o serviço, S(l na 
aplient:fío cln pena fbr declarado ser a mesma sem prejuízo dJ SPI'\'Í\:o 
interno. 

§ L" Só excepcionalmente os presos deixarão de frcqunllar n 
instrução. 

§ 2." Os presos farão suas rrfeiçõers no refeitôri·o do corpo, salvo 
E e o respccth·o comandante autorizar ou determinar o contrário. 

Ad. 25. Stro luam·es de p1·isiio: 

A) l\'as gua?'nições: 

1) Para o fi.· .r.is - A casa da sua reRiriência (a crilt"T'io rio co
mandante do cor·po), quando a pri~fío nfío exceder de 18 horas, o 
estado-maior do quartel on eslahelecimento onde haja oficial de dia 
e guarda permanente; 

2) Para aspirantes a oficial - Estado-maior do quartel O'Q. es
tabelecimento nas condições do número anterior: 

3) Para ~uh-tenentes -- Compal'limento fechado do quartel ou 
estabelecimento, denominado "Prisão de sub-tenentes e sargrmto" ··; 

4) Para sargentos Compartimento fechado do quartel ou es-
tabelecimento miLlar, denominado "Prisão de sub-tenentes e sar
gentos". 

5) Para os cabos e soldados - Compartimento fechado do quar
tel ou estabelecimento militar denominado "Xadrez"; 

6) Para soldados, punidn com prisão em sepaeado - "Cela". 
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B) Nos estacionflrnentos: 

1) Para oficiais e .aspirantes a oficial - O local que lhes fOr 
designado; 

2) Para sub-tenentes e sargentos - Locais que lhes forem de
signados; 

3) Para cabos e soldados A "Guarda de Policia do Corpo"; o 
transgressor punido com prisão em separado, em lugar diferente. 

Parágr·af•) ÚIJico. Para assemelhados Na forma deste arl.igo, 
segundo sua categoria. 

Art. 26. Em regra, os presos por causa disciplinar devem ser 
separados dos presos por motivos judiciários. 

Parágrafo úniro. Os presos disciplinares, quando hospitalizados, 
serão tratados nas mesmas enfermarias comuns. 

Art. 27. Os Sf)ldados punidos com prisão em separado ( *) são 
recolhidos eada um a uma cela e não comparecem á instrução, nem 
fazem serviço ai~Zum, sendo a refeição feita na própl'Ül prisão. Deve
rão ter colchão e travesseiros e fazer, apenas, a fax i tu~ da cela. 

Art. 28. 0!' FOidados presos sem fazer serviço executam as fa
xinas de sua,; prh;ões c, a critério dü comandante do corpo, podem 
ser chamados para ns faxinas gerais no interior do qum·tcl. 

Parágrafo úníco. Em campanha, os presos disciplinarmente fa
zem o serviço que lhes competir, salvo ordem em contrário, e de
vam ser recolhidos à prisão, no estnciona,IW'nto, ;-;o• niio t.iv••t·;•m al
gum serviço a scn car·go. 

Art. 29. 0,; presos para avcriguacões po_dem ser mantidos in
comunicáveis até o primeiro interrogatório da autoritlade a cuja dis
posição se acharem; nilo devem comparecer á instrução e nem fa
zer serviço algum. Sua liberação depende de ficarem desembaraça
dos das mesmas averigunções que devem ser procc%adas com a maior 
urgencia. 

IV - ll.fastamento tempo!'ál'io das (nm;Dcs 

Art. 30. Como penalidade, o afastamento temporário das fun
çiíes 1\ a 1·ntirada dto t!XIl!"dcio das funçõ''" qtw rlcs<'mpcnh:l u mili
tar, on nssemelhruln, eorn perda da respectiva graUfienç:.ão d11 cxer
clcio I .. ). 

V - Ti:rr;lu.'•t'J, demi.~,ção sim])les, licenciamento c a[ttslfllllf'l!f(J 
definitivo das (unçõe! 

A) Exclusão. 
Ar·t. :u .Exclusão (d<'mis~ão simples, para civis), como penali

dad~, é a passagem da. pracn para a reserva, com a dcclar·ação dos 
motivos que deram ongem á exclusão, quando fôr inconveniente a 
sur. permanência no serviço ativo do Exercito e de acordo com os 

(*) Vê1· lcfra "c" do n. 2 do art. 50. 
(**) Vêr drcreto n. 2L442, de 21 de janeim de 1931, transcr-ito 

á pag. G5 dê~ te regulamento. 
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arts. 55, 56 e 57. Quanto aos alunos do C.P.O.R. e atiradores dos 
T. G. e U. Q., consiste no trancamento das respectivas matrículas. 

B) Licenciamento e afastamento definitivo das funções. 
Art. 32. Licenciamento definitivo, como penalidade, é a volta 

à inatividad-e dos militares da reserva ou r·eror1mauos, em i\xerclcio 
de cargo no Exercito ativo. 

Parágrafo único. Serão licenciados definitivamente os tenentes 
convocados, ele acõnto com as prescríçõcs abaixo: 

a) incapacidade moral decidida em Conselho de Disciplina, sem 
prejuízo do j)roecsw especial para a responsabilidade e demissãa; 

b) por sentença condenatúri·a, a mais de um ano de pt•isfw, pas
sada em julgado no fôro civil ou no militar; 

c) incapacidade profissional apurada por um Conselho de Ofi
ciais superiores e capitães, em número de cinco, nomeado pelo co
mandante da Região, ex-officio ou por essa mesma autoridade a pe
dido do comandante da unidade ou chefe de serviço. Os autos dês se 
Conselho acompanharão a proposta de licenciamento a ser executado 
pelo comandante da Região. 

Art. 33. O afastamento definitivo das funções se aplica aos ofi
ciais reformados c aos das r:eservas do Exercito de 2" Linha. 

VI - Expulsão, demissão a bern da disciplina 

A) Expulsão. 

Art. 34. Expulsão, como penalidade, é a exclusão do Exercito 
por incapacidade moral com declaração do motivo em todos os do
cúmentos relativos ao transgressor, o qual não poderá ingressar na 
reserva do Ext1rcito 1s·em sutlmeter-sc às condições de rehabilí t.n(;ão 
previstas no art. 66. 

B) Demissão a bem da disciplina. 
Art.. 35. Demissão a bem da disciplina, como penalidade, é a re

tirada definitiva do funcionário, empregado ou contratado civil, das 
fun~:ões que exercerem no Ministério da Guerra. 

CAPtTUI,O IV 

DA CONTAGE:\1: DO 'l'EMPO DE PUNIÇÃO 

Art. 36. O t.1~mpo de '{mnição disciplinar (, c.onlado a partir do 
momento etm que o transgressor for detid•o QU t'P-eolhido à prisão e 
para isso, o Boletim que publicar a l'espectiva or·dcm mencionar:Í 
essa circunstfincia ( •). 

(*) Vêr art. 42. 
Leis de 19:l7 - Vol. JI 11 
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§ 1.0 Não havendo prisão preventiva, a contagem será feita por 
tantas 24 horas, quantos forem os dias de punicão, a comecar da 
hora em que for publicado o rBferido Boletim. 

§ 2." De mancha idêntica será contado o tempo de punicão de': 
preso que deixar de ser recolhido por não haver sido substituído no 
serviço em que se achar. 

§ 3.0 o tempo passado em hospitais (doentes hospitalizados) não 
é computado para cumprimento tio pena disciplinar. 

Art. 37. O tempo de prisão oa detenção, sllm declaracão de mo
tivo, não 'pode exceder (\e dois dia·s úteis, saho o caso de crime ou 
falta grave contra a disciplina, em que êsse PNílO será de quatro 
dias úteis. 

Parágrafo único. É vedado às auwridade:s, abaixo do cOIIllan
dante do corpo, 'sCtm declaração de motivo, recolher à prisão qu~tquer 
praça, a não ser nos casos de crime ou de grave falta disciplinar, 
justificado o seu ato. 

CAPITULO V 

DA COMPET~NCIA PARA A APLICAÇÃO 

Art. 38. A competência para aplicar pena disciplinar é atributo 
inermte ao cargo t> não ao posto, sondo competentes para aplicá-la: 

1 - O Presidente da República e o Ministro da Guerra - a todas 
as pessoas sujeitas a ôsto Regulamento. 

2 - O chefe o sub-chefe do Estado-Maior do Exercito, os che
fes e diretores dos Departamentos e das Diretorias do Ministério 
(la Gum·m - a lt>dm; sob sua jurisdição, exceto os quo stnnenti! se 
ac:harem sob sua autorirladc no ponto de vista técnico. 

3 -- Os inspetores do Regiões Militares - a todos os quo se 
acharem sob sua autoridade immediata. 

11 - Os comandantes de Região MilHar, de Divisão, de Destaca
mento, de Brigada, de Distrito de Artilharia de Costa, de Grupa
mento do Artilharia do Costa o de Guarnição - a todos os que se 
ar:llarem Hob seus comandos. 

5 - Os comandantes de Unidade, de Fortaleza, de Batalhão ou 
s.ub-Unida~o, isolados, diretores e chefes de repartição ou Estabele
Cimento M1hLar, Chefes de Estado Maior de Distrito de Artilharia 
de Gosta, do Região Militar, do Divisão e Unidades de ordem mais 
el.oyada, Chefes de Serviços técnicos do Quartel General das negiões 
M1htares, Chefes de Gabinete do Ministro da Guerra Estado Maior 
do Exercito e Departamento do Pessoal do Exercito'_ a todos os 
f!tH! lhes estiverem diretamente subordinados. 

6 - Os sub-comandantes, fiscais administrativos, sub-diretores 
e sub-chefes de l}:stabelecimento Militar - a todos os que lhes esti
verem diretamente subordinados. 



A'Í'ÓS DÓ PODilll. EXÊGUTIVÓ 163 

7 - Os comandantes de Batalhão incorporado e os comandantes 
de sub-unidade - a todos os seus subordinados diretos. 

CAPíTULO VI 

DOS Lll\IITES DE COMPETÊNCIA DAS AUTOIUDADES 

Art 39. Quando duas autoridades de graduação dit'erenl.c, am
bas ctJrn ação disciplinar sôbre o transgressor, presenciarem o OO!Ille
tilmento da falta, tocará à mais graduada punir, salvo s·e esta enten· 
der que a punicão cabe nos limites de competência da autoridade 
menos graduada. Deverá a menos graduada, no primeiro caso, par
ticipar espontane31mente à superior quaisquer novos esclareciimen
to:; que vier a ter a respeito da transgressão e, no segundo, qual a 
san:cão disciplinat• qu.e vai aplicar. 

Art. 40. As faltas ao serviço, instrução e revistas serão comu. 
nicadas diretamente pelo ajudante, instrutor ou oficial de dia, aos 
comandantes de sub-unidade, para a devida punição. 

Art. 41. A competência para a aplicação de penas, conferida aos 
chefes de serviço, limita-se às faltas inerentes ao serviço corres
pondente ou praticadas durante o mesmo, pelo pessoal sob suas 
ordens. 

Art. 42. O inleio da execução das penas impostas pe),t,; auto
ridades a que se referem os ns. 6 e 7 do art. 38 depende da a pro. 
vacilo ·C pui1Iicação no llolelim lleg.menLa.! da autor.idude superior, à 
qual deverão ser submetidas as referidas penas dentro do mais curto 
prazo, salvo necessidade disciplinar de recolh~menlo ilmediato à 
prisão. 

Art. 43. As autoridades a que se refere o art. 38 exercem ação 
disciiJ!inar sôlne todos aquõles QUt!, per;man.rmte ou tem.poràriaJmen
te, se acharem sob seu comando ou chefia, salvo as restrições expres. 
sas neste Regulamento. 

Art. 44. A autoridade que tiver de punir subordinado em ser
viço ou à disposição de outra autoridade requisitará a apresenta
ção do infrator, devendo tal requisição ser prontamente atendida. 

Art. 45. O assemelhado (art. 11, § i"), pessoa submetida a 
preceitos de subordinacão e disciplina, será punido com as mesmas 
sancões impostas aos militares, consideradas as suas categorias em 
co.rrespo~dênc!a com os diferentes postos, que lhes possam caber, da 
hwmrqum tmllLUI', t\ começar de simples soldado, .tomando-se por 
base de comparação, na falta de designação Iegaf. a sua caderneta 
militar, a mpol'!:~ncía dos seus .,.,~llcimmll.os ou as suas t·e.~pon
sabilidades funcionais. 

Parágrafo único. Quanto ao civil ao Serviço do Ministério da 
Guerra (funcionút·ios, empregados ou contratados), será punido de 
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aeôrdo com as disposições dê:ste Regulamento, no que •lhe diga il'es
pcitél, sogundo a Importância dos seus vencimentos ou responsabili
dades funeionais em confronto com as dos postos militat·es, ressal
vadas, entretanto, as suas leis e reljulamentr.s esp1,r.iats. 

Art. 46. A pena rmáxima q~ ca-da autoridade referida no ar
tigo 38 pode aplicar acha-se especificada no quadro seguinte: 



Pena máxima q~te cada autoridade especil'ic:ada no art. 33 pode aplicar 

I 
1 

I 
2-3-4 Categonas 

I 

Oficiais (I) 
I 

30 dias de prisão 30 dias de prisão 
comum comum (9) 

i 
Licenciamento Licenciamento Tenentes I 

convocados (2) 

I 
definitivo (5) definitivo (12) 

Aspirantes a oficial Expulsão (5) 30 dias de prisão 

I 
comum 

Cadetes Expulsão (5) Exclusão 

I 30 dias de prisão I 

Sub-tenentes 

I 

Expulsão (5) comum 

Sargentos Expulsão (6) Expulsão (6) 

Cabos Expulsão Expulsão 

Soldados (4) Expulsão Expulsão 

Atiradores (10) Exclusão Suspensão 
até um ano (8) 

Alunos dos Centros 
de Preparação Exclusão Exclusão (11) 

de Oficiais da Reserva 

Assemelhados 

Funcionàrios, Suspensão serventes, empregados Demissão (6) 
e contratados ctvis até seis m~sEs 

Asilados internados Expulsão (5) 
I 

Expulsão (5) I 
I 

1 - Inclusive oficial honorário ao serviç.o do Ministério da Gu.er
Ta, salvo os serventuários da Justiça Militar, que estã·o sujeitos à sua 
disciplina especial. 

- 2 - Inol•us.iv.e oficiais das .Reservas, do Exército de 2• Linha e 
.r·efor,mados de qualquer posto, e.m função no Exéroito ativo. 

3 - A prisão am comum pode ser substituída pelo dôbro de dias 
de detenção. 

4 - Quando aplicar prisão em comum de 10 ou mais dias, po
-derá agravá-la com prisão em separado até 20 dias, nunca devendo o 
total exceder de 30 dias. 

~ - Mediante parecer do Conselho de Disciplina, sem prejuízo 
do drsposto no art. 60 e seus parágrafos. 

6 - Para os sargentos, funcionários, escreventes, empregados e 
contratados civís, com mais de 10 anos de serviço, a exclusão, ex
pulsão e demissão serão aplicadas, normalmente, mediante parecer 
do Conselho de Disciplina, sem prejuízo do disposto no art. 60 e 
~eus parágrafos. 
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I 
6 e comandantes 

5 de batall:!ões Comandantes 
incorporados de sub-unidad:!s 

15 dias de prisão Oito dias de prisão Repreensão comum (3) comum (3) 

30 dias de prisão 10 dias de prisão 
15 dias de detenção comum comum (3) 

25 dias de prisão 10 dias de prisão 15 dias de detenção comum comum (3) 

Exclu!lão 15 dias de prisão Oito dias de prisão 
comum (3) comum (3) 

30 dias de prisão 15 dias de prisão Oito dias de prisão 
comum comum (3) comum (3) 

30 dias de prisão 15 dias de prisão Oito dias de prisão 
comum (7) comum (3) comum (3) 

Expulsão 15 dias de prisão Oito dias de prisão 
comum (3) comum (3) 

Expulsão 15 dias de prisão Oito dias de prisão 
comum (3) comum (3) 

Suspensão até 30 dias Suspensão até 15 dias Suspensão até oito dias 

Suspensão até 30 dias - Repreensão 
em presença da turma 

Vide art. 45. 

' 
Suspensão até 30 dias Suspensão até 15 dias Repreensão 

Prisão até 30 dias Prisão até 15 dias Prisão até oito dias (3) 

7 - Pode ser agravada até 90 dias de re.baixaunento. 
8 - :'\os casos do art. 17, n. 13, só poderá reingressar no eurs~» 

após um ano da aplicação da pena. 
9 - Pode ser agravada cam a perda de diárias de navegção 

aérea até três meses para os aviadores, somente aplicada pelo diretor 
de Aviação ou autoridades superiores. 

10 - Inclusive os alunos das Escolas Superiores e Estabeleci
mento.s de Ensino do País. 

11 - SC:lmente pelo comandante da Região, por ser o trans~ 
sor inadaptável ao meio. 

12 - Mediante parecer de um Conselho de cinco oficiais (aro
tigo 32, letra c). 

Observação - A prisão em comum poderá ser agravada com 
prisão em separado até o !máximo de 20 dias, nunca. devendo o total 
exce<ier de 30 dias, e, para os sargentos e graduados, com rebaixa.
mento até 90 dias. Ambas as agravantes só podem ser aplicadas pelo 
comandante do corpo, chefe do estabelecimento ou autoridade su
perior. 
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CAPITULO VII 

DAS REGRAS DE APLICAÇÃO 

Art. 47. Na aplicação das penas devem ser apreciadas a gra-
1/Wade da falta e as causas e circunstâncias de que trata o art. 1&. 

Art. 48. As punições deverão ser aplicadas com justiça e im
pareia~idade, e nunca como manifestação de ódio ou paixão. É ne
cessário firunar nos suboi'dinados a convocação de qu'l o superior, no 
uso dessa atribuição, se inspira sàmente no sentimento do deve,r <0 
no benefício do serviço. 

Art. 49. Tôda pena disciplinar, salvo a r-epreensão verbal ou 
em boletim reservado, será publicada em boletim da autoridade que 
a impuzer e transcrita nos das autoridades subordinadas, até o da
quela sob cuja jurisdição .se achaoom o tra.nsgressor e o signwtário 
da parte que a tenha motivado, devendo êste ter ciência da solução 
dada ao 'caso, por intermédio de seu comandante de corpo ou chefe, 
quando não servir .sob a mesma ,jurisdição do transgressor. 

§ f.o Na aplicação a que se refere o presente artigo, serão mel'.
cionados: a transgressão disciplinar cometida, em têrmos precisos 
e sintéticos; o seu número e o do artigo do Regulamento em que está 
enquadrado; os números das •circunstància'S agravantes e atenuan
tes; a pena imposta; e, por último, a categoria de conduta onde in
gressa ou pe.r'llllanece o transgressor, sen:do proibidos quaisquer co
mentários ofensivos ou deprimente'S, pertnítidos, porélm, os ensina
mentos decorrentes do fato, desde que não contenham alusões pes
soais. (V·ejam-se exemplos, modõlo L) 

§ 2." Se a autoridade, a quem competir a aplicação da pena, não 
dispuzer de boletim para dar-lhe publicidade, a publicação será fei
ta, à vista de comunicação regulamentar, no da autoridade imedia
tamente superior. 

§ 3." Na pena de 'repreensão eim boletrm resel"Vado, à autoridade 
que aplicar cUJmpre dec-larar quais as pessoas que dela devem ler 
conhecimento e se a pena será ou não averbada nos assentamentos 
do transgressor. 

Art. 50. Na aplicação das penas disciplinares serão rigoro
samente ob.servados os seguintes preceitos: 

f - A pena será proporcional à gravidade e natureza da falta, 
dentro dos seguintes limites: 

a) para transgressões leves, de repreensão verbal a 20 dias de 
detenção; 

h) para transgressões médias, de repreensão em boletim a iO 
dias de prisão; 

c) para trat1sgressões (}remes, de mais de 24 horas de prisão ao 
mâx~mo !pr.evisto no art. f 7. 

2 - Dentro dos limif.cs dn~ pPnas para a classe de transgres
sões con.stantes da letra c do n. t dês te artigo, a autoridade, confor
me a intensidade da falta, pode agravá-las com penas de outra na
tureza (peooa de diária de .navegação aérea, rebaixatmento ou pri
são em separado), obsel"Vadas, porém, as pr•cscrições seguintes: 

a) no caso grave de indisciplina de vôo, serâ punido o rcspon.
savel com perda de diária de navegação aérea pelo espaco de um a 
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dois meses e, havendo reincidencia, será o oficial preso por trinta 
dias cGm perda de diária pelo prazo de três meses, e a praça, exclui
da de acôrdo com o art. 56; 

bl o rebaixamento será normalmente aplicado, como agravante 
de pena disr,iplinar, aos que, tendo ingressado na categoria de re
gula'!' conduta. floretm 'passfveis d.e punição com prisão eJm cOO'Jlullll, 
a partir de 1 O õins; ou. aindn, excepcionalmente, será aplicada iso
ladamente até o seu máximo, aos que cometerem transgressão de 
carát!Elr grave) 

c) a prisão err.' separado >lerá aplicada por 5 ou multiplo dA 5 
dias. até o máximo de 20 dias, normalmente como agravante de pena 
disciplinar aos que, tendo ingressado na categoria de regular condu
ta. forem p~ssiveis di'! punição com pri>;ão em comum. a partir de 
fO dias: ot• ainda. excepcionalmente. será aplicada isoladamente até 
o seu má.ximo (30 dias) . 

3 -.(\correndo sóment.e circunstâncias atenuantes, n pena não 
p-oderá atingir a máxima prevista, respectivamente, n·ag letras a, b, 
1'1 c do n. f dês te artigo. 

4 - Ocorrendo s('}menLe circnnstànciag agravantes, n pena po
derá ser U;plicnda no seu máximo e agravada, ainda, de acôrdo com o 
n. 2 dôste artigo. 

5 - Ocorrendo C1ircunstàncias atenu~nt.N; e agravantes, a pena 
será aplicada de acôrdfl com os ns. 3 e 4 dês te artigo. 

6 - ISe a falta for ofensiva à dignidade crofissional ou ao 
pundonor militar, não l"erão tomadaR em consideração as circunstrtn
cias atenuantes. 

7 - Se rfor reconhecida quaJ.qner causa de Juslificac.fío não ha
verá punição. 

8 - Por uma única tran!'>Jrresc;ão disciplinar não !<er:í aplica
da mais fie nma nena. salvo a nrigi'ío em separado, o rPbaixamrnfo 
ou a ·perda flc diltria d~> navegacã.o aÃn~>.a, c01mo agravante da nrisão. 

9 - Na conrorrtincia ;Je vfiriM f.ram;g·resg(íps, ~rim r,onnxão -en·
tre si. a cada umn f<erá aplirndr~ a penn cor:rr~ponflcnt.e; em ca~o 
contrário, ou ananõ•o forem p:ratieadas Ri/multan~>rumf'\ntfl, n::; ne me
nor umpo:rl.âncin f!isciplinnr ::;r•rão consideradas agrnvrmks da mais 
in:port.antA. 

ArL !H . Nin~rnP:m f!I'VIl ser :rPco1hiõo à ;prisão. nnlfl:; de formu
lada n pnhlir,aõn a rl\~pf'r.l.iva nota dl' rmlpa; consUtnem, enf.retanto. 
{'XMCÕI1s. a N1La rPgra: n prmnmcão dP crimina!ida11e. n inrlisciplinn 
formal, eRfado dl' emhriaguPs. a necessidnrie de proceder n averi
guacões e a eonveniencin dP incomunicabiliriade. 

Art.. 52. Todo militar deve ser preso por supPrior one o Pn
contre na prática do tran~rossão disr,iplinar, RTav1! on m!).rlia. dm:;dfl 
que usta prisão R~'.ia feita à ot'd.Pim da autoridnde eom ntrihuiclio para 
aplifl!lr penalidad" ao tran.sgressor. 

Paribrrafo único. O Ruperior qne houver usado de tal faculrladt> 
('m relacão n militar estranho no corpo em que sPrve, encan:inh:m1 
a respectiva parir., polos canais comnet.enfes. no romanõanfe õo F!Pll 
corno, Qllf' a suUml'f,Prá. nara os rleviõnq fin·~. à consiriPrflf',ão dn au-
toriflarlf' n Cll.Ía Ol'ÕI'm foi feifa a prisão. . 

Art. !í3. N,P-nhnm f.ran~g-res~or srrá interrogado ou punido em 
Pslndo rll' nmhrwp;nf\q, fir.anrlo. nor•~m. r!Psõl' logo nr~>so ou rlefii!o . 

. . ArL !í!l. A nrilmPi•rn pnnit::,fio rle prisiin rlf' qn" ~n.in pasRível o 
!JUhtar -sm·á ~p·mJll'l' n!.:rihnfrln ao :s,nn cnúnnnflant.e "" col'no. qno 
JU>lgará sr a falta ~ resultante de inadvertência, negligê.ncia, rana d~ 
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instrução, má vontade ou indisciplina, decidindo pela aplicação de 
gena mais leve que a correspondente à f31lla ou pela de prisão. 

§ t.• No caso de prisã<> de praça, o castigo terá execução ime
diata ou adia'lla durante um perfodo de seis !IlleS'es; se, no decorr~r 
dêste espaço, o transgressor não cometer nova falta, a primeira fi
caTá. prescrita oe, no caso contrário, será ;punido .por ntmbas. 

§ 2." Em aualauer dos casos, o comandante do corpo publicará 
em boletim a decisão tomada, bem como a prescriciio da falta ou a 
aplicaçã.o fia punição correRpondente. 

~ a.• A prisão com adinn!.amenfo de execucão. me11mo no caso 
rle ficar nrescrita. será considerarla primeira punicão rle nrisão para 
efeitos ulteriores, e será compularla para fins de cla>:sificação do 
conduta. 

Art. !15. A pxclusão (por má rnnduta) fios aspirantes. sub-te
nentes e, bem assim. a dos sargentos e assemelharlos com mais de 10 
anos de serviço, será aplicada: 

a) aos uuP '6Ill perfodo de t,rAs anos não conReguirom melhorar 
a má conduta (comnrovarlo pE~los respectivos nssentament.os): 

b) aos que. com~ferem atos atf'nt.at.órios à rJignirlark mililnr 
(mediante rlecil'!ão do Conselho df' Di&cinlinn): 

r.) aos attl' forrm condenados por crim11 militar ou comnm. rx
clufdos .os eul<t>nsos. ln~o one nn.ssf' P.m .inhmdo a senlrmça; 

ri) nos rl'inciden!Ps rm rliscinlina de vôo. 
Aptirnr-sP-:1 o n:Psmo prrwil'lfo narn n drmissão l'.imnlrs rfmo: 

funci!m:lrios contratados e empregarlos civifl ao l"rrviço do :Minisfr
rio da G111~rra. 

ArL !'í6. A exclusão (por m!l conduta) do!'l gar~tenlM e nss!1me
!,hados oom imenos rl~ 10 anos de serviço será apHca.rta: 

n:) ao~ an11 elm rbn nflrfof!o rfe rloi,; anos não com~>gtlir·e.m m{'lhorar 
a m~ condnln (comprovado pelos re~n-Pcfivos as::;Pntamrnfos): 

n) nos inr11rso~ nas letras b. r r1 ri rlo nrfign nnterior. 
Anlirn1·-sP-:'i n mr1sma rf'J!rn para a rlemissãn l'imp!Ps rio;:; fnn

eionários, eonft·atados c rmpregado::; civi.~ ao servir,:o do Minist~rio ria 
Gwwrn. 

Arf. [')7. No~ casos rlo~ nrtigos nntl'riores, dr.sde qnr. rm face 
rlo comP-fimrnfo dr, novas falta:;, :::~e verifique n impossihilif!art" rio 
ser mellwrarla a má conduta nM prrtzo!=; em amhos os m·tf)ros e!lli
rnflarlof1, o conmndanl.e ou chefe pof!Prá promover a exeh1í'ão nnl f'~ 
de findos os alurlidos prazos. se a10sim convier à disciplina e ao 
l'>Cl"VÍCO • . 

Art. 58. E' da competência das anloridadrs segnintrs a exclu
r,i'io das pracas: 

a) Ministro da Guerra - A do;:; !ll'P.iran!es a sub-frnonf.es e 'IS
semelhados de categorias correspondentm; a 1\~!Ps ·doi,; poRto::; (ar
tigo 45): 

h) Comandantes de Reg-ião e Divisão - A dos sargentos e as
!'<errelhados crnP. lhes rorresponrfam: 

c) Comnndantl's rle cornos e snh-nnirfndes isoladas - A dos ~1-
bos, soldnrlns P. assemelhnrlos rme lhr>s correspnnciP.rPm . 

. Art. 59. A rlemíssão simples 11 n bem da disciplina. do:; funcio
nárws, l'mpr!'gndos e contratados civis, ao servico do Ministério da 
Guerra, será aplicada de acôrdo com as snas leis e regnlamenf.o!i' 
espPeiai!l. ou meriiante Gome lho r)p Disciplina ( f'qnivale.nte, no ensn. 
ao inquéri lo ad\ministrativü), quando tiverem tmais de 1 O anos do 
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servico e peroebe.rem venci:mentos iguais ou superiores aos de 
3" sargento regulada a eompetôncia segundo as not•mas do art. 5R. 

Art. 60. As t~raças, as pessoas a elas assemelhadas e os civis 
(com vencimentos que lhes correspondam) que cometerem atos iu
famantes. fi7.~>rem propnganda ou tomarem parle em conspiração ou 
movimento subversivo, serão expulsas ou drmitidas a bem da disci
vlina e entrrgues à polícia cívi.l. 

~ t.o 1<~ da compelôncia do comandante do corpo a execuc.ão do 
present,e art.igo, no que se rrfere a cubos, ·soldados, possoas a lHes 
as:1cmelhudas e civis com vencimentos que lhes correspondam, de
pois de devi ria ·C sumltrialmente compr.ovadas i'S"as faHas. 

§ 2." A expulsão .do;; aspirantes a oficial, sub-tenentes, sargrm
LO!'!, JH~»soas a êlr~s nssemel·hadns e civis com Vf!ncimenfos que lhos 
C:)!•rrspondam, dt>pende da decisão das autoridades competentes, que 
serão, o Ministro da Guerra para aspirantes e sub-tenentes, e o co
mundante de Região c Divisão para os demais, observada a regra do 
art. 45 e seu parágrafo único com relação a assemelhados e civis. 

§ 3.0 ·A atuação rle •qualquer •modo, das pPssoas lmencionacias no 
§ 2" dê~!o0 artigo, n:H: faltas a ·que o 1mes-mo se refere, desde que evi
dcJltc e rigorosnmrmle cnmprovada, constituirá elemrnto bastante 
p:u·a (motivar a ~:xpulsão rio transgr.,;:;sm· indcpcndrnlp de qualquer 
Consr•lho. 

CAPíTULO VIII 

DA ANTHAÇÃO, llELRV.\ÇÃO, ATENUAÇÃO E AGllAVAÇÁO 

Art. 01. As autm·ídarJes especificadas nos ns. 1, 2. 3, 4 e 5 do 
nrL 38 têm atribuicõrs para anular, relevar,· atenunt· e agravar as 
punições imposta~. por seuf1 subordinados; delas só se valerão, po
rém, quando, oficialmonf.e, f.iw~rem conhecimento de qur houve com
p.ro_v~~a .inJustiça na aplica(:fio das refPridas pcnalidadPs, tu.nto por 
deftcicncJa como por excrsso. 

§ 1." O Presidente da República e o ministro rln Guerra, consi
derando relevant.ec; ~ervir,o:; prestados à Naç.ão, poriPriin annlnr ou m
levar, no yH·azo d!! mn ano, rmniçfi('S qne lwuvcrTm in1posto ou de
tcrmh)arlo. 

§ 2.• Qualquer decisão, em trds condir:;ões, tomada por autori
datic supPrior, será ,justificada em Boletim. 

§ ~-· A anlorirlarle :"'!Perior tr.mhem intervirá, aplicando a pena 
couw!mcnln, ~rnanrlo ofH·ialmente tiver conhecimento do qne, por 
qm,Jqnnr rn.ot1vo, não foi pnnida a falta disciplinar, e. consoquente-
menf.P, [lllnii'á farnhérn o novo l.ransgressor. · 

Art. 62. A autot·idade que impõe pona disciplinar procurará 
e!tnr :;o c?rrento do.~ nfPito; produzido;;; no transgressor pela puni
cao, nao so quanto à ·>nw saudP, co'mo ao RP\1 ~::;taflo moral afilm de 
relevá-la ou prorJOr it auf.oridade supet·ior competente a 'relevacão 
do resto da penn, si assim julgar necessário. 

A_rL 63. A c~n:vetencia parn relevar penalidade é atribuição 1all 
autond~drs esf!e~tftcadas nos ns .. L 2, 3. 4 e 5 do art. 38, cada uma 
q~Janto as pmHçors Qllf' l!om·~:r umposto ou às aplicadas por subor
dmados. 
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Parágrafo únieo. A relevação em atenção a datas nacionais, pas
sagtms <de co!ma:ndo, sàment.e terá lugar am relação aos ,f,ransgresso-
1'('8 que já houverem cumprido metade da punição. 

Art. 64. A autoridade que reconhecer haver imposto penali
dad-e injusta ou ilegal deve anu'lá-la pela •mesma forma por que a 
Ler.ha imposto, desde que o prazo decorrido, a partir da daLa de sua 
aplicação, não uUrapa·sse os peevistos no ~ 1 • soguinf,c. 

~ L" As müoridades especificadas om o n. 1, .aro qualquer :tem
po; as esprcificadas nos ns. 2, 3t c 4, at.é um ano, e as especifica
das no n. 5, t.ndo do arL 38, até sessenta dias, a começar da data 
da aplicação fia punição que julgar injusta ou ilegal. 

§ 2.• Se a qualquer autoridade faltar c~mpellmcia ou houver a 
rnPsma excPrlido os prazos previstos no parágrafo anterior para a 
anulação, ou ninda se trate de atos do antecessor. cumpre-lhe pr.J
p(l-.~la à SUIJrrior competente. funrlalrncntando devirlalmcnlc sua pro
po~ta. 

Art. 65. A agravação, ·a atenuação .c a •relevar:ão das penas rlisd
rlinares comtarão dos a~sentrumenl·os do trnnsgressor; da anulação, 
rorám, nenhu!ma referência se fal'á ll{)S aludidos assentamentos. 

§ L" 1~D caso da penalidarle anu•lar!a jt't haver sido registada, 
deve ;:;cr cancelada, faz.endo-sp, para êsse film, a <devida comunicação 
ao Departamento do Pessoal do Ex(>rcifo, quan-do se tratar de ofi
cial. aspirante a oficial, snb-tcncnte ou sargento, cu,ias al!Praçõ()s já 
lcnlmm sido rf.'lmC<f.idas it mencionaria r.r>.partiçã.o. 

§ z.• Em se tratando de adidos, idênlica comunicação será feita 
ao corpo a que pertencer o interessado. 

CAPtTnLO IX 

DA lti~HADTT,ITAÇ,\0 OE PHAÇM< 1\XPtTLSAS 

Art. 60. A prça PE[Hllsa (Pxoluída por irfraparklarln mnr·:.t' .. 
flUe contar·. pelo menos, dois anos de exclnsfio c deseJar rPhahil i 1 ar
se para a inclusão na RPscrva, podeJ'á, mediante requerimento ao ~o-· 
m1:-oriante da região e a juizo rlesta autorirlade, ingrm>sar na ReRPrva 
com o mesmo po;;to que tinha no momPnlo da expulsão, uma \·cz quo 
satisfaça as 1wguintes condições: 

. . t - P_rov~r com d~ume:'to idôneo, firmado tpnl~ antoridnrle po
heml do fhsLrJfo r! e TCR!dêncw. que sempre tew' VJ·rla hor~jr>sl a. de
pois da expulsão, dPclarando nlliflamrente o período fiP l.rmpn cor
!'( tpnndente. 

2 - Provar ainda com doculmento idtlneo, finmado por pPssoas 
conhecidas e respeitáveis da lucalidadc de sua residtmcia c soh cn ias 
ordens ou por contn das quais ha,ja trabalharlo, qne teve conduta re
camendávPI depois da expU'Isão. consignando tais dmmmcntos a na
tUI'eza do trabalho e a função desempenhada pelo interessado . 

. 3 Os ~ocumentos apresentados pelo rchahilitando deverão ter 
as firmas dcvulamentP reconhecidas por notário. 

4.- A autoridade que ordenat· a inclusão na Reserva mnnclará 
e.XTCdJr a caderneta ou certificado ao rehabilitado. 
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TITULO IV 

Da conduta militar 

CAPíTULO úNICO 

DA CI.ASSIFICAÇÃO ( •) 

Art. 67. Para fins de a.plicacão de punições, de desarran
chamento, <•ngajarnfmto. reengajamenlo, mntrfcula1 em cursos, aceso;o 
de posto, infonr1nções de documentos e outros efeitos ( • •), a praça é 
considerada: 

a) de conduta e.r.P>nplar quando n:!.l'l t.enha sofrido qualquer pu
nicão e não tenha praticado, em sua vida civil ou mílitar, ato que 
a possa desabonar; 

b) de ótima conduta quando, durante ulm .período de cincA:l anos 
consecutivos, não tenha sofrido qualquer punição e não tenha, ('tn 

sua vida civil ou militar, praticado ato que a possa desabonar; 
c) de boa conduta, quando. no período de dois anos, nãl) tenh:t, 

o sargento mais de uma repreensão em boletim; o cabo mais de uma 
detenção; o soldado mais de duas detenções; 

d) de rcqular conduta, quando, no período de um ano, não t~
nlm o Rarg11ntn rnaíR rir mna prisão: o cabo e o soldado, mais de 
dua~ priRÕI'~ rnn eornum; 

e) de má conrlnltz. fJIJUJHlo, no período de um ano, tenha o sat·
gento duas ou ma i;; pC'isõcs; o cabo c o soldado. trüs ou mais pri
sões em comum. 

1 - Uma punição com prisão em separado, bastará para que 
seja, o transgrrssor, indu ido na categoria de má conduta. 

2 - Todo individuo, ao verificar praça, ingressará na categoria 
de boa conduta. 

3 - A praça que tiver de .ser exclufda, Sf'im haver (}OmpleLado 
om ano de serviço terá a sua conduta classificada na devida pi'opor
çáo entre as punicões sofridas e o número de meses de serviço, sal
vo os casos uns letras a e b que dependerão de longa observar;ão. 

4 - Se, em prazo inferior a qualquer período de serviço. re
ferido neste artigo, fôr alingido o máximo de punições correspon
dentes a qualquer das categoria·s das letra!' do referido artigo, o mi
litar, as~melhado ou civi•l em Q'Uestão, .terá sua conduta autOimàtica
meni;(J inclufrla if!U cnlngoria que, em cons,equência, lhe competir. 

( •) A inclusão dos milita,res, atual monte em servico no Exér
cito ativo, nas categorias do conduta aqui rlesignarlns ohmlecn aos 
refr~ridos p•~rfmlns, IJUP, para os nwllmos militarr~s, ten~ínam na data 
do Decreto do apmvação do pr·escnte Regulamento data essa em que 
se continuará a proceder de conformidade com êste capitulo. 

(**) Sendo a conduta militar apreciada sob aspectos muito se
veros, ·toma-so ~mrwescinrlfvel que em todos os documentos que pos
sam ~er inrllH~neia na vida civil do indivfduo, se transcreva, obri
gatiJrJalmentP, an l:lflo ria sua con1Iuta militar, a nalur.eza ds faltas 
que deralm à respectiva classificação. 
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Art. 68. A classificac:ão de conduta é, normalmente, fni La no 
fim de cada ano, salvo nos casos do n. 4 do artigo anterior. 

§ f". As licencas, hospitalizacões, dispensas ou qualquer afas
Llllmento do serviço militar, superior a 30 dias consecutivos ou 
não, não entram no c~mputo dos tempos referidos no art. 67, !e
bras a, b, c e d. 

§ 2•. Para assemelhados e civis ao serviço do Ministério da 
Gnerra, são observadas as mesmas norma,s de classi ficaciio de con
duta dos militares, devendo: 

a) tôdas as penas aplicada<> constar ·de seus as~rcntrurnen tos; 
b) ·ser êsses asse'IltaJITientos enviad08 às respectivas Divisões 

do Departa,mento do PeMoal do Exército, para fins de r.egisto de 
conduta, nas informações que forem prestadas em petiç.ões ou outras 
pretensões a que de futuro facam jús. 

TITULO V 

Das recompensas 

CAPiTULO I 

OA COli<CESSÃO 

Art. 69. Para a concessão de recompensas, deve-se ter ::tl:!mpre 
e,m vista que tal ttrljedida i•mporta reconhecimento de caráter exce
pl}ional no fato que êle der lugar; razão por que, o chefe, ao conce
dê-lias, deverá usar do má.xi;mo escrúpulo e Justificá-las em boldim. 

CAPÍTULO Il 

DA NATUREZA 

Art. 70. São recompensas milit.nrrs: as quo a lei atrihúe ao 
Presidente da República; as medalhas de hons sm•viços, de campanha 
e ouf.ras; o asilamento; o louvor pliblico: as dispensas temporárias 
de serviço, parciais ou totais; deõarra·nchamento e dispensa da revis
ta do recolher. 

§ f•. Estas recompensas deverão constar da ficha de recom
pensas e d!' pnniçóes e da r('lacão do alterações. 

§ 2.• As recompensas não atribuí-das ao Presidente da JlPpú
blica serão concedidas pelas autoridades previstas no art. 71, e 
ronsist.em: 

1 - Lottvor público escrito - quando consta do boletim or
dinário. 

2 - Dispensa total do serviço - isenta do todos os trabalhos do 
quartel, inclusive instrução. 

3 - Dispensa parcial do serviço - quando s6mente isenta de 
alguns trabalhos e que, por isso mesmo, devem ~les ser claramente 
especificados na concessão. 
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4 - Dispensa da revista do recolher - para as prar,:as. 
5 - Di.çpensa de pernoitar no quartel - para as praças. 
6- Dcsarranrhmncnto- para as praças tmdbílizávris. 

CAPiTULO UI 

Art. 71. A concessão de recompensa é função do cargo e não 
do po>;to, Sf'ndo crmprtenl es para fazê-las: 

t - O Pr•PsidPnlr da llPpúhlica ~ louvor c as fJlW lhr-. são afl'i
ltuldas em lei; 

2 - O Ministro ria Guerra - asilrumento, dispensa do serviço alé 
30 dias, louvor; 

3 - O Chefe do Estado Maior do Exército, Chefe {)o D. P. E., 
Inspetores de Regiiío e de Artilharia de Costa, Comandantes rlc Re
giiío Militar c Divisüo de Cavalaria - dispensa do serviço até 20 
dias. louvor. 

4 - Os Cctma:ndantrs de Brigadas, de Grupn.mento de Artilharia 
de Costa, Sub-Chefe do Estado Maior do Exército e os Diretores 
grrais das Dirctoria.s Técnicas - dispensa do serviço até 15 dias, 
louvor; 

5 - Os Comandantes de 1Coi1JO - dispensa rio .serviço até oito 
dias, dispensa da revi~ta do recolhrr, di·spcnsa de pernoitar no 
quartel, as duas últ~mas até 20 dias consecutivos, dcsarranchamernto 
até 30 dias, louvor. 

6 - Os Camand':mtcs de batalhão incoi'J)orado - dispensa do sor
viço até seis dias, dispensa rla revista e dispensa de vcrnoitar no 
quartel, até 10 dins eonsecutivos, louvor; 

7 - Os Canmnrlantrs de •Rnb-Unidadc - dif'penRa !lo "rrviço até 
rloi~ dias, dispensa da revista rlo rccnlhrr c de pcmoitar no quar
tel, estas até cinco dias consecutivos, louvor. 

§ t.• A competência de qur. trata tt presente artigo ~11ío vai 
além dos subordinados qul:l se achem inteiramente sob a jurisdição 
da autoridadr que concede a recompensa. sendo Pl'eciso. quando a 
jurisdição for parcia'l, acôrrlo prévio dos dois chefes, pois cada um, 
separadannent·c, só pod.e dar di.spensa do serviço que lhe esteja afeto. 

§ 2.• As recompensas da competência de uma autoridade têm 
pflT' limite inferior a mais elevada recompensa de alçada da aulori
rrade imedinfamente inferior c, por isso. quando uma autoridade 
fivrr fllle niTihuit· r<'compensa compreendida na alçada de autori
rl<trir- ~~~hnrtlinndn, rlelerminará a cstn que o faça dentro das próprias 
nl.t·iltni<·iir·~. afim de que o ato nüo tenha curso mais amplo que o 
rlf' ~ ~ 1 • ~:.•: t'l t ·in . 

r! A PfTTTLO IV 

ll.\ A~lPLl.\ÇÃO, HESTfl!Ç}Í.O E ANULAÇÃO 

At·t. 7?. A~ l'f'compPnsas dadas pP!as a ui orirfadr-s lnferlo1·r~!'l 
podrm ser ampliadas. restrin~idas ou annlad'as dentro do prazo de 
quatro dias úteis de sua concessão, justificando a autoridade supe-
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rior, em boletim, os motivos que a levarem a assim pyoceder, de
'tendo ainda, quando o serviço prestado pelo subordinado dt::r lugar 
à rec~pensa que escape à sua alçada, ·dar ciência à all!toridade ime
diatamente superior. 

Art. 73. A dispensa total do serviço para ·ser gozada ,fora ~a 
g:.~arnição, quando concedida pelo comandante do corpo ou auton
dade menos graduada, fica subordinada à.s me~mas regras da conoos
são de férias. 

Parágrafo únipo. Esta dispensa, b~ cOlmo seu gôzo l'ota da 
guarnição, póde ser cassada, por exigência do. serviço ou outro qual
quer 1rnotivo de interêsse geral a juízo do c-omandante .do cor•po ou 
autoridades superiores, sendo por isso indispensável que o interes
sado deixe declarado, no próprio corpo, o lugar ond'e pretende gozar 
n. dispensa. 

CAPiTULO V 

DAS REGRAS PARA A CONCESSÃO 

Art. 7 4. A concessão de recompensas referidas nos ns. 2, 3, 4 e 
5 do § 2" do art. 70 está subordinada its seguintes prescrições: 

1 - Salvo motivo de força maior imprescindível, durante o 
priltneiro grande período de instrução, •não será conc-edida aos t·c
crutas diSipensa da instrução, e, durante o período de ,manobras, a 
ninguem .se concederá dispensa de serviço algum. 

2 - A dispensa do serviço é regulada por dias de 24 horas, con~ 
tadas de boletim a boletim, ou da hora em que o interessado come
çou a gozá-la, quando for isso expr·essamente declarado. 

3 - As dispen.sas de revista e de pernoitar no quartel podem ser 
incluídas em uma mesma concessão. Estas dispensas não justificam 
a ausência do interessado do servico ordinári<J e instrução a que deva 
comparecer. 

4 Em periodo.s anormais, não haverá dispensa de revista nem 
de pernoitar no quartel. 

Art. 75. A concessão de recompensa, referida no n. 6, do § 2", do 
art. 70 ( desarranchamento), obedece às seguintes preserições: 

f - As praças que fizerem jús a essa recompensa, serão incluí
das em uma proposta que os comandantes de sub-unidade apresen
tarão ao commandante do corpo, no penúltimo dia útil do mês que 
precede àquele em que devam set· desarranchadas, obedecendo rigo
rosamente à classificação na lista mensal de merecimento. 

2 - As sub-unidades terão uma quota de rodízio, mensal, for
necida pela Casa das Ordens entre 22 e 24 de cada mês. 

Esta quota. que para o total do corpo será igual a 10 o/o de seu 
efetivo em praças não normalmente desarranchadas, variará, pam 
cada sub-umdade, de acórdo com o respectivo efetivo e o número 
de [praças de ~xemplar, ótÍima e •boa conduta, em cada nrrna. 

3 - 'Concorram ao r,odfzio das sub-unidades .súmente as praças 
de ex;elmplar, ótima e boa conduta, devendo Ds respectivos coman
dantes organizar mensalmente uma lista por ordem de merecimento 
e relmetê-la ao co/mandante .do corpo, cam a tljeccssál'ia antece.ctêneia: 

a) ua lista de merecimento mensal as praças serão '()O,locatlas 
por ordem de conduta, levando-se em considerar;ão o número de 



174 ATOS DO PODEI\ EXllCtJTIVO 

repreensões wfridas; em igualdade de condições, dentro da mesma 
conduta, prevalecerá a respectiva antiguidade e, por último, a an
tiguidade de praça~ 

b) a Usta de lmereeilm:ento devem conLer o n(4mero e a gradua
ção da praça, sua conduta, a data e natureza da última punição e se 
,iá esteve desarranchada no corrente ano de instrução, por quanto 
tempo e qual o motivo. 

4 - Depois de três meses da primeira concessão de recompensa, 
à praça que tiver ex~mplar, óti1ma ou boa conduta, ,poderá ser con
cedido novo desarranchamento, desde que haja vaga dentro da quota 
de rodízio de sua sub-unidade. 

5 - A recompensa será cassada, des-de que a praça sofra qual
quer punição. 

TiTULO VI 

Da participação e dos recursos disciplinares 

CAPíTULO I 

DA PARTE 

Art. 75. A parte apresentada por oficial deve ser considerada 
pelo superior como a expressão da verdade, em consequência de sua 
situação, dos compromissos de honra que tem para com o Exército 
e a Nação e suas pesadas responsabilidades moraes. Quando se tra
tar de infração da disciplina, porém, a autoridade a que for dirigida 
a parte poderá ouvir o acusado. 

Art. 77. O militar que tiver dado parte acerca de um falo con
trário à ordem e à disciplina tem cumprido seu dever e resguardado 
sua responsabilidade. A solução dada pela autoridade superior é de 
sua inteira e exclusiva responsabilidade e deve ser tomada dentro de 
oito dias úteis, ou então publicada em boletim a razão de não ter 
sido resolvida no dito prazo, que ficará prorrogado pelo menor tempo 
possível. Êsse prazo total nunca excedm·á de 30 dias úteis. 

CAPíTULO Il 

DO PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO 

Art. 78. A quem deu parte assiste o direito de pedir à respe
ctiva autoridade dentro de dois dias, pelos meios legais, a reconsi
deração do ato, .si julgar que a solução deprime sua pessoa ou a 
dignidade de seu posto, não pode'ndo o pedido ficar sem despacho, 
dentro dos prazos estipulados no artigo anterior. 

§ 1. o Deve lambem pedir re{}onsideração de ato todo militar, 
assemelhado ou civil que se julgue vítima de uma injustiç.a ou de 
máo tr·ntamcnlo, fundamentando, em ambos os casos, o respectivo 
pedido. 

§ 2.0 A solução do IWdido de r('considcração deve ser tlada dentro 
de cinco dias contados da apresentação do pedido. 
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CAPíTULO UI 

DA REPRESENTAÇ1.~0 OU QUEIXA 

Art. 79. Todo militar, assemelhado ou civil poderá queixar-se 
ou representar contra qualquer ato infringente das leis .0~ re~ula
mentos militares, de seu Comandante ou Chefe, que o atmJa, d1reta 
ou indiretamente, ou a subordinado de que seja chefe imediato, de
vendo tal ato ser precedido do pedido de reconsideração, sempre quo 
êste pedido tiver cabimento. 

Art. 80. Entende-se por queia;a o recurso di.sciplinar apresentado 
pelo indivíduo diretamente atingido por ato que repute injusto ou 
difamante. 

Representação é recurso disciplinar feito pelo indivíduo apenas 
indiretamente alcançado por qualquer ato nas condições acima, ou 
que atinja a subordinado ou serviço sob seu comando ou jurisdição. 

Art. 81. A entrega da queixa ou representação deve ser prece
dida de comunicação por escrito do queixoso ao querelado em ter
mo.s respeitosos, devendo sómente constar, na comunicação, o objeto 
dêsses recursos. 

Art .. 82. O militar, assemelhado ou civil que representar ou quei
xar-se de seu superior deverá observar as disposições seguintes: 

1 - O recurso deve ser apresentado dentro do prazo máximo 
do cinco dias úteis, depois do fato ou punição que o tenha motivado, 
ou após a publicação do despacho do pedido de reconsideração que 
precedeu o dito recurso. 

2 - A comunicação da queixa ou representação não pode ser 
feita durante a execução de serviço, exercício ou ordem, que lhe deu 
motivo, nem dur·ante o cumprimento da punição que tenha originado 
o recurso, nem, ainda, por ocasião de ser o subordinado notificado 
de um ato qualquer de superior que lhe diga respeito ou antes, final
mente, da solução do pedido de reconsideracão do ato que deu ori
gem ao mencionado recurso. 

3 - A queixa ou representação é dirigida à autoridade ime
diatamente superior áquela contra a qual é feita e, se não estiver o 
queixoso executando serviço inadiável de sua inteira responsabilidade, 
poderá, a autoridade a quem couber resolver a queixa, determinar, 
em casos especiais, o afastamento do queixoso da jurisdição daquela. 

O queixooo, sómente poderá ser afastado da guarnição em que 
servir, se nessa guarnição não existir outra unidade ou estabeleci
mento militar, onde possa ficar adido, aguatdando a solução final 
da queixa . 

.\ Se da queixa ou representação, obedéeido o disposto no nú-
mero anterior, resultar afastamento que exija transporte do recor
rente, êsse .s·erá por conta do Govêi'no até a solução final do recurso. 
Após a decisão da autoridade que a tenha resolvido em última ins
tância, será feita carga das despesas de transporte ao recorrente, 
inclusive as de regresso, caso nüo tenha fundam!'ut.o a queixa ou 
representacão. 

5 - A queixa ou representação deve ser dirigida em termos 
respeitosos, precisando exatamente o objeto que a fundamenta, de 
modo a esclarecer perfeitamente o fato sôbre que vcr·sa, sem comen
tários nem insinuações, podendo ser acompanhada de peca~ c do-
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cumentos comprobatórios ou sàmente a êles fazer referência quando 
!;C tratar de documentos ofi.ciais. 

6 - Qualquer delas não pode tratar de assunto ~s~ranho ao fato 
que a tenha motivado, nem versar sôbre assunto futtl. ~ • 

Art. 83. A inobservância, pelo recorrente, dos ns. 2, <> ou fi do 
art. 82, constitue tt·an8gl'essão disciplinar média. 

TiTULO VII 

Do Conselho de Disciplina 

CAPl'l'ULO 1 

DA CONVOCAÇ.ÍÍ.O E COMPOSIÇÃO 

Art. 84. O Conselho de Disciplina, a que se referem êste Regu
lamento e o Decreto n. 2L22l, de 10 de maio de Hl31, al'L 3", !eira 
c, sel'á convocado ( ·) : 

i - P.elo c~manda·nte do corpo ou a·utoridade com atl'ibuições dis
eit)línareR equiva•ltmws. 

2 - Por autoridade superior com ação disciplhlat· sü!Jrc as men
cionadas no número anterior. 

Parágrafo único. A convocacão do Conselho poderá ser feita 
mesmo durante o Cll!rnprilmento ·da 1pcnalidade relaliva à últi~na 
tl·ansgresfião disciplinar do acusado. 

Art. 85. O Conselho compüe-se: 

1 - Do Comandante do Cot'po, ou autoridade equivalente, como 
Presidente, e de dois oficiais da mesma unidade que se lhe segui
r·em om graduação ou antiguidade, cO'mo v.ogais. Quando tiver de 
julgar tenente da reser·va convocado, aspirante a oficial, asseme
lhado ou civil (art. 15 e seu parágrafo único}. No caso de ser o 
Comandante do Corvo, ou autoridade equivalente, quem houver efe
tuado a convocação do L'onselho, observar-se-á o dis{HJsto no n. 2 
dês te artigo. Servirá de escrivão um oficial subalterno designado 
pelo Comandante, ou autoridade equivalente ( • •) . 

2 - Do sub-comandante do corpo, ou autoridade equivalente, 
como presidente, e de dois oficiais que se lhe seguirem em gradua
ção ou antiguidade, como vogais, designado, ainda, pelo Comandante, 
ou autor·idade equivalente, um subalterno pam servil' de escrivão. 
Quando tiver de jnlgat• suh-Lenenle, sargento, as.semolhado ou civil 
(art. 45 e seu parágrafo único) . 

3 - Havendo impedimento, ou suspeição, de membro do Conse
lh.o, o que será •mcdiatrumenle comunicado à autoridade convoeante, 
operar-se-á a sua su!Jslil u!ção segundo a ordem de gl'aduação e an
tiguidade dos oficiais do Cot·po ou estabelecimento a que pertencer 
o acusado. Alt:~m de al'guido ou declarado logo na prilmoira reunião, 

(*) Dcct•et.o n. 24.221, transcrito à pag. 67 düste regulamento. 
( .. ) Conl'r·oHtPm-s<' os arts. 55, 5ü, m, :>8, 59 (' GO. 



ATOS DO PODER EXECUTIVO 177 

salvo motivo superveniente, o impedimento, ou suspeu;ao, deverá ~er 
fundamentado e resolvido, por escrito, nos autos, pelo Conselho. 

§ t.• :Etn quaJlquer dêsses casos, não podem fazer parte do Con
selho o oficial que tiver dado a parte motivadora da convocação e o 
Comandante da sub-unidade do acusado. 

§ 2. • A presidência do Gonselho nunca podet•á recair em oficial 
de posto inferior ao de capitão. Na hipótese de Corpos, sub-unidades 
isoladas ou estabelecimentos desfalcados de oficiais, o Comandante, 
ou autoridade equivalente requisitará da autoridade superior os ofi
ciais necessários à camposição do Conselho. 

§ 3.0 Não podem funcionar no mesmo Com;elho os oficiais que: 
a) tenham entre si, com quem deu a parte ou com o acusado, 

parentesco, consagufneo ou afim até o quar·to gráo: 

b) se.iam inimigos capitais, ou amigos fntirnos, de qtwm deu a 
parte ou do acusado; 

c) tenhn.m particular interêsse na deci.são da cau,<;a. 
Art. 86. A inobservância das disposiç.ões do artigo anterior in

quina de nulidade o processo, que ainda ficará nulo com o não cum
primento das seguintes formalidades ou !.ermos substanciais, que dev& 
conter: 

a) o ofício de convocação do <Omselho, eom a :mah'ria sôbrc que 
versa a acusação; 

b) os assentamentos do acusado; 
c) o compromisso do Conselho; 
d) o interrogatório do acusado; 
e) a inquirição de t<:~stemunhas de acusação cun número re,gula

mentar ( tres a cinco) ; 
f) a ciência do acusado, para, no prazo de tres dias úteis. apre

sentar a sua defesa escrita; 
g) o parecer do Conselho. 
§ 1.• O Conselho, no seu ,parecer, manifes.tar-<>e-á, preliminaT

mente, sôbre qualquer nulidade que possa ter ocorrido e não tenha 
conseguido saná-la. A autoridade julgadora competente, na sua de
cisão, lambem em preliminar, a decretará ou não, mandando, na pri
meira alternativa, saná-la, se fôr caso disso, ou renovar o processo, 
se a nulidade fôr insanável, obedecidas, então, a.s formalidades legais. 

§ 2.• A nulidade de um ato acarreta a dos atos sucessivos dêle 
dependentes. 

CAPITULO li 

DO l'UNCIONAM!tNTO 

Art. 87. O Conselho, cujo objetivo é apurar se o acusado por sua 
conduta, está ou não, moralmente incapaz, para continuar a servir 
no Exército, ohrdecerá, no s~u f11ncionamrmlo, ao seguinte: 

1 Funcionará na séde do Corpo ou estabelecimento da autori-
dade convocante, salvo no caso previsto no n. 2 do art. 84, no qual 
a referida autoridade tem a faculdade de determinar outro local. 

2 - Exercitará as suas atribuições sempre com a totalidade de 
seus membros e terminará seus trabalhos dentro do menor prazo pos
sh·eJ. 

Leis ue 1937 - Vol. I! 12 
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3 - A primeira se.ssão realizar-se-á, no máximo, no prazo de 
dois dias úteis depois de recebido o ofício de convocação, que deverã 
ser acompanhado dos assentamentos do acusado, da parte motivadora 
da convocação e de todos os documentos que possam esclarecer o 
Conselho. Nessa primeira reunião, depois de prestado o compromisso 
regulamentar pelo Conselho, serão lidos pelo escrivão, de ordem do 
presidente, perante o Conselho e o acusado, o ofício de convocação e 
dem::us pecas do processo. 

4 - A fórmula de compromisso do presidente é: "Prometo exa
minar com írnpal'cialidade os fatos que me forem Ruhmetidos, e, 
expressando a verdade, opinar sôbl'c Mes com justiça e disciplina. 
Os dois outros vogais dirão: "Assim o prometo". 

5 Instalado dPsla fórma o Conselho, o vogal interrogante, que 
seeá o oficial que se Regu ir ao IH'I'Sidrn I c Pm graduação ou antigui
dade, procederá ao interrogatório elo acusado e inquirirá, sucessiva
meTJte, as testemunhas de acusação. r aE> rle defesa, se forem requeri
das, por ocasião do aludido interrogatório. Nessas limitações não se 
cowputam :-ts referi1las e os infoJ•manles. 

6 - O Conselho providenciará sôbre quaisquer diligências que 
enten·ctcr necessária à completa instrução do procc.'<C'o, inclusive a 
acareaçii0 de tesl emunhas e exames pm·iciais. 

7 - O Conselho proporcionará ao acusado t.odos os :meios idô
neos para del'endci·-se, não sendo, porém, permitida a presença de ad
vogado. salvo o Comandante da sub-unidnde do acusado ou outro ofi
cial da sua confiança para produzir-lhe a respectiva dnfc.-;a, caso êl~ 
mesmo não a queim fazer·. 

8 - Si o Comandante da sub-unidade fôr o signatário da parte 
que determinou a convocação do Conselho, não poderá ser membro 
dês te, nem funcionar como advogado. 

9 - O Conselho aceitará todos os documentos quo o acusado ofe
rercr· em sua defesa, desde qne esteJam cscri!os em linguagem com
patível com o flecôro e a disci.plina. 

to - Efetuado o interrogatório, inquiridas as testemunhas e rea
lizadas as diligôneias d1~liheradru; pelo Gonselho, o presidente conce
derá o prai:o de tl'.'ls dias úteis, ao acusado, para a apresentação de 
razões escritas de defec.;a, acompanhadas ou nãn do f)ocnmentos, de
terminando que se lho alwa vista d(Js autos na sala das sessões do 
Conselho. 

11 - É pet•rnif.ido à defesa, ~~m assunto pertinente à rmatéria, 
perguntar às testemunhas por ela requeridas, por meio de quesitos, 
bem como repergunl.ar e contestar as testemunhas de acusação tudo 
por intermédio do vogal inLerrogante. ' 

12 - Tanto no intPrrogatório do acusado, como na inquirição de 
testemunhas, podem os mcmbl'os do Conselho lembrar as perguntas e 
1·eperguntar as que cnt(~nderem necess:í;rias ao esclarecimento da 
verdade, o que será feito por intermédio do vogal interrogante. 

13 - Findo o prazo para a apresentação das razões escritas dtl 
defesa, COím ou sP!m elas, e à vista das provas dos autos n elos ditames 
da conci!}nda, ~~nner·pf.i:r.anrJo a VPrdarl-e de que rlimana.m a justiça e a 
disCÍJllína, o CollsPll!o •·mil.irú o fWH parecer, redigido pelo vogal in
t?rroganlc, rr~l qual, r~a s.ua parte eont~lusiva, opinal'á pela Jll'Ocedcn
cta 011 J~f,la Jl!IJIH'ocnrlencm da acnsacão, propondo, na primeira hipó
tese o ltec!tcranHmto do aeusado ( lenentc da Rescr·va convocado), & 
sua cxclu:mo ou expulsão rlo Exéreito (aspiranl11 a oficial, c.ndet-e, 
sub-trncnlo, _sn~·gr:nto c .~semelhndo) ou a sua demís~ão, simples ou 
a. bem da dtsciplma (civil), c, na sPgunda G arqnivamento do pro-
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cesso. O parecer do Conselho pode ser datilografado, e, nesse caso, 
será numerado e rubricado pelo presH:Iente. 

14 - Todas as folhas do proresAo serão numeradas e rubricadas 
pelo escrivão. Os documentos, que deverão ter despacho do presiden
te, serão juntos aos autos com o correspondente termo de juntada. 

15 - As resoluções e o parecer do Conselho serão tomados por 
maioria de votos, comput,ado o voto do presidente. O parecer será re
solvido e escrito em sessão secreta, podendo o membro vencido do 
Conselho fundamentar o seu voto. 

Art. 88. Encerrados os seus Lrabalhos, o ·Conselho, por intermé
dio do pr<}sidonte, remeterá os autos ~Jo processo à auf oridade ~on
vocante, pam os devidos fins. A autoridade competente para o jul
gamento, couforrne se lrale de tenente da Reserva convocádo, aspi
rante a oficial, eadele, sub-tenent;e, sargento, assamelhado ou civil, 
poderá, apreciando ponderadamente o processo, concor·dar ou não 
com o ·parecer do Conselho, proferindo, enLiio, nos autos, e no prazo 
de dez dias úteis após o seu rccehiunento, a sua decisão, que será fun
damentada e publicada em boletim. 

Art. 89. Se, ao examinar o pt·ocesso, verificar tumbcm a autori
dade julgadora existência de algum fato passfvel de repressão penal 
ou disciplinar ou de outra qualquer providênc.ia, fará remessa daa 
respectivas pecas, à autoridadr> competente. 

Art. 90. Os casos omissos serão regulados pelo Código da .Justiça 
Militar e respectivo Formulário, no que lhes forem aplicáveis. 

Rio dc .Janeiro, 19 df' agôslo de 1937. General Eurico G. Dutra. 

FORMULARIO 

Será adotado o seguinte formulário: 

OFÍGIO DE CON'VOGAÇ.:\.0 DO CONSE!,J:IO (i) 

(Designação ao corpo mt 
estabelecimento.) 

N ........... . 

Objeto: 

Convocar;ã.o de Conselho de 
Disciplina '1 que vae respon
(]er F. . . . . . . . . . . . . . (posto e 
nome). 

(Log11r e data) 

O C c!. Comt. (ou Diretor J 
do. . . . . . . . . . (corpo ou esta
belecimento) ao Major Sub
Comt. (mt Sub-niretor1 do 
mesmo (corpo ou estabeleci
mento). 

Sr. Sub-Comandante (ou Sub-Diretor) : 

Achando-se F. . . . . . . . . . . . . . (post.o e nome) da. . . . ( compn
nhia) deste (corpo ou estabelecimento), incurso no art ..... do n. D. 
E., conforme consta dos documentos que a este acompanham (dev~
se narrar, sucintamente, o mais que constar a respeito da ronduta cltJ 
Q.Cusado, 1Jfll'!l. qtte se justifique a convocw.~iio), nomeio-vos, para os 

( 1) - Nota - O ofício de .convocação do Conselho, que dcvil 
conter a malér·ia slllli'e qm' versa a ncnsação, 1í ronmalidadn essencial 
do processo. 
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efeitos de direito, presidente do Conselho de Discip~ina a que o citado 
(posto) deve responder, funcionando corno vogais do referido Conselho 
F. . .. . . . . . . e F. . . . . . .. .. (postos e nomes), servindo de escrivão 
F .......... (posto e nome), aos quais, com a maior brevidade, dareis 
ciência da presente convocacão. 

O Conselho emitirá, por fim, o seu parecer, verificando se o 
acusado está, ou não, por sua conduta, moralmente incapaz para con
tinuar a servir no Exército (art. 87). 

Com (número) documentos (incluindo os assentamentos, pefa 
substancial) . 

Testemunhas (de tres a cinco); 

F .......... (posto, nome, companhia e corrJoj. 

F .......... (idem, idem). 

F.... . . . . . . (idem, idem) • 

F. . . . . . . . . . (posto, nome e (unçãd). 

- Quando se tratar de corpo, estabelecimento ou suh-unidarln 
com insuficiência ou falta de oficiais para a composição do Conselho. 
o Comandante, ou autoridade equivalente, requisitará da autoridade 
superior, como medida inicial, os oficiais necessários para completar 
ou constituir o aludido Conselho. Em seguida, fará o offcio de con
vocação, acompanhado da cópia da requisição e demai"' documento!' 
refet·entes á acusação. 

- Se a autoridade convocada fôr a superior, adotnr-se-á, mutatis 
mutandis, o modêlo acima. 

AUTUACÁO (2) 

193 ........................................ (ano). 

(Loyar da reunião do Conselho) 

( Unirltlfl!~ ou r.sla1Jelccimento militm·) 

Presidente Escrivão 
F. . . . . . . . . . . . (Tios to r; nome) F. . . . . . . . . . (posto e nome) 

CoNSI~Lllo DE DISCIPLINA 

Autoridade convoeante: F.......... (posto e nome). 

Acusado: F. . . . . . . . . . (posto e nome) • 

Transgressão: Art. . . . . do Regulamento Disciplinar do Exér
cito. 

AUTUAÇÃO 

No dia .... de (mê.ç) de ..... (o.no), nesta. cidade de ........ . 
no quartel (ou estabelecimento) do .... (ltnidadc), autúo o oficio de 

(2) - Not~ :- A aut~ação é o p~im~iro termo do processo, la
v~ado pelo r~scr1vao, con.~litumdo a prnne1ra folha do mesmo, que é 
'lmda a sua capa. 
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convocação (e mais documentos) que adeante se seguem. Eu, F .....• 
(posto e nome), escrivão, o escrevi. 

- Como se trata de matéria processual especial, todos os atos do 
escrivão devem ter fórma simplificada. 

TERMO DE ABERTURA DE SESSÃO {3) 

No dia . . . . de . . . . (mP.s) do. . . . (ano), nesta cidade de ..... . 
no quartel (ou estabelecimento) do .... (unidade), na sala designada 
para as reuniões do Conselho, presentes todos os seus membros, o 
acusado F.......... (posto e nome) ~ o seu advogado F ......... . 
(posto e nome, se cornpareco•), o Sr. proúdentc alu·iu a s11ssão às ...• 
horas. Eu, F. . . . . . . . . . (posto e nome), esc ri vão. o escrevi. 

- Flm rPgra, q,s suas S()ssões ser·ão fr·anqnPadas às clas;::,es ar·ma
das. salvo se for resolvido de modo diverso, no inL1~rêsse da ordettn, 
da justiça ou da disciplina, o que será escrito, por despacho do Con
selho, nos autos, com as razões justificativas. Em qualquer caso, 
deve ser secreta a reunião final em que o Conselho emitir o seu pa
recer. 

CERTIDÃO DE COMPROMISSo DO CONSEf,HQ ( 4) 

Certifico que, nesta data, foi prestado o compromisso regula
mentar pelo Conselho de Disciplina convocado para o presente pro
cesso. Eu, F... . . . . . . . (posto e nome), escrivão, a escrevi. 

(Lugar e data) 

F .......... (posto e nome), escrivão. 

-- Se, contudo. houver omissão, deverá esEa ser sanada antes do 
julgamento contanto que o Conselho tenha, detivamente, na oca
sião própria, prestado o compl'omisso. 

CEII'I'IDÂO DE LElTUit.\ 1\A BASE DA ACUSAÇÃO (5) 

Cl't'tifico qub nesta data, foram por mi:n, esm·ivão, de ordem 
do Sr. Presidente, lidos o ofítio de convocação e demais pecas dêste 
nrocesso, 1wrante o .Conselho -e o ucusa.rlo. Eu, F.... (posto e 
nome), escl'ivão, a escrevi. 

(Lugar e data) 

F. . . . (posto e nome), escrivilo. 

\3) Nota - No início de qualquer sessão, lavra-se sempre o 
termo de aiJertura, e, no seu levantamento, o termo de suspensão, que 
será de encerramento, na última reunião do Conselho. 

(4) Nota O compromisso do Conselho é formalidade essencial, 
e, por isso, não poderá ser omitida a cel'lidão respectiva. 

(5) Nota - É formalidade accessóriu, que todavia .para a hoa 
marcha do feifo, convém ser cumprida. 
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INTERROGATÓRIO DO ACUSADO ( 6) 

Nt data e logar peeeital.los, presentes tudos os membros do 
Conselho f! o advogado F ... , (posto e nome, se comparecer), co~ 
migo, escrivão, eompareceu o acusado F.... (posto e nome), que 
vassou a ser interrogado sôbre a .matéria constan<to dêste •flrooesso, 
que lhe fui lido, da maneira seguinte: 

- Perguntado qual o seu nome, idade, filiac.ão, estado civil, 
n ... turalidade, praça e a que corpo (repartição ou. estabelecimento 
militar) pertence? 

- Hespondeu chamar-se.. . . . . (escrev~m-se as respostas na 
ordem das t'ergunta,ç) • 

- Peig mtado como se deu o fato (ou (atos) sobre que versa 
a acusação; que I hc foi lida? 

-Respondeu .... (escreve-se a respo'sta). 
- Perguntado se tem fatos a alegar ou provas que justifiquem 

ou :mostrem a sua inoci\ncia? 

- IlE:spondeu. (escreve-se a resposta. qtte poderá ser: 

respondeu que é inocente; que seu advogadJ, dirá. oportuna~ 
mente, o que for necessário à sua ddesa) . Dada a pa;lavra aos se
nhores membros do Conselho para lembrarem perguntas convenientes 
ao esclarecimen~o da venlade, por êles foi declarado que nàda tinharrn 
a enunciar (ou. pelo Sr. presidente ou vogal P ••. ... ) foi lembrado 
o segu~n!t>: Perguntado.... (esereve~se a pergunta)? Respondeu 
(escre1Je-.•e a resposta). E como mais nada respondeu nem lhe foi 
perguntado, deu-se por findo o presente interrogatóriO, lavrando
se e,:te auto, que, depois de lido e achado conforme, vae assinado 
na l'omua da Jni. Ji:11, F .... (rwsln c ndrne), escrivão, o c.;;;ereví. 

F .... 
P ...• 
F .. .. 
F ... . 
F .. .. 

(posto c nome), pr·esidente. 
(idem), vogal interrogante. 
(idem) , vogal. 
(posto ·~ nome), acusado. 
(idem), advogado (se compareeiJr). 

- Du.·ante a sua realização, o acusado porterá requerer, verbal 
menl.e ou por eserito. a inquirição de testemunhas de defesa e o 
maí-; que enLI)JH)t)I' dP s1~11 interesse c rcsgu!!.rdo. 

- AB rcsolucõcs do Conselho, quaisquer que sejam deferindc• 
ou indefcrir!do, serão se;nrp.rc escritas, nos autos do -pr·~cesso, ;pelo 
vogal in+,..rrogante, pt·ocedidas de urna conrlvsão e seguidas de nm 
1'Ccdlirtumtr;, lavrado~ pelo csrt'iYiiO· 

{6) NnLa - O inlcJ't'ogatôrio, peça de defesn, é fumnalidad~ 
STuhsLaneíal. A i-'!la .mdssiio, pois. re•lunda em nnlidadr~ insanável do 
feito. 
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INQlllRIÇ;{o DE 'TESTEMUNHAS (7) 

Na 1n~a e Jogar já mencionauos, presE'JJfcs lodos o.s membros do 
Consel.ho, o acusado F. . . . (posto c nome) e seu advogado F .... 
,iposto e nome, se comparecer) passou o Sr. vogal interroganLe a 
inquirir as testamunhas que se seguem, na fonna da lei: 

PRIMEilL\ TES'fEMUNHA 

F. . . . . . (nome, idade, naturalidade, profissão e l'Csid1Jncia), 
aos cosLumes disse nada; promelcu dizer a verdade do que '•OIIbcsse c 
lhe fosse pel'guntado. E, sendo i-nquirida sobre a matt\ria constante 
da acusação no presente processo, a qual lhe foi lida (l~-s~ o ofício 
de convocação e o mais que {m· necessá1·io a sua elucidação' ]Jara 
depor), disse: que .... (escreve-se a respostr1); que ... , etc. Dada 
a palavra aos !Srs. mumbros -do Commlho, por êles J'ol dec.larado que 
nada tinhalm a lembrar (ou pelo S1·. presidente ou vogal F ...... ) 
foi lembrado o seguinte: Perguntado. . . . . . Respondeu . .......... . 
( escre!Jenr se perguntas e respostas). 

Dada a palavra à dcfe::<a, pelo acusado (on pr:lo advogado, se 
cornparer.e1), foi requerido o seguinte: Perguntado.. . Respondeu ..• 
(escret'('m· se reperguntas e respostas). Ou ainda: Pebo acusado (ou 
advogado, se comparecer) {oi dito que contP.~tava a testemunha, 
pdrque.... (escrevem-se mzões de contestação). Perguntado à 
testerr.tmha se mantinha, ou não, o seu deprmnento, por ela (oi de
tlarudo fl'le sim, por ser a exp·ressão da verdade (ou que não. ou, 
ainda, que o retificava em tal ponto, etc.) . E, como nada mais disse 
nem lhe fúi perguntado, deu-se por findo est•J depoimento. que. de
pois de lido -e achado confor1mc, vai H~sinado nn for1ma da lei. Eu, 
F .... (poMo e nome), escrivão, o escrevi. 

F .... (posto e nome), prcsulcute. 
F. . . . (idem), testemunha. 
}'. . . . (idem), acusado. 
F.... (idem), advogado (se comw1.recer). 

SEGU:'<DA TESTEMUNHA 

F .... (nome, idade, naturalidade, profissão e residência), aos 
costumes disse nada; prmncLou dizPr a v••t·dadc do q1w .souhPsSr) o 

(7) Nota - A expressão "aos costumes disse mula", signifioo 
que o depoNILe se d<'clarou não se!' var.onte, n•~m arnig·n in! irmo, 'fi('([n 
immigo Pavit.al nem dependente de qualqw~t· das partes. O efllito 
prin~:ipal é que a essa testemunha se defere o compromisso h::gal de 
dizer a verdade, o que não ac0ontece em caso contrário, podendo 
er:tretant?, depor como informante, sem a prestação do aludt<io 
compronusso. 
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Ibe fosse perguntado. E, sendo inquirida ..... etc. (como no mo
àêlo). 

TERCEIRA TESTEMUNHA 

F ..... , ·r te. (corno no morlêlo). 

- Urge não confundir· o vocábulo subordinwlo (te1•minologia 
militar) com a palavra dependente (t'erminologia jul'idica); o 
subordinado, [militar ou assemelhado ·embora sujeito à hierarquia 
e à disci.p,lin·a - razão de ser das classes armadas, com finalidade 
altruística - é, ;por isso 1me~mo, Ulm h~mem livre e merecedor de 
todo crédito, enquanto que o dependente, que se confomnou com 
essa situação nas suas re<laçõ;-s civis, é, por ofício ou aLiviLiade pri
vada, um elemento suspeito de parcialidade. 

-Quando a testemunha for de .ddesa, lavrar-se-á, após a qua
lificação e o compromisso: "E sendo inquirida sObre os quesitos 
apresentados pela defesa, e que lhe foram lidos, disse: 

Ao pritmeiro quesito (escreve-se o· conteúdo do quesito) -
que.... (escreve-se a resposta); ao segundo quesito, ... etc. Dada 
a palavra aos Srs. membros do Con.selho, por êles foi declarado que 
nada tinham a lembrar (ou pelo Sr. presidentr. ou 1JOgal F ..... foi 
lembrado o seguínte): P·erguntado .... Respondeu.... (escrevem-se 
repergtmftts e respostas). E, como nada mais oisse nem lhe foi per
guutr•do, deu-se por findo este depoimento ... et.c. (termina-se de 
acdrdo com o modêto). 

TERMO DE SUSPENSÃO DE SESS,\ü (SJ 

Na data e lugar precif.ados, em razão do adiantado da hora, o 
Sr. president-e suspendeu a sessüo às.. . . homs. En F. . . . (posto 
e nome), escrivão, o escrevi. 

TERMO DE ABERTURA DE SEHSÃO 

(Veja->:e o modêlo) 

CONCLUSÃo 

Na data e lugar· aci,ma mencionados, faço êstes autos conclusos 
ao Sr. presidente. 

F .... (1w.,lo c nm1w), c:;crivão. 

(8) Nota - O modêlo acima figul".a a hipótese mais siunples. 
Sempre que houver levantamento de sessão, t'lerlarar-se-á, no termo 
de suspensão respectivo. o motivo ou motivos que o originaram. 
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De.çptJcho (9) : 

Nada tendo requerido o acusa,do, nom havendo necessidade de 
diligências o Conselho (por unanimidade ou maioria de vot.o.s:, re
solve suspender a sessão, prosseguindo-se como de direito. 

Sala das sessões, em .... de (mês) de ... (ano). 

F. . . . (posto e nome), presidente. 
F .... (idem), vogal interrogante. 
F. . . . (idem), vogal. 

RECEBIMENTO 

Na data e lugar já designados me foram entJ:egues eslf.'.s autos 
pelo Sr. lJI'esidtJnte. 

F .... (posto e nome), escrivão. 

TERMO DI': SUSPENSÃO [)E SESSÃO 

Na data e lugar precitados. nada tendo requerido o acusado, r.em 
tendo o Conselho delibeJ:ado sobre qualquer diligência, o Sr. presi
dente suspendeu a s<Jssão às. . . . horas, marcando nova reunião para 
o dia ... às ... ho1:1as Eu, F .... (posto e nome), escrivãio, o escreví. 

CONCLUSÃO 

No dia •.•• de (m/Js) de . . . . (ano), na sala das sessões do Con
selho, faço estes autos conclusos ao St·. presidente. Eu, . . . . F ..... 
(posto e nome), escrivão. 

Despacho do presidente 

Na fórma do art. li7, n. 10, do R. D. E., o Sr. es.Jrivão ~bt'l 
vista dos autos ao acusado. 

Sala das sessões, em .... de (mês) de 
F ..... (posto e nome), presidente. 

Recebimento 

(ano). 

Na mesma data supra (ou retro, conforme a hipótese). me foram 
entregues estes autos pelo Sr. presidente. 

F. . . . . . (posto e nome), escrivão. 

(9) Nota - O modêlo desla resolução ou despacho do Conselho 
é para o caso mais simpl~.s. conf.or•me .se inftJre do s·eu cmltexlo. 
Diver!;ifirará, portanto, de ac('\t·dn com as de tberações tomadas. 
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Certidão ( 10) 

Certifico que, nesta data, cientifiquei o acusado por todo o con
teúdo do despacho supra (ou retro, conforme o caso), do Sr. presi
dente. Eu, F. . . . . (posto e nome), escrivão, a escrevi. 

(lnaar e data) 
F ...... (posto e nome), escrivão. 

Ciente. 
(Data) 

F. . . . (posto e nome), acusado. 
-É de tôda a conveniência qu.e o acusado apanha, nos autos, 

logo após a certidão do escrivão, o seu Ciente, afim de evitar dúvidas 
a respeito da intimação. 

Vista 

No dia .... de (mês) de .... (ano), ás .... horas (hora exata), 
na sala das sessões do Conselho, faço estes autos com vista ao acu~a
do, na fof'ma e no prazo da lei. Eu, I<'. . . • (posto e nome), escrivão, 
o escrevi. 

,JUNTADA 

No dia ... do (mês) ne ... (ano), à·s horas (hora exata), 
na sala das reuniões do Conselho, faço juntada & estes autos das 
razões escritas de defesa (e dos documentos, se forem am·esentadds 
pelo acusado) que adiante se vllem. Eu, F ..... (posto e nome), es
crivão, a escrevi. 

1'1m:Mo lllc AB!êRTURA ))J<: SI•:SSÃO 

No dia . . . . 110 (mês) do. . . . (ano), nP.sta cidade de ...... , no 
quart.el (ou estabelecimento) da ...... (unidade), na sala designada 
par·a as reuniões do Conselho, presentes lodos os seus membrc.s, o 
Sr. presi{Jente abriu a sessão às. . . horas, passa·ndo, em seguid~t, 
o Conselho a deliberar em sessão secreta, para emiLir o seu par~cer. 
Eu, F..... (posta e nome), egcrivão, o escrevi. 

(10) Nota É forttnalidade substancial a ciência do acusado 
para, no prazo de 10 dias úteis, apre;;;entar a sua def-esa e&eri~a. acO'm
panhada, ou não, de doc.umentos. Nestas condições, não deve ser 
omitida, sob pena do nulidade. 

(H) •Nota - Se, porventura, o acusado não apr-estmtar as suas 
razões no p1·azo regnlanwntar, o escrivão lrrvraní, ao invés do termo 
de juntada, a seguinte cc1·tülão: 

"•Certifico que, nesta data, às... horas (!tora exata), decorreu 
o prazo da lei sem que o acusado apresentasse as suas razões escri
tas de defesa. li:u, .F ..... (po.~fo e nome), escrivão, a escrevi. (Lagar 
t' data'. F ..... (]JOslo f' nome), f'ôt:riviio. 
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GONCLUS10 

(Veja-se {) modêlo) 

Parece1• (12) : 

Tendo em consideração us docmmentos de fls ....... , os depm-
mentos das testemunhas de fls ...•... , o interrogatório do acusado de 
fls .... , etc., verifica-se, neste processo, que.... (expüe-se a ver
dade de tudo quanto (ór útil para fundamentar ll.ma opinião crite
riosa e justa) • 

Nesta confonmidade, à vista das provas dos 'autos e dos ditames 
da conciência, o Conselho de Disciplina, por unanimida:Je de votos 
(ou por maioria de votos), opina pela procedência da acusação feita 
ao F...... (posto e nome J, reconhecida a sua má conduta (ou o 
que for), dond-e, consequentemente, a sua incapaddade rmorlli! para 
continuar a servir no Exército, pelo que propõe o seu !lcenciamento 
(ou expulsão, exclusão e demissão simples ou a bem da rlisciplina) 
na foruna da lei. 

R&meta-se à autoridade convooanle, pam os devidos fins. 

r Lugar e dwta) . 

F. . . . (posto e nome), presidente. 
F .... (idem), vogal interrogante. 
F.... (idem), vogal. 
- Se verificar a inocência do acusado concluirá deste modo: 

" ... opina p·ola i;mprooedêneía da acusação, feita a F.... (posto e 
ndme), reconhecida a ·sua regular (boa, ebc.) conduta (ou o que for, 
em bem do acusado), donde, consequentemente, a sua capacidade 
morllll paro continuar a servir no Exército, na fot•ma da lei. Hemota
se. . . . . . Ptc. (como no modelo)". 

Recebimento 

(Veja-se o modêlo) 

TERMO DE ENOERR.AMENTO DE SESS,\0 E PROCESSO 

Na data e lugar precitados, tendo o Conselho tet·minado os seus 
trabalhos, o Sr. presidente encerrou a sessão às. . . horas, dando-se 
por fmdo o presente processo. Eu, F .. t . (posto e nome), escrivão, o 
escrevi. 

(12) -Nota- Se houver alguma preliuninar, o Conselho tratará 
li ela antes do mérito da causa. 
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Remessa 

No dia .... do (mês) do .... (ano), nesta cidade de ...... , no 
quartel (ou estabelecimento) do. . . . . . . . (unidade), faço remessa 
jestes autos ao Sr. F.... (posto e nome), autoridade convocante. 
Eu. F. . . . . . (posto e nome), escrivão, o escrevi. 

OFÍCIO DE REMESSA DO PROCESSO 

(llesignaçllo do corpo ou estabelP.. (Louar e data) 
cimento) 

l\,... O major Sub-Cmt. (ou 
Sub-diretor) do.... (co1•po, 

Objeto· ou estabelecimento) ao ·Cel. 

Remessa de processo de Conse-
lho de Disciplina. 

Sr. comandante: 

Cmt. (ou diretor) do mesmo 
(corpo ou estabelecimento). 

Remeto-vos, para os devidos fins, o processo que a este acompa
nha, e a que respondeu, em Conselho de Disciplina, o F. . . . . (posta 
e nome). pertencente .... (corpo ou estabelecimento), tendo o con
selho, em parecer, co-ncluído pela procedênci!ll (ou impmcedêncía) da 
acusaeão 

F ............................ . 

(posto, nome e função) 

DECIS1\0 ( 14) 

Vistos, etc. 
O Conselho de Disciplina, convocado para funcionar neste pro· 

eesso, a que responde F. . . . (posto e nome), pertencente ao .•..•• 
(corpo ou estabelecimento), acusado de haver cometido, em tal dota. 
o.... (expõe-se a transgressão disciplinar, o {ato ou fatos sôbre que 
versa a acusação), terminou os seus trabalhos emitindo o parecer de 
fls .•. , E!m que conclue pela procedência (ou improcedência) da i\m
putacão, declarando que o citado (posto do acusado) está (ou não 

( 13) Nota - Se não compeLir a ela a deciE:ão da causa, a •lllutori
dade convocante, por sua vez, fará rumessa dos autos à autorida.de 
Julgadora. 

(14) Nota - Havendo ou surgindo matéri!ll concernente a preli
minares, proferil'-<SIHÍ, em seguida à expressão "O que :tudo devi
damente examinado", o seguinte: 
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está), por sua conduta, moralmente incapaz para continuar a sei·vir 
no Exército. 

O que tudc deYidament~ exanJinado · 
considerando que .... ; considerando que .... , etc. : 

- concordando (ou discordandl) \ com o referido pat·ecer do 
Conselho, julgo procedente (ou improcedente!, a acusação, para de-
clarar, como declaro, que .F ...... (posto e nome) está (ou não está), 
por sua conduta, moralmente incapacitado para continuar a servir no 
Exército, de acôrdo com os superiores interesses da Justiça, da d:s
ciplina e da dignidade militar. 

Seja rxpulso (ou licenciado, excluido e demitido ou demitido 'l 
bem da disciplina) na fórma regulamentar, com os demais pronun
cirumentos de direito (se a decisâo for desfavm·ável ao ncusado). (Se 
a decisíio for favoráveL, dir-sc-ú: "Arquive-sE', na rorma da lei"). 
Publíqne-se. 

(Lugar e data). F.... (posto e nome), em L da ...... Hegião 
Militar. 

"Preliminarmente - constando dos autos... (escreve-se o que 
constur;, resolvo que o processo baixe em diligência, para que o Con
selho. . . (ordena-se a provir;lêndo n ser tomada, se n nulidade for 
sa.nável, ou se a autoridade julgadora entender que ha nec.:ssid,Idc de 
algum dto ou esclarecimento para poder manifestar-se sobre o mé
rito da causa)... On ainda, se for o coso . .. resolvo anular, co1rno 
a11ulo, o presente feito, desde tal ponto (ou desde o início, conforme 
a hipótese), prosseguindo-se como de direito (ou renovando-se o pro
cesso como de direito, con{m"me a hipótese). Preenchidas as forma
lidad'Bs :h"€ais, subam, caro <Iooior· urgência, à rminha decisão. Publi
que-se. (Lugar e data). F ... (posto e nome). em!. da ... Hegião Mi
litar. 

QUESTÕES INCIDENTES (15) 

s· ~speição 

Conclusão 

(Veja-se o modêlo) 

Despacho (f' hipótt:sej: 

Tendo (I acusado argnido a suspe1çao, para funcionar neste feito, 
do SI'. presidente F ... (posto e nome) (ou do Sr. vogal P ... ), ale
gando que o mesmo é seu inimigo capital (ou outm motivo legal que 
for oposto pela defesa), por que mn tal data, houve. . . (descreve-se o 
fato e suas circunstânci~J.S), c como, ouvido a respeito, o exceto afir
masse a prooedência (ou improcedência) da susp€icão, porque ... 
(narm-se d que disse o membro •exceto), e à vista dos doou\mell!tos de 
fls. . . (ou dos depoimentos de fls., se houver apresentação de do
cumentos ou ·inquirição de testcmut!lws, para comprm,ação do aleaa-

(15) Nota .Semelhantennentc, por meio de de;;.pacho fli!'CriLo, de-
verá ser decidida qualquer outra questão incidente que porventma 
surja na nwreha do processo. 
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do pelo acusado), o Conselho de Disciplina, por unanimidade (ou maio
ria) de votos, resolve que tem procedência a suspeição, para aceitar, 
como aceita, a exceção arguida pela defesa, com os demais efeitos de 
direito. Oficie-se imediatamente à autoridade CGnvocant.e, juntando
s-e cópia dêste despacho, para a substi-tuição do exceto, prosseguin
do-se oportunamente. 

(Lugm· e data) 

F ... (posto e nome), presidente. 
F ... (idem), vogal int.errogante. 
F ... (idem), voglll. 

Despacho (2• hir1ótese) : 

Tendo-se o Sr. presidente F. . . (posto e nome) (ou Sr. vogal 
F ... ) declarado impedido de funcionar neste feito, porque é parente, 
no 4" grau, do acu~ado (ou outr·o motivo legal qne for afirmado pelo 
membro do Conselho), e como, ouvida a respeito, a defesa dissesse 
que ..• (esc'reve-se o que foi dito), e à vista dos documentos, etc. 
(se houver exibiçií.o de docmnentos, etc.), o Conselho de Disciplina, 
por unanimidade (ou rnawrit.1) de votos, resolve que tem procedên
cia a declaração do Sr. presidente (ou do Sr. vogal F . .. ) , para acei
tar, como aceita, o seu impedimento, com os demais efeitos de di
reito. 

Oficie-se, etc. (como no modélo acima). 

Recebimento 

(Veja-se o modêlo) 

CERTIDÃO 

Certifico que, nrsLa dala. se deu inteiro cumprmicnt.o it rP.solução 
supra (ou retro, conforme o coso) do Conselho. Eu, F ... {posto e 
nome), escrivão, a escrevi. 

(Lu.gar e data) 

F .... (Jwslu e nome), escrivão 

-Se o Conselho rreonlwcer· !Jil() a matéria ar·glJida on declara
da, de suspeição ou impedimento, é inconsistente, ou não tem base 
legal, pronunciará a sua resolução com este final: " ... O Conselho de 
Disciplina, por unanimidade (ou maioria) de votos, resolve que não 
tem procec!<\ncia a suspeil;ão ( o·u a declamção do Sr. presidente ott do 
Sr. vogal F ... l, para rejeitar corno rejeita, a excnção argnida pela 
defesa (ou o impedimento dado 11clo mcsrno Sr. presidente on pelo 
voant P . .. ) , pt'OSSféguindo-se como de direi to. (Lugm· e data) F .. . 
(posto e nome), pt·esidente . .F' •• , (idem), vogal intt!rrogante. F •.. 
(idern), vogal". Neste easo. o processo seguirá os sDus teâ.miles regu
lares, sem solução de conf inuidade, o que não aeontecerá quando o 
Conselho t'econiH•cer pl'occdeulo a suspeição ou impedimento, porque 



ATOS DO PODER SXECUTIVO 191 

aguardará a substituição do membro suspeito ou impedido (efeito 
8uspensi•vo). Feita a substituição, reatará, sem perda de tempo, os 
seus trabalhos. 

Despacho: 

DHAIG:f.;NCTAS ( 16) 

Acareação de testemunhas; 

Conclusão 

(Veja-se o modelo) 

Verificando-se, neste fP,ito, a existência das contradições tais ... 
(ou diven}ências tais .•. ) que conccrnem a pontos essllndais da causa, 
entre os depoimentos das testemunhas I<'. • • e F ... , o Conselho de 
Disciplina, por unaninudade (ou maiori11.) de votos, resolve que se 
proceda à acareação das aludidas •testemunhas, para que expliquP:m 
as referidas contradições ( ot~ dioergencias), prosseguindo-se como de 
direito. 

(Lugar e data) 

F. . . (posto e nome), presidente. 
F ... (idem), vogal inlerrogante. 
F ... (idem), vogal. 

Recellimento 

CVeja-se o modêlo) 

Certidão: 

Certifico que, nesta data. se deu inteiro cumprimento ao despa
cho, supra (ou retro, confdnne a hipóte·e) do Conselho. Eu, F ... 
(posto e nome), escrivão, a escrevi. 

(Lugar e data) 

F ... (pasto e nome), escrivão. 

- No dia designado para a confrontação das testemunhas con
traditórias (ou divergentes), lavrará o escrivão, após o respectivo 
termo de abertura de sessão, o seguinte: 

Termo de acareação de testemunhas 

Na data e logar precitados, perante o Conselho, presentes o acusa
do e o seu advogado, af compareceram as testemunhas F. . . e F ... 

(:t6) Nota O Conselho deliberará, por dt!:;paclw escrito l!IIS 
autos, sôbrc quaisquer diligüncias, necessárias it descoberta da VCI'

dade, abrange~do os exame.;; periciais. Nessas diligências, e em quais
quer casos om1ssos, adotará. no que forem aplicáveis, os pr!'ceitos rio 
Código da .Tustiça Militar e os modelos do seu respl'divo Fonrnulúrio. 



192 ATOS DO PODER EXECUTIVO 

que pelo Sr. vogal interrogante foram, em razão das contradições (ou 
diverg(Jncias) existentes nos seus depoimentos, nos pontos tais e tais, 
repet·guntadas, debaixo de compromisso prestado, uma em face da 
outra, para que explicassem as mencionadas contradições (ou díver
D~ncias). 

Lidas as partes contraditórias (ou dive1·gentes) dos referidos de-
poimentos, pela testemunha J? ••• foi dito que ... (escreve-se o que ela 
declarar); e pela testemunha F ... foi dito que ... (l?screve-se o que ela 
disser). E como nada mais declararam, deu-se por finda esta acarea
ção, -que, (!epois de .tida e achada confomne, vai assilw,da na forvna 
da lei. Eu, F. . . (posto e nome), escrivão, o escrevi. 

F ... (110sto e nome), presidente. 
F... (idem), testemunha. 
F... (idem), testemunha. 
F... (idem), acusado. 
F... (idem), advogado (se comparecer). 

- Após a feitura deste termo, o processo continuará a sua mar
cha, lavrando o escrivão os atos, que se seguimm, ·de seu üfíci.o. 

- Quando o depoente, em inquirição ou confrontacão de teste
munhas, não puder ou não quizer assinar, deverá uma pessôa as
sinar por êle, depois de lido o depoimento perante ambos, fazendo
se disso declaração expressa no auto respectivo. Proceder-se-á do 
do mesmo modo, quando, em algum áto, em que o acusado tenha de 
assinar, não o possa ou não o queira fazer; quando, porém, acontecer 
isso no seu interrogatúrio, deverão assinar por êle duns testemunhas, 
às •quais o auto será lido, fazendo-s·e disso, c01mo ficou dito, expressa 
declaracão no mesmo interrogatório. 

APtNDICE 

Extratos diversos 

1 

DA CONbTJTUIÇÃO FEDlmAL 

Art. 8t,. Os míliLares e as pessoas qurJ lhes :o;ão assemelhadas 
t~rão fôro. e~pecial nos delitos militares. Este fõro poderá ser esten
dido aos CIVIS, nos casos expressos em lei, para a repressão de crimes 
c.ontra a segurança externa do País, ou contra as instituições mi
litares . 

. A1·t. 113 •. f!· iO. l~' permitido a qunm quer que seja representar 
nwdwntn pdH;ao, aoil podr>r·ns públh:o!l, denunciar nbusos elas autori~ 
dades e promow~r-lhe~ a responsabilidade. 

Art. H 3, n. 23. Dar-se-á habeas-corpus sempre que alguem 
~ofrer, ou se a.char .ameaçado de sofrer violência ou coação em sua 
h.berdade, P?r Jlegahdade ou abuso de poder. Nas l!'ansgressões dis
Clphnares na o cabe o habeas-corpus. 

;Art. ~ G4. Ser~ transferido para a reserva todo militar que, em 
serviço ativo das forças armadas, aceitar qualquer cargo público per
n:anente, ec:tranho á sua carreira, salvo a exceção constante do ar
Lrgo 172, § 1'. 
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Parágrafo único. fte:;~alvaaa tal hi}H~tcsc, o oficial ent serviço 
ativo das ftll'(;as armadas, que aceitar cai'go püb!ico temporá1·io, :Íl\ 

IHHnPac~iiu ou duiç~o, niio privai ivo da qnaliclnde militar, :;crú agi'P
gado ao !'CBpecLivo qn:J:dro. Enquau{o perceher vr•JJeÍílll!l!Üos ou sulisf
dio pelo desempenho rlas funçõe:ô rJe oulro cargo, o ol'icial agrc~gadu 
ni'io terá direito nos vcneimr·ntos militares; conlat•á, pOt'!'m, nos ter
mos do art. 33, § 3", tempo de ;:crviro c tmtiguidadc de posto, e s•í 
por antiguidade poderá ser promovido enquanto permanecer em tal 
situação, E:endo tran:~ferhlo para a l'P:'crva .aquôiP que, pO!' mai" th 
oilo nnos, 'c·on!ínuus on dow niío con!ímw,;, st~ eons·<.'rvm· al'a,;La,ltl da 
atividade militar. 

ArL. 17~. E' VN!afla a ncnrnnlaç~o rio cargos públít~,,~ l'CIIJ111ll'-
!'ados da Unif10. dos E~tadn> e dn~; i\lanicfpios. 

~ L" Excotunm-s•' o,; enrgos riu magio<lét•io o ll'rnieo-rit:ntíl'ien. 
(jllC JHHII•I'iin :'Cl' PXI'l'C~Íd(lS ellllllll1l1ÍV:t!ll•'lill', ail!da l}IIO p11r !'iliH'illi!:\
rÍO r.dminisll'nlivo, rksdc (!tW IJaJt"t cumpatibi!Hiade dns JJOr:'iríu,; d~ 
set·viço. 

Art. 3:1, § 3". Dn:·anl.e a~ :;P:>30es da Càmar<J, o Ikvnl:ulo, funcio
nário ciYil ou miiilar, c:;r;tani, por duas lcgis!atm·as, no múxillln, 
Lempo p:11·a promoçilo, ap,:senl:tdoria ou rcfol'ma e só rr>cchm·;í dus 
coft·es púlilieos aJuda de cuEl.o e subsídio, sem outro qualquer ,,ro
Yenlo do po'llo ou ca!·go que o.cupr•, podendo, na vig{\ncin do mandato, 
ser fJt'dllluvi>llo únic<J.Inct!tt) fJOI' alltic;uidade, salvo os cnsus elo al'Ligo 
32, § 2"' 

Art. 32, § 2". Em tempo de guerra, os Deputados, civis ou mili
tares, incor))'oradoe às fôrç-as armadas por licenca da Câmara dos 
Deputados, ficflriio sujeitos às leis e obrignr;.õcs !mililarr's. 

Art. 170, n. 8. Touo f:.:nciL,nário público terá direito a rccmso 
contra decisão disciplinar, e nos casos determinados, a rcvisfto do 
processo, em quo se lhe imponha penalidade, salvo as exccçõe,, rln lct 
militar. 

II 

Chefes do S. F. R. 

Par·ágr·afo 1inii'o d.J art. 3Ci. Se houver atrazo ilc p:1ganwnlo do 
pes~onl da itPgift•l, pOi' falh d(• pruvjrlências do Seevit:o. em tmntJO 
úlil, o Chefe S0t'á ufa~laJo das fnnçõcs imcdinlament.e, Jl!'lo Com:m
dante da llcgião. por incapacidade. 

GHtiTOlH:S E Ol"f!WS RESPO!'\S.\VE!R 

Art. 137. Ser:í rlesf.ituirlo rln função, pelo Comandan!.e rt1 fír·;dão 
on .............. e sujPilu it:i lH'nas di:,eiplinnJ'I'~ on P":J<~i~, todn Co-
manrlnntt', l>irelor. Ghr•l'l', Pn•sidf'n!r: de Cnnsellio Arlrnirrislrativo, Fi~
ral Aélminlsl.ralivo, e nutro;: rr'.'llons:íYeis pPla !lii'Pt;i\o nrlminisl!·a' iya 
do fnndos q1w ordP:l:ll'l'lll pagarnenins ul1 d<'~'tH•·•as o.etn ntllllt~J·:irin nu 
c ré di Lo á co H la rias quais dcvct·ão co !Ter. 

Art. iH. Os oficiais honoràrios e graduados do extinto quadro 
da Dirctoeia Geral de; Contabilidade da Guerra, com exercício nos 

L!• I" 110 1 n7 -- Vol, JT 13 



194 ATOS DO PODER EXECU'l'IVO 

órgãos especificados .no Regulamento do 1Serviço de Fundos do Exér'
cilo, são assemelhados, no exercício e suas funcões, aos oficiais da 
Reserva do Exército, convocados pa1'a o serviço aLi v o. 

nr 
DO DECRETO N. 24.632, DE fO DE JULHO DE 1934 

Orf!ani::açúo do Quadro de Escreventes do 111. G. 

Art. H, § 1". O;; escrcYenlcs ficam sujeitos às J:~anções discipli· 
nares e penais estabelecidas na legislação militar para os aesemelha
dos, nas repart.icões para aue forem designados. 

IV 

DO REOL'LAME:-ITO DA DIRETORIA DO S. M. E DA RESEI\VA 

Art. 76. Os sócios atiradores a quem a Sociedade peJ,míla o uso 
de fardamento serão p:'eviamente examinados pelo instrutor sobro 
seus conhecimentos quaoto ü conduta ~militar, segundo o Hegulaunento 
de Continências e, caao habilitados, tomarão, perante a Conselho Deli
berativo da Sociedade, o compromisso solene de se eonduzirem, na 
rua e em sociedade, de atúrdo com os ~·egulamento3 do Ii:xéreito e com 
os preceitos da homa e compostura a que são obrigados todos os 
militares. 

§ t.• A infração d<1ss.e compi'omisso dcLenmin:mí, pm· ordem do 
Conse!h{) Deliberativo elo ...... , a proibição ao súeio do uso de uni-
forme e, mesmo, a sua expulsiio da Sociedade, se a falta acarretar 
o descrédito para a instituição ou infringir qualquer preceito da dis-
ciplina e honra militares. -

Art. 77. Das decisões do Conselho Deliberativo poderá o sacio 
apelar para o Comandante da Região que julgará em última ms
tsncia. 

v 
DO 1\EGULAMENTO UO GABINETE FO'fOCARTOGRÁPICO Do E, M. E. 

Penas disciplinares 

Art. 12. Todo pc:;soal do Gabinete Fotocartogràfico fica sujeitr~ 
ás seguinte_;; pena:, disc1pl i!tares: 

a) repreensão verbal; 
b) desconto da gratificacão; 
c) perda dos vencimentos; 
d) suspensão até 30 dias; 
e) demissão. 

§ L" As penas das letras a, b e c dêste artigo são ele alçada do 
Chefe do Gu!Jindc Fotoc!lr!.egráfico; as das letras d e c. do Chefe do 
Gabinete do E. l\1. E., set,do quo esta última se fará de acôrdo com 
o art. Hi9 da Constitui~,;ão Federal, 
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§ 2." Al6m das penas :permitidas n:êslc artigo (Reg. Dab. Fot.), 
todos os empregados estão sujeitos às regnas de disciplina dos t··e.gula
menLos do Exéreito no qut~ lhes fôr aplicanle. 

VI 

DOS REllULAl\mNTOS IXJS JNS'fl'l'UTC18 E GEN'l'BOS DE lNSTHUÇ.:\o MILITAR 
E lNSTHt:Ç}Ío DE Tf!ANSMISHÜES llEGl'JNAis 

O aluno que comet-er falta grave contrária it disciplina SI'I'Ú Pll
camlllhado ao Comandante da Região, afim de ser desligado. 

VII 

DR ACÓRDÃOS DO S. T. M. 

Mnnos c:ecluJrlos dn E. Jf. a bl'm d11 di.çciplina 

O aluno Pxclufdo fia Escola 1\lililar, a hem da disciplina, nfto 
pode ser ud'llliLido c.•m !H'lllmma unidatle do Exút·cito. 

Militar que falta ao embarque de sua unidade 

E' considerado imediatamente desertor o militar que faltar ao 
embarque df' sua unidade. 

VIII 

DO DECRETO N. 24. H2, DE 21-1-034 

A(astamculo tcm.twrdrio dr' oficiai.( dos cargos qtte e:re1•ccm 

Ar!. iR. Os Comandantes de Região Militar tem autorizac_:ão 
para .suspcndr-r tomporltriatmente do exercício do suas funções os 
oficiais ·que se revelurom flagrantcmenlo in·compatívcis, quer no 
exercício normal do comando, quet por ocasião de exercícios, mano
bras ou operação de guerra sob sua direção. ÊssG alo .será suiJuw
tido ao ministro da Guerra que mandará julgar o oficial por um 
Conselho presidido pelo Chefe do E. M. E. e constiluido de quatt·o 
oficiais mais graduados ou antigos, se se tratar de oficnl superior. 
e presidido por um 'Suh-Chcfe do :E. 1\T. ~- n comt.ituído d{) trêe 
oficiais mai.q graduado;; ou anligos, se se tratar dG capililo ou ,<;ubal
ternos, todo.~ !1tn função na guarnição da Uapiua1l Federal; êsse Con
selho decidirá da conveniência ou não da reforma do oficial. 

NORMAS PARA A PUBLICAÇ.ÂO EM BOI,ETIM DE PENAS DJSClPLI~ARES 

Castigos 
Modelo 1: 
- O ~o~dndo n ...• da .•.. Cia .•• , F .•• , de Tal, i)rll' ter fal

tado à rni.:da riu r·rrr;lh~r de 20 do corren~e (n .... do .... art. ... 
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13 ... n com agravanlrs 3 e 9 ... ), fica prôso fJOl' quatro dias, fazcndu 
ser v i co; ingr·cssa na "Condu Lu Boa'': . . 

_ o 2" cabo n. . . . da.... CJU. . . . F. . . . de Tal, por ter JO
gado earln . .; a dinheiro no quarto! e respondido dcsalencio:>Ulnente ao 
Olieinl de dia em fn·nle a ~u!HH'llinndo (ns .... e: ... do art. 13 .... 
c fom agra\·altl.cs ü, 7 e 10), fi::a prc . .;o por 20 dws e l't!llarxado por 
üO dias; ingressa na "Conduta Má". 

-O srJid:vlo n .... da .... Cia .... F .... de Tal, [lor ter che
gado a! razado ao primei !'O tempo de iustr;H;fio de 20 do sorrente 
(n .... do art .. 13. eom as atenuantes 1 c .3 c a agravanto 3), fJCa 
J'epr·cmHlidu; ingrc.'<Sa na "Conduta Heguiar". 

JH<\CHKrO ~. (i!)~- DE 1t\ DE ~.!A!V;o lW 1\l::r. 

Rr?(Jnla n (rmcimrnnwnlo !In Conselho di? que IJ•o/a 11 lei n. 23.825, 
de 2 de (CVCI'eÍJ'O de 1031 

O Pt·r;;:irlmte ria República rios EstadoR Unidos elo Bt·asil, no uso 
da nll'illuic;fin que lhe confere a Constitui~ilo, decrPla: 

i\1'1.. 1 :· Fir~a aproYado o fingul::mwnto a êste anexo, para fun·
eion:mll~lllo do Con'.l'lllo d·~ r111e !rala u arl. 1f5 da Joi n. 23.825, do 
2 de feveJ·•,iro dt: 1U:H, as;;inado [HJlo general de divi:-zfw .João Gomes 
JU!Jeiro Filho, rninistt'o de Eslado da Guerra. 

Art. 2." llevogam-sc as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 1G de março de 1936, 115° da Independência e 
ltR• da RcrJúiJiiea. 

GETULIO V Al~GAS, 

João Gomes llibcil'o Filho. 

IlEG!JLi\11! ENTO A Qlm SE HEFEHE O DECHETO N. ü()Z, IJE 16 llE MAll.ÇO 
llE i\J36 

I - Do ConselTLo 

Âl'L 1." ()~ cnmaml:mf.f'S rh~ nr•giÕPS Mililat'I'S lf•rn :mtoridadê 
fl'ill':t SW'flf'!ldt•J• ftllllflOI'ili'Ía.!ltP!li.P do f'XP!'l'Ít'.ÍO dt• Sl!aS f11111;ÕPS OS 
aficinis_ que se r•·vf'!al'l'lll flngJ·unlenwnte incomp•~t.•miP;;, qtter nt> 
exerdcw nonnal de comando, quer por ocasião d;J exPrcícios, muno
nras ou opn·:u;ões de guerra, soh sua rlireç1io. 

Nos ea~os eu1 que a direção das manobras ou onerações de 
guerra e~ I Í\'O:l'lbl!l sob a direr;ão dr.\ auLol'idadtJ ~U!WI'ior à do coman
dar!! e dr! He~ião, caberão a c~sa autol'idadc sup<;rior as aLrilmicões 
previstas TJ(>:le ar ligo. 

Ar!. 2." O ato da suspensão do exercício das funç<}es será com 
iorln. n drH:UnE•n!nr;iío comprovante da incapacidade do oficial.' sub-
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metido no ministro da. Guerra, que o mandará julgar por um con-

&elho. . . 1 .. 1 'J't 
§ L" <Si ,o oficial houver rc~pon:dido a mquér1t.o po ICHl ~m1 1 ar, 

constituirá f•ste a documentação referida. 
§ 2.• o oficial su~p~nso do exercício d·P suas funçõef\ na Jornna 

do art. i" ,gorá 1mandarlo apre~rnf.ar 1ao .Depnl'lr.mrn I o do Prs.~oal do 
Exército, onrle prrmanncerá ndirlo, até final julganwnl.o; em ovcra-
ções •lo guerra, à Grande Unidade onde deve ser julgado. . 

§ 3.• O oficial sn,prnc;o rlo cxorcfcio de suas funr,õr;;;, e'rn vtrtufie 
da Jll'f1~rnt r JPi. ~f·r:'í ohrign lill'í:mnrnl.o submctidn a consE~l!lo. 

11 - Da compo.qição do Conselho 

Art. 3.• O Cons~>.lho rompor-~e-á de q11atro oficiai~ ,iufzec;, com 
funçiio na Cnpil.al Ferlernl c com precerlênria s("\hre o acnsnrlo. sob 
._ fli'rsidfoncin rio clH~fr rlo E~tnrlo Maior do Exército, quando sr1 t.rn
' nr do .inlgnnwnt.o fie ofiri:tl snprrior ou general; rm ca:::n ron l.r:íl'io 
a pt·r~irlt'!ncia do Conselho eahcrtí, nltcrnndamcntc, a cada suh
t~hefe. :Em nprrações de guerra, o Con;:;elho será eonstitu f do na 
nrnnde U'nidilrlr onde deva srr jnlgnrlo o oficial, sob a presidência 
do c.omanrlnnte dessa mesma Grande Unidade. 

Art. 1." 0::: juízes do Conselho :::erão nomearias pelo minisLt•o 
rin Gnrrra, por indicação do chofe rlo Drnartnmcnto do Prssrml do 
'Exf'rr.ito, qur, para eso;e fim, terá csrnlns separarias rle oficiai~ 
eombatrnf.es. de oficiais dos Qlllldt·os de Intendência e Saúdo, drnft•n 
dos quais ilt>vf1rá, quanto pos;;;ivrl, atender it espeeinlidmlr rln oficial 
••rn .inlr,nmronto. 

Em opcraçõe:; rie gucrrn, o Conselho será nomenLlu rwlu cornan
drmtr> f'lm chr>fp dns fôrças. 

Art. !í." 1'\ão porlem fnzer parte do Conselho: 

a) f! R nutoridnfles a que rst.ivrr suco:<!'ivamen' n :cull·wdi n'lrlo o 
acm:ndo, n l6 aquela qne o susponrlcr do exercício dP ::H:!s !'m11:õcs; 

h) os oficiais que tenham rntrr Ri ou com o arn:::t•lo~ p:\1'tmtosco 
1mnsagufnPn nn nfim, na linha ou reta até o qn:ulo n:m eíYil, na 
rolnf.erial; 

c) os enpifiics c oficiais subalternos. 
Art. 6." Quando a suspr>nsão for imposta pelo ehPrf' do Esf,a.flo 

\faior do B:~u1 rcito. o Conselho ~crti prrsidirlo peln r.c•m•ral de di
visão mais nntigo em comissflo na Cupital Federal. · 

~rt. 7." A inoh:;rrvtmcia de qnalqum· das !)I'I'Set·ipi;õt•.s acilra 
rnfertdns I ornará nulo o processo. 

!li - no funcionamento do Consclhfl 

Ar!,. R" O Con!"elho fnncion:mí. na Capilnl FPrlr>t'nl on qnamirJ 
t>m opcrar;õPs de guerra no quartel da Grande Uni1ia~lP. rom u maio
rin dr Sí'ns mrmhros. Na sessão de julgamento, Jl!ll'(m. exige-se a 
prcscnr,a d" todos . 

• 1\!'1 .. !l." O Pl'Psir!Pnln rio Cons0llln nmnn:n·á. n ,\niz jpl,•i'J'ng:m!P, 
~PITHH!o dP 1'.-·r•ri\·flo n juiz me!Hl~ ,r.nulttndo nn !llJ:tÍ."· ' ~::d;•''ill'. 

·AJ·L 10. ltPnnidn o ConsPIIIo no :Jnr.;al-. dia r· 11:::·:: íl··::i~mado>:, 
srgundo a c~nvorar:ãn feita ]leio prr.sidenlc, serão JH:In e~n·ivfío apr·e
~cnfarlos c lHlos no ConsP'Ito o dr•spacho de uomear;iío du me •mo, a f;\ 
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de ofício do acusado e a documentacão referente ao fato ou fatos ao 
mMmo atribuili'os; o que tudo será autuado. 

Em seguida, determinará o presidente seja requisitada da auto
ridafle competente a presenca do acusado para o dia da nova re. 
ünião, e citadas as testnmunhas. 

Art. H. Presente o acusado, o oficial 'interrogante procederá à 
sua qualificação e interrogatório, ouvindo-se em seguida as testemu
nhas de acusação residentes no logor em que funcionar o Conselho. 
As testemunhas que residirem em logar distante serão ouvidas por 
precatório, dirigido ao comandante lia guarnição em ane servirem, 
ou à autoridade militar mais próxima da sua residência, sendo a 
testemunha civil. 

Ao acusado, bron camo a qualquer juiz é facultnd'o apr0senbar 
que~itos. 

§ i.0 O~ juf?:es do Conselho poderão lembrar perguntas às tes
temunhas e ·o acusado relnquirf-las. 

§ 2.• Tanto <lo interrogatório coono ·dos depoimento~ se lavrará 
um auto. onfl ~erá a~si-nado prlo;: membros do Con~rlhn, pelo ncusado 
e pelas testemunhas. 

Art. 12. Declarando o nwsado ao ser interragario que tfml t.estr<
munhas que justificam o seu procedimento, apresentará rio ato o r61 

das mesma!'!. como a indiracão rle nomes, profi;:;s1í0 e reRi:1êrd1:. !l'l 
quais o Conselho mandará not.ifÍI~ar pãra comparecimrmto em Joga~ 
dia f\ hora que designar. 

§ 1." Presente no lug~ar, dia e hora designados o acusado e 'as 
testemunhas de defesa, procednr-se-á lt inquirirão rle~ta~. lavrando
se auto que será assinado pela te~temunha, pelo acusarlo e pelo Con
selho. 

§ 2.• t pflrmit.ido ao acusado fazer-si'J acompanhar de um oficial 
dn sua arma ou serviço que fará sua defesa e poderá requerer por 
l\le. 

§ 3.• Ao oficial mhml'll.irln ao julgamrmto do f'!nmr•Jho. a qne se 
rf\ft>re êste artir<o facilitar-se-á a rlocnmentaç1io que necessitar para 
sua flefesn, sem rle~pe~n para o interes:::ado. 

§ 4." Torfos os rlor.ulmrnl.os, inclusjy.n J'UZÕ!1s rle rlde~n. nprnson
tnlios pr>ln ncu:;arlo, fl"l'ÍÍO juntos an~ mdo::;, rln~rlP flllf' f'~IP.iam I'Pili
gidos em linguagf'm compatfvel com a disciplina. 

Art. 13. Finda a inquirição das testemunhas de defesa, enten
dendo o Conselho eRtar suficientementn esclarecirfo. o presidente de
clarará encerradas as diligências, do que se lavrará um têrmo. 

O Conse1ho poderá determinar quai1>:quer diligências para melhor 
esclarecimento do fato e da responsabilidade do acusad{) e receber os 
esclarecimnntos que lhe forem fornecidos. 

Art. 1.1. A prova poderá ser apenas testemunhal ou apenas do
cumental. 

Art. 15. Encerradas as diligências, o Conselho, a requr>rimento 
do acusado, c<mcerler-lhe-á o prazo de cinco dias para apresentar 
sua defesa n1lcril n, facultando-lhe o exame o os autos, os quais, po
rém, não sairão do podcr do cscrivão, sob pena de rospónsabilidade 
dôste. 

Art. 10. Hrnnído o Conselho. rclm a prflsenr,.n de todos os seus 
membros, para o ju!game.nfo, rlncidírá por maioria de. vot.os o·a pro
ccrli!ncia ou improcedfmcia da acm;ação rle incompetência revelada 
pelo oficial. inrlicnndo mais os falos que, porventura, possam cons
tituir falta disciplinar ou crime. 
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O despooho será lavrado pelo j'lliz illlterrogante e assilllado por 
todos os juízes, devendo justificar seus votos os que assinarem ven
cidos. 

Parágrafo único. O presidente, além do voto deliberativo terá, 
em caso de empate, o de qualidade. ' 

Art. 17. A sessão de julgamento será secreta. 
Art. 18. O escrivão lavrará uma ata de cada sessão do Conselho, 

a qual será junta aos autos. 
Art. 19. Encerrado o processo e lavrado o respectivo têrmo, se

rão os autos remetidos ao Sr. ministro da Guerra dentro de 48 horas. 
Art. 20. O ministro da Guerra, no prazo de i5 dias, por despa

cho exarado no processo, confirmará ou não o julgamento do Conse
lho; nêste último caso dirá dos motivos de sua decisão. 

§ 1. • Si o acusado for considerado apto mas ocorrer 1"xistência 
de falta discip!inar ou crime, será por aquela punido, remetenrlo-se, 
no segundo caso, os autos à justica competente. 

§ 2.• 'Sendo considerado apto sem qua1lquer outra circunstância, 
a decisão constará dos assentamentos do acusado e o processo arqui
vado, voltando êle ao e:x:erclclo das suas funcões. 

§ 3.• Si for cr:msidera:do inapto, será o acu.S'ado refoi'j!Jlado na 
conformidade do disposto no art. 18 do decreto n. 23.825, de 2 de 
fevereiro de 1934, com as vantagens pecuniária::: relativas ao pôsto 
e ao tempo de serviço que tiver, ficando absorvida por esta penaii
o'adP qnnlquer falta di;;:ciplinnr npuradn. Verificando-se n existên
cia de crime militar, ou comum, sE'rno rnmeUdas cópias dos documen
tos ou depoimentos referrnteR ao fato à justiça competrnte. 

Art. 21. Até deci;:;ão final não sofrrrá o oficial desconto em 
seus vencimentos pelo fato de responder a processo. 

Art. 22. Os casos omi;;sos ;;orno regulados pelo Ctíriig-o 1ie .Tus
tiça Militar, no que lhes for aplicáveL 

Art. 23. No processo e jHlgamento prrvisto nêste rlf'rrPtl) será 
obs~>rvnn'o. rom a conveniente adapüiçfío, o Formulário rln 'Processo 
Criminal Militar. 

Rio de Janeiro, 16 de marco de 1936. - General João Gomes. 

Decreto n. 24.221, de 10-5-934 

••• ' ••••••••••••• ' ••••••• f ~ •••• * ~ ................... ~ •• ,. • 

Art. 3.• Os atuais snrRcntos comis~ionado!l em ~pgunrlo!'; IPmm
tes são confirmados desrlP .iá THlT'rt a i* cln~~e da t"ffiervn 1lP 1• Linha 
e convocnrfo~ para o s'wvir,o d•i Exó'rci!o at.ivo, mas rlrvrm H'l' li
cenciados nos srgnintrs casos: 

a) a pr.dido do pró-prio ·oficial; 
b) incapacidade física contraffla etm serviço ou não; 
c) 'Írlf'fi1Jrtcidarf,p moral rlrddirln mn Cnnçiõ/hn dr THsrii•IÍllil srm 

prejuízo do processo especial para a rcsponsaflilidaAe e dr•missão; 

d) por sPntença ·nnssada e~m julgarlo, a 1n1:ti~ rir ulm an0 dr prisi'in 
n'os foros rivi'l e militar: 
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e) incapacidade pro-fissional apur&da. por um conselho de ofi
ciais suw~riurcs e capitlí•':;, mn nú\rncro de cinco, nomeados pe·lo Co
rrwmlantu da llegtiio ou Cit·euBscrição a pedido do COJnandanlu da 
unidade ou ô~rviço - cun.;dho3 cujos auto.-; acompanhat·üo a lJ!'O·· 
posta de lícen~iamcnto a ser l'13íta pelos Comandantes de !legiões ou 
Circu Hscril:ão; 

f • o • o o o • o o o • • O O o ~ o o • • O • o • • • • o • " • O o * • o o o o o o O o " O • " O • • o • • 0 * o a ,. • • + 

A lm? ao fl.linislério t.la Viaçiio c Olm1.~ J>ú[,licus o crédito especial de 
2GO :000$000, )lflra alciUlei' ao pn'lauumlo de dcsp•:sas com u JlCS
soal c 11!11/cri.ol da E~tmda de Ferro de llrauan~'a 

O Pl'C~ideTJte da República dos Estndos Unidos do Brasil, us:indo 
da :mloriztt~;fio conl.idn no artigo ú1úo da lei n. 421, ele H ele abril 
de 1037, .c tendo ouvido o Tl'ihma\ d<l Contas, na for.ma (fO al'L 93 do 
Rcgul:mwnl o Geral de Gontahilillarle Pública, resolve nhrir no 1\linis
lério da Vi:1çfío r OLrns Pú]l\íea,;; o ('.rérlito e.'p-l?r.ial dt' :?l\0 :000~ (du
zrm!.os e ~e;:.c;enta conlns dP J•úi~). pal'a pntmnwnto rln t.li'.'JW~af' cam o 
D"'"'Htl r; •:n;lfp;·hl da E,:l.rar!a tlr' V. J'l'O :l(' Jl:·a;:•a::•·:,_, l'f'lalinls ao 
I'' c"'lllf!'lt'l; r]t; t:;:)'j. .. . 

nio de .J;uwiJ'fJ. :;q d•: a•d•~lfJ rlr! 1():37, 1 !fi" d:t l::•l"pt.'ltrWncia 
e 1!1" da l\I:Jlt'IIJ!iea. 

GETULIO VAnaAs. 

Marques !los fl1:J.s. 

I )ECllE'!'O N. 1. !.JOI- llE 20 DE AUÔSTO Tlt> 1!l:J7 

A}lrova prn,if!to I? o!'{~omento para arn1Jlinçrio e l!JJrt1'r?llwmcn!o do tra
J;il'/u: de J•r!l'lo Fr11m:n, do l•;st1'ru{ll de Ferro de Mossol'ó 

O Presidente dn H-:púhlica dos Estados Pnirlos do Bt'nsil. :llon
rlcPdn, no tflll' J·r•qtF'I'I'l! '' ComrHtllhia EC'I.t'<lda d•• !<'PJ·r·o (]p :'llo~.-'Cl'<Í, " 
dn. 1u·.ordo J'(\ll! o~ p:tt't'Cl't'f',:.:. (H'p:-;ladn.·:., ,_fPe1·ota; 

AI'!;~, (Jnir·o. Fir:->111 flj)l'fl\'ridos n lll'u.ieln r o on:nrr.'l•ilfo, n:1 im-
!·~.,: L:f·,~ ./" ~:!l7 ~:!:Jf~~ rqllinl~nnl:, . ...: ~~ ·noY''ttf;J ~~ ;.·Pit~ rontoR 
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oitocentos e cincoenl a e quatro ma réis), para a ampliação e o apa
relhamento do trapiche de Pôrto Franco, da Estrada de Ferro de 1\los
sor·l'í, o::; qnais ora baixam, l'llbricados pelo diretor de Expediente, i u
terino, da Secrctat'ia de Estado da Vía1;fio e Obras Públicas. 

Parágrafo único. As despesr~s respectivas, até o máximo :lo orça
m<mJo ora nprovado, co!Tnr1io it conta da f'Ub-conshrnação n. 15, 
lel.r·a c, do arwxo n. 12, a que se~ refere u art. 3", da lei li. :;oo, de 13 
de novc1nhru de 1936. 

Rin dl• .lnnícro, 20 uc agôslo de Hl37, 11G" da Indcpendêneia e 
49" da República. 

GETULIO V ARGI\S. 

Mm·quc,ç dos Reis. 

DEf':T\ETO N. 1. !102- DE 20 DE AGÔSTO DE 1 !l37 

SubsUtuc o n1•t. 18 e scns pará[l1'afos, do Rc{]!tlnnwnto Geral dos 
7'rrms /W1'tes, a]JI'Ot'l.frlo ]Jcl o dccrc to n. 1 O. 20/t, de 30 da abril 
de 1!113 

O Prr~irlt>nln da fiPnúhliea, alcndr>tHlo no qne rncpwr·nr·am a Rão 
l'n11lo Haih\ ny Compnny, Limil :•d. a C11mpanhia Mng-iana dn E'< Iradas 
r!P FPrro ~~ a i~strarln r!l' VP\'1'1) St'I'<'CahaP:r, e ck neúrdo com os pn
rr•ep•·r;,: pl'l''' I a dos, 

Drcretn: 

Art. 1." O art. 48 e scms parágra~os, do Rcgnlamenlo Geral dos 
Transportes, aprovado pelo decreto n. 10.204, de 30 do abril ·de Hl13, 
e modificado, qnanto ao referido nel. 48, pelo decreto n. :30.633, de 
!l de nonmhr·o rtc 1931, firam assim suhstitninos: 

"Art. 1\8. Sob a de~ignação de "volume" expres"n~" a Eslrn1la 
podct•á rweílar a de~r)acho, medi ante ·podido do expPrlirlor, par·n a 
(•ntrega rlm do1nücflio quawlo dt•sf.inndo::; às suas principais esta(;ões 
ou a outras "m tr·Mego mútuo, volumes de cncomtmdas cujo ·peso não 
exr.rrla de 100 quilos. compr'PPnd!dos os peqtwnos volumes e as aves 
dornést.icaii ou silvestres, deYirln.nwnte acondicionado~. 

§ 1.0 Os volumes exnrriisos <f!CY<'rão .ft•azer J.n!rPiro hrlm l~'gívcl 
com a inilicrt~;ão do nome ~e rc•:;icli'ncia do úonsi.gmttário. 

~ 2." Garb volume cxprr:::so constitue um de~pacho. cobrando a 
E;::lrada, nb1m do ft·elr, a f'txa adieionn\ {ln 1$ a1!<' 9$ por V(l-, 

hll'lP, sr•gtmrlo o TH'sn do rl''~[l:tC'hn P n di<.lfllH'i:t a JlPt't'OlTl'l' p:11·a 
t•ul rpg:t, o'l':ldo o fn•k ~~ a l:lxa pagos no ai u rlu tlespaeho. 

~ 3." O t~ovl\t·no fixa1·ú. IPEdinnlP propo•do das P~frnrla:;;, n valor 
da !a:.:n rPlai iva no:; doi~ Plt5lll<'lllo~ r:~•fr~t·ido;:: no par·:'tgrafu nniPrioJ', 
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§ 4.• A entrega a domicílio será feita mediante recibo assinado 
pslo condgnatário ou por .pessoa de .sua residência, nos temms do 
~ 7°, ficando por r~sn fQrma sPm nenhum valor o conhecimento re
lativo. 

§ 5.• Não sendo o comdgnatário .encontrado na residência indi
cada no volu:m!' .~crá i'>~l.e recolhirln ao l!rpósito, fazendO-Sü aviso ao 
consignatário, ,pe~lo correio, em envelope fechado. 

§ 6.• Os volumes expressos, r.peolhidos ao depósito, ficam suj'(li
tos à armazenag-rm r mais rtispoc;iç.ões d'o onrt. 44, contando-se o prazo 
para cobrança da ;u•mnzrn:tg'('Jn rla rlnla f' hmn rm qtlf) for ·expedido 
o aviso. · 

§ 7.• O recibo dr que trata o ~ 4• snrá passado na 'f)rópria guia, 
livro ou talão, não estando sujeito ao pagamento de taxa. 

Art. 2.• Este riPrrr>to entrará rm vi~or na data de sua publica
ção, revogadas as di.sposiçõcs em contrário. 

Ri'0 dr .Janeiro, :'() dr• agô:;lo de 1937, ttu• da Tnrlr>pcndência e 
.t!J• da República. 

GETt;LIO v Al\GAS. 

Marques dos neis, 

DECRETO ;\. t . 903 - DE 20 DE Aa•)STo nE 1 a:n 

t1pro1;a JH•nil'tos e OJ'ff1lll'mtn.~ pnrn cnngfpu.('iin de rloiç rdi{fr:ios, ntt 
R11rff' dr l'iaerío FhTf'11 F(•dcl'nl do Rio Gl'mH71' dd Snl 

O Prr>:drlentP rill rtrpúhlira. •atendrndo ao qne solirifon o Estado 
rio Rio Grandp ílo SuL arrendatário da Rrd ... de Viação Férrea daquele 
Estado, r !Pnrlo f.'m vi~la os pm·rccrP~ prrc::ladM. 

Decreta: 

Artigo único. FicPJm :mronrlos os projeto~ e os orçamentos nas 
!mnorfâneias <'rn s<'gnirla di,;rriminnrlnc:, os qnais orn baixam, rnbri
rarln~ p!'lo rlireior rle F.xpcrli<'niP, interino, rla Recr<'laria rlc E;;!,ado 
ria Viação " Ohrns Plihlira~. para a rnnsfruçiío das sngninies obra3, 
na rtêdc flp Yi,nçfio F<'•JTI'il Ferlen\'l {)O nio Granc!l~ do Sul: 

a) consfrur.:iío do rrlifír,io. com rec;nrcl.ivas instalações 
feiN~ráfira. fonopórkrt e sanit:íría. da nova r~
tar.ii.n rlP l11l:1Sf'nní. f'ifnada no quilôrncf.ro 5!U70 
da linha "" Santa llhu·ia a 1\ial'crlino T\:uno:;;.... RI :DfiS~642 

h) con~frm:ão do rdífírio. com rr:;nN'Iiva in~tnlac;iío sa
nil :'iria, rlPsl i na elo à ninradia rlo guar·da-·ehavrs 
da rnf~>:•irjn P3bt;ÜO .. , .. , . , , ... , ... , .... , , , , . . :f3 :790$.{)82 
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§ t.• Depois de apuradas em regular tom~d? do contas, as des
pesas que forem realmente efetuadas, até o max1mo dos orçamentos 
ora aprovados, serão inscritas na conta do "Fundo de melhoramento!l" 
da referida rede, de conformidade com o contrato de arrendamento 
em vigor. 

§ 2.• Para conclusão das obras, fica fixado o prazo de três 
meses, a contar da data da publicação dêsLe decreto. 

Ilio de J anciro, 20 de agôsto de 1937, 116" da Independôncia '!! 
49" da nepúlJlica. 

GETULIO VARGAS. 

Marques dos Reis. 

DECRETO N. f, !)04- DE 23 DF: AOÔSTO nE 1937 

Cot'1'i(Je falhas eneontradns na classificação de vdrios funcionarias do 
Qwulro único do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, 
r:onstanlc das t(lbelas anexas r! lei n. 284, de 28 de outubro de 
1U3G 

O Presidf>nte da República dos Estados Unidos do Brasil, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pe.Io art. 56, n. 1, da Consti
tuição Federal, e atendendo it propos!a feita pelo Conselho .Federal 
do Serviço ·Público ·Civil, eam fumh~m~'nlo no art. 2•, parágeafo único 
do capítulo VI da lei n. 284, de 28 de outubro de 1936, e, ainda: 

Con.siderando que as alterações propostas pelo C. F. S. P. C. 
visam corr·igir falhas encontradas na classificação de funcionários 
das carreirms de "almoxarife". "continuo", "estaHRtico", "mrdico cM
nico" e do carg-o dP ·•tra.dutot·", do quarlro único do 1\linislério da TI'U
!Jalho, lndúslria c Com1'rcio; 

Consir:kr:wdo que as refet•irias rPtificnç.ões estão perfeitamente 
de acOrdo .com o plano que presidiu à elaboração da lei de rcniu<'ta
mcmo dos quadros e vencimentos do funcionalismo civil fe.deral; 

Decreta: 

Art. 1.• As tabelas do quadro único do Ministério do Trabalho 
Indústria e Comércio, :;nexas à lei n. 284, de 28 de oufubro de 1936' 
na parte relativa às careeirns dE' "admoxarife", "contínuo", "cstatfs~ 
tíco" (l "m6rlieo clínico", no rargo de tradutor c aos cargos rxLinl.os, 
vigorariío, a JHll'lir do corTenl.c C'i:f!rcfrio, com as COITcçõeB cuns!antcs 
das que acompanham o rn·escnte decreto. 

Art. 2." nevogam-se as disposições em contr·ário. 

Rio de Janeiro, 23 de agôslo d(' 1937, t!G• da fndcprmdência c 
49• da Hepública. 

GETULIO V.\RG,\8. 

Aaamarnnon Mngalluíes. 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO, 

Situação antiga 

Dcnoa:inaç?to do cargo Hcpartlçâo 

1 Almoxarife ..................... Dcp. àc E~tatbtica e Publicidatle . 

1 Almoxarife . . . . . . . . . . . . . Instituto Nacional de Tecnologia ... 

1 Almoxarlfe ......... Hospedaria de Imigrantes - Dcpar. 
N:;cional do Povoamento. 

6 Continuo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Secretaria de Estado l 
2 Correio.......... . . . . . . . . . . . . Idem . • • . ..•. J 
1 Encarregado da garag~ .......... Dcp. Nac. ào Povoatl:cnlo .. 

2 Continuo ........•............. Dep. N. Seg. Priv. c Capitalização} 
1 Continuo . . . . . . . . . . . . . . . . Idem . . . . . . . . . .... 

3 Diretor d~ s .. cção. 

3 Ass i >tente t0cn ko •. 
él Prlmc1rn olícial ...•.... 

li Segundo oficial. 

9 Tere iro oh;iaf . 

Dcp. Es ati!ltica c Publicidade ..•.. 

Dep. Estatistica e Publicidade ... } 
Dep. Estat:dica c Publicidade ••.. 

D~p. Eslatidica c Publicidade ..... 
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tNDUSTi~IA E COMÉRCD 

Qua110 1mico 

----- ------~-- --~--~----

Situação nova 

z 

1 

1 

1 

Nova denomina(;ão 
e linha de carre1ra 

ALMOXARifE 

CLASSE K 

CLASSE J 

CLASSE I 

CLASSE H 

Observações 

vago, a ser preenchido 
quando se extí::gu1r o exce~ 
dente. 

---- --------------- ---------------

3 

5 

3 

5 

3 

5 

CONTINUO 

CLASSE O 

CLASSE f 

ESTATíSTICO 

CLASSE L 

CLASSE K 

CLASSE 

CLASSE 

CLASS2 li 

6 excede !ltJB. 

2 vagos, a ecrem preenchidos 
à meJítla que :.c extíngui-
r::m 03 excedente!'.. -

3 excedentes. 

3 vago;;, a serem preenchidos 
à medtda que se extingui
rem 03 excedentes. 

1 excedente. 

9 cxcedc:::es. 
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Situação antiga 
---------~-------- ---~ 

Denominação do cargo Repartição 

z 

2 Médico interno ............. Hospedaria de lmigrant::s - Dep. 
do Povoamento .•..••... 

1 Médico especiall~ta de olhos Idem .•......••.•.•.•.•.•••.••..•••. 

, ___________________ __ 
1 Tradutor ................... Dep. Nac. do Povoamento ........... .. 
1 Porteiro .•..•.....•......... Secretaria de Estado •.............•.. 
1 Porteiro .................... Dep. Nac. do Trabalho ...•. ·: ........ . 
1 Porteiro . . .. • . . . .. . . .. .. . . . Dep. Nac. de Propr. tndustnal. .•••..• 
1 Porteiro .................... Uep. Nac. Indústria e Comércio ...... . 
1 Porteiro .................... Dep. Nac. do Povoamento ........... . 
1 Porteiro .................... Conselho Nacional do Trabalho ....... . 
1 Porteiro .................... Uep. Nac. Seg. P. e Capitalização .. .. 
1 Porteiro .................... Dep. de Estat1stlca e Publicidade .... .. 
1 Porteiro ...•................ 'n:Hituto Nacional de Tecnologia ....... 'I 
1 AJudante de porteiro ........ Conselho Nacional do Trabalho ....... . 

DECRETO N. 1. 905 - DE 23 DE AGOSTO DE 1937 

Corrige falhas encontradas na classificação de fnncíonrldos dos qua
dros l, 111, IV, Xlll e XL, do Ministério da Viação e Obras Públi
cas, constantes da.~ tabelas anexas à lei 281, de 28 de outubro de 
1036 

O Pre.c;iden te da Tlepública dos Eslados Unidos do Brasil, usando 
das att'ibu"içües que llw Eilo conferidas pelo art. 56, n. I, da Consti
tuição Federal, e atendendo à proposta feita pelo Conselho Federal do 
Se!'Vico Público Civil, -com fundrumento no art. 2•, parágrafo úiúco 
do Capitulo VI, da lei 284, de 28 de outubro de 1936, e, ainda, 

Considerando que as alterações propostas pelo C. F. S. P. C. 
visam corrigir falhas encontradas na classificacão de funcionários 
pertencentes às carreiras de "Mecânico" (quadro I); "S1~rvente" (qua
dro Hl); aos cargos de "Ajudante de tesourr:iro" (quadro IV1; 
à carreira de "Escriturário" (quadro XIII); e ao cargo de "Chefe de 
portaria" (qnadro XTJ), do Ministério do. Viaç!l..o e Obras Públicas; 
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Situação nova 

Nova denominação 
e linha de carreira 

1 

MÉDICO CLINICO 

CLASSE 

CLASSE 

1 CLASSE H 

1 CLASSE O 

1 Tradutor 
1 Chefe de portaria 
1 Chefe de portaria 
1 Chefe de portaria 
1 Chefe de portaria 
1 Chefe de portaria 
1 Chefe de portaria 
1 Chefe de portaria 
1 Chefe de portaria 
1 Chefe de portaria 
1 AJudante de porteiro 

K 
I 

H 
H 
H 
H 
H 
H 
H 
o 
F 

Observações 

3 excedentes. 

1 vago, a ser preenchido â 
medida Qui! se extinguirem 
os excedentes. 

1 vago, a ser preenchido à 
medida que 5e extinguirem 
os excedentes. 

1 vago a ser preenchido à 
medida que se extinguirem 
os ellcedcntcs. 

Cargo extinto, quando se vagar. 
Idem. 
1dem. 
Idem. 
Idem. 
Idem. 
Idem. 
Idem. 
ldem. 
Idem. 
Idem. 

-------------------·--··--···- -·----
Considerando que as referida.~ rcLíficacões estilo perfeiLarnente 

de acôrdo com o plano que presidiu a ela!Joracão da lei de reajusta
mento dos quadros e vencimentos do funcionalismo público civil, 

Decreta: 

Art. 1•. As tabelas do Ministério da Viação e Obras Públicas, 
anexas à lei n. 28·í, de 28 de outubro de 1936, referentPs ils carreiras 
de "l\fecàníco" e "Mecânico meteorologista" (quadro I); it carreira de 
"Servente" e aos cargos extintos (quadro III); nos cargos em comissão 
e aos de "Tesoureiro" (quadro lV); à carreira de "Escriturário" e 
aos cargos extintos (quadro XIII); c aos cargos extintos (quadro XL), 
vigorarão, a partir do corrente exercício, com as correções constantes 
das que acompanham o presente decreto. 

<Art. 2.• .Revogam-se as disposições c.m contrário. 

Rio de Janeiro, 23 de agOsto de 1937, 116• da Indf>:;>endência e 49• 
da República, 

GETULIO V ARGAB. 

Marque~ ào8 Reis. 
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z 

h1lNíSTI~!<IO DA VHÇÃO 

Situação ar.tir;a 

Denominação do cargo 

1 Aux~liar de m-:;cãaico cl·ctrici~ht .. lnst~tuto de ~kt:.:orolo;;ia ............ } 

1 M.ecan!co .......•............... fn· tuuto Rêgtonal d(• No r .~<.:stc .... . 

1 Aprendiz d · m~·ci\nico .......•.•. Instituto de Mctcorolog1a ....••...... 

1 Mecânico mctcorolor,i:<.ta ....•... lnetitnto d:.: Meteoro lo;~ h ........•... 

1 Ajudante de mec:1níco meteoro-
logista ..................... Instituto de Meteorologia .......... ) 

l Mccfmico eletricista ............. U~m .....................•....... 

-----·----



A'l'OS UO PODEI\ EXECC'fl\'0 20~ 

E OBRAS PUDLICAS 

z 

1 

Quadro I 

Situação nova 

Nova ~.knominação 
c linlll de carreira 

MECANICO 

CLASSE C 

CLASSE F 

CLASSE E 

CLASSE D 

MECÂNICO 
METEOROLOGISTA 

CLASSE J 

CLASSE I 

l .. cis th: lH:n - ,~ul. li 

Obscrv::<,:õcs 

Carreira extinta. Fcita3 m1 pro
moçüc:;, r.crüo :>11primiLios o;\ car· 
gos de menor vcncímcuto. l'ara 
exercer csEas fHIICóe!l o Governo 
admitiní, oportun;tmcntc, extra
numerário~;, na forma d:.t legis
lação que vi;jorar. 

excedente. 

1 va;;o, a ser preenchido á n1ctlida 
que se e li ting11 in: IH o3 e: cc
lkntcs. 

vago, a ser preenchido ú lliedida 
que se extinguirem os exce
dentes. 

Carreira cxtlnt:t. Feitas as pro
mocõcs, serão suprimidos O:õ car
gos· de menor vencimento. P;ua 
cxercet essas funções o GovC:rno 
admitir<í, oportunamente, extra
numerário~, na forma da h'gis
l:tção que vigorar. 

excedente, passando a dotação 
corrc~pondcntc para a carreira 
de « mecânico ". 

11 
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DIRETORIA GERAL DOS 

Situação antiga 

Deao;;;i:taçclo do cargo H é partição 

z 

23 Contínuo ....................... D. O. dos Correios c Tcl0gratos ... } 
1 Vigia (oficina) ................... Idem ............................ . 

14 Servente de l' classe ............ D. O. dos Correios c Telégrafos ... l 
4 Servente de oficina .............. Idem ............................. J 

11 Servente de I' classe ............ D. O. dos Correios e Telégrafos ... } 
2 Servente de oficina .............. Idem .................••.......... 

12 Servente de 2• elas~ e •........... O. O. dos Correios e Telégrafos .. ·1 
1 Servente serviço anexo (ofictna) .. Idem ............................ . 
2 Oabineiro ...........•.......•... Idem ....•........................ 

-- ------------·----- ------------------
1 Superintendente do Traf. Teleg .. D. O. dos Correios c Telégrafos .... . 
1 Sup. das oficinas ................ idem .............................. . 
1 Fiel de almoxarifc ............... Idem .............................. . 
1 Porteiro ......................... Idem •..........................•... 
5 E~tafeta de 1" classe ............ Idem .............................. . 
2 Estafeta de 2" class.e ............ Idem ........................•...... 

DIRETORIA REGIONAL DOS CORREIOS 

1 Diretor regional. ....•.......•... lo. Regional do Distrito Federal ..... . 
1 Ajudante de tesoureiro ..•....... Idem ...•.......•...............•... 
1 Ajudante de tesoureiro .......... Idem ...................•.......•.•. 

17 Ajudante de te11oureiro .......... Idem ............................. .. 
20 Ajudante de tesoureiro .......... Idem .•..•..•....................... 
8 Ajud. de tesoureiro de Sucursal.. Idem ............................. .. 

------------------------------------------------------
1 Tesoureiro ........................ D. Regional do Distrito Federal 
8 Tesoureiro de sucur~al .......... Idem . . · • · · · · 
2 Tesoureiro ...................... Idem · · · · · · · · .. · .. ' · · · · · .. " · · .. · · ................... ~ ................ . 
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GDRREIOS E TELÉGRAFOS 

z 

17 

13 

Si,uação nova 

Nova denominação 
c li.llw de carreira 

Sf':l~VENTE 

Ob:;crvaçül:n 

CLASSE C 7 excc!d _;utce. 

CLASSE D 
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Quadro JII 

18 CLASSE C 5 vagos, a ~erem preenchidos à 
medida que se extinguirem os 
excedentes. 

19 CLASSE 3 4 vagos, a serem pre~nchidos à 
medida que se extinguirem os 
exccdc.ntes. 

1 Sup. Traf. Telegr .........• M 
1 Sup. das oficinas.. . . . . . . . • . 1\: 
1 Fiel de alrnoxarite. . . . . . . . . . I 
1 Chefe de portaria.. . • • . . • . . . 11 
5 Es;afeta de 1" .............. F 
2 Estafe.a de 2" ............. E 

--'-----~·~-·-·~---

TELÉGRAfOS DO DISTRITO FEDERAl. 

1 Diretor.................... N 
1 Ajudante de tesoureiro..... K 
1 Ajudante de tet;oureiro. . . . . I 

17 Ajudante de tesoureiro. . . . . H 
20 Ajudante de tesoureiro..... O 
8 Ajudante de tesoureiro..... O 

1 
8 
2 

TESOUREllW 
L 
H 
G 

Extinto, quaado ~c vagar. 
Idem. 
Idem. 
Idem. 
hlem. 
Jdem. 

Em COIUÍS"-ãO. 
idem. 
ldem. 
ldem. 
Idem. 
Idem. 

Quadro IV 
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ESTRADA DE 

Situação antiga 

Denominação do cargo Repartição 

z -------------------:----------------

3 Oficial .. , •..............•....... E. F. Goiaz ............•.•..••... -•. 

8 Escriturário de P classe ........ E. F. Goiaz ........................ . 

10 Escriturário de 2" cla3sc ........ E. F. Goiaz ................... ., .. .. 

10 Escriturário de 3' classe,. ...... E. f. Goíaz ....................... .. 

2 Esctevcntc de I• clas:;e •.•....... E. F. Goiaz ...•..•..•....•..•...•... 

- -·--------- --------------
2 Engenheiro chefe de divisão ..... E. F. Goiaz ........................ . 

2 Auxiliar administrativo de 1• .... E. F. Goíaz ........................ . 

----~---~-~-------------

DIRETORIA REGIONAL DOS CORREIOS 

~---c------~-----------

1 

2 Chefes do:; Serviços EconômicM.ID. R. Cor. Tcl.- Mato Oro5SO ...... 

1 Porteiro, ....................... D. 1(. Cor. Tcl.- Mato Grosso .... .. 
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FERRO GOIAZ 

z 

4 

6 

7 

8 

Quadro Xlll 

Situação nova 

Nova denominação e linha 
de carreira Observações 

ESCRITURÁRIO 

CLASSE O 1 vago, a ser prcnchido à medida 
que !e extinguirem os cxc:
dentes. 

CLASSE F 2 excedentes. 

CLASSE E 3 excedentes. 

CLASSEjD 2 excedentes. 

10 CLASSE C 8 vagos, a serem preenchidos à 
medida que se extinguirem os 
excedentes. 

2 Engenheiro chefe de divisão. L 

2 Aux. administrativo de tn •••• E 

E TELÉGRAFOS - MATO GROSSO 

1 Chefe dos Ser v. Econômicos. O 

1 Chefe de portaria . • . . • . . . . . . D 

Extintos, quando se vagarem. 

Jdem. 

Quadro XL 

Extinto, quando se vagar. A do
tação será aproveitada para u1n 
el!:criturá r lo da c I asse O da U. R. 
A chefia passará a ser ftmçãa 
gratificada. 

Extinto, quando se vagar. 
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DECP.ETO N. 1 . 906- DK 23 DE AGÔSTO DE 1937 

Corrige falhas cncontrGLlas na classificação de (unciondrios dat 
tarreiras de "Datil6gra(o" das quadros lll e Vlll do .llinistério 
da Fazenda, constantes das tabelas anexas à lei n. 284, ele 28 de 
outubro de l!l36 

O Pri'Bidente da República do.s Estados Unidos do llrnsil,l usando 
das atábuit,:õe;:; que lhe sfio conferidas pelo aJ't. 5G, n. 1, da Consti
tuição Federal, f', atend,endo à proposta f-eita pelo Com;elho Federal 
do Serviço Público Civil, com fundamento no art. 2", parágrafo 
único do capítulo VI da lei n. 28~, de 28 de outubro de 1936, e, 
ainda, 

Considerando qne n.s alterações prtJpostas pelo C. F. S. P. C. 
visam corrigir falhas encontradas na chh~sifieação de funcionários 
pertencentes ils r:aereiras de "Datilógrafo" dos quadros III e VIU 
do 1\Hni.sWrio da Fazenda; 

MINISTÉRIO 

Reeebedorias 

Situação antiga 

De11ominação do cargo Repartição 

4 Dactilógrafo .. , . . . . . . . . . . . Receb;;doria do Distrito Federal. 

··············~· .................... ~ ............................................... . 

2 Dactilógrafo .. . ....... R2cebadoria de São Paulo ..... , 
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CoDBiderando que a.s referidas retificações estão perfeitamente 
de acôrdo com o plaho que presidiu a elaboração da lei de reajusta
mento dos quadros e vencimentos do funcionalismo civil federal, 

Decreta: 

Aet. L" As tabelas do.s quadros III c VIII do Ministério da Fa
zenda, anexa-s à lei n. 284, de 28 tle outubro de 1936, referentes üs 
carreiras de "Datilógrafo", vigorarão, a partir do corrente exercício, 
com as correções constantes das que acompanham o presente de
creto. 

Art. 2." Revogam-se as dk;posiçõe.s em contrá-rio. 

Rio de Janeiro, 23 de agosto de 1937, 116" da Independência 
e 49• da República. 

GETULIO VARGAS. 

Artlwr de Souza Costa. 

DA FAZENDA 

Federais 
Quadro 111 

Situação; nova 

l 

1 

2 

2 

Nova denominação 
e linha de carreira 

DACTILÓGRAFO 

CLASSE O 

CLASSR P 

CLASSE E 

CLASSE D 

Observações 

3 excedentes. 

l vago a ser preenchido à medida 
que se extinguirem os cxccdcntc~J. 

2 vagos a serem preenchido!! à me
dida que se extinguirem os e~cc
dentes. 
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ALFANDEGAS 

Situação antiga 

Denominação do cargo Repartição 

2 Dactilógrafo ...................... Alfândega do Rio de janeiro .... . 

'"" ........... ~···~·········~········ , ...................... ~~········ 

··~···; ···············~·········· ·········~·····················-

1 Dactilógrafo ........ , . . . . . ....... AHàllllega de Belém .•.. , ..... ·1 
1 Dactilógrafo . . . . . . . . . . . . . . ...•... Alfândcgn de !~ceife ..••••••... 
1 i)a. ct!l~grafo ...................... Alfândega d.! S. à o Salvador ... . 
2 Datctlografo .. . . .. . . . . . , ........ Alfândega de Santos ........ , • 
1 Dactilógrafo ......•...........•... Alf;lndega de P61 to Alegre ...• 
1 Dactilógrafo ..•••.....•........... Alfâmkga do !{i o Oram! c •.... 

1 Dactilógrafo •. , • . • . . . . • • • • • • .. • . . . Alfândega de .Manaus ....... .. 
1 Dactilógrafo ... , .. .. . .. • .. .. . . .. . . Alfândega de São Luis ...... .. 
1 Dactilógrafo , ............ , ........ Alfândega de Parnaíba ....... .. 
1 Dactilógrafo ...................... Alfândega de Fortaleza ....... . 
1 Dactilógrafo . .. . • .. • • • • • .. .. • .. • • . Alfândega de Natal. .......... . 
1 Dactilógrafo ...................... Alfândega de João Pe11sôa .... . 
1 Dactilógrafo ...................... Alfândega de Maceió ........ .. 
1 Dactilógrafo •.•...••..••.•...••... Alfândega de Aracajú ....••. , • 
1 DacUlógrafo .•••• , •...••..• , •••• , • Alfândega de VItória .......... . 
1 Dactilógrafo ..................... Alfândega de Paranaguá ...... . 
1 Dactilógrafo .••••.•••.• , ••••••••.• Alfândega de São Francisco ••• 
1 Dactilógrafo .... , .••..•..••••.•••. Alfândega dz Florianópolis .••• 
1 Dactilógrafo ...................... Alfândega de Pelotas ......... . 
1 Dactilógrafo .• , .•.•...•.•••••••... Alfândega de Santa Ana do Li-

vramento .•• , •.•••••.••.•. 
1 Dactilógrafo ...................... Alfândega de Uruguaia na ..... . 
1 Dactllógra•o ...................... Alfândega de Corumbá ...... .. 
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Situação nova 

Nova denominação 
e linha de carreira 

217 

Quado VIII 

Observações 

---=---------------------------

2 

5 

15 

DACTILÓGRAFO 

CLASSE G 

CLASSE F 

CLASSE E 

CLASSE D 

CLASSE C 

1 excedente. 

I vago a S(;f preenchido à medida 
que se extinguirem os excedentes. 

2 vagos a serem preenchidos à me~ 
dida que se extinguirem os exce
dentes. 

2 excedentes. 

I excedente. 

-··-·---------~---------------
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DECRETO N. 1. 907 - DE 23 Dl!J AGÔSTO DE 1937 

Corrige falhas encontmdas na classificação de funcionários do qua
dro I do Ministério da Marinha, eonslante das tabelas anexas à 
lei n. 281, de 28 de mttubro de 1936 

O Presidente da Ilepúhliea dos Estado3 Unidos do Brasil, usando 
das atribuiCÕés que lhe são conferidas pelo art. 56, n. 1, da Consti
Luicão Fed(~ral, e atrmdendo it prop;o.c;ta feita pelo Conselho Federal 
do Serviço Público Civil, com fundamento no art. 2", parúgmft~ único, 
do eapftulo VI da lei n. 281, de 28 de outubro ·de 19:36, P, ainda, 

Considerando que as alterações prropostas pelo C. T. S. P. C. 
visam ~OJTigi t' falha:< oneonlrnda;.; na classi t'iençfin do.~ "Pt•nfessorcB" 
e de um funeiowil'io da cart•;dt·a dP "()JH1l'Úrio dn imprPn~a", do ((Ua
dt·o I úo Minístéeio da l\larinha; 

Considerandl) que as referidas retificações eBLfío perfeitamente 
de acôrdo com o plano que presidiu a elaboração da IE>i do reaJusta. 
monto dos quadros c vencimentos do funcícmalismo r.~'tlJlico ciYil; 

MINISTÉRIO 

Situação antiga 

Denominação do cargo Repartição 

1 Encarregado do Serv. fotográfico. Diretoria de Aeronáutica ...••. } 
1 Cartografo .•..•..•................ Diretoria de Aeronáutica ..••.. 

1 Desenhista de 1" classe ............ Serviço Hidrográfico ......... ·1 
1 Fotógrafo....... . ................ Gabinete de Identificação ...•.. 
1 Operario de 1• classe (que exerce 

as funções de gravador desenhista 
da oficina especializada) ........ Imprensa Naval ............. . 

2 Desenhista cart?grafo .•.••••..•••. E~cola ~e Guerra Nav~l ....•.. \ 
1 Desenhista de 1· classe ............ Dtrctona de Aeronauhca ..... . 
1 Desenhista de 1" classe ............ Escola de Aviação ............ . 
2 Desenhista de 1• classe ............ Dirct. de Engenharia Naval. .. . 
5 Desenhista de 1• cl<>sse ........••.. Arsenal de Marinha .......... . 
1 Desenhista de 1' cla!l!le ........... Diretoria do Armamento ...... . 
1 Desenhista de 2' classe.... . ...... Serviço Hidrográfico ......... . 
1 Desenhista de 2" classe ............ Serviço de Faróis ........•.... 
3 De11enhista de 2• classe ............ Arsenal de Marinha .•........ 
1 Desenhista de 2• classe ........•... Diretoria do Armamento ...... J 
1 Auxiliar gravador desenhista ...... Escola Naval ................. . 
,----------------·----- ----------------
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Considerando que a correção de tais falhas não importa em au
mento de despesa; 

Decreta: 

Art. 1." As tabelas do quadro I do Ministério da Marinha, :me
xas à lei n. 28~1, de 28 de outubro de 193!1, relativas aos cargos do 
"Professor", às ca.rr-eira'S de "Desenhista" e "Operário de impl'ensa" 
e às "Gratifwações de função··, vigorarão, a partir dn corrente exer
cício, com a..: correções conc::lanlcs das que ·acompanham o prcwnlc 
tlecn~ to. 

Art.. 2." Revogam-se as disposições l:'m contrúeio. 

fiio r! e .Janeiro, 23 de agô~to de 1937, 1 iG" da Indeprnr!f\ncia e 
19- da Hepública. 

GETULiiO VARGAR. 

Henrique A. Guillwn. 

DA MARINHA Quadro I 

Situação nova 

u 
§ -:i 

12 

Nova denominação 
e linha de carreira 

DESENHISTA 

CLASSE I 

CLASSE H 

CLASSE G 

Observações 

4 vagos, a serem preenchidos á 
medida que se extinguirem os 
excedentes. 

7 excedentes. 
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Situação antiga 

ú = Denominação do cargo Repartição .E 
;i 

31 Professor catedrático .• , ..•.•.•.•.• Escola Naval .. , .... ,,, .......... 

- ----------------------

4 Contra mestre .................... Imprensa Naval ................. 
19 Operário de 1" classe ...•.....••... Imprensa Naval .......... , ...... 
2P Operário de 2" classe .•............ Imprensa Naval ••......•........ 
23 Operário de 3" classe .............. Imprensa Naval ................. 
11 Aprendiz de ta classe .......... , .. Imprensa Naval. ................ 
10 Aprendiz de 2" classe ............. Imprensa Naval. ................ 
20 Aprendiz d~ 3" classe ..•.•........ Imprensa Naval .. ~ . ' ..... ~ .. ' ... 

- ------------ ~--·----

Pessoal do Oablnete ............... Secretaria de Estado •.•....•••.. 

12 Continuo pelo exerclclo da função 
de porteiro ..... ,. •..•. , ••......•• ......... _. .. , ................... 

6 Aluno pensionista ..•.•• , ...... , . , • Hospital Central ................ 
Ao pessoal da Escola Prof. Técnica Diretoria do Armamento Arsenais 

-- --~----··-------
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Situação nova 

31 

Nova denominação 
e linha de carreira 

PROFESSOR 
CATEDRÁTICO 

CLASSE K 

Observações 

- --------1--------·-----

4 
19 
20 
23 
11 
10 
20 

OPERÁRIO 
DE IMPRENSA 

CLASSE H 
CLASSE G 
CLASSE F 
CLASSE E 
CLASSE C 
CLASSE B 
CLASSE A 

Carrdra ex tinta. Feitas as promo 
ções, serão suprimido~ os cargos 
de menor vencimento. Para 
exercer essas funções o Govêrno 
aclmitir.í, opor tuuamente, ex 
tranumerário~, na forma da le 
gislação que vigorar. 

-- --·--·------------ ~----------------· 

Gratificação de função anual: 

- Ao pessoal do Gabinet;!, 
de acôrdo com a dis
tri_b~ição feita pelo 
Muustr o .......•.... 

12 Contínuos pelo cxer
cicio da função de 
porteito .......•.... 

G Internos-estudantes ... 
- Gratificação ao pessoal 

que serve cxtraordi
àriamente nas Esco-
las Profissionais Té
ncnicas do Arsenal 
de Marinha do Rio 
de janeiro c Direto
ria do Armamento .. 

105:000$ 

10:800$ 
14:400$ 

9:240$ 
---~---------..:...._ ___________________ . . -· 
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DECRETO N. 1 . 908 - DE 23 DE AOÔSTO DE 1937 

Corrige falhas enconh•adas na classificação tle vâ1•ios funcionários dos 
quadros I e lll, <lf} Ministério rla Justiça e Neg6cios Interiores, 
constantes das tabelas anexa.~ à lei n. 284, de 28 de outubro 
de 19S'6 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, usando 
das atribuü;ões que lhe sfto conferidas pelo art. 56, n. 1, da ConsU
tuição Federal, e atendendo à proposta feita pelo Conselho Federal do 
Sel"Viço Público Civtl, com fundtt~mento no art. 2•, parágrafo único, 
do capitulo VI da lei n. 284, de 28 de outubro de 1936, e, ainda, 

Considerando que ·as alterações <propostas pelo C. F. '8. P. C. 
visam corrigir falhas na classifica<;ão de funcionários tias carreiras 
do "almoxarife", ''E!"l.atíslico" e "Motorista", do quadro I do Minis
tério da Justiça e Negót:ios Interiores, e das carreiras de "Alceador" c 
"Expedidor", do quatlro Ill do mesmo ministério; 

.MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

Situação antiga 

Denominação do cargo Repartição 

1 Almoxarife ................... .4 Casa de Detenção ......•....•.. ·t 
1 Almoxarife ..................... Casa de Correção ............. .. 
1 Almoxarife •.................... Escola Quinze de Novembro .... . 
1 Almoxar!fe ..................... Instituto Sete ~e Setembro ....... f 
1 Almoxartfe ..................... Escola joão Lutz Alves ........ .. 
1 EcOnomo Almoxarife ............ Patronato Ag .• Wenceslau Braz•. 
1 Ecônomo Almoxarifc ............ Patronato Ag. ·Arthur Bernardes» 

•• "' ............................. ~ • • .. • • .. • • ........... 11 ....... ~ .................. , .. 

3 Diretor de Secção ...........•... Diretoria de Estatística Geral.. .... 

3 Assistente Técnico .............. Diretoria de Estatística Geral. ..• } 
3 Primeiro Oficial •..........•••... Diretoria de Estatística Geral .... 
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Considerando que as referidas retificacões estão perteitamente de 
aç_U.tdo com o plano que presidiu a ola.boracão da lei de reajustamento 
dos quadros e vencimentos do funcionalismo civil federal, 

Decreta: 

Art. 1." As tabelas dos quadros I o III do Ministério da Justica e 
Negócios Interiores, anexas à lei n. 284, de 28 de outubro de 1936, 
relativas às carreiras de "Almoxarife", "Estatístico" e "Motorista" 
(quadro I) e "Aiceador" e "Expedidor" (quadro III), vigorarão, a par
tir do corrente exercício, com as correções constantes das que acom
panham o pt·esenLe decreto. 

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 23 de agôsto de 1937, i16" da Independência e 49° 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

José Carlos de Macedo Soares. 

E NEGÓCIOS INTERIORES Quadro 1 

Situação nova 

z 

2 

5 

Nova denominação 
e linha de carreira 

ALMOXARfFE 

CLASSE O 

CLASSE F 

Observações 

5 excedentes. 

5 vagos, a serem preenchidos á 
medida que se extinguirem os 
excedente:;. 

- --------------- ----------------

3 

3 

ESTATISTICO 

CLASSE L 

CLASSE K 3 excedentes. 
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Situação antiga 

Denominação do cargo Repartição 

5 Segundo Oficial.. ................ Diretoria de Eslatistka Geral. .... . 

14 Terceiro Oficial .............•... Direto ria de Estatística Geral.. ... . 
~ -------------

2 Motorista ....................... Secretaria de Estado .............. . 

... ,.4····~······~··············· ··········*·•···············~····· 

1 Ajudante de motorista ........... Secretaria de Estallo •..•........•. 

1 Motorista ....................... Casa de Correção ............... ) 
4 Motori.ta ....................... Casa de Detenção ............... ) 

1 Motorista ....................... Escola João Luiz Alves .......... I 
1 ~otor!~t!í. ....................... I~1stituto S_cte de S<êt<!mbro ..... . 
I Cocheiro ........................ Escola Qumze de Novt:mbro .... . 

1 Ajudante d2 cocheiro ............ Escola Quinze de Novembro ...... . 

----~ ------~~ 

1!\lPHE::-iS.'\. 

-----·---------------------------

1 Terceiro oficial .•••............. lmp rcnsa Nacional ............... . 

.. .... .. .. ... ... .. .. ······· ..... 
" " " " " • • , " • • f • I o o 1 • • " • o • " t f t + o o f ) • • 



:i 

3 

5 

1 

1 

1 

3 

3 

3 
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Situação nova 

Nova denominação 
e linha de carreira 

CLASSE J 

CLASSE 

CLASSE H 

MOTORISTA 

CLASSE G 

CLASSE F 

CLASSE E 

CLASSE D 

CLASSE C 

CLASSE B 

Observações 

3 vagos, a serem preenchidos á 
medida que se extinguirem os 
excedentes. 

14 excedentes. --------------
excedente. 

1 vago, a ser preenchido á me
dida que se extinguirem os exce· 
dentes. 

2 excedentes. 

2 vagos, a serem preen;;hidos á 
medida que se extinguirem os 
excedentes. 

NACIONAL Quadro m 

ALCEADOR 

CLASSE H 

1 CLASSE G 

L!'is ele 1937 - Vol. li 

Carreira extinta. Feitas as pro
moções, serão suprimidos os 
cargos de menor vencimento. 
Para exercer essas funções o Go· 
vêrno admitirá, oportunamente, 
ex tranumcrários. na forma da 
legislação que vigorar. 

1 excedente. 

vago, a ser preenchido quando 
'le extinguir o excedente. 

15 
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Situação antiga 

Donominação do cargo Repartição 

2 Auxiliar de 1" classe .............. Imprensa NacionaL ........•... 

3 Auxiliar de 2• classe .............. Imprensa Nacional ............ . 

7 Auxiliar de 3" classe .............. Imprensa Nacional ............ . 

------- --·-----------

t Chefe ............................. Imprensa Nacional ............ . 

1 Ajudante .......................... Imprensa Nacional ............ . 

5 Auxiliar de P classe ............... Imprensa Nacional ............ . 

2 Auxíllar de 2• claEsc ...••....••..• Imprensa Nacional ..•....... ·1 
4 Auxiliar .......................... Imprensa Nacional ..........• 

I Auxiliar de 2" classe .............. Imprensa Nacional •.•......•. 

2 Auxiliar de 3" classe .............. Imprensa Nacional.· .. ······ ·1 
5 Aux~l~ar de ~· classe .............. Imprensa ~ac~onal. ......... . 

I Aux1l!ar de 3' classe .............. Imprensa Nacwual. ......... . 
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Situação nova 

-
.; 

Nova denominação = Observações :s - e linha de carreira 
z 

-
2 CLASSE F 

3 CLASSE E 

7 CLASSE D 

-- -------------------------
EXPEDIDOR Carreira extinta. Feitas as pro-

moções, serão suprimidos os 
cargos de menor vencimento. 
Para exercer essas funções o Go-
vêrno admitirá, oportunamente, 
extranumerários, na forma da 
legi~lação que vigorar. 

- CLASSE H 1 excedente. 

2 CLASSE o 1 vago, a ser preenchido quando 
se extinguir o excedente. 

5 CLASSE F 

7 • CLASSE E 

8 CLASSE D 
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DEOREI'O N. 1 . 009 - IlE 23 DE AGÕSTO DE 1937 

Corrige falhas encontradas na classificaçtio de vários funcionários 
do quadro f do Ministério da Guerra, constante das tabelas ane
xas à lRi n. 284, de 28 de outubro lle 1936 

O Presidente da República dos Estados Unidos úo Brasil, usan
do das atribuições flllC lhe são conferidas velo arL. 5G, n. 1, da 
Constift(içün FPderal. P alt>ndfmdn it [JJ'oposla feita pelo Conselho 
.Federal do Servi(.'o Púhlico Civil, eom fundamento no art. 2", pa
rágrafo únie0. do ;·apHnlo VI. da IPi n. :?!H, de 28 de outubro de 
1!.136, c, ainda, 

Considerando que a~ aH.eraçõcs propostas pelo C. F. S. P. C., 
visam corrigir falhas enconlt·ada~; na classificação de funcionários 
das carreiras de "desenhista", fotógrafo", "químico", "correeiro", 
··impressor litogr:ífico'', "operá•·io do material bélico" e "revisor" 
do quadro l do l\Iinislél'io da Guerra; 

MINISTÉRIO 

Situação antiga 

------·-------·-··------
u 
c 

.E 
z 

Denominação do cargo Repartição 

~---

1 Desenhista cartográfico ...... Gabinete Fotocartográfico ........... l 
1 Desenhista litográfico ........ idem ................................ 1 

1 Chefe de Gabinete ...... , ..•. Fábrica de Cartuchos de Infantaria .... . 

1 Desenhista de 1• classe ..•... Gabinete Fotocartográfico ......•.... l 
1 Desenhista .................. Serviço de Ptoteção aos lndios ..... .. 
3 Desenhista Cartógrafo ....... Escola do Estado Maior do Exército.j 
3 Desenhista Pro]etador ......• Arsenal de Guerra do Rio de Janeiro. 

1 Des:!nhista de t• classe .....• Estado ·Maior do Exet'cito .......... . 
1 Desenhista de 2" classe ...... Gabinete Fotocartográfico ........... . 
1 Desenhista Fotógrafo ........ Diretoria Material Bélico .......... . 
5 Desenhista Detalltador ...... Arsenal de Guerra do Hio de Janeiro. 
1 Desenhista Fotógrafo ....•... Diretoria de Engenharia ............ . 
4 Desenltista .................. Diretoria da Aviação .............. .. 
1 Desenhista Cartógrafo ....... Defesa da Costa .................... . 

I Descnh!sta ................... E!scola de Aviação Militar .......... . 
2 Desenhista de 2" classe ...... Et>tado Maior do Exercito ........... } 

1 Desenhista AdJunto ....•.... ·I D~retoria de Engenharia ..•.......... 
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Considerando que as referidas retificações estão perfeitamente 
de acOrdo com o plano que presidiu a elaboração da lei de reajusta
men:o dos quadros e vencimentos do funcionalismo público civil; 

Decreta: 

Art. 1.• As tabelas do quadt•o I do .Ministé-rio da Gm•rra, 
anexas à lei n. 28~, de 28 d11 outubro de 193ü, na jparte r-enüiva ~i~ 
carreiras de "desenhista", "fotógrafo", "compositor", "corre(•iro", 
"i:mpressot· lilogrMico", "operário do Imaterial lJéHco", "fotogravactor", 
"químico" e "revisor" e aos cargos extintos,_ vigorarão, a partir do 
corrente exercício, com as correçõrs consl antes das qur acompa
nham o rwesen! e decreto. 

At·L. 2." Revogam-se as disposiçõ11s em conlt·úrio. 

Hio de Janeiro, 23 do agôsto rln 1\'137, 11G" ;Ja Independência c 
49• da República. 

GE'rUf,JO VARG.\S. 

General Eurico Gaspar Dutra. 

DA GUERIV\ Quadro I 

-------------------

Situação nova 

z 

2 

2 

4 

6 

6 

Nova denominação 
c linha de carreira 

DESENHISTA 

CLASSE K 

CLASSE J 

CLASSE I 

CLASSE H 

CLASSE O 

Obscrvaçücs 

1 va~o, a ser preenchido á me
dida que se extinguirem ('S ex
cedentes. 

4 excedentes. 

8 excedentes. 

2 vago!, a serem preenchidos á 
medida que se extinguirem os 
excedente!. 
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Situação antiga 

--------------------~-----------------------· 
o 
;:: 
::I -
z 

Denominaçã·:> do cargo Repartição 

3 Desenhista .................. Arsenal de Guerra do R. de Janeiro ••.• 

1 Aprendiz d' 2• classe ....... Gabinete fotocartogrãfico .............• 

-- ------ ------ ------------------

1 Fotógrafo da Secção ......... Gabinete Fotocartografico . . ......•.•. 

······~················ .. ···· .... ···~···*··~·····~··········· .. -~ .. 

1 fotógrafo Ajudante .......... Gabinete Fotocartográfico •..•.•...•.. } 
1 Fotógrafo ................... Escola Veterinária do Exército ......• 

1 :Aprendiz de ta classe ....... Gabinete Fotocartográfico... . ...... .. 

1 Aprendiz de 2• classe ....... Gabinete Potocartográfico ....••.•..•.• 

-- -------------- -------·------------1 

liUnr,fípí'ita d!' J • cla'õ~e ...... Imprensa do E!tado Mai'lr do Exérdto. 

~ L
1 
lnotlpl'!~ t!•: 2· d~~'!'! ..... tdem .............................. l 

/,. J~?!'!~'!~~r .·~~~ ~· ...... ··~·············f 
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Situação nova 

. 
u 
:::1 Nova denominação = Observações - e linha de carreira 
z 

131 CLASSE F 10 vagos, a serem preenchidos à 
medida que se extinguirem os 
excedentes. 

- CLASSE D 1 excedente. 

-- ·- ----
• FOTÓGRAFO 

1 CLASSE I 

1 CLASSE H 1 vago, a ser preenchido à medida 
que se extinguirem os exceden-
tes. 

1 CLASSE O 1 excedente. 

1 CLASSE F 1 vago, a ser preenchido à medida 
que se extinguirem os exceden-
tes. 

2 CLASSE C 1 vago, a ser preenchido à medida 
que se extinguirem os excedeu~ 
tes. 

- CLASSE B 1 excedente. 

--
COMPOSITOR Carreira extinta. Feitas as promo-

ções, serão suprimidos os car-
gos de menor vencimento. Para 
exercer essas funções, o Oo-
vêrno admitirá, oportunamente, 
extranumerários, na forma da 
legislação que vigorar. 

1 CLASSE I 

4 CLASSE H 
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Situação antiga 

Denominação do cargo Repartição 

2 Linotipista de 3• classe ...... Idem ............................... } 
4 Compositor de 1" classe ..... Idem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .... : ... . 

13 Compositor de 2• classe ....• Idem ............................. \ 
1 Ajudante de Mec. p/ linotipos Idem ............................. I 

5 Aprendiz de 1" clas3e ....... Imprensa do Estado Maior do Exército. 

5 Aprendiz de 2• classe .....•.. Idem .......••...•.................... 

-- -------------- ------------·--·---1 

1 Mestre ...................... Oficina de Correeiro .................. . 

8 Operário de 1• classe ........ Oficina de Correeiro ................. . 

9 Operário de 2" classe ....•.. Oficina de Correeiro .................. . 

10 Operário de 3" classe ....•... Oficina de Correeiro ................. l 
1 Correeiro ................... Es~<?la Militar ...................... J 

12 Operá no de 4" classe ........ Oficma de Correetro ............... . 

1 Correeiro ................... Pessoal de oficina .................. } 
2 A1udan!e de ~orreeior ....... Es~<?la Militar.. . • . . .. .. ........ .. 

15 Operárw de 5· classe ........ Of1cma de Correelro ............... . 

1 Correeiro ................... Hospital Central do Exército. . . . .... } 
7 Aprendiz de 1" classe ........ Oficina de Correeiro ............... . 

lO Aprendiz de 2• classe ••..•.. Oficina de Correeiro ................. } 
13 Aprendiz di! 3• class~ .••...• Idem .............................. . 

--------------- ·-----------------
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Situação nova 

Nova denominação 
e linha de carreira 

CLASSE G 

CLASSE F 

CLASSE E 

CLASSE C 

CLASSE l3 

CORREEIRO 

CLASSE O 

CLASSE F 

CLASSE E 

CLASSE D 

CLASSE C 

CLASSE B 

CLASSE A 

Observações 

8 excedentes. 

8 vagos, a serem preenchidos à 
medida que se extinguirem os 
excedentes. 

Carreira extinta. Feitas as promo
ções, serão suprimidos os car
gos de menor vencimento. Para 
exercer essas funções, o Go
vêrno admittirá, oportunamente, 
extranumerários, na forma da 
legislação que vigorar. 

12 excedentes. 

12 vagos1 a serem preenchidos à 
medlaa que se extinguirem os 
excedentes. 
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Situação antiga 

Denominação do !~argo Reparliç.ão 

-......;...-----------;---------------------

1 Transportador litográfico. . . . . . Gabinete F otocartográfico .......... . 

2 Impressor litográfico .......... Gabinete Fotocartográfico .......... . 

I Ponçador de pedta ........... , Gabinete Fotocartográftco. _ ........ . 

1 Ponçador de zinco ............ Gabinete Fotocartográ~co ......... } 

2 Margeador .................... Gabinete fotocartográfaco ........ . 

2 Aprendiz de 1• classe._ ....... Gabinete Fotocartográfico .......... . 

2 Aprendiz de 2" classe ......... Gabinete Fotocartográfico .......... . 

----------·-'------ ------------------

46 Operário de l" classe ...... . 
6 Operário Lk 1" cla;~~c ..... _ 

Arsenal de Guerra do Hio de janeiro\ 
t':íorica de Cartuclws de ! nfantaria. J 
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Situação nova 

Nova denominação 
~ linha de carreira 

IMPRESSOR . 
LITOGRAFICO 

CLASSE l 

CLASSE H 

CLASSE G 

CLASSE F 

CLASSE C 

CLASSE B 

OPERÁRIO DE MATÉ
RIAL BÉLICO 

CLASSE O 

Observações 

Carreira extinta. Feitas as pro
moções, serão suprimidos os 
cargos de menor vencimento. 
Para exercer essas funções o 
Govêrno admitirá, oportuna
mente, extranumerários, na 
forma da legielaçio.que vigorar. 

Carreira extinta. Feitas as pro
moções, serão suprimidos os 
cargos de menor vencimento. 
Para exercer essas funções, o 
Govêrno admitirá, oportuna. 
mente, extranumerários, na 
forma da legislação que vl~~tnu-

54 excedentes. 
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KiltHH,:ân anliga 

GU Operário de 2" classe.......... de Guerra do Rio de Janeiro l 
1:\ Oper;\rio dé~ 2· clallsc....... Fábrica de Cartuchos de tnfnntaria .. 1 

G2 Operário de 3" classe .......... :Arsenal de Guerra do Pio de Janeiro 1 
21 Operário de 3' classe .......... Fábrica de Cartuchos de Infantaria .. I 

82 Operário de 4• classe .......... Arsenal de Guerra do Hio de janeiro I 
38 Operário de 4" classe .......... Fâbrica de Cartuchos de Infantaria 

14S Operário de 5• cla~;sc .......... Arsenal de Guerra do mo de Janerro I 
4'l[Upcr<irio ((<: 3' çla~sc .......... Fábrica d~ Cartuchos de Infantaria .. 

471Anxilíar de aprendiz tlc 1·' ••••• F;\brica de Cartuchos de lnlantaria. 1 
11 Operário de :J• clas~.c 2· •miem Arsenal de Guerra tio Wo de Janeiro 1 

421Aprendiz de 1 • ................ Arsenal de Ou erra do Hio de janeiro) 
7u Auxiliar de aprendiz de 2· .... Fábrica de Cartucho,; de Infantaria J 

70 Auxiliar de aprendiz tk 3·· ..... fábrica de Cartuchos de Infantaria. I 
29 Aprendiz de 2 · classe .......... Arsenal de Guerra do Rio de Janeiro 
20 Auxiliar de aprendiz de 4' .... Fábrica de Cartuchos de Infantaria.! 
15 Aprendiz de ;;a classe .......... Arsenal de Ouerra do Rio de janeiro 

-- -------------- -----

1 Fotógrafo gravador ........... Gabinete Fotocartográfíco ........... . 

1 Fotógrafo impressor •.......... Gabinete Fotocartográfíco ..•...... ·~ 
I Montador de clichés .......... Idem ........................... .. 
1 Ponçador de pedras ........... Idem ............................. . 

1 Aprendiz de 1' classe ......... Gabinete Fotocartográfico .....•..... 

3 Revisor ....................... Imprensa do E. M. do Exército ..•. ~ 
2;Confercnte ................. , .. Idem ............................. J 
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Situacüo antiga 

:'\ova denominação 
" linha de earrrira 

CLASSE F 

CLASSE E 

CLASSE [) 

CLASSE C 

CLASSE B 

CLASSE A 

FOTOOl~AVADOH 

CLASSE I 

CLASSE O 

CLASSE C 

---~·----------·--

25 vagos a serem preencítidos à 
medida que se extinguirem os 
c::cedentcs. 

!)7 vagos a serem preenchidos á 
medida que se extmguirem os 
excedentes. 

6'3 excedenteg. 

Carreira extinta. Feitas as pro
moções, serão suprimidos os 
cargos de menor vencimento. 
Para exercer c!l!:las fut:çücs o 
Govêrno admitirá, oportuna
mente, extranumerários, na 
forma da legislação que vigorar. 

1 excedente, pa~sando a dotação 
correspondente para a carreira 
de fotógrafo. 

-- ----------------'------------------
HEVJSOI~ lcargo extinto. Para exercer '~ssas 

CLASSE O 

funçõe~, o Oovêrno admitirá, 
oportunamente, cxtranumer;i
rios, na forma da legislação 
que vigorar. 
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Situação anlíga 

Henomiuac;:1o uu eaq;o; Repadieãn 

l Chefe de gabinete ............. Fabrica de Cartuchos de Infantaria .. . 
l Porteiro ...................... Secretaria de Estado da Guerra ..... . 
1 Porteiro ...................... D. Serviço de Fundos do Exército .. . 
1 Porteiro ...................... Dep. Pessoal do Exército .......... . 
1 Porteiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . Estado Maior do Exército .......... . 
1 Despachante.. . . . . . . . . . . . . . . Serv1ço Central de Transportes ..... . 
1 Agente de compras ............ Arsenal de Guerra do R. de janeiro .. 
1 Almoxarifc.... . . . . . . . . . . . . Fabrica de Cartuchos de Infantaria ... 
1 Porteiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Hospital Central do Exército 
1 Porteiro . . . . . . . . . . . . . . . . . Escola do Estado Maior ........... . 
1 Porteiro . . . . . . . . . . . . . . Escola Militar . . . • . . . . . . 
t Porteiro...... . . . . . . . . . . Escola de Saúde do Exército ........ . 
1 Porteiro . . . . . . . . . . . . Escola de /\viação Militar .•..... 
I Porteiro. . . . . . . . . !Colégio Militar do Rio de Janeiro ... . 
1 Porteiro . . . .. . . . . .. . .. . D. Serviço de lntcndencia.. . .. .. .. . 
1 Porteiro..... . . . . . !Diretoria do Serviço Militar ........ . 
2 Porteiro . . . . . . . . . . . Arsenal de Guerra do R. de Janeiro .. 
1 Porteiro. . . . . . . Diretoria de Saúde da Guerra ....... . 
1 Conservador do Are~. Cirurgico. Hospital Central do Exército ...... . 
1 Ajudante de porteiro .......... Hospital Central do Exército ....... . 
1 Porteiro..... . ............... Lab. Quim. farmaceutico Militar ... . 
l Porteiro... . ........ Instituto Militar de Biologia ........ . 
1 Portf.!iro (E tinta E. 1\. 0.) .. Escola de i\rmas .................. .. 

1 Porteiro . . . . . . . . . ............ Escola de Cavalaria . . . . . . . . . ... . 
1 Porteiro ...................... Escola Veterinária do Exército ...... . 
1 Porteiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Escola de Intendência .......... . 
I Porteiro ...................... 

1

D!retor!a do Material J:lélíco .. 
1 Porteiro ...................... D1tetona de Engenhana ........... . 
1 Porteiro ...................... Diretoria de Av1ação .. . 
2 Guarda ....................... Est. Mat. lnt. P Região Militar . . .. 
1 Porteiro ...................... fabrica de Cartucho3 de Infantaria .. . 
1 Porteiro ...................... Dep. Central do Mat. Sanita rio ..... . 
1 Ajudante de porteiro .......... Escola Militar .................... . 
2 Servente artitice (Ext. E.A.U.) E:!.cola de Armas .............. . 
1 Ajudante de porteiro .......... Dep. Cen. do Material Sanitário .... . 
I Irmã de Caridade superiora .... Hospital Central do Exército.... . .. 
1 Ajudante de porteiro .......... Di r. Serviço lnt. do Exército ....... . 
3 Servente artiflce (Ext. E. i\. O.) Escola de Armas. . . . . . . . . . . . . 

20 Irmã de Caridade zeladora ..... Hospital Central do Exército.. . . . .. 
3 Irmã de Caridade zeladora .... 

1

Hospital Central do Exército ....... . 

------~- -------~-~-··-------~-~---------------·--
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--------------
Situação nova 

Nova denominação 
I' linha de carreira Observações 

--~-~~~c d~ ~~~inete ----- ~--~- [~xtinto, quando se vagar.- ------

1 Chefe de portaria 1 Idem. 
1 Chefe de portaria I Idem. 
1 Cheie de portaria I Idem. 
1 Chefe de portaria I Idem. 
1 Despachante I Idem. 
1 Agente de compras 1 Idem: 
1 Almoxarife H Idem. 
1 Chefe de portaria O Idem. 
1 Chefe de portaria O Idem. 
1 Chefe de portaria O Idem. 
1 Chefe de portaria O Idem. 
1 Chefe de portaria O Idem. 
1 Chefe de portaria G Idem. 
1 Chefe de portaria O Idem. 
1 Chefe de portaria G Idem. 
2 Chefe de portaria G Extintos, quando se vagarem. 
1 Chefe de portaria G Extinto, quando se vagar. 
1 Cons. Ars. Cirúr~ico G Idem. 
1 AJudante de portetro G Idem. 
l Chete de portaria f Idem. 
1 Chefe de portaria F Idem. 
1 Chef·.: de portaria (Extinto 

E. A. 0.). f 
1 Chefe de portaria F 
1 Chefe de portaria F 
1 Chefe de portaria F 
1 Chefe de portaria F 
1 Chetc de portaria F 
1 Chefe de portaria F 
2 Guarda F 
1 Chefe de portaria E 
1 Chefe de portaria E 
1 Ajudante de porteiro E 
2 Serv. Art. ( Ext. E. A. O. )E 
1 Ajudante de porteh o E 
1 1rmlt de caridade superiora E 
1 AJudante de porteiro E 
3 Serv. Art. (Ext. E. A. O) O 

20 Irmã de caridade zeladora O 
3 Irmã de caridade zeladora O 

Idem. 
Idem. 
Idem. 
Idem. 
Idem. 
Idem. 
Idem. 
Extintos, quando se vagarem. 
Extinto, quando se vagar. 
Idem. 
Idem. 
Extintos, qu~do se vagarem. 
Extinto, quando se vagar. 
Idem. 
Idem. 
Extintos, quando se vagarem. 
Idem. 
Idem. 

----~~-------------
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DECRETO N. L 910, - DE 23 DE AGOS1'6 DE 1937 

Curl'igc falhas cucuntradas na. clussifícaçüo dl? rt.ttios {ttncimuírios 
da Quadro único do Mini.çtério da Agricultura, constante das 
l'r.hela.~ mw:r:as Ir. lei n. 2R4, de 28 de otttttbro de i !l3G 

O l'resideule da Hepú!Jiiea dos Estados Unido~ do Bra:;il, 
tt.c.;ondo da~ atrilllti<;õc.• (jll" llto: ,;;iío eulll'i'rida" pelo arl. 5ü. H. 1. 
da GorrRtituição Fedem!, P atendendo à 1H'o.posta fcila !Pelo Con
selho Federal do Bervic;:o Públieo Civil, Clllll fundamento ·nn nrt. 2•, 
parágrafo único, do Capítulo \'I da lei n. 284, de 28 de outubro 
d;o 193() P, ainda: 

CoMidcramlo ltUe a~ ali nn1çues provo,;! as v) lo C. F. S. P. 
C. Yisam corrigir falhn6 encontradas ua classifieação de funcioná
rio~ 1pcrtencontes ús cal'r.eir:ls dí' "Agrôn11tno Cafeieullor", "Agrô
nomo do Fomento Agríeol3", "Agrônomo Silvicultor". "Economista 
llUl'al ", "Engenheiro Hural ", "Motorista", "Ofíci3l Administrativo", 
·•p ráLico de Laboralôrio" P "l'rM.il'll ltm·al'', do Quarl r·u f:rliro do 
Ministério da Agr·ieull.ma; · 

Considerando que as referidas retificações e"lão perfeitamente 
dr> acúrdo cc~m o plano que JWe!'!idhJ 1i P'laboracão da lei do reajus
tamento rlos quadt·o,.; ~ wncimentos do funcionalismo civil federal; 

MINISTÉRIO 

Situação antiga 

------·---· -·---- ----- ·-·-~---------------·----

Denominação <lo cargo {{c partição 

1. A~ststente chefe ............ S. T. C.- Museu Tecntco c Agncol. 
t/ Ai!.s!stentc chefí! ............ S. T. C. - Lab. Quln}ic<? e Bioló~lco .

1 :~IA~sistentc chefe ........... S. T. C.- Secções Técnicas ...... .. 
a;,\ssislent:: chcL~ ............ S. T. C.- Nos Estados ............ , 

li Assistente químico .......... S. T. C.- Lab. Químico c Biológico I 
l Ass!!tcnt:: biologi;sta ........ S. T. C.- l_dcm_ ...................... . 
4 Asstst;;nw ................... S. T. C.- Sccçoes fccntcns ...... .. 
2 A:~;!st~nte ag~ÕI!OlliO ..•.•••. :i. ·1:. C.- EstaçQc~ !;xpc.'rfmcntais .. 

1 
I A3út:~t~ntc qutmtco ........•. S. 1. C.- Estaçoes t::.xpenmcntals .. 
2 Assistente biolo~ista ........ S. T. C.- Estações Expeli mentais .. 
8 Assistente ................... S. T. C.- Nos EstadmL .......... . 
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Decreta: 

Art. 1." As tabelas do Quadro único do :1\Hnist.ério da Agri
cultura, anexas it lei n. 281\, de 28 de outubro de 193u, .c ao decreto 
n. 1.400, de 21 de janeiro de 1937, relativas ás carreiras de: "Agrô
nomo Cafeicultor", "Agrônomo do Fomento Agrícola", "Agrônomn 
Silvicultor", "Biologista D. N. P. V.", "Contínuo", "Daclil6geafo'·, 
"Desenhista", "Economista Rural", "Engenheiro Rural", "Motorista", 
"Oficial Administrativo", "Prático de Laboeal6l'io", "Prático llural", 
''Químico Agrícola", "Servente", "Técnico em Caça c Pesca", "Vete
rinário" e "Zootecnista", vigorarão, a partir do corrente exercício, 
com as correções constantes das que acompanhnm o presente de
creto. 

Art. 2.'' Ilcvogam-se as di<Oposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 23 de agôsto de 1937, 116" da Inde!fleJJdência n 
49" da República. 

GETULIO VARGAS. 

Odilon Braya. 

DA AGRICULTURA 
Quadro ·único 

Situação nova 

:i 

13 

22 

Nova denominação 
c linha de carreira 

AGI~ÕNOMO CAfEICULTOR 

CLASSE L 

CLASSE K 

Leis de 1U37 - Vol. I1 

Observações 

3 va~{Os a serem preenchidos à 
medida que se extinguirem O'> 
excedentes das carreiras de en
genheiro rural, agrônomo dlvi
cultor e químico agrícola cor
respondentes a esta. 

16 
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Situação antiga 

Denominação do cargo Repartição 

z 

16 Sub-assistente..... S. T. C.- Sala!:l Ambiente:; ........ . 
8 Sub-as5 istente .............. S. T. C.- Secções Técnlca::s ...••... 

1 to ~ub-a:'!s~stente adminbtrador. S. }: . ~·-Campos Experimental!! ..• 
14 Sub-assmtcnte.. . .... S. 1. C. Nol.'l E!ltados ........•... 

---·--·-------- ----

4 Assistente chefe ........ Serviço Fomento Produção Vegetal .• t 
1 Aaslstentc chefe ............ Instituto Biologia Vegetal ..••...•••. j 

G As11istente ..... 
lO Inspetor a·r,rkola. 
3 Assistente biologi.ü ...... . 
3 Assistente agrônomo ....... . 
3 Assistente qulmico ......•... 
1 Assistente .. , . . . . . . . . . . . .. 

Serviço Fomento Produçáo Vcll,ctal . ·t 
S. F. 1'. V. n~giiicH lm;p. Agrí~ola .. 
S. F. P. V. Estaçücs Exp•.rimcntai~ .. 
S. F. P. V. Estações Experimentais. f 
S. F. P. V. Fstações Experimeutats. 
l1stituto Biologia Vegetal ..•.•....••• 

19 Sub-inspetor.. .. S. F. P. V. Regiões Imsp. Agr!cola •• 
10 Sub-aasistcnte administrador S. F. P. V. Campos de Semente •... 

8 Sub-assistente ........... Serviço Fomento Produção Vegetal .. } 

2 Sub-assistente ...•.......... Instituto Biologia Vegetal .••..•....• 



u 
d 
::::s ..... 

i 

5 

30 

A1'0S DO PODER EXECU1'1VO 

--------· --·-------

Situação nova 

Nova dcno!Tiinação 
c linln de carrci: a 

CLASSE J 

AUl{ÓNOMO DO 
FOMENTO AGRíCOLA 

CLASSE L 

CLASSE K 

CLASSE J 

Ub"lcrv;·.çõcs 

48 cxccdcut"s, passando a dotação 
corre('.pondentc para a carreira 
de agrônomo do D. N. P. V. 
As vagas da dassc K d~sta car
rc!ira, quando não houver mais 
exccrtentes, serão privativas dos 
funcionários da classe J da car
reira de agrônomo do lJ. N.f'. V., 
mediante aprovação em concurso 
de za et1trâ!Jcía ou curso de 
aperfeiçoamento correspoadcntc 
ao serviço. 

1 vago, a ser prct:uchH.Io com a 
dotação do excedente da classe K 
da carreira de Zootccnista. 

39 excedentes, passando a dotação 
correspondente para a carreira 
de agrônomo do D. N. l'. V. 
As vaga~ da classe K desta car
reira, quando não houver mait1 
exccjcnt:>.s, serão privativas dos 
tuncionários da classe J da car
reira de agrônomo do Ll. N. P. V., 
mcdiant::: aprovação em con
cur:;o de 2·• entrância ou curso 
de aperkiçoamento corrc~,pon
dcnte ao serviço. 
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Situação antiga 

Denominação do cargo Repartição 

z 

1 Assistente chefe ...•....... Scrv. Irrig. Refi. c Colonização ...... . 

4 A11sistente agrônomo ....... Idem ............................... .. 

1 Sub-assistente . . . . . . . . . Idem ................................ } 
3 Sub-assistente administrador S. l. R. C.- H o. to3 Florestais.. . .. 

-- --------------

1 Superintendente. . ......... L B. V.- jardim Botânico . . ...... } 
1 Allsistcnte chefe. . . . . ...... Instituto Biologia Vegetal .......... . 

5 Assistente.. . .........•.... Instituto Biologia Vegetal ........... . 

2 Sub-assistente.. . .....•..•. Instituto Biologia Vegetal . . . . .....• } 
1 Sub-assistente .............. Serv. de Jrrig. Refi. c Colonização .. 
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Situação nova 

Nova denominação 
c linha de carreira Observações 

::.!45 

-T--------------7--------··-···-----

3 

AGRôNOMO SILVICULTOR 

CLASSE L 

CLASSE I{ 

CLASSE J 

excedente, passando a dotação 
correspondente, para a carreira 
de agrônomo cafeicultor. 

4 excedentes, passando a dotação 
correspondente para a carreira 
de agrônomo do D. N. P. V. 
As vagas da cla5S\! K desta car
reira, quando não houver mail'l 
excedentes, serão privativas do;; 
funcionários da classe j da car
reira de agrônomo do D.N .P. V., 
mediante aprovação em con
curso de 2" entrância ou cuuo 
de aperfeiçoamento correspon
dente ao serviço. 

- ----------------- -----------------

2 

5 

BIOLOGISTA D.N.P. V. 

CLASSE L 

CLASSE K 

CLASSE J 3 excedentes, passando a dotação 
correspondente para a carreira 
de agrônomo do D. N. P. V. 
Ás' vagas da classe K de!'> ta car
reira, quando não houver mais 
excedentes, poderão concorrer 
funcionários da classe j da car
reira de agrônomo do D.N.P.V. 
e diplomados em estudos supe
riores de bolânica, mediante 
concurso ou cur!\o de aperfeiçoa
mento corrcspondent'~ ao ser
viço. 
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Situação antiga 

Denominação do Repartição 
z 

t)contlnuo ................... 
1

S. E. Dir. Expcdi\'ntc Contabilidade 
3 Continuo ................... S. E.- Por<aria ................... . 
1 Continuo ................... L>ir. Organizaç:;o Debn Pro~hl'~Z':o .. 
1 Continuo ................... Dir. ErttLc~tic:~ll:t l'ltdn•;::o .. . 
2 Correio ............ ,. ....... ~). E. · Portaria ... . 
1 Porteiro-continuo ........... Instituto Biologia Vegetal 
1 Porteito-co11tinuo ........... ln~tttuto (lu, mica Agr.cola. 
1 Porteiro-co:.tlnuo ........... E:,cola ·''tcional \gronn .d.•. 
1 Porteiro-continuo ........... Sen·1ço T·.;cnico do C:lf:> 

1 Motorista .................. tlep l'bc l'rodu\iío Min:;ral.. 

8 Dadlliígrafo...... . Js. ~~- Dir. E:<peclicnte C:~ntabilíd::d. t 
4 Dactiliwrafo ................ 

1 
'ir. · Jru-;:d7.::ç:ín f)·:h~;: l'fiJ.!uçã'>. f 

17 Eacrcvente-dactilógrafo . . lkp. '·:;:cionRI P: qd;::;ã<) '\\ineral. 
35 Escrevcllte--1:1\:tilógr;;fo... lkp. Naci•Jn.ll l'r d·::;firJ '/;;g~tal .. 
25 E:lcrc·ientc-dactilógraio. . . Dt:p. '!acionai l'ro·Lr;" Ankal 
1 Escrcvcnte-Jactilógrafo .... ~sco}a! '<:cip;ra'. de: :l.p: ·- ;<Ll'i:t.. 
:..i Escrennt'!-dactilógrafo ..... Scrvt~c ele 1 ruttcuiLtra ..... 
3 Escreveate-d;:ctilógrafo... 5. !. !: . C. H0rlo llnrcstal . 
1 Escrevente-dactilógrafo . . . . r:!;eo!<l. l'li1·:ional úe V, t ·rLnría ... 
1 .:scre<cate-clac:;tilógtafo ... ,'J. E 1'... 2sccla 1\í~r. r_le! ?.rbilCC!':_ 

10 Escrevente-dactilógrafo . . . . . ; . !·. I'. V. Reghk:> la·· p. ,v~ríc<J!a~· 
3 EecreYente-d;:ctilógtafo ..... S. f. !' 'J. -· E:'ta:;ilet i mentaL 

10 E5crevente-dactilógr.<fo. 1 ::.I'. V. '. <htpos Experi :c:nt1i. 
2 Escreve'lte-d:ictiló:;rafo . . I } T. C. Estaç0 .> E~ "eri:ncnt1L~ .. 

10 E~.crevente-dactiló.>,rafo .... ·I S. T. C. Ca·n;o:· E q;~ri ;::-:;t,:is ... 
12 Escrcventc-dactilógt alo . . . . 3 T C. - NuB r;, tath~. 

7 Escrevente-dactilógrafo ... ··j-;· t·. 1' .. \ !n;;;p tori.1~ Pe:,>;io:.;:''· 
1 Escrevente-dactilógrafo ..... S. F. P. i\..- in'p. :3ericictlltura 
'l Escrevente-dactllóg•afo .... S. D. ; . A. !n p. ' r~;~io 1ais.... . 
1 Escreventc~1actilngraio ..... ·~. 1. 1'. '!. ,\ .. :' -1'· :: r>ionail•, 

- -----·----·------- ------~---~~--------------
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Situação nova 

Nova denominação 
c I i alia de carreira 

CONTINUO 

CLASSE O 

CLASSE f 

DACTILÓGRAFO 

CLASSE O 

CLAS'>E F 

CLASSE E 

CLASSE n 

Observações 

8 excedentes, passando a dotação 
de um para a carreira de ::;::r
vente. 

5 vagos, a flcrcm prcenchido:>l à 
mcJida que :>e cxtlnguire!ll o~; 
excedentes. 

8. vagos, a serem preenchidos à 
medida qu:. se extinguirem o~ 
çxcc~1 ~ ntcs. 

t 24 excedentes, l)as!:lando para a 
carr~ira de Economista Hural 
a dotação nccc~·taria ao preen
chimento de 3 vagas d'1 cla~se O 
c de 1 da claste 1. 

45 vagos, a serem preenchidos à 
medida que se cxtingutrcm os 
exceJcntcs. 

fl5 vagos, a serem preenchidos à 
medida que ~c extinguirem os 
excedentes. 
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Situação antiga 

Denominação rlo cargo Repartição 

1 Cartógrafo ................. Serviço Geológico e Mineralógico .... l 
1 Cartógrato ................. :krv. lrrig. Refi. Colonização ......• J 

1 Desenhista-cartógrato ....... Serv!ço de Agu31s •.......... ·.· ...... l 
3 Desenhista de 1" classe ...... Secçao de Arqtnt. e Engenharta., .... 

1 1 Desenhista . . . . . . . . . . . . . . . . . Serviço Fomento Produção Mineral .. 

1 Desenhista auxiliar .......... Secção de Arquitetura c Engenharia .. 
2 Desenhista ................. Serviço de Aguas... . . . . . . . . . . .... . 
2 LJesenhista . . . . . . • . . . . . . . . . Serviço G.::ológico e Mincralógi< o ... . 
2 Desenhista ........••....•.. Instituto Biologia Vegetal .......•.... 
2 Uesenhista .......•......... Scrv. lrtig. Rdi. Colonização ...... . 
1 Desenhista ................. ::>erviço Técnico do Café ........... . 
2 Desenhista ................. S. T. C. Secções Ténicas ....... .. 
I Ajudante .................... Serviço Fomento Produção Mineral. 

2 Auxiliar dcsenhitita ......... Serviço de Aguas ................... l 
~ ~uxili~r des~nlusta ......... ~~rv~ço Geológico Miucralúgico ..••. 

1 :J :>ttb-aJudanL .. . .. .. .. . . . .. S_l vtço de Aguas ................. .. 

Auxiliar de t• clafr.c ........ Serviço de Caça c Pesca ............ .. 

Auxiliar de 2• clnssc ....... Serviço lnsp. Prod. (higcm Animal. .. 

·-------~---- ----------.. ----------

3 Assistente chefe ............. Di r. Organizaçio Defesa Produção ... . 
4 As ;i;;tcnte . . . . . . . .......... Di r. Organização Defesa Produção •... 

4 Sub-assistente ............. Dir. Organização Defesa Produção .. l 
1 Sub-inspetor ............... S. F. P. V. - I~cg. lnsp. Agrícola .. 1 

3 Ajudante .................... Di r. Organização Defesa Produção .... . 

1 Guard::-livros .............. Dir. Organização Defesa l'rmlução .. 1 
2 Amanm·n~.e ................ Dir. Oq~anização Dcksa Produção .. I 
2 Corrcn<iYh .................. Di r. ÜTf.Flrtização Dl'fc~a Produção .. 

2 .·\n íli;1r .l••l:tllm'l\'.t' ........ Dir. ()r!(aniz:Jç;'in Dt·fl'!':t Prnduç<io .. . 



2 
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Situação nova 

Nova denominação 
e linha de carreira 

DESENHISTA 

CLASSE K 

CLASSE J 

CLASSE I 

CLASSE H 

CLASSE O 

CLASSE f 

Observações 

7 exccdente5, passando a dotaçãg 
correspondente a 2 para a car
reira d-.: Engenheiros S. A. 

3 e~ cedente~. passando a dotação 
corre&pondcntc para a carrdra 
de Engenheiro S. A. 

5 vagos, a serem preenchido~ á 
medida que se extinguirem os 
excedentes. 

1 excedente, passando a dotação 
correspondente para a carreira 
de Pratico Rural. 

-------------·------ -------------------
ECONOMiSTA IWf~AL 

3 CLASSE L 
4 CLASSE K 

4 CLASSE J 

4 CLASSE I 

CLASSE 11 

CLI\S'iE O 

1 excedente, pas!'ando a dotação 
correspondente para a carreira 
de Agrônomo- D. N. P. V. 

1 vago, a ser preenchido à medida 
que se extinguirem os exceden
tes da carreira de Dactilógrafo. 

3 vagos. a serem preenchidos á 
medida que se ex tinguircm os 
excedentes da carreira de Dacti
lógrafo. 
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Situação antiga 

--------------------~~-----------

Denominação rio r~rgo 

1 Engenheiro civil ...... . 
2 Engenheiro arquit:~!o ..... . 
2 i\s>istcut~ ch~fe ...... . 

1 Assbtentc agrôno~l'O .. 
3 1\ssistent-~ cnrrc!lh >iro .. 
2 í\ssistentc ... : ... 

') Sub-!ssidcnt: . . . . . . . 
1 Sub-asr.Lt!:nt:_- ..... 

2 Motorh;ta ...... . 

1 Motorista ..... . 
1 Motorista ..... . 

Rep::~.rtição 

~~c~~o Arqu!t~tura ~ngenhar!a.. ..... \ 
~ .. c..,~o A;4u~~~~Ul a Enr<;c!1}~a~1~...... J 

1
~--rv. lrng. "_, l. Colon:.A~~c ...... . 

Serv. lrrtg. Refi. Colon :zaçao. . . . . . } 
S.rv. trríg. Pcfl. Colonií.i\Ç:\0 ....... I 
S. T. C. · S~cçtíes Tecnic;t o ..••.•• 

~ :r.v. lrri7,. !Zefl. _Co1_o.~iza_ção ...... 1 
~). r. c. ·- Secçoc:: 1 CC uc.l:; .•. < ••• ( 

S. S. Portarii~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Dcp. Nacional Produção \f('f~ctal. .... t 
Llcp. Nacio;:al l'ro.l11çiio ".•.:i'i:;tl... I 

1 Ajudante de motorish... . :1. E. - Port<tria ......•... ~ .. ~ ... 1 
1 Cont nuo ...... ~ ............ Dep. Nacional Produção Mheral .... J 

4 Chefe de se~ção. 
1 Chefe de scc·~ão. 
1 Chefe d~ <iccçã•l .. 
1 Chefe de scc·~;to .. 
1 Chefe d•• ~; ·r:•;fin . 

S. ~- -- Dir. ExpeJ. i ente co,.Jtabilidadc I 
D. N. P. lvL- Scc. Expc L Cnnt. .. 
:L N. P .. ·,;. s~c. Elipc·l. Collt ... , 
D. N. l'. A.·- SZ'c. 1\xped. Con .. . 

crvk:o 'T,:cnkn do C1f". c: . 



3 
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Situação nova 

Nova denominação 
c linha do carrrir·n 

Cf,,\SSE J 

Cl.ASSI3 L 

i 2 

Observações 

cxccdcut<Js, p::r.sando a dotação 
d.~ 1 pan :1 carrdn de A:~rô
>l'll;l·' Cilfcicultor e a do • ntro 
p-·u-,~ a de ca;:;cn~l!,~frn S. F. 

R C.icedeutcs, nassando a dotação 
de 1 par:~ '1 carrcir<~ de agrô
nomo!). N. P. V.,\! ~de cinco 
p.·.ra a de cngen:JCiro S. C. As 
val',a;, da cl<hsc K desta car
reira, quan1o não houver mais 
excedentes, r,erao privativas dos 
fllucion.\r!os d;l c!Js.;c 1 dar. c;•r
fl•iras do agrôno :w do·n.H.P. V. 
c engenheiro :la S. E., na pro
;.or·~;'io \k 112 J'<lla c:1d 1 liJc:Jl· 
'1'1 '.e "'H>V'l'' ·,q •' ' COilC'lt' O d" 
2~ ~ilt~~nci~ "(;·l; ~~rw tfe . apcr.: 
L•lçoa::•c:1to corrC'qwHtlt:l!ic ao 
:·crviço. 
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Situação antiga 

Denominação do cargo Repartição 

10 Primeiro oficial .............. S. E.- Dir. Exped. Cont. ........ , 
1 Protocolista......... . ..... S. E.- Dir. Exped. Con~. ·.·: ... .. 
1 Secretário bibliotecário ........ Escora Nacional de Vetertnana .•.. 
2 Primeiro ucriturário .......... D. N. P. M.- Scc. Exped. Cont.~· 
6 Primeiro escriturário .......... D. N. P. V.- Sec. Exped. Cont. 
5 Primeiro escriturário .......... D. N. P. A.- Sec. Exped. Cont. 
2 Primeiro escriwrário .. _ ....... Serviço Técnico do Café ......... . 

15 Segundo oficial.. .............. S. E:- Dir. Exped. Co~1t...; ..... } 
2 Oficial de R:gisto de Minas ... Setvtço Fomento Produçao Mtneral. 
1 Oficial de Reg!11to de Aguas ... Serviço d_e Aguas .....•. : •.• ; ..•... 
1 Oficial de Regtsto de Terras .. Serv. lrng. Refi. Colontzaçao ..... 

4 Segundo escriturário ........ D. N. P. M- --Sec. E>pcd. Cont.l 
16 Segundo escriturário .......... o. N. P. V.- S:c. Exped. Cont .. 
Hl SCI(UIJdO C&crlturárlo . ' ....... D. N. I'. A.- s~c. Expcd. Conl.. 
4 Segundo eacrilurárl~ .......... ~crviço :\~cn!co do Café ........... 

1 
1 Encarregado de pubhcldadc ... Serviço I ccntco do Café .......... . 
1 Ajudante ...................... Serviço Fomento Produção Mineral 

20 Terceiro oficial. .............. s. E.- Dir. Exped. Cont ....... .. 
2 Ajudante ...................... S~r~iço de Aguas ................. . 

15 Terceiro escriturário .......... O. N. P. A. - Sec. Ex ped. C ont.. 
20 Terceiro escriturário .......... O. N. P. V.- Sec. Exped. Cont.. 
8 Terceiro escriturário .......... D. N. P. M.- Sec. Expcd. Cont.. 
6 Terceiro escriturário .•........ Serviço Técnico do Café .......•.. 
2 Sub-ajudante ...............•.. Serviço fomento Produção Mineral. 
1 Despachante .................. Ocp. Nacional Produção Vegetal. .. 
1 Despachante .................. Oep. Nacional Pro..lução Animal .. . 
1 Despach::ntc . . . . . . . ... Serviço Técnico do Café .......... . 
1 Steno-dactilógrafo ............. Serviço Técnico do Café .......•... 

---1·------·-----------------------------------------------

1 Sub-ajudante .....•........... Instituto de Biologia Animal ...•... } 
3 Sub-aJudante ....•............ Serviço Geológico e Mineralúgico .. 
1 Encarregado do Museu ........ Serviço Técnico do Café ....... _ .. 

4 Prepa.rador. . • . . . . . . . . . Serviço de Plant-:s Textcis ........ . 
1 Portetro-continuo ............. Escola Nacion11l de Veterinaria J 
2 Auxiliar de 1" classe .......... lnst~tuto de Biologia Animal. .. :::: 
1 Conservador de Lahúratorio ... Serviço Técnico do Café ......... . 
1 .Conservador de Museu ........ Instituto de Biologia Vegetal...... I 
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Situação nova 

Nova denominação 
e linha de carreira 

CLASSE K 

CLASSE J 

CLASSE 

CLASSE H 

PRÁTICO DE LABO-
RATÓRIO 

CLASSE H 

CLASSE G 

Observações 

5 excedentes. 

15 vagos a serem preenchidos à 
medida que se extinguirem os 
excedentes. 

14 excedentes, passando a dotação 
correspondente a 2 para a car
reira de engenheiro S. A. 

1 excedente, passando a dotação 
correspondente para a carreira 
de Engenheiro de Minas. 

-------------------------

5 excedentes, passando a dotação 
correspondente a 1 para a car-
rcira de Veterinário. 

3 excedentes. 
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u 
t:l 
::I - Denominação do cargo 

Situação antiga 

Repartição 

1 Conservador de Laboratório e 
Gabinete ................... D. E. A.- Escola Agt'co!a Bar-l 

2 Auxiliar de 2• classe .... baccnalnstltuto de Biologia Animal./ 

2 Conservador de Hcrvário ...... Instituto de Biologia Vegetal. ..... ·1 
1 Analista ....................... Instituto de Biologia Vegetal. ..... . 
1 Preparador d; amostras ....... Laboratório C_entra.l Pro~. Mineral. 
6 Aultlllar de 3 classe .......... Instituto de Btologta All1mal. ..... . 

2 Analista auxiliar,. . . . . . . ..... Instituto de Biologia Vegetal. ....... . 

--- -----------------------1-------------·----------·------

2 Sub-ajudante... . . . . . . . . . . . ... Serviço de Caça e Pesca.. . . . . .... } 
1 Sub-ajudante........... . . . . Instituto de Biologia Animal..... . 

29 Sub-ajudatttc .................. Serviço Fomento Produção Animal. 

68 Auxiliar de t• classe .......... Serv. lnsp. Prod. Origem Animal. } 
25 Auxiliar de 1• classe .......... Serviço Defesa Sanitária Animal... 

80 Aulllllar de 2• clasae..... . ... Serv. (Hsp. Ptod. Origem Animar. } 
35 Auxiliar de 2a classe ........• ~ Serviço Defesa Sanitária Animal. .. 

120 Aux!llar de 3" claese .......••• Serv. Insp. Prod. Ori~l!tn Animal. } 
45 Auxtllar de 3' classe •.....••.. Serviço Defesa Sanita na Animal ••• 
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Situação nova 

d 
l'=l 

Nova denomina~ão ~ Ob11ervações .... e linha de carreira 
~ 

fi CLASSE F 3 vagos a serem preenchidos à 
medida que se extinguirem os 
excedentes. 

8 CLASSE E 2 excedentes . 

8 CLASSE o 6 vagos, a serem preenchidos à 
medida que se extinguirem os 
excedentes. 

--

PRÁTICO RURAL 

CLASSE H 32 excedentes, pas3ando a ddtação 
de 15 para a carreira de Agro-
nomo D. N. P. A. c a de 17 para 
a de Veterinário. 

85 CLASSE o 8 excedentes. 

105 CLASSE F 19 excedentes. 

125 GLASSE E 40 excedentes. 
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Situação antiga 
~~~ 

g I Denominação do cargo Repartição 
.E z, 

_/ ________ , 

4 Assistente chefe .••............ Instituto de Química Agrícola ........ 

5 Assistente ..................... Instituto de Química Agricola ..•... } 
1 Assistente ... .................. Serviço de Fruticultura .......•.... 
1 Assistente químico ......•..... S. T. C.- Est. Experimentai. .... 

10 Sub-assistente .....•.•....•... Instituto de Qui mie 'I Agrícola •••••••. 

---------------



z 

145 

4 

6 
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Situação nova 

Nova denominação 
e hnba de carreira 

CLASSE D 

QUÍMICO AGRfCOLA 

CLASSE L 

CLASSE K 

CLASSE 

Oll~ervaçõe;, 

145 vagos, a serem p eencbidos à 
medida que se extinguirem os 
excedentes desta carreira e da 
Classe F da carreira de Dese~ 
nbista. 

Os cargos vagos incluídos nesta 
carreira, exceto os correspon
dentes aos excedentes, foram 
creados pelo decreto n. 24.540, 
de 3 de julho de 1934. 

No preenchimento dos cargos 
Iniciais desta carreira será 
dada preferência absoluta aos 
diplomados por escolas médias 
de Agricultura e Veterinária. 

1 excedente, passando a :lotação 
correspondente pata a carr.:lra 
de Agrônomo Cafeicultor. 

10 excedentes, passando a dotação 
correspondente para a carreira 
de Quunico D. N. P. V. 

As vag:-;s da classe K desta 
carreira, quando não houver 
mais excedentes, serão pri
vativas dos funccionários da 
classe J das carreiras de Agrô
nomo e Qui mico do D. N. 
P. V .• na proporção de 1/2 para 
cada carreira, mediante con
curso de 2a entrância ou curso 
de aperfeiçoamento correspon
dente ao serviço. 

-------·---·------ -----------------
Lels de 1937 - Vol. II 17 
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Situação antiga 

. l 
u 
t:l 
.E 
z 

Oenominação do cargo Repartição 

5 Servente ...................... S. E. Dir. Exp. Contabilidade. 
5 Servente ...................... S. E.- Portaria .................. . 
2 Ascensorista .................. S. E.- Portaria ................. . 
5 Servente...... . .. .. . . . .. . . . . . Di r. Estatistlca da Produção .... .. 
a Servente. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Di r. Org. Defesa da Produção ...• 
i Continuo ...................... Uep. Nacional Produção Mineral •. 
3 Continuo .•.................... Dep. Nacional Produção Animal. .. 
3 Continuo ..................... Uep. Nacional Produção Vegetal .. 
1 Zelador ....................... Instituto Biologia Ve~etal. ....... . 
1 Zelador ....................... lnstituto Biologia Ammal. ....... .. 
l Porteiro-continuo .•........... D. E. A.- Escola Agr. Baroacena 
2 Continuo ..................... Serviço Tecnico do Café ......... . 
1 Continuo ..................... S. T. C.- Museu Técnico Agricola. 

10 Porteiro-continuo .•........... D. E. A.- Aprendizados Agricolas. 

3 Servente ...................... Dep. Nacional Produção Mineral .. 
5 Servente .........••.......•... Laboratorio Central Prod. Mineral. 
4 Servente ...................... Serviço Fomento Produção Mineral. 
4 Servente ...................... Serviço de Aguas ................. . 
5 Servente.... . . . . . . . . . . . . . . . .. Serviço Oeólogtco e Mineralógico . 
1 Mensageiro ................... Serviço de Aguas .. . ..... . 
4 Servente ...................... Dep. Nacional Produção Vegetal .. 
7 ::iervente ...................... Instituto Biolof(ia Vegetal ........ . 
3 Servente ...................... Instituto Qu1mica Agncola ....... . 
3 Servente .•.................... Diretoria do Ensino Agncola ..... . 

10 Servente •.•...•............... E~ cola Nacional Agronomia ...•... 
5 Servente ...................... Serviço Fomento Produção Vegetal. 

11 Servente ...................... Serviço Uefe!la Sanitária Vegetal ... 
7 Servente ...................... Serviço de Fruticultura .......... .. 
4 Servente ...................... Serviço de Plantas Texteis ...... .. 
4 5ervente ...................... Serv. Irrig. Refi. Colonização .... . 
4 Servente ....................... Dep Nacional Produção Animal .•. 
6 Servente ...................... Instituto de Biologia Animal ...... . 
1 Servente.. . . . . • . . . . . . ...•... Serviço Fomento Produção Animal. 
2 Servente ...................... Serviço Defesa Sanitátia Animal .. . 
1 Servente ..........•.•........ Serv. Insp. Prod Origem Animal . 
3 Servente.. _ . _ ................ Serviço de Caça e Pesca ......... . 
8 Servente ..................... Escola Nacional de Veterinária ... . 
6 Servente ...................... Serviço Técnico do Café ......... . 
4 Servente .................•.... S. T. C.- Mu:~eu Tecnico Agricola. 
3 Servente ...................... S. T. C.- Laboratório Químico .. 
4 Servente ...................... S. T. C.- Secções Técn1cas ..... . 

32 Servente ...................... S. T. C.- Salas Amoientes ..... .. 
16 Servente ................... ,S. T. C.- Nos Estados ........ .. 
7 Servente ...................... S .D. S. A.- Inspetorias Heglonais. 



z 

25 

40 

65 
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Situação nova 

Nova denominação 
e linha de carreira 

SERVENTE 

CLASSE E 

CLASSE D 

CLASSE C 

Observações 

8 excedentes. 

30 vagos, a serem preenchidos à 
medida que se extinguirem os 
excedentes. 

112 excedentes. 
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Situação antisa 

Denominação do cargO' Repartição 

3 Assistente chefe .••...........• Serviço de Caça e Pesca ............ . 

3 Assistente .................... Serviço de Caça e Pesca .........•.•. 

2 Sub-assistente ................. Seniço de Caça e Pesca ............ . 

--1·------- -------- ------------------

2 < -\judaate .........•........•.. Serviço ;nsp. Prod. Origem Animal.} 
, O 1\iudante .............•...•... Serviço Uetesa Sanitária Animal.. 
5,1\iudante ....................... Instituto de Biologia Animal. .•..•. 



90 
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Siluacão nova 

Nova denominação 
e linha de carreira 

CLASSE B 

Observacões 

90 vagos, a serem preenchidos à 
medida que se extinguirem os 
excedentes desta e da carreira 
de conhnuo. 

-- --·----·-------1-----------------

3 

3 

TÉCNICO EM CAÇA E PESCA 

CLASSE L 

CLASSE K 

CLASSE I 2 excedentes, passando a do
tação: metade para a carreira de 
agrônomo D. N. P. A., e metade 
para a de Veterinário. 
As vagas da classe K desta car· 
reira, quando não houver mais 
excedentes, serão privativas 
dos funcionários da classe I das 
carreiras de Agrônomo D. N. 
P. A. e Veterinário, mediante 
aprovação em concurso de 2. 
entrância ou curso de aperfei
çoamento correspondente ao 
serviço. 

-- --·-------------- ------------ -----

VETERINÁRIO 

40 CLASSE J 

45 CLASSE I 

40 va !OS, a serem preenchidos à 
medida que se extln~~:ulrem os 
excedentes das carreira! de 
Veterinário Sanitarista, Inspetor 
de Produtos de Origem Antmat, 
Técnico em Caça e Pesca, Zo
otecnista e Bloroglsta corres
ponden1es a esta. 

2 excedentes. 
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Situação antiga 

Denominação do cargo Repartição 

3 Sub-ajudante .................. Serviço Fomento Prod. Animal. .... . 

1 Assistente chefe .............. Serviço Fomento Produção Animal.} 
8 Inspetor chefe ................ Serviço fomento Ptoduçào Animal. 

2 Assistente ..................... Serv~ço fomento Produção Animal.l 
l Assistente. . . . . . . . . . . . ..•... Servtço fomento Produção Vegetal. J' 

L.7 Inspetor. . . . . . . . ............. Serviço fomento Produção Animal. 



50 

55 

9 

29 
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Situação nova 

Nova denominação 
e linha de carreira 

CLASSE H 

CLASSE G 

ZOOTECNIST A 

CLASSE L 

CLASSE K 

Observações 

47 vagos, a serem preenchidos à 
medida que se extinguirem os 
excedentes desta e das car
reiras de Veterinário Sanita
rista, Inspetor de Produtos de 
1 lrigem Antmal, Técnico em 
Caça e Pe~ca, Zootecni~:~ta, Bio
lo'!ista, Qutmico D. N. P. A., 
Biblioteca rio, Prático de Labo~ 
tório e Pratico Rural corres
pondente a esta. 

55 vagos, a serem preenchidos à 
medida que se extinguirem os 
excedentes d,.:sta e das car
reuas de Veterinário Sanita
rista, inspetor de Produtos de 
Origem Animal, Técmco em 
Caça e Pesca, Zootecnista, Bio
logista e Pratico Rural, corres
pondentes a esta. 
Uos l5l cargos de Veterin 1rio 
cr~ados pelo dec. 24.540, de 
j de JUIIlo de 1934. foram in
cluídos nesta carreira 11. 

1 excedente, passando a dotação 
correspondente para a carreira 
de Agrônomo do fomento Agrí
cola. 
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Situação antiga 

Denominação do cargo Repartição 

2 Sub-a!>sistente . . . . . . . . Serviço Fomento Produção Animal.} 
36 Sub-inspetor........... . . . Serviço Fomento Produção Animal. 

1 jub-inspetor... . . . . . . . . . . Serviço Defesa Sanitária Animal: .. 

DECRETO N. 1. 911 - DE 23 DE AGÔSTO DE 1937 

Corrige falhas encontrada.~ na classificação de vários funcionários 
dos quadros I a Vlll do Ministério rl'l Educação e Saúde 

O Presidente da República dos F-stados Unidos do Brasil, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 56, n. 1, da Consti
t.uicão Federal, e atendendo à proposta. feita pelo Conselho Federal 
do Serviço Público Civil, com fundam'ento no art. 2•, parãgrafo 
único do capitulo VI, da lei n. 28(, de 28 de outubro de 1936. e, 
ainda, 

Considerando que as alterações propostas pelo C. .F'. S. P. C. 
visam corrigir falhas encontradas na classificação de fun•)ionãrios 
pertencentes às carreiras de: "Aimoxarife", "Arquivista", "Ateu
dente", "Datilógrafo", "Enfermeiro", Escriturário", "Guardá sani
tário", "Inspetor de alunos",. "Médico cllnipo", Médico psiquiatra", 
"Pratico de laboratório", "Servente", "Carpinteiro", "Co•.lheiro", 
"Copeiro", "Cosinheiro", "Dispenseiro", "Ferreiro", "Mecânico", "Pe
dreiro", "Pintor" e "Trabalhador" e aos cargos de "Adjunto de pro
curador" e "Ajndanle de administrador" (quadro I); às carreiras de 
"Escriturário" (quadros 11 a VIII); à carreira de "Guarda sanitá
rio" (quadro V) e à carreira de ''Continuo" (quadro VIII), do Mi
nistério da Educação e Saúde; 

Considerando que as referidas retificacões estão perfeitamente 
de acôrdo com o plano que pret>idiu à elaboração da lei de reajusta
mento doo quadros e vencimentos do funcionalismo público ~ivil, 
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Situação nova 

Nova denominação 
e linha de carreira 

CLASSE ] 

Decreta: 

Observaç.ões 

39 excedentes, paS3ando a dota
ção: 2/3 para a carreira de 
Agrônomo do U.N.P.A. e l/3 
para a de veterinarlo. 

As vagas da classe K desta 
carreira, quando não houver 
mais excedentes, serão privati· 
vas dos funci0o1ários das classe • 
das carreiras de Agrônomo do 
D.N.P.A. e Vetertuário, medi
ante aprovação em concurso de 
2• entrância ou cur:o.o de aper
feiçoamento correspondente aJ 
serviço. 

Art. L" As tabelas dos quadros I a VIII do Minist.ério da Edu
eação e Saúde, anexas à lei n. 284, de 28 de outubro de 1936, com 
as modificacões resultantes do disposto nas leis ns. 378 e 452 e no 
ato n. ti, do üonselho Federal do Serviço Pú!blico Civhl, tabeias .e.ssas 
relativas ao cargo de "Adjunto de procurador" do pa.ctx·âo 1, às car
reiras de "Aimoxarife", "Arquivista", "Atendente", "Bibliotecá•·io'', 
"Dactilógrafo", "Dentista", "Enfeimleiro", "Escriturário", "Guarda sa
r.it.ário", "Inspetor de aluno;<", ·'Médico clinico", "Médico psiquiatra", 
"Médico sanitarista", "Motorista", "Oficial administrativo", "Prático de 
laboratório", "Prático de farmácia", "Servente", "Técnico de laborató
rio", "Zelador", "Borracheiro", "t:arpinteíro", "Cocheiro", "Copeiro", 
"Cosinheiro", "Dispenseiro", "Elelrxcista", "Ferreiro", "Mecânico", "Pe
dreiro", "Pintor", "Roupeiro" e "Trabalharlor", e aoo cargos extintos 
(quadro 1); à.s carreiras de "Escriturário" (quadros II a VIIlJ; à 
carreira de "Guarda sanitário" (quadro V); e à carreira de "Contí
nuo" (quadro VIII), vigorarão, a partir do corrente exercício, com as 
correções constanteti das que acompanham o presente decreto. 

Art. 2.• Revogam-se as dlsposiçõe;~ em contrário. 
Rio de Janeiro, 23 de agôsto de i937, 1f6• da Independência e 

49" da República. 

GETVI.IO VARGAS, 

Gustavo Oapam·ma. 
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MINISTÉRIO DA 

Primeira Região - Di!trito Federal 

Situação antiga 

Denominação do cargo Repartição 

1 Adjunto de procurador. 
I Solicttador. • . . . . . . .. 

Procuradoria dos Feitos ................. .. 
Procuradoria dos Fe1tos .................. . 

-- -----·------·--- --------·---·------

1 Almoxarile geral... . . . . . . . . . . Peswal do Ext. D. N. S. P · ...... · .. ·"I 
1 Almoxarife.. .. . . . . . . . . . . . . . lnsp. de Aguas e Esgotos ••..........•... 
1 AlmoJ~arlte. ... . .. .. . .. .. Escola Politécnica ...................... . 
1 Almoxarile... .. ... . . . . . . . .. . . . . fac. Medicina do Rio de janeiro ........ . 

1 Almoxarife. ... . . .. . . .. .. • . .. .. lnst. Oswaldo Cruz ...................... . 

1 Aiudante de almoxarlfe •........... lnsp. Serv, de Profilaxia ........•...••.. 
1 Ajudante de almoxarue........... Hosp. S. Sebastião ..................... . 
I Ajudante de almoxarite ............ Preventório Paula Candido •............. 
1 Ajudante de almoxarife ............ Olr. da Def. S. lnt. e da Cap. Rep •..... 
1 Ajudante de almoxarite ............ Dir. do San. Rural ..................... . 
I Ajudante de almoxarlle ............ 1nsp. Pro f. da Lepra ................. .. 
1 Ajudante de almoxarife ........•... lnsp. fisc. Oen. Alimentícios .......... . 
2 Ajudante de almoxarife ............ Pessoal do Ext. D. N. S. P ............ . 
1 Almoxarife ....................... Eec. Wenceslau Braz ................... . 

1 Ajudante de almoxarife •...•...•... Fac. Medicina do R. Janetro ............. } 
1 Almoxarife ........................ fac. de Odontologia ..................•.. 

10 Armazenista ...................... ~nsp. de Agu~s e Esgotos ....... ·.···••· ·1 
l Encarregado de depósito .••...... tnsp. de Profil. da Tuber.:ulose .....••.•. 
l Ajudante de almoxarite (auxiliar) .•. Hosp. S. Francisco de Assis ......•.•... 
J fiel de almoxarile ................. tnsp. de Aguas e Esgotos ............... . 
1 Ecônomo . . . . . . . . . . . . . . Internato Pedro 11.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , 
2 Ajudante de almoxarite ............ lnst. Ü!lwaldo Cruz ..................... ! 

l Guarda de material. ............... Escola Nac. de Quimica ................. } 
I foguista .......................... msp. da Marinha Mercante .•............ 
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EDUCAÇÃO E SAÚDE Quadro I 

e Estado do Rio de janeiro 

Situação nova 

z 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

Nova denominação 
e linha de carreira 

ADJUNTO DE PROCURADOR 

A 

ALMOXARlfE 

CLASSE K 

CLASSE j 

CLASSE I 

CLASSE H 

CLASSE O 

CLASSE f 

Observações 

I excedente. 

3 vagos a serem preenchidcs à me
dida que se extinguirem os exce
dentes. 

5 excedentes. 

4 vagos a serem preenchidos à me
dtda que se extinguirem os exce
dentes. 

9 excedentes. 

6 vagos a serem preenchidos à me
dida que se extinguirem os exce
dentes. 
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Situação antiga 

--··---··~-·-----.. -··----
' 

Denominação do cargo Repartição 

z 

1 Encarregado do material. .......... Di r. de Prot. à Mat. e à Infância ....... . 
1 Ecônomo ......................... lnst. Benjamin Constant ............... .. 
1 Ajudante ......................... Sup. de O. e Transporte ............... . 
1 Aíudante de ecônomo ..• · ........... Internato Pedro 11.... .. . . . ............ . 
1 Guarda de ta classe ............... Dir. do San. Rural do D. Federal. ..... . 
1 Guarda ........................... lnsp. Profil. da Tuberculose ............ . 
1 Uuarda ........................... Abrigo Hosp. Artur Bernardes ......... . 
1 Marinheiro ..................... lnsp. da Marinha Mercante ............. . 
1 Servente de 1' classe .............. lnsp. dos Serv. Profilaxia .............. . 
1 Deslnfetador .......•............ lnsp. de Fisc. Gen. Alimentclos ....•... 
I Guarda.................. .. . . . . Dir. Prot. Mat. e à Infância ............ . 
1 Guarda .......................... Colonia Psicopatas (homens) ........... . 
1 Porteiro-almoxarife.. . . . • . . . . ... Escola Aprendizes Art!fices ............. . 
1 Guarda de J• classe. . . . . Hospital Nacional Psicopatas .•......... 
l Auxiliar de escrita . . . . . . . . . . . ... Hospital Pedro 11 . . . . . . . . ............. . 

-----1 

1 Arquivista ........................ Pessoal do ext. D. N. S. P ............. } 
l Chef~ de arquivo e publicações .... Casa de Rui Barbosa •...••......••..••.• 

I 
I 

1 Arquivista ........................ Escola Politécnica ....................... } 
l Arquivista ........................ faculdade de Odontologia .............. . 
1 Arqulvtsta ........................ Fac. de Medicina do Rio de janeiro ..... . 
l Arquivista ........................ Ho:'lp. Nac. de Psicopatas .............. . 

1 Arquivista ....................... lnsp. de Aguas e Esgotos •......•.....•.• } 
l Arqulvlsta-protocolista ............ Sup. do Ens. Industrial ....•...•..••..•. 
~Arquivista ........................ Univ. do Rio de Janeiro ............... .. 

Arquivista ........................ lnsp. Geral do Ensino Comercial ...... .. 
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Situação nova 

Nova denominação 
e linha de carreira 

CLASSE E 

ARQUIVISTA 

CLASSE K 

CLASSE J 

CLASSE I 

CLASSE H 

I 
Observações 

4 excedentes. 

1 excedente. 

2 vagos, a serem preenchidos á 
medida que 11e extinguirem os 
excedentes desta e da carreira 
de zelador. 

1 excedente. 
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Situação antiga 

Denominação do eargo Repartição 

1 Sub-arquivista .......•........•... Pes!loal do ext. D. N. S. P ........ . 
1 Arquivbta ........................ D. O. Expediente .................. . 
1 Arquivist<~ ....................... D. N. Educação ....................... . 
1 Arquivista ........................ lnt. Pedro li ........................... . 
1 Arquivista •.•................•.... Ext. Pedro ll ...••••••...•.•.•.•.•.•••.• 
1 Arquivista ........................ Jnst. Oswaldo Cruz ......•.•••.•..••••.• 
1 Dactilógrafo ....................... lnsp. Geral do Ensino Secundar io ....... . 

1 Ajudante de arquivista ............. Fac. de Medicina do Rio de janeiro ...••.• 

1 Auxiliar de serviço social .......... Insp. de Profilaxia da Tuberculose ..•... ·1 
5 Auxiliar social.. .................. Ui r. Prot. á Mat. e à lntância .......... . 

15 Auxiliar dispensário .•.•........•. lnsp. de Profilaxia da Tube ·culose .•.•• :. 
4 Auxiliar dispensaria .............. Di r. P1ot. á Mat. e à Infnãcia ...•....... 

1 Inspetora ......................... Colonia Psicopatas (Mulheres) .......... . 
1 Inspetor .•.•......•..•.......•...• Manicomio judiciulo ........•..•••.•••.. 
3 Inspetora ......................... Hosp. Nacional de Psicopatas ......... .. 
2 Jnsp.!tor .......................... Hosp. Nacional de Psicopatas .......... . 
1 Inspetora ......................... Inst. de Psicopatologia ................. . 
1 Guarda ........................... lnsp. de Ptofildxia da Tuberculose ..... .. 
1 Inspetor .......................... lnst. d.! Psicopatologia ................. . 
1 Guarda ............................ lnsp. de Profilaxia da Tuberculose ..... .. 
2 Enf~rmeiro chefe ..••••.••••••••••• Hospital Cotonia de Curupaiti. ..••.•.... 
1 ln~petor chefe do serv. de doentes. Colonia Psicopatas (Homens) ....•....... 
1 Entermeíra chefe de Oto-rlno-larln-

gologia ......................... Hosp. Nac. de Psicopatas .............. . 
I Enfermeiro ....................... lnt. Pedro 11. ......................... . 
1 Enfermeira a tendente de 1 a classe .. lnsp. de Profilaxia da Tuoerculose ....•.• 

10 Enfermeira atendente de 2• classe .. Hosp. S. Francisco de Assis ..•..••...... 
1 Massagista ....................... Hosp. Nac. de Psicopatas ............. .. 
1 Guardiã .......................... Abrigo Hospital Artur Bernardes ....... .. 
1 Guar..Ja de 1• classe ............... Centro de Saúde de lnhaúma ........... . 

-- ----------------1------------- --------
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7 

20 

50 
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Situação nova 

Nova denominaciio 
e linha de carreira 

CLASSE O 

CLASSE f 

A TENDENTE 

CLASSE f 

CLASSE E 

Observações 

2 excedentes. 

5 vagos. a serem preenchidos à 
medida que se extinguiram o 
excedentes desta e da carreira 
de zelador. 1 cargo vago creado 
pela lei n. 378. 

5 excedentes 

20 vagos, a serem preenchidqs à 
medida que se extinguirem os 
excedentes. 

----·---,---·------ --------------
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-----------------------------------------------------------~ 

Situação antiga 

·····------··-----------·--·---------------------

Denominação do cargo Repartição 

z 
----------~-----~--~---~----~-------------~-~------

7 Enfermeira de t• classe .•..•...•... Abrigo Hospital Artur Bernardes .•....... 
1 Enfermeira chefe •.........•....•.. Ho11pital Pedro 11 •••••.•••••••••••.••••• 
1 Enfermeiro mó r ....•.••...•••.••.. f'reventorio Paula Candido ..........••.. 

12 Enfermeira atendente de 1• classe .. Hospital S. Francisco de As is .......•... 
11 Atendente de 1• ctasse ............. Hospital S. Sebastião ............•..•... 
1 Auxiliar do Serviço Oftalmologia ... P..:ssoal do ext. O. N. S. P ............ . 
1 Servente de t• classe .............. Pessoal do ext. O. N. S. P ............ . 
1 Deslnfetador.. .. . .. . .. .. .. . . . . . .. . lnsp. Serv. de Profilaxia ............... . 
2 Servente .......................... lnsp. Profilaxia da Tuberculose ....... .. 
1 Primeiro enfermeiro ..........•... M,micomio juàiciario ................. .. 
1 Enfermeiro ....................... Pavilhão de Molestias Nervosas ....•••.. 
1 Enfermeiro che.fe .................. Hosp. Nac. de Psicopatas .............. . 
4 Enfermeiro ~:hefe .................. Ho~p. Nac. de Psicopatas ............ .. 
2 Uuarda de 2• classe ............... Serv. San. Rural do O. federal ....... .. 
1 Enfermeira chefe .................. lnst. N.:uro-Sifills ..................... . 
3 Enfermeira chefe................. Ho p. Nac. de Psicopatas .............. . 
l Enfermeira chefe ............•.•... Ambulatorio Rivadavia Corrêa ..•......•• 
1 Enfermeiro ....................... Colonia Psicopatas (Homens) ........... . 
1 Primeira enfermeira ............... Colonia Psicopatas (Mulhere~) ......... .. 
4 Investigadora Mort. lntantll ...•... Centro de Saúde de lnhauma ........•... 
1 Servente .......................... Serv. San. Rural do o. federal ........ . 
2 Manipulador ajudante ............. 1nsp. de Profilaxia da Lepra .........••.. 
1 Serve tte de t• classe .............. lnsp. de Profilaxia da Lepra ............ . 
3 Enrermeira ....................... Hospital Colonia Curupaiti .. .. .. . ..... . 
3 Enfermeira de 1" classe ............ Hospital Pedro 11.. .... . . . ........ . 
1 Enf.!rmeiro de t•crasse ............ Preventorio Paula Candido ............. . 
3 Enfermeiro de 2• classe ............ Preventorio Paula Candido ............. . 
1 Encarregado de garage ............ Hospital S. Sebastião .................. . 
1 Servente .......................... Centro de Saúde d.! lnhaúma ........... .. 
1 Investigadora Mort. Infantil ....... lnsp. Prof. Tuberculose .....•........... 

7 Enfermeira de 2• classe ............ Hospital Pedro Il ...................... . 
1 Enfermeira • . . . . • ............... Instituto Oswaldo Cruz ................ .. 
2 Servente de 1• classe .............. lm.p. Serv. Profilaxia ................. . 

16 Trabalhador..................... Serv. San. Rural do D. Federal ....... .. 
1 Servente de 2• classe .............. Abrigo Hospital Attur Bernardes ....... .. 

11 Servente......................... Dir. f'rot. á Mat. e á lnfa tCia ......... .. 
1 Servente de 2• classe............ . Centro de Saúde de Jnhaúma .••......•... 

14 Servente ue 2" classe.......... . . . lnsp. Serv. Profilaxta .................. . 
1 Servente Je 2• classe............. ln~;p. Prof. Tuberculose ............... .. 
1 Enfermeiro ....................... Colonia Psicopatas (Homens) ........... . 
1 Primeiro enfermeiro ............... Instituw de Psicopatologia ............. . 
1 Primeira enfermeira ............... Instituto de Pbicopatologia ....•.....•... 
2 Primeira enfermeira ............... Hosp. Nac. de P~icopatas ............. .. 
3 Primeira enf.:rmeira.............. Hosp. Nac. de Pllicopatas ............. .. 



z 

100 

250 
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Situação nova 

Nova denominação 
e linha de carreira 

CLASSE O 

CLASSE C 

Observações 

26 vagos, a serem preenchidos à 
medida que se extinguirem os 
excedentes. 

90 excedentes. 

Leis de 1937 - Vol. II JS 
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Situação antiga 

Denominação do cargo Repartição 

z 

13 Atendente de 2• classe .•...•....... Hosp. S. Sebastião ....• 
13 Guardiã de saúde ................. lnsp. Serv. Profilaxia .................. . 
20 Enfermeira de 2• classe ............ Abrigo Hospital Artur Bernardes ........• 
2 Rondante .................. ,..... Manicômio Judiciàrio .................. . 
1 Entermelro .........•......••...... Colonia Psicopatas (Homens) ........•.•. 

19 Enfermeira de 3• classe ...•........ Hospital S. Francisco de Assis .......... . 
2 Segundo enfermeiro ............... Manicômio Judiciário ................... . 

18 Entermeiraauxiliar ................ Hospital S. Francisco de Assis .......... . 
5 Segunda enfermeha ...........•... Colonia Psicopatas (Mulheres) ..•...•.•.. 
6 Monitor ele Higiene Mental. ....... Ambulatório Rlvadavla Corrêa ........•.• 
8 Enfermeira ....................... Ambulatório Rivadavia Corrêa .......... . 
6 Segundo enfermeiro .•............. Hospital Nacional Psicopatas ....•....... 

11 Segunda entermeira ...•........... Hospital Nacional Psicopatas .....•...... 
2 Segundo enfermeiro .......•....... Pavilhão de Moléstias Nervosas •........ 
2 Segundo enfermeiro ............... Instituto de Psicopatologia ............. . 
2 Segunda enfermeira •......•....... Instituto de P&icopatologla ............. . 
3 Servente de 1• classe ............. Hospital S. Sebastião .................. . 
2 Enfermeira ....................... Preventório Paula Cândido ............. . 
2 Lavadeira ......................... Preventório Paula Cândido ............ .. 
2 Auxiliar de enfermeira •........... Instituto Oswaldo Cruz ................. . 
4 Guarda .......................... Colonia Psicopatas (Homens) ........... . 
1 Guarda de 1• classe ............... Instituto Neuro-Slfilis .................. . 
3 Guarda de 1• classe ............... Instituto de Psicopatologia .•.......•.... 

30 Guarda de 1• classe ............... Hospital Nacional de Psicopatas .•....... 
7 Guarda ........................... Colônia de Psicopatas (Homens) ....... .. 
8 Guarda ........................... Colônia de Psicopatas (Mulheres) ....... . 
8 Guarda ........................... Manicômio judiciário .................. .. 
1 Guarda de 2• classe ............... Instituto Neuro-Sitilis ................ ; .. 

44 Guarda de 2• classe .......•....... Hospital Nacional de Psicopatas ........• 
1 Rondante ......................... Hospit>:l São Sebastião ................ .. 

17 Guarda de 3• classe .••............ Hospital Nacional de Psicopatas •....•.. 
2 Guarda de 3• classe ............... Instituto Neuro-Sítilis ................. .. 
7 Guarda ........•..•..•............ Colonia Psicopatas (Homens) ...•.....•.. 
1 Guarda de 3• classe ............... Pavilhão de Moléstias Nervosas ......... . 
1 ~ervente de 3• classe .•............ Hospital S. Francisco de Assis .•......... 
1 Servente .......................... Colônia Psicopatas (Homens) ........... . 
3 Servente ......................... Hospital São Sebastião ................ .. 

4 Bibliotecário.. . . . . . .........•.... Biblioteca Nacional ..•••.....•...•...•••• : 

1 Primeiro oficial ......•............ Di r. Ger. de lnf. Estat. e Divulgação ...•••• 
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Situação nova 

Nova denominação 
e linha de carreira 

CLASSE C 

BIBLIOTECÁRIO 

CLASSE L 

CLASSE K 

Observações 

90 excedentes. 

4 vagos, a serem preenchidos à 
medida que se extinguirem os 
excedentes. 
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Situação antiga 

Denominação do cargo Repartiç_ão 

1 Bibliotecário .•••..••..••...•...... Fac de Direito do R. de janeiro ....... ·1 
1 Bibliotecário ...................... Fac. de Medicina do R. de Janeiro ..... .. 
1 Bibliotecário ••....•...•.......•... Museu Nacional. ... , .................. .. 
1 Bibliotecário ...................... Escola Politécnica .................... . 
4 Sub-bibliotecário .................. Biblioteca NacionaL. ................ . 

8 Oficial ............................ Biblioteca Nacional. .................... } 
1 Bibliotecário ...................... Instituto Oswaldo Cruz ................. . 
1 Ajudante de btbliotecário ..•...•... Fac. Med. do R. de Janeiro ............ . 

1 Bibliotecário ••.....•......••..••.. Escola Nacional de Belas Artes ......... ·1 
1 Bibliotecário ...•..•............... Instituto Nacional de Musica .........•.. 
1 Bibliotecário ...................... Internato Pedro 11 ..................... .. 
1 Bibliotecário ...................... Externato Pedro li. .................... . 
1 Sub-Bibliotecário......... . • . . .. • .. Museu Nacional. ...................... .. 

13 Amanuense . .. . .. . . . . . .. • . . ...... Biblioteca Nacional. .................. .. 
1 Encarregado de biblioteca ......... Secção de lnL Prop. e Ed. Sanitária ....• 
1 Bibliotecário arquivista ........... Pessoal do ext. D. N. S. P ............ . 
6 Auxiliar de biblioteca .....•...•... Fac. de Medicina do R. de janeiro ...... . 
l Auxiliar de biblioteca •............ Fac. de Direito do R. de janeiro ........ . 
1 Auxiliar de bibliotecário ........... Instituto Oswaldo Cruz ................ . 

14 Auxiliar ........................... Biblioteca Nacional. ..................... \ 
1 Bedel. •........................... Escola Politécnica ..............•........ 1 

1 Ajudante de bibliotecário .......... Externato Pedro li .................... ·j 
1 Bibliotecário ...................... Universidade do Rio de janeiro ......... . 
l Ajudante de bibliotecário .......... Internato Pedro 11 ................... .. 
1 Blbli01ecário ...................... Hospital Nacional de Psicopatas ........ . 

l Dactilógrafo ...................... Faculdade de Odontologia ............. .. 
1 Oactllógrato ...................... Fac. de Direito do R. de janeiro ....... .. 
1 LJactilógrafo ...................... Instituto Nacional de Musica .......... . 
l Dactilógrafo ...................... lnsp. Ger. do Ensino Superior ......... . 
1 Dactilógrafo .....•............•... Biblioteca Nacional. . .............•.... 
l Dactilógrafo ..•...•.•.........•... Museu Histórico . . . ................ . 
1 Dactllógrato ...................... Observatório Nacional. ................ .. 
1 Dactilógrafo ...................... Esc. de Enf. Ana Neri ............... . 
ll LJactllógrafo ..................... Abrigo Hospítal Artur Bernardes ....... . 
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Situação nova 

ó 
Nova denomin~ão § Observações ..... e linha de carreira 

:i 

6 CLASSE J 2 excedentes. 

7 CLASSE I 3 excedentes. 

8 CLASSE H 3 vagos, a serem preenchidos à 
medida que se extinguirem os 
excedentes. 

9 CLASSE O 14 excedentes. 

11 CLASSE F 5 excedentes. l cargo 
ado pela lei 378. 

vago cre 

18 CLASSE E 14 vagos, a serem preenchidos à 
medida que se extinguirem os 
excedentes. 

--
DACTILÓGRAFO 

10 CLASSE O 23 excedentes 
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Situação antiga 

Denominação do cargo Repartição 

2 Dactilógrafo ...................... lnsp. Ger. do Ensino Comercial.. ...... . 
2 Dactilógrafo ...................... Sup. do Ensino Industrial.. ........... .. 
2 Dcatilógrafo ...................... Hospital São Francisco de Assis ........ . 
2 Dactilógrafo ...................... Di r. Nac. de Educação ................. . 
2 Dactilógrafo ...................... Universidade do Rio de janeiro ......... . 
2 Dactilógrafo ...................... Faculd. Medicina do Rio de janeiro .... . 
1 Dactilógrafo ...................... lnsp. Ger. de Ensino Secundário ...... .. 
4 Dactilógrafo ...................... Serviço de Enfermagem ............... .. 
4 Dactilógrafo-arquivista .....•...•.. Dir. Nac. de Educação ................. . 
2 Steno-dactilógrafo ................ Escola Politécnica ..................... .. 
1 Guarda de P classe ............... Ser. de Fis. Leite e Laticinios .......... . 

1 Dactilógrafo ...................... Di r. Prot. à Mat. e à Infância .......... ·1 
2 Dactilógrafo ..••......•...•••..... Hospital Nacional de Psicopatas ........ . 
1 Dactilógrafo ...................... Sup. de O. e Transportes .............. . 

1 Auxiliar de escrita ................ Serv. de San. Rural do O. Federal. ..... ) 
1 Microscopista ..................... Serv. de San., Rural do D. Federal. ..... ) 

1 Telefonista ....................... lnsp. de Prof. da Tuberculose ........ .. 
1 Dactilógrafo...... Hospital Pedro 11 ..................... .. 
2 Dactilógrafo., .................... Hospital São Sebastião ................ .. 
1 Servente .......................... lnsp. FiBc. do Exercício Profissional ... . 
1 Investigadora Mort. Infantil ....... lnsp. Prof. da Tuberculose ........... .. 
1 Guarda ........................... lnsp. dos Centros de Saúde. . .. .. 
1 Desínfetador.. . . .. . . .. .. .. . .. .. .. . lnsp. Fisc. de Leite e Laticínios ....... .. 
1 Servente... .. .. . .. .. . .. . .. .. .. .. . . Di r. Serv. Sanit. nos Esta dos .......... . 
3 Trabalhador ...................... Serv. San. Rural do D. Federal. ....... . 
1 Auxiliar de 4• classe .............. Laboratório de Saúde Pública .......... .. 
1 Servente de 2• classe .............. lns. Prof. da Lepra ................... .. 
2 Servente ........................ O ir. Prot. à Mat. e à Infância .......... . 
3 Servente de 2• classe .............. lnsp. Serv. Profilaxia .................. . 
2 Servente de 2• classe .............. Centro de Saúde de lnhaúma ........... . 
1 Enfermeiro de 3• classe ........... Hospital S. Francisco de Assis ..•....•.. 
1 Mestre escola ..................... Hosp. Nac. P&icopatas ................. . 

------ ---------------------



ATOS DO PODER EXECUTIVO 279 

Situação nova 

u 
c:: Nova denominação 
.E e linha de carreira Observações 

i 

lll CLASSE G 23 excedentes. 

15 CLASSE F 1 O vagos, a serem preenchidos à 
medida que se extinguirem os 
excedentes. 1 vago creado pel~ 
lei n. 452, de 5 de julho de 1937· 

18 CLASSE E 16 vagos, a serem preenchidos à 
medida que se 
excedentes. 

extinguirem os 

23 CLASSE D 

--
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Situacão antiga 

Denominacão do cargo Reparticão 

2 Dentista inspetor .................. lnsp. Pise. do Exercício Profissional. .... . 
4 Dentista sub-inspetor ............. lnsp. Pise. do Exercido Profissional. ...•• 

1 Dentista ................•........ O ir. Assist. Psic. e Profilaxia Mental 

1 Escriturário ....................... lnsp. Profilaxia Tuberculose ......... .. 
1 Dentista .......................... Hospital Colonia de Curupaiti. ......... . 
1 Dentista .......................... Colonia Psicopatas (Mulheres) ......... .. 
1 Dentista .......................... Colouia Psicopatas (Homens) .......... .. 
1 Dentista.. . ....... Instituto Benjamin Constant .•...•...••.. 
1 Cirurgião dentista ................. Hospital S. Francisco de A:sis ......... . 
1 Microscopista. . ........... Ser v. San. Rural do O. Federal. ...... .. 
1 Servente de t• classe .............. lni!>p. Serv. Profilaxia ................ .. 
1 Guarda de 2• classe .•....•........ Serv. San. Rural do O. Federal. ....••.. 
1 Dispenseiro. . •.............. Preventório Paula Cândido ...........•.• 

---1-----------------------------l---------·------·------·----------

1 Di r. Divisão de Enferm. S. Publica. Serviço de Enfermagem ....•....••.•.••. } 
1 Enfermeira ....................... Escola de Enlermeiras Ana Neri. ...... .. 

12 Enfermeira chefe .................. Serviço de Enfermagem ................... . 

1 Enfermeiro chefe •..••.•..•..•...•. Abrigo Hospital Artur Bernardes •...... ·1 
6 Enfermeira chefe .•................ Escola de Enfermeiras Ana Neri. •.•...•.• 
1 Instrutora ......................... Escola de Enfermeiras Ana Nerí ......... . 
2 Assistente da diretoria . . . . . . Escola de Enfermeiras Ana Nerl ......... . 
1 Enfermeira chefe .............•.... Hospital S. Francisco de Assis ......•.•• 

13 Enfermeira de Saúde Publica.. . Serviço de Enfermagem .............•...• 

45 Enfermeira de Saúde Publica .•.•.. Serviço de Enferm11.gem ....•..........• } 
6 Enfermeira chefe (adjunta)... . ... Escola de Enfermeiras Ana Neri ...•. 
1 Auxiliar social. ................... Di r. Prot. á Mat. e á Infância .......... . 

25 Enfermeira interna . . . . . . . . . . Escola de Enfermeiras Ana Neri. .. . . • } 
1 Enfermeira regimen dietético ...... Abrlço Hospital Artur Bernardes •....... 

60 Enfermeira adjunta ................ Servu;;o de Enfermagem .......•...•...• 
1 Aux. disp. (dlplom. Esc. A. Neri) ... Dir. Prot. á Mat. e á Infância •.....•...• 



1 
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Situação nova 

Nova denominação 
e linha de carreira 

DENTISTA 

CLASSE K 
CLASSE J 

CLASSE I 

CLASSE H 

CLASSE O 

ENFERMEIRO 

CLASSE J 

CLASSE I 

CLASSE H 

CLASSE O 

CLASSE F 

Observações 

1 excedente. 
2 excedentes. 

3 vagos, a serem preenchidos à 
medida que se extinguirem os 
excedentes. 

3 vagos, a serem preenchidos à 
medida que se extinguirem os 
excedentes. 

5 excedentes. 
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Situação antiga 

---~---------------- -----~---~---

u c 
.E 

z 
Denominação do cargo Repartição 

1 Interprete .••.••....•.. , ........... Inspetoria Marinha Mercante ........... .. 
2 Encarregado de dispensário ...... Inspetoria Profilaxia Tuberculose .•...... 
1 Encarregado de dispensário ....... Centro de Saúde de lnhauma ......•.•. 
1 Auxíliar tecnico de 1• classe ....•.. Inspetoria de Aguas e Esgotos. . ...•.... 
1 Protocolísta... . . . . . . . . ........ Jnsp. Ger. do Ensino Secundário ....... . 
1 Protocolista ....................... lnsp. Ger. do Ensino Comercial. .......• 
1 Escriturário ....................... Manicomio judiciário . .. ........ .. 
1 Escriturário .... , .................. Escola Nacional de Qui mica ............. . 
6 Escriturário ....................... Escola Politécnica . .. . . . . . ......... . 
4 Escriturário ....................... Fac. de Medicina do R. de janeiro ...... . 

J3 Terceiro ofictal. ....•...•.......... Inspetoria de Águas e Esgotos ..•.•..•.•• 
1 Terceiro oficial.. . . . .............. Hospital Nacional Psicopatas .......... . 
1 Segundo oficial. . . . ............... Colonia Psicopatas (Homens) .......... . 
1 Segundo oficial. ...........•....... Colohta Psicopatas (Mulheres) .........•. 
3 Auxtliar de 1• classe ............... Gabin _te do Ministro . . . ......... . 
7 Auxiliar de 1 • classe ............... Diretoria Geral de Expediente • . . . . ..••• 
3 Auxiliar de 1" classe. . . . • ..... Diretoria Geral de Contabilidade ........ . 
1 Porteiro contínuo............. . Conselho Nacional âe Educação ....•.•.. 
1 Encarregado geral •...........•.... Sup. de Obras e Transportes ........... . 
1 Encarregado de Secção ............ lnsp. Serv. de Profilaxia ............. . 
1 Distribuidor de Serviço ............ lnsp. Serv. de Profilaxia .......•....... 
1 Protocolista . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . Di r. Na c. de Ed uc: ção. . .............. . 
1 Protocolista .•.................... Gabinete do Ministro ............... . 
1 Escrevente ..........•............. Pessoal do ext D. N. S. P ............ . 
1 Protccolista . .. . .. .. .. . .. .. .. . . .. Dir. de De f. Sanitária. .. ........... . 
5 Auxiliar de dispensarão ............ lnsp. Prot. da Tuberculose .........•.... 
1 Escriturário-arquivista ............ Serv. San. Rural do D. Federal ........ .. 
4 Escriturário ....................... Secção de Bio-EstatJstica ... . 
3 Escrltutário................... . . Sec. de lnf., Prop. e Educação Sanit. •.. 
4 Escriturário .••.......•........•... lnsp. Profilaxia da Lepra . . . . ...... . 
5 Escriturário .....•...•••........•.. Jnsp. Fisc. Exercrcio Profissional ....... . 
2 Escriturário ....................... Hospital S. Seba~tião ....... .. 
3 Escriturário .•....•............•... lnsp. Fisc. Gêneros Alimentícios ....••.. 
1 Escriturário ....................... Laboratório Bromatológico .....•........ 
1 Escriturário ....................... Jnso fisc. Leite e Latlclnios ........... . 

13 Escriturário, ..................... Pessoal do ext. O. N. S. P ............ . 
2 Escritura rio... . . . . . . . . . . . . . . . . lnsp. Eng. Sanitária .........•...•.••.. 
2 Escrnurãr•o.. . . . . . . . . . . . Laboratbrio de Saúde Pública ........•... 
1 Escriturário. • . . . . . . . . . . . . . . . Hospital Pedro 11 .. , ••••........ 
1 Primeiro escrlturario •............. lnst. Nac. Sutdos-Mudos ............ . 
2 Escriturário ... , ................. Preventório Paula Cândido ............ .. 
1 Escriturário ....................... Hospital Colônia Curupaiti. ........... . 
1 Escriturário.. .. .. . .. • .. • .. .. .. . .. Di r. Prot. à Mat. e à lnfancia ......... .. 
I Escriturário.. . . . .. .. .. . .. .. . . .. . . Centro de Saúde de lnhaúma...... . .. .. 
2 Escriturário...................... lnsp. Centros de Saúde ........•.......• 



z 

140 

ATOS DO PúDER EXECUTIVO 

Situação nova 

Nova denominação 
e ltnha de carreira 

ESCRITURÁRIO 

CLASSE O 

Observações 

90 e~cedentes. 
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ATOS DO PODER EXECUTI'\'0 

Situação antiga 

Denominação do cargo Repartição 

4 Escriturário..... • . . . • • • . . • . . . . . . . Di r. Serv. Sanit. nos Estados •.....•.... 
5 Escriturário. . . . . • ....•......• Dir. Uef. Sanitária . . . . . . . . • . ....... . 
5 Escriturário ....................... Serv. San. Rural do D. Federal. .. 
5 Escriturário... . . . . . . . . • . . . . . . . • . . . Delegacias de Saúde ........•....... 
4 Escrlturario... . . . .. . . . . . . . . . . lnsp. Prof. Tuberculose ............... . 

12 Escriturário ....................... lnsp. Set v. de Profilaxia ........... .. 
2 Amanuense . . . . • . . • • • . . . . . . . . • . . . Ea;:ola Nacional de Belas Artes •......... 
2 Amanuense... .. . .. .. . .. • . . . Instituto Nacional de Música .......... .. 
2 Amanuense ...................... lnt. e Ext. Pedro 11 ................. . 
7 Amanuense ........•......•.•••.•. lnt. Pedro 11 . . . . . . . . . . . . . . • . . . • .. . 

12 Amannense . • . . . . . . • . . . . . . . . . . Ext Pedro 11 . . . . . . . . . . . . . . . • .. 
1 Chefe de Secretaria.. . . . • . . . . . . Hospital Colônia de Curupaiti... . . . . .... 
3 Auxiliar tecnico de 2• classe ...•... Inspetoria de Águas e Esgotos .•...••... 

13 Auxiliar de 2• classe.. . . . • . . • . . . . . . Diretoria Geral de Expediente ......•.• 
5 Auxiliar de 2• classe.. . ....•...• Diretoria Geral de Contabilidade ....... . 
5 Auxiliar de 2• classe ..••..••••..... Gabinete do Ministro ............. . 
1 Arquivista .........••............ Serviço d~ Enfermagem . • ...•........ 
1 Contmuo .. .. . .. . .. . • .. . . .. .. . Pessoal do ext. D. N. S. P. . ........ . 
1 Intérprete . • . . . . . . . . • . . . . Proventório Paula Cândido . . • . . . . . .. 
3 Guarda de 1" classe . • . . ...... lnsp. Flsc. Gêneros Alimentícios ....... . 
3 Guarda Geral .. . .. . . . .. .. .. . . lnsp. de Águas e Esgotos .............. . 
1 Chefe de Tipografia. . . . • . ..•.... Instituto Oswaldo Cruz. . . . . . . . . . . . . . 
1 Dactilógrafo ........•............. lnsp. Geral do Ensino Secundário ....•.. 
1 Escriturário... .. . .. . . .. . .. . .. . .. Esc. Aprend. Artlfices .. .. • .. ....... 
l Auxiliar dispensário ....•••........ Di r. Prot. à Mat. e à lnfãnc ia .....•.•... 
1 Ajudante de Encarregado Geral .•.• Sup. de O. e Transportes .••..••••.•.••. 
4 Auxiliar de escrita ................ lnsp. de Prof. da Tuberculose ......... . 
1 Auxiliar de escrita: ............... Dir. Ddesa Sanitária... . .......... . 
5 Auxiliar de escrita ................ Hospital S. Pra~tclsco de Ass !s ......... . 
3 Auxiliar ...••••.•••...•..••••.•...• Ho;;pital S. Sebastião .....••...••..•••.• 
1 Auxiliar di! almoxarlfe ............. San. Rural do D. Federal. ............ .. 
1 Encarregado do depósito .......... lnsp. Serv. do Profilaxia ............... . 
1 Auxiliar de almoKarlfe ............. Pessoal do ext. D. N. S. P ........... .. 
1 Bedel. ...•.......•..•...••••.•...• Escola Politécnica .....••..•....•..•..•. 
1 Quarto oficial ..................... Hospital Nac. Psicopatas ............... . 
1 Porteiro .......................... Dir. Serv. San. nos Estados ........... . 
1 Porteiro .....•.•••.•.•.•••.•••..•• lnsp. Pro f. da Lepra.. . . . . . • . .•••.••••• 
1 Ajudante de protocolista .....••.•.• fac. Me i. do Rio de janeiro ...•..•....• 
1 Escrevente dactilógrafo .....•.•••.• Escola Nacional de Quimica ............ . 
1 Ajudante de farmácia .............. San. Rural do D. Federal ............. . 
4 Escriturarlo .....••..••..••.•••..•• lnsp. de Águas e Esgotos ............... . 

69 Encarregado de es~ritorio .......... lnsp. de Águas e Esgotos .............. .. 
1 Quarto oficial. .................... lnsp. de Águas e Esgotos ............... . 
l Guarda sanltario .................. Insp. Marinha Mercante .............. .. 
1 Segundo escriturario .............. lnst. Nac. de Surdos Mudos ........... . 
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Situação nova 

Nova denominação 
e linha de carreira 

CLASSE O 

CLASSE F 

Observações 

90 excedentes. 

1 vago, a ser preenchido á me
dida que se extinguirem os 
excedentes. 



286 A'l'OS DO PODER EXECUTIVO 

z 

Situação antiga 

Denominação do cargo Repartição 

1 Microscopistade 2a classe ........• Insp. de Pro f. da Tuberculose ..•......• 
2 Amanuense .......•.....••....••... Colonia Psicopatas (Mulhere3) ....•.....• 
2 Amanuense ... , .................... Colonia Psicopata3 (Homens) ........... . 
5 Amanuense ....................... H os~ i tal !'Jac. ~s~~opatas............ . .. 
1 Amanuense ...•••....••.••••...•.• Mantcomto judtctarto ...............•••. 

54 Auxiliar de ta classe .............. lnsp. de Águas e Esgotos ............ .. 
l Auxiliar de escrita ................ Sup. de O. e Transportes0 ............ .. 

1 Desinfectador ..................... Lazareto da Ilha Grande ................ . 
1 Auxiliar de Gabinete de Educação .. Externato Pedro H ..................... . 
2 Inspetor de alunos ................ Externato Pedro H ..................... . 
1 Apontador geral. ................. Sup. de O. e Transportes .............. . 
5 Guarda desinfetador de 1• classe ... lnsp. Serv. Profilaxia ..••............... 
1 Guarda desinfetador ............... San. Rural do D. federal. ............. . 
2 Guarda desinfetador de ta classe ... Lab. Saúde Pública .•...•.....•..•.•.... 
1 Correio ........................... Secção de Bio-E~tatistíca .............. .. 
1 Continuo .......................... Secção de Bio-Estatistíca ....•.•..•..•... 
2 Porteiro auxiliar: ................. lnsp. Serv. Profilaxia .................. . 
1 Encarregado de limpeza ........... lnsp. Serv. Profilaxia .................. . 
1 Escrituraria arquivista ............ Pessoal do ext. D. N. S. P ........... .. 
2 Guarda sanitario .................. Sec. de Inf., Prop. e Ed. Sanitária ..... . 
1 Guarda sanitario •........•.....•.. Insp. fisc. Ex:. Profissional. •.......••.. 

12 Auxiliar de escrita ................ Pessoal do ext. D. N. S. P ........... .. 
1 Guarda sanitario .................. Uir. da Def. Sanitíria ................ .. 
1 Auxiliar de escrita ................ San. Rurat do D. Federal. ............. . 
2 Auxiliar de escrita ................ Delegacia de Saúde .................... .. 
1 Auxiliar de escrita .•..•..••....... Centro de Saúde de lnhaúma .•..•...•••• 
1 Auxiliar de escrita ................ Hospital Pedro 11 ..................... .. 
1 Auxiliar de escrita .....••......•.. Preventório Paula Cândido ..•...•••...•• 
1 Auxiliar de escrita .•....••........ Insp. fisc. Carnes Verdes ...•......•... 
1 Auxiliar de escrita ................ Procuradoria dos Feitos ................ . 
2 Auxiliar de escrita ................ Insp. de Prof. da Tuberculose ......... .. 
2 Auxiliar de Administração ..•...... Colonia Psicopatas (Homens) •.......•.•• 

37 Auxiliar de Administração .•...••.. Colonia Psicopatas (Mulheres), ..•......• 
1 Auxiliar de Secretaria ............. Colonia Psicopatas (Homens) ........•... 
1 Auxiliar de 2a classe ......•....... l!tsp. de Águas e Esgotos ....•......•••. 
1 Guarda de 2• classe ...•••......... Laboratório Bromatológico ..•...••.....• 
1 Guarda sanitário ..••..•.•..•...... lnsp. Fisc. Gêneros Alimentícios ....... . 
1 Guarda sanitário .........••....... lnsp. fisc. Leite e Laticínios ••..•. , ••.•. 
1 Guarda.......................... Insp. Prof. da Tuberculose ........... .. 
1 Guarda sanitário .................. Insp. dos Centros de Saúde ............ . 

. 4 Guarda de ta classe ............... San. Rural do D. federal ............. .. 
1 Inspetora de Cultura Fisica ........ Escola de Enfermeiras Anna Nery •..••... 
1 Microscopista .................... San. Rural do D. Federal. ............ .. 
3 Amanuense ....................... Hospi!al S. Francisco de Assis ......... . 
3 Esercventc de 2• classe ............ Pessoal do ext. D. N. S. P ........... .. 



z 

200 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 287 

Situação nova 

Nova denominação 
e linha de carreira 

CLASSE F 

CLASSE E 

Observações 

vago, a ser preenchido á me
dida que se extinguirem os 
exceedentes. 

93 vagos, a !lerem preenchidos á 
medida que 11e extinguirem os 
excedentes. 



28S ATOS DO pODER EXECUTIVO 

Situação antiga 

!I Denominação do cargo Repartição 

1 Guarda de 1• classe ............... Centro de Saúde de lnhaúma ........... ·1 
10 Guarda deslnfetador de 2• classe ... San. Rural do D. Federal ••.•...••..•••. 
1 Guarda deslnfetador de 2a classe ... lnsp. Serviço Profilaxia ••...•.....•.•.•• 
1 Guarda desinfetador de 2• classe ... Laboratório Bromatológico ......••..•••• 
1 Guarda de ta classe ............... Insp. Centros de Saúde ................ .. 
1 Auxiliar de escrita ................ O ir. da Defesa Sanitária .............. .. 
1 Contmuo ......................... Hospital Nacional Psicopatas .......... .. 
I Entregador de material.. .......... Sup. de O. e Transportes .............. • 
1 Auxiliar de almoxarifado ........... Sup. de O. e Transportes .............. • 
1 Servente .......................... Escola Politécnica ...................... • 
1 Encarregado de aquivo ........... Dir. Prot. à M.at. e à Infância ........... . 
1 Telefonista ........................ lnsp. dos Serv. de Profilaxia ........... . 
1 Repetidora. . .. • .. • • .. .. .. • • . . . .. .. Escola Pro f. de Enfermeiras ........... .. 
1 Encarregado de arquivo ............ Hospital S. Sebastião ................... . 
1 Marinltetro ........................ Jnsp. Marinha Mercante ................ . 
3 Guarda de 2• classe ............... Serv. San. Rural do D. Federal ......... . 
1 Guarda ..••...•...••.••..••....•.. tnsp. Prot. Tuberculose .......•...•..•.• 
1 Guarda de 2• classe ............... lnsp. Pise. Ex. Profissional. ............ . 
1 Guarda de 2• classe ............... Pessoal do Ext O.N.S.P .............. .. 
1 Guarda-portão, ................... Sup. o. e Transportes ................. . 
1 Servente .......................... Centro de Saúde de lnhaúma ...•....•.... 
1 Servente .......................... Escola Nacional de Belas Artes ........ .. 
1 Servente .......................... Sup. de O. e Transportes, ............ .. 
1 s~rvente .......................... lnsp. Prot. da Tuberculose ............. . 
1 Servente de I• classe .............. Laboratório B•omalológlco ............. . 
1 Servente de 1• classe ..••.•........ lnsp. Prot. da Tuberculose ....•........• 
1 Servente de t• classe .............. lnsp. Marinha Mercante ................ . 

_1 Servente de 1• classe ...•.••.•••... Hospital S. Francisco de Assis .......... . 
1 Servente de t• classe. . • • . • • . . . • . . . Delegacias de Saude •..••.••...•..•••..•• 
1 Servente de 1• classe .............. Saneamento Rural do D. Federal. ...... .. 
1 Servente de J• classe .............. Procuradoria dos Feitos ................ . 
1 Servente de t• classe .............. •nsp. Profilaxia da Lepra ............... · 
1 Servente de desinfeção ............ lnsp. Marinha Mercante ............... . 
1 Encarregado de arquivo ...•...••.. Secção Bio-Estatistica ..•..............• · 
1 Encarregado de arquivo •.......... ln!!p. Centros de Saúde .•.•..•........ · · 
1 Encarregado de arquivo ........... Pessoal do Ext. D.N .S.P.......... • 
1 Enfermeiro de 2• classe ........•... Preventório Paula Cândido ... 
2 Guarda ........................... Dir. da Def. Sanitária • .• 
4Serventede l•cla&se .............. Pessoal do Ext. D.N.S.P .............. . 
2 Servente de I• classe .............. Dir. da Def. Sanitária .................. . 

2õ Servente de 1 a classe .............. lnsp. Serv. Profilaxia ................... . 
4 Deslnfetador ...................... lnsp. Serv. Profilaxia ................... . 
2 Auxiliar ........................... Hospital Nacional Psicopas;:t ........... . 
4 Encarregado de arquivo ...•....... Delegacias de Saúde .. 
4 Auxiliar de 2• clas8e ............... Lab. de Saúde Pública ....... . 

15 Guarda de 2• classe ............... San. Rural do D. Federal. ... " 
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Situação nova 

Nova denominação 
e linha de carreira Observações 

CLASSE D 178 excedentes •. 

Leis de 1937 - Vol. li 
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Situação antiga 

Denominação do cargo Repartição 

4 Servente ...••....•.•....•....•..•.. Secção Bio-Estatistlca. 
1 Oel5in!etador ........................ lnsp. Fisc. Ex. Profissional 
4 Servente .•........•........•..••.. Lazareto da Ilha Grandi.!.. . . ........... . 
5 Servente .......................... lnsp. fisc. Ex. Profissional.... . .. . 
1 Oesinfetador de 2' classe .•...•••.. Preventório Paula Cândido ...... . 
2 Servente ........................... lnsp. fisc. Gen. Alimentícios ..... . 
1 Enfermeira de 2• classe ........•... Hospital Pedro ti ...•.•. 
1 Escrevente auxiliar ........•..•.•.. msp. Serv. Profilaxia . . . . • . .... . 
1 Trabalhador ...................... Centro de Saude de lnhaúma .......... . 

21 Trabalhador ...................... San. Rural do D. Federal. ............ .. 
1 Servente de 2• classe ..•..•........ Laboratório Bromatológíco . . . . . ....... . 
1 Servente de 2• clai!se .............. lnsp. Pise. Leite e Laticjnios ........... . 
1 Servente de 2• classe ..........•... Secção Bio-Estatístíca. . . . 
I Servente de 2• classe .............. Sec. lnf .. Prop. e Ed. Sanitária .. . 
1 5ervente de 2• classe .............. lnsp. Prof. da Lepra.. . ......... . 
1 Servente de 2• classe ......•....... 1nsp. Fisc. Gen. Allment:cios ........... . 
1 Servente de 2• classe .....•....•... Procuradoria dos Feitos ... 
1 Servente de 2• clas3e .............. lnsp. fisc. EK. Profissional. .. 
1 Amanuense •....•.•.............•.. Hospital Colônia Curupaitf .... 
2 Servente de 2• classe .. , •.......... Centro de Saúde de inhaúma .• 
9 Servente de 2• classe .............. lnsp. Serv. Profilaxia ........ .. 
1 Auxiliar de administrador ......... Hospital Nacional Psicopatas.. . . . . . . . . 
4 Guardiã de Saúde ................. lnsp. Serv. Profilaxia .. . 
1 Servente .......................... Hospital Pedro li . . . . . . . . . . ...... .. 
1 Servente de 1• classe .............. Hospital S. Sebastião 
l Servente de 2• classe .............. Hosp. S. Francisco de Assis ............ . 
1 Copeiro ..................•....... Escola de Enfermeiras Anna Nery. . . ... . 
1 Costureira ........................ Hospital Pedro 11 .. 
1 Superintetldent:! do peswal. ....•.. Hospital Colônia de Curupaitl.. . . . . . . . 
1 Guarda ........................... Colonia Psicopatas (Homens) ....... .. 
1 Auxiliar .......................... Instituto Psicopatologta.... . . . ...... .. 
1 Se(vente ..............•...•....... Colônia Psicopatas {Homens) .. 
3 Servente de 2• classe .......•...... Preventório Paula Cândido 
1 Investigadora de Mot. Infantil ..•.. Abrigo Hospital Artur Bernardes 
1 Servente .......................... Pteventório t'aula Candido . . . . ...... . 

1 fiscal de turma ................. Sa:t.Rural do D. Fd )tal. .............. . 
1 Conservador... . .. .. .. .. . . .. . ln\)p Fisc. Gen. Aliment.c i os ........... } 
1 Enca regado de secção . . . . . . . . . . lnsp. Ser v. Profilaxia .•...••...•...•.... 

1 Chete de turma de desinfeção.. . llnsp. Marinha Mercante.····.·.········ ·1 
5 Chefe de turma . . . . . ......... lnsp. Serv. Profilaxia .................. . 
1 Guarda fiscal de 1' classe .......... !Delegacias de Saúde.. . . . . .. . " .• : . ...... . 
1 Guarda de 1• classe ................ Sec. de lnt., Prof. e Ed. Samtlna ...... . 
7 Guarda de l' classe............ . . lnsp. Fisc. Gen. Alimenticios ......... .. 
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Situacão nova 

Nova denominação 
e linha de carreira 

GUARDA SANITÁRIO 

CLASSE H 

Observações 

CLASSE G 5 excedeates. 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Situação antiga 

--------------~---------·~----~-----------

Denominação do cargo Repartição 

4 Ajudante de veterinário ... ><....... lnsp. Fisc. Carnes Verdes .............. . 
5 Carimbador... . . . .......... 1nsp. flsc. Carnes Verdes ............. .. 
4 Limpador de carne. . . . • • . . • . . . • • .. lnsp. Pise. Carnes Verdes ......•.••..••. 
5 Guarda sanitário................. lnsp. Marinha Mercante ................ . 
1 Feitor . . .. . . . . Hospital Colonia Curupaitf.. ............ . 
1 Guarda sanitário de t• classe.. . . 10sp. Fisc. Gen. Alimentlcios .......•...• 

16 Guarda desinfetadot de I• classe .•. lnsp. Serv. Profilaxia ...•••.....•.•....• 
4 Oeslnfetador de 1• classe ...•...•.. lnsp. Marinha Mercante ......•.......... 
1 Guarda desinfetador de I• classe ... Laboratório de Saúde Pública ......••.... 

1 Guarda sanitário ...•......•...•... Laboratório de Saude Pública ........... . 
8 Guarda de 2• classe .............. lnsp. Pise. Gen. Alimentícios ........••. 
4 Guarda... . . . . . . .. . . .. . . .. . . . .nsp. Profilaxia da Tuberculose ......... . 
1 Guarda sanitário .................. lnsp. Fisc. Ex. Profissional. ........... . 
1 Guarda de 2• classe ............... lnsp. Pise. Leite e Laticinios ........... . 
1 Guarda sanitário............. lnsp. Serv. Profilaxia .................. . 
1 Guarda sanitário.. lnsp. Prof. da Lepra ................... . 

13 Guarda de 1• classe.............. San. Rural do D. federal .............. .. 
1 Guarda sanitário....... . . .. . .. lnsp. Prof. da Tuberculose ............. . 
5 Guarda santtárlo........ .. . Delegacias de Saúde .................. .. 
1 Guarda de 1 a classe. . . . . . . . . . . . . . . lnsp. Centros de Saúde ...........•...... 
5 Guarda sanitário.. . .. .. . . . . Insp Higiene Infantil. .................. . 
2 Guarda de I• classe... Centro de Saúde de Inhaúma ......••.•.• 
5 Guarda desinfetador de 2' classe ... San. Rural do D. Federal.. ............ .. 
1 Guarda ........................... lnsp. fisc. Ex. Profissional. .......... .. 

2() Guarda desinfefador de 2" classe ... lnsp. Serv. Profilaxia...... . . . . . . .. . 
1 Continuo . . .. . . .. .. . . .. .. .. .. Jnsp. Fi se. Gen Aliment.cios ........ .. 

· 5 Telefonista... . . . . . . . . . .. . Insp. Serv. Profilaxia ................. . 
1 Guarda de 2• classe ............. · Lab. Saúde Pública ................... . 
1 Deslnfetador...... . . .. . . .. . . Pessoal do Ext. D. N. S. P ............ . 
1 Guarda... . . . . lnsp. Prof. Tuberculose .............. .. 

30 Guarda desinfetador de 2a classe .•. lnsp. Serv. Profilaxia ............. .. 
2 Removedor • . . . . . . . . . . . . . . . lnsp Serv. Profilaxia... . . . ........ . 
6 Marcador . . .............. lnsp. Fisc. Carnes Verdes .... . 
2 Deslnfetador de 2• classe......... lnsp. Marinha Mercante ........... . 
1 Telefonista.... . . . . . . . . . Centro de Saúde de lnhaúma ••........... 
1 Marinheiro . .. .................. lnsp. Marinha Mercante .. . .. ... 
8 Capatás . . .. . . . . .. . . .. . .. . . .... San. Rural do D. Federal. .............. . 
4 Servente .......................... Centro de Saúde de lnhaúma ........ . 
1 Servente de I• classe.. .. . .. . .. . San. Rural do D. Federal .............. . 
2 Servente de 1• clatse... .. . . . .. .. . T nsp. Pro f. da Lepra . .. . .. . . .. • .. . 
1 Guarda... .... .•.. ........ . .... ln5p. Serv. Profilaxia.. .. ..... .. 
3 Servente .......................... lnsp. fisc. Gen. Alimentícios .... . 
1 Deslnfetador................... . lnsp. Fisc. Leite e Laticinios ....... . 
2 Servente de ta clasEe .............. lnsp. Fisc. Leite e Laticínios .....•.. 
3,Servente de 1" classe .............. Pessoal do Bxt D. N. S. P ..... , ..... . 
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Situação nova 

Nova denominação 
e linha de carreira 

CLASSE F 

CLASSE E 

CLASSE O 

Observações 

5 excedentes. 

vago a ser preenchido à medida 
que se extinguirem os exce
dentes. 

67 excedentes. 



ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Situaéão antiga 

Denominação do cargo RepartiçãQ 

I 

2 Deslnfetador.... . . . . . . ..•.... 1nsp. Fisc. Ex. Profissional. ....... 
1 Guarda sanitário de 3• clásse ...... 

1
nsp. Fisc. Gen Alimentícios 

1 Servente. . . .-. nsp. Pro f. Tuberculose . • . 
1 5ervj!nte de deslf;fecção ......... lnsp. Marinha Mercante .......... . 

32 Guarda de 2• classe... San Rural do D. Federal ..........••.. 
1 Guarda • . ..................... Centro de Sc~úde de Inhaúma ...••..••.• 

11 Guarda .. . . . . . . .. ................ Delegacias de Saúde ............... .. 
6 Guarda ........................... lnsp Centros de Saúde.. . . . ....... . 

11 Guarda .. • .. .. . .. . . . .. • . . . . . . . • .. Di r. Prot. à Mat. e à Infância ........ .. 
73 Desinfetador ...................... Insp. Serv. Profilaxia... .. ........ . 

1 Desintetador ...................... lnsp. Ftsc. Gen. Alimenticios ........... . 
1 Servente d:! t• classe ......•...•.•. Laboratório Bromatológico .........•... 
5 St~rvente .......................... Insp. Fisc. Carnes Verde; ........... . 

I 
120 Servente de I• classe ........•..... nsp. Serv. Profilaxia ...............•. ··1 
19 Traoalbador ...................... San. Rural do D. Federal ........... .. 
2 Servente de 2• classe .............. lnsp. Prof. Lepra ................... .. 
1 Servente de 2• classe., ............ Delegacias de Saúde.. . . .............. .. 

•57 Servente de 2• classe ............... nsp. Serv. Profilaxia ...............•.•. 

l Çllefe de disc!pllna ................ Externato Pedro 11 ................... } 
1 Chefe de disciplina. . . . . . . . .... Internato Pedro li. . . . . . . . . . . . . . . 

1 

2 Bedel ............•...........•••• Externato Pedro 11 •••.•••.•••.•••••.•••. } I 
lO Inspetor. . . . . . . . . ........•... t a c. Medicina do Rio de janeiro ........ . 
1 Bedet . . . • ..••...............•... Internato Pedro 11.... . . . .............. . 

9 Bedel . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • .•. E!cola Potitécnica ..................•.•. } 
2 Bedel ............................ Escola Nacional de Belas Artes ......... . 
5 Bedel ...................... ~ ... Fac. Direito do Rio de Janeiro ......... .. 

4 Inspetor de alunos ................ Escola Wenceslau Bra;t .................. 

1 
11 Inspetor de alunos ................ lnst. Nac. de Musica ................... . 
2 Inspetor de alunos ........•...•••. Escola Nac. de Belas Artes ............. . 

25 Inspetor de alunos •.......••..•••• Ext. Pedro ti •••.•••••••••••••••.•••••••• 
28 1nspetor de alunos ................ Internato Pedto H ...................... . 

1 !nspetora ......................... Instituto Benjamin Constant ........... .. 
1 Inspetor .......................... Instituto Ben;amin Constant ............. } 

4 Guardiã de alunos ................. Escola Wenceslau Braz ............... .. 

1 Entermelro ( Sub-lnsp. de alunos) .• ln~tltuto Benjamin Constant ............ . 
2 Servente................. . . . . . Externato Pedro 11. ..................... } 

1 Enfermeiro ( Sub-htsp. de alunos) . Instituto Benjamin Constant. .......... .. 
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Situação nova 

g 
Nova denominação ::l Observações ...... e linha de carreira 

z 

200 CLASSE C 1 vago a ser preenchido à medida 
que se extinguire:n os exce-
dentes. -

INSPETOR DE ALUNOS 

2 CLASSE H 

H CLASSE G 3 excedentes. 

15 CLASSE F 1 excedente. 

20 CLASSE E 50 excedentes. 

25 CLASSE D 19 vagos a serem preenchidos à 
medida qu:! se extinguirem os 
excedentes. 

35 Cc.ASSE C 31 vagos a serem preenchidos à 
medida que se extinguirem os 
excedentes. 

-,----· 
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Situação antiga 

Denominação do cargo Repartição 

1 Cbefe de serviço .................. Laboratório de Saude Pública ........... .. 

1 Oltalmologista chefe .•.•..•....... Pessoal do ext. U. N. S. p ......•.•.•. 'I 
1 Diretor Serv. Fisioterapia .......•. A!sistencia a psicopatas .........•..••... 
1 Inspetor sanitário ................. Serv. San. Rural do O. Federal ....... .. 
1 Chefe de laboratório .••.••..•..•.. Serv. San. Rural do O. Federal •...••..• 
2 Médico inspetor .•..•....•....•.•. lnsp. Fi~c. Ex. Profissional ............ . 
1 Cirurgião ginecologista ...•••...•.. Colonia Psicopatas (Mulheres) ......... . 
l Cirurgião ......................... Colonia Psicopatas (Homens) .......... . 
1 Oto-rino-larlngologista •.•.••.....• Asststênéia a psicopatas .....•........... 
1 OHalmologista .................... Assistência a psicopatas ................ . 
2 Cirurgião ......................... Assistência a psicopata:s ............... .. 

1 Oto-rino-laringologista .•.•........ Di r. Prot. à Mat. e à infância .......... . 
1 Médico oftalmo-laringologista ..... Hospital Colônra de Curupdití .......••... 
1 Cirurgião ......................... Hospital Çolônia de Curapaitl.. ......... . 
2 Médico assistente ................. Ho,pital Colônia de Curupaitl. ......... .. 
5 Médico interno .................... Hospital S. Francisco de Assis ......... . 

10 Médico do Hosp. de Isolamento .... Pessoal do ext. u. N. S. P ............. . 
1 Médico. • . • . . • . . . . . . . . . • . . • . . . . . . . Externato Pedro 11 ....•............•...• 

1 Chefe Serv. de Cirurgia ........... Hospital Pedro li ..................... .. 

1 Chefe do Gab. de Roentgenologia .• Hospital S. Sebastião ..... ·.·.···.·······~ 
2 Médico fisioterapeuta ....•....... Assistência a psicopatas .•............... 

1 Parteira da Maternidade •......••.. fac. de Med. do Rio de jan:..iro ........• 
2 Assistente adjunto .....•.......... Assistência a psicopata:, ............•.... 

1 Dermatologista .•....•...........• Inspetoria Profilaxia da Lepra ..........• 
1 Médico oto-rino-laringologhsta ..••. mstituto Surdos Mudos ..........••.....• 
1 Assistente •..••...•...•.•..•...•.. Hospital Pedro 11 •.....•.....•.••....•.•• 
4 Médico auxiliar ................... San. Rural do D. Federal. ............. . 
1 Radiologista ....................... Abrigo Hospital Arthur Bernarde:s .......• 
2 Radiologista ....................... lnsp. Prof. da Tuberculose ............ .. 
4 Cbefe de chnica ................... Ho!!!pital Pedro H ...................... .. 
1 Radiologista ...................... Hospital Pedro 11. ••..•.•••••••..•••••..• 
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Situação nova 

Nova denominação 
e linha de carreira 

MÉDICO CLINICO 

CLASSE L 

CLASSE K 

CLASSE J 

CLASSE I 

CLASSE H 

Observações 

8 excedentes. 

15 excedentes. 

1 vago a ser preenchido à medida 
que se extinguirern os exce
dentes. 

3 excedentes. 
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Situação antiga 

0.-;nominação do cargo Repartição 

1 Chefe Serviço Oftalmologia ....•..• Ambulatório Rivadavia Corrêa ....•••.... 
1 Chete Serviço oto-taringolog .•..... Ambulatório Rivadavia Corrêa .......•... 
1 Chefe Serviço l"ediatria ........... Ambulatório Rivadavia Corrêa .•...•..•.• 
1 Chefe Serviço Moi. Pele e S1filis ... Ambulatório Rivadavia Corrêa ......•...• 
t Chefe Serviço Cirurgta Geral. ..... Ambulatório Rivadavia Corrêa ......•...• 
1 Chefe Serviço Clinica Medica ...... Ambulatório Rivadavia Corrêa .......•... 
1 Chefe Serviço RacHo e Radioterapia Ambulatório Rivadavia Corrêa ....•.•.... 
2 Medico auxtliar ................... Hospital Pedro JJ. ..................... . 
l E!cnturano. . . . . . . . . . . Inspetoria Profilaxia Tuberculose ••••..•. 
2 E:scriturario . . . ....•...... ln~petoria Marinha Mercanb ....•...•..• 
1 Médico clinico .•...•.............. ln:stítuto Benjamin Constant. .....•..•... 
1 Méd1co ........................... Internato Pedro 11... .. . 
1 Médico vi&itador •....•........•... Ambulatório Rivadavia Corrêa •. 
8 Assi:~1ente •...•.................... Ambulatório Rivadavia Corrêa ..........• 
1 Aux. do Serv. Oftalmologia ........ Pes!\oal do ext. O. N. S. P ............. . 
1 Ajudante de Laboratóno ........... Inspetoria Profilaxia da Lepra ..•..•.•... 
l Médico oculista. . . Instituto Benjamin Constant ..........•.. 
1 Desinfetado r de 1" classe .......... Preventorio Pau la Cândido ......•...•••• 
1 Médico ......•... Escola Wenceslau Braz •................• 
1 Médico clínico ••.•.•.............. Instituto Nacional de Surdos Mudos .••.• 
1 Marinheiro ....................... Inspetoria Marinha Mercante .......... .. 
1 Guarda de 2• classe .•............. Serv. San. Rural do D. Federal. ......•. 
1 Aux. Téc. Pavilhão Moi. Tropicais Hospital S. Francisco de Assis ..........• 
1 Trabalhador ...................... Serv. San. Rural do D federal ........ . 
2 Servente de 2• classe .............. Inspetoria Serviço Profilaxia ........... .. 
1 Guárdíã de saúde ................. Inspetoria Serviço Prafilaxia ............ . 
1 Parteira ........................... : O ir. Prot. à Mat. e à lnfancia ......... .. 

1 Oirector do Inst. Pat. Nervma .... As!istência a Psicopatas ...•..........• 'l 
t Diretor do lnst. Psicopatologia ...• A~sistência a Pl!>icopatas ............•..• 
1 Medico Chefe Assist. Social. ...... Assistência a Psicopata!~ ............... . 

11 Psiquiatra ........................ Assistência a P:!>icopatas .. .. . . .. .. .... . 

5

1 

Médico assistente efetivo .......... Asl'.istência a Psicopatas ...............•• 
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Situação nova 

ü 
s:: Nova denominação .E! e linha de carreira O!::servações 

z 

18 CLASSE O 19 excedentes. 

I 

--

MÉDICO PSIQUIATRA 

1 CLASSE L 1 vago a ser preenchido à medida 
que se extinguirem os exce-

dentes. 

5 CLASSE K 9 excedentes. 

6 CLASSE J 1 vago a ser preenchido à medida 
que se extingui! em os exce-
dentes. 
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Situação antiga. 

-----------~--------~--~~ ----------------~------

Repartição 

z 
~-~----------------:.__..----------------! 

7 Assistente adjunto ....••....•...•. Assistência a Psicoptuas . . . . . . . .• . . • . . } 
1 A~-sistente adjunto ............•..• Instituto de Neuro-Sifilis ••..••••••...... 

li Chefe Serv. Pro f. Doen. Ment. Nerv. Assistência a Psicopatas .............•.... 

- ----------------- -----------------------

1 Inspetor . . . .. .. • . . . .. . . .. .. .. Inspetoria Marinha Mercante ............ l 
1 Inspetor............ .. . .. .. lnsp. Saúde Pôrto do R. dejaneJro ... ; .. J 
1 Diretor. . . . ..................... Secção de Bio-Estatística .............••. 

1 Asdstente técnico. . . . . . . . . . Inspetoria Serviço Prof-ilaxia. . .......•.. J 
1 Médico assistente........ . . . • lnsp. risc. Ex. Profissional ......•..... 
1 Cnete de serviço. • ......... insp. Fisc. Leite e Laticínios ....•....••. 
1 Che!e d~ serviço. . . . .. . . . . .. Insp. f!ec. Oen. Al!ment.c~os .......... ·~· 
1 As:ustente • . . . . . . . . . . . . . . . lntp. ftsc. Gen. Altmenhcws ........•.. 
5 Delegado de saúde. . .. . . Delegacias de Saúde ................... .. 

8 Inspetor de saúde............. lm.p. Marinha M~rcante ............•••• ·1 
13 Inspetor sanitario. . ............ Serv. San. Rural do D. Federal. ..•.•..• 
4 Médico inspetor . . .. .. . .• . . lnsp. ftsc. do Ex. Profissional ........ . 

71 Inspetor sanitário............. Pessoal do ext. D. N. S. P ........... .. 
1 Qutmico chefe ................... Insp. ftsc. Leite e Laticínios .......... .. 

7 Médico inspetor .................. lnsp. Fisc. Gen. Alimentfcios ......... .. 
1 Médico ........................... Pessoal do ext. D. N. S. P ............ . 
2 Ajudante medico .................• lnsp. Marinha Mercante ..•.......••.•••• 
ti Médico ...•......................• lnsp. Higiene Infantil. .............•••.•• 

14 Sub. insp. san. rural. ............ Serv. San. Rural do O Federal ........ .. 
8 Sub. insp. sanitário .............. P<:ssoal do ext. O. N. S. P ............ . 
3 Médico inspetor .................. lnsp. fisc .Gen. Alimentícios ......... .. 
1 Ajudante ......................... Secção de Bio-EstatJstica ............... . 

1 Micro~coplsta auxiliar ............. msp. fisc. Gen. Aliment:cios ........... .. 

6 Médico auxiliar •.......•........•. Serv. San. Rural do D. federal •...••••. } 
2 Microscopista ..................... Serv. San, Rural do O. federal. ....... . 

·······- ----------- -----~------- --------------------
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Situação nova 

Nova denominação 
e linha de carreira 

CLASSE I 

CLASSE H 

MÉDICO SANITARISTA 

CLASSE 1\\ 

CLASSE L 

CLASSE K 

CLASSE J 

CLASSE I 

CLASSE H 

Observações 

2 vagos a serem preenchidos à 
medida que se extinguirem os 
excedentes. 

9 vagos a serem preenchidos à 
medida que se ext1nguirem os 
excedentes. 

2 cargos vagos creados pela I e i 
n. 378. 

4 excedentes. 4 cargos vagos, 
creados pela lei n. 373. 

85 excedentes. 4 cargos vagos , 
creados pela lei n. J78. 

18 excedentes. 

29 vagos a serem preenchidos à 
medida que se eKtinguirem os 
excedentes. 

32 vagos a serem pr~enchidos à 
med da que se extinguirem os 
excedentes. 
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g 
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Sltuaçlo antiga 

D~nominação do cargo Repartição 

1 Mestre ...•.•.....•..•........••.. Instituto Oswaldo Cruz .............••.• } 
2 Motorista.. . . • . . • . . . . • . . . . • . . • . • . . Portaria Secretaria de Estado ..•.....••.• 
2 Encarregado de garage .....•...... Sup. de O. e Transportes ...•...•.•.•..• 

1 feitor de cocheira ................ Sup. de O. e Transportes .............. ·1 
1 Ajudante de motorista •..•..•...... Portaria Secretaria de Estado .......•...• 
'l Chauffeur ......................... Sup. de O. e Transportes ............. .. 
2 Chauffeur.. • . • • • • • . . . • . • . . . . . • . • • • Serviço de Locomoção ......•......••••• 
2 Foguista .......................... lnsp. Marinha Mercante ................ . 

3 Ajudante de encarreg. de garage ... Sup. de O. e Transportes ............... } 
51 Chauffeur •....•.•.....•.•........ Sup. de O. e Transportes •.......•..•. , . 

t Guarda de 1• classe... . ....•.... Serv. San. Rural do D. Federal. ...... ··1 
1 Cltauffeur de caminhão . . . . . Biblioteca Nacional. ...................• 
1 Motorista. . . . ........••. Colônia Psicopatas (Mulheres) .•.•.•..... 
2 Motorista. . . . . . . . . . . . . Colônia Psicopata~ lHomen'>) .........•.• 
1 Motorista. . .. .. . . . . . . . Hospiial S. Sebastião ................. .. 
2 Marinheiro .. . . . . .. . lnsp. Marinha Mercante ............... .. 
2 Servente de la ela!! se .............. lnsp. Serv. Profilaxia ................. .. 
2 Trabalhador. . . • . . . . . . . . . Serv. San. Rural do D. Federal ....••..• 
2 S:!rvente de 2" ela!' se.. . .. .. .. " lnsp. Serv. Profilaxia .................. . 
1 Ajudante de motorista. . . . . . • • . . Colou ia Psicopatas (Homen:,), ••.....•.•• 

1 

1 Servente de 1"· classe.. . . • . . . . . Hospital Nac. Psicopatas .....•..••..•••• 
1 Ajudante de motorista. . ..••. Colonia Psicopatas (Mulheres) ...•....•.• 
I Lavador de carros........ .. . . . . Sup. de O. e Transportes .............. . 

- -------------------1--------·--~----

2 Diretor de secção. , . . •.. Dir. Geral de Expediente ............. ··1 
2 Diretor de secção. Dir. Geral de Contabilidade .... , ....... . 
1 Chefe de Secção de Expediente Fac. Med. do R. de Janeiro ........... .. 
1 Diretor de secção. . . .. . Dir. Nac. de Educação ................. . 
1 Assistente da D. G. Expediente ... Pessoal do ext. D. N. S. P ............ . 



5 

10 

30 

4.l 

10 

ATOS DO pODBR EXECUTIVO 303 

Situação nova 

Nova denominação 
e linha de carreira 

MOTORISTA 

CLASSE G 

CLASSE F 

CLASSE E 

CLASSE D 

OFICIAL ADMINISTRATIVO 

CLASSE L 

Observações 

24 excedentes. 

22 vagos, a serem preenchidos à 
medida que se extinguirem os 
excedentes. 

3 cargos vagos creados pela Lei 
n. J78. 
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Situação anti.ga 

Denominação do cargo Repartição 

1 Chefe de Secção de Contabilidade •. lnsp. de Águas e Esgotos ..... ·• ....... ·1 
1 Chefe de Secç~o de Expediente .... lnsp. de Águas e Esgotos ..•........••.• 
1 Primeiro oficial .. • . . . fac. Direito do R. Janeiro ............. . 
1 Primeiro oficial... . . . fac. Medicina do R. Janeiro ........••.• 
.:) Primeiro oficial... . . . . . . . . . . . . . Dir. Médico-Social. ................... . 
2 Primeiro oficial... Dlr. Nac. de Educação ................ . 
3 Primeiro oficial... . .. . . . . . .. . . O ir. Geral de Contaoilidade, ........... . 
2 Primeiro oficial. . • . . . . . Dh. Geral de Expediente ....••....•..•.. 
1 Primeiro oficial... Dir. Geral de lnf. Est. e Divulgação ..... 
1 Chefe de Secretaria.. . Hospital Nacional de Psicopatas .....•.. 

2 Segundo oficial. ...... . 
5 Segundo oficial. .. 
3 Segundo oficial. .. . ....... . 

11 Segundo oticial. . . . . . . . 
1 Segundo oficial. .. 
2 Segundo oficial .•. 
1 Oficial ....... .. 
1 Oficial stenógrafo. • . . . • . • . . . . . 
3 Auxiliar técnico ................. . 
8 Primeiro oficial.. ............ . 

Dir. Geral de Expediente ............... . 
Di r. Geral de Contabildade .•..........• 
Dir. Nac. de Educação ................ . 
Di r. Médico-Social. .•..•................ 
Fac. Medicina do R. de laneiro., ...•... 
fac. Direito do R. de Janeiro .......... . 
Reitoria da Univ. do R. Janeiro .......•. 
Conselho Nac. de Educação ......•..••.. 
lnsp. Geral do Ens. Secundario ......••. 
lnsp. de Águas e Esgotos. . ........ . 

2 Oficial. ........................... Instituto Nacional de Musica ............ . 
1 Primeiro oficial. .................. Hosp. Nac. Psicopatas ................. .. 
1 Chefe de Cont. e Expediente ....... Inst. Oewaldo Cruz ...... . 
9 Terceiro oficial. .................. Dir. Geral de Expediente. . . . . .. .. 
9 Terceiro oficial ................... Dir. Geral de Contabilidade ........... .. 
I Terceiro oficial ................... Dir. Geral de Estatística .............. .. 
~ Terceiro oficial.. ................. Dir. Nac. de Educação ................ .. 

2;i Terceiro oficial ................... O ir. M~dico-Social .................... . 
4 Terceiro oficial. .................. Fac. Medicina do R. Janeiro ........... .. 
2 Oficial. ........................... Fac. de Odontologia .................... . 
3 Terceiro oficial ................... Fac. Direito do R. janeiro ............. . 
2 Oficial. ........................... Sup. do Ensino Industrial .............. . 
1 Oficial ............................ tmp. Geral do Ensino Comercial. ...... . 
1 Oficial. ........................... lnsp. Geral do Ensi,no Secundário ..... .. 

16 Segundo oficial.. ................. lnsp. de Águas e Esgotos ............... . 
2 Escriturário ................•...... Jlvtuseu Na~,:íonal. . . • . . . . • . . . . ........•.. 
1 Escriturário ....................... Observatório Nacional. ................. . 
2 Escritutário ....................... E~ cola Wenceslau Braz .................. . 
1 Protocolista ....................... Fac. Medicina do R. de janeiro ......... .. 
1 Protocolista ....................... Fac. Direito do R. de Janeirõ ............ ,. 
2 Tcrce~ro of!c!al ................... D!r. Geral de Expedie~t~e .........••....• 
2 Tercet•·o ohctal. .................. D1r. Geral de Contabthdade ........... .. 
1 Ajudante de administrador ........ Sec. lnf. Prop. e Educ. Sanitária ...... .. 
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Situação nova 

Nova denominação 
e linha de carreira 

CLASSE K 

CLASSE J 

CLASSE I 

Observações 

4 vagos, a serem preenchidos à 
medida que se extinguirem os 
excedentes. 

3 vagos, a serem preenchidos 1\ 
medida que se extinguirem os 
excedentes. 10 cargos vagos 
creados pela Lei n. 378. 

15 excedentes. 2 vagos creados 
pela Lei n. 452, de 5 de julho de 
1937. 

Leis de 1937 - Vol. II 20 
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Situação antiga 

Denominação do cargo Repartição 

1 Segundo oficial. ................... Hosp. Nac. Psicopatas ................ . 
1 Primeiro oficial ....••.••...••....• Colonia Psicopatas (Homens) •••.• , .•...• 
1 Primeiro oficial .••••••....••...•.. Colonia Psicopatas (Mulheres)......... . 
1 Adminl!!trador de Floresta •.•...... lnsp. de Aguas e Esgotos ........•...... 
1 Esc. Chefe de Secretaria, .....••.. Hosp. S. Francisco de Assis .......... . 
3 Oficial ...••.•.•.••••..•..••...... 1nst. Oswaldo Cruz . . . . .............. . 
1 Arc~uivista ....................... msp. Geral Ensino Secundarlo ........ .. 

- ----------·- ----1------·--------------

l Chefe de Distribuição . . .......... lnst. Oswaldo Cruz .................... } 
2 Auxiliar de Laboratório .•.......•.. lnsp. fisc. Carnes Verdes ........•...• 
1 Mlcroscoplsta de 1• classe. . . . . . . lnsp. Prof. Tuberculose ............... . 

J Prepdrador de Meios de Cultura ... lnst. Oswaldo Cruz ...•.•........•..••• 
3 Microscopista de 2• classe. . •... lnsp. Prof. Tuberculose ............... ·1 
8 Auxiliar de Lab. de 1• clasRe •..•• lnst. Oswaldo Cruz ............. , ..... . 
1 Encrrregado de Coleta de Águas ... lnsp. de Águas e Esgotos .............. . 

1 Ajudante de Laboratório. . Ao r. Hosp. Arthur Bernardes •.•••••• 
1 Atudante de Laboratório. . .. lnsp. Prof. da Lepra .............•..... 
1 Contmuo.... . .. . . . . . . . . . . . Laboratorlo de Saude Publica ....•.•.... 
2 Guarda .. .. .. .... .. . .... lnsp. Pro f. Tuberculose .............. .. 
8 Auxiliar de Lab. de 2• classe.. .. lnst. Oswaldo Cruz .................. . 
3 Mtcroscopista .. . .. . .. .. .. . . .. Serv. San. Rural do D. Federal. .. : .... . 

2 Auxiliar de Laboratório.... . ... Hospital S. Francisco de Assis ........•. 
5 Auxiliar de Laboratório . . . lnsp. de Aguas e Esgotos ..•........... 
1 Guarda Deslnfetador de 2• classe ... Laboratorlo de Saude Publica ....•....... 
1 Zelador de Laboratório ............ Hospital S. Francisco de Assis .......... . 
1 Auxiliar de Radiologia. . . . .. . . Hospital Pedro 11 ...................... . 
1 Auxiliar de Laboratório. . . • • • . . . . . Hospital Pedro 11. .••••..•..••••••••••••• 
1 Aux. Tec. Serv. Radiologia ••.•.•.. Hospital S. Francisco de Assis •....•....• 

l:t Aux. de Lab. de 3• classe ......... Instituto Oswaldo Cruz ................. . 
4 Auxiliar de t• classe ............... Laboratorio de Saude Publica ...........• 
1 Gua ·da de 2• classe ............... Serv. San. Rural D. Federal ............ . 

1 Deslntetador........ ... . . .. . .. .. . lnsp. Fisc. Ex. Profissional. .......... .. 
1 Servente . .. •• . .... ..... ... . .. . .. lnsp. Fisc. Ex. Protissional ........... .. 

13 Auxiliar de 2• classe •...•.••.•.... Laboratorio de Saúde Pública ........... . 
6 Auxiltar de Lab. de 4• classe, ...... llnstituto Oswaldo Cruz ................ . 
1 Manipulador aJudante ............. nsp. Prol. da Lepra ................... .. 
1 Servente .......................... Centro de Saúde de Ianhaúma ........... . 
2 Servente de 1• classe .............. lnsp. Serv Pr:>filaxia ................. . 
1 Servente ............. , ............ Serv. San. Rural do D. Federal. ....... . 
3 Auxiliar de 4a classe.............. Lab. Saúde Pública .................... . 
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Situação nova 

Nova denominação 
e linha de carreira 

CLASSE H 

PRÁTICO DE LABORATÓRIO 

CLASSE O 

CLASSE F 

CLASSE E 

CLASSE D 

CLASSE C 

Observações 

91 vagos, a serem preenchidos à 
medida que se extinguirem os 
excedentes da carreira de escrl
turario. 

1 excedente. 

2 excedentes. 

4 vagos, a serem preenchidos a 
medida que se extinguirem os 
excedentes. 
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Situação antiga 

Denominação do cargo Repartição 

1 Servente de 2• classe ..•..•..•..... lnsp. Serv. Profilaxia ..............••• ·1 
1 Servente de 2• classe ...•..•..•.•.• Abrigo Hospital Arthur Bernardes ....... . 
1 Aux. Lab. Anãtomo-Patológico ... Hospital Nacional Psicopatas ........... . 
3 Ampoleiro ........................ Hospital S. Francisco de Assis ......... . 
4 Fechador de tuoos ................. Instituto Oswaldo Cruz ................ . 
1 Servente......................... Colonia Psicopatas (Ho:nens) ........... . 
1 Trabalhador ...................... Serv. San. Rural D. Federal.... . ...... . 

1 Encarregado de Farmácia .......... Instituto vswaldo Cruz ..........•..••... } 
1 Auxiliar de Farmácia .............. Hospital S. Sebastião .................. . 

1 Auxiliar de Farmácia .............. Lazareto da Ilha Grande .....•....•..•... 
1 Ajudante de farmácia ............. Hosp. Nac. Psicopatas.. . . ............ . 
1 Pratico de Farmácia ...••......••.. Hosp. Colonia de Curupaiti ....••.....•• 
1 Aulliliar de farmácia, ... , ......... Hospital Pedro 11 ...................... . 
1 Auxiliar de Farmácia ......•....... lnsp. Prol. Tuberculose •..........••••.. 
2 Pratico de farmacla ............... lnsp. Pro f. Tuberculose ............... .. 

3 Auxiliar de Farmácia •....•........ Ambulatorio Rivadavia Corrêa .........•. 
1 Ajudante de farmácia ............ Hosp. Nac. Psicopatas ................. . 
2 Auxiliar de Farmácia •............ Hosp. Nac. Psicopatas •.............•... 
1 Aíudante de Farmácia •....•...•... Colonia Psicopatas (Mulheres) ....•.....• 
1 Auxiliar de Farmácia ............. Colonia Psicopatas (Homens) ........... . 
1 Ajudante de Farmáceutico ......... Colonia Psicopatas (Homens). .......•... 
1 Auxiliar de Farmácia • . . . . . ...... Hosphal S. Franct~>co de Assis. . . . •..••• 
1 Servente de secretaria .......•..... Hospital S. Francisco de Assis ........•• 
2 Prático de Farmácia ............ , .. Hospital S. Sebastião . . . . . . . . . . . . . •. 
1 Guarda de t• classe ............... San. Rural do D. Federal. ............. . 

1 Servente de 1• classe........... . . ln!!p. Serv. Profilaxia ................. .. 
1 Servente de 1• classe ......•...••.. Abrigo Hospital Arthur Bernardes ....••.. 
1 Se.vente .......................... Centro de Saúde de lnhaúma .......... .. 
1 Servente .......................... lnsp. Prof. Tuberculose ............... .. 
1 Prático de farmácia ............... Hospital Pedro 11 ...................... . 
1 Prático de farmácia ............... Hospital S. F1ancisco de Assis ......... .. 
1 Trabalhador ....................... Serv. San. Rural do D. Federal.. ...... .. 
1 Auxiliar de farmácia ...•..•••...... Ambulatorio Rivadavia Corrêa .......••.. 
2 S;.! vente de 2a classe .............. Insp. S,rv. Profilaxia ................. .. 
1 Aux. Lab. Anatomo-Patologico .... Hospital S. Ftanci~co de Assis ......... . 
1 Guarda ........................... Colonia Psicopatas (Homens) ........... . 
1 Servent.! .••...•...••..•........•.. Hospital Pedro II ...................•... 
1 Rondante .•.•.•..••.......•...•... Ho!!pital S. Sebastião .....•..•.......•.•. 
2 Servente de 2• classe .............. Ho!!pital S. Sebastião .................. .. 
1 S~:rvente de 1" classe .............. Hospital S. Sebastião ................. .. 
1--------------------------------------
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Observações 

--------------------
2 

1 

lO 

18 

PRÁTICO DE FARMÁCIA 

CLASSE G 

CLASSE F 

CLASSE E 

CLASSE D 

4 excedentes. 

I vago a ser preenchido à medi
da que se extinguirem os exce
dentes. 
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Situaoão antiga 

Denominação do cargo Repartição 

1 Servente ...................... , ... Insp. Geral do Ensino Comercial ....... . 
2 Servente ...... , ... , ............... lnsp. Ueral do Ensino Secundário ....... . 
3 Servente .......................... Oir. Nac. de Educação ................. . 
8 S-rvente .......................... Portaria Secretaria de Estado ........... . 
2 Servente .......................... lnsp. Geral do Ens. Industrial. ......... . 
1 Vigia •••••••••••••••..•••••••.••.. Escola Politécnica •.••..•...........••.. 
4 V lgilante . • • . • • • • . • • . • • • • • • • . . • • . . Internato Pedro 11 ...•...•.•............• 
1 Guarda desinfetador de 1• classe ... lnsp. Serv. Pronlax1a ••..•....•........• 
1 Estafeta .......................... Hospital Pedro 11 ...................... . 
1 Atudante de feitor ................. Sup. de O. e Transportes .............. . 
1 Guarda sanitário .................. Delegacias de Saúde ................... . 
1 Guarda sanitário.. • • • .. . .. • .. . .. .. Pessoal do ext. D. N. S. P ............ . 
1 Conservador do necrotério ••.• , ... Hospital Nac. Psicopatas •.••••......••.. 

20 Servente de t• claese .............. Fac. de Med. do R. de janeiro ......... . 
8 Servente ..•••.••...•......•...•... Fac. de Odontologia ••••.....•.......••. 
3 Servente .......................... Fac. de Direito do R. de janeiro ........ . 
1 Continuo •..••••..••.•••..•...•..• Laboratório Bromatológico ..•....•..••.• 
1 Contínuo ......................... Serviço de Enfermagem ............... .. 
1 Continuo • .. • • • • .. .. .. • . . . • • . . • . . . Insp. Pise. Uen. Alimentícios ......... .. 
1 Continuo ......................... Insp. Prof. Tuberculos.! ............... . 

10 Contmuo .••..••...•.•••••••..•... Inep. de Agua;, e Esgotos •.......•.....• 
1 Contínuo................. . . . . lnsp. de Engenharia Sanitaria ......... .. 
8 Uuarda de Galerias •..••..•...•... Escola Nacional de Belas Artes ....•.••.. 
6 Guarda.................. . . . . . . .. Museu Histórico ••......••..........••.. 

12 Guarda ........................... Biblioteca Nacional. ................... .. 
1 Continuo ......................... Dir. Serv. San. nos Estados .......... . 
3 Continuo ••.......•...••.•........ Escol·t Wencee.lau Braz ...•.•....•..• , •. 
1 Continuo .. .. . • • .. .. . . .. . .. .. .. . .. Instituto Nacional de Música ............ . 
1 Conbnuo .•••••..•....•...•....•.. Uni v. do Rio de janeiro •....•.•.....•... 
3 Contmuo ......................... Diretoria da uefesa Sanitária .......... .. 
1 Conbnuo ••............•.......... Deleg.acias de Saúde ••..••......••..•... 
1 Continuo ......................... Serv. San. Rural do O. Federal ....... .. 
1 Contmuo ......................... lnsp. Prof. da Lepra .. 
l Contmuo ......................... lnsp. Serv. Profilaxia . . . . .. 
1 Correio. • • . . . • • • . . . . . . . . . . . . . . . . . . Internato Pedro 11 ..••...•...•....•.•.•.. 
1 Correio ........................... Univ. do Rio de janeiro ................ . 
2 Correio ...•.......•......••....... Museu acionai ........................ . 
1 Correio. • . . • • . • • . . • • • • • . . . . . . . . . . . Ex terna to Pedro 11 ..•...•..•...••...•... 
3 Guarda manobra.... . . • . . . • • . • . . . Observatório Nacional .....••.•.•...•••. 

20 Servente de 2• classe .............. flac. Med. do R. de janeiro ............ . 
1 Encarregado bomba de gazolina .... Sup. de O. e Tran~portes ............. .. 
1 Entr.õgador de material ............ Sup. de O. e Transportes ............. .. 
1 Servente de S~cretaria ..•..•..•.... Hospital S. Francisco de Assis ..••..•••• 
1 Tel~fonista •...•......•.•......... Escola Politécnica ..••....•..•.•..••.•••• 
6 t<emovedor ..........•...•....•... lnsp. Serv. Profilaxia .......•••.•••••••• 
1 Telefonia ta .......•............... lnst. Oswaldo Cruz ..•...•...•.....••••• 
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CLASSE E 

CLASSE O 

Observações 

17 excedentes. 

30 vagos a serem preenchidos à 
medida que se extinguirem os 
excedentes. 
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Situação antiga 

Denominação do cargo Repartição 

4 Ascen!orista •.•......•••...•...... 
1 
Biblioteca Nacional. .•.••...•.•.•..•.•.• 

1 rerramenteiro ..................... Sup. de O. e Transportes ............. .. 
32 Servente ......•....•..••.•.•..•... Escola Politécnica ....•.•.•••••..•••..••. 
20 Servente de 3•.ctasse .•.•.. , ....... Fac. Med. do R. de janeiro .•...••••.••. 

1 Servente (AJud. de porteiro). . • . . . . Internato Pedro 11 ••.•...•...••••••..•••• 
5 Servente ......................... lnsp. Serv. Profilaxia .................. . 
2 Feitor de lavagem ................. '5up. de O. e Transportes ............. .. 

27 Servente .. . . . .. • . . . . . . • • . .. . . . • • . . Externato Pedro 11 ..................... . 
19 Serventi! .......................... Internato Pedro 11 ....•.•.............•.• 
8 Correio •........•.••......•....... lnsp. de Agua3 e Esgotos .•......•..•.••• 
1 Rondante ......... , ...•...••..•... lnst. Oswaldo Cruz .................... . 
2 Vigia ............................. Abrigo Hospital Arthur Bernardes ....... . 

10 Servente .......................... Mus~;u Histórico ...................... .. 
2 Marinheiro .•..•...•.•.........•... lnsp. Marinha Mercante ••..••........•.• 
1 Guarda ...•...•.•.•............... Preventorlo Paula Candido .....•••..••.• 
1 Guarda ........................... Abrigo Ho~pital Artbur Bernardes ...... .. 

1 Correio ........................... Colônia Psicopatas (Mulheres) ......... .. 
1 Correio .......................... Hospital S. Sebastiao ................. .. 
1 Correio .......................... Hosoital Colonia de Curupaití ......... .. 
1 Corrdo ........................... Colônia Psicopatas (Homens) .......... . 
1 Correio ........................... Ho~pital Nacional de Psicopatas ........ . 
t Vigia noturno ..................... Observabrio Nacional. ................. . 
8 Vigia .........•.........•.....••.. Sup. de O. e Transportes ......•.......• 
2 Vigia ............................. Hoapital Colonia de Curupaiti ......... .. 
2 Vigia. . . . . . .. .. . .. .. .. .. . . . . . . . . lnt'.petoria Serviço Profilaxia ........... .. 
5 Servent.! de 1• classe .••........... lnsp. Fisc. Lehe e Laticínios •..••....••. 
1 Servente .......................... Universidade do Rio de Janeiro ........ .. 
8 Servente .......................... Escola Nacional de Belas Artes ........ .. 
7 Servente .......................... Instituto Nacional de Mwsica ........... .. 
5 Serv2nte ..•••.•...•••.•.•......•.. Escola Wenceslau Braz ......••.••..••••• 
2 Servente. . • . . . • . . . • • • . • • . . . . . . . . . . Ca~a de Ruy BarOo3a ...............•••.• 

t2 Servente de 1• ela~ se ..•...••...•.. Museu Nactonal ....••...••.•...••••.••. , 
3 Servente......................... Observaürio Nacional .................. . 
2 Serv.:nte .......................... Dir. Serv. Sanlt. nos Estados ......... .. 

27 Servente .......................... Biblioteca Nacional. .................... . 
I s~rvente ......•...••.•••.......... Centro de Saúde de Jnhaúma ..... , •...... 
1 Servente de 1• classe ......•...•... Aorlgo Hoapital Arthur Bernardes ....... . 
2 Servente de 1• classe .............. Diretoria Defesa Sanitária ............. .. 
2 Servente .......................... Diretoria Defesa SanitHia .............. . 
l Servente de 1• classe. . ...•....... Insp. da Marinha Mercante .....•.•.•..•. 
3 Serv ,;nte, • . . . • . .. . • . .. . . .. • . . . . . . . Ser v. Sanit. Rural do O. Federal. •...... 
6 Servente de ta classe .............. lnsp. Prof. da Lepra .................. .. 

10 Servente ........................... Escola Nacional de Química ............ . 
4 Servent.! ..•... , •..•.......••.•.... Lazareto da Ilha Grande ........•••.....• 

26 Desinfetador ...................... lnsp. Serv. Profilaxia .................. . 
1 De:;inf<!tador ...................... Serv. Sanit. Rural doU. Federal ....... . 
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Situação antiga 

Denominação do cargo Repartição 

8 Desinfetado r .......•.............. Abrigo Hospital Arthur Bernardes .......• 
4 Uuarda de 1• classe ..•............ Museu Nacional. ........................ . 

25 Guarda de 2• ela~ se ..•............ Serv. Sanit. Rural do O. Federal. ...•.•. 
1 Guarda de 2• classe ............... lnsp. Centros de Saúde ................ . 
2 Encarregado de bomba de gazolina. Sup. de O. e Transportes .•........••••• 
5 Distribuidor de gazollna ....•...... &up. de O. e Transportes .••.....•.•.... 
8 Auxiliar de 2• claMe ............... Laboratório de Saúde Publica ........•... 
3 Guarda-portão ............... : .... Sup. de O. e Transportes .............. . 
1 Servente .......................... lnsp. Pise. Carnes Verdes ............. .. 

17 Servente de 1• classe. . . . . . . . . . . . . . Pessoal do ext. O. N. S. P ............• 
7 Servente .......................... lnsp. Pise. Ex. Profissional ............ . 
4 Servente .......................... lnsp. Engenharia Sanitária ............. .. 
1 O..:sintetador ..•.......•........... Serviço de Enfermagem .•........•...... 
4 Servente de 1• classe .............. Laboratório Bromatológico ••.•...•...•.. 
1 Servente ae 1• classe ..•........... Inspetoria Profilaxia Tuberculose .....•.. 

11 Servente .......................... In!petoria Profilaxia Tuberculose ....... . 
1 Ajudante de Laboratório ........... Hospital Colonia Curupaitl .....•........• 
1 Encarregado do Arquivo ........... Secção de Bio-Estatlstlca .........•.....• 
4 Servehte .. _. . . • . . • . . . . . .. . ....... Secção de Bio-Estatittica .............. .. 
1 Encarregado de Um pesa ........... Secção de Bio-Estatlstica ..•.•..........• 
2 Servente de 1• ela~ se ......•....... Secção de Bio-Estat;stica ....•........... 
1 Guarda ........................... Sec. de lnf., Prop. e Ed. Sanitária .... .. 

·3 Servente de 1• classe .............. Sec. de Inf., Prop. e Ed. Sanitária .....• 
110 Servente de t• cla~se .............. lnsp. Serv. Profilaxia ................. .. 

1 Guarda ........................... Hospital Pedro U •......••.............. 
3 Servente .......................... Inspetoria fisc. Gen. Alimentícios ..... .. 
2 Servente de 1• classe .............. Procuradoria dos feitos ................ . 
1 Servente de 1• classe .............. Escola de Entermeiras Anna Nery .•...•.• 
1 Lavador de capas .................. Sup. de O. e Transportes ............. .. 

21 Lavador de carros ................. Sup. de O. e Transportes .............. . 
1 Encarregado de limpeza ........... Hospital S. Francisco de Assis ...•.....• 
1 Zelador de Necrotério ............. Hospital S. Francisco de A!lis ......... . 
2 Telefonista ........................ Hospital S. Francisco de Assis ......... . 

17 Servente .......................... Sup. de O. e Transportes ............. .. 
2 Servente de 1• cla~se .............. Hospital S. Francisco de Assis ......... . 
1 Encarregado de Necrotério ......... Hospital S. Sebastião .................. . 
2 Conservador de estrada ........... Hospital Colônia de Curupaitl. ......... . 
1 Ajudante de Transporte ........... Hospital Colônia de Curupaití .........•. 
2 Servente de 1• classe .............. Serviço de Entermagem ............... .. 

22 Trabalhador ....................... Serv. Sanit. Rural do O. Federal ....... . 
7 Servente ......•..•....••.......... O Ir. Prot. á Mat. e á Infancia .........•• 
4 Servente de 2• classe.. . . . . . . . . . . . . Centro de Saúde de lnhaúma .•....•...•.. 

40 Servente de 2• classe .............. Abrigo Hospital Arthur Bernardes ....... . 
1 Servente de 2• classe .............. Oir. da Defesa Sanitária ............... . 
3 Servente de 2• classe .............. Serv. San. Rural do O. Federal. ....... . 

75 Servente de 2• clas&e .............. Insp. Serv. Profilaxia .................. . 
I Auxiliar de 4• classe .............. Laboratório de Saúde Publica ........... . 
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Situação antiga 

Denominação do cargo Repartição 

z 

I Servente de 2• classe ..••..•..•...• lnsp. Pise. Leite e Latlcinlos .......•.•.• \ 
3 Servente de 2·• classe .............. Pessoal do e"t. D. N. S. P ............ . 
2 Servente de 2• classe .............• lnsp. Pise. Ex. Profissional. ••..•...•..• 
2 Servente de 2• classe .............. lnsp. Prof. Lepra ..................... .. 

2 Contlnuo ......................... Hosptial S. Sebastião ................. . 
I Guarda zelador do Serv. Agua ..... Colonia Psicopatas {homens). . . . . ...... . 
1 Guarda de agua ................... Hospital !'\acionai Psicopatas ........... . 
1 Servente auxiliar ............•.••.. Inspetoria Marinha Mercante ............ . 
2 Servente .......................... Escola Aprendizes Artifices ............. . 
2 Servente .......................... Jbservatório de Vassouras ............ .. 
1 Servente .......................... Ambulatorio Rivadavia Corrêa ...... .. 

31 Servente de l" classe .............. Hospital S. Sebastião .................. .. 
23 Servente .......................... Hospital Pedro 11 . . . .............. . 
8 Servente de ta classe .............. Preventõrio Paula Candido ..........•.. :. 
1 Telefonista . . . . • • . • . . . . . . . . . . . . • . . Escola Enfermeiras Ana Neri ........... . 
3 Servente de P classe •.........••.. Hospital Colonla Curupaitl. . . . ...•... 

22 Servente de 2' classe ....•......... Hospital S. Francisco de Assis .....•..... 
I Encarregado do Est. e Cocheira .... Colônia Psicopatas {homens) ........•.... 
1 Encarregado de pocilga ...........• Colônia Psicopatas (homens)........ . .. . 
I Guarda de 2a classe ............... Museu Nacional. .................... . 
1 Servente Lab. Anatomo-Patológico Hospital Nacional Psicopatas ........... . 
5 Servente de 2a classe ...•...•...... Museu Nacional... . . . . . . . ..•........... 
1 Vigia •...............•............ Hospital S. Francisco de Assis ......... . 
1 Vigia .......•...••............... Hospital Pedro 11 . . . . ............... . 
1 Rondante .......................... Ho~pital Nacional Psicopatas .......... .. 
1 Rondante .......................... Colônia Psicopatas (homens) ........... . 
1 Rondante .......................... Colônia Psicopatas (mulheres) ....•...... 
2 Servente .......................... ln!thuto vswaldo Cruz . . .. ........... . 
2 Rondante .......................... Hospital S. Sebastião ................... . 
1 Servent~ ......................... Colônia Psicopatas {homens) .......... .. 

19 Servente de 3• classe ••.•.......•.. Hospital S. Francisco d.! Assis ........•.. 
1 Contmuo-estafeta .................. Hospital S. Francisco de Assis .......... . 
4 Servent! ............ ; ............. Hosp. Nac. Psicopatas ................. . 
1 Servente de copa •.....••......••.• Hosp. Nac. Psicopatas ..........•....... 
1 Servente de 2• classe ...........•.. Hosp. Nac. Psicopatas ....•............ 

19 Servente .......................... Colonia P~icopatas (mulheres) .......... . 
2 Guarda portão .................... Coloma Psicopatas (homens) ............ . 
1 Guarda portão .................... Hosp. Nac. Psicopatas ................. . 
2 Auxiliar .......................... lnst. de Psicopatologia ................ .. 
6 Faxineiro ......................... Hosp. Nac. Psicopatas ................. . 
8 Servente .......................... Colônia Psicopatas (homens) ............ . 

46 Servente de 2' clas~e .............. Hospital S. Sebastião. . ............. . 
6 Servente de 23 classe .............. Preventorio Paula Candido ..........•... 
6 Servente de 2• classe .............. Hospital Colônta Curupaitl. ...••.•...••. 
I Cope1ro .. . .. . . . ................ Hospital Nac. Psicopatas ............... . 
1 Guarda ............................ Colônia Psicopatas (homens) ............ . 
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161 vagos, a serem preenchidos à 
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Situação antiga 

Denominação do cargo Repartição 

g Assistente ........................ Laboratório de Saúde Pública ............. . 

1 Microscopista-chefe. . . . . . . . . . . . . . . Laboratório Bromatológico .............. . 
4 Quimlco-chefe .................... Labor atO rio Bromatológico .......••...... 
1 Diretor lnst. Neuro-Biologia ..... Assistencia a Psicopatas ................ . 
1 Chefe de Laboratório ............. lnsp. Prof. da Lepra ................... . 
1 Chefe de Laboratôrlo de Química .. Hospital S. Sebastião ................... . 
4 Qui mico auxiliar .............•.... Laboratôrlo Bromatológico ............. . 
1 Químico chefe .................... lnsp. Flsc. Leite e Laticlnlos ............ . 
1 Microbiologista .... , ....•.......... lnsp. Fisc. Leite e Laticinios ............ . 

1 Chefe Lab. Pesquisas Quimicas .... Manicômio judiciârio ................... . 
1 Bacterjologista. . . • . . . . . . . . . . . . . . . . lnsp. de Aguas e Esgotos ••.............. 
2 Químico .......................... tnsp. de Aguas e Esgotos .............. .. 
2 Ensaiado r ........................ lnsp. Fiec. Leite e Latlctnlos .......... .. 
1 Médico veterinário ................ lnsp. Fisc. Leite e Laticinios ........... . 

15 Ensaiado r. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Laboratório Bromatológico •..........••. 
1 Médico assistente efetivo .......... Assistência a Psicopatas .............•... 

8 Qulmlco auxiliar ....•............. lnsp. Fisc. Leite e Laticinros ............ .. 

t Assistente ....................... lnsp. Prof. Lepra ..................... . 
1 Chefe Lab. Pesquisas clinicas ..... Colônia Psicopatas (mulheres) .......... . 
1 Chefe Lab. Pesquisas clinicas.... Colônia Psicopatas (homens) ............• 
1 Chefe serv. ctnlca mlcroscop ...... Ambulatorlo Rivadavia Corrêa .......... . 
2 Auxlllar de labora•órlo..... Hospi.al S. Francisco de Assis .......... . 
3 Auxiliar de laooratõrlo ........... Hospital S. Sebastião ................... . 
1 Auàiliar de lab. anatómo-patolog .. Hospital Nac. Psicopata .............•.. 

- -------------·--1----------·---·------

1 Arquivista de cosmografia ......... Int. e Ext. Pedro li . . . . . . I 
21 Conservador ...................... Fac. Med. do R. de janeiro .. . 
4 Conservador ...................... Fac. de Odontologia ................... . 
2 Conservador-restaurador ..••...... Escola Nacional de Bélas Artes.. . 
1 Porteiro-conservador .....••..•.... Casa Ruy Barbosa.. . . . . . . . . 
2 Arquivista de Geografia ........... lnt. e Ext. Pedro 11... . . . . . . ... . 
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Situação nova 
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TÉCNICO DÊ LABORATÓRIO 

CLASSE L 

CLASSE K 

CLASSE J 

CLASSE I 

CLASSE H 

3 excedentes . 

6 excedentes. 

13 exc~dentes. 

7 vagos, a serem preenchidos à 
medida que se extinguirem os 
excedentes. 

10 vagos, a serem preenchiJos à 
medida que se extinguirem os 
excedentes. 

---------------- --------------

ZELADOR 

CLASSE G 26 excedentes, passando a dotação 
de 1 para a carreira de arqui
vista. 
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Situação antiga 

Denominação do cargo Repartição 

1 Guarda de 1• classe ............... L·.boratório Bromatológico .............. I 
5 Conservador ...................... Instituto Oswaldo Cruz ................. . 
1 Zelador ............•.............. Laboratório de Saúde Publica ..•..•..•••. 
1 Conservador do Museu •..•••...... Instituto Oswaldo Cruz .....•..••.••••.. 
1 Conservador do Laboratório ...•... lnsp. Prof. Lepra ......•.••••..•...•.•• 
1 Conservador técnico .............. •nst. de Psicopatologia ................ .. 

16 Auxiliar de gabinete ............... Escola Politécnica ...................... . 
2 Ajud. de conservador-restaurador. Escóla Nacional de Belas Artes •.....•... 
1 Conservador Lab. Anátomo-Pat .... Hosp. Nac. Psicopatas ..•••....•......•. 
3 Conservador de gabinete .......... Estola Nacional de Belas Artes .•.•...... 
3 Conservador de gabinete .......... Internato Pedro 11..... .. . . .. . ....••• 
3 Conservador de gabinete ......•••• Externato Pedro 11 . . . . • . . • ..... . 

1 Conservador. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Instituto Nacional de Música ......... ·1 
3 Zelador de Laboratório •...•....... Hospital S Sebastião • • . . . . • . ..•.•. 
1 Servente de P classe .............. Laboratório Btomatológico ........... . 
1 Conservador Gab. Psic. Exper .... Instituto Psicopatologia • . . • ...... . 
1 Conseryador do Instituto .......... lnstlt~to Psicopato!ogla ............... .. 
1 Guardiao .......................... Hosp1tal S. S.:oashão ............... .. 

1 ConservadorOab. Dentário ........ Hosp. Nac. Psicopatas.. .. ........ 

1 
1 Conservador de Laboratório ....... Colonia Psicopatas (Mulheres) ........ . 
1 Servente .......................... Colonia Psicopatas (Homens) . . .... . 
1 Ajud. Cons. Laboratório ........... Colonia Psicopatas (Homens) ..... . 

2 Borracheiro ....................... Sup. de O. e Transportes .. . 

I Coclu~ I rn •..................... Sup. de O. e Transportes ................ . 
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Situação nova 

Nova denominação 
e linha de carreira 

CLASSE F 

CLASSE E 

CLASSE D 

CLASSE C 

Observações 

13 excedentes, passando a dotação 
' de 1 para a carreira de araui

vista. 

12 vagos a serem preenchid os à 
medida que se extinguire m os 
excedentes. 

· 21 vagos a serem oreenchid os à 
edida que se extlnguira m os 
xcedentes. 5 cargos v agos 
reados pela lei 378. 

---1---------------------·------ ------------------------

BORRACHEIRO 

2 CLASSE D 

CLASSE C 

Leia de 1937 - Vol. li 

Carreha extinta. Feita a promo
ção, sera supnmldo o cargo de 
menor vencimento. Para exer
cer essas funções o Governo ad
mitirá, oportunamente, extra
numerarias, na fórma da legis
lação que vigorar. 

excedente, passando a dohção 
correspondente para a classe C 
da carreira de cocheiro. 

l!l 



AT08 DO roDBl\ BXBOU'l'IVO 

Situaçlo antiga 

. u .a Denomlnaçlo do cargo Repartição . 
z 

1 Carpinteiro ••••..•.•••••••....••.• Hospital S. Francisco de Assis .......... 
t Carpinteiro ........................ Escola Politêcnlca ....................... 
I Mestre de car~lntelro ............. Sup. de O. e Transportes ............... 
1 Servente de p ntor e carpinteiro ••• Coleglo Pedro 11 (Externato) ............. 
I C:.31ntelro, ....................... Instituto Oswaldo Cruz .................. 
1 Che e de carpintaria .............. Instituto Oswaldo Cruz .................. 
l Carpinteiro ........................ Museu Nacional. ••.•••..•••.••...••••••• 
1 Carpinteiro ........................ Hospital Pedro H ....................... 

1 Ouarda de l • classe ............... San. Rural D. Federal .................. , 
I Carpinteiro ........................ San. Rural D. Federal .•..••••••.••••••• 
2 Ajudante de carpinteiro ............ lndltuto Oswaldo Cruz .••••.••••.•••••.. 
I Carpinteiro ........................ Hosp. Nac. Psicopatas •••.••••.••••.•••• 
8 Carpinteiro ........................ Sup. de O. e Transportes ............... 
l Contra-mestre •.•.••......•...••.. Sup. de O. e Transportes ............... 

I Carpinteiro ..•.. ......••........... Hoattal S. Sebastião ................... 
l Carpinteiro e bombeiro •......••.. Col nia Psicopatas (Mulheres) •..•..••••. 
I Carpinteiro ........................ Colônia Psicopatas (Homensk ••.••.••••• 
I CarpInteiro ........................ Hospital Colonia de Curupa tl. •........• 
1 Servente .•.•..•................... Lazareto da Ilha Orande ................. 
1 Servente .•.•...................... Sup. de O. e Transportes ............... 
l Telefonista, ....................... Sup. de O. e Trana&ones ....... , ....... 
1 Servente .......................... Escola Nacional de elas Artes .......... 

1 Servente de t• classe .............. l .. p. Ser. ProHiaxla .................... , 
1 Servente de 2• classe .............. lnsp. Marinha Mercante ............. , ... 
2 SerYente de t• classe ............. Hosp. S. Sebastião ..................... 
l SerYellte de 2- classe .............. Hosp. S. Francisco de Assis ............. 

-
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Sltuaçlo nova 

Nova denomlnaçlo 
e linha de carreira 

CARPINTEIRO 

CLASSE P 

CLASSE E 

CLASSE D 

CLASSE C 

COCHEIRO 

Observações 

Carreira extinta. Feitas as pro mo .. 
os cargos 
o. Para 
, o Oo

namente, 
forma da 

ções, serão suprimidos 
de menor venclment 
exercer essas funções 
verno admitirá, oportu 
extranumerários na 
leglslaçlo que vigorar. 

Carreira extinta. Peitas a s promo
os cargos 
o. Para 

ções, serão suprimidos 
de menor venciment 
exercer essas funções o Governo 

nte, ex
ma da le-

admitirá, oportuname 
tranumerários, na for 
glslaçlo que vigorar. 



ATOS DO pODER EXECUTIVO 

Situação antiga 

Denomin'ação do cargo Repartição 

.................................................... ·········~··· .. ················ 

1 Carroceiro ........................ Colônia Paicopatas (Homens) ........... . 
1 Carroceiro ........................ Hosp. Nac. Psicopatas ••........••..•••. , 

1 Cocheiro ••••••.••••.•••..••...•.. Colônia Psicopatas (Homens) •••.•...•••• 
1 Servente .......................... Colônia Psicopatas (Homens) ........... . 

2 Servente de copeiro ............... lntetnato Pedro 11. . ............ . 
1 Chefe de copa.. • .. .. . . .. . . .. . .. . .. Hospital Nac. Psicopatas.. • • . .. . ...... } 

1 Ajudante de copa ................. Hospital Nac. Psicopatas........ . . .. . 

I Chefe de copa.. . .. • • .. . .. .. . .. .. .. Hospital Colonia Curupaiti . . . . .. .. .. 
1 Chefe de copa ..................... Hospital S. Sebastião ................ } 

1 Copeiro .......................... Abrigo Hospital Artur Bernardes. . . .. •• 

2 Copeiro ........................... Hospital Pedro 11 .. • • .. • . ...... , 
5 Copeiro ........................... Escola Enf. Ana Neri . . • . • .. . 
1 Copeiro ........................... Hosp. S. Francisco de Assis.. .. ..... . 
8 Copeiro ......•..•.......•......... Hosp. Nac. Psicopatas ................ -~ 
1 Copeira.......................... Hosp. Nac. Psicopatas ................. . 
2 Copeiro........... • • . . • • . . Colonia Psicopatas (Mulheres) ..........• 
2 Copeiro....... . •.•........•.. Colonla Psicopatas (Homens) ...•...•.•.. 
4 Ajudante de copa ................. Escola Enf. Ana Neri .............. . 
1 Guarda . . . . • . • • • • • .... Colonia Psicopatas (Homens) ...•.....•. ·1 
4 Ajudante de copeira .............. Hosp. S. Francisco de Assis ........... . 
1 Rondante.... .. .......... -~~Hosp. isolamento S. Sebastião ........ .. 
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Situação nova 

Nova denominação 
e linha de carreira 

CLASSE C 

CLASSE B 

COPEIRO 

CLASSE D 

CLASSE C 

CLASSE B 

Observ~ões 

1 vago, a ser preenchido quando 
se extinguir o excedente da 
classe C da carrei.·a de .:Borra
cheiro•. 

Carreira extinta. Feitas as promo· 
ções, serão suprimidos os cargos 
de menor vancimento. Para 
exercer essas funções o Governo 
admitirá, oportunamente extra
numerários, na forma da legis
lação que vigo1·ar. 
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Situação antiga 

Denominação do cargo Repartição 

1 Cosinheiro-chefe........... . . . . Hosp. S. Francisco de Assis ....•....... 
2 Cosinheiro..... • . . . .. • . .. Hosp. S. Sebastião • .. . . . .. •• 

1 Coslnheiro. • • • . . . . ••. • . . . Internato Pedro li ....................... , 

2 Ajudante de cosinheiro ........... Internato Pedro H ..................... .. 

1 Coainheiro-ehefe...... • • • • . . Hospital Pedro 11 ...................... . 
1 Coslnheiro...... . . . . . • • • • • • • • • .. Instituto Oswaldo Cruz ................. . 
1 Coslnhelro..... . . . . . • . . . • • • . . . Abrigo Hospital Artur Bernardes ........ . 
I Coalnheiro..... . . . . .. . .. . .. • . .. . Hospital Colonia Curupaltl...... . ... . 
t Cosinheiro aJudante ....•••. ,.... Hosp. S. Francisco de Assis. . .... . 
1 Cosinheiro-chefe •...•••..•••..••.. Colônia P~icopatas '(Mulheres) .. , .•..•... 
2 Cosfnhelro..... . . • . . . . . . . • . Colônia Psicopatas (Homens) •.•..•..•... 
1 Chefe de coainha.......... .. . Hosp. Nac. Psicopatas ................ .. 
1 Coslnheiro.... . . . • ••• , . . . • . . Preventório Paula Cândido .•....•....•.. 
1 Segundo cosinhelro . .. .. • . . Hospital Pedro 11 ...................... . 

1 Ajudante de coslnha....... •• .. •• . Hospital Pedro H ....................... 1 
2 AJudante de cosinha. ... • . . . . • . . Hospital S. Sebastião ••.•.•.....••.•... 
1 Ajudante de coslnha.. •• • • • • • • • . . . Preventório Paula Cândido .•.••••••..•.• 
1 Aiudante de cosinha .••........•••. Hospilal Colônia Curupaltf ••••••••..•••. 
3 Coslnheiro......... • ........... Escola Enf. Ana Neri .................. . 
1 Ajudante de coslnheiro........ Abrigo Hospital Artur Bernardes •••..•••• 

2 Aludante de coslnha.............. Hosp. Nac. Psicopatas ................. . 
1 A udante de coslnha ..•..•.•... , •.. Preventorio Pauta Cândido .•.....•..••.. 
4 A udante de cosinha... . . . • . . Hosp. S. Francisco de Assis ...••....... 
2 Ajudante de cosinheiro ...••...•••. Colônia Psicopatas (Homens) •...•...•... 
6 Cosinheiro....................... Hosp. Nac. Psicopatas ................. . 
1 Ajudante de coslnha .•..•••.. _ • . . Colônia Psicopatas (Mulheres) ••......••. 
1 Servente (cosinba).... • .. . . Colônia Psicopatas (Homens) .......... .. 

--l---------------------------1---------------------------------l 
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Situação nova 

ú c Nova denominação Observações .e e linha de carreira 
z 

COSINHEIRO Carreira extinta. Feitas as promo-
ções, serão suprimidos os ca ·gos 
de menor vencimento. Para 
exercer essas funções o Governo 
admitirá, oportunamente, extra-
numerários, na forma da legis-
lação que vigorar. 

2 CLASSE E 4 excedentes. 

15 CLASSE D 4 vagos, a serem preenchidos à 
medida que se extinguirem os 
excedentes. 

9 CLASSE C 

17 CLASSE B 

- --



ATOS DO pODER EXECUTIVO 

Situação antiga 

Denominação do cargo Repartição 

1 Dlspenseiro........ . . . . . ... . . Hosp. Nac. Psicopatas ................... . 

f Dispenseiro.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Colônia Psicopatas (Homens) ..... · • ·. · · ·1 
I Oispenseiro ....................... Hosp. S. Sebastião .................... . 
1 Uispenseiro ....................... Hosp. Pedro li ........................ . 
l Oi:pe.nseiro ....................... Hosp. S. Francisco de Assis ............ . 
1 Dispenseira... ... . . .. . . .. . . . . . . . . Hosp. Colônia Curupalti .............. .. 

l Dispensdra.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Colônia Psicopatas (Mulheres) ........... } 
l AJudante de dispenseiro ........... Hosp. Nac. Psicopatas ................. . 

.:,__, ________________ -------------1 

1 Eletricista ...................... Fac. Med. do R. de Janeiro ........... "I 
1 Bombeiro-eletr~cista .............. E~c~la Politec~tca_ ................. , .... . 
l Mecanico-eletnclsta .............. Btt>hoteca NaciOnal......... . .•.•.•.. 
l Encarregado de usina hidro-eletr .. Lazareto da Ilha Grande ...•............• 

4 AJudante-eletriCista . . . . . . . . . . B1bhoteca Nactonal.... . .............•.. 
l M;ecllnico-el;!t~i<:ista.............. H?sl?· S. Fran.clsco de Assis ........•... ,. 

3 Eletricista......... . . . .. Sup. de O. e Transportes .............. . 
1 Eletricista . .. .. . .. . .. . . . . . Hospital Pedro 11 ...................... .. 

1 Eletricista . . . . . . . . . . . . . . . . . . Instituto Oswaldo Cruz .•...•............ } 
2 AJudante-eletricista.............. Fac. Med. do R. de Janeiro ...•..•..••.. 
1 Ajudante-eletricista. . . . . . . Sup. de O. e Transportes .........•..... 
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Situação nova 

Nova denominação 
e linha de carreira 

DISPENSE IRQ 

CLASSE E 

CLASSE D 

CLASSE C 

Obs~rvações 

Carreira extinta. Feitas as promo
ções, serão suprimidos os car
gos de menor vencimento. Para 
exercer essas funções o Govêrno 
admitirá. oportunamente, extra
numerários. na forma da legis
lação que vigorar. 

--------·--------- --·---·---------
ELETRICISTA 

CLASSE O 

CLASSE F 

CLASSE E 

Carreira extinta. Feitas as promo
ções, serão suprimidos os car
gos de menor vencimento. Para 
exercer essas funçõe3 o Govêrno 
admitirá. oportunamente, extra
numerários. na forma da legis
lação que vigorar. 
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Situação antiga 

Denomin·açã-o do cargo Repartição 

1 Operário . . . . ...........•........ Abrigo Hospital Artur Bernardes ••...•••• 
1 Eletricista ........................ Hospital Nac. Psicopatas ............... . 
1 Eletricista . . . . • • . . • . . . • • . . • • . . . . . Hospital S. Sebastião ••.........•....•.• 
1 Desinfetado r.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1nsp. Serv. Profilaxia ................. .. 
1 Vigia . . • . . . .. . . . • .. • • . • .. . .. . .. Sup. de O. e Transportes .............. . 
1 Eletricista .. . . . . .. .. • . .. . .. . . . . Hospital Colônia Curupaiti .............. . 
1 Ferreiro-serralheiro ............... Colônia Psicopalas (Homens) •........... 

1 Ajudante-eletricista ....•...•...•.. _Instituto Oswaldo Cruz ••..•.........•.•• } 
I Servente de 2• classe............. lnsp. Marinha Mercante ................ . 
1 Servente de 1• classe............. Pteventório Paula Candido •........•.••• 

- -------·----·--- --------·----------

1 Ferreiro .......................... Hosp. Nac. Psicopatàs .................. } 
1 Ferreiro, ......................... Sup. de O. e Transportes ............. . 

1 Ajudante de ferreiro .............. Sup. de O. e Tranportes ................. . 

1 Ferreiro mecânico ................. lnsp. Serv. Profilaxia .................... . 

I Mecânico . .. .. .. . . . . .. . . . • . . . . Escola Politécnica ....................... } 
l Mecânico .. . . • .. .. . . . . . . . ........ Escola Politécnica ...................... . 

1 Mestre de oficina .................. Sup. de O. e Transportes .............. . 
1 Mecânico-chefe .................... Observatório Nacional.. ................. } 

1 Encarregado oficina estaleiro ..... lnsp. Marinha Mercante .............••. 
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Situação nova 

NQva denominação 
e linha de carreira Observações 

331 

-....:,-------------'---------

6 CLASSE D 1 excedente. 

3 CLASSE C 

-- -------------·-1------------·--

1 

l 

2 

3 

FERREIRO 

CLASSE E 

CLASSE D 

CLASSE C 

MECÂNICO 

CLASSE H 

CLASSE G 

Carreira extinta. Feitas as promo
ções, serão suprimidos os car 
gos de menor vencimento. Para 
exercer essas !unções o Govêrno 
admitirá1 oportunamente, extra 
numerános, na forma da legis
lação que vigorar. 

2 excedentes. 

Carreira extinta. Feitas as pro 
moções, serão suprimidos os 
cargos de menor vencimento 
Para exercer edsas funções o Go 
vêrno admitirá, oportunamente, 
extranumerários, na forma da 
legislação que vigorar. 
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Situação antiga 

Denominação do cargo Repartição 

-······----··~ 

1 Ajudante mecânico ................ Observatório Nacional. . . . ......... -~ 
1 Contra-mestre . . . . . . . • . . . . . . . . . Sup. de O. e Transporte .............. . 
2 Mecânico . . . . . . . . • . • .. . . .. . lnsp. Pro f. Tuberculose ............... . 
1 Ajustador. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Sup. de O. e Transportes .............•. 
1 Torneiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Sup. de O. e Transportes ...........•..• 

3 Ajudante de mecânico ............. Escola Politécnica ................. } 
2 Mecânico montador . . . . . . . . . . . . Sup. de O. e Transportes .............. . 

1 Ajudante de mecânico. . . • . . . . . . . 
I Torneiro ajudante .......•... 
2 Ajudante de mecânico . . . . . . . . . . 
1 Servente . ... . . . ....... . 
3 Servente . . . . . . . . . . . ..... . 
1 Servente .. . . .. ....... . 

1 Ajudante de torneiro . . . . . ..... 
1 Aprendiz de mecânico . . . .. 
I Servente de l• classe ............ . 
5 Aprendiz. • ........... . 
1 Trabalhador. . . . . . .•..... 

Sup. de O. e Transportes •.•........... ·1 
Sup. de O. e Transportes. • • . ......... . 
Sup. de O e Transportes ..........••... 
1nsp. Prol. Tuberculose .............. . 
Sup. de O. e Transportes ..............• 
Sup. de O. e Transportes ............. .. 

lnsp. de Marinha Mercante ........•.•• ·1 
'Observatório Na~ional... . . . . ..•........ 
lnsp. Ser v. Profilaxia ................. . 
Sup. de O. e Transportes ........... .. 
San. Rural do D. Federal. ............. . 

-- ----------------- ------------·----·-----

1 Pedreiro . .. .. .. .• . .. Hosp. S. Francisco de Assis ............. } 
I Ser v ..:nte operário (pedreiro) ....... mternato Pedro 11 .••••••••••••••... 

3 Pedreiro . 
1 Pedreiro 
1 PeJreiro 

1 Pedreiro . . . . . .. .. . .. ..... . 
1 Pedre1ro . . . . . . . . . .......... . 
1 Pedreiro . . . . . . . . . . . 
I Pedreiro • . ........... . 
1 Pedreiro . . . . . ........... . 
2 Ajudante de pedreiro.. . . . . . 
'l,"r>fVPOtC. ~ ••.•..•...... 

Sup. de O. e Transportes ............... } 
Hospital Colônia de Curupaiti .•...•..... 
Hosp. Nac. Psicopatas.. .. . .. ... . 

Colônia Psicopatas (mulheres)... . .... ·1 
Colônia Psicopatas (homens) ...... . 
Hospital S. Sebastião... .. ....... .. 
Preventório Paula Candldo ••............ 
Hospital Pedro 11 ............ .. 
Hospital Colônia Curupaltl... . . . . .... . 
Sup. de O. e Tramo;portes... . . . .... . 
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Situaçãe nova 

Nova denominação 
e linha de carreira 

CLASSE F 

CLASSE E 

CLASSE D 

CLASSE C 

PEDREIRO 

CLASSE F 

CLASSE E 

CLASSE D 

Observações 

Carreira extinta. Feitas as pro
moções, serão suprimidos os 
car~os de menor vincimento. 
Para exercer essas funções o Go
vêrno admitirá, ooortunamente, 
extranumerários, na forma de 
legislação que vigorar. 

2 excedentes. 

2 vagos, a terem preenchidos à 
medida que se extinguirem os 
excedentes. 
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Situação antiga 

Denominação do cargo RepartlçAo 

5 Servente de t• classe .............. lnsp. Serv. Profilaxia ................. } 
1 Trabalhador.. . .•••••••.••••• San. Rural do D. Federal ............. . 
4 Servente de 2• classe. . .. . • . • • • • • • . lnsp. Serv. Profilaxia .................. . 

1 Rondante. . . . .. . • .. • • • • .. • • • • • . . Colônia Psicopatas (homens) . .. . ..... 
1 Servente de 2• classe............. Hosp. S. Francisco de Assis. . ....•. ·1 
1 Ajudanie de pedreiro ••••.•••.•••.. Hospital Nac. Psicopatas •••......... 
1 Guarda de 1• classe...... • . . . . . . Colônia Psicopatas (homens) ....•...•.... 

1 Pintor ............................ Hospital S. Francisco de Assis .......... } 
1 Mestre de pintor .................. Sup. de O. e Tran&portes .............. . 

1 Pintor ............................ Sup. de O. e Transportes ••..••......•.. } 
2 Pistoleiro ........................ Sup. de O. e Transportes •••.........•.. 
1 Pintor. . • • • • • • . • . . • • . • • . . . • • . . . • . . Hoap. Nac. Psicopatas. . . . . . ..... 
1 Pintor ..••.•.••.••••.••..•..••..•• lnst. Oswaldo Cruz •••.••...........••.• 

1 Pintor ............................ Hospital Colônia de Curupaitl .......... } 
1 Pintor. . . • . • . . • • • • • . . . . . • • . . . • . . . . HospItal S. Seoastião .................. . 
1 Ouarda de 2• classe ............... Serv. San. Rural dÓ D. Federal. ....... . 
2 Se;vente .......................... Sup. de O. e Transportes ............. .. 

1 Servente de t• classe .............. lnsp. Serv. Protllaxla .................... . 

1 Encarregado de aviário .......•.... Colônia Psicopatas (Homens) ............• 
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Sftuaçio nova 

-
g 

Nova denominação Observações = - e linha de car re!ra 
z; 

lO CLASSE C 

4 CLASSE B 

- -

PtNfOR Carreira extinta. Feitu as pro-
moções, serão suprimidos os 
cargos de menor vencimento. 
Para exercer . essas funções o 
Oovérno admitirá, oportuna-
mente, extranumerários, na 

2 forma da legislação que vigorar. 
CLASSE F 

3 CLASSE E 2 excedentes. 

7 CLASSE D 2 vagos a serem preenchidos à 
medida que se extinguirem os 
excedentes. 

1 CLA3SE C 

1 CLASSE B 

-
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Situação antiga 

Denominação do cargo Repartição 

l Roupeiro .......................... Hospital S. Francisco de Assis .......... .. 

1 Roupeiro .......•.................. Internato Pedro 11 •.............•..•...••.. 

1 Ajudante de roupelro ............. Internato Pedro 11 ...................... . 
1 Qoupeira ......................... Abrigo Hospital Artur Bernardes .•••.••. 
1 Roupeiro ......•..••.•••...•.•••.. Hospital Pedro 11 ...........•...•••••.•. 
1 Roupeiro ......................... Hospital S. Sebastião .................. . 
1 Roupeiro ............. , ........... Preventório Paula Cândido ............ .. 
2 Ajudante de roupeiro ....•........ Hospital S. Francisco de Assis •••••••••• 

2 A1udante de roupeiro .............. Hospital Pedro ll ............. · ........ ·t 
1 Roupeiro ......................... Hospital Colonia Curupaitl. ............ . 
1 Encorregado rouparia doente! ..... Hospital S. Francisco de Assis ...•...•... 
2 Ajudante de roupeiro ............. Ho~pital S. Sebastião .................. ·1 
1 Roupeiro ......................... Colôn!a Psi~opatas (Mulheres) ......... . 
1 Roupeiro ......................... Colônta Pstcopatas (Homens) .......... . 

1 Roupeiro ......................... Hospital Nacional Psicopatas ............ } 
1 Ajudante de roupeiro ............. Hospital Nacional Psicopatas ...........• 
1 Ajudante de roupeiro ............. Colônia P~icopatas (Mulheres) .. , ....... . 
I Servente auxiliar .................. lnsp. de Marinha Mercante ............. . 

---------- --------·---·-------·-

106 Trabalhador ...................... Scrv. San. Rural do D. federal. ......... . 
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Situação nova 

Nova denominação 
e linha de carreira Obs~rvações 
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--:----- -------:-----------·--·~ 

7 

8 

106 

I{OUPE.IRO 

CLASSE F 

CLASSE E 

CLASSE O 

CLASSE C 

CLASSE B 

Carreira extinta. Fe•tas as p-o
moçõe~. serão suprimidoa os 
cugos de menor vencimento. 
Para exercer essas funçõell o 
Govêrno admitaá, oportuna
mente, extranumerários. na 
forma da legtslação ue vigorar, 

------------------------ ------------------------
TRABALHADOR 

CLASSE C 

Cargo extinto. Para exercer essa 
função o Govêrno admitirá, 
oportunamente, extranumerá
rios, na forma da legislação que 
vigorar. 
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Situação antiga 

o~nominação do cargo Repartição 

1 Diretor (Sec. Tec. Ger. S. Pública). Dite. Nac. Saúde e Assist. Médico-Social. 
1 Diretor de Exp~diente ............. Pessoal do ext. D. N. S. P .............. . 

1 Inspetor .......................... lnsp. Fisc. Ex. Profissional. ............ .. 
1 Inspetor .......................... lnsp. Prof. da Lepra .............. ,. ..... . 

1 Secratário ......................... Fac. Med. do R. de janeiro .............. . 
1 Secretário........ .. . .. . .. . . . . . . fac. IJireito do R. de Janeiro ............ . 
1 Secretário ......................... Escola Politecnica ....................... . 
1 Dentista assistente ...•............ lnsp. Fi se. Ex. Profissional. ............. . 
1 Sub-secrctürio (chcb de secção) ... Fac. Lireilo do R. de Janeiro ............ . 
1 Contador...................... . . fac. Direho do R. de Janeiro ........... .. 
1 Farmacêutico al'>sistente... . . lnsp. Fisc. Ex. Profissional .•............• 
1 Contador.. Fac. Med. do R. de janeiro ............. .. 
t Superintendente geral.. Serviço de Enfermagem .................. . 

1 Administrador geral. . . . . . .. 
1 Administrador Seno. Profilaxia 
2 Assistente ..... 
1 Secretário 
1 Secrdário . . . . . . . . ... 
1 Administrador ..... 

Hospital Nac. Psicopatas ..•.......•...... , 
Inspetoria Serviço Profilaxia ...•..•.•...••• 
Museu Nacional .......................•... 
Reitoria da Universidade do R. de Janeiro .. 
Con~ellw Nacional Educação ......... : ..•• 
Sup. de O. e Transportes ................ . 

18 Fiscal geral ... msp. Geral do Ensino Comercial ..•....... 
I Secretário bibliotecário ... . Escola Nac. de Química ................. .. 
l Diretor. . . . ........ . Instituto Neuro-Sífilis ................... .. 

1 Administrador..... . . . . . . . . Colônia Psicopatas (Homens) ...•.......... 
I Administrador ..................... Colônia Psicopatas (Mulheres) .........•.• 
1 Zelador .......•...•.............. Instituto 011valdo Cruz ....••.....••....... 
1 Secretário ......................... Escola Venceslau Braz .................. .. 
1 Secretário ......................... Instituto Nacional de Música ............ .. 
1 Secretário ......................... Escola Nacional de Belas Artes .......... .. 
1 Secretário ......................... Faculdade de Odontologia ............... .. 
l Secretário ......................... lnternaio Pedro 11 ...•••...•.•........•••• 
1 Secretário ......................... Externato Pedro H ....................... . 
1 Administrador ..................... Inspetoria Ma inha Mercante .............• 

1 Encarregado geral disp::!nsário ..... lnsp. Prof. Tuberculose ................. . 
2 Maquinista .......•............... Instituto Osvaldo Cruz .••..•......•....... 
1 Porteiro .......................... Diretoria Nac'onal de Educação .......... .. 
1 Port.:iro .......................... Pessoal do ext. O. N. S. P .............. . 
l Porteiro .......................... Portaria da Secretaria de Estado .......... . 
1 Secretária stenógrafa ..•......•.... Escola Enfermeiras Ana Néri ......•...•.•. 
1 Secretária 5tenógrafa .............. Serviço de Enfermagem .................. . 
1 Administrador ..................... Ho~pital S. Francisco de Assis .......... .. 
1 Administrador ..................... Hospital Pedro 11 ........................ . 
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Situação nova 

--------------------~~~--~---~~--~-~--

g 
::s -
z 

Nova denominação 
e linha de carreira 

1 Dir. (Sec. Tec. Ger. S. Púb). N 
1 Diretor de Expediente..... N 

1 .nspetor . . . . . . . . . . . . . . . . . . M 
1 Inspetor . . . . . . . • . . • . . . . . . . M 

1 Secretário • . . . • . . . • . . • • . . . L 
1 Secretário . . . . . . . . . . . . . . . . L 
1 Secretário . . . . • . . . . . . . . . . . L 
1 Dentista as5istente........ L 
1 Sub-secret. (chefe secção) L 
1 Contador.................. L 
1 Farmacêutico assistente... L 
lContactor.................. L 
1 Sup:rinrendente geral..... L 

1 Administrador geral.. . . . . . K 
1 Administrador geral S. Pro f. K 
2 Assistente................. K 
1 Secretário . . . . . . . . . . . . . . . . K 
1 Secretário . . . . . . . . . . . . . . . . K 
1 Adm in i e trador • . . . . . . . . . . . K 

18 Fiscal geral............... K 
1 Secretário bibliotecario.... K 
1 Diretor................... K 

1 Administrador . . . . . . . . • . . . 1

1 

1 Administrador • • . • . . . • • . . • 1 
1 Zelador ..... ~ ........... . 
1 Secretário .. .. .. . .. . .. .. .. j 
1 Secretário .. .. . .. .. . .. • . . . j 
1 Secretário . . . . .. .. . . . . .. .. Jj~ 
1 Secretário ....•........... 
1 Secretário ........•..•.... 

~ 1 Secretário .....•..•....... 
1 Administrador • . . . • . . . . . . . .1 

1 Encar. geral dispensaria .. 
2 Maquinista .............. . 
1 Chete de portaria ........ . 
1 Chefe de portaria ......•.. 
1 Chefe de portaria , ....... . 
1 Secretária stenógrata •..... 
1 Secretária stenógrafa •..... 
1 Administrador •••.•....... 
1 Administrador •.•.••..•.•. 

Obse vações 

Ext i nc to, quando se vaga r. 
Idem. 

rdem. 
Idem. 

Idem. 
idem. 
Idem. 
Idem. 
Idem. 
Idem. 
Idem. 
Idem. 
Idem. 

Idem. 
I nem. 
Idem. 
Idem. 
Idem. 
Idem. 
tdem. 
Idem. 
tdem. 

Idem. 
Idem. 
Idem. 
Idem. 
Idem. 
Idem. 
Idem. 
lôem. 
Idem. 
ld..:m. 

Idem. 
Idem. 
Idem. 
Idem. 
Idem. 
Idem. 
Idem. 
Idem. 
Idem. 
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Sttuação antigá 

Denominação do cargo Repartição 

1 Fiscal de turma ...•............... Serv. San. Rural do D. Federal. ......... . 
I Observador ..........•............ Observatório de Vassouras ............... . 
1 Administrador de biotério ......... Instituto Osvaldo Cruz ................... . 
1 Porteiro .......................... Escola Politécnica ........................ . 
1 Porteiro ........•................. Museu Nacional. .........................• 
1 Porteiro .......................... Fac. Direito do R. de janeiro ............ . 
1 Porteiro .......................... Fac. de Odontologia .................... .. 
1 Porteiro .......................... Fac. Med. do R. de j;'neiro ............. .. 
1 Porteiro .•.....•.................. Inspetoria de Àguas e Esgotos .....•....... 
1 Sub-administrador ................ Hosp. Nac. de Psicopatas ............... .. 
5 Administrador de floresta ......... I n.:petoria de Águas e Esgotos .........•... 
1 Administrador de hospital ......... Institui o Osvaldo Cruz ................... . 
1 Ajudante de porteiro..... . ....... Portaria da Secretaria de Estado ..•........ 
1 Admini~trador ..................... Hosoital Colônia Curupaitl •..•............ 
1 Ajudante de porteiro .............. Departamento Nacional de Educação ...... . 

2 Encarregado de dispensá1 i o ....... lnsp. Pro f. da Tuberculose .............. .. 
l Secret.ír,o ......................... l•btituto Genjamin Constant. ............ .. 
1 Chef.! de obras e oficinas .......... ln5tituto Osvaldo Cruz ........•..•........ 
1 Modelador ........................ Museu Nacional ...........•............... 
3 AuxUiar.......................... Observatório NaciOnal ................... . 
J Mordoma... . . .. .. .. .. . . . . . . . . ... Hospital São Francisco de Assis .......... . 
6 Guarda geral. ..................... tnsp. de Águas e Esgotos ............... .. 
l Porteiro .......................... Museu Hidórico .......•....•.............. 
1 Porteiro ......•................... Bibliot;.)ca Nacional. ...................... . 
3 Mordoma........................ Escola de Enfermeira Ana Néri. ........ .. 
l Zelador ........................... Manicômio JudicLtrio ...........•..•....... 

1 Porteiro ......................•... Escola Venceslau Braz ............•....... 
2 Ajudante de porteiro .............. BibJio[eca Nacional. ..................... .. 
1 Porteiro-zelador .....•...•........ Observatório Nacional ••..•......••..•...• 
1 Aiudante d..: porteiro .............. Mu~eu Histórico ........................ .. 
1 Porteiro .......................... Escola Nacional de Belas Artes .......... .. 
1 Porteiro . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Oi r. De f. Sanitária ............••.......... 
1 Porteiro-zelador 0 ................. Dir. Prot. á Mat. e á Infância ........... .. 
l Porteiro .......................... Laboratório Bromatológico ...•........•..• 
1 Porteiro .......................... In p. P.-of. Tuberculose .................. . 
1 Porteiro · ......................... lnsp. Fisc. Gen. Ali:uentlcios ........... .. 
1 Porteiro .......................... Serr. San. Rural do D. federal ......... .. 
2 Port-iro .......................... lnsp. Serv. Profilaxia ............•........ 

1 Porteiro ......•...........•....... Externato Pedro 11 ........•....•.••...••.• 
1 Porteiro .......................... Instituto Nacional de Música ............. . 
1 Porteiro .•........................ Internato Pedro 11 ........••..............• 
3 Porteiro auxiliar .................. lnsp. Serv. de Profilaxia ................ .. 
1 Porteiro ..•..•...•...•............ Hosp. Nac. Psicopatas ...•••.•....•...•... 
1 Porieiro .......................... Preventório Paula Cândido .............. .. 
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Situação nova 

. 
u 
c: Nova denominação ;::s Observações - e linha de carreira 
z 

-
1 fiscal de turn·a ••••.•••••. H Extinto, quando se vagar. 
1 Observador .••..••..••..•. H Idem, 
1 Administrador de blo.érlo. H Idem. 
1 Chefe de portaria ......... H Idem. 
1 Chefe de portaria •..•..•.. H Idem. 
1 Chefe de portaria ......... H Idem. 
1 Chete de portaria ....••... H Idem. 
1 Chefe de portaria ......... H Idem. 
1 Cheb de portaria •........ H Idem. 
1 Sub-administrador .•.....• H Idem. 
5 Adminitaador de floresta • H Idem. 
1 Administrador de hospital. H Idem. 
1 Ajudante de porteiro ...... H Idem. 
1 Administrador •..••..••... H Idem. 
1 Aludante de porteiro .....• H Idem. 

2 Encarregado de dispensário o Idem. 
1 Secretário •.•.••..•...•..• G Idem. 
1 Chefe de obras e oficinas .• o Idem. 
1 Modelado r .....•...•...... G Idem. 
3 Auxiliar •....•............ G Idem. 
1 Mo;doma ...•••.••...•.... o Idem. 
6 Guarda geral.. ............ o Idem. 
1 Chefe de portaria ......... G Idem. 
1 Chefe de portaria ......... G Idem. 
3 Mordoma ........•........ o Idem. 
1 Zelador ...••..••..•...• , .• G Idem. 

1 Chefe de portaria ......... F Idem. 
2 Ajudante de porteiro ....•. F Idem. 
1 Porteiro-zelador ........... F Idem. 
1 Aiudante de porteiro ...... F Idem. 
1 Chefe de portaria ... ..... F Idem. 
1 Chefe de portaria .....•..• F Idem. 
1 Porteiro-zelador .•...•••..• F Idem. 
1 Ch~fe de portaria ••....... F Iuem. 
1 Chefe de portaria ••...•..• F Idem. 
1 Chefe d0 portaria ••••..•.. F Idem. 
1 Chete de porta ·f a ••...•... f Idem. 
2 Chefe de portaria ..••..... f Idem. 

1 Chefe de portaria ••..••..• E Idem. 
1 Chefe de portaria •......•• E Idem. 
1 Chefe de portaria .•......• E Idem. 
3 Porteiro-auxiliar .•..•••..• E Idem. 
1 Chefe de portaria •.••.•..• E Idem. 
1 Chefe de portaria ......... E Idem. 
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Situação antiga 

u = :I Denominação do cargo Repartição -
:i 

-----

1 Porteiro .•.....•.................. ln~tituto Benjamin Constant ............... 
2 Porteiro ,. ... ~ ....... 4 ............. ~ ........ rlospital Pedro H .......................... 
3 Ajudante de porteh·o .........•.... Hospital S. Francisco de Assis ............. 
2 Praticante ........................ Museu Nacional ....................... 
1 Porteiro .•........•...•........... Hospital S. Sebastião •.................... 
1 Porteiro .....•••.••...••..•....•.. Hospital S. Francisco de Assis ............. 
1 Porteiro .•...........••...•....... Instituto Nacional de Surdos Mudos ........ 
2 Ajudante de porteiro ..•......•.... Hospital S. Sebastião ..................... 
1 Porteiro .....•............•....... Colônia Psicopatas (Homens) .............• 
1 Ajudante de porteiro .............. Hospital Nacional Psicopatas ...•.......... 
1 Porteira ..•....•...........•....•.. Colônia Psicopatas (Mulheres) ............. 

SEGUNDA REGIÃO -TERRITóRIO 

2 Escriturário ....................... Escola de Aprendizes Artífices ........... } 
1 Secretário •.•.....•...•....•...•.. Porto de Manáus ..............•••.•...•. 
1 Szcretário ............•..•........ Porto de Belém............. . •....... 

1 Bscriturário-arquivista ............ Porto de Manáus ................. .. 
1 Bscrlturário-arquivlsta ............ Porto de Belém .................. .. 

TERCEIRA REGIÃO-

1 Amanuense ..•.•...........•.•.•.. Fac. de Direito do Ceará . . . . . . . . . . . . . } 
1 Secretário ......................... Porto de Fortaleza. ., ................ . 
3 Escriturário •.........•...• ; ....... Escola de Aprendizes Artífices ......•.... 

1 EscriturJrio-arquivista ............ Porto de Fortaleza ..................... } 
1 !?scriturár~o-arquivista ............ Porto de S. Luiz.; .................... .. 
1 escritura no- vista ............ Porto de Amarraçao .................... . 
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Situação nova 

Nova denominação 
e linha de carreira 

1 Chefe de portaria .. • . • • • . • E 
2 Chefe de portaria . . • . . • • .. E 
3 Ajudante de porteiro...... E 
2 Praticante . . . . . . . . . . . . . . . . E 
1 Chefe de portaria .. . .. .. .. E 
1 Chefe de portaria . . . . . . . . • E 
1 Chefe de portaria . . . . • • . • . lJ 
2 Ajudante de porteiro...... U 
1 Chefe de portaria . . . . • • . . . C 
1 Ajudante de porteiro. . . . • . C 
1 Chefe de portaria • . . . . .. .. C 

DO AGRE, Al\fiAZONAS E PARA 

2 

2 

2 

ESCRITURÁRIO 

CLASSE G 

CLASSE F 

CLASSE E 

CLASSE D 

HARtANHÃO, PIAut E CEARA 

1 

2 

3 

ESCRITURÁRIO 

CLASSE G 

CLASSE F 

CLASSE E 

CLASSE D 

Idem. 
Idem. 
Idem. 
Idem. 
Idem. 
Idem. 
Idem. 
Idem. 
Idem. 
Idem. 
Idem. 

Observações 

4 excedentes. 

Quadro 11 

2 vagos, a serem preenchidos à 
medida que se extinguirem os 
excedente!'!. 

2 vagos, a !lerem preenchidos à 
medida que se extinguirem os 
excedentes. 

Quadro III 

4 excedentes. 

1 vago, a ser preenchido à medida 
que se extinguirem os e:xce
dentes. 

1 excedente. 

3 vago11, a serem preenchidos à 
medida que se extinguirem os 
excedentes. 



ATOS DO pODER EXECUTIVO 

QUARTA REGIÃO-RIO GRAN\DE DO NORTE 

Situação antiga 

Denominação do cargo Repartição 

Secretário • . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . Porto de Recife ....•...•...•....• · . · · · · ·1 
Amanuense.. . . . . . . . . • • . . . . . . . . . . . . Fac. Direito de Recife .....•............. 
Escriturário ..........•............ E!cola de Aprendizes Artifices •......•... 
Escriturário-arquivista ............ Porto de Cabedelo ...................... . 

Escriturário-arquivista ............ Porto de Recife ......................... } 
Escriturário-arquivista ...•........ Porto de Natal .•......••........•....•.. 
Escriturário-arquivista ............ Porto de Maceió .....................•... 

QULNTA. REGIÃO- SEMIPE, 

Escriturário ....................... E!cola Politécnica da Bala ............. "l 
Amanuense ........................ Escola Politécnica da Bala .............. . 
Amanuense ........................ Fac. de Medicina da Bala .............. . 
Secretário . . . . . . . . • . . . . . . . • . . . • . . . Porto de S. Salvador ••...•..•.••.•.... : . 
Escriturário ....................... E!cola de Aprendizes Artifices .......... . 



ATOS DO pODEi\ EXECUTIVO 345 

il.A:RA.tBA, PFIRNAM.BUOO E ALAGoAS Quadro IV 

Situação nova 

:i 

2 

3 

5 

Nova denominação 
e linha de carreira 

ESCRITURÁRIO 

CLASSE G 

CLASSE F 

CLASSE E 

CLASSE D 

.jlA.fA E ESPtRITO .SAN1'!10 

ESCRITURÁRIO 

CLASSE G 

CLASSE F 

Observações 

7 excedentes. 

2 vagos, a serem preenchidos à 
medida que se extinguirem os 
excedentes . 

5 vagos, a serem preenchidos à 
medida que se extinguirem os 
excedentes . 

Quadro V 

8 excedentes. 

5 vagos, a serem preenchidos à 
medida que se extinguirem os 
excedente.!. 
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Situação antiga 

Denominação do cargo Repartição 

1 Escriturário-arquivista .......•.... Porto de Vitória ............... ·.·.·.··· t 
1 Escriturário-arquivista ............ Porto de Aracajú ...................... .. 
1 Escriturário-arquivista ............ Porto de S. Salvador ................... . 

·············· ............................................................. . 

2 Deainfetador ...................... Por;o S. Salvador ....................... .. 

3 Guarda-sanitário .................. Porto de S. Salvador .................... } 
1 Ouarda-sanitár!o .................. Porto de A~a~ajú ...................... .. 
:l Ouarda-sanitáno .................. Porto de V !torta ................•....... 

1 Secretário ..... 
2 Escriturários .. 

SEXTA REGIÃO- SÃO P A.OLO 

I ........ , Porto de Santos .....................•..• l 
. ....... Escola de Aprendizes Artffices ........... f 

1 Escriturário-arquivista Porto de Santos •......................•. l 
1 Escriturário-arquivista Porto Murtinho .......................•. f 
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Situação nova 

.; 
c:: Nova denominação 

Observaçõ~s .2 e linha de carreira 
z 

3 CLASSE 

3 CLASSE D 3 vagos, a serem preenchidos à 
medida que se extinguirem oa 
excedentes. 

-- -------------------------
GUARDA SANITÁRIO 

- CLASSE E 2 excedentes. 

2 CLASSE D 2 vagos, a 5erem preenchidos à 
medida que se extinguirem o s 
excedentes. 

6 CLASSE C 

-

E MJA.TO GROSSO Quadro VI 

3 

ESCRITURÁRIO 

CLASSE O 

CLASSE f 

CLASSE E 

CLASSE O 

3 excedentes. 

vago a ser preenchido à medida. 
que se extinguirem os exce
dentes. 

1 excedent~. · 

3 vagos a serem preenchidos à 
medida que se extinguirem os 
excedentes. 



ATOS DO PODEI\ F.XEf:UTIVO 

SÉTIMA REGIÃO- .PtArRANA, SA.Nt\A. 

Situação antiga 

Denominação do cargo Repartição 

1 Escrituririo . . . . ......... fac. de Med. de Porto Alegre ......... -~ 
1 Secretário . . .. • . . .. .. . . • .. . .. .. . • . Porto do Rio Grande do Sul ............ . 
4 Amanuense ........................ fac. de Med. de Porto Alegre .......... . 
2 Escriturário ...................... Escola de Aprendizes Artlfices .......... . 

l Escriturário-arquivista ............ Porto de S. Francisco do Sul .......... . 
1 Escritur~rio-arqulvista ............ Porto do Rio Grande do Sul ........•... ·1 
1 Escriturário-arquivista ............ Porto de Paranaguá .................... . 
1 El!criturárlo-arqulvista .•.......... Porto de Florianópolis ................. . 

OITA Y.A REGIÃO-

-------·-------·-- -----------------· 

1 Terceiro escriturário .............. Escola de Minas ........................ } 
2 Bsttlturárto .......... , ........... Escola de Aprendizes Artifices ......... .. 

. . . . . .. . . . . " . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . .. .. . ........ ~ .................... " .................... .. 

•••••••~••a••••"•••••• •• •••••• ,.., •*•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
•••••••• .o • • • • I ~ '" • "' ... • •• * • "' • • • • • • .. • • "' * •• e e • • ..... * • * •••••••••••••• t t ••••• • • • • 

1 Porteiro •......•...•..•........... Escola de Minas .......................•.. 

.......;_------···---·---------~-
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GATAIRINA E RIO GRAN:DE DO SUL Quadro VII 

Situação nova 

.; 
t:l Nova denominação ~ - e linha de carreira . 
z 

ESCRI l'URÁR O 

l CL.ASSE o 

5 CLASSE F 

2 CLASSE E 

4 CLASSE D 

MINAS GERMS E GOIAZ 

1 

CJNTÍNUO 

CLASSE F 

ESCRITURÁRIO 

CLASSE O 
CLASSE F 

CLASSE E 
CLASSE D 

CHEFE DE PORTARIA 

CLASSE O 

Observações 

7 excedentes. 

5 vagos a serem preenchidos a 
medida que se extinguirem os 
excedentes. 

2 excedentes. 

4 vagos a serem preenchidos à 
medida que se extinguirem os 
exdedentes. 

Quadro VIII 

I vago, a ser preenchido quando 
se vagar o cargo extinto de 
Chete de Portaria. --------------

3 excedentes. 
1 vago, a ser preenchido à me

dida que se extinguirem os ex
cedentes. 

1 Idem. 
1 Idem. 

Extinto, quando se vagar, passando 
a dotaç 10 correspondente para 
a carreira de cContmuos•. 
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DEORETIO N. 1. 9 t 2 -DE 24 DE AGÔSTO DE 1937 

Abre os créditos suplementares de 1.54!:239$600 e 5.620:000$000, 
respectivamente aos or{;amentos dos Ministérios da Justiça e Ne
gócios Interiores e da Guerra. 

O Presidente da República. usando da autorizacão legislativa 
C(mstante do art. 6", letra a da lei n. 3(}0, de 13 de novembro de 1936, 
e tendo ouvido o Tribunal de Contas, na forrr.'a do regulamento apro
vado pelo decreto n. 15.783, de 8 de novembro de i922, decreta: 

Art. 1". Fica aberto, pelo Ministério da Justica e Negócios In
teriores, o crédito suplementar de i. 541 :239$000 (mil quinhentos e 
quarenta e um contos. duzentos e trinta e nove mil e seiscentos réis), 
para refôrç>o de dotações do vigcn!e orcamenlo do mesmo Ministério. 
a saber: 

Pessoal 

Ye!'t1a J' -Administração Geral 

Substi luições: 
Sub-consignação n. 5 Para despesas 

con; substit.uições ...............• 
Verba 7• Polícia M'ilitar do Distrito 

Federal Sub-consignação n. 4 
Gratificações ou auxflios es

peciais: 
Para diária :d-e $500, às praças re-

engajadas . . ................ . 
Ajudas de custo: 

Para ajuda de custo aos alunos da Es
colas Profissionais, que forem 
promovidos a asp·irante a oficial 
ou a 2" tenente ................... . 
Pessoal reformado: 

100:000$0 

25:000$0 

300:000$000 

Para pagamento de vencimentos dos 
reformados de tôdas as classes da 
Polícia Militar, e aos que se re
formarem aproveitando o saldo 
dos que falecerem, para os novos 
reformados. . .. .. . . . . . .. . . . . . . . . . f. 116:239$6 L2H :239$6 

i .5H :~39$6 

Art 2". Fica aberto, pelo Ministério da Guerra, o crédito su
plementar de 5.620:000$ (cinco mil, seiscentos e vinte contos de 
réis), para refôrco de dotações do vigente orçamento do mesmo Mi
nistério, a saber: 

Pessoal 

Verba i' - Administração Geral 

Sub-consignação n. H - Ajudas de custo a todo pes-
soal do Exército.................................. 5.000:000$0 
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Verba fi• - Classes inativas 

d) Pensões provisórias 

S~b-consignação n. 6 - Para as que forem con
cedidas de acôrdo com o decreto n. 24.312, de 
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30 de maio de 1934 ......................... . 

Total ........................................ . 

620:000$0 

5.620:000$0 

Art. 2•. Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 24 de agosto de 1937, 11G" da Independôncia e 

49• da República. 
GETULIO VARGAS. 

José Carlos de Jlacedo Som·es. 

Eurico Gaspar Dutra. 

Artur de Souza Costa. 

DECRETO N. f9i3 - NÃO FOI PUBLIOADO 

DECRETO N. 1.914-DE 25 DJ<l AGÔSTO DE 1937 

Concede à sociedade anônima Eqttitatíva Terrestres, Acidentes e 
Transportes S. A. autorização pa..a (ttncionar e aprova os seus 
eslattttos 

O Presidente da República, at.endendo ao que requereu a socie
dade anônima Equitativa 'rerrestres, Acidentes e T.ran:sportes S. A., 
com sP.de nesta cidade do Rio de Janeiro, resolve conceder-lhe auto
rização para funcionar em overações de seguros e resseguros com
preendidos no grupo A a que se refere o art. 2• do regulamento apro
vado pe.Io decreto n. 21. 828, de 14 de setembro de 1932, e em ope
rações de seguros e resseguros contra riscos de acidentes de traba
lho e, bem assim, aprovar os seus estatutos, adotado~ pe.la assembléia 
geral do.s subscriLorns do seu capital, realizada a 14 de maio de 1937, 
mediante as seguintes condições: 

I O capital de responsabilidade da sociedade, para as opera-
ções de seguros e resseguros compreendidos no grupo A a que se 
refere o art. 2• do regulamento aprovado pelo decreto n. 21.828, 
de H de sotembro de i 932, é de 3. 000:000$000 (tres mil contos de 
réis), eom a realização exigida pelo § 2o do mesmo artigo, e para as 
operações de! seguros e resseguros contra riscos de acidentes do tra
balho é de 500:000$000 (quinhentos contos de réis), integralmente 
realizados, nos letmos do arL 97 do regulamento aprovado pelo de
creto n. 85, de H de março de 1.'!35. 

li A sociedade fará no Tesouro Nacional, na forma da lei, o 
deposito de 200:000$000 (duzento,; contos de réis), para garantia 
inicial das suas operações de seguros e resseguros Cilmpreendidos no 
grupo A ve.ferido na oláusula anterior, e o de H)():000$000 (cem con
tos de réis), para garantia inicial das suas operações de seguros e res-
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seguros contra risoos de acidentes do trabalho, podendo esse último 
ser aumentado nos ter-mos da alínea a do art. 41 do dceereto n. 24.637, 
de 10 de julho de 193·i, e parágrafo único do art. 6" do regulamento 
aprovado pelo decreto n. 85, de H de mat'ço de :t 935. 

III - A sooiedade providenciará no sentido de ser ratificado, 
«m1 assembléia gera:! .extraordinária dos :mutuários da Sociedade de 
Seguros Mútuos sobre a Vida "A Equitativa dos Estados Unidos do 
Brasil", a qual deverá ser convocada dentro de trinta dias, contados 
da publicação do prrsent.e decreto, o convônio celebrado entre elas, 
e a~provado por assembléia geral ordinária desta última, reaLizada a 
õ de maio de 1937, com o fim principal de adotar a denominacão sob 
a qual requereu a &utorização ora concedida. 

rv - A sociedade ficará integralmente sujeita às leis e regula
mentos vigentes, ou qne vierem a vigora!', sobre o objeto da auto
rização de que trata o presente decreto. 

Rio de Janeiro, 25 de agOsto do 1938, 116" da Indepen:Jência c 
49• da República. 

Gl'iTULIO VARGAS. 

Agamemnon llagalhãe.~. 

D100RE110 N. 1.915-DE 25 DE AOÔSTO DE :1937 

.t1utori.:a o cidt.Uião Antenor Soa1•es Adorno a eompra1' pedra.~ ]Weciosa> 

O Preside-nte da Hepúblil\a, usando das atribuições que lhe con
tere o art. 66, n. i, da Constituição Federal e tendo em vista o 
decreto n. 24.193, de 3 de maio de 1934. que regula a indústria da 
taiscacão do ouro aluvionar e o comércio de pedras preciosas, 

Decreta: 
Artigo único. Fica autorizado o cidadão Antenor Soaree Adorno, 

residente em Alcantilado. municfpio de Santa Rita do Araguáia, Es
tado de Mato Grosso, a comprar pedras preciosas na a• zona de ga
rimpagem, nos têrmos do art. 7• do decreto n. 24.193, de 3 de maio 
de f934, constituindo Ululo desta autorização uma via auténtica do 
presente decreto. 

Rio de Janeiro, 25 de agôsto de 1937, 116• da lnlde.pendência e .H)• 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

A?·thur de Souza Costa. 

DECRETO N. L916- DE 25 DE AGOSTO DE 1937 

Autori:a o cidt.Uião italiano Francisco Esperança a comprar e e:rpor
tar pedrtU preciosas 

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe con
fere o art. 56, n. 1, da Constituição Federal, e tendo em vista o 
decreto n. 2 4. t 99, de 3 de maio de 1934, que regula a indústria da 
faiscação do ouro aluvionar e o cooné.reio de pedras preciosas, 
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Decreta: 

Artigo unieo. Fica autorizado o cidadão if.aliuno Francisco Es
pcranca, residente em 'l'eofilo OI ou i, l~stado de Minas Gct•ais, a com
fH'Ur pedras Ill'Ceiusas na segunda zona do garimpagem e, bem assim, 
a l'xportá-lns, nos lm·mos tio~ at·ls. 7" e fl} uo rlcct·eto n. 2L193, de 
3 do maio !lc 1ll3·1, const,iluindo título úesla aulot·izat:iio ultna via 
auLênl.iea do prt•senln ÚPI~t·r.to. 

ltio de .JanPiro, 2rí üe ngltslo dr: Hl37, i 10" da Iwkpr•tl!Wneia e 
49" da fie)lública. 

GETULIO VAitGAS. 

Artlwr de Souza Costa. 

DECHETO N. 1. 917, f)Jt 25 DE AOÔS'fO DE 1!l37 

Prorroga. por cinco mws o 1n•azo concedido ao C1•brit Foncil'r riu fln!sil 
ct (lt: l'1lmé1'iquc dn Sud, JJHI'a funcioum· no /Jmsil 

O Presidente da Hcpúhlira, atendendo ao que requereu o Crédit 
Foncicr du Brésil et de l'Amériquc du Sud, com séde em Paris, ·e 
sucursal nesta Capital, autorizado a funcionar no Drasll pelo dcCI'cto 
n. 6.593, de 1 de agôsto de 1907, resolveu prorrogar, novamente, por 
ci~co anos, a partir de 1 do corrente me~, o prazo para funcionar no 
Brasil, que lhe foi concedido pelo decreto n. 17.947, de 15 de outu
bro de 1927, mediante as condições e as cláusulas estabelecidas no 
mesmo decreto n. f7. 94 7. 

Rio de Janeiro, 25 de agôsio de 1937, 116" da Independência o 19• 
da República. 

f'lE'l'UT,lO VAHOML 

Artur de Suuza Costa. 

ibEGRE'l'O N. 1.918-DE 27 DE AGÔ9TO Dll 1937 

Aprot·a o reaulamento do Instituto de Aposentadm·ia e Pensões do~ 
lndttsl1·iários 

O Presidente da República, dando cumprimento ao que. no ar-/ 
tigo 24, dispõe a lei n. 307, de 31 de dezembro de 1936, ·que críu a 
Inst;tut~:, de Aposentadoria e Pensões dos Industriários, e usando 
da atribuição que lhe confere o art. 56, inciso i •, da ConstiLuicii.o, I 
decreta: I 

Art. t.• Fica aprovado o regulamento do Instituto de Apose.n
tadoriu e Pensões dos Industriários, que a êste acompanha assinadG 
pelo ministro de Estado dos Negócios do Trabalho, Indústria e Co-

Leis àe 1037 - Vol. H '3 
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mércio, para exooucão do que prescreve a primeira pacrte do art. 24 
da lei n. 367, de 31 de dezambro de 1936. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio d~ Janeiro, 27 de agôsto de 1937, 116" da Independência 

.t9" da República. 
{JJJ:TUúiO VARGAS. 

Agamemnon JJagalhães. 
Arthu·r de Souza Cesta. 
'Marques dos Reis. 

Regulamento do Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Industri
ários, a que se refere o decreto n. i. 9i8, desta data 

CAPíTULO I 

DO INSTITUTO E SEUS FINS 

Art. 1." O Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Induetriá
rios, criado pela lei n. 367, de 31 de dezembro de 1936, com perso
nalidade jurídica própria e subordinado no Ministério do Trabalho, 
Indústria e Oomércio, por intermédio do Conselho Nacional do Tra
balho, tem sua séde na Capital da República e é regido pelas dis
posições da referida lei, na fórma do presente regulamento. 

Art. 2.0 O Instituto tem por fim principal conceder os !'leguin
tes beneficios: 

a) apos-entadoria, por invalidez, aos associados; 
b) auxílio pecuniário aos associados incapacitados temporária

mente para o trabalho; 
c) pensão aos beneficiários. 
Jlarágrafo único. 1!: fim secundál'io do Instituto conceder aós 

.seus associados, à proporção que sua situação financeira o for per
mitindo, e sem exclm~ão de outros que P<Jssam vir a ser igualmento 
conct:didos. os seguintes bene'ffcios, dependentes, ou não, de oontri
buição 'Sup'l€1mentar: 

a) auxilio-maternidade; 
b) auxílio para funeral; 
c} assistência médica, cirúrgica e hospitalar; 
d) pecúlio. 

CAPiTULO II 

DOS ASSoOIADOS 

Art. 8! Sâo ns.socindos obrigatórios do Instituto, sem distinção 
de sexo nem de nacionalidade: 

a) os empregados que, sob qualquer forma de remuneração, 
trabalhem em serviços diretamente ligados à produção manufatu
reira, ou à transformacão de utilidades, nos estabelecimentos em 
quo sej1.4 exclusiva ou preponderante essa atividade, compreendidos, 
igualmente, os serviços prestados fora do recinto dos estabeleci
Jnentos; 
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b) os empregados que trabalhem nos serviços mencionados na 
alínea anterior quando explorados diretamente pelos governos da 
União dos Eslad·os, do TelTiLúrio do Acre, do IDÍ::ill'ÍLo Ft!dei·al e 
dos m'unicípios, iuclusive os contratados, tarefeiros ou arlisLus, se
jam efetivos ou exlram;mC;rárius: que nào tenham dn·eito a l.J:P~e~l
Ladoi ia pelos cofres publlcos, ierltH'ais, estaduais . ou mun!Gl!lUIS, 
nem esfejam sob o regunc de outro lusLituLo ou 'Ga1xa de Apu~eu
t.adoria e Pensões; 

c) os empregados dos sinclicato31 c associações profission" i,; de 
inctustriál'ios, quer de empt·egadoi'es, quer de empregados; 

á) os tuucionários do Instituto, qualquer que seja a fo·:n;a 'dr· 
sua investidura. 

Parágrafo único. Ficam excluídas dos efeitos dês te regulamento 
as aiividaaes industriais exclusivamenLe farniliat·cs, onde não haja 
empregadores e empregados definidos. 

Art. 4." Para os efeitos do presente regulamento, considera-se: 
a) "empregador" - a pessoa jurídica que explore qualquer dos 

&llrviçus mencionados nas alfneas a e b do art. 3• ou as entidades 
referiaas nas alfneas c e d do mesmo artigo; 

b) ''empregado" - todo aquêle que preste serviços remunerados 
a qualquer dos empregadores a que se refere a alfnea anterior, na 
qualidade de subortlinado à respectiva direcão, seja qual fot• a mo
dalidade aêssoi! serviços e a forma de remuneração; 

c) "associado" - todo aqu~le que, contribuindo para o Instituto 
com a quota que for periüdicoonenUI fixada, tenha dir·eito a gozar 
dos benefícios e vantagens por êste regulamento assegurados, nas 
condições estabelecidas para êsse fim; 

d) "beneficiário" - todo aquele que tenha dil'eito, por inter
médio de um associado, aos benefícios assegurados por êste regu1a
mento, nas condições para êsse fim estabelecidas. 

Art. 5.0 Serão admitid!Y:l como associados facultativo; dos Ins
titut<• o dirigente de firma individual, os sócios componentes e os di
retores eleitos de qualquer sociedade, emprêsa, ou grupo de emprê~ 
sas, que explore o.s serYicos mencionados na alínea a do ar't. 3", nas 
mesmas condições ali estabelecidas. 

Art. 6.• Os empregados que, por determinação dos J'PFpert.ivos 
empregadores, passarem a prestar servicos, até ao prazo nuixímo 
ae seis meses, a outro empregador, ou em eslabelccimcnL.o do mesmo 
empregador, não sujeito ao regime do Instituto, não perderão, du
rante o tempo dêsse afastamento, a qualidade de associados do Ins
tituto, ficando obrigados, bem como o primitivo empregador, a con
tinuar a pagar as respectivas contribuições. 

Art. 7.• Não serão associados do Instituto os contral,ados par·a 
servicos técnicos e8peciais por prazo não excedente de um ano, os 
quai<l, P• rém, passarão a ser associados obrigatórios si tiverem o 
contr·ato prorrogado além dêRse prazo ou, em qualquer tempo, passa
t·em a exercer fun(;õrs de earúlcr permanente. 

J\rt. 8." Nenhum associado perderá a. qualidade t·cronlH•cida pelo 
art. 4•, alíne.~ c, por motivo de de.semprêgo, qualquer que se,ia o 
tempo da respectiva inativiaade, ou por estar prestando serviço mi
litar obrigatório, devidamente comprovadas estas circunstnnr· 1s, pelo 
associado, pnrante o Instilu!.rJ, 

Parágrafo único. Considera--se " desemprêgo ", para os fins do 
presente regulamento, a inatividade do afsOOiado p0r motivo da 
t~'ta de trabalho ou de empregador que l!H:~ quetra contratar os 
~ervlcos, · 
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Art. 1}.0 Deixarão de ser associados: 
a) os que passarem a prestar serviços, em caráter defini~ivo, a 

empregador submetido ao regime de outro Instituto. o~ Caixa de 
.ArrJosBnLadoria e Pensões, a (',Ontar da dala de sua adrms,sao; . 

b) os que, não estamlo •enquadrados no cas(~ da allnca antcnor, 
deixat~cm dr} exerePr vnlunlilt'ianwnte sua atlvJdade, por la·pso de 
tempo superior a um ano, para empregadores compreendidos p{Jr 
~ste regulamento. 

CAPITULO III 

DA INSCRIÇÃO DOS EMPitEGADORES, DOS AABOCIADOS E DE SEUS 
DJ~N l~FIGIÁRIOS 

Art. 10. Os empregadores contribuinte~~. os associados e seus 
beneficu\rios serão inscritos nos respectivos registro~ especiais do 
Instituto, pela forma estabelecida neste capítulo. 

Secção I 

Da inscricfio dos empregadores 

Art. H. Todos os empregadores compreendidos nas alíneas a a c 
do art. a• deverão pedir, no prazo de quinze dias, contados da data 
do inicio de suas atividades industriais, ou do seu reconhecimento 
pelo Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, sua inscrição 
como contribuinte do Instituto. 

§ 1.0 '!'<:>mando conheCimento do pedido, o Instituto examinará 
si o empr-egador requerente te,m suas atividades incluídas entre as 
do art. a•, fazendo-o inscrever, então, no regisLo competente. 

§ 2.• Em caso de dúvida sôbre a qualidade do empregador, o 
Instituto, entendendo não estar êle sujeito ao seu regime, não pro~ 
ferirá decisão a respeito, encaminhando o processo ao conhecimento 
do Conselho Nacional do Trabalho, que decidirá, em única instância, 
.sutmáJ·iumenLü, suhre o •pedido de in~ct·ição. --

Art. 12. A qualquer tempo, chegando ao seu conhecimento. por 
intermédio daa comunicações dos empregados, a que se referem as 
alíneas a e b do art. 18, ou por outro qua•lquer meio, a existtmeia de 
empregador sujeito ao seu regime e não inscrito, o fnstituto apre
ciará, preliminarmente, a espécie de atividade do mesmo e, si a 
julgar incluída entr3 as do art.. 3•, determinará a respectiva inseri
cão ex-o{ficio, aplicando-lhe, ao mesmo tempo, as penalidades ca
bíveis, de ·acôrdo com o C3Jpftulo XW dêste regulamento. 

Parágrafo único. Ao empregador que estiver no oaso dêsle ar
tigo, além da obrigação de recolher prontamente aos cofres do Ins
tituto as contribuições em atraso, impõe-se o dever, b<m! como aos 
seus empregados, de dar cuJmprimento iimediato às demais obrigacõ·es 
estabelecidas neste capítulo. 

Art. 13. As filiai.s ou sucursais dos empregadores situadas em 
lol!alidades diversas da respectiva casa matriz compete diretamente 
o cumprimento, perante os órgãos locais do Instituto de tôdas as 
obrigações estaoelecidas neste regulamento. ' 

Art. 14. O Instituto fornecerá aos empregadores eontribufntes 
um "certificado de inscrição", que deverá ser afixado em lugar bem 
visível no estabelecimento, bem como um "cartão de matrícula" que 
deverá ser apresentado, juntamente com as respectivas guias, nÓ a.tQ 
dt recolhimento a que se refere o art. 32. 
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Secc!o 11 

Da tnsertcllo dos associados 
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Art. i5. A inscriç!ío do associado dependerâ do preenohirrtentb 
das seguintes condiçtíes: 

a) ter mais de H e menos de 50 anos de idade; 
b) submeter-se a exame médico, no qual se apure nl'io se achar 

o examinado em precárias condicões de saúde. 
§ L 0 Aquele que for impugnado no exame médico a que êste ar

tigo se refere não poderá ser inscrito como asoociado, fazendo o Ins
tituto, imediatamente, a comunica.cão do resultado do exame ao em
pregador respectivo, para os devidos fins. 

s 2.° Com exceção daqueles que forem julgados definitivamente 
inváiiflos, todos os que se acharem no caso do parágrafo anterior 
poderão ser submetidos, com intervalos nunca inferiores a um nno, 
n novos exames médicos, fazendo-se a inscrição daqueles que forem, 
então, Julgados em bons condicões de saúde. 

Art. f6. A inscrição dos associados será feita de acôrdo com 
a.s relações discriminativas que os empregadores, na oonformMarle 
do art. 33, apresentarem por ocasião do recolhimento das contribui· 
ções. 

Parágrafo único. Das relações a que êste artigo alude. e para 
os fins nele previst<Js, deverão constar obrigatoriamente as alteracões 
~mnc&rnentes à admissão ou exclusão de qualquer empregado, durante o 
mê!' a que se referirem. 

Art. f 7. Todo empregador que a .seu servi co admitir empre~ado 
ainda não inscrito como associado do Instituto deverá encaminhá-lo 
ao rt-spectivo órgão local. dentro de i5 dias, cont~dos da data da ad
missão, para os efeitos do disposto no art. f 5. 

Parágrafo único. Para ressalva de sua responsabilidrtrlfl. ·i~verá 
o émpregador, no me~mo prazo de t5 dias, fazer, ao órgão local rio 
Imtituto, a comnnicacão da admissão do novo empregado. 

Art. 18. .Sã.o obrigações dos e.mpregados, com relação à sua 
própria inscriçãü: 

a) aprese,nt.ar--se ao órgão local do Instituto, no prazo fl" f 5 dias, 
contados da data de sua admissão ao serviço de empregador ~·JiPiVJ 
ao rrgime dê.:::Lc regulamento, afim de se !"ubmeter ao exame médico 
~e que trata o art. 15 e preencher sua fórmula de in.-;criçi'it~, on. F<i 
.iá tivPr 'sido inscrito anterim•mente, >fazer a comuni~aciio rrlat.íva à 
nova admissão; 

b) comunicar. no prazo de 30 dias, diretamente, ao órgão !!'cal do 
Imtítuto. sua exclusão do serviço do empregador; 

c) fazer, no prazo de doze meses, contados da data de ~ua ins
cricão, ;Jerante o órgão lor'll do Instituto, a prova de suas rlr,rl9.ra
ções, com documentos em forma legal. ou, na falta dêstes, mf'diant..e 
a justificacão referida no capítulo XIV. 

f 1 • Enquanto n!io c;atisfizer a exigência da alínea c rlêstfl ar
tigo, não poderá o associado gozar de nenhum dos benefícios assa
gorados por êste regulamento. 

~ 2." Rrmpre que o empregado for transferido, por pr'lzo su
perior a 30 dias, da casa matriz para as filiais ou sucursais, e vi.;e
versa, ou, ainrta, de uma filial on sucursal para ont.ra, deverá êle 
fazflr aos órgãos locais do Instituto as comunica~ões de que trnlnm 
as alfneas n é h rlêste artigo. 

Art. Hl. O Iüstituto fornecerá n cada associado uma prc :·a de 
sua in8cric1'ío. 

Art. 2D. A in>:nrkão rio~ n~wrimlos faculf.ativo~ ohcdrcrl'á ns rli~
JlOSiçõrs r~pPdnis do ('apftulo IX di:!stc rogulumcn!o. 
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8ecçtl.C' 1Il 

Da tnecrlcllo dos beneficiários 

At·t. 2t. Junf.amente com sua própria inscrição, na forma da 
alfnr f< a do nrt. 18, deverá u as;.;ociado fazer a ín'lcrh.;i"io de snus be-
neficiá. rios, • 

At•t. 22. Para os efeitos do presentfl regulamento, são conside
rarias beneficiários, na ordem rias alíneas seguintes, desde que de
pcnd!llm econômienlmenle do asHociado :· 

o) a mulher, ou o marido invnlido. e os filhos, de qualquer con-
dicfio, menores de 18 anos ou inválidos; 

b) a mãe, Qtl O IHÍ invúlído: 
c) os irmãofl menores rle f8 nnos ou invál i rios; 
d) na falta dos beneficiários ãCima esrecificados, qualquer pes

soa (') pressamente designada. a qual. si for do sexo ma,;culino, de
verâ ser menor de 18 11nos ou inválida. 

Art. 23. A inscrição dos beneficiários será feita de ncôrr!o com 
as declarações do assordndo, qne fica obrigarlo a apresentar. no prazo 
de dezoito meses, contados da dula da inscrição, os documentos com
provativos. 

~ 1." As alterações supervenientes, relativas aos benefici:ít•ios 
inscritos, bem como a existência de novos beneficiários, devem ser 
imediatamente comunicadas velo as~odado, fiO Instituto, para as de
vidas av('rbacões na inscrição, dev,mdo ser tais comunicacões acom
panhadas dos respectivos documentos comprovativos. 

~ 2 ~ A falta de qualquer documento poderá ser suprida po~ meio 
da j.n:tificmção de que trata o capítulo XIV dêste "egnlamento. 

Art. 24, Enquanto não estivr>r feita a comprovação da~ rlN•la
raçõeg relativas aos beneficiários, na forma do artigo anterior, 11ão 
poderão êstes receber qualquer benefício do Instituto. 

Parágrafo 1ínir:o. No caso de falecer o associar! o, sem que tenha 
feito a coonprovaçíi.o a que ge r.efere ê!'de artigo llMn a rr~lativa nc; de
clarar,õrs de gna próprin imwrição consoante o nrt. 18, alínea c, 
caberá aos sons teneficiários o rumprimento dessa obrigação, para 
poderem receber o que lhes for devido. 

Art. 25. Uma vez completadas tortas as formalidades. for•nererá 
o InsWnto ao associado uma prova da inscrição de seus beneficiúrios. 

CAPíTULO IV 

DAS FONTES DE RECEITA 

Ar!.. 26. Constib.1cm fcmtes de receita do Instituto as contribui
cões e rendas abaixo discriminadas: 

L Uin:Ía contribuição mensal dos associados, obrigató11ios ou fa
culta! iYM, co<n•spondent.e n uma percentagem, variável, de 3% a 8% 
(três !t oito por cento), sôhre n montante do rc~.pectivo su•l(trio, nté ao 
máximo de 2:000$000 (dois contos de réis). 

Ir. Hma I'Onfrihu·iei"io mensnl dos empregadores, igual ao total 
das quotas p<'gas, durante o ml'!s, por sens empregados. e. quando for 
caso, pot• ~·eus dirig-rnle.o, sMins rolmponpnlrs. ou rlirPt.orr,; Plr·ilo:;, 
que EP.iam associados do Institui o, nos fêl'n,os do nrt. 5". 

JIJ. Uma contrihulção da União, ignal às dos incisos anterio
res, forrnada pelos snldos nrmrados na aJJlica~ão da taxa de previtll'!n-
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oia. social. instlturda pelo art. 6• da
1

tet n. tGO, dê 30 de dezembt"' 
de 1935, éf sendo os mesmos Jnsufic entes, por importância bastante 
a p.erfazê- a, fixada no orçamento geral da despesa da União. 

IV. Uma contribuição mensal dos as.sndados aposentados, ou que 
esUwrem recebendo auxílio pecuniário po!:' incapacidade temporária, 
cor.respondente a uma percentagem, ig'U1al à que estiver em vigor 
para <,s associados ativos, sôbre a importância da respectiva aposen
tadoria ou auxílio .. 

V. As contribuições SUJll~mentares ou extraordinárias que vie
rem a ser estabelecidas. 

VI. As rendas resultantes da aplicação do patrimônio do Insti-
tuto. 

VII. As doações ou legados feitos ao Instituto. 
VJH. A reversão de quaisquer importâncias. 
IX. As rendas eventuais. -
Art. 27. Considera-se "salário", para os fins do presente regu

lamento, a importância efetivamente percebida, durante o mês, qual
quer que seja a form·a de remuneração, nela computadas quaisquer 
quotas percebidas a título de comissão, corretagem, ou gratificação 
mensal. as percentagens adicionais por horas extraordinárias, o valor 
locativo das hubitações ou a importância abonada para êste fim. e as 
prestações suplementares de alimento. 

Art. 28. A fixacão da percentagem referida no inciso I do artigo 
26 será feita, quinquenalmente, :pelo ministro do Trabalho, Indústria 
e Comércio, por proposta do Conselho Atuarial, baseada nos elementos 
por êste requisitados ao Instituto. 

Parágrafo único. Na falta da fixa cão prevista neste artigo, pre
valecerá, !provisoriamente, a 'Percentagem que tiver vigorado ante
riormente, até unerior fixacão. 

Art. 29. O associado desempregado e o que estiver prestando 
serviço militar obrigatório, nos têrmos do art. s• e seu parágrafo 
único, não ootão obrigados a qualquer contribuição enquanto durar 
o desemprêgo ou o tempo de serviço militar, sendo-lhes. TJOrém, fa
cultado contribuir em dôbro, para o efeito da capitalização de suas 
quotas. 

CAPITULO V 

DA ARREQADAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÃO 

Art. 30. Os empregadores submetidos ao regime ril\~1.1'! rermla
mento são obrigados, independentemente de aviso ou notificarão, a 
descontar dos saJ;írios de seus empre~ados, no ato do pagamento, as 
contribuições por êstes devidas aos Institutos, de acôrdo colm o in-
ciso I {lo art. 26. . 

Art. 31'. Dos descontos que realizar de acOrdo eom o artito an
terior rlará o cmpngador um recibo ao em!pregado, na forma de
terminada pelo Instituto. 

Art. 32. A importância das contribuicões descontAdas -serfi reco
lhida pelos 'empregadores, juntamente com a contribnícAn DI)!' ôles 
devida na conformidade do inciso II do arL. 28, ao órgão local do 
Instituto, até 45 dias após o mês a que corresponderem. 

Art. 33. O rl'üollümento das contribuições, a quo !'11' l'efPrn o ar
ti.go ant.erio_r, será f<lito por meio de guias, acompanhadas rte rclacões 
diSCII~mmaLivas <los empregndos e das contribuiçÕ{'JS rrspecf i v as, em 
fórn:mlas pr~~rias. e dêle s~ dará recibo ao empregador, podendo o 
lnst1tuto em1tlr, para êste f1m, um sêlo especial. 



:Art. :u. As eontrlbuicõcs dos arrsoolndos np·o!!ênta.dos 'ê M dn· 
quetes que estiveN>m reeehendo auxflio pecuniário por lncapaeidarfe 
temporária, devidas na oonformidade do inef~o TV do art. 26. serii., 
deseontlldns, pelo Instituto. no ato do pagamento da aposentadoria ou 
do nuxflio. 

Art. 35. Qnnif:qner contrihuicões extrnorilinãrins a qur; o nsc::o
clado se queira obrigar serão recolhidas ao órgão local do In:St.it.ut.o, 
por mAio de gnias prónrins. observando-se as demais f'ormnlidndcs 
relativas à !'I contrihnlcões obrigatórias. 

Art. 36. Na falta do órgão local do Instituto, o recolhimento das 
conf,rilmicõrs, a que se rf'ferll o art. 32. rlrverÁ snr f.eifo ?ts :u~·~'ncins 
Ioéais no Departamento dos Correios e Telégrafos, com as mesmas 
formn lidadfls do art. 33. 

~ i .• Nflsffl cnc:;o, ·ns a~:rt\ncia·;: nimelf'riio, rJinri!l!mflnte, no Tn~tif.nfo, 
as imnort.l\ncias arrecadadas, acompanhndas das guias e das relações 
respectivas. 

§ 2.0 AR rAmnssas n que ~e refere o pará~l·afo ant.erior ~eriio feitas 
como !lervico interno do Departamento dos Correios e TelégrafM, ca~ 
brnrJo e êst.r J)epart!lmAntn n romi~s!io ele 1/2 o/o (meio por cento), 
Rôbre o total da arrecadação feita por seu intermédio, apurada tri
mestralmente. 

~ s.• Além da comissão estipulada no parágrafo anterior. pa~nrá 
o Instituto. trimestralmente, pos agentes do Departamento dos Correios 
e Trlflll't'nfos encnrregar:lo da arreenrlneão drr,:: contrihuiçõE>~ uma 
gratificação proporcional às importâncias recebidas das respectivas 
agência.s, dn acórdo com a tabela quA for er.tnbelecida. 

Art. 37. Os empregadores que deixarem de recolher as contri
buicõ·e~ no prazo máximo determinado no art. 32 fir•fllm obrig-ndos 
ao pngam~nto dos .inroo: de mora de 3/4 % (tr'.'ls quartos por c~nlo) 
no mês sôhre as importâncias indevidamente rr1tic!as em seu poder, 
independente das penalidadoo r.st.nheleeidas no capít.ulo XVI. 

Ar! .. 38. A contribuição da União, rJeYidn na cnnfonmidade rio in
ciso IIT do art. 26, será recolhida ao Instituto pela forma e~1ahele
cida na lei n. i59, de 30 rle dezembro de 1935, e Sf\Uts regulamentos. 

Art. 3!l. As instruções e os modelos esneciai3 nece~~~rio>~ à Axe
cucfio do disposto neste canftulo serão expedidos pelo Presidente do 
Instituto. 

P~rágrafo único. Relacionando...se com o Departamento dos Cor
l'Cios e TE~légrafo~ ns instruçõ0.s D imodrlos .cJe qne frnt.a ê8ff' nl'f.igo, 
sua expllrlição caberá junta e igu::~lmente ao diretor geral dêssc De
parlamento. 

CAPíTULO VI 

DA APLICAÇÃO DO PATRIMÔNIO 

Art. 40. O patrimônio do Instituto é de sua nxcluRivn pro~ 
prierlade, e em caRo algum tflrá aplir.ação diversa da f\>;tahelerida 
n<:lste cnpff.ulo, sendo nulos de t;leno direito os atos que violarem 
&te y..receito, sujeitos os seus autores às sanções cominadas no pre
sente 1egulamento e na restante legislacão. 

Art. H. O In~t.ituto empregará seu patrimônio rle ncôrdo com 
a aplieação sistemáf ira flf' planos que tenham em vistn: 

n) garantia real. on titulo:: de rm:pomabilidarle da UniãO' 
b) inter,~sse social, especinlmente o de seus :msociados; ' 
c) regularidade na r11nda; . 
d) emnr,'go rff' 50 o/o da~ disponihilidndfls nns regiõr;R dn pro-· 

cedência rln.s contrihu'h.:õcs, nrt proporção da respectiva arre,·a~ 
daciío. 



Art .. 42. A utuló fie nplicMiio d!3 fundos. o Jnsl.ih!to m:mtcrã, 
d~nlro >dos pr1ndplos fixa<lo.s no nrt1g9 ant?rior, l(lartetr'as d~ .em
préflt.imos shnples, hlpotocârJ0!1, e dr fmanetamt'nto para aqm~tr..ão, 
ou eonstrucão, de eMas de moradia destinadas aos seus a,;socHtrlos, 
obrhmtórios on facultntlvos. 

PArágrafo t'mico. E' foeuiL'lrlo ao Yn,;Utnlo eoncedt'r. aos em
prr!rnrlorrq f\em; eontrilminf.rs, qne explorl'm os ~1'\rvleo<~ rrff"lrirtos na 
nlfnf'll a do art. 3", emnrés!.imos garantirlos nor hinolrra 0~1 catt01'i(\ 
d1~ rlrhf\nfurc.; de notória rrnrla, com cotação oficia I, e garantias 
snfi c i fintes. 

Ar·t. 43. A aquisicí'ío dos t.Hnloo a rpte M refere a alfnea a do 
nrt. 4t fnr-se-á erri Bol::m. por intf"lrml'-dio rle rm•retor ofichl. . 

Art. 44. Os hens patrimoniais do Instituto ~r. por1eriio f'rr nlH'l
na•los ou !"ravnrlos com qunisqner tmus, meniante prévia anl.ori
:mr.1io 'fio ministro do Trabalho, Tndúsl.ria n Comrrcio, onvirlo o Con
!ICiho Nacional do Trahalho, sob pena do nnlirlade do ato n~;;im 
prnf.imlr1o, fwm prejuízo da re~nomnhilirlnr1fl civil ·C criminal rlr 
quom o nntorizar ou efetuar, a!6m das penalidades rcgulamnntarcs 
em que incorrer. 

CAPiTULO VIl 

DOS DENEFfCIOS 

Secçtlo 1 

Du nposen!arlorin por invalil102 

Art. 45. A nposcnf2.r.lúria por invalide?. ser:\ coneerlida aos 1\'l
socinrlos, an~', a']'Jós rleznito 1mefH's rlc confrihniGí'ío. forrm .in!rmrln" 
tof.almt>nte incapazes para o scrviGo por cfrito rlc les5o rle órgfíos 
ou perl.tmhr1ção rle funções. r~::;rncinis à virln on no lrnhnlhn. on 
nelA. rcrlnr:fío rlc mais rle 213 de sua caparidnde normal para o tr!l
balho. por prazo excedente a 1.1m ano. 

Pará~rafo 1ínico. Consirlera-se como totalmente incapaz, para 
Oi'! fins rlê~te nrtigo. o nl':socinrlo acometido de molr>:f.ia quP, embora 
não o impr.ça de trabalhar, seja, rontnrlo, nociva à coldividndc. 

Art. 46. ü cálcnlo da aposen!arloeia fnr-se-á com b:-~sc no tempo 
de seg-nro do associado. 

Art. 47. Considera-se "tempo fie segm•o". para os r.feitos dêste 
rP.gulamento, o número fie mrsP.s decorrirlos rM.~dn, a linfa em qn~ 
foi paga a p1·imeirn conlrillt!lt::iío fio aswriado n!6 nqneln em que 
for requerida a aposentadoria. 

§ f.0 Nos casos previstos no nrt. 8", não tendo pago o nooociad·J 
'!lUaR .c;on·tribniçõrs ,em dôbro. na for,ma do art. 29, ·será dro;cont.ado 
do tempo de ~cgnro, para efcil.o do cá.lcnlo cia RPORentnrtoria, o tem!10 
total do rtr.,:r.mpr•'go, ou do Rervico militar, salvo n hipr.tese do Jln
rágrnfo se-'!'uinío. 

· ~ 2.o Si o associado tiver ficado desempregado, ou em serviço 
militar obrigatório, por mais de 24 meses consecutivos, on intf'r
calados com períodos de trabalho inferiores a doiA meses, só serão 
descontados, no cálculo do tempo flf"l gpg-uro, vinte e qnatro mespg. 

~ 3.0 SPrfi, h;ualmente, descontado do trmpo rle SPguro, pnra n 
efeito rl0 eftknLo da apo~entnclol'ia, o trmpo rlm·nnle o qmtl o as~o
ciado percebeu diárias por acidente do trabalho. 

Al't. li8. P:trn os associados com tempo de !'cgnro snrwrior a 
36 Inf'SCf'l, a importância mensal da aposentndorin corresnonderá 11 
soma das segu inks parfr~s: · 
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a) 28% do total das contritluicões pag.as nos ae IIIlêSêS nntê
rlores à data em que for requerida a aposentadoria; • 

h) 10 vezes n .média dn-!\1 eontrihuicões ;pa.gas pelo aAsooiado 
dMdc a sua cntrac!a para o Instituto até a data em que for reque
rida a apo~rmtannrln. 

Pnr:lgJ'afo úniro. A 1m Mia das contribuições, a qu('l se refere 
a ·a.Hnr.n h >rlêRte artig-o, será igual à soma das contrihuicõ'fls, pagas 
pi>lo asflo!1inrlo aiA a dala do requerimento da aposentadoria, divi
dida nelo t.empo de sep:uro. 

Art. 49. Para os aRsociados com tempo de 
fprior a 3R mese!', a imnortâneia mensal da 
igual a 55% do total das conf.rihuiçõcs pagas 
for a mesma requeri na. 

sAguro igual ou In
aposentadoria ;:;erã 

até a data em que 

Art. 50. A aposentadoria ser!\ procesgnda a requerimento do 
próprio associalio ou do respectivo emnregador, devendo ser obri
gatoriamente vrecerlirla de ·rxnme médico, e, uma vez ooucedida, 
sr.rn devida a cont.~r da rl:1fn rln entraria do requerimAnf.o no In!'.ti
tut.o. on do desli~~:amento do empregado rlo !'.ervico do empregador, 
~i ê:de drslignmrmto for nmsterior àquela data. 

Arf.. 51. O ex:1me médico, a que se refere o arti~o anterior, po
d~'>r:i ;;rr renovado anunlmrntr, durante o prazo rle cinco anos, can
celanifo-se a aposentadoria daqueles que forem julgados novamente 
válidos. 

Par:í.grafo t'inico. A qualauer tempo em que tiver conhecimento 
de QU!l o associado aposentado readquiriu sua capacidade de tra
balho, o Instituto poderá submetê-lo a imediato exame médico, e. 
si for apurada a veraciQade dE>sF~a circunstância, proceder-se-á pela 
mesma forma Indicada nêsLe artiRo. 

Secção 11 

Do auxnto pecuniário aos associados incapacitados 

Art. 52. Aos associados inc.apacitados para o trabalho, por 
motivo de moléstia, e que já tl'nlU1tm pago 12 ou mais contribuições 
mensais. será concedido um auxflio pecuniário, a partir do 30·" dia 
do seu afastamento do servico, até o prazo máximo de um ano. 

Parágrafo único. Ficam excluídas, para os fins dêste artigo, 
as moléstias de caráter profissional, amparadas pela lei de aciden
tes do trabalho. 

Art. 53. O auxílio pecuniário refe:·ido no artigo anteriol' 
consistirá em uma diária, de importância igual a 5 % do total das 
contribuições •pagas pelo associado nos últimos 12 meses anteriores 
ao seu afastamento do serviço. 

Art. 54. A concessão do auxílio pecuniário será precedida. 
obrigator.iaanente, de ·eX1llme imédico ,e ·poderá ser .requerida pelo 
próprio associado ou pelo respf.'cLivo empregador. 

Art. 55. No caso de persistir a incapacidade do associado além 
do prazo máximo fixado no art. 52, ser-lhe-á concedida aposentll.
doria por invalidez, obedecendo-se ao disposto na seccão anterior. 

Secçcío lll 

Das pensões 

Art 56. Por falecimento do associado ativo ou aposentado, que 
já tenha contribufdo durante dezoito ou mais meses, serâ concedida 



nos seus beneficiários, devidamente inscritos no Instituto em con• 
formidade com as disposições da secção IH do capítulo III, wna 
pensão mensal, a partir da dnta em que ocorrer o óbito. 

Art. 57. No caso de ns~ociado ativo, a pensão de que o artigo 
anterior trata será hmal a 50 o/c da importância da aposentadoria a 
que o mesmo Leria direito na data elo se11 falecimento, calculada de 
acôrdo com o art. 48 ou com o art. 49, ronforme seja o seu tempo 
de seguro, respedivamente, superior ou inferior a 36 meses. 

Art. 58. No caso de associaria aposentaria, a prmsfio de que trata 
o art. 56 correst,onderá a 50 % da aposentadoria em cujo gôzo êlo 
se achava. 

Art. 59. A existência de beneficiários de uma das classes enu
meradas no a !'L. 22 exclue do beneficio todos os outros, das classes 
subsequcn fps. 

Art. üO. Oi' pensionistas inválictos s~rão, ohrigall.ll'inmenlc, sub
metidos, de dois em dois anos, a exame médico. afim de ser apurada 
n porsisti\ncia da invalidez. 

Parágrafo único. A rrnalquer tempo em qne tiver conlwcimenfo 
de hnvet• cessado a invalidez do pensionista, o Inslituto poderá sub
metê-lo a imediato exame médico, para I o fim previsto no art. 53, 
alínea d. 

Art. 61. As concorrtmcias de beneficiários verificar-se-ão só-
mente nos seguintes casos: 

a) a viúva, ou o viúvo inválido, com os filhos do associado; 
b) o pai inválido, com a mãe do tr§'"~ociado, 
c) os filhos do associado, entre si: 
d) os irmãos do associado, entre si. 
§ 1.0 No caso da alínea a dêste artigo. a importância fia pensão 

srrá :rlivirlida em dnas <partPs ig-uais: mmt cPbcr<\ it viúva. ou ao vi11vo 
inválicto, e a outra sel'á raler~da igualmente entre os filhos do asso
;:!illdo. 

~ 2.0 N0H casos das alíneas b. c e d, a importância da pensão 
será ratearia igual mente entre os bf'neficiários. 

Art. 62. Nenhum beneficiário podP.rá acumular pensõeg conce
didas pelo Insf it ufo. 

Parágrafo linieo. O henefichírio n que couber mah de uma pen-
são terá de op!flr pela que mais lhe convier. 

Art. 63. O diroif.o à pensão extingue-se: 
a) por morte do beneficiário; 
b) para os beneficiários ou pensionistas do sexo feminino qu6 

contrnfrem matrimônio; 
c) para os filhos e os irmãos, de ambos os sexo!!, rio associado, 

e para a pessoa rio sexo masculino de~ignada na forma da alínea d 
do art. 22, desde que, não sendo inválidog, completem 18 anos de 
idade; 

d) para os benefieiáríos ou pensionistas inváliüos, si cessar a 
invalidez. 

Parágrafo 11nico. Os pensionistas do sexo feminino maiores de 
16 anos fleverãn, em virtude da alfnoa b dils!fl nrtigo, comprovar 
anurrlmentr, perante o In;:;tifut.o, nos meses de Janeiro c .inlho, seu 
estado flívil, .nwdianl<~ apr·esf'n!tH.:fín rlf\ aiPsLado, IJH~s:.rlfl pnt· anlo-
ridarle competente. . 

Arl. G1. Jlifio haverá J'CVr<rsão rlP quota~. salvo por falf'cimcnto 
da viúva, ou do viúvo ittvú\ido. rnso <"lll que a qunfa I'PYI't'IPt'Ú. rm 
partes iguais, r~ os filhos bcneficiúrto~. 
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Secçl!o IV 

Dtsposlc3es diversas 

Art. 65. Por falM!mento do associado, o Instituto concederá aos 
sen!l boneficiârios devidamente inscritos, ou áquele que provar ter 
feif o o entlirro do associado à 1'1Ufl custa, um auxílio para funeral, 
até a importância máxima de 200$000 (duzentos mil réis). 

Parágrafo único. Não serã conc~dido auxflio para funeral nos 
casos de morte resultante de acinente do trabalho, em face do dis
posto no art. 22 do .decreto n. 24.637. de 10 de julho da 1934. 

Art. 66. Nos casos de acidente do trabalho, que ocasione morte 
do associado, ou lncapacidadc permanente e total do mesmo para o 
servlco, 213 (dois terçm;) da indenizacão quP lhe fõ.r devida, ou a 
!!Pns beneficiários, reverterão a favor do Instit.uto, na fôrma dos ar
tigos 2:1 e 26 do decrPto n. 24 J>~7. de f O de ,julho de H!34. 

Art. 67. Falecendo o associado acidentado, os seus beneficiários 
terão direito à pensão intAgrul, ind(lpendentemenlc dos prazos de ca, 
rl\ncla fixarlos neste capítulo. 

Art. 68. No caso de incapacidade· permanente e total, a con
l!essã(l e a importância rla aposentadoria independerão do decurso de 
qualquer nrazo de carl\ncla. 

Art. 69. Ocorrendo acidente do trabalho, nas condicões do art. 66, 
a associado do Instituto, o empregador. ou o segurador a quem cou
ber o pagamento da indenização. deverá recolher aos cofres do Ins
tituto a importância que a êste for devida. 

llarágrafo único. Não se efetuando no tempo estabelecido o re
i'olhimr,nto a que se refere êste artigo, o Instituto, logo que lhe se.in 
requerida a aposentadoria ou a pensão, notificará ao empregador, 
ou no segurarlor, r<'snec!ivo, afim de que recolha imediatamente aos 
seus cofres a ouola devida. 

Art. 70. Os aposentados e pensionistas que receberem por inter~ 
médio de procuradores suas memm.lidai:les c;ão obrigados a apresen
tar anualmente, no" meses de ,janeiro e julho, ao Instituto, atestado 
dr vil! a, passarlos ,por nutnl'irlar!P comprtenf:e. 

Art. 71. Pregcreve o direilo: à a.posontndorin, em um ano, após 
a retirada do asgociarlo cio ~ervico do flmlpregarlor, ....e à pensão, em 
cinco anos, aPós o falecimento do associado. 

Parágrafo único. O dircilo a quaisquer prestações não recebidas 
prescreve em cinco anos. 

Art. 72. Os coeficientes fixanos para a concessão dos beneffcios 
referidos nef!te canftulo ~erão revistos de cinco em cinco anos pelo 
mini~l.ro rio Trabalho. Indú:::tria e Comércio, em virtude de proposta 
do Cons()Jho Atuarial, hasoafla nos elementos por ~ste requisitados 
no Instituto. 

Parágrafo único. Inexistindo coeficie.ntes fixados conforme As te 
artig-0. prevalecerão. em car:Her provisório, os que tenham vigo
rado anfrriormPnf~. n!P- ulterior fixacfio. 

A ri. 7:1. Os hrnrffrin~ r~prcifícaflni-1 nas alfneas a, c e d do 
pará~rnfo único rlo rtrl. 2°. hem romo onfros qmlisquer que possa 
o Jnsfilnto vir a ronrrrlrr. rir• nr.ôrdo com s11n situneão financeira, 
seriio oh,jPto rle reg-nlnmonla~;ão ospl"lcial. por parte do mini!'tro do 
Trabalho, Tnrl1íslria e ComPrdo, ouvidos o ConsclhG Nacional do Tra
balho P o Cnnsclho A h.Jnrifll. 
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CAPITULO VIII 

OAS THANSFEHf.;NGIAS R 1\RRTI'l'UIÇÕgg DI~ CONTI\IBU!ÇÜES 

Art. 74. As transfcrôncias .e rcslitui~;õcs (las contrilmil;õcs de
vidamente pagas .só .se verificarfw nos casos prevü;to<> no arL. I)" 
dês te regulamento, e obedecerão à.<J dispo.-,içõcs dês te capitulo. 

Art. 75. No caso da alínea a do ar L 9", será transferida à Ül6-
titu'ição de previ.d~n_?ia social p_ara a qual o associado passar a .con
tribuir, e à reqUislçao desta, a Importàncta de sua reserva mdivHiual 
no Iootituto. , , ._, 1 ~.: 

Parágrafo único. A reserva individual a que êste arligo se l'C~ 
fere será calculada, pelo método retrospectivo, sobre o triplo das con
tribuições individuais do associado, tendo-se mn conla não sü os ris
cos coberto.s com ôste e seu.s benet'iciários, comb também n.s dl;np(\~<h'l 
de administração realmente efeluadas pelo ln:>LiLuto. 

Art. 76. No caso da alínea b do art. !l", a importância da re,scrva 
refcrrda no anterior art. 75 será restiluida ao associado, não IJO
dendo, contudo, em caso algum, exceder a !lO % do total das contri-
ibuicões pagas. ....-' 

§ 1.• A resLituicão de que êste artigo h'ata !far-se-á a requeri
mento do associado, após o decurso do prazo &Stabclccido no art. !J". 

§ 2.• l1or falecimento do ex-associado que não Liver requerido a 
resUtuicã.o das contribuições na fonma do parágrafo anleriot', calwrá 
aos seus beneficiários devidamente inscritos no Instituto promover 
essa restituição. 

§ a.• O direito à restituição de que êste artigo trata prescreve, 
para o associado e seus beneficiários, em cinco anos, contados da data 
da 1perda da qualidade de associaúo, de acünlo ICLlm a all1wa b úo 
art. g•. 

Art. 77. Aquele que voltar a ser associado do Instituto, após Ler 
perdido e-sta qualidade no caso da alínea b do ar!. !1", sem que Lenha 
requeri-do a restituição das •contribuições an!rn·iol'nwnte ;pagas, na 
forma estabelecida nêste capitulo, não terá direito, em caso algum, ao 
cômputo das referidas contribuições para ef.eíLo do cálculo dos be
nefícios, ficando .sujeito a novos períodos de carencía. 

Art. 78. Nos casos lle t.ransferência de associado do outra insti
tuição de previdência social para o regime do Instituto, serão oiJsm·
vadas as normas fixadas nos artigos seguintes, ob.servando-.se, quanto 
a tudo o mtns, as di.spooiçõe.s relativas aos novos associados. 

Art. 79. A inscrição do associado transferido independerá do 
preenohimento das condições estabelecidas no art. f5. 

Art. 80. O cáloulo da aposentadoria dos associados tranaferidos 
cooooante o urt. 78 processar-se-á pela mesma forma indicada nos 
arts. 48 e 49, sendo, porém, nele computados: 

a) no tempo de seguro do a.seociado, seu "tempo de seguro ini-
cial"; 

b) no total de suas contribuições, sua "contribuü;ão inicial". 
Art. 81. Para os efeitos do artigo anterior, considera-se: 
.a) "tempo de seguro inicial" - o tempo em meses calculado pelo 

Instituto, por ocasião da inscricão do associado transferido dividin
do-se a ·•contribuição inicial" pela "contribuição média an'tel'iol''' a 
que be referem, respectivamente, as alíneas b e c dês te artigo; ' 

b) ."contribuição inícal" - 1/3 (um i·erço) da importância 
tra!JSfenda tpara os çofres do Instituto pela instituição de previdência 
soetal de onde provier o associado; 
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c) "contrilmição mtSdia nnLerior" - o quociente rla .divisão dá 
"conh•i·buição anteri·ot·" tmlo "IA1mpo de seguro anterior", de que tra
tam, respootivamcnte, as allncr~s d e e dôste artigo; 

d) "contribuição anterior" - o total das contl'ibuições pagas. 
pelo associado na instíLLüção de previdência social de onde proveiu; 

e) "tempo de seguro anterior" - o tempo de serviço ou de con
tribuição que o assoeiado contava, c,m rehtção à instituição de pt·e
vidência social a que pertencia por ocasião de sua transfer·ência. 

Art. &2. No cômputo dos períodos de carência considerar-se-á 
o tempo de seguro inicial do associado transferido. 

Art. 83. Si o as.sociado LranBferido adquirir, em virtude de seu 
te.mp0 de seguro inicial, direito a aposentadot·ia, antes de decorridos 
36 .meses da data de sua transfel'ência, o total ·do contt·ibuh;ões a que 
se refere o ítem a do at·t. 48 será obtido acrescentando-se à imporl:ln
cia ·das contri-buições nf.cl.ivauwot.c 1Hlsas uma :p::u-ccla da con!.ril;ui
çíí.o inicial, correspondente, na imse da contrHmição média anterior, 
ao número de p1eaes que faltarem para completar os referidos 3f\ 
meses, 

CAPITULO IX 

DOS ASSOCIADOS FACULTATIVOS 

Art. 84. A inscrição do as..;ociado facuJt,ativo, de que trata o ar
tigo 5", far-se-á, a seu requerimento, acompanhado de certidão de 
idade, que prove ter mais de 14 e menos de 50 anos, e declaração do 
respectivo "salário de inscrição". 

§ 1." Entende-se pot· "salário de inscrição" do aseociado facul
tativo a imporUlncia por ê.ste declat·ada como percebida efetivamen
te, a qualquer título, por seu trabalho ou participação na soci{)datle, 
emprêsa, ou grupo de emprêsas, a que pertencer·, até ao limite má
ximo de 2:000$000 (dois conto.s de réis). 

§ 2." A importância do salário fixada pelo associado por ocasião 
de seu pedido de inscrição só poderá ser alterada depois de decorri
dos doze meses da data da fixação, vigorando cada alteração poste
rior pelo prazo mínimo de doze meses. 

Art. 85. A inscrição eó será concedida depois de submetido o re
quereu te a exame médico, no qual se verifHJUrm suas condit;üt•.s rie 
Eaúde. 

Art. 86. A contribuição do associado facultativo correspon{!et·á 
a uma percentagem igual à que estiver em vigor para os associados 
obrigatórios, calculada sôbre seu "salário de inscrição". 

Art. 87. O recolhimento da contribuição dos associa·dos faculta
tivos .será feita pelos empregadores, juntamente com a qU'Jta com que 
devorem entrar na forma do incíso II do art. 26 por meio de guias 
próprias, e por ocasião do recolhimento das cO'nlribuiçõC's de seus om
pregados, a que se refere o art. 32. 

Art. 88 •. O valor da aposentadoria a que terá direito o associado 
facultativo será calculada, iniciahmente, na base da conlribuição 1!1\en
sal relativa. ao "salário de inscrição", multiplicando-se o valor da con
tribuição pelo coeficiente ,correspondente à idad'C do associado, fixado 
na tabela anexa ao presente regulamento. 

§ i. o As alterações po.~teriores do "salário de inscrição" determi
mu;ão, no valor do benefíciO, e proporcionais às mesmas, variar,.ões 
que serão calculadas ilDUltiplicando-sc a diferença entre a contribuição 
anterior e a relativa ao novo salário fixado, pelo coefi{)iente corres
pondente à idade dQ associ:1do na data da alteração, indicado r:a tabela 
referida neste artigo. 
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§ 2. • O valor da aposentadoria dependerá únicamente dos ele
mentos indicados ne8te artigo e do 'Cálculo estabelecido no parágrafo 
anterror, não se aplicando aos associados facultativos as disposições 
dos arts. 48 e 49. 

Art. 89. A pensão mensal aos beneficiários do associado facul
tativo será calculada na base de um pecúlio igual a 50 vezes a impor
tância mensal da aposentadoria, considerados os beneficiários exiE
tenLes por ocasião da morte do associado. 

ArL. 90. O associado fucultaiivo que se retirar do Instituto terá 
direito à restituição de sua reserva •mateunáLica individual, calculada 
na base do triplo de suas contribuições como associada, e segundo as 
"bases técnicas" em vigor no Instituto, não podendo, porém, em caso 
algum, essa restituicão -exceder o total das conlribuicões 'vor êlo efe
tivamente pagas na q]lalidade de associado. 

Art. 91. Aplicam-se aos associados facultativos, naquilo que lhes 
!or cabível, as demais disposições dêste regulamento relativas aos 
associados obrigatórios. 

CAPiTULO X 

DA ADMINISTRAÇÃO 

Secção I 

Da organização dos servicos 

Art. 92. O Instituto será administrado por um presidente, assis
tido por um Conselho Fiscal, na forma do disposto neste regulamento. 

Art. 93. A execução dos serviços do Instituto f ar-se-á por meio 
de uma Administração Central e de órgãos Locais. 

Art. 94. A Administração Central compor-se-á dos seguintes ór
gãos Centrais, além de um Gabinete da Presidência, todos diretumente 
subordinados ao presidente: 

a) Divisão Jurfd'ica; 
b) Divisão Atuari!ll; 
c) Contadoria Geral: 
d) Tesouraria Geral; 
e) Departamento de Serviços Gerais; 
f) Departamento de Arrecadação; 
o) Departamento de Benefícios; 
h) Departamento de Inversões. 
Parágrafo único. Junto ao presidente, e &fim de cooperar em 

suas funções técnico-deliberativas, funcionará uma Assistência Técni
ca e, sob sua prooidência, .um Conselho Consultivo, com a composição 
e &s atribuic;;ões definidas, resPectivamente, nas secções IV e V dêslo 
capitulo. 

Art. 95. Para as funções locais, terá o Instituto Delega~Ias no 
Distrito Federal e nos Estados e Agências e Postos de Fiscalizacão 
onde convier. 

Secção 11 

Do Conselho Fiscal 

Art. 96. O Conselho Fiscal ser li constituído por quatro membro;,, 
aue deverão preencher os requisitos enumerados nas alfneas a a c 
áo art. 125 e, eleitos conforme estabelece o capítulo XII, dois, pelos 
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sir.dicatos de empregadores e os dois outros, pelos sindicatos de em~ 
(it't!g:uios na indústria, terão mandato trienal. 

§ 1. • As vaga.s que, por qualquer motivo, se verificarem entro 011 
memuros do Uonsellw Fiseal serão preenchillas pelos rt•.-;peelivos .su
plentes, convocados p1~lo vresidento do Con-selho NaciOnal do Trabalh,J. 
na ordem da votnçâo. 

§ 2." O presidente do Conselho Fk;enl, em casos deviclalllrnlc jus
tificados, poderú conceder a qualquer dos iiC\Is memlJros p-t•rnnssüo 
para se afastar, até ::lO (trinta) dias, das sessões; mas convoc<tl'<Í. ímc
diaLumente o suplente respectivo. 

§ 3. • As licenças aos mcmlJros do Conselho Fiscal serão conce
didas pelo presidente do Conselho Nacional do Trabalho, quo devorá 
imediatamente convocar o.s respectivos suplentes, 

Art. 97. Compele ao Conselho Físr.al: 
a) e'mitir parecer ~ôhre a proposla O!'r;amentárin. anuahlllml.e ela

borada pelo presidente, os elementos de coutaJJilidade que deverão ser 
enviados ao Conselho l'lacioual do Tr·abalho e o relatório tlo IH·c•sitlente, 
relativo ao exercício encerrado; 

b) rever todas as decisõc.s de inversão de fundos, afim de lhes 
!lar ou negar homologação; 

c) conbec·er tlo r·ectuso interposto cm-of{ído pelo presicltontc no 
Imlituto -de suas pr<Jprw6 decisões nos proc(:ssos l'eiatiws a benefí
cios, confirmando-as ou não; 

ti) fiscalizar a execução do orçamento aprovado pelo Conselho 
Nacional do Trabalho e autorizar as transferências de vel'ba solicila
dus pelo presidcnlc, dentt·o das dota(:õcs glolmis aprovadas; 

e) bomol.agar, ou não, os planos gc·ra.is <.I e apli-caçlio d>0 vatdmu
nio do Instituto; 

f) responder às consultas que o presidente formular qt1a11to às 
questões administrat.iYas do Instituto; 

g) solicitar ao presidente as informações e diligências q1,c jul
gar necessárias ao 'bom desempenho de suas alt·ilJuir;ões, sem lH'C
jufzo da inspeção, pessoal e direla, por qualquer de seus membros, 
dos serviços em gm'al, inclusive dos comprovantes de contabili
dade; 

h) sugerir ao presidente as medidas que julgar de ínterê.~se 
para o Instituto, inclusive a audiência do Conselho Consultivo sôbre 
qualquer assunto de sua competência, podendo, quando desatendido, 
representar ao Conselho Nacional do Trabalho. 

Parágrai'o único. O pronunciamento do Conselho Fisunl, no& 
casos das alíneas a, b e c dêste artigo, devcl'á verificar-se dentro de 
15 dias, contados du data em que receber os processos respect1vos. 

Art. 98. As reuniões do Conselho Fiscal realizar-se-ão, no 'mí~ 
nimo, uma vez por semana e serão dirigidas pelo respectivo presi
doot.e, escolhido c-ntr.e seus membro.s, conforme determinar o regi
mento interno do mesmo Conselho, com direito a voto. 

§ L" Verificando-se empate nas decisões. do Conselho Fi~cal, o 
presidente dêJSíe encaminhará o respectivo processo ao Conselho Na
cional do Trabalho, que dccidir<í. sumàriamentc, e em única insLân~ 
c ia, a questão. 

§ 2.0 As reuniões rpo(kriio f:er a:<sistidas p~lo presidente do Ins
tituto e pelo in.spet.or de previd~ncía que, junlo a êstc, se u.::har em 
exercício, amhos s·em direito a voto. 

Art. 99. Cada um dos membros do Conselho Fiscal perceberá os 
vencimentos mensais de t :000$ (um conto de réis), mais uma gra-
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k) 
mento; 
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autorizar o pagamento das despesas previstas no orca-

l) formular consultas ao Conselho Fiscal sôbre assuntos admi
nistrativos do Instituto; 

m) convocar e pr<:'Sidir as reuniões do Conselho Consultivo; 
n) assinar, com o tesoureiro ou, em sua falta, com o contador 

geral, OB cheques, ou ordens, sôbre depósitos banrários, bem como 
passar recibos e dar q\ll tações; 

o) cumprir e fazer cumprir as disposil;ões legais relacionadas 
com o lnstitutn e, bem assim, as decisões do ministro (]o Traba:ho, 
Indóstria e Comércio e do Conselho Nacional do Trabalho; 

p) impor multas por tnfração dwte regulamento e rPconside·rar 
sua própria decisão si se verificar motivo justo; 

q) representar o Instituto em juízo e fora dêl-e; 
7') atender aos pedidos de informações e diligências formulados 

pelo Conselho Fiscal; 
s) aprovar os planos para aplicm;ão de fundos, submetendo-os 

à homologação do Conselho :Fiscal; 
t) expedir as instruções que forem necessárias, e resolver não 

só os caoos omissos, submetendo sua d•ecisão ao ministro dn Tra
balho Indústria e Comércio, mas também as dúvidas suscitadas na 
execução do presente regulamento; 

u) tomar as providências indicadas para assegurar a perfeita 
consecução dos fins do InsLituto e sugerir aos poderes competrmt.es 
as que não estiverem em sua alçada, ouvido o Cowelho .Fiscal 
quando se tratar de reforma do presente regulamento. 

Parágrafo único. Nos casos das alíneas i, j e s, os respectivos 
processos deverão ser encaminhados ao Conselho Fiscal, no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias, contados da data da decisão. 

Art. 104. Ao presidente é facultado fazer delegações de ~om
petência expressa, e especificadamente, em iwtruções de serviço, 
ou por outra .for1ma, aos diretores ou chefes do Gabinete da Presi
dência, dos órgãos Centrais e dos Locais, e, em casos e.!'pnciais, 
outorgar poderes a pessoa:s estranhas, para fins det-erminados. 

Art. 105. O presidente, em seus impedimentos eventuais, será 
substituído pelo diretor do Departamento de Serviços Gerais, po
dOJndo o ministro do Trabalho. Indúslria e C()mércio, no ra~o de 
durar o impedimento mais de trinta dias, designar outro substi
tuto. 

Secção IV 

Da Assistência Técnica 

Art. t 06. A Assistência Técnica será constituída de três :nem
bros, de livre nomeação do presidente do Instituto. 

Art. 1()7. Compete à Assistência Técnica elaborar os planos 
e proceder ao estudo dos assuntos que lhe forem distribuídos pelo 
presidente. 

Secção V 

Do Conselho Consultivo 

Art. 108. Constituirão o Conselho Consultivo o chefe da Di
visão Atuarial, o contador geral e o diretor do Departamento de 
Inversões, mais três membros estranhos ao quadro do pessoal do 
Instituto, de notórios conhecimentos em matéria de economia, 
<lrganização administrativa e previdência social, de.signados, em 
oomissão, pe,Jo ministro do Trabalho, Indüstria e Comércio. 
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Art. 109. CompeLe ao Conselho Consultivo: 
a) opinar sôbre os planos de aplicação sistemática do patrimônio 

do Instituto; 
b) sugerir as normas técnicas que devam ser observadas nos 

servicos do Instituto e pl'opor as medidas necessária.s à sua conv>e
niente execucão; 

c) opinar sôbre as .sugestões oferecidas por qualquer dos seus 
membros, ou pelos diretnres d.os Departamentos, para a organilllÇãQ 
dos serviços em geral ou a modificacão dos planos ou normas em 
vigor. 

Art. HO. As reüniões do Conselho Consultivo, I resididas pelo 
presidente do Instituto, serão por êste convocadas, por iniciat,iva 
própria, ou por solicitacão de qualquer de seus membro3, do Con
t!elho Fiscal ou dos diretores de Departamento. 

Parágrafo único. Pelo comparecimento á.s sessões do Conselho 
Consultivo perceberão os membros !lstranhos ao quadro do pe.ssoal 
do Instituto a importância que for fixada no regimrmto interno. 

Art. i 11. Quando o Conselho Consultivo discutir assunto rela
tivo à Divisão Jurídica ou aos iDeparta,mentos de 1Serviços Gerais, 
de Arrecadação e de Benefícios, será obrigatória a presença do res
pectivo chefe, com direito a voto. 

Secção VI 

Dos órgãos Centrais 

Art. 112. A organização e as atribu1cõoo dos órgã<l~ Centrais 
referidos no art. 94 serão determinadas no regimento interno ou 
em instrucões especiais, expedidas pelo presidente. 

Art. 113. Os órgãos Ge-ntrni•s, sem prejuízo da subordinação 
direta ao presidente, podErão comunicar-se entre si e com vs órgãos 
Locais, de acôrdo com as conveniências do serviço. 

Art. 114. No âmbito das respectivas competências, é 
facultado às Divisées Jurídica e Atuarial, à Contadoria Geral 
e á Te,,ouraria Geral dar instruções especiais aos Departamentos e 
aos órgãos Locais, nssim como a êstes poderão os Departamentos 
instruir, dentro da.s funções próprias de cada um, obsel'vados os 
preceito' legais e as determinações das autoridades competentes. 

Seccão VII 

Dos órgãos Looais 

Art. 115. As Délegacias nos Estados, as Agências com função 
arrecadadora, e os Postos de Fiscalizacã·o, a que se refere o art.. 95, 
serão distinguidos em categorias, de acôrdo com as convcnit)neias 
dos servicos. 

Art.. 116. Segundo as circunstâncias de cada caso, as Agências 
serão diretamrmte subordinadas à De.Jr,gacia do respoolivo Estado, 
à de outr.o Estado ou, ainda, à ,\<dfministração eentml do InsUtuto, e 
os Postos de Fiooalização poderão sê-lo a qurulquer Agência ou De
legacia, do próprio E~tado, ou não, como convier. 

CAPíTULO XI 

DOS RECURSOS DAS DECISÕES 

Art. 117. Das decisões do Cons·elho Fiscal e do president~ d'O 
Instituto caberá recurso, por parte de qualquer interessado, para 
{) Conselho Nacional do Trabalho. 
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:PHágrafo único. Excetuam-se: 

a) as decisões do presidente que estiverem sujeitas a homolo
gac;ão de Conselho Fiscal, ou das quais deva aquele recorrer obriga
toriamente, e:r:-of(icio, para êsLe, casos em que só caberá recurso da 
decisão do Conselho Fiscal que homologar ou confirmar, ou Pão, a 
do ~Jresidente; 

b) as decisões do presidente impondo multa, casos em que o 
recurso se regulará pelas disposições especiais do capitulo XVI. 

Art. 118. Os recurso5 não terão efeito suspensivo, podendo, 
todavia, a autoridade recorrida, em casos especiais, recebê-los nesse 
efeito, tendo em vista os interêsses do Instituto' ou das partes. 

Art.. H9. Os prazos para interposição de recurso serão fatais 
e improrrogáveis; oontn.r-se-ão da data em que a pari e i nt.cr"5ciada 
li ver ciência da decisão, e serão os seguintes: 

a) de 10 dias, para os domiciliados no Distrito Federal; 
b) de 20 dias, para os domiciliados nos Estados do Hio de Ja

neiro, São Paulo e Minas Gerais: 
c) de 30 dias, para os domiciliados nos Estados marítimos não 

inclufdt.~s na alfnea anterior; 
d) de 60 dias, para os domiciliados no Território do Ac1·e e nos 

E~l.ndos não compreendidos nas alíneas anteriol'es. 

Parágrafo único. O presidente do Instituto terá o prazo rte dez 
dias P'Jra recorrer das decisões do Conselho Fiscal com as quais 
não se ronformar. 

Art. 120. O conhedmenLo das de.cisões será dado às partes 
diretamente inLeressada,s, por i•ntermédio dos órgãos Loe:ds do 
Instituto, por meio de carta enviada sob registo postal, com recibo 
de volta, acompanhada de cópia da decisã.o e do traslado da:; prin
cipais peças do proeesso, ou, quando fôr possível, por meio rl.~ carta 
entregu!:l pe.ssoalmente contra rPCíi.!O. 

~ 1. • A eôpia da decisão e o !.raslado serão imediatamente en
viados, para us fins dêslc arUgo, às Delcgaeías em cujas circuns
crições !'m·em domiciliadas as partes inte1·essadas. 

~ 2.• As deci-sões serão, também, publicadas no Diário Oficial 
da l.inH\o. 

~ 3. • As partes que não forem cncontrad:1s, &~sim como as que 
se réeusarem a recPlwr a earta notíficadora da decisão, ~erào ci
tadas por edital, publicado no órgão oficial dos Estados em que 
fm·ern a::: mesmas dvmicihadas, contando-se :.la data da pubiica~;ão 
do cditúl o prazo para interposição de recurso. 

Art. 121. O prazo para. interposição de recurso por terceiros 
interessados será contado da da la da publicação da decisão no 
Diâ1'io Oficial da União . 

. \rt. 122. A petição de inter·poRição do recurso, acümpanhada 
das ra:r.fíes e dos docmnentos que o fundamentem, poderá dar entrada 
nos (lf'giios Locais on na Ad1uinislração Central do Institnlo, e será 
se;nprc dirigida á autoritladc recorrida. 

Art. 123. O processo do reeurso, ouvida a Divisão Jul'frlic'l. do 
ln:>títut.G, será coneluso á autoridade recorrida, que o encaminhará, 
dentro êe dez dias, ao Conselho Nacional do Trabalho. 

PaJ•ágrafo único. A unforidadc recorrida poderá, no mesmo 
prazo fixado neste ar! igo, si assim entender, em face de novos fun
damentus alegados, reformat· sua decisão. 



ATOS DO PODER. EXECUTIVO 373 

CAPíTULO XII 

DA ELEIÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO FISCAL 

Art i24. Os representantes dos empregadores e dos emprega
dos, que constituirão o Conselho Fiscal do Instituto, e os respectivos 
suplente,., 'lerão eleito:< pelos delegados dos seus sindicatos, 1 eünidos 
em as: t>mbléia, na Capital da República. 

Art. i25. Carla sindicato elcgm•á, para oo fins do artigo ante
rior, n:J. primeira quinzena de outubro do ano em que terminar o 
man-dato o Conselho Fiscal anteriormente eleito, t~m delegado, que 
dúvm·ú preencher os seguintes requisitos: 

a) ser maior de 25 anos; 
b) ser eleitor e estar quite com o serviço militar; 
c) estar, desde mais de dois tnos, exercendo atividade efetiva 

em ind(.stria sujeita ao regime do Instituto, ou participar da dire
ção de sindicatos indicados na alínea c do art. 3" df'\sle regulamento. 

Art 126. A eleicão a que se refere o artigo anterior será fi) i La 
por e,qcrutfnio secreto e só poderá realizar-se em assembléia con
vocada expressamente pa1·a êsse fim, à qual estejam presentes, pelo 
menos, 2/3 (dois terços) dos associados quites do sindicato, e assis
tida \JC'l' um representante do Ministério do Trabalho, Indústria e 
Comér:::io ou do Instituto. 

§ 1." Si em primeira convocação não se obtiver o número esta
belecido neste artigo, serão feitas até duas convocações mais, dei
xando o sindicato de enviar delegado si ainda mesmo na terceira não 
for conseguido o mínimo de 2/3 (dois terços) de associados presentes. 

§ 2.• Efetuada a eleição, o nome do delegado-eleitor sei'á co
rr.'unicndo, dentro de 48 hora.~, ao pl'esidente do Conselho Naci<mal do 
Trabalho e ao pres;dente do Ins1 i tu to. 

ArL. 127. A assembléia a que o art. f24 alude realizar-fie-á na 
primeira quinzena (Je dczemlwo seguinte il data dn eleição dos dcl·e
gados <los flindicatos, om dia e hoi'a previarnrnle fixa·do;;;, I' snrá con
vocada e presidida pelo presidente do Conselho Nacional do Tntha
lho ou por seu substituto legal. 

§ 1." O edital de convocação deverá ser publicado no Diário Ofi
cial, no mínimo, cinco dias antes da data da realização da assembléia. 

§ 2.• O Instituto abonará uma ajuda de custo aos delegados elei
tores, para as despesas de transporte e estadia. 

ArL. 128. Como ato preliminar da instala!;'ão da assembléia de 
que cogita o art. 124, o prrsid·ente procederá à verificação das cre
denciais apresentadas pelos delegados dos sindicatos, bem como dos 
documentos corr.'probativos dos requisitos enumerados na:< alíneas 
a a c do ari. 125, resolvendo de plano sôbrc sua validade. 

§ t.• Servirá como credencial do delegado eleitor a cópia da ata 
da a;;sembléia eleitoral do sindicato, devidamente auten!icad·l pela 
mesa que tiver presidido aos respectivos trabalhos e rubricarlu pelo 
l.'epresentanfe do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, ou 
do Ins!Hu!.o, que houver assistido à sua realizacão. 

§ 2." O delegado impossibilitado de comparecer poderá fazer-se 
representar por procurador, o qual deverá. apresentar, além dr. cre
dencial de que trata o parágrafo anterior, a procuracão e o.; demais 
àoeumentos comprobatórios. 

§ 3.• O procurador não poderá representar mais de um delep;ado. 
Art. 129. A eleicão de que o art. 124 trata só se poderá l'<':Jlizar, 

em prirr:eira convocação, com a presenca, pelo menos, de 2/3 (dois 
tercos) de delegados. 
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Parágrafo único. Si não se verificar a proporção estabelecida 
neste artigo, proceder-se-á a nova convocação para, no máximo, 
oinco dias depois, então realizando-se a eleição com qualquer nú
mero de delegados preeentes. 

Art. 130. A eleição dos representantes dos empregadorP.s e dos 
empregados, bem como dos suplentes, será feita pelos delegados de 
cada grupo, na mesma sessão, por escrutínio secreto, utilizando--se 
duas urnas, das quais uma para os empregadores e a outra para os 
empregados. 

Art. 131. Em caso de err.'pate, será considerado eleito o candidato 
menos idoso. 

Art. 132. Apurada a eleição, lavrar-se-á uma ata, em dua;; vias, 
que serão assinadas pela me,sa e pelos delegados presentes que o de
SPjarem, envian,Jo-se uma delas ao Ivslituto. 

Art. 133. Do resultado da eleição do respectivo grupo ilOderão 
os delegados dos .sindicatos interpor, dentro de dez dias, conlndoB de 
sua apuracão, recurso, sem efeito suspensivo, para o ministro do 
Trabalho, Indústria e Comércio. 

Art. 134. Terminados os trabalhos eleitorais, a as,:;embléia 
transfQ>rmar-se-á em Congresso, presidido pelo presidente do Insti
tuto, com a duração rr:áxima de três dias, afim de que possam os de
legados dos sindicatos de empregadores e de empregados apt·escntar 
e discutir as sugestões cuja adoção julgarem conveniente á,.; finali
dadPs t'L Instituto, cneuuinh:mdo-as ao ministro do Trabalho, In
dúsLria e Comércio. 

Ar'L. 135. Os membros do Conselho Fiscal serão empossados pelo 
presidente do Conselho Nacional do Trabalho no dia 2 de janeiro se
guinte á eleição. 

CAPITULO XIII 

DO EXERCICIO ADMINISTRATIVO - DO ORÇAMENTO - DAS CON'l'AS 

Art. :136. O exercício administrativo coincidirá com o ano civil. 
Art. 137. Todos os fatos econômicos e financeiros serfir: con-

tabilizados dentro do exereício a que corresponderem, salvo si •:lerem 
a eer conhecidos deuois do encerramento das contas, obsenado o dis
posto no art. 141. 

Parágrafo único. As contribuições dos empregados e dos empre
gadores, para o efeilo do que estabelece êste artigo, serão havidas 
eomo competindo ao exercício em que se torne exlgfvel o seu I eco
lhimento. 

Art. 138. Anualmente, até ao dia 30 de setembro, organizar·-se-á 
o orçamento para o exercício seguinte, nele se consignando: 

a) as previsões relativas às receitas a arr.ecadtUr, aos benefícios 
legais e às outras despesas de caráter obrigatório por fôrça de lei ou 
dêste regulamento; 

b) as dotações para as despesas administrativas, compreendida!! 
aa de pe.ssoal, as de impressos e artigos de expediente e outeas de ca
ráter geral de administração; 

c) as estimativas das depreciações e de outros fatos m'otli ficativois 
do resultado do exercício. 

Parágrafo único. Constarão tambem do orçamento, sem afetar 
o saldo previsto. a.s dotações para a compra de móveis e utensflios e 
mais oper·ac.ões patrimoniais que devam ser prefixadas por exer
cício. 

Art. f39. O orçamento ~erá enviado ao Conselho Nacional do 
Trabalho até ao dia 31 de outubro, para a devida aprova\:ãO, haven-
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do-se como provisoriamente aprovado no caso de falta de comunica
ção em contrário, do rr1esmo Conselho, com discriminação das restri
ções feitas, até ao dia 15 de janeiro do ano seguinte. 

Art. 140. Sem dotacão orçamentária aprovada, ou impor
tando em quantia a esta excedente, não poderá ser efetuada des
pesa administrativa alguma, nem qualquer operação patrirrhnial, 
ressalvada ao ConsAiho Fiscal a faculdade de autorizar transferências 
entre as sub-consignações, em que se discriminem as dotações glo
bais a que "C referem a alínea li do art. 138 e seu parágrafo único. 

Art. ~ '11. A esct·tturacão das contas de cada exercício deverá 
estar terminada, o mais tardar, a 31 de Janeiro do ano seguinte, pro
cedendo-se então à apurar_:ão do respectivo resultado e ao levanta
mento do balanço geral. 

Art. 142. Por ocasião do balanço geral serão os bens do ativo 
inventariados pelo preço de aquisicão, descontada, quanto aos móveis 
e utensílios, uma quota correspondente i1 sua deprccku;ão e realizado, 
quanto aos bens ·imóveis e aos títuloo de renda, um renjustamnnto 
trienal da avaliação, tendo-se em vist.a o valor médio dos últimos tr.;s 
anos. 

Parágrafo único. O reajustamento a que êste ar ligo se refere 
não podem verificar-se sem que o mesmo haja Rido prévia e expres
samente aprovado pelo Conselho Nacional do Trabalho, ouvido o Con
selho Atuarial. 

Ar L. H3. Os resultados dos exercícios constituirão o "Fundo de 
Garantia"", o qual se dividirá em "Fundo de Garantia Realizado" e 
"I<'undo de Garantia a Realizar", êste representando os créditos ainda 
não satisfeitos na data do encerramento das contas. 

§ t.• O "Fundo de Garantia Realizado" desdobrar-se-á, de acôrdo 
com a avaliação técnica, realizada segundo instruções do Conselho 
Atuarial, em ·'He~erva 'l'écmca de Benefícios Concedidos" e "Reserva 
Técnica de Benefícios a Conceder". 

§ 2: Calculadas as reservas u que se refere o parágrafo anterior, 
o excesso que se verificar será levado à conta de "Heserva de Con
tingência", ou, em caso contrário. verificando-se insuficiência, será 
esta registada corno "Déficit T('cnico". 

Art. H4. O balanço geral e a· demonstração do resultado do 
exerdcio serão publicados no Diário Oficial e enviados ao Conse
lho Nnritmal rio Trabr.lho nl.o5 no dia 28 de fevereiro, justament<' com 
o relatôrio anual do presidente e o varecer· uo Conselho Fiscal sObre a 
regularidade das conlas. 

Par:ígeafo único. Serão publicados também, no Diário O{idal, 
balancetes mensais, com demonstrações da movimentação dos fundos 
sociais. 

CAPíTULO XIV 

DAS .Tl'ST!FICAÇÓES AVULSAS 

Art. 145. Mediante "justificar:ão ", processada perante o Institu
to, na forma estaheh!rida n'.lsle capítulo, poder-se-á supt·ir a hlta de 
qualquer documento ou fazel'-se a prova de qualquer fato de interês
se dos empregadore;:;, elos ass:Jciadu:::, ou de seus beneficiários, rela
tivamente ao Instituto. 

Art. H6. O interessado deverá, em peticão articulnda, requerer 
ao presidente do Instituto a realização da .iustificação, expondo clara 
e minuciosamente os ponlos que pretender justificar e indicando 
testemunhas idôneas, em número nunca infedor a duas. 
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Art. 147. A justificação será processada, no Distrito Federal, 
perante a Divisão Jurfàica e, nos Estados e no Território do Acre, 
nos órgãos Locais, perante pessoa especialmente designada pelo pre-
sidente. . 

ArL 148. A Divisão Jurídica, ou a pessoa designada para pro
cessar a justificação no órgão Local, deferindo o pedido, marcará, 
desde logo, dia e hora para a inquirição das testemunhas, que deve
rão comparecer independentemente de intimação. 

Art. 119. As le-;ternnnhas, no dia e hora marcados, serão detida
mente inquiridas a respeito dos pontos que forem objeto da justifica
ção, e, com o parecer da Divisão Jurídica, irá o processo concluso ao 
presidente, que homologará, ou não, a justifícação realizada, afim de 
que produza seus devidos efeitos. não cabendo qualquer recurso dessa 
decisão. 

Art. 150. A justificação proeess:.Hla de acôrdo com as disposi
ções dêste capítulo terá valor apenas perante o Instituto e para os 
fins nela expressamente detcnnínados, c será realizada sem qual
quer o nus para a ·parte. 

Art. 151. Nas justificações processadas perante a .Justiça Fe
deral par·a produzirem efeito n'laliYamente ao Instituto, deverá ser 
êste sempre citado. 

Art. 152. O processo das justificações obedecerá a instl'uções 
minuciu8as, expedidas pela Di\'iêiio .Jnl'iclica. 

t:APlTULO XV 

DOS FUNCIO:"!All!OS DO INSTITUTO 

.\r·t. 15:.1. Todos os car·gos e fel ivns do ln~lil illo serão fll'UYidos 
mediante concurso ou prova de habilitação. 

Art. 154. Os cargos de confiança serão exercidos, em comissão, 
por pessoas de livre escolha do presidente do Instituto, sujeita a no
meacflo respectiva a aprovação do ministro do Teabalho, Indústria e 
Comér·cir. semtll·e qu.• se tralar· dt• esll'anhos ao quadro do funciona
lismo do Instituto. 

Art. 155. São cargos dB confiança, na forma do disposto no ar-
tigo anterior : 

a) os do Gabinete da Presidência; 
b) os ria Af'sistência Técnica: 
c) os de chefia dos órgã.us Locais e Centrais. 
Art. :156. Os cargos de categoeia imediatamente inferior aos in

dicados Ita alínea c do artigo anterior serão exercidos, em f~<nnissão, 
por pessüas livremente escolhidas pelo presidente do Instituto dentre 
os funcionários admii.Jdos nwdianl.e concurso ou proV'a de habili
tação. 

Art. 157. A admissão a concmso ou prova de habilitacão depen
derá do preenchimento das sPguintcs condições: 

a) ser brasileiro nato, ou naturalizado desde mais de dois anos; 
b) te1· menos di> 30 anos rle idade, para o concurso de f• entrân

cia, e at.é 50 ano<>. pm·a os demais concursos e provas de hahili~ 
tacilo; 

c) ser eleitor; 
d) estar quite com o serviç{) militar; 
e) p,sfar isf~nto de culpa criminal e ter idoneidade morai para l' 

exerclcio do cargo; 
f) ser aceito em exame médico, a cargo do Instituto. 
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Art. 158. Os concursos e as: provas de habilitação serão regula
dos por instruções especiais, expedidas pelo presidente do Insti
tuto. 

Art. 159. As vagas que se verificarem nos cargos efetivos do 
Instituto, salvo os iniciais, st~rão providas por promoção, exclusi
vamente por merP.cimento, entre os funcionários da respectiva car
reira. 

Art. 160. A remuneração dos funcionários do Instituto consta rã 
de duas partes: 

a) um ordenado imcial da c!as;;e; 
b) um acréscimo bienal, fixado pelo regimento interno. 
Art. 161. O Instituto, de acôrdo com suas possibilidades eco

nômicas, poderá distribuir aos respectívos funcionários uma gratifi
cação anual, que compreenderá duas partes: uma, paga no fim do 
ano; e a outra, que será capitalizada no Instituto e entregue ao tun
cionário, no todo ou em parte, em caso de necessidade cvnntual, a 
juízo da Administr·ação, ou si êl\c drixar o cmpri\gu. 

Art. 162. A incorporação do acréscimo bienal e a conee>:sii.o da 
gratifiC<ação anual dependerão de condições de assiduidade c efi
ciêneia. estabelecidas no rrgimento interno. 

Art. 163. A acPitação de cargo em cornissão não pl'ejudic.u·ú a 
reversão do funcionário ao seu cargo efetivo. 

Art. 164. Os funcionários terão direito a licew,;a: 
a) até tr•~a meses, para tratamento de sua saúde, com vencimen

tos mtl'grais, nestes computado o auxílio pecuni:ir·io a que se J·efere 
o art. 52; 

b) até três meses, com perda de 1/3 dos vencimentos, em caso 
de moléstia grave de pessoa de sua famflia, a critt\l'io do presidente 
do Instituto: 

c) al.é um ano, com perda total dos vencimentos, para tratar de 
seus interêsses, a critério do presidente do Instituto. 

~ 1". Nus hipóteses daiS alfncag a e b, a licença só será concedida 
após prévio exame médico, e porlerá ser prorrogaria por mais l.rêl" 
meses. nos casos justifieados. rom o rleseonto de 1/3 dos vcnrimentu'l 
na primeira hipótese I! de metarle na segunda. 

§ 2." O periorlo de gôzo rle lircn~;n não será compntndo p:~.ra o 
efeifo de antiguidade do funcionário. 

Art. 165. Será declarado avulso. no quadro a qne pertenrer, o 
funcionário que, contando mais de cinco anos de servico, a:::sim o re
querer. 

Parágrafo único. O funcionário declarado avulso perde todos os 
direitos decorrentes do cargo que ocupava, ficando-lhe ass~gurado o 
de reverter ao mesmo, qnanrlo hotl\·er vaga. res~:liY:ula~ as comlit;ões 
de idaà" e de ~aúde estahP!ericlas, respectivamente, nas alíneas 1, e f 
do art. 157. 

Art. 166. Todo fnncionário, após doze mesrs consecutivos de 
trabalho efetivo, terá direito ao gôzo de quinze dias úteis de férias, 
com vencimentos integrais. 

Art. 167. Os funcionários nomeados em virtude de wncurso ou 
prova de habilit.ação gozarão de estabilidade nos cargos após doi.s anos 
de exerdcio efcf ivo. ~6 flOrlPndo sP.r di;;:pensado~ no ca::;o r! e falta 
grave. npurada em inquérito administrativo. 

Art. 168. Entende-se por falta grave: 
a) desint.erêsse, ou desfdia reiterada, no desempenho rJns ftm

f)l5e~;: 
b) atos de violência, rle insnhordinação, on de rle~ohediência 

reit.erada do rrgulamento. do regimento interno e das instruções ou 
ordens emanadas dos superiores hiel'árquicos; 
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c) ato de improbidade, ou incontinência ele conduta, que torne 
o funcionário incompatível com o servico; 

d) abandono do serviço, por mais de trinta dias, sem causa jus-
tificada; 

e) prevaricação, peita, ou subôrno; 
f) falsidade em acto; do cargo; 
g) revelação de segredo de que esteja de posse por fôrça do 

cargo. 
Art. 169. O inqur\rito administraliYo será instauraria pelo pre

sidcl'Le. ex-of{icio ou em virtude de representação ou depúnc:a, de
vidamente a5sinuda c fundamentada, e será processado, no Distrito 
Federal, perante a Divisão Jurídica e, nos Estados, nas Delegacias, 
perante pessoa expt·cssamenle designada. 

~ 1.• A Divisão Jurídica, ou a pessoa designada para proceder ao 
inquérito na Delegacia. notificará o acusado. marcando-lhe prazo, até 
dez dias, contado~ da data da notificação, (]entro do qual deverá êle 
comparecer, para se1' interrogado e oferecer defl'Sa prévia, com a in
dicacflc das provas f[llP devam ~E'r produzidas. 

§ 2." Si o acusado, HOI.ificado. não comparecer, conerá o processo 
á sua revel ia. 

~ 3.• Decorrido o prazo a que se refere o § 1•. ser:\, logo 
err• of':::uida, aberta uma diht(.)ão probatória. no máximo, de 30 dias, 
dentro da qual serão inquiridns as testemunha~ de acusação e de de
fesa e promnvidni! !oOab as diligências necessárias ao pleno conheci
mento da verdade :'ôbre u fatq 011 fatos imputados, podendo ser· dene
ll~Hlas ·1quelas que visem nítida e exclusivamente cntr:war a marcha 
ou inr,uér·ito. 

§ 4.0 Encerrada a dilação probatória e concluídas as diligências, 
<;erá concedido ao acusado, ainda que rPvél, o pmzo de dez dias para 
apresentação de defesa escrita. 

§ 5." Findo o prazo concedido pnra a defesa, será o inquérito ime
diatamente encaminhado á Divisão Juridica, si não tiver sido perante 
esta processado, e. com o parecer da mesma, em qualquer caso, será 
conclu:-o ao pt•esidrnlf', qtt•~ proferirá decisão fundamentada, no prazo 
de dez dias. 

~ 6. 0 O presidPntc, si, ao proferir sua decisão, verificar que o 
funcioná!'io, além das prnas adminh:;trativns a que estiver sujeito, 
incorre igualmente em responsabilidade criminaL determinará a re
messa do processo, ficando traslado, dentro de quinze dia~, ao l\li":lis
tério Público, para os fins rle dit·eíto. 

Art. 170. O funeionál'io acusado de falta grave será s·uspenso, 
sem vencimentos, alr\ a decisão final do inquérito administra ti v o. 

Parágrafo (miro. Heeonheeida a inexistência de falta grave, terá 
direito o funcionário à pPrc!'pção rlos venci1mentos integrais e a tôdas 
as demais vantagens, correspondentes ao tempo em que houver estado 
suspen~o. 

,\r·L. 17l. As demais peualirlarles de que forem pas~iv~'iS O!l fun
cionúri(·~ do Instituto serão fixadas no rrgimento intemo 

CAPíTULO XVI 
T>ISPOSlÇÕES PE:-<A!>I 

Art. 172. Por motivo de infração do pl'esentc regulamento, serãl} 
aplicadas as scguinlrs multas: 

I. ne 100$000 a 200$DOO (cem mil réis a duzentos mil réis) aos 
que infr·ingircm os at·ls. 11, 17, ou 30. 
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11. De 100$000 a 500$000 (cem mil réis a quinhentos mil réis). 
aos que infringirem os arts. 33 e 185. 

JII. Do 100$000 a 1 :000$000 (cem mil réis a um <:onto de t·éis), 
aos que infringirem o art. 31 . 

IV. De 5% a 25% (cinco a vinte e cinco por cento) sôbre o total 
da r:nportãncia a recolher, nc;m mínimo de 100$000, atfl o máximo de 
i O: 000$000, aos que infringirem o art. 32, observada a seguinte pr·o
porção, em C.Jl respondência com os períodoo adiante marcactos, cuja 
contagem parlirá da expiração do prazo fixado para o recolhimento: 

5 %, até 30 dias; 
10 %, de 31 a 60 dias; 
15 %, de 61 a 90 dias; 
20 %, de 91 a 120 dias; 
25 %, depois de 120 dias. 
V. De 100$000 a 10:000$000 (cem mil réis a dez contos de r·éis) 

nos df'mais casos não previstos expressamente nas alfneas anlrr·im'flS. 
Art. 173. As multas serão impostas polo president P rio ln:itiluto, 

cabe::rJc rc·cur~o para o ministro do Trabalho. Indústria e Corw~rcio. 
Art. 174. Verificada a infração, será lavrado o comrw!Pnle anto, 

( m duas vias, assinadas, si possível. pelo infrator, um::. elas quais lhe 
será entregue, desde logo, ou remetida dentro de 48 horas. 

Ar· L. 175. O infrator poderá, dentro de quinze dias irrtrn·ot-ro
gáveis. conl.ados da data do recebimento do auto. apre~t>nfar rl(•fpsa ao 
órgão Local do Instituto, ou à Administração Central, si se ti·atar de 
infr<~ção vor esta última verificada. 

Parúgra f o único. E' facultado ao infrator, dentro do prazo esta
belecidu neste artigo, requeret· a produção de testemunhas, em número 
nunca inft•rior a dua~ nem superior a quatro, cujos depoimentos de
v•,rão ser desde logo tomado:;: no próprio órgão Local ou na Divisão 
Jurklic a, conforme o caso, vela forma estabelecida nos arts 1'18 e 
149. 

Art. 176. O processo, decorrido o prazo do artigo anterior, será 
imediatamente encaminhado à Divisão Jurídica e, com o !HU'ecer· desta. 
conclmo ao presidente do Instituto, o qual profer·írá :;ua decisão rlí.•nlro 
de dez dia::. 

Parágrafo único. O presidente, jnlgando necessária para seu per
feito cselarecimrn!o. a realiz:u:ão de alguma dílig~ncia. fará haixal' o 
procpsso ao órgão que competente fol', marcando prazo para <ell ('tllll

primento. 
Art. 177. O presidente graduará a imposição da;; multas, sPgnBd:J 

a oconência ou ausência das circunstâncias ag!'avantes referidas no 
art. 178, ohservaclas as seguintes normas: 

a) na austncía de agmvantes, a multa será nplicada no gr·au 
mínimo; 

b) as agravantes elas alíneas c a r elevam a penalidade ao grau 
médio; 

•:) as agravantes das alíneas H e /J elevam a penali<lade ao 
grau máximo. 

Parágrafo único. Não se compreende na determina;;ãu dêste 
artigo o caso que faz objeto dc1 inciso IV do art. 172. 

Ar:. :178. Constituem cit·cnnstilncias ageavarltPs da infJ ação: 
a) I. c r o infrator reincidido; 
b) ter ag·ido com manifesto dolo, fraudf', ou má r.~; 
c) ter íneidido anteriorm(•Jüe em outra infracão do pt'e;;cnle re

gulamento; 
d) ter desacatado, por qualqurr forma, no alo de YPI'ifíra<,"ilo da 

infnçãl•, funcionário do ln~lilnlo; 
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e) ter tentado subornar funcionário do Instituto; 
f) ter obstado, pot' qualquer meio, a acão da fiscalização do Ins

tituto. 
Art. 179. O presidente do Instituto, em casos e.speciais, tendo 

em vi,ta a büa fé ou a manifesta ignorància do infl·:.ter, ou no caso 
de 1 Pr êste procurado espontâneamente corrigir a falta em que já 
inconera, ·poderá ;:ieixar de ruplicar a lmulta, por equidade. 

P:n ágrafo único. É, ainda. facultado ao presidente, igualmente 
em raso!' especial:;, levando em conta o abalo financ<>iro que a im
posicão da multa pm·venlura cause ao infrator, reduzf-la, proporcio
na~menLe, a um li!mi L c e qui tativo, fu:nd~mentamlo sempre su•a de
cisão a esse respeito. 

Art. 180. Da decisão do presidente da!·-se-á. ciência ao infrator, 
peh, mesma 'forma estabelecida no art. 120 e seus parágrafos. 

Art. 181. O recolhimento da importância da multa será feito 
diretamente aos órgãos arrecadadores do Instituto, por meio de guias 
próprias. 

Art. 18::). O processo do recurso e da cobrança judicial das mul
la'í le·~ular-se-á, no que for aplicável, pelas disposicõe•· dos al'ts. 2• 
a 7" do decreto n. 22. 131, de 23 de noverobro de 1932, cabendo, no 
DistJ·ito Federal, à Divi~ão Jurídica do Instituto p,·omover a co
brança judicial pei'(mte a Jmtiça Federal e. nos Estados e no rer
ritório do Acre. a advogado legnlmente habilitado com poderes es
peciais, delegadoo pelo presidente. 

Pa:·ágrafo único. O depósito, a que se refere o parágrah único 
dn ar·l. 2" do decreto neste artigo citado, da importâHcia da multa, 
no cas·, de recurso. ferá feito diretamente nos ó!'gãos arTecadadores 
c1o Instituto. 

Art. 183. Ao pre;;:idente é facultado, dentro do prazo estabele
cido no art. 2' do d:~creto n. 22.I:H, de 23 de novembro de 1932. e si 
assim entender, em face de nov08 fundamenlos alegadoo no t•ecm·so, 
reconsiderar sua decisão. 

Art. 184. Ao proterír <?ua decisão, o presidente, veríticando, 
pelo exame do r:'roces::-o, ter havido, além da infracão punfvel por êste 
regu :amento, infração, igualmente. das leis penais do país. deterr•inará 
& remessa das peças necessárias, ao Minis{ério Público, para os fins de 
direito. 

CAPITULO XVII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 185. Os empregador.··~s sujeitos ao regime do presente re
gulamento são obrigados a prestar ao Instituto as informações e os 
esclareei·mentos necessários e, bem assilm, a permitir a 1mais rump.la 
fi!'<m:izacão por parte deste, relativamente aos assuntos de sua com
petênch, ressalvados unicamente os casos de segredo comerc1al ex
pressamente garantidos pelas leis Plm vigor. 

Art. 18t\. A cobrança das contribuições em atra'!o, ind€'penden
tomenln das pena'lidadr>s eabívois, sr>rá .promovida judiciall!llf\llte si 
o empr·~:gador falf.Pf:o, notificado para recolhê-la" aos eofres do Ins
titulo na forma do parágr•afo \miro no art. 120 e seus pará[rafos, 
não o "í2er no JH'nzo improrrogáVI'I de dez dias. 

ParágraTo !'mico. A inscri~;ão da dívida e a cobrança judicial 
regular-se-fio pelas díspooiçÕt's do decref.o n. 22.131, de 23 de no
vembro de 193:?. observadq o dispo,:;to no art. 182 deste regulamento. 

Art. 187. Os bens patrimoniais do Instituto não podem ser ob
jeto de penhora. a!TP''to, ou ~l'qnestro. 
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Parágrafo único. Gozarão de idênti.cç J!rivilégio os benefícios 
concedidos aos associado-s ou a seus benefiCiáriOs, sendo nula de !-l(JllO 
direito qualquer venda ou cessão, ou a constituiçã~ de qutalquer onus 
s.Jbre os mesmc,s, bem como a outorga de poderes Irrevogáveis, ou em 
causa própria, para a percepção das ~espectivas quo~as. _ 

.1\rL 188. Equiparam-se ao saláriO, para os ·efei,tos da proLeçao 
a êste dispensada por lei. as contribuições ?evidas. ao Institt~to 

Art. 189. 1São isentos do iunposto do solo os livros, papeis e do
cumentos originários do Instituto, bem como os diretamente relacio
nados com os assuntos de que trat.a êste t·eg-ulamento, quando proce
denl es de associados, beneficiários ou quaisquer cont ribtúntes, in
clusive os recibos forn13cidos pelos emprcgadL~res aos empregados •. re
lativos aos descontos das contribuições, e os passados pdos be'lefleiá
rios para a percepção dos respectivos bew~ffcioe, excetuadas, porém, 
as eert1dões fornecidas pelo Instituto a requerimento do~ interessados. 

Art. 190. E' considerada oficial, de caráter frderal, para O!! 

efeitos da legislação vigente, a correspondilncia postal e telegráfica do 
Instituto. 

CAPíTULO XVIII 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 191. A Co.rnissão Organizadora, nomeada de acôrdo com o 
art i3 da lei n. 367, de 31 de dezembro tle 193G, caberá a instalação 
definitiva do Instituto, competindo-lhe tornar todas as medidas que 
se tornarem necessáriru:; para tal fjm e, ainda: 

a) elaborar o regimento interno do Instituto, submetendo-o à 
aprova cão do Conselho N acionai do Trabalho; 

b) realizar os concursos de segunda entrância e outros que se 
tornarem necessários para admissão do pe<-':>oal destinado aos servü;os 
do lm;tiLuto; 

c) preencher. segundo as ~eces~idades, o quadro dPs funci::mádos 
efetivos do Instituto, nomeando os candidal.os aprovados em concurso, 
na ordt>m da classificação, e os julgados apto,3 em prova de habilil::~çãn. 

Ar'. i 92. Para atender ao disposto no artigo anterior, a Comissão 
Organizadora recPberá do Banco do Brasil, a título de arliantamenb 
da "quota (]f; previdência" e mediante requish;ão do rninish·o do Tra
balho, lndú~ll'ia e Comét•cio, até a importância co!TespondPnle a um 
mê,s de sua arrecadação provável, bru:;eada nos dados do ceuso reali
zado, devendo a re;;;pectiva aplicação ser comprovada perante o Con
selho Nacional do Trabalho pelo presidente da Comissão. 

Art. 193. O saldo existente da verba a que se refere o art. 19 
da lei n. 3u7, de 31 de dezembro de 1936, continuará à clisposi~:ão da 
Comissão Organizadora, sujeito à mesma comprovação a que alude o 
artigo anterior. 

Art. 194. Os empregadores compreendidos no regime do pre
sente regulamento e já recenf!eados no "censo dos induslriários" serão 
inscritos c.r-officio no rrspeclivo rcgit:tro d!' I n;;f.i lu f o. 

§ L" Os empr1~gadores rxisll'nt.es pnr ucasiiio do .·f'nso qui' não 
fo:-am recen.seados, bem como os que in;.cwrrm suas atividades in
dustriais até 30 de novembro de 1!i37, terfi•J prazo, afé 15 de deze:n
l,ro do mesmo ano. para requererem sua in,rri•;iin. JW fol'lnn esla
beleeida na secção I do capítulo Trr. 

~ .2" Os empregadores que iniciarem suas atividades ini!t.sirinis 
poslerwrmcnle a 30 de novembro do 1937 ficarão sujeitos ao pt·aw 
comum do art. 11 para requererem a in.scríção. 
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Art. 195. A inscrição dos empregados que tenham prestado ser
vic:,os a empregador submetido ao regime dêste regulamento. durante 
o ano de :l937, independerá do preenchimento das condições estabe
lecidas no art. 15. 

~ 1.• Os empregados devidamente recenseados por oca~ião do 
.. ecnso dos industriários", bem como seus respectivos beneficiários, 
ser·ão inscritos ex-offic-io, com base nas declarações das "fichas indi
viduais" utilizadas no referido censo. 

§ 2.• Os demais empregados compreendidos neste artigo terão 
prazo, até ao d!n. 31 de Hun·ço de 1938, para preencherem as respeclivas 
fórmulas de inscrição e fazerem a inscrição de seus beneficiários, 
provando no me~mo ato, por documentos hábeis ou, na sua falta, por 
meio da "justificação" de que trata o capftnio XIV, o exercício de suas 
atividades na indústria durante o ano de 1937. 

~ a.• Findo o prazo referido no parágrafo anterior, nenhuma 
inscrição de associado se fará sem o preenchimento das condições fi
xadas no art. 15. 

Art. 196. O desconto daf: contribuições dos associado,s terá 
início a 1 de janeiro de 1938, sôbre os salário~ auferidos a partir dessa 
data. 

Art. 197. É fixada ::m 3% (três por cento) a percentagem da 
contribHição prevista no inciso I do art. 20, que vigorará por um 
qninquênio, na fonma do •ar!. 28. 

Art. 198. Até ulterior fixa~:ão, por parte do Conselho Nacional 
do Trahalho, o presidente do Instituto perceberá os vencimentos men
l!lnis de 5 :000$ (cinco contos de réis). 

Art. 199. A instalação definitiva do Instituto realizar-se-á a 
2 de ,janeiro de 1938, data em que serão empossados o conselho fiscal 
e o presidente. 

Parágrafo único. A eleição dv primeiro conselho fiscal far-se-á 
na.s épocas e na foiima estnbe!Pcidas no capf.tulo XII. 

Art. 200. O presente regulnmcnto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Rio de Janeiro, 27 df' ng(l,:fo rle 1937.- A(la.mernnon llfaoalhLies. 

Tabelo dos coeficientes para a cálculo da aposentadoria dos associado~ 
fncultativos. a que se refere o art. 88 do reoulamento anexo ao 
rlecreto n .. 1. 918, desta data 

Idade 
20 
21 
22 
23 
24 
25 
26 
27 
28 
29 
30 
31 
32 
33 
34 

Coeficiente 
23.5 
22,6 
21,8 
2J,O 
20,2 
i9,t 
18.7 
17,9 
17,2 
16,5 
15,8 
15.1 
14,5 
13,8 
13,2 



Idade 
35 
36 
37 
38 
39 
4.0 
41 
4.2 
43 
44 
4.5 
46 
47 
48 
49 
50 
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Coeficiente 
12,5 
11,9 
.1,3 
10,8 
10.2 
Q,7 
9,1 
8,6 
8.2 
7.6 
7,2 
6.7 
6.4 
5.9 
5,5 
ti,2 

Rio de Janeiro, 27 de agôsto de 1937. - Agarnemnon MagaUdi.es. 

DEORET'O N. 1. 919- DE 27 DE AGÔSTO DE 1937 

Apro~'a projeto e m·çamento para a construção do novo ediftc!o dlal 
eslaçíiv de Vitória, dC1 Estrad;;. de Ferrr. Sul do Espírito Santo, 
da "The Leopoldina Raílway Company, Limited". 
O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, aten

dendo ao que requereu a "The Leopoldina Rail\vay Company, Límíle<r', 
e rJe acOrdo com os pareceres prestados, decreta: 

Artigo único. Ficam nprovados o projeto e o orçamento, na im
portância total de 1 :006 :325$830 (mil e seis conto.~ tr·ezentos e vinte 
e eínco mil oitocentos e triuta rói:.;), {lat'a a eon<•LnH;ão rio JFlVo edi
fíciO ·da e~tn<;ão de Vilôria, na Eslt·ada de Ferro Sul do hspíriLo 
Santo, da "Thc Leovoldinn Hailway C·.nnpany, Limilell", os qunis ora 
baixnrn, rubricndos pelo diretor de Expediente, interino, da Heere
taria de Estado da Viação I! OI: r::.~ Públicas. 

§ 1: As despesas apuradas pela forma determinda no arL. 8" das 
iru;;lruções nprovadas pela portari!!t n. 839, de 7 de dezembro t1c 1933, 
do Mini~>lério da Viação e Obru~ Públicas, até o máximo jo OL'!,~n
mento ora npr·ovado, correrão à conta do produto da arrecadur,üo da 
taxa adicional de 10 o/o sôbrr. as tarit'ns em vigor nas linhas de eon
ce~.:;ão federal da requerente, de conformidade com o art. 1 o das 
mesmas instruções. 

§ 2.• A ol)l'a acima mcnc10nada fará parte do programa de obras 
e aquisições aprovado pela portaria n. 607, de 1:í de setembro de 1936, 
do mesmo ministério, para serem realizadas no quatriênio 1935-f!J38, 
por conta do produto da arrecadacão da taxa aludida, devendo, em 
virtude do di;:;posto no art. 13 das referidas instruções, ser deduzicl'l, 
do orçamento da obra de que trata o item 1 daquel,e prog!'ama, a 
parocla dp 606:325$830, corrc.S!lOndente ao excesso vcrificad·J entre 
o total do orçamento ora aprovado e o previsto no item 21 do mesmo 
programa . 

. Rio de Jan-eiro, 27 de agôsto de 1937, 116• da Jndrípcndôncia 
e 49• da República. 

GETULIO V ARGA!!. 

Marques dos Reis. 
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DEJGRETO N. 1. 920- DE 27 DE AGÔSTO DE 1937 

Apro'va projetos e orçamentos para execução de diversas obras e 
parrt aquisição, montagem e pintut•a de uma superstrutura me
trilica, na Rêde de t'iarlio Férrea Federal do Rio G?·arule do Sul 

O Pr·csidtmLE~ da JlPpública, atendendo ao que solicitou o Estado 
do Rio Grande do Hnl, arrendatário da Rêde de Viação Fét'J'ea do 
mesmo Estado, e de neôrdo com os -pareceres prestados, 

Decreta: 

Artigo único. Ficalm aprovados os projetos ·e os orçamentos, 
nas i.mp.ortâncias em S<}guida di&erimina·das, os quais co.m êsL{l bai
xam, rubricados pelo diretor de Expediente interino, da Secretaria 
de Estado da Viação e Obras Públicas. para a execução das seguin
tes obras e aquisição, na rtr~rJc de Via<:ão Fén·pa FNI<'J'al do flio 
Grande do Sul: 

a) Construção e montagem de dois grupos de sllos 
lmetáJi.cos pana carYão, no recinto da estação 
"Couto", siúuarla nn quililmetro 184 ela linha 
de Santa :\Ia !'ia a Porto Alegre ............ . 

b) Instalação de um apar·(•]ho ielegrafico no desvio 
"Gauer", situado no quilàmelro 451 + 600 da 
linha de Santa !\Ia ri a a .Mareei i no Ramos .... 

c J Aquisição, montagem e Jlintura de uma nova su
perstrulura md:ílira rl0 2Gm,20 rl'C •~entro a 
eenlro ue apôio, no qnil!!melt·o i90 + 89:l da 
linha de Santa l\lm·ia a Porto Alegre, e des
montagem da super~ f rnt.nm ali existente ..... 

d) Construção d•~ uma ca~a para mor·adia do guar
da-d1aves da <•sfaciin ''PedJ'eil·rr ", ,;itnndo no 
quilômetro 8 + !i Hi .da linha de Santa .Maria 
a Marcelino Ramos ........................ . 

e) Insf.a.lação de apnrel!Jos tr·lc•gráficos nas estações 
"Junção" e "TPOd!ísio" e na parada "·Gapão 
Seco", situados, respeclivamenLt:, nos quilo-
metros 5\Jfi, 535 e 5!'í8 dn linha de Bagé a fiio 
Grande . . . . . . . ...............•............ 

28:GG0$962 

1:109$100 

!í9: lfl1$H7 

19:320~;\80 

~::i81$100 

§ 1." Depois do apuradas <:'lm regular tolmada de contas, as des
pesas que forem realmente detua,rlas, até o 1máximo de cada um dos 
orça'll1entos ora mprovadm>, ~erão insrrilas na conta do "Fundo de 
1\lelhor·&me.ntos" da referida 11.•\do•, de confovmirladc com o contrato do 
atT(•nd·ament.o em vigor. 

§ 2." Para a conclusão das obras descritas nas alí·neas a, b, ~:, d e 
e, fica.m fixados os prazos .rJp fi nnc~es, 1 omô~. 6 Inrses, 2 'rncs~'s n l mês, 
I"I'.'P"'''inuuwnlf•, a cnnlal' lia dat.a ria puhlka~·fto ;lt~sle deerdo. 

Hio do .Jancim, :'i (]i> ag-t,,.:.].o de 1937, 1Hi" da lnr!Ppr,ndt·neia e 
10" da HPpública. 

GETULIO VAnf.lAS. 

Jlal'ques dos 1/l?is. 
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DECRETO N. i. 921 -DE 27 DE AGÕSTO DE 1937 

Concede penni.w1o ao "Transporte Aéro Brasileiro, Limitada", para 
estabelecer trá(eoo aéreo no território nacional 

O PrPsidente rla llepub!ica, atendendo ao que requereu a so
ciedadr, br:udleira d•J re~ponsalididadc límitada "Transporte Aéro 
Brasileiro, Limitada", a qual observou em seu contrato sorial n dis
posto no art. i \J Ido <decreto n. 20.914, de 6 de janeiro d.e 1932; 
tendo ·(~m vista o que consta do <a!'L. 46 do .me:"~no decreto e do 
art. 64 do regulamento aprovado peio decreto n. 16.983, de 22 de 
julho de 1\J25; e de acôrdo com os parecr,res a respeito prestados, 

Deereta: 

Al11. 1 ". Fica con:cedida. p{lmmssao à sociedade ltrasileira de 
responsabilidade limitada "Transporte Aéro Brasileiro, Limitada", 
com sédfl e fôro na t~ifíade do Rio de Janeiro (Distrito Feder,tl) pa1·a 
estabel]ecer •tráfego aéreo co:rnercial e explorar {) serviço de trans
portes pm· 'Illcio de aviões-taxis no território nacional. 

Art. z•. A prC'sente J}Cnmissão não ~mplica monopólio ou pr·i
vil;igio de espécie algU;ma, n~m qualquer onus .pura a União, e fica 
subordina·da às prescrições do decreto :n. 20. \J14, de 6 de janeiro de 
:1932, e d •1 regulamento apr·uvado pelo decreto n. 16.983, de 22 de 
julbn de 1925, bem eomõ as demais disposições vigentes ou que vie
rem a vigora1·, refcr·rntrs ou aplicáveis aos serviços de qur a nwsma 
é objeto. 

Rio de .Janeiro, 27 de agôsLo de 1937, 116" da Ind·rprndi)ncia e 
4!J• da República. 

GETULIO VARGAS. 

Mm·ques dos Reis. 

DECRETO N. 1. 922- DE 27 DE AGÔSTO DE 1937 

Aprova o proJeto e orçamento estimativo, na importância de 
2. 635: 125$, para anmento' das in.~tala-:ões de in{larnáveis, no pôr to 
de Belón do Pará 

O Presidente da República dos Estados Cnidos do Braf'il, aten
dfmdo ao que requereu a Companhia ''Port of Pará", lendo em vista 
a cláusula XXI do conl.ralo cclcbrauo com' a J'Cf('rida l;ompanhia em 
fhoo do decreto n. 12.184, d•e 30 de agõs:to de 1916, e o m·t. 7" do de
creto n. 24.599, de 6 de julho de 1\J34; e de acôrdo com os parPceres 
prrstados, decreta: 

Artigo único. Ficam aprovados, <mediante ()bscrvância pela re
querente, das eondições em seguida descritas. o projeto e brçamento 
est.i.mativo, na importância de 2. 635:125$ (dois ·mil seiscentos e 

Leis de 1937 Vol. li :!5 
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trinta e cinco contos cento e vinte e cinco mil réis), os quais com êsLe 
baixam, rubricados pelo diretor de Expediente, interino, da Secreta
ria de Estado da Viação e Obras Públicas, para aumento das instala
ções de inflamáveis, no pôr to de Belém do Pará: 

i", apresentar, no prazo de trinta dias, um orç8iffient.o mais de
talhado das prováveis despesas de montagem dos tanques e execução 
das demais obras complementares, cujos proJetos, com maiores deta
lhes em planta, serão apresentados no mesmo prazo, acompanhados de 
mamória justificativa quanto às instalações e apar·elhamento desti
nados a medidas de segurança contra acidentes; 

2• "'sa.tisfazer quaisquer exigências que forem fei•Las pelo Govêrno 
em consequêncía de exame dos documentos a que se refere a condi
cão anterior; 

3", apresentar, uma v.ez u!Li,madas as instaiaçõrs, a comprovação 
das despesas realmente feitas, inclusive as relativas ao orçamento ora 
a;provado, pa;ra se;rem levadas à conta do seu capi.tal, devendo ta'is des
pesas ser reconhecidas em moeda nacional, papel, e os orçamentos 
calculados na mesma rr~oeda, conforme o decreto n. 23.501, de 27 de 
novembro de 1933. 

Rio de Janeiro, 27 de agôsto de 1937, 116° da l'Ildependência e 
.49• da República. 

GETULIO V ARO AS . 

• llfarqttes dos Reis. 

DEGilE'fO N. l . 923 JJF: 27 DE AGÓSTO DE 1937 

Aprova. o projeto e orçamento para a construção do açude "Vac~ 
Brava", no Município de Areia, no Estado da Paraíba 

O Presidente da <República, 1atendendo ao que solicitou a Inspe
toria Federal dB Obras ,contra as .Sêcas, e de acôrdo com os pareceres 
prestados, 

Decreta: 

Art. f.• Ficam aprovado;; o projeto e o orçamento, na impor
tã.ncia total de 1. 319 :62(}~1 (!mil! trezentos e dezenove contos, seis
centOIS e vinte mil réis), que com este baixn!Y1, rubricados pelo diretor 
de Expediente, interino, da Secretaria de Estado da Viação e Obras 
Públicas, r·ara a construção, pelo regime de cooperação a que se re
fere o art. 7• da lei n. 175, de 7 de janeiro de i93ú, do açude "Vaca 
Braya", no Município de Areia, no Estado da Paraíba. 

Parágra.fo único. A ~xecução das obras de que traL~m os do
cumentos ora aprovados fica na dependênda de assinatura, por parte 
do Govêrno do Estado da Paraíba. do conll·::üo de cooperação referido 
no § 2• do art. 7•, citado, e no qual deverá ficar consignado o tempo 
de dtmação das me!'lmas obras, para o fim preyisto no n. 1 do aJu
dido ~ 2•. 
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Art. 2.• As déspesas a cargo da União, no corrente exercício, 
serão levadas à conta da sub...eonsi.gnação n. 53, letra e, da consi
gnação n. IV - Obras e serviços novos e em prosseguimento, - do 
sub-título ''Inspetoria Federal de Obras contra as Sêcas", do titulo II 
(MaLerial), do Anexo n. 8, da lei n. 300, de 13 de novembro de 1936, 
e, nos exercícios subsequentes, correrão pe!o.s dotações orçamentárias 
pró[Tias. 

Rio de Janeiro, 27 de agôsto de 1937, 116" da In1 l'p~ndência e 49• 
da República. ' 

GBTtú. ( v A1t&A8 

Marques dos Reis 

DECRETO N. L 924 - DE 27 DE AGÔSTO DE 1937 

Autoriza acréscimos, alte1•ações e supressões na pauta aprovada pelo 
decreto n. 10.204, de 30 de abril de 1913 

O Presidente da República, atendendo ao que requereram a rSão 
Paulo Railway COOillpa.ny, Litmi·ted; a Caml)anhia Mogiana de E!'<t!·ada:; 
de Ferro Sorocabana, c de acôr.,do eom os rparccm·es prestados, 

Decreta.: 

Artigo único. Ficam autorizadas os seguintes acréscimos, a !te
racões e supressões na pauta aprovada pelo decreto n. 10. 20i, de 
30 de abril de 1913, nas linhas de concessão federal das rcferid~s 
estradas: 

Acréscimos 

N. da vau ta Designaçõ,es 
350-B. Algodão comum, em pluma, de 

350-E. 

596-B. 
f .112-D. 
1.112-E. 
t. i 12-1. 

alta dens·idade (de 550 quilos 
ou mais por metro cúbico) 
(x) As bases da tabela 3-D 
são tO % inferiores ás da ta-
bela 3-C ........ · .......... . 

Arseniato de cálcio ou de chumbo 
(inseticida para lavoura) .. 

Balaios vasios, usados ........ . 
Carboliurn ........ , ........... . 
Caixas térmicas, em retôrno ... . 
Cabos para arados ............. . 

Thbelas 

3-D (x) 

4-A 
4 
13 

2-A ou 14-A 
4-A 
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N. • da .pauta 

Acréscimos 

Designações 

L 112-J. 

L 112-K. 

1.112-L. 

1. 112.-!\1. 
1.487-C. 
1.187-D. 

1.G21-B. 

J.G2.J-C. 

1 828-B. 
2 .075-D. 
2.146-D. 

2.146-E. 

2. Hi-B. 

2.709-G. 
2.879-A. 

N.o da pauta 

36. 

43. 

Celulóide em chapas. tubos, bas
tões, fios ou palhetas (maté
ria prima) ...............• 

Cianureto de s6dio (inseticida 
para lavoura) ............ . 

Chapas de fibras de madeira e 
cimento (mal.rrial rtc rons-
trução) .................. . 

Cimento branco ............... . 
Féculas ...................... . 
Fitas de papel Pngomado para 

embrulho ................ . 
Garrafas e gal'l'afões ordinários. 

vasio!", uovos ............. . 
Garrafas e garrafões ordinários, 

vasios, em retôrno ......... . 
Lecolet ....................... . 
Malas para colegiais .......... . 
óleo de caroços de algodão, de 

mamona, de babassú e outros 
não classificados .......... . 

óleo de caroços de algodão, ma
mona, babassú e outros não 
classificados, em vagões tan-
ques ..................... . 

Pôlpa ou rniôlo de caroço de al
godão (caroço triturado); em 
expedições que aproveitem a 
lotação intrgral do vagão ... 

em expedições que. atinjam a lo-
tação do vagão ...........• 

Shoyu (vinagre japonês) ...... . 
Terra Fuller .................. . 
Em lotação completa do vagão .. . 

AltemçiJes 
Designações 

Acidoil não classificados (corro
sivos; acondicionamPnto: re
cipientes de vit!I·o e de barro 
vidrado) : 

Até 200 kgs. '.rab. 6. 
Mais de 200 kgs. '.rab. 5. 

AcOnito e aconitina (medicamen
tos) : 

Até 200 kgs. Tab. 6. 
Mais de 200 kgs. '.rab. 5. 

Tabelas 

com 20 % de abati
mento. 

3 

4-A 

13 
5 
4 

8 

·i 

14-A 
2-A ou 1 

8 

4-A 

4 
com 20 % de abati

mento. 

14 

1a 
3 
5 
13 

Em vez de: 

Acidos não classifi
cados (corrosivos; 
acondicionamento : 
recipientes de vi
dro e de barro vi
drado.) Tabela 6. 

Tabela 6 



N•. da pauta 

53. 

63. 

71. 

72. 

105. 

108. 

113. 

iH. 

119. 

122. 

123. 

124. 

125. 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Alterações 

Designações 

Adubos em geral, a granel ou 
acondicionados em sacos ou 
barricas. Tabs. 14 A ou 4 ( 1). 

Água distilada (artigo de farmá
cia) : 

Até 200 kgs. Tab. 6. 
Mais de 200 kgs. Tab. 5. 

Agua purgativa : 
Até 200 kgs. Tab. 6. 
Mais de 200 kgs. Tab. 5. 

Agua inglesa e semelhantes: 
Até 200 kg<~. Tab. 6. 
Mais de 200 kgs. Tab. 5. 

Álcool motor ou desnaturado 
Tab 3 especial com 50 % de 
abatimento. 

Alecrim (artigo de farmácia) : 
Até 200 kgs. Tab. 6. 
Mais de 200 kgs. Tab. 5. 

Alfaca (artigo de farmácia) : 
Até 200 kgs. Tab. 6. 
Mais de 200 kgs. Tab. 5. 

Alfazema (flor de) (ar•tigo de 
farmácia): 

Até 200 kgs. Tab. 6. 
Mais de 200 kgs. Tab. 5. 

Algodão em caroço Tah. 4-A com 
51} '/~ de aumento. 

Algodão comum. em pluma, bem 
prensado (de 250 a 399 qui
los por wetro cúbico) Tab. 
3-A. ~ 

Algodão comum, em pluma, mal 
prensado (menos de 250 kgs. 
por melro cúbico) Tab. 3. 

Algodão comum, em pluma, tlli
mamente prensado (de 400 a 
549 quilos por metro cúbico) 
Tab. 3-C. 

Algodão medicinal (artigo de 
farmácia): 

Até 200 kgs. Tab. 6. 
l\lais de 200 l;;gs. Tub. 5. 

Em vez de: 

Adubos em geral a 
granel ou acondi
cionados em sacos 
ou barricas. Tabs. 
14-A ou 5 ( 1) com 
50 % de abatimen
tonatab.5. 

Tabela 6 

Tabela 6 

Tabela 6 

Álcool motor ou des
naturado Tab . t.. 

Tabela 6 

Tabela 6 

Tabela G 
Algodão em earoco 

·í-A com 30 ~;, .j'~ 
aumento. 

Algodão comum em 
rama bem prensado 
Tab. 3-A. 

Algodão comum em 
rama mal pt·c>nsadJ 
Tah. 3. 

Algodão comum em 
rama ot.imament:~ 
pt·ensado. Ta!J. 3-C. 

Tabela 5 



N.• da pauta 

165. 

200. 

291. 

307. 

33:1. 

343. 

429. 
H8. 

473. 

651. 

H6. 

841. 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Alterações 

Designacões 

Amido ou po·IvHhQ Tab. 5. 

Antiga! (medicamento) : 
Até 200 kgs. Tab. 6. 
Mais de 200 kgs. Tab. 5. 

Arsênico e arseniatos não elas
'' ificados: 

Até 200 kgs. Tab. 6. 
Mais de 200 kgs. Ta h. 5 . 

. \rtigos de farmácia não classi
ficados: 

Até 200 kgs. Tab. 6. 
Mais~de 200 kgs. Tab. 5. 

Ataduras (artigo de farmácia) : 
Até 200 kgs. Tab. 6. 
Mais de 2,!)0 kgs. Tab. 5. 

Azeite e óleos comestíveis: 
Tab. 5. 

Azeitonas Tab. 5. 
Bagas de zimbro (artigo de far

mácia): 
Até 200 kgs. Tab. 6. 
Mais de 200 kgs. Tab. 5. 

Barricas vasias, usadas. Tab. -L 
Baunilhas: 

Até 200 kgs. Tab. 6. 
Mais de 200 kgs. Tab. 5. 

Bichas (sangue-sugas) : 
Até 200 kgs. Tab. 6. 
Mais de 200 kgs. Tab. 5. 

Caixas e cai~ões vasios, usados: 
Tab. 4. 

Cápsulas para farmácia: 
Até 200 kgs. Tab. 6. 
Mais de 200 kgs. Tab. 5. 

Caroço de algodão, de mamona e 
outros, não classificados: 

Em expedit;ões que aproveitem 
pelo menos 60 % da lotação 
do vagão. 'I'ab. 13. 

Em expedições que não atinjam 
60 % da lotação do vagão. 
Tab. 4. 

Cáusticos (artigo de farmácia) : 
Até 200 kgs. Tab. 6. 
l\fais de 200 kgs. Tab. 5. 

Em vez de: 

Amido ou polvilho 
com acondiciona
mento não especifi
cado Tab. 5. Rapa
dura Tab. 3. 

Tabela 6 
Arsênico e arseniatos: 

Até 200 kgs. Tab. 6. 
Mais de 200 kgs. 
Tab. 5. 

Tabela 6 

Tabela 6 
Azeite nacional: 

Tab. 3. 
Azeitonas Tabela 8. 

Tabela 6 
Tabela 13 

Tabela 6 

Tabela 6 

Tabela f3 

Tabela 6 
Carocos de algodão e 

outros: Tab. 13. 

Tabela 6 



850. 

858. 
867. 

919. 

992. 

L12f 

LH7. 

t.tn. 

i.t82. 

t. t83. 

1.194. 

1.202. 

1.250. 

1.273. 

t.302. 

L317. 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Alterações 

Designações 

Cebolas e cebolinhas Tab. 2-A 
ou 4. 

Cêra bruta Tab. 5. 
Cerveja, guaraná espumante, ga

zosas, água tônica, soda. 
Tab. 5. 

Cianuretos não classificados (não 
são inflamáveis e nem cor
rosivos, mas excessivamente 

venenosos) : 
Até 200 kgs. Tab. 6. 
Mais de 200. kgs. Tab. 5. 

Kolinos ou qualquer outra pasta 
para dentes: 

Até 200 kgs. Tab. 6. 
Mais do 200• kgs. Tab. 5. 

Dentifrícios: 
Até 200 kgs. Tah. 6. 
Mais de 200 kgs. 'fab. 5. 

Diversos acondicionados em sacos 
ou encapados: Tab. 6. 

Elixires (remédios) : 
Até 200 kgs. Tab. 6. 
Mais de 200 kgs. Tab. 5. 

Emplastros (artigo de farmácia) : 
Até 200 kgs. Tab. 6. 
Mais de 200 kgs. Tab. 5. 

Emulsões (artigo de farmácia) : 
Até 200 kgs. Tab. 6. 
Mais de 200 kgs. Tab. 5. 

Engradaqos vasios, usados: Ta
bela 4. 

Enxergões para cama: Tab. 5. 

Espátulas: Tab. 8. 

Essências para farmácia (artigo 
de farmácia) : 

Até 200 }{gS. Tab. 6. 
Mais de 200 kgs. Tab. 5. 

Estrado de arame para cama 
(enxergões) : Tab . 5. 

Extrato de pau campeche: Tab. 

391 

Em vez de: 

Cebolas ou cebolinlla3 
(vide hortaliças). 

Cêra bruta Tab. 3. 

Tabela 3 
Cianuretos (não são 

inflamáveis e nem 
corrosivos, mas ex
cessivamente vene
nosos): 
Até 20.0 kgs. Tab. õ. 
Mais de 200 l•gs. 

Tab. 5. 
Kolinos (pasta para 

dentes): Tab. 6. 

Tabela 6 
Diversos acondiciona

dos em sacos: 'I'ab. 
6. 

Tabela 6 

Tabela 6 
Emulsões ((óleo de 

bacalháu): Tah. 6. 

Tabela 13 
Enxergões para cama: 

Tab. s. 
Espátulas para far

mácia: Tab. 6. 

Tabela 6 
Estrado de arame pa

ra cama ( enxer
gões): Tab. 8. 

Extrato de pau cam
peche: Tab. 6. 
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N.•da pauta 

i.336. 

L3i7. 

1.399. 

1. 452. 
1.482. 

t.196. 

1.517. 

1.523. 

!.52 L 

!.53 L 

1 502. 

1.608. 

1.636. 

1.0G!I. 

1.741. 
j. 784. 

i.i95. 

ACTOS DO PODER EXECUTJ:'\'0 

Alterações 

Designações 

Farinha do linhaça ou f.!e mos
tarda e outras medicinais 
(artigo d~ farmácia): 

Até 200 kgs. Tab. 6. 
Mais de 200 kgs. Tab. 5. 

Favas medicinais (arLigo de far
mácia): 

Até 200 kgs. Tab. 6. 
Mais de 200 kgs. Tab. 5. 

Fivelas de fnrt•o para enrarda
mento de algodão: Tab. 5. 

Fósforos : 'fab. 5. 
Fundas (artigo de fnrmácia) : 

Até 200 kgs. Tab. 6. 
Mais de 200 kgs. Tab. 5. 

Galenagal (medicamento): 
Até 200 kgs. Ta!J. 6. 
Mais de 200 kgs. Tab. 5. 

Garrafas e garrafões ordinários 
vasios, usados: Tab. 4. 

Gasolina e sucedâneos não clas
sificados: Tab 3 especial. 

Gasosas (Yüle eervejas, etc.). 

Gemas de ovos í'algadas (medi
mantos) : 

Até 200 kgs. Tab. 6. 
Mais de 200 kgs. Tab. 5. 

Glóbulos medicinais (remédios) : 
Até 200 kgs. Tab. 6. 
Mais de 200 kgs. Tab. 5. 

Guaraná espumante (virle cer
veja, etc.) . 

Homruopatia (artigos de remé
dios) : 

Até 200 kgs. Tnb. 6. 
Mais de 200 kgs. Tab. 5. 

Irrigadores (artigo de fal'mácia): 
Até 200 kgs. Tab. 6. 
Mais de 200 kgs. Tab. 5. 

Latas vasias, usadas; Tab. 4. 
Limonadas (rPfr·c•seos): Tab. ~-

Linimentos: 
Até 200 kgs. Tab. 6. 
l\lais de 200 l'gs. Tab. 5. 

Em vez de: 

Tabela 6 
Fivelas de ferro :)ara 

enfardamento de al
godão: Tab. G. 

Fdsfm·os: Tah. G. 

Tabela 6 

Tabela 6 

Tabela 13 
Gasolina e sucedâneos 

não classificados· 
Tab. 6 especial. 

Gasosas (vide be-
bidas) • 

Tabela () 

·rabela 6 
Guaraná r•:;:pumante 

(vide bebidas) . 

Tabela 6 

Tabela 6 
Tahela 13 
Limonadas (\'idu be

bidas). 

Tabela 6 
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Alterações 

N•. da pauta Designações 

i.861. Mamadeiras (artigo de farmáqia): 
Até 200 k~Zs. Tab. 6. 
Mais de 200 kgs. Tab. 5. 

'1.878. Manita (medicamentos): 
Até 200 kgs. Tab. 6. 
Mais de 200 kgs. Tab. 5. 

1. 881. Manteiga de cacau: 
Até 200 kgs. Tab. G. 
Mais de 200 kgs. Tab. 5. 

1. 978. Medicamentos não classificados 
(remédios) : 

Até 200 kgs. Tab. 6. 
Mais- de 200 kgs. Tab. 5. 

2. 018. 1\Iiudezas acondicionadas em sa-
cos ou encap.ados: Tab. 6. 

2 .114. óleo de cravo, amêndoas, rícino, 
babosa e fígado de bacalhau: 

Até 200 kgs. Tab. 6. 
Mais de 200 kgs. Tab. 5. 

2.1 i6. óleos lubrificantes: Tab. 3 com 
20 % de abatimento. 

2. 14.6. Oxigênio: Tab. 5 com 20 % de 
abatimento. 

2. 233. Pastilhas diversas: 
AtlS 200 kgs. Tab. 6. 
Mais de 200 kgs. Tab. 5. 

2. 295. Permanganatos ( acondicionamen-
to: vidros e barl'is) : 

Alô 200 kgs. Tab. 6. 
Mais de 200 kgs. Tab. 5. 

2. 30e. Pdróleo (vide gasolina) : Tab. G 
(1) 

2 .321. Pílulas (remédios): 
Até 200 kgs. Tab. 6. 
Mais de 200 kgs. Tab. 5. 

2.3~5. Pi~ol: Tab. 13. 

2. 3G7. Pú medicinal não classificado: 
Até 200 kgs. Tab. G. 
l\Iais de 200 kgs. Tab. 5. 

::; . 423. Preparados farmacêuticos: 
Até 200 kgs. Tah. G. 
Mais de 200 kgs. Tab. 5. 
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Em vez de: 

Tabela 6 

Tabela 6 
Manteiga de cncau: 

Tah. 6. 

'fabela G 
Diversas acondiciona

das em sacos: Tab. 
6. 

óleo de cravo. amên
doas, fígado de ba
calhau e outros se
melhantes não clas
sificados (artigo de 
perfumaria c fat·
mácia): Tab. 6 (IJ. 

óleos não classifiea
dos: Tab. 3. 

Oxigênio: 
Até 200 kgs. Tah. G. 
Mais de 200 l'gs. 

Tab. 5. 

Tabela 6 
Permanganatos (in
flamáveis; acondieio-

namento, vidro e 
barris): Tab. G. 

Petróleo (v!de quct•o .. 
sene). 

Tabela G 
Pixol (tintas prepat·a

das): Tab. S. 

Tabela G 

Tabela 6 



N." da pauta 

2.453. 

2 480. 
2. 514. 

2.527. 

2 f.W. 

2.641. 

2.653. 

2.669. 

2 üi8. 

2.70~. 

2 709. 

2.727. 

2.73~. 

2.880. 
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Alterações 

Designacões 

Querosene e sucedâneos não clas
sificados (vide gasolina) . 

Rapadura: Tab. 5. 
Remédios: 

Até 20(} kgs. Tab. 6. 
Mais de 200 kgs. Tab. 5. 

Ticsíduos de Baladeii·os: Tabela 
13. 

Ranguf'-sugas: 
AM 200· kgs. Tab. 6. 
Mais de 200 kgs. Tab. 5. 

Semente de algodão, de capim, de 
coqueiros, de pinhão para
guaio e outras não classifi
cadas, para indústria: 

Em expedições que aproveitem 
pelo menos 60 % da lotação 
vagão: Tab. 13. 

Em expedições que não atinjam 
60 % da lotação do vagão: 
Tab. 4. 

Seringas (artigo de farmácia) : 
Tab. 6: 

Até 2on kgs. ·rab. 6. 
Mais de 200 kgs. Tab. á. 

Sinapismos (artigo do farmácia) : 
Até 200 kgs. Tab. 6. 
Mais de 200 kgs. Tab. 5. 

Soda bebida (virle cervejas, etc.) 

~ulfurinol: 

Até 200 kgs. Tab. 6. 
Mais de 200 kgs. Tab. 5. 

Semente de algodão, de capim, de 
coqut..iros, de pinhão para
guaio e outras não classifi
cadas, para plantio ou desti
nadas aos postos de expurgo: 
Tab. 13. 

Talco em pó (artigo do farmá
cia) : 

Até 200 kgs. Tab. 6. 
Mais de 200 kgs. Tab. 5. 

Tambores e tonéis de aço ou fer
ro, vas.Los, usados: Tab. 4. 

Unguentos (remédios) : 
Até 200. kgs . Tab. 6. 
Mais de 200 kgs. Tab. 5. 

Em vez de: 

Querosene e sucedã
neos não classifi·· 
cados : Tab. 6 (i) • 

Rapadura: Tabl 3. 

Tabela 6 
Ilnsíduos de saladei

ros: Tah. 5. 

Tabela 6 
Sementc>s de algodão: 

Tab. 13. 

Tabela ti 

Tabela 6 
Soda bebida {vide 

bebida) . 

Tabela 6 
Sementes de algodão 

para plantio ou des
tino aos postos de 
expurgo: Tab. t3. 

Talco em pó (artigo 
de perfumaria) 
Tab. 6. 

Tabela 13 

Tabela 6 
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Alterações 

N•. da pauta Designações Em vez de: 

2.881. Vacina (artigo de farmácia) : 
Até 200· kgs. Tab. 6. 
Mais de 200 kgs. Tab. 5. Tabela 6 

2. 927. Ventosas (artigo de farmácia) : 
Até 200· kgs Tab. 6. 
Mais de 200 kgs. Tab. 5. Tabela 6 

2. 929. Verdete ou verde de Paris (in- Verdete ou verde Pa-
seticida para lavoura) : Ta- ri.~: Ta h. 5. 
bela 4-A. 

2.968. Xaropes para farmácia (artigo 
de farmácia) : 

Até 200 kgs. Tab. 6. 
Atais de 200 kgs. Tab. 5. Tabela 6 

i 975. Zimbro (bagas de) (artigo de 

N.• dl\ pauta 

164. 
363. 

2. 146-A. 
L t84. 
L185. 
1.863. 
i.864. 
2.642. 
2 643. 

2 644. 

2.645. 
2.647. 

farmácia: 
Até 200 kgs. Tab. 6. 
Mais de 200 kgs. Tab. 5. Tabela 6 

Supressões 

Designações 

Amido ou polvilho encaixotado .. 
Bagas de mamona ............. . 
óleo. de linhaça ................ . 
Emulsões de fabricação nacional 
Encapados diversos ............ . 
Mamona (óleo) (vide azeite) ... . 
Mamona em caroços e bagas ... . 
Sementes de capim ............ . 
Sementes de coqueiros e outras 

semelhante ................ . 
Sementes de linhaça (vide !i

nhaca. 
Sementes de pinhão paraguaio .. 
Sementes não classificadas ..... . 

Tabelas 

8 
H 
3 
3 
6 
3 
13 
13 

13 

t3 
4 

As alterações dos números 867, i. 4o52 e t • 523 não se aplieam 
obrigatoriamente senão em relacfu:l aos despacho;:; em tráfego ,múluo. 

IN<I tráfego próprio das estra<las que não desejarem adotar e"sas 
desclassificações sem restrições, vigorarão as seguintes: 

865. Cerveja, guaraná oopumante, gazozas, ngun lonira, ele. 
Tab. 3. 
Em quantidade de 5.000 quilos ou mais. 'Iab. 5. 

i. 452. Fósforos. Tab. 6. 
Em quantidade de 5. 000 quilos ou mais. Tab. 5. 
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L 523 . Gasolina e sucedâneos não classificados. 
Em. quantidade de 5.000 quilos ou mais. 
peCial. 

Tab. 3, ea-

Rio de Janeiro, 27 de agôsto de 1937, 116' da Independên~ia e 
49° da República. 

GETULIO VAR(:As. 

Marques dos lú?i.~. 

DEOrtETO N. 1. 925- DE 30 DE AGÔSTO DE 1 !137 

Concede o auxílio de 216 :.000$ no Estodo do Paranri, P'rrn o .~crviro 
rle nacionali;;ação do ensino. no con·ente ano 

Q Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 22 do drereto n. 20.851, de 31 de agõsto de 1!1:31, {'r1mdJinado 
com a dt' n. 13.014, de 4 de maio de 1918, decreta: 

Artigo único. Fica concedido ao Estado do Paraná o auxílio na 
àmponlil.ncia dr duzentos .p dezesseis contos de róis (216 :000$), 
correspondente à quota que lhe compete. nn corrente ex,~refcio, para 
a manutenção do serviço de nacionalização do ensino, correndo a rt•::l.>
pesa por conta da sub-consignação n. i, letra a, da verba 19• -Sub
venções, tílulo IH - Serviços e encargos diversos, anexo n. 6, da l'1i 
n. 300, de 13 de novembro de 1936. 

Rio de .Janeiro, 30 de agôsto de 1937, 11G' da Tndr'IH'!Hlônoia c 
49• da Repúbli~a. 

GETULIO VARGAS. 

G~tstavo Capnnema. 

DECRETO N. 1 . 926- DE 31 DE AGÔSTO DE 1937 

Al1re o crédito suplementar de '1.404:850$ t'i vr>rfm 1>, sub-con
siynaçlin n. 3, do 1'il ulo I li - Serviços e 19ncargog dwerso.~. 
do viacntc o1·çmmmto do Ministério da f.'azenâa 

O Presidente da llepúblicn, usando úa autorização cons!.a11w do 
art. {)0

, Jetra 11., da lei H. 300, de 13 de llOYembro de 1 !J:JG. I! tendü 
ouvido o Tl'ihÚna\ .Jp Cnrllas, na fut·rna do reguln,nt••nlo apt'Ovado 
1wlo decreto n. 15.783, de 8 de novembro de 1922, decreta: 

Ar· Ligo úníeo. Fica aberto, 1pelo l\linist1;l'io da Fazenda, o crédiLo 
suplementar de 4. 404:850$ (qualm 1mil quatt·oeentos (' quat.ro 
contos oi,tcl1:•'ntos ·e dncoPnta ;mil r1>bl à vel'ba 1', Ac~minisLl'lH;.ão 
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Geral - Tesouro Nacional, sub-consignação n. 3, do Título III -
Serviços e Encargos Diversos, do vigente orçamento do mesmo mi
nistério, afim de ocorrer ao pagamento das diferenças de vencimen
tos assegurados na forma do art. 3~ e seus 1parágrafos das Dis
posições Transiiórias da lei n. 284, de 28 de outubro de 1936. 

,Rio de Janeiro, 31 de agôsto de 1937, 116" da Indrpendência e 
49" da República. 

GETUUO VARGAS 

i\ rthw• de Sonztt Costa 

f) EC RETO N. i . 927- rm 3 i DF. AGÔSTO DE 1 ü37 

.4.utoriza o cidw/JJo brasileiro, Cip1·iano Lopes de A~rneirln, n pesquisar 
água mineml em um terreno de sna propriedade, situado à rua 
Paragnoí n. 80, e no terreno contíguo pertencente à loja maçrinicll 
"Grmulc Oriente do Brasil" - Jleyer, Capítal Fedeml 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, usando 
das a!~ribuições que lhe confere o ar't. 56, n. 1, da Constituição 
Federal, e tendo em vista os decretos ne. 24.642, de 10 de julho de 
1934, e 585, de 14 de janeiro de 1936, decreta: 

Art. 1.° Fica autorizado o cidadão brasileiro, Cipriano Lopes de 
Almeida, a pesqui!i1ar água !mineral e'm u1m tereeno de sua propriedade 
com a árra de tmil S'eteeentos ·e sessenta e quatro vírgula quatro 
(1.764,4) metros quadrados, situada à rua Paraguai n. oilenta (80), 
e no terr~'no contíguo pertencente à loja 1maçõnica "Grande Oriente 
do Brasil" com ft área de nove 1mil (9.000) metros quadradOts, per
fazendo 'Uma área total dfl ulm ( 1) he<etare e selccen1 .. os e SNlsrnt.a c 
quatro vírgula quatro (76~,4) lmet.roR quadt•ados, situada '110 l\!Pyer, 
Capital Federal, mediante as seguintes condições: 

I - O título da autorização de pesquisa, que será uma via au
têntica dôR~te decreto, na forma do § 4~ do art. iR do 1Código dB l\linas, 
será pessoal e sbimenle transnüssívcl nos casos previstos no n. I do 
art.. 19, do referido Código; 

II - Esta autorização durará dois (2) anos, podendo ser reno
vada na confor.mida·de do disposto mo art. 20 do Gódigo de Minas, e 
o campo da pesquisa é o indicado m;s{·e art.igo. nfta podPmlo ~xcrder 
a área no mesmo marcada; 

IH - A pesquisa seguirá um plano preestabelecido, que ser{t or
. ganizado ;pc.lo ·autorizado e su•bJmetido á aprovação do l :ovêrno ou-

vido o Departamento Nacional da Produção Mineral; ' 
, IV - O ~}ovôi"no fiscalizará a ~·xrcw,:fln do p:Jano •Ir que t1·ata o 

numero anl(~r·rm·, podPndo llllt>smo altel':í-lo. para melhor \H'Íl~nl ;wão 
da marcha dos trabalhos; , 

V - Na conclusão dos trabalhos de pesquisa, sem prejuízo de 
quaisquer ín.fonmaçües JltHJída.s pelo GoYôt·no no curso d(}Jes, o auto
rizado dever:l apresemar ao 1\Hnislério da Agricultura um relatório 
círcunstaneiado, acomp;:mha•clo de pcrfís geológicos c planta;l, t•m 
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téla e cópia, onde sejann indicados, com exatidão, os cor1Les que se 
houveram feito no campo da pesquisa, o máximo da profund1dade que 
houv~rem atingirlo os trabalhos de pesquisa, a natureza geológica 
da ocurrência, si resultante da ascensão de águas juvenis por fenda 
cuja inclinação, direção e natureza das incrustações salinas deverão 
ser deter.mina-das, si t·e~ultantc do anmazen:umento de águas üllTI 
rochas üuja innportância e csLtHJos efeLuados, grau de potabilidade da 
água e suas a,plicações terapêuticas mediante aná:lis·e efetuada no 
Departamento Nacional de Saúde Pública do Ministério da Educacão, 
bem como outros esclarecimentos que .se tornarem necessários para. 
o reconhecimento e apreciacão do depósito; 

VI - Ficam ressalvados os direitos de terceiros, ressarcindo o au
torizado danos e prejuízos que oeaswnar, a quem de direito, e não 
respondendo o Govêmp pelas iliiiDitacões que possam s·obrevir ao 
Utulo, da oposicão dos ditos direito!. 

Art. 2.• Esta autorização será considerada abandonad-a, para o 
efeito do parágrafo únieo do art. 27 do G6digo de Minas, nas se
guintes condições: 

I - Si o autorizado não miciar os trabalhos de pesquisas dentro 
dos seis (G) prnmPiros mp:;es tio prazo a que :::e refere D art. 4" dt\ste 
deereto; 

II - Si interromper os trabalhos de pesquisas, dep01s de ini
ciados, por igual espaço de tempo, salvn !motivo de f'ôt•ç.a maior, a 
juízo do Govêrno; 

III - Si não apresentar o plano dos trabalhos de pesquisa 
dentro dos três (3) primeiros meses do prazo a que se refere o 
n. 1 dêste artigo; 

IV - Si, findo o prazo da autorização, prazo êssp de dois (2) 
anos, contados da data do registo a que se t•efere o art. 4" dêste 
door'Bto, s~m ter sido renovado na forma do art. 20, dll Código de 
Minas, - não apresentar, dentro do prazo de trinta (30) dias, o re
lwLório fii~al, nas 'condicões espeeificadns no n. V do art. 1", 

Art. 3." Si o autorizado infringir o n. I do art. t•, ou não se 
sul.!meter sàs exigências da fiscalização, será anulada ·esta autorizacão, 
na foruna do ar L 28, do Código de l\lirras. 

Art. 4.0 O título a que alude o n. I do art. f• pagará de sêlo 
a quantia de cento e cincoenta mil réis ( 150$) e só será válido depois 
de transcrito no livro de rcgisto compclentc, na forma do § 5" dq 
art. 18, do Código de Minas. ' 

Art. 5.º Revogalm-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 31 de agôsLo de 1937, 1 tG• .cta Independência e 
49• da República. 

GETULIO VARGAS. 

Odilon Bl'aga. 

DECRETO N. 1. 928 - NÃo FOI PUBLICADO. 
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DECRETO N. 1 . 929 DE 31 DE AGÔSTO DE 1937 

Concede autorização à Sdciedade Cooperativa de Responsabilidade Li
mitada Banco dos Servidores do Estado pm·a 1·e(ormar os esta
tutos e funcionar no Distrito Federal 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Bnsíl resolve, 
de acõrdo com as alíneas a e c, do art. 17, do decreto n. 24.6!í7, de 
10 de julho d!:' 1934, concooer à !Sociedade Coaperativa d-e Responsa
biHdade Li:mitad·a Banco dos Servidores do Estado autorização para 
refo!lmar os seus estatutos na forma da mesma lei, e, a-pós registo 
na Diretoria de Organização e Defesa da Produção, do Ministério da 
Agricunura, funcionar no Distrito Federal. 

Rio de Janeiro, 31 de agosto de 1937, 116" da Independência e 
49• da República. 

GETUUO VARGAS. 

Odaon JJraga. 

DECRNrO N. 1. 93() DE 31 DE AGÔSTO DE 1937 

Declara caduca a autorização de pesquisa outorgada ao c·idadão brasi
leiro Ismael Simões Lopes, pelo decreto n. 705, de 24 de nurrço 
de 1930 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, •lsando 
das alrihníções que lhe confere o n. 1, do art. 56, da Constituic;iio :la 
República. e 

Con.siderando que Ismael Simões Lopes, cidadão brasileiro, fUra 
autorizada pelo r:lrcrPto n. 705, de 21 de marco de 1936, por sociedade 
que organizasse, a pesquisar ouro no leito do rio São João, tm1 um tre
cho dJl.. dm:e ( 12) qui:õmetros de extensão, situados nos muntcfpios de 
Pequf e Pitangní, nr. Estado de Minas Gerais: 

Considerandc que pelo n. III do arL 3• do referido decreto de 
autorizacão, estava o autorizado obrigado a apresentar, denlro oo· 
tres {3) primckos meses •do prazo marcado no n. I do mwncionacJ./1 
art. :~", o plano dos trabalhos de Pt'Squisa, sob pena de caducar a :t'A.

torizac:ãu por abandono {art. 3" do decreto n. 705, de 1936, e art. ~7, 
n. IH, c seu parágrafo único do Código de Minas); 

Considerando ainda que o autorizdo -tambélm n:ão ~Cumpriu, a.té a 
presente da. La, nem HSU nem as demais exigen~ias do art. 27 do GJcl :g;) 
de Minas; 
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Considerando, flm consequência, que foi abandonada a referida 
autoriza cão; 

Ccusiderando qre êsse abandono importa declaracão de caducida
de, por decreto, p~ra os efeitos legais, nos termos do parágrafo único 
d·l art. 27 do Códig;J de Minas; 

Decreta: 

Art. 1." Ficn declarada caduca, para todo~ o~ efeitos de dir~ito, 
a au!oriaçl'\o d>: pc•·quisa outorgada ao cidadão brasileiro Ismael Ri
IflÕf''S L\Jp'es, pelo decre;Lo n. 705, de 24 de março de 1936, para, pl)r so
cieda·de que ot·ganizasse, a pesquisar ouro no leito rfo rio Hão João, 
f'm urn recho de rlc•zr ( 12) quilômetros de extensão, situado nos rnu
nieipios df: l'cqnl u 1'1langul, no E~t.ado de l\Iinas Gerais. 

Art. 2." I\')vognm-se as disposições E~m contrário. 

Hio de .Tnneii'o, ai de agôslo de t9a7, 11G" da Tndf'[ll'n<lência c ·IH" 
da Hepública. 

GETULIO \' ARGAS. 

Odilon Braga. 

DECRETO N' I' 931 - DE 31 DE AGOSTO DE 1 !.l3i 

Faz público o depósito do instl'umento de ra;i{icação, por }Jarte da 
República do Salvado1', da Convenção Inte1 nacional pa1·a a repres
stto dct circulação e do h·á{ico das publiCações obscenas, {i1•mada em 
GênelJI'a a 12 de setemln·o de 1923 

O Presidente rla H e pública dos Estados Unidos do Bras!!: 

Faz publico o depósito do instrumento de ratifieação, por parte 
da República do Salvador, da Convenção para a repressão da cii·cula
ção e do t.ráfico elas publicações obscenas, firmada em Gênebra a 12 
rlt• setembro de 1923, conforme comunicação feita ao Ministério das 
Ilelações Exteriores pela Liga das Nações por nota de 17 u.~ julho 
de 1937, cuja tradução oficial acompanha o presente decrülo. 

Rio de Janeiro, 31 dr! •agt1sLo de Hl37, UG" da Imle.pend!'nciu 
~ 49" da República. 

GETULIO VARGAS. 

Mario de Pimentel Brandiio. 
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TRADUÇÃO OFICIAL 

LIOA DAS NAÇÕEt! 

C. L. 122-1937-IV 

Gênebra, 17 dn julho de 1937. 

Tenho n honra dP inl'oi·mni· a V. Ex. que o ~r. Encarregado de 
Negócios da Hepúhlica do Salvador em Paris me remPleu o mstru
mento de ratífieação, por paete de S. Ex. o Presidente da l\"públíca 
do Salvador, da Convenção in!ernacionl pnr·a a repressão ela cil'i.'nla·:uo 
e õo tráfico da:; pnhlicações oh.~renas, firmada em G(~nebra ;. 12 de 
setunbro de 1923. 

O mencionado ins!rumt•nto do rnlificoção foi depositado no :.:t:'
CI'cl:uiado rla Socierlndn das Naçõrs a 2 ele jnlho de 19:17. 

Queira V. Ex. aceilar os protestos da minha alta considcrar;ão. 
Pelo Secrctario::Je Gt>:-a'. ~:; con~cllwi!',~ ju;·idin dt S"c!·etariudo, Po
dettá Co.çla 

DF.fll1ETO N. 1 . 9:3:.> - m~ 31 nB ,\GÔR1'0 nE 1 !131 

Faz pública a ndcúio. J!VI' pm·tr~ de Sua Majestade o Rei da Gl'ii
Brctanlw, ]1'landa c dos Domínins ln•ifOnicos de al1!1n mm·, I m
perador das lndias, para a Rodésia do Sul, à Convenç•:in para 
limitar a {t!bticação e 1'Cfl!tlamentar a distribuiçtio dos estupe
facientes e Protocolo de Assinatura, firmados em Gênebra a 1:3 
dP julho de 1931. 

O Pre~identc da HepúblirJ U<li' E.:;~atlos Unidos do Brasil fa7. 
pública ;J ade,;ãu, por parte de ;'::ua Majestade o Hei da Grã-Bretanha, 
Irlanda e dos Domínios britânicos de além mar, Imperador da,; Inrlia,;, 
pa1·a a R0dé~ia dQ SuL à Gunvenr:ão para limitm· a fabricação <' !'<'f!:Ula~ 
ment.a1· a rlisLribuição dos estupefaeienLes <~ Prolocolo de Af'sin:ltara, 
firmado:< em G!~Beht·a n 13 rlc jnl!l() de l93t, ron:·orme romuuk:H:iio 
feita ao l\linisll;rio das HelaçÕE's .Exlr•riorcs p(•lo Sccretariadn Gceal 
fia U~r:t 1la;; Nacões, por not.a de 29 de julho último, cuja Lrudw)ío 
ofícial acompanha o presente uecrcto. 

Rio de .Taneir·n. 31 rle agú::[o rlP 1!:137, 116" da ltHle1penrli'ncia 
e 49• da llcpública. 

GETULIO YAIUiA::>. 

Ma1'io de Pimentel Rrandrio. 

Leis ue 1937 - Yol. II 
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LIGA DAS NAÇõES 

Cmwcnção para limitar a fabricação e t•egnlmnentar a distributçlio do 
cstnpe{acicntes, c Pl'otocolo de Assinatura 

(Gt~nebt·a, 13 de julho de 19:11) 

Adesão pot· parl.c de Sua .Majestade o Rei da Grã-Bref.anha, Jrland: 
e dos Domínios Dríh1Hicos de além mar, Imperador das India~ 
para a llodé5ía do Sul, 

(Gt~nebra, 20 de ,julho de 1937} 

Tenho a honra de ínfprmat· a Y. Ex. que o Sr . .st•·Telárío de EsLad1 
dos Neg6cios estrangeiros de Sua MajPstad~ o Hei da Grã-Bretanh:t 
hlanrla P dos Domínios hrit.únicos c!P além mar, hnperador das Indía~ 
notificou-mP. do acúrdo com a alíwm seguwJa do arl.ígo 2ü da Con 
vençfío para limil.at· a fabrieação e regulamcntae a distribuição do 
estupefacientes, f.irmada ('In GêndJJ'a a 13 dl' julho de 1931, qu1 
Sua Majnstndo dcf"Pja tornat· est.a C:nnvonçfío a;!llc(tvel à Rodósi: 
do Sul. 

Esta notifica~:ão foi rreebirla velo Secretariado da Liga das N~u;õ•'· 
a H de julho de 1937. 

Queira aceitar os protesto;;: da minha alla consideração. ·- Pel1 
secret.ário geral, o eonselheiro jurídico do Secrct.arindo, J. 1\'isot. 

DRCHETO ~- I. !1:13 - or, 1 mr, sr-;n::.trnw np; Hl37 

Abrr, pelo Ministério ria Pa:e1ulo., o C1't;dito especial de 38.hH :(\66$700 
11ara ocori'CI' ao 1Jagamento dos juros de apâlices do I!ra,iusta 
menlo Econômico, âa emissão comzllcrncnlw· a que se l'efcre l 

lct n. 368, de 1 de ,janeiro de i937 

O Pre,identr rln República dos F.st.ados Unidos do Brasil, usand( 
da a ui orizaçi'io ron;;;tante do art. 2." da lei n. 368, de 4 de janeirc 
de 1037, e tendo ouvido o Tribunal ue Contas, na forma do regula· 
mento apr·nndo pr•lo dPet·efo n. 15. 7W-I, de S dr. novembro :ie 1922 
fi errei a: 

Ar·fil!o únirD. Fica alwr!o, pPlo J\tini~f.ét·.io da Fr~zcnda, o eréditc 
t'S[V\CÍ;J! d•• :Jfl.f>ll :li66~700 (l.rintJ e oito mil rruinhcntos e qqarcnt~ 
e um rnntos <'l'i~er>HLO:" P ~ei'scnla P sl'is mil r 81\f.í'erntos réis), par~ 
fH~lll'l'('l' ;!f) ]':lle,'<llllf'llfo dn.s Juros dns apl'llíccs dn nr:ajustamcnlo I·;co-
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nômieu da emb&ão complementar a que se refere a lei n. 368, de 4 
de janéiro de 1937, no período de 1 de dezembro de 1933 a 31 de 
dezembro de 1936. 

Rio do .Janeiro, t de setembro de 1937, H6" da Independência 
e 49" da Repúlllica. 

GETULIO VAGR.AS. 

Artlmr de Sow:a Cogta. 

DJi~CUETO ~. 1. 93 1t - llE 1 DE SETE:-.tBnO DB l !137 

Auto'l'i::a o cidadlio Acurcio D'Ovidin Carneirn da Cilmn.rn a Nlm)n·m· 
1Jedl'(IS jJreciows 

O Presirlcnfn da República usando das aLrihuições l!UC lhe con
fere n art 56, n. i, da Constituição Federal, e tendo em1 vista o de
creto n. 24.193, de 3 de maio de Hl34, que regula a indústria o fais
cação do ouro aluvionar e o comércio do pedra,; t.-reciosas, 

Decreta: 

A1·Ligo único. Fica autorizado o cidadão Acurclo D'Ovidío Car
neiro ria Câmara, residente em Lageado, Estado de l\Iato Grosso. a 
comprar pedras preciosas na 3' zona de garimpagem, m•.~ t.:nnos do 
art. 7o do dccl'clo n. 24.193, de 3 de maio de 19:34, eon~l iLuiudo título 
drsta autol'izac;5o urna via autêntica do presrml e ,decreto. 

Rio de Janeiro1 1 de setcmi.Jro de 1!l37, 116" da Indcpend•~llcia c ,í!J' 
da República. 

GETUI,JO VARGAS. 

Arthur de Son:n Costa 

DECRETO N. 1. 035- DE 1 DE sEn::.mno DE 1937 

Autoriza o cidadão Antonio Francisco Dourado n comprm• J)Cd1•as 
P1'CCÍ0Sf!8 

O Presidente da Repúbli0a, usando das atribuições que lhe con
fere o art. 56. n. 1, da Consflt,niofío FPdrral e tendo em vista o de
creto n. 24. HJ3, de 3 de maio de 1934, que regula a indústria da f ais
cação do om·o aluvionar e o eum(n·cio de pedras p·í•ciosus, 

Decreta: 

Artigo úninl. Fica autot'izudo o cidadão Antonio Frun~ifco Don
rado. residente ~'1l1 Lagcudo, Eslado de Mato Gmsso, a comprae pcdrGs 
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Alterações 

N•. da pauta Designações Em vez de: 

2.881. Vacina (artigo de farmácia) : 
Até 200· kgs. Tab. 6. 
Mais de 200 kgs. Tab. 5. Tabela 6 

2. 927. Ventosas (artigo de farmácia) : 
Até 200· kgs Tab. 6. 
Mais de 200 kgs. Tab. 5. Tabela 6 

2. 929. Verdete ou verde de Paris (in- Verdete ou verde Pa-
seticida para lavoura) : Ta- ri.~: Ta h. 5. 
bela 4-A. 

2.968. Xaropes para farmácia (artigo 
de farmácia) : 

Até 200 kgs. Tab. 6. 
Atais de 200 kgs. Tab. 5. Tabela 6 

i 975. Zimbro (bagas de) (artigo de 

N.• dl\ pauta 

164. 
363. 

2. 146-A. 
L t84. 
L185. 
1.863. 
i.864. 
2.642. 
2 643. 

2 644. 

2.645. 
2.647. 

farmácia: 
Até 200 kgs. Tab. 6. 
Mais de 200 kgs. Tab. 5. Tabela 6 

Supressões 

Designações 

Amido ou polvilho encaixotado .. 
Bagas de mamona ............. . 
óleo. de linhaça ................ . 
Emulsões de fabricação nacional 
Encapados diversos ............ . 
Mamona (óleo) (vide azeite) ... . 
Mamona em caroços e bagas ... . 
Sementes de capim ............ . 
Sementes de coqueiros e outras 

semelhante ................ . 
Sementes de linhaça (vide !i

nhaca. 
Sementes de pinhão paraguaio .. 
Sementes não classificadas ..... . 

Tabelas 

8 
H 
3 
3 
6 
3 
13 
13 

13 

t3 
4 

As alterações dos números 867, i. 4o52 e t • 523 não se aplieam 
obrigatoriamente senão em relacfu:l aos despacho;:; em tráfego ,múluo. 

IN<I tráfego próprio das estra<las que não desejarem adotar e"sas 
desclassificações sem restrições, vigorarão as seguintes: 

865. Cerveja, guaraná oopumante, gazozas, ngun lonira, ele. 
Tab. 3. 
Em quantidade de 5.000 quilos ou mais. 'Iab. 5. 

i. 452. Fósforos. Tab. 6. 
Em quantidade de 5. 000 quilos ou mais. Tab. 5. 
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L 523 . Gasolina e sucedâneos não classificados. 
Em. quantidade de 5.000 quilos ou mais. 
peCial. 

Tab. 3, ea-

Rio de Janeiro, 27 de agôsto de 1937, 116' da Independên~ia e 
49° da República. 

GETULIO VAR(:As. 

Marques dos lú?i.~. 

DEOrtETO N. 1. 925- DE 30 DE AGÔSTO DE 1 !137 

Concede o auxílio de 216 :.000$ no Estodo do Paranri, P'rrn o .~crviro 
rle nacionali;;ação do ensino. no con·ente ano 

Q Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 22 do drereto n. 20.851, de 31 de agõsto de 1!1:31, {'r1mdJinado 
com a dt' n. 13.014, de 4 de maio de 1918, decreta: 

Artigo único. Fica concedido ao Estado do Paraná o auxílio na 
àmponlil.ncia dr duzentos .p dezesseis contos de róis (216 :000$), 
correspondente à quota que lhe compete. nn corrente ex,~refcio, para 
a manutenção do serviço de nacionalização do ensino, correndo a rt•::l.>
pesa por conta da sub-consignação n. i, letra a, da verba 19• -Sub
venções, tílulo IH - Serviços e encargos diversos, anexo n. 6, da l'1i 
n. 300, de 13 de novembro de 1936. 

Rio de .Janeiro, 30 de agôsto de 1937, 11G' da Tndr'IH'!Hlônoia c 
49• da Repúbli~a. 

GETULIO VARGAS. 

G~tstavo Capnnema. 

DECRETO N. 1 . 926- DE 31 DE AGÔSTO DE 1937 

Al1re o crédito suplementar de '1.404:850$ t'i vr>rfm 1>, sub-con
siynaçlin n. 3, do 1'il ulo I li - Serviços e 19ncargog dwerso.~. 
do viacntc o1·çmmmto do Ministério da f.'azenâa 

O Presidente da llepúblicn, usando úa autorização cons!.a11w do 
art. {)0

, Jetra 11., da lei H. 300, de 13 de llOYembro de 1 !J:JG. I! tendü 
ouvido o Tl'ihÚna\ .Jp Cnrllas, na fut·rna do reguln,nt••nlo apt'Ovado 
1wlo decreto n. 15.783, de 8 de novembro de 1922, decreta: 

Ar· Ligo úníeo. Fica aberto, 1pelo l\linist1;l'io da Fazenda, o crédiLo 
suplementar de 4. 404:850$ (qualm 1mil quatt·oeentos (' quat.ro 
contos oi,tcl1:•'ntos ·e dncoPnta ;mil r1>bl à vel'ba 1', Ac~minisLl'lH;.ão 
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Geral - Tesouro Nacional, sub-consignação n. 3, do Título III -
Serviços e Encargos Diversos, do vigente orçamento do mesmo mi
nistério, afim de ocorrer ao pagamento das diferenças de vencimen
tos assegurados na forma do art. 3~ e seus 1parágrafos das Dis
posições Transiiórias da lei n. 284, de 28 de outubro de 1936. 

,Rio de Janeiro, 31 de agôsto de 1937, 116" da Indrpendência e 
49" da República. 

GETUUO VARGAS 

i\ rthw• de Sonztt Costa 

f) EC RETO N. i . 927- rm 3 i DF. AGÔSTO DE 1 ü37 

.4.utoriza o cidw/JJo brasileiro, Cip1·iano Lopes de A~rneirln, n pesquisar 
água mineml em um terreno de sna propriedade, situado à rua 
Paragnoí n. 80, e no terreno contíguo pertencente à loja maçrinicll 
"Grmulc Oriente do Brasil" - Jleyer, Capítal Fedeml 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, usando 
das a!~ribuições que lhe confere o ar't. 56, n. 1, da Constituição 
Federal, e tendo em vista os decretos ne. 24.642, de 10 de julho de 
1934, e 585, de 14 de janeiro de 1936, decreta: 

Art. 1.° Fica autorizado o cidadão brasileiro, Cipriano Lopes de 
Almeida, a pesqui!i1ar água !mineral e'm u1m tereeno de sua propriedade 
com a árra de tmil S'eteeentos ·e sessenta e quatro vírgula quatro 
(1.764,4) metros quadrados, situada à rua Paraguai n. oilenta (80), 
e no terr~'no contíguo pertencente à loja 1maçõnica "Grande Oriente 
do Brasil" com ft área de nove 1mil (9.000) metros quadradOts, per
fazendo 'Uma área total dfl ulm ( 1) he<etare e selccen1 .. os e SNlsrnt.a c 
quatro vírgula quatro (76~,4) lmet.roR quadt•ados, situada '110 l\!Pyer, 
Capital Federal, mediante as seguintes condições: 

I - O título da autorização de pesquisa, que será uma via au
têntica dôR~te decreto, na forma do § 4~ do art. iR do 1Código dB l\linas, 
será pessoal e sbimenle transnüssívcl nos casos previstos no n. I do 
art.. 19, do referido Código; 

II - Esta autorização durará dois (2) anos, podendo ser reno
vada na confor.mida·de do disposto mo art. 20 do Gódigo de Minas, e 
o campo da pesquisa é o indicado m;s{·e art.igo. nfta podPmlo ~xcrder 
a área no mesmo marcada; 

IH - A pesquisa seguirá um plano preestabelecido, que ser{t or
. ganizado ;pc.lo ·autorizado e su•bJmetido á aprovação do l :ovêrno ou-

vido o Departamento Nacional da Produção Mineral; ' 
, IV - O ~}ovôi"no fiscalizará a ~·xrcw,:fln do p:Jano •Ir que t1·ata o 

numero anl(~r·rm·, podPndo llllt>smo altel':í-lo. para melhor \H'Íl~nl ;wão 
da marcha dos trabalhos; , 

V - Na conclusão dos trabalhos de pesquisa, sem prejuízo de 
quaisquer ín.fonmaçües JltHJída.s pelo GoYôt·no no curso d(}Jes, o auto
rizado dever:l apresemar ao 1\Hnislério da Agricultura um relatório 
círcunstaneiado, acomp;:mha•clo de pcrfís geológicos c planta;l, t•m 
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téla e cópia, onde sejann indicados, com exatidão, os cor1Les que se 
houveram feito no campo da pesquisa, o máximo da profund1dade que 
houv~rem atingirlo os trabalhos de pesquisa, a natureza geológica 
da ocurrência, si resultante da ascensão de águas juvenis por fenda 
cuja inclinação, direção e natureza das incrustações salinas deverão 
ser deter.mina-das, si t·e~ultantc do anmazen:umento de águas üllTI 
rochas üuja innportância e csLtHJos efeLuados, grau de potabilidade da 
água e suas a,plicações terapêuticas mediante aná:lis·e efetuada no 
Departamento Nacional de Saúde Pública do Ministério da Educacão, 
bem como outros esclarecimentos que .se tornarem necessários para. 
o reconhecimento e apreciacão do depósito; 

VI - Ficam ressalvados os direitos de terceiros, ressarcindo o au
torizado danos e prejuízos que oeaswnar, a quem de direito, e não 
respondendo o Govêmp pelas iliiiDitacões que possam s·obrevir ao 
Utulo, da oposicão dos ditos direito!. 

Art. 2.• Esta autorização será considerada abandonad-a, para o 
efeito do parágrafo únieo do art. 27 do G6digo de Minas, nas se
guintes condições: 

I - Si o autorizado não miciar os trabalhos de pesquisas dentro 
dos seis (G) prnmPiros mp:;es tio prazo a que :::e refere D art. 4" dt\ste 
deereto; 

II - Si interromper os trabalhos de pesquisas, dep01s de ini
ciados, por igual espaço de tempo, salvn !motivo de f'ôt•ç.a maior, a 
juízo do Govêrno; 

III - Si não apresentar o plano dos trabalhos de pesquisa 
dentro dos três (3) primeiros meses do prazo a que se refere o 
n. 1 dêste artigo; 

IV - Si, findo o prazo da autorização, prazo êssp de dois (2) 
anos, contados da data do registo a que se t•efere o art. 4" dêste 
door'Bto, s~m ter sido renovado na forma do art. 20, dll Código de 
Minas, - não apresentar, dentro do prazo de trinta (30) dias, o re
lwLório fii~al, nas 'condicões espeeificadns no n. V do art. 1", 

Art. 3." Si o autorizado infringir o n. I do art. t•, ou não se 
sul.!meter sàs exigências da fiscalização, será anulada ·esta autorizacão, 
na foruna do ar L 28, do Código de l\lirras. 

Art. 4.0 O título a que alude o n. I do art. f• pagará de sêlo 
a quantia de cento e cincoenta mil réis ( 150$) e só será válido depois 
de transcrito no livro de rcgisto compclentc, na forma do § 5" dq 
art. 18, do Código de Minas. ' 

Art. 5.º Revogalm-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 31 de agôsLo de 1937, 1 tG• .cta Independência e 
49• da República. 

GETULIO VARGAS. 

Odilon Bl'aga. 

DECRETO N. 1. 928 - NÃo FOI PUBLICADO. 
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DECRETO N. 1 . 929 DE 31 DE AGÔSTO DE 1937 

Concede autorização à Sdciedade Cooperativa de Responsabilidade Li
mitada Banco dos Servidores do Estado pm·a 1·e(ormar os esta
tutos e funcionar no Distrito Federal 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Bnsíl resolve, 
de acõrdo com as alíneas a e c, do art. 17, do decreto n. 24.6!í7, de 
10 de julho d!:' 1934, concooer à !Sociedade Coaperativa d-e Responsa
biHdade Li:mitad·a Banco dos Servidores do Estado autorização para 
refo!lmar os seus estatutos na forma da mesma lei, e, a-pós registo 
na Diretoria de Organização e Defesa da Produção, do Ministério da 
Agricunura, funcionar no Distrito Federal. 

Rio de Janeiro, 31 de agosto de 1937, 116" da Independência e 
49• da República. 

GETUUO VARGAS. 

Odaon JJraga. 

DECRNrO N. 1. 93() DE 31 DE AGÔSTO DE 1937 

Declara caduca a autorização de pesquisa outorgada ao c·idadão brasi
leiro Ismael Simões Lopes, pelo decreto n. 705, de 24 de nurrço 
de 1930 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, •lsando 
das alrihníções que lhe confere o n. 1, do art. 56, da Constituic;iio :la 
República. e 

Con.siderando que Ismael Simões Lopes, cidadão brasileiro, fUra 
autorizada pelo r:lrcrPto n. 705, de 21 de marco de 1936, por sociedade 
que organizasse, a pesquisar ouro no leito do rio São João, tm1 um tre
cho dJl.. dm:e ( 12) qui:õmetros de extensão, situados nos muntcfpios de 
Pequf e Pitangní, nr. Estado de Minas Gerais: 

Considerandc que pelo n. III do arL 3• do referido decreto de 
autorizacão, estava o autorizado obrigado a apresentar, denlro oo· 
tres {3) primckos meses •do prazo marcado no n. I do mwncionacJ./1 
art. :~", o plano dos trabalhos de Pt'Squisa, sob pena de caducar a :t'A.

torizac:ãu por abandono {art. 3" do decreto n. 705, de 1936, e art. ~7, 
n. IH, c seu parágrafo único do Código de Minas); 

Considerando ainda que o autorizdo -tambélm n:ão ~Cumpriu, a.té a 
presente da. La, nem HSU nem as demais exigen~ias do art. 27 do GJcl :g;) 
de Minas; 
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Considerando, flm consequência, que foi abandonada a referida 
autoriza cão; 

Ccusiderando qre êsse abandono importa declaracão de caducida
de, por decreto, p~ra os efeitos legais, nos termos do parágrafo único 
d·l art. 27 do Códig;J de Minas; 

Decreta: 

Art. 1." Ficn declarada caduca, para todo~ o~ efeitos de dir~ito, 
a au!oriaçl'\o d>: pc•·quisa outorgada ao cidadão brasileiro Ismael Ri
IflÕf''S L\Jp'es, pelo decre;Lo n. 705, de 24 de março de 1936, para, pl)r so
cieda·de que ot·ganizasse, a pesquisar ouro no leito rfo rio Hão João, 
f'm urn recho de rlc•zr ( 12) quilômetros de extensão, situado nos rnu
nieipios df: l'cqnl u 1'1langul, no E~t.ado de l\Iinas Gerais. 

Art. 2." I\')vognm-se as disposições E~m contrário. 

Hio de .Tnneii'o, ai de agôslo de t9a7, 11G" da Tndf'[ll'n<lência c ·IH" 
da Hepública. 

GETULIO \' ARGAS. 

Odilon Braga. 

DECRETO N' I' 931 - DE 31 DE AGOSTO DE 1 !.l3i 

Faz público o depósito do instl'umento de ra;i{icação, por }Jarte da 
República do Salvado1', da Convenção Inte1 nacional pa1·a a repres
stto dct circulação e do h·á{ico das publiCações obscenas, {i1•mada em 
GênelJI'a a 12 de setemln·o de 1923 

O Presidente rla H e pública dos Estados Unidos do Bras!!: 

Faz publico o depósito do instrumento de ratifieação, por parte 
da República do Salvador, da Convenção para a repressão da cii·cula
ção e do t.ráfico elas publicações obscenas, firmada em Gênebra a 12 
rlt• setembro de 1923, conforme comunicação feita ao Ministério das 
Ilelações Exteriores pela Liga das Nações por nota de 17 u.~ julho 
de 1937, cuja tradução oficial acompanha o presente decrülo. 

Rio de Janeiro, 31 dr! •agt1sLo de Hl37, UG" da Imle.pend!'nciu 
~ 49" da República. 

GETULIO VARGAS. 

Mario de Pimentel Brandiio. 
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TRADUÇÃO OFICIAL 

LIOA DAS NAÇÕEt! 

C. L. 122-1937-IV 

Gênebra, 17 dn julho de 1937. 

Tenho n honra dP inl'oi·mni· a V. Ex. que o ~r. Encarregado de 
Negócios da Hepúhlica do Salvador em Paris me remPleu o mstru
mento de ratífieação, por paete de S. Ex. o Presidente da l\"públíca 
do Salvador, da Convenção in!ernacionl pnr·a a repressão ela cil'i.'nla·:uo 
e õo tráfico da:; pnhlicações oh.~renas, firmada em G(~nebra ;. 12 de 
setunbro de 1923. 

O mencionado ins!rumt•nto do rnlificoção foi depositado no :.:t:'
CI'cl:uiado rla Socierlndn das Naçõrs a 2 ele jnlho de 19:17. 

Queira V. Ex. aceilar os protestos da minha alta considcrar;ão. 
Pelo Secrctario::Je Gt>:-a'. ~:; con~cllwi!',~ ju;·idin dt S"c!·etariudo, Po
dettá Co.çla 

DF.fll1ETO N. 1 . 9:3:.> - m~ 31 nB ,\GÔR1'0 nE 1 !131 

Faz pública a ndcúio. J!VI' pm·tr~ de Sua Majestade o Rei da Gl'ii
Brctanlw, ]1'landa c dos Domínins ln•ifOnicos de al1!1n mm·, I m
perador das lndias, para a Rodésia do Sul, à Convenç•:in para 
limitar a {t!bticação e 1'Cfl!tlamentar a distribuiçtio dos estupe
facientes e Protocolo de Assinatura, firmados em Gênebra a 1:3 
dP julho de 1931. 

O Pre~identc da HepúblirJ U<li' E.:;~atlos Unidos do Brasil fa7. 
pública ;J ade,;ãu, por parte de ;'::ua Majestade o Hei da Grã-Bretanha, 
Irlanda e dos Domínios britânicos de além mar, Imperador da,; Inrlia,;, 
pa1·a a R0dé~ia dQ SuL à Gunvenr:ão para limitm· a fabricação <' !'<'f!:Ula~ 
ment.a1· a rlisLribuição dos estupefaeienLes <~ Prolocolo de Af'sin:ltara, 
firmado:< em G!~Beht·a n 13 rlc jnl!l() de l93t, ron:·orme romuuk:H:iio 
feita ao l\linisll;rio das HelaçÕE's .Exlr•riorcs p(•lo Sccretariadn Gceal 
fia U~r:t 1la;; Nacões, por not.a de 29 de julho último, cuja Lrudw)ío 
ofícial acompanha o presente uecrcto. 

Rio de .Taneir·n. 31 rle agú::[o rlP 1!:137, 116" da ltHle1penrli'ncia 
e 49• da llcpública. 

GETULIO YAIUiA::>. 

Ma1'io de Pimentel Rrandrio. 

Leis ue 1937 - Yol. II 
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LIGA DAS NAÇõES 

Cmwcnção para limitar a fabricação e t•egnlmnentar a distributçlio do 
cstnpe{acicntes, c Pl'otocolo de Assinatura 

(Gt~nebt·a, 13 de julho de 19:11) 

Adesão pot· parl.c de Sua .Majestade o Rei da Grã-Bref.anha, Jrland: 
e dos Domínios Dríh1Hicos de além mar, Imperador das India~ 
para a llodé5ía do Sul, 

(Gt~nebra, 20 de ,julho de 1937} 

Tenho a honra de ínfprmat· a Y. Ex. que o Sr . .st•·Telárío de EsLad1 
dos Neg6cios estrangeiros de Sua MajPstad~ o Hei da Grã-Bretanh:t 
hlanrla P dos Domínios hrit.únicos c!P além mar, hnperador das Indía~ 
notificou-mP. do acúrdo com a alíwm seguwJa do arl.ígo 2ü da Con 
vençfío para limil.at· a fabrieação e regulamcntae a distribuição do 
estupefacientes, f.irmada ('In GêndJJ'a a 13 dl' julho de 1931, qu1 
Sua Majnstndo dcf"Pja tornat· est.a C:nnvonçfío a;!llc(tvel à Rodósi: 
do Sul. 

Esta notifica~:ão foi rreebirla velo Secretariado da Liga das N~u;õ•'· 
a H de julho de 1937. 

Queira aceitar os protesto;;: da minha alla consideração. ·- Pel1 
secret.ário geral, o eonselheiro jurídico do Secrct.arindo, J. 1\'isot. 

DRCHETO ~- I. !1:13 - or, 1 mr, sr-;n::.trnw np; Hl37 

Abrr, pelo Ministério ria Pa:e1ulo., o C1't;dito especial de 38.hH :(\66$700 
11ara ocori'CI' ao 1Jagamento dos juros de apâlices do I!ra,iusta 
menlo Econômico, âa emissão comzllcrncnlw· a que se l'efcre l 

lct n. 368, de 1 de ,janeiro de i937 

O Pre,identr rln República dos F.st.ados Unidos do Brasil, usand( 
da a ui orizaçi'io ron;;;tante do art. 2." da lei n. 368, de 4 de janeirc 
de 1037, e tendo ouvido o Tribunal ue Contas, na forma do regula· 
mento apr·nndo pr•lo dPet·efo n. 15. 7W-I, de S dr. novembro :ie 1922 
fi errei a: 

Ar·fil!o únirD. Fica alwr!o, pPlo J\tini~f.ét·.io da Fr~zcnda, o eréditc 
t'S[V\CÍ;J! d•• :Jfl.f>ll :li66~700 (l.rintJ e oito mil rruinhcntos e qqarcnt~ 
e um rnntos <'l'i~er>HLO:" P ~ei'scnla P sl'is mil r 81\f.í'erntos réis), par~ 
fH~lll'l'('l' ;!f) ]':lle,'<llllf'llfo dn.s Juros dns apl'llíccs dn nr:ajustamcnlo I·;co-
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nômieu da emb&ão complementar a que se refere a lei n. 368, de 4 
de janéiro de 1937, no período de 1 de dezembro de 1933 a 31 de 
dezembro de 1936. 

Rio do .Janeiro, t de setembro de 1937, H6" da Independência 
e 49" da Repúlllica. 

GETULIO VAGR.AS. 

Artlmr de Sow:a Cogta. 

DJi~CUETO ~. 1. 93 1t - llE 1 DE SETE:-.tBnO DB l !137 

Auto'l'i::a o cidadlio Acurcio D'Ovidin Carneirn da Cilmn.rn a Nlm)n·m· 
1Jedl'(IS jJreciows 

O Presirlcnfn da República usando das aLrihuições l!UC lhe con
fere n art 56, n. i, da Constituição Federal, e tendo em1 vista o de
creto n. 24.193, de 3 de maio de Hl34, que regula a indústria o fais
cação do ouro aluvionar e o comércio do pedra,; t.-reciosas, 

Decreta: 

A1·Ligo único. Fica autorizado o cidadão Acurclo D'Ovidío Car
neiro ria Câmara, residente em Lageado, Estado de l\Iato Grosso. a 
comprar pedras preciosas na 3' zona de garimpagem, m•.~ t.:nnos do 
art. 7o do dccl'clo n. 24.193, de 3 de maio de 19:34, eon~l iLuiudo título 
drsta autol'izac;5o urna via autêntica do presrml e ,decreto. 

Rio de Janeiro1 1 de setcmi.Jro de 1!l37, 116" da Indcpend•~llcia c ,í!J' 
da República. 

GETUI,JO VARGAS. 

Arthur de Son:n Costa 

DECRETO N. 1. 035- DE 1 DE sEn::.mno DE 1937 

Autoriza o cidadão Antonio Francisco Dourado n comprm• J)Cd1•as 
P1'CCÍ0Sf!8 

O Presidente da Repúbli0a, usando das atribuições que lhe con
fere o art. 56. n. 1, da Consflt,niofío FPdrral e tendo em vista o de
creto n. 24. HJ3, de 3 de maio de 1934, que regula a indústria da f ais
cação do om·o aluvionar e o eum(n·cio de pedras p·í•ciosus, 

Decreta: 

Artigo úninl. Fica autot'izudo o cidadão Antonio Frun~ifco Don
rado. residente ~'1l1 Lagcudo, Eslado de Mato Gmsso, a comprae pcdrGs 
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prreiosas na 3' zona da gar!mpagen!, nos hi~mos do ,nrl. T do de.o 
crelo n. :? \.tua, de 3 tle ruaw de 193-í, conslli;Jmdo titulo dc.sla au
l orizar;ão nma via :m!t~nliea do pn•;,;rnlc deu.:! o. 

Rio de .Jan0iro, 1 de setembr& rJe 1037, 116" da lndcpenuôutia e 49" 
da nepública. 

C: E'I'ULIO Y .\!Vl.\8. 

·lrlhw· de Sou;;a Costa 

A Hlori:.a tr f'idt~diío 1\t/IJIII'Ii lJclfu tl1! Olir:l'ir1t a COHIJII'Ifl' pcdnr.~ 
jl!'I'I'IIISfiS 

O Prl·~idf!Hk• rln Hepúhlica. U:<:mdo dn,; a!rilruír;õe~ tlllí' Ih" con-
1'<'1'!' " 11 :·!. ~r(\. 11. I. da Con..:( il tri~.:iín Fede!'~!, e lendo ~~m Yi:<!a o rJ"
Ci'•~to n. :?L l!l:J, d<' :: d1· maio de f!l:.ll, qw• J'P,t!<rla a indú,:lria lia 
Iai~~nt,;iíu do OIII'" nlt!\·iumi!' c o er_rm(·rcio dr> pPdra:; preein~a~. 

IJCCl'PI:t: 

.\r·!igo úunieo. Fiea aulo!'izurlo o l'ida!liio Edgard Delly rlf' ()!i
veTa, resideuiP ,.m Andaraí. gslarlo lla Baír~. a compt·ur fH'dl·a~ pre.
eio~as t'!H túdas a c: zona.-< 'li r.· g:aJ•innpagom. no,; l.!•l'!llO~ do nrl. 7" flu 
r1W'J'do n. 211.193, dP :3 dP maio de 193t r.onstituimlo li! ulo d!'sla 
aulc•t·iza•:iiu uma Yia aut .• ~nlica do presente decreto. 

fiio dP .l:meiro, 1 dP ~l'l<llllhro df' ln:n. li (i" da I nri!'IH'JHII:neia 11 

4!1'' da Hr•pública. 

GETULIO VAI\G\8. 

Arlltw· de Souza Costa. 

DECHETO :\. 1 . (137 - DB 1 DG SETEJ\!1!110 DE 1 !1:37 

,j utori~" '' d!/11(/iio l'cdro tlos S1111/Ps 11 compro r 1icdJ·ns Jli'eciosos 

O l't•••;.;idenl•• da l\1•púhliea. 11;;anr!o das alt·ilnticões qw• Ih•· r·.on
J'I"!' o arl. ;)ü. ll. I. da Con~lilui•;iio Federal, e tendo Clll vi:<la o "'-'
n·~·Ll 1~. :21. HI:J. d<' :1 do> maio dP J!):J'I, qw~ l'<'!-ntla a imhblria Ll'l 
f;w·:•;H:ao do Ollt·u :iln \. 10:1a L' I' o ronH'rc i o d1) pedra~ pn•r ío~:: "· 

llet·rrla: 

:\digo ,línien .. Fíea a11lorizadn o cidadüo Pedrn rios ~)anl(l:', rn'i
tli'JJI" l'JII t~il'"la do :-:.ul, E,;lado !11• ~Jiua,, flror·aí..:. a eo:nlpl·a 1· •P•·drn:; 
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p:rl'ciosas c,m lôdas a;; zona~ rlP gal'i,mpagl!.lll, 110~. lr•.111nn,.: .do al'l. i" 
do decreto n. 2!1.193, de 3 ur. maio de Hl::!tí. eon;;Lllumdn IIItilo dP~t·• 
amorização uma via autêntica do ru·rsrnlc dect>elo. 

Uio dt• Jam•iro. 1 ctr ·RP!Pmhro dP l\l1i. I Hi" da TndPprn:lt1nria t• 

4 !)" da .RPJ)Úhl Í<"ll. 

GETULIO V.\RG.~S. 

Arth11l' de Srm:.a Cnsla. 

DF!!lllFYPO :i. I. !J3S- ng 1 !I E RETE.\l1mo 1m I \1:11 

O Pr'P.''idPnt(' rla HPpública. u~amlo das :<lt•ibuiciíP~ qrF• llw :·•m
ferf' o al'f. :il\ n. I, da Constituição Fcdet·al P lP!Hio Plll n~la 11 dl'
rrcto n. :'\. Jll:l. de~~{ d" maio dt~ Hl:'lí, qttc· rc•g111a a ilHlú,;!!'i:t da fni,.: .. 
cnciio do tHll'n altrvion:u· I' o l'!llll<;l'i'in clP p<•dl':L' 1 I'<'t'ín:::a,:. 

DPcrela: 

:\digo único. F1ca aulo•·iza1h1 n ridadâo P:•rll'n CmriJ"''· I'""itlPniP 
em Lngl•tulo, l•;stadn fie l\lal.o < ;t·o.<so, a eun1 pr·u !' JH'd r a;; J1 J'<'I'Í<~•:I" na 
3" ;r,una de gm·inJpag·I~Ill, nos t(•I"llloi; do at·!. 'I" do dP<"I'í'{o 11. '''1. 1~1:-:. 
de 3 dP lll:lio rh• I!):H. con:'tiluindo lílulu d",;l;: :Jttlnriza•::iiJ 11111:1 via 
nnlc'nlira dn pJ·f'~PntP dl'tTnto. 

Hio do .T:nwirn. I de ~drmlwo df' Hl8i, liG" da l;HlP[H~nd•~twin ,, í!l" 
da Hrpúhliea. 

fh<:1TLIO VAJH:As. 

Jrlhut· de Sou~tt ('tH/rl 

f)Ef:HETO :'\. 1. 939 - DF: 1 DE >IETE:\lD!\0 llE 1 \!37 

O Presidente ria nepúhlica. usando das atrihHil:õrs qur lhe ccm
fPre o al't. 56, n. I, da Gonstiluicão Federal. c tcnrlo nm vista o d<'
creto n. 24.193. de 3 de maio de 1934. qw~ reguln a indústr·ia ·la 
faiscação do ouro alnYíonal' P n rom,lt·,•io "" TWrlJ•a;; preríosa~. 

Decreta: 

Artigo ú?ico. Fica autorizado o ridadão Otavio Sampaio, re.=i. 
dc::!e em. Cmahá, eapital cln E,;tarlo dP i\lnlo Gro,;~o. a comprar 1v• .. 
U::Jf" fll'Pelfls(l~ Prll Inda' :1~ znn:1s rl<' ga:·il!lpil~l'lll, nno< !.Prmns do ,Jr-
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tigo 7• Ido decreto u. 24.193, de 3 de :maio d1e 1934, constituindo if
tulo êesla autorização uma via autêntica do presente decreto. 

Rin de Jmieiro, 1 de setembro de 1937, i tu; da Independência e 
4íJO àn República. 

GETULIO VARGAS. 

Arthur de Souza Costa. 

DECRETO N. 1. 9c10- DE 1 DE SETEMBRO DE 1937 

1\utori:;a o cidadiio .losé de Barros Srmt',lna a comprar pedras ~JI·ecicJsos 

O P Psidcnlc da fiPpúhlien, mando das ai i·ihniçõ1·s qnc llw con
fere o a. L 56, n. 1, da Consliluil.:üo Federal o tendo em v:sl.a o de
aeto n. Z LI !J3. de 3 ele maio de 193·í, que regula a indústr·ia da fais
cação do ouru nluYiun'1t' f~ n eoHt.-'l'cio de pedt·as rrreiosas, 

Decreta: 

Artigo único. Fica autot·ü:ado o cidadão José de Barros Sant'Ana, 
re·sidente em Santa Hita {!o Ar·aguaia, Estado de Mato Gros:m, a com
prar pedras preeio~as Il:t :1• ;,ona de garimpnge111, nos têrmos do ae
t.igo 7• do decreto 11. 2't. l9:l, :h< :1 de maLJ de 19:-l'l, constituindo fífqfo 
dt•sla attlorizaçüo uma yia autfo·nlica do pt·esente decreto. 

Rio de Jarwiro, l dP sPlr~mlJro de l!l37, I H\" tia lndeprmdeneia f! Hl• 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

4 rthur de Souza Cosra 

DECRETO N. 1.911 DE 1 DE SETEMBrtO DE 1937 

Alltoriza n citladüo Jacinfo :Y!êves o comp1·m· pedras preciu.ws 

O Presidente da RepúblhJ, usando das atribuições qu.3 lhe con
fere o ar't. 56. n. 1, {]a Constituirão Feder·al e tendo em v1sta o de
rreto n. 24.1 !'3. de 3 de maio rle 1931, que regula a indústria da fai.;;;
eação do ouro aluYion'lr e n eor!ll\rTio dr! pf'rlra~ r·reriosa;;;, 

Dl'creta: 

Artigo úníco. Fira anlorizndo o ridrvHiD Jacinto Neves, rf'sidpn!e 
f'm LagPado. Estado dr Mnlo Um,-;;;o. a comprar pedras precio~a~ na 
::• znna dn ~arírnpag-I'Jli, nos L1\r·mos do nrt.. 7o do decreto n. 31.1 !l:~. 
de 3 d1• I!I:Jin fl11 10:11. con~filuindo lf111lo dt><·da 'IHloi'Íza!'fin Hlll:t \Ía 
:>t11!1 nl ica dn fH'I'~I'Idt• df·rr!'lo. ·· 

H in dn Jalli'ÍI'd I d·· ·''Pi.l'!l\l)J'fl df' (!)37, I Hi 0 ua Inrll'penrlência (' Hl" 
da n .. ~pt'!Jdiea. . 

GE1'VLJO V.\!UJAR. 

Artftu1' de Souza Cllsln 
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DEGREJrO N. 1. 942- DE j DE SETEMBHO DE 1937 

ConcP.de à Com.pnnhia Brasileira de Frutas autorização para continuar 
a [unciona1• 

O Presidente da Hrpública dos E~fados Unidos do Brasil, aten
dendo ao que reqneren a Companhia Br·ni'\ileira de Frutas, eom sede 
na. cidade de São Paulo, capital do Estado do mesmo nome, autorizada 
a funcionar, pelos decretos ns. 18.Hl, nc 7 de março, 18.311, de 
17 de julho 'C 18.5H, dP 27 dP fiCZP.DJIH'O dn 1928. 2 11 .57H, de !1 dn 
julho de 1931, c 995, rlc 20 de julho dtJ 1936, decrüLa: 

Artigo único. I~ conc!'dirla it For.ierlade anônima Companhia Bra
sileira de Frut.as autol'izaçiio para conf innar· a funcionar, eom as n!
fcra\:Õt'S inll·oduzida.~ em •"PIIs Pfll :d.11f os ~~m \'ir·Ludr! do !'l!~nluçiin ado
tada JWit•' r·espedivos acionistas na asspnJhléia ger·al exlraonlinária 
realizada a 31 de maio rln 19::li, obl'igando-sc a nwsma ~orierlade a 
l'mnprir inf.egralmenlp as l!'is e r!'gulmnentos rm vigor·. 

Rio 1le JanPírn, I dP ::;r!pmhl'O rle Hl37, 11H" rla lrHlPpendênría 
e .\9L da Repúhliea. 

G~TI'ULIO VARGAS. 

Ayamcmnon Magalluies. 

DECHETO N. 1.!H3-DE 1 DE SETF.TvUlHO DF. 19::li 

Conr~cde à "NcstM wul Anglo-Swíss Cuwlenscrl Mil/r. Companu" autori
z~u;ão J,m·a contimw1' 11 {tmcionur na RCJlÚblita 

O Preside'!ltn da Repúblira dos E<ihtdos Unidos do BragiJ: 

Atendendo tl.J que rertrwr!'u a soeiAdnde anônima "Nestlé and An
glo-Swiss Com.leHS(•rl i\'! i!;{ Gornpany', t·um st'de em Ve\'PY, Suic;u, auto
riz:Jda a funriorwr 'la llPpúbli<·a pelos decretos ns. H. !167, de ~3 dt: 
dezembro de 1!J20," 21.410, df' !i df' julho de 193~, decreta: 

Ar·tigo únicu. E' coucPd ida à SO<'·iedade anônima "NcsUé and Anglo
Swiss Cnnrlenserl 1\Iilk Company'' uutnriwr;iio para eontinuar a fun
cionar na Repúblir:t, com <<:> alteracõPs foi! :1 ~ em seus estatutos, nos 
têrmos do C"~wmplar dcpo~Hnrln no ltngis&ro do nomól'l~io, Bureau do 
Vevey, Suíça. a O de .íanpil·o (),~ Hl2'7, obrigando-se a mesma sor-iedade 
a cumprir infc!rt·ahnente as lei;; e reg11lamentos em vigor. 

Rio de Janeiro, 1 de .setembro de 1937, 1 Hi• da Independência e 
49• da República. 

GE1'l1L!O YAIW.\H. 

Ag11m.mrnon Martulluícs. 
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DECRETO N. 1. 9 H - DE 1 DE SETKMBno DE 1937 

Concede ü Companhia Cerve.faria Lusitânia mttoriznção parn continuar 
a funcionar 

O Presidente dn República dos Estados Unidos do Bl'n:>i!: 

Atendendo ao que requereu a Companhia Cet•vejaria Lusitiima 
com sedB m·~ta cidarte do Rio de Janeiro, autorizada a funeionar. pelo 
rJP('ri'lo n. l.tt:l, d{• :?3 1Jro ;;:demhm de 1!l30, decreta: 

.<\rl.igo único. 1:: conced ilh it -:oeíPf!ade anônima Gompa nll ia Cel'
Yr,iari a Lnsitftn i a an f m·iz:-~\:fw rwrn eonli nua r n funcionar, r,om a.s 
:J li z-raçõe~ feita;; nos l'I'"J)l'd.i\·ns eslatnlo~ mn virtude de dt•lihPm~·ão 
da a:;sombléin gPrnl ex: rnordinál'ia <los ~c·us acionistas l'Nlliznrla a 7 
d" julho {ie 19i37, ficnndo a mr,.ma :;ocipdnfln olJrigarla a rnmpriL· 
in f t'~Talrncn i,. ns !e L;; r: rr•gnlmnenLos _çm vigor. 

nio de Jm1ci!.'O, i tio st·lcmlll'o de tn:n. IHi" dn TlHlt•pPIH!t\ncía o 
!jn' da Ut•públioa. 

GETULIO \'Af\G\:.:. 

Agaml~lllliU'fl Moallll11ies. 

DECRETO N. 1. 9 '15 - DE 1 DE SETE:\IBRO ))E 1937 

O PrcsidNliP da llPptihlira dos Es!arlos Unidos do llrnsil: 

Al!•nrlrnrlo ao qu,, J'rQllPI'!!\1 a J_,aticínins Ticll' f:. A .. r·nm !'éde 
11:1 l'idadr~ rfr• Tklt. E· lado "'~ ::<iio Panlo. rl•'ercla: 

.\r·t!~;n úniro. 1:: eoncf'rlida il sociPda-d:• nntmima L•tlidnin~ Tielt\ 
~'. A .. nu!OI'ÍZ<H:iín pru·::1 flliH'-ionar cnm o~ r·~talnlr>-; 'f!ll!' ;:lnrr•~:Ptllou, 
:lprovar!os pela~ assemhlrias gerais dos respectivos adonisias, reali
;:al!ns a 23 de drzcmbt·o dro Hl35 c H dn agosto dfl 19:J7, olwigando-se 
n mr~ma socif'dade a rurnprir int.cgralmPntc as leis f' J·egnlmnentos 
•·n1 v1gor. 

Rio de .Janrdr·o, 1 dP S"l!'lmhro rl0 1937, 110" da IIúlepcndl\ncia 
,, 1,9" da República. 

GETULIO VARGAS. 

Agamemnon Maga7hães. 
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Dt:CUETO )i. 1. !HG - DE 1 DF: SETEMlll\0 DE 193i 

Conr:t?tle â COmJwnhia ;\g1•!cola Baixa G1·andc autorizaçtio pora ,';rn. 
cionar 

O Pre.sidente da fit>pública, atendendo ao que requereu a Soch!rtarlo 
An(ommn Companhia Agrícola Baixa GrandC', com ~éde ne~ta cida<lf! do 
Rio riP .Tandm, crer<>! a: 

:\ 1·ligo (l!l i ro. 1;: ronrl'd iria ;~ Campanh ia :\g!'Írnla Baixa Hrandt'. 
com ~édP na tidud,. do Hio "" .Tanr•iro, autorizarão para funrionat· êPTll 
os e;:;l.n tnl "' OUP ;q)• r sentou, aprovados pela 1!:<~rmblóia get•al do~ r•"S
prctivo,; acionislll:'i. n•aliímda a 31 de Julho ()f) 1U37, para sua cnn.s!i
Lui~:fío, ratificada pol' escl'ilura púl.Jlka lavrnda a 9 ·de agt.:.;lo ~ .. guinll' 
üm nata~ do tabelião de 11 • Offcio do Distrilo J+'ederal, ficando a ll'f'"
ma sociulndt• nht'Jg~.r.:~ a runtpt'il' intrgralnwnlr a~ !ris P n:~lli.lfll·•:o-
1 f1ii ('lll \' igor. 

Hio de .Janetro, \ dr• srf;>mln·•• dr. HJ::ll, 111\• da fndr.p(lmJf•nei:t f' 

49° da llepúl•lica. 

(lJ:TI'L!O \'\lliL\); . 

. \(Jilllll'!ll/l!l/1 .1/oaol{llicx 

DECRETO :'-!. 1. !lli In<: :! IJE SETE:\IHI\11 Pl·: 1\!37 

O PrP.''Íchm!r da HPpú!Jliea l'P.-:o)\"1'. no~ IPI'!llu:i dn ar!. 11 do~ 
ch:~.J·rt.o n. :.'0.17!J, de· il r!P ,iH!! Ir: d'' t9:JL com a J'Pda~:iio qur• lht• d1•n 
o der1·do n. 23. r,.w, dP fi dP ri('ZI!Illhl'o d•• l!J~:J, r·mwt•d••l' in,;q•c••;iiu 
prelimin:11· :1 Far11lcl:ulP r!P JliJ·•·illl do !tio ,,, .. Luwit·n. t•om .,·.ri,. :1" 

Distrit.o Fedc!'al. 

llio rlr .. Jan~ir·o, 11m ., "'' '"i••mloro r!P 1!1!17. !lei" da Tnd"t"'tHI<;n
cia n -i9• da .fiepú.blica. 

GETULIO V ÁRGAS 

Gustavo Capanema 
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DECRETO N. 1.948- llE :J BR SE'I:'EMBRO DF: 1937 

Aprova o pro'jeto e orçament'o das obras de melhora:mentos do pôrto 
de São Bfwja, à mnrgem do rif! Uruguai, no Estado do Rio Grande 
rio Sul 

O Presidente da República, atendendo ao que propôs o Depar
tamento Nacional de Portos e Navegação, em ofício n. 2. 579, de :t de 
agôst.o do corrente ano, deerel a : 

Aetigo únicn. Fkam aprovados o Jtro,jP!o P OI'Q:Jinwn.tn ~las ohras 
da 1melhoramontos do pôr·to de São BO!'ja, it ·nu11·gelll do rio l!J•uguai, 
no Estado rio Rio Grande do Sul, os quais foram organizados pelo 
Departamento Nacional de Portos e Navegação, e com este baixam, 
rubricados pelo direto!' de Expediente, interino, da Secrt>laria d•~ 
E!'ltado da Viação e Obr·aA Públicas. 

Pa:rágr·a fo únko. :\,; ~leSp!~~a:-:, ai,; o máximo do ot·çamenl.n ora 
aprovado, na irnpoelftncia total tk I. !Hili :::.:88!3 (tHlÍI uovecPnlos " 
sessenta e seis contoo duzentos e oitenta e oito mil réi.s), correrão, 
no preseniP ~·xercício, à t•onta da sub-co!lsi.gnaçiio n. 16, item XXI 
do anexo ·H. J 2, à que .se refere n art.. :~u da lei n. :lOO·, de 13 do 
nove<mbro .fie 1936, ·e no:> exN·ckioo< ,;P!l'Ui1lfes. h t'tl!rta dos tT•\dit.o,.; 
que forem votados p:H'a el'sr fim. 

·:Rio de Janeiro, 3 de se!C'mhro rlP 1937, 1 tG" ·lia lndP!H'IIdfoucia o 
49• da República. 

Gm'ULJO v ARGAS. 

Marques do~ Reis. 

Dl')Oit:F.TO !\. ! . 949 ---IH<: .\ DE SKTR:O.fTlltO n~: l\l::li 

JJe.~taca do Orçamento (;eml t/,, l:nirío 11w·a 19:r; rz im1w1·tltncia flP 
300:000$ pora auxiliaJ' a.~ ext·ll{ils nm·m11is t'IJJ'IIÍ.~ dr: Limoeiro ,. 
Jrio:eiro, no Esfnrlo !lo Cl'ill'tÍ 

O PI'PSidtmt!' da IV•púhlica, nsrt ndo da utrilmü:ão qne lhe PO!l
fere a lei n. 405, de 16 de março de;-;te ano, e depois de ouvtúo:ô, 11:1 

conformidade do art. 93 do llegnlarrwnl n aprovado pelo decreto nú
mero i5. 78:1. de 8 de llO\'PllllH'tJ dP l\l:!:?, o :\finis(tlritl da Fazenda ,, o 
Tríbun11l de Crm!as, 

Decreta: 

AT·ligo únko. Fka rl(~"l arada uo cr1~dilo de 10.000: 000~, n 
que se refere o art. 117, da lei n. 378, <.h~ 13 de janC'i,ro de 19:1';', a 
quantia. de. lt·ezentos ('Ontos dt> réis (:100 :000$), dei3Línarla a auxiliar, 
no f'otTE>nll' ano. ecun a iJnportfinei:l 1l" 150 :0{)0~. J)<.ll' intei"médio (I() 
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Ministério da Educação e Saúde, a cada uma das egcjolas normais 
rurais, respectiva:mentc, de I,hnocit·u o Juazeiro, no Estado do Ceará 

Rio de Janeiro, lt de setembro de 1937, HG• da Indl:'pendência c 19• 
da RPpública. 

GETULIO V AHP.AS 

Gustavo Capanema 

DRCllFJTO :\'. 1 . !lríO- rm n 111~ RRTEMnHo n~~ 1 11:n 

Drr.lar·a d" nfilidnd!! públic1l a A.ssodnçao dos Prmriomíl'ios l'úMit·o'ç 
tio Estado do Rio r:ro11d" do Srtf 

O PresidenLe da Hepúblira, a!PlHIPndo ao que requm·eu a Asso
cia~:ão dos Funcionários Púhlic~os do Eslado do Rio Ch·ande do Sul, 
com sr•rl•) em Ptirto AlegrP, u qual ·Fatisfez as exigências do nl'f. 1" da 
lei n. IH, de 28 de agOsto dP 1935, t' n;.cn!l'do ria at.rihuic;:to quP llw rcm
fcl'C o ar·t. '2" da ~·ftada !Pi. tlPrrPia: 

A digo níco. 1:: declarada de utilidade 41úblioa, no;; h~I·mos 
da mencionada lei, a Associaçü{) flus Fl!ncionários Públicos do K~
tado do Rio Grnndr !lo Rnl, com 'Pde Plll Porto A!Pgr·p, uo rdr:·ídn 
Estado. 

Rio de Janeiro, am G 1JP ;;etemlwo de 193i, 116" da IndepencJ,'n
cia e 49" da República. 

GE'fULIO VAHOAS . 

.!IJsé Ca1•los de tlloccdo ,t:;oar~s. 

DECHETO N. L!}:, f - nE G OI\ SETEMilRO DE 1!137 

Concede o auxílio de 342:000$ ao Estado de Santa Catarina, parn n 
.u·rviço de nacionalizaçcio do c!!sino, no con·eufe ano 

O PI·esi.:Jenle da Republíca, mmnolo da ntrihui~:ão qtJe Jlie confPl'P 

o a!'L 22 do decre-to n. 20.351, de :H de agôsLo de 1931, combinadn 
rom o <le n. ·t3.0t 1, ~te I ·dr• lllJnio rk HllH. 

Drr:l'efa: 

... \rtig_o únic?,. !•'ira concedido ao Estado de Santa .Catarina o au
xllm na Importunem de trezentos e quarenta e dois contos de réis 
t34'Z :OOO!f;). e<.llT('"Pondente à quota que lhe compete. no conenle 
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PXPl'CÍeio, Jlnrn o rmanult•ncão !In 5r>l'Vieo de nacionnlização do r>n.sino 
!'<IJ'I't!IHio a dPs•pesa lPOJ' eonta ria ~uh-consignaç.fio n. L !PI.J·a a da 
, PI'ba Hl' - ~ubwrH:õt•;<, lillflo 111. - Srll'vi~o,: P f'nt·argo~ di w•r::o~, 
;n~<·:;n 11. H. da IPi n. :mo. d;: 1:! 'de noveinrhr•n .f!p Hl:Hi. 

lHo rl·~ .Janf'ir·o. t•m !i df' ~~·IPmhm dt• 1!1:17. 1 !G" da Tmlr>[H!lldt'n.:ia 
e -\W th Ht•pnhliea. 

VE'I'ULIO VARGAS. 

Gustan1 CoJmm•Jtlrr. 

l'u;l•'r·dl' ii "Jfl'/t'tÍpnf,•" (:ump•tn/tía Y11rirmal ,,,. St'!f'fl'ns dr A~irlJ•tt/r.~ 
r{:· 'l'utlwl/lo, mtfo,·i::;nr;lío porn (ílnrimun· r•m oprnu:íit•s tlr sr
qut•ns f? /'t'SSI'fliii'IIS 1'1!/1{1'11 i'ÍSt'IIS t/f' flrit/r•Pfr•s d•• lí'lll111f/;u ,. illl/'11-

/'11 1).~ Sf'l/,\ I'S/11/IIIrlS 

O P!'P.-ddPnll' da fit•púhlil'a, alPtHI••nrlo :1n ql!(' r•'•JIH'I'<'H :1 llll\·a 
<<wiPdadt• a'lltlllilma ·'!'\JPII'Üpn!P'' Co:mpanllia Sat·ional dP SPgtn·o,: ilt• 
\t·id••niP.' dP Tt·a!Jalho, rmn ,;t•dp llP:<la Ca,pilal. t·t•c:niYt' t'ntwo>ti<'I'-IIW 

:ml.ot·ízaçilo JW!':l fullt'ÍOJJal' Plll OJ!l'I'<H:fíu dP :'1'::\'lH'<-lS r· t'I'''P.~ilf'tJ,; 
eon!.J':l risens 111' :H,idcnlP:' dP t.rahalh·· "· l~<•m ;1.-.:sim. api'O\':lt' o,; •ens 
f'"fn luto,;. adotado~ pelo,.; l'f'"\l'!rl i'.-:J, :u·ínn í,:l :F I' erm~l anrP;.: dn' t'S
t'!'ilut·ns }lúhlíea:-; dt• rom,lilnir;~" da aludida ,.;o('iPrlat!l·. la\ratlas no 
l'J" Oríeio tlt• Nola,; dt>sla eirfarlr• a !ti fi,. junho t' !i d•• julho •d•· 1\1:17. 
ll1"di:1nl•~ a,; '<f'guinlPs t'I)!Hiiçii"': 

I - O capital d!' rr~pon..:ahilirlrulc da sociPdarlt• pam n;.: o:nn,; 
opel'at:flf',.; f!!' ,:eguros " rt~"~"gut·n,.; rnnl.ra l'i't'Os rlP at•idP!llt•,; d•• lrn
ltalho ,·. r!P l. ?OO:OHO!!\ (l!!Íl f' dOZI'!IIO:' r.unl·(l.' dP l't;i:<), !'lllll a l'l':t
lizac;fio fixacln ao arl. :?", aiÍ!H'U 11. rio t'l'f'Uialll!'lli•> llP!'n\:tdn fll'ln 
til'l'!'l'fo 11. :':5, dl' fl ill' n!1l.l'l'O df' 1();:!5, 

lf - .\ SO('Íf'f(Htlt•. jl:l l':l glll'tilll ia Íll Íl(' i:t) d,. ::'li:1S li!H'l'!ll't>P.'-'. f:ti';Í 

1111 T•·som·o .'iw·i'ltWI. 11:1 l'o1•nw •h li•i. n di'!JÚ'ii:P dt• !flii:IHHl~ 
.t·•·n1 con!n,.: •k n'i~). '' ;pwl podr•r:í "~''' :llll!l<'nlado. 110< ll'•mo,, da 
:ililll'!l a <In :u·l. 11 do dtTJ'I'Io 11. '!\ .!>:17. dP lo ti•• .iulltn "" 1\l:n, n 
panÍJ:!'!':II'o Úllil'll dn arL li" dn r•·-~wl:t:tllt'lilti :qH·n,·adtJ 1"'1" ,j,.,.,.,.~,, 
n. H'>. dP '1'. dP mnrro de 1 !la'>. 

III A :<nt•i,.f!a;r,, l'icae:í iniPgl·alinwniP "ll.i,.i·I~J it..; !"i" (> l'Pg·nla-
IIH'nl.os vigt•nlt•,:, "ll' 1{11!! vi•.>r••m a vigo•-ar, ·"•ílwn n 0hjro1:!o dt> nn
ltll'iz:ll:iin t!IIP 1111· ~·· t'OIH'f'dirla pP!o pr·,.;,;,•n[P tl••ercl'-'· 

H in de .Janeir11. R r! e ~'.'!PmlH·o r]P l 937, 110" da Tnd.•prnM·ncia e 
't!l" da 1lPptíhlh·:1. 

(ig·ruLIO VARGAS. 

Aollmt•mnon :lforrallulrR. 
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DECRETO X. L 953 - DE s DE ::;rrnmuno DE 1937 

Conced~1 ú Sociedade Mzunima Alnmini11 m Union J~imitcd au torizaçün 
pm•a r:ontinum· n j'ttnrimwr nn lleJmblicn 

O l:'n•:.;ident,. ·da. He.pú!Jliea. al<'rHiendo no qll•· l't'iJll!'·I··•.•H a :-;;;
cíedadc _\.nônima Almníniulm Pnion Lilmited, com srrlo em :\lonfrPal. 
Domínio rio Canatlá, autorizada a Juncionat· na Hepúhlica polu.'> fiP
ct·etos n~. 18.615, 1l•~ 2Ci de frvet•Piro de 1029, 20.075, dr 3 do junho 
de 1931, 23.1\99, ;lt~ ;l d•~ janeit·o :IP 1\J:J.J. ~' I .W:>, de '!1 li•• onfubro 
f)C 1936. ·dCCl'l'la: 

Arligu únko. 1:: roiH'Pdit.la it ~ocieJadt• .\.nônima AlunHilli·urn l'níPn 
J.imil t>rl a ui ul'izaeão para eonl inuar a runcionat· na Hepúhl iea. c·o1111 
~ a!IPração inll'(llim:ida Hos re«pec!ivos eslalnl.ns pu1· dl'lihPI'a<:ão ch 
~:ua Dire!oría em sessão de '!8 dP alJtil de 19:l7, colll'innalla pela a<
sembléia gernl do" acionista~ realizada a ~0 de maio, ficando a mc~ma 
sociedade ohri.gada a cullH[ll'Íl' ;~;: clúu,.;ula,- qw• acompanham o .f!rcr,'ltl 
n. 18.615. de 2G de fevereiro ele 1!l21.l. e us demais lei,; e rPgulamcnlus. 
vigenh•s ou que Yit•t·t<m a yigor<u· .. ~ülire o ohjr•f n ria ali I f.l!'ÍZ:tc:ão. 

úE1TLlu Y.\nGAS. 

:1oamr•mnnn Jfaoa7luies. 

DECHETO ~. I. !l:i I - nE 1 O nE SE1'E:\Hmn nE 11.137 

Aprl"~'l'l pro;irlos c o1>çamentos }lfll'(! conslrnçiio de dois nwto-bnn·n:-. 
1111 RrJdr Híncíl'a rk Vioçiío 

O Pre,;ídPnle da Hcpúblit·a .. atendendo ao qtw I'Nilll'l'f'U a H1\IP 
Mineir·a ·r!t• Yi<u.:rro. an·endarla ao li;·;;l<ldo dl' !\li na,; < :,•rni,;. p ri•• ae,):·dn 
enm o.-< pat'i'!'I'JT< pt·eslatlo:õ, clet•J·c•l a: 

Artigo u nico. Fici!_rn apt·ovado' 03 proje! o.' e n~ t.m;<.lllll'Il l.o!'. :1a 
lmportfmria total de 2 ::J4l'I$3KG (dois cuulos lrt•zeu[o,; P quarrml a n 
~eí,; mil f1·e~•·ntns ·~ nitPnla r~ seis réi~). para a eon:;;lnH;ão dt• rlois 
·mala-hmTu,.; .d,~ 1m.HO dr yfio, ~Pndo um no quilúJtwlro :l + (Jí!l P nulru 
no ·quiltlmr>ll·o a + 070 rtn t·:~nwl de• Pn,;sa Trê:::. du H(•dP .\.1 inPira rJ, 
Viação, üS quais ora baixam, t·nhriearlos pelo rlit·pfor· dP Exrwrtiente, 
intcri11o. ·da t:'t·erPf ar· ia >.IP E~ladu da V i<1çiio " OhJ·a, Púhl i!' a~. 

~ 1." ,l)!'pnis d" armrada,; em r•·aulat· lun1ada dt· t'nnl.a..; a..; d•·:'
pcsa,o: que rot'('IJJJ t·•·<dnwniP efpfuadas. a1,·, n HJ:íxinw do tl"<;<uw·uw ora 
~pron1du, COITerfm ü cunla do "Fundo de :\Idhoralltll~nto-;'' da l't'fr!'idn 
Rêde, de conformidade rom o contt·ato dr> an·emltmH;nl.o r:m \'igot·. 
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§ 2.• Para a conclusão da;.; obras, fica fixado o prazo de dois me
se::;. a eontae da data <;_a pnhlicac;ão deste decreto. 

lliu t.lo Janeiro, 10 tle ;:;clmniH'o tln 1937, Hu" fia ItHiPpl'll•lencia o 
·i !i• {la Hepúhlica. 

GETULIO VAHGAS. 

Jfm'q1tes dos I! eis. 

fJECnETO N. f • fl!í:1 - nr; lO llF: <;ETE?IHmo lll': Hl:J7 

A1mn•a 1>ro.ieto e orçamento liOI'a dupliração de linha. nn lldde de 
l'ia('tio p,;lTN' Vedaal do Rio Gr·mufc do Sul 

O Pt·t~sidrnln da llepúüliea, atendendo ao que ·:<olic.Hou o gstado 
llo Rio Gt~ande do Sul, arecrHJrüáeio da Hêdc rir• Viação Férrea F•'rleral 
rl11 me~mo E~tadn. c •l nndo nm vista os 1Jarecrt·cs \ll'esla•do~. 

Decreta: 

Artigo üniro. Fiearn apr·ova<lo;; o .prn.ief11 e o orçamoonf.o, na im
portância <le 1. 51i6 :504~892 (imil qu inhento;; e f'C;o;spnla e ,:;e i'' contos 
quinhentos e quatro mil oilocentos e novenfg e dois réis), para a du
plicação da linha no trecho do 8km,550, cntrn o· entroncament•l da va·
riunte de Barrel.o c Gravataí. no quil•)nwlro 37G + 700., c a es!.açfio 
flc ~a\eganr.e~. no quilonwleo 385 + 250 da línlm de Santa 1\lal'ia a 
Pôrto Alegr"!l, da Rêd1! dr Viação Férrra Federal ·do Hio Grande <lo 
::->nl, o;; quais com êste lmixam, ruhi·ir\(dos pr:lo ôil'etor de Expf!dicnlc, 
ínl1.•rino, da Se•:e.-.lar·ia do l<:slado da Yi:w:io ·~ Ohra;; Pt'rblicas. 

~ t". Dcpoi~ de apur:JLI:t~ NU rPgular tornada <ie contas, se :u:; úes·
pesas foram rcai-mcnln t•fct.uadas, a:tó o máximo do orçamento {)l'R 
a.prova:do, serão inscritas na conta 'fio "Fundo rle M-elhoramentos" da 
r&ferida. Rede, de ''onfomnidndc eQm o eontra! o ri e a.ncnrianwnto em 
vigor. 

~ 2". Para a conelnsão da~ obras, fica fixado o ;prazo do IR (de
zoito) 1111esos, a contar clit data da publiear;ão dês te decreto. 

Rio de Janeiro, 10 de l'r·l~mbm de 1937, 116" da Independência e 
~9" da R'~?~Pública. 

Gé."TULIO VARGAS. 

Jfarques dos !leis. 
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DECRETO N. 1. 956 - DE 13 DE SETRMBIIO DE 1937 

,lbt•c o Cl'élfitu .mplcmcutar tle 5.819:829$800 oo OI'Çt!mCIIIo do :'iti
trístério dn Fazenda 

O Pn~sidcnte da República dos Estado.~ Unido~ do H1·asiL u~amlo 
da au!orizaçiio contida na letra o do art. G" da lei n. :lOO, do 13 C:c 
r,;wemhro dP 1936, e tendo ouvido o Tribunal de Contas na forma do 
regulamento apt·ov;~rlo pelo decret.o n. Hi. 783. d ... 8 de novcmhro de 
1 !122, dccr·et a: 

Arligo único. Frea ubcrln o Cl'édHo suplmnenlar de 5Jlí\l :S:!~l$.~00 
teinco mil nil.oeentos c quarC'nla e nove contos oitocenlo"- e vinte e 
nove mil c oitocentos réis), para refàrço de dolac;ões do vigente .n·
çamenro do Ministério da Fazt-ndrt. como s>Jgue: 

PES;.;OAL 

Tesouro Nacional 

Quarlro I 

8/r:. n. 2 -- Quotas (Lei n. :?R.l. de 28 r! c outubro 
de lfl3fi): 

ImporLànc:ia que se pt'f'SUme ncces."úria para pag·a
mento das quotas por exces.so de arrecadação 
sôbre a dotação oficial da Recebedoria do Dis
trito Federal. 

a) Gabinete tio !\linístrn ....................... . 
b) Admínrstração da .f'azenda Nacional ......... . 
c) Diretol'ia rle Estatística Econômica e Fimmceil·a 
d) Contadoria Central da República ............. . 
<') Diretoria do Domínio da União .............. . 

Total da Verba ..................... . 

Verba 3• - Recebedorias Federai8 

8/r. n. 2 - Quota<;~: 

Hecebednria do Di~! rifo l'Nleral: 

J;mportfmcia que se pn•;;ume necessária qlUt'a pag·a
mento d:1s quotas por exc11~so de arrecadnçiio 
flôhrP a dotação ofieial. ................... . 

7 :ê{54$800 
1.7!18:358$400 

751 :579$200 
'>39:035$200 
481 :7GG$.iQO 

::1.578:094$000 

l . ; fi li : !ll3$1iUO 
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Recebedoria de São Panlo: 
!nem, Idem, idem 50 i :792$200 

Tol.al da Vrrba ..................... . 2. 271 :135$tlOU 

Tol:tl GCI'ai ........................ . 5. 819 :82\l$800 

Rio de Ja11eiro, 1:1 dP :-ddtlllH'o dt• l!l:l7. 11<\" ·da lndt•p•·ndt\IH:ia o 
í~l' da Ilt>pública. 

ÜE'rULIO VAHGAS . 

.\rlhlll' tlc Sou~rr Costn. 

DECRETO ~. 1 . !J;j7 --- n~-: 1:.1 nE SETE:--mnu DE 1 n:n 

(?.J)II'('r/f' inspeçr!o ]JI71'1/Iaii<'IIIC (/() Colt;(JiO :Yossa SrnÍtOI'll do nom Crm
sclho. CfJI/1 sPrl•· ~~~~~ Trrul}(lk, Estado rle Siio l'artlo 

() l'rr·.;id•·III,. d:1 Hr·pt'Ililit·:, dlf< 1•>-d:uio:-.: l'llirllf:; do Br::-;il !'l':'flh·P, 

TJii:: I.•·!'IIIIJS f!q :Jr.l. ;,;,, diJ l!t•t:J"I'ilf 11. '.'l.::'\1, dr• /1 d.f• :d•t'Í\ rir• 1()32, 
r•.nner~rl<'J' i·n,:pr~r:i:in !J"Iflll:J.III'HIP :111 l'llt'.-'IJ !'tind:unwHI.al -rio (;o!,.•giu \'o.-;sa 
:-;,·niiiJJ'a diJ Bmn ·CoiJ-;r~lho. •COilt ~r·.dl' ·em Ta•ulJ:\fl•, E~lado de •:-;fio Paulo. 

flill ·dr• .JnnPiro. 13 rir· "''lrrnJ!lJ'Il r],. 1!':17. 11(\" •da lndppPn•lr~nl'ia c 
4!1" da lll'públiea. 

GETULIO VAIIG.\S. 

G-ustavo Cupancma. 

DECRETO N. j . !FíS -- IJE l :l [)l' SETEMBIIO DE 1937 

C"lll'l'r/(' ins}JC(~ão JlCI'IIWHr'lllt• 110 t·w·su (1l11damcntul do G inúsio :Yossa 
Senltm·a das Do1-cs, com sede em Prwfo 1llea1·c 

O Pt'PÚdPnlr• da R1~públil'n do~ E< Lado~ 1 ;nido~ do Bral'il l'l'.>olnJ, 
n11.~ lt•t·.nw~ do arl. 55, do det·rr•f•) 11. 21 .2/d, de /1 .rJr a·!Jril :r!,• IH32, 
r:nnerdPt' inspl'r:ão JII'L'lll;]llrn!P ao Ctll·.-.:o fundamenfal ·do Ginásio 
No~.sa BPnltot·n da,; llorr:~. <'Oill snl•' em l'ürlo .\lf'gt·e, E.-'fctdo ·r!o llio 
10 r a ndn do •Sul. 

!tio dr. Janriro, um 13 dt~ sl'lembro de 1037. l!G'' da lJJdl'pc•ndúu
ci:t ~" .\!J" da Hrpúhliea. 

GETULIO V,\RG.\S. 

f;ttstavo ('rrJlf11!cma. 
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DECRETO N. t . 959 - DE 1 s DE SETEMDI\0 DE i 937 

Concede inspeçilo 1Ji?l'mnncnte ao cnrso fundamental da Escola Nonnal 
LivreS. José, com sàlc em Santos, J!Jsludo de São Paulo 

o Presid1mle da Uepúlilica dos E:;tados Unidos do Brasil resnlvc, 
nos tm~rnHs (lo nrL. 5tj, ~l'O doct·elo 11. 21.2H, 1k !i df.' nlll'il dn t\J:J·2, 
concedt•r in"pPI:iíu llümnmwnle ao cur,;o fllrHl:~nwntal .da E,;rola 
NOJ1mal ·LiVI'P Sãu Jo,;l~, cum sede em SanLos, E:;!adu de Siín Pa11h>. 

Hio •ltl .Janeiro, mn 13 dl' sd.I\IIÜJI'o d~ 19:37, IIG" da lnJWdl'llílôn
cia c !i!JO da H•~pt'lhlica. 

GE'rULio VARG.\S. 

Gustavo Cnpanema. 

DECitETO N. l. OGO- llR 11 nE RE'rE:\lBitO DE 1937 

Autoriza o eidmlrio btasileim 1\{onso !'twrei1·a a JJesqnisar galena m·~ 
{lf::llti{er·a, ouro e bisuml/1 no ·imrivd Barra das l'l'ova.~, sitwub 
pm·te no Estado do J>m·anrí c parte m, Estado de S. Paulo 

O Prc:.identr rla Hepúhlir:a 1los E:'.!a:los Gnirlos do Dra~il. mando 
das atrilmi(:ões .que lhe c.onl"l'.J'C o att. 5G, •n. 1, da {:onslini<;fio Fc
de1·al, e tewlo em vista os d<·crnlos •:s. 24.<H2, de 10 dn julho d1! 
1954 (Código de l\1inas), c fJ85, de J.i de janeiro de 19Zfl, decn:ta: 

Ar L 1." Fhlrt autol'iz.rtdo o cirhrliio brrtsilC'iro A fonc.;o Moreira 
a pí·;::quism· ga]f'llU argPnt!ft~;·a, Olli'O ~~ hisrnnlo llllllla úrP:t dn IJIIi
nh.•nl.:.~ (500) hectares, vara a Jase um J) de p1·ospec~:üo o cincrHHtla 
(õn) hectares pnl'a a í'ase d(lí~ (ll) dn pesquisa, no imôvei denumi
na,l.., B~·rra das Provas, !'itnado pari.e à n•argcm dit'<!ita do Hio Rilwira, 
dikiv; de l'aranaí, município de D•Jcuiuva, comarca de Cut'itiba, 
E'li,,td') do Paraná, e parte à margem esquerda do mesmo Rio llibuira, 
rntinici}, i o de lli!Jcim, comar'llil de Apiui, Estado de S. Pauln, rne
diant.;: as seguintes condicües: 

I - O título da aulorizat;iío de p;~::,quisa, que será um::. via au
têntica dêslc dt>creto, na forírna do § 4• do art. 18 do Código dP mnus, 
será pessoal P sl'lmenlc l:r·an;:jmi~sível nos cl1sos Jll'evist.lus no n. I ·do 
art. 1 \J do referido Cúdigo; 

U Esta aulorizaçfw durará d01s (2) anos, podendo ser reno-
va 1:> Wt confoJ•midade do art. 20 do Có·Jigo de Minas, e o cmnp,) da 
pesq:1 :c a é o indicado neste artigo, nüo podendo exceder il ál'ea no 
me.:nn marcada; 

III - A pesquisa seguirá um :plano preestabelecido, que será 
organiwo pelo autorizado e suul:letido t> "r rovação do GovêrPo, ouvido 
o D..,padamento Nacional da Producüo Mineral; 

t.eln de 1937 - Yol. li !T 
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IV - O Govêrno fiscalizará a exeeu(;ãO do plano de que trata o 
núrnero anterior, podendo mesmo alLerà-lo, r.nra melhor orientação 
da mat·cha dos trabalhos; 

V - Na ecmclusão dos trabalhos de pesquisa, sem prejufzo d.a 
qUill;;quer informacõe~ pedidas pelo Govêrno no curso dêle3 o auto
riz!l!do deverá. apresentar ao :MinisLt\l'io da Agt·icuHul'a um relatÓI'io 
cirGt:.t·slanciuúo, acompanhado de perfis geológicos c plaollas, o11de 
sejam mdicados com exatidão os córtes que se houverem feito po 
caJmpo da !Pesquisa, 'O máx~mo da prof>Ull(tidade que houverem atm
gido os trabalhos de pesquisa, a inclinação e direção dos depósitos ou 
camadas que se houverem descu1Je1'to, rspessura média e área dos 

mesmos, se.u volume, hem como outros esclarecimentos que se tor
narem necessários .para ·o reconhecimento e apre·ciação das jazidas; 

V I - Dos minéi'ius c material eJCtraido, o autorizado somente 
pod::Jrá se utilizar, para análises e ensnl'·'' industriais, de quanLiúades 
que não excedam a dez ( 1 O) toneladas rara cada um dos minérios 
con,~anLes do art. t• déste decreto, na ronformidade do disposto •la 
tab."la ,~onstanle do a1·t. êl" do decreto n. (•85, de 14 de janeiro Je 1930, 
só pc:do?ndo dispôr do mais, depois de iniciada a lavra; 

VII - Ficam ressalYdos os interêsses de te!'ceiros, ressarcindo 
o autorizado danos e prPjuíz.os que ocasionar, a qu~m rle direito, e 
nãu 1 e:;pondendo o (;iovêrno pelas limitações que possam sobrevit· av 
Utuio, oa oposição dos ditos direitos. 

A:'t. 2." Esta autorização será considerada abanclonad:.t, pa1·a o 
efei.tu ~o parágrafo único do al't. 2i do Código de Minas, nas seguintes 
condit:~õs: 

I - Si o autol'izado não iniciar os l.r-a.I.Jalhos de pesquisa dentro 
dos .seis (6) pr~meiros 1111eses contados da data do reg·islo a que 
alml~ v art. 4" dês te decreto; 

II - Si interromper os trabrolhos de pesquisa, ;por igual espaco 
de tem,~Jo, salvo motivo de fOt·ça maiO!', 11 juizo do Uov{,rno · 

III - Si não apre.senlar o tplano dos trabalhos de pt~squisa den
tro dos três (3) primeiros meses do prazo a que se refere o n. I dêsle 
artigo; 

IV -Si, findo o prazo da autorizaçãc·, prazo êsse de úois {2) anos 
conu.v:lus úa data do registro a que ahde o art. 4" dêste decreto, ~em 
ter 6H:o renovada no fórrna do art. 20 do Código de Minas, não apre
senr.ar. oentro do prazo de trinta (30) dias, o relatório final nas con-
di1i5!~s tspecificadas no n. V do ai'tigo anterior. ' 

Art. 3." t5i o autorizado infringir •I n. I ou o n. VI do art. t• 
dêst'3 dooreto, ou não se submeler às exigências da fiscalização será 
an,;l<tda esta autol'ização, na fórma do art. 28 do Código de Minas. 

Art. 4.• O título a que alude o n. 1 do art. 1• dêste decreto {:a
gará de sôl·o ra quantia de kezentos lmil réis (300$) ·e só será vá
lido depois de LI'anoorHo no livro de rcgisto competente do Serviço 
da Fomento da I'roducão Mineral do .Ministério da Agricultura na 
i'Óclllt\ do § 5" do art. 18 do Código de ~Unas. ' 

Art. 5.• Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, i4 de setembro de 1937, 116• da Independência 
e 49'' da República. 

GETULIO v AnGAS. 

Gilberto da Silva Porto! 
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DEGRJ;;'l'O N. 1 . 961 - DE i4 DE SE'l'EMDRO llE 1037 

Pror1•oga o m·a::o a que se refere o a.rl. f• do decJ'clo n. 1.1}03, de 4 
de mo i o 1Ü: 1 D:l7 

O Pr;~sil.leut.n da Hepú!Jlica dm; Estados Unidos do Brasil, wmndo 
das att·ilmiçiie;-; {!UC lhe confet·e o arL 5G, § 1'', úu ·Uonslituíçüu F~~
deral, e, tendo em vista o quo requereu a Companhia de l\tínentçílo e 
Metalurgia Brasil, decrela: 

Art. 1." Fiem prorrogado por sei.:; (G) mesl'As o prazo a que se re
fere o at·t. i" do decreto n. i.íiO:J, de /1 de maio de 1D37, que ou
Loega à :Omnpanhia de · Minnracílo c Metalurgia "Brnsíl" (~OIH~I~ssão 
para awovciLamcnto de energia hidl'áulica da Cachoeira do ltio São 
Jooé do (iuaviara, distante ReisceHtos (üOU) mcLr·os ria Vila dP nua
piara, no Hnmieípio Capfio Bunil.o, J<:.Blado de 8. Paulo. 

Arl. 2." Hevugam-se as uispo.,;ições em contrário. 

Hio de Janc•iro, H de setembro de 1!137, 116" ua Independência 
e 4\J" da Hepú!Jl ica. 

GE·rm.Io VAHGAS. 

Gilberto da Silva J>otto. 

J)f:CflETO N. 1 . !Hi2 - IH< 1!i IJE sgTEl\1111\0 DE 1 !J:l7 

Extingue nrn cnrgo excedente da carreira de oficial adminis Ir .1ti v o, 
classe 11, do quadro tí.nico do Ministério da Auricullura 

O Presiclcnfe da República, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. ,56, n. f, da ,Constituição Fedet'nl, rnsolve de
clarar extinto, por se achar vago, um cargo excedente da elas;;c H, da 
carreira de Oficial Aflministrativo, do quadro únic'o do MinisLl~rio da 
Agricultura, aproveitando-se o saldo apurado, conforme dispõem <1S 
tabolas anexas à lei 2814, de 28 de outubro de 193ti, flentro d1a verba 
global do respectivo orçamento, para o preenchimento de cargos va
gos da classe H da carreira de engenheiro de Minas, de acordo tom 
as lotações estJeeificadas naquelas tabelas. 

Rio de Janeit·o, 14 de scf.cmlJm de Hl37, 1 Ui" tia TndüpPn!H\tlcia o 
~9· da República. 

GETULIO V AMAS, 

Odilon Rra(Ja. 
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DECRETO N. 1. 903 DE i 4 DE SETEMBRO DE i 937 

Faz pública a adestio dtt Dinmnarca i'i Convenrão da União de Paris, 
de 20 de março de 1883, para a proteção da prOpJ•iedade industrial 
revista em Bruxelas a 14 de dezembro de 1900, em Washinuton 
a 2 de junho de 1!111 e na Ilaia a 6 de novembro de 1 !Ji5 

O PresidentG da República dos Estados Unidos do Br·asil faz 
pública a adesão da Dwamai'ca à Convenção da União de Paris, de 
20 de março de 1883, para proft>~íio da propriedade industrial, revista 
em Bruxelas a 14 de dezembro de 1900, em Washington a 2 de junho 
de 1\JH e na Haia a ü ue noverniJro de 1925, conforme comunicação 
feita ao MinisLót'io das Helações Exteriores pela Legacão da l':\uiça 
nesta Ca>pital, pvr nota de 10 de agôsto de 1U37, .cujas Lradu(,'iio acwn
panha o presente decreto. 

Rio de Janeiro, 14 de setembro de 1937, 110• da Inuependência 
e 49" d~ República. 

G h'TULIO VARGAS. 

iUar~o de ,Pimentel Brandão. 

TllADUÇÃO OFICIAL 

A Legação da Suíça tem a honra de levar no conhecimento do 
Ministério das Relações Exteriore-s que, por carta de 21 de junho de 
1937 o Ministério das Hclações Extm'iores em Copenhague comu
nico~ ao Conselho Federal Suíço a adesão do Govêrno dinanuat•quês à 
Convenção da. União de Paris, de 20 de mat'Ço de 1883, pura a pro
teção da propriedade industr'ial, revista em Bruxelas a 14 de dezem
bro de 1900, em Washington a 2 de junho de 1911 e na Haia a 6 de 
novembro de 1925. 

O Govêrno dinamarquês deseja ser inscrito na quarta classe para 
efeitO>S de sua participação nas despesas da Repartição da União. 

IDe acôrdo co:m o art. 16, alínea 3, da Convenção d.a U.n:ião, a 
mencionada adesão tornar-se-á efetiva um mê.s após a remessa da 
presente notificação, isto é, a i O de setembro de 1937. 

Rogando ao Ministério das llelacões Exteriores tomar conheci
mento do conteúdo de>Sta nota, a Legação aproveita o ensejo para 
reiterar 08 protesLos qa sua alta consideração. 

Rio de Janeiro, 1 O de agôsto de 1937. 
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DECRETO N. L 964 - DE 14 DE SETEMBM DE t 93'7 

F tU pública a adesão, por parte da N qva Zeldndia, à Convençilo. par«~ 
unificação de certas regrns relattvas ao transporte aére~ tnter
nacional. e ao Prdtocolo Adicional à mesma Convenção, (lrmados 
em Varsóvia., n 12 de outttiJro de 1929 

O Pre-sidente da República dos Estados Unid:o.s do Brasil faz pú
blica a adesão, vor parte do Govêrno da Nova Zelândia, à Convenção 
!para a unificação de certas regras reJ,ativas no transportn aéroo inter
nacional e ao Protocolo Adicional à one~ma .ConV'enoão, firmados em 
Varsóvia a 12 de outubro de 1929, confortrne comunicacã·o fei.ta ao Mi
nistériú das Rel,ações Exteriores pela LNwcão {)a Polônia no Rio de 
Janeirro, vor n·ota de 20o de agôsto de 1937, cuja cópila acompanha o 
presente decreto. 

Rio de Janeiro, ém 14 de <Jetcmbro de i937, 116" da Independência 
e 49" da República. 

GETULIO VARGAS. 

Mario de Pimentel Brandão. 

Rio de Janeiro, em 20 de agõsto de 1937. 
Senhor Ministro. 

Tenho a honra de informar, pela pre.sente, n V. Ex., para Sf'r comn
nioado ao Govêrno Br!l'si1eiro, que em 6 de 1abril d-A 1937 foi ·pnrt.ici
:pado ao Govêrno da Polônia, nelo Govl\rno da Grã-Bretanha. a ::lrle~ão 
da NrJVa Zelândia à Convenção sôbre a "Uni·ficacão de rwrta~ rPgras 
rel.ntivas ao Internacional Tran·sporte Aéreo" e ao "Protor~olo Adir.io
nal", assinados em Varsóvia, em 12 de outnhN:I de 1929. 

EF~ta ade~ão rntra em vig·or, de confor<mh'ladr cam a alf.nen 3 do 
artigo 3B da rtita Convenção, a partir de ü de abril de 1937. 

Servindo-me do ensejo asseguro a V. Ex. meus sentimentos de 
liDais aHa consideração._:_ K. Zaniewski, Encarregado de Negôcios a. i. 

A Sua F.:xcPlôncia o Senhor Doutor Mario de PimenL!'l Brandão, 
Ministro das llelacões Exteriores - nio de Janeiro. 

DECRETO N. 1. 965 - DE 14 TIE SETEMBRO DE i 937 

Faz públir.o o depósito do insf1•umento de rati(icllçáo, por parte da 
Noruega, da Convenção, pm·a a fi:r:aç{ío da idade mínima de 
ndnti8são dos menore,ç nns tntlml,hrM industriais, rnndnirln rm 
ll'ashinoton, por ocasiiío da 1• sess<io da Conferência lnfernocio?I•Jl 
tio T1·o.l/(//hn 

. O Pre><id~nte da Rf'púhliea r1os Estnflos Unidos do Bras i I frt7. pú
blico o depó;;qf(.) do instrumento de ratificação, por part.e da NoruPga, 
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da Convenção para a fixação da idade mtnima de admissão dos mé .. 
nores nos trabalhos industriais, concluída em Washington, por ocasião 
da t• sessão da Conferência lntern'lcionnl do Trabalho, conforme co
municação feita ao Ministério das Relações l~xteriores l)flla Liga das 
Nacões, por nota de 30 de julho de HJ37, cuja tradução oficial acom
panha o presente decre Lo. 

Rio de Janeil'o, 14 de setembro de 1937, Hli" da Independôncia. 
e 49" da República. 

GETULIO V.r..ll.GAS. 

Mrwio de Pimentel Branrllio. 

'rHADUQ,\0 OFICIAL 

!.IGA DAfl NAÇÓEB 

C. L. t27.1D37.V. 
Oênebra, 30 de julho de 1037. 
Trmho a honra de informar a V. Ex. que o senhor delrgr.flo per~ 

manentll dn Noruega junto à Liga das Nn~õe,:; me entregou o instru
Jnf'nlo rfe ratifir.ru;ão, por .~PU Oovl\rno. rla Convenr,.f\o pal'a a fixar,ão 
da idndr mfnima rlP admi!'sfío do~ mcnorc," nos trahalhos indH'>lriai~. 
adotada nela Cnnfcrlmeia Inlcrnacional rlo Trabalho em l'llfl prímeit·a 
se~são (Wa;ohingt.on, 29 de outubro - 29 dr~ novcmbJ'o dfl 1!)19). 

Tenho igualmente a honra de informar a V. Ex. que, de r~côrdo 
com o art. 406 da Parte XIII do Tratado de Vrrsalhrs c artir,os cor
respondentes dog outros tratados do paz, esta ratificação foi regis~ 
trada pelo Secretariado a 7 de julho rle 1937. 

O texto da rntificação foi tran:::mitido à Repartição Int.r.rn'leional 
do Trabalho nara o fim de :;;c r puhlicnrla no "RolPtim Oficinl •·. 

A presente notificação cí feita de acürdo com o dispo~to IVl ar L 1 O 
rla mencionada Convem:iío. 

QHeira aceitar, Sr. ministro, os protestos da minha :~na con
sideração. 

Pnln sP<~·I'P·I:írin gí'I':IL o conselheiro jll!'íclico do Sr•et'f:l ariarlo, 
Jlodestâ Costa, 

DJ<iC!l>F.'PO N. 1 . !)(i(j - DR 14 DE SE'ri~MBRO nr; 1 !J37 

Faz público o deíJÓS~to dos instrttmentos de ratificação, por parte da 
Nornega e da Dma.mm·ca,. da Convenção parn o u.nificariin df' ceJ•
ta.ç renrns relativas ao transporte aérf'O internadnnrtl. f' l'rnfo
eolo adicional, (irm.(l(/ns nn Vm·sóvia a 12 de nutuin·o ele 1R29 e 
ad.Pslín. fJn1' IJ<II'fr da Finl!inrlin e dn Su(:cia ii mesmu. ('onvenr;•io 
c P1·olocolo ' 

. 9 Presidente da Hepúblirn dos Eslarlos Unidos do Brasil faz 
puh!Jco o depósito dos in!"lrunn·nlos de ra!ifícaçiío, por padr~ da No-
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ruega -e da. Dinaínia.rca, ,fl {'..onvenção para a unificacão de certM Te
gras relativas ao transporte aéreo internacional, e Protocolo Adicio
nal, firmados em Varsóvia a 12 de outubro de f929, e a adesão .por 
parto da Fin11india e da !Suécia, à me&ma Convenção ·e Protoco.lo, con
forme comunicação feita ao Ministério das Relações Exteriores pela 
Legação da Polônia nesba capital, 'POr nota de 25 de agôsto de f'937, 
cuja cópia acompanha o presente decreto. 

Rio de Janeiro. em 14 de setembro de 1937, 116" da Indep·endên
cia e 49• da República. 

-
GETULIO V AROAS 

Mario de PimenteJ Brandlto 

Rio de Janeiro, ~m 25 de agôsto de f937. 
Senhor Ministro. 
Tenho a hcmra de remeter a Vossa Excelên-cia, para que fique 

ciente o Govêrno do Brasil, as cópias aut.entie>adas dos Protocolos 
de 3 de .iulho de 1937, relativas ao depósito, feito em nome dos Go
vernos da Noruega o da Dinamarca, dos documentos de ratificac!lo 
da Convenção sôbre a uniformização de certas regras relativas ao 
transporte internacional aéreo assinada em Varsóvia, em outubro 
de 1929, juntamente com o Protocolo Adicional. 

Ao ·mesmo tempo, parfi{Ji;po ao Govêrno do BrMil, que no dia 3 
de julho de 1937 foi comunicado ao Govlirno ·ria Pnli\nia, flPln F.in
lândia e .Suécia, a adesão de seus Governos à dita •Convr>nr:ão e ao 
respectivo Protocolo Adicional. 

Esta adesão obriga os .pafses aderentes, a partir rlo !lO" dia após 
a data de 3 de julho de 1937, de confonmidade com a a!f.nca 3 do ar
tigo 38 da supra-mencionada Convenção. 

Levando o que prec·ede ao conhocimento fio Vo~!'la F:'Xr.rMncia, 
sirvo-me do ensejo para assegurar-lhe meus sentimen1 os da mais 
alta considct·ação. 

K. ZANIEWSKI 

Encarregado de Negócios a. L 

A Sua Exeelência o Senhor Dr. Mario de Pimrmlcl Br·andão -
Ministro das Relacões Exteriores - Rio de Janeiro. 

)ECRETO N. f. 967, DE 15 DE SETEMBRO DE 1937 

A utm'iza o ministro da Fazenda a emitir apólices da Divida Pública 
Interna da União 

O Presidente da Repüblica. usando da aul.orizaçfio ron.,fnnte dO 
art. 13 da lei n. 420, de 10 de abril de 1937, e tendo onvirlo o Tribu-
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Estatutos do Instituto Jurfdico e Beneficente dos Empregados da Es
trada de Ferro Central do Brasil 

TiTULO I 

DENOMINAÇ,\0, SEDE, FINS E AnMINISTtUÇÃO DO INSTITUTO 

CAPITULO 1• 

Da dcnominaçtio 

Arl. 1." Com a rlenominnção de "Instituto Jurfrl i co c Bcnofienntc 
dos Elmprogados da E,;lt•ada de Ferro CPntral do Brn~il'' foi fn'll
dado e instalarln em o dia 7 de de;~,c•mhro de 1 !J3ü, com a finalidad'} 
adiante especificada. 

CAPITULO 2• 

Da sede 

Art. 2.• A sede do Instituto ~rá nesta Capital, à Praça da Rea;>ü
blica n. 237, sobrado, havendo tantos representantes quantos sejam 
necessários ao seu dnsrlvolvimcnt.o. 

Art. 3.• O füt·o do InsLilnto será n do Disll'ilu Federal. 

nns seus fins 

Art. 4.b O Instituto tem por fim: 
a) 'prestar assistência jurídica c judiciária om matéria Cível, 

Criminal e Arllministrnliva, na defesa dos sócios, exclusivo () paga
mento rle custas; assistência da qual ;;;erão exelufdos os crimes de 
natureza inf,amant.•~ ou moralmente reprováveis; 

b) prrst.ar assistênica na defesa dos sócios, em Lo·dos os proces
sos administrativos, desde que •nf:ío Ü'nham origam do atos de in
disciplina ou de rebeldia contra as instituicõe:; políticas; 

c) ncompanl1ar os processos de arosrmtadorias dos as~ociarlo~, 
bem r.omo os de nwntcpio c pensão de sun,s viúva!'> ,p hf'J'dch'os; 

d) dar fiança para aluguel dn ca.-;a mediante d(~scontos em fo
lha~ de vagarncnlo dos associados, de acôrdo com o regnlamenlo da 
Carteira; 

e) J)J'flrilOV~'r o rllmp:Jro e pl'Osperidarlc dog ,r1ssoeiados junto à 
Administração do País; 

f) 'CoHtl'ihuit· pn1·a Sf'US funnrais, de pes.o,oa;:; de sua fllmílin c 
ont r a qualqtwr·. rn·oposl a :wb sua r<~sponsnhiliclmlc; 

g) eonced<.•J·-Ilws <'nll'Pl'<;stiHnos, mf'diante <"Onsignaçõcs em ft.lha 
de pagamPnto, de act,rdo com o rlecreto n. 21. 57G. do 27 de junho du 
1932 e nos termos do fi('gulanwnto da Cartcim de Em]Jrestimas. 
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CAPITULO 4• 

Da Administração 

Art. 5.• O Instituto será administrado: 
a) pela Assembléia Geral, legalmente convocada nos termos da 

Lei Social; 
b) pela Diretoria em exercício de seu mandato, eleita e empos

sada na conformidade das di sposi~:ões dos presentes Estatutos. 

TITULO H 

ADMISSÃO, DIRETTOS, J)J'i\'ERES, CATEGORIAS E PENALIDADES DOS SÓCIOS 

CAPITULO 5• 

Da admissão do sóoic 

Art. 6." Poderão fazer parte do Instituto, como seus associados, 
torto~ os empregados da Estrada de Ferro Central do Brasil, quer 
titulados, jornaleiros, monsalistas, diaristas ou contratados. 

Art. 7." Far-sc-á a admissão <los sócios, mcdinnLe proposta es~ 
crita de um outro, com as seguintes indicações: 

a) nome do proposto; 
b) idade e filia~:ão; 
c) estado civil; 
d) residência: 
e) Divisfín. Tnspolorin. c local em quo trabalha; 
f) cntrgoria funcional. 
Parágr·afo único. A iriadc máxima para a admissão do sócio 

será de 60 anos. 

CAPITULO 6• 

Dos direitos do sócio 

Art. S.• ,São direitos dos sócios: 
a) gozar de tados os beneficios enumerados no art. 4": 
b) reqnerer ao Presidente a convocação de Assembléias Gerais 

e Extraordim'i.ria~, fnnrlamentanrlo o !motivo da convocação, devendo 
(~ númPro de nssin·aturns ·srr, no 1mhliimo de 200 (duzentos) sócios 
quif.ps; r 

c) indicar por oscrito à Diretoria, qualquer medida que julgue 
ronvenienlc ao ltPm rln Instituto; 

d) llnorlifiea!' a rlr>clarat_:iio d,e her.drim,:, quando necessário; 
c) Yolnr e ser vofarlo Pnl Assrmbl<\ia Geral, quando quites de 

suas mrnoalidariP::: para eom o Tn:<li!nto. 
Art. 9." Os sócio,:. .gnzarflo das vanlagons o regalias gerais esti

pnladns no presPnl f' Esl af.u lo, rlepnis de decorridos 12 meses da data 
de ;:ua admif'!'ltO c q11ando quitos de snas joias e mensalidades. 
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Art. 10. 1São deveres do~ sócios: 

a) !Pagar do u,ma só vez a j6ia de admissão, à •Ca!'tcira !Í a con· 
tribuição mensal, mediante recibo extraído pelo 'J'p:<oureiro ou por 
consignação am fôlha de pagartwnto, como, ainda, qualquer .eompt'o
misso p()cuniáJ'ÍO as!<umido para com o Instituto; ' 

b) <lcsctntlenhar 'COm fidelidadfl e dedicação os dcvc•rcR dos e ar~ 
gos para que forl'tn eleitos ou designados; 

c) cumprir e exigir que se cumpra em todos os seus lermos o 
presente Estatuto; 

d) fazer, dentro do período !le 12 meses contarlos da data ele sua 
admissão, rleclm·ação inrlicanrlo quem deverá receber o valor do fu
neral, qu::m~lo o brneficiário não pertença à família. 

Paragrafo uni co. ema vez aprovados os presentes Estatutos, as 
!lncnsalidad11s sr;rão ohriga·tori:llmenl.e descontadas em ffvlhn de paga~ 
mento do associado, salvo os cagos exceDcionais, ·que ficarão a juizo 
da Diretoria elo Instituto. 

Art. 11. Na falta de declaração constante da alínea d, do ar
tigo fO, o Insf.ilu!o pagará o valor do funeral, obedecendo à seguinte 
norma: 

a) à viúva; 
b) aos filhos lC'gítiimos; 
c) aos leg-itimados ou reconhreirlos; 
d) aos pais; 
e) aos irmãos. 

Parágra.fo único. O pngamC'nfo do valor do funPral sCJrá fCJHo 
anbcs do enLPrrrurnento à pessoa que se cn:carreg:lr dos funPrais o mc
~iante a prévia verificnç5'1 por parte da Adminislra!}fio do Ins
tituto. 

C.1l'i'I'UJ,O 8• 

At·l.. f2. São G (seis) as categorias do sócios: 

a) iniciadores. os que ao:;sinnrwm a ata fia fnnrlnção rio Tnslifuto; 
b) (v.ndarlm·n.•, OR quo fon'm arlmitirlos nt~ 30 rlf' junho d" Hl37; 
c) efetivos, o~ que formn atKmitidos de t• de ,illlho de HJ37 ,c,rn 

dumfe; 
d) bencnuiritos, os que, a juízo ria Assomblt\ia Gr;m.l, tenham 

prestarlo relevantes scrvi(•o;:; ao Instituto; 
e) br·nP:m,frilns rf'Nl!Ídfls, os qnp ronror·rPrr.m rom n i\mnorlftn

cia 1lr' I :50001J; (unu ennlo P quinllf•nlos mil rr'·i:<) para o palr·im{l
!IÍO !'O!'ial: 

f) remidos. os quP, im·luído~ nas alínf'a;; rl c b, fli'll!HlZPI'<)Ill 
50 s6r·.io;:; PI'Pii\':wnrnfn ncPilo" c qtw fp.nham r~.ontrihufdo rmra ns 
cofrP~ ·Roeiais com um nno d .. nwnsalidarles, P o~ qtw, ineluklns nas 
dtlrnai::: alínPn~. prnptto;Pl'<'lll 1011 ó'<Ít•ios nns rnt•""nl:r• cnnrli<;iit•s " lH'''" 
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assim os que houverem contribuído durante 25 anos conseeutivos, 
s~m terem se utilizado dos beneffcios do Instituto. 

P·aráST'llfo úniloo. A remissão de que t.ro.t.a os têrmos d;a.l>etra f do 
presente artigo rcfrrc-se exclusivamente its suas mensalidades. 

CAPITULO 9• 

Das penalidades 

Art. i3. O sócio, euja eontribuicão lmen·s.al, por lllleio de re
eiho, nã.o for paga durante 1mais do dois meses se·guidos, na Tesouraria 
do Instituto, ficará privado das vantagens sociais, exceto as ibene
ficêneias, por -ospaco de DO dias. 

Art. 14. Incorrerão na pena de eliminacão imposta pelo As
st"mbléia Gt'ral ou Conselho Administrativo os sócios que: 

a) cujo pag!lJment.o de suas contribuicões rpor feito na sede do Ins
tituto, deixarem de solvê-lo durante tr€-s lmeses seguidos; 

b) agiram dolos::unente nas suas relacões com o Instituto; 
c) ·exorbibwem ou rweval'irarem no exercício de qualquee cargo, 

ou miRsão que lhes for comelidu; 
d) usarom no recinto do InsULuto do linguagr~m impl'Ó!Pria ou 

agressiva à ,Mesa dirigente dos truba:lhos, ou a qualquer associado 
presente ou não; 

e) promoverem, direlr~ ou indiretamente, o descrédito do Ins
tituto, de seu~ dirigentes ou de qualquer associado. 

Art. 15. Sbmrmlc no caso da lPtra a <:lo artigo anterior, será 
Mmitido pedido de reconsideração. com recurso fundamentado para 
o Conselho Administrativo ou Assemhléia Geral, sendo. no caso das 
de.mais alíneas, irrecorrível a penalidade aplicada, cabendo, entre~ 
tanto, em todos os caso~. ampla defesa. 

Art. 16. A nliminaoiio do sócio importará na perda total <Ie 
todos os direitos e regalias sociais. 

TfTUIJO IH 

DAS CONTRIBUIÇÕES 

Art. 17. As contribuições a que ficam obrigados para gozar 
das varl'Lagens c regalias cstahc\.ecidas são: 

a) 2M,OOO de jóias de adlmissão; 
b) 5$00() de carteira; · 
c) 3$000 de :mrn~alidade; 
d) i$000 para a Cat'f>f'ÍJ•a Funrn'iria do chefe da matrícula e 

$ri00 rei as demais yw.~.~iias. 

Parágrafo único. Ficam tlesnlwigados da alínea a todos os sócios 
admitidos até 30 de junho dn 1!l37. 
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TiTULO IV 

DAS VANTAGENS DOS SÓCIOS 

CAPITULO to 

Das vantagens oerais 

Art. f8. O Instituto proporcionará aos sócios: 

a) imediatamPnte ao transcurso de 12 mo:~es (]a dala da ad
missão, mediante pagamento das contribuicões enumerada;; nas le
lelr·as a, b e c, do at•L 17 as vantagPns eonstantes da,; h~ITas tl. f! f, do 
art. 4"; 

b) ~mediatamenLe à sua a{)Jmissão, satisfeitas ta1mbé:m as ohd
gações enurmeradas nas letras a, b e c, do art. 17, as vanl.agens cons
tantes das letras a, b, c e f, do lll'L lí". 

CAl'i1'ULO 11 

Das vantaacns especiais e facultativas 

Art. f9. O Instituto assegurará aos seus associados, como van
tagens especiais e facultativas, a constante da letra "g" do art. 4". 

CAPITULO 12 

Da Carteira Fnncrária 

Art. 20. Cülm um nú!mnro mmitado de contri:buintes, fica 
creada a Carteira Funerária, vat·u os sócios do In~titulo, prssnas dP 
sua falmilia ou não. 

Art. 2i. Será de 60 anos de idade o Hmite máxinno para a 
ins-crição dos chefes de ,matrícula nesta •Carteira, e de 50 anos para 
as -demais pessoas, '!lâo se cogitando do limite •mínimo. 

AT't. 22. Os insc•rHos nesta Carteira estão sujeitos às; :wguin!r.fl 
contribuições: 

a) diploma, 2$000; 
b) mensalidades, chefes do !matrícula, 1$; dr~mais pessoas, $51)0. 
Parágrafo ún ire o. E~ I fio i:;;enlos de ym~anwn!o ;h~ j1íías os que 

s~ inscreverem alé o dia 30 de junho de 1937. 
Art. 23. Decorridos 12 meses do pagamento da primeira men

salidade, será assegurado ao sócio o direito ao funeral. 
§ i. • A pessoa que requisitar o funeral deverá apresentar a 

certidão de óbito, acompanhada de um ofício, soli·citando paganucnLo, 
assinando-o com mais dois associados inscritos nesta Carteira. 

§ 2.~ O funeral não reclamado dentro de 12 meses, contados 
da data do falecimento, incorrerá ern prescrição, revertendo a im~ 
portê.noia '6rn favor do patrimônio da Carteira. 
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Art. 24. No caso dos funerais do associado serem fcit.os. ~s 
expensas <la Adlminístt·a~ão Púhlica, ou d:c qualquer o~lr.a Assocmçao 
ou pessoa, a ,fuuullia do associado não }wt·dcl'á o dtrclLo ao ttuc o 
Jnslituto Li ver de pagar. 

Art. 25. Não será pago o funeral, no caso de se v cri l'icar dó lo 
[Jur ocasifw da inscrição. 

Art. 26. O !i1mit.e mítünw do funer·al será de, vam n clwful 
ua mal.rícula, 200$, c para as domais pcs~oas, 100$, enquanto o caví la I 
da carteim não atingir a i:mvor.Lâllcia de 2li:OUO$, e <!LI<) Ht>t'{t aumon
tallo na !proporção de 25$ 'JH)l' cada 10 :OllO$ exeerl'i~IILPR .daqudo mt\lí!.al, 
atú atingir a u.m limite ltnáxímo de 700$ pant o d•t'!e da JI!Hlncula 
c ;lu :350$ JH!ra a~ dr~rnab po~soas inst"rilas. 

l:.\T'íTUU) 1.1 

Art. 27. Logo quo a situação financeira pemnitir o InsLi!ulo 
prnporcionará aos s·ens ·axsueiatlus elruJit'·ésLimoc;, d!O acônJo cwn a 
lei n. 21.5ili, de 27 de juulto de 1!J32, nus :lemnus de~Lc Jlegulamenlu. 

ParágrMo único. Esta Carteira tem por Hm conceder eunprés
trmos aos associados mcdi:mtc consignação em folha do pagamenl.o, 
th aeôrllo com as lalJl'la~ rcgulamcnlare.s, atondcudo ao seguinte: 

a) os emvrr\stimos v_ml'orfio Sl'l' etYnLraídos nos vrazos de (i, 12, iH, 
24, ilü o 48 rmesos c as n•stlecLivas impu !'I úneia variam a partir do 
200-J:! (duzentos unil l'f'i:-<); 

b) a i•mporlitrwía a (\lllJll'l'sLae sr;rú caknlada !~m fr:11;:1u da eon
signaçãu, rlc mudo que u ü:rpital lllllhtadu, aere;;citlu dos Jlll'OS rcs
peelivos, st·gundo a taxa e u pruzo, seja amortizado vor cun,;Jgnar;ões 
I!IHJ!lsais <.lc 5~ e seus múltiplos; 

c) os jut·os nos omJH'<~slimos serão calculados à laxa Lle 12% 
ao ano (l'rice) 110 prazo múxi<uw de ~4 nwst~s súlH'e a iltn[Hil'l.ilrwia 
I'eahnwnle uevida, .JlOUPttdu, uas •mesmas cuwli;iões, a Laxn ::me elevada 
alú 15 e 1t! 'lo ao ano (i'!· ice), quando os vra:ws foe.em, n·~pectiva
mente, de 3ü e 48 meses; 

dj o prazo dos emprústimos será de 48 meses no máximo; 
e) no ato do cmprésL1mo, o •comignwnle recolierá a tJuanlia iule

gmlmenle pedida, ,;em de.~conlo de qualquer naluú~za; 
f) sera permitida a reforma co empréstimo, de acôrdo com a lei; 
a) as cunsignac•iP~ em sua Lotalidallc não poderão exeedcr de 

·1.0 %. do~ V'mCillleHios do cousiguanle; doutro dêsse limilc, é !leito ao 
u.-;sl!ct.tllo Lr:tnsJgu· 11aru os fins IJt:l'Ulitillos nos Estatuto.,, não puden
U·J a parto t·eslanle uos veucJHwutos ser oJJjcto de consignação ou 
cessão; 

h) aos as3ueiados é permitido reformar ou renovar os empré.sti~ 
mos unlt•.s do prazo, dentro das possibilidades de recursos do Ln':lti
tuto, _:.uua _vez deeurnda a quarta parte do referido prazo. Es,:a li
mitnçao nu o compn!endc os caso" de diminu içfio ou aumento de con
!!tgua~,;iio. 
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CAPITULOU 

Da Carteira de fiança parn altlauel de cam 

Art. 28. O J.nstit.uto poder(l set>vir de fiador para aluguel de 
easa de seus associados, medianLe consignação em folha, obedecendo 
à seguinte regukumentação: 

a) as cartas de !'mnça para garantia de alugueis de casa para o;~ 
sócios serão npedidas mediante consignação em folha do re-~pec',ivo 
aluguel, sntisfeJla::; as disposiç.ões do decreto n. 21.570, de 27 d'~ ju
nho d:. 1932; 

b J o pagamento dos aluguei::; afiançados pelo Instituto ser;) 
efetuado na SUl' séde &ocial, de 10 a 15 do mê.s que se seguir ao ven
cido; 

c) a Uireloda H·!<olverá sôhre a realização dos respectivos crm
l.mtos l~ cstaht~lecnrá ns cxigtmcias 1H'<'Ps,.;úeiaB ao !Jom funeiona.nw11L•1 
desL:1 8eccão: 

d; n~ cal'l.n.;:; de fHtnça cxpdidas peln Instituto ser·ão assinada.q 
pelo seu Presidente. 

TiTULO V 

DO FVNDO SOCIAL, DA RECEITA E DA SUA APLICAÇÃO 

CAPi1'UlJ) /!i 

Do fundo social 

Art, 29. O fnnào social será const.ituido por dois capil ais: 
INALIEN AVFJL c DISPON tVJ<JL, 

§ 1" O cnpila! lNALlENAVEL será representado: 

a) peia sóde soeial, quando o InstíLulo venha a possuir pt·é·fli:t 
próprio; 

b) pelos Móveis e ?ltcn.çflios que gnarnneordm a sua sede, 
§ 2.• O capital DISl~ON1\' EL será formado !H~ la l'l'ceila geral e 

constará dE': 

a) dasÍimportâncias arredadadas por vagamentos de Júias, jJen
ralidades, Diplomas, Carteiras, Juros ou outra qualqúer renda; 

b) de qualquer oonativo feítc ao InsLituto, sem fim declarado. 

CAPIT;ULO #6 

Da receita e da stta a.plicaç1i0 

Art. 30. A Receita do Instituto será constituída pelas seguintes 
rendas: 

a~ juros de apóllc·es ou de qualquer outro título; 
b i juros de empréstimos; 
c) juros àe dinht::iros dcposllados em estabelecimentos bancát•;o~ 

ou na Caixa Eciln~'nJicn; 
d) aluguois de prédios; 
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e} rcct:>!lin:entos de Joins, Diplomas, Carteims o monsalídarte.;; em 
sua plenitude; 

(J donativos; 
fJ' rewJa-; ~~vent.•ais 

AI'~. 31. A tlP"lW:<a do lns'.lLnlo const:-~rá elas srguini.Ps v,•:·bas: 

o) funerais; 
b) benclwêneias; 
c1 vcnr.imr•nl.o,: dn rmJ)t'rgndr,s; 
d) SPI-:UI'OS de p:t'tfio,; C lll(IVCÍS; 
e) inipnslos f••dt•rais e lllllllh~ipais: 
f) dBSJW•~a,; de 1 l.t·as do,; irnúvPi;; pr~l'i.<'IH'.t!ntes ao ln.~li Luto; 
g) expr~•lí«miP; 
h) evenlu:<l. 

'I'ITULO VI 

C.II'ÍTUU! 17 

Da Assembléia Gcrnl 

Art. 32. A Assnmhlt'ia Geral é o Mgão supremo elo Instituto, 
consL1tuido por stícios quites, n a.; suas dl'lilw.raçõe,; obrigam 'l l.r1dos 
os sócios sen1 exceção. 

ArL. 3:3. As AssPrnhlr~ir~s Cltwais ;.;ão Ot•dinárias e Exlr:wrriiná
ria'3. 

Art. 34. Haverá uma A;;;;cmbléia Geral Ordinária na segun,Ia 
Q'lim:cna de janen·,> 111~ cada ano, para deliberar s(;}n·c o relalúc'ÍO e 
eontas apl'Psrm!adas tor•la DirP!oria, eleiçfio e po;;se dos memht·os do 
t:on,;r.lho Fbl':tl e ""lls ;;uph•nLr~s; e de cinco em cinco anos, para a 
Pletc·ãu do C:nn;;c·lhn AdminisiJ·aUvn. 

"Art. :1::;. As Acêi'Jnhléia;; (;erais Extraor·dinál'ias podem ser con
vocadas: 

a) pelo Cous.~IIHJ Administrativo, crn consequi\neia dn deliiHll'll• 
cfin sua; 

b) ptw solki;;,:fio da Diretoria; 
c) por f;nlicil:u:ftn dn ::'00 (dn:mnto.') s;kios quites 

m1ssm; para con1 o in~litnfo. srmrio que nesle <·aso ,.,t,r·á 
IH'esenca de 100 ({'r:m) sócio;; nestas mesmas co!I(J 
As.;:emhléia se rcalizr.I· em sr>gumla convocacão; 

rln compro
IJP(:es.,;;í;·ia a 

quando a 

d) /elo Conselho Fi seu:!, JHtra os fins es Lrvbclcddos no art. 58, 
alhwa . 

Ar'L. 3G. Tanto a Assembléia Ordinária, eomo n .Exf.ruordii!Úria, 
Re eons!.itucrn ctn primeir·a convoca6io por maioria absoluta dn ~cí
cio~ qPii.Ps de Inl'TI"a1Idades para com o Instituto e em segunda con
voeaciiu com qualqnt: número, exceto o caso previ,c:to nu alfnea ~~ do 
arttgo :~5 dê~tc ~~apílnlo, não Lleliberando sôbre outros assuntos, <;anr.o 
os cspecil'ieados no tdil.al de co<tvocac;ão. 

Art. 37. A ronvoca(,'ão da •i..sscmbléia Geral será feita por edi
tal. publieado no DiéÍ11o O(icinl, com cinco dias pelo menos de unte
cedêneia. com a indienl.'ão do db, hora e local da reunião, sendo no 
mesmo declarados c:q.ressamenf& o.s assuntos que nela serão tra~ 
tl:\un". 
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ArL. 38. As sessões .da Asse~mllléia Geral serão presididas e se
cretariadas pelo Presidente e Secretário do Conselho Administrativo, 
podendo o priJncH·o convidar qualque1· s60io presente para auxiliar 
os trabalhos. 

Parãgrrufo único. Na ausência do Presidente do Conselho Mlmi
nislratlvo, o Sem·eládo di'.ste ou um dos memllros da Diretoria, na 
-ordf}m hierárquica, ahrirá a sessão e mn seguida fará aclamar o pre
stdenta dos tt·a!Jalt·os, que potlerü ser qualquer dos presentes, m;mo:S 
os dil:etores; ncsle caso, o Presidente da Assembléia convidará um 
ou dois associado :O para secretal'lur a mesa. 

CAPI'J.'ULO 18 

Do Conselho Adrninistmtívo 

Art. 39. O Conselho Administrativo é uma Delegação da Assrm
bl(lia Geral, composta de 15 mem!Jros, eleitos pela mesma AssemiJlt.\!a 
dentre os sócios quiLGs, com um mandato de CINCO anos, pouendo ser 
reeleitos. 

Art. 40. Compete ao Conselho Administrativo: 

a) eleger o seu Presidente e SocrDtário ;; 
b) eleger a sua Dircloria entre os seus membros, em sessão espe

cial, que terá logar na primeira quinzena de fevet'eir·o do ano em que 
terminar .o mandato da Diretoria anteriormente eleita; 

c) dar parecm· sObre as propostas de admissão de novos sócios; 
d) tomar conhecüm~nto sóbre propostas de eliminação de sócio:;, 

feitas pela Diretoria e sôbre elas decidir; 
e) emitir parecP!' sôbre proposta de empréstimos de dinheiro 

ao Instituto, feita" por associados ou estranhos; 
f) reunh·-se c ;'dlllariamento uma vez em cada trimestre .. em data 

que o stm tmesidenLe designar e extraordinàriuunen[;o, quando cuuvo
eado pela Direto na par~ run que seé'á d.etlimninado na convoca~,;iio. 

Art. 41. O Conselho Administrativo só poderá funcionar com a 
presença de, tpolo •menos, cinco me.mbros, dos que não fizereun parte 
da Diretoria 

Art. 42. No caso de não compamccr o presidente ou o secreta
rio, o Oonselho elegerá um substituto, mas a substiluiçilo só será 
para a sessão em que o substituto for eleito. 

Parágrafo único. Verificada tal hipótese, a sessão será aberta 
;pelo se'Cretário, s-e a falta for do presidente; se faltarem ambos, ha
vendo numero para 11 reunião, esta set•á allerta pelo mais antigo den
tre os presentes, procedendo-se á eleição para os substitutos. 

Art. 43. Compete ao presidente dirigir os trabalhos, com direito 
a voto de qualidade e ao secretario a leitura do expediente e feitura 
das atas das sessões. 

Art. 44. Os membros do Conselho Administ~ativo que forem 
el('itos diretores, desde que tomem posse dos respectivos c;trgo;;, &ão 
obrigados .a comparecer às sessões do mes.mo. 

Art. 45. No caso de verificar-se até tres vagas no Cunsel!Jo Ad
ministrativo, ca!Je a este preenchê-las mediante eldção, que po•Je 
!recair etm qualquer sócio quite; a partir da quarta vaga, os preen
chimentos passam a ser feitos pela Assembléia Geral, de modo que 
9 Conselho tenha sempre a maioria de seus membros eleita pel<t As-

t.eia de 1D37 - Vol. li 28 
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d) organizar a folha de pagamento dos empregados do Tm.Limto; 
e) organizar as relações de consignações dos sócios; 
f) efetuar, no livro próprio, a rmatrícula dos sócios. 

Art. 52. Ao 1" secr·elário compete: 
a) lavrar as atas das reuniões da Diretoria; 
b) subsliluir o secretario geral em seu irnpcuimenlo. 

Art. 53. Ao 1 • tesoureiro compele: 

a) a guarda dQ todos os bens do Instituto; . . . 
b) eseritumr ou fazer c~eriturai· Lodo o mov1mento fmaneeH'O úo 

Instituto, de mudo a ínetecer fé em .Juízo ou fóra dele; . 
c) efetu·1r o pagamento das despesas a~ttonza~a;; pelo IH'csJdenle; 
d) arrecadar ou fazer arreea:llat· a rcr~eJta ordmana c eHnLual do 

lnsULuto; 
e) aiH'e;.;cnl ar s<mJCs·l rahmcnto à Diretoria, o !Jalnnço gc•r·al dn Ins

tituto, e mensalmente um balancete; 
f) eecdJOI' ou fazer receber as mcnsnlil1acles dos s<ícios; 
g) assinar cheques com u presidente, ean nome do Instituto, sõhrc 

estabulccimen tos \lm qutJ o mel!lmo tenha dcpúsilo; 
' h) assinar· com o presidente, em nome do Instituto, notas pro;uis

sórias, avais, r<~.;cibos e endossos; 
i) receber juros de apólices pertencentés ao Instituto; 
j) depositar em nome do lnstílutu, dinheiro a este pcrlunc<mte, em 

Bancos de reconhecida idoneidade, não podendo ter so!J sua guar·da e 
responsabilidade direta, quantia superior a 2:000$000 (dois conto;; de 
l'éis) ; 

k) dar ao secretário geral as informações qu{l êle solicitar, sObre 
pagamentos de juias e mensalidades das diversas Cartei1'as. 

Art. 54. Ao 2" tesoureiro comvcte: SubsLHuir o 1" tesoureiro no 
ecu impedimento. 

Art. 55. Ao procurador compete: 

a) adjmínistrar os ilmúvcis pcrl>enccntes ao lnstiluto; 
b) zelar pelos interesses do Instituto, tratar do todas as causas 

$m Juízo ou fora dele o desempenhar fielmente as htetómbêncins quo 
lhe forem dadas; 

c) fiscalizar todos os serviços relativos ao bem do Instituto e n 
fiel execução de seus compromissos e contratos; 

d) só efetuar as compras autorizadas pelo presidente; 
e) conferir, examinar e dar entrada de todos os objetos e matel'iat 

adquiridos de acôrdo com os pedidos autorizados pelo presidente, fa
zendo entrega ao diretor que os tiver requisitado; 

f) confeccionar e ter sob sua gual'da o inventário ger·a.l do Ins
tituto, 

{lo Cansollio Fiscal 

ArL 56. O Conselho Fi;:()nl compôe-sc de tt•es membros efetivos 
e tr11s snplentcs, eleitos anuaqnJcillt! pda As.sembléia Geral Ordinária 
podendo ser reeleil os. O mandato do Conselho Fiscal, que é mupussa
do pela Assembléia Geral que o eleger, termina na data em que se rea
lizar· a Assembl!Sia Geral Ordinária do ano segui·ntc ao da eleição, 
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Art. 57. Cabe aos suplentes subRiiluir os fiscais efetivos, nos !leus 
impedimentos temporários -ou dofinilivos. 

Art. 5S. Compete ao Conselho Fiscal: 
a) !l'eunirr-se pelo rrnenns uma vez por se;mcs{re e s~mprc que for 

convocado pelo relator; 
b) examinar toda a escrituração (~a Secretaria e da T~sour·aria, 

valores em cofre e documentos da receita c despesa do lnsl!tutn; 
c) api'JOsentar anualmente à Assmnbléia Geral o seu '!Hll'í~l·,ne stíht·e 

o relatório do presidente; 
d) convocar a Assembléia Geral, para dar-lhe conhecimento de 

qualquer irregularidade que tenha verificado na vida do Instituto. 
Art. 59. Logo depois do empossado, o Conselho Fiscal etcgm·á seu 

relator. 
Art. 60. E' nula a aprova cão de conta!\ e balancos, peh Assem

bléia Geral, qua?.do sôbro êles não se tenha manifestado -o Conselho 
Fiscal. 

CAPiTULO 21 

Das di.çposiçõe,~ gerais 

Art. 6f. Os Estatutos Sociais podem ser reformados em qual que.· 
tempo pela Assembléia Geral, observando-se o disposto no art. 35 e 
suas alíneas. 

Art. 62. Os associados não respondem suhsi:diàriamente ~pelas 
obrigações sociais. 

Art. 63. Gonsidera-oo flócio quiw o que tiver pago a sua men
salidade até o dia 10 do mês seguinte ao vencido, salvo quando, con
signando-a em folha, prove ter sido a mesma descontada. 

Art. 64. O Instituto só poderá ser dissolvido, se assim deliberar 
a Assmnbléia Geral, por votação correspondente a dois ter(ios t.le 
sócios quites, ou quando o número de sócios existentes, não basta
rem para o preenchimento dos cargos estabelecidos pelos Estatuto;;. 

Art. 65. No caso da dissolução, o ,patriimônio social, pngas tôdas 
as dfvidas, reverterá clm partes iguais aos sócios 'existentes, e.m pleno 
gozo de seus direitos. 

Art. 66. Os sócios só r}oderão exercer o direito de voto pessoal
mente. 

Art. 67. O .Instituto 'poderá receber dinheiros em depósito ou 
em conta;; correntes garantidas. 

Art. 68. Os sócios que por qua:lqu:er circunstância sejalm exone
rados dos cargos que exercer~m ,pod·erão continuar a fazer ·parl1e do 
Instituto. 

Art. 69. A posse dos mombros do Conselho Administrativo .será 
dada em sessão solene, com a presença de qualquer n1Jimero de sócios, 
presidida pela mesa da Assembléia que os elegeu, no dia 7 de de
ZQ1!1bro !le HJ36, ano da eleição. 

Art. 70. A posse da Diretoria será dada pelo Conselho Admi
nistrativo, em sessão solene, no dia 7 de dezembro de 1936 ano da 
eleição. ' 

Ar·t. 71. Não será remunerado o exercfcio dos cargos -da Direto
ria, do Conselho Administrativo e do Conselho :Fiscal. 

Art. 72. Da importância do funeral não poderá ser descontada 
qualquer dfvida do sócio falecido, para com o Instituto. 
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Disposições transitórias 

Art. f•, A primeira Diretoria será el~ita pela Assembléia Geral, 
que apvovar êstes Estatutos, logo e;m se.gmda k sua a.provacão. 

Art. 2". Os diretores eleitos são considerados para todos os efei
tos membros do Conselho Administrativo. 

Art. 3". Em seguida à eleição da Diretoria, pela. m:e~ma A:ssem
bléia serão eleitos para completarem o Conselho Admtmstrativo, 9 
(nove) soei os. 

Art. 4°. O primeiro Conselho Fiscal será eleito da mesma forma 
que a primeira Diretoria e o seu mandato termina na data em que 
se realizar a Asoombléia Ordinária de i938. 

Art. 5•. A posse da primeira Diretoria e do primeiro Conselho 
Administrativo. realizar-se-á na mesma Assembléia que os eleger. 

Art. 6°. ó Conselho Administrativo fica auto.rizado a satisfazer 
qu~lquer exigência legal ·no Ministério da Fazenda, em relação às 
disposições destes Estatutos, independente de aprovação por Assem
bléia Geral, que, para esse fim, fica suprido pelo presente dispo
sitivo. 

Presidente: Deusdedit Barreto Gitahy. 
Sooretário Geral: Armando Hor-Meyll Fraga. 
i o 'Secretário: Alvaro' Furtado Sardinha. 
1 • Tesoureiro: Armenio José Araujo. 
2• tesoureiro: Vecio Gomes de Alvarenga. 
Procurador: Euclydes Barreto. 

DEORETO N. L 969 - DE t5 DE SETEMBRO DE f 937 

Extingue cargos da carreira de prático rural, do quadto único do Mi
nistério da ilgricultura 

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 56, n. i, da Constituição Federal, 

Resolve doolarar extinto, por se acharem vagos, os seguintes e!r
gos excedentes do quadro único do ·.Ministério da Agricultura: Ulm 
da classe G da carreira de pratico rural; dois da classe F ria mesma 
carreira e 10 da classe E da mesma carreira, aproveitando-se o saldo 
apurado conforime dispõeAm as tahslas anexas à lei n. 284, de 28 de ou
tubro de ~936, dentro da verba global do respectivo orç·amenlo, para 
o precnchiment o de cargos vagos da classe D da respeetiva ratTeii·a, 
de acôrdo com as dotações especificadas naquelas talwlas. 

Rio de Janie·iro, f5 de s-otcmbr·o de 1937, 1!6• •da llllilt•Jwndência 
e 49• da Repúblka. 

GEITULIO VARGAS. 

Odilon Rraya. 



DECnETO N. L 070 - DK 18 DE BWF:Mnno DD Hl3i 

A.lJN1 d crédito suplementa.r de f. 500 :MO$, para re(ôrço de (lotações 
do viaente or~a.mento do Ministério da Mm·inlut 

O Pil~sidente da Rrpúhlicn, u<;nnrlo rla autorização contida no 
rut. 6", letra "a". da lei n. 300, de 13 de novembro rle 103C., e tendo 
ouvido o Tl'ilmnal rlc ConiM na f6ema do rcgulaml'nlo apeovarlo 
pelo decreto n. 15.783, de 8 de novembro de 1922, decreta: 

Artigo único. Fica aherto o crédilo ~uplemr•ntar de 1.!500:000$ 
(mil r> qninlwnfoc:; rnnf.of:; ;Ir rPif') pm·a .rnfi'll'r;o rl•• rio I nr:i'i~'s do vi
gpnlc m·~nlllPHI.o do l\1 iJli~IPrio da ~larinl1a, riu Tilillo I - Pessoal, 
ec·mo segue: 

Ve1•ba 1' - Admini,çtração Geral 

S/c n. 6 - Pub.~t.il.uü;:ões: 

Do~ funcionários civfs do Minislério rla Marinha.... 50:000$00{) 

S/c n. 9 - Ajudas de custo: 

A.it~~ln,c; <!e custo e diárias a todo o 'Pessoal dn Ma-
rinha . . . . . . . .. .. .. . . . .. . . . • . . . .. .. .. .. .. 150:000$000 

S/c n. 1 O - Condução e transporta: 
Passagem e tran~porte para todo o pessoal da Mari-

nha, quando em serviço • . . . . . . . . . . . . . . . . • . 300:000$000 

Total da verba . . .. ....... ' ..... " ... ' ..... . 
Verba s• - Inativos 

S/c n. 1 - Pessoal inativo: 
Pessoal apo.scntario, juhilndo, reformado, ria reser

va e inválidos, inclusive os ·que passarem às si~ 
tnaçõm'l acima inrlir~nrlns na vigência rln cnr'.'enf('l 

500:000$000 

exrrcfcio . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . liOfl.:000$000 

S/ c n. 2 - Pensionistas: 

De pen'sões provisórias, de acôrdo crxm o decrctn 
n. 24.685, de 12 de julho de 1934 • .. . .. .. .. 400:000~0Ch} 

~F'~·r··í · · 
Total da V crba . . . . ...................... , 1. 000:000$000 

Total Geral da Suplementação 1.500:000$000 

llio ÕP .Janril'O, 1(1 rln srk•.mhro df' 1!l1i, 11ô" rla TnriPJl~'IHlr~nria o 
Hl" da llPpúhlir•a. 

0 1ETU'L!O y ADGAS. 

llenrír1ue ,1. Guilbrm. 
,11'lh111' de Sou;;ll Cos.':l, 
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DECRETO N. 1.971 -DE 17 DE BYETEMBRO DB 1937 

Aprova as cláusulas do contrato a ser celebrado co;m a Compa
nhia de Transportes Planaéreos do Rio de Janeiro S. A., ou 
emprêsas que organizar, para a construção, uso e gdzo de uma 
linha de transportes, entre Rio de Janeiro e Petrópolis e Rio 
de Janeiro e Belém, com os ramais que (orem julgados nee~s
sá1'ids 

O Presidente da. Hepúb'lica, de acôrdo cron {) art. 6° do decr.eto 
n. L 585, de 26 de abril de 1937; e tendo em vista os pareceres pres
tados, 

Decreta: 
Artigo único. Ficam aprovadas as cláusulas que com êste bai

xalr:Q, assinadas pelo Ministro de iEstado dos Negócios da Via~o e 
Obras Públicas, do contrato a ser cel-ebrado com a Cctrnpanhia de 
Tram:portes Planaereos do Rio de Janeiro S. A •• ou empresas que 
organizar, para a construção, uso e gozo de uma linha de trans
portes, pelo sistema denominado "Railplane System of 'rransport'', 
que partindo do ponto mais conveniente da cidade do Rio de Janeiro, 
se dirija, de utm lado à cidade de Petrópoli~, n/o Estado do R,io de 
Janeiro, de outro a Belém, no mesmo Estado, com os ramais que 
forem julgados nceessários. 

Rio de Jan'eiro, 17 de setembro de 1937, 1i6" da Independência 
e 49" da República. 

GETULIO VARGAS. 

!!arques dos Reis. 

Cláusulas a que se refere o decreto n. t.97t, desta data 

CU.iUSULA I 

A ooneessão é dada sem caráter de ·privilégio ou exclusividade, 
s~m onus vara o Govêruo, e não poderá, ·em qualquer MpóLese, cons
tituir embaraço à adoção de outros meios d-e tvansporte, 

·CLAUSULA li 

O prazo ria conceRsão é de !lO (noventa) anos, contado~ tia rla!a 
~m que .for aberto ao tráfego o primeiro trecho de qualquer das li
nhls concedidns. 

CLAUlSULA III 

A .Companhia, ou emplrêsa, que será org:mizoda dle acôrdo com 
as leis e regulajrncntos vigentes, terá seu doonícilio no pafs. 
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As dtividas -s questões que se suscitarem, ·e·síranhas à lnt.eli· 
~~ncia das rprPscntns clámml:u;, flOrlio rc~olvi<las fie arlirdn Clltn a le
gisl;u~iío hrasileírn. 

(~LATJ'SULA IV 

É reconhecido à Companhia o direito {le desapropriar, nn. forjma 
das lei:-; e regulamentos em vigor, os terrPnos rle domínio particular, 
-prédios e b!lm:tieitorias que fnrC'Im prt'cisos para a •eon:struçfln da linha 
o demais obras rwcrss1íl'ias h sua (L\_plnrncão. 

CLAUSULA V 

Todas as despesas e indenizações motivadas pela conl'!trução, 
trafego e renarnçflo da linha correrão oxdusivamonto e sem cxce
çi'io rmr conta da Companhia. 

CLAUSUiLA VI 

É :facultarlo à Companhia utilizar-se do lef.to da Estrada de 
Fel't'o Central do Brasil para o assentamento dos cavaletes-:'UIJortcs 
de sua linha e ramais, observadas as seguintes condições: 

a) as linhns da Companhia ser1io construídas de modo que não 
projudiquem os serviços da E.~tmda de Ferro Central do Bnl"il. Os 
respectivos projectos só serão executados se aprovarloR peln,:: orgãos 
f-1\cnicos da lme;;;:ma Estrarln, no estudo dos quais deverão ser pro
vimnrnte submetidos; 

b) as ohras, ne.ste caso, serão realizadas sob a fiscalização da 
Estrada de Ferro Central do Brasil, que poderá impedir a rxecuçfio 
da~ que pre.iwiiqu('m s.eus serviço~. sPm que a:::~isla il Cmnrmnhia 
dir·11Ho a qualquer rerlamnr;ão ou inrlenização; 

cl as tarifas rla Companhia serão. ainda neste caso, í:.rwtis, no 
mfnijmo, ao rlôhro rins da f:qfrarla rlc Ferro Central •In Brasil, rm
qnnntn não estiver e,,g-otnrla a rapacirlade de Lransr10rle na~ linhas 
d!'.',' a Estrada. 

f:LAUSUI;A VII 

É facultaria à Companhia r11alizar acordo,::; colm outrns ·estradas 
de ferro para utilizaçfío dos leitos das respectivas linhas. 

Parágrafo único. f;~~rs acnrrl0~ ~fimPntc 'J)Od~'riio ~ro1· rxrcuta
rln;;; fl1; ap!'Ovados pelo l\finisltlrio da Yint:;ão e O!JI·as Pú!Jiieas. 

CL\l'SPLA YTII 

A G11mpanhia olwic:n-"e a snhml'le!' à apt·n.-nt;fio rln <:nvt~rno, no 
pruw de Hí (qnim.Pl nwzr''· rfln!!\llos tia a.<.<inatura dn ~'"11f•·:do. a 
planta gPrnl r n prrfi! ]Pngiturlhwl rlo !Wimeil'n tr..-t•llo '1 ~,.,. Cflll5-
t rnidn. eom indie~11:fio l!n.~ lHlllln,; oltJ•it::ulos dt! Jl:lôi':t!!''llL 

O ll·nçarln sPr:'t indicado f"lJ' uma linha v•'l111t•·llm ,. r'"'" ÍIIU:i si>
]"·" ;1 planta f(Prtll. 11'1 ''"f':tl:t ,j,. l/íllOO (U!!l J'l'l' quail'n Jnílj, eom 
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indlcaclio dos raios de curvatura e a configurncão do terreno repro* 
s~ntnda por mtrvn:s d:e n1ivel equidistrml,es di:! 5 (ci,nco) meft•os, em 
uma zona do RO !oitenta) metros pelo menos. 

O perfil longitudinal será feito na escala de 1/4.00 (um por 
quatrocentos l para a.s aitura.'>, e 1/ 'lOOO (um por quatro mil) para 
as distâncias hol'izontais, e indicará por 1meio de 3 (três) linhas ho~ 
rizonlais, traçadas abaixo do plano de comparação: 

1") as ()iRf:1neias quilomM.rica~. contadas do ponto de JHtrf.iJla; 
2") a extensão e inclina\,'uo dns rampas e contra rampas e dos 

patamares; 
3•) a extenciio dos alinhamentos retos e o dcst~nvolvimcnlo o 

raio das curvas. 
No perfil longitudinal e na planta serão ainda indicada~ as po

sições das estações ou paradas. 
Serão tnmbcm apresentados o perfil transversal da estrutura 

metálica do plannt>t•eo e um perfil padrão longitudinal da mr:>i'lnm es
trutura entre dois cavaletes-suportes. 

Esses perfis ~el'iio c:\('enlallos na escala d11 1/100 (um por cem). 
O traçado e o perfil longil.ndinnl poderão ser apresentados por 

secções, contanto que estas Re estendam de um ponto de passagem 
obrigado a outro, sem pre.iuizo do praw marcado para a apresen
tação de todo o traçado. 

Parágrafo único. INo .raso da linha do plannérflo ser conRtrulda 
por cima do leito de uma csl.r·arln de ferro, a planta referida nesta 
cláusula poderá f>Cr a da IJrópria e~trada de ferro. 

CLAUSULA IX 

•Procurar-se-á dar às .curvas o ~maior raio :IJOssível. O raio 
mínimo srrá cln 200 (duzentos) metros. 

As em·vas dirigidas em sentido contrário deverão ser separadas 
por uma tangente de 50 (cincoenta) metros pelo mrnos. 

As estarões ou parndas .qcriío situadas em il'cellos de linha em 
reta e nível. 

CLAUSULA X 

Os cavaletcs-suporte·S serão de um só arco ou de dois ,iuxta
postos, conforme a ncem:;sitlade cl0 srr executada mna linha singela 
ou uma linha dupla. 

CLAUSULA XI 

A Companhia executará todas M obras de modo que out.ras via~ 
de comunieae.üo existentes não recebam scniío as nHHiil'ieaf'Õf~S in
dispt•H:-:ávf•is, Jil'''':'·'lida:-: 1la nvrova\:iio da aul.ol'idallu cumr1el;mLc. 

CLHJSULA XII 

As pa~.-agPnc; súh!'c rwu;. en;minho<; ou pa~~agens sU'perinres snrão 
e;:e~utadas em Dll11ra conveniPnte, de mndo qne niío irnpec.am on 
<hfwnl!•llll n 11·ttn~i!n d·e V('kulo~. 0:; l'I.'SfH'cl.ivo,; h:1harilos s•:ri!n 
apr•·~•·Hiadu~ iL apr·ov<u.:fio da <Ht!oríd<l:l•· tlllllllll~klll.•:. 
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CLAUSULA XIII 

A concmssiomirla empregará Imateriais de boa .qualidade na exe
cução de todas as obras e seguirá sempre as prescrições da arte, 
do 1modo ,que obtenha construções perfeitll>m.ente sólidas. 

O sistema e as dimensões das fundações para os cavaletes
suportes serão fixados por ocasião da execução, mediante aprovayão 
do Govêrno, tendo em atenção a natureza do terreno e as pressoes 
transmitidas . 

. Antes de entrPgues à circulação, Wdas as obras serão examina-
da>< e experimentadas pela fiscalizaç.ão do Govêrno. 

As despesas com essas experiências correrão por conta da Com
panhia. Se durante a execução ou ainda depois da terminação dos 
trabalhos, se veri.ficar que as obras não forrurn exeeutadas d(' acôrdo 
C!'Xm as regras da arl.e, o Gov!1rnro porlei·á €Xigir da Companhia sua 
df'mnliefio ou a·cr.nnsfrur,ã.o to!nl ou parci:JJl, ou fazô-.lu por nrlminis
lrw;ão à custa da •Companhia. 

CLAUSULA XIV 

O Govl\rno reserva-se o direito de fazer executar pela conces
siom\ria ou por conta dela, durante o prazo da concessão, as altera
cões e obras novas cuja nece~sidacle a rxperiência haja indicado em 
rr~Iaçfío à segurança, polícia e tráfego da estrada. 

CLAUSULA XV 

A Companhia será obrigada a cumprir as disposições do Regu
lamento para a Polícia, Segurança e Tráfego das Estradas de Ferro 
que forem ~plicáv·eis às Hnhn·s do pJ.atn•n.él'eo, .c, h!'m assim, quais
quer outras da mesma natureza que vierem a ser decretadas pelo 
Govêrno. 

CLAUSULA XVI 

A Companhia será obrigada a conservar com cuidado durante 
tor!o o tempo da conce-ssão, e a manter em estado que possam per
fmLrumente pr.crnchcr o seu destino, tanto as linhas do plonaéreo e 
suas dependências, como os veículos, sob pena de multa, suspensão 
fia ronce~::;iin, nu dP SCl' a conservação ft>ita ;pelo Govbmo à custa 
da Companhia. ' 

CLAUSULA XVII 

. No caso. rlf' infr,rrníprão d0 lráfPgo. f'Xcrdente d·c 1!'í (quinze) 
l!u~s ronsc.cullvns, por rnolivo não ,ju:>lifirado. o Govêmo terá o di
l'lHto rle •r.npot· ul:na ·flllllla POI' rlía rlP infl'!Tl1P!:i'ío i.g-ual à renda 
bruta do d1a anlf'rJOr a ela, e de rcstnbelPcer o lt•áfego, correndo as 
llcsprsas por conl a da Compnnh ia. 

Heglabcler.ido o. fr~fcgo pelo novôrno, será a Companhia convi
dada ,a rcll:mm· a t:JtrP(,'1Hl do serviço c, se nfío o fizer dentro do prazo 
dt! !.) (qumzl') d.m~. sm·á <lcclararla a caducidade da concessão. 
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CLAUSULA XVIII 

A fiscalização da !'strada e do serviço será feita pelo Gov~r
no, por intermédio do funcionários seus. aos quais compete velar 
pelo fiel cumprimento dns presentes condicões. 

A Companhia concorrerá para o scrvir:_o de fiscalização _com a 
i)mporlfmria nnual de ::!6 :!'•OO;J'fiOO (trinta n sois contos de rr.í1s), rc
colhir!a, por Sf•mcslrcs adeanLndos, nos cofres do Tesouro Nacionnl. 

Se o não fii~CI' dcnteo de 10 (dez) dias rio inícin do semcs!I'C, 
ficará constit11ida em mora, il)SO jure, su.i•~ita no pagnnwnlo !le 9 % 
(nove por. t:cnLo) ao ano. 

CLAUSULA XIX 

Um ano depois da terminação dos trabalhos a Companhia cu
tragará ao Govêrno uma planta cadastral de toda a linha, }H'lll como 
a rnlaç,[ío das esL:H;ões e um quadro demonslralivo do cuslo •Ja nws
ma linha. 

iDe tilrla c qualqueP altnrnção ou :HJni~iç~o posterior s1~r6 tam
bcm m~•:inda plrmta ao Govêeno. 

CLAUSULA XX. 

Os preços de transporte serão fixados em tnri f as aprovadas 
pelo Gov!;rno, e ~er·ão revistos peln menos de 5 (ein!'o) em 5 (cineo) 
anos, por• p1·opns!a ;ia Companhia m1 pm iniciativa rlo Govêmo. 

GLAUSCLA XXI 

A Companhia não poderá transferir, no todo on em parte, a pre
sente ronccssão, nem alicnnr a estt·afla, ou pa!'to dela, sem prévia au
torização do (lovÚI'IlO. 

CL\PRULA XXTI 

O Govêrnn lc•r·á o direito ele encrumpar a linha d•'corridos 30 
(trinta) anos da data do prcst:nte contrato, mcdianto o pagamento h 
concessionária elo vnlnr dns obras e lJnat~criai8, no esl:'tdo •··m que ~e 
acharC'm. não •pnrll'ndo a soma a disp0nrlr>r exceder a quP tiver ::;idn 
cmprc;;1;ada na conslruçf.o dn mesma linha.' 

A impol'L:1ncia da encampnção poderá ser paga em t.ffulos du •li
Vida pública ini•H·na rlP G % (.;eis pm• i'!'lllo), !in .itH·n anual. 

Fica r•n!t~ndido qun a IH'C"'tmle cl<ín;;ula só é aplicavnl aos easps 
ordináPios n qu .. nfío nhr·rwa o •lit·Pilo rh• desarH·opt·iaçüo pot• utí'itln
de púhliea quP lr•m n GoY1~r·no. 

CLATTSCLA XXIII 

Finrlo o prazn da conncssi'in. a linha. l'nmpr-cendPnl\o a.:: SU!WT'~fr·n
turm:;, esfar;ii•·~'. nfieínas. d"tll) . .;ilus. Ptlifírio<;, dt'JH'IHh~nei:J~. hmnfl>i
loria:<, t<1du " m:lf,t•t·ial fisq I' Y•·ku!o<;. lwll\ •~nfllll o malo•t·ial •HH sPr 
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nos almoxarifados, necessario aos diferentes mistéres do trafego e 
corrospondente às necessidades de um semestre, reverterá ao domi
nio da União, sem indenização alguma. 

CLAUSULA XXIV 

Na épor,a fixada para a terminação da concessão, a linha e suas 
dependências deverão achar-se em bom estado de conservação. 

Si, no últi1mo quinquênio, Psta for dewurada, o Govêrno terá o 
rlir.·ei.to de OO'nfisoar n l'('CeHa n l'•tn'Jll'Pgú-lo IUHJUelc ser·viço. 

CLAUSULA XXV 

Si a Companhia não concluir e entregar ao tráfego, nos prazoR 
que lhe fOrem marcados, as linhas a que se refere esta concessão, o 
Oovt•rno .poderá declarar a mvlucidado rlest.a, selm interpelação ou 
a(;ão judicial e sem que a Comvanhia tenha direito a qualquer re
clarnaçf.io ou indenização. 

CLAUSULA XXVI 

Pela inobservância de qualquer das presentes cláusulas para as 
quais não se haja estabelecido pena especial, poderá. o Governo im
TJOr ·multas de 200$ (duzentos mil t'l'!is), aLü 1 :000'$ (um conto d~ 
rí'is) e o dôhro nas reincidências. 

CLAUSULA XXVII 

Declarada caduca a concessão, a Companhia perderá em benefi
cio do 'fesouro Nacional a caução de que trata a cláusula seguinte, 
e ficará obrigadn, caso não se.ia transferida a outrem a concessão, a 
retirar, dentro do prar.o que lhe fôr marcado, a instalação da linha 
do ·plnnaéroo. 

CLAUSULA XXVIII 

Para garantia da execw;:ão do contrato, a Companhia depositará, 
no Tesouro Nacional, antes da assinatura do mesmo contrato, a im
portância de 50:000~000 (cincoenta contos de réis), em dinheiro ou 
em fftulos da dfvida pública .. 

A caução responderá pelo vagamcnto das quotas de fiscalização 
das multas que forem impostas à Companhia, que fica obrigaria a 
rt:inf:pgrfi...:la dentro r! c 15 I qllill7;P) dia~ d1a intimação feita pela fisca
liz;u;iio, soh i[ll'tw rlf' sr: rJpf'larar caduca a [JI'CS!mt,e cuncPssiío. 

CLAUSULA XXIX 

No easo de desarl'lrdo ,f'nf r c o Govêrno e a Companhia, sôbre a 
inteligi\ncia das presentes cláusulas, êste será riccidido por árbiLt·os 
nomc:ulos um pf'lo Oovi'l.rno, outro pela Companhia, e o terceiro por 
!"orle entre qualm nomes, tlnis in1li~<1rlos pelo Oovôrno c dois pela 
Co!ltpanhia. 
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CLAUSULA XXX 

As ;plantas .e projetos submetidos pela CrJmpanhi;(L à a·provaçu.o 
do Govêrno ,.,erão considnrm:l~ls, .pa:r'a l01hlfl os üfeito:::, como aJ)Irova
dos, si não furem impugnados dentro do prazo de 90 (noventa) dias 
úteis, contados da data de sua apmsentação a êstc Ministério. 

CLAUSULA XXXI 

Fica !marcado o pr~w.o de 9 (nove) meses, i1mr•rorrogávcis, para 
ser asr>inad<t, no Ministério da Viação e Obras Públicas, o cunlmto a 
ser celebrado de ncurdo com as peesentes cláusulas, sob pena de ficar 
de nenhum efeito a concessão a que se refere o decreto n. i. 58;) dtJ 
26 de abril de 1937. 

CLAUSULA XXXII 

f.:sse contl'ato só será exequível depois de registado pelo Tri
bunal de Contas, não se responsabilizando o Govêrno por indenização 
alguma si aquele instituto lhe denegar registro. 

Rio de Janeiro, 17 de setembro de 1937. - Marques dos Reis. 

DECHETO N. 1. !J72 - ore 18 nre SETRMnno DR f!J37 

Abre ao llfinistério da Justiça e Nea6eíos lnte1·iores os ct·édilos (~s
peciais de 600:000$ e 100:000$, dcsHnados, respcctit·amcnte, a 
atender às despesas com a realização de campeonavos nacio'nais 
ou internacionais de desportos e a distribuir prêmios aos cor
redores ·nacionais, que melhor classi(iea.ção obtwe·rem no Cir
cuito da Gdvea 

O Presidente da República, usando da autorizacão constante da 
lei n. 447, de 5 de junho últi!mo, e tendo ouvido o Tribunal de Contas, 
nc;a termos do art. 93 do regulamento aprovado pelo decreto nu
mero 15.783, do 8 de novembro do 1922, decreta: 

Artigo único. Ficam ahertos ao Ministério da .Justiça c Nngtí
cios Interiores os creditos especiais de seiscentos t.ontos de rt\ia 
{600:000$), e ceJrn contos de réis (WO :000$), o Jll'ÍIIllPiru para aten
der, por intemnédio da Confederacão Brasileira de Desportos f~ do 
Conselho Nacional de Desportos, às despesas com a reu!i:l!ução dos 
campeonatos nacionais ou internacionais dos despol'tos que superin
tcudem, com filiação internacional, podendo cada uma dess:1s en
tidades utilizar, apenas, até a meLade do credito gl'1bai; e o segundo 
para, por inter.médio do Automóvel Club do Brasil, distribuir prê-
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mios aos corredores nacionais que melhor elassifieação obtiverem 
nn Circui Lo da Gávi:a, efPtuado êste ano. 

ftio do Janeiro, em 18 de sdcml.H·o th.l 1937, 116" da Independên
cia e 49º da Itcpúhlica. 

Gg'rULIO VAIUJAS. 

José Carlos de Macr:t:lo Soo·re.,. 

Arlhm· Scmz;a Costa. 

DEGI\ETO N. 1 . 97::1 - DE 20 l)g SETE:MOI\0 DE 1937 

Alm? o crédito es]wdal na i1111)1)Ttl1ncin de 4 :!:ISO$, po.ra paaamento 
de diferença de vcnciiiWIIIUs do ['!'OCUI'wlor nl'aimwf Blr:iloral do 
Estado do Wo de .Jmwi1·o 

O Presidente da Hepúblira dos Eslados TTnidos do Brasil, usando 
da aulorização conslantc da In i n. 407, de 18 de maio úlLimo, c teu do 
ouvido o Tribunal de Contas na fowna do disposLo no art. 9:1, tlo 
regulamento aprovaúo pelo decJ·eto n. 15.78:3, de 8 de novembro de 
1 !l22, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Minist«\l'io da Justiça c Negô
cios Interiores, o crédito es[wcial na impurlància de quatro contos 
n:ovecenios e cincocnla mil réis ( 4: !)5U$), pam auendcr ao paga
mento da diferença de vencimentos a que tem direito o Procurador 
llegional Eleitoral no Estudo do Rio de Janeiro, no exercício de 1936. 

Rio de Janeiro, 20 de selcmbro de 1937, 116" da Independência 
c 49" da República. 

GETULIO VAIWAS. 

José Carlos de Macedo Soare.~. 

:\ rtlw.r fM Souza Costa. 

DECRETO N. t.!) 73-A - DE 20 DE Sl:n'EMnlto DE 1937 

Extingue dois cm·gos excedentes rlct classe G da carei?•a de esto.tístico 
auxili11r do Qu.odro único, do Ministério da Lil]l'icultura 

O Presidente da Hropühllca. usando das atribuições que lhe f!ãO 
conferidns pelo art. 56, 11. 1, da Constituição Fedr;ral, resolw declarar 
exl.intos, por >'C achan~m vngos, dois cargos c·xcedenles da r.J'::lsse G 
da CUl'l'l'ira de estalfst i co auxiliar·, do Quadro único elo M inbh\rio da 
Agricultura, arlroveitando-sc o saldo avumdo, confoume tlispõem as 
tabelas anexas à lc•i n. 2tll, rlo 28 dn onluhm do !0:!6, rlen!ro ria verba 
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global do res·pccLivo orç<llmenL?, mu·a o prcnncll~~ento de c~rgos va~os 
das cliasses .H e ·E da re::;pectl v a can·eu·a, de acot·do com as ,JoLaçoes 
espeoificada'S naqliielas tabelas. 

Rio de Janeiro, 2Q de seLembro de 1937, 116• da Indepcmlência 
e .\9° da ,ll.epública. 

GE'l"ULlO VARGAS. 

Odilon Braga. 

DECRETO N. 1. 9H - DE 20 DE SETEl\Hll\0 DE: HJ37 

O Pil'esidnnl.e da He.púhlica rosolve, atendendo a·o qui' I'f'lJliCreu 
a Fa.culdade 1Matogrossense de Odontologia e Famuúcia, de Campo 
Grande, Estado de 'Mato Gr·os·so, .cassar a inspe<;ão tn•clinninar conce
dida à mesma Faculdade velo {ICcrcLo Il. 52ü, Úij 2:.1 de dczemlH'O 
de 1935" 

Rio de Janeiro, 20 do setembro de 1937, 116" da Indopendência e 
49° da República .. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

IDEORETO N. L 975- DR 22 DE SETE:>1BRO DE Hl37 

AI• toriza o cidadão holandês He11man de Gorter a comprar e e~· 
portar pedr·as preciosas 

O l'resident.\l da Rcp1ihlica, usando nas alrilmir;õcr que lhe con
fere o art. 56, n. 1, da Constitlilçfw Federal e tendo em vista o 
decreto ·n. 24.193, de 3 de maio de 1934, que regula a indústria do 
faís~aç~o do ouro aluvionar e o comércio de pedras prccio<>as, 

Decreta: 
A:tigo único. Além da concessão contida no deereto número 

f. 486, de 10 de 'março de 1937, fica ta;mbélm o cidadão holandôs 
Heyma.n de Gorter autorizado a comprar pedras preciu::,as na t)• zona 
de gar~mpagcm c, bl~m as~im, a exportá-las, nos IK'rmüs dos artigos 
7" E> 16 do decreto n. 2'L 193, de 3 rio maio de 193 •. constituindo 
titulo desta autorização uma via autêntica do pt·csonLe docr·cto. 

IHio de Janeiro, 22 de setambro de 1937, 1 HP da Indepo·ndência 
e 49" aa República. 

GETUI IO VARGAS 

At·thur de Souza Costa.. 
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DECRETO N. 1. 976 - DE 23 DE SE'l'EMBRO DE i 937 

Apro·oa o Regulamento para a ln:>petoria Geral do Ens·ino 
do Exército 

o Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, usando 
da atribuição que lho confere a Constituição, 

Decreta: 
Art. 1 •. Fica aprovado o Regulamento para a Inspetoria G&ral 

do Ensino do Exército, que a êste acdmpanha, assinado ;pelo general 
de divisão Eurico Gaspar Dutra, Ministro de Estado da Guerra. 

Art. 2". Revogam-se as disposições em .contrário. 
Rio de Janeiro, 23 de se·tembro de 1937, 116" da Ind<.Ypendência 

16 4.9" da República. 

GETULIO V ARGA8. 

Gal. Eurico Gaspar Dutra. 

Regulamento da Inspetoria Geral do Ensi.Do do Exército 

CAPíTULO I 

DA INSPETORIA 

Art. 1". A InR'JWtoria Geral do En'sino do Exército (I. G. E. E.), 
destina-se a centralizar, orientar, regular, coordenar e superintender 
todos os assuntos relativos ao ensino nos ColtSgios, Institut.os, Cen~ros, 
Escolas e 1mais estabelecimentos de ensino do Exército, bem ·como nas 
Unidades e Contingentes aos mesmos subordinados. 

Parágrafo único. Enquanto estiver no .país a Missão Militar 
Francesa, a Esoola do Estado Maior fdcará na dependência direta do 
Estado-Maior do Exército. 

Art. 2". A I. G. E. 'E. terá a sua sede n'a 'Capital 1Federal re de
IPenderá diretamente do Estado-Maior do Exército, fi.cando-lhe, de 
a·côrdo com o artigo anterior, subordinados todos os •estabeleci)mentos 
de ensino do Exército, respeitadas as ligações ·que se fizerem indis
pensáv<.Yis entre estas e as 'Diretorias ou Chefias de Serviços. 

A:rt. 3". A I.G.E.E. compete: 

a) ·estudar as questões referentes à formação profissional mi
litar do oficml, afim de que a mesma se processe gradual e sucas-
sivamcnte; -

b) orientar o aperfeiçoamento do oficial para os diversos mis-
tére:> de sua profissão; . 

c) estabelecer normas para o maior rendimento dos diferentes 
oursos de preparação secundária, superior e técnica, assistindo-os 
P.O seu funcionamento, coordenando programas do ensino para esta.· 
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belooer o indispensável encadeatmento ao estudo, sob uma fiscaliza
ção constante e proveitosa; 

d) manter com os órgãos d~ ensino do Mi>Distério da :Edu?ação 
os necessários entendijmentos afilm de que os CUI'S{)S secundárws e 
superiores, subordinados ao !Ministério da Guerr.a, !mantenha uni
dade de doutrina nos programas e métodos de ensmo; 

e) estudm· e encatminhar às autoridades oompeten:t.es os assun
tos referentes a pessoal docente, discente e administrativo dos esta
belecimentos e unidooes a êles subordinados; 

f) promover a aquisiçãQ de material de ensino geral e de ins
trução 'Tiihtar para os estabe!~cimentos e unidades, regulando a con
veniente distribuição. 

CAPITULO li 

Art. .t•. A I.G.E.E. será dirigida pelo Inspetor Geral do Ensino 
do Exército, General de Divisão ou de Brigada, do Quadro de Com
batentes, com o curso de Estado Maior, nomeado por decreto. 

Art. 5•. O Inspetor Geral do Ensino do Exército disporá: 
a) de um Estado-Maior constituído por om Gabinete e duas Se

cções: 
b) das Comissões Especiais, de caráter técnico, e dos Serviços 

auxilia'I'e<S nrecessárioo. 
A) O Gabinete preparará todos os elementos 'Para a decisão 

do General Inspetor, atendrn·á aos assuntos não atribuídos às .Seccões 
c supednle11dnrá o trabalho das comissões especiais, e dos ServiÇD$ 
auxilíares ds Inspetoria. • 

B) As Secções procederão ao ICstudo, por assuntos (d'üuLrin:t, 
legislação, Imaterial, pessoal, matrícula, etc.), de tôdas as questões 
referentes ao <'nsino dos diferentes estaheloo~mentos subordinados à 
l.G.E.E. 

A t• Secção atenderá aos seguintes estabelecimentos: 
- Oolégios Militares 
- Escola Militar 
- Escc.la de Aviação Militar 
-Escola de Intendência do Exército 
-Escola de Saúde do Exército 
-Escola Veterinária do Exército 

A 2" Secção atenderá aos seguintes estabelecimentos: 
- Eicola de Armas 
- Escola de Cavalaria 
-Cursos ESifleciais 
- (Jniotades-Escolas 
- f:url'o lle Instrução de Artilharia de Costa 
-»;cola tl1• Educação Física do Exército 
-lnstilulo Geogr:ífiro Mililai• 
- F.t'rnln Técnica dn J~xérrito 
«:) h t't~mi.t.•rit•v •·.~1wdt1is cahn esf.urlar as questões de caráter 

Menk'u mt •luull'iufu·io, n .illfw •In Gcneml Inspetor. Tais Comissões 
~lnm dlrl'lalfu•ul•• do tialliuPI.e do Inspclor. 

IAitl <141 1~17 - Vol. li 29 
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D) Os Serviços ooxiliares - CoNeio, Ord·ens, Datilografia o 
Desenho Boletim Interno, Arquivo, Bi·blioteca, e Tesouraria-Aiano
xarifado' todos diretamente dependentes do Gabinete, destinam-se a 
atender ~às necessidades do serviço e do .pessoal da I. G. E. E. 

Art. 6". A I.G.E.E. disporá permanentemente do seguiute 
pessoal: 

i Im:pPtor Geral - General de Divisão ou de Brigada; 
1 Chefe de Gabinete - Coronel ou Tenente-Coronel; 
:' Ghefr-s de Secção - Tenente-Coronel ou Major; 
4 Ad.iuntos do Gabinete - Oficiais superiores ou· Capitães; 
3 Adjuntos por Seccão - Majores ou Capitães; 
1 Assistente do Gabinete - Oapitão ou Tenente; 
1 Trsoureiro - Capitão ou Terwnte; 
1 Ahm xarife - Tenente. 
§ t.o Os chefes de Gabinete e de Secção serão oficiais do Quadro 

de Estado Maior; os adjuntos das Secções deverão ter o ClU';,o. da 
Escola {ias Arlmas, tendo preferência os que ;possuaon o Curso da Es
cola de Estado Maior ou reconhecida competência para tratar das 
questoos do ensino ou do 1magistério; os adjuntos de Gabinete, quando 
militares, poderão ser dispensados das exigências ac~ma indicadas, a 
juízo do general inspetAJr .. 

§ 2.• Alélm do pessoal aci-ma referido haverá o necessário para 
integrar as Comissões Especiais aludidas na ltltra c do art. 5•, bem 
assim, como auxiliares, alguns oficiais das Armas ou dos Serviços, 
professores epn exercício ou disponibilidade, ou ainda, com consul
tor~s, especialistas e técnicos de notoria competência, mediante pr{}
posta ao chefe do Estado Maior do Exército e aprovação do aninistro 
da Guerra. 

§ 3.• .CC:~mo auxiliares diversos, a I. G. E. E. disporá de: 
f escrevente de. 1. • classe; 
f tescrevente de 2" classe;( 
3 escreventes de 3" classe; 
3 dactilógrafos; 
2 motoristas; 
2 serventes; 
5 praças ordenancas estafetas 

quo ;poderão ser escreventes do Ministério da Guerra, civis contra
tados, gl'aoo·ados ou soldados {lo Exérc-ito, .nomeados IIl!edianLe pro
posta .do i·ThSpetor geraL 

§ 4.0 Quando a Escola de Estado Maior s•e incol'l{lorar à I. G. E. E. 
será •integrada na 2" Secção. 

CAPITULO III 

DAS ATRIBUIÇÕES 

A1·L. 7.• Ao inspetor geral do Ensino compete: 

f•, zelar para que o ensino acampanhe o desenvolvimento da 
fiécnica e dos 1métodos aperfeiçoados, 'e seja permanentemente man
tido dentro da unidade do doutrina indispensável :ao Exército· 

2•, zelar i.gualmente pelo (Jncadeirumento lógico do ensino mili
tar que, visando sobretudo a formação e o aperfeiçoamento gr l'i.Jt ", 
do ofiicial, deverâ obedecer ao :método de raciocínio no quadro da 
doutrina de guerra; 
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a• dar, conseqUen:temente, orientação segura ao esino, de ma
neira ~ sanar quaisquer lacunas, conduzir a instrução e imprimir-lhe 
o cunho do seu esfôrço pessoal; 

4", acompanhar o funcionamento dos diferentes •estabelecilmen
tos no sentido de verificar se a lei de ensino e os regulamentos ati
ne~tes aos mesmos são cumpridos com exatidão, sobretudo n11 parte 
relativa aos cursos; 

5" examinar e aprovar os progra~mas de -ensino dQs diferentes 
estaheÍedmentos, traçando normas e diretivas, qual em necessário, 
para que o ensino militar obedeça às prescrições dos rt JQI.amentos das 
diferentes armas e Serviços; 

6•, decidir sôbre todos os assuntos dependentes oa Inspetoria e 
despa,char os requerimentos, petições, memoriais e ·todo:;: os documen
tos, cuja doutrina esteja firmada ou regulamentada, encaminhando ao 
chefe do Estado Maior do ExércitQ, ao ,ministro da Guerra ou aos 
damais órgãos do 'Ministério os que escapam à sua autoridade, ou 
que tenh.aan sido SU'Qmetidos à I. D. E. E., apenas para serem in
formados ou obterem parecer; 

·7•, tpropor ao ministro da üuerra, por inhenmédio do Estado 
Maior do Exercito, e ouvJdas as Diretorias competentes, o funciona
mento dos diversos Cursos, o número de !matrículas, as nomeações e 
designações do pessoal da Inspetoria e dos estabelecimentos subor
dinados; 

8", infonmar seguidamente ao chefe do EsLado Maior d.Q Exército 
e ao ;ministro da Guerra quanto à marcha do ensino e da administra
ção dos diversos estabelecimentos militares, apresentando ao F~stad,1 
iMaior do Exército, até 30 de jmarç.o d1e cada ano, um relatódo cir
cunstanciado dos trabalhos referentes ao ano anterior. e prnpn.•do ;)~ 
medidaR necessárias, om vista de maior eficiência da TnspPtoria e do 
ensino; 

9•, I'equisitar tC~mpoeàriamente dos estabr.loo~menlos de ensino 
os oficiais e funcionários para tl'almlhos ou comi.ssões que exija~m 
competência especial, devendo, caso a r:equisição importe em afasta
mento da sede do estabeleci:mento ser o ato submetido à aprovação 
do ministro da Guerra; 

10, corre81ponder-se, diretamente, sôbre os assuntos que in:te
res&em ~~ I. G. El. E., caro as autoridades rrnHitat'Cs e civis, quando 
não for exigida a intervenção do chefe do Estado ·Maior do Exército 
ou do ministro da GueiTa; 

11, repartir os oficiais pelos diversos órgãos da Inspetoria, de 
acôrdo camrr as necessidades do serviço; 

12, repartir o pessoal de aefwdo com a letra e do art. a•; 
13, re<partir o Imaterial, de acôrdo eam a letra f do mesmo artigo. 

Art. 8.0 Ao chefe do Gabilnete compete: 

1", auxiliar o general inspetor na dil'eção e administração da 
I. G. E. E.; 

2", auxiliar e acompanhar, sempre que •possível, ao general 
inspector, durante as •inspeçõ>Cs, ou -executa•r as observ·ações e verifi
cações que o mesmo determinar; 

a•, .preparar o.s elomentos •para a decisão do inspetor, despa
chando com êle os assuntos que dependrum da sua jurisdicão; 

4", resolver os assuntos que não dependrum da decisão direta 
d~ general, os que lhe _tenhar:r:' sido delegados e eM~minhar o;; que 
nao dependam de soluçao, assmando, por ordem, quando nã•J se di-
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rigir ao :ministro. da G~erra, eh~fe do ~stado Maior do E.'{ército ou 
autoridades de hterarqma superwr ao mspetor; 

5•, dirigir o serviço . da Inspetoria, orien~ando os chefes de 
Secção e adjuntos de Gabmete sôbre os respectivos trabalhos, coor
denando e fiscàlizando a execucão; 

6a, sulnneter ao inspetor, com seu pareoer, os trabalhos das Se
ccões quando não couber a estas fazê-lo diretamente; 

io, pre4mover junto às .Secções, ao Gabinete e aos Serviços Au
dliares, mediante aprovação do inspetor, a elaboracão dos trabalhos 
.que forem julgados necessários à Inspetoria, aos estabeledmenLos e 
órgãos subordinados; 

.so, diri·gir o trabalho fias •Comissões especiais, eventuakmente 
rriaóas: 

a) no estudo e interpretação dos dispositivos de leis, ro::!gula
mentos e instrncões referentes ao ensino, de maneira a manter uni
fonme a oQrientação pedagógica e a coordenar a matéria dos pro
grmnaB, aliviando-os de tudo .que não tenha caráter de objetividade, 
fazendo respeitar a gradatividade dos ensinamentos a colher; 

b) no estudo das sugestões e propostas para as alter.acões jul
gadas necessárias nas leis e regulaunentos, visando corrigir as dis
posições julgadas in()IJ.Jerantes, contraditórias ou 01111issas; 

c) no estudo das 'J)ropostas, dil·etnízes ou instruções destinarl.as 
à {}riental,)ão do ensino militar, secundário e superior ou técnico, no 
sentido de benn ajustá-lo às finalidades de nada curso; 

d) na verificação dos resultados obtidos pelos instrutores. pro
fessores e instruendos, no sentido de ressaltar conclusões gerais e 
sugerir as modificações necessárias; 

9•, redigir os documentos detetmünados pe·lo general inspetor, 
subscrever ccrfJidões, conferir ·e autenticar cópias que mandar ex
trair; 

10, orientar e fiscalizar direta:mente os trabalhos do Gabinete 
e dos Serviços Auxilares; 

11, distribuir pelo Gabinete, Secções, Comissões Esp·c;ciais e 
Serviços Auxiliar.es, de acôrdo com as necessidades do serviço, 0 
pessoal à disposição da Inspetor.ia; 

12, manter a Hgação <da InRpebcn·ia oom o Estado M11üor do Exér
eito, as Diretorias e Comandos dos Estabelecimentos e unidades su
bordinados à I. G. E. E.; 

13, organizar e ter etm mdtjm o fichário da Inspetoria e suas 
dependências, de maneira que, a qualquer momento, possa ser ve
rificada a situação dos trabalhos correntes e do pessoal dos esta
belecimentos de ensino; 

. 1~, enviar ao Estado •Maior do Exército e demais órgãos do l\Ii
mstérw da Guerra os doculmentos referentes ao pessoal, à ad)'nJinis
tracão e ao funcionamento da Inspetoria; 

J5, rec.eber, até 30 de janeiro de eada ano, os relatórios anuais 
dos estabelecimentos subordinados, organizando em seguida as bases 
do relatório anual da Inspetoria. 

Ar.t. !).• Aoo adjuntos do Gabinete .compelie: 

. Al;lim ~o estabe!ecido ·nas alíneas a),b), c) e d) do n. 8 do ar
hgo so, mms o ·Segumte : 

J•, auxiliar ao chefe, .em tudo que disser respeito à boa marcha 
dos tJ·abalhos e da administ!'ar;ão interna do Gabinete; 
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2• superintender oos serviços auxiliare,s da Inspetoria: Correio, 
Orderu;;, Datilografia e Desenho, Bole~im Interno, ArquiVQ, Biblio
tooa e Tesouraria-Almoxarifado; 

3", manter iffiil dia tôda.s as relações de dependência com o Es
t.ndo-Maior, Departamento do Pessoal e demais órgã<>s do Exército; 

4", tmanter aro dia os protocolos .e registos indispensáveis, dis
tribuindo e :escriturando as correspondências, os doculmento.s im
pressos e ordinários; 

5•, elaborar a co.I'respondênc.ia que não competir às Secções; 
6•, o.rganizar e publicar o Boletim Interno; 
7", mruntter a guarda do.s regulamenl()S, instruções, impressos 

e protocolo de carálier 'reservado, confidencial <>U secreto, cabendo
lhe expedí-los, :recolhê-los e regtistá-los OOJ1Venientt~mente. 

Art. 1 O. Ao chefe d.e Secção compete: 
1 •, responder perante o chefe do Gabinete pelo regular funcio

namento da Secção; 
2", prepa.rar, orientar e coordenar os trabalhos dos adjuntos, 

distribuindo-lhes os documentos e assuntos referentoo aos eslt.tbele
cimentos que lhes sejam afce'tos; 

3•, zelar p"Cla unidade de doutrina e estudar a solução das ques~ 
tões e as.suntos ligadüs aos diferentes estabelecimentos, de maneira 
que sejam obedecidas as prescricões legais e regulamentares; 

4", auxiliar e acompanhar o general inspetor nas inspeções, 
ou executar as observacões e verificações que o mesmo determinar; 

5", mant.e~r frequentes ligações diretas c·om os estabelecimentos, 
afim de obter os esclareómenlos necessários ao ensino, lendo em 
vista aliviar e abreviar o process<> de expedi~ente comum; 

6", tomm' a iniciativa de sugerir medidas e providências para 
o melhor funcionamento dos cursos, inclusive as modificações regu
lamentares e outras que a ,prática e a obser·vação iiHHcarem; 

7•, apresentar, semestralmente, ao chefe do Gabinete, uma rese
l!ha dos trabalhoo da Secção e, anualmente, um relatório minuoioso 
para servir de base à organização do relatório anual da Inspetoria; 

s•, ter sob a sua g.u,arda oo documentos de c.ruráter secr·eto, con
fidencial e reservado, distTihuídos à Secção. 

Art. i 1. Ao adjunto de Secção Câmpete: 
1 •, estudar, preparar e redigir os pa:rooeres sôhre os assunto.s 

e documentos distribuídos pelo chefe da Secção; 
2•, elaborar os trabalhos e diferentes estudos que lhes forem 

atribuídos, bem assim o respectivo expediente; 
3•, acompanhar e seguir a orientação do chefe da Secção, na 

solução dos diferentes assuntos ligados aos est.nbelccimentüs de ensino 
atribuídos à sua esfera de atividade; 

4•, ter" sob .sua guarda ·e r<?sponsabilidade os regu;lamentos 
leiq, decretos, avisos, instruções e document<os que constituírem 
a legislação e I'egulem o funcionamento dos estabelecimentos que lhe 
cumpetir; 

5", rnaruter em absoluta atmüidadc os elementos acima referi
dos, d'c maneira que, a qualquer momento, possam ser consultados; 

6°, ter sob a sua guarda os regulamentos, impressos, instruções 
e 1m.ais documentos que lhe foram distribuídos. 

Art. 12. Ao assistente do Gabinete co:mpete: 
t•, auxiliar ao chefe do Gabinete na administração e na direcão 

dos serVliços dependentes dês te; 
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2•, executar e dirigir os trabalhos que lhe forem especialmente 
atribufdos. 

CAPiTULO IV 

DAS INSPEÇÕES 

Art. i3. As inspeções visarão verificar especialmente: a apli
cação da Lei do Ensi.n'O e das prescrições regulamentares; o fun
cionamento dos cursos e da administração; a situação moral e disci
nlinar do 1pessoal; as instalacões ,e os recursos •rrmteriais dos esta
belecimentos, unidades e contingentes subordinados. 

Art. 14. As inspeções ;;erão procedidas diretamente pelo general 
inspetor, que )Odeeá ser acompanhado púr um ou mais oficiais do 
seu eslmlo-mà'or, ou pelos especialistas que designar. 

Art. i5. ~idim de ter as informações necessárias às suas decisões, 
V6rifiear dete1 minados assuntos, minúcias de funcionamenlo, obser
vância de métodos, realização de provas e execução de exercícios, 
o general inspetm poderá designar oficiais de seu estado-maior, 
aos quais dará !missões nitidamente definidas. 

Art. 16. Em tudo ouanto s.e referir às inspecões, tal como as 
definem os artigos antei;iores, a autoridade do inspetor é completa 
sDbre os esl.abelecimentos, unidades e órgãos sob sua jurisdição. 

Art. i7. Os comandantes e di!"etores de esf .. abelecimentos d-e 
C'nsino facilitarão o pleno exercício da autonidade do inspetor, 
durante as suas inspeções, bem como as observações e verificações 
particulares p.elo nnesmo determinadas, tornando tódas as medidas 
e providências necessárias ao desf'mpen h o das atri:bniçõeR de um 
e outros, e fins a atingir. 

Art .. t8. As inspeções poderão ser procedidas sem aviso prévio, 
ou reguladas em programas, diretrizes, testes pedagógicos ou espe
cificações particulares, estabelecidas com antece.ctência pela Inspe
toria. 

Art. 19. O resultado das inspeçfles procedidas pelo general 
inspetor poderá ser objeto de relatórios ou comunicações diretas e 
ím~diatas ao chefe do Est.ado Maior do Exército ou ministro da 
Guerra . 

. Art. 20. No caso de irregularidades, inobservância de prescri
ções regulamentares, determinações taxativas, ou quaisquer faltas dt~ 
ordem profissional, ou moral, o inspetor tem poderes amplos para 
suspàlllder os faltosos, inidando contra os mesmos, de acôl'do com as 
di.SJKsições legais, a imediata apuração das responsabilidades corre'l
pmldentcs. 

CAPITULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 2:1. O;; m;tabe.l€ci.mlmtog de rm;.;ino r unidadl's-escolas e 
contingenl,ns enviarão, ,mcnsalmrrlte, evn três vias, relações discri
minativas do pessoal de administração, docente e discente. A pri
meira relação do ano será nominal e das seguintes constarão apenas 
os efetivos e as alterações; nas relaçõ,es dos Colégios e Escola M.ilitar 
Ur,ida~es e Contingentes, as designações de alunos e pracas serã~ 
numéncas. 
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Art. 22 . Todos os programas de ensino teórico ou prático, de 
exerof.eios e manobras projetadas, sejam de conjunto ou não, bem 
eoono os planos de exame, serão enviados, ccrm a ~evida ante~êne.ia, 
à I. G. E. E., para os n,ecessários estudos, apr.ovaçao e respect.tva fts-
cali:l:ação. 

Art. 23. Tôdas as Escolas, •Colé.giDs e Instílutos, Centros, Cursos 
e de'lmis Estabelecimentos de ensino que estejam subordinados a Di
·retorias, Inspetoria ou C~mandos vário.s, por decreto, avisos, in:stru
eões ou regulamentos, passam a depender da I.G.E.E., no ponto de 
vista do ensino através daqueles órgãos, ficando, consequentemente, 
revogadas tôdas as disposições contrárias constanl<~s dos textos dos 
nu-,:mos. 

Pará,glrafo único. Nos diferentes wegulamentos dos orgãos e esta
belecimentos Milma referiidos, qua1ndo II'evis•tos, serão discriminadas 
as relações dos mesmos .pa•ra com a I.G .E.E. e as Diret·orias. 

Art 24. A I, G. E. E. assume os encargos constantes do n. 2 rio 
art. 1 o, últilma ;par~~ do § 2• dQ art. s• (::i!' sub-·secção, I~scolas e 
outros órgãos de ensino) e da letra h do art. 13 - tudo do Regu
lamento do Est.ado~Mai.or do Exército em tempo de ;paz. 

Art. 25. Os oficiais em servico na I.G.E.E., de acôrdo com as 
suas respectivas funções, terão mais as atribuições gerais e disci
plinar~s especificadas no R. D. E. B regulamentos diveesos do Exér· 
Cit.;J 

Art. 26. As nomenções do oficiais chefes de Gabinete, Secção e 
adjuntos do Gabinete e das Secções serão pelo prazo 'mfrümo de três 
aniJS. 

Art. 27. As funções desempenhadas na I.G.E.E. pelog oficiilis 
do Quadro de Estado-Maim· serão consideradas de Esta•do-1\laior, para 
(.oflos os efeitos. 

Para esse fim o general inspetor enviará, semestralmente, 11.{) 

Estado..;J\laior do Exército o seu jufzo sôbre os oficiais da Inspetoria, 
destacando as suas observações dire.tas e os trabalhos .r€'alizad•os pelos 
m<e•srnos. 

. Ar!. 2~. qs oficiais do Est~do-Maior d~ Inspetoria devem pra
tiCar a eqmtaçao cort·ente. O ntllmero de nmmais necessários deverá 
:;~r previsto e fixado pelo Regulamento do Serviço de Remonta. 

ArL 29_. No coatingente da Escola de Armas figurará o pessoal 
para o serv1r,o de ordenanças, bem como as praças e graduados ne
oessá~ios .aos serviços: Os ani1mai.s para montada dos oficiais prMna
nl'cerao em estabeleCimento designado pelo general inspetor onde 
serão cuidados e forrageados. ' 

_Art. 30. As férias regulamentares do pessoal da Inspetoria po
de ruo ser gozadas em qualquer época do ano, a juizo do general ins
petor. 

;\rt. 31. A IJ!spet.oria disporá de dois automóveis, U\ln ·para o 
serviÇO do general mspelor e outro para o serviço da Inspetoria 

;\rt. 32. O trab.alho interno da I.G.E.E. será regulado em 'ins
trm:oes para o Gabmete, Secções e Servicos auxiliares organizadas 
m•ortunamente pelo chefe do Gabinete. ' 

CAPITULO VI 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 33. A_f~m d~ evitar solução d.e continuidade no servico da 
Inspetoria, a 3 Secçao do Estado~Mawr do E.~ército fornecerá à 
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inelJilla tôda a docUmentação referente ao ensino, arquivada na a• 
Sub-Secção, bem como, mediante entendimento, o pessoal e material 
(arquivos, armários, coleções do "Diário Oficial" e BoLetins do Exér
cito e Boletins do Estado-Maior do Exército) da mesma. 

Art. :n. Até que a Inspetoria tenha ultimado a sua instalaçir>, 
o ~xpediente referente ao ensino continuará a ser elaborado pela aa 
'Sub-'Sooção do Estado-Maior· do Exército, e despachado pelo general 
inspetor, com o chef.e do Estado-Maior do Exército. 

Art. 35. Enquanto não dispuzer do pessoal dos serviços auxi
liares necessários, nem dos indispensâvi:lis recursos Imateriais e de 
im tal ação, as alterações referentes ao pessoal da I. G. E. E. e o res
pectivo serviço de Fundos, correrão por conta dos órgãos próprios 
do Estado-Maior do Exército. 

Art. 36. 11:ste regul~mento t-erá UJm canUer provisório, devendo 
ser alterado de acôrdo com o resultado das observações depois de 
aplicado e com as modificações oriundas da nova Lei do Ensino Mili
tar, ora em elaboração. 

Rio de Janeiro, 23 de setembro de 1937. - General Eurico G. 
Dutra. 

DEORE'nO N. 1 . 977- DE 24 DE SETEMBRO DE 1937 

Ap1·ova o Regulamento da Co'ntado!'Ía Ge1•nl de T1•ansportes 

O Presidente da República, usando lias atl'i:Jmi;;õcs que llll' con
fere o art. 56, n. 1, da Cons-tituição, 'e tend() em vista o que pro
pôs o Cmtselho Administrativo da Contadoria Central Ferroviária, 
em ofício n. C. T. 6/32, de 2.7 de nbril do corrente ano, 

Decreta: 

Artigo único. Fica &!Jrovado o regulrumenfo, que com êsLe baixa, 
assinado ~)elo Ministro <de Estado dos Negócios da Viação e Obms 
Publicas, da. Contadoria Geral de Transportes, em substituicão 11.0 
aprovado pelo decreto n. 21.317, de 25 de abril de 1932. 

Rio de Janeino, 24 de setombro de 1.937. 116" da Independf•ncia 
e 49" da República. 

GETULIO V ArtGAS 

Marq!!es dos ReiH 
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Regulamento da Contadoria Geral da Transportes, aprovado pelo da
ereto n. !.977, da 24 de setembro da !937 

CAPiTULO I 

FUNDAÇÃO E OBJE'fO 

Art. 1•. A Contadoria Central Ferroviária, m·eada pelo decreto 
n. 116.511, de 25 de junho de 1924, passa a denominar-ee Contadoria 
1Jeral de Transportes e continuará, com sede nesta cidade, a incum
bir-se da liquidação das contas de tráf~go ,mútuo ou dír.eLo das em
prêsas de transportes a ela filiadas, regendo-se pelo presentes regu
lamento. 

Parágrafo único. Par.a todos os efeilos a Contadoria Gora\ de 
rrransportes será designada neste regulamento simplesmente "Con
tadorra" e as emprêsas a ela filiadas "Emprêsas". 

Art. 2". Continuarão filiadas à ·Contadoria Geral de Trans
portes as emprêsas que nesta data fazem parte da Conladorh Cen
tral Ferroviária e poderão 1filiar-se à primeira as emprêsas de tJ·ans
porte ferroviárias, rodoviárias, aquáticas ,e aéreas, que o requer·erem 
de conformidade com as disposições dês te regulamento. 

P~rágtr.afo único. Para todos os ·efeitos a Inspetori·a Federal das 
Estradas é considerada filiada à Contadoria. 

Art. 3". Será facultado o esta.bel•ecimento do tráfego dir-eto ou 
mútuo com as omprêsas de transporte não filiadas à •Contadoria, desde 
que, n·o caso 'Cie tráfego direto, a amprêsa intemnediária, com a 
qual haja .entroncamento ou bald,r.ação, faça pari~ do tráfego mútuo 
e assuma a responsabilidade pela prestação e liquidação das contas 
das não filiadas. 

Art. 4". As emprêsas ferwviárias e fluviais poderão crear ou 
contratar o serviço rodoviário, que entendermn conveniente. Para o 
ef.ei'to do serviço de trá:fego mútuo, as rodovias serãü considet·adas 
prolongamen:t.os ou ramais das emprêsas ferroviát•ias 01u fluviais con
tratantes. 

CAPITULOU 

CONSELHO ADMINISTRATIYO 

Art. 5•. A CO'ntadoria será administrada por um Conselho 
composto de um representante do Ministério da Viação e Obras Pú
blicas, seu presidente, de outro da Inspetoria Federal das Estrada:> 
e de t:~trn de cada ~mprêsa a ela filiada. 

Art. 6". O Con:;;,elho Administrativo I'eunir-se-á na segunda se
mana de rarla mês, a convite do seu presidente, para tomar conlle
c:iimento das ocorrências do mês anterior e resolver sôbre tôdns as 
medidas de caráter administrativo e econômico recl:1madas pelo 
funcionamento norrrai da Contadoria. 

§ 1•. Na últilma reunião ele cada ano, o 'Conselho Administl·ativo 
votará, mediante proposta do chPfe da Contadoria, o or·çamento 11ara 
o exercício seguinte. 
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§ 2•. l'a :reunião ordinária de marco de cada ano será lido o 
relatório do chefe da Contaiioria, referente ao aM anterior, e apre
sentado à deliberação do Conselho o ·parecer da comissão eleita pelo 
mesmo, na reunião de fevereiro, para examinar as contas da gestão 
daquele ano. 

§ 3". Além das reuniões 1mensais, poderão ser convocadas outras 
extr.aordinálrias, por iniciativa do presidente do .Conselho para os 
casos urgentes, ou a requerimento, com declaração de motivo, de 
qualquer representante_ 

§ 4". O presidente reqni.sitará u.m funcionário da •Contadoria 
para eervir oomo sooret.á:rio das reuniões. 

Art. 7". As Teuniões dQ Com,elho ~dministrativo serão legalmente 
constituídas desde que se achP presrnte n(ijmero -!'nperior à metade 
de seus .me:mbrO!". 

§ 1". Não havendo número legal será a reunião adiada, expe
dindo-se novos avisos a todos os membros do Conselho. 

§ 2". Na segunda conyoc:H,;ão a reunião considerar-se-á cons
tituída legalllnente com um terço, pl'!o menos, dos mef!mos membros. 

Art. 8°. Quando houver sido convocada reunião extraordi
nâria a requerimento de qualquer representante e ôste não compa
recer, a reunião deixará de realizar-se e o assunto, que a mnfivara, 
será f,ratado na primeira reunião ordinária. 

Art. g•_ Em tôdas as votações as matédas serão co·nsidcradas 
aprovadas, quando obtiverem a matoría dos voto> dos representan
tes p.resent.es, c.ompetindo ao president-e D voto de desempate. 

Art. 10. Nas votações I'elativas à nome.ação do chefe, admis
são, pr·orr.oção e vencimentos do pessoal e outras medidas concer
nentes à despesa, as e.mprêsas gozarão do direito de voto ~proporcio
nalmente ao re&peotivo produlo da taxa de tráfPgo 1mútuo, no ano 
anterior, a saber: 

a) u,m voto para o produto até 10 :OOO~J; lflois votos 'Par.a o até 
50:000$·; três votos para o até 100:000$, e quatro votos para o su
perior a esta importância; 

b) a classificação das emprtlsas, quanto ao direito de voto, 
uma vez feit.a, prevalecerá até a verificação do produto ulterior da 
mesma taxa; 

c) o rept'esentnnte da Inspetoria Federal das Estradas lcf'á 
direito a um voto, como em quaisquer outras votações; 

d) a.s omprêsas recern-filiadas terão direito a um voto, en
quanto não se puder avaliar, pelo resultado do primeiro trimestre 
de ·filiaç.ão, o produto da taxa de tráfego 1mútuo nos despachos efetua
dos em suas linhas. 

Art. 11. _t\s votações serão si1mhólicas; poderão também ser 
secretas ou nominais, se assim resolver a maioria dos membros do 
Conselho. 

AI' L. 12. O presidente do Conselho Administrativo será sub
stituído, nos seus impedÍimentos, pelo representante da Inspetoria 
Federal das Estradas, e (\ste por um representante escoLhido na oca
sião, pelos presentes. 

Ar·t. 13. De tôdas as !'euniões serão la nadas em livro espe
cial as respectivas atas, que serão assinadas pelo Presidente e demais 
membros do Conselho, .present:es às reuniões, a que se referirem. Có
pias m~miografadas dessas atas serão distribuídas a todos os mem
bros do Conselho. 
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CAPíTULO III 

DIREÇÃO DOS SERVIÇOS 

Art. 14. Os serviços da Contadoria serão dirigidos por um che
fe, eleito pelo Conselho Administrativo. 

Parágrafo único. O cargo de chefe deve ser exercido por enge
nheiro ou contabilista, com reconhecido tirocínio e pirática am maté
ria tarifária, estatística e regulamentação {j(}g transportes. 

Art. 15. O chefe da Contadoria, em seus impedimentos, por au
sência até 30 dias, será substituído pelo chefe de secção mais antigo 
e por rleliberaçãn dü Gonse:lho Administrativo quando o imve'flimenlo 
for superior àquele período de tempo. 

Art. H>. O chefe da Cüntrudoria não se oourpa'I'á de outros mis
teres ou funç.ões esLran has ao ·Serviço da •nHJf!rna Contadoria, salvo 
permissão do Conselho Administrativo. 

Art. 17. Ao chefe da Contadoria compete: 

to, dirigir, .como delegado do Oonselho Administra•tivo, e com in
teira autonomia, todos os serviços da Contadoria; 

2", propor ao Cünselho Administrativo as nükneacões, l)romocões 
e demissões dos empregados da Contadoria; 

3", advertir ou suspender os empregados que incorrerem em 
faltas passíveis dessas peMiidades; 

4", .remover qualquer funcionário de uma dependência para outra 
da Contadoria; 

5", designar os funcionários necessários para a organização da 
estatística do tráfego mútuo; 

6", secretariar o Conselho de Tarifas; 
7", solicita'!', sempre que julgar conveniente, o :parecer dos repre

gentantes das ;amprêsas ou da Inspetoria Federal das Estradas sôbre 
assunto que se prenda às funções da Contadoria; 

gn, asSJinar ·todos os docum<e~ntos e correspondência do trúfego 
tnútuo dirigidos às e,mprêsas c bem assilm cheques sôbre o Banco do 
Brasil; 

9", Teceber e recolher ao Banco do Brasil tilda e qualquer impor
tância que seja devida ou tenha de ser entregue à Contadocria, pas
sando os respeetivos recibos ou dant:~o as devidas quitações; 

10, emitir avisos às e:mprêsas para o recolhimento de seus sal
dos devedores, e, recolhidos êstcs. extrair os cheques contra o Banco 
do Brasil a favor das emprêsas credoras; 

11, remeter às emprêsa;s, .al.é o último dia útil de carda mês, os 
balancetes da liquidação das contas do mês anterior, acompanhados 
dos respectivos eomprovantes; 

12, apresentar na reúnião do Conselho Administrativo, de qufl 
trata o § 2" do art. 6, o rela:tório referido no •mesmo pal'ágrafo, do qual 
constarão as contas da Contadoria no ano anlerior, a demonstracão ge
ral do movimento do tráfego tmútuo, e notícias circunstanciadas dos 
trabalhos realizados no me.smo .ano; 

13, antecipar ou prorrogar as horas do expediente, de acôrdo com 
as necessidades do serviço; 

14, presidir às reuniões dos contador-es das mnprêsas filiadas; 
15, levar ao conhecimento do Conselho Administrativo as in

fraç.ões <lo art. 32, !POr parte das emprêsas; 



460 ATOS DO PODER EXECUTIVO 

16, retirar do Banco do Brasil, à medida das necessidades, as 
quantias destinada.s às despesas de cada mês, não devenrlo ficar em 
seu poder, para despesas de pronto pagamento, quantia superior :t 
um conto de réis; 

17, ,ex;pedir circulares sôbre serviços de trá:fego mútuo, de acôrdo 
c~m as comunicações das emprlisas, resoluções do •Conselho de Ta
rifas, do Conselho Administrativo e atos do Govlirno Federal; 

i8, submeter ao Conselho de Tarifas tôdas as dúvidas ou pen
dências que surgiram entr.e a Contadoria e as contadorias das emprê
sas e não forem da alcada do Conselho Administrativo, relativas ao 
Regulamenoo Geral dos 'J:It·ansportes, Pauta e Cla•ssificação e quais
quer outros assuntos refcrC"ntes a transportes em tráfego mútuo; 

19, comparecer às sessões do Conselho Administrativo, >llfim de 
prestnr os .escla·reeimentos que julgar necessários à boa tmarcha dos 
trabalhos, e aqueles que, para o mesmo fim, lhe forem solicitados. 

CAPITULO IV 

PESSOAL DA CONTADORIA 

Art. 18. O número de funcionários da Contadoria e bem assim 
os vencimentos serão os do quadro aprovado pelo Conselho Adminis
trativo, modificado, se:mpre que seja necessário, em .reunião do mes
mo Conselho, mediante proposta justificada do chefe da mesma Con
tadoria. 

Art. f 9. Salvo casos excepcionais, a juizo do Conselho Adminis
trativo, o pessoal necessário aos serviços da Contadoria será forne
cido pelas próprias emprêsas, ~·em ·prjuízo de suas garanlias c van
tagens. 

§ V O chefe da ContadQ!ría, quando proveiÜente de qualquer e,m
nrêsa, goza.rá as !mesmas g::u·antias e vantagens re~eridas neste ar
tigo. 

§ 2.0 Não é permitido a pessoas estranhas ao quadro da Contauo
ria tomarem parte nos seus trabalhos, nem servirem em comissão na 
mesma, salvo coon autorização expressa do Co'nselho. 

§ 3.0 Igualmente não é peitmítido aos funcionários da Contado
ria exercerem co.missões ou cargo estranhos à mesma, dull.'ant,e as 
horas d9 expediente, sob pena de perderem integralmente os seus 
vencimentos. 

Art. 20. As promoções serão propostas ao Conselho Administra
tivo pelo chefe da Contadori~, que terá em consideração o mereci
mento ou antiguidade dos funcionários da categoria imediatament.l 
inforior à em que ·rxistír1•:m as vagas. 

Pa1·ágrafo único. Haverá uma promoção por merecimento e ou
tra por antiguidade. As promoções para o cargo de chefe de Secção 
serão sempre por merecimento. 

Em caso de igual antiguidade prevalecerá o merecimento. 
Art. 21. Depois de feitas as promoções, as vagas verificadas se

rão preenchidas por concm·so, uma vez que as empr-esas não possan1 
fm·nec.er n pessoal nec·essário. 

§ 1." Os admitidos q1a categoria inicial [.e!·ão um ano de esl:'tgio 
afim de se verificar sua avi idão para o serviço da Contadoria. 
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§ 2.0 1Não se:rão adtnitidos na categoria inicial candidatos que te
nham mais de 30 anos e menos de 18 anos de idade e que não apresen
tem sua carteira de reservista ou prova de estar isento do serviço mi
litar, oom corno atestado de saúde, provando não sofrer de moiéstia 
in f ec.ciosa ou catagiosa. 

Art. 22. Os empregados que não cumprirem seus deveres esta
rão suj-eitos, conforme a gravidade das ·faltas CQmetidas, às seguin
tes penas: 

a) advertência; 
b) suspensão até 8 dias; 
c) suspensão até 30 dias; 
d) desligacão; 
e) demissão. 
Pará!!irafo único. A.s três primeiras ·penas serão aplicadas pelo 

chef.e da <Contadoria e as duas últimas pelo Conselho Adminístnilivo, 
sob proposta fundamentada do referido chefe. 

Art. 23. Os empregados da Contadorh terão direito, em cada 
ano, a 15 dias de férias, de acôrdo com a legislacão vigente. 

Art. 24. As licenças dos funcionários da Contadoria, em casos 
de .moléstias, devidrumente atestada, serão concedidas :1 

a) até 30 dias, pelo chefe, que podt>rá abonar os vencimentos in
tegrais, reduzidos a 213 se outra licença com vencimentos integral ti
v~er sido concedida ao mesmo funcionário até 12 meses antes; 

b) por mais de 30 dias, até 180, pelo chefe, que poderá abonar 
213 dos vencimentos; 

c) por mais de 180 dias, até um ano, pelo Conselho Administra
tivo, que fixará os vencimentos até 50 %. 

Parágrafo úntco. O mesmo Consclhc poderá conceder licent;as su
periore~ a um ano sem vencimentos. 

Art. 25. As licenças aos funcionários da Contadoria para tratar 
de inLerêsses '})articulares serão concedidas, •sem vencimwnto:::, pPlo 
chefe, até 30 dias, e pelo Conselho Administrativo, por prazo maiot· 
até iSO dias. 

Art. 2G. Observadas Uí' disposições dos arts. 23, 24 e 25 torlos 
os casos nêlcs não previstos relativos a férias, licencas, abonos de 
faltas e contagem de tempo, serão resolvidos pelo Conselho. 

Art. 27. As aposentadorias e pensões do pessoal do quadro da 
Contadoria obedecerão à legislação v.igente. 

CAPITULO V 

.A!rt. 28. QualquBr emprêsa. que não faça parte da Contadoria 
poderá filiar-se a ela mediante requerimento ao Conselho Adminis
trativo, que resolverá depois de obtidos os esclarecimentos que jul
gar nccess:'lrios. 

Art. 2H. As cmprêsas ferroviárias e as fluviais snas tribut:'lrias 
poderão filiar·-se à Contadoria isoladamente ou dm grutPos, desi
gnando, neste caso, para as representar, mn delegado único ou tantos 
representantns quantas as estradas do grupo em contacto com a!! 
demais emprf~sas fi!itadas. 
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Art. ao. Na filiação das t:fulprêsas marítimas e aér'eas serão ob
servadas as instruções que forem baixadas pelo Ministério da Viação 
e Obras Públicas, sob proposta do Conselho Administrativo da Con
tadoria 

Art. 31 . A desltgação de qual<quer emprêsa pode1rá dar-se : 
a) por conveniência da própria ~Jmprêsa; 
b) por falta de cumprimento de obrigações contraídas com a acei

tação do presente regulamento. 
~ L" No caso da letra a, a diretoria da e,mprêsa comunicará a 

sua resolução ao presidente do Conselho AdrnimstraLivo com antece
dência nunca menoT de seis 'meses. 

§ 2.• 10 presidente do Conselho Administrativo dará imediata
mente conhec~mento dessa resolução às de.mais emprêsas e, se dentro 
de quinze dias não receber qualquer impugnação das mesmas, expe
dirá aviso de ter sido aceita a desligaçllo. 

§ 3." Os despachos de tráfego mútuo relativos à ronprêsa, cuja 
desligação da Contadoria tiver sido aceita, serão suspensos sómente 
três meses depois, contadas da d'ata da expedição do avi,so referido no 
parágrafo anterior. 

§ 4.• A liquidação das contas coon a emprêsa a desligar-se será 
feita de acôrdo com a marcha normal dos serviços da Contadoria, fi
cando, entretanto, em qualquer hipótese, c~m os onus da filiação até 
liquidação do último despacho. 

§ 5.• ,Si houver impugnação sôbré a desligação d<a €<mprêsa, o 
presidente a sujei!Jani à deliberação do Conselho Adiministrativo. 

Art. 32. Nos casos da letra b) do art. 3f, o Conselho Adminis
trativo, tomando conheci.mento do desrespeito às obrigações con
traídas, resolve.rá 8ôbre a desligação da emprêsa em falta, ficando 
esta re!'ponsável .pelos prejuízos que, verificados pelo !mesmo Con3e
lho, causar, com a sua exclusão, às outrns fHiadas. 

Art. 33. A desligação de qualquer omprêsa importat·á na suspen
são au!t~mática da taxa de tráfego mútuo, de que trata o art. 60, 
letra b. 

CAPfTULO VI 

DIREITOS E OBR!G.\ÇÕES DAS EMPRJl;SAS 

Art. 34. No re.gijme de tráfego mútuo as emprêsas .fíliadas re
ger-se-ão unifomne e obrigatoriaJmente rpor um único Regulamento 
Geral dos Transportes, uma classificação uniforme de mercadorias 
para as tarifas gerais e observarão a legislaçi\o existente quanto aos 
transportes mm·íümos e aéreos. 

§ 1." É obr~gatório o U'so uniforme de ilmp.ressos, talõP-;, livros, 
ele., dos modelos indicados pela Contadoria Geral dos 'l'ranspm·tes e 
estabel-ecidos de acôrdo com as respectivas ~mprêsa.s. 

§ 2." É pe11mitido às t'!mprêsas filiadas estahelecet•em tarifas es
<periais vrura determinadas zo/nm;, <d<e.qd{3 qu.a não PI'ejudique>m às de
mais €'ffi(H'êsas, ni'lm estahele(:am eoncorrôncia entre lliiTIUs e outr·as, 
mediante aprovação do Conselho de Tarifas e Transportes e prévia 
audiência da rnsp.etol'ia Fed.eral das F.-stradas, com relação às estra
das por ela fiscalizadas ou administradas. 
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§ a.· Quando duas ou .ma1s e.mprêsas filiadas servirem a pontos 
~u zonas comuns de inf.luênci,a é obrigatório o estabelecimento de 
preços de transportes iguais nas refer.idas emprêsas de e para os re
feridos pontos e zonas, para evitar a concorrência. 

§ 4.• De acôrdo com o di<sposto no art. 36 e seus !parágrafos e 
respeitada a delegação de competência da Inspectoria Federal das Es
tradas para homologação de ajustes, as amprêsas filiadas podem bai
xar as tarifas aprovadas, parcial ou totalmente, de modo geral e sem 
exceção, bem como esta,belec·er ajustes ue transportes, desde que 
não prejudiquem uma<s às outras .. 

§ 5.• É igualmente pe11mitido às mesmas e.rnprês,as fazer cessar 
<OU elevar os preços assim reduzidos, não podendo essas elevações ex
ceder os máxilrnos das tarifas, aprovadas pe<lo Govêrno. 

§ 6." Consideram-se como máxilmos das tar·ifas aprovarias as la
rifas gerais e não <as especiais de razões quiloméLJ'icas ou de IJI'e<;.os 
fixos provenientes de abatimentos nas tarifas gerais. 

Art. 35. Os aumentos de tarifas gerais e as modificações que se 
tornarem necessários ao Regulalrncnlo Geral dos Trans<portes seriio 
estudados pelo Conselho de Tarifas e Transportes e subunetidos à 
aprovação do Ministério da Viação e Obras Públicas. 

§ f.• A fixação das taxas de fretes e de seus acessórios referen
tes ao <percurso marítimo .fica na dependência exclusiva das ·CIIllprêsas 
)llaritiunas filiadas, obs·ervados os contratos que tiverrm com os Go
vernos. 

§ 2.• Nenhuma emprêsa poderá alterar a pauta para conceder 
abatimento ou transportes gratuitos no mgiJme de tráfego mútuo, 
sem aprovação do Conselho de Tarifas e Transportes, obser·vadas as 
disposições do art. 69. 

§ 3." Igua~mente não é pei'mitido às emprêsas filiadas fazer tais 
alte.raçõ·es e.rn tráfego próprio ,para pontos ou zona's comuns de con
corrência serviidos por 1mais de Uma das em~rrsas, sr•m TJN~via audi{\n
ci<a da outr.a ·mnprcsa interessada e do <Conselho de Tarifas e Trans
portes. 

Art. 36. As estradas fiscalizadas ou administradas pela Inspe
toria Federal das Estradas são obrigadas a comunicar à respecliva 
Fiscalização ou ao inspetor federal das Estradas quaisquer alterações 
de tarifas, inclusive as que restabeleçam as tarifas gerais, não poden
do entrar em vigor essas alterações sem prévio aviso ao público, com 
15 dias, ,pelo crnenos, de antecedência, co)mo prescreve o § 2" do art. 98 
do regulamento 'Para segurança, polícia .e tráfego .das estradas de 
ferro, aprovado pelo decreto n. 15.·673, de 7 de setembro de 1922. 

§ 1." Ressalvadas as comunicações supra referidas, tôdas as ou
tras serão dirigidas ao presidente do Conselho de Tarifas e Transpor
tes, observadas as mesmas condições. 

§ 2." Tôdas as comunicações dev.erão ser levadas ao conhecimento 
do Ministério da Viação e Obras Púi.Jlicas, salvo dispensa por ·ex
pressa decisão ministerial, sem que isso importe em aguardar homo
logação das alterações, a qual caberá ao inspe+.or federal das EstJ·adas 
ou ao presidente do Conselho de Tarifas e Transportes. 

§ 3." Elm caso de urgência ou de qualquer dúvida que possa sur
gir sôbrc a int.erpr·etação das disposições dêstc artigo, as consultas ou 
comunicaçõe~ das emprôsas pod{)rão ser ,feitas pelo telégrafo. 

Art. 37. As disposições dos dois artigos anteriores não abrogam 
a faculdade do ministro da Viação e Obras Públicas suspender ou 
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anular quaisquer alteracões de tarifas ,opor unotivos de interêsse pú
blico ou quan<lo eo.mprov3.1da.mente lesivas a outras mnprêsas, não 
pel'n{itin<lo as nneem~s dispos~{,)ões aU'Il!e?tar os m~~os das tarifas 
gerais, de competência exclus1ya d~ Ullim~tro da V1açao. e Obras Pú
blicas, ca.bendo sempre ao 'Governo mterv1r para regularizar os trans
portes. 

Parágrafo único. ·~alimente, as megmas di.s•posições não ini
bem os órgãos competentes do Ministério da Viação e Obras Públicas 
de aduzirem observações a respeito dos inconvenientes que possam re
sultar 'lias alterações postas em vigor, não ini·bin'llo ;por outro ·lado 
qualquer Membro do Conselho de Tarifas e Transportes, em reunião 
ordinária ou extraoroinária, de produzir alegaçõ·es em defesa da em
prêsa .por êle representada. E neste caso, estas alegações, se consi
deraJdas aceitáveis pelo Conselho de Tar.i<f'as ·e Transportes, serão le
vadas ao conhecimento do Ministro da Viação e Obras Publicas, que 
resolverá a respeito. 

Art. 38. Será :responsa.vel pe:las faltas ou -av.arias verif,icadas 
nos volulmes, anilmais ou veículos a eomprêsa destinatária: 

a) se no ato do recebimento no ponto de contacto ou baldeação 
a irregularidade não for verificada, e, e.m segui-da, autenticada no 
docl.llmento de despacho pela outra emprêsa; 

b) se, isentas as expedições de baldeação, devido ao intercâmbio 
de veículos, não for a irregu!laridacle acusa-da logo 31pós a descarga 
dos volumes, ani11nais e veículos .. 

Parágrafo único. .Os avisos de faltas ou avarias, no caso da 
letra b, deverão ser .feitos às interessa-das, nos .seguintes prazos: 

1) dentro dos cinco primeiros dias úteis 3lpós a chegada, na es
tac;ão de destino, dos despachos em trens de passageiros; 

2) -dentro dos oito 'Primeiros dias úteis tllPÓS a descarga, na es
tação de destino, dos despachos em trens de carga. 

Art. 3!1. Pelas faltas e avarias, bem como pela reslituicão dos 
respectivos fretes, s·er{t responsável a (~mprl\sa -em cujo !{Jrrcurso se 
der o fato. , 

Parágrafo único. Em caso de ldúvi·da, isto é, se não for apu
rado conv-enientemente qual a eimprêsa cuJ.pada, será a importância 
total da r-ecla.macão dividida na razão do percurso em ea:da mnprêsa, 
compreendido entre o ponto de procedência e aquele (11m qnc for 
verificada a falta QU avaria. 

Al't. 40. A responsabilidade .pela exatidão dos fretes cabe à 
procedência no caso de fre~e prugo e ao destino no de f.rete a pagar. 

A res;ponsabilidade da procedência tpassará ,para o -destino, se esta 
receber, antes da entrega da expedicão. aviso para a cobrança das 
diferenças. 

Art. 41. O producto de venda em leilão das expedições aban
donadas será dividi-do entre as emprêsas que tivere.m 1ofetuado o 
transporte, dês te modo: 

. _a) se ü ~espacho tiver sido pago na .procedência, o produto do 
lmlao, deduzida a anmaz·enage<m, fi'eará à di&posicão do interessado; 

. _ b) se o d~spacho tiver: sit;~o com frete a pagar, o produto do 
lellao s~rá •aplicado, em ·primeiro Jogar, para ü pagamento dos fretes, 
p~opormonallmente ao que per·tence a cada ..,mprêsa. o o excesso ser
vrrá ,para o pagrumento da armnzena.gem, ficando o saldo se houver à 
disposicão do interessado. ' ' 

Art. 42. A-s emprêsas obrigam-se a conferir as contas corren
tes e comprovantes recebidas da Contadoria, comunicando n esta os 
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enganos verificados nesses docurne11tos, que serão retificados em li
quidacões posteriores. 

Art. 43. Fica estaooleeido o .prazo 1rnáxi1rno de seis meses, con-
tados da dat~" da conta, p~ra a reclarnacão de diferencas provenientes 
de qualquer êl.'To. 

§ 1.• .Findo esse prazo e não havendo reclamacões, serio as con
tas eansideradas definitivamente aprovadas, não podendo maicS r;er 
alteradas. 

§ 2.• A correspondência trocada enLre as empresas sôbr-e as di
ferenças relativas às contas de tráfego 1múLuo, débilos e créditos por 
serviços prestados !pOr uma emprêsa a outra, será igualme.rJJLe consi
derada definitivamente encerrada, se, findo o prazo marcado neste 
artigo, não estiver solucionada por qualquer das emprêsas filiadas, de 
acôrdo com as contas apresentadas pela Contadoria. 

Art. 44 • .Na distnl>ui~;ão dos saluos úas contas corl'entes do 
tráfego mútuo, figurará a Contadoria como credora ou devedora das 
'6D1!prêsas pelas quantias que tenham estas de pagar ou receber. 

Art. 45. Os saldos devedores serão depoí;itados pelas emprêsas 
no Banco do Brasil, a crédito da •Contadoria, dentro do prazo de vinte 
dias, contaJos da data do 1·ecebimento das contas correntes res-
pectivas. ' 

,Art. 46. Os saldos credores serão ,pagos, logo que as emprês::ts 
dev.edoras tcnha~m recolhido o saldo de seus débitos, meúiante cheques 
cmlLra o Banco do Brasi'l, amitida.s na fomna do art. 17, n. 10. 

Art. 47. A e:mprêsa devedora, que deixar d•e pagar seu débito 
no .prazo fixado no art. 45, Se!l'á coovidada pelo chefe da Gontadoria 
a liqutdá-lo, e, se dentro do \prazo de 10 dias •Dão o fizer, o falo será 
levado ao ro:I!!Ccimenlo do Conselho Administrativo, que resolverá 
a rt•speito. 

Art. 48. Pa1·a o efeito da cobrança do frete, tas emprêsas ficarão 
obrigadas a re.s;peiLar a lotação dos vagões da emprêsa de proc·e
dência. 

Art. 49. As tliomensões máxijmas dos volt~mes a s-ei·em tr·anspar
tados nas .estradas de fer!'o não ex<eederão às da altura e largura de 
um vagão fechado da respectiva e.mprêsa. 

Parágrafo único. Os voh.lJm'OS de dimensões excedentes só po
derão ser ac.uitos dc(wis de cohminacão pt'évia .entr{) as c<mop.rêsas in
le:·e!'lsadas. 

Art. 50. As emprêsas deverão ot..ganizar com olareza e remeter 
cwn reg.ularidade à Contadoria todo o exp.edienLe que for deLei'mi
mtdu no regÍI:lcnlo inl•~rno da mesma, sob pena da aplioa~;ãú do dis~ 
posto no art. 32 dêste regulaJmcnto, nos ca•sos em que o Conselho· o 
julgar a.plicável . 

.&rt. ·ti'i. !Será .pevmitido a qualquer .emprêsa exa:minar no ar
guivo da Contadoria os documentos r.elaLivos ao tráfego mútuo em 
que ,for interessada, e solicit•ar as sPgundas vias ou certificados do 
qu·e IIm for necessário. 

·Pal'ágrafo úríico. ·Pelo serviço extraordinário da extração de se
gundas vias, Dópias ou certificados de documentos arquivados, ptt.g:trá 
a emprêsa que os solicitar, a taxa que for est;abelecida pelo GonSt)lho 
A(lm inisirativo. 

Art. 52. Salvo o caso expre.~so no arllgo anterior, nenhum dn
ctunento, cet·tiflão ou informação poderá set· fornecido pela Conta
dot•ia sôlwe as (:nnl.as das emrH·êsas, sP.m twévia aufol'izacão da illt.-
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ressada, especialmente expedida pelo seu representante no Conselho 
Administrativo. 

Art. 53. No ,regime de tráfego mútuo as emprêsas obrigam-se 
a executar serviços de caráter -eventual, de conveniência de outras, 
correndo por conta da interessada as despesas relativas à ·execução 
dos mesmO'S, cuja impot•tància &erá, tpela Contadoria, de'bitada à em
!P.rêsa que solicitou os serviços e credit~da à qu.e _os e~ecutou .. _ 

Art. 54. Cada omprê~a forneceea ao 'l\ilmstériO da V mçao, à 
Contad'Oria e às de.mais empn~sas em ·liráfego mútuo as tal'ifas em 
vigot•, organizadas com os preços de Lílhetes, raz.ões e_ taxas, a_ pa_rUr 
das estações de entroncun.enlo, ou pot·tos de bau.leacao, com mdtca
ção de distâncias e outras informações e instruçue:> necessárias à sua 
l.'.plicação. 

Parágrafo únioo. No caso de madifmação dias Laoos de tarifas. 
a emprôsa interessada fornecerá a .tôdas as orutras e à Contadoria 
novos folhetos de tar·ifas com as modificações feitas, efetuando g, 
.remessa CQm a anlec~dência de oito dias, no tmínimo. 

Art. 55. A coreeSipondência, relativa ao tráfego mútuo, proce
dent.e da Contadoria ou u ella destinada, será conduzida g~.;atuita
mente pelas -c.mprê·sas nas respectivas linhas. 

Art. 56. A Contadoria usará gratuitamente o telégrafo das fi
liadas e da União, em serviço de tráfego mútuo, desde que se trate de 
ass ul!~tQS de c a á.ter urgente . 

At·t. 57. As emprêsas assumem a responsabilidade pelo que os 
seus representantes votarem nas t'esptlctivas reuniões legalmente 
oonsfJi•tuídas. 

Art. 58. Por serem gratuitas as funcões dos membros do Con
wlho Administrativo, cada e.mprêsa fornecerá ao s.eu representante 
e aos demais membros .do mosmo Gons~lho cartei;ra de passes com 
direito a Jeito e poltrona. 

Parágrafo único. Ig:ual car!Jei.ra de passes as ernprêsas forne
cr, ;w ao chefe da Contadoria, e passes avulsos, com dh·eito a leito 
aos funcionários da mesma quando mquisif.ados, CJn objeto de ser~ 
viç•J, pela Contadoria. 

Art. 59. No;; transporLes das filiadas <'>erão concedidos passes 
com 50 % de abatimento sôbre os preços singelos e de ida e volta: 
excetuado.:; os das zonas suburbanas e os das tarifas e~peciais: 

a) aos funcionários da;; •filiadas e às suas famílias· 
b) aos funcionários la ·Co·ntadoria e às suas familÍas. 

CAPt'l ULO Vll 

R~CEITA E DI~SPESA 

Art. 60. A roccHa da Couladol'ia se classificará em ordinária 
e en~ntual. 

11 A reeeiL;~ crdinária será fornecida: 

n) pela contribuição anual fixa de 4 :{)00$000, que cada emprâ·· 
sa íuada rocolherá ao Banco do Jlt'asil, inclusive a Inspetoria .FI!
dera! das Estradns, a c~rétlíto da Conlatluriu, no mês de janeiro de 
cada ano; 

b) !IJelo produto da taxa de tráfego <mÚituo, que será cobrada à 
razão de 2$000 em cada despacho de tráfego mútuo efetuado nas 
emprêsas lilindus rom frete !.otal de 5$000 ou mais; 
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c) pelo produto de uma taxa de 500 réis por despac~o1 desti
nada ao cm:Leio da Contadoria, e paga pelas estradas adnumstradas 
pela In::;peturlll Federal das Estradas, quando não filiada-s dir·,Jta
mente. 

2; A receita eventual será constituída pelo produto da venda ~e 
publicações, j urog úe depósitos, ta;x:as de ~slatístic~s ~o t~áfego. m ~~
tuo, emolumentos, venda de papeis, móveis e utensfhos Hh~ernvel", 
e qualqtwt· outm rt-mla de carater evemual. 

§ L'' !'>os tJe~pacho,; isentos da taxa de expedienle, de acõt·::to 
com as anal ações da Classi ricacüo Geral tbs Met·cac J!·ias, não se 
aplleaní a taxa de LníJPgu mtHuo, ainda que o fl'cte .otal sei:l su
perior a :í$000. 

§ 2.• No.- fi<~J.u,is despachos isentos da taxa do lr'áfego múluu, 
cont,ínuará a ser eobr'ada a taxa de expediente. 

Art. 61. A taxa de l.!'áfego mútuo será apurada pela Conlarhll'l:t, 
à vista dos despachos, e snr:í deduzida, 'lHu·a snu custo, das conlas 
men::;ais que a me:-ma exll'air. 

Art. ü2. A ctespf'Sa da Contadoria será fixada no orçamento qu~ 
o Uonselhu Adminislt•ativo, de acordo com u di·'POslo no art. li", 
§ 1•, aprovar na t•llima sessão rle cada ano. 

Art. 6a. J\t>nhurna despe:::a extra orçamentá!'ia ser'á efetiva sem 
prévio exam., e aprovat;ão (lo Conselho Administl'ativo, que delibe
r-ará sübr·e a su,\ conveniência, exeeuçüo e modo de pagamento. de
poil' de f'X:tlllinar a justificativa dr.talhada apresentada pelo ell;!fe 
da Contadoria ou [tot• qu~lquer membro do Conselho Administl'dti-
vo, autor d~ J1l'Opusta. 

Parágrafo único. Nenhum trabalho estranho aos scrv1~os pw
prinrnent.e da Conf.adot·ia seeá cuslealio pela mesma, sem autur1zar;üo 
expl'essa do mesmo Conselho. 

Art. G4. Os saldos ou "deficits" que forem apurados em cacla 
exemlcio Sl'rfw repartidos ou rateados entre as filiadas pmporLlW
nnlmento no núrrwro de de,;pachfx-; eretuados, ou, sendo ~aldos, ap:-o
v,~itado.-; com(> L'·:~~eita do exereício seguinte, a juízo do Gon~~lho 
1\dlll!lll!:'traLIYO. 

Art. 6:>. A Contadoria fará a sua escrituração de acOrdo e0m 
os preceif os da llOJ: tabllidadc merca nlil por partida,: dobradas. 

CAPITULO VIII 

REUNIÃO DOS CUNTADOitES 

Art. 66. Os contadores das diversas emprêsas filiadas reumr
se-:ir>, a ronvilP e sob a pt·esidência do chefe da Contadoria, nesta 
Capital, parn rfiHr:ulirem, de acôrrlo <'om o progrnmma que fôr orga
nizado pelo rderidn chefe. assuntos de interesse para a apuracã•J e 
hquidnc;fw das ('IJD1 as de tráfego mtHuo, assim como us medida;; 
neonsell1úvPis para padroniza!', facílilar e 111elhornr os Í!llfll'ilSc1os, 
hillwi.P:l, talõP." e rlemais documenlos de transporte. 

§ L'" A,; roJtdn~õcs resultantes das reuniões dos contadores se
rão submetidas, com os esclarecimentos do cl!ef.e ela Conf.adol'ia, I 
aprnva1~ào do Come! h o AdrninistratiYo. 

§ 2.• Sem TH'r~jnízo elas reuniõe.s, de qup trata o arligo antel'ior. 
fica facultado !lO< ~·onf.adores sugerirem as medidas que entendn111 
de utílidad!' [llit'a o;. senh;n,; de t.ráfPgo mútuo a cargo !la Cun:;:
doria, 
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CAPITULO IX 

t.UNSELHO DR TAHIFAS E TRANSPOH.'rES 

A1·t. 67. Anexa à Contadoria e sob a presidência do represen
tantt: uu t\lilllstério da Viação e Uln·as Públicas, continuara a iun: 
ciOtJa;' a Comís,;üo (!f' Tm·ifas de que lrala o § 3" do arL. 216 da let 
n. 4., 9J. de ; de ,Janeiro ele' HJ:H, atualmente sob a denomiuacão de 
Lon.;;elhu ele Tartfas e Transportes, com a mio:são t•rincipal de es
tmJ,tr as questf,es retalhas ao sistema tarífárw, ao Regulamento 
~eml dos Tran&pot·Les e à Classificação Geral -u~. Mercadorias das 
omprêsas filiadas, l>cm como às l'·ecl<,n~::tt.;ües do vúl.llico, do coanér
cw, da auiú,.;tl'ia ele. 

Art. 68. O Conselho de Tarifas ·e Transportes, do qual farão 
parte o::; ruellll.tt·e~, flo Conselho Administrativo sem remuneração al
guma, e um ,·t~pru,-entant·~ do Tribunal de Tarifas do Estado de São 
Paulo terá também como delegados especiais, eom intevferência nos 
uetlalf•.,:, mas sem dit·eito de voto, repre.'lentantes dos Estados f.':Oll
cessores dos ~m·v •t;os de t.ran~porl.es, da Comissão de Fretes l\lartti
ruos, do~ Ucpartmm nlos de l!~slrat.las tle ltodagem, de Portos e ~a
v•:gaçfw, de Aeroll:'tutlea l!iv tl e Nacional do Café, bem como das 
A:;.;ociaçõe: ConH't'eiais e Hoeíedades de Agricultura e lndústria das 
Capüaí!:' da Hepnn! íea (' tio~ K'lado:-; ~et'Vldos pela.s emprôsa,; J i
lindas. 

1'nt·ágrafo unH·o. O pre~idente, conforme os assuntos a serem 
cst•Jdario~. eonvocarú aquelet> dos delegados especiai-s, aos quaes os 
mnsmo.~ assuntos ml cressem. 

Art. G!l. O Conselho de Tarifas e Transportes deverá ser sem
pre ouvido l'ü!Jt·t\ quaísquet· questões relativas aos t•egulamentos de 
transportes, às tarifas ferroviárias e à .classificacão ger·al das omer
cadonas, a re~p~:l!o {(as quais tenha de se pronunciar· o t'llinb>krio 
da VIação e Obra'- l'tíblicas. 

Parágt·afo único. Quando qualquer emprêsa de Lranspm·te qui
zer tomar iniciativa para organização ou revisão de suas tarifa;;;, ou 
fal'l'~r alguma recla!macão sôbr·e a decretação destas, poderá sn!)met.er 
o assunto ao Oomelho e disculí-lo .perante êst.e, que o ·levará, cum o 
s(•u voto, ao conhBc~menLo do Ministro da Viação e Obras Públicas. 

Divertias empl'PSH~ porlnrão associar-He para mandar• um retn·e
st>nl.aute comum tralat' dos iulet·ctiScs delaê !JCl'llnte o l:onselho de Ta
rifas e Transpot·te.~. 

. Ar'L. 70. O presidente do Conselho de Tarifas e Transp-ortes di;;
tríbuirá aos !membros do mes•mo Conselho, cQm a antecedência :pre
cisa, as divers1ts ·qtwstões a estudar, discutir· nu resolver; e êles apre
sentarfw por escrito m1 ,iusli l'ical'ão vcr·balmcnt.c o seu parecei', mtja.o;, 
omelusões serão -exa.minallas c votadas em reuniões ordinárias ou 
extraordinárias. 

Art. 71. O chefe da Contadoria será o secretário do Conselho 
de Tarifas e Transpo1·tes, do qual organizará e conservará o arquivo. 

Art. 72. As reuniões do Com<elho de Tarifas e Transportes se
rão legalmente constituídas d•csde que se ache presente número su
perior à metade r! e seus .rm~mbros .com direito a votos. 

Art. 73. Na convocação das ~e~sões, nas votacões e na presidên
cia dos trabalhos do Con.~elho de Tal'ifas c Transportes serão obser
vadas as disposi~:ões adotada,.: p:tr·a o Conselho Administrativo nos 
arts. 7, 9, 12 e 13. 
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Art. 74. O Conselho de Tarifa.s c Transport-es. no desempenho 
das fnnçÕ('S, que lhr atribue o art. 67 drt:t.e Regulamento, deverá: 

~ t,o :Reunir-se na sed::J da Contadoria orrlinàriamente uma vez 
por ·lml'ls e extraordinàriaunente sempre que, a ju fzo 'Cio presidente, 

as-sim o exigir a regularidade do serviço. 
§ 2." Diooutir ~m suas reuniões ordinárias ou extraordinárias e 

inforlmar no .Mini·stério da Via~ão " Obras Públicas si'>bre i.ôdas as 
questões que por· flsle lhe forem nfetas, at.inrnlrs llíl ~rrviço ferroviá
rio e dr trnnsporte~; em geral, n~l'im como a;; que lhe forem apre.,er.
tadag pela~ C'll'liJ)T'I'lsas, pelo :púh-1 iro. a:;;~ociaçõf's, ·de. 

~ 3.• Submeter P·"lO seu presidcn!.fl à deliberação do Minist!\rio 
da Viação e Obras :Púhllcas a;; resoluçfif'S tomadas rnn suas reuniões 
sóbre assuntos tarifários, r sugerir a~ merlidas acon~wllt1íVPis, qunnlo 
aos me.~ mo.~ aRstmtos. 

§ 4." Adotar as morlificacões na paufa, que importarem rc<lur;õ,,:; 
nos precos de transportes e fixnr a rlata em qne entrarão em vi~r'r, 
a qna·l será cdmnnicada às omprl'\sas pelo chef,f' fla Gnnlarloria. 

§ 5.• Prestar as informaç.õPs rle qur carccPrem ::lR f'mprr'\sns. no 
objeto de Rua missão. 

~ 6.• Resolver as dúvidas, djvergên.ciafl ou rcr,lamar:õ(•R a que sc 
rrff'r'e o arf .• i7, n. 18. 

Ar!.. 75. O presidenl.e rio Gon.<:Piho de Tarifas c Te~m.~por!.f's con
vocará, em rlins rlrterrninadM no~ •me::>es df' nhríl, agilslo e rif'Z('m
bro rlf' cadn ano, os rlirPI.ore<; 011 "llp"rin!(mrfentes dns nmprê~a" fi
liarlas ou out.ra.s qne ,iulgar conven·ient.e. afilm de s~h folHa .prrsiriên
<'ia se nmnirem. parn lrocarom idr'ias ;;i\hre os srr·viços dP. transpor
tes e seu npf'rfeiçoarnPnto. 

§ 1." NP.~tat: reuniõrs. c11jo ohjrtivo principal r o rir r;;lahPlf.•.:rr· 
o ronlato enlre as arl;minístracõ"s (In;; emprêsas rle transpO!'IM, .pru·a 
F-e tornarem mais conhecirias dn,; mesmar; as diVf'!'*'a.s normas ado
tadas em cada o'rnprêsa nos ~ru" rlivrrsos D0part.ame.nlo<;, nor!Hão ,srr 
apresentadas sugestões para melhoria dos serviços e trnrJ.nntrs à s11a 
unifoi1mizacão. 

§ 2.• De ft~das aR convrrsar:.õe;;; f.1Õbrfl assnnl.os rle f::erviços. ser~o 
lavrada<; a!n>~ e remet.írlas ;Jo Con;;:elho rle Tarifas e Trnn,.::por·l.f'.~ para 
a .sua dPvida nprrciação. 

Art.. 7fi. As ala$ rias rPnniÕPii rio Consrlho de Tarifas r Tran>:
porLes serão assinadas nelo ppn;;irirnte e pelo secrf'tário. Cópias im
pressas das 1mcsmas serão disfrihufdns à~ nrtministraçõr e re.presr•n
ta.ntes orle t.Ma~ as .emprôsas fí!inrins. h reparf icõ·es rJ.r.rwnd-ronf.es rlo 
Minisfrlr·io lia Viat;:ão e Ohrns Púhlir~a~. a nnr: as ditas nlns ini.PI'f'S
scm e aos rlc!egarios ~neria is. n CHlr> F f' rt>fPI'<l o ar f. !\R. 

Art.. 77. O Conselho dr 'J'arifn" r 'J'Panl'1por(f\~ só dará romo de
finiliva.mente anJ·ovarla::: a~ rrsnlnçõf's conslanfr;; da nla ·flr rnrln srs
siin. sr na Sf'Si'iiío Ff'I'Hinle não for nprrF<"nf.nrla àrrue.la a la im•JH!gllfl
çiin ou rnnfP,dar.fío fl<l!' nl .. P:nma das rompJ·•~'-'fl~. 

Arl. 7R. Cah" f''!<rltk:ivanlf'nll' ao r.nn.~Plfto dP 'l'nrifa:; n Trarv
porles I'R<.'\OlvPr ·l.ôdas >flS rJúvidas. diYPt'p:<1nrhs. rl•rlamn•:iíro~ ;;:ôht'f' 
'Classificações, inlr>rrn•lnç.;'ín r!•• f ..... ;r .. , f' outros a~:::nnfos ilwrPnlf's 
ao tráf•·~n .mútuo rntrr as fiiHPl'êsns. 

Ar'. 7!l, A.~ rr·~nltH'ÍlPS tln r.n•Hwlhn dr T;11·if:.~ • 'l'l'rttl·O"l'l.f's. 
qu~ intere~sarPlm dirPlamenle i• r~'mla de uma ou mais lim[)l'r .. sn~. não 
serao comlJrlcradaR aprovarias. ;:;e qualquer mna drla;; FI' manífr>t:f.;n· 
contra, atf' a SPssão Sf'giÜniP, it Pm Qllf' livflr· sido ynf.nda n m'llr'ri;J. 

Art .. 80. As rr;>solnçõr.~ nrr>itns JWla mninr·ín rio Conf:rl110 rJ.• Ta
rifas c Transportes {) submetidas it nprovação das ~"mprr\sas, qna'!Hlo 
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não forem aprovadas, IJOr se manifestarem em contrário algumas das 
emprêsas nos termos do artigo anterior, p(}derão ser novamente dis
cutidas pelos representantes destas ~m reunião ordinária ou extra
ordinária do .Conselho de Tarifas e Transportes, nunca antes, poré.m, 
de dooorridos 90 dias. 

Art. 81. A c.o!Tespondência, documentos, a;nwsLrns de art.igos 
Bujeilos a exame de cla.ssific:u.:fio ser·ão guardados permanentemente 
na Contadoria. 

Parágrafo único. Os documentos 1pel'l.cnecntcs às ompr(•sas e 
remetid06 ao Conselho de Tar·ifa.~ e Transportes, 1mra examp e e~tu
do, serão devolvidos às inter~ssadas, extraindo-se côpia do~ nwsmos, 
quando convier ao dito Conselho. 

CAPITULO X 

Art.. 82. Todos os doculmenl,o;; concBrn11nf.cs às contas de frtlf>flgo 
mutuo serão con.~prvado;:; no arquivo pelo espa~;.o de 1·i meBf'<~, po
dendo 8Cr lmensa!mPntc ínuiHizados os que e::>;ncriP.t'·Clll hqurlc prazo. 

§ 1.• A correspondência cc}nmm I'r-ferl~nf.r~ às :líquidações rlP can
f,as será urquivarla por um ano; a rdativa a a•s.,.unloo; fle car:'itJT per
manen~e conr;ervar-se-á ~<ernprr no m·quivo. 

§ 2.• Os livr·os rle ponl.o e rle prc~cw;a do pe:;fl.nal da Contadoria 
serão arquivados pcrmanr1nfemenlu, hem como as J'ôlhth~ men:.::tis da 
pagamento. 

Art. 83. Fica rnnntirfa no Banro do BPn;:;il a conta COI't'Pnf.e rla 
Conladoria, a qnal sPni movi nH•nl a da de aei'il'do com ôste rf'f<U la
mento. 

1\r't. 84. i\ Cnnhnloria ~'Pl'à f'lf!Vl'!!f;nntarl{t em juizo e f r!'!' a dêle 
pelo prcsidPJÜe do Conselho Administ ral.ivo, qnr poderá rrcOI'I'Cl' nc•·'> 
serviço,..; de advocacia, mcdiant.e prévia autorizat:ão de~;; menllH'OI' do 
mesmo Conselho. 

Art. 85. A Contadoria cncarregar-;:;e-á, a pedido de flUalqu;!l' 
filiafia, mediante tnxa fixada pelo ConsPlho Administrativo, da ol'g't
nização de esLatísfi,cas rios trnnsportcs Pm t1•áfego 1mútúo. 

Al'l. 86. Quaisqur~r rnorlific::t(;õe,;, no prel'cntl' regularnPnto. jul
gadas nP.,cesflárias. por dois lPrços '{leio 1menos {lo Conselho Adminis
trativo, serão submetidas à decisão do Govêrno. 

Art. 87. Os casos omissos, que não import.em em modificat;ões 
do pre6ente regulamento, t'lerão rrso!vidos pelo Con.~elho Admini<~t,"t
tivo, comunicando-se as :;oluçi5cs ao ministro da Viar;ão e Obras Pú
blicas. 

Rio de Janeiro, 2~ dt~ sPtemhr·o de Hl37. - Marques rios Rds. 

A1n•p no Mini.~tério da Vin(~tlo P ()1n·as Públicas o C1'1:dilo S1t1)/rmu·ntar 
dr 1.000:000$000 para obras rio ae1·oporto dn Rio rie Jnnr!Íl'o 

O Prrsidente da Rflpública, nsando fia aut.orizacão contida na lei 
n. um. de 21 de ag-o~l n do rnl'r,.nl P ano, c Lendo ou\·ido o Trihu na l de 
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Confias, na for.ma do all't. 93 do Regulamento Geral de Contabilidade 
Pública: 

Resolve atbrir o crédito suplementar de 1.00();:000$000 (mil con
tos de réis) ao orçamento para o corrente exercício (Lei n. 300, de 
15 de novembro de i 936), anexo 12. Despesas Extraordinárias, Minis
tério da Viação e Ob1·as Públicas, sub-consignacão n. 18, letra a, pat·a 
"obras do aeroporlo do Rio de Janeiro, inclusive estar;ão de passa
geiros para hidroaviões" . 

.Rio de Janeiro, 25 de setemhro de i 9:17, H6• da Inde:pendência 
e 49• da República. 

DECRETO N. i. 979 

GETULIO VARGAS. 

Marques do~ Reis. 

Artlmr de Souza Costa. 

DE 25 DE BETEMDRO DE 1937 

Abre, pelo Ministério do. Fazenda, o c1•édito f'.~pecial de 61 :2fí0$000, 
para pagamênto a lrmão.ç Doloch Umitada 

O Presiflenfe da República, usando da autorização constante do 
art. t•da lei n. 479, de 48 d.e agôsto de 1937 e tendu ouv.ido o Tribunal 
de Contas nn fôrma do regulamento npr·ovado pelo dnct'eto n. i ri. 78:1, 
de 8 de novembro de 1922, 

Decreta: 
Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Fazenda, o cr·édito 

especial de sessenta e um conto.~. duzentos e cincoenta mil 
réis (61 :250$000), afim de ser paga a ll'mãos Doloch Limitada a des
pesa dooornínte da aquisição de móvei·s, ~Jm 1935, para a Diretoria de 
Estatísti'Ca Economica e Financeira do mesmo 'Ministério. 

Rio de Janeiro, 25 de setembro de 1937, 116" dn, lm}e!pendência 
e 49• da República. 

GETULIO VARGAS. 

Arthttr de Souza Costa. 

DECRETO N. 1 . 9SO OK :.'fi TlP: F\WI'RM BRO DE 1 !)37 

Declara extinto.ç tr~.~e corun.~ c.rccdrules nn cTnsRe "/", ria cnrreira. de 
"Oficial 1\dministmlivo", do Qundm /. do Minislél'io do Educação 
e Saude 

O Presidente da República !'e!"olvfl dec.larar extintos, por se achn
~ v.ag~ •. t,rezn. cargos excedmrte~ na rlasi"P "f", da c.ar!I'eira dfl "Ofi
cml AdmimsLmiivo", 'llo Quadm I, rio Minic;Lrlrio da Eldncação c Saúde, 
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conforme dispoom as tabelas anexas à lei n. 284, de 28 de outubro de 
1936, aproveitando-se o saldo apurado, dentro da ver~a global do res
pectivo orcamef!LO, para o py·eenchimento de cargos .v.ngo~ na mesma 
r.arreira e no ctf,ado Quadro, de acôrdo com as ('Rpecificaçocs constan
tes naquelas tabelas. 

Rio de Janeiro, 25 de s€tcmbro de 1!l37, 116" .da Indcpcndôncia e 
49° da Revública. 

GETUT,IO VARGAS. 

G!Lstavo Capanema. 

DEC!t ETO N. t . 9111 - DE 27 og sETimnao DE l !l37 

Conct!dc inspeção perrnanentP. ao Ginásio Sant'Ana, com snle na ci
drtlli: de Untauaiana, Rio Grande do Sul 

O Presidente da Rcpúblic•a ['êRo!vf', nos têrmos do ar·1. fi5 do 
decreto n. 21.241, de 4 de ahdl de 1932, conccd~·r inspP•;iío [H'r
rnanente ao C'Ur·SO f.nnda:m~n!•al do Ginásio Sarnt'An•na, com f-:Pdn n'l 
r,iflarle de Uruguaiana, no I~stado do Rio Grande do Sul. 

Rio de Jatteíro, 27 de set!:imbro de 1937, 11G" da Indepnndência 
e 49° da Rapúhlica. 

GE'!'Uf,I) V AHGMl. 

Gustavo CnpuncnHl. 

DECRETO N. t. 982- DE 27 DE AETEMBR.O DE 1937 

Conced4J ÍMJJCção permanente ao curso fundamental do Giuágio VPI'n 
Cruz, com sede no Distrito Federal 

O P.residente "in Rept'tblic.a ~·Mo!vf', nos têrmos do a ri. 'í5 do 
flrwreto n. 31.2.Jt, dP 1 ·do ahf'il dn 1 Oil2, eom·.r~dPr i.n~pro:iin JH'r
manentc ao curso fu•Hdamnnf.al 1ln Ginási'o VPt·a Crut:, c"t" sPd" 1w 
Distrito Federal. 

Rio de Janeiro, 27 fie selmnhro de 19:37, 116" da Indf'pf'ndência 
e 49• da tfit'lpúhlica. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavd Cnpan(•ma. 



ATOS DO PODER F:XECUTlVO 473 

DECRETO X. f.983 DE 27 DE SETEMBRO D'E 1937 

tlbre ao Jt/inütério da Justiça e Negócios Interiores o c~·édito .mple
mentar na importância de 1. 83.0:000$000, à sub-consi11nação 
n. 1 da verba 11, anexo n. 2, da lei n. 30. de 13 de n01H~ntl)ro 
de 1936 

O President-e da Rl'pÚlblica, usando da antor·izacão constante da 
lei n . .162. de 22 de julho de 1937, f' tendo ouvido o 'l'l'ih1111al de 
Contas na forma do art. 92 do Regulamctnto ap.royado .prlo iiPCI'Piu 
n. 15. 78.'3, de 8 d!.' novembro de f 922, 

Decreta: 
Art. L" .Fi·ca aberto ao Mini~lério da .TusLiça e Neg'ôcios Tn

terioreíl o crédito suplementar na impot·tàneia de sete mil lrrZ:enln;; 
e oitrmta contos de réi<> (7 .380:000$000), à 1'Uh-consignaçlio n. 1, 
da vrrba 1 L nnexo n. 2, da lei n. 300, de 13 de nr·Yembt·~ de 1!!31\, 
para ooorrt'w ao pagamento do subsidio ao.~ iDPimladc's no rperforlo fln 
f de julho a 3 dP nnvrmbl'o dn cotTente ano, sendo cinco mil qui
nhenlo:; e trinta •' cin('o contos dr réis (5 .535 :000$000) pat·a :::nh
sffiio fixo e mil oitocentos c ·quarenta e einco contos de rr;is 
( 1.845 :000$000) para subsídio em diárias. 

Art. 2.• A Câmara dos Dt>•putados podE'rá dis·penrl1cr, no cor
rente exercfcin financeiro, por <conta oo crédito concrrlido JW]o ar
tigo 7•, da lei n. 384, de 23 de janeiro de 1937, a tnllp.or!!luda de 
noventa e cinco cont,os de róis (95 :000$000\ sendo oitenta contos de 
réis (80 :~00$000) com o paga1mento do pessoal extranumerário ne
cessário nos s1:1us serviç.os, admissível nos termos do art. 4" da mesma 
lei, P quinze conto.<; doe t•éis (15 :000$000) com o pagamf~nto dn gtali
ficacõ·I!.S ·pela rprestacíio de serviços oxt.raordinários, fora das horas 
do expediente e fie nrôrdo com os a1·ts. 399 e 400 do Regnlanl!!n!o 
do Código de Conla'bi,Jidade Pública. 

Rio de Janeiro, ~m 27 de sPte::nhro tlP 1!)37, 116" da Tlllde·p••n
dência 'C 19" da Repúblira. 

m;;r.nETO N. 1. 9R1 

GETl 'L lO V Al1G.\A • 

.! os/! Cnrlos de lllacedo Soare~. 

;\rlhur de Souza Cosfrr. 

f> F; 27 f> R SRTF:I\Inl\0 DF: 1 !l37 

Derlara e.rfinfo 111n cargo r:rrerfrnte na NHTf!Íl'a de "Técuico de: l.tr
bora.tól'io", do Qurub·o l, do Mi11isté1·io dn. Erfucaçrio e Saútlr• 

.O Pt·e~iriPnf.f\ fla R<'púhliea. (Pn!lo Pm vi:.;fn o (1is•pmdn nn l1'i nú
~ro 281., dn 2R •rle outuhi'O 'lle l !J3li, 

Decreta: 
Artig·o único. Fica exli·nlo um cargo excedr:>n!P na caneira de 

"Técnico de Laboratório", da classe "J", do Quarleo I, ;lo 1\Jínislf.r·in 
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da Educação e Saúde, confomne dispõe o art. 4" da referida lei, aJpro
v~::ilando-se o saldo apurado, dPntro da vrt·ba global do respectivo or
çamento, para o .preenchimento de .cal'go vago, de acõrdo oom a lo
tação especificada nas tahrlas anexas à mencionada lei, na carreira 
de '"l'r\cnico de Laboralorio", da classe "H", do mesmo Quadro. 

Rio de Janeiro, 27 de setembro de 1937, 116" da Indepcndl\neia e 
49" da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

DECRETO N. ·1. 985 - DE 27 DE SETEMBRO DE L 9:17 

Declara extinto um rar(Jo excedente na carreira de "Zelador" do 
Quad1•0 I, do Ministério da Edttcação e Saúde 

O Prcsidrml.e da República, tendo em vista o disposto na lei nú
mero 284, oe 28 de oufubro de 193!i, 

Decreta: 
Artigo único. l<'iea Pxt.into um cargo excedente na carreira de 

"Zelador", da classe "E", do Qnadro I, do Ministério da Educação e 
Saúde, conforme dispõe o art. 4" da referida lei, aproveitando o sal
ao apurado, rlentra da verba global do respectivo orçamento, para o 
preenchimento de cargo vago, de acôrdo com a lotação especificada 
nas tahela;s anexas à mencionada lei, na .ca:rrei•t·a de "ZPlador", da 
classe "C", do mesmo Quadro. 

Rio 'fie Janeiro, 27 de setembro de 1937, 116" da Independência 
e 4!.1" da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

DECRETO N. 1. !.186 - rm 27 DE SE'l'El\!Bno nr. I !l37 

Declara extintos noventa car(los c.1:cedente na carreira de "Servente", 
do Quadro l, do i\finisl!Jrio do. Educação e Smídc 

O Presidentf' o a Rcpúbl ica, hmdo em vista o disposto na lei nú
mero 281, de 28 de ouluhro de 1936, 

Decreta: 
Art. único. Fi·cam rxHntn:::. !.10 cn.rgos cxcedcnlf';; na cai'rrira 

de "SPrVPnf.e", ·!111 nal!Inent e vago"'. s•mwlo 86 da da·sse "C" e qualro da 
e.Ias:::r "B", do Quadro I, do :\linisl.é'l'io da Educação 0. SaúciP, con-
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farme diStPõe o arL 4° da referida J.ei, apt'oveitando-se o saldo apu
rado, dentro da verba global do respoctivo orcamento, para o pre
('IDChirrnen.to de cargos vagos, de acôrflo com as lota.;õrs especifi(',ar!as 
nas tabelas <a;ncxas à mencionada lei, na carTeira de "K-ervrmln", da 
classe "B", do 1mesmo quad.ro. 

Rio de Janeiro, 27 de setembro de 1937, f16• da lndepcndtincia 
e 49" da República. 

G ETUJ~JO VARGAS. 

Gustavo Capanerna. 

DECHETO N. 1. !187 - DE 28 DI~ AETEMBIIO DI~ i !l37 

Abre a crédito snplementm· de 3. 000:000$, para rrfôl'ço dê dolnçrio 
d.o vigent.r m•çn.mento do Minfstél'in dn Edur.m, ~o e 8mídc 

O Presiúenl e ria Repúblka, usando da aut.orizaçiio contida na 
lei n. 473, de 16 de agÜíl•fo último, e lendo ouvido o Mírüslt'l'io rla 
Fazenda e o T!'ibunal de Conta.', na forma do rt•gulmnPrl!o aprovado 
pelo decreto n. 15.jR5, de 8 dr~ novomln·o de 1!l22, 

Decreta: 

Artigo únieo. Fiac wberlo o crédít,o suplrmenl ar de In~;; mil 
cot•tos d<.' réis (3.UUO:Oí;0$), drstinado a refot·ç:Jr· a suh-coll.~'gna
ção n, 7, da Verba 1", rlo Titulo IH Srt·vi<;os ,. Ji:nem·gos Diwr~os, 
do ot·crumenlo vigente do !\fittist.ério da l•~duc:Jçiiu e rHaúde. 

Rio de Janeiro, ~8 de .scteun'lH'o de 1037, 1 t 6" da 1nrl0!H'udência 
e 49" da Htlpública. 

DECHETO N. I . !JRS 

GIÇJ't!LIO VAH!iMi. 

t;ustmm •Cu}lunrma. 

r\ 1"1 hnr dr~ St~ll'Uf. Cosi ar. 

Concede a Carlos Monteiro de Rarros, cidadão brasileiro, a lavrn ria 
mina de ouro, derwm.im.a.da "Cata do Andnimc", sitnarla na fo'n
zendn Palmital, no mttnicfpio de S. Gonçalo do Sa1mcai, Ed•·rlo 
de Minas Gaais 

O Presidente dn República do,<; E~tadoc> Unidus do Bl'asil. usando 
das atribuícões que lhe con'frrn o n. 10, do art. 561 da C•Ht~tíluir;ão 
e, tendo em vista os decretor; ns. 2L 642, de 1 O de ,ínlho dtJ 193 í 
(>Código de Minas), e ·585, de 14 de ja.nciro de 1936, 

Decreta: 
Art. to. Fica concedida a Carlos Monteiro de Barroii, cidadfi,J 

braeileil·o, a ULulo definitivo e t'ob as cláusulas abaixo dcclat·ada.;, 'i 
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lavra da mina de ouro denominada "Cata do Andaime", situada n'l 
Fazenda Palmilal, no munic!pio de S. Gonçalo do Sapucaf, Estado de 
Minas Gerais, cuja propriedade se acha em litígio, dentro da área fiA 
cin:cornta (50) hectares, constante do auto d·e demarcação: 

I - Lavrar a jazida, de acôrdo com o plano preestabelecido, or
ganizado pelo concessionário e submetido à aprovação do Govêrno, 
com todos os elrmcntos Iwce.~sário.s para a devida apreciação pelo 
Departamento Nacional da Produção Mineral, com prazo marca•io 
tmea o in feio de sua execução; 

TI - Executar os trnlmlhos rle mineração, conforme as regras da 
nrLc, fitlbmctcndo-se oo empresários, empregados c truLalharlorer:, it.~ 
l'P!!7ras de polícia que marquem os regulamentos; 

rn - RPRpowler por lndos o.s danos e projufzos qne, por· causa. 
direta ou indirela da lavra, possam resu!Lar a terceil'os; 

IV - Reiniciar a lavra dentro do prazo de um ( 1) ano, contado 
da data do decreto da concessão, ficando salva a circnnsttmcia de 
fflrça maior, plenamente justificada c aceit.a pelo Govômo; 

V - Ter a mina em estado de lavra ativa; 
VI - Dar as providências necessárias, no prazo que lhe fôr mar

cndo, fJUando a mina ameace rufna, pela má direção dos lrabalh~>'i; 
VII - Não dificultar on impossibilitar, por uma lavra ambi

cio;:;a, o ulterior aproveitamento da jazida; 
VIII - Não su~Spender o<> trrtbalhoo da mina com intenção de us 

abandonar, sem dar, antes, parte ao Govêrno, e deixar a sustenlaçiío 
dos trabalhos em bom estado; 

IX - Pagar, na forma da lei: 

a) ao proprietário da jazida a percentagem de 1,5 % (um e meio 
nnr cento) da producão efeLiva da mina ou do valor dessa produção, 
à escolha do proprietário; 

b) recolher, anualmente, em duas prest.ações semestraif', aos co
ft•e,; do Tesouro do Estado de Minas Gerais, em moeda nacional, quan
tia equivalente a 1,5 o/o (nm e meio por cento) do valor da produçüo 
efetiva da mina, em cumprimento do disposto na alínea b da cláu
sula terceira no têrmo dr artmio entrf"! o Govêrno da República e o do 
Estado de Minas Gerais, para execução, em seu território, do Código 
dP Minns; 

X - Satif'fazer. pnla mina e sens Pl'Odntos, os impo:-!.oil que es
tabelecem on estnbelrcerem as leis, na conformidade do :.ll't. 84 do 
C<1cligo de Minas; 

XT - Enviar no Deparl.amento Nacional da Produção 1\fineral do 
M i ni.sfr'rio da Agl'icnlt.ura, semestralmente, relatórios r;ôbre traba-
111>1,: feitos no período anter·ior; 

Xlf- Confiar n direoão dol'l trabalhos de hwra a J)l'Ofil'sional de 
Ponf'id:lliP J'PCOnhecirla pl'lo Govêrno, mediante apresentação de do
l'IIIIH'Il!··,< c·"rnprnbatório~, e não admitir novo engenheiro para 111-
T'igi r otS trabalhos da lavra, ,qem licença do Govêrno, precedendo infur
rnaeiio tio Drnnrf.amrnto Nacional da Produção Mineral; 

XIII Rstabf'!eom· n~ oht·as nooes,qária>; para a f;Pgurnnr,a f' sa-
lnbridnde dns povoaçõeB dos operários; 

XIV - Exerularrm as oh1'as que sr; prer;crrverem, para evitat• o 
~>xfrnvio de :\guns e das r1~p;rh~ nu para .~ecar as acurnnlada<' nos tra
balhos a qne no~sam oeasinnar danos e pre,iní:ws ao,q vi~;inhos: 

XV - Não extrair dn solo, flinão as snh>:tâncias úleiF. indicachs 
no decreto de conrf'f'>"~o e <HJll"las qne se aehurern com elas nst;ociadas 
no mPsmo rlrpósil o; 
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XVI - Tolerar, no campo da concessão, trabalhoo de pesquisas úe 
outras subs!Aneias üteís, quando o Govêrno julgar conveniente au
torizã-los; 

XVII - A concessão tJer,durará enquanto for mantida mn franca 
atividade a lavra de que é objeto o presente dellreto de concessão; 

XVIII - A concessão não poderá transmitir-se, sem aprovação 
do Govêrno, salvo no caso de herdeiros nece&Sários e conjuge sobr~
vivente, bem como no de sucessão comercial; 

XIX - A concessão ficará sujeita às condições de nulidade, ca
ducidade e extinção que o Código prescreve; 

XX - Facilitar a inspecão de todos oo ti·abalhos aos agente:, da 
fi;:;calização e fornecer-lhes tôdas as informações exigidas sôbl'e o 
marcha dos servíçoo, bem como lodoo os dados necessário~ p.ua ·1 

confecção dos mapas e estatísticas da Produção Miner·al; 
XXI Ao expimr-se o prazo da concessão, o concessianá!'io de-

vérá proceder como determina o art. 52, sub as sanções dos arL. 53 
a 55 do Código de Minas. 

Art. 2.• Os casos de abandono e suspensão da lavra set·ão regul:J
dos pelos arts. 52 a 55 do Código de Minas. 

Art. 3." O concessionário só poderá pleitear os favot·es ~onstai:t ;,; 
do art. 88 do Código de Minas, uma vez cumpt·idas as obrigações im
postas pelo art. 90 do mesmo Código. 

Art. 4.• O ULulo da concessão, que será uma via autêntica do pl'<1-
sente decreto, pagará de sêlo a quantia de um conto de réiJ 
( 1 :000$000), e só será válido depois de transci'ito n.o I ivro próprio do 
Serviço de Fomento da Produção Mineral. 

ArL. 5." Ilevogam-se as disposições em conlrário. 

Rio de Janeiro, 28 de setembro de 1937, 116" da Independência 
e 49• da República. 

GETULIO V AR.GAS. 

Odilon Braga. 

DECRETO N. f • 989 - DE 28 DE SETEl\IDIW DE 19::!7 

Far. 1público o 1lePósito do instrumento de adest1o, por parte do Go
vêrno da Letônia., à Convenção para limitar a fabricaçrío c re
gulmnentar a flistríbuiç!io dos estupefacientes, firmada em Ge
nebra, a 13 de julho de 1931 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Drasi! fa7. 
p~hlko o d<epósi.to do insh'nmenlo de adesão, por pa1t1te da Rcpú 
bhca da Letôn•ia, à Convenção !para limitU!r a fabricação n rpo-ul.:1-
mentar a distribuição dos estupefacientes, firmaria ern < :cneb;a a 
13 de ju:lho de 1931, confor•me comunicncão feita ao Minisl6l'io das 



478 ATOS DO PODEH EXECUTIVO 

Relacões Exteriores pelo Secretário Geral da Liga das Nações, por 
nota de iô de ag/\st.o último, cuja tmducão oficial acompanha o pre
SPHie decrelo. 

Hio de .Janeii'O, em 28 de sel1imbro de 1!13'7, Hü• da lrHiependên
cia n 49• da HepúLiica. 

GETULIO V AROAS. 

Mario de Pimentel Brandtio. 

LIGA DAS NACÕES 

Convenriio para limitm· a Fabricação e regulanumtar a dislribuiçtio 
dos esfwpe{acientes 

(Genebra, 13 de .Julho dn 1!131) 

Adesão por parte da Lettonia 

{!cnelira, !li de ngôsto dt~ t!J3i 

Tenho a honra de informar a V. Ex. que o St·. EneatTegado 
de NegócíQS a, i, da Dt~lt•gaçãn 'JlCrma•n,lmlc ·da LPlônia, jnnto i! 
Liga das Nações, depositou 110 :::.eci'Ptariado, a :J de agôslo d1~ 1\J:n, 
o inslrnmenl.o de adesão por pal'l.c de ::->. Ex. n ~~·. I'J'Psideutr dn 
Hf'pública da J~cLônia, à GcilWencão para liimHar a falH·i,car:fin c l'P
gularnentar a rlistribuição rios estlli)(Jfacienles fíJ'mada ••.m r ;,\rwhra 
a 13 de julho de 1931, de aelH·tlo com .o art. 2\l ·da mt'•rna Con
venção. 

Queira aceitar os proLes tos de minha alta consideração. 

Pelo Sect'Clário Geral, o •Con·selheiro jurídico do SPC!'elal'iado, 
J. Nisot. 

l>EGHJiiTO N. 1. !J!JO -llF. 28 DE SETE.:\fBHO DE 19:37 

O PrmddPnbr\ ·da Jl,~pi'!hl.i1~a dos I<Jstados Unidos do Br·asi!: 

t!tmsi•l•·l'andn 11'"' a Hniiil) ill'fl't'\'PÍ·I) no E·::larlo de 1\lalo Grosso, 
11u,; lh·tno" ~~ na 1'•~1'111!1 do d•·<:l'l'lo H. I. '.OH, d1\ 6 de •lltUI'ÇU de 1937; 

CcMrsid,.r·ando IJIII', i•nr· l't>J·c;a ch\,.;sp deüt'Pio, ficou inLerrom.pido, 
p••lo pl'a:r.u "" nun aun, o nxe1·cício da autorirbd•· do Goveeuador; 
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Considerando que de.saparece,I"!llffi os motivos determinantes da 
interferência, havendo sido eleíLo, de acôrdo oom a resp•ectiva Cons
~uição, novo Govel.'nador :para o mesmo Estado, 

RJesolve: 

Art. 1°. É levantada a intervenção federal .no Estado de Mato 
Grosso, r~essando, logo que o Govm·nadar .ret}te~m-e'lei·to tome posse de 
seu cargo, os 1efeitos da decreto :n. l. 468, de 6 de 11.naa•ço de i 937. 

Art. 2" . .Revogam-se as disposições em conLráriQ. 

Rio de Janeiro, em 28 de sebembro de i 937, 1 Hi" da lnuepenut!ncia 
e 49" da RepúbHca. 

GETULIO VARGAS. 

José Carld~ de Macedo SO(I/V~'s. 

DECHETO N. 1. 991 DE 29 DE SETE~fllllO DE 1937 

Abre, pelo Ministério dn Justiça e Negócios Inferiores, o crédito' ex
traordinário de 2. 800:000$, para despesas rescrmulas da Polícia 
Civil do I>isll·ito Federal 

O Presidente da República, na conformlidade do disposto na úl
Litma 1pruroo do § ·1" do ant. 186 da CouALilui~ão Ff'üeral. e fnndo ou
vido o Tribunal de Contas 1na forma do ·.regukwwnlo apmvado pl'lll 
decreto rn. 15.783, de 8 de novern'bro Ide 1922, 

Decreta: 

Artigo único. Fica aherto, wlo l\linistél'io ela .Justiça e Negó
cios Interiores, o crédito extruordimíi·io dt> 2.1'100 :000$• (dois mil 
e oitocentos contos de réis\, para atender ao •pagamento de despe~as 
de caráter reservado, a realizar :pela Policia Civil do Distrito 1<~•~
derail, decorrentes da presservação da ordem pública. 

Rio de Janeiro, 29 de setmnibro de 1937, 1 16" da Independência 
e 49" da República. 

GE'I'lJLio V AnGAS. 

José Carlos de Macedo Soarej. 

Al'thm· de Souw Custa. 
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DECREIDO N. i. 992- DE 29 DE SETEMBRO DE 1937 

Retífica o decreto n. 1.878, de 11 de agósto de 1937, que restabe
leceu a 2• Coletoria Federal de Campos 

O Presidente da Repú!Jlíca, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 56, n. 1, da t:onstiLuição Federal, declat·a que a ~" Cole
toria ae Rendas Federais, em Campos, no Estado do Rio de Janeiro,· 
restabelecida pelo decreto n. 1.878, de 11 de agôsto de 1937, tem 
jmisdição nos t•, 7", 8", \J", 13", H" e 15" .ctisLritos do município 
ua J•cfel'ida cidade. 

Rio de J aneieo, 29 de setmnllro de 193 7, 116" da ImlepeHuência 
e 49" da Repúlllica. 

G ~:TULIO VARGAS. 

Artur de Souza Costa. 

DEC!lEl'J'O N. t. 9!J:í - D~; 29 m~ SRTRM nno n~<: 1 !J37 

Autoriza o C'idrulão alemiia Ernst Becl>er a comprar e exportm· pedras 
preciostts 

O Presidente da República, mmndo das atribuições que lhe con
fere o ar L. 56, n. 1, da Constituição Federal e tendo em vista o de
creto n. 24.193, de 3 de maio de 1934, que regula a indústria de 
faiscação do ouro aluvionar e o comércio de pedr·as preciosas, 

Decreta: 

Artigo único. Fica autorizado o cidadão alemão Ernst Becker, 
esta.hel•ecido -em V~tóeia, capital do .E&lwdo Esplt,i,to Santo, a com
prar pedra.s ;Jwooiosas em .tôdas .as zrn11as d<e gari•mpagem, e, hem as
sim a expQintá-<las, ILOS têrmos dos <lH'ts. 7" e 13 do decreto n. 24. 193, 
de 3 de maio de 1934, constituindo titulo desta autor jzação nma via 
anl.r~ntiea do pl'esente decreto. 

Ilio de Janeiro, 29 ;){\ ~PLPmhJ'O 1.!1~ 1937, Jtü• da Indepnndêneia 
e t.!l" da Hf>.púhlica. 

GETULIO VARGAS. 

Arthttr de Souza Costa 
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DECRETO N. 1. Y94 - DE 29 DE S&TEMBRO DE 1937 

Concede à Sociedade Anônima Indústrias Reunidas F . .Jlataraz:o an
toriz.ação para continuar a (uncim~ar 

Aiemlendo ao que requereu a Sodedade An6nima Indústria.9 
Reunidas F. l\iatarazzo, com sede em São Paulo, capital do Estado 
do mesmo nome, e autorizada a funcionar pelos d•;rwelos ns. 8 .812, 
de 5 de julho de 1911, 11.675, de 18 de agôsto d€ 1915, 12.569, de 
11 de julho de 1917, 12.535, de 12 de janeiro de 1918, 13.769, de 
2ü de setembro de 1919, 16.466, de 7 de maio de 1924, 17 .544., de 
10 de novembro de 1926. 18.968, de 22 de janeiro d~ i929, 2. de 25 
de julho de 1931, e 612, de 29 de janeiro de Hl36, d··•·.rda: 

Artigo único. É concedida à ·Sociedade Anônima Indústl'ias 
R!: unidas F. Matarazzo autorização para continuar n funcionar, com 
as alterações introduzid2s nos respectivos estatutos em virtude de 
deliberação da assembléia ,geral extraordinária dos seus acionistas, 
re:dizada a 30 de abril d, 1937 ficando a mesma sociedade obrigada 
a cumpr·ir todas as leis e regulamentos concernent~.=; ao obJeto da 
referida autorização. 

·Rio de Janeiro, 29 de setc;mbro de 1937, uo• da In·drpendêooia 
e 49• da Hepública. 

GETULIO V AltGAS. 

Agamenwon Jtaaalhaes. 

DECRETO N. 1 . 995 - DF. 1 DE OUTUllRO IJE 1937 

Aprova as cláusulas para a revi.,ão do contrato ce~cbrado com o Es
tado de Pernambuco para a realização de obras novas e serviços 
de rnelho'ra.mentos do JlÔI'lo de Rccí{e e Jlata explomçlio do tJ·â

(ego do rnesmo pôrto 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, aten
dendo ao que requereu o Govêrno do Estado de Pernambuco, e, tendo 
em vista as disposições do decreto n. 24.599, de G de julho de 193·1 
e os pareceres constantes do processo n. U. 067, de 1937, da Se
cretaria de Estado da Viação e Obras Públicas, 

Decreta: 

Artigo único. Ficam aprovadas as cláusulas que c-om êste bai
xam, assinadas pelo ministro de Estado da Viacão e Obras Públicas, 
para a revisão do contrato celebrado com o Govêrno do Estado drJ 
Pernambuco em virtude dos decretos ns. 23.141, de 15 de setembro 
de 1933 e 23.323, de 3 de novembro do mesmo ano, para a realiza
ção de obras novas e servicos de melhoramentos do pôrto de Recife 
e para a exploração do tráfego do mesmo pôrto. 

Leis de 1937 - Vot. U ;n 
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Parágrafo único. Fica fixado o prazo de 60 (sessenta) dias para 
a assinatura do contrato, contado da data da publicação dêste de
creto no Diário Oficial, sob pena de ficar o mesmo sem efeito. 

Rio de Janeiro, 1 de outubro de 1937, 116• da Independência 
e 49• da Reoúhlica. 

GETULIO VARGAS. 

Marques dos Reis . 

Cláusulas a que se refere o decreto n. 1. 995, desta data 

TITULO I 

Objeto, prazo e vantagens da concessão 

CLAUSULA I 

Pelo presente contrato fica novada a concessão outorgada ao 
Estado de Pernambuco pelo decreto n. 23.141, de 15 de setembro a e 
1933, com a rmodificação constante do decreto n. 23.323, de 3 de 

novembro de 1933, para a realização de obras novas, aparelhamento 
adicional e exploração do tráfego do pôrto de Recife, submetendo a 
referida concessão no regi,me estabelecido pelo decreto n. 24. 599, 
de 6 de julho de 19:l!i, em tudo quanto não estiver especialmente dis
posto nas cláusulas seguintes: 

§ 1.• É fixado em sessenta anos o prazo da presente concessão, 
o ·qual edmeçará a ser contado da data em que for ordenado o seu 
registo pelo Tribunal de Contas, ficando sem efeito daf poe diante 
os contratos anteriores. 

§ 2.0 Não caberá qualquer responsabilidade à União no caso de 
ser denegado êsse regislo, o que importará apenas na prevalência 
do contrato anterior. 

CLAUSULA li 

Serão desapropriados por utilidade pública, si não poderem 
ser adquiridos por outra fórma, os terrenos e as construções neces
sárias i1 execução das obras compreendidas neste contrato, ficando 
a cargo exclusivo do Estado concessionário as despesas de indeni
zação e quaisquer out.ras decorn~ntcs das desapropriacões ou .cte qnal
quer outro ,modo de aquisição, as quais set·ão 'levada~ à conta do 
capital da concessão, depois de reconhecidas pelo Govêrno. 

Parágrafo único. Os t!tlrrenos e benfeitorias adquiridos ou desa
propriados, cujo custo tenha sido levado à oonta de capital da con
ce·ssã:o, curstituirão parf.e int,egr·~mte do patLrimônio federal de qwJ 
o Estado <Concessionário tem u:::o e gôzo, durante o prazo d~ mesma 
concessão . 
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CLAUSULA Ill 

Durante o prazo dêste contrato e para atender às necessidades 
atuais e futuras do pôrto de Recife, o Govêrno do Estado terá o uso 
e goZ'o dos ·!teerenos e consLr'ução já ·adquiridos ou que vi·e['em a sê-lo 
por compra ou desapropriação, bem como dos terrenos de marinha 
e acrescidos do litoral marítimo e das margens dos rios Capeberibe 
e Beberilbe, compreeendidos na área li'mitada: rpeio Oceano Atlântico, 
a lésLe · •por uma linha léste-oeste, ao norte, a quatro quiluttietros 
do farol do Picão; •por uma linha reta, a oeste fazendo um· ângulo 
de S 23"0 com a linha oeste..Jléste, ao sul, !:i!'ftda 'fi seis quil•lmcLros. 
do mesmo farol. 

§ t.o O concessionário poderá dispôr, 1mcdiantn Ycnda, cujos 
preços e demais condições serão prcviamwnt.e submetidos à wprova
~ão do Govêrno Federal, das sobras dos terrenos adquiridos por 
compra ou desa.propriação, desde que não sejam necessários a obras 
e serviços do pôrlo ou a quaisquer outras obras e serviços de utili
dade pública, a juizo do mesmo Govêrno Federal. Quanto às obras 
de terrenos de marinha e acrescidos, nas mesmas condições das ante
ríor·es, ser-lhe-ão preferencialmente aforados na fonma das leis vi
gentes (art. 2•, XVIII, da .lei n. 2.841, de 1913; art. 3•, b, da lei 
741, de 1900; art. 16, i", do decreto n. 4. :l05, de 1868) para livre 
disposição do domínio útiL 

§ 2.• O Govêrno concedente, com o concurso do concessionário, 
procederá à revisão geral dos processos de aforamento de terrenos de 
marinha e acrescidos que se compreendem na área delimitada por 
;;:ista cláusula, para o fim de reívinâicar e entregar ao Estado, na forma 
do § 1" todos aqueles cujo·s títulos de domínio 1foram consirlerados 
irregulares. 

§ 3." Os terrenos a que alude esta cláusula pode1·ão Sf'l' livre
mente arrendados pelo concessionário desde que este o faça a título 
precário, cessando a locação a qualquer tempo, mediante prévio 
aviso extra-judicial sem qualquer indenização ao locatário, ainda 
mesmo por benfeitorias que tenham executado. 

CLAUSULA IV 

Para execução das obras e serviços de melhoeamcntos do pôrto 
de Recife, bem como para efetividade da exploração comercial do 
mesmo pôrto a que o Govêrno do Estado de Pernambuco se obriga, 
em virtude desta concessão continuam a ê~e entregues todas as ins
talações portuárias em tráfego e bem assim o aparelhamento desti
nado à construção dos cais ·e nnolhes, oficinas e pe.dreiras que ató a 
presente data tem recebido do Govêrno Federal, salvo o que lhe tem 
sido cedido a título precário, tudo conforme o minucioso inventário 
com avaliação já procedida por fôrça do Lênmo de revisão de contra
tos, ora novado, de 16 de novembro de 1933, inventário êsRe que 
será revisto para a exclusão do material desnecessário e inser
vfvel. 

Parágrafo único. A essas instalacões e material, que constituem 
o palrilmônio elo pôrto, serão agregadas as obras, instalações c apa
relhamentos, que, posteriormente a êsse inventário tiverem sido e 
vier-em a ser executados, feila a necessária discriminação da origem 
do capital de que provierem, como decorre das cláusulas desta con
c·essão. 
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CLAUSULA V 

Sendo federais as obras, instalações e serviços a que se refere a 
presente concessão, gozará o Estado de Pern3ím'buco da isenção de 
todos os impostos federais, estaduais e municipais que possam inci
dir sôbre àquelas obras, inslalacões c serviços, inclusive direil.os 
aduaneiros e taxa de expediente, sôbre as materiais, maquinismos ou 
aparelhamentos que importar, destinados à construção e conservação 
das instalações e ao custeio do tráfego do pôrto (decreto n. 23. 323, 
de 3 de novembro de i933). 

TiTULO 11 

Obras, instalações e aparelhamentos do pôrto - Obrigações cor
relatas do concessionário 

CLAUSULA VI 

O J~sf.:ulo rln Pernambuco obeiga-se a realizar desde .iú, além das 
obras e aparelhamento especificados no contrato que firmou com a 
"Cobrasil" -·Companhia de Mineração e Metalurgia Brasil - em 
6 de abril de f935, aprovado pelo decreto federal n. 196, de 21 de 
junho do mesmo ano, as obras e aparelhamentos que fizerem parte 
do projeto geral de ampliação do pôrto, organizado pelo Departa~ 
mento !'l"acional de Portos e Navegação. 

CLAUSULA VII 

De conformidade com o disposto no decreto n. 24.599, de 6 de 
julho de 1934, incumbe ao Govêrno do Estado de Pernambuco além 
da realização das obras constantes do projeto geral de ·ampliação 
do pôrto de Recife, aprovado pelo Govêrno Federal, quaisquer ou
tras quo wnbora não prcvislas, se fa~;um necessárias à melhor rfi
ciência do tráfego portuário. 

CLAUSULA VIII 

Os projetos e orçamentos relativos às obras de ampliação, de qU"! 
trata a eláusula VII, deverão ser estudados e oportunamente sub
metidos à aprovação do Govêrno Federal, na ordem da respetiva 
urgência, a juízo, dêste govêrno, obedecendo, quanto aos respectivos 
prazos de inicio e conchtsão, ao q11e for det.erminado no ato da apro
vaçã.o. 

CLAUSULA IX 

Quaisquer modificações que o Estado de Pernambuco venha a 
julgar necessárias nos projetos e orcamentos aprovados deverão ser 
por êle propostas ao Govêrno Federal, por inte,:rmédio da Fiscaliza
ção do Pôrto, acompanhadas das resp~tivas justificar,:ões mlnu-
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:olosas, nllo sendo nenhuma delas adotada, nem executada, sem a pré
via aprovação do mesmo Govêrno Federal. 

CLAUSULA X 

Os prazos que o Govêrno Federal fixar para execução de quais
quer obras ou aparelhamentos, ao aprovar os respectivos projetos e 
orç~mentos, voderão ser prorrogados desde que haja motivo justo, 
reconhecido em decreto do mesmo Govêrno. 

- Parágrafo único. As obras, uma vez iniciadas, não poderão so
frer interrupcão por prazo superior a três lmeses, salvo motivo de 
fôrça •maior, ainda a jufzo do Govêrno Federal. 

CLAUSULA XI 

O Estado de Pernambuco fica obrigado a conservar, reparar e 
renovar tôdas as instalações e aparelhamentos compreendidos nesta 
concessão, de lmodu a mantê-los em perfeito >Sstado e em .plena efi
ciência. 

TíTULO III 

Fiscalização pelo Departamento Nacional de Portos e Navegação 
e sujeição á legislação portuária em vigor 

CLAUSULA XII 

O Estado concessionário farã a exploração comercial das instat
lações abrangidas pela concessão, sob a fiscalização do Departamento 
Nacional de Portos e Navegação e observando as disposições dos de
cretos n. 21.324, de 1 de junho, n. 24.447, de 22 de junho e nú
meros 24.508 e 24.511, de 29 de junho, todos de 1934. 

CLAUSULA XIII 

Os armazens abrangidos pelas instalações portuárias gozarão de 
todas as vantagens e ficarão sujeitos aos mesmos onus dos armazens 
alfandegados e entrepostos da União. 

CLAUSULA XIV 

Serão gratuitamente efetuados os serviços de capatazias e de 
transporte nas linhas férreas do pôrto, quando se tratar de: 

a) quaisquer somas de dinheiro, pertencentes à. União ou nos 
Estadofi; 

b) ,malas de correios; 
c) ba~agem dos passageiros que não estiverem sujeitas a direitos. 

.aduaneiros; 
d) bagagem d.os imigrantes; 
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e) pctr.cchos llélicos nos casos fle movimento de tropas federai!l 
e estaduais; 

f) gêneros quaisquer que sejam remetidos para distribuicão as 
populações flageladas por ,:êca, peste, inundação, guerra ou calami
dade pública. 

§ 1o. .Será também gratuito o transporte dos imigrantes, nas 
linhas do pôrto até as estações das estradas de ferro que, para ~sse 
seeviço, deverão fo.rnecer o necessário material rodante. 

§ 2°. Quaisquer outras isenções de taxas p'ortuárias que o Estudo 
julgar convenientes deverão constar das tabelas da tarifa portuáeh 
em vigm', dcvióamente aprovadn~ pelo Gov~rno Federal. 

TíTULO IV 

Renda a que o Estado concessionário tem direito 

CLAUSULA XV 

O E si a do concessionário, na Pxcençüo do JH'c~entc contrato, ~~·m 
direito it,; seguintes rendas: 

I Em vit·tude da cláwmla VI das ap!'Ovadas pelo dt.'L'rcto 
n. 2:1 AH, de 15 de setemhro de 1933 e do nrL. zo do decreto mi-
mcro 24.577, de 4 de julho de 1934, o produto da taxa adieional de 
tO % sôbre os direitos aduaneiros, que for arrecadado pela Delegacia 
Fiseal de Recife, produto cuja imporl:\ncia continuará a ~er entregue, 
mensahnentP, pela .referida Delegacia Fii'>eal no GoYêrno do Est<Jdo de 
Pernambuco. 

li O produto da aplicaçâ<l das taxas portuárias -especificaJas 
no deer~>to n. 2 L 508, de 29 de junho de 1934, e estabelecid::ts d<> 
acôrdo coJu o QIJP detf'l'lllinn •',:sn dPCl'Pto, para a rnm1mreação ri~M 
vantagens, ou set·vico~ n;;~eg-m·ados, ou prestados ·p·e]o Estado et•:•.
cession{trio, no pôrto de Heeife, ou qne vierem a srr oferecidos o;1 
prestados pplo mesmo Estado, f'Jn outras instalações, abrangidas pela 
roncessrio, que venham a ser realizadas. 

III - O produto da venda on do arrendamento das sobras do~ 
terrenos do nürto, que o Estado realize, de acordo com o dispu"tn 
nede contrato. 

"IV Quaisqeur rendas aceessól'ias, eventuais, ou extraordinú-
rias, que o Estado concAssionário receba, remunerando serviçÔs qur. 
preste utilizando-se das instalações abrangitins pela concessão, ou uD 
pe!':soal Stthfll•dinado à adrninislJ·:u:fio do~ sPrvicos a que essas in:"!::t
laçõe:;; >"P l!Psf i nam. 

CL\I'RtTLA XYI 

A soma ·de Wclas ns rendas esiwcifieadas na clúusula XV con~
titue a rcJ•:!·· brnta da concf!ssilo e a sua diferença para as desJli!-"I!S 
de custeio constitue a t·erula líquida. 

Parágrafo úni-co. Por despesas de custeio se entende a soma de 
tôflas Uf' rl~'f'JH'ílas ordinárias, extraoJ'dinát·ias ou eventuais que o con-
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ces~ionário realize com a administração e execução dos serviços do 
tráfego e, bem assim, com a conservação, reparação e renovação das 
obras -e dos aJ}arelhamento abrangidos pela concessão. 

CLAUSULAS XVII 

A renda bruta da concessão será aplicada ao pagamento das 
despesas de custeio, definidas na cláusula XVI; a rend(L líquida será 
aplicada da forma seguinte: 

1•, à amortização e juros do ·empréstimo já contraído .pelo Go
vêrno do Estado nos têrmos do contrato que firmou aos 6 de abril 
de :1935 11 foi aprovado :pelo decreto federal n. 196, de 21 de junho 
de HJ35, bem como de outro qualquer que ela venha a tomar, com 
garantia das rendas do pôrlo, de emprêgo exclusivo em ínstala1;ões 
e aparelhamento portuários, com expressa tl prévia auforiz3çiÍ·o do 
Govürno Federal; 

2'', à constituição dos fundos de compensação estabelecida;.; no 
deceeto n. 24.599, de G de julho de 1934, na forma af determinada; 

3°, à remuneração do capital :próprio. que seja, diretamente su
prido pelo Estado de Pernambuco, até o máximo de 8 % (oito por 
cento) sôbre a importância dês se .capital, recunhecido pelo Go
vôruo Federal; 

4°, 't constituição do fml(~O de obras noya~ do qual o Gon~rno do 
Estado será mero depositário. 

Parágrafo único. A aplicação da renda líquida obedecerá rigot·o
sameJllf! à sPriação estabelecida nesta cláusula. 

TiTULO V 

Capital, suas origens - Contas de capital - Fundos de compensaçl!í.o 
e de obras novas 

CLAUSULA XVIII 

O capital empregado e a empregar na realização das obras e 
nparelhamen!os abl'angidos pela concc.:süo tem as seguintes prece
dências: 

1°, cnpit.al suprido pelo Governo Federal, compreendendo tanto 
o que já foi dispendido antes da transfercncia da exploração elo põrto 
ao Estado de Pernambuco, como o que o foi depois e venha ainda a 
ser dispendído na vigeneia do presl'hLe contrato com origem, on não 
na t'enda líquida da exploração comercial do mesmo; 

2•, capital que v<>nha a ser suprido pelo Estado fie PN'namhnco, 
já dit·etamente, com origem nas receitas próprias, já indiretamente, 
com origem em empréstimos on operar;ão de ct·ét1ito que não em·ol
vam garanf in do Govêrno Federal. 

CLAUSULA XIX 

As obras e aparelhamentos realizados pelo Govêrno do Ec.;tado 
com recursos proYenientcs de emprést,imos que forem fe:ios com 
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aprovação prévia da União e tenham como garantia única as rendas 
definidas na cláusula XV serão levadas à conta do capital suprido 
pelo Govêrno Federal com os respectivoo custos devidamente majora
dos de onus resultante do tipo de tais empréstimos. 

Parágrafo único. Igualmente à conta dêsse capital serão levados 
os custos das obras e aparelhamentos executados com recuraos ti
rados do fundo de obras novas. 

CLAUSULA XX 

A .conta do capital suprido pelo Govêrno do Estado serão leva
dos os custos das obras por &te realizadas por qualquer das formas 
previstas no início 2°, da cláusula XVIII. Os custos orçamentários de 
tais obras e aparelhamentos só sel'ão majorados do onus resultante do 
tipo de empréstimos, porventura tomados pelo Estado, q,mndo tais 
empréstimos forem previamente autorizados pelo Govêrno Federal 
e nos lêrmos previstos dessa autorização. 

A conta de capital do porto constará das importâncias dos ~ustos 
de tôdas as obras, instalações e aparelhamentos que tenham sido e 
venham a ser reeonhecidoo pelo Govêrno Federal nas tomadas de 
contas realizadas rro Tegime dos contratos anteriores ou a se J'l•ali~ 
zarem pelo presente cont.rato, bem como as importâncias constantes 
do inventá rio revisto a que se refere a cláusula IV desta concessão. 

No fim de 10• ano do prazo da conce:lé'no que constitue o objeto 
do presente contrato, Sf'rá encerl·ada essa conta que constituirá a 
"Conta do capital inicial" do pórto. 

Parágrafo único. Paralelamente a conta do capital inicial e m~ 
cerrando-se também, no fim do to• ano da concessão. !'erão mantidas 
contas discriminativas das pucelas em que êsse capital sg clasRifica 
de arôrdo com suas origens, especificadas na cláusula XVlii. 

CLAUSTJLA XXII 

Encerrada a conta do capital inicial da concessão, será aberta 
no fi• ano a primeira conf.a de capital adicional, que só no fim do 
20° ano será encerrada, para ser aberta no 21° a 2' conta de capital 
adicional e assim por diante até o termino do prazo da concessão. 

Parágrafo único. Paralelamente a cada uma das contas de ca
pital adicional serão mantidas contas discriminativas das parcelas 
em que êsse capital se classifica, de acôrdo com suas origens, espe
cificnflas na cláusula XVIII. · 

CLA (!Sf!LA XXIH 

Os ftmdos de compensaçiio estabelecidos no decl'eto n. 24.599, 
de 6 de Julho de 1934 serão apenas l'elativos ao capital suprido pelo 
Estado de Pernambuco, verificado e reconhecido pelo Govêrno Fe
deral pel~s contas dit"criminaliYas estabelecidas nos artigos anU•
ri(lres. 
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§ 1. o Para cada um dos fundos de compensação o Estado de Per
nambuco organizará uma tabela demonstrativa da respectiva consti
tuição pelas quotas e respectivas rendas capitalizadas, na forma do 
decreto n. 24.599, devendo essa tabela ser submetida à aprovação do 
Govêrno Federal no decurso do primeiro ano da criação do fundo 
8ubsequente. 

§ 2. • As importâncias destinadas à constituição dos fundos de 
compensação serão pelo Estado imediatamente aplicadas de modo a 
produzirem a renda mínima de 6 % ao ano, sendo com essa renda 
ralculada a tabela a que .se refere o parágrafo anterior. 

§ 3. o Mediante prévio acOrdo com o Govêrno Federal, o Estado 
concessionário poderá retardar o infeto da constituição de qualquer 
dos fundos especificados nesta cláusula, ou fundir em um só vários 
désses fundos, desde que as importâncias do capital própriJ a recons
tituir sejam de pequeno vulto. 

CLAUSULA XXIV 

O fwtdo de obras novas instituído na cláusula XVII, do pre
sente contrato, formado primacialmente do saldo que a renla lfquida 
ainda apresentar, satisfeitos, na ordem em que se acham w itens da 
c.Jáusula .citada, será aplicado pilllo F~stado e registado ~m conta es-
pecial. . 

§ 1. • Eventualmente reverterão em beneficio dêsse fundo a re
muneração do capital Ifróprio do Estado prevista no item 3" da mesma 
cláusula e da qual queira o Estado dispor para ês.se fim, bem como 
qualquer soma ou contrilbuicão especial que o Govêrno Federal 
julgue oportuno e conveniente outorgar em proveito das obras de 
ampliação do pôr to. 

§ 2. • O Govêrno do Estado de Pernambuco é mero deposiLúrio do 
fundo de obms novas que pertence ao Govêrno Federal e que, quando 
aplicado, é considerado como capital suprido por êste Govêrno. f.!sse 
fundo será restituído ao Güvêrno Federal no estado em que se en
contrar no~ casos de reversão, encampação ou rescisão nmigá\'Cl ou 
:não dêste contrato. 

TITULO VI 

Tomadas de contas á concessão Contabilidade 

CLAUSrJLA XXV 

Será feita. anualmente, pelo Govêrno Federal, de aoorno com os 
1·egulamen!n.~ fl11C' P~tivf'rr•m Pm vigor, a tomada de conl:ls ao Estado 
Ponccs~ionál'io, com os seguintes fins: 

I, apurar a importância da renda brutll produzida durante o ano 
rivil antrrior, bem como as desp.~sa;;: de custeio efetuadas nesse ano; 

IT, determinar a imporiO.ncia da renda Hquida resultante; 
ITT, determinar a percentagem representada por essa renda li

quida em relação ao capital total reconhecido pelo Govêrno Federal 
como aplicado nas obras e aparelhamentos compreendidos na con
.eessão; 
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IV, verificar a aplicação da renda líquida, dada pelo Estado de
Pernambuco, em obediência ao disposto na cláusula XVII: 

V, determinar o saldo que tenha de ser levado ao fundo de obras. 
novas. 

CLAUSULA XXVI 

O Govêrno do Estado de Pernambuco poderá organizar a eonl.a
bilidade do pôrto de Recife pela forma que julgar mais conveniente, 
mas manterá em dia, escrituradQS com clareza, os seguintes livros, 
todos rubricados pelo chefe da Fiscalizacão do Pôrto, que poderá ins
pecioná-los em qualquer ocasião: 

f•, registo rlas despesas r·ca:lizadas com -cada uma das obras 
novas, servicos O'J aquisições. autorizadas pelo Govêrno Federal, e des
tinadas ao 'melhoramento ou ampliação das instalações portuári~; 

2", registo da renda bruta arrecadada e proveniente da cxplora~ão 
eo.mnrcial do pôrto; 

3•, regisLo das importâncias recebidas 1pelo Govêrno do Estado, 
provenientes dn L'xa adicíon:al de 10% sôbre os direitos arluaneiros, 
arrecadadas pl'la Alfândega; 

·~·. regist.o {}ns ÍJ!Il})OI'tflncias anecadarlas e provenientes da venda 
ou arrendamento de sobr'is de terrenos pertencentes ao pôr to. 

5", rPgi,;lo rias df'&PP"a" de custeio da exploração .r,omercial -do 
pôrto; 

6", ·conta conentf~ com o Gov~rno do Estado; 
7", conta ele capital do p{irlo de necife. 
§ t.• Todos os lançamentos que .forem feitos nos livros d1~ regi si o 

mencionados nPsta cláusula, :-erão comprovados pelos documentos 
que os tivermn provocado, os quais sPrão e:.~idadosamente numerados 
e arou ivados, 

§ 2,• Os livros 6" e 7" serão abertos, lançando-se no t:la "conta cor
rentr" o saldo que se verifica!' na tomada de contas geral, abrangendo 
todo o período de execução do contrato anlet'ior até 31 dr. dezembro 
de 193fi; no da "conta de capilal", a importância t.otal aplicada pelo 
Govõrno F'eder:~l e pelo Govümo do Estado de Pernambuco, desde o 
inicio da eonstrurão do pôr[ o de Heeife. 

CLAUSULA XXVII 

Anualmente, até o dia 31 de março, serão tomadas as contas do 
pôrto ue Recire, pelo engenheiro chefe da Fiscalização, com a assis
tência ~los represenlantns do Ministério da Fazenda e do Govêrno do 
Estado de Pernambuco. 

O ~>ll~•:nh~'iro-clwfe da Fiscalit.ar:fio proc.Jderá pela seguinte 
forma: 

I - Examinará os livros de registro e documentos comproba
tórios, a que se refere a clá•Jsnla XXVI, apurando: 

a) pelo primeiro dos livros referidos, a imoortância do capil:ll 
dispondido pelo Govêrno do Estado, durante o ano anterior, com as 
obras novas, serviços de aquisição destinados ao melhoramento 011 a 
amplia~;ão das instalações do pôrto; 
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b) pelos quatro outros Jivros de registo, a importância líquida, 
apurada no ano anterior, pelo Govêrno do Estado, para a remuneração 
e amortização do capital aplicado para o melhoramento ou ampliação 
das mstalacões do pOrto. 

11 - Fará escriturar no livro de conta corrente com o Govêrna 
do E:;,tado: 

a) a cré"dito dêsse Govêrno, a parcela a do número I; 
b) a débito do mesmo Govêrno, a parcela b do número I; será 

deLerminado então o saldo finai do ano. 
UI - Fará escriturar no livro da conta do capital do pôrto de 

Recife, (7• livro), a parcela a do n. I, que adicionada ao total do ano 
antel'ior, dará o valor do capital aplicado no pôrto até o dia 31 de de
zembro do ano a que se referir a tomada de contas. 

Findos êsses trabalhos, se1·á lavrada uma ata mencionando a data 
do início da tomada de conLas, as ocorrências dignas de nota e todJs 
os resultados númericos obtidos, com os comentários que sugerirem, 

§ t.• Serão glosados quaisquer excessos que se verifiquem nas 
despesas realizadas pelo Estado, com as obras, serviços ou aquisições 
que realizar, em relação aos orçamentos aprovados, desde que não 
tenham sido devidamente justiJicados perante o Govêrno Federal e 
por êste aceitos. 

§ 2.• O engenheiro-chefe da Fiscalização poderá acrescentar par
celas de receita que tenham sido indevidamente omitidas, ou glosar 
parcelas de despesas de custeio, que considere excessivas, ou indevida
mente feitas. 

§ 3.• O representante do Govêrno do Estado assinará a ata a que 
se refere esta cláusuia, com a faculdade de faz(;r inserir, nesse do
cumcr.to, o necessúrio pro~~~slo conlt·a quaisquer alterações nas contas 
do pôrto, que tenham sido intt·oduzidas pelo engenheiro cllefe ela Fis
ca!izacão, protr_•.;;to que seev;rá de basf: a,) recurso que o Govêrno do 
Estaclo poderá fazer ao mini::.tro da Viação, no prazo máximo de 30 
dias, contados da data do en~erramento da tomada de contas. 

§ 4." Depois de aprovada a tomada de contas, serão feitas pelo 
chefe da Fisealização a administração do pôrto as neceEsárias co
mumca(:ões, pa::a que, no,; respectivos livros, sejam feitos os lança
mentos de qualquee allc:·aç:"'lo nas rdel'idas contas, que lenha sido clc
finilivamenL2 adotada. 

TíTULO VII 

Reversão, encampação e rescL:io do contrato de concessão 
Condições que as regulam 

CI-.o\ljSULA XXVIII 

Findo o prazo da conces.;;ão, cessará nnediaLamentc, paea o estado 
concessionário, o direito ao uso e gôzo do acPrvo ria conecs~ão ( l.Pr
renos, obras, indalações, etc.) e será por êle ineon>Orada ao seu pa
trimônio a importância dos fundos de compensação constituídos c em 
oomtituição e ·rec·P,boerá da União, em títulos da dívida federal. pda 
cotação que enlfto tiverem na Bolsa de Tftulos do Rio de Janeiro, as 
parecias do capital adiciOnal, que, nesta data, não estiverem, a inda: 
compensadas. 
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CL4.USULA XXIX 

Ao Govêrno Federal fi..::~a reservado o direito de encampar a pre
sente concessão, em qualqu~r tempo, depois de dee.orrido um t.e~o do 
prazo da concessão, e.om cbst>rvància do parágrafo único, do art. t3, 
do decreto n. 24.599, de julho de 1934, relativamente ao capital real
meute suprido pelo Estado, rt-duzidos a 8 % e a 6 %, os limites da re
muneracão ali fixàdos. 

CLAUSULA XXX 

O Govêrno Fad0ral, por deel'eto, poderá em qualquer tempo, de
-clarm· rescindido de pleno direito o presente contrato sem interpela
cão ou accão jmlicial, no:; seguintes casos: 

a) excesso não justificado, a ju!.zo do Govêrno Federal em prazo 
(!ODtl·atuat de execução de obrai!, serviços, instalações ou aparelha
mentos para o pôrto; 

IJ) falta de conservação das instal~:tcões em geral e depois de duas 
reolamacões consecutivas da fl5calizacão, com pmzos de 30 a 60 dias 
não atendidas pelo Estado de Pernambuco; 

c) inobservâneia da tat•ifa aprovada depois de duas reclamações 
eonsecutivas com prazo de 30 (trinta) e 60 (sessenta) dias, não aten
didas pelo Estado de Pernambuco; 

d) uso o emprêgo de instalação d(l pôrto em outros fins que não 
sejam os da concessão e depois de duas reclamações consecutivas da 
fiscalização, com o prazo de 30 (trinta) e de 60 (sessenta) dias, não 
atendidas pelo Govêrno Estadual. 

Parágrafo único. Ness'C caso de rescisão de rpléno direito, o Go
vêrno Federal pagará ao EstaGo de Pernambuco, em títulos da dívida 
pública federal, pela cotacilo que então t1verem na Bolsa de Tftulos do 
Rio de Janeiro, a diferença e11t.re o capital suprido pelo mesmo Estado, 
reconhecido pelo mesmo Gov~mo e os fundos de compensacão cor
,respondentes. 

CL.\ U SULA XXXI 

Por acôrdo entre o GnvéPnu Federal e o Estado de Pernambuc:,, 
poderá ser rescindido, em q:.;.alquer tempo, o presente contrato. 

Parágrafo único. Nesse ca~o a indenização a ser paga ao Estado, 
será fixada por aeórdo entre os dois Govêrnos ou na falta dêste, por 
arbitram~nto, não podendo, em caso algum exceder ao quantum da 
indenização a ser paga no caso de encampacão. 

CL.HJSta.A XXXII 

Em qualqww do~ casos - revenúo, encampoção ou rescisão -
será préviamonte descontada da inden:zação a ser paga ao Govêrno do 
Estaao a imporlâneia que fúr of'ça.Ja pela fisca:ização do Pôrto como 
custo dos trabalhos exigidCls para serem repostas em perfei•tas con
dições e em plena eficiencia tôdas as inslalações da concessão cuja 
conser·vacão lrn h a 8iLio descm':lda. 
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CLAUSULA XXXIII 

Em qualquer dos casog de reversõ.o, encampaçãü ou resc1sao, as
sumirá o Govêrno Feder·al t•esponsanilidade plena pelo que restar 
amortizar dos empréstimos realizados e aplicaJos nas obras e insta
lações portuárias. e que tenham sido emitidas com aprovação prévia 
do Govêrno Federal. 

l'arágrafo único. Por acôrdo com o Estado de Pernambuco e com 
os oredores dês-te por empréstimos contraídos para fins da concess1lo 
e que tenham sido levados à conta de capital suprido pelo Estado, po
derá o Govêrno ~'ederal, em qualquer dos caso:> de reversão, encam
pacão ou rescisão, Utisumir responsalJIIidade pela importância devida, 
descontando-a da indenizacão que tiver de ser paga ao concessionário. 

TtTULO VIII 

Disposições gerais 

CLAUSULA XXXIV 

O Govêrno do Estado de Pernambuco, como concessionário, tem, 
na forma dêste contrato, plena líberdade ajiminí;:;t,ratíva, tanto na exe
cução das obras e aparelhamentos compreendidos na concessão, como 
na exploração comercial do pórto, podendo reali:rar uma e outra cousa 
quer din~tamenl.e, quer por mtennédio de firma ou firmas de idonei
dade reconhecida em processo rle concorrência pública, devidamente 
aprovada pelo Govêrno Federal. 

Parágrafo únwu. Em qualquer dos casos subsistirá integral a 
responsabilidade do Estado para com o Govôrno l:<'ederal em tôdas as 
olmg,,ções decorrentes do pr~sente contrato. 

CLAUSULA XXXV 

Os cargos técnicos, tanto na execução das obras e aparelhamentos 
como na exploração comercial da concessão, só serão exercidos por 
profi~sionais legalmente ha!Jiiltados, na forma do decreto n. 23.569, 
de 1J de dezembro de 1933. 

Parágrafo ..ínico. O cargo de diretor ou engenheiro chefe da 
construção de obras e aparelhamentos só pode ser exercido por f:n
genheiro civil de reconhecida capacidade tl\cnica c udministeal íva, de 
nomeação aprovada pelo Govêrno Federal. 

CLAUSULA XXXVI 

A fiscalização da execução do presente contrato, em Lõdas as 
suas partes, compete ao Departamento Nacional de Portos e Nave
gacão, por intermédio da Fiscalizm;ão do Pôrto de Recife, na forma 
das leis e regulamentos em vigor. 
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CLAUSULA XXXVII 

A.s novas obras e instalações que forem sendo realizadas, em 
virtude desta concessão, só ser·ão entregues ao tráfego mediante 
prévia autorização do Govêrno Federal. 

Parágrafo único. Antes dessa entrega ao tráfego, as despesas de 
conservação necessárias para quaisquer dessas obras ou instalações 
serão levadas à conta de capital que na ocasião se ache aberta. 

CLAUSULA XXXVIII 

O Estado conce:::sionário obriga-se a rprover, oportunamr•nte, o 
pôrto alwangido pela concessão com instalações especiais para o em
barque, desembarque e armazenamento de inflamáveis e explosJvoo, 
para o embarque e desembarque de cereais a granel, para a descarga 
e armazenamento de carvão e para o abastecimento de navios com 
êsse e outros combustíveis, e bem assim com outras instalações que 
o tráfego venha a exigir para a eficiência daquele pôrto. 

CLAUSULA XXXIX 

A administração de todos os serviços de concessão será regida por 
um regulamento devidamente aprovado pelo Govêrno Federal. obe
decendo ás disposições do presente oontrato e às e:sigências fiscais. 

CLAUSULA XL 

Nenhuma mercadoria que tenha sido movimentada pelo Estado 
concessionário nas instalacões abrangidas pela concessão, podet·á 
sair dessas instalações sem o prévio desembaraço pela Alfândega de 
Recife. Do mesmo modo, a nenhuma mercadoria ou embarcação, essa 
alfândega dará livre trânsito, ou saída, sem que o dono daquela, ou 
o armador desta, esteja quite com o Estado concessionário. 

CLAUSULA XLI 

Desde que a renda Uquida determinada nas tomadas de contas 
an11ais, mantnnha-se, durante dois anos consecutivos, superior a 
tO o/n lliilll'e '' flnpit.al tola! reconhecido pelo Govêrno Federal, como 
apllendn na t·eallzaoão d:Jf; im;lalat;ões abrangidas pela concessão, se
rAo r·•~vi··ta!'l aH taxas Jl'll'ttJ:Írins qui\ estiverem em vigor, modifi
erwtl•, ·" ''" t·NlJu•,f.iv•,., v:t!ort!? c!r~ rnoti~J a fazer de'mparecer a par
t:t•fll d11 r·•·Hd:t lrqollda, •·~t:<·tl•·rll•· iJ<JIH·I•: !irrdf.<~. 
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CLAUSULA XLIII 

A presente concessão só poderá ser transferida a terceiros, no 
todú, ou em parte, mediante prévia autorizacão do Govêrno Federal. 

CLAUSULA XLIV 

As propostaa, os projetos e os orçamentos submetidos pelo con
ilessionário à aprovação do Gnvêrno Federal, obedecendo à dispo
sição do presente contrato e que não forem impugnados dentro do 
prazo de !lO dias úteis, contados da data da respectiva apresentacão 
à Fiscalízação do Pôrto de Recife, serão considerados como aprovados, 
para todos os efeitos. 

Parágrafo único. Dessa apresentação dará o concessionário aviso 
por telegrama ao diretor de Portos e Navegação. Por telegrama ou 
por ofício poderá ser feita a impugnação interruptora do prazo fi
xado nesta cláusula. 

CLAUSULA XLV 

&. dúvidas que se suscitarem entre o Govêrno Federal e o con
cessionário sôbre a inteligência rias cláusulas do presente contrato, 
serão decididas por três árbitros, sendo um escolhido pelo Govêrno 
Federal, outro pelo cc:mcessinário e um terceiro por acôrdo entre as 
duas partes ou por sorteio entre quatro nomes, apresentados, dois 
por cada um dos árbitros anter10rmente escolhidos. 

Rio de Janeiro, 1 de outubro de 1937. - Marques dos Rei3. 

DECRETO N. 1 . 996- DE 1 DE OUTUBI\0 DE 1937 

Aprova estudos definitivos e orçamento para pro'longa~e11to da Es
trada de Ferro Central do Piauí 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, aten
dendo ao que propOs a Inspetoria Federal das Estradas, e tendo em 
vista os pareoores constantes do ,proc-esso n. 2.295-37, do Protocolo 
da !Secretaria de Estado da Viação e Obras Publicas, 

Decreta: 
Art. V Ficalm aprovados os estudos definitivos e o respectivo 

orcamento, na importância de 3. 086 :240.$40·0 (três mil e oitenta e 
seis contos duzentos e quarenta mil e quatrocentos réis), para a 
conslntcão do prolongamento da Estrada de Ferro Central do Piauf, 
no trrcho J'eriperf a Campo Maior, cOim a extensão de 25km,soo com
preendidos en:tre Periperf e Estreito, os quais com êste baixam, rubri
cados pelo lliretor da Expediente, interino, da Secretaria de Estado 
rin Viar.fin n Olwas Púhlicas; 
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Art. 2.4 As despesas com a exooução das obras a que se refe
rem os estudos wa aprovad'Os c·orrcrão, no exercício fluente, à conta 
da sub-COillSiignação n. 1, letr,a r, d'o orc~amento d:e despeg.as ex
traordinárias do Ministério da Viação e Obras Públicas, constante do 
Anéxo n. 12 da lei n. 3-00, de 13 de novembro de 193ti, e, nos exer# 
cicios seguintes, pelas dotações orçamentárias próprias. 

·Rio de Janeiro, 1 de outubro de 1937, 116• rta lndt•pendêneia t\ 
4.9• da República. 

GBTULIO VARGAS 

Marques dos Reis 

DECRETO N. 1 . 997 - 1m L DE oeTvBno DI<: 1937 

Desapropria o ten·eno em. que se encontra o manancial que abnstl'!t:f' 
uma in.<~talação hidráulica da Rêde de Viação Férrea Federal do 
Rio Graude do Sul 

O Presidente da República, atendendo ao que solicitou o Estado 
do Rio Grande do Sul, arrendatário da Rêde de Viação Férrea .Federal 
do mesmo ERtado, e de conformidade com o disp!Jsto nos arts. a•, 
n. 4, e 5" do regulamento aprovado pelo decreto n. 4. 95li, de !l dt• 
setembro de 1903; art. 590, § 2°, n. H, do •Código Civil, e art. t13. n. 17, 
da Constituição Federal, 

lll•crcta: 
Artigo único. Fica dcsaprnprilldO; por utilidade pública. G t.r:r

reno com 16 .266,4Sm2 de úrell, rerm~scnLado na p:ltmta que com i~ste 
baixa, em duas vir.s rubricadas pelo diretor de Expediente, íntm·ino, 
da ::;cerC'taría de li:~tarlu da Viação e Obras Públicas, visto no rcfaddo 
irnr)\·el eneonlral'-~e o manancial qne abastece a instalação hidi·.iuli
ca situada no quilômetro ~2+12,·i0 da linha de Santa 1\lnria a l\hr
celino Harno;::, da RI\Jn rle \'iaç1io Fllrrpa Federal do Rio Orancln 
d,J Sul. 

Paragt•afo único, Depoi;:: de apuradas em regular tomada d? con
tas a~ df'spesas rc:;ppr!ivas, no tot.al de 10:147$882 (dez couto~ cento 
e quarenta e seLe mil oitocentos e oitenta e dois réis), serão lf•yafla·~ 
à conta do "Fundo de :l\felhorrumcntos" da referida Hi~de, <le conl'ot·
midarie com o contraio de arrendamento em vigor. 

Rio de Janeiro, 1 de outulH'o de 1937, 116" da Indr,pendt'ncia e 
.t9• da Hepúblíc.a. 

GETULIO VARGAS. 

Marques do8 Reis. 
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DEORETO N. i. 998 -DE 1 DE OUTUBRO DE 1937 

Aprova p1•ojdo e o1·çamento pnra a instalaçao de um aparelho "Ze1•olit" 
na estação "Lagoa Sêca", de The Great lVestern o[ Bl'asil Railtt'a'!J 
Company Limitcd 

O PrPsidPntn da fic''[Júhlica do~ Esladu;; t:nitdo.< il" lll'<1~il, aten
dendo no que rrqnrt·cn The Ot•c::'tt WcsLcrn of Brasil Hailwuy Com
panv Limitcd, <~ de acôrdo com n~ IHll'I'C~'rcs consLanLes do proces3o 
n. i3.662-3i, do Prolocolo da Sec1·daria de E~tado da Yia~uo c Obras 
Públicas, 

Decreta: 
Artigo úniro. Firam apt·oyadon o vrojdo c o respectivo orçamento, 

nu impol'l:lncia d!' .i']::?:!!l~:IH (qllal't'llla e si'!P e(lnfns r!uzC'nlo.s c vinl1~ 
e nove mil tJ·ezenlos" qum·pnfa l' qnalro réi;;), vat·a a ins!ulaçf\o ri<~ um 
aparelho "Zerol!.", destinado an trat~mrnto dC' água, 1m e~lnt;üo "Lagoa 
Sêca", da linha norte da rüde ferroviária a cargo de Tho Great \Ves
tern of Brasil Hailway Company Limilcd, os qnnis com êo,:le baixam, 
rubricados pelo diretor de Expedicnlr, interino, da Secrt'farin de E:l
tado da Viação c Obras Públicas. 

§ 1, • Depois de apurndn.~ em regular tomada de contas, as d~s
l1esas que forem realmente efetuada;.:, até o máximo do orçamento ora 
aprovado, scrfto lcvndas à conta de capital da companhia, de aeôrdo 
com o contrato de aercndamcnto em Yigor. 

§ 2. • Para a conclusão das obras de qnc se tmla, fica marcadu o 
prazo de cento o oitenta dias, contados da data em que a requerente 
for notificada do presente decreto, DOr intcemédio da Inspetoria FP
dcral das l~strudas. 

Rio de Janeiro, 1 de outubro de 1937, 1lô0 da Indepemh~ncia e 
49• da nepública. 

DECRETO N. 1. !HJD 

GETULIO V AnGAS. 

llfa1·qucs dos l!eis. 

DE f DE OUTUDno DE 19~7 

Aprova o ]Jro.ieto c o1·çamcnto lWOVúvcl. na imJJo't'/tlneia de réis 
1 Hl: 02:l$R i2, das IÜ!SllCSfiS com o consl1'tt''ritt rlrt Wll'tt tlr• );:·wl<'n,· irt 
da uficÍIUI 1/1: cw·pintario, 110 ptírlo 1k s,',nto' 

O Pr('sidcnlp da Hepúhlica do;: Estados Unido.;; rlo Dra,il. 
atendendo ao que requereu a Companhia Doca.~ de Sanfo., e dn 
acOrdo com a infm·maciio JH'cslnua pelo Departamento :\'nt-ion:ll dP 
Porto~ c :\'nwgacfto, em ofício n. 2.810, de 23 de ago~to tn·c!xinln 
findo, 

Decrctn: 

Artigo único. Fkam aprovados o lll'oiclo c orrantenf., fll'tl'. :í\ r-l 
na impol'fúncia dn 1 f 9:0238872 (rento c dcu·noy~ conlo.", Y'fl'" <: 

L<'is de 1937 - Yol. II ss 



4à8 NfOS DO PODER EXECl:TlVO 

Lt·ê::; mil oitocentos e setenta e dois réis), que com êste baixam, 
J'Uhl'icados pPlo oiretor de Contabilidade da Sect·etaria de Estado 
ílo Ministério da Viação e Obras Públicas, relativos a consteução 
dJ. nova dependência da niicina de carpintaria, no porto de Santos, 
~ub index OR.159-70. 

Parágwfo único. A illlporLànc.ia efetivamente .dcspewJida ~om 
as ohra.s a que se refere t1 presente decreto, só depOis de convcnt~n
temcnte c.omprovnda, mediante ~preseuli.H;ão de .documm1to:: ~uten
ticos, será levada à conta de- eapJtal da Companhia Docas üc ~antos, 
de acôrdo com o art. 2:·, ilcw 1°, do decreto 11. 658-A, de 21 de 
ft>vcreiro de 1936. 

!tio de Janeiro. 
"· '.!1" da Ilc-púhlica. 

diJ outubro ·de 1 !J37, 111}" da Independência 

GETULIO V ARGML 

Marques dos a eis. 

DEGRETO N. 2. 000- DE 1 m~ ouTUBRO DE 1937 

;\ 1-/'0?Hl projeto e orçamento para a construção de um desvio, na 
Rêde Mineira de Viação 

O Presidente da República, tendo em vista c qt.e rcqut:'reu a 
Hêde Mineira de Viação, arrendada ao Estado de l\1 i nas Gerais, e 
de acórdo com os pat•eceres conBtanles do processo n. 15 !!Olt-37, 
ílu l'10tocolo da SC'crelaria de Estado da Viação e Obras P(:hlicas, 

úd reta: 
:\rtigo único. Ficam aprovadlls o projeto e o eespPc!iHl or

c;:nmento, na imporlânda de 1 :024$.280 (um wnlo víntl' e quatro 
mil du7.tllt0s e ui lenta rris), t1ut':J a construção de um desvio Pa es
Laf;ão de Tuiulf, da fH\dn :Mitwira d•' Viacãn, oR quais cr~m ;}.s!P ibni
xa 1, r::brieados pelo Dil'rlor de Expediente, inlcl'ino. da Sc~'t'Plaria 
tlP J•:sl.urlu da Viação e O!Jr·as Pí»lJiicas. 

~ 1 • Depois de apm·ad~ts Pm regulae tomada de ·onlas, êl'l des
IJPSH!: c;ue fôrcm realmente efel uadas, até o maximo do orc:unento 
ôra aw:ovado, já atendidas as alterações introduzida" pela lnspeto
na l•etleral das Estmdas. srriío levadas a conta do 'Fundo de Me
lho:·amentos" da Rêde, df' acôr!lo com o contrato de url'endamento 
('lll vlgtr. 

~ 2.• Para a conclusã•l das obras de que se trata, rlca maerado o 
prazo de dois illlf'S('s, contado;;; da õafa mn que a Rt~de for notificada 
rio J>I e':cnle decreto, por intcrmedio da Inspetoria Federal d<~s Es
trada.:... 

!tio rle .Janeiro, t d1; nHlnhrn d" 1937, 116° !lrt Inrlepf'ndência 
1' í'l" 1;;. Jl(;públi('a. 

GETULIO V ARGA~!. 

Marques dos Rets. 
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DE•CilE'rO N. 2. 001 - DE 1 DE oUTUBHO DE 1937 

Ct.ncede penu.issão à Rádio Sociedade de Jui: de Fora para estaDe
lecei' uma estação i•àdipdifuso1'a 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, aten
deiloc ao que requereu a Hádío Sociedade de Juiz do Fora, com sede 
na ciôade de Juiz de Fora, Eslado de l\1ínas Gerais, e de acõrdo com 
o C:'tabelecido no decreto n. 20.047, de 27 de maio de i931, no re
gu!amcnto apJ•ovado pelo decreto n. 21.111, de 1 ele março ele 1932, 
e no decreto 11. 2LG55, de 11 de .inibo ele 193-1, 

Decreta: 
Artigo único. Fica permiti elo à Rádio Sociedade de Juiz de Fora, 

com ~Sede na .cidade de Juiz de Fora, Estado de Minas Gerais, esta
belc.•er, sem dit·eito de ex.clusividade, uma estaçfw destinada a exe
cutar o serviço de ràdiodifusão. 

Parágrafo único. Esta permissão valerá pelo prazo de cento e 
vinf e dias, a contar da data da publicacão do pt·esenle decreto no 
"n:'irio Oficial", devendo, para lavratura do decreto defitniLivo de 
~on::t ssão, a referida sociedade, dentro em tal prazo, satisfazer, sob 
-pena de ser, desde logo, considerada automàticamcnle cancelada a 
presente permissão, as seg·uinles condições: 

1*, modificar os seus estatutos nos arts. 1", 4", 6", 7º, 10', 30 e 
37 tl parágrafo único do art. 38, e transformar-se em sociedade anô
!1ima com acões nominativas, inlransfcrfveis e incaucionáveis, di
reta ou indiretamente, a estrangeiros ou pessoas jurídicas, hem como 
qPanto à impressão da subonJinacão à Rádio Inconfidência", de Belo 
Horizonte, no •mesmo Estado de Minas Gerais; 

2•, apresentar certidão de registo àe seus estatutos, na forma 
estipulada no itam f•: 

3•, juntar a planta da área do terreno a set· ocupado pela cstacão, 
com as respectivas dimensõe.'l, assim como as plantas, ct:pecificaçõcs 
técnicas c orçamento das inslalaçõ('s; 

4', apt·esenlur relação nominal dos subscritores das ações, com a 
declm·rrção e pt·uva da nacionalida.tJe de cada um. 

Rio de Janeiro, I de outubro de 1937, 11ü• da Indopendência 
e 4!J" da República. 

GETULIO VARGAS. 

Marques dos Reis. 

Cláusulas a que se refere o decreto n. 2.001, desta data 

I 

Fica assegurado [t Rádio ·Sociedade de Juiz ci~ Fora o direito de 
estabelecer, na cidade de Juiz de .Fora {Eslarlo dn 1\t:ínas Gct•ais), 
uma estação ue ondas médias, àcstinacla a 'Cxecutar o serviço de ra
diodifusão, com finalí.dade e oricn~ação intel~·ctual e instrutiva, e 
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com subordinação a tôda.s as obrigações e exigências instiLuídas nôste 
alo de concessão. 

11 

A presente concn~são é outorgada pelo pt'azo de dez (lO) anos, 
a contar da data do registo do respectivo .contraLo pelo Tribunal 
de Contas, e renoYável, por igual p~ríodo, a juízo do Gov(~l'DO, sem 
prejuízo da facnklarle que llw assPgura a legislação vigente de, em 
qualquer tempo, desapropriar·. no intcrêsse geral, o .serviço outor
gado. 

Parágrafo único. O Govl!rno não se responsabiliza por intleni~ 
zação alguma, si o Tribunal de ·Contas denegar o regislo do con~ 
trato de que trata esta cláusula. 

III 

A concessionúria é obrigada a: 

a) constitu'ir sna diretoria com dois terços (213), no mínimo, 
de brasileiros n::.loo:, nlrihuíndo a üstes funções efetivas de admi
nislra~ão; 

b) admitir, exclusivm,tente, operadores c spea.kers bra'Sileiros 
m.~tos, e hem a"lsim a empregar, efetivamente, nos outros scrvicos 
técnicos e tHlministmtií'D~, doi.s lcr~os <:~:3), no mínimo, de pessoal 
brasileiro; 

c) não transferir, dieela ou indiretamente, a concessão, sem pt•é
via audiência do "lovêl'llo: 

d) snspendel', por temvo que for determinado, (l serYiço, todo 
ou em parte, no;; casos previ~tos no reg'ulamento dos .~erviços de ra
diocomunicação ldeet·eto n. 21 .111 l ou no que vier a regH a ma
tét·ia c ohedecet' à primeira requi~içüo da autoridade competente e 
havendo urgi'nci:t, fnzet' cco:sar o serviço em nto sucessivo ~t inLima
ç;jo, sem que, pot' is:>o, as.'õ!stn à sociedade dil'eilo a qualquer inde
nização; 

e) submeter-se ao regi1me de fiscalizacüo que for instituído pelo 
Govêrno, oom com.o 'lHJ .vag:nnenf,o, adiantadamente, tia quofa me·nsal 
para as despe:ms do f1scalização e de quaisquer contribu'ições que 
\'énham a ser e.slahelecida:: em lei fl\J rcgnlnmento sóbre a matéria; 

f) fornecer no Deparl::unento dos Correios e Telégrafos todos 
os elementos que êste venha a exigir para os efeitos de fiscalização, 
e. bem assim, prestar-] he, em qualquer tempo, tôdas as infot·mrH;ões 
qnc permitam ao Govi)rno apreciar o modo como e.stá sendo exe
cutada a concessão; 

g) manter sompre em Ol'dmn e e.m dia o regislo de todos os pro
gramas c irradinções lidos ao :microfone, devidamente aulcnticada5 
e com o visto do 6rgão fiscalizador; 

h) obedecei· 1ts puslnrns munirirais aplicáveis ao .senico da 
c.oncessão; , 

i) irradiar, diàriamente, O'l holrtins ou avisos de serviro meteo
rológico, bem como transmitir e rrcebcr, nos dias c horas' determi
nados. o programa nacicnal c o pau-americano; 

j) submeter, no prazo de três (3) meses, a contar da dnta do re
gi'llo (]o eonll:a.lo pelo Tr.ihunal de Cct11t,as, it aprovacão do Govrt'Ito, 
o local escolhtdo para a montagem da estacão; 
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k) su.bmeter, no prazo de seis (6) 1meses, a contar da lffiesma data 
de que trata a alfnea anterior, à aprovação do Govêrno, as plantas. 
orcamenlos e tôdas _as especificações técnicas das instalações, incln
slve a relação minuciosa do material a empregar·; 

l) inaugurar, no prazo de dois (2) anos, a contar da data da 
aprovação de qup trata a alínea ant•2rior, o serviço definitivo, salvo 
mot.ivo de fôrça maior, devidamente comprovndo e reconhecido pdo 
Govêrno; 

?Hl submetct·-se à ressalva de direito da União sôbre todo o 
acervo da sociedade, para garantia de liquidação de qualquer débito 
para com ela; 

n) submeter-se à ressalva de que a ,frcquência distribuída à '.lO
ciedaclc não const il.ue direi lo de proprieda-de, e ficnrft sujeita às re
gras estabelecidas no regulamento dos .servicos ele radiocomunicação 
(decreto n. 21.111) ou em outro que ·:ier a ser baixado sôbre o n.s
sunto, incidindo ~empre Bôbre essa freqüência o direito de posse da 
União; 

o) submeter-;;;e aos preceitos inslitufdos nas convenções e re
gulament.o.s internacionais, bem como a lúdas as disposições conti
das em leis, regulamrn!os e instru~ões qut' existam ou yenhnm a 
existir, referentes ou aplicáveis ao serviço de concessão; 

p) modificar os seus estnlutos no..o art:;. 1, 4, 6, 7, 10, 3{) e 37 
e parágrafo único do art. 38, no sentido de se tran;;;fonnar em so
ciedade anônima por quotas nominativas e da inlransfnribilidnde des
sas me~mas quola.s, dir·cla ou indit·etame!'lte, a estrangeiros ou pes
soas jurídicas, hem como qu:.~nto à supn~ssfío da mhonlinação à "flá
dio In(~onfir!t·nria ", de Brio Horizonte, no mesmo Bslado de !\li nas 
Gerais; 

q) apresrnlnr certidão de rcgislo de seus rslalul.os, na forma 
estipulada na letra anterior; 

r) juntar a plant.a du át·ca do tcrrrno n ser o.enparJo pr:la esta~ 
ção com as rc,;pcctivas dimensões; 

s) :ll~resenlar l'Piaçfio nominal dos sócios quolisfas, com o res
pectivo nt'!mrrn de qnotns P dcclaraçfío ela naeionalhladc. 

Parágrafo único. A inobseevância dao; alíneas Jl, q, 1' e s, de· 
Cürrido o prazo de cento e vinte (I ZO) dias, impurtartl na cas~açfio au
tomática da JH'l·missão concedida pela cláu~ula I. 

IV 

A conce.ssionária não poderá alterar, em qualqncr tempo, seus 
-estatutos sem prévia aprovação do Govêrno, assim como se abriga 
a manter sua cslação em perfeito fnncionamPnlo rom a eficiC•nria 
necessária e de acôrdo com as prc.sceições técnicas qne estive1·em 
E'm vigor ou vierem a vigorar. 

v 

Fica estabelecido que a cslaeão transmiss·m·a rla conc"ssionáf'ia 
só poderá ser localizada à uma ctislfmcin, mínima. de lrüs (:l) qui
lômetros do crnlro da cidade. 
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VI 

No regiime de fisealizncão que foi instituído, fica ass~>.gurnrJo ao 
G&vüt·no, q11ando julgai' cnnvPniente, o direit.o de examiBaJ', como 
mrlhot· lhe aprouver, os li\Tos, esrl'it.urnção P tudo que se lomar ne
t·p~;;;íl'Ío n PS~a fi~eal izn•;iín. 

VII 

Pela inobscrvi\ncin fle qualquer das pre:1cnles lc·tánsulas, •em 
qPr nfío r.;; I eja prevh;ta a imediata caducidade da concessão, o Go
H~rno p()(iCl'lÍ, peJo Órgiio ri~calizador, impor à f'OllCCSSÍOll:Íria mui
la~ flp cPm ·mil réis (lOO!f), a cinPo contos de rris \5 :00()~\, eonforme 
a ;.u·avidadl) da inft·n~ilo. 

l'anígmfo t':niro. A impol'l:1ncia de qnalquet' m~tlkt ~rl'á reco
IIJ ida :1 Te~nura ''in do Depal'lamento dos Cm·J•eios e Telégt•af;ls, den
tr'' iln p1·azo im;ri'OIT•Jg;h·Pi d•· lrinla (30) dias, a contar dn data da 
nofificrH,>fío fPit<l dirPI:nnentr• it con.ce~sion:'u'ia ou .tJa publíi'<lÇ'âo do 
:•to IJI) "Diário Oficial". 

VIII 

J~m qualquer tempo, são aplicáveis à conrc,<;sionnria nR prccei-
1 p;;; da !PgigJnr,i'io sôhrn rlfl~f!Jll'npriacão prn· nr.ccs~idad•• nn ui ilidadll 
púhliea r l'NJUisiçii<':< milifnr'r>:<, 

IX 

\ roncP,;slio SPJ'Ú con;;:itlerada r~rluea p31'a lodos os rfPif.OF, srm 
dírPilo a qualqur,r• indenização: 

a) si, rm 1 o do tempo, for verificada a inobscJ'vftncia d<1s dispo
SÍ\'ÕP'I conl i .. ! as nas alítH•as n, b, c, d, i (in fine), j, /;, e l da rlán
~·tl:.> HT; 

bl SÍ TlfiO fOI'1'11l 11:\gHs r)Pilli'O !)OS Pl'flZOS eslahelPl'ÍdOS, qllOÍU (l 

rnntrihuiç.ões a f!IH' Hr t·cfcre a alínea e da cláusula III. twlrn como 
a ímpoJ•tt\rwia de qnr>lqw•r multa imposf.a nos têrmos da cláusula VII: 

,. ) si, rm qualqtWl' t rrnpo, se vel'ificnr o emprêgo da est.ar1io 
rmrn outros finq fJlll? nãn ns dí'!erminadns nfl conces~ilo c admilido.s 
f•Pb Jpg·islnr,íio qur t•rgf'J· a malérin. 

§ t .• Pode1·:í a conc.:s~ão ser ne.~!:Jrada caduca, a juízo do 0:1-
V!\rno, sC'rn direito :J qualquer indenização: 

a\ «i, depois rJ,1 cstahelccido, foe o srrviço interrompido por mais 
rlc trinta (30) dias Cll't.secutivos, ou si se verificar a incapacidade 
ria f'OilfJPS~ionária para exreutar o serviço, salvo motivo de fôt·ça 
rwtim· dl'virlamenfc pro\'ado c rPenrdwcido pelo Govêt·no; 

b\ si a COJH'P.;.~inn:"tria ineidít' J'Pitrt·aclanwnle C'm infJ•açõcs pas
~Í\"i'Ís de mulh. 

~ ~." A t~nnrP~síin ~<'r:í I'Pnsirlr rada pr•rpmph si o f:r•v•\nw nfío 
i:.h~HI' Cll!lYI'IIÍI'Ilf<' ]'P1lllY1ll'-JIJr• O prazo. 

Hio (ln .Tarwirn, I dP rl\lf.ubro rl~ 1!1:17. - Mm·qltf's rio.~ l!ri.~. 
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DECRETO N. 2. 002 - DE f DE OUTUBRO DIE 1937 

Aprot•a o p1·ojeto e o m·çarn.ento de(initi1!0, na 1;m.portância de réis 
2.605:229$482 (dois mil seiscento.~ e cinco contos, duzentos e 
vinte e nove mil e quatrdcentos e oitenta e dois t•tlis), da dons
truçiio de dois gr!4pos de m'mn:éns extet110s 1wra e.rporl'adm"Y?s, 
no tJôrlo de Santos 

O PrP8idenLe da República dos F..stados Unidos do Brasil, 
atendendo ao que t•equereu a Companhia Docas de Santos e de acôr·do 
com a informação pre."tada pelo Departamento .Nacional rlc Porlos 
e Navegação, Pm offcio n. 1.727, de 22 de 'maio último, 

Decreta: 

ArLigo único. Ficam aprovados, para execu(;Üo das obrni' auto
rizadas no item 7 da relação anexa ao decreto n. 18.28-i, de 10 de 
junho de 1928, o projecto e o orçamento definitivo, na imporU\.Hcia 
total de 2. 605:229$182 (dois m íl seiscentos c cinco con lo.;;, duzr>n i os 
e vinte e nove mil c qualrocenlos e oiLenla e dois réis), que l'orn 
êó'te baixmn, rubricados pelo diretor geral de ContabilídaoiP da 
Secretaria elo Es[ado do MíHislério da Viação e Obrns Púh!icas, 
relativos a eon,-Lrução de doi,q gmpos de armazcn~< externos pura 
•lxportadores, no por lo de Santos. 

Parágrafo único. A vista dos documentos apresentados, é auto
rizada a incln~ão, na conta de capital da peticionát·ia, de ncürdo 
com o ant. 1" 'elo decrt'lo n. l\5R-A, ,tJ(• 21 dp Í!'\'('t'<'Íro do :11:" 
próximo findo, da imporlfmcifl efelh·amenle despendida enm :t 
construcão n que sr rcfel'e o prr~enfc dPCrPfo. 

Rio de Janeiro, 1 ele outuhi'O rio 1937, 11Go dfl lnrli'flondf•nria 
e 49º da Repúbliea. 

GE'I'Ul,IO VARGAS. 

Jlf01'Q!WS dos R~i~. 

DECRETO N. 2 003 - DF. 1 rm ou'runno DF 11l37 

Aprova proJeto e o?çamr•nto pn.ra 1·e(orma do a1•ma:em tlr! mCJ'NI
ílori!ls da estaçlio de Vl'n:;eiJ·o, da Rêrlc Minrirn rw \'ia:·'io 

O PresideHtc da Reoúhlicu, atendendo ao quc rr lllCI'f'H 1 RMe 
1\findra de Viação, arr•mdada ao Estado de !\Tinas GPrai<~ e de 
aeór:lo com o~ pareceres constantes do procPsso n. 15 f!06-37, tlo 
Protocoío rl:l Sr;ePr>lar·ia r!P Esl:tclo ela Viar;fío l' Ohrn<~ Pú'li~•:s. 

D·~< reta: 
Artigo (miro. Firam aprovados o projeto e o rr·srwc•! ivo or·r::1· 

mrmlo, na im1pnr·(.fmeh '''~ 51 :\lG:l~R0'1 (cinerwnlr~ ~~ tlil'l :·,mio,; !Hl
veccnloii <' sesseul.a e tres mil nilncentos e qtwlr·o , •'i-"· pnr n l'P
forma fio armnzem de nwt·cadorins da esfaçtío de Cn, ···i~'"· ·h Rf•dP 
.Minrm·a do Via.;ão, os qnais com e:ole haixmn. l'H!Jrí, :·d '· p:!n J)i
retm· de ExperlíerJtP, inf,.,rino. dr ~~PrTI'f:1l'i:1 l]p J':,·J:,r, :'·• \'u•·!i~: " 
Cln·ai< Pr"1blicas·. 
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z 1.0 Depois de apuradas em regular tomada de contas, as des
rwsrrs ,que forem rrnlmen[.c pfpfnnda's, ·n!f\ ·O .máxilrno rio or~;amrnlo 
om aprovado, srrfio levada,; à conta do "Fundo de Melhommentos" 
o.t iWdr', (]o acôt·do eom n conlrrrlo de arrendamento t:m vigor. 

~ 2." Pnt·a a concluf'iln dn~ oiJras rle que se Lt·ala. J'1ea m:lrt ado o 
rw:tzD "" ft•t•R mP:-:1',;, ronl.:uln~ 1la d;da r.m rpw <a J'roq·tlf'I'·PIIIP fnt' :nn
UI'ii':~oí. do p!'l'~l'rdl' <iPcn•lo, po1· inlf'l'l!H'•.lin da Insr"•foria FPderal 
d:~:' E:,l.rarla~. 

1\io dr .TanPii'O, 1 t]., oll(ll'hro dr 1D:li, l lô" dn [nt!''IH'Ild,~ncia 
e 1!•" da Hep1ilrlien. 

GETULIO VARGAS. 

Mal'rfllrs dos l/1'1s 

Hl'!f:JU~TO :'i. 2. 00 ~-DE 1 DE OlJTCBHO DE 1 !1~17 

His ]lÍÍr• s()ln·,: 1J1'1'1il ttf 11 tfr fC1'1'CI!OS 

O Pt·e;::.irlrniP dn Hr•pnhlira rlo~ F.:dJlrlos Unidos rln nr·nsil: 

Consid,•r·nndo: 
Qt!t• o ll'tTf'no rf'fLdn ]Wlo 3Tinisl•~do rla GnPPra ao rla l\farinha 

Nll virlnd<' rJ,J ll<'Ci'r>lo 11. l .ô9;:, rle 3 r!r junho do ::mo rOJ'J'I.'Ilte é 
Íll,.;]]fÍf'ÍI'Jlif' (l!ll'(J O n.111 fl qlli• ffiÍ jll'fl(lllSto; 

Q11f', por onlro l::Hln. niin rnnn'm mais diminnil· n rírPa rlos Ler
t'<'IHJ.·' da Cni:xn d•~ Cow:trn<:iio !],. Casa.~. na Ilha do GoY<ll'nador, sem 
llJU:J I'OJll]lf'llS:lCiiO J'[lZol:IYP); 

(_lne O' infl'!'f'S."!'" rl:i rlf'fP!'a narional !1\m fH'imazia sôht'e rruaes
qll<·r outros; 

J ÍI'Cl'PI.a: 

Arl.. 1." Fica o Ministério rla Guerra autorizado n prrmular um 
l<'l'l'f no medindo 81.0:JOm3, siluarlo na Jlha rlo Governador', dando 
nm ·JlHI'It~ parn a Praia rlo ;'.falo~n e cedido antcriormrnlc i1 Caixa ele 
Co!l;-;lt·ncão ·do Casas r! esse l\[üüsLGrio, 'lJOl' onlro, na .mesma J ll!a rln 
f:o\'PI'nndnl', •m•'.rlinrlo 11. ·100m2. dando pal'a a Pt·nia ria Hiea c ele 
proJH'Ír'd:ldp do !\Iinio:!ério da Marinha. 

Art. 2." O terreno, que passa para a jurisdição do Ministério da 
illarinha, Sí'l'á de::; f i nado PxclusivrunwHlP it ín~l.alaçfto de tanques de 
61<'0 combns!fv("fe pam a•hnslccimrnlo lio navio::; cln c.squadr·a; aquele 
(JIH' pa,sa à do Minisfrlf'io da nuf'rra ~crá Íl1C01'{l0rarln no patri•rnl\
rlin <l:t Caixa r! C' Comd I'U(:fio clP Casas. 

A l't. 3." Hc\·ogam-sP ns dispnsi(;'Õí's em contrário. 

•Ttin •Ir .JanC'il'o, I rle outubro d<> Hl37, 116" da ltHÜ'IPOrHI•\neia Q 
ll!l" tia ]t(•públirn. 

GETULIO V ARO.\S 

Eurico Gaspm• Dutra 

Henrique ;\. Guilhem 

Artlwr de Sou~rt C"sftl 
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DECUETO N. 2. 005 - DE 2 DE OUTUBRO DE 1937 

Declara, pelo p1•azo de noventa dias, equiparada ao estado ele gnerra, 
a comoçiio intestina grare, em todo o te1•rítório nacional 

o PresidPnlü da ne,púlJlíca, autorizado pelo ad. 1" do der.reto le
gislati\'0 n. 117, de 2 dP outubro de 1931, 

nosolve: 

Art. f .• É equiparada ao e"tarlo de guerra, velo prazo de Iio
ven!u dias e Ptn todo o lf'lTitório nacional, a comoção inte~lina grave 
articulada no paí.,, com a finalidade de :::uhvodet· as intitu'it;ões po
lfliras e :"f)f'.iai;;. 

Arl. 2.n 'Dui·anf e o períwlo a qur se rerer1• o artigo anl.ei·iot·, 
ficarão mantidas, em toda i'Ua plenitude, as garantias constantes dos 
ns. 1, 5, ti, 7, W, t:J, 15, 17, 18, 19, 20, 28, 30, 3?, 31, 35, 36 e 37 do 
art.. 11:1 da Con:;tiluif;ão da .ftepúbliea, ficando suspensas, nos fêrmos 
do al'L. 1li1, as drmmis ganmlía~ e~rwdficadfls no cilar!o rt. 113 e hem 
assihn as P$Lal~<:leeidns, ex.pllcita on implicilamPnli•, no art. 17:í e em 
outro~ nrligo:; da •mef'ima Constituição. 

Art. 3." O .mini~Lro de E:.;lado da Justiça e NPgôcios InlPrio
r~s superi~lleml!!t'Ú a execw.;ão das medidas dPC.OlT<'nlcs das dispo.qí
coes auter:ore~, Pxpedindo, para êssc fim, as imLrur:õcs que se lot·
narcm nPecssál'ias. 

Art. 4." ü IH'es<'nte {]cercto entrará em vigor inwctiatamento 
c seu texto será cmnunírado por via telegráfica no.s governadot'<'3 dos 
E~ lados c do 'l'enítôrío do Acre. 

Al'f. !'i." HPY<Jgilm-se rL~ dblínsiçiie;:; em eanütírin. 

Rio de Janeiro, em 2 de ouluhro de 1937, 116'' ria Indepenueu~i::~ 
e 4 9• da Hepúblira. 

ÜD:TÚI,IO VARGAS. 

José Cm·los da Macedo Som·es. 

Artw· de Sousa Costa. 

Marques dos Reis. 

Mário de Pimentel Brandtío. 
General Eurico Gaspar Dutra. 
llanrique A. Guilham. 
Odilon Braga. 

Gustavo Capa;nema. 
Agamcmnon lllaaall!cie.,. 
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DECRETO N. 2. 006 - DE 2 DB OUTUBRO DE 1'937 

Declm·n extinto cal'go excedente 

O Presidente da nepúhlica, nsnndo das atribuições que ll:e são 
r•onf•:ridas pelo artigo 56, n. l, da Constituição Fedé!'al, 

l\esolve declal'nr extinto, por se achar vago, urr. cargo cxce
dr·ntn da classe D, da c::u·rrira de "Agente", do Quadro XX, do Mi
ni;;tér i o da Viação e Ohl'us Públicas, aproveitando-se o saldo apu
r.<lrlo, co!rnforme dispõem as tabelas anexas ~t Lei n. 2R'I, rte 2R fie 
outnllt·o de 1936, denlro da verba global do re>;pectívo orç~unent.o, 
paP::I ,: r ~eenchimenl o de cargos vagos da classe C d·t re.ferirh, CUI'
rriJ·a, de acôrdo com as lotacões especHicadas n:tquela~ lal!_ela~. 

Rio de Janeiro, rm 2 oiP outubro de 1937, 116" da IJlflPpemlr'nria 
" 4!.t'· w•. RernHJ!ica. 

GETUL111 VAHOA,4 

Marq<1es dos RPi,ç. 

Rt~feri!ncía: Processo n. 16. lGO, de 1937. 

DECfiETO l'i. ? . 00 i - DI! 4 DB OTJTVBHO DE 1937 , 

R.rlinaur• 1 G cm'(/M e.rcedcntcs da classe C da carrcil'n de "servt?nt.:", 
do Q1tlld1•o único do Miní.~tàío da Artríruftm·a 

O PresidfJ!lle drt República: 

liB;mdo da.s atribuir:õr,; que lhe ,ofio cnnfrrirlas pelo art. 50, nu-
11!1!!'0 1, da Consti IUl\'iío Federal, 

Resolve declarar Pxtinto;;;, por se acharem vagos, 16 cargos exce
dPnt.r•s da clas"e C fia cm·rPira de "srrvente", elo Quadro (rnico :lo 
:\lini.;t,>ric áa i\gPi!'ultura, aprovPilan.do-;;e o snl!ln npurarlo, d••Jifro 
tia vnr!Ja gloha I do rr•speetiYo or(;amnnLo, pam o Jlrrcnc~h inli'nl o rln 
cargclS vago,~ da ctn<se R da referiria cari·eira, conformr rlispíJt>m a~ 
tabelas anexas à Lei n. 284, de 28 de outubro de 1936. ' 

R1o de Janeiro . .1 de ouf.nlm:o dt:l 1.937, 110• rla IndepemWnria u 
4fr• da Repúbliea. 

DI~(; RETO N. 2. DOR 

GETULIO V Anil.\ R. 

Odilon Bl'fl(la. 

DF: ·i DE Oll'l'Unno DE 1!137 

('otlt·et/r• htSJlf'{'<ir, Jll"l'11l<ll11711fl" ao cnrso fnnrlmll<mlnf do ('o1r:f1n 
!Y. S. d" ]_nll}·<i·'s, Nl/11 Sl:r/,• em F'ronr·a, FIRfot/o de Srío Jlrw:o 

O l't'f'Sirtn.nll' da R1•p1íhJi.ea !'PROl\'r, ·nn~ IPl'TllO~ do :1!'[. fo'í. rln 
,fPrPP!n n. 2i. :?I t. rlP '• dP n!lril fi«' Ifl:l?. ennr••df'!' in~!H'1:iin JH'l'tlUl-



ATOS DO pODER EXECUTIVO 507 

nen't.e ao curso fundamental do Colégio Nossa Senhora de Lourdes, 
corn sede em Franca, Estado de São Paulo. 

Rio de Janeiro, em 4 de outubro de 1937, f tu• da Independência 
t 411• da Hepúblira. 

GETUf,IO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

DECfiETO N. 2. 009 - :-1 ÃO FOI PtlflLICADO 

DECHETO :\'. 2.010 -·DE 5 DE OUT\ 111110 })E 1937 

Concede antm·ização para funcionar i'! Coopemliva Ag1•fco71J. de Pro
dnção do Mnnicipio rle Qnü·arlâ, com área de actio 110 Mrmicipi,J 
de Quiorarlrf, Estado do Cem·1; 

O Prrsidentc da República dos F,::ltados Unido!'. do B!'asil rrsnlvc, 
de aeôrdo com a letra a, do art. 17 do decrpfo n. 2'1.617. de 10 de 
julho de 1931. concede!' aulm·ização para fnnriorHit', 11 Cooperativa 
Agrícola de Produção do Munic.ipio de Quixadá, filiada ao Consórcio 
Profissional Cooperativo dos Agricultores e Criarlorrs rio Município 
de Quixurlá, ap(ts rl'gh;fo na DirPioria dP Orgnnizat;i\o c n .. r,•sa drt 
Produção, do Ministério da :\gri;:mltll!'a. 

Rio de JanPiro, 5 de outuhr·o rle Hl::l7, 116" da Jnrlepcd•'ncia e 40" 
da República. 

G~t'l'ULIO VMW.\"1. 

Odilon Rl'ti(Ja. 

DECfiETQ :'{. 2.0H -DE 5 DE OUTUnHo Ov: :l!l37 

A utoriut o eidadfio brasile·iro Antonio Tolado de l'ait•a Azevedo, a 
pesqui.mr jazida de oltra em terrenos situado~ no <lütrito. um
nicipio e cmnnrcn dr l'itan!]nÍ, EMado de Milws Orrni.~ 

O Pre~irlentt: da Re·Jnblica l10s Estados Unidos do Brasil. usan
do dai': a t rilm íçõcs que lhP confere o al'!.. ri6, n, I", da ConslHuição 
Frderal, e lendo em visb os dPcrelos ns. 24.612, de 10 de .inlho d•~ 
f934 (.Códi.go df' J\flinus), e 585. rlc H de ,janeiro de 19351 e o Con
vênio c.elebrado ,mfre n Unífío P o .l~slnrlo de 1\finn;< Gt•rni;;. an~ 1 '>. 
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de dezembro de 1935, aprovado pela lei n. 54, de 27 de dezembro 
do t935, desse Estado, e Q decreto legislativo federal n. 15, de 1 de 
ngosto de 1936; 

Decreta: 
Art. 1.° Fica autorizado o cidadão bra;;ileiro Antonio Toledr> 

de Paiva Azevedo, a pesquisar jazida de ouro em uma ácea de cin
coenta (50) hectares de Lerrenos abrangendo os log1.·c;; denominados 
"Casquilho", "Alto do Ccuzeiro", "Mesquita" e "Carrego da Faina", 
situados na Fazenda "Caiwmal", no distrito, município r romarca do 
Pil[lnguf, Estado de l\linos Gerais, mediante as srguintcs eondições: 

I. O título desta auLOt'ização, que srwá uma via autêntica dêste 
decreto, na forfma do § 4" tlo art. 18 do üódigo de Minas. será pes
soal o somente tranfimis~íYcl nnq rasos previ'! os no n. I dn nrL HJ 
do referido Codigo; 

li. Esta aulorizacão durará dois (2) anos, po.:lcndo ::.•~r reno
vada na conformidade do art. 20 do Código de Minas c o c~mpo dll 
tPOsquisa é o indicado ne;dP artigo, não podendo exc~rter t\ úrea no 
rne.smo indicada; 

UI. A pesquisa seguirá um plano prccslab.•.ceido, qne Brrá 
m·.ganizacto pelo autorizado e submetido b. :Jprovaçlio do GnY•'rno do 
E~tado de l\linas Gerais, ouYido o Sorviço da l'l'od·t•:iLJ 1\linHa! da 
St:crelat'ía da Agrícultur:; do mc:mo Estado; 

IV. O Govêrno do Est[ldo de 1\Iinas Gerais, por int,~t'médio 
dêsso Sí:'rviç.o, fiscalizará a t1xecnção do .plano dr que trata o m\mero 
anterior, podendo mesmo ali Prú-lo, pn ra •mel liur orirtdn(;:-w rl:l mar
cha dos trabalhos; 

V. Na conclusão dos trabalhos de pesquisa, sem pre.iuizo de 
quaisquer infot'mações llHiiclas pelo Governo Federal on I~~tadual, 
no curso di\les, o anlorizarlo dev"r:í a.prrsrnlar il SecJ'e!ar·ia da Agl'i
cultura do Estado (i(; tMinas nerais, nm rclalôrio circunstanciado, 
a·companhado de p('rfís geol(ogicos r p!autnR, f'lm ll'la P r•ípia. OIHie 
sejam indicados com exatidão os cór!.es que sP honvnrcm f•Jilo no 
campo da tpcsquisn, n máximo da profunrlitlalle que houvrrtirn rttin
gido os trrtbalhos de PCS(I\!ÍSas, a inclinação c diri!t;ii•• rio.~ YPiPit·og 
ou dcpôsilos que se houv<'l'<'tll dn;:;coiH'rf.o, c•sprssm·a llllt'•llia c át'l'n 
dos mesmos, seu volume e .tem· mt'd:ilo eorn tmro. por nw·!l'O rúltien 
do :minério, bem como oul!·os esclarecimentos que sr tot'JHll'!'m 110-
cessários para o reconhecimento e apreciação da jazida; 

V.I. Do lmint'rio e malrrial cxlrafdo o autorizado f'ó podrrá 
se utilizar, para análise;; c ensaios inrlustriais, de quantidades que 
não excedam a dez (10) tonelaclas, na conformidadl) do dispoRto no 
art. a• do decreto n. 585, de 14 de janeiro de Hl3G, só podendo dis
por do mais, depois de iniciada a lavra; 

VIL Serão rcspeil:v1os os direitos de terce;rJs resal'cindo o 
a~torizado, danos e pre.iuizos que ocasionar, a qu~'n; de dieeito. e 
nao respondeJ!do o Govêrno pelas Umilat;ô<'s qne po,;;snm soJJt'cvir 
ao título, da oposição dos ditos direi tos . 

. Ar~. 2.• Esta at!toyização será considerada abandonada, para o 
efP;Ito do parágrafo umeo do nrl. 27 ·do Código de 1\lina,::, nns sc
gnmtcs condições: 

I. S~ 0 UUlOI'Ízado DÚO iniciar OS trabalhos rb fJfJRQI!isa den
tro dOB seis (6) primeiros meses contados da rlt.ün d•.1 n·fií .;l r o n qne 
o:e e r fere o m't. 4 o dê~le dl'C rt'.to: 
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II. Se interromper os trabalhos de pesquisa, depoi..:; do ini
ciados, por igual espaço de tempo, salvo nnolívo de !fôrça maior, a 
jufzo do Govêrno~ 

UI. Se não apresentar o plano dos trabalhos de pesquisa den
tro do.s tres (3) primeiros meses. do prazo a que :>f! ref~?ra o n. I 
deste artigo; 

IV. Se, findo o pr11zo da autorização, prazo esse contado da 
data do registro a que ~e refere o art. 4" deste decreto, sem ter 
sido l'Cnovado na forma do arl. 20 do Código de Minas, não apre
su::tar, ao Serviço da Produção Mineral da Secretaria da Agric~ltura 
do Estado de 1\Iinas Gerais, aentro do prazo de trinta (30) dias, o 
l'Ciatório final, nas condiçõe~ cspccHica•das no n. Y il·o ·m·t. 1". 

ArL. 3." Se o autorizado infringir o n. I ou o n. VI do arL t•, 
ou não se submeter às exigências da fiscalização, será anulada esta 
autorização, na forma do art. 28 do Código de 1\Iinas .. 

Art. 1.• O ut.ulo 'U. que alude D •n. I do art. 1" pngal'á .d:e selo 
a quantia de duzentos mi\ róis (200$000) e só ser:\ valido depois 
de tra'Ilscrito no livro 'Competente, na fo11ma do § 5• do art. 18 do 
Código de Minas. 

Art. 5.• nevoga.m-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 5 de outubro de 1937, ilG" ela Independência e 
49" da República. 

GETULIO VA!!.GAS. 

Odilon Braga. 

DECRE'fO N. 2.012- DT'. 5 DE OV1TI31l.O DE 1937 

Autoriza o cidadão brasílei1·o i\'ewnwn TI. (}iddings, tWr si ou com
panhia que organizar, a 2JesquisaP ow•o de aluvião ao lon!]o do 
leito tlo Rio Ribei1'a de lgnápe, sitttado no llistl'ito de l!aútut, 
municfpio I~ comm·ca rlc Xiririca. Estado de sa.o l'anlo. 

O Presidente da Hepública dos Estados únidos do llt·asil, usnJH.Io 
das atribuições que lhe confere o art. 5ü, n. f, .da -t.:onstitui~ão Fe
deral, e tendo em vi"Sta os decretos ns. 24.642, 10 de julho de 103~ 
(Código de Mina.,), c 58;), de H de janeiro de 1936; 

Decreta: 
Art. 1. • Fica au.torizado o cidadão brasileiro Newmnn H. Gi

ddings, .por si ou companhia que organizat•, a .pesquisflt' ouro de aluvião 
ao longo flo !('ito do Rio Ribeira de lguape, em uma extensão de 'in! o 
e cinco _(25) quilúmclros para a ptlase um (I) de lll'ospcção c .fl(•7. 
( 10) qtulómclt·os para a pha.-:e dois (I I) de pesquisa propt·inmPntc 
dita, contado<; os quilómet.ros ininlcrruplamenlc, rio acima, a pat'l it· 
da barra do Hw Pedro Cubas até p~rfazcr vinte e cinco (25) quilo
metros pa1•a a 11hasc um (I) e dez (10) quilómcLros, súmenle, para 
a fase dois (li), trecho de rio êsf e situado no distrito de Jta(nm, 
município c comarca de Xinrica, Estado de São Paulo, mediante as 
seguintes condi1;ões: 

I - O título desla autorização, que será umn via autêntica 
dêste decrolo, :na forma do § !t• do art. 18 do Código de Minas, será 
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pessoa:l e sàrnente transmisslvel nos casos previstos no n. 1 do 
at't. 19 do referido Código; 

li - Esta autorização durará rlois (21 anos, podendo ser re
novada na conformidade do rlisposto 110 art. 20 do Código de !\finas, 
e o campo ri!! pPsqnisa é o indicado ne?.te ar·tigo, não pudE·ndo 1':\l'l'der 
à exl ensfío quilom<\ll'ica m•le marcada; 

lJI - A pesquisa seguirá nm plano Jll'eeslabelecido, que será 
orgnnizado pelo aulot·izado e í<Uhmdido à aprovação do Uovêrno. 
ou v ido o DepartamPnlo 1'\acional da Prodw;ão Minet·al; 

IV - O GovE1t·no fbralízm·á a execução do plano de que ll'ata o 
número anterior·, podf'ndu !IIPSmo aiiPrá-lo, para mellHil' ul'ienlar,;ão 
da mnt·cha dos trabalho~; 

V - Na courlusfío dos IL'ahalhos rle vesquisu, sem pn:juizo de 
quaisquer infornw•:ões pedidas pelo Govêrno no curso dêles, o auto
t'izarlo devel'ú npre~enla1· ao .Ministério da Agl'icultura um t•rlat.ório 
cireunslnnciadu, aeolllp:uilmdo dt> lH't'fís geulúgieos (' planlu,:, em 
lPia r cópia, ondP ~C'jam indicados com Px:~lidão u.s cul'lt•::> que se 
houn•rem feíl o !los l.ert·erH.k', o mnximo da profundidade qun hou
\'OI'Cill alillgido o.,; l.rahalhos do pesquisa, a inclinaçã·o e direção dos 
oep6:-:iLos que se houvcJ·em descoberto, a espessura média e át•ea dos 
mesmos, seu volume e tem· médio em oum por mnlrn cúhien. bem 
colllo outros esclureeimenlos que se lol'nat·Plll llere!:isários pant u re
eouhecimento e apreciac:iio da jazida; 

VI - Do minério n material extraído, o autorizado s&me·nle 
podpr:\, se utilizar, pal'n anúli~Ps e ('!h•aios industriais, de quantidades 
que não excedam a l'l'llt (I 00) melros etíhkos, de conformidade eom 
o .disposto no art. 5" do flpcrf'to n. 585, de l '! de janeit'o de 1!l::iG 
(Cla:;se III), s•\ podt•tHlo dispor do rnais, dPpois cl•: iuiciada a lavra; 

VII - O autorizado niio porlct·á prPjudirar o trnbalho dus fals
eaclores e garimpeiro.s pfll'\'l~!ll.ura exisiPnles no lt·Pdlll de rio objeto 
desta autoriznção, dc•sdt• qtte o referido trabalho se eXt'·t·ça na forma 
fia J·espectiva legísi:Jção (d(>.ert>los ns. 21.193, ele 3 de maio de 1934 
1: l .1 fl3, de 11 de nnnm1hro de 1931i); 

Vrll -- Ficam n•ssal\'ndo" os inf.cres.-;cs da navegação e o~ ct·, 
flutua~·iio, llU lrt>dw dt> rio tl qllP «e t·derc a [H'I'~t·ttll~ :tuloríza~;ão, 
su.icilando-sc', p01·kmto, o aulorizadu, às exig('ncia~ ![lll! llH• forem 
i mrJustas neste• sPntido, pelas an.loridades cumpelen! es; 

IX - Serão respei!ados os dit·mtos de terceiros, re.ssareindo o 
autul'izado .danos c prejuízos qHe O('asionar, a. quem de direito. e não 
r!'~pondendo o Go\·êr·no pelas limila~·ões que tlo,;,;am so!Jr-e\'Íl' ao 
tíl ulo, da oposição rios dilo.s direitos . 

.1\rL. 2. o Esla a ui ori;,ação é dada sem pn·.Juízo do que Jclcrmma 
o 11. VIII do arl. HJ do Código de Minas. 

Art. 3. o Esta aulol'i:r.nçfío ~erii considerada 11bandonnda, para o 
f'feito do par:ígt•afo ÚJIÍco do at'l. 27 do C1ídigo de l\linai>, llas o:>Pguin
!es condições: 

I - Se o autorizado não iniciar os trabalhos de pcsquil'a dentro 
aos sei,; (G) primeiros meses contados a pari it• da tlala do registro a 
quo se refei'c o arl. ri" d('::<l·e dl'ct·eLo; 

JI - ~c intennmp('J' os !t·aballws de resqnit'as, dcpnis dc ini
ciados, pm· ignnl f'"lJ:tço dP ll·mvu. sal vu uwt h· o ue fol'Ç'a maior, a 
juizo do Gon"•mo; 

UI - Se não apresentar o plano dos trabalhos de pe:<quisa den
Ll'o do prazo n que w refere o n. I dêste artigo, 
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IV - Se, findo o pt•aw da autorização, prazo êss-e de dois (2) 
anos, contado;:; a partir da data do regi.stro a que se refet·c o art. 5• 
dês te decl'c! o, &em Le1· sido renovada a :mtorizacão na fot·ma do art.. 20 
do Código de 1\linas, - não apresentar, dentro do prazo de t.rmL. 
(30) din~. o n•latúl'io final, nas condições espcei!icadas no n. V do 
nrt. f•>. 

Art. 1." :'1e o autorizado infringir o n. r ou o n. VJ do ar f • 1". 
ou não sP ~uhml'l !'l' i.ts t•xig1\neias da f isca I iz[u;ão, ~PI':í anulada e.sta 
autoriza~:ão, na ftJrma do ar L 28 do Código de Minas. 

Art. 5. • O título a que alude o n. I do art. :1 • pagau·á de si• lo : 
qun.nlía de duzl'nlos mil réis (20()$000) e só eerá válido depois d·· 
transcrito no livro de n•gistro competente do SPt'vir;o da Produção 
Mineral do l\tinislt'rio da Agricullura, ua forllla du § 3" do art. 18 do 
Código de Minas. 

At•t. ü." Rcvog'am-&e as disposil:ões em contrário. 

Rio de .Janeiro, 5 de outubro tle Hl37, 11G" da lnrkp!~ntl!~ncia c 
49• da República. 

Gwruuo VARG.\S. 

Odilon B1·aga. 

JJl•~CTU:TO N. 2. O 13 DE 5 DE OU'l'UllllO DE 1 !J:l/ 

Extingue 9 cargos e:rcecientes da classe F da carreira rle "dalilôorofn'' 
do Qnadro único do Ministél-io da Agricultura 

O PJ·esidf'nl" da Rqn'tliliea: 

u,c:ando ria~ atr·ilmir;ões que lhe são conferidas pelo al't. r1ii, m'
mero 1. da ConsfiLuição Federal, 

Resolve declarar exlinlos, por se acharem vago~, !J cargos exre
dt>ntes da clai'~P F, da carreira de "datilógrafo", do Quadro únicn do 
Ministério da ,\grteullura, aproveitando-se o saldo apurn,do, confor
me dispõem as tabelas anexas à Lei n. 284, de 28 de outubro de 193(}, 
dentro da verba gkbal do respectivo orçamento, para o preenchi
mento do cargos vagos da classe G da mesma carreira de act~rdo 
com as lotações cspecificntlas naquelas tabelas. ' 

Rio de Janeiro, 5 de outubro d€ 1937, 116" da Indepcndôncia c 
49> da República. 

GETULIO VARGAS. 

Odilon Bragn. 
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DECRETO N. 2. Oi 1 - DE 5 DE OUTUBRO DE i 937 

Paz público o dc}Jósito íld instmme11to de f•aM.(icação, pOI' pa1•tc da 
llr=l(Jica, dn Cmwcnção I"Clalívu ao trabalho nolnnw dos muliH'I'CS 
(revista cn~ 19:H) {ir'lluula pm• ocasião tla tll.;cima oilm:u scssüo 
da Con{m·ência iii{('I'IWciunal du Tl'ubal1w, rcali:;adu em Ucnc-
l!rtJ em 1934 · 

O Presidenlo da llepú!blicn dos Estados Unidos do Brasil in pú
blico o depósito do instrumento -de ral.ifíencrw, por parto dn Bélgica, 
da Convenção relativa ao trabalho noturno das mulheres, firmada 
po1' ocasião da décima oitava sessão da Conf1'rência fntprnacional do 
Tr·abalho, rr~alizada em Genebra r:m f931t, conform·~ comun'eacão 
feita at' Ministério das Helaçõcs Exteriores pelo Secretario Gera.! 
da Liga das Na~ões, pot' nota de Hi de agosto de 1937, cuja trnducão 
ofieio.l acompanha o preJetltc decreto. 

nio de Janeiro, em 5 de outubro de U:J3i, 1.1G• da InllcJ)CJH1ência 
c 4\J" da República. 

GETGLIO VA!\GAS. 

llJm•io de Pinwntel JJrmuH~~. 

TRADUÇ.:\.0 OFICIAL 

LIOA DAB NAÇÕES 

C. L. H2, 1937. V. 
Genebra, 16 de agú~lo de 1937. 
Tenho a honra de infomnur a Vossa Execlêneia que o 1\liui:<lro 

das Relações Exteriores da Bclgica me transmitiu o ínsf.rtmkulo de 
raLHicacão, por seu governo, das segiuules convencõcs, adotadas pela 
ConfPrencia Intcrnaeional do Tmbalho, em sua décima oitava ses
são (Ckncl;ra, -i-23 de junho de 193·'1): 

Convenção relativa ao tra,!Jalho noturno das mulheres (t·cvisla 
em HJ34); 

Oonvenãco rc!atim il duração do tralwlho nas fá•b!'icas de vi
dro:: plímos. 

Tonho Ltuuhcrn a honra d•J informa!' que, de ae!ndo com o ae
ltt!o 10ô d<\ Parte XIJl do Tmlado de V CI'salhcs e artigos cnr,·cspon· 
dentes dos outros trn tadus de par., essa;;; ratificações fcra!n rl'gislm
das Jdo Scct·etariadu a !1 do agosto rle Hl37 . 

. \ ratificação da Conven(:fio rda!iYa tl. dmaçiio do ll'abalho na 3 
flihrieas de Yidt'os p!ano:1 é feita soh a re:::erYa de f!ll(' a lil''"ma nfio 
so aplica ao Congo Delt;a e ao:; IL•;nilC•rio~ i"OIJ JJtandaüu d~~ Huanda
Unmdi. 

'Ü texto dessas ratificações foi transmitido à RP.[Hu·tir~iío Intr•r
nacional do Trabalho para ser publicado no "Boletim Ofiêi~tl'". 
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A presente notificação é feita para os fins previstos nos artigos 
1'1 e 7, respectivamente, das convenções mencionadas. 

Ql'eira aceitar, Senhor Ministro, os protestos da mmha aH3 con" 
sideravão. 

Pelo Secretário Grral, o Conselhriro jmí<lirn do Secretariado. 
-- J>uacslú Costa. 

])ECRETO N. 2.015- DE 5 DF. OU'I'lllli~O IH~ l!l:37 

Abri! o crédito suplementar de 20.000:000$000 jJara 1•e(ôrço de do
tauio do vigente o1·çamcnto do lllínt·<lério da Viação e Oln·u.• Pú
bÚtas 

O Presidente da Repúb!i'!a, usando da autorização constante da 
lei n. ~b6, de 12 de julho de 1937, e temlr, ouvido o Ministério da Fa
zen~a e o Tribunal de Contas, na fórma do regulamento aprovado pelo 
decr~iJ n. 15.783, de 8 de novembro de 1922, drcreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo r.r;nistéric da Viação o Obras 
Púbh~'b.S, o crédito de 20.000:000$000 (vinte mil contos de réis), su
plementar ao n. 8, da sub-comngnação n. 10, verba 1" - Snt viQos e 
En.;rujSUS Diversos, anexo n. 8, da lei n. 300, de 13 de nov·cJmbro de 
f 936. pnra auxílio ao Lloyd Brasileiro, nos têrmos do art. ti da lei 
n. 420, de 10 de abril de 1937. 

Hio de Janeiro, 5 de outubro de 1931, 116" rla Jnilepend(\neia r Hl"' 
da ll•'pública. 

GETULIO VARGAS. 

lllarqucs dos Reis. 

firllw1· de Souza Cosl'l. 

DECRE'JO N. 2.016- DE 5 DE OUT'l.'BHO DE 1937 

E.xtin(Jue mn rarao excedente da classe H da carreira de agrônonir> 
lJ. N. P. A.. do Qwulro único do Ministério cln Agricuftm·H 

O P:·esidcnte da República: 

üsand•l das a!J'ilmiçõcs que lhe 6ão conferidas pelo art. 5G, mí
m•}ro 1. da Constitui~;ão Federal, 

Resolvo declarar extinto, por se achar vago, um cargo excc,tente 
da classe H da. carreira de agrônomo D. N. P. A. do Quadro (rnico 
do Jl.lniistério da Agricultura, aproveitando-E<e o saldo apuradQ, con
forme dispõem as tabelas anexas à Lei n. 284, rle 28 rJr.• outubro do 

Leis de 1937 - Vol. li ~3 
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1\1::!6, dentro da verba global do respectivo orçamento, para o prP-
enchimento de cargos vagos da claooe G da respectiva carreira, de 
acôrdo com as lotações espe_cificadas naquelas tabelas. 

Rio de Janeiro, 5 de outubro de 1937, 116" da Independência o 
i9• da Hcpública. 

GETUUO VARGAS. 

Odilon Braga. 

IJECHE'rO l'l. 2.017- DE 5 DE Ol!TUDRO DE Hl37 

lbtinou1· 2 cargos excedentes da dasse K da carreira de "oficif'l 
admílll >lrotivo" du Quadro tínico elo ilfinisté1·ia da Agricultw·,t 

O Peesidrnlc da HepúiJlica: 

li~ando das a!ribuiliões que lhn r:iío conferidas pelo aet. 5(í, uú
mero 1, da (;nnslrluiçiio Federal, 

Hcsuln• declarar cxLinlos, pnr se acharem vago.", 2 cargos cx
cedcnlPs da classe K da carreira d·~ "oficial administrativo", do Qua
dro únko do Min1.~tério õa Agncultura, aproveitando-se o saldo apu
:rado, confor·mp dispõem ag fahrlas anexas à Lei n. 21H, de 28 de tJU
Lubro de HJ3t\, d1mlrl' da verba global do respectivo orçamento, pan1 
o preen<?liimenlo flp cargos vagos da classe J da respectiva cctt'fciea, 
de acôrdo eorn r:s l:ll.açõcs espccificmhs naquelas tabelas. 

Hín de Jandro. 5 de outnhro tlr Hl37, 11ü" 1!a lntlrprondt'w·ia c 
49• da HqnHJ!ica. 

GETUUO v AllGAS. 

Odilon Braga. 

DEcnr<:To N. 2.o1s- nE 5 DE ou1·unno DE W37 

Extin(fllf:' 2 cargos c:rcedentes da classe I da carreira de veterinr!do 
do Quadro 1ínico do Ministério da Agricultura 

O Presídcnie ,IH HPpllhliea: 

L' sanllo das aLribuicõcs que llw são conferidas pelo ar L 50, mi
mero 1, da Constilwção Federal, 

Resolve dcclarnr extintos, por se acharem vagos, 2 eargos ex
eedentes da classe I da cmTcit·a de "veterin:írio ", do Quadro único 
do .Mirislério da /\gr·icultura, apt·oveitando-se o saldo apurado, r:on
for.mr dispõr'm as fabPlas ,anPxa~ i1 Lei n. 284, de 28 de outubro de 
1"930, dr•rdn> rla Yerl;a glo!Jr~l !lo re;:;pectivo or~:ünen!o, para o ]n·r~,•n-
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chimento de cargos vag·os da cla86e G da respectiva carreira, de acór
do com as Iot.nções especifiQadas naquelas tabelas. 

Rio de Janeiro, 5 de outubro de 1937, 110• d<1 Indcpendên'oia e 
49q da Repúhllc.a. 

GETULIO VARGAS. 

Odilon Braga. 

DECRETO N. 2.019 - DI~ () DE OUTUBRO Dll: 1937 

Declara extintos cargos excedente.~ 

O Presidente da República dos Estados Unidos do flrMil, 
usando das ntri,buições que lhe são conferidas pelo at·L 5G, n. f, 
da Consti lu!ção Federal: 

Resolve declarar extintos, por se acharem vagos, quatro cargo~ 
excedentes da classe I da carreira de ofícial administra ti v o, do 
Quadro I do Ministério da Justica e Negócios Inferiores, aprovei
tando-se o saldo apurado, dentro da verba global do rcspeetivo 
m çamento, para o preenchimento de car·gos vago" na rcf•'r!1b ear
n:ira, conforme dispõem as tabelas anrxac; à lei n. 281. dn 28 d•~ 
outubro de 1936. 

Rio rfn Janeiro, f'm (\ de outubro de 1937, 110" da hHlPpPntWneia 
e 411" dn Rcpúb!íca. 

GHTULIO VARG.~!'>. 

José Carlos de Mnccdo So,ll'es. 

DECRETO N. ~. 020 - IJF! 7 DE ('TJTUJ3RO DE J 937 

O P·l'Psidmlle da Bl~públimt, .auforizndo pelo ar·J. l" do di•:Tclo 
iegis\(Jtiyo n. 1i 7, de 2 de outubro de 1937, resoh·e: 

Art. 1." PaiJ"'a superintender em todo o ~ PI'I'if ríl"io nacional a 
execução das medidas decorrentes do deereto n. 2.005, de 2 de outubro 
de 19~7, é criada uma comissão, constituída pelo ministro de Estado 
da .Tudiça e Negócios Interiores. que será o seu presidente, por um 
general c por um almirante. 

Ant. 2.• Revogam~se as disposições em contrário. 
fiio de Janeiro, em 7 de outubro de 1!:137, 1 H\" da Indrpcmrll'ncia 

e 49• áu Repüblicn. 
GETULIO VAHGAS. 

José ca,·!c.s de Macedo Soares. 
Eurico Gaspa1· Dutra. 
llenriqnc Aristides Guilhem. 
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n PrPsidcnte da Rrpúhlica, autorizado pelo nd. 1". do decreto 
lcgi~lativo n. 117, de 2 de outuht·o de i 937: 

Resolve designar o general de brigada Newton de Andrauc 
Cavalcante para fazer parlf~ da Comissão crcada pelo decreto nú
mero 2.0.20 dn 7 de outubro de 1937, incumbida do superintender, 
em todo o 1Pt'!'it6l'in nacional, a execução ctas 'nlNiídns dccon:enlcs 
do decrdo n. :.? • 005, de 2 de outubro cte 1937. 

Rio de .lancír·o, 7 dP. ontuhr·o rle 1937, 11ti" da Jndependêncin, 
<'\9" da Hepúhlíca. 

GETULIO VARGAS . 

.los1: Carlos tle Macedo Soares. 

Em·ico GasjJIH' Dufi'a. 

O Pr!•sidente da Rcf)úhlica, autorizado pelo art. 1". do deerctu 
legislativo n. 117, de 2 de outubro de 1937: 

Ilesolw~ designar o cont.ra almiranLe Dál'io Pais I.r.me de Castro 
para fazer .parte da Comissão criada pt>lo decreto n. 2.(}20, de 7 
de outubro de 1937, incumbida de superintender, em todo o terri
t6rio nacional, a ex!~cução das medidas decorrentes do decrPin 
u. 2. 005, de 2 de outubro de 1937. 

Rio de Janeiro, 7 de outuhro de 1937, 116• da Independ•'ncia, 
.10• da H<·pública. 

GETULIO VAHGAR. 

José Cm·los de líincedo Soares. 

llem·ique A.?"istíde.~ (;nilltem. 

O J'1·esidenle da Repúlhlica dos Estados l.Tinidos do Bt•nsíl resolve 
desig111ar o GoveruadQt• do E:;;tado de Minas Get,ais, Dr. Bencdido 
V·aladwres Ribeiro, :pal'a 'C>Xec:utm·, no referido Estado, as medida,; de 
exceção dr.carrenles do disposto do decreto n. 2.005, de 2 do ror
re-nte rrnes. 

Rio de Janeiro, rm ·~ de outubro d~C 1937, 1f(jo da Jndctwndüncia 
e 4!l0 lia República. 

GETULIO VARGAS. 

Jos(: Carlos lle Jlacedo Soareg . 

. O Pt·esid~nte da Hepúhlica dos Estados UlJ•idos do Brasil resolYO 
dss1gnar· o _C>overnador do Eslad{l do Espírito Sa:n!o, capitão .João 
Pm~:n·o Dlm, •paQ'a ('XeCIÜat'. no referido Estado, as medidas de ox-
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ceção dooo.rr~n;tes do di.s.posto no decr.eto n. 2.005, de 2 do I}Orrente 
mês. 

Jl.io de Janeiro, em I de outubro de 1937, 116° da Indopendêneia 
e 49• da República. 

GETULIO V AROAS . 

. los,: Curtos de lrfaceílo Soares. 

O Presidente da República dos Estados Utnddos do Brasil resol •;e 
designar o Governador dü Estado de Pernambuco, Dr. Gari os de Lima 
Cavalcanti, p3ira exOOtUtar, no referido Estado, as medidas d1~ ex
exceção decorremte do disposto 1110 decreto n. 2.005, de 2 do cormnte 
mês. 

Rio de Janeiro, em 4 de outubro de i937, f16o da Indtependência 
e 49<> da República. 

GETULIO VARGAS. 

José Carlos de lrlacedo Soares. 

O Presidente da República dos Estados Fmidos ·do Brasil resolve 
designar o Gov·ernador do Estado do Pará, Dr. José Camei·ro da 
Gama Malcher, ·para executar, no reterido Estad{), as medidas de 
exceção decorrente do disposto no decreto n. 2. 005, de 2 do 
corrente Q:nês. 

Rio de Janeiro, em 4 de outubro dte 1937, 116° ria Indepe~ulência 
c w· da RPpública. 

ÜJITULIO VARGAS. 

José Carlos de Macedo Soares. 

O Presidente da República dos Estadas U!nidos do Brasil resolve 
designar o GoveTnador do Estado do Maranhão, Dr. P.aulo Martins 
de Souza Ramos, para exe'lmtar no referido E'R'Ltld'O as medidas de 
{'XCoção dec{)rrentes do disposl,o ftlO decreto n. 2. OÓ.5, de :~ do cor
rente mês. 

Rio de Janeiro, tem 4 de outubro de 1937, 116• da Independência 
e 49" da República. 

ÜETI;J,j() VARGAS. 

José Carlos de Macedo Soare.~. 
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O Presidente da Repúlblica dos Estados Uloidos do Brasil resolve 
rlesignar o Governadür do EstadQ de Goiaz, Dr. Pedro Ludovico 
Teixeira, para üxecutar, •nQ .referido Estado, as mE>didas de exE>eeção 
descorreín:tes do disposto no decreto n. 2. 005, de 2 do corrente mês. 

Rio de Janeiro. 1cm 4 de outubro de 1937, 116" da 1Independênria 
e 49• da República. 

GETULIO VARGAS . 

.Tosl! Carlos 1le Macedo Soares. 

O Pt·osidenLe da República -dos Estados Ulnidos do Brasil resolve 
designar o Governador do E~tado de Sergipe, Dr. Et'OIÜdes Frrreira 
de Córvalho, 1pa>ra executar, no referido Estallio, as medidas de ex
ceção dP'I:'orrentes do disposto no decreto n. 2.0.05, de 2 do corrcnl.e 
mês. 

Rio de Janeiro, em 4 de outuhr·o de 1937, fi()'' da Independência 
e i9" da República. 

GETULIO VARGAS. 

Josl! Ca1'los de Macedo Som·cs. 

O President;e da República dos Estados Ulnidos do Brusi! resol\·e 
des,i.gnar o Gov!)rnador do J<~stado de Alagôas, nr. Os.man Lou 1·riro 
de Fari<~s, .para executar, 110 referido Estado, as medidas d'l excPr,fío 
drcorrcutes ·do diS'[Josto no decreto l!L 2. 005, de 2 de corrente mt~s. 

Hio de Janeit·o, Prn li dr~ oiJLu!Jt•o dP 1!J:n. 1 Hi" da TndPpPrHI•~~~~·ia 
e 19" da Hepúbliea. 

GETULIO VARGAS. 

JnsrJ Carlos de Macedo Soarrs . 

. O Prel'idente da Repúhlica dos Estados l71nidos do Brasil resolve 
d~st•gnar o GoVJernador do R~tado do Cr•ará, Dr. Francis.co M"twzes 
Plment,.l, para executar. 'Tlo rdPrido E~lndo, as nredidas de .Pxc••cfío 
deeonentes ·do disposto no decreto n. 2.005, de 2 do conenle mi:s. 

Ttio rlfl .Janeiro, Pm 4 de: o11lnhro de 1937, I 10" da InrlPpf'nd•'ncia 
e '1!1" da H"P'Hll ira. 

GETCLIO V,\HG.'\S. 

Jo.wJ Cm·los rle JJfaccdo Soarrs. 
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o President~ da Repúiblica dos Estados Ulruidos do Brasil resolve 
designar o Governador d·O ESitado do Piauí, Dr. Leonidas de Castro 
M~llo para ·exeoulwr, 1no refe11ido EsLado, as medidas de excecão de
oorre~te -do diSJposto no decreto n. 2 . .005, de 2 do corrente mês. 

Rio de Janeiro, em 4 de outubro de 1937, 116" da Independência 
e 49• da República. 

GETULIO VARGAS. 

JostJ Carlos de Jlaccdo Soares. 

O President-e da República düs Estados Umíidos do Brasil rcsolye 
designar o Governador do Ter.ritório do Acre, Dr. Epamin01ndas Mar
tnis, para execufaT, no referido terriMrio •as •nwdidas de cxcecüo de
cor·renles do disposto no dec.reto n. 2.005, de 2 do corrente môs. 

Rio de Janeiro, em 4 de outubro do 1937, 116" da Independência 
e 19• da Hepúbliea. 

GETUUO VAHGAS. 

José Cm·los de Macedo Soares. 

O PJ'rf'idenLe da 'Hepúbliea dos Estados l'lnidos do Brasil resolve 
designar o c.omandante da 3" Região Militar, general 1\Ianuel de Ocr
queira Dalltro Filho, para executar Jno IDstado rlo Rio Orando do Sul 
as medidas de exocção decor:rentes do dit:po,lo no decrelo n. 2. 00:-i, 
de 2 do corrente mês. 

Rio de Janeiro, em ,i de oulubr·o dP 19:1/, I !6° da IndPprn•h1ncia 
e 49'' da llrpúblíca. 

ÜETUL!O VARGAS. 

José Carlos de Macedo Soares. 

O Prus;denLe da República dos Estados Uinidos do Bra-::il rosolve 
designar o comrundante da 2• Regi:ão J\1ili<br, gcne<ra.l Cesar Augu.;;to 
Pargas Rodrigues, pa:ra exec.utar no Estado rl11 8. Paulo as mPrlidas 
de exe(1(:ão de.eot'I'Pntes {(O disposto no rlect'l'f,o n. :? .IJO[), de ;:, t!o e(ll'
rcnte 1m1s. 

Rio de Janeiro, em 4 de outubro de 1937, i 16• da Inrh:prndênria 
c 49" da ReQúblicu. 

GETULIO VARGAS. 

José Cm·Tos de Macedo Soarrs. 
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o PresidenLê da República dos Estados Ulhidós do Brasil resolve 
d:&signar o govei1nador do Estado da Ba.fa, capitão JUracf M{)nte
oogro M·agalhlies, pára exoout-ar .no ;referido Estado, as medidas dê 
eJ.MI;ão decorrentes do disposto 1no decreto n. 2.005, de 2 do cor
rente mês. 

Rio de Janeiro, em 4 de outubro rio 1937, H6" da Independência 
e 49• da República. 

GETULIO V AUGAS. 

JPsé Carlos de Macedo Soal'e.~. 

O Presidente da. República dos Eslíados Uinddos do Brasil resolve 
deilig.nár o gove!"'ladur Manuel JUbas IJ)M'a executar, no Estado do Pa
t.llltlA, as 'medidas de e~ecão dccorrent~s do disposto no d!:'ereto 
n. 2. 005, de 2 do conrente mês. 

Rio de Jeneiro, em 4 df! outubro fie 1937, 116° da •Independência 
e .t9n da Hrpúhlica. 

GETULIO VARGAS. 

José Carlos rle :Macedo Soares. 

O Pt'esidetlLe dá llepública dos Estados U!Otidos do Brasil r0<;olve 
tle!!<igirtar o Governador do EsM.do do Rio Grande do Norte, ctoulor 
Háph<llel Fermli.l'd(l!S Gutjão, ,para eXJooutar, 'Ilo •refer.ido Estado, as 
medidas de exceção decorrentes do disposto no decreto n. 2.005, 1lo 
corrente mês. 

Rio rte Janeiro, em 4 de outubro de 1937, J 16" da Independência 
e 49• da República. 

GETULIO VARGAS. 

José Ca1'los de ,~/acedo Soares. 

O PresídenLe da llepú'blica dos Estados tJlnicios do Brasil resolve 
designar o Cbefe de Polfcia, ca.piltão Fillnto Muller, para executar 
no DistrH.o Federal, ns medidas de exceção decort't'IJ!tes do dect·eh~ 
n. 2.005,de2deoutubrode 1937. 

ltio !I e Janeiro. em ,i de oul.nhro flp Hl3i, 1J6o da Independôncia 
e 49<> da Hepública. 

GETULIO VARGAS. 

Jos,: Ca1•los de lJfacedo Soares. 
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O Presidente da República dos Estad()S Unidos do Brasil resolve 
designar o GoVJernador do Estado do Amazonas, DI:'. Alvaro Botelho 
Maia, pa.ra exooutalr, no .reíél'ido Estado, as m.ectidas de exce~,;ão de
cn.rrentes do diapos.Lo no decreto rt. 2 . .005, de 2 do carrente mês. 

Rio de Janeiro em .i de ·outubro de i9:17, 1 16" fla. Inriepen
dência e e 49" da .República. 

GETULIO V AROAS. 

José Carlos de Macedo Soares. 

O Pre&i<ienLe da República dos Estados Ulnidos do Brasil resolve 
designar o GovernadQr do Estado da Paralba, Dr. A•rgemiro de Fi
guei.redo, .para executar, no ireferido Estado, as •med.idas de excreção 
decorrentes do disposto lfi'O dec.reto n. 2.005, de 2 do corrente mês. 

Rio de Janeiro, em 4 de outubro de 1037, 116" da IndPtWnllência 
e 49" da República. 

GETULIO VARGAS. 

José Carlos de :Macedo Soares. 

O Pn~sidenLe da República dos Estados Utnidos do Brasil resolve 
designM' o Governador do Estado de Santa Catbari•na, Dr. Neren de 
Oliveira Ramos, pa>ra e:wcutar, no referido Es!Lado, n.s medida3 de 
exeecão decor:re.ntes do disposto no decreto lll. 2. 005, de 2 do cor
rente mês. 

Rio de Janeiro em 4 de outubro de 1937, 116" da Indet>cndênr.ia 
e 49" da Rlcpública. 

GETULIO V A fiGAS. 

José Carlos de Macedo Soares. 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil resolve 
designar o Governador '<lO Estado do Rio de JaJneir.o, Vice-Almirant~ 
Protogenes Pereir.a Guimarães, pa.ra executa·r, no ;referido Estado. 
as medidas de exceção dec{}rrentes do disposto no decreto n. 2. 005; 
de 2 do corre.nle :mês. 

Rio de Janeiro em 4 de outubro de 1937, f 16" da Independência 
~ 49• da RtCpública. 

GETULIO VARGAS. 

José Carlos de Macedo Soares. 
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O Presidente da República d:Os Est·arlos Unidos do Brasil resolve 
designar Q G{)ver.nadDr JIUlio Sil'Ubing Muller ·para executar, no Es
tado de Mato Grosso, as medidas de exoocão decoN.,erules do disposto 
na decreto 1n. 2.00·5, de 2 'Cio ·corrente :mês. 

Rio de Janeiro em 4 de outubro de 1937, 116° da Independência 
c ·Hl 0 da R1epública. 

GETULIO VARGAS. 

Josâ Carlos de Macedo Soares. 

DECRETO N. 2. 021 - nn: 7 DE oUTUimo DE 1937 

Alm~ o crédito suplementar de 13 :800$000 d verba i • sttb-eor.sígna• 
çac n. 1 - Pessoal extinto, rio Titulo I -- Pessoai do orramento 
d, Minist•;,.in drrs Relações Exteriores 

O Pr11sidcntc ·da RBpúbli.ra, 11srtndo rla. aulor·izacão conlid:~ 1:0 
ar!.. 6", letra n da Lei n. 300, de 13 de novembro de 1936, c tenrlo 
ouvido o 'l'ribnnnl do Contas na f6rma do regulamullo ap~'ovado 
pl'!n cl~.:rnlo n. 1 lJ. 78:1, de 8 de nov~mhro do 1925, 

Decreta: 
Acdgo único. Fica a horto o crédito suplementar de 13: ROO~OOO, 

á Yt>rln· 1", suh-comignari'io n. 1-= Pessoal extinto 15 adi'los co
meecia.J~), do Titulo I -· PPssoal, dn orçamento do '\Iinistrl io das 
R·:larõos Ex!eriorcs. afim de ocorrer ao pagamento dos Yrncimrntos 
estinnlados IWia lei n. H2, do 3 de junho do cor,·pn(o ano, que 
cf•niLo<tt'a os adidos comerciais aos consules gerais. 

Hio rle Janeiro, 7 de outubro de 1937, 116" da Incif'lH'lltJ,~ncia 
e íW dn República. 

GETUUO VAtWAS' 

lllario de Pimentel Bmnrhío. 
Arth.ur de Souza Costa. 

DECRETO N. 2.022 - DE 7 DE OUTUBRO DE 1937 

.-41lln1'ÍZ(! o cidadría Brírio A. Silva a comprar pedras p?•eciosas 

O Presidente da República, usando das :.tribuições que lho con
fere o art. 56, n. 1, da ConstiLuicilo Federal e tendo em visLa o de
creto n. 24.193, de 3 de maio de 1934, que regula a indústria da 
fais:cação do ouro aluvionn!' e o comérrio de peclrns preeínsas, 

Decrda: 

Artigo únicú. Fica nnLol'izaclo o cidadão Brieio A. Silva. rc
sidenle em Lageado, Estado de Maio Gros.~o, a comprar pedras 11recio~ 
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sas na s• zona de garimpagem, nos têrmos do art. 7° do decreto nú
mero 24. f.93, de 3 de maio de 1934, constituindo Utulo desta autori
zação uma via authêntica do presente decreto. 

Rio de Janeiro, 7 de outubro de 1937, 116• da Independência & 
49• da República. 

GETULIO V ARGAB. 

tlrthur de Souza Costa. 

DECRETO N. 2. 023 - DE 7 DE ounmno DE 1937 

Autoriza o cidadão Deoclecíana AiJ•,,g Maranhrir1 a com1H'ar W'dt·as 
pr.:·ci~is.-·s 

O Peesiden!e da República, usando das atribuições que lhe con
fere o art. 56, n. 1, da Constituição Federal e tendo em vista o decreto 
n. 24.193 do 3 de maio de t931J, que regula a indústria da faíscaçüo 
aluvionae e o comércio de pedens ;preciosaf', 

Dcr,rela: 
Artigo único. Fica autorizado o ciôadiio Deocleciano Aires Ma

ranhão, residente em Lageado, Estado de 1\Iafo Gros~o, z, comprar 
n·edras .prrciosas nas 3' e 4• zona~ ri•• garimpagem, nos termos do ar
tigo 7• do decreto n. 21. i!.J3, ·de 3 Je maio de HJ3i, constiluindn lí
tulo desta autorização uma via autünlica do IH'escnfr rlecrclo. 

Rio de Janeiro, 7 de outubro rle 1937, UG'' da InriP!it'íi•Pncia 
49" da Revública. 

GETUL!O VAHk\S. 

Al'lhtu' de Souza Gosto. 

DEGllETO N. 2.021- DE 7 DE OUTUBilO DE 1937 

Autm'iza o cidarMo alemão 1Vil7i Weyrsuch a comprar e e.rportar 
pedras preciosas 

O Prr~id("nlo ela n.e.públicr~, nsr~.wlo das nh·ihnições rtuG lhe corl
fere o al'l. fíG, n. 1, da Constituição Federal, e lendo em vi~l.1 o 
decreto n. 2Li93, de 3 de maio dt• 1931Í, que rPgula a hultt~lria d:1 
faíscação .do ouro ·ahrvionar e o comércio de pPdras p!'cciosn~. 

Decreta: 

Awtigo único. Fica autorizado o cidadão alt~mão \Vílli \VPyi'Sil!'h, 
rcsiQénte em 'l'eMilo Otoni, Estado de 1\Iinas Gerais, a compr,tr pNit·as 
preciosas Pm todas as zonas de garimpagem e, b!'m asf'im. a expur
tá--las, nos ll'rmos dos arls. 7• c 16 do clccl'c!o n. 21. 193, rlc 3 do 
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maio de 1934, constit.uindo titulo desta autorizacão uma via autén-. 
tiea do presente decretQ. 

Rio de Janeiro, 7 de outubro de 1937, H6• da ·Independência e 
49' da República. 

GETULIO VARGAS. 

Arth~w de Souza Costa. 

DECRETO N. 2. 0.25 - DE 7 DE OUTUlffiO DE 1937 

Autoriza o cidadão Antonio Fei'l·eira Ribeiro a comprar ped! a., pre
r:iosas 

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe con
fere o art. 56, n. 1, da ConstitUição Federal e tendo em vista o decreto 
n. 24.193 de 3 de maio de 1934., que regula a indústria da fniscação 
aluvionar ê o comércio de ,pedras preciosas, 

Decreta: 
Artigo único. Fica autorizado o cidadão Antonio Ferreira Ri

beiro, residente em Tibagi, Estado do Paraná, a comprar pedras pre
ciosas na 5• zona de garimpagem, nos termos do art. 7" do decreto 
n. 24.193, de 3 de maio de 1934, constituindo título dest autorização 
nma via autêntica do presente decreto. 

Rio de Janeiro, 7 de outubro de 1937, HG" da Independência e 
4\l" da República. 

GETULIO V ARUAS. 

Arthur de Souza Cosia. 

DE-GRETO N. 2. 026 - DE 7 DE OUTUBRO DE i 937 

.Aprot·a a 1'e(orma dos estattttos da Associação Beneficente Postal 
Fluminense 

O Presidente <ia República, Lendo em vista o que requereu a As
sociação Beneficente Postal Fluminense, associação de ~!asse com sede 
em Niteroi, capital do Estado do Rio de Janeiro, resolve aprovar a ~e
forma de seus estatutos, realizada em 22 de março de 1937, excluídas 
nos artigos 8°, to, 12 e 62, a palavra - "filhos" e no art. 22, parte 
final d3 letra "a", a expl'essão "quando maiores de 21 annos". 

11in de Janeiro, 7 de outnhro de 1937, 11G0 da Independência e 
W'' th llr•púhlir:a. 

GETULIO VARGAS. 

Arthur de Souza f'osfa. 
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DECRETO N. 2.027 - DE 7 DE OUTlJDno nE 1937 

Declara extintos diversos cargos excedentes na carreü·a de "Medico 
Clínico", do Quadro I, do Ministério da Educação e Smíde 

O Presidente da República, tendo em vista o disposto na lei mí
mero 284, de 28 de outubro de 1935, 

Decreta: 
Artigo único. Ficam extintos na carreira de "Médico Clínico", 

do Quadro I, do Ministério da Educação e Saúde, conl'ol'mc disvü•~ 
o art. 4° da referida lei, um cargo da classe "J", dois êla classe "H" 
e três da classe "G", excedentes, aproveitando-se o sá!do apuraao. 
dentro da verba g!obal do respectivo orçamento, para preenchimento 
de cargos vagos, de acórdo com a lotação especificada nas Labelas 
an-exas à mPncionada lei. 

Rio de Janeir,o, 7 de outubro de 1937, 110° da Jnd;:pcndencin 0 
49° da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo C a pane ma. 

DECRETO u. 2.028 DE 7 DE OUTUBRO DE 1937 

Abre o crédito suplernentm· de i6 :800$000, pm·a re(u1•ço dtl dotação 
do orçamento do Ministério da Erlttcaçâo e Saúde 

O Presidente da República, usand'o da autorização contida no de
creto legislativo n. 4, de 7 de nQvembro de 193q, lei n. 284, de 28 
de outubro fie 1936, e art. 6°, letra a, da lei n. 300, de 13 de no
vembro do 1935, o tendo ouvido o Tribunal de Contas, na forma do 
regulamento aprovado pelo decreto n. 15.783, de 8 de novembro 
de 1922, 

Decreta: 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de 16 :800!000 
(dezess'!!is contos e oitocentos mil réis) à sub-consignação tL 18, 
da verba 1a - Administração Geral - Pessoal do orcamento Cio 
Ministério da Educação e Saúde, afim de ocorrer ao pagamento in
tegral dos vencimentos devidos ao professor Dr. Alvaro Ozorio de 
Almeida. 

Rio de Janeiro, 7 de outubro de 1937, lili" da ImiC'pend•'ncía 
e 49° da República. 

GETULIO V,\RGAS. 

Gustavo Capanema. 
Artur de Souza Costa. 
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HF.!illi~'T'O N. :?..0211 -- 111' 7 nF. OtJ'I'tmno 1m 1937 

Suspende os efeitos do dec. n. 2.005, de 2 de outubro corrente, no mu• 
nici11io de Morro Aoudo, no Estado de São l'aulo. durante 
o dia 10 do mesmo més. 

O Presidemte da Rep(!hlic.a resolve suspe•nde.r os -efeitos do do
ereto n. 2. 005, tle 2 de ouhubro corrente, no municfpío de Morro 
Agudo, no Estado de S. P-aulo, durante o dia 10 do citado mês, afim 
de serem alí realizn:das cleicões nmnic.i!pais; revogadas as disposicõe• 
em c.on!Jrário. 

Rio de Jam.eii'O, em 7 de outubro de 1937, 116° da Indr.penrl~ncia 
e -49" da Hepública. 

GETULIO VARGAS. 

José Car~os de Macedo Soaret. 

DECHETO N. ·•. f):IO - llE 7 ~m OllTUnno DB 1 !137 

St!.~JWtule os efeitos do dec. n. 2.005, de 2 de outubro co;•rcnte no mu
nicípio rlP Arreio do Meio, no Estndo do llio Grande do Sul, 
dt1rontc o i/in I Z tio ml'suw rn.ês 

O Presidentn da fiepúhlira rPsolvc suspeJnder os ef.eilo~ do tie
orr.to n. 2.005, rlo 2 dP outubro cor-rente, no município de .·\t-rt!io 
dn Meio, no Estado elo Ilio Grnn<l·e rJ:o Sul, dut:'a,nt·e o dia 12 do ciludo 
môs, afim rlc f'crc•m .alí rr>alizadas eleições lflmnici•pais; reVL1J;IHI:B as 
di;;posiçõe~ em l('.onh·úl'iu. 

H i o d.e JanC"iro, em 7 ,lt• ou f uh r o de 1 P37, i l ()• da lnrlep,ndl!nrill 
P 4\l' da 1\t'púJ,]il'a. 

José Carlos de .lfaccdo Soare.,. 

DEGfiETO N. 2. 031 - !JE 8 DE otrrunno DE i 937 

Omnniza a P com]wnhia do 12" batalhão de caçadores com sJtlc pro
visória em Pouso Aleore 

O PrNdd,,nte fla Hepúbl ica dos Estados Unidos elo Brasil, no u.~o 
da atribuição que I hP cnnft•n• a Con~l Huiç:ão, 

Decreta: 
Art. 1." Fie< organizada a primeira companhia do 12• batalhão 

de caçadores, com sede proYi~ória em Pouso Alegre, c efetivo idôn-
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tico ao consignado para a companhia do ff• batalhão de cacadJre!, 
Dos (Juadros de Efelivos da Or·ganização do Ex:órcito para 1937. 

Art. 2.• acvogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 8 de outubro de 1937, f16• da Independência e 
49' du Hepública. 

O m:ur.ro V AnGAS. 

General Eurico Gaspar Dutra. 

DECHETO N. 2. 032 - DE 8 DF. oGTt;nno DE 1937 

Aprova o projeto e orçamento para ti construçflo de um t!mbarcth 
donro 1.le fJt!do e urn desvio, na rstru;tíri "lbifa.mirim.", da lltd• 
Jliueü•a de Via('ão 

O Presidente da R<lpública, 
Atendendo ao que requereu a HMe Mineira de Viaçfio arrendada 

ao Bstado dü Minas Ger·ais, e de acôrdo com os pareceres constantes 
do processo 11. 16.038, de Hl37, do Pmlocolo da Secretaria de I<~st:vlo 
da Viação e Obras Públicas, 

Decreta: 
Artigo único. Ficam aprovados o projeto o orçamento na imrwr

ttlncia r!P fi·HiO!f;OOO (oilo contos qnalroN~nlos e Rc:::senla mil nove
cento::; e sr:s"enla ~-eis réis!, pai'a a construç.ão dn um crnbarca!lmrro 
de gado e n•,;·peclivo desvio, da est:u:ão "Tbit.wmirim", no qnili'!mrl.ro 
903 .270m.fí0 do t·amal rlc Ulwrnlm, da fiMc 1\l.inoira de Via~·.ãn, os 
Quais c.om t;~le baixam, ruiH·icndos pnlo dir•elor tlc Expediente, in
terino, da 8C'crclaria de Esl ado da Yiação e OIJras Públicas. 

P:1r·ágt·afo único. Depois da apuradas em regular tomada de 
conl.as as despesas que forC~m n•almrnte cfelnarlas, afrl o m:íximo 
do .()rç.arnC'Ioto ora aproYado, serão !rJVarlas à ennl.a rln "F11nrlo de 
Melhnranwntus" da neriC', ele acúrdo e.om o contrato de arrcnd:lmr>nlo 
em vigm·. 

<Rio de Janeiro, 8 de outuhro rle 1937, Hô• da Jndepemlênr.ía e 
49• da fiepública. 

GE1'ULIO V ARGAL'!. 

lllm•ques dO$ Rei.,. 

DECRETO N. 2. 033 - DE 8 DE OUTUBRO DE 1937 

A utori:a n "Manáos Harbour Limited" a adqnil•ir veículo$ 

O Presidente da República, atendendo ao que requereu a "Ma
naus Harbour Limited", concessionária do pôrto de :\lanaus, no Es-
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tado doJ Amazonas, o de acôrdo com os pareceres constantes do 
nroces~o n. 16.215, de 1937, do Pmtocolo da Secretaria de Estado da 
Viação e OIJras Públicas, 

Decreta: 

A.rL Lo Fica a ·• Manaus HadJour J,innHed ", concessionária do. 
púrlo de '.1\lannus, •no Estado do Amazonas, autorizada a adquirir, 
IWlo preço total de íi8 ;809$588 (i;essenta e oito contos oitocentos e 
no,·e mil quiuhcnto,; c oitenta c oiLo Péis), 12 (doze) carros-reho
q..Ies. para os respeclivos serviços, com a capacidade de 2.000 qnilo
gt·:Lmos, armação 4ln fpr•t•o, ,plaf.afonna de madeira, monüulos Hiht'!.• 
IJ (!Jllalt·o) rodas com aro.< dn horradta massiça. 

Art. 2." Depois de apuradas •ml rPgular tomada tle contas, as 
dcspH!:las que forem rnalnwnl.r~ pt'd.uada~, até o m:íximo da i~nporl.ân
cia sctipulada no artigo anler.ior', sPriio lt•vadas il conta dP capital 
t.fa I'NjUCl'('Il !.c. 

Hin de Janeiro, H de ouluhro de 1\!37. 11G" da ltHIP{l!'lldt•nria c 
40" da República. 

GETULIO V A liGAS. 

Marques dos lleis, 

DECRETO ::'\. ? '03 í - DE li DI', OlJTL'llllO DE I 937 

D::dam e:l'tintos dois em·gos excedentes na cmTcil'·l de "ofi :it:f úd
íl!ildstrnlivo'', t/o clnssc I, do Quadro I, do Minislél·i') da Edu
r,oçao c Smídr: 

O [residente da Hepü!J!i!'a dos Ji:f,(ados llnitlos o Bra"ll rt•soln~ 
ckdar-.r extintos doiR ea!'go.:; t•xcedmd.cs nu cat'I'ell''l do "ol'lciui ad
íni:;J;,!I·ntivo", da classe I, elo Quadro I, do 1\linisté: io da E.lutnçiio e 
Saúde, tonforme dispõrm as tabelas anéxas à lei n. 284, fk 28 de 
ow ui H'') de 1936, ar1rovo itando- ~e o sald!J ar'llrado, êlcntro da verba 
glolrd do nJ~PI•cf.ivo o:"t:Ulll!'lllíl, par·a pretmchimenlo c:c cargo;: vago;;, 
l'or> h 1 me· as do taçõP,.: t'." PP<' í l'iearlas naq t:1: las I abéla ,·, na c~tl'l''' ira de 
"nfi•·i::l :ulmiuisll'uliYu", da~ classe~ h. e .J. do HWSI!HJ quadn. 

Hi0 de ,Janeiro, 1! rl•• otlluhro de 1937, ll (j" da. JndPpi'JH!I·neia o 
.1\l · rl.1 ítr•públira. 

GETUU'J VAHDMi. 

Gustavo CtllJWu:cnw. 
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DECRETO N. 2. 03'5 - DE ·t 1 DE OUTUBRO ::m t 937 

lJcclant extintos dw:; 1'111·gos c.1'CI'dr•ntes nrt r·m n·iro rir· "eslotíslico
auxilial'". 1l11 rlosse fi, do rf1Wili'O l, riu Jfi11isl,:l'i11 rl(l Ed'ru·,tr·iíu 
e Saúde 

O Preside11fe da Rr·pública úo,; E . .;tarlos t:ndios .lo Hra~il l'· .. •soln 
declarar extintos dez crll'gos excedenlPs na eanrira rle "psfnt í~lieo
auxitiar", da cln~se G, do Quadro ! , díl 1\rinhdúJ·io da F.d1w:u;ii11 e 
Saúde, eonfm·mc dispõmn a~ ·l~1hulas aJH•xa:-: ú !Pi 11. :.>Hí. dP ''H dr· 
ouh•bro de 193(i, aprovcitnorlo-sc o -o~ldc apm·ado, denlt·o da YPl'lJa 
globai ílo respedivo OI'(:amento, para í•l't•cnchinwn~.J til' cargo,; va~o>', 
confonne as lolaçõPs L'SJ ·Prífit•aflns ll·HP:t•!as !alwl:t,:, na raJ'I'C'ira dP 
"e'lta!fs[ico-auxiliar", das ehts~~·;; 11, F n E, do m•~sfl!o l)lla·ll·o. 

Rio de Janeiro, 11 de outubro de 1!137. 116" ,J.l ludr[1•·rHietH:ia ,. 
49• da República. 

ÜETUUJ V A!l.GAS. 

Gttsta·•:o Capan~nw. 

DECRETO N. 2. 036 - DE 11 DE OUTUBRO DE 1937 

Dá organi:aç!io' 1t Suçlío de Segurnnçn, Nacional do lllinislàtl) !111 
E(lucação c Sm\(lc 

O Presidente da Republica. usando da aLribulçãt• que lhe con
fere o art. 56, '11. 1, da Cons.l.it uü;ão, r·r~olYn •ku· m··ganiwdio i1 ~~·e
cão de Segurança l\'aeional do 1\finisLór·io da Educação n ~aúr!P, na 
fonma que se f'<'gllr: 

CAPíTULO I 

D.\ CO:\lPETÍ::NCL\ 

Art. L" À St•r1:ão de Segurança Nacional elo Mini•l•'rio da 
Educação e 'Saúde, in~Wuída pelo decreto n. 2:l. R7:l, dP Ui rlt• fP
vereir·o rlc 1íl:l·L al'f .. :J", rrlifir·arln pelo d"I'I'Pio n. 7, dP :1 d•· at:r'l,fo 
ele 10.'3.-1, art. 2", c;O!Jlpf'te: 

a) estudar os .prohlr•rrws da gr•g·nranca rmdonal J•r•]a(~inn;l!f"" 
Pnm a educação e com 1. saúde; 

b} detcJTminar as .JJJerlirlns CJUP. r:m !Pmpo de paz. df'Vf'rrn s••r 
po;::tas f'lll prM.ira pr:fo l\lini~frlrio ria Edw':ll;iio " Sat'irlr'. li" ~r·u! ido dr· 
;·or..perar na ohra da ;;:r'guranea nal'ionnl; 

c) estahPII'r'·"l' o pro!!r:!Jma dr~ ;wfío (jlll' ao 'lini~!,··ri" da 1-:rill· 
('W:iio c Snútle comr.r•lp '~Xr>cnfar em l!'tnpn d•~ gner1 :t; 

d) fixar o ·plano das prnyirf1'n<.'ins a "~'''"lil :ulol a da,; pl'!n ~!i
ni;::l(•rio da Etlur:11;ão e f'aúdc, par·a qui' SP ll~t• lol'llr· pw h :•1 " d•·
l'empenho •.IP seu papr•l I' tE I CT!lfHJ du gunl'J'a; 

Lcls do 1~37 Yol. H 3t 
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e) coordenar as atividades de tôdas as institui9õcs públicas. ~u 
,particulares cxistilnLes no país, que executem serv1cos de edu(lacao 
011 de saúde, mantendo com elas constantes entendimentos, para o 
fim de serem convenientemente utilizadas na obra da segnranç.a 
Jtaeional; 

f) assegurar, de modo efetivo, as relações entt·e o .Ministério 
da II:ducação e ~aúdc, a Secretaria Geral de Rogurançu Nacional e 
os outros Ministerios, quanto aos assuntos reladonado·· com a edu
c~cão e a saúde. 

CAPITULO li 

liA ORGANIZAÇÃO 

At·L. 2." A Secção de Segurança Nacional se1·á um dos órgãos 
de direito 1lo 1\'lin:isb\l'io da Educação e Saúdf', ,, rwrtt•neerá. à erde
goria dos 1.\l'giins eomplnnwntat·c:; (lc•i n. 37R, de 1:1 rlc .iam•iro do 
1!!37, urL. 5", Idra d). 

Art. 3.' A Sl!('l_:ão ele Segnranr;a Nacional Cl1nsl fll'á de uma 
comissão de cim~o HJ(\IIllwos, fmwion:'íl'ios de <'leq•da categoria do 
Ministério da ·Edttca•.:i"io " f.;n'!ill·, uom .. ;uJos pnr tl~:crdo, mediante 
rH·,•posta do Minislt·o. 

§ L" o C:XCJ'CÍCÍO (\as funções de ,m~mbro~ rla Seccão de 8egu
ranca Nacional não prPjwlkat•;í an fuJwion{n·io n O:\r!reício das suas 
luEçõcs normais. 

§ 2." Não sorú. nmmncra1o o exerciüio da" funções de mem
bro da Secção de SPgm·ar11:a Nacional, mas será con. iderndo sPrvíeo 
público r·elevantc. 

ArL. í." f'pr·iio dcsihnarlo..~ pelo Ministro para !'eall?.rr:- o servico 
de Pxpediotll.e da Soecfw d{l Sog·nra1ü:.a Na(:ioHnl os fnneioná!'ios que 
se t.ornarom necesslirios, aplieamlo-sf'-lltr.•s u disposto no § 1" e no 
§ 2" do artigo anlerior. 

CAPiTUJ .. O UI 

DO FUNCIONAMENTO 

Art. 5." A Secção tle Scgur·ança :\Tncional ficar·á imedhtanwntA 
::(Uhordinada ao .Ministro. 

Art. 6.• O Ministro designará, por portaria, dentre os mem~· 
bros da Secção de Segur,mçn Nacional, o seu dil·et.or e o seu secre-· 
Lário. 

§ 1." Ao diretor competirá convocar as rennÍÕf'i' c presidi" os 
tr•tha.lho;; rla See,;ão de C:eguraw;a Naeional. 

§ 2." Ao Secretario compelirá elaborae as abJ,:: e organizar o 
al'(lUiYo da Rec1:ii.o de Sngurança Nacional. 

Art. 7." A 8ecr;ão de Segut>ançu ;:acionai se reunirá, ordinà
riament.c, pelo menus mua vez por m•;"· '·'· exl.raonlinhriament.e, .'ülll
JlC'f~ que o l\lini;;tro dclc;·mínar. 

Arl. 8." O :\tini,·lro poderá conyocar para, evflnfnalmente, pres~ 
lar colaboração nos trabalhos da Secção de t\P!~Ut'<Hlça Nacional 
qualquer funcionário de a.plülões cspeeializada~ elo Ministério d~ 
J~ducllção e Saúde, bem como convidar, com o mesmo objectivo, 
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qualquer pcs;;cm a êle estranha, mas de reconhecida idoneidade o 
eou1pruvarla eompnfl~lWia profissional. 

Art. v: "\s reuniõe:; da Secção de Seguranca Nacional t.cl'iío 
sempre eadtLer reservado. 

GAP1'11ULO IV 

\JISPOSIÇÕES Gf<:l\.\lS 

Art. 1 O. O l\Iínistru da Educação e SaúdP !JI':Wi l .ncial'ii pal':t 
n organizat)ín n n funeiunamento da Secvão de Scgunw.;:: Nacional. 

Art. 11. A Sec;:ãu de Segurança Nacional r•~gl'c-.~l'-á !JP!os rc
gu\aJnoutns n instrw:l,t·;' que fot·cm mandada~< PX"CIIi:tr JlClo l'n•si
dPnlo da ltepúlJ!ica. 

llio de .laneiro, 11 <l•.' \nttubr·o rle 1037, 1W' ela In•lcpPndencí~ o 
4.!)• d:•. Hepu!J llca. 

4E'l'ULIO VAHGAS. 

bustavo Capanema. 

DECRETO N. 2.037 -DI'; 13 DE OUTUBRO DE 1937 

()nnr:Nle à sncicdadc -rn(inima Alfa Exportadora e lmpm·tadom S. ,1 , 
anl o ri :.ação J)(lra funcioJim' 

O !)residente da República dos &tados Unidos do Brasil, 
atewlt<mlo ao que l'l'(]nereu a sociedade anônima Alfa JJ:xporta
dor<l •l Importadora f'. A., cotn sNlo nesta Capital, dccret.a: 

.\rtigo único. É concedida à sociedade anônima Alfa Exporta
dora c [m.portallora .s. A. autoriza1;ão vara funcional'. com o;.; l's!a
tutos qul ::tprcsentou, apruvndos pela assembléia geral dos respectivos 
aeioni-:t.as, rculizada a éll dl' n:~ô,,fo do Hl:J;, \jttando aíttda 'lnh a de
nominaçií<J dn Elmvri\::w 1\lercanlil ".\lfa" S. A .. que a nssPmhlúia 
geral dos acionista...c:, efetuada a 15 de setembro, substituiu pela atual, 
ficando a referida sooierlade obrigada a cumprir integralmnnte as leis 
e rcgulament.o" sôbre o ohjPtu 1h autorizac.ão de que trata o pre.~cnte 
deeref.o. · 

llio dn Janeiro, 13 de outubro de 1937, 116" da Indcpend,•ncia 
e 49" da República. 

GE'l'ULio YArmAs. 

Agamernnon 1.llagalhãcs. 
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DEORETO N. 2.038- DE 13 DE OUTUBRO DE 1937 

Aprova o regulmnento para concessão de férias aos tripulantes das 
embarcações nacimwis 

U Pre.oidrmlc da República, dando cumprimento ao que dispõe o 
arL 4• da lei n. 450, de 19 dP. junho de 1937, que concede direito a 
férias anuais aos tripulantes das embarcações nacionais, e usando da 
atribuição que lhe confere o art.. 56, inciso 1, da Constituição, de
creta: 

Art.. 1.• Fica aprovado o regulamento para concessão de férias 
aos tnpulanles das cmhnrcaçõPs naeiõnais, que a êste acompanha, assi
nado pelo ministro do Estado dos Negócios do Trabalho, Indústria c 
Comércio. para execução da lei n. 450, de 19 de junho de 1937. 

Art. 2.• Hcvogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 13 de outubro de 1937, 116• da Independência o 
49" da Hepública. 

GETULIO VARGAS. 

Agamenman lltngalldics. 

Regulamento das férias dos tripulantes das embarcações nacionais, 
a que se refere o decreto n. 2.038, de 13 de outubro de 1937 

CAPITULO I 

IJOS 'fllll'tHANTES 

A !'f. t.• Os tl'ipnlantes da,o embarcações nacionais pertencentet; 
a ·~mpi·êsa.~ de navegação marítima, fluvial, ou hw•J'!lrc, pr:vadns ou 
pública:~. munieipai~;, esl.arltwi8, o11 federais, ainda que de earáter des
flOI'livo ou de henerici\ncia, terão annalment.o clirmto a 15 dias úlciõl 
de fé!'ias, :;:em prejuízo dos respecf ivo,<: vencimentos. 

Parágrafo único. Quando '1 remuneração for paga por viagem, 
tarefa, comissão, diária, percentngem, ou graLií'icação, considerar-se-á 
vencimento, pa1·a pagamento do salário correspondente ao período de 
férias, a mrldia mensal anualml\nte apurada. 

Art. 2." São consid~·rados tripulantes, nos têrmos do art. 1", todo!! 
aqueles que. sem exceção de classe, forem matriculados ou inscritos 
cnmo !ais nas Capitanias de Porf.os ou repartiçõe~; a estas subordi
nadas. 

Art. 3.• Terá também direito às férias o tripulante que estiver, 
sem pr('jnízo do rc~1wctivo salário, à <lispo.sição do armador, assim 
con;;;idrrnda, para os efeitos rlêste rf\gulamento, tôda emprô;::a, sncif•
dade. on firma inrtividnal, nas condieõrs do art. 1". 

At·f.. 4.Q O tripulante qne, por de!crmill':J~ão ·ri'o at·marlor. fnr 
t.ransferidn para o serviço de outro terá computado, para o efeíto do 
gôzo de fc\l'ia;::, o tempo de serviço prest.arlo ao primeiro, obrigrmrto-sr, 
a concerlr>r-lhe ati fél'ias o arnmdor em cujo servico êle se enceutmr 
na época de gozá-las. 
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Art. 5." No caso de serviço militar obrigatório, será computado 
ao tripulante, para os t>feitos do presente regulamento, o tempo d<: 
trabalho anterior à sua apresentação à autoridade competente do Mi
nistl"rio (Ja Guerra, desde que, dentro do prazo de 90 di.1s, contados da 
data em qtw se verificar a baixa, êle se apresPnte ao respectivo ar
mador. 

CA.Pt'l'ULO li 

DO IHHRI'f'O As ;FÉitlAB R DA CONI:ESfl:\0 

Art. 6." O direito às férias é adquirido, anualmente, depois de 
12 meses de trrubalho no mesmo ar.mador, na fol"ma do art. ·i", de
vendo set· gozadas, consoante o art. 7", no curso dos 12. nwsPs ;;r.
guintes. 

Parágrafo único. Não se aplicará a última parte dês te artigo ao 
caso prcYisto no art. 9". 

Ar L. 7 ." Aos tripulantes emprega()~ no mesmo armador, e dentro 
do prazo de 12 meses, serão concedido : aos que contarem mais de 
250 dias, quinze dias de férias; aos q 'le contarem nwnos d~: 250 e 
mais de 200, onze dias de féria~. e ao: que contarem menos de :?00 ~ 
mais oe- 150, sete dins de férias. 

~ 1." O tripulante que tivei· menos de 150 dias de trabalho no 
mesmo armador não terá direito a férias, ressalvado o que dispõ·~ o 
at·t. -1". 

§ 2." O tripulante que, ECm haver incorrWo em qualquer das 
faltas graves estabelecirlas em lei, for <!emitido, ou afastado do ser
viço, por conveniência do armador, terá dil·eito à indenizaçiin Cl:t'
responrlentl• a 15 dias rle férias, (.)êsde que conte mais de 200 dias de 
sPrviço fll'rsl.ar!o ao mesmo armador. 

ArL. 8." As férias poderão ser concedidas, a pedido do.s intpt·ns
sados e com aquiescência do armador, parceladament.e, nos portos de 
escala de grande estadia do navio, aos tripulantes ali residentes. 

§ 1.• Será considel'ada grande estadia a permanência do n:win no 
ptn'to por prazo :excedente de seis dias. 

§ 2.• Os embarcadiços, para gozarem férias nas condições dôste 
artigo, deverão pedi-las, por escrito, ao armador, antes do infcio da 
viagem, no pôrto de registo ou armacão, apresentando nesse ato a 
carteira de identidade expedida pelo respectivo sindicato profis
sional. 

§ 3.• As férias serão tidas por gozadas quando o tripulante, por 
sua livre vontade, deixar de aproveitá-las. 

§ 4.• Residindo o tripulante, com a família, a bordo, ser-lhe-á fa
cultado receber as férias em dinheiro. 

Art. 9.• É facultado ao tripulante acumular fôriail, contanto que 
a soma de.sf.as não exceda seis períodos, devendo o interessado, por 
intermédio do seu sindicato, e com a antecedência mínima de. oito dias, 
notificar ao armador essa disposição, ficando liste último obrigado a 
dar ou recu6ar aquiescôncia em Jgual prazo. 

Art. 10. É vedado ao tt·ipulante prestar servir:os a outros arma
dores durante o período de férias. 

l'arágTafo único. O tripulante que infringir .Jste artigo verderá 
o direito its férias no ano subseqüente. 

ArL 11. A concessão das férias se>:>á comunie.::\da ao !r:pulante, 
co;n antecedônciu de oito dias, mcdianlt~ avh;.) <J,.;erito. 
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ArL 12. E' vedada, salvo conveniência do armador, a concessão 
de férias a mais de um tripulante, símultaneamente, sendo ínforior 
a SPI~ o número dos que compuzerem a guarnicão. 

Art. i3. Em caso de necessidade, determinada pelo interêsse 
púbJio-.l, e comprovada r:ela antoJ'idade eompeton:.c, p:-clcrá o annnrlor 
ord!·nar a suspensão das férias já in i( ia das on a ; ,Jieiar, í·cssalvnrln 
ao tripulante o direito ao respectivo gôzo posteriormente. 

Art. H. No caso rlc do:1embarfluC do t.ripulantr, por comum 
acôrdo un mesmo por efeito de dispnnsa. o aemarlor. além rle FiCHO'\ Yí'll
oimentos, pagar-lhe-á a imporlàneia correfiponrlcnLe i!R férias a ([11•' 

êle tiver direito, nos têrmos dôstc regulamento. 
A'·t. 15. A mudança de pro r rictóri J hern conv) e arremlamnqto, 

ou aft•etam mto, da cmlmJT:t\:fin niín sf>t•,', moi ivo pn 11 perrln do di
reito à~ ftírias. 

Art 16. Não ac:uretam a pnnln th. dir1•P.o üs férias a;:; inte•·
rupcõrí: do ~ervico causarias J!Ot' rm fprmidadP, rtleFI.acla p·w rnéilieo 
do In.:;fituto de Aposentadoria o Prn,;ôcs dos Marltimos, rd'rn tarn .. 
poarn (l<: intorrupções rh• sPrviço, de~ curta dm·at;\h, que •1ftO ~.r;jam 
ímr·u'·';.vris a ato falt.o::;o ílo inll~l'C>:f;ndo f' cn.io toL:l não exceda "1:is 
ser~ana<:, si dovil!anwnle .iu,tifirnrlii~. :1, .iuizn du :c;;ponc.:'wel pPla 
adndnb!mção rlo cstabelcrimcnl.n. 

1\r:. 17. O salút·io do l.ripnlaniP no gozo de [6~ i:·" será acl'~C~I·id 1 

da importância corrcsr ondcntc à etapa que cs!ivP: rcnccn.:n. 
A ti.. 18. O trip11lnnl.e, no lh·minar r s fórh1s, ap:·cscnt.l>-~e-lt no 

artra:lor, que deverá rfeslgná-lo para qualquer d•~ ·;tJ~:; emban~lH)Õr"; 
ou o adir a algum dos seus departamen 1os no s~·rvi~o da n•spz~dh·a 
prryf',.~fio e com os vencimento~ inte~Paír .. 

Pu•·tigrafo único. O armador porlcrú rml1arc::u·, pr.~fr•!·r~rwínl
m•'nt.e. La primeira vagn que se verifiear, c lrípnlant,: que teJ.'min:tJ' lL' 
férl[l;,, l'Pspoitada a resnectiYa entPr,ot·i •. 

f1\PlTITLO IH 

Art. 19. As reclamações rrlf!l.i\"as n não con.~r:;são de férins 
serfw .drigidas os m1foridnrlP~ rnmprfm1IPs peln in!:,rNll'arlo oa r Pln 
'!indicnfo de f!lla prnfíso:;ilo. in:dn!íd:t'i r··,m dncwr:t"llo~ qn•• proYPI11 
o fl1ll'l!.o às fórias. 

P;trágrafo único. E' !feito anil nwr oreg .Jo 2i :mos, inrlr•pNl
dtl'l•.tmt>nf.e da assistl'ncin do;. pais 011 'ulores, apl'~'sentar :ma~ re
cla;T!;!.-:iies contra o não eumpJ'imnnto dr rrcceito:; llede rcgulamcntn, 
0•.1 r·c~.Jrrer para il!<sc fim no pnlrndnin rla nntm·itladc COIJIJH~[Pn!c. 

f:APíTULO IV 

P.\ 1"!::4(; '.T.l'?,V)Âf' 

Art. 20. A fil'calízur,iío !in oh'-Prv:inrin rlo ')J'C~PJlt.o. l'•"cllla. 
m-onto será rxercidn JWias DP!Pg-arins do Tmhn\llo l\fal'ílirno. 

Pnr·óp;rafo únicn. l'lns liw~llirlndP,'< nnr!P niio hnliYI'l' DPl•·~~;wi:l d•' 
'l'rnbnlho 1\Jal'íl.imo, :1 fisr·nlil:H·fin !'PIIIf'd.iní i1~ l),.J,•gn:·in~ m1 .·\r•:t·n·
cin;:; do Ca.pitania!'l d•)'l Portos. 
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Art. 21. Aos funoionários da fiscalização incumbe : 

a) examinar as cadernetas-matrícula dos tripulantes, fôlhas 
de pagamento e outros documentos comprobatórios da execução dêste 
regulamento; 

b) efetuar as diligências nce.essárías à fiel execução dos dispo
l!itivoo do presente regulamento; 

c) comu11icar à autoridade competente qualqnot' iLfraçfio de 
disposicões do prPsenle regulmncnto. 

Art. 22. Sem prejuízo da fiscalização estabelecida no artigo an
terior, podeJ'ão as Fednraçõe,s ou Cniões de Sindicatos e, na falta 
destas. os Sindicatos de classe. por inlel'médio de representantes de
vidamente auLorizados pelo Ministério do Trahalho, Indóstria e Co
mércio, verifica r a oxistlincia de infrnçõcs do presente regulamento, 
lavrando o re~pectivn têrmo e rrmetendo-o 1t autoridade competente. 

Parágrafo único. O têrmo a quo 1\ote artigo se refere deverá 
conter a indicação precisa do falo, data e hora da sua verificação e 
nome do armador e das testemunhas. 

Art. 23. A autoridade cnmpefen!e, de posse/da comunicação do 
fiscal, ou rio f.ôrmo de infração a que alude olrt. 22, notificará o 
armador, por meio de telegrama, ou ofício, ou carta, üstes t=wh re
gisto postal, para CJlll', '110 prazo de 15 dias, con , dos da data da noti
ficação, comprovo o ~HmprillH'Ilto da lei on apresente razÕ(\'5 de 
defesa. 

ArL 24. No caso do al'mado!' deixar de atender à notificação, 
dentro de 15 dias, a autoridade competente repetirá a intimação, e, 
findo novo prazo de 15 dias, si não for atendida, sr.rá lavrado o têrmo 
de revelia e intimado o infrator a ínrleniznr o tripulantr, clr-ntro d1~ 
oito dia~. rle ariJrrlo com t1sf.e regPJa,mPnto. 

CAPITULO V 

DAA PEN.\LinADf:A 

Art. 2l'í. o armador. findo o prazo fie 8 dias marcados no art. 24, 
nfio inrleniznnrlo o tripnlnnLf'. será inl.imnrlo n rernllwr 1l repartiçfío 
federa I arrecadnflnra da rr:-:pPc.t.iYn lor~alidndf' o. rlevida importftnda, 
eorrm:pondrnl.e no dôhro da quantia a que o tripulante faria ,ins frn
balhanrlo rlnrantr O<'l rlias em quo deverrt trr gozado as féria,; não con
cedidas, além da mulla prevista no art.. 26. 

Parligrnfo 1ínico. A importi\nci:~. determinada neste artigo, urnrt 
vez recolhilin, 1<crá pf'la repartír:fio arrr.cnflarlora entregue ao inte
ressado. à vi::<tn rlr simples rcQnf'rinwnto dt~:;tc, visado pela autori
dadn indicaria no art. 20. 

Art. 20. Ralvo o disposto no art.. 27. n::> infraçõl!:; dos rJi.qpositivo;; 
rln prl!>:~!nlo rPguln.m~'nln Sf'ríto pnnirlas 'f'Om multn de 100$ (crm 
mil réis) n 1 :00.0$ (mn cnntn r!P l'P.is). e!Pvada no r!ôln·n na rrdn
cirlência. r·nnfm·ml' n nnhll'l'7a I' a p-rnvidatle rln infeaefío. 

Art. 27. O nrmnrlnr q1w, por motivo niio fundado f'm disposiQiiO 
dêsto regnlam0nto. •lPixnr de conf'eder férias ao tripulnntc qnP ~~~ 
mesma,, honwe rl'ito jus firar:í ohrhtnrlo a pagar-lhr n. imporU\.nril\ 
P.slabelecirla nn ar f.. 2Fl. 
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CAPl'l'ULO VI 

DISPOSIÇÕES OE11AIS 

Art. 28. Os ll"ipul:mtes que, ~oh fundadas ra1.õcs c obedientes 
às n•gras de disciplina e rP•'llcito, Uverem reclamado, ou llcr~m rno~ 
ti v o a reclamação, t•ot· i nohscevfmcía de prcef)ito desl ·~ rt·g•J 1a nwn to 
nfiu poderão s••m cam:1 j11~f i fi cada, sei' dbpf)nsudos no espaco ele 
nm ano, contado da rl;ila l'lll i[I!IJ honvur sido rceebida a redamação. 

Parúgrafo únit•o .. \o tripulanie (jU~' aprescnlar rcrla!n.ação .in!
gadn manil'c.•tant<'td•• illl!H'Oer·rli•ntn pela compctnnlP anfondadc aph
cat·-:w-á o di~IH"do nn par:ígt•afo único do ar·t. 10. 

Art. 2!l. Os n•ctrl'sos das rlPCÍ~ÕeR que impuset·rm mnltn;;; e as 
t'PSpPd iYnS cohranc;as ohr:dr•t•et·i\o ao di,o;po.,lo no dccrdo n. 22.131, de 
:2:1 de nrwemllro de~ 1032. 

Art. 30. ::\'o er~~o dP falência do empregadO!', comdr!Prar-se-á 
et't'dilo privi!Pginclo do c•mpt'Pgndo a impol'lfmcia rl'la!h'a its ft~rias a 
que livct· direito. · 

At·L 31. Fit'allJ i~Pnto::- di! sêlo qnaisquer pcLiCÕPS, rpr•m·sos, re
eibo.~ e nnl.r·ns dot·tmwnln.' J't>la!ivos it l'XPenc)io do prespnfe rr•gnla
nwnto. 

Art. 3?. O prrsenl.e t'Pgnlamento f"ntrnrá em vigor na data de sua 
puhlicaeão, n pnrf.i1· dn qu:d tr~r:í infrio a c·tHtcPsRfio dl' f6t·ins aos 
tripnlanfl'f' tptt• j;'t r·onlat'l'ltt 12 IIJPsr•s de "''I'VÍt;u, na fonna dt'\stc n~
f!ttlanwnto. 

Ar!. 33. Enquanto não SP rt·inl' um tipo rspccial d~: caderneta 
JJJ'ofissional pat·a os llJat'Íf itmh'. a" fr\l'i<ts snt·iio anotadas pela Gntlitania 
rln Pôl'!.o 11:1 rniiPJ'nr•la-matt·ír·nla do lt•iprd:ntl,f\ 1m p:ígina dns obser
\·a6it•s. 

· l'arúgrafo út1itn. Pienm os lripnlanfes ohi·:gado . .; .1 fit·nt:ll' J'l't'ilJc> 
qrwm!o got.m·mn as fc'rias. 

Ar·t. 31. 1:: nulo. dP p!Pno clirrifo, qn::tlquer ac!jrrlo, on l'nllYf)!l()fiO, 
fít'Il1<Hlo enli'P ll'ipnlan!(' r• nr·m:trlor, si l"n<lPnlt> a inl'nngr:· th'JlO
::i;:i'í"s fll1~tP rrgnlanwnlo . 

.-\ri. 3:í. O JH'l'fodo r!P fr'r·iai'l scr:í computado, tmrn todos os efHi~ 
los rio dprr!'to n. :!'?. R72. dr~ 20 dr jnnho de 1!133, corno temro de 
serYit;o efctiYo. ficnndo os m·n1adorcs, bem como os tripulantrs, ohl'i
gndns ans clc~srnnfnc; pt'PYisfos no rleerefo citado neste arLigo. 

Arl. 3G. J";fín sfio aplie:hPis an~ fl'ipulante.s das emhareacões na~ 
I'Ínnais as disposir,:úei' da lr•i n. ft.982, de 24 de rJpzembr•n rlc i92E, 
P r·p~prrtivn rPgnl:mwnt.o, apt·ovado )wlo derreto n. 17. ·19G. de 30 de 
nnl.nhm de Hl2G, nNn ns do deet·eto n 19.808, do 28 dn mat·ço de 
I!!:! l. P qua isq nr>r o r rl.t·as Ptn contt·:íl'in ao prPsC'nlc r0guln men f.o. 

llio rln JatH•in•. t:l rl•• ntr!uhro rlP l!l.17. - Auaml'lllnon :lfaaa
T!ulr•.•. 

RXPORJC,\o DR MOTIVOS 

l:(r. l'l'f'í'Ídf'Tltf' dn nt'púhlica . 

.\ !Pi n .. 150, r!f' Hl df' .innho 1!0 1937. roncrrif'n o riirf'i*.o rle 
fpria« an' f t•ipulnnfro~ •!:1s Pmhal'rnl'ii<'s nal'ionni;;:. c·ondieionandl' o 
~'X~'lTfcin dh~r· rlir·c·if" f1 rPr:rnlanwn!n~iio do Pndct• Ex••r·nfiYn. · · 
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Atendendo à natureza dos serviços a cargo do pessoal por ela 
beneficiado, des-ignei uma comissão, composta de representantes .do 
Sindicato dos Armadores Nacionais e da União dos Sindicatos Profis
sionais Marílimos, para elaborar um ante-projeto de regulamento. 

No rPgulamento da lei foram adotadas tôdas as providências in
dispensáveis à sua fiel execução, harmonizando-se as necessidades 
do descanso annal dos trabalhadores com as do serviço de transporte 
sôh1·e água. 

Tenho, pois, a honra de .submeter à clevada consideração de 
V. Ex. o rnsp?ctivo projeto, com o do decreto que o aprova. 

Rw <1e .Janeiro, 2!l de setemhm de 1937. - A.gamemnon lofa(Jn
lhãe8. 

DECnETO N. 2. 03!) - DE 14 DE OUTUBRO DE 1 ()37 

Dá a df'1wminn('iio de "Regimento Jo'üo Propicio" ao 9• Regimento 
de cnvolaria independente 

0 J>rPsid!•n!e da ncpnhlica dos Estarlns Uuirlos rlo Brasil. ronsi
rlct·ando: 

Os inestimáveis serviços prestados pelo bravo 1\l:l.ree hal .João PJ·o
pfr,io 1\lpna Bal'l'eto. no lat·go período que vai dPSd!~ a campanha da 
1827 afê ~ de 18G1, em inslanLe,; t'Ill qnc IH'rielifava a tmid:tdl' d1 
P:'Llria~ 

Qup tão insig1ne cabo rk guerJ'a I em sua rnfnlgen fp f t·ajetória Jll't'
ppfuada nos an~is rla nossa liislúria militar por feitos IH'atirarlo~ eomo 
e lide de eayalaria; 

Que esse ilustre soldado foi um rim; mais brilhantes cornanthnfps 
qtlf) ft•m lido a tradicional guarnição de São Gabriel, decreta: 

Art. 1." Deno,minar-se-á "negimento João Propíeio" a unidade 
qtw na organização militar tem a designação de go regimento di' l'::t
valaria indepenrlente, com sede {\In São Gabriel. 

Art. 2. 0 O 9° rc.gimenlo de cavalaria independente anotará um 
estandarte simhMico para ser conduzido ao lado esquerdo da Ban
deira Nacional. 

Art. 3. 0 Hcvogarn-sc as disposiçiics em contrário. 

Rio de .Janeiro, 14 de oul.ubro de 1937, 11 Go da Independência e 
49° da nepública. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico Gaspm· fluf1·n. 
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DECRETO N. 2.040 DE :1.4 DB OUTUBRO DE f 937 

i1p1'011tl o lkaul!llllenlo da Jlibliolccu Milifm· 

O Prf!;<iflenLn da lli•púhlica do,.; .E~slndos t:nidos do Brasil, rlecrPia: 

Art. 1." Fica :.lill'OYfHlo '' Hci!nl:wwnf.,, rln Biblioteca Milifr~r, CJIIP 

com r,sfe h;1ixa a~sinmlo P'~lo t:t'ili'J'al dl' díYisiio Enl'Ü'll (:aspat· D'll'·:•. 
l\lini"fl'n 1!1• J~sfndo ria linrnn. 

A 1'1 .. 2.'' llevoga.m-::p :'' d em conl.rúriP. 

lli<l dt~ .TanPiro. 1·í dn onlnln-o d:• uni. IH\" rla Tndr~pPnd.~lll'Í;l I' 

4\l" da n!•púhlica. 

GETULIO Vi\ltGAK. 

Ew·icu GasJJ/1.1' [)u 11'11. 

Regulamento da BiJ1liotcca Militar 

C \!'íTrlLD I 

Art. 1." A Bihlio!P1"3 1\filil"l'. e;·nndp pnl' f]P('l'P!n n. I. .71R. :l" -··~ 
flfl jnnhn rir 1!137, ~rr:í inslnlnrb nn r>rlifíein do lllini:;fr>rin rl:l nn"l'r:l. 
('In rll'.[wnrW:JCias indielld:1~ prlo Mini;dm. 

Pr~rtigrn fn (tniro. l~·;sns rl"f!Pilrh~rwi:l ~ cnnsf:lriin. nn mín i rno. 1]1: 

nrnn s:da p~rr•:, a Srcrl'l:n·i:'. oulr:1 1':11':1 "' l'PilllÍÕ<"' d:-1 l~ommjq,,fío " 
de um ;::dfin pnrn :~ Bihli(l!.PrP. 

Art. 2. o A. Comis~ão dn Billfi,IPell Militar renn1r-sr>-:l nm sr>_,_ 
sões 1l1'('}JII1'nfârins r rl,·lih('rrrlil:t•s . . \~ nrinwÍI'ns. TH:!n Inr•nos uma Yf'Z 
pnr Rf'tnann. apr•n:1s rnrn r··· Pl"llll"·o.- ltiilil:-~r·n~. nn1·n f''dl!(lo dl!" p•·n
virll~nr.ins a sr>rrm fnJn:!tlP' 1• rJ:,:I•·ihnit•iin do~ frnhalhos n f'X:nnin:n·: 
UR s<•g·mpJns. pPlo mPJl!lf: nma \·l'r. :rn 1w1~. 11nm lnrlo~ o~ sPns lllf'mhr,~. 
nnrn. l!f'Ji,hr•J'ar ~tll)l'l' H" nwrlid:1s pr·ntH,'-01:'·'. P. f'i'IW''-i;dnwnt". fnzr·r· o 
jn 1gnrnr~nlo dos t.rahallli'~ PXflntinnri'". 

Art .. 0. ''O mPmhro milifm· ma i' rrwrl<'rnn rln Corni,siío fmwion1J':í 
romo !'f'll Srrrefnrio, rnh~"!Hln-·11H• rr·digiJ• n: nfn·' rln.~ ""~<Õr>s df'fil1''·· 
rativn.~. fn7:PJ' n -r•nJ'J'r,:rw:;rlt'\J>l'ia 1h nil!lini"''·P P rlirí•.rír· o~ '"'n·ierH 
do S~'tl prs~oal. · 

Art. 1." Pat·n r''' ''Pl''.'ir:o~ flp Hihlinf••,·a 1\Tilitnr, sPr:í posfo 11 rlis
po,;ic:11l rJn !'!'SfJf'f'{ÍYa rtlrliÍ~·'';n n ··r·•tiiÍflfl' !\I'~C<Ofl!: lllll 1'1'\"ÍPiíl'. ll!>l 
híhliP!r>r:íl'in. 111111 P·'"l'<'\"l'!lf, .. '!!!! d:>! ilr'•r~l'l!f••. I!Jll ;·!'1'\.l'lll<• rlr• r·l:i'"'" 
"E'' (l un1 dl' t·ln~sf' Hn~· . 

. ~ 1." () PP~"nal 11:1 Bihliflll'!'i1 \li]í!:'l· f!llP fír•:~t·:í riir('l:rnwnl· "11-
hordinado nn SPrrrl:íri" rln Crnnvi<iín. ''XI'!'Ii!flr:í. rlr• mrrn,.ir:1 ·'"''1';11. 
Inflo.~ n.o !t•:il•'llhn-: l"li' [:) .. ri"!'' :•dq:.,l., " I' ·:·:• ·;'·:·ir~': ''" l•nn1 ·n,d:: 
mrnfo dn S~'l'\'it;o. 

til an 1'"\·isnt•. f:lZ"I' 11 fl·:ll•:>lfl,, "" rp,·i~iin tl:i·' TIJ'O\'n< iJ,. ft,rJn, fi'' 
nnblir;Jt;i'i'"' dfl llihli qf '''''\: 



ATOS DO PODER EXECUTIVO 

b) ao bibliotecário, registar os livros entrados, classificã-los, di
rigir o serviço de con~ult.a e zelar pela hoa conservação da biblioteca; 

c) ao escrt\wmte, executar lodo o serviço de escrituração e re
gisto d\s diversos livr.'os da Comissão, assim como o trabalho de pro
tocolo; 

d) ao sorvente dn classe "E". :1nxiliar o hihliofPc!irlo: 
e) ho scrwntP de classe "B", o servir,.o rl0 limpcz:t da~ instalações 

c de r.,tafel:t da Comic;são. 
Art. 5." r.alln n r.nmi~sfín 1•rnpor ao 1\linisf.ro os nomes dr snm 

novos memhros. 

CAPíTULO TI 

OOR LIVfiOR I~ RF.U .TVf.GX'IfF.NTO 

Art.. 6. • Qnn lqn0r hrasllriro. ~iYil 011 militar. porlrd f'nlnhnrn1· 
na Bihlinii'Pa l\filílrn", ohrrlccidns ns f'onrlir,õ"s rst.ipnbrln~ nr•st' r·~, 
pfl.nlo. 

Art. 7.• 0;:: autm·r•,; rlirifrirfío h SPcrPtaria rla Bihliof;:r~n uma r·:wln 
dn r~prrspntnr:fín aPompanharln rlP fr;~~ f1XPmplarr,:: rlatilng"rafnrlns. rir~ 
um ~ó lnrln, Nnn ;•'·p;1r:o rl•1pln. rln~ ori~innis rln~ f.rnhnlhn,: f!llC' •lt'""
jarcm pnhlicm·. 

Tlnr·:ígrnfo {wiPn. Não ,:<'rãn rwrifn,; frnhalhns inromplnt.ns. 
Ar!..· R." O ~Pr'r•rf:íJ•in rla nomi~"iio nrusnrá o r.~eehitn~'ntn rio:1 

orif!'ÍTHJÍ~ P, np<'l·' Jll'Oirwnl:í-ln" P nnmrorú-lo'> Pnl rigorn~:1 nr·rlrm rrn
nolr'\c:irn. fará snn rli~frihuiefin 0nfr,. n~ ll1Wmhro::: inrlirnrln,; rwln Prr'~· 
!'lirlr>nfr, rnm dmin rb r•:1rfn rtn rmfnr. 

Art .. 9." O l'l'"";irl0nh~ rln r.mnis.~fín dPqif!'nnr:'i i'nm nnlt•f'Nlt'lwir~. 
rknlr·n rln m·drm dr ilr:,r.riefín. o~ lrnlonlhn~ :1 S<"rr>m .inknrln· PJH r•arl:l 
!'r.ssfín df'/i1J{:rnfi1'fl. 

~ 1." O .inlg:Jm~'n'n snrú. friln rir formn :;:.imhéolir.n. rm pc:rrntlnio 
~PcrPfo. nfín ~r>nrln pr>rmil.irln a rr~'>rnr:~ rlr P~f.rnnhns. 

~ 2." TTm nr·imPiro r>sf'rnlfnio rlrrirlir:1 rlr nrP-ihrfío 011 l'I'.Í"Ít:fín. 
PTYl prinrínin. rlo lrf!hf111l<l, " 11.1'1 sr'!nnrln. "" fm· n rr~,n. rln <nn fH't'Í

!;Jr.rín rnm :>!" n11rr:•rõrs llllr> f1 r.nmio,·;in .inh~r rnnYP11Í<'nf•"1. 
~ :\." /\ nrr>Hrrfín "~il-"ir:í n nrnnnnri:1.nwntn nn:'\nimr> rl:l f!nmi,;c:fín 
~ L"() l'l'~ttll~rlo finnl dn .inl!!flnlf']lln srrn rnnwnicnrln fiO f'nf.nr. 
Art. 10. :\<: fl'flrhJPÕPs rlP livroo P~f,.:>n~l'irn~ fir1m sn.iPif'l< nn 

mrsmo pror0~~n rl•· inlft"nnwpfo~ ii~'Y~''lfl() ~itHh n" IPflt!ntnrP< hzP1' 
ncompnnhnr> o" h·:1h:'dh"s rlno rnmpr>lrnlr•· n:·n\":1" dP nulnri7(lr,ÍÍ(I, 

Prn·ií<:rrnfn (rnirn. TrafnnrJo .. ~P rl" tJ·nrl•,rt•r>o; rlP g-rnnrlP vn!nr r in
f.f'rilflf'(' p:1ra n r.;,r.,·rifo. pnrl0r:í ~1 f!nmi!"s1ín infpn·ir nnrn nnxilinr n 
trnrlnfop nn oht<'nl'iír, rln~ rlirr>ifnq llr> lt·:lfhwfín. 

Art. f1. Por· m·nnncf:"l rlf' flll:Jlon""t' rlP ~f'IF" nlrm1wnc. :1 f:nmiso~··· 
rxn.minnnl n p.om·f'nit·nri" rb rl'r>rliriín rlP f 1'fl hrll h no:: nnl :ÍY~'Ís. rhlrnnrln 
::>m nniPnrliml'nto "'lTrl n~ rlf'lf'nlnrpq drF ''~'"r"f'fivns rlirr>i!w rPI!'lJ"a! 

Art. 1? .. \ r.omi::~iio nmlnr;í f:1J11l1r>m rn•omrP:r>r l1 ~·rt•Ji·,irrín rlP 
I'XPmplarr>,:, " Tn~''Pln rlo:. ilh'Pifn~ ~nil•'l'"ic. rlf' lin·nc; fJllf' cnnn•tt1J:Pl1 
:Í.'l ~11:1" fin:llirlnrll''' l'rlnr~ ljy,,: 

Art. 13. Pmlrr:í rdnrh ~ r:mn;,,:;o Pl'PillOVf'l" :1 ~nhvf'nP1ín dr nP
riócl ir o~ rJn infljqpnf h i'] inlf•rr'"cr' P'tn rt mP.in milHnr. ;F~im !'1Jmn 
nnxilínJ• oq ll'ahnlhno. prPp:ll'~frlrio~ -~~- :1rlíQfirn". flr• nr>:.qni~:ul f> on
t.ro.o, rir> gr:nrdr··, 0hra·" rrnprrPnrlid:•< T<r11· ll!rlot•rc: rlr• nh"nlnfrt i.Jf' .. 
ncidadr•, 
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Art. f4. Para o julgamento de obras técnicas, a Comissão poderá 
consultar elementos especializados. 

Parágl'afo único. As obras ;militares de caráLPr técnico só serão 
publicadas com opinião favorável do Estado Maio e do Exército. 

CAPITULO UI 

.OA l!\fPRESSÃO E 1'RJ::l\HO DOS LlVHOS 

Art. 15. Decidida a publicação de um trabalho, a Comissão ie
terminará a sua impn~ssão de ac<kdo com uma ordem dn urgencia pre
~~:;t.ahelecida, fixando o númnru de ext~mplam::; da ntfi,;i"io, do.~ (11JUÍ~ 
uma cerl.a partP serú cnt.rrgne an aulot·. 

Ar>t. 16. Os livros de ea·da nma d:1s cnlet:ür"S f,utH!amPn!aís d<í 
Bihiioteea ohcder.erão a formatos c tipos unifol'mcs. 

Art.. 17. O;; autores e traon torcs de livros publicados no. Biblio
lrca Militar serão insrritos no "Quadro de Colahorador!'s da Biblio
f••ea Militar". recebendo o respectivo diploma. 

Art. 18. Constarão rlos asllrnlamenLos rlos oficiais n~ pnhlirac:ões 
!111<' tiwrrm feito na BihliotPca Militar. 

A:rt. 19. São ·i·n~ ti Lnfdos tr1>s prômios ele clistrilm ít.;ão anua 1. dc
nominadoo "Caxias", "Taunay" c "Tomaz Coelho", e eonsl.anl<Js dr~ 
uma medalha de ouro cr}m a Mfgie do patrono e da imp01'1:1ncia de 
cinco contos de róis (5 :·000$), para o anelhor lrahalho pnhlirado, 
rp~pectívamcnte, nas colct;õcs A, B e C. 

§ 1. • O julgamento será feito por urna comissão PSJH'Cial rle qua
lxo membt•os (dois militarPs f' dois civis), nomcarln peln :\finisfrn da 
Guerra, e na qual exPt'l'IH'{t a .presid•~ncia o pt'Psidl'nLr• da Cnnlissão 
da Bihliotcra MilitaJ·. 

§ 2.• A <'•HLrega dos fll'!~mios srrá feita soleni'TnPniP. 1'111 dala na
:•ional, prlu Ministro da Gll<'tTa. 

~ :l." A iustit.uicfio do~ prrmios nfío imporia nn ohri;Dt!orwdarle 
dP Sllfl distr·ilmitfio anual. 

GAPtTUJJO IV 

Art. 20. Como base de sua organização, a Biblioteca Militar 
reunirá todos os livros da antiga Biblioteca do Exército, esparsos 
pelas diversas repartições, e proporá ao Ministro da Guena uma verba 
para aqu!eição de novos livros. 

Parágrafo único. Jl:sses livros serão adquiridos mediante relação 
organizada pela comissão c classificados em duas ~~at.egorias: !ivros 
de interêsse geral c livt·os de interôs:;c profissional. Nuo vodedio ser 
aceitas nem compradas obras r!f! inspiração contrúria it moral. i'l. Pá
tria e suas glórias, às instituiçõ(•s militares, de cat'áler ~nhversivo 
nem de propaganda .polftica. 

Art. 21. Todos os livros cntt·ados na Biblioteca srrfio J'l'gistados 
num livro "Inv-en fút·io" eom seu número gt:'ral, nom~' do auto r, título 
editor c local da im!H'cs~ão, data da rodição, número ri,. vol11111W;; c rl~ 
página~, fmm~ato, [l!'Ct:?, .. ohs5\rva1yfies, rlata dr entrarla P cla~sificaçiio 
tt.IPolrígJca. J;,,;f a ela,:qf wa1.:an. fPll!a log·o a pi'•~ o l'"A i,;J o nl•l'dPCI't':í 
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ao ''Sistema decimal", sendo de uso interno. Para os consulent~s, as 
obras serão classificadas alfabeticamente, em fichários próprios, se
gundo os títulos e autores. 

Art. 22. A Comissão aprese!'\ ta rã ao Ministro da Guerra um pro
jeto de InstrtH;ões para organizaç'ij,o das Bibliotecas dos Corpos, Esta
beiccimentos e Guarnições e estabelecerá o regulamento das consul-
tas na Biblioteca Mil ilar. . 

Parágrafo único. A Comissão procederá, desde logo, a diRtribui
cão de obras adquiridas ou que editar, devendo as mesmas ser inclui
das na carga dos Corpos e Estabelecimentos. 

Art. 23. A Biblioteca 1\IiliLar gozará de franquia postal e tele
gráfica. 

lliSPOSIÇÕES TRANSITÓHIAS 

Art. 24. Provisoriamente, a Comissão da Biblioteca :1\Ulitar e sua 
Secretaria funcionarão em depe11dência da Secretaria da Guerra .. 

Art. 25. O pessoal constante do Capitulo I será nomeado à me
dida das necessidades e o material para a Secretaria adquirido da 
acôrdo com o desenvolvimento dos serviços. 

Rio de Janeiro, H de outubro de 1!l37. -General, Eurico Gaçpar 
Dutra. 

DECRETOS NS. 2.0H - 2.{}42 E 2 . .0·í3- Não foram .publicados 

DECIU~'f() N. 2.0H- DE 1!) DE OUTVBno DE 10::!7 

Dcaela a Jntervençií.o no F:stado do lHo Gmndc do Snl 

Considc!·ando ouo no Estado do Rio Grande do Sul há núekos 
comuni.sfas, trauaniados c orientados por elementos estrangeiros qui} 
obedecem ao 1\omitnern, confoeme os docume.1l.os 9prcewlido,, prla 
Polícia o que tais documentos são sempre assinados pelo "Partido Co
u,tmista .Brasileiro (J>. C. B.) Secção da Intl.'il1aeionnl Cornn!1i<<ta"; 

Consirleranrío Guc, nos termos dos EstatnL;s da Internacional Co
munista, art. 1•, o Komintern é a associação internacional dos tra
balhadores. guia e ul'ganizadora do movimentJ rcvolucionárlo mun
.1ial do prolaí.arutdo c luta pela criação de urrn fcrlcracão mundial 
r1as Ilepl'1blicas ~oeirlisfns SoviéUras; 

CoJL3itiPrar.du qur. a atividade daqueles núc'eoR comnnístns sul
r iogt·anclcnl'Pl'> é sob r Pmaneira perigosa para a intngrtdadc rt:tcional, 
como atesb a p·ic;ün, ainda h:'t pouco cf,.tnada om Porto Alrgrc, de 
de,;tac.ndo el(•menlo eonmnista, articula rio c um os inimigos da Pátria; 

Gonsidct·anrlo t!Uc o Govênw, nos termos do m·L 2". Idra c, da 
Lei n. 19?, de 17 dl' jannim tlc 19:lô. acaba d0 convocar a Ht'Íl!ad:t 
Militar do Estado do llio Grande do Sul; 
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Cousideruudo que é delicada a situação política daquchl l~st,atlo, 
Plll fuce dall lutas partidát'ias que ali se veem desolll'olando e tlU'' ~u 
al!;ravaram com a rem'meía du tiovel'nador; 
· Considerando que, em consequência dessa I'Cnúncia e por fôrça 

de dispositivo da t:on~tilu ição du E~! ~tdo, cabe ao Secrel.úrio r1'!.lnte
l'ioe subsLitutt' o l<Gvclnar!ur, u 'llll' destoa das llOI'Jnas lkpnbm:ana;; 
aduladas uo~ E~'r:lufus P(llíLicus da Uuiiit' t· do,; Estado~, ,, pt·an•,·.t, 
llll monwutu nLual, utaiov t•xalla~,;iio dos anituos partídút i,,,., 

t:on:;idc•t':IItdo t(li•', :k,;iin, lJ:ll:t a mamll,.tH;ão •la inlu:;t·;tlaúo na
cional, se Jaz 11:.::'let t!ll!: o Ut•vt;t·no l<'ede1·:1i, l!arJtil'ln l<:;t:tdn. PXl': r;a 
acãu direla, ímeúiat.a e enórgita; 

Colli:'ir.kJ·aJ uu <ttH.:, dada t• '''Jcessiúa<.k· de l!•lWi•lt' a wlegl'idad!• 
naeioual. ,;e lill!J<Ie .tn Uoü·t·uo, eouw dever inadi:\.v;~l, iiii!•t·vit• no~ 
negócios do J•3sl.adu dn Hin th·;mdt• do ;.lu], no;; l\\t'IIIU,; do art. 12, 
n. l, tb Cun:,ltlu!l;i;o f<',.,Jrq·aL t:o!Jil.IÍllat.lo Oi'lll D ~ ti', ldra b, dn 
mesmo artigo, 

Resolve: 1 

ArLigo 1''. Ji: lkcrctada a intervenção federal no L•;stado do !tio 
c:rande du Sul !':11'11 manter a integl'idade nacional, nos ter,no.s do 
art. 12, n. I, da GonstiLníção da H.epúbliea, t•ombinudo com o § 6", 
lei ra l•, du liJeé;mo artigo. 

~ 1". O vra:r.o dn intervenção é de um ano, podendo, todavia. 
finüar anLes, ~i u:esim t!Jil.t)JHJcr o Poder E:-.ecutivo ela (;niü•J. 

s 2". 1;: m•mr·rHk• in i :;rwntor l'edcral inLcl'ino o Senhor General 
de Divisão M.uuoeJ GerCJttt•.ira de Daltt·o Filho lllW assumit·a im(•úia
tamente u cxcre.íno da~ Iuuçõe:;t ílo :;eu cargo, obsul'var:do ns instru
çiit~s que vie1•em a bl r expedida:; }Jdu .Miuisll;o de E;;lado J:t htsLi<;a 
•: Negócios Inlm'Jot·e.s. 

Arligo 2•. O presente decreto enLrat·ú "·lll vig·ot· a pa!'i Íl' da 1Ial.a 
ti•· sua publü•a~:ik H,, "J )J:irín Ofidal''. 

Artigo o . Ho\·ngum-~o a~ di,;po~içüe~: •'lll e•nrLdril1. 

H i o de Janeiro, J !' d,, llut ul•n: de HW;, ilG" da lwkp:•I:d•'neia e 
;i!J" da ltcpúhliea. 

GETUJ,IO VAIHHt). 

loJt<> ('orli•s de Mu.:~?,l,, ,':t•;TCs 

DEGHETO l\. '!.045 - uE 1\J DE ou·ruunr; JJE t93i 

Sus11ende o.~ efeitos do dcCI'eto n. 2.0>05, de 2 de mttnln·o de 1!l37. 
nos mnnicir;io's de l'il;·to Belo e Chapccó, 110 Eslwlo de St~nf(l Ca
wrina, durante o dia 24 1./o r:Ol'l'enlc nu1,~ 

O Presidente da Ilepública dor< E·;taf:os Unidos rlo Brasi~ resolve 
sw~pcndt'l' os efeitos do dee.reto n. 2 .{I{)'}, do 2 de onlulll''' dP 19S7 
nos municípios dt> Pôrln Belo e Cilapcetí, no E~tado de S:1nta Cata~ 
rim1, afim de R•·r·~m ali r•·:diza(h:· •·l•·it;i';c;; llliiUÍt'lJll' i:. ,·,·vu:::l•l:t~ a~ 
dhpt•Si{'ões em eontl'úrio. 

Rio de .Janeiro. em 19 de ontuh1 o de 1937, l1ti" ela I::,Jepen
dê~l~ '.a il .í9" da flepúlJlica. 

GKrULro V ARO AS. 

Jose Carlos de Maccdf/ Soal•etJ. 
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DECRETO N. 2. 046 ·- DE 19 DK OlJTUllfl.l) DE 1937 

"i,u·•tJf:mle os efeitos do decreto n. 2.0fJ!5, r/e 2 de out~tbro dR 1!:137, no 
m1:.1.icípio de Tefé, no J?strulo do Jl.·n•t•zonn.~. tbmrnte o dia 2·i dfJ 
•:an l'lll e mês 

(1 I•J·e,ddcnte dn .Ih:.públír.(, dr•s K3iarlos JJnidos du Brasil resolve 
:u,;p.wlcr os efeiLos do del'rct.o n 2. 001"1, de ~ de onluhro de 1937, no 
,]l;nit 1r:io de Tefé, no Estado do .\ma-t<m«s, durante o dia Z1

1 do cor
ren!JJ lllí\:', afim dt'l Sf'l'I~Il't alf r;•aliz:ttlas r•l<'i•.:õ•·~ mnnicirMis, !'I'Yo
"''t '.~s ''' disposições em contrário. 

ltin de Janeiro, em 19 de oulnlno rle 1037, lHi" da lndepc>n
·t~•H\•a e Hl" da ftPpúl>lica. 

GE'rl•f-H• V AnGAS. 

José Carlos de Mncrdo Som'''"'· 

JWCRETO N. '!'o n -- m~ Hl D" OIJ"rUimo DF) 1\137 

f7mt•:,~de awJJiios l'rlotit·os rw e.re1'cício de 1937 a div·ersas insfif n'íçiies 
nn,, Estados do Mm·an/uío, Cen.rá, Paralbo, Pernnmbuco, .k•"{IÍJi•J .• 
Bnfa, llio de Janeiro,' ·''(i o l'aulo, Pormuí. Jlhws r;eJ'IIis, IJOÍI1; e 
) .tis/ ;·i lo PedertrL 

O I're··idenle da H.epúbliea resolve, na r:nnformidndc ;lo di.'l
post.o n, .. ri. 24 do rlecrclo n. 20.3ó1, d(' 31 de agô:;to rle Hl'H. 
t:O''''i:dPr tnxíl in;;, 1111 entT•'ni e PXPrefrio, :\~ in;o;títn'ições nos .r.~c:tado:: 
do M:u:tcllliiu, C<)<il á, Par·aíhu, l'~>r·n:untnwo, Se1·gipP, Hafa, H o ri:: 
Janeir,,, S. Paulo. Paraná. Minas Gerais, f:oiaz o Disl.dto Fedr·ral. 
aba ix.• ind il'ndas. dC'vmHln o pa1mmenLo do nuxllio, no S~'l!.'llltdo se
nw'ittt:, ser reito 1•1 s tcruw,, do decreto n. :!3.071, de 14 de 'lgbsLo 
do Hl33. e eunct· a despesa por· conta da sub-consignaç1íu n. 1. 
letra a, verba l9" -- Subvetll;ÕPs - art. 3u, anexo 6, da lei n. :wo, 
de 13 de nuvembn de i936. 

Academia 1\laranlwnse de Letras - S. Luis - Ma-
"anhfín .......................•................ 

Acadt·mia c,,arense de Letras - Fortalez~t - Ct'lará .. 
.\s::;oeiat;~'J OsvaldP Cruz - Forfaleza - GenJ·ú ..•... 
Asilo <.k t\It>ndfcídade Dem; e Cttt'idade - t;ampina 

Grande Paraíba ........................... . 
L1ga l'roldora da Inftmcia De:nlida do Bt·um He-

cife - Penwn:buco ......... , ................ . 
f:'ocierladc da \'elhice Desamparada Estunllia - Scr-

1- :!I t ~ • • • . • • . • • • ' ••••.•••••••••• ' ••••••••••••• 

Asilt' N. :-\. de Ll•tJrd•·.; - Fl!ira de Srmtana - Baía 
Ca:· 1 do:; Í'nln·I'S W: S. Viet~Illl' de l'rnilo -- ;\lit·accma 

- I' i o dll J<l!<t'Íru . . . . . . . . . . . • • . . . . . . . ..... . 
Ho .. pil.al ~:l. Luis -- Araras - S. Paulo ........ , .. . 
.-:an i:. 1 :asa dt: 1\liserícürdia -- S. Luis de l'anútinga 

f:. Paulo .................................... . 
Asilo S. Luis -- Curitiba - Paraná ............... . 
Ho~pit.al •le i~aridade - Antonina Paraná ....... . 
Allw1·gur' dos Pobns - htiz tle Fóra - Minas Gerais 

3:000$000 
2:000$001) 

11) : 000$000 

10:000$00(1 

2: OOOSOO:l 

5:000$00H 
l2:0H0$000 

3 :000$00\) 
3 : 01'0$000 

2:000$000 
5:000$000 
6:000$000 
2:000$000 
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Hospital N. S. da Aparecida - Divinópolis - Minas 
6:000$000 

20:000$000 
6:000$000 

20:000$000 
5:000000:) 

Gerais ............................•........•.. 
Santa Casa de Misericórdia - Pitangui - Minas 

Gorais •...••.....•............................ 
Ilosp1tal de Caridade - Goiaz ..................... . 
Abrigo Tereza de Jesús - Distrito Federal ......... . 
Casa de Santa Maria - Distrito Federal ........... . 
ftociedade de Geografia do Rio de Janeiro - Distrito 

Fedet•al ...................................... . 

Total. .................................. . 

20:000$0(10 

142 : 000$00,) 

Itío de Janeiro, 19 de outubl'o de 1937, 116" da Indepcndêncin. 
e 49" da llepública. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema 

DECRETO N. 2.tJ48 -DE 19 Dl~ OUTUBRO DE 1937 

Extingue o quadr·o de delegados comerciais 

:) Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, tendo 
em vista que: · 

A ereação de um quadro de delegados comerciais, acreditados 
junto às Missões diplomáticas do ;país e subordinados imediatamente 
aos resrectivos adidos comerciais, não foi proveilo~n, por ocasiunar 
cert.v dualidade de funções; 

E que os referidos cargos de de1egado comercial foram creados 
sem onns para o Tesouro Nacional, não acarretando, por h.so, a sua 
extnltiio, alteração alguma nos quadros, que a lei 11. 284, de 28 de 
outubro de 1936, reajustou, fixando os Vé'ncimento:: du funcionalismo 
público civil da União; 

Resolve, baseado no inciso 1• do art. 56 da Conslüuição Federal; 
Art. 1. • Fica extinto o quadro de delegados comercials, creado 

pelo deoreto n. 20.094, de 11 de junho de 193·1 'J transferido do Mi
nisVPio do Trabalho, Indústria e Comércio par;. o rl1.1s Rebr~ojes E..:
terioras, pelo art. 4" do decreto n. 21.305, de 19 de abril de 1932. 

Art. 2." Revogam-se as ctisposir;õfls em contr;írio. 
Rio de Janeiro, em 19 de outub,'o de 1937. 115" da Indcpen

dê'lcia e 4·9~ da República. 
GE'l'ULIO V AROAS. 

Norin Pimeutrl Brn.ndti.o. 

DECRETO N. 2.049 - DE 1!) DE OUTUBRO DE 1937 

Concede autoriz.ação para se con.~tituir e funcionar na cidade de Burí, 
E.~tado de São Paulo, a Socir:daric Coope1·ativa de Responsabi
lidade Limitada Banco Populfll' de Bud 

O Presidente da República resolve, de acôrdo com as alíneas 
a e c do art. 17, do do decreto n. 2í.U4í, de 10 do julllo de 1931, 
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eoneeder à Sociedade Cooperativa de Responsabilidade Limitada 
Banco POopular de Buri autorização para se constituir, na forma da 
me&ma 1ei e, após resisto na Diretoria de Organização e Defesa da 
Produção do Ministério da Agricultura, funcionar na cidade de Burí, 
Estado de São Paulo. 

Rio de Janeiro, t9 de outubro de 1937, HG• da Independência 
e 49• da República. 

GETULIO VARGAS, 

Odilon Braga 

DECRETO N. 2. 050 - DE 19 DE OUTUBRO DE 1937 

Autoriza o cidadão brasileü·o Hip6lito Joaquim Ribeiro a pesqv.ísar 
ametistas na Fazenda Gruta do Coxc, distrito e município de 
Jacoliina, Estado da Baía 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, usan
do das atribuições que lhe confere o art. 56, n. 1", da Constituicão 
.E'ederal, e tendo em vista os decretos ns. 24.64.2, de 10 de julho 
de 1934 ('Código de Minas), e 585, de H de janeiro de 1936, 

Decreta: 
Art. t•. Fica autorizado o cidadão brasileiro Hipólito Joaauun 

Ribeiro a pesquisar ametistas numa ~rea de cem (100) hectares 
pr.ra a fase um (I) de prospecção e cincoenta (50) hectares pata a 
fase dois (li) de pesquisa prb.priamete dita, área esl.a situada na 
Fazenda Grota do Coxo, de propriedade de Antonio de Almeh1n n 
outros, no distrito e município de Jacobina, Estado da Bala, me
dianLe as seguintes condições: 

I. O título desta autorizacão, que será uma via autêntica 
dêste deer·eto, na forma do § 4" do art. 18 do Código de Minas, será 
pessoal e sc)mente transmissível nos casos ,peevistos no n. 1 do 
art. 19 do referido Código; 

li. Esta autorizacão durará dois (2) anos, podendo ser renov:lda 
na conformidade do disposto no art. 20 do Código de Minas, e o 
campo da pesquisa. é D ·i'ndicado neste artigo, 1não podendo excrliPr.· 
os limites dos terrenos mencionados no mesmo artigo; 

III. A pesquisa seguirá um plano preestabelecido, que será or
~unizado pelo autorizado e submetido à aprovação do Govêrno, ou
vido o Departamento Nacional da Producão Mineral; 

IV. O Govêrno fiscalizará a execução do plano de que trata o 
número anl[ll'ior, podendo 1mcsmo allerá-lo, para melhor orientação 
da marcha dos trabalhos; 

V. Na conclusão dos trabalhos de pesquisa, sem prejuízo de 
quaisquer infor.macões pedidas pelo Govêrno no curso deles, o 
autorizado deverá apresentar ao Ministério da Agricultura um re
laté.rio circunstanciado, acompanhado de perfis geológicos, e plan
(,as, em tela e ·cópia, onde 'sejam :indicaoclos com exatidão os . cortes 
que se houverem feito nos terrenos, o máximo da profundidade que 
hruverem atingido os trabalhos de pesquisa, a inclinação e direção 
dos depósitos que se houverem descobf!,l'to, espessura média e ár':la 
dos mesmos, seu volnme, hem como outros esclarecimentos que se 
tornarem neces::;ários para o reconhecimPnto e aprecia~,;ão rla ja
~ida; 

Leis de 1937 Vol. Il 35 
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VI. Do •minério e material extraído, o autorizado somente vo
derá se utilizar, para anAlises e ensaios industriais, de quantidades 
que não excedaru a cinco ( 5) toneladas, de conformidade com o 
disposto no art. a• do decreto n. 565, de U de Janeiro de 1936 
(Classe IV), só podendo dispor do ma.is, depois de iniciada a la
VI"a; 

VU. Serão respeitados os direitos de terceiros, ressarcindo o 
autorizado danos e prejutzos que ocasionar, a quem de direito, e 
não respondendo o Govêrno pelos limitações que possam sobrevir 
ao titulo, da oposição dos ditos direitos. 

Art. 2". Esta autorização será considerada abandonada, para o 
efeito do pa.rágra.fo único do art. 27 do CótLgo de Minas, nas se
guintes condições: 

I. Si o autorizado não iniciar os trabalhos de pesquisa dentro 
dos seis (6) primeiros meses contados a partir da da.ta do regis
tro a que se refere o art. 4• dêste decreto; 

li. Si interromper os trabal•hos de pesquisa, depois de iniciados, 
por igua,I espaco de tempo, salvo motivo de fôrça maior, a juizo 
do Govêrno; 

IH. Si não apresentar o plano dos trabalhos de pesquisa den
tro dos três {3) primeiros meses do prazo a que se refere o n. 1 
dêste artigo; 

IV. Si, findo o prazo da autorização, prazo êsse de dois (2) 
&nos, contados a partir da data do registro a que se refere o ar·· 
tigo .t• dêste decreto, sem ter sido renovada a autorização na for
mil. do art. 20 do Código de Minas, - não apresentar, dentro do 
prazo de trinta (30) dias, o relatório final, nas condições especifi-
cadas no n. V do art. t•. , 

Art. 3•. Si o autorizado infringir o n. I ou o n. VI do ar
tigo t•, ou n:ão se submeter às exigllncias da fiscalização, será anu
lada esta autorização, na forma do art. 28 do Código de Minas. 

Art. 4". O tftulo a que alude o n. I do art. t• pagará de sê lo 
a quantia de duzentos mil réis (200$000) e só será válido depois 
de transcrito no livro de registro competente do Serviço de Fomen
to da Produção Mmeral do Ministério da Agricultura, na forma do 
§ 5• do arL. 18 do Código de Minas. 

Art. 5". Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 1937, 116" da Independência 

e 49" da República. 
GETULIO VARGAS 

Odilon Braga. 

DECRETO N. 2.051 - DE 19 DE OUTUBRO DE 1937 

ExtingtM um cargo excedente da classe J. da carreira de zootecnilta 
do quadro único do .Ministério da Agricultura 

O Presidente da República: 
Usando das atribuições que lhe silo conferidas pelo art. 56, n. i, 

da Constituição F~deral, 
Resolve declarar extinto, por se achar vago, um cargo excedente 

da classe J. da ca.rreira de zootecnista, do quadro único do Ministério 
da Agricultura, aproveitando-se o saldo apurado, conforme dispõem 
aa t.abelaa anexas à lei n. 284, de 28 de outubro de 1936, dentro da 
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verba global do respectivo orçamento, para o prenchimento de cargos 
vagos da classe L da carreira de agrônomo de D. N. P. A., de acôrdo 
com as dotações especificadas naquelas tabelas. 

Rio de Janeiro, 19 de outnbro de Hl37, f16• da Independência e 
4.9o da República. 

GETULIO V AROAS. 

Odilon Braga. 

DECRETO N. 2.052 - DE 19 DE OUTUBRO DE !937 

Extingue dois cargos excedentes da Classe E, da carreira Auxiliar de 
Ensino do Quadro único do Ministério da Agricultura 

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 56, n. 1, da Constituição Federal, 

Resolve, declarar extintos par se anharem vagos, dois cargos 
excedentes da Classe E, da car1·eira de Auxiliar de Ensino, do Quadro 
único do Ministério da Agricultura, aproveitando-se o saldo apurado, 
conforme dispõem as tabelas anexas à Lei 284, de 28 de outubro de 
l936, dentro da verba global do respectivo o1·ç.amento, para o preen
chimento de cargos vagos da Classe D, da respectiva carreira, de 
acôrdo com as lotações especificadas naqwebs tabelas. 

Rio de Janeiro, 19 de outubro de 1937, 116• da lndependência 
e 49" da República. 

GETULIO V AROAS. 

Odilon Braga. 

D:IDGRETO N. 2. 053 - DE 19 DE OUTUBitO DE 1937 

Fa1 pública a extensão po1• parte do Govêrno brítanico, t1 R/todesir1 do 
Norte, e, sob reserva, às ilhas Fidji, à Colônia das ilhas Gilbert 
e Bllice, (~O Protetorado das íthas SaLomão brítanicas e a: 
TC?nga, f!a Convenção sanitária internacional para a nuvl'go('tro 
aer·ea, {u·uwda no Haya a 12 de abril de 1933 

O Presidente da República dos Estados Unid06 do Brasil faz pú
blica a extensão por parte do Govêrno britanico, t•, à Rhodesia do 
Norte (sem reserva), e 2", às ilha,;; Ftdji, à Colônia das ilhas Gilbert 
e Ellice, ao Protetorado das Ilhas de Salomão britanicas e a Tonga 
(sob Reserva), da Convenção sanitária internacional para a navega
ção aérea, firmada na Haya a 12 de abril de 1933, conforme C()ffiUni
cações feitas à Legacão do Brasil na Haya, pelo Govêrno dos Paizes 
Baixos, por notas de 22 de junho e de 26 de a,gôsto de i93rJ, cujas 
traduções oficiais acompanham o prc.sente decreto. ' 

Rio de Janeil·o, 19 de outubro de 1937, 116• da Independência e 
49" da República. 

GmtJLIO VARGAS. 

~tario de Pimentel Braru:Ulo. 

Tradução oficial 
Ministério das Ilelações Exteriores - Diretoria do J>rotocolp -

N. 18. 251 - Haya, em 22 da junho de f 937. 
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Nota 

O Ministério das Helações Exteriores tem a honra de comumcar 
à Legação dos Estados Unidos do Brasil, de acôrdo cot1t o disposto na 
aHnea quatro do artigo 65 da Convenção Sanitária Internacional 
para a navegação at\rea, firmada na Haya, a 12 de abril de 193:J, que 
o Ministro de Sua Magcslade Britanica na Haya notificou, a 18 de 
maio de 1937, ao Govêrnu dos Paize.s Baixos o desejo de Sua Mages
tade de aplicar a mesma Convenção: i") à Rhodesia do Norte; 2") às 
ilhas Fidji, à Colônia daa ilhas Gilbert e Ellice, ao Protetorado das 
ilhas de Salomão brit.anica.s, e a Tonga. 

A aplicação da Convenção aos territórios ci!;~dos no n. 2 subor
dina-se a uma reserva em têrmo;; semelhantes ú que foi feita pela 
Austt·ália ao firmar a Convenção, cujo teôr (I o seguinte: 

"O Govêrno de Sua l\lagestade no Gommonwealth da Aus
trália reserva-se o direito de aceitar somente aqueles oertifi
cadoo que l'ôrem assinados por um funcionário reconheciuo do 
Serviço de Saúde Pública do pais em questão, e que contiver 
no texto do certificado uma intimação da reparLiçao repre
sentada pela Pe~súa que a::;sinar o certificado, se as circuns
tâncias fürem tai~ QUt! os cet·lificados expedidos sob as condi
ções e;;labelecidas no artigo 32 da Convenção não ol'ereilerem 
todas as garanl ias neces~ál'ias". 

Já que o texto da reserva, €:onforme o artigo 67 da Convenção foi 
aprovado pelos Países que ~ão parte da Convenção, antes da assina
tura da mesma pela Austrália, esta apeovação deve ser considerada, 
srgundo pai·ece ao Go,·êmo dos Países Baixos, como extensiva tam
bém à 1me~ma rí'"rrva feita ullPriormenle por um ouf.ro país ao ade
rir à Convenção ou dN~l:n·:í-l:t aplieúwl a seus territót·io~ de ,.lém
mar. 

Nestas condições, julga o Govêrno doo Países Baixos que a no
tificação do Gon•rno bríl:inico pode [lroduzir nfeilos a .partir de cen
tr~imo vigésimo dia apús a data do depósito, feito a 19 de maiü úl
timo. 

Si o Govêrno dos Estados Unidos do Brasil não participa da opi
niiio do Gov(•t·no tios Países Baixos, o 1\Iinist.ério solwita quf! lhe co
munique seu modo de ver antes de 1 de agôsto próxillllo. 

O Ministério solicita à Lt•gação levar ao conhecimento do Go
vêrno brasileiro o que acima firnu exposto, e acusar o recebimento 
da presente. 

Tradução oficial 

Ministério das Relações Exteriores - Diretoria do Protocolo -
N. 31.200 Haya, em 26 de agósto de 1937. 

No la 

gm adilauwn!o it nota de 22 .ele junho último, Diretol'ia do Pro
tocolo, n. 18.2r.l, relativa ti aplicação da Convenção sanitária inLer
nac!onal para a 11avega•;iio <u\rea, firmada na Haya, a 12 de abril de 
1!1:3:!, a <'l'r·I•L-; lt>r·r·il/n·J"·" hrilanwo,.; !I<' al{im-mar, o Ministério das 
lld:lt;ÕPs Jt::d•·J·iu:·•·-; l•·nr a hour·a d1• t:nJrmni!·ae it Lrganão dos }í;..;;ta
dus Unidos do Brasil qtH·, l€•ndo todas as P<ntes Conlmtante;:: da 
mesma convenção concordado, tácita ou expressam·ente, com a opinião 
do Govêrno dos Paíset; Baíxoô' no que se refem à mencionada aplica
ção, a nolifira(;'iio do novêrno hritànico para aplicat· a eonvençiio: f •, à 
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lthodesia do N&te (sem reserva); 2", às ilhas Fidji, à Colônia das 
ilhas GiJibert e Ellice, ao Protetorado das ilhas de 'Salomão bri~ànil?as 
e a Tonga (com uma reserva em têrmos semelhant~s à que .fo1 feita 
pela Austrália ao assinar n convenção), póde tornar-se ef~tlva . a 
partir do centésimo vigésimo dia da data do respectivo depósito felto 
a 19 de maio úllimo, isto é, a partir de 16 de setembro de i 937 •. 

o Ministério solicita à Legação dos Estados Unidos do Brasil co
municar ao Govêrno dos Estados Unidos do Brasil o que acima ficou 
exposto, c acu;;ar o recebimento da presente. 

DECRETO N. 2.054 - DE 19 DE OUTUBRO DE 1937 

Concede á Companhía de Mineração em Mato Grosso, sociedade or
ganizada no Brasil, a laVI·a de mina alnvionar de ouro e dia
mantes, no leito do 1·io Coxipó-ilfirim, no Estado de Mato Grosso 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, usando 
das atribuições que lhe confe1·e o n. i" do art. 56 da Constituicão 
P. tendo em vista os decretos ns. 24.642, de 10 de julho de f934 
(Pódi.go de Minas) c 5R5, de f.\ de janeiro de t93G, 

Decreta: 
Art. 1." Fica conc«liida tl Companhia de 1\Nnei·nção em Mato 

Grosso, sociedade organizada no Brasil, em revisão da carta de pri
vHégio outorgada à concessionária pelo Estado de Mato GTosso, em 
11 de maio 1ie 1921í, a lavra da mina aluvionar do ouro e diamante~, 
no leito do rio Coxip6-Mirim, afluente do rio Cuiabá, município do 
mesmo nóme, daquele Estado, numa extensão contínua linear de 
aproximadnltnPntl\ dezescis ( 16) q•nilnmokos, cmnprci'IHiídos entre a 
Cachoeira Maria Joana, a jusanle, distante cêrca de vinte e quatro 
(24) quilômü~ros da cidade de ·Cuiahá e .a barra do rio C!::rro, afluente 
da margem direita do •mesmo rio ·Coxipó-Mirim, situada cêrca de 
quarrml.a (/j(}) quihimcLros clr~ Guin:h:í, mr-dinntc a,; s••gniniP::: con
dições: 

I, lavrar a jazida de acôrdo com o plano preestabelecido, que 
deverá ser apresentado ao Departnmento Nacional da Produção 1\li
neral, dentro de seis (6) meses, a contar da data do Registro a que 
alude o art. 4° dêste decreto, ·C submeltido à apr.ovação do Gov1;rnr, 
com todos os elementos necessários para a devida apreciação, com 
prazo mareado vara o início de sua ·execução, o qual não pederá ex
ceder de três meses contados da data de sua ap,rovação; 

H, executar os trabalhos de minerar.:ão, conforme as regras da 
arte, submetl'ndo-se os -emprPRário~. empregados e l.rahalhndorP!' às 
I'cgras ·rl·C .polfc:i~t qun nHH'QliP.m os t·rgulallrP'lllos; 

IIT, rnspondnt· tpnr tor!o::; os da·nos e pt•r,jnízos qm.•, JHll' c:111~a 
direta ou inrlilel.a da lavra, possam rP~ultar a terceiros; 

IV, reinicia!' a lavra rlentro do pt•azo de um (f) ano, contado 
da data do !IPcrPio rle rnncn~são. ficnndo salvn a ni!·cunst.ilncia rle 
fôrça mniot·, plrn:nnPntc j•u!"'lifiendn p .fH'l'ila pPlo l:oY(·r'!ln; 

V, ter a mina em estado rle lavra ativa; 
VI, dar as pmvirWncia~ nece~~árias, no .prazo que Ih" for mar

eado, quando a mi111a mmea:cc l'Uínn, 'flela m:l dir1f'Çiio do!'< lrnhalhos· 
VII, não difieultar ou impossibilitar, por uma la\Ta ambiciosa' 

o ulterior aproveitamento da jazida; ' 
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VIII não suspender os trabalhos da mina oom intenolo de 01 
abandon~r. sem cl!lr, antes, .parte ao Govêrno, e dexiar a susbenta
~iio elos trabalhos em hom estado; 

IX, pagar, na forma da lei: 
al ao Estado de Mato Grosso, a percentagem de i,5 'Yc> (um e 

meio por cent.o) da produçii.o efetiva da mina ou do valor dessa 
Jli'Oducão, á escolha daqur~lc Estado; 

b) recolhet· aunalmenl<', em duas prestações semestrais. aos 
eoft·~'~ federais, Ptn mofHia nacional, quantia equivalente a f,5 ')"., 
(uut e meio por cento) do valor da producão efetiva da mina; 

X, ,:alisfazer, pela mina c seus produtos os impostos que esta
helt,cem ou rstabPll•eerem as leif', na conformidade do art. 84 do 
C6digo de 1\li:las; 

Xr, enviat· ao Dopartarneuto Nar-ional da Produção Mineral do 
l\Iinistério de Agricultura, semestr·almente, relatórios sôbre traba
lhlls feitos oo JH•rínrto anterior; 

xn, confiar n direção dos trabalhos de lavra a profissional de 
idoneidade reconh·eeida '[lfi)O Govêrno, 1mediante apresentação de do
cumentos comprobntórios e não admitir novo engenheiro para diri
!l;ir os -tr:rhalho!'i fln lavra, sem licença do Govêrno, precedendo infor
tltal;ão do DPparlanteuto Nacional da Produção Mineral; 

XIII, esLallelPc•~r as ohras necessárias para a seguranca e salu
ht·idade das povoat;õe" dos operários;1 

XIV, exeeular a;:; obras que se prescreverem para evit.ar o ex
travio de águas ·e das a·.rgrws, ou para secar as acumuladas nos t.ra
J;alltos c que possam ocasionar danos e prejuízos aos vizinhos; 

XV, não extrair tio so:lo senão as substâncias úteis in(iicadas no 
dePr·eto de concessão e aquelas que se acharem com elas associada~ 
no mesmo depósito;. 

XVI. tolerar, no campo da concessão, trabalhos de pesquisas de 
outras substâncias úteis, quaudo o Govêrno julgar conveniente au
Lorzá-los; 

XVII, a concessão perdurará onqua•nto for ma~1tida em franca 
at.ividade a lavra de que é objeto o presente decreto de concessão; 

XVIII, a concessão não poderá transmitir-se sem aprovação do 
Govêrno, salvo no caso de herdeiros n:ecessários e cônjuge sohrevi
nmte, bem como no de sucessão comercial; 

XIX, a concessão ficará sujeita às condições de nullidade, cadu
cidade e extinção que o Código prescreve; 

XX, 'facilitar a inspeção de todos os trabalhos aos agentes da 
fiscalização e fornecer-lhes tôdas as inforunacões exigidas sôbre a 
marcha dos serviços, bem como todos os dados necessários para a 
t•onfecção dos mapas e est.at.ísticas da Produção Mineral; 

xxr. observar, ar,ident.almente, as prevencões a que se refere o 
11. 11. do rL D do C6digo df' l\linas; 

XXII, ao nxpirar-se o prazo da concessão, a concessionária de
v,.rá prnccdnr Pomo determina o art. 52, sob as sancões dos arts. 53 
a fJ5, do Código de Minas. 

Art. 2.• Os casos de abandono e suspensão da lavra serão re
gulados pelos arts. 52 a 55 do Código de Minas. 

ArL. 3.• A concessionária só .poderá pleitear os favores constan
tes do art. 88 do Códi.go de Minas, uma vez cuimpridas as obriga
ções impostas pelo art. 90 do mesmo Código. 

Art. 4.• O lftulo da conc~'ssíio, que será uma via autêntica do 
TH'rsente deerrto, pagar:\, de si\lo a quantia de um conto de réis 
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(t :000$000) e !Ó será válido depois d~ transcrito no livro próprio 
do Servico de Fomento da Produção Mtneral. 

Art. 5.~ Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 1937, H6• da Independêncift 

e 49" da :R1:lpública. 

GETULIO V AROAS. 

Odilon Braga. 

DECRETO s. 2. 055 - 111!: i 9 DI': OlfTUBRO Dl'J i 937 

;\utorisa o cidadão bra:?ileiro flodofredo Leite Fiuza a pe8quisaf' 
mangan~s em ferra.~ da Fazenda S. Francisco, distrito de Pa~ 
de lfacaré, mMnicipio dlf' Ilhéus, Estado da Bata 

O Prer;idente da República dos Estados Unidos do Brasil, usando 
das atribuições que J.he confert> o art.. 513, n. t•, da Constituição 
Federal, e te,ndo em visfn os decrt-tos ns. 24.642, de 1 O de julh'O 
de 1934 (Código de !\fina~), c 5fl5, rle 14 de janeiro rlr 1936, 

Decreta: 
Art. 1.° Fica autorizado o cidadão brasileiro Godofredo Lt>ite 

Fiuza a pesquisar manganez numa área de setenta (70) he"Ctares 
para a fase um (I) de prospeção e cincoenta (50) hectares para a 
fase dois (li) de resquisa, área esta .situada na Fazenda São Fran
cisco, de propriedade cie Severiano de Andrade, distrito de Par. d!" 
Itacaré, município de Ilhéus, Estaria da Bafa, mediante as ,;eguintes 
condições 

I O título desta autorização, que será uma via autêntica dêste 
decreto, na forma do § 4° do art.. 18 do Código de Minas, será pessoal 
e somente transmissível n·os casos previstos no n. I do art. 19 do 
referido Código; 

li Esta autorização dural'á. dois (2) anos, podendo ser reno
vada na conformidl.l.de do disposto no art. 20 do Código de !\finas 
e o campo da pesquit;a é o indiracto neste artigo, não podendo flxce
der os limites dos terrenos mencionados no mesmo artigo; 

III A pesquisa seguirá. um plano preestabelecido, que será 
organizado pelo autorizado e submetido à aprovação do Govêrno 
ouvido o Departamento l\'ac.ional da Produção Mineral; 

IV - O Govêrno fiscalizará a execução do plano de que trata 
o número anterior. po<iendo mesmo allerá-lo, para melhor orienta~ão 
da marcha dos trabalhos; 

V Na conclusão dos trabalhos de pr-squisa, sem prejuizo dP 
quaisquer informações pedidas pt"lo Govêrno no curao deles. o au
torizado deverá apresrntar ao Ministrr·io da Agricultura u.m relató
rio circunstanciado, acompanhado de perfis geológicos e plantas, 
em tela e cópia, <mde 3e.iam inrticarlos com rxatirlão os cortes qup 
!'e houverem feito nos terreno:-, o máximo da profundidade que 
lwuverem atingido os Lrabalhoo de pesquisa, a inclinação e direção 
dos depósitos que se houverem descoberto, espessura média e área 
dos mesmos. seu volumr, hem como outros e<:clarecimentoo que se 
tornarem nece.ssârios para o reconhecimento e apre.ciação da ja
zida: 
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VI - Do mint~rio H m~1tcrial mr.traido, o autorizado sómPntP 
poderá. !'e utilizar. para análises e ensaios indu.s~riais, de qua~tidadE' 

.qur não exceda a dez (I 0) toneladas. de conformidade com o disposto 
no nPt. ::lo do ifecrelo n. 585, de H de .ianeiro de 1936 (Classe I), 
;';f\ podPrulo dispr,r .(lo mai~ .• depoi:: õe iniciada a lavra; 

VII - Ser•ão re;;:ppifflr!DI~ os r!ireilos de terce·iros, ressarcindo o 
autorizado danos e prejuízos que ocasionar, a quem de direito, e não 
rpspondendo o Govêrno pelas limitacões que possam sobrevir ao 
Utulo, da oposição dos ditos direitos. 

Ar·t. 2. • Esla aulorizaeão tlerá .considerada abandonada, para 
o efeilo do parágr·afo único 'rto ar-L. 27 do C6digo de Minas, nas se
gu intPs condições: 

I - Se o autorizado não iniciar os trabalho~ de pesquiga dentro 
do~ seis (6) primeit·os ml'zes ronl.ado.s a partir da data do registro 
n ou e se r~fere o art. 4° dês te decreto. 

· 1I - Se intHromrer os tr·abal·hos de pesquisa, depois de iniria
dos, por igual espaço de tempo, salvo mol.ivo df) fôrça maior·, a jufzo 
do Govêrno; ' 

III - Se niio :-~pr'I'H'ntnr o plano dos tt·abalbos de pesquisa 
dtmfro dos três (3' primcirn::t mezes do prazo a que se refere o 
n. I rlf•ste artigo; 

JV - Se, findo o prazo rla autorização, praw êsse de doh (2) 
ano~. contados a partir- da data do r~>gislro a que se refere o art. 4" 
dêstP drcrcto, sem ter .sido I"enovarla a autorização na forma do 
art.. 20 do Córligo dP Minas, não apresentar. den:ro do prazo de 
trinta (30) dia:-, o relnlóeio finrtl, nus condições especificadas no 
n. V do art. 1•. 

Art. 3." P.e e antorizado infringir o n. I ou o n. VI do nrl. to, 
on Pão se sub me! c r às cxig~neias rla fiscalização, será anulada c.sla 
autol'iza\ÜO, na forma do ar!. 28 do Código de ~inas. 

Art.. 1. • () ! ifnlo a quP alude a n. I do art. 1 o pagar·á de F<'~ o 
a quantia de •luzpnfos uül rf>is (200$) P só será válido df'pois de 
transc!.'ii'O no livro de l'egü;tro competente do Serviço de Fomento da 
Produção Mineral do Ministrrio da Agricultura, na forma do § 5• 
drl art. J 8 do Código de Minas. 

A!'f. 5. • Revogam-s<> as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 19 dl' outubro de 1937, 11!1° da Independência 
e 49o da Repúbliea. 

GETUT,!O VARGAS. 

Odilon Braga .• 

DECRRTn N. 2. or.G - DE t9 o E ouTusno DE t9:n 

Concede o.vtoriznrfio pnrn se constituir e funcionar no mtmi.cipio de 
Nona lqun.~sú. T<;suufn rlo Rio de Jarl;('iro, ti Sociedade Coopcrofi1m 
de lleS1JOnsaliil idadc 13m ilnda "Banco d<' lyuassú" 

O Presidente ela Ilé>púhlica !'eRolve, ele acilrdo com as alín1ms "a" 
lõ "c" do art. f7 do flrcreto n. 2L617, de 10 de julho de 19:!1, ron
ce!ler à Sociedade rCoopel·at.íva de Re~ponsahilidade Limitada "Banco 
dP lgna~sú", ant.orizat;ão jlara ~"" constituir, na forma ria me;;ma lei 
"· rnHí,.: t·r·~iglo nn Dirrforia de Orgrmizar.;ão e Defesa da Pnclução 
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do Ministério da Agricultura, funcionar no .municilpio de N·ova 
Ignassú, Estado do Rio de Janeiro. 

Rio de Janeiro, 19 de outubro de 1937, 116• da Independência e 
49• da República. 

GETULIO VARGAS 

Odilon Braga. 

DECRETO N. 2. 057 - DE 19 DE OUTUBRO DE 1937 

Autoriza o cidOiltlo brasileiro João Branco de Morais Júnil)r, a pes
quisar ouro em terras de sua prdpriedade, sitas no bairro do 

Jararahú, distrito de Santo Amm·o, município da capital ilo Es
tado de São Paulo 

O Presidente da República dos Estado..'> Unidos no Rt·asil, usando 
das 13tribuicões que .lhe eonfer<o o art. 56, n. 1, da Com;fiLuicão Fe
deral, e tendo em vista os decretos ns. 24. 642, de 1 O de .iulho ~,de 
1934 ('Código de 1\U·nas), e 585, de 14 de janeiro de 1936, 

Decreta: 
Art. i:" Fica autorizado o c:dadão brasileiro João Rranco dA 

Morais Júnior a pesquisar ouro em tenas de sua propriedadé, com 
a área de nove hectares e seis mil duzentos e vinte metros quadrado..~ 
(9ha,6220), e situadas no bairro do J&rarahú, distrito de Santo Amr.ro, 
município da capital do Estado de São Paulo, mediante as seguintes 
condições: 

I. O título desta autorização, que será uma via autêntica dêsh! 
decreto, na fornna do § 4• do art. 18 do Código tle Minas, será. pessoal 
e somente transmissível no caso de herdeiros necessários ou côn
juge sobrevivenle, bem como no de suceS€ão comercial. 

li. E..~ta autorizacão durará dois (2) anos, podêndo ser renovada 
na conformidade do art. 20 do Código de Minas, e o campo da pes
quisa é o inrlica{lo neste artigo, não podt'ndo exceder os limitrs no 
mesmo referido. 

JII. A pesquisa seguirá um plano preestabelecido que será orga
nizado pelo autorizado e submetido à aprovação do Govêrno, ouvido 
o D~partamento Nacional da Produção Mineral. 

IV. O Govêrno fiscalizará a execução do plano rle que trata o 
número anterior, podendo mesmo alterá-lo para melhor orientação 
da marcha dos trabalhos. 

V. Na conclusão dos trabalho.s de pesquisa, sem orejufzo de 
quaisquer ·informações pedidas pelo Govêrno no cnrso dêles, o au
torizado deverá apresentaT ao Ministério da Agriculf,liN um rrlatório 
circunstanciado, acompanhado de perffs geológicos e planta, em l•'!:t 
e cópia, onde sejam indicados com exatidão as perfurações que ; (' 
hot1verem feito nos terrenos, o máximo da profundidade que a.< 
mesmas houverem atingido, inclinação e direcão dos veíeiros on de
pósitos que se houverem descoberto, resr·rva aproximada C:os mr;smos, 
teor médio em ouro por metro cúbico de minério, bem corno outros 
esclarecimentos que se tornar·em neces.sários pa.ra o recnnhecimen' o 
e apreciação das jazidas. 

VI. Dos minérios e materiais extraídos, o autorizado só poderá 
S9 utilizar, para análises e ensaios industriais, de quantidade~ não 
superiores a 10 tonela+das, na conformidade do disposto no art. 3• do 
decreto n. 585, de 14 de janeiro de 1936, só 'POdendo dispor do mais 
depois de iniciada a lavra. 
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Concttlh a "Cofllil'anhia Geral de Minas", a lavra, a título provilôrio, 
da jazida de baurita, situada no logar denominado "Campo do 
Sacco", município de Poços de Caldas, Estado de Minas Ge,•ais, 
em imóvel da referida Companhia que tem a área apro:t:ímarl·~ 
de 80 alqueires, ci!rca de trezentos e setenta e oito vírgula dois 
(378,2) hectares 

O Presidente da República do!! Estados Unidos do Brasil, us'lndo 
das atribuições Q1116 ~he confere o oa.rt. 56, n. oi, da Constituiçli:o 
Federal, e tendo em vista o decreto n. 24.642, de to de julho d"l 
i934 (Código de Minàs), 

Decreta: 
Art. f". Fica concedida a lavra, a Utulo provisório ~ Bob as 

clâusulas abaixo declaradas, à "Companhia Geral dr Minas", d::t ja
zida de bauxita, situada no Jogar dênominado, "Campo do Saco". mu
nicípio de Pocos de Caldas, no Estado de Minas Gerais, em imóYe: 
de propriedade da referida Companhia que tem a área aproximada 
de oitenta alqueires, cêrca de trezentos e snt~nta r oit.o virgula rtois 
(378,2) hectares, tendo as seguintes confrontacões: "Começando na 
barra de um corregozinho, sem nome, com o rio das Antas, em fren
te as terras dos herdeiros de Sain:t-Clair Junqueira, sobe por êste 
corregozinho até encontrar a ponta de um valo, por êste Yalo at.:ima, 
até dobrar o espigão e descendo por êsle valo até encontrar um outro 
corregozinho que vai desaguar no rio das Antas, até aqui em divisu 
dêles primeiros outorgantes; da barra dêste último eorregozinho 
com o rio das Antas, toma à esquerda pelo rio das Antas acima, até 
Saint-Clair Junqueira até encontrar o corregozinho onde teve prin
cípio esta demarcação. 

Parágrafo único. A parte concedida ficará compreendida den
tro da área do imóvel, não podendo exc.eder 378,2 Ha, e será demar
cada por linhas retas de acôrdo com o estipulado no art. 36, do Có
digo de Minas. 

Art. 2•. A concessionária será obrigada a satisfazer, dentro 
dos respectivos prasos, as exigências contidas nos arts. 36, 37, 38 e 
39, do Código de Minas. 

Parágrafo único. Si a concessionária deixar de satisfazer as 
exigências a que aludem os arts. 38 e 39, do citado Código dentro 
do praso dé seis (6) meseii, contados da data da publicação dêste de
creto, considera-se abandonada a concessão, para os efeitos legais, 
salvo motivo justificado de força maior, a juízo do Govêrno. 

Art. a•. A concessão é feiLa sob as cláusulas gerais contidas 
no art. 42, do referido Código e mais as que forem julgadas con ,.,,_ 
nientes pelo Govêrno e que serão expressas no ULulo definitivo, na 
forma da lei. 

Art. 4°. Revogam-se as dis.posicões em contrário. 
Rio de Janeiro, t9 de outubro de t937, H5" da Independênch e 

49• da República. 

3ETULIO VARGAS. 

Odilon Braga. 
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DECRETO N. 2. 063 - DE 19 DE OUTUBRO DE 1937 

Outorga ao Govêrn.o Municipal de São LeopoiOO ~ont:essrro para o 
aproveitamento 11rogre.~süw de cnergia-h,idráulica no rio Santa 
Maria acre.~cúlo r~om. fÍ(fiU!s do rio Santa Cruz. E.~fado do Rio 
Grmule do Sul 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, nsando 
das atrihuh;ões que lhe confere o n. 1 do art. 56 da Constituição 
Fedet'3l e tendo em vista o dPcreto n. 24.613, de 10 de julho de 
1931i (Código de Agnao<) P n que requereu o Govêrno Municipal de 
São Leopoldo, 

Decreta: 
Art. 1." Respeitados os direitos de terceirvs, anter·iormente 

adquiridos, é outorgada ao Govêrno Municipal de São Leopoldo, ou 
à amprêsa que êle organizar, concessão para o a•proveitamento pro
gressivo de energia hídt•áulica, para produção de energia elétrica. 
dt>stinada aos serviços públicos federais, estado'lic; e munioipais, 
bem como à i.luminação particular, usos domésticos e industriais . e 
fornecimento de fôrça no munir.lpio de São LeopoTno e ao forneci
mento de energia elétrica, em alta tensão, às emprêsas concessio
nárias dos municípios incluídos na zona a qne alude o art. 3.0 

ArL 2.• A concessão, ub,ie!o dêste decrrlo. ah,:mge a energia 
obtida numa queda bruta de cêrca de .~eisccntos e ,~;,essenta (660) 
nwtros desde a>~ cabeceiras do rio Santa Maria aié o povondo do 
Sa1.1der, município de Taquara, juntando as águas do Ranta 'Maria 
ás do rio Santa Cruz, lançadas no primeiro por 'lm tunel, entre 
o local do Salto. no município de São Francisco de Paula e nas 
cabeceiras do rio Santa 1\lm ia, no município de Taquara. 

§ :1.• O aproveil.nmentn ,;;erá feilo progre~sivamcntP, com o 
número de usinas que os estudos a proceder demonstrarem ser ne
cessárias, devendo ser constt·uíila em primeiro lugar a u~ina mais 
economic!liiilente aconsel hávcl, tenrlo em vista as necessidades da 
zona de fornecimento, a juizo do Govêrno Ft>deral. 

~ 2.• Serão (~ons!rufda;;, no rio Santa Cruz, ri" aci'wdo com o 
l'f~sultado dos estudos, as barragem:: neeessá.rias para melhor regula
riza~:ão da descarga dêssc rio. 

Art. 3.• O Govôrno municípal de São Leopoldo, nu a Emprêsa 
que êle organizar, de acôrilo com o Govêrno Federal, terá para 
forn:ecimento em alta tensão às emprêsas existentes, a zona eonsti
tuhla p~lo,;; municípios de Bento Gonçalves. Caxias. Farroupilha, 
flarihnldi. GrrlYafnL 1\foniP Negro, Nov:1. Hamburgo, Porlo AlegrP, 
F!fin Fr·nnciscn r!P Panln, Riío Sehn~lião ilo Caf, Taqnarn, Viamãà e 
J'lt,rPs rl:l Cunha. 

P"r:í~r3 fn 1'miro. Es.sa zona poderá ser amp:iarb, no r'1so de 
~w.s~ibilirlnde de int.t'rcmwxfio, de w~inns existentes rm ontens muni
cípios. 

Art. 4.• A H!ulo de .•xig-ência.~ preliminares das contidas no 
aJ'L 158 do Código de Agua:::. e que. por isso mesmo deverão ser 
cumprid:u: infrgrnlmenfp, snh pena de ficat' de 'Wnhum efeito o 
rn Psente decreto, o <'O!H?Pssinnát·io ohriga-se a: 

I - Apresentnr, dPntro do nrnzo de dois (2! anos, ronlado.'> da 
{!Pfa da publicação dêste derreto. e em três (3) vias: 

a) estudos hidrolngiro~ rlas bacias hidrogrrificn;; rlo rio Santa 
frm r do '!'in Sanf.a !\faria; 
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b) planta geral em escala razoável da região a ser servida pelo 
s:stema de usinas; 

c) plantas em escala da um por dois mil (1 :2000) dos trechos 
d05 rios a serem aproveitados com indicação dos terrenos marginais 
a serem inundados pelo remonte (remous) da barragem; perfil do 
IIO .a montante das barrag,ms e justificação do cá1culo do remonte 
(remous); 

d) projeto, em escala razoável, das obras hidráulicas; 
e) estudo detalhado da acumulação, cubacão d:l. bacia, plantas, 

etc., banagem, método de cálculo, projeto e justificação do tipo 
adotado; perfil geológico do Lerreno no local da b·uragen., afim de 
se julgar a perfeita estabilidade da obra; 

f) cálculo e desenllQ detalhados dos verLedoucos. adufa~ com
portas, castelos dágua, canal de adução, condutos, etc. Descarga 
máxima a ser utilizada. Dispositivos que assegurem a livre cir
culação dos peixes. As escalas a adotar serão as seguinte;;: um 
por cem (1 :100) !Para as :plamt:as e um ;por eincoenta (1 :50) vara 
as se~ções transversais e iongitudinais. Escala razoável pal'a os 
longos canais de aducão c conduto. Cubagem de toda3 as obra,; e 
!·espectivo orçamento; 

g) centrais; turbinas - justificação do tipo adotado; rendi
mento em difer·entes cargas, em múltiplos de 114 e :lj/3 até a plena 
carga. Velocidade c.aracteristica, de embalagem ou de disparo. 
!Jesenho das turbinas. Reguladores c aparelhos de medição. Regu
lação da velocidade com 25·.50 e 100% de variação de carga. Canal 
de fuga, vertedouros, etc. Orçamento; 

h) geradores - justificrtção do tipo adotado. Potência. Tensão, 
1'ator de potência com que foi calculado, rendimenfo em diferentes 
cargas em múltiplos inteiros de 114 ou I 18 até a plena carga res
pectivamente com cos PHl = 1 e cos PIH ::::: 0.8. Frequência. 
Regulação p:Ja tensão e sua variação. Regulado!'es. EXT~ítatriz:es; 
tipo, potência, tensão rendimento e acoplamento; queda de tensão 
de curto-circuito dos gera dures. Detalhes e caracLerí5tico<> em es
~~ala fornecida pelos fabricantes. Orçamento; PD2 do grupo motor 
e gerador. Esquema das ligações elétricas, inclusiv:3 proteção; 

i) transformnd.ores elevadores; as mesmas exigfmcias feitas aos 
geradores; 

j) aparelhos montáveis fóra dos paineis da alta tensão de 
transmissão, antes e depoiõ das barras gerais. Isoladore3, chaves, 
interruptores, transformadores de corrente de tensão. Cabos, barras 
e seguranças, disposições entre si e as paredes; 

k) linha de saída de alta tensão de transmissão. Para raios. 
bobinas de choque, ligação a terra. Isoladores. Cabos. Interrupto
res. Proteção contra super-tensões. Cálculo mecâ11i0o e elétrico da 
linha de transmissão - perda de potência relativa - tensão na 
partida - potência na chegada - comprimento - di5làncb entre 
condutores. Fator de potência. Projeto da linha. de trunlimissão, 
acompanhado de map.a da r~gião em rscala razoável e com detalhc.s· 

l) memória justificativa, incluindo orçamento g!obal e detalhado' 
de todas as partes do projeto, bem como das desapropriações a fazer: 

li - Obedecer em todos os projetos, salvo o que o contrato ex
pr·essumente determinar, as prescrições das normas seguintes que 
estiverem em vigor: 

a) Verband Deutscher Elecktrotechniker (V .D.E.); 
b) Verband Deutschcr Ingenieure (V .D. I.); 
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c) American Institut of Electrical Engineers (A.I.E.E~); 
d) American Sooiety Mecbanical Engineers (A.S.M..E.); 
e) Briti9h Engineering Standards Association (B.E.S.A.); 

Ílã• sendo aceitos os carteis ou normas inferiores e outros der1vados 
ou não das normas acima citadas. 

Art.. 5.0 A minuta do contrato disciplinar desta. coooessão! ~o 
qual constarão todas as exigência~ de ord~m técnica, fiscal, admmls
traLiva e penal, previstas no Código de Aguas, será I.reparada pêlo 
Serviço de Águas, do Departamento Nacional da Produção Mineral, e 
submetida à aprovação do Ministro da Agricultura. 

Art. 6. o Para explorar a concessão de que trata o presente de
ereto, poderá o Govêrno Municipal de São Leopoldo organizar uma 
empr~sa nas seguintes condições: 

a)' a emprêsa será organizada em sociedade anônima; 
b) o capital social será representado por acões ordinárias e ações 

preferêneiais; 
c) as ações ordinárias representarão, no mínimo, trinta por 

eer.to (30 %) do capital social, e serão nominativas, mesmo depois de 
int.egralizadas; 

d) as ações preferêneiais terão direito a um dividendo, propor
cional à justa remuneração garantida ao capital invertido. 

§ t.• O govêrno municipal de São Leopoldo subscreverá ein
eoenta e um rpw oonto (51 %) das .ações ordinárias e oferecerá as 
restantes aos Governos Federal e municipais incluídos na zona des
crita no art. a· dêste decreto. 

§ 2." As ações preferenciais serão oferecidas à subscrição pú
blica. 

§ a.• As ações ordinárias que não forem subscritas pelos Go
vernos Federal e municipais de que trata o § i" serão por igua.:l ofe
recidas à subscrição .pública. 

Ãirt. 7.• A coooessão vJgorwrá pelo prazo de cioooenta (50) anos 
contados a partir da data da publicação do presente decreto. 

Art. ~.· O invesUmento ou o capital a remunerar será o efeti
vamente invertido nas instalações para exploração da presente con
cessão, concorrendo, de forma permanente, para produção, transfor
ma<;ão, transmissão, distribuição e fornecimento de energia elétrica. 

Art. 9.0 As tabelas de preço de energia nos contratos de forne
cimento serão fixadas de acôrdo com o que estabelece a respeito o 
Código de Águas, fixando-se por igual no contrato de concessão a 
justa remuneração do capital, a que se refere o inciso III do art. 180 
do mesmo Código. 

Art. tO. Para manutenção da integridade do capital a que se 
refere o art. 8" do presente decreto, será criado um fun:do de re
serva que proverá às renovações detflruninadas pela depreciação ou 
Impostas por acidentes. 

Parágrafo único. A constituição dêsse fundo, que se denominarli 
fundo de e.stabilizacão, será realizada por quotas especiais que inci
óu·ão sôbre as tarifas, sob a forma de percentagem. Essas quotas 
:.l:'rão determinadas tendo-se em vista a duração média do material 
a cuja renovação o dito fundo terá de atender, podendo ser modifi
cadas trienalmen~e, na época da revisão das tarifas. 

Art. H. Se a receita do concessionário for insuficiente para re
manutenção dos serviços, os "de.fic'its" verificados em cada tritbio 
tabekcida no contrato de concessão, e, ainda mais, para atender á 

manutenção dos serviços, os "deficits" ver:itficados, em cada triêr.io 
(perfodo marcado na lei para revisão de tarifas), serão registrados 
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a débito de uma conta especial intitulada "Lucros a compensar", cujo 
saldo vencerá os juros que forem fixados para o capital invertido 
(arL so do presente decreto), saldo que será amortizado em perfodo 
subsequente de tarifas, sendo para isso computado como despesa 
neste período. 

Art. 12. Se, ao contrário, a receiLa exceder às nacessidaies a que 
se refere o artigo precedente, a parte excedente será registrada a cré
dito de uma conta, também especial, que será denominada "Lucros 
de compensação". 

Parágrafo único. O saldó desta conta será considerado como re
ceita no período de tarifa subsequente. 

Art. 13. Findo o prazo da concessão, reverterão para o Estado 
do Rio Grande do Sul, mediante indenizaoão pelo custo histórico me
na& a depreciação, todas as instalações de produoão, transformação, 
transmissão, distribuição e fornecimento de energia elétrica. 

Art. u. Se o Estado do Rio Grande do Sul não fizer uso do di
reito de que trata o artigo precedente ao concessionário será assegu
rada preferência, em igualdade de condições, para a renovacão da 
concessão. 

Art. i5. O concessionário gozará, desde a data da assinatura do 
contrato de concessão, e enquanto êste vigorar, dos favores constan
tes do art. i51 do Código de Aguas e das leis especiais .:fu apôio às 
emprêsas de servicos de utilidade pública. 

ArL. i6. Revogam-se as disposicões em contrário. 

Rio de Janeiro, flil de outubro de tlil37, H6• da Independência a 
49° da República. 

GJfl'tiLIO v .ANlA.t!J. 

Odilon Braga:. 

DECRETO N. 2.06i - DB 20 D:l OUTUBRO DE 1937 

Stupende os efeitos do decreto n. 2.005 de 2 de outubro de t937, 
no município de Natal, no Estado do Rio Grantle do Norte, 
durante o dia 23 do mesmo m~s 

O ,presidente da República dos Estados Unidos do Brasil 
resolve suspender os efeito.s do decreto n. 2.005, de 2 de outubro 
de 1937, no município de Natal, no Estado do Rio Grande do Norte, 
durante o dia 23 do citado mês, afim de serem aH realizadas eleições 
municipais; revogadas as dispOI!ições em contrário. 

Rio de Janeiro, em 20 de outubro de 1937, HG" da Indepen
dência e 49" da República. 

Gifl'ULIO VAROAS. 

Josl Carlo11 d• Macedo Soa:res. 
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DEQitE'IlO N. 2.065- DE 20 DE OUTUBRO DE 1937 

Aprova a re(drm.a dos estatutos da Associação dos Funcionários 
PúblicC>s Civis 

O Presidente da Repúbtica, tendo em vista o que requereu a Asso
ciação dos Funcionários Públicos Civis, com sede nesta Capital, re
solve aprovar a reforma de seus estatutos realizada na assembléia 
geral extraordinária que se instalou em 20 de julho de 1936, de
vendo, porém, ser assim redigido o parágmfo únic<l do art. 228, 
"o crédito será garantido pela caderneta de economia ou por outro 
meio idôneo"; 

a ac.rescentando-se na parle final do art. 2:l'2: 

'Roopeitado o disposto no art. 5• do decreto n. 21.576, de 27 
de junho de 1932, qualquer que seja a aplicação da receita". 

Rio de Janeiro, 20 de outubro de 1937, 116• da Independência 
e 49• da República. 

GETULIO V AROAS. 

Arthur de Souza Costa. 

DECRETO N. 2. 066 - DE 20 DE OUTUBHO DE 1937 

Abre o crédito suplementar de 434: 400$00() para re(Ô?'t;o de dl/!açt)es do 
orçamento dos ministérios da Faze1•da, Edgca•;ã.o, Just.ir;a, Tra
balho, Viação, Mm•inha, Guerra e Agricultltra 

O Presidente da República dos Estados Unido~ rlo Brasíl, usando 
da autorização contida no art. 6", letra e. da lei n. 30{), de 13 da no
ven.bro de 193·6, e lendo ouvido o TI·ibunal de Contas na fórma do 
regnhUl>ento apeovado pelo decreto n. 1.J. 783, de ri de novembro de 
1922, decreta: 

.A:·~. t.• Fica aberto o crédit<l SUlJlementar de H :400$000 (qua
tone contos e quatrocentos mil réis), para refôr;.)i.i das seguintes do
taç3e5' o o Minstério da Fazenda: 

I - Pessoal: 

Verba 3• - Recebedor ias Federais: 

S/c n. 1 ................................... , .. 

verba s• - Alràndegas: 
S/0 n. 1 ............................. . 

9.600$000 

I .S00$00~ 

14:100$000 . 
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Arl. 2. • Fica aberto o crédito suplementar -:!11 3;) .600$000 (trinta 
•3 três contos e seis centos mi.l réis) .para refôrco das seguintes dotnçõr~s 
do orçamento do Mi!Ilis.tério da Justiça e Negócios Interiores: 

I - Pessoal: 
Yerba f• - Administração Geral: 

S/u n. 1 ........................... . 
Verba 9• - Imprensa Nacional: 

S/u n. i .......................................... . 

23:800$000 

4:600$000 

3:1:600$000 

Art. 3.• Fica aberto o crédito suplementar de 183:600$ 
(cento oitenta e três contos e seiscenl.os mil r•íls) para r':lfôrco das 
segmrites dotações do orçamento do Minh tério dil. Educação e tiaúde: 

I - Pessoal: 
Verba i' - Administração Geral: 

S/ c n. i. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , ..... . 6íl:600$000 
Verba 3"-Adminístrações Reghmai.;: 

S/c n. 1 .............................. . 
S/ c n. 7 ..•......•..................... 
S/c :1. 8 .............................. . 
S/c n. 14 ...............•• , ....... , .. . 
S/c n. 15 ............................ . 
S/,~ n. 29 ........................•..•.. 
S/r. n. 41 ............•....•..•......•. 
S/c n. 42 ....•.....•..••...•.•.•••••..• 

25:200~000 
i8:0tJO$ílQO 
2: iOOfiJUO 

18:0(}0$000 
9:600$00:0 

19:2L1fJ$000 
12:000$000 
9:600,000, 1f4.000$000 

183;600$000 

A.rt. 4.• Fica aberto o crédito suplementll.r de 33 :600$ (trinta 
e t:·ê~ contos e seiscentos mil réis) pal'a refôr~o rias seguintes do-
tacões do orc.amento do Mimstério do Trabalho, lndústru:. e Co
mércio: 

I -Pessoal: 
Verba t• - Adminstracão Geral. 

S/c n. 1 ........................... .. aa.600$ooo 

Art. 5." Fica aberto o crédito suplementar de 3 :60(}$ (três 
contos e seiscentos mil réis) para reforço das seguintes dotações do 
orçamento do Ministério da Viação e Obras Pública:,. 

I - Pessoal: 
Verba f • - Adminstracão Geral: 

S/ o n. 1 .........................•.... 2:4001000 
Leia de 1931 - Vol. II 
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Vm·ba a• - Departament.n dos Correio!l ., Telé
grafos: 

Sftc. n. 29 .................. · · · · · · · · · · · · .. · · · · · · · · · · 1;200$000 

3:600$000 

Art. ü.º Fica :liberto o crédito suplementar de 2:400$ (doi-s 
c untos n quaLt·uctmlus mil réis) para rofurço dn sr guinto dotação do 
uruamento do Ministério da Marinha: 

I - Pessoal: 
Verba f• - Adminslmcãu O era!: 

S/e n. 1 .......................................... . 2:400~000• 

ArL. 7." Fica aberto o crédito suplementar de 144:000$ (cento 
n qniH'Nita e quatro eoHLos de réis) pam refôrç'l da seguinb dotação 
du Ministério da Ou erra: 

[ - Pessoal: 
Verba t• - Adminstracfio Geral; 

H/C. n. 1......................................... f.Jili .000$000 

Art. 8." Fica aberto o crédno suplementar do 19:200$1 (de
zenov~.; contos e duzentos mil réis) para rcfôrço da f:t:guinLe dotação 
du vrçamento do Ministério da Agricultura: 

I- Pessoal: 
V~rba i" - Adminsll'ação Geral: 

S/c. n. ! ......................................... . 19:200$000 

lliú de .Janeiro, 20 de uutubl'o de 1!137, l1G" da Independência c 
•la República. 

GETULIO V AllUA8. 

Arthw· de Sottzr! Costa. 

GustaiJO Gapan)r•w . 

.José Carlos d'? M~wedo Soare!l. 

Auamemnon Jtaualltães. 

João Marque,~ dos Reis. 

Henrique Ari!ltirlP& Guilheu;,. 

General Eurico G(lspar D.utm. 

Odilon Braga. 
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DECRETO N. 2.067 - DE 20 DE OUTUBRO DE 1937 

Autoriza o cidadão Antônio Evangelista de Souza a comprar pedms 
preciosas 

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe coa
fere o art. 56, n. i, da Constituição Federal e tendo cl't vista o de
creto n. 24.193, de 3 de maio de 1934, que regula a indústria da 
faisooção do ouro aluvionnl' c o comércio dle pedt•as Jn·eeíosas de
creta: 

Artigo únic.o. Fica autorizado o cidadão Antonio Evangelista do 
Souza, residente em Campo Grande, J<::stado de Mato Gt·osso, a com
prar ;pedras IH'eciosas em tôdas as zonas de garimpagem, nos têrmos 
do art. 7° do decreto n. 24.193, de 3 de tmaio de 1924, constituindo 
título desta autorização uma via autêntica do presente decreto. 

Rio de Janeiro, 20 do outubro de 1937, 116" da Independência e 
49• da Rer)ública. 

GETULIO VARGAS. 

Arthttr de Souza Costa. 

DECitE110 N. 2. 068 -DE 20 DE OUTUBRO DE 1937 

Concede à Madepinho Seguradora 8. A. autol'ização para (unciowu; 
e aprova os seus estattttos 

O Prosidenle da Repu!Jlica, atendendo ao que requereu a Socie
dade Anônima Madepinbo Seguradora, com sede na cidade de Pôrtu 
Alegre, capital do Estado do Rio Grande do Sul, resolve conceder-lbe 
r.utc.rização para funcionar Pm opernçõee de seguros e re~seguros 
contra risco;: de acidentes uo tt·ahalho e, bem assim, aprovar os seus 
esta tu tos, adotados pelas assembléias gerais dos subscritores do seu 
capital, realizadas a 28 de Janeiro c 2 de agôsto de 1937, medianto ns 
seguintes condições: 

I - O capital do responsabilidade da sociedade, para as suaR 
operações de seguros e resseguros contra riscos de acidentes do tra
balho, é de 1.000:000$ (mil contos de réis), com a realização fi
xada n·o art. 2•, alínea a, do regu!Uimento aprovado .pelo decreto 
n. fl5, de 14 de março de 1936. 

II - A sociedade, para garantia inicial de suas <meraçõcs, far·á 
no Tesouro Nacional, na forma da lei o depósit.o de 100:000$ (cem 
contos de réis) o qual poderá ser aumentado, nos termos da alínea a, 
do art. U, do decreto n. 24.637, de 10 de julho de 1934, ü parágrafo 
único do art. 6° do regulamento wp~ovndo pelo decl'cto '11. 85, de H 
de 1marco de 1935. 



564 A'l'OS llü PUUER EXEUUTIVO 

III - A sociedade ficará inlegr~l<mente sujeita às. leis e regul~
mentos vigentes, ou que vierem a vigorar, sôbre o obJeto da autori
z:H:iio que lhe é concedida pelo presente decreto. 

JUo de .Janei!'o, :w de outubro de 1937, 110" ela Independência e 
i!l" da ltnpúhliea. 

GE'I'ULIO VARGAS. 

llga.memnon Magalhães. 

DECRETO N. 2. OG9 - DE 22 DE OUTUBRO DE 1937 

.Abre ao Ministério dn Viaçrío « Ob1·as PúiJlicas o c1•édita wplementar 
de 4.000 :OOM (quatro mil co'ntos de ?'éis), pam. 1'C{ôrço da 
sub-consigooção n. 7 - Despesas extra.o1'diná1•ias - Anexo 12, 
da Lei n. :JOO, de 13 de novemb1·o de 19:-l6 (Est1•ada tle Fcn·o 
Ccntml ria 111·así! ) 

O Presidente da RPpública, usando da autorização contida no ar
tigo único da lei n. 491, de 3·1 de agôsto de 1937, e tendo ouvido o 
Tribunal do Contas na forma do art. íl3 do Regulamento Geral de 
Gonlahilidadc Pública, 

Besolve abrir ao 1\linistt'J'io da Viação e Obt·as Púhlieas o cré
dito suplementar de 4. 000:000$ (quaLI·o mil contos de réis), 
pat·a refürço da snb-com;ignação n. 7 Despesas extraordinárias, 
do anexo 12, da lei orçrumPnl.út·ia vigente (Lei n. 300, dn 13 de no
vembro de 193G). 

Rio de Janeiro, 22 de oulnhm de 1937, 11G" da IndPJJOlldencia e 
49• da <República. 

GETULIO VAHGAS. 

Marque., dos Reis. 

Arthur de Souza Costa 

DECH ETO N. 2. 070 - DE 22 DE OUTUimo DE 1937 

Convoca I! Flirça l'uliciul !lo Estado do E.~pb·ilo Stmlu. 

O Presir!Pnle do 1\i'flúhlil'a dns Estados Cnidos do Brasil consi
derando que: 

-é obrigação precípua e deve!' va!I·iMíco cm1jugar I ôrlas as 
fürças nacionais na defesa da ordem interna e das inslituieõcs; 

- aos órgãos exccuf.un•s du estado de guena impõe-se dispÕJ', 
S<'m Lar9anc;:a e com flfici•!ncia, das fôt·ças armadas que se tome 
"H~Ceó~t:áno empregar a qualquer momento c em qualquer região do 
rats; 
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_ a multiplicidade de autoridades não permite a acão imediata 
c uniforme de providências assecuratórias da ordem e das insti
tu' (:Ões políticas e sociais em constante ameaça; 

_compete às Polícias Militares, como nrserva do K-,::ército, 
atender à convocação do Govêrno Fedrral em cuso de grave co
morão inl.esl.ina; 
'- 0 momento exige a colabor·ação de Estados que dispõem 1·~ 

fúrcas com "fetivos e aemamenlos de valor apr·eciável, 
·Decreta, de acôrdo com a autoridade que lhe cabe pelo art.igü 

56 da Constituição da HcpúlJ!ica e com as atribuições que lhe foram 
conferidas PJU virtude da lei n. 117, de 2 do corTente. especi fieada~ 
rm decreto da mesma data: 

Art. 1." E' convocada, como dispõe a letra c do art. 2" da 
lei n. 192, de 17 ele janeiro de 1!l3G, a Fôrça Policial do E~l.adu do 
Et-.p!J·ito Santo. 

Art. :.'." I~ste clecrf'to entrará imcdialamcnlc em execução. 

Hio de Janeiro, 22 de outn!Jro de 1!137, 11G" da IndPpcndêneiu 
e ·í9" da Hrpúhlica. 

GETULIO VAROAS. 

General Eurico G. Dutra. 

Jus!! Carlos de Macedo Soares. 

DEL'I1ETO N. 2. 071 - DE 22 llE mvrunno DE 19::17 

Abre ad Minislh'io da Viaçr:io e Obr.as l'ú.IJlicas o r.rédito especial de 
250:000$ (duzentos e cincoenla. contos rle réis), destinado li 
cunclz1S11o do edifício ]Jrtl'll a U(Hhzcia postal-tclearâfica de Pelotas 

O P!'nsirl·c•ntr 'lia llcpúhl,ica, nsanrlo da. autorizat;fw em' I ida nu 
artigo único da Lei n. 4G5, de 23 de julho uc 1937, c tendo ou:vido o 
Tribunal de Contas na forma do art. 93 do llcgularmmlo Geral de 
Contabilidade Pública, 

llcsolve abrir ao Ministério da Viação e Obras Públicas o crédi
to cspe~ial de 250:000$ (duzentos c cincoenta contos de réis), desti
nados ~s obras de condusão do edifício para a ag(~ncia poslal
tPlográfrca de Pelotas. 

llio dn .Tanriro, 22 rlc outubro rir 1937, 11fi" rta Inrlepflnrlôncia e 
49" da HPptíhliea. 

GETULIO VARGAS. 

Mar(jurs dos Reis . 

. 1rtltm· de Souza Costa. 
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DECRETO N. 2.072 - DE 22 Dl!l OUTUBI\0 DB t937 

Aprova projeto,ç e orçamentos para ea:ecutu1o de diversa& obras, no 
quatri~nio 1935-{938, à conta da ta:ro adicionnl de fO %, na Es
trada de Ferro Santa Catarina. 

O Presidente da Republica, atendendo ao que requereu n Es
t-rada de Ferro Santa Catarina, arrendada ao Estado rlc Santa Cata
rina, ~ t-endo em vi~ta oc; parecrt·es prestados, decreta: 

Artigo uniro. Firam a{irovados os projeto.~ e OtJ orçamento.~ que 
com rste baixam. rubricados pelo diretor dP Expediente da Secre
taria de Estado da Viat:ãn e Obras Públiras, para a execução, no qua
triênio 1935-Hl3R ria~ <:Pg-nin!r>" obras, JHl F.:1l1'ruia rir Ferro Santa 
Catarina: 

a) Adaptação de dun.~ prancha;; rm carro.~ de pn.ssageiro.~ 
de z· classe ................................... . 

ll) :\rabamenl.o dn :::nprrsfr·ntma, mohiliárin. ele., dao; 
fluas JH'anchn.~ "f1rPgg" elll ratTn<:. mixtol' de paf'sa-
gciro>; ....................................... . 

r) .\rlaptacão rlf\ t 1'1\s pranr ha::; Pm YUf('i'írs fpr hndos rir 
mercadorias, iHcluindn aros ..................... . 

d} R" construção rln lanrhn "Ali o na" .................. . 
e) ,\ha;;lrcimf'·nfo de ágna, ap:n·Plhn.o sanitiírins r rf:go-

los, no crliffcio do Pserif6rio rcn!rnl. ............. .. 
f) Poço parn aba;;;tccimcnfo de ágna its locomotivas, em 

!topava Sêca, incluindo .homha f' motDr conjugados 
u) Tnstalnção sani.t.(lria no armazt'lm de Rio rio Rnl ..... 
h) Cobertura com (Plhn" c rcfôrço rio mru!Pir:um•nlo fio 

l.clharlo dn r>difkio rlo Almoxarifarlo .............. . 
i) f:onstrução rlí' nm gnl[)ãn pam fundif:ão ........... . 
.i~ Instalação r(P tfl (dr>;r,) nprti'r>lhns frlr>ge:Hieo;; nno; es!a-

çõr:·"· ele ...................................... . 
Ir) eonstrnção rle nm Niifído •para a Pstaç.ão rle Tndainl 
l) {~onstr·uçiio rln lllll Pdil'ício p:n·a n r>~laçfio de "Aqui-

dnbnn" ...................................... . 

10:000$000 

60:000$000 
13:500$000 

7:0:JR$4GG 

ô :499$077 
!'i:RíO~RR!l 

:3:500$000 
5:!:!00$000 

19:31l0$000 
51 :R12$73G 

28: 1H7~2fH 

Parágrafo únieo. Drpni,: rte apmada~ em regular tomada do 
contas, fl~ despr:sas qttn forem rralnwnte efetuadas ~er1io levadas à 
conta 9o produtt? da at·rccarlacão da lnxa adicional de In% sObre 
as ta!'lfas em ngor na l'efcrida Estrada, visto aquelas obras faze
rrm parte do [)rog1·amn de obras e aquisições a serem efetuadas 
JlPia rfJquerentr, no qnatriônio 10:~5-1!:!38, 11. conta da taxa aluf!idn. 

Rio de Jnn0iro, 22 dn onfllhJ'n dr :1!137, 11u• da Tr.riPprPrll\nr.ia r 
4 !J" da Republica. 

GETULIO VARGAS 

Marques dos Reis, 
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DECRID'l'O N. 2.073-DE 23 DE OUTUBRO DE 1937 

Abre, pelo' Ministério da Educaç~ e Saúde, o f!'t'édito especial de réis 
77.000:000$, para construção de sanatórios P01!1tlarcs para 111" 
berculosos 

O Presidente da República dos Es'ados Unidos do Brasil, usando 
da uulot'izacão que lhe confere o art. 114 da lei n. :178, dP ::1 flf' ja
neiro de 1937, e tendo ouvido o Ministério da Fazenda e o Tribunal 
de Contas, nu forma do regulamento aprovado pelo decreto n. 15.783, 
de 8 de novembro de 1922, 

Decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Educação e Saúde, 
o rt•rrHto e~r,~cinJ de sete mil oon1fO!'l rle rrlis (7 .000 :OUOB) rl•~sl.i!ndo 
à const.Joução de sanatórios pormlm·p;; para tub' t·culosos. 

Hio de Janf'iro, em 23 de outuht·o r! c HJ87, 1 Hi" da Indepcndenria 
e 4~· rla RPpúhliea. 

GETULIO V AROAS 

Gustavo Capanema. 
Arthur de Souza Costa. 

DECRETO N. 2. 07 4, DE 25 DE oUTUBRO DE iv.:J7 

Abre. prTn ilfinistério tfrt Mm·inlw, urn crédito SUJJl~!IWmlor rf,. rfis 
~. 600:000$, pm·a rf'(li1'r;o de dotaçííe.1· o1'çnnu•n.trh•irts 

O Pr{\sidnnt.e da Republica, usando da autorização contida na 
lei n. 529, de 7 do corrente mês e tendo ouvido o Tribunal de Contas 
na forma rio r·Pf(nlarnrnto aprovado pelo dPcrrfo n. I rí. 78::1, dr• R dr• 
novcmbt'O de 1922, decreta: 

Art. 1°. Ficn aberto, pelo Míni~trJ·io ria Mal'inllrs. Hm. rT·r"rlilo 
suplementar de oito mil e seiscentos contos de réis (8. 600 :000$), 
para r ef.\rço rias .:;eguintes do!ai;ões do rm;:ame;1to vigenlr: 

1- Pessoal 

Verba f• - Administração Geral 

Sub-consignação n. 4 
Suh-con>lignação n. 7 

Verba 5" - Força Naval 

Sub-consignação n. 2 
Sub-consignacão n. 3 
Sub-consignacão n. 4 
15ub-conslgnac.ãn n. A 

!.200:0008000 
80:000SOOO 

300:000$000 
200:000$000 
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li - IM al'erial 

Verba 1" - Admi·nistração Geral 

Sub-eonsígnacão n. 6 •........••..•..••••....•• 
Sub-consígnacão n. 8 ...........•.•...•.....••• 
Sub-consignacão 11. 1:1 ••.•••••••••••••••••••••• • 

4.000:000$000 
2.500:000$000 

250:000$000 

Art. 2•. A de.spesa flecor,rent,o do ar.Ug.o amteriur ~orrrrá J101' 
conla .dos saLdos que apL·es~>'ntem as verba.s orcamenlárms. nu pot· 
conta dos r'ecursos a que se refere o art. 7•, letra b, da lei n. 1300, 
de 13 de novembro de 1936. 

Rio de Janeiro, em :>5 df• outubro d.-: 1937, 1 Hi• da Indr))(mdência 
e 49• da Repoblica. 

Gl!11'ULIO VARGAS, 

Henrique Arístidea Guilhem, 

A 1'1 hw• de Sok:a Cosia. 

DECRE110 N. 2. 075- DE 25 DE oumnno DE 1337 

R:rfin(fue tmz cargo excoedente da classe H da carreira de médico clini
co do Qwuh·o único do Ministlrio da Agricu.ltnra 

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe são 
conferidr!S pelo arL 56, n. 1, da Constituic;:ão FedeL·al, resolv.! declar:ll' 
extinto, por· 'W achar vago, ll'm eargo excedent.~ da Glass.-! H da cai'
I'eit·a !le médico clínico do Quadl'O único do Miulstért11 da Agricultura, 
dentro da verba global do rPspectivo orcmento, para o fH'eenchimeut.o 
de cargn3 vagos das classe,;; G ~ I da refeeida carreira, conforme 
tli~põem as Lab!'las anexas à Loi n. 284, de 28 do outuht·o d,• 193ti. 

Rio de Janeiro, 25 !I~"> nuluhm de 1937, f16" da Independência 
e 49" da Re·púhlica. 

GETULIO VARGAS. 

Oditon Braga. 

DgCRETO N. 2.0/!i-nE 25 DE OUTUBRO DE 1937 

Erfingue trb camos e.-xcedentes da classe K da carrei1'a de engenheiro 
S. A. do Qurrdm únirn dn Minístl;rin da Agrícnlfura 

O Presidente da RPpúhlica, usando das atribuições que lhe são 
confHidas pelo art. 56, n. I, da Consliluição Feder· a!, resolv·~ dt~darar 
extintos, por P.e achar0m ,·ngos, !rês cargos excedentes da classe K da 
ranl'il'n rle pngenhBiro R. A. rio Quarlro \miro do Mini~tério ria Agri-
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cultura, aproveitando-se o galdo apurado, dentro da verb:t global do 
respectivo .orçamento, paTa o p.renchirnento de cargos vagos da 
classe G da referida carreit•a, eonfortffie dispõem as tabelas anexas à 
Lei n. 254, de 28 de outubro de 1936. 

Rio de .Janeiro, 25 de outubro de 1937, Hô• rla Indcpcndfm'cia ·e 
49• da República. 

GETULIO VARGAS. 

Oditon Braga. 

DKCRETO ;~. 2. 077 - DE 25 Dg oUTUBRo DE i 937 

Extingue dois caruos e:J:cellentes da rarreir·a de desenhüfa, dnsYe "G", 
dn Quadrn 1, do Afinisth•io da Jfarinlw 

O Presidente da Republica, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 56, n. 1, da Constituição Fedoral, !'{:!solve de
clarar extintos, por se acharem vagos, dois (2) cargos excedentes da 
classe G da carreira de desenhista do Quadro I do Ministério da Ma
rinha, aproveitando-se o saldo apurado, dentro rla verlla global do 
respectivo orçamento, para o preenchimento dP ca1·gos vagos da 
classe H da me:;;ma carreira, conforme dispõem ns labrlas anex.s à lei 
n. 284, de 28 de outubro de 1936. 

Rio de Janeiro, em 25 de ou!.u~.n·o dr. 1937, 116° da IndPpemlência 
e 49• da República. 

GETULIO VARGAS. 

Henrique A. Guilltern. 

DECHETO N. 2. 078 - DE 2ri DE ounmno D~> 1·9·37 

E:rting!le f't!rgo.~ excedentes da carreira de E,qcritnrário, classe G, 
do i)rwdro I, do Ministé1·ia da Marinha 

O Presidente da Itepublica, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo ar1• 56, n. :t, da Constituicão Federal, resolve declarar 
extintos, ,por se acharam vagos, sete (7) cargos excedente;:; da 
classe G da carreira de Escriturário do Quadro I do Ministério da 
Marinha, aproveitand'l-se o sa:ldo apurado, dentro da verba global do 
respectivo orçamento, para o preenchimento de cargos vagos na 
clRSse "E" da mesma carreira, conforme dispõem as tabelas anexas à 
lei n. 284, de 28 de outubro de 1936. 

Rio d-e Janeiro, em 25 rle outubro de 1937, 1:16" da Independência 
r 49• da flppúhlica. 

flET.ULIO VARGAS. 

Henrique A. Gui1hern. 
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DECRETO N. 2.079 - DB 25 DE OtJTU'EI\0 DB 1937 

E~tingue cargos t?:t~ccdentes da carreira de Servente, do Quo.dr? I, 
do Mini-stério da Marinha 

O Presidente da República, usando das atri.buições que lhe são 
conferidas pelo art. 53, n. 1, da Constituição Federal, resolve declarar 
extintos, por se acharem vagos, sete (7) cargos exc·edentes da 
classe "E" e dez (10) da classe "C" da carreira de Set•vente d.o 
Quadro I do Ministério da :Marinlm, aproveitando-se o saldo apu
rado dentro da verba global do respc;ctivo orç:umento, para o preen
ehimcntQ de cargos vagos da rlasse "B", conforme rlispõ<'m as ta
bPlas anexas à lei n. 284, de 28 de outubro de 193.S. 

llio de Janeü·o, em 25 de outubt·o de 1937, t 16" tia IndepPndi\nrin 
P .-\9" da República. 

GETULIO VARGAS. 

Henrique A. Guilhern. 

DECR'ETO N. ~. 080 - DE ::?5 DE oUTUBRo UE 1 !J3't 

E.ctingue quatro ( 4) cnrgos exeedente da cart·f!irn ele O(icilll c\r/mi-· 
ni~trativo do Qnndro /, do llfinútério da Mnrin!l.a 

. >; lJ ._. I~ . 
O Presidente lia Repúhlieu, usando das atribuições qun lhe são 

conferidas pelo art. 5G, n. 1, da Constitui~:ão Federal, resolvr; declarar 
extintos. por se acharem vagos, dois (2) cargos excedentes da 
cln.ssr) ''.l" e dois (2) da elasRfl "I" da caneira de Oficial ,\dmini>'lra
tivo do Quadro I do Mini-;lério da .Marinha, aproveitando-si' o 'aldo 
apurado, d<mtro da verba global r](l respectivo orçamento. vara o 
preenchimento de cargos vago'l r:la rla!'!se "H", da refPrif!a r•.ael'riJ•a, 
confoi'me dispõem a.:; tahr!as arH•xas it lei n. 28-i, de 28 dl' outuhro 
dP 1936. 

Rio de Janeiro, c'rn 25 de outubro de 1937, l 16" da Independên
cia P 49" da República. 

GETULIO VARGAS. 

Henrique A. Guilhcm. 

DECHETO N. 2. OH l -DE 25 DE OUTUBHO DE 1 H37 

E:rffn(ll/1' 1 r:nrqo exr:F-denfr: dn clas,,e K da carreira de Zootecnista do 
Qu111lrn ?í.nir·, do Minislr}rio da Aaricnltura 

O I'J·p•d•l•ml .. da lt.·p!'ilJI it·:,, u~.ando das nlrihuiçõcs que lhe são 
''""'."' i<ln~ ""'" Jll'L !.11. 11. 1, tlu t:"n"l.ílldt;i'io Ft~rlernl, J'<·,nlv~· rle
<'lnt ,.,. "'Uuln, ,,,.,. ,.,. ,,..,,,,. vnvn. 11111 ••an~CJ P'Tr,.,Jnnt" tlll. rln."~" R 
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da carreira de Zootecnista, do Quadro ÚJl.ico do Ministério da 
da classe K da carreira de Agrônomo do Fomento Agrícola, conforme 
di~põern as tabelas anexas à Lei n. 284, de 28 de outubro de 1936. 

Hio de Janeiro, 25 de outubro de 1937, 116• da Inde.pr>ndência 
e 49• da República. 

GB'l'ULIO V AROAS. 

Odilon Braga. 

DECRETO N. 2.082 -rn-: 25 DE OUTURRO nE 1937 

F:xlinaue 1 carao excedente da classe J da ca1'1'erl'ra de Técnico de caça 
r? pesca do Quadro tínico do Minütério da Agricultura 

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art.. 56, n. 1, da Constituição Federal, resolve dr-
clarar extinto, por se achar vago, um cargo excedente da classe J 
da r.arreira de Ttscnico de caca e pesca do Quadro único do Mii1is
fiirio da Agricultura, aproveitando-se o saldo apurado dentro da 
verba global do respectivo orçamento, para o preenchimento de 
cargos vagos da classe I da carreira de Agrônomo D. N. P. A .. 
conforme di~püPm as tabelas anexaR à. Lei n. 284, de 28 de outu
bro de 1936. 

Rio de Janeiro, 25 de outubro de 1937, 116• da Independência 
e 49• da República. 

GB'l'ULIO VARGAS. 

Odilon Braga. 

DECRETO N. 2.083 -DE 25 DE Ol'TUBRO DE 1937 

Extinque 1 cm·(fo excedente da clltSse J da carreira de Veterinárlr4 
sanitarista do Quadro único da Ministérlo da Agricultura 

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 56, n. 1, da Constituição Federal, resolve de
clarar extinto, por se achar vago, um cargo excedente da classe J 
da carreira de Veterinário sanitarista do Quadro único do Mini:;;
tério da Agricultura, aproveitando-se o saldo apurado dentro da 
verba global do re~pectivo orçamento, para preenchimento de cargos 
vagos das classes G e J da carreira dr Veterinário, confol'mr dispõrm 
as tabelas anexas à Lei n. 284, de 28 de outubro de 193·6. 

Rio de Janeiro, 25 do outubro de 1937, 116° da Indrppndência 
e 49• da República. 

GETULIO VARGAS. 

Odilon Braga • 

.. :..-- .... -! 
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DECRETO N. 2. 084 - 'DE 25 DE OUTUBRO DE 1937 

Extingue 6 cargos exoedentes da classe G da carreira df EsCTitu
rár<io do Quadro único do Jlinistério da Agriculhlra 

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe são 
conferidas .pelo art. 56, ri. l, da Constituição Federal, resolve llt'
clarar extintos, por se acharem vagos, seis cargos excr.dentes da 
classe G da carreira de IDscriLurário, do Quadro único do Ministério 
da Agricultura, arwoveitando-se o saldo apul'Udo, .dentro .da verba 
global do respr.ctivo ot·çamenlo para o preenchimento de cargos 
vagos da classe g da rel'et·i!la carreira, conforme dispõPm a:-~ tabela~ 
anexas it LPi ·n. 284, dr• 28 de outubro de 1936. 

Rio de .Jaueit·o, 25 tle outnbt·o flp 1\l:n, illi" rla Intl"P~'lldtlncia 
e 49° da República. 

GETULIO VARGAS. 

Odilon Braga. 

DF.Onll:110 N. 2.08!í -DE 25 DE OIJ'l'tJDT\0 DF. 1!137 

1-:xlin(l?te lre.~ rnruos c.rcctltmlrs da cTas.~e J da carreira dr1 Classificador 
de ca(t; do Quadro únit·o 1'" Mínislh·io tln Agricultura 

O Presidente rla nopública, usando das atribuições qne lhe são 
conreridas pelo art. 56, n. 1, ria GonsLituit;ão Fcdr.ral, rNmh'n de
clara.r extinl os, •pm· ~c tliclwnml vago&, três IC<M·gos nxrNh'nri'S 
da classe J da carreira de Clas;o;ificador de Gafr, rlo Quadro 
único do Ministério da Agricultura, aproveHando-se o saldo apurado 
dentro da verba global do respect.ivo orçamento, para o preenchi
mento de cargos vagos da clas"c fi da ca!'l'eira referida, conforme dis
põem n.:;; tabelas anexas à Lni n. 2fVt, de 28 Lle outubro de 'l!l3ti. 

Hio de Janeiro, 25 dt• nntubro de 1937, 11li0 da Indl'pendência 
e 49" da Repúhlira. 

GETULIO V AROAB. 

Odilon Brrroa. 

DECHETO N. 2.0fl(i- DE 25 DE OUTUBRO DE i937 
• - ,, '::">;!"!+j 

E:.tíngue dois cargos excedente.~ rlrt classe F da carreira. de Almo
.Tari{c do Qund1·o úniro do Ministério rf,a Ay1·ir11.lturn 

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 56, n. 1, da Constituição Federal, resolve de
clarar extintos, por se acharem vagos:, dois cargos PxcedenLrs 
da classe F, da carreira. de Almoxarifc, do Quadro único do 
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Ministério da Agricultura, aproveitando-se o saldo apurado, dentro da 
verba global do !'espectivo orçamento, ;para o .preenehiment.o de c~r
gos vagos das classes E e G da referida carreira, conforme dispõem 
as tabelas anexas à Lei n. 284, de 28 de outubro de 1936. 

Rio de Janeiro, 25 de outubro de 1937, 116Q da Independência 
e 49" da Repúb:lica. 

GETULIO V ARGAB. 

Odilon Braga. 

DECRETO N. 2. 087 -DE 25 DE OUTUBRO DE 1937 

Extin(Jue um car(Jo excedente da classe H da carreira de Bibliotecário 
do Quadro único do Ministério da Agricultura 

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 56, n. 1, da Constituição l!""ederal, resolver de
clarar -extinto, por se achar vago, um cargo excedente da classe H 
da carreira de Bibliotecário, do Quadro único do Ministério da 
Agt·icuH>Uii"a, aproveitando-se o saldo apurado, dentro da verba 
global do respectivo orçamento, para o preenchimento de cargos 
vagos da classe J;J da referida carreira, conforme dispõom as tabelas 
anexas à Lei n. 284, de 28 de outubro de 1936. 

Rio de Janeiro, 25 de outubro de 1937, 116" da Independência 
e 49" da República. 

GETULIO VARGAS. 

Odilon Braga. 

DIDGREmo N. 2. 088 -DE 25 DE ouruBRo DE t 937 

Extingue 1 cai'IJO excedente da classe "J" da cm-reim de Biologista 
D. N. 1'. V. do Quadro único do Ministério tla .1gricultura 

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe &li.o 
conferidas p{)!o art. 56, n. 1, da Constituição Federal, resolve de
clarar extinto, por se achar vago, um cargo excedente da classe J 
da earreira de Biologista D. N. P. V., do Quadro único do Mi
nistério da Agricultura, aproveitando-se o saldo apurado dentro 
fia vot·ha global do respectivo orcamenlo, para o Ilreenchimento de 
cargos vagos das classes "G" e ".J" da carreira rle Agrônomo 
D. N. P. V., conforme dispõem as tabelas anexas à Lei n. 28-i, 
de 28 de outun u de 1936. 

!Rio de ,Janniro, 25 de outubro de !937, f 16" da Inde.pendênci 
e .s.o• da República. 

GETULIO VARGAS, 

Odilon Braga. 



574 ATOS DO PúDBR BXBOUTIVO 

DECRETO N . 2 . 089 -DE 25 DB OUTUBRO DE i 937 

Organiza o Instituto Federal de Ecologia Agrícola 

O Presidente da República: 
Considerando que a lei n. 199, de 23 de ,janeiro de 193,6, autori

zou o Poder Executivo a "entrar em acôrdu com os Governos Estadoai.s, 
na forma dos arts. 5". § 1°, 7", partígrMo único, e 9", du Con~<tituiciio 
Federal, para o fim de coordenai· e deaenvolvPr os serviços federais e 
estaduais pertinentes à ação do 1\linistério du Agricultura; 

Considerando que, entre os acordos já assinados, figura o que 
crêa o Conselho Nacional de Pesquisa t' Experimentação. destinado a 
"Coorden'ar os trabalhos dt~ pesqui~a H rxpedmt-nt.ação relativos à 
produção de matérias primas"; 

Con.siderando que, para efetivo e eficiente desempenho dos en
cargos nele assumidos peln Ministério da Agricultura, faz-se necessá
ria a organizaclio de um in~tilutn federal de pc.,;quisa c experimentação 
agrícola; 

Consideranuo que a ot·ganização dêsse inf'tiluto é igualmente re
comendada pelo fundador da. eoologia agríeola e tpresidente do Ctmt!·o 
Internacional de Coordenacão das .Pesquisas e de Ecologia Agrária c 
Gooética do Instituto Internacional de Agricultura, a que se acha vin
culado o Brasil, técnico êsse atualmente contratado pelo Oovêrno; 

Considerando que C(mvem efetuar a organização do instituto fe
deral de pesquisa e rxperimentação agrícola mediante a interJerência 
imediata do aludido lt'cnieo, que ajnda se encontra no país; 

Considerando que o art. 2" da lei n. Hl9, já autoriza o Govêrno 
J. reorganizar os set·víços federais atingidos veios acordos para o fim 
de se ajustarem as fonna I idade;; e obriguçõe,,; assumidas pela O nião, 
para isso !POdendo determinar transferência de funcionários de uu.s 
para outros quadros e mudar a denominação dêstes; 

Considerando que, ffêsse modo, se acha plenamente justificada a 
organização do instituto e autorizaúas as medidas que adeante se or
denam; 

O Presidente da Hepública dos l~stados Uuidos do Brasil 
Decreta: 
Art. t.• Fiea organizado no Ministério da Agricultura o Instituto 

Federal de Ecologia Agrfeola, que terá por objetivo coordenar e orien
tar todas as pesquisas dos estabelecimentos experimentais do mesmo 
Ministério, concernentes ao estudo do melo físico (clima e sólo) em 
relação à agricultura. 

Art. 2.- O Instituto .l<,ederal de Ecologia Agrícola compor-se-á de: 
a) Seeoão de Ecologia Agrícola; 
b) Secção de Botânica Agrícola; 
·c)· Observatório metooro-agráeio central; 
d) Horto Botânico Agríeola; 
e) Se.rviço do Trigo. 
Parágrafo único. Para execução do seu programa de trabalho o 

Instituto disporá igualmente de uma rêde de e.staçõea experimentais 
distribufdas pelas regiões climáticas tf.picas do país. 
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Art. s.• A direoAo do Instituto Federal de Ecologia Agrfeola com
petirá ao Diretor Geral do Departamento Nacional da ProduoAo Vege
tal, que poderá designar para sua direção técnica um dos diretores ou 
chMes de Secção do Departamento. 

Art. 4.• O diretor geral do D. N. P . V., o diretor técnico e os 
chefes de Soocão do Instituto Federal de Er.ologia Agrícola constitui
rão o Conselho Técnico do mesmo Instituto. 

Art. 5.• O plano de trabalho ;lo Instituto, organizado pelo seu 
Con.selho Técnico, uma vez aprovado pelo Ministro. não poderá ser mo
difi-cado, salvo deliberação em contrário tomada pot· unanimidade da
quele Conselho ou por deliberação do Conselho Nacional de Pesquizas e 
Experim\)ntacão, quando com< I iLufdo. 

Art. 6.• Ficam transferidos para o Instituto Federal de Ecologia 
Agrícola as seguinles dependências do Departamento Nacional da Pro
dução Vegetal: 

1•, as 4" c !í• Secções T;1cnictM do l. B. V. qne, com o seu pes
soal, passarão a set', respectivamente, as suas secções de botânica agrí
cola e eeologia agrícola e o í'<'u Horto Botânico Agrícola, feitas pelo 
Ministro as designações compl•eme<ntares d() pessoal técnico necessário; 

2•, a 4• Secção Técnica do S. F. P. V. e ~erpendências centrais 
do Serviço do Trigo, creado pela lei n. 470, de 9 de agôsto de 1937, que 
constituirão a sua secção do Trigo e o seu Observatório meteoro-agt à
rio central; 

3•, as estaçõc:4 .expf't"imentuis de Ponta <irossa (S. F. P. V.), 
Botucatú (S. T. C.), Minas Gerais (S. T. C.), Alagoinha (S. P. T.), 
Seridó (S. P. ·r. ) , São Gonçalo dos Campos (S. F. P. V.), Tracuateua 
(S. F. P. V.), e as estações do Serviço do Trigo; 

4°, a fazenda "Aurora" para nr~la ser instalada a Séde do Insti
tuto e o sen Horto Botânico ro Observatório .Meteoro-Agrário. 

§ 1.• As dependências do .Ministério, incorporadas ao Instituto Fe
deral de Ecologia Agrícola, em virtude do presente decreto, ex-ecuta
rão, além do programa do novo Instituto, o da sua especialidade. 

§ 2." Enquanto não fm· m·eadu e instalada a pslação experimental 
da região climática típica correspondente ao Estado do Amazonas, as 
observações e experimentos que interessam ao Instituto poderão ser 
alf feitas no Aprendizado Agrícola já creado pela lei 51 t, de 25 de se
tembro de 1937. 

Art. 7! O Instituto Federal de Ecologia Agrícola desempenhará, 
em colaboração com a Escola Nacional de Agronomia, os encargos do 
Instituto Nacional de Agronomia, enquanto êste não for Cl'eado, e so 
articulará com o Conselho 'Nacional de Pesquisas e EX!Peritmentação, 
sPgundo of'l a(~ordos 1'irmados para tais fin~. 

Parágrafo único. Para tal efeito fica incumbido da organizaoAo 
de cmsos de especialização de botânica e ecologia agrárias, destinados 
aos técnico.s do Ministério e dos Estados, em perfeita harmonia com 
os acordos relativos às vesquisas, especializações e cursos agrfcolafl. 

Art. 9.0 O Instituto Federal de Ecologia Agrícola fica autorizado 
a entrar em contato, para colaboração, com instituições oficiais, não 
oficiais, ou mesmo com simples particulares, aos quais poderão ser for
necidos aparelhos e material correlato. 
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Art. to. O Instituto Faderal de Ecologia Agrícola será custeado 
com as verbas normais do l.Jepartamento Nacional de Produção Vege
tal e com os ·reoorws dos c;rréd~tos .especiai.s, a que o Exocutívo está 
autorizado pela lei n. 470, de 9 de agôsto de 1937. 

Art. H. Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 25 de outubro de 1937, H6• da Independência e 49" 

da República. 
GJWULtO VARGAS. 

Odilon Braga. 

DECRETO N. 2. 090 - DE 25 DE OUTUBRO DE 1937 

Declal'a extintos cargos excedentes 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, usando 
das atribuições que llle são conferidas ,pelo art. 56, n. f, da Consti
tuição Federal, resolve declarar extintos, por se acharem vagos, três 
cargos excedentes da classe ''G" da carreira de Revisor de Provas, do 
Quadro III do l\Hnistério da Justiça e Negócios Interiores, aprovei
tando-se o saldo apurado, dentro da verba global do respecLivo orça
mento, pra. o preenchimento .de cargos vagos da referida carreira, 
confomne dispõem as tabelas anexas à Lei n. 284, de 28 de outubro 
de 1936. 

Rio de Janeiro, 25 de outubro de 1937, 116° da Independência e 
49• da República. 

GETULIO VARGAS. 

José Carlos de Macedo Soares. 

DECRETO N. 2.091 - Não foi publicado 

DECRETO N. 2.092- oE 21 DE ouTuBno oE t!J;n 

Su.s pende os e{ eitus do decreto n. 2 . .00'5, 'de 2 de ou.tttbro ele 1937, no 
município de Arnaragí, no Estado de Pernambuco, durante o dia 
7 de novembro p1•óximo 

O Presidente da Hepúhlica dos Estados Unidos do Brasil resolve 
suspender os efeitos do decreto n. 2.{)05, de 2 .de outubro de 
1 !137, nn •municlpin <lo Amaragf, no Esf.a.do de Pemambuco, durante 
,) rli:~ '! rle uovr•111hl'o JWú:dmn, afim de serem a!f 1·eali7.adas eleiçi!e~ 
JllltrllcJp:us; t·evogadas as d isposicõns em contrário. 

Rio de Jancit·o, 27 de outubro de 1937, 116' ela Independência 
49" da República. 

GETULIO VARGAS. 

José Carlos de Macedo Soares. 
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DECRETO N. 2.093 - DE 29 DE OUTUBRO DE 1937 

Abre ao 111inisterio da Viação e Obras Públicas o credito especial de 
4.000:000$000 (quatro mil contos de ·réis) para atender a d8d
pesas de pessoal e material da Estrada de Ferro Noroeste do 
/Jrasil 

O Presidenfo da República, usanrlo da autorização contida no 
arL io da lei n. -i?A, de 17 de agôstu de 1937, c t1~ndo ouvido o 
Tribunal de Contas na forma do ad. 93 do Hcgulamento Geral de 
Contabilidade Pública, 

Resolve abrir ao Ministério da Viação c ühras Públicas, o cré
dito eRpecial de 4. 000:000$000 (quatro mil contos de réis}, para 
alemier a despesas de pessoal e material da Estrada de Ferro Noro
este do B1·asil, ai'sim discriminado: 

I - admissão de poss{)nl operário fflOS t.ôtmws dos a ris. 2-\ e 25 
do riecreto n. 871, de 1 de junho de 1936 - quinhentos contos de 
réis (500 :000$000); 

H - aquisição de combustível, dormentns, trilhos, accessórios 
de linha férrea, materiais para reparação de locomotivas, can·os e 
vagões para máquinas operatrizes, empedramento de linha e outros 
serviços - tres mil e quinhentos contos de réis (3. 500 :000$000) . 

Rio de Janeiro, 29 de outubro dr 1937, !16" da Independência 
e 49• da República. 

GETULIO VARGAS. 

Marque.~ dos RPis . 

• 4rthur de Souza Costu. 

DECRETO N. 2.091 DE 2!) DE OUTl'DI\0 [>g j 937 

P1'01'I'Oga o Jll'azo constante do art. 2", 11. 1 do decrc/o 11. ·'158, df' 20 de 
novemb1·o de 1935 

O Presidente da República do." E,;tado.s Unidos <lo Brasil. tendo em 
vis~a as razões UJJresentadas peia Companhia Nacional de Energia Elé
trica, e usando das atri'buições que lhe conferem o § t• do art. 56 da 
Constituicão Federal e as disposições do deerrto n. 24. 6·i3, de 10 de 
.iulho de 1931, Código das Aguas, 

Dect·ela: 
Art. 1." Fica prorrogado por um (1) ano o prazo ronstant~ do ar

tigo 2", n. T do decreto n. 458, do 26 de novembt·o de J 935. 
Art. 2.• H.evogam-se as dispo:;içõcg em contrário. 
Rio de Janeiro, 29 do outubm de 1937. I 1 6" da Indrpendt'~lH'.ia 0 

.'J9" da fie pública. 

f1Jorrui,IQ VARGAS. 

Odilon Braaa. 

Leis tle 19~7 - Yol. li 
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DECRETO N . 2. 095 DE 29 DE OU'l'UBUO DE 1937 

Abre M Ministério da Vi11<:ão e Obras Públicas o crédito es1wcial dt? 
6.000 :OOOWOO (.~ei,ç mil contos de réis) para aquisiçiito de dra
gas e custeio de serviços d1• drafjagem do porta de Sõo Luiz e 
outras 

O Presidente da Rcpúblicn, mando dn a11turização conLida no ar
tigo único da Lei n. 463, de 22 c)i.~ julho de 1937, e tendo ouvido o Tri
bunal de Contas na forma do arL H3 do Hcgulamento Geral de Gon:
tahitidade Plíbl!ica, 

Resolve abrir ao .Ministério da Viação e Obras Públicas, o r.ré
dito especial de 6. 000 :OOC$000 (seis mil contos de réis) para acqui
sição de dragas e custeio de serviços de dragag!jm do pOrto de São 
Luiz e outros. 

Rio de Janeiro, 2\J de ouluiJro de 1937, :l16" da Independência e 
49" da República. 

GgTULIO YARGAS. 

Marques das Reü. 

Arthw· de Souza Costa. 

DECRETO N. 2. 09G DI~ 29 DE OUTUBRO DE 1937 

Retifica o m·t igo única do decreto n. L 595, de 30 de abril de 1937 

O {l'f'(~:'lídent P dn RPpúhlica dí't'!'PI a: 

Artigo único. Fka relificado o attigo único do decreto nú
'\llero f .595, de 30 de abril de 1937, pam o fim de ser fixado em 
'l40 dias, o prazo para a assinatura do termo a que se refere 0 art. 2o, 
do dcrrp(o n. 1.547, de 5 de abril do mesmo ·u.no. 

Rio de Janeiro, 29 de outubro de 1937, 116• da Independência e 
49" da República. 

GETULIO V AROAS, 

Marques dos Reis. 
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DECRETO N. 2.097- DE 1 DE NOVEMDRO DE 1937 

Concede equiparação à Escola de Direito "Clovis Bevilaqtta", com sede 
na cidade de Campos, Estado do nio de Janeiro 

O Presidente da República resolve, nos têrmos do art. 3" do de
cceto n. 20.17~, de 8 de julho de 1931, concprh•r equi·paração 3 Es
cola de Dh,eito "Clovis Bevilaqua ", e um ,;('(I e na cidade de Campos, 
E~Lado do Rio de Jaueiro. 

Rio de Janeiro, f de nov!'1mbro de 1937, 116• da lndependt,ncia e 
li9" da República. 

GETULIO V AROAS. 

Gustavo Cawmema. 

DECRETO N. 2.098 - DE 1 DE NOVEMBRO DE VTCG 

{1oncede equi})aração à Faculdade de Direito de Sanio Catarin11, com 
sede em FlorianópoUs 

O Pref'irtenle da República resolve, nos termos do art. 3" !.lo de
creto n. 20.179, de G de julho de 1931, conceder cquiparacão à. Fa
culdade de Direito de Santa Catarina, com sede mn Flof'ianópolis, Es
tado de Santa Catarina. 

Rio de Janeiro. 1 de novembro de 1937, I! G• ela Inrlepenclência c 49° 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

DECHETO ~. ;.: . 09~ - PE 1 rm :-.;ovJ;~nmo nE 19:H 

Concede i11speçi'io w:rmnmmte nn Atnwu Silo Paulo. com sNh· em Jfu
riaé, Estado de JlÍIWs Gerais 

O ministro de Estado resolve, mos têmnos do arl. 55 do decrdo 
n. 21.241, de 4 de abril de 1932, conceder inspecão permanente ao 
eurso fundamental do Afemeu S. Jlrl!lllo, com se·de r>m M'tlrkté, E;:!ado 
de Minas Gerais. 

Rio de Janeiro, 1 de novembro rir 1937. HG" rta Indl'pendência e 
4!)" da Rcpt'lblica. 

GETULIO VARGAt'

GliS(il!W Copnnmea. 
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DECHETO N. 2. 100 -- DF. 3 DE NOVEMBRO DE 1937 

Concede à Sociedade Cooperath;a de Seguros contra Acidentes do 'l'ra
balho da Federação das Jnritístríns de lllinas Gerais autorizaçllo 
para {mwionor e aprov11 os senR estatutos 

O Presidente da HPpúlllic'' dM Estados Unidos do Brasil, aten
dendo ao qur requereu a SorlPdade Cooperativa de Seguros contm 
Aoídenles do Trabalho da Federação das Indústrias de 1\limB Geeais, 
com sede na cidade de Belo Horizonte, capital do Estado de Minas 
Gerais, rP-solvc concerJpr-lbe autorização pat·a que funcione em ope
rações do :;eguros contra ril'cos dP acidentes do trabalho e, lHml assim, 
aprovar os seus estatutos, adol arJos pelas assemblr'ias gerais do,; t·e~
pecUvos sócios, realizarlns a 18 de junho rle 1936 e 15 de nbríl de 1937, 
mediante as srguin!P'I condições; 

I - O capital dt! t'C?·f>nn.crd•ilidnr!e mfnimo da Sociedade para r.s 
suas ot::eracões de seguro;;; r,JJ,i''•t riocus de acidentes do !eabalho é 
de 500:000$000 (quinhentos contl·~ de réis), inlegralmerüe realizado, 
nos têrmos do art. J• do deceelo 11. Hi-í, de 15 de maio de 1935 . 

II - ,\ Sociedade, para ga: :1nLia inicial de suas operações, fará 
no Tesourn Naeionnl, nn fórnm da lei, o depósito de 100 :OOO;fiOOO (eem 
contos de t·éis), o qual potlcrá H·r aumentado, nos têr·mos da alínea 
a do nrl. H rio decreto n. 2L 537, de !O de ,iulhc· de 1934, e paeágrnfo 
único do art. o• du rc·gulanwnln aprovado pPlo decreto n. 85, dP 11 
de rnarco de 1935. 

JJI -A Socimln<1e providenriará no sentido de ser adatauo o ar
t.igo 16 dos seus estal utos no di,.;posto no decreto n. 1. 7úli, de I de 
.inlho de J(J:;;, 

IV - A Snciedad,; ficará integralmente sujeita üs leis e regula
mentos \igenles, ou quo vierem ;;, vigorar, sobre o objéto da autori
zação de que trata o presente decreto. 

Rio de .Janeiro, 3 de novembro de i 937, 11 (i" da IndcpPndôncia e 
49" da Hepública. 

ÜETVLiu \' AlWA8. 

Agamenr.non Maga71tiies. 

DECf!ETO !'\. 2.101 - og 3 DE NOVEMBRO DE 1937 

A ln·P ao~ Jlinisló·io da V'inçiio e Obras J>úbHcas o crédito especial de 
:1•00:000$000 (fr1·zeutos contos de réis), destinado às de,çtJesns 
t:m11 n 2!< Cun{cl't}nl"ia de llâilio-Comnnícaçijes, no lHo de Janei1·a 

O Presidente ~la República, usando da autorização contida no aJ·
tig!J único da lei IL 404. de 22 de julho de 1937, e tendo ouvido 0 
Trtbunal de Contas na l'nrum do artigo 03 do Ilegularnento Geral dP 
Contabilidade Pública: , 

. Re~oh:e ahrir, no Minislh·io da Viação e Obras Públicas, o cré
<hb c~p~'clal de 300:000$000 (I rPzt•ntos rontos de réis), para atendc 1• 
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ãs despesas com a 2a Conferência Sul-Americana de Rádio-Comuni
cações, no Rio de Janeiro. 

Rio de Janeiro, 3 de novembro de 1937, 116° da Independência e 
49r da República. 

GETULIO VARGAS. 

Mm·ques dos Reis. 

A rthw· de Sou ;;a Costa. 

DEOll."EWO N. 2. 102- DE 3 DE NOVEMmtO DE 1937 

A br•J nc Ministério da Viação e Obras Públicas o c1·édito especial d~ 
1. B60 :000$000 (mil oitocentos e sessenta contos de réis), para 
a instalaçiio de equipamentos terminais nas estaçíies 1•âdio-au
tomáticas de Recife, Baía, Rio de Janei1·o c Pul'lo Mrure 

O Presidente da República, usando ela autorização contida no 
artigo único da lei n. 448, de 6 de junho de 1937, e tend0 ouvido o 
'l'ribunal de Contas na forma do artigo 9:1 dG Ilr.gu!amcnlo Geral de 
Contanilidade .Pública: 

Ilesolve abrir ao 1\linisl!~rio rkl Viação e Obras Públicas o crédito 
especnal de 1.860:000$000 (mil oitocentos c~ sPssenta contos do réis). 
para a instalação de equipamentos terminais, com sist!\ma de sigilo, 
para tnmsmigsões rádio-telegráficas e rádio-telefônicas nas estações 
rádio-automáticas de Recife, Bufa, Rio de Janeiro e Pôrto Megre. 

Rir, de Janeiro, 3 de novembr:> de 1937, 116° da Independência e 
49" da República. 

GETULIO VARGAS. 

!Jfarques dos lleis . 

.1.1·thur de Souza Costa. 

DECRETO N. 2.103- DE 3 DE NOVEMBRO DE 1037 

Aprova o projeto para a consh·uçã() do aeroporto de Belo Horizont&, 
no Estado de Minas Gerais 

O Presidente da República, atendendo ao que propôs o Departa
mento de Aeronáutica Civil, decreta: 

Artigo único. Fica aprovado o projeto que com êste •baixa, 
rubricado pelo diretor de Expediente da Secretaria do Estado da 
Viacão e Ohras Públicas, para a construção do aeroporto de Bl)lo 
Horizonte, no Estado de Minas Gerais. 

Rio de Janeiro, 3 de novembro de 1937, 116• da Indep-cndóncia e 
49• da Re.pública. 

GETULIO VARGAS. 

Marques dos Reis. 
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DECRE'l'O N. 2.104- OE 3 DE NOVEMRRO DE !937 

Derroga o decreto n. 1.619, de 6 de maio último, na parte referente 
ad Estabelecimento de Material de Intendência da 1' RegJf!a 

Militar c dá outra providência 

o P1·~sidenle tia Hepúblíca dos Estado-s Unidos do Brasil, no UB·J 
da alrilHI içãu que lhe con:rerfJ a Constituição, decreta: 

Art. 1." Fica derrogado o decreto n 1.619, de 6 de maio úl
timo, na parte em que extingue o Estabele0ímento de Material de In
tendencia da 7" Região Militnr, em Recife, ü cria o Depósito de Ma
terial de Inli·ndência tia mesma lh•gião Militar. 

Art. 2." O Estabelecimenlo Central d 3 Material de Intendência 
destina-se aos pt·ovimenlos das fôrças das t• e 4" Regiões Militares e 
evcnlt'almente a outros órgãos, por ordem 1J ministro da Guerra, me
dia nle o,.- necessários recursos fhanceiros. 

Atl. 3." Hevogam-~e as di.svosiçües em contrário. 

Rlo de Janeiro, 4 de noYem!Jra de 193i. 1 iu• da Independência c 
49• d< Hcvúbl!ca. 

GETULIO VARGAS. 

General Et1rico G. Dutra. 

DECRETO N. 2. 105- flE 1 DE NOVRMBRO DE 1937 

Dl?tenllina (/ Jlf11'tlrt dA ])(lfnnfc e plhto de um, Sl](lllndo tenCivle da n'. 
se1·va, convocado 

O Presidente da República dos Estadr1s Unidos do Brasil, tendo 
em vista I) rli~poslo nrr pmenrla 11. 2 da nonstifuií.:ão da fipp(thlil'a, 
decrrtn: 

Artigo único. É üassndn a pa trnl.e com conseqnente perda do 
posto de segundo tenente tia Rcserya de i • classe, convocado, Antonio 
Teixeira da Silva, por f er passado em julgado a .sentenç.a que o con~ 
dena;J como incul'So no gran mfn!m(, do a!'f. 20 da lei n. 38, de 4 de 
abril rlc HJ35, ficando, por isso, excluído (Í•lS fileiras do Exército. 

lHo de Jancii·o, 4 de noYernhm de HJ37, ilu" da Independêncin e 
49" (h Hrpúhlica. 

G E'rlJLIO VAI\GAS. 

Genl:ral Ew·ico G. Dutra. 
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DECRETO N. 2.106 - DE 5 DE NOVEMBRO DE 1937 

Desapropria terreno necessdrio à construção do prolongf1nr1Rnto do 
ramal de Lima Duarte, da Estrada de Ferro Ccnh·al do Brasil 

O Pt·esidenLe da República, de confomnidade com o disposto nos 
arts. a•, n. 3, e 5", do regulamento aprovado pelo decreto n. 4. 956, 
de 9 de <ieLembro de 1903; art. 59(), § 2•, n. II, do Codigo Civil, e 
art.. 113, n. 17, da Constituição Federal, decreta: 

Artigo único.· Fica desapropriado, por utilit:lade pública, o ter
reno com 2.903,52 metros quadrados de área, situado no quilometro 
337 + {i84,45 do ramal de Lima Duarte, da Estrada de Ferro Cen
tral do Hra,<;il. c representado na planla llliC com este baixa, em duas 
vias I'ubrirad~a pelo Diretor de Bxp~dicnle da Sect'Piaria de ]•;stado 
da Viação e Ohras Públicas, visto o referido ImúvPI ser nPce,::;;áeio 
à consl.ruçfio do prolongamento do referido ramal. 

Rio de .kllnoi>ro, 5 de nove,mbro de 1937, 11ti'' da Imlcpendt\ncia c 
<Hl" da fiPpúbliea. 

GETULIC V AROAS. 

Marques dos Reis. 

DECRETO N. 2. :107 - DE 5 DE NíJVE:\1BflO DE 1937 

1-:xtin{Jtte um cargo da classe F, da cm•rein de ajudante de a(J(Wte do 
QuadJ"o XV do Miuisth·io da Viação e Obras l'tíblicas 

O Presidente da República, usando das atribuic;õcs: que 1 h e são 
conferidas l)elo art. 56, n. 1, da Constituição Federal: 

llcsolve declarar extinto, por se achut· vago, Hm cargo rxrrd,•nte 
da rl::Jt>5" F, da carreira de "Ajudante de agrnLe", do Quadro XV do 
Ministério da Viação e Obras PúiJlicas, aprnveitando-se o saldo apu
rado, dentro da verba global do l'espectivo <'rcamento, para o preen
chimt-nto de um cargo vago da classe C da referida carreira, conforme 
dispõem as tabelas anexas à lei n. 28-í, de :.'8 de oulubro de 1936. 

Rio de Janeiro, 5 de novembro fle 1937, 116• da Independcncia e 
49• da República. 

G ETULJO V AROAS. 

li! arques dos Reis. 
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DECRETO N. 2.108 - DE 5 DE NOVEMBRO DE :1.937 

Suspende os efeitos do dec1·eto n. 2.005, de 2 de o~tubro de 1937, no 
muniripio de Seio J,ou?·enço, no Estado do Rto Grande do Sul, 
auranle 0 dia 15 de novembto do col'l'ente ano 

o Presidente da RHpública resolve suspender os efei·tos do cle
cr·eto ·n. 2.005, de 2 de outubro de 1937, no nmni:Cipio flp, S. Lou~ 
renço, m.o Estaddo do Rio GNmdc do Sul, rh:u·ante o ~i~ 15 rle ~li~VCJ!l
bro do corrente ano; afim de serem ali reahzarlns •eiPlÇOPS mumci]XllS; 
revogadas as disposições em confxMio. 

Ilio rle .Janeiro, -em ti 1lP liOYf~mlleo d1~ 1937, f16• da Independên
cia n ~9" !la R••pública. 

GTITULIO VARGAS. 

José Carlos de Ilfacedo Soares. 

DFICRETO N. 2.109-- liE 5 DE NOVE:•.mno DE 1937 

Ap1'nva ]JI'ojf'lo e m•çrwl.f'nfo 1'fll'tl eapitoçtin de uma a(Jitatla rleslint~da 
ao abastecimento dn Ct!Í.rli ,;,ío~w tln esluçtío de Lima nur,1'f•', da 
Esl1Ytda de Ferro Ccnh·nl do Bmsil 

o l'l'l'!':idnnfe da n .. p!'thlíra do~ Esfados lTnirlos do BTasil. alen·· 
dendo ao quí:' propô~ a F.sti·ad!l rir Ferro Central rio Brasil, P I enrlo 
em visl.a os pareceres pee~tadns, decreta: 

Art.igo tínico. Fica,m aprov:vlos o ífl!I'.Ojeto e o oeçamf'n!.o. lU 
imporU!nrin tol.al rlc t~ ::'í~:1$2H:?. (quatoew clontos qnini!Pn!o;; e no
venta ~~ L!·r~s mil tlm:ento" ~~ 1wvr!nta c dois rMs), os quais ora lmixarn, 
rubricados pelo diretor de Expediente da Sect•etaria de E~t.aclo da 
Viacão e Obras Públicas, para a captação de uma aguada, situada na 
Chácara do Cf.'rlro, na cidade di' Lima Dul'te, no F.;;!ado rlt> Minas 
Gerais, e destiuada ao abasfp;•i•:lrnto rla caixa dágna da cs::tação da
quela cidade. 

Parágrafo único. Para a •3onclusão das obras acima referidas, 
fica fixado o prazo de 14 dias, : contai' da data da publicação dêste 
decreto. 

Ro de .Janeiro, 5 de novembro de l937, 116" da Inder:fllndência e 
49• da RPpúblicfl. 

GI!!ITULfO VAilGM.\. 

Alarques dos /leis. 
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DECRETO N. 2.110 -DE 8 DE NOVEMBRO DE 1937 

Abre o crédito e:c!raortlinrírio de 3.000:000$000, para a11xilio ao Go
'!U?J•no de Alagoas 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil. usando 
da autorização contida na lei n. 438, de 29 do maio de Hl:37, e tendo 
ouvido o Tribunal de Contas na fmllTia do rPgnlamento aprovarlo p1~lo 
decreto n. 15.783, de 8 de novl'mbro de 1 u:~z. dPci·et a: 

Ar ligo único. Fica aberto, 1 ~·lo \Imhd t~l'io da \"ia~ li o c Obt·a>; Pú
blicas, o crédito extraordinário de 3.000:000$000 {três mil contos 
de réis), para pagamento do auxílio concedido ao Guvêrn() du Estado 
de Alagoas, nos têrmos do art. 3" da lei n. 438, de 29 de maio de 1937. 

Rio de Janeiro, 8 de novemllro de 1937, 1 IIP rla Jnr!•·pPnrl•\neia e 
49• da República. 

GETULW VAROAS. 

Marques dos /!eis. 

Artlmr de Souze Cos:a. 

])ECHETO ~. 2.111 - D!c 8 lW NO\'E.MB!to DE 1937 

Conccd" insw·çâo tlcrmanente ao Colégio Siio !Mri, cmn .~lide em Re
ci{c, l'e!'IW!IIlmco 

O Presitlente da República dos Estados Unidos do Brasil Tcsnlve, 
110s tôrmns (lo art. 55, do decl·eto n. 21.241, de 4 de rtht'il rie l!l32, 
1:0HCPth11' im•JH'r;ãn jwt·mnnf'llLI' ao t'lll"o;o ~und:mu:>ntal do l:nJ,>g"in ;.iiío 
.JOSI\ CI~Jil SPrle em nccifP. E,dado 111' I'PI'Ilambneo. 

Rio de Janeiro, 8 de novembro de 1937, 116° da Independência 
fl 49° da República. 

ÜlJ.vJ'tJLIQ VARGAS. 

Gusta'vo Capwnema. 

DE/GUETO N. 2.112 - DE 8 DE NOVE'\UlHO flE 1937 

A.bre o crl'dilo especial rle 500 :COO$ para ins}Jeçt"il:'s e outro.• scrviços 
no J1 inisU:da da F'azenda 

O Presidente da República, mando da autorização contida na lei 
n. 506, fln 20 de setembro de 1!J37, e tendo ouvirlo o Trihnnal de Con-
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tas na fórma do regulamento aprovado pelo decreto n. 15.783, de 8 
de novembro de 1932, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Fazenda, o crédito 
especial de 5C{l :000$000 ( quiflhentos contos de réis) para ocorrer 
as despesas com O SCI'YÍÇO de \n~peçües e outros, relativos à arreca
dação da receita. 

Rio de Janeiro, 8 de novembro de 1937, iHi• da Independência e 
49• da República. 

GETULIO VARG,\8. 

A1·thur de Sou::a Cost<r. 

DECflETü ::-1. 2.113 - DE 8 DE NOVEMBRO DE l 937 

c.mcr>d<' iliSJWÇIÍ() Pf'I'IWnente tW Exte1''1W(O São JoRé, com sede 1'1/1 l'i
l'lll:it·uba, l~slntlo de Si'io l'aulo 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil rcs.otye, 
nos têrmos do ar i. 55, do deCNli.O n. 21.241, de 4 de abril de i 932, 
con:eN1cr inspcc:ão penn:mentc ao curso fundamenf.al do Extm"nal o Sfío 
Jos•\ cum sode em Pirncicalln, EsLado de São Paulo. 

H i o de Janeiro, 8 de lWYembro de Hl37, 11G" da Jnrh•Jwnth~ncia 
e 49" da Hepública. 

GETULIO VARG.\S. 

Gu.çtrwo Capanema. 

DECRETO N. 2.11 '! DE 8 UE NO\'K:\1BRO DE 1037 

Concede inspeçlio pennanente no Colé(Jio Cearense Saarrrdo Cornçtio 
em F'm·laf":''· H.'llado do Cem·á 

O Presidente da Hcpública ·los Estados Unídos do Brasil resolve, 
nos têrm(ls do art. 55, do deereí o 11. 21.211, ele ~ de abril de i!l32, con
ceder ínspeçfío permanente ao Co!(\gio CI':H·ensc Sagrado Coração 
com Sl'ti<' em Fol'[:JII'1.f1, E<:larlo du CP:Jr:í. 

Rio de Janeiro. 8 de novembro de 1937, 116° da IndeperH.lôncia 
e 49" rJa llcpública. · 

GETULIO VAI<•JA::i. 

Gt!siavo Capanenm. 
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DECRETO N. 2.115- DE 9 NOVEMBRO DB 1937 

Fas público o depósito do instrumento de rati(icaçãn, por parte rfa 
Co.~ta Rica, da Convenção sôbre Direitos e Deveres dos Estados, 
firmada por ocasião da Setima Conferência lnte!'1wcionnl A me
ricano. realizada em Jlon!evidéu e1n 1933 

O Presidente da Hcpública dos Edados Uuirh;; do B:·a:dl faz pú
blico o depósito do instrumento de ralificaçflo, fJOr pat'IP rln Costa 
Rira, da Convenção sôbre Direitos e Deveres dos Estados, firmada por 
ocasião da Set.ima Confrrônela Internacional Americana, r·calizada em 
Montevidéu, em 1933, conforme connmicnção 'feita à Embaixada do 
Brasil em 'Vashington pela União Pannmericana, por IJola de 30 de 
setembro do 1937, cuja cópia acompanha o presente decreto. 

Rio de Janeiro, 9 de novembro 1le 1937, 116• da IndPpemlência e 
4 9" da llepública. 

União Pannmeric.ana 
lcmhro de 1937. 

GETt'J,JO VAnGAS. 

Mm·io de l'ímrntel B1·andão. 

\Vn~hinglon, D. E. U. A., 30 de s.)-

Prezado Senhor Embaixador: 

Tenho a honra de trnnsmil ir a voo~a Exrc[I)Df~ia cópias autenli
cadn.s da Ala de Depósito c <lo Inslrumcnt.o úc llntificnçflo pel" Go
vêrno da Costa Rica da Convenção sôhre Direitos e Devere8 dos Esta
dos, assin-ada na Sétima Conferência lnler-nncínnal Amerienna rPnli
zada em l\Iontevidéu em 1933. 

Rogo a Yos~a Excelência a gentileza do informar o :;eu GOYI~l'llo 
sôhre o depósito do instrumento de ral.ifícação acima refct·ido. 

Aproveito o ensejo parn renovar a Vossa Exr1•!1\ncb o~ Jli'O(.r>~tos 
fie minha mais alia p,;li,ma f' dblinla cousidct·ação. J~. S. Jlon><', di-
retor geral. 

A Sua Excelência n F.mhah:adll!' rlo Beasil Senhor Dontor ÜS\'I.Uldo 
Aranha, Emhaixnda do Bl'asil, Wêl:'hinglon, n. G. 

DECnETO ~. ~. 1 I r. - m: !l tm :-:o\ Rl\tnno ntc 1 !)37 

Abre ao Ministf1·io das Relat;õrs E:rlaiore.~ o c1·r:dito especiol tff' 1•éis 
1;}0 :000$000. pm·n atcndm· üs dr'S]JI!Rrls inídrtis d11 ComisMio JliJ'fll 
f}rasilciro- Boliviana 

O PrPaidcnle da Ilepública dos Esta.rJos Unidos do nrasil, de acôr
do com a aufol'ização contida na !ri n. !180, de 19 rlfl agôsto último, 
tendo ouvido o l\lni;;;tl'rio dn Fazentla e c•msu\Larlo o Tl'ibunal dP f':o'l-
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ht!', nos têrmos do art. 93 do Regulamento aprovado pelo decreto 
fi. 15.78:3, de 8 de novembro de 1922. decreta: 

Arl. 1." Fica aberto ao Mnistério das Relações Exteriores um 
c1 edito rle quat['OIIentos e encoêntu t~cJf1tos de réis ( 450 :000$000). para 
atender às des.pt1sas iniciais da Comissão Mixla Brasileiro-Boliviana 
(l às de transporte e pormanênda na Bolívia, dos rcprcsentaniP~ do 
BraBil, f>flt.endo-se pa1·a êsse l'im, as nccr~ssárias operações de crédit.é•. 

Ar·t. 2." Revogam-se a:> dispusir;ões em contrário. 
Rio de .Tanero, 9 de noYCIJll;ro ctr~ 1 \J:J7, 116" da lndepcndencia 

f• 49" tia H•Jrúb!ica. 

GETULIO VARGAS. 

Mario de Pmentel Brandiío. 
Arthur de Souza Costa. 

DECilETO r;. :! . 1 t7 - nE 9 DE NOYE:-.mno m; i937 

Exli1!ytte um cal'go excedente da clagse K. fht. carreira de agrônomo 
sílvicullm· dn qwrdro únicn do Jtinistério da A(J1'Ícultura, 

O Pl'PsidPnrP dn fiPptíhlina do~ Estados Unidos do Bra~il. usando 
das att'ibuições que lhe lifio conforidas pelo art. 56, n. 1, da Consti
tuição Federal, resolve declarar exlinto, por se achar vago, um cargo 
exceu!'nte da classe K, ela raneí1·a de agrônomo silvicu\t.ur, do quadro 
único do Ministério da Agrinultura, aproveitando-:;e o eahlo apurado, 
conforme rl i~põem as I allclas anexa~ il Lei n. 28 '1. de 28 do outubro 
de 1930, corrigidas pelo dP1weLo n. 1. 910, de 23 de a.güsto lle 1937, 
dentro da verba global rlo r·us]H~e1ivo on;anH'Hio. para o preenchi
mento de nm cargo vago da :·.Ia--r! K ela carreira de agrônomo cafei
cultor, de acOrdo com aG tio! uçõe~ esper ií'icarlad uaquelas tabelas. 

Rio de Janeiro, O do novnmbro de 1937, 116" da. Independência 
e ·\9" da República. 

GETULIO VARGAS. 

Odilon Braga. 

DECfiETO N. 2.118 ~ DE 9 nE NoVEMmto nE 1937 

'Concede autorizaçiío para funcionar à Cooperativa dos HorticultOI'CI 
do Recife - Sociedade Cooperativa de Responsabilidade Limi
tad<!, com sede na cidade de Recife, Estado de Pernambuco 

O Presidente da República resolve, de acôrdo com a letra a do 
11rt. 17 do decreto n. 24.647, de 1Q de julho de 1934, conc·e
der autorização para funcionar, à Cooperativa dos Horticultores do 
Recift>, Sociedade Cooperativa de Responsabilidailc Limitada - fi-
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liada ao Gonsórcio Profissional Cooperativo dos Agricultores do Re" 
cife e Arredores - após registo na Diretoria de Organização o De
fesa da Produção do Ministério da Agricultura. 

Rio de Janeiro, 9 de novembro de 1937, 116• da Jndcpentll\neia 
e 419" da Repú!blica. 

GETULIO .VARGAS. 

01lilon Braoa. 

DECRETO r\. 2. 119 -- DE 9 DE r-;oygMnRo DE 1937 

Autol'iza os cidadãos brasileiros Olímpio José Rroclwdu, Ph·minu de 
Sanl'Ana e Quineto GusnuJo Rocha a pesquisarem p!Jiró/co ~'In 
te1·renos de marinha situados no lugar denominado "l'odu rk 
Sauípe", munícipio de Enlre Rios, Estado da Baia 

O Presidente da República dos EsLados Unidos do Brasil. usando 
das atribuições que lhe confere o art. 56, n. 1, da Constituição Fe
deral, e tendo em vista os decretos ns. 2·L!H2, dP 10 dr julho rl'l l93í 
(Código de Minas), e 585, de 1i de janeiro de 1 n::l6, decreta: 

Art. i. • Ficam autorizatlo,; r·~ cidadiios brasileiros Olímpio .Tostl 
Brochado, Firmino de :::5anL\na e Quinelo Uusn1ão Hnrha a pesqnisa
rem pelrült>O em uma área ri e mil ( 1. 000) lwrf art~s para a ra~e um 
(ll e, no máximo, quatrocentos ( 400) hectares para a fase doi8 (li), 
de terrPnos de marinha situados no lugat· clenommado "Pôrto dt> Sauí
pe ", entre a barra do l'Ío Sauípe 0 o J,oül'Lo de 1:5abaúmu, di;;tante c0L'ea 
de trinta e seis (36) quilômetl'os ao norte do pôrto de Garcia d'Avila. 
no município de Entre Rios, comal'ca de Inhnmlmpc, l~stado ola Bafa, 
e mediante as seguintes cond ir;ões: 

I - O título desta atlloriza~,:i'ío, que ::~wá uma via anlêntica deste 
decreto, na fórma do § ft" do :Ht. \8 do Código do Minas, sera pessonl 
e sànwntc fransmissfvel no casn de hPI'driros nceessár'in~ on i'ôn.iug~~ 
sobrevivente, bem como no de sucessão comercial; 

II - Esta autorização dmará dois (2) anos, podendo ser reno
vada na conformidade do art. 20 do Código de Minas, c o campo da 
pesquisa é o indicado m'8lc ad igo, niio r •Odi>!Hin l'xcedc!' il ü •.'<\ lliJ 
mesmo ma r·cada; 

III - A pesquisa seguirá tun plano p: ceslabelrcido, qu,~ :H'rá 
organizado pelos autol'izados e sulmwf ido à aprovac;ão do (i o\ ;~r·nn, 
ouvido o Departamento Nacional da Produt;fto i\lineral; 

IV - O Govêt•no fiscalizani a execu~:ão do plano de que tl'ata o 
númcl'o anterior, 1 .odendo ll1l'SllJO ai terít-lo, vara melhor orien!a~,;ão 
dos trabalhos de pesquba; 

V - Na conclusãn dos trabalhos de pp,;:pti~a, sem prejuízo de 
quaisquer informações pedidas velo Govt~rnn no curso düle..;, O:' au
torizados devci·ão apresentar ao i\1 i ni:"l ,;rio da Agriculi ura um rela
tório circunstanciado, acompanhado de perfis gc>•)Jógicos e planta;;;, em 
téla e cópia, onde sejam inrlir:vlos com exatirliio as pcrfuruçõrs que 
se houverPm feito nos terreno~. n rn:\ximo d[l ptofundidadp qnl' hon-



590 ATOS DO PODER EXECUTIVO 

verem atingido os trabalhos de pesquisa, bem como outros esclare
cimentos que se tornarem necessários para o reconhecimento e apre
ciação da jazida; 

VI Do material extraído, os autorizados só poderão se utl.lizar, 
para análises e ensaios industriais, de quanl.idades não superiores a 
duzentas (200) tonelada:<, Im c.mfonnidarle rto 'iisposlo no ~trl. :J• do 
decreto n. 585, de H de jaJH•iro lle i\J36, s6 podendo dispor do mais, 
depois de iniciada a lavra; 

VII - Ficam ressalvados os direitos de terceiros, ressarcindo os 
autorizado~, dânos e pr:ejuízo~ que ocasionat•em, a quem rhl direilo, 
e não respondendo o Govêrno às limiLac;ões que possam sobrevir ao 
título, da oposição dos ditos direitos. 

Ar I. 2." Esta autorização será considerada abandonada, para o 
efeito do varágrafo único do art. 27 do Código de Minas, nus seguintes 
condições: 

I - Si os autorizados não iniciarem os trabalho;;; de pesqn is:J. den
tro dos seis (6) primeiro~ meses contados da data do regi~lro a que 
se refrre o art. 4" dês te decreto: 

II - S'i interrornpPl't'l'll o:; trabnllw;; tlc roesflll!sa, depois de ini
ciados, por igual espa!:u de tempo, salvo molivo de fôrça maior, a 
juizo do Governo; 

IH- Si nii.o apresentarem o plano dos trabalho;:; de pesquisa den
tro dos l!·•'s (:3) primeiros mese~ do prazo a que se refere o n. I desle 
artigo; 

IV- Si, findo o prazo da autotizacão, prazo êsse contado da data 
do regislt·o a que se refere o art. 4 • dêsle decreto, sem ter sido reno
vado na f'órma do art. 20 do Código de Minas, não apresentaeem, 
dentro do prazo de trinta (30) dias, o relatório final, nas condições 
espC'cificadas no n. V do artigo anterior. 

Art. 3. • Si os autorizadü~ infringirem o n. I ou o n. VI do 
art. J•, Oll não se snbmeiPrem ii,; cxigône.ias da fiscalização. '><'!'á anu
lada esta aut.orizacão, na fórma óo art. 28 do Código de MilHI3. 

Art. 4.• O lftulo a que alude o n. I do art. 1• pagará ele sêlo 
a quantia de quaLt·ocenLos mil rt:is ( 400$000) e só set•á válido dei ois 
de LranscL'ito no li\'ro de regi~ll'o compelt•nte, na fónna do § :í" do 
art.. 18 do Código de Minas. 

ArL. 5. • Hevogarn-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 9 de noYcmbro de 1937, 116" da Indepé-rl<:tencia c 
49" da República. 

GETULIO VAnr;As. 

Odilon Braga. 

DECRETO N. 2.120 - rm 9 rm NOVEJ\TBHO DE 1937 

Concede auto1·ização p(n-a se constitui!· e funcionar à Cooperativa de 
Crédito dos Funcümários da Secretaria da Agricultura do Es
tado de S. Paulo, com rfi'Ctt t/e açtio em todo o territól'io do J~s
tndo de S. Paulo 

O Presidente da República dos E,:;tados Unidos do Brasil resolve, 
de acôrd'O com a alinea a, do art. 17 do decreto n. 24.647, de 10 de 
julho de 1934, conceder il Coopet·ativa de Crédito dos Funcionários 
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da Secretaria da Agricultura do Estado de S. Paulo, filiada ao Con
selho Profissional Cooperativo dos Funcionários Públicos do Estado 
de S. Paulo, autorização para se constituir e, após registo na Dire
toria de Organização e Defesa da Produção do fl.t:inistério da Agricul
tura, funcionar. 

Rio dt' .hneiro, 9 de novembro de 1937, 116" da Independência e 
49• da RevúiJlica. 

GE'ruLIO V AnoAs. 

Odilon Braga. 

DECRETO N. 2. 121 - DE 9 DF. NOVEMBRO DF. 1937 

Concede impeção permanente 1a0 Ginásio Municipal Dom Lu.;·II!SII, 
com sede em Patrocínio, Esta4o de Minas Gerais 

O Presidente da República it'esolve, nos têrmos do a1·t. 55 do de
creto n. 21.241, de 4 de abril de Hl32, conceder ins.pecão perman:ente 
ao curso fundamental do Ginásio Municipal Dom I,u.,tosa, com sede 
em Florianópolis, Estado de Minas Gerais. 

llio de Janeiro, em 9 de novemlbro de 1'937, 116• da Independên
cia e 4 g• da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

DECRETO N. 2 .12.2 - DE 9 DE NO\'E:\IBRO DE 1937 

·Concede à "Companhia de iJlineração Santa Luzia'', a título 1JI'OVi· 
sório, a lavra dos aluviõe.~ aurí(el'Os e:cist;;ntes em dois fl·e-chos 
do leito e m.argens devolutas do rio das Y e lhas, sendo mn de 
vinte e cinco (25) quilômetros, situado no mUJnicípio de Sabará 
e outro de duzentos (200) quilômetros, situado nos municípios 
de Santa Luzia e Sete Lagoas, Estado de .lllinas Gerais 

O Presidente da República dos Esladog Unidos do Brasil, mando 
das atribuições que lhe confere o al'L. 5H, n. 1, da Constituição Fe
deral, e tendo em vista os doorclos ns. 21.642, de 10 de julho dn t D31 
(Código de Minas), 585 de 14 do janeiro de 1936, 1.657, de 18 de 
maio de 1937, o Convênio celebrado entre a União c o Estado de Min:J.s 
Gerais, aos 12 de dezembro, aprovado pela lei n. 54, de 27 de rlez<'mhro 
de f 93·5, dêssc Estado e o deN·e lo lrgisla ti \'O federal 11. 15, de I da 
agôsto de 1936, decreta: 

Art. 1. • Fica concedido à ·'Companhia de 1\lineraçã.o Santa 
Luzia", sociedade comercial organizada no Brasil, a lavra, a titulo 
provisório dos aluviões aurí-feros ~xistentes em dois trechos do leito 
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e margens devolutas dQ rio das Velhas, no Estado dll Minas Oe1·ais, 
sendo: o primeiro trecho, de vinte e cinco (25) quilômetros il'l ex
tensão contínua, contados os quilômetros a partir de um ponto do 
referido rio fronteiro à estacfio de Honorio Bícalho, da E~trada de 
Ferro Central do Brasil, - r•am jusante -, até um ponto do mesmo 
rio siluado a três e meio (3,5) quilômetros abaixo da ponl•l -.Jxistente 
na cidade de Sabará - ft·êcllo do r;o êsle situado no muulcfpio de 
Sabará; o segundo trecho, d~ ctuzentos (20.0) quilômetros de extt>nsão 
continua, contados os quilômetros a pat'lir da ponte existente sôbre 
o referido rio na cidade de Santa Luzia, para ,iusante, até um ponto 
do mesmo rio das Velhas, si•f,uado a trinta (30) quilômetm;:; almixu 
da fóz do corregu do Ga!uhoUt:o tt·t~eho dn riu l\St" situado llOfl rnu
nicfpios de Santa Luzia e Sele Lq,;uas. 

Parágrafo úrntco. A demar.cocão dos t.roohos concedidos ~;- fal''Í 
conforme o disposto nos a1ts. 35 e 37 do Código de l\1inas e seu:; itPns. 

Art. 2. • A concessionária será obrigada a salisfazer, dentro dos 
respectivos prazos, as exigências contidas nos arts. 36, 37, 38 e 39 do 
Código de Minas. 

Parágrafo único. Si a concessionária deixar de satisfazer as 
exigências a que aludem os arts. 38 e 39 do citado Código, dentro do 
prazo de seis (6) mezcs contados da data da publicação dêsle decreto, 
considera-se abandonada a concessão, para os efeitos legais, salvo mo
tivo justificado de fOrca maior, a juizo do Govêrno. 

Art. :~." Fica a concessi{)nú1·ia obrigada, no .prazo de 18 mn~e:-. 
conforme o di::pusto nu ar·L 1' e :::eu r·arág1·afo. do decreto n. 1.ti57, 
de 18 de maio de 1937, a cone i u ir a montágem de dragas dt~ su:t prn
priedad!:', para ex i ração e tratamento de cascalho auríferu, corn a 
capaoidade total igua•l 'llU ~uperior a 4. 000 me·lros cúbicos por dia. 

Parágrafo único. A inobs•Jrvância do disvosto no presente ll!"
tigo importa no caducidodc da concessão. 

Art. 4. • Será obrigada, a concessionária, a manter no seu corpo 
t-écnico, coalro estagiários, dois Pngr.nhciros nacionais, que tivN'l'm 
concluído o curso de engenharia de minas e de acikdo com ind·imwiiP 
feita pelo ministro da Agricullum, anualmente, e com a gralificnê-ftn 
mensal mfnima de 900$000 (UUYPcenlos mil réis) . 

ArL 5.• A coucessão é feíla sob as cláusulas gerais contidas no 
art. ·i2 do referido Código e mai1' a.q que forem julg·adas couvenient.es 
pelo Oovt1 rno e que serão expres1'as no titulo dcfiniti\·o rra fO''ftt'l rl·t lei. · ' · · · ' 

Art. 6. • Hevogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Jarwiro, 9 de novewbro de f 937, H(}'' da Indep~:nd{inc.ia t· 
i9• da nepóbl i e a. 

GETIJLIO VAROAS. 

Odilon B1•aga. 
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DECRETO N. 2.123 - DE 9 DE NOVEMBRO DB 1937 

Autori:a a Cornpanhia Mineração Santa Luzia, sociedade con'lercial 
organi:ada no Brasil, a pesquisar jazida de ouro, em dois tre
chos de vinte e cinco (25) qttilômctt•os de extensão cada um, do 
leito e margens devolutas do lHo das Velhas, no distrito de 
Honó1·io Bicalho, do município de Nova Lima, c no municipio de 
Santa Lttzia, Estado de Minus Gaais 

O Presidente da República dos Estados Unido5 rlo Brasil, usandc. 
das atribuições qne lhe confere o ad. 5!3, n. 1. rl<'" Cnn~titui•;ãn 
Federal, c tendo em vista os dccrcl.os ns. 2L6i2 do 10 de .iulho 
de 1.934 (Código de Minas), 585, de 14 de janeiro de 1936; 1.657, uo 
18 de maio de 1937; o Convênio celebrado entro a União e o Est[lt!O 
de Minas Gerais, aos 12 de dezembro de 1935, ~provado pela lei 
n. 54, de 27 de dezembro de 1935, dl\s-:;e Estado, c o clt-ereto lcgisla
tiv·o federal n. 15, de 1 de agosto de Hl3G, 

Decreta: 

Art. 1." Fica autorizada a Companhia dr )JinPrarão Santa 
Luzia, sociedade comercial organizada no Bnt'il, a ll''~qui~ar jazida 
de ouro em dois (2) tr~chos descontínuos perfazrndo um total de 
cinqüenta (50) quilômetros de extensão do leito e nH1rrrrns devo
lutas do Rio das Velhas, a saber; um trecho de vinte e rinco (25) 
quilômetros contados, rio acima, a partir da ponte de IIonório Bícalho, 
trecho de rio êssc situado no distril o de Honório Bicalho, do muni
cípio de Nova Lima; c um onli·o trt>cho de vinte e cinco (25} quilô
metros contados também rio acima, a partir da pont.c Santa I,uzia, 
trecho êssc situado no mnnicfpiu de Banla Luzia, nm!Jos do E~ta<la 
de .!\finas. Gerais, mooíantc as seg·uinles conrliçÜ<.'S: 

I - O título desta autorizaçüo, que será uma via autêntica 
dêste decreto, na forma ao § 4" do art. 18 do Código de 1\Iina;-, scr(l 
pessoal e sornenl.o transmissível 11os caoos IH'cvislos uo n, I de• 
art. :l9 do referido Código; 

II - Esta autorização durará dois (2) anos, podendo ser 
renovada na conformidaue do art. 2ú do Código d~ Minas, e o campo 
da pesquisa é o indicado nêste artigo, não podendo e~:ceder it exll'n
são quilométrica nele marcada; 

III - A pesquisa seguirá um plano prccstabeleciflo, que será 
organizado prla autorizada e submetido à aprovação do (}ovêmo, 
ouvido o Servico da Prodw;fio l\lincral do E8!.ado ele l\Iinas Gerais; 

IV - O HoH\rno, por intermédio dêssc Scn·i;;o, fiscalizará o 
plano de que trata o número anterior, podendo mct!mo allerá-lo, 
para melhor orientação da marcha dos Lt·abalhos; 

V Na conclusão dos trabalhos de pesquisa, sem prpjuf1:o d•~ 
quaisqu•cr infnr.ma\:Õrs l)Pdidn;: :Jwlo GoYürno un ('::r.":o r:•''d"''- a n·nh
rizada. deverá apresentar à Secretaria drt .\gricullura um rC'lal/n·io 
circunstanciado, acompanhado ;Jn perfis gr()Jôgicos C\ plnntn, em 
tbla e cópia, onde sejam indicados com exatid1ío os (;Orics qnc ~e 
houver~m feito no campo da pesquisa, o maximo da proJundirl:td<' 
que houverem atingido os trabalhos de tW<>qnisa, a inclinaçi\o e di
reção dos veieil'OS ou depósitos qur se houY•:rcm descoberto, cspt:!s-
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sura média e âr~a dos mesmos, seu volum~ e teor médio em ouro 
por metro cúbióo de minério ou cascalho, bem como outros escla
recimento que :se tornarem necessarios para o reconhecimento o 
apreciação da jazida; 

VI - Do minério e 'lllalel'ial rxLraldo, a autorizada s(J poderá 
se utilizar, para análise e ensaio:> industriais, de quantidades que 
não excedam a cem ( 100) métros cúblicos, na conformidade do 
disposto no art. 3° do decreto n. 585, de H de janeiro de 1936, só 
podendo dispôr do mais, depois de iniciada a lavra; 

VII A autmizarla não •porlerlí prejudicar o Lraballw dos 
faiscadores porventura existentes no trecho do rio objeto desta 
autorizac;fio, desde qu" o l'CfPritlo ll'abalho se exerça na forma da 
respectiva legislacão (decreto n. 24.193, de 3 de maio de 1934); 

VIII Ficam ressalvados os interesses da navegação e da flu-
tuação no trecho do t·io a que se refere a presente atüorizat;ão, su
jeitando-se. portanto, a autorizada, às exigências que lhe forem 
impostas neste sentido, pelas autoridades competentes; 

IX - Serão respeitados os direito,; de terceiros, ressarcindo a 
autorizada danos e prejuízos que ocasionar, a quem de direito, e 
não respondendo o Govêrno pelas limitações que possam sovrevir 
ao título, da oposição dos di l.os rtil·eitos; 

X :::.i o re . .;ulladn da pn~qnioa for f:tvot·avel. a autorizada fica 
obrigada a satisfazer, juntamente com as condicões prescritas no 
Código de Minas, a dt} que trata o parágrafo único do art. io do de
creto n. 1 . 657, de 18 de maio de 1937, para obtér a concessão de 
lawa, cujo eampo lc'I'Ú os lhm!Ps que, na fomna do art. 23, in fine, 
do r·eferido Código, forem uec!arad&s pelo Govêrno dentro da zona 
pesquisada, ouvido o Departamento Nacional da Produção l\lineral 
e tendo em vista as cQndições econ'ômicas da lavra. 

Art. 2.• Esta autorização é dada sem prejuízo do que determina 
o n. VIII do art. 19 do Código d<~ Minas. 

Art. 3." Esta autorização será considerada abandonada para o 
efeito do parágrafo único do art. 27 do Código de Minas' nas se-
guintes condições: ' 

I - ~i a .autm:izar!a não iniciar os trabalhos de pesquisa den
tro dos HC!S (6) JH'mH::Iros mr:-:Ps contados da ilata do registo a que 
se refm.·c o art. 5o (];>~te der.rcto; 

. 11 - Si. interromper os trabalhos de pesquisa, depois de ini
~mdos, por Igual espaço de tempo, salvo motivo de forca maiol' a 
,Jufzo do Govêrno; 

III - Si não UJ?res~ntar o plano rios trabnlhos de pesquisa, den
tro dos t:ês (3) vrmJCH'os meses do prazo a que se refc1·e 0 11 . I 
dl\ste nrltgo; 

, IV -:.~i. findo o prazo (.la auf.urbmcão, prazo l\ssc ronlatlo da 
ll;tln do tr g'Isln a qur• ,,,, rt•lt·r·· o ar!. ri" r1 1>;;L;~ ;]Pcrelo, :=:rm tet· 
s1do rnuovado na ro1·Jna do nr·t. :!O 11o Código ;Je Mina;; n" 
sental' d nt' d f f • f ' ''' nO apre • , . •. ,_ e r o . I! prazo 1 e l'lll a (30) dias, u relatório final nas 
condJ\:0<':' l'<''!JeCtfJcadas no n. \' do art. 1"; ' 

~rt. 4.o Si a autorizada infringir o n. I ou o n VI do 'lrt 1• 
ou t n3;o seã submeter às cxigôncias da f.iscalizacão, se~á an-ula~h ·e~l ~ 
au or1zac o, na forma elo 11rt. 28 do Código de !\finas. ' '> 
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Mt. 5.• O Htulo a qtie altidr o rt. I do art. t• p:.tgat'á de stlltl a 
qUttlllla de dttienloa mil réis uotf$)' t• só Mi(·{j vlllltlo fi(JfJoi~ ttu 
tránsct'lio no livro de r1'gis!d enrnp~lPh[l', na fliJ•Iim do § 5" d11 
art. 18 do Código de Minas. 

1\rt. 6." fif'Yugam-st~ :ts di~posit;õe~ f!ll1 cunk:íriu. 

Rio de Janeiro, !) de novemlJro de 1937, tlü" du inddn~lltli-!lcüi 
e 49• da Repfiblica; 

GETULIO VAltOAS. 

Odilon Braga. 

Extingue wn cm·(Jo e;tcedenle 1la dassc "J" dfl tll1'1'f'ÍI'a de Jlt;llico 
Clinico do ()11111ll'o ('nir'o elo Jfinislt;J'Ío do Tl't!lwl!to. lnd1isiria 
e ConíéJ'eio 

O Presidr.·n li' da Hepúhlirn do~ Esl ndo<; 1T n ido" rlo lh'a' i!. n,;ando 
rias atrillttH;G;·,: q11<• lhe O'ãu cunfPt'itla,- pl'!o ai'!. 7L \t•lra o, da Con~ti
tuição J-'ederal. 

Resolve declat·m· extinto, por "~' ae!lat• \Hgí1. iiHl cttrgo I'XCí'
dente da elas~n .r da carl';:it•n de l\!;'dico Clínico. do ()nadt'\l Cnieo 
do Ministério do Trabalho, Indústria e Comét·cio, aprnYeilando-sc o 
saldo apurado, denft'o da Yt'rlm glub:d du n:~peclivo on:ann•nto, 
para o preenchimento de cargos yagos na mesma ~~al'J'f~it•a do rf'fe
rído Quadro, conforme di~põem as tabelas anrxa:; it lf'i u. :?8 L r! e 
28 do outubro de 1936. 

Rio de Janeiro, lO de Hovenii.Jr·u de 19:37, !W" da fni!Ppeml0ucia 
e 49" da República. 

GETULIO YARG,\S. 

A yame nl.lw n ;l[ agallulr>.~. 

RECRETO N. 2. 125 - DE 1 o DE NOVF.:MBRO DE 1 U37 

Extingue quatro ca1'(IOS excedente.~ da clMse k, da rnnPira ilc ()fí
clal Administrativo do Quodro C11ico do J!i11islr:rio do Trubtllhn, 
lndúst1'Íil c Cnmé1•cio 

O Presidenle da República do;; Estados Cnido~ do Jkn;;il. v~nndo 
dof; atrihniçõe!' fJ'''' lh1• ~fín t'<}l1ff'l'Íila~ JWlo al'!. 7\, !"fl'<l rr. dn r:,n,:í
tuição Fcde!'fll. 

Resolve declarar extinto~. po1· se achat'e!'ll yagos, quatro eal'gos 
excedentes da rlasse 1{ ân carreira de Ofíeinl Adminif'tl'ativo, rlo 
Quadro Úl'lieo do Ministério do Trabalho, Indústria c Comérdo, 
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aproveitando-se o saldo apurado, dentro da verba global do respe
ctivo orçamento, para o prrenehimento de cargos vagos na mesma 
carreira do referido quadro, conforme dispõem ns tabelas anexas à 
lei n 281, de 28 de outubro de 1936. 

Rio de Janeiro, Hl do novembro de 1937, 116" da Independência 
4 .19• da República. 

GETULlO VARGAS. 

Agamemnon MaoaU.âer. 

DECHE'l'O -· :\. ~·. J.-:(i, DE lO DE NOYE::\IIJRO DE 1H37 

O Peesidcnto da Jlepúblil'n, nsrmr!o da ntríhnição rtuc lhe r.onfcre 
o a1·t. -17G, par:ígn1fo ÚHir.r). da Cnnstilni<;fiq Friloral, c eonsidcrando 
qui' o governador do J<;slado <In Hio df1 Janeiro, vicr)-ntmíran!f1 Pro
f.óp.rncs Perrirn fitlimnt'~~' '• ,.,l:í. i'mpo,.sihilit.adn, !lOl' mofiyn r}• :-:núdr:, 
dr1 rmüintw.r a rxrtT"r' as l'<?pecli \'fiS fmH~ií<•s, 

Hesol\ r Jlilo confirrn:rt· n ''r~u mandai n dr gon•rnnd·n· e ili'C'!'c!.ae 
a inl.crvcnçfio frdPJ'al nn rrfnl'ldo Estado. 

!li o de .Tnneiro. I O rlr1 níl\'f'Jlllll'o de J 0:~1, 1 IG" da Independência 
e 1.9' da Rcpúhlirn. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 

DJilCRETO N. 2. 127 - DJ~ 10 DE NOVF.lVWRn DE 1 !)37 

Mtc1·a o art. 23 do neunlamento da Escôla de Estado Maior 

O J)rcsidcnte da Rrpúhlicm elos Estados Unidos do Brasil de
crcf.a: 

Art. i.0 O nrt.. 23 do Hrgnlmnento da Escola de E~tado-Maior 
será' executa<Jo, d'ora-nvante de ac·ôrdo com a modificar:ão se
guinte: 

a.) nliminaçfio dn rnnfieiPnl<' ald!mído it nofa final rlo 2" ano 
e rrrlw.:iío a três o do 3° ano: 

b) para efeito do e:ílcnlo rla média definil.iva, o gran do 2o ano 
do;.: afunis !rwcnirn.; ani~fr~:-; ~~·t·;i e;tlenlarlo sn se rtlr·ibnir enl'fif'irntc 
nn r rahrlllw final. 

J\.t•f.. 2." Hrvo~all1- ,,, :1s d i~po;::ii;õns ~~m cnnlràrio. 

Rio de Jancirc'; H\ rir• llfn'rmbro de 19:17. 1 Ui" da Tmlr>p<~n•l•'ncia 
o 19" dn República. 

ftETuLro VAnr.AA. 

Grn. Em·ico G. D?/fl'tr,. 
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DECRETO N. 2.128 -DE 12 DE NOVEMDRO DE 1937 

Aprova o projeto e orçamento, na impol'lância de 103:389$, para ins
talação lle duas linhas telegráf'icas entre as cstaçiks de Bagú 
e Bazilin. ria Rêde de l'iar:ao Férrea Fellernl do Bio Gramie do 
Sul ~ 

O Presidente da Hepúblícu, atendendo ao quo soiicilou o E~Lacw 
do Bio Geandu do Sul, ('. tlr~ act,rrlo cnm n3 pat·ec<)J'CS prest.ndo.~, 

Decreta: 

ArLigo único. Fi c rum aprovaúos o projeto e OlT·rrnwn!o qlle com 
ê5lo baixam, rubricados pelo dirclor de Expcdimtle da f::1.wretaria do 
Estado da Yia•;fio c übnu Pública.", p;1ra inslalaçlio de dua6 linhas 
telegl'áfkai', dt~ fio du ú:no galvanizado, na exlensi'io de 1'i7 qui!Ume
tros c com o do~•·n\·olvimcttlo d•: :JH qtlil<'Jnwlt·os, Ntlrn as r·~L:u:üe,.; 
de Bngé c Bazilio, da llêdo 1Íí! Viação l•'(•rT••a Fedt~ral do Hin U•·a11dv 
do Sul, atTendnrln nu rcft>riclo J~,.:! a elo. 

§ 1." Serrio inseri!as na co~>la do "fnrH!o de melhoramentos", de 
acordo com o contrato em vigor, ns despe:::u;:; que fOrem realmente 
efetuadas n apl!l'tltlas em l'cgular tomada de conlas, aLó o máximo do 
orcamcnlo ora avrovarlo, na imvort:lueia rle 1 o:l ::nm~~ (rPJün n Lrê;; 
contos trezentos c oitenta o nove mil rü.;). 

§ 2." Para n conclusiío das obras fica fixado u prazo tle 12 (doz1•) 
meses, a contar da data da publicaçü(} deste decreto. 

Rio de Janeiro, 12 de novembro de 1937, 1Hi" da Imlevcndêhcia 
e 49" da República., 

GETULIO V AMAS. 

Marques dos Refs. 

DECRETO N. 2.129 - Dl~ 12 DE NOVEMBHO DE 1937 

Ab1:e ao lllinistcrio da Viação e Obras Públicas o crédito especial de 
1.000:000$, para a continuaçtío das obras do ramal {crrodál·in 
Corualrí-Pedreil·n, no Estrvl'l do Mm·anhrio 

O Presid,•nt" da Ropúblic:-~, usando da autoriza(:.ão contida no al'
Ugo 1 o da lei n. 4G9, de 2 de agosto de HJ37, c tendo om·ido o 'l't'i·
lmnal de Conta~ na fot·mn do nrl. ü:1 :lo llegul:nllenlo Uct·al de Con-
laiJilidadc l'úillie::1, · 

Resolvo ahrir ao i\linisll'>rio tln Via(:ão c Obras Públicas o ceódito 
cspceird de 1.000:000~ (rnil r·onto.~ dn n;is) pal'a a conf.íuutwão f.ifls 
ob!'as do !'3lll:il J'PITnviül'io Coroalú-Pt•dJ·f'it·a. llq E:\Ladn i'Jn Ma
ranhão. 

H.io tie Jmwirn, 1~ tle no\T•mht·o d·~ l!':l7, ltn·· da lndf'Jl!'ll<h\neia 
c .HJ• da Hepúlllica. 

Glc'I'ULU; V.\Jta.\~. 

N u.J'(j u.rs dos Rei.~. 

A;·(h/11' ,;,: Suu~rr ('osiH. 
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DECRETO N. 2. 130 -DF. 16 Dll: NOVEMBRO pe 1937 

J'11: público o depósito do instr~J.mento qe ral'i(icaçiio, pol' parfe do 
tlari!rno da Tclwcoeslov(iquia, da Ctmveru:4o pm·a a melhoria da 
sorte dos (cridos e enfermos nos exh·citos em campanha e da 
CmlJ'eHç{fo relativa 110 trofnmento dos 1lrisio(U?ÍI'Os •le f11W1'1'f1, (ir
J;Ii!dn' 1'111 fil'lll'lJJ'tt I! ::·; d1• ;i!ll!!C de !9:!fl 

O Pl·nsiílenfn ria llPpúhliea dos J),:stados Unidos do Bras-il faz pú
blico o riPp(bilo do in~lrnnwnlo de ratificação, vor parte rlo Sua 
ExPli•nl'ia o :"cnhor J'r(•!<ldrnlr~ da Hepúhlica Tclwcoeslovacn, da Qon
YP!lCfio pnra '< melhol'h da sol'f(3 dos feridos e enfermo:; 11o.q exiír
citu" r1n rum lWnha ,. da nollYt~nrfio rt>latiYa ao i t·ntamento rlos pri
siolli'ÍI'Il~ rtn ;nt't't·a, fi1mnda~ ••m nrncbra, a 27 de julho tlr 192U, 
l!evt>ndo la! 1 atificnc:iin lt'r y;:lidad" ó'icis nw~es drpois da data do 
ti~'JltÍ;dto, ou l'Pja n pal't ir dt< 1 ·~ de abril de H!38, confo!'me comu
nit':>.,;fio fc•ila no ~linii;l!;l'io dn~ Hela~õcs Exteriores pela Lrga<:ão da 
~~~ í~.:a n<>~ln Capital, por Jwtn tl1.• 8 t!P nowmlwo corrente, nm·iada 
l'l..!l.!l rJ eúpin nufêut.ira da nla riiJ drp!isito rlo~ respectivos insfru
IIWnf.o., de 1·al il'ic:H:iin. c11.i n ~ I rad1 !(IJ''" oficiais neompnn h:un o !li'D
~eni<) d1•Ct'Pio. 

Hio de .r:meiro, I<; d;• nrm•Jni>J·n d·· 1!1:17. t lo" da Jndf'pt'ndt!ncia 
e {!l' da JIPpúblien. 

0ETOLJO V.\!Vi.\S, 

Maric de Pimentel Brarulí'io. 

TH \D!lÇ\0 OFI(!TAL 

E111 (•xr•t•Jttfin d::s di:-:pn~i•:õt·~ finRi~ !1:~. Convrnç:ão para a mr
lln 11· i a da ;;ol'f.(~ do,; fcr idns (' Pll fpr·mo~ nos cx1Sr·c i tos em eampanhu 
e da Cnn\·p;.~r:iío l·r·b!i\a :m ll·nl<illlr>Uio dos pri:;:ion(•iros d:~ g11errn, 
('lllll'ltiídas •·m < :rnPI,rn a '::7 ri<· j11lho de 19:?\1, a Leg;at:fio ria Suícn 
IP!ll n lrr•n1·a dr• J't'llii~IPr. r·t1J nrwxo, ao .\linlsl1;1'io das Ht'la~ões Ex
f••rin!'t·~. ctípía :lllll'•nlie:1 da n!:1, lavrada n 12 de onluln•u dn 1937, 
dn t!Pp<í:'ifn 1111~ .\J•qqi\'o.: tia <:onfprlr•rrH:ãn f'níça do~ inslrnmr.nlos 
rr .. r aí i l'i1·:w'in por pari r· d•• :-:'11 a 1:':-;cp];'-uc i:1 o Sí"nhor Prr<itl••nt e da 
H q n'1 h l i• · n 'I' I' h<'i'tll' ~r n\·:wa, 

ll.• ac/q·do l'illll " ar!ip;n 33 t1:1 pl'ÍillPirn CrmvPnr[in P " nrtígo 
!l? d:' -••r:;•:n•!:t. f''>'ilS l·:liil'kcH'i)f's pr~tdmdriio (•f••ito :<eis nw:::t·~ npôs 
:1 rL!!:í do d••p•'•·,ifo. n:' '''.ia a parlir dt; 1':: de ala·il de HJ3S . 

. \ lYg:tt;i1o d:1 :-:ní~n a;.n:ldl'er·,·in no i'.lini~lt'J·io rias Ht~lnciícs Ex
lr•I'Í"''P . .; :l''li--;;J 11 l'l'f'I'}IÍilll'!lf.. rJ:1 ]Jl't:,enft> (~01lltlllÍCa~fíO I) nJ)I'OYCit[l 

n rwn -;iiio 1 ::1r:1 llln r<'I!IIY<J.>l' o p!'ol e~to de sua alta eonêidPt'nr:i!'i. 

J!io tfp ,lt'HH'il'P 1 ~i dt\ Tl(l\·fnlthro de 1!13i. 
!Um nnt':'CO.) 
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TRADUÇÃO OFICLU, 

ATA DO DEPÓSITO DAS RAT!PiflAÇÚES, POH PARTE DA TCHF:COESLOVt\QUL\, 

da Convencão para a melhoria da sorte dos fel'idos e enfermos 
nos e-xércitos em campanha e da Convenção relativa ao trata
mento dos prisioneiros de guerr:-~, firm:-~da!'l em Grnebrn a 27 de 
julho de 1 !!2\J. 

O Minísti·o da Tchecoeslováquia em Bel'na, Sua Excelência o 
Senhot• 1\uml-Jizcrsky, efelnou lwjt~, no Departamento Polílieo 

Federal, o depü:dto dos imf.nimentog de rat.ifie:u:ão de Sua Exci.'
Wncia o Senhor Presidente da República Tehrcoeslovnca, da Con
venção pam a melhot·ia da 5ol'lc do:; feridos c enfermo" nos ext~r
oito:;: em campanha e da Convenção relativa atJ lmlamrnto do:~ pri
sioneiros rle ~Ut'ITa, firmadas em Genehr:1 n 27 de julho ri•• i 929. 

ll:sses inst 1'\lmento~. ar hados em boa e df'virla forllla, H't·:\n d~~
positados nos a r·qnivos · da Gonfl'fleração Suíça. 

O dep6sit11 dos instJ·umento-; srr:í ll..nlifirndo ao~ govf·mo~ p:n·tc~ 
nas convencõe~. 

Em fé do tJUtl rH abaixo assinados la,.vraram a presente ala. 
Feita Pm lkt·na, aos doze de oulrthro de mil nov~'cerilos e lrin!a 

e sete. 
Pelo Departamento Políf.ico Federal: Mo lia. 
Pela rôpia autêntica: - O chefl' da Divisão do::; ;'-JPgôcin·, F.~. 

trangeiros do J)ppartamepto Político Federal, Bnnna. 

O Ministro ela Tchecoeslováquia: Iümzl-lizr.1'fflY. 

DECHETO N. 2. i 31 -DE 16 DE NOVE~rBRO DE f 937 

Faz ptíbl,ico n depósito do instrumento de adesão, por pm·tc da A.l
ll!1nia, à Conve-nção para limitar a (ab1·icaçl1o e regulanwntor a 
distribui·çao dos estupefacientes e Protocolo ilu Assinatura. fir
mados em Genebra a 13 d~ julho dé 1931 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil faz pú
blico o depó!'lito do instrumento de adesão, por parte de Sna Ma
jestade o Rei dos Albaneses, it Convenção para limitat· a fabricação 
e regulamentar n distribuú;ão elo;:: rstnpcfacientrs e P1·otocolo do AR
sinat_ura, firmados em Genebra a 13 de julho de 1931, conforme co
municação fpifa ao Ministério IIns Relações Exlei·iore~ pelo Secre
tário Gera I da Liga das Nações, uor nota de 20 de orünlml u!Lir11o 
cuja trarlução oficial acompanha o presente decreto. ' 

Rio de Janeiro, f6 de noYembro de 1937, 116" da Indcpendêncir~ 
e 49• da República. 

GETULIO VARGAS. 

Mario de Pimentel Brandão. 
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THADUÇÃO OFICIAL 

INJA DAS NAÇÕES 

ConYPIH;fto para limitm a fahricacão c regulamentar a rlist.ribuh:ão 
dos estupefacientes e Protocolo ele Assinatur::1 

(Genebra, 13 de julh.P de Hl3l) 

Adc:,:ão vot· ]Jarte da Alb<\nia 

Genebra, 20 do lllllubro de 1937. 

Tenho a honra dr inrormar a Vossa Excelência quo o Senhor 
Encarregado de 1\cgócios p. i. da Delegação vermanente do Heino 
da Albânia, junto à Liga das Nacões, depositou no Secretariado, a 
g de outubro de 1937, de conformidade com as disposições do ar
ligo 29 da Com·encão para limitar a fabricação e regulamentar a 
distrihu'ição dos estupefacientes, firmada em Genebra a 13 de julho 
de 193f, o instrumento de adPsão de Sua Majestade o Rei dos Alba
Jwses a esta Convencão, hem como ao Protocolo de Assinatura, da 
mesma data. 

Queira aceitar os protestos de minha alta considerucão. - Pelo 
Secretário Geral, o conselheiro jurídico do Secretariado, Podestá 
Costa. 

DECRETO N. 2.132 - DE 16 DE NOVEMBRO DE 1937 

Declara extinto um cal'(]o excedente na carreira de "Escrittwário", do 
quadro IV, do Ministério da Educação e Saúde 

O Presidente da Hepública. tendo em vista o disposto na lei 
n. 281, de 28 de outubro de 1936, decreta: 

Artigo único. Fica extinlo um cargo excedente na carreira de 
"Escriturário", da classe G, do quadro IV, do Ministério da Educacão 
e Saúde, conformo dispõe o art. .}" da referida lei, aproveitando-se 
o saldo apurado, dentro da YcJ·ba global do respectivo orçamento, 
para preenchímenlo de cargo vago, de acôrdo com a lotação especi
ficada nas tabelas anexas à mencionada lei, da carreira de "Escri
turário", da classe D, do mesmo qnadro. 

Rio de Janeiro, 10 do no\·errlllro de 1937, 116" da Independência 
e Hl" da Hepúbliea. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanenw. 
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DECRETO N. 2.134- DE 18 DE NOVEMBRO DE Hl37 

.,.tpN>va e mamla c.recutar o Regulamento para as Est:oln.~ de Jtlal'tnha 
Mercante 

o Presidente !la Repúulica, usando da autorizaeão contida na 
L')i n. 460, de 19 de julho de 1937, 

ne.solyc apronn· e mandae executar o Regulamento I?ara as Es
colas de 1\larinba 1\Icrcantc, (Jtle a êste acompanha, as~mado pelQ 
vice-ulmiranle Ilcnriqn(' Arístirlcs Guilhem, ministro de Estatlo rios 
Negócios da .Mm·inha. 

Rio de Janeiro, 18 de novembro de 1937, 116" da Imlcpendencia 
c 49• da llepública. 

GElTULIO VARGAS. 

Henrique A.rislides Gttilhem. 

Regulamento para as Escolas de Marinha Mercante, a que se refertll 
o decreto n. 2. !34, de t8 de novembro de !937 

CAPíTULO I 

DAS ESCOLAS E SEUS FINS 

1ut. 1.0 As .Escolas ue Marinha Mercante têm por fim preparar 
e formar o pessoal especializado para a Marinha Mercante, de con
formidade com 05 cursos constantes do capítulo Ill, e examinar os 
candidatos aos títulos referidos no capitulo IX, e os do § s• do ar
tigo 68. 

Art. 2.• As Escolas de Marinha Mercante que se fundarem por 
iniciativa part.icular, obedecendo aos têrmos da Lei n. 460, de f9 de 
julho de 1937 .serão declaradas oficializadas e autorizadas a funcio
nar, desde que satisfaçam às condições abaixo declarada6: 

a) tenham gabinetes e material técnico, oficinas e instalações 
julgadas pela Dí1·etoria do Ensino Naval neces5ários à instalação 
tcorica c prática dos diversos cursos estabelecido,; no presente re
gulamento; 

b) adotem as norma~, rlisposições, planos e programas determi
nados nêsf.e regulamento; 

c) tenham o seu Regimento Interno aprovado pelo ministro da 
1\farinha, depois de estudaria pela Diretoria do Ensino Naval. 

§ V A autodzacão a que ;:e refere êsle arLigo será concedida 
pelo ministro da Marinha, mediante requerimento devidamente ins
truido, no qual fique provado estar a Escola requerente nas condi
~:ões estabelecidas nêste regulamento. 

§ 2." Não poderá existir mais de uma Escola oficializada em 
cada Distrito N:m.1l ou na Capital da República. 

Art. 3.• As Escolas de !\farinha Me1·cante qnc furem declaradas 
oficializadas serão administradas pela forma determinada em sem 
respectivos Regimentos Internos e viverão sob regime permanente 
de fiscalização pelo Ministério da l\Iarinha por intermedio da sua Di
retoria de Ensino. 
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Parágrafo único. Independentemente da fiscalízacão normal a 
que se refere êste artigo, ficam ainda sujeitas às inspeções adminis
trativas que o .Ministério da Marinha houver por· bem determinar. 

A!'f... 4.• Para as Escolas de que trata o presente regulamento, 
~erão nomeados fiscais pelo Ministério da Marinha, por proposta da 
Diretoria do Ensino Naval, com as atribuições constantes do pará
grafo único deste artigo. 

Parágrafo úuieo. Os fisca i,.; de que tratr~ êstc artigo exercerão 
os seus cargos r•.m eomissão s·em remuneração, tendo por atribuições: 

a) conferir P verifirnr·, nuLrnLícamlo com a sua assinatm·a, todos 
os rJocnmrnlos e pnp;:oí . .: quP dPYnm Jll'Oduzir drif.os oficiais c pú
blicos: 

b) c:wminal' lodo" o;;; lhTos de escritnrnção, rmt.enlieando com 
o .~rn Yi~lo n.'l nola:.: e a~srnlamrnlos dêsst''' livros; 

1·) oxandnar o 1lHJVimnnln tinnnceiro e verificar as suas contas 
de J'('Ceita e despe~n. nns escola::: que fôrrm ,-:u!Jvcnciounrlas; 

d) eicntificat' a 'lirPt.n·ía da l~:;rola dn;;; rPsoluções do 1 hm3rno, 
e Pnram inhar, deYidam<·nlt• i nfm·n,adt~~, u< papei::; o:nvinrlo.' :, Dire
t•H·ir~ do Ensino N:.wal; 

c) cieutífícar n tlircloria rle qualquer irregularidade nela obscr
HHla, reclnmando as prnyidf•neias e leYnndo ao conhecimrnlo da Di
rnlnria do Ensino Naya!. cat"n e~~as p!'Ovid•\neia:;; não sejam tomadas; 

f) ac:sislir, quando ,iulgat· conVPHtrJüe, ils aulas e nos rxames, e 
ver i licnt· ~o o~ programas l'~lão sendo cnmJli'irln:; de r11nfnnnidnde 
com as d Í3:'J)(lsiçõe::: rt~gula nw nla :'Pt' em yignr; 

a) marcar dia P ho1·a JHII'a na .~edt) da I~scola, ando lhe será dada 
imlnlaçãn condigna, a!Pnr!PI' i1.~ piil'i(',;; e dP~pachat· o PXflOrlif·nle. 

Art. 5." Os l'iseai;:. qnPT' ''~'.iam ol'ieiais rla atíYa, da re~crra de 
f• l'lassc ou reformados, ~t·l'f\11 f:!ll.l~l il.nidos anualmente. 

ParágTafo ünicn. Dm·an!t: 11 ann <11.• comi."s[\o firarãn snbordina-
dos a Diretoria do En.<ino. 

1\r·t .. 6." A Escola manlerá no; f'eguintes cursos: 
a) curso de piloto; 
b) eurso de !maquinistas; 
c) cm·so de motoristas; 
d) cur!>n de rárlintelegeafísl.a~· 
f') Cl!l'"ll dt) ('O!!lÍi'":.ÍI'ÍOS. 

CAPl'.PULO H 

flA OHílA"<IZAÇ.~O DA ESCOLA 

A!'t. i." :\ Escola dt~ ;\farinha ::\lcrcanLc Sf>t'â arlminish·rHia por 
um rlin•lor e um Conselho Adminic:teatin•. 

:\rL 8." Compl't>PtHIPr:í. a Escola: 

A diretoria, sr•is rlr'JHH'inmcnlo.s. ;;nborliinndos ao direto!' o uma 
Congr·cgação. 

§ L" A diretoria comprceouerá um uirctor e um Conselho Admi
nistt·al.ivo, que é o órgão consuHivo rio diretor. 

~ 2: Oi< seis Depnrfanwnt.oe em qne a Jil,;col~t é dividida, são os 
seguintes: 

a) Departamento Administrativo; 
b) Departamento do Ensino Matemático; 
c) Departamento do Enelno Flsico-Qufmico! 
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d) Departamento do Ensino Náutico; 
e) Departamento do Ensino de Máquinas; 
f) l}epartamento do Ensino Complementar. 
§ 3." A Congr('gacão ::<erá conslit.uirla pelo~ profe~sores da Escola 

soh a presidêncio. do diretor. 
Art. !1." .\ diretoria competirá superintender todos os serviços da 

Escola, exercendo n flua anlot'idade, sohre todo o pessoal rlo estabele
cimento e ob.wrv:mdo Ps instrnçües qnc furem expedidas pela Dire
tot·ia do Ensino. 

Art. 1 O. o Dcpal'tament.o Administrativo terá como chefe o 
Yicr-rlirr·l <lt' n compt·ccntierá: 

a) o lWi't'oal arlmiHistJ·nlivo referido no CH!)ftttln X: 
lJ) o Cnt·po Discenf.c. 
Al'f .. 11. O Departamento do En<:ino l\lalr>nt:H;eo rompr·eenderá 

o en~ino da• ;..r'guinles rli~ciplim.': 

o) Trigouomrlria; 
h) :\Jr•cflllil'a rnrional r apli(•::11la P nnc;ii~>.' rlu rr~bdt·ncia rios ma

trriai~; 
r:) Dr_.::en h o georl1t'l rico. 
Art. I2. O J)ppartamen!o tio J<::nsino Fí,-ieo Qn ímiro compreen-

derá o rmino i/n:' s••guintrs rli~CÍJ)linafl: 

a) Física e :<uns aplicações na l\lari·nha Me1·cante; 
b) Química f! HHl~ aplieacões na Marinha Mercante; 
c} Elefriridadc e sua.s nplieac;iíes na Marinha Mercante. 
Arf. 13. O J>rpartamrnto do En~inn Nflnt.iro romprrl'nílrr{; o 

ensino da:; .::l'gniul1•s di!':r~iplinns: 

a) Cosmogeafia e mel eorolot::"in nául it·a: 
l1) 1\'a\'cgar:ãu estimada: 
c) Astronoinia náutica e n:avegnção astronômica; 
d) Noções dn Topografia e llidrografia; 
e) Insf.ntmenlns náuticos, sua ut.ilização e regulação; 
f) Art11 Na\'al: manobra de peso;;; P do navio . 
• -\!'1.. 1\. O Dcparlnruenlo do En:::ino rll' 1\Jáquinn,~ enrnpt'CI'THlorá 

o en.!'illn du~ :'t•gninlr•,; di~ciplina~: 

o) m:ÍCJl!Í!Ja·.• a yapor·. al!PJ'nativa~ e turldnn~ - Pt·opnl"nl'~'~; 
b) grJ·adnl'!'.' rh' vapo!' - Comhuslíveis; 
r) m(tqHina~ ~'SJH'ciais e f;llUf; instnlacõrs; 
rl) rlet.rnlo'cnira :\Totm·r>~ r:IM.riros P gernrlor'rt'l rir> corrrntcs, 

r;nns instalaç-õr~: 

~) moi nt'P~ n I'Xt)losiio e :~ combustão interna: 
f) rlr~Pllh•l de müquina P ra!"cunhos colados; 
o) pr;íliea dp ofícios rlr> ofieina mC'r:iniC'n o máqttÍIHI.'<-fcrramenta. 
Art. i:'í. () Depar·l;nnr>nln rio En-.ino Complt•mr>lll:lr comprPenrll'rá 

o ('ll~ino d:1<.: c"gi!Ílll!·~ di:·wipli,,a~: 

a) Dil'ri!o lnlt-macional M:wíl.inw, niJ'Pitn Cnni'filueinnal, Di-
rPifn Comnt·eial P Lr>gi~lnr;.iin dr> :\frn·inha: 

b) Higíf'll•• ,\';n·aJ ,. alinwnfar: 
cj fng!th< pt·:\lieo; 
d) Comuníeaciirs: 
e) HPnlrl r• na{ar:üo; 
f) At•lr~ ~lili!nr e NavaL 
Art. ·16. Os Departamento.:; lerão como chefe r:ls professores 

mais antigo." d:.1F I'P~PPr.t.iY1F 1li~ciplinns, di :~côrda l'nm 0 dispost,o 
no art. 7•. 
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Art. 17. A Congregação terá por fim: 
a) propôr à Diretoria do Ensino ns bases dos programas dos 

cursos; . 
b) resolver, ad-1•e{erendurn, da Diret.ol'ia do Ensmo os. r~cursos 

interpostos acêrca dos julgamentos das provas e das suspeir;oes; 
c) eleger as comissões para dar parecer sôbre os assuntos subme

tidos à sua apreciação; 
d) propôr à Diretoria do Ensino os membros das comissões .jul

gadora::; das teses para provimento dos cargos vago~ no Corvo Do
cente; 

e) c<'itudar, interpondo parecer, Lodos os assuntos e trabalho;; f!UC 
fr'll·em submetido,~ à f'lla apreeiação pela Diretoria cio Ensino; 

f) assistir it posse do (lii·ctor, vicc-dil'etoe e pl'ofessores. 
Ar L 18. A Escola terá nm Regimento Inte1·no, calcarlo neste r o~ 

gu!('Jmento c sujeito 1t aprov('ltJão fh Diretoria rio Ensino Naval. 

CAPiTULO IH 

DOS CURSOS 

Ar·L 19. Os curt3os rcfcwidos no arL G• .são dislri!Juidos em pe
ríodos letivos e práticos de embarque como se segue: 

n) curso de piloto, dividido em seis períodos lccLivos: 
f • Período - Curso para praticante de pilotos (quatro 

meses}. 
f• aula - Teonologia do navio e conservação do material, orga

nização e interna e adminis~~·::~iva e fainas comuns; 
2• aula - Cosmografia e noções de meteorologia - Conversão 

e correção de rumos; 
a• aula - Signalização; 
4" aula- Noções sôbre balísamenLo e Convenção do Washimdon; 
5• aula - Prática de natacf.o o remo; -
6" aula - Arte milHar naval. 

2• <período - Curso para segundos pilotos - (quateo mesr;;) : 
1• aula - Trignomctria retilínea; 
2" aula - Arte Naval: Descrição, nomenclatura e r.las«i l'ir.nç1ío 

do navio, aparelhos de govêrno, obras de marinheiro· 
a• aula - Noções de Física e Química; ' 
4• aula - Polícia Marítima e fluvial; 
5" aula - Signalizaçiío e ccrimmJi::ll madlimo · 
6" aula - Arte militar na vai. ' 

3• período -Cursos para segundos pilotos- (Quatro meses) : 

,1' aula - Navegação estimada e costeira, baliságem, farolágcm, 
pratwagom ·de portos e Convenção de \Vashington · 

2" aula - Noçõrs rlc olelricidnde, rnof.ot·es é gcnulon•" ri(' cor-
rente continua; · · 

3" aula - J'!.ocões sôbre geradores de Yapor, máquinn;; a vapor, 
motores a explosao e de comlmslilo; 

'*; aula- Higi~ne Naval e socorros de amet·gência: 
5 aula- PrátJCa de remo e natação· 
6' aula - Arte militar nav:tl. ' 
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4• período -~ Curso para J:ll'imeiros pilotos-(quatro meses) : 

i" aula - Noções elementares de mccânka e de resistência dos 
materiais; 

2' aula - Tl'igonometria esférica; 
3" aula - Arte Naval; Efeitos de vela - Meteorologia nautica; 
4• aula- Noções de Topografia c Ilidrografia; 
5' aula - Arle rnililar naval. 

5G período- Curso para primeiros piloLos-(quatro meses): 

i• aula - Astronomia c navcgacão astronômica - Instrumenlos 
de navegação; sua uWização o regulação; 

2• aula - Manobra de peso e do navio - Evoluções - Efeitos 
do leme e das hélices - manobra dos navios a véla c a motor - fai
nas do l'mcrgüncia; 

3" aula - Noções de clctl'icidade, eonenles altcmativas c noções 
do rádio-tclcgr::lfia; 

4" aula - Dil'cito Comercial c Constitucional; 
5" aula - Arlc militar naval. 

mes0s): 
G" período - Cmso pnr::1 capiti.ics de longo cmso - (quatro 

1• aula - nevisão das aulas do navegação astronômica, estimada 
c cosLci,m, Estudos espccia.l de agulhas magnéticas e goroscópicas; 

2• aula - Arte Naval: Teoria do navio e revisão do curso de ma
nobra, especialmente no quo eonccrnc ao com:mdo; 

3• aula - Direito Internacional Marítimo e Legislação de Ma-
rinha; 

4" aula- Inglês prático ·e tecnologia naval inglesa; 
5" aula - Arte militar na·,;al. 
b) Curso de Maquinista, dividido em sete períodos letivos: 

1" per iodo - Curso para praticantes maquinistas - (quatro 
meses) : 

Primeira aula - Organização interna e adminislraf.iva, •}spc
cialmentc com relação ao serviço de máquinas; 

2' aula - Noções de tecnologia do navio; 
3• aula - Noções de geradores de vapor e tecnologia de máquinas 

a vapor e máquinas ferramentas; , 
4• nula - Desenho geomélrico - Arqueação e cubágem; 
5' aula - Prática de ofícios (•m oficina mecânica e nomenclatura 

do material sobressalente e de consumo;' 
u• nula - 1\rte militar naval. 

meses): 
2" período - Curso para terceiro maquinista - (quatro 

1" aula - l\'ocões de físi~a c química. Comlmstfveis e lubrifi
cantes usados na Marinha .Mcreante; 

2' aula - No<:õcs de l.rigonomf·tri:t retilínea; 
3" aula - Gr>r11dores ele Yapor ·c tecnologia de máquinas a vapor 

marítimas; 
·i" aula - Prática de ofício em oficinas mecânicas c de rascunhos 

de peças de máquinas; 
5• aula - Arte milHar naYal. 
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3• período Cnrsq para tarceiro maquinista - (quatro 
meses) : 

1* aula- Noções Plr•meni'H'C!I de mecânica racional <~ aplicada; 
2' aula - Noções de elctdddade; 
3• aula Máquina~ altemnlinto ~~ sua CO!Hiw;ão; 
lt• aula - Pt·áticu de offcio~ em ofieina mecünica; 
5' anta Arte militar naval. 

él." vct·fotlo --- Cn1·so pura scguudo maquinista - (quatro 
meses): 

1• aula - Noções de elell'ol •'Cll icn, motores e geradorc3 eh\ll'icos 
de corrente contínua; 

2• aula - NoçõPs de l'e.~i~:l•:ncia dos matei·iais c ti, nwtnlurgia; 
3• aula- Turbinas r HHiquina~ auxiliares. 'fl1enica dr: '~nndw;ão. 

l'\oçõPs de termodinâmica; 
t\" nula Ut>m[Wr':'SWP~ de a1· e hidl'áttlicos. Máquina.; !:·igol'Í-

fíca"; 
5• aula - l'r;íliea de nflt'l'.l~ Pm oficina mecânica. Desenho de 

máquinas; 
5• aula - Arte Juililnr IJa\ ai. 

:í" IWl'ÍOdo - r.ur~o 11a i'a ."egumlo lU:HJllini:-:1 a - (quatro 
Hlf~Sf)~) : 

1" aula - !·:IPII·•JIÜt'tlir•.;<. r:u1 n>~tlt':' aUel'llaliva,; P snas llfdica
rü<· . .; i1 Marinha Mercaute; 
. z· aula - Condl!l;iio f' •ti~iriLui<;:1o das lllÚ(jllÍtlaS. EpU!'(iS ··~ clia-
gi;llllllc'. Botinas - Organi7a(;i:io :!e qual'tos; 

3' aula Noçi'h~,; tk molnr"" a cxplo,;iiu '' comhu,:;lüo í11!e:·na; 
4' aula - Prática dn o!'kios em n•pttl'os dr~ múquimiF; 
::;• aula - Arte militar na·.-al. 

6" período -- r:ul'sn para printPiro maquinista 
me~t:~; : 

I" aula- Hevislio do,; t'lli'.Su.-; uo múquinas a vapor; 
2' aula - Revisão d"s eUl'3L<' cl•! t!l!'tricidade; 
3' aula- Técnica rle locnlizar;lio dl· avarias nas máquinas c meios 

expeditos de repará-las; 
4" aula - .F'r::tndls [l!'átieu e f.eenologia ue flllÍ(jUinas; 
fi• aula- Arle militar naval. 

meses): 
7• periodo - Cnrsu pal'a primeim maquinista - !quatro 

1" aula - Estudo r•mJiplet.o dP ius!alaçiíes de 'máquinas a bot'do; 
2• aula - Estudo o dl'.-<f'IIYtJlvimcnto rle instruções paPa cund!H;ilo 

de máquinas; 
3" aula - lngles prático o !._.cnologia de máquinas; 
4" aula Prática de oficina J)ara grtlndes reparos; 
5• aula- Arte milHar Ha1nl. 
c) Curso de molol'isla -- tlh·irJido em sete (7) fJeríodo~ IPlÍ\''JS: 

meses): 
1" pedodo -- Curso para prntiennfc mo!misla - rqqaf.ro 

1• ~ula - Organização iui.el'Ua e adrninisi.ratiYa dos na' i•J,; mcr
cai'lfes, especialmente com rela~;üo ao serYiço das máquinas; 

:3' aula - Not:ÕPS dll ternologia do navio; 
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s• aula - Noções práticas de motores a eXJplosão. Tecnologia 
de máquinas, m-otores e máquinas fee::amentas; 

4' aula - Desenho geométtico - Arqueação e cubágem; 
5• aula - Prática de ofícios em oficina mecânica e nomenclatma 

de material sobressalente e de consU!IIlo; 
{)• aula - Arte militar naval. 

2" 11eríotlo - Curso para let·cciro nwtot•isla - (ttnatro 
meses): 

1• aula- Noções de física e qutmica, Gombuslíveis e luhrificanles 
usados na Marinha Mercante; 

2• aula - Noções de trigonomeLria retilínea; 
3' aula - Tecnologia de máquinas e motores a expltlsão e a 

combustão. Noções rudimentares sôbre geradores a vapôr; 
4• aula - Prática de ofícios em oficina mecânira e de ra~~:unho 

de peças de múquinus; 
5• aula- Arte militar naval, 

a• período - Curso pam tereeiro motorista - (quatro 
meses): 

1' aula - Noções de meeúnica r·ncional c aplitmua; 
2' aula - Noções de elelric.idadc; 
3• aula - Motores de cxp!osão e do combustão interna; 
i' aula - Prática de ofícios em ot'ieiua mecânica; 
5" aula - Arte militar naval. 

1" perío1lo - Cueso para segumlo motorista - (quatro 
meses): 

i" aula No(;ões de eldrolt;cnira, llJo[orr>:3 e g•'radure..; clí;{I·icos 
de corrente conf.ínna; 

2" aula -- Noçftes de resislí~Hcia dos nmteriais c de metalurgia; 
3' aula - Compressores de ar e hidráulicos. Noções de tcnno

qinàmica. :VIáquinas frigorífica~. 'fpcnica lle condução; 
4• aula Pr:ítica de ofkios em oficina nwcâniea. Desenho de 

máquinas; 
5• aula - Arte militar naval. 

5• período -- Curso para segundo motorista - (quatro 
meses): 

1' aula -- Elctrotécnica. Gonente a lternal iva c sua aplicação à 
Marinha Mercante; 

2• aula - Condução e distribuição dos motores a explosão e a 
combustão interna. Diagrama,;. Rotinas. OI·ganização rios serviços 
de quartos; 

a• aula - Prática de oficio:; em olicina mccfinica; 
4• aula - Arte militar naval. 

6º pcríof.ln - Curso pm·a primeiro motol'isfa 
meses): 

(quatro 

P aula H1.~visâo rlos eur;;os dt' motores a explosão c a com-
bustão; 

z• aula Revisãn elas aula3 tk eletrotécnica; 
a• aula - Técnica de localiznção de nYarias nas máquinas e mo

tores e meios expeditos de repará-los; 
4• aula - Arte militar naval. 
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7" período - Curso para primeiro motorista (quatro 
mesrs): 

1• nula -Estudo completo do inslalacõcs de máquinas c molol'(!S 
a bordo; 

2" nula Estudo c descnyohimrmlo de in:;lruçúes p1·álicns para 
eondução do máquinas c molort·.;;; , . 

3• aula - Inglês prático r. loeno!ogia inglesa do máqumas; 
V aula - Prática de o fichas para gTtmdes rcp:u·os de moloecs; 
5• aula - Arle militar nand. 
d) Curso de rádiolclegrnfi::;lu, di\·idido em cinco lH~ríodos le

tivos: 
1o pm·íodo Cur.oo pora rfidio-lPl•·grafida de 3" cla::sc -

(qnn!ro mest'") : 
i' aula- Org·auizaçfio inl~·rna D administeafi\a dos navios uwr-

cantos, especialmente na par!.'~ de radioteleg;·afia; 
2' aula- Noções rle tecnoh,gia do navio; 
3' aula - Datilogmfia; 
4" aula - Noçõrs de clelrieidadc c idéia geral sObre rúdie-to-

legmfia. Prática de transmissão e recepção 1\tm·sc. 
5' aula - Arte Militar Naval. 

2" período - Cms~) p:n·a nidio-lí'legrnl'i~ta d0 2' dasso 
(4 meses): 

1• aula - Nocões de física e química; 
2• aula - Noções (le trigonometria retilínea; 
3" aula - El·etricidarle. Corrrnlc contínua. ?.foi ore,:; e gerado

res de corrente continua; 
4' aula - Prática de oficinas de cletl'iciJado c do transmis

são e recepcão MorsG. 
5" aula - Arte Militar Naval. 

3" período - Curso pat·a rúdio-le];;gl'Ufisla de 2" dasse 
( 4 meses) : 

1• aula - Nocões de mecânica racional; 
2• aula - Nocões rudimentares de motóres a explosão; 
3" aula - Eletricidade. Correntes allen~cttivns. 1\Ioloros c ge

radores de corrente nHernativa; 
4" aula - Prática ele oficina ele eletricidade e de transmis~::ío 

e recepção em cigarra; 
5" aula - Arte Militar Naval. 

4• período - Curso para r:ídio-telégrafista de i • classe 
( 4 meses) : 

14 aula- Aparelhos de medidas elétricas. Unidades; 
2' aula - Namenclalura de pecas, npan:lhos e i<obrc>:sal<'nlos 

usados em instalações rádio-lelr>gráficus; 
3• aula - EsLudo teórico c prático de aparelhos tmnsmissores 

mais comun.:;; 
4" aula - Convrncões. Acordos. Jlpgulamcnlo:> e no;·m~.l.,; in

f ornacionais de l'iidio-Lnlegt·a C ia c rádio-telefonia; 
s• aula - Pní.tiea de lt·ansmisslio o reccvçilo em cignrr:1; 
6" aula - Arte l\lilifar Naval. . . 

5" período - Curso para rádio-Lel•'g·rafista de p classe 
(4 meses) : 

14 aula - Estudo leül'iru o prático de aparelhos l'CCoploros; 
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2• aula - Rádio-telefonia e rádio-goniometEia. No.cões; . 
3• aula - Prática de esquemas de instalacoes rádw-elétriCas. 

Convenções. · 
4" aula - Sinais visuais e sonoros; . 
5" aula - Prática de transmissão e recepção e. técmca do !O

calização de avarias em aparelhos receptores e ti·ansm1ssores e mews 
expeditos de repará-los; 

6" aula - Arte Militar Naval. . 
e) Curso de Comissários - dividido r-m 5 períodos IPtlvos; 

t• período- Curso para praticante a comi:::sário (4 meses): 
1" aula - Noções sôbre tecnologia do navio e do material so-

bressalente e de consumo usado a borrlo; 
2• aula - Datilografia e insLI'HÇÕI~s sobre corre::!pondência; 
3* aula - Francês prático; 
4• aula Contabilidade mercantil. 
5• aula - Arte '.Militar Naval. 

2• período Curso para 2• comissário (·í meses): 
1" aula - Noções de química geral e aplicada à .Marinha Met·-

cante; 
2" aula - Noções de Direito Público e Administrativo; 
3• aula - Contabilidade industrial; 
4• aula - Arte Militar Naval. 

3• perfodo - Curso para 2• comissário ( 4 meses) : 
1• aula - Noções de Estatística; 
2 aula - Higiene Naval; 
3• aula - Francês prático; 
4• ·aula - Arte Militar Naval. 

1" 
2' 

zonda; 

4" período Curso para 1" comissário (·1 meses): 
aula Noções de Contabilidade Pública; 
aula Noções de Direito Comercial c legislação 

3• aula Inglês prático; 
4' aula Arle Mililat· Naval. 

5• período Curso para 1" comissário (4 meses): 

de Fa-

1" aula --'- ':'\•oções de Merceología e tecnologia merceol6g it~a. 
aplicada à Marinha Mercante; 

2• aula - Noc<ies de Gr-ografia Econômica; 
3" aula Inglês prático; 
4" aula Arte Militar Naval. 

Art. 20. O ano letivo fk cada cursn ·dividir-se-á "m dnis pe
ríodos, começando as anlas do primeiro em f de março e encer
rando-se a 30 de junho. As do 2" período eomc<;.am em 1 de agosto 
e terminam em 30 de novembro. 

Art 21. O ensino será ministrado de acôrdo com os programas 
elaborados c aprovados pela Diretoria do Ensino Naval e POI' meio de: 

t•, aulas conforme o regime pre;;crilo peln Hegimento Inlerwr 
2'', trabalhos práticos; ' 
3•, visitas a oficinas, laborntôrios, públicos e navios, senrlo os 

alunos acompanhados pPlos instrutores designado pelo chefe do De
partamento; 

Leis rle 1937 - Vol. li 
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.t•, conferências, versando temas escolhidos pela Dir,etoria 
do Ensino Naval. 

§ t.• Para desenvolvimento, nos diversos cursos, dos progra
mas de ensino das diferentes disciplinas, deverão os docentes adaptar 
livros textos escritos em língua portuguesa aprovados pela Diretoria 
do En'sirio ou fornecer a'Postilns de suas aulas. 

§ 2.• Aqueles da autoria do Corpo Docente da Escola e que 
forem aprovados re <adOk'tdOS em caráter .permanente 1Serão l'l'C
miadOS pelo Govêrno, podendo a Escola editá-los. 

Art. 22. Os alunos que completarem o ano letivo de u~n curso, 
serão desligados da Escola, recelJendo um programa e quesitos té
cnicos a preencher durante o embarque obrigatório para a 
matricula no ano subsequente. 

Parágrafo único. :tsses quesitos solucionados serãQ anexados ao 
seu requerimento quando solicitar nova matrícula, constituindo as
sim exigência indi&pensável ao deferimento. 

Art. 23. O ensino será ministrado por turmas, que não poderão 
exceder de 40 alunos, e as aulas deverão ter a duração de 4·5 minu
tos, guardado um intervalo minfmo de 10 minutos entre elas. 

CAPíTULO IV 

DAS MATRICULAS 

Art. 24. A matrícula na Escola de Marinha Mercante será con
cedida no curso <para ,praticantes, aos candidatos cOitll mais de t6 (de
zesseis) anos, que satisfizerem as exigências seguintes: 

1•, ser ,brasileiro nato; 
2•, tnr as con.lh,;ões físicas ·exigidas para a vida do mar, 

provadas em inspecção de saúde, feita de acôrdo com as diposições 
em vigor no Regimento Interno; 

3', ~er vacinado com proveito a menos de seis meses; 
4\ ter hons antecedentes de eonduta, provados por atestado 

de autoridade competente; 
5•, ter autorização do pai, mãe ou tutor, quando menor; 
6', comprometer-se a ohser·var· e a satisfawr as exigências 

do presente regulamento; 
7a, ser aprovado em concurso de admissão realizado na Es

cola, de atlDrdo com um programa previa1mentc est.abel~cido. 
§ 1." A matrícula nos primeiros períodos sucessivos de. cada 

curso será concedida, mediante r·equerimento, aos que forem por
tadores de atestado de aprovação integral no período anterior e 
mais a •parte prática e de embarque que for exigível. 

§ 2. • Terão tmatrfcula no cu,rso de segundo piloto, 3" níaqui
'Ilista e 3• motorista os praticantr:s com um mlnimo de um ano de 
embarque em servi co de sua especialidade. 

§ 3.0 Terão matrícula no curso de 1° piloto, 2" maquinista e 2• 
motorista, os 2" piloto, 3" maquinista com dois anos, no minímo, de 
embarque na sua categoria e especialidade. 

. ~ 4". Terão mat~fcula no curso de capitão de longo curso, 2" ma
qmmsta •r: 1• motor1sta os C:l]Ji!fíes de eabotagem, 2"" maquinistas 
e 2"" motoristas com um míninnu dn dois anos de cunbarque na sua 
catégoria e especialidade. ' 

§ 5." Terão matrícula no curso de 2• comissário os tpl'aticantes 
a comissário com um ano de embarque nas suas categorias e espe-
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eialidade. Terão matricula no curso de 1" comissário. os segundos 
.comissários com dois anos de embarque na sua categoria e na espe
cialidade. 

§ 6." Terão matrícula no curso de 2• rádio-telegrafista os rá
dio-telegra.fistas de s•, cam um mínimo de um ano de embarque 
nesta categoria. Terão matricula no curso de t• rádio-telegrafista os 
segundos rádio-telegrafistas, com um mínimo de dois anos de em
barque na sua categoria e especialidade. 

§ 7." A matrícula no 2" período de um mesmo .ano lectivo, em 
cada curso, será feita pela Secretaria, merliant 6 promoção dos 
alunos que satisfizerem todas as condições reguh:;!ôentares do pe
ríodo anterior, independente de petição. 

Art. 25. O Govêrno terá rli•reHo, em cada Escola Oficializada 
e subvencionada, a duas matrículas gratuitas e~m cada curso, que 
serão distriliufdas aos brasileiros natos, filho:=; do;; membros de tô
das as classes da .Marinha Mercante, mat.ricnlados nas Capitanias, 
tendo preferência os que obtiverem melhor classificação no concurso, 
forem órfãos ou membros de fatmflia numerosa. 

Art. 26. A inscrição para o concurso de admissão se fará entre 
1° e 15 de janeiro, devendo o concurso se realizar após a inspeção 
de saúde, na t• quinzena de fevereiro. 

Art. 27. O secretário da Escola manterá um livro de têrmos de 
1n:::.trfoula autenticado •pelo fisca.I do Govêrno. 

Art. 28. Aos alunos que forem matriculados será entregue uma 
ca.rteira de matrícula, de modêlo adotado no Regimento Interno. 

Art. 29. A inscrição de candidatos de menor idade se farâ me
diante petição do pai, mãe viúva, tutor ou correspondente, ao dire
toria q. qual dovm·,á ser ins~rufda cum vs dncunwntus eumprohaló'wius 
das condições estabelecidas no art. 24. 

Art. 30. Os sígnal ários dos 1'equerimcntos a que "'" I'eft:I'P o ar
tigo anterior deverão declarar que se obrigam a satisfazer o paga
mento das taxas e~tabe!('cidas no Regimento Interno e a indenizar 
a Escola pelos prejuízo~ que a ela causarem os seus filhos, tutelados 
QU corrcspondidos. 

Parágmfo único. Quando os candidatos forenn de mainr· idade 
assumii·fío o mesmo compromisso com dPclam~:iío sua, do próprio 
punho. 

Art. 31. Todos os documentos deverão ser estampilhados, lega
Usados e trazer as firmas reconhecidas. 

Art. 32. Os candidatos inscritos que não se apiresentarem ao 
concurso no tempo determinado perderão o direito a es:m matrf

.eula no ano considerado. 
Art. 33. O concurso de admissão a que 'Se refere o art. 24 

será realizado na sede da Escola e constará das seguintes disciplinas: 
Português; 
Arit\mética; 
Algebra até equações de 2" grau; 
Geometria plana e no espa~o; 
Desenho linear; 
Francês e inglês; 
Geografia e História do Brasil. 

. § 1." ~ elassificação dos canctídaLos no concurso rpara a respe
ctiva selecao se fará pela somd das notas de habilitação em cada 
uma dessas .ctisciplinas, obtidas no concurso, menos o índice de ro~ 
bustez, calculado pela comissão de inspeção. 
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§ 2.• Serão considerados inhahilitados os candidatos que não ob
tiverem um total correspondente a 1/3 do máximo ou que tiverem 
not-a 7.t•r·o em qualquer das disciplinas. 

Art. 31. As vagas em cada curso, fixadas anualmente pelo mi
nistro da Marinha, por proposta da Diretoria de Marinha Mercante, 
já deduzidas das destinadas aos alunos gratuitos, serão preenchidas 
pelos que obtiverem melhor classificação no concurso. 

Art. 35. Os candidatos, indicados à matrícula pelo disposto nD 
artigo anterior, que não se apresentarem 1l Escola no dia marcado, 
nem justificarem a sua ausência dentr·o de quatro dias, serão substi
tu'idos pelos que se lhes seguirem na classificação. 

Parágrafo único. !.'l'ii.o será admitida a frequência de alunos ou
vintes em qualquer dos cursos. nem permitidos exames a candidatos 
não matriculados. 

Art.. 36. Todos os candidatos à matrícula, em qualquer a-no letivo,. 
deverão ser ~nbmcl idos it in.~peçfto de saúde. 

CAP1.TULO V 

IJA PERDA E llA CONSlmVAÇAo DAS MATRICULAS 

Al't. :n. A pm·da da malríeula s~'rá motivada por uma das seguin-
tes eamms: 

1", inaptidão em insrweão de ::;aúde; 
2", inaptidão em mais dr uma disciplina de nm mesmo período; 
3•, desistência de I'!;pf'l içilo ,, rn disciplina em que o aluno tenha 

sido irilmhililado; 
4", falia dn aproveilamelltn l'lll qualquer· disciplina no curso de 

dois pedodos do mesmo ano letivo; 
5", re]wlição de inhabilitaçüo da mesma disciplina; 
6", pot· falta de pagamento das taxas estabelecidas; 
7", por conwter quítlw falta~ em uma mesma disciplina de um 

período do ano letivo on l.l'illla faltas nas divel'sas disciplinas dn 
moomo período; 

8", inciclêneia na pena disciplinar de exclusão. 
Par:ígmfo único. A matrícula traneada poderá ser obtida no

vamentf', obst•J•vadas as mt•smas exigências estabelecidas no capí
tulo IV: 

a) para o 1" caso depois de decorrido um ano; 
b) para os de ma i;: casos, exceto o -i •, no ano letivo seguinte; 
c) IHlt'a o.~ excluídos disciplinarmente, só com autorizaeiio do mi

nistro da Mal'intm; 
d) Il<H'a o .-1" caso derwís dn dcconido o ano letivo seguinte 

àquele do trancanneulo. 

CAPiTULO Vl 

DAS PHOVAR !': DOS RECURSOS 

Art. 38. As p1·oyas para npuração do aproveitamento dos alunos 
nos JlPl'íodos IP!iYo~ da~ dhPl'Sas disciplinas serão reguladas pela 
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forma estabelecida no Regimento Interno e consistirão em provas 
parciais mensais, versando sôbre tôda a matéria já lecionada até à 
penúltima aula. 

Parágrafo único. As provas parciais serão realizadas no último 
tempo de aula do mês considerado. 

ArL. 39. O julgamento das provas deverá ser feito por uma co
missão de três membro.s, da qual faça parte o professor ou instrutor, 
sendo o aproveitamento expresso em números inteiros de zeto a dez 
({) a 10). 

Art. 40. A média de aproveitamento dos alunos em cada pe
ríodo e para cada disciplina será a média pondeL·ada das notas obti
das nas provas parciais do período. 

Art.. 41. O aluno que obtiver média parcial ponderada inferior 
a quatro será considerado inhabilitado na disciplina. 

ArL 42. A comissão julgadora de cada disciplina será nomeada 
pela Congregação. 

Art. 13. A média ponderada será calculada pela seguinte ex-
,pressão: 

A 2B 3C 4D 
I\1:::::------

10 

onde A, B, C e 4 são as notas ohtitlas na mesma disciplina nos quatro 
·meses sucessivos. 

§ 1." Pa1·a cada prova parcial as questõe.s deverão versal' 2/3 
sôlll'e a matéria dada no müs e 1/3 para as dos meses anteriores. 

§ 2." O aluno qun tiver aproveitamento defi-ciente em uma ou 
duas disciplinas seeá .submetido 1w fim do respectivo curso a exame 
vago. de tôda a matéria lecionada. Tais exames serão feitos perante 
uma eomi~são de três docentes, obedecendo ao que determinam os ar
tigos H e O! do presente regulamento para os exames de admis~ão. 

§ 3." Aquele que fôr inhabilitado em qualquer destas disciplinas 
.poderá repetir o curso. 

Art. H. Da decisão da comissão julgadora das provas cabe re
curso: 

P, em primeira ínstància ao fiscal do Govêrno; 
2", em última instância ao diretor geral do Ensino Naval. 
Art. ~5. Os documentos de que trata o art. 24 serão arquivados 

pelo secretário, podendo ser restituídos às partes, mediante recibo 
passado no verso do rPquerimento da inscriçl'ío ou matricula. 

Arl. 16. As comi8sões examinadora.;; para os concursos de ad
missão compor-s-c-ão de três docentes, um dos quais será o prrsidente. 

ArL. 17. Os exames constarão de provas escrita para tôdUD as 
mnt!;rias e uma prova gráfica para de~enho. 

Art. 48. Os prazos par· a as ,provas escritas serão de l!'Üs horas. 
Art. 19. Nas diversas provas serão conferidas notas pela forma 

.estabelecida no art. 39, lançando cada examinador a .~ua nota poe es
crito na margem da prova escrita. 

Art. 50. Findos os exames de cada dia, a comissção examinadora 
procPderú imediatamente ao julgnmento, pela forma estabelecida no 
art. 39, lavrando-se em seguida o respectivo têrmo, que será assi
nado pela dita comissão e pelo fiscal do Govêrno. 

Art. 51. Terminados todos os exames, haverá uma segunda cha
mada para os alunos que não tenham comparecido com causa jus
tificada, perdendo o direito ao exame os que não comparecerem a 
esta segunda chamada. 
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Art. 52. Nenhuma prova de exame poderá ter início antes de 
estarem presentes os tr& membros da respectiva banca examina
dora: 

Art. 53. Nas provas escritas, depois de formuladas ·e dadas as 
questões, nenhum examinador poderá abandonar a sala. 

Art .. 54. As provas escl'itas serão rubricadas por todos os mem
bros da banca examinadora e pelo fiscal do Govêrno. 

Art. 55. Durante a (•xeeução da.~ provas escritas, é vedado a 
qualquer twssoa estranha ao aLo a entrada na sala em que se estiver 
realizando. 

§ t,o O candidato que f.or encontrado cdm ap-ontamentos e notas 
não autorizados pela mesa examinadora será retirado da. prova, per
dendo o direilo à oontinua~:iio do exame. 

§ 2. • Jgnal !l'rocedimenlo terá a banca examinadora para com os 
candidatos que fHem enconteadns em conver,.;a durante a prova. 

ArL. 56. Re, por súbita necessidade inadiável, qualquer exami
nando preeisar dn retirar·-se da sala, s6 o poderá fazer com o con
sentimento do fiscal do GO\ erno e, mesmo assim, acompanhado por 
pessoa por este indicada. 

Art. 37. O examinado!' que alegar ou contra quem fôr articulada 
suspeil;ão será ouvido pdo diretor ela Escola o qual aquilatat·á da pro
cedência, submetendo-a à aprovação dú fiscal. 

Art. 58. Os membros d(• qua!qw•r h01nca <'Xaminadora conside
ram-se naturalmente impedidoo de m.:aminat· seus parentes até o 2" 
grau civil. 

Par1ígrafo único. Não poderão examinar conjuntamente ascen
dentes e descencentes, sogro e genro, colal.erais até o 2" gt·an civil, 
por cnnseguinidade ou por afinidade. 

Art. 59. A mat~t·üt cnnslanLe dos programas ao concurso de ad
missão sel'á dividida sem Pxclnsão de nenhuma das suas partes, em 
em número rle pontos que não devl!l'á S('I' menor de oito nem maior 
de quinf.P. 

§ 1." Os ponto::: ;I('V~l'fín cnn,;lnr, cada 11111 deles, de vár·ias partes 
do pr·ng•"m~a. !' ;;:ó ~Pt'ão rlnrlos ao eonheeinwnLo dos alnno.s por oca
sião de nml izar-se o sorte i o. 

Ar·L no. O candidafo que, lmdando a fiscalização, conseguir q11e 
outra pPssoa por í•le J)l'Psf•~ examl'~. [.Prá Pxames anulados c fi!nr u 
privado dh p:·c~taeüo fie tlllHl>' (•x:ullr!s pelo prazo de 2 (doi.~) anos. 

Art. C\1. Nos exames a qtw se refere êste capítulo seJ'ão con~i
derados aproYadns o<; ca.nrlioialos qtw. tiverem obtido a média at'itwr
tica igual ou maior que quatro . 

. CA PfTTJLO VII 

DAS PENAS E llECO::V1PENSAS 

Art. li2. As pcnns disciplinares a que cslão .sujeitos os alunos 
são as ;;;•guint(';.;: 

a) retirada de aula com falta marcada; 
b) l'('prPensfw em partíeulae; 
c) l'CprPrn:-ão em edital da Escola; 
d) sm::••nsão dns aulas de um a oito dias; 
e) trancamento de matrícula no período letivo; 
f) trancamento d9 matdcula por um ano letivo; 
o) exclusão da Escola. 
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Parágrafo único. As penas a que se referem as alíneas a, b e c 
poderão ser aplicadas pelos docentes. O diretor tem competência 
para aplicar as duas alíneas anteriores e mais a da alínea d. A di
retoria do Ensino Naval Lôdas, exceto a da al!nca q, que será da com
petência exclusiva do ministro da Marinha. 

Art. 63. Todo aluno que na execução de qualquer· prova re
correr a apontamentos seus ou alheios, prestar ou aceitar qualquer 
auxílio, além de receber a nota zct'O nessa prova, ser{\ passível d.;, 
pena disciplinar estabelecida no m·L 62. 

Art. M. A pena de exclusão será proposta depois do resultado 
de inquérito mandado abrir pelo diretor. 

Art. ü5. Nenhuma. pena será aplicada antes de ser ouvido r.> 
transgressor. 

Aet. üti. Os alumnos que concluírem o curgo com a média ari
tmética das médias ponderadas dos dois pel'fodo::;, igual ou SUJHH'inr a 
9 (nove), terão preferência sübre qualquer outro a embarque nos na
vios mercanh!S de 1* classe, na su!l categol'ia, devendo para isso a 
Escola fazer a necessária comunicação à Direlot·ia do Ensino Naval 
e esta p1n· ~ma vez à Diretoria de l\larinha Mercante. 

§ :l." Essa preferência só poderá ser utilizada uma única vez; 
§ 2. • Havendo mais de um ne~sas condições terá preferência o 

que for •portador de carta mais antiga, sendo da tmesma data, o quo 
obtiver melhor nota ou, ainda, em caso de empale, o mais antigo na 
categoria anterior. 

CAPíTULO VIII 

DAS 'I'AXAS 

Art. 67. Os alunos de Escolas de Marinha Mercante, além das 
taxas, selos ru emolumt'nfos devidos, em virtmle da legislação fiscal, 
ficam sujeitos ao pagalllnnto da!-1 l:txas estabelecidas no Hegimrmto 
Interno, que deverá ser efetuado na Socrct.aria da Escola. 

§ 1." Essas taxas, mais a subve·nção que for arbitrada pelo 
Podm' Legislativo e outea,; fo:1tes rlc renda que tivPr a Escola, cons
tituirão a rPnda Plll'a a S'.Ht lii<llllllen~:fío, conrormc ficar cslallPiccidu 
pelo Conselho Administrat;vo. 

§ 2.0 As taxas a serem paga6 pelos alunos c constantes do •Regi
menlo Interno poderão ser revistas de três em trê~J anos, mediante 
a.provacão do ministro da Marinha. 

CAPíTULO IX 

DAS CART,\S J<J CERTIFICADOS 

Art. 68. As cartas correspondentes aos cursos referidos no ar
tigo 19 serão cxpcdída• pela Es0o:a de Marinha Mercante, de acôrrfo 
com o modêlo anexo ao presente regulamento, mediante aprovação 
nos exames respectivos, lemy:o de embarque e justíficacão de der
rotas, quando exigida por fôrça dê,te regulrurnento., 

§ 1." As cartas expedidas pela Escola de Marinha Mercante, par~t 
terem curso legal, deverão ser visadas pelo fiscal da Diretoria do En
sino Naval e registadas na mesma Diretoria. 
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§ 2.• Os certificados de pmtícantes serão lambem expedidos pela 
Esoola. de acôrdo com o modêlo anexo, mediante aprovação nos res
pectivos exames. Levarão tambem o "Visto" do fiscal e ficam su
jeitos ao Registo na Diretoria do Ensino. 

§ 3." A Escola de i\Ltrlnha Mercante tambem for-necerá certifi
cados aos candidato:; ao~ títulos de condutores maquinistas, moto
ristas, elcl.ricísta e mestres de pcqmma cabotagem, que forem apro
vados em flxames reaUtatlo,; na Escola, de acôrdo com os programas 
elabora<los pela Diretoria do Ensino e fiscalizados velo fiscal. 

Art. 69. 0:; candidalos i:ts !•arlas de pilotos e capitãis serão 
obrigados a apresenlur o justificai as seguintes derrotas: 

a) para 2" piloto, uma der·rota estimada completa, acompanhada 
dos resp•,cLivos oálculo,:;; 

b) para 1 • pilL1Lo, urntt derrota completa, contendo cálculos das 
posições observadas; 

c) para capitills de cn!.wtagem, uma derrota completa de viagem 
de cabotagem, conte11do cálculos de pontos observados e marcados; 

d! para capitão de lvngc curso, uma derrota completa de viagem 
de lo ligo curso acompaullnda do Diário de Gronôtnetros. 

§ 1.• Essas der-rolas só serão •álida::: se estiverem rubricadas e 
encerradas pelo comandante do navio ou no seu impedimento, pelo 
imediato. Deverão CO!'l'<:JS]londel' á viagem realizada numa época 
nunca an·l!~rim· a frê.s a:nos e a 25 tlias de viagem no oc·ea•no. 

§ 2." A .iustificação das derrotas será feita perante uma comis
são exruminadora. rle três professores da Escola, indicmios pe,la C•1~lgTe
gação e aprovada velo dll'el o r geral rio Ensino Naval. 

Art. 70. A;; cartas de :Japitâis de cabotagem serão conceditlas 
aos primeiros pilotos clê&1e qu~> tenham, a contar da última carta, 
mais de dois anos de rff)iivo ;•mbr.rq11r~. 

CAPiTULO X 

DO PESSOAL ADMINISTHATJVO E DO ENSI:"lO 

ArL 71. A Escola de l\larinha Mercante, além do diretor e do 
vice-diretor, deverá ter um s•Jcr·pl;írio P df'lmais peRsoa! administra, 
tivo que for necessário, do acth'do com as disposições do R•)gí:mcnto 
Interno. 

Art. 72. O Corpo Docente da Escola compor-se-á de t::uüos pro
fessores quanto.-. forr:m ,iu!gudo<: necessários ao ensino das diversas 
discipli:nas, de modo que o mesmo docente não lecione mais de duas 
a'llas por dia. 

§ 1." As aulas de caráter prático serão locionadas :por instru-
tores. 

§ 2.• As aulas práticas Qe natação e remo poderão ser dadas em 
qualquer instituicão, ;;ob a fiscalização da diretoria da Escola e do 
fiscal da Diretoria do Ensino ::"iaval. 

CAPfTlJI.O XI 

DO PROVJMFNTO DOS CARGOS 

Art. 73. Os cargos adminL,tratívos serão de livre escolha do 
Conselho Admini;;traUvo, cxcr•lo o de secretário que deverá merecer 
aprovaçfi.o da Diretoria do Ensino Nava:l. 
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Art. 74. Os cargos de professores deverão ser preenchidos me
diante apresentação e defesa de uma tese, impressa, datilografada 
ou mimeografada, consistmdo em dissertação sôbre pontos determi
nados em e di tal c01m o pra:to de três meses. 

§ t.• As matérias de que deverão constar as teses serão organi
zadas pela Congregação Ja Escola e submetidas à aprovação da Di
retoria do Ensino .!\;aval. 

§ z.u A comissão julgadora deverá s·er constituída de quatro do
centes da J<',scola ou de Instituto de Ensino Superior, sob a presidi'mcia 
de um dos chefes de departwrnento, todos nomeados pela I>ireloria do 
Ensine Naval. 

§ S." A Diretor-la do Em:mo Naval por um representante seu 
acompanhat•á o julgamento das teses. 

Art. 75. Pouerão inscrever-se ao concurso os candidatos que 
provarem: 

1", ser brasileiro; 
2", que são menores de 40 e maiores de 21 unos; 
3", que Lenham fôlha corrida; 
4", que são portadores de títulos fornecidos . vor escola su.

nerior da República ou d'l Escola de Marinha Mercante, e que apre
;entem conhecimentos dos assuntos ctà fJisci,plina a lecionar;, 

5°, que não são portadores de defeito físico. 
Art. 76. Cada u~n dos membros da comissão julgadom con

ferirá a nota de zero a dez (O a lO)) em voto assinado. 
§ 1". Será desclassificado o ca·ndidato que obtiver· o total do 

pontos inferior a 213 do máximo. 
Art. 77. Os cargos de instrutores serão providos :pela diretoria 

da escolà, uepms de ouv óa a Congregação, só podcndJ recair em 
quem apresentar trabalho sôbre o assunto, de sua autoria, julgado 
satisfatório pela Congt'egação. 

Parágr-afo único. Da decisão da comissão julgadora e da apre
ciação dos trabalhos para o preenchimento das vagas de insl,rulores 
cabe recmso para a Diretoria do Ensino Naval. 

Art. 78. Os julgamentos das teses a:presentadas 'para prcen
{lhimento dos cargos uo ensiuo, previstos neste regulamento, são vá
lidos pelo ~n·azo de dois anos, contados da daía da sua aprovação pela 
.n:retoria do Em.ino Naval. 

CAPITULO XII 

DISPOSIÇÕES GT::HAIS 

Art. 79. A falta de cumprimento dos deveres do pessoal do
conte da ~<:rnh será an•Trnrfa por uma comissfio composta de dois 
ehef·es rle Departamento, sob a r1residência do fiscal da Dirctor·b •lo 
Ensino NavaL 

Art. 80. O pessoal administrativo ficará sujeito às penaR •lís
~iplinares previstas no Re~ monto Interno. 

Art. 81. Tanto os docentes como os funcio'llários admini~fra.
tivog não gozam das regalias de func:onários públicos para rfeiLo 
3lgum. 



618 ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Art. 82. O Conselho Administrativo organizará o RegimentO" 
Interno da Escola, submet-endo-o à aprovação da Diretoria do Ensino 
Naval, dentro de 60 dias, após o reconhecimento !Pelo minil1tro 
da Marinha da utilidade pública da escola, não podendo êsBe regi
mento se afastar das normas dêste regulamento. 

Art. 83. Os casos omissos e não previstos neste regulalmento 
serão resolvidos pelo ministro da Marinha, ouvida a Diretoria do En
s•:no Naval. 

Art. 84. A escola, para ser consiõerada de utilidade lj)Ública 
e merecer aprovaçãQ do ministro da Marinha, deverá dispor de ins
talaçôPs qne permitam o funcionamento dos vários cursos e bem 
aBsim de oficinas, gabinfltcs e laboratórios para os trabalhos prá
tico~. 

Art. 85. O diretor, vice-.díretor e professores tornarão posse 
dos e cus cargos perante a Congregação . 

. A.rt. 86. A precedência entre os professores será de acôrdo 
com a dala da posse dos respectivos cargos, exceto quando estiver no 
exercício do cargo de dh·etor on vice-diretor,· os quais terão ascen
dêncin sôhre todos o·s demais. 

Art. 87. Durante as férias regulamentares, os docentes nada 
perceberão e q•tr r>rln lic·~nciudos pelo diretor, durante o período le
tivo, so.frerão o dt•sconlo corresponrlente ao que for abonado ao seu 
suhsf.iful o. 

Art. 88. lnC.O.J'I"Crá em f:111 n, que ,::<er:l rcgistada en1 livi'fi 
d:) ponto o docente que: 

a) rlelxar de comparecer a qualquer ato escolar a que for obri
gado: 

b} n1l.o comparecer lls sessões da Congrega~:ão para qufl tenha 
sido convocado; 

c} não comparecer à sua aula h hora trnarcaàa pelo horário. 
Parágra;fo único. Essas faltas acarretarão o desconto de 1/90 

dos .resprctivos vP<ncim<~nlo;;, salvo si forrm ahonarlns PB!.o fiscal do 
govêrno. até o limílc fixado peln Regimento Interno. 

Art. 89. Os lmemhros do corpo docente, que tiverem parentesco 
direto ou wfins com os examinandos, até o 2• grau, nas linhas ascen
dente,; c rfegcendrm!es. n;ío poderão fazer parte das comissões julga
doras das pmvns a que ôlcs formn snbmelidos. 

Art. 90. Os vrmcirnentos, licença, etc. do pr>ssnal da escola 
seeiio regulados pelo Regimento Interno. 

AJ·t. !H . A subvenção será de duas na tnrezu.s: uma fix-a, c outra 
·~per capita", varían'do, portanto, com o número de alunos matri
culados. 

Art. 92. Os docentes terão, alélm dos seus vencimentoR. uuna 
gratificação proporcional ao m'tmero dfl atunos que excci'ler de 20 
na di~ciplina que lecionarem. 

Art. 9:J. A escola porlerá mantPr cursos para a obtenção dos 
tftulnP rl'fr•r·illos no ~ 3" dü artigo !)R, ~;em caráter oficializado. 

CAPiTULO XIII 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Ar!.. !H. As taxas a quo so refere o art. 67 serão cobt-adas 
integralmente, quando o Govêrno negar subvencão e com 50 o/o (cin
coen!a por cento) de ahaLimcnto no easo contrário. 
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ATt. 95. Enquanto não forem oreadas escolas de :Marinha 
Mercante, nos moldes dêste regulamento, os exames para obtenção. 
de cartas e certificados nele previstos se realizarão na Esr;ola Naval, 
observadas as disposições ·no que for exigível. 

Art. 96. Os professores catedráticos da Escola Naval ficam 
isentos da exigência da apresentação de tese •pa.ra provimento de 
cargus no corpo docente da Escola de Marinha Mercante, na discipli
na que corTesponder ao de sua invC'."lidura naquela escola. 

Art. 97. Revogam-se as disposições om contrário. 

Rio de Janeiro, em t8 de novembro de 1937. - Henrique Aris
tide.~ Gu.il/wm, vice-almirante, ministro da Marinha. 

DECRETO N. 2.135 - DF I !l DE NOYE:MilRO DE 1937 

;\Uera a art. 96 do re(Jttlamenta (leral dos Transportes aprovado w::lo 
decreto n. 10.20·Í., rk 30 de arn·il de 1'913 

O PreRidf'nte da República dos Estados Unidos dn Brasil, aten
dendo ao que requereralrn a São Paulo Raílway Gompany, Limited, a 
Companhia Mogiana de Estradas de Ferro e a Estrada de Ferro So
l oc&bana, e de acôrdo com os pareceres prestados, 

Decreta: 

Art. f.• Fica substituido pelo snguinte o art. 96 do rc>gulament.o 
~~>rsl dos transportes nprovado pelo decreto n. 10.:.'01, de 30 de aiH·il 
de 1913: 

"Art. 96. O" volumes vazios serão d<\~pr~.chados nas srguin
tes conrlicõe.s: 

a) harricas, barrís, caixõNl, gigos, pipas, etc., quando va
sios, f'ln retô·rno, por trens de mercadot'ias, pagarão frete prla 
fahcla 111-A; 

b) latas, latões, botijas, garrafas ou garrafõC':> para acon
dicimwmento dr leite fresco, creme de leite e manteiga, bem 
como c~sta.s de mão apropriadas para o transporte de verdu
rng e hortalicas frescas, fr·utas frescas e carnrs verdes ou res
friadas, quando devolviõos va:rins, em retôrno, em trens de pas
sageiros, pagarão frete rwla tabela 2-A com 50 o/o de nhali
mento". 

ArL 2." Ficam suprimidos os §§ t•, 2•, 3" e li", rio J'efcrido a.rt. 96. 

Rio de .Janeiro, 19 de novembro de i 937, 11 ü• õa Independên.ria 
e 49" da República. 

GETULIO VARGAS. 

'Marques dos Reis. 
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DECRETO N. 2.136 - DE 19 DE NOVEMBRO DE 1937 

A.utoriza acréscimos e alterações na pauta aprovada peld decreto nú
nte1'o 10.204, de 30 de abril de 1913 

O Pt·csidcnte da República dos Estados Unidos do Brasil, aten
dcndú ao que requereram a São Paulo Railway Company, Limited, !l. 
Companhia Mogiana de Estradas de Ferro e a Estt·ada ele Feno Soro
cah:na, c ele acôrdo com os pat·ecercs prestado<>, 

Decreta: 
Ar! igo único. Ficam autorizados os seguintes a.crescimos e aHe

raçõc;;; na pauta aprovada pelo elecreto n. 10.204, de 30 de abril de 
1913, nas linhas de conceo;siio federal das referidas cstrada.s: 

1.305-A 
2 .135-B 

Acréscimos 

Núsnero da p:.~uta - Designações - Tabelas 

Engrdados Yazios. novos. . ..................... . 
óleo-.; comestíveis. . . . ....................... . 

11ll uaçiio 

Ntí!mero da pauta - Designação - Em vez de 

5 
5 

I. I 53 - Embnrcneões armadas não classificadas tabela ::; Embar-
cações urinadas não .classificadas taiJcla 12. 

nio de Jancieo, 19 de novembro de 1937, HG" da Independência 
~ 49' da RcpúiJiica. 

GETULIO VARGAS. 

11larqttes dos Reis 

DECRETO N. 2. 137 - DB 19 DE NOVEMBRO DE 1937 

<-!prova o projeto e orçamento, na importância de 59:721$950, refe
rente a uma instalação hid;·áulica e à construção de uma desvio 
oo linha de Santa Mm·ia a Marcelino Ramos, da Rêde de ·nação 
Férrea Pederal do llio Grande do Sul 

O Presidente rla República, atendendo ao que solicitou o Estado 
do Rio Grande do Sul, c de acôrdo com os pareceres prestad,ls, de
ct·cta: 

Artigo único. Ficam aprovados o {l'rojeto e orçamento que com 
&te baixam, rubricados pelo diretor de Expediente da S()Cl'tll.ar ia de 
Estado da Viação e Obras Públicas, referentes a uma instalação hi
dráulica e à constrw;ão de um dClsvio no trecho entre as estações "Ta
quarembó" e "Júlio de Cll<>tiibos", no krr:. 57 + 422 da linha de Santa. 
Maria a Marcelino Ramos. da Re-de de Viação Férrea Federal do Rio 
Grnnde do Sul, arrennada ao referido Estado. 
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§ 1.• As despesas que forom realmente efetuadas e a•puradas em 
regular tomada de contas, até o máximo do orçamento ora aprovado, 
na importância total de 69 :721$950 (sessenta e nove Deutos setecen
tos e vinte e ulru mil novecentos e cincnenta réis), já atendidas as 
correcões nela feitas Ilela Inspetoria Federal das _gstralia.s, serí3o le
vadas à conta do "fundo de melhoramentos", da Rode, de conhrmi
dadc com o contrato de arrendamento em vigor. 

§ 2.• Jl!H'a a conclusão das obras fica fixado o prazo Je 2 (dois) 
meses, a contar da data da publicação deste decreto. 

Rio de Janeiro, 19 de novembro de 1937, un· da Jnd•!pcndôncia 
e 49" da HniJública. 

GETÚLIO VAitGAS. 

Mm'tfUI's dos 111 is. 

DECHETO N. 2.138 - DE 23 DE NOVEMBno nr: 1!J37 

l!:xtinyue 1 cargo excedente da classe "J" da cm·reira de técnico rle 
laboratôrio, rio Qtwdro único do M'inisló·io da .1a1·icullura 

O PrP;;:i•Jentc da Rej}Ublwa dos Estados Unido:;; do nrasil, usando 
das at.rilm'i~;ões que lhe são conferida;; pelo ací.. r~!~. 11. 1, da Gonsti
tulc1ío· Federal, 

Resohd~ declarar extinto, pot· se achar vago, tún cargo excrdontP 
da classr ''J'' rh carreira de técniec de lahorulório do Quadl'O (Jnico 
do 1\lin;stf't•io da Agricul!ura, aproveitando-se o l"aldo apurado, con
forrnP dispõrm a<; tabelas anexas à lei 28-1, de 28 de outubro de 1931i, 
dentro da verba global do respectivo orpmr.H~to, pat·a o prPen.rhi
menlo de cargos vagos da classe '"G" ela mesma carrl'ira, de adH'do 
com a.s dotações especificadas naquelas tabelas. 

Rio de Janeiro, 23 de novembro de HJ37, flü• da Indcpenr!Cmcia 
e -tC"" da llr•púhlica. 

GETUJJIO VARGAS. 

Fernando Co.Yta. 

DE{; RETO N. :2. 139 - Im 23 DE NOVEMBno DI' 1937 

/<'az plllJlir:o o depósito do ínstJ•umento de J•ati(icaçilo, por parte do 
Govth"'w da Bttl(Jária. da Convençâo 1)(H'n a melhoria da sorte 
dos fe1·illos e enfermos nos E.rúrcitos ern campanha e da Con
vençtio ?'rlotina ao !rolamento dos 1lri.çioneit•os fle yuerrn, {il"
mrulas em Gênellm ll 27 de julho lle J929 

O Pt'{\qrfente riu República (los Est.ados Unidos Llo Brasil faz pú
blico o depósito do in:;trumenlu de ratifcação, por parte de Sua Ma
jestadP o Rri da Bulgúl'ia, da Convenção para a melhoria da sorte; 
<iM l'eridos e enfermos nos Exéreitos em campanha e da Convencfio 



622 ATOS DO PODER EXECUTIVO 

relativa ao tratamento dos prisioneiros de guerra, firmadas em Gê
nebra, a 27 de julho de 1929, devendo tal ratifieaçã{} ter validade 
seis meses dapois da data do depósito, ou seja a partir de 13 de a.bril 

-de 1938, - conforme comunicação feita ao Ministério das Relações 
Exteriores p.ela Legação da Suíça nesta Capital, por nota de 8 de 
novem!Jro corrente, er1viada cQill a cópia autêntica da ata do d"Cpósito 
do respectivo instrumento de ratificação, cujas traduções oficiaii 
acompanham o :presente decreto. 

Rio de Janeiro, 23 de novembro de 1937, 1l6<> da Independência 
"Ü 49" da República. 

GE'I'ULIO VARGAS. 

Jl:t ar· i o de Pimentel Brandão. 

'l íL\DUÇÃO OFICIAL 

VI .2-163-2 :llll. 
Jljm execucão das d;,,rwsições finais da Convenção pa1·a a melho

.ria da sorte dos fm·irlo::< e enfermos' nos Exércítos em campanha e 
da C.onv.encãú relativa ao tratamento dos ;prisioneiros de g·uerra, 
concluídas em Olênebra a 27 de julho de 1929, a Legação da Suíça 
t~m a honra de reme!ee, em anexo, ao Ministério das Relacões Ex
teriores, cópia autêntica da ata, lavrada a 13 de outubro de 1937, 
do depósito no.s Arquivos da Confederação Suíça do instrumento de 
mtit'icat;>ão por parte de Sua Majestade o Rei da Bulgár·ia. 

De acôrdo com o art. 33 da primeira Convenção e o art. 92 
da sngunda, essas ratificações produzirão seus efeitos seis meses 
após a data do dPpósito, ou seja a partir de 13 de abril de 1938. 

A Legação da Suíca agraderez·ia ao 1\Uni.ot.él'io das Helações Ex
teriores acusar o recebimento .da presente comunivação e aproveita 
a ocasiãu para I h e renovar os protestos de sua alta consideração. 

llio de Janeiro, 8 de novembro de 1937. 
Um anBxo. 

TRADUÇÃO OFICIAL 

Ata do depósito das ral.ificações, pol' parte da Bulg;ária 

Da convenção para a melhoria da sorte dos feridos e enfermos 
no.s Exército3 em eampanha e da Convenção relativa ao tratamento 
dos prisioneiros de guerra, firmadas em Gt'\nebra a 27 de julho de 
1929. 
- O Minislm da Bulgúl'ia rm Berna, Sua Excelt"\ncia o Senhor Ni

culas 1\font.chiloff, cfo! uou lwjt~, no Departamento Político I~'edcra!, 
o depósito do instrumento de ratificacão, de Sua Majestade o Rd 
da Bulgár·ia, da Convenção para a melhoria da sorte dos feridos e 
enfermos nos Exét'Citos em eamp,anha o da Convenção relativa ao 
tratamento rios IH'iodoueims dn gucna, firmadas em Gênebra a 27 
de julhu de 192!1. 
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:I!Jsse instrumento, achado em boa e devida fQ>rma, será deposi
todo nos arquivos da Confederação Suíça • 

. O depósito do instrumento será notificado aos Governos part.es 
nas Convenções. 

Em fé do que, OB abaixo assinados lavraram a presente ata. 
Feita em Berna, aos treze de outubro de mil novecentos c trinta 

·e sete. 
Pelo Dnpartamento Político Fedem!. 

lro .da Bulgária, J1ontcldloff. 
1llotta. - O :\finis-

Pela cópia autêntica: O chefe da Divisão dos Negócios Estran
.geiros do Departamento Político Federnl, /Jonna. 

DECRETO N. ~ .140 - DE 24 DE NOVEMBllO DE 1937 

E:ctinuu.e vinte e quatro cargos excedentes da classe 1, da carreira de 
ofic-ial administrativo do quadro úmco do Ministério do 'l'm
balh,o, Indústria e Comércio 

O Presidente da Repl'1blica dos Estadoo Uni<:los do Brasil, usando 
da" atribuições que lhe são conferidas pelo ai·t. 7'1, inciso a, da Cons
tituição Federal, 

Resolve deolarar extintos, por se acharem vagos, vinte e quatro 
cargos excedente;; da classe I, da carreira de oficial administrativo 
do quadro único do l\linistério do Trabalho, Indústria e Comércio, 
aprovejl.ando-se o saldo apurado, dentro da verba global do respe
ctivo m·çamento, para o preenchimento de cargos vagos na mesma 
'Carn:ira do referido quadro, conforme dispõem as tabelas anexas à 
Lei n. 284, de 28 de outubro de 1936. 

Rio de Janeiro, 24 de novembro de 1937, 116" da IndC<pendüneia 
·e 49• da llcpública. 

GETULIO VAHGAS. 

Aaamr>nmon Ma(Jalhães. 

DECRETO N. 2. 1 H ~ DE 25 DE NOVEMBRO DE 1937 

Dá nova redação ao m·t. 4• do regulamento da Escola de .~larinlw 
Jtm·cante do Estado do Pm·á 

O President.e da República dos Estados Unidos do Brasil, usando 
das atribuições que lhe confere o art. 74, letra a da Constituição 
Federal, 

Resolve dar nova redacão ao art. 4" do regulamento para a 
Escola de Marinha Mercante do Estado do Pará, aprovado pelo decreto 
n. 23.200, de f2 e outubro de i933, que passa a ser o seguinte: 

"Art. 4•. A Bscola fica diretamenh.• subordinada it Di
retoria do Ilinsino Naval." 

Rio de Janeiro, 25 de novembro de 1937, 116" da Independ•~ncia 
e ,9. da Ilepúhlica." 

GETULIO V AROAB. 

Henrique A .. Guil/!cm. 
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DECHETO N. 2.142 - DF. 26 IJE NOVEMBRO [)E 1!)37 

Aprova o projeto e orçmnento, na importância de 25:763$050, 1'elo
tivos á construção de um edi(i:;ia para a estação "Arenito", rw
km. 115 + 800 da linha tronco âa Estmda de Fen·n Sul de 
J!inas, da Rede Milleil'tt. de Viação 

O Presidente da HHpúbliru, atenrleudo ao que reqmwnu a Rede 
.Mineira de Viação, arn·ndad:t ao Estado de :\lina.; GeraL;, e <!1'1 act)rrlo 
con1 os pareceres pt·e;;ladu . .:;, dr>Cl'eta: 

Artigo único. Ficam anrovados o projeto e oeçamenl o que com 
ôs!P baixam. rubricado~ pelo diretor de Expediente da Secr·Ptaría 
de J~slado da Viaçrw e Obras Pt'Jblieas. relativos á eu;1struçãn de 
um edifício para a estacão ,. Arfmil.o", do km. 115 + 8011 da linha. 
tronco da Estrada de Ferro Sul de Minas, da ['eferida Jle!h\, em 
snbstítuição aos que forrurn aprov-ados pelo decreto n. 3. !l 'ti, de 
2 de março de Hl3~ (artigo único, alínea b). referente,;; a um posto 
telegráfico, ainda não const, u ído. no mesmo local. 

~ 1." SE'rão insct·itas BH conta do "fundo de melhor:unenlCJs" da 
Rede: de confot'midade co.m o contrato de arrendamento eJn vigor. 
depoL' de apuradas em regtdar tomada de contas, as de;:pcsas qut' 
fot·em realmente t~fPtuadas com a construção do rnencinllarlo edi
fício. até o máximo do or~::llnenfo om aprovado, na ÍllliHH'lilncia de 
25:763$950 (vinte e cinco conto;; setecentos e sessentn e tet-.; mil 
novecentos e eincoonta réis), já atendidas as correções ne!P feita>: 
pela Inspetoria Federal das Estradas. assim como as qno fmam 
feitas com a aqmt"içiío do lcneno necessário a essa C·lll~lrw;ão, a!P. 
o máximo de 1 :083$400 (um conto e oitenta e três mil e quatt·o
centos róis), inclush·e dei'f)e:ms de cartório, conforme planta, lt'a8-
lado da r·e5pectiva rscrilur·a e orçamento que t.amlJt;Iu lJaixam. 
igualmen !.e rubricados. 

~ 2." Para a rnncl11~ão tl<l~ obra~ de construção d·• edifício fica 
fixado o pr·azo de :) (irês) me~e6, a contar da data da puhlicaçfín 
dôste decreto, 

fi i o dfl .Janeiro, 26 dn f!L•Yernbro de 1937, 1 HP da ln·kpf'lHit'nr.i:t 
c 49" da !te pública. 

GETCLIO Y.·\ll<L\i". 

Mnrq11es :lus fll'i,. 

,1p1·ova o pro.fet.n e orçamento, na im pm·tr1nci11 de 11 :519$785, 7Juru 
a con.Ytruçâo de um arm.r1zhn na parada "Borges", na linha d1• 
Santa Maria a l'!irto .4lr•rp·e. da llede de Viação Fé1•rerr fi'ederal do 
Rio Grmulc do Stl.l 

O Presidente da República, atendendo ao que solicilou o Us!.ado 
do Rio Gr·amle do Snl. r> dt~ acOrdo com os pm·ecere,; !H't·~!nrlc:', dP
c.reta: 

Artigo único. Ficam :.provados o r;rojeto e or~;amenl.o qnr eom 
Õ6te baixam, ruhricados pelo diretor de Expediente da s.~eret~lria rlc 
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Estado da Via~:.ão c Obras Públicas, pam a constrw;:ão de um arma
zém na !)'arada "Borges", situada no km. 36+559 úa linha de Santa 
Maria. a Porto Alegre, da .Jteúe dn Viação .F6n·ea Fnderal do Hiu 
Gt·ande do Sul, anendada ao refel'ido J~:;Lado. 

§ t• Serão inscritas na conta do "fundo de mPliJ.oramenl.o.s'', de 
conformidade com o contral.o de atTemlanwnlu e!H vt~:;ot·, depo1s de 
apuradas, em regulue tomada de t.:onta,;, as de.:<tJe<'ns w~e fun!tll n;al
mente efetuadas, aló o máximo tlo orçamento ora apt·uvadl\ iJa 1111-

portância total tle 11 :51!J$7·85 (on:w conto<' quillhenlos " d!'zt•nove 
mil <Sctecenln.,; c oilent.a e cim·o l't'i~), ,iá atendida.,; a,; c:tHTl't~Õ<s ucle 
feítas pela ln,.;pdoria Federal das .l!:slradus. 

§ 2." Para a cuneluéio das obras, fica fixado o prazo dt• :! ( lrÜ'·) 
meses, a cuntat· da da la úa lJUb!icação deste decreto. 

Rio de JanPiro, 2G de novembro de 1937, l1G" Lia lndep,•mlôiwi.l 
e 49° da Itepública. 

GETÚLIO V.\Hli.\:0.. 

Marques dos lkis. 

DECRETO N. 2. H í ·- DE 2u DE NOVE.MB!ln DE I !.J~l7 

Aprova o 'jli'Ojeto c o1·çwncnto, na impor I âncía de 40: i' Hl$7 í L rcloti/:11.~ 
i!, construcçao tl<J um edifício pm•g nii!a estação de 3' classP, 1w 
linha de Itararé-Uruguai, dn Rede de Viaçiio J>m·imá-Sonlo Ca
lttl'ina 

O Presidente dil. Repúhlka, atendendo ao qnc JH'opus a RnJH~l'Í!l
fend(mcia da lledc de Viação Paraná-Santa Catarina, ~~ rln aetH·do eom 

os paeecer·es prestados :lo j)T'I)('CSSO 11. 9. 58,1-37, do vruloeolo da Se
cretaria de Estado lla Via~:uo c Obras Públicas, decreta: 

Al'Lígo únicc. Ficam nproYatloa o projeto e oc·çarw~nlo llllt' rum 
esLc baixam, rubricados v•:lo diretor ele Expediente da Secretaria r!e 
Estado da Viação e Obras Públicns, rclalivos à conslntr,.ão de um 
edifício, para uma esta~: fio de 3" class•J no km. G87 -870, da linha de• 
Itararé-Uruguai, da Hcde th~ Viação Pnranú-;;\anLa Calar i na. 

§ t.• As dcspPsas que fot·~m efcL:mdas com a couslt·u~;ão do rd'e
rido edifício, e apmadas prla fúrma detcrminatla na co!ldíção 1G", thi 
que baixaram com a portal·ia de ~1 de Janeiro de 1921, do Minislr't'íu 
da Viação c Obras Públicao:, coneriio ü conta tlas tnxas adicionais a 
que se refere a citada portaria. 

§ 2.• Pm·a a eonclusiio da~ obras fica fixado o J1i'l1W dl' G (.::eb) 
meses, a crmtar da data da lHlblicar;ilo de~ te decreto. 

Rio d0 Jancito, 20 Ll::: :wyemi.Jro tlu 1937, !tôo ún Jmlcpcndenci:t 
e ~9" da Hepública. 

Leis de 1937 - Vol. li 

GETULIO V.\HG,\S. 

!llm•quc:s dos Ucis. 

40 
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DEGHETO N. :?..145-m~ 26 DE NOVEMimo DF. 1937 

T'rm'i'v{Ja u 71ra:o estabelecido na clríttsula VIII tio eontt•a!o firmado 
ent1·e o Gm;ênw Frdrral e The Leopoldína Railwa11 Co. Ltd. e 
a1n·,umuln Jll'lo den·uto n. G.·'lriu, lle 20 de aln•il de 1907 

O Presidente da Ticpúhlica dos Fa5lado.s Unidos do BL'Usil, usando 
das atríhuições quP lhe Kfío conferidas peluart. 74, letra a, da CO<ns·
tituicão F<'deral, e 

Con,sídern!Hlo qnr, muito emhora a rcnrla bruta de The Leopol
flinn Ha1hvny Co. Lf.d. vPnha alíngindo o limite de dez con~os de 
rt\is por quillínwfro rlo snas linhas f'lll 1.rúfego, de que truta o § 1• 
da cláusula Vlll do Cf<nfrato firmado entrP o Clmêl'no Federal e dita 
companhia, 11a fôrma •lo dpcreto n. !i.4GG, d1~ ~O ele ahril de 1907, 
êsse resultado não eorr1•sponde atual men L e a equivalência do moii
tanl.n ,]a nuda ~·~l.<~rlina qnr~ sr, li~YP f'lll vio;l.a na 1;poca daqut;Jc con
traio; 

Consi.rJPrando a sõfu:H;ão de dificulrl:HiP da companhia anf.c o 
prnlll<'ma da ('XJ>ansfío l'conf!mira da,, exf,.Hsas rPgiõPs IJCl'curridus 
lliH' ,;nas linhas férreas, resoh;••, 

Art.. 1." Ficlt mrmlida a siluar;ãu de The Leopoldina Railway 
fJompany Limit<!d sob o aspecto da isenção de direitos, na fúnna da 
clúusnla VIJI dP st:u rcsped ivo contralo, :llé que se,ia levada a efeito 
a l'(Wisão dêf'.sc conlrat.o, snhsistindo as demais cundi~:ões uêle es
tabe!Peidas, inclusive as das restiluições. 

Arl .. 2." J<::<tp dN:rclo entrará em ,·igot· na data de sua pnblica
•;ão, revogadas as dispo~içües em contrário. 

f{io de JanPiro, :~6 de uovcmlwo de 1 1)37, Hli0 da Independência 
e 49" da República. 

GET.l'UfJIO VARG:\S. 

Arthw· de Souza Costa. 

Mal'ques dos Reis. 

DECRETO N. ::.HG- BE 2G DE NOVEMBRO DE 1937 

.1/n·c n Cl'titlífo espedrtl r/r• 7.333:3:30$800, pm•rt paaamrmto ile notas de 
flUJICi.-m.oedn 

O Pre~irl••llt•• da flr>pt'il•lif'a do::: E~l .. adM Unido" rlo Br·:wil, usando 
da ant11riz:u:iio l'fltdida na lei n. H<G, d<' ~r; de ng-ostn rk 1!l:17. o f.!mdo 
ouvido o TriiJ11T1:1l de Corth:<, na forma do regnl:•:n<'nlo npr·o\'lldo pelo 
'kcrdo n. 15.78:3, dr• H de novembro de 1922. liPcre!.a: 

Artigo 1miro. Fica alwrt.o. pelo 1\linisLérío da Fazenda, o crédito 
rspecial de 7 .3::J:l :33G$SOO (.sct.u mil trezentos e trinta e três contos 
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trezentos e trinta e seis mil e oitocentos réis), para ocorrer ao paga
mento da encomenda de 47. 450. 000 notas de papel-moéda, destina
das a Caixa de Amortização c fornecida'! pelos falwicanlt~f:l "Ameri
can Ban·k Note Company" e "Waterlow & Sons Lirniled". 

'~tio ;ie Janeiro, 26 de novembro de 1937, i16" da Independência 
e 49• da República. 

GmuLciO V.AI:ta.\S. 

Arthtw de So1 ~a Costa .. 

DECRETO N. 2. H7 - DI> 30 og NOVEMBno m; 1!137 

Faz público o dl'púsito <lo insll·mnento de mti{icaçilo, com reservas, 
por 1Ja1'le da Jndw, tlo Protocolo 1·elativo às dâus·1tlas de arbi
tragem em matéria comercial, firmado em Geneln•a o 24 de 
setembl'o de 1923 

O Presidente da República do;, I<;starlos l1nidos do Bra':il faz pú
blico o depósito do instrumento de mt.il'icação. com reservas, por 
parte da lndia, do Protocolo relativo à,; cláu.sulas df' arbi! rugem f~m 
matéria comcr.rial, firmado em Genebra a 2-1 de sPiembt·o de 1923, 
conforme con.unicnção feita ao 1\Iinistét•io da.s Reiações Exter·iores 
pelo Secretário Geral da J .. iga das Nações, por nola de ;,·o de outubro 
de 1937, cuja tradução oficial acompanha o presente decreto. 

Rio de Jan{;Íl'o, 30 de novembro de HJ:n, 116'' da lndcpPndôncia 
e 49" da República. 

GETULIO V AI\GAS. 

itla1•io qe Pimentel Brandão. 

Tradução oficial 

Liga das Nações 

Genebra, em 30 de oulubru de 1937. 
'rflnho a honra de infol'maJ· a Vo~sa E'ceelênt·ia tllll' o :~"''l'rl:'ti'Ío 

de :Estado dos Negôcio:; Estrangeiros de Sua J\ln.k·dad<~ o Rei da 
Gran-Brcf.anha. Jrlnnda fl do,;; Domínios t!P Além-1'\f:<l', Trnpcrarlm· dn!' 
Indins, nw IJ·:m8mil in, flr :wt•rdn ;·nm o p:n·:\gTafo 5 do l'rotneolo re
lativo üs el<ímmla,; dn :n·bill·agcm, firmado t•rn G<>nchm a 24 dt• se
tembro de 1923, o instrmnento de raUfienção por Sua !\Ta,iestadr>, pela 
Jndia. dêsse Protocolo. 

O instrumento rle ratificaç.ão foi depositado no ScF'l'r•t:wiarlo da 
Liga das Nações a 23 de outubro de 1937. 
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Esta ratificação foi dada com as seguintes retServas, feitas pelo . 
Plenipotenciário da India ao firmar o Protocolo: 

(Tradução) 
<Declaro que, no que se refere à aplicacão das disposü;ões dêsta 

Protocolo, minha assinatura não obriga os territórios da lndia que 
pertencem a um príncipe ou chet'e que está sob a suzerania de Sua 
Majestade. 

"A India reserva-se o direito de restringir o compromisso con
tido no parágrafo primeiro do artigo primeiro aos contratos que são 
considerados como comerciais pelo seu direito nacional". 

Queira Vossa Excelência aceitar os protestos da minha alta con
sideração. 

Pelo Secretário Geral. - O Conselheiro jurídico do Secretariado, 
Podestá Costa. 

DECRETO N. 2.1 i8 - DE 30 DE NOVEMBHO DE 1937 

Concede as prerrogativas de estabelecimento lim·e de ensina secun
dário à Escola í\'onno! Livre de lati, Estado de S. Paulo 

O Presidente da Repúblitca dos Estados Unido~ do Beasil resolve 
conceder .as penrogativas de estab~lecimento livre de ensino seennr.lá
rio à Escola Not,ma.l Livre de Jaú, Estado de S. Paulo, nos tt1rmos 
do § 2", do aJrt. 55 do decreto 1n. 21.241, de 4 de abril de 1932. · 

Rio de J.aneiro, 30 de novembro de 1937, 11Go da lndepenrlôncia 
e 119• da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

DECRETO N. 2.149 - DE 30 DE NOVEMBRO DE 1937 

Concede as p1·errogativas de estabelecimento livre de ensino secun
dário ao Colégid Santa Inês, com sede na capital do Estado de 

S. Paulo 

O Presidenl.c ·da Hcpública düs EstU>dos Unido::; do Bens!! l'c•sol>c 
conceder as :pr•errog:ativas de est·ahelecÍ!mento Hvt·c ele ensino ::;p;~uu
dárío ao Colégio Sa!Illa: Inês, 1na capiltai do Esladfl dn S. Paulo. nos 
h~rmos do § :2o, do art. 55 do decreto 1n. 2<1.241, de :1 de abril de 1932. 

Rio de Janeiro, 30 de novemlbro !Clc 1937, HG" da Indepcndtncht 
e -19° da República. 

GETt'LIO VARGAS. 

Gustavo Capancma. 
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DECRETO N, 2. 150 - DE l DE DEZEMBRO DE 1937 

Cassa a inspeção preliminar outorgada pelo decreto n. 482, de g de 
dezembro de 1936, à Escola de Fa1·mácia e Odontologia de Itape
tininga, Estado de São Paulo 

O Prosidenf<l ·da Rctlública dDs E~l.a:rlns Un.ü!Ds do Brasil resolw~ 
nos lêt~mos do nd. 15 do dccreto-le·i1 n., 2Q.i79, de 6 rlrl julho de 10::11, 
cassar a ins·pcção preJ.imin•ar outorgada. pelo drerclo n. 'tR2. rtP 9 r! I' 
dezembro de 1936, à Escola riP F:.H''lll'áiCÍn e Orlonl.ologia dP 11 :tpdi
ninga, EsLado .di! S. Paulo. 

Rio de Janeiro, 1 de dezembro de 1937, 116~ da Independência 
e 49° da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

DECRETO N. 2. t.51 - DE 1 DE DEZEMBRO DE 1937 

Autoriza o cidadão Ftamfnio de Assis Frêire a comprar pedras 
p1'eciosas 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, usando 
das atribuições que lhe são conferidn<i pelo art. 7 4, letra a, da Cons
tituição Federal, e, tendo em vista o decreto n. 21.193, de 3 de maio 
de 1934, que regula a indústria da faiscacão do ouro aluvionar e o 
comércio de pedras preciosa~. decreta: 

Artigo único. Fica autorizado o cidadão Flamínio de Assis 
Frêire, residente em Bocaiúva, Estado de Minas Gerais, a comprar 
pedras preciosas na 2• zona de garimpagem, nos termos do art. 7~ do 
decreto n. 24 .193, de 3 de maio de 1934, constituindo titulo dcstn 
autorização uma via autêntica do presente decreto. 

Rio de Janeiro, 1 de dezembro de 1937, 116" da Independência 
e .t9• da República. 

GETULIO VARGAS • 

• 4.rthur de Sottza Oo!ta. 

DEO'RE'I'O N. 2. ,152 - DE 1 DE DEZEMBRO DE 1937 

Auto1'iza o cidadão sírio Abrahão Habdo Cl!alub a comprar pedras 
preciosas 

O Presidente da Rcpüblira dos Estados Unidos do Brasil, usando 
das atribuições que lhe são con'feridas pelo art. 74, letra a, da Cons
tituição Federal, e tendo em vista o decreto n. 21. Hl3, de 3 de maio 
de 1934, que regula a indústria da fn.it:caçfío do om·o alnYionar e o 
ooméreio de pmirns preciosas, 
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Decreta: 
Artigo único. Fir.a autorizado o cidadão sírio, Abrnhão Habdo 

Chnlub, I'Cfdfienlo rm Aras,;uaí, E.~tado de Minas Gerai8, a comprar 
pedras prPrio.sas na :z• zona de gat·impag·f'Tn, nos têrmo::; do art. 7o do 
dPrrd.o n. 2~. nn. dP 1 dP nwin de 193ft, constituindo lflnln dPsta an
lnrizar:ãl) l!rlla via anf,>nfica do pr'Pt<f'nlc decreto. 

•Hio .r! f' .lnnnit•o, I riP d.•:r.prn•b• n dn 1 !1:17, 1111" íla JndPJWWh'\nr.ia 
" l\l" da llPpflhlíca. 

GETllLJO VAitG.\S • 

.\J•thur de Snw;,a Costa. 

DECfiETO N. 2.153- nr: 1 DE DE7.1'::'.1DBO DE 1!137 

A ulnl'i:.a n órflfflao .Ydso11 Snm•es de 'Pal'in a eomp1•m• Jl!?rh·as JH'e
cio8ns 

O Presidenlf' dn ficpúlJlica ;In~ Estados Unidos do Rl'asil, usando 
rln~ atrilm'it:õcs rpw lhe si'io eonft?ridas pc!o art. 7 !i, letra o. dn CnTh'l
W.ui()ão Fedr>ral, P IPIH!o mn vil'! a. o decreto n. 2!i .193, ílt~ 3 ele maio 
dl' 1!1:!<1, quP reguln a indúsfTia da faiscação do ouro nlnvionar e ~ 
enm;\rcio dP P"•lt·a" Jli'Pcin~n~. 

Decreta: 

Art.ign ünico. Fira anl orizarlo o f•irlnrlão Nelson Sonrt?s de Faria, 
J'e~idente Nn Belo Hot·izontr. eapital do Eslarlo de 1\linns Gerais, a 
romprar )Jt?fi!·a.~ preeiosas em l.odas as zonas de garimpagem, nos 
f.!trmos do ar I. 7o do rlPl'I'('Io n. ?L 193. flp :3 de maio r!n 1931, coneti
lnindn títnl'1 df'd:t :1nl>~ri1nr:ãn 111nn via anh'.1fica dn pt·r·~PniP rlr~
JTfn 

Rio dP .Janeiro. 1 "" rlr>zrmln·o d•• 1!1::17. 11t3" ria T·nriPJWJH]ência e 
19" da f\pp(thlirn. · 

GETULW VARflAS, 

Arthur de Souzn Costa. 

DEC:RETO N. 2.15'1 - DE 1 DE DE7.EJ\Hli\O J\3 1!137 

O PrP•irlrnlf' rl:l RPpl'thlira do<: E::;lados Fnirln<: rlo Bra~il. 11snndo 
rlas nfrilllliniiP~ m1P l!rr ~ií11 r.onrP.rirlas pr;ln art. i í. letra a. ria Cons
fifnh:iío Ferlrral, P lrnrlo rm viRta o dPcreto TL 2L 193, de 2 da 
mnlo r!P Hl31, f1!1P r•cg11la a indúRl.rin ria fni,:r.flr;fin c!o nm·n Mnvinnar 
c n rnmPI'ein dP JlPih'n>< f\l'l'l'ins·; '· 
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Decreta: 
Artigo único. Fica autori7.arlo o cidadão Otaviano Alv~s, resi

dente em Lencóes, Estado da Baia, a comprar pedras precwsas na 
1• zona de garimpagem, nos têrmos do artigo 7" do decreto n. 2'i. 19~, 
de 3 de maio de 1934, constituindo título desta autorização uma v1a 
autêntica do presente decreto. 

Rio de Janeiro, 1 de dewmbro de 1937, i Hi" da Iml~'IW1Hlfmeí:t 
P. 49• da ltepública. 

GETULIO VARGAS. 

Arthm• de Som;n, Costa. 

DECRETO N. 2. I 5fi - DE 1 DE DEZE:\UJRO DB 1937 

Autfwi::n o ddndiio Josias CmTallw a cmnpr11r l)t>t/l'rls pl·r~cíosos 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Bra~il. usando 
das atrihu içiiPs qnn lhe são con fílrklas pPln art. 71, letra a, da Cons
tituição Federal, e tom! o !•m vi<> I:; o clecrct o n. 2't. 1 n:~. de :3 dl' 
maio do i!l:JL qun regula a indúsll'ia da faiscar:iío do nr1ro nlnvlnnat· 
c o comércio rlP pPd!'as [ll'f•riosa~. 

Decreta: 
Artigo únien. Fira an1nrizado o cirladiin .lozias Carvalho, rPRi

donte em .\Ican(ilado, E.;tado do :\fato Gt·os.<;o, a rnmpral' pl'dr·as pt'P

ciosas nas 3", ~', 5' e li" zonas de garimpagPm, nos f.ürmo~ elo :-tl'L 7" 
do dceroto n. :>I, 193, de 8 de mnio de• 1 !J:'H, consfituinrln l íl.nlo i)p,;;f.a 
autorização uma via auWnLica do presente dt>creto. 

Rio de Janeiro, 1 de dezembro do 1937, 1lt\" da InrlepemlConcia 
e 49" da Repúblic;,. 

GWI'ULl!J VAJUI.\S. 

Arl.hur de Sou.:a Costa. 

DF.Cnl~TO .!'i. '?. t(;G- ng 1 nB nr~ZKL\UJRO llF. 19:17 

Concede eqtlipamçfio r1 Par.u.ld(lrlr: riP- Farmáda de Ouro P1·eto, Es
tnrfo de Minas Ge1·rris 

o Prcsirhn[.~ da RPpühlicu dos Estados Unidos do nr·asil rrsolve, 
nos termos dn ar·t. 17 do r!Pnrroto n. :>0.179, rli'! G !l,? julho rln 1931, 
concf'df'r Pll'l ~ p~ t·ação !1 E~eol a d·· F'ar·m;ír'ia dt~ Ou ru Pre! o. .E!< ta do 
de !\tinas G••r;>i;::. 

Rio de .Tanriro. I rir• rl••zrrnln·o d,. f!l:J7, 111i" .rJ;1 Inrlr•pnml•'nri:l 
e .Hl" da JlPpt'tblka. 

G ET!JLIO V.\1111.\R. 

GuslmJO CnponPm(l .. 
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DECRETO N. 2.157 - DE 3 DE DEZEMBRO DE 1937 

Abre, pelo .Ministé1•io da Ag1•icultw·a, o crédito especial de !50 :000$000, 
para ocorrer ao JWiJarnento de despesas extraordinárias, t·ealizadns, 
em. 1936, com a 5" Exposiçâo fie llnimais e Derivados e com a 
2' Con{e!'11nda ;YrU:imwl de Pecwíria 

O Presidente rla Hrpúhlica do.s J<:,,f.arln::; lTnidos rlo BraE:il, usando 
ria autoriza~ão ronlida no art. 1" ela )Pí n. Hli, de 28 d·c agôsto do 
correnLP ano, e, lendo on\"ido n Trilmnal rh• Contas. na forma do 
:trf.. 93 fio Hr>gnlamPrJfo ( lr•rnl l)p Cont.ahilidarlp l'úhlica, dt•err>l::t: 

Art. 1." Fica alwr!n, prln 1\linh~Lr'Pio ria .\gricnll ura, o crédito p>;
pecial de 15{): 000$000 ( c.ento c cincoenta contos rle n\is), pa:J'::t ocorrer 
ao paganwntiJ rins dP,.;pp;::n,:; Pxt.J·~tn·rl·inút·ias, realizada.~. em 193ô. com a 
!)• Exposi~fío rlP Animais r ])cJ•ivarlos r com a 2" Conferência Naciorwl 
IÍí' l'PCUÚJ'Ía. 

Ar I. 2." ltr\'ogam-<:P n<" rli,~rlOsir:õcs em ~onl.t·ál'io. 

Hio de Janeiro. 3 rlP dezembro de líl:li, 1l!i" da Tndrpcnd<)ncia 
r 19" ria República. 

GETÚLIO VAnG.\S. 

Fernando Costa. 

,1J·tfwr de Sou~'' Co.~ la. 

DECH ETO N. ~'. 1 '-R - m; G nE DEZEMnno m: i !l37 

S;tlJs! itur o ]Jm•rirtrrt{o único rio a1'tigo único do dec·reto n. f. 724, a~ 
18 di! junho de 1937 

O Pr·csirlcn I" ria JlPpúhl il~a do~ I~;; I ar! o R Unidos do Bra~il, tenrlo 
Nn vi;;:(.n o qne ron;;f a do p?OCfl~ilo n. 16. 3G5, de 193'7, do protocolo 
da f'f•crcf.nrhl de Estado da Yia\:fíO e Obras Públicas, 

Decreta: 

Artigo único. F'ica wbsl.ituido pelo seguinte, o paragráfo único 
do artigo único do decreto n. L 724, de 18 de junho de :1937:. 

"Parágrafo único. As despesas que fôrem realmente efetuadas, 
n I~ o máximo do orçnmento aprovado por êsl.e decreto, C{)rrerão à 
['(•nl:t rln ~nh-con~ignnçiio n. 15, letra h, do anexo n. 12, a que sere
fPI'í' o ar!. 3• da Lei n. 300, df' 13 de navcmbro de 1936". 

Rio de .Tnneiro, li rir rl1'z~"mhro de 1937, 116• da lndP<penrlência e 
49• da lteptíhlirn. 

GETUUO V ARO AR. 

João Memlm1ç11 Lima. 
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DECRETO N, 2 .159 - DE 6 DE DEZlllMBRO DE 1937 

Declara de tttilidade pública o Clube Beneficente dos Contadores e 
Guarda-livros do Brasil 

o Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil: 

Atendendo ao que requereu o Clube Beneficente dos Contadores 
e Guarda-livros do Brasil, com sede na cidade do Rio· de Janeiro, 
o qual satisfez as exigências do a.rt. 1 da lei n. 91, de 28 de agôslo 
de 1935, e usando da atribuição que Ih(' conf~'re o ad. 2" fia cilada 
lei, decreta: 

Artigo único. li: declarado de utilidade pública, nos têrmos da 
mencionada lei, o Clube Beneficente dos Contadores e Guarda-linos 
do Brasil, com sede na cidade do Rio de Janeiro. 

Rio de Janeiro, 6 de dezembro de 1937, 1 Hi" da Independência 
e 49• da República. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 

DEGflETO N. 2. 1 60 - DE 7 DE DE7.EMBRO DE 1937 

E.r.linaue 12 cnl'(Jos exc~dentes da classe· I. da carreira de oficial ad
ministrativo do quadro tinico do .~!mistério ela Agricultura 

O Presidente du Repúblka dos Estudos Unidos do Brasil, ut::ando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 74, alfnea a, da Cons
tituição dos Estados Unidos do Brasil, 

Resolve declarar extintos por se acharem vagos, 12 cargos exce
dentes da cla.;:;se I, da carreira de oficial administrativo do quadro 
único do Ministério da Agricultura, aproveitando-se o saldo apurado, 
conforme dispõem as tabelas anexas à Lei n. 284, de 28 de outubro 
àe 1936, dentro da verba global do respectivo orçnmento, para o 
pz'eenchimento de cargos vagos da classe J, da mer;ma carreira, de 
a~ürdo com as lotações especificadas naquelas tabelas. 

Rio de Janeiro, 7 de dezembro de 1937, 116" da Independência e 
49• da República. 

GmruLto VARGAs. 

Fernando Costa. 
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DECRETO N. 2.16t- DE 7 DE DEZEMBRO DE 1937 

Alte,·a a tarifa das al{r1nde(Jas nwrtilada executai' pelo dec1·cto n. 24.343, 
5 de jnnho de 193'4 

O P!•e.sidenlr da HnpúJJ!ica do'l J~.~tados Unido.s do Ih·a~il, usando 
das atribuições que lhe ::ão eonl'erídas pelo :u·l. 7 4, lctn1 a, da Consti
tuição Federal, e telido em vista o parecer unanimemenLe adotado 
pelo Conselho FcriPl'al de Comércio Exterior, em ses~ão de lu de 
agôslo último, sM1rc a conveniüneia de serem a!LPrados os direitos de 
entrada sôbre u cioro, os ltidráto;; ou hidróxidos de sótlio c os hipo
cloritos d~;J cal ou cálcio, Pfll lacro do disposto uo art. 3", inciso 2" das 
Disposições Prclimi na!'c.;; da lar·ifa das All'àndegas, decreta; 

Art. 1.° Fieam all.r•radm', pela fórnm seguinle, as taxas de ta!'ifa 
das alfànrl!•gas: 

Cloose 23' - Mdaloide;; e vár·io;:; me La i~. Art. 900, clol'n compri
mido ou liquefoito. Em ri lintl!'o de ft~tTo. Kg. P. IL, tarifa geral, 
1$230, tarifa míuinw, 1$000. 

Clnt'se 25" - Pr·odulos químicos inorgfmicos o m·gi\nicos. Ar
ligo 1.102. Hi(lráLos ou hidróxidos: Pam outros u~os. !{g. P. R., 
(al'ifa geral, $130, tarifa mini ma, $350. 

ArL. 1.105. Hinoclnr·itos: ]l,. rnt on cálcio (clot·nr·f'fo de cal). 
Kg. P. R., tarifa geral, '1$~:!0, lar:la mínima, 1$000. 

Art. 2.• J~ste decl'elo Pllll'nrá em vigor 11a dala C:P ;:na pniJlicação, 
n~\·o;:;adas as dispn.'iÍ<;Õf's em eont.!·ário. 

Rio de .Janeiro, 7 de de?.emi.Jr·o dt~ 1937, 11G" tia I ndt•pPndi'ncia t~ 
49" da Repúblka. 

GETULIO VAIHJAR. 

A1•tlwr tÜ! Smr~n ('osla. 

DECRETO N. 2.102- nu: 7 DE tmzEMnno m; 19:17 

E.rtingue 1 car(Jo e:rcet.lcnte da claSIIe H, da oar1'eira dç w1rônonw 
D. S. l'. :1., do Quadro único do Ministério rla 1\r.rrirul'm•a 

() Presidoote da llPpúhlica, usando da.s atribuições que lhe são 
conferidas pelo ar L. 7 4, a !f nea a, da Con·su tuicã·o doB E"tarlm: Unidos 
do Brasil, resolve declarar extinto por se achar \'agn. 1 rnrgo 
excedente da classe H da rarreíra de agrônomo D. N. P. A., do 
Quadro único do Ministério da Agriculi.Hra, aproYeit.:u;dn-"P o saldo 
a~purado, confol:'me dispõmn as tabelas aw~xas à lei n. 284, de 28 
de outubro de 1936, dPntro da verba global do rcSP~'";;,o nr•:anwnlo, 
para o pr•ernchirnrnln dt~ e'1rgos Yngu:c< da clasi"e G, ria tllí••:ma t•at·
rPirn, de ncôrdo oom n.~ lobções cspPr.ificnrlas naqm·la-., l:<lwla:;. 

Rio rle .TanPirn, 7 rlP rlf"~f'rnhro de 19TI. 110" tl:t lJldi'!Wndi\JH'ia 
c 19" da RPpúhl ka. 

GETUUO V \RGAS. 

Fernmufll Costn. 
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DECRETO N. 2. M3 - DE 8 DE DEZEMBRO DE f 937 

Extingue um ca1•go excedente da classe K, da carreira de oficial 
rubniníslrol ivo do rJwufro único do Mini.~tr1río dn Am·icultur·a 

. O Presidente da República dos Estados Unidos do Rra;:;il, usando 
das atribuições que lho são confm·idas pelo art. 71, alínea a, da 
Constituição dos Estados Unidos do Brasil, 

Resolve dPclarar extinto por se achar vnga, um ( 1) cargo exce
dente da da~sc K, da cnrreim de oficial adrninii"frativo, do quadro 
único do Ministério da Agricultura, aproveitando-se o saldo apurado, 
conforme dispõem as tabelas anexas à lei n. 284, dn 28 de outubro 
de 1936, {)r>nLro da vcl'lm global do respectivo orçanwnlo, para o 
preenchimmJlo de cargos v.agos da elassc J, da nw;:;ma I"arTeim, dB 
arôrdo r'om as lotações e~peeificarlas naquelas f.ahrlas. 

Rio de Janeiro, 8 de drr.Pmht·o de 1937, Hô'' ria fnrlependl'nein e 
49" fia 1\t>púi.Jlica. 

DF.CIU~TO N. 2 .HH 

CiETULIO VAHGAS. 

Fer·nando Costa. 

Extingue 2 cargos excedentes da classe I, da carMÍI'a de oficial arlmi
ni.~tru!ivo do quadro únim do .l!inistàio d.a Aaricullura 

O Pr·rsidenl.r da ltPpúhlica dos F,M.aclo;; Unidos do Bra<:il, usando 
das atribu;ções que lhe são conferidas ·pelo art. H. nlfrwa a, da Gons
titnir:ão ~JUs E:>!ado;, tTnidns do BI'asil, 

Resolve dr~clnear I'XIinl.o~ JHlr se acharem vagos ;?, cargos exceden
te:: da cla.s"e I. da carreim de oricial admini:-;t.ralivn do quadro único 
elo Ministél·io da Agricnllnra, aJn·ovcii~Hlflo-se n saltlo apurado, con
foi'me dispõr>m as tabelas anexas à Lei n. 284, dr 28 de outubro de 
1936, denit·o da verba global do respectivo orcamf'nLo, para o prrl'n
chimento de cargos vagos <la classe I, da carreira dr engenheiro S. 
A., de acôrdo com as lotações especifie.adas naquela~ tabr.la"'. 

Rio de Janeiro, 8 de dezembro de 1937, 116• da Independência e 
49• da República. 

O Presidrmfe da Ttepl'Ihlica: 

GETULIO VARGAS. 

P~r·nmulo Costa. 

Usando das at..rihu!çÕE\~ QllP lh11 ~fio crmferirlas pPlo ar.f. 7·~. lfJira 
n., da Consl itnicão Federal, f' f.emlo em vista o rlecrelo n. 2:1. I !l:l, 
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d~ 3 de maio de t !)34, que regula a indústria da faisear;ão do ouro 
aluvionar e o cumr1.reio de flCrliras [l't'ccio:ms, 

Decreta: 
Artigo único. Alt>m ela concessão contida no deerc~o n. L 6 U, 

rte t:! de maio de Hl37, fica Lambem o cidadão inglês, Roy Smif.,b au
torizado a exportar pedr·as preciosas, nos termos do art. Hi do de
crel.f n. 24. i 93, de a de maio de 1934, constiluindo ULulo .]esta au
tor:lar;ão uma via autêntica do presente deceeto. 

Rio de Janeieo, s de dezembro de 1937, 1i6" rla Independência e 
:i\1' d:1 Ilr~J)IÍ!Jliea. 

GETULIO VABC:.\S, 

A.1·tlwr de Souza Costa. 

DECRETO N. 2.166 - DE 9 DE DEZE!II13RO DE 1937 

E.rfinuu~ 21 caraos excedentes rla cla.~se "H" e 10 da classe "F" da 
carreira dr "Mnqninistn Mm·ílimo" do qwulro I do Ministério da 
Mnl'irtha 

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. i 4, alfnea. a, da Constituiçã·o da República: 

Resolve declarar extintos, por se aehaeem v:lgos, vinte o um (21) 
cargos cxcerlenlrs da classr: "H" ·~ dez (10) da classe "F" cb carreira 
de "Maquinista Marítimo" do qn:1dro I do :OlinisL•\rio da Marinha, apro
veitando-se o saldo arurado dentro da verba global do rr:spectivo 
orçamento, para o preenchimenlo de cargos vagos na referida car
reira, conforme dispõem as tabelas da lei n. 281, de 28 de oHtUI)l'o 
clr 193·G. 

Ilio de Janeiro, em !) de clewmhro de 1937, 116" da Jndcpenrlôncia 
e 49" tia Rrpública. 

GETULIO V ARGMl. 

Henrique A. Gttifhem. 

DECRETO N. 2 .161' -- DE 9 DE DEZE:\fBRO DE 1937 

E.xtingue 31 caruos excedentes da classe "G", 19 da classe "F" e 12 
da classe "E" da carreil·a de "Ope1'f'Í,•io de At·senal", do qu.arlro 
l do Ministrrio drt Mar in htl 

O PrNddenle da Rl'públicn, usando daR a~ribuições que lhe são 
conferidas .pelo art. 7 4, nlinra a, da Constituição da Re,pública: 

Resolve declamr extintos, po~ ~e acharem vagos, trinta e nm (31) 
cargos excedentes da classe ''G". dezenove (19) da classe "F" e doze 
( 12) rla classe "E" d.a carrBira rlo "()perúrio rlc 1\nenal" do quarlro 1 
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do Ministério da Zllarinha, aproveitando-se o Ealdo apurado dentro 
da verba global do respootivo orcamenlo, pa·ra o preenchimento d~ 
cargos vagos na t·eferida carreil'a, conl'onne despõem as tabelas da lei 
n. 28-i, de 28 de outubro de 19iH>. · 

Rio de Janeiro, em 9 de dezembro de 1937, HG• da Independência 
e 49• da República. 

GETULIO VARGAS. 

Henrique A. Guilhem. 

DECRETO N. 2. !68 -- DE 9 DE DEZEMBRO DE 1937 

Extingue 17 cargos excedentes da classe "F" e 10 da class•! "D" da 
carreira de "Foguista" do qtt.adl'O I do Jfinistrh·io da Modnlut 

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 74, alfnea a, da Constituição da Repú'blica: 

Resolve dedarar extintos, por .se acharem vagos, dezessete ( 17) 
cargos excedentes da classe "'F'' e dez (10) da classe "JJ" da carreira 
de "J?oguista" do quadro l tio Minislério da l\Iarinha, apl'ovcitandn
se o saldo apurado dentro da verba global do respectivo orçamento, 
para o preenchimento de cargos Yagos na refPrida carreira, .:onfot'lllú 
dispõem as tabelas da lei n. 284, de 28 de outubro de 193(\. 

Rio de Janeiro, em 9 de dezembro de 1937, f lti" da Independência 
e 49" da República. 

GETULIO V ARQAS. 

Hem·ique A. Guillwm. 

DECRETO N. 2.169 - DE 9 DE DEZEMnno DE 1937 

Extmgue oito cargos e.Tceclentes tla classe "H" e dois rla closs.~ "G" da 
carreil·a de "Patrão", tlo quad1·o /, llv llt;inistério' da Mal'inha 

O Presidc·nle da República, usando das atribuições que lhe são 
confcu.·idas pelo art. 74, alhiea a, da Constituição da Hi.lpública: 

Resolve declarar extintos, por se acharem vagos, oito (8 J cat·g~s 
excedentes da classe "H" e dais (2) da classe "G" da carreim do 
"Patrão" do quadro I do Ministério da Marinha, aproveitando-se o 
saldo apurado dentro da verba global do respectivo orçamento, para 
o preenchimPnt.o de cargos vagos na referida carreira, conforme dis
põem as tabelas da lei n. 284, de 28 de ouf,ubr·o de 1936. 

Rio de Janeiro, em 9 de dezembro de 1937, 116" da Independência 
e 49• da República. 

GETULIO V ARflAS. 

Ilenl'ique A. Gttiihem. 
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DECRETO N. 2. 170 - DE 9 DE DEZEMBRO DE 1937 

Extingue 18 cargos excedentes da classe "F" e oito da ela.~ se "E" da 
carrci?·a de "Fm·oleiro'' do quorb•o l do Ministério da 11lannhrt 

O PresidcnLl• da Hopúbliea, usando uas atribuições que lhe .são 
runferidas pelo art. 74, alínea a, da Constituição da lleipú!Jiiea: 

Ilesolve declarar extintos, por se acharem vagos, dezoito ( 18) 
cargos excedentes da classe "F" c oito (8) da classe "E" ela enruira de 
"J<'a.roleiro" do quadro I do J\liillstério da Marinha, ap1·oveilando-se 
o saldo apurado dentt·o da verba global do respnclivo orçamnnto, para 
o preencbi!ment.o dn ea1·gos vagos uu referida caneira, eon!urme dis
pi\Pm as tabelas da lei n. ,:?S í, rle 28 de o~tuln·o de Hl3G. 

Rio de Janeiro, em !l de d·~v~mht·o de tfi:l7, 116" da lntlc•p•:nd.-mcia 
e .~!)" da República. 

GF,TULIO v AllllMl. 

Henrique A. Gttilltem. 

DEGHETO !'/. 2. 171 - ng !) ou: DEZEMUHO DE 1937 

O Presidente da RPpúhtirrt dos Estados Fnido.,; do Brasil, eonsi
dE'r'ando que CE'·•·'ararn o:> nwfivo;, rlf'!erminantes da con\'oeaçüo de 
fttrt~as estaduais, rh•rrrf.n: 

,\rt. t.• Fic;nn rlisprnsaclas da situação em que se encontrayam 
as ftlrças públicas dos Estados, convocadas pE'Io Govêt·no Federal. 

Art. 2." Revogrtm-se M dispo.~ições em contrário. 
Rio de Janeiro, 9 fie <Jpzembro de 1937, 116" da TtHIP'IH'Ihli\ncia c 

·i fi" da Repttblica. 

GETUI,IO V.>\UGA8. 

General Ew·ico G. Dutm. 
Frmwisco Campos. 

DECRETO ~. 2. n:> - lm 13 ng DF:Z1EMDHO DE 1!137 

Dr.clm·o e.r-tinlos dais cm•(ln,ç exr.edentes na carreira. de insw-,tor de 
aluno.~, do Quadro l, do J/iniRfério dn Edncaçrio e Smíde 

O Pre.,íriE'nlP tia HPpúl>llr,a n'"oh·e t!nrlara1' Pxfin!n<; doi~ rnr'!W'~ 
de in~pctor rlP ahmns ria~ c.ln~.qp;:: F r E do Qnarlro I rlf\ Miní.-;lédo 
da Erluca(:.ão E' Sat'Hle. ~<enrlo rpw o cargo da classe F con~!a como 
vago nas tabelas e o da rlns;;e E. Yngo em virtude df' fniP<lirmmto 
do l'!'spectivo titular .ToRé Rodrigues Les.sa, aproveitanrlo-.se o r>aldo 
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apurado, dentro da verba global do respectivo oi'Çamento para pre
enchimento de cargos da classe C, inicial da mesma carreira e no 
citado quadro, de acôrdo cot'l as especificações constante.~ à::Is tabelas 
anexas à lei n. 284, de 28 df: outubro de 1036. 

Rio de .Janeiro, 13 de deznmbro de Hl37, 116• da Independência 
e 49" da República. 

G lfi'ULIO V AHGAS. 

Gusvavo Capanema. 

Extingue ~ CI!J'(IOS exeedcnles da cla.~se C, rla nn-reira de M'rvcnte do 
IJ>wdm único do ,1finistt:río da AgrícultllJ'C 

O Pre~idPtlln da H<'públír·.a tios Esl.a!lo,.; linirtn~ do BJ·a:-:il, m;ando 
das afrihtlil,'iiPs qne llJo tiÜO eonfertda~ pt•lo arl. il, a!in,•a a, da Com;
tiluição elos l1s{ados Unidos do Brasil, 

Hcsolve dcelaral' extintos ]JOl' se acharem vaguti, 2 cargw; exc•)
dentes th elas<'t' C, da carreira ele servente do quadro único tlfl Mi
nistério da Agl'icul Lura, aproveitando-se o :saldo apurado, conforme 
dispõem us i::tbélas anexas :1 Lei n. 284, de 28 dtl outubro de 1936, 
denLro da verba global do rcspecli\·o orçamento, para o preenchi
mento de cargos vagos da claso·e B. da respectiva carreira, de acordo 
com as lota~.:õcs cspecificada,s IHHltH~las tabélas. 

IRio de Joneiro, 13 de dezembro de 1937, 116" da Imlcpendüncia 
e 49" da Rcpúblka. 

GETULIO V All.GAS. 

Fernando Costa. 

DECRETO N. 2 .17-1 - DE 13 DE DEZEMBRO DE 1937 

E:r.tingtte 1 cargo da classe H, da cm·reira de alrnoxm·i{e do quadro 
único do ll.finisthio da Agricultura 

O Presidente da República dos Esl.ados Unidos do Brasil, mando 
das atribuições que lhe são conf.eridas llelo art. 74, alínea a, da Cons
tituição dos Estados Unidos do Brasil, 

Resolve declarar extinto por se achar vago, :l cargo excedente d!\ 
classe .T, da carreira de almoxarifc do quadro único do Ministério da 

· Agt•ir,uJtura, aproveitando-se o sa Ido apurado, conforme dispõem as 
t.abélas anexa..; it Lei n. 284, de 28 de ont.nbro de Hl36, dentro da 
verba global do t'CSJ.Wctivo orçamrmto, para o preenchimento de cargos 
vagos ria classe E, da respectiva carTeira, de acôrdo com as lotações 
especificadas naquelas tabélas. 

!Rio de .Janeiro, 13 de dezembro de 1\J37, 116" da Indcpendêneia 
c 4 9" da Hepúblic.a. 

GETur.w v"'AnGAs. 
Fernando Costa. 
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DECRETO X. ::'.175- DE 13 DE DEZE-:-1BRO DE 1B37 

Concede auxílios 1•elativos ao eu:·cício de 1\137 a diversa~ in.~tituiçõr;s 
nos Estados do 11ma:;;onas, Maranhão, l'ianí, Ceaní. Paraíba. Per
nambnco, A lagôas S1n'(Jipe !Jaía, Espirilo Santo. !li o fl,, .laneü·o, 
Distrito Pedcml, 8. Paulo, l'm•m1â, llio Grandi! 1lo Sul., Jlin1s 
Ge1·ais c JLalu Urus.w 

O Presidente da República dos E~lados Unidos do Brasil !'<'solve, 
na conformidade do di!'twsto nc art. 24 do decreto n. :?0.3:!1, rle 31 
de agôsto de 1931, conceder anxílíos, no coJT~'Hle exPreíeio, ;\,; insti
tuições Bos Estados do Amazutta~ 1\Iaranhfw, Piauí, Ceará, Paraíba, 
Pernambuco, Alagôa;;, SPrgipe, Baía, E~pícito ~anlo, Hio d<! .laneiro, 
Distrito .Federal, S. Paulo, PaPaltá, Hio Gr<wde do Sul, 1\I in a, Gerais 
e !\lato Grosso, abaixo indicadu:->, devendo o pagallH)nlo d·1 anxílio, 
no 2" semcslre, St'e feito noR ~ênnos do decreto n. 23.071. do li .:e 
agôslo de 19:33. t! cun·t•r a de~rw~a !HH' t~nHLa do crt'dilo abm·tu pelo 
uccrclo-lci ll. ;] í, de I Lle dctcmlno de HlJ7. 

Prefeitura AfJO,.;Itllica do All.o So!imões- S. Paulo de 
Olivem:a - Alllazonas ....................... . 

Instituto -Raimundo fiervcira - S. Luís - Ilhmmhão 
União Beneficente dos Traballmdores - S. Luís -

!\Ia ranhão ................................... . 
Santa Casa de :\Iiserieot·úia - Parnaíba - Piauí. .. 
Associa.;ão tios Emvregatlos no Comét·cio -- l:I·alo -

Ceará ...................................... . 
Colégio N. S. ;\uxiliadoea - Balmil•\ - Cl'.'art. ...• 
Colégio SanLu flita - l\larang>J:tpe - Ceará ....... . 
Colégio Salcf'iano Domingos Sa·.-io - Baturil•S-Cearú 
Escola .Doméstica ?agt:acto Cora!;f[(l de .resus Guara-

mirangn - t,eara. . . . . . . . . . . . . . . . . . . ........ . 
Inslitnto de Prol.eçiío •· As~islên!.·ia it Infància - For-

lalez.a - Ceat·á .....................•...•.... 
l'alronnlo S .. Jost'i - .\racaLí - CeaJ·á ........... . 
Santa Casa de 1\fisericórdia - Sobral - Cea!'á .... . 
Orfanato D. Ulrico - João Pe;;sôa - Paraíba ..... . 
Colégio c Orfanato N. S. do ,\mr aro - Snrubim -

Pcrn::un!Jl!co ..........................•....... 
Escola de Belas Artes - Hecife Pernambuco ... . 
Escola de Engenharia - Tlecifl· - Pcrnambueo ..... . 
Escola Normal Pinto .lúnior - H•~cife - Pernambuco 
Asilo Bom Pastor- l\Incrhí- Alagi)as ............ . 
Asilo ,de_ Ól'fiios 1;>Pc;validas - 1\faceic) Alagoas ... . 
Assoc1aça? Araca.nmnn "(' Bcnefiel~llria - Aracajtí -

Serg1pe ...............................•..... 
~ospital S. Vicer:te de Paulo - Pt•opl'iá - Sergipe 
Sociedade de Asststencia ao.> Lázaros e Defesa contra 

a Lepra - Salvador - Bní:l, ................. . 
Orfanato Coração de Jesus- Vit.ória-Espkito Sanlo 
Paliclínica Antônio Aguine - Vitória - Espírito 

Santo ....................................... . 
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Sooiedade Escola Comercial de Cachoeiro de Itape
merim Limitada - Cachoeiro de Itapemirim -
Espfrito Santo ........................•.••... 

Associação das Damas de Caridade - Petrópolis -
Rio de Janeiro .............................. . 

Associação de S. Vicente de Paulo (Casa da Provi
dência) Petrópolis - Rio de Janeiro ..........• 

Casa de 'CaridadB- M:acaé - ,fiio de Janeit·o ....... . 
Grêmio Espírita de Beneficência - Barra do Piraí -

Rio de Janeiro .......................•....... 
Instituto de Prote~.:.ão e Assistên0ia à Infância - Pe-

trópolis Rio de Janeiro .................... . 
Abrigo da .Criança Pobre - IDistrHo Federal ....... . 
Associação de S. Vicente de Paulo - Distrito Federal 
Associação de Prote(:âo a Veter::nos Invúliclos - Dis-

trito Fede rui. ............................... . 
Casa de Santa Inês - Distrito Fedct'al ............• 
Casa do Pobre de N. S. de Copacabana- Distrito Fe-

deral. ..............................•.•...... 
Der,artamento do. Rio de Janeiro da Assochu;ão Bra-

sileira de Educacüo - Dis:rito Federal. ...... . 
Escola Rocha Pombo DístriLo l''cderal. ........ . 
Escola Doméstica Maria Rayth~ - Distrito F.:deral 
Federação das Sociedade de As;;istência :..os Lázaros 

e Defesa confr·a a Lepra - DisLrilo Federal. .. . 
Instituto Central elo Povo - Di~trito Federal. .... . 
Instituto S. Francisco de Sabs - Distrito Federal 
Instituto Renascença - Distrito Federal ........... . 
Lar da Creança - Distrito Foderal. .............. . 
Cura de S. Vicente de Paulo - Distrito Federal. .. . 
Academia de Comér·cio Hortí.cio Berlinck- Jaú- São 

Paulo ....................................... . 
Asilo de Ot·fãs- Campinas- 8. Paulo ........... . 
Asilo de Or-fãf'. Sagrado Coração de Maria. - Piraci-

caba - S. Paulo .......................... .. 
Asilo das Filhas de :\laria Imaculada -S. Paulo ..•. 
Associáção Religiosa e de Caridade "Missionárias Ze

ladoras do Sagrado Coracão de Jesus - Baurú -
S. Paulo .................................•.•. 

Associação das Damas de Caridacie - Campos Jordão 
- S. Paulo .................................. . 

Casa de S. Jns•\ c A:-:ilo de Menores e Invàlidos -
S. Paulo ................................... . 

Colégio N. S. Anxiliadora - Batatais S. Paulo 
Colégio Jesus, l\Iaria c José - Santo Amaro Silo 

Paulo ....................................... . 
Externato R .. Jo:,t1 S .. To~é do.;; f:ampoR -S . Pnulo 
Hospital Sanla Isabrl- Jaholi<:e.hal R. Pau:o .... 
Orfanato Anúlia Franco - S. Manuel - S. Paulo .. 
Pensionato da Divina Providência - Campos Jordão 

- S. Paulo ...............................•.. 
Leis de 1937 Vol. li 
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Santa Casa de ,Misericór~:Ha - Ribeirão Preto - São 
Paulo .......•................•..••••..•....•• 

Santa Casa de Misericórdia - •Sertãozinho - S. Paulo 
Santa. Casa de ·Misericórdia - Aracatuba - S. Paulo 
Santa Casa de Misericórdia - Araraquara - S. Paulo 
Santa Casa de Miseric•'lrdia - Bebedouro - S. Paulo 
Santa Casa de Misericórdia - Paraibuna - S. Paulo 
Santa Ca:sa de Misericórdia - Campinas - S. Paulo 
Tribu Eseoteira de Piratininga - S. Paulo ....... . 
Vila de S. Vicente -de Paulo- At.ibáia - S. Paulo .. 
Hospital Bom Jesus - Rio Negrn - Paraná ....... . 
Instituto de Química do Paraná - Coritíba- Paraná 
Asilo de Mendicidade - Pelotas Rio Grande do Sul 
Biblioteca Rio Grendl'Of'e-Rio nmnde-Rio Grande 

do Sul .................•..................... 
Instituto S. José - Canôas - Rio Grande do Sul. .. 
Maternidade Rosínha Santos Prnics - Quarai - Rio 

Grande do Sul ............... · . . . . . . ........ . 
Santa Casa de Misericórdia - Pelotas - Rio Grande 

do Sul ...................................... . 
Santa Casa de Misericórdia - Uruguaiàna - Rio 

Grande do Sul ....................•.......... 
Academia de Comércio - Juiz dê .Fóra-Minas uerais 
A:cademia Mineira de CouH~rcio Belo Horizonte -

Minas Gerais ................................• 
Albergue Santo Antônio - 8. ,loão de! Rei - Minas 

Gerais ...................................... . 
Associacão Protetôra de Sanatório Imaculada Con-

ceicão- Belo Horizonte Minas Gerais ...... . 
Casa de CaTidade S .• loão Evangelista-S. João Evan-

gelista - Mina~ Gerai~ ...................... . 
Casa do Caridade Passa Quatro - Minas Gerais 
Casa de Caridade - Alfenas - Minas Ger·ais ....... . 
Conferência S. Vict"nl,e de Paulo - •Monto Carmelo 

Minas Gerais ................................ . 
Conferência de S. Viecnlí.' de Paulo - S. Sebastião 

do Paraíso - Minas Gerais ................. .. 
Escola Superior de Agronomia e Medicina Veterinária 

Belo Horizonte - Minas G:31·ais ............... . 
Escola Profissional Delfim Moreira - Pouso Alegre 

- Minas Gerais (diferença) ................. . 
Faculdade de Odontologia e Fal'mácia Belo Hori-

zonte - Minas Gerais ....................... . 
Faculdade de Medicina - Beh Horizonte - !\finas 

~erais ...................................... . 
Hospital S. Vicente d0 Paulo - Belo Horizonte -

Minas Ger·ai.~ ................................ . 
Hospital S. João Batista- Hio Branco-Minas Gerais 
Instituto Gamon - Lavra~ - :\finas Gerai:< ....... . 
ÜI'fanato N. S. de ~azrm\ Gonselheiro La r a i etc 

- Mina" llPt·ais........................ · 
s·anta Cas.a ele Caridadr; -- Harnarandiba - . ~Ú;1~~ 

Gerais ...................................... . 
Santa Ca~a de :\liserico:·rlia -- J\Iaehado ~ Minas 

Gera1s .•....... .............................. 
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Asilo Santa Rita - Cuiabá - Mato Gros3o ......•.. 

Colé~~~~G~~~~~~ . ~~~~~~~~~ . ~.~:.~~.i~. ~~. ~á-~:?~ 
Colégio N. S. Auxiliad•_ora - Araguaia na - Mato 

Grosso ...................................... . 
Prelazla ele Diamantino 1\lalo Grosso ........... . 

Tolal. ........................... . 
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Rio de Janeiro, 13 de deumbro de Hl37, !lô" da lndepend(lneia 
e 49" da República. 

GETULIO V.\IW.\:'1. 

Gu.1taro Cnpaner,w. 

DECltETO -;..;. 2.liG - nc 13 ng IJEZEMBI\0 DE 193i 

Concede au.rílios 1•dativos ao exercício fie 1937, a divei'S!JS institui
ções nos Estados do Pará, Ceanl, Ilio Grande do Norte, Per11am
buco, Baia, Rin de Janeiro, Dish·ito F('dend, St1o Paulo, Pm·tmâ, 
Rio Grande do Snl, e .ltí;ws "''l'rti.~ 

O PJl.•p,.;j(J!~nll' da llf'pt'!bUea do . .; E4ad-o,; Fnidn,; do Br·a<:i! ·1'1'

solve, na eonfor·nüdade ffu disposto no a!'f. 2 i tio tlr('!';•fo 
n. 20.35t. de 31 dc ngt•sto de 1031. cone~·dcr· nuxí!io~ no rorrenLo 
exercício à:< in;;f.iluici'ies nos E3tado:< rlo Pará, (;(•::trá. llio Grnndc do 
Norte, Pernambuco, Baía, Rio de .Janeiro, Distrito Federal, São Paulo, 
Paraná, Rio Grande do Sul c l\lina<:> (kr·ais abaixo indicadas. devendo 
o pagamento rln auxílio no 2" Kf'HW:'Ire ser feito nos lêrmos do 
decreto n. 23.071, de H de agõslo dP 1!!3:1, c corr'Pl' a dP:<pesa pm· 
eoota do crêdíln ahPrlo pl'ln rlPe.ec!o-ll'i n. 3'i, de 1 de dezembro 
de 1937: 

Sooiedade Fenix Caixeira! Paraense - Belém-Pará .. 
Asilo de Mendicidade - Fortaleza-Ceará ...•....... 
Colégio Salesiano Maria Auxíliadora. - Fortaleza-

Ceará ..........................•........... 
Escola Pio 1"- Fortaleza-Ceará .................. . 
Assooiacão do.<; Escoteiros do Aleel'im - Naf...'ll-Rio 

Grande fio Norte ........................... . 
Liga Artfstico .Operária Norte-Riograndense - Na tal-

Rio Grande do Nm·te ......................... . 
Colégio S. '3. Auxiliadora-Petrolina - Pernamhuc·o 
Sociedade Benefieent;; (mantenerlOI·a do Hospital Ger-

mirio Cuutin.hol - Nazaré-Pernambuco ...... . 
Santa Casa de Misericórdia - Mat·agogipe - Baía .. . 
Sociedade Fluminense de Assi·sl!!ncia ao;; Lazaro:; c 

Defesa Contra a Lepra Niterói-Rio de Janeiro. 
Assor.iacão. Mantenedora da Ji:srola Baríio do Rio Doce 

- Distrito Federal .......................... . 
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Orfeão dos Professores - Distrito FOO.eral ....... . 
Pequena Obra de Nossa Senhora Auxiliador~ Dis-

trito Federal •.....•.......................... 
Asilo de Mendieidarle - Mococa-São Paulo ......... . 
Associação Protetora das órfãs Jaú-São Paulo .•.. 
Asilo São Vicente de Pauln - Bebedouro-São Paulo .. 
Academia Supcriot· de C~Ymércio Campinas- São 

Paulo ....................................... . 
Externato São João - Campinas-São Paulo ......... . 
Faculdade de Farmácia e Odontologia de Campinas -

Campinas-São Paulo ......................... . 
Orfanato Santa Terczinha do Menino .Jesua - São 

Paulo ...................................... . 
Santa Casa de Misericórdia - Baurú-São Paulo ..... . 
Santa Casa de Misericórdia- PiraS'sununga-S. Paul.o. 
Santa Casa de Misericórdia Silveiras-S. Paulo ... 
Santa Casa de Miserieórdia - Patroeínio do Sapucaf-

São Paulo ..................................... . 
Sociedade Beneficente (Santa Casa de l\lisericót·dia) 

- Cravinhos-São Paulo ....................... . 
Sociedade Beneficente S. Camilo São Paulo ..... . 
.Misericordia de Jacarézinho ~ Paraná . . ........ . 
Asilos Pela e Betania - Taquarf-Rio Grande do Sul. 
Asilo Bom Pastor Pelotas-Rio Grande do Sul ...• 
Escola Superior de Comércio - Pelotas-Rio Grande 

do Sul . . ............. : . .................. . 
Irmandade do S. S. e S. Franeisco de Paulo - Pelo

tas-Rio Grande do Sul ................•...... 
Sociedade Escolar da Paroquia do Sagrado Coracão de 

Jesus - Santa Rosa - Rio Grande do Sul ..... . 
Asilo da Velhice Desamparada - Curvelo-Minas Ge-

rais . . . . ................................. . 
Associacão das Damas de Caridade - Belo Horizonte-

Minas Gerais . . ........................... . 
Associacão Asilo e Hospital S. Vicente de Paulo -

Lambari-Minas Gerais . . . • . ............... . 
Associacão das Senhoras de Caridade - São João de!

. Rei ;- Minas Gerais . . •...............•..... 
Asrlo 1H. \icPntP df' P.aulo- l'araisúrwlis- .Minas Ge-

rais . . . . ................................ . 
Conferência de S. Vicente do Paulo - Ouro Fino-Mi-

nas Ger.ais • . ............................ . 
Casa de ~ar1dade - Pará de Minas-Minas Gerais .. . 
Escola L~vre de Engenharia - Bolo Horizonte-Minas 
., Gera1s ; .- ................................ . 

Eseola Dor:'eslrca e T<1enícu-Profi:<sional N. ,;.;, {la 
Aparecida - Passa Quatro-Minas Gerais ..... . 

Escol~ Normal_ - Caxambú-Minas Gerais ........ . 
Hosp!tal S. Jo.ao de Dem; - Santa Luzia-Minas Gerais 
Hospital S. V}!3C!!tÇ de Paulo Poté-Minas Gerai~ .. 
Orfanato JJ. f:;II:nn~ -;-. Calaguazrs - Minas Ocraü;. 
Santa ·Casa de J\h~crword1a Sabará -.Minas Gf•rais 
Santa ~asa de 1\lliwrkórdia-Ouro PrPL0-1\Iinls ·Gc-

Sant~a~as; de ·l\IÍsc{·Í~ó·I,~úá' : ... ::.: Oli~~ir'a'-~ii'~~à; ·G~1:~i~· 
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Santa Casa de Mi&ericórdia - Poços de Galdas - Minas 
Gerais . • ........•...................•.... 

Santa Casa de :Misericói'·dia - S.b João del-Rei -
Minas Gerais . . ....•............... • · · · · · · 

Santa Casa de .Misericórdia - Süo <Se~bastião do Pa
raíso - Minas Gerais . . ..............•.. · . 

Santa Casa de Caridade Conquista-Minas Gerais .. 
Sociedade das Filhas de N. S. do Sagrado Coração -

Alfenas-Minas Gerais . . ................... . 
Sociedade Beneficente "Sopa dos Pobres"- Juiz de 

Fóra - Minas Gerais . • ...............•.•.. 
Sociedade Pestalozzi - Belo Horizonte-Minas Gerai3. 
Sociedade São Vicente de Paulo - Santos Dumont-

Minas Gerais . . . . ....................... . 
Sociedade de Caridade - Mar de Hespanha-Minas 

Gerais • • ..•...•........................•. 

Total . 

645 

10:000$000 

20:{100$000 

10:000$000 
5 :0·00$000 

20:000$000 

2:000$000 
15:000$000 

5:000$000 

10:000$000 

493:000$00() 

Rio de Janeiro, 13 de dezembro de 1937, Ufi• da Independência 
e 49• da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

DECRETO N. 2.177 - DE 13 DE DEZEJioiBRO DE 1937 

Concede auxílios relativos ao exe1•cício de 1937, a di'l)lersas in.stitut
ções nos Estados do Pm·á, Maranhão, Ceará, Rio Grande da 
Norte, Piauí, Paraiba, Pel·nambttco, Seroipc, Baía, Espírito 
Santo, Rio de Janeiro, Distrito Federal, S. Paulo, Paraná, Santa 
Catal'ina, Rio Grande do Sul, Jlinas Gerais e JJato G'l"osso 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil re<:olve, 
na conformidade do disposto no art. M do decreto n. 20.35f de 31 
de agôsto de 1931, conceder auxflios, no corrente r,xercfcio, às jnsti
tuicões nos Estados <lo Pará, Maranhão, Ceará, Rio Grando do Norte, 
Piauí, Paraíba, Pernambuco, Sergipe, Bafa, Espfnto Santo, Rio de 
,Taneiro, Distrito Federal, S. Paulo, Paraná, Santa Catarina, Rio 
Grande do Sul, Minas Gerais e Mato Grosso, abaixo indicadas, de
vendo o pagamento do auxilio, no segundo semes!.re, ser feito nos 
têi'mos :do decreto 1Y. 23.071. df\ 14 de ugiJ.sto de HJ33, e correr a de·s
pes~. por eonfa rio crédito aberto pelo rl~'ereto-lei n. 31, de 1 de de
zembro ..:;,; 1 !J:'.'i • 

Sociedade das Filhas do Coração Imaculado de 
Maria - Vila do Pinheiro Pará ......... . 

Asilo Mendicirlarlc - S. Luiz - :\lamnhüo- (Di-
fcl"cnça) . . . . .......................... . 

Seminario Santo Antônio - S. Luis - Maranhão 
(Diferença) .................................. . 

Associação Luiza de Marilac - Fortaleza -Ceará. 

3:000$000 

5:000$000 

10:000$000 
8:000$000 
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Associação das Senhoras de Caridade - Fortaleza 
- Ceará. • . . ......•...........•.••..... 

Colégio Sanl:~ Tí>resa, de J-esús - Grato - Ceará •. 
Faculdade de Farmácia e Odontologia - Fortaleza 

- Cenrã. • • . •••••.........•............ 
Lign Barbalhense contra o Analfabeti8mo - Barba-

tha - C<>ará. . ..........................• 
Ho~piLal Santo Antônio dos Pobres - Iguatú -

Ceará. . . . . . . . . . . . . . .................. . 
Salão de Leitura - 8. Gonçalo - Ceará ....... . 
Associação das Damas de Caridade - NaLal- Rio 

Grande do Norte. . ................•....... 
Colégio 1Sanlo Antônio - Natal - Rio Grande do 

Norte. . •............................... 
Pat:·onato Agrícola S. !l. - S. Raimundo Nonato 

- Piauf. . . . .......................... . 
Socie-dade de Agl'il'ultum - João Pessõa - Pa-

raíba. . . . ............................ . 
Associação 1\lantenf.'dora dn Ho~piLal Centenúrio -

Pbecife. . . . ............................ . 
Ahrigo Ter·esn do Jesús - Recit'e - Pernambuco. 
Colt!gio .COI'ar:ão EucadsUco - Hecife - P.erna:rn-

uuco. . . . .............................. . 
Asilo S. Jos(l da Infància Desrurnparafla - Capela -

Sergip·e. . . . ........................... . 
Orfanat.o da Imaculnr!a Conceição - S. Cristovão 

Hcrgipe. . . .............................. . 
Academia Baiaua A!agoinhen~e de Corte !' Alfa Co:;-

tma - Alagoinha - Baía ................ . 
Asilo Conde Pct·eiea Marinho - Salvado!' - Baía. 
Coiegio Santa Eufrásin B~u·t·a - Bala ........ . 
Faculdade de Cil'ueia::< gronilmieas - Salvarlol' -

Baia. . . . ........ : . ................... . 
Santa Ca·sa de l\lism•icórdia - Salvador - Baía ... . 
Sociedade S. Vicente de Paulo - Valença -Baía. 
Associação da;; Damas de Caridade - Vitória -

EspíriLo Rantn. . . . ..................... . 
ExtN·nnto S. Ju~r• - VitÓI'ia - Espírito SauLo .. . 
Pia Associação de N. S. Anxiliadora de santa Leo-

poldina - Santa Leopoldina Espírito Santo. 
Asilo Fneqnim - Yas;;omas - Ilio de Janeiro ... 
Ai>srH:~iação Pml.rtora do Heeolhimento de Desvali-

•lo!': - Pet.r6polis - Hio dP Janeit·o ........ . 
-"~ilo da Divina Prm·ich1ncia - Niterói ......... . 
Cenlm E:<pit'íta F1l, J<;~pcrança ~~ Caridade - Nova 

Igua~sú - !tio de ,Janeiro ................. . 
l!:scola >Donu1 .~fiea "C .. ellin ;!\loniPit·o dr~ Barros" --

Dnrm :\lan"n - Hio rln ,JanPiro ............ . 
E~cola ele 1\Iúsiea ~anla CPcília - l'PiróJlolis - Hio 

de Janriro. . ........................... . 
Academia Brasi!PÍI'a d(• Gii\ncin~ - Distrito Fe-

deral. . . . ............................. . 
Academia Bra~il<'ÍI'a dP Eu;;ino - Distrito Fe-

dm·al. . . . . ........................... . 
Aswciacão dus Senhorn,; lkasileil'as - Distrito Fe-

dera-l. . . . ............................. . 
Cnritas Social ·- Dist.rito Fr:Llcrul., •••.• ;, ••.•• ; 

i5:000tOOO 
10:000$000 

tO:OOOfQOO 

3:0001000 

30:000$000 
5:000$000 

s:oooeooo 
16:000$000 

5:000$000 

5:000$000 

35:000$000 
12:000$000 

3:000$000 

12:00(}$000 

fi:000$000 

2:000$(}00 
12:000$000 
8:000$000 

10:000$000 
:JO :o 0()$() 00 
3:000$000 

5:000$000 
:J:000$000 

2:000100!) 
6:000$000 

25:000$000 
10:000$000 

1:000$000 

10:000$000 

5:000$000 

20:000$000 

3:000$000 

50:()00$000 
2o:oooeooo 



AT09 DO PODltl\ EXECUTIVO 

Casa Luisa de Marilac - Distrito Federal ....... . 
Casa dos Expostos - Distrito Federal .......... . 
Cruzada Espirit.a Suburbana - Distrito Federal .. . 
Dispensário S. José - Di.striLo Federal. ....... . 
Escola Doméstica Santo Adolfo - ~Distrito Ferleeal 
Liga de Protec;ão aos Gégos no Brasil - Distrito Fe-

deral. . . . ............................. . 
Jlatronato ele Menores - Distrito Federal - (Dife-

rença). . . . ............................ . 
Policlín:iea Geral dos Sargentos Dlstl'it.o Federal 
Asilo .Maria Imaculada - Santos - S. Paulo ... . 
Asilo S. Vicente de Paulo - Tatní S. Paulo .. . 
Ai3ilo de Orfãos Anália Franco - Hibeirão Preto 

S. Paulo ............................ .. 
Asilo de Mendicidade de D. Maria Jacinta - (So

ciedade S. Vicente de Paulo) - S. Carlos 
S. Paulo ............................. .. 

Asilo de Orfãos Dr. José .Júlio- S. Simão -
S. Paulo. . . . .......................... . 

Associac.ão Paulista da Divina Providência (Asilo 
de Orfãos e Invalidos) - S. Paulo ........ . 

Associação clus Filhas de S. J0sé S. Paulo ... . 
Associacão Feminina Beneficenl.e e Jn6f.rutiva -

S. Paulo .............................. . 
Associação Casa do Senhor - San!os - S. Paulo. 
Associação Evangelica Beneficente S. José dos 

G~mpos - S. Paulo ...................... . 
ConLro ES!pírila .A:mor n Luz - Ouaratingunttí -

S. Paulo .............................. . 
Congregação dns Filhas de Maria Au:xiliadora 

S. Paulo .............................. . 
Colégio N. iS. do Carmo - Guarntinguet.á. - São 

Paulo. . . . ............................. . 
Colégio N. S. Auxiliadora - Riheiro Preto - São 

Paulo. . . . .....•...•.................... 
Colégio N. S. Auxiliadora Araras S. Paulo 
Escola do Comércio Antõmo Rodrigues Alves -

Guaratinguet.á - S. Paulo ................ . 
E<lcolas Profissionais Snlesianas - S. Paulo .... . 
Escola de Belas Artes - S. Paulo ............. . 
Escola Agl'fcola Coronel José Vicente - Lorena -

S .. Paulo .............................. . 
Escola Pr!Jfissional Feminina Patrocínio São 

José - Lorena - S. Paulo ............... . 
Instituioão Beneficente "Verdade e Luz" - São 

Paulo. . . . ............................. . 
Pensi<>nato Colégio e Orfanato l\leníno Deus - I)i-

l'ilSSinunga. - S. Paulo ................... . 
Santa .Casa. de ;fllis~ricórdia Pindamonhnngaba -

S. Paulo ............................. .. 
Colégio de Santa 'rercsinha de Lageado - Mato 

Gro.sso. . . . ............................ . 
Santa Casa de !\Tisericônlia :s. Simfto - 'S. Paulo 
Santa •Casa de Miserícôrdia - :Lorena S. Paulo 
Sociedade Beneficente - Pirajá - S. Paulo .... . 
Escola Agronômica - Cunliba - Paraná ....... . 
Asilo .do Orfãos S. Vicex;tte de Pnulo - Florianópo-

lts """- Santa Catar1na l • • , ...... ~ • ~ •••• 4 •• 4 •••••• 
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Círculo Operário .Pôrto Alegrense - Pôrto Alegre 
Rio Grande do Sul. .................•..... 

Orfanato N. S. da Piedade - Pôrlo Alegre - Rio 
Grande do Sul. . ........................• 

Sociedade Beneficente União e Progt•esso - Pôrto 
Alegre - Rio Grande do Sul. ............. . 

Assislencia Filant.rópica - S. SclJastííio ·do Pa-
raíso - J\lina.s Gerais. . . . .............. . 

Asilo de Orfão.s João Emílio - Juiz de Fora - Mi-
nas Gerais ............................. . 

Associa(;ão das Damas de Caridade Paróquia S. José 
- Belo Horizonte - Minas Gerais ......... . 

Associação de Caridade - S. João Nepomuceno -
Minas Gerais. . . . ...................... . 

Academia de Comércio do Alfenas "Leão de Faria" 
-· Alfemu - Minas G·erais ... : . ........... . 

Conselho Vicentino da Conferência de S. Rita -
.Malacacheta - Minas Gerais ................. . 

Casa de Caridade de S. Vicente de Paulo de Cax!.!m-
bú - l\finas Gerais ..................... . 

Escola de Arquitetura - Belo Horizonte - Minas 
Gerais. . . . ............................ . 

E3cola de Engenharia - Juiz de Fóra - Minas Ge-
rais (Diferença). . . . ................... . 

Escoia de Farmácia, Odontologia e Medicina Ve~e
rinária - Juiz de Fora - Mmas Gerais ..•... 

Escola de Farmácia e Odontologia - Alfenas - Mi-
nas Gerais (Diferença) . . ................ . 

Escola Profissional Feminina - Belo Horizonte -
Minas Gerais. . • . ...................... . 

Faculda-de Livre de Ciências e Letras - Campos Ge-
rais - Minas Gerais. . .................. . 

Total. . • 

3:00()$000, 
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:1.:000$000 

:1..191:000$000 

Rio de Janeiro, <ie dezembro de :1.937, 116• da Independência e 
4.9' da República. 

GmruLIO VARGAS. 

Gust!,!.VO Capanema. 

DECRETO N. 2. i 78 - DE f4 DE DEZEMBRO DE t 937 

Faz público o àepósito da instrumento de ratificação, por 11arte rw; 
Equador, do Tratada Geml de t\rbitramento Inter-.>\nW1'i.l)alW, 
firmada em T\"nshinaton, r:m 5 de janeil·n (le :1.929 

O Presidente da Repúb;ica dos Estados Unido.s do Brasil faz 
público o depósito do inst<'umento de ratificação, por parte do 
Equador, do Tratado Geral de Arbit.ramento Inter-Americano, fír-
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mado em Washington, em 5 de janeiro de 1929, conforme CLmuni
cacão feita ao Ministério das Relações Exteriores pela Embaixada dos 
Estados Unidos da América nesta oapital, por nota de i de dezembro 
corrente, cuja tradução oficial acompanha o presente decreto. 

Rio de Janeiro, em 14 de dezembro de i937, 116• da Independência 
e 4!J• da Repú!Jliea. 

GETULIO VARGAS. 

Mario de Pimentel Brondao. 

·rRADUç;\o OFICIAL 
N. 61. 
A Embaixada do;:; F..sk1dos Unido.~ da América aprc~enla seus 

cumprimentos a Sna Excelência o Senhor .Ministro das Relaçõrs 
Exteriores c, cnmpl'indo ins[ ruçõc.s do Departamento de Estado de 
Washington e de acôrdo com o artigo IX do Tratado Geral de AI•bi
tramento Jnter-Americ,ano, tem a honra de informaL' que os instru
mentos de mtificacão pelo Equador, assinados pelo Pre~idente do 
Equador em 24 de junho de 1937, do mesmo Tratado, e do Protocolo 
de Arbitramento Progl'<?SSiYo, firmados ambos em \Vashington, em 
5 do janeiro de 1929, foram recebidos do Ministro do Equador em 
Washington, em 30 de outubro de 1937, e depositados nos arquivos 
do Departamento de Estado dos Estados Unidos da América <:lm 3 de 
novembro de 1937. 

A ratificação pelo Equador do Tratado também inclue a rati
ficação da 'terceira ressalva feita pelo Plenipotenciário do Equador 
ao tempo da assinatura do mesmo, como segue: 

"3.0 Las reclamaciones pecuniarias de extranjeros quo 
no hubiesen agotado previamente los tribunaJ.e:. de justicia 
dei paf.s, entendiendo que tal es el espíritu qun infot•mó y 
tal e! al~ance que e! Gobierno ecuatoriano ha dado siempre 
a la Convcnción de Buenos Aires de 11 de agost•J de 1910." 

A Embaixada dos Estados Unidos tem a honra de acre5centar 
que a primeira e segunda ressalvas formuladas pelo Plenipobmciário 
do Equador foram ao mesmo tempo abandonadas. 

Embaixada dos Estados Uni:dos da América. 
Rio de J.aneiro, 1 de dezembro de 1937. 

DECRETO N. 2.179 DE 15 DEZEMBRO DE i937 

Autoriza o cidadão alemão, Valter Kattcher a comprar pedras 
preciosas 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil U"ando 
d.as . a!ribnicões qufl lhe são conferidas pelo art. 71, lelt·n a, da Cons
tJtuu;ao Federal, e tendo em vista o d{'creto n·. 2·'1. I 03, do 3 de maio 
di! 1934, que regula a indústria da fafscaç.ão do ouro aluvionar e o 
comércio de pedras preciosas, 
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Decreta: 
Artigo único. Fica autorizado o cidadão alemão, Walter Kau

cher, residente em Santa Maria de Uabira, Estado de Minas Gerais, 
n comprar pedras preciosas em tôdas as zonas de garimpagem, nos 
termos do 8l't. 7" do decreto n. 24.193, de 3 de maio de 1934, c«>ns
tituindo título dc!!la autorização u;ma via autêntica do presente de
creto. 

Rio de Janeiro, 15 de dezembro de 1937, 116• da Independência 

e 4.9• da Hepúblicn.. 

GETULIO VARGAS. 

Artlwr de Souza Costa. 

DEGHF:TO N. 2. HliJ -DE Hí DE UEZE:\tnt\0 DE 1\J37 

O Presid•mlrJ da Hepúblíca dos J~sLados Unidos dn Brasil, aten
dendo ao quo requereu a Sociedade Anônima Alberto Cocozza S. A., 
com sede nesta eiJade do lUo de Janeiro, decreta: 

.\.digo único. 1t concedida à Sociedade Anônima Alberto Cocozza 
S. A., autorização para funcionru·, eom os estatuto.:, que apresentou, 
apt•ovados IH'IO>< respeef.ivos aeionist.a;;, n constantes de escritura pú
blica lavrada a 5 de dezembro de i93ô em notas do tabelião do 3• Ofí
cio da cidade do Rio de .Janeiro, ficando a aludida sociedade obrigada 
a cumprir integralmente ag Ieif' c regulamentos concernentes ao objeto 
da referida autorizar:ão. 

<Rio de Janeiro, 15 tle dezembro de Hl37, 116" da Infleprndência e 
4.9" da Repúhliea. 

GETULIO VARGAS. 

\l'aJdemm· Palctío. 

DECRETO N. 2.181 -DE 15 DE DEZEMBRO DE 1937 

Autm·izn o r:idadtio lilmnr1s. Felipe Ganem a exportar pedras 
l'reriosas 

O Presidellf" dn Hcpúhlica: 
Usando das atribuil;ões que lhe são conferidas pelo arL 74, 

letra a, da Constituição Federal, e tendo em vista o decreto n. 24 .193, 
de 3 de maio de i 93 i, qne regula a indústria da faiscar:ão do ouro 
aluvionar n o romt'reio df' pedras prct•iosas: 

Decreta: 
Artigo único. Além da concessão contida no decreto n. L 600, 

de 5 de maio de Hl37, fica também o oidadllo libanês, Felipe Ganenl 
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autorizado a exportar pedras predosas, nos termos do art. i6 do 
decDeto n. 24. Hl3, de 3 de maio de i934, constituindo tftulo desta 
autorização uma via autêntica do presente decreto. 

Rio de Janeiro, 15 de dezembro de 1937, 1f6• da Independência 
e 4\l• da H<>públicn. 

GETULIO VARGAS. 

Arthur de Souza Costa. 

DECllETO N. 2.182 DE 16 DE DEZEMBRO DE 1937 

Ap1•ova e mantla r:r.ecutnr o novo llegulumento para a Escola de Avía
~~ão .Yuvol 

o Presidente da República dos Ei'Lado.s Unidos rln fkasil, usando 
das utrilmiçüp,; que l11e conf~'l'~' a !Pira a do nrt. i i da Ct1tBtitui
t;fio Federal; 

Resol\'e aprovar e mandar rxPcutar o novo H;~gulament.o, que a 
êste acomt)anha, para a E~cola de A viação Naval, assinado pelo viee
almimnte fl('tll·ique Al'i.~tirlPs tini lhPm, mini:'lt'o de E;;;lado dos Nr
gôcios da Marinha. 

Hio de Janeiro, 'ilj rle dr'zr•mhro de l!l:1i, llll" da lnriP[WticWn<'ia 
e 1\J" da HPpúlJJira. 

GETULIO VARGAS. 

Henrique .\. Gnillwm. 

Regulamento para a Escola de Aviação Naval. a que se refere 
o decreto n. 2.182, de t6 de dezembro de 1937 

CAPfTULO I 

DA ESCOL.\ E REI'S Fl::-.18 

Art.. 1." .\ E~cola de Aviacão Naval (E. Av. N.), diretalmrntr 
.subordinaria à Diretoria de Aei'Onáutica, tem por fim proporcionar 
a inslruçiío especialisada ao pe:'~oal que se destina aos servico:: té
cnicos ela.~ fôrça.,; u;>rrn:< da Mal'inha P o aprrfei<:oamenln dos ro
nhecimenl M f r;cn i co:=: !lo p!'."''PU[ j:í e,;pPcialisarlo nês,q!'s :;ervit:Of'. 

C:\PITl'LO H 

JJ.\ 01\GAN!Z.V:]{O 

Art. 2." Os ~rr·vic:o.~ rla Escola d.e Aviacão N&v<tl serão Hl])CI'in
lendidos por um dir·clor nfravé~ 0s ;,:cguintes órgãos: 

Vice-diretoria: 
B&creLar.in: 
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Departamento de ensino técnico; 
De parLamento de pilotagem aérea; 
Departamento do Pessoal; 
Depar~mento do Material; 
Departamento de Fazenda; 
Conselho de Ensino. 
Art. 3." As atribuições dêsses óngãos no ,que diz rrspcito à ins

tr·ução e administração, são reguladas pelo Hegimento Interno e Or
ganização Interna Administrativa da Escola do Aviação Naval c •pelas 
leis em vigor para a Annada. 

CAPiTULO 1II 

DA INSTR.UÇÃO 

Art. ~.· A instrucã6 na. Escola, compreenderá o,q seguintes 
cursos; 

a) curso de especialisação para oficiais do Corpo fle Oficiais da 
Armada (QO), habilitando-se pat'U a tJ•ansf~rência para o Quadro do 
Aviadores Navais; 

b) curso de especialisação para praças do Corpo do Pessoal Su· 
balterno da Armada, habilitando-se para a transferência para o 
Qua<lro de Serviços Gerais de Aviação (SG-Av.); 

c) cursos de aperfeiçoamento para praças do Quadro de Servicos 
Gerais de Aviação, habilitando-se para a classificação nas diver.sas 
especialidades; 

d) cursos de revisão para sargentos nas diversas especialidades; 
e) curso de "Piloto Avia(!:;:·" para os cívis candidatos a oficiais 

da Reserva Naval Aérea. 
Art. 5.• A ínstrucão dos alunos será orientada de forma objetiva, 

1im i lnnrlo-se nos eneinnrnrn tos indispensáveis ao perfeito exercício 
das funções que lhes deverão ser fulurumenl.e at.r1bufdas. 

CAPtTCLO IV 

DA DIVIBÁO DO ENSINO 

Art. 6°. O ensino na Escola de Aviação Naval, divide-se em 
duas categorias: 

Ensino técnico; 
Ensino de pilotagem aérea. 
Art. 7.• O ensino técnico nos diversos cursM, serâ constituido 

pelas seguintes matérias: 
a) no curso de especialísação para oficiais do Corpo de Oficiais 

<la Armada e para o curso dn "Piloto Aviador" para os civis candida
t.')s à oficiais da H. N. A.: 

1. Aerodínã.rnien P fefl!'in. rle võo; 
2. Estrutura; 
3. Motores; 
4. Navegação anrra e mrteorologia; 
5. Arte de guerra aérea; 
6. Manobra di'l aviação ou serviras gerais; 
7. Comunicações; • 
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8. Armamento; 
9. Higiêne e primeiros socorros. 
b) no curso de espccialisacão pura o pessoal subalterno da Ar-

mada: 
1 Técnologia do avião; 
2. 1\fotores de aviação; 
3. Armament.o; 
4. Noções de caldeiraria e carpintaria; 
5. Scmáforas. 
c) no curso de aperfeiçoamento para prar:as do Quallro de Ser

viços Gerais de Aviacã(') e no curso de revisão para sargentos das es
pecialidades constantes do HegulamenLo para o pessoal subalterno: 

As matérias referentes ao ensino da especialidade. 

Art. s.• O ensino de pilotagem aérea serji diYidido do seguinte 
modo: 

Inst.rucão elemantar e 
lnstrncão avançada. 
Art. 9.• Em todos os cursos haverá uma parte de prática de 

tiro. 

CAPITULO V 

DO PESSOAL 

Art. 1 O. A maior autoridade na Escola será exercida por um 
capitão de mar e gucna ou capitão do fragata do Corpo de Aviação 
da Marinha, com o Utulo de dírot<9r, designado por decreto do Go
vêrno. 

Art. 11. A Escola de Aviação Naval Lerá o número de oficiais, 
sub-oficiais, sargentos, praças, taifeiros e efvls necessário à instru
ção e à administracão, previstos no Hegimento Interno e fixado pela 
''Lotação" aprovada pelo ministro da Marinha. 

CAPITULO VI 

DA MATRÍCULA 

Art. 12. O número de matrículas nos diversos cursos da Escola, 
será fixado anualmente pelo ministro da Marinha, em janeiro, de 
acôrdo com o diretor geral do Pessoal, por proposta do diretor geral 
de Aeronáutica. 

Art. 13. A matrícula do pcS!Soal na Escola, sed. feita mediante 
requerimento: 

:l) Ao ministro da 1\Iarinha, pelos oficiais do Corpo do Oficiais da 
Armada, candidatos ao curso d1~ cspccialisacão para Lransfcrôncia 
para o Quadro de Aviadores Xavais; 

2) Ao dirrtor grral do T'e,~oal pelas praça!~ do Corpo do Prs
soal Subalterno da AL'Inada, candidatas ao curso de especialisação 
para transferência para o Quadro de Servicos Gerais de Aviação; 

3) Ao diretor geral de AeronáuLica pelos cívis candidatos ao 
curso de "piloto aviador" da Reserva l:>laval Aérea. 
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Parágrafo único. A matrícula nos cursos de aperfeicoamen~o e 
revisão será determinada pelo D. G. A., de acllrdo com a convemên
cia do servico, observada!:' as normas estabelecidas pela Diretoria oo 
Ensino Naval. 

Art. 14. São condições nece5sárias para a matrícula: 
a) no cm;:o de especialização para oficiais do Corpo de Oficiais 

da Armada: 
1) Ter idad•~ inferior a 26 ano~, no dia 1 de abril do ano da ma

trícula; 
2) Ter o posto dr~ 1" on 2" tenente e mais de um ano de serviço 

como oficial. 
b) no cm·so de esp,.eialização J•ara praças do Cot'!JtJ do Pessoal 

SuballPrno da Armada : 

1) Ser habilitado rm exame do admissão, de acôrdo com as 
instruções .para u curso de especialização do pessoal ~ubalterno 
r!a Armada, orgnnizadag pela Diretoria de -l'~nsino Naval. 

c) no curso de "Piloto Aviador": 

1) Ser brasileil'O nato; 
2) Ter idadn compreendida entre 18 P :25 ano~, no dia 1 de 

abril <:lo ano da matrícula; 
3) Apresentar attl.ol'ização do;:; pais ou lul.ores, .quando for menor 

dr 21 anos; 
4) Ter !Jon" anlf'erd<•nl<•;; do eonduLn, atestados por autoridade 

competente: 
5) Ser Rolteieo; 
H) Tm· o C{'rf i ficado d<J nll·~n ,;ecundál'Ío fundanwnlal d" cinco 

a•tns ou o curso_ equivalente ao Colégio Militar; 
7) S•'J' aprovado Pm eonrur;:;o de admif;são, conslanf<, !],. prev'l 

~'''~l:!t!l dí' :\ rit H !f; I iea, :\ h;>'hra, <l••omPI ria, Trigonnnwlr ia rd ilíne:1 
1- I•J·~H·a. 

l'adígrafo t'tllicn. \ J\laLdcnla rn11 rrualquet· do,; cur,;o~ espcci-
fit,arlos 110 fll'<!s<•llL<' al'l igo dPpPnd<'t·(~ da apf idão ff;;ira, comprovada 
mn 'Íll"Jll'!ião <I" 'S:lt'lt!<•, l'<·ila fi"l' l!·t~s ,lflf'•di<~o;; PsJweializados em 
l\11'1! ir inn •I<' A v iacão. 

Art. 15. Compete i1 1 >it·Ploi'ia de Arronántica pt•ovidrnciar pura 
a realização das pr·o\·as a que se refer·e o ai'!. 14. 

Parágrafo único. Os prograrnlB para o concurso de admissão 
serão preparados com anteced~ncia pela Escola dP Aviarão Naval e 
submetidos à aprovação geeal tle Aeronáutica. 

Art.. 16. A matrícula 110 cur~n de {'Specialização ,para oficiais 
do Corpo de Oficiai~ da Armada e no r!o "Piloto Aviador" para 
civis candidatos a oficiais da R. N. ;\. será frita por ato do ministro 
da Marinha. 

ArL 17. A matrícula no fJurso dn Especialização paea :B '[H'aças 
do C. P. S. A. snrá f~>ila pelu dirP!.or geral do Pessoal. 

Parágrafo ünico. Os civis serão matriculados de aeõrdo com a 
classificacão obtida no conrll!'So de admissão e com o Ululo de 
"Aspirantes da Reserva Naval Aérea", eabenrlo-lhr.s os nwsmn~ ven
cimentos dos "Aspirantes de !\larínha'' do último ano da Escola 
Naval e as mesmas honras quando em serviço interno. 

Art. 18. Todos os alunos devem se1· apretientados à Escola de 
Aviação Naval na primeira quinzena de março. 
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CAPtTULO VII 

DO ll.EGIME DOS CURSOS 

Art. Hl. Os cursos serão realizados de acôrdo com as imtru
ções organizaif.'ls pela Diretoria de Aeronáutica, aprov~das pelo 
ministro da Marinha, observadas as normas estabeleCidas pela 
Diretoria do Ensino Naval, para os cursos de Especialização, Aper
feiçoamento e Revisão. 

Art. 20. Os aspiraniPs ficarão em regime de internato ou 
externato, r!P ar·<lrdo com a conwniencia do rnsino, a juízo do dit·plol' 
da Escola. 

Art. 2f. O ensino será ministrado de ncôrdo com os programas 
preparados pelo Conselho de Ensino c aprovados pelo direi o:· 
geral de Aeronáutica. 

Parágrafo único. Um programa aprovado só poderá ser alterado 
depois de decorridos mais de dois anos da data dessa aprovar;.ão 
e mediante justificativa escrita apresentada pelo Conselho do 
Ensino. 

CAPíTULO VIII 

DO APROVEIT.\l\TE:'<ITO, CL'\RSIFICAÇÃO E DESLIGAMENTO DOR ALUNOS 

Art. 22. O aprm:eif.amento dos alunos será verificado por mmo 
das notas obtidas em provas parciais e mensais. 

Parágrafo único. Na instrução de vôo, o aproveitamento será 
verificado pelas notas d_e aptidão obtidas nos exames de fim de es
tágio. 

Art. 23. A calssificacão dos alunos no fim do curso será frita 
pela soma das notas finais obtidas em cada instrutoi'ia: 

a) a nota final de cada instrutoria teórica será dada pela média 
da nota de exame c da média das notas obtidas nas provas parciais, 
não havendo t'rat:iio. Quando a l'raçãn for nwio1· que 0,5 ~cl'{t c-untada 
como unidade, se fnr menor não terá Yalor; 

b) a nota final na instrutoria de vôo será dada pela média das 
notas de aptidão obtidas nos exames de fim de estágio; 

c) o arredondamento da fração só é válido para a aprovação, 
será mantido seu v:.tlor na apreciação para a elass~ficação. 

Art. 24. Será considerado inhabilitado no curso, o aluno que 
tiver !lo ta final inferior a quatro em qualquct· das instrutorias. 

§ 1." O aluno que for inhabilitado om uma só instrutoria teó
rica poderá, a critério do diretor da Escola, ser submetido a um 
·exame vago oral. sôbrc tôda a 1mat~ria da instrutoria. devendo 
o!Jter nota i.gual ou superior a quatro para set· considerado habilitado . 

. § 2.• ~ aluno que não tiver ~bJidl? nos exames d.e fim d9 estágio, 
na Instruçao de vôo, nota de apLidao Igual ou Sll'[JPI'IOr a qualro sPrá 
considerado inhabilitado. 

§ 3." O aluuo ass~m inhabililado será ~ubmetido a um novo 
exame, ~endo-lhe concedido entre o 1" e 2" exames um período de 
tolerâ:p.c_m de quatro horas de vôo. 
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Art. 25. Os alunos que forem inhabilitados nos cursos de "espe
cialiazção" ou de "piloto aviador" não poderão mais repelir êsses 
cursos. 

Art. 26. O desligamento dos alunos do Curso de Especializaçãa 
para oficiais do Corpo de Oficiais da Armada será feito por ato 
do ministro e pt•oposta do D. G. A. nos seguintes casos: 

a) por incapacidade física constatada em inspeção de saúde; 
b) 'POr inhalJilitação no curso, já tendo gozado da ,eunccssão e~

tabc lecida nos pará·g·ra f o :'I do ãt·t. 2 '1; 
c) por reincidência em infração gravo às regras em vigor sôbr·c 

tráfego !léreo, disciplina de pista de vôo ou demais disposíçõc's em 
vigor sôbre cundur;ão de aer.onayp,; no solo ou (•·m vôo; 

d) por incapacidade demonsLradn pal'a a aprendizagem de vôo; 
e) por ter pedido desligamento. 
Parágrafo único. O desligamento uos alunos do Cur;;o de "Piloto 

Aviador" se fará obedecendo as normas c condições estipuladas no 
art. 26, e ainda por: 

Má conduta civil ou militar. 
Art. 27. Não poderá ser concedida nova matrícUla aos eivis que 

já. tenham sido desligados da Escola. 
Art. 28. Aos aspirantes serão uplicavcis os dispositivos quo re

gerem o curso de oficiais, quando não .cstiver.om {'lll dcsactmlo 
com as condições determinadas por êste regulamento. 

Art. 29. Os aspirantes que forem eonsiderados habilitados no 
curso receberão o diploma de "Piloto Aviador". 

CAPíTuLO IX 

DISPOSIÇ}io GERAf, 

Art. 30. Os casos omisso~ dêste regulamento serão resolvidos 
pelo ministro da Marinha. 

CAPíTULO X 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. :11. O!> nl.nai~ pt·ogramas do ensino rlevem ser revistos e 
tvlaptrulo!l ll'l 1:rmdir;ú1~S l!dr!t'lllínnrlas por (·stc r·eglllnmcnfo e pelo 
II••Jdlllnllf rl lniPl'llll qn" o at·omp:ll!ll:ll'. 

í\J'l .. :1'~. J•irllpl:tllln niio •for· t~IIIISLI'IlÍilol ll •J>nvíJh:"'io ]l:lf'a o:; .Ser
VII;~t'l <I•• 'M"dld11a " l'r·.on!.n :-\rw<'ll'l'o .tfa Aviar;üo Naval, ôssc;; scr·vi
I.'IH< l'tllllhllllltfio a lurwln!l:tl' pr·uvi~<n·i:mwnlP nr1s instalnr.i"íes ria Es
('OI:L dn Avi:u:iio N:t\':tl. 

Rio de Jnneiro, !fi dt.• (lczembro de 193i. - llenl'iquc A !'isfirlcs 
Gttilhcm, vice-almínmlc. ministro da Marinha. 
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DE.CRETO N. 2 .183 - DE 17 DE DEZEMBRO DE i 937 

Apt•ova o projeto e o orça.nw-nto para construção de Wnt embarcadouro 
e inslalaçãd de balançn de pesar gado em Guass1í-Boi, na lkde 
de Viação F área Fcdcml do llio Grm11lc do Stll 

O Presidente da Hcpública, 

Atendendo ao que solicituu o Estado do Rio Grande do Sul, ar
rendatário da Rêdc fie Viação Fr1rrea Federal do mesmo Estado, c de 
acôrdo com os pareceres constantes do processo n. 21 .183-37, do 
Protocolo da :Serrcturia d(• K:lnclo (i;l Yin(,;:io n Ubra:s Púhlícal', 

Decreta: 

Artigo único. F'ica;m ain·ovado,., o p~·o.ido r o on:an;rnf o. na 
importância total dr. 62:349$31!3 (scsf.:cnla e dois coni:J,; trezentos e 
quarenta e nove mil trezentos e quinze t'éi:.;), qm• com ê~t,e baixam, 
rubricados pelo clir.1tor de Expedrente da !:'ecrelar·ia de Est(!.do da 
Viação e Obras PúiJlicas, para a eonstrur;iio de um ernharcadonro 'J 

instalação da respectiva balanr,a fio [lesar gaf!o em p1\ na "·'tar,~G 
de GtmHsú-Boi. situada no quílúnwiro Z.l3,G5B da linha d" :;~anta 
Maria a UPuguaiana, da llôde de Vinciio F<;rrea Fedrl·a! do llio <jran
de do Sul. 

§ 1 o. Depois de apuradas em t•egulat· tomada de contas, a·; cle:;pesas 
que forem rea!m:~nlc cfdnarlas. :-:té o máximo do orçanwnlo oea apro
vado, serão Icva<.lr!s à conta do "Fundo dp i\fPllHll'n'mentos" da refrrida 
Rede, de confor•rnidacle com o contrato d:• atTC'lHlnmcnto eím vigor. 

§ 2". Para a conclusãn das obra:-;, l'iea fixado o IPrazo 'li'~ dois meses. 
a contar da data da vn.blieuc;ão do 'lH'r:Sf'llle Llecrcto. 

Rio de Janeiro, 17 rlc dezemb1·o dL' 1937, J lG" ·dn Indl'11endência e 
49" da Repüblica. 

GETULIO V A!lGAS. 

João de Mendonça Umu. 

DECHETO S. 2.18:\ -nu: 17 DE DEZEMBilO 1m Hl:.l; 

Ele·va para ~ .:1~1 :?2i~OOO o lolrrl !lo o;•çamc:l.lo aprovado J•c/n ,(!?
ereto n. l.72i. rlc iH de Junho de 1'.l·:.l7, na imvorlrin .. :i,r dt• 
1. ~06 :2li?.if:Cii i. 1'c{crcnk ii :U)túsiçiiu, pl'/a Comp,milia t:msUei
ra Cm·boní[cl;rr de A.1•m·anguá. df'. duas locnmolivas "Jiilwrlo··, pw·a 
a Est1''!'ln de FC!'I'O Dona Tc1·e::,u Cristilw 

O Pre:c:identt' d<~ Hepúhlí(~n. 

Atendendo ao que requereu a Companhia Dra.sílcíra ü<rbcnifo'ra 
de Araran;;ufl, PITPJHlatárirl da E;;fl'ada rJp Ferrn Duna Tt>r•!;: 1 Cri:~
tína, e de a(·•inlo rum n~ parre!;re::: JII'e~l;ulo;:, 

Léi!! de 1937 Yol. Il 4'::! 
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Decreta: 
Artigo único. Fica elevado para 1.324:224$000 {mil trezentos 

e vintl' e qnalt'l• cOitlos, duzenlos e vinte e quatro mil réis), o orça
mento ropmvado pelo decreto n. 1. 724, de 18 de junho de 1937, IIla 
irnportâncir de 1 .196 :262$66lt (mil centtt e noventa e seis contos, 
duzentos e St'~·~r·nta e dois mil seiscentos e sessenk'l e qnat;·o réis), 
pat·a aqui~ição d() duas l~1eomoliva~. tipo ''Mikado", para a Estrada 
de Feno Dona Tereza Crislina, o qual ora baixa, rubricado p>llo di
retor de Expediente da Secretaria de Estado da Viação e Obras Pú
blicas. 

Par(Jgrafo único. As despesas que forem realmente 8 rdu<\das, 
até o máximo do orçamento aprovado por êsLe decrdo, correrão à 
centa da :mil· L'onsignacão n. 15. leLra h, do anexo n. 1~. a que s~ 
re_fere o ar· L 3'' da lei n. 300, de 13 ~i c novembro de 1936. 

Rio de .lan~iro, 17 de dezembro de 1937, 116° da lndcpl)ndêneia 
'l 49' da hepúLiicú. 

GETULIO V A!l.Gt\ S . 

João de Mendonça LiTJkL 

DECRETO N . 2. ·185 - llE :W DE DEZEMBRO DE 1931 

Concede au;eílios J•elativos no e;eet·t:ício de 1.937 a diversas instituições 
nos Estados do Pm·á, Ceará, Pm·1utmbuco, Rio Grande do Norte, 
Alagoas, Baía, Rio dt~ larwiro, Di.çtrito Federal. Siío Paulo, Pa
raná, Rio r.rande do Sul, Jlinas Gerai.ç e Goiaz 

O Prnsil!entn da llepúhliea do::: Bstados Unidos do Brasil re
RO!Vt~, na r.onfonnidarlr, rfq rli;;pm:IH no nrt. 24 do decrd.ü n. 20'.351, 
~~~~ :!1 ~~~~ aw\slo r!t' 1 !J:ll. t~t•nr,etl!~'· anx íl in~. no {'O!'t'l~n!.e exercício, às 
lll«l.lti!H(fi~'K Jlfh h·d.:t<lo;; do l•ar:t, Cr•:u·:!, l'•~rna,mbueo, Hio Grande do 
Not'l.t•, AI:JV,oa·:, Baf:1, llio rJ., .lari,.Íro, l>islritCJ F<!der·al, São Paulo, Pa
l'flltft, llio t:ruutl•· d" Ft1L r.1irra·· t:r·r·aí·: t• lloiaz. abaixo ínrlicarJas, de
v••wlo '' J•l•ll;llffl•·n!•t "'' 1111 <filo, no i!" H<~rrr•~.1f.n·, s•:r· ftdlo nos têrmo& •!'' ri:·~:~·.,J,, li: :•:1. 07 I, d•· llr rl•· agltHI IJ drJ 1!J:i:l, ~~ eorrr~r a despe.sa por 
couta do en!thto ahl'.-1" tH'hJ decreto-lei n 34 de 1 de rlezemb de 1937. ~ · • · · - ro 

Mi!lsão Dominit~nrNl -· CnnN•ir;fio do At·uguain _ Par·á 
Aill:ll•dndl' H. Vkr•rrlt• dr· f'llll(o Cr·nln l!i•ar·rí .•.•. 
A~·ll•h•rulu l'rrr lflltllllfrr·,u,H ri•· f,t•lr·u>; ll•·•·ilr• p,., .. 

1111 ,, '"" 11 
1~111 1 V1 1PIIr•·llllt l••·r llfiiiiiOil' 111111 llr·tlf,. f't·r 

11111111 rlf•• li 

I :trttltdll l'r·t Hflllll>ill ·""' •k l•:dtil'lll'lill 11<-dl•· l'r·r 
llllllilllli'll ' . . ........ '' .. ' 

FaculdadP ti•· l:rlll\1·.,.,. i o , .. , Hr•t• í r.. l'l'l'll:rlllhlli~(l ...• 
Escola l•'emj,tlina rft• C<llltf~reiu ;\ala! Hio C:rande 

do Nortr ................................... . 
Associação tln F:nsinn Paroquial l\Inet'i6 .\lagons 
~a·n_ta •Casa d•· :\li-'I'I'Ú'IÍJ•rlia- Pcnndo c\lagoa- .... . 
~n<"IPrltvJ., .\nlnt· ~' Cnridadf' Yir·n~:t - Alagoas .... . 

25:000$000 
,, :000$000 

I : IIIIOJ!UHJ/1 

:11 :1Hifi$111HI 

!, :llii(J$111111 
:.•o: nnoMnn 

5:000$000 
1 :000$0{)0 

1 (1 :0(}0$000 
lfl:000$000 



ATOS DO PODER !XECUTIVO 

casa Na e Colégio de úrfãos de H .. Toaquim- Sah·ador 
-Baía ..................................... . 

Recolhimento de~. H. üo~ HumildP~- Hant0 Amat•u-
Baía .......... · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 

Associação do llo~pilal d•· ~- llo!l\:lllu - :-;. 1:o!ll;a!11 
- Hio de .1nrwi1·,, ........................... . 

Asilo Santa l;f•,;pu!dina :\iit'J·ui -- !tio tlr·· .laJli'Íl'll .. 
Ca.sa de. Cal'illnd•· - Paraíba do :-'11i - 1\in dn .lrl!lt'ÍI'II 
~anta Ca~a d,. :\li~t~t·ié•'n·dia - H:·t.l'tll.lt• ·- Hio de .Ja-

neiro ...................................... . 
Amparo Tere::;a Cri~Utw - J )j,;[l'ÍlH 1-'ede1·al ....... . 
Asilo -da:-< l;einw:a~ Pobt·•:~ .\. ~- da .\parel'idr~ - iJio"-

trito Ft•d:·J'tLl •.•........•.......•............ 
Assoeinção FPlliÍllína l{t•w•l'í•·•·nl" ,. IH-'Irtll iYa -- lli~-

tJ·itn 1-'l'dt\rHI ••............... ', ............. . 
Gr·uz \'el'llltdl!,t llrn,:ílnil'il -- ! li-'ll'Íl" [.'p<fpJ·al .•... 

Cru;~. Yenne7tm lkac;ilt•íra -· l>i:<lrilo FP•!Pt'al .<ul-
xí!io e;:;pr;dal: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . 

Escola :'llodet·J!a "" CtJJJl{•rl'io -- lli . .:lrílo Ft•tlt'ral. ... . 
E!>col:i l'údH:• ~oal't·~ I l'i~II'Í lo F••d:•1·al ........... . 
Obm do Bcrt;o llistl'ilo F!•d;•!'HI. ............... . 
lnstífulo T•·cn•<lt'•í-dCo do Hio d1• .J<I!lí'il·u -· lli.-ilrit.,, Fe-

d•~l'al ....................................... . 
Instituto dn OrdPHI do~ .\d\·ugadn,; Bt·a~ilt•iros - Pís-

lritn F<'dP: ui ................................ . 
Scnii,'O:-' r!~' Oln·a~ ~ochi~ - JJí~lríln Ft.!tlt•nll. ..... . 
Soeiedad .. Ft·a,·íleira d•• !JiiÍIUÍt:a - i JJo·lritu 1-'l'dt•r:d .. 
Acadc·mi:• tiP 1:iü:1;:ia,; •· Ldrn.; - ~~:.o l)aulo ...... . 
As.<iociu~tão E~col·n,; l'opuh•n·~ 15 d•• Xnn~mh1'n - ~iio 

l;'aulo ....................................... . 
Associa\,'ftO ln<l'l:l i\:1 .Jo,;;,; Boilif:kíu ~<a11IM - ~âll 

Paulo ....................................... . 
Asilo de úl·l'ãs !maculada Collct>h;íio -- JJt:,:calvado -

;;;ão Paulo ......................•.. , ........ . 
t:asa Pia dP :·'. \'icenf..c de Paulo - Bnlut~alú - C:ão 

Paulo ............................. · · ·. · · ·. 
Patrun::üo 8. Ft·rmci:;co- CUHlpiHas ~. Pa11lu ..... 
SanLa. Casa de ;\1 i,:rricúrdia - Faxina - S:1n Paulo .. 
Sodrcladr Bl'lwfícl•ntc (Santa 1.:a:1a d·~ .:11 í~Nieú!'rlin; 

Happ!.ininga - São Paulo ..................... . 
Socicdw..ln LIIÍ;t, Jlf'rPit·a llrn·rPto - :-iâ•J l'auln ....... . 
Eooola \'!.'IPrinál·ia do l'aranú - Curitiba - l'arauá .. 
Santa Cn:'a ,;f' :.ii:'r>rit:t'l·din -- 1':11'all:!gflá - l'ann:í.. 
l\!liJn dn t)rl:1fls ~. Bt•r!f'difn - p,)!'l<l .\l•·grt• - llio 

.fll'!tlld•· dto ~'111. ..................... ' ........... . 
~rwít•dad" 1:1 ''"' Prtp1I1ar I'""''" .\l,.:t:·" Hin l:!'antl<· 

rh :,d . . . ........................... . 
,\.~JI,, R. \'i•·'''J''' d•· Pa11l" -- _,,,,. l.:lll''·'Q :l!ínn' 

(: (' j' ;f I'.· ••• ' •••••••••.•••••••••• ~ •.•• ~ ••• ~ 

CnS·:t t(P Carid:,dt·- I lu:·, li1111 -· \1í1ta" 1;,.t:d~ .... 
f.~aruldi>rll' iJ:· c .. nv··l'eíq - H••ln llm·ízt•nlr - ~.fina-' 

(;l'l':Ú." ·····················••··················· 
Hol:lpila\ rJ .. ~l:lPimas,:ú- \laniJmtSHÚ - ~[ínas rlrt·ai~ 
Santa Casa di\ i\'!i~Prk•ít•rlí:1 - llhl'l'tlha- lllinn~ (:,•rnÍi' 
Srrnta Cn."a li" '\Jj,;,•rír.-,rt!i:l- llrtjuh:i- .llinas <\r-raio; 
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20:000$000 

ü:000$000 

10:000$000 
'!5:000$000 
lO: Oli0$000 

:w :000$000 
IU:OU0$000 

I O: lHlll$000 
1 ~.o: ooo~ooo 

1 !li): !1110$000 
J:;:OflU$000 
I 0: OO();ji(lí)IJ 

::o : ooo~:ooo 

10:000~01)0 

10 :IIOUl;;O!hl 
:;o: OOO'!'OOIJ 

li :O!lO!;<OIJll 
(i :000~000 

:.'0:000$1)0() 

G:OOO~OOO 

2:000$000 
8:000$000 
:] :lJ00$000 

1 ·Í :000$000 
2i:l:000$000 
2!1:000$000 
lO :000$000 

5:000$000 

:J:UOC'~OilO 
10:000!3000 

~.: IJOO~OOO 
G:000$000 

:'0:000$000 
17 :000$000 
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Santa Oasa do Mise1'icórdia - Caldas - Minas Gerais 
Santa Casa de Misericórdia- Passos- Minas Gerais .. 
Venerávd Ordem Terceira de S. Franciseo de Assis-

S. João de! Rei - Minas Ge-rais ............... . 
Conferência do Divino Espírito Santo - Ipamerf -

Goiaz ....................................... . 

Total .................................. . 

5:000$000 
6:000$000 

3:000$000 

2:000$000 

870:000$000 

Rio de Janeiro, 20 de dezembro de 1937, 116" da Independência a 
4()• da República. 

GETULIO VARGAS'. 

Gustavo Capanema. 

DECRETO N. 2. 18() - DE 20 DE DEZE:lllBRO DE 1937 

Concede auxilio relativo ao exercício de 1937 a diversas instituições 
nos Estados: do A11U1:zonas, Pará, Maranhão, Cem·á, lHo G1·ande 
do Norte, Piaui, Pernambuco, Alagôas, Baía, Espirito Santo, Rio 
de Janeiro, Distrito' Federal, S. Plaulo, Paraná:. Santa Cat1wina, 
Rio Gmnde do Sul, Mi1ws Ge1•ais, Goíaz e Mato Grosso 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, resolve, 
na conformidade do disposto no art. 24 do decreto n. 2().351, de 
31 de agôsto de 1931, conceder auxilias, no corrente exercício, às 
instituições nos Estados do .AJinazonas, Pará, Maranhão, Ceará, Rio 
Grande do Norte, Piauí, Pernambuco, Alagôas, Baía, Espírito Santo, 
Rio de Janeiro, Distrito Federal, São Paulo ,Paraná, Santa Catarina, 
Rio Grande do Sul, Minas Gerais, Gofaz e Mato Grosso abaixo indi
cadas, devendo o pagamento do auxilio, no segundo semestre, ser 
feit.o nos têrmos do decrl'l.o n. 23.071, dr 14 de agôsto de 1933, -o 
correr a desposa por conta do crédito aberto pelo decret-o-lei n. 34, 
rh• I !In d••l':Ptnhro iln 19:37: 

c:olt<glu "OnnH .. IIH :i •·o l•'••t·t·n il·a V iamt" - Manáus 
Anmzlhtn;; • • . . .•....•...........•........• 

Colég!o N. R. Auxiliadora - Manáus - Amazowts. 
ColégiO D. Bosco - Manáus - Amazonas ......... . 
Patronato de Cachoeirinha - l\fanáus - Amazonas .. 
Associaç-ão das Ir\mãs Clarissas - Santarem Pará 
Int-ernato das Educandas lndígeiJas - Alto Tapajoz 

- Pará ................................. . 
Instituto ue Proteção e .\sisstcncia h Infância - Be-

létn -Pará ............................ :. 
Faculdade de Dir·t~ito - São Luiz - Maranhão .. , ... 
União Artística Operária Agrícola Passagen:;e 

Passagem Franca - Maranhão . . ........... . 
Assoeiacão das Senhoras de Caridade - Crato _ 

Cearã • . . . .............................. . 

2:0{)0$000 
15:000$000 
10:000$000 
10:000$000 
1 O : OOQi~OOO 

10:000$000 

20:000$000 
f o : 000$00·0 

10:000$000 

5:000$000 



ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Asilo de Alienados São Vicente de Paulo - Poron-
gaba Ceará ............................ . 

Escola Apostólica Batuité - Ceará ............ . 
Ginásio do Cruto - Grato - Ceará ............... . 
Patronato de N. S. Auxíliadora - Fortaleza -

Ceará . . .............................•.... 
Patronato de S. João de Tauape - Fortaleza - Ceará 
Sociedade Beneficente do Hospital São Francisco de 

Assis - Crato - Ceará ..................... . 
Colégio N. S. das Neves - Natal - Rio Grande do 

Norte • • • • •••.••.•...••..•••...... · .. • · · · 
Escola do Comércio - Natal - Rio Grande do Norte. 
Centro E:;;pfrita Piauíense Terezina - PiauL ... 
Companhia de Caridade - Recife Pernambuco .•. 
Instituto Profissional - Iguarassú Pernambuco. 
Jardim da Infância dos Pobresinhos - Hecife Per-

nambuco . . .............................. . 
Associação das Senho!'as de Caridade - Maceió -

Alagôas . . . ............................. . 
Escola Super i OI' de Comércio - Maceió - Alagôas .. 
Casa do Pobre - Maceió Alagôas ............. . 
Irmandade Senhor Bom .Jasus dos Martírios - Ma-

ceió - Alagôas . . ......................... . 
frmandade ,rla •f:\nnl a Casa ri C' i\fi~edrúrdin - 11abuna 

- Baia ......................•.•......... 
Santa Casa {]c Misericórdia - .\maegosa - Baía .... 
Sànta Casa dr Misericórdia - J?eira de Santana -

Baía . . . . .............................. . 
Venerável Ordem 3" de São Francisco - Salvador 

Baía • . . . .•............................. 
Escola Superior de Comércio - Vitória - Espírito 

. Santo • . ................................. . 
Santa Casa flp Misericórdia - Cnehoeiro (lo Itaprmi-

rim Espírito Santo . . ................... . 
Associação 1\Ian!Pnedora elo Asilo rlr •:\. S. do Carwn 

-.Campos - Estado do Rio de Janeiro ......• 
Associação Mantenedora do Orfanato São José 

Campos Estado do Rio de Janeiro •.......... 
Colégio Brasil - São llfateus - Estado do Rio de 

Janeiro • • ...........................•...•. 
Caixa de Esmolas - Campos -Estado do Rio de Ja-

neiro . . . . ............................... . 
Grupo Espírita Fé e Esperanç.a Entre Rios - Es-

tado do Rio de Janeiro . . ................... . 
Patronato de Menores Abandonados - S. Gonçalo -

Estado do Rio de Janeiro ................ .. 
f:;:mta Casa •de 1\Hsrricórdia - São .Toãn ria Barra 

Estado do Rio rie .Janeiro .................... . 
Associação Cristã Feminina Distrito Federal. .. . 
Centro Espírita ~rltilO Agostinho - E"t'Oia nr'ZPIT:1 

de Menezes Distrito Federal ............. . 
Colégio Bntista Distrito Federal . • ............ . 
Departunwnto rla Cl'iançrt no B1':•.sil - Dislríl n FP-

deral . . . . ............................... . 
Escola Moreira - Distrito Federal .............. . 
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30:000$000 
2(}:000$000 
10:000$000 

20:lJ00$000 
25:000$000 

20:000$000 

10:000$000 
10:000$000 
5:000$000 

50:000$000 
10:000$000 

ü:000$000 

3:000$000 
8:000$000 
3:000$000 

5:000$000 

2:000$000 
2:000$000 

20:000$000 

15:000$000 

2:000$000 

10:000$000 

6:000$000 

5:000$000 

5:000$000 

2:000$00" 

1\:00{)$000 

15:000$000 

10:000$000 
1;):000$000 

3:000$000 
2r.:oooeooo 

30:000$000 
a :000$000 
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Instilnto de Proteção c A~sisLêncin à Inffmcia - Dis-
trito F'rdrral • . .......................... . 

Policlínica d1• Bol.ufogo - Distrito Pedcl'al ....... . 
[lniüo do~ C11gos no Bra.~it Distrito Pedl:'rul ..... . 
Associnçfio da,; Damas de Caridade - Bal'!'(•to~ -- Silo 

Pnuln . . ............................... . 
B::mdeien Prmlisf a de Alfahelizuc:üo - São Panlo 

São Panlo . . ............................ . 
Conscrvnl6r·io D1·nmúl i co e l\lusienl Sãu Pan!o -

São Prntlo . . . . .......................... . 
Cenfl'o Esplrila Santa BariJ:Ha - Kãn Pnnlt> - Si\o 

Pnulo ............................... . 
Colégio H. '\TannPl - Lawinhns -São ·Paulo .... . 
Col•lgio rle ~iíll \'iePIJ!P dt• Paulo - Laraujal - Siio 

Pnnlo . . ................................ . 
Cruzada Prú lnffmcia - Ikhedom·u Siio l'aultl ...• 
Créche Bnr·onesa de Limeira - São Paulo ......... . 
Ft>tl('l'nçflo tio.' C•\€l:os Lnhorioso<:: - São Pauto ..... . 
Jnqfíluto Ili·d/•rit·o ,. UPngr·útien l:tu·itrtm - l'a-

rnn(t . . . • .......................... · .. . 
~nnl.a Caí'~l d1~ l\lhr•r·icúnli:t - Cur·itilJa l'aran:í. .. 
/\'''•wia•;flo lnniin .Joaqllifll - Flori:múpolís ~anla 

f;nf:q·írn . 
llordfal dl' 1:ari;!:l,j,: ... ·j,;,,:~.; 'j.-;,·t;,;.;. · · ·Jtí,; ·~;;.:;r;;J;. 

<lo 811! • . .•....•....•.........•.••..•.... : 
Lieêu Lei'ío XIII - llio Orando nio Grande do Sttl. 
Asilo de Caridade (Ranfa Casa) rlnm Suecs;;o _ 

1\linas GrH'ais . . . . .•....................... 
Assoeiat:ãn das Dama'" d0 Car·idar)p do C:1lafale _ 

Bolo llorizo:Jip !\lina-: (lr.,·;1i; 
Colégio ;-,;. ~. Am;iliallnrn -- Í;onlP. X o·,~.;·.:..:_. ~l·l;l;'~: 

(}P,J"'li~ -- l • (L, 

' . '.' '· : . . ............................... . 
~asa do Cat·Jriadc Formiga -- '\!inas flpt·ni:s ..... . 
Corporarfi.o d<• 1\lé~li('o,; Calúli;•rb -- BPlo l!ol'izonle 

M111a:-; ill~t·ar,; 
lilsrola do Agt·icul!ur·a · t." l'.cc·t;ú·J:i;,· · · · i;a·~~;,· q~ 1 ;tt:.· 1~ • • • 

1\finas Uet·ai<:: • 
E~eoln d~ E~onum ia flor.t ,·(·~~li e·:; .. \ ·. · s· .' ·.\i;;,;.~~ i'âa' · .~ 

Brnzopoll>: "inn~ I'OPr::li,; 
Fai'UidwJe_ Bt·:tcd}••ir:_t d•· l~nm•'•J't•in. _:..._· ÍÍ1;];,· ·,j,; 1 :i~;1 ; 1 j;. 

:\lul:l.-< ( H'l':tl:-< . . ....... 
Ho~pilal .da Conf••rt·n1·in \'íL'l'lll ir;., · ~.'. ·.; · .. ,. : .. \. ·:.·. 

' 

. . ' ·'. ,,, 'ns , HJn-
-:- . lamhr~l'ut·t 1\lína~ ll!•J'aí~ · · 

Ho.~JJifaJ dP Ciínira.~ dn F:wnlrladn d•J l\I.PrllL:i;1·a· · · · ÍJ~;!,"1 llunzonr.- -· ~IJ11as liPJ·ai" 
LÍCPU ~Je Arl••" ,. Ol'í••io_, 0UJ'I> .l'r;•h; ·_:_: \ilr;~~ 'ri,~~ 
o ·f l'i~l/' . ' . ..:.' .................................. .. 

I an.Ld ;; ... , .\l!xl:t:uh•rn --- •:ach''~'ÍI'a 11, 1 Cmn] 11 •\ttnn,; l·"I'<IL~ · J 

~nnln !~:1~a d1~ ,,Ji.-.:t'!'ict-;l·di;l ~~- ·r;c_~,:.íá:;~· ·_:_· ·,·lj 1 ;~;; ·(·.·l~ 
l'~l! ~ • • • • ' • • • • ' .I I , , • f 

f:fH'ÍPfl:idl' f::ill \ Ít'"lrf•• ;j;,. ·,;,;,;,·.; .... '\!' ·. • ·. • • ]. : • .. • 
lllinns (jp,·ais . ' . - . I lll<•fHJ ~~ 

~~Jttoln t:n"n ,J,. \1 i ,:r;.:,-,,.;,;;1 ·. · · i1.,i · ·,· · ·,·. · · · · · · · ·: · · · tl~>t·ul;~. . . . . · t. ''' '"1·:1 - ... Ill11ws 
' ....... ~ . ~ ... . 

50 000.000 
15 000$000 
12 000$000 

10:000$000 

10 :000!1!000 

.'!O :000$000 

l :000$000 
'.:'0:000$000 

5:000$000 
li:000$000 

'!O :000$000 
:1 :OOD$000 

~:000$000 
::n: 000~0110 

;, : 0()()~000 

:?0:000$000 
:JO:OOOSOOO 

'.'() :000$000 

'!:000$000 

1:1:000$000 
10:000$000 

;, :nooeooo 

'.'0:000$000 

1'!:000~000 

10:000~000 

íi:000$000 

:w:ooo$ooo 
1 () :000~00() 

!0:000~00{1 

~' :000$000 

:!:000$000 

'.'ü : 000$0(10 
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Santa Casa de Misericórdia - Brazópolis - Minas 
Gerais • . . . ...................... · ... · · · · 

Santa Casa de Caridade N. S. das Mercês - Monf.es 
Claros - Minas Gerais • . ................. . 

Asilo São Vicente de Paulo - Goiaz ............. . 
Academia Matogrossense de Letras - Cuiabá - Mato 

Colé~~09~a~ul~dá éõ;~éic'ão. · .:...:_· ·c~;~~bâ · -_:_· 'Mài~ 
Grosso • . .............. · .. · .. · · · · .•. · · · 

Total . . . . .... "' ................... ~ .... . 
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6:000$000 

6:000$000 
5:000$000 

2:()00$000 

14:000$000 

981:000$000 

Rio de Janeiro, 20 de dezembro de 1936, 116" da Independência 
(I 49" da República. 

GETULIO VARGAS. 

G-ustavo Capanema. 

DECRETO N. 2. un -- rm 20 DI': DEZFl~lBRO llE 1937 

Declm•a .!xtl.nto wn cargo c:tccdente da can·eira de "zelador", do qua~ 
!lro l, do Jiiui.;ié1'10 da Educação e Saúde 

O Prcsid~nle da República. 'Jsamlo das al.ribuil;ões que lhe ~ão 
conferiúas w~lo a:·t. 7 i, lct~·a .1\, da Con;;Lituição Federal, decreta: 

ArLígo único. Fica PXlJr•fo um cargo excedrnte ua classe "E", da 
carreira de '"z.:Jado;·", do quadl'O I, do Ministério da Edllcacão e Saúde, 
vago com a aj1oscnladoria de Teodoro Joaquim dos Snntos, conforme 
dispõe o art. 1i', da rcf~~rid;c lei, aproveitando-se o saldo apur::~do, 
deutro rja \el'lm gobal do rr~i'pe>ctivo orçamento, para o preenchimento 
de cargr.s Yagos. na carrêi!'a r! r) "arquivi~La" dr.1 mesmo quadro, de 
acôr(h .com a" In I ar:fír'~ r'~p:::·.:il'icnrias n~;:: Lalwlail anexa,; il mPncionada 
lei. 

Rio do .Tanf'íro, em 20 ::!:::: dezembro de '1937, 116" dn lnrlcpendencia 
G 49• da Rcpúb~icu. 

ÜI!;TULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

DECRETO N. 2. 188 ··- DE 21 rrE m;z.H)lBHO nE 193-:' 

Concede, a título tJrovisrírin. à Plumbmn S. A. -- Indústria B;·asileira 
de Mineraçf1o, a lavra da .i'lzirla de anlena m·aentí{e1·a siluu.in na 
localidade drmmninada "l'mwla" ou "l'ane[rr~ das B1·ejanvas", no 
distrito de Hpifácio Prssiia. município d, TJor:aiuva, l?stado do 
Pm·anrí. 

O Presidente rla República dos :Estado~ Unidus do Brasil. usando 
das atribuições que lhe confero (l art. ilt, letra n, da. Con~tiLnicão .o 
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tendo em yj;;:l.u o decr~:to-lci n. GG, de 1i de dezembro de 1937, de
rl'eta: 

Art. 1. o Fica concedida a Plnmbum S. A. - Indústria Brasi
leira de Mineração -- sociedade bea::ilcJra !egalmente constituída, 
a título provlst'n:io e sem preJuizo das dísposiçries legais qne vierem 
a ser de!wetadns. a lana da jazidn de galena argentífel'a ~íl.uada na 
!oralidade dcnommada •Paneia~ ot. "Panelas das BI'eJanvas", no dis
trito de Epitácio J>ess0a, município rle 13ocaima, Estado do Paraná. 

Parágrafo únieo. A parte concedida ~rrá l'OlTl'SlJOndcnte à área 
de quatrocento> c oilettla c quatro (1181) hcc~arcs, a :<nr demarcada 
pela concession:íria nos terrenus indicados neste al'l.ígo. 

Art. 2.0 A conceí'sionárin será obeignda a satisfnzet·, dl'nLro dos 
respectivo,; prazos, ns exigi!n;:ias eonl idas no~ :11·ts. 3ô, :n. :18 e 39 
do Código de Minas. 

Pa:·:ígrafo único. Si a coneeO'lsionária dci::mr dP salisr:m:l' as exi
gl\ncias a que aludem os arts. 38 e 3!J do eilarfo Código, dentro do 
prazo de sl.'is (ü) meses, contados rla data da fltlblicaçi'io d(·~te de
ereto, considera-sr abandonada a concrssiio, para o~ efeito> legais, 
s:dyo moliYo jm:líficnclo dP I\JI'ea maiot\ a jnfzo do Oovôrno. 

Ar!. 3." .\ cont·Pssiio t1 feit;, sob a;,. cláusula~ gerai~ contidas 
no nrL 42 do C<í1ligo dt> l\lina<:, '·' Jnnis as flll" !m·em .íHlgada,; conYe
ni,.,ntes pl'ln (:o\•'rno e que :'l':·iin exprt;s,:1s ll•l [ítnlo ddiniliYo. nu 
frínna da lei. 

Parágrafo único. Ficau; l'P~salntdos os direitos do ~r;t·ceiros, 
nol.n·damcnle o~ a(Js condé~miuos do imóvel referido, res·sarcindo a con
cessionária dmws e ·PJ'cjuízo~ que ocasionar. a ·que'm rlc dirrito, e não 
respondendo o Govt'rno pelas lim itacfJes qne possnm sollfi\\'ÍJ· no tf
lulo, da oposição dús dHos dm:>itos. 

Art. 4." Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 21 rlc riezcmbt•o de Hl37, 116" da Independéncia 
e 49" da República. 

GETULIO V AHGAS. 

Fernando Costa. 

DECRETO N. 2.189 -DE 21 DE DEZEMBRO DE 1937 

Autoriza, a titulo provisório, o cidurlão brasileiro Carlos Dias rle A11ila 
Pires, a pesquism• petróloo e ga:es natm'ais no município de 
Monte Negro, Estrrrlo da Rafa 

O Presi.denie da República dos Estados Unidos do Brasil, usando 
das atribui~:ões qne lhe ron:frn'e o art. 7 4, lei ra a, (}a Conf11.ituição, e 
tendo em vi~! a o drr.rPio-lPi J<. GG, de i 1 dn ,iezemhro de; Hl:n, de
creia: 

Ar!. j. • Flrn nuloriZiHlo, a líl.nlo provisr.Jrio e sem p1'1~juizo das 
dis;-osições legai~ crue vie1·em a sre decretadas, o cidadão lm1sileiro 
Carlos Dias do .\vila Pire~. n pc;onuiz:-u· pelrríleo e gazes natnrnis numa 
área de três mil o sciseento·: (:3 .liOU) hectart•s para a fase um (I) 
e quatrocentos ( 400) ht>ctares para a fase dois (li), área est'l definida 
por um quadrado, enjo centro est:\ ~ôbre o marco do quilômetro qua-
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renta e cinco (1.5) da estrada de rodagem oa •CaP._ital à Feira de Santa 
Ana, e cujos lados medindo sPi" (l)l quilômetro8 cada um, se orientam 
segundo as direções norte-sul(::'\. S.) r ésle-néstc (E. W.) ver· 
dadeiros, e csl:i situada no município de Monte '.\'egt·o, no Eqtarlo da 
Bafa, mediante as segnintes condições: 

I - O tílnlo da autorizat)tio de pcsqni.sa, que será umu via au
têntica düsle decreto, na fôrnn do (; 4" rlo art. 13 do Código de 1\Iill'l;;, 
se,rá prssoal P q{mwnte tran~mlssíyel nos ensn,:: r n•Yislo>; no n. l elo 
art. 10 do refcl'ido Código; 

TI Esta aul.arizaç-iio viprat·á por rloís (2) anos, podendo ser· 
renoyada na conformidade do art. 20 do Código de !\tinas. c o eamrw 
da •pesquisa é o indicado nesfe arligo. não podendo cxcrrlrr it úrf'a 
no mesmo mnrr<tda; 

III - A Pl·squisa S<'gnirú n:n J)\ano prc~·stu.belcrido. qne srrá 
orgnnizado ptllo anlorizado e !inlmwUdo à GJH'ovne:io do Govi!r·nn 
ouvido o Drparlamento Nacional da Produçilo i\iirwral: 

IV O Govêrno IíscnlízaJ·á a execução do plano de que trata o 
número ~~nterior. podendo mr?rno altr1·:'í-1o, p:tra mr>lhor twir•ntar:iio 
da marcha dos trabalhos; 

V l'\a cnnclusfío rlos trnbrdltns de pe~qui?n, sem }Wc.tnlzo d·" 
quaisquer· in formações pedida;: ndo GoYíTno 110 curso tlt'lr>:;, o au
torizado clcYPI'Ú aprcsNtlal' ;W :\I;nislôl'io da Agr•icultura unr rela
tório circunstanciado, acompanhado dr pel'fí;:; gcol6g·icos e plnnlas, 
onde sejam imlícados com ex:tliiliio os cót·tes que se llom·rr·,•m fl?ito 
no campo da vcsqnisa. o má>-imo da profnmlicla.dc que houvrecm 
atingido os trabalhes de I1e~qui:'.ns. a iBclinarflo e dil'etão dos de
pósito!> on camada:, qut.o se hr.tlvt'!'em dcscob~rto, espessura môd in 
e área dos mesmo::. i"en volnmr. b()m como nutro-: P~clarr!eim<'ntos 
que se torntll'f'll1 necessários ;>at•a o t·reonhrcimenlo c nprcciação da.< 
jazicla.s; 

VI - Do minério e material extraíd0, o autorizado somente po
derá se utilizar, para análises e ensaios industriais, de ttuanlidadcs 
que não excedam a duzentas ('200) tonedadas, na conformidade do 
disposto na tabela constante do art. 3" do dec"eto n. 5S5, de t 4 de 
janeiro de 1936, - só podendo dispor do mais, depois de iniciada a 
lavra; 

VII - Ficam ressalvados n;; interessns de terceiros, r!'ssarcir:do 
o autorizado danos e prejuízo~ que ocrasionar, a .quem de direito, e 
não respondendo o Govêrno pl3las limitações que possam sobrevir no 
título, da oposiçã.o dos ditos di:::-eHos. 

Art. 2. • Esta autorização :-:crá consi·derada abandonada, para o 
efeito de parágrafo único do art. 27 do Código de Minas, nas seguintes 
condições: 

I - Si o autorizado não iniciar os trabalht's de pesquisa dentro 
dos seis (6) primeiros mm:es contados ria dnLa. dn l'Pgistro n que alndc 
o art. 4• dêste 1lecrcto; 

li - S'i interromper OS trahaJhos de pesquisa, r•OI' igual OS[l:1ÇO 
de tempo, salvo motivo de ftirr.:.a !!;aio:·. a juízo dn Gov1~rno; 

III- Si nfio apresentar:) plano dos trabalhos r!P pesquisa dentro 
dos seis (6) primeiros mesc>: C•J;'J!~!fin~ da rla!a rh rPgiolro a (jll·~ rtlnrlo 
o art. 4" düs!r• dccrPlo; 

IV Si nfio apresentar p~·ovas que ;;aUsfaçam as exig•'nria:~ do 
art. 2", n. IV, § 1", do dccreto-lêi n. 66, de 14 de dezembro de 1937, 
dentro do praw a que se referr o número anterior; 
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V- Si, findo o pt·azo da autorização, prazo êsstl de dois (2) anos. 
contados da data do registro a nuc alude o art. 4" dêste deernlo, :::em 
ter sido renovada M fórma do at·t. :?0 do Cóclig;.J de Mina~. nilo apre
sentar, dentro do prazo de trmtn !, 30) dias, o relatório fina 1, u:1s eon
dições csp{)cificadas no n. V •IG artigo anterior. 

Art. 3. o Si o autorizado inft•Jngir o n. I Oll o n. v r do art. 1" 
df$f,e dPct·eto, ou nfío er- o,aíml•;f.,r à:; exigências da fisralizaç:io, será 
annlada esla :m!.orizar:iio. na fr)rma do arl. ::?f! rlo Cádigo di' :l.linas. 

Art. L" O iiltllo a qw~ :;:udf~ o n. 1 do al'~. t" dêste rl•·~~~·d0. f.>G
gará dr~ sôlo a C!llélt!tia dr• qn,J!;·;Jcr•nlus mil réí• ( 't00$00ü) (' s(.Í Sl'l'i 
válido depoi~ de lt·an:;crito n;' !ivro compr!r:nte, na f'(irmn •lo ~ 5" 
do art. 18 do Código de Mina:. 

Art. 5." Ht'vogam-se as iliFl10sirõr~ em eontrário. 

nio de Janeiro, ~I dP d•'Z•3mbro de> Hi:17. I I G" tia 1 nd :•p;;n;ftncia 
f' 4!)• dR Repúhlif'a. 

GETUUO VAHUA<I. 

Fernando Costa. 

DECRETO N. 2.:1.90 - DE 21 DE Df.ZE:M:Rl\0 DB 1937 

A.tttoriza, a título provisó1·io, a Sociedade Brasileira de l'esqu.tsas Mi
neral6gicas Limitado. a pe.~qui.çm· petrófl'o e gazes naturaü, no 
Utoral do Estrulo dn n11f11 

O Prn!'!ic!enl.<! da lleptí!Jiira rios U:stnrlm; TJnido~ do Brasil, usando 
d:;;; at.r·í111ai•;.ií•~s IIP•; Ih•• r·•ml'•·r·•· " :1!·1. 71,, l•·fra o, da (;nn•dil.nir;iio, 
1• lf'l!rlo f'Tn vi~ln n <lf'r>!'l'fn I.<· i n. r.r.. til' 1í dl' rlf•Wmlwn riP t!J:I7; 

Deerda: 
ArL t." Fica autorizada, a título provisório e smn prnjuizo das 

diRfiO~ir,liflfl h~g:dH 1(111• vi,~r·r•.m a fHW IJN:retarlas, a SfJcindadr Brasi
lnirll d" l'"':ltttha;; Miur·tal{•gir~as Limitaria, HoCit!t:larJr) lr~g-almcnte 
t!flll'il.ll.uldrt, a P"~rlnis:IJ· p1d.J·ríl1!o ·~ ga;o:r!s nalm·ais numa :lrca du 
''''" 11111 ~~•·nLo r· Pillr:l"'llf.a li H. i;,O) hr•t~tr!I'P:< par·a a ÚIHf' um (I), 
''· l!n máximo, dr~z mil (11LOOil) lwdát·t•s p:ll'a a fase dois (H), dc
fllllda 11111' tirita l:uxa f'Pfall::til:lt' d" el!rro r;,) quiltnnetr·o,_ por vinte 
vfl'.l{llla f r·(·~ .r:w._:IJ 1111 ilt11nf'l 1'11", fír·anrfq os lados maior·r>;; dn re
flhJICIIfo I til rlrrt•1;nn :\t~t·f •· <Pl:I!'<'IJf.:l ,. dw:n A'l'illlf' or~RI.P I:\'. 45•W) 
v••r·d~trl;·lru, •·;,!IHIII" 11 .1111'111 do lad11 llli'IIOl', qllt• 'limif.a 11 i·r•t.ângulo 
ptda ·Jllll'fl' :-:w·~lr•, ""111·•· 11 ponl11 ~"111 ·qH<\ o l'io l:-iueur·icaH"a •·orla a 
estrada de rodagr•m de. Hiio Ralvadut· 1t F'eir·a de Santana~ I' 0 l~d~ 
op_osto POI·I ando a 1'1' I Pr·rda r·,.;ir·:tda nn,; lll'tlXilrn irladr•s ;)p São Sl'has, 
hao, n ,Que vem perfaze~· a aludida át·ea de dez mil cento c cin
eocnta •iO.ffitP lt.Prlm·':~· :ít'<'ll r>sln ~iluarln nos ·municf•pios rJe,Mon
tenrd~~~·r; n dt• :"'>;;n ~"·h:t-·f aan. nn l·~·dad•J dn B:d:l. nwrlinnll' n~ ~P"ttintrs 
con tçoes: · "' · 

• I .- o. titulo da autorização de pesquisa, que será uma via 
a1;1tenbca ,deste dt>creto, na forma do § 4" do art. 18 do Código de 
Minas, ~r>t•a pPso:naJ P st'nnl•nlt• fl'(lll'-'IIIJ,~Í\'"1 11os Pnso~ Jtl'f'\·i~lo· n 1 n 1 
~o art. {g do referido Códi&"o; ·- · ·· ' ( · 
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li - Esta autorizacão vigorará por dois (2) anos, podendo ser 
renovada na conformidade do art. 20 do Código de Minas, e o campo 
da pesquisa é o indicado nf>ste artigo, nrw podendo exceder à áre:l 
no mesmo marcada: 

IH A pesquisa seguirá um plano preestabelecido, que será 
organizado pela autorizada c submetido à aprovacão do Go,•êrno. 
ouvido o Depadmnento Nacional da Produl)ão Mineral; 

IV - O Goyôeno fiscalizará a execução do plano ele que trata o 
número anterior, podendo mesmo alterá-lo, parn melhor uri(•nta~ão 
da marcha do;; t1·abalhos; 

V - Na conclusão <Jog trabalhos de pesquisa, sem prejuízo de 
quaisquer informações pedidas pelo Govêrno no curso dêles, a au
torizada deverá npresentar ao Ministério (la Agricultura um relatúdo 
cireun.-:lanriarlo. nr·omp~mhndu de .Jwl'l'L~ gt>olc'lgieu;< " planto~. onde 
gojam indknd11.; rurll ~'Xal idiin o~ t•nt·Lr>,; qut• ~" hnll\'Pt·nm l'r•íto uo 
campo da pesquisa, o máximo da profundi<ladt• que honvermu atin
gido os trabalhos df' pesquisa, a iuclinr~çftn e direção dos dt'pósilo~ 
ou camadas qne s1: houverem degcoberlo, espessura m~dia e área 
dos mesmos, snu volume, bem como outros esclarecimentos que se 
tornarem url't'""úrin~ para o rrrnnlH'l'imento I' :tlll'l'cinção das já
zidas; 

\'1- !111 I:IÍn•'·>'Ítl " nmlt•t·inl 1':-;[r·:dtlo. :1 r~nlnri:r.adn ,;Úmf'nlP po
derá sr uliliz;u·. pm·:1 ani\li:<t'•' r• Pll:~ai;~-; indu:-:lriais, ri<:> quantidade 
que não excedam a duzentas (200) toneladas, na conformidade do 
disposto na I ahf'la constante r! o art. 3" rlo d!'Ct'f'Lo n. 5R5. de 14 dr! 
janeiro dP :n::::. - ,J: ·P"d"!l.!n ;!i~prw do :naí.-. d<'[HlÍ~ ti:• inir·iarln a 
lavra; 

VIl -- l,.il·:"''t ,.,.,~:llvud"" "" ini"'''''"'P.; ilr> 1PI't~Piro~. rf's,.arcindo 
11 au!oriznda d::rt"·· ,. p:·:•j::fl.t•.-' q::•· •H"a,;inn:tt·. :~ oqr•m df' dir'"'ilo. f' 

não r•·.<pondr•Hd<~ " ! :o\·i'Tlltl pel:1< l im i I :u:iit'.' qtw i>tL<~am ,,nlll'PVÍJ· nu 
t.ítulo, da op(lsir:iin rlo.~ dilo,; flirnilns. 

A1'1.. ~." ft;,;l.~t :ttiiOl'izm:ão sPní enn~idenHia ahnmlonadn pnra o 
Pfflilo do pat·;"tg,·:ti"q úní;·" do ::r·!.·:; "" t:,·,di·:., d" 'lin:1."': lla-.: ,,._ 
guintes romii!:rJes: 

I - Ri a nntr.rizar:ln niio miciar 0s trabalhos de flê'lflllisa r!••ntt•o 
rJn;; '''f,; lfi) [ll'iiiH'Íl'IH IIW-'1':' t'tllllildllc; d:1 d:li:t d11 l'~>;_:i<lo 11 ljlli' :dt:dH 
o art. 4" !11~sln decreto; 

H- Si inhwt·o.mper os lt'ahnlhns de pesqui~a. por i~nnl e~paco 
flp tempo. ·<alY•I !:!t<iLlYo d•• fút'<.:a lltaillt', a juízo tlu t.:ovr\t·no; 

III - Si ni'io UJ1rcsenlat• o plano rlos tr·nhalhos oe pr·~qui«a 
d~ntt'o dt~s trr~~ (S) pt·inwiro« mesc,; dn rn·::rzo a qne "'~ l'efc·re ··o 11 .· 1. 
deste U!'hgo; 

IV :;; Ri niio aJwrsentar provo~ qta, !lflti~fnonm a" ~:dgl\r11~h.~ 
do art. -, n. IV ~ 1 do drrt·elo-let n. üti, tk H do df'ZI'Tnhro d:~ 
1937, dPnLt·o do prazo n qlw "'" rl'fr•re o HlÍTnr:'J'o nniPrior· 

V :-;i. !"indo o pt·nzn dr'. an!nriznç.iín, prnzo t\.;sp' dP doi.; (':) 
annos, eonl ad((,:. da da! a rlo rPgJ~tt·o a qlli• alnrlt' n ar·t. ~ .. rlô;;tC' c!e
cr~elo, sem IPI' s1do rr.•no\·ada na formn do nrt. :.'0 n Côflign rJc llfilw~. 
~ao apre;::ent:u:. _rlqnt.t·o do [H'azo dl' trinta (30) di:l,, n rclnlc•r·in 
fmal, nas enn{l!r;or•s PS[lrcifiradns no n. V do artigo anterior. 

• Art. 3." Rí a al!Loriznda infringir· n n. J on n n. VI do ai'L p 
deste decreto. ou nao s~ snbmelrt· à,; exigf•ncias ((a fl:::enliz,wfin. 
MÍ:as~nnlnrla f'~ln aut.ort7.nt;iín. na for·ma dn nrt. ?R do C6diJ:;o" 11 ., 
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.Art. 4.• O título n que alude o n. I do arL 1• dêsLe ú~reto, 
pagará de sêlo a quantia de quinhentos mil réis (500$000), e so 
serã válido depois de transcrito no livro competente, na forma do 
§ 5° do art. 18 do Código de Minas. 

Art. 5.• Revogam-se as disposições em contrário. 

Jlio de Janeiro, 2i. de dezembro de 1937, 116• dn Independência 
e 49" da Repúblíca. 

GE'ruLio v ARGAS. 

Fernando Costa. 

!DECRI~TO N. 2.191-nE Zt DR nEZEi\mno nF. l!l::n 

Autm·iza, a título rwovisório, a Socicd(lde B1•asileira de Pesquisa.~ bli
neralógica.ç Limitadas, sociNladc m·ganiznda 110 Brasil, a pesquizar 
jietrúleo e aa:.cs 11/lllii'His, 110 liluml do EMado da Baia 

O Presidente da HepúlJUca dos Estado~ Unidos do Beasil, usando 
da-s all'ibuiçõe.s qne lllP (•onfPI'P o art. 7 4, letra a, da Constituição, c 
tendo ·em vista n drcrrto-lri n. ()(), de H dP dezrmbro de 1937; 

Decreta: 
Art. to. Fica autorizada, a título provisóri'O, e sem prejuízo das 

disposições legais que vieN'm ;' ser decretada~, a .Sociedade Brasi
leira de Pesquisas l\Iinerulógiea.~ Limitada, .sociedade legalmr.ate cons
tituída, a ·pesquisar petróleo e S'azes nalurais numa área de nove 
mil e ·oitocentos (9. 800) hect•ares, assim (iefi'nida: - uma faixa de 
três virgul~ três (3,3-) quilômetros ao longo do litoral, para o norte, 
a comer:ar no paralelo lt•P,~e gráus cincocnta 'C dois minutos (13"52') 
latitude Sul, pela costa Atlfmtiea, abrangendo a•s Hhas cosidas ao li
toral, até c'ompletar a referida área de now iffiil e Ditocenlos (9. 800) 
hectnrcg, úrea e~ta ~ilnadn no lil(wal do município rle f-:'anlarl"m, no 
:Bstado da Baía - mediante as ~eguintes condições: 

I - O ULulo da au t<~rizacão de pesquisa, que :Será uma via au
têntica dês te decreto, na forma do § l" do art. 18 do Código de Minas, 
será pessoal e somente transmissível nos casos previstos no n. I do 
art. 19 do r.e~erido Código; 

I - Esta autorizacão vigorará por doi·s (2) anos, podendo ser 
renovada na eonformidadP do art.. 20 do Código de Minas. c o campo 
da pesquisa é o indicado m)sf.e artigo, não podendo excedPr 1t área 
no me.smo marca<la; 

III - A pesquisa :;.eguir;l um plnno ]}l'f'eRt.aheler.idn, que ;::('r(\ 
orgnnizado pPla auforiza~la (' snlmw!.ido à nproYat;iin 1lo Ooyt·rnn, on
virlo o Dcpar·Lamenf o Nacional rfp Produção 1\Iineral; 

IV O GoYêrno fisealizm·;\ a nxPcuçiío tlo plano de que !rala o 
número antC'rior, pocl{'ndo nw~mn :dI r•d -lo, para nwllwt· Ol'ir•rllaeiio da 
mai·cha dos trahalhof'; · 

V N.a concluilân dns traballwo; d;~ pesqui;:;a, sem prejuízo de 
quaisquer informaí_;ões rwdidaF pelo Governo ·no curso dôlr·~, a auto
rizada deverá apre~eulnr :u1 !ITinísLérk• da Agl'icultnm um· J•elat6rio 
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circunstanciado, acompanhado de perfis geológicos e plantas·, ondo 
sejam indicado,; com exatidão os cortes que se houverem fei.to .no 
campo da pesquis·a, o número da profundidade que houverem atmgtdo 
os trabalhos de pesquisa, a inclinação e direção dos dcpósítGs ou ca
madas que se houverem descoberto, espessura média c área dos mes
mos <Seu volume, bem como outros esclarecimentos que se torna
rcm'ncce~sários para o reconhecimento e apr·ec~ação das jazidas; 

VI Do ·minério e >matrrial extraídos, a autorizada somente po-
derá 6e utilizar, para análises e ensaios industriais, de quantidade que 
não ·excedam a cinzentas (200) toneladas, na conformidade do dis
pnsto na tabela constante do art. 3° do decreto n. 585, de ·H do 
janeiro de 1 !J36, só podendo disvor do ma.is, depois de iniciada a 
lavra; 

VI - Ficam ressalvados os interesses de terceiro;:, ressarcindo a 
autorizada, danos e prejuízos que 'Ocasionar, a quem de direito, e não 
respondendo- o Govêrno pelas limita(;ões que possam sobrevit· ao tí
tulo, da üposição dü<> ditos direitO<>. 

Ar~. zo. Esta autorizaçãú será considerada abandonada, para c 
efeito do parágn1fo único do art. ~7 do Cádigo de i'Iinas, nas se
guintes condições: 

I - Si a autorizada não ini<:iar os Lrabalhos de pesquisa dentro 
do.s seis (6) primeiros meses contados da data do regi.stro a que alude 
o art. 4• dêste decreto; 

II - Si tnlcrromper os traballtos de pesquisa, por igual espa(.'o 
de tempo, salvo motivo de fôrç.a maior, a juizo do Govêrno; 

III - Si não apresentar o nlano dos trabalhos de pesquisa deu
tro dos três (3) primeiros !11(3Ses do prazo a que se refere o n. I 
dês to artigo; 

IV - Si não apl\esenlar pro\'as que satisfncam as exigência;; 
do art. 2•, n. IV, § i" do deci'eto-lei n. 66, ele 14 de dezembro de 
1937, dentro 'llo .pt·azo a que se refere o número anterior; 

V - Si, findo o prazo da aulorizacão, prazo ê.ssc de dois· (2) 
anos, contados da data uo registro a que alude o ar!. i• dê,;te de
cr·eto, sem ter sido renovada na f.orma do art. 20 do Código de 1\iinas, 
não apresentar, dentro do prazo do trinta (30) dias, o relatório final 
nas condições especificadas no n. V elo artigo anterior. ' 

Art. 3°. ·Si a autorizada infrillgir o n. I ou -o n. VI uo art. p 
dêste decreto, ou não ·Se ·submeter às exigêfle.ias da t'iscalização será 
anulada ·esta autorízaçãú, na forma do art. 28 do C6digo de l\Íinas .. 

Art. 4": O título a que alude o n. I do art. 1 • dt~ste dooret.J, 
pagará de Sl)lo a quantia de ouinhrntos mil réis (500$·) e sô será 
válido depois rJ.e transcrito no livm competente, no forma.' do § 5" do 
art. 18 do Código de Minas. 

Art. 5o. Itcvogam-se .as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 21 ele dezembro de 11J37, 116" da Independência 

GETULio VA!tGAS. 

Fernando Costa. 
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DECRETO N. 2.192 - !JE 21 DE DEZEMBRO DE 1937 

Anlrwiza, a título provi:;ríl'io. a Emprr!sa 1\'acíonal de Tnv]stigações 
Ueológicas Limitada. sncii'dode m·gonizrula no lli'f!.~il. 11. JH'squi~ar 
Jie/I'(Í{r!O 1' (j<i~I'S llilfiii'IIÍS Jll) lffiiJ'(l/ do J:'S/Ilt{t! tia JI<IÍ'I 

O Pr·r:sidcnte ria Hcpública dos I•:~tudos Unidos riu BJ'asil, usando 
fias alrihuiçõe~; que Ih(' conr~'J'n o al'l. 71, letra o, du t:nuc"liluição, e 
l<'tuJn t>lll vis! a o f.iPCl'PIIl-lt•i 11. tiG, dl' 1 '! dP rJpz,,!llhl'tl d•• !D:li. di!Cl'i'lll; 

:\rt. 1." Fit·a autorizada, a ! íiHio provisório, ·• ~:o·m P' PjJrizo das 
disposkõ;:s t.·gau qll•> \'IPI'<'rn a ,.,.1. dPerdad~'"· a ii':tnpr·í·,,a "iacional 
de Invr•;<ligati•(',; (•i•ul•'>!:!il'a."' Lirnilada, ~neh•d;Jit;• Ol'!Wflli.:tda 111> Brasil, 
a pesqmsar P'•tt·úkr. ,. gw.w:4 natural. Illl!Wt án•a dt' pnze lllil du
z~ntos e eincrwnfa (ll.::':iO) !we!a1·p:; {Hll'J a fasP. un1 rn e. no má
ximo, dez mil ((f\.000) h••elare~ JHH'a a fase• dois \IIJ. :-:••ndo f'Sta 
área definida pot· mn rt•lün;:~nlo cujo :iu~!!ln mfli" sr•l"nlríonal so 
aehu na (•st:H;iio .lat·nítw da !<::;!nula dP h·n·o d•J Santo :\mmo, de 
unr!P parl.<'m. l!llta linha na olírp;;ãn f:11! Yinlí· <J 110\<' graus Eí!le 
(S. 29" E.), m<'diwlo ·;intr•" doi~ \'Írgnla cinro (':'2.:)1 t!'!lh'•m<'tros, 
o outra na dl!·r·c::tn ;.;ul "''·""''lila ,. lllll gr:ws 01•s!e ·S. Gl' \\ .. ), me
dindo eiw·o Ir,; qnílt•111ntru:<, ('OlllpltJtandn-sB o I'•'!.<'Jngnln pm· por
fH•wlii~IJian·.-.; 11:1~ P:dr·••Jníd:td<\' das linha~ eilarlai'. ár":. r:.'ln :-ilmHlu no 
1111111irípin da C:1pil:li ,. ll:l Viln :;;;;n Fr:nwí"l'n. !1·, t::nr:>! do E~tudo 
da Jl:ofa, Hl"ili:tllf,. a·: ,,,.gnínf":' r·•mdit;iit·s: 

ll f íl11l" •i:1 :•lll.~>l·í;:wfi<o f], pn:-rpJÍ~:t. li' I•~ .·•:t';Í 1111!'1 via au
f{ 111 i1::1 di'·sly dPr·~· .. to, "" l""'"'t d•1 l:í !!'' dn at·l. IR d.1 r:.·~<ligo r.le 
1\l'JJ:t·· •. ,,,.(1 IJ{\'·I!.ll f' "!J!!II'!Jlt· t~·a;lcrni(_.-::hc·! pn...; {':J i..:.frJ:::. no 
,, I tf,, ,,.1. 1!1, •iq r•·l•·1 id'• r.0dirn.; 

li I•:> la :lllf•ll!;ar;:i,, Vl;~•ll·::r:'t po:· dni' . ) ann~, I·•Jd•·;:do ,•er 
1 •·nuvarJa. nu 1;onl ormularli~ do a: r. ~o. rl" Código d .. :\1 i :Hl~. r• 0 eampo 
da IH'S(jUI:::n " o 11Hill';ltlq 11<'>'1•: <ll'll~~o. n[io fHJdf'r•rl•J l':XC<:rlr•J' à út·ea 
nu me;:;mo ll!lii'Cndn: 

III A JlPsqu isa sr•g 11 n·a um plano !JI'Ceslahelee ido, {lflf! será 
nrg:mizndo pcln anlmizada r· sulmwlido it ap•·u\·ar:iio du r :uvêrno, 
onYido o D<'pnl'lalllf'Jlfo Na!'innal da Prodlll;ão l\Iim:Pal; 

IV o ~:on~rnn n~r·nliza!'<Í a r.•xrr·uçfto do pi:lno rle qiH' tmta o 
nlímero anlt'rwr·, podPilllo 1111'"111~> a!L<'i'Ú-111, para llll')hol' n•·írmtn.cfw 
do marcha dos traúalhos; • 

. V ~a couel~síío do.~ tr:\l,alhos de tW~lJili~a, ~·:nl Pl'l'juizo de 
<Jll~Isqucr mfo_t,maçoes Jll~dJdn . .; !Wlo Cfo,·•\rno no 1 ~~rr::;o lll'lns. a au
t?nzada dcYera nprcsrmlnt· :1o i\lini~h'río da AgTicu!Lul'<t lllll relul.(trio 
~li:Ctuls~ancwr!"· m·ompanhar~l tle !Jt>l'fis geolôgie:Js ·~ plnnLas, ondo 
rC,Jam mdlcauo><. t'lllll "X<Iltdan os eortns que ~,~, IJnuvermn fr:ito no 
c~mpo de pesq\lt:<a, o rn:íxiow rh rrofunrlidarl" qn·~ hann"'l'nt atin
gido Oo> l,,·ahalllo, rln p•·.~•p!Ís:t, a Í!wlilla•:i'ín P dir<••::iu dos d•·p<'•'<Íiu-; nu 
cnmarJns fflH' :'1' li ou., l'f"f'IJ 1 tl<;.:r:• rlw1·J n. •·spr·~:-e~n·a lrH;d ia r; ,·, 1·pa rins 
UH".~\HlO:<, ;.{P!) \ld!ll!!f', 111'1!1 f'fllllo O!!fl'll;; f•:;l•l: 11 ·Pf'iilH•II!n3 tpH· ~t~ f.Ot"-
lt:U'Pill Jtt•c•.l' .. ~i:'trio: ll'll t 1 f · f 

VI I in loioll·.',.l;, ',' ,::·;,';:~,.
1

/,',';
11

::·~;
1

1 .;:!,;:,, ";:'···:·/,';:·:~;:, ,',1;1
; .1,',\';::~::;·,~ 

jilllll't'l'l lllilf•t~t, PliiJ, '"'"I',.,,, •·11 11hn ""'" .lrí:tl. <i•• qq, 11 .t.id:llll'!1 
'IH• H:l11 I I'! di! IH 1 dt! 11!.• 'llil) ll!flf•L!dH • 11 ; 1 l'llllf•d 1111 d,HII· du di·~ 
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posto na tabela constante do art. 3" do decreto n. 585, de H de ja
neiro de i936, só podendo dispor do maie, depois de iniciada a 
lavra: 

VTI - Ficam t·P~salvndo~ o:-> inlet·1•sscs de lercPiros, reBsurcindo 
a autorizada danrJs e prrjnizo:;; qne ocusionar, a qumn de direito, e 
não respondendo o Govôrno pelas limitações qne possam Sl•brevír ao 
título, da oposição dos ditos direitos. 

Art. 2." J;jsLa antorizru;;fw setá coBsiderada nhandonarla, jH1ra o 
efeito do purágrnfn único do nrf. '27 do Código d1.• .\tina:.:. nas ~~·
guintes cunrlir;:ões: 

I- Si a autorizada uiio HíiCJUI' os lrahalho'"õ de pesqui:;a dentro 
dos :::eis (6) primeiros mt>se,; ec•nladns da data do registro a que 
alude o art. 1" rh~sle deCl'eto; 

IT - Si intr•rr·ompce ns l.raballlos de pesquis:t, pot· igual f•spat:o 
de tempo, salvo motivo de fMça maior, a juizo do novôrno; 

IH - Sr não apresentar· P plano dn;.; trabalho.;; U'l pt~squisa dentro 
dos três (3) prinwiroô meses do prazo a que se :·efeJ'c o n. J, th\ste 
artigo; 

IV - Se não aprespntar provas que satisfa~nn: as exigências do 
art. 2•, n. IV, § l", do decreto-lei 11. 66, de !4 de dezembro de 1!l37, 
dentro do prazo a qne H1 refere o número antnl'ior; 

V - Se, findo o prazo da autorização, prazo 1\:;.se de dois (2) 
anos, eonlndus da data do rt>gi~lro a que alude c; ar!. 4" dêste de
creto, sem tPI' ('Íclo l'Pnovnda na forma do art. 20 do C6digo de ll!inus, 
não apresentar. 1lenf.t·o do prazo th; trio! a (30) dias. o l't>lalúrio final, 
nas condiçõe:-; específicadag no n. V do artigo antel'ior; 

Art. 3." Se a autorizada infringir o n. I uu o n. VT do al'l. 1" 
dês!e rlt'cr·eto, nn r•ãn sP submeter às exigências ela risealizacão, !'et·á 
anulada f'dll auf orização. na forma c!n art. ::s do Gúdigo rio Minas. 

:\rt. 1. • O título a qnP aludo o n. I do art. I" rlêt;lo decreto, pa
gará d1• séJc, :: quantia de quinhcnto~ mil réi,~ r!)OO~OOIJ) c só será 
válido dt'poi::: dr tt·anscríto no livro compefentr', na forma do ~ 5" 
do art. J 1-l, do Código de Minas. 

:\t't. !) • " R!'\·ogum-se as disposições em contrúl'io. 

Rio de .Tanpiro, 21 de !l~zemllJ•o d0 1937, 1 J u• da Indqwndtmeia 
e 19" da RE'pública. 

G ETtiL!O VARGAS. 

Penumdn Costa. 

DECRETO N. :2.1 !);3 - ))}'; 21 DI<; DJ<;ZEMDH<> DE 1937 

AzttO'riza, a tífnln p1•ovisúrio. u Emprêsa Naciona~ tla Jnvesliuat;õcs 
Genlr!(fir:ns T,imífada. sociedade oruo.ni:ada no Bra.{il, tl pesquisar 
pef!'lílen e uo.~es nolurnis 1111. ilha lfatH!I'ÍNI, mmw:ípio de lfrt}W-
1'ÍCI1. 1\.datln r/11 l?nf,•. 

O PrP,;id"lil" dH 1\pp(rhlica rln,; Estado~ IJnidos fio Bra;.;il, usando 
da;; alril,ri•·t"''' lfll" lh1• í"or1fr>l"f' o arL 71. !Ptnt '1. d:t Con.,:tituit;:ãCl, n 
fí'tlllo f'·ltt 'í~la" d .. ,·n•lo I•· i ''· !Hi. dP 11 dt• d,·z··ml,r•J dn tD:n, fiPerda: 

.\1'1. f.·· Jéi,·a :lllf<~riz:rd:l, :• I i! nlo pr·nvis6dt~, ,. St•m Pl'!'.Ítti7.o das 
dicfl'"'i'.'"'"" lq-\ní,; !!'"' YÍPl't'l!l a :-<1'1" fll'erc!ada;::, a .Emprêsa Nacional 
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de Investigações Geológicas Limitada, sociedade organizada no Brasil, 
a pesquisar petróleo e gases na furais Duma área de oito mil quatro
centos e vinte e cinco (8.-125) hecf.ares, assim definida: -- na ilha 
Ituparica, a área ao Norte de uma reta ligando a Ponte da Penha ao 
po\·oado Santo Amaro do Catú, excrtnando-se os let·rcnos de marinha 
e a :lr·ca já autorizada pelo decreto número mil oiLocento:> e quarenta 
e novo (1. 84!!), crslando a (m~a ob.lcLo fio rrresento docreto sHuada no 
município de ltnptU'ica, Estado da Baía, mediante as seguintes comli
•:õe'": 

I - O título da autciJ·izac.ão de pesquisa, q'.IP ~erá uina via au
têntiw dêste decreto, na forma do § :Í 0 do art. 18 rlo Côdigo de 
Minas, será pessoal c somente tT:ansmissível nos ::asos previstos no 
n. I, do art. 1 O, rio referido Código: 

li - Esta autorização vígorarú por dois (21 anos, po<.lendo <Ser 
renovada na conrormiflade do art. 20, do Código de 1\Iina:::, e o campo 
da pesquisa é o indicado ne.sle urUgo, niio podendo exc~dor it área 
no mesmo marcada; 

III - A pesquisa seguirá um plano JWecsl.ahe!Pdrlo, qw' fcrá 
organizado pela autoriz~da <' snhmdido h aprOV[H.:iio do Govôrno, 
uu\ ido o Departamcnlo Naeional da Producilo '\finem!: 

JV O Govêt·no fiscalizaní a execuçfto do plano dn que Lt·ata o 
número anterior, podt~mlo mesmo alterá-lo, para mdho1· ol'ienlaciio 
da marcha dos trabalhos; 

V Na conclusão do,~ l:-abalhos dr pesquisn, sem prr.iuizo de 
quaisquer infm·m:H;õcs pcrlírl::l~ pelo Go\'êmo no :Jll!'SO rlrlef'. a au
torizada dnYerá apt·c,;ontm· ao Minislr'l'io da Agt'ieullm:t mn relatório 
circunstanciado, acompanhado do perfis gcológírooc; c planl:lS, onde 
sejam indicado~ com exatidão os cortes qnc <-c hé>uvercm foilo no 
campo da pcsqui;;n. o máximo da profundidafle qnP lwuvPrem atin
gido o-'l trabalhos de pesquisa, a ínclinaciio c dit·c~ão dos deprí;;ilo:; ou 
camarlns qun sr• hnn\.PI'f>lll dP''C<lhcrto, rspr!;;f.:nra mfidb. P :·u·ca dos 
lllP,;JTlm', Fim vnlllllH', IH~lrl !'orno oull'o:; esclat·Peinwnlos <f\11' f-'1! tor
lJai'PJH !Iecessál'ios pat·a o reconhecimenlo c apreciação rla,, jazidas; 

VI - Do rninóJ·io ~~ mar r·rial extra f do, a autm·izada sr1J11cr.:.e 
porl~>l'á :,c tJI.i liz:u·, para análisPf'i f' ensaio;; intlnslriai~, rlr~ qn:1n!.idades 
Cllln niin PXr~crlarn a l!m:enla . ..; ('~00) l.onnlarlas, lia ~onrormidnd·~ rln dis
llot·lo 1111 l.ahnla I'IJJT'dmtl<' fi,, arf. :J" 1lo tlPr:--dr> 11. ;;H!í, dn I\ dP Jn
rwln, ti•· !'l:lt:. · 'í ,,,<J,.ntf,, di"f•''r ,Jq 111:tí:·, "''P'Jh "'~ i11ir~i:ula a 
lfl'.t a: 

VIl .Fic:1.m re~,;alvados o."> in!.crcssc.s de tet·c.-Jircs. n::.surcindo 
a autorizada dano;; c prejuízos qne ocasionar, a quem ilc direito, c 
não respondendo o Govt>rno prlas limílur:ões que f)o.;sam s:nlwevit' ao 
titulo, da oposição dos clHos direitos. 

Art. 2. • Esta nntoriznçlin será con;;ideradu nhandonnda, para o 
efeito do parligrn f o único rio nrf. '27 do C6digo tle l\1inn,:, nns sl)
gnintcs condições: 

I - Si a autorizaria nfío Íltidar os frahalhm' d;• pesqui~a denlro 
dos ;;Pis (ô) primeiros me~es conlado•> dn 1lala :In l'Pr;bl.rn a nuo 
aludl' o art. .1• rMsLn deerPln; · · 

li - Si inlet'l'Oill{H'l' O'' ll'aiJalhos 1h~ prsqni:-::1, rnn· igual t'::p:wo 
de tempo, s::tl v o 1'10t.iYo de fôt·r:a maior, a juizo do Govôrno: ' 

III- Si não opn•scntnr o plano rios lt·ahalho' ele pesquisa dentro 
dos s<>is (6) primeiros meses crmtndos fia data dn rP:ristro a mw nludc 
o arL 1" deste decreto; 
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IV - Si não apresentar provas que satisfaçam as exigências do 
àrt.. 2•, n. IV, § 1•, do decreto-lei n. 66, de t4 de dezembro de 1937, 
dentro do prazo a que se refere o número anterior; 

V - Si, findo o prazo da autorização, prazo êsse de dois (2) 
anos, contados d~o data do registro a que alude o art. 4• dêste de
creto, sem ter sido renovada na forma do art. 20 do Código de Minas, 
não apresentar, dentro do prazo de trinta (30) dias, o Nlatório final, 
nas condições especificadas no n. V do artigo antet'ior; 

Art. 3. o Si a autorizada infringir o n. I ou o n. YI do art. i • 
dêste decreto, ou não se submeter às exigências tia fiscalização, será 
anulada esta autorizaoão, ua foruna do art. 28 do Código de Minas. 

Art. 4. • O Ululo a que alude o n. I do art. 1• dês te decreto, pa
gará de sêlo a quantia de quatrocentos mil réis l400$000) e só será 
válido depois de transcrito no livro competente, na forma do § 5• 
do art. fS, do Código de Minas. 

· Art. 5. • Revogam-se as disposições em contràrio. 
Rio de Janeiro, 21 de dezembro de 1937, f:16• da Independência 

e 49• da República. 
GETULIO V AROAS. 

Fernando Costa. 

DECRETO N. 2. i 94 - D& 21 DE DEZEMBRO DE f937 

Faz público o depósito do instrumento de ratificação, por parte da 
Rumdnia, da Convenção lnternacio;nal para a unificação de cer
tas regras relativas aos privilégios e hipotecas nw.ritímas e Pro
tocolo de Assinatura, firmados em Bruxélas, a 1Q de abril de 
1926 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil faz pú
blico o depósito do instrumento de ratificação por parte de Sua Ma
jestade o Rei da Rumània, da Convencão para a unificacão de certa~> 
regras relativas '1liOS ,priv.iMgios e hi•poteoas madlimas ,e Protocolo 
de Assinatura, firmados em Bruxelas, a 10 ide abr·ill de 1926, conforme 
comunicacão feita ao Ministério das Relacões Exteriores pela Embai
xada da Bélgica nesta Capital, por nota de 13 de outubro último, cuja 
traducão oficial acompanha o presente decreto. . 

Rio de Janeiro, em 21 de dezembro de 1937, H6" da Indepenrtên
cia e 49• da República. 

Úlll'I'ULIO VARGAS. 

Mario de Pimentel BraruUJ.o. 

'l'RADUÇÃO OFICIAL 

Embaixada da Bélgica. 

Rio de Janeiro, 13 de outubro de i937 - N. 1. 676 1 anexo. 
Senhor ministro. 

Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência que 
o ministro da Rumània em llt·uxelas depositou, nos al'quivos do go-

Leie de 1937 - Yol. li u 
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vêrno belga, a 4 de agôsto de 1937, os instrumentos de ratificação. por 
parte de Sua Majestade o Rei da Rumània, dos seguintes atos mter
nacionaís: 

I - Convenção internacional para a unificação de certas regras 
em matéria de conhecimento e Protocolo de Assinatura, firmados em 
Bruxelas a 25 de agôsto de 1924; 

li - Convenção internacional para a unificação de certas regr~s 
relativas aos privilégios e hipotecas marítimas e Protocolo de Assi
natura, firmados em Bruxelas a 10 de abril de i926; 

III - Convenção internacional para unifiCação de certas rdgras 
concernentes às imunidades dos navios de Estadu, firmada em Bru
xelas, a 10 de abril de 1926, e Protocolo Adicional, firmado em Bru
xelas a 24 de ma.io doe 1934. 

Essas convenções entrarão em vigor para a Rumània, a 4 de fe
vereiro de i 938. 

Anexa à presente, Vossa Excelência encontrará cópia autêntica 
dêsses instrumentos de ratificação. 

Aproveito esta oportunidade, Senhor ministro, para renovar a 
Vossa Excelência os protestos da minha mais alta consideração. -
ViUenfagne de Sorinnes. 

A Sua Excelência o Senhor Mário de Pimentel Brandão, mimstro 
das Relações Exterioces. Rio de Janeiro. 

DECRETO N. 2.195 - DE 21 DE DEZEMBRO DE 1937 

Pa: público o dt:póNito do instrumento de ratificação, por parte da 
llumdm.ia, da Convenção lnternacionat para a unificação de cer
tas regras concernrmtes às imunidades dos navios de Estado, !ir. 
muda etn llruxcuts a 10 de abril de i9t26, e do Protocolo A.dicional, 
firmado na mesma. cid1ule a 24 de maio de 1934 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil faz 
público o depósito do instrumento de ratificação, por parte de Sua 
Majestade o Rei da Rumânia, da Convenção Internacional para a uni
ficação de certas regras concernentes às imunidades dos navios de 
Estado, firmada em Bruxelas a 10 de abril de 1926, e do Protocolo 
Adicional firmado na llll<i'!.sma cidade a 24 de maio de 1934, conforme 
comunicação feita ao Ministério das Relações Exteriores pela Embai
xada da Bélgica nesta Capital, por nota de 13 de outubt•o último cuja 
tradução oficial acompanha o presente decreto. ' 

Rio de Janeiro, em 21 de dezembro de 1937, 116° da Independên
cia e 49° da República. 

GETULIO VARGAS. 

M. de Pimentel Brandão. 
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TRADUÇÃO OFICIAL 

Embai:cada da Bélgica. 

1\io de Janeiro, 13 de outubro de 1937. - N. 1 . 676 - f anexo. 

Senhor ministro. 
Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência que 

o ministro da Rumània em Bruxelas depositou, nos arquivos do go
vêrno belga, a 4 de agôsto de :1.937, os instrumentos de ratificdc;ão, 
por parte da Sua Majestade o Rei da Rumània, dos seguintes aLo~ in
ternacionais: 

I - Convenção internacional para a unificacão de certas rJgras 
em matéria de conhecimento e Protocolo de Assinatura, firmado::; em 
Bruxelas a 25 de agôsto de 1924; 

li - Convenção internacional para a unificação de certas regras 
relativas aos privilégios e hipotecas marftimas e Protocolo de Assi
natura, firmados em Bruxelas a 10 de abril de 1926; 

III - Convenção internacional para a unificação de certas regras 
concernentes às imunidades dos navios de Estado, firmada em Bru
xelas a tO de abril de 1926, e Protocolo Adicional, firmado em Bru
xelas a 24 de maio de 1934. 

Essas convenções entrarão em vigor, para a Rumània, a 4 de fe
vereiro de 1938. 

Anexa à presente, Vossa Excelência encontrará cópia autêntica 
desses instrumentos de ratificação. 

A Sua EXJCelêneia o Senbo.r M.ario de ,Pimenta! Brandão, ministr·o 
das Relações Exteriores. Rio de Janeiro. 

Aproveito esta oportunidade, Senhor ministro, para renovar a 
Vossa Excelência os protestos de minha muis alta considet·acão. -
Villen(agne de Sarinnea. 

DECRETO N. 2.196 - DE 23 DE DEZEMBRO DE 1937 

Declara e:ctinto ton cargo e:ccedente 

O Presidente da República resolve declarar extinto, por se achar 
vago, um cargo excedente da classe "F", d.a carreira dn "Patrão", do 
quadro IV do Ministério da Ma:·inha, apro\~eitando-s.e o saldo apu
rado, dentro da verba global do respootívo orçamento, para o pre
enchimento de cargos vagos na referida carreira, conforme dispõem 
as ttabelas ·anexas à lei n. 284, de 28 de outubro de 1936. 

Rio de JanGiro, em 23 de dC'zembro de t937, 116• da indepen
dência e .&9• da República. 

GE'rULIO V ARGAK. 

Henrique A. Guilluma. 
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DECRETO N. 2.197 - DR 23 DE DEZEMBRO DE 1937 

Declara e:rtintos dois cargos excedentes da classe "D" da can·eira de 
"Escriturário" do Quadro JV, do ,Ministério da Marinha 

O Presidente da República resolve declarar extintos, por se acha
rem va·gos dois cargos exced~ntes da cJa.sse "D" da carreira de "Es
criturário': do Quadro IV do Mmistério da Marínha, aproveitando-se 
o saldo apurado, dentro da verba global do .respecti>:o orçamento, J:~ra 
0 pr.eeoohimento de car·gos vagos na referida CHrrEnra, conforme dis
põem as tabelas amexas à ;lei n. 284, de 28 tde ouLubro de !93{1. 

Rio de Janeiro, em 23 de dezembro de 1937, 116• da Indepen
dência e 49• da República. 

GETULIO V ARGA3. 

Henrique A. GuillteTit. 

DEGHETO N. 2. 198 - DI:: 23 DE lJEZEMBRO DE t 937 

]JI'clara n;r,tintos um r.argo e;r,cr.rlente da classe "F" e trls da classe "C" 
da carreira de "Maqttintsla ftfaf'itirrw", do Quadro IV, do Mi
nistério da Marinha 

O Presidente da República resolve declarar extintos, por se acha
rem vagos, um cargo excedente da classe "F" e três da classe •·c", 
da cai."'N3ira de "Maquinista Marítimo", do Quadro IV, do Ministério 
da Marinha, aproveitando-se o saldo apurado, dentro da verba global 
do respootivo orcamento, para o preenchimento de cargos vagos na 
t•eferida carreira, conforme dispõem as tabel•as anexas à •Lei n. 284, 
de 28 de oult~bro de 1934. 

Rio de Janeiro, em 23 de dezembro de 1937, f f6• da Indepen
dência e 49• da República. 

GETULIQ VARGAS. 

Henrique A. Guillwm. 

DECRETO N. 2.199 - DE 23 DE DEZEMBRO DE 1937 

Declara extintos dois cargos excedentes da classe "E" da carrei1·a 
de "Fm·oleiro", do Quadro I, do JJ!inistério da l'rlm·inha 

O Presidente da República resolve declarar extintos, por se acha
rem vagos, dois cargos excedentes da classe "E" da cai."'N3ira de "li'a
roleoiro", do Quadro I, do 1\fmistél'io da Marinha, aproveitando-se o 
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saldo &purado, dentro da verba global do !espectiv!l orcameuto, p~ra 
o preenchimento de cargos vagos na referu:la caue1ra, conforme dJs
põem as tabelas anexas à Iei n. 281, de 28 de outubr!l de 1936. 

Rio de Janeiro, em 23 de dezembro de 193·7, 1fõ• da Indepen
dência e 49• da República. 

GETULIO V ARUAS. 

Henrique A. Guilhem. 

DECRETO N. 2.200- DE 23 DE DEZEMBRO DB 1937 

Declara extintos cinco cargos excedente& da claue "F" e um da 
classe "C" da carreira de "Operário de Arsenal", do Quadro IV, 
do Ministério da Marinha 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil resolve 
declarar extintos, ,por se achar.em vagos, oinco cargos e:::wedenf es da 
classe "F" e um da classe "C" da carreira de "Operários de Arsenal", 
do Quadro IV, do Ministério da Marinha, aproveitando-se o saldo 
apurado, dentro -da verba global do l'e&pectivo orçamento, para o pre
enchimento de cargos vagos na referida carreira, conforme dispõem 
as tabelas anexas à Lei n. 284, de 28 de outubro de 1936. 

Rio de Janeiro, 23 de dezembro de i937, fiõ• da Independência 
e 49o da República. 

GETULIO V AI\OAS. 

Henrique A. Guilhem. 

DECRETO N. 2. 201 - DE 23 DE DEZEMBRo om 1937 

Aprova a planta das obras necessárias a ampliação da1 instalaçlJe$ 
da Aviação Naval, na parte ocidental da Ilha do Governador e de
clara a urgência da desapropriação necessária à execução da re
ferida ampliação 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, usando 
das atribuições que lhe oonfere o .aTt. 180 da ConsUtuição Federal 
e lnos têrmos da autorização contida na lei n. 439, de 29 de maio 
de !937, 

Decreta: 

Art. t.o Fica aprovada a planta que a êstfl acompanha, rubri
llada pelo ministro da Marinha e pelo diretor geral de Aeronáutica, 
das obras necessárias à ampliação das instalações da A viação Naval, 
na parte ocidental da Ilha do Govêrnador, de que cogita a Lei nú
mero 439, de 29 de ma:i.o de f937, e, em cons.equência, coosoanfe o 
disposto no art. s• do Regulamento aprovado pelo decreto n. 4. 956, 
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de 9 de setembro de !903, art. 590, § 2" n. II do Código Civil, desa
propriados os imóveis compreendidos nessa mesma planta, a contar 
da divisa da "Fazenda Santa Cruz", e assinalada na planta ora apro
vada, com as letras A-B-C-D-E-.F-G-H-1-J. 

Art. 2.• Nos têrmos do art.. 40, combinado com o art. H do ci
tado Regulamento, fica declarada a urgência da desapropriação dos 
imóveis indicados no art. f • do presente decreto. 

Art. a.• Revogam-se as disposíçõe~ em contrário. 

Rio de Janeiro, 23 de dezembro de 1937, H6" da Independência 
e 49" da República. 

GETULIO VARGAS. 

Henrique A. Guilhem. 

DECRETO N. 2. 202 - DE 24 DE DEZEMBRO DE 1937 

Cm·rige falhas encontradas na classi{íca.çcio dos funcionários do Quadro 
('nico do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio 

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe são 
conferidas .pelo :m!Jigo 7 4, 'letra a, da Constituição Federa-l, e aten
dendo à P'foposta feita .pelo C. F. S. P. C., com f1undmmento no 
artigo 2" e seu pal'ágraflQ, do Cap. VI da I,ei n. 284, de 2R üe 
outubro de 1936, e, ainda: 

Considerando que as a Iterações propostas pelo C. F. S. P. C. 
visam corrigir falhas encontradas na classificacão de funcionários 
pente:noentes às carreiras de a:rquivist.a ·e fiscal de seguros, do Quadro 
único do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio; 

Considerando que essas retificacões estão perfeitamente de acôr
do oom o plano que presídio à elaborac.ão da Lei de Reajus·t.amento 
dos quadros e vencimentos do funcionalismo público civil: 

Decreta: 

Art. 1." As tah~las do Quadro úmicQ do Ministério d'o Tr.abalho 
lndúsf.ria e Cornérci.o, .anexas à .J.ei n. 284, de 28 de mtfn1bro d~ 
i936, vigorarão, a contar do presente exercício, na parte relativa ás 
carreiras de arquivista e fiscal de seguros, com as correções constan
l.os lias qne arompanham o presente decreto. 

Art.. 2". llcvogam-sc as disposições em contrário. 

Itlo de JanC"iro, 24 tle tlnzembro de 1937 116• da Tndro•pmJdônda 
e 49" da Ropública. ' 

GETULIO VARGAS. 

lV aldcmar Falcão. 



Situação antiga 

o . 
;...<:l 
<1)1=1 
E .21 Denom10ação do cargo 

•::;:! <ll .... 
Z-r:::l 

I 

I 
I 

t iChefe do ArquiYo ... . 
t !Arquivista . . ...... . 
11 Arquivista-almoxarife 

I 
I 

i 

I 

Repartição 

Dep. Nac. da Propr. IndUS>tl"ial. . } 
Secretarüa de Estado (D. G. E.) . 
Dep. Nac. do Povoamento- D. G. 

I 
15iFiscal de Seguros .... I Dep. Na c. Seg. Priv. e Ca.pU;a-

i :lização- 4' Circunscrição ..... . 

3IFiscal de Seguros .... Dep. Nac. Seg. Pl"iv. e Ca.pita-
1 lização- 5• Circunscrição ..... . 

2)Fiscal de Seguros ..... Dep. Nac. ,Seg. Priv. e Capita-
l lizaç.ão- u• Ci.rcUinscricão ....• 
I 

61Fiscal 
! 

I 
de Seguros .... l Dep. Nac. Seg. Priv. e Capit-a

lização - ia, z· e s· ·OiroUllS-
crições ........................ . 

o . 
~ ~ se 

•;:l <ll 
Z-o 

l 

I 
11 
I 
I 
I 

21 

! 

i 
151 

I 
I 

31 

I 
21 

l 

i 
61 

I 

Situação nova 

Nova denominação e 
linha de carreira 

ARQUIVISTA 

Observações 

CLASSE K I 2 excedentes. 

CLASSE· J 12 vagos a serem preetliChi-

FISCAL DE SEGUROS I 
CLASSE L 

CLASSE K 

CLASSE J 

CLASSE I 

dos à medida que se ex
titngiJii.rem os excedentes. 

~ o 
(Jl 

8 

~ 
:D 

1!1 

I 

~ 
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DECRETO N. 2.203 -DE 24 DE DEZEMBRO Dl!l 1937 

Crwrige falha.' enc11ntradas na classificação de funcionários do Qua
dro único do iJfinistério da Agricuttura 

O Presidente da nepública., usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 74. letra a, da Constituicão Federal, e aton
c:tendo à proposta feilta .pelo C. F. S. P. C., com fundamento no ar
tigo 2°, e seu parágrafo, i.!o Cap. VI da Lei n. 284, de 28 de. outu
!Jro de 1936, e, ainda, 

Considerando que as allerações propostas pelo C. F. 8. P. C. 
visam corrigir falhas encontradas na classificação de funcionários 
pertencentes à ooneira de Dactilógrafo, do Quadro único do Minis
li"\rio da Agricultura; 

Considerando que as referidas rebificacões .estão pcrfei·tamente 
de acordo com o plano que ,presidiu à elaboração da Lei de RP.ajus
lnmento dos quadros e vencimentos do funcionalismo público civil, 

MINIST1<~RIO DA 

Situaoão antiga 

e o 
Q)i;:l 

S .E Denominação do cargo 
-:sQ) 
Z'O 

I . 
SjDactilógrafo ......... . 
2 Dactilógrafo ......... . 
I 

f71Escreven te dactilógrafo 
35 Escrevente dactilógrafo 
25 Escrevente dactilógrafo 

1 Escrevente dactilógrafo 
5 Eserevente dactilógrafo 
3 Eserevente dactilógrafo 
1 Escrevente dacti:lógrafo 
i Escrevente dactilógrafo 

10 Escrevente dacti:lógrafo 
3 Escrevente dactHógrafo 

tO Escrevente dactilógrafo 
2 &crevente dactHógrafo 

10 Escrevente dactilógrafo 
J2 Escrevente dacUlógrafo 
'7 Escrevente dact.Hógl·afo 
1 Escrevente dacHlógrafo 
7 Escrevente dacfilógrafo 
4, Escrevente dacUI6gn1f. 

Repartição 

8. E. Di r. Expediente Cont.abilidado .. 
Di r. Organização Defesa Producão. 

Dep. Nacional Producão Mineral ...... . 
Dep. Nacional Produção Vegetal. 
Dep. Nacional Produção Animal. 
Escola Nacional de Agronomia. 
Servico de Fruticultura. 
8. I. R. C. - Hortos Florestais. 
Escola Nacional de Veterinária. 
D. E. A. -Escola Agr. de Barbacena. 
S. F. P. V. -Regiões Insp. Agrícola. 
S. F. P. V. -Estações Experimentais. 
S. F. P. V. -Campos Experimentdis. 
S. T. C. - Estações Experimentais. 
S. T. C. -Campos Experimentais. 
S. T. C. -Nos Estados. 
S. F. P. A. - Inspetorias Regionais. 
S. F. P. A. - Insp. 8ericicultura. 
S. D. S. A. Insp. Regionais. 
S. I. P. O. A. - Insp. Regionais. 
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Decreta: 

Art. 1." As tabelas do Quadro único do .Ministério da Agricul
l.ura, anexas à Lei 'll. :284, de 28 de wtubro de 1936, com as modi
ficacõe.s resulta.ntes do disposto nos decretos n. t. 400, de 21 de ja
neiro de 1906, e 1. 906, de 129 de agôsto do corrente ano, vigorarão, a 
con:tar do presente exercicio, na parte relativas às carreiras de Dacti
lógrafo e Economista rural, com as correções constantes das que 
acompanham o presente decreto. 

Art. 2•. Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 24 de dezettnblro dJe 1937, fdô• da Independência 

e .t9• da República. 

AGRICULTURA 

GETULIO VARGAS, 

Fernando Costa. 

QUADRO ÚNICO 

Sitnacão nova 

20 

301 

Nova denominação e 
linha de carreira 

DATILóGRAFO 

CLASSE G 

CLASSE F 

CLASSE E 

CLASSE D 

Observacões 

fO \agos a serem preenchi
dos à medida q•ue se ex

tinguirem os excedentes. 
124 excedentes, passando para 

a carreira de "Economis
ta rural" a dotacão neces
saria ao preenchimento 
de i vago da classe G e de 
1 da classe I. 

45 vagos, a S·dr•!m preenchi
dos à medí1Ja que·se ex

tinguirem os excedentes. 
65 vagos, a serem preenchi

dos à medida que se ex
tinguirem os excedentes. 
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Situação antiga 

~d 
Q)r::i 
S .2 Denominacão do cargo 

•:;:1 Q) 

Z't'.l 

Repartição 

3 Assistente chefe . . . . Di r. Organização Defesa Produção ..... . 

4 Assistente • 

4 Sub-assistente 
1 Sub-inspetor 

. ..~ .. ~ .... 

Di r. Organização Defesa PrQjução ..... . 

Di r. Organização Defesa Produção ....•. 
S. F. P. V. - Regiões Insp. Agrícola. 

3 Ajudante . . . . . . . . Di r. Organização Defesa Produção ..... . 

f Guarda-livros ... . Di r. Organização Defesa Produção ..... . 
2 Amanuense . . .... . 
2 Correntista . . ..... . 
2 Auxiliar amanuense 
2!Datilógrafo ...... . 

I 

Dír. Organização Defe;;a Produção. 
Di r. Organização Defesa Producão. 
Di r. Organização Defesa Produção ..... . 
Di r. Organização Defesa Produção. 

DECRETO N. 2. 204 - DE 24 DE DEZEMBRO DE 1937 

Corrige falhas encontradas na classificação de funcionários dos Qua
- -aro"i-r; lll, VIl, X e XIV do Ministério da l'iação e Obras Pública., 

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. H, •letra a, d'a Gonstituicão Federal, -e atendendo 
b rr·rop.osta feita ipello C.F.S.P.C., C()m .fundamento no art. 2" e seu 
pará·grafo, do cap. VI da lei illl. 284, (fe :28 de outubro de HJ-36, e, ain(fa: 

Considerando que as alteraoões propostas pelo C. F. S. P. C. visam 
corrign· falhas encontradas na classificação de funcionários perten
c~mLes às ca.Neiras de CalouH.sta, Desenhista, Engenheiro (I. G .l.), e 
Meteorologista. do Quadro I; de Servente, do Qnadro ITI; de Contabilista, 
do Quadro VII; de Engenheiro, do Quadro X: de Escriturário e aos 
cargos de Tesoureiro, do Quadro XIV, do Ministério da Viação e Obras 
Públicas; 

C0r:siderando quo ns referidM retifical}ões estão perfeitamente de 
nrôt·do com o •Phtno fllll(l •pre~i•lin à elaboração da Lei do Reajustamento 
1lu!'! qun•lf"(l!'! " ""'whnPnlo!'l do funr.ionaHsmo públieo civil, 



o . 
~o 
Q)s:l se 

•:l Q) 

Z"O 

3 

4. 

I 

4 

5. 

5 
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Situação nova 

Nova denominação 
e linha de carrei r 1 

ECONOMISTA RURAL 

CLASSE L 

CLASSE K 

CLASSE J 

CLASSE I 

CLASSE H 

CLASSE G 

Observacões 

1 excedente, passando a do
tação correspondente para 
a carreira de Agrônomo 
- D. N. P. V." 

i vago, :t ser preenchido à 
medida que se extingui
rem os excedentes da car
reira de "Datilógrafo." 

1 vago, .a ser preenchido à 
medida que se extingui
rem os excedentes da car
reira de "Datilógrafo." 

Decreta: 

Art. I. • As tabelas dos Quadros I, III, VJI, X e XIV, do Ministéri::> 
da V.íacão e Obros Públicas, anexas· à Lei :n. 284, d~ 28 de outubro de 
f936, com as modificações resultantes do disposto nas leis ns. 358 e 
467, de 29 de dezembro de 1926 e 31 de julho de 1937, no decreto nú
mero 1.9S5, de '23 Ide agôsto de 19•37 e no Ato n. 16, do C.F.S.P.C., 
vigorarão, a oontar do presente exerMcio, na. parte !l'elativa às carreiras 
do: Cai:mlista, Desenhista, Engenheii·o (D. A .C.), Engenheiro (I .G. J.), 
Médico clínico e Meteorologista (Quadro I); Snrvente (Quadro IH); Con
tabilista (Quadro VII); Engenheiro (Quadro X); Escriturário e cargos 
em comissão e de Tesoureiro (Quadro xn-), com as correções cons
tantes das que acompanham o presente derreto. 

Ar L 2. • Revogam-se as disposições em contrário. 
Río de Janeiro, 24 de dezembro de f937, 116" da Independência e 

49~ da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 
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MINISTÉRIO DA VIAÇÃO 

Situação antig!l. 

Denominação do caego Repartição 

12 Calculista rle 1" chs.;e. . . Instituto rle Meteorologia 
9 Calculista da 2" ela.»; f)... InstiluLo de Meteorologia 

13 Calculista de 3• Qlasse... Instituto de Meteorologia 

i Desenhista de 1" ·;,l~.:;e. DC'p. Nac. lle Portos e Na-vegação ... 
1 Desenhista . . .. . . . . . . Dep. de Aeronáutica Civil. 
2 Desenhisl a de f • '}!a.sso • Insp. Federal de Estradas .......... . 
2 Desenhisl a de 1• .~)asse.. Insp. Fed. de Obras c/Sêcas. 
7 Desenhista ,le 2• classe.. Dep. Nac. de Portos e Navegação. 
3 Desenhista de 2" claszHl.. Insp. Federal de Estradas. 
1 Desenhista .i e 2" '}!asse. . Di r. San. Baixada Flumin(lnse. 
5 Desenhista de 2" 'lla~se ... Insp. Fed. de Obras e/Sêcas ....... . 
t Desenhista de 2• chsse.. Di r. San. Baixada Fluminense. 

i 
t Desenhista ............ . 
t Auxiliar de :Je"l·inhista 

Insp. Geral de Iluminação .......... · 
Dep. de Aeronáutica Civil. 

:í Desenhista de 3R classe. 

I 
Insp. Fed. de <'bras c/Sôcas. -,-

2 Ghofo de Div!.~:io ........ Dop. de Aeronáutica Oi vil ......... . 
2 Rnh-chofo rio Divi.~:i·l . . Insti-tuto de 1\feLeorologia ......... . 
' lnRpol.or R•'T':tl . . • . . . • . . Distritos Metoorológicos ........... . 

t:lwfo .•................. Instituto Regional do Nordeste. 

2 A~"i;lfiHTtl" tr.r·.nir•r; ...... lnsl.if.nlo de Meteorologia ....•....•. 

lí A.lntinnfo f,, 1' l'!a'~•' .. Jnsliluto do Meteorologia .•......... 
f D< .. ~onhlsln ..•........• Dnp. rlc A:~ronáulica Civil. 
!.' Ajudante de 2• class•~ . . . Instituto ·b MeLe-orologia. 
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E O:BRAS PúBLICAS QUADitO I 

Situação nova 

Nova denominação e 
linha de carreira 

CALCULISTA 

CLASSE G 
CLASSE F 

CLASSE E 

DESENHIS'r A 

CLASSE J 

CLASSE I 

CLASSE H 

CLASSE G 

I ENGENHEIRO (D. A. C.) 

~~ 
4. 

I 
I 

61 
i 

12· 

CLASSE N 
CLASSE M 
CLASSE L 

CLASSE K 

CLASSE J 

Observações 

2 excedentes. 
3 vagos f. serem preenchi

do.s à medida que se ex
tinguirem os excedentes. 

1 vago a ser preenchido a 
med1da que se extingui
rem o.s exce_dentes. 

7 excedentes - Um cargo 
creado pela lei 358 -
Um cargo crendo pela 
lei 467. 

3 vagos a serem preenchi
dos à medida que se 
extinguirem o.s exceden
tes. 

f cargo creado pela lei 358. 
t cargo creado pela lei 467. 
3 vagos a serem preenchidos 

à medida que se extin
guirem os excedentes. 

2 cargos .creado.s '))ela lei 467. 

1 cargo creado pela lei 358. 
2 cargos ereados pela lei 358 
2 cargos creados pela lei 358 

4 cargos creados pela lei 358 

2 excedP.ntcs. 
6 cargos creados pela lei 358 
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Situação antíg:l 

ou "' .... 
~e DenominacãJ do cargo Repartição 

;;.?;~ 

--2~E~genheiro c!wfn d0 Secção .. 

~. 

Inspetoria Geral de Iluminaçãú .. 
21Engenheiro :lJlHianl,e ..•.•••• Inspetoria Geral de Iluminação .. 
2!Auxiliar técnico ..........••. lnspe.toria Geral de Iluminação .. 

-

1 Médico .... - .. •' .......... " •• f Dir. San. Baixada Fluminense. 
1 Auxiliar técnico ....... ~ ... " .. Insp. Geral de Iluminação. 

-· 

1 Primeiro assislPnt~ ........... Instituto de Meteorologia . ........ 
5 Assi:;tcnte t.éCllÍCO ............. Instituto de Meteorologia . ..... 
t Assistente ti\CJiieo .............. JnstiluLo lh:g'onal do Nm·dcste. 
:1 A.indaule 11-J t• e:•lSS•J ........ Instituto 1e Meteorologia .. "' .... 

1 Ajudante d<l qa ..:h.c.;sr! ....... ' .'nslif.nlo de 1\lcleorologia ....... 

14 Ajudante de <;• ~laSSI~ ~ ....... Instituto de Meteorologia . ..... 
2 Calculista de t• classe ...... .. .. Idem . 

DIRETORIA GERAL DOS 

23 Continuo ................. D. G. dos Correios e Telégrafos 
f Vigia (Oficina) ............ Idem. 

14 Servente de 1• c! asso . . . . . . . D. G. dos Correios e TelégrafiJs 
4 Servente de ofici:l.l . . . . . . . . . . Idem. 

1 f Servente de t• da~se . . . . . Idem. 
2 Servente de oficilll ........ Idem. 

12 Servent.e de 2" 0lasse ....... D. G. dos Correios e Telégrafos 
i Serv. serviç•J anen {Oficina) Idem. 
2 Cabineiro . . ................ Iciun. 
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Situação nova 

ou 
~1:1 Nova denominação e <U;:s a- linha de carreira 

.;:se;) 
Z-Q 

' I ENGENHEIRO {I. G. L) 
21 CLASSE L 
2 CLASSE K 
2 CLASSE J 
i 

I MÉDICO CLiNICO 
21 CLASSE J 

' I 
I 
I 

METEOROLOGISTA 

l
1

l CLASSE L 
CLASSE K 

i 

51 CLASSE J 

61 
I CLASSE I 

I 
I . 
I 

UI CLASSE H 
I 
I 

CORREIOS E TELÉGRAFOS 

j 

171 
SERVENTE 

CLASSE E 

f SI 
' 

CLASSE D 
I 
I 
I 

ISI CLASSE C 

I 
I 

19! CLASSE B 
I 
I 
I 

Observações 

2 excedentes. 

2 vagos a serem preenchi-
dos à medida que se 
extinguirem os exce-
dentes. 

2 vagos a serem preenchi-
dos à medida que se 
extinguirem os exce-
dentes . 

2 excedentes. 

QUADRO li! 

1 excedentes. 

f3 ~.xcedentes. 

18 vagos a serem preenchi
dos à medida que se 
extinguíl'em os exce
dentes. 

i vagos a serem preenchi
dos à medida que se 
extinguirem os exce
dentoo. 
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ESTRADA DE FERRO 

Situação antig:1 

0<:,) 
$-o C 

RepartiçãJ <D:= Denomina.;ãv do c<ngo 8 ..... 
:::1 z 

i Chefe de GonLabiiJJade ..... E. F. Noroegte do Brasil. ..... 
1 Sub-chefe de Contabilidade E. F. Noroeste do Brasil ..... 
2 Chefe de Se~·rl,, ............. K F. Noroeste do Brasil ....... 
3 Sub-chefe llll ·~e~r;ãJ ......... E. F. Noroeste do Brasil ....... 

<>•·-··-·-

ESTRADA DE FERRO CENTRAL 

1 Auxiliar técnico cl<! 1' "lvs.se. E. F. Central do Rio Grande do 
~orte ......................... . 

2 Auxilim· téc•li~o d~ 2" c:a>se. 1<1. F. Central do fUo G1·ande do 
Norte ......................... . 

I DIRE'l'ORIA REGIONAL DOS CORREIOS 

1 Diretor regi•wal ........•... D. R.- Cor. e 'IIel.- São Paulo .•. 
32 Ajudante d3 t'Js.Jut"cÍJ•!J ...... :D. R. -Cor. e 'f'el.- São Paulo .. . 

3 Ajudante te30lH•}Ü'o ~Santo3). fr'em . . ....... . 
1 Ajud. tesotiJ'ein (Smurs:iiJ. ldem . . ............. . 
3!Idem • . . . . . . . . . . . ......... Idem. 
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NOROESTE DO BRASIL QUADRO VII 

Situação nova 

Nova denominação e 
linha de carreira 

CONTABILISTA 

CLASSE L 
CLASSE K 
CLASSE J 
CLASSE I 

DO RIO GRANDE DO NORTE 

I 

', 1! 
l 

11 
I 

1! 
ti 
1! 

I 

i 
i 
I 
i 
I 

ENGENHEIRO 

CLASSE J 

CLASSE I 

CLASSE H 
CLASSE G 
CLASSE F 

E TELÉGRAFOS S. PAULO 

i'IDiretor Hegional N 
321Ajud. Tesoureiro H 

3!Ajud Tesoureiro G 
4\Ajud. Tesoureiro G 

I 

L~IB de 1937 - Vfl. II 

Observações 

1 vago. 

·~xcede nte. 

vngo. 
YUgO. 
u,, cargo,; vagos serão 

IJreenchidos com a do
tação do excedente desta 
carreira e do cargo ex
tintv de "Engenheiro 
Chefe de Divisão". 

Em comi~sfío. 
Irlem. 
Idem. 
l fklll. 

OUADl10 XIV 

H 
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Situação antiga 

oô 
~= QJ= Denominação do cargo Repartição s ..... 
.p(l) 
Z'r.:! 

140 Auxiliar de :1" classe ~ • 5 • " o; ~ • D. R. -Cor. e Tel.- São Paulo ... 
17 Auxiliar de l n classJ ~ i::iantcs) Idrnn. 

180 Auxiliar de 2' eJas·;3 4 .... ••• ,. D. R. -Cor. e Tel.- São Paulo ..• 
23 Auxiliar de 2• ;J!assc (Santos:) D. R. -:Cor. e 'fel.- São Paulo ... 
16 Auxiliar de za de Agt"lneia . . . Idem . 

100 Auxiliar de 3" classe . . . . .. .. . Idem . 

14 Auxiliar de 3" de . \g.jncia .. D.R-Gor. e Te I.- São Paulo ... 
14 Auxiliar d3 3" (Santns) . . . Idem . 

1 Tesoureiro ••••••• ~ • * •• ~ D. R -·Gor. e Tel.- São Paulo ... 
i Tesoureiro ~Santo•s) ......... D.R-:Cor. e Te!.- São Paulo ... 
4 Tesoureiro de Sue una! .... D. R. -Cor. e 'feL-•Siio Paulo ... 
1 Tesoureiro (CJ.mpinas - C i- D. R. - Cor . .c Te!.- São Paulo ... 

dade) ...... • * ••••• ~ • -

6 Tesoureiro de Agência ..... D.R.-:Cor. e TeL-São Paulo ... 
1 Tesoureiro de Agência ....... D.R-'Gor. e Te!.- São Paulo ... 
6 Tesoureiro d"l Agênch ...... ~ D. R. -Cor. e Te!.- São Paulo ... 
7 Tesoureiro de Ag~nc~·t ..... 1)., R.-Cor. e Te L-São Paulo ... 

f2 Tesoureiro de Ag1mc:a ...... D.R.-Cor. e Te!.- São Paulo ... 

-"--···---··--·---···----~----~ 

DECRETO N. 2. 205 - r>E 24 DE DEZEMBRO DB 1937 

Corrigi! falhas encontradtU na clas11i(icação de funcionários do quadro 
I do 1\finistério da Guerra 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, usando 
das atribuições qtw lhe são conferidas })€lo artigo 7 4, letra a, da 
Constitnicã0 Fnfleral, ·P atendendo a proposta .feita pelo C. F. S. 
1'. rf! .. l';!lm f!lnrlmnr'nl.n 110 :wl. ?" n srn par:í,grarn, 1!0 i':tpfluln VI da 
L••i n. :!.Hlt, "":!H d•· onl11h1·o dn 1!1:!1;, ''· nilHla, 

Considerando qun a~ nltnrn1;õoR propostas }!f~lo, G. I<'. S. P. C. 
visam corrigir falhn~ encontradas na classificação de funcionários 
pertencentes its carreiras dP escrnvcnte, compositor, eletricista e 
operário de maf.érial bélico, do Quadro I do Ministério da Guerra; 

Considerando que essas retificações estão perfeitamente de 
acôrdo com o plano que presidiu à elaboração da Lei de Reajusta
mento dos quadros e vencimentos do funcionalismo público civil, 



I 

1571 
I 

170) 

1i51 
I 

I 
I 

i 
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Situação nova 

Nova denominação e 
linha de carreira 

ESGRITURARIO 

CLASSE G 

CLASSE F 
CLASSE E 

CLASSE D 

TESOUREIHO 

CLASSE K 
CLASSE .J 

CLASSE H 

CLASSE G 
CLASSE G 
CLASSE G 
CLASSE G 
CLASSE E 
CLASSE D 

Ohservacões 

10 excedentes. 
36 vagos n .~ercm vmenchi

dos á medida que se 
extinguirem O'l exce
dente~. 

28 r:xcedenle::;. 

Decreta: 

Art. 1." As tabelas do Quadro I do 1\linistério da Guena, anexas 
à Lei n. 281i, de 28 de ou~ubrn de Hl3G, com as m<JdifieaçüPs re'Hil
tantes do disposto no decreto n. 1. 909, de 23 de agôsto de 1937, 
vigorarão, a conlR!' do presente exm"Cici.o, :n:a ·parte !'elativn à:~ cflJ'
reiras de escrevente, prático de laborátorio, compositor, eletricista, 
encadernador, impressor e operário de material bélico com as cor
reções constantes das que acompanham o presente decreto. 

AI·l. 2." !te vogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 24 de dezembro de 1937, llô" da Iml0pcnrfênci:.r 
e 49" da República. 

GETULIO VAROAS. 

Gen. Eurico G. Dutra. 
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MINISTÉRIO 

Situação antiga 

Denominação tio cargo Repartição 

--~-------------------~-------------------------
100 Escreventes de 1 a classe ....... Quadro Escr. Ministério da Guerra) 
200 Escreventes de 2• classe •...... Quadro Escr. Minlsterio da Guerra) 
400 Escreventes de 3• classe ....... Quadro Escr. Ministério da Gu;;!rra .. 

25 Escreventes de 4• classe. . . . . . . Quadro Esc r. Ministério da Guerra .. 

- -------------- -------------
8 Manlpulador de 1" classe ...... Lab. Quim. Farmacêutico Militar .... 
8 Manipulador de 2• classe •••... Lab. Quim. Farmacêutico Militar •.•. 

t 1 Manipulador de 3• classe ...... Lab. Quim. Farmacêutico Militar ... . 
1 Oficial de Farmacia ............ Hospítal Central do Exército .•...•••• 

2 Prático de Farmácia. . . . . . • . • . . Escola Militar •••••••••••.•..•..... 
2 Prático de Farmácia .....•..... Colégio Militar do Rio de janeiro .. 
9 Práticante de 1" classe ......... Lab. Qulmico farmacêutico Militar 
7 Práticante de 2• classe ...•.•... Idem ...••••.•••...••••.•........• 

12 Práticante de 3• classe •..•.••.. Idem .•.••.•••.••••.....••........ 
1 Auxiliar de aprendiz de 2"'classe Fàbrica de Cartuchos de Infantaria. 

--·------·-------- ------------------

1 Linotipista de 1" classe ........ Imprensa do E. M. E .............. . 
2 Linotipista de 2• classe ........ Imprensa do E. M. E ........... .. 
2 Paginador .•..•..........•..•. Idem .•••....•.••••••.•••..••....• 
2 Linotipista de 3• classe •....... Imprensa do E. M. E ••..•..•..... 
2 Compositor de 1 a classe. . . . . . . Idem ..•..••••.••••••••••.•......• 

11 Compositor de 2" classe ....... Imprensa do E. M. E ............ . 
1 Ajudante de mec. p/ linotipos .. Idem ............................ . 

5 Aprendiz de 1• classe .•...•... Imprensa do E. M. E •.••.........•• 
5 Aprendiz de 2' classe .......•. Imprensa do E. M. E ............. . 
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DA GUERRA 
Quadro I 

Situação nova 

ú Observações 
• t:l 

Carreira Classe z.a 
<1.) 

"t:! 

100 Escrevente o 200 excedentes. 
200 - F 200 excedentes. 
210 - E 185 vagos a serem preenchidos à 

medida que se extinguirem 
os excedentes. 

215 - D 215 vagos a serem preenchidos 
à medida que se extinguirclill 
os excedentes. 

--- ----" 
8 Prático de Laboratorio H 
8 - o 

11 - F 
12 - E 11 vagos a serem preenchidos à 

medida que se extinguirem 
os excedentes. 

18 - D 15 excedentes. 

--- ----
Carreira extinta. feitas as pro-

moções, serão suprimidos os 
cargos de menor vencimento. 
Para exercer essas funções, o 
Govêrno admitirá, oportuna-
mente, extranumerarios, na 
forma da legislação que vi-

1 Compositor I 
gorar. 

4 - H 

6 - o 
6 - F 6 excedentes. 

8 - E 8 vagos a serem preenchidos à 
medida que se extinguirem 

~I 
os excedentes. 

- c 
- B 



694 ATOS DO PODIA BXEOU'l'lVO 

Situação antiga 

IJenon: inaç.'to do can~o R~partição 

1 Eletricls:a d~ sub-cs;ação ..... Cen. Tel. e Sub-est. transforma Q. G 
1 Eletrici.>ta ..................... Hospital Central do Exérciro....... · 
1 Eletricis1a .•..............•.... Lab. Qulmico rarmacêutico Militar 
1 l!h!trlcbta ..................... E~·.c la Militar .. ". ................. . 
1 Eletricista ..................... Pessoal de Oficinas ••••.••....••••. 
1 A;udante de eJe,rictsta ......... Arsenal de Guerra do Rio de janeiro 
2 Ajudante d:! eletricb;ta ..•.....• Fábrica de Cartuchos de lntantaria. 
1 Ajudante .....••.........••...• Cen. Te I. Sub-est. tranforma Q. G .• 
1 Eletricista .................... Oficina Mecânica ................. . 

2 Ajudante d.:! Eletricista ........ Escola Militar ................... "l 
I Ajudant\! de Eletricista ........ Pessoal de Oficinas .•.•........... 
1 A:udant:! d.: Eletrh:ISia ........ Hospital Central ................. ·j 
1 Ajujante ...................... O!iclna Mecânica ................ . 

2 Auxiliar ...................... 1C:n. Te!. Sub-cst. Transforma Q. O. 
i 

-·~··-·--·-.. --. -···-·--· .. ·-. -

1 Encadernador d~ l• !asse ..... Imprensa do Estajo M. do Exe1cito .• 
1 l!ncadl!rna>Jor de 2• classe ....• 1m prema do Estado M. do Exercito.} 
1 Compositor de 2" classe ....... lmpren· a do Estado M. do Exército. 
1 Encat!cruactor ................ tlo;;pltal Central do Exército ........ . 

3 Aprendiz de t• claue ........ 
1
t:::ptensa ào Estado M. do Exército .• 

8 Aprendiz da 2' c:lásse, •... ; . . • . Jmptensa do Batad.o M. do J3xérclto; • 
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Situação nova 

! Observações u (L) .= ., 
z.E! Carreira "' «:1 

<Ll é3 
"ti 

---- ---
Eletricista Carreira extinta. Feitas as pro-

moções, serão suprimidos os 
cargos de menor vencimento. 
Para exercer essas funções, o 
Govêrno admitirá, oportuna-
mente, extranumerários, na 
forma da legislação que vl-
gorar. 

1 - H 
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-
Situação antiga 

-
.; 
c: 
::s Denominação do cargo Repartição -i 

3 Impressor de 1 • classe .......... Imprensa do Estado M. do Exército. 
3 Impressor de 2 • classe .......... Imprensa do Estado M. do Exercito. 
1 Com posttor de 2• classe ........ Idem .............................. 
2 Aprendiz de 1• classe .......... Imprensa do Estado M. do Exército. 
2 Aprendiz de 2• classe ........... Imprensa do Estado do M. Exercito. 

--

46 Operàrio de t• classe .•....••... Arsenal de Guerra do Rio de janeiro} 
8 Operário de 1•c1asse ......•.... Fábrica Cartuchos de Infantaria .... 

60 O erário de 2• classe ........... Arsenal de Guerra do Rio de Janeiro} 
15 Operário de 2" classe ........... Fábrica de Cartuchos de Infantaria. 

62 Operário de 3• classe ........... Arsenal de Guerra do Rio de janeiro 
21 Operário de 3• classe ........... Fá o rica de Cartuchos de Jn tantaria. 

82,0perárlo de 4• elas e ........... Arsenal de Ou ma do Rio de] anelro l 381 Operário de 4• classe ........... Fábrica de Cartuchos de Infantaria. 
14810perário de s• classe ........... Arsenal de Guerra do Rio de janeiro 
48 Operário de 5• classe ........... Fábr!ca de Cartuchos de Infantaria. 
47 Auxiliar de aprendiz de 1" classe F~brica de Cartuchos de Infantaria } 
11 Operário de 5' elas e 2• ord .... Arsenal de Guerra do Rio de Janeiro 
42 Aprend 1z de 1" classe ........... Arsenal de Guerra do Rio dej:meiro} 
75 Auxiliar de aprendiz d · 2• classe Fábrica de Cartuchos de Infantaria. 
70 Auxiliar de aprendiz de 3•classe Fábrloa de Canueho• de ln.,ntarta.l 
29 Aprendiz de 2• classe .......... Arsenal de Guerra do Rio d'' janeiro 
20 Auxiliar de aprenJiz de 4" classe Fábrica de Cartuchos de Infantaria. 
15 Aprendiz de 3• classe ........... Arsenal de Guerra do Rio de janeiro 



3 

3 
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100 

180 

243 

58 

117 

134 
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carreira 

Impressor 

Operário de Materlàl 
Bélico 

Situação nova 

G 

Observações 

Carreira extinta. Feitas as pro
moções, serão suprimidos os 
cargos de menor vencimento. 
Para exercer essas funções o 
Govêrno admitirá, oportuna
mente, extranumerários, na 
forma da legislação que vi
gorar. 

F 1 excedente. 
c 
B 

Carreira extinta. Fei1as as pro
moções, serão suprimidos os 
cargos de menor vencimento. 
Para exercer essas funções o 
Govêrno admitirá, oportuna
mente, extrl'.numerárlos, na 
forma da legislação que vi
gorar. 

G 54 excedentes. 

F 25 vagos a ll;!tem preenchidos à 
medida que se extinguir..:m os 
excedentes. 

E 97 vagos a serem preenchidos à 
medida que se extinguirem os 
excedentes. 

D 68 excedentes. 

c 
B 

A 
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DECRETO N. 2.206 -DE 24 DE DEZEMBRO DE 1937 

Corrige falhas encontradas na classificação de funcionários dos Qua
dros I, III, V e VIII do Ministério da Fazenda 

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 7 4, letra "a", da Constituição Federal, e aten
dendo à proposta feita r:elo C.F .S.P .C., com fundamenLo no art. 2° 
e seu parágrafo, do cap. VI da lei n. 284, de 28 de outubro de 1936, 
e ainda, 

Considerando que as retificações propostas pelo C. I<'. S. P. C. 
visam corrigir falhas encontradas na classíficacão de funcionários 
periL(}ncentes às carr·eiras de Estatístico ·e Estatfsbico_.auúliar {Qua
dro I); aoo cargos de Ajudante de Tesoureiro e Chefe de Portaria e 
às carreiras de Arquivista, Ccmtímw, l<~scrilurário e Oficial Adminis
trativo (Quadro III); à de Artífice de Obras c Reparos (Quadro V); 
aos cargos de Guarda-mór, Ajudante de Tesoureiro, Tesoureiro e 
Chefe de Portaria e às caneiras de Admini.strador de Capatasia3, Ar
quivista, Conferente de descarga, Continuo, EscrituráTio, Fil'i de Ar
mazém e Oficial Administrativo (Quadro VIII) ; 

Considerando que essas retificações esl.üo perfeitamente de acôr
ào com o plano que presidiu à elaboração da Lei do neajustsmento 
dos Quadros e Vencimentoo do .Funcionalismo Público Civil, 

Situação antiga 

od 
~Q 
CU::! 
El""' Denominação do cargo 

-::s cu 
Z"' 

4 Sub-diretor • ~ •• 6 ••••• ~ Dir. Estat. 
20 Assistente ............ ~ . Di r. Estat. 
20 Colaborador ~ ............ " Dir. Estat. 
20 Apurador ............... Dir. Estat. 

I 

20 Auxiliar . . . . " . " " ........ Dir. Estat. 

MINISTÉRIO 
TESOURO 

Repartiçã.J 

--~-

Econ. e l!'inanceira .. 
Econ. e Financeira . . 
Econ. e Financeira .. 
Econ. e Fimmceir.a. . . 

Econ . e Financeira .. 
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Decreta: 

Art. 1." As tabelas dos Quadros I, III, V e VIII do Ministério da 
Fazenda, anexas à Lei ,1. 284, de 28 de outubro de :1936, com ns mo
dificações resultantes do disposto no Ato n. 11, do C.F .S.P .C., vi
gorarão, a contar do presente exercício, na parte relativa às earrei
ras: de Estatístico e Estat.fstico-auxiliar (Quadro I); às de Arquivis
ta, Continuo, Escriturário e Oficial Administrativo c nos cargos de 
Ajudante de Tesoureiro e Chefe de Portaria (Quadro HJ); às carrei
ras de Escritmário e Artífice dr obres e reparos (Quadro V); às de 
Administrador de car,atazias, Arquivista, Conferente de deecarga, Con
tínuo, Escriturário, Fiel de armazém e Oficial admínit'itrativo e aos 
cargos de Guarda-mór, Ajudante de Tcwureiro, Tesourei,'o c Chefe 
de Portaria (Quadro VIII), com [hS correções eon.stante.s das que 
acompanham o presente decreto. 

Art. 2." lleyogam-se as dit;;posiç.õefl em contrário. 

Rio de Janeiro, 24 de dezembeo de 1937, 1 Hi" da lndi'IWlHlência e 
49" da Rcpúb!ita. 

DA FAZENDA 
NACIONAL 

GETULIO VARGAS • 

. \1•thm· de Souza Costa. 

Situação nova 

Nova denominação e 
linha de carreira 

ES'r A TiS TI CO 
4 (Ord.) CLASSE L 
8 (Ord.) CLASSE K 

12 (Ord.) CLASSE J 
16 (Ord.) (.!.ASSE I 

Observaeões 

30 quotas mensal.,:. 
20 quotas mensa1,; 
16 quotas mensais 
12 quotas mensa:s 

12 exc. 
8 exc. 
4 exc. 

----+-··--·-·------------,--------------·------· 
ESTATíSTiCO AUX. 

6 (Orfl.) CLASSE H 

9 (O;rd.) 

f5 

ClASSE G 

CLASSE F 

llLASSE E 

1 O quotas mensais - 6 vagos 
a serem preenchidos à 
medida que ~e extingui
rem os excedentes. 

8 quotas mensais -- 11 exce
dentes. 

15 vagos. a ser'lm preenchidos 
à medida que se extingui
rem os exc~oientes. 

20 vagos, a serem preenchidos 
á medida que se extlngui~ 
reDl o1 exceàente11 
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RECEBEDORIAS 

Situação antiga 

Denominação do cargo Repartição 

i Diretor • 

1 Diretor 

•.............• Recebedoriu do Distrito Federal .. 

. .............. Recehedoeia de São Paulo ....... . 

1 Ajudante de diretor ........ rtrcrhcdoria do Distrito Federal .. 
:1 Encar. Fisc. Imp. Int. Est. 

Rodagem ............ Idem .........................• 
20 Fiel 'fcsoureiro do Sêlo ..... Irlmn .........................• 

fO Fiel Tesoureiro Geral . . . . • . Idem 

1 Fiel Tes. Cofre Dep. Publioos. Idem ......................... . 

21 Fiel ...........•.•...• Recebedoria de São Paulo ....... . 

I 

1 Arquivista • . . . . . . . . . . . . . Recebedoria do Distrito Federal .. 

1 Porteiro arquivista ....... Recebedoria de São Paulo 

---+----------------------~-------------------------

!I Continuo Recebedor·ia rio Distrito Federal .. 

5 Continuo Recebedorin de São Paulo ...... . 
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FEDERAIS 
QUADRO III 

Situação nova 

Nova denominação e 
linha de carreira 

I . 
1 !Diretor .............. l ..... 

I~Dire!or 
f 

•••• w •• * ... " ••••• 't 

i/Assistente do Diretor .....•• 

f !Inspetor Fiscal K 
201Ajud. do Tes. do 

Sêlo (ord.) J 
I . 

iO l\JUd. do Tes. Geral 
( ord.) 

I 
11Ajud. do Tes. Cof. 

Dep. Pub. (ord.) 

21,Ajud. de 'l'es. (ord.) 

l 
ARQUIVISTA 

.T 

H 

H 

1 (Ord.) CLASSE H 

1 (Ord.) CLASSE G 

CONTíNUO 

6 (Ord.) OL:\SSE D 

81 (Ord.) CLASSIE C 

I 
I 

Observações 

40 qnotas mensais - Em co
missão. 

40 qnotas mensais - Em co
missão. 

35 quotas mensais - Em co
mi:;são. 

Em comissão. 

16 quotas mensais - Em co
missão. 

16 quotas mensais - Em co
missão. 

12 quotas mensais - Em co
missão. 

i 4 quotas mensais - Em co
missão. 

f2 quotas mensais. 

8 quotas mensais. 

7 quotas mensais - 3 exce
dentes. 

5 quotas mensais - 3 vagos, 
a serem preenhidos à me
dida que se exiinguirem os 
excedentes. 
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RECEBEDORIAS 

Situacao antiga 

-------------------;------ ------·--·-··-------

Denominação do cargo Repat·tiçú·) 

Hecclledoria do Distrito Fcdeeal .. 

necebcdoria de São Paulo ...... . 

tiO Quarto escriturário . . . . . . . Hcrebetloria do Distri lo Federal. 

I 
:!OjQuarLo escriturário ....... ltecelwdol'ia de R. Pauh• ....... . 

I 

3 Sub-diretor . . •....•.•••.• llccebedoria do Dislt·ito F~>deral .. 
'!8 Primeiro escriturário •.••• llecebcdoria do Distrito Federal .. 
2 Sub-diretor ........•..• llPcebedot•ia de São Paulo. 

39 Segundo escriturário 
8 Pr·imeiro escriturário . 

12 Segundo escriturário 
50 Terceiro escriturário 

1 fi Torceiro escrilurário 

Reccbedoria do Distrito Fedem! .. 
Hee;'lledol'ia de São Paulo. 

RecelJCdoria de São Paulo ....... . 
Recebedor'ia do Distrito Ft'df'ral. 
,(j,:;;ij' ,;.·!; "'" 

RcecbNloria de São Paulo ....... . 

. ,--------~---· -------··---··-~-----~----- .. ------

11 r•od.l' it·o ....... ' •••••.•••••. :··' 

' 
n'.'I~Piwdnl'ia do Digf ri f n Federal .. 
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FEDERAIS 
Quadro Ill 

Situação nova 

Nova denominação e 
linha de carreira 

ESQRJ'l'URARIO 

35 (Ord .) CLASSE G 

36 (Ord.) CLASSE F 

I 
37 CLASSE E 

40 CLASSE D 

OFI•GIAL ADMINlST. 

3 (Ord.) 
18 (Orct.) 

Hl (Ord.) 

I 
20!(0rd.) 

I 
201 (Ord.) 

f 

CLASSE L 
• .. LASSE K 

CLASSE J 

CLASSE J 

CLASSE H 

Portaria (o r
H 

Observações 

15 excedentes - 8 quot.as 
mensais. 

8 quotas me~sais - f6 vagos, 
a sereun .preenchidos à lme-
dida que se Axtinguirem os 
excedentes. 

37 vagos, a serem preenchi-
dos à medida que se extin-
guirem os excedentes. 

·W vagos, a sererr. preenchi-
dos à medida que se extin-
gu irem os excedentes. 

30 quotas mensais. 
20 quotas mensais. 
24 quotas mensais. 

(12 excedentes). 

16 quotas mensais. 
19 quotas mensais. 

(28 excedentes). 

tl quotas mensais. 
12 quotas mensai.:;. 

( 42 excedentes) . 
q vagos, a serern preenchidos 

á medida que .~~> extingui
rem Ofl excedentl.'s 12 
quotas mensais. 

12 quotas mensais 
quando vagar. 

F}xfinlo 
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CA.SA DA 

Situação antiga 

Denominacão do cargo Reparti cão 

l 
1 Conservador • . ....•...•.• Hibl,ioteca e l\tuseu ............ . 
i Escrivão conservador •..•.• l;abinctc do Perícias. 
1 Quarto escriturário . . .....• Secretaria. 

25 Auxiliar de escrita de 1" c1ae. Pessoal auxiliar. 
5 Praticante de 1• classe •...•. ConLadoria. 

10 Auxiliar de escrita de 2• elas. Pessoal auxiliar ..... 

', 
4J Praticante de 2• classe ..... . 

15jAuxiliar de escrita de 3" elas. 

151Auxiliar de escrita ele ·i" elas. 
1lüficial de 3" classe ........ . 

Contadoria .................... . 
Pessoal auxiliar. 

Pessoal auxiliar ............... . 
Oficina de Obras e Reparos. 

I _--!, ____________ ...:-----------···----

! 

2 Mestre • . ................ Oficina de Obras e Reparos .....• 

:1 C:IHJI.!·n-mcAtr~ . ~ .... ~ ... O fiei nn de Obms c Reparos . ' .... 
1 a Oficial de 1" classe ........ Oficina do O!Jras e Rep1r'GS • •••• * 

11 Oficial de 2" elas" c ......... Oficina de Obras c Ren:n·os ~ . ~ ... 
17 Oficial de 3• elas~ c ........ Oficina úe Obí'as c Reparos . ... ~ . 
3IOfieial de 4' classe ....... Oficina de Obras c Rcpa:·u.3 . ...... 
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MOEDA 
Qu11dro V 

Situação nova 

20 

I 

Nova dJ~nominação e 
linha de carreira 

ESGIUTURARIO 

CI.A:SSE G 

CLASSE F 

CLASSE E 

CLASSE D 

IARTiFICR DE OBRAS E 
Rl<;PAROS 

2i CLASSE H 

\ 
I 

I 
I 
' ai 
I 

i31 
·H! 
17 

I 
31 

CLASSE G 

CLASSE F 

CLASSE D 

CLASSE C 

Observnções 

13 excedentes 

1 !"i vagOB, a .sc~r.m preenchi
dos à me,lida que ~~~ P:d in
guircm oo; r)xCr!denl<'S. 

13 vagos, a serem Jll'ecnchi
dos it medida que se rxlin
guircm os excedentes. 

1 G oxccd cn tcs. 

Carreira extinta. Feitas as 
promoções scr:to suprtml
dos os cargo:; dp menm· ven 
cimento. P:1ra exercer e!"sas 
funções, o (},)vr\l'no arlmiti 
rá, oportunamente. extranu
merários, na forma da le
gislação que vig0rur. 
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ALFAN 

Situa;;âo antiga 

Denomin:11::1o do cargP Repartição 

I Guardrt-múr . . ..........•. \lf;)nd;•ga rio fiio de .larwir•.J .... 

3 Ajudrtnfc de guartla-mór ... . 
1 Guarda-mór .......... . 
1 Guarda-mór . . .......... . 
1 Guarda-mó r . . .......... . 
1 Guarda-miír . • .......... . 
1 Guarda-mó r . . .......... . 
2 Ajudant.e de guarda-mór ... . 
f Guarda-mór .......... . 
1 Guarda-mór .......... . 
I Gttarda-môr .......... . 
I (luar·da-mór· .......... . 
1 Guat'da-mór .......... . 
liGnarrla-mór .......... . 
1 Guarda-mór .......... . 
t Gnarda-mór .......... . 
f Gna nla-múr .......... . 
I Gmnda-m6r .........•• 
I Guarda-mór· . . .......... . 
1 Ajudanl.e de guarda-mór 
I Ajudante de guarda-mór 
1 Ajudante de guarrla-mór ... . 
1 Ajudante de guarrla-mór ... . 
I Guarda-mór . • ..........• 

Idem ........................ · · 
Alfàndega de Santos ............• 
Alffmdcga de Manáus ........... . 
:\lfândega de Belém ............. . 
. \lfândPga de fiecife ............ · 
Alfândega de São Sa!vador .....•. 
AI fündega de Santos ........... . 
Alfândc~ga de Porto Alegr·e ...... . 
Alfündega do fiio Grandt' ........ . 
Alffmdcga de Sfio Luiz ......... . 
Alfündega de Fortaleza .......... . 
\lfündega de .loüo Pessú~t ....•... 
Alfflndcga de Maceió . . . . . . .... . 
Alfândega de Parnnagu:í ........ . 
Alfilndcga de Flori::tnop1íli~ ...... . 
Alfàndcga de Corumbá ......... . 
,\lfâ.ndega de Vitória ........... . 
. \lffmdega d!J São Ft'a:liJÍ,.:I'O ••..... 
Alfúndega ele Belém ........... . 
Alfândega de Reei f e ........... . 
Alfâmh•ga de São Salvnrlm· ..... . 
Alfândega do Hio Grande ....... . 
.-\lfândcga de Natal .............•. 

l•"iel de fef'OIIl"Cirn Alfàndcga do Rio de Janeiro .... 

r. Finl d<' fr;soHt'l'iro .......... .-\Hi\.ndr~ga de Santoo. . ....... .. 
:1 l•'i,.f d•· l•·snlli'Piro .........• ,\JfflfuiP~a dr~ JlPPife ..........• 
!! FiPI df' l."~'"'~""im .........• Alf:iltdl'ga th~ llnJ,",m ........... . 
:lll•'iP] d<• l.r·soi!I'I'Íl'n ....•...• AlffliHlí•ga de S.ilo Salvador ..... . 
'.?IJ<'jpj dl' LPSOIII"I'ÍI'O ....•••••• ']ft.lllfil'"''t 1 I'' ('t• !li :' • ,.,. ' o , 10 , a 1. c ........ 
I Fi I'! d•• 11'.-:IHII'f'ÍI"" .....••••• :\lfl\nrJ,·~a rfp Pnrfn Akp:r·~ ••...• 
~'ll•'it•l dP I.•·~•HI!"••iro .......... :\lr:lni!Pg:a d<' 1\lan;íuR ...........• 
'!,\"'·il'l dl' '""IIIIJ"('ÍI'fl ........•• 'IF!IH!t•g·• IIC ('(!1'111 li/, 1\ • . " • ' l hl ......... . 
1 F1el rle tesoureiro .........• .\Jftlndega de Pm·anagn{t ....... . 
2 Fiel de tesoureiro .......... Alfúndega de Florianópolis ..... . 
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DEGAS QUADRO VIII 

Siluucão nova 

Nova denominação c 
linha de carreira 

--·----------
GUAHDA 1\lóU 

Ordenado 

3:\0l'ilenado K 
1 Ordenado K 
1IOrdenado I 
11 OrdmJado I 
1\0rdenarlo I 
1 Ordenado I 
2~0rdcnado I 
~ Ordenado I 
f Ordenado I 
110nlrnado H 
1 Ordeuarlo H 
1 Ordenado H 
1 IOrdPnado Il 
1 l()r·dc·nado 11 
l OrdPrwdo H 
1IOrd;·rwdo H 
í IOrdPnadn G 
iiOrderwdo G 
l IOt·clt>nado G 
liOrdmwcln G 
1 [Orrl0nuclo G 
1 :Ordenado G 
1/0rdl'nado G 

----~~\~UD. TESO!iJlEJRO 

!+)rdPllado G 

GIOrdPnarlo G 
;)IOr·r!PrJadn g 
:!IOr·dpnado J<: 
:I,OniPI!adn f<; 
2 Or·dpnado E 
't !Or~tJpnndn E 
21 OrcJ,.nadn F, 
2IOt·tii'II:Hln D 
1 lnr·dr>narlu D 
2IOrlienado D 

Observações 

!.'\ qnola~ rrlt'll!i1is - T•~m eo-
lll i,;:são. 

12 qnol <Js mrnsais Idem. 
20 quotas rnens.1 !s Idem. 
20 quot.as mcnsnís- Idem. 
20 qtwlas mcrBais -Idem. 
20 QUotas mensai~ - Idem. 
20 ttuolas rnen8nJs -- Idem. 
1 í quot.as mens'li.~ Idem. 
'20 qnoln.s menscllR - Idem. 
17 wwl as mensais Idem. 
J7 quotas mensais- Idem. 
n ljllol:-t::: Jll('llO:ais -- ldern. 
17 quo las mPnsaJs -- Idem. 
17 qnola." liH'nsai.> - Idem. 
17 qnolas llll'lisais - JdPIJl. 
17 !Jttol:ls IIJPilo<ais -- ldl'lll. 
17 quo I as mcn~a is [dPm. 
1 :J qunlas llll'll~l :s Idem. 
1:? qnofas mens:lis Idem. 
11 quo I ns nwusais ldrrn. 
i't quo I as Jllcn:::aB - lclcm. 
1 'I quo las lllel18'll~ - I riem. 
Hl tJunla'\ meus:u,; - ldPrn. 
í'2 quotas mr;mai.'i- Id•un. 

8 qunlns mensrus -- Em co
rtli~f:fio. 

J(l illlOins llWl1>lH!S -
R tÍ11ol.as lllf'llsai;; 

fdt!Jll. 
I riPill. 
I dP!ll. 
I dPJ11. 
ldc!ll. 

B qnoLns Jnr~n.~aL-: 
R quo i as IIIP!lsa i~ 
7 U110ins nwn."ais 
8 rÍ11nlas melun~s 
R ![!tolas ll!Pnsa:s 
8 quolas men:-;:1!~ 
8 Qtwlas mens:u~ 
S quotas mensaL; 

I ri•·n~. 
1~-!e?n. 

-- líl.-.rn. 
-Idem. 
- hlr!IIl. 
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Situação antiga 

Denominação do car·go Reparti!;ão 

--~~----------------------------------------------------

J Fiel de lesonreit·o 
1 Fiel de tesoureiro 
1 Fiel de tesoureiro 
1 Fiel de tesoureiro 
1 Fiel de tesoureiro 
1 Fiel de tesourHiro 
1 Fiel de tPsoureiro 
1 FiPl de trsoureiro 
1 Fiel do tesoureiro 
1 Fiel de tesoureiro 
1 Fiel de tesoureiro 

2 Fiel de tesoureiro ......... . 
I 
I 

l 
I 

Alfi'tnúnga de São Fr·an·~:~e'1 ..... . 
Alfândega de Vitória ........... . 
Alfândega de Pelotas ........... . 
Alfàndrga fie Uruguaiana ....... . 
Alfândega de João Pessó1 ....... . 
Alfàndega de São Luiz ......... . 
,\ lfilndega do Maceió ........... . 
Alffl.nd1•ga de l''ortaleza ......... . 
AlfâtHh•ga de Parnaíba ......... . 
Alfilnd••ga de Arneajú .......• 
Alfândega de SanlatHt do LiYra-

ll1CHto ...........•............... 
Alfândega de Natal ........... . 

11Ajud. rlo Aum. rlus Copatazias. AlfânrJega de Recife ........... . 
f !Administrador das Capatazias. Alfândega de Porto Aleg1·:;. 
11Administrador das Capatazia5. Alfândega de São Luiz. 
i Administrador das Capatazias. Alf{lndega de Fortalcz:l. 
1 Administrador das Capatazias. Alfi'lndega de Maceió. 

I 
11Adminislrador das Capatazias. Alf;lndcga ue João Pessôa ....... . 
i Administl'adot• das Gapatazia'l. /\lf;1ndega de Vitória. 
11Administmdor das Capatazias. Alfândega de Paranagn<l. 
:1 Arlm!n!Sll'ador das Capataz!as. AI ~~nrlega de Florianón:Jt:s. 
1 Adtmmslt'nflor dns f:apat.nzra~. A !f ,mdcga de Pelotas. 
11\dntilli~rrndnt• daR l!np:dazia,;. AlfflndPga fln Tlrngnaiana. 
I \dttdlli·:ltHdllr das l:apal.:t;.ilt:<. All':'\lldP!m dt• Cot'tllnh(l. 
J'Adtnitti-;!t·ador 1las Capal.nzia.;. AlrilttdPga tln ~:lo .l<'t•a:1<:i'l'l.l. 
1 Adminislearlor das Capal.azia~. Alfà!Hlega de Natal. 
11Adminislrnrlol' das C:apatazias. Alff!lldPga dr Amca.iü. 
11Adminislrador das Caprtlazias. Alf:lmlPga de Pamoíba. 
I 

11Adminislrador das Capalazia~., Alffmde;~a de Ranfana 1lo Li\Ta-
1 tnmtLo ..•.•...................... 
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Situação nova 

Nova denominação e 
linha de carreira 

AJUD. TESOUREIRO 

1 Ordenado 
f Ordenado 
1 Ordenado 
1 Ordenado 
1 Ordenado 
f Ordenado 
J Ordenado 
i10I'dcnado 
i I Ordenado 
i I Ordenado 
I 

f!Ordenado 
2/0edcnudo 

.2 Ordenado 

a/Ordenado 

5 Ordenado 

D 
D 
D 
]) 

D 
D 
D 
D 
c 
c 

c 
c 

CAPATAZL\S 

GLASSE G 

CLASSE F 

GLASSE E 

Observa(;i'íes 

8 quotas mensais- Idem. 
8 quotas mensal~ - Idem. 
8 quotas mensahl - Idem. 
8 quotas mensa!s- Idem. 
8 qnolas mens;lÍ3 - Idem. 
7 quotas mensais - Idem. 
7 quotas mensais - Idem. 
7 quotas men::1ais -Idem. 
n qnotas mcnsai;:; - Ictcm. 
u quotas mensais- Idem. 

S quotas mensais - Idem. 
G quotas mensais - Idem. 

Cal'eeira cxlinta. l!'eitas as 
promot.:ões, serão suprimi
dos os cargos dfj menor ven
cimento. 

I 
H quotas mensais. 
:14 quotas mensais. 
12 quotas mensais. 
12 quotas mensa;s. 
12 quotas mensais. 

(3 excedentes). 
3 vagos, a serem preenchtaos 

à medida que se extingui
rem os excedentes. 

1 O quotas mensais. 
i O quotas mensais. 
1 O quotas mensais. 
10 quotas mensais, 
1 O quotas mensais. 
1 O quotas mensais. 
10 quotas mensais. 
10 quotas mensais. 

9 quotas mensais. 
9 quotas mensais. 
9 quotas mensais. 
n quotas mnnsais. 

(7 rxeNJenle~) . 
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Situacão antiga 

Denominação do cargo Repartição 

..... · · · · · • · \lffmdega de Santos ........... . 

1 Porleit·o carlorário 
1 Pot·teil·o cartm·ár·io 
1 Porteil·o carlor·ál'io 
i Porteiro cal't.orário 
11Pm·teiro cartorário 
11Porteiro cnrtorário 
lll'ol'lciru c:ntoníl'io 

1 Porteiro cartorário 
1 Porteiro cart.orár·io 
1 Pm·teiro cartorário 
11 Porteiro cartorário 

I 

de dcscnrga de 1" 

Alfânclrga de João PeRsô'l ....... . 
.\lfflndoga de Vitória. 
.\Windega de Paranagná. 
\.l!'ânrlrga de Florianópnli.>. 
·\lfàndPga de Pelotas. 
\.lffmdcga df\ Urugnaiann. 
A I ftJ IH Jep;a de Corumbá. 

Alr.lndrga de Parnaí1J:1 ......... . 
A! l'ândcga de Natal. 
A lfánriPga de Am1·njú. 
.\lfftnrlrga ue Sfio Fr1nri~ro. 

4 [ Con f crente 

nlco~assc . 
classe . 

............... Alfândega do Rio de Janniro 
df' drscarga dr ,,. 

...........•... Alft\mlcga do Rio de .J;mciro 

10 (!onl.inuo ............•. :\lfi\ndegn do Rio de .Tnnciro .... 

I 
51Con~inuo 
li Continuo • 
5I Continuo 
n!Continuo 
!li Continuo 
2\Contímw 

r 

Alfftndega de Santos ........... . 
:\W\mlcga de Mnnáns. 
AW\ndcga d1~ Jlrl4\m. 
Al ffmrlrgn dl' Rrcifr. 
Alfânrlega de S5o Rnlvarlor. 
Alffmdcga \lo Rio Gl'and.~. 



ATOS DO PDDER EXECUTIVO 711 

Situação nova 

Nova denominação e 
linha fie carreira 

ARQUIVISTA 

I Ordenado 

5 Ordenado 

GjOrdrnarlo 
I 

I 

CLASSE G 

CLASSE F 

f'LAS~K E 

CL;\SSE D 

I GONF. DE D~~SCAIVLI\ 

410rdenndo 
I 

6j0rdenado 

CONTíNUO 

iO Ordenado f'..LASSE D 
15 01·denado GLAffiE C 

30!0rdf'nado CLASSE D 

Observacões 

8 quotas mensais. 

5 vagos, a serem preenchidos 
à medida que se extingui
rem os excedentes. 

9 quotas mensais. 
g- mwtas mensais. 
8 ciuotas mensais. 
9 quotas mensais. 
9 quotas mensais. 
9 quotas mens:us. 
9 quotas mensais. 

(1 excedente)~ 
8 quotas mensais. 
8 quotas mensais. 
8 quotas mensais. 
9 quotas mensai::<. 

( 4 excedentes) . 

Carreira extinta. Feitas as 
promol;'ões ~erão E>uprimídos 
os cargos de menor venci
mento. 

4 quotas mensaie. 
3 quotas mensais. 

6 quotas mensai~. 
15 vagos, a serem precnchidoo 

i\ medida que se extingui-· 
rem os excedentt's. 

5 quo! as men.mis. 
4 qnot.as mensais. 
4 quotas mensa 1s. 
4 quo Las mensai~. 
4 quotas mensais. 
3 qnotus mensais. 

{3 vagos, a <>erem preenchi
dos à medida que se extingui

rem o.s excedenler.). 
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Situação antiga 

Dcnominnçiio do cargo 

I 
2!Contínuo .................. . 
2 Contínuo ......•............ 
:!/Contínuo .................. . 
2/Cnntfnuo .................. . 
1 'Crml ínno .................. . 
i/Contínuo .................. . 
1/Confínno .................. . 
1/l ;onl ínno .................. . 
1/Conf ínuo .................. . 
1/Con!ínuo .................. . 
1/Contímw .................. . 
i/Contínuo .................. . 
:l/Contínuo .............. : ... . 
i/Contínuo .................. . 
1 Conlfnuo .................. . T" """"" .................. . 

6 Segundo escriLurário . . ..•• 
8 Segundo escriturário • . ...• 
:J Primeiro escriturário • 
3/Primeiro escriturário • . ... 
2 Primeiro escriturário . . •.. 

10 Segundo escriturário • 
10 Segundo escriturário . 

6 Segundo escriturário . • .••. 
4 Segundo escriturário • • •.•• 

50 Quarto escriturário • . ...•. 
6 Segundo escriturário • 
I 
I 

!i/Primeiro escriturário 
3/Primeiro escriturário 
~!Primeiro escriturário 
5/Primeiro escriturário 
Ci/ Primeiro escriturário 
2/Prímciro escriturário 
!l/Primeiro escriturário 
I!Priméim escritun\rio 

Reparticão 

:\lfândega ele Silo Luiz ......... . 
. \lfàndega de Por lo Ai-'gt·e. 
.\Jffmdega de Fortaleza. 
Alfândega de Maceió. 
.\1 ffmdcga de J oüo Pe~sõa. 
\ lfi\ndega de Vitória. 
\lfúndega de Paranaguá. 
.\..lf;indcga de São FLlWJi~n. 
Alfândega de Florianópuii.:>. 
Alfândega de Pelotas. 
.\I t'i'tlldega de U ruguaiana. 
.\ Hilndega do Conunhá. 
.\lí'ündega de l'arnaí!Ja. 
:\J!'ândcga de Natal. 
:\lf<lndcga dP Arncajú. 
Alfâudega dp 8ant ann dn LhTa-

nnnn Lo .....................•..•• 

Alfândega de Manáos ........... . 
Alfândega de Belém. 
Alfândega de São Luiz. 
Alfândega de Fortaleza. 
Alfândega de Maceió. 
Alfândega de Recife. 
Alfândega de São Salvador. 
Alfândega de Rio Grande. 
Alfândega de São Luiz. 
Alfândega de Rio de Janeiro. 
AW\ndega de Porto AIPgre. 

:\i t'àndega de .João Pessõa ....... . 
,\ lffmdega de Vitória. 
Alfi\nrlcga ele São Fl'anei~ro. 
:\1 l'tllldr•ga de Florianó•JJlis. 
.\ll';int!Pga rl•· Pnranag",~.i. 
:\.JrtuH!Pga de Urllguai·t!l:l. 
i\lfflnrlPga de PPlota,:. 
:\lfündr•)Ul de CornmlHL 



ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Situação nova 

Nova denominação e 
linha de carreira 

I CONTíNUO 

-~Ordenado ~LASSE A 

I 
I 

~-~··· ~·--- ---· 
ESCn.ITURARIO 

i 
!J0 10rdenado CLASSE G 

!Hi/01'tlenado CLASSE F 

I 
I 

I 
I 

Ohservacões 

3 quotas mensais. 
3 quotas mensais. 
3 quo I as mensais. 
3 quo las mensais. 
3 quotas mensais. 
3 quotas mensais. 
3 quotas mensais. 
4 quotas mensais. 
8 quotas mcnsai<. 
3 quotas mensais. 
3 quotas mensais. 
3 quotas mens::us. 
3 quotas mensais. 
3 quotas mcn.sais. 
:1 qnolas mcn·;ais. 

:3 quotas mensai;:;. 
(20 excedentes) . 

14 quotas mensais. 
i í quotas mensais. 
14 quotas mensaiõ. 
:1.4 quotas mensais. 
14 quotas mensais. 
14 quotas mensais. 
t4 quotas mensaie. 
12 quotas mensais. 
12 quotas mensaiS. 

6 quotas mensa1s. 
12 quotas mensais. 

( 18 excedentes) . 

H quotas mensais. 
11 quotas mensn.is. 
11 qnotas mcns:J.is. 
11 quotas menqais. 
11 qno! as mensaii' .. 
11 quotas men3:lii'. 
1t quotas mensaL,. 
11 qnola:: mensai . .::. 

713 
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Situação ~ntiga 

Denominar,ii.a do cargo Repartição 

-~-1 --~-~-·--

31St~gumlo escrilnrárío 
:liPrirncíro esct·itm·úrio 
41Segundo ei'criLnráJ·io 
3IPrimeiro ei>criturário 
3IPrimeiro escriturário 

:?:JjQuarto e:::cril.m·tít·io . 
:t Prime!ro escrillll':írio 

I 
li 

81Terceiro escriturário 
12 Terceiro e<Ocritnrârio 
12 Terceiro e<>criturário 

6 Segundo oscrituráeio 
12 Terceiro c.scriturário 

4 Segundo escriturário 
10 Segundo escriturário 

4 Segundo escriturário 
li Segnndo escr·itu t'ál'io 
3 Segundo eseritlll'ál'io 
6\Trrceiro escrif.ur:íTio 
6 Terceiro escriturário 
5ISegundo escriturário 

lO SPiUllHlo e~rr·iluJ'áJ•io 

5 Quarto escriturário . . .... . 
12 Quarto escriturário . . .... . 

41Terceiro esci·iturário . 
41Segundo escriturário . 
41Segnnclo escriturário . 

121Quarlo escrit nrário . 
tjR!'gundo P:'Ct'il.m•tíPio . 

12 Quarto e~crilurflrio . . .... . 
9IQuarlo escriturário . . .... . 
5jQunrto c . .;cril.nt·:\.rio . . .... . 
'T;;pgnwlo e"cr·ifllníJ·io ..... . 

Alfündega de Maceió. 
AI fündr\ga de Parnaíbrt. 
1\lfànrlega de Fortaleza. 
,\l!'ândega de N<1Lal. 
Alfândega de Aracajú. 
,\.lffllHIPga de Santos. 
Alfândega de f:'anlan:l tlo Livra-

•menlo .....•..................... 

Alfândega de Manáos ........... . 
\ l f:indega de Delém. 
.\lfUnr!ega de Hecife. 
AI fâmlega de Jofio Pes.,ôn. 
Alf:'\nrlega r!e São Salvado!'. 
Alfândega de Vit6ria 
Alfândega de Pat·anagu;í. 
,\ll'i\nt!Pga de Siio Franelsc.~ •. 
.\lfftrl!lega de Flol'i:uln(loli:.;. 
\lff\nrlega de Urngnainna. 
:\lf:lndega rle Prll'to Alegrt~. 
Alf;'mrlega rln Hio Grawl". 
:\ 1ffHldega rte Pelo I as . 
. \ll':lndnga tle Cornmltá. 

Alfándega de Manáos ........... . 
Alfândega de Belrm. 
Alfândega de São Luiz. 
Alffmrlega ele Parnaíba. 
A lf:'\ndega de Natal. 
·\ll'ilnrlega rln H.ncif!'. 
·\ lfilnrlrr,a !Ir Al'flefl.iú. 
\lfiínr!Pga rlc Sfi.o SalvMior. 
\ll'i\,ndr•ga rle Porto Ale:;:-1'·). 
. \ lfi'uulPga do ftio G !'rtnd•L 
A.lffindP.gn ri" Ranlnnn <lo T.hTa-

:nH•n!o ........................ . 



ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Situação nova 

i 
I 
I 

~ova rlenominaç5o e 
linha de carreira 

J<:~CHT1THAHlO (conL) 

too/or•klladn CL.\RRE F. 
I 

I 
I 
I 
I 

I 
I 

I 
I 
I 

1l0,0!'df'THHIO CL-\P..SE D 

I 
I 
I 

I 
I 
I 
' I 
i 
' I 

10 qnotas mensais. 
10 qnolas men,..ais. 
10 qnotas rnen'HliS. 
10 quotas mrmsais. 
10 qrwtas mensal::. 
8 quo/ a;c: mcnsa1s. 

11 qnnt:u; mcrBais. 
( 1 (i vagos, a serem 

chídos ~ nwdida qne se 
t;llÍI'Cln os cxcc;j,;Jltes) . 

8 qnol as mensais. 
8 quo I as mon.'3ais. 
8 quotas mensais. 
8 Quotas mensais. 
R qut)tas mensais. 
R quotas men,;nis. 
8 quolns mensais. 
8 quotas mrmsais. 
f. qnofns 1nensais. 
8 Quo/as mensais. 
8 quotas nwnsaí,;. 
7 quntns rl1üf1Sél i8. 
p quntns mcnsni:>. 
s quota:;; mensais. 

( Í exr:erirntes} . 

7 qnolas mensnis. 
7 qnolas mensais. 
7 quotas mensais. 
7 guotas mensais. 
7 quotas mcnsa!:<. 
7 quotas mensn.is. 
7 quo I ns mcnsah. 
7 filiO I ns mensais. 
7 quo I ns mensais. 
5 quotas nwnsaí3. 

R q no Las ffiPTlS::IÍCl. 

(35 vagos, a serem 
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716 ATOS DO PODEn EXECUTIVO 

Situação antiga ----, 
-----------

Denominru;ão do cargo Repartição 

,' 

" 
I 

3ITerceiro e!"criturúrio ..... . Alfândega de Maceió ........... . 
3j()uarto cscrítmúrio . . .... . Alfândega de .São Luiz. 
4jTcl'cciro nscritnrtlrio . . ... . 
3JQunl'lo cscriturnrio . 

. \tn\ndcgu de Fortaleza. 
\lftlndega de 1\Iaceió. 

4 (lnarto c;;eritm·ário .•..... \lft1ndega de Fortaleza. 

l 
-~-,-

', 
li 

!I 

I 
J li' i I' I 
1 l<'itd 
411-'ir•l 

) 

I! r~ :1 rmazern 
dü u t·rnazem 
de armnzem 

.\lfi'tndcga de Recife ........... . 
.\lfi\.nrlnga de São Luiz. 
.\lfâwkga de Porto Al~gre. 

2rFiei de armazem ..........• Alfàrdega de Fortaleza. ......... . 
2 Fiel de armazem ........... Alfândega de Maceió. 

,' 
21Fiel de armuzem .......... . 
11Fiel de armazem .......... . 
li Fiel de armnzem .......... . 
li Fiel de at·mazem .......... . 
1IFirl dr nrmnzrm .......... . 

' 

Alfândega ae João Pess:l:l ....... . 
A lfànrlega de Vitória. 
AlfàndC'ga de Florianópo~is. 
,\1 fândegn de Pelof.ns. 
. \lf:\mlí:g·a rle Gonunbá. 

' I 
JIFiPl r!P lii'Tll;]ZPfll •.•..•••..•. \lf:\ndrga rlf' Riin Fl'illll'i.'t'<í ...•.. 



ATOS DO PODER EXECUTIVO 717 

QUADRO Vlll 

Situação nova 

\ 

Nova denominação e 
linha de carreira 

I ESCitfTURARIO (con!.) 

I 
f3010rdenado CLASSE C 

I FIEL DE ARMAZEM 

I ,, 
l 

1 trdcnado CLASSE G 

I 
,' 
I 

't'''""do CLASSE F 

5l0rdcnado CLASSE E 

' f!Ordenado CLASSE D 

Observações 

6 quotas mensai". 
5 quotas mensais. 
8 quotas mensais. 
él quolas mensais. 
4 quotas mensais. 

( 1!3 vagos, a sr;rem prren
chirlos à medida que se extin
guirem os cx~cdcntcs). 

Cnrrcira extinta. Feitas as 
promoções, serfto suprimi
do.::: os cargos de menor 
vcncimcn to. 

14 quolns mensais. 
1 ~ quotas mcnsats. 
12 quotas mensais. 

(5 excedentes) . 

1 O quotas mensais. 

8 quotas mensais. 
8 quotas mens'lil'. 

10 qnofas mf'nsals. 
l'l quotas mensais. 
8 qnolas mensais. 

(1 excedente). 

8 quotas mensais. 



718 ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Situacão antiga 

Denominação do cargo Repartição 

:.: Gheft> de Srct:fío ............. i!!':\nclega do Ilio de JatH'ÍI'O 

32 Conferente ••............• Alfândega do Rio de .Tmwit'll 
2R Pt·imriro cscriLur:irio •.... \ll'tllldega do Hio ele :l.lnr•ÍJ'IJ. 

:! CltPft: de Seer;ãu ............ \ll:'llldi•ga d1~ Sanlos. 

1 !l Conferente . . ............. [d•~rn ................ . 
42 SP!-\illHlo c•.oc·riturário •..... Allfln•lí:ga do Hio t!1: .la:l:•tío 
H\ Pl'imeÍ!'O c."l'l'ilul'Úrio ..... \lt<'•rHlt•ga de Sanloi'. 

2 Chefe de SPcr·iio ........... . 
2 Chde rle SecÇ.fío .....•••.... 
2 ChP fp de ;.<rrr·ãn . , ......... . 
2 Clwfc rlP See(;ão ........... . 
2\Gilefe de Scecão ........... . 
21Chefe dr! f:\Pe•~fío ........... . 
5 Conferente . . ........... . 
!iJGonfcrente ............ . 

1UICon!'crenle ............ . 
lO ConfrreniP ............ . 
!\ ConrerPnle ............ . 
5 Conl'c•rPnlp .............. . 

10 Sr<gnndo csc·rittirário . 
fiO T<·t·c,.iro e~nilnt'Út'io ..... . 

I 
2\Chde de SPcção .......... . 
2l(ihnfo de Socção .......... . 
21Gitl'fp de SPr1;ão .......... . 
5 Primeiro esc ri I.Ht'úl'io 
6 Primeiro esrrilut•út·io 
6IPrimeiro e~cr-itmál'io . 
51 Primeiro escritnrtírio . . ... 
ri Pt·inwiro PSel'iln du·io • • •.. 
-1 Confr>r-enle .............. . 
:l!Conferenlc .............. . 
21Cnnl'ercnfe .............. . 
2 Conl'Pt'r•nle •............. 

"~;~'l'l'l'f'I'Ít'O ('.ci'I'Íf.III':\J-1,, ••.•• 

:1 Cnn f'PI'Pill I' • . . . . . ......• 

2l!:onfCI'Pil!(' .............•. 
2 CnnfPt'enlc ............•• , 
:l Conl'•.'l'enle .............. . 
(iiPrimt'iro est:rilm·úrio •... 

\ lf:)ndega de 1\tanáu, ........... ·1 
\ ll'<llldl'ga de Deh1lll. 

AJrimdPga de Heeife. 
. \l l'<lll•h-ga rir Sfln S:dvndm·. 
\IU\nd1:ga de l'orln Al,.gr.•. I 
·\lmmlPg·a do Hio (fraruk. 
\llflnrlcga de 1\lan:.íos. 
\lfflmlega de Brl<'n1. I 
. \ll':lnd1•ga de l1Pril'••. 
. \ll':illd,•gn de Siio S:tiY:uh:·. 
:\ lf':'1ndf'ga d•~ I' o i.' I o :\ '•'!.;"'•' I 
. \ll'fllllll'ga do lli•• <it·an.i". 
\ll'<lndf'ga de P.:Htl.n.;z, 
All'fuHI(•ga do !tio d~~ .la'l.•iJ·n. 

. \1 fündPga de Si\n LHiz ... 
All'titHlrogn dP FOJ-ta!Pza. 
. \H:indPga de 1\TarPiô. 
\Jrilmlega rle l\1an:\m;. 
,\1 f:lmlrga de Bclr•m. 
.\lf!lndega de Sfto SalvarlrH'. 
Alffmrlcga rio IUo Grand•L 
:\!f:1ndPga t!P Porto Al.:;;:·p. 
. \ ll';ln•ll~ga rlD R:io Ln i;~. 
\l!i'tndega de Forlalc:;:a. 
.\1 f:l ndegn rln João i'P~:o:t•n. 
\lf:lndi•gn rle MaePiü. 
'.lr:lll>i•·!.!a "" f.\:Jilfn;;. 
I I l':llld('g:t dt• J>at·anag:tá. 
\I; '>'lrl!•:.::> df' Flnri:liHÍpnli~. 
1
• t!':tn•!PGa ~~~~ Prtt~llninnt•. 
\l!'nnd.·ga dP Cni'!!l·;'·:í 
'. I r, , 1 d c:; :1 ri e Ih• ei f t' . 



ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Situação nova 

Nova denominação e 
linha de cat•reira 

I Ql?IGIAL ADl\IINJST. 

2(0rd.) 

:.17(0rd.) 

50 (Ord.) 

52 (Ord.) 

5i (Ord.) 

CLASSE L 

CLASSE K 

CLASSE J 

CLASSE I 

CLASSE H 

Observações 

18 quotas mensais. 

16 quotas mensais. 
12 quotas memai.:;. 
20 qunfas mcns:lis. 

(25 exccdenlcs). 
18 quotas rncns:ü;. 
1 O quotas mensa i5. 
1 G qLwlas mensa i~. 

(27 excPdent.e.~) . 
20 quotas mensais. 
20 quotas mensais. 
20 quotas mensais. 
20 quo Las nwnsai::<. 
20 quotas mensais. 
17 quotas mensais. 
:18 quotas mensats. 
18 qnotas mensa:s. 
18 quo las mensais. 
18 qnol.as mensais. 
18 quotas mcnsai~. 
113 quotas lllCilimis. 
1 ·1 qtwtas men.~ais. 
8 quotas mens:.~1s. 

(GS excedcnte5). 
17 quotas mensais. 
17 qnotas mensais. 
J 7 quotas mensais. 
16 qnot as mensais. 
16 quotas mensais. 
16 quotas mensais. 
14 quotas mensais. 
i 6 qnolas mensais. 
16 quotas mensais. 
15 quotas mensais. 
15 quotas mensais. 
15 quotas mensais. 
10 quotas mensais. 
15 quotas mensais. 
15 quotas mensais. 
15 qnotas mensais. 
15 quotas mensais. 
16 quotas mensais. 
31 excedentes. 
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720 ATOS DO PODEn EXECUTIVO 

ALF'AN 
------------------~·---

Denomln'Câo do mgo 1 
-------- ~---------~- ----· 

I 
I 

1IT~>WIIl'CÍ!'O 
I 

1 !Tcsourei t'O 

I 
1l'l'csoureiro 
I 

1 !'l'csour·cü·o 
I 

11Tesoureiro 
I 

1 rrcsoureiro 

1l'fcsoureiro 
i 

1 !Tesoureiro 
I 

1 rrc,ou reiro 

11Tesoureiro 
I 

11'l'csoureiro 

1 Tc:oonrciro 

1 TPsonreiro 

1 'f'PSIII!l'f\ Íl'O 

I 
11TesOUt'CÍl'u 
I 

1l'I'P::o lll'!' i r·n 

f Trsout•ciro 
1 

11Tcsourciro 

f/Tesoureiro 

t!Tesourciro 

,' 
11Tesoureiro 

1\lfàndPga do Itio de Jnn,·ir:J ..... . 

A!Hindega de Santos ........... . 

Alfàndcga de Man:íos .......... . 

Alfàndega de São Salv;dor ...... . 

.\lfândega ele llio Gran:k 

AlfUndcga de Delém ........... . 

\lfUmlega ele Recife ............ . 

Alfàndega rlc Porto Al!'gT·~ ...... . 

Alf:lnrlega de Büo Luiz ......... . 

Alfümlcga de Fortaleza ....... . 

\ lfi'tmlega de Florianó't1ol i;; ..... . 

\ 1!'1\nrlega de J\1ncoió 

\ l fEtndPga rle Vil ôria 

\lf:!ndt•ga dt' Cortnnb:i ......... . 

Alf;\ndrga de Uruguainn:.t 

,'\Jf;indeg~ dn Parnaíba .. , ...... . 

\lf;!nd••ga dr Pclolns .......... . 

Alfllnr!Pga rl~> Snnfana dn Lin·n-
menlo ......................... . 

....•......• ,AI!'úndcg~ deSfio Fr~!IL'is!:O .•.... 
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QUADRO VIU 

Situação nova 

28 Nova denowinação e <Up Observações 8'+-< linha de cat·reira 
':::leu 
Z"' 

I 

~ 
TESOUREIRO 

1JTesoureiro (ord.) K 18 quotas mensais. 
I 20 quotas mensais. :t [Tesoureiro (ord.) J 
I 

1 !'Tesoureiro (ord.) J 20 quotas mensais. 
I 20 quotas mensais. i I Tesoureiro (ord.) I 
I 

:ti Tesoureiro (ord.) I 16 quotas mensais. 
~ 

:t [Tesoureiro (ord.) I 20 quotas mensais. 
I 

i [Tesoureiro (ord.) I 20 quotas mensais. 
I 

i I Tesoureiro (ord.) H f8 quotas mensais. 
I 

fi Tesoureiro (ord.) H 16 quotas mensais. 
I 

![Tesoureiro (ord.) H 16 quotas mensais. 
I 

i I Tesoureiro (ord.) G H quotas mensais. 
I 

iiTesoureirÔ (ord.) G 14 quotas mensais. 
I 

i I Tesoureiro (ord.) G :14 quotas mens:~is. 
I 

ti Tesoureiro ( ord.) G 14 quotas mensais. 
I 

i I Tesoureiro (ord.) G 14 quotas mensJls. 
I 

i I Tesoureiro (ord.) G 14 quotas mensais. 
I 

11Tesonreiro (ord.) G 14 quotas mensais. 

i[Tesoureiro (ord.) G 12 quotas mensais. 
I 

t !Tesoureiro 

,' 

(ord.) G H quotas mensais. 

fi Tesoureiro (ord.) G 14 quotas mensais. 

i !Tesoureiro (ord.) G t5 quotas mens1Ls. 
Le-Is de 1937 Vol. IJ 46 



12'2 ATÔS DÓ PoOÊR EXEdUTlVO 

Situação antiga 

Denominação do cargo Repartição 

i Tesoureiro 
1 Tesoureiro 

I ti Porteiro 

} Porteiro 

i Porteiro 

1 Porteiro • 

i I Porteiro 

tiPorteiro • 
I 
i I Porteiro 

1! Porteiro 
I 
11Pol'leiro 

Alfândega de Aracajú .....•.... 
Alfândega de Natal ............. . 

............... Alfândega do Rio de Janeiro •..... 

............... Alfândega de Santos ...•........ 

. . . . . . . . . . . . . . • Alfândega de Manáos ........... . 

•..•....•..•... Alfândega de Belém 

. ........•...•. Alfândega de Recife 

. .............• Alfândega de São Salvador ...... . 

..............• Alfândega do Rio Grande .•.•••.• 

Alfândega de Porto Alegr~ ..... . 

Alfândega do São Luiz ......... . 

1 Ajudante de porteiro ....... Alfândega de Santos ........... . 

1 Ajudaute de porlcÍI'O ....... Alfâudcga de Manáos ........... . 
I 

1 Porteiro ........•...... Alfândega de Fortaleza .........• 

1 Porteiro • . .............. Alfândega de Maceió ..........•. 

ti Ajudante de porteiro ....... Alfândega de Belém ......•••..•. 

!!Porteiro ................. Alfândega de Santana do Livra-
I 

11Ajudante de porteiro ....... \lfândega de Recife ........... . 

11 Auxiliar de escrita ......... Alfândega do Rio de Janeiro ... . 

1 Conferente de 2• classe ...... Alfândega de Recife ........•... 
1 Conferente . • ............. Alfândega de São Salvador ...•.. 
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Sit.uacão nova 

Nova denominacão e 
linha de carreira 

I 
1 'rESOUREitR'O (Cont.) 

fi Tesoureiro ( ord;) G 
i Tesoureiro (ord.) G 

I 

Observações 

12 quotas mensais. 
12 quof.es mensais. 
8 quotas !mensais - Ex! in lo 

quando se vagar. 
I __ _!_ __________ ....!,.. _____________________________ _ 

1 Chefe de Portaria 
(ord.) 

f Chefe de Portaria 
(ord.) 

1 Chefe de Portaria 
(ord.) 

1 Chefe de Portaria 
(ord.) 

1 Chefe de Portaria 
(ord.) 

i Chefe de Portaria 
(ord.) 

i Chefe de Portaria 
(ord.) 

1 Chefe de Portaria 
(ord.) 

1 Chefe de Portaria 
(ord.) 

1 Ajud. de Porteiro 
(ord.) 

f Ajud. de Porteiro 
(ord.) 

i Chefe de Portaria 
(ord.) 

i Chefe de Portarie 

I (ord.) 
1 Ajud. de Porteiro 

I 
(ord.) 

i Chefe de Portaria 
(ord.) 

f Ajud. de Porteiro 

J 

H 

G 

o 

G 

G 

G 

F 

F 

E 

E 

E 

E 

E 

D 

(ord.) D 
11 Aux. de escrita E 

1 Conferente 2" cL D 
11Conferente D 

8 quota.q mensais - Extinto 
quando se vagar. 

12 quotas mensais - Idem. 

12 quotas mensais - Idem. 

12 quotas mensais - Idem. 

12 quotas mensais - Idem. 

12 quotas mensais - Idem. 

i{) quotas mensais -Idem. 

to quotas mensais -Idem. 

10 quotas mensais - Idem. 

8 quotas mensais - Idem. 

7 quotru:; mensais - Idem. 

9 quotas mensais - Idem. 

9 quotas mensais - Idem. 

8 quotas mensais - Idem. 

9 quotas mensais - Idem. 

7 quotas mensais - Idem. 
Extintos, á medida que se va

garem. 
Extinto, quando se vagar. 
Extinto, quando Sf vagar. 



Aros DÓ POÓÉR EkB:CuTÍVÔ 

DEORETO N . 2. 207 - DE 2i DE DEZEMBRO DE f 937 

Corrige (alluls encontradas na classificação de funcionários dos 
Quadros I, V e VIl do Ministério da Educação e Saúde 

O Presidente da República, usando das atribuiÇÕes que l>he são 
conferidas pelo art. 74, letra a, da Constituição Federal, e aten
dendo à !Proposta d'-ei:ta IP,eJo G. F .. S. C., com fundai!'OO!Ilf.o tn<l 
art. 2•. e seu parágrafo, do Capitulo VI da lei n. 284, <.le 28 de 
outubro de f936, e, ainda; 

Considerando que as >Wloterações propostas ,pelo C. F. S. C. 
visam corrigir falhas encontradae na classificação de funcionários 
pertencentes às carreiras de: Almoxarife, Arquivista, Atendente, 
Datifógra:fuj íDesenhista, Esctriturário, Farmáeêutioo, Guardh sani
tário, Inspetor de alunos, Médico clínico, Prâtil\o de laboratório, 
Prático de farmácia, Servente, Zelador, Marinheiro e Trabalhador 
(Quadro 1), Conservador e Marinheiro (Quadro V); Almoxarife, 

Arquivista, Biibliobecá1'i<l, Eletricisl,a. e Oficial administrativo e ao 
ca1·go de Secretário (Quadro VII); 

Oonsideran® . qu:e :essas rntifiooc;;ões estão perfeitamente de 
acôrdo com o plano que presidiu à ela!!lora.cão de Lei de Reajusta
mento dos quadros e vencimentos do funcionalismo 'Público civil; 

MfNISTÉilUO DA 

PRIMEIRA REGIÃO - DISTRITO 

Situação antiga 

DenominaQão do cargo 

1 Almoxarife. 
t AJmoxa.rife. 
1 Almoxa:rife. 

Repartição 

Jns,p. de Aguas e Es~otos ......... . 
Escola Poli-técnica 
Fac. Medi~ina do R. Janeiro 

:f Almoxarife. . ............. Inst. Osvaldo Cruzz ...•.•.•.••••. 

1 Ajudante de almoxarife ..... lns.p. Sev. de .Profilaxia ......... . 
1 Ajudante de almoxa>rHe ..... Hosp. S. Sebastião 
1 Ájudante de almoxarife ..... Preventór.io Paula Cândido 
1 Ajudante de almoxa'I'ife ..... Dir. da Der. 18. Int. e da Cap. Rep. 
1 Ajudante de almoxarife ..... Dir. do San. Rural 
1 Ajudante de almoxarife ..... Ins,p. Prof. da Lepra 
1 Ajudante de almoxaTife ..... Insp. Fisc. Gen. Alimentícios 
1 Ajudante de almoxa:rife ..... Pessoal do ext. D. N. S. P. 
t Almoxarife ................ Esc. Venceslau Braz 
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MOEDA 
Qu11dro V 

Situação nova 

20 

I 

Nova dJ~nominação e 
linha de carreira 

ESGIUTURARIO 

CI.A:SSE G 

CLASSE F 

CLASSE E 

CLASSE D 

IARTiFICR DE OBRAS E 
Rl<;PAROS 

2i CLASSE H 

\ 
I 

I 
I 
' ai 
I 

i31 
·H! 
17 

I 
31 

CLASSE G 

CLASSE F 

CLASSE D 

CLASSE C 

Observnções 

13 excedentes 

1 !"i vagOB, a .sc~r.m preenchi
dos à me,lida que ~~~ P:d in
guircm oo; r)xCr!denl<'S. 

13 vagos, a serem Jll'ecnchi
dos it medida que se rxlin
guircm os excedentes. 

1 G oxccd cn tcs. 

Carreira extinta. Feitas as 
promoções scr:to suprtml
dos os cargo:; dp menm· ven 
cimento. P:1ra exercer e!"sas 
funções, o (},)vr\l'no arlmiti 
rá, oportunamente. extranu
merários, na forma da le
gislação que vig0rur. 
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ALFAN 

Situa;;âo antiga 

Denomin:11::1o do cargP Repartição 

I Guardrt-múr . . ..........•. \lf;)nd;•ga rio fiio de .larwir•.J .... 

3 Ajudrtnfc de guartla-mór ... . 
1 Guarda-mór .......... . 
1 Guarda-mór . . .......... . 
1 Guarda-mó r . . .......... . 
1 Guarda-miír . • .......... . 
1 Guarda-mó r . . .......... . 
2 Ajudant.e de guarda-mór ... . 
f Guarda-mór .......... . 
1 Guarda-mór .......... . 
I Gttarda-môr .......... . 
I (luar·da-mór· .......... . 
1 Guat'da-mór .......... . 
liGnarrla-mór .......... . 
1 Guarda-mór .......... . 
t Gnarda-mór .......... . 
f Gna nla-múr .......... . 
I Gmnda-m6r .........•• 
I Guarda-mór· . . .......... . 
1 Ajudanl.e de guarda-mór 
I Ajudante de guarda-mór 
1 Ajudante de guarrla-mór ... . 
1 Ajudante de guarrla-mór ... . 
I Guarda-mór . • ..........• 

Idem ........................ · · 
Alfàndega de Santos ............• 
Alffmdcga de Manáus ........... . 
:\lfândega de Belém ............. . 
. \lfândPga de fiecife ............ · 
Alfândega de São Sa!vador .....•. 
AI fündega de Santos ........... . 
Alfândc~ga de Porto Alegr·e ...... . 
Alfündega do fiio Grandt' ........ . 
Alffmdcga de Sfio Luiz ......... . 
Alfündega de Fortaleza .......... . 
\lfündega de .loüo Pessú~t ....•... 
Alfflndcga de Maceió . . . . . . .... . 
Alfândega de Parnnagu:í ........ . 
Alfilndcga de Flori::tnop1íli~ ...... . 
Alfàndcga de Corumbá ......... . 
,\lfâ.ndega de Vitória ........... . 
. \lffmdega d!J São Ft'a:liJÍ,.:I'O ••..... 
Alfúndega ele Belém ........... . 
Alfândega de Reei f e ........... . 
Alfâmh•ga de São Salvnrlm· ..... . 
Alfândega do Hio Grande ....... . 
.-\lfândcga de Natal .............•. 

l•"iel de fef'OIIl"Cirn Alfàndcga do Rio de Janeiro .... 

r. Finl d<' fr;soHt'l'iro .......... .-\Hi\.ndr~ga de Santoo. . ....... .. 
:1 l•'i,.f d•· l•·snlli'Piro .........• ,\JfflfuiP~a dr~ JlPPife ..........• 
!! FiPI df' l."~'"'~""im .........• Alf:iltdl'ga th~ llnJ,",m ........... . 
:lll•'iP] d<• l.r·soi!I'I'Íl'n ....•...• AlffliHlí•ga de S.ilo Salvador ..... . 
'.?IJ<'jpj dl' LPSOIII"I'ÍI'O ....•••••• ']ft.lllfil'"''t 1 I'' ('t• !li :' • ,.,. ' o , 10 , a 1. c ........ 
I Fi I'! d•• 11'.-:IHII'f'ÍI"" .....••••• :\lfl\nrJ,·~a rfp Pnrfn Akp:r·~ ••...• 
~'ll•'it•l dP I.•·~•HI!"••iro .......... :\lr:lni!Pg:a d<' 1\lan;íuR ...........• 
'!,\"'·il'l dl' '""IIIIJ"('ÍI'fl ........•• 'IF!IH!t•g·• IIC ('(!1'111 li/, 1\ • . " • ' l hl ......... . 
1 F1el rle tesoureiro .........• .\Jftlndega de Pm·anagn{t ....... . 
2 Fiel de tesoureiro .......... Alfúndega de Florianópolis ..... . 
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DEGAS QUADRO VIII 

Siluucão nova 

Nova denominação c 
linha de carreira 

--·----------
GUAHDA 1\lóU 

Ordenado 

3:\0l'ilenado K 
1 Ordenado K 
1IOrdenado I 
11 OrdmJado I 
1\0rdenarlo I 
1 Ordenado I 
2~0rdcnado I 
~ Ordenado I 
f Ordenado I 
110nlrnado H 
1 Ordeuarlo H 
1 Ordenado H 
1 IOrdPnado Il 
1 l()r·dc·nado 11 
l OrdPrwdo H 
1IOrd;·rwdo H 
í IOrdPnadn G 
iiOrderwdo G 
l IOt·clt>nado G 
liOrdmwcln G 
1 [Orrl0nuclo G 
1 :Ordenado G 
1/0rdl'nado G 

----~~\~UD. TESO!iJlEJRO 

!+)rdPllado G 

GIOrdPnarlo G 
;)IOr·r!PrJadn g 
:!IOr·dpnado J<: 
:I,OniPI!adn f<; 
2 Or·dpnado E 
't !Or~tJpnndn E 
21 OrcJ,.nadn F, 
2IOt·tii'II:Hln D 
1 lnr·dr>narlu D 
2IOrlienado D 

Observações 

!.'\ qnola~ rrlt'll!i1is - T•~m eo-
lll i,;:são. 

12 qnol <Js mrnsais Idem. 
20 quotas rnens.1 !s Idem. 
20 quot.as mcnsnís- Idem. 
20 qtwlas mcrBais -Idem. 
20 QUotas mensai~ - Idem. 
20 ttuolas rnen8nJs -- Idem. 
1 í quot.as mens'li.~ Idem. 
'20 qnoln.s menscllR - Idem. 
17 wwl as mensais Idem. 
J7 quotas mensais- Idem. 
n ljllol:-t::: Jll('llO:ais -- ldern. 
17 quo las mPnsaJs -- Idem. 
17 qnola." liH'nsai.> - Idem. 
17 qnolas llll'lisais - JdPIJl. 
17 !Jttol:ls IIJPilo<ais -- ldl'lll. 
17 quo I as mcn~a is [dPm. 
1 :J qunlas llll'll~l :s Idem. 
1:? qnofas mens:lis Idem. 
11 quo I ns nwusais ldrrn. 
i't quo I as Jllcn:::aB - lclcm. 
1 'I quo las lllel18'll~ - I riem. 
Hl tJunla'\ meus:u,; - ldPrn. 
í'2 quotas mr;mai.'i- Id•un. 

8 qunlns mensrus -- Em co
rtli~f:fio. 

J(l illlOins llWl1>lH!S -
R tÍ11ol.as lllf'llsai;; 

fdt!Jll. 
I riPill. 
I dP!ll. 
I dPJ11. 
ldc!ll. 

B qnoLns Jnr~n.~aL-: 
R quo i as IIIP!lsa i~ 
7 U110ins nwn."ais 
8 rÍ11nlas melun~s 
R ![!tolas ll!Pnsa:s 
8 quolas men:-;:1!~ 
8 Qtwlas mens:u~ 
S quotas mensaL; 

I ri•·n~. 
1~-!e?n. 

-- líl.-.rn. 
-Idem. 
- hlr!IIl. 
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Situação antiga 

Denominação do car·go Reparti!;ão 

--~~----------------------------------------------------

J Fiel de lesonreit·o 
1 Fiel de tesoureiro 
1 Fiel de tesoureiro 
1 Fiel de tesoureiro 
1 Fiel de tesoureiro 
1 Fiel de tesourHiro 
1 Fiel de tPsoureiro 
1 FiPl de trsoureiro 
1 Fiel do tesoureiro 
1 Fiel de tesoureiro 
1 Fiel de tesoureiro 

2 Fiel de tesoureiro ......... . 
I 
I 

l 
I 

Alfi'tnúnga de São Fr·an·~:~e'1 ..... . 
Alfândega de Vitória ........... . 
Alfândega de Pelotas ........... . 
Alfàndrga fie Uruguaiana ....... . 
Alfândega de João Pessó1 ....... . 
Alfàndega de São Luiz ......... . 
,\ lfilndega do Maceió ........... . 
Alffl.nd1•ga de l''ortaleza ......... . 
AlfâtHh•ga de Parnaíba ......... . 
Alfilnd••ga de Arneajú .......• 
Alfândega de SanlatHt do LiYra-

ll1CHto ...........•............... 
Alfândega de Natal ........... . 

11Ajud. rlo Aum. rlus Copatazias. AlfânrJega de Recife ........... . 
f !Administrador das Capatazias. Alfândega de Porto Aleg1·:;. 
11Administrador das Capatazia5. Alfândega de São Luiz. 
i Administrador das Capatazias. Alf{lndega de Fortalcz:l. 
1 Administrador das Capatazias. Alfi'lndega de Maceió. 

I 
11Adminislrador das Capatazias. Alf;lndcga ue João Pessôa ....... . 
i Administl'adot• das Gapatazia'l. /\lf;1ndega de Vitória. 
11Administmdor das Capatazias. Alfândega de Paranagn<l. 
:1 Arlm!n!Sll'ador das Capataz!as. AI ~~nrlega de Florianón:Jt:s. 
1 Adtmmslt'nflor dns f:apat.nzra~. A !f ,mdcga de Pelotas. 
11\dntilli~rrndnt• daR l!np:dazia,;. AlfflndPga fln Tlrngnaiana. 
I \dttdlli·:ltHdllr das l:apal.:t;.ilt:<. All':'\lldP!m dt• Cot'tllnh(l. 
J'Adtnitti-;!t·ador 1las Capal.nzia.;. AlrilttdPga tln ~:lo .l<'t•a:1<:i'l'l.l. 
1 Adminislearlor das Capal.azia~. Alfà!Hlega de Natal. 
11Adminislrnrlol' das C:apatazias. Alff!lldPga dr Amca.iü. 
11Adminislrador das Caprtlazias. Alf:lmlPga de Pamoíba. 
I 

11Adminislrador das Capalazia~., Alffmde;~a de Ranfana 1lo Li\Ta-
1 tnmtLo ..•.•...................... 
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Situação nova 

Nova denominação e 
linha de carreira 

AJUD. TESOUREIRO 

1 Ordenado 
f Ordenado 
1 Ordenado 
1 Ordenado 
1 Ordenado 
f Ordenado 
J Ordenado 
i10I'dcnado 
i I Ordenado 
i I Ordenado 
I 

f!Ordenado 
2/0edcnudo 

.2 Ordenado 

a/Ordenado 

5 Ordenado 

D 
D 
D 
]) 

D 
D 
D 
D 
c 
c 

c 
c 

CAPATAZL\S 

GLASSE G 

CLASSE F 

GLASSE E 

Observa(;i'íes 

8 quotas mensais- Idem. 
8 quotas mensal~ - Idem. 
8 quotas mensahl - Idem. 
8 quotas mensa!s- Idem. 
8 qnolas mens;lÍ3 - Idem. 
7 quotas mensais - Idem. 
7 quotas mensais - Idem. 
7 quotas men::1ais -Idem. 
n qnotas mcnsai;:; - Ictcm. 
u quotas mensais- Idem. 

S quotas mensais - Idem. 
G quotas mensais - Idem. 

Cal'eeira cxlinta. l!'eitas as 
promot.:ões, serão suprimi
dos os cargos dfj menor ven
cimento. 

I 
H quotas mensais. 
:14 quotas mensais. 
12 quotas mensais. 
12 quotas mensa;s. 
12 quotas mensais. 

(3 excedentes). 
3 vagos, a serem preenchtaos 

à medida que se extingui
rem os excedentes. 

1 O quotas mensais. 
i O quotas mensais. 
1 O quotas mensais. 
10 quotas mensais, 
1 O quotas mensais. 
1 O quotas mensais. 
10 quotas mensais. 
10 quotas mensais. 

9 quotas mensais. 
9 quotas mensais. 
9 quotas mensais. 
n quotas mnnsais. 

(7 rxeNJenle~) . 
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Situacão antiga 

Denominação do cargo Repartição 

..... · · · · · • · \lffmdega de Santos ........... . 

1 Porleit·o carlorário 
1 Pot·teil·o cartm·ár·io 
1 Porteil·o carlor·ál'io 
i Porteiro cal't.orário 
11Pm·teiro cartorário 
11Porteiro cnrtorário 
lll'ol'lciru c:ntoníl'io 

1 Porteiro cartorário 
1 Porteiro cart.orár·io 
1 Pm·teiro cartorário 
11 Porteiro cartorário 

I 

de dcscnrga de 1" 

Alfânclrga de João PeRsô'l ....... . 
.\lfflndoga de Vitória. 
.\Windega de Paranagná. 
\.l!'ânrlrga de Florianópnli.>. 
·\lfàndPga de Pelotas. 
\.lffmdcga df\ Urugnaiann. 
A I ftJ IH Jep;a de Corumbá. 

Alr.lndrga de Parnaí1J:1 ......... . 
A! l'ândcga de Natal. 
A lfánriPga de Am1·njú. 
.\lfftnrlrga ue Sfio Fr1nri~ro. 

4 [ Con f crente 

nlco~assc . 
classe . 

............... Alfândega do Rio de Janniro 
df' drscarga dr ,,. 

...........•... Alft\mlcga do Rio de .J;mciro 

10 (!onl.inuo ............•. :\lfi\ndegn do Rio de .Tnnciro .... 

I 
51Con~inuo 
li Continuo • 
5I Continuo 
n!Continuo 
!li Continuo 
2\Contímw 

r 

Alfftndega de Santos ........... . 
:\W\mlcga de Mnnáns. 
AW\ndcga d1~ Jlrl4\m. 
Al ffmrlrgn dl' Rrcifr. 
Alfânrlega de S5o Rnlvarlor. 
Alffmdcga \lo Rio Gl'and.~. 
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Situação nova 

Nova denominação e 
linha fie carreira 

ARQUIVISTA 

I Ordenado 

5 Ordenado 

GjOrdrnarlo 
I 

I 

CLASSE G 

CLASSE F 

f'LAS~K E 

CL;\SSE D 

I GONF. DE D~~SCAIVLI\ 

410rdenndo 
I 

6j0rdenado 

CONTíNUO 

iO Ordenado f'..LASSE D 
15 01·denado GLAffiE C 

30!0rdf'nado CLASSE D 

Observacões 

8 quotas mensais. 

5 vagos, a serem preenchidos 
à medida que se extingui
rem os excedentes. 

9 quotas mensais. 
g- mwtas mensais. 
8 ciuotas mensais. 
9 quotas mensais. 
9 quotas mensais. 
9 quotas mens:us. 
9 quotas mensais. 

(1 excedente)~ 
8 quotas mensais. 
8 quotas mensais. 
8 quotas mensais. 
9 quotas mensai::<. 

( 4 excedentes) . 

Carreira extinta. Feitas as 
promol;'ões ~erão E>uprimídos 
os cargos de menor venci
mento. 

4 quotas mensaie. 
3 quotas mensais. 

6 quotas mensai~. 
15 vagos, a serem precnchidoo 

i\ medida que se extingui-· 
rem os excedentt's. 

5 quo! as men.mis. 
4 qnot.as mensais. 
4 quotas mensa 1s. 
4 quo Las mensai~. 
4 quotas mensais. 
3 qnotus mensais. 

{3 vagos, a <>erem preenchi
dos à medida que se extingui

rem o.s excedenler.). 
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Situação antiga 

Dcnominnçiio do cargo 

I 
2!Contínuo .................. . 
2 Contínuo ......•............ 
:!/Contínuo .................. . 
2/Cnntfnuo .................. . 
1 'Crml ínno .................. . 
i/Contínuo .................. . 
1/Confínno .................. . 
1/l ;onl ínno .................. . 
1/Conf ínuo .................. . 
1/Con!ínuo .................. . 
1/Contímw .................. . 
i/Contínuo .................. . 
:l/Contínuo .............. : ... . 
i/Contínuo .................. . 
1 Conlfnuo .................. . T" """"" .................. . 

6 Segundo escriLurário . . ..•• 
8 Segundo escriturário • . ...• 
:J Primeiro escriturário • 
3/Primeiro escriturário • . ... 
2 Primeiro escriturário . . •.. 

10 Segundo escriturário • 
10 Segundo escriturário . 

6 Segundo escriturário . • .••. 
4 Segundo escriturário • • •.•• 

50 Quarto escriturário • . ...•. 
6 Segundo escriturário • 
I 
I 

!i/Primeiro escriturário 
3/Primeiro escriturário 
~!Primeiro escriturário 
5/Primeiro escriturário 
Ci/ Primeiro escriturário 
2/Prímciro escriturário 
!l/Primeiro escriturário 
I!Priméim escritun\rio 

Reparticão 

:\lfândega ele Silo Luiz ......... . 
. \lfàndega de Por lo Ai-'gt·e. 
.\Jffmdega de Fortaleza. 
Alfândega de Maceió. 
.\1 ffmdcga de J oüo Pe~sõa. 
\ lfi\ndega de Vitória. 
\lfúndega de Paranaguá. 
.\..lf;indcga de São FLlWJi~n. 
Alfândega de Florianópuii.:>. 
Alfândega de Pelotas. 
.\I t'i'tlldega de U ruguaiana. 
.\ Hilndega do Conunhá. 
.\lí'ündega de l'arnaí!Ja. 
:\J!'ândcga de Natal. 
:\lf<lndcga dP Arncajú. 
Alfâudega dp 8ant ann dn LhTa-

nnnn Lo .....................•..•• 

Alfândega de Manáos ........... . 
Alfândega de Belém. 
Alfândega de São Luiz. 
Alfândega de Fortaleza. 
Alfândega de Maceió. 
Alfândega de Recife. 
Alfândega de São Salvador. 
Alfândega de Rio Grande. 
Alfândega de São Luiz. 
Alfândega de Rio de Janeiro. 
AW\ndega de Porto AIPgre. 

:\i t'àndega de .João Pessõa ....... . 
,\ lffmdega de Vitória. 
Alfi\nrlcga ele São Fl'anei~ro. 
:\1 l'tllldr•ga de Florianó•JJlis. 
.\ll';int!Pga rl•· Pnranag",~.i. 
:\.JrtuH!Pga de Urllguai·t!l:l. 
i\lfflnrlPga de PPlota,:. 
:\lfündr•)Ul de CornmlHL 
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Situação nova 

Nova denominação e 
linha de carreira 

I CONTíNUO 

-~Ordenado ~LASSE A 

I 
I 

~-~··· ~·--- ---· 
ESCn.ITURARIO 

i 
!J0 10rdenado CLASSE G 

!Hi/01'tlenado CLASSE F 

I 
I 

I 
I 

Ohservacões 

3 quotas mensais. 
3 quotas mensais. 
3 quo I as mensais. 
3 quo las mensais. 
3 quotas mensais. 
3 quotas mensais. 
3 quotas mensais. 
4 quotas mensais. 
8 quotas mcnsai<. 
3 quotas mensais. 
3 quotas mensais. 
3 quotas mens::us. 
3 quotas mensais. 
3 quotas mcn.sais. 
:1 qnolas mcn·;ais. 

:3 quotas mensai;:;. 
(20 excedentes) . 

14 quotas mensais. 
i í quotas mensais. 
14 quotas mensaiõ. 
:1.4 quotas mensais. 
14 quotas mensais. 
14 quotas mensais. 
t4 quotas mensaie. 
12 quotas mensais. 
12 quotas mensaiS. 

6 quotas mensa1s. 
12 quotas mensais. 

( 18 excedentes) . 

H quotas mensais. 
11 quotas mensn.is. 
11 qnotas mcns:J.is. 
11 quotas menqais. 
11 qno! as mensaii' .. 
11 quotas men3:lii'. 
1t quotas mensaL,. 
11 qnola:: mensai . .::. 

713 
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Situação ~ntiga 

Denominar,ii.a do cargo Repartição 

-~-1 --~-~-·--

31St~gumlo escrilnrárío 
:liPrirncíro esct·itm·úrio 
41Segundo ei'criLnráJ·io 
3IPrimeiro ei>criturário 
3IPrimeiro escriturário 

:?:JjQuarto e:::cril.m·tít·io . 
:t Prime!ro escrillll':írio 

I 
li 

81Terceiro escriturário 
12 Terceiro e<Ocritnrârio 
12 Terceiro e<>criturário 

6 Segundo oscrituráeio 
12 Terceiro c.scriturário 

4 Segundo escriturário 
10 Segundo escriturário 

4 Segundo escriturário 
li Segnndo escr·itu t'ál'io 
3 Segundo eseritlll'ál'io 
6\Trrceiro escrif.ur:íTio 
6 Terceiro escriturário 
5ISegundo escriturário 

lO SPiUllHlo e~rr·iluJ'áJ•io 

5 Quarto escriturário . . .... . 
12 Quarto escriturário . . .... . 

41Terceiro esci·iturário . 
41Segundo escriturário . 
41Segnnclo escriturário . 

121Quarlo escrit nrário . 
tjR!'gundo P:'Ct'il.m•tíPio . 

12 Quarto e~crilurflrio . . .... . 
9IQuarlo escriturário . . .... . 
5jQunrto c . .;cril.nt·:\.rio . . .... . 
'T;;pgnwlo e"cr·ifllníJ·io ..... . 

Alfündega de Maceió. 
AI fündr\ga de Parnaíbrt. 
1\lfànrlega de Fortaleza. 
,\l!'ândega de N<1Lal. 
Alfândega de Aracajú. 
,\.lffllHIPga de Santos. 
Alfândega de f:'anlan:l tlo Livra-

•menlo .....•..................... 

Alfândega de Manáos ........... . 
\ l f:indega de Delém. 
.\lfUnr!ega de Hecife. 
AI fâmlega de Jofio Pes.,ôn. 
Alf:'\nrlega r!e São Salvado!'. 
Alfândega de Vit6ria 
Alfândega de Pat·anagu;í. 
,\ll'i\nt!Pga de Siio Franelsc.~ •. 
.\lfftrl!lega de Flol'i:uln(loli:.;. 
\lff\nrlega de Urngnainna. 
:\lf:lndega rle Prll'to Alegrt~. 
Alf;'mrlega rln Hio Grawl". 
:\ 1ffHldega rte Pelo I as . 
. \ll':lndnga tle Cornmltá. 

Alfándega de Manáos ........... . 
Alfândega de Belrm. 
Alfândega de São Luiz. 
Alffmrlega ele Parnaíba. 
A lf:'\ndega de Natal. 
·\ll'ilnrlega rln H.ncif!'. 
·\ lfilnrlrr,a !Ir Al'flefl.iú. 
\lfiínr!Pga rlc Sfi.o SalvMior. 
\ll'i\,ndr•ga rle Porto Ale:;:-1'·). 
. \ lfi'uulPga do ftio G !'rtnd•L 
A.lffindP.gn ri" Ranlnnn <lo T.hTa-

:nH•n!o ........................ . 
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MOEDA 
Qu11dro V 

Situação nova 

20 

I 

Nova dJ~nominação e 
linha de carreira 

ESGIUTURARIO 

CI.A:SSE G 

CLASSE F 

CLASSE E 

CLASSE D 

IARTiFICR DE OBRAS E 
Rl<;PAROS 

2i CLASSE H 

\ 
I 

I 
I 
' ai 
I 

i31 
·H! 
17 

I 
31 

CLASSE G 

CLASSE F 

CLASSE D 

CLASSE C 

Observnções 

13 excedentes 

1 !"i vagOB, a .sc~r.m preenchi
dos à me,lida que ~~~ P:d in
guircm oo; r)xCr!denl<'S. 

13 vagos, a serem Jll'ecnchi
dos it medida que se rxlin
guircm os excedentes. 

1 G oxccd cn tcs. 

Carreira extinta. Feitas as 
promoções scr:to suprtml
dos os cargo:; dp menm· ven 
cimento. P:1ra exercer e!"sas 
funções, o (},)vr\l'no arlmiti 
rá, oportunamente. extranu
merários, na forma da le
gislação que vig0rur. 
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ALFAN 

Situa;;âo antiga 

Denomin:11::1o do cargP Repartição 

I Guardrt-múr . . ..........•. \lf;)nd;•ga rio fiio de .larwir•.J .... 

3 Ajudrtnfc de guartla-mór ... . 
1 Guarda-mór .......... . 
1 Guarda-mór . . .......... . 
1 Guarda-mó r . . .......... . 
1 Guarda-miír . • .......... . 
1 Guarda-mó r . . .......... . 
2 Ajudant.e de guarda-mór ... . 
f Guarda-mór .......... . 
1 Guarda-mór .......... . 
I Gttarda-môr .......... . 
I (luar·da-mór· .......... . 
1 Guat'da-mór .......... . 
liGnarrla-mór .......... . 
1 Guarda-mór .......... . 
t Gnarda-mór .......... . 
f Gna nla-múr .......... . 
I Gmnda-m6r .........•• 
I Guarda-mór· . . .......... . 
1 Ajudanl.e de guarda-mór 
I Ajudante de guarda-mór 
1 Ajudante de guarrla-mór ... . 
1 Ajudante de guarrla-mór ... . 
I Guarda-mór . • ..........• 

Idem ........................ · · 
Alfàndega de Santos ............• 
Alffmdcga de Manáus ........... . 
:\lfândega de Belém ............. . 
. \lfândPga de fiecife ............ · 
Alfândega de São Sa!vador .....•. 
AI fündega de Santos ........... . 
Alfândc~ga de Porto Alegr·e ...... . 
Alfündega do fiio Grandt' ........ . 
Alffmdcga de Sfio Luiz ......... . 
Alfündega de Fortaleza .......... . 
\lfündega de .loüo Pessú~t ....•... 
Alfflndcga de Maceió . . . . . . .... . 
Alfândega de Parnnagu:í ........ . 
Alfilndcga de Flori::tnop1íli~ ...... . 
Alfàndcga de Corumbá ......... . 
,\lfâ.ndega de Vitória ........... . 
. \lffmdega d!J São Ft'a:liJÍ,.:I'O ••..... 
Alfúndega ele Belém ........... . 
Alfândega de Reei f e ........... . 
Alfâmh•ga de São Salvnrlm· ..... . 
Alfândega do Hio Grande ....... . 
.-\lfândcga de Natal .............•. 

l•"iel de fef'OIIl"Cirn Alfàndcga do Rio de Janeiro .... 

r. Finl d<' fr;soHt'l'iro .......... .-\Hi\.ndr~ga de Santoo. . ....... .. 
:1 l•'i,.f d•· l•·snlli'Piro .........• ,\JfflfuiP~a dr~ JlPPife ..........• 
!! FiPI df' l."~'"'~""im .........• Alf:iltdl'ga th~ llnJ,",m ........... . 
:lll•'iP] d<• l.r·soi!I'I'Íl'n ....•...• AlffliHlí•ga de S.ilo Salvador ..... . 
'.?IJ<'jpj dl' LPSOIII"I'ÍI'O ....•••••• ']ft.lllfil'"''t 1 I'' ('t• !li :' • ,.,. ' o , 10 , a 1. c ........ 
I Fi I'! d•• 11'.-:IHII'f'ÍI"" .....••••• :\lfl\nrJ,·~a rfp Pnrfn Akp:r·~ ••...• 
~'ll•'it•l dP I.•·~•HI!"••iro .......... :\lr:lni!Pg:a d<' 1\lan;íuR ...........• 
'!,\"'·il'l dl' '""IIIIJ"('ÍI'fl ........•• 'IF!IH!t•g·• IIC ('(!1'111 li/, 1\ • . " • ' l hl ......... . 
1 F1el rle tesoureiro .........• .\Jftlndega de Pm·anagn{t ....... . 
2 Fiel de tesoureiro .......... Alfúndega de Florianópolis ..... . 
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DEGAS QUADRO VIII 

Siluucão nova 

Nova denominação c 
linha de carreira 

--·----------
GUAHDA 1\lóU 

Ordenado 

3:\0l'ilenado K 
1 Ordenado K 
1IOrdenado I 
11 OrdmJado I 
1\0rdenarlo I 
1 Ordenado I 
2~0rdcnado I 
~ Ordenado I 
f Ordenado I 
110nlrnado H 
1 Ordeuarlo H 
1 Ordenado H 
1 IOrdPnado Il 
1 l()r·dc·nado 11 
l OrdPrwdo H 
1IOrd;·rwdo H 
í IOrdPnadn G 
iiOrderwdo G 
l IOt·clt>nado G 
liOrdmwcln G 
1 [Orrl0nuclo G 
1 :Ordenado G 
1/0rdl'nado G 

----~~\~UD. TESO!iJlEJRO 

!+)rdPllado G 

GIOrdPnarlo G 
;)IOr·r!PrJadn g 
:!IOr·dpnado J<: 
:I,OniPI!adn f<; 
2 Or·dpnado E 
't !Or~tJpnndn E 
21 OrcJ,.nadn F, 
2IOt·tii'II:Hln D 
1 lnr·dr>narlu D 
2IOrlienado D 

Observações 

!.'\ qnola~ rrlt'll!i1is - T•~m eo-
lll i,;:são. 

12 qnol <Js mrnsais Idem. 
20 quotas rnens.1 !s Idem. 
20 quot.as mcnsnís- Idem. 
20 qtwlas mcrBais -Idem. 
20 QUotas mensai~ - Idem. 
20 ttuolas rnen8nJs -- Idem. 
1 í quot.as mens'li.~ Idem. 
'20 qnoln.s menscllR - Idem. 
17 wwl as mensais Idem. 
J7 quotas mensais- Idem. 
n ljllol:-t::: Jll('llO:ais -- ldern. 
17 quo las mPnsaJs -- Idem. 
17 qnola." liH'nsai.> - Idem. 
17 qnolas llll'lisais - JdPIJl. 
17 !Jttol:ls IIJPilo<ais -- ldl'lll. 
17 quo I as mcn~a is [dPm. 
1 :J qunlas llll'll~l :s Idem. 
1:? qnofas mens:lis Idem. 
11 quo I ns nwusais ldrrn. 
i't quo I as Jllcn:::aB - lclcm. 
1 'I quo las lllel18'll~ - I riem. 
Hl tJunla'\ meus:u,; - ldPrn. 
í'2 quotas mr;mai.'i- Id•un. 

8 qunlns mensrus -- Em co
rtli~f:fio. 

J(l illlOins llWl1>lH!S -
R tÍ11ol.as lllf'llsai;; 

fdt!Jll. 
I riPill. 
I dP!ll. 
I dPJ11. 
ldc!ll. 

B qnoLns Jnr~n.~aL-: 
R quo i as IIIP!lsa i~ 
7 U110ins nwn."ais 
8 rÍ11nlas melun~s 
R ![!tolas ll!Pnsa:s 
8 quolas men:-;:1!~ 
8 Qtwlas mens:u~ 
S quotas mensaL; 

I ri•·n~. 
1~-!e?n. 

-- líl.-.rn. 
-Idem. 
- hlr!IIl. 
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Situação antiga 

Denominação do car·go Reparti!;ão 

--~~----------------------------------------------------

J Fiel de lesonreit·o 
1 Fiel de tesoureiro 
1 Fiel de tesoureiro 
1 Fiel de tesoureiro 
1 Fiel de tesoureiro 
1 Fiel de tesourHiro 
1 Fiel de tPsoureiro 
1 FiPl de trsoureiro 
1 Fiel do tesoureiro 
1 Fiel de tesoureiro 
1 Fiel de tesoureiro 

2 Fiel de tesoureiro ......... . 
I 
I 

l 
I 

Alfi'tnúnga de São Fr·an·~:~e'1 ..... . 
Alfândega de Vitória ........... . 
Alfândega de Pelotas ........... . 
Alfàndrga fie Uruguaiana ....... . 
Alfândega de João Pessó1 ....... . 
Alfàndega de São Luiz ......... . 
,\ lfilndega do Maceió ........... . 
Alffl.nd1•ga de l''ortaleza ......... . 
AlfâtHh•ga de Parnaíba ......... . 
Alfilnd••ga de Arneajú .......• 
Alfândega de SanlatHt do LiYra-

ll1CHto ...........•............... 
Alfândega de Natal ........... . 

11Ajud. rlo Aum. rlus Copatazias. AlfânrJega de Recife ........... . 
f !Administrador das Capatazias. Alfândega de Porto Aleg1·:;. 
11Administrador das Capatazia5. Alfândega de São Luiz. 
i Administrador das Capatazias. Alf{lndega de Fortalcz:l. 
1 Administrador das Capatazias. Alfi'lndega de Maceió. 

I 
11Adminislrador das Capatazias. Alf;lndcga ue João Pessôa ....... . 
i Administl'adot• das Gapatazia'l. /\lf;1ndega de Vitória. 
11Administmdor das Capatazias. Alfândega de Paranagn<l. 
:1 Arlm!n!Sll'ador das Capataz!as. AI ~~nrlega de Florianón:Jt:s. 
1 Adtmmslt'nflor dns f:apat.nzra~. A !f ,mdcga de Pelotas. 
11\dntilli~rrndnt• daR l!np:dazia,;. AlfflndPga fln Tlrngnaiana. 
I \dttdlli·:ltHdllr das l:apal.:t;.ilt:<. All':'\lldP!m dt• Cot'tllnh(l. 
J'Adtnitti-;!t·ador 1las Capal.nzia.;. AlrilttdPga tln ~:lo .l<'t•a:1<:i'l'l.l. 
1 Adminislearlor das Capal.azia~. Alfà!Hlega de Natal. 
11Adminislrnrlol' das C:apatazias. Alff!lldPga dr Amca.iü. 
11Adminislrador das Caprtlazias. Alf:lmlPga de Pamoíba. 
I 

11Adminislrador das Capalazia~., Alffmde;~a de Ranfana 1lo Li\Ta-
1 tnmtLo ..•.•...................... 
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Situação nova 

Nova denominação e 
linha de carreira 

AJUD. TESOUREIRO 

1 Ordenado 
f Ordenado 
1 Ordenado 
1 Ordenado 
1 Ordenado 
f Ordenado 
J Ordenado 
i10I'dcnado 
i I Ordenado 
i I Ordenado 
I 

f!Ordenado 
2/0edcnudo 

.2 Ordenado 

a/Ordenado 

5 Ordenado 

D 
D 
D 
]) 

D 
D 
D 
D 
c 
c 

c 
c 

CAPATAZL\S 

GLASSE G 

CLASSE F 

GLASSE E 

Observa(;i'íes 

8 quotas mensais- Idem. 
8 quotas mensal~ - Idem. 
8 quotas mensahl - Idem. 
8 quotas mensa!s- Idem. 
8 qnolas mens;lÍ3 - Idem. 
7 quotas mensais - Idem. 
7 quotas mensais - Idem. 
7 quotas men::1ais -Idem. 
n qnotas mcnsai;:; - Ictcm. 
u quotas mensais- Idem. 

S quotas mensais - Idem. 
G quotas mensais - Idem. 

Cal'eeira cxlinta. l!'eitas as 
promot.:ões, serão suprimi
dos os cargos dfj menor ven
cimento. 

I 
H quotas mensais. 
:14 quotas mensais. 
12 quotas mensais. 
12 quotas mensa;s. 
12 quotas mensais. 

(3 excedentes). 
3 vagos, a serem preenchtaos 

à medida que se extingui
rem os excedentes. 

1 O quotas mensais. 
i O quotas mensais. 
1 O quotas mensais. 
10 quotas mensais, 
1 O quotas mensais. 
1 O quotas mensais. 
10 quotas mensais. 
10 quotas mensais. 

9 quotas mensais. 
9 quotas mensais. 
9 quotas mensais. 
n quotas mnnsais. 

(7 rxeNJenle~) . 
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Situacão antiga 

Denominação do cargo Repartição 

..... · · · · · • · \lffmdega de Santos ........... . 

1 Porleit·o carlorário 
1 Pot·teil·o cartm·ár·io 
1 Porteil·o carlor·ál'io 
i Porteiro cal't.orário 
11Pm·teiro cartorário 
11Porteiro cnrtorário 
lll'ol'lciru c:ntoníl'io 

1 Porteiro cartorário 
1 Porteiro cart.orár·io 
1 Pm·teiro cartorário 
11 Porteiro cartorário 

I 

de dcscnrga de 1" 

Alfânclrga de João PeRsô'l ....... . 
.\lfflndoga de Vitória. 
.\Windega de Paranagná. 
\.l!'ânrlrga de Florianópnli.>. 
·\lfàndPga de Pelotas. 
\.lffmdcga df\ Urugnaiann. 
A I ftJ IH Jep;a de Corumbá. 

Alr.lndrga de Parnaí1J:1 ......... . 
A! l'ândcga de Natal. 
A lfánriPga de Am1·njú. 
.\lfftnrlrga ue Sfio Fr1nri~ro. 

4 [ Con f crente 

nlco~assc . 
classe . 

............... Alfândega do Rio de Janniro 
df' drscarga dr ,,. 

...........•... Alft\mlcga do Rio de .J;mciro 

10 (!onl.inuo ............•. :\lfi\ndegn do Rio de .Tnnciro .... 

I 
51Con~inuo 
li Continuo • 
5I Continuo 
n!Continuo 
!li Continuo 
2\Contímw 

r 

Alfftndega de Santos ........... . 
:\W\mlcga de Mnnáns. 
AW\ndcga d1~ Jlrl4\m. 
Al ffmrlrgn dl' Rrcifr. 
Alfânrlega de S5o Rnlvarlor. 
Alffmdcga \lo Rio Gl'and.~. 
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Situação nova 

Nova denominação e 
linha fie carreira 

ARQUIVISTA 

I Ordenado 

5 Ordenado 

GjOrdrnarlo 
I 

I 

CLASSE G 

CLASSE F 

f'LAS~K E 

CL;\SSE D 

I GONF. DE D~~SCAIVLI\ 

410rdenndo 
I 

6j0rdenado 

CONTíNUO 

iO Ordenado f'..LASSE D 
15 01·denado GLAffiE C 

30!0rdf'nado CLASSE D 

Observacões 

8 quotas mensais. 

5 vagos, a serem preenchidos 
à medida que se extingui
rem os excedentes. 

9 quotas mensais. 
g- mwtas mensais. 
8 ciuotas mensais. 
9 quotas mensais. 
9 quotas mensais. 
9 quotas mens:us. 
9 quotas mensais. 

(1 excedente)~ 
8 quotas mensais. 
8 quotas mensais. 
8 quotas mensais. 
9 quotas mensai::<. 

( 4 excedentes) . 

Carreira extinta. Feitas as 
promol;'ões ~erão E>uprimídos 
os cargos de menor venci
mento. 

4 quotas mensaie. 
3 quotas mensais. 

6 quotas mensai~. 
15 vagos, a serem precnchidoo 

i\ medida que se extingui-· 
rem os excedentt's. 

5 quo! as men.mis. 
4 qnot.as mensais. 
4 quotas mensa 1s. 
4 quo Las mensai~. 
4 quotas mensais. 
3 qnotus mensais. 

{3 vagos, a <>erem preenchi
dos à medida que se extingui

rem o.s excedenler.). 
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Situação antiga 

Dcnominnçiio do cargo 

I 
2!Contínuo .................. . 
2 Contínuo ......•............ 
:!/Contínuo .................. . 
2/Cnntfnuo .................. . 
1 'Crml ínno .................. . 
i/Contínuo .................. . 
1/Confínno .................. . 
1/l ;onl ínno .................. . 
1/Conf ínuo .................. . 
1/Con!ínuo .................. . 
1/Contímw .................. . 
i/Contínuo .................. . 
:l/Contínuo .............. : ... . 
i/Contínuo .................. . 
1 Conlfnuo .................. . T" """"" .................. . 

6 Segundo escriLurário . . ..•• 
8 Segundo escriturário • . ...• 
:J Primeiro escriturário • 
3/Primeiro escriturário • . ... 
2 Primeiro escriturário . . •.. 

10 Segundo escriturário • 
10 Segundo escriturário . 

6 Segundo escriturário . • .••. 
4 Segundo escriturário • • •.•• 

50 Quarto escriturário • . ...•. 
6 Segundo escriturário • 
I 
I 

!i/Primeiro escriturário 
3/Primeiro escriturário 
~!Primeiro escriturário 
5/Primeiro escriturário 
Ci/ Primeiro escriturário 
2/Prímciro escriturário 
!l/Primeiro escriturário 
I!Priméim escritun\rio 

Reparticão 

:\lfândega ele Silo Luiz ......... . 
. \lfàndega de Por lo Ai-'gt·e. 
.\Jffmdega de Fortaleza. 
Alfândega de Maceió. 
.\1 ffmdcga de J oüo Pe~sõa. 
\ lfi\ndega de Vitória. 
\lfúndega de Paranaguá. 
.\..lf;indcga de São FLlWJi~n. 
Alfândega de Florianópuii.:>. 
Alfândega de Pelotas. 
.\I t'i'tlldega de U ruguaiana. 
.\ Hilndega do Conunhá. 
.\lí'ündega de l'arnaí!Ja. 
:\J!'ândcga de Natal. 
:\lf<lndcga dP Arncajú. 
Alfâudega dp 8ant ann dn LhTa-

nnnn Lo .....................•..•• 

Alfândega de Manáos ........... . 
Alfândega de Belém. 
Alfândega de São Luiz. 
Alfândega de Fortaleza. 
Alfândega de Maceió. 
Alfândega de Recife. 
Alfândega de São Salvador. 
Alfândega de Rio Grande. 
Alfândega de São Luiz. 
Alfândega de Rio de Janeiro. 
AW\ndega de Porto AIPgre. 

:\i t'àndega de .João Pessõa ....... . 
,\ lffmdega de Vitória. 
Alfi\nrlcga ele São Fl'anei~ro. 
:\1 l'tllldr•ga de Florianó•JJlis. 
.\ll';int!Pga rl•· Pnranag",~.i. 
:\.JrtuH!Pga de Urllguai·t!l:l. 
i\lfflnrlPga de PPlota,:. 
:\lfündr•)Ul de CornmlHL 
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Situação nova 

Nova denominação e 
linha de carreira 

I CONTíNUO 

-~Ordenado ~LASSE A 

I 
I 

~-~··· ~·--- ---· 
ESCn.ITURARIO 

i 
!J0 10rdenado CLASSE G 

!Hi/01'tlenado CLASSE F 

I 
I 

I 
I 

Ohservacões 

3 quotas mensais. 
3 quotas mensais. 
3 quo I as mensais. 
3 quo las mensais. 
3 quotas mensais. 
3 quotas mensais. 
3 quotas mensais. 
4 quotas mensais. 
8 quotas mcnsai<. 
3 quotas mensais. 
3 quotas mensais. 
3 quotas mens::us. 
3 quotas mensais. 
3 quotas mcn.sais. 
:1 qnolas mcn·;ais. 

:3 quotas mensai;:;. 
(20 excedentes) . 

14 quotas mensais. 
i í quotas mensais. 
14 quotas mensaiõ. 
:1.4 quotas mensais. 
14 quotas mensais. 
14 quotas mensais. 
t4 quotas mensaie. 
12 quotas mensais. 
12 quotas mensaiS. 

6 quotas mensa1s. 
12 quotas mensais. 

( 18 excedentes) . 

H quotas mensais. 
11 quotas mensn.is. 
11 qnotas mcns:J.is. 
11 quotas menqais. 
11 qno! as mensaii' .. 
11 quotas men3:lii'. 
1t quotas mensaL,. 
11 qnola:: mensai . .::. 
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Situação ~ntiga 

Denominar,ii.a do cargo Repartição 

-~-1 --~-~-·--

31St~gumlo escrilnrárío 
:liPrirncíro esct·itm·úrio 
41Segundo ei'criLnráJ·io 
3IPrimeiro ei>criturário 
3IPrimeiro escriturário 

:?:JjQuarto e:::cril.m·tít·io . 
:t Prime!ro escrillll':írio 

I 
li 

81Terceiro escriturário 
12 Terceiro e<Ocritnrârio 
12 Terceiro e<>criturário 

6 Segundo oscrituráeio 
12 Terceiro c.scriturário 

4 Segundo escriturário 
10 Segundo escriturário 

4 Segundo escriturário 
li Segnndo escr·itu t'ál'io 
3 Segundo eseritlll'ál'io 
6\Trrceiro escrif.ur:íTio 
6 Terceiro escriturário 
5ISegundo escriturário 

lO SPiUllHlo e~rr·iluJ'áJ•io 

5 Quarto escriturário . . .... . 
12 Quarto escriturário . . .... . 

41Terceiro esci·iturário . 
41Segundo escriturário . 
41Segnnclo escriturário . 

121Quarlo escrit nrário . 
tjR!'gundo P:'Ct'il.m•tíPio . 

12 Quarto e~crilurflrio . . .... . 
9IQuarlo escriturário . . .... . 
5jQunrto c . .;cril.nt·:\.rio . . .... . 
'T;;pgnwlo e"cr·ifllníJ·io ..... . 

Alfündega de Maceió. 
AI fündr\ga de Parnaíbrt. 
1\lfànrlega de Fortaleza. 
,\l!'ândega de N<1Lal. 
Alfândega de Aracajú. 
,\.lffllHIPga de Santos. 
Alfândega de f:'anlan:l tlo Livra-

•menlo .....•..................... 

Alfândega de Manáos ........... . 
\ l f:indega de Delém. 
.\lfUnr!ega de Hecife. 
AI fâmlega de Jofio Pes.,ôn. 
Alf:'\nrlega r!e São Salvado!'. 
Alfândega de Vit6ria 
Alfândega de Pat·anagu;í. 
,\ll'i\nt!Pga de Siio Franelsc.~ •. 
.\lfftrl!lega de Flol'i:uln(loli:.;. 
\lff\nrlega de Urngnainna. 
:\lf:lndega rle Prll'to Alegrt~. 
Alf;'mrlega rln Hio Grawl". 
:\ 1ffHldega rte Pelo I as . 
. \ll':lndnga tle Cornmltá. 

Alfándega de Manáos ........... . 
Alfândega de Belrm. 
Alfândega de São Luiz. 
Alffmrlega ele Parnaíba. 
A lf:'\ndega de Natal. 
·\ll'ilnrlega rln H.ncif!'. 
·\ lfilnrlrr,a !Ir Al'flefl.iú. 
\lfiínr!Pga rlc Sfi.o SalvMior. 
\ll'i\,ndr•ga rle Porto Ale:;:-1'·). 
. \ lfi'uulPga do ftio G !'rtnd•L 
A.lffindP.gn ri" Ranlnnn <lo T.hTa-

:nH•n!o ........................ . 



ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Situação nova 

i 
I 
I 

~ova rlenominaç5o e 
linha de carreira 

J<:~CHT1THAHlO (conL) 

too/or•klladn CL.\RRE F. 
I 

I 
I 
I 
I 

I 
I 

I 
I 
I 

1l0,0!'df'THHIO CL-\P..SE D 

I 
I 
I 

I 
I 
I 
' I 
i 
' I 

10 qnotas mensais. 
10 qnolas men,..ais. 
10 qnotas rnen'HliS. 
10 quotas mrmsais. 
10 qrwtas mensal::. 
8 quo/ a;c: mcnsa1s. 

11 qnnt:u; mcrBais. 
( 1 (i vagos, a serem 

chídos ~ nwdida qne se 
t;llÍI'Cln os cxcc;j,;Jltes) . 

8 qnol as mensais. 
8 quo I as mon.'3ais. 
8 quotas mensais. 
8 Quotas mensais. 
R qut)tas mensais. 
R quotas men,;nis. 
8 quolns mensais. 
8 quotas mrmsais. 
f. qnofns 1nensais. 
8 Quo/as mensais. 
8 quotas nwnsaí,;. 
7 quntns rl1üf1Sél i8. 
p quntns mcnsni:>. 
s quota:;; mensais. 

( Í exr:erirntes} . 

7 qnolas mensnis. 
7 qnolas mensais. 
7 quotas mensais. 
7 guotas mensais. 
7 quotas mcnsa!:<. 
7 quotas mensn.is. 
7 quo I ns mcnsah. 
7 filiO I ns mensais. 
7 quo I ns mensais. 
5 quotas nwnsaí3. 

R q no Las ffiPTlS::IÍCl. 

(35 vagos, a serem 
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e:xtin-
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\ 
chidns à medida que se e:xf.in-
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716 ATOS DO PODEn EXECUTIVO 

Situação antiga ----, 
-----------

Denominru;ão do cargo Repartição 

,' 

" 
I 

3ITerceiro e!"criturúrio ..... . Alfândega de Maceió ........... . 
3j()uarto cscrítmúrio . . .... . Alfândega de .São Luiz. 
4jTcl'cciro nscritnrtlrio . . ... . 
3JQunl'lo cscriturnrio . 

. \tn\ndcgu de Fortaleza. 
\lftlndega de 1\Iaceió. 

4 (lnarto c;;eritm·ário .•..... \lft1ndega de Fortaleza. 

l 
-~-,-

', 
li 

!I 

I 
J li' i I' I 
1 l<'itd 
411-'ir•l 

) 

I! r~ :1 rmazern 
dü u t·rnazem 
de armnzem 

.\lfi'tndcga de Recife ........... . 
.\lfi\.nrlnga de São Luiz. 
.\lfâwkga de Porto Al~gre. 

2rFiei de armazem ..........• Alfàrdega de Fortaleza. ......... . 
2 Fiel de armazem ........... Alfândega de Maceió. 

,' 
21Fiel de armuzem .......... . 
11Fiel de armazem .......... . 
li Fiel de armnzem .......... . 
li Fiel de at·mazem .......... . 
1IFirl dr nrmnzrm .......... . 

' 

Alfândega ae João Pess:l:l ....... . 
A lfànrlega de Vitória. 
AlfàndC'ga de Florianópo~is. 
,\1 fândegn de Pelof.ns. 
. \lf:\mlí:g·a rle Gonunbá. 

' I 
JIFiPl r!P lii'Tll;]ZPfll •.•..•••..•. \lf:\ndrga rlf' Riin Fl'illll'i.'t'<í ...•.. 
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QUADRO Vlll 

Situação nova 

\ 

Nova denominação e 
linha de carreira 

I ESCitfTURARIO (con!.) 

I 
f3010rdenado CLASSE C 

I FIEL DE ARMAZEM 

I ,, 
l 

1 trdcnado CLASSE G 

I 
,' 
I 

't'''""do CLASSE F 

5l0rdcnado CLASSE E 

' f!Ordenado CLASSE D 

Observações 

6 quotas mensai". 
5 quotas mensais. 
8 quotas mensais. 
él quolas mensais. 
4 quotas mensais. 

( 1!3 vagos, a sr;rem prren
chirlos à medida que se extin
guirem os cx~cdcntcs). 

Cnrrcira extinta. Feitas as 
promoções, serfto suprimi
do.::: os cargos de menor 
vcncimcn to. 

14 quolns mensais. 
1 ~ quotas mcnsats. 
12 quotas mensais. 

(5 excedentes) . 

1 O quotas mensais. 

8 quotas mensais. 
8 quotas mens'lil'. 

10 qnofas mf'nsals. 
l'l quotas mensais. 
8 qnolas mensais. 

(1 excedente). 

8 quotas mensais. 
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Situacão antiga 

Denominação do cargo Repartição 

:.: Gheft> de Srct:fío ............. i!!':\nclega do Ilio de JatH'ÍI'O 

32 Conferente ••............• Alfândega do Rio de .Tmwit'll 
2R Pt·imriro cscriLur:irio •.... \ll'tllldega do Hio ele :l.lnr•ÍJ'IJ. 

:! CltPft: de Seer;ãu ............ \ll:'llldi•ga d1~ Sanlos. 

1 !l Conferente . . ............. [d•~rn ................ . 
42 SP!-\illHlo c•.oc·riturário •..... Allfln•lí:ga do Hio t!1: .la:l:•tío 
H\ Pl'imeÍ!'O c."l'l'ilul'Úrio ..... \lt<'•rHlt•ga de Sanloi'. 

2 Chefe de SPcr·iio ........... . 
2 Chde rle SecÇ.fío .....•••.... 
2 ChP fp de ;.<rrr·ãn . , ......... . 
2 Clwfc rlP See(;ão ........... . 
2\Gilefe de Scecão ........... . 
21Chefe dr! f:\Pe•~fío ........... . 
5 Conferente . . ........... . 
!iJGonfcrente ............ . 

1UICon!'crenle ............ . 
lO ConfrreniP ............ . 
!\ ConrerPnle ............ . 
5 Conl'c•rPnlp .............. . 

10 Sr<gnndo csc·rittirário . 
fiO T<·t·c,.iro e~nilnt'Út'io ..... . 

I 
2\Chde de SPcção .......... . 
2l(ihnfo de Socção .......... . 
21Gitl'fp de SPr1;ão .......... . 
5 Primeiro esc ri I.Ht'úl'io 
6 Primeiro esrrilut•út·io 
6IPrimeiro e~cr-itmál'io . 
51 Primeiro escritnrtírio . . ... 
ri Pt·inwiro PSel'iln du·io • • •.. 
-1 Confr>r-enle .............. . 
:l!Conferenlc .............. . 
21Cnnl'ercnfe .............. . 
2 Conl'Pt'r•nle •............. 

"~;~'l'l'l'f'I'Ít'O ('.ci'I'Íf.III':\J-1,, ••.•• 

:1 Cnn f'PI'Pill I' • . . . . . ......• 

2l!:onfCI'Pil!(' .............•. 
2 CnnfPt'enlc ............•• , 
:l Conl'•.'l'enle .............. . 
(iiPrimt'iro est:rilm·úrio •... 

\ lf:)ndega de 1\tanáu, ........... ·1 
\ ll'<llldl'ga de Deh1lll. 

AJrimdPga de Heeife. 
. \l l'<lll•h-ga rir Sfln S:dvndm·. 
\IU\nd1:ga de l'orln Al,.gr.•. I 
·\lmmlPg·a do Hio (fraruk. 
\llflnrlcga de 1\lan:.íos. 
\lfflmlega de Brl<'n1. I 
. \ll':lnd1•ga de l1Pril'••. 
. \ll':illd,•gn de Siio S:tiY:uh:·. 
:\ lf':'1ndf'ga d•~ I' o i.' I o :\ '•'!.;"'•' I 
. \ll'fllllll'ga do lli•• <it·an.i". 
\ll'<lndf'ga de P.:Htl.n.;z, 
All'fuHI(•ga do !tio d~~ .la'l.•iJ·n. 

. \1 fündPga de Si\n LHiz ... 
All'titHlrogn dP FOJ-ta!Pza. 
. \H:indPga de 1\TarPiô. 
\Jrilmlega rle l\1an:\m;. 
,\1 f:lmlrga de Bclr•m. 
.\lf!lndega de Sfto SalvarlrH'. 
Alffmrlcga rio IUo Grand•L 
:\!f:1ndPga t!P Porto Al.:;;:·p. 
. \ ll';ln•ll~ga rlD R:io Ln i;~. 
\l!i'tndega de Forlalc:;:a. 
.\1 f:l ndegn rln João i'P~:o:t•n. 
\lf:lndi•gn rle MaePiü. 
'.lr:lll>i•·!.!a "" f.\:Jilfn;;. 
I I l':llld('g:t dt• J>at·anag:tá. 
\I; '>'lrl!•:.::> df' Flnri:liHÍpnli~. 
1
• t!':tn•!PGa ~~~~ Prtt~llninnt•. 
\l!'nnd.·ga dP Cni'!!l·;'·:í 
'. I r, , 1 d c:; :1 ri e Ih• ei f t' . 



ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Situação nova 

Nova denominação e 
linha de cat•reira 

I Ql?IGIAL ADl\IINJST. 

2(0rd.) 

:.17(0rd.) 

50 (Ord.) 

52 (Ord.) 

5i (Ord.) 

CLASSE L 

CLASSE K 

CLASSE J 

CLASSE I 

CLASSE H 

Observações 

18 quotas mensais. 

16 quotas mensais. 
12 quotas memai.:;. 
20 qunfas mcns:lis. 

(25 exccdenlcs). 
18 quotas rncns:ü;. 
1 O quotas mensa i5. 
1 G qLwlas mensa i~. 

(27 excPdent.e.~) . 
20 quotas mensais. 
20 quotas mensais. 
20 quotas mensais. 
20 quo Las nwnsai::<. 
20 quotas mensais. 
17 quotas mensais. 
:18 quotas mensats. 
18 qnotas mensa:s. 
18 quo las mensais. 
18 qnol.as mensais. 
18 quotas mcnsai~. 
113 quotas lllCilimis. 
1 ·1 qtwtas men.~ais. 
8 quotas mens:.~1s. 

(GS excedcnte5). 
17 quotas mensais. 
17 qnotas mensais. 
J 7 quotas mensais. 
16 qnot as mensais. 
16 quotas mensais. 
16 quotas mensais. 
14 quotas mensais. 
i 6 qnolas mensais. 
16 quotas mensais. 
15 quotas mensais. 
15 quotas mensais. 
15 quotas mensais. 
10 quotas mensais. 
15 quotas mensais. 
15 quotas mensais. 
15 qnotas mensais. 
15 quotas mensais. 
16 quotas mensais. 
31 excedentes. 
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ALF'AN 
------------------~·---

Denomln'Câo do mgo 1 
-------- ~---------~- ----· 

I 
I 

1IT~>WIIl'CÍ!'O 
I 

1 !Tcsourei t'O 

I 
1l'l'csoureiro 
I 

1 !'l'csour·cü·o 
I 

11Tesoureiro 
I 

1 rrcsoureiro 

1l'fcsoureiro 
i 

1 !Tesoureiro 
I 

1 rrc,ou reiro 

11Tesoureiro 
I 

11'l'csoureiro 

1 Tc:oonrciro 

1 TPsonreiro 

1 'f'PSIII!l'f\ Íl'O 

I 
11TesOUt'CÍl'u 
I 

1l'I'P::o lll'!' i r·n 

f Trsout•ciro 
1 

11Tcsourciro 

f/Tesoureiro 

t!Tesourciro 

,' 
11Tesoureiro 

1\lfàndPga do Itio de Jnn,·ir:J ..... . 

A!Hindega de Santos ........... . 

Alfàndcga de Man:íos .......... . 

Alfàndega de São Salv;dor ...... . 

.\lfândega ele llio Gran:k 

AlfUndcga de Delém ........... . 

\lfUmlega ele Recife ............ . 

Alfàndega rlc Porto Al!'gT·~ ...... . 

Alf:lnrlega de Büo Luiz ......... . 

Alfümlcga de Fortaleza ....... . 

\ lfi'tmlega de Florianó't1ol i;; ..... . 

\ 1!'1\nrlega de J\1ncoió 

\ l fEtndPga rle Vil ôria 

\lf:!ndt•ga dt' Cortnnb:i ......... . 

Alf;\ndrga de Uruguainn:.t 

,'\Jf;indeg~ dn Parnaíba .. , ...... . 

\lf;!nd••ga dr Pclolns .......... . 

Alfllnr!Pga rl~> Snnfana dn Lin·n-
menlo ......................... . 

....•......• ,AI!'úndcg~ deSfio Fr~!IL'is!:O .•.... 
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QUADRO VIU 

Situação nova 

28 Nova denowinação e <Up Observações 8'+-< linha de cat·reira 
':::leu 
Z"' 

I 

~ 
TESOUREIRO 

1JTesoureiro (ord.) K 18 quotas mensais. 
I 20 quotas mensais. :t [Tesoureiro (ord.) J 
I 

1 !'Tesoureiro (ord.) J 20 quotas mensais. 
I 20 quotas mensais. i I Tesoureiro (ord.) I 
I 

:ti Tesoureiro (ord.) I 16 quotas mensais. 
~ 

:t [Tesoureiro (ord.) I 20 quotas mensais. 
I 

i [Tesoureiro (ord.) I 20 quotas mensais. 
I 

i I Tesoureiro (ord.) H f8 quotas mensais. 
I 

fi Tesoureiro (ord.) H 16 quotas mensais. 
I 

![Tesoureiro (ord.) H 16 quotas mensais. 
I 

i I Tesoureiro (ord.) G H quotas mensais. 
I 

iiTesoureirÔ (ord.) G 14 quotas mensais. 
I 

i I Tesoureiro (ord.) G :14 quotas mens:~is. 
I 

ti Tesoureiro ( ord.) G 14 quotas mensais. 
I 

i I Tesoureiro (ord.) G 14 quotas mensJls. 
I 

i I Tesoureiro (ord.) G 14 quotas mensais. 
I 

11Tesonreiro (ord.) G 14 quotas mensais. 

i[Tesoureiro (ord.) G 12 quotas mensais. 
I 

t !Tesoureiro 

,' 

(ord.) G H quotas mensais. 

fi Tesoureiro (ord.) G 14 quotas mensais. 

i !Tesoureiro (ord.) G t5 quotas mens1Ls. 
Le-Is de 1937 Vol. IJ 46 



12'2 ATÔS DÓ PoOÊR EXEdUTlVO 

Situação antiga 

Denominação do cargo Repartição 

i Tesoureiro 
1 Tesoureiro 

I ti Porteiro 

} Porteiro 

i Porteiro 

1 Porteiro • 

i I Porteiro 

tiPorteiro • 
I 
i I Porteiro 

1! Porteiro 
I 
11Pol'leiro 

Alfândega de Aracajú .....•.... 
Alfândega de Natal ............. . 

............... Alfândega do Rio de Janeiro •..... 

............... Alfândega de Santos ...•........ 

. . . . . . . . . . . . . . • Alfândega de Manáos ........... . 

•..•....•..•... Alfândega de Belém 

. ........•...•. Alfândega de Recife 

. .............• Alfândega de São Salvador ...... . 

..............• Alfândega do Rio Grande .•.•••.• 

Alfândega de Porto Alegr~ ..... . 

Alfândega do São Luiz ......... . 

1 Ajudante de porteiro ....... Alfândega de Santos ........... . 

1 Ajudaute de porlcÍI'O ....... Alfâudcga de Manáos ........... . 
I 

1 Porteiro ........•...... Alfândega de Fortaleza .........• 

1 Porteiro • . .............. Alfândega de Maceió ..........•. 

ti Ajudante de porteiro ....... Alfândega de Belém ......•••..•. 

!!Porteiro ................. Alfândega de Santana do Livra-
I 

11Ajudante de porteiro ....... \lfândega de Recife ........... . 

11 Auxiliar de escrita ......... Alfândega do Rio de Janeiro ... . 

1 Conferente de 2• classe ...... Alfândega de Recife ........•... 
1 Conferente . • ............. Alfândega de São Salvador ...•.. 
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Sit.uacão nova 

Nova denominacão e 
linha de carreira 

I 
1 'rESOUREitR'O (Cont.) 

fi Tesoureiro ( ord;) G 
i Tesoureiro (ord.) G 

I 

Observações 

12 quotas mensais. 
12 quof.es mensais. 
8 quotas !mensais - Ex! in lo 

quando se vagar. 
I __ _!_ __________ ....!,.. _____________________________ _ 

1 Chefe de Portaria 
(ord.) 

f Chefe de Portaria 
(ord.) 

1 Chefe de Portaria 
(ord.) 

1 Chefe de Portaria 
(ord.) 

1 Chefe de Portaria 
(ord.) 

i Chefe de Portaria 
(ord.) 

i Chefe de Portaria 
(ord.) 

1 Chefe de Portaria 
(ord.) 

1 Chefe de Portaria 
(ord.) 

1 Ajud. de Porteiro 
(ord.) 

f Ajud. de Porteiro 
(ord.) 

i Chefe de Portaria 
(ord.) 

i Chefe de Portarie 

I (ord.) 
1 Ajud. de Porteiro 

I 
(ord.) 

i Chefe de Portaria 
(ord.) 

f Ajud. de Porteiro 

J 

H 

G 

o 

G 

G 

G 

F 

F 

E 

E 

E 

E 

E 

D 

(ord.) D 
11 Aux. de escrita E 

1 Conferente 2" cL D 
11Conferente D 

8 quota.q mensais - Extinto 
quando se vagar. 

12 quotas mensais - Idem. 

12 quotas mensais - Idem. 

12 quotas mensais - Idem. 

12 quotas mensais - Idem. 

12 quotas mensais - Idem. 

i{) quotas mensais -Idem. 

to quotas mensais -Idem. 

10 quotas mensais - Idem. 

8 quotas mensais - Idem. 

7 quotru:; mensais - Idem. 

9 quotas mensais - Idem. 

9 quotas mensais - Idem. 

8 quotas mensais - Idem. 

9 quotas mensais - Idem. 

7 quotas mensais - Idem. 
Extintos, á medida que se va

garem. 
Extinto, quando se vagar. 
Extinto, quando Sf vagar. 



Aros DÓ POÓÉR EkB:CuTÍVÔ 

DEORETO N . 2. 207 - DE 2i DE DEZEMBRO DE f 937 

Corrige (alluls encontradas na classificação de funcionários dos 
Quadros I, V e VIl do Ministério da Educação e Saúde 

O Presidente da República, usando das atribuiÇÕes que l>he são 
conferidas pelo art. 74, letra a, da Constituição Federal, e aten
dendo à !Proposta d'-ei:ta IP,eJo G. F .. S. C., com fundai!'OO!Ilf.o tn<l 
art. 2•. e seu parágrafo, do Capitulo VI da lei n. 284, <.le 28 de 
outubro de f936, e, ainda; 

Considerando que as >Wloterações propostas ,pelo C. F. S. C. 
visam corrigir falhas encontradae na classificação de funcionários 
pertencentes às carreiras de: Almoxarife, Arquivista, Atendente, 
Datifógra:fuj íDesenhista, Esctriturário, Farmáeêutioo, Guardh sani
tário, Inspetor de alunos, Médico clínico, Prâtil\o de laboratório, 
Prático de farmácia, Servente, Zelador, Marinheiro e Trabalhador 
(Quadro 1), Conservador e Marinheiro (Quadro V); Almoxarife, 

Arquivista, Biibliobecá1'i<l, Eletricisl,a. e Oficial administrativo e ao 
ca1·go de Secretário (Quadro VII); 

Oonsideran® . qu:e :essas rntifiooc;;ões estão perfeitamente de 
acôrdo com o plano que presidiu à ela!!lora.cão de Lei de Reajusta
mento dos quadros e vencimentos do funcionalismo 'Público civil; 

MfNISTÉilUO DA 

PRIMEIRA REGIÃO - DISTRITO 

Situação antiga 

DenominaQão do cargo 

1 Almoxarife. 
t AJmoxa.rife. 
1 Almoxa:rife. 

Repartição 

Jns,p. de Aguas e Es~otos ......... . 
Escola Poli-técnica 
Fac. Medi~ina do R. Janeiro 

:f Almoxarife. . ............. Inst. Osvaldo Cruzz ...•.•.•.••••. 

1 Ajudante de almoxarife ..... lns.p. Sev. de .Profilaxia ......... . 
1 Ajudante de almoxa>rHe ..... Hosp. S. Sebastião 
1 Ájudante de almoxarife ..... Preventór.io Paula Cândido 
1 Ajudante de almoxa'I'ife ..... Dir. da Der. 18. Int. e da Cap. Rep. 
1 Ajudante de almoxarife ..... Dir. do San. Rural 
1 Ajudante de almoxarife ..... Ins,p. Prof. da Lepra 
1 Ajudante de almoxaTife ..... Insp. Fisc. Gen. Alimentícios 
1 Ajudante de almoxa:rife ..... Pessoal do ext. D. N. S. P. 
t Almoxarife ................ Esc. Venceslau Braz 
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Decreta: 
Art. t•. As tabelas dos Quadros I, V e VII do Ministério da 

Educação e Saúde, :a,ooxas à lei til'. 284, de 28 d,e outubro d'e 1936, 
oom as modif:icações resultantes qo disposto nas leis ns. 37R e -i 52, 
de 13 de janeiro e 5 de julho de 1937, no decreto n. L 9H, de 23 
de agôsto de 1937 e nos atos ns. 6, 26 e 30, do Conselho Fede'l'al 
de Serviço Público Civil, vigorarão, a contar do ;presente exercício, 
na :parte relativa às carreiras de: Almoxarife. Arquivista, Atendente, 
IJonservados, Dootilógra.fo, Desenhista, Eoorilurário, Estaltstico
auXJiliar, Estatfstico-cartografista, Farmac-êutico, Guarda-sanitário, 
Inspetor de alunos, Médico clínico, Médico sanita'l'ista, Oficial admi-

. nist:t,ativo, Pd·á:f ico de la-boratório, IP,rátioo .de rfmrmácia, Scrve·:1.te, 
Técnico de laboratório, Zelador, Marinheiro e Trabalhadro (Quadro 
I); Conservado•r, Zelador e Marinheiro (Quardo V); Almoxarife, 
Arquivista, Bibliotecário, Eletricista e Oficial administrativo e ao 
cargo de Secretário (Quadro VII}, com as modificações constanws 
das que acompanham o :presente decreto. 

Art. 2". Revogam-se as disposicOOt> em contrário. 
Rio de Janeiro, 24 de dezembro de i937, 116° da lnde:pendiência 

e 49° da República. 
GETULIO V AR6AS. 

Gmtavo Capanema. 

EDUCAvAU E SAúDE 

FEDERAL E ESTADO DO RIO DE JANEIRO QUADRO I 

Situação nova 

linha da carreira 
Nova denominação e 

ALMOXA:RIFE 

OLA!&"l>E K 

GLASSE J 

CLASSE I 

Observações 

3 vagos, a sermn preenchi
dos à medida que ~ 
extinguirem os ~xcc
dentes. 

5 excedentes. 
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-- ------ ---
Situação antiga 

Denominação do l)argo Repartição 

t Ajudante dP- almoxarifn ..... Fac. Mfldicina do R. Janeiro ..... . 
t Con1Hlrvnt1or. . .........••. Insp. Fisc. Gcn. Alirnnntfcio 
t Almoxarifc. . ............. Fac. de Odontologia 

1 O Armazenista ................ Insp. de Águas e Es-gotos ......... . 
t Encarregado de Depósito .... Insp. de Prof. da Tuberculose 
1 Ajudante de Almoxarife (au-

ciliar). . ................ Hosp. S. Francisco de Assis 
i Fiel de almoxarife. . . ....... Insp. de Águas e Esgotos 
1 Economo. . ................ Internato 1Pedro 11 
2 Ajudante de almoxarife ...... Inst. Osva1do Cruz 
i Guarda de material. ........ Escola Nac. de Química ......... . 
t ·Foguista. . ............... Insp. da Marinha Mercante 

t Encarregado do material. ... Dir. de Prot. Mat. e ·a Infânoia .... 
t iEconomo. . ............. Inst. Benjamin 'Constant 
1 Ajudante. . ............... Sup. de O. e TranSI{)orte 
1 Ajudante rle economo. . ..... Internato Pedro 11 
t Guarda de t• classe ......... Di r. do San. tR.ural do i>. Federal 
1 Gu·arda. . ................. Insp. Pro f. da Tuberculose 
1 Guarda .................... Abrigo Hosp. Artur Bernardes 
1 I Marinheiro ................. Insp. da Marinha Mercante 
i I Servente de i • classe. . . . . . . . Insp. do Ser. de Profilaxia 
t Des:infet.ador. . ............ Insp. de Fisc. dos Gen. Alimentícios 
1 ·Guarda. . . . . . . . . . . . . . . . . . . Di r. Prot. Mat. e à Infância 
1 Guarda .................... Colônia Psicopatas (Homens) 
1 Porte-iro-alimoxari'fe. . ..... Esc. Aprendizes ArLffices 
t Guarda de 3• classe ......... Hosp. INac. de Psicopatas 
t Auxiliar de oocrita .......... Hosp. Pedro R 

--~-----------------------------------------------------

t Ar''''bltll"l ..... . 
f1t;ft, ft· ,.,. "r'J':i·,,, ,. ,,,d,1i~·~,,:~''· 

I 
P~~:;.-,a,J rlrJ <\Xt. D. ~- S. P .... 
f;:,,:, ,J,. f~•í I H:J~b'!:'l 

ILquivi,ta 
tI l!"qui,~i~~a · · · · · · · · · · · · 
t '-'-=-:r.·;,-N.• :\ 
! .. \~~·~;~.~~ ~-- .. 

f\~(''''a T't,lift\·ni1·:\ 
·~ .. -~.· \~,~ \\!\t.·~,'-·.::.·~ 

F_,.__. . ' '' ·-' ' ' ' .. ,. ,, 



6 

7 

8 

11 

1 

2 
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8ituacão nova 

Nova denominac)ão e 
linha de carreira 

CLASSE H 

CLASSE G 

GLAtSSE F 

CLASSE E 

ARQU IVIST.\ 

CLASSE K 

CLASSE J 

Observações 

3 vagos, a. serem preenchi 
dos à medida que se 
extinguirem os exce
dentes. 

9 excedentes. 

6 

4 

a serem preenchi-vagos, 
dos à medida que lle 
extinguirem os exce-
dentes. 

excedent.e. 

excedente. 

2 vagos, a serem preenchi
do:: á mE'dirh que i'l' 
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Situação antiga 

oú 
... d 
<I> ::I Denominação do cargo Repartição e
::scu z-o 

f iAt•quivista . . . . . . . . . . . Insp. de Aguas e E:;gotOR 
I . 

f/Arquivista-protooolista ..... Sup. do Ensino Industrial 
t Arquivista . . .............. :. Insp. Geral do Ensino C'omercial 

t Sub-arquivisLa . . . . . . . . . . . . . Pessoal do ext. D. N. S. Pública 
1 Arquivista . . . . . . . . . . . . . . . . D. G. Expediente. 
1 Arquivista . . . . . . . . . . . . . . . . . D. N. Educação. 
t Arquivista . . .............. '. lnt. Pedro II. 
1 Arquivista . . .............. '. Ext. Pedro li. 
1 Arquivista ................. InsL Osvaldo Cruz. 
1 Datilógrafo . . .............. Insp. Ensino Secundário. 

1 Ajudante de arquivtsta ..... Fac. de Medicina do Hio de Janeiro 

I 
I 
I, 

f I A nxiliarr serviço soda! ..... . 
5IAuxilia.r Rooial . . . . . . . . . . . . 

15jAuxiliar rlispen:<ário .. 
i 

.\ IAHxilia.r dispens~ír·io .. 

I 

Insp. de Profilaxi>a TubeTculn:>·! 
Dir. Prot. á Mat. e á Jnfãncia 
Insp. Profilaxia da Tuberculo~:e. 

Dirr. Prol. á Mat. e á Infância . 

f Inspetora .................. Calônia Psicopa-tas (Mulhcre.~\ . 

1 lllSlpetOT' . • •..•............ Manicômio Judiciário. 
3 lnspef.ora . . ................ Hosp. Nacional de Psicopatas. 
2 Inspeto'l' .................. Hosp. Nacional de Psicopatas. 
t Inspetot-a . . ............... Inst. de Psicopaf.ologia. 
1 Guarda .................... Insp. de Profilaxia da Tube.rculo: 
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Situação nova 

ou 
~ ; !'l'ova denominação e 
E- linha de carreira Observações 

z~ 

4 CLASSE H 

5 CLASSE G 

7 

20 

50 

CLASSE F 

ATENDE~TE 

CLASSE G 

CLASSE F 

CLASSE E 

i vago, a ser l(lrcenohido à 
medida que se '!xtin
guirt'm os excedentes. 

2 excedentes. 

5 vagos. a serem preenchi-
dos à medida que se 

extinguirem os exce
dentes desta e da l}llr
rí'ira de "Zelador". i 
cargo vago creado pt'!:J 
lei n. 378. 

21 excedentes. 

16 vagos, a serem preenr~hi
dos à medi{)a qttP >Jo 

extinguirem os cxrc
dentes. 

19 vagos, a serem pretmchi
dos à medida que so 

extinguirem os exce
dentes. 
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Sit.uttcüo antiga 

gg 
ez 
~~ 

Denominacão do cargo Heparti~:ão 

I 
I 

1 Gua:rda Insp. da Tube•rculos·e. 
t~Inspeto:r . . ...............• llh"L dé Psicopat.ologia. 

2 EngenheÍ~ ~i;ef~·::::::::::: Hospital Colônia Curupaitf. 
11Inspetor chefe do serviço doen-

te.s ••................•... Colônia Psicopatas ( IIomens 1 • 

f Enfe.rmeira chefe do OLo-rino-
laringologia . . ............ Hosp. Nacional de Psicopatas 

i Enfermeiro •...........•... Internato Pedro II. 
f Enfermeira atendente de 1" 

class-e . . ................. Insp. de Pro f. da Tubercu]a<;e. 
10 Fmfe.rmeira atendente de 2• 

classe ................... Hosp. S. Ft·ancisco de Ass·ís. 
1 Massagista . . . . . . . . . . . . . . . . . Hosp. Nacional de Psicopatas. 
f Guardiã ................... Abrigo Hosp. Artur Bcrnal':i'l'l. 
i Guarda de 1" classe ......... Centro de Saúde de Inhnúma. 

1 Guaroa de 1" classe . . . . . . . . . Di r. Sa.n. Rural do D. Fedm·al. 
711Enfermei·rn de 1' classe ..... Abrigo Hosp. Ar-tur Bcma.rde" 
i I Enfermeira chefe . . . . . . . . . . . Hosp. Poo·ro II. 
i IEnft•;-mw'rt'-mór . . . . . . . . . Preventório Paula Cândido. 

12/Enf-ermeira a.tendcnb de 2a 
classe . . . . . . . . . . . . . . . . . . Hosp. S. F.r:anciflco de Assis. 

HIAtcm.icnLe de f" classe ....... llosp. S. S0bastião. 
1 Auxi'liar do S(';rvico de Oftal-
1 mologia . .. ............. Pessoal do ext. D. N. S. P. 

liServe:nte de ia cla;;;;:e ........ Pessoal do ext. D. N. S. O. 
i \Desife:tador . . .............. In.~<p. Serviços de Profilaxia. 
2\Rnrvcn.Lo • .. .............. lnsp. Prof. da Tuhl'rr.nlnRe. 
tI Primeko enfDrmeiro ......... Maniciimio Judiciário. 
1 (Enferrnei•ro . . .............. Pavilhã{) de Moléstias Nervosas. 
1 Enfermeiro chefe . . . . . . . . . . Hosp .. Nac. de Psicopatas. 
1 F.nf~wmnh·o oh.ofo .......... Ho;;p. Nac. de Psiconal.rt~. 
:!IOwu·•la tln 2" nln~,;n ....... H~>t'v. Ran. Rural do O. Federal. 
1 l•inff't•uwim !lhP·fn ........... ln~t. Neum Slfilis. 
:1 l•:u fnrmnlt·a t>·h~•ft• ......... H osp. Nac. de Psicopatas. 
1 Nnff'l'lll~'h·a d11•fo ........... Ambulatório Riva·dávia Correia. 
t Nnft•nooir·D •.....•....•.••. Coh)uia Psicopatas (Home.nsl. 
t Primeira enff'<rme·it·a . . . . . . . C:olônia Psiconat.a,c; (MulhCtre..<;t. 
1 Investigadora Mortl. Infantil.. Insp. Prof. da Tuberculose. 
41Investigadora Moi'"tl. InfanLil. . Centro de Saú-de de Tnhaúma. 
118-ervent.e . . ................ Rerv. San. Rural do D. Federal. 
2IM·anipul•a.dor ajudante ....... Insp. de Profilaxia da Lepra. 
11Servente de 1• clas.3e ........ Insp. de Profil•axia doa Lepra. 
3IEnf~rmeira ................ Ho~p. Colônia de CurupaiU. 
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Situação nova 

Nova denominação e 
linha de carreira 

CLASS.8 D 

Observações 

26 vagos, a serem preenchi
dos à mooida que se 

extinguirem os exce
dentes. 
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Situação antiga 

Denomin·ação do carg·) Repartição 

I . 
3JEnfermeJra de 1• classe . . . . . Hosp. Pedro H. 
fiEnfermeiro de t• classa ...... Preventório Paula Cândido. 
3 Enfermei·ro de 2• class'8 ..... Preventórto Paula Cândido. 
1. Encarregado de garag/3 ...... H~<>p. S. Seba&tião. 
fJSe:rvente . . . . . . . . . . . . . . . . . Centro dfl Saúde de Tnhaúma. 

71Enfermeh·a de 2" class,~ ...... Hospital Pedro II ............ . 
iJEnfermeira ................ lnst. Osvaldo Cruz. 

' 3JServente de ta classe ........ lnsp. Serv. Profilaxia. 
UJTrabalhador ................ Serv. San. Rural do D. Federal. 

1 tSe:rv·oote do 2• classe ........ Abrigo Hosp. Artur BP-rnaroes. 
11JServente .................. Dir. Prot. á Mat. e á Infância. 
ti Servente de 2• c1asse . . . . . . . Centro de Saúde de Inhaúma. 

15,Servente de 2• classe ........ Insp. Serv. Profilaxia. 
i Servente de 2• classe ....... Insp. Prof. Tube'l'üulose. 
i JEnfermei·ro ................. Colôniu Psicopata~'> (Homens). 
i'Pr!me~ro enfe.rme!ro ......... Inst. de Psicopatologia. 
1 Pr1me1ra enfe>rme·Ira ....•.... Inst. de Psicopatologia. 
2IPrimeira enfermeir::.t. ......... Hosp. Nac. de Psic.opatas. 
3JPrimeira e.nfel'ffieirn ......... Hosp. Nac. de Psicopatas .• 

i3,Atendente de 2* olasse ...... Hosp. S. Sebastião. 
13 (}uwrdiã de saúde .......... Insp. Serv. Profilaxia. 
20 Enfermeira de 2• 1\l:tsSil . . . . . Abrigo Hosp. Artur Bornardes. 
·2JRondante ................... 1\laniC'ômio Judiciário. 
1 !Enfermeiro ................ Colônia Psicopatas (Homens). 

i 91•Eíllfermei ra de 3• classe . . . . . Hosp. S. Francif'OO de A..c;;sis. 
2 Segnmdo onfCTmeiro ....... Manicômio Judiciário. 

i8JEnfermctro auxiliar ......... Hoop. S. Francisco dtl Assis. 
5JSegunda enfermeira ......... Colônia Psicopatas (Mulhsret'll. 
6!Monitor de Higiene Mental ... Ambulatt.rio R;Yadávia Correia. 
8 Enfermeira ................ Arnhl;lalúr·,, Rívadávia Correia. 
fi Rt~gundo enfermeiro ......... Hosp. Na c. P.;ieopatas. 

1 i R••gnlttla nnf••rrneira . . . . . . . . . TT o;;p. Nac. P"ir:opn.tas. 
t' RllJ!'IIndo nnrm·nwi!'ll ......... Pavilhão rle MoMslias Nervosa; 
2 RtlgiiiHIH f'Oft~nnni!·o ........ In~!.. rle Psicopatologia. 
2 RH~otlllllht ••uf•••·mclr·:t ......... I no:;!. tio l•sir:opaloln~tin. 
:qK•·r·v•••t.IA• ti•• I' dan·11• ........ llo:-:JL R. SPim,;.;f.iiío. 
:!.IJ•:ur.,r·nwlr·a ................. l'•·ovl'nl.okio !'nula C:l\rHiirlo. 
2 l...av:~(~eir·a •................ PrnvPnlório PanTl'r'TI:índido. 
2 Aux1har de enfc~·meíra ...... Inst. Osvaldo Cruz. 
4 Guarda . . . . . . . . . . . . . . . . . . Go!tmia Psicopat.a,s (Homens) . 
i Guarda de 1a. cla...'l!Sn ........ Irust. Neuro-Sifilis 
3]Guarrla de i" class<:~ ......... Tnst. d~ Psicopatologia. 

ilO!Guarda de P classe ........ Hosp. Nac. de Psiropatas. 
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Aros oô t>õnER exF:i:m'Í'Ivo 

Sibuação nova 

Nova denominação 
e linha de carreira Observações 

CLASSE C 90 excedentes. 
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Situação antiga 

Donominação do carg~1 Repartição 

I 
7{Guwrda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Colôni,a Psioopatas (Homene). 
8/GuM'da ................... Colônia Psicopatas (Mulheres i. 
8 Guarda .................•. Manicômio Judiciário. 
! IGua:rda doe ~· classe ........ Inst. Neuro-Sffilis .• 

43,Guarda de 2 classe ......... Hosp. Nac. de PsiCopatas. 
iiRo.ndante .................. Hosp. S. Sebastião. 

f71Guarda de 3• dasse .......• Hosp. Nac. de Psicopatas. 
21Guarda de 3• classe ......... Lnst. Neuro-Sífilis. 
7lGuarda . . ................. Colônia Psicopatas (Homens). 
i Gu!M'da de 3• classe . . . . . . . . . Pavilhão de Moléstias N ervosus. 
1 Servente de 3• cla.~se ........ Hosp. 8. F'rancisco de Assis. 
fiServente .................. Colônia Psicopatas (Homens). 
3 Servente . . ................ Hospital S. Sebastião. 
1 Seil'vente . . . . . . . . . . . . . . . . . . Insp. J;,isc. Exercício Profissional. 
I 

2 Chefe de secção ............ Museu Histórico • . .......... . 
I 21 Primeiro oficial ............ Museu Histórico 
l 

3JSegundo oficial ............. Museu Histórico 

2/Terceiro oficial ............. Museu Histórico 
I 

21Conservador restaurador ..... ID.soola Nacional de Belas Ae~es 

I 
I 
I 

11Datilógrafo 
J'Datilógrafo 
1 Datilógrafo 
1 Datilógrafo fi Datilógrafo 
f Datilógrafo 
1 Da.tílógrafo 
1]Datílógrafo 
1 Datilógrafo 
21Datilógrafo 
1IDaU!ógmfo 

Fac. de Odontologia ......... . 
Foo. de Direito do R. de Janeko. 
InsL. Nae. de Música. 
Insp. Ge.rol do Ens. SupeTior. 
Biblioteca Nacional. 
Museu Histórico. 
Observatório Nacional. 
Esc. de ®nf. Ana Nery. 
Abrigo Hosp. A.rtur Bernardes. 
Insrp. Geral do Ensino Comeroía1. 
Sup. do Ensino Industrial. 
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Situação nova 

Nova denominação e 
linha de uarreira Observacões 

____ _.!,-__________ __.:. _________ ~-------

2 

3 

4 

5 

6 

to 

CONSERVADOR 

CLASSI<~ K 

CLASSE J 

CLASSE I 

CLASs-E H 

CLASSE G 

D.-\TILóGRAFO 

CLASSE G 

I 

1 cargo vago creado pela 
lei n. 378, 

1 excedente. 2 cargos vago~ 
creados pela lei n. :J78. 

3 cargos vagos crcados pela 
lei n. 378. 

4 cargos vagos creadus vela 
lei n. 378. 

21 excedentes. 
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Siluacão antiga 

Denomin·acão do cargo 

li 
21Datilógrafo .............. . 
2jDatilógrafo • .. . . . . . ..... .. 
21Datilógrafo .............. . 
11Datilógrafo . . ............ . 
11Da.tilógrafo . . ............ . 
4 DaLilógrafo . . ............. . 
4 Datilógrafo-arquivi.~·l·.1 • . ... . 
21Steno-datilógrafo ........ . ruocda de ... ,., ........ . 

i!Datilógrafo ............. . 
2 Dati-lógrafo .............. . 
1 Datilógt>afo ............. . 

I 
t !Auxilia-r de escrita ...... . 
i!Mie.rooeopista ............ . 
I 

1 Telefonista . . ..........•... 
1 Datilógrafo ............. . 
2 Datilógrafo . . ........... . 
iiServen-te •................ 
t !Investigadora l\fQrtal. I nta.nfil. 
1 Guardra . . ................ . 
t !Desinfetado r .........•.... 
11Se•rvente .................. . 
41Trabnlhador . . . . . . . . . ... . 
1jAnxiliar dn 4• elas.:;·~ ....... . 
t IK!•t'V!•n•!-e d·i' ':!" ela:<.-<P •.•••••• 
:.>ji--ll't'\'4 111-ln • . . . . • • . . . .••.••• 
:q~~~r·vp.nf-P dP :!• ela~·"'"•\ ....... . 
:!fHt>l•\'t'Uf P dP !!" t~ln~ . ..;~~ .... _ .. . 
f I Enfermei-ro de a· elilSSC •...• 
1\ Mestre B~ola . . . . . . . ...... . 

Repartição 

Hoop. S. Francisco de Assis. 
Dir. Nac. de Educ-ação. 
U niv. do R. Jane-iro. 
Esc. Medicina dQ R. Janeiro. 
Insp. Geral do Ens. Secundário. 
Serv. de Enfermagem. 
Dir. Nac. de Educaçã.o. 
Escola Politéc-nica. 
Serv. de Fisc. Leite c Laticlnics 

Di r. Prot. à .Millt. e à Infância .. 
Hosp. Nac. Psicopatas. 
Sup. de O. e 'I'ransporte. 

Serv. San. 1Rural do D. Federal. 
Serv. Sa.n. Rnra.l do D. Fed<!ral 

Insp. Prof. Tuberculose ..... . 
Hospital Pedro II. 
Hosp. S. Sebastião. 
Insp. Fisc. Exercíf}io P,rofissional. 
I oop. Pro f. Tube-rculose. 
Insp. dos Centros d-e Saúde. 
In&p. Fi se. de 'Leite e iLaLicinios. 
Di r. Serv. Sanit. nos Es-tados. 
Serv. San. Rural do D. Federal 
Laboratório de Saúde Pública. 
I 11sp. Profilaxi•a da Lepra. 
Dit·. 1'1·ot. á MaL e á Inftmcia 
I nsp. St'I'V. Pt·orHaxia. 
C•!lllt·o de Saúdre de Inhaúm;~. 
Hosp. S. Francisco de Assis. 
Hosp. Nac. Psicopat.as. 
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Situação nova 

15 

18 

23 

Nova denominação 
o linha de carl'eira 

CLASSE F 

CLASSE~ E 

CLASSE D 

Leis de 1937 - Vol. li 

10 

16 

1 

Observações 

vagos a serem preenchi-
dos à medida que se 

extinguirem os exce-
dentes. 1 vago, creado 
pela lei n. 452, de 5 
de julho de 1937. 

vngos, a .serem preenchi-
dos à medida que se 

extinguirem os cxce-
dentes. 

excedente. 
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Sí~u8A,ião antiga 

Denominação do cargo Repartição 

I 

JDesenhi·st.a de 1• classe ..... . 

1\
1
Desoohista chefe .......... . 

Ioop. de Aguas e EsgoLos .... . 

Inst. OsWt;ldo Cruz ........... . 
11De,soohista . . . . . . .. . . . . . ... 

4/Desenhista de 2• classe ..... 

M u~eu Naoional 

Insp. de Agua;s e Esgotos ..... 

1 Garrtazi,sta ............... Dk. Prot. á Mat. e á Infância 

1 Desenhista de 1" dass:J ...... Insp. de Eng. Sanitária. 
1\Desenhi&La ............... lnsL. Osvaldo Cruz. 
1(Ca'l'tógrafo ............... Di,r. Nac. de F.ducação. 
1 Desenhis{a de 3a classe ..... Insp. de Agua5 e Esgntos. 
1 Desenhista .............. Escola PoliLécnioa. 

1 Guarda de 2" classe ........ Serv. San. Rural do D. Federal 

I 
11Desenhi.sta ................ Sec. lnf. Prop. c Ed. Sanitál'ia. 
2 Trabalhador .. .. . . .. .. . . Serv. San. Rural do D. Fedeml. 
I 

---..,------~--~-·----~-------------------

' \ 
1/Datil6gr:~Jfo .............. Sup. Ensino Indus·Lri·al ....... . 
1 Datilógra,fo .............. Fac. Med. Rio de .Janeiro. 
1 Intérr•rotc . . . . . . . . . . . . . . . . flll~p. :\farinha Mercante. 
21Encarr('gado de dispensário . . Insp. Pro f. Tuberculose. 
1 F:nr,ar·r·Pi-(ado til! di<qwn,,írio .. Genlm dn Ral'trk de Inlm(tma. 
JIAuxilhtJ' lt'\(,llií'<l d" 1"' :·.las,:;" .. ln.sp. fie Á@;tut.s e Es·g·ot,os. 

11 PrnlocoJi.st a . . . . . . . . . . . . . . Insp. GePal do Ens. Recundário. 
1 Protoc,olk·doa . . . . . . . . . . . . . . In:sp. Geral do Ens. f:o:rncrcial. 
1 Eserilm·áJrio . . . . . . . . . . . . . . :\fanJeômio .Judiciário. 
1 Escriturário .............. Escola Nacional dr Química. 
6 Escriturário ............ , .. B'<cGia [Jn.Ju'et.ka. 
41Escrii.~Jrário : ............. iFac. de Med. do R. de Janeiro. 

32 Te,rceiro oftcial ............. [nsp. de Aguas e Esgotos. 
11Terceiro oficial ............. Ho.~p. Nac. Psicopatas. 
1 Segundo oficial .... , . . . . . . Colônia Psicopatas (Homens). 
1ISegundo ofidal ............ Colônia Psicopatas (Mulheres). 
3!Auxiliar de 1" ela~"<~ e ........ Gabinete do minis·tro. · 
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I 
I 

101 
l 
I 
I 
i 
I 

140! 

i 
I 
I 
! 

i 
I 
I 
I 

SiLuacão nova 

Nova llenomi:la:;iill e 
linha d•' ~::ure.i nt 

DESENHI8T.\ 

CL.\:~SE J 

CLASSE li 

CL.\SSE G 

CLASSE F 

ESCHITU H.\lUO 

CLASSE G 

Obscrvaçõe.s 

cxcedcnlr. 

'' excedentes. 1 cargo vag0 
crendo pela lei n. :ns. 

3 vagu;; a t<f'l'l!!n Jll.CPT1chi
dos à medit!a que si') 
ext.lnguirrm os e~ce
rlrntes. 3 cargo' vngn, 
errado:;: pch !ri n. 378. 

91 excedentes. 
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Situação a.ntiga 

Denominação do ;;aeg:J Repartição 

7 Auxiliar de P classe . . . . . . . . Dír. Gol'<~Jl de Expediente. 
3jAuxilia:r de i" clnss•3 ....... Dir. Geral de ContabHidade. 
11Portei.ro cont.fnuo ........... Conselho Nac. de Educação. 
1 Encarreg~ado geral . ::-· ........ Sup. d~.?. e ;~rn!'s~?r((•,,. 
1 Encar!'ega,do de secç.w . . . . . . I ::1sp. S1 r v. 1 1 oJ Ilaxw. 
11 Díst.ribuidor de serv1ço ...... lnsp. Ser v. P• t)filaxia. 
11Protocol~>S'ta . . ............. Di r .. Nacional ~e. Educação. 
1 Pratocohsta ............... Gabmete do mm1stro. 
11Elscreven.te . . . . . . . . . . . . . . . . Pessoal do ext. D. N. S. P. 
11 Protocolio:rta . . . . . . . . . . . . . . Di r. Def. Sanitária. 
5jAuxiliar de dispensário ..... Insp. Profilaxia da Tuberculn·n. 
1j,Etscritliirário arquivisb . . . . . . Serv. San. Rural do D. Ferlcl"ni. 
4jEscriturário . . ............. Scc. de Bio-Esta.Lí:;;tica. 
3 Escriturário . . . . . . . . . . . . . . . Scc. de Inf., Prop. e Ed. Sanitária. 
4jEscriturário .............. [nsp. Pro f. da Lepra. 
5 Escriturário . . . . . . . . . . . . . . In&p. Fisc. E..'l:ercfcio Profissional. 
21Escriturário . . . . . . . . . . . . . . Hosp. S. Seha.stião. 
31Escrit.urá:rio .............. Inilp. Fi:-:r. fh,l. Alimentícios. 
{ rEscriturário . . . . . . . . . . . . . . Lahoratório Bromü tológico. 
fiEscriturário .............. Insp. Fisc. Lf.>j-te e Laticínios. 

13 Iwcrilurário .. .. .. . .. .. .. Pr"'soal do l~xt. D. N. S. P. 
2 Escnturário .............. Insp. Eng. Sanitária. 
2 .Escriturário . . . . . . . . . . . . . . Lalb. de Saúde Pública. 
1 Escriturário . . . . . . . . . . . . . . . Ho,sp. Pedro II. 
1 Primeiro escriLurá!.'id ....... Inst. Nac. Surdoo-Mudo,s 
2 Esct'iturário .............. Prev. Paula Càndido. 
1 Escrit.urário . . . . . . . . . . . . . Hü~P. Co!. Curupaití. 
1 Escriturário . . . . . . . . . . . . . Dir. ProL á Mat. e á Inffmcirt. 
1 Escriturário .............. Centro de Saúde de Inhaúma. 
2 Escriturário . . . . . . . . . . . . Tnsp. Cent.ros de Saúde. 
4lEscriturário . .. .. .. .. . .. . Dir. Serv. San. nos Estada.-. 
5 Escriturário . . . . . . . . . . . . . Di r. De f. Samtária. 
5,Escrif.urário .............. ~erv. San. Ru·ral do D. Federal. 
fliEscriturário . . . . . . . . . . . . . f}elegnci:Js rlr Saúde. 
4 liiscrit.urário . .. .. .. .. .. .. . rn~p. Prü-f. Tuherculose. 

12 ft'l.'lerilurftrin . . . . . . . . . . . . . . In$f). ~rv. de Profilaxia. 
~ A rrwnw•ns~> . . . . . . . . . . . . f>:~l'nla Na c. df\ Belas Art.es. 
~ Arnii'TIIII'IIS<' . . . . . . . . . rwr .. N:rc. rie 1\fú,sica. 
~,AI!Ianm•ns<' . . ............. lnf. p Exl. Pedro U. 
71Amannense ................ Int.prnato Pedro IL 

121 Ama nuense . . . . . . . . . . . . . . . . Ex f. Pedro Il. 
tlChefe de Sccrektria . . . . . . Tios. Cal. de Curnpaitf. 
~ Anxtl!nr fr'l'~.~~·o _rlf' :J·• l'l:h·•' . lr:>p ri( Al"mM ,.. F,'i~~to!'!, 

li \11dllilf' d1• !'l.t;" l11r lo~•J·af d•• J•:qll'dtr•til•·. 
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Siluaçüo nova 

Nova denominação ~ 
linha de <l<HTCH'a 

741 

Observações 
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Si luacão antiga 

o ..;I 
~~I a c 

-;:j 
Denominação dn rar·go 

z~~ 
-~-~----~---------------------

1 
51Auxiliar· de 2• el:B~~ ....... . 
~· 1\nxiliaT' de 2,• cla~s0 ....... . 
liArquh ista . . ............ . 
1; Con Lí n uo . . ............... . 
illntér·p,·ele ............... . 
:J!Huanb d·f:' ta ela~'''~ ....... . 
3[0uarda~ gCT:Jis ........... . 
tiChP!"r de ti[Jogr·ari:r ........ . 
11Datilógrafo ............. . 
1IE>writurúriu ...... . 

1 !Auxiliar di~pr·n~:írin ...... . 

~ 1IA.iu~a_nt_r ele en~~t·r·••rç:J.!o gr~ral 
... Aux!Iwr de esc1 r la ... _ ... _ .. 
1 !Auxiliar r!r escrila ......... . 
GIAuxilwr dl' f>c"C'I"iln ......... . 
:)[Atniliar ................ . 
11Auxiliar dr almoxartr~> ... . 
11Encarrrgndo do Deró~it" . _ 
1 Auxiliar· dP alm•l':~J·it'P .... . 
1 1 BPdr! ................... . 
IIOnr>rl o o!'ir·i:tl ............. . 
JIP'Ii'IPit·n ............... . 
1 l'lll'if'iJ'(I ............... -
1[:\jrrdarJf<· dr> pr·ofll,":li ·1 .... . 
JIJ•:'I'I'I'\'f' 11!1• ,(:li i f<'>'!, 1':1' I 
11:\.illd~llllf' d,, l':tl'lll'l•'·:: 
lll'>•·r·ifur·:'ll·io ............. .. 
~~Erw:uT<'gadn "'' ,._.,,.,·if,-, 1-1" • _ •• 

fi7 Oll:tt'ln~ ol'i•·.iais ...... _ .... . 
1lnunrda ~anil:írio ........... . 
11Inspei~Jt· de> nlúnos ......... . 
11Srgundo p::'crilurftriq ....... . 
1. IMicro~copist a ri" ~" .~:n~~~· 
21Amanurn~r ........ . 
Zl.\rnamJPn.-;1' ......... . 
:il A rn:-~.lllil'll''' 
li \ 111111111 f' 11 ':I' 

:'I: \li\ 111111 "'' I ' I "' ' 

li \li' /li~~~ "'' ' I' I ,I:( 
r 11 ,, · . i, rJ,.,.," "'' . . . 
fi \II~ÍJÍ:il' d1• j•:d>ÍIII'l" ,J,. l'ri'l<':t 
I u:1n . . ...... . 

Repartição 

Di r. GrTal de Contabilidade. 
({ahinclr! uo miuis,lrD. 
St>·T'viço dP rnfPrmagcm. 
Jlp,;,:;urrl do Ext. D. N. ~- P. 
Pl'P\'. Paula Cftndido. 
Tn<5p, Fi...:c. !len. A!imPnlí•·in-<. 
Tn.~p. dP Aguas P J<;,::gnlos. 
ln:-d . 0.-,v:: Ido Cruz. 
Tnsp. Ur>l'::tl E-nsino Sreunrlú"in. 
l':;cn!a :\lll'I'JHlizrs Artlfirl's. 

Di r·. Prnl. :í ~lat. r> :í lnffmci:J. 

Sup. rl•• O. c Tt·:msporll's . 
Insp. dP Prof. Tnhrrcnlo~r. 
Di r. ri:! [)nf. S·111itária. 
llnsp. S. FJ·ancisro r!P .\~:"-is. 
Hosp. S. S<'basUnn. 
San. Rlll'Hl rln fl. Frr!Pral. 
lmp. SI'!'Y. rl0 Profilaxia. 
1'<-><:;;nnl do Exl. D. ~-S. P. 
f'>rola Pn1ilr'•cnk:r. 
!Tn,p. Nar:. Psir,opat.n.~. 

I>i1·. f-!Pt'\'. S:rnil.. nns Estar! ... ~. 
In 'Jl. Prlll'iln xin da LPJH'a. 
1•'::1'. :\l•·dicina do ll. r], •. l:lllf'ÍI'n 
F -I'IJ·l :t ~:lf'. ri<' f)n írn i•·a. 
S:11t. lt llt':rl riu I l. Fr•dr>r:tl. 
l:i,;p. dr• Aerr:~s !! F;".golo,;, 
lrq>. d•• .~;;na;; 0 F;.".go-lo.". 
lnsp. rln Aguas c R.-~nlns. 
Tn'p. Mm·inha M rrcanfe. 
Tnf:•r·nalo PPdr·o IT. 
Tnsf. Nac. de> Surrlos-1\ludos. 
Tn"r. dr> Pr·of. da Tnhrrrulose. 
f:nl. P~iropafas ('\Iulher·n;;). 
Cnl. l)'ir'npata,~ (liornf'nQ\. 
fl"'r>. :--::w. P..:ir•npal .. :r';. 
'h!IÍI'f<i'lill .fi!IIÍI'Í:'II'ÍII, 

111 ,, "'' ·'·''ll:t. ,, 10: '1'11111' 

''IIJI, 1!1• 11. I 'f'l':lll )1111'1<· 

1.:1 I" 1.,.," ri:, r 111:1 ':I'" 1111,,. 
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Situação nova 

Nova denominação 
e linha de carreira 

CLASSE F 

Observações 

3 vagos, a .serem prrenchi
dos à medida que ~e 
extinguirem os exce
dentes. 
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Situacão antiga 

J!l 
z~ 1.--------------------~------------------------

Denominação do cargo Repartição 

2 Insp-e<tor de alúnos .......... Ext. Pedro II. 
1IApontado1' geral . . . . . . . . . . . Sup. d<J O. e Transportes. 
5/Gua.rda dc-sinfetadcr de 1' 

clasgc . . ................ Insfi. Serv. Pr·ofilnxia. 
11Guarda desinfetador . . ..... San. Hm·al do IJ. Fedcr·al. 
21Guarda desinfctadm.· de 1• 

clas~e .................. Lab. Saúde Pública. 
1I·Correio ...........•...... · Se~ç~o de B!o-Eslat~st ~ca. 
ti Continuo .. : ................ Seccao de Bw-Es~ati~tica. 
21Porterro aux!lmr ............ Insp. Serv. Profllaxra. 
liEncarregado da limpeza. . . . . . I n~p. Serv. Profilaxia. 
1 Eseriturário arquivista ...... Pessoal do Ext. D. N. 8. P. 
2 Guarda samt.úrio ............ Sec. de Jnf., Prop. e FÁ.!. Sanitária. 
1 Guarda samtário ............ lnAp. Fisc. Ex. Profissoinal. 
2 Auxiliar de esc ri ta. . . . . . . . . . Pessoal do ext. D. N. S. P. 
i I Guarda samtário ............ Di r. da De f. Sanitária. 

12 Auxiliar de escrita .......... San. R•Jral do D. Federal. 
1 Auxiliar de escrita .......... Centro de Saúde de Inhaúma. 
2 Auxiliar de escrita. . . . . . . . . . Hosp. Pedro II. 
i Auxilíar de escrita. . . . . . . . . . Prev. Paula Cândido. 
1 Auxiliar de escrita .......... I·1sp. FiscaL Carnes Verdes. 
1 Auxiliar de escrita. . . . . . . . . . Procuradoria dos Feitos. 
1 Auxiliar de escrita .......... In!>p. de Prof. da Tuberculose. 
1 Auxiliar de Administração ..• Col. Psicopatas (Homens). 
2 Aux!l!ar de Adminis~ração ... O;:~l. Psicopatas (Mulheres). 
2 Auxiliar de secretaria ... · · · · Cvl. Psicopatas (Homens). 

37IAuxiliar de 2" classe ........ Tnsp. de Aguas e Esgôtoil. 
1IGuarda <i e 2• classe ......... Laboratório Bromatol6gico. 
ijGuarda sanitário de 2• classe. Jnsp. Fisc. Gên. Alimentícios. 
1 Guarda sanitário. . . . . . . . . . . . Insp. Fisc. Leite e Laticínios. 
1 Guarda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Insp. Praf. da Tuberculose. 
1 Guarda sanitário ............ Tnsp. dos Centros de S~úde. 
4 Guarda de 1" claEoRe. . . . . . . . . San. Rural do D. Federal. 
1 Inspetora de cultura Hsica ... Es0oia de Enf. Anna Nerf. 
iiMicroscopisLa .............. San. Rural do D. Federal. 
3 Amanuense ................ Hosp. S. Francisco de Assis. 
3 Escrevente de 2• classe ...... Pesoal do ext. D. N. S. P. 
1 Gnarrla do f• clas·se ......... Cwtro de Saúde de Inhat1ma. 
1 Gnarda dosinfeladnt· de 2' elas. S'ln. Rural do D. Federal. 

10iflnnrfla dnsínfPiarlor t1n 2• ela:::.. Iu::;p. Serv. Profilaxia. 
1 lluardn dP,:infPiador· <I•· ,,. ela.~. Labor·at<irio Rrorn<ltol6gico. 
t t hmrdu "'' r· t•ln:;o~-H'. . . . . . . . . . I u~p. Ct>nt.I"os de Saúde. 
t Auxilíal' út' t•scr·ita .......... Dir. da Def. Sanitária. 
f ConLfnuo .................. Hosp. Nae. Psicopatas. 
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Situação nova 

o <:.i 

~ § Nova denominacão e 'inhn. 
S"'"' de carreira Observações 

~~ 

I 
::~;()I 

I 
I 

CLASSE E 94 vagos, a serilm preenchidos 1t 
mndida que se extinguirem 
us excedentes. 
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Situação antiga 

D~nomiJl'açãn do cargo Repartição 

-------·--········-- ------------ ------
11 

1/Entregador de material .... . 
t Auxiliar de almoxarifado ... . 
1!Servente .................. . 
i!Encarrrgado do arqmvo .... . 
11Telefonista ............... . 
1 Repetidora ................ . 
1 Encarregado do aeqnívo .... . 
11Marinhciro ............... . 
31Guarda de 2" cl:~sse ........ . 
t Guard:~ ............... · · · · · 
ti Guarda de 2" classe ......... . 
ti Guarda de 2• classe ......... . 
1IGu:uda por· I ão ............. . 
1/S~rvenl.c ................•. 
1 Scrvent.e ................ . 
t'Servcntc . . . . . . . . . . . . . . . 
1 Rr>rv11ntc ................. . 
liHnr·vrlnf.n. dr~ 1" r:lasql, ...... . 
1 Sr•r'VPJd.P dl' 1" da_,,., .. . 
l Sl'rvcule de t• elasse ....... . 
1 Se.rvente de t• clas;;e ....... . 
i Servente de 1" classe ....... . 
1 Servente de t• classe ....... . 
IIScrvmtl.e rle t• rla~,:,e ...... . 
I Srrvenll! rle t• rla~sP ....... . 
1 Set·vmlte de desinfcção ..... . 
11Enca!f'regu.do de arquivo ... . 
1 !Encarr-ega{!o dn arcpíívo· ... . 
1/Encari'e~ado de r~rquivo .... . 
1 Enfermr.•no dn 2' cla~srl .... . 
2 Guarda ................... . 
4)Servente de t• cla.sse ....... . 
2 Servente de i' classe ....... . 

21 seryenl.e ·ele 1· dnr:s" .. : . ... . 
4 Df'A'lmfctadn!' .............. . 
2jAuxiliar .................. . 
.i Encnrrogar!o do at'tlll ivn ..... . 
"IAuxiliat· rJ,. 2' ('.las'" ....... . 

15IOuarrla dl' :.'' classf' ........ . 
i!Servcntc ................. . 
11Deídnfetadn;· ............. . 
2ISPrvenl.P ................ . 
5IServent.e .................. . 
f IDesinl'etado;· dl' 2" clMse ... . 

Snp. de O. e Transportes ..... 
Sup. de O. e Transportes. 
E:,eola Politécnica. 
Dir. Prot. à Mat. e à Infancia 
Insp. dos Serv. Profilaxia. 
Escola Prof. de Enfermriras. 
I1 osp. S. Sebastião. 
Insp. Marinha Mercaz;l.t•. 
gcrv. San. Rural do D. Federal 
IHi-<IJ. Pro f. Tuberculose. 
I isp. Fi"lc. Ex. Profissional. 
PP:lonl do ext. D. N. S. P. 
Rup. de O. e Transportes. 
Crmtm de Saúde de Inhaúma. 
J~scoia Nac. de Bélas Artes. 
Sup. de O. e Transportes. 
Jn,;p. Pro f. da Tuberculose. 
r ,ahnt·n t61•io Brom~ttológieo. 
Ttri'· Pmf. da Tuhercnlose. 
I n~p. Marinha Mercant.r. 
Ho~p. S. Francisco de Assis. 
Deiegacias de Saúde. 
San. Rural do D. Federal. 
Procnrndoria rtos Feitoc;. 
Jnsp. Prof da Lepra. 
fnsp. Morinha Mercante. 
Sec. BH'-Estatfstica. 
fnsp. CPntro de Saúde. 
Pessoal do ext. D. N. S. P. 
Prev. Paula Cândido. 
Dir. da Def. Sanitária. 
Pessoal do ext. D. N. S. P. 
Dir. da DP.f. Sanitária. 
Tnsp. Serv. Profilaxia. 
T n "ll· Serv. Profilaxia. 
Hosp. Nac. Psicopatas . 
Drlega.cias rle Saúde. 
Lahoratório de Saüde Pública. 
Saneamento Rural do D. Frderal. 
Scc. Bio-Es:Latfstica. 
InstL Fisc. Ex. Profissional. 
Lazm·eto da Ilha Grande. 
Tnsp. Fi-se. Ex. Profissional. 
Prev. PauJa Cândido. 
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Situação nova 

Nova denominação 
e Jinhn, de carreira Ob~ervaçõe~ 

CLASSE D 171 excedentes. 
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SUua~:ão an liga 

oú .... ;::: 
w = Denominação llo cargo 
S<+-< 
~~ 
. I -

21Servente .................. . 
1/Enfet·meira de 2• classe ..... . 
1 Escrevente auxiliar ......... . 
ijTrabalhador .............. . 

27 Trabalhador .............. . 
11í:5ervente de 2" classe ....... . 
1 ::\ervente de 2" classe ....... . 
1 Servente de 2" classe ....... . 
1 Servente de 2" cla3se ....... . 
1 Servente de 2" classe ....... . 
1 Servente de 2" classe ....... . 
i I Servente de 2" classe ....... . 
1 Servente ue 2" cla~se ....... . 
11Amanuense ............... . 
21Servente de 2' classe ....... . 
9 Servente de 2" classe ....... . 
1IAuxiliar de admini.strador .. . 
3jGuardião de saúde ......... . 
11Servente ................ .. 
1 rservente de t• classe ....... . 
i Servente de 2" classe ....... . 
1 Copeiro .................. . 
1 Costureira ................ . 
1 Superintendente do pessoal .. 
1 Guarda ................... . 
1 Auxiliar .................. . 
1 Servente .................. . 
3 Servente de 2• classe ....... . 
1 Investigadora de mortalidade 

infantil ................. . 
J SerYente .................. . 
1 Guarda de 2" classe ........ . 

Repartição 

lnsp. Fisc. Gên. Alimenticios. 
Hosp. Pedro II. 
!nsp. Serv. de Profilaxia. 
Centt·o de Saúde de Inhaúma. 
San. Hural do D. Federal. 
Laboratório Bromatológico. 
lns;;. Fi se. Leite e LatiCínios. 
Se c. Bio-Estatistwa. 
Scc. de Inf., Prop. e Ed. Sanitária. 
1.·1~p. Prof. da Lepra. 
lnsp. Fisc. Gên. Alimentícios. 
Pro c. dos Feitos. 
Ins.p. Fisc. Exercício Profissional. 
Hu..op. Gol. Curupaitíl 
CPnl.rtJ àe Saúde de Inhaúma. 
I nsp. Serv. P rof lia xia. 
Hosp. Nac. Psicopatas. 
ln<::p. Serv Profilaxia. 
Ho~pital Pedro li. 
Jl osp. S. Sebastião. 
Hosp. S. Francisco do Assis. 
Esc. Enf. Ana Neri. 
Hospital Pedro II. 
Il•)sp. Co!. de Curupaitf. 
Col. Psicopatas (Homens) . 
Inst. Psicopatologia. 
Cu!. Psieopatas (Homens). 
!' n~Y. Paula Cndido. 

:\brigo Hosp. Arthur Bernardes 
J>rev. Paula Cândido. 
ll osp. Xac. Psicopatas. 

--~--------------------~-------------------------

I 
11Terceiro ofit~ial. ............ Insp. Aguas e Esgôtos ........ . 
9 Auxiliar de f• classe........ D. G. Jnf. EstaUst.ica e Divulgação. 
üiAuxiliar de 2a classe. . . . . . . . D. G. Inf. EstaUstica P Divulgação. 
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Situação nova 

Nova denomina~ão e linh~1 
de carreira 

ESTATISTICO 
AUXILIAR 

CLASSE H 

CLASSE G 

Ohservacões 

,i vagos, a serem 'Preenchidos à 
medida que se extinguirem 
os excedentes. 

11 excedentes. 
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Situação antiga 

------·------~-----·-------------------

Denominação do eargo Repartir;ão 

·-- ····-----·---------'----~------·------·----

2'Quarto ofici:.~ol. ............. lnsp. Aguas e F...sgôtos ........ . 
!,Auxiliar de ;Ht'i~~l. .. , ...... Tnsp. Prof. da 'l'uberculose. 
I 

1jAuxiliar de c~eritu ......... . 
1 ;Gua1·dift rle saúde .......... . 
11Serveute de 1" classe ....... . 

De legue ia de Saúdn ............ . 
Insp. Serv. P t·ofi!axia. 
Idem. 

'-------~-------·-·-·-·-· --- ---·--··--·--·-···· ------
1 
I 

I 
I 

I ................... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
11Car16grafo ..... , ........... Recr;iin de Bio-Estat.ístiea. 
I ....................... . I :::::::::::::::::::::.: ...................... . 

--,-~ --· ··- --····-------·----· 

21Farmaeêul.ico i.n.sprclot· ..... . 
:f \Farmacêutico químioo ...... . 
5 F·arnnacêutico suh-inspetot' .. . 
2 FarmooêuHco químico ...... . 
:f!Farmacêutico chr-fP ........ . 
:fi Farmacêutico .............. . 
1 !Farmacêutico .............. . 
I 

11Farmacêutic.o ·e hefP ......... . 
ijFarmacêut!co .............. . 
f Farmacêutico .............. . 
11Farmacêutico de 1' ckl.SSC ••. 
11Farmacêutico .............. . 
i !Farmacêutico..... . ....... . 
:t :Farmacêutico .............. . 
3!Farmooêutir-o n11xiliwr ...... . 
21Prático rl~> farmáeia ........ . 
1 Auxiliar de farmácia ...... . 
1 Auxiliar de fal'lnácia ...... . 
2 AjudantP <li' fann:íeia ...... . 
t .Ampoleiro ................ . 
1IAuxiliar dP farmácia ....... . 
1 I Prático de farmácia ........ . 
11Trabalhador .............. . 

fnsp. Fi8c. Ex. Pl'ofissional. .. 
llosp. S. Sebastião ........... . 
In.:;p. Fi se. Ex. Profissional. 
Insp. Fisc. Ex. Profissional. 
Hosp. Nac. Psicopatas. 
Col. Psicopat-as (Homens). 
Gol. Psicopatas (Mulheres). 

Hosp. S. Francisco de Assis. • 
Abr. Hosp. Artur Bernardes. 
Serv. San. Rural do D. Federal 
Jnsp. Pr·of. Tuberculose. 
Hosp. Perlro II. 
Prl'?v. Paula Cândido. 
H osp. C oi. de Curctpaití. 
H osp. S. Francisco de Assis ... 
Tnsp. Profilaxia da Tuberculose. 
Prev. Paula C:indirlo. 
Hosp. Nac. Psicopat,as. 
Hosp. 1\ac. Psicopatas. 
Jlosp. Nac. Psicopatas. 
Col. Psicopatas (Mulheres) . 
Hosp. S. Sebastião. 
Scrv. San. Rural do D. Federal. 
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Situação nova 

o· 
~E~ Nova denominação 
'P ~ e linha de carreira 
Z'tl 

6 CLASSE F 

CLASSE E 

ESTATíSTICO 
GAHTOGRAFI8TA 

1 CLASSE J 
1 CLASSE I 
1 CLASSE H 
1 CLASSE G 

5 

I 

I 
I 

61 
I 

I 

I 

FARMACÊUTICO 
CLASSE K 
CLASSE J 

CLASSE I 

CLASSE H 

CLASSE G 

Observações 

3 vagos, a serem preenchidos 
i.t medida que se extingui
renl os excedentes. 

vagos, a serem preenchidos à 
medida que se extinguirem 
os excedentes. 

Cargo~ creado~ de acordo oom 
a proposta do Instituto ."ia
cíonal de Es.tatística, apro
vada pelo Pr-esidente da R<:J
pública. 

6 excedentes. 

2 vagos, a serem preenchidos à 
medida que se extinguirem 
os excedentes. 

2 excedentes. 

7 cxccdenles. 
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Situação antiga 

Denominação do cargo Repartição 

I 
i Fiscal de turma ............ 

1 
S:m. Rural do D. Federal. ... . 

i I Encarregado de secção. . . . . . I nsp. Serv. Profilaxia. 

1 Chefe de turma de desinfeção Insp. Marinha Mercante ....... . 
51 Chefe de turma. . . . . . . . . . . . . Insp. Serv. Profilaxia. 
1IGuarda fiscal de 1' classe ... Delegacias de Saúde. 
1/Guarda de 1" classe ......... Sec. de Inf., Prop. e Ed. Sanit. 
7 Guarda de 1" classe. . . . . . . . . fnep. Fisc. Gên. Alimentícios. 
1jGtwrda de 1" classe.. . . . . . . . Laboratório Bromatológico. 
I 

-i !Ajudante do veterinário. . . . . In~p. F' i se. C ame Verde. 
5jCarimbador ................ Insp. Físc. Carne Verde. 
41Limpador ele carne .......... Jn;;p. Fisc. Carne Verde. 
5jGuarda sanitário ............ Insp. Marinha l\1<;rcantP. 
i !Feitor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . lhsp. Co!. de Curnpaití. 
1/Guarda sanitário de 1• classe. Jnsp. Fisc. Gên. AIImenLicios. 

16 Guarda desinfetador de 1" elas. T!~sp. Scrv. Profilaxia. 
1!Desinfetadoe de 1• classe. . . I nsp. Marinha Mercante. 
j !Guarda desinfctador de 1• elas. L~!J. de Saúde Pública. 

I · ''á · I b d S ' 11Guaraa sanh no............ AJ • e aude Pública ....... . 
81Guarda de 2' classe ......... Inl"p. :F1sc. Gên. Alimentícios. 
lt !Guarda ................... Insp. Pro f. da Tuberculose. 
!!Guarda sanit-ário. . . . . . . . . . . . Jnsp. F1sc. Ex. Profissional. 
1 Guarda de 2' clas.se ........ Insp. Fisc. Leite e Laticínios. 
i I Guarda sanitário. . . . . . . . . . . . Insp. Ser v. Profilaxia. 
iiGuarda sanitário.. . . . . . . . . . . Tn~p. Pro f da Lepra. 

HIGuarda de f' clnRse ........ S:m. llural fio D. Federal. 
11Guarda sanitário. . . . . . . . . . . . Insp. P1·of. da 1'•1berüulose. 
5 Guarda sanitário. . . . . . . . . . . . Dclegacins de Saúde. 
1. Guarda de 1" classe. . . . . . . . . Insp. Centros de ~aúde. 
5jGuarda sanitário ............ lmp. Higiêne Inf>mtil. 
2 Guarda de 1• cla;;se......... C•mtro de Saúde de Inhaúmn. 
5I Guarda desínfeLador de 2' elas. s:m. Rural do Di:::t. Federal. 
11Guarda ................... lnsp. Fisc. Ex. Profissional. 

:?O~l~tHli'da desinfctador de 2" ela~. I11<op. Serv. Profilaxia. 
J Gonl.fnuo ................. Tnsp . .Fi se. Gôn. Alimentícios. 

5lTelefonisLa . . . . . . . . . . . . . . . . I 111-p. Scrv. Profilaxia ........ . 
jjDeainfetador ............... l'ussoal do Ext. D. N. S. P. 
1 l<1tllll'(ln . . . ............... I P:<fl. Pro f. da Tuberculose. 

=~~~llltlll'da dP~iniPI:~d•ll" d•· ·•· ··!:1 '·/l1:sp. :"P.TV. Profilaxia . 
• ll<•lltnv••dol' ..............•• ln,,p. NPt'V. l'roJilaxia. 
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Situação nova 

oc5 
li:§ Nova denominação e linha 
S""' de carreira 

'::l<i> z-o 

GUARDA SANITARIO 

3 CLASSE H 

tO CLASSE G 

36 CLASSE F 

72 CLASSE E 

160 CLASSE D 

Lol~ de 1937 Vol. JI 

Observações 

i vago, a ser preenchido à me
dida que se extinguirem os 
excedentes. 

6 excedentes. 

5 excedentes. 

3 vagos, a serem preenchidos à 
medida que se extinguirem 
os excedentes. 

68 excedentes. 
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Situação antiga 

Denominação do cargo Repartição 

6 Marcador .................. Insp. Físc. Carne Verde. 
2 Desiníetador de 2" clas.se .... Insp. Marinha Mercante. 
1 Telefonista ............... · ·~entro de Saúde de Inhaúma. 
!!Marinheiro ................ Insp. Marinha Mercante. 
BJCapalaz .................. S,m. Rural do D. Federal. 
4 Servente . . . . . . . . . . . . . . . . . . CcnLro de Saúde de Inhaúma. 
i!Servent~ de t• classe ....... San. Rural do Dist. Federal. 
31Servente de f• classe ....... Insp. Prof da Lepra. 
11Griarda ................... Irt>'p. Serv. Profilaxia. 
31Servente .................. lusp. Fiso. Gên. Alimentfcios. 
iiDesinfetador . . . . . . . . . . . . . . . Insp. Fiso. Leite e Laticínios. 
21Servnnte de 1• classe ....... lnsp. Fisc. Leite e Laticínios. 
S'!Servente de t• classe ....... PGsoal do ext. D. N. S. P. 
21De,.ínfetador ............... Insp. Fisc. Ex. Profiooional. 
1 liuardil sanifário de 3• classe. lnsp. Fisc. Gên. Alimcntlcios. 
f Servente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Insp. Pro f. Tuberculose. 
1 Servente de desinfeção ...... Insp. Ma.rinha Mercante. 

33 Guarda de 2• classe ......... San. Rural do Dist. Federal. 
i Ou arda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cer.Lro de Saúde de Inhúma. 

t71Unar·da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Delegacias de Saúde. 
611Juai·da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Insp. Centros de Saúde. 

H Guarda .................... Dir. Prot. à Mat. e à Infâmcia. 
731Desinfetador ............... Insp. Serv. P.rofilaxia. 

1 Desinfotador . . . . . . . . . . . . . . . lnsp. Fise. Gên. Alimentícios. 
1JServente de 1" classe. . . . . . . Laboi·atório Bromutológico. 
5 Servente .................. Insp. Fisc. Carne Verde. 

f 20JServente de P classe. . . . . . . . Insp. dos Serv: de Profilaxia. 
2t Trabalhador . . . . . . . . . . . . . . . &.n. Rural do Dist. Federal. 

2/::5ervente de 2• classe ........ l.nsp. Prof. da Lepra. 
!!Servente de 2• claBse ....... Delegacias de Saúde. 

57 Servente de 2" classe. . . . . . . . Insp. Serv. Profilaxia. 
--'-·~·-~------·--~---.: ___________ _ 

1 Crefe de disciplina ......... . 
1 Chefe de disciplina ........ . 
2IBedel ..................... . 
JO~Inspetor .................. . 
i IBL•del ....................•. 
I 

iiBedel ...................... . 

~~~:~:l ::::::.·::.·.·.·.:·.·.-::::::. 

Ext. Pedro 11 ................ . 
Int. Pedro 11. 
li:xt. PedrP li ................ . 
Fac. Medicina do Rio de Janeiro 
Int. Pedrc II. 

Esoola Politécnica ............. . 
Escola Nac. de Bela,c; Arte.s. 
Fac. Direito do Rio de Janeiro. 
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ATOS DO PODER ltXEctJTIVO 

Situação nova 

Nova denominação e lmha 
de carreira O!J;;orvações 

CLASSE C 1 excedente. 

I 

--+~------------:~---------
1 

21 
f O 

15 

IINSPJ~TOH DE AUJ~•JS 

CLASSE Il 

CLASSE fl 

CLASSE Ji 

3 excedeu f es. 

1 excedenle. 

755 
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Situação antiga 

-----------------~----------------

Denominação do cat:go Repartição 

I 
41Inspetor de alunos .......•.. Escola Wenceslau Braz ...... . 

11llnspetor de alunos ........... Inst. Nac. de Musica. 
2 Inspetor de alunos ........... Esc. Nac. de Belas Artes. 

25 Inspetor de alunos. . . . . . . . . . . Ext. Pedro H. 
27 Inspetor de alunos..... . . . . . . Int. Pedro II. 

t Inspetor . . . . . . .. . . .. . . . . . . . Inst. Benjamin Constant. ..... 
t Inspetor· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . lnst. Benjamin Constant. 
4 Guarda de alunos ............ Escola 'Venceslau Braz. 

2 Servente •................... Ext. Pedro Il. ............... . 
tjEnferrneiro (Suh-Insp. de alu-

I 1111#1) •••••••••••••.•••••• 
1 l•:nriH'IlJ<dr·o fHulJ-111~(1. d•~ alu-

lw;L Brmjamin Con:-~tant.. 

I I 1111') ••.••••••••••••••.•• 

I 
Jnst. Benjamin Conslant. 

-~--·- --·--;----------------

1 Chefe de Serviço ............ . 

I 
t lortalmologista Chefe ...•..•.. 
t !Diretor· do Serviço ITisiotera-
1 pia ........•.......••..•.• 

11 Inspetot· Sanitário ......... . 
1ICheff3 -de -laboratório ....... . 
21Médico inspetor ............ . 
li Cirurgião ginecologista ...... . 
f/Cirur~ião . ·: . .... ·.· ......... . 
1 Oto-rmo-larmgologtsta ...... . 
1 oytalm_~logi.sta ............. . 
2 Ctrurgtao ................... . 

1 oto-ríno-laringologista ...... . 
f ~édic~~oflalmo-laringologista. 
1 C1rurgwo .................. . 
2 Médico assistente ............ . 
fi Médico inl~rino ............. . 

iO Mtídil~o tio floqplfal fi,. J;;oln-

'""'ti " I 1\ll•dl•" 

Laboratório de Saúd-e Públioa. 

PI\'>SOal do ext. D. N. S. P •• 

Assistência a Psicopatas. 
Serv. San. Rural do D. Federal. 
Serv. San. Rural do D. Federal. 
Insp. Fiscal. Ex. PI'Ofissional. 
Co!. Psicopatas (Mulheres). 
Col. Psicopatas (Homens). 
Assistência a Psicopatas. 
Assistência a Psicopatas. 
Assistência a Psicopatas. 

Dir. Prot. à Mal. ·e à Infância. 
Hoor>. C oi. de Curu paitf. 
Iloop. Co!. de Curupaitf. 
Hoop. Col. de CurupaiU. 
Hosp. S. Francisco de Assis. 

f>p;;~oal dor,xt. D. N. S. P. 
l·:yt_ l'•·dr·n tr. 
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Situação nova 

Nova denomínaçào 
e linha de carrei!'ll 

CLASSE E 

CLASSE 0 

CLASSE r; 

MEDICO CLíNICO 

CLASSE L 

CLASSE K 

CLASSE .J 

Observações 

4 9 excedentes. 

1 !J vagos, a serem pre•3·Ichi
dos à medida que se .1xlín
guirem os excedentes. 

31 vagos, a serem preenchirbs 
à medida que se ext; Jgui
rem os excedentes. 

8 excedentes. 

1 5 excedentes. 
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Situação antiga 

Denominação do cargo 

t Chefe rio Gab. de nocnl.geno-
logia .................... . 

2 Médiro fisioterapeuta ........ . 
ijGhefe Serviço de Cirurgia ... . 
1 Parteiro da Maternidade ..... . 
2IAssistente adjunto ......... . 
1 Dermatologista ............ . 
1 Médico oto-rino-laringologista 
t Assistente ................. . 
3 Médico auxiliar ............. . 
1 Radiologista ............... . 
2 Radiologista ................ . 
4IGhefe de clinica ............ . 
11Radiologista .............. .. 
f I Chefe Serviço Oftalmologia .. 
11 Chefe Serv. Ot?-la_ringl .... . 
1 Chefe Serv. Pediatria ....... . 
1 Chefe Serv. Moléstia da Pele 
I e Sífilis .................. . 

11Chefe Serv. Cirurgia Geral. . 
iiChefe Serv. Clínica Médica .. 
i I Chefe Sr'rv. radio e radiote-

1 rapia ................... . 
21Médico Auxiliar ............ . 
i IEseriturári<l ............... . 
21Eseritur.ário ................ . 
11Médico elínico ............. . 
fi Médico ................... .. 
ti Médico visitador ........... . 
S!Assistente ................ . 
1IAux. do Serv. Oftalmologia .. 
1\Ajudam.te doe Laborat6Tio .•• , . 
1 Médico oculi.~ta ............. . 
11Desinfetador de 1" classe ... . 
:1 Médico .................... . 
iiM·édieo ct.fnico ............ . 
11 Marinheiro ................ . 
11Guarda de 2" classe ......... . 
1 IAux_. ~é c. pavilhão moi. tro-

1 PlC31S •••..••.•.••••.••.•• 
11Trabalhador .............. . 
2!Servente de 2• classe ........ . 
i !Guarda de saude .......... .. 
:li Parteira ..................•. 

R(marLicão 

Hosp. S. Sf'ba.stião .......... . 
Assistência a Psicopatas. 
Hosp. Pedro 11. 
Fac. Medicina do Rio de Jancir 
Assistência a Psicopatas. 
Insp. Prof. da Lepra ........ . 
Inst. Surdo Mudos. 
Hosp. P'dro II. 
San. Rural do Distrito Federal 
Abr. Hosp. Artur Bernardes. 
Insp. Pro". da Tuberculose. 
Hosp. Pedro Il. 
Hosp. Pedro li. 
Ambulatór.io Riv&davia Correia. 
Amb. Rivadavia Correia. 
Amb. Rivadavia Correia. 

Amb. Rivadavia Correia. 
Amb. Rivadavia Correia. 
Amb. Rivadavia Corroia. 

Amb. Rivadavia Correia. 
Hoso Pedro II. 
Insp. Pro f. Tuberculose. 
Insp. Marinha Mercante. 
Inst. Y'enjamin Constant. 
Int. Pedro li. 
Amh. Rivadavia Correia. 
Amb. Rivadavia Correia. 
Pessoal do ext. D. N. S. P. 
[nsp. Pro f. da Lepra . 
Insp. Benjamin Constant. 
Prev. Paula Candido. 
Escola \Vensm;lau Braz. 
Inst. Nacional de .Surdos Mudos. 
Insp. Marinha Mercante. 
Serv. San. Rural do 'D. Fr;df'r·al. 

Hosp. S. Francisco de Assis. 
Serv. San. Rural do !D. Federal. 
fnsp. Serv. de Pr·ofilaxia. 
lnsp. Serv. de Profilaxia. 
Di r. Prot. á 1\fat. e á Infância 



8 

i2 

18 

ATOe DO PODER EXECUTIVO 759 

------------
Situação nova 

Nova denominação 
e linha de carreira 

CLASSE I 

CLASSE H 

CLASSE G 

Observações 

i vago, a set· preenchid1· à 
medida que se exting :trem 
os excedentes. 

2 excedentes. 

19 excedentes. 
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Situação antiga 

Denominação do cargo neparlicão 

t Inspetor . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . Inspetoria Marinha Mercan'.e .. 
1 Inspetor .................... Insp.tSaúde Porto do H. de .Jan. 
1 Diretor ..................... Scccão uc Dio-Eslatí,.:liea. 

1 Assistente técnico .......... . 
t Médico assistente ........... . 
:1 Chefe de serviço ........... . 
1 Chefe de servico ............ . 
i I Assistente ................. . 
5IDeJegado de saúde ....••.••• 

I 
8\Inspetor de saúde ........... . 

13 Inspetor sanitário .......... . 
4!Médico inspetor .......... . 

Insp. Serv. Profilaxia ... 
Insp. Fisc. Ex. Profissional. 
In.sp. Fisc. Leite e Laticínios. 
Insp. Fisc. Gen. Alimentícios 
Insp. Fisc. Gen. Alimentícios. 
Delegacia de Saude. 

Insp. Marinha Mercante ..... . 

71 !Inspetor sa.nitário ........... . 
1 Químico chefe ............. . 

Serv. San. aura! do[), Federal. 
fnsp. Fisc. Ex. Profissional. 
Pessoal do ext. D. N. S. P. 
Insp. 'i'isc. Lcit~ e Laticínios. 

I 
"!'Médico inspetor .•........... fnsp .Fisc. Ge,n. Alimt::'íntfoiQS .... 
1 Médico. .. .. .. ... . .. .. . . .. .. Pessoal do ext. D. N. S. P. 
2jAjudante médico.. . . . . . . . . . .. Insp. Marinha Mercante. 
6 Médico .. .. .. . .. . .. .. .. . .. .. II16p. Higiene Infantil. 

14\Sub-inspetor sanitário MJ1'311.. Serv. San. Rural don. Federal. 
8 Sub-inspeoor srunitário. . . . . . . Pessoal do ext. D. N. S. P. 
3jMédico inspetor .............. Insp. Fisc. Gen. Alirnenlício.~. 
1 Ajudante . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Secção de Bio-EstatísLica. 

I Microscopisla auxilia r ........ hlsp .Fise. Gen. Alimontfcios ... . 

7lMédico auxiliar ............. Serv. San. Rural do[). Federal. 
2ll\ficroscopista ............... Serv. San. Rural doi). Federal. 

2IDit·etm· de Secção. . . . . . . . . . . . Di r. Geral de Expediente .••. 
2!Diretor de Secção ............ Dir. Geral de Contabilidade. 
fi Chefe de Secção de Expediente. Fac. de l\lcd. do Rio de Jannil·o. 
ilDirctor de Secção ............ Dir. Nac. de Educncão. 
i !Assistente da D. G. de Expe-
! diente .................... 1 Pessoal do ext. D. N. S. P. 
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Situação nova 

Nova denominação 
e linha de carrei'.'a 

MÉDICO SANITARISTA 

CLASSE M 

CLASSE L 

CLASSE K 

CLASSE J 

CLASSE I 

CLASSE H 

OFICIAL ADMINISTRA-
TIVO 

CLASSE t 

Observações 

--

2 car.~os vagos creados p 
lei n. 378. 

4 excedentes. -i cargos \-a, gos 
creados pela lei n. 378. 

85 excedentes. 4 cargos vn 
crendos pela lei n. 378. 

18 excedentes. 

29 vagos, a serem preenchi dos 
IÍ-

31 

3 

à mnditta qu•e S<l <lXI ingt 
rem os cxccdenLcs. 

vagos, a serem preenrbi· :los 
'li-à medirta que se extmg 

rem os excedentes. 

cargos vagos ct·eados p Pia 
lei n. 378. 
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Situa<;>ão ·mtiga 

Dcnumiuaçfio do eargo 

1lchefe de Secção de Contabi-

1 
lidade ................... . 

1 Chefe de Secção de Expediente. 
11 Primeiro oficiaL ........... . 
1 Primeiro oficial. ........... . 
3 Primeiro oficial ............. . 
2 Primeiro oficial. ........... . 
3 Primeiro oficial ............. . 
2 Primeiro oficial. ........... . 
1 Primeiro oficial. ........... . 
1 Chefe de Secretaria ......... . 
1 Almoxarife geral ..........•.. 
2 Segundo oficial ............. . 
51 Segundo oficial. ............ . 
3jSegundo oficial. ............ . 

H I Segundo oficial. ........... .. 
I Segundo oficial. ............ . 
2jSegundo oficial. ........... .. 
1 Oficial .................... . 
ti Oficial Sten6grafo .......... . 
3 Auxiliar técnico ............ . 
8 Primeiro oficial. ........... . 
2 Oficial .................... . 
f Primeiro oficial. .......... . 
1 Chefe de Contab. e Expe-

diente ................. . 
9 Terceiro oficial ............. . 
9 Terceiro oficial. . . . . . . . . . .. . 
11Terceiro oficial... . . . . . . . . . . 
5I Terceiro oficial ............. . 

26/Tf'rceiro oficial ............. . 
4/Terceiro oficial. ............. . 
2/0ficial ..................... . 
3jTf'rreiro oficinl. ............. . 
2/0ficial . . . . . . . ............ . 
1/0fif'inl ................... . 
i/Oficial ................. .. 

tr.ISegnndo o fi !:in 1. . . . . . . .... . 
2/EserHurário .........•••••••• 
i jEscritnrál!'io ................ . 
2!Eseriturário ................ . 
1/Protocolisla ............... . 
1/Protocolist.a ............... . 
21Terceiro oficial ..... . 
:?. Terceii·o ofirial. . . . . . . .... .. 
liA.inrtnnfp !IP :lrlminif'fr·;ulo!' .. . 

llcpa t•f içfíq 

Insp. de Aguns e EsgOtos ..... . 
Tnsp. de Aguas e Esgôtos. 
Fac. Direito do Rio de Janeiro. 
Fac. Direito do Rio dt' Janriro. 
Db·. Medico-Social. 
Dir. Nac. de Educação. 
Dir. Geral de Contabilidade. 
Di r. Geral dP Expeflienl e. 
D. ·G. Inf. Estatística e Divulgação. 
Hosp. Nac. de Psicopatas. 
Pe>1soal do cxt. D. N. S. P 
Dir. Geral de Expediente ...... 
Dir. Geral de Contabilidade. 
Di r. Nac. de Educnção. 
Dir .. 1édico-Soeial. 
Fac. l\Iedicina rio Rio r!P .JaneiL· 
Fac. de Med. do <Rio de JanPiro. 
Reitoria dn {}niv. rio Rio de J 
Conselho Nac. de Educação. 
Insp. Geral do Ens. Semmdário. 
Insp. de Aguas e Esgôtos. 
Inst. Nacional de Mnsica ...... . 
Hosp. Na c. Psicopatas. 

Jn.~t. Oswaldo Cruz. 
Dir. Gm·al d0 ExpediPrt!e. 
Di r. Cera! de Contabilidnde. 
Di r. Geral de Eslatísf ira. 
Di r. Nacional de Eduen(:ão. 
Dir. Médico-Social. 
Fac. Medicina do R. de .JnnPiro. 
Fac. de Odontologia. 
Fnc. Dil'eito do Rio de Jáneiro. 
SUJl. do En:;;ino Industrial. 
InRp. Geral Ensino Com!'rcial. 
Tnsp. G1:wal do Ens. Roonmhíl'io. 
Insp. de Aguas o l·~'~rt>tn~. 
Museu ~acionai. 
OhsHrvatório Nacional. 
Escola 'Vencrslan BJ'a7.. 
Fac. de 1\Ierl. do R. rle .Janeiro. 
Fac. Dieeito do Rio r! e Jancim. 
Dir. Geral de Expediente. 
Di r. Geral de Contahilídarle. 
Sec . .rfc lnf. •Prop. ·e Ji:d. P.:mif..ária. 
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50 

82 
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Situação nova 

Nova denominação e 
linha de carreira 

CLASSE K 

CLASSE J 

CLASSE I 

0JH'Cl'VaÇÕCii 

3 vagos, a serem preend1irlos 
à medida que se exU •• gui
rem os excedentes. 

3 vagos. n sert>m pi·ern•· 11 i·lo!' 
à medida que se exl;; gui
rem os r~xcedentes. 111 c,u· .. 
gos vagos creados pe!a lc1 
n. 378. 

15 excedentes. 2 cargo-; V<l
gos creados pela lei n >ifJ~, 
do 5 de julho de 1937. 



7M ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Situação antiga 

Denominacão do cargo Repartição 

---~[---------~----~-~-~-----

1 !Segundo oficial..... . . . . . . . .. Hof:pital Nacional P-sicopatas ... 
t Primeiro oficial.......... . . . Col. Psicopatas (Homens). 
t Primeiro oficial............. Col. Pl'icopatas (Mulheres). 
1 Administrador de Flor esta. . .. Jnsp. de Aguas e Esgôt.o. 
1 Escri. chefe de Secreta da.. . Hosp. S. Francisco de Assis. 
3 Oficial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Inst. Oswaldo Cruz. 

1 Arquivista .................. Universidade do Rio de Janeiro. 
t Arquivista ................. 

1

Tnsp. Ge'ral do Ens. Secundário. 

I 
I 

ti Chefe de distribuição ...... .. 
21Auxiliar de laboratório ..... . 
1 l\fícroscopísta de 1• classe ... . 

1 
I 

3!Microscopista de 2• classt~ .... 

t / Pr{J::a.~~~ . ~~. ~~:~~ . ~~. ~~.1-
S!Auxiliar de ·laboratório de i" 
I classe ................... . 

T';I~cg~~;g~.~~ .. ~~ .. ~~:é:·.a ... ~~. 
f ~Ajudante de laboratório ..... . 
i Continuo ................... . 
21Guarda ...................... . 
SIAuxiliar de lah. de 2• classe .. 
il!Mic'I'OSCOpista .............. . 

I 
!!Auxiliar de laboi'atório ..... . 
5jAuxiHar de labora:tório ..... . 
1 Guarda desinfetador de 2• 
I classe ................... . 

11Zelador de laborntóx'io ..... . 
1 Auxiliar ele radiologia ....... . 
l/Auxiliar de 'laboratório ..... . 
1 Auxiliar téc. serv. radiologia. 

i2!Auxíliar de lah. de 3• classe .. 
41 Auxiliar de :t• cla~se ........ . 
1IGnarda de 2• classe ......... . 

Inst. Oswaldo Cru ............ . 
Insp. Fiscal. Carnes Verdes. 
In.sp. Pro f. Tuberculose. 

Insp. Pro f. Tuberculose ..... . 

Inst. Oswaldo Cruz. 

lnst. Oswaldo Cruz. 

Insp. 'i e Aguas e Esgôtos. 

Tnsp. Prof. da Lepra ......... . 
Lab. de Saude Pública. 
Insp. Prof. Tuberculose. 
InsL. Oswaldo Cruz. 
Serv. San. Rural do :D. Federnl. 

Hosp. S. Francisco de Assis ... 
Insp. de Aguas e Esgôtos. 

Lab. rle Saude Pública. 
Hosp. S. Francisco de As~i>~. 
Ho.sp. Pedro li. 
Ho.'5p. Perlro II. 
Hosp. S. Francisro de Af'sis. 
lnst. Oswaldo Cruz. 
Lab. de Saude Pública. 
Sorv. San. Rural do !D. Federal. 
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Nova denominação 
e linha de carreita 

CLASSE l:l 

PRATICO DE LAB&
RATóRIO 

CLASSE O 

CLASSE F 

GLASSR E 

CLASSE D 

Situação nova 

Observações 

90 vagos, a serem preenr;hidos 
à medida que se extingui
rem os excedentes da ~:u·
reira de ..f,sct·itut·át·io. 

f excedente. 

1 vago, a ser preenchido à 
medida que se extinguir"rn 
os excedentes. 

1 excedente. 



ATOS DO PODEA. BXEOUTIVU 

Situação antiga 

Denominacão do cargo Repal'tíção 

I 
I 

tI DesinfetadO!' . . • • . . . . . . . . . . . . lnsp. Fisc. Ex. Profissional. .. 
tiServente ................... lnsp. Fisc. Ex. Profissional. 

t31Auxiliar de 2• classe ......... Lab. de Saude Pública. 
61Auxiliar de lnb. de 4• classe .. Inst. Oswaldo Cruz. 
11 Manipulador ajuctaute... . . . . . Inst. Pro f. da Lepra. 
11Servente ................... Centro de Saúde de Inhaúma. 
21Servente de 1' clas6c ......... Insp. Serv. Profilaxia. 
i I Servente .................... Serv. San. Rural.d~iD. Federal. 
31Auxiliar de 4• classe ......... Lab. :-:_.ude Publ~ca •. 
11 Servente de 2• classe. . . . . . . . . Insp. Serv. Profilaxia. 
1 Servente de 2• classe.. . . . . . . . Abr. Hosp. Artur Bernardes. 
t!Auxiliat• laboral. anatomo-

patol ..................... Hosp. Nac. Psicopatas. 
3 Ampoleiro . . . . . . . . . . . . . . . . . • Ho.sp. S. Francisco de Assis. 
41Fechador de tubos........... Inst. Oswaldo Cruz. 
1jServente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Co!. Psicopatas (Homens) . 
2 Trabalhador . . . . . . . . . . . . . . . . San. Rural Distrito Federal. 
I 

~ ll•:,u:nr•rtifl:ailo tln flli'!WÍr· ia .... . 
:IIAt~XIIhtr ''" ftu·rofl.'~í:t ....... . 
liA tndlhtt· ,,,. rarm(IJI\in. . . .. . 
:1 l'I·árltlo do f:u·máeln ......... . 
ti Auxiliar de farmooia ....... . 
31Auxi,liar d-e farmácia ....... . 
2·)Prático de fal'mácia ......... . 
3IAuxiliar -de farmácia ....... . 
:lfAjudante de farmácia ...... . 
21A~xiliar de farrnác~a ...... . 
:1 Ajudante de fartmácw ...... . 
11Auxiliar de farmooia ....... . 
tiAjudan.te de fal!'mac,êut,ico ... . 
11Auxiliar de farmácia ....... . 
i )Servente de Secretaria ....... . 
2)Práti(}Q de farmáoi!a ........ . 
21Guarda de P classe ....... .. 
i/Servente de i" classe ........ . 
1 Servente .................. . 
1IServenle .................. . 

Jnst. Oswaldo Cruz .......... . 
lfo!lp, K. Sebanl1ão. 
Laz:tt'<'f o da Ilha Granrlr ...... . 
Jlosp. Col. de Curuvaitl. 
Ho.sp. Pedro II. 
Insp. Pro f. Tuberculose. 
Inst. Prof. Tuberculos.se. 
Ambulatorio Rivadavia Correia. 
Hosp. N Psicopatas. 
Hosp. Nae. Psicopatas. 
Col. Psicopatas (Mulheres) . 
Col. l'sicopatas (Homens) . 
Col. Psicopatas (Homens). 
Hosp. S. Francisco de Assis. 
Hosp. S. Francisco de Assis. 
Hosp. S. Sebastião. 
San. Rural do Distrito Federal. 
Abr. Hos·p. Artur Bernard~ ... 
Centro de Saude de Inhauma. 
Insp. Profilaxia Tuberculose. 
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Situação nova 

o• 
~-<c 
a>l=l Nova denominação Observações ~z e linha de carreLu 
;z;~ 

I 

45 CLASSE C 3 vagos, a se1·em preenchidos 
à medida que se extbgui-· 
rem os excedentes. 

I 

I PRATICO DE FARMA-

I CIA 

21 CLASSE O 

71 
CLASSE F 1 excedente. 

I 
10 CLASSE :fu 5 excedentes. 

I 
I 

i8 CLASSE O 2 vagos, a sf'rem preenchid·) 
à medida que fle extmgni 

s 

rem os excedentes. 
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Situação antiga 

Denominação do cargo Repartição 

I 
t[Prático de farlffiácia .......... Hosp. Pedro II. 
1 Prático de farmácia. . . . . . . . . . Hosp. S. Francisco de Assis. 
1/Trabalhador ...... : ......... Serv. San. ~ura~ do D. !ederal.. 
1 Auxiliar de farmáCia. . . . . . . . Ambulator10 RivadavJa Correia. 
2ÍServente de 2" classe ......... Insp. Serv. de Profilaxia. 
1IAuxiliar do Lab. Anátomo-

1 Pato!. ................... Hosp. S. Francisco de Assis. 
1 Guarda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Co!. Psicopatas (Homens) . 
1 Servente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Hosp. Pedro II. · 
1 Rondante ................... Hosp. ci. Sebastião. 
2 Servente de 2" classe.. . . . . . . Hosp. S. Sebastião. 
1 Servente de t• classe. . . . . . . . Hosp. S. Sebastião. 

f Servente . . . . . . . . . . . . . . Insp. Geral do Ensino Comercial. 
2 Servente . . . . . . . . . . . . . . Insp. Geral do Eru;ino Secundário. 
3 Servene ............... Dir. Nac. de Educação. 
8 Servente . . . . . . . . . . . . . . . Portaria Secretaria de Estado. 
2 Servente . . . . . . . . . . . . . . . Insp. Geral do Ensino IndústriaL 
1 Vigia .................. Escola Politécnica. 
4 Vigilante . . . . . . . . . . . . . . Inst. Pedro II. 
1 Guarda dcsinfetador de 1 a JL Insp. Serv. Profilaxia. 
1 Estafeta . . . . . . . . . . . . . . . Hosp. Pedro II. 
1 Ajudante de feitor .......... Sup. de Obras e Transportes. 
1 Guarda sanitário ........ Delegacias de Saúde. 
1 Guarda sanitário . . ....... Pessoal do Ext. D. N. S. P. 

20 Servente de 1a classe ........ Fac. de Med. do R. de .Ta1neiro. 
8 Servente . . . . . . . . . . . . . . . Fac. de Odontologia. 
3IServente . . . . . . . . . . . . . . . . Fac. de Direito do Rio de Janeiro. 
11 ComJtínuo .................... Laboratório Bromatológico. 
1 Corutínuo .................... Serviço de Enfermagem. 
1 Contínuo .................... Insp. Fisc. Gen. Alimentícios. 
1 Continuo .................... Insp. Pro f. Tuberculose. 

!O Cnntf.nuo .................... Insp. de Aguas e Esgotos. 
1/Lonil.ftriHI ....... :············ fnsp. de Engenharia Sanitária. 
H ( IIHll'da dn galt•l'ra~. . . . . . . . . . E~eola Na c. de Belas Artes. 
11 011nr·da ................ M11scu Jii~tórico. 

I~· llrrar·da .................. llillliotcea Nacional 
1 Conqnuo .................... Dir. Serv. Sanit. ;lOS Estados. 
1 Contmuo .................... Esc. Venceshu Braz. 
1 I Contínuo .................... Inst. Nacional de Música. 
11Can.tfnuo .................... U!lh·. do Rio de Janeiro. 
l1Contínuo .................... D1r. da Defesa Sanitária. 
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I 
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I 

ATOS DO PODER EXJICUTlVO 

Situacão nova 

Nova denominacão e 
linha de carreira 

SERVENTE 
CLASSE E 

Observações 

1G excedentes. 

Leis de 1937 -To!. II 

769 
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Situação antiga 

Denominação do cargo Repartição 

1 Continuo 
1 Continuo 
1 Contínuo 
1 Continuo 
1 Correio 
i Correio 
2 Correio 
1 Correio 

Delegacias de Saúde. 
Serv. San. Rural do D. F'ederal. 
Insp. Profilaxia da Lepra. 
Insp. Servicos de Profilaxia. 
Int. Pedro II. 
Universidade do Rio de Janeiro. 
Museu Nacional. 
Ext. Pedro li. 

3 Guarda manobra . . . . . . . . . . Observa,tório Nacional ........ . 
20 Servente de 2a classe ........ Fac. de Mled. do Hio de Janeiro. 
i Encarregado bomba de gazo-

lina ................... Sup. de O. e Transportes. 
I Entregador de material ..... Sup. de O. e Transportes. 
I Servente de Secretaria ...... Hosp. S. Francisco de Assis. 
1 Telefonista ................ Escola Politécnica. 
6 Removedor . . ............ Insp. Serv. Profilaxia. 
1 Telefonista . . ............ Inst. Osvaldo Cruz. 
4 Ascensorista . . ........... Biblioteca Nacional, 
1 Ferramentriro . . ......... Sup. de O. e Transp.ortes. 

32 Servente . . .............. Escola Politécnica. 
20 Servente de 3a classe ....... Fac. Medicina do R. Janeiro. 

i Servente (ajud. de porteiro} Inst. Pedro II. 
5 Servente . . ............ , . Insp. Serv. Profilaxia. 
2 Feitor de lavagem .......... Sup. de O. e Transportes. 

27 Servente . . . . . . . . . . . . . . . . Ext. Pedro li. 
19 Servente ................ Int. Pedro II. 
8 Correio . . ................ Insp. de Aguas e Esgotos. 
i Rodante . . ............... Inst. Osvaldo Cruz. 
2 Vigia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Abr. Hosp. Artur Bernardes. 

10 Servente . . .............. Museu Histórico. 
f Marinheiro . . ............. Insp. Marinha Mercante. 
1 Guarda ................ Prev. Paula Cândido. 
1 Guarda . . . . . . . . . . . . . . . . Abr. Hosp. Artur Bernardes. 

11Correio ................ Co!. Psicopatas (M:ulheres) ..... . 
1 Correio ................ Hosp. S. Sebastião. 
1 Correio ................ Hosp. Co!. Curupaitf. 
:1 Correio . . . . . . . . . . . . . . . . Co!. Psicopatas (Homem:). 
1 Correio .................. Hosp. Nao. Psicopatas. 
1 Vigia noturno , ............ Observatório Nacional. 
8 Vigia .................. Sup. r! e O. e Transportes. 
2 Vigia ..................•. 1/o~p. Col. tlll Clll'llpaiU. 
~· Vhtlu '"""· f·\,.1·v. l'nil·ila~ia. 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 111 

Si~uacão nova 

Nova denominação 
e linha dB carreíra 

CLASSE D 

CLASSE C 

I Observações 

31 vagos, a serem preenchi
dos à tn1edida que se ex
tinguirem os excedentes. 

286 excedentes. 
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Situação antiga 

Denotninação do cargo lteparf.ição 

-~-~-~~::enl~~e-=~~asse.~-.~.~~nsp. Fisc~"~ite e Laticínios. 
i Servente . . . . . . . . . . . . . . . Universidade do ftio de Janeiro. 
S[Servenle . . . . . . . . . . . . . . Escola Nac. de Belas Artes. 
7[Servente ............... Jnst. Nac. de Música. 
51Servent.e .............. Esc. Venceslau Braz. 
2 Serwnte . . . . . . . . . . . . . . Casa de Rui Barbosa. 

12, Servente de 1 a classe.. . . . . . . 1\lusen Nacional. 
3[Servente ............... Obsen·atório Nacional. 
2\Servente . . .............. Di r. Serv. Sanit. nos Estados. 

27 Servente . . ............... Biblioteca Nacional. 
![Servente . . .............. Centro de Saúde ele Inhauma. 
i Servente de 1a classe. . . . . . . Abr. Hosp. Artur Brrnardes. 
2 Servente de 1a classe ....... Dir. Def. Sanitária. 
2 Servente . . ............... Di r. De f. Sanitária. 
1 Servente de 1a classe ........ lnsp. da Marinha l\fereante. 
3 Servente . . . . . . . . . . . . . . . . . Serv. San . .nural do n. FPdera \. 
5[Servente de 1 a classe .... · . . Insp. Profilaxia ela Lepra. 

tO! Servente . . ............... I·~scola Nacional de Química. 
4 Senente . . ..... · .... · ·. · Lazarc'o da Ilha Grande. 

26[Desinfctador . . ........... fnsp. Ser. Profilaxia. 
i[Desinfetador ............. Serv. San. Rural do D. Federal. 
S[Desinfetador ............. Abr. Hosp. Artur Bernardes. 
4[Guarda de ta classe ........ Museu Nacional. 

24 Guarda de 2a classe ........ Serv. San. Rural elo D. FPderal. 
1 Guarda do 2a classe ........ lnsp. Centros de Saúde. 
2 Encarregado de bomba de ga-

zolina . . .............. . 
5 Distribuidor de gazolina ... . 
8 Auxiliar de 2a classe ...... . 
3 Guarda pot'lão . . ......... . 
1 Servente ................ . 

17\Serventc de ta classe ....... . 
6 Servente • . .............. . 
4lServent.e . • .............. . 
f Dcsinfetndor • . .......... . 
4 Ser .. {mln <In tn ~~laBsn ......• 
1\Servcnte de tn classe ....... . 

f f ScrvenLe . . .............. . 
t[Ajudant.c de lahoral!írio .... . 
11Encan·ngado de :u·quivo .... . 
~ Scrveolo ............... . 
1 Encat-rcgado d•~ limpeza .... . 
2\Servente do ta elasse ....... . 
t Guarda • . ............... . 

Sup. de O. e Transportes. 
Sup. de O. e Transportes. 
Laboratório de Saúde Pública. 
Sup. de O. e Transportes. 
Insp. Fisc. de Cumes Verdes. 
Pessoal do ext. D. N. S. P. 
Insp. Fisc. Ex. Profissional. 
Insp. Engenharia Sanitária. 
Serviço de J~nfermagem. 
Laboratório Brt~maLológico. 
Iu3p. Pro f. Tuberculose. 
Insp. Prof. Tuberculose. 
Hosp. Colônia de Curupaitf. 
Secção de Bio-Estatístíca. 
Secção de Bio-EsLalística. 
Secção de Bio-Eslatislíca. 
Secção de Bio-Estatfstica. 
Bec. Inf., Prof. e Ed. Sanitária. 
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Situação nova 

Nova denominação e 
linha de carreira 

773 

Observações 
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Situacão antiga 

---~-----~-----·---··-------------------

Denominação do cargo 

! 
3ISí:t ,cu de 111 clas:;e ....... . 

uo:senmw de f!\ classe ....... . 
1 Guarda ............... . 
3 Senenle .............. . 
2 Servente de 1 a classe ....... . 
1 Servente de ta classe ...... . 
1 Lavador do capas ........... . 

21 Lavador de carros ......... . 
i Encarregado de limpeza .... . 
i Zelador de necroterio ....... . 
2 Telefonista ........... . 

i 7 Servente .............. . 
2 Servente de ta classe ....... . 
i Encarregado de necroterio .. . 
2 Conservador de estrada ..... . 
i Ajudante de transporte ..... . 
2 Servente de 1a. classe ...... . 

21 Trabalhador .......... . 
7 Servente ................ . 
4 Servente de 211 classe ....... . 

40 Servente de 211. classe ....... . 
t Servente de 2a classe ....... . 
31Seryente de za. classe ....... . 

74 Servente de 2a c !asse ....... . 
1 Auxiliar de 4a classe ....... . 
iiServente de 2a classe ....... . 
i1'jServente de 2a classe ........ . 
2 Servente de 2a classe ....... . 
2 Servente de 2a classe ....... . 
21Conlínuo .............. . 
tjGuarda de agua ............• 
1 Guarda zelador de serv. agna 
iiServente auxiliar ......... . 
2 Servenfn . . . ...•...•....•. 
2 Rf'rvenl n . . .............. . 
I Sf'I'VI\llfn •.....•.........•• 

:li[~PI'\'1' 111 n d" 11' rla~sl' ... , ... . 
~·3,14Pl'VI'IIIF! ............... . 

H HPI'\'1'1111• '.'" I"·"'"'''"'· ...... . 
t 'l'l'ldotlí::fa .............. . 
:1''-l,.r·nmle •lo 1"' ela~se ...... .. 

22ISenenLe de 2a. classe ....... . 
1JEncarregado de est, e cocheira 
J i Encarregado de ])oeilga ..... . 

Repartição 

Sec. Jnf., Prof. e Ed. Sanifárh:t. 
lnsp. Serv. Profilaxifl. I 
Hospital Pedro II. 
lnsp. Fi se. Gen. Alimentícios. \ 
Procuradoria dos Feitos. 
Escola de E. Ana Néri. 
Sup. de O. e Transportes. 
Sup. de O. e Transportes. 
Hosp. S. Francisco de Assis. 
Hosp. S. Francisco de Assis. 
Hosp. S. Francisco de Assis. 
Sup. de O. e Transportes. 
Hosp. S. Francisco de Assis ... 
Hosp. S. Sebastião. 
Hosp. Co!. de Curupaitf. 
Hosp. Co!. de Curupaití. 
Serv. de Enfermagem. 
Serv. San. !Rural do D. FederaL 
Dir. Prot. it Mat. e à Infância. 
Centro de Saúde de Iuhaum:l. 
Abr. IIosp. Artur Bcrnardcs. 
Di r. da De f. Sanitária. 
Serv . .San. Rural do D. Federal, 
Insp. Serv. Profilaxia. 
Lab. de Saúde Públic:l. 
Insp. Fisc. Leite e Laticínios. 
Pessoal do ext. D. N. S. P. 
Insp. Fisc. Ex. Profissional. 
Insp. Pro f. Lepra. 
Hosp. S. Sebastião .......... . 
Hosrp. \Xl(lc. Psicopatas. 
Co!. Psicopatas (Homens). 
Insp. Marinha Mercante. 
Esc. Aprendizes Artífices. 
Ohnrvat.írio de Vassour·as. 1 
Ambulat1\rio RivadáYia Correia. 
Hosp. S. Sebastião. 
Ho~p. Pndro li. 
J•:sr•. J;:nr. Ana N1\l'i. 
l'!'PV. l'au]l't Uilndido. 
Hosp. Co I. Curupailf. 
Hosp. 3. Francisco de Assis. 
Co!. Psicopatas (HO'Inens). 
Co!. Psicopatas Hamens • 



I 

I 
I 
I 

4021 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
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Situação nova 

fN,ova denominação 
e linha d-e carTeira 

CLASSE B 

Observações 

161 vagos, a serem preenchi
dos à 1medida que se ex
tinguirem os excedentes. 
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Situação antiga 

Denominação do cargo Repartição 

ele ~a cl::lssc. . . . . . . . Museu Nacional. 
Iab. annt..,palolôgico. . . . Hosp. Nacional de Psicopatas. 

5 de 2a classe ....... Museu Nacional. 
1 Vigia • . . . . . . . . . . . . . . . . . • . Hosp. S. Francisco de Assis. 
i Vigia . . . . . . . . . .. . . .. .. . . . Hosp. Pedro II. 
1 Rondanle . . . . . . . . . . . . . . Hosp. Nacional de Psicopatas. 
i Rondanle . . ...........•.. Col. Psicopatas (Holrnens). 
l Rondante . . .............. Co!. Psicopatas (Mulheres). 
2 Servente . . . . . . . . . . . . . . . . . . Inst. Osvaldo Cruz. 
2 Rondan~c ................ Hosn. S. Sebastião. 
1[Scrvente . . . . . . . . . . . . . . . . Co!.' Psicopatas (Hotrnens). 

Hl Servente de 3e. classe ........ IIosp. S. Francisco de Assis. 
1 Contínuo estafeta . . . . . . . . . . Hosp. S. Francisco de Assis. 
1 Servente . . . . . . . . . . . . . . . . . Hosp. Nacional Psicopatas. 
1 Servente de copa........... Ho&p. NaciO'llal Psicopal!J.s. 
1 Servente de 211. claFsr. . . . . . . . Hosp. Nacional Psicopatas. 

19 Servente . • . . . . . . . . . . . . . . . . Co!. Psicopatas (,Mulheres). 
2 Guarda portão • . . . . . . . . . . . Cal. Psicopatas (Hamens). 
i Guarda portão . . . . . . . . . . . . Hosp. Nacional Psicopatas. li Auxiliar.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . Inst. de Psicopatologia. -
(5 Faxineiro............ . . . . . . . . Hosp. Nacional Psicopatas. 
8 Servente •................ Col. Psicópatas (Homens). 

46 Servente de 2a classe. . . . . . . . Hosp. S. Sebastião. 
6 Servente de 2a classe. . . . . . . . Prev. Paula Cândido. 
6 de 2a classe. . . . . . . . Hosp. Cal. Curupaitf. 
t ................ !lof;p. Nac. Psicópatas. 
1 . . . . . . . . . . . . . . . . Co!. P~icopatas (Homens}. 

S[Assístent!' . . . . . . . . . . . . . . . . Lab. d!' Saúde Pública ....... . 

I 
t[Microscopisla chefe ......... LalJ. Bromatológico .......... . 
4~Quimico cheft'. . . . . . . . . . . . . . . Lab. Bromalológico. 
i Diretor Inst. Neuro-Biología Assistl\ncia a ~icopatas. 
1 ChefP de laboratório ........ Insp. Profilaxia da Lepra. 
iiChefe df' Iah. de química.... Hosp. S. Sebastião. 
4[Qumnico auxi,lial' ............ Lub. Bromatológíco. 
i[Qufmico chefe ............... fnsp. Fisc. Leite e Laticínios. 
1[Microbiologista ............ I Insp. Fisc. Leite e Laticínios. 
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SituacAo non 
--~--~~··-----~----

Q • 
11-10 

Nova denominação e q;l::l Observações se linha de carreira ·::l Q;) 

Z"t:: 

I 

'i 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
l 
I 
I 

I 
I 
I 
I 
I 

' I 
' I TÉCNICO DE LABO-

RATóRIO 

·J 
CLASSE L 3 excedentes. 

81 CLASSE K 6 excedentes. 
I 
I 

' I I 
I 
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Situação antiga 

----------------------------------------------
Repartição 

I 

I . º .. i[Chefe Lab. Pesqtusas utmiCas 
11Bacteriologisla .............. . 
2 Quf,micos ...................• 
2[Ensaiador . . ............. . 
f !'Médico vetel'Ínário .......... . 

15[Ensaiador . . . ............ . 
:l[Médico assistente deU v o ...• 
S]QuDmico auxiliar ........... . 

" 

Denominação do cargo 

Manicômio Judiciário ........ . 
Insp. de Aguas e Esgotos. 
Insp. de Aguas e Esgotos. 
Insp. Fisc. Leite e Laticinioi. 
Insp. Fisc. Leite e Laticinioa. 
Laboratório Bromatológico. 
A.ssistência a Psicopn Las. 
Insp. Fisc. Leite e Lati{}ínios. 

![Assistente . . . . . . . . . . . . . . . Insp. Prof. Lepra ........... . ti Chefe Lab. Pesquisas Químicas Co!. Psicopatas (.Mulheres). 
1. Chefe Lab. Pesquisas Químicas Co!. Psicopatas (Homens). 
i[Chefe serv. clínica microsrop. Ambulatório Rivadávia Correia. 

3 Auxiliar de laboratório ...... Hosp. S. Francisco de Assis. 
3 Auxiliar de l~boratório ...... Hosp. S. Sebastião. 
1 Auxiliar de lah. anatomo-pat. Hosp. Nacional Psicopatas. 
1 Ajudante de laboratório ...... Abr. Hosp. Artur Bernardei. 

I 
I 
I 

1 /Arquivista de cosmografia ... Int. e Ext. Pedro li .......... . 
21 Conservador • . ........... Fac. Medicina do R. de Janeiro 

4 Conservador • • .•......... Fac. de Odontologia. 
t Porteiro-conservador . . . . . . . Casa Rui Barbosa. 
2 Arquivista de geografia ...... Int. e Ext. Pedro li. 
I 

5\Conservador ............. Inst. Osvaldo Cruz ........... . 
1 Zelador .................. Lab. de Saúde Pública. 
1 Conservador do museu ....... Inst. Osvaldo Cruz. 
t Conservador de laboratório. . . lnsp. Pro f. Lepra. 
1 ConserYador técnico ....... Inst. de Psicopatologia. 

16 Auxiliat• de gabinete ......... Escola Politécnica ............ . 
21Ajud. de cons, restaurador ... Esc. Nac. Belas Artes. 
f Conservador lab. anatomo-pat. Hos:p. Naciona·l Psicopatas. 
31Consenador de gabinete ..... Esc. Nac. de Belas Artes. 
3 Conseryador de gabinete ..... Int. Pedro II. 
3 Consen-ador de gabinete ..... Ext. Pedro II. 
t[Conservaoor r! e nrcrotério. . . Hosp. Naciona•l Psicopatas. 
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Situação nova 

Nova denomina~ 
e linha de carreira I Observações 

g 
~ 
z. 
----------~----

I 
I 

tol 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

151 

I 
20[ 

I 
I 
I 

I 
I 

I 
I 
I 
I 
I 

51 
I 
I 
I 
I 

10 

I 
151 

I 
I 
I 
I 
I 

CLASSE J 13 excedentes. 

CLASSE I 7 vagos, a serem preenchi-
dos à medida que se e:t
tinguirem os excedente i. 

CLASSE H 8 vagos, a serem preenchi-
dos à !medida que se ex
tinguirem os excedentes. 

ZELADOR 

CLASSE G 

CLASSE F 

CLASSE E 

24 excedentes, passando a 
dotação de i para a car
reira de "Arquivista". 

1 vago, a ser preenchido h 
medida que se extingui
rem os excedentes. 

14 excedentes, passando a 
(lotação de 1 para a car
reira de "Arquivista.". 
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Situnoão antiga 

Denominação do cargo 

l 
ljConservndor ........... . 
3jZelador de lnboJ•atôrio ..... . 
1 i Servente de 1 a clu.sse ....... . 
l/Conservador gab. Psic. Exper. 
1 Conservador do Inslitnlo .... . 
1 \Guardião . • ............. . 

I Conservador gah. dentário ... . 
1 Conservalor· de laboratório .. . 
1 Servente ................ . 
1 Ajud. cons. laboratório ...... . 

22 Marinheim 
i/Remador 

I 
105 !Trabalhador 

Reparlicão 

In&t. Nnc. de Música 
Hosp. S. Sebastião. 
Lab. Bromatológico. 
InsL. Psicopatologia. 
InsL. Psicopalologia. 
Ilosp. S. Sebastião. 

Hosv. Nacíon·al Psicopatas .••... 
Co!. Psicopatas (Mulheres). 
Col. Psicopatas (Hcfllens). 
Col. Psicopatas (Hom('ns). 

Insp. Marinha Mercante ..... . 
Prev. Paula Cândido .......•.. 

Serv. San. Rural do D. Federal 
I 

---~---------------·~------~-------------------------1 

2 Conservadm· 
8 C(ln,.,.rvndor 

QUINTA REGIÃO - SERGIPE, 

Escola Politécnica da Baía ..... . 
Fac. Medicina da Ba !a ....... . 
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Situacão nova 

Nova denominação e 
linha de carreira 

~-,-~~-----~-~--~~~ 

I 

2()1 CLASSE D 

I 
I 

Observações 

i2 vagos, a serem preenchi
dos à medida que se ex
tinguirem os excedentes. 

301 CLASSE C 21 vagos, a serem preenchi-
! dos à medida que se ex-
1 I tinguirem os excedentes. 

1
1 5 cargos vagos creados 

pela lei 378. 
---7--·~----·---~-------------------~--~ 

I' 

I 
22 

:t 
I 

I 

MARINHEIRO 

CLASSE D 
CLASSE C 

TRABALHADOR 

CLASSE C 

Carreira extinta. Feita a 
promoção, sel'á suprimi
do o cargo de menor ven
cimento. Para exercer 
essas funções, o Governo 
admitirá, oportunamente, 
exarnumerários, ns fot·
ma da legislação que vi
gorar. 

----~-----

Carreira extinta. Para 
exercer essa funcão, o 
Governo admitirá opor
tunamente, extranume

rários, na forma da le.gis-
lnção que vigorat·. 

1051 
I 

----~-----------------~------------------
BAfA B ESPIRlTO SANTO 

I 
:I 

ZELADOR 

CLASSE F 
CLASSE D 

QUADRO V 
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Situação antiga 

c3 
j:l 
:::l DenomInação do cargo Repartição ..... 
z 

S Marinheiro de p t:la:~se. ~. ~. ~ Porto de S. Salvador ............. 
4 Marinheiro de 2a classe ...... Porto de Vitória * ~ ......... ~ ..... 

2 Marinheiro de 2a classe ...... Porto de Aracajú. 

~--·-

7• REGIÃO - PARANÁ, SANTA 

f Almoxarife . . ............. Fac. Medicina de Porto Alegre. 

O • " ;o • • • " • o O ~ o O a • • O O • • & ~ ~ o o O 4 + O • • o o o + o " o • o o o -o o • o • o o o " o • o o o o -o o o 

2 Porteiro-almoxarife . Escola de Aprendizes Artífices .. 

• • • • • .. • • • t ....... ~ ..... "' •• ~ • • • • • . • • • • • • • .. • • • .................... . 

:1 Arquivista . . ............. Fac. Medicina ele Porto Alegre. 

• • o • • • • • o o o o • o • • • • o • • • o • ~ • • • • • r 0 • 0 0 0 • o • ~ • ~ . • • o o o • o o o • o o o • o o • :o 
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Situação nova 

;N,ovu úenmninaçiio 
e linha oo carreira 

MARINHEIRO 

CLASSE D 

CLASSE C 

Observações 

Carreira extinta. Feitas 
as promoções, serão su
primidos os cargos de me
nor vencimento. Para 
exercer essas funções, o 
Governo admitirá, opor
tunamente, extranumerâ
rios, na forma. da legie
lacão que vigorar. 

CATARINA E RIO GRANDE DO SUL QU-".Dl\0 \li 

I 

ll ALMOXARIFE 
I 

-I CLASSE I 1 excedente. 

J I CLASSE H f vago, a ser preenchido à i medida que se extingui-
í rem os excedentes. 
f 

1' 
I CLASSE E 1 excedente. 

f CLASSE D 1 vago, a ser preenchido à 
j medida que se extingui-
I rem os excedentes. I 

! 
I 
I 

I' ARQUIVISTA 
I 

--I CLASSE I 1 excedente. 
I 

11 CLASSE H t vago, a ser preenchido 
quando se extinguir o I excedente. 
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-··· 

Situacão antiga 

d 
I=: 
:::::1 Denominação do enrgo Reparlição ...... 

:i 
·-

1 Bibliotecário . .......... ~ 
l:<,ac. MediGi!ia de Pül'lO AlOirt'<}. 

. . • ........ ~ •••••••• o ~ •• ~ ••• ~ ••• .. . . ~ .. ~ . ~ ....................... 

1 AmanlWil!'l' de hiiJliolcctL ... Fac. 1\led icim do Porto Alegro. 

~··-----------.. ·------~--- -----~----

J Eletricista . ,,. .......... Fac. Medieina de Porto AU~gt'O. 

I 
••••• ~ ••• o ...................... . .. .. . ... .. . . . . . . . . . . . . . . . . ' .... 

·------··---·· ------- ·~ 

f Encarregado do expediente .. Fac. MedicJna de Porf.o All'gre. 

i Primeiro oficial ........... Fac. Medicina de Porto Alegre. 

1 Protocolisla ............. Fac. Medi.~ i na de Pol'to Alegre. 

. . .. . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . ~ ...... • • • • • • • • o o ••••••••••••••••••••• 

1 Secret.ário . . .............. F<h~. 1\IedieiMí de Por·lo Alegrf). 
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Situação nova 

.; 
~ IN,ova denominação .E Observações e linha de carreira 
z 

I3IBLIOTEGARIO 

- CLASSE J I excedente. 

1 CLASSE I 1 vago, a ser preenchido 
quande se extinguir o 
excedeuLe. 

1 CLASSE G 

I 

ELETRICISTA 

- CLASSE G t Pxcedente. 

1: CLASSE F 1 vago, a ser proenchido 
I quaudo se extinguir o 
i excedente. , 
[ 

OFICIAL .\DMINIST. 
! 
I 
I 

il CLASSE I 2 ic\:Ccdent.ee. 
I 
I 
I 
I 
! 

t: CLASSE H 2 vagos, a serem preenchi-
I dos à medida que f.e ex-

t.inguircm os excedentes. 

SECIIl!:TAIUO 

CLASSE K 

Leis de 1937 'V oi. 1I 60 
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DECRETO N. 2. 2()8 - DE 24 DE DEZEMBRO DE 1937 

Corrije falhas encontradas na classificação de funcionário.~ dos Qua
dros 11, Jfl, IV, e VI do Ministério da Justiça e Négocios In
teriores. 

O Presiuenle da Hepl!!Jlica, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 7 4, letra '·a", da Constituição Federal, e aten
dendo à proposla feita pl.'lo C. F. S. P. C., com fundamndo no ar
t.igo 2• e seu par<ígt·afo, do caJL VI da lei n. 284, de 28 de outubro 
de 1936, e, ainda, 

Considerando que as alterações p!'Opm;tas pelo C. F. 8. P .C. visam 
corrigir falhas 'mcontradns na classificação de funcionários perten
eente.s áB carreiras de Escrivão e Oficial Administrativo (Quadro 
li); Alceador, EstereotipisLa e Expedidor (Quadro IH); cargos da 
Secretaria do f:iupremo Tribunal .Federal (Quadro IV) e cargos das 
l'rel.ol'ias Cíwis P Cl'illlinais (Quadro VJ); 

Considerando que as referidas reUficações e.stão pet•feiLamente 
de acordo com o plano que pl'esictiu il elaboração da Lei de Reajus
tamento dos quadros e vencimentos do funcionalismo público civil; 

MINISTÉRIO DA JUS'riCA 

POLÍCIA DO 

Situacão antiga 

Denominação do cargo Repal'ticão 

----~--------------------·-------------------------------

3 Escrivão de Delegacias Auxi-
liares . . . . . . . . . . . . . . . . . Delegacias auxiliares e distritais 

I . 
10 J1:scrtvão de 1" classe ........ Delegacias auxiliares e distritais 
:>o l•~sct·ivão do 2" elas~~: ........ Delegacias auxiliares e distritais 

I l:nl'l.ot·fll'io .............•. JnsLituLo Médico Legal. 

H I!~Set'('Vellf.o 
:!7 Jo;,;!'l'l'\ (!I! f,(! 

l•:sel'evnn Lo 

j: 

lnsÍJL11to Médico Legal .......•. 
J ldogaeiail Auxiliares n distril.ais. 
Delegacia,<; Auxiliat·cs e distritah 

1 Chefe . . ................. Rei. e; Estados e estrang. e Bibl. 
7 C h r. r o do Sr.c~:iio ........... D. G. do Exp. e Contabilidade. 
I 

1f•IPrinwiro esr.riturário ..... D. G. do 1i;xp. c Contabilidade 
J IChr.fe de Seecão ........... Tnstituto Médico Legal. 
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Decreta: 

ArL. t•. As tabelas dos Quadros ll, III, I V e VI do 1\linistt'rio 
da Justiça e Negócios Interiores, anexas à lei n. 38 L de 28 Je uutuiH·u 
ãe 193-6. com as modificacõe.s resultantes do dic3posto no decret.o nu
mero 1.908, de 23 de ag-osto tio 1937, vigOI'tll'flO, a conlat· rio lll'C"Pnle 
exercício, na parte rnlaliva à~ catTeit·as de .l:<;sci'ÍVfl'l e Oríeial Adwi
nistrativo (Quadro li); Alceador, EstereoLipista e Expedidor (Qua
dro III); aos cargos da Secretaria do Supremo Tribuual Federal 
(Quadro IV); e aos das Pretorins Cíveis e Criminais (U•tadro VI); 
com as C01Tecõec3 constante,. das tabelas que acompanham o presente 
decreto. 

Art. 2". Hevogam-se oo disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 24 de dezembro de 1937. - 116" da Indepen
dência e 49• da República. 

E NEGóCIOS INTERIORES 

DISTI\lTO l'EDEI\AL 

GETULIO VARGAS 

Francisco Campos 

QUADRO 11 

Situação nova 

Nova dê~lOminação e 
I in h a ue carreira 

ESIJR!VÃO 

CLASSE K 

CLASSE J 
CLASSE I 

CLA;SSE H 

CLASSE G 

CLAJSSE F 

OFICIAL ADMINIST. 

CLASSE K 

CLASSE J 

Obset·vações 

4 exccdrntes. 
9 excedentes. 

1Q vagos, a ~erem prcenelli
dos à medida que se extin
guirem os excedentes. 

R '!xcedcnle!'-. 
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IMPRENSA 

Situação antiga 

Denominação do cargo Repartição 

li 
I 

fi Contabilista ............ Instituto Médico Legal ........ . 

1 Primeiro escriturário • . .... 
1 Administrador do Necrotério. 
21Escriturário • . .......... . 
1 \Adm. do Deposito de Presos. 
2 Auxiliar ................ . 

19ISegundo escriturário .... . 
I 

Ins!.. Ident. c Estatística Criminal 
Instituto l\Iédico Legal. 
Idem. 
Diretoria Geral de Investigaçõas. 
Idem. 
D. G. do Exp. e Cont'.lbilidade. 

1 Terceiro oficial .......... Imprensa Nacional. ........... •• 
2 Auxiliar cte i • classe ....... Imprensa Nacional ........•••••. 

3 Auxiliar de 2• classe. . . . . . . • Imprensa Nacional ........ · · · · · 
7 Auxiliar de 3• classe ........ Imprensa Nacional ......... ·. · · 
I 

) 
i I Chefe 
I I\ ·ndan 1 r> 

Imprensa Nacional 
Immcnsa Nacional 



NACIONAL 

20] 

2 

2/ 

~ 
1 
I 
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QUADRO IIl 

Situação nova 

Nova denominação e 
linha de carreira 

CLASSE I 

CLASSE H 

ALCEADOR 

CLASSE H 
CLASSE G 
LL\RSE F 

CLASSE E 
CLASSE D 

EXPEDIDOR 

CLASSE H 
CLASSE G 

Observações 

9 vagos, a serem preenchidos 
à medida que se extingni
r·em os excedentes. 

Can·eir·a cxl.inta. Feit.as as 
JH'OmoçõrR, O<l'>'fío suprrmi
dos OR f' a r·gos dP rnonor· ven
cimento. Para exer·eer· essas 
funções. o Governo admiti
rá, oport.nnnmf'nte, t>xt.r·a
nunwrários, na forma da 
legisJ[H;fío qw:' vigorar. 

1 excndcnte. 
1 exet•df'n I f'. 
2 vagos. a set·em preenchi
dos à medida que se ext in
~•tt ir1•m ,,~ I'XC'Nientes. 

f:nrreira extinta. Feitas as 
pr·omo1:õrs, sf'rfio supl'imi
rlo8 os cargo:;: dr: menor ven
cimento. Para exercer e%as 
funções, o Governo admiti
d. opor! un :1ln!"n r e. <'XI r·a
n:mwrár·ios. '11 forma da 
!egi~lar;iio qtl<' \ i~ora!'. 

1 pxr'edPnfe. 
1 •'xr·rdr•nfP~. 
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Situação antiga 

Denominação do cargo 

I 
!i I Auxiliar de 1" classe ........ Jrfem. 

I 
I 

2 Anx.iliar de z· classe ....... . 
~ Anxiiiar . . .............. . 
J Auxiliar de 
2 Auxiliar de 
5IAuxiliar de 
J 1\.nxiliar de 

z· classe ....... . 
3" classe ...... .. 
3• classe ....... . 
3' classe ...... .. 

Imprensn 
Idem. 
Idem. 
Imprensa 
Idem. 
Idem. 

Repartição 

Nacional 

Nacional 

11Mestre (Roto-estereotipista) . Tm.prensa Nacional .... _ ....... . 
1 Mestre (Estereotipista) . . .. fdPm. 
1 Contra-mrstre (flot.o-estrreo-

pista) . . .......... - .. - - Imprensn Nacional ............ . 
1 Contra-mestre (F.Bf.c:reot.) .. Idem. 
7 Estcreot.ipista csp. (Rolo-e s-

I 
tereotipista) . . ......... Iclem. 

3 Estereolipista 1" classe (Ro-

l 
to-eslereotipisfa) . . .... Imprensa Nacional ............ . 

3 Est.rrcotipista 1• cla~sr (Es-
1 tereotipista) . . ......... Trlern. 

1/E"~t.ereotivista 2• e! nssp (E s-

I 
tereotipista) . . ........ ltl••nl. 

1 Eslereot.ipista :r• class" (Es-
tet·eolipisla) ........... lrnp,·cnsn Nacional ............ . 

:1/EstcreoLipista 3" clnssP (Ho-
1 to-ester·eotipisfn) . . Idem. 

1/Est.rrenl ipistn .1• r'l:1"''' (Hn-
1 tn-Pst.r't'en!ipisl:l) . . lnrpr·Pns;J :--;arionnl .... 

I !I•>I•T•·nlipi"'a í" ,·la'''' (F"--
: '"~···•dipisi:J) ........... Tr!rrn. 
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I 
7 

I 
11 
2 

3 

31 
I 
I 

21 
I 
I 
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Situação nova 

Nova denominação e 
linha de carreira 

CLASSE F 

CLASSE E 

CLASSE D 

liif'TEREOTIPISTA 

CLASSE H 

CLASSE G 

CLASSE F 

GLASSE E 

CLASSE D 

Observações 

5 vagos, a 'le"em preenchi
dos á medida que se extin
guirem os excPdentes. 

Carreira extinta. Feitas as 
promoções, serãc suprimi
dos os cargos de menor ven
cimento. Para exercer essas 
funções, o Governo admiti
rá, orwrt11nam:mte, extranu
merários, na forma da le
gislação que vigorar. 

1 excedente. 

7 excedentes. 

4 excedentes. 

1 excedente. 
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JUSTIÇA 

Situação anLiga 

Dcnominacão do r.argo 

1 Secretario . . ............• 
i Diretor de Taquigrafia ... . 
1 Taquígrafo 2" Revisor ... . 

t1
1
Sub-secretário. . ............ . 

21Chefe de Recção ..........• 
f.IBibliotecário . . .......... . 
11Arquívista . . ........... . 

10 Oficial . . ...............• 
1IProtocolista . . .......... . 
41Taquígrafo ........... · ...... . 
i/Zelador . . .............. . 
11Taqu ígra.fo-ajucl:m te ..•...•• 
1 Assíslenk L<;enieo . . ...... . 
I Portcir·o . . .............. . 
1 Ajudante de porlriro ..... . 
1 Elelricista . . ...........•. 

10 Continuo .............. .. 
21Motorista . . ............. . 
6IDati16grafo. . .............. .. 
6jDati16grnfo ................. . 

12j~!~I'VP!ll!' ............... . 

11Lavadm· de carros ........ . 
I 

161Juiz . . .................. . 
16 Primeiro suplente ........ . 
8 Escrivão de pretorias cimi-

nais· ............. · · · · · · 
2 Avaliador de pretorias ..... . 
8 Ii:screw•nt.e pr·ef.odaR crimi-

nais .................. . 
1G Oficial de justiça prctorias 

criminais ............. . 
:l2j(Jficial rir .in~t.i~u prrtorias 

1 riv0i;:; ..................... . 

I 

Reparticfta 

Secret[lria da Corte Suprema ..•• 
I dr~rn .......................•. 
I d•'Ill •..•.••••...••.•••.•.•••• 

Idem 
Idem 
Idem 
ldem 
[dem 
Tdern 
Idem 
Idem 
I cl<!rn 
I riem 
Idem 
I dP!Il 
Jrkm 
ldem 
Idem 
Idem 
Idem 
Idem 
Idem 

JUSTIÇA DO 

Pretorias .................... . 
Idem ........................ . 

Idem 
Idem 

Tdilm 
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FEDERAL 

Situação nova 

Nova denominação e 
linha de carreira 

f 
11 Secretário 
iiDiretor 
11Taqufgrafo 

Revisor. 

N 
M 

1 !Sub-Secretário L 
21Chefc de S~tção L 
i \Bibliotrcário L 
1 Arquivista L 

10 Oficial K 
11ProtocoliRta K 
4 Taquígrafo K 
{/Zelador J 
1 Taquígrafo-ajudante J 
11Assistentr. técnico I 
11Porlciro I 
11A.jud. porte1ro H 
1 .Eletricista H 

10 Contínuo G 
211\'lolori~La G 
6 Da t.ilógra f o G 
r. Datilógrn r,l G 

12 Servente E 
1 Lavador de carros C 

DISTRICTO FJWERAL 

793 

QUADRO IV 

Observacões 

QUADRO VI 

-----····-----------------------
1 

t61Juiz 
161Primeiro Sur.Jente 

sJEscrivão prf:l t. Cri. 
2 Avaliador de pret. 

S!Esc. Prf't. Crim. 

N 
J 

I 
G 

F 

16lor. Just. pret.. Crim E 

32f0f . .Tu;::t. preL. civ. C 

I 
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DECRETO N. ! . 20~1 DE 24 DE DEZEMBRO DE 193i 

Corrige falha.s encantrlldaç nas tabelas dos Q1Willros I a IV dtj 
Miuisté1•ic> da Marinha 

O Presidente da Hepúhlica, usando das atribuiçõe~ que são 
confedda.s pel0 art. H. ldta a, da ConAtituicão Federal, e :1l.endendo 
à proposta feita pelo C. F. S. P. C., na confonnida!le do disposlo 
no art. ;,o e .seu parágraf••. do Capítulo VI da lei n. 28L de ?8 etc 
outubro àe HJ36, e, aiwla: 

Cons,du·ando que 'S alfcracõ···" propostas pelo C. F. S. P. C. 
Vlcarn conigit· falha~ eneonlrada,: na organizaç1io e classificac.ão 
;t:loladas na~ talwlas do>' quadt·os d,J Míni,;L;\rio ela Marinha; 

Considcnmdo (] ue n-. .;as r e: ,f, c ações estão perfci tu mente de 
acordo com o plano que Jll't!:-:idiu it elnhoração da LPi rio lkajusl.a
mrnfo du,; qwHlr0~ r? VP!l 'Í'lll't1los do funcionalismo púhlico r,; vil, 
r.on!J•ihuindo. nlPm di~,;o. pnl'n o nper·ff'i!;'Ofllllí'llln r]pson plano, 

Decreta: 

Art. L" Fica suprimida G Qnaúro II do Ministério rl;t 1\Jarinha, 
sendo incluídos os cargo.o que 1.\ intPgram no Quadro I do mem10 
1\Iinistério, conforme a;:; f ahf'la,; anl'xas a este doere to. 

Art. 2.° Fieam nscsim organ:z:::dos os quadi'01' do Mini~lério da 
Marinha, fi que sP r·pfer·e 0 "r!. 3: da lei n. 284, de 2R tl•· onluhro 
ele 1936; 

MINISTÉRIO 

Sitllaí)fif) antiga 

Denominaçfi0 do earg1 Repartiç1io 

I 
ti Ministro ......... , ........ Secrelaria de IDstado .......... . 
J IDire·tor geral . . . , . . . . . ... Secre,faria de E<:t.ado .......... . 
I 
I 
I 

I 
11Arl,iuntu do JH'oeltrndnt' ..... Trib. Marítimo Administrativo. 

I Cnw:nllnJ• jltrfdil·•~ ......... ~lini~l•'rio ria l\fnrinhn ........ ·I 
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Quadro I - Compreendendo: 
Almirantado, Estado Maior da Armada, Diretoria da Marinha 

Mercante, Diretoria de Aerouá•lLica, Diretoria de Navegação, Dire
toria de Fazenda, Diretoria de Ensino, Arsenal de Marinha do Rio 
de Janeiro, Diretoria de Armamento, Diretoria do Expediente, Gon
i:>Ultor jurídico, Tribunal Marítimo Administrativo e repartições 
subordinadas às acima citadas. 

Quad1·o li - Cornpreendrndo: 
Justiça Militar. 

Qnadl'o Ill - Serviços Régionais Compreendnndo: 
Arsenais do~ Estado,;. e n'pa!'ticões dos Estados ,:ubordinadas 

à.s Diretoria.~ da lllarinha MPreanlr, rla AProníml ica. ílP Snúdt> P do 
Ensino. 

Al't. 3." As fahelns rola!.iY:L~ às r~art·<•ims !li' Oper:'trio dn E~coln 
Naval e Operário rlc lládio, ~' ao~ cargo:; rl!• Sorvr~nlo :le ofieina, 
do Quadro I, e i1 e:n·rrir·a de Operáeio de At·senai:<, do :llllal Qnadt·o 
IV, vigorarão, a eontnr elo .)t'c"en!c exereício, com n~ cort·ecüe~"> 
constante;:: da;; que acompanh:1rn o presente decreto. 

Art. 4.0 Rr·vogam-o:P as disposições em contrário. 
Rio de .Taneil'o, 24 r:! e clezemhr~, de 1 !137, I Hi" ria IndCJl•êndêneia 

e 'i!J" da República. 
G ETUJ.,JO V ARGA8. 

Henrique A. Gnifhem. 

DA MARINHA QUAOHO l 

Situação nova 

Nova denominacão c 
linha de cat·reira 

de Estado X 
N 

AD.JUNTO DE 
PROCURADOR 

L 

CONRITLTOR .TURtDTCO 

N 

Observacõe.~ 

Em com1ssao. 
Idem. 



796 ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Situação antiga 

c;) 
s:l 
::l Denorninação do cargo Repartição .... 
z 

I 
si contínuo • a • • • o o o o • • • •,. o • Secrütaria da Marinha .... ~ ... 
3ICorreio .......... . .. . . . .. Scerf't,nTia da Mnl'inhn. 
i I Contínuo .......... . . . . . lmprcn:3a Naval . ............. 

l I 
1 Enr;a·rregado do Scrv. Foto-

gráfico . . . . . • . . . . . . . . . . . nire·tOTia de Aeronáutica 
i Cartógrafo . . . . . . . . . . . . . . . . Diretoria do Am·onúutirn. 

1 Desenhista de 1" cl:1sse .... . 
11Fotógrafo . . ............. . 
110prrário de 1• class•~ (que 

exerce ns funçõr,o: fle gl'n-
1 vador-desenhis'a rla nfieinél 
I especializnrla) ........ . 
I 

2~Ds..Qenhistn cal'! ógc·a f o . . .. 
1 Dcsenhit•1a de 1a rla3,;e .... . 
1 Dcsenhh-La f](J f!t eln~.'e .... . 
21Dc.scnhisl.a de 1" cla:3>e 
5IDesenhist.a de 1" rlasse 
1[Desenhi.:<<La de! 111- elasse .... . 
I De.s-cnhis! a rle! 2" ela'"''·' ..... . 
t!Dc.s(mhisla dP ::· ~~!:•<;"~' ..... . 
3IDese·n his,ta de 2' elas.;;;·~ ... . 

1 Auxiliar gravador-des1~nhist.a 
11Des·enhisüt de 2• ch.ose .... . 

se.rvico hidrográfico . . ..... . 
Oabincf.c de lc!rnlific:Jr:iio. 

Impr•'l1Sn N::rvnl. 

Escola de Guerra Naval ....... . 
Din .. ~toria de Ac•ronántica. 
Escola rlc Aviadío. 
Diretoria rlc EtÍgenllaria Naval. 
Ar.-;enal d€ Marinha. 
Diretm·in do Armamenln. 
Rf' r·viço H irlrogr•Mkn. 
R1~r·vh\O df' Fadu,s. 
Di!'·eÚJria de Armamento. 
Arsc>nnl d-e Marinha. 
F,scola Naval. 

--~- .... -· -·-~---........ -----:---------------
1 

I 
1ISegunflo oficial . . ......... . 
:?jSegnn<fo oficial . . . . . . . ... . 
IISPgnnti•J ofit\Í[ll ..•.....••• 

11 Apon1a dor . . . . . . . . . . . . . 
1jAponlailor ............... . 
11Scgnnrlo de~paciln nf,• ....... . 
·;ll'r:íl.i<-n d•• l':tl'!ll:\i•h ....... . 

Escola de Guerra Naval . . .... 
E,.:cola Naval. 
Ui!·etnria d<) Annanmnlo. 
Arsf'rw! de l\lrwinha rio !tio. 
Diretni'Ü! de ArmamPnlo. 
Drpcí~il.o N:n-a !. 
llil'l'fnria dí> Saüdc•. 
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SHuacão nova 

:','.ova denominação Observações e linha de carreira 

-----
CONTíNUO 

CLASSE G :3 e:\cedenLes. 

CLASSE F 3 vagos, a serem preenchi-
dos á medid:t qut' se 
extinguit·crn os exce-
dentes. 

DESENHISTA 

CL.\SSE I 

CLASSf•j H 4 vagos, a serem preenchi-
dos á medida que se 
extinguirem os exce-
dentes. 

CLASSE G 7 excedentes. 

ESCRI'fllRAniO 

CLASSE G 7 excedentes. 
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Si tn.acãn lllnUga 

2 Amanuense ............ . 
1 Escriturário ............ . 
1 Auxiliar de intendenk ..... . 
f Primeiro esoriturút•irJ ...... . 
2 Tero·eiro escriturário ..... . 
1 Amanuense . . . . . ....... . 
1 Escritmário . . . . . . ..... . 
1 Arquivista .............. . 

2 Revisor . . . . . . . . . . . . .. 
2 Auxiliar de escrita ........ . 
1 Arquivista de modelos ...... . 
3 Conferente de prova.:; ......• 
2 Segundo eoo<riturário 
1 Encar. do Serv. rte F.~.ta.tfsLíca 
1 Arquivista .............. . 
1 Protooolista . . .......... . 
11Protooolista : ............. . 
1 Escrevente CIVIl ....•..•..• 
2IIdentificador ......... . 
5 Amanuens-e ............. . 
3 Aman.uense . . . . . . ....... . 
t Encar. d10 Serv. dn l~õf.atf~tic:~ 

5 Fiel civil .............. . 
3 Fiel civil .............. . 
1 Auxiliar do káfflgn ....... . 
5 Auxilim.· do es;wila ........ . 
1 Protocolista . . ........ . 

3 Escrevente c1v1l . . ........ . 

ltepartiçfw 

Imprensa Naval. 
Idem. 
Idem. 
Oapitani.a do Porto do n ia. 
Direl.oria de Armmne.nto. 
Diretoria de Navegação. 
Servi co Rádio da Marinha. 
Diretoria de Navegação. 

Impren~n Naval ............ . 
Idem. 
Idem. 
Idem. 
Capitania do Porto do Rio. 
Dil·el.oria d.e Aeronáutica. 
Idem. 
Idem. 
Escola Naval. 
Dire,toJ•ia de Navegação. 
Gabinete d·e l:dentifkação. 
DepósiLo Naval. 
Diretoria EngenhnTia Naval. 
Imprrm~o Naval . . . . . . . . . . .. 

Arsenal do Mll•rin h a. 
Diret.oría de Arnmmon-Lo. 
l<lsta.<lo Maior da Ar·mada. 
f)epósil.o Naval. 
Estado Maior da Armada. 
Capi•Lania do Porto do Rio. 
Hospit.al Centro!. 

2lTe-:rooiro esm;i~urário ...... . 

·-----r--------·----·---...,----------------1 

8 Maquinista ............... Diretoria d~e Navegaoão ..... . 
6 Maquinista . . . . . . . . . . . . Dimtoría de Armamento. 

36 Maquinista ............... Arsenal de Marinha do Rio. 
12 Maquinísln de 1" classe .... Arsenal de Marinha. 
1 MO'Loq:-ista ................ Capitania do Porto dn Rio. 

18 Motorista . . . . . . . . . . . . . . . . Ar~Serutl de ~larinha do Rio. 
4 Motorista ................ Escola Naval. 
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Situação nova 

o • 
;.."" Nova denominação e cui=l Observações 8.8 linha de ..:arr-eira 

~~ 

I 
251 CLASSE F 

281 CLASSE E 7 vagos, a serem preenchi 
do.s á medida que s 
extinguirem os eX C' 
dentes. 

MAQUIN. MARrriMO 

15 CLASSE H 70 excedentes. 

I 
I 
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Situação antiga 

ô 
§ ..... Repartição DIYnominação do car,&J 

--~------------------~-----------

18 Maquinista de 2• classe ..... Arsena.l de Marinha do Rio 

21M.aquinista ........... -
20 Maquinista de 3• (~!asse .... . 
181Motorista de 3a úlasse ..... . 

Capitania do Porto do Rio 
Arst:lnal de Marinha do Rio. 
Idem. 

• ... · ... 

10 Motorista de 4' eli!Sôd ...... Arsenal de Marinha do Itio .. . 

1 Motori"lta encarregado ....... (famgc do Ministério .......... . 
2 Motorista de 1" classe. . . . . . . . Idem. 

I 
21Motorista de 2• classe. . . . . . . . Garage dn Ministério .......... . 

I 
1 Chauffeur de ambulância ..... Instituto Naval de Biologia. 
31Motorista de 3' classe ........ Garage do Ministério .......... . 

3 Diretor de secção. . . . . . . . . . . . Secretaria de Marinha ......... . 

3 Primeiro oficial ............ Sf'crctaria cte Marinha ......... , 
3 Primeh·o ofírial ............. \r·scnal de Marinha do Rio. 
I Diretor arquivi.~ta ........... ;\rquivo da Marinha. 
I 

5I Segundo oficial ............. Srrr·etm·ia da Marinha .......... . 
11IKPgundo orírial ............. Arsr•nal dr~ Marinha du Rio. 

1 Primeiro oficial . . . . . . . . . . . . Escola de Guerra NaYa! ......•.. 
1 Primeiro ofieial ............ E~rola NaYa!. 



25 

30 

40 

43 
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Situação nova 

tXova denominarão 
e linha de cUITeira 

CLASSE G 

CLASSE F 

CLASSE E 

CLASSE D 

MOTORIST;\ 

CLARSE G 

CLASSE F 

CLASSE F 

OFICIAL ADMINIST. 

CLASSE L 

CLASSE K 

CLASSE J 

CLASSE J 

Oll;;;Prvações 

7 vagos, a serem preenchi
dos à medida que se 
extinguirem os exce
dentes. 

10 cxcedenlcs. 

40 vagos, a serem preenchi
dos à medida que se 
extinguirem os excr
denLes. 

33 vagos a serem preenchi
dos à medida que se 
extinguirem os ~XC('
dentes. 

1 Yago, a ser preenchido 
quando se extinguir o 
excedcnLe. 

2 exced<'nleolll. 

8 excedentes. 

Leia de 1937 - Yol. li 
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Si tuacão antil'a 

Denominacão do cargo Repartição 

1 Bibliotecário . . . . . . . . . . . . . ... Biblioteca da Marinha. 
3 Terceiro oficial . . . . . . . . . . . . . Secretaria ria Marinha. 
6 Terceiro oficial . . . . . . . . . . . . • Arsena I de Marinha do Rio. 
f Auxiliar ................... Arquivo ua Marinha. 
2 Primeiro oficial ............. Trib. Marítimo Administrativo. 

1 Primeiro despachante ....... Depósito Naval ............... . 

31Segundo oficial . . . . . . . . . . . . . Trib. Marítimo Administrativo. 

2 Oficial de Jn-tiça ........... Trib. Marítimo Administrativo. 

-·· ·---·--······ -------·-----

f Prático ................... Diretoria de Navegação ........ . 
3 Patrão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . Idem. 
3 Patrão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Diretoria de Armamento. 

261Patrão de 1' classe ........ ~·. Arsenal de Marinha. 
il)atrão ..................... Base de Av. do Rio de Janeiro. 
2 Patrão. . ...............•. Escola Almirante Batista Neves. 

10 Patrão de 2" classe .......... Arsenal de Marinha do Rio .... . 
4 Patrão. . ........•........ Escola Naval. 

1 Prático (mestre prático do 
porto). . . . . . . . . . . . . . . . . Cap. do Porto do Rio de Janeiro. 

lO Patrão de 3• clas-se ........... Ar<Sena\ de Marinha. 

21Patrão. . ............•.... Carlitania do Porto ............ . 

2 Patrão. . ................. Depósito Naval. 



ATOS DO PODER EXECUTIVO 803 

Situação nova 

------------------------------
2.ô 
<D >=~ Nova denominação e 
S .S linha de carreira Observações 

~~ 

1 
I 

181 CLASSE H 1 í Yago,;: 10 deverão ser 
preenchidos à medida que 
se extinguirem os exce
dentes e 4 quando se Yaga
rem os cargos extintos de 
secretário . 

2 

1() 

I 

I 

l 
12/ 

I 

OFICIAL DE JUSTIÇA 

CLASSE G 

PATRÃO 

CLASSE H 26 excedentes. 

CLASSE G 2 excedente-s. 

CLASSE_F__ 3 vagos, a serem preenchidos 
à medida que se extin
guirem os excedentes. 

CLASSE E fO vagos, a serem preenchidos 
à medida que se ext-ingui
rem os excedentes. 
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Situação antiga 

Denomin:tc;i'\o do cargo nepartição 

Set'vic;o úe Faróis .... ~ ~ ........ 
faroleiro ............ Serviço de Faróis . ............ 
faroleiro . . . . . . ~ .... Serviço de Faróis .............. 

. . . . . . . . . . . . . • • • TL'ib. Marítimo Administrativo. 

I 
I 
I 
.I 31 Pt•ofessor caf,edráf ico . . . . . . . Escola Nav:~l ............... ~ • . . i 

7 .................... Secretaria da Mal'inha ....... . 
1 Continuo ................. Almirantado. 
2 Contrnuo ......... gstado Mai')r· da Armada. 
3 Contínuo . . . . . . . . . . . . . . . . . Diretoria dr Pessoal. 
f Contínuo ................. Gabinete da Identificação. 
1 Continuo . . . . . . . . . . . . . . . . . Dire,toria :la Marinha Mercante. 
1 Contínuo . . . . . . . . . . . . . . . . . Diretoria de Aeronáutica. 
3 Contínuo ................. Diretoria da Fazenda. 
i I Continuo ............•.... Diretoria de Engenharia Naval. 
!'Contínuo ...............•. Diretoria de Saúde. 
1 Continuo ................. Diretoria do Ensino Naval. 
11 Contínuo . . . . . . . . . . . . . . . . . Biblioteca da Marinha. 
f Contínuo ................. Arquivo da Marinha. 
1 Contínuo ................. Escola de Guerra Naval. 
f Guarda . . .................. BibUoteca da Marinha. 
6 Guarda ..................... DPpósitu N<nal. 

1ft Guarda de Poli c ia ........... Arsenal de Mal'inhn. 
1 OI Guarda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Diretoria d,; Armamento. 

i I Contínuo . . . . . . . . . . . . . . . . . . Dii·rtol'ia dr Navegação. 
5IGontfnuo . . . . . . . . . . • . . . . ... Escola Naval. 
41Gonservndores de (lnhindc .. Idem. 
31Telrfonista ................. 1 ArFenal da .\farinha. 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Situação nova 

Nova denominacã' e 
linha de carreira 

FAROLEIRO 

CLASSE C 

CLASSE F 

CLASSE E 

PROCURADOlt 

CLASSE P 

PROFESSOR CATEDRA-
TICO 

CLASSE K 

SERVENTE 

CLASSE E 

Observações 

f8 excedentes. 

10 excedentes. 

-

25 excedentes. 

805 



806 ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Situação antiga 

Denominacão do cargo Reparti cão 

--···-----··------2------------

1 Primeiro contínua . . . . . . . . .. Arsenal de ~farinha do !li o ..... 
3 Bombeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . ldem. 
5 Servente .................... lmprensa Naval. 
J Segurido contínuo . . . . . . . . . . . ,-\rsenal de Marinha do lU o. 

2 Servente (Enc. Conscrvacão r 
Limpesa) ............... . 

2 Servente ................... . 
4 Servente ..................•• 
3 Servente ...................• 
2 Servente ................... . 
3 Servente ................... . 
2 Servente ................... . 
7 Servente ................... . 

33 Servente ..................•. 
2 Servente ................... . 
1 Servente ............... .. 
3 Servente ................... . 
7 Servente ................... . 
3 Servente ................... . 
3 Servente ................... . 
2 Servente ................... . 
3 Ser·ventc . . . ................ . 
1 Paioleiro .................. . 
3 Servente ..............•••... 
1 Servente .................. . 
j Rm·ven!n .................. . 
ã HBI'Vnute .. 
2 Set•vetlle .. 

11 Servente .. 
2 Rm·ven1o .. 

1 Servente ................... . 
1 Continuo .................. . 

45 Servente ................... . 
1 O Servente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 Servente da Enfp;•mari:t .... . 
2fRoupeiro .................. . 
1 Srrvente do P:l.iol ......... . 
41' Ajudant~ d" lloupeil·o ...... . 
3 Mensageiro . . ............. . 
1 Sel'vente . . . . . . . . . . . . ...... . 

Garage . . ...............•... 
Almirantado. 
Estado Maior da Armada. 
Diretoria do Pessoal. 
Gabinete d~ Identificação. 
Diretoria rta Mar·inha Mercante. 
Dii·C>toria 1·~ Aeronáutica. 
Diretocia de Fazenda. 
Depósito Naval. 
Diretoria de Engenharia Naval. 
Serviço Químico da Marinha. 
Diretoria rfe Saüde. 
Laboratório Farmacêutico. 
Diretoria de Ensino. 
Arquivo da Marinha. 
Biblioteca da Marinha. 
J;;scola de Onerra Naval. 
IHrd.ol'ia ~Jp Navegacão. 
Idem. 
Serviço Hiawgráfico. 
Sc1·viço de Faróis. 
At·sennl de MaJ·inha. 
}) irelo!'ia ::Jo Amuunento. 
Escola Naval. 
Trii.J. Marítimo Administrativo. 

Est. de Rádio (Serv. R. da Mar). 
Hospital G. da Marinha. 
Idem. 
Instituto Nt;val dn Biologia. 
J:scola 2\':w<.l. 
Idem. 
Dit·etol'ia do Navegação. 
Escola Naval. 
Arsenal de Marinha. 
Farol da I. Rasa (Serv. Faróis). 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 807 

Situação nova 

·N·ova denominação 
e linha de carreira 

CLASSE D 

CLASSE C 

CLASSE B 

Observações 

50 vagos, a serem preenchi
dos à medida que se ex
tinguirem os excedentes. 

36 excedentes. 

9 vagos, a serem pre~.nchi
dos à medida que se ex
tinguirem os excedentes 
desta carreira e i:Ja de 
continuo. 



808 ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Situação antiga 

Denominação do c!u·go Reparl,ição 

1 Mestre Alfa:ate ............. Depósito Naval .... , ....... . 

:11 Foguista 
22 Foguista 
63 Foguista 

40 Foguista dt1 t • cla~.,;e 

Diretoria de Navegação ...... . 
Direloria ti e Armamento. 
Ars'enal de Marinha. 

Arsenal de .Marinha 

50 Foguista de 2" da.~.';e ....... Arsenal de ~;arinha 

2 Foguista 
15 Foguista 
2 Carvoeiro . 

1 Instrutor de esgl'ima 

Capitania d::> Porto do Rio ...•. 
Escola Naval. 
Capitania do Porto do Rio. 

Escola Naval ............... .. 

~!Professor de daclilografia . . Diretoria do Ensino ......... . 
I 



ATOS DO PODER EXEGU'f!VO 809 

Situação nova 

Nova denominação e 
linha de carreira Observações 

___ _.:_ __________ ~------------_.~ 

I 

40 

to 

19 

ALFAIATE 

CLASSE H 

FOGUISTA 

CLASSE F 

CLASSE E 

CLASSE l) 

CLASSE~ 

INSTRUTOR 

1 lnsLr. de esgt·ima K 

:t Prof. d<3 d a c t i I o-
gt·afin I 

Cargo extinto. Para exer
cer essas funcões, o Go
verno admitirá, oportu
namente, extranu~nerá
rios, na forma da legis
lação que vigorar. 

Carreira extinta. Feii.as 
as promoções, serão su
primidos os cargos de 
menor vencimento. P'lra 
~xercer essas funQões, o 
Governo admitirá opor
tunamente, extranume
rários, na forma •h 1~
gislação que vigorat·. 

63 excedentes. 

1 O excedentes. 

Cargos extintos. Para exer
i:JCr essas funções, o Go
verno admitirá, oportu
namente, extranumerá 
rios, na forma da lei 
que vigorar. 



810 ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Situação antiga 

Denominação tlo caego Repartição 

1 Professor de dactilogrufia e taq Idem . . 

f Professor th rnúgie:t .....•.• (orpo de fuzileiros Navais ..... 

t 1 Professor de toques ......... Idem 

illn,t•utn, de boo•bei>'O·'"Padoc Idem ................... .. 

UIOperário {]e i" clas>e . . . . . . . Escola NaYal 
4 Operário linotipista de t• elas. Escola Naval. 

6 Primeiro marinheiro 
7 Primeiro marinheir~ 

fOi Primeiro marinlwiro 
6 Primeiro marinheiro 

Capitania do'! Portos ........ . 
Diretoria rio Navegação. 
Arsenal de Marinha do Rio. 
Diretoria elo Armamento. 

:12 Segundo marinheiro ......... Capitania rios Portos .......... . 
12 .Segundo m,l.rinheiro ......... Diretoria de Navegação. 

28:1 Segundo marinh<'lro ••....... Ar8enal de ~larinha do Rio. 
9 Segundo marinh•]iro ......... Diretoria de Armamento. 

12 Remador , ................... Depósito Naval. 
27 Remador .................... Escola NavaL 

6 Terceiro marinhoiro ......... Diretoria de Navegat}ão. 
I 



ATOS DO PODER EXECUTIVO 811 

Situação nova 

1Nova den()minação 
e linha du carreira 

I 
1 Prof. de dact. e taq. I 

1 Prof. de música G 

i Prof. de toques G 

1 Inst. de bombeiro-

15 

f20 

361 

sapador F 

OPERARIO DA ESCOLA 
NAVAL 

CLASSE G 

MARINHEIRO 

CLASSE D 

CLASSE G 

Observaeões 

Cargos extintos. Paru exer. 
eer essas funções, o Go
verno admílirá, oportu
namente, extranumc"rá
rios, na forma d'l. Jc
gislacão que vigorar. 

Carreira extinta. F eifas 
as promoções, serãu 8U
primidos os cargos de 
menor vencimento. Par;\ 
exercer essas funções, o 
Governo admitirá, opor
tunamente, extranume-
rários. na forma rtn le
gislação que vigorar. 



812 ATOS DO PODEH EXECUTIVO 

Sir.uoç?í.o antiga 

---------·--------···---~-·------~-----

Denominação do rn I'f50 Repartição 

f Duchista e mns:'agist:l ....•. Dil·pf o ria dP. Saúde ........•.. 

i Adjunto espcciali~la ......... Serviço Rádio ............... . 

31Mecânico eletricista..... • . . • Serviço Rádio ............... . 
3 Mecânico .................. Scevico de Faróis. 

2 Operário p/cronômetro e ins-
trum. . . . . . . . . . . ......... Servi co Hidrográfico 

1 Mecânico eletricista .•........ Imprensa Naval . . ........... . 

1 Lampista ................... Diretoria de Navegacão ...•••• 

Dirdoria de Navegação 

2 Aprenrfiz ....... . Serviço HiJrográfico . . ...... . 



I 
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I 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 813 

Situação nova 

Nova denominaçã9 e 
linha de carreira 

MASSAGISTA 

CLASSE F 

MECANICO 

CLASSE .J 

CLASSE 1 

CLASSE H 

CLASSE G 

CLASSE F' 

CLASSE E 

CLASSE A 

OlJservac;ões 

Cargo extinto. Para I!XL'.'
ccr essas funções o li J
vcrno admitirá, oportu
namentl:', extranumerá
rios, na forma da legi~
lação que vigorar. 

Carreira t\xtinla. FilHas 
as promoções, sel."!io su
primidos os cargo~:> de 
me12or vencimento. 1'ara 
exercer essas funcõe.s u 
Govêrno admitirá, opor
tunamente, cxh·a!!Ullw
rários, na forma d!l lü
g'islaçüo que vigorJr. 

I 
4 exccdentee. 

1 vago, a ser preenchido à. 
medida que se e-::tin
guirem os excede!:il'!;<. 

1 vago, a ser preenchi!I•J à 
medida que se ext.n-
guirem os excedemcs. 

2 vagos, a serem pre-~n.chi
dos à medida que a~ ex
tinguirem os exeed·:mLe:. 



814 ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Situneão antiga 

Denomin:~çiío do cargo Repartição 

f Mesfre geral . . . . . . . . . . • . . . • . DirelQria de Armamento ..... . 

I 
9/Mestre ...................... Diretoria de Armamento 

48 Operário do! t• }lass0 ......•. Diretoria do Armamento 
~710perário de 2• classe ....... Diretoria 'i e Armamento 

i 00 Operário de J• '}}asse .. ····~· Diretoria 'le Armamento 
33 Aprendiz de t• r.,!asse ......... Diretoria :Je Armamento 

30 Aprendiz da 2• classe ... ••• 9 ... Diret.oria de Armamento 

23 Aprendiz de 3" ~L:tsse . ~ .... ' ... Diretoria de Armamento 

24 Aprendiz de .t• cla8se .. .... '. Idem • 

4 Delineadores . . ... ... ......... Arsenal de Marinha ... ~ ....... " 
16 Mestre •• •• .. •• • '* • .......... Arsenal do Marinha ............ 
27 Auxiliar de mestre . .. . .. . . . Arsenal do Marinha ........... 
84 Operário de t• classe .......... Idem .. 

153 Operário de 2• olas;;e . . , ....... Arsenal de Marinha ............ 
2f}:l OpPJ'ário d·~ .1• t~la~s.~ . . ... . . . Ar·senal de Marinha ..... ~ .. , .. 



ATOS DO PODER EXECUTIVO 815 

Sitnacão nova 

Nova denominação e 
linha de carreir:\ 

I OPERARIO DE ARMA
MENTO 

l 
I 

.{~ 
67 

fOO 
30 

I 
331 

I 
471 
I 
i 

I 
I 
I 

I 
I 

1~, 
80 

I too 
f 50 

CLASSfiJ J 

CLASSE H 
CLASSE G 
CLASSE F 
CLASSE E 
CLASSE C 

CLASSE B 

CLASSE A 

OPER~RIO DE ARSENAL 

CLASSE l 
CLASSE H 
CLASSE ü 

CLASSE F 
ÇLASSE E 

Observações 

Carreira extinta. F·~itas 
as proono(;ões, serão su
primidos os cargos de 
menor vencimento. Para 
exercet• essas fm!ções, o 
flovêrno admitir'!\, opm·
tunamente, extranu·nr
rál'ios, na forma da Jr.
gislacão que vigor lr. 

3 excedentes. 

3 vagos, a serem pree:J.ehi
dos à medida que r;e ex
tinguirem os ex3edentes. 

Carreira extinta. Feitas 
as promoções, serãJ su
primidos os cargos de 
menor vencimento. Para 
exercer essas .funções, o 
Govôrno admitirít, opor
tunamente, extranume
rários, na forma dl le
gislação que vigorar. 

31 excedentes. 

53 excedentes. 
53 excedentes. 



816 ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Situação antiga 

d 

I s::: 
:;:) N(}va denominação Repnrlic,:.ão .... 
z 

85 Operário de 4' clnss.~ .......... Arsenal de l\1al'inhu . ...... " .. 

371Aprendiz de i" classe • • o ••••• Arsenal de !.lal'inha ••• o o ••••• 

37)Aprendiz d.:; 2• ~:a ~~e . . .. .... Arsenal de Mar·inha .... o ••• o ... 

37,Aprendiz de a• classe ~ •• o ..... Arsenal de Marinha o ••••••••• 

53 Aprendiz d•3 4" classe . .. . . . . . . Idem .• 

I 
I 

I 
I 

I 
I 

44 Operário de f• 0lass'3 . . . . . . ~ . Ba.se de A\'iação .............. 
43 Operário de z· classe . .. .. . ' .. Ba.se de A,viacão ............... 

30 Operário de 3" classe . . .. . . .. Ba.se de Aviação .......... ~ ... 
20,0perário de t• classe . ... . .... Base de Aviacno .............. 

l 

1 Mestre geral ••• ~ ••••• o ••••••• Imprensa Naval . . ........... 
4 Contra-mestre ............. Imp!'ensa Naval 11 • I • • o o o ~ • >' o 



ATOS DO PODER EXECU'TlVO 817 

-------~----------- .. ---------
Situação nova 

I 
22:! 

371 

371 

90 i 
I 

Dcnomina1,•ão do eargo 
e linha do uart·eint 

CL,\SSE lJ 

CL.\S:;;E c 
CLASSE 1: 

CL.\S."'E A 

Ob:JCl'V<H:ões 

1:37 vagos, a ;;m·••nJ ))t'c;n('lti
clos à medida qne i'H' c::
íinguirem os excedcnLc~s. 

-------·-------~-~-~---~-------- --

joPEIUniO DE ,\VL\Ç,\0 

I 
I 
! 

4 il 
I 

431 
I 

301 
I 

201 
I 

CLASSJ!; E 

CLASSE D 

---~-~~;11,\RIU l•J·: 
JliiPHJi::\S,\ 

I 
I 

I 
I 
I 

J I 
41 

f:L.\SSE I 

rol. H 

CntTl'Ít·a ex!inl.n. h•!t.1s 
<u nt·onttwCl(':'. ~m·i':n '11-

JH'iÍnidos "o~ e<ll'f-'l''- d0 
Jllenot· Y•mcinwnlr• l';n a 
exercer ess::1s fum:ües. o 
GoYerno nrlmHieá, opor
tunamentl•, r·xLr:mnm•J
rárioí", na forma dit Jc
gi.ola~üo que YigOJ':ll'. 

----- ---------------

Cnne'ra Px!inta. F••if:ls 
as pl'Ofl10(~Ôf'S, ~f'l"flo Sll
pJ'imidos o:; r·:u·p,t;~ !ll! 

IIWfiO!' \'í'll<'ÍIIli'Pin. 1':11':1 
('Xere(~r p;:;sn:-:: fnn'~ fit~~ o 
Govrrno admitirá,· op,or
tunatnenLf', PXII'Hl'l':l~P
l'iil'iOs. na fnnna dn lc
gislaç:üo (JLW vigora t'. 



818 ATOS DO PODEH EXECUTIVO 

SH.uu~ão antiga 

Heparli~:ão 

- ---------------------------------------------------

19 Operário d•) 1" ela~~e 
~O Operário de :;" cla~'Ec) 
~3 Operário de J" r:l,ls.;o 
11 Aprendiz fk 1' das~<: 
lO Apt·ctHiiz á•J 2" c!ati!>'! 
~O~Aprcndiz de :J" classe 

--~-1 

I 

I rnp1·ensa Naval . ~ .. . ~ ~ .... " . 
ltll[ll'CI!Sa f\' aval .... ~ .. ' • * •• ~ 

lllljH'l'llSU Naval ~ ... ......... 
ltlllll'ellsU i\ aval • o •• o ••• ~ ~ •• 

Imprensa 1\aval • o ••••••••• ~ 

Imprensa Naval ............ 
---'-------------------

R Operál'io .................... :-iPrvit~o lUdio 
2 AprmHiiz ................... ;.;"l'vit;o Húdio 
:J Servente .................... Sl•n•it;o llü•üo 

~:! Servente dJ ofwina 
fiO Servcn Le d-3 afiei na 
80 Sel'Venle de of!eina 

Centro do Aviaçfio .......... . 
Dirdol'ia de Ar·mameuto. 
Arsenal de Illarinha. 

1 Reerctário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Escola Naval ................ . 
i Secretário .................. :\i-senal de Marinha ......... . 
J ~Pel'Olário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Di r. de Marinha Mercante. . ... . 
1 Soci·d;lrio ................... 'J'l'ilJ. Marítimo Adminisl.t·aLivo .. . 
1 Soceelário ................... Cap. do Porto do llio de Janeiro .. . 
tiPorteit·o ... _ ................. 

1

8_<--JCI-·el.aria da Mar.inlia ....... . 
1 \Porteiro ................... Diretoria de Fazenda ........ . 
2 Peofessot· suh~titu!o . . . . . .. E~eola Navol .............•.... 
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I 
81 3 
2 

I 

I 

Situar;;ío nova 

Nova denominacãt• c 
li11ha de CUl'l'CÍUJ 

CLASSE O 
CLASSJ•: F 
CLASS!<: Ji: 
CLASSE C 
CLASSJ<~ B 
CLASSE A 

OPEIU.HIO DE llAI>IO 

CLASSE :i 
CLASSE D 
CLASSE H 

1-:."lTl~ DE OF;t.:Il\.\. 

CLASSE C 

ti Secretário M 
L I!Secrel át•io 

1 Secrelál'io ,l 
1 Scerp[ár·io J 
t!Secreh\rio . J 
!~Chefe de Portaria [ 
1 Chefe dr! Por! a ria I 
2 l'rof. sub~litulo T 
I 

ObSCl'VR!;ÕCS 

Carreira extinta~ F't~if·l~ 
ae prornot;.õcs, serão su
primidos os cargo.:c de 
menor vencimento. I'n r·a 
cxercm• essas funções, o 
Governo admitirá, ovor
tunumcnte. 0xtranum•:
rários, na fOJ·ma aa li•
gisla<:ão que vigonn·. 

Crtt'l.l'!l:< exlinln~. Pal':J I'X•>:·

eer essas funcões, o ilo
vcr·no admitirá, oporL\:
namente, cxtranunH~:·ft
rios, na forma da le:;·~
lação que 'rigorar. 

I~xtinto, quamlo se vag«!'. 
Idem 
Idem. 
Idem. 
Idem. 
Idem. 
I rlelll. 
Extintos, qun~1do S·~ 'a

garem. 



820 

I 
I 

ATOS DO Pt:lDER EXECUTIVO 

Situação antiga 

DL•nomiuacüo do cargo Repartição 

üj:\Iestre de música ............. Diretoria do Ensino .......... . 

'')"""'' úe. "'"'"'"" e '"""''''". Idem. , .................. ., • 

31 Auxiliar d·~ Pn3.ino . . . . . . . . . . Idem .................... . 
I 

11 Porteiro 
I 

'IJI'orl ciro 

11Porlciro 
I 

11 Porteiro 

11 Porteiro 
I 

11 Porteiro 

Escola Naval ................. . 

Arsenal de Marinha .......... . 

Diretoria do Armamento ..... . 

Estado i\laior da Armada ..... . 

BiL!ioloca da l\Iar!nha ....•... 

Escola de Guona Naval. ...... . 
I 

11 Ajudante rb JlUI ;,~it·o . . . . . . . . Diretoria do Ji'azonda ....... . 
I 

:.>j l'ol'leiro Hospital Central de Marinha .... 

--r 
!Pessoal do Gabinete ......... Secretaria de Estado ......... . 

l 
I 
I 
I 

1 :!ll:nnllnuo p.•!:l f'X<'I'I'Íi~Ín ;}a 
fu11r;;ío ;h por!.;• ir·• .......................... ;.. .......... . 

I 
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11 

Situação nova 

[\' ova denominação 
e linha de carreira 

6I~Irs!t·e de rnm1ca n: 

J,· Jl.lest1·e d8 gin. e 11:1. 
tação G 

I 

3\Auxiliar de ensino G 
I 

11Chcfe de Portaria O 

1 Chefn de Portaria G 
I 

f !Ch-efe de Portaria G 
I 

1jChefe de Portaria G 

Portat·ia G 1jCli!'fe de 
I 

1jChefe de Pm'taria G 
I 

1jAjud. de Porteiro G 
I 

2jChefe de Portaria F 

I 
I 
I 

I 
I 
I 

GRATIFICAÇÃO DE 
FUNÇÃO ANUAL 

Ao pessoal do 
Gabinete, de 
acordo com 
a distribui
ção feita pelo 
.Ministro. . . 105:000$ 

12 Contínuos pelo 
('XPl'CÍCÍO da 
f n n r; ii o de 
Jlílt'[PÍI'O • • • 10 :800~ 

Observações 

Idem. 

Idem. 

Idem. 

J<:xt.in!o, quandu ~c v~· .. r:,lr. 

Extint.os, qumHio s.! \'t'

gat·em. 

ExLinto, qtHHHlo se \ag;ii'. 

Idem. 

Idem. 

Idem. 

Extintos, quando s': Yll
garem. 
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Situação antiga 

Repartição 

---· ·----..... -------

I 

I 
1\1.\lnno ppn~in~li.~h .......... . 

. \o .. Jw:;::onl rh 1~''1:ola Prol. 
1 I l'f'li rca . . . . . . . . . . . . . . . .. 

Jlospitnl 8entral ............ . 

Díe. de Arm. Arsenni~; ...... . 
I 

I 

2.,Anditor ................. .. Aurlitoria 
Idem 
ltlem 
Idem 
Idem 
ltlt>m 
Irl"m 

dr J\lnrinha •......... 
21 Promotor ................. . 
~ Aclmgndn ................ . 
21 Esc r h f\ o •................... 
2IOfícíal di! ,liL<Iít:,t ........ .. 
11GonUnuo ...............•.... 
2 Sm·ventn . . ............... . 
I 
I 

...:./ _________________ __,__ _______ --------

? Srrr·ntário 
'j' s,.,.,.f'l:ír·io 

I 
2IOficia! .. 
IISPI'l'PI:ír·io 
I 
! 

R!SNTI'I :ír•in 
I 
I 

1 iS••••r·pf:írin 

................ Ar~P-n:~i;;: r!,, nnr·ú e Mato Grosso. 

................ nnpilanias - Am:u:onns. l'ar:'l, 
Santa Cnfarinn c Uío Grawh' 
do Sul . 

. . . . . ~· ............ Arsenais do Pnrá e Mato Grosso .. . 
.................. Capitanias - ~larnnl!iio, C<'~ní. 

F.spírito Rnnlo P 1\l:d.o 
Grosso . 

.. .. .. .. . .. .. .. . r;npilnnía~ -· •:\rl'P, Pniuí, H. n. 
rln Nnrlr. Paraíba, Srn~ipP. 
Prll'nná f" Minns (lpr·a Í-'. 

................ , Ff:!'n'a dr> ilhlt'inhn 1\l~<!'f'~HII". 
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SitGaçiío nova 

Nova denominação r· 
linha de cai'I'en·a 

I 
6jTnter'lns (•:;tu-

' 

danlPs .. 

Gmtifiencfio ao 

I pessoal qne 
set•ve f)xtra-

1 ordinüriamen-
te na~ Eseo
las Profissio
nais Té•enicas 
do ArsPIJal dP 
l\laJ•inlm elo 
Rio de .Tanri
ro f' Dh·etol'ia 
do Annamen-
fo • • ..... 

2 Andilor 
2 Promof nr· 
2 1\rlyn~:mrlo 
2jEl'Wi'Í\'iío 
210ficial d1• 
1 Continuo 
2IRerwn!r~ 
I 
I 

p 
L 
!i 
o 

W<CHITIJnAIUO 

Observaçõcg 

-------·-------- -·- ---·--
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Situação antiga 

Denominação rio cargo Repartição 

I 
4!D""enhí,::tn . . .......... :\rscnais rio Pará e Uato Grosso 
:: \ ponlarlor . . . . . . . . . . . . . . . . . .\.l'~f'IHlis di!s Estados. 
G .\mantl~'ll"f' . . .............. Arsenais do Pará e "Ma f o Grosso 

tn
1

:-: .. gnntlp ,.,;•·tlttl·.irl•l ........ CrJpilanias do:-: Porto.;. 

10!' Pr.imeiro r.".,~,-i: m·:í:·i,.; ........ Delngncia :lr•s CapíLuniao; 
·>R Tf'rreir·n p,;e:·ilur:·li.l 1l •••••••• C:1pilanía d•Js Pm·tos. 

íiEc:ct·evt•nfP .................. Al'<r:P::JÍ:-l rios Esl:H.Ioi<. 

lll'f."rceiro e~"r:il.llr::íri:J ........ 7~gcnc}u_ elas_ Capitania~ ~los Portos 
:!("rt'f'Yf~nlt: •. ·1\·JI ............. 

1

7'-:tlla!Dt'IO ,~;l\al de lt•Jhun;n. 

r---~-----.. --------~-----·-----·-·------------
, 

::'Mnquinish .................. C:1pilnnin elo Pol'lo da D::~ín. .. .. 

I ~~fi <I" in isln Arsrnaí,; fio Pur(l c lllafo Gmsso 

26 Motorista . . ...............• Capitania dJs Portos ..... ·I· ... 

! Pntl'fío 
I 
I 

Ars.:nnis fio Par<\ c 1\!nlo Gro"~o. 

t:npitnnin .Jn Porto rln Pi1rníb:t .. 
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Situação nova 

·l'\ova denomimu;:ão 
c linha de carreira 

CLASSE I!~ 

CLA~SR D 

CLASSE C 

CLASST•; G 

CLASSE F 

CLASSE Il' 

CLASSE D 

CLASSE C 

CLASSE B 

PATRAO 

CLASSE F 

2 ewrth'nlr~s. 

2 vagos. a <Pn•m IJI'C·~nrhi
dos it nwditla Qlll) "r· 1"'

tinf,tiÍI'f'lll W' rx~•·•L•l,lt•-'·· 

4 vagos, a serem prer•nrhi
rlfls à medida que se ex
tinguiecm os excedenl.·3. 

13 vagos, a serem preenchi. 
dos à medida que se ex
tinguirem o~ excedentes. 

i9 cxccdcnlcs. 

12 vagos, a serem preenchi
dos à medida que ~~' ex
tinguirem os exced••n:. '"'· 

2 cxcc0en[es. 

:? vngo·~. a ~rqq•n1 pre !Pl'h i
do~ h nwrlirla qnc ~.· ex
tingnire>m ns exc••d.•at.·•'> 
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Situa~ão antiga 

Denominação do cargo Repartição 

-------···-----···--------···---··-

1 Patrão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Capitania do P. de Pernambuen ... 
1 Patrão ...................... l :npil anía do Porto rla Bafn. 
1 l'atr·ão ...................... r.apifania do P. de S. Paulo. 
1 M nstre dn em hm·r:u:iio ( IJa • 

lisam.) . . . ............... Direto !'ia <!\.! N·:wegação. 

1plrfitico mór ................. 1'ol. Cap. rloP. S .• T. daBarrn .. . 

1 Patrão ..................... Capitania do Porto do Acre. 
22 Patrão ...................... Capifanins doR P. do~ E'~t.nrln;1 .. . 
Hl Patrão (Pmbnrc:lç~o dn !:u·(li~; l>trl'lol'ia do :-iavegação. 

D. da Cap. rlo P. R. .T. da Burra. ... 

7 Pr·ofesso~· .................. l':sc. rlP J\far. 1\ff'rcant.e rio Pará .. . 

21Gontrnuo .................... Arsnnai,; do Pará e l\f. Or·ossn ... 
8 Guarda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Idr·rn. 

6 .Snrvcntc ................... . 
18 Snt•vente ................. . 
1 O Servente ................. . 
3 Servente fie Enft't'mnrh .... . 

i2 Servente .................. .. 
20 Rervent.e de tet·rnno-; ....... . 
1 2 8f'rvnnl c de tcrronns ....... . 

2 Sm·vr.nte rle a uh ........... . 
5 l'nflreiro (~ervPnl.nl ........ . 
5 Cm·pinfcil•o (••'I'v.,ni f') ..... . 

l Scr·vel!!P n:í<lio-f.lr<íl ...... '. 
1 SrrvPnlc ................. . 
21Rnmlwir·o ................ . 
0\N'I'Vt'llff' ....•............... 
t 8t•r·,·pnft1 d11 far•,\1 •...••...... 
I 1 1~!H'IIl'!'Pgndn li<> l.t·:ni~pnr·f;o . 

F:nrerm. Pará e Matto Gro~:m ... 
tianatór·io 'liaval de l•'riburgo. 
Hospital Tnhcrr.. rle Friburgo .... 
F:~c. Alm. Batista das Neves. 
1·~~(\0la rin A!>l'ímdizüs. 
E~ c. A lm. Bn.f.ista rias N•wp;;;. • 
J·:~col::t de ApreruJizes. 
F,sc. Alm. Bati>lta das NPve~ .... 
!·:sr·oln dn ·\ p!'tmdims. 
JdP!ll, 

Farol de S:::;'ío 1'nmé .......... . 
Rsc. dfl Mnr. Mm•. do Pará .. . 
.\ 1'~1'11:1 i:' rb l'nr:'t c !\I alo Ut·n~"". 
ll<•pt>sifo P;ti'Í f' ~talo llJ·n'•'n. 
F a 1'111 ;1,. ~;i, • Tntw>. 
l,.:l"ol "'' r:·l~ldlt:uw. 
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Situa·~ão nova 

Nova rlcnominacão e 
linha de ca1·reira 

CLASSE D 

CLASSE G 

PHOFESSOR 

CLARSE G 

SEHVENTE 

CLARST~ C 

CLASSE l\ 

Observações 

f.R yago~. a ~PrPm prP.'rt.·n i
do;;: cnm a dotm;li 1 dus 
PXl'PdPnlrq e rios ll'•'·' 
porteit•o« Pxl.inln;.: 



S:B ATOS DO PODEI!. J<;XECUT!VO 

----- ------· 
Situação antiga 

Denominação do C;) t'I<O !te partição 

---------------------------------·---·--------·-

I 
I 
I 

i I Fognistu 
H l<'ogu bta 

I 
1 JFognisla 
I 
I 
1 

f:apilrmin dn Podo da Haia ... . 
A1·•:;erwis P:u·á I! :\falo (:ru->',o .. . 

Capitania do P. de S. Catm'inn ... 

-------------------------------------------------------

. . . . . . . . . . . . . . . . Escola Marinha l\fer. do Pará ... 

I 
81!l0mnrlor de 1• da:;sc ....... . 
fl llemador dü 2' :h>se ....... . 
Rlfl~'rnador Je ~J' r~hs~r ....... . 
3\ Pt· i nw i I'(} mn ·i ::lw i r.1 r na li:- a-

mPnln) ................ . 
7111Pmador ................. . 
!J!IlPIII:tdlll' . . ...... , , •... , •. 
:!

1
~,·g111111o 111'1:· n!i,.ir·•l !J!nli.~a-

lllt:lllo) ......•.....•...•. 

Ar·,ennis do :Pará e 1\fnfo Grosso 
Ar~enai~ rJ.1 Pará e Mato Gros~o 
:\r.~enni.o dn l'at'i e :\Talo Gros,;:o 

Di 1'1'1 o ria de NaYegar,:iio. 
Capilania do Pol'lo dn :::<. P:mlo. 
Cnpila!lia rh Porto ria Baía. 



ATOS DO PODErt EXECUTIVO 829 _______________________________________________ , ____ _ 
Situação nova 

--------------·------~------------------------·-----

1 
7 
1 
1 

I 

I 

f 
I 
I 

i 
I 

l 
f 
I 

I 
I 
I 
I 

1lil 
301 

I 

IX{)va denominação 
e linha dD carreira 

FOGUISTA 

CLASSE g 
CLASSE !J 
CLASSE G 
CLASSE H 

IXSTHUTOR 

CLASSE B 

l\lAIUNIIEinO 

CLASSE G 

CLASSE H 

Observações 

Carreira extinta. F e ltas 
a·s IJrOmoções, serão su
primidos os cargc:: de 
menor vencimento. Para 
exercer essas funçües, o 
Governo admitieá. opor
tunamente, extranume
rários, na forma da ie
gislação que vigo:·nt·. 

1 excedente. 
1 vago, a ser preenchido 

quando se extingui!' o 
excedente. 

Cargos extintos. Pa t\• exer
cer essas funções, o Go
vel'llo ncllll il i r·:i, oportu
namente, cxl.t•anuwcrá
rios, na forma da legb
lação que vigorar. 

Carreira extinta. Feitas 
as promot~ões, scl'ão su
primidos os cargo' ck 
menor vencimento. Paeél 
exercer essas funções, o 
Governo admitirá, o[lül'
tunamente, exh·ae;.Jm'l
rários, na forma ela 'e
gislação que vigorar. 
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Situ<~.ção antiga 

o c.) 
~'<~:J 
<U::l Denomiu:u;Jo do cargo HcparLiciio s-

·::::1 
z~ 

I 
4 Tcrceit·o marinheiro (Balisa-

monto) ..... "" ........... ,. Dit'!'LOI'Íll dll Naveg:11.:ão ••• o •• ~ 

168 nemador ••••• o o ......... Dcleg. Cap. P. :-5. J. da Bal'l'a .... 
H Homador ( tJtll barc:>~,:iio dn fa-

róis) •• ~ •••• o ••• ~ ••••• o •• Di l'e•tfll·ia dl' Navcr,açfio. 
1 Alalaiador o ..... o o ... ~ • ~ • ~ •• Dclcg. Cap. P. S. J. da Ban·a .•. 

I 

~ Me;;trn gllt'al .. ' ........... . . At·.-enais do l'aní. e l\lalo tirOS8,_l 
4 Conf ra-meslt'P • • •• o ••••• ~ • ~ At'Sf'THIÍ:O: rio Pará o Mal.o 01'0:0:'>'' 

18 Opcrál'io d:J t• ~~-ladse • • • • ••• o Ar~enais do Pará e . l\lalo fli'Dliso 
3 Operário d• 1' era~~-~ (adido) AJ•sen.al de !t!al'inlta dn Par:i. 

20 Operário de 2• elass13 •••• o. o. Arsenais dtJ Pará e :\lat.o 0t'OS8'i 
21 Operário d.) 3' 0ltlSS':J ••••• o o Arsenais ::lo Pará e l\taw Gro,;o.r, 
40 Operário de 4• :;:asse ........ Arsenais 1a Purú e l\lato Gro::;su 
1 Operário de lj a cl!lssc (:uJido) A1·~cnn! de :\larinha do Pal'á. 

40 Operário de 5• e:..ts:5tJ ........ Al':-'('IIUis ll:t Pat·á e Ma f.o (] ro:-;~·~ 
20 Aprendiz dr 1" classn .. ~ ....... Arsenais do Pará e !\lato (J r"'.:.;:--o 
20 Aprendiz d~ ~)lt ct:u::s:! Arsenais do Pará c Ma I o Grosso. "' < •••••• ~ 

I 
I 

I 
. . . . . .............. Arsenais do Pará e 1\lat.o Grosso 

I 
21Podeiro 

I 
i/Porteiro 

At·!CIHtis do Pará e l\1. Grosso .... 

Esco;Ja Marinha 1\ier. do Pará .. 
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2171 
I 
I 
! 

I 

2 
20 

201 20 
40 . 

I 
401 

401 

~~ 
! 

20 

Situação nova 

Nova denominaçãn c 
linha de carreita 

CLASSE A 

OPEHAlliO DE ARSE
NAIS 

CLASSE G 
CLASSE F 

CLASSE E 
CLASSE V 
CLASSE C 

CLASSE H 
CLASSE A 

SERVENTE DE OFI-

CINAS 

CLASSE D 

2 Chefe de Portaria D 

1 Chefe de Portaria C. 
I 

Observações 

Cancira extinta. l<'nita;; 
as promoções, serão HI
pl'imidos os cargos de 
menor vencimento. Para 
exercer essas funções, o 
Governo admiLirá, opor
tunamente, extranurne. 
rát·io, na forma da lc
gislacão que vigorar. 

5 excedentes. 

1 excedente . 
1 excedente. 

Cargos extintos. Para exl't'
eer essas funções, o Go
verno admitirá, oportu
namente, extranumerá
l'ÍO, na forma da lPgL:
lacão que vigoral'. 

Extintos, à medida que so 
vagarem. 

Extinto quando se v<1gar. 
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DEGltETO N. 2.210 - DE 24 DE DEZE:l\1DRO DE 1937 

,11Jí',;va o projeto c urçamento 1w1·a a consh·ução de oito cm·ros-mo
tores destimulos ao trampol'lc de passageiros, nas Unhas da Jlede 
de riação Pé1'rea Federal do l!io Gratldc do Sul. 

O Presidente da llcpúiJ!ica: 

Tencln em Yis[a o íJU<' rc()Hl'l'CU o Estado do !Hó Grande do Sul, 
nrremlaládo da Hede de Viação Férrea l"cdet·al elo mesmo Estado e, 
de ncordo com os IHil'cccrcs coo:.;lantes (Jo JH'ocr:>:so n. 21.587-:n, dt~ 
l't•Gfocolo da Scerctariu dP Estado da Vi<H;1io e OIH·as PúlJlicas: 

DecreLa: 
,\ t't. I . ° Fic::~m liJll'm•adns o pro ,i elo u l'l'.~pcrtivo orçamento na 

impo! túncia de 7(il :S'!H~:JoO (;;etccentos e scssenLa e quatro contos 
oit.oCPIIto~ f' vinte t• IIOYP lllíl t' lrto/,l'llio~ r6i~). qtw l'fllll pst •. • baixam, 
r<Ü•i·ícarlos pelo diretor de Expediente da Secrdat·ia de Estado da 
Vbçiio e ·Obras l'úhlica~ [Hil'a a construção de oito canos-motores (:1 
do I ipo r·Epccificado nu t!<·,wnlto E-2 Hl e 5 no H-19), destilmclo~ no 
transporte d1.• pas,;ageíro:3 Wtc' linha:; da ltedc ele Viat.:ão .FéJTPa l'e
der:d tio llio G1·andc do f:;ul. 

Pnr<lgi'afo único. DPpois rh~ apm'adai' em regulai' tomada de 
co:1[a:: as dePpcsas qne fniTlll rr•nlmenlc efetuadas alr~ o múxirno do 
orçamento ora ntn·onulo. já atcudidas :1s alterações introduzidas {leia 
Inspetoria FedC'l'al da~ E~tt·a,Jm:. s••l'iio h•Yadll~ à conta dn ''f11111l:l ri•• 
mrllwrnmentos" da refPrída llcdc•, tl:.• ncoi'd'l com u conlmlo dP <1!'

l'l.'"clruncn lo f•m v Jgor . 
.'ul. '!. 0 l'at'fl ronrlu~1io da con'<lru~uo r! e que se trata, fica m::tl'

catlo o pt·.tzr, d~ 12 IIIL'ô'l'~ n c•.•nl:>1· da d:\ta fia vuh!icrH;i'lo ilr'·é>{i· •li··· 
Cl'i_;l 'i, 

Rio de Janeiro, 2 i de dt·zcmlwo de l\l37, 110° da Tndepcwlênría 
e H1° da 1\epl'lhlica. 

GETULIO VARGAS. 

Jotw de Mendonça Lima. 

DECRETO N. 2 '211 - DE 21. DE DEZE,:ItiBRO DE HJ37 

Apl•ova proJeto e m•çamento de uma instalação sanitária na eslaçlío 
de Ct!l;equí, 1w rin;ilo Térrea Fcdeml do lHo Grande do Sul 

O Presidente da Repüblica: 

Alcnd<>ndo ao que solicitou o Govérno do Estado do Rio Gramh 
do Sêtl e no ,que p~·opô,.; a In,::pro!n1·ia Ff•deral das Estrada,.; em ol'iei•J 
n. i , 110/S, de 12 de no\·cmhru dn 1037, 

Dccr·cta: 

. Art. 1. 0 .Ficam nprov:~tlos o fH'tl.i•:to e o or~amento, que col!l (\~~c 
b/\L'Wm, rnl•ncados pelo d1rclor de I~xpccfirntc da Seerclaria r!f• Ec;
t"uo da. Yiaçúo c Obrns Pú!Jlicas, ré•latívos a uma illstalaçib s<JIIiLí-



A'roS DO PODER EXECUTIVO 833 

ria, na estacão de Qacequl, na Viação Férrea Federal arrtlndada ao 
Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2. o As despesas que forem realmente e~etuadas, até o má-
ximo do orçamento ora aprovado, na importânCia . de 21 :797$417 
('\-inte e um contos setecentos e noventa e sete m1l quatrocentos e 
dE>zessete réis), já atendidas, serão, depois de apuradas em tomada de 
contas, levadas à conta do "Fundo de Melhoramentos", nos lermos do 
contrate de arrendamento em vigor. · . 

Art. 3.o Para conc!tlsão da obra, a que se refere o ~rt. ) 0
, f1ca 

marcado o prazo de tres meses, a contar da data da pubhcaçao deste 
dttlreto. 

Rio de Janeiro, 24 de dezembro de 1937, l16° da Independência 
e 190 da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lim 

DECHETO N. 2.212- DE 2.\ DE DEZEMBRO DE 1937 

Aprova projeto e Ol't;amento para instalação de um aparelho fonopó
rico na "Parada" do km. 252 da Rede de Viação Férrea Federal 
ao Rio Gmnde do Sul. 

O Presidente da República: 
Atendendo ao que requereu o Estado do Rio Grande do Sul, ar

rendatário da Rede de Viação Férrea Federal do mesmo Estado e, de 
acordo com os pareceres constantes do proces,so n. 18.868-37, do 
Protocolo da Secretmia de Estado da VIação e Obras Públicas, 

Decreta: 
Art. 1. ° Ficam aprovados o projeto e o respectivo orçamento, 'la 

imp,.rtâncía de 1 :218$700 (um conto duzentos e dezoito mil e sete
centos réis), que com este baixam, rubricados pelo diretor de Ex
(}Cdif'nte da Secretaria de Estado da Viacão e Obras Públicaa, para 
ínsu:;:ação de um aparelho fonopórico na "Parada" do km. 252, da 
linha de Santa 1\Ial'ia a Porto Alegre, da Rede de Viação Férrea Fe
derat do Rio Grande do Sul. 

Parágrafo único. Df'pois de apuradas em regular tomada de 
pontas. as despesas que forem realmente efetuadas. até o máximo do 
orcamento ora aprovado, serão levadas à conta de "Fundo de Melho
ramentos" da mesma Rede de acordo com o contrato de arrendamento 
e.1 vigor. 

Rio de Janeiro, 24 de dezembro de 1937, 116° d::l Independência 
F! ~0° da lleptíblica. 

GETt.:LlO VARGAS • 

.la·" o 'le Mendonça Uma. 

Leis de 19:!7 - Yol. II 53-
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DECRETO N. 2.213- DE 24 DE DdUMBRO DE 1.937 

Autorba acréscimos na pauta a;iJrovada pelo decreto n. Hl.204, QB 30 
de abril de 1913 

O Presidente da República: 
Atendendo ao que requereram The São Paulo Railway Company 

Limited, a Companhia Mogiana de Estradas de Ferro e a Estrada de 
Ferro Sorocabana, e de acordo com os pareceres prestados: 

Decreta: 
Artigo úmco - Ficam autorizados os seguintes acréscimos na 

pauta aprovada pelo decreto n. 10.204, de 30 de abril de 1913, em 
vigor nas linhas, dtl concessão federrJI, de The São Paulo Railway 
Company Limited, da Companhia 1\Iogiana de Estradas de Ferro e da 
Estrada de Ferro Sorocabana: 

Acréscimos: 

N. da pauta Designação - Tabelas: 

3<l9-B Aparelhos para carregar baterias. . . . . . . . . . . . . . . 5 
2.437-B Prensas hidráulicas. . . . . . . .. . . .. . .. . . .. .. .. • .. 5 

Rio de Janeiro, 24 de deembm de 1937, 116" da Independência 
e 490 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Jaão de Mendonça Lima. 

DEORID'O N. 2.214 - DE 27 DE DEZEMBRO DE 1937 

Declara de utilidade pública a Sociedade Italiana de Bene(icblcia em 
São Paulo "Hospital Humberto i"" · 

O Presidente da RepúbÍíca: 
Atendendo ao que requereu a Sociedade Italiana de Benefieêneia 

em São Paulo "Hospital Humberto f•", a qual satisfez as exigências 
do artigo 1" da Lei n. 91, de 28 de agosto de 1935. e usando da atri
buição que lhe confere o artigo 2• da citada Lei, decreta: 

Artigo único. É declarada de utilidade pública, nos termos da 
mencionada lei, a Sociedade Italiana de Beneficência em São Paulo 
"Hospital Humberto 1"", com sede na capital do referido Estado. 

Rio de Janeiro, 2'i' de dezembro de 1937, H6" da Independência 
e 49" da República. 

G:ertJLIO v AJIOAS 

'Francisco Camf)OB 
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.DECRETO N. 2.215- DE 27 Dtll DEZ1i:Mlnto 1)1§ 1937 

Declara de utilidade pública o Clube dos Funcionário~ Públicos Civis 
de Santa Catarina 

O Presidente tia República: 

Atendendo ao qne requereu o Clube dos Funcion!íl'ios Públicos 
Civis de Santa Catarina, com sede em Florianópolis, n qual satisfez 
as exigencias do artigo t• da Lêi n. 91, de 28 de ago~to de 1935, e 
usando da atrihuiç5o que lhe confere o artigo 2• da citada Lei, de
creta: 

Artigo único. t~ declarado de utilidade pública, nos termos da 
mencionada lei, o Clube doil Funcionários Públicos CiYis de Sa!lta 
C·•tarina, com sede em Flot·ianópolis. 

Rio de Janeiro, 2'i' de dezembro de 1937, 116" da Inde~endêncía 
a 49• da República. 

GE.'TULIO v ARGAS 

Francisco Campos 

DECRETO N. 2.216- DE 28 DE DEzEMBno DE 1937 

Retifica o decreto n. 2.079, de 25 fle outubro deste ano, que declaro11 
értintos cargos e:ecedentes na ca1'1'eira de Servente do Qttadro 1 
do Ministério da Marinha 

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere 
o arL. 74, lelra a ela Constituição da República: 

Resolve retificar o decreto n. 2.079, de 25 ele outubro de 1937, 
que declarou extíntoo, por se acharem vagoo, sete (7) cargos exce
dentes da classe "E" e dez (10) da classe "G" da carreira de "Ser
-vente" do quadro I do Ministério da Marinha, para o fim de ser apro
veitado o saldo apurado dentro da verba própria do respectivo orça
mento, para o preenehJmento de cargos vagos da classe "D" o não da 
classe "B", conforme dispõem as tabelllB anexas á Lei n. 284, de 28 
de outubro de 1936 e a Circular n. 23, de 24 de novembro de 1937, da 
Presldência da República. 

Rio de Janeiro, 28 de dezembro de 1937, 116" da Independ~ncia 
e .t9• d!l República. 

GETULIO V AROAS 

Henrique A. Guilhem. 
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DECRETO N. 2.217- DE 28 DE OBZi!'MBI\0 DE 1937 

Autm•iza, a titulo pmvisóJ•io, o cidadão bra~ileiro Satv~dor Prioli ltí.
nir·-:", por si ott sociedade que organi:.m', a pesqmzar petróleo e. 
ga,H::s naturais, no Estatlo de Se1·gipe 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, usando 
das atnt.u!ções que lhe confere o art. 7 lt, letra a, da Constituição, e 
tendo mP vista o decreto-lei n. 66, de f4 de dezembro de 1937; 

Decreta: 
Art. 1." Fica autorizado o cidadão brasileiro Salvador Prioli 

Júnior•, por si ou sociedade que Jrganizar, é• títuk provisório e sem 
prejuízo das disposições legais que vifr-em :~, ;,CJ' decretadas, a pesqui
zar pett·óleo e gases 1mtmais numa írea de tn•s mil e setecentos 
(3. 700) hectares, para a fase um li) e qu-:l não poderá exceder qe 
quatrocentos (400) hectares para a fase dois (Il), área esta de ires 
mil e H·tecentos (3, 700) hectares definida por· urna linha que par
tinflo da fóz do Rio Poxim, segue até a C..; :.a CaL rito, daí por uma 
reta de .>rienlw,;ão nordeste (N. E ) até a ~t'1rgem direita do Rio diJ 
Sal, drJSCI'ndo pol' e.::lP aL11 a margem di1·eita do Rio Seegipe, e. por este 
até a fó;. do llio Poxi;;;, no Estado dr Sei'{.m·, mediante as seguintes 
C;ollf1i~:í\f':;: 

I - O título da autorização rlc, pesquiza, qtw será uma via au
têntica deste decreto, na forma do § 4" do art. 18 do Código de Minas, 
será pe."~oal e sômente Lransmisalvel nos ':USO!:i previstos no n. I do 
art. 19 do referido Código; 

II -- Esta autorização vigorará por dPiB (2) anos, podendo s~1· 
renovad:L na conformidade do art. 20 do f~ol)j~w de Minas, e o campo 
de pe«qJiza é o indicado neste artigo, não podendo exceder à área !10 
mesmo marcada; 

III - A pesquiza seguirá um rlano pr1 Pt.tabelecido, que será 'H'
•anizado pelo autorizaJo e submetido à aprovacão do Governo, ou
vido o Departamento Nacional da Producã; Mineral; 

IV - O Governo fiscalizará a execução do plano de que trata o 
número anterior, podendo mesmo alterá-lo para melhor oriarJtação 
dl man·ha dos trabalhos; 

V - Na conclusão dos trabalhos de pesquisa, sem prejuízo de 
quaisquer informações pedidas pelo Governo no curso deles, o auto
rizado deverá apresentar ao Ministério da Agricultura um r-elatório 
circunstanciado, acompanhado de perfis geológicos e plantas onde 
sr·jam indicados com exatidão :><'l cortes A''~" se "!nuverem feito no 
campo de pesquisa, o máximo da profundidade que houverem atin
gH!v OS •rabalhos de pesquiza, a mclinacão ; cireç~c dos dep(ISiLOS OU 
cumacao que se houverem de-scoberto, esp<.;ssura zr.,•flia e área dos 
mesmos, seu volume, hem como outros esclarecimentos que se tor
rmr·em r.ecessário para o reconhe~1mento .à '\preci ,ção das jazidas; 

VI ~ Do minério e material extraído J autt":hadc s•'.ment~ p0-
derâ 5•) utilizar, para análises e ensáios b~'c'" trh' 1. d·~ quantidade 
quE" não Pxcedam a duzentas (2(}'); toneladas. n:1 CO"'fs~·n,idade do dis
lJOSto na tabela constante do art. 3• do deer·etc n. "i~5. d·• H de ia
m .. iro de 1936, - só podendo dispôr do rwds, 1~::>·>·s dP iniciada a 
lavra, 
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'VII - Ficam ressalvados os mteresse.o;; de tp,rn•'iro!:', ressarrindo 
o um.o: izado, danos e prejuízos qu~ C!cas~~:u .. r a llll''l!l de direi.tJ, c 
não respondendo o Governo pelas !Im!laçoes que possam sohrev11· ao 
Ululo, rh oposição dos ditos direitos. 

Art. 2". Esta autorização será considerada abalfldonada, para o 
efeito u ... parági'afo único do art. 27 do Códi{o de l\1i•1':h. nas seguin
tes condiçõe·s: 

l - Se o autorizado não iniciar os tr . .l'•a!ho.~ cl·J p·~squiza denh·o 
dos seis {6) primeiros meses contados da data do regi~Lo a que alwk 
o art. !1" deste decreto; 

II - Se !nterromper os traba:hoe de ll!">quiza, por igual esp~~Q 
de tempo, salYo motivo de fõrça maior, a juizo do Gove1·no; 

li I Se não apresentar o p! H o dO€ tra,,:dhoo de pesquiza dentro 
dos tres (3) primeiros meses contados da data do regislo a que anlf.l 
o ar L. 4" deste decreto; 

IY Se não apresentar pro;-~s que ''lti~façam a6 exigências flo 
art. 2", n. l V. ~ 1 ', do rlecreto-lei n. 613, de 1 '• dP. dezembro de 193i, 
;.!enti'O d•) prazo a que se relere " número anterior; 

V - Se, findo o prazo da autorização, prazo 0sse que vigorará por 
dois (2) anos. contados da data rlo reg· sto a que alude o art. 4 • de.-31 r 
úet·mo, :<em ter sido renPvada n;:;, forma f!v ad. 20 do Código de 
Minas, afio apresentar, dentro do prazo r!e trmta (30) dias, o relatóJ'íu 
final. il .~ eondiçõe.~ especificada.• 1~0 n. V ·],• artigo anterior. 

Art. 3." Se o autorizado intt·;;Jgir o r. 1 ou o n. VI do art. 1' 
deste decreto, ou não se submeter às exigências da fiscalização. sr1·:'• 
anulada ('''a autorização. na form:1 do art. ;!·l do Código .1P. J'vl••·a;;. 

Ar! . 5.• O f !I ulo a que ai ude o n. I do art. 1" de~ te rl<'crct.o. 
rmgará uf' sMo a quantia de qnatrt~centos mtl réis ( ~00$000) " :;n ser:í 
vá! id•l rtPpois de transcrito no Iivr·o compete!' te, r.r. forma do § ;")' d·J 
arl. JR <o f:ónigo d(' :\finas. 

1\rl. 5." llevogam-!'e M dispnsições em contrário. 

Riu de .Janeiro, 28 de dezembrQ de 1937, il6" da Indevend.'nc;a e 
49" da República. 

GETULIO VARGAS. 

Fernando Costa. 

fY.EGRETO N. 2. 218 - DE 28 DE DEZEMBRO DE 1937 

P1'(l1'1'0(1a pm• noventa (90) dfas, i.~ to é, até 14 de mm•ço de 1938. o 
]1rn-;,n l'nncedirlo a Cipl'iono Lnp'!s de Almeida, pPTo n. 111 do ar
tigo ~'"do d''Ci'cfo n I. 9:.?7, dl' ~~L de a(lo,çfo de t():H. 

O PJ'esiden!l' da República rio:; Estado" Unido!l do Brasil, u'lnndo 
d<.;: alríl111i~õp~ (J'lf' lhe confere o arl. 74. !rira o. ria Gonsfiluirüo. "· 
te:•oc r•rrJ vi~ln n rl••crrto-lr~i n. CHi. d" 1 'f rlP flpzernhro de 19:l'i: 

Decreta: 

Art. 1.° Fica.prorrogado por noventa (90) rJ<as. isto (:, até 14 dl? 
ma1 ço dP 1938. sem prejuízo das diEtposições !egais qn" vierem a ser 
dccn ta das, o prazo roncedido a Cipriano Lopes de Almeida, pelo nú-



838 ATOS DO PODER EXRCU'f!VO 

mero UI do art. 2• do decreto n. t. 927, de 31 de agosto de 19?7, 
<;•Je t autorizou n pesquisar água mineml •. em terras de s.ua pr~pr~e
d<ide situadas na rua Paraguai númel'O 01t.enLa ( 80), 1\léiP:t', Du;trJt.o 
Ft df:ral, e no lcn·eno contígüo pertPncente á Loja Maç.ômca Grande 
Oi tente do Brasil. 

Art. 2. o Revognm-se as disposições em contr:i.rlo. 

Rio de Janeiro, 28 de dezembro de 1937, 116° da Independêncía 
e .-.go dn Repúhlica. 

GETULIO VARGAS. 

Fernando Costa. 

DL HETO N. 2. 219 - DE 28 DE DEZEMrmo DF. 19:17 

i!erlam extítl o um ca.r(IO de professor catedt•áti.co, do pmlriío L, do 
Jnter1wto do Col,Jgio Pl?d1'0 ll, do quadro I, do Ministt1l'Ío da J?du-
caç,]o c Smldc 

O Pre;;:idenl.e da República, usando dns nlrilmições q11e lhe são 
Cf'Hferidas pelo nrt. 74. lelra o, da Conslitnição FPdeml, dcereta: 

Artigo único. Fica extinto um cargo excedente de professor c& ... 
tedr·ático, do padrão L. do Internato do Colégio Pt:'dr·o 11. do quadro I, 
do .Jjinistério da Educação e Saúrl<>, atualmente vago, conforme dis
põe o art. 4° da lei n. 28-1, de 28 de out1tbro clr 1\136, aproveitan
do-se o saldo apurado, dentro da W1·ha globnl do ref'.pcclivo orça
ITl"Illo, para o prrenchimcntn de cargos vagos rlr prorp;.;sm· ealcdrá
ticn, do padeão K, do mPsmo Intrlrrmto. rlo r.·cfcrirlo qHadro, de arorrlo 
rom as rlotaçõr!s ()SJleci ficaria·~ nas tabelas anr~xas i\ nJPneionada lei. 

Rio de Janeiro, :?R de rlPZPmlll'o rir> Hl37, 1160 da IndPponch'lnch 
e .;r:(• da llPplíhlira. 

(l ETULIO L\IW.\S. 

fiusfm•n C•rwmcma. 

DECTIETO N. :! . 220 -- DF: 28 DE DEZEMBIW DE 1937 

Rcvoan o d!'crcfa 11. I.3fi3, de 13 de janeiro docon·cnte ano 

O Prcsidenf" ria . 'lepública tendo em vi~< ta o que dispõe a lei 
ti. :167, de 31 rk dr.r.eml· ·o de 1930, decreta: 

Artigo (rníco. Fira T'f'vogndo o rkcreto n. 1.363, de 13 de .i!l
IH~iro do rntTPilf<' ano. JJ.•m como o l'cg'!Ilamcnlo a que o mesmo se 
refot·e. 

fiio 1le .Tancif'n, ·28 de rlezemhro de 1937, 1 Hi" da Independência 
r. 49" da Hrpúhliea. 

GETULIO VARGAS 

\Valdnnar· F'alcl.lo 
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DECRETO N. 2. 221 - DE 28 DE DEZEMBRO DE iD-37 

Faz público o depósito do instrumento de ratificaçã<J, por parte da: 
Austrália, e extensiva aos territórios de Paptta e Ilha de Nor(olk, 
da Convenção concernente a certas questões rel<:~f!l;as aos confli
tos de leis sobre nacionalidade, firmada em lloio. mn 12 de abril 
de 1930. 

O Presidente da Rett'Ública dos Estados Unidos do Brasil faz pú
blico o depósito do instrumento de ratificação, por purt~ da AU6trália, 
e extensiva ao;:; territórios de Papua e Ilha de Norfolk, da Convenção 
concernente a certas questões relativas nos conflitos dr leis !30llre a 
nacionalidade, firmada em Haia, a 12 de abr·i! de 1930. conforme ro
municação feita ao Ministério das Relações Exteriores pelo Scrretá
rio Geral da Liga da;;: Nações, por nota de 2't de novembro r!n 1937, 
cuja tradução oficial acompanha o pl'ooente decreto. 

Rio de Janeiro, 28 de drzrmbro de 1937, 116" da Independência 
e 49° da Uepública. 

GETUI,IO VARGAS. 

Mario dfJ Pimentel Brandão 

TRADUÇÃO OFICIAL 

LIGA DAS NAÇÕES 

Genebra, 2.i de novembro dP- 1937. 

Tenho a honra de informar a Vossa Excelência que o Secretário 
de E."ltado para os Negócios Estrangeiro.• rJc Sua M'lgcsLade o Rei da 
Grã-Brrtanha. Irlanda e Domínios rl11 Alr>m-Mar, Imperador das tn
dias, me transmitiu o inslrumento dr rntifieacão de Sua Magestade, 
pelo Commonwealth da Austrália, rla Convenção concernente a certas 
questões rrlativas aos conflif.os de leis sohre a nacionalidade, finnada 
em Haia, a 12 de abril de 1930. 

O referido instrumento de ratificação foi •lcposif.:Jdo no SPereta-
riado, a 10 de novembro de 1937. " 

A ratificação rr.encionada abrange os território~ dP Papua e da 
Ilha de Norfolk. mas ni'io f'C extendc ao.~ tcrriLório;; .~oh mandato da 
Nova Guiné e de Nnurú. 

Queira aceitar, senhol' Ministro, os prote.st.os da minha alta con
sideração. 

Pelo Secretário Geral, o r.onselheiro jurídico rJ0 Secrelnriado, 
Podestd CMta. 
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DECRETO N. 2. 222 - ng 29 DE DEZEMBRO DE 1937 

Auf.(·Tiza o cidadiio Nelson Evangelista de Sousa a comprar pedras 
preciosas 

O Presidente da República: 

U.sando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 74, le
tra a da ConstiluiçãL. Federal, e tendo em vista o decreto n. 24.1.93, 
de 3 'de maio de 1934, que regula a indústria da f.aíscação do ouro 
aluvionar e o eotnércio de pedras preciosas, 

Decreta: 

Artigo único. Fica autm·izado o cidadão Nelson Evangelista de 
~o .JHt, residente em Campo Grande, Estado de Mato Grosso, a com
prar pedras preciosas nas tn, 4a c 5a zonas de garimpagem, nos ter·
mos do art. 70 do decreto n. 24.193, de 3 de maio de 1934, consti
!ur.:.do título desta autorização uma via autêntica do presentA de
t:H·to. 

Rio de Janeiro, 29 de dezembro de 1937, 116° da Independência 
e ilG0 da Hepública. 

GETULIO VARGAS. 

Arthur de Souza Costa. 

DECRETO N. 2. 223 - DE 29 DE DEZEMBRO DE 1937 

Extingue ttm cargo excedente da classe "C", da carreira de Traba
lhador, do qu.ad1•o t~níco do ltfinistério do TrabaUw, Inàt11strítt 
e Comércio 

O Presidente da República, usando das atribuições qu~ lhe con
fere o art. 7 4, inciso a, da Constituição: 

Resolve declarar extinto, por se achar vago, um cargo exce
dente da classe "C", da carreira de Trabalhador do quadr·o único do 
Ministério do Trabalho, ·Indústria e Comércio, o~ acordo eom o dis
posto na lei n. 284, de 28 de outubro de 1'936. 

Rio de Janeiro, 29 de dezembro de 1937, 116• da Independência 
e 49• da República. 

GETULIO VARGAS. 

W aldemar Falcão. 
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DECHETO N. 2.224 - DB 29 DE Dl'llmMBRO DE 1937 

E:rtingv.f:' um cargo de chefe de vortaria, parirão ll, do quadro único 
do Ministério do Trabalho, lfhdústria '? ~~omfrcio 

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe con
fére o a=·t. 74, inciso a, da Constit:.ü~,ião: 

Resclve declarar extinto, por ;;;.~ achar vago, um cargo de chefe de 
portar·Lt de padrão H, do quadro único dJ :\Jinistério do Trabalho, 
Indústria e Comércio, de acordo cam o disposto na lei n. 284, de 28 
de outubro de 1936, em vírtucte da apoo~ntadoria do respectivo ti
tular A:,tonino Albino Pinto. 

Rio de janeiro, 29 de dezemb!'O de 1937, 116" da Independência e 
49• da República. 

GETULIO VARGAS. 

Waldemar Falcão. 

DECRETO N. 2. 225 - DE 29 DE DEZEMBRO DE 1937 

E:ctingue ·um cargo de ajudante de porteiro, padrão F, do quadt•o únira 
do Mini.çtério do Trabalho, Indústria e Cornét•cio 

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe con
fere o art. 4•, inciso a, da Constituição, 

Resolve declarar extinto, por se achar vago, um cargo de aju
dante de porteiro, de padrão F, do quadro único do Ministério do Tra
balho, Indústria e Comércio. de acordo com o disposto na lei n. 284, 
de 28 de outubro de 1936, e em virtude da aposentadoria do respe
ctivo titular Antonio Pedro Celestino. 

Rio de Janeiro, 29 de dezembro de f937, H6• da Independência 
e 49° da República. 

GETULIO VARGAS. 

Waldemar Falcão. 

DECRETO N. 2.226 -DE 29 DE DEZEMBRO DE 1937 

E:ctingtte um cargo excedente lla classe "F", da carreira extinta de' 
eletricista, do quadro único do Ministério do T1'0.bt1UW, Indústria 
e Comércio 

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe con
fere o art. 7 4, inciso a, ria Constitufção, resolve declarar extinto, por 
se achar vago, um cargo excedente da classe "F", da carreira extinta. 
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de eletricista, do quadro único, do Ministério do Trabalho, Indústria 
e Comércio, de acordo com o disposto na lei n. 284, de 28 de outubro 
de t936. 

Rio de Janeiro, 29 de dezembro de 1937, 116" da Independência 
e 49• da República. 

GETULIO VARGAS. 

Waldemar Falcão. 

DECRETO N. 2. 227 - DE 29 DE DEZEMBRO DE 1937 

Extingue um cargo da classe "C" da carreirn extinta d1! I'OZirrheíTW, do 
quad1·o único do Ministério do 'J'rabalho, Indústria e Comércio 

O Presidente da República, m;ando d:w atribuições que lhe con
fere o art. 7 4, inciso a, da Constituição: 

Resolve declarar extinto, por se achar vago, um cargo da cíasse 
C da carreira extinta de cozinheiro, elo quadro único do M'inistério 
do Trabalho, Indústria e Comércio, de acordo com o di·spo::;to na lei 
n. 284, de 28 de outubro de 1936, em virtude da promoção de Cân
dido Liberato Correia para a classe D, da mesma carreira. 

Rio de Janeiro, 29 de dezembro de t937, H6" da Independência 
e 49• da República, 

GETULIO VARGAS 

Waldemar Falcão 

DECRRTO N. 2. 228 - DE 29 DK DEZEMBRO DE 1937 

Extingue um cargo da da.~se "C" da carreirn extinto d(' 1narinhe·iro, 
do qu.nd1•o único do it.finisth'io do Trabalho, lndústrio ,., Comércio 

O P1 eside.nte da República, usaPdo da~ afribu'it;iiPs qnP lhe con
fere o art. 7 4, inci,c;o a, da Constituição: 

Resolve declarar extinto, por ~c achar vago com o falr'cimnnto do 
respectivo titular O::;car Marque;.; de Figueiredo, um cargo da classe C 
da carreira extinta de marinheiro, do quadro único rlo Ministério do 
Trabalho, Intlú~t.ria e Comércio, de acorflo com o disposto na Ini 
n. 284, fle 28 do ontllbro dn 1936. 

Rio de Janeiro, 29 de dez~mhro de 1937, H6" dn IndPpcnd~ncia 
e 4!1" da República. 

GETULIO VARGAS 

W~mar Falc4o 
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DECRETO N. 2.229 -:... DE 30 DE DEZEMBRO DE 1937 

,\prova o 1'e(Jttlamento para a execução do decreto-lei n. 59, de U de 
dezembro de 1937 

o Presidente da Ilepública, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 7 4, letra a, da Constituição Federal, e tendo em vista o 
disposto no d!~!Teto-lei n. 59, de 11 de dezembro de 1937: 

Deereta: 
Al'ligo t'míco. Fi~a aJ)I'ovado o regulamento, que com este baixa, 

para a execução do decreto-lei n. 5\1, de H de dezembro de 1937, 
e assinado JWlo Ministro de Estado da Justiça e ~egócios Interiores. 

Itio dr! Janeiro, em 30 fie fkzcmbro dP 19:17. 116" da Indepen
dência e .'1,!)" da Hf!públlca. 

GETUI.IO VARGAS. 

Francisco Campos. 

Regulamento a que se refere o decreto n. 2.229, de 30 de dezembro 
de 1937 

Art. 1.• As sociedades civi.s para fins culturais, beneficentes e 
dcsportíYOs em que se houverem transformado, ou virem a trans
formar-se, na forma do art. 4.• do decreto-lei n. 37, d() 2 de 
dezembro de 1937, os partidos políticos a que se refere a mesma 
lri, devrrãu fazer, alem dos registos a que já ootejam obrigadas 
~or lei, um registo no Ministério da Justiça e Negócios Interíor~s. 

§ 1.• ;>.;ão set·ão regisladas as sociedades que não ~enham os 
seus f(ervh:<\~ organizados para a realização dos fms a que BC des
tinam twm po:"suam in.stalacões e apnrelhamcntos adrquados fi sua 
exe<:ucão u prestação. 

Das sociedades, embora registadas, só são autorizadas a fun
cionar as serles, sucursais, filiais e locais habituais de reünião em 
qne ,>::e ·~xerçam efetivamente as atlvtdades para que foram consti
tnidas: escolaG, cursos, campos, pisei nas ou ginásios de esporte e 
efiucac;ão J'í,;i(·a, ou obras de assi.-;tência. 

§ :! ." Tarnbent não serão registadas as .socindad!'s que preten
derem conservar a mesma denominação com que se registat·am como 
partidos políticos. nem as que tenham, como associadoi>. militares 
de tona !' mar ou membros de outras corpnt·ar;õt•s de caratcr 
militar. 

§ 3." Srl'á. cancelado o registo da sor-iedade cujas reuniões, na 
sede ou em qualquer sucursal, filial ou local habitual de roünião, 
:;,. I r·art!'formem flrrt inslt·uml'nto de IH'Opaganda de idéias políticas. 

!:1 ·L" NPnhmna sociedade de natureza dae referidas neste artigo 
pode fnnclom1r sem esttu registada na forma do presente regula~ 
mento. 
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Art. 2.0 Para obter o registo a que se refere o art. 1.0
, as 

sociedades depositarão, na 1• Secção da Diretoria do Interior da 
Sreretaria de Estado da Justiça e Negócios Interiores, um memorial 
contendo: 

a) cópia autêntica dos seus estatutos; 
b) declaracão do nome, nacionalidade e naturalidade, idatle e 

estado civil dos diretores; 
c) indicação da sede social, sucursais, filiais ou quaisquer locais 

habituais de reünião, exercício ou prestação de serviços de qualquer 
natureza; 

d) declaração dos nomes, sedes, diretores ou responsáveis pelo~ 
.;ornais, revistas, boletins e outros órgüos oficiais de publiddade, 
devidamente regisLados de acordo com a lei. 

Parágrafo único. O regLsto só se fará após despacho do 
l\finistl'O ela J ustica e Negócio;:; Interiores. 

Art. 3." Tratando-se de socieriade com sede rm alg.Jm dos 
Estados, ou no Território do Acr·e, o memorial a que aludP. o artigo 
antecedente poderú ser encaminhado. para o efeito do registo, por 
intermédio do respectivo governo. No Distrito FederaL os memoriais 
deverão ser diretamente dirigidos á Secretaria de Estado. 

Art. 4.• Haverá. par·a o registo, na t• Secção da Diretoria do 
Interior, um livro especial que terá, à margem e à direita, uma 
coluna para as averbações. anotações e cancelamentos. 

§ t.o ~sse livro será aberto, numerado, rubricadn e encerrado 
pelo diretor da mesma Diretoria. 

§ 2.• O Ministro riesignará o oficial adminis!J·ativo a cujo 
cargo ficará a feitura do registo e a -prática dos atos com ele rela
cionados. 

§ 3.° Com referência ao livro do registo de que trata este 
regulamento. bem como ao número de ordem do mesmo registo, 
observar-se-ão, no que forem aplicáveis, os dispositivos dos arts. 7.0 

e 10 do regulamento aprovado pelo decreto n. 18.542, de 24 de 
dr-zcmbro de 1928. 

Art. 5.° Consistirá o registo da sociedade na declaração, feita 
no livro pelo ofícial administrativo encarregado do serviço, ào 
número d0 ordem. data da apresentação e espécie do ato constnu
th·o, com as seguintes indicações: 

a) a denominacão, o fundo social, quando houver, os fins e a 
srde da sociedade. suas sucursais. filiais ou locais habituais de 
reunião, bem como o tempo de sua duracão; 

b) o modo por que se administra e eeprt>senta, judicial ou 
extrajudicia !mente: 

c) a reformabilidade, ou não, doR estatutos, e de qnc modo; 
d) a~ condicões de extinção cl:r pessôa jurídica e o destino do 

seu patrimônio nesse enso. 
Art. 6." O oficial administrativo encarregado do serdco fará 

índice. de orrlcm cronolôgira e alfabética, de toctos os rrg!sb;;, 
podendo adotar o sistema de fichas. 

Art.. 7." Quaisquer a.lteraçõe;o supervenientes, .relativas aos 
estalulo3, declarações e indicações a que se referem 08 letras do 
art. 2.". devem ser comunicadas dentro ele 48 horas, 'lob pena de 
cancelamento do registo. 

Art. 8.0 As alterações comunicadas serão averbadas á margem 
do registo, na coluna á. direita; quando não houver espaço, a aver-
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bação far-se-á no livro corrente, com notas e remissões recíprocas, 
que facilitem a busca. 

Parágrafo único. Far-se-ão na mesma coluna quaisquer ano
tações, determinadas pelo Ministro da Justiça e Negócios Interiores, 
quer por decisão própria, quer a requerimento de qualquer cidadão 
ou por sugestão do ofil)ial administrativo encarregado do serviço. 

Art. 9.0 O cancelamento efetuar·-se-á mediante averbação, no 
l v:·o de registo, pelo oficial, após despacho motivado do Ministro 
da Justiça e Xegócios Interiore5. 

Da certidão constarão os motivos delerminantes do cancela
mento. 

Art. 10. Poderão lambem ser cancelado, mediante despaelw 
motivado do l\Iinistro da Justiça e :\egócios Interiores, os ~·egíotos 
obtidos por meio de fraude, bem como os das sociedades em que 
venha a verificar-se alguma das hipóteses dos §§ L" c 3.• do art. 1.• 

Art. H. As contravenções ao decreto-lei n. 37, de 2 ele dezembro 
de 1937, serfio punidas com pena de prisão de dois a quatro meses 
e multa de cinco a dez contos de réis. 

Parágrafo único. O julgamento é da competência do 'fribnnal 
de Segurança Nacional e o processo, a ser organizado no regimrmto 
interno do mesmo tribunal, seguirá o rito sumaríssimo. 

AI'L. 12. O Ministro da ,Tustiça e Negócio:; Interiores poderá 
intPrdiLo.r :1:> sedes das organizaçÕL'S e partidoo referidos no art. 1• 
do decreto-lei n. 37. de 2 de dezembro de 1937, sur~s sucur~aís, 
filiais ou loc:.~i,: habil uais de reunião, que ainda pretendam atum· 
corno 11Tegimrnf.(lç.ões partidárias. De igual modo, verificada alguma 
das h i pó tese:' dos §§ 1." e 2.• do art. 1.", e sem prejuízo rio cance
lamento do regisl.o, poderá proceder com relação á .sertC> das socie
dadp~ mencionadas nos referidos parágrafos, bem como ás suas 
sucursaif', filiais ou locais habituais de reunião. 

Art. 13. O memorial e os documentos a que se refere cst·~ 
decreto pagarão o.s selos usuais fixados na lei. 

Art. 1 ~. O Ministro da Justiça e Negócios Interiores, sempre 
que .iulgar necessário. bnixará inE~truções para fiel execução do 
presente regulamento, que entrnrá em vigor na data de sua publi
cação: revogadas as disposições em contrário. 

Rio d(l Janeiro, em 30 de c!Pzernbro de 1937, 116° da Indepen
dência e 49• da República. - Francisco Campos. 

DJ!:CRETO N. 2. 230 - DE 30 DE DEZEMBRO DE 1937 

Especifica as guarnições de fronteú•a para efeito do a'l't. 12 do decreto
lei n. 38, de 2 de dezemb1·o de 1937 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil no uso 
da atribuição que lhe confere a Constituicão, decreta: 

Artigo único. As guarnições de Porto Murtinho. São Luis de Cá
ceres, FortP de Coimbra, Obidos, Porto Velho, São Vli!l das Missões 
e Bela Vista são as que se especificam para efeito do disposto nd 
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art. f2 do decreto-l-ei n. 38, rle 2 de dezembro de 1937 quo dispõe sobre 
promoções no Exército em tempo de paz; revogadas as disposições em 
contrário. 

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 1937, 1 fG" da Independência 
e 49• da República. 

GETULIO VARGAS 

Geo. Eurico G. Dutra 

DECRET.O !\. 2. 231 - I! E 30 DE nEzEMnno DE HJ:n 

Cria. um Aprencli::;ado f\g1·ícola no Estado do 1ima;;onas 

O Presidente da República, de acordo com o disposto no art. 1 ", da 
lei n. 511, de 5 de setembro de 1937, decr.eta: 

Art. f•. Fica criado no Estado do Amazonas um Aprendizado 
Agrícola subôrdinado à Diretoria do Ensino Agrícola, do Departamento 
Nacional da P11odu~;ão VegeLal, nos mf'smos moldes dos que já existem 
em outros Estado.s da União. 

Parágr.a.fo único. A instalação cto Aprendiza.do a que se refere o 
artigo anterior só será .efetivada dnpois que o Governo do Estado do 
Amazona·s ceder a título geatuito à União os terrenos c material ne
cessárioo. 

Art. 2•. Revogam-se aB disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 1937, 116" da Independência 

e 49• da República. 

GETULIO VARGAS. 

Fernando Costa. 

1-'Hl DO ::>EG1JNDO VOLU!\IE 

Rio de Janeiro - Imprensa Nacional - 1938 . 
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